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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 88/2008 – São Paulo, terça-feira, 13 de maio de 2008 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE RECURSOS 

BLOCO 134261 

  

  

PROC.   :  96.03.092885-2             AC  349615 

APTE    :  SIMA CONSTRUTORA LTDA 

ADV     :  AGOSTINHO SARTIN 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES   

SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007323954 

RECTE   :  SIMA CONSTRUTORA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas ?a? e ?c?, da Constituição 

Federal, contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao recurso de 

apelação, mantendo a sentença monocrática que julgou improcedente o pleito de devolução do imposto de renda 

indevidamente recolhido pela inclusão do saldo credor da conta de correção monetária de imóveis em estoque 

destinados à venda, na base de cálculo, nos exercícios de 1990, 1991 e 1992, cuja ementa assim esteve expressa : 

?TRIBUTÁRIO. IRPJ. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE IMÓVEIS EM ESTOQUE. ANO-BASE 1991. ART. 4º, 

INCISO I, ALÍNEAS "A" E "B", DA LEI Nº 7.799/89. POSSIBILIDADE. 

1. Preliminar de nulidade da sentença que se afasta tendo em vista que o pedido foi apreciado pela mesma tal como 

formulado. 

2. Na linha já decidida pelo Pretório Excelso, não se extrai um conceito de renda diretamente do texto constitucional, 

onde apenas se discrimina esta competência tributária à União, cabendo ao CTN, nos termos do art. 146 da lei maior, 

definir este imposto, estabelecendo fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes, providência implementada nos 

art's. 43 a 45 do aludido Código. 

3. Afigurava-se pertinente a exigência de corrigir-se monetariamente os imóveis em estoques, a teor do art. 4º, inciso i, 

alíneas "a" e "b", da lei nº 7.799/89, inclusive porque a correção monetária atingia os estoques de todas as pessoas 

jurídicas, podendo substanciar agravo ao princípio da isonomia, exceção estabelecida em prol do mercado imobiliário. 

4. Precedentes desta E. Corte. 
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5 Apelação da autora a que se nega provimento?. 

2. Alega a recorrente, contrariedade à legislação federal, bem como hipótese de divergência jurisprudencial. 

3 Sem contra-razões. Os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

4. Passo ao exame. 

5. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

6. O recurso merece admissão. 

7. A controvérsia acerca da possibilidade de incidência do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido sobre o  resultado  da  correção  monetária  dos  imóveis  em estoque resta dirimida pela 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que sedimentou o entendimento de que a alteração de valores 

dos bens imóveis em estoque, verificada através de atualização monetária, não constitui renda a ensejar a incidência de 

tributos que possuem como fator imponível o acréscimo patrimonial. 

8. É o que deflui dos seguintes precedentes : 

"TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - IMPOSTO DE RENDA ? CONTRIBUIÇÃO SOBRE O LUCRO - 

IMPOSTO DE RENDA SOBRE O LUCRO LÍQUIDO ? CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CONTAS 

REPRESENTATIVAS DO CUSTO DOS IMÓVEIS NÃO CLASSIFICADOS NO ATIVO PERMANENTE 

(ESTOQUE) - IMPOSSIBILIDADE. 

- A jurisprudência atual desta eg. Corte firmou o entendimento de que "a alteração de valores dos bens imóveis em 

estoque, verificada através de atualização monetária, não constitui renda a ensejar a incidência de tributos que possuem 

como fator imponível o acréscimo patrimonial" (RESP 373428/MG). 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 384.244/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha MARTINS, Segunda Turma, julgado em 16.2.2006, DJ 26.4.2006, p. 

199) 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA, CSL E ILL. INCORPORADORA DE IMÓVEIS. ATIVO CIRCULANTE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE FATO GERADOR DE TRIBUTO. 

1. A correção monetária não pode ser considerada um plus, mas apenas uma atualização para que seja respeitado o valor 

real da moeda. 

2. A alteração de valores dos bens imóveis em estoque, verificada através de atualização monetária, não constitui renda 

a ensejar a incidência de tributos que possuem como fator imponível o acréscimo patrimonial. 

3. Recurso especial improvido." 

(REsp 373.428/MG, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 8.11.2005, DJ 21.11.2005, p. 175) 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. PIS-

REPIQUE. CORREÇÃO MONETÁRIA DE IMÓVEIS EM ESTOQUE. BASE DE CÁLCULO. ART. 4º DA LEI 

7.799/89. 

1. A correção monetária não é um plus que se acrescenta, mas um minus que se evita. Ela não traduz acréscimo 

patrimonial. Sua aplicação não gera qualquer incremento no capital, mas tão-somente o restaura dos efeitos corrosivos 

da inflação. Por este prisma, não há como fazer incidir, sobre a mera atualização monetária, Imposto de Renda, sob 

pena de tributar-se o próprio capital. Precedentes. 

2. Deveras, é pacífico o entendimento de que a base de cálculo do IR e da CSL é o lucro real, excluído o lucro 

inflacionário, como sói ser a atualização monetária dos imóveis estocados, integrantes do ativo. Precedentes. 
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3. Destarte, a correção monetária dos imóveis estocados não é servil à base de cálculo do PIS, que incide sobre o 

faturamento, conceito incompatível com "estoque". O lucro real engloba os ganhos reais da empresa, resultantes de sua 

atividade econômica. Resta evidente que manter imóveis estocados não traduz nenhuma atividade, sequer econômica. 

4. In casu, como bem acentuou o aresto recorrido, "A atualização monetária dos valores dos imóveis em estoque, 

pertencentes à empresa que se dedica à construção e à incorporação imobiliária, não se caracteriza como fato gerador de 

imposto de renda. A correção monetária dos imóveis em estoque não é renda, pois em nada acrescenta ao patrimônio da 

empresa contribuinte. A aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica como fato gerador do imposto de renda, in 

casu, ocorre com a alienação dos imóveis. Sem a venda, não há que se falar em lucro real, gerador, aí sim, da renda a 

ser tributada." 

5. Recurso Especial desprovido." 

(REsp 511.812/MA, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 9.9.2003, DJ 13.10.2003, p. 268) 

9. Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função 

de zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios 

sirvam para o cotejo. 

10. Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se 

dispensável o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal. 

11. Ante o exposto, ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.036153-4        AC  831611 

APTE    :  LAFER S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008050675 

RECTE   :  LAFER S/A IND/ E COM/ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas ?a? e ?c? do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 150, §4º e 168, I, do CTN e 

afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

?TRIBUTÁRIO ? TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS ? TESE "CINCO MAIS CINCO" ?  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS ? LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins).? 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois 

a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.041003-3        AC  724887 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PERSICO PIZZAMIGLIO S/A 

ADV     :  ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

PETIÇÃO :  RESP   2008028043 

RECTE   :  PERSICO PIZZAMIGLIO S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas ?a? e ?c?, inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que decidiu pela prescrição qüinqüenal para pedido de 

restituição ou compensação, nos tributos lançados por homologação. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, ao artigo 168, I, do CTN, bem como 

afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça expressa no entendimento 

de que a norma relativa à prescrição prevista na LC 118/05 não tem eficácia retroativa. Assim, nos presentes autos, 

como a ação foi distribuída anteriormente a 09.02.2005, prevalece a prescrição decenal, conforme aresto que passo a 

transcrever: 

?CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA 

APLICAÇÃO RETROATIVA. COMPENSAÇÃO. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação ? expressa ou tácita - do lançamento. 

Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do 

fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade 

no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a expressão "observado, quanto 

ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 ? Código Tributário Nacional", constante 

do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

(...) 

(STJ, 1ª Turma, RE 775241/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 09.10.2007, DJU 25.10.2007, p. 127 )" 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a 

decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.00.005993-8       AMS  291676 

APTE    :  SHERWIN WILLIANS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA e   filia(l)(is) 

ADV     :  SILVIO ALVES CORREA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2007315395 

RECTE   :  SHERWIN WILLIANS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas ?a? e ?c? do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento à apelação da impetrante, reconhecendo a legalidade e constitucionalidade da contribuição devida ao 

Seguro de Acidente do Trabalho ? SAT, instituída pelo artigo 22, inciso II, da Lei n.º 8.212/91. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 97 do Código Tributário Nacional, argüindo 

que o risco deve ser calculado de acordo com a atividade preponderante de cada estabelecimento. 

Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria 

em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

O v. acórdão, ao reconhecer que não há ilegalidade em se estabelecer o grau de risco pela atividade preponderante da 

empresa e não de cada estabelecimento, está em dissonância com a atual jurisprudência daquele Tribunal, consoante 

aresto que passo a transcrever: 

?TRIBUTÁRIO ? CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT ? BASE DE CÁLCULO.  

1. O acórdão impugnado adotou como tese o entendimento de que o risco a ser avaliado, para efeito do cálculo do SAT, 

é o da atividade preponderante da empresa e não de cada estabelecimento. 

2. A Primeira Seção consagrou entendimento, após acirradas divergências, de que a alíquota do SAT deve ser aferida 

com base na atividade de cada estabelecimento da empresa, desde que se trate de estabelecimento com inscrição própria 

no CNPJ. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 950344/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.10.07 DJ 19.11.07).? 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, dado 

que a decisão recorrida não se encontra no mesmo sentido daquele decidido pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.019924-8        AC 1148051 

APTE    :  CBPO ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  PRISCILA BERTOLDI CESARIO DA SILVA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007287090 

RECTE   :  CBPO ENGENHARIA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas ?a? e ?c?, da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal, que, à unanimidade, negou provimento ao recurso de 

apelação da União Federal e deu parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação da ora recorrente, 

mantendo, entretanto, o quantum dos honorários advocatícios, cuja ementa assim esteve expressa : 

?PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA DE DÉBITO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM 

EFEITOS DE NEGATIVA. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO COM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO. 

1. Discute-se a anulação de débitos apontados pelo Fisco, assim como o direito à obtenção de Certidão Negativa de 

Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa 

2. As certidões, quando necessárias, deverão ser expedidas pelos órgãos públicos a todos aqueles que necessitarem 

comprovar sua situação perante o fisco, direito esse previsto constitucionalmente, na forma do artigo 5º, inciso XXXIV, 

da Constituição Federal. 

3. A Certidão Positiva pode ter os mesmos efeitos da negativa, cuja previsão consta do artigo 206 do C.T.N., sendo 

concedida a todos que, embora tenham débitos com o Fisco, se acham, de alguma forma, com sua exigibilidade 

suspensa, nos termos do artigo 151, do mesmo Codex. 

4. Assim, verificada a situação fiscal/tributária do contribuinte, a certidão deve ser prontamente expedida no sentido de 

espelhar sua real situação perante o fisco. 

5. A autora, para obter a Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, formalizou nos autos o depósito 

judicial, no importe de aproximadamente nove milhões de reais, juntando farta documentação comprobatória de sua 

regularidade fiscal, que, no curso da ação, foi confirmada a procedência pelo Fisco, que anulou o crédito tributário. 

Nesse sentido, restou plenamente comprovada a regularidade da emissão do documento solicitado em antecipação de 

tutela, devendo ser validado nesta sede.  

6. Não se mostra correta a interpretação conferida pelos procuradores da autora nos autos, de que aquela deveria ser 

excluída da lide, porquanto o seu direito foi plenamente satisfeito, por remanescer apenas a discussão dos honorários 

devidos, os quais pretendem sejam majorados, na forma do artigo 20 do C.P.C. Os horários foram, também, rechaçados 

pela União Federal, por entender serem incabíveis, ante a falta de interesse de agir à propositura da ação, diante da 

solução das pendências administrativamente, assim como, pela aplicação do disposto no artigo 26 da Lei 6.830. 
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7. A sucumbência tem fundamento na aplicação do princípio da igualdade entre os litigantes e no da causalidade, ou 

seja, quem deu causa à propositura da ação deverá responder pelas suas despesas. 

8. Afinal, a autora deu impulso e provocou a movimentação da máquina judiciária, pleiteando a tutela e, antes de seu 

desfecho, houve a providência solicitada administrativamente. Na espécie, nos termos do preceito citado, assume 

importância a causa que deu origem à extinção do feito, pois este ato é que fará surgir a obrigação de arcar com os ônus 

da ação, conforme jurisprudência pacificada nos Tribunais, em especial, no Superior Tribunal de Justiça. 

9. Para a aplicação dos parâmetros previstos pelo art. 20, § 3° e 4°, do C.P.C., mister que tal arbitramento se faça com 

eqüidade. Não podemos desconsiderar as peculiaridades que envolvem a lide, o tempo dispendido pelos profissionais, 

cuja ação teve um desfecho em primeira instância em aproximadamente um ano, o grau de dificuldade e incidentes 

apresentados, o zelo e a dedicação, a importância da causa, dentre outros. 

10. Não demonstrou a apelante em qual aspecto, ao serem fixados os honorários em valor fixo, estariam sendo 

maculados os critérios legais determinadores para aquela fixação, os quais devem ser mantidos. 

11. De outro lado, embora tecnicamente presente a perda do objeto, reconhecida pela carência  superveniente da ação, 

por falta de uma das suas condições, com sua extinção, na forma do artigo 267, VI, do C.P.C., eventual desinteresse da 

autora na manutenção desta lide encontra-se vinculado da causa de pedir, diante do desaparecimento das pendências até 

então apontadas pelo Fisco. 

12. Precedentes do STJ?. 

Alega ter ocorrido violação à legislação federal, além de dissídio jurisprudencial. 

Ofertadas contra-razões recursais. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

A Turma Julgadora ao examinar a insurgência relativa aos honorários advocatícios, assim se pronunciou : 

?No que tange aos honorários advocatícios, verifico, inicialmente, que o valor atribuído à demanda, correspondente ao 

benefício econômico pretendido na data de sua distribuição, foi de R$ 7.067.974,07(sete milhões, sessenta e sete mil, 

novecentos e setenta e quatro reais), ou seja, o do valor em litígio, cuja anulação se pretendia e que culminou com o 

reconhecimento pela própria administração de serem indevidos, anulando-os, sendo, a princípio, esse o parâmetro para a 

condenação do vencido. 

Ressalte-se que referido valor é compatível com o benefício econômico pretendido, tendo sido pagas regularmente as 

custas processuais, e não foi impugnado pela ré. 

O honorário advocatício é a remuneração do profissional do direito, contratado pela parte e necessário às atribuições 

relacionadas ao processo, que dele não pode dispor, em razão do preceito constitucional de que o advogado é essencial à 

Administração da Justiça. 

A sucumbência tem fundamento na aplicação do princípio da igualdade entre os litigantes e no da causalidade, ou seja, 

quem deu causa à propositura da ação deverá responder pelas suas despesas. 

In casu, destaque-se, estarmos diante de uma lide de natureza tributária, pela qual se discute a existência ou não de 

relação jurídica entre as partes, por carga tributária supostamente indevida, o que, conforme admitido pela 

Administração, chegou-se a essa conclusão. 

O Código de Processo Civil, nos artigos 20 e seguintes, estabelece os critérios de fixação dessa verba, tendo, 

especificamente Conforme leciona Cândido Rangel Dinamarco, in Instituições de Direito Processual Civil, Volume II: 

"A chave do equilíbrio desejável está sempre na lembrança de que a ratio da condenação do vencido a pagar os 

honorários do patrono do defensor é a recomposição do patrimônio do vencedor. Dessa premissa fundamental defluem 

dois desdobramentos opostos entre si mas que, reunidos, conduzem àquele equilíbrio desejado: a) de um lado, deve-se 
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evitar que o vencedor tenha prejuízos em razão do processo e (b) de outro, repudiam-se os enriquecimentos que ele 

viesse a ter em razão do processo e valendo-se da condenação do vencido a pagar honorários. Nem deve ficar sem 

reembolso, nem deve receber mais do que haja despendido." (p.669) 

Para a aplicação dos parâmetros previstos pelo art. 20, § 3° e 4°, do C.P.C., mister que tal arbitramento se faça com 

eqüidade. Não podemos desconsiderar as peculiaridades que envolvem a lide, o tempo dispendido pelos profissionais, 

cuja ação teve um desfecho em primeira instância em aproximadamente um ano, o grau de dificuldade e incidentes 

apresentados, o zelo e a dedicação, a importância da causa, dentre outros. 

Entretanto, não podemos, também, descurar que os honorários devidos são arcados pelo Poder Público, ou seja, é o 

povo quem, em última instância, custeia tais verbas. Nesse sentido, a eqüidade deve informar tal arbitramento, cuja 

parcimônia há de remunerar condignamente o profissional vencedor da causa, não tendo os apelantes, procuradores da 

autora, demonstrado em que foram violadas as premissas para tal arbitramento, devendo pois ser confirmado. 

De outro lado, embora tecnicamente presente a perda do objeto, reconhecida pela carência superveniente da ação, por 

falta de uma das suas condições, com sua extinção, na forma do artigo 267, VI, do C.P.C., eventual desinteresse da 

autora na manutenção desta lide encontra-se vinculado à causa de pedir, diante do desaparecimento das pendências até 

então apontadas pelo Fisco. 

Dessa forma, no que tange aos honorários devidos, o decisum merece reparo, pois não se encontra consentâneo com o 

disposto no artigo 26 do Código de Processo Civil (Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento 

do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu.). 

Afinal, a autora deu impulso e provocou a movimentação da máquina judiciária, pleiteando a tutela e, antes de seu 

desfecho, houve a providência solicitada administrativamente. Na espécie, nos termos do preceito citado, assume 

importância a causa que deu origem à extinção do feito, pois este ato é que fará surgir a obrigação de arcar com os ônus 

da ação, conforme jurisprudência pacificada nos Tribunais, em especial, no Superior Tribunal de Justiça. 

As apelações não merecem prosperar, seja pela obrigatoriedade da sucumbente (União Federal) arcar com a verba, seja 

pelo fato de a ação intentada não ter demandado dilação probatória ou outros atos que evidenciassem ser o valor 

arbitrado incompatível com o trabalho desenvolvido, podendo, para esse fim, desvincular-se do valor atribuído à causa, 

e os limites percentuais fixados pelo artigo 20 do C.P.C., como regra para tal arbitramento. 

Nesse sentido não demonstrou a apelante em qual aspecto, ao serem fixados os honorários em valor fixo, estariam 

sendo maculados os critérios legais determinadores para aquela fixação, os quais devem ser mantidos?. 

O colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que é possível o conhecimento do recurso especial 

para alterar os valores fixados a título de honorários advocatícios, aumentando-os ou reduzindo-os, quando o montante 

estipulado na origem afastar-se do princípio da razoabilidade, ou seja, quando distanciar-se do juízo de eqüidade 

insculpido no comando legal. 

Nesse sentido : 

?PROCESSUAL CIVIL. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM FULCRO NO ART. 20, § 4.º, DO 

CPC. REVISÃO. POSSIBILIDADE NOS CASOS DE VALORES IRRISÓRIOS OU EXAGERADOS. REFORMA 

DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

1. Esta Corte firmou o entendimento de que é possível o conhecimento do recurso especial para alterar os valores 

fixados a título de honorários advocatícios, aumentando-os ou reduzindo-os, quando o montante estipulado na origem 

afastar-se do princípio da razoabilidade, ou seja, quando distanciar-se do juízo de eqüidade insculpido no comando 

legal. 

2. A fixação de honorários em  R$ 400,00 (quatrocentos reais), que corresponde a pouco mais de 1% do valor dado à 

causa, revela-se irrisória, afastando-se do critério de eqüidade previsto no art. 20, § 4º, do CPC, devendo, pois, ser 

majorada para R$3.000,00 (três mil reais). 

3. Recurso especial provido.? 

(REsp 1030084 / PR, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), 

2ª Turma, DJ 04.04.2008 p. 1) 
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?PROCESSUAL CIVIL. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM FULCRO NO ART. 20, § 4.º, DO 

CPC. REVISÃO. POSSIBILIDADE NOS CASOS DE VALORES IRRISÓRIOS OU EXCESSIVOS. REFORMA DO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. 

1. O reexame dos critérios fáticos, sopesados de forma eqüitativa e levados em consideração para fixar os honorários 

advocatícios, nos termos das disposições dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20, do CPC, em princípio, é inviável em sede 

de recurso especial, nos termos da jurisprudência dominante desta Corte. Isto porque a discussão acerca do quantum da 

verba honorária encontra-se no contexto fático-probatório dos autos, o que obsta o revolvimento do valor arbitrado nas 

instâncias ordinárias por este Superior Tribunal de Justiça. 

2. A Fazenda Pública, quando sucumbente, submete-se à fixação dos honorários, não estando o juiz adstrito aos limites 

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos 

termos do artigo 20, § 4º, do CPC (Precedentes: AgRg no AG 623659/RJ; AgRg no REsp 592430/MG; e AgRg no 

REsp 587499/DF), como regra de eqüidade. 

3. Deveras esta Corte firmou o entendimento de que é possível o conhecimento do recurso especial para alterar os 

valores fixados a título de honorários advocatícios, aumentando-os ou reduzindo-os, quando o montante estipulado na 

origem afastar-se do princípio da razoabilidade, ou seja, quando distanciar-se do juízo de eqüidade insculpido no 

comando legal. 

4. "Em que pese a vedação inscrita na Súmula 07/STJ, o atual entendimento da Corte é no sentido da possibilidade de 

revisão de honorários advocatícios fixados com amparo no art. 20, § 4º do CPC em sede de recurso especial, desde que 

os valores indicados sejam exagerados ou irrisórios." (Agravo Regimental em Embargos de Divergência no Recurso 

Especial nº 432.201/AL, Corte Especial, Rel. Min. José Delgado, DJ de 28.03.2005).Precedentes: REsp 845467 / SP, 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 04.10.2007; Ag Rg no AG 487111/PR, Rel. DJ de 28.06.2004; Ag Rg 

no Resp 551.429/CE, DJ de 27.09.2004; Edcl no Resp 388.900/RS, DJ de 28.10.2002). 

5. In casu, apesar de inicialmente ter sido proposta execução fiscal no valor de R$ 11.662.708,64 (onze milhões, 

seiscentos e sessenta e dois mil, setecentos de oito reais e sessenta e quatro centavos), houve substituição da CDA, 

totalizando valor inferior a R$ 2.500,00 ( Dois mil e quinhentos reais), razão pela foi foi deferido arquivamento do feito 

sem baixa na distribuição. Assim, resta claro que a fixação da verba honorária em R$100,00 (cem reais) é ínfima e 

incompatível com o desempenho do Procurador do exeqüente no tramitar da demanda.  

6. Recurso Especial provido, para fixar os honorários em R$1.000,00 (mil reais)?. 

(REsp 933507 / RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª Turma, DJ 03.04.2008 p. 1). 

?HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ? VALOR EXORBITANTE ? REDUÇÃO ? POSSIBILIDADE ? HIPÓTESE 

EXCEPCIONAL. 

1. Quando fixados honorários advocatícios em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência do STJ tem admitido 

a redefinição do quantum estabelecido, sem que isso implique reexame de matéria fática. 

2. In casu, consoante se infere das razões do recurso especial, a condenação em honorários importará na quantia de R$ 

25.448,94 (vinte e cinco mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e noventa e quatro centavos), valor este 

desproporcional ao valor da causa, de R$ 100, 00 (cem reais), da ação cautelar e, a toda evidência, revela exorbitância 

passível de reparo. 

3. A razoabilidade, aliada aos princípios da eqüidade e proporcionalidade, deve pautar o arbitramento dos honorários. A 

verba honorária deve representar um quantum que valore a dignidade do trabalho do advogado e não locupletamento 

ilícito. 

4. Razoável a fixação de verba honorária no patamar de R$ 400,00 (quatrocentos reais) a ser dividido entre os autores, 

máxime por se tratar de ação cautelar, cuja ação principal os autores também serão onerados com a verba de 

sucumbência. 

Agravo regimental improvido.? 

(AgRg no REsp 977181 / SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, DJ 07.03.2008 p. 1). 
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Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função de 

zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios 

sirvam para o cotejo. 

Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o 

exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.096991-2        AG  256004 

AGRTE   :  REFINE ALIMENTOS NUTRITIVOS LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008000971 

RECTE   :  REFINE ALIMENTOS NUTRITIVOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo de instrumento, sob o fundamento de que questões que dependam de dilação probatória, como 

ocorre no caso, não podem ser analisadas pela via da exceção de pré-executividade. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, alegando o cabimento da exceção de pré-executividade no presente caso.  

Ainda, aduz que houve no v. acórdão recorrido negativa de vigência aos artigos 535, I e II, do Código de Processo Civil 

e artigo 174, I do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de admitir a alegação de prescrição 

em exceção de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória, consoante arestos que passo a 

transcrever: 

?PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA. DESNECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIO. PRECEDENTES. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 
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1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, desde 

que a matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória. 

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto a adoção 

de juízo diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção pré-executividade, resulta em 

desnecessário e indevido ônus ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do devedor e ao 

oferecimento da garantia, que muitas vezes não possui. 

3. Embargos de divergências conhecidos e desprovidos. 

(STJ, Corte Especial, ERESP 388000/RS, j. 16.03.2005, DJ 28.11.2005, rel. Min. Ari Pargendler).? 

?PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE 

MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ARGÜIÇÃO DE DECADÊNCIA POR MEIO DE PETIÇÃO AVULSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL (SESSÃO DO DIA 16/03/2005). 

1. Recurso especial contra acórdão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade. 

2. Decisão a quo clara e nítida, sem omissões, obscuridades, contradições ou ausência de motivação. O não-acatamento 

das teses do recurso não implica cerceamento de defesa. Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que entender 

atinente à lide. Não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento 

(CPC, art. 131), usando fatos, provas, jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis ao 

caso. Não obstante a oposição de embargos declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na 

instância especial, se não há vício para suprir. Não há ofensa aos arts. 128, 165, 458, I e II, e 535, II, do CPC quando a 

matéria é abordada no aresto a quo. 

3. A doutrina e a jurisprudência aceitam que ?os embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa 

em sede de exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da 

ação?, incluindo-se a alegação de que a dívida foi paga (REsp nº 325893/SP). 

4. ?Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas, não 

malfere nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de "pré-executividade", 

independentemente dos embargos de devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da 

prescrição à interposição dos embargos seria gerar desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de 

execução, que orienta no sentido de serem afastados art. 620, CPC. Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto à 

prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais, seria injúria ao princípio da 

instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo? (REsp nº 179750/SP, 1ª Turma, Rel. Min. 

MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 23/09/2002). 

5. ?A defesa que nega a executividade do título apresentado pode ser formulada nos próprios autos do processo da 

execução e independe do prazo fixado para os embargos de devedor? (REsp nº 220100/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. RUY 

ROSADO DE AGUIAR, DJ de 25/10/1999). 

6. ?Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, este Superior Tribunal de 

Justiça firmou orientação no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem 

necessárias dilações probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, dentre outras. Assim, havendo 

demonstração de plano da veracidade das alegações da parte, sem a necessidade de um exame mais aprofundado das 

provas juntadas aos autos, não há óbice à análise da matéria por meio da via eleita? (AgRg no REsp nº 843683/RS, 1ª 

Turma, Relª Minª Denise Arruda, DJ de 01/02/2007). 

7. A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. Coerência da 

corrente que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executividade no âmbito da execução fiscal. 

8. A invocação da prescrição/decadência é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade 

como por meio de petição avulsa, visto ser causa extintiva do direito do exeqüente. 

9. Vastidão de precedentes desta Corte de Justiça, inclusive em decisão da Corte Especial no EREsp nº 388000/RS, 

julgado na Sessão do dia 16/03/2005, com relação à prescrição e aplicável à decadência. 
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10. Recurso provido.? 

(STJ, 1ª Turma, RESP 929266/SP, j. 12/06/2007, DJ 29/06/2007 Rel. Ministro José Delgado). 

Por consegüinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois 

a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 Egrégio Supremo Tribunal 

Federal. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.000848-0        AC  996814 

APTE    :  PLASTIFISA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008014279 

RECTE   :  PLASTIFISA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência aos artigos 535, II,  do CPC, 150, §4º, 168, I e II, 173, I 

e 174, todos do CTN; 21, parágrafo único do CPC. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Primeiramente, não restou caracterizada a violação ao art. 535, pois como já decidiu o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 
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3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Com relação à violação alegada quanto ao prazo prescricional, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO ? TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS ? TESE "CINCO MAIS CINCO" ?  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS ? LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins) grifei 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, quanto ao prazo prescricional, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente 

para que o Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza 

positiva da legislação federal, pois o decisum recorrido encontra-se em dissonância com o que, remansosamente, tem 

decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.00.037603-6        AG  267614 

AGRTE   :  DICOPESA IMP/ E COM/ DE ACRILICOS LTDA 

ADV     :  PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008001961 

RECTE   :  DICOPESA IMP/ E COM/ DE ACRILICOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo de instrumento, sob o fundamento de que questões que dependam de dilação probatória, como 

ocorre no caso, não podem ser analisadas pela via da exceção de pré-executividade. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, alegando o cabimento da exceção de pré-executividade no presente caso.  

Ainda, aduz que houve no v. acórdão recorrido negativa de vigência aos artigos 535, I e II, e 620, do Código de 

Processo Civil e artigos 142 e 174, I do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Primeiramente, não restou caracterizada a violação ao art. 535, pois como já decidiu o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:  

?PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.? 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167). 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de ser cabível a exceção de pré-

executividade, em sede de execução fiscal, desde que não haja necessidade de dilação probatória, implicando a a 

revisão deste entendimento, o reexame da matéria fático-probatória (Súmula 7/STJ), consoante aresto que passo a 

transcrever: 

?EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 
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1. A utilização da exceção de pré-executividade tem aplicação na Execução Fiscal somente quando puder ser resolvida 

por prova inequívoca, sem dilação probatória. 

2. O reconhecimento, pelo Tribunal de origem, de que a questão necessita de produção de prova impossibilita a 

utilização da via peculiar da exceção de pré-executividade. A revisão deste entendimento implica o reexame da matéria 

fático-probatória. 

Incidência da Súmula 07/STJ.? 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 857403/SP, DJ 21.09.2007, rel. Min. Herman Benjamin). 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: REsp 605943/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

20/03/2007; REsp 740292/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 17/03/2008. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.078524-6        AG  275222 

AGRTE   :  ITALINA S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008001958 

RECTE   :  ITALINA S/A IND/ E COM/ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo de instrumento, sob o fundamento de que questões que dependam de dilação probatória, como 

ocorre no caso, e não podem ser analisadas pela via da exceção de pré-executividade. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, alegando o cabimento da exceção de pré-executividade no presente caso.  

Ainda, aduz que houve no v. acórdão recorrido negativa de vigência aos artigos 535 e 620, do Código de Processo Civil 

e artigos 142 e 174, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 
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É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de admitir a alegação de prescrição 

em exceção de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória, consoante arestos que passo a 

transcrever: 

?PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA. DESNECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIO. PRECEDENTES. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, desde 

que a matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória. 

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto a adoção 

de juízo diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção pré-executividade, resulta em 

desnecessário e indevido ônus ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do devedor e ao 

oferecimento da garantia, que muitas vezes não possui. 

3. Embargos de divergências conhecidos e desprovidos. 

(STJ, Corte Especial, ERESP 388000/RS, j. 16.03.2005, DJ 28.11.2005, rel. Min. Ari Pargendler).? 

?PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE 

MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ARGÜIÇÃO DE DECADÊNCIA POR MEIO DE PETIÇÃO AVULSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL (SESSÃO DO DIA 16/03/2005). 

1. Recurso especial contra acórdão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade. 

2. Decisão a quo clara e nítida, sem omissões, obscuridades, contradições ou ausência de motivação. O não-acatamento 

das teses do recurso não implica cerceamento de defesa. Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que entender 

atinente à lide. Não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento 

(CPC, art. 131), usando fatos, provas, jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis ao 

caso. Não obstante a oposição de embargos declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na 

instância especial, se não há vício para suprir. Não há ofensa aos arts. 128, 165, 458, I e II, e 535, II, do CPC quando a 

matéria é abordada no aresto a quo. 

3. A doutrina e a jurisprudência aceitam que ?os embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa 

em sede de exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da 

ação?, incluindo-se a alegação de que a dívida foi paga (REsp nº 325893/SP). 

4. ?Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas, não 

malfere nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de "pré-executividade", 

independentemente dos embargos de devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da 

prescrição à interposição dos embargos seria gerar desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de 

execução, que orienta no sentido de serem afastados art. 620, CPC. Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto à 

prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais, seria injúria ao princípio da 

instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo? (REsp nº 179750/SP, 1ª Turma, Rel. Min. 

MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 23/09/2002). 

5. ?A defesa que nega a executividade do título apresentado pode ser formulada nos próprios autos do processo da 

execução e independe do prazo fixado para os embargos de devedor? (REsp nº 220100/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. RUY 

ROSADO DE AGUIAR, DJ de 25/10/1999). 

6. ?Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, este Superior Tribunal de 

Justiça firmou orientação no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem 

necessárias dilações probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, dentre outras. Assim, havendo 

demonstração de plano da veracidade das alegações da parte, sem a necessidade de um exame mais aprofundado das 

provas juntadas aos autos, não há óbice à análise da matéria por meio da via eleita? (AgRg no REsp nº 843683/RS, 1ª 

Turma, Relª Minª Denise Arruda, DJ de 01/02/2007). 
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7. A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. Coerência da 

corrente que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executividade no âmbito da execução fiscal. 

8. A invocação da prescrição/decadência é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade 

como por meio de petição avulsa, visto ser causa extintiva do direito do exeqüente. 

9. Vastidão de precedentes desta Corte de Justiça, inclusive em decisão da Corte Especial no EREsp nº 388000/RS, 

julgado na Sessão do dia 16/03/2005, com relação à prescrição e aplicável à decadência. 

10. Recurso provido.? 

(STJ, 1ª Turma, RESP 929266/SP, j. 12/06/2007, DJ 29/06/2007 Rel. Ministro José Delgado). 

Por consegüinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois 

a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 Egrégio Supremo Tribunal 

Federal. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

DECISÃO 

PROC.   :  2002.61.00.023969-9        AC  984883 

APTE    :  GRANUTRI IND/ E COM/ LTDA e outro 

ADV     :  NILO EDUARDO ZARDO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008025974 

RECTE   :  GRANUTRI IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido, nos termos dos artigos 3º e 4º da Lei Complementar nº 

118/2005. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola o artigo 150, §§1º e 4º, do CTN. Sustenta, ainda, a ocorrência de 

dissídio jurisprudencial. 

Decido. 
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Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal e o 

dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS (ISS). 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO 

PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação ? expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade 

no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, declarou  inconstitucional a expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 ? Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, 

segunda parte, da referida Lei Complementar. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(RESP 928155/RS, Rel Min. Teori Albino Zavascki, j. 11.12.2007, DJU 19.12.2007, p. 1160) 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em dissonância com o que, remansosamente, tem decidido o Superior Tribunal de 

Justiça. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

  

  

PROC.   :  90.03.035890-7          REOAC   35748 

PARTE A :  WALTER JOSE PUGLIESI 

ADV     :  CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO JUNIOR 

ADV     :  CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO NETO  

PARTE R :  Uniao Federal 

PETIÇÃO :  RESP   2007270191 

RECTE   :  Uniao Federal 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea ?a? do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento à remessa oficial, reconhecendo que é desnecessária a notificação da União Federal, 

locatária, acerca de desocupação de imóvel locado por prazo determinado, nos termos do artigo 1.194 do antigo Código 

Civil. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência à legislação federal. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça já estabeleceu que é imprescindível a notificação do 

locatário para desocupação de imóvel, ainda que locado por prazo determinado, em razão da ausência de disposição na 

Lei n.º 6.649/79, vigente à época, consoante redação que passo a transcrever: 

?LOCAÇÃO. DESPEJO. RETOMADA PARA USO PROPRIO. EXIGENCIA DE NOTIFICAÇÃO 

PREMONITORIA. 

No silencio da lei 6.649/79, deve aplicar-se, ex vi do disposto no art. 47 dessa mesma lei, o preceito do art. 1.209 do 

codigo civil. 

presentemente, a lei 8.245/91 e expressa quanto a exigencia de denuncia por escrito do contrato de locação prorrogado 

por prazo indeterminado (art. 57). 

Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 57890/RJ, j. 17/04/1995, DJ 29/05/1995, Rel. Ministro Assis Toledo).? 

  

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.034408-8        AG  297314 

AGRTE   :  ANTONIO MARIA FAILDE e outros 

ADV     :  MARIA DE LOURDES PADRAO ALVES FAILDE 

AGRDO   :  JONIL CARDOSO LEITE 

ADV     :  JONIL CARDOSO LEITE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 21/2892 

PARTE R :  Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

PROC    :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007246448 

RECTE   :  ANTONIO MARIA FAILDE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo legal, para manter a decisão monocrática que 

havia negado seguimento ao agravo de instrumento em virtude de ausência de regular autenticação das peças de 

instrução obrigatória. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão guerreado negou vigência aos artigos 372, 384, e 525, I e II, do Código de 

Processo Civil, na medida em que inexiste regra processual que exija a autenticação para que as fotocópias carreadas 

aos autos dos processos judiciais sejam consideradas como verdadeiras.  

Decido 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso interposto merece seguimento, tendo em vista que a alegada violação à legislação federal encontra 

ressonância no Superior Tribunal de Justiça, que, no julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial 

450810/RS, decidiu que a necessidade de autenticação das peças como requisito de admissibilidade não encontra 

respaldo na legislação processual, em acórdão assim ementado: 

?EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. PEÇAS. 

AUTENTICAÇÃO. EXIGÊNCIA. DESCABIMENTO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 525, I, DO CPC. 

PRECEDENTES. CORTE. 

? Presume-se que as peças componentes de autos, quando não impugnadas pela parte contrária, são verdadeiras. A falta 

de autenticação, por isso mesmo, não se erige em óbice ao conhecimento do pedido, notadamente a ausência de 

previsão legal para exigência dessa natureza. Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.? (STJ, Corte Especial, 

Rel. Min. Barros Monteiro, j. 01/08/2006, v.u., DJ 11/09/2006, p. 212). 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DECISÃO 

BLOCO 134258 

  

PROC.   :  97.03.025993-6             AC  369544 
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APTE    :  FECHOPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS E METAIS LTDA 

ADV     :  FRANCISCO FERREIRA NETO e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007217369 

RECTE   :  FECHOPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS E METAIS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas ?a? e ?c?, inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou a prescrição qüinqüenal, nos moldes da 

Lei Complementar nº 118/05. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, ao artigo 168, I, do CTN, bem como 

afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça expressa no entendimento 

de que a norma relativa à prescrição prevista na  LC 118/05 não tem eficácia retroativa. Assim, nos presentes autos, 

como a ação foi distribuída anteriormente a 09.02.2005, prevalece a prescrição decenal, conforme aresto que passo a 

transcrever: 

?CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA 

APLICAÇÃO RETROATIVA. COMPENSAÇÃO. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação ? expressa ou tácita - do lançamento. 

Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do 

fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade 

no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a expressão "observado, quanto 

ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 ? Código Tributário Nacional", constante 

do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

(...) 

(STJ, 1ª Turma, RE 775241/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 09.10.2007, DJU 25.10.2007, p. 127 )" 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a 

decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.004480-0             AC  405589 

APTE    :  DISCASA DISTRIBUIDORA SAOCARLENSE DE AUTOMOVEIS   

LTDA 

ADV     :  VITOR DI FRANCISCO FILHO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007213665 

RECTE   :  DISCASA DISTRIBUIDORA SAOCARLENSE DE AUTOMOVEIS 

LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas ?a? e ?c?, inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou a prescrição qüinqüenal, nos moldes da 

Lei Complementar nº 118/05. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, ao artigo 168, I, do CTN, bem como 

afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça expressa no entendimento 

de que a norma relativa à prescrição prevista na  LC 118/05 não tem eficácia retroativa. Assim, nos presentes autos, 

como a ação foi distribuída anteriormente a 09.02.2005, prevalece a prescrição decenal, conforme aresto que passo a 

transcrever: 

?CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA 

APLICAÇÃO RETROATIVA. COMPENSAÇÃO. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação ? expressa ou tácita - do lançamento. 

Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do 

fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade 
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no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a expressão "observado, quanto 

ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 ? Código Tributário Nacional", constante 

do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

(...) 

(STJ, 1ª Turma, RE 775241/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 09.10.2007, DJU 25.10.2007, p. 127 )" 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a 

decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.100788-2        AC  542477 

APTE    :  EMOSIL EMPREITEIRA DE OBRAS SILVESTRE LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007213355 

RECTE   :  EMOSIL EMPREITEIRA DE OBRAS SILVESTRE LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas ?a? e ?c? do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 150, §4º e 168, I, do CTN, 

bem como afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 
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?TRIBUTÁRIO ? TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS ? TESE "CINCO MAIS CINCO" ?  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS ? LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins).? 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois 

a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.021971-0        AC  691665 

APTE    :  CLAUDIA BERTONCELLO 

ADV     :  JOSE ANTONIO FRANZIN 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERES :  DOLCEZZA LINGERIE IND/ E COM/ LTDA 

PETIÇÃO :  RESP   2007185507 

RECTE   :  CLAUDIA BERTONCELLO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, III, alínea ?c?, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente dissídio jurisprudencial sobre a matéria.     
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Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

vez que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PARA 

INTERPOSIÇÃO. ADVERTÊNCIA EXPRESSA DO DEVEDOR DO PRAZO PARA OFERECIMENTO DE 

EMBARGOS. CONTAGEM. LEI Nº 6.830/80 (ARTS. 8º, I, 12 E PARÁGRAFO 3º, 16, III). A PARTIR DA 

INTIMAÇÃO PESSOAL. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da agravante. 

2. O acórdão a quo considerou tempestivos os embargos do devedor opostos pela recorrida. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que, no processo de 

execução fiscal, para 

que seja o devedor efetivamente intimado da penhora, é necessária a 

sua intimação pessoal, devendo constar, expressamente, no mandado, a advertência do prazo para o oferecimento dos 

embargos à execução.  

Portanto, o prazo para interposição de embargos à execução fiscal conta-se a partir da intimação pessoal e não da 

juntada do mandado. 

4. O oficial de justiça deverá advertir o devedor, também de modo expresso, de que o prazo de trinta dias para 

oferecimento de embargos inicia-se a partir daquele ato. A obrigatoriedade de menção categórica do prazo justifica-se 

exatamente no intuito de que o destinatário da intimação fique ciente do período de tempo de que dispõe para tomar as 

providências que lhe proverem, sendo irrelevante que do mandado conste, tão-somente, a expressão ?prazo 

legal?. 

5. Precedentes das 1ª Seção, 1ª, 2ª e 4ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Agravo regimental não provido.? 

 (AgRg no REsp nº 667134/RJ, Rel. José Delgado, Primeira Turma, j. 03.02.2005, DJ 14.03.2005, p.229) 

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.09.003639-0        AC  881021 

APTE    :  TATU PREMOLDADOS LTDA 
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ADV     :  ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007316505 

RECTE   :  TATU PREMOLDADOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas ?a? e ?c? do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, VII e 

168, I, do CTN e Lei nº 9.430/96, bem como afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

?TRIBUTÁRIO ? TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS ? TESE "CINCO MAIS CINCO" ?  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS ? LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins).? 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a 

decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.001978-0        AC 1028539 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  GISELDA CRISTINA GOMES TREVIZAM e outro 

ADV     :  GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI 

PETIÇÃO :  RESP   2008042225 

RECTE   :  GISELDA CRISTINA GOMES TREVIZAM 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas ?a? e ?c? do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial 

provimento ao recurso de apelação da União e à remessa oficial, reconhecendo a incidência de imposto de renda sobre 

os valores recebidos a título de indenização decorrente de acordo coletivo de trabalho. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência à legislação federal. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as verbas decorrentes de acordo 

coletivo, pagas em virtude de rescisão contratual, não estão sujeitas à incidência de imposto de renda, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

?IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS INSTITUÍDAS POR ACORDO 

COLETIVO DE TRABALHO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 

I - A verba percebida pelo empregado sob a denominação de indenização, instituída por acordo coletivo de trabalho, 

não é paga por mera liberalidade do empregador, o que afasta a incidência do imposto de renda. Precedentes: REsp nº 

853.992/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 23/10/06 e REsp nº 644.840/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 01/07/05. 

III - Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 892966/SP, j. 05/12/2006, Rel. Ministro Francisco Falcão).? 

Por consegüinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois 

a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 
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Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.000413-1        AC  848738 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  LABORATORIO DE ANATOMIA PATOLOGICA E 

CITOPATOLOGIA   DO VALE S/C LTDA 

ADV     :  MARTIM ANTONIO SALES 

PETIÇÃO :  RESP   2007210351 

RECTE   :  LABORATORIO DE ANATOMIA PATOLOGICA E 

CITOPATOLOGIA      DO VALE S 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas ?a? e ?c? do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 150, §1º, 156, 165 § 1º e 168, 

I, do CTN, bem como afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

?TRIBUTÁRIO ? TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS ? TESE "CINCO MAIS CINCO" ?  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS ? LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 
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4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins).? 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois 

a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.013726-0        AC  872547 

APTE    :  CIAL COML/ ITATIBENSE DE AUTOMOVEIS LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008017301 

RECTE   :  CIAL COML/ ITATIBENSE DE AUTOMOVEIS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência aos artigos 535, II,  do CPC, 150, §4º, 168, I e II, 173, I 

e 174, todos do CTN; 21, parágrafo único do CPC. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Primeiramente, não restou caracterizada a violação ao art. 535, pois como já decidiu o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:  
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Com relação à violação alegada quanto ao prazo prescricional, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO ? TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS ? TESE "CINCO MAIS CINCO" ?  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS ? LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins) grifei 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, quanto ao prazo prescricional, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente 

para que o Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza 

positiva da legislação federal, pois o decisum recorrido encontra-se em dissonância com o que, remansosamente, tem 

decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.010841-0       AMS  270028 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  2N ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

PETIÇÃO :  RESP   2008013135 

RECTE   :  2N ENGENHARIA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea ?a? do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência aos artigos 165, I, 168, I, 156, VII, 150, §§1º e 4º, 

todos do CTN; 535, II, do CPC. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Primeiramente, não restou caracterizada a violação ao art. 535, pois como já decidiu o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Com relação às demais violações alegadas, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 
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TRIBUTÁRIO ? TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS ? TESE "CINCO MAIS CINCO" ?  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS ? LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins) grifei 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.032259-5       AMS  274950 

APTE    :  COIMBRA AUTO POSTO LTDA 

ADV     :  REYNALDO BARBI FILHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2007249228 

RECTE   :  COIMBRA AUTO POSTO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas ?a? e ?c?, inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido deu interpretação diversa ao artigo 3º da LC nº 118/05, bem como 

afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça expressa no entendimento 

de que a norma relativa à prescrição prevista na LC 118/05 não tem eficácia retroativa. Assim, nos presentes autos, 

como a ação foi distribuída anteriormente a 09.02.2005, prevalece a prescrição decenal, conforme aresto que passo a 

transcrever: 

?CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA 

APLICAÇÃO RETROATIVA. COMPENSAÇÃO. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação ? expressa ou tácita - do lançamento. 

Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do 

fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade 

no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a expressão "observado, quanto 

ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 ? Código Tributário Nacional", constante 

do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

(...) 

(STJ, 1ª Turma, RE 775241/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 09.10.2007, DJU 25.10.2007, p. 127 )" 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a 

decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.015285-2        AC 1215528 

APTE    :  FIT SERVICE SERVICOS GERAIS LTDA 

ADV     :  MARCIO S POLLET 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008032685 

RECTE   :  FIT SERVICE SERVICOS GERAIS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 150, §4º,  156, VII, 165, I, 168, I, todos do CTN. 

Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO ? TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS ? TESE "CINCO MAIS CINCO" ?  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS ? LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(RESP 866038/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006) Grifo nosso 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em dissonância com o que, remansosamente, tem decidido o Superior Tribunal de 

Justiça. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.03.99.022957-5        AC 1031068 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 

ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

PETIÇÃO :  RESP   2008014115 

RECTE   :  SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas ?a? e ?c?, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter ocorrido violação ao art. 20, parágrafo 3º, alíneas ?a?, ?b? e ?c?, e parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o exame dos 

demais requisitos. 

 Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, os 

quais demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, e o dissídio 

jurisprudencial, vez que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

?EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.  HONORÁRIOS DE ADVOGADO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. ART. 20, § 4º DO CPC. RAZOABILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

A verba de patrocínio estabelecida com base no artigo 20, § 4º, do CPC, quando irrisória ou exorbitante, como neste 

caso, não implica reexame do quadro fático. Não cabem embargos de divergência para rever o valor dos honorários de 

advogado. 

É pertinente no recurso especial a revisão do valor dos honorários de advogado quando exorbitantes ou ínfimos. 

Embargos conhecidos e rejeitados. 

(STJ, Corte Especial, ERESP 494377/SP, j. 06/04/2005, DJU 01/07/2005, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca).? 

?PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.  HONORÁRIOS. 

CABIMENTO. 

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que, ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica suportar 

o ônus correspondente. 

2. A ratio legis do artigo 26, da Lei 6830/80, pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção 

da execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-executividade, situação em 

tudo por tudo assemelhada ao acolhimento dos embargos. 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos à 

execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte) 
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4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como processo 

de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em execução 

embargada ou não. 

5. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode 

perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de 

oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos 

autos. 

6. Agravo Regimental desprovido.? 

 (AgRg no Ag nº 754884/MG, Relator Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 26.09.2006, DJ.19.10.2006, p.246)  

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.017907-3        AG  262781 

AGRTE   :  NORCHEM HOLDINGS E NEGOCIOS S/A 

ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007282177 

RECTE   :  NORCHEM HOLDINGS E NEGOCIOS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

recurso de agravo de instrumento, ao argumento de que a verificação da prescrição do crédito objeto da execução é 

tema controvertido, admissível apenas em sede de embargos.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de admitir a alegação de prescrição 

em exceção de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória, consoante arestos que passo a 

transcrever: 
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?PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA. DESNECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIO. PRECEDENTES. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, desde 

que a matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória. 

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto a adoção 

de juízo diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção pré-executividade, resulta em 

desnecessário e indevido ônus ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do devedor e ao 

oferecimento da garantia, que muitas vezes não possui. 

3. Embargos de divergências conhecidos e desprovidos. 

(STJ, Corte Especial, ERESP 388000/RS, j. 16.03.2005, DJ 28.11.2005, rel. Min. Ari Pargendler).? 

?PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE 

MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ARGÜIÇÃO DE DECADÊNCIA POR MEIO DE PETIÇÃO AVULSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL (SESSÃO DO DIA 16/03/2005). 

1. Recurso especial contra acórdão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade. 

2. Decisão a quo clara e nítida, sem omissões, obscuridades, contradições ou ausência de motivação. O não-acatamento 

das teses do recurso não implica cerceamento de defesa. Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que entender 

atinente à lide. Não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento 

(CPC, art. 131), usando fatos, provas, jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis ao 

caso. Não obstante a oposição de embargos declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na 

instância especial, se não há vício para suprir. Não há ofensa aos arts. 128, 165, 458, I e II, e 535, II, do CPC quando a 

matéria é abordada no aresto a quo. 

3. A doutrina e a jurisprudência aceitam que ?os embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa 

em sede de exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da 

ação?, incluindo-se a alegação de que a dívida foi paga (REsp nº 325893/SP). 

4. ?Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas, não 

malfere nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de "pré-executividade", 

independentemente dos embargos de devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da 

prescrição à interposição dos embargos seria gerar desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de 

execução, que orienta no sentido de serem afastados art. 620, CPC. Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto à 

prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais, seria injúria ao princípio da 

instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo? (REsp nº 179750/SP, 1ª Turma, Rel. Min. 

MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 23/09/2002). 

5. ?A defesa que nega a executividade do título apresentado pode ser formulada nos próprios autos do processo da 

execução e independe do prazo fixado para os embargos de devedor? (REsp nº 220100/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. RUY 

ROSADO DE AGUIAR, DJ de 25/10/1999). 

6. ?Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, este Superior Tribunal de 

Justiça firmou orientação no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem 

necessárias dilações probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, dentre outras. Assim, havendo 

demonstração de plano da veracidade das alegações da parte, sem a necessidade de um exame mais aprofundado das 

provas juntadas aos autos, não há óbice à análise da matéria por meio da via eleita? (AgRg no REsp nº 843683/RS, 1ª 

Turma, Relª Minª Denise Arruda, DJ de 01/02/2007). 

7. A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. Coerência da 

corrente que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executividade no âmbito da execução fiscal. 
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8. A invocação da prescrição/decadência é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade 

como por meio de petição avulsa, visto ser causa extintiva do direito do exeqüente. 

9. Vastidão de precedentes desta Corte de Justiça, inclusive em decisão da Corte Especial no EREsp nº 388000/RS, 

julgado na Sessão do dia 16/03/2005, com relação à prescrição e aplicável à decadência. 

10. Recurso provido.? 

(STJ, 1ª Turma, RESP 929266/SP, j. 12/06/2007, DJ 29/06/2007 Rel. Ministro José Delgado). 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

EXP. 291/RECURSO ORDINÁRIO/PRAZO COMUM/P.01C 

  

No processo abaixo relacionado, fica intimado o recorrido a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s) Especial(ais) e/ou 

Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  

  

RO       91.03.003351-1/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FABIO DOS SANTOS SOUZA 

RECTE   : LELIO GUIMARAES VIANNA (= ou 

> de 65 anos) e outros 

ADV     : MÔNICA SILVEIRA SALGADO 

RECDO   : OS MESMOS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

  

EXP.286-CORE/PART-BL.134154(P.21D).  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil: 

  

AC       90.03.023152-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 
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GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : PASCHOAL ANTENOR ROSSI 

ADV     : EMILIO LUCIO 

INTERES : FRANCISCO PAULA DA SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21D) 

  

AC       90.03.023153-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : FRANCISCO DE PAULA DA SILVA 

ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM 

PERALTA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21D) 

  

AC       93.03.094130-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : LUZIA MACETO RIGHETTO 

ADV     : MARIA CRISTINA MARTINS DO 

VALLE 

INTERES : TORNITEC USINAGEM DE PECAS 

LTDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21D) 

  

AC       93.03.094131-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : BENJAMIN RIGHETTO 

ADV     : MARIA CRISTINA MARTINS DO 

VALLE 

INTERES : TORNITEC USINAGEM DE PECAS 

LTDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21D) 
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AC       94.03.004352-0/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : RENATO ELIAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : EMPRESA O DIARIO LTDA 

ADV     : CLAUDIO BINI e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21D) 

  

AC       94.03.013837-8/SP 

RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARIA CELESTE DE SOUZA 

PORTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO   : GIOVANNI SCISCI 

ADV     : LUIS ANTONIO DE CAMARGO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21D) 

  

AC       94.03.105141-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : LUDENOR SAMPAIO ROCHA 

ADV     : MIGUEL IOVANOVICH 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21D) 

  

REOMS    95.03.003031-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : ITALIA DI NAVIGAZIONE S P A 

REPTE   : ITALMAR AGENCIA MARITIMA E 

COML/ LTDA 

ADVG    : NILO DIAS DE CARVALHO FILHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 
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(P.21D) 

  

AC       95.03.102420-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : JOAO ANISIO FERREIRA 

HOSPITAL SAO LUCAS 

ADV     : MAURICIO SILVERIO GOMES e 

outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21D) 

  

AC       97.03.050832-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : SILVIA HELENA BATISTA e outros 

ADV     : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e 

outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21D) 

  

AC       1999.03.99.031262-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : SANPRO SANITARIO PROTECAO 

IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO e 

outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21D) 

  

AMS      2002.61.26.015638-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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RECTE   : Ministerio Publico Federal 

RECDO   : ANTONIO ZOLIN 

ADV     : MARIA HELENA PURKOTE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21D) 

  

AC       2003.03.99.011902-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : PEDRO BECKER 

ADV     : ARNALDO DELFINO 

INTERES : P BECKER REPRESENTACOES E 

EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21D) 

  

AMS      2003.61.14.009621-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL 

LTDA e outros 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21D) 

  

AG       2004.03.00.006577-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : ARNALDO TOME 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21D) 

  

AMS      2004.61.04.011014-5/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 44/2892 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECTE   : Ministerio Publico Federal 

RECDO   : NEURO CENTER S/C LTDA 

ADV     : JESSAMINE CARVALHO DE 

MELLO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21D) 

  

AC       2004.61.82.000456-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : IND/ E COM/ DE DOCES SANTA FE 

LTDA e outros 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21D) 

  

AG       2005.03.00.063265-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : IND/ DE PARAFUSOS ELBRUS 

LTDA 

ADV     : ARNALDO MACEDO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21D) 

  

AG       2005.03.00.069574-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : EXPRESSO COLUMBIA DE 

RANCHARIA LTDA e outros 

ADV     : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21D) 
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AG       2005.03.00.080471-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : IVETE REZEKE BUONOMO e outros 

ADV     : WALDEMAR THOMAZINE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21D) 

  

AC       2005.61.04.001191-3/SP 

RECTE   : PEDRO LUIS DOS REIS 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21D) 

  

AG       2006.03.00.095064-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : PAULO MARIANI JUNIOR 

ADV     : AURELIO ADAMI 

PARTE R : SUPERMERCADO MARTINS 

MARIANI LTDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21D) 

  

AG       2006.03.00.099665-8/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : COLEGIO COML/ PADRE PAOLO 

GIORDANO S/S LTDA 

ADV     : VANESSA RAIMONDI 

ADV     : VINICIUS ETTORE RAIMONDI 

ZANOLLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 
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(P.21D) 

  

AG       2006.03.00.109905-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : REAL IGUACU AUTO PECAS 

LTDA e outros 

ADV     : JOAO JOAQUIM MARTINELLI 

RECDO   : JOSE DARIO TOLARDO 

PARTE R : FRANCISCO TOMAZ NETO 

PARTE R : MARIA SILENE TOLARDO e outros 

PARTE R : JORGE FRANCISCO ANTUNES 

ADV     : JOAO JOAQUIM MARTINELLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21D) 

  

AC       2006.03.99.030478-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   : MARIA EMILIA NERY DE CASTRO 

-ME e outro 

ADV     : PAULO ANSELMO FRANCISCO DE 

CARVALHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21D) 

  

AMS      2006.61.09.000751-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : USINA SANTA LUCIA S/A 

ADV     : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21D) 

  

AG       2007.03.00.061106-6/SP 

RECTE   : COML/ RANCHARIA IPANEMA 
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LTDA 

ADV     : ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 

RECDO   : CARLOS ALBERTO ZORZETTO 

MENOCCI 

ADV     : MARIA STELLA BRAS 

BITTENCOURT 

PARTE R : EDGAR SILVA e outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21D) 

  

AG       2007.03.00.090498-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RECDO   :     

EDS ELECTRONIC DATA 

SYSTEMS DO BRASIL LTDA 

ADV     : RENATO TADEU RONDINA 

MANDALITI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21D) 

  

EXP.287-CORE/PART-BL.134155(P.21E )  

Nos  processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil: 

  

REOAC    90.03.000889-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : SINVAL CELICO 

ADV     : BRASIL DO PINHAL PEREIRA 

SALOMAO e outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21E) 

  

REOAC    90.03.015418-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 
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NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : CIA TRANSPORTADORA E COML/ 

TRANSLOR 

ADV     : JOSE CARLOS DE MELLO DIAS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21E) 

  

AC       91.03.010525-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : JOSE MORATTI 

ADV     : GABRIEL NAVARRO ALONSO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21E) 

  

AC       91.03.020265-8/MS 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : VALDEMAR CODOGNATO 

ADV     : JUCELIA NOGARI e outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21E) 

  

AC       94.03.080852-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

RECDO   : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE 

ODONTOLOGIA 

ADV     : EDSON LOURENCO RAMOS e 

outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21E) 

  

AMS      94.03.083832-9/SP 
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RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : PREVIBOSCH SOCIEDADE DE 

PREVIDENCIA PRIVADA 

ADV     : PAULO ROGERIO SEHN 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21E) 

  

AMS      98.03.086949-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : MANFRIM INDL/ E COML/ LTDA 

ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21E) 

  

AC       2000.03.99.017302-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : BORLEM S/A 

EMPREENDIMENTOS 

INDUSTRIAIS 

ADV     : CELSO BOTELHO DE MORAES 

ADV     : JOSE ANTENOR NOGUEIRA DA 

ROCHA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21E) 

  

AC       2000.61.06.007079-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : COML/ PEROLA DE MATERIAIS 

HIDRAULICOS LTDA -ME 

ADV     : IZA AZEVEDO MARQUES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 
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(P.21E) 

  

AC       2000.61.82.043857-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : ALVARO ALFREDO DA SILVA 

ADV     : LEANDRO ESCUDEIRO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21E) 

  

AC       2001.03.99.021312-4/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

RECDO   : VLADIMIR SOBRAL e outros 

ADV     : ISMAR LEITE DE SOUZA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21E) 

  

AC       2001.61.05.002449-2/SP 

RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO   : DEUZIMAR ALVES DOS SANTOS e 

outros 

ADV     : PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO 

PARTE A : EXPEDITO FRANCISCO GOMES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21E) 

  

AMS      2002.61.06.007980-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA 

AKEMI OWADA 

RECDO   : JOAO BRUSCHINE MATEUS e 

outro 

ADV     : JOSE LUIS POLEZI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 
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(P.21E) 

  

AC       2004.03.99.000151-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

RECDO   : OLGA CARVALHO FERRAZ e outro 

ADV     : JOAO ANTONIO FACCIOLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21E) 

  

AC       2004.60.02.000202-0/MS 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

RECDO   : EDUARDO JARA 

ADV     : MARCO ANTONIO LOUREIRO 

PALMIERI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21E) 

  

AC       2004.61.05.009957-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

RECDO   : FERNANDO AUGUSTO PEDRO e 

outro 

ADV     : SERGIO BERTAGNOLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21E) 

  

AG       2005.03.00.066098-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : REGINALDO CAGINI 

RECDO   : SEBASTIAO DOS ANJOS QUEIROZ 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE GERALDO CHRISTINI 

PARTE R : CLUBE ATLETICO GUACUANO e 

outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 
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(P.21E) 

  

AG       2005.03.00.075547-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : ENGRENASA MAQUINAS 

OPERATRIZES S/A e outros 

ADV     : AMOS SANDRONI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21E) 

  

AC       2005.61.00.003039-8/SP 

RECTE   : MARIA EMILIA DE CARVALHO 

KITAOKA e outros 

ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21E) 

  

AC       2005.61.04.010989-5/SP 

RECTE   : FRANCISCO CASSEMIRO DA 

SILVA FILHO 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21E) 

  

AG       2006.03.00.006200-5/SP 

RECTE   : EDILSON GRUM JAREMCIUC 

ADV     : JULIO CESAR CONRADO 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA 

SENNE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21E) 
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AG       2006.03.00.071009-0/SP 

RECTE   :     

Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : LUANA JOAQUINA LUPO 

ADV     : HERMES MARCELO HUCK 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21E) 

  

EXP.288-CORE/PART-BL.134156(P.21F).  

Nos  processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  

  

AC       94.03.034929-8/SP 

RECTE   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

RECDO   : EMILIO FORTUNATO FREIRE e 

outro 

ADV     : JOSE SEBASTIAO BAPTISTA 

PUOLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21F) 

  

AC       94.03.043477-5/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : HUMBERTO PINTO JUNIOR e 

outros 

ADV     : MARIA APARECIDA DIAS 

PEREIRA e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21F) 

  

AC       95.03.069604-6/SP 
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RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : SCHAHIN CURY ENGENHARIA 

COM/ LTDA 

ADV     : FLAVIA FAGGION BORTOLUZZO 

GARGANO 

ADV     : SANDRA MARA LOPOMO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21F) 

  

AMS      96.03.067685-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : COPEBRAS S/A 

ADV     : JOSE PAULO MOUTINHO FILHO e 

outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21F) 

  

AC       2000.03.99.015233-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA 

VENCIGUERI AZEREDO 

RECDO   : FAZENDAS JAGUARAO LTDA e 

outro 

ADV     : GUSTAVO LEOPOLDO C 

MARYSSAEL DE CAMPOS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21F) 

  

AMS      2000.61.09.004187-3/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : JOSE ANTONIO DOIMO firma 

individual 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

ADV     : SANDRA AMARAL MARCONDES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 
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TORRE SUL 

(P.21F) 

  

AC       2003.60.02.003883-5/MS 

RECTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

RECDO   : ADEMAR CORREIA e outros 

ADV     : LAUDELINO LIMBERGER 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21F) 

  

AMS      2003.61.00.005624-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : IDEA INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO DE 

ESTUDOS AVANCADOS S/C LTDA 

ADV     : AMAL IBRAHIM NASRALLAH 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21F) 

  

AG       2004.03.00.047175-9/SP 

RECTE   : Agencia Nacional de Energia Eletrica 

ANEEL 

ADV     : ANTONIO FERNANDO ALVES 

LEAL NERI 

RECDO   : CIA PIRATININGA DE FORCA E 

LUZ 

ADV     : CARLOS LENCIONI 

PARTE R : Cia Energetica de Sao Paulo - CESP e 

outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21F) 

  

AG       2004.03.00.053256-6/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : MARIO COCHONI espolio e outro 

REPTE   : MARIO FRANCISCO COCHONI 

ADV     : EVALDO JOSE CUSTODIO 

PARTE R : MUNICIPIO DE CASSIA DOS 

COQUEIROS SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21F) 

  

AMS      2004.61.00.013629-9/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : OSCAR LUIZ RODRIGUES 

PEREIRA 

ADV     : RICARDO LACAZ MARTINS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21F) 

  

AC       2004.61.05.002853-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : CONSTRUTORA S B MENDES 

LTDA 

ADV     : ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21F) 

  

AG       2006.03.00.049849-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : FAGIONATTO E CIA LTDA massa 

falida 

ADV     : JOSE ANTONIO FRANZIN 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21F) 
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AG       2006.03.00.071416-1/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : MARIA EMILIA DAMASCENO 

DOS SANTOS 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21F) 

  

AG       2006.03.00.084531-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : A S COML/ LTDA 

ADV     : FERNANDO LUIS CANDIDO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21F) 

  

AG       2006.03.00.084939-0/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : DAWN ALIMENTOS 

INTERNACIONAL LTDA 

ADV     : ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA 

RIBEIRO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21F) 

  

AG       2006.03.00.091671-7/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : GERALUX COM/ DE MATERIAL 

ELETRICO LTDA 

ADV     : AUGUSTO ANTONINO DE 

CAMARGO LEITE 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21F) 

  

AG       2006.03.00.116735-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : REBOFER COM/ DE ABRASIVOS E 

FERRAMENTAS LTDA 

ADV     : CARLOS ALBERTO PACHECO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21F) 

  

AMS      2006.61.00.009755-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : HELIO SILVA DE BRITO 

ADV     : ELISEU EUFEMIA FUNES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21F) 

  

AG       2007.03.00.029236-2/SP 

RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECDO   : DEOCLESIO CANDIDO DE 

OLIVEIRA 

ADV     : EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21F) 

  

AG       2007.03.00.092696-0/SP 

RECTE   : ALEXANDRE COPPOLA e outro 

ADV     : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21F) 

  

AC       2007.03.99.037015-3/SP 

RECTE   : Conselho Regional de Farmacia do 

Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : ANA CAROLINA GIMENES 

GAMBA 

RECDO   : SANTA CASA DE MISERICORDIA 

DE CRUZEIRO 

ADV     : ANTONIO CLARET SOARES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21F) 

  

AC       2007.03.99.046377-5/SP 

RECTE   :     

Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E 

ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECDO   : SOMBRIBEL IND/ E COM/ DE 

PRODUTOS COSMETICOS LTDA e 

outro 

ADV     : CARMEN VISTOCA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - 

TORRE SUL 

(P.21F) 

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

  

PROC.   :  2004.03.00.007483-7        CC    6105 

ORIG.   :  9600324735  8 Vr SAO PAULO/SP      9600324735  2V Vr SAO 

PAULO/SP 

PARTE A :  RICARDO QUEIROZ CESTARI e outros 

ADV     :  MARCOS AUGUSTO PEREZ 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R :  Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / ORGÃO ESPECIAL 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ? APOSENTADORIA ESPECIAL ? 

ANISTIADO POLÍTICO ? CARÁTER INDENIZATÓRIO ? INCOMPETÊNCIA DA VARA PREVIDENCIÁRIA ? 

COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL. 

I - Desde a edição das normas que antecederam a Lei n° 10.559/02, já estava sedimentado o caráter indenizatório da 

aposentadoria excepcional, porquanto não se sujeitava aos critérios adotados para a concessão de aposentadoria pelo 

Regime Geral da Previdência, assim como havia expressa previsão acerca da responsabilidade da União Federal pelo 

encargo. 

II - A aposentadoria excepcional, que dispensa qualquer contribuição para o custeio da Seguridade Social, não assume 

as galas de benefício atrelado à Previdência Social, sendo custeado pelo Tesouro Nacional, em rubrica específica do 

Orçamento da União, que repassa o montante para o INSS por mera questão organizacional da máquina administrativa. 

III - Precedentes desta Corte. 

IV ? Conflito Negativo de Competência improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide o Órgão Especial do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar improcedente o 

conflito para declarar a competência do Juízo suscitante, nos termos do voto da E. Desembargadora Federal CECÍLIA 

MARCONDES (Relatora), que foi acompanhada pelos E. Desembargadores Federais THEREZINHA CAZERTA, 

NERY JÚNIOR, LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para 

compor quórum), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, ANDRÉ NABARRETE, 

ROBERTO HADDAD, SALETTE NASCIMENTO, NEWTON DE LUCCA, PEIXOTO JÚNIOR e FÁBIO PRIETO. 

Vencida a E. Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL que julgava procedente o conflito para declarar a 

competência do Juízo suscitado. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO, 

RAMZA TARTUCE, MAIRAN MAIA e CARLOS MUTA. 

São Paulo, 09 de abril de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.025493-2        SL    2795 

ORIG.   :  200661050105568  8 Vr CAMPINAS/SP 

REQTE   :  Departamento Nacional de Infra Estrutura de   Transportes DNIT 

ADV     :  RICARDO CARDOSO DA SILVA 

REQDO   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

INTERES :  MARLENE PUREZA CARDOSO ZERLIM e outros 

ADV     :  JAIRO AZEVEDO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / ORGÃO ESPECIAL 

E  M  E  N  T  A 

AGRAVO INTERNO EM SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. LEI Nº 8.437/92, ARTIGO 4º. TUTELA ANTECIPADA 

EM AÇÃO ORDINÁRIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. DNIT. ALEGAÇÃO DE 

GRAVE LESÃO À ECONOMIA PÚBLICA. INOCORRÊNCIA. 

1.A suspensão de segurança não objetiva a reforma ou a cassação de decisão, tão-só afastar risco de grave lesão aos 

bens jurídicos tutelados pela Lei nº 8.437/92, a fim de preservar relevante interesse público. 

2.Não comprovou a autarquia, de forma concreta, o indigitado prejuízo aos cofres públicos provocáveis pela decisão 

sustanda, a qual beneficia tão-somente às autoras da ação subjacente e, à evidência não ameaça a normal consecução 

dos serviços que lhe são atribuídos. 
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3.Insuficiente a alegação de prejuízo ao erário, destituída de prova cabal, tampouco a afirmação de irreversibilidade da 

tutela a justificar o deferimento da medida que ora se busca. 

4.Na verdade, a intenção do DNIT é alterar a decisão que lhe foi desfavorável, para o que não se presta, porém, a 

Suspensão de Segurança. 

5.Agravo a que se nega provimento. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos e relatados os autos, em que figuram como partes as acima indicadas, decide o Órgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto da Sra. 

Desembargadora Federal Presidente MARLI FERREIRA, com quem votaram os Desembargadores Federais MÁRCIO 

MORAES, ANNA MARIA PIMENTEL (pela conclusão), BAPTISTA PEREIRA, ANDRÉ NABARRETE, 

ROBERTO HADDAD, NEWTON DE LUCCA, PEIXOTO JÚNIOR, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA MARCONDES, 

THEREZINHA CAZERTA, NERY JÚNIOR, LAZARANO NETO (convocado para compor quorum) e SÉRGIO 

NASCIMENTO (convocado para compor quorum), constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Impedida a Desembargadora Federal DIVA MALERBI. Absteve-se 

de votar a Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO por se encontrar ausente ocasionalmente quando da 

leitura do relatório. 

São Paulo, 09 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

  

PROC.    : 2006.03.00.015210-9 indisponível 

RELATOR            : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

ADV.                      : GUSTAVO HENRIQUE R. IVAHY BADARO 

ADV.                     : JENNIFER CRISTINA ARIADNE FALK 

A C Ó R D Ã O 

  

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, decide o Órgão Especial do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, O Órgão Especial, por maioria, acolher a questão de ordem suscitada pela Desembargadora Federal 

SUZANA CAMARGO para determinar a remessa dos autos à Corregedoria, nos temos da Resolução nº 30 do Conselho 

Nacional de Justiça, com quem votaram os Desembargadores Federais  (Relatora), com quem votaram os 

Desembargadores Federais THEREZINHA CAZERTA, ANNA MARIA PIMENTEL, ANDRÉ NABARRETE E 

RAMZA TARTUCE.  

Os Desembargadores Federais FÁBIO PRIETO, MÁRCIO MORAES, ROBERTO HADDAD E SALETTE 

NASCIMENTO acolhiam a questão de ordem mas com determinação de encaminhamento dos autos à Presidência. 

Vencidos os Desembargadores Federais PEIXOTO JÚNIOR (Relator), CECÍLIA MARCONDES, NERY JÚNIOR e 

NEWTON DE LUCCA que rejeitavam a questão de ordem. 

Suspeitos os Desembargadores Federais CARLOS MUTA, CONSUELO YOSHIDA (convocada para compor quorum) 

e MARISA SANTOS (convocada para compor quorum). 

Não votaram os Desembargadores Federais MARLI FERREIRA ausentes quando da leitura do relatório. Ausentes, 

justificadamente, os Desembargadores Federais DIVA MALERBI, ROBERTO HADDAD, MAIRAN MAIA e 

CARLOS MUTA nos termos do  voto da Desembargadora Federal Suzana Camargo, constante dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Desembargadora Federal 

  

  

  

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

  

ATA DE JULGAMENTO 

  

ATA DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 6 DE MARÇO DE 2008.  

Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

Representante do MPF: Dr(a). DENISE NEVES ABADE 

Secretário(a): VALQUIRIA R. COSTA 

Às 14:00 horas  presentes  os Excelentíssimos Desembargadores  Federais  BAPTISTA PEREIRA, RAMZA 

TARTUCE, JOHONSOM DI SALVO, NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, COTRIM 

GUIMARÃES, CECILIA MELLO,  VESNA  KOLMAR,  HENRIQUE HERKENHOFF, e o Juiz Federal Convocado 

MÁRCIO MESQUITA. Ausentes,  justificadamente,  os  Excelentíssimos Desembargadores  Federais SUZANA 

CAMARGO (Presidente), PEIXOTO JUNIOR e LUIZ STEFANINI. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  

da  sessão anterior. Após,   passou-se  ao  julgamento  dos  processos  adiados  e apresentados em mesa. Às  15  horas  

ausentou-se, justificadamente, o Excelentíssmo Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA. A   seguir,   assumiu   

a   presidência   dos   trabalhos   a Excelentíssima  Federal  RAMZA  TARTUCE,  passando-se ao julgamento dos 

processos apresentados em mesa. 

  

ACR-SP      11353       2001.03.99.033643-0(9801034785) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

EMBGTE  : PAULO ROBERTO GOMES DA 

CONCEICAO 

EMBGTE  : ALBA MARIA SILVA DA COSTA 

ADV     : ARTHUR LAVIGNE 

EMBGDO  : Justica Publica 
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"Adiado   o  julgamento  em  face dos autos encontrarem-se conclusos ao Desembargador Federal JOHONSOM DI 

SALVO para declaração de voto. Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO 

(Presidente), PEIXOTO JUNIOR e LUIZ STEFANINI." 

  

AR-SP       1162        2000.03.00.038730-5(9700239535) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AUTOR   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

REU     : ABRAHAO LINCOLN CHAUD e 

outros 

ADV     : HOMAR CAIS 

REU     : ADRIANA AKEMI YOSHIMURA 

ADV     : NILTON CORREIA 

REU     : ADRIANA BRUCHA NOGUEIRA 

DE MENDONCA 

ADV     : HOMAR CAIS 

REU     : CECILIA COSTA LEMOS 

ADV     : NILTON CORREIA 

REU     : CECILIA MIYAGUSIKU 

ADV     : HOMAR CAIS 

REU     : FERNANDO JESUS DA 

CONCEICAO 

ADV     : NILTON CORREIA 

REU     : FERNANDO LUIZ MARQUES DE 

ARAUJO 

ADV     : HOMAR CAIS 

REU     : JAIME SHIMABUKURO 

ADV     : NILTON CORREIA 

REU     : JAQUELINE GROSSMANN 

ADV     : HOMAR CAIS 

REU     : LIDIA CEU LEN HOU 

ADV     : NILTON CORREIA 

REU     : LIRIAN AKIMI SATO RODRIGUES 

ADV     : HOMAR CAIS 

"Adiado   o  julgamento  em  face  dos autos encontrarem-se conclusos à Relatora para voto. Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente), PEIXOTO JUNIOR e LUIZ 

STEFANINI." 

  

AC-SP       224866      94.03.105115-9     (9204017570) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

EMBGTE  : ANSELMA APARECIDA 

GASPARETTO 

ADV     : FATIMA RICCO LAMAC e outro 

EMBGDO  : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

"Adiado   o  julgamento  em  face dos autos encontrarem-se conclusos ao Relator para voto. Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente), PEIXOTO JUNIOR e LUIZ 

STEFANINI." 
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AC-SP       356299      97.03.003643-0     (8802044015) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

EMBGTE  : PATRICIA SIMAS ARAUJO incapaz 

REPTE   : ZILDA PROCOPIO PINHEIRO 

ARAUJO 

ADV     : CESAR ALBERTO RIVAS SANDI e 

outro 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARIA LUIZA AMARANTE 

KANNEBLEY 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : IRMANDADE DA SANTA CASA 

DA MISERICORDIA DE SANTOS 

ADV     : AGENOR ASSIS NETO e outro 

EMBGDO  : FRANCISCO SILVA ALMEIDA 

ADV     : VICENTE FERNANDES CASCIONE 

e outros 

EMBGDO  : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do Desembargador Federal LUIZ STEFANINI. 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente) e PEIXOTO JUNIOR." 

  

RVCR-SP     521         2005.03.00.088841-9(200261810024546) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : FABIO BASINI 

ADV     : MANUEL RAMOS DOS SANTOS 

REQDO   : Justica Publica 

"Aguardando voto do Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA. Ausentes,  justificadamente, os 

Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente), PEIXOTO JUNIOR e LUIZ STEFANINI." 

  

RVCR-SP     199         97.03.074884-8     (9404018600) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : RAFAEL FRANCISCO PELLEGRINI 

reu preso 

ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA 

UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

(Int.Pessoal) 

REQDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S 

J CAMPOS SP 
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"Adiado   o   julgamento   em   face   dos   autos   encontrarem-se  em subsecretaria para cumprimento das diligências. 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente), PEIXOTO JUNIOR e 

LUIZ STEFANINI." 

  

RVCR-SP     266         98.03.090227-0     (9601043969) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : ROBERT EDOGIAWERIE 

OMOREGIE reu preso 

ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA 

UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

(Int.Pessoal) 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado   o   julgamento   em   face   dos   autos   encontrarem-se  em subsecretaria para cumprimento das diligências. 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente), PEIXOTO JUNIOR e 

LUIZ STEFANINI." 

  

RVCR-SP     260         98.03.083503-3     (9600001440) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : DIEGO BALDUCCI reu preso 

ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA 

UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

(Int.Pessoal) 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado   o   julgamento   em   face   dos   autos   encontrarem-se  em  subsecretaria para cumprimento das diligências.  

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), PEIXOTO JUNIOR e 

LUIZ STEFANINI."   

  

RVCR-SP     293         1999.03.00.008891-7(9600001440) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : DIEGO BALDUCCI reu preso 

ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA 

UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

(Int.Pessoal) 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado   o   julgamento   em   face   dos   autos   encontrarem-se  em  subsecretaria para cumprimento das diligências.  

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), PEIXOTO JUNIOR e 

LUIZ STEFANINI."   

  

RVCR-SP     188         97.03.056530-1     (9401020485) 
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RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : OLIVER ANAYO ANYANWU reu 

preso 

ADV     : AIDA MARTINS FORMICA 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado   o   julgamento   em   face   dos   autos   encontrarem-se  em  subsecretaria para cumprimento das diligências.  

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), PEIXOTO JUNIOR e 

LUIZ STEFANINI."   

  

RVCR-MS     259         98.03.082537-2     (9200000020) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : ALTAMIRO ARANDA TOMAZ reu 

preso 

PROC    : ELIAS CESAR KESROUANI 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado   o   julgamento   em   face   dos   autos   encontrarem-se  em  subsecretaria para cumprimento das diligências.  

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), PEIXOTO JUNIOR e 

LUIZ STEFANINI."   

  

RVCR-SP     448                           2001.61.19.001815-4 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : VALDENEI GARCIA DE CAMPOS 

reu preso 

ADV     : LEONARDO CARNAVALE 

(Int.Pessoal) 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado   o   julgamento   em   face   dos   autos   encontrarem-se  em  subsecretaria para cumprimento das diligências.  

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), PEIXOTO JUNIOR e 

LUIZ STEFANINI."   

  

RVCR-MS     514         2005.03.00.069242-2(9530004613) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : HUGO ANDRADE CARDOSO reu 

preso 

ADV     : MARCUS ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA RODRIGUES 

REQDO   : Justica Publica 
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"Adiado   o   julgamento   em   face   dos   autos   encontrarem-se  em  subsecretaria para cumprimento das diligências.  

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), PEIXOTO JUNIOR e 

LUIZ STEFANINI."   

  

MS-SP       269366      2005.03.00.053385-0(199903990513548) 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

IMPTE   : DIJALMA LACERDA 

ADV     : DIJALMA LACERDA 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE 

CAMPINAS Sec Jud SP 

INTERES : Caixa Economica Federal - CEF e 

outros 

"A   Seção,   por  unanimidade, denegou a segurança, nos termos do voto  do Desembargador Federal BAPTISTA 

PEREIRA (Relator).  Votaram  os  Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE, JOHONSOM DI SALVO,  

NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, COTRIM GUIMARÃES, CECILIA MELLO,  VESNA  

KOLMAR,  HENRIQUE  HERKENHOFF, e o Juiz Federal Convocado MÁRCIO  MESQUITA.  Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), PEIXOTO JUNIOR e LUIZ 

STEFANINI." 

  

MS-SP       185609      98.03.069814-1     (9801012919) 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

IMPTE   : CLAUDIO CAMPOS PEIXE e outros 

ADV     : VERA CRISTINA VIEIRA DE 

MORAES 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA 

CRIMINAL SAO PAULO SP 

"A Seção, por maioria, conheceu do mandado de segurança, nos termos do  voto  do  Desembargador  Federal  

BAPTISTA PEREIRA (Relator), vencida a  Desembargadora  Federal  RAMZA  TARTUCE.  Quanto  ao mérito, a 

proposta  inicial  do  Relator  era  pela  denegação  da segurança, mas, frente à  informação  de  que  o  inquérito  

policial  foi  arquivado,  o relator  reformou o voto e dá pela perda de objeto do mandado de segurança.  Votaram  os  

Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE, JOHONSOM DI SALVO,  NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, COTRIM GUIMARÃES, CECILIA MELLO,  VESNA  KOLMAR,  HENRIQUE  

HERKENHOFF, e o Juiz Federal Convocado MÁRCIO  MESQUITA.  Ausentes,  justificadamente, os 

Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), PEIXOTO JUNIOR e LUIZ STEFANINI." 

  

EAC-SP      6924        89.03.030139-0     (0000476684) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

EMBTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

EMBDO   : GREAT AMERICAN INSURANCE 

COMPANY 

ADV     : ACHILLES DE BIASE 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), PEIXOTO 

JUNIOR e LUIZ STEFANINI." 
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RVCR-SP     543         2006.03.00.082697-2(200061050104008) 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

REQTE   : SAMUEL CARLOS DE LIMA 

BARROS reu preso 

ADV     : CLAUDIA BARBIERI BOMBARDA 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), PEIXOTO 

JUNIOR e LUIZ STEFANINI." 

  

RVCR-SP     369         2001.03.00.015036-0(9801046511) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

REQTE   : ARNALDO DO CARMO CUNHA 

ADV     : IVANNA MARIA BRANCACCIO 

MARQUES MATOS 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

(Revisor).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), 

BAPTISTA PEREIRA e LUIZ STEFANINI." 

  

REOAC-SP    1063404                       2003.61.02.006829-5 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

EMBGTE  : IND/ DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS CORY LTDA 

ADV     : BRASIL DO PINHAL PEREIRA 

SALOMAO 

EMBGDO  : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA 

VENCIGUERI AZEREDO 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

(Revisor).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente) e LUIZ 

STEFANINI." 

  

AR-SP       164         92.03.045113-7     (90030451591) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 
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DE AMORIM 

EMBGDO  : JOSE CARLOS FASANO 

ADV     : NELSON CAMARA e outro 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

(Revisor).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente) e 

PEIXOTO JUNIOR." 

  

AR-SP       3731        2003.03.00.077485-5(199961000421130) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AUTOR   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN 

REU     : EUTIMIO DO CARMO BRAGA e 

outros 

ADV     : EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

(Revisor).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), 

BAPTISTA PEREIRA e PEIXOTO JUNIOR."   

  

EAC-SP      4167        89.03.006974-9     (0004249402) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBTE   : MILTON DE CARVALHO FILHO 

espolio 

EMBDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : EDUARDO CURY e outro 

ADV     : LUIZ ANTONIO BUENO DA 

COSTA JUNIOR e outro 

EMBDO   : ANTONIO AUGUSTO FIRMO DA 

SILVA 

ADV     : MITUYUKI KOKUBO 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

(Revisor).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente) e 

PEIXOTO JUNIOR." 

  

EAC-SP      303879      96.03.012899-6     (9300050877) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DAVID ROCHA LIMA DE M E 

SILVA 

EMBDO   : Uniao Federal 
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ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

EMBDO   : REGINA LUCIA TOSTES LEITE 

BELO e outros 

ADV     : CARLOS EDUARDO SIQUEIRA 

ABRAO e outros 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

(Revisor).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente) e 

PEIXOTO JUNIOR." 

  

EAC-SP      393580      97.03.069690-2     (9602048808) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBTE   : Ministerio Publico Federal 

PROC    : ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA 

VILELA 

EMBDO   : ADILSON FLAVIO DE FREITAS e 

outro 

ADV     : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

EMBDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

INTERES : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA INES SALZANI M 

PAGIANOTTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

SANTOS Sec Jud SP 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

(Revisor).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente) e 

PEIXOTO JUNIOR."   

  

AC-SP       405298      98.03.004008-1     (9600341443) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : GENERAL MOTORS DO BRASIL 

LTDA 

ADV     : CASSIO DE MESQUITA BARROS 

JUNIOR 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ESTELA VILELA GONCALVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

(Revisor).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente) e 

PEIXOTO JUNIOR."  
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AC-SP       464542      1999.03.99.017195-9(9503159563) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

EMBGDO  : WALMIR CARLOS GALACINI e 

outros 

ADV     : RENATO BONFIGLIO 

ADV     : JOAO ADAUTO FRANCETTO 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

(Revisor).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente) e 

PEIXOTO JUNIOR."   

  

AC-SP       683211                        1999.61.00.041576-2 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : JOAO CARLOS VALALA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : ORGANIZACAO CONTABIL 

CALMON LTDA 

ADV     : MARIA JOSE RODRIGUES 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

(Revisor).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente) e 

PEIXOTO JUNIOR."   

  

AC-SP       728990      2001.03.99.043556-0(9800094296) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : ALEXANDRE GARCIA e outros 

ADV     : ELIANE OLIVEIRA BARROS 

EMBGDO  : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

(Revisor).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente) e 

PEIXOTO JUNIOR."   

  

AC-SP       854823                        2001.61.02.011617-7 
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INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : BENEDITO TOBACE 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES e outros 

EMBGDO  : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS 

EMBGDO  : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

(Revisor).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente) e 

PEIXOTO JUNIOR."   

  

AC-SP       846903      2002.03.99.047128-2(9700061922) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOAO GILBERTO GONCALVES 

FILHO 

EMBGDO  : JOSELIA MARIA DA SILVA 

ADV     : ELIDIA PEREIRA WAGNER 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

(Revisor).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente) e 

PEIXOTO JUNIOR."   

  

AC-SP       948259                        2003.61.02.003004-8 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : DURAO COM/ DE ROLAMENTOS 

LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

(Revisor).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente) e 

PEIXOTO JUNIOR."   

  

AC-SP       786881                        2000.61.00.021681-2 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 
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NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : ALAYDE DO AMARAL SECCHES 

(= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND 

EMBGDO  : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

(Revisor).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente) e 

PEIXOTO JUNIOR."   

  

ACR-SP      13335                         2001.61.02.009625-7 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

EMBGTE  : MARCELO ANTONIO PINOTTE 

MARTINEZ 

ADV     : PAULO NIMER 

EMBGDO  : Justica Publica 

PARTE R : EDER JUNIO FERREIRA DE 

OLIVEIRA reu preso 

ADV     : ALBERTINA NASCIMENTO 

FRANCO (Int.Pessoal) 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

(Revisor).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente) e 

PEIXOTO JUNIOR."   

  

AR-SP       23          89.03.001863-0     (0007251130) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AUTOR   : Uniao Federal 

ADV     : JOSE ANTONIO T C MEYER 

REU     : ODILAR PEDRO DE ARAUJO e 

outros 

ADV     : PERICLES LUIZ MEDEIROS 

PRADE e outros 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  da  Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

(Relatora).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), 

BAPTISTA PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR e LUIZ STEFANINI."   

  

AC-SP       791857                        2000.61.05.008347-9 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

EMBGTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOAO CAMILO DE AGUIAR 

EMBGDO  : CONDOMINIO CONJUNTO 

RESIDENCIAL MORADA DA 

SERRA 
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ADV     : SÉRGIO MINORU OUGUI 

ADV     : SOLANGE SATIE HAMADA 

GIOTTO 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  da  Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

(Relatora).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), PEIXOTO 

JUNIOR e LUIZ STEFANINI."  

  

AC-SP       533665      1999.03.99.091521-3(9803013130) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : RIO DAS PEDRAS COUNTRY 

CLUB 

ADV     : FABIO PALLARETTI CALCINI 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE 

RIBEIRAO PRETO SP 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  da  Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

(Relatora).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), PEIXOTO 

JUNIOR e LUIZ STEFANINI." 

  

MS-SP       238715      2002.03.00.030324-6(200161140015583) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

IMPTE   : Ministerio Publico Federal 

PROC    : MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA 

SILVA ARAUJO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S 

B DO CAMPO SP 

INTERES : P MANZINI FILHO E CIA LTDA 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  do  Desembargador Federal HENRIQUE 

HERKENHOFF (Relator).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  

(Presidente), BAPTISTA PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR e LUIZ STEFANINI."   

  

EM MESA CC-SP   10503   2007.03.00.093109-7(200703000405442) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

PARTE A : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA 

COSTA 

PARTE R : ALCEU MELLOTTI e outros 

ADV     : JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR 

SUSTE   : DESEMBARGADOR FEDERAL 

PEIXOTO JUNIOR QUINTA 

TURMA 
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SUSCDO  : DESEMBARGADOR FEDERAL 

LUIZ STEFANINI PRIMEIRA 

TURMA 

"Adiado   o   julgamento,   por   uma   sessão,  para  regularização da  autuação,  por  determinação  da  

Desembargadora  Federal CECILIA MELLO  (Relatora).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais 

SUZANA CAMARGO  (Presidente), BAPTISTA PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR e LUIZ STEFANINI."  

  

EM MESA MS-SP  273633 2005.03.00.098444-5(200561819003966) 

INCID.  : 11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

IMPTE   : EDEMAR CID FERREIRA 

ADV     : SERGIO BERMUDES 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA 

CRIMINAL SAO PAULO SP 

INTERES : Justica Publica 

"Prolatado  o  voto  pela Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, a Seção,  por  maioria,  acolheu  questão  de  

ordem suscitada pelo Desembargador  Federal  JOHONSOM DI SALVO, entendendo ser a Relatora a competente para  

julgar este recurso.  Acompanharam-no  os Desembargadores Federais NELTON DOS SANTOS, CECILIA  MELLO, 

HENRIQUE HERKENHOFF, o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, e  a Desembargadora Federal 

RAMZA TARTUCE.  Vencidos  os  Desembargadores  Federais  VESNA KOLMAR (Relatora), ANDRÉ  

NEKATSCHALOW e COTRIM GUIMARÃES, que reconheciam a competência da Seção  para apreciar os embargos 

de declaração.  Lavrará o acórdão o Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO.  Ausentes,  justificadamente, os 

Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), BAPTISTA PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR e LUIZ 

STEFANINI ."   

  

EM MESA MS-MS 258075 2004.03.00.015931-4(200360020003882) 

INCID.  : 9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

AGRVTE  : Ministerio Publico Federal 

PROC    : CHARLES STEVAN DA MOTA 

PESSOA 

AGRVDO  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

DOURADOS >2ªSSJ>MS 

INTERES : APARECIDO CARLOS BERNARDO 

"Após  o  voto  do  Relator,  o Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS  suscitou  questão  de  ordem,  que 

restou acolhida, à unanimidade, para  declinar   da   competência   desta   Seção,  reconhecer  de  ofício  a  

incompetência  desta  Corte  para  processar  e  julgar  o  mandado  de  segurança,   com  a  decretação  da  nulidade  da  

decisão  monocrática  prolatada, determinar a remessa dos autos à Turma Recursal competente.  Acompanharam,  o 

Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF (Relator), o  Juiz  Federal  Convocado  MÁRCIO  MESQUITA, 

os Desembargadores Federais  RAMZA TARTUCE, JOHONSOM DI SALVO, ANDRÉ NEKATSCHALOW, 

COTRIM GUIMARÃES,  CECILIA MELLO e VESNA KOLMAR.  O  Desembargador  Federal  ANDRÉ  

NEKATSCHALOW  manifestou discordância  quanto à decretação da nulidade da decisão monocrática pela Seção.  

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), BAPTISTA 

PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR e LUIZ STEFANINI ."   

  

O  Excelentissimo  Desembargador  Federal  JOHONSOM  DI SALVO  manifestou-se  pelo  adiamento da apreciação 

de Enunciado de Súmula, em  virtude da ausência de alguns dos seus Eminentes Pares.   
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Foram julgados 04 (quatro) processos.   

Encerrada  a  sessão  às  16  horas  e  10 minutos, ficando o  julgamento dos demais feitos adiado para a próxima sessão 

ordinária. 

  

Nada  mais  havendo,  foi  lavrada a presente Ata que, lida e  achada conforme, vai devidamente assinada. 

São Paulo, 3 de abril de 2008.   

  

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE  Presidente do(a) PRIMEIRA SEÇÃO, em exercício   

VALQUIRIA R. COSTA  Secretário(a) do(a) PRIMEIRA SEÇÃO   

ADITAMENTO À PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão do processo abaixo relacionado, em aditamento à Pauta de Julgamentos do dia 05 de junho de 

2008, QUINTA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser 

julgados os processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas. 

  

PROC.   : 2007.03.00.015268-0        MS  285140 

ORIG.   : 200661810049998    6P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   : SUZANA INES DE THORMANM MAY 

ADV     : ALBERTO ZACHARIAS TORON 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / PRIMEIRA SEÇÃO 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2008. 

  

RAMZA TARTUCE 

Presidente da Seção,  

em substituição regimental 

ACÓRDÃOS 

  

PROC.   :  1999.03.00.062513-3    AR     989 

ORIG.   :  9500000481     /SP                   95030897289    /SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
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ADV     :  ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO  

REU     :  CEZARE GARBIN 

ADV     :  PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA 

RELATOR :  JUÍZA CONVOCADA VANESSA MELLO / TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DO INSS. NÃO 

OCORRÊNCIA. 

I ? Encerrado o prazo para interposição de agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial 

em 14 de dezembro de 1997, um domingo, o trânsito em julgado do decisum ocorreu na segunda-feira, 15 de dezembro, 

iniciando-se a contagem do prazo bienal para a propositura desta ação rescisória no dia seguinte, 16 de dezembro, 

terminado em 16 de dezembro de 1999. 

II ? A ação rescisória foi postada em 17 de dezembro de 1999 e protocolada no TRF em 21 de dezembro de 1999, 

quando já transcorrido inteiramente o lapso temporal de que dispunha o autor para tanto, resultando consumada a 

decadência. 

III ? O laconismo da certidão de trânsito em julgado do aresto, causado pela ausência de afirmação referente ao dia em 

que teria efetivamente ocorrido, não tem o condão de transmudar a data do fato, pois a extinção de prazo independe de 

declaração judicial, cabendo à própria parte o ônus da prática dos atos processuais dentro dos marcos temporais 

legalmente assinalados, disciplina apenas afastada na hipótese de justa causa, do que não se cogita na espécie. 

Aplicação do art. 183, CPC. 

IV ? A só propositura desta ação não implica em conduta processual ilícita pelo INSS, pois o tema do prazo inicial de 

contagem dos dois anos a que alude o art. 495, CPC, pode dar ensejo, no caso concreto, a dúvida objetiva, circunstância 

que retira qualquer caráter de má-fé que se possa, eventualmente, atribuir à autarquia previdenciária. 

V ? Decretação da decadência da ação rescisória ? art. 495, CPC ?, com a conseqüente extinção do processo com 

análise do mérito, nos termos do art. 269, IV, Código de Processo Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 3ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em julgar extinta a ação rescisória, com análise do mérito, 

por força da decadência do direito ao seu ajuizamento, nos termos do art. 269, IV, Código de Processo Civil, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da Juíza Federal Convocada Relatora. 

São Paulo, 10 de abril de 2008.(Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.00.017926-9        AR    1663 

ORIG.   :  199903990476801          SAO PAULO/SP                 9900000167  2 Vr 

JALES/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  VALDEVINO JOAQUIM DA CRUZ 

ADV     :  EDSON TAKESHI NAKAI 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CERTIDÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I ? Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 
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II ? Acórdão embargado analisando a legislação aplicável à espécie, concluiu, de forma clara e precisa, pela 

procedência da ação rescisória, para julgar parcialmente procedente o pedido originário. 

III - O julgado reconhece, com todas as letras, a obrigatoriedade da indenização para efeito de possibilitar a 

compensação dos regimes, por ocasião da aposentadoria. Todavia, ao contrário do que pretende o embargante, apenas 

posterga os recolhimentos, sem causar qualquer prejuízo à Autarquia 

IV ? O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

V ? A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual 

recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC. 

VI ? Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Seção do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.00.021904-8        AR    1698 

ORIG.   :  199903990446146          SAO PAULO/SP                9800001492  4 VR 

JALES/SP 

AUTOR   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  VALDIVINO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV     :  ONIVALDO CATANOZI 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

REL. AC.: DES.FED. MARISA SANTOS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COM RESSALVA. 

POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DEMANDA RESCISÓRIA PARCIALMENTE 

PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

I.A Terceira Seção desta Corte tem decidido que o art. 96, V, da Lei 8213/91 foi revogado pela MP 1527/96 e, portanto, 

para fins de contagem recíproca, há a necessidade de comprovação do recolhimento das contribuições. 

II.Assim, considerando-se que o exercício da atividade rural restou incontroverso, o interessado tem o direito de ver 

declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a autarquia, 

de seu turno, tem a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou 

indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente para resguardar os seus interesses e 

demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo 

de serviço. 

III.Considerando que o julgado acoimado de ilegal teve por comprovado o exercício da atividade rural no período de 

janeiro de 1966 a março de 1978, condenando a autarquia a expedir a respectiva certidão sem qualquer ressalva, é de se 

rescindi-lo parcialmente e, nessa parte, acolher parcialmente o pedido formulado na lide originária para condenar o 
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INSS a expedir a respectiva certidão, ressalvando-se-lhe a faculdade de nela fazer consignar a ausência de recolhimento 

de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca. 

IV.Ação rescisória parcialmente procedente. Ação originária parcialmente procedente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os integrantes da Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado, por maioria, julgar parcialmente procedente a ação rescisória e, proferindo novo 

julgamento, julgar parcialmente procedente a ação originária, nos termos do voto da Desembargadora Federal Marisa 

Santos. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.00.027022-4        AR    1762 

ORIG.   :  98030755862          SAO PAULO/SP                 9800000244  1 Vr 

JALES/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  GERALDO BRAGANTE 

ADV     :  MARIA CONCEICAO APARECIDA CAVERSAN 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CERTIDÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I ? Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II ? Acórdão embargado analisando a legislação aplicável à espécie, concluiu, de forma clara e precisa, pela 

procedência da ação rescisória, para julgar parcialmente procedente o pedido originário. 

III - O julgado reconhece, com todas as letras, a obrigatoriedade da indenização para efeito de possibilitar a 

compensação dos regimes, por ocasião da aposentadoria. Todavia, ao contrário do que pretende o embargante, apenas 

posterga os recolhimentos, sem causar qualquer prejuízo à Autarquia 

IV ? O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

V ? A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual 

recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC. 

VI ? Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Seção do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. (data do julgamento) 
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(*)  Republicação 

PROC.   :  2001.61.04.000740-0        AC  741612 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

EMBGTE  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO G DE FRANCA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBGDO  :  ROSARIA DE JESUS MENDES 

ADV     :  DONATO LOVECCHIO 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

 EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA URBANA POR 

IDADE. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. DECLARAÇÃO FIRMADA COM BASE EM 

REGISTROS EXISTENTES NA EMPRESA EMPREGADORA. 

I - O tempo de serviço prestado pela autora nas Lojas Americanas S/A, no período de 24.11.1955 a 18.01.1964, deve ser 

somado aos demais períodos incontroversos, tendo em vista a declaração de fls. 16 respaldada nos documentos (ficha de 

registro de empregado e termo de rescisão de contrato de trabalho) apresentados pela referida empregadora. 

II - A aposentadoria urbana por idade é devida ao trabalhador que preencher os seguintes requisitos: possuir 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, e atingir um número mínimo de contribuições 

previdenciárias (no caso em tela o número previsto na tabela do art. 142 da Lei n. 8.213/91), sendo, portanto, devido tal 

benefício à autora. 

III - Embargos infringentes a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes opostos pelo INSS, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento) 

(*) Republicado por ter saído com incorreção no DJU, seção 2, de 29/04/08, pags. 335. 

  

PROC.   :  2002.03.00.004357-1        AR    2021 

ORIG.   :  199903990415393          SAO PAULO/SP                  9800001412  2 Vr 

SAO MANUEL/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  CELINA ZECHEL LEITE 

ADV     :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / TERCEIRA SEÇÃO 

                 E M E N T A 

AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. FALSIDADE DA PROVA 

EM QUE SE FUNDA O JULGADO RESCINDENDO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À 
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CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RESCISÃO DO JULGADO, NOS TERMOS DO ART. 485, VI, DO CPC. 

IMPROCEDÊNCIÁ DA DEMANDA ORIGINÁRIA. 

I - O prequestionamento é requisito de admissibilidade dos recursos especial e extraordinário não podendo ser invocado 

como óbice ao ajuizamento da demanda rescisória, já que tal restrição não é prevista na legislação pertinente. 

II - O art. 485, VI, do CPC permite que a apuração da falsidade da prova em que se baseou a decisão rescindenda ocorra 

na própria ação rescisória, independente do juízo criminal, vez que o pronunciamento sobre o falso no juízo rescindente 

integrará o julgado como fundamento, razão de decidir, não irradiando os efeitos da coisa julgada. 

III - Os elementos trazidos aos autos demonstram que as anotações dos vínculos empregatícios referentes aos períodos 

de 01/08/1964 a 30/06/1988, apostas na CTPS nº 010284, série 351ª, em nome de Celina Zechel Leite, não 

correspondem à verdade. 

IV - Há nexo de causalidade entre o fato demonstrado pela prova falsa e a conclusão da decisão rescindenda. 

V - Abstraindo os fatos falsamente provados a decisão rescindenda não se mantém, pelo que é de rigor a rescisão do 

julgado. 

VI - Subtraindo-se os períodos de 01/08/1964 a 30/06/1988, correspondentes às falsas anotações constantes da CTPS nº 

010284, série 351ª, do total de tempo de serviço reconhecido na ação de origem, fica evidente que carece a ora ré do 

tempo mínimo necessário à concessão da aposentadoria pretendida. 

VII - À míngua de qualquer outro elemento de prova que pudesse ensejar a demonstração da complementação dos 

requisitos do art. 52, da Lei de Benefícios, não pode prosperar a pretensão formulada pela autora do feito originário, 

impondo-se a reforma da decisão com o reconhecimento da improcedência do pedido de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

VIII - Isenta de honorária, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita ? artigo 5º inciso LXXIV da 

Constituição Federal (Precedentes: Resp 27821-SP, Resp 17065-SP, Resp 35777-SP, Resp 75688-SP, Rext 313348-

RS). 

IX - Rejeição da matéria preliminar. Procedência da ação rescisória. Ação originária julgada improcedente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Seção do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar as preliminares argüidas e julgar procedente a ação rescisória 

e improcedente a ação originária, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 10 de abril de  2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.046897-1        AR    2634 

ORIG.   :  0000001064  1 VR JACAREI/SP     200103990008980          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  FRANCISCA DE FATIMA CARVALHO E OUTROS 

ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 

REU     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 
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AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. ERRO DE 

FATO. AUTÔNOMO. SÓCIO-EMPRESÁRIO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. NECESSIDADE.  

1 

? 

 A ausência de pronunciamento expresso acerca dos documentos apresentados aos autos, por ocasião do apelo, não inibe 

a inutilidade dos mesmos, pois, embora tendentes a demonstrar o vínculo do de cujus com a empresa Luak 

Componentes Ltda, na qualidade de sócio gerente, a partir de janeiro de 1997, não asseguram o reconhecimento da sua 

qualidade de segurado.  

2 - Não obstante a falta de manifesto registro acerca dos elementos de fls. 73/81, não se tem por configurado o erro de 

fato capaz de autorizar a rescisão do julgado, a teor do § 1º do art. 485 do Código de Processo Civil. A ausência da 

qualidade de segurado do de cujus não é fato equivocadamente constatado pelo v. acórdão rescindendo, pois 

corresponde à realidade ligada à ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias, por tempo significativo 

anterior ao óbito, sobre a qual houve efetiva emissão de tese. 

 3 ? O de cujus não preservava a sua qualidade de segurado por ocasião de seu óbito.  Sua condição de sócio da aludida 

empresa, constituída em 07/03/1997 (fl. 69), é indiscutível. Porém, ele não mantinha vínculo de subordinação em 

relação a ela. 

4 - Ainda que recebendo remuneração decorrente de seu trabalho, não se afasta a exigência de recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, por parte do empresário, que hoje se equipara a contribuinte individual, nos 

termos da Lei nº 9.876, de 29 de novembro de 1999 (art. 30, II, da Lei nº 8.212/91).  

5 ? Pedido rescisório julgado improcedente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em julgar improcedente o pedido rescisório, nos 

termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.19.000186-9        AC  891484 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

EMBTE.     :  Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS 

EMBDO.     :  v. acórdão de fl. 177. 

EMBGTE  :  INEZ TARDIVO DE FREITAS 

ADV     :  LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

EMBGDO  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILMA HIROMI JUQUIRAM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REL.ACO :  DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO ? Relator p/acórdão 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / TERCEIRA SEÇÃO 

: DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. OMISSÃO. 

OCORRÊNCIA. 
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I - Não tendo conseguido a parte autora protocolizar requerimento administrativo em menos de trinta dias após a data do 

óbito (7.9.2001) em virtude do movimento paredista deflagrado pelos agentes da Previdência Social iniciado em agosto 

de 2001 e com término em novembro de 2001, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito (7.9.2001) e 

não na data em que foi possível o requerimento (27/09/2001). 

II - Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual. Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a 

partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo 

estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 

de outubro de 2002). 

III - Honorários advocatícios fixados em  15% sobre o valor das prestações vencidas entre o início da inadimplência até 

a data em que foi proferida a r. sentença a quo (Súmula 111 do E. STJ ? em sua nova redação). 

IV ? Verificada a omissão no julgado, é de se acolher os embargos de declaração para integrar o acórdão de fl. 177. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração, para integrar o acórdão de fl. 177, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.075181-1        AR    4366 

ORIG.   :  199903990853517          SAO PAULO/SP     9800000029  1 Vr 

ARARAS/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  SILVIO PICAGLI 

ADV     :  LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DO COEFICIENTE UTILIZADO NA 

RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE PERÍODO 

DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM. ERRO DE FATO. LEVANTAMENTO A MAIOR. 

I ? Restou constatado erro no cálculo do tempo de serviço efetuado pelo ora réu na inicial da ação subjacente, eis que 

foi considerado em tal cálculo o período de 06.01.79 a 29.02.88, quando o correto é o de 06.09.79 a 29.02.88.  

II - Em conseqüência, houve erro de fato no acórdão rescindendo, com o aumento indevido de oito meses no tempo de 

serviço do ora réu, com a majoração do percentual de sua aposentadoria para 94%, em vez de 88%, inclusive tal erro foi 

reconhecido pelo próprio réu.  

III ? Na conta de fls. 329/332, a diferença levantada a maior pelo ora réu no valor de R$ 5.402,13 (em março de 2003) - 

atualizada até janeiro de 2008 pelo IPCA-E - resulta R$ 6.967,88. O valor de R$ 540,21 (em março de 2003), atualizado 

até janeiro de 2008 resulta no montante de R$ 696,78. 

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação originária cujo pedido se julga parcialmente procedente. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, julgar procedente o pedido 

formulado na presente ação rescisória e parcialmente procedente o pedido deduzido na ação subjacente, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.099512-5        AR    5011 

ORIG.   :  0300000815  3 Vr ITAPETININGA/SP                   200503990069470          

SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  CONCEICAO MACEDO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

rel. aco.     : DES.FED. NELSON BERNARDES / TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO.  APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ERRO DE FATO. 

INOCORRÊNCIA. REEXAME DAS PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. VIA ELEITA IMPRÓPRIA. 

1- Em se tratando de início de prova material, os documentos carreados aos autos da ação originária, sobre os quais o 

julgado rescindendo se pronunciou de forma minudente, reclamam complementação por prova testemunhal firme e 

coerente acerca da prestação da atividade cuja comprovação se pretende. 

2- A ação rescisória se revela imprópria à reapreciação de matéria já ventilada no aresto impugnado, procedimento 

descabido, considerando que não é dado ao iudicium rescindens  o caráter de reexame probatório, função esta típica dos 

recurso previstos no arcabouço legislativo pátrio. 

3- Reconhecida a imprestabilidade da prova testemunhal, quando em confronto com o acervo probatório existente. 

4- Não se admite, nesta sede, nova valoração dos depoimentos colhidos na ação subjacente, o que desvirtuaria a 

excepcionalidade da ação rescisória, desbordando dos estreitos limites de seu cabimento disciplinados no art. 485 do 

estatuto adjetivo civil e convertendo-a, de forma temerária, em ação de conhecimento, sem falar na manifesta 

vulneração ao princípio do livre convencimento motivado do magistrado. 

5- A violação prevista no inciso V da normação processual citada deve ser direta e frontal ao dispositivo legal invocado 

pelo autor, hipótese inocorrente in casu, não se podendo convolar sobredita violação em mero inconformismo da parte 

com o acerto da decisão hostilizada que apreciou a quaestio em todos os seus termos. 

6- Afastadas as hipóteses de violação à literal disposição de lei e do erro de fato, previstas, respectivamente, nos incisos 

V e IX do art. 485 do Código de Processo Civil. 

7- Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. 

8- Ação rescisória julgada improcedente. 

ACÓRDÃO 

  Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Seção, por maioria, 

em julgar improcedente o pedido formulado na ação rescisória, nos termos do voto do Desembargador Federal Nelson 
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Bernardes, designado relator para acórdão, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado.  

São Paulo, 28 de novembro de 2007. 

  

PROC.   :  2006.03.00.116162-3        AR    5100 

ORIG.   :  0100001938  3 Vr VOTUPORANGA/SP     200203990176284          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REU     :  ADEMAR GONCALVES DOS SANTOS 

ADV     :  JOAO ROBERTO ALVES BERTTI 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

DOLO PROCESSUAL. ATIVIDADE NÃO INFORMADA NA AÇÃO SUBJACENTE. 

I - O ora réu completou 60 anos de idade em 07.08.1994, razão pela qual deveria comprovar o exercício de atividade 

rural, ainda que de forma descontínua, nos 60 meses anteriores a tal data, mediante a apresentação de início de prova 

material, corroborada por prova testemunhal. 

II ? Os documentos apresentados pelo INSS no presente feito não deixam dúvidas que o ora réu figurou na condição de 

sócio de micro empresas, durante os períodos de 02.07.1987 a 31.12.1991 e 31.05.1995 a 19.07.1999. 

III ? Houve violação dos art. 55, 3º, 142 e 143, todos da Lei n. 8.213/91, além de ter restado caracterizado o dolo de que 

trata o art. 485, III, do CPC, tendo em vista a total omissão do ora réu na ação subjacente quanto a sua atividade 

empresarial, ainda que se admita como verdadeira sua alegação no sentido de que figurava como sócio, mas não exercia 

qualquer atividade nas empresas, caracterizando-se, assim, as hipóteses de rescisão de sentença previstas no art. 485, III 

(dolo da parte vencedora) e V (violação à disposição de lei), do CPC. 

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar procedente o pedido 

formulado na presente ação rescisória, e improcedente o pedido formulado na ação subjacente, na forma do relatório e 

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.018557-2        AR    2227 

ORIG.   :  199903990331630          SAO PAULO/SP     9700023648  3 Vr CAMPO 

GRANDE/MS 

AUTOR   :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA e outros 

ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN  

REU     :  ABRAO MENDES DA COSTA e outros 

ADV     :  OSVALDO SILVERIO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação rescisória para a desconstituição da coisa julgada formada no Processo n. 97.0002364-8, pela qual foi 

condenada a corrigir as contas vinculadas do FGTS nos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e abril e maio de 

1990. 

Alega a Caixa Econômica Federal ? CEF que: 

a) cabe a ação rescisória em razão de violação literal de dispositivo legal (CPC, art. 485, V); 

b) não incide a Súmula n. 343 do Supremo Tribunal Federal; 

c) no julgamento do RE n. 226.855-RS ficou decidido ser indevido o pagamento referente aos Planos Bresser (06.87), 

Collor I (05.90) e Collor II (02.91); 

d) não há ofensa a direito adquirido, conforme ratificado pela Lei Complementar n. 110/01; 

e) houve violação ao Decreto-lei n. 2.335/87, à Lei n. 7.839/89, à Lei n. 8.177/91 e ao art. 5º, XXXVI, da Constituição 

da República; 

f) pede a rescisão da sentença e que seja considerado indevido o pagamento dos valores referentes aos Planos Bresser 

(06.87), Collor I (05.90) e Collor II (02.91) (fls. 02/22). 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 65/66). 

Procedida à citação, o pedido inicial foi contestado sob os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente sustenta a inépcia da inicial frente a incidência da Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal; 

b) o não cabimento da ação rescisória por ofensa a literal disposição de Lei, quando a decisão rescindenda for 

controvertida à época de sua prolação; 

c) requer que seja julgado improcedente o pedido de rescisão, indeferida a inicial e extinto o processo sem julgamento 

do mérito (fls. 173/177). 

Embora intimada a Caixa Econômica Federal - CEF não se manifestou sobre a contestação (fls. 185/186). 

As partes não requereram produção de provas (fls. 188/189). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela não intervenção no feito (fl. 194). 

Decido. 

Ação rescisória. FGTS. Descabimento. A aplicabilidade da Súmula n. 343 do Supremo Tribunal Federal (?Não cabe 

ação rescisória por ofensa à literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de 

interpretação controvertida nos tribunais?) quanto às ações rescisórias intentadas para desconstituir decisões referentes à 

correção monetária do FGTS foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, cuja 1ª Seção proclamou o 

entendimento no sentido do sentido da respectiva incidência: 

?EMENTA: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA ? RECURSO ESPECIAL EM AÇÃO RESCISÓRIA ? FGTS ? 

CORREÇÃO MONETÁRIA ? DIFERENÇAS ? INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343/STF. 
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1 - Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, ainda que a jurisprudência, posteriormente, tenha se 

firmado favoravelmente ao pleito do autor (inteligência da Súmula 343/STF e 134/extinto TFR). 

2- Esta Primeira Seção consolidou a jurisprudência quanto à aplicação da Súmula 343/STF em ações rescisórias de 

acórdãos sobre diferenças de correção monetária, decorrente de planos econômicos, de contas vinculadas ao FGTS. 

Embargos divergentes conhecidos e providos.? 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 568.093-RS, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. 09.08.06, DJ 28.08.06, p. 207) 

No mesmo sentido, o seguinte julgado mais recente: 

?EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA DE INTERPRETAÇÃO 

CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS. SÚMULA 343, DO STF. APLICABILIDADE. 

1. ?Esta Primeira Seção consolidou a jurisprudência quanto à aplicação da Súmula 343/STF em ações rescisórias de 

acórdãos sobre diferenças de correção monetária, decorrente de planos econômicos, de contas vinculadas ao FGTS.? 

(EREsp 568093/RS, 1º Seção, Relator Ministro Humberto Martins, DJ de 28/8/2006). 

2. Recurso Especial não provido.? 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 942.527-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 04.09.07, DJ 08.02.08, p. 658) 

A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é no mesmo sentido: 

?EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSITIVO DE LEI. APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO STF. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Conforme disposto no art. 490, I, CPC, compete ao relator, através de decisão monocrática, indeferir liminarmente a 

inicial de ação rescisória, quando verificada alguma das hipóteses do art. 295, CPC, como é o caso deste feito. 

2. A Súmula nº 343/STF, dispõe não caber ação rescisória quando, a data da decisão rescindenda, a interpretação era 

divergente nos Tribunais. 

3. Nem mesmo a decisão do STF que afastou a aplicação dos índices dos Planos Bresser (junho/87), Collor I (maio/90) 

e Collor II (fevereiro/91), teria o condão de desnaturar a referida ?interpretação controvertida nos tribunais?, sob pena 

de se colocar por terra o princípio da segurança jurídica e dar à Ação Rescisória o caráter de novo recurso, incabível 

quando já transitada em julgado a decisão. 

4. Encontra-se consolidado nesta Corte o descabimento de Ação Rescisória nestes casos, bem como a aplicabilidade da 

Súmula 343 do STF, autorizando o Relator a indeferir a inicial. 

5. Agravo Regimental improvido.? 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 2001.03.0110078-7, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, unânime, j. 17.01.08, DJ 

26.02.08, p. 1.018) 

?EMENTA: ?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. FGTS. SÚMULA 343 DO STF. INCIDÊNCIA. 

1. Aplicação da Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal. 

2. Não obstante a interpretação controvertida dos tribunais, à época da prolação da decisão rescindenda, não se trata de 

hipótese em que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da lei que lhe serviu de fundamento. 

Precedentes do STJ. 
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3. A questão da aplicação dos índices de correção monetária expurgados, nos saldos das contas vinculadas do FGTS foi 

tratada somente na esfera infraconstitucional,não havendo discussão sobre a constitucionalidade das leis instituidoras 

dos Planos Econômicos. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento.?? 

(TRF da 3ªRegião, AR n. 2003.03.00.073565-5, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 18.07.07, DJ 04.10.07, p. 

335) 

?EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE 

INDEFERIU LIMINARMENTE PETIÇÃO INICIAL DE AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO A LITERAL 

DISPOSIÇÃO DE LEI ? EXPURGOS INFLACIONÁRIOS INCIDENTES SOBRE CONTAS VINCULADAS DO 

FGTS - INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A Lei processual torna evidente que ao Relator compete, através de decisão monocrática, indeferir liminarmente a 

inicial de ação rescisória. Inteligência do artigo 490, inciso I, do Código de Processo Civil. 

2.A aplicação da Súmula nº 343 se afasta  somente nas hipóteses de declaração de inconstitucionalidade ou de 

constitucionalidade de lei utilizada ou não, conforme o caso, como alicerce do julgado rescindendo; no caso o Supremo 

Tribunal Federal não apreciou a constitucionalidade ou inconstitucionalidade das normas legais trazidas pelas partes no 

âmbito da discussão referente ao direito a creditamento de expurgos em contas de FGTS; limitou-se a afirmar a 

inocorrência de direito adquirido a regime jurídico em face da natureza estatutária do FGTS, de modo que o que a 

autora pretende em sede de rescisória é fazer prevalecer acórdão do Supremo Tribunal Federal no âmbito de matéria 

controvertida nos Tribunais sem que a Corte Suprema tenha se debruçado sobre exame da constitucionalidade de uma 

norma aplicável ao caso, e assim deve mesmo incidir a Súmula nº 343 porque texto legal de interpretação controvertida 

nos Tribunais não é texto constitucional. 

3. O acórdão rescindendo tratou do pedido de incidência de expurgos inflacionários nos saldos das contas vinculadas do 

FGTS apenas sob a perspectiva infraconstitucional, sendo que o Supremo Tribunal Federal analisou a mencionada 

matéria à luz do princípio do direito adquirido, sem fazer qualquer referência a eventual inconstitucionalidade das leis 

ordinárias que veicularam os Planos Econômicos combatidos. 

4. Pretendendo a autora em sede de rescisória fazer prevalecer acórdão do Supremo Tribunal Federal no âmbito de 

matéria controvertida nos Tribunais sem que a Corte Suprema tenha se debruçado sobre exame da constitucionalidade 

de normas aplicáveis ao caso, caracterizada está a inépcia da petição inicial, devendo mesmo incidir a Súmula nº 343 do 

Supremo Tribunal Federal. 

5. Agravo regimental improvido.? 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 2001.03.00.005623-8, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, unânime, j. 06.07.05, DJ 

30.08.07, p. 403) 

Reformulo, pois, meu entendimento a respeito da matéria, reputando inadmissível a ação rescisória para desconstituir 

coisa julgada em demanda concernente à diferenças de correção monetária do FGTS. 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL desta ação rescisória, extinguindo-a sem resolução do mérito, com 

fundamento no art. 267, I c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

Publique-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2002.03.00.035834-0        AR    2461 

ORIG.   :  199903990636063          SAO PAULO/SP     9800218203  13 Vr SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 

ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN  

REU     :  DELI RIBEIRO DE SOUZA 

ADV     :  NEIDE ALVES RAMOS e outro 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação rescisória para a desconstituição da coisa julgada formada no Processo n. 98.0021820-3, pela qual a 

Caixa Econômica Federal ? CEF foi condenada a corrigir contas vinculadas do FGTS nos meses de abril e maio de 

1990 e fevereiro de 1991. 

Alega a Caixa Econômica Federal ? CEF que: 

a) cabe a ação rescisória em razão de violação literal de dispositivo legal (CPC, art. 485, V); 

b) no julgamento do RE n. 226.855-RS ficou decidido ser indevido o pagamento referente aos Planos Bresser (06.87), 

Collor I (05.90) e Collor II (02.91); 

c) não há ofensa a direito adquirido, conforme ratificado pela Lei Complementar n. 110/01; 

d) houve violação ao Decreto-lei n. 2.335/87, à Lei n. 7.839/89, à Lei n. 8.177/91 e ao art. 5º, XXXVI, da Constituição 

da República; 

e) pede a rescisão da sentença e que seja considerado indevido o pagamento dos valores referentes aos Collor I (05.90) e 

Collor II (02.91) (fls. 2/20). 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 43/44). 

Procedida à citação, o pedido inicial foi contestado sob os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, não fora juntado nos autos a planilha contendo os valores apresentados em 1ª instância, 

indispensável à apuração dos valores concedidos; 

b) o não pagamento de custas, honorários e demais sucumbências, uma vez que juntou nos autos atestado de pobreza; 

c) devem ser mantidas as decisões proferidas em 1ª e 2ª instâncias, sendo certo o direito de pleitear em juízo o cômputo 

de juros progressivos e atualização monetária pertinentes ao FGTS; 

d) por fim, requer a improcedência da ação rescisória e a condenação da autora ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios (fls. 97/100). 

Embora intimada (fl. 105), a Caixa Econômica Federal - CEF não se manifestou sobre a contestação (fl. 106). 

As partes não requereram produção de provas (fl. 109). 

O Ministério Público Federal se manifestou no sentido de que a causa não reclama a intervenção ministerial, nos termos 

do artigo 82 do Código de Processo Civil (fl. 114). 

Decido. 

Ação rescisória. FGTS. Descabimento. A aplicabilidade da Súmula n. 343 do Supremo Tribunal Federal (?Não cabe 

ação rescisória por ofensa à literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de 
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interpretação controvertida nos tribunais?) quanto às ações rescisórias intentadas para desconstituir decisões referentes à 

correção monetária do FGTS foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, cuja 1ª Seção proclamou o 

entendimento no sentido do sentido da respectiva incidência: 

?EMENTA: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA ? RECURSO ESPECIAL EM AÇÃO RESCISÓRIA ? FGTS ? 

CORREÇÃO MONETÁRIA ? DIFERENÇAS ? INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343/STF. 

1 - Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, ainda que a jurisprudência, posteriormente, tenha se 

firmado favoravelmente ao pleito do autor (inteligência da Súmula 343/STF e 134/extinto TFR). 

2- Esta Primeira Seção consolidou a jurisprudência quanto à aplicação da Súmula 343/STF em ações rescisórias de 

acórdãos sobre diferenças de correção monetária, decorrente de planos econômicos, de contas vinculadas ao FGTS. 

Embargos divergentes conhecidos e providos.? 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 568.093-RS, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. 09.08.06, DJ 28.08.06, p. 207) 

No mesmo sentido, o seguinte julgado mais recente: 

?EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA DE INTERPRETAÇÃO 

CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS. SÚMULA 343, DO STF. APLICABILIDADE. 

1. ?Esta Primeira Seção consolidou a jurisprudência quanto à aplicação da Súmula 343/STF em ações rescisórias de 

acórdãos sobre diferenças de correção monetária, decorrente de planos econômicos, de contas vinculadas ao FGTS.? 

(EREsp 568093/RS, 1º Seção, Relator Ministro Humberto Martins, DJ de 28/8/2006). 

2. Recurso Especial não provido.? 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 942.527-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 04.09.07, DJ 08.02.08, p. 658) 

A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é no mesmo sentido: 

?EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSITIVO DE LEI. APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO STF. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Conforme disposto no art. 490, I, CPC, compete ao relator, através de decisão monocrática, indeferir liminarmente a 

inicial de ação rescisória, quando verificada alguma das hipóteses do art. 295, CPC, como é o caso deste feito. 

2. A Súmula nº 343/STF, dispõe não caber ação rescisória quando, a data da decisão rescindenda, a interpretação era 

divergente nos Tribunais. 

3. Nem mesmo a decisão do STF que afastou a aplicação dos índices dos Planos Bresser (junho/87), Collor I (maio/90) 

e Collor II (fevereiro/91), teria o condão de desnaturar a referida ?interpretação controvertida nos tribunais?, sob pena 

de se colocar por terra o princípio da segurança jurídica e dar à Ação Rescisória o caráter de novo recurso, incabível 

quando já transitada em julgado a decisão. 

4. Encontra-se consolidado nesta Corte o descabimento de Ação Rescisória nestes casos, bem como a aplicabilidade da 

Súmula 343 do STF, autorizando o Relator a indeferir a inicial. 

5. Agravo Regimental improvido.? 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 2001.03.0110078-7, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, unânime, j. 17.01.08, DJ 

26.02.08, p. 1.018) 

?EMENTA: ?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. FGTS. SÚMULA 343 DO STF. INCIDÊNCIA. 

1. Aplicação da Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal. 
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2. Não obstante a interpretação controvertida dos tribunais, à época da prolação da decisão rescindenda, não se trata de 

hipótese em que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da lei que lhe serviu de fundamento. 

Precedentes do STJ. 

3. A questão da aplicação dos índices de correção monetária expurgados, nos saldos das contas vinculadas do FGTS foi 

tratada somente na esfera infraconstitucional,não havendo discussão sobre a constitucionalidade das leis instituidoras 

dos Planos Econômicos. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento.?? 

(TRF da 3ªRegião, AR n. 2003.03.00.073565-5, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 18.07.07, DJ 04.10.07, p. 

335) 

?EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE 

INDEFERIU LIMINARMENTE PETIÇÃO INICIAL DE AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO A LITERAL 

DISPOSIÇÃO DE LEI ? EXPURGOS INFLACIONÁRIOS INCIDENTES SOBRE CONTAS VINCULADAS DO 

FGTS - INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A Lei processual torna evidente que ao Relator compete, através de decisão monocrática, indeferir liminarmente a 

inicial de ação rescisória. Inteligência do artigo 490, inciso I, do Código de Processo Civil. 

2.A aplicação da Súmula nº 343 se afasta  somente nas hipóteses de declaração de inconstitucionalidade ou de 

constitucionalidade de lei utilizada ou não, conforme o caso, como alicerce do julgado rescindendo; no caso o Supremo 

Tribunal Federal não apreciou a constitucionalidade ou inconstitucionalidade das normas legais trazidas pelas partes no 

âmbito da discussão referente ao direito a creditamento de expurgos em contas de FGTS; limitou-se a afirmar a 

inocorrência de direito adquirido a regime jurídico em face da natureza estatutária do FGTS, de modo que o que a 

autora pretende em sede de rescisória é fazer prevalecer acórdão do Supremo Tribunal Federal no âmbito de matéria 

controvertida nos Tribunais sem que a Corte Suprema tenha se debruçado sobre exame da constitucionalidade de uma 

norma aplicável ao caso, e assim deve mesmo incidir a Súmula nº 343 porque texto legal de interpretação controvertida 

nos Tribunais não é texto constitucional. 

3. O acórdão rescindendo tratou do pedido de incidência de expurgos inflacionários nos saldos das contas vinculadas do 

FGTS apenas sob a perspectiva infraconstitucional, sendo que o Supremo Tribunal Federal analisou a mencionada 

matéria à luz do princípio do direito adquirido, sem fazer qualquer referência a eventual inconstitucionalidade das leis 

ordinárias que veicularam os Planos Econômicos combatidos. 

4. Pretendendo a autora em sede de rescisória fazer prevalecer acórdão do Supremo Tribunal Federal no âmbito de 

matéria controvertida nos Tribunais sem que a Corte Suprema tenha se debruçado sobre exame da constitucionalidade 

de normas aplicáveis ao caso, caracterizada está a inépcia da petição inicial, devendo mesmo incidir a Súmula nº 343 do 

Supremo Tribunal Federal. 

5. Agravo regimental improvido.? 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 2001.03.00.005623-8, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, unânime, j. 06.07.05, DJ 

30.08.07, p. 403) 

Reformulo, pois, meu entendimento a respeito da matéria, reputando inadmissível a ação rescisória para desconstituir 

coisa julgada em demanda concernente à diferenças de correção monetária do FGTS. 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL desta ação rescisória, extinguindo-a sem resolução do mérito, com 

fundamento no art. 267, I c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

Publique-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.011344-9        AR    2827 

ORIG.   :  9512009404  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP     96030140953          

SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA 

REU     :  PAULO DOMINGOS CRUZ 

ADV     :  PAULO DOMINGOS CRUZ 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação rescisória para a desconstituição da coisa julgada formada no Processo n. 95.1200940-4, pela qual a 

Caixa Econômica Federal ? CEF fora condenada a corrigir contas vinculadas do FGTS nos meses de abril de 1990 e 

fevereiro de 1991. 

Alega a Caixa Econômica Federal ? CEF que: 

a) cabe a ação rescisória em razão de violação literal de dispositivo legal (CPC, art. 485, V); 

b) não incide a Súmula n. 343 do Supremo Tribunal Federal; 

c) no julgamento do RE n. 226.855-RS ficou decidido ser indevido o pagamento referente aos Planos Bresser (06.87), 

Collor I (05.90) e Collor II (02.91); 

d) não há ofensa a direito adquirido, conforme ratificado pela Lei Complementar n. 110/01; 

e) houve violação ao Decreto-lei n. 2.335/87, à Lei n. 7.839/89, à Lei n. 8.177/91 e ao art. 5º, XXXVI, da Constituição 

da República; 

f) pede a rescisão da sentença e que seja considerado indevido o pagamento dos valores referentes aos Planos Bresser 

(06.87), Collor I (05.90) e Collor II (02.91) (fls. 02/19). 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 80/81). 

Procedida à citação, o pedido inicial foi contestado (fl. 94). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não cabimento da ação rescisória, uma vez que não foi atendida a exigência 

do art. 485, V, do Código de Processo Civil, sendo caso de aplicação da Súmula n. 343 do Supremo Tribunal Federal 

(fls. 103/108). 

Decido. 

Ação rescisória. FGTS. Descabimento. A aplicabilidade da Súmula n. 343 do Supremo Tribunal Federal (?Não cabe 

ação rescisória por ofensa à literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de 

interpretação controvertida nos tribunais?) quanto às ações rescisórias intentadas para desconstituir decisões referentes à 

correção monetária do FGTS foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, cuja 1ª Seção proclamou o 

entendimento no sentido do sentido da respectiva incidência: 

?EMENTA: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA ? RECURSO ESPECIAL EM AÇÃO RESCISÓRIA ? FGTS ? 

CORREÇÃO MONETÁRIA ? DIFERENÇAS ? INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343/STF. 

1 - Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, ainda que a jurisprudência, posteriormente, tenha se 

firmado favoravelmente ao pleito do autor (inteligência da Súmula 343/STF e 134/extinto TFR). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 93/2892 

2- Esta Primeira Seção consolidou a jurisprudência quanto à aplicação da Súmula 343/STF em ações rescisórias de 

acórdãos sobre diferenças de correção monetária, decorrente de planos econômicos, de contas vinculadas ao FGTS. 

Embargos divergentes conhecidos e providos.? 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 568.093-RS, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. 09.08.06, DJ 28.08.06, p. 207) 

No mesmo sentido, o seguinte julgado mais recente: 

?EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA DE INTERPRETAÇÃO 

CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS. SÚMULA 343, DO STF. APLICABILIDADE. 

1. ?Esta Primeira Seção consolidou a jurisprudência quanto à aplicação da Súmula 343/STF em ações rescisórias de 

acórdãos sobre diferenças de correção monetária, decorrente de planos econômicos, de contas vinculadas ao FGTS.? 

(EREsp 568093/RS, 1º Seção, Relator Ministro Humberto Martins, DJ de 28/8/2006). 

2. Recurso Especial não provido.? 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 942.527-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 04.09.07, DJ 08.02.08, p. 658) 

A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é no mesmo sentido: 

?EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSITIVO DE LEI. APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO STF. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Conforme disposto no art. 490, I, CPC, compete ao relator, através de decisão monocrática, indeferir liminarmente a 

inicial de ação rescisória, quando verificada alguma das hipóteses do art. 295, CPC, como é o caso deste feito. 

2. A Súmula nº 343/STF, dispõe não caber ação rescisória quando, a data da decisão rescindenda, a interpretação era 

divergente nos Tribunais. 

3. Nem mesmo a decisão do STF que afastou a aplicação dos índices dos Planos Bresser (junho/87), Collor I (maio/90) 

e Collor II (fevereiro/91), teria o condão de desnaturar a referida ?interpretação controvertida nos tribunais?, sob pena 

de se colocar por terra o princípio da segurança jurídica e dar à Ação Rescisória o caráter de novo recurso, incabível 

quando já transitada em julgado a decisão. 

4. Encontra-se consolidado nesta Corte o descabimento de Ação Rescisória nestes casos, bem como a aplicabilidade da 

Súmula 343 do STF, autorizando o Relator a indeferir a inicial. 

5. Agravo Regimental improvido.? 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 2001.03.0110078-7, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, unânime, j. 17.01.08, DJ 

26.02.08, p. 1.018) 

?EMENTA: ?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. FGTS. SÚMULA 343 DO STF. INCIDÊNCIA. 

1. Aplicação da Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal. 

2. Não obstante a interpretação controvertida dos tribunais, à época da prolação da decisão rescindenda, não se trata de 

hipótese em que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da lei que lhe serviu de fundamento. 

Precedentes do STJ. 

3. A questão da aplicação dos índices de correção monetária expurgados, nos saldos das contas vinculadas do FGTS foi 

tratada somente na esfera infraconstitucional,não havendo discussão sobre a constitucionalidade das leis instituidoras 

dos Planos Econômicos. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento.?? 
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(TRF da 3ªRegião, AR n. 2003.03.00.073565-5, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 18.07.07, DJ 04.10.07, p. 

335) 

?EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE 

INDEFERIU LIMINARMENTE PETIÇÃO INICIAL DE AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO A LITERAL 

DISPOSIÇÃO DE LEI ? EXPURGOS INFLACIONÁRIOS INCIDENTES SOBRE CONTAS VINCULADAS DO 

FGTS - INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A Lei processual torna evidente que ao Relator compete, através de decisão monocrática, indeferir liminarmente a 

inicial de ação rescisória. Inteligência do artigo 490, inciso I, do Código de Processo Civil. 

2.A aplicação da Súmula nº 343 se afasta  somente nas hipóteses de declaração de inconstitucionalidade ou de 

constitucionalidade de lei utilizada ou não, conforme o caso, como alicerce do julgado rescindendo; no caso o Supremo 

Tribunal Federal não apreciou a constitucionalidade ou inconstitucionalidade das normas legais trazidas pelas partes no 

âmbito da discussão referente ao direito a creditamento de expurgos em contas de FGTS; limitou-se a afirmar a 

inocorrência de direito adquirido a regime jurídico em face da natureza estatutária do FGTS, de modo que o que a 

autora pretende em sede de rescisória é fazer prevalecer acórdão do Supremo Tribunal Federal no âmbito de matéria 

controvertida nos Tribunais sem que a Corte Suprema tenha se debruçado sobre exame da constitucionalidade de uma 

norma aplicável ao caso, e assim deve mesmo incidir a Súmula nº 343 porque texto legal de interpretação controvertida 

nos Tribunais não é texto constitucional. 

3. O acórdão rescindendo tratou do pedido de incidência de expurgos inflacionários nos saldos das contas vinculadas do 

FGTS apenas sob a perspectiva infraconstitucional, sendo que o Supremo Tribunal Federal analisou a mencionada 

matéria à luz do princípio do direito adquirido, sem fazer qualquer referência a eventual inconstitucionalidade das leis 

ordinárias que veicularam os Planos Econômicos combatidos. 

4. Pretendendo a autora em sede de rescisória fazer prevalecer acórdão do Supremo Tribunal Federal no âmbito de 

matéria controvertida nos Tribunais sem que a Corte Suprema tenha se debruçado sobre exame da constitucionalidade 

de normas aplicáveis ao caso, caracterizada está a inépcia da petição inicial, devendo mesmo incidir a Súmula nº 343 do 

Supremo Tribunal Federal. 

5. Agravo regimental improvido.? 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 2001.03.00.005623-8, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, unânime, j. 06.07.05, DJ 

30.08.07, p. 403) 

Reformulo, pois, meu entendimento a respeito da matéria, reputando inadmissível a ação rescisória para desconstituir 

coisa julgada em demanda concernente à diferenças de correção monetária do FGTS. 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL desta ação rescisória, extinguindo-a sem resolução do mérito, com 

fundamento no art. 267, I c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

Publique-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.054691-3        AR    3247 

ORIG.   :  199961000323739  17 Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 
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ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN  

REU     :  DOMINGOS DE JESUS ROCHA e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outros 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação rescisória para a desconstituição da coisa julgada formada no Processo n. 1999.61.00.032373-9 pela 

qual a Caixa Econômica Federal ? CEF foi condenada a corrigir contas vinculadas do FGTS nos meses de 01.89, 04.90, 

05.90. 

Alega a Caixa Econômica Federal ? CEF o seguinte: 

a) cabe a ação rescisória em razão de violação literal de dispositivo legal (art. 485, V, do Código de Processo Civil); 

b) não incide a Súmula n. 343 do Supremo Tribunal Federal; 

c) no julgamento do RE n. 226.855-RS ficou decidido ser indevido o pagamento referente aos Planos Bresser (06.87), 

Collor I (05.90) e Collor II (02.91); 

d) não há ofensa a direito adquirido, conforme ratificado pela Lei Complementar n. 110/01; 

e) houve violação à Lei n. 7.839/89, à Lei n. 8.024/90 e ao art. 5º, XXXVI, da Constituição da República; 

f) pede a rescisão da sentença e que seja considerado indevido o pagamento dos valores referentes ao Plano Collor I 

(05.90) (fls. 2/17). 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 88/90). 

Houve desistência do presente feito em relação aos réus: Domingos Jesus Rocha, Edílson Lourenço da Silva, Edílson 

Ramos Peres e Edson Araújo Florência (fl. 212). 

Procedida a citação, a inicial foi contestada por Donato Viana sob os seguintes argumentos: 

a) inexistência de violação de literal disposição de lei (art. 5º, XXXVI, da Constituição da República); 

b) incide a Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal, o que enseja carência da ação; 

c) que os índices de correção monetária previstos na sentença rescindenda estão em consonância com a justiça e os 

princípios gerais de direito; 

d) requer seja a ação rescisória julgada totalmente improcedente, cassando-se a tutela antecipada, seja decretada a 

carência da ação, com o conseqüente indeferimento da inicial e a autora condenada nas custas processuais e honorários 

advocatícios (fls. 114/126). 

As partes não requereram produção de provas (fl. 180). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não cabimento da ação rescisória, uma vez que a incidência dos índices 

inflacionários é matéria de interpretação controvertida nos tribunais, sendo caso de aplicação da Súmula n. 343 do 

Supremo Tribunal Federal (fls. 187/192). 

Decido. 

Ação rescisória. FGTS. Descabimento. A aplicabilidade da Súmula n. 343 do Supremo Tribunal Federal (?Não cabe 

ação rescisória por ofensa à literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de 

interpretação controvertida nos tribunais?) quanto às ações rescisórias intentadas para desconstituir decisões referentes à 

correção monetária do FGTS foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, cuja 1ª Seção proclamou o 

entendimento no sentido do sentido da respectiva incidência: 
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?EMENTA: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA ? RECURSO ESPECIAL EM AÇÃO RESCISÓRIA ? FGTS ? 

CORREÇÃO MONETÁRIA ? DIFERENÇAS ? INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343/STF. 

1 - Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, ainda que a jurisprudência, posteriormente, tenha se 

firmado favoravelmente ao pleito do autor (inteligência da Súmula 343/STF e 134/extinto TFR). 

2- Esta Primeira Seção consolidou a jurisprudência quanto à aplicação da Súmula 343/STF em ações rescisórias de 

acórdãos sobre diferenças de correção monetária, decorrente de planos econômicos, de contas vinculadas ao FGTS. 

Embargos divergentes conhecidos e providos.? 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 568.093-RS, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. 09.08.06, DJ 28.08.06, p. 207) 

No mesmo sentido, o seguinte julgado mais recente: 

?EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA DE INTERPRETAÇÃO 

CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS. SÚMULA 343, DO STF. APLICABILIDADE. 

1. ?Esta Primeira Seção consolidou a jurisprudência quanto à aplicação da Súmula 343/STF em ações rescisórias de 

acórdãos sobre diferenças de correção monetária, decorrente de planos econômicos, de contas vinculadas ao FGTS.? 

(EREsp 568093/RS, 1º Seção, Relator Ministro Humberto Martins, DJ de 28/8/2006). 

2. Recurso Especial não provido.? 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 942.527-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 04.09.07, DJ 08.02.08, p. 658) 

A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é no mesmo sentido: 

?EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSITIVO DE LEI. APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO STF. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Conforme disposto no art. 490, I, CPC, compete ao relator, através de decisão monocrática, indeferir liminarmente a 

inicial de ação rescisória, quando verificada alguma das hipóteses do art. 295, CPC, como é o caso deste feito. 

2. A Súmula nº 343/STF, dispõe não caber ação rescisória quando, a data da decisão rescindenda, a interpretação era 

divergente nos Tribunais. 

3. Nem mesmo a decisão do STF que afastou a aplicação dos índices dos Planos Bresser (junho/87), Collor I (maio/90) 

e Collor II (fevereiro/91), teria o condão de desnaturar a referida ?interpretação controvertida nos tribunais?, sob pena 

de se colocar por terra o princípio da segurança jurídica e dar à Ação Rescisória o caráter de novo recurso, incabível 

quando já transitada em julgado a decisão. 

4. Encontra-se consolidado nesta Corte o descabimento de Ação Rescisória nestes casos, bem como a aplicabilidade da 

Súmula 343 do STF, autorizando o Relator a indeferir a inicial. 

5. Agravo Regimental improvido.? 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 2001.03.0110078-7, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, unânime, j. 17.01.08, DJ 

26.02.08, p. 1.018) 

?EMENTA: ?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. FGTS. SÚMULA 343 DO STF. INCIDÊNCIA. 

1. Aplicação da Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal. 

2. Não obstante a interpretação controvertida dos tribunais, à época da prolação da decisão rescindenda, não se trata de 

hipótese em que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da lei que lhe serviu de fundamento. 

Precedentes do STJ. 
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3. A questão da aplicação dos índices de correção monetária expurgados, nos saldos das contas vinculadas do FGTS foi 

tratada somente na esfera infraconstitucional,não havendo discussão sobre a constitucionalidade das leis instituidoras 

dos Planos Econômicos. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento.?? 

(TRF da 3ªRegião, AR n. 2003.03.00.073565-5, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 18.07.07, DJ 04.10.07, p. 

335) 

?EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE 

INDEFERIU LIMINARMENTE PETIÇÃO INICIAL DE AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO A LITERAL 

DISPOSIÇÃO DE LEI ? EXPURGOS INFLACIONÁRIOS INCIDENTES SOBRE CONTAS VINCULADAS DO 

FGTS - INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A Lei processual torna evidente que ao Relator compete, através de decisão monocrática, indeferir liminarmente a 

inicial de ação rescisória. Inteligência do artigo 490, inciso I, do Código de Processo Civil. 

2.A aplicação da Súmula nº 343 se afasta  somente nas hipóteses de declaração de inconstitucionalidade ou de 

constitucionalidade de lei utilizada ou não, conforme o caso, como alicerce do julgado rescindendo; no caso o Supremo 

Tribunal Federal não apreciou a constitucionalidade ou inconstitucionalidade das normas legais trazidas pelas partes no 

âmbito da discussão referente ao direito a creditamento de expurgos em contas de FGTS; limitou-se a afirmar a 

inocorrência de direito adquirido a regime jurídico em face da natureza estatutária do FGTS, de modo que o que a 

autora pretende em sede de rescisória é fazer prevalecer acórdão do Supremo Tribunal Federal no âmbito de matéria 

controvertida nos Tribunais sem que a Corte Suprema tenha se debruçado sobre exame da constitucionalidade de uma 

norma aplicável ao caso, e assim deve mesmo incidir a Súmula nº 343 porque texto legal de interpretação controvertida 

nos Tribunais não é texto constitucional. 

3. O acórdão rescindendo tratou do pedido de incidência de expurgos inflacionários nos saldos das contas vinculadas do 

FGTS apenas sob a perspectiva infraconstitucional, sendo que o Supremo Tribunal Federal analisou a mencionada 

matéria à luz do princípio do direito adquirido, sem fazer qualquer referência a eventual inconstitucionalidade das leis 

ordinárias que veicularam os Planos Econômicos combatidos. 

4. Pretendendo a autora em sede de rescisória fazer prevalecer acórdão do Supremo Tribunal Federal no âmbito de 

matéria controvertida nos Tribunais sem que a Corte Suprema tenha se debruçado sobre exame da constitucionalidade 

de normas aplicáveis ao caso, caracterizada está a inépcia da petição inicial, devendo mesmo incidir a Súmula nº 343 do 

Supremo Tribunal Federal. 

5. Agravo regimental improvido.? 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 2001.03.00.005623-8, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, unânime, j. 06.07.05, DJ 

30.08.07, p. 403) 

Reformulo, pois, meu entendimento a respeito da matéria, reputando inadmissível a ação rescisória para desconstituir 

coisa julgada em demanda concernente à diferenças de correção monetária do FGTS. 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL desta ação rescisória, extinguindo-a sem resolução do mérito, com 

fundamento no art. 267, I c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

Publique-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2003.03.00.071342-8        AR    3517 

ORIG.   :  9703162010  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP     200003990184685          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA DA SILVA 

ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN  

REU     :  NELIO BALDIN e outro 

ADV     :  APARECIDO INACIO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação rescisória para a desconstituição da coisa julgada formada no Processo n. 97.03.16201-0, pela qual foi 

condenada a corrigir as contas vinculadas do FGTS nos meses de abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

Alega a Caixa Econômica Federal ? CEF que: 

a) cabe a ação rescisória em razão de violação literal de dispositivo legal (CPC, art. 485, V); 

b) não incide a Súmula n. 343 do Supremo Tribunal Federal; 

c) no julgamento do RE n. 226.855-RS ficou decidido ser indevido o pagamento referente aos Planos Bresser (06.87), 

Collor I (05.90) e Collor II (02.91); 

d) não há ofensa a direito adquirido, conforme ratificado pela Lei Complementar n. 110/01; 

e) houve violação ao Decreto-lei n. 2.335/87, à Lei n. 7.839/89, à Lei n. 8.177/91 e ao art. 5º, XXXVI, da Constituição 

da República; 

f) pede a rescisão da sentença e que seja considerado indevido o pagamento dos valores referentes aos Planos Collor I 

(05.90) e Collor II (02.91). 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 71/75). 

Procedida à citação, o pedido inicial foi contestado sob os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, a ação rescisória não suspende a execução da sentença rescindenda e há falta de interesse 

processual; 

b) é incabível o pedido de rescisão por alegação de ilegalidade, pois a matéria é controvertida; 

c) a decisão rescindenda não violou a literalidade de dispositivos legais; 

d) devem ser mantidos os índices que recomponham o poder de compra dos valores investidos nas contas fundiárias, 

sob pena de enriquecimento ilícito da autora; 

f) o direito adquirido deve ser respeitado, garantindo-se a segurança jurídica; 

h) requerem que seja julgado improcedente o pedido de rescisão e a autora condenada em custas judiciais e honorários 

advocatícios. 

O réu apresentou reconvenção (fls. 125/182). 

Embora intimada (fl. 196), a Caixa Econômica Federal - CEF não se manifestou sobre a contestação (fl. 197). 

Intimada (fl. 199), a Caixa Econômica Federal ? CEF manifestou-se sobre a reconvenção (fls. 205/210). 
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 As partes não requereram produção de provas (fls. 245 e 247). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não cabimento da ação rescisória.  

Decido. 

Ação rescisória. FGTS. Descabimento. A aplicabilidade da Súmula n. 343 do Supremo Tribunal Federal (?Não cabe 

ação rescisória por ofensa à literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de 

interpretação controvertida nos tribunais?) quanto às ações rescisórias intentadas para desconstituir decisões referentes à 

correção monetária do FGTS foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, cuja 1ª Seção proclamou o 

entendimento no sentido do sentido da respectiva incidência: 

?EMENTA: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA ? RECURSO ESPECIAL EM AÇÃO RESCISÓRIA ? FGTS ? 

CORREÇÃO MONETÁRIA ? DIFERENÇAS ? INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343/STF. 

1 - Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, ainda que a jurisprudência, posteriormente, tenha se 

firmado favoravelmente ao pleito do autor (inteligência da Súmula 343/STF e 134/extinto TFR). 

2- Esta Primeira Seção consolidou a jurisprudência quanto à aplicação da Súmula 343/STF em ações rescisórias de 

acórdãos sobre diferenças de correção monetária, decorrente de planos econômicos, de contas vinculadas ao FGTS. 

Embargos divergentes conhecidos e providos.? 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 568.093-RS, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. 09.08.06, DJ 28.08.06, p. 207) 

No mesmo sentido, o seguinte julgado mais recente: 

?EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA DE INTERPRETAÇÃO 

CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS. SÚMULA 343, DO STF. APLICABILIDADE. 

1. ?Esta Primeira Seção consolidou a jurisprudência quanto à aplicação da Súmula 343/STF em ações rescisórias de 

acórdãos sobre diferenças de correção monetária, decorrente de planos econômicos, de contas vinculadas ao FGTS.? 

(EREsp 568093/RS, 1º Seção, Relator Ministro Humberto Martins, DJ de 28/8/2006). 

2. Recurso Especial não provido.? 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 942.527-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 04.09.07, DJ 08.02.08, p. 658) 

A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é no mesmo sentido: 

?EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSITIVO DE LEI. APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO STF. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Conforme disposto no art. 490, I, CPC, compete ao relator, através de decisão monocrática, indeferir liminarmente a 

inicial de ação rescisória, quando verificada alguma das hipóteses do art. 295, CPC, como é o caso deste feito. 

2. A Súmula nº 343/STF, dispõe não caber ação rescisória quando, a data da decisão rescindenda, a interpretação era 

divergente nos Tribunais. 

3. Nem mesmo a decisão do STF que afastou a aplicação dos índices dos Planos Bresser (junho/87), Collor I (maio/90) 

e Collor II (fevereiro/91), teria o condão de desnaturar a referida ?interpretação controvertida nos tribunais?, sob pena 

de se colocar por terra o princípio da segurança jurídica e dar à Ação Rescisória o caráter de novo recurso, incabível 

quando já transitada em julgado a decisão. 

4. Encontra-se consolidado nesta Corte o descabimento de Ação Rescisória nestes casos, bem como a aplicabilidade da 

Súmula 343 do STF, autorizando o Relator a indeferir a inicial. 

5. Agravo Regimental improvido.? 
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(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 2001.03.0110078-7, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, unânime, j. 17.01.08, DJ 

26.02.08, p. 1.018) 

?EMENTA: ?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. FGTS. SÚMULA 343 DO STF. INCIDÊNCIA. 

1. Aplicação da Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal. 

2. Não obstante a interpretação controvertida dos tribunais, à época da prolação da decisão rescindenda, não se trata de 

hipótese em que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da lei que lhe serviu de fundamento. 

Precedentes do STJ. 

3. A questão da aplicação dos índices de correção monetária expurgados, nos saldos das contas vinculadas do FGTS foi 

tratada somente na esfera infraconstitucional,não havendo discussão sobre a constitucionalidade das leis instituidoras 

dos Planos Econômicos. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento.?? 

(TRF da 3ªRegião, AR n. 2003.03.00.073565-5, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 18.07.07, DJ 04.10.07, p. 

335) 

?EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE 

INDEFERIU LIMINARMENTE PETIÇÃO INICIAL DE AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO A LITERAL 

DISPOSIÇÃO DE LEI ? EXPURGOS INFLACIONÁRIOS INCIDENTES SOBRE CONTAS VINCULADAS DO 

FGTS - INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A Lei processual torna evidente que ao Relator compete, através de decisão monocrática, indeferir liminarmente a 

inicial de ação rescisória. Inteligência do artigo 490, inciso I, do Código de Processo Civil. 

2.A aplicação da Súmula nº 343 se afasta  somente nas hipóteses de declaração de inconstitucionalidade ou de 

constitucionalidade de lei utilizada ou não, conforme o caso, como alicerce do julgado rescindendo; no caso o Supremo 

Tribunal Federal não apreciou a constitucionalidade ou inconstitucionalidade das normas legais trazidas pelas partes no 

âmbito da discussão referente ao direito a creditamento de expurgos em contas de FGTS; limitou-se a afirmar a 

inocorrência de direito adquirido a regime jurídico em face da natureza estatutária do FGTS, de modo que o que a 

autora pretende em sede de rescisória é fazer prevalecer acórdão do Supremo Tribunal Federal no âmbito de matéria 

controvertida nos Tribunais sem que a Corte Suprema tenha se debruçado sobre exame da constitucionalidade de uma 

norma aplicável ao caso, e assim deve mesmo incidir a Súmula nº 343 porque texto legal de interpretação controvertida 

nos Tribunais não é texto constitucional. 

3. O acórdão rescindendo tratou do pedido de incidência de expurgos inflacionários nos saldos das contas vinculadas do 

FGTS apenas sob a perspectiva infraconstitucional, sendo que o Supremo Tribunal Federal analisou a mencionada 

matéria à luz do princípio do direito adquirido, sem fazer qualquer referência a eventual inconstitucionalidade das leis 

ordinárias que veicularam os Planos Econômicos combatidos. 

4. Pretendendo a autora em sede de rescisória fazer prevalecer acórdão do Supremo Tribunal Federal no âmbito de 

matéria controvertida nos Tribunais sem que a Corte Suprema tenha se debruçado sobre exame da constitucionalidade 

de normas aplicáveis ao caso, caracterizada está a inépcia da petição inicial, devendo mesmo incidir a Súmula nº 343 do 

Supremo Tribunal Federal. 

5. Agravo regimental improvido.? 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 2001.03.00.005623-8, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, unânime, j. 06.07.05, DJ 

30.08.07, p. 403) 

Reformulo, pois, meu entendimento a respeito da matéria, reputando inadmissível a ação rescisória para desconstituir 

coisa julgada em demanda concernente à diferenças de correção monetária do FGTS. 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL desta ação rescisória, extinguindo-a sem resolução do mérito, com 

fundamento no art. 267, I c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 
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Publique-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.006731-6        AR    4006 

ORIG.   :  199961040041800  1 Vr SANTOS/SP     199961040041800          SAO 

PAULO/SP 

AUTOR   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA e outros 

ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN  

REU     :  ANTAO SILVA CHAVES e outros 

PARTE R :  MANOEL MARTINS RIBEIRO (desistência) e outro 

ADV     :  CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação rescisória para a desconstituição da coisa julgada formada no Processo n. 1999.61.04.004180-0, pela 

qual a Caixa Econômica Federal ? CEF foi condenada a corrigir contas vinculadas do FGTS nos meses de junho de 

1987 e maio de 1990. 

Alega a Caixa Econômica Federal ? CEF que: 

a) cabe a ação rescisória em razão de violação literal de dispositivo legal (CPC, art. 485, V); 

b) não incide a Súmula n. 343 do Supremo Tribunal Federal; 

c) no julgamento do RE n. 226.855-RS ficou decidido ser indevido o pagamento referente aos Planos Bresser (06.87), 

Collor I (05.90) e Collor II (02.91); 

d) não há ofensa a direito adquirido, conforme ratificado pela Lei Complementar n. 110/01; 

e) houve violação ao Decreto-lei n. 2.335/87, à Lei n. 7.839/89, à Lei n. 8.177/91 e ao art. 5º, XXXVI, da Constituição 

da República; 

f) pede a rescisão da sentença e que seja considerado indevido o pagamento dos valores referentes aos Planos Bresser 

(06.87)e Collor I (05.90) (fls. 02/20). 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 71/73). 

Procedida à citação (fls. 84/93), os réus contestaram o pedido inicial (fl. 112/115). 

O Ministério Público Federal deixou de opinar,em razão de não configurar hipótese de sua intervenção (fls. 208). 

Decido. 

Ação rescisória. FGTS. Descabimento. A aplicabilidade da Súmula n. 343 do Supremo Tribunal Federal (?Não cabe 

ação rescisória por ofensa à literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de 

interpretação controvertida nos tribunais?) quanto às ações rescisórias intentadas para desconstituir decisões referentes à 

correção monetária do FGTS foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, cuja 1ª Seção proclamou o 

entendimento no sentido do sentido da respectiva incidência: 
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?EMENTA: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA ? RECURSO ESPECIAL EM AÇÃO RESCISÓRIA ? FGTS ? 

CORREÇÃO MONETÁRIA ? DIFERENÇAS ? INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343/STF. 

1 - Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, ainda que a jurisprudência, posteriormente, tenha se 

firmado favoravelmente ao pleito do autor (inteligência da Súmula 343/STF e 134/extinto TFR). 

2- Esta Primeira Seção consolidou a jurisprudência quanto à aplicação da Súmula 343/STF em ações rescisórias de 

acórdãos sobre diferenças de correção monetária, decorrente de planos econômicos, de contas vinculadas ao FGTS. 

Embargos divergentes conhecidos e providos.? 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 568.093-RS, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. 09.08.06, DJ 28.08.06, p. 207) 

No mesmo sentido, o seguinte julgado mais recente: 

?EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA DE INTERPRETAÇÃO 

CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS. SÚMULA 343, DO STF. APLICABILIDADE. 

1. ?Esta Primeira Seção consolidou a jurisprudência quanto à aplicação da Súmula 343/STF em ações rescisórias de 

acórdãos sobre diferenças de correção monetária, decorrente de planos econômicos, de contas vinculadas ao FGTS.? 

(EREsp 568093/RS, 1º Seção, Relator Ministro Humberto Martins, DJ de 28/8/2006). 

2. Recurso Especial não provido.? 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 942.527-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 04.09.07, DJ 08.02.08, p. 658) 

A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é no mesmo sentido: 

?EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSITIVO DE LEI. APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO STF. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Conforme disposto no art. 490, I, CPC, compete ao relator, através de decisão monocrática, indeferir liminarmente a 

inicial de ação rescisória, quando verificada alguma das hipóteses do art. 295, CPC, como é o caso deste feito. 

2. A Súmula nº 343/STF, dispõe não caber ação rescisória quando, a data da decisão rescindenda, a interpretação era 

divergente nos Tribunais. 

3. Nem mesmo a decisão do STF que afastou a aplicação dos índices dos Planos Bresser (junho/87), Collor I (maio/90) 

e Collor II (fevereiro/91), teria o condão de desnaturar a referida ?interpretação controvertida nos tribunais?, sob pena 

de se colocar por terra o princípio da segurança jurídica e dar à Ação Rescisória o caráter de novo recurso, incabível 

quando já transitada em julgado a decisão. 

4. Encontra-se consolidado nesta Corte o descabimento de Ação Rescisória nestes casos, bem como a aplicabilidade da 

Súmula 343 do STF, autorizando o Relator a indeferir a inicial. 

5. Agravo Regimental improvido.? 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 2001.03.0110078-7, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, unânime, j. 17.01.08, DJ 

26.02.08, p. 1.018) 

?EMENTA: ?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. FGTS. SÚMULA 343 DO STF. INCIDÊNCIA. 

1. Aplicação da Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal. 

2. Não obstante a interpretação controvertida dos tribunais, à época da prolação da decisão rescindenda, não se trata de 

hipótese em que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da lei que lhe serviu de fundamento. 

Precedentes do STJ. 
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3. A questão da aplicação dos índices de correção monetária expurgados, nos saldos das contas vinculadas do FGTS foi 

tratada somente na esfera infraconstitucional,não havendo discussão sobre a constitucionalidade das leis instituidoras 

dos Planos Econômicos. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento.?? 

(TRF da 3ªRegião, AR n. 2003.03.00.073565-5, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 18.07.07, DJ 04.10.07, p. 

335) 

?EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE 

INDEFERIU LIMINARMENTE PETIÇÃO INICIAL DE AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO A LITERAL 

DISPOSIÇÃO DE LEI ? EXPURGOS INFLACIONÁRIOS INCIDENTES SOBRE CONTAS VINCULADAS DO 

FGTS - INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A Lei processual torna evidente que ao Relator compete, através de decisão monocrática, indeferir liminarmente a 

inicial de ação rescisória. Inteligência do artigo 490, inciso I, do Código de Processo Civil. 

2.A aplicação da Súmula nº 343 se afasta  somente nas hipóteses de declaração de inconstitucionalidade ou de 

constitucionalidade de lei utilizada ou não, conforme o caso, como alicerce do julgado rescindendo; no caso o Supremo 

Tribunal Federal não apreciou a constitucionalidade ou inconstitucionalidade das normas legais trazidas pelas partes no 

âmbito da discussão referente ao direito a creditamento de expurgos em contas de FGTS; limitou-se a afirmar a 

inocorrência de direito adquirido a regime jurídico em face da natureza estatutária do FGTS, de modo que o que a 

autora pretende em sede de rescisória é fazer prevalecer acórdão do Supremo Tribunal Federal no âmbito de matéria 

controvertida nos Tribunais sem que a Corte Suprema tenha se debruçado sobre exame da constitucionalidade de uma 

norma aplicável ao caso, e assim deve mesmo incidir a Súmula nº 343 porque texto legal de interpretação controvertida 

nos Tribunais não é texto constitucional. 

3. O acórdão rescindendo tratou do pedido de incidência de expurgos inflacionários nos saldos das contas vinculadas do 

FGTS apenas sob a perspectiva infraconstitucional, sendo que o Supremo Tribunal Federal analisou a mencionada 

matéria à luz do princípio do direito adquirido, sem fazer qualquer referência a eventual inconstitucionalidade das leis 

ordinárias que veicularam os Planos Econômicos combatidos. 

4. Pretendendo a autora em sede de rescisória fazer prevalecer acórdão do Supremo Tribunal Federal no âmbito de 

matéria controvertida nos Tribunais sem que a Corte Suprema tenha se debruçado sobre exame da constitucionalidade 

de normas aplicáveis ao caso, caracterizada está a inépcia da petição inicial, devendo mesmo incidir a Súmula nº 343 do 

Supremo Tribunal Federal. 

5. Agravo regimental improvido.? 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 2001.03.00.005623-8, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, unânime, j. 06.07.05, DJ 

30.08.07, p. 403) 

Reformulo, pois, meu entendimento a respeito da matéria, reputando inadmissível a ação rescisória para desconstituir 

coisa julgada em demanda concernente à diferenças de correção monetária do FGTS. 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL desta ação rescisória, extinguindo-a sem resolução do mérito, com 

fundamento no art. 267, I c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

Publique-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2004.03.00.013845-1        AR    4078 

ORIG.   :  199903990642488          SAO PAULO/SP     9708055638  2 Vr 

ARACATUBA/SP 

AUTOR   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

REU     :  SILIMARIO PINTO DE REZENDE e outros 

ADV     :  MARIA ECILDA BARROS 

ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA  

REU     :  SILVANA CRISTINA DEVIDES 

ADV     :  BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA 

ADV     :  EDUARDO DA SILVA AGRIA MONTEIRO  

REU     :  SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARIA ECILDA BARROS 

ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA  

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de ação rescisória para a desconstituição da coisa julgada formada no Processo n. 97.0805563-8, pela qual a 

Caixa Econômica Federal ? CEF foi condenada a corrigir contas vinculadas do FGTS no mês de fevereiro de 1991. 

Alega a Caixa Econômica Federal ? CEF que: 

a) cabe a ação rescisória em razão de violação literal de dispositivo legal (CPC, art. 485, V); 

b) não incide a Súmula n. 343 do Supremo Tribunal Federal; 

c) no julgamento do RE n. 226.855-RS ficou decidido ser indevido o pagamento referente aos Planos Bresser (06.87), 

Collor I (05.90) e Collor II (02.91); 

d) não há ofensa a direito adquirido, conforme ratificado pela Lei Complementar n. 110/01; 

e) houve violação ao Decreto-lei n. 2.335/87, à Lei n. 7.839/89, à Lei n. 8.177/91 e ao art. 5º, XXXVI, da Constituição 

da República; 

f) pede a rescisão da sentença e que seja considerado indevido o pagamento dos valores referentes aos Planos Bresser 

(06.87), Collor I (05.90) e Collor II (02.91) (fls. 2/17). 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 61/63). 

Procedida à citação, o pedido inicial foi contestado sob os seguintes argumentos: 

a) incidência das Súmulas n. 343 do Supremo Tribunal Federal - STF; 

b) o Supremo Tribunal Federal apreciou a correção monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, sem apreciar 

o mérito de constitucionalidade; 

c) petição inicial inepta, pois ofende ao interesse de agir e a possibilidade jurídica do ajuizamento da rescisória; 

d) revogação da decisão que deferiu o pedido de antecipação da tutela; 

e) litigância de má-fé, tendo em vista a utilização do judiciário para se eximir de pagamentos devidos;  

f) por fim, requerem que seja julgado extinto o processo sem exame do mérito, seja concedido os benefícios da justiça 

gratuita e a autora condenada em honorários advocatícios (fls. 81/85). 

Embora intimada (fl. 125), a Caixa Econômica Federal - CEF não se manifestou sobre a contestação (fl. 126). 
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As partes não requereram produção de provas (fl. 129). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não cabimento da ação rescisória, uma vez que a incidência dos índices 

inflacionários é matéria de interpretação controvertida nos tribunais, sendo caso de aplicação da Súmula n. 343 do 

Supremo Tribunal Federal (fls. 134/139). 

Decido. 

Ação rescisória. FGTS. Descabimento. A aplicabilidade da Súmula n. 343 do Supremo Tribunal Federal (?Não cabe 

ação rescisória por ofensa à literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de 

interpretação controvertida nos tribunais?) quanto às ações rescisórias intentadas para desconstituir decisões referentes à 

correção monetária do FGTS foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, cuja 1ª Seção proclamou o 

entendimento no sentido do sentido da respectiva incidência: 

?EMENTA: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA ? RECURSO ESPECIAL EM AÇÃO RESCISÓRIA ? FGTS ? 

CORREÇÃO MONETÁRIA ? DIFERENÇAS ? INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343/STF. 

1 - Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, ainda que a jurisprudência, posteriormente, tenha se 

firmado favoravelmente ao pleito do autor (inteligência da Súmula 343/STF e 134/extinto TFR). 

2- Esta Primeira Seção consolidou a jurisprudência quanto à aplicação da Súmula 343/STF em ações rescisórias de 

acórdãos sobre diferenças de correção monetária, decorrente de planos econômicos, de contas vinculadas ao FGTS. 

Embargos divergentes conhecidos e providos.? 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 568.093-RS, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. 09.08.06, DJ 28.08.06, p. 207) 

No mesmo sentido, o seguinte julgado mais recente: 

?EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA DE INTERPRETAÇÃO 

CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS. SÚMULA 343, DO STF. APLICABILIDADE. 

1. ?Esta Primeira Seção consolidou a jurisprudência quanto à aplicação da Súmula 343/STF em ações rescisórias de 

acórdãos sobre diferenças de correção monetária, decorrente de planos econômicos, de contas vinculadas ao FGTS.? 

(EREsp 568093/RS, 1º Seção, Relator Ministro Humberto Martins, DJ de 28/8/2006). 

2. Recurso Especial não provido.? 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 942.527-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 04.09.07, DJ 08.02.08, p. 658) 

A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é no mesmo sentido: 

?EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSITIVO DE LEI. APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO STF. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Conforme disposto no art. 490, I, CPC, compete ao relator, através de decisão monocrática, indeferir liminarmente a 

inicial de ação rescisória, quando verificada alguma das hipóteses do art. 295, CPC, como é o caso deste feito. 

2. A Súmula nº 343/STF, dispõe não caber ação rescisória quando, a data da decisão rescindenda, a interpretação era 

divergente nos Tribunais. 

3. Nem mesmo a decisão do STF que afastou a aplicação dos índices dos Planos Bresser (junho/87), Collor I (maio/90) 

e Collor II (fevereiro/91), teria o condão de desnaturar a referida ?interpretação controvertida nos tribunais?, sob pena 

de se colocar por terra o princípio da segurança jurídica e dar à Ação Rescisória o caráter de novo recurso, incabível 

quando já transitada em julgado a decisão. 

4. Encontra-se consolidado nesta Corte o descabimento de Ação Rescisória nestes casos, bem como a aplicabilidade da 

Súmula 343 do STF, autorizando o Relator a indeferir a inicial. 
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5. Agravo Regimental improvido.? 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 2001.03.0110078-7, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, unânime, j. 17.01.08, DJ 

26.02.08, p. 1.018) 

?EMENTA: ?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. FGTS. SÚMULA 343 DO STF. INCIDÊNCIA. 

1. Aplicação da Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal. 

2. Não obstante a interpretação controvertida dos tribunais, à época da prolação da decisão rescindenda, não se trata de 

hipótese em que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da lei que lhe serviu de fundamento. 

Precedentes do STJ. 

3. A questão da aplicação dos índices de correção monetária expurgados, nos saldos das contas vinculadas do FGTS foi 

tratada somente na esfera infraconstitucional,não havendo discussão sobre a constitucionalidade das leis instituidoras 

dos Planos Econômicos. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento.?? 

(TRF da 3ªRegião, AR n. 2003.03.00.073565-5, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 18.07.07, DJ 04.10.07, p. 

335) 

?EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE 

INDEFERIU LIMINARMENTE PETIÇÃO INICIAL DE AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO A LITERAL 

DISPOSIÇÃO DE LEI ? EXPURGOS INFLACIONÁRIOS INCIDENTES SOBRE CONTAS VINCULADAS DO 

FGTS - INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A Lei processual torna evidente que ao Relator compete, através de decisão monocrática, indeferir liminarmente a 

inicial de ação rescisória. Inteligência do artigo 490, inciso I, do Código de Processo Civil. 

2.A aplicação da Súmula nº 343 se afasta  somente nas hipóteses de declaração de inconstitucionalidade ou de 

constitucionalidade de lei utilizada ou não, conforme o caso, como alicerce do julgado rescindendo; no caso o Supremo 

Tribunal Federal não apreciou a constitucionalidade ou inconstitucionalidade das normas legais trazidas pelas partes no 

âmbito da discussão referente ao direito a creditamento de expurgos em contas de FGTS; limitou-se a afirmar a 

inocorrência de direito adquirido a regime jurídico em face da natureza estatutária do FGTS, de modo que o que a 

autora pretende em sede de rescisória é fazer prevalecer acórdão do Supremo Tribunal Federal no âmbito de matéria 

controvertida nos Tribunais sem que a Corte Suprema tenha se debruçado sobre exame da constitucionalidade de uma 

norma aplicável ao caso, e assim deve mesmo incidir a Súmula nº 343 porque texto legal de interpretação controvertida 

nos Tribunais não é texto constitucional. 

3. O acórdão rescindendo tratou do pedido de incidência de expurgos inflacionários nos saldos das contas vinculadas do 

FGTS apenas sob a perspectiva infraconstitucional, sendo que o Supremo Tribunal Federal analisou a mencionada 

matéria à luz do princípio do direito adquirido, sem fazer qualquer referência a eventual inconstitucionalidade das leis 

ordinárias que veicularam os Planos Econômicos combatidos. 

4. Pretendendo a autora em sede de rescisória fazer prevalecer acórdão do Supremo Tribunal Federal no âmbito de 

matéria controvertida nos Tribunais sem que a Corte Suprema tenha se debruçado sobre exame da constitucionalidade 

de normas aplicáveis ao caso, caracterizada está a inépcia da petição inicial, devendo mesmo incidir a Súmula nº 343 do 

Supremo Tribunal Federal. 

5. Agravo regimental improvido.? 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 2001.03.00.005623-8, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, unânime, j. 06.07.05, DJ 

30.08.07, p. 403) 

Reformulo, pois, meu entendimento a respeito da matéria, reputando inadmissível a ação rescisória para desconstituir 

coisa julgada em demanda concernente à diferenças de correção monetária do FGTS. 
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Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL desta ação rescisória, extinguindo-a sem resolução do mérito, com 

fundamento no art. 267, I c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

Publique-se. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO 

PRIMEIRA TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. LUIZ STEFANINI  

 Representante do MPF: Dr(a). JOSÉ PEDRO GONÇALVES TAQUES  

 Secretário(a): ELAINE A. JORGE FENIAR HELITO Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

JOHONSOM  DI  SALVO e LUIZ STEFANINI e os(as) Juízes(as) Convocados(as) MÁRCIO MESQUITA foi aberta a 

sessão. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Inicialmente,  foram  julgados os "habeas 

corpus" e os demais feitos de natureza  criminal,  tendo  sido  observada  a preferência legal para o julgamento dos 

feitos em que figuram pacientes e réus presos. Na ACR nº 2001.60.02.001319-2  proferiu  sustentação  oral  o  Dr.  

Manoel  Cunha Lacerda. Também  foram apreciados processos de natureza cível, sendo julgados no total  71  processos  

que  juntamente com os feitos retirados de pauta, adiados e em que houve pedidos de vista, estão relacionados abaixo:  

  

 EM MESA  HC-SP       29346       2007.03.00.091144-0(200661810081365) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

IMPTE   : LUIS RICARDO VASQUES 

DAVANZO 

PACTE   : MAGDALENA TORRES 

VALENCIA reu preso 

ADV     : LUIS RICARDO VASQUES 

DAVANZO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA 

CRIMINAL SAO PAULO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  denegou a ordem, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

 EM MESA  HC-SP       23272       2005.03.00.098983-2(200461020124886) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
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IMPTE   : REGIS GALINO 

PACTE   : APARECIDO AUGUSTO 

MARCELO 

ADV     : REGIS GALINO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por maioria, denegou a ordem, nos termos do voto do Relator, acompanhado  pelo  voto  do Des. Fed. 

JOHONSOM DI SALVO, vencido o Juiz Fed. Convocado MÁRCIO MESQUITA, que a concedia. Lavrará o acórdão o 

Relator.  

  

 EM MESA  HC-SP       322904      2008.03.00.000430-0(200761810145177) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

IMPTE   : EDNA ALVES DA COSTA 

PACTE   : CLAUDIO ALVES FERREIRA reu 

preso 

ADV     : EDNA ALVES DA COSTA 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA 

CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª 

SSJ> SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  denegou a ordem, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

 EM MESA  HC-SP       30385       2007.03.00.103757-6(200761090106928) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

IMPTE   : CLODOMIRO BENEDITO DOS 

SANTOS 

IMPTE   : PALOMA RAQUEL DOS SANTOS 

PACTE   : MARCOS SOUZA LIMA reu preso 

ADV     : CLODOMIRO BENEDITO DOS 

SANTOS 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

PIRACICABA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  julgou prejudicado o "Habeas Corpus", nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará 

o acórdão.  

  

 EM MESA  HC-SP       31160       2008.03.00.005953-2(200261080022404) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Turma, por unanimidade, declinou da competência para o julgamento do "Habeas  Corpus",  devendo  este  ser 

remetido ao Gabinete da Des. Fed. Cecília Mello, da Egrégia Segunda Turma. Lavrará o acórdão o Relator.  

  

 EM MESA  HC-SP       31216       2008.03.00.006339-0(200061080112044) 
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RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

BAURU Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, declinou da competência para o julgamento do "Habeas  Corpus",  devendo  este  ser 

remetido ao Gabinete da Des. Fed. Cecília Mello, da Egrégia Segunda Turma. Lavrará o acórdão o Relator.  

  

 EM MESA  HC-SP       31422       2008.03.00.008636-5(200061080088558) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

BAURU Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, declinou da competência para o julgamento do "Habeas  Corpus",  devendo  este  ser 

remetido ao Gabinete da Des. Fed. Cecília Mello, da Egrégia Segunda Turma. Lavrará o acórdão o Relator.  

  

 EM MESA  HC-SP       30357       2007.03.00.103413-7(200461190030672) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

IMPTE   : ANTONIO CARLOS DE TOLEDO 

SANTOS FILHO 

PACTE   : JOHANNES DANIEL HASKINS reu 

preso 

ADV     : ANTONIO CARLOS DE TOLEDO 

SANTOS FILHO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE 

GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

A   Turma,   por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  regimental interposto  pelo  Ministério Público Federal, a 

fim de julgar extinto o processo  sem  apreciação do mérito, por ausência do interesse de agir, restando  revogada  a 

decisão liminar de fls. 22/24, nos termso do voto do Relator, que lavrará o acórdão.  

  

 ACR-MS      18442                         2001.60.02.001319-2 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : JORGE RAFAAT TOUMANI 

APTE    : ORLANDO DA SILVA 

FERNANDES 

APTE    : PIERRE BOSCOLI 

ADV     : MANOEL CUNHA LACERDA 

APDO    : Justica Publica 

A  Turma, por unanimidade, anulou o processo com relação à imputação do crime  de  desacato,  restando prejudicado o 

exame da apelação dos réus nesse  âmbito e, no mais, rejeitou as preliminares e negou provimento à apelação  de  

JORGE  RAFAAT TOUMANI, nos termos do voto do Relator, que lavrará o acórdão.  
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 0074     ACR-SP      17993                         2001.61.06.005163-7 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

APTE    : VALDENILSO AVEIRO 

NORIMBENE 

ADV     : JOSE FERRAZ TEIXEIRA 

APDO    : Justica Publica 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

 0042     ACR-SP      18979                         2002.61.06.006228-7 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : ROMILDA FELIPE 

ADV     : JULIANELLI CALDEIRA ESTEVES 

APTE    : HAYSSAM MOHAMAD AKAD 

ADV     : MARCO ANTONIO CAIS 

APDO    : Justica Publica 

Após  a  ratificação  do  Relatório  pelo  Juiz  Fed.  Convocado MÁRCIO MESQUITA  como revisor regimental 

substituto, tendo em vista a ausência justificada  da  Des.  Fed.  VESNA  KOLMAR,  Revisora,  teve  início  o 

julgamento do feito. Assim  a  Turma,  por  unanimidade,  afastou a preliminar argüida e, no mérito,  negou provimento 

às apelações defensivas e, de ofício, reduziu as penas de ambos os acusados para um ano de reclusão e dez dias-multa, 

substituída  a pena privativa de liberdade por uma reprimenda retritiva de   direito,  consistente  em  prestação  de  

serviços  à  comunidade, mantendo,  no  mais,  a  r.  sentença  "a  quo",  nos termos do voto do Relator, que lavrará o 

acórdão.  

  

 0043     ACR-SP      14902       2003.03.99.014824-4(9504035833) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : DALVA MARIA DE OLIVEIRA 

ADV     : ARLEI RODRIGUES 

Após  a  ratificação  do  Relatório  pelo  Juiz  Fed.  Convocado MÁRCIO MESQUITA  como revisor regimental 

substituto, tendo em vista a ausência justificada  da  Des.  Fed.  VESNA  KOLMAR,  Revisora,  teve  início  o 

julgamento do feito. Assim a Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, tendo o Juiz Fed.  Convocado  

MÁRCIO  MESQUITA,  acompanhado  pelo voto do Des. Fed. JOHONSOM  DI  SALVO,  condenado  a  apelada 

como incursa no artigo 312, "caput",   do Código Penal, em continuidade delitiva, ao cumprimento da pena  fixada  em  

3  (três)  anos  e  4 (quatro) meses de reclusão e 16 (dezesseis)  dias-multa,  no  valor  unitário  mínimo  legal, em 

regime aberto,  susbstituindo-se  a  pena  privativa  de  liberdade  por  duas restritivas  de  direitos,  consistentes  em  

prestação  de  serviços à comunidade  e  prestação pecuniária de 5 (cinco) salários mínimos a ser revertida em favor da 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Lavrará o acórdão o Juiz Fed. Convocado MÁRCIO MESQUITA.  

  

 0044     ACR-SP      9481        1999.03.99.117086-0(9613028706) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : JOAO ANTONIO FRANCISCO 

ADV     : JOAO ANTONIO FRANCISCO 
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Após  a  ratificação  do  Relatório  pelo  Juiz  Fed.  Convocado MÁRCIO MESQUITA, como revisor regimental 

substituto, tendo em vista a ausência justificada  da  Des.  Fed.  VESNA  KOLMAR,  Revisora,  teve  início  o 

julgamento do feito. Assim a Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação para condenar o  réu  ao 

cumprimento da pena de dois anos, dois meses e vinte dias de reclusão,   em   regime   semi-aberto   e   multa   de  22  

dias-multa, determinando-se  ainda, a expedição de mandado de prisão, nos termos do voto do Relator, que lavrará o 

acórdão.  

  

 0045     ACR-SP      22107                         2000.61.81.000304-2 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : WAGNER DO LAGO 

ADV     : AUGUSTO TOSCANO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : OS MESMOS 

Após  a  ratificação  do  Relatório  pelo  Juiz  Fed.  Convocado MÁRCIO MESQUITA  como revisor regimental 

substituto, tendo em vista a ausência justificada  da  Des.  Fed.  VESNA  KOLMAR,  Revisora,  teve  início  o 

julgamento do feito. Assim  a  Turma,  por unanimidade, negou provimento à apelação do réu e deu  parcial  

provimento  à  apelação  do  "Parquet"  Federal, a fim de majorar  a  pena  imposta  ao  acusado para quatro anos de 

reclusão, em regime  aberto,  e  a  dezenove  dias-multa, no valor unitário de cinco salários  mínimos,  mantida a 

susbstituição da reprimenda detentiva por duas  restrirtivas  de direitos e, de ofício, determinou seja a pena de prestação  

pecuniária destinada ao INSS, nos termos do voto do Relator, que lavrará o acórdão.  

  

 0046     ACR-SP      8528        1999.03.99.003159-1(9601034285) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : SERGIO KAWASAKI 

ADV     : ELIZEU SOARES DE CAMARGO 

NETO 

APDO    : MARIO KIYOTAKA IKEDA 

ADV     : ALEXANDRE RODRIGUES 

Após  a  ratificação  do  Relatório  pelo  Juiz  Fed.  Convocado MÁRCIO MESQUITA, como revisor regimental 

substituto, tendo em vista a ausência justificada  da  Des.  Fed.  VESNA  KOLMAR,  Revisora,  teve  início  o 

julgamento do feito. Assim  a  Turma,  por  unanimidade, rejeitou a preliminar argüida e, de ofício,  julgou  extinta  a  

punibilidade  do  crime  imputado  a Mário Kiyotaka  Ikeda  pela  prescrição,  restando  prejudicado  o  exame  da 

apelação  ministerial em relação a este réu e deu provimento ao recurso da  acusação  em relação ao acusado Sérgio 

Kawasaki, nos termos do voto do Relator, que lavrará o acórdão.  

  

 0034     AG-SP       315068      2007.03.00.094415-8(200761090062287) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : A EXECUTIVA PRESTACAO DE 

SERVICOS DE AMERICANA LTDA 

ADV     : ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

PIRACICABA SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
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 0040     AC-SP       871355      2003.03.99.013022-7(9500483351) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : EZIO RENATO CERRI 

ADV     : ERCY BEATRIZ BENATTI LONGO 

APDO    : XILOTECNICA S/A 

ADV     : HOMAR CAIS 

PARTE R : Instituto Nacional de Propriedade 

Industrial - INPI 

ADV     : ROMEU GUILHERME TRAGANTE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  

  

 0041     AC-SP       871356      2003.03.99.013023-9(9500524260) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : EZIO RENATO CERRI 

ADV     : ERCY BEATRIZ BENATTI LONGO 

APDO    : XILOTECNICA S/A 

ADV     : HOMAR CAIS 

APDO    : Instituto Nacional de Propriedade 

Industrial - INPI 

ADV     : VERA LUCIA GOMES DE 

ALMEIDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  

  

 0033     AG-SP       321495      2007.03.00.103494-0(200261820015335) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : MARIO BERTONI E CIA LTDA 

ADV     : ANDRÉ FERNANDO BOTECCHIA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : MARIA CRISTINA BERTONI 

KROES e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos termos  do  voto  do Des. Fed. LUIZ 

STEFANINI, acompanhado pelo voto do Juiz  Fed. Convocado MÁRCIO MESQUITA, vencido o Relator, que lhe 

negava provimento. Lavrará o acórdão o Des. Fed. LUIZ STEFANINI.  

  

 0028     REOMS-SP    290299                        2005.61.07.012833-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
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PARTE A : FBA - FRANCO BRASILEIRA S/A 

ACUCAR E ALCOOL filial e outro(s) 

ADV     : MARCO ANTONIO TOBAJA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

ARACATUBA SecJud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.  

  

 0029     AMS-SP      300332                        2005.61.11.003801-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : DACAL DESTILARIA DE ALCOOL 

CALIFORNIA LTDA 

ADV     : THAIS FOLGOSI FRANCOSO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

A  Turma,  à unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

 0056     AG-SP       314247      2007.03.00.093255-7(9705507112) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : ADROALDO MOURA DA SILVA 

ADV     : ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA 

RIBEIRO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : MINERACAO SAO FRANCISCO DE 

ASSIS LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  

  

 0057     AG-SP       187532      2003.03.00.054643-3(9003020892) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : LAGUNA COM/ IND/ S/A 

ADV     : JOSE RUBENS HERNANDEZ 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE A : CIPA INDL/ DE PRODUTOS 

ALIMENTARES LTDA e outros 

ADV     : JOSE RUBENS HERNANDEZ 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 114/2892 

RIBEIRAO PRETO SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  

  

 0061     AG-SP       214339      2004.03.00.046439-1(0001120069) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : EDUARDO D UTRA VAZ espolio 

ADV     : FERNANDA CORRADI HAENEL 

RUGGERI 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  

  

0063     AG-SP       309559      2007.03.00.086467-9(9705039690) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : A ULDERIGO ROSSI IND/ DE 

MAQUINAS GRAFICAS LTDA 

ADV     : MARCONI HOLANDA MENDES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  

  

0064     AG-SP       321006      2007.03.00.102755-8(9500105233) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TALITA CAR VIDOTTO 

AGRDO   : JOAO RAFAEL BENDASSOLI e 

outros 

ADV     : GLORIA MARY D AGOSTINHO 

SACCHI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  

  

0066     AG-SP       318371      2007.03.00.099118-5(200561020039747) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 
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NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : ARMANDO BRICH VEICULOS ME 

e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE 

RIBEIRAO PRETO SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  

  

0067     AG-SP       311685      2007.03.00.089576-7(200761080029664) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADV     : RENATO TUFI SALIM 

AGRDO   : APARECIDO MOREIRA 

ADV     : LUCIANO DA SILVA PEREIRA 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA 

CUNHA 

PARTE R : SINAIDA MARIZA PINHEIRO 

LOPES 

ADV     : CRISTIANE GARDIOLO GRACIANI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

BAURU Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  

  

0068     AG-SP       316369      2007.03.00.096337-2(9405063022) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : HOTEL ATLANTICO CITY LTDA e 

outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  

  

0070     AG-SP       315653      2007.03.00.095291-0(0200003577) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS 

REFORCADOS LTDA e outros 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

RIBEIRAO PIRES SP 
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Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  

  

0060     AMS-SP      301573                        2007.61.14.000061-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

APDO    : FUNDACAO DO ABC 

ADV     : SANDRO TAVARES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S 

B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa oficial  e,  condenou  a  União  Federal  ao  

pagamento  de  multa  por litigância  de  má  fé,  no  percentual  de  1%  do valor atualizado da causa,nos termos do 

voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

0055     AMS-SP      301508                        2006.61.00.019971-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

APDO    : WALDIR DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADV     : SALVADOR RIBEIRO DOS 

SANTOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido interposto pela União Federal contra a decisão liminar e, 

negou provimento à apelação e à  remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

0059     AG-SP       324520      2008.03.00.002512-1(200661030039414) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : AMJO SISTEMAS DE 

INFORMACAO LTDA -EPP 

PARTE R : OTILIA CASSIANO NOGUEIRA e 

outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S 

J CAMPOS SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos termos  do  voto  do(a)  Relator(a), 

acompanhado pelo voto do Des. Fed. JOHONSOM  DI  SALVO, vencido o Des. Fed. LUIZ STEFANINI, que lhe 

negava provimento. Lavrará o acórdão o Relator. A  

  

0024     AMS-SP      298741                        2007.61.19.000790-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 117/2892 

APTE    : CINDUMEL IND/ DE METAIS E 

LAMINADOS LTDA 

ADV     : OCTAVIO AUGUSTO DE SOUZA 

AZEVEDO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal e condenou a agravante  na  forma  do  § 2º do artigo 557 

do CPC a pagar multa de 1% sobre o valor dado à causa, com as demais conseqüências do dispositivo, nos termos do 

voto do Relator, que lavrará o acórdão.  

  

0058     AG-SP       315223      2007.03.00.094635-0(200561820557820) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : HILARIO FRANCO JUNIOR 

ADV     : FERNANDO CALZA DE SALLES 

FREIRE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : SOCIEDADE EDUCACIONAL 

MAGISTER LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.  

  

0062     AG-SP       310025      2007.03.00.087088-6(200661820065149) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : CONFECCOES DI THADU S LTDA -

ME 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.  

  

0065     AG-SP       319281      2007.03.00.100670-1(200761020106186) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : AGROPECUARIA ANEL VIARIO 

S/A 

ADV     : ANDRE ARCHETTI MAGLIO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 
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GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : DANIELE FRANCE PEREIRA 

FERNANDES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE 

RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.  

  

0026     AMS-SP      290122                        2006.61.14.002559-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : SIGMATRONIC MANUTENCAO E 

MONTAGENS LTDA 

ADV     : MARCELO DE CARVALHO 

RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal e condenou a agravante  na  forma  do § 2º do artigo 557 

do CPC a pagar multa de 10% sobre o valor dado à causa, com as demais conseqüências do dispositivo, nos termos do 

voto do relator, que lavrará o acórdão.  

  

0030     AMS-SP      297239                        2005.61.00.029502-3 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : SANSUY S/A IND/ DE PLASTICOS 

ADV     : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal e condenou a agravante  na  forma  do § 2º do artigo 557 

do CPC a pagar multa de 10% sobre o valor dado à causa, com as demais conseqüências do dispositivo, nos termos do 

voto do relator, que lavrará o acórdão.  

  

0025     AMS-SP      290734                        2006.61.00.017868-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

APDO    : FENAN ENGENHARIA LTDA 

ADV     : WALDEMAR CURY MALULY 

JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal e condenou a agravante  na  forma  do § 2º do artigo 557 

do CPC a pagar multa de 10% sobre o valor dado à causa, com as demais conseqüências do dispositivo, nos termos do 

voto do relator, que lavrará o acórdão.  

  

0027     AMS-SP      245939                        2000.61.00.041414-2 
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RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : ACOTUBO IND/ E COM/ LTDA e 

outro 

ADV     : LUIZ FERNANDO MARTINS 

MACEDO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.  

  

0069     AG-SP       316757      2007.03.00.096817-5(200061130005278) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : CALCADOS MAPERFRAN LTDA e 

outros 

ADV     : SETIMIO SALERNO MIGUEL 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

FRANCA Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  agravo  de instrumento,  nos  termos  do  voto  do(a)  

Relator(a),  que  lavrará o acórdão.  

  

0031     AG-SP       317504      2007.03.00.097879-0(200661040059161) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : DURVAL GONCALVES 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará 

o acórdão.  

  

0032     AG-SP       317490      2007.03.00.097852-1(200761040047266) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : ANTONIO ALVES DOS SANTOS 

FILHO 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MAURICIO NASCIMENTO DE 

ARAUJO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE 

SANTOS Sec Jud SP 
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A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará 

o acórdão.  

  

0036     AG-SP       321094      2007.03.00.102963-4(200761000322746) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : ANTONIO CARLOS DA SILVA 

VILELA e outro 

ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.  

  

0039     AG-SP       315851      2007.03.00.095621-5(200161000295947) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : ANTONIO CARLOS MENDES DOS 

SANTOS e outro 

ADV     : ROBERTO DE OLIVEIRA 

FERNANDES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

AGRDO   : CAPITEL CONSTRUCAO E 

PLANEJAMENTO LTDA 

ADV     : MARIA GERALIS SOARES LIMA 

PASSARELLO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  de  parte  do  agravo  de instrumento  e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  

provimento para que se proceda à perícia requerida, nos termos do voto do Relator, que lavrará o acórdão.  

  

0071     AG-SP       314511      2007.03.00.093733-6(200761000226745) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : ARNALDO FRANCISCO DA SILVA 

e outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI 

ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS 

MENDONCA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  recebeu  o agravo regimental como legal e negou-lhe  provimento, nos termos do voto 

do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  
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0035     AG-SP       318502      2007.03.00.099374-1(0700001623) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : CARLOS ALBERTO NOVOA 

ADV     : NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE 

SAO VICENTE SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e revogou  o  efeito suspensivo, nos termos 

do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

0072     AG-SP       314275      2007.03.00.093294-6(200761000106077) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

AGRDO   : MIRIAM APARECIDA CURI DE 

SOUZA e outro 

ADV     : ARMANDO BRAVO ALBA 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará 

o acórdão.  

  

0073     AG-SP       313380      2007.03.00.092124-9(200361000331717) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : MARCOS ROBERTO TRAMONTIN 

BATISTA 

ADV     : AMAURI GREGORIO BENEDITO 

BELLINI 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE A : TARSILA FIRMINO ELY 

TRAMONTIN BATISTA 

ADV     : AMAURI GREGORIO BENEDITO 

BELLINI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  preliminar  argüida em contraminuta e negou provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

0037     AG-SP       318426      2007.03.00.099290-6(199961820027968) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : SINDICEL SINDICATOS DE 
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EMPRESAS DE CONDUTORES 

ELETRICOS 

ADV     : RENATA QUINTELA TAVARES 

RISSATO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

Após o voto do Relator, negando provimento ao agravo de instrumento, no que  foi  acompanhado, em antecipação de 

voto, pelo Juiz Fed. Convocado MÁRCIO  MESQUITA,  pediu  vista  dos  autos o Des. Fed. LUIZ STEFANINI, 

ficando suspenso o julgamento do feito.  

  

0038     AG-SP       315050      2007.03.00.094395-6(200761050117873) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : PERFIL EMPREENDIMENTOS 

LTDA 

ADV     : AYRTON CARAMASCHI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.  

  

0008     AC-SP       1240017                       2005.61.19.005455-3 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : ARTES GRAFICAS GUARU LTDA 

ADV     : ARTHUR DEGO ROLIM PEREIRA 

DOS SANTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVG    : IVONE COAN 

A  Turma,  por  unanimidade,  de  ofício,  anulou  a sentença, julgando prejudicada  a  apelação,  nos termos do voto do 

Relator, que lavrará o acórdão.  

  

0054     AC-SP       1264573                       2006.61.21.000007-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : ALAN ALVES DE SOUZA e outros 

ADV     : ELENICE APARECIDA DE PAULA 

MOREIRA DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 
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A  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  à apelação para acolher  em parte a preliminar de não 

ocorrência da prescrição do fundo de direito, reconhecendo-a apenas em relação às parcelas vencidas antes de  

09/01/2001  e,  passando  ao  exame  do  mérito, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.  

  

0021     AC-SP       1239166                       2003.61.82.056968-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : SERMAG INDL/ E COML/ LTDA e 

outros 

ADV     : ANDRE ARCHETTI MAGLIO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVG    : NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, negou  provimento  à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

0019     AC-SP       1267371                       2004.61.05.012021-4 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : LEONOR BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADV     : SERGIO BERTAGNOLI 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

0022     AC-SP       990168                        2003.61.07.008365-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : JAIME SANGALLI e outro 

ADV     : MARCELO TADEU CINTRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto do  Relator,  acompanhado  pelo  voto  do  

Juiz  Fed.  Convocado MÁRCIO MESQUITA,  vencido  o Des. Fed. LUIZ STEFANINI, que lhe dava provimento para 

anular a sentença. Lavrará o acórdão o Relator.  

  

0023     AC-SP       1239201                       2003.61.00.028379-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : JOHNSON E JOHNSON COM/ E 

DISTRIBUICAO LTDA 

ADV     : FELIPE CHIATTONE ALVES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 
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A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

0020     AC-MS       967628                        1999.60.00.005413-1 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FATIMA REGINA DA COSTA 

QUEIROZ 

APDO    : ANA CRISTINA ROMERO 

RODRIGUES 

ADV     : NILSON PEREIRA DE 

ALBUQUERQUE (Int.Pessoal) 

A  Turma,  por  unanimidade, anulou em parte a sentença "extra petita", remenescendo  a  decisão  apenas  para  

assegurar o direito do credor à execução,  convertendo-se  o  mandado  em  mandado  executivo, julgando prejudicada  

a  apelação,  nos termos do voto do Relator, que lavrará o acórdão.  

  

0018     AC-SP       1183617                       2004.61.04.009201-5 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI 

APDO    : FABIO ROBERTO AMADO 

VENANCIO 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.  

  

0014     AC-SP       1164255                       2004.61.00.017978-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : ANTONIO MUSSI 

ADV     : BERNARDO RUCKER 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu do ao agravo legal, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão   

  

0001     AC-SP       1194061                       2005.61.00.020968-4 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCOS VINICIO JORGE DE 

FREITAS 

APDO    : MARIA TELMA RIBEIRO LOIOLA 

e outros 

ADVG    : TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA 
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A  Turma,  por unanimidade, não conheceu de parte do agravo legal e, na  parte  conhecida,  negou-lhe provimento e 

condenou a agravante na forma  do  § 2º do artigo 557 do CPC a pagar multa de 10% sobre o valor dado à  causa,  com  

as demais conseqüências do dispositivo, nos termos do voto  do relator, que lavrará o acórdão.   

  

0003     AC-SP       1186735                       2006.61.00.002612-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO CARLOS FERREIRA 

APDO    : PAULO MITSUGE SAITO 

ADV     : ANTONIO CANDIOTTO 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu de parte do agravo legal e, na  parte  conhecida,  negou-lhe provimento e 

condenou a agravante na forma  do  § 2º do artigo 557 do CPC a pagar multa de 10% sobre o valor dado à  causa,  com  

as demais conseqüências do dispositivo, nos termos do voto  do relator, que lavrará o acórdão.   

  

0004     AC-SP       1147610                       2005.61.00.006792-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCOS VINICIO JORGE DE 

FREITAS 

APDO    : MANOEL ALVES BRITO 

ADV     : MARIA LUIZA UCHOA 

SANTALUCIA CAMPOS 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu de parte do agravo legal e, na  parte  conhecida,  negou-lhe provimento e 

condenou a agravante na forma  do  § 2º do artigo 557 do CPC a pagar multa de 10% sobre o valor dado à  causa,  com  

as demais conseqüências do dispositivo, nos termos do voto  do relator, que lavrará o acórdão.   

  

0013     AC-SP       1108477                       2003.61.00.035494-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

APDO    : MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

SALU e outros 

ADV     : ROSELI CAETANO DA SILVA 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu de parte do agravo legal e, na  parte  conhecida,  negou-lhe provimento e 

condenou a agravante na forma  do  § 2º do artigo 557 do CPC a pagar multa de 10% sobre o valor dado à  causa,  com  

as demais conseqüências do dispositivo, nos termos do voto  do relator, que lavrará o acórdão.   

  

0012     AC-SP       1156304                       2003.61.00.029276-1 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

APDO    : ELIAS FERREIRA DE LIMA 

ADV     : DINA YOSHIMI TERUYA 
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A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

0015     AC-MS       1158187                       2004.60.02.000427-1 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

APDO    : CRISTHIANO JOSE BRITO FELICE 

ADV     : PALMIRA BRITO FELICE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

DOURADOS >2ªSSJ>MS 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

0016     AC-SP       1158191                       2004.61.08.000787-4 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : CLEVER GUINTER 

ADV     : LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

APDO    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

0017     AC-SP       1166179                       2004.61.08.001289-4 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : ANDERSON EDNEI DE SOUZA 

ADV     : LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

APDO    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

0002     AC-SP       1176920                       2005.61.00.012627-4 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : CARLOS EDUARDO GUIMARAES 

OLIVEIRA e outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
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A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

0005     AC-SP       1182769                       2005.61.00.001029-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : EDSON VIEIRA DO NASCIMENTO 

ADV     : DENISE MARIANA CRISCUOLO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

0006     AC-SP       1096172                       2005.61.05.000064-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : ANTONIO PAULO LYSYK e outro 

ADV     : ANDERSON DA SILVA SANTOS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RAFAEL CORREA DE MELLO 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

0007     AC-MS       1040190     2005.03.99.028316-8(9700005372) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CORDON LUIZ CAPAVERDE 

JUNIOR 

APDO    : JACIRA DIAS DA SILVA 

ADV     : JURANDIR PIRES DE OLIVEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo legal e aplicou  multa  de  10%  sobre o valor corrigido da 

causa, nos termos do voto do  relator, que lavrará o acórdão.   

  

0009     AC-SP       507502      1999.03.99.063586-1(9600363838) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : SAMS SOCIEDADE DE 

ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL 

ADV     : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI 

JUNIOR 

ADV     : GILSON JOSE RASADOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do(a) Relator(a), que lavrará o 

acórdão.   

  

0010     AC-SP       542763      1999.03.99.101153-8(9700365352) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : JOAO RUBENS 

EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS 

FRONZAGLIA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE 

CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará 

o acórdão.   

  

0011     AC-SP       711208      2001.03.99.033600-3(9800002081) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : SISTEMA QUATRO TECNICAS DE 

CONSERVACAO AMBIENTAL 

LTDA 

ADV     : JOAO PAULO FOGACA DE 

ALMEIDA FAGUNDES 

ADV     : RONALDO RAYES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará 

o acórdão.   

  

0047     AG-SP       310830      2007.03.00.088414-9(200661820503293) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : CARLOS ALBERTO MOREIRA 

LIMA JUNIOR 

ADV     : EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

PARTE R : MURRAY PIRATININGA LTDA e 

outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 
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a  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do Des. Fed. JOHONSOM DI 

SALVO, acompanhado pelo voto do  Juiz  Fed.  Convocado  MÁRCIO MESQUITA, vencido o Relator, que lhe dava  

provimento e, por unanimidade, julgou prejudicado o agravo regimental.  Lavrará o acórdão o Des. Fed. JOHONSOM 

DI SALVO.   

  

0049     AG-SP       315390      2007.03.00.094867-0(0300011842) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : NUTRIMAIS REFEICOES LTDA 

ADV     : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

OSASCO SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

0050     AG-SP       316535      2007.03.00.096489-3(200761820328992) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : LYDER S RH SOLUCOES LTDA 

ADV     : LUIZ CARLOS MAXIMO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : MARIA ANGELA STELLA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  tendo o Des. Fed. JOHONSOM 

DI SALVO acompanhado o Relator  pela conclusão e o Juiz Fed. Convocado MÁRCIO MESQUITA o feito em menor  

extensão.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

0051     AG-SP       322569      2007.03.00.104873-2(200761030086822) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : ROSEMARY MOTTA 

ADV     : CELIA MARIA DE SANT ANNA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

AGRDO   : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S 

J CAMPOS SP 

a  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do Des. Fed. JOHONSOM DI 

SALVO, acompanhado pelo voto do  Juiz  Fed. Convocado MÁRCIO MESQUITA, vencido o Relator, que lhe negava  

provimento.  Lavrará o acórdão o Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO.   
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0052     AG-SP       294743      2007.03.00.021389-9(200761000046627) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : MARFRIG FRIGORIFICOS E COM/ 

DE ALIMENTOS LTDA e filia(l)(is) 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA 

VENCIGUERI AZEREDO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do des. Fed. JOHONSOM DI 

SALVO, acompanhado pelo voto do  Juiz  Fed.  Convocado  MÁRCIO MESQUITA, vencido o Relator, que lhe dava  

provimento.  Lavrará o acórdão o Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO.   

  

0053     AG-SP       321856      2007.03.00.104061-7(200761000287140) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : NILDES DE SOUZA LIMA 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

PARTE R : DEISE ALMEIDA LOPES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

0048     MCI-SP      5776        2007.03.00.087698-0(200561260065911) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : ANTONIO CARLOS DA SILVA e 

outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI 

REQDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOAO AUGUSTO FAVERY DE 

ANDRADE RIBEIRO 

A  Turma, por unanimidade, julgou improcedente o pedido, com fundamento  no  artigo  269,  I, do Código de processo 

civil, nos termos do voto do  Relator, que lavrará o acórdão.  Por  fim,  às 17.05 h, o Sr. Presidente agradeceu a presença 

de todos e  declarou encerrada a sessão.   

  

São Paulo, 22 de abril de 2008.   

  

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI   

Presidente do(a) PRIMEIRA TURMA   
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ELAINE A. JORGE FENIAR HELITO   

Secretário(a) do(a) PRIMEIRA TURMA   

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.000312-6        AG  100284 

ORIG.   :  199961060103768  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  MUNICIPIO DE DIRCE REIS SP 

ADV     :  NEUSA MARIA GAVIRATE 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Junte-se o extrato de consulta processual anexo. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 284/288 (fls. 62/66 dos autos originais) que 

deferiu pedido de liminar em sede de mandado de segurança.  

A teor das informações obtidas junto ao sistema informatizado de acompanhamento processual da Justiça Federal da 3ª 

Região, observo que houve julgamento da apelação em mandado de segurança, já com baixa definitiva à seção 

judiciária de origem, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos 

do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de 

Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Cumpra-se. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.21.001109-1       AMS  292267 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  FLY VALLEY CARGO TRANSPORTES LTDA 

ADV     :  FLAVIO MACHADO MAGALHAES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, homologo, para que produza os seus jurídicos e legais 

efeitos, a desistência do recurso, manifestada nas fls. 194 e 198-199.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem para providências. 
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Publique-se. Intime-se  

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001974-1        AG  324109 

ORIG.   :  200761060099867  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  DANILO RODRIGUES TORRES 

ADV     :  FABIO DA SILVA ARAGAO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  MURILO SOTO MAYOR 

PARTE R :  CONSTRUTORA PERIMETRO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que recebeu os 

embargos de terceiro, determinando a suspensão da execução, e considerando prejudicado o pedido de suspensão do 

leilão designado, ante a ocorrência do mesmo. 

Informa o agravante que, em 24 de setembro de 2007, ingressou com pedido liminar nos embargos de terceiro a fim de 

obstar a realização do leilão designado para 26.09.2007. Relata que, no entanto, não houve apreciação pelo juízo 

monocrático em data que antecedesse à designada para o leilão, o que resultou na arrematação do mesmo. 

Sustenta que o imóvel leiloado trata-se de bem de família, sendo, portanto, impenhorável, razão por que se mostra 

recomendável a anulação do leilão, vez que não há mais que se falar em suspensão, já que o ato fora anteriormente 

realizado. 

Pretende, desta feita, seja declarada a nulidade da praça, da arrematação e de todos os atos praticados a partir do 

ajuizamento dos embargos.  

Decido. 

Observo que as razões recursais apresentadas demonstram que a agravante insurge-se quanto ao fato de ter se 

considerado prejudicado o pedido de suspensão do leilão dada a sua ocorrência.  

Cabe primeiramente transcrever o inteiro teor da decisão agravada:  

?Recebo os presentes embargos para discussão, com suspensão da execução. 

Prejudicado o pedido de suspensão do leilão designado, ante a ocorrência do mesmo. 

Certifique-se a suspensão nos autos do executivo fiscal apenso.? 

Ao meu ver, o Douto Magistrado, de maneira diligente determinou a suspensão da execução, com vistas à apreciação 

das razões externadas nos embargos de terceiro, prejudicando o pedido de suspensão do leilão designado, haja vista sua 

apreciação ter se dado em data posterior à realização. 

Por tais razões, evidencia-se que carece à agravante o interesse recursal, vez que não há presença da sucumbência, 

requisito necessário à caracterização do interesse em recorrer. 
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Tanto assim o é que a própria agravante nas suas razões recursais reconhece a impossibilidade de determinar-se a 

suspensão do leilão, vez que o mesmo já ocorrera. São suas as palavras: 

?De fato, há que se considerar que o imóvel leiloado trata-se de bem de família e, portanto, impenhorável. Assim, 

mostra-se recomendável a anulação do leilão, uma vez que não há mais que falar em suspensão, pois, já realizado o ato 

guerreado.? 

A esse respeito pondero que a sucumbência é o requisito intrínseco de admissibilidade do recurso. Da mesma forma que 

se exige o interesse processual para que a ação seja julgada pelo mérito, há necessidade de estar presente o interesse 

recursal para que o recurso possa ser examinado em seus fundamentos.   

Segundo pontua Nelson Nery Júnior, deve o recorrente ter necessidade de interpor o recurso, como único meio para 

obter, naquele processo, o que pretende contra decisão impugnada. Se ele puder obter a vantagem sem a interposição do 

recurso, não estará presente o requisito interesse recursal.  

Ora, o que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame sofrido pela parte. Não é por outra razão que o artigo 499 do 

Código de Processo Civil dispõe que o recurso pode  

ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público. Na hipótese dos autos, portanto, 

não se vislumbra o interesse, tendo em vista que se determinou a suspensão da execução, o que, evidentemente, impede 

a ocorrência de atos expropriatórios e via de consequência, se acolhidas as razões aduzidas nos embargos de terceiros, 

importará na insubsistência dos atos praticados relativamente ao imóvel.  

Não bastasse, a agravante inova o pleito quando pretende seja reconhecida a nulidade do leilão, na medida em que tal 

questionamento não foi submetido ao juízo a quo. 

Ademais, e para reforçar o que se enunciou, a análise da questão posta em debate importaria, indiscutivelmente, em 

supressão de uma esfera de jurisdição, vez que não houve, ainda, em primeira instância, qualquer apreciação da medida, 

seja quanto a seu conhecimento, seja quanto à matéria que versa. Assim, impedir que a parte tenha sua pretensão 

conhecida e julgada por dois juízos distintos caso não se conforme com a primeira decisão é ferir o princípio do duplo 

grau de jurisdição, implicando em eventual prejuízo à parte recorrente.  

Desta feita, denota-se que não há controvérsia, razão por que é a agravante carecedora do recurso.  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.60.02.002864-4        AC 1215523 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  TERRA BOA PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 

ADV     :  AIRES GONCALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta por TERRA BOA PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA., objetivando a declaração de 

inexistência de relação jurídica da autora em recolher a contribuição previdenciária designada ?FUNRURAL?, 

incidente sobre a comercialização de produção rural, nos termos dos artigos 25 e 30 da Lei nº 8.212/91. 

O MM. Juiz a quo declarou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, pois entendeu que a empresa adquirente da produção rural caracteriza-se como agente de retenção, 

não guardando relação pessoal e direta com o fato jurídico tributário. 

Em suas razões de apelação a autora alega a sua legitimidade ativa aduzindo que o art. 30, incisos III e IV, da Lei nº 

8.212/91, tornou o adquirente de produto rural, responsável pelo recolhimento da contribuição referida no art. 25 da 

mesma lei, caracterizando-o, no inciso IV, como sub-rogado nas obrigações do segurado especial ? produtor rural, no 

mérito, reiterou os argumentos lançados na inicial, aduzindo a inconstitucionalidade da  contribuição ao Funrural a 

cargo dos empregadores rurais pessoas físicas. Requer a reforma da r. sentença (fls. 162/168). 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Todas as questões possíveis envolvendo a contribuição ?sub examine? já foram objeto de apreciação pelo Superior 

Tribunal de Justiça que tem posição fixa sobre tais temas. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão monocrática do 

Relator. 

O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso ? e também a 

remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça ? desde que sobre o tema recorrido haja 

jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; é o caso dos autos. 

Inicialmente, verifico que a empresa ao receber os produtos e comercializá-los passa a ser responsável pela obrigação 

tributária, e então, conforme disposição legal possui legitimidade ativa na presente ação declaratória de inexistência de 

relação jurídica. Nestes termos transcrevo precedente desta Corte  (AC nº 1017964/SP, 2ª Turma, Des. Fed. Rel. Cecília 

Mello, DJU: 16/3/2007, p. 422) 

Superada essa questão, passo à análise do mérito do pedido, o que faço com fundamento no art. 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

Não há óbice para que as contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, com base no artigo 195, inciso I, da 

Constituição Federal, sejam instituídas por lei ordinária. 

A hipótese deste feito não é a prevista no artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, pela qual exige-se lei complementar 

a fim de se constituir novas fontes de custeio para a seguridade social. 

Assim, a contribuição previdenciária prescrita no artigo 25, da Lei nº 8.212/91 não constitui criação de nova fonte do 

referido custeio, haja vista que o artigo 195 da Constituição Federal prevê a sua incidência sobre a receita bruta, 

consignando-se, ainda, a existência de correlação entre a receita bruta e o faturamento. 

?Ademais, a natureza jurídica da contribuição social, embora controvertida, não se confunde com imposto...? 

?Portanto, não tendo natureza idêntica a de imposto, pode a contribuição incidir sobre o mesmo fato gerador e base de 

cálculo daquele, o que não é vedado pela Lei Magna (CF, art. 154, I)? (Apelação Cível nº 98.03.052559-0, TRF da 3ª 

Região, Segunda Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello, DJU de 19/03/2004, pág. 373). 

O que se tem no presente caso é a comercialização de produção rural. Logo, a exação é legítima e tem fundamento no 

artigo 25  da Lei 8.212/91, bem como no artigo 128 do Código Tributário Nacional. 
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Nesse sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. RECOLHIMENTO INCUMBE À EMPRESA ADQUIRENTE, CONSUMIDORA OU 

CONSIGNATÁRIA, OU À COOPERATIVA (ART. 30, INCISOS III E IV, DA LEI 8.212/91). 

1. O recolhimento das contribuições previdenciárias devidas pelo produtor rural (Lei 8.212/91, art. 25, incisos I e II), 

incidentes sobre a comercialização da produção, incumbe à empresa adquirente, consumidora ou consignatária, ou à 

cooperativa, que destaca o montante correspondente ao tributo do preço pago, repassando-o ao INSS (Lei 8.212/91, art. 

30, incisos III e IV). 

2. Referida forma de substituição tributária não se confunde com a entrega da mercadoria pelo produtor rural à 

Cooperativa, da qual é associado, com a comercialização do produto por ela realizada, que constitui o fato gerador da 

contribuição previdenciária em 

causa.Precedente: REsp 382291 / RS, Relator Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 17.11.2003. 

3. In casu, a ora recorrente ao receber os produtos e comercializá-los passa a ser responsável pela obrigação 

tributária,conforme disposição legal. 

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp nº 735.883, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 22/05/2006) 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.003228-0        AG  100861 

ORIG.   :  199961050107893  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  VAL IMPRESS IND/ E COM/ DE PRODUTOS ADESIVOS LTDA 

ADV     :  EDUARDO NEVES DE SOUZA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 20/22 (fls.  99/101 dos autos originais) que 

indeferiu pedido de liminar em sede de mandado de segurança.  

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 68) observo que houve prolação de sentença que extinguiu o 

processo com julgamento de mérito, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu 

objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do 

Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.004221-0        AG  325552 

ORIG.   :  0700001135  A Vr BARUERI/SP     0700084310  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  ALDO DA SILVA FAGUNDES 

ADV     :  JOSE ROBERTO COVAC 

ADV     :  ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL e outros 

ADV     :  JOSE ROBERTO COVAC 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALDO DA SILVA FAGUNDES contra a decisão de fls. 24/27 (fls. 

334/337 dos autos originais) proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Barueri/SP que, atuando 

sob delegação constitucional em sede de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL para cobrança de débitos previdenciários, não acolheu objeção de pré-executividade no tocante à alegação de 

ilegitimidade passiva ad causam. 

Assim procedeu o Juízo ?a quo?  por considerar que esta matéria não pode ser discutida em sede de exceção de pré-

executividade, ante a necessidade de dilação probatória. 

Pleiteia o agravante a suspensão da decisão aduzindo, em síntese, o cabimento da exceção de pré-executividade, 

reconhecendo-se sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo do executivo fiscal, uma vez que não restou 

comprovada a prática de atos com excesso de poder ou com infração à lei ou ao estatuto social a ensejar a 

responsabilidade do sócio, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional. 

DECIDO. 

Cuida a controvérsia noticiada de objeção de pré-executividade interposta em sede de execução fiscal, na qual pretende 

o co-executado demonstrar sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda. 

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se 

dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, 

além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro Júnior, 

?sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus 

pressupostos processuais?, afirmando ainda que quando ?depender de mais detido exame de provas, que reclamam 

contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade? (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 

33ª ed., Ed. Forense, p.  134 e 266). 

Nesse sentido é a posição pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça, que, inclusive, admite a exceção de pré-

executividade sob a alegação de ilegitimidade passiva ?ad causam?, consoante demonstrado através dos Recursos 

Especiais n° 254.315 / RJ, 3ª Turma, rel. Ministro Ari Pargendler, DJU: 27/05/2002; e nº 765.175 / MG, 1ª Turma, rel. 

Ministro José Delgado, DJU: 19/09/2005. 

No mesmo sentido é o posicionamento das Turmas deste Tribunal, como se vê dos Agravos de Instrumento nº 

2004.03.00.028932-5, 2ª Turma, rel. Desembargador Federal Nelton dos Santos, rel. p/ acórdão Desembargador Federal 

Cotrim Guimarães, DJU: 07/10/2005; e nº 2004.03.0041400-4, 3ª Turma, rel. Desembargador Federal Nery Junior, 

DJU: 28/09/2005. 

Assim tem-se como possível a apreciação de ilegitimidade passiva desde que o excipiente apresente documentos hábeis 

à aferição de sua assertiva, valendo-se para tanto da exceção de pré-executividade. 
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A r. decisão de fls. 24/27 está em manifesto confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça razão pela 

qual nos termos do § 1º-A do art. 557, do Código de Processo Civil,  DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento 

para que o MM. Juiz aprecie a exceção de pré-executividade. 

Comunique-se. 

Publique-se 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004222-2        AG  325553 

ORIG.   :  0700001135  A Vr BARUERI/SP     0700084310  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL 

ADV     :  JOSE ROBERTO COVAC 

ADV     :  ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO  

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EURIPEDES CESTARE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  ALDO DA SILVA FAGUNDES e outros 

ADV     :  JOSE ROBERTO COVAC 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SOCIEDADE BÍBLICA DO BRASIL contra a decisão de fls. 22/26 

(fls. 330/334 dos autos originais) proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Barueri/SP que, 

atuando sob delegação constitucional em sede de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL para cobrança de débitos previdenciários, não acolheu objeção de pré-executividade no tocante à 

alegação de ser a executada  imune à tributação, nos termos do art. 195, § 7º, da Constituição Federal. 

Assim procedeu o Juízo ?a quo?  por considerar que esta matéria não pode ser discutida em sede de exceção de pré-

executividade, ante a necessidade de dilação probatória. 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo (fls. 19), aduzindo, em síntese, a 

possibilidade de alegação de inexigibilidade do título executado em razão da imunidade tributária conferida à agravante 

nos termos do art. 197, § 7º, da Constituição Federal. 

Insiste em que é sociedade civil filantrópica, sem finalidade lucrativa, que possui certificados expedidos pelos órgãos 

competentes que comprovam seu caráter de entidade de assistência social e que, finalmente, cumpre todos os requisitos 

do art. 55 da Lei nº 8.212/1991, não havendo por isso necessidade de dilação probatória. 

Por fim, alega que a imunidade conferida à agravante foi ?arbitrariamente afastada tão somente por alegações frágeis e 

desfundamentadas do agravado?, pois não houve processo administrativo prévio que garantisse o respeito aos princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

DECIDO. 
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Cuida a controvérsia noticiada de objeção de pré-executividade interposta em sede de execução fiscal, na qual 

pretendeu-se a demonstração de que os débitos objetos da execução fiscal de origem seriam inexigíveis em razão de ser 

a executada imune às contribuições para a seguridade social nos termos no art. 195, § 7º, da Constituição Federal. 

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se 

dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, 

além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro Júnior, 

?sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus 

pressupostos processuais?, afirmando ainda que quando ?depender de mais detido exame de provas, que reclamam 

contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade? (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 

33ª ed., Ed. Forense, p.  134 e 266). 

Sucede que no caso presente as alegações da agravante não podem ser comprovadas sem exame acurado dos 

documentos, ou seja, não há como apreciar essas questões sem o amplo revolvimento de provas e apreciação de 

circunstâncias fáticas. 

A lide é, de fato, complexa e demanda dilação probatória, expediente que extravasa o âmbito de cognição possível em 

sede de exceção de pré-executividade. 

Com efeito, sustenta a agravante ser detentora de imunidade tributária, contudo o documento de fls. 119/134 dá conta  

que a empresa deixou de preencher os requisitos necessários, pois não apresentou o pedido de renovação da imunidade 

no prazo assinalado (fls. 125). 

Assim, atender-se o pleito da parte agravante nos moldes em que colocado importa em transformar o Poder Judiciário 

em legislador positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma providência que não passa de uma criação 

jurisprudencial, visto que a exceção de pré-executividade não é prevista em lei. 

Ademais, em atenção à garantia constitucional insculpida no artigo 5°, LV, mesmo provas documentais pré-constituídas 

dependem de contraditório para serem aproveitadas no processo, como é o caso dos autos. 

Essa é a posição do E. STJ a respeito: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO ? EXECUÇÃO FISCAL ? MATÉRIA DE DEFESA: PRÉ-EXECUTIVIDADE ? 

ILEGITIMIDADE PASSIVA - IMPOSSIBILIDADE ? RESPONSABILIDADE SÓCIO-GERENTE. 

1. Doutrinariamente, entende-se que só por embargos é possível defender-se o executado, admitindo-se, entretanto, a 

exceção de pré-executividade. 

2. Consiste a pré-executividade na possibilidade de, sem embargos ou penhora, argüir-se na execução, por mera petição, 

as matérias de ordem pública ou as nulidades absolutas. 

3. A tolerância doutrinária, em se tratando de execução fiscal, esbarra na necessidade de se fazer prova de direito 

líquido e certo. 

4. ... 

5. Recurso improvido. 

(REsp 578069 / RS, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 23.05.2005 p. 199).  

PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ADMISSÃO ANTES DE 

EFETIVADA A PENHORA - IMPOSSIBILIDADE. 

I - O sistema consagrado no Art. 16 da Lei 6.830/80 não admite as denominadas "exceções de pré-executividade". 

II - O processo executivo fiscal foi concebido como instrumento compacto, rápido, seguro e eficaz, para realização da 

dívida ativa pública. Admitir que o executado, sem a garantia da penhora, ataque a certidão que o instrumenta, é tornar 
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insegura a execução. Por outro lado, criar instrumentos paralelos de defesa é complicar o procedimento, 

comprometendo-lhe rapidez. 

III - Nada impede que o executado - antes da penhora - advirta o Juiz, para circunstâncias prejudiciais (pressupostos 

processuais ou condições da ação) suscetíveis de conhecimento ex officio. Transformar, contudo, esta possibilidade em 

defesa plena, com produção de provas, seria fazer "tabula rasa" do preceito contido no Art. 16 da LEF. Seria emitir um 

convite à chicana, transformando a execução fiscal em ronceiro procedimento ordinário. 

(RESP 143571 / RS; 1ª TURMA; Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJU: 01/03/1999). 

Realmente. O alerta lançado no v. aresto acima referido convida à meditação. 

Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os embargos 

do devedor (art. 736 do Código de Processo Civil c.c. art. 16 da Lei de Execuções Fiscais) onde toda matéria 

interessante à defesa pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do Código de Processo Civil operada 

recentemente. 

O que não pode existir, sob pena de a criação jurisprudencial sobrepujar a do legislador, invadindo-lhe as competências 

constitucionais, é tolerar o alargamento de uma trilha estreita aonde na verdade só seria possível ser deduzida matéria 

apurável ?ictu oculi? porquanto de pronto se poderia verificar a invalidade do título executivo. 

Não é o caso dos autos porquanto, como bem enunciado pelo Juízo ?a quo? (fls. 25/26), as objeções levantadas pela 

executada reclamam esforço probatório. 

O presente recurso está em manifesto confronto com a jurisprudência pacífica tanto deste Tribunal quanto do Superior 

Tribunal de Justiça no que tange a acepção restrita com que a exceção de pré-executividade deve ser conhecida, de 

modo que nos termos do art. 557, ?caput?, do Código de Processo Civil, NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Comunique-se ao juízo ?a quo?. 

Com o trânsito, dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004223-4        AG  325554 

ORIG.   :  0700001135  A Vr BARUERI/SP     0700084310  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  ENEAS TOGNINI 

ADV     :  JOSE ROBERTO COVAC 

ADV     :  ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO  

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EURIPEDES CESTARE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL e outros 

ADV     :  JOSE ROBERTO COVAC 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ENEAS TOGNINI contra a decisão de fls. 24/27 (fls. 334/337 dos 

autos originais) proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Barueri/SP que, atuando sob 

delegação constitucional em sede de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

para cobrança de débitos previdenciários, não acolheu objeção de pré-executividade no tocante à alegação de 

ilegitimidade passiva ad causam. 

Assim procedeu o Juízo ?a quo?  por considerar que esta matéria não pode ser discutida em sede de exceção de pré-

executividade, ante a necessidade de dilação probatória. 

Pleiteia o agravante a suspensão da decisão aduzindo, em síntese, o cabimento da exceção de pré-executividade, 

reconhecendo-se sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo do executivo fiscal, uma vez que não restou 

comprovada a prática de atos com excesso de poder ou com infração à lei ou ao estatuto social a ensejar a 

responsabilidade do sócio, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional. 

DECIDO. 

Cuida a controvérsia noticiada de objeção de pré-executividade interposta em sede de execução fiscal, na qual pretende 

o co-executado demonstrar sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda. 

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se 

dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, 

além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro Júnior, 

?sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus 

pressupostos processuais?, afirmando ainda que quando ?depender de mais detido exame de provas, que reclamam 

contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade? (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 

33ª ed., Ed. Forense, p.  134 e 266). 

Nesse sentido é a posição pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça, que, inclusive, admite a exceção de pré-

executividade sob a alegação de ilegitimidade passiva ?ad causam?, consoante demonstrado através dos Recursos 

Especiais n° 254.315 / RJ, 3ª Turma, rel. Ministro Ari Pargendler, DJU: 27/05/2002; e nº 765.175 / MG, 1ª Turma, rel. 

Ministro José Delgado, DJU: 19/09/2005. 

No mesmo sentido é o posicionamento das Turmas deste Tribunal, como se vê dos Agravos de Instrumento nº 

2004.03.00.028932-5, 2ª Turma, rel. Desembargador Federal Nelton dos Santos, rel. p/ acórdão Desembargador Federal 

Cotrim Guimarães, DJU: 07/10/2005; e nº 2004.03.0041400-4, 3ª Turma, rel. Desembargador Federal Nery Junior, 

DJU: 28/09/2005. 

Assim tem-se como possível a apreciação de ilegitimidade passiva desde que o excipiente apresente documentos hábeis 

à aferição de sua assertiva, valendo-se para tanto da exceção de pré-executividade. 

A r. decisão de fls. 24/27 está em manifesto confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça razão pela 

qual nos termos do § 1º-A do art. 557, do Código de Processo Civil,  DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento 

para que o MM. Juiz aprecie a exceção de pré-executividade. 

Comunique-se. 

Publique-se 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal  

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.004224-6        AG  325555 

ORIG.   :  0700001135  A Vr BARUERI/SP     0700084310  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  GUILHERMINO SILVA DA CUNHA 

ADV     :  JOSE ROBERTO COVAC 

ADV     :  ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO  

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EURIPEDES CESTARE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GUILHERMINO SILVA DA CUNHA contra a decisão de fls. 24/27 

(fls. 334/337 dos autos originais) proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Barueri/SP que, 

atuando sob delegação constitucional em sede de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL para cobrança de débitos previdenciários, não acolheu objeção de pré-executividade no tocante à 

alegação de ilegitimidade passiva ad causam. 

Assim procedeu o Juízo ?a quo?  por considerar que esta matéria não pode ser discutida em sede de exceção de pré-

executividade, ante a necessidade de dilação probatória. 

Pleiteia o agravante a suspensão da decisão aduzindo, em síntese, o cabimento da exceção de pré-executividade, 

reconhecendo-se sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo do executivo fiscal, uma vez que não restou 

comprovada a prática de atos com excesso de poder ou com infração à lei ou ao estatuto social a ensejar a 

responsabilidade do sócio, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional. 

DECIDO. 

Cuida a controvérsia noticiada de objeção de pré-executividade interposta em sede de execução fiscal, na qual pretende 

o co-executado demonstrar sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda. 

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se 

dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, 

além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro Júnior, 

?sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus 

pressupostos processuais?, afirmando ainda que quando ?depender de mais detido exame de provas, que reclamam 

contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade? (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 

33ª ed., Ed. Forense, p.  134 e 266). 

Nesse sentido é a posição pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça, que, inclusive, admite a exceção de pré-

executividade sob a alegação de ilegitimidade passiva ?ad causam?, consoante demonstrado através dos Recursos 

Especiais n° 254.315 / RJ, 3ª Turma, rel. Ministro Ari Pargendler, DJU: 27/05/2002; e nº 765.175 / MG, 1ª Turma, rel. 

Ministro José Delgado, DJU: 19/09/2005. 

No mesmo sentido é o posicionamento das Turmas deste Tribunal, como se vê dos Agravos de Instrumento nº 

2004.03.00.028932-5, 2ª Turma, rel. Desembargador Federal Nelton dos Santos, rel. p/ acórdão Desembargador Federal 

Cotrim Guimarães, DJU: 07/10/2005; e nº 2004.03.0041400-4, 3ª Turma, rel. Desembargador Federal Nery Junior, 

DJU: 28/09/2005. 

Assim tem-se como possível a apreciação de ilegitimidade passiva desde que o excipiente apresente documentos hábeis 

à aferição de sua assertiva, valendo-se para tanto da exceção de pré-executividade. 
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A r. decisão de fls. 24/27 está em manifesto confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça razão pela 

qual nos termos do § 1º-A do art. 557, do Código de Processo Civil,  DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento 

para que o MM. Juiz aprecie a exceção de pré-executividade. 

Comunique-se. 

Publique-se 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

      

PROC.   :  2008.03.00.004356-1        AG  325731 

ORIG.   :  9505024398  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARCELO MARTINS LUNARDELLI 

ADV     :  JOSE CARLOS DE MELLO DIAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI 

NETO 

PARTE R :  MARTE DE AVIACAO LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

1.Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ativo ao recurso. 

2.Intime-se o agravado para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

3.Comunique-se ao MM. Juízo a quo, para que preste informações em conformidade com o artigo 527, IV do CPC 

dentre as quais o cumprimento do previsto no art. 526 pela agravante, do mesmo diploma legal.  

São Paulo, 10 de março de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.07.005912-6       AMS  290490 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  BERTIN LTDA 

ADV     :  FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

D E C I S Ã O  
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                        Trata-se de apelação interposta pela impetrante contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 

1ª Vara da Justiça Federal de Araçatuba/SP, nos autos do mandado de segurança nº 2006.61.07.005912-6, que julgou 

improcedente o pedido formulado na inicial, denegando a segurança pleiteada.  

                        A impetrante sustenta, em suas razões recursais, a ilegalidade e a inconstitucionalidade da exigência do 

depósito prévio de 30% do valor do débito para interposição de recurso contra decisão proferida em processo 

administrativo fiscal (NFLD nº 35.865.850-0), nos termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, com a redação dada pelas Leis nºs 9.639/98 e 10.684/2003, e do Decreto nº 3.048/99, em razão da violação ao 

disposto no artigo 151, III, do Código Tributário Nacional e da ofensa aos princípios do devido processo legal, da ampla 

defesa e da isonomia. 

                        Afirma, ainda, que a exigência do depósito recursal não mais existe no ordenamento jurídico, desde o 

advento da Lei nº 11.098/2005, que transmitiu à Secretaria da Receita Previdenciária a atribuição para julgamento sobre 

processos administrativos de créditos relativos às contribuições socias por ela administrada, sem fazer qualquer 

referência àquela exigência. (fls. 180/200). 

                        Contra-razões pelo apelado (fls. 213/231). 

                        O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso (fls. 

233/238).                                  

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, que permite ao relator dar provimento ao recurso 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

Dispõe o artigo 126, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 10.684/2003: 

  

?§1º - Em se tratando de processo que tenha por objeto a discussão de crédito previdenciário, o recurso de que trata este 

artigo somente terá seguimento se o recorrente, pessoa jurídica, instruí-lo com prova de depósito, em favor do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS, de valor correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na 

decisão.? (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.639/98) 

Por diversas vezes, em decisões proferidas em Primeira Instância, me manifestei no sentido de que a exigência de 

depósito prévio ofende o princípio da ampla defesa, consagrado na Constituição Federal (artigo 5º, inciso LV), por 

entender que a Lei Maior conferiu ao administrado a possibilidade de interpor recursos para o superior hierárquico, 

objetivando preservar a legalidade administrativa. 

   

Todavia, ao ingressar nesta Corte, considerando a  jurisprudência dominante do Colendo Supremo Tribunal Federal à 

época, bem como a posição dos ilustres Magistrados da Turma que integro, curvei-me à orientação de que a exigência 

de depósito prévio como requisito de admissibilidade do recurso administrativo, não viola o disposto nos incisos LIV e 

LV do artigo 5º da Constituição Federal, por não existir garantia ao duplo grau de jurisdição em nosso ordenamento 

jurídico, ressalvando, todavia, o meu entendimento. 

Ocorre que a questão foi novamente submetida à apreciação do Plenário daquela Suprema Corte, que, no julgamento 

dos recursos extraordinários nº 388.359/PE e nº 390.513/SP, ambos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, reformou o 

entendimento anteriormente esposado, com a adoção da tese sustentada pela apelante no presente recurso e por mim 

acolhida na primeira instância, no sentido da inconstitucionalidade da exigência do depósito prévio. 
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Resta evidenciado, diante dessa nova realidade, que o contribuinte tem assegurado constitucionalmente o direito à 

ampla defesa na esfera administrativa, que não pode ser cerceado com a exigência de depósito prévio ou o arrolamento 

de bens em substituição ao mesmo, razão pela qual o presente recurso é manifestamente improcedente. 

Por esses fundamentos, dou provimento à apelação, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Após, decorrido o prazo recursal, certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado desta decisão, e remetam-se os autos à 

Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010480-0        AG  330101 

ORIG.   :  9805539962  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BAT VOLTS COM/ E INSTALACOES TECNICAS LTDA -ME e  outro 

ADV     :  JOSE ROBERTO DE LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  MARIA FERREIRA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto contra decisão proferida nos autos dos embargos à 

execução fiscal, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 6ª Vara de Execuções Fiscais ? SP, que acolheu as 

alegações do exeqüente, ora agravado, e determinou o cumprimento do despacho de fl. 169 da ação originária, no prazo 

de 10 (dez) dias.   

Sustentam os agravantes, inicialmente, que o Instituto Nacional do Seguro Social ajuizou execução fiscal objetivando o 

recebimento do crédito tributário no valor de R$ 599.909,54 (quinhentos e noventa e nove mil, novecentos e nove reais 

e cinqüenta e quatro centavos),  até o mês de junho de 1998, consubstanciado na Certidões da Dívida Ativa nºs. 

32.376.120-8 e 32.276.122-4   

Afirmam que a empresa executada não indicou bens à penhora, mas informou a existência de ação declaratória de 

nulidade de auto de infração n. 1999.61.00.033918-8 ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando a declaração de nulidade do Auto de Infração que deu origem às inscrições na dívida ativa. 

Aduzem que o agravado não localizou bens passíveis de penhora e requisitou junto aos Cartórios de Registro de 

Imóveis da Comarca  informações sobre a existência de bens em nome da empresa executada e o co-responsável. 

Lembram que na pesquisa realizada pelo agravado foi localizado um único imóvel de propriedade do co-executado 

(José Américo Bastos), inscrito na matrícula n. 15.135, do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo ? SP, 

adquirido de Sandra Eliana Nascimento Kannan e seu marido Milad Francis Kannan em 13/04/1993. 

Destacam que o referido imóvel foi hipotecado em favor de Waldir Teixeira em garantia de dívida, no valor de R$ 

60.000,00 (sessenta mil reais), conforme comprova cópia da matrícula n. 15.135, R. 7, do 9º Cartório de Registro de 
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Imóveis de São Paulo ? SP; inclusive, a decisão proferida à fl. 137 da ação originária reconheceu erroneamente que o 

citado imóvel não pertencia ao co-executado. 

Asseveram que o juiz da causa da causa reconsiderou a decisão de fl. 137 e determinou a expedição de mandado de 

penhora e avaliação do imóvel, no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais). 

Ressaltam que logo após a penhora o co-executado informaram ao juiz da causa a ação declaratória de nulidade de auto 

de infração n. 1999.61.00.033918-8 foi julgada procedente e o processo foi extinto, com julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para declarar nulos os autos de infração que se 

consubstanciam as Notificações Fiscais de Lançamentos de Débitos nºs 32.376.120-8 e 32.376.121-6, cuja Apelação 

Cível foi distribuída à minha relatoria. 

Informam que o co-executado requereu ao juiz da causa o sobrestamento da execução fiscal ao fundamento de que a 

sentença determinou a remessa dos autos à Instância Superior, com fundamento no artigo 475 do Código de Processo 

Civil. 

Expõem que os autos foram à conclusão e o juiz da causa acolheu a manifestação do executado indeferiu o pedido de 

suspensão da execução fiscal e determinou o reforço da penhora, sob pena de não conhecimento dos embargos à 

execução n. 2006.61.82.016342-1, distribuídos por dependência à execução fiscal n. 98.05.53996-2.       

Quanto ao mérito, sustentam que a decisão agravada causa prejuízos ao co-executado, porque foram opostos embargos 

à execução fiscal (distribuídos por dependência à execução fiscal n. 98.05.53996-2) e alegou, em síntese, que o bem 

penhorado é considerado por lei bem de família, nos termos da Lei n. 8.009/90. 

Defendem que a determinação de reforço de penhora para o conhecimento dos embargos, sob pena de indeferimento 

causará prejuízo de ordem material de forma irreversível, uma vez que possibilitará a penhora do bem de família o 

descumprimento da sentença proferida pelo MM. Juízo Federal da 13ª Vara de São Paulo ? SP, nos autos do processo n. 

1999.61.00.033918-8 . 

Citam que a jurisprudência dos Tribunais Superiores é no sentido de que o bem de família não poderá ser levado em 

hasta pública indevidamente. 

Concluem ser desnecessária o reforço da penhora para permitir o prosseguimento dos embargos à execução fiscal, visto 

que a sentença proferida nos autos do processo n. 1999.61.00.033918-8 declarou a nulidade das Certidões da Dívida 

Ativa nºs  32.376.120-8 e 32.376.121-6, o que demonstra a existência de nulidade da execução fiscal n.  98.05.53996-2, 

em trâmite perante o MM. Juízo Federal da 6ª Vara de Execuções Fiscais ? SP. 

Por fim, requerem a antecipação da tutela antecipada para: 

a) suspender o andamento da  execução fiscal n.  98.05.53996-2, da 6ª Vara Federal das Execuções Fiscais ? SP e 

b) impedir a penhora do bem imóvel constante da matrícula n. 15.135, do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São 

Paulo ? SP.   

Relatei.  

Fundamento e decido. 

O presente recurso não merece ser conhecido. 

Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, a petição do agravo de instrumento deverá ser instruída, 

obrigatoriamente, com as peças ali mencionadas, além de, facultativamente, outras peças, que a agravante entender 

úteis. 

No presente caso, o agravo veio desacompanhado da manifestação do exeqüente sobre a petição e documentos em que o 

executados requereram a suspensão do feito, nos termos do artigo 265, inciso IV, letra ?a?, do CPC (fls. 171/190 da 

ação originária), mencionado na decisão agravada. Sem esses elementos, não há como decidir-se sobre a correção ou 

incorreção da decisão agravada. 
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A falta de peça que, embora não obrigatória, afigura-se essencial à compreensão e solução da controvérsia autoriza a 

negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Ed.Saraiva, 38a 

ed., nota 6 ao artigo 525 do CPC: 

?A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art.525, ?a ausência de peça 

essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não 

conhecimento? (STJ ? Corte Especial, Ed no REsp 449.486, rel. Min. Menezes Direito, j. 2.6.04, rejeitaram os embs., 

cinco votos vencidos, DJU 6.9.04, p. 155). ?Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças 

obrigatórias e as facultativas ? de natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo para o seu 

perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso? (RSTJ 157/138; no mesmo sentido: RT 736/304, 

837/241, JTJ 182/211). Ainda relativamente às referidas peças, a que se refere o art.525-II do CPC, ?não é possível que 

o relator converta o julgamento em diligência para facultar à parte a complementação do instrumento, pois cabe a ela o 

dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso? (STJ ? Corte Especial, ED no REsp 509.394, rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 18.8.04, negaram provimento, três votos vencidos, DJU 4.4.05., pg. 157). 

Por esse motivo, nego seguimento ao recurso, com fundamento nos artigos 527, inciso I, e 557, ?caput?, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.  

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010614-5        AG  330241 

ORIG.   :  199961820409774  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JAIRO GURMAN 

ADV     :  ALEXANDRE VENTURINI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  SEMILOG COMPONENTES ELETRONICOS LTDA massa falida 

SINDCO  :  ALESSANDRA RUIZ UBERREICH 

PARTE R :  RUY CORDEIRO 

ADV     :  ALEXANDRE VENTURINI 

PARTE R :  JOSE ROBERTO LEMOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em execução 

fiscal, indeferiu o pedido de exclusão do sócio Jairo Gurman do pólo passivo.  
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Consta dos autos o ajuizamento de execução fiscal para cobrança de débito inscrito em dívida ativa sob nº 32.464.349-7 

em face da empresa executada Semilog Componentes Eletrônicos Ltda., no montante de R$ 28.980,89.  

Ato contínuo sobreveio notícia da decretação da quebra da empresa em 10.12.1998, razão por que pleiteado o 

redirecionamento do feito ao co-responsável ? sócio gerente à época dos fatos geradores ? Jair Gurman, pedido que 

restou deferido. 

Citado, ofertou exceção de pré-executividade argüindo ilegitimidade passiva.  

Sobreveio a r. decisão agravada, indeferindo o pedido de exclusão do excipiente, ora agravante, e determinando a 

penhora no rosto dos autos do processo falimentar e a remessa dos autos ao arquivo, sobrestados.  

Irresignada, a parte agravante apresenta o presente recurso sustentando que, por força do artigo 135, III, do CTN, os 

diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas são responsáveis, por substituição, pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias, conquanto resultantes da prática de ato ou fato eivado de excesso de poder ou 

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou mesmo quando houver dissolução irregular da sociedade. Defende, desta 

feita, que não há falar-se em responsabilidade solidária do sócio simplesmente pelo fato de ser sócio, 

independentemente da verificação dos demais requisitos.  

Sinaliza que no caso dos autos não há qualquer prova de que o agravante tenha, no exercício de sua administração, 

agido com excesso de poderes ou infração à lei, ou mesmo que a sociedade tenha sido dissolvida irregulamente. 

Pretende, outrossim, seja conferido efeito suspensivo ao recurso, reconhecendo-se a ilegitimidade passiva.  

Decido. 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Vale referir, por relevante, que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização 

dos sócios pelas obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.  

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (artigo 13 da 

Lei 8620/93). Nessas hipóteses o legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

É certo que a responsabilidade tributária não é, no dizer de Hugo de Brito Machado, ?de livre criação e alteração pelo 

legislador infraconstitucional.? 

Com efeito, o artigo 146 da Constituição Federal dispõe sobre a necessidade de Lei Complementar para se estabelecer 

normas gerais em matéria tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência 

tributárias.  

No entanto, a aplicação do artigo 13 da Lei n.º 8620/93, que dispõe que o sócio é solidariamente responsável pelos 

débitos previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de 

ordem (parágrafo único do artigo 124 do CTN), não pode ser feita isoladamente. Deve ser conjugada aos preceitos 

estabelecidos pelo artigo 135 do CTN, ou seja, desde que haja atos praticados pelos sócios gerentes/dirigentes com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, pois este tem força de lei complementar. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 
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?TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

(...) 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido.(RESP 2005/0008283-8 ? Ministro José Delgado ? Primeira Seção ? DJU 08/05/2006, 

pág. 172) 

Verifica-se, no presente caso, que a execução fiscal foi ajuizada para cobrança de débito inscrito em dívida ativa nº 

32.464.349-7. 

No entanto, os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão do sócio no pólo passivo da demanda ? Jair 

Gurman, pois a autarquia não trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a 

infração à lei.  

Sinalizo que alterando posicionamento outrora firmado, passo a entender que o mero inadimplemento não configura 

infração à lei, exigindo-se comprovação efetiva de sua ocorrência, tal como dissolução irregular da empresa, dentre 

outros elementos, o que in casu não se verificou. 

Assim, a primo oculli não vislumbro a ocorrência de dissolução irregular que levasse à responsabilização dos sócios, 

vez que, consoante demonstrado nos autos, houve decretação da quebra, com arrecadação de bens pela massa. 

É pacífico o entendimento segundo o qual a falência configura forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, 

por si só, o redirecionamento da execução (AgRg 767383). 

No mais, é de se lembrar que a falência não pode ser considerada como causa de dissolução irregular da sociedade, isto 

porque, além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante 

impossibilitado de honrar os compromissos assumidos. 

A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada não importa em responsabilização automática dos sócios. 

Em tal situação, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência, só 

estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato 

eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 
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Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, 

 vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça que firmou entendimento no sentido de que, no caso de massa falida, a interpretação do art. 135, do 

CTN, é de que a responsabilidade é da empresa, porque foi extinta com o aval da justiça (Precedente: Resp 868095/RS; 

Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 11.4.2007.  

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente, e DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, §1º- A,  do Código de Processo Civil para 

determinar a exclusão do sócio Jair Gurman do pólo passivo da demanda. 

Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal, dando conta da presente decisão.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012989-3        AG  331637 

ORIG.   :  200661820320060  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARCIO RIBEIRO MARTINS 

ADV     :  DANILO MONTEIRO DE CASTRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  FLACON CONEXOES DE ACO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por MARCIO 

RIBEIRO MARTINS, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 

2006.61.82.032006-0, em trâmite perante o Juízo Federal da 8ª Vara das Execuções Fiscais - SP, que indeferiu a 

exceção de pré-executividade apresentada pelo agravante para excluí-lo do pólo passivo da execução fiscal. 

Os agravantes alegam, em síntese, que a decisão afronta o disposto nos artigos 121 e 135 do Código Tributário 

Nacional. 

É o relatório. 

Decido.    

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 
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Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos 

em que esta é recebida.  

No caso em apreço, verifico que a decisão foi proferida em sede de execução fiscal, e, ante a ausência de futura 

apelação, a conversão resultaria em ausência de prestação jurisdicional, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo ao exame do pedido de efeito suspensivo. 

Da análise dos autos, verifica-se que o Instituto Nacional do Seguro Social, com base na Certidão de Dívida Ativa nº 

35.510.842-9, ajuizou a execução fiscal objetivando a cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas em 

época própria pela empresa FLACON CONEXÕES DE AÇO LTDA, perfazendo o total de R$ 10.359,14 (dez mil, 

trezentos e cinqüenta e nove reais e quatorze centavos), incluindo como co-responsáveis pelo pagamento do débito os 

integrantes do quadro societário da empresa executada. 

O agravante, em sede de exceção de pré-executividade, argüiu a ilegitimidade passiva sustentando não ser responsável 

pelo débito consubstanciado na Certidão de Dívida Ativa que lastreia a execução fiscal. 

Analisando a questão, o MM. Juiz ?a quo? rejeitou a exceção de pré-executividade para excluir a agravante do pólo 

passivo da ação, sustentando que o ora agravante constava da CDA, a qual detêm liquidez e certeza, como co-

responsável pela dívida inscrita na citada certidão. 

Com efeito, por diversas vezes, em decisões proferidas anteriormente, manifestei-me no sentido de que o sócio de uma 

sociedade limitada devedora da Seguridade Social é responsável pelo débito exeqüendo, não sendo necessário o 

exercício de cargo de gerência ou a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto, 

conforme previsto pelo artigo 135 do Código Tributário Nacional e, de acordo com o parágrafo único do artigo 124 do 

Código Tributário Nacional, essa solidariedade não comporta benefício de ordem, assim, não há obrigatoriedade de se 

executar primeiro a pessoa jurídica (interpretação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93). 

Todavia, a Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a partir do julgamento do Recurso Especial nº 

717.717/SP se posicionou em situações análogas no sentido de que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 deve ser interpretado 

em combinação com o artigo 124, inciso II, do CTN além dos comandos da Constituição Federal, Código Tributário 

Nacional e do Código Civil. 

Com efeito, nos autos do citado recurso, o Ministro José Delgado, relator, destacou os seguintes pontos:  

a) a responsabilidade tributária é matéria, por força do art. 146, III, "b", da Constituição Federal, reservada à lei 

complementar; 

b) o CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios respondam por dívidas tributárias apenas quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador; 

c) o art. 13 da Lei nº 8.620/93 não merece ser interpretado em combinação exclusiva com o art. 124, II, do CTN, mas 

com adição dos comandos da Constituição Federal, do Código Tributário Nacional e do Código Civil para, por fim, 

alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e juridicamente adequada, não desnature esse tipo societário; 

d) a responsabilidade solidária criada pelo art. 13 da Lei nº 8.620/93 só pode ser aplicada quando presentes as condições 

do art. 135, III, do CTN, conforme precedentes jurisprudenciais deste Superior Tribunal de Justiça; 

e) a Lei 8.620/93, art. 13, não se aplica às Sociedades Limitadas, uma vez que esse tipo societário se encontra regulado 

pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela disposto; 

f) o teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 1.053, 

expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente quando verificada a existência de 

culpa no desempenho de suas funções, o que corrobora o comando do art. 135, III, do CTN. 
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Neste mesmo sentindo, é a jurisprudência desta Corte: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL 

DO SÓCIO-GERENTE. - A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da RESPONSABILIDADE solidária 

dos SóCIOS por dívidas tributárias. Precedentes do E. STJ. - É ilegítima a instituição de RESPONSABILIDADE 

tributária por legislação ordinária. - A falta de recolhimento da contribuição descontada dos salários dos empregados 

(artigo 20 da Lei 8.212/91) não se enquadra como mera inadimplência, mas como ato praticado com infração de lei e, 

destarte, de ilegalidade no sentido da norma do artigo 135, III, do CTN, determinando a RESPONSABILIDADE 

solidária das pessoas designadas. - Apelação parcialmente provida TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL ? 890803 - Processo: 1999.61.82.046571-6        UF: SP        Orgão Julgador: SEGUNDA 

TURMA - Data da Decisão: 24/10/2006     Documento: TRF300110344 - Fonte DJU DATA:15/12/2006 PÁGINA: 

273  - Relator JUIZ PEIXOTO JUNIOR   

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO: EXECUçãO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. I - A argüição de ilegitimidade passiva concerne a uma das condições da ação e, neste sentido, é passível de 

ser oferecida e apreciada por meio de exceção de pré-executividade. II - A RESPONSABILIDADE solidária dos 

SóCIOS frente aos débitos previdenciários da empresa aplica-se somente aos casos em que se verifique dolo ou culpa 

no inadimplemento. III - O artigo 135 do CTN prevê, em seu caput, que as pessoas ali indicadas somente serão 

pessoalmente responsáveis pelos débitos tributários resultantes de atos praticados com excesso de poderes, infração à 

lei, ao contrato social ou estatuto. IV - Não cabe a responsabilização pessoal com base no simples inadimplemento da 

obrigação tributária, posto que a mesma não caracteriza infração legal se não estiver vinculada às demais condutas 

descritas no art. 135 do Código Tributário Nacional. V - Mister observar que o débito exeqüendo originou-se, em parte, 

de contribuições decorrentes dos salários dos empregados, nos termos do art. 20 da Lei nº 8.212/91, com redação da Lei 

nº 9.032/95, caso no qual o mero inadimplemento configura infração à lei, ensejando a aplicação do art. 135 do CTN. 

VI - Não restou comprovado que o recorrente não voltou a ocupar cargo administrativo ou de gerência durante o 

período de lançamento do débito, havendo nos autos apenas a Ata da Reunião do Conselho de Administração da 

executada (fls. 34/35), onde foi aceito pedido de renúncia ao cargo de diretor, formulado pelo agravante. Não consta dos 

autos a composição da Diretoria da executada à época dos débitos. VII - A empresa é a principal responsável pela 

obrigação ou débito perante o fisco. Na hipótese de infração à lei, independentemente do tipo societário adotado, a 

RESPONSABILIDADE dos SóCIOS e/ou administradores é subsidiária, de forma que a desconsideração da pessoa 

jurídica só deve operar-se nos casos legalmente previstos, e ainda se não houver patrimônio suficiente da empresa para 

solver os débitos. VIII - Agravo parcialmente provido. TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO ? 243378 Processo: 2005.03.00.064805-6        UF: SP        Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da Decisão: 21/11/2006     Documento: TRF300110069 Fonte DJU DATA:07/12/2006 PÁGINA: 502 Relator 

JUIZA CECILIA MELLO   

Da jurisprudência colacionada, a qual passo adotar, conclui-se que nas execuções fiscais para cobrança de contribuições 

previdenciárias não recolhidas pela sociedade limitada somente os sócios que exercem a gerência  são pessoalmente 

responsáveis pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias, resultantes de atos praticados com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.  

Em se tratando de dívida ?ex lege?, de origem previdenciária, o não recolhimento da exação, em princípio, caracteriza 

infração à lei.  

Considerando a presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, compete ao sócio, quando inscrito como 

co-responsável pelo débito executado, comprovar que a falta de recolhimento da exação não se deu de forma dolosa ou 

culposa (artigo 204 do CTN e o artigo 3º da Lei nº 6.830/80) para se eximir da obrigação e, conseqüentemente, afastar a 

legitimidade para figurar no pólo passivo da execução.  

Na hipótese em apreço, verifica-se dos documentos acostados que os débitos tributários que consubstanciou a CDA n.º 

35.510.842-9, a qual possibilitou o ajuizamento da ação executiva fiscal n.º 2006.61.82.032006-0, datam de período em 

que o sócio exercia função de direção na empresa executada. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se os agravados para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 
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VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013870-5        AG  332458 

ORIG.   :  199961820412451  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ADEMIR RIBEIRO TERRA e outro 

ADV     :  FELIPE SIMONETTO APOLLONIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  VICENTINI PECAS CHEVROLET LTDA e outro 

ADV     :  FELIPE SIMONETTO APOLLONIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r.decisão que, em execução 

fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade que objetivava o reconhecimento da prescrição, bem como da 

ilegitimidade dos sócios.  

Informa a agravante o ajuizamento de execução fiscal  para cobrança de crédito inscrito em dívida ativa sob nº 

32.293.873-2, 32.293.874-0, 31.912.333-2 e 31.912.331-6, no montante de R$ 442.737,29. 

Determinada a citação, resultou frustrada a tentativa de localização da empresa executada, ensejando o 

redirecionamento da execução em face dos sócios e na expedição de carta precatória.  

Ato contínuo sobreveio nomeação de bem imóvel pela empresa executada. Citados, os sócios ofertaram exceção de pré-

executividade aduzindo prescrição bem como ilegitimidade passiva. 

Ao apreciar a exceção de pré-executividade, entendeu o Douto Magistrado por rejeitá-la,  em decisão publicada aos 

17.04.2007 (fls. 129). 

Requerida dilação de prazo com vistas à interposição de agravo de instrumento em face da r. decisão que rejeitou a 

exceção de pré-executividade, restou indeferida, ao fundamento de que o processo se encontrava em Secretaria e, 

portanto, disponível para carga (fls. 136). 

Decido. 

Constata-se que na interposição do presente recurso, a agravante não observou os estritos termos do artigo 522 do 

Código de Processo Civil, eis que extrapolado o prazo de 10 (dez) dias previsto no referido dispositivo, conforme se 

depreende dos autos. A decisão objeto do presente agravo de instrumento é datada de 26.03.2007, tendo sido publicada 

aos 17.04.2007 (fls. 38 vº), sendo que houve a interposição do sobredito recurso somente em 17.04.2008, consoante 

estampado a fls.02. 

 Só há falar-se em devolução de prazo recursal, mediante comprovação de justa causa, impeditiva da prática do ato.  

Entendo que o transcurso do prazo para a prática do ato conduz à preclusão do direito, salvo a exceção da ocorrência da 

justa causa prevista no parágrafo primeiro do artigo 183, do CPC, que exige a coexistência de evento imprevisto, alheio 

à vontade da parte e que a tenha impedido de praticar o ato por si ou por mandatário. 

Tais requisitos não se verificam na hipótese dos autos. 
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No caso vertente a justa causa não restou comprovada, eis que o fato dos autos originários se encontrarem em 

Secretaria, não impede o seu exame, afastando a aplicabilidade do artigo 183, do Código de Processo Civil. 

Houve extração integral dos autos de origem, não havendo qualquer certificação acerca da indisponibilidade dos autos, 

sendo certo que a presença do processo na Secretaria para fins de juntada de petição não inviabiliza seu acesso.  

Ademais, restou indeferida a devolução do prazo pelo juízo monocrático, em decisão a qual poderia ter se insurgido a 

agravante por meio de recurso cabível, com vistas à obtenção da modificação do decisum e não simplesmente ignorar a 

decisão indeferitória interpondo recurso de decisão anteriormente proferida em relação a qual pleiteou-se sobredita 

devolução, que não se concedeu. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e art. 33, 

inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 25 de abril de 2008 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013926-6        AG  332441 

ORIG.   :  9103091430  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  WAGNER ANTONIO PERTICARRARI e outro 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO LUIS RODOLFO CAJUELLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  VANE COML/ DE AUTOS E PECAS LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se agravo de instrumento interposto por WAGNER ANTONIO PERTICARRARI e outro em face da decisão de 

fls. 119 (fls. 324 dos autos originais), proferida pelo Juízo Federal da 9ª Vara de Ribeirão Preto/SP que, em autos de 

execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL para cobrança de dívidas 

previdenciárias, determinou a penhora dos aluguéis referentes ao imóvel pertencente aos co-executados, localizado à 

rua São Paulo, nº 146, naquela cidade, até a efetiva garantia da execução. 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso (fls. 10) aduzindo, em síntese, que não 

recebe qualquer valor a título de aluguéis em relação imóvel referido na interlocutória, pois o uso do mesmo foi cedido 

a terceira pessoa desde 30.07.2004 visando quitação de dívida anterior. 

Sustenta que se a decisão agravada não for reformada, a penhora recairá sobre renda percebida pela pessoa do 

cessionário, ?que é pessoa estranha à execução?. 

DECIDO. 

A fim de obter a suspensão da decisão que determinou a penhora sobre os aluguéis do imóvel de sua propriedade, os 

executados ora agravantes sustentam, em resumo, que o uso do imóvel foi cedido a terceiros e que não recebem nenhum 

valor a título de aluguel. Prosseguem aduzindo que a manutenção da decisão agravada resultará em gravame a direito de 

pessoa estranha à execução fiscal. 
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Como se vê, inexiste interesse recursal da parte agravante. 

Ora, se a própria agravante sustenta que não recebe nenhum valor a título de aluguel, a decisão agravada em nada 

repercutirá sobre seu patrimônio ou renda. 

Em verdade a parte agravante invoca suposto direito de terceiro para modificar a decisão agravada, contudo tal 

pretensão encontra óbice no art. 6º do Código de Processo Civil, que assim dispõe: 

Art. 6º - Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei. 

  

Por outro lado, a alegação formulada na minuta do instrumento acerca da existência de contrato de cessão de direitos 

sobre o uso do imóvel não foi objeto de discussão em primeiro grau de jurisdição, sendo por isso descabida a análise de 

tal documento por este Relator sob pena de indevida supressão de instância. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, ?caput?, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014156-0        AG  332587 

ORIG.   :  9715074090  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 8200000098  3 Vr 

SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 8600002727  A Vr SAO BERNARDO 

DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  CARMEM LUCIA ANDRADE ROCHA LEITE 

ADV     :  BRUNA BARBOSA LUPPI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  ANDRATELL CONSTRUCOES METALICAS LTDA 

ADV     :  VALDEMAR GEO LOPES 

PARTE R :  PAULO ALCIDES ANDRADE e outro 

ADV     :  PAULO ROBERTO ANDRADE 

PARTE R :  PAULO HENRIQUE ANDRADE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em execução 

fiscal, determinou o bloqueio de valores existentes em contas bancárias e aplicações financeiras de titularidade da sócia 

Carmen Lucia Andrade Rocha Leite.  
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Consta dos autos o ajuizamento de execução fiscal, em 13.04.1982, para cobrança de crédito inscrito em dívida ativa 

sob nº 298538 e 274089 referente ao FGTS, relativamente ao período de março a novembro de 1979.  

Citada, a empresa executada ofertou bens à penhora (fls. 46-47). Sobrevindo notícia da falência da executada, requereu-

se o redirecionamento da execução em face dos sócios Paulo Alcides Andrade, Carmen Lucia Andrade Rocha Leite e 

Regina Maria Andrade de Mello Carvalho, o que restou deferido (fls. 146 vº).  

Ato contínuo requereu-se a quebra de sigilo e o bloqueio de transferências e saques de valores e ativos existentes até o 

limite do valor da dívida.  

Efetuadas pesquisas em instituições financeiras, verificou-se a existência de ativos financeiros, de titularidade de 

Carmen Lucia Andrade R Leite, procedendo-se ao bloqueio. 

Irresignada, a co-executada apresentou o presente agravo de instrumento sustentando a ausência de prévia citação para 

integrar a lide, o que implica em nítida ofensa às garantias constitucionais do devido processo legal, contraditório e 

ampla defesa.  

Defende que a penhora on line, prevista no artigo 185 ? A do CTN é hipótese excepcional admitida somente após 

citação do devedor e não apresentação ou não localização de bens sobre os quais possa recair a constrição.  

Assevera que a inexistência de prévia citação da agravante na qualidade de co-executada impede o bloqueio judicial de 

valores de sua titularidade. 

Ademais, assinala que, consoante artigo 135, III do CTN os sócios administradores, gerentes ou direitose são 

responsáveis por substituição somente pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias quando devidamente 

comprovada a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos, 

excluindo-se o não recolhimento de tributo, que não configura infração à lei.  

Pretende seja conferido efeito suspensivo ao presente recurso determinando-se o imediato desbloqueio da conta corrente 

da agravante, com ordem para expedição do competente alvará de levantamento dos valores bloqueados e transferidos 

para conta judicial.  

Decido.  

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Cumpre assinalar que a Lei Complementar n.º 118/05 ao autorizar a decretação de indisponibilidade de bens, 

preferencialmente por meio eletrônico, pretendeu tão-somente oferecer um instrumento mais célere e eficaz para 

realização de atos de constrição judicial, não tendo, no entanto, criado um novo instituto.  

A penhora consiste no ato executivo que afeta determinado bem à execução, permitindo sua ulterior expropriação, e 

torna os atos de disposição do seu proprietário ineficazes em face do processo. Dessa forma, seu efeito é ocasionar a 

constrição do bem do devedor, independentemente da forma (do meio) com que seja efetivado. 

Denota-se, portanto, que o que pretendeu o sistema criado pela novel legislação foi tão-somente agilizar a consecução 

dos bens da execução, que antes eram realizados através da expedição de ofícios, modalidade mais morosa e 

burocrática.  

Postas tais premissas, entendo, no entanto, que, no caso vertente, não há possibilidade de se efetivar a indisponibilidade 

dos bens dos executados por outros fundamentos. Senão vejamos.  

Introduzindo alterações no Código Tributário Nacional, disciplinou o novel regramento: 

?Art. 185- A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 
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transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial?. (g.n) 

      Assim, são requisitos indispensáveis à decretação da indisponibilidade de bens e direitos pelo Magistrado, por meio 

eletrônico (penhora on-line), em sede de processo de Execução Fiscal: (a) o devedor ser devidamente citado; (b) não 

pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal; e (c) não serem encontrados bens penhoráveis (art. 185-A do 

CTN). 

No caso em exame, vê-se que não se comprovou a superação de todas as etapas, cujo exaurimento se faz necessário 

para possibilitar a determinação da indisponibilidade de bens e direitos da co-executada.  

De fato, às fls. 146 vº dos autos consta o deferimento do pedido de redirecionamento da execução em face dos sócios, 

dentre os quais a agravante, sendo que, no entanto, em que pese constar às fls. 181 a determinação para anotações 

quanto à inclusão dos sócios no pólo passivo, é certo que estes não foram citados, fato que impede seja efetivado o 

bloqueio de ativos financeiros em seus nomes.  

É que tal constrição pressupõe, evidentemente, a citação do co-responsável, a qual ainda não foi realizada. O 

atendimento do pleito de efetivação de penhora on-line, através do Sistema BACEN-JUD, depende da prévia citação do 

devedor, conforme dispõe o art. 185-A do Código Tributário Nacional. 

A citação é o ato pelo qual se chama a juízo o réu ou interessado a fim de se defender. Desta forma, evidencia-se que a 

citação é indispensável como meio de abertura do contraditório, razão por que sua ausência impede a realização de atos 

constritivos. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, 

 vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a 

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao esta C. 

Corte que firmou entendimento no sentido de que o juiz determinará a indisponibilidade de bens, desde que observados 

três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os 

quais possa incidir a constrição judicial. 

São precedentes: AG nº 311178, 318159, 295747, dentre outros.  

Desta feita, encontrando-se pacificada nesta C. Corte, julgo monocraticamente, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento com supedâneo no artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal.   

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo,  28 de abril de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014174-1        AG  332606 

ORIG.   :  9800432191  11 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  INSTITUTO MARTIUS STADEN DE CIENCIAS LETRAS E   

INTERCAMBIO CULTURAL BRASILEIRO ALEMAO 

ADV     :  LUIS EDUARDO SCHOUERI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INSTITUTO MARTIUS STADEN DE CIÊNCIAS LETRAS E 

INTERCÂMBIO CULTURAL BRASILEIRO ALEMÃO contra decisão que, em sede de Mandado de Segurança no 

qual foi denegada a segurança, recebeu a apelação da impetrante apenas em seu efeito devolutivo. 

Destinava-se a impetração à expedição de Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos e a suspensão da exigibilidade 

das contribuições previdenciárias até a expedição do referido certificado. 

Pleiteia a agravante a concessão do efeito suspensivo (fls. 18) ao presente recurso para o fim de que sua apelação seja 

recebida no duplo efeito, aduzindo, em síntese, que o seu recebimento apenas no efeito devolutivo lhe causaria dano de 

difícil reparação. 

DECIDO. 

Reside a controvérsia na possibilidade da concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto em sede de 

mandado de segurança, por intermédio do recurso de agravo de instrumento. 

Desde o advento da Lei n° 9.139/95, que deu nova redação ao artigo 558 do Código de Processo Civil, permitiu-se ao 

relator atribuir efeito suspensivo tanto ao recurso de agravo de instrumento como ao de apelação dele desprovido. 

Esta Corte, em sessão plenária, já decidiu pelo cabimento do agravo de instrumento em mandado de segurança, 

aplicando supletivamente o Código de Processo Civil (RTRF-3ª Região 24/276). 

Entretanto, mesmo podendo fazer uso do presente recurso, a parte resta impossibilitada de alterar os efeitos atribuídos 

por lei à apelação interposta em Mandado de Segurança. 

Ocorre que o artigo 12 da Lei n° 1.533/51 determina que a sentença que conceder o ?mandamus? encontra-se sujeita ao 

duplo grau de jurisdição, podendo ser executada provisoriamente, enquanto os artigos 19 e 20 do mencionado diploma 

legal afastam a aplicação do Código de Processo Civil às relações processuais regidas pela Lei do Mandado de 

Segurança de forma expressa. 

Ora, se mesmo a apelação interposta em face de sentença concessiva deve ser recebida no efeito meramente devolutivo, 

quanto mais a sentença denegatória. 

Nesse sentido têm decidido a jurisprudência do STJ (grifei): 

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - RECURSO DE 

APELAÇÃO - EFEITO APENAS DEVOLUTIVO - ALEGADA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 12 DA LEI N. 1.533/51 - 

PRECEDENTES. 

1. Remansosa a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça no sentido de que, em sede de mandado de segurança, o 

recurso de apelação contra sentença denegatória possui apenas efeito devolutivo, não possuindo eficácia suspensiva, 

tendo em vista a auto-executoriedade da decisão proferida no writ. 

2. ?Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no 'mandamus' até o julgamento da apelação" (ROMS 351/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 14.11.94). 

3. Recurso especial provido. 
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(REsp 332654 / DF, Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma, DJ 21.02.2005 p. 120). 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MANDAMENTAL. SENTENÇA DENEGATÓRIA DE SEGURANÇA. EFEITOS DA 

APELAÇÃO. DISSÍDIO PRETORIANO. SÚMULA 83/STJ. 

1. A apelação interposta contra sentença que denega segurança será recebida no efeito devolutivo. Precedentes. 

2. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

3. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(REsp 121947 / MG, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma, DJ 01.02.2005 p. 460). 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manejado contra jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça e contra 

expresso texto de lei, nego seguimento ao presente instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014177-7       MCI    6139 

ORIG.   :  0500006661  A Vr TATUI/SP 

REQTE   :  ANTONIO DEMERCE MODOLO e outro 

ADV     :  SARA CARDOSO PIMENTEL 

REQDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão.  

Trata-se de medida cautelar originária ajuizada em 22 de abril p.p., nos termos do artigo 800, parágrafo único do 

Código de Processo Civil, com pedido de liminar, objetivando conferir efeito suspensivo ao recurso de apelação em 

face da sentença que julgou os embargos à execução fiscal, proc. nº. 5525/2001, em trâmite no Juízo de Direito do 

Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Tatuí/SP.  

Alegam os requerentes, Antônio Demerce Módolo e sua esposa Ermínia Martins Módolo, que após a impugnação dos 

embargos, estabeleceram dois pontos controvertidos, quais sejam: (a) ?a dissolução irregular da empresa Módolo e 

Módolo Cia. Ltda, da qual o autor era sócio gerente, a constituir a infração à lei sugerida pelo artigo 135 do CTN, bem 

como aplicação do artigo 134 do mesmo Codex?; (b) ?a incidência, na espécie, do artigo 13 da lei 8620/93, a autorizar a 

descondieração da personalidade juríica independemente dos requisitos elencados pelo artigo 135 do CTN, sendo 

objetiva a responsabilidade dos mesmos.? 

Dizem que a decisão proferida pelo juízo ?a quo? é contrária ao entendimento consolidado acerca da questão, o que 

certamente será reformada por ocasião do julgamento do recurso de apelação.  
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Sustentam que considerando que a apelação foi recebida meramente no efeito devolutivo, e tendo o juízo de 1º grau 

designado data para realização de hasta pública dos imóveis dos requerentes, penhorados na execução fiscal, resta claro 

em se ver o leilão realizado, o imóvel praceado, e o recurso de apelação interposto perder completamente sua utilidade 

prática, ainda mais se considerado o equívoco na sentença proferida. 

Por essas razões, pedem, liminarmente, a concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto, 

suspendendo-se o trâmite da execução fiscal. 

Examinando os autos, verifico que a presente medida cautelar deve ser extinta de imediato, dada a carência de ação. 

A ação cautelar está sendo usada como substitutivo do agravo de instrumento, pois na verdade volta-se contra decisão 

interlocutória proferida pelo Juízo a quo, no tocante ao recebimento da apelação. 

Anoto, desde já, que a presente cautelar, não obstante encontrar-se instruída com cópias de peças da execução fiscal, 

não se fez acompanhar de cópia da sentença dos embargos, bem como de eventual recurso oposto pelos requerentes e 

do despacho do d. Juízo de 1º grau recebendo-o, tudo conforme narrado na inicial. 

Mas, em que pese a deficiência da instrução, a cautelar não prospera. 

Destarte, a decisão ora guerreada deveria ser atacada por agravo, mecanismo de irresignação que, atualmente, comporta 

a concessão de efeito suspensivo ou ativo e é o recurso cabível contra interlocutória. 

Ora, se existe no ordenamento processual um remédio específico e eficaz para guerrear interlocutória que lhe foi 

desfavorável, descabe o uso pela parte da medida cautelar (ação autônoma) para o mesmo fim. 

A parte não tem o direito de ?escolher? a via judicial que melhor ? de um modo ou de outro ? lhe convém; deve, apenas, 

usar a via processual reservada pelas normas instrumentais. 

Pelo exposto, face a inadequação da via processual eleita, que conduz ao reconhecimento de carência de ação, rejeito a 

inicial e julgo extinto o processo sem exame de mérito (art. 267, I e IV, do Código de Processo Civil). 

Custas pelos autores. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Johonsom di Salvo 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014251-4        AG  332651 

ORIG.   :  200661820320642  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  OLAVO MEDEIROS 

ADV     :  THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  CBGA COM/ E DISTRIBUICAO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
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Vistos, em decisão. 

Compulsando os autos, observo que a parte agravante não colacionou ao instrumento cópia da certidão de intimação da 

decisão agravada. 

Dessa forma, o instrumento não contém cópia de documento necessário à sua formação, nos termos do art. 525 do 

Código de Processo Civil. 

Tratava-se de peça necessária ao conhecimento do recurso de agravo de instrumento pela Turma, e que a própria 

recorrente negou. 

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o 

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com 

peças obrigatórias e aquelas porventuras necessárias. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal como se vê em AI nº 447.951/SP - AgR, Relator 

Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 27/02/2004: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS À 

FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO (ART. 544, § 1º). 3. IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA 

PARA SANAR A FALTA. 4. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo: AI nº 535.123/RJ - AgR, Relator Ministro 

Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, DJ 15/03/2004: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO  DE PEÇA OBRIGATÓRIA. SÚMULA Nº 223/STJ. 

RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO ADMITIDOS POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA. 

1. Deixa-se de conhecer de agravo de instrumento não instruído com peça obrigatória, exigida pelo artigo 544, § 1º, do 

Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 10.352/01, conforme previsto no mesmo dispositivo e em 

consonância com a jurisprudência desta Corte e do Supremo Tribunal Federal que veda a conversão do julgamento em 

diligência com o propósito de suprir a falha. 

(...) 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento nos termos do art. 557, ?caput?, do Código de Processo 

Civil. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014454-7        AG  332711 

ORIG.   :  200461820114670  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JARDIM ESCOLA VISCONDE DE SABUGOSA COLEGIO SPINOSA   

LTDA e outros 
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ADV     :  CLOVIS ANTONIO MALUF 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALD DE JONG 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento tirado por JARDIM ESCOLA VISCONDE DE SABUGOSA COLEGIO SPINOSA 

LTDA e outros contra decisão de fls. 679 (fls. 681 dos autos originais), proferida pelo Juízo Federal da 12ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo que, em sede de embargos à execução julgados improcedentes, recebeu o recurso de 

apelação interposto pela embargante apenas em seu efeito devolutivo. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo a fim de que o recurso de apelação interposto em sede de 

embargos à execução seja recebido também no efeito suspensivo (fls. 20), aduzindo, em síntese, que o recebimento do 

recurso de apelação interposto apenas no efeito devolutivo causaria dano de difícil reparação a parte agravante. 

DECIDO. 

Desde o advento da Lei n° 9.139/95, que deu nova redação ao artigo 558 do Código de Processo Civil, permitiu-se ao 

relator atribuir efeito suspensivo tanto ao recurso de agravo de instrumento como ao de apelação dele desprovido. 

Entretanto, mesmo podendo fazer uso do presente recurso, a parte resta impossibilitada de alterar os efeitos atribuídos 

por lei à apelação interposta em sede de embargos à execução julgados improcedentes, como ocorre aqui. 

Sucede que o art. 520, inciso V, do Código de Processo Civil determina expressamente que o recurso de apelação 

interposto nessas condições ? em face de sentença que julgou improcedente os embargos à execução ? seja recebido em 

seu efeito meramente devolutivo. 

Assim, a lei possibilita-se ao credor, ora exeqüente, a possibilidade de levar a diante o processo de execução. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL - PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 

IMPROCEDÊNCIA - APELAÇÃO - CARÁTER DEFINITIVO DA EXECUÇÃO - NÃO-MODIFICAÇÃO PELA 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 

O caráter definitivo da execução fiscal não é modificado pela interposição de recurso contra sentença que julgar 

improcedentes os embargos. "Tal definitividade abrange todos os atos, podendo realizar-se praça para a alienação do 

bem penhorado com a expedição da respectiva carta de arrematação" (REsp 144.127/SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, 

DJU 1.2.1999). 

Se, ao término do julgamento dos recursos interpostos da sentença de improcedência dos embargos, recebidos apenas 

no efeito devolutivo, a solução da lide for favorável ao executado, resolve-se em perdas e danos. Precedentes. 

Agravo regimental provido. 

(AgRg no REsp 422593 / RJ¸ Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma, DJ 06.02.2006 p. 234) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

EMBARGOS DO DEVEDOR JULGADOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO PENDENTE. EFEITO 

DEVOLUTIVO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacificado no sentido de que é definitiva a execução advinda de 

título executivo extrajudicial, ainda que esteja pendente recurso interposto contra sentença de improcedência dos 

embargos opostos pelo executado. Isso, porque, em conformidade com o disposto no art. 587 do Código de Processo 

Civil, a execução fundada em título extrajudicial tem natureza definitiva, mesmo quando não transitada em julgado a 
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decisão que rejeita os embargos do devedor, na medida em que a apelação eventualmente interposta, em regra, não tem 

efeito suspensivo (art. 520, V, do CPC). 

2. "O título base é que confere definitividade à execução. Assim, se a execução inicia-se com fulcro em título executivo 

extrajudicial e os embargos oferecidos são julgados improcedentes, havendo interposição pelo executado de apelação 

sem efeito suspensivo, prossegue-se, na execução, tal como ela era; vale dizer: definitiva, posto fundada em título 

extrajudicial. Ademais, neste caso, não se está executando a sentença dos embargos senão o título mesmo que foi 

impugnado por aquela oposição do devedor" (AgRg nos EREsp 582.079/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

29.5.2006). 

3. Tendo em vista a uniformização do referido entendimento nesta Corte de Justiça, foi editada a Súmula 317/STJ: "É 

definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes os 

embargos." 

 4. Recurso especial provido. 

(REsp 840.638/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18.12.2007, DJ 07.02.2008 p. 

1) 

Com efeito, tal entendimento restou pacificado através da Súmula 317 do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes 

os embargos. 

Tratando-se, portanto, de recurso manejado contra texto expresso de lei e contra jurisprudência iterativa do Superior 

Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, ?caput?, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se. 

Com o trânsito, dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014533-3        AG  332888 

ORIG.   :  200661050029906  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  PATRICIA REGINA BONZANINO 

ADV     :  JULIANE DONATO DA SILVA JARDIM 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R :  INTERMEIOS EMPRESA JORNALISTICA LTDA -ME 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por PATRICIA REGINA BONZANINO contra a decisão de fls. 18/23 

(fls. 82/88 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara de Campinas/SP que, em sede de execução fiscal 

ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, rejeitou exceção de pré-executividade oposta pela co-

responsável ora agravante e determinou o bloqueio se seus ativos financeiros via ?BACEN JUD?. 

Requer a parte agravante seja julgado procedente ?o recurso de apelo?, reformando-se a decisão proferida para: (i) 

reconhecer que a apelante não é parte legítima, pois não é detentora dos recursos do empreendimento e, portanto, não 

tem como devolver valores que não recebeu; (ii) determinar o arresto de tantos lotes quanto bastem para garantir os 

débitos da apelada, levando em consideração que tais matrículas dos imóveis são de propriedade da J. JUNIOR 

CONSTRUTORA LTDA; ou (iii) determinar a restituição dos valores de acordo com a proposta celebrada entre as 

partes, ou seja, com a devolução dos valores pagos pela apelada deduzindo 30% no mesmo número de parcelas (fls. 17). 

Como se vê, o presente recurso não reúne condições de ser conhecido porquanto o pedido formulado não guarda 

correlação com os fundamentos da minuta do agravo de instrumento, nem tampouco com a decisão agravada. 

NÃO CONHEÇO, pois, do presente agravo de instrumento. 

Comunique-se. 

Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.016579-0       AMS  291386 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIELA CAMARA FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADV     :  GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de r. sentença que, em sede de mandado de segurança interposto em face do INSS, julgou 

procedente o pedido e determinou o recebimento e o processamento de recursos administrativos. 

Recebidos os autos nesta E. Corte, sobrevém pedido do apelante (fls. 382/387) pela extinção do processo, alegando 

perda de objeto à vista de terem sido os recursos objetos do processo, julgados administrativamente. 

Intimado, o apelado manifesta-se favorável ao pedido (fls. 392). 

As manifestações das partes, que acolho, vêm a prejudicar o presente recurso apelatório. 

O artigo 557, caput do Código de Processo Civil, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento 

a recurso prejudicado como ocorre no presente caso. 
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Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO à presente apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.021377-0       AMS  221323 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO CARLOS VALALA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  S/A SHOPPING NEWS DO BRASIL EDITORA 

ADV     :  RUBENS PESTANA DE ANDRADE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação (fls. 58/74) em mandado de segurança com pedido de liminar impetrado no mister de 

afastar a exigência do depósito prévio de 30% para fins de processamento de recurso administrativo interposto em face 

da DEBCAB nº 35.003.853-8. 

Ajuizada a ação, restou deferida a liminar, no sentido de determinar que a autoridade coatora recebesse o recurso 

administrativo interposto pela impetrante contra a decisão proferida no processo administrativo nº 35.003.853-8 sem a 

exigência de depósito, vez que preenchidos os demais requisitos legais.  

Sentenciado o feito, julgou-se procedente o pedido com concessão da segurança (fls. 49/52), em decisão guerreada por 

meio do presente recurso de apelação. 

Sustenta, preliminarmente, inadequação da via eleita.  

No mérito, assevera, em síntese, que o depósito prévio para interposição de recurso administrativo previdenciário é 

pressuposto de admissibilidade, disciplinado no artigo 126 da Lei nº 8.213/91.  

Assevera que tal exigência não fere o artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, pois a apelada exerceu em sua 

plenitude o seu direito de defesa e o contraditório, expressos na existência de processo devido. Ademais, a decisão em 

processo administrativo, uma vez desfavorável ao administrado, não obsta a busca da tutela judicial. 

Com contra-razões subiram os autos (fls. 76/80). 

Às fls. 90/94 consta manifestação do Ministério Público Federal, pela manutenção da r. sentença, da lavra do E. 

Procurador da República Pedro Henrique Távora Niess. 

É o relatório.  

Sufragando a inconstitucionalidade do depósito prévio, como já decidi em julgamento de que participei nos autos do 

processo REOMS 2005.61.00.012060-0, passo a autorizar o recebimento e processamento do recurso administrativo, 

sem a sua exigência, alinhando-me, dessa forma, ao entendimento da Suprema Corte.  
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O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários nº 388.359, 389.383 e 

390.513, por unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a 

inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei nº 

9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda 

Pertence.  

Entendeu o Relator Ministro Marco Aurélio, acompanhado pelos demais, que o depósito inviabiliza o direito de defesa 

do recorrente, compelindo o interessado à prática incongruente de depositar, ainda que parcialmente, o que tem como 

indevido. 

Na esteira da decisão que declarou inconstitucional a exigência de depósito prévio em recursos administrativos, o 

Plenário do STF também disse ser inconstitucional lei que determina o arrolamento de bens no caso de interposição de 

recurso administrativo voluntário.  

A decisão unânime foi tomada no julgamento da Ação direta de Inconstitucionalidade nº 1976, ajuizada pela 

Confederação Nacional de Indústria (CNI).  

Segundo o relator da ADI, ministro Joaquim Barbosa, do ponto de vista do contribuinte, a necessidade de arrolar bens 

cria a mesma dificuldade que depositar quantia para recorrer.  ?Em ambas as situações, cria-se um empecilho 

desarrazoado para o ingresso na segunda instância administrativa. Sob esse ângulo, torna-se evidente que os canais 

possibilitados pela Constituição para recorrer administrativamente são igualmente obstruídos, seja pela exigência do 

depósito prévio, seja pela exigência do arrolamento de bens?, afirmou o relator.  

Pela decisão plenária, foi cassado o artigo 32 da Medida Provisória (MP) 1.699-41/98, convertida na Lei 10.522/2002 

(artigo 32, parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 70.235/72.   

Na hipótese do arrolamento de bens, observo que a observância do julgado se impõe em virtude de ter se verificado em 

sede de ação direta de inconstitucionalidade. 

Não se trata de se alinhar ao entendimento da Suprema Corte, vez que as decisões prolatadas no âmbito de controle 

abstrato de constitucionalidade têm efeito vinculante, é dizer, uma vez decididas atingem todos os processos que em 

concreto discutam questão semelhante.  

Já no tocante à exigência do depósito prévio, em que pese, ter sido reconhecida sua inconstitucionalidade em controle 

difuso, o que, por sua vez, afasta o efeito vinculante e a eficácia erga omnes, dou por bem em alinhar-me ao 

posicionamento da Suprema Corte, por entender que decidir em sentido contrário demonstraria evidente indisciplina 

judiciária, dando ao jurisdicionado falsa expectativa, comprometendo, ademais, a celeridade processual e segurança 

jurídica.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil.  

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema 

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de 

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Diante do exposto, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação e à remessa oficial, com 

supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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PROC.   :  1999.61.00.023102-0       AMS  209299 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HOSPITAL METROPOLITANO S/A 

ADV     :  DERCILIO DE AZEVEDO e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Fls. 298: O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, efetuado pelo impetrante, ora apelante, HOSPITAL 

METROPOLITANO S/A com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, pode ser requerido em qualquer 

fase processual, inclusive após a sentença e perante o Tribunal, uma vez que ao renunciar o autor abdica ao seu direito 

material disponível que invocou quando da propositura da ação, eliminando o seu direito de ação. Assim, manifestada a 

renúncia de forma expressa, finda estará a relação processual. 

No entanto, o autor não está isento dos ônus da sucumbência, devendo arcar com as despesas processuais e honorários 

advocatícios, como prescreve o art. 26 do Código de Processo Civil. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

?PROCESSO CIVIL - REGIME ESPECIAL DE PARCELAMENTO - MP 38/2002 - RENÚNCIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - IN 77/2002 - OMISSÃO. 

1. A renúncia é ato privativo do autor, que pode ser exercido em qualquer tempo ou grau de jurisdição, 

independentemente da anuência da parte contrária, ensejando a extinção do feito com julgamento do mérito, o que 

impede a propositura de qualquer outra ação sobre o mesmo direito. É instituto de natureza material, cujos efeitos 

equivalem aos da improcedência da ação e, às avessas, ao reconhecimento do pedido pelo réu. Havendo depósitos 

judiciais, estes deverão ser convertidos em renda da União. O autor deve arcar com as despesas processuais e 

honorários advocatícios, nos termos do art. 26, caput do CPC. 

2. Se a violação, em tese, ocorre com o julgamento do Tribunal, está ele obrigado a manifestar-se em sede de embargos 

declaratórios. 

3. Omissão do julgado em torno da IN 77/2002, que veio para regulamentar o art. 11 da MP 38/2002, dispondo, 

inclusive, acerca dos honorários advocatícios. Retorno dos autos ao Tribunal de origem apenas para suprir tal omissão. 

4. Recurso do INSS provido e provido em parte o recurso do BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A.? 

(RESP nº 617.004/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 13/12/2004, p. 317) 

Desse modo, homologo o pedido de renúncia ao direito de ação e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, em face do impetrante, ora apelante, HOSPITAL 

METROPOLITANO S/A.  

Quanto a fixação da sucumbência, em face da Súmula 512 do Supremo Tribunal, deixo de condenar a impetrante no 

pagamento dos honorários advocatícios, devendo arcar somente com as despesas processuais. 

Com o trânsito, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.030743-1        AC 1210608 

ORIG.   :  0100000034  1 Vr TANABI/SP 

APTE    :  CASA DE LANCHES TUAREG LTDA -ME e outros 

ADV     :  LAERTE SILVERIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO AUGUSTO ZWICKER DE FLORA DI FLORA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata de apelação interposta por Casa de Lanches Tuareg Ltda -ME e outros contra r. sentença que julgou 

improcedentes os embargos à execução movida pelo INSS. 

Às folhas 165 a autarquia vem requerer a extinção do feito em vista da satisfação da obrigação por parte do devedor. 

Tendo subido os autos a esta E. Corte por força do recurso de apelação, determinou-se a intimação dos apelantes que se 

manifestaram favoravelmente sobre o pedido (fls. 171). 

As manifestações das partes, que acolho, vêm a prejudicar o presente recurso apelatório. 

O artigo 557, caput do Código de Processo Civil, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento 

a recurso prejudicado como ocorre no presente caso. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO à presente apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.031599-0        AG  180613 

ORIG.   :  9800002128  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  IRRIGABRAS IRRIGACAO DO BRASIL LTDA 

ADV     :  CELSO FERNANDO PICININI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo da ação de execução e, sucessivamente, do 

cumprimento do mandado de penhora.   

 Tendo em vista as informações da MM. Juiz ?a quo? às fls. 217/218, verifico que o presente recurso perdeu o objeto, 

haja vista que a executada tem cumprido o parcelamento do programa REFIS e os autos de origem se encontram 

arquivados à espera do adimplemento total desta obrigação tributária. 
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 Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.033848-3        AG  112113 

ORIG.   :  9800354433  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  COMPANY TECNOLOGIA DE CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Junte-se o extrato de consulta processual anexo. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 168/169 (fls. 898/899 dos autos originais) que 

indeferiu pedido de antecipação de tutela em sede de ação anulatória de débito fiscal.  

A teor das informações obtidas junto ao sistema informatizado de acompanhamento processual da Justiça Federal da 3ª 

Região, observo que houve prolação de sentença que extinguiu o processo com julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela 

perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o 

artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Cumpra-se. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.034538-9        AC 1218060 

ORIG.   :  9406026490  4 Vr CAMPINAS/SP 
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APTE    :  NISHIDA IND/ ELETRONICA LTDA 

ADV     :  ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 4ª 

Vara de Campinas, que julgou extinto o feito, sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, IV, do Código de 

Processo Civil, e condenou a apelante ao pagamento de honorários de advogado ao apelado, fixados em 10% (dez por 

cento) do valor da causa atualizado (fls. 137). 

Apela a autora alegando que, ao contrário do que entendeu o MM. Juiz prolator da r. sentença recorrida, não deixou de 

cumprir a determinação judicial para providenciar a autenticação do contrato social de fls. 125/126 ou apresentar a 

declaração de autenticidade do mesmo, tendo-o feito nos autos dos embargos à execução fiscal nº 95.0600151-0, ao 

qual foi distribuído por dependência. 

Afirma que foi induzido a erro pelas informações contidas nas publicações, considerando que faziam referência aos 

autos dos embargos à execução fiscal nº 95.0600151-0, processo ao qual direcionou as petições com os documentos 

regularizadores. 

Sustenta, assim, a ocorrência de erro material nas publicações, e requer a reforma da r. sentença (fls.188/193). 

Contra-razões pelo apelado (fls. 202/204). 

É o relatório. 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que permite ao relator negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos, considerando que o recurso é manifestamente improcedente. 

Com efeito, não prosperam as alegações do apelante. 

Conforme se depreende da cópia do Diário Oficial juntado às fls. 131, bem como afirma o próprio apelante, o despacho 

de fls. 129 foi assim publicado:  

94.0602649-0 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 95.0600151-0) NISHIDA IND/ 

ELETRONICA LTDA (ADV. SP14824 ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR) x INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP163190 ALVARO MICHELUCCI) 

Providencie o i. advogado a autenticação da Alteração do Contrato Social de fls. 120/125 ou apresente a declaração de 

autenticidade, conforme item 4.2 do Provimento COGE nº 34 de 05/09/2003. Após, cumpra-se o tópico final do 

despacho de fls.126. Int. 

Não tendo o apelante se manifestado, consoante certidão de fls. 132, o despacho foi reiterado às fls. 133, e publicado no 

Diário Oficial, cuja cópia está acostada às fls. 135, nos seguintes termos:  

94.0602649-0 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 95.0600151-0) NISHIDA IND/ 

ELETRONICA LTDA (ADV. SP14824 ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR) x INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP163190 ALVARO MICHELUCCI) 

Tendo em vista que não houve manifestação em face do determinado às fls. 129, intime-se o autor para que providencie 

a autenticação da alteração de contrato juntada aos autos, no prazo legal, sob pena de extinção do feito. Int. 

Dessa forma, não há que se falar que as publicações induziram o apelante a erro, posto que resta claro que se referiram 

ao processo nº 94.0602649-0, e não ao de nº 95.0600151-0. 
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Erro material, corrigível a qualquer tempo e de ofício, é aquele decorrente de equívoco evidente, constituindo mácula na 

expressão da palavra e manifestando-se por erro datilográfico, aritmético, supressão do nome de uma das partes, em 

suma, perceptível mesmo que da desatenta análise da decisão, o que não ocorreu no presente caso. 

Ademais, mesmo que o apelante tenha se equivocado com a publicação do despacho de fls. 129, entendendo que a 

mesma se referia ao processo nº 95.0600151-0, ao ser novamente intimado para cumprir a providência que já tinha 

realizado, deveria ter agido com diligência para verificar o ocorrido, não se limitando simplesmente em efetivar a 

determinação com nova juntada de documentação em autos errados, mesmo após ter constatado inexistir o referido 

despacho de fls. 126, consoante argüiu na petição juntada às fls. 167, o que caracteriza a negligência da parte. 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

posto que manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo recursal sem manifestação, certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado desta decisão, e após, 

remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.039314-3        AG   89142 

ORIG.   :  199961140026365  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  IND/ DE EMBALAGENS PROMOCIONAIS VIFRAN LTDA 

ADV     :  MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO 

ADV     :  OLGA MARIA LOPES PEREIRA  

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSELI DOS SANTOS PATRAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Certifique a Subsecretaria o eventual decurso de prazo para a interposição de recurso em face da decisão de fls. 201. 

Com o trânsito, dê-se a baixa à vara de origem. 

Cumpra-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.040423-6        AG  114047 

ORIG.   :  200061000183636  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JUSTMOLD IND/ LTDA 

ADV     :  ROBERTO MARCOS FRATI 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 133 (fls. 189 dos autos originais) que, em sede 

de medida cautelar inominada, determinou que se aguardasse a juntada da contestação para apreciação de pedido de 

liminar.  

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 148/150) observo que houve prolação de sentença que 

extinguiu o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, e artigo 806, ambos do Código de 

Processo Civil, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo 

Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.047413-4        AC  616812 

ORIG.   :  9200001802  AII Vr OSASCO/SP 

APTE    :  MEBRASI IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  MOACIL GARCIA 

ADV     :  ALEXANDRE DOMINGUES GRADIM  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA MARIA DO A BARRETO FLEURY 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de r. sentença que rejeitou os embargos à execução fiscal. 

Recebidos os autos nesta E. Corte, sobrevém requerimento do embargante (fls. 144/151) pela suspensão do processo, 

com o consequente reconhecimento da suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

Noticia a apelante MEBRASI IND/ E COM/ LTDA, ainda, no mesmo requerimento, ter aderido ao REFIS em 

28/04/2000, o que comprova com a juntada de documentos, tendo sido tal informação corroborada através informação 

do Comitê Gestor do REFIS (fls. 156). 

Entendo que a noticiada adesão ao REFIS por parte da embargante, configura ato incompatível com a manutenção da 

apelação de sentença que rejeitou os embargos à execução. 

É neste sentido a jurisprudência: 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL (REFIS ). 

DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. ART. 269, V, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. EXECUÇÃO PROMOVIDA 

PELO INSS . NÃO-APLICAÇÃO DO ENCARGO LEGAL PREVISTO NO DECRETO-LEI N. 1.025/69. 

DEVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO-CONFIGURADA.  
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É pacífico neste Sodalício o entendimento de que, consoante consta do artigo 3º, I, da Lei n. 9.964/00, a adesão ao 

REFIS depende de confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais o que leva à extinção do feito com julgamento 

do mérito em razão da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. (destaquei) 

Nesse sentido, a extinção do processo deve ocorrer com arrimo no que dispõe o artigo 269, V, do Código de Processo 

Civil, como condição para que seja assegurado à empresa o direito de ingressar no programa.  

Precedentes: REsp 552.427/RS, da relatoria desde magistrado, DJU 12.11.2003; REsp 446.638/SC, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ 16/8/2004, e REsp 433.818/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 28.10.2002.  

A opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por meio da inscrição no Programa de Recuperação 

Fiscal, condicionada à desistência dos embargos à execução, não desonera o contribuinte do pagamento dos honorários 

advocatícios. Com efeito, a adesão ao REFIS não é imposta pelo Fisco, mas sim uma faculdade dada à pessoa jurídica 

que, ao optar pelo Programa, sujeita-se à confissão do débito dos embargos à execução.  (destaquei) 

(...).  

(REsp 723172/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, 2ª T., DJ 29.08.2005, p. 312) 

Quando da opção pelo REFIS pelo contribuinte, todos os seus débitos na espécie serão consolidados e os que não forem 

deverá o contribuinte pagá-los integralmente, conforme prevê o artigo 6º da Instrução Normativa nº 17 do INSS, de 

11/05/2000.  

Por outro lado prevê a lei 9964/00 no seu artigo 3º que a opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a confissão 

irrevogável e irretratável dos débitos incluídos no programa. 

De igual teor, agora tratando especificamente da opção pelo REFIS , destaque-se a seguinte ementa:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO DA 

EMBARGANTE - ADESÃO AO REFIS - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE INTERESSE - 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.  

1. Os embargos à execução fiscal consistem em ação incidental de conhecimento, por meio da qual o devedor assume a 

posição de autor e postula a desconstituição da CDA, título executivo extrajudicial representativo dos débitos do sujeito 

passivo da relação jurídica tributária.  

2. A adesão ao REFIS importa em confissão irrevogável e irretratável de todos os débitos existentes em nome da pessoa 

jurídica e implica em manutenção automática dos gravames decorrentes das garantias prestadas nas ações de execução 

fiscal, conforme art. 3º, I, e §3º, da Lei nº 9.964/00, importando em prática de ato incompatível com o direito de 

recorrer.  

3. Negativa de seguimento mantida. Agravo regimental improvido." (destaquei) 

(TRF da 3ª Região, 6ª Turma, Agravo Regimental nº 2000.03.99.073035-7/SP, Relator Desembargador Federal Mairan 

Maia, v.u., publicado no DJ de 15 de janeiro de 2002, p. 857). 

Estando, assim, perfeitamente caracterizado o ato incompatível com a vontade de manter os presentes embargos à 

execução, é de se concluir que o presente feito não reúne condições de ter seguimento, cabendo extinguir a presente 

ação com resolução de mérito nos termos do artigo 269, V do Código de Processo Civil, prejudicando, por 

consequência a apelação. 

Nesse sentido, embora tratando de modalidades de parcelamento diversas do REFIS , já se manifestou o E. Superior 

Tribunal de Justiça, conforme o seguinte julgado:  

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS . PARCELAMENTO DO DÉBITO. APROVAÇÃO. EXTINÇÃO DOS 

EMBARGOS ."  

(STJ, 2ª Turma, AGRESP n.º 50880, Relator Ministro Américo Luz, v.u., publicado no DJ de 15 de maio de 1995, p. 

13.338).  
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Desse entendimento não discrepa o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, configurando exemplos as seguintes 

ementas:  

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

PARCELAMENTO DO DÉBITO APÓS O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.  

1 - No caso de confissão de dívida e parcelamento posteriores ao ajuizamento da execução fiscal, não se justifica a 

extinção da mesma, mas tão somente sua suspensão até o pagamento da última parcela, sendo cabível, porém, a 

extinção dos respectivos embargos , sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual do embargante. 

(destaquei) 

 (TRF da 3ª Região, 2ª Turma, Apelação Cível n.º 548624-SP, Relator Juiz Sérgio Nascimento, v.u., publicado no DJ de 

24 de maio de 2000, p. 307).  

"EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - PARCELAMENTO .  

1 - Opostos embargos à execução, o superveniente pedido de parcelamento da dívida leva à extinção dos embargos por 

falta de interesse de agir.  

2 - O parcelamento posterior à execução fiscal leva à suspensão do processo. Descumprido o parcelamento , a execução 

fiscal deve prosseguir pelo saldo devedor, sendo desnecessário o ajuizamento de nova execução. (destaquei) 

 (TRF da 3ª Região, 3ª Turma, Apelação Cível n.º 34674-SP, Relatora Juíza Marisa Santos, v.u., publicado no DJ de 3 

de maio de 2000, p. 237).  

No mesmo sentido, agora tratando especificamente da opção pelo REFIS , destaque-se a seguinte ementa:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO DA 

EMBARGANTE - ADESÃO AO REFIS - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA DE INTERESSE - 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.  

1. Os embargos à execução fiscal consistem em ação incidental de conhecimento, por meio da qual o devedor assume a 

posição de autor e postula a desconstituição da CDA, título executivo extrajudicial representativo dos débitos do sujeito 

passivo da relação jurídica tributária.  

2. A adesão ao REFIS importa em confissão irrevogável e irretratável de todos os débitos existentes em nome da pessoa 

jurídica e implica em manutenção automática dos gravames decorrentes das garantias prestadas nas ações de execução 

fiscal, conforme art. 3º, I, e §3º, da Lei nº 9.964/00, importando em prática de ato incompatível com o direito de 

recorrer. (destaquei) 

3. Negativa de seguimento mantida. Agravo regimental improvido."  

(TRF da 3ª Região, 6ª Turma, Agravo Regimental nº 2000.03.99.073035-7/SP, Relator Desembargador Federal Mairan 

Maia, v.u., publicado no DJ de 15 de janeiro de 2002, p. 857).  

A adesão da embargante ao REFIS, implicando o reconhecimento irretratável da dívida configura, portanto, a renúncia 

ao direito em que se funda a ação e, torna imperiosa a extinção do processo com a conseqüente negativa de seguimento 

ao recurso interposto, condenando-se o embargante nas  despesas processuais e honorários advocatícios no importe de 

1% sobre o valor atualizado do débito, nos termos do artigo 5º, § 3º, da Lei 10.189/2001. 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA DAS AÇÕES 

JUDICIAIS. VERBA DE SUCUMBÊNCIA: LEIS 9.964/2000 E 10.189/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pacificação do entendimento em torno da condenação em honorários advocatícios na desistência das ações judiciais 

para adesão ao REFIS, a partir do julgamento do EREsp 475.820/PR, em que a Primeira Seção concluiu:  

- em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução fiscal em que não se aplica o DL 1.025/69, 

a verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput, do CPC, mas não poderá exceder o limite de 1% (um 

por cento) do débito consolidado, por expressa disposição do art. 5º, § 3º, da Lei 10.189/2001. 
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2. Recurso improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 504892/RS, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 4.11.2003, DJU de 1º.12.2003, p. 319). 

Por todo o exposto declaro extinto o processo nos termos do artigo 269, V, c.c artigo 329, ambos, do CPC e, com fulcro 

no artigo 557 caput, também, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação e mantenho a condenação dos autores nos 

honorários advocatícios nos termos do artigo 26 do CPC, reduzindo, no entanto, aos termos do artigo 5º, § 3º, da lei 

10.189/2001, para 1% sobre o valor atualizado do débito. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

Publique-se, intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.047453-1        AG  300184 

ORIG.   :  9702052386  5 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  PRODESAN PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE SANTOS S/A 

ADV     :  SUELI YOKO KUBO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARINEY DE BARROS GUIGUER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PRODESAN - PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE 

SANTOS S/A contra a decisão de fls. 18 (fls. 435 dos autos originais) proferida pelo MM. Juiz Federal da 5ª Vara de 

Santos que, em autos de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, indeferiu o pleito da 

executada de levantamento das penhoras sobre as linhas telefônicas bem como sobre os veículos.  

Requer a agravante a reforma da decisão para que seja determinado o levantamento das penhoras alegando, em síntese, 

que as linhas telefônicas não são mais utilizadas pela agravante, bem como os veículos, e os valores devidos tanto de 

IPVA dos veículos como das assinaturas das linhas telefônicas são encargos que oneram a agravante de forma 

extraordinária, e que os referidos bens não servem mais ao fim da garantia pretendida. 

Sustenta que formalizou com o exeqüente acordo de parcelamento do débito executado nos moldes da Medida 

Provisória 1891-9/99 o qual nada dispõe sobre a manutenção ou formalização de garantias.  

Não houve pedido expresso da providência referida no art. 527, III, do Código de Processo Civil. 

A parte agravada deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de contraminuta (certidão de fls. 118). 

É o relatório. 

DECIDO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PRODESAN - PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE 

SANTOS S/A contra a decisão que, em autos de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

indeferiu o pleito da executada de levantamento das penhoras sobre as linhas telefônicas bem como sobre os veículos.  
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Às fls. 22/24 e 37/38 (fls. 356/358 e 371/372 dos autos da ação originária) a executada pleiteou o levantamento da 

penhora das linhas telefônicas, alegando que em decorrência da implantação do novo sistema de PABX as linhas 

telefônicas anteriormente utilizadas seriam desativadas e não possuiriam mais nenhum valor comercial, além de a 

dívida já ter sido englobada no Fundo de Municipal de Participação.  

O exeqüente se manifestou às fls. 29/35 (fls. 363/368 dos autos da ação originária), não concordando com o pleito da 

executada, sustentando que a executada pretende liberar os bens da constrição judicial sem se dispor a substituir tal 

quantia conforme disposto no art. 15 da Lei 6.830/80. 

Às fls. 39 (fls. 373 dos autos da ação originária) o digno juiz de primeiro grau proferiu o seguinte despacho, publicado 

em 31 de março de 2006: 

?Tendo em vista a manifestação do exeqüente (fls. 363/368), defiro o requerido pela executada às fls. 356/358 e 

371/372, mediante depósito em dinheiro, no prazo de 15 dias, em substituição aos bens que pretende liberar.? 

A parte agravante peticionou, em 17 de abril de 2006, pleiteando o levantamento das penhoras das linhas telefônicas e 

dos veículos (fls. 41/50 ? fls. 375/384 dos autos originais). O exeqüente se manifestou às fls. 99/99v. (fls. 433/433v. dos 

autos originais). 

A decisão agravada restou assim redigida (fls. 18): 

?Ante a manifestação do exeqüente (fl. 433 e verso), que acolho, indefiro o pleito de fls. 375/384, até porque o assunto 

já foi decidido à fl. 373. 

Certifique-se o decurso do prazo concedido. 

Após, aguarde-se em arquivo, sobrestados, até final cumprimento do acordo celebrado (fl. 301, 1ª parte).? 

A própria decisão agravada contra a qual se insurge o agravante deixa claro que já houve manifestação judicial sobre o 

tema.  

Assim, cuida-se de hipótese em que houve preclusão, em sua modalidade temporal, a respeito da matéria anteriormente 

decidida pelo juízo de primeiro grau, fato que impossibilita reabrir-se a discussão sobre o assunto. 

Sucede que diante de uma decisão interlocutória, como a que in casu deferiu o levantamento dos bens penhorados 

mediante depósito em dinheiro, a parte que se julga sujeita a gravame tem um dentre dois caminhos: (a) ou aceita a 

decisão e a cumpre, (b) ou agrava. 

Aliás, nos dizeres de Arruda Alvim, ?a idéia de ônus consiste em que a parte deve, no processo, praticar determinados 

atos em seu próprio benefício: conseqüentemente, se ficar inerte, possivelmente esse comportamento acarretará 

conseqüência danosa para ela. A figura do ônus, aliada à da preclusão, faz com que a parte saia da inércia e atue 

utilmente no processo? (Manual de Direito Processual Civil, 7ª ed., editora RT, v.1, p. 503/504). 

Trata-se portanto de recurso manifestamente inadmissível, pelo que, nego-lhe seguimento com base no art. 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 

Comunique-se. 

Com o eventual trânsito, baixem os autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  1999.03.00.049763-5        AG   94794 

ORIG.   :  9800000133  1 Vr JALES/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  INEC INSTITUICAO NOROESTINA DE ED E CULTURA e outros 

ADV     :  ALFREDO JOSE SALVIANO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JALES SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra decisão de fls. 05/05 verso 

(fls. 113/113 verso dos autos originais) proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Jales/SP que, em sede de execução 

fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, reconheceu a impenhorabilidade de um dos imóveis 

penhorados pelo exeqüente por entender se tratar de bem de família. 

Requer a parte agravante a reforma da decisão sob o fundamento que o referido imóvel não foi registrado em Cartório 

como bem de família, procedimento obrigatório para ser considerado como tal, a teor do disposto no artigo 5º da Lei nº 

8.009/90. Aduz ainda que quando da penhora no registro de imóvel não existia averbado nenhuma casa residencial, mas 

tão-somente o lote de terreno. 

Não houve pedido expresso da providência referida no art. 527, III, do Código de Processo Civil. 

Cumpridas as formalidades legais, vieram os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.  

DECIDO. 

Cinge-se a controvérsia noticiada no presente instrumento acerca da penhorabilidade de um imóvel.  

Constou expressamente da decisão que ?(...)diante da farta documentação juntada aos autos por Alcebíades Bernardo 

Júnior e Maria Cristina Furter Soler Bernardo, reconheço a impenhorabilidade do décimo imóvel(...)? 

Verifico, contudo, que o instrumento não contém cópias daqueles documentos que ? de tão relevantes que eram ? 

conduziram o convencimento do magistrado pelo reconhecimento da impenhorabilidade do imóvel. 

Não há como apreciar o acerto ou erro do decisum se a parte agravante não apresenta ao Tribunal cópia de peça 

processual que foi fundamental à formação do convencimento do Juiz. 

Tratava-se de peça necessária ao melhor juízo que a Turma poderia fazer sobre a decisão guerreada, e que a própria 

recorrente negou. 

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o 

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com 

peças obrigatórias e aquelas porventuras necessárias. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal como se vê em AI nº 447.951/SP - AgR, Relator 

Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 27/02/2004: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. AUSÊNCIA DE PEÇAS 

OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO (ART. 544, § 1º). 3. IMPOSSIBILIDADE DE 

REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA PARA SANAR A FALTA. 4. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
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No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo: AI nº 535.123/RJ - AgR, Relator Ministro 

Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, DJ 15/03/2004: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO  DE PEÇA OBRIGATÓRIA. SÚMULA 

Nº 223/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO ADMITIDOS POR 

DECISÃO MONOCRÁTICA. 

1. Deixa-se de conhecer de agravo de instrumento não instruído com peça obrigatória, exigida pelo artigo 544, § 1º, do 

Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 10.352/01, conforme previsto no mesmo dispositivo e em 

consonância com a jurisprudência desta Corte e do Supremo Tribunal Federal que veda a conversão do julgamento em 

diligência com o propósito de suprir a falha. 

(...) 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Int. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2000.03.00.051820-5        AG  117074 

ORIG.   :  9803067443  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  IND/ DE PAPEL RIBEIRAO PRETO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Junte-se o extrato de consulta processual anexo. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 42 (fls. 54 dos autos originais) que, em sede de 

embargos à execução, determinou a suspensão da ação de execução sem determinar reforço de penhora. 

A teor das informações obtidas junto ao sistema informatizado de acompanhamento processual da Justiça Federal da 3ª 

Região, observo que houve prolação de sentença que extinguiu o processo com julgamento de mérito, pelo que julgo 

prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Cumpra-se. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.00.052651-8        AG  301403 

ORIG.   :  200061190004540  3 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  INDL/ LEVORIN S/A 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão 

Homologo o pedido de desistência formulado pela agravante à fl. 182, com fundamento no artigo 33, inciso VI, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.052850-4        AG   95736 

ORIG.   :  9715073344  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR 

ADV     :  ROBERTO ALVES DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSELI DOS SANTOS PATRAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Junte-se o extrato de consulta processual anexo. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 20 (fls. 216 dos autos originais) que, em sede de 

execução fiscal, determinou a expedição de ofício ao banco fiador para efetuar depósito do valor total afiançado. 

A teor das informações obtidas junto ao sistema informatizado de acompanhamento processual da Justiça Federal da 3ª 

Região, observo que houve prolação de sentença que extinguiu o processo com julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela 

perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o 

artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 
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Cumpra-se. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  95.03.061826-6             AC  267092 

ORIG.   :  9400000003  1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  Marly Miloca Da Camara Gouveia E Afonso Grisi Neto 

APDO    :  CASA DA CRIANCA NOSSA SENHORA DAS DORES 

ADV     :  ANTONIO VALMIR SACHETTI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata de apelação e remessa oficial contra r. sentença que, em embargos à execução propostos em face do INSS, julgou 

procedente o pedido e condenou a autarquia nos honorários advocatícios. 

Às folhas 165 a autarquia vem requerer a extinção do feito, nos termos do artigo 794, I do CPC, em vista da satisfação 

da obrigação por parte do devedor. 

Entendo que o fato comunicado pela autarquia vem prejudicar o recurso de apelação. 

O artigo 557, caput do Código de Processo Civil, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento 

a recurso prejudicado como ocorre no presente caso. 

Por todo o exposto, NEGO SEGUIMENTO à presente apelação e à remessa oficial. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.062406-2        AG  100036 

ORIG.   :  199961000563805  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MR DO BRASIL IND/ MECANICA LTDA 

ADV     :  MARCOS PEREIRA OSAKI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Junte-se o extrato de consulta processual anexo. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra as decisões de fls. 126, 135 e 139 (fls. 109, 119 e 123 dos autos 

originais) que, em sede de medida cautelar, postergaram apreciação de pedido de liminar. 

A teor das informações obtidas junto ao sistema informatizado de acompanhamento processual da Justiça Federal da 3ª 

Região, observo que houve prolação de sentença que extinguiu o processo com julgamento de mérito, pelo que julgo 

prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Cumpra-se. 

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.085963-5        AG  309153 

ORIG.   :  200561820565257  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  CONFIDENCIA COML/ E IMPORTADORA DE ALIMENTOS e   outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em execução 

fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do co-responsável no pólo passivo da demanda. 

Houve negativa de seguimento ao agravo de instrumento, pela ausência de documento essencial (fls. 30/33), que restou 

impugnada através de agravo legal às fls. 40/43. 

Às fls 46/47, foi informado pelo MM. Juiz a quo, por meio do oficio 259/08, a reconsideração da decisão agravada, 

tendo sido incluídos os sócios no pólo passivo da ação. 

Destarte, restaram prejudicados o presente agravo de instrumento, bem como, o agravo legal por perda do objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADOS 

os recursos e NEGO-LHES SEGUIMENTO. 

Intimem-se. 

Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

    São Paulo, 30 de abril de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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PROC.   :  2007.03.00.087659-1        AG  310432 

ORIG.   :  200761070068442  1 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  UNIALCO S/A ALCOOL E ACUCAR 

ADV     :  DIRCEU CARRETO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão 

Homologo o pedido de desistência formulado pela agravante à fl. 85, com fundamento no artigo 33, inciso VI, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.089997-5        AG  279039 

ORIG.   :  200361120030952  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  MALVINA REGINA CAPUCI GASPARIM 

ADV     :  MAURO BORGES VERISSIMO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por MALVINA REGINA CAPUCI 

GASPARIM, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 

2003.61.12.003095-2, em trâmite perante a 4ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP, que rejeitou a exceção de pré-

executividade sob o fundamento de que a análise da legitimidade dos sócios, no presente caso, necessita de dilação 

probatória. 

Alega, em síntese, que:  

a) a matéria relativa à legitimidade dos sócios para figurar no pólo passivo do feito é condição da ação, pelo que é 

cabível a sua análise em sede de exceção de pré-executividade; 

b) a Certidão de Dívida Ativa é nula uma vez que ausentes os requisitos de liquidez, exigibilidade e certeza. 

c) sua inclusão no pólo passivo da ação é ilegal em razão de ter sido considerada sócia de fato da empresa Frigorífico 

Supremo Ltda, por fiscalização realizada pelos Auditores Fiscais, em inobservância ao processo administrativo fiscal 

que não previa como responsável a agravante. 

É o relatório. 
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Decido. 

Nos termos do artigo 525, do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento será acompanhada das 

peças obrigatórias, além de outras facultativas, que a agravante entender úteis. 

No presente caso, a despeito da regular instrução do recurso com os documentos reputados obrigatórios, não constam 

dos autos  as cópias das Certidões de Dívida Ativa (CDA) documentos que se reputam essenciais à apreciação da 

controvérsia, sendo que sua falta autoriza o relator a negar seguimento ao recurso por instrução deficiente. 

Nesse sentido, o entendimento de Theotonio Negrão:  

?O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à 

turma julgadora o não conhecimento dele? (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).? 

?O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças 

obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta, no 

instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT 736/304, JTJ 182/211)?. 

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, editora Saraiva, 30ª edição, pág. 546, artigo 525). 

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 527, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de maio de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.099110-0        AG  318363 

ORIG.   :  0700003898  A Vr JUNDIAI/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOAO ROBERTO MARCANSOLO 

ADV     :  SELMA DE OLIVEIRA LIMA 

PARTE R :  HIDRAULICA MARCANSOLO LTDA -ME e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Tendo em vista as informações de fls. 64 que noticiam a reconsideração da decisão impugnada, julgo prejudicado o 

presente agravo, pela perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, desta Egrégia 

Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime(m)-se. 
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Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Cumpra-se. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103253-0        AG  321372 

ORIG.   :  200061820598320  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FABIO RODRIGO MORENO 

ADV     :  HENRY GOTLIEB 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUELI MAZZEI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  DELASA ETIQUETAS TECNICAS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

exceção de pré-executividade, indeferiu o pedido de exclusão do sócio Fábio Rodrigo Moreno e determinou o 

prosseguimento da execução fiscal com expedição de edital de citação para localização de bens dos executados.  

Sustenta o agravante a inexistência de comprovação de dissolução irregular da sociedade ou de prática de infração de lei 

ou contrato social. Acrescenta que a responsabilidade pelas dívidas tributárias de uma empresa só pode ser imposta ao 

sócio-gerente, administrador, direitor ou equivalente, quando houver dissolução irregular da sociedade.  

Assevera que a solidariedade do sócio pela dívida só manifesta quando comprovado que, no exercício de sua 

administração, praticou atos eivados de irregularidades elencadas no artigo 135 do CTN. 

Pretende, outrossim, a concessão do efeito suspensivo para determinar a exclusão do agravante do pólo passivo da 

demanda.  

A r. decisão guerreada considerou que o excipiente figura na certidão da dívida ativa como co-responsável tributário, o 

que o caracteriza como legitimado passivo para a execução fiscal (fls. 56-59). 

Decido. 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Neste juízo de cognição sumária vislumbro relevante fundamentação a favor da agravante que autorize a concessão do 

efeito suspensivo, senão vejamos.  

Observa-se que a exceção de pré-executividade ? admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se quanto 

às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da execução - 

liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se, nestes casos, a 

garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.  

Como é cediço, o processo de execução tem como objetivo a satisfação do crédito do exeqüente, mediante a 

expropriação de bens do devedor. Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao 

título a presunção de liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor, que o fará por meio dos embargos ao devedor. 

Contudo, diante da possibilidade de promoção de execução desprovida de sua causa fundamental, é dizer, diante da 

invalidade do título executivo, não parece coerente compelir o executado nessas hipóteses ? restritas, convém 

mencionar ? a garantir o juízo para, somente depois, poder apresentar defesa. É nesse contexto que se vislumbra a 

exceção de pré-executividade. 
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Compulsando os autos, observo que a agravante pretende, pela via da exceção de pré-executividade, discutir a 

legitimidade do pólo passivo, de forma que se amolda nas hipóteses admitidas na via escolhida. Passo ao exame do 

mérito. 

Observo, inicialmente, que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos 

sócios pelas obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais.  

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.  

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (artigo 13 da 

Lei 8620/93). Nessas hipóteses o legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

É certo que a responsabilidade tributária não é, no dizer de Hugo de Brito Machado, ?de livre criação e alteração pelo 

legislador infraconstitucional?. Com efeito, o artigo 146 da Constituição Federal dispõe sobre a necessidade de Lei 

Complementar para se estabelecer normas gerais em matéria tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, 

crédito, prescrição e decadência tributárias.  

No entanto, a aplicação do artigo 13 da Lei n.º 8620/93, que dispõe que o sócio é solidariamente responsável pelos 

débitos previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de 

ordem (parágrafo único do artigo 124 do CTN), não pode ser feita isoladamente. Deve ser conjugada aos preceitos 

estabelecidos pelo artigo 135 do CTN, ou seja, desde que haja atos praticados pelos sócios gerentes/dirigentes com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, pois este tem força de lei complementar. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. 

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

(...) 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 
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(...) 

9. Recurso especial improvido.(RESP 2005/0008283-8 ? Ministro José Delgado ? Primeira Seção ? DJU 08/05/2006, 

pág. 172) 

Verifica-se, no presente caso, que a execução fiscal fora ajuizada em face da agravada e dos co-responsáveis 

identificados na certidão da dívida ativa, para cobrança de débito previdenciário.  

No entanto, os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão do dirigente no pólo passivo da demanda, pois 

a autarquia não trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a infração à lei.  

Diante do exposto, DEFIRO a suspensividade postulada para determinar a exclusão do co-responsável Fábio Rodrigo 

Moreno do pólo passivo da demanda. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.113593-4        AG  286273 

ORIG.   :  200661000234701  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  PADILLA INDUSTRIAS GRAFICAS S/A 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em face 

de decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, ?caput?, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.    

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

DESPACHO: 
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PROC.   :  2008.03.00.000560-2        AG  323045 

ORIG.   :  200761820359174  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MERCADO REAL SAO PAULO LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MURILLO GIORDAN SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por MERCADO REAL SAO PAULO 

LTDA, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 8ª Vara das Execuções 

Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo - SP, nos autos da Execução Fiscal nº 2007.61.82.035917-4, que rejeitou os 

pedidos formulados em incidente de prejudicialidade externa e em exceção de incompetência  (fls. 16/19). 

Alega, em síntese, que:  

a) em se tratando de ações conexas, deve ser reconhecida a incompetência do Juízo que prolatou a decisão agravada e 

determinar a redistribuição do feito a 5ª Vara Federal de São Paulo, onde tramita a Ação Anulatória nº 

2006.61.00.014764-6, anteriormente ajuizada; 

b) ainda que os feitos não sejam reunidos para julgamento em conjunto, impende seja suspensa a execução fiscal até o 

julgamento final e definitivo da ação anulatória, questão prejudicial externa, nos termos do artigo 265, inciso IV, a, do 

CPC. 

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida. 

No caso em apreço, verifico que a decisão foi proferida em sede de execução fiscal, e, ante a ausência de futura 

apelação, a conversão resultaria em ausência de prestação jurisdicional, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

Por primeiro, esclareço que a competência das Varas Especializadas de Execuções Fiscais é absoluta, em razão da 

matéria e, assim, não pode ser modificada pela conexão e continência, nos termos dos artigos 102 e 103 do CPC, razão 

pela qual, ainda que o objeto seja comum, não há amparo legal o pedido de reunião dos feitos. 

E, assim, coerente a esta disciplina legal, o Provimento nº 56 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região prevê que ?a 

ação executiva fiscal será protocolada e distribuída diretamente nos serviços administrativos do "Fórum de Execuções 

Fiscais" (art. 5º, Lei nº 6.830/80)? (item I) e que ?a propositura de mandado de segurança, de ação declaratória negativa 

de débito, ação anulatória de débito fiscal, 
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ou de medida cautelar inominada, cujo processamento é da competência das Varas Federais não especializadas, não 

inibe a correspondente execução, porém, incumbe-se o respectivo Juízo de comunicar a existência daquelas ações, e das 

decisões nelas proferidas, ao Juízo de execução cativa ao mesmo 

título executivo, para proceder como entender de direito? (item IV). 

A propósito, é a posição desta Corte. Confira-se: 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL ? AÇÃO ANULATÓRIA DE 

DÉBITO FISCAL - CONEXÃO - COMPETÊNCIA ABSOLUTA - IMPOSSIBILIDADE DE REUNIÃO DOS 

PROCESSOS.  

1- A propositura de ação anulatória, sem que tenha sido efetuado o depósito prévio e integral do valor em discussão, 

conforme determina o artigo 38 da Lei nº 6.830/80, não obsta o ajuizamento da execução fiscal junto ao Juízo 

especializado, dada a finalidade diversa dos feitos. 

2- O trâmite da ação de execução fiscal perante Vara especializada exclui a competência de qualquer outro Juízo para 

processar e julgar execução da dívida ativa da Fazenda Pública, nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.830/80. 

3- A conexão somente enseja a modificação de competência relativa, ou seja, em razão do valor e do território, nos 

termos do disposto no artigo 102 do Código de Processo Civil. No caso dos autos, trata-se de competência em razão da 

matéria, e como tal absoluta. Assim sendo, mesmo constatada a conexão ou continência, não há possibilidade de 

reunião dos processos. 

4- Nas varas especializadas em execuções fiscais não se processam ações anulatórias, bastando que delas se tenha 

informação no juízo da execução, a fim de afastar a possibilidade de decisões conflitantes. 

5- Impossível a reunião da ação anulatória e da execução perante o Juízo Federal da 15ª Vara Cível, por ser este 

absolutamente incompetente para processar a execução, o que afasta a possibilidade de conexão. 

6- Precedente da 2ª Seção desta Corte: Conflito de Competência nº 2002.03.00.006695-9/SP, Rel. Des. Fed. Baptista 

Pereira, v.u., publicado no DJU em 24/11/2005, pág. 205 

7- Agravo de instrumento a que se nega provimento.? 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 6ª Turma, DJU 27/11/2006, p. 309, Relator Desembargador Federal Lazarano 

Neto) 

No que tange a questão prejudicial externa, a alegação também não merece prosperar. 

As hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário a acarretar a suspensão da execução fiscal estão 

previstas no artigo 151 do CTN e, assim, o mero ajuizamento da ação anulatória não enseja, por si só, a suspensão da 

ação executiva, conforme também previsto no artigo 38 da Lei nº 6.830/80. 

Nesse sentido, é o entendimento pacificado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE 

DO CRÉDITO EXEQÜENDO SEM GARANTIA DO JUÍZO. 

I - No que se refere ao tema da suspensão do processo de execução, à consideração de que há prejudicialidade externa 

entre este e as demandas ordinária e consignatória propostas, é firme a jurisprudência deste colendo Tribunal no sentido 

de depender a suspensão da execução fiscal "da garantia do juízo ou do depósito do montante integral do débito como 

preconizado pelo 151 do CTN". (AgRg no REsp 588208/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 12.09.2005). No caso 

concreto, todavia, o juiz singular deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela pleiteado na ação anulatória de 

débito fiscal. Antes do julgamento do agravo de instrumento interposto pelo ora recorrente contra a decisão 

antecipatória, foi proferida sentença de procedência, no bojo da qual foi confirmada a antecipação. É aplicável, 

portanto, o art. 520, VII, do Código de Processo Civil, que determina o recebimento da apelação apenas no efeito 

devolutivo. II ? Recurso especial improvido. 
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 (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, Recurso Especial nº 901.896, DJ 16/04/2007, p. 179, Relator Ministro 

Francisco Falcão) 

  

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se o teor da decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.61.07.003013-4        AC  777464 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  ALVARO DOS SANTOS ANTUNES E CIA LTDA 

ADV     :  JOSE EUGENIO ROMERA 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Às fls. 45/46 o apelado requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita, bem como a extração das cópias de todo o 

processo para a formação de autos suplementares. 

Relatei. Decido.     

Estabelece o artigo 5°, inciso LXXIV, que ?o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos?. 

E, nos termos do artigo 2º, da Lei nº 1.060/50, o benefício da assistência judiciária gratuita será gozado por nacionais ou 

estrangeiros residentes no país, considerando-se necessitado aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as 

custas do processo ou dos honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.  

Das próprias condições enunciadas no texto legal, vê-se que o beneficio é próprio de pessoas físicas, sendo 

incompatível o seu requerimento por pessoas jurídicas. 

Nesse sentido:  

?RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA JURÍDICA. PESSOA JURÍDICA COM FINS 

LUCRATIVOS. NÃO-CABIMENTO. PRECEDENTES. Da leitura do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 1.060/50, 

verifica-se que a lei volta precipuamente seus olhos para as pessoas físicas, pois dispõe que se considera necessitado 

"todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem 

prejuízo do sustento próprio ou da família". Dessa forma, em regra o benefício da assistência judiciária gratuita não 

abrange as pessoas jurídicas, exceto entidades pias e beneficentes sem fins lucrativos, microempresas ou minúsculas 

empresas familiares. Precedentes. Com efeito, "o pressuposto da pobreza jurídica, definido na Lei nº 1.060/50, não se 
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coaduna com a atividade lucrativa perseguida pelas sociedades comerciais limitadas; e também por outras espécies de 

pessoas jurídicas voltadas para o auferimento de lucro" (REsp 111.423/RJ, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 

26.4.1999) 

STJ ? 2a Turma -  REsp 320303-SC ? DJ 05/09/2005 p.334. 

Ainda que assim não se entenda, observo que mesmo a corrente jurisprudencial que admite, em tese, a possibilidade de 

concessão de assistência judiciária às pessoas jurídicas, exige que esta comprovem cabalmente a insuficiência de 

recursos. Nesse sentido: 

?ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA. Ao contrário do que ocorre relativamente às 

pessoas naturais, não basta a pessoa jurídica asseverar a insuficiência de recursos, devendo comprovar, isto sim, o fato 

de se encontrar em situação inviabilizadora da assunção dos ônus decorrentes do ingresso em juízo?. 

STF- Pleno ? Rcl-ED-Agr 1905-SP ? DJ 20/09/2002 p.88 

?EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA À PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. SITUAÇÃO 

FINANCEIRA PRECÁRIA INDEMONSTRADA. EXAME PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS INSUSCETÍVEL 

DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SUMULA N.º 07 DO STJ. 1. O benefício da assistência 

judiciária gratuita pode ser estendido à pessoa jurídica, desde que comprovada sua impossibilidade de arcar com as 

despesas do processo sem prejudicar a própria manutenção. Precedentes da Corte Especial do STJ?. 

STJ- Corte Especial ? EREsp 288155-RS ? DJ 25/09/2006 p.199 

No caso dos autos, ainda que superada a questão da possibilidade de concessão do benefício da assistência judiciária 

gratuidade à pessoa jurídica com fins lucrativos, não há como dar guarida à pretensão, uma vez que não logrou o 

apelado comprovar a insuficiência de recursos.  

Ao contrário, ao que consta dos autos, o apelado contratou para representá-lo advogados particulares, a denotar a 

suficiência de recursos para custear as despesas do processo. 

Ante ao exposto, indefiro o pedido de fls. 45/46. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

        Juiz Federal Convocado 

                    Relator 

  

  

  

PROC.   :  2003.03.99.004004-4        AC  854394 

ORIG.   :  8500000839  1 Vr BARRA BONITA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  IRMAOS CESTARI LTDA 

ADV     :  VALDEMAR ONESIO POLETO 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                      Defiro o pedido formulado pelo INSS, às fls. 133, de sobrestamento do feito pelo prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias. 
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                        I. 

                        São Paulo, 30 de abril de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004225-8        AG  325556 

ORIG.   :  0700001135  A Vr BARUERI/SP     0700084310  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  SAMUEL CAMARA 

ADV     :  JOSE ROBERTO COVAC 

ADV     :  ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO  

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EURIPEDES CESTARE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GUILHERMINO SILVA DA CUNHA contra a decisão de fls. 24/27 

(fls. 334/337 dos autos originais) proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Barueri/SP que, 

atuando sob delegação constitucional em sede de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL para cobrança de débitos previdenciários, não acolheu objeção de pré-executividade no tocante à 

alegação de ilegitimidade passiva ad causam. 

Assim procedeu o Juízo ?a quo?  por considerar que esta matéria não pode ser discutida em sede de exceção de pré-

executividade, ante a necessidade de dilação probatória. 

Pleiteia o agravante a suspensão da decisão aduzindo, em síntese, o cabimento da exceção de pré-executividade, 

reconhecendo-se sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo do executivo fiscal, uma vez que não restou 

comprovada a prática de atos com excesso de poder ou com infração à lei ou ao estatuto social a ensejar a 

responsabilidade do sócio, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional. 

DECIDO. 

Cuida a controvérsia noticiada de objeção de pré-executividade interposta em sede de execução fiscal, na qual pretende 

o co-executado demonstrar sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda. 

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se 

dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, 

além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro Júnior, 

?sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus 

pressupostos processuais?, afirmando ainda que quando ?depender de mais detido exame de provas, que reclamam 

contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade? (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 

33ª ed., Ed. Forense, p.  134 e 266). 

Nesse sentido é a posição pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça, que, inclusive, admite a exceção de pré-

executividade sob a alegação de ilegitimidade passiva ?ad causam?, consoante demonstrado através dos Recursos 
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Especiais n° 254.315 / RJ, 3ª Turma, rel. Ministro Ari Pargendler, DJU: 27/05/2002; e nº 765.175 / MG, 1ª Turma, rel. 

Ministro José Delgado, DJU: 19/09/2005. 

No mesmo sentido é o posicionamento das Turmas deste Tribunal, como se vê dos Agravos de Instrumento nº 

2004.03.00.028932-5, 2ª Turma, rel. Desembargador Federal Nelton dos Santos, rel. p/ acórdão Desembargador Federal 

Cotrim Guimarães, DJU: 07/10/2005; e nº 2004.03.0041400-4, 3ª Turma, rel. Desembargador Federal Nery Junior, 

DJU: 28/09/2005. 

Assim tem-se como possível a apreciação de ilegitimidade passiva desde que o excipiente apresente documentos hábeis 

à aferição de sua assertiva, valendo-se para tanto da exceção de pré-executividade. 

A r. decisão de fls. 24/27 está em manifesto confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça razão pela 

qual nos termos do § 1º-A do art. 557, do Código de Processo Civil,  DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento 

para que o MM. Juiz aprecie a exceção de pré-executividade. 

Comunique-se. 

Publique-se 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005512-5        AG  326327 

ORIG.   :  0600000749  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP     0600056964  1 Vr 

LENCOIS PAULISTA/SP 

AGRTE   :  INSTITUICAO PERSPECTIVA DE ENSINO S/C LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO CESTARI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  JOAO ANTONIO PRUPST e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INSTITUICAO PERSPECTIVA DE ENSINO S/C LTDA contra 

decisão de fls. 146 (fls. 133 dos autos originais) proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Lençóis 

Paulista/SP que, atuando sob delegação constitucional em sede de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL para cobrança de dívida previdenciária, indeferiu pedido formulado pela 

executada, ora agravante, que pretendia a remessa da execução fiscal para o Juízo Federal da 2ª Vara Federal de 

Bauru/SP, onde tramita ?ação declaratória de inexigibilidade de débito tributário? na qual se discute o mesmo 

lançamento tributário que originou a Certidão de Dívida Ativa objeto do executivo fiscal. 

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso (fls. 11), insistindo na existência de conexão 

entre a ação anulatória e a presente execução na medida em que nos autos da ação ordinária são discutidos os mesmos 

débitos cobrados na ação executiva. 

DECIDO. 
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A pretensão da parte agravante carece de amparo legal. 

Efetivamente, não há qualquer justificativa para a suspensão do curso da execução e a remessa dos autos do executivo 

ao Juízo da 2ª Vara Federal de Bauru onde tramita ação anulatória de débito. 

Tratam-se de Juízos especializados em razão da matéria, competência essa inderrogável por convenção das partes nos 

temos do art. 111 do Código de Processo Civil.  

Ademais, o mero ajuizamento de ação anulatória, sem a prestação de qualquer garantia, não tem o condão de suspender 

a exigibilidade do crédito tributário, por absoluta ausência de previsão legal. 

Não há razão válida para sustar o andamento de execução na vara de origem apenas com a notícia de ajuizamento de 

ação anulatória noutro Juízo sem qualquer garantia. 

Confira-se o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

SUSPENSÃO EM VIRTUDE DO AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO INTEGRAL. ARTS. 151 E 204, DO CTN. INEXISTÊNCIA DA 

ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 265, IV, "A", DO CPC. 

1. O crédito tributário, posto privilegiado, ostenta a presunção de sua veracidade e legitimidade, nos termos do art. 204, 

do Código Tributário Nacional, que dispõe: "A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e 

tem o efeito de prova pré-constituída". 

2. Decorrência lógica da referida presunção é a de que o crédito tributário só pode ter sua exigibilidade suspensa na 

ocorrência de uma das hipóteses estabelecidas no art. 151, do mesmo diploma legal. 

3. Deveras, o ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal, desacompanhada de depósito no montante integral, não 

tem o condão de suspender o curso de execução fiscal já proposta (Precedentes: Resp n.º 216.318/SP, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, DJ de 07/11/2005; REsp n.º 747.389/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 19/09/2005; Resp n.º 

764.612/SP, Rel. Min. José Delgado, DJ de 12/09/2005; AgRg no AG n.º 606.886/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 

10/04/2005; e Resp n.º 677.741/RS, Rel Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07/03/2005). 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 720669 / RS, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 18.05.2006 p. 189). 

Por outro lado, ?a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante de título executivo não inibe o credor de 

promover-lhe a execução? (art. 585, §1° do Código de Processo Civil), sendo que, em sede de execução fiscal, apenas o 

depósito do valor do crédito tributário ou a concessão de medida liminar podem suspender o curso da demanda. 

Pelo exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido a fls. 11. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.006200-2        AG  326881 

ORIG.   :  200761000343580  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EXPANDIR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  LUIS FERNANDO DIEDRICH 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo,  interposto contra decisão proferida nos autos 

do mandado de segurança, em trâmite perante o MM. Juízo Federal da 3ª Vara de São Paulo - SP, que indeferiu pedido 

de liminar para determinar a expedição de Certidão Positiva de Débitos Com Efeito de Negativa.   

Alega a agravante, inicialmente, que atua no ramo de prestação de serviços de transporte urbano de passageiros, e que 

em razão do contrato de concessão pública de transportes da área 3 deve apresentar periodicamente as Certidões de 

Regularidade Fiscal. 

Afirma ainda a agravante  que por motivos alheios à sua vontade deixou de recolher os débitos reclamados sob nºs 

35.554.925-5, 35.554.927-1, 35.554.926-3, 35.718.136-0 e 60.372.907-0, todos objeto de parcelamento, nos termos do 

artigo 3º da MP n. 303/2006 e artigo 38 da Lei n. 8.212/91, e assevera a agravante que todas as quantias reclamadas pela 

agravado encontram-se parceladas; inclusive, os valores são rigorosamente pagos nas datas estipuladas no acordo 

firmado entre o contribuinte e a autarquia federal. 

Aduz a agravante que requereu administrativamente a obtenção da Certidão Positiva de Débito Com Efeitos de 

Negativa, mas o pedido foi indeferido ao argumento de que haviam resíduos das parcelas em aberto em alguns 

parcelamentos, totalizando de R$ 2.094.889,02 (dois milhões, noventa e quatro mil, oitocentos e oitenta e nove reais e 

dois centavos). 

Relata a agravante que ingressou com Mandado de Segurança objetivando a obtenção da referida certidão, mas a 

liminar foi indeferida. Salienta que a autoridade coatora nas informações prestadas ao juízo de origem destacou que o 

débito decorrente da n. 60.372.907-0 encontra-se de maneira regular, ou seja, com a sua exigibilidade suspensa, e que 

os demais débitos encontram-se com resíduos pendentes impeditivos da emissão da referida certidão. 

Sustenta a agravante que a MM. Juíza a quo foi induzida a erro nas informações distorcidas prestadas pela autoridade 

coatora, o que resultou no indeferimento da liminar. 

Argumenta a agravante que após o deferimento dos pedidos de parcelamento a autoridade impetrada apurou a existência 

resíduos de débitos de n. 35.554.925-5, 35.554.927-1, referentes às parcelas nºs 01, 02, 04 a 12, bem como a falta de 

recolhimento da parcela n. 15, e destaca que as Guias de Recolhimento dos Parcelamentos são extraídas do próprio 

Sistema Informatizado do INSS com o valor definido para cada uma das parcelas, por isso a agravante recolheu os 

valores que delas constavam. 

Defende a agravante que a existência desses supostos resíduos (parcelas n. 01, 02, 04 a 12, bem como a falta de 

recolhimento da parcela n. 15) não procede, visto todos os débitos já foram regularizados, conforme comprovam o doc. 

n. 01, mas estas informações não foram baixadas do Sistema de Cobrança do INSS, e acrescenta que, no caso dos autos, 

não há que se falar em pendência de qualquer débito, conseqüentemente, não poderá ser prejudicada pela ineficiência do 

agravado. 

Relata a agravante que no tocante ao débito n. 35.554.926-3 e 35.718.136-0, referentes às parcelas nºs 01 a 15, que 

supostamente totalizam a quantia de R$ 2.094.889,02 (dois milhões, noventa e quatro mil, oitocentos e oitenta e nove 

reais e dois centavos) também não existem irregularidades, porque foram cumpridas as determinações da Medida 

Provisória n. 303/2006, que estipula que a consolidação dos débitos deve ser feito pela Autoridade Administrativa, mas 

enquanto esse fato não ocorre a parcela mínima a ser recolhida pelo contribuinte é de R$ 200,00 (duzentos reais), por 

isso a agravante recolheu essa quantia. 
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Menciona a agravante que em razão da inércia da Autoridade Administrativa na consolidação dos débitos a agravante 

provocou a referida consolidação, conforme acima mencionado, e passou a recolher mensalmente a quantia de R$ 

138.866,23 (cento e trinta e oito mil, oitocentos e sessenta e seis reais e vinte e três) para o mês de dezembro/2007 e R$ 

139.870,95 (cento e trinta e nove mil, oitocentos e setenta reais e noventa e cinco centavos) para ao mês de 

janeiro/2008, e expõe que o próprio agravado informou que o indeferimento dos parcelamentos especiais ocorreram 

somente em novembro/2007 e dezembro/2007, portanto, não há que se falar que existe resíduo de R$ 2.094.889,02 

(dois milhões, noventa e quatro mil, oitocentos e oitenta e nove reais e dois centavos). 

O agravante conclui que atendeu a todas as regras do rigoroso parcelamento fiscal, de modo que todos os débitos estão 

com a sua exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional. Requer a 

concessão de efeito suspensivo ativo para determinar a expedição da Certidão Positiva Débitos Com Efeitos de 

Negativa.     

Relatei.  

Fundamento e decido. 

De acordo com o disposto no artigo 522, ?caput?, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 

11.187, de 19/10/2005, entendo ser cabível o agravo, na forma de instrumento, haja vista os fundamentos de perigo de 

lesão grave e de difícil reparação alegados pelo  agravante. 

Entendo ausentes os requisitos para a antecipação da tutela recursal. 

Como se infere das informações da autoridade coatora e da decisão agravada, a Certidão Positiva Débitos Com Efeitos 

de Negativa foi negada aos seguintes fundamentos: 

Deste modo, os débitos 35.553.925-5 e 35.554.927-1 foram parcelados de acordo com o disposto no artigo 1° da 

Medida Provisória 303 (...) 

Os débitos 35.554.926-3 e 35.718.136-0 também foram incluídos no parcelamento especial da mesma Medida 

Provisória 303, porém previsto no Art.8° (...) 

Desde o seu pedido de adesão aos parcelamentos especiais da MP 303/06 a impetrante vem recolhendo os valores 

mínimos obrigatório para o deferimento dos parcelamentos, conforme dispõe o Art.3° da MP 303/06 (...) 

Visto a solicitação da impetrante pela Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa, o fisco providenciou o 

deferimento dos parcelamentos especiais, observados os dispositivos da Medida Provisória 303/06 e Instrução 

Normativa 13/2006 (...) 

A impetrante inicialmente recolheu os valores mínimos estabelecidos pela medida provisória desde a data dos 

requerimentos feitos para os parcelamentos especiais. Após o deferimento dos parcelamentos, o fisco realizou os 

cálculos das diferenças pagas pela impetrante e as parcelas a serem pagas depois do deferimento.  

Outrossim, os cálculos com as devidas apropriações dos pagamentos realizados pela impetrante apresentam resíduos a 

serem pagos (...) 

A respeito desses resíduos, a impetrante aduz que o fisco não pode cobrar os valores corretos exigidos durante a 

consolidação e responsabiliza a administração pública pelos resíduos ao atrasar o deferimento dos parcelamentos (...) 

Ao optar pelao pagamento da parcela mínima, a impetrante estava ciente que os depósitos efetuados eram bem 

inferiores que os devidos. Se a intenção era obter a Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa Previdenciária, 

no mínimo deveria recolher valores próximos da parcela a ser deferida. 

Ainda, na hipótese de se considerar o valor total da dívida sem juros, dividido pelo número de prestações, com o de 

pagamento de valor mínimo, o parcelamento nunca será liquidado e terá resíduos no final do parcelamento sem que 

exista nenhuma parcela ativa. 

Enfim, seria incoerenet o fisco elaborar o valor das parcelas sobre o total devido e exigir dos contribuintes o valor 

pacelado apenas depois de sua consolidação. 
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O parcelamento obtido pela agravante estava disciplinado nos artigos 1°, 3° e 8° da Medida Provisória n° 303/2006, que 

é o diploma que deve regular a decisão da causa, não obstante tenha a mesma perdido a eficácia, conforme Ato do 

Congresso Nacional n. 57/2006, de 31/10/2006 (DOU de 01/11/2006), que dispõe: 

Art. 

1o 

Os débitos de pessoas jurídicas junto à Secretaria da Receita Federal - SRF, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - 

PGFN e ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser, 

excepcionalmente, parcelados em até cento e trinta prestações mensais e sucessivas, na forma e condições previstas 

nesta Medida Provisória. 

(...) 

Art. 

3o 

O parcelamento dos débitos de que trata o art. 1o deverá ser requerido até 15 de setembro de 2006 na forma definida 

pela SRF e pela PGFN, conjuntamente, ou pela SRP. 

§ 

1o 

Os débitos incluídos no parcelamento serão objeto de consolidação no mês do requerimento: 

I 

- 

pela SRF e PGFN de forma conjunta; e 

II 

- 

pela SRP relativamente aos débitos junto ao INSS, inclusive os inscritos em dívida ativa.  

§ 

2o 

O valor mínimo de cada prestação, em relação aos débitos consolidados na forma dos incisos do § 1o deste artigo, não 

poderá ser inferior a: 

I 

- 

R$ 200,00 (duzentos reais), para optantes pelo SIMPLES; e 

II 

- 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 196/2892 

R$ 2.000,00 (dois mil reais), para as demais pessoas jurídicas.  

§ 

3o 

O valor de cada prestação, inclusive aquele de que trata o § 2o deste artigo, será acrescido de juros correspondentes à 

variação mensal da TJLP, a partir do mês subseqüente ao da consolidação, até o mês do pagamento. 

(...) 

§ 

6o 

Até a disponibilização das informações sobre a consolidação dos débitos objeto de pedido de parcelamento, o devedor 

fica obrigado a pagar, a cada mês, prestação em valor não inferior ao estipulado nos §§ 2o e 3o deste artigo. 

(...) 

Art. 

8o 

Os débitos de pessoas jurídicas, com vencimento entre 1o de março de 2003 e 31 de dezembro de 2005, poderão ser, 

excepcionalmente, parcelados em até cento e vinte prestações mensais e sucessivas, observando-se, relativamente aos 

débitos junto: 

I - à SRF ou à PGFN, o disposto nos arts. 10 a 14 da Lei no 10.522, de 2002; e 

II - ao INSS, o disposto no art. 38 da Lei no 8.212, de 1991. 

§ 

1o 

O parcelamento dos débitos de que trata o caput deste artigo deverá ser requerido até 15 de setembro de 2006, na forma 

definida pela SRF, pela PGFN ou pela SRP, no âmbito de suas respectivas competências. 

 § 

6o 

Ao pagamento e ao parcelamento de que trata este artigo, aplica-se, no que couber, o disposto nos §§ 1o a 6o do art. 1o 

e nos arts. 4o e 6o desta Medida Provisória. 

O que se verifica dos autos, portanto, é que a impetrante, ora agravante, aderiu aos parcelamentos previstos nos artigos 

1° e 8° da Medida Provisória n° 303/2006 e, diante da inexistência de consolidação do débito, a ser feita pelo Fisco, foi 

efetuando o pagamento da parcela mínima no valor de R$ 200,00. 

Feito o pedido de certidão positiva com efeitos de negativa, o Fisco efetuou a consolidação do débito, e exigiu o 

recolhimento da diferença entre as parcelas recolhidas no valor mínimo e o valor calculado.  

Sustenta a impetrante que somente tem obrigação de efetuar o pagamento do parcela pelo valor consolidade a partir do 

momento em que o Fisco procedeu a consolidação, e não desde o início do parcelamento. 

Não tem razão a agravante. 
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O  §6° do artigo 3° da MP 303/2006 apenas determina que, enquanto não efetivada a consolidação, o devedor tem 

obrigação de pagar ?prestação em valor não inferior? ao valor mínimo. Não obriga ao pagamento do valor mínimo, nem 

impede o pagamento de valor superior. Tampouco pode ser interpretado como pretende a agravante. 

Os parcelamentos previstos na MP 303/2006 tem prazo certo: cento e trinta parcelas mensais e sucessivas, no caso do 

artigo 1°, e cento e vinte parcelas, no caso do artigo 8°. Logo, efetuada a consolidação do débito, é correto o 

procedimento do Fisco de exigir o pagamento do valor calculado desde o início do parcelamento.  

O agravante tinha obviamente conhecimento do montante do seu débito e sabia estar recolhendo um valor muito inferior 

ao valor da parcela que viria a ser calculada, dado que tinha também conhecimento do número de prestações a serem 

pagas.  

O procedimento da agravante revela, na verdade, uma verdadeira manobra para obter a certidão positiva com efeitos de 

negativa mediante o recolhimento de valor infímos diante de seu débito vultoso, o que certamente não pode contar com 

o beneplácito do Poder Judiciário. 

Assim, não estando a agravante regular com relação aos parcelamentos, não há suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, não fazendo jus portanto à certidão positiva com efeito de negativa. 

Pelo exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Intime-se o agravado, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. Intime-se.  Comunique-se ao 

D. Juízo de origem. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

              Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.008613-9        AC 1027279 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HANGAR FONTOURA LTDA e outro 

ADV     :  MAURICIO CESAR PUSCHEL 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Tendo em vista que a petição de fls. 377/379 refere-se aos autos de uma Execução Fiscal, intime-se a 

apelante Fontovit Laboratórios S/A, para,  no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer o pedido de fls. 377/370. 

                        I. 

                        São Paulo, 23 de abril de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009128-2        AG  328945 

ORIG.   :  200461090070672  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  RUTHENIO BARBOSA CONSEGLIERI e outros 

ADV     :  MARCELO ROSENTHAL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  IMOBILIARIA CANCEGLIERO S/C LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por RUTHENIO 

BARBOSA CONSEGLIERI E OUTROS, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da 

execução fiscal nº 2004.61.09.007067-2, em trâmite perante a 3ª Vara Federal de Piracicaba - SP, que indeferiu a 

exclusão dos sócios do pólo passivo da execução fiscal. 

Sustenta, em síntese, que: 

a) não exerciam cargo de gerência da empresa-executada;  

b) o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional determina que os sócios são pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, o que não se verificou na hipótese dos autos, pois não exercia a gerência. 

É o relatório. 

Decido.   

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida.  

No caso em apreço, verifico que a decisão foi proferida em sede de execução fiscal, e, ante a ausência de futura 

apelação, a conversão resultaria em ausência de prestação jurisdicional, razão pela qual conheço do recurso. 

Da análise dos autos, verifica-se que o Instituto Nacional do Seguro Social com base nas Certidões de Dívida Ativa nº 

35.270.392-0 ajuizou a execução fiscal objetivando a cobrança de contribuições previdenciárias supostamente não 

recolhidas pela IMOBILIARIA CANCEGLIERO S/C LTDA. 

Os agravantes, Ruthenio Barbosa Conseglieri e outros, regularmente citados, argüiram a ilegitimidade passiva e 

requereram a suas exclusões do pólo passivo da ação executiva. 

Da análise dos autos verifica-se que o nome dos agravantes constam na Certidão de Dívida Ativa como co-responsáveis 

pela dívida executada.  
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O Egrégio Superior Tribunal de Justiça julgou questão análoga no Recurso Especial nº 545.080, estabelecendo a 

distinção entre relação processual e a relação de direito material (objeto da ação executiva). Confira-se: 

?TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE QUE FIGURA NA 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE A 

RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE 

DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA). 

1. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos 

para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o  inadimplemento e o título 

executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 do CTN. 

2. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, 

I; CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 

568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, 

matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

3. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, 

embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 586, VI), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao 

requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito 

material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. 

4. No caso, havendo indicação do co-devedor no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra ele, o 

pedido de redirecionamento da execução. Precedentes (REsp 272.236-SC, 1ª Turma, Min. Gomes de Barros; REsp 

278.741, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto). 

5. Recurso especial provido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, Recurso Especial nº 545.080, DJ 06/09/2004, p. 169, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki) 

Portanto, os requisitos para a formação da relação processual executiva são: o inadimplemento e o título executivo.  

Na hipótese de execução fiscal, o título executivo está consubstanciado na Certidão de Dívida Ativa, nos termos da Lei 

nº 6.830/80.  

Assim, nos termos do teor do julgado supra mencionado, ?a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do 

responsável ou do co-responsável, confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual 

executiva, autorizando que, contra ele, se promova ou se peça o redirecionamento da execução?. 

Isto, entretanto, não significa que está caracterizada a certeza da existência da responsabilidade do sócio, porquanto a 

presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa é relativa e nesse sentido dispõe o artigo 204 do CTN e o 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80: 

?Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite.?  

?Art. 3º. A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.? 

Assim, da leitura dos dispositivos legais reproduzidos, depreende-se que cabe aos executados demonstrar a inexistência 

da obrigação contida no título, inclusive a não-responsabilidade para com o débito, por meio de embargos ao devedor 

ou, ainda, por meio da exceção da pré-executividade, quando a questão não demandar dilação probatória. 
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In casu, conforme se extrai da documentação acostada, os agravantes não lograram demonstrar que não exerciam cargo 

de gerência no período correspondente ao débito inscrito na Certidão de Dívida Ativa ? CDA, assim, há legitimidade 

passiva para figurar na lide executiva. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeitos suspensivo. 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009689-9        AG  329388 

ORIG.   :  200761100040325  1 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  SYLVIA MARIA BOTELHO JUNQUEIRA SLEMER e outros 

ADV     :  KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  CERVEJARIA SAO PAULO S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

 Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por SYLVIA MARIA BOTELHO 

JUNQUEIRA SLEMER, OCTAVIO AUGUSTO SLEBER E OCTAVIO SLEBER, por meio do qual pleiteiam a 

reforma da decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Sorocaba - SP, nos autos da Execução Fiscal 

nº 2007.61.10.004032-5, que manteve os co-responsáveis no pólo passivo da execução fiscal (fl. 19). 

Alegam, em síntese, que: 

a) são partes ilegítimas para figurar no pólo passivo da ação, uma vez que o agravado não comprovou que o não-

recolhimento do tributo resultou da atuação dolosa ou culposa dos co-responsáveis; 

b) a responsabilidade solidária criada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93 somente pode ser aplicada quando presentes as 

condições do artigo 135, inciso III, do CTN. 

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 
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Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida.  

No caso em apreço, verifico que a decisão foi proferida em sede de execução fiscal, e, ante a ausência de futura 

apelação, a conversão resultaria em ausência de prestação jurisdicional, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

Da análise dos autos, observa-se que o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS ajuizou execução fiscal para 

cobrança de contribuições previdenciárias no valor de R$ 1.050.861,09 (atualizado até abril de 2007) em face da 

empresa e de co-responsáveis, entre os quais os ora agravantes, conforme Certidões da Dívida Ativa nºs 35.753.879-0, 

35.753.880-3 e 35.753.881-1. 

Por força do artigo 4º da Lei nº 6.830/80, a execução fiscal poderá ser promovida contra o devedor (inciso I) e também 

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado (inciso V). 

No caso dos autos, a empresa executada foi constituída sob a forma de sociedade anônima e as normas sobre a 

responsabilização de sócios e administradores pelas dívidas tributárias estão previstas no Código Tributário Nacional: 

?Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, 

respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis: 

(...) 

VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. 

(...) 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

I - as pessoas referidas no artigo anterior; 

II - os mandatários, prepostos e empregados; 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.? 

Por sua vez, tratando-se de débito devido à Seguridade Social, prevê, ainda, o artigo 13, §único, da Lei nº 8.620/93: ?Os 

acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, 

com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa.? 

Assim, os dirigentes de uma sociedade anônima respondem pessoalmente pelo inadimplemento das obrigações 

previdenciárias  quando comprovado que agiram com dolo ou culpa. 

Em se tratando de dívida ex lege (artigo 3º do CTN), de natureza previdenciária, o não recolhimento da exação, em 

princípio, caracteriza infração à lei.  

Considerando a presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, compete ao sócio e ao dirigente, quando 

inscrito como co-responsável pelo débito executado, para se eximir da obrigação e, conseqüentemente, afastar a 

legitimidade para figurar no pólo passivo da execução, comprovar que a falta de recolhimento da exação não se deu de 

forma dolosa ou culposa (artigo 204 do CTN e o artigo 3º da Lei nº 6.830/80)  

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado desta Turma: 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO 
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DIRETOR DE SOCIEDADE ANÔNIMA - ART. 13 DA  LEINº  8.620/93, ART. 124, II, E PARÁGRAFO ÚNICO  E  

ART. 135, III, AMBOS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

(...) 

3. Sendo o agravante diretor da empresa executada, a responsabilidade solidária nesses casos está prevista no art. 13 da 

Lei nº 8.620/93 e no art. 124, II, e parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 

4.     Descabe afirmação de que a responsabilidade pela dívida fiscal não atinge patrimônio de diretor da empresa pela 

simples ausência de recolhimento de tributo 

5.  Conquanto na sociedade anônima a responsabilidade do acionista esteja restrita ou limitada ao valor das ações 

subscritas ou adquiridas, a função de partícipe da diretoria é peculiar, pois os diretores são solidariamente responsáveis 

pelos prejuízos causados pelo não cumprimento dos deveres impostos pela lei, dentre os quais o relativo às obrigações 

tributárias. 

6. O diretor responde de forma solidária pelo débito executado, não sendo necessário que o devedor principal, a 

empresa, não tenha bens suficientes, pois, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.620/93 basta a condição de diretor de 

sociedade anônima para que seja possível a 

imputação de responsabilidade solidária, não se exigindo qualquer outra condição para esta responsabilização. 

7. Agravo improvido. Agravo regimental prejudicado.? 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 1ª Turma, Agravo de Instrumento nº 219.564, DJU 28/07/2005, p. 209, 

Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo) 

Na hipótese em apreço, não tendo apresentando prova para ilidir a responsabilidade pelo débito executado, é parte 

legítima para figurar no pólo passivo da execução fiscal, porquanto responsável pela dívida fiscal. 

Ademais, quanto a insurgência em relação ao bloqueio dos valores depositados em contas em nome dos exeqüentes, 

também não assiste razão. 

Regularmente citada, a empresa executada não pagou o débito e tampouco ofertou bens para garantir a execução, razão 

pela qual o agravado requereu o bloqueio dos valores supostamente contidos em conta corrente e aplicações financeiras 

em nome dos agravantes, com fundamento no artigo 185-A do CTN. 

   

Com efeito, nos termos do artigo 151 do CTN, o parcelamento é hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário e, assim, acarreta também a suspensão da execução fiscal enquanto a empresa estiver cumprindo o acordo. 

Porém, os atos processuais já realizados no processo executivo não são desfeitos e, assim, a penhora já efetivada 

permanece válida até a satisfação do débito executado.  

Constatado, porém, o descumprimento do acordo pela empresa executada, a execução deve prosseguir nos seus 

ulteriores termos. 

Portanto, os ativos financeiros dos agravados, já devidamente citados (fls. 16/19), que foram bloqueados em data 

anterior à suspensão da execução devem permanecer penhorados enquanto o parcelamento estiver em curso. 

A propósito, é o entendimento dos Tribunais: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO PAES (LEI N. 

10.684/03). PARCELAMENTO DO DÉBITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

ART. 151, VI, DO CTN. NÃO DESCONSTITUÇÃO DA PENHORA. 

1. Se houve o parcelamento do débito pelo exeqüente-credor em favor do executado-devedor, ficou caracterizada a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 
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2. Por norma expressa do CPC, art. 792, convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo 

concedido pelo credor, para que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação. Findo este prazo sem cumprimento da 

obrigação, o processo retomará o seu curso. Caso o devedor a cumpra, extingue-se o débito tributário, devendo ser 

extinta, também, a execução. 

3. O parcelamento do débito tributário não significa a  desconstituição da penhora efetivada nos autos de execução 

fiscal, vez que caso não cumprida a obrigação, o processo retomará o seu curso. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

(Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 8ª Turma, Agravo de Instrumento nº 2005.01.00.053607-0, DJ 11/12/2006, p. 

138, Relatora Desembargadora Federal Leomar Barros Amorim de Sousa) 

?HABEAS CORPUS. DEPOSITÁRIO INFIEL. INOCORRÊNCIA DE TRANSGRESSÃO AO PACTO DE SÃO 

JOSÉ DA COSTA RICA. DECRETAÇÃO DE PRISÃO CIVIL NO ÂMBITO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

INDEPENDE DA PROPOSITURA DE AÇÃO DE DEPÓSITO. O DEPÓSITO JUDICIAL NÃO SE EQUIPARA AO 

VOLUNTÁRIO POR SER ESTE UM CONTRATO PARTICULAR E AQUELE UMA RELAÇÃO DE DIREITO 

PÚBLICO. A FUNGIBILIDADE DOS BENS NÃO IMPOSSIBILITA A PRISÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL 

NÃO DESFIGURA A PENHORA. ORDEM DENEGADA. 

(...) 

- O acordo extrajudicial firmado entre as partes não desfigura a penhora feita na execução fiscal. Referida ação foi 

suspensa pelo prazo do parcelamento, se cumprido ou até o seu inadimplemento. A decisão do STJ apresentada pelo 

impetrante trata de caso diverso. Não se identifica qualquer incongruência entre a penhora anteriormente feita e o 

oferecimento dos mesmos bens como garantia do parcelamento. 

(...).? 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 5ª Turma, Habeas Corpus nº 16.627, DJU 11/05/2004, p. 325, Relator 

Desembargador Federal André Nabarrete) 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

                     Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010411-2        AG  330066 

ORIG.   :  200561820399825  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALFREDO RODRIGUES NETO 

ADV     :  JOSE RENA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R :  BAMBINA ARTES GRAFICAS EM ETIQUETAS LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 
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Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por ALFREDO 

RODRIGUES NETO, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 

2005.61.82.039982-5, em trâmite perante a 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo - SP, que indeferiu a sua 

exclusão do pólo passivo da execução fiscal movida em face da empresa BAMBINA ARTES GRAFICAS EM 

ETIQUETAS LTDA. 

Sustenta, em síntese, que: 

a) não exerceu o cargo de gerência da empresa-executada;  

b) o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional determina que os sócios são pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, o que não se verificou na hipótese dos autos, pois não exercia a gerência. 

É o relatório. 

Decido.   

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida.  

No caso em apreço, verifico que a decisão foi proferida em sede de execução fiscal, e, ante a ausência de futura 

apelação, a conversão resultaria em ausência de prestação jurisdicional, razão pela qual conheço do recurso. 

Da análise dos autos, verifica-se que o Instituto Nacional do Seguro Social com base na Certidão de Dívida Ativa nº 

35.337.043-6 ajuizou a execução fiscal objetivando a cobrança de contribuições previdenciárias supostamente não 

recolhidas pela BAMBINA ARTES GRAFICAS EM ETIQUETAS LTDA. 

O agravante, Alfredo Rodrigues Neto, regularmente citado, argüiu a ilegitimidade passiva e requereu a sua exclusão do 

pólo passivo da ação executiva. 

Da análise dos autos verifica-se que o nome do agravante consta na Certidão de Dívida Ativa como co-responsáveis 

pela dívida executada. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça julgou questão análoga no Recurso Especial nº 545.080, estabelecendo a 

distinção entre relação processual e a relação de direito material (objeto da ação executiva). Confira-se: 

?TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE QUE FIGURA NA 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE A 

RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE 

DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA). 

1. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos 

para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o  inadimplemento e o título 

executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 do CTN. 

2. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, 

I; CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 
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568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, 

matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

3. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, 

embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 586, VI), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao 

requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito 

material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. 

4. No caso, havendo indicação do co-devedor no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra ele, o 

pedido de redirecionamento da execução. Precedentes (REsp 272.236-SC, 1ª Turma, Min. Gomes de Barros; REsp 

278.741, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto). 

5. Recurso especial provido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, Recurso Especial nº 545.080, DJ 06/09/2004, p. 169, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki) 

Portanto, os requisitos para a formação da relação processual executiva são: o inadimplemento e o título executivo.  

Na hipótese de execução fiscal, o título executivo está consubstanciado na Certidão de Dívida Ativa, nos termos da Lei 

nº 6.830/80.  

Assim, nos termos do teor do julgado supra mencionado, ?a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do 

responsável ou do co-responsável, confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual 

executiva, autorizando que, contra ele, se promova ou se peça o redirecionamento da execução?. 

Isto, entretanto, não significa que está caracterizada a certeza da existência da responsabilidade do sócio, porquanto a 

presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa é relativa e nesse sentido dispõe o artigo 204 do CTN e o 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80: 

?Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite.?  

?Art. 3º. A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.? 

Assim, da leitura dos dispositivos legais reproduzidos, depreende-se que cabe aos executados demonstrar a inexistência 

da obrigação contida no título, inclusive a não-responsabilidade para com o débito, por meio de embargos ao devedor 

ou, ainda, por meio da exceção da pré-executividade, quando a questão não demandar dilação probatória. 

In casu, conforme se extrai da documentação acostada, o agravante não logrou demonstrar que não exercia cargo de 

gerência no período correspondente ao débito inscrito na Certidão de Dívida Ativa ? CDA, assim, há legitimidade 

passiva para figurar na lide executiva. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeitos suspensivo. 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.010415-0        AG  330070 

ORIG.   :  9705397155  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  AGUINALDO APARECIDO BARBOSA 

ADV     :  HILDA PETCOV 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGUINALDO APARECIDO BARBOSA contra a decisão de fls. 51 

(fls. 272 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que, em sede 

de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, indeferiu pedido de desbloqueio de 

saldo existente em contas bancárias penhoradas mediante sistema informatizado denominado ?BACEN JUD?. 

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo (fls. 08) aduzindo, em síntese, que: (1) que 

seria parte ilegítima para figurar no pólo passivo da lide, na medida em que é apenas funcionário da empresa executada; 

(2) apenas tomou conhecimento da ação quando da ordem de bloqueio de seus numerários, pelo que seriam nulos todos 

os atos processuais anteriores; (3) os valores constantes em suas contas bancárias referem-se a pagamento de salário, 

bem absolutamente impenhorável de acordo com a legislação. 

DECIDO. 

Através do presente agravo de instrumento o executado AGUINALDO APARECIDO BARBOSA busca a reforma da 

decisão que indeferiu o pedido de desbloqueio de valores depositados em suas contas bancárias que foram penhoradas 

pelo sistema ?BACEN JUD?. 

A interlocutória recorrida teve como fundamento a ausência de comprovação de que os numerários existentes nas 

contas bancárias se referem a pagamento de salário. 

Com efeito, os documentos juntados pelo agravante a fls. 41/50 não indicam cabalmente que os valores bloqueados são 

oriundos de salários.  

O § 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006, impõe ao executado o 

ônus de comprovar a impenhorabilidade das quantias depositadas em sua conta corrente, e desse mister não se 

desincumbiu o agravante. 

Assim, ao menos nesse momento processual, não entrevejo razões suficientes na minuta a infirmar a decisão agravada 

quanto ao desbloqueio de saldo bancário. 

Relativamente aos demais pedidos (ilegitimidade passiva e nulidade de atos processuais), observo que estes temas não 

foram apreciados pelo Juízo de origem, descabendo a esta Primeira Turma qualquer pronunciamento sob pena de 

indevida supressão de instância. Não conheço, portanto, de parte do recurso. 

Pelo exposto, conhecendo apenas de parte do agravo de instrumento, INDEFIRO o efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 
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JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010778-2        AG  330144 

ORIG.   :  200761080059668  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO CESTARI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  PAULO ERNESTO LOPES 

ADV     :  MAGALI RIBEIRO 

PARTE R :  USAFEST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 

2007.61.08.005966-8, em trâmite perante a 3ª Vara da Justiça Federal de Bauru, que deferiu a exclusão do co-

responsáveis Paulo Ernesto Lopes e Paulo Ibrahim Farache Lopes do pólo passivo da execução fiscal. 

Sustenta, em síntese, que: 

a) a exclusão dos sócios do pólo passivo da empresa executada, não é matéria que pode ser decidida em exceção de pré-

executividade, pois necessita de dilação probatória; 

b) a permanência dos co-responsáveis no pólo passivo da execução fiscal encontra respaldo nas disposições dos artigos 

134 e 135 do Código Tributário Nacional e no artigo 13 da Lei nº 8620/93.  

É o relatório. 

Decido.   

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida.  

No caso em apreço, verifico que a decisão foi proferida em sede de execução fiscal, e, ante a ausência de futura 

apelação, a conversão resultaria em ausência de prestação jurisdicional, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo ao exame do pedido de efeito suspensivo. 

Da análise dos autos, verifica-se que o Instituto Nacional do Seguro Social com base nas Certidões de Dívida Ativa 

ajuizou a execução fiscal objetivando a cobrança de contribuições previdenciárias supostamente não recolhidas pela 

USAFEST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA. 
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Por diversas vezes, em decisões proferidas anteriormente, manifestei-me no sentido de que o sócio de uma sociedade 

limitada devedora da Seguridade Social é responsável pelo débito exeqüendo, não sendo necessário o exercício de cargo 

de gerência ou a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto, conforme previsto 

pelo artigo 135 do Código Tributário Nacional e, de acordo com o parágrafo único do artigo 124 do Código Tributário 

Nacional, essa solidariedade não comporta benefício de ordem, assim, não há obrigatoriedade de se executar primeiro a 

pessoa jurídica (interpretação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93). 

Todavia, diante da reiterada jurisprudência em sentido diverso reexaminei a questão. 

A  Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial nº 717.717/SP, 

adotou, em situações análogas, a posição no sentido de que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 não pode ser interpretado 

somente em combinação com o artigo 124, inciso II, do CTN.  

Com efeito, entendeu aquela Corte que para que seja definida a responsabilidade solidária, criada pelo referido artigo 13 

da Lei nº 8.620/93, deve o citado dispositivo ser examinado à luz dos comandos da Constituição Federal, do Código 

Tributário Nacional e do Código Civil. 

E concluiu que a responsabilidade solidária criada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93 só pode ser aplicada quando 

presentes as condições do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Cito os pontos  destacados  pelo  Ministro José Delgado, relator do processo em seu voto: 

a) a responsabilidade tributária é matéria, por força do art. 146, III, "b", da Constituição Federal, reservada à lei 

complementar; 

b) o CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios respondam por dívidas tributárias apenas quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador; 

c) o art. 13 da Lei nº 8.620/93 não merece ser interpretado em combinação exclusiva com o art. 124, II, do CTN, mas 

com adição dos comandos da Constituição Federal, do Código Tributário Nacional e do Código Civil para, por fim, 

alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e juridicamente adequada, não desnature esse tipo societário; 

d) a responsabilidade solidária criada pelo art. 13 da Lei nº 8.620/93 só pode ser aplicada quando presentes as condições 

do art. 135, III, do CTN, conforme precedentes jurisprudenciais deste Superior Tribunal de Justiça; 

e) a Lei 8.620/93, art. 13, não se aplica às Sociedades Limitadas, uma vez que esse tipo societário se encontra regulado 

pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela disposto; 

f) o teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 1.053, 

expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente quando verificada a existência de 

culpa no desempenho de suas funções, o que corrobora o comando do art. 135, III, do CTN. 

Neste mesmo sentindo, é a jurisprudência desta Corte: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL 

DO SÓCIO-GERENTE. - A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da RESPONSABILIDADE solidária 

dos SóCIOS por dívidas tributárias. Precedentes do E. STJ. - É ilegítima a instituição de RESPONSABILIDADE 

tributária por legislação ordinária. - A falta de recolhimento da contribuição descontada dos salários dos empregados 

(artigo 20 da Lei 8.212/91) não se enquadra como mera inadimplência, mas como ato praticado com infração de lei e, 

destarte, de ilegalidade no sentido da norma do artigo 135, III, do CTN, determinando a RESPONSABILIDADE 

solidária das pessoas designadas. - Apelação parcialmente provida  

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL ? 890803 - Processo: 1999.61.82.046571-6        

UF: SP        Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da Decisão: 24/10/2006     Documento: TRF300110344 - 

Fonte DJU DATA:15/12/2006 PÁGINA: 273  - Relator JUIZ PEIXOTO JUNIOR   

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO: EXECUçãO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. I - A argüição de ilegitimidade passiva concerne a uma das condições da ação e, neste sentido, é passível de 

ser oferecida e apreciada por meio de exceção de pré-executividade. II - A RESPONSABILIDADE solidária dos 
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SóCIOS frente aos débitos previdenciários da empresa aplica-se somente aos casos em que se verifique dolo ou culpa 

no inadimplemento. III - O artigo 135 do CTN prevê, em seu caput, que as pessoas ali indicadas somente serão 

pessoalmente responsáveis pelos débitos tributários resultantes de atos praticados com excesso de poderes, infração à 

lei, ao contrato social ou estatuto. IV - Não cabe a responsabilização pessoal com base no simples inadimplemento da 

obrigação tributária, posto que a mesma não caracteriza infração legal se não estiver vinculada às demais condutas 

descritas no art. 135 do Código Tributário Nacional. V - Mister observar que o débito exeqüendo originou-se, em parte, 

de contribuições decorrentes dos salários dos empregados, nos termos do art. 20 da Lei nº 8.212/91, com redação da Lei 

nº 9.032/95, caso no qual o mero inadimplemento configura infração à lei, ensejando a aplicação do art. 135 do CTN. 

VI - Não restou comprovado que o recorrente não voltou a ocupar cargo administrativo ou de gerência durante o 

período de lançamento do débito, havendo nos autos apenas a Ata da Reunião do Conselho de Administração da 

executada (fls. 34/35), onde foi aceito pedido de renúncia ao cargo de diretor, formulado pelo agravante. Não consta dos 

autos a composição da Diretoria da executada à época dos débitos. VII - A empresa é a principal responsável pela 

obrigação ou débito perante o fisco. Na hipótese de infração à lei, independentemente do tipo societário adotado, a 

RESPONSABILIDADE dos SóCIOS e/ou administradores é subsidiária, de forma que a desconsideração da pessoa 

jurídica só deve operar-se nos casos legalmente previstos, e ainda se não houver patrimônio suficiente da empresa para 

solver os débitos. VIII - Agravo parcialmente provido.  

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO ? 243378 Processo: 

2005.03.00.064805-6        UF: SP        Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da Decisão: 21/11/2006     

Documento: TRF300110069 Fonte DJU DATA:07/12/2006 PÁGINA: 502 Relator JUIZA CECILIA MELLO   

Do entendimento da jurisprudência colacionada, a qual passo a adotar, conclui-se que, nas execuções fiscais para 

cobrança de contribuições previdenciárias, não recolhidas pela sociedade limitada, somente os sócios, que exercem a 

gerência, são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos às obrigações tributárias, resultantes de atos praticados 

com excesso de poder ou com infração à lei, contrato social ou estatutos.  

Em se tratando de dívida ?ex lege?, de origem previdenciária, o não recolhimento da exação, em princípio, caracteriza 

infração à lei.  

Considerando a presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, compete ao sócio, quando inscrito como 

co-responsável pelo débito executado, comprovar que, a falta de recolhimento da exação não se deu de forma dolosa ou 

culposa (artigo 204 do CTN e o artigo 3º da Lei nº 6.830/80), para se eximir da obrigação e, conseqüentemente, afastar 

a legitimidade para figurar no pólo passivo da execução. 

Na hipótese em apreço, verifica-se que os sócios foram indicados como co-responsáveis pelo pagamento do crédito 

tributário executado na Certidão da Dívida Ativa. Ademais, conforme documentação acostada aos autos eles exerciam 

cargo de gerência na empresa executada, o que não afasta a legitimidade para figurar no pólo passivo da execução.  

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se o Juízo ?a quo? da decisão agravada. 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010804-0        AG  330185 
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ORIG.   :  9713069242  2 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  VILA RICA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA e outros 

ADV     :  RAPHAEL ANTONIO GARRIGOZ PANICHI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por VILA RICA 

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA E PELOS CO-EXECUTADOS ALEXANDRE MAUAD E GUSTAVO 

MAUAD, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 97.1306924-2, em 

trâmite perante a JuÍzo Federal Da 2ª Vara De Bauru, que indeferiu a exclusão dos sócios do pólo passivo da execução. 

Sustenta, em síntese, que: 

a) não exerceu o cargo de gerência da empresa-executada, ?ou seja, são meros quotistas, plenamente viável sua 

exclusão do pólo passivo?;  

b) ?a certidão de dívida ativa não demonstra a co-responsabilidade e, tal prova somente incumbia a exeqüente, o que 

não foi feito, evidenciando que não há falar-se que são sócios que exercem poderes de administração na empresa? . 

Sustentam a presença dos requisitos legais para concessão da medida. 

É o relatório. 

Decido.   

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida.  

No caso em apreço, verifico que a decisão foi proferida em sede de execução fiscal, e, ante a ausência de futura 

apelação, a conversão resultaria em ausência de prestação jurisdicional, razão pela qual conheço do recurso. 

Da análise dos autos, verifica-se que o Instituto Nacional do Seguro Social com base nas Certidões de Dívida Ativa nº 

31.922.045-1 ajuizou a execução fiscal objetivando a cobrança de contribuições previdenciárias supostamente não 

recolhidas pela VILA RICA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA. 

Os agravantes, Alexandre Mauad e Gustavo Mauad, regularmente citados, argüiram a ilegitimidade passiva e 

requereram a suas exclusões do pólo passivo da ação executiva. 

Da análise dos autos verifica-se que os nomes dos agravantes constam na Certidão de Dívida Ativa como co-

responsáveis pela dívida executada.  

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça julgou questão análoga no Recurso Especial nº 545.080, estabelecendo a 

distinção entre relação processual e a relação de direito material (objeto da ação executiva). Confira-se: 

?TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE QUE FIGURA NA 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE A 
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RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE 

DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA). 

1. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos 

para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o  inadimplemento e o título 

executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 do CTN. 

2. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, 

I; CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 

568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, 

matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

3. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, 

embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 586, VI), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao 

requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito 

material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. 

4. No caso, havendo indicação do co-devedor no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra ele, o 

pedido de redirecionamento da execução. Precedentes (REsp 272.236-SC, 1ª Turma, Min. Gomes de Barros; REsp 

278.741, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto). 

5. Recurso especial provido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, Recurso Especial nº 545.080, DJ 06/09/2004, p. 169, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki) 

Portanto, os requisitos para a formação da relação processual executiva são: o inadimplemento e o título executivo.  

Na hipótese de execução fiscal, o título executivo está consubstanciado na Certidão de Dívida Ativa, nos termos da Lei 

nº 6.830/80.  

Assim, nos termos do teor do julgado supra mencionado, ?a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do 

responsável ou do co-responsável, confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual 

executiva, autorizando que, contra ele, se promova ou se peça o redirecionamento da execução?. 

Isto, entretanto, não significa que está caracterizada a certeza da existência da responsabilidade do sócio, porquanto a 

presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa é relativa e nesse sentido dispõe o artigo 204 do CTN e o 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80: 

?Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite.?  

?Art. 3º. A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.? 

Assim, da leitura dos dispositivos legais reproduzidos, depreende-se que cabe aos executados demonstrar a inexistência 

da obrigação contida no título, inclusive a não-responsabilidade para com o débito, por meio de embargos ao devedor 

ou, ainda, por meio da exceção da pré-executividade, quando a questão não demandar dilação probatória. 

In casu, conforme se extrai da documentação acostada, os agravantes não lograram demonstrar que não exerciam cargo 

de gerência no período correspondente ao débito inscrito na Certidão de Dívida Ativa ? CDA, assim, há legitimidade 

passiva para figurar na lide executiva. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeitos suspensivo. 

Comunique-se o teor da decisão ao MM. Juiz a quo. 
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Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011399-0        AG  330777 

ORIG.   :  200261140012677  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

ADV     :  ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE A :  NIQUELACAO E CROMACAO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em embargos 

à execução fiscal, indeferiu o pedido de pagamento de honorários advocatícios, por entender que os mesmos são 

devidos nos termos da transação efetivada.  

Consta dos autos o ajuizamento de execução fiscal, combatida por meio de embargos à execução, que restaram 

rejeitados, com conseqüente condenação dos autores ao pagamento de honorários arbitrados em 10% sobre o valor da 

causa atualizado.  

Ato contínuo, a patrona da autarquia peticionou ao juízo pretendendo o pagamento dos valores arbitrados (R$ 949,66), 

pedido que, no entanto, restou indeferido.   

A Douta Magistrada entendeu descabida a pretensão da subscritora, vez que no contrato firmado junto ao INSS há 

previsão expressa de que os honorários seriam recolhidos aos cofres do INSS e somente após, seriam repassados aos 

advogados constituídos (fls. 49).  

Irresignada, a patrona oferta o presente recurso de agravo de instrumento sustentando que a Lei nº 8.906/94 muniu de 

autonomia e executividade a parcela dos honorários, distinguindo-a como pertencente ao advogado do vencedor e não a 

este.  

Defende que os honorários de sucumbência são pertencentes ao advogado que atuou no feito e não à autarquia, sendo 

direito deste sua percepção.  

Informa a existência de ação civil pública (processo nº 9600132747) proposta pelo Ministério Público com o fito de 

anular os contratos de prestação de serviços firmados entre o INSS e diversos advogados, que restou julgada 

procedente, decretando-se a nulidade das referidas contratações. Assim, assinala que sendo nulos os contratos, a 

sucumbência pertence ao advogado que tem direito autônomo de executar e levantar tais valores. Pretende, outrossim, a 

concessão do efeito suspensivo para que seja deferida a tutela antecipada autorizando-se a execução da sucumbência em 

nome próprio. Pugna, ademais, pelos benefícios da assistência judiciária gratuita.  

É o breve relato.  

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 
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consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Quanto ao requerimento dos benefícios da justiça gratuita, observo que, segundo o C. Superior Tribunal de Justiça, 

afirmada a necessidade da justiça gratuita, não pode o órgão julgador declarar deserto o recurso sem se pronunciar sobre 

o pedido de gratuidade, de forma que, caso venha a ser este indeferido, então deverá ser oportunizado à parte o 

recolhimento do preparo (RESP 440007). 

A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Constituição Federal, a qual se impõe 

ao Estado o dever de proporcionar a todos o acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de 

recursos. 

A Lei n.º 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a parte 

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família ? 

artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser afastada mediante 

prova em contrário.  

Na hipótese vertente depreende-se, conforme alegado pela própria agravante, que a mesma se encontra em situação que 

justifica a concessão das benesses da Lei nº 1.060/50. Isto porque, de acordo com a redação do parágrafo 1º, do artigo 4º 

presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o 

décuplo das custas judiciais, razão porque é de se deferir a gratuidade da justiça para que se processe o presente recurso 

independentemente do preparo. 

São essas razões para deferir o pedido de assistência judiciária gratuita, com fulcro na Lei n.º 1.060/50, tão-somente 

para que o presente recurso se processe independentemente do recolhimento do preparo. 

Para a concessão do efeito suspensivo, faz-se necessária a presença de dois requisitos: lesão grave e de difícil reparação 

e relevância da fundamentação, nos termos do artigo 558, caput, do CPC. 

No caso vertente, consoante documentação acostada a fls.52-79 houve a celebração de contrato para prestação de 

serviços profissionais, estabelecendo a cláusula 1ª do referido contrato, quanto aos honorários: 

?1.1 - Nas ações propostas pelo Instituto para cobrança de sua Dívida Ativa, os honorários decorrentes de arbitramento 

judicial ou da sucumbência, serão recolhidos aos cofres do Instituto e posteriormente repassados integralmente aos 

advogados constituídos.? 

Denota-se que são assegurados aos advogados contratados honorários que retribuam os serviços prestados no exercício 

da profissão, sendo que, no entanto, serão repassados pelo Instituto tão-somente após recolhimento a seus cofres.   

Presume-se, desta feita, que o advogado contratado pelo INSS para representá-lo em juízo anuiu ao acordo, onde se 

estipula que os honorários serão recolhidos aos cofres do Instituto e posteriormente repassados. 

Não há como pretender que a Autarquia repasse ao procurador constituído qualquer verba antes do recebimento da 

verba diretamente do devedor, pois a teor do contratado com a autarquia, está ele arcando com o risco de eventual 

ajuizamento sem sucesso no recebimento da dívida. 

Entendo, desta feita, pelo não-cabimento da verba honorária reclamada pela agravante a partir dos aspectos fáticos dos 

autos e em decorrência da análise da cláusula contratual, cumprindo-lhe recorrer às vias do processo de conhecimento 

para postular aquilo que entenda lhe ser devido. É que os serviços por ele prestados deverão ser apurados na proporção 

que lhe é cabível na verba arbitrada pelo juízo, porquanto revogado o mandato anteriormente ao término da demanda. 

Diante do o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo formulado no presente agravo. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012078-6        AG  330992 

ORIG.   :  0400000336  A Vr SUZANO/SP 

AGRTE   :  KUN TU LEE 

ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em execução 

fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade que objetivava a exclusão do co-executado Kun Tu Lee. 

Sustenta a parte agravante que são inconstitucionais as disposições da Lei nº 8.620/93; que, ademais, não se aplicam às 

sociedades limitadas, reguladas pelo Código Civil que estabelece que os administradores respondem solidariamente 

somente por culpa quando no desempenho de suas funções.  

Assevera que a indicação do nome da pessoa física na CDA pressupõe a existência de anterior procedimento 

administrativo em que se apura a responsabilidade nos termos do artigo 135, III, do CTN, razão por que incumbe ao 

INSS provar tal fato.  

Pretende, outrossim, a concessão do efeito suspensivo a fim de seja determinada sua imediata exclusão do pólo passivo 

da demanda em face da inequívoca ilegitimidade.  

Na r. decisão combatida rejeitou-se a exceção de pré-executividade, tendo em vista o quanto disposto no artigo 13 da 

Lei nº 8.620/1993 (fls. 39). 

Decido. 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observo, inicialmente, que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos 

sócios pelas obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.  

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (artigo 13 da 

Lei 8620/93). Nessas hipóteses o legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

É certo que a responsabilidade tributária não é, no dizer de Hugo de Brito Machado, ?de livre criação e alteração pelo 

legislador infraconstitucional.?Com efeito, o artigo 146 da Constituição Federal dispõe sobre a necessidade de Lei 

Complementar para se estabelecer normas gerais em matéria tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, 

crédito, prescrição e decadência tributárias.  

No entanto, a aplicação do artigo 13 da Lei n.º 8620/93, que dispõe que o sócio é solidariamente responsável pelos 

débitos previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de 

ordem (parágrafo único do artigo 124 do CTN), não pode ser feita isoladamente. Deve ser conjugada aos preceitos 

estabelecidos pelo artigo 135 do CTN, ou seja, desde que haja atos praticados pelos sócios gerentes/dirigentes com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, pois este tem força de lei complementar. 
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Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. 

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

(...) 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido.(RESP 2005/0008283-8 ? Ministro José Delgado ? Primeira Seção ? DJU 08/05/2006, 

pág. 172) 

Verifica-se, no presente caso, que os autos de execução fiscal foram ajuizados para cobrança de débito inscrito em 

dívida ativa sob nº 35.545.326-6 em face da empresa executada ? Brasmanco Indústria e Comércio Ltda. e dos co-

executados Mie Lee, Kun Tu Lee e Hsieh Hsien Liang, sendo que, prima facie, não há demonstração de caracterização 

de excesso de poder ou a infração à lei, razão por que não há falar-se em redirecionamento da execução em face dos 

sócios.  

Diante do exposto, DEFIRO a suspensividade postulada. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, para prestar informações em conformidade com o artigo 527, inciso IV do Código 

de Processo Civil, dentre as quais o cumprimento do previsto no artigo 526 pela agravante, do mesmo diploma legal. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.012382-9        AG  331239 

ORIG.   :  200661140055943  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  CAHIB ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS   

LTDA 

PARTE R :  LIAU AN HSIUNG e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida a fls. 39 (fls. 24 dos autos originais) pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São Bernardo do Campo/SP que, em 

sede de execução fiscal, determinou de ofício a retirada dos sócios da empresa executada do pólo passivo da lide. 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso (fls. 16) aduzindo, em síntese, que: 1) a Certidão 

de Dívida Ativa desfruta de presunção de liquidez e certeza; 2) os sócios da empresa são responsáveis pelas dívidas da 

executada nos termos do art. 13 da Lei nº 8.620/93. 

DECIDO. 

A controvérsia noticiada no presente instrumento diz respeito à possibilidade de prosseguimento da execução fiscal em 

face dos sócios indicados na Certidão de Dívida Ativa. 

Efetivamente, a responsabilidade solidária nesses casos é prevista expressamente no artigo 13 da Lei 8.620/93, sendo 

que, até em obediência ao comando legal, a petição inicial da execução já fez consignar no pólo passivo os nomes dos 

cotistas da empresa devedora. 

Essa instituição da solidariedade passiva (que é a que interessa no âmbito do Direito Tributário) através do referido art. 

13, encontra fundamento de validade no artigo 124, II, do Código Tributário Nacional que assim dispõe: 

?Art. 124. São solidariamente obrigadas: 

I ? as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 

II ? as pessoas expressamente designadas por lei.? 

Não há óbice a que a lei estabeleça essa solidariedade, ainda mais que se refere a dívida ?ex lege? como é a dívida de 

origem tributária. 

Diante da combinação entre o artigo 124, II, do CTN com o artigo 13 da Lei nº  8.620/93, descabe afirmar a 

irresponsabilidade do sócio porque supostamente não ocorreu ?infração à lei? como exigido no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, ao argumento de que a inadimplência fiscal por si só não cabe naquele conceito, porque na 

singularidade do débito previdenciário o que vigora é a solidariedade decorrente da força da lei. 

Assim, desde que a pessoa era sócia da empresa por cotas de responsabilidade limitada na época da ocorrência do fato 

gerador, incide a regra do artigo 13 da Lei nº  8.620/93, estabelecendo presunção relativa de co-responsabilidade, 

justificando a inclusão do nome desse cotista na C.D.A. como co-obrigado, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção 

através de embargos à execução onde há amplo espaço para se demonstrar a irresponsabilidade. 

A propósito de estar o sócio incluído na C.D.A. é de ser levada em conta a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que em tais casos a questão se desloca para o plano processual de modo a caber a esse co-

executado o ônus de se defender na condição de autêntico legitimado passivo. Confira-se: 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE QUE FIGURA 

NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE A 

RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL (PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE 

DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA). 

1...... 

2. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos 

para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título 

executivo (CPC, artigos 580 e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os 

estabelecidos pelo direito material, nomeadamente pelo art. 135 do CTN. 

3. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, 

I; CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 

568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, 

matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

4. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, 

embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao 

requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito 

material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. 

5. No caso, havendo indicação dos co-devedores no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra os 

sócios, o redirecionamento da execução. Precedente: EREsp 702.232-RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 

16.09.2005. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 964.155/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.10.2007, DJ 

22.10.2007 p. 224) 

TRIBUTÁRIO ? EXECUÇÃO FISCAL ? REDIRECIONAMENTO ? RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

? ART. 135 DO CTN ? CDA ?  PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA ? ÔNUS DA PROVA. 

1..... 

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou 

entendimento segundo o qual: se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta 

da CDA, o ônus da prova também compete ao sócio, em face da presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida 

certidão. 

Agravo regimental provido. 

(AgRg no REsp 736.807/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25.09.2007, 

DJ 05.10.2007 p. 247) 

Pelo exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado determinando a manutenção dos sócios no pólo passivo da 

execução a fim de que os mesmos sejam citados. 

Comunique-se. 

Int. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012480-9        AG  331331 

ORIG.   :  200761170002441  1 Vr JAU/SP 

AGRTE   :  S/A JAUENSE DE AUTOMOVEIS E COM/ SAJAC 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO CESTARI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por S/A JAUENSE DE AUTOMOVEIS 

E COM/ SAJAC, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 

2007.61.17.000244-1, em trâmite perante o 2ª Vara Federal de Jaú, que julgou prejudicada a análise da exceção de pré-

executividade. 

Alega, em síntese, ser titular de direito à compensação, com a qual pretende fazer o encontro de contas com os valores 

desta execução.  

Sustenta a presença dos requisitos legais para concessão da medida. 

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida. 

No caso em apreço, verifico que a decisão foi proferida em sede de execução fiscal e à falta de previsão legal de recurso 

de apelação, a conversão impossibilitaria a prestação jurisdicional ao agravante, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo ao exame do pedido de efeito suspensivo. 

Da análise dos autos, verifica-se que o Instituto Nacional do Seguro Social com base nas Certidões de Dívida Ativa nºs 

35.565.318-4, ajuizou a execução fiscal objetivando a cobrança de contribuições previdenciárias supostamente não 

recolhidas pela sociedade empresária S/A JAUENSE DE AUTOMOVEIS E COM/ SAJAC. 

O Ilustre Magistrado ?a quo? deixou de examinar a exceção de pré-executividade sob a alegação que a matéria deduzida 

? pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos com os exigidos na presente execução ? exige prova 

pré-constituída, o que não ocorreu nos autos. 

Não merece reparo a decisão, uma vez que a agravante não logrou comprovar a sua alegação. 

Como é cediço, a exceção de pré-executividade é medida excepcional em que o pedido pode ser examinado de plano, 

sem necessidade de dilação probatória. 
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Na hipótese dos autos, a agravante busca a extinção da ação executiva sustentando o direito de compensar valores 

indevidamente recolhidos com os que são objeto da presente execução fiscal, no entanto, deixou de comprovar sua 

alegação. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeitos suspensivo. 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012564-4        AG  331376 

ORIG.   :  0200000709  2 Vr SAO ROQUE/SP     0200021371  2 Vr SAO 

ROQUE/SP     0800013794  2 Vr SAO ROQUE/SP 

AGRTE   :  PAULO ZANAO 

ADV     :  MARCELO DE CAMPOS BICUDO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDNEIA GOES DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ICOTEL IND/ E COM/ S/A e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO ROQUE SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por Paulo 

Zanão, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 709/2002, em trâmite 

perante a 2ª Vara Cível da Comarca de São Roque/SP, que indeferiu a exceção de pré-executividade apresentada pelo 

agravante para excluí-lo do pólo passivo da execução fiscal. 

O agravante alega, em síntese, que a decisão afronta o disposto nos artigos 121 e 135 do Código Tributário Nacional. 

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de         lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida.  

No caso em apreço, verifico que a decisão foi proferida em sede de execução fiscal, e, ante a ausência de futura 

apelação, a conversão resultaria em ausência de prestação jurisdicional, razão pela qual conheço do recurso. 
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Passo ao exame do pedido de antecipação da tutela recursal. 

Da análise dos autos, verifica-se que o Instituto Nacional do Seguro Social, com base nas Certidão de Dívida Ativa nº 

55.670.271-9, ajuizou a execução fiscal objetivando a cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas em 

época própria pela empresa Icotel Indústria e Comércio S/A, perfazendo o total de R$ 908.275,00 (novecentos e oito 

mil, duzentos e setenta e cinco mil reais), incluindo como co-responsáveis pelo pagamento do débito os integrantes do 

quadro societário da empresa executada. 

O agravante, em sede de exceção de pré-executividade, argüiu a ilegitimidade passiva sustentando não ser responsável 

pelo débito consubstanciado na Certidão de Dívida Ativa que lastreia a execução fiscal. 

Analisando a questão, o MM. Juiz ?a quo? rejeitou a exceção de pré-executividade para excluir o sócio do pólo passivo 

da ação, ao fundamento de que seu nome consta do contrato social da empresa e que exercia a função de Diretor 

Comercial e, que, eventual prática de excesso de poderes ou atos que representem infração à lei, dependem de dilação 

probatória o que impede sua análise no bojo da exceção de pré-executividade. 

Com efeito, por diversas vezes, em decisões proferidas anteriormente, manifestei-me no sentido de que o sócio de uma 

sociedade limitada devedora da Seguridade Social é responsável pelo débito exeqüendo, não sendo necessário o 

exercício de cargo de gerência ou a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto, 

conforme previsto pelo artigo 135 do Código Tributário Nacional e, de acordo com o parágrafo único do artigo 124 do 

Código Tributário Nacional, essa solidariedade não comporta benefício de ordem, assim, não há obrigatoriedade de se 

executar primeiro a pessoa jurídica (interpretação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93). 

Todavia, a Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a partir do julgamento do Recurso Especial nº 

717.717/SP se posicionou em situações análogas no sentido de que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 deve ser interpretado 

em combinação com o artigo 124, inciso II, do CTN além dos comandos da Constituição Federal, Código Tributário 

Nacional e do Código Civil. 

Com efeito, nos autos do citado recurso, o Ministro José Delgado, relator, destacou os seguintes pontos:  

a) a responsabilidade tributária é matéria, por força do art. 146, III, "b", da Constituição Federal, reservada à lei 

complementar; 

b) o CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios respondam por dívidas tributárias apenas quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador; 

c) o art. 13 da Lei nº 8.620/93 não merece ser interpretado em combinação exclusiva com o art. 124, II, do CTN, mas 

com adição dos comandos da Constituição Federal, do Código Tributário Nacional e do Código Civil para, por fim, 

alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e juridicamente adequada, não desnature esse tipo societário; 

d) a responsabilidade solidária criada pelo art. 13 da Lei nº 8.620/93 só pode ser aplicada quando presentes as condições 

do art. 135, III, do CTN, conforme precedentes jurisprudenciais deste Superior Tribunal de Justiça; 

e) a Lei 8.620/93, art. 13, não se aplica às Sociedades Limitadas, uma vez que esse tipo societário se encontra regulado 

pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela disposto; 

f) o teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 1.053, 

expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente quando verificada a existência de 

culpa no desempenho de suas funções, o que corrobora o comando do art. 135, III, do CTN. 

Neste mesmo sentindo, é a jurisprudência desta Corte: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL 

DO SÓCIO-GERENTE. - A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da RESPONSABILIDADE solidária 

dos SóCIOS por dívidas tributárias. Precedentes do E. STJ. - É ilegítima a instituição de RESPONSABILIDADE 

tributária por legislação ordinária. - A falta de recolhimento da contribuição descontada dos salários dos empregados 

(artigo 20 da Lei 8.212/91) não se enquadra como mera inadimplência, mas como ato praticado com infração de lei e, 

destarte, de ilegalidade no sentido da norma do artigo 135, III, do CTN, determinando a RESPONSABILIDADE 

solidária das pessoas designadas. - Apelação parcialmente provida TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL ? 890803 - Processo: 1999.61.82.046571-6        UF: SP        Orgão Julgador: SEGUNDA 
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TURMA - Data da Decisão: 24/10/2006     Documento: TRF300110344 - Fonte DJU DATA:15/12/2006 PÁGINA: 

273  - Relator JUIZ PEIXOTO JUNIOR   

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO: EXECUçãO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. I - A argüição de ilegitimidade passiva concerne a uma das condições da ação e, neste sentido, é passível de 

ser oferecida e apreciada por meio de exceção de pré-executividade. II - A RESPONSABILIDADE solidária dos 

SóCIOS frente aos débitos previdenciários da empresa aplica-se somente aos casos em que se verifique dolo ou culpa 

no inadimplemento. III - O artigo 135 do CTN prevê, em seu caput, que as pessoas ali indicadas somente serão 

pessoalmente responsáveis pelos débitos tributários resultantes de atos praticados com excesso de poderes, infração à 

lei, ao contrato social ou estatuto. IV - Não cabe a responsabilização pessoal com base no simples inadimplemento da 

obrigação tributária, posto que a mesma não caracteriza infração legal se não estiver vinculada às demais condutas 

descritas no art. 135 do Código Tributário Nacional. V - Mister observar que o débito exeqüendo originou-se, em parte, 

de contribuições decorrentes dos salários dos empregados, nos termos do art. 20 da Lei nº 8.212/91, com redação da Lei 

nº 9.032/95, caso no qual o mero inadimplemento configura infração à lei, ensejando a aplicação do art. 135 do CTN. 

VI - Não restou comprovado que o recorrente não voltou a ocupar cargo administrativo ou de gerência durante o 

período de lançamento do débito, havendo nos autos apenas a Ata da Reunião do Conselho de Administração da 

executada (fls. 34/35), onde foi aceito pedido de renúncia ao cargo de diretor, formulado pelo agravante. Não consta dos 

autos a composição da Diretoria da executada à época dos débitos. VII - A empresa é a principal responsável pela 

obrigação ou débito perante o fisco. Na hipótese de infração à lei, independentemente do tipo societário adotado, a 

RESPONSABILIDADE dos SóCIOS e/ou administradores é subsidiária, de forma que a desconsideração da pessoa 

jurídica só deve operar-se nos casos legalmente previstos, e ainda se não houver patrimônio suficiente da empresa para 

solver os débitos. VIII - Agravo parcialmente provido. TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO ? 243378 Processo: 2005.03.00.064805-6        UF: SP        Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da Decisão: 21/11/2006     Documento: TRF300110069 Fonte DJU DATA:07/12/2006 PÁGINA: 502 Relator 

JUIZA CECILIA MELLO   

Da jurisprudência colacionada, a qual passo adotar, conclui-se que nas execuções fiscais para cobrança de contribuições 

previdenciárias não recolhidas pela sociedade limitada somente os sócios que exercem a gerência são pessoalmente 

responsáveis pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias, resultantes de atos praticados com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.  

Em se tratando de dívida ?ex lege?, de origem previdenciária, o não recolhimento da exação, em princípio, caracteriza 

infração à lei.  

Considerando a presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, compete ao sócio, quando inscrito como 

co-responsável pelo débito executado, comprovar que a falta de recolhimento da exação não se deu de forma dolosa ou 

culposa (artigo 204 do CTN e o artigo 3º da Lei nº 6.830/80) para se eximir da obrigação e, conseqüentemente, afastar a 

legitimidade para figurar no pólo passivo da execução.  

Na hipótese em apreço, verifica-se dos documentos acostados que os débito previdenciários, que consubstanciaram a 

CDA n.º 55.670.271-9, datam de janeiro de 1996 a outubro de 1996. Neste período, não restou demonstrado, de maneira 

contundente, se o agravante exercia cargo de gerência, visto que foi juntado aos autos somente uma das alterações do 

contrato social da empresa o que impede a análise plena de sua legitimidade a ensejar a concessão da medida pleiteada. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.012570-0        AG  331382 

ORIG.   :  0600087469  A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP     0600001838  A Vr 

ITAPECERICA DA SERRA/SP 

AGRTE   :  GEOBRAS S/A e outros 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GEOBRAS S/A e outros contra decisão de fls. 33 (fls. 315 dos autos 

originais) proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Itapecerica da Serra/SP que, 

atuando sob delegação constitucional em sede de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL para cobrança de dívida previdenciária,  rejeitou ?exceção de incompetência? e ?incidente de 

prejudicialidade externa? formulados pela executada, ora agravante, através dos quais pretendia a suspensão da 

execução fiscal e a declinação da competência para o Juízo Federal da 24ª Vara Federal de São Paulo, onde tramita ação 

anulatória que discute as CDA?s objeto do executivo fiscal. 

Informa a agravante que em novembro de 2007 ajuizou ação anulatória distribuída junto à 24ª Vara Federal de São 

Paulo na qual discute o mesmo débito cobrado na execução fiscal de origem. 

Assim, ofereceu exceção de incompetência perante o Juízo ?a quo? por entender que o executivo deve ser remetido ao 

Juízo da 24ª Vara Federal, onde tramita a ação anulatória, ao argumento de existência de conexão e continência entre os 

feitos (fls. 198/211).  

Interpôs também ?incidente de prejudicialidade externa? objetivando a suspensão do executivo nos termos do art. 265, 

IV, do Código de Processo Civil (fls. 277/292). 

O MM. Juiz ?a quo? indeferiu o pleito por não considerar possível a suspensão da execução fiscal ou o reconhecimento 

de incompetência pela mera existência de processo de conhecimento no qual se discute parte do débito. 

Consignou ainda o magistrado que a providência almejada pela empresa executada somente pode ser alcançada por 

meio de embargos à execução, quando regularmente garantida a execução, o que não se deu no caso concreto. 

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso (fls. 27), insistindo na existência de conexão e 

continência entre a ação anulatória e a presente execução na medida em que nos autos da ação ordinária são discutidos 

os mesmos débitos cobrados na ação executiva. 

Por fim, sustenta que a execução deve se processar pelo modo menos gravoso ao executado. 

DECIDO. 

A pretensão da parte agravante carece de amparo legal. 

Efetivamente, não há qualquer justificativa para a suspensão do curso da execução o acolhimento da exceção de 

incompetência e a remessa dos autos do executivo ao Juízo da 24ª Vara Federal, onde tramita ação anulatória de débito. 

Tratam-se de Juízos especializados em razão da matéria, competência essa inderrogável por convenção das partes nos 

temos do art. 111 do Código de Processo Civil.  

Ademais, o mero ajuizamento de ação anulatória, sem a prestação de qualquer garantia, não tem o condão de suspender 

a exigibilidade do crédito tributário, por absoluta ausência de previsão legal. 

Não há razão válida para sustar o andamento de execução na 24ª Vara das Execuções Fiscais apenas com a notícia de 

ajuizamento de ação anulatória noutro Juízo sem qualquer garantia. 
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Confira-se o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

SUSPENSÃO EM VIRTUDE DO AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO INTEGRAL. ARTS. 151 E 204, DO CTN. INEXISTÊNCIA DA 

ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 265, IV, "A", DO CPC. 

1. O crédito tributário, posto privilegiado, ostenta a presunção de sua veracidade e legitimidade, nos termos do art. 204, 

do Código Tributário Nacional, que dispõe: "A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e 

tem o efeito de prova pré-constituída". 

2. Decorrência lógica da referida presunção é a de que o crédito tributário só pode ter sua exigibilidade suspensa na 

ocorrência de uma das hipóteses estabelecidas no art. 151, do mesmo diploma legal. 

3. Deveras, o ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal, desacompanhada de depósito no montante integral, não 

tem o condão de suspender o curso de execução fiscal já proposta (Precedentes: Resp n.º 216.318/SP, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, DJ de 07/11/2005; REsp n.º 747.389/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 19/09/2005; Resp n.º 

764.612/SP, Rel. Min. José Delgado, DJ de 12/09/2005; AgRg no AG n.º 606.886/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 

10/04/2005; e Resp n.º 677.741/RS, Rel Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07/03/2005). 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 720669 / RS, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 18.05.2006 p. 189). 

Por outro lado, ?a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante de título executivo não inibe o credor de 

promover-lhe a execução? (art. 585, §1° do Código de Processo Civil), sendo que, em sede de execução fiscal, apenas o 

depósito do valor do crédito tributário ou a concessão de medida liminar podem suspender o curso da demanda. 

É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer ? ao contrário 

de ?interpretação? que os executados em geral dão ao art. 620 do Código de Processo Civil ? que a execução deve ser 

?comandada? pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não legitima que o executado 

?dite as regras? do trâmite da execução. 

Pelo exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido a fls. 27. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013178-4        AG  331856 

ORIG.   :  0400002934  A Vr JUNDIAI/SP 

AGRTE   :  JOSE ROBERTO BANDEIRA SOARES DE CAMARGO e outros 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VLADIMILSON BENTO DA SILVA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  HOSPITAL SANTA ELISA LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto em face de decisão proferida nos autos de execução 

fiscal, em tramitação perante o MM. Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal de Jundiaí ? SP, que rejeitou a exceção 

de pré-executividade oposta pelos excipientes, ora agravantes. 

Sustentam os agravantes, inicialmente, que o Instituto Nacional do Seguro Social ajuizou execução fiscal objetivando o 

recebimento das contribuições previdenciárias constituída através das Notificações Fiscais de Lançamentos de Débitos 

nºs 35.456.406-4, 35.456.407-2, 35.456.408-0, 35.456.410-2, 35.456.610-5 e 35.456.611-3, efetuados em 07/08/2002, 

relativos as supostos descumprimentos das obrigações acessórias, no valor originário de R$ 295.799,72 (duzentos e 

noventa e cinco mil, setecentos e  noventa e nove reais e setenta e  dois centavos).   

Afirmam que a autarquia federal incluiu seus nomes na Certidão da Dívida Ativa, sem a comprovação de praticaram 

atos contrários à lei param ensejar a responsabilidade pelo pagamento do suposto débito. 

Asseveram que a pessoa jurídica possui patrimônio suficiente para garantir o juízo e satisfazer o crédito tributário 

apontado na  Certidão da Dívida Ativa. 

Expõem que ingressaram com a exceção de pré-executividade e  alegaram, em síntese, a ausência de responsabilidade 

para a aplicação do  artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, cujo pedido foi indeferido com a condenação 

dos excipientes, ora agravantes, ao pagamento dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da dívida. 

Quanto ao mérito, defendem que os agravantes não são partes legítimas para figurarem no pólo passivo da lide, porque 

deverá ser levado em considerado o princípio da autonomia da pessoa jurídica. 

Asseveram que o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios somente é admissível após a demonstração a 

existência de dolo, culpa, violação à lei, contrato social ou estatuto.  

Citam diversas jurisprudências dos Tribunais Superiores no sentido de que o artigo 13 da Lei n. 8.620/93 deve ser 

conjugado com o preceitos do 135, incisos I e III, do Código Tributário Nacional, de modo que somente o sócio gerente 

deve ser o responsável pelo pagamento dos tributos. 

Defendem, ainda, ser indevida a condenação dos agravantes  ao pagamento da verba honorária, porque a objeção de 

pré-executividade foi rejeitada e a execução fiscal prosseguirá. 

Destacam que a condenação ao pagamento dos honorários existirá apenas nos casos em que a exceção de pré-

executividade é julgada procedente com extinção da execução.   

Requerem a concessão da antecipação da tutela recursal para: 

a)suspender o andamento da execução fiscal n. 2934/2004, em trâmite perante o MM. Juízo de Direito do Serviço 

Anexo Fiscal de Jundiaí ? SP e 

b)obstar a decisão que determinou a inclusão dos agravantes no pólo passivo da execução fiscal, a fim de evitar a 

penhora de seus bens.   

Relatei. 

Fundamento e decido. 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 
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No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução fiscal, admito-o, na forma de 

instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos artigos 794 e 795 do 

Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de agravo retido por 

ocasião de eventual recurso de apelação.   

Em primeiro lugar, a exceção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas hipóteses de 

falta ou nulidade formal do título executivo. 

Além dessa hipótese, é de ser admitida a exceção de pré-executividade quando o devedor alega matérias de ordem 

pública,  cognoscíveis de ofício pelo Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições da ação, desde que não 

haja necessidade de dilação probatória e instauração do contraditório. 

Mesmo a corrente jurisprudencial que admite com maior largueza o cabimento da exceção de pré-executividade para 

além das matérias de ordem pública, vincula a admissibilidade do incidente à desnecessidade de dilação probatória. 

Assim, a matéria referente à responsabilidade dos sócios ou administradores da pessoa jurídica pelos débitos tributários 

desta, embora diga respeito à legitimidade passiva, somente é admissível de ser veiculada por meio de exceção de pré-

executividade, desde que não haja necessidade de amplo e aprofundado exame das provas. 

No caso dos autos, os nomes dos agravantes constam da Certidão da Dívida Ativa. Dessa forma, caberiam aos 

agravantes demonstrarem, de plano e inequivocamente, que não são partes legítimas para figurarem no pólo passivo da 

execução fiscal. 

Contudo, as alegações deduzidas pelos executados demandariam amplo exame de prova com instauração do 

contraditório. Desse modo, a questão não pode ser dirimida na via estreita da exceção de pré-executividade, devendo ser 

veiculada por meio dos embargos à execução. 

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta 1ªTurma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região: STJ - 2a Turma ? EDAGA 657656 ? Relator Min. João Otávio de Noronha ? DJ 14/06/2006 pg. 202; STJ - 

1a Turma ? ADRESP ? 651984 - Relator Min. Francisco Falcão ? DJ 28/02/2005, pg. 235; TRF - 3a Região, 1a Turma 

? AG 2002.03.00.032828-0 ? Relator Des.Fed. Johonsom di Salvo ? DJ 08/04/2005 pg. 465 e AG 2002.03.00.040502-0 

? Relator Des.Fed. Luiz Stefanini ? DJ 07/07/2005 pg.199. 

Quanto à condenação ao pagamento de honorários advocatícios, entendo que assiste razão aos agravantes. 

Apenas na hipótese de acolhimento integral da exceção de pré-executividade, com a extinção da execução, é que se 

pode cogitar da condenação do excepto no pagamento de honorários. 

A exceção de pré-executividade, quando não acolhida, não importa em extinção da execução, sendo, portanto, incabível 

a condenação do excipiente no pagamento de honorários advocatícios. 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de fixação de honorários advocatícios a serem pagos pelo 

executado em razão da própria execução fiscal. 

No caso dos autos, o MM. Juiz a quo rejeitou a objeção de pré-executividade, de forma que a execução fiscal prossegue 

com relação a empresa executada, bem como os demais responsáveis tributários. 

Portanto, a decisão agravada não extingui a execução fiscal, nem mesmo em relação aos agravantes, o que impede a 

condenação deste nas verbas de sucumbência.   

Nesse sentido: 

?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCEÇÃO REJEITADA. 

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. A Quinta Turma 

tem firmado entendimento no sentido de que a condenação ao pagamento de verba honorária somente é cabível no caso 

em que a exceção de pré-executividade é julgada procedente, com a conseqüente extinção da execução. Logo, se 

vencido o excipiente-devedor, como no caso dos autos, prosseguindo a execução, descabe a sua condenação em verba 

honorária. Recurso especial desprovido?. 
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STJ ? 5a Turma - REsp 576.119/SP ? Rel.Min. Laurita Vaz -  DJ 02/08/2004 p. 517     

Por estas razões, defiro, em parte, a antecipação da tutela recursal para excluir a condenação dos agravantes o 

pagamento dos honorários advocatícios na decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, sem prejuízo da fixação 

de honorários em razão da execução fiscal. 

Intime-se o agravado, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

      MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013919-9        AG  332434 

ORIG.   :  200861140007751  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

ADV     :  ARIANE BUENO MORASSI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto em face de decisão proferida nos autos da ação de 

cobrança combinada com danos morais e perdas e danos materiais, em tramitação perante o MM. Federal da 3ª Vara de 

São Bernardo do Campo ? SP, que indeferiu pedido de justiça gratuita. 

Alega a agravante, em síntese, que requereu os benefícios da justiça gratuita e acostou declaração de hipossuficiência, e 

aduz estar desempregada e não possuir condições financeiras de suportar o pagamento das custas e despesas 

processuais, sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família. 

Argumenta a agravante que a assistência judiciária gratuita está prevista no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição 

Federal e na Lei n. 1.060/50, e afirma que a declaração de que não possui condições de efetuar o recolhimento das 

custas e despesas processuais é suficiente para o deferimento do benefício pleiteado.    

Assevera ainda a agravante que foi contratada pelo INSS e que por mais de dezesseis anos atuou com exclusividade 

para a autarquia federal, não possuindo outros clientes. Foi descredenciada em agosto de 2007 e não recebeu, de forma 

administrativa, a sucumbência pelos trabalhos realizados, e que com o descredenciamento e sem o pagamento dos 

honorários e os de sucumbência, a agravante foi arremessada a uma situação de miserabilidade financeira. 

Recurso desprovido de preparo. 

Requer, neste recurso, a concessão da liminar para deferir a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Relatei. 
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Fundamento e decido. 

Tendo em vista que o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita foi indeferido pelo juízo de primeiro grau, 

concedo ao agravante o benefício pleiteado também no presente recurso. 

Entendo presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela recursal.  

É certo que, não obstante tenha a parte apresentado a declaração referida no artigo 4° da Lei n° 1.060/50, e diante de 

outros elementos constantes dos autos, indicativos de capacidade econômica, pode o Juiz determinar que o interessado 

comprove o estado de miserabilidade, ou mesmo indeferir o benefício da assistência judiciária, com fundamento no 

artigo 5° do referido diploma legal. 

No caso dos autos, observo que a decisão agravada é do seguinte teor: 

Vistos. 

Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita. Somente a título de honorários o valor recebido no ano anterior retirar o 

suporte da alegação de miserabilidade. Além  do mais a autora é advogada. 

Recolham-se as custas em dez dias sob pena de cancelamento da distribuição. 

Contudo, verifico que a maior fonte de rendimentos da autora era, justamente, o contrato de prestação de serviços com o 

INSS, que foi rompido e é o objeto ação. Logo, não há como indeferir o benefício justamente com base nos rendimentos 

recebidos, por força do referido contrato, no ano anterior, conforme consta da declaração de imposto de renda da 

agravante. 

Observo que a agravante trouxe aos autos prova de que cumpriu o disposto no artigo 4° da Lei n° 1.060/50, que dispõe:  

?A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família?. 

Assim, é de rigor a concessão da gratuidade. Nesse sentido situa-se o entendimento desta Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região:TRF-3a Região, 1a Turma, AG 2005.03.00.006447-2, Relator Des.Fed. Johonsom 

di Salvo, DJ 07/03/2006, pg.204; TRF-3a Região, 1a Turma, AG  2004.03.00.062911-2, Relator Des.Fed. Luiz 

Stefanini, DJ 24/05/2005, pg.170. 

Pelo exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL para conceder à agravante os benefícios da 

justiça gratuita. 

Intime-se o agravado, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

              Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.014728-7        AG  333021 

ORIG.   :  9805071189  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOAO BOSCO DAHER CORREA FRANCO 

ADV     :  WALFRIDO JORGE WARDE JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUREA DELGADO LEONEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  MARIA ISABEL GONCALVES CORREA FRANCO 

ADV     :  RUDI ALBERTO LEHMANN JUNIOR 

PARTE R :  PLANTRONICS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão, em execução 

fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade que objetivava a exclusão do co-executado JOÃO BOSCO DAHER 

CORRÊA FRANCO. 

Noticia o agravante que o presente feito versa sobre Execução fiscal proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS em face da empresa PLANTRONICS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (atual PLANBRIC DO 

BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.), tendo em vista a existência de crédito tributário, relativo à competência 

de dezembro/1993. 

Narra que, após os trâmites iniciais de praxe, o Sr. Oficial de Justiça deixou de citar a empresa executada, sob o 

fundamento de que esta não estaria mais instalada no local, de modo que o imóvel estaria abandonado. Após, foi 

determinada a inclusão no pólo passivo dos sócios co-responsáveis, os Srs. Sérgio Gotthilf e João Bosco Daher Corrêa 

Franco, sendo que este último, ora agravante, foi citado no dia 24 de maio de 2001. 

Afirma que, no dia 05 de junho de 2001, o Sr. Oficial de Justiça retornou ao endereço do co-responsável Sr. João Bosco 

Daher Corrêa Franco a fim de proceder à penhora de bens para a garantia da execução, tendo sido informado que não 

havia bens disponíveis para penhora juntamente com cópias das alterações contratuais da empresa co-executada 

PLANBRIC DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., com vistas a demonstrar que o agravante e sua esposa, 

Sra. Maria Isabel Gonçalves Corrêa Franco haviam se retirado da sociedade comercial, através de alteração contratual 

datada de 27 de dezembro de 1996 (Jucesp protocolo nº 503931/96-2).  

Pretende, outrossim, pela concessão do efeito suspensivo a fim de seja determinada sua imediata exclusão do pólo 

passivo da demanda em face da inequívoca ilegitimidade.  

Na r. decisão combatida rejeitou-se a exceção de pré-executividade, sob o fundamento de que o agravante integrava o 

quadro societário da executada no período em que foi contraído o débito (fls. 211-212). 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observo, inicialmente, que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos 

sócios pelas obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.  

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (artigo 13 da 

Lei 8620/93). Nessas hipóteses o legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

É certo que a responsabilidade tributária não é, no dizer de Hugo de Brito Machado, ?de livre criação e alteração pelo 

legislador infraconstitucional.?Com efeito, o artigo 146 da Constituição Federal dispõe sobre a necessidade de Lei 
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Complementar para se estabelecer normas gerais em matéria tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, 

crédito, prescrição e decadência tributárias.  

No entanto, a aplicação do artigo 13 da Lei n.º 8620/93, que dispõe que o sócio é solidariamente responsável pelos 

débitos previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de 

ordem (parágrafo único do artigo 124 do CTN), não pode ser feita isoladamente. Deve ser conjugada aos preceitos 

estabelecidos pelo artigo 135 do CTN, ou seja, desde que haja atos praticados pelos sócios gerentes/dirigentes com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, pois este tem força de lei complementar. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. 

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

(...) 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido.(RESP 2005/0008283-8 ? Ministro José Delgado ? Primeira Seção ? DJU 08/05/2006, 

pág. 172) 

Verifica-se, no presente caso, que os autos de execução fiscal foram ajuizados para cobrança de débito inscrito em 

dívida ativa sob nº 55.563.705-0 em face da empresa executada ? plantronics do brasil industria e  comercio ltda. e dos 

co-executados sergio gotthilf e joão bosco daher corrêa franco. 

Prima facie, há nos autos demonstração de caracterização de excesso de poder ou a infração à lei, tendo em vista que a 

empresa não está mais instalada no local, estando o imóvel abandonado (fls. 48), razão por que há falar-se em 

redirecionamento da execução em face dos sócios.  

Depreende-se da leitura da cláusula 8º do contrato, acostado a fls. 63-72, dos autos, que a gerência e administração da 

sociedade, quando de sua constituição, eram exercidas pelos sócios João Bosco Daher Corrêa Franco e Sergio Gotthilf.  
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Diz a cláusula 8º do contrato de fls. 101: 

?CLÁUSULA 8º - A gerência e administração da sociedade serão exercidas pelos sócios: JOÃO BOSCO DAHER 

CORRÊA FRANCO e SERGIO GOTTHILF aos quais caberá a direção de todos os negócios e atividades sociais 

sempre em atendimento à decisão da maioria dos sócios.? 

Frise-se, por oportuno, que a exclusão da sócia Maria Isabel Gonçalves Corrêa Franco, nos autos do Agravo de 

Instrumento nº 2006.03.00.076942-3 deu-se em razão do fato de não haver menção, em nenhum momento, do seu nome 

como exercente de atos de administração e gerência, não podendo, portanto, ser responsabilizada. 

Não é esse o caso dos autos.  

É fato que, posteriormente, em alteração datada de 19.12.1996, com quando da retirada do sócio João Bosco, ficou clara 

a exclusão deste da gerência. 

A documentação constante de fls. 88-94 dá conta de que os sócios João Bosco Daher Corrêa Franco e Maria Isabel 

Gonçalves Corrêa Franco retiraram-se da sociedade aos 19.12.1966. Em confronto com a certidão de dívida ativa 

acostada a fls. 35-37 depreende-se que o débito refere-se aos fatos geradores datados de dezembro de 1993, é dizer, 

período em que o agravante ainda encontrava-se na sociedade, razão porque deve ser mantido no pólo passivo da 

demanda. 

Na esteira do entendimento empossado, colaciono ementa de v. acórdão do Superior Tribunal de Justiça:  

?PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO ? RECURSO ESPECIAL ? DECISÃO EM SEDE DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC - 

INOCORRÊNCIA - ICMS - DÉBITO FISCAL ANTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO DA SOCIEDADE - 

RESPONSABILIDADE PELO DÉBITO. 

Não se configura violação ao artigo 535 do CPC, quando a decisão proferida, em sede de embargos de declaração, 

entremostra-se suficientemente fundamentada, prestando-se ao atendimento do prequestionamento postulado. 

Comprovado que o débito fiscal com a Fazenda Pública é anterior à retirada do sócio da sociedade limitada, não pode 

ser excluída sua responsabilidade pela dívida existente. Precedentes 

jurisprudenciais. 

Recurso  improvido.? 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL ? 316024, Processo: 

200100386873 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:20/08/2001 PÁGINA:391 GARCIA VIEIRA) 

Assim, tendo em vista que, consoante dispõe o artigo 135, III, do CTN, os sócios só respondem por dívidas tributárias 

quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador, o que ocorreu na 

hipótese ventilada. 

Diante do exposto, INDEFIRO a suspensividade postulada. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, para prestar informações em conformidade com o artigo 527, inciso IV do Código 

de Processo Civil, dentre as quais o cumprimento do previsto no artigo 526 pela agravante, do mesmo diploma legal. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 
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PROC.   :  2000.03.99.016494-7        AC  579422 

ORIG.   :  9800000003  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  COOPERATIVA AGRARIA DE CAFEICULTORES DO SUL DE SAO   

PAULO LTDA 

ADV     :  RAUL REINALDO MORALES CASSEBE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o teor do Ofício nº 708/2008 da 1ª Vara Judicial da Comarca de 

Osvaldo Cruz de fls. 135, informando a satisfação da obrigação dos devedores nos autos da Execução Fiscal nº 

003/1998. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Após, voltem conclusos. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.020644-2        AC  689247 

ORIG.   :  9800000102  A Vr MOGI GUACU/SP 

APTE    :  DEKKER DE WIT AGRICULTURA LTDA 

ADV     :  ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 336/341: Os requerimento referentes à substituição dos bens penhorados extravasam os contornos dos presentes 

embargos do devedor, sendo afetas à própria ação executiva, cujo conhecimento não foi devolvido a este Tribunal. 

Destarte, determino à Subsecretaria que proceda: (a) ao desapensamento dos autos da execução fiscal nº 102/98 e à sua 

remessa ao Juízo a quo; (b) ao desentranhamento da peça de fls. 336/341 e à sua juntada nos autos da mencionada 

execução fiscal; (c) ao traslado para o presente feito de cópias da petição inicial, da certidão de dívida ativa e do auto de 

penhora constantes da ação executiva; e (d) ao traslado da presente decisão para os autos da execução fiscal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 
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PROC.   :  2002.03.99.022920-3        AC  806795 

ORIG.   :  9800284699  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

ADV     :  DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO    GRISI 

NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em despacho. 

Ao que tudo indica, sobeja para ser caucionada apenas a NFLD nº 31.740.666-3 já que a r. sentença (fls. 291/293) 

afastou a proteção cautelar a NFLD nº 31.740.384-2; assim, a apreciação do pleito de substituição de carta de fiança 

(fls. 432/433) depende de nova manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social posto que a de fls. 443/444 referiu-

se justamente a NFLD que está sendo objeto de execução e indicou, portanto, atualização (fl. 445) equivocada.  

Assim, ao Instituto Nacional do Seguro Social por mais 5 dias, para que se manifeste de forma conclusiva sobre o 

pedido de retificação do valor da carta de fiança para que abranja tão somente o débito relativo à NFLD nº 31.740.666-

3. 

Int. 

Após, voltem-me os autos conclusos. 

São Paulo, 07 de maio de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.028151-8             AC  414175 

ORIG.   :  9600008135  A Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  JOTAESSE HIDRAULICA LTDA 

ADV     :  SIDINEI MAZETI e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Fls. 115/122.  Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 

                        Recebo o recurso de fls. 132/147 como agravo regimental, nos termos do artigo 250 do Regimento 

Interno desta Corte. A identidade de procedimentos dos agravos regimental e interno ou legal permite a aplicação do 

princípio da fungibilidade recursal. 

                       Tornem os autos conclusos. 
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                       Intimem-se. 

                       São Paulo,  07 de maio de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.029494-1        AG  208952 

ORIG.   :  0000000083  1 Vr MARACAI/SP 

AGRTE   :  ANTONIO CARLOS PENIDO COSTA 

ADV     :  SERGIO ARTHUR DIAS FERNANDES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  MARACAI FRIGO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por ANTONIO 

CARLOS PENIDO COSTA, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 

083/00, em trâmite perante o Anexo Fiscal da Comarca de Maracaí - SP, que indeferiu a exceção de pré-executividade 

apresentada pelo agravante para excluí-lo do pólo passivo da execução fiscal. 

Os agravantes alegam, em síntese, que no período compreendido pelo débito exeqüendo (06/1998 a 10/1998) não figura 

mais como sócio da empresa executada, portanto, requer seja reconhecida a sua ilegitimidade passiva. 

É o relatório. 

Decido.    

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de         lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida.  

No caso em apreço, verifico que a decisão foi proferida em sede de execução fiscal, e, ante a ausência de futura 

apelação, a conversão resultaria em ausência de prestação jurisdicional, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo ao exame do pedido de efeito suspensivo. 

Da análise dos autos, verifica-se que o Instituto Nacional do Seguro Social, com base nas Certidão de Dívida Ativa nº 

32.022.143-1, ajuizou a execução fiscal objetivando a cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas em 

época própria pela empresa MARACAI FRIGO LTDA, perfazendo o total de R$ 143.029,44 (cento e quarenta e três 
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mil, vinte e nove reais e quarenta e quatro centavos), incluindo como co-responsáveis pelo pagamento do débito os 

integrantes do quadro societário da empresa executada. 

O agravante, em sede de exceção de pré-executividade, argüiu a ilegitimidade passiva sustentando não ser responsável 

pelos débitos consubstanciados na Certidão de Dívida Ativa que lastreia a execução fiscal, uma vez que se retirou da 

sociedade em 25/11/1994 e o débito consubstanciado na citada Certidão de Dívida Ativa compreende o período de 

06/1998 a 10/1998, portanto, posterior ao seu desligamento. 

Analisando a questão, o MM. Juiz ?a quo? rejeitou a exceção de pré-executividade para excluir a agravante do pólo 

passivo da ação, sustentando que o ora agravante constava da CDA, a qual detêm liquidez e certeza, como co-

responsável pela dívida inscrita na citada certidão, bem como que a dívida compreendia período em que o agravante era 

sócio da empresa. 

Como é cediço, é cabível a oposição de exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às condições da 

ação e pressupostos processuais, cognoscíveis de ofício pelo juízo, e causas extintivas do crédito que não demandem 

dilação probatória, sendo inadmissível o exercício do controle difuso de constitucionalidade. 

Na hipótese dos autos conforme já relatado cuida-se de pedido de reconhecimento de ilegitimidade para figurar na lide 

executiva por parte do agravante por não figurar no quadro social no período correspondente ao débito tributário. 

Com efeito, da análise dos documentos acostados pode-se depreender que o agravante não figurava como sócio da 

empresa no período da dívida tributária plasmada na CDA n.º 32.022.143-1. 

O agravante, senhor Antonio Carlos Penido Costa, em 25/11/1994 retirou-se da empresa Maracai Frigo Ltda, e a dívida 

data de 06/1998 a 10/1998, portanto, período posterior ao que poderia resultar em sua responsabilidade tributária. 

Assim, resta evidenciado dos documentos acostados que o débito tributário que consubstanciou a CDA n.º 32.022.143-

1, a qual possibilitou o ajuizamento da ação executiva fiscal n.º 083/2000, datam de período em que o agravante não era 

mais sócio da empresa executada. 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se o MM. Juiz ?a quo? do teor da decisão exarada. 

Intimem-se os agravados para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de março de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.031386-1        AG  234936 

ORIG.   :  9305153380  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  S/A INDUSTRIAS REUNIDAS FABRICAS MATARAZZO 

ADV     :  RENATO MAZZAFERA FREITAS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ESTELA VILELA GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 
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Vistos em decisão. 

 Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por S/A INDUSTRIAS REUNIDAS 

FABRICAS MATARAZZO, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 

9305153380, em trâmite perante a 5ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que determinou a penhora sobre o 

percentual de 20% sobre o faturamento da empresa. 

Sustenta que a execução deve ser realizada pelo modo menos gravoso ao executado e que a penhora sobre o 

faturamento inviabiliza a continuidade e o desenvolvimento das atividades econômicas da empresa, o que implicaria na 

violação do disposto no artigo 620 do Código de Processo Civil. 

  

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida.  

A questão ora posta se enquadra nas hipóteses mencionadas, vez que, em se tratando de execução fiscal, ante a ausência 

de futura apelação, a conversão resultaria em ausência de prestação jurisdicional ao agravante, razão pela qual conheço 

do recurso. 

Todavia, não verifico plausibilidade nas alegações do agravante a lhes ensejar a suspensão da decisão ora agravada. 

A penhora sobre parte do faturamento da empresa não visa apenas dar satisfação ao interesse do exeqüente, mas 

também dar efetividade ao processo como forma de realização da justiça. 

  

Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem admitido em situações excepcionais que a penhora recaia 

sobre o faturamento da empresa, desde que fixado limite razoável para não prejudicar suas atividades comerciais. 

Confira-se: 

?AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO - EXCEPCIONALIDADE NÃO-CARACTERIZADA - PRECEDENTE - INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 7/STJ. 

Consoante jurisprudência predominante nas Turmas de Direito Público deste Tribunal, tem-se admitido a penhora sobre 

percentual do faturamento ou rendimento da empresa desde que em caráter excepcional, ou seja, quando frustradas as 

tentativas de haver os valores devidos por meio da constrição de outros bens arrolados nos incisos do art. 11 da Lei n. 

6.830/80 (LEF). A penhora sobre o faturamento, repita-se, não é de ser admitida, senão quando esgotados todos os 

esforços na localização de bens, livres e desembaraçados, restando cabalmente comprovada a inexistência de qualquer 

bem que possa garantir a execução. (...).? 

(Superior Tribunal de Justiça, 2ª Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 523.311, DJ 30/06/2004, p. 

310, Relator Ministro Franciulli Netto) 
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No caso em apreço, os documentos acostados aos autos demonstram que não foram oferecidos bens pela agravante, não 

tendo a autarquia federal logrado êxito em encontrar outros bens de propriedade da agravante aptos a garantir o débito 

executado. 

Assim, comprovada a falta de bens, não resta alternativa senão a de recair a penhora sobre o faturamento mensal da 

executada, que, todavia, deve ser fixado no percentual de 5% do faturamento líquido, para não prejudicar as atividades 

da empresa. 

Por oportuno, cumpre ressalvar que o artigo 15, inciso I, da Lei 6.830/80, dispõe que em qualquer fase do processo a 

agravante poderá requerer a substituição da penhora. 

Por esses fundamentos, defiro em parte o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

Comunique-se o teor da decisão ao MM. Juiz ?a quo?. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.037594-8        AG  182339 

ORIG.   :  200061820276780  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  S/C DE EDUCACAO SAO MARCOS 

ADV     :  AIRES FERNANDINO BARRETO 

ADV     :  FLÁVIA CARRAZZONE FERREIRA  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fl. 181. 

Cumpre observar que somente o recorrente pode desistir do recurso, nos termos do artigo 501 do Código de Processo 

Civil. 

Ante ao exposto, indefiro o pedido formulado pelo agravado. 

Intimem-se. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 07 de maio de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 
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             Relator 

  

  

  

PROC.   :  2002.03.99.044948-3        AC  843412 

ORIG.   :  0003418464  1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  SANGALETTI E BENEVENUTTO e outros 

ADV     :  JOSE LUIZ SANGALETTI 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da 

comarca de Pederneiras/SP, que decretou a prescrição da ação de execução fiscal, extinguindo o feito nos termos do 

artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

                        Às fls. 155/157, o INSS requer, com fundamento na Portaria MPS nº 296/2007, o arquivamento dos 

autos, sem baixa na distribuição, em razão do valor do débito exeqüendo ser inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

                        Considerando que houve prolação de sentença e que os autos encontram-se aguardando julgamento do 

recurso interposto,  indefiro o pedido formulado pelo INSS. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 07 de maio de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

     

  

  

  

PROC.   :  2000.61.82.060023-5        AC 1128473 

ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCOS BARTHOLOMEI 

ADV     :  ALBERTINA NASCIMENTO FRANCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA KUSHIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

INTERES :  EXTERNATO SAO BENTO S/C LTDA e outro 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Fls. 121/124.   Dê-se vista ao embargado para contra-razões. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 238/2892 

                        Intimem-se. 

                        São Paulo, 23 de abril de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

                      

  

  

PROC.   :  2005.03.00.077256-9        AG  248133 

ORIG.   :  200461820653014  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MANUEL PINTO LEITAO 

ADV     :  MARCELO KNOEPFELMACHER 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELSO HENRIQUES SANT'ANNA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de embargos de declaração opostos por MANUEL PINTO LEITAO em face do v. acórdão proferido pela E. 

Primeira Turma, que negou provimento ao agravo de instrumento, julgando prejudicado o agravo regimental (fls. 

207/212) por ser o agravante parte legítima para figurar no pólo passivo da lide executiva fiscal. 

Afirma o embargante que o v acórdão recorrido é omisso e contem erro material. Ao final, requer seja sanada a 

contradição e o erro material 

Decido. 

A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de ?obrigar? o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos.   

Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do 

julgado. 

Destarte, quando a embargante por meio desse expediente busca ver reapreciada a questão já examinada exaustivamente 

pela Turma sem indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 535 do CPC, não podem prosperar os embargos 

de declaração, porquanto atribuir-lhe ?efeitos infringentes? só é possível em caso de erro manifesto que redunde em 

nulidade do julgado, situação essa que nem de longe é visível no presente caso. 

A propósito de todas essas considerações, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. FINALIDADE DE 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA OBJETO DE POSSÍVEL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL (PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ADICIONAL DE IMPOSTO 

DE RENDA. LEI Nº 6.352/88, DO ESTADO DE SÃO PAULO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PROVA 

DO REPASSE. DESNECESSIDADE. TRIBUTO DE NATUREZA INDIRETA. LEGITIMIDADE ATIVA DO 

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO.). 
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1. ..... 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535, do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestam, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 

pois, visam, unicamente, completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, contradição entre a 

fundamentação e a conclusão ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 

3. Impõe-se a rejeição de embargos declaratórios que, à guisa de omissão, têm o único propósito de prequestionar a 

matéria objeto de recurso extraordinário a ser interposto. Precedente da Corte Especial: EDcl nos EREsp 173273/SP, 

Relator Ministro Barros Monteiro, DJ de 06.06.2005). 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(Superior Tribunal de Justiça, EDcl no AgRg no REsp 621.556/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 15.09.2005, DJ 26.09.2005 p. 187) 

EMENTA: Embargos de declaração com caráter infringente. Ausência de omissão, obscuridade ou contradição. 

Embargos de Declaração rejeitados. 

(Supremo Tribunal Federal, EMB. DECL. NO AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 196.136/CE, rel. 

Ministro. JOAQUIM BARBOSA, SEGUNDA TURMA, julgado em 30/08/2005 ) 

EMENTA:  

1. RECURSO. Embargos de declaração. Inadmissibilidade. Omissão, contradição ou obscuridade. Inexistência. 

Embargos de declaração rejeitados. Não se admitem embargos de declaração de decisão em que não há omissão, 

contradição nem obscuridade.  

2. RECURSO. Embargos de declaração. Caráter meramente protelatório. Litigância de má-fé. Imposição de multa. 

Aplicação do art. 538, parágrafo único, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição de 

embargos declaratórios, manifestamente protelatório, deve o Tribunal condenar o embargante a pagar multa ao 

embargado. 

(Supremo Tribunal Federal, EMB. DECL. NO AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 162.421/GO, rel. 

Ministro CEZAR PELUSO, PRIMEIRA TURMA, julgado em  30/08/2005) 

EMENTA. 

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 

DO CPC. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. POLICIAL MILITAR.  PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. CONFIGURAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE ADVOGADO OU DEFENSOR DATIVO. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos. 

II -  O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme no sentido de que os princípios constitucionais da 

ampla defesa e do contraditório, igualmente incidentes na esfera administrativa, têm por escopo propiciar ao servidor 

oportunidade de oferecer resistência aos fatos que lhe são imputados, sendo obrigatória a presença de advogado 

constituído ou defensor dativo. Precedentes. 

III - Não havendo a observância dos ditames previstos resta configurado o desrespeito aos princípios do devido 

processo legal, não havendo como  subsistir a punição aplicada. 

IV - O julgador não está obrigado a responder a todos os questionamentos formulados pelas partes, competindo-lhe, 

apenas, indicar a fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia, observadas as peculiaridades do caso concreto, 

como ocorreu in casu, não havendo qualquer omissão no julgado embargado. 
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V - Inviável a utilização dos embargos de declaração, sob a alegação de pretensa contradição, quando a pretensão 

almeja ? em verdade ? reapreciar o julgado, objetivando a alteração do conteúdo meritório da decisão embargada. 

VI - Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no RMS 20.148/PE, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 02.05.2006, DJ 29.05.2006, p. 

269) 

No caso específico dos autos observa-se que o acórdão guerreado não ostenta qualquer dos vícios elencados no artigo 

535 do Código de Processo Civil, além do que a parte embargante não deduziu com clareza qual seria o ?ponto? do 

julgado que o contaminaria de omissão ou contradição e nem aonde residiria eventual ?obscuridade? do decisum. 

Então, calha à perfeição o seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS 

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. (TRIBUTÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL. 

INCRA. DATA DA EXTINÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES). 

1...... 

2. Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como 

prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum, o que é inviável de ser revisado em 

sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

(Superior Tribunal de Justiça, EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 418.596/RS, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 06.09.2005, DJ 26.09.2005 p. 180) 

A propósito, convém recordar que o acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do 

embargante é compelir o Tribunal a apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; 

realmente, é lição já antiga que do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para 

justificar a decisão apresentada, não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela 

parte. Decisão judicial não é resposta a ?questionário? da parte recorrente. 

Enfim, embargos declaratórios descabem para compelir o Judiciário a ?inovar? na apreciação do recurso, examinando 

questões e argumentos novos não deduzidos na fundamentação ou no pleito recursal originário. Essa a posição do 

Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA FUNRURAL E INCRA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 211/STJ. 

1. Ausentes as hipóteses de cabimento dos embargos de declaração, consoante artigo 535 do CPC. 

2. Os aclaratórios não se prestam para que sejam analisadas questões já discutidas e nem para inovar em tese jurídica 

não ventilada nas instâncias inferiores. Aplicação da Súmula nº 211/STJ. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no REsp 670.467/RS, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.08.2005, DJ 

05.09.2005 p. 369 - destaquei) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. TESE 

NOVA. IMPOSSIBILIDADE. 

1.  Não cabe desnaturar os aclaratórios com o intuito de inovar em tese jurídica não ventilada em momento oportuno. A 

alegação de intempestividade do recurso especial deveria ter sido alegada no primeiro momento que coubesse à parte 

falar nos autos. 
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2...... 

3. Embargos de declaração do INSS rejeitados. Embargos de declaração dos contribuintes acolhidos, sem efeitos 

modificativos. 

(EDRESP 383.726/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.04.2005, DJ 22.08.2005 

p. 188 - destaquei) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - 

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE INOVAÇÃO- EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não é possível inovar o pedido no julgamento dos embargos de divergência, pleiteando a prevalência de tese não 

discutida anteriormente. 

2. Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido caráter 

infringente. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl nos EDcl nos EREsp 96.560/AL, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

22.09.2004, DJ 06.12.2004 p. 186). 

Os embargos deduzidos nestes autos não se enquadram na estreita via legal que autoriza seu acolhimento; ao contrário, 

escapam da trilha legal porquanto o acórdão não experimenta qualquer dos vícios indicados no multicitado artigo 535 e 

os declaratórios não se prestam aos objetivos acima indicados. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, ?caput?, do Código de Processo Civil, conheço dos presentes 

embargos de declaração para negar-lhes seguimento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.100015-2        AG  318925 

ORIG.   :  199961110080199  1 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  ARNALDO TOGNOLI 

ADV     :  TATIANE THOME 

ADV     :  EDUARDO GALVAO ROSADO  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  MARIBRINDES IND/ E COM/ DE BRINDES LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Tratam-se Embargos de Declaração opostos por ARNALDO TOGNOLI em face da decisão deste Relator de fls. 

145/152 que indeferiu efeito suspensivo ao agravo de instrumento através do qual pretendia o agravante sua exclusão da 
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ação executiva fiscal de origem por ilegitimidade passiva ?ad causam?, bem como o reconhecimento de prescrição 

qüinqüenal. 

Sustenta a embargante a ocorrência de contradição na decisão de fls. 142/152 porque ?no que tange ao reconhecimento 

da prescrição quanto ao redirecionamento da ação executiva em face do sócio, conforme esposado no trecho da 

fundamentação que embasou a r. decisão, basta que haja lapso temporal superior a 5 (cinco) anos, sendo desnecessário a 

comprovação de desídia ou inércia do exeqüente?. 

Assim, requer o provimento dos declaratórios ?a fim de que reste concedido o efeito suspensivo pleiteado?. 

DECIDO. 

A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

na decisão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o julgador, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de ?obrigar? o magistrado a rever orientação anteriormente esposada 

por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos.   

Não se prestam os declaratórios à revisão da decisão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do 

julgado. 

Destarte, quando a embargante por meio desse expediente busca ver reapreciada a questão já examinada pelo julgador 

sem indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 535 do CPC, não podem prosperar os embargos de 

declaração, porquanto atribuir-lhe ?efeitos infringentes? só é possível em caso de erro manifesto que redunde em 

nulidade do julgado, situação essa que nem de longe é visível no presente caso. 

A propósito de todas essas considerações, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. FINALIDADE DE 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA OBJETO DE POSSÍVEL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL (PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ADICIONAL DE IMPOSTO 

DE RENDA. LEI Nº 6.352/88, DO ESTADO DE SÃO PAULO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PROVA 

DO REPASSE. DESNECESSIDADE. TRIBUTO DE NATUREZA INDIRETA. LEGITIMIDADE ATIVA DO 

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO.). 

1. ..... 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535, do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestam, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 

pois, visam, unicamente, completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, contradição entre a 

fundamentação e a conclusão ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 

3. Impõe-se a rejeição de embargos declaratórios que, à guisa de omissão, têm o único propósito de prequestionar a 

matéria objeto de recurso extraordinário a ser interposto. Precedente da Corte Especial: EDcl nos EREsp 173273/SP, 

Relator Ministro Barros Monteiro, DJ de 06.06.2005). 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(Superior Tribunal de Justiça, EDcl no AgRg no REsp 621.556/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 15.09.2005, DJ 26.09.2005 p. 187) 

EMENTA: 1.Embargos de declaração em agravo regimental em agravo de instrumento. Inocorrência de omissão, 

contradição ou obscuridade. Efeitos infringentes. Inviabilidade. 2. Embargos de declaração rejeitados.  

(Supremo Tribunal Federal, AI-AgR-ED 513728/SP; EMB.DECL. NO AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; 

Relator Min. GILMAR MENDES, Julgamento:  01/04/2008           Órgão Julgador:  Segunda Turma) 

EMENTAS:  
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1. RECURSO. Embargos de declaração. Inadmissibilidade. Omissão, contradição ou obscuridade. Inexistência. 

Embargos de declaração rejeitados. Não se admitem embargos de declaração de decisão em que não há omissão, 

contradição nem obscuridade.  

2. RECURSO. Embargos de declaração. Caráter meramente protelatório. Litigância de má-fé. Imposição de multa. 

Aplicação do art. 538, parágrafo único, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição de 

embargos declaratórios, manifestamente protelatório, deve o Tribunal condenar o embargante a pagar multa ao 

embargado. 

(Supremo Tribunal Federal, AI-AgR-ED 211696/DF; EMB.DECL.NO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; 

Relator  Min. CEZAR PELUSO, Julgamento:  28/06/2005, Órgão Julgador:  Primeira Turma) 

Com efeito, a decisão embargada é suficientemente clara ao dispor que ?não basta o mero transcurso de prazo de cinco 

anos entre a citação da empresa executada e o redirecionamento da ação executiva em face do sócio para a 

caracterização da prescrição intercorrente? (fls. 151). 

O decurso de prazo qüinqüenal entre a citação da empresa e o redirecionamento em face dos sócios é condição 

necessária, mas não suficiente, para o reconhecimento da prescrição intercorrente, porquanto se exige inércia 

injustificada do exeqüente, conforme expressamente consignado na interlocutória recorrida e na decisão agravada. 

Por fim, cumpre registrar que a parte agravante não trouxe aos autos qualquer elemento que pudesse  afastar este 

fundamento (a ausência de desídia na condução do feito executivo). 

Assim, os embargos deduzidos nestes autos não se enquadram na estreita via legal que autoriza seu acolhimento; ao 

contrário, escapam da trilha legal porquanto a decisão não experimenta qualquer dos vícios indicados no multicitado 

artigo 535 e os declaratórios não se prestam aos objetivos acima indicados. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, ?caput?, do Código de Processo Civil, conheço dos presentes 

Embargos de Declaração para negar-lhes seguimento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.100689-0        AG  319284 

ORIG.   :  200761070026277  1 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR TOLEDO LTDA 

ADV     :  OVIDIO RIZZO JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Com fundamento no art. 501 do Código de Processo Civil, homologo, para que produza os seus efeitos, a desistência do 

recurso manifestada no presente feito, por meio da petição nº 2008.068291, que ora determino a juntada.  

Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 25 de abril de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini  

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103199-9        AG  321341 

ORIG.   :  0000001076  A Vr CATANDUVA/SP 

AGRTE   :  PEDRO NILO ZAPATA 

ADV     :  DAIANNE BORGES SOARES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JULIO CESAR MOREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  IND/ BURNIZETO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por PEDRO NILO ZAPATA, por meio 

do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução de título extrajudicial autuada sob o nº 

0000001076, em trâmite perante a Juízo de Direito da SAF de Catanduva - SP, que indeferiu o pedido de desbloqueio 

da conta do agravante. 

Sustenta, em síntese, ser vedado pelo ordenamento jurídico brasileiro a penhora de valores  percebidos a título de 

proventos de aposentadoria, nos termos do artigo 649, VII, do Código de Processo Civil. 

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida.  

No caso em apreço, verifico que a decisão foi proferida em sede de execução extrajudicial e à falta de previsão legal de 

recurso de apelação, a conversão impossibilitaria a prestação jurisdicional ao agravante, razão pela qual conheço do 

recurso. 

Passo a análise do pedido de efeito suspensivo. 

Do exame dos autos, observa-se que o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS ajuizou execução fiscal para 

cobrança de contribuições previdenciárias no valor de R$ 45.283,61 em face da empresa e de co-responsáveis, entre os 

quais os ora agravantes, conforme Certidões da Dívida Ativa nºs 31.805.588-0 e 32.448.748-7. 

A agravada, após buscar de inúmeras formas satisfazer seu crédito, peticionou requerendo o bloqueio de valores pelo 

Sistema BACENJUD o que foi deferido pelo MM Juíza ?a quo?.  

Alega o agravante que a conta bloqueada é de natureza salarial, por meio da qual percebe sua aposentadoria. 
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Como é cediço, estabelece o artigo 649, VII, do Código de Processo Civil serem absolutamente impenhoráveis: ?as 

pensões, as tenças ou os montepios, percebidos dos cofres públicos, ou de institutos de previdência, bem como os 

provenientes de liberalidade de terceiro, quando destinados ao sustento do devedor ou da sua família.? 

Resta claro do preceito acima que o legislador infra-constitucional teve a intenção de preservar a sobrevivência  digna 

do executado, estabelecendo limites para a execução. Ou seja, da interpretação literal do dispositivo processual conclui-

se ser vedada a penhora do salário ou rendas análogas. 

Nesse sentido é a pacífica jurisprudência: 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SÓCIO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROVENTOS. IMPENHORABILIDADE. 

1. É impenhorável a verba recebida a título de aposentadoria por  tempo de  contribuição. As verbas de natureza salarial 

são  absolutamente impenhoráveis,  a teor do artigo 649, incisos IV e  VII, do CPC, em face de sua natureza  

eminentemente alimentar. 

 2. Por outro lado, o desconto previsto no artigo 115, inciso I, da  Lei nº  8.213/91 é direcionado ao contribuinte 

individual em atraso. 

 3. A jurisprudência excepcionalmente tem admitido o desconto quando a  devedora for firma individual, pois há a plena 

identificação  entre a pessoa física e a pessoa jurídica. 

 4. Agravo de instrumento improvido. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Processo: 

200604000350906 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 25/04/2007) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. COMPETÊNCIA. LEGITIMIDADE AUSÊNCIA  DE INTIMAÇÃO DO 

MP. PENHORA EM EXECUÇÃO FISCAL. VALORES RECEBIDOS A  TÍTULO DE PENSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

 1- A ação cautelar foi distribuída por dependência a Execução Fiscal, em tramitação no Juízo Estadual em decorrência 

da  jurisdição federal delegada prevista no § 2º do art. 109 da Constituição Federal de 1988. A ação  cautelar foi 

distribuído ao mesmo Juízo, por se tratar de mero incidente daquela ação e, portanto, não há que se falar em 

incompetência absoluta do Juízo Estadual. 

 2- Sendo absolutamente impenhoráveis as pensões, por força de  expressa disposição legal (art. 649, inciso VII, do 

CPC), bastaria  ao executado simplesmente peticionar nos autos da execução fiscal, mostrando-se excessivo o 

ajuizamento de uma ação cautelar para obter tal intento. Por este motivo, também devem ser afastadas as  preliminares 

de ilegitimidade ativa e de nulidade por ausência da  participação do Ministério Público Federal na relação processual, 

bem como a condenação da ré em honorários advocatícios. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 200304010208344 UF: RS Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 23/05/2006) 

Destarte, entendo que assiste razão ao agravante, uma vez que os proventos, nos termos do artigo 649, VII, do Código 

de Processo Civil, são absolutamente impenhoráveis, havendo apenas uma ressalva, que permite a constrição da verba 

salarial, qual seja, para o pagamento de prestações alimentícias, o que não se coaduna com a medida realizada nos 

autos. 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para apresentar  contraminuta. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se. 
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São Paulo, 23 de abril de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. COTRIM GUIMARÃES  

 Representante do MPF: Dr(a). JANICE AGOSTINHO BARRETO ASCARI  

 Secretário(a): MARTA FERNANDES MARINHO CURIA 

 A  teor  da  portaria  nº  2/2001  de  14 de novembro de 2001 publicada  no  DOE  de São Paulo em 28.11.2001 à 

página 155 e no DOE de Mato Grosso do Sul em 27.11.2001 à página 40, às treze horas, presentes os  Senhores 

Desembargadores Federais Cotrim Guimarães, Cecilia Mello e Henrique Herkenhoff, foi aberta a sessão. Ausente,  

justificadamente,  por  estar em gozo de período de férias, o Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos. Não  

havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. No   julgamento  da  Apelação  em  Mandado  de  

Segurança  nº 2006.61.00.012282-0  proferiram  sustentações orais, respectivamente, a Advogada Márcia Dometila 

Lima de Carvalho, OAB/SP 140.499 e a agente do Ministério Público Federal, Dra Janice Agostinho Barreto Ascari 

  

  

 0001     ACR-SP      30000                         2007.61.19.000993-3 

    

RELATOR 

: DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : VIVIAN NOMAVA MADIKANE 

ADV     : DANIELA DELAMBERT 

CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE 

OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : OS MESMOS 

A   Segunda   Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  recurso  interposto por Vivian Nomava Madikane; de 

ofício, reduziu a pena-base e  aplicou,  na dosimetria da pena, a atenuante genérica da confissão; deu  provimento  ao 

recurso interposto pelo Ministério Público Federal, para  aplicar  a  causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, § 

4º, no  patamar mínimo (1/6); fixou a pena definitiva de Vivian Nomava Madikane  em  7  (sete)  anos,  9  (nove)  

meses  e  10  (dez) dias de reclusão e  pagamento  de  777  (setecentos  e setenta e sete) dias-multa, no valor  

estabelecido  pela  sentença.  Determinou,  ainda,  envio  de ofício ao  Ministério  da  Justiça,  com o escopo de 

verificação da conveniência e  oportunidade  da  instauração de procedimento administrativo tendente à  expulsão  da  

ré  Vivian  Nomava  Madikane,  a  ser  efetivada  após  o  cumprimento  da  pena  e  a expedição de guia de execução 

provisória em  nome da ré.   
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0002     ACR-SP      29075                         2006.61.19.008884-1 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : ADELINA VICENTE BILA reu preso 

ADVG    : MARCUS VINICIUS RODRIGUES 

DE LIMA (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE 

OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  recurso e  determinou  envio  de  ofício ao Ministério 

da Justiça, com o escopo de  verificação   da   conveniência   e   oportunidade  da  instauração  de  procedimento  

administrativo  tendente à expulsão da ré Adelina Vicente  Bila, a ser efetivada após o cumprimento da pena.   

  

0003     ACR-MS      30539                         2007.60.06.000614-0 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : JOAO ALVES reu preso 

ADV     : JOAO PEREIRA DA SILVA 

(Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

0004     ACR-SP      29515                         2006.61.19.002772-4 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : BRUNO GIL DOS SANTOS reu preso 

ADVG    : ARMANDO LEVY NASTARI DE 

SOUZA NABAS 

APDO    : Justica Publica 

A  Segunda Turma, por unanimidade, de ofício, aplicou, na dosimetria da  pena   do  apelante,  a  causa  de  redução  

decorrente  da  confissão,  diminuindo  a  pena  para  seis  anos  de  reclusão  e  noventa  e três  dias-multa  e  deu 

parcial provimento ao recurso, apenas para afastar o  óbice  à  vedação  à  progressão  de  regime  prisional,  fixando-o  

no  inicialmente  fechado,  nos  termos  do  voto  do  Senhor Desembargador  Federal  Relator, acompanhado pelo voto 

do Senhor Desembargador Federal  Cotrim  Guimarães e pelo voto da Senhora Desembargadora Federal Cecilia  Mello, 

esta última pela conclusão.   

  

0005     RSE-SP      4023                          2002.61.24.000980-9 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : ISRAEL DA SILVA 

ADV     : JOAO CARLOS LOURENCO 
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A   Segunda   Turma,   por   unanimidade,   rejeitou  a  preliminar  de  incompetência  da  Justiça  Federal;  acolheu a 

alegação de nulidade da  decisão   recorrida   levantada   pelo   Ministério   Público  Federal,  prejudicado  o recurso 

interposto e, nos termos do artigo 654, § 2º, do  Código  Penal,  concedeu  ordem  de  "Habeas  Corpus" para determinar 

o  trancamento da ação penal em relação ao delito previsto no artigo 40 da  Lei  9.605/98,  tendo  em  vista a ausência 

de justa causa, determinou,  ainda  que,  em  primeiro  grau  de  jurisdição,  seja  aberta vista ao  Ministério  Público  

Federal,  a  fim de que se pronuncie expressamente  sobre  a  possibilidade  de  oferecer  transação penal ao autor do 

fato  capitulado no artigo 48 da Lei 9.605/98.   

  

0006     RSE-SP      4541                          2004.61.24.001778-5 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : JOSE LAZARO MALDONADO 

RECDO   : SEBASTIAO MARQUES PIRES 

ADV     : DANIELA DELAMBERT 

CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

A  Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso para que a  denúncia seja recebida e o processo tenha 

regular processamento.   

  

0007     RSE-SP      4465                          2005.61.06.003578-9 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : WALTER SANCHES MALERBA 

ADV     : GILBERTO APARECIDO 

NASCIMENTO 

A  Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso do  Ministério  Público  Federal,  para 

determinar que, em primeiro grau de  jurisdição,  seja  aberta vista ao Ministério Público Federal, a fim de  que  se  

pronuncie  expressamente  sobre a possibilidade de oferecer-se  transação  penal  ao  autor  do  fato  capitulado  no  

artigo 48 da Lei  9.605/98,  mantida a rejeição da denúncia no tocante ao crime do artigo  40, da Lei 9.605/98.   

  

0008     RSE-SP      4461                          1999.61.06.006928-1 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : OSVALDO DONIZETE TURATI 

ADV     : ALESSANDRO RODRIGO 

THEODORO (Int.Pessoal) 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

0009     RSE-SP      4514        2006.03.00.022380-3(200261020076690) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : LUCIANO BENEDITO DA SILVA 

ADV     : ELISA RIBEIRO FRANKLIN 

ALMEIDA 
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A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao recurso para  declarar  a  competência  da  Justiça Federal 

para processar e julgar o  presente  feito,  determinando  a remessa dos autos ao Juízo de origem,  para o seu regular 

prosseguimento.   

  

0010     RSE-SP      4912                          2005.61.06.003583-2 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : GLAUBER ROBERTO 

GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADV     : PAULO HENRIQUE LEONARDI 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

0011     RSE-SP      4636                          2005.61.06.003579-0 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : MIGUEL RAUL PIGNATARI 

ADV     : ALFREDO DAVIS STIPP 

A  Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso do  Ministério  Público  Federal,  para 

determinar que, em primeiro grau de  jurisdição,  seja  aberta vista ao Ministério Público Federal, a fim de  que  se  

pronuncie  expressamente  sobre a possibilidade de oferecer-se  transação  penal  ao  autor  do  fato  capitulado  no  

artigo 48 da Lei  9.605/98,  mantida a rejeição da denúncia no tocante ao crime do artigo  40, da Lei 9.605/98.   

  

0012     ACR-SP      27427                         2001.61.02.005467-6 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : IRINEU CORREA 

ADV     : ELISA RIBEIRO FRANKLIN 

ALMEIDA (Int.Pessoal) 

APDO    : JOSE APARECIDO DOMINGUES 

ADV     : ANGELITA CRISTINA QUEIROZ 

MARTINS (Int.Pessoal) 

A  Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso do  Ministério  Público  Federal,  para  

condenar  os  réus  José Aparecido  Domingues e Irineu Correa, pela prática do crime previsto no artigo 34,  inciso  II, 

da Lei 9.605/98; mantida a absolvição dos réus pela prática  do  crime  do  artigo  307  do  Código Penal e, de ofício, 

reconheceu a  prescrição  da  pretensão  punitiva  em  relação ao crime do artigo 34,  inciso  II,  da  Lei  9.605/98 e 

declarou a extinção de punibilidade de  ambos os réus.   

  

0013     ACR-SP      28321                         2002.61.04.001351-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : JOVELINO DE SOUZA 

ADV     : EVA INGRID REICHEL BISCHOFF 

APDO    : Justica Publica 
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A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

0014     ACR-SP      11269       2001.03.99.032036-6(9508031697) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : MARCELO LUIZ DANIEL 

ADV     : SILVIO AKIO KAJIMOTO 

(Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

A  Segunda  Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso da defesa  de  Marcelo  Luiz  Daniel,  absolvendo-o  

das  imputações constantes da  exordial, "ex vi" do art. 386, VI, do Código de Processo Penal.   

  

0015     AG-SP       318742      2007.03.00.099724-2(200761030068765) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : GENIVAL DE SOUZA NEVES 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI 

ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS 

MENDONCA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S 

J CAMPOS SP 

A  Segunda  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento,  somente  para  conceder  ao  

agravante  os  benefícios da  assistência  judiciária  gratuita,  neste  agravo, e o direito de pagar  diretamente  à  Caixa 

Econômica Federal - CEF as prestações nos valores  que  entende  correto,  não  obstando,  no  entanto,  a empresa 

pública  federal de praticar atos de execução relativos aos valores controversos  não pagos.   

  

0016     AG-SP       327874      2008.03.00.007489-2(200561080088684) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JULIO CANO DE ANDRADE 

AGRDO   : REST PIZZ MOLINA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

0017     AG-SP       310277      2007.03.00.087483-1(200661820473100) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

AGRDO   : TEXTIL DUOMO S/A 
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AGRDO   : ELOY CARNIATTO e outro 

ADV     : MARCUS RAFAEL BERNARDI e 

outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

0018     AG-SP       289941      2007.03.00.005175-9(200561820012049) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : HARLEY LEONARDO DE 

ANDRADE CARVALHO 

ADV     : ANTONIO RUSSO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

PARTE R : VIACAO AMBAR LTDA massa 

falida e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  para  excluir  o  nome  do 

recorrente do pólo passivo das  execuções  fiscais.  Condenou  a  União  Federal  (Fazenda Nacional) ao  pagamento  

dos  honorários  de  advogado,  os quais foram fixados em R$  18.000,00 (dezoito mil reais).   

  

0019     AG-SP       321772      2007.03.00.103932-9(200661820440192) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : LUIS ROBERTO NATEL DE 

ALMEIDA 

ADV     : ROGERIO AUAD PALERMO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

PARTE R : IFX DO BRASIL LTDA e outros 

PARTE R : HORACIO BERNARDES NETO 

ADV     : ROBERTO LIESEGANG 

PARTE R : NELSON KOIFFMAN 

ADV     : VANESSA PEREIRA RODRIGUES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

0020     AG-SP       295659      2007.03.00.025892-5(9600382565) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : ALCIDES RIGOLETTO e outros 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS 

PARTE A : SEVERINO ANTONIO DA SILVA 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS 
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CAMARDELLA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

0021     AG-SP       295532      2007.03.00.025631-0(200061000144898) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : CLAUDIO AKIRA TSUCHIDA e 

outros 

ADV     : JOSE DOS SANTOS PEREIRA 

LIMA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, rejeitou as preliminares argüidas  pela  CEF  em  contraminuta  e deu 

provimento ao agravo de instrumento,  para  determinar  o  prosseguimento  da  execução  no  que respeita aos  

honorários  advocatícios  em relação aos autores que aderiram ao acordo  previsto na Lei Complementar nº 110/2001.   

  

0022     AG-SP       323519      2008.03.00.001242-4(9300083783) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 

AGRDO   : JURANDIR MOTTA DOS SANTOS e 

outros 

ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

0023     AG-SP       322693      2007.03.00.105003-9(200761040026240) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : LUIZ GIRAUD 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MAURICIO NASCIMENTO DE 

ARAUJO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE 

SANTOS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

0024     AG-SP       322334      2007.03.00.104673-5(9702059429) 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : ANTONIO PEREIRA DE FREITAS e 

outros 

ADV     : BENTO RICARDO CORCHS DE 

PINHO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA 

SENNE 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE 

SANTOS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

0025     AG-SP       255486      2005.03.00.096455-0(200561040012218) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : VALDIR DUARTE GASPAR e outros 

ADV     : RICARDO GUIMARAES AMARAL 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE 

SANTOS Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

0026     AG-SP       312836      2007.03.00.091568-7(200161000083683) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : JOSE CARVALHO DA SILVA e 

outros 

ADV     : CARLOS EDUARDO BATISTA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA 

PINHEIRO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar argüida pela  CEF  em  contraminuta  e  deu provimento ao 

agravo de instrumento, para  determinar  o prosseguimento da execução no que respeita aos honorários  advocatícios  

em relação aos autores que aderiram ao acordo previsto na  Lei Complementar nº 110/2001.   

  

0027     AG-SP       272769      2006.03.00.071224-3(200361000048837) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : HARUO KAMEI 

ADV     : JEFERSON BARBOSA LOPES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, para determinar o 

prosseguimento da execução.   
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0028     AG-SP       296386      2007.03.00.032207-0(9300156314) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE CARLOS GOMES 

PARTE A : ROSEMARY DE LOURDES LOPES 

e outros 

PARTE R : BANCO BRADESCO S/A 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

0029     AC-MS       1248206                       2004.60.02.002960-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

APDO    : DERVAL CABREIRA XAVIER 

ADV     : JOE GRAEFF FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

DOURADOS >2ªSSJ>MS 

A  Segunda  Turma, por unanimidade negou provimento ao recurso da União  Federal e deu parcial provimento à 

remessa oficial.   

  

0030     AC-SP       1275996     2008.03.99.005254-8(0000761931) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

APDO    : SINTERLOY IND/ E COM/ DE 

PECAS LTDA 

ADV     : WALDEMAR HEHNES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, de ofício, anulou, a sentença que  julgou  extinta  a  presente  execução  fiscal e 

determinou a baixa dos  autos  à  Vara  de  origem para que outra seja prolatada. Com relação à  remessa  oficial  e à 

apelação do Instituto Nacional do Seguro Social -  INSS, julgou-as prejudicadas.   

  

0031     AC-SP       734227      2001.03.99.046382-7(9604039628) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : DORACI MEDEIROS GALDINO e 

outros 

ADV     : CLAUDIR CALIPO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CELIA MIEKO ONO BADARO 
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A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  de  ofício,  anulou  a  sentença  monocrática  e  determinou a remessa dos autos 

ao Juízo de origem, para  que se dê prosseguimento ao feito prejudicado o recurso dos autores.   

  

0032     AC-SP       1260880                       2006.61.08.000030-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : VANDERLEI SOTORIVA 

ADV     : LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

APDO    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso.   

  

0033     AC-SP       1260882                       2006.61.08.000037-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : NERIVALDO DA CRUZ SANTOS 

ADV     : LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

APDO    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso.   

  

0034     AC-SP       1260812                       2006.61.08.000045-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : FERNANDO PINHEIRO MEIRA 

ADV     : LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

APDO    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso.   

  

0035     AC-MS       1260817                       2004.60.02.000026-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

APDO    : FATIMO NAZARIO FIGUEREDO 

ADV     : JOE GRAEFF FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

DOURADOS >2ªSSJ>MS 

A  Segunda  Turma, por unanimidade deu parcial provimento ao recurso da  União Federal e à remessa oficial.   
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0036     AC-MS       1270221                       2004.60.00.001954-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

APTE    : ARYLDO SANTANA SCHULTZ e 

outros 

ADV     : ANDRE LOPES BEDA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Segunda Turma, por unanimidade deu provimento ao recurso dos autores  e deu parcial provimento à remessa 

oficial.   

  

0037     AC-SP       1265002                       2003.61.03.005652-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : RUDIVAL BARROS DE MELO e 

outros 

ADV     : DEBORAH DA SILVA FEGIES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO EDUARDO VALENTINI 

CARNEIRO 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  o  agravo  retido  interposto pela Caixa Econômica Federal - 

CEF e, de ofício, anulou a r.  sentença e julgou prejudicado o recurso dos autores.   

  

0038     AC-SP       710302                        2000.61.16.001637-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : CARLOS EDUARDO PINTO e outros 

ADV     : MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANA CRISTINA DE PAIVA 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

0039     AC-SP       784150                        2001.61.00.001569-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : ALFREDO CORNELIO DO 

NASCIMENTO e outros 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FRANCISCO VICENTE DE MOURA 

CASTRO 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao recurso para  desconstituir a sentença e determinar o 

prosseguimento da execução.   
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0040     AC-SP       245298      95.03.027807-4     (9300152262) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : JORGE CAMPBELL PENNA e outros 

ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : OLIVIA FERREIRA RAZABONI 

A  Segunda  Turma, por unanimidade, de ofício, anulou a sentença de fl.  604 e julgou prejudicado o recurso dos 

exeqüentes.   

  

0041     AC-SP       658926                        2000.61.00.021274-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    : CARLOS ANTONIO DE CAMPOS e 

outros 

ADV     : WALFRIDO DE SOUSA FREITAS 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso.   

  

0042     AC-SP       673355                        2001.03.99.009996-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    : ANTONIO COUTINHO NETO e 

outros 

ADV     : ADINEIA DE SOUZA 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso.   

  

0043     AC-SP       857944                        2002.61.00.009774-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : MARIA DEL PILAR MEDARDE 

SALVADOR PEREZ 

ADV     : FABIO MIYASATO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento ao recurso  para determinar o prosseguimento da 

execução.   

  

0044     ACR-SP      24220       2006.03.99.012031-4(9601022279) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Justica Publica 
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APDO    : CARLOS LAIKO 

ADV     : EDISON CANHEDO 

APDO    : PEDRO MARCOS PAULA DA 

SILVA 

ADV     : CARLOMA MACHADO TRISTAO 

A  Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso interposto  pelo  Ministério  Público  Federal para 

condenar o réu Carlos Laiko por  infração  ao  artigo  304  do  Código Penal à pena de 03 (três) anos de  reclusão, em 

regime inicial aberto, bem como ao pagamento de 13 (treze)  dias-multa,  no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do 

salário-mínimo  vigente  ao  tempo dos fatos, devidamente atualizado até a efetiva data  do  pagamento,  substituindo-

se  a pena privativa de liberdade por duas  restritivas  de  direitos  consistentes  na  prestação  de  serviços  à  

comunidade  ou  a  entidades  públicas,  pelo  prazo da sanção corporal  substituída,  a  ser  cumprida  na  forma  

estabelecida  pelo artigo 46  daquele  Código  e  demais condições do Juízo das Execuções Penais, bem  como na 

prestação pecuniária consistente no pagamento mensal de 01 (um)  salário  mínimo durante o período de 01 (um) ano, à 

entidade pública ou  privada  com  destinação  social  cadastrada  no  Juízo das Execuções P   

  

0045     ACR-SP      25661                         2002.61.81.000258-7 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : TELMA FARKUH 

ADV     : ALBERTINA NASCIMENTO 

FRANCO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : OS MESMOS 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento ao recurso  interposto pelo Ministério Público Federal, 

para majorar a pena-base de  1/3  (um  terço)  em virtude da continuidade delitiva, resultando em 02  (dois)  anos e 08 

(oito) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e  pagamento  de  13  (treze)  dias-multa  e,  porque não alterado o 

prazo  prescricional,  deu  parcial  provimento  ao  recurso  da  defesa  para  reconhecer e declarar extinta a punibilidade 

da denunciada.   

  

0046     ACR-SP      24518                         1999.61.02.005518-0 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : ADEMIR DE MENDONCA 

ADV     : MARCELO TADEU CASTILHO 

APDO    : Justica Publica 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou as preliminares e negou  provimento ao recurso.   

  

0047     AC-SP       1226179                       2006.61.12.006106-8 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

APDO    : MARIA AUGUSTA DE 

FIGUEIREDO 

ADV     : JOSEANE PUPO DE MENEZES 
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A  Segunda  Turma, por unanimidade, acolheu a preliminar de carência de  ação  por  falta  de requerimento 

administrativo e extinguiu o processo  sem julgamento do mérito.   

  

0048     AC-SP       1108011                       2001.61.00.031965-4 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : MITSUI SUMITOMO SEGUROS S/A 

ADV     : RUBENS APPROBATO MACHADO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

0049     AC-SP       1177571                       2000.61.12.001940-2 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : STANER ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACAO S/C LTDA e outros 

ADV     : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES 

MACIEL 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

0050     AC-SP       782593                        2000.61.13.001961-7 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : H BETTARELLO CURTIDORA E 

CALCADOS LTDA 

ADV     : MARLO RUSSO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

A Segunda Turma, por unanimidade, julgou prejudicado o recurso.   

  

0051     AC-SP       782594                        2000.61.13.002920-9 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : H BETTARELLO CURTIDORA E 

CALCADOS LTDA 

ADV     : MARLO RUSSO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   
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0052     AMS-SP      298834                        2000.61.00.045515-6 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : CAIXA DE ASSISTENCIA DOS 

ADVOGADOS DE SAO PAULO 

ADV     : CARLOS LENCIONI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

0053     AC-SP       1247137                       2000.61.05.007987-7 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : THERMO KING DO BRASIL LTDA 

ADV     : MARCOS ANTONIO MARTINS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

0054     AC-SP       1247136                       2000.61.05.006363-8 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : THERMO KING DO BRASIL LTDA 

ADV     : MARCOS ANTONIO MARTINS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

APDO    : OS MESMOS 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso da autora  e deu provimento ao recurso do INSS.   

  

0055     AMS-SP      296193                        2005.61.00.029163-7 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

APDO    : ALICE PATRICIO DA ROCHA 

ADV     : PAULO VIDIGAL LAURIA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento à remessa  oficial e ao recurso.   

  

0056     AC-SP       1268267                       2006.61.00.020464-2 
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RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : PATRICIA CORDULINO DINIZ 

GARCIA e outro 

ADV     : MARIA CLEIDE NOGUEIRA 

ALBERTO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NEI CALDERON 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso.   

  

0057     AG-SP       273700      2006.03.00.073847-5(200661130013915) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

AGRTE   : LAUANA BARROS DE ALMEIDA 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

FRANCA Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento.   

  

0058     AG-SP       236664      2005.03.00.038665-7(200561000054780) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

AGRDO   : YARA FILGUEIRAS ALMEIDA 

ADV     : GELSON JOSE DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento.   

  

0059     AG-SP       236361      2005.03.00.038012-6(200561000054780) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

AGRTE   : YARA FILGUEIRAS ALMEIDA 

ADV     : INES BRAGA DOS REIS 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

0060     AMS-SP      288256                        2006.61.00.012282-0 
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RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : Comissao Nacional de Energia Nuclear 

- CNEN 

ADVG    : EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI 

APDO    : EDDY SEGURA PINO (= ou > de 65 

anos) 

ADV     : MARCIA DOMETILA LIMA DE 

CARVALHO 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento ao recurso e à  remessa oficial, tida por interposta.   

  

0061     RCCR-SP     3670                          2004.61.81.003542-5 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : PATRICIA NELI ROCHA 

ADV     : CAIO PIVA 

RECDO   : ROSELI SILVESTRE DONATO 

RECDO   : SOLANGE APARECIDA 

ESPALAOR FERREIRA 

RECDO   : REGINA HELENA DE MIRANDA 

ADV     : JOAQUIM TROLEZI VEIGA 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao recurso para  receber  a  denúncia  em  face  de  Regina  

Helena  de Miranda, Solange  Aparecida  Espalaor  Ferreira,  Roseli Silvestre Donato e Patrícia Neli  Rocha, 

determinando a remessa dos autos à Vara de origem para o regular  processamento do feito.   

  

EM MESA  HC-SP       27928       2007.03.00.052164-8(200661810137085) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : PEDRO GILZ DE SOUZA 

IMPTE   : JULIANA DASSIE CUSTODIO 

NACCARATO 

IMPTE   : FABIO HENRIQUE CALIL 

GANDARA 

PACTE   : MARCELO COELHO DE SOUZA 

reu preso 

ADV     : PEDRO GILZ DE SOUZA 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA 

CRIMINAL SAO PAULO SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

EM MESA  HC-SP       28721       2007.03.00.083051-7(200761810031597) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : ANTONIO JOSE DANTAS RIBEIRO 

PACTE   : JOSEPH NOUR EDDINE 

NASSRALLAH reu preso 

ADV     : ANTONIO JOSE DANTAS RIBEIRO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA 

CRIMINAL SAO PAULO SP 
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A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

EM MESA  HC-SP       30369       2007.03.00.103520-8(0200000033) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : GUSTAVO AMENDOLA FERREIRA 

PACTE   : CACILDO MARCIO DE OLIVEIRA 

reu preso 

ADV     : GUSTAVO AMENDOLA FERREIRA 

IMPDO   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

PEDREGULHO SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  concedeu  a ordem, confirmando a  liminar.   

  

EM MESA  HC-SP       26617       2007.03.00.002207-3(200461000083738) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : PAULO SALVADOR RIBEIRO 

PERROTTI 

IMPTE   : FERNANDO MAURO BARRUECO 

PACTE   : LUIZ CARLOS DIAS 

ADV     : FERNANDO MAURO BARRUECO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  concedeu  a ordem, confirmando a  liminar.   

  

EM MESA  HC-SP       27543       2007.03.00.035883-0(9809013728) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : MARIA ISABEL MARTINS VECINA 

PACTE   : RUBENS JOSE PAULOSSI 

ADV     : MARIA ISABEL MARTINS VECINA 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

SOROCABA Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  concedeu  a ordem, confirmando a  liminar.   

  

EM MESA  HC-SP       23876       2006.03.00.017140-2(9500000006) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : WARLEY COLOMBINI 

PACTE   : WARLEY COLOMBINI 

ADV     : THIAGO ANDRADE BUENO DE 

TOLEDO 

IMPDO   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

CORDEIROPOLIS SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  concedeu  a ordem, confirmando a  liminar.   
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EM MESA  HC-SP       26195       2006.03.00.113203-9(200561260052620) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : ELAINE MATEUS DA SILVA 

PACTE   : RONAN MARIA PINTO 

ADV     : ELAINE MATEUS DA SILVA 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  concedeu  a  ordem  para  que  a  autoridade  impetrada  se  abstenha  de  

expedir  mandado  de prisão em  desfavor do paciente.   

  

EM MESA  HC-SP       21382       2005.03.00.036996-9(199961820013994) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : EDUARDO TAKEICHI OKAZAKI 

PACTE   : ANTONIO PHELIPE ALMEIDA 

SAMPAIO FILHO 

ADV     : EDUARDO TAKEICHI OKAZAKI 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, concedeu a ordem apenas para que a  autoridade  impetrada  se  abstenha  de  

expedir  mandado  de prisão em  desfavor do paciente.   

  

EM MESA  HC-SP       28957       2007.03.00.086233-6(9601050868) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : MARCUS VINICIUS CAMILO 

LINHARES 

IMPTE   : MICHEL COLETTA DARRE 

IMPTE   : FLAVIA GAMA JURNO 

PACTE   : JOAO ALBERTO MORETTO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA 

CRIMINAL SAO PAULO SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

EM MESA  HC-SP       30973       2008.03.00.003811-5(200861120003340) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : ERICO MARTINS DA SILVA 

PACTE   : LUCIANO PEREIRA DE MELO reu 

preso 

ADV     : ERICO MARTINS DA SILVA 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

PRES. PRUDENTE SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

EM MESA  HC-SP       30886       2008.03.00.002738-5(200461080057567) 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

BAURU - 8ª SSJ - SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

EM MESA  HC-SP       31268       2008.03.00.006946-0(200761050050985) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : ROBERTO FERNANDES 

GUIMARAES 

PACTE   : EVANDRO MARCHI reu preso 

ADV     : ROBERTO FERNANDES 

GUIMARÃES 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

CAMPINAS Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

EM MESA  HC-SP       29170       2007.03.00.089065-4(200561810053511) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : JOSE JAMES MORAIS DE 

OLIVEIRA 

PACTE   : JAIME MORAIS DE OLIVEIRA reu 

preso 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA 

CRIMINAL SAO PAULO SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu da ordem.   

  

EM MESA  HC-SP       31221       2008.03.00.006344-4(200161080017120) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

ACR-SP      27084                         1999.61.81.000536-8 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : MARIA PIA ESMERALDA 
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MATARAZZO 

APTE    : VICTOR JOSE VELO PEREZ 

APTE    : RENATO SALLES DOS SANTOS 

CRUZ 

ADV     : LUIZ FERNANDO SA E SOUZA 

PACHECO 

APTE    : LUIZ HENRIQUE SERRA MAZILLI 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOURENCO DA 

SILVA 

APDO    : Justica Publica 

A Segunda Turma, por unanimidade, conheceu dos embargos de declaração e  acolheu-os parcialmente tão-somente 

para sanar a contradição apontada e  consignar  no  acórdão  embargado,  dele  fazendo  parte  integrante, o  seguinte  

item:  "XIII.  De  ofício,  declarada  a  parcial extinção da  punibilidade dos réus com relação à prática dos delitos nos 

períodos de  08/91  a  05/94,  pela  ocorrência da prescrição retroativa, aplicada a  atenuante genérica da confissão para 

reduzir as penas-base e reduzido o  acréscimo  decorrente  da  continuidade  delitiva, fixando as penas dos  apelantes  

em  3  (três)  anos  de  reclusão  e  120  (cento  e  vinte)  dias-multa, mantida a substituição."   

  

EM MESA  HC-MS       30260       2007.03.00.102679-7(200760060001816) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

IMPTE   : LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN 

MACIEL 

IMPTE   : DONIZETE LAMBOIA 

PACTE   : ANDERSON GODOY DE AZEVEDO 

reu preso 

ADV     : LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN 

MACIEL 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

EM MESA  HC-SP       30735       2008.03.00.001550-4(200161080016321) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

BAURU - 8ª SSJ - SP 

A   Segunda   Turma,   por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  regimental.  AG-SP       288726      

2007.03.00.000396-0(9702047277)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

AGRTE   : VICENTE DE PAULA CHAGAS 

ADV     : ENZO SCIANNELLI 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

SANTOS Sec Jud SP 
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A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

EM MESA  AC-SP       1234719                       2005.61.04.012013-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : CARLOS DA SILVA VALENTIM e 

outros 

ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANA MOREIRA LIMA 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

EM MESA  AG-SP       319066      2007.03.00.100305-0(9700605965)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

AGRTE   : CARLOS DO NASCIMENTO e 

outros 

ADV     : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANITA THOMAZINI SOARES 

PARTE A : ALDECLAUDIO MENEGATO e 

outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

EM MESA  AG-SP       270674      2006.03.00.052998-9(0004598199)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

AGRDO   : CARTAN IND/ DE CARTONAGEM 

LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

EM MESA  AG-SP       282089      2006.03.00.099836-9(200661100100950)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

AGRTE   : JOSE SALUSTIANO DE QUEIROZ 

ADV     : ROSANA OLEINIK PASINATO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 
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ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : BORG MAR IND/ E COM/ LTDA e 

outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

EM MESA  AG-SP       295723      2007.03.00.029097-3(200361000113350)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

AGRTE   : CLAUDIA REGINA ABREU 

ADV     : DEJAIR PASSERINE DA SILVA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

EM MESA  AG-SP       289910      2007.03.00.005102-4(199961000490103)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

AGRTE   : CARLOS LIBANIO e outros 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

EM MESA  AG-SP       315297      2007.03.00.094653-2(200261100093630)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROSIMARA DIAS ROCHA 

AGRDO   : MARIA DE LOURDES PEREIRA 

DOS REIS 

ADV     : DIÓGENES SOARES DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

SOROCABA >10ª SSJ>SP 
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A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

EM MESA  AG-SP       274743      2006.03.00.076718-9(9700000098)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

AGRTE   : CORNELIS PETRUS THEODORUS 

SCHOENMAKER 

ADV     : GLAUCO AYLTON CERAGIOLI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : COOPERATIVA AGRO PECUARIA 

HOLAMBRA e outro 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

MOGI MIRIM SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

EM MESA  AG-SP       272599      2006.03.00.069932-9(9600000254)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

AGRTE   : BANCO DO ESTADO DE SAO 

PAULO S/A BANESPA 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO 

GIROTTO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

MIRANDOPOLIS SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

EM MESA  AG-SP       295720      2007.03.00.029078-0(200661140007780)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS 

AGRDO   : FEDERALFER IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S 

B DO CAMPO SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   
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EM MESA  AG-SP       286106      2006.03.00.113315-9(9800000172)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

AGRTE   : SILENE DE ALCANTARA DE SA e 

outro 

ADV     : CLAUDINEI APARECIDO MOSCA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : CAFEGAR COM/ DE CAFE LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

GARCA SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

EM MESA  AG-SP       281542      2006.03.00.099164-8(199961820025236)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

AGRTE   : WALMA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

EM MESA  AC-SP       1234819                       2005.61.11.002364-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : VALQUIRIA GONCALVES 

MANTOVANELLI 

ADV     : MARCO AURELIO BAPTISTA 

MATTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

EM MESA  AC-SP       1232683                       2005.61.00.002633-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : ANGELA MARIA DO 

NASCIMENTO GALVAO e outros 

ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 
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APDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

EM MESA  AG-SP       234911      2005.03.00.031131-1(200061000500770)  INCID.  :8 - QUESTÃO DE ORDEM 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA 

AGRDO   : SILVIO CARLOS INOCENCIO DE 

PAULA e outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI 

ADV     : PAULA CAETANO DE SOUZA 

SILVEIRA 

PARTE R : BANCO ITAU S/A 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, acolheu questão de ordem suscitada  pelo  Senhor  Desembargador  Federal 

Relator, para sanar erro material,  retificando  o  julgamento  anterior,  para que dele conste o resultado  correto, qual 

seja: "rejeitar a preliminar de ilegitimidade de parte e,  no   mérito,   dar   provimento  ao  agravo  de  instrumento,  

restando  prejudicado o agravo regimental".   

  

EM MESA  AC-SP       845635                        2000.61.11.008112-3  INCID.  :8 - QUESTÃO DE ORDEM 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : SEIZI UEMURA 

ADV     : ALESSANDRO AMBROSIO 

ORLANDI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

MARILIA Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, acolheu questão de ordem suscitada  pelo  Senhor  Desembargador  Federal 

Relator, para sanar erro material,  retificando  o  julgamento  anterior,  para que dele conste o resultado  correto, qual 

seja: "rejeitar a preliminar, negar provimento ao reexame  necessário  e  ao  recurso  da  autarquia  e  dar parcial 

provimento ao  recurso da parte autora".   

  

EM MESA  AC-SP       450441      1999.03.99.000833-7(9400316763)  INCID.  :8 - QUESTÃO DE ORDEM 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APDO    : RAPHI IND/ TEXTIL LTDA 

ADV     : CLAUDIO VERSOLATO 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, acolheu questão de ordem suscitada  pelo  Senhor  Desembargador  Federal 

Relator, para sanar erro material,  retificando  o  julgamento  anterior,  para que dele conste o resultado  correto, qual 

seja: "Rejeitar a preliminar, negar provimento ao recurso  da autarquia e dar parcial provimento ao reexame 

necessário".   

  

EM MESA  AC-SP       828184      2002.03.99.036384-9(9800468250)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : NALDEX EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : JOVI VIEIRA BARBOZA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       822110                        2000.61.00.017080-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : BRINDES TIP LTDA 

ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO 

EMSENHUBER 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AG-SP       282222      2006.03.00.099989-1(200561030041520)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : TSS COM/ E MANUTENCAO DE 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S 

J CAMPOS SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   
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EM MESA  AG-SP       275856      2006.03.00.080448-4(200261050051177)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

AGRTE   : SYLVINO DE GODOY NETO e 

outros 

ADV     : JOAO INACIO CORREIA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : DATACORP PESQUISAS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE 

CAMPINAS Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

EM MESA  AG-SP       289960      2007.03.00.005194-2(9805596923)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

AGRTE   : CELSO PAVANELLA CARNEIRO 

ADV     : ROGERIO BACCHI JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

EM MESA  AG-SP       298649      2007.03.00.036926-7(9205050075)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : CIA INDL/ DE PAPEL CIPOLMA e 

outro 

AGRDO   : ALBERTO FABIANO PIRES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   
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EM MESA  AG-SP       210451      2004.03.00.034683-7(9800003420)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

AGRTE   : FELIPPE MOREIRA PAES 

BARRETO e outro 

ADV     : FLAVIO MELO MONTEIRO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : APICE E ETIKA ADM 

CORRETAGEM DE SEGUROS S/C 

LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

COTIA SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

EM MESA  AG-SP       256533      2005.03.00.098819-0(0005082625)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

AGRDO   : SERGIO CIOFFI 

PARTE R : OFASA ORGANIZACAO 

IMOBILIARIA ADMINISTRADORA 

S/A 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

EM MESA  AG-SP       178767      2003.03.00.024326-6(200261820423474)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

AGRTE   : MERONI FECHADURAS LTDA e 

outro 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 275/2892 

EM MESA  AG-SP       214780      2004.03.00.047117-6(200061820483693)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

AGRTE   : IND/ E COM/ DE DOCES SANTA FE 

LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

EM MESA  AG-SP       307507      2007.03.00.083834-6(200461820539813)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

AGRTE   : PEDRASIL CONCRETO LTDA 

ADV     : CARLOS HENRIQUE MARTINS DE 

LIMA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil.   

  

EM MESA  AG-SP       246488      2005.03.00.072331-5(0400000791) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

AGRTE   : ESPECIFER IND/ E COM/ DE 

FERRAMENTAS LTDA 

ADV     : LUIS GUSTAVO OCON DE 

OLIVEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

SALTO SP 

A   Segunda   Turma,   por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  regimental.   

  

EM MESA  AG-SP       319042      2007.03.00.100259-8(200361820073923) 
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RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

AGRTE   : LEDA MARIA COSTARD 

MONTAUBAN 

ADV     : GILBERTO DE ABREU SODRE 

CARVALHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : SPEED CARGO ENCOMENDAS 

EXPRESSAS LTDA e outro 

INTERES : CIA EBX EXPRESS BRASIL 

ADV     : FLAVIO CANCHERINI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A   Segunda   Turma,   por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  regimental.   

  

EM MESA  AC-SP       1186737                       2006.61.00.007364-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ALICE MONTEIRO MELO 

APDO    : ROMUALDO ESTEVANATO 

ADV     : DONALDO FERREIRA DE 

MORAES 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       1065947                       2003.61.04.000317-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : UGO MARIA SUPINO 

APTE    : NILTON MARINHO DE SOUZA 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA 

JUNIOR 

APDO    : OS MESMOS 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       1120199                       2003.61.00.026273-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : EZIO PEDRO FULAN 

APDO    : JOAO ALVARES 

ADV     : EDSON JITIAKU TOMIGAWA 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 277/2892 

  

EM MESA  AC-SP       1193058                       2005.61.00.007372-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON LUIZ PINTO 

APDO    : JOSE BONIFACIO SOARES e outros 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       1167828                       2005.61.04.009143-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    : FRANCISCO ENILSON DE SOUZA 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

EM MESA  AG-SP       311079      2007.03.00.088727-8(200761190067337)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

AGRTE   : FERNANDO LUCIANO GUEDES 

ESPINOSA 

ADV     : FABIANE SILVA RUA D OLIVEIRA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE 

GUARULHOS > 19 SSP > SP 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

EM MESA  AG-SP       249215      2005.03.00.080538-1(200261000050207)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

AGRDO   : EUFROZINO PEREIRA DA SILVA e 

outros 

ADV     : ANTONIO CARLOS AMARAL DE 

AMORIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   
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EM MESA  AG-MS       210910      2004.03.00.036334-3(9700043126)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

AGRTE   : ADUFMS SECAO SINDICAL DA 

ANDES SINDICATO NACIONAL 

ADV     : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE 

ALMEIDA 

AGRDO   : Fundacao Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul - FUFMS 

ADV     : MARCIA ELIZA SERROU DO 

AMARAL 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

EM MESA  AG-SP       300208      2007.03.00.047484-1(0005757118)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

AGRDO   : EDMUNDO ENDRES E CIA LTDA e 

outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

EM MESA  AG-SP       311695      2007.03.00.089579-2(200161820161098)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

AGRTE   : PLASTPEL EMBALAGENS S/A 

ADV     : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS 

SANTOS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERES : EDUARDO ANTONIO BARACAT e 

outro 

ADV     : GILBERTO CIPULLO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   
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EM MESA  AG-SP       245839      2005.03.00.071593-8(9513039714)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

AGRTE   : CIA DE HABITACAO POPULAR DE 

BAURU COHAB 

ADV     : FERNANDO DA COSTA 

TOURINHO FILHO 

AGRDO   : CONSTRUTORA MELIOR LTDA 

ADV     : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS 

MILLER 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO ALBUQUERQUE C DE 

MELO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

BAURU Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       1142528                       2005.61.02.005479-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    : SIRLENE APARECIDA VISNARDI 

BASSO e outros 

ADV     : ROSELY APARECIDA OYRA 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       1193065                       2005.61.00.027104-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FRANCISCO VICENTE DE MOURA 

CASTRO 

APDO    : CLEUSA APARECIDA MODESTO e 

outros 

ADV     : PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       1118867                       2005.61.00.005897-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ALBERTO ALONSO MUÑOZ 

APDO    : DERESNILDE ALMEIDA 

MACHADO e outros 
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ADV     : JEFFERSON FRANCISCO ALVES 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       1149312                       2005.61.00.005872-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROSEMARY FREIRE COSTA DE 

SA 

APDO    : DARCIRIO ANTONIO FERREIRA 

ADV     : LUIZ PERTINO DE MORAIS 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       1149368                       2004.61.14.006558-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    : MARLENE DE SOUZA e outro 

ADV     : ARMANDO MARCOS GOMES 

MOREIRA 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       1076456                       2004.61.04.000302-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 

APDO    : CESAR SIMOES FILHO e outros 

ADV     : ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       1148410                       2004.61.00.032154-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON LUIZ PINTO 

APDO    : FRANCISCO CAETANO SAMPAIO 

ADV     : CARLOS CONRADO 

PARTE R : ANTONIO ROSA VALERIO e outros 

ADV     : CARLOS CONRADO 
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A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       1091159                       2004.61.00.031232-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    : JOAQUIM BATISTA FILHO 

ADV     : SUSANA CRISTINA NOGUEIRA 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       1107974                       2004.61.00.029734-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON LUIZ PINTO 

APDO    : CELSO MARQUES DA SILVA e 

outros 

ADV     : ILMAR SCHIAVENATO 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       1132256                       2004.61.00.017064-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON LUIZ PINTO 

APDO    : TOYOTSUGU MINAMI e outro 

ADV     : CARLA CRUVINEL CALIXTO 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       982524                        2004.61.00.013208-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON LUIZ PINTO 

APDO    : ALVARO TREFIGLIO 

ADV     : MARIA HELENA PURKOTE 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       1149387                       2004.61.00.005354-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON LUIZ PINTO 

APDO    : JOSE DOMINGOS DA SILVA e 

outros 

ADV     : KELLY CRISTINA SALGARELLI 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       1114341                       2003.61.14.006453-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO ROBERTO ESTEVES 

APDO    : MOURIVALDO CARMO DE 

OLIVEIRA 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       1008313                       2003.61.04.000840-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    : LUZIA CELIA CARDOSO BASTOS 

ADV     : JOSE ANTONIO QUINTELA 

COUTO 

ADV     : DAVI JOSE PERES FIGUEIRA 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.   

  

Encerrou-se  a sessão às 15:10 horas, tendo sido julgados 131  processos.   

  

São Paulo, 22 de abril de 2008.   

  

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES   

Presidente do(a) SEGUNDA TURMA   

  

MARTA FERNANDES MARINHO CURIA   

Secretário(a) do(a) SEGUNDA TURMA   

DESPACHO: 
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PROC.   :  93.03.105310-9             AC 1233659 

ORIG.   :  9200378196  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS ALBERTO ESCALEIRA e outros 

ADV     :  PAULO ROBERTO LAURIS 

APDO    :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 1397/1401. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Carlos Alberto Escaleira e Outros contra sentença que julgou improcedente o pedido 

deduzido na reclamação trabalhista em que os autores, ex-servidores celetistas do extinto Instituto Nacional de 

Assistência Médica da Previdência Social ? INAMPS e submetidos ao regime estatutário após a edição da Lei nº 

8.112/90, pleiteiam o pagamento do adicional de tempo de serviço (anuênios), previsto no artigo 67 da referida lei, com 

o cômputo do tempo de serviço em que foram regidos pela CLT. 

A sentença extinguiu o processo, sem resolução de mérito, em relação ao autor Carlos Augusto Della Torre, ante a falta 

de habilitação dos sucessores após seu falecimento, além de acolher a preliminar de perda de interesse de agir 

superveniente à propositura da ação, suscitada pela União, em razão do pagamento administrativo da verba mediante a 

incorporação da remuneração dos autores. No mérito, reconheceu a improcedência do pedido, entendendo que o termo 

inicial da contagem do tempo de serviço para a percepção do anuênio ocorreu a partir da edição da Lei 8.112/90, de tal 

forma que somente um ano após a vigência do regime jurídico único é que passaram a fazer jus ao pagamento de tal 

verba, já que a lei referida não determinou a sua implantação com efeitos retroativos ou imediatos. 

Inconformados, apelam os autores, pugnando pela reforma do decisum, entendendo que os herdeiros do autor falecido 

não foram regularmente intimados para a habilitação nos autos. Pugna ainda seja afastada ausência de interesse de agir 

reconhecida, tendo em vista que o pagamento administrativo do anuênio, a partir de novembro de 1999, implicou o 

reconhecimento jurídico do pedido, a ensejar a extinção do processo com julgamento do mérito, sendo devido o 

pagamento das verbas de sucumbência pertinentes. No mérito, entende que todo o período laborado sob o regime da 

CLT deve ser considerado para o cômputo de anuênios, com o pagamento, em percentual igual ao número de anos sob 

tal regime, a partir de janeiro de 1991. 

A apelação merece ser parcialmente provida. 

Inicialmente, não merece reparos a sentença quanto à extinção do processo, sem resolução de mérito, em relação ao 

autor Carlos Augusto Della Torre, considerando que foram infrutíferas as diligências empreendidas com vistas à 

localização de sucessores que permitissem a substituição processual, com o que resulta inviável a manutenção da parte 

no pólo ativo da lide. 

De outra parte, é de ser mantida a sentença também quanto à perda parcial do interesse de agir superveniente ao 

ajuizamento da ação, como decorrência da implantação administrativa da verba postulada na presente ação na 

remuneração mensal dos autores. 

Tal se deve ao fato de que o pagamento administrativo da verba, conforme postulada na inicial, retira o objeto da lide 

pela ausência de pretensão resistida, mas que persiste em sua integridade quanto aos períodos anteriores não 

reconhecidos , consoante a orientação jurisprudencial acerca do tema: 

?PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - PAGAMENTO DE ADICIONAL - RECONHECIMENTO DO 

PEDIDO, ADMINISTRATIVAMENTE, APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO - FALTA DE INTERESSE 

CARACTERIZADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO QUE SE IMPÕE. 

1 - Na conceituação de LIEBMAN: ?O interesse de agir é representado pela relação entre a situação antijurídica 

denunciada e o provimento que se pede para debelá-la mediante a aplicação do direito; devesse essa relação consistir na 

utilidade do provimento, como meio para proporcionar ao interesse lesado a proteção concedida pelo direito. (......) O 
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interesse de agir é em resumo, a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e o provimento de tutela 

jurisdicional pedido. 

2 - Quanto ao momento em que o interesse de agir deve estar presente para não configurar a hipótese de carência da 

ação, não se pode negar que deve ele estar caracterizado quando do ajuizamento da demanda, porquanto estamos diante 

de um interesse para a propositura da ação e, assim, deverá ser examinado, liminarmente. Todavia, é dado ao réu a 

oportunidade de, em contestação, aduzir, em preliminar, a ausência das condições da ação, a qual deverá ser analisada 

quando da prolação da sentença. 

 3 - Na espécie, o provimento pleiteado que constitui o pedido imediato da Autora ? sentença condenatória ?, 

desapareceu no curso da lide, visto que houve o reconhecimento administrativo do pedido. A existência de litígio 

constitui conditio sine qua non do processo. E no dizer de ARRUDA ALVIM: "Não há interesse de agir quando do 

sucesso da demanda não puder resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para o seu autor". 

4 - Desaparecendo a utilidade/necessidade concreta do exercício da jurisdição, a falta de interesse de agir, cabe a 

extinção do processo sem julgamento do mérito, sem que isso possa interferir na sucumbência. 

5 - Recurso conhecido e provido para reformar o v. acórdão, julgando extinto o processo, sem julgamento do mérito, 

nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.? 

(STJ - Quinta Turma, RESP - Recurso Especial ? 264676, Processo: 200000630250 UF: SE, Relator(a) Jorge 

Scartezzini, Data da decisão: 01/06/2004, DJ:02/08/2004, pg:470) 

No mérito, o recurso merece provimento. 

A questão do direito dos servidores públicos à contagem, para fins de anuênio, do tempo de serviço laborado sob o 

regime da CLT já se encontra pacificada em nossas cortes superiores, tendo o Pretório Excelso firmado orientação no 

sentido de reconhecer o direito adquirido do servidor à percepção da verba mediante o cômputo do período anterior à 

implantação do regime jurídico único, e que restou consolidada na Súmula nº 678 daquela Corte, que transcrevo: 

?São inconstitucionais os incisos I e III do art. 7º da Lei n. 8.162/1991, que afastam, para efeito de anuênio e de licença-

prêmio, a contagem do tempo de serviço regido pela CLT dos servidores que passaram a submeter-se ao Regime 

Jurídico Único" 

Frise-se que o artigo 67 da Lei 8.112/90 foi revogado pela Medida Provisória nº 2.225/45, de 04.09.2001, mas teve seus 

efeitos assegurados pelo respeito às situações constituídas até 8 de março de 1999. 

Desta forma, resulta superada a discussão em tela, razão pela qual, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação e JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, a fim de assegurar aos 

autores o direito ao pagamento dos anuênios após o ingresso no regime jurídico único, computado com base no tempo 

de serviço público já cumprido anteriormente sob o regime da CLT, com base nos artigos 67 e 100 da Lei 8.112/90, até 

a implantação administrativa do seu pagamento e descontadas as verbas as parcelas eventualmente recebidas 

administrativamente a título de atrasados. 

Os juros moratórios, considerando as hipóteses de condenação imposta à Fazenda Pública para pagamentos de verbas 

remuneratórias devidas a servidores públicos federais, deverão ser fixados em 0,5% ao mês, a incidir a partir da citação, 

conforme o disposto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 

2001. 

Em relação à correção monetária, deverá ser esta calculada nos termos do novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal e que revogou o anterior manual aprovado pela Resolução nº 242/2001 do mesmo Conselho, que foi implantado 

no âmbito desta Terceira Região pelo Provimento nº 26/01 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

Condeno o réu ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 

(quinhentos reais) por autor, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 
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PROC.   :  95.03.039386-8             AC  252354 

ORIG.   :  9400165897  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AGNALDO MACHADO VIEIRA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outros 

APDO    :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  IVONE COAN 

APDO    :  BANCO ECONOMICO S/A em liquidação extrajudicial 

ADV     :  SIDNEI SOUZA BUENO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 276/284. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 251-259) em face da r. sentença (fls. 245-248) que julgou improcedente o 

pedido em ação na qual se pretende obter a revisão de cláusulas contratuais envolvendo os índices utilizados no reajuste 

das prestações e na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação ? SFH. 

A parte autora alega desequilíbrio contratual em razão dos índices utilizados nos reajustes das prestações e na correção 

do saldo devedor.  

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que CEF porquanto compete exclusivamente àquela instituição, na qualidade de sucessora 

legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente 

Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a 

participação da União na lide como litisconsorte passivo necessário.  

?PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.? AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)? 

?ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 
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discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218? 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

?CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 
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II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido?. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor ? CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em ?inversão do ônus da prova?, uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

?PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 
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3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido?. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

?(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 
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Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)? 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

?(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)? 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da parte autora. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 
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PROC.   :  97.03.083935-5             AC  400493 

ORIG.   :  9106987222  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ISMAEL DE ANDRADE BAURU ?ME 

ADV     :  FABIO JOSE DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS 

ADV     :  NEIDE MENEZES COIMBRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 130/131. 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls. 124/128, opostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão interlocutória de fls. 120, que, ao analisar pleito contido em 

petição atravessada nos autos (fls. 109/110) reiterou determinação anteriormente exarada, de baixa dos autos à Vara de 

origem em razão do exaurimento da função jurisdicional desta Corte. 

As razões do embargante dizem respeito à decisão monocrática de fls. 99, que julgou prejudicada a apelação, nos 

termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, contra a qual não foram opostos ou interpostos 

quaisquer recursos. 

Não é cabível, agora, opor embargos de declaração de decisão posterior para sanar quaisquer obscuridades, contradições 

ou omissões que porventura a embargante entendesse estar presentes naqueloutra decisão. 

Indefiro o pedido de publicação em nome do advogado mencionado em razão do contido na petição de fls. 106. 

Com tais considerações, NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.    :   98.03.021041-6             AC  411652 

ORIG.    :   9502031369  4 VR SANTOS/SP 

APTE     :   LEONORA GONCALVES LEITE E OUTRO 

ADV      :   TELMA RODRIGUES DA SILVA 

APDO     :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL ? CEF 

ADV      :   CELSO GONCALVES PINHEIRO 

PARTE A  :   RICARDO MARQUES DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV      :   TELMA RODRIGUES DA SILVA 

RELATOR  :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 491 

Examinando os autos para a inclusão na pauta de julgamento pela E. Segunda Turma da apelação interposta por 

Leonora Gonçalves Leite e Luis Santos Lauria verifiquei a ausência das fls. 462/468, embora haja Certidão, fls. 490, da 

conferência da numeração. 

Da consulta processual feita no sistema da 1ª Instância da Justiça Federal, extrato anexo, verifico que as folhas faltantes 

correspondem às seqüências de números 94 a 100. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 291/2892 

Ante o exposto, determino a baixa dos autos em diligência para que a 4ª Vara Federal de Santos ? SP, informe sobre o 

ora exposto.  

P. I.  

São Paulo, 01 de abril de 2008. 

CECILIA MELLO 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  98.03.075814-4             AG   69524 

ORIG.   :  0000586773  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Departamento Nacional Estradas Rodagem ? DNER 

ADV     :  ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  JOSE ANTONIO NUNES ROMEIRO e outros 

ADV     :  CARLOS EDSON CHAGAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 109/110. 

Vistos. 

Trata-se de agravo regimental interposto pela União Federal, sucessora do Departamento Nacional Estradas Rodagem ? 

DNER, contra decisão monocrática terminativa que julgou prejudicado o presente agravo de instrumento, considerando 

a prolação de sentença nos autos dos embargos à execução. 

Sustenta a agravante que persiste o interesse no julgamento do recurso, na medida em que nele se busca reverter decisão 

que determinou a liquidação da sentença condenatória por arbitramento, quando o título executivo determinou a 

liquidação por artigos. 

Feito o breve relatório, decido. 

Reconsidero a decisão agravada e converto o presente agravo de instrumento em agravo retido. 

Do teor da sentença proferida nos embargos à execução (fls. 90/92), verifica-se que foi resguardado o direito da 

embargante, ora agravante, em ter compensados os valores negativos apurados no laudo pericial elaborado, de tal forma 

a evitar o enriquecimento indevido dos embargados, cumprindo, desta forma, o julgado exeqüendo. 

Tal situação, a meu sentir, impõe seja a questão deduzida no presente recurso examinada por ocasião do julgamento de 

eventual recurso de apelação interposto, ausente hipótese de urgência ou situação causadora de dano irreparável ou de 

incerta reparação ao agravante, ensejadores da admissibilidade do agravo por instrumento. 

Desta forma, cabível a conversão do presente agravo de instrumento para a forma retida, com o que fica ressalvada a 

preclusão da questão, solução mais consentânea com a celeridade e economia processuais. 

Isto posto, com fulcro no inciso II do artigo 527 do CPC, converto o presente agravo de instrumento em agravo retido, 

determinando a remessa dos autos ao juízo de origem a fim de que sejam apensados autos principais. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de novembro de 2007. 
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PROC.   :  1999.03.99.024991-2        AC  472165 

ORIG.   :  9500299992  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MASANOBU AOKI 

ADV     :  NILZA HELENA DE SOUZA 

APDO    :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

PARTE A :  MARIO JOSE BAPTISTA RODRIGUES e outros 

ADV     :  PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 182/185. 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls. 173/180, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão de fls. 168/170 que negou seguimento à apelação do autor, em 

ação que objetiva o direito às diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço ? FGTS.   

Sustenta o autor que a decisão é contraditória, uma vez que manteve a sucumbência recíproca, a despeito dos artigos 

133 da CF, 20 do Código de Processo Civil e 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão...? 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

?EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 
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I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados.? 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Com efeito, constou na decisão embargada: 

?O pleito inicial restou indeferido em relação à multa prevista no artigo 53 do Decreto n. 99.684/90, acolhendo-se 

apenas o pedido para aplicação do índice de 44,80% sobre os saldos das contas do FGTS. 

Acolhido em parte o pedido, deve ser aplicada a sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21, caput, do Código do 

Processo civil: 

?PROCESSUAL CIVIL. FGTS . INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. PEDIDO GENÉRICO DE APLICAÇÃO DE 

ÍNDICES INFLACIONÁRIOS - ART. 515, § 3º, DO CPC - LEI 10352/2001 - JUNTADA DE EXTRATOS - 

DESNECESSIDADE - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - JUROS PROGRESSIVOS - CEF - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - ÍNDICE APLICÁVEL - IPC- JANEIRO/89 - 42,72% - ABRIL/90: 44,80% - JUROS MORATÓRIOS 

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.     Caso não tenha havido perfeita fundamentação legal do pedido, entendo que não se deve extinguir o feito, se ao 

Magistrado foi dado a entender o pleito do autor. 

2.     Ainda que o pedido da autora não seja absolutamente claro, é possível identificar da narração dos fatos e da sua 

conclusão, as partes, a causa de pedir e o pedido. 

3.     Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa 

versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento, com base no parágrafo 3º do 

art. 515 do CPC, com nova redação conferida pela Lei 10352/2001, em vigor desde 26.03.2001. 

4.     Os extratos das contas vinculadas ao FGTS  não se afiguram como documentos essenciais ao julgamento de 

demanda que versa sobre a definição do índice a ser aplicado para a correção monetária do saldo das referidas contas. 

5.     O prazo prescricional para a cobrança da contribuição fundiária é de trinta anos, aplicando-se tal prazo, também às 

ações de revisão dos valores creditados na conta vinculada ao FGTS .  

6.     O C. STJ pacificou entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado para a correção dos saldos fundiários 

deve ser o IPC, Índice de Preços ao Consumidor. 

7.     Devidos o índice de janeiro/89, de acordo com o entendimento do C. STJ, nas proporções de 42,72%. 

8.     A correção monetária é devida a partir de cada parcela creditada a menor, nas contas vinculadas ao FGTS , nos 

termos do Provimento nº 26/2001 da E. CGJF- 3ª Região. 

9.     Os juros de mora são devidos à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até 11.01.2003, data da entrada em vigor do novo Código Civil, sendo que, a 

partir daí, obedecerão às regras do artigo 406 do mesmo diploma, portanto devem incidir em 1% ao mês, na forma do 

art.161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

10.     Em face da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados, nos termos do "caput" do 

art. 21  do CPC.  

11.     Recurso de apelação dos autores parcialmente provido.? 

(TRF da 3ª Região, AC 98.03.092350-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES, DJU 20/01/2006, p. 

300). 
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?FGTS . CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. JUNHO DE 1987. MAIO, JUNHO E JULHO DE 1990. MARÇO 

DE 1991. INAPLICABILIDADE. MULTA  INDENIZATÓRIA DE 40%. VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Indeferido o pleito de correção nos meses de junho de 1987 e maio de 1990. Precedente do STF. Indeferido pleito de 

correção dos índices de junho e julho de 1990 e março de 1991. Precedentes da Turma. 

II - Inaplicabilidade da multa  indenizatória de 40%. 

III -Em face da sucumbência recíproca, descabe a condenação da CEF nas verbas correspondentes. 

IV - Recurso da parte autora desprovido.? 

(TRF da 3ª Região, AC 2003.61.04.000879-6, Segunda Turma, rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, DJU 04/05/2007, p. 

632).? 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.033759-0       ACR   29643 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP     9801061472  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  THEODORE NICOLAS GATOS 

APTE    :  ATHANASE NICOLAS GATOS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS TELO DE MENEZES 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 785/786 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos por THEODORE NICOLAS GATOS e ATHANASE NICOLAS GATOS 

contra o acórdão nas fls. 765/773, que negou provimento às apelações, nos autos da ação penal em que os réus foram 

condenados pela prática do delito previsto no artigo 168-A, c.c. o artigo 71, ambos do Código Penal. 

É o breve relatório. Decido. 

Nos termos do artigo 619, do Código de Processo Penal, e do artigo 262, § 1º, segunda parte, do Regimento Interno 

desta Corte, os embargos de declaração deverão ser opostos no prazo de 02 (dois) dias. 

E o artigo 798, do referido diploma legal, estabelece que os prazos correrão em cartório e serão contínuos e 

peremptórios, não se interrompendo por férias, domingo ou dia feriado, nem se computando o dia do começo, 

incluindo-se, porém, o do vencimento. 

No caso dos autos, o acórdão foi publicado em 04 de abril de 2008 (sexta-feira), conforme se verifica na fl. 774. Desta 

forma, o prazo para a oposição dos embargos declaratórios findou-se em 08 de abril de 2008. 

Porém, os embargos de declaração foram opostos em 09 de abril de 2008 (fls. 776/779 e 781/783), sendo, portanto, 

intempestivos. 
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Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO aos embargos de declaração opostos por THEODORE NICOLAS 

GATOS e ATHANASE NICOLAS GATOS. 

Int. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.046117-2        AC  491336 

ORIG.   :  9800219811  7 Vr São PAULO/SP 

APTE    :  AGNALDO SOUZA DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

PARTE A :  AGNALDO COSTA SILVA e outro 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 377/378. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta AGNALDO SOUZA DE OLIVEIRA e outros, em face de sentença que extinguiu o 

processo de execução. 

O apelante postula pela aplicação dos juros moratórios. 

A execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada. 

Com efeito, a sentença, cuja cópia veio aos autos nas fls. 136/142, condenou a ré ao pagamento dos juros de mora 

contados da citação. 

Entretanto, esta Corte decidiu que ?Quanto aos juros moratórios, não são devidos, devendo a CEF remunerar o fundo 

somente pelo estatuído na legislação de regência do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço? (fl. 180), decisão que, 

nesse tópico, não foi reformada pelo julgado do STF (fl. 270). 

Portanto, a pretensão do recorrente não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada: 

 ?PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA.  

1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Acórdão 

transitado em julgado.  

2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o 

qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou". 

3. Negado provimento à apelação do INSS.? 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, 

DJU 05/09/2007, p. 747). 

?ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
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1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, 

haja vista constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese 

contrária, com a introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante 

ofensa à coisa julgada. 

(...)? 

 (STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.000494-4        AC 1113498 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE ALBERTO DA COSTA CORDEIRO e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 485/499. 

Vistos 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente ação em que se pretende obter a revisão 

dos índices utilizados no reajuste das prestações e da taxa de seguro, e na correção do saldo devedor de contrato 

vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação ? SFH a exclusão do CES do cálculo das prestações, a aplicabilidade do 

CDC nas relações entre mutuários e agente financeiro e a inconstitucionalidade do procedimento de execução 

extrajudicial previsto no DL nº 70/66.. 

Os autores em suas razões reiteram os argumentos lançados quando da propositura da ação. 

A CEF apela, preliminarmente, aduzindo a legitimidade passiva da União e, no mérito, pugnando pela regularidade no 

reajuste das prestações nos termos do PES e do saldo devedor pela TR. 

Com as contra-razões dos autores, os autos subiram a esta Corte. 

A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato 

de financiamento imobiliário. O interesse público que lhe incumbe guardar é genérico e não fica atingido pelo que se 

decida nestes autos. 

Como conclusão, compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo na relação processual. 

?PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - INDEVIDA A INCLUSÃO DA SEGURADORA E DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA - RECURSO PROVIDO.  

1. Na ação ordinária os agravantes objetivam revisar o contrato de mútuo celebrado com a Caixa Econômica Federal, 

que na condição de agente do Sistema Financeiro da Habitação, tem legitimidade para figurar no pólo passivo da ação.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 297/2892 

2. A empresa seguradora não é litisconsorte necessária. 

3. O seguro destina-se a garantir ao agente financeiro a quitação ou amortização de saldo devedor em caso de morte ou 

invalidez permanente do mutuário, e não cobrir eventual prejuízo do agente financeiro em razão da sucumbência na 

ação.  

4. Em razão do objeto da demanda (revisão do contrato) eventual responsabilidade do agente fiduciário não interfere na 

relação jurídica estabelecida entre as partes  

5. Agravo de instrumento provido?. 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AG 2006.03.00.003569-5, rel. Des. Fed. Vesna kolmar, DJU 08/08/2006, p. 421). 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 
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O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública ? que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

?CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido?. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

?CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 
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JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido?. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 
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Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price ?  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) ? para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

?CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido?. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 10,50% ao ano, sendo 11,0203% a taxa efetiva (fl. 31), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea ?e?, da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 
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SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor ? CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em ?inversão do ônus da prova?, uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 ?PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA 

DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 302/2892 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido?. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação ? SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento?. 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

?EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido?.  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 
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É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 ?AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)? 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

?CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida?.  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e 

DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF, condenando os autores no pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 

1.060/50 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.014817-6        AC  767643 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO    :  JANDIRA ALBINO DE OLIVEIRA 

ADV     :  CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

ADV     :  KELI CRISTINA DA SILVEIRA  
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PARTE R :  BANCO BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADV     :  NELSON PASCHOALOTTO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 547 

1 ? Anote-se no rosto dos autos o nome dos novos advogados constituídos às fls. 536 e fls. 539/541. 

2 ? Defiro o pedido de vista formulado às fls. 539 pelo prazo legal. 

P.I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.025802-4        AC 1240689 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

APDO    :  ANTONIO DOS SANTOS 

ADV     :  SIMONNE CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 401/411. 

Vistos. 

Cuida-se de apelação da CEF (fls. 339-360) e adesiva da parte autora (fls. 373-390) da sentença (fls. 316-331) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão de prestações e saldo devedor, cumulada com pedido de repetição 

de indébito e antecipação de tutela, de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação ? SFH. 

Requer seja a CEF impedida de prosseguir com quaisquer medidas extrajudicial de execução e de inscrição da parte 

autora em cadastros de inadimplentes. Pugna, ainda, pela autorização para conversão dos pagamentos em depósitos 

judiciais das prestações vencidas e vincendas nos valores que entenderem devidos. Além disso, pede a exclusão do CES 

e da TCA e a aplicação do INPC em substituição à TR. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 366-371), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional 

da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo.  

?PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.? AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   
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?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)? 

?ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo 

da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de 

parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o 

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 

47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial 

improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA 

TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218? 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 
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Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

?FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados?. 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

?CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  
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V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido?. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor ? CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em ?inversão do ônus da prova?, uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

?PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 
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5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido?. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

?(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)? 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  
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?(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)? 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação ? SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento?. 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

?EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido?.  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é 

preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário 

decisão nos termos do § 4º do art. 50 da referida lei: 

?§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  
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§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto.? 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da CEF e NEGO SEGUIMENTO ao apelo da parte autora. Reverto os ônus da sucumbência e arbitro 

honorários advocatícios em R$ 300,00 (trezentos reais), a serem pagos pela parte autora.  

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.029183-0        AC 1100489 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS ALBERTO SILVEIRA BELLINI e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 536/552. 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou improcedente ação em que se pretende obter a revisão dos 

índices utilizados no reajuste das prestações e da taxa de seguro, e na correção do saldo devedor de contrato vinculado 

ao Sistema Financeiro de Habitação ? SFH, impugnando a inclusão do CES no cálculo das prestações, o repasse da 

URV e aplicação do IPC de abril de 1990 no cálculo do saldo devedor e, ainda, a aplicabilidade do CDC nas relações 

entre mutuários e agente financeiro e inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no DL 

nº 70/66.. 

Os autores em suas razões reiteram os argumentos lançados quando da propositura da ação. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 
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Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 
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?FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados?. 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA. SÚMULA 168/STJ. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. POSSIBILIDADE. ABRIL/90. IPC DE MARÇO NO PERCENTUAL 

DE 84,32%. PRECEDENTES. 

1 - Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, CORTE 

ESPECIAL, DJU de 19.04.2004). 

3 - Do mesmo modo, sem controvérsia a tese de ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do 

saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente 

pactuado (AgRg na Pet 4.831/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, CORTE ESPECIAL, DJ 27.11.2006). 

3 - Incidência da súmula 168/STJ. 

4 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AERSP nº 2006.02033782, Minstro Fernando Gonçalves, DJ de 03.09.2007) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 
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VI. Agravo desprovido. 

(STJ, AGRESP nº 2006.00260024, Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 11.12.06) 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública ? que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

?CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido?. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 
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?CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido?. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 
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ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price ?  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) ? para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

?CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido?. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 10,50% ao ano, sendo 11,0203% a taxa efetiva (fl. 35), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea ?e?, da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 
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SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor ? CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em ?inversão do ônus da prova?, uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 ?PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA 

DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 
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Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido?. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação ? SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento?. 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

?EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido?.  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 
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É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 ?AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)? 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

?CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida?.  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 354/362. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 220-246) e da parte autora (fls. 249-274) em face da r. sentença (fls. 206-218) que 

julgou parcialmente procedentes os pedidos revisão do cálculo das prestações e do saldo devedor e repetição do indébito 

de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação ? SFH. 

Com contra-razões da CEF (fls. 279-294)da parte autora (fls. 296-331), os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

?CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido?. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 
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O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo, todavia, admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price ? bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) ? para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 
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V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor ? CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em ?inversão do ônus da prova?, uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 ?PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA 

DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 
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normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido?. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação ? SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 ?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento?. 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

?EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido?.  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 ?AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  
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(...)? 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

?CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida?.  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, e § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da CEF e NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.057129-2        AC 1251205 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FRANCISCO BERNARDINO BARBOSA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 369/383. 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou improcedente ação em que se pretende obter a revisão dos 

índices utilizados no reajuste das prestações e da taxa de seguro, e na correção do saldo devedor de contrato vinculado 

ao Sistema Financeiro de Habitação ? SFH a exclusão do CES do cálculo das prestações e da variação acumulada da 

URV, a aplicabilidade do CDC nas relações entre mutuários e agente financeiro e a inconstitucionalidade do 

procedimento de execução extrajudicial previsto no DL nº 70/66. 

O autor em suas razões reitera os argumentos lançados quando da propositura da ação. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 
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Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública ? que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

?CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 
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IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido?. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

?CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  
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V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido?. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 
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Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price ?  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) ? para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

?CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido?. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 10,50% ao ano, sendo 11,0203% a taxa efetiva (fl. 36), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea ?e?, da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 
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 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor ? CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em ?inversão do ônus da prova?, uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 ?PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA 

DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 
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4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido?. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação ? SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento?. 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

?EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido?.  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  
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(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)? 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

?CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida?.  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.069140-7        AG  123615 

AGRTE   :  I C B COM/ LOCACAO E SERVICOS LTDA 

ADV     :  SERGIO GALVAO DE SOUZA CAMPOS 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL EM PLANTAO EM SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 79. 

Vistos. 

O Sistema Informatizado de Consulta Processual deste Tribunal registra que foi proferida sentença do processo 

originário, o que acarretou a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 
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P.R.I.  

Apense-se o presente feito à AMS nº 2001.61.81.000056-2, dando-se baixa na distribuição após o trânsito em julgado 

da presente decisão.  

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.006951-3        AC  568927 

ORIG.   :  9800527443  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  REGINA SALGUEIRA PARADA 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 101/102. 

Vistos 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou improcedente medida cautelar em que se pretende a suspensão 

do procedimento de execução extrajudicial com base no Decreto-lei   nº 70/66. 

Nesta instância a apelada CEF peticiona postulando a extinção do feito por falta de interesse de agir superveniente da 

apelante em razão de acordo entabulado e homologado nos autos principais. 

Em consulta ao ?site? da Justiça Federal de Primeira Instância constata-se que a ação ordinária nº 98.00513078, 

principal da presente ação cautelar, foi julgada extinta com julgamento do mérito, com fulcro nos artigos 269, incisos  

III do Código de Processo Civil, homologando transação firmada entre as partes, depreendendo-se, nos termos do artigo 

808, do mesmo Codex, a perda da eficácia da presente cautelar.  

?Direito processual civil. Recurso especial. Ação cautelar de alimentos provisionais incidental à ação de 

reconhecimento e dissolução de união estável. Trânsito em julgado da ação principal. Perda da eficácia da medida 

cautelar. Extinção do processo cautelar. 

- A provisoriedade e a acessoriedade do processo cautelar decorre do teor do art. 796 do CPC, porquanto sua duração 

acompanha o tempo de vida do processo principal; a resolução deste soluciona a lide e esvazia a função auxiliar e 

subsidiária daquele. 

- Com o trânsito em julgado da sentença proferida no processo principal, cessa a eficácia da medida cautelar, nos termos 

do art. 808, inc. III, do CPC, a qual extinguir-se-á. 

Recurso especial conhecido e provido.? 

( STJ, Resp nº 846767, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 14/05/07) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo 

sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808 III do Código de Processo Civil, restando prejudicado o 

recurso do autor. 

P.R.I baixando os autos à vara de origem oportunamente. 
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São Paulo, 26 de março de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.013839-0        AC  576645 

ORIG.   :  9702050243  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  ANTONIO BENTO JUNIOR 

APDO    :  JOSE DOS SANTOS MENEZES 

ADV     :  FERNANDO ELIAS A DE CARVALHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 85. 

Vistos. 

Fls. 79/83: Proceda a subsecretaria às anotações necessárias. Defiro o pedido de vistas dos autos fora de cartório, pelo 

prazo de 5 dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de março de 2.008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.038172-7        AC  605424 

ORIG.   :  9600168911  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IND/ DE ALIANCAS ARNALDO FRANKEL LTDA 

ADV     :  PAULO LUCIANO DE ANDRADE MINTO 

APDO    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ? ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 192. 

Vistos. 

Diante da comprovação, às fls. 187/190, de que o apelante revogou  o mandato de seu advogado  e do noticiado na 

certidão de fl.179, intime-se o apelante por edital, com prazo de 60 (sessenta dias), para que constitua novo advogado. 

 Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 12 de março de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

DESEMBARGADOR FEDERAL 
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PROC.   :  2000.60.00.001102-1       AMS  222069 

ORIG.   :  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  ANNIBAL MENDES FILHO e outros 

ADV     :  WILSON MELQUIADES DE CARVALHO 

APDO    :  Uniao Federal ? MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 228/230. 

Vistos etc 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Annibal Mendes Filho e outros objetivando a reforma da sentença que, 

em autos de mandado de segurança impetrado em face de ato praticado pelo Comandante do 17º Batalhão de Fronteira 

em Corumbá ? MS, julgou improcedente o pedido de concessão da ordem para tornar insubsistente o ato de 

licenciamento de ex-cabos e ex-soldados, com as suas conseqüentes reincorporações ao serviço ativo do Exército.  

Em suas razões, os apelantes pugnam pela reforma da sentença aduzindo, em síntese, que: a) o ato de licenciamento foi 

inconstitucional, ilegal e arbitrário, uma vez que contrariou determinação do Estado maior do Exército e não observou 

os princípios do devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa e da motivação; b) que o ato de licenciamento 

violou direito líquido e certo de obter a estabilidade; c) que a Portaria nº 104-EME não se aplica aos apelantes, 

sobretudo por objetivar obstar a estabilidade. (fls. 189/199)  

Contra-razões às fls. 203/207. 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo improvimento do recurso. (fls. 223/226) 

É o relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, como perante esta Corte Regional 

Federal.  

Os servidores públicos militares submetem-se a regime jurídico próprio, não lhes sendo aplicáveis as disposições 

constitucionais referentes aos servidores públicos civis, tendo em vista que, aos militares das Forças Armadas, são 

aplicáveis as garantias previstas no artigo 142 da Constituição Federal, cujo inciso X remete a questão da estabilidade a 

lei ordinária, tratando-se, portanto, de opção do constituinte. 

A estabilidade, quando admitida, pressupõe 10 (dez) ou mais anos de tempo efetivo de serviço (art. 54, III, ?a? da Lei nº 

5.774/71 e art. 59, IV, ?a?, da Lei nº 6.880/80), o que não ocorreu no presente caso, uma vez que os impetrantes 

contavam, em média, com nove anos de serviço.  

Os impetrantes não são militares de carreira, mas cabos e soldados que prestavam serviço obrigatório e que, por 

conveniência da Administração Pública, foram contemplados com engajamentos e reengajamentos, mas não atingiram o 

lapso temporal de 10 (dez) anos, condição indispensável para a discussão acerca do direito à estabilidade. 

As Leis nºs 6.391/76 e 6.880/80 classificam os servidores militares da ativa em ?de carreira? e ?temporários?, 

autorizando o Ministro do Exército a estabelecer a duração do tempo de serviço dos temporários. O artigo 121 da Lei nº 

6.880/80, por sua vez, dispõe que o licenciamento do serviço militar ocorre, dentre outros motivos, por conveniência do 

serviço, tratando-se, portanto, de ato discricionário, cabendo à Administração Pública verificar a conveniência e 

oportunidade em reengajar o militar temporário ou de licenciá-lo de ofício. (art. 121, inciso III)  

Não há que se falar em violação aos princípios do devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa ou da 

ausência de motivação, uma vez que, como já anotado, o reengajamento depende exclusivamente da conveniência e 

oportunidade da Administração Pública, conforme se verifica das expressões utilizadas pelos diversos atos normativos 

no sentido de que ?poderão ser concedidos? o engajamento e o reengajamento (art. 12 da IG 10-06 ? fl. 43), ?poderão 
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ser concedidas prorrogações? (art. 1º da Portaria nº 139-EME, de 19 de dezembro de 1997 ? fl. 51), ?poderão obter 

reengajamentos sucessivos? (art. 5º da Portaria nº 139-EME ? fl. 52, o que evidencia a natureza discricionária do ato e a 

inaplicabilidade dos princípios apontados pelos impetrantes.         

Nesse sentido: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. REENGAJAMENTO. ATO DISCRICIONÁRIO DA 

ADMINISTRAÇÃO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O ato de reengajamento de praça é discricionário da Administração, prescindindo de motivação, de modo que não há 

ilegalidade no ato de licenciamento ex officio de cabos da Aeronáutica após oito anos de serviço. Precedentes do STJ. 

2. Recurso especial conhecido e provido. (STJ, Quinta Turma, RESP nº 766580, Registro nº 200501162657, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, DJU 22.10.2007, p. 351, unânime) 

ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO. ESTABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. 

I ? É legítimo o licenciamento do militar temporário que não adquiriu estabilidade. 

II ? Tempo de serviço militar efetivo de 8 anos, 11 meses e 29 dias. 

III ? Inaplicabilidade da isonomia com os servidores civis. 

IV ? Impossibilidade de ser o autor reintegrado no serviço militar sendo legítimo o ato de desligamento. 

V ? Recurso da União Federal e de ofício providos. 

VI ? Sentença reformada. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 193309, Registro nº 94.03.060615-0, Rel. Juíza 

Marianina Galante, DJU 13.06.2001, p. 474, unânime) 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: MILITAR DE CARREIRA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 

ADQUIRIDO À ESTABILIDADE ANTES DO DECÊNIO LEGAL. ESTABILIDADE PRESUMIDA. LEI 6.880/80. 

DECRETO 4.346/2002. IG 10-06. 

I ? A atividade ou carreira militar é entendida como instituição permanente e regular, organizada com base na hierarquia 

e na disciplina voltada inteiramente às finalidades de suas Forças Armadas, que compreende a defesa da Pátria e a 

garantia dos poderes constitucionais, bem como da lei e da ordem (Constituição Federal, artigo 172). Considerados 

servidores públicos latu sensu, os militares estão submetidos a regime jurídico próprio, em vista da natureza profissional 

que os vincula ao Estado, sujeitos, portanto, aos regulamentos de remuneração, promoção e disciplinar, dentre outros. 

II ? O prazo de permanência nas fileiras do Exército não se afigura como direito adquirido do militar que não completou 

dez anos de tempo de efetivo serviço, mas mera expectativa. O só fato de ele ter prestado concurso público e ter 

pertencido ao quadro de sargentos da ESA, o parco período em que esteve adido àquela organização militar não lhe 

garantia o direito à estabilidade plena e, portanto, era passível de licenciamento ex officio. 

III ? Não houve manifestação do poder discricionário do administrador, mas total vinculação à legislação castrense, 

dentre outras, as Instruções Gerais para a Prorrogação do Tempo de Serviço Militar (IG 10-06). Ainda que se cogite não 

ser o autor militar temporário, mas de carreira, ainda assim não há que se falar em irregularidade no ato praticado pela 

autoridade militar. 

IV ? Caberia o contraditório e a ampla defesa tão-somente quando da aplicação da pena em razão da transgressão 

disciplinar, e não do ato de licenciamento, que, como dito anteriormente, trata-se de ato vinculado. 

V ? ................................................................................................................... 

VI ? Apelação improvida?. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 910098, Registro nº 2003.03.99.034229-2, Rel. Juíza 

Cecília Mello, DJU 20.01.2006, p. 327, unânime) 
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Anoto, enfim, que não há que se falar em nulidade da sentença por não ter abordado todas as alegações dos impetrantes, 

uma vez que o juiz deve decidir o objeto da lide, ou seja (no presente caso), a legalidade do ato de licencimento, sendo 

despicienda a análise de todos os argumentos formulados pelos impetrantes.           

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 1 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.007510-4        AC 1285706 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JUAREZ MACEDO DOS SANTOS e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 489/505. 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente ação em que se pretende obter a revisão 

dos índices utilizados no reajuste das prestações e da taxa de seguro, e na correção do saldo devedor de contrato 

vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação ? SFH a exclusão do CES do cálculo das prestações e da variação 

acumulada da URV, a aplicabilidade do CDC nas relações entre mutuários e agente financeiro e a inconstitucionalidade 

do procedimento de execução extrajudicial previsto no DL nº 70/66. 

Os autores em suas razões reiteram os argumentos lançados quando da propositura da ação. 

A CEF apela, preliminarmente, aduzindo a legitimidade passiva da União e, no mérito, pugnando pela regularidade no 

reajuste das prestações nos termos do PES e do saldo devedor pela TR. 

Com as contra-razões das partes, os autos subiram a esta Corte. 

A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato 

de financiamento imobiliário. O interesse público que lhe incumbe guardar é genérico e não fica atingido pelo que se 

decida nestes autos. 

Como conclusão, compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo na relação processual. 

?PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - INDEVIDA A INCLUSÃO DA SEGURADORA E DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA - RECURSO PROVIDO.  

1. Na ação ordinária os agravantes objetivam revisar o contrato de mútuo celebrado com a Caixa Econômica Federal, 

que na condição de agente do Sistema Financeiro da Habitação, tem legitimidade para figurar no pólo passivo da ação.  

2. A empresa seguradora não é litisconsorte necessária. 

3. O seguro destina-se a garantir ao agente financeiro a quitação ou amortização de saldo devedor em caso de morte ou 

invalidez permanente do mutuário, e não cobrir eventual prejuízo do agente financeiro em razão da sucumbência na 

ação.  
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4. Em razão do objeto da demanda (revisão do contrato) eventual responsabilidade do agente fiduciário não interfere na 

relação jurídica estabelecida entre as partes  

5. Agravo de instrumento provido?. 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AG 2006.03.00.003569-5, rel. Des. Fed. Vesna kolmar, DJU 08/08/2006, p. 421). 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 
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A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública ? que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

?CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido?. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

?CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 
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II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido?. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 
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imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

?FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados?. 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA. SÚMULA 168/STJ. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. POSSIBILIDADE. ABRIL/90. IPC DE MARÇO NO PERCENTUAL 

DE 84,32%. PRECEDENTES. 

1 - Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, CORTE 

ESPECIAL, DJU de 19.04.2004). 

3 - Do mesmo modo, sem controvérsia a tese de ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do 

saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente 

pactuado (AgRg na Pet 4.831/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, CORTE ESPECIAL, DJ 27.11.2006). 

3 - Incidência da súmula 168/STJ. 

4 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AERSP nº 2006.02033782, Minstro Fernando Gonçalves, DJ de 03.09.2007) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte.  
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V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ, AGRESP nº 2006.00260024, Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 11.12.06) 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price ?  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) ? para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

?CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido?. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 
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A taxa nominal dos juros contratuais é de 10% ao ano, sendo 10,4713% a taxa efetiva (fl. 42), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea ?e?, da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 
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Ainda que o Código de Defesa do Consumidor ? CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em ?inversão do ônus da prova?, uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 ?PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA 

DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido?. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 
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O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação ? SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento?. 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

?EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido?.  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 ?AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)? 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

?CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida?.  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e 

DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF, condenando os autores no pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

P.I. 
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.014983-5        AC  820152 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO RIBEIRO FILHO e outro 

ADV     :  RONALDO BERTAGLIA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO    :  APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADV     :  OSCAR MORAES CINTRA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 473/475. 

Vistos 

Trata-se de apelação em face da r. sentença (fls. 402/403) que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito em 

medida cautelar que objetiva suspender os efeitos do procedimento de execução extrajudicial de imóvel financiado nos 

moldes do SFH. 

O MM Juízo ?a quo? fundamentou a r. sentença no fato da parte autora não ter ajuizado a ação principal no prazo 

estabelecido no artigo 806 do CPC ? Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a apelante argumenta que a contagem do trintídio previsto no artigo 806 do CPC só se inicia quando 

ocorre a efetivação da medida cautelar e que isso se dá com a concessão da liminar, o que não aconteceu nestes autos, 

em que esta foi negada. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Sem a concessão liminar ou definitiva da medida cautelar, não se inicia a contagem do prazo. Assim prevê o artigo 806, 

do Código de Processo Civil: 

"Art. 806. Cabe à parte propor a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da efetivação da medida cautelar, 

quando esta for concedida em procedimento preparatório." 

Uma vez indeferida não há que se falar no prazo decadencial do artigo 806, do Código de Processo Civil. 

Trago o magistério de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

?Efetivação da medida. A contagem do prazo se inicia a partir da efetivação da medida, e não da decisão concessiva da 

cautela. Por efetivação da medida deve-se entender o cumprimento do  mandado judicial que concedeu a tutela (liminar 

ou definitiva)?. 

(JUNIOR, Nelson Nery e Rosa Maria de Andrade Nery. Código de Processo Civil Comentado. 9ª ed. São Paulo: 

Editora Revista dos Tribunais, 2006 ? pg. 951). 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA. AJUIZAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. TERMO INICIAL. PRAZO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 806 DO CPC. 
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- Em procedimentos cautelares preparatórios, o prazo decadencial de trinta dias para o ajuizamento da ação principal 

tem início com a concessão da cautela (liminar ou definitiva), irrelevante, portanto, a data da proposição da medida 

assecuratória. 

- A ausência de ajuizamento da ação principal no prazo legal não implica, necessariamente, a extinção do processo 

cautelar, retirando, tão-somente, a eficácia da medida anteriormente deferida no seu curso, que deve ter seguimento até 

o seu julgamento definitivo (artigo 808, inciso I, do CPC). 

- Recurso parcialmente conhecido. 

(Resp 162379, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 04/11/1999, DJ 05/06/2000). 

Todavia, o longo período decorrido sem propositura da ação principal indica, isto sim, que não há a urgência reclamada 

para cabimento da cautelar, ou, na melhor das hipóteses, que a lesão temida já se deve haver operado. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação da autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.018944-4     REOMS  223162 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  EDMEA LODA BALTAR 

ADV     :  MANOEL J BERETTA LOPES 

PARTE R :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 56/58. 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial da sentença que, em mandado de segurança interposto contra ato do Superintendente 

Regional da Caixa Econômica Federal, concedeu a ordem e determinou o levantamento dos valores da conta vinculada 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ? FGTS.  

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença (fls. 52/54). 

A impetrante aposentou e continuou a trabalhar no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP pelo regime 

da Consolidação das Leis do Trabalho e optante do FGTS, quando veio a ser dispensado, conforme termo de rescisão de 

contrato de trabalho de fl. 07.   

O impetrado alega que, com o ato da aposentadoria, houve rescisão do contrato de trabalho e extinção do vínculo 

empregatício. De sorte que esse novo contrato de trabalho firmado é nulo, por ofensa à Constituição Federal (artigo 37, 

II) e à Consolidação das Leis do Trabalho (artigo 453), sendo que os depósitos efetuados em conta do FGTS não podem 

ser levantados (fls. 19/24). 

Está pacificado no STJ e nesta Corte o direito ao saque do saldo de contas vinculadas do FGTS nas situações em que 

contratos de trabalho tenham sido declarados nulos em virtude da inobservância do disposto no art. 37, II, da 

Constituição Federal. Apesar do ingresso sem concurso público, levando-se em conta a boa-fé quanto à validade da 
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relação empregatícia que continuou posteriormente à aposentadoria, cabe o levantamento dos depósitos da conta 

vinculada ao FGTS, a teor do artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90: 

?REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. LEVANTAMENTO DO FUNDO DE GARANTIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO REGIDO PELA CLT. CONTINUIDADE NO EMPREGO APÓS A 

APOSENTADORIA. RECUSA DA CEF EM PROCEDER AO LEVANTAMENTO SOB A ALEGAÇÃO DE 

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. ILEGALIDADE. GARANTIA DO TRABALHADOR. REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.  

I - Mesmo que o contrato de trabalho celebrado seja nulo, por ofensa aos princípios constitucionais da legalidade, 

moralidade, eficiência e da exigência de concurso público, não pode a Caixa Econômica Federal impedir o saque do ex-

trabalhador do saldo remanescente em sua conta de FGTS decorrente dos recolhimentos efetuados após a aposentadoria, 

uma vez que não pode o trabalhador, que prestou seus serviços, ser responsabilizado por não ter concorrido diretamente 

para a conduta ilícita praticada pelo empregador.  

II - Aplicação dos princípios da boa-fé e da primazia da realidade.  

III - Remessa oficial parcialmente provida. Segurança concedida em parte, determinando que a impetrada examine ou 

reexamine o pedido, desconsiderando a afirmada nulidade do contrato de trabalho.? 

(TRF da 3ª Região, REOMS 1999.03.99.004120-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 10/04/2006, 

p. 380). 

  

?SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE DO CONTRATO DE 

TRABALHO. DIREITO AO LEVANTAMENTO DOS SALDOS DO FGTS. INEXISTÊNCIA. 

I- A declaração de nulidade de contrato de trabalho, por inobservância do art. 37, II, da CF/88 (ausência de concurso 

público), gera efeitos ex nunc, resultando para o empregado o direito ao recebimento dos salários e dos valores 

existentes nas contas vinculadas ao FGTS em seu nome. 

II- O empregado não concorre diretamente para a prática de ato ilícito cometido pelo empregador, quando o contrata 

sem concurso público, afrontando o artigo 37, II, da CF. 

III- Aplicação do princípio da boa-fé e da primazia da realidade. 

IV- Precedente: Resp.284.250/GO, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros. 

V- Recurso improvido.? 

(STJ, REsp 326676, Primeira Turma, rel. Ministro José Delgado, DJ 04/03/2002, p. 196) 

?MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRATO DE TRABALHO COM SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 

DECLARAÇÃO DE NULIDADE, POR AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. DIREITO AO LEVANTAMENTO 

DOS SALDOS DO FGTS. 

- A declaração de nulidade do contrato de trabalho celebrado com sociedade de economia mista, por inobservância do 

art. 37, II, da CF (ausência de concurso público), gera para o trabalhador o direito ao levantamento das quantias 

depositadas na sua conta vinculada ao FGTS. 

- Aplicação dos princípios da boa-fé, da primazia da realidade, e o de que a nulidade, no Direito do Trabalho, não 

retroage para prejudicar o empregado. 

- Recurso especial desprovido.? 

(STJ, REsp 391324, Primeira Turma, rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 29/04/2002, p. 190) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 347/2892 

Há que se consignar que a aposentadoria também configura hipótese de levantamentos dos depósitos do FGTS (artigo 

20, III, da Lei 8.036/90). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, CONHEÇO da remessa oficial e 

MANTENHO A SENTENÇA.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.019754-4        AC 1242222 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS CESAR LADEIRA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRE LUIZ VIEIRA 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 272/287. 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que improcedente ação em que se pretende obter a revisão dos índices 

utilizados no reajuste das prestações e da taxa de seguro, e na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao 

Sistema Financeiro de Habitação ? SFH a exclusão do CES do cálculo das prestações, a aplicabilidade do CDC nas 

relações entre mutuários e agente financeiro e a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial 

previsto no DL nº 70/66. 

Os autores em suas razões reiteram os argumentos lançados quando da propositura da ação. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública ? que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

?CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido?. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

?CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido?. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 350/2892 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

?FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados?. 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA. SÚMULA 168/STJ. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. POSSIBILIDADE. ABRIL/90. IPC DE MARÇO NO PERCENTUAL 

DE 84,32%. PRECEDENTES. 

1 - Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, CORTE 

ESPECIAL, DJU de 19.04.2004). 

3 - Do mesmo modo, sem controvérsia a tese de ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do 

saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente 

pactuado (AgRg na Pet 4.831/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, CORTE ESPECIAL, DJ 27.11.2006). 

3 - Incidência da súmula 168/STJ. 

4 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AERSP nº 2006.02033782, Minstro Fernando Gonçalves, DJ de 03.09.2007) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 
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II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ, AGRESP nº 2006.00260024, Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 11.12.06) 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price ?  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) ? para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

?CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 
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2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido?. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 11,3865% ao ano, sendo 12% a taxa efetiva (fl. 33), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea ?e?, da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 
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- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor ? CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em ?inversão do ônus da prova?, uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 ?PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA 

DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  
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8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido?. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação ? SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento?. 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

?EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido?.  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 ?AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)? 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

?CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida?.  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 
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CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput  e § 1º-A,  NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.019805-6        AC  897610 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ZIAD MUSTAPHA EL RIFI 

ADV     :  JOAQUIM TROLEZI VEIGA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 234/236. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (AGU) em face da sentença que, diante da ocorrência de fato 

jurídico superveniente que acarretou a perda de interesse processual da parte autora, julgou extinto o processo, sem 

julgamento de mérito, condenando a ré no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 

300,00. 

Nas razões recursais a apelante aduz, em síntese, que foi determinada a instauração de inquérito para fins de expulsão 

do ora apelado, em razão de sua condição de estrangeiro, e de ter sido condenado às penas de reclusão e multa, sendo 

que a revogação do decreto de expulsão não configura a procedência do pedido e sim a carência de ação superveniente. 

Alega que não se tratando de ação em que tenha sido vencida a Fazenda Pública, é incabível a condenação em 

honorários. 

As contra-razões vieram aos autos nas fls. 227/229. 

É o breve relato. Decido. 

A pretensão recursal não merece provimento. 

Isso porque o desfecho da demanda decorreu da falta de interesse processual do ora apelado, em razão de fato jurídico 

superveniente, qual seja, a revogação do decreto que determinou sua expulsão do país. E tendo a ação sido ajuizada em 

razão de ato praticado pela apelante, sua revogação não tem o condão de afastar a realidade dos autos, no que se refere a 

quem deu causa à demanda. 

Em situações como a presente incide o princípio da causalidade, como bem ressaltou o juízo a quo, sendo certo ainda 

que esse entendimento está pacificado no STJ: 

?PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXTINÇÃO DO FEITO. FATO SUPERVENIENTE. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
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1. Os honorários advocatícios são devidos nos causos de extinção do feito, sem resolução do mérito, em razão da 

superveniente perda de objeto, à luz do princípio da causalidade. Precedentes jurisprudenciais do STJ: RESP 

812193/MG, desta relatoria, DJ de 28.08.2006; RESP 654909/PR, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 27.03.2006; 

RESP 424220/RJ, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 18.08.2006 e RESP 614254/RS, Relator Ministro 

José Delgado, DJ de 13.09.2004. 

2. Extinto o procedimento, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir superveniente, o juiz deve pesquisar a 

responsabilidade pela demanda, bem como pelo seu esvaziamento, no afã de imputar os honorários. 

3. In casu, a superveniente perda de objeto do processo e, consectariamente, a sua extinção, sem resolução do mérito, 

decorreu de ato praticado pela ré, consubstanciado na publicação das Resoluções nº 302 e 303 de 08.11.2002, que 

revogaram a Resolução nº 210/99, impugnada pela ação ab origine. 

4. Recurso especial desprovido.? 

(Resp 764519/RS, Primeira Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 10/10/2006, DJ 23/11/2006, p. 223) 

?PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FATO 

SUPERVENIENTE. PERDA DO OBJETO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. Extinto o feito sem julgamento do mérito em razão da perda de objeto decorrente de fato superveniente, deve os 

honorários advocatícios ser fixados com base no princípio da causalidade. Precedentes. 

2. Recurso especial improvido.? 

(STJ, Resp 610780/GO, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 10/04/2007, DJ 25/04/2007, p. 302) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.025454-0        AC  983141 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO 

SANTA ETELVINA ACETEL 

ADV     :  MARCOS TOMANINI 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

APTE    :  CIA METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO COHAB 

SP 

ADV     :  ADRIANA CASSEB DE CAMARGO 

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  RICARDO NAKAHIRA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 1431/1434. 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls. 1428/1429, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo 

Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 1402/1425, em sede de Ação Civil Pública em que 
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se objetivava a revisão do contrato de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro Imobiliário firmado 

com os adquirentes de unidades do empreendimento habitacional Santa Etelvina. 

A decisão embargada rejeitou a matéria preliminar, deu provimento aos recursos da CEF e da COHAB e julgou 

prejudicado o recurso da autora, ora embargantes. 

Embargam os autores sustentando a ocorrência de contradição, na decisão ao argumento de que ?a medida que afirma 

que o PES/CP , Plano de Equivalência Salarial, deve ser respeitado na correção das prestações do financiamento 

imobiliário, como aliás requerido na inicial e decidido na sentença de primeira instância, devidamente comprovado, 

pela prova pericial, o descompasso da aplicação deste índice nos contratos dos mutuários, porém, foram julgados 

improcedentes todos os pedidos formulados? e, alega ainda, ocorrência de contradição ao afirma a decisão monocrática 

?que a TR ? Taxa referencial, pode ser aplicada na correção do saldos devedores, porem, a ADIN, declarou que este 

índice não pode ser aplicado aos contratos já existentes quando de sua instituição, pois afronta o principio do direito 

adquirido e ato jurídico perfeito?. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Por outro lado cabe destacar a inexistência de contradição na decisão, considerando que as questões levantadas pelos 

embargantes foram devidamente apreciadas e fundamentadas pela decisão embargada, conforme trechos da decisão que 

transcrevo: 

?A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Conforme o laudo pericial o contrato de financiamento firmado pelas partes segue as normas do Sistema Financeiro da 

Habitação, todavia, não obstante afirme a autora a ocorrência de diversas irregularidades praticadas pela COHAB no 

reajuste das prestações, discordando até mesmo do valor da primeira prestação, e do saldo devedor, quedou inerte em 

devidamente comprovar os fatos constitutivos de seu direito, ou seja, provando-os nos termos do artigo 333, I do CPC, 

conforme se infere pelas respostas do Sr Perito Judicial?. 

(...) 

?No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito.? 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 
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de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão...? 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

?EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados.? 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.030643-6        AC 1235875 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE BATISTA DE FREITAS 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 129/133. 

Vistos. 

Cuida-se de apelação da parte autora (fls. 122-126) em face da sentença (fls. 109-116) que julgou improcedente o 

pedido feito em sede de ação declaratória de nulidade da execução extrajudicial aparelhada nos moldes do DL nº 70/66.  

Na sentença de piso, o juiz a quo afirma a constitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no 

DL nº 70/66.  

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação ? SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento?. 
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(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

?EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido?.  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei    nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)? 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

?CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida?.  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

?PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários estão 

inadimplentes desde setembro de 1998 e que a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse 

interesse em efetivamente exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado 

nos autos. 

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução 

realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 360/2892 

Por outro lado, pedido de revisão de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite a 

suspensão do procedimento de execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer 

consignou em juízo os valores do débito que considerava devidos, vindo a juízo quando já decorrido oito meses da 

arrecadação do imóvel. 

Deve ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão das cláusulas contratuais, tendo em vista que, 

sendo levado a leilão e arrematado o imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não mais 

remanescendo o contrato outrora firmado com o apelado.  

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência da Turma. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

DE IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR - SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência.  

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, § 

1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação. 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA 

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve ao 

fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos apelantes 

em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e 

a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 267 

do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 
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VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas. 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

Assim, configurada a ausência de interesse processual, descabe apreciar neste momento o pedido formulado pelo 

apelado de revisão de prestações e saldo devedor. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora.  

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 14de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.02.005577-9       ACR   31367 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  CLAUDIA BEATRIZ DE ALMEIDA 

APTE    :  ELSON PIRES GONCALVES 

ADV     :  SEBASTIAO MARCOS GUIMARAES ARANTES 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 1582/1583 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação criminal interposta por Claudia Beatriz de Almeida e Elson Pires Gonçalves, em face da r. 

sentença de fls. 1465/1483 (publicada em 30/01/2007 ? fls. 1484), que condenou Cláudia à pena de 3 (três) anos e 4 

(quatro) meses de reclusão e pagamento de 213 (duzentos e treze) dias-multa e Élson à pena de 2 (dois) aos e 20 (vinte) 

dias de reclusão e pagamento de 154 (cento e cinqüenta e quatro) dias-multa pela prática do crime previsto no artigo 

171, §3º do Código Penal. 

Segundo a denúncia (recebida em 05/09/2002 ? fls. 652), os réus, mediante apresentação de carteiras profissionais falsas 

e outros documentos falsos em agências da Caixa Economia Federal ? CEF, teriam realizado saques indevidos de 

parcelas de seguro-desemprego e de saldos de depósitos em contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço ? FGTS, em prejuízo da CEF, no período de março de 1999 a janeiro de 2000.   

   Os réus apelaram e o Ministério Público Federal apresentou suas contra-razões. (Fls. 1537/1555 e 1562/1570). 

 Nesta E. Corte, a ilustre representante da Procuradoria Regional da República, Dra. Janice Agostinho Barreto Ascari, 

opinou pela declaração de extinção da punibilidade do delito, tendo em vista a ocorrência da prescrição da pretensão 

punitiva retroativa (fls. 1579/1580). 

É o relatório. Passo a decidir. 

Quando da dosimetria da pena, o i.Magistrado fixou a pena- base dos réus em 1(um) ano e 6 (seis) meses de reclusão. 

Aplicou com relação a Élson a atenuante prevista o art. 65, III, d, do Código Penal, reduzindo a pena para 1 (um) ano de 

reclusão. Elevou a pena dos réus em 1/3, tendo em vista a causa de aumento do §3º do art. 171 do CP, ficando a pena de 

Claudia em 2 (dois) aos de reclusão e de Élson em 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão.  Por fim, tendo em vista 

que foram cometidos 145 (cento e quarenta e cinco) delitos, aplicou a causa de aumento da continuidade delitiva (art. 71 

do CP) em 2/3 (dois terços), totalizando as penas em 3 (três) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e pagamento de 213 

(duzentos e treze) dias-multa (Cláudia) e 2 (dois) aos e 20 (vinte) dias de reclusão e pagamento de 154 (cento e 

cinqüenta e quatro) dias-multa (Élson).  
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Dessa forma, diante da pena privativa de liberdade fixada (excetuando-se o cômputo da majorante referente à 

continuidade delitiva, nos termos da Súmula 497 do STF), bem como, ausência de recurso da acusação, a prescrição 

regula-se pelo preceituado no artigo 109, inciso V, do Código Penal. 

Assim, entre a data do recebimento da denúncia  (05/09/2002) e data da publicação condenatória (30/01/2007) 

transcorreu lapso temporal superior a 04 (quatro) anos, sendo de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão 

punitiva estatal na modalidade retroativa, nos termos do artigo 61, do Código de Processo Penal. 

  Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade dos réus, nos termos dos artigos 107, inciso IV, primeira parte, c/c 

109, inciso V e 110, § 1º, todos do Código Penal, restando prejudicado o exame do mérito recursal, nos termos da 

Súmula 241 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

 Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.81.003722-2       ACR   14453 

ORIG.   :  4P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  LUIZ FELIPE HADDAD 

ADV     :  ADILSON MORAES PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. SYLVIA STEINER / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 449 

DESPACHO 

Trata-se de apelação criminal interposta pelo Ministério Público Federal (fls. 363/360), contra a r. sentença de fls. 

351/361, que julgou improcedente a denúncia e absolveu Luiz Felipe Haddad da prática do crime previsto no artigo 1º, 

inciso I, da Lei nº 8.137/90, com fundamento no artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal. 

Diante, porém, da comprovação do falecimento do réu, a teor do ofício de nº 079/2008, expedido pelo Oficial de 

Registro Cível das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim América - Comarca da Capital/Estado de São Paulo (fls. 

445);  assento de óbito nº 170749 lavrado neste cartório (fls. 446); bem como manifestação do Ministério Público 

Federal às fls. 433; declaro extinta a punibilidade do réu LUIZ FELIPE HADDAD, nos termos do artigo 107, inciso I, 

do Código Penal, restando prejudicado o recurso interposto. 

Publique-se. Intime-se. Arquive-se os autos oportunamente. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

  

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2001.03.00.006741-8        AG  126864 

ORIG.   :  200061000117871  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  IVAN JOSE SILVA 

ADV     :  CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

ADV :  ELIANA LUCIA FERREIRA 

PARTE A :  MARCELA FERRAZ MAYKOT e outros 

ADV :  CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

ADV :  ELIANA LUCIA FERREIRA 

PARTE A  :  CARMELITA ROSA ROCHA 

ADV :  CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 108/109 

D E C I S Ã O 

F. 105-106 - Anote-se na Subsecretaria e certifique-se o cumprimento. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, inconformada com a decisão que julgou improcedente 

a exceção de incompetência suscitada nos autos da ação ordinária n.º 98.0045641-4. 

Em 4 de maio de 2004, a e. 2ª Turma negou provimento ao presente agravo, sendo que contra essa decisão a agravante 

opôs embargos declaratórios. 

Em face da prolação de sentença nos autos principais, colhida no sistema informatizado de controle de feitos, julgo 

prejudicado os embargos de declaração, fazendo-o com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.057372-4       AMS  228884 

ORIG.   :  9800241051  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

APDO    :  ANTONIO VICENTE ALVES 

ADV     :  JOAO JOSE SADY 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 102/105. 
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Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que, em mandado de segurança interposto contra ato do 

Superintendente Regional da Caixa Econômica Federal, concedeu a ordem e determinou o levantamento dos valores da 

conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ? FGTS.  

 Sem contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença (fls. 98/100). 

As razões apresentadas na apelação não guardam qualquer relação com o que foi debatido e decidido nos autos.  

Com efeito, não houve discussão a respeito da aplicação de juros progressivos e de diferenças de correção monetária 

sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  

O recurso com razões dissociadas da sentença não merece ser conhecido, por manifesta inadmissibilidade:  

?PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS  DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI N.º 8.036/90, ART. 29-C. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E 

PROVIDO. 

1. Não se conhece de apelação cujas razões sejam dissociadas da fundamentação expendida na sentença. 

2. Nas demandas entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação ao pagamento de honorários advocatícios (Lei n.º 

8.036/90, art. 29-C).? 

(TRF da 3ª Região, AC 2005.61.26.002970-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 14/09/2007. p. 

429). 

 ?PROCESSUAL CIVIL ? RECURSO ESPECIAL ? OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL ? ART. 535 

DO CPC ?  VIOLAÇÃO INEXISTENTE ? RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA ?  AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL 

1. O especial é via recursal inadequada quando se trata de suscitar violação a dispositivo constitucional. 

2. Inocorre ofensa ao artigo 535 do CPC quando o Tribunal a quo se manifesta acerca das questões suscitadas pela 

recorrente. 

3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.? 

 (STJ, REsp 686724/RS, Segunda Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, p. 203). 

O impetrante aposentou e continuou a trabalhar na SABESP pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho e 

optante do FGTS, quando veio a ser dispensado, conforme termo de rescisão de contrato de trabalho de fls. 09/10.   

O impetrado alega que, com o ato da aposentadoria, houve rescisão do contrato de trabalho e extinção do vínculo 

empregatício. De sorte que esse novo contrato de trabalho firmado é nulo, por ofensa à Constituição Federal (artigo 37, 

II) e à Consolidação das Leis do Trabalho (artigo 453), sendo que os depósitos efetuados em conta do FGTS não podem 

ser levantados (fls. 38/41). 

Está pacificado no STJ e nesta Corte o direito ao saque do saldo de contas vinculadas do FGTS nas situações em que 

contratos de trabalho tenham sido declarados nulos em virtude da inobservância do disposto no art. 37, II, da 

Constituição Federal. Apesar do ingresso sem concurso público, levando-se em conta a boa-fé quanto à validade da 

relação empregatícia que continuou posteriormente à aposentadoria, cabe o levantamento dos depósitos da conta 

vinculada ao FGTS, a teor do artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90: 
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?REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. LEVANTAMENTO DO FUNDO DE GARANTIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO REGIDO PELA CLT. CONTINUIDADE NO EMPREGO APÓS A 

APOSENTADORIA. RECUSA DA CEF EM PROCEDER AO LEVANTAMENTO SOB A ALEGAÇÃO DE 

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. ILEGALIDADE. GARANTIA DO TRABALHADOR. REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.  

I - Mesmo que o contrato de trabalho celebrado seja nulo, por ofensa aos princípios constitucionais da legalidade, 

moralidade, eficiência e da exigência de concurso público, não pode a Caixa Econômica Federal impedir o saque do ex-

trabalhador do saldo remanescente em sua conta de FGTS decorrente dos recolhimentos efetuados após a aposentadoria, 

uma vez que não pode o trabalhador, que prestou seus serviços, ser responsabilizado por não ter concorrido diretamente 

para a conduta ilícita praticada pelo empregador.  

II - Aplicação dos princípios da boa-fé e da primazia da realidade.  

III - Remessa oficial parcialmente provida. Segurança concedida em parte, determinando que a impetrada examine ou 

reexamine o pedido, desconsiderando a afirmada nulidade do contrato de trabalho.? 

(TRF da 3ª Região, REOMS 1999.03.99.004120-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 10/04/2006, 

p. 380). 

  

?SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE DO CONTRATO DE 

TRABALHO. DIREITO AO LEVANTAMENTO DOS SALDOS DO FGTS. INEXISTÊNCIA. 

I- A declaração de nulidade de contrato de trabalho, por inobservância do art. 37, II, da CF/88 (ausência de concurso 

público), gera efeitos ex nunc, resultando para o empregado o direito ao recebimento dos salários e dos valores 

existentes nas contas vinculadas ao FGTS em seu nome. 

II- O empregado não concorre diretamente para a prática de ato ilícito cometido pelo empregador, quando o contrata 

sem concurso público, afrontando o artigo 37, II, da CF. 

III- Aplicação do princípio da boa-fé e da primazia da realidade. 

IV- Precedente: Resp.284.250/GO, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros. 

V- Recurso improvido.? 

(STJ, REsp 326676, Primeira Turma, rel. Ministro José Delgado, DJ 04/03/2002, p. 196) 

?MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRATO DE TRABALHO COM SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 

DECLARAÇÃO DE NULIDADE, POR AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. DIREITO AO LEVANTAMENTO 

DOS SALDOS DO FGTS. 

- A declaração de nulidade do contrato de trabalho celebrado com sociedade de economia mista, por inobservância do 

art. 37, II, da CF (ausência de concurso público), gera para o trabalhador o direito ao levantamento das quantias 

depositadas na sua conta vinculada ao FGTS. 

- Aplicação dos princípios da boa-fé, da primazia da realidade, e o de que a nulidade, no Direito do Trabalho, não 

retroage para prejudicar o empregado. 

- Recurso especial desprovido.? 

(STJ, REsp 391324, Primeira Turma, rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 29/04/2002, p. 190) 

Há que se consignar que a aposentadoria também configura hipótese de levantamentos dos depósitos do FGTS (artigo 

20, III, da Lei 8.036/90). 
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, 

CONHEÇO da remessa oficial e MANTENHO A SENTENÇA.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.60.00.001326-5     REOMS  250501 

ORIG.   :  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  CARLOS AUGUSTO TAMEIROS 

ADV     :  NELSON PASSOS ALFONSO 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 89/90. 

Vistos etc 

Trata-se de reexame necessário de sentença que julgou procedente o pedido formulado nos autos de mandado de 

segurança impetrado por Carlos Augusto Tameiros em face de ato praticado pelo Superintendente da Polícia Rodoviária 

Federal ? Regional de Mato Grosso do Sul, consistente no indeferimento do pedido de pagamento de ajuda de custo 

decorrente de sua remoção, de ofício, da cidade de Bataguassu para a cidade de Campo Grande, ambas situadas no 

Estado do Mato Grosso do Sul. (fls. 77/79) 

A Procuradoria Regional da República opinou pela manutenção da sentença. (fls. 84/85) 

É o relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida perante os Tribunais Regionais Federais. 

O artigo 53 da Lei nº 8.112/90 dispõe que a ajuda de custo destina-se a compensar as despesas de instalação do servidor 

que, no interesse do serviço, passar a ter exercício em nova sede, com mudança de domicílio em caráter permanente, 

correndo por conta da Administração as despesas de transporte do servidor e de sua família, compreendendo passagem, 

bagagem e bens pessoais. 

Os documentos constantes dos presentes autos comprovam que o impetrante era lotado em Bataguassu, sendo 

removido, de ofício, para a cidade de Campo Grande e que a autoridade impetrada reconheceu a legalidade do pedido 

de ajuda de custo mas não efetuou o pagamento ante o argumento de que tal ato dependeria de empenho prévio, 

observados os recursos orçamentários relativos a cada exercício financeiro. (fls. 9/29) 

No mesmo sentido foi a manifestação do Procurador-Chefe da União no Mato Grosso do Sul, acostada às fls. 47/49, ao 

recomendar o cumprimento da liminar proferida pelo Juízo de origem que determinou a realização do pagamento em 

face da sua legalidade, entendendo que a eventual interposição de recurso, embora cabível, poderia configurar litigância 

de má-fé. 

Portanto, entendo que restou demonstrada a violação a direito líquido e certo do impetrante, tanto que houve 

reconhecimento jurídico do pedido, motivo pelo qual a sentença de ser mantida. Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMOÇÃO EX OFFICIO. AJUDA DE CUSTO. PRÉVIO 

EMPENHO. EXERCÍCIO FINANCEIRO. LEGALIDADE. DEVIDO PROCESSO LEGAL. 
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1. É devida ajuda de custo pleiteada por servidor público federal o quel é removido por interesse da Administração 

Pública, com mudança permanente de domicílio e realização de despesas de instalação. 

2. Não se pode subordinar a concessão da indenização por remoção nos termos da Lei 8.112/90, art. 53, a prévio 

empenho ou a dotação orçamentária no mesmo exercício financeiro do ato administrativo de nomeação para cargo em 

comissão que gerou a referida remoção, uma vez que o Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União não impõe tal 

dever. 

3. Remessa oficial e apelação cível desprovidas. (TRF 1ª Região, Segunda Turma, AMS nº 199934000350153, Des. 

Fed. Neuza Maria Alves da Silva, DJU 9/4/2007, p. 68, unânime) 

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 7 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.020580-6       AMS  284861 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA ZALIA PEREIRA DE SOUZA DA COSTA MANSO e outros 

ADV     :  FERNANDO AUGUSTO FONTES RODRIGUES 

APDO    :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS.  197/198. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Maria Zalia Pereira de Souza da Costa Manso e outros contra sentença que denegou 

a ordem em mandado de segurança para suspender o desconto nos vencimentos dos autores, servidores públicos civis 

inativos e pensionistas, a título de adequação ao teto constitucional fixado no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

A sentença reconheceu não ser auto-aplicável a Emenda Constitucional nº 19/98, prevalecendo os tetos estabelecidos 

para os Três Poderes da República na antiga redação do art. 37, XI, da Constituição Federal, de tal forma que o abate-

teto aplicado pela autoridade impetrada sobre os proventos dos impetrantes estaria legitimado pela Lei nº 9.421/96. 

Inconformados, apelam os autores, pugnando pela manutenção dos efeitos da liminar que suspendeu os descontos nos 

vencimentos, até o advento da EC nº 41/03. 

Com contra-razões. 

Em seu parecer, a Douta Procuradoria Regional da República opinou pelo improvimento do recurso. 

Feito o breve relatório, decido.  

A apelação merece ser improvida. 

A insurgência deduzida no presente recurso se limita a questionar os efeitos temporais da cassação da liminar 

concedida, questão, contudo, que não demanda maiores discussões, na medida em que se encontra pacificada na Súmula 

nº 405 do Pretório Excelso, com o enunciado seguinte: ?Denegado o mandado de segurança pela sentença, ou no 

julgamento do agravo dela interposto, fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo os efeitos da decisão contrária.? 

Assim, inexorável o reconhecimento da eficácia ex tunc da cassação da liminar concedida em sede mandamental, 

sujeitando os recorrentes à restituição das vantagens por meio dela auferidas, retornando os fatos ao status quo ante. 
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 07 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.020813-3       AMS  269266 

ORIG.   :  4 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ARNALDO MALHEIROS (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     :  OLGA DE CARVALHO ALVES OLIVEIRA 

APDO    :  LEO MAACHADO FROTA 

ADV     :  FERNANDO AUGUSTO FONTES RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 236/240. 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal contra sentença que concedeu a ordem em 

mandado de segurança para suspender o desconto nos vencimentos dos impetrantes, servidores públicos federais civis 

inativos, do ?abate teto? previsto no artigo 37, XI da Constituição Federal, na redação anterior à EC nº 19/98. 

A sentença reconheceu não ser auto-aplicável o artigo 37, XI da Constituição Federal, da Emenda Constitucional nº 

19/98, até que fosse promulgada a lei de fixação do subsídio de Ministro do STF, determinando que a autoridade 

impetrada não proceda a nenhum abatimento a título de ?abate teto? sobre os vencimentos dos impetrantes. 

Inconformada, apela a União, afirmando que, à época, no Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, aplicava-se o teto 

constitucional máximo de R$8.000,00, com base na remuneração do Ministro do Supremo Tribunal Federal, 

estabelecida pela Resolução nº 195/00, equivalente a R$ 10.800,45, deduzidos o adicional por tempo de serviço e o 

salário-família, respeitando-se o deliberado na 3ª Sessão Administrativa, ocasião em que o STF declarou prevalecer os 

tetos estabelecidos para os Três Poderes da República no art. 37, XI, da CF, na redação anterior a que lhe foi dada pela 

EC nº 19/98, até que se editasse lei definidora do subsídio mensal a ser pago ao Ministro do STF. 

Sem contra-razões. 

Em seu parecer, a Douta Procuradoria Regional da República opinou pelo improvimento do recurso. 

Feito o breve relatório, decido.  

A apelação e a remessa oficial merecem ser parcialmente providas. 

A redação original do art. 37, XI, da Constituição Federal de 1998, estabeleceu teto remuneratório aos servidores da 

Administração Pública, atribuindo parâmetros distintos para os membros dos Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário, cada qual no respectivo âmbito de governo - União, Estados e Distrito Federal - excetuados os Municípios, 

cuja referência obedeceria à retribuição paga aos Prefeitos. 

Contudo, a Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998, instituiu um único teto remuneratório para os Três 

Poderes, qual seja, o subsídio percebido pelos Ministros do Supremo Tribunal Federal, ao determinar, em seu art. 3º, 

nova redação ao art. 37, XI da CF/88. 
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O art. 7º da referida Emenda, ao acrescentar o inciso XV ao art. 48 da CF, determinou que o teto fosse, a partir de então, 

fixado por lei federal ordinária, editada pelo Congresso Nacional, mediante iniciativa conjunta dos Presidentes da 

República, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do STF, o que acabou por afastar, definitivamente, a 

possibilidade de ser a matéria regulada por qualquer outra espécie normativa (Decreto do Executivo, Resoluções etc). 

Posteriormente, o STF decidiu em 3ª Sessão Administrativa, realizada em 24 de junho de 1998, que o art. 29 da EC nº 

19/98 não era auto-aplicável, em função do estabelecido pela nova redação do art. 48, XV, da CF. Na mesma 

oportunidade, também foi deliberado que, até a edição da lei definidora do subsídio mensal de seus Ministros, 

prevaleceriam os tetos anteriormente estabelecidos para os Três Poderes, reportando-se ao texto do art. 37, XI, da CF, 

anterior à redação dada pela EC nº 19/98, a teor do aresto seguinte: 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR. EXECUTIVO ESTADUAL. "ABATE-

TETO". ART. 37, XI, CF. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19/98. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO. 

APLICAÇÃO DA REDAÇÃO ANTERIOR. LIMITE DE REMUNERAÇÃO. SUBSÍDIO DE SECRETÁRIO 

ESTADUAL. PRECEDENTES. 

I - O Supremo Tribunal Federal, em sessão administrativa, firmou o entendimento de que o art. 37, XI, da Constituição 

Federal, na redação da Emenda Constitucional 19/98, que fixou como limite de remuneração no serviço público o 

subsídio do Ministro do Supremo Tribunal Federal e nele incluindo, expressamente, as vantagens pessoais, necessitava 

de regulamentação mediante lei ordinária prevista no art. 48, XV. Na mesma oportunidade, determinou que, até a 

efetiva regulamentação, aplicar-se-ia o texto constitucional em sua redação anterior. Precedentes do STF e STJ. 

II - Na espécie, aplica-se, até a edição da Emenda Constitucional nº 41/2003, o disposto no art. 40, § 1º da Lei 

Complementar Estadual nº 13/94 que, ao ensejo de dar cumprimento ao dispositivo  constitucional, estabeleceu como 

teto, na esfera do Poder Executivo local, o valor percebido por Secretário de Estado. 

Recurso ordinário desprovido. 

(STJ, Quinta Turma, ROMS - Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 15078, Proc. nº 200200783562, Relator: 

José Arnaldo da Fonseca, UF: DF, Data da decisão: 17/12/2002, Data da Publicação: 17/02/2003, p. 308, v.u.)? 

Sobreveio, então, a Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, que alterou novamente o conteúdo do 

inciso XI do art. 37, para instituir novos parâmetros, fixando como limite remuneratório, no âmbito do Poder Judiciário, 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do STF. 

A jurisprudência dos Tribunais Superiores é pacífica ao afirmar que, se a controvérsia diz respeito a período posterior à 

EC nº 19/98 e anterior à EC nº 41/03, deverão ser excluídas do teto remuneratório previsto no art. 37,XI, da 

Constituição Federal, as vantagens pessoais, conforme arestos que transcrevo:  

?AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. VANTAGENS PESSOAIS. EXCLUSÃO DO 

TETO REMUNERATÓRIO. INCISO XI DO ARTIGO 37 DA LEI MAIOR (REDAÇÃO ANTERIOR À EC Nº 

41/03). Consoante a firme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, se a controvérsia diz respeito a período anterior 

à EC nº 41/03 (ainda que posterior à EC nº 19/98), as vantagens pessoais devem ser excluídas do teto remuneratório 

previsto no inciso XI do art. 37 da Magna Carta. Precedentes exemplificativos: ADIs 2.087-MC e 2.116-MC, AO 524 e 

REs 209.036 e 387.241-AgR e AI 452.574-AgR. Agravo Regimental desprovido.?. 

(STF, Primeira Turma, RE-AgR - Ag.Reg.no Recurso Extraordinário nº 400404, Relator: Carlos Britto, UF: CE, Data 

da Decisão: 23/05/2006, Data da Publicação: 25/08/2006, p. 23, v.u.)? 

?ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. TETO REMUNERATÓRIO. VANTAGEM PESSOAL. 

EXCLUSÃO. ART. 37, XI DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REGULAMENTAÇÃO. ART. 8º DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL 41/2003. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - A jurisprudência desta Corte, ao secundar orientação firmada no 

Supremo Tribunal Federal, havia consolidado entendimento de que, na ausência de regulamentação do art. 37, da 

Constituição Federal, as vantagens que correspondessem a situações pessoais dos servidores, incorporadas aos 

vencimentos ou proventos, não poderiam ser incluídas no somatório para aferição do limite máximo remuneratório. 
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II - A partir da entrada em vigor da Emenda Constitucional 41/2003, que fixou provisoriamente em seu art. 8º o 

subsídio mensal de Ministro do Supremo Tribunal Federal, regulamentando o art. 37, XI da Constituição Federal, 

deixou de existir impedimento à inclusão das vantagens de natureza pessoal, ou de qualquer outra natureza, no cômputo 

da remuneração para fins de cálculo do teto salarial. 

III - Impõe-se, todavia, a data da entrada em vigor da Emenda Constitucional 41/2003, como limite temporal à exclusão 

das Gratificações Nominalmente Identificáveis instituídas pelos arts. 90, da Lei 6.745/85 (Estatuto dos Servidores 

Públicos do Estado de Santa Catarina) e 16 da Lei 1.114/88, do somatório para fixação do limite máximo 

remuneratório. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Quinta Turma, AROMS - Agravo Regimental no Recurso em Mandado de Segurança nº 17789, Proc. nº 

200400117401, Relator: Gilson Dipp, UF: SC, Data da Decisão: 06/02/2007, Data da Publicação: 12/03/2007, p. 259, 

v.u.)?  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial para manter a incidência do ?abate-teto? sobre os proventos dos 

impetrantes, reconhecendo-os como submetidos ao teto constitucional estabelecido pelo art. 37, XI, da Constituição 

Federal, em sua redação original, no período entre as edições das Emendas Constitucionais nº 19/98 e 41/03, excluindo 

da incidência do referido teto as vantagens pessoais por eles recebidas e incorporadas aos seus vencimentos. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 11 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.023472-7        AC 1263143 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

APDO    :  PAULO ROGERIO FERREIRA GONCALVES e outros 

ADV     :  JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 311/315. 

RELATÓRIO 

Descrição fática: PAULO ROGERIO FERREIRA GONCALVES, e Outros ajuizaram contra a Caixa Econômica 

Federal ação revisional de contrato (SFH), requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP; afastamento do 

anatocismo; a exclusão da TR; redução da taxa de juros e seguro, aplicação do método de amortização correto e 

compensação em dobro das quantias pagas a maior. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, em síntese, rejeitou as preliminares e, no mérito, julgou parcialmente procedente o 

pedido, determinando a revisão contratual de acordo com a variação salarial da categoria profissional a que pertence o 

autor (e não a TR). Fixou a sucumbência recíproca. 

Apelante: CEF aduz, em preliminar, a legitimidade da União enquanto litisconsorte passivo necessária. 

No mérito, pretende a reforma parcial da r. sentença, para que seja considerado ?improcedente o pedido de revisão 

contratual formulado de substituição da TR pelo INPC, vez que tal índice afronta o contrato, a lei e a jurisprudência 

aplicável?, não se aplicando do Código de Defesa do Consumidor. 

É o relatório. 
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Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 

A preliminar referente à necessidade de inclusão da União no pólo passivo deve ser afastada, posto que, nos contratos 

do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, em razão da 

extinção do BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, conforme 

se lê da orientação jurisprudencial majoritária, nos seguintes arestos: 

? CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI N. 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO 

PESSOAL INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas 

referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela 

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui ao 

próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação editalícia, 

no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador, dos fatos que 

levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem encontrados por outras 

diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao arbítrio, justamente da parte 

adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Recurso especial não conhecido. 

(STJ RESP: 200400219214, 4ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 17/10/2006 

Documento: STJ000721722, DJ DATA:27/11/2006 PÁGINA:288) 

RECURSO ESPECIAL ? SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO ? ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO ? 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR ? LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 

4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com 

cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 

pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido. 

(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006 Documento: 

STJ000669428, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:330) 
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MÉRITO 

Como se verifica da sentença, foi determinada a aplicação do índice da TR, e não INPC para os reajustes contratuais. 

Não verifico, assim, interesse da CEF para recorrer neste particular, já que esta parece ser sua postulação quanto ao 

mérito. 

REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos índices utilizados para 

reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras contidas na cláusula nona, in verbis:] 

?CLÁUSULA NONA ? ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ? o saldo devedor deste financiamento, será 

atualizado mensalmente, no dia correspondente ao da assinatura deste contrato, mediante aplicação de coeficiente de 

remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança com data de aniversário no dia que corresponder ao da 

assinatura desse contrato. 

Parágrafo primeiro ? Na apuração do saldo devedor, para qualquer evento, será aplicado o ajuste ?pro rata? dia útil, com 

base no índice de data do seu aniversário no mês imediatamente subseqüente, no período compreendido entre a data da 

assinatura do contrato ou da última atualização contratual do saldo devedor, se já ocorrida, e a data do evento.? 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, apenas, em relação aos contratos em que implicaria alteração contratual, por prever outro índice, 

sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

Assim, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, ainda mais 

quando a avença foi pactuada após a instituição da taxa referencial, como ocorre no presente caso. 

Neste sentido é a orientação pacífica sedimentada no âmbito jurisprudencial, conforme se lê do seguinte aresto: 

?CIVIL - SISTEMA  FINANCEIRO  DA HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

COMPROMETIMENTO DA RENDA - SALDO DEVEDOR - CORREÇÃO PELA TR. 

1 - Em ações envolvendo normas do Sistema Financeiro da Habitação, a União Federal possui legitimidade para 

integrar o pólo passivo da relação processual, como reiteradamente decidido por esta Turma. 

2 - O Plano de Equivalência Salarial se caracteriza pelo reajuste das prestações habitacionais pelo mesmo índice de 

reajuste da remuneração, nela incluídas as vantagens pessoais, ou pela manutenção do nível de comprometimento da 

renda no mesmo nível existente quando firmado o ajuste. 

3 - Assim, pouco importa o índice pactuado para reajuste das prestações, desde que mantido o percentual inicial de 

comprometimento da renda do mutuário. 

4 - Comprovado que as prestações estão tendo reajuste inferior ao aplicado aos salários, julga-se improcedente o pedido 

declaratório e o de restituição formulados. 

5 - A correção do saldo devedor pela TR, como ajustado, não encontra óbice legal, de vez que o contrato foi firmado 

após sua criação. 

6 - Apelações parcialmente providas. 

7 - Remessa prejudicada. 

(TRF 1ª Região, AC 199701000629370, 3ª Turma, relator Desembargador Federal Tourinho Neto, Data da decisão: 

10/2/1998, DJ DATA: 31/1/2001 P. 62) 

APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 373/2892 

Quanto à alegação de que as regras do Código de Defesa do Consumidor, utilizadas pela r. sentença, única e 

exclusivamente em relação à devolução de valores, em dobro, das eventuais cobranças a maior, devem ser afastadas, 

por existir norma especial sobre tema, qual seja, o art. 23, da Lei 8.004/90, contudo, comando idêntico,  in verbis: 

Art. 23. As importâncias eventualmente cobradas a mais dos mutuários deverão ser ressarcidas devidamente corrigidas 

pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações vincendas 

imediatamente subseqüentes. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. ART. 535, II, DO CPC. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. SÚMULA 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. APLICAÇÃO DA TR. 

ART. 6°, "E", DA LEI Nº 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

5. É possível a utilização da TR no cálculo da correção monetária do saldo devedor de contratos firmados no âmbito do 

SFH, desde que previsto o reajuste com base nos mesmos índices aplicados aos saldos das cadernetas de poupança. 

6. O art. 6°, "e", da Lei nº 4.380/64 não estabeleceu taxa máxima de juros para o Sistema Financeiro de Habitação, mas, 

apenas, uma condição para que fosse aplicado o art. 5° do mesmo diploma legal.Precedentes. 

7. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. 

Precedentes. 

8. "Nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela 

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário 

hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas" (REsp 489.701/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.04.07). 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior do mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

10. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 

(STJ Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL ? 920944, Processo: 200700161322 UF: RS Órgão Julgador: 2ª Turma, 

Ministro Castro Meira, Data da decisão: 14/08/2007 Documento: STJ000764607, DJ DATA:27/08/2007 PÁGINA:213) 

Assim, deve ser afastado o comando do Código de Defesa do Consumidor, atinente à devolução dos valores cobrados a 

maior, aplicando a regra do art. 23, da Lei 8.004/90, devidamente corrigidos pelos índices de atualização dos depósitos 

de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações vincendas imediatamente subseqüentes, cuja apuração 

deve se dar em sede de execução de sentença. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação da CEF, nos moldes do art. 557, caput/§1º-A, do 

Código de Processo Civil, apenas, para substituir a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, no que tange a 

devolução de valores cobrados a maior, pelo art. 23, da Lei 8.004/90. 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2001.61.00.027404-0       AMS  240944 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 

APDO    :  DISTILLERIE STOCK DO BRASIL LTDA 

ADV     :  CELECINO CALIXTO DOS REIS 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 402. 

D E S P A C H O 

1. Acolho a preliminar invocada pelo órgão ministerial oficiante nesta Corte. 

Destarte, converto o julgamento em diligência, a fim de que o Juízo de 1º grau proceda à intimação da sentença à AGU, 

ex vi dos artigos 3º da Lei nº 4.348/64 e 33, inciso XV do Regimento Interno desta Corte. 

2. Para tanto, baixem os autos à Vara originária. 

3. Intime-se. 

4. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.028045-2        AC 1265832 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

APDO    :  ROGERIO LUIZ DE SIQUEIRA e outro 

ADV     :  MAGALY RODRIGUES DA CRUZ SOANA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 457/461. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: ROGERIO LUIZ DE SIQUEIRA e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação revisional 

de contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, requerendo a revisão das prestações e do saldo 

devedor pelo PES; a declaração de ilegitimidade na utilização do CES, impugnando a formal de amortização; que os 

juros não excedam a 10% que seja afastada a taxa de concessão de crédito e, por fim, a repetição dos valores pagos 

indevidamente a maior. 

Sentença: o MM. Juízo a quo rejeitou as preliminares e, no mérito, julgou parcialmente procedente o pedido inicial e, 

com base no laudo pericial, determinou o seguinte: que o reajuste das prestações e do saldo devedor devem obedecer a 

equivalência salarial; que tal reajuste devem observar a relação prestação/renda familiar existente no momento da 

assinatura do contrato e sua manutenção até o término da relação contratual, refazendo o cálculo das prestações a partir 

de 1º de março de 1994, com utilização do mesmo critério de encontro de média aritmética para o valor dos salários e a 
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compensação dos valores eventualmente recolhidos a maior com as prestações vincendas e, na hipótese de saldo 

remanescente, a sua restituição à parte autora, mantendo os demais critérios pactuados. 

Por se tratar de obrigação de fazer, concedeu a tutela específica, nos termos do art. 461, do Código de Processo Civil, 

para que a CEF procedesse à revisão contratual no prazo de 30 dias a contar da publicação, sob pena de multa diária de 

R$ 1.000,00 a partir do não cumprimento e para comunicar a autora o valor apurado após a revisão determinada 

judicialmente, para pronto recolhimento. 

Por fim, fixou a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil. 

Apelante: CEF aduz, em preliminar, que a tutela específica deve ser cassada, pois o apelo deve ser recebido, também, 

no efeito suspensivo. 

No mérito, aduz que o contrato faz leis entre as partes, motivo pelo qual não houve ofensa aos critérios entabulados, os 

quais devem ser aceitos por ambas as partes, não havendo, portanto, que se falar em repetição de indébito. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

Primeiramente, deixo de apreciar o pedido de afastamento da tutela específica, porquanto o recurso foi recebido, 

também, no efeito suspensivo, motivo pelo qual o apelante foi atendido nesta parte. 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR ? APLICAÇÃO DOS MESMOS ÍNDICES APLICÁVEIS À POUPANÇA 

Compulsando o contrato em comento, verifica-se da cláusula oitava previsão no sentido de que a atualização do saldo 

devedor deve se dar pelos mesmos índices de correção dos reajustes da poupança. 

Tal previsão não quebra a equivalência salarial, uma vez que esta só se aplica ao reajuste das parcelas. 

No mais das vezes, o valor da prestação não cobre o saldo devedor, motivo pelo, ao final do pagamento das parcelas 

pode sobrar um considerável saldo residual, a ser quitado pelo FCVS, previsto em alguns contratos, o qual funciona 

como uma espécie de seguro em prol do mutuário. 

Neste sentido é a posição uníssona no âmbito do Superior Tribunal Federal: 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. RECURSO 

ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF. SALDO DEVEDOR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO CONTRATUAL. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. ÍNDICE MAIS BENIGNO. 

FUNDAMENTO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. SÚMULA N. 182-STJ. PES. REAJUSTE DO SALDO 

DEVEDOR. CES. REEXAME FÁTICO E CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE.SÚMULAS N. 5 E 7-STJ. 

I. As questões federais não enfrentadas pelo Tribunal estadual recebem o óbice das Súmulas n. 282 e 356 do C. STF, 

não podendo, por falta de prequestionamento, ser debatidas no âmbito do recurso especial. 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 

06.06.2005). 

III. Aplica-se, por analogia, a Súmula n. 182-STJ, em face da inadmissibilidade de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, que 

deixa de atacar especificamente um dos fundamentos da decisão agravada.  

IV. "A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial." - Súmula n. 5-STJ. 
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V. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." - Súmula n. 7-STJ. 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL ? 957844, Processo: 200701270715 UF: RS Órgão Julgador: QUARTA TURMA, ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR Data da decisão: 14/08/2007 Documento: STJ000775793, DJ DATA:08/10/2007 PÁGINA:314) 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA REJEITADOS LIMINARMENTE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 168 DESTA CORTE. ACÓRDÃO EMBARGADO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO 

ATUAL E CONSOLIDADO DA CORTE. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TAXA REFERENCIAL (TR). PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. 

INAPLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Consoante pacificado pela Segunda Seção (REsp nº 495.019/DF), o Plano de Equivalência Salarial (PES) aplica-se 

somente à correção monetária das prestações e não do saldo devedor, que deverá ser regido pelo índice do contrato. 

2. Estando o acórdão embargado em consonância com a jurisprudência atual e consolidada, incide, na espécie, a Súmula 

168 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AERESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 

DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL ? 826590 Processo: 200602033567 UF: RJ Órgão Julgador: SEGUNDA 

SEÇÃO, HÉLIO QUAGLIA BARBOSA Data da decisão: 14/03/2007 Documento: STJ000740760, DJ 

DATA:12/04/2007 PÁGINA:210) 

Portanto, a r. sentença merece ser reformada neste tópico, uma vez que a revisão do saldo devedor não pode se dar nos 

moldes da equivalência salarial, mas, sim pelos índices de correção da poupança. 

URV 

A Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação ? SFH, vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas pelo mesmo 

percentual acrescido decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor). 

Tal medida foi adotada visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não ferindo o Plano de 

Equivalência Salarial. 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

?CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não encerram 

ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. (grifo nosso) 

(...) 

VII. Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região ? 2ª Turma ? Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior ? DJU 04/05/2007 

? p. 631) 
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?CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1 - Consoante pacificado pela Segunda Seção (Resp nº 495.019/DF) o Plano de Equivalência Salarial - PES - aplica-se 

somente à correção das prestações e não ao saldo devedor, que deverá sofrer incidência do índice pactuado. 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. (grifo nosso) 

(...) 

8 - Recursos especiais não conhecidos. 

(STJ ? 4ª Turma ? REsp nº 576.638/RS ? Rel. Min. Fernando Gonçalves ? DJU 23/05/2005 ? p. 292) 

REVISÃO DAS PRESTAÇÕES 

Quanto à revisão das prestações, melhor sorte não assiste à apelante, porquanto deveria obedecer a equivalência salarial, 

sendo que, conforme laudo pericial não foi observado, conforme comprovantes de pagamento acostados pelo apelado, 

indicando que não houve autmento salarial. 

Ademais, o pedido de revisão administrativa não é condição para ajuizamento da ação, conforme entendimento desta C. 

Federal: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES - PES/CP. 

1.     A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2.     O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar 

a quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de reposição 

salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3.     O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 

4.     O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES/CP. 

5.     Apelação improvida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL ? 872796, Processo: 200303990138767 UF: 

SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Data da decisão: 

06/04/2004 Documento: TRF300081880, DJU DATA:04/05/2004 PÁGINA: 158 

Assim, a r. sentença merece ser mantida neste tópico. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput¸ do Código de 

Processo Civil, para que o saldo devedor seja corrigido pelos índices utilizados para a atualização da poupança, assim 

como seja aplicada a URV no período de sua vigência, nos termos da fundamentação supra. 
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Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.029921-7        AC  977307 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NATANAEL VIANA DE CARVALHO e outro 

ADV     :  AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO    :  CAIXA SEGURADORA S/A 

ADV     :  RENATO TUFI SALIM 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 369/378. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: NATANAEL VIANA DE CARVALHO e outro ajuizaram ação ordinária com pedido de tutela 

antecipada contra a Caixa Econômica Federal e contra Caixa Seguradora S/A, objetivando a revisão das prestações de 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, alegando, em síntese, 

nulidade da cláusula que prevê o reajustamento do saldo devedor pela TR, pelo índice da caderneta de poupança; 

anatocismo; revisão da forma de amortização do saldo devedor; recálculo desde a primeira prestação, considerando o 

novo valor do saldo devedor para encontrar o montante de cada encargo mensal pelo SACRE; declaração de que o 

percentual dos seguros sobre a prestação pura pactuada no contrato é o que deve ser seguido até o final do 

financiamento; repetição dos valores pagos a maior, devidamente corrigidos. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinto o feito sem julgamento do mérito, em relação à Caixa Seguradora S/A, ante 

a sua ilegitimidade passiva, nos termos do art. 267, II, do Código de Processo Civil, por não haver contrato de seguro 

firmado entre o mutuário e a seguradora, mas mera inclusão da parcela do prêmio devido em virtude de adesão à 

Apólice Compreensiva Habitacional, sendo a CEF a beneficiária do seguro. 

No mérito, julgou improcedente a ação, nos moldes do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, por entender que 

a matéria é de direito, ao fundamento, em síntese, de que a CEF vem observando as cláusulas contratuais. 

Por fim, condenou os autores no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, 

devidamente atualizado, cabendo 5% a cada uma das rés. 

Agravo retido: interposto pelos autores, contra a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada, em que pretendia o 

pagamento ou depósito judicial das prestações vencidas e vincendas, a serem calculados através do saldo devedor 

corrigido pelo INPC multiplicado pela taxa de juros contratados e divididos pelo prazo remanescente do financiamento. 

Apelantes: autores pretendem a reforma da r. sentença, aduzindo, em sede de preliminar que o feito é nulo, pois o juiz 

violou os arts. 331 e 454, do Código de Processo Civil, por não ter realizado audiência de conciliação entre as partes e 

não ter oferecido oportunidade para apresentação de razões finais. 

No mérito, aduz que o contrato entabulado entre as partes pode ser revisto, pois firmado sob a égide do Código de 

Defesa do Consumidor; impugna a aplicação da TR como índice de correção monetária do saldo devedor, invocando o 

julgamento da ADIN 493; que a amortização deve ser dar, primeiro descontando a prestação paga e depois corrigir o 

saldo devedor do financiamento, pelo INPC; que há anatocismo; aduzem que o sistema SACRE não está sendo 

aplicado, pelo que deve ser feita revisão desde a primeira prestação, devendo o mesmo se dar em relação ao seguro. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 
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Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

Com efeito, o art. 50, da Lei 10.931/04, assim dispõe, in verbis 

Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º  O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto. 

No presente caso, os autores pretendem revisar o contrato de mútuo para aquisição de imóvel, firmado em janeiro de 

2000, cuja primeira prestação foi ajustada em R$ 976,31, com previsão expressa do sistema SACRE, cuja 

inadimplência perdurava março de 2001, sendo que pretendem pagar o montante de R$ 767,00. 

Contudo, os autores teceram impugnações genéricas, sem apontar a irregularidade que induziu a abusividade e 

insurgiram-se, de pronto quanto o valor da primeira prestação. 

Assim, o dispositivo legal supra só pode ser aplicado à pretensão dos autores no que diz respeito às prestações 

incontroversas, que devem ser pagas diretamente à instituição financeira, posto que não demonstrou risco de dano de 

difícil reparação suficiente para que se pudesse autorizar a dispensa do depósito do montante incontroverso. 

De outro pólo, mantida a inadimplência dos mutuários, não há como evitar o procedimento extrajudicial previsto no 

Decreto-Lei 70/66, nem quanto à abstenção da inclusão de seus nomes nos cadastros de inadimplentes, muito menos 

com esteio no Código de Defesa do Consumidor, inaplicável ao caso, sob pena de premiar a inadimplência. 

A corroborar tal entendimento, trago à colação os seguintes julgados: 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

 (...) 

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 
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(...) 

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 

e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado não 

restaram comprovadas. 

Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel. 

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros  e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao agravo de instrumento somente 

para conceder ao agravante o direito de pagar, diretamente à Caixa Econômica Federal  CEF, as prestações nos valores 

que entende corretos, não obstando, no entanto, a empresa pública federal do direito de praticar atos relativos aos 

valores controversos não pagos, e julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

(TRF ? 3, AG 200603000033637, 2ª Turma, relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello, DJ: 13/11/2007, DJU 

DATA:07/12/2007 PÁGINA: 606) 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo retido, para autorizar os autores, ora apelantes, a pagar, 

diretamente à instituição financeira, as parcelas incontroversas, nos valores que entendem corretos, referentes às 

prestações vencidas, de uma só vez, e mês a mês as vincendas, o que não afastará a execução extrajudicial. 

As preliminares aduzidas pelos apelantes não prosperam, pois o juiz da causa não está obrigado a realizar a audiência de 

conciliação, nos termos do art.  331, do Código de Processo Civil, caso entenda que a lide versa sobre questão 

meramente de direito, para fins de agilizar o processo, além de que as partes podem transigir a qualquer momento. 

Neste sentido, trago à colação do entendimento sedimentado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - FALTA DE COTEJO ANALÍTICO ? AUDIÊNCIA PRELIMINAR - NÃO REALIZAÇÃO - 

AUSÊNCIA DE NULIDADE ? JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

INOCORRÊNCIA. 

1 - Quanto à divergência jurisprudencial, a recorrente limitou-se no recurso especial a transcrever ementas, deixando de 

proceder ao cotejo analítico com a finalidade de demonstrar as circunstâncias que assemelham os casos confrontados. 
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2 - Não importa nulidade do processo a não realização da audiência de conciliação, uma vez que a norma contida no 

artigo 331 do CPC visa a dar maior agilidade ao processo e as partes podem transigir a qualquer momento. Precedentes. 

3 - No que se refere à apontada ofensa aos artigos 234 e 330, I, do CPC, relativa ao julgamento antecipado da lide, o 

magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide, desprezando a realização audiência para produção de 

provas, ao constatar que o acervo documental é suficiente para nortear e instruir seu entendimento. É do seu livre 

convencimento o deferimento de pedido para a produção de quaisquer provas que entender pertinentes ao julgamento da 

lide. 

4 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO ? 693982, Processo: 200501160928 UF: SC Órgão Julgador: QUARTA TURMA, relator Ministro 

JORGE SCARTEZZINI Data da decisão: 17/10/2006 Documento: STJ000720627, DJ DATA:20/11/2006 

PÁGINA:316 

PROCESSO CIVIL - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282/STF 

E 211/STJ - RECONVENÇÃO - AUSÊNCIA DE DISPOSITIVO EXPRESSO NA SENTENÇA - NULIDADE - 

INOCORRÊNCIA - PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - SUFICIÊNCIA DE PROVAS AO 

CONVENCIMENTO DO JUIZ - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7 ? DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

NÃO-DEMONSTRADA. 

- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na formação do acórdão 

recorrido. 

- A simples ausência de dispositivo expresso quanto à reconvenção não torna nula a sentença se a procedência total da 

ação revela implicitamente - em razão da contraposição dos pedidos - a rejeição total do pedido reconvencional. 

- Não há cerceamento de defesa no julgamento antecipado da lide por ausência de audiência de conciliação - 

desnecessária, em sendo possível o julgamento antecipado. 

- O Juiz é o destinatário da prova e a ele cabe selecionar aquelas necessárias à formação de seu convencimento. Assim, 

a apuração da suficiência dos elementos probatórios que justificaram o julgamento antecipado da lide demandaria 

reexame de provas. Incide a Súmula 7. 

- Para demonstrar divergência jurisprudencial é necessário realizar confronto analítico entre os casos. Não bastam 

simples transcrições de ementas. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL ? 431058, Processo: 

200200446266 UF: MA Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, relato Ministro Humberto Gomes de Barros Data da 

decisão: 05/10/2006 Documento: STJ000714632, DJ DATA:23/10/2006 PÁGINA:294) 

Cumpre anotar inicialmente, que o contrato em análise é regido pela Lei 9.514/97, portanto, não se aplicam as regras do 

Sistema Financeiro de Habitação. 

Contudo, a todos é dado o direito de acesso ao judiciário, como a revisão de seus contratos, independentemente com 

esteio na lei civil ou no Código de Defesa do Consumidor. 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver o saldo devedor ser corrigido monetariamente antes de sua amortização não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
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I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

?AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I ? Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II ? A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra ?e?, da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) ? É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III ? Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 
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IV ? A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ ? 3ª Turma ? AGRESP 547.599/SP ? Rel. Min. Castro Filho ? DJ 24/09/2007 ? p. 287) 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do SFH tendo 

presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos interesses do 

próprio consumidor a que se direciona. 

3. No tocante à repetição, a Turma tem manifestado entendimento no sentido da forma simples, quando cabível: - A 

repetição deve ser feita de forma simples, não em dobro, posto que entendo inaplicável o disposto no § único do artigo 

42 do CDC , porque a repetição dobrada somente beneficia o consumidor inadimplente exposto ao ridículo ou de 

qualquer modo constrangido ou ameaçado, o que não é o caso dos autos. 

(AC 2001.71.02.003328-7/RS, TERCEIRA TURMA, Relator VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. DATA: 

13/06/2007) 

3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior 

Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização dos juros 

decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no 

sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria criando um novo critério de 

amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos 

contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. No que 

se refere à cobrança de multa contratual, cabe homenagear a sentença, porquanto em consonância com entendimento já 

manifestado pela Turma a respeito do tema. 

5. Mantida a sentença no tocante aos juros pactuados. Ademais, a taxa de juros praticada no contrato objeto dos autos 

está fixada em percentual aquém do limite utilizado no SFH. 

6. Mantida a utilização da Tabela Price, até a renegociação da dívida, dando-se tratamento diferenciado à parcela dos 

juros que não poderá ostentar capitalização mensal, nem ser contabilizada em conta apartada. Mantido o contrato a 

partir do ajuste pelo sistema SACRE. 
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7. Inalterada a carga da sentença, não cabem ajustes à sucumbência. 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL ? 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

No presente caso, os apelantes se insurgem quanto ao valor já da primeira prestação, com o qual havia concordado, 

pedido este que importa em rescisão parcial e unilateral do contrato e não de revisão, o que só se admite com a anuência 

da outra parte contratante. 

Tal raciocínio se aplica em relação a parcela referente ao seguro. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo retido, para que os apelantes possam depositar as parcelas 

incontroversas, vencidas e vincendas, aquelas de uma só vez, até o trânsito em julgado, e nego provimento ao recurso de 

apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e no termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008.. 
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PROC.   :  2001.61.02.012122-7       ACR   31078 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  JOSE CARLOS AYUB CALIXTO 

ADV     :  RICARDO DOS REIS SILVEIRA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 793/795 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação criminal interposta por JOSÉ CARLOS AYUB CALIXTO, em face da r. sentença de fls. 712/731, 

que o condenou pela prática do crime previsto no artigo 1º, inciso II, da lei 8.137/90, às penas de 2 (dois) anos e 4 

(quatro) meses de reclusão e 11 (onze) dias multa, á razão de 5 (cinco) salários mínimos vigentes no ano de 1998. 

Segundo a denúncia (recebida em 25/08/2004 ? fls. 544/545), o Apelante, no período relativo ao ano de 1995 a 1999, 

teria omitido rendimentos diversos em suas declarações à Receita Federal, reduzindo o imposto de renda por ele devido 

nos anos-calendário de 1994 e 1998, sendo constituído um total de crédito tributário no valor de R$ 246.043,10 

(duzentos e quarenta e seis mil e quarenta e três reais e dez centavos). 

 O réu apelou, requerendo sua absolvição, atribuindo a responsabilidade pelas informações e ausência de pagamento ao 

seu contador de nome Pedro Paulo Vasconcelos. Alegou, ainda, que parcelou o crédito tributário, estando praticamente 

quitada a sua dívida. (fls. 755/758) 

Posteriormente e intempestivamente, apresentou novas razões de apelação. (fls. 750/751 e 761/778)  

O Ministério Público Federal apresentou contra-razões, postulando pela manutenção da sentença. (fls. 783/786) 

 Nesta E. Corte, o ilustre representante da Procuradoria Regional da República, Dr. João Bosco Araújo Fontes Junior, 

opinou pelo reconhecimento da extinção da punibilidade, diante da prescrição da pretensão punitiva, na forma 

retroativa. (fls. 789/791) 

É o relatório. Passo a decidir. 

Compulsando os autos, anoto as informações prestadas, às fls. 678, pela  Procuradoria Geral da Fazenda Nacional em 

Ribeiro Preto/SP, de que as dívidas tributárias concernentes aos procedimentos administrativos de números 

80101000844-52 e 80102015823-77 encontram-se pendentes de pagamento. 

Outrossim, observo que não há quaisquer causas suspensivas do processo ou da prescrição da pretensão punitiva estatal. 

Quando da dosimetria da pena, o i.Magistrado fixou a pena base em 02 (dois) anos de reclusão, e na ausência de 

atenuantes, agravantes e causas de diminuição, majorou-a em 04 (quatro) meses, em razão da aplicação da causa de 

aumento prevista no artigo 71, do Código Penal.  

Dessa forma, diante da pena privativa de liberdade fixada (excetuando-se o cômputo da majorante referente à 

continuidade delitiva, nos termos da Súmula 497 do STF), bem como, ausência de recurso da acusação, a prescrição 

regula-se pelo preceituado no artigo 109, inciso V, do Código Penal. 

Assim, entre a data dos fatos (ano de 1995 a 1999/ano-calendário de 1994 a 1998) e a data do recebimento da denúncia 

(25/08/2004) transcorreu lapso temporal superior a 04 (quatro) anos, sendo de rigor o reconhecimento da prescrição da 

pretensão punitiva estatal na modalidade retroativa, nos termos do artigo 61, do Código de Processo Penal. 

  Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade do réu, nos termos dos artigos 107, inciso IV, primeira parte, c/c 109, 

inciso V e 110, § 1º, todos do Código Penal, restando prejudicado o exame do mérito recursal, nos termos da Súmula 

241 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

 Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 05 de maio de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.04.000659-6        AC  937881 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

APDO    :  TANIA MARIA ATZ MACHADO e outros 

ADV     :  MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 92. 

Vistos, etc. 

Esclareça a parte autora a petição de embargos de declaração protocolizada nestes autos, uma vez que ainda não houve 

julgamento do recurso de apelação por esta E. Corte e a empresa PETRÓLEO BRASILEIRO S/A ? PETROBRÁS é 

parte estranha ao presente feito. 

Publique-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.008194-3        AC 1164769 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 

APDO    :  EMILIO ALVES e outro 

ADV     :  MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 331/335. 

Vistos. 

Cuida-se de apelação da CEF (fls.293-307) da r. sentença (fls. 283-290) que julgou procedente os pedidos feitos em 

sede de ação declaratória de nulidade da execução extrajudicial aparelhada nos moldes do DL nº 70/66, combinada com 

revisional de contrato vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação ? SFH.  

Com as contra-razões da parte autora (fls. 319-328), os autos subiram a esta Corte. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação ? SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 
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?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento?. 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

?EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido?.  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO .... 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. (...)? 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

?CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida?.  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

?PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte 

demonstrasse interesse em efetivamente exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou 

demonstrado nos autos. 

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução 

realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado. 
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Por outro lado, pedido de revisão de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite a 

suspensão do procedimento de execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer 

consignou em juízo os valores do débito que considerava devidos, vindo a juízo quando já ocorrida a arrecadação do 

imóvel. 

Deve ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão das cláusulas contratuais, tendo em vista que, 

sendo levado a leilão e arrematado o imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não mais 

remanescendo o contrato outrora firmado com o apelado.  

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência da Turma. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

DE IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR - SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência.  

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, § 

1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação. 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA 

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve ao 

fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos apelantes 

em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e 

a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 267 

do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 
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VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas. 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

Assim, configurada a ausência de interesse processual, descabe apreciar neste momento o pedido formulado pelo 

apelado de revisão de prestações e saldo devedor. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso da CEF. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril 2007. 

  

  

PROC.   :  2001.61.08.006777-8        AC  780724 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ZULEICA DA SILVA CREPALDI e outro 

ADV     :  MARIZABEL MORENO 

APDO    :  INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO IPESP 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 347. 

Homologo o pedido de desistência do recurso requerido por Zuleica da Silva Crepaldi e outro (fls. 341), nos termos do 

artigo 501 do CPC e artigo 33, VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal. 

Decorrido o prazo para outros recursos remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 12 de março de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2001.61.09.000602-6       AMS  230468 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCO CEZAR CAZALI 

APDO    :  ANTONIO LUIS DA SILVA 

ADV     :  LUIZ CARLOS GOMES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 93/95. 
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Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que, em mandado de segurança interposto contra ato do Gerente 

Geral da Caixa Econômica Federal, concedeu a ordem e determinou o levantamento dos valores da conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ? FGTS.  

 Sem contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença (fls. 89/91). 

O impetrante aposentou e continuou a trabalhar na Prefeitura Municipal de Americana/SP pelo regime da Consolidação 

das Leis do Trabalho e optante do FGTS, quando veio a ser dispensado, conforme documentos de fls. 10/14.   

O impetrado alega que, com o ato da aposentadoria, houve rescisão do contrato de trabalho e extinção do vínculo 

empregatício. De sorte que esse novo contrato de trabalho firmado é nulo, por ofensa à Constituição Federal (artigo 37, 

II) e à Consolidação das Leis do Trabalho (artigo 453), sendo que os depósitos efetuados em conta do FGTS não podem 

ser levantados (fls. 44/48). 

Está pacificado no STJ e nesta Corte o direito ao saque do saldo de contas vinculadas do FGTS nas situações em que 

contratos de trabalho tenham sido declarados nulos em virtude da inobservância do disposto no art. 37, II, da 

Constituição Federal. Apesar do ingresso sem concurso público, levando-se em conta a boa-fé quanto à validade da 

relação empregatícia que continuou posteriormente à aposentadoria, cabe o levantamento dos depósitos da conta 

vinculada ao FGTS, a teor do artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90: 

?REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. LEVANTAMENTO DO FUNDO DE GARANTIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO REGIDO PELA CLT. CONTINUIDADE NO EMPREGO APÓS A 

APOSENTADORIA. RECUSA DA CEF EM PROCEDER AO LEVANTAMENTO SOB A ALEGAÇÃO DE 

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. ILEGALIDADE. GARANTIA DO TRABALHADOR. REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.  

I - Mesmo que o contrato de trabalho celebrado seja nulo, por ofensa aos princípios constitucionais da legalidade, 

moralidade, eficiência e da exigência de concurso público, não pode a Caixa Econômica Federal impedir o saque do ex-

trabalhador do saldo remanescente em sua conta de FGTS decorrente dos recolhimentos efetuados após a aposentadoria, 

uma vez que não pode o trabalhador, que prestou seus serviços, ser responsabilizado por não ter concorrido diretamente 

para a conduta ilícita praticada pelo empregador.  

II - Aplicação dos princípios da boa-fé e da primazia da realidade.  

III - Remessa oficial parcialmente provida. Segurança concedida em parte, determinando que a impetrada examine ou 

reexamine o pedido, desconsiderando a afirmada nulidade do contrato de trabalho.? 

(TRF da 3ª Região, REOMS 1999.03.99.004120-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 10/04/2006, 

p. 380). 

  

?SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE DO CONTRATO DE 

TRABALHO. DIREITO AO LEVANTAMENTO DOS SALDOS DO FGTS. INEXISTÊNCIA. 

I- A declaração de nulidade de contrato de trabalho, por inobservância do art. 37, II, da CF/88 (ausência de concurso 

público), gera efeitos ex nunc, resultando para o empregado o direito ao recebimento dos salários e dos valores 

existentes nas contas vinculadas ao FGTS em seu nome. 

II- O empregado não concorre diretamente para a prática de ato ilícito cometido pelo empregador, quando o contrata 

sem concurso público, afrontando o artigo 37, II, da CF. 

III- Aplicação do princípio da boa-fé e da primazia da realidade. 

IV- Precedente: Resp.284.250/GO, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros. 
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V- Recurso improvido.? 

(STJ, REsp 326676, Primeira Turma, rel. Ministro José Delgado, DJ 04/03/2002, p. 196) 

?MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRATO DE TRABALHO COM SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 

DECLARAÇÃO DE NULIDADE, POR AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. DIREITO AO LEVANTAMENTO 

DOS SALDOS DO FGTS. 

- A declaração de nulidade do contrato de trabalho celebrado com sociedade de economia mista, por inobservância do 

art. 37, II, da CF (ausência de concurso público), gera para o trabalhador o direito ao levantamento das quantias 

depositadas na sua conta vinculada ao FGTS. 

- Aplicação dos princípios da boa-fé, da primazia da realidade, e o de que a nulidade, no Direito do Trabalho, não 

retroage para prejudicar o empregado. 

- Recurso especial desprovido.? 

(STJ, REsp 391324, Primeira Turma, rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 29/04/2002, p. 190) 

Há que se consignar que a aposentadoria também configura hipótese de levantamentos dos depósitos do FGTS (artigo 

20, III, da Lei 8.036/90). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, 

CONHEÇO da remessa oficial e MANTENHO A SENTENÇA.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.043453-5        AG  165333 

ORIG.   :  200261000204697  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOAQUIM HENRIQUE DE PAULA 

ADV     :  RODRIGO DANIEL FELIX DA SILVA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

AGRDO   :  COBANSA CIA HIPOTECARIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 84/86. 

Vistos, etc. 

Chamo o feito a ordem. 

1- Torno sem efeito a decisão de fls. 77, vez que  proferida por equívoco, restando prejudicado os  embargos de 

declaração interpostos às fls. 81/82. 

2 -  Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOAQUIM HENRIQUE DE PAULA contra a r. decisão proferida 

em sede de ação anulatória de execução extrajudicial cumulada com revisão de valores de prestações e saldo devedor de 

imóvel adquirido pelo Sistema Financeiro da Habitação, indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita, por 

entender que o autor, ora agravante, comprovou ter condições de arcar com as custas processuais ao obter o 

financimanto do imóvel. (fls. 39). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido pela Desembargadora Federal Sylvia Steiner, às fls. 49. 
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A agravada apresentou contra-razões às fls. 59/62. 

É o Relatório. 

DECIDO. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida perante os tribunais superiores. 

A r. decisão merece ser reformada.  

Segundo o artigo 4°, caput e parágrafo 1°, da Lei nº 1.060/50, a mera declaração de pobreza feita pela parte requerente é 

suficiente à concessão do benefício da justiça gratuita, presumindo-se verdadeira a afirmação, até prova em contrário, 

feita pela parte adversária à beneficiaria. 

Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça assim já se manifestou: 

?PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. 

A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo.? ? (STJ ? 3ª Turma ? REsp 4699594 ? Proc.: 2002.01.156525/RS ? Relatora 

Ministra Nancy Andrighi ? v.u. ? DJU 30/6/2003 ? pág. 243).  

?PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. AFIRMAÇÃO DO ESTADO DE NECESSIDADE PELOS 

AUTORES. PRESUNÇÃO LEGAL. IMPUGNAÇÃO. ACÓRDÃO ESTADUAL QUE INVERTE O ÔNUS DA 

PROVA, ATRIBUINDO-O AOS REQUERENTES. IMPOSSIBILIDADE. LEI N.  1.060/50, ART. 4º. EXEGESE. 

I - Bastante à formulação do pedido de assistência judiciária a apresentação de requerimento ao juiz da causa, sem 

necessidade de maior instrução, podendo, no entanto, vir o mesmo a ser indeferido se dos elementos já constantes do 

processo, ou trazidos pela parte adversa em impugnação, for possível concluir que a alegação de pobreza não 

corresponde à realidade. 

II - Caso em que a impugnação foi rejeitada em 1º grau e o Tribunal estadual, incorretamente, inverteu o ônus da prova, 

entendendo que os requerentes não trouxeram à colação elementos que demonstrassem o estado de necessidade para 

amparar o pedido de justiça gratuita. 

III ? Recurso especial conhecido e provido, para deferir a assistência judiciária.? (STJ ? 4ª Turma ? Resp ? 654748 ? 

Proc. 2004.00.857620/RS ? Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, v.u. ? DJU 24/04/2006 ? pág. 402. 

Compulsando os autos, não verifico prova de que os autores tem condições de arcar com as custas do processo e não 

são pobres na acepção jurídica do termo.  

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento dos autores nos termos do art. 557, §1º-A?, do Código de 

Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Providencie a Subsecretaria o apensamento destes autos à Apelação Cível nº 2002.61.00.020469-7. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.047101-4        AC  846859 

ORIG.   :  9800467459  13 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO 

SANTA ETELVINA ACETEL 

ADV     :  MARCOS TOMANINI 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

APTE    :  CIA METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO COHAB 

SP 

ADV     :  PEDRO JOSE SANTIAGO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 3767/3770. 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls. 3764/3765, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo 

Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 3738/3761, em sede de Ação Civil Pública em que 

se objetivava a revisão do contrato de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro Imobiliário firmado 

com os adquirentes de unidades do empreendimento habitacional Santa Etelvina. 

A decisão embargada rejeitou a matéria preliminar, deu provimento aos recursos da CEF e da COHAB e julgou 

prejudicado o recurso da autora, ora embargantes. 

Embargam os autores sustentando a ocorrência de contradição, na decisão ao argumento de que ?a medida que afirma 

que o PES/CP , Plano de Equivalência Salarial, deve ser respeitado na correção das prestações do financiamento 

imobiliário, como aliás requerido na inicial e decidido na sentença de primeira instância, devidamente comprovado, 

pela prova pericial, o descompasso da aplicação deste índice nos contratos dos mutuários, porém, foram julgados 

improcedentes todos os pedidos formulados? e, alega ainda, ocorrência de contradição ao afirma a decisão monocrática 

?que a TR ? Taxa referencial, pode ser aplicada na correção do saldos devedores, porem, a ADIN, declarou que este 

índice não pode ser aplicado aos contratos já existentes quando de sua instituição, pois afronta o principio do direito 

adquirido e ato jurídico perfeito?. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Por outro lado cabe destacar a inexistência de contradição na decisão, considerando que as questões levantadas pelos 

embargantes foram devidamente apreciadas e fundamentadas pela decisão embargada, conforme trechos da decisão que 

transcrevo: 

?A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Conforme o laudo pericial o contrato de financiamento firmado pelas partes segue as normas do Sistema Financeiro da 

Habitação, todavia, não obstante afirme a autora a ocorrência de diversas irregularidades praticadas pela COHAB no 

reajuste das prestações, discordando até mesmo do valor da primeira prestação, e do saldo devedor, quedou inerte em 

devidamente comprovar os fatos constitutivos de seu direito, ou seja, provando-os nos termos do artigo 333, I do CPC, 

conforme se infere pelas respostas do Sr Perito Judicial?. 

(...) 

?No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 
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remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito.? 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão...? 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

?EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados.? 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.047607-3        AC  847729 

ORIG.   :  9800487492  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO 

SANTA ETELVINA ACETEL 

ADV     :  MARCOS TOMANINI 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

APTE    :  CIA METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO COHAB 

SP 

ADV     :  SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 1302/1305. 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls. 1299/1300, interpostos com base no artigo 535 do Código de Processo 

Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão das fls. 1273/1296, em sede de Ação Civil Pública em que 

se objetivava a revisão do contrato de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro Imobiliário firmado 

com os adquirentes de unidades do empreendimento habitacional Santa Etelvina. 

A decisão embargada rejeitou a matéria preliminar, deu provimento aos recursos da CEF e da COHAB e julgou 

prejudicado o recurso da autora, ora embargantes. 

Embargam os autores sustentando a ocorrência de contradição, na decisão ao argumento de que ?a medida que afirma 

que o PES/CP , Plano de Equivalência Salarial, deve ser respeitado na correção das prestações do financiamento 

imobiliário, como aliás requerido na inicial e decidido na sentença de primeira instância, devidamente comprovado, 

pela prova pericial, o descompasso da aplicação deste índice nos contratos dos mutuários, porém, foram julgados 

improcedentes todos os pedidos formulados? e, alega ainda, ocorrência de contradição ao afirma a decisão monocrática 

?que a TR ? Taxa referencial, pode ser aplicada na correção do saldos devedores, porem, a ADIN, declarou que este 

índice não pode ser aplicado aos contratos já existentes quando de sua instituição, pois afronta o principio do direito 

adquirido e ato jurídico perfeito?. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Por outro lado cabe destacar a inexistência de contradição na decisão, considerando que as questões levantadas pelos 

embargantes foram devidamente apreciadas e fundamentadas pela decisão embargada, conforme trechos da decisão que 

transcrevo: 

?A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Conforme o laudo pericial o contrato de financiamento firmado pelas partes segue as normas do Sistema Financeiro da 

Habitação, todavia, não obstante afirme a autora a ocorrência de diversas irregularidades praticadas pela COHAB no 

reajuste das prestações, discordando até mesmo do valor da primeira prestação, e do saldo devedor, quedou inerte em 

devidamente comprovar os fatos constitutivos de seu direito, ou seja, provando-os nos termos do artigo 333, I do CPC, 

conforme se infere pelas respostas do Sr Perito Judicial?. 

(...) 

?No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito.? 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 
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inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão...? 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

?EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados.? 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS. 

P.I. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.60.00.000669-1     REOMS  243779 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  ANGELA MARIA CARVALHO 

ADV     :  DEUSDEDITH FRANCISCO DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 106/108. 
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Vistos, etc. 

Sentença: trata-se de reexame necessário de sentença que, nos autos de mandado de segurança impetrado por ANGELA 

MARIA CARVALHO contra a União Federal, contra o indeferimento do pedido de sua habilitação na condição de 

pensionista do militar falecido Cooracyr Galdino, que era viúvo e portanto, não havia impedimento para que pudesse se 

casar com ela, concedeu a segurança, ao fundamento, em síntese, declarando a inconstitucionalidade do art. 78, da Lei 

5.774/71, na parte que condiciona o pensionamento de companheiras, em união estável, de militares, a que ?haja 

subsistido impedimento legal para o casamento?, garantindo à impetrante o direito á inscrição como dependente e 

beneficiária da Pensão Militar decorrente do falecimento de seu companheiro, com efeitos a contar da data da presente 

impetração. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

O Ministério Público Federal apresentou parecer pelo desprovimento do reexame necessário. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557,  caput, do Código de Processo Civil, já que a matéria 

se encontra pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpre anotar que a impetrante, ao ajuizar o presente mandamus, trouxe prova incontroversa e pré-constituída de sua 

situação de que mantinha relação estável com o de cujus, consistente na certidão de trânsito em julgado da sentença 

prolatada nos autos da ação de reconhecimento de sociedade de fato com pedido de antecipação de tutela, o que 

viabilizou sua pretensão através da via eleita, que não permite dilação probatória. 

Quanto ao direito da impetrante em obter a pensão por morte de militar pleiteada, na condição de companheira, andou 

bem a sentença, ao reconhecer a inconstitucionalidade do art. 78, da Lei 5.774/71, ao traçar o seguinte óbice, in verbis:  

?art. 78 ? O militar viúvo, desquitado ou solteiro poderá destinar a pensão militar, se não tiver filhos capazes de receber 

benefício, à pessoa que viva sob sua dependência econômica  no mínimo há 5 (cinco) anos e desde que haja subsistido 

impedimento legal para o casamento. 

Referido dispositivo se contrapõe aos contornos que a Constituição Federal de 1988 passou a adotar em relação à 

proteção à família, pelo art. 226, § 3º, ao não fazer distinção sobre sua origem, seja pelo casamento ou pela união 

estável. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL 

COMPROVADA. DESIGNAÇÃO PRÉVIA. DESNECESSIDADE. ART. 226, § 3.º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já sufragou o entendimento no sentido de que, comprovada a vida em comum por 

outros meios, a designação da companheira como dependente para fins de obtenção do benefício da pensão por morte é 

prescindível. Precedentes. 

2. Reconhecida a união estável com base no contexto probatório carreado aos autos, é vedada, em sede de recurso 

especial, a reforma do julgado, sob pena de afronta ao verbete sumular n.º 07 desta Corte. 

3. A despeito de não constar a companheira entre os dependente elencados no art. 77 da Lei n.º 5.774/71, à época do 

óbito do instituidor da pensão, já havia sido promulgada a atual Carta Magna, reconhecendo como entidade familiar a 

união estável. Por essa razão, faz jus a ora Recorrida ao benefício da pensão por morte pleiteado.Precedente. 

4. Recursos especiais desprovidos. 
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(Origem: STJ - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL ? 576667 Processo: 200301346500 UF: PE Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA, LAURITA VAZ Data da decisão: 17/10/2006 Documento: STJ000723148, DJ DATA:04/12/2006 

PÁGINA:357) 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE 

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 

NÃO-COMPROVADO. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. Tendo o Tribunal de origem entendido pela existência de união 

estável entre a recorrida e o militar falecido, com base no conjunto 

probatório presente nos autos, infirmar tal decisão demandaria o 

revolvimento de matéria fática, inviável em sede especial, por 

atrair o óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes. 

2. Dissídio jurisprudencial não-comprovado. 

3. Recurso especial não conhecido. 

(STJ Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL ? 456759 Processo: 200200912934 UF: PE Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA, ARNALDO ESTEVES LIMA Data da decisão: 17/08/2006 Documento: STJ000709018, DJ 

DATA:25/09/2006 PÁGINA:297) 

Diante do exposto, nego provimento ao reexame necessário, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, com esteio em jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se.  

São Paulo, 26 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.006273-8        AC 1128676 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BONIFACIO ANTONIO SILVA e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 366/377. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 334-341) e da CEF (fls. 307-316) em face da r. sentença (fls. 293-304) que 

julgou parcialmente procedente o pedido em ação na qual se pretende obter a revisão dos índices utilizados no reajuste 

das prestações e na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação ? SFH. 

A parte autora alega desequilíbrio contratual em razão dos índices utilizados nos reajustes das prestações e na correção 

do saldo devedor. Sustenta ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 350-364) e do autor (fls. 327-332), os autos subiram a esta Corte. 
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Primeiramente, cabe ressaltar que CEF porquanto compete exclusivamente àquela instituição, na qualidade de sucessora 

legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente 

Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo.  

?PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.? AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)? 

?ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218? 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

?FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados?. 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

?CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 
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III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido?. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor ? CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em ?inversão do ônus da prova?, uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

?PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 
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4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido?. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

?(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 403/2892 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)? 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

?(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)? 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação ? SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento?. 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

?EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido?.  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 
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?AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO .... 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. (...)? 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

?CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

  2. Apelação desprovida?.  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

?PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da CEF e NEGO SEGUIMENTO ao apelo da parte autora. Condeno a parte autora no pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a execução às disposições 

do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2002.61.00.013950-4        AC 1112878 

ORIG.   :  15 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO  

FEDERAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS SEÇÃO SINDICAL DE 

SÃO PAULO E CUBATÃO SINASEFE 

ADV     :  FLAVIO PADUAN FERREIRA 

APDO    :  Centro Federal de Educação Tecnológica de São Paulo - CEFET SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 171/174. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Sindicato Nacional dos Servidores da Educação Federal de Primeiro e Segundo 

Graus ? Seção Sindical São Paulo e Cubatão ? SINASEFE - contra sentença proferida em ação pelo rito ordinário que 

julgou improcedente o pedido de pagamento e incorporação à remuneração dos autores, servidores públicos civis, do 

percentual de 28,86% a partir de janeiro de 1993, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa. 

A sentença reconheceu ser de revisão específica a natureza da Lei nº 8.627/93, que reestruturou postos, graduações e 

soldos dos servidores públicos militares e atribuiu a cada cargo aumentos diferenciados. 

Inconformados, apelam os autores, afirmando que o Supremo Tribunal Federal reconheceu no Recurso Ordinário em 

Mandado de Segurança nº 22.307-7/DF o direito dos servidores civis à percepção do reajuste de 28,86%. 

Feito o breve relatório, decido. 

A apelação merece ser parcialmente provida. 

O tema do reajuste de 28,86% aos servidores públicos civis e militares não comporta maiores discussões e já se 

encontra pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento, pelo Plenário, do Recurso em 

Mandado de Segurança nº 22.307/DF, em 19.02.97, ocasião em que a Corte Suprema sufragou o entendimento no 

sentido de que os servidores públicos federais, civis e militares, têm direito às diferenças entre o percentual 28,86% ? 

considerado índice de revisão geral de remuneração, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal ? e os valores 

anteriormente percebidos a título de reposicionamento, por força da Lei n.º 8.627/93. 

Na esteira de tal posicionamento, o Colendo Superior Tribunal de Justiça também reconhece o direito dos servidores 

públicos federais ao reajuste de 28,86%, concedido a título de revisão geral de remuneração, devendo ser compensadas 

eventuais antecipações concedidas, a este título, pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93. 

Constitui orientação jurisprudencial já consolidada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça que as diferenças entre os 

valores percebidos por força da Lei n.º 8.627/93 e o índice geral médio de 28,86% devem incidir sobre o vencimento 

básico dos servidores, bem como sobre as parcelas que não possuam como base de cálculo o próprio vencimento, sob 

pena de restar configurado o bis in idem, a teor do aresto seguinte: 

?PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INCIDÊNCIA DO REAJUSTE DE 28,86% 

SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À FISCALIZAÇÃO E À ARRECADAÇÃO - GEFA. BIS IN IDEM. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. As diferenças entre os valores percebidos por força da Lei n.º 8.627/93 e o índice geral médio de 28,86% devem 

incidir sobre o 

vencimento básico dos servidores, bem como sobre as parcelas que não possuam como base de cálculo o próprio 

vencimento, sob pena de restar configurado o bis in idem, relativamente àquelas gratificações e/ou vantagens que 

tenham como base de cálculo o próprio vencimento ou soldo. 

2. A Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação ? GEFA não pode sofrer diretamente o reajuste de 

28,86%, tendo em vista que esta gratificação tem por base de cálculo o vencimento básico do servidor. Precedente. 
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3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, a que se nega provimento. 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial ? 840192, Processo: 20060077338-1  UF: 

MG, Relator(a) Ministra Laurita Vaz , Data da decisão: 17/05/2007 Data Publicação: 25/06/2007, v.u.)? 

Considerando se tratar de relação de trato sucessivo, a prescrição atinge as prestações com vencimento anterior ao 

qüinqüênio da propositura da ação, conforme o enunciado da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que 

estabelece: ?Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não tiver 

sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior 

à propositura da ação?. 

O reajuste de 28,86% deverá ser compensado com aumentos concedidos pela Medida Provisória nº 1.704/98. Assim, 

por decorrência lógica, se o aumento determinado na MP nº 1.704/98 de fato integralizar o reajuste ora reconhecido de 

28,86%, o cumprimento da obrigação restará, necessariamente, limitado a esse marco temporal, no que concerne ao 

pagamento de supostas diferenças pretéritas.  

Os juros moratórios, considerando as hipóteses de condenação imposta à Fazenda Pública para pagamentos de verbas 

remuneratórias devidas a servidores públicos federais, deverão ser fixados em 0,5% ao mês, a incidir a partir da citação, 

conforme o disposto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 

2001. 

Em relação à correção monetária, deverá ser esta calculada nos termos do novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal e que revogou o anterior manual aprovado pela Resolução nº 242/2001 do mesmo Conselho, que foi implantado 

no âmbito desta Terceira Região pelo Provimento nº 26/01 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

Por fim, no que tange à verba honorária, considerando que os autores decaíram de parte significativa do pedido em 

relação à prescrição, configura-se a sucumbência recíproca, aplicando-se ao caso o disposto no artigo 21, caput, do 

Código de Processo Civil, segundo o qual incumbe a cada parte arcar com os honorários de seus respectivos patronos. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 03 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.015535-2        AC 1264423 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  NAILA AKAMA HAZIME 

APDO    :  ANGELO PRADO e outros 

ADV     :  NANCY MENEZES ZAMBOTTO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 114/116. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta Caixa Econômica Federal - CEF, em face de sentença que reconheceu o direito à 

incidência de juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n. 5.107/66, sobre os saldos da conta do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço ? FGTS da co-autora RENIL RIBEIRO GAMBI.   
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O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos:  

?ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. 

PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA 

NO ARTIGO 4º DA LEI 5107/66.  

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na mesma 

empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do autor à 

percepção dos JUROS PROGRESSIVOS.  

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.  

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a partir 

da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao percentual de 1% 

ao mês.  

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação.  

V - Recurso provido.? 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288) 

No caso, a parte autora manteve vínculo empregatício anterior a 22/09/1971 (fl. 36). 

No entanto, verifica-se pelo documento da fl. 37 que optou pelo FGTS quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que 

determinava a aplicação da taxa progressiva de juros, restando caracterizada a carência da ação, em razão da ausência 

de interesse de agir: 

?ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS . OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE  DE AGIR. 

I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse  de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos . 

II - A aplicação de juros progressivos  quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS  em data anterior ao advento da Lei 

nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo art. 13, § 3º, da 

Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito. 

III - Demais disso, caberia à autora comprovar o não creditamento dos juros progressivos   sobre a conta vinculada, o 

que não aconteceu. In casu, somente os extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva. 

IV - Recurso parcialmente provido.? 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.10.005558-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 14/12/2007, p. 394)  

?PROCESSO CIVIL. FGTS . LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS . CORREÇÃO DAS CONTAS 

VINCULADAS. APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 
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1. Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso. 

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS  em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta 

E.Corte). 

3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS  entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66, têm 

direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, § 3º, da Lei 

8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267, VI, do CPC. 

(...)? 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.61.11.004549-7, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 20/02/2008, p. 931) 

Não existe prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação para julgar extinto o processo com fundamento no artigo 267, inciso VI, do mesmo Codex, 

em relação a Renil Ribeiro Gambi. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

  

  

PROC.    :   2002.61.00.015868-7        AC  894398 

ORIG.    :   6 VR SAO PAULO/SP 

APTE     :   ROQUE E SEABRA CONSTRUTORA LTDA 

ADV      :   FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO 

APDO     :   UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV      :   MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR  :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 231. 

Vistos, etc. 

Tendo em vista o caráter infringente da petição de fls. 225/226 (embargos de Declaração opostos pelo INSS), intime-se 

a empresa autora para manifestação. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.016343-9        AC 1271810 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VERA LUCIA REIS 

ADV     :  WANDERLEI APARECIDO PINTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 307/314. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: VERA LUCIA REIS ajuizou contra a Caixa Econômica Federal ação revisional de contrato de mútuo 

para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, requerendo a aplicação correta dos índices 

pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, em síntese, rejeitou a preliminares e, no mérito, julgou improcedente o pedido inicial, 

aduzindo que o Código de Defesa do Consumidor só se aplica aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação caso 

não confronte com as normas deste, por ter caráter especial; que a execução extrajudicial prevista pelo Decreto-Lei 

70/66 é constitucional; que a forma de amortização do saldo devedor; que a taxa de juros está aquém do limite legal; 

afastou a alegação de anatocismo; reconheceu que foi pactuada, a título de reajuste de prestação, a cláusula SACRE e 

não PES/PCR como aduz o autor; manteve a TR; que não houve prova de desrespeito às regras de atualização do 

seguro, e; que em havendo débito, justifica-se a inclusão do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes. 

Apelante: Autora pretende a reforma da r. sentença, pugnando, em síntese, por sua reforma integral. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

INAPLICABILIDADE DO CDC 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

?PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido.? 

(STJ ? 1ª Turma ? Resp 691.929/PE ? Rel. Min. Teori Albino Zavascki ? DJ 19/09/2005 ? p. 207) 
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INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO DE CLÁUSULA PES/CRP 

Uma vez pactuada cláusula SACRE, não há razão para se perquirir acerca da variação salarial dos contratantes e sua 

relação com o reajuste das parcelas devidas, de sorte que, nesse caso, apenas há plausibilidade na postulação de revisão 

contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e 

imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão, o 

que não se verifica no presente caso, conforme já exposto.  

Assim, tendo em vista o respeito ao princípio do pacta sunt servanda, entendo inadequada a substituição de critérios de 

reajuste pretendida pelo mutuário, mormente em sede de tutela antecipatória. 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

?CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida.? 

(TRF ? 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

?PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 ? Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 ? Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 ? Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 ? Recurso improvido.? 

(TRF ? 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 
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No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

?AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I ? Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II ? A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra ?e?, da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) ? É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III ? Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV ? A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ ? 3ª Turma ? AGRESP 547.599/SP ? Rel. Min. Castro Filho ? DJ 24/09/2007 ? p. 287) 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 
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interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL ? 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

DO SEGURO 
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No que diz respeito à correção da taxa de seguro, o mutuário tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados para 

reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Portanto, o reconhecimento de inobservância deste, implica direito ao recálculo, também, dos valores cobrados a título 

de seguro. 

Nesse sentido os seguintes julgados:  

"CIVIL. SFH. PRESTAÇÕES. CES. SEGURO. URV. IPC ABR/90. ANATOCISMO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. 

............................................. 

3. Deve o reajustamento do prêmio de seguro se dar na mesma proporção que as prestações, na medida em que 

caracterizado como encargo que compõe a prestação. 

............................................" 

(TRF 4ª Região - Apelação Cível nº 1998.71.00.025824-2 - Relatora Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler 

- 4ª Turma - j. 16/05/07 - v.u. - DE 06/06/07). 

?DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AGENTE FIDUCIÁRIO. EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LAUDO 

PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA CONTRATUAL 

EXPRESSA. INCIDÊNCIA. DECRETO-LEI Nº 70/66. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO 

RETIDO IMPROVIDO. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VI - Por se tratar de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação - SFH , e mais, vinculado ao 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES /CP, o valor do seguro contratado deve ser reajustado 

pelo mesmo critério utilizado para o reajustamento dos encargos mensais do financiamento, o que significa dizer que a 

sentença deve ser mantida nesse ponto.  

VII - No que diz respeito aos honorários de advogado, em que pese muitos dos pedidos formulados pela autora terem 

sido indeferidos, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - CEF não reajustou as 

prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais relevante da ação, o que, segundo o 

princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca. 

VIII - Honorários e custas processuais suportados por cada uma das partes de forma proporcional.  

IX - Agravo retido improvido. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente provida.  

(TRF - 3ª Região - Apelação Cível nº 2004.61.00.002796-6/SP, Relatora Des. Fed. CECILIA MELLO, 2ª TURMA, 

Data do Julgamento 02/10/2007 - DJU:19/10/2007 - pg. 540) 

DA TAXA DE JUROS 

A taxa de juros deve ser mantida conforme prevista contratualmente, em 12% a taxa básica e em 12,6825%, por ter 

havido anuência por parte do mutuário, ainda mais por se tratar de contrato regido pela cláusula SACRE em que o valor 

das prestações é previsível. 

Neste sentido é a posição desta E. 2ª Turma: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. TR. JUROS. SACRE. CDC. TAXAS. SEGURO. D.L. 

nº 70/66  
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1 - O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

2 - Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

3 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao 

princípio da correção monetária do valor financiado. 

4 - A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

5 - Inexistente fundamento a ampara a pretensão de nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de 

crédito ou taxa de administração, descabe a relativização do princípio da força obrigatória dos contratos. 

6 - A necessidade do seguro nos contratos habitacionais decorre de lei, não sendo possível sua livre contratação no 

mercado. 

7 - Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, indispensával demonstrar-se a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

8 - O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

9 - Agravo desprovido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL ? 1192763, Processo: 200361000117276 UF: 

SP 2ª Turma, Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, Data da decisão: 26/02/2008 Documento: TRF300145342, 

DJU DATA:07/03/2008 PÁGINA: 768) 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, por ser manifestamente improcedente, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.022805-7        AC 1255814 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AKINKUNMI GANIYU AKANJI e outro 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 548/560. 

Vistos. 
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Trata-se de apelação da parte autora (fls. 502-535) em face da r. sentença proferida em audiência (fls. 481-485) que 

julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no Art. 267, inciso IV do Código de Processo 

Civil no qual se pleiteia a revisão do cálculo das prestações e do saldo devedor, reajustando as prestações pelo PES e o 

saldo devedor pelo INPC, em substituição a TR, a alteração do sistema de amortização SACRE pela Tabela Price, o 

reconhecimento da inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial nos termos do DL nº 70/66, de 

contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação ? SFH. 

Em suas razões, reitera os termos da inicial. 

Sem contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, há que se esclarecer que a realização da perícia é prescindível e, portanto, não existe o alegado 

cerceamento de defesa. Nesse passo, a discussão se resume à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, que é meramente 

jurídica, procedendo-se administrativamente aos cálculos eventualmente necessários. 

?(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)? 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

?(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 
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convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)? 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

?CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido?. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 
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O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price ? bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) ? para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 
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V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor ? CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em ?inversão do ônus da prova?, uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 ?PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA 

DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 
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normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido?. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação ? SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 ?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento?. 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

?EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido?.  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 ?AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 420/2892 

(...)? 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

?CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida?.  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Ademais, o MM.º Juiz a quo julgou extinto o processo sem julgamento do mérito nos termos do artigo 267, inciso IV do 

CPC, haja vista a arrematação do imóvel em leilão. 

Ocorre que, por ocasião da presente apelação, a parte autora trouxe em suas razões recursais mera cópia da petição 

inicial, sequer mencionando o fundamento da sentença de extinção do feito.  

Assim, descabe o conhecimento da apelação por impugnar matéria estranha à que ficou decidida pela sentença, à luz do 

que dispõe o artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil. 

?APELAÇÃO CÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO- RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA 

DE EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

1 - A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o registro da 

carta de arrematação do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em momento anterior à 

propositura da ação (25 de julho de 2005), sendo que os apelantes impugnam a r. decisão reiterando os pedidos 

formulados na inicial, portanto, com razões divorciadas da fundamentação. 

2 - O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. 

Inteligência do artigo 514, II, do CPC. 

3 - Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida.? 

(TRF 3ª Região AC nº 2005.061.04.007337-2, Desembargador Federal Cotrin Guimarães, DJU  25.05.2007) 

?PROCESSUAL CIVIL ? RECURSO ESPECIAL ? OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL ? ART. 535 DO 

CPC ?  VIOLAÇÃO INEXISTENTE ? RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA ?  AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL 

..3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes...? 

(REsp 686724 / RS, Relator  Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 03.10.2005, p. 203) 

?PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, 

que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 2. Carece do referido 

requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção ao decidido na 

sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 3. Precedentes do STJ. 4. 

Recurso especial a que se nega provimento?. 

(REsp 553242 / BA, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 09.02.2004, p. 133) 

A parte autora é carente de ação recursal por ausência de fundamentação do recurso interposto, uma vez que reproduz a 

peça exordial deduzida em primeiro grau. 
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Tendo em vista que o recurso visa modificar ou anular a sentença, que, em tese, seria injusta ou ilegal, é imprescindível 

que o recorrente apresente, de forma expressa, os motivos pelos quais pretende a sua reforma, sob pena de submeter a 

julgamento, ao invés do recurso, a própria inicial/contestação, desvirtuando a competência recursal originária do 

Tribunal legalmente fixada.  

O pedido de nova decisão, com os seus respectivos fundamentos, é o que delimita o objeto do recurso, o âmbito da 

devolutividade, tendo em vista que, salvo algumas exceções previstas nos artigos 515 e seguintes do Código de 

Processo Civil, apenas a matéria impugnada é transferida ao conhecimento e apreciação do Tribunal (tantum devolutum 

quantum appellatum). 

Tais fundamentos de fato e de direito devem estar diretamente relacionados à sentença recorrida, e não ao pedido 

inicial, sob pena de não ter seu recurso conhecido por faltar-lhe regularidade formal, consubstanciada na ausência de 

fundamentação, exigida pelo citado art. 514, inciso II do CPC.  

E assim vem decidindo o E. STJ: 

?PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, 

que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 

2. Carece do referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer 

menção ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Recurso especial a que se nega provim ento. (REsp 553.242/BA, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T., julg.: 09.12.2003, DJ 

09.02.2004 p. 133) 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA INICIAL. COMODISMO 

INACEITÁVEL. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou indispensável que na apelação sejam declinadas as 

razões pelas quais a sentença seria injusta ou ilegal. 

2. O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se revestir 

o recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial, contestação ou 

arrazoados), à guisa de fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz do ordenamento 

jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afastado. 

3. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no decorrer das 

razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores. No entanto, só os já desvendados 

anteriormente não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sentença. 

4. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento do Tribunal é a própria petição inicial, 

desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal. 

5. Precedentes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso não provido. (REsp 359.080/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

11.12.2001, DJ 04.03.2002 p. 213) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. 

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 422/2892 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.025707-0        AC 1134929 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  DANIEL BARROS PESSOA DE ALMEIDA e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 219/222. 

Vistos, etc. 

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela União Federal, em face de sentença proferida nos 

autos de ação ordinária ajuizada por DANIEL BARROS PESSOA DE ALMEIDA e OUTROS, objetivando a 

incorporação aos seus vencimentos do percentual de 11,98%, excluído por ocasião de sua conversão em URV, com 

reflexos posteriores no 13º salário, férias e quaisquer outras verbas recebidas, a contar do mês de abril de 1998, que 

julgou procedente o pedido, condenando a ré a reajustar os vencimentos dos autores no percentual requerido, 

descontados eventuais valores anteriormente recebidos a este título na esfera administrativa, incorporando-o na folha de 

pagamento dos autores, com reflexos em todas as verba recebidas no período, inclusive ajudas de custo, férias e 13º 

salário. Determinou, ainda, que os atrasados deverão ser pagos e atualizados monetariamente e acrescidos de juros 

moratórios de 1% ao mês, contados desde o vencimento das parcelas mensais. 

Por fim, condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

A União Federal pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, de que: 

1) não foi fixado limite temporal para aplicação da diferença de 11,98%, de acordo com o que foi determinado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal na ADIN nº 1797 (abril de 1994 a dezembro de 1995); 

2) não houve diminuição do real valor dos vencimentos; 

3) a extensão de eventual provimento jurisdicional deve ser limitada à vigência da Lei 9.421/96 que instituiu um novo 

regime jurídico para os servidores do Judiciário; 

4) os autores não estão mais vinculados ao Tribunal e, desta forma, deve ser limitado ao período em que assumiu as 

funções na qualidade de juiz classista. 

5) os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano, de acordo com o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.404/97. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, ?caput? e §1º-A, do Código de Processo Civil, posto 

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

A questão da aplicação do percentual de 11,98% aos vencimentos dos membros e funcionários do Poder Judiciário, por 

força da implantação do Plano Real, já se encontra pacificada nos Tribunais Superiores, sendo favorável à pretensão do 
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autor, conforme decidiu a r. sentença atacada, considerando que a forma como foi realizada a conversão dos salários 

para URV representou uma redução salarial a tais servidores. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados proferidos pelo C. Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte: 

?PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PODER JUDICIÁRIO. 

CONVERSÃO DE VENCIMENTOS. URV. APLICAÇÃO DA LEI 8.880/94. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE 

DIREITO. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. REAJUSTE DE 11,98%. LEI 

Nº 8.880/94. DIFERENÇA DEVIDA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, nas ações em que os servidores públicos 

pleiteiam diferenças salariais decorrentes da conversão do Cruzeiro Real em URV, não se opera a prescrição do fundo 

de direito, mas apenas das parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que antecedeu a propositura da 

demanda. Inteligência da Súmula 85/STJ. 

2. Assiste aos servidores do Poder Judiciário o direito ao resíduo de 11,98% em seus vencimentos, referente à conversão 

de tais valores de cruzeiros reais para URVs, conforme disposto na Medida Provisória 434/94 e suas reedições e no art. 

22 da Lei 8.880/94. Jurisprudência pacificada nas duas Turmas que compõem a Terceira Seção do Superior Tribunal. 

Precedentes. 

3. A correção monetária é devida desde a data em que deveria ter sido efetuado o pagamento. Juros de mora fixados em 

0,5% ao mês, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, contados a partir da citação. 

4. Ônus de sucumbência invertidos. 

5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.? 

(STJ ? 5ª Turma - REsp 715667/SE ? Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima ? DJU: 19/06/2006 ? p. 185) 

?CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: FUNCIONÁRIO PÚBLICO. CONVERSÃO DOS VENCIMENTOS 

EM URV. LEI 8.880/94. PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. ALTERAÇÃO DA DATA-

BASE. ARTIGO 168 DA CF/88. DIMINUIÇÃO DE VENCIMENTOS. 

I ? Para efeito de reajuste, a remuneração ou gratificação de audiência dos extintos juízes classistas está sujeita aos 

mesmos critérios utilizados em relação aos servidores públicos federais, por expressa disposição da Lei 9.655/98. 

II ? Para os servidores que percebem seus vencimentos no primeiro dia útil, após o dia 20 de cada mês, a convenção 

utilizando como base de cálculo valores correspondentes ao 10º dia após o recebimento importa num prejuízo 

correspondente à defasagem causada pela inflação medida naquele período. 

III ? Desde a edição da Lei nº 8.880/94 não existe regramento que impeça a correção do equívoco quanto à conversão 

dos vencimentos dos autores em URV. E mesmo que esta norma dispusesse de outra forma, a imposição esbarraria no 

princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos. 

IV ? É de rigor a compensação dos valores já auferidos administrativamente pelos autores. 

V ? A União Federal está isenta do pagamento das custas processuais, ressalvadas aquelas expendidas em reembolso. 

VI ? Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas?. 

(TRF 3ª Região ? 2ª Turma ? AC ? Processo nº 2002.61.00.021511-7/SP ? Rel. Des. Fed. Cecília Mello ? DJU 

04/08/2006 ? p. 335) 

A alegação de que o pagamento das parcelas deve restringir-se ao período relativo a abril de 1994 até dezembro de 

1995, conforme decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal na ADIN 1.797, não merece prosperar, considerando que 

no julgamento das ADINs 2.321/DF e 2.323/DF, aquela mesma Corte entendeu que o referido percentual deveria ser 

incorporado ao patrimônio dos servidores. 
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A Lei 9.421/96 que instituiu o Plano de Cargos e Salários dos servidores do Poder Judiciário Federal, estabeleceu um 

novo valor para o vencimento do funcionalismo no ano 2000, tendo como base de cálculo, o valor da remuneração em 

dezembro de 1996. 

Contudo, tal valor era composto unicamente pelo vencimento básico, somado à gratificação judiciária e ao reajuste de 

28,86% relativo ao reajuste concedido aos servidores militares por força das Lei 8.622/93 e 8.627/93, sem incorporação 

do percentual de 11,98% decorrente da conversão dos salários em URV. 

Desta forma, o pagamento dessa diferença não deve ser limitado ao advento da  

Lei 9.421/96, conforme já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça: 

?AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DO PODER 

JUDICIÁRIO FEDERAL. CONVERSÃO URV. LIMITAÇÃO. LEI 9.421/96. IMPOSSIBILIDADE. JUROS 

MORATÓRIOS. AÇÃO PROPOSTA ANTES DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. 

I ? Não é cabível a limitação das diferenças a título de conversão em URV à edição da Lei nº 9.421/96, uma vez que o 

entendimento consignado no julgamento da ADIN nº1.797/PE foi superado no âmbito do c. Supremo Tribunal Federal 

com o julgamento das ADINs 2.321/DF e 2.323/DF. Precedentes. (grifei) 

II ? Nas prestações atrasadas, de caráter eminentemente alimentar, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, conforme disposto no art. 3º do Decreto-lei nº 2.322/87 quando a ação é proposta antes da 

edição da Medida Provisória nº 2.180-35/2001. 

Agravo regimental desprovido.? 

(STJ ? 5ª Turma ? AGREsp 962762/PR ? Rel. Min. Félix Fischer ? DJ 07/02/2008 ? p. 1) 

Entretanto, considerando que se trata de juízes classistas, o recebimento do percentual de 11,98% deve ser limitado ao 

período em que exerceram tal função. 

Por fim, no tocante aos juros moratórios, considerando que a presente ação foi ajuizada posteriormente à edição da 

Medida Provisória nº 2.180-35/2001 que acrescentou o artigo 1º-F à Lei 9.494/97, devem ser fixados em 6% (seis por 

cento) ao ano. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

?PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. JUROS DE MORA. INÍCIO DO PROCESSO ANTES DA 

VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.180-35/2001. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Com a edição da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, a qual acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 

9.494/97, esta Corte firmou orientação no sentido de que, nos casos em que sucumbente a Fazenda Pública, a fixação 

dos juros de mora seria cabível no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a vigência da referida MP. 

2. Tendo sido a demanda ajuizada antes do advento da Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, consoante se depreende 

dos autos, não se aplica a limitação da referida norma, razão pela qual devem os juros moratórios ser fixados no 

percentual de 12% ao ano. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ ? 5ª Turma ? AGREsp 987501/RS ? Rel. Min. Laurita Vaz ? DJ 03/03/2008 ? p. 1) 

Assim, deve ser reformada a r. sentença para limitar o período para recebimento do percentual de 11,98% e alterar a 

incidência dos juros moratórios. 

Quanto aos honorários advocatícios, em razão da reforma parcial da r. sentença, resultando na sucumbência recíproca, 

cada parte deve arcar com os honorários de seus respectivos patronos. 
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Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação e ao reexame necessário para limitar o período para 

recebimento do percentual de 11,98% e  alterar a incidência dos juros moratórios, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.029725-0       AMS  255904 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 

APDO    :  MDX TELECOM LTDA 

ADV     :  SANDRO DALL AVERDE 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 395/403 

D E C I S Ã O 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela Caixa Econômica Federal- CEF contra sentença que concedeu a 

ordem em mandado de segurança, para suspender a exigibilidade das contribuições instituídas pela Lei Complementar 

nº 110/01, nos termos do artigo 151, inciso IV, do Código Tributário Nacional, bem como reconheceu o direito de a 

impetrante compensar o montante cobrado indevidamente a esse título. 

Anoto que a sentença dantes proferida (fls.196/207) foi anulada por esta Corte em razão da não inclusão no pólo 

passivo da Caixa Econômica Federal ? CEF (fls.281/292). 

Aduz a apelante (fls.346/355) preliminarmente, ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação mandamental e, 

no mérito,  a constitucionalidade das exações instituídas pela Lei Complementar nº 101/2001. 

Com contra-razões (fls.361/383) subiram os autos a esta Corte. 

Parecer da Procuradoria Regional da Republica em prol de ser parcialmente providos o reexame necessário e a apelação 

interposta pela Caixa Econômica Federal-CEF, a fim de que seja reformada a sentença tão-somente no sentido de se 

reconhecer que as contribuições sociais gerais definidas pela Lei Complementar nº 110/2001 só não serão exigíveis até 

31 de dezembro de 2001 (fls.386/388). 

É o relatório. 

DECIDO. 

De início, saliento a possibilidade de o Relator, cuidando-se de remessa oficial e apelação interposta em ação 

mandamental, examiná-los sob o pálio do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Confira-se a dicção da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça:  

?O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário?. 

Esta Corte assim já decidiu: 
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?(...) O disposto no art.557 do CPC, que atribui ao relator poderes para negar seguimento ao recurso, aplica-se também 

na hipótese de remessa oficial, consoante entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na 

Súmula 253? (Apelação em Mandado de Segurança nº 2000.03.99011377-0, Rel.Des.Fed.Márcio Moraes, DJU 

22.09.04,p.215). 

Passo à análise da remessa oficial e do recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal. 

Consoante o disposto no artigo 7º da Lei nº 8.036/90, a Caixa Econômica Federal-CEF é agente operadora do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço-FGTS. 

Destarte, o artigo 2º da Lei nº 8.844/94, com a redação dada pela Lei nº 9.467/97, atribuiu à Caixa Econômica Federal ? 

CEF, competência para, indiretamente, mediante convênio com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, representar 

judicial e extrajudicialmente o FGTS, para a correspondente cobrança, relativamente aos débitos fundiários e às multas 

e demais encargos legais, verbis: 

?Art. 2º Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos para com o Fundo 

de Garantia do Tempo de serviço - FGTS, bem como, diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica Federal, 

mediante convênio, a representação judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente cobrança, relativamente à 

contribuição e às multas e demais encargos previstos na legislação respectiva?. 

Nessa esteira, a Caixa Econômica Federal ? CEF, na condição de agente operadora do FGTS, nos termos do artigo 7º da 

Lei nº8.036/90 e por ter competência para, mediante convênio,  representar judicial e extrajudicialmente o FGTS, para a 

correspondente cobrança, relativamente aos débitos fundiários e às multas e demais encargos legais, consoante o 

disposto no artigo 2º da Lei nº 8.844/94, com a nova redação dada pela Lei nº 9.467/97, possui legitimação passiva na 

ação mandamental em que se discute a legalidade e constitucionalidade da contribuição instituída pela Lei 

Complementar nº 110/2001. 

Sob este raciocínio, à vista da incindibilidade da relação material, afigura-se imprescindível que aquela empresa pública 

figure no pólo passivo do mandamus , na figura litisconsorcial passiva necessária, nos termos do artigo 47 do Código de 

Processo Civil, com o permissivo do artigo 19 da Lei nº 1.533/51.  

Esta C. 2ª Turma assim já decidiu: 

?PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. LEGITIMAÇÃO 

PASSIVA AD CAUSAM. 

(...) Nas ações em que se discutir a constitucionalidade das contribuições instituídas, em favor do FGTS, pela Lei 

Complementar nº 110/2001, a Caixa Econômica Federal-CEF deve ser citada como litisconsorte passiva necessária, 

pois restará atingida, em sua esfera de direitos e obrigações, pela sentença que eventualmente reconhecer a procedência 

do pedido inicial?( AC 2000.61.00.026478-1,Rel.Des.Fed. Nelton dos Santos, DJU 12.11.04). 

?MANDADO DE SEGURANÇA-CONTRIBUIÇÃO SOCIAL-FGTS.LEI COMPLEMENTAR 110/01, ARTS.1º E 2º - 

NECESSIDADE DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO FORMADO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NO 

PÓLO PASSIVO- AUSÊNCIA DA CEF-NULIDADE. 

1.Tem legitimação passiva na lide a CEF, enquanto responsável pela administração do FGTS. 

2.É indispensável a formação de litisconsórcio passivo necessário, em que se inclui a Caixa Econômica Federal. 

3.Se ausente a CEF no processo, a sentença recorrida é nula, devendo ser remetida à comarca de origem para incluí-la 

no pólo passivo e proferir nova decisão?.(AMS    2001.61.00.028745-8, Rel. Des.Fed. Cotrim Guimarães, j.20.04.04). 

?MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS.1º E 2º DA LEI 

COMPLEMENTAR  Nº 110/2001.NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR 

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOSDA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX 

TUNC.LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 

 (...) A Caixa Econômica Federal, por ostentar a condição de agente operadora, nos termos do artigo 7º  da Lei nº 

8.036/90, e por ter competência, através de convênio, para representar judicial e extrajudicialmente o FGTS, nos termos 

do artigo 2º da Lei 8.844/94, com a redação dada pela Lei nº9.467/97, deve integrar o pólo passivo de ações como a 
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presente, em que se discute a legalidade  e constitucionalidade da contribuição instituída pela Lei Complementar nº 

110/2001?.( AMS   2001.61.00.029848-1, Rel.Des.Fed. Cecília Mello, DJU 03.02.06,p.400). 

Rejeito a preliminar argüida. Passo à análise do meritum causae. 

Os artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001 instituíram duas novas contribuições sociais, devidas pelos 

empregadores, respectivamente, verbis: 

?Art.1º.Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa 

causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço ?FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas 

vinculadas. 

Parágrafo único.Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os empregadores domésticos?. 

?Art.2º. Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de cinco décimos por cento sobre a 

remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o art.15 da Lei nº 8.036 de 

11 de maio de 1990?. 

As contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001 não se confundem com a multa rescisória prevista no 

artigo 10, inciso I, do ADCT, tampouco com a contribuição ao Fundo disciplinada no artigo 15 da Lei nº 8.036/90.  

  

Neste aspecto, o Supremo Tribunal Federal (ADIn nº 2556) reconheceu que as exações criadas pela Lei Complementar 

nº 110/2001 amoldam-se à espécie de contribuições sociais gerais, submetidas à regência do artigo 149 da Constituição 

Federal, e não à do artigo 195 da Carta Magna, não advindo ofensa aos artigos 145, §1º,154, inciso I, 157,inciso II e 

167, inciso IV, todos da Carta Magna e ao artigo 10, inciso I, de seu ADCT. 

   

A inconstitucionalidade  foi proclamada tão-somente em face do artigo 150,inciso III, alínea ?b?, da Constituição 

Federal que veda a cobrança daquelas contribuições no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que 

as instituiu, verbis: 

?(...) Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de expressões contidas na Lei Complementar 

federal nº 110, de 29 de junho de 2001.Pedido de liminar. 

- A natureza jurídica das duas exações criadas pela lei em causa, neste exame sumário, é a de que são elas tributárias, 

caracterizando-se como contribuições sociais que se enquadram na sub-espécie ? contribuições sociais gerais? que se 

submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna. 

- Não ocorrência de plausibilidade jurídica quanto às alegadas ofensas aos artigos 145,§1º, 154,I, 157,II, e 167,IV, da 

Constituição. 

- Também não apresentam plausibilidade jurídica suficiente para a concessão da medida excepcional como é a liminar 

as alegações de infringência ao artigo 5º, LIV, da Carta Magna e ao artigo 10,I, de seu ADCT. 

- Há, porém, plausibilidade jurídica no tocante à argüição de inconstitucionalidade do artigo 14, ?caput? quanto à 

expressão ?produzindo efeitos?, e seus incisos I e II da Lei Complementar objeto desta ação direta, sendo conveniente, 

dada a sua relevância, a concessão da liminar nesse ponto. 

- Liminar deferida em parte, para suspender ?ex tunc? e até final julgamento, a expressão ? produzindo efeitos? do 

?caput? do artigo 14, bem como seus incisos I e II, todos da Lei Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001? 

(ADIn 2556, 09.10.2002, Rel.Min. Moreira Alves). 

Conclui-se, portanto, que a Lei Complementar nº 110/2001 não conflita com aqueles ditames constitucionais - artigos 

145, §1º,154, inciso I, 157,inciso II e 167, inciso IV, todos da Carta Magna e 10, inciso I, do ADCT-, exceto no que se 
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refere ao princípio da anterioridade, porquanto o artigo 14 daquela lei limita-se a observar a anterioridade nonagesimal 

disciplinada no artigo 195,§6º, da Constituição Federal. 

Consoante o disposto no artigo o artigo 3º, §1º, daquela Lei Complementar, a receita das referidas contribuições tem por 

escopo a recomposição do FGTS, finalidade que as insere na categoria de contribuições sociais de caráter geral, cuja 

instituição encontra fundamento no artigo 149 da Constituição Federal.  

Nessa linha de raciocínio, a Lei Complementar nº 110/2001 estabeleceu destinação das contribuições sociais ao Fundo e 

não aos titulares de conta vinculada ou aos empregados. 

De outra banda, as contribuições sociais de caráter geral submetem-se às regras do artigo 149 da Constituição Federal, 

que prescreve expressamente a necessidade de ser observando o princípio da anterioridade comum, que veda a cobrança 

do tributo no mesmo exercício financeiro da publicação da lei que o institui ou lhe majora a alíquota, na forma do artigo 

150, inciso III, alínea b, da Constituição Federal. 

Nessa esteira, no tocante às contribuições sociais criadas pela Lei Complementar nº 110/2001, repita-se, o Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn nº 2.556/ DF, Relator Min. Moreira Alves, concedeu em parte a 

liminar pleiteada para suspender ex tunc a eficácia de seu artigo 14, no que diz respeito à anterioridade 

mitigada,nonagesimal, ao entendimento de que tais contribuições ostentam a natureza jurídica de ?contribuições sociais 

gerais? e, portanto, submetidas à regência do artigo 149 da Carta Magna, cuja instituição e majoração limita-se à 

observância do princípio da anterioridade comum inserto no artigo 150, inciso III, alínea ?b?, da Constituição Federal. 

Anoto que referido julgamento da Suprema Corte é dotado de eficácia erga omnes, nos termos do artigo 11, §1º, da Lei 

nº 9.868/99, portanto, de observância obrigatória. 

Desta forma, publicada a Lei Complementar nº 110, em 30 de junho de 2001, as contribuições instituídas pelos seus 

artigos 1º e 2º somente podem ser cobradas a partir de 1º de janeiro de 2002.  

Cômpar desse entendimento, a eminente Desembargadora Federal Cecília Mello assim esclareceu em aresto, cujo 

excerto trago à colação: 

  

? MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS.1º E 2º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR 

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADINº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX TUNC. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 

I- A Caixa Econômica Federal, por ostentar a condição de agente operadora, nos termos do artigo 7º da Lei nº 8.036/90, 

e por ter competência, através de convênio, para representar judicial e exrajudicialmente o FGTS, nos termos do artigo 

2º da Lei 8.844/94, com a redação dada pela Lei 9.467/97, deve integrar o pólo passivo de ações como a presente, em 

que se discute a legalidade e constitucionalidade da contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001. 

II- O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada pelo 

Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 

110/2001 ostentam a natureza jurídica de ? contribuições sociais gerais? e, sob tal qualidade, submetidas à regência do 

art.149 da Constituição Federal, ou seja, 2001, produzindo efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, 

janeiro de 2002. 

III- Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art.11,§1º, da Lei nº 9.868/99, 

atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação. 

IV- Inclusão à lide de ofício. Apelação da CEF conhecida em parte e parcialmente provida. Remessa oficial 

parcialmente provida?  ( AMS 

2001.61.00.029848-1, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j.17.01.2006). 

No tocante à compensação de tributos, muito embora a Súmula 213 do Superior Tribunal de Justiça disponha constituir 

o mandado de segurança ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária, dever-se-á observar o 

disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional. 
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557,§1º-A do Código de Processo Civil, REJEITO a preliminar argüida 

pela apelante, CONHEÇO e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e ao RECURSO DE APELAÇÃO 

interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF para afastar a exigibilidade das contribuições instituídas pela Lei 

Complementar nº 110/2001 tão-somente no exercício financeiro de 2001, declarando válida a cobrança a partir de 1º de 

janeiro de 2002.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.03.000994-5        AC 1167835 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  ARMANDO NATAL HELENA 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 369/374. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: ARMANDO NATAL HELENA ajuizou contra a Caixa Econômica Federal ação de revisão com 

pedido de cláusula contratual contra de instrumento particular de compra e venda e mútuo, no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, com previsão de cláusula SACRE, impugnando a forma de atualização do saldo devedor e de 

correção das prestações. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, rejeitou as preliminares e, no mérito, julgou antecipadamente a lide, nos moldes do art. 

330, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento, em síntese, de que o contrato foi firmado pela cláusula SACRE 

e, portanto, as prestações não podem ser reajustadas pelo PES; que as prestações subseqüentes tem valor inferior à 

primeira, além de se manterem estáveis; a aplicabilidade da TR; que correta a amortização do saldo devedor; que 

inexistente o anatocismo; que a limitação da taxa de juros a 10% não encontra respaldo legal; que a forma de reajuste do 

seguro é correta; e, julgou o autor carecedor da ação quanto à incidência do CES e da URV, por ausência de previsão 

contratual. 

Apelante: Autor pretende a reforma da r. sentença, alegando a necessidade de produção de prova pericial, que a TR é 

inaplicável; a incidência de anatocismo; a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66. deixando de recorrer quanto aos 

demais pontos. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

SACRE E JUROS 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados. 
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ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL ? 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 
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7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

?CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida.? 

(TRF ? 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

?PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 ? Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 ? Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 ? Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 ? Recurso improvido.? 

(TRF ? 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver o saldo devedor corrigido monetariamente antes de sua amortização não procede, posto 

que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 
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CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

?AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I ? Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II ? A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra ?e?, da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 
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II (sic) ? É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III ? Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV ? A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ ? 3ª Turma ? AGRESP 547.599/SP ? Rel. Min. Castro Filho ? DJ 24/09/2007 ? p. 287) 

Por fim, andou bem o magistrado  a quo ao reconhecer o descabimento da modificação das condições de amortização e 

alongamento do prazo de liquidação do financiamento, unilateralmente, devido à necessidade de anuência da parte 

credora. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.03.003386-8        AC 1270337 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  AUGUSTO NELSON DIAS RIBEIRO e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 361. 

Vistos, etc. 

Indefiro o pedido de suspensão da execução requerido através da petição protocolada sob nº 97098, vez que proferida 

sentença de improcedência. Verifica-se, ainda, interposição recurso de apelação recebido em ambos os efeitos. 

Aguarde-se julgamento. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

  

PROC.    :   2002.61.04.001055-5        AC  871368 

ORIG.    :   4 VR SANTOS/SP 

APTE     :   SANTOS TONIOLI FILHO 

ADV      :   JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI 

APDO     :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL ? CEF 
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ADV      :   ANTONIO BENTO JUNIOR 

RELATOR  :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 110. 

Vistos, etc. 

Julgo prejudicada a análise do pedido de fls. 100, e tendo em vista a decisão de fls. 97/98. 

Publique-se e intime-se e após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

COTRIM GUIMARÃES 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.002992-8        AC 1244138 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE LUIZ DE ANDRADE e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCIO RODRIGUES VASQUES 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 441/443. 

Vistos 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou improcedente ação de rito ordinário visando a anulação do 

procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos termos do Decreto-lei nº 70/66. 

Em suas razões, os autores pugnam pela procedência do pedido ao argumento de inconstitucionalidade do procedimento 

extrajudicial. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação ? SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento?. 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido?.  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 
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É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei    nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)? 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

?CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida?.  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

?PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. 

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.007579-0        AC 1283186 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  WILSON ROBERTO CARDOSO e outro 
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ADV     :  ANGELA TESCH TOLEDO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

PARTE R :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos e outro 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 424. 

                                    Vistos, etc. 

                                    Em face do pedido formulado por WILSON ROBERTO CARDOSO e CARMEM CÉLIA 

CARDOSO e diante da concordância da Caixa Econômica Federal, extingo o processo com julgamento do mérito, em 

razão da renúncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

                                    Publique-se. Intime-se. 

                                    Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.23.001260-5        AC  943133 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    :  GUSTAVO RAFAEL MOREIALVAR 

ADV     :  MARCIO MANOEL MAIDAME 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 233 

Fls. 218/231. 

1. Anote-se. 

2. Defiro o pedido de vista fora do cartório pelo prazo de 10 dias. 

P.I. 

São Paulo, 12 de março de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2002.61.81.005037-5       RHC     513 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  ENRICO PICCIOTTO 

ADV     :  JOSE ROBERTO BATOCHIO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 181/183 

Vistos etc. 

Requer a Procuradora Regional da República, às fls. 172/v., a expedição de ofício ao MM. Juízo da 6ª Vara Criminal 

Federal de São Paulo, solicitando os devidos esclarecimentos quanto ao arquivamento do Inquérito Policial nº 

1999.61.81.002074-6, assim como ?o envio de cópia da manifestação do titular da ação penal propondo o aqruivamento 

do(s) inquérito(s) e a respectiva decisão judicial?. 

Introdutoriamente é de observar-se que o Habeas Corpus em tela refere-se ao Inquérito de nº 12-0017/99 o qual, depois 

de distribuído em Juízo, foi autuado sob o nº 1999.61.81.002074-6, acima referido. 

A decisão de fls. 58/59 concedeu liminar para obstar o indiciamento, referente ao Inquérito mencionado 

(1999.61.81.002074-6).  Decisão concessiva de ordem, confirmando a liminar, às fls. 86 dos autos, a respeito do mesmo 

Inquérito. (1999.61.81.002074-6). 

A decisão em epígrafe, pois, refere-se, tão somente, ao Inquérito de nº 1999.61.81.002074-6. 

Após o parecer da Procuradoria Regional da República ocorreram os seguintes incidentes: 

· Diligências deste Tribunal para obter informações sobre o Arquivamento do Inquérito (fls. 127 e 131). 

· Resposta da Delegacia de Polícia Federal, informando sobre o Arquivamento do Inquérito mencionado (fls. 139). 

· Resposta do Juízo Federal originário do feito, confirmando o Arquivamento (fls. 144). 

· Informações do Setor de Procedimentos Criminais (JF), noticiando o Arquivamento (fls. 145). 

· Cópias de extratos de Consultas de Dados Criminais da Justiça Federal, informando sobre o Arquivamento do referido 

Inquérito (fls. 146,147e148). 

· Por derradeiro, Consulta Processual realizada pela própria Procuradora Regional da República, juntada às fls. 176 dos 

autos, demonstrando que o Inquérito em apreço (1999.61.81.002074-6) encontra-se arquivado desde 11/06/2007. 

Com amparo em todos estes elementos, outra decisão não poderia ter sido proferida no recurso ministerial, senão a de 

considerá-lo prejudicado. Em sentido diverso, restaria a dúvida inconsistente e injustificada quanto à veracidade de 

dados e informações públicas (do Delegado de Polícia Federal, da Juíza Federal, e dos elementos constantes de 

Consulta ao Sistema de Informática da Justiça Federal). 

Observo, ainda, que competiria ao Procurador de 1ª Instância ? se fosse esse o caso ? apresentar o recurso pertinente 

(correição), na hipótese de não ter sido cientificado quanto ao mencionado arquivamento. De qualquer sorte, estamos no 

plano de meras conjecturas, certo de que teria o Ministério Público toda sorte de diligências a seu favor, e por ?moto-

próprio?. 

No mais, ilustro este decisum com o inciso XII, do art. 33, do RITRF3, para dissipar eventuais dúvidas que porventura 

possam existir do ponto de vista dogmático, quanto à competência do Relator em matéria de recursos, verbis: 

 ?Art. 33. Compete ao Relator: 

(...) 

XII- julgar prejudicado pedido ou recurso que,  manifestamente, haja perdido o objeto.? 

Assim sendo, consubstanciado nas proposições acima, indefiro o pedido de  fls. 172/v, determinando o prosseguimento 

do presente feito nos termos da decisão de fl. 169. 

                                                     São Paulo, 07 de Maio de 2008 
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COTRIM GUIMARÃES 

Des. Fed. Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.017751-8        AG  176759 

ORIG.   :  9300047914  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SILVIA REGINA FERES AGUIAR FONSECA e outros 

ADV     :  DANIELA BOTTURA BUENO CAVALHEIRO COLOMBO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 124/125. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SILVIA REGINA FERES AGUIAR FONSECA e outros, em face da 

decisão reproduzida na fl. 19, em que o Juiz Federal da 8ª Vara de São Paulo reconsiderou o despacho da fl. 111 e 

determinou a restituição à CEF do valor depositado a título dos honorários advocatícios, face à sucumbência recíproca 

determinada na decisão transitada em julgado. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo na fl. 115. 

Sem contraminuta, a despeito de intimação para tanto (fl. 123). 

A execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada.  

Com efeito, a decisão proferida pelo STF (fls. 96/98) determinou que os honorários advocatícios serão compensados e 

distribuídos entre as partes. 

Portanto, a pretensão dos agravantes não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada: 

 ?PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA.  

1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Acórdão 

transitado em julgado.  

2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o 

qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou". 

3. Negado provimento à apelação do INSS.? 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, 

DJU 05/09/2007, p. 747). 

?ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, 

haja vista constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese 
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contrária, com a introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante 

ofensa à coisa julgada. 

(...)? 

 (STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.031366-9        AG  180420 

ORIG.   :  200360000052565  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  CLAUDIO ROBERTO DA SILVA 

ADV     :  PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA 

AGRDO   :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 67. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento pleiteando efeito suspensivo em face da decisão recorrida. 

Com o indeferimento do efeito suspensivo, e tendo em vista o largo período decorrido, não se pode falar em urgência de 

medida para evitar lesão grave e de difícil reparação. 

Nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo Civil, CONVERTO em retido o presente agravo, determinando sua 

oportuna remessa ao juízo recorrido. 

Int.-se. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.041259-3        AG  182927 

ORIG.   :  200361000170590  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ORGANIZACAO DAS COOPERATIVAS DO ESTADO DE SAO 

PAULO OCESP 

ADV     :  PATRICIA CALDEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 440/2892 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 272/273. 

Vistos. 

O pedido de efeito suspensivo do presente agravo de instrumento foi indeferido através da decisão de fls. 217. 

A contra-minuta da agravada veio aos autos nas fls. 227/243. A agravante interpôs agravo regimental (fls. 249/254) 

tendo sido mantida a decisão agravada pelo então Relator (fl. 256). 

Seguiu-se comunicação da 11ª Vara Federal de S. Paulo/SP no sentido de que o juiz da causa proferiu sentença, 

julgando procedente o pedido, para determinar que o Ministério Público do Trabalho se abstenha de proibir que as 

empresas contratem cooperativas de trabalho (fls. 266/270). Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente 

recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.055105-2        AG  187802 

ORIG.   :  9300052624  18 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CARLOS ALBERTO OLIVEIRA MENDES e outros 

ADV     :  CARLOS EDUARDO SIQUEIRA ABRAO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  MARIA FERNANDA BERE MOTTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 115/116. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS ALBERTO OLIVEIRA MENDES e outros, em face da 

decisão reproduzida na fl. 20, em que o Juiz Federal da 18ª Vara de São Paulo indeferiu pedido de revisão do valor 

fixado a título de honorários advocatícios, sob o fundamento de que não cabe ao Juízo da Execução analisar questões 

atingidas pela preclusão. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo na fl. 106. 

Sem contraminuta, a despeito de intimação para tanto (fl. 114). 

A execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, o que se verificou.  

Com efeito, pretende a recorrente no processo de execução rediscutir os critérios utilizados para a fixação da verba 

honorária no feito de conhecimento.  

Portanto, a pretensão do agravante não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada: 

 ?PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA.  
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1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Acórdão 

transitado em julgado.  

2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o 

qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou". 

3. Negado provimento à apelação do INSS.? 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, 

DJU 05/09/2007, p. 747). 

?ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, 

haja vista constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese 

contrária, com a introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante 

ofensa à coisa julgada. 

(...)? 

 (STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.079685-1        AG  196072 

ORIG.   :  200361180018828  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  MARIA LUCIA NOGUEIRA LOURENCO BARBOSA 

ADV     :  ELIANA MARIA BARRETO FERREIRA 

AGRDO   :  União Federal ? MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 74. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento pleiteando efeito suspensivo em face da decisão recorrida. 

Com o indeferimento do efeito suspensivo, e tendo em vista o largo período decorrido, não se pode falar em urgência de 

medida para evitar lesão grave e de difícil reparação. 

Nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo Civil, CONVERTO em retido o presente agravo, determinando sua 

oportuna remessa ao juízo recorrido. 

Int.-se. 
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São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.006249-0        AC  858929 

ORIG.   :  9500494299  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JONAS JOSE GIANOTTI 

ADV     :  VANESSA FERA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  IVONE COAN 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 268/270. 

Vistos, etc. 

Sentença: proferida em sede de medida cautelar, ajuizada por JONAS JOSÉ GIANOTTI em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a suspensão do leilão extrajudicial, regulado pelo Decreto-lei nº 70/66, 

extinguiu o processo, sem julgamento de mérito, em relação ao Banco Econômico S/A, nos termos do artigo 267, VI, do 

CPC e julgou improcedente o pedido, ao fundamento da constitucionalidade do referido Decreto-Lei, por fim, condenou 

o requerente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% do valor da causa (fls. 227/230). 

Apelante: mutuário pretende a reforma da r. sentença, ao argumento da nulidade da execução extrajudicial da dívida, 

uma vez que o Decreto-Lei 70/66 é inconstitucional. Sustenta, ainda, que o Edital da ocorrência do leilão não foi 

publicado em jornal de grande circulação. Acrescenta que é beneficiário da justiça gratuita, motivo pelo qual a execução 

das verbas de sucumbência somente pode ocorrer se perder a condição de hipossuficiência, nos termos dos artigos 11 e 

12 da Lei 1.060/50 (fls. 237/242). 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

A controvérsia dos presentes autos diz respeito à suspensão da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66, em 

sede de cautelar. 

Quanto ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal ? CEF, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

?EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido.?(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

?EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 
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incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido.? 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

De outra parte, não merece prosperar a alegação de que o Edital da ocorrência do leilão não foi publicado em jornal de 

grande circulação, tendo em vista que o ônus da prova acerca dessa circunstância incumbe ao autor. 

Ademais, o requerente pretende comprovar tal fato mediante a juntada de cópia simples do referido Edital, acostada aos 

autos, às fls. 27. 

No entanto, não há como se verificar por tal documento a tiragem diária do Jornal ?O DIA?. Assim, não há que se falar 

que se trate de um jornal inexpressivo. 

Nesse sentido, é o entendimento desta E. Corte: 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO 

CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO 

LEILÃO EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-

LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE 

CIRCULAçãO - INTIMAÇÃO PESSOAL DOS DEVEDORES DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE 

ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO UNILATERALMENTE PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

(...) 

2. Não é possível afirmar que o edital não foi publicado em jornal de grande circulação, uma vez que não há nos autos 

como verificar a tiragem diária do jornal "O DIA", cabendo aos recorrentes o ônus da prova acerca dessa circunstância.  

3. Não se pode admitir como verdadeira a alegação de falta de notificação prévia do devedor, especialmente porque em 

casos como o presente, a Caixa Econômica Federal promoveu a execução extrajudicial somente após esgotadas todas as 

possibilidades de transação ou renegociação de dívida. Aliás, as próprias declarações da parte agravante em sua minuta 

(fls. 05) dão conta de que inúmeras tentativas de "composição amigável com a agravada" foram realizadas sem sucesso.  

(...) 

(TRF ? 3ª REGIÃO, 1ª Turma, AG 2005.03.00.006870-2, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, Data da Decisão: 

28/06/2005, DJU 26/07/2005, p. 205) 

?CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE 

DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AGRAVO RETIDO. AGENTE 

FIDUCIÁRIO. LITISCONSÓRCIO. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. NOTIFICAÇÃO PARA 

PURGAR A MORA. EDITAL DE LEILÃO. JORNAL DE GRANDE CIRCULAçãO. VÍCIOS NÃO 

COMPROVADOS. PEDIDO IMPROCEDENTE.  

(...) 

3. Não comprovado, pelo mutuário, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de rigor 

julgar-se improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial.  

4. Em mora há mais de dois anos, o mutuário não pode afirmar-se surpreso com a instauração do procedimento 

executivo extrajudicial.  

5. Apelação provida. Sentença reformada.? 

(TRF ? 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.012598-0, Relator Des. Fed. Nelton dos Santos, Data da Decisão: 

27/03/2007, DJU 13/04/2007, p. 518) 
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Dessa forma, diante da constitucionalidade do DL 70/66, além de não ter havido nenhuma irregularidade na publicação 

do Edital referente ao leilão designado, a r. sentença deve ser mantida. 

No tocante aos honorários advocatícios, razão assiste ao apelante, uma vez que deve ser condicionada a sua execução, 

consoante ao disposto no artigo 12, da Lei 1.060/50, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.006250-7        AC  858930 

ORIG.   :  9500533456  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JONAS JOSE GIANOTTI 

ADV     :  VANESSA CHRISTINA BUENO DE MORAES LACERDA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  IVONE COAN 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 142/145. 

Vistos, etc. 

Sentença: proferida em sede de ação ordinária, ajuizada por JONAS JOSÉ GIANOTTI em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a declaração de nulidade do leilão extrajudicial, regulado pelo Decreto-lei nº 

70/66, extinguiu o processo, sem julgamento de mérito, com relação ao agente fiduciário, Banco Econômico S/A, por 

ilegitimidade passiva ad causam, nos termos do artigo 267, VI, do CPC e julgou improcedente o pedido, reconhecendo 

a constitucionalidade do referido Decreto-lei, ao fundamento de que o mutuário somente às vésperas do leilão ajuizou 

ação cautelar de sustação de leilão e nesta ação de conhecimento sequer insurge-se contra os valores do financiamento, 

sendo legítima a execução extrajudicial promovida, dado que está em débito prolongado com as prestações do mútuo 

hipotecário, sem tomar medida para reverter a situação de inadimplência. 

Por fim, condenou os requerentes ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, 

corrigido monetariamente na forma da Lei 6.899/81 (fls. 104/109). 

Apelante: mutuário pretende a reforma da r. sentença, ao argumento da nulidade da execução extrajudicial da dívida, 

uma vez que o Decreto-Lei 70/66 é inconstitucional. Sustenta, ainda, que o Edital da ocorrência do leilão não foi 

publicado em jornal de grande circulação. Acrescenta que é beneficiário da justiça gratuita, motivo pelo qual a execução 

das verbas de sucumbência somente pode ocorrer se perder a condição de hipossuficiência, nos termos dos artigos 11 e 

12 da Lei 1.060/50 (fls. 119/124). 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 
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A controvérsia dos presentes autos diz respeito à declaração de nulidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-

Lei 70/66, nos autos de ação ordinária. 

Quanto ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal ? CEF, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

?EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido.?(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

?EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido.? 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

De outra parte, não merece prosperar a alegação de que o Edital da ocorrência do leilão não foi publicado em jornal de 

grande circulação, tendo em vista que o ônus da prova acerca dessa circunstância incumbe ao autor. 

Ademais, o requerente sequer juntou qualquer documento a comprovar tal fato, o que impossibilita a verificação da 

tiragem diária do Jornal ?O DIA?. Portanto, não há que se falar que se trate de um jornal inexpressivo. 

Nesse sentido, é o entendimento desta E. Corte: 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO 

CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO 

LEILÃO EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-

LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE 

CIRCULAçãO - INTIMAÇÃO PESSOAL DOS DEVEDORES DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE 

ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO UNILATERALMENTE PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

(...) 

2. Não é possível afirmar que o edital não foi publicado em jornal de grande circulação, uma vez que não há nos autos 

como verificar a tiragem diária do jornal "O DIA", cabendo aos recorrentes o ônus da prova acerca dessa circunstância.  

3. Não se pode admitir como verdadeira a alegação de falta de notificação prévia do devedor, especialmente porque em 

casos como o presente, a Caixa Econômica Federal promoveu a execução extrajudicial somente após esgotadas todas as 

possibilidades de transação ou renegociação de dívida. Aliás, as próprias declarações da parte agravante em sua minuta 

(fls. 05) dão conta de que inúmeras tentativas de "composição amigável com a agravada" foram realizadas sem sucesso.  

(...) 

(TRF ? 3ª REGIÃO, 1ª Turma, AG 2005.03.00.006870-2, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, Data da Decisão: 

28/06/2005, DJU 26/07/2005, p. 205) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 446/2892 

?CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE 

DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AGRAVO RETIDO. AGENTE 

FIDUCIÁRIO. LITISCONSÓRCIO. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. NOTIFICAÇÃO PARA 

PURGAR A MORA. EDITAL DE LEILÃO. JORNAL DE GRANDE CIRCULAçãO. VÍCIOS NÃO 

COMPROVADOS. PEDIDO IMPROCEDENTE.  

(...) 

3. Não comprovado, pelo mutuário, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de rigor 

julgar-se improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial.  

4. Em mora há mais de dois anos, o mutuário não pode afirmar-se surpreso com a instauração do procedimento 

executivo extrajudicial.  

5. Apelação provida. Sentença reformada.? 

(TRF ? 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.012598-0, Relator Des. Fed. Nelton dos Santos, Data da Decisão: 

27/03/2007, DJU 13/04/2007, p. 518) 

Ressalto, ainda, que o mutuário foi regularmente notificado acerca da realização do procedimento extrajudicial, assim 

como para a purgação da mora, conforme documentos juntados pela recorrida às fls. 62/63 e 66/67, restando cumprida, 

portanto, a exigência do § 1º do artigo 31 do Decreto-lei nº 70/66. 

Dessa forma, diante da constitucionalidade do DL 70/66, além de não ter sido demonstrado eventual desrespeito às 

formalidades nele previstas, a r. sentença deve ser mantida. 

No tocante aos honorários advocatícios, razão assiste ao apelante, uma vez que deve ser condicionada a sua execução, 

consoante ao disposto no artigo 12, da Lei 1.060/50, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.010648-1        AC  867333 

ORIG.   :  9800313222  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RAUL DE SOUZA NETO e outro 

ADV     :  GRAZIELA CAMARGO QUINO PAREDES 

APDO    :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 313/314. 

(Adv. ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS, OAB: 151.637) 

Vistos. 

Fls. 290/291, 296/298 e 303/307. Inicialmente proceda a subsecretaria às anotações necessárias para futuras 

publicações. 
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Considerando que os autores, com anuência da ré, manifestaram interesse em renunciar ao direito sobre o qual se funda 

a ação, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V c/c o 329 do CPC, 

condenando os autores a arcarem com as custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 250,00 (duzentos 

e cinqüenta reais). O pedido de expedição de alvará de levantamento dos valores depositados será objeto de análise em 

primeira instância. 

No mais, considerando a improcedência do pedido em primeira instância e a manifesta renúncia do direito, nesta fase 

processual, o pedido formulado às fls 310/311, pelo anterior patrono dos autores Dr. ALTAMIRANDO BRAGA 

SANTOS, deve ser pleiteado em ação própria. 

I.P. 

Após as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008. 

  

HENRIQUE HERKENHOFF 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.022577-9        AC  887508 

ORIG.   :  9200047483  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  ALCIONE ANDRADE NASCIMENTO e outros 

ADV     :  MARILENA FREITAS SILVESTRE 

APTE    :  BANCO BRADESCO S/A 

ADV     :  VALTER RIBEIRO DE ARAUJO 

APTE    :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  WALDIR GOMES DE MOURA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 277 

Vistos. 

Fls. 261/263 e 272 . Considerando que os autores OLYNTHO DAMASCENO LYRIO JÚNIOR e MARIA LIVANETE 

DA SILVA LYRIO, com anuência das rés, manifestaram interesse em renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, 

julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V c/c o 329 do CPC, em relação 

aos referidos autores, condenando-os a arcarem com as custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

100,00 (cem reais) para cada réu. 

I.P. 

Após as voltem conclusos. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

DESEMBARGADOR FEDERAL 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.024794-5     REOMS  252152 

ORIG.   :  9800234764  19 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  GERALDO FELIPE LEITE 

ADV     :  JOAO JOSE SADY 

PARTE R :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 88/90. 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial da sentença que, em mandado de segurança interposto contra ato do Superintendente 

Regional da Caixa Econômica Federal, concedeu a ordem e determinou o levantamento dos valores da conta vinculada 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ? FGTS.  

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença (fls. 84/86). 

O impetrante aposentou e continuou a trabalhar na SABESP pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho e 

optante do FGTS, quando veio a ser dispensado, conforme termo de rescisão de contrato de trabalho de fls. 09/10.   

O impetrado alega que, com o ato da aposentadoria, houve rescisão do contrato de trabalho e extinção do vínculo 

empregatício. De sorte que esse novo contrato de trabalho firmado é nulo, por ofensa à Constituição Federal (artigo 37, 

II) e à Consolidação das Leis do Trabalho (artigo 453), sendo que os depósitos efetuados em conta do FGTS não podem 

ser levantados (fls. 40/45). 

Está pacificado no STJ e nesta Corte o direito ao saque do saldo de contas vinculadas do FGTS nas situações em que 

contratos de trabalho tenham sido declarados nulos em virtude da inobservância do disposto no art. 37, II, da 

Constituição Federal. Apesar do ingresso sem concurso público, levando-se em conta a boa-fé quanto à validade da 

relação empregatícia que continuou posteriormente à aposentadoria, cabe o levantamento dos depósitos da conta 

vinculada ao FGTS, a teor do artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90: 

?REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. LEVANTAMENTO DO FUNDO DE GARANTIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO REGIDO PELA CLT. CONTINUIDADE NO EMPREGO APÓS A 

APOSENTADORIA. RECUSA DA CEF EM PROCEDER AO LEVANTAMENTO SOB A ALEGAÇÃO DE 

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. ILEGALIDADE. GARANTIA DO TRABALHADOR. REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.  

I - Mesmo que o contrato de trabalho celebrado seja nulo, por ofensa aos princípios constitucionais da legalidade, 

moralidade, eficiência e da exigência de concurso público, não pode a Caixa Econômica Federal impedir o saque do ex-

trabalhador do saldo remanescente em sua conta de FGTS decorrente dos recolhimentos efetuados após a aposentadoria, 

uma vez que não pode o trabalhador, que prestou seus serviços, ser responsabilizado por não ter concorrido diretamente 

para a conduta ilícita praticada pelo empregador.  

II - Aplicação dos princípios da boa-fé e da primazia da realidade.  

III - Remessa oficial parcialmente provida. Segurança concedida em parte, determinando que a impetrada examine ou 

reexamine o pedido, desconsiderando a afirmada nulidade do contrato de trabalho.? 

(TRF da 3ª Região, REOMS 1999.03.99.004120-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 10/04/2006, 

p. 380). 
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?SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE DO CONTRATO DE 

TRABALHO. DIREITO AO LEVANTAMENTO DOS SALDOS DO FGTS. INEXISTÊNCIA. 

I- A declaração de nulidade de contrato de trabalho, por inobservância do art. 37, II, da CF/88 (ausência de concurso 

público), gera efeitos ex nunc, resultando para o empregado o direito ao recebimento dos salários e dos valores 

existentes nas contas vinculadas ao FGTS em seu nome. 

II- O empregado não concorre diretamente para a prática de ato ilícito cometido pelo empregador, quando o contrata 

sem concurso público, afrontando o artigo 37, II, da CF. 

III- Aplicação do princípio da boa-fé e da primazia da realidade. 

IV- Precedente: Resp.284.250/GO, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros. 

V- Recurso improvido.? 

(STJ, REsp 326676, Primeira Turma, rel. Ministro José Delgado, DJ 04/03/2002, p. 196) 

?MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRATO DE TRABALHO COM SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 

DECLARAÇÃO DE NULIDADE, POR AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. DIREITO AO LEVANTAMENTO 

DOS SALDOS DO FGTS. 

- A declaração de nulidade do contrato de trabalho celebrado com sociedade de economia mista, por inobservância do 

art. 37, II, da CF (ausência de concurso público), gera para o trabalhador o direito ao levantamento das quantias 

depositadas na sua conta vinculada ao FGTS. 

- Aplicação dos princípios da boa-fé, da primazia da realidade, e o de que a nulidade, no Direito do Trabalho, não 

retroage para prejudicar o empregado. 

- Recurso especial desprovido.? 

(STJ, REsp 391324, Primeira Turma, rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 29/04/2002, p. 190) 

Há que se consignar que a aposentadoria também configura hipótese de levantamentos dos depósitos do FGTS (artigo 

20, III, da Lei 8.036/90). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, CONHEÇO da remessa oficial e 

MANTENHO A SENTENÇA.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.60.03.000801-3        AC 1248092 

ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

APTE    :  Uniao Federal ? MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  EDILSON DE ANDRADE e outros 

ADV     :  JANIO MARTINS DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 201/204. 
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Vistos em decisão. 

Sentença: proferida nos autos de ação ordinária ajuizada em face da União Federal por EDILSON DE ANDRADE e 

outros, reservistas do Ministério do Exército, onde ocuparam o cargo de cabo, objetivando a incorporação, decorrente 

da diferença existente em relação ao reajuste conferido ao posto de coronel pela Lei 8.627/93 no percentual de 28,86%, 

a partir de janeiro de 1993, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a União a incorporar aos soldos da 

parte autora o referido reajuste, tomando por base a remuneração dos postos ocupados em 18 de dezembro de 1999 (5 

anos antes da propositura da ação), corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora, a partir da citação, de 

0,5% ao mês. Por fim, condenou a ré ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, devidamente corrigido, nos termos do art. 21 § 1º do Código de Processo Civil. 

Apelante: União Federal interpôs recurso de apelação, alegando que os militares já foram contemplados 

especificamente com o reescalonamento do soldo previsto nas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, que não concederam índice 

linear a todos os servidores militares, apenas trataram de reestruturar as carreiras, determinando a adequação dos postos, 

graduações e soldos. Acrescenta que a extensão indiscriminada do percentual implica em sobreposição nos 

vencimentos, comprometendo a própria hierarquia militar e que não cabe ao Poder Judiciário que não tem função 

legislativa aumentar vencimentos de servidores públicos, sob o fundamento de isonomia, a teor da Súmula 339 do C. 

Supremo Tribunal Federal. Por fim, pleiteia a aplicação ao caso do art. 21, caput do Código de Processo Civil, diante da 

sucumbência recíproca. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Primeiramente, a autuação deve ser corrigida para que conste a remessa oficial determinada na sentença, às fls. 82. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no ?caput? e no §1-A do art. 557, do Código de 

Processo Civil, uma vez que há jurisprudência dominante tanto nesta Corte quanto no C. Superior Tribunal de Justiça. 

No que diz respeito à prescrição do fundo de direito, como bem rechaçou o MM. Juízo a quo, deve ser reconhecida 

apenas a prescrição das parcelas devidas à parte autora vencidas há mais de cinco anos antes da propositura da ação, nos 

termos do artigo 1º do Decreto 20.910/32 combinado com o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, a teor da 

Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça. 

Passo à análise do mérito. 

Com efeito, observo que o artigo 1º da Lei nº 8.622/93 concedeu reajuste linear de soldos e vencimentos aos servidores 

públicos civis e militares do Poder Executivo e, no seu artigo 4º, parágrafo único, remeteu a especificação dos critérios 

para reposicionamento dos servidores civis e reenquadramento dos postos, soldos, e graduações dos servidores militares 

ao advento de nova lei. 

Nesse contexto, sobreveio a Lei nº 8.627/93 que, ao atender ao dispositivo supracitado, ocasionou um acréscimo de 

28,86% na tabela de vencimentos e soldos de cada uma das categorias. 

Apreciando a matéria, o E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RMS nº 22.307/DF, firmou o 

entendimento de que o acréscimo percentual de 28,86% constitui verdadeira revisão geral de remuneração, motivo pelo 

qual deveria ser estendido aos servidores civis do Poder Executivo, ante o disposto no artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal de 1988. 

Em função da quantidade de ações que envolviam o tema sobreveio a Súmula 672 do Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que: ?O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, estende-

se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes 

diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais?. 

No mesmo sentido, e Súmula Administrativa nº 03 da Advocacia-Geral da União, verbis: ?Não se recorrerá da decisão 

judicial que conceder reajuste de 28,86% sobre os vencimentos do servidor público civil, em decorrência da Lei nº 

8.627/93, com a redução dos percentuais concedidos ao servidor, pela mesma lei, a título de reposicionamento. Os 

recursos já interpostos contra decisões semelhantes serão objeto de pedidos de desistência?. 
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No presente caso, verifica-se que o aumento concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, 

decorrente do reposicionamento de determinadas categorias de servidores civis e da adequação dos postos, soldos e 

graduações dos servidores militares não ocorreu de forma linear, mas diferenciada, verificando-se que apenas os 

militares do alto escalão receberam o percentual de 28,86%. Os demais militares receberam índices de aumento 

variados, porém inferiores àquele percentual. 

Tal tratamento, contudo, implica em violação ao princípio da isonomia, devendo ser estendido aos demais servidores 

públicos federais, sejam eles civis ou militares. Anoto, por oportuno, que este entendimento encontra arrimo no disposto 

no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988 (redação anterior a EC19/98). 

Como se percebe, a revisão geral teve o escopo de recompor o poder aquisitivo dos vencimentos dos servidores, de 

maneira que, ao ser estendida a uma categoria determinada pela lei, o magistrado exerce típica função jurisdicional, 

dada a existência de efetiva lesão a direito, não se tratando de suposta violação ao disposto na Súmula 339 do STF. 

Nesse sentido: 

?EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS NºS 

8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ 

RECEBIDO. PRECEDENTES DAS TURMAS QUE COMPÕEM A 3ª SEÇÃO. 

O reajuste concedido pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice 

geral de revisão de vencimentos e soldos do funcionalismo público, consoante entendimento firmado pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF). Nesse contexto, os servidores públicos militares, que foram 

contemplados com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de 

ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes das Turmas que 

compõem a Terceira Seção desta Corte. 

Embargos conhecidos, porém, rejeitados?. (STJ Terceira Seção, ERESP nº 550296, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 

01.02.2005, p. 405, unânime) 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. 

REAJUSTE PELA LEI 8.627/93. AUMENTOS VARIADOS. AFRONTA AO ARTIGO 37, X, DA CF/88 E AO 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. HIPÓTESE EM QUE SE CONFIGURA REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. 

I ? Conforme entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto na 

Lei nº 8.627/93 constitui-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores, com 

fundamento no artigo 37, X, da CF e no princípio constitucional da isonomia. 

II ? O artigo 37, X, da CF/88, ao assegurar a paridade de vencimentos entre servidores públicos civis e militares, 

consagra garantia individual decorrente do princípio da isonomia. 

III ? A concessão do reajuste aos servidores militares deveria ser linear. Todavia, alguns militares foram contemplados 

com reajustes inferiores ao de 28,86%, razão pela qual fazem jus à complementação desse percentual. Vale dizer, têm 

direito ao reajuste de 28,86%, o qual deverá incidir sobre a totalidade de seus soldos, o qual deverá ser compensado 

com o reajuste variado que recebeu por força da Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal. 

IV ? Ao estender um benefício a uma categoria discriminada pela lei, o magistrado atua no exercício de sua função 

típica, não constituindo afronta à Súmula 339 do STF. 

V ? Recurso provido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 690763, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU ) 

Por essas razões, a parte autora tem direito à diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já recebido por força 

da Lei nº 8.627/93, devendo o aumento incidir sobre a totalidade de seus soldos, impondo-se, conforme requerido pela 

apelada, na fase de execução do presente julgado, a compensação com eventuais reajustes recebidos por força das Leis 

nºs 8.622/93 e 8.627/93, a fim de que não se verifique enriquecimento sem causa, não abrangendo aqueles que foram 

concedidos após a edição das mencionadas leis. 

Contudo há que se limitar a percepção do reajuste até o advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, que reestruturou 

os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas. Por não existir correlação entre os valores dos soldos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 452/2892 

percebidos anteriormente e a nova sistemática de remuneração, não é devida a incidência do índice de 28,86% após a 

referida data. 

Assim sendo, a parte autora tem direito à incorporação aos soldos da diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual 

já recebido pela Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal e a limitação até o advento da Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

No que tange à correção monetária das prestações em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 26/01 da 

CGJF da 3ª Região. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do § único, do art. 

21, do Código de Processo Civil, tendo em vista a sucumbência mínima. 

No tocante aos juros moratórios devem ser aplicados à razão de 6% ao ano, segundo o disposto no art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, motivo pelo qual a r. sentença 

deve ser reformada. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, somente para limitar a percepção do reajuste até o advento 

da Medida Provisória nº 2.131/2000 e nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, ?caput? e §1-A 

do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.009939-0     REOMS  261184 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  MARIO DOS SANTOS 

ADV     :  CARLOS ALBERTO SALLES 

PARTE R :  União Federal ? MEX 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 102. 

Vistos. 

Torno sem efeito o despacho de fls. 100. 

Considerando o teor da certidão de óbito do autor, constante de fls. 86, verifico que este faleceu ab intestato, no estado 

civil de viúvo, mas deixou 5 (cinco) filhos maiores, os quais são seus legítimos sucessores para fins de habilitação no 

feito. 

No entanto, em se tratando de ação de mandado de segurança, é descabida a habilitação de herdeiros, em razão do 

caráter mandamental do writ e da natureza personalíssima do direito postulado, consoante orientação jurisprudencial 

consolidada no Pretório Excelso (MS n. 22.355, DJ de 04.08.2006, Rel Min. Eros Grau, QO-MS n. 22.130, Relator o 

Ministro Moreira Alves, DJ de 30.05.97 e ED-ED-ED-RE n. 140.616, Relator o Ministro Maurício Corrêa, DJ de 

28.11.97). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 267, IV do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de 

mérito, ressalvado aos herdeiros e/ou sucessores do ?de cujus? as vias ordinárias para postular seus direitos. 

Int. 
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São Paulo, 11 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.011557-7        AC 1179980 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MANOEL AMERICO DOS SANTOS e outro 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON PIETROSKI 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 627/636. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 564-578) e da parte autora (fls. 588-611) em face da r. sentença (fls. 536-549) que 

julgou parcialmente procedentes os pedidos revisão do cálculo das prestações e do saldo devedor de contrato vinculado 

ao Sistema Financeiro de Habitação ? SFH. 

Com contra-razões da parte autora (fls. 236-247), os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa sobre análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas 

do SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo 

devedor, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional 

da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo.  

?PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.? AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)? 
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?ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo 

da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de 

parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o 

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 

47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial 

improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA 

TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218? 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

?CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido?. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 
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Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo, todavia, admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price ? bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) ? para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 
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VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor ? CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em ?inversão do ônus da prova?, uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 ?PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA 

DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 
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5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido?. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação ? SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 ?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento?. 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

?EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido?.  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 ?AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)? 
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(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

?CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida?.  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, e § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da CEF, todavia mantendo a exclusão da União da demanda. NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte 

autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.032635-7       AMS  302637 

ORIG.   :  10 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal ? CEF 

ADV     :  AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO 

APDO    :  CONFAB INDL/ S/A 

ADV     :  JOSE ALCIDES MONTES FILHO 

REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 10 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 147/148. 

Vistos. 

Trata-se de apelação e remessa oficial tirada em face da r. sentença das fls. 92/96 que concedeu a segurança, deferindo o 

pretenso direito do contribuinte obter Certidão de Regularidade do FGTS em favor da impetrante, desde que não 

constem outros débitos em aberto e exigíveis que não os descritos na petição inicial da presente demanda (guias das fls. 

47/55). 

A impetrante alegou em sua petição inicial que, não obstante tenha procedido ao recolhimento dos valores em aberto, 

não consegue obter junto ao impetrado a certidão pleiteada. 

Deferida a liminar determinando ?que a autoridade impetrada analise as guias de pagamento juntadas aos autos pela 

impetrante e constatando não existirem outros débitos que estes nelas listados e quitados, conceda o certificado de 

regularidade para com o FGTS? (fls. 60/62) a CEF manifestou-se reconhecendo o pagamento dos débitos e informou ter 

expedido a certidão requerida. 

Assim, sobreveio a sentença confirmando a liminar concedida e concedendo a segurança. 

Todavia, apela a Caixa Econômica Federal, sustentando, em síntese, a ausência de interesse de agir pois bastava à 

impetrante aguardar o processamento do pagamento para que o Certificado de Regularidade fosse expedido, como de 

fato ocorreu. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação e da remessa oficial (fls. 140/145). 
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Verifico que em momento algum de suas razões recursais, a impetrada refuta as alegações de pagamento dos débitos.  

Portanto, a confirmação do pagamento e da regularidade do impetrado com o FGTS equivale ao reconhecimento da 

procedência do pedido pelo próprio réu, o que importa a extinção do feito com julgamento do mérito, conforme dispõe 

o art. 269, II, do CPC.  

Ante o exposto, com base no disposto no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação e remessa oficial. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 2 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.05.010391-1        AC 1277618 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MARIA HELENA VIANNA FERNANDES (= ou > de 65 anos) e   outros 

ADV     :  SERGIO BERTAGNOLI 

APDO    :  Uniao Federal ? MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 358/360. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Maria Helena Vianna Fernandes e outros contra sentença que julgou improcedente o 

pedido formulado nos autos da ação ordinária que propuseram contra a União Federal, em que pleiteiam o 

restabelecimento do pagamento do adicional de inatividade previsto no Decreto-Lei nº 434/69, com os percentuais 

fixados pela Lei nº 9.367/96, devido aos servidores públicos militares e pensionistas, e que foi suprimido pela Medida 

Provisória nº 2.231/00 e reedições. 

A sentença reconheceu a improcedência do pedido, com base na orientação jurisprudencial pacífica no sentido de que o 

servidor público, ativo ou inativo, não tem direito adquirido a imutabilidade do regime remuneratório, desde que 

respeitado o princípio da irredutibilidade dos vencimentos. 

Inconformados, apelam os autores, invocando o direito adquirido à percepção da verba em comento, sob o pálio da 

inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 2.131/00, com a conseqüente redução de seus proventos, invocando 

ainda a Súmula nº 359 do STF. 

Com contra-razões. 

Feito o breve relatório, decido. 

O recurso merece ser improvido. 

Já se encontra consolidada no âmbito de nossas Cortes Superiores a jurisprudência no sentido de que não há direito 

adquirido a regime jurídico, sem que a supressão de verba remuneratória implique em ofensa ao princípio da 

irredutibilidade de vencimentos quando preservado o seu valor nominal. 

Desta forma, não socorre aos autores a tese do direito adquirido ao pagamento do Adicional de Inatividade conforme a 

legislação vigente à época da concessão de seus benefícios. 

Nesse sentido a orientação consolidada no Pretório Excelso, consoante os arestos que transcrevo: 

E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO 

RECURSO DE AGRAVO - SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES - INATIVOS E PENSIONISTAS - 
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ADICIONAL DE INATIVIDADE - SUPRESSÃO - INALTERABILIDADE DO REGIME JURÍDICO - DIREITO 

ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - REMUNERAÇÃO - PRESERVAÇÃO DO MONTANTE GLOBAL - AUSÊNCIA 

DE OFENSA À IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS ? RECURSO IMPROVIDO. 

- Não há direito adquirido do servidor público à inalterabilidade do regime jurídico pertinente à composição dos 

vencimentos, desde que a modificação introduzida por ato legislativo  superveniente preserve o montante global do 

estipêndio até então percebido e não provoque, em conseqüência, decesso de caráter pecuniário. A preservação do 

quantum global, em tal contexto, descaracteriza a alegação de ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade de 

vencimentos e/ou proventos. Precedentes. 

(STF - 2ª Turma , RE-ED - Emb.Decl. no Recurso Extraordinário, Processo: 468076 UF: RS Relator(a) Min. Celso de 

Mello, J. 07.03.2006, DJ 31-03-2006 PP-00038 EMENT VOL-02227-04 PP-00787 LEXSTF v. 28, n. 328, 2006, p. 

314-320) 

?EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Desacerto da decisão não demonstrado. 3. Militares - 

inativos e pensionistas. Adicional de Inatividade. Direito Adquirido a regime jurídico. Impossibilidade. Precedente. 

Irredutibilidade de vencimentos. Precedente. 4. Agravo regimental a que se nega provimento 

(STF - 2ª Turma,  AI-AgR - AG.REG. no Agravo de Instrumento, Processo: 621712 UF: DF , Relator(a) Min.Gilmar 

Mendes, j.14.08.2007, DJ 14-09-2007 PP-00073 EMENT VOL-02289-08 PP-01555) 

A alteração do regime jurídico de composição dos vencimentos instituída pela Medida Provisória nº 2.131/2000, que 

redundou na supressão do adicional de inatividade, não constitui ofensa a direito adquitrido dos autores, na medida em 

que não acarretou qualquer decréscimo pecuniário em seus proventos. 

Por tais razões, nenhum reparo merece a sentença recorrida. 

Isto posto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO PSEGUIIMENTO à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.08.009475-4        AC 1206744 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  LEANDRO BATISTA DE FREITAS GONCALVES 

ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

APDO    :  União Federal ? MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 137/142. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Leandro Batista de Freitas Gonçalves contra sentença proferida em ação pelo rito 

ordinário que julgou improcedente o pedido de pagamento pela ré da diferença do reajuste de 28,86% sobre a 

remuneração do autor, servidor público militar, no período de setembro de 1998 a dezembro de 2000, cominando ao 

autor o pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

A sentença reconheceu que a previsão de percentuais diversos de correção monetária a detentores de patentes militares 

distintas não viola o princípio isonômico, pois atribui tratamento desigual a pessoas detentoras de situações desiguais. 
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Inconformado, apela o autor, afirmando, em síntese, que o STF já manifestou no RMS nº 22.307/DF seu entendimento 

de que as Leis 8.622/93 e 8.627/93 promoveram revisão geral da remuneração, devendo o percentual de 28,86% ser 

estendido a todos os servidores civis e militares, com a devida complementação dos valores pagos aos servidores em 

índices inferiores ao referido reajuste, caso do autor, sob pena de se afrontar o princípio da isonomia inerente ao art. 37, 

X, da CF/88. 

Com contra-razões. 

Feito o breve relatório, decido. 

A apelação merece ser provida. 

Inicialmente, no tocante à suposta violação da Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal, há que se esclarecer que o 

reconhecimento, pelo Judiciário, do direito à isonomia em matéria salarial não esbarra na referida Súmula, dado que o 

juiz, ao estender um benefício a uma categoria discriminada pela Lei, atua no exercício da função jurisdicional típica, 

pois se a Constituição Federal determina o tratamento isonômico, cabe ao magistrado, no exercício da função 

jurisdicional, determinar o puro e simples cumprimento do Texto Maior. É este o entendimento deste Egrégio Tribunal: 

?ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N. 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTES DIFERENCIADOS. ÍNDICE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. DIREITO À DIFERENÇA. 

1. Ao estender um benefício a uma categoria discriminada pela lei, o magistrado atua no exercício de sua função típica, 

não afrontando a Sumula 339 do STF. Precedentes. 

2. "Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação" (Súmula 85 do STJ). 

3. O Supremo Tribunal Federal considerou que as Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 produziram revisão geral de remuneração 

dos servidores públicos, devendo-se conceder reajuste linear de 28,86%. 

4. Os militares que, naquela ocasião, receberam reajuste inferior a 28,86% têm direito à complementação. Precedentes 

do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

5. A Medida Provisória n.º 2.131/2000 estabeleceu novo regime remuneratório para os servidores militares, servindo, 

pois, como termo final da repercussão da concessão do reajuste de 28,86% concedido pela Lei n.º 8.627/93. 

6. Remessa oficial e apelação, parcialmente providas. 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, Apelação Cível nº1132313, Processo: 2002.61.03.003167-7, UF:SP, Relator: 

NELTON DOS SANTOS, Data da decisão: 24/04/2007, Data da Publicação: 01/06/2007, p. 482, v.u.)? 

Quanto à questão de fundo, o tema do reajuste de 28,86% aos servidores públicos civis e militares não comporta 

maiores discussões e já se encontra pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento, pelo 

Plenário, do Recurso em Mandado de Segurança nº 22.307/DF, em 19.02.97, ocasião em que a Corte Suprema sufragou 

o entendimento no sentido de que os servidores públicos federais, civis e militares, têm direito às diferenças entre o 

percentual 28,86% ? considerado índice de revisão geral de remuneração, nos termos do art. 37, X, da Constituição 

Federal ? e os valores anteriormente percebidos a título de reposicionamento, por força da Lei n.º 8.627/93. 

Na esteira de tal posicionamento, o Colendo Superior Tribunal de Justiça também reconhece o direito dos servidores 

públicos federais ao reajuste de 28,86%, concedido a título de revisão geral de remuneração, devendo ser compensadas 

eventuais antecipações concedidas, a este título, pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93. 

Assim, o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93 deve ser estendido aos servidores públicos militares 

contemplados com percentuais inferiores a 28,86%, conforme orientação firmada nesta Segunda Turma, consoante o 

aresto que transcrevo: 
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?ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N. 

8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTES DIFERENCIADOS. ÍNDICE DE 28,86%. DIREITO À DIFERENÇA. 

PRESCRIÇÃO. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

1. "Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação" (Súmula 85 do STJ). 

2. O Supremo Tribunal Federal considerou que as Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 produziram revisão geral de remuneração 

dos servidores públicos, devendo-se conceder reajuste linear de 28,86%. 

3. Os militares que, naquela ocasião, receberam reajuste inferior a 28,86% têm direito à complementação. Precedentes 

do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

4. Os juros devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, nos termos do art. 1º-F da Lei n.º 

9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. 

5. Se, em razão do reconhecimento de prescrição em relação a parte das parcelas postuladas, o pedido inicial não foi 

integralmente acolhido e não se podendo falar em sucumbência mínima, é de rigor a aplicação do art. 21, caput, do 

Código de Processo Civil. 

6. Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas; apelação dos autores deprovida.? 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, Apelação Cível nº 1231680, Processo: 2003.60.00.012513-1, UF: MS, Relator: 

NELTON DOS SANTOS, Data da decisão: 30/10/2007, Data da Publicação: 14/11/2007, p. 433, v.u.)? 

No que diz respeito ao prazo prescricional, considerando tratar-se de relação de trato sucessivo, a prescrição atinge 

somente as prestações vencidas antes dos cinco anos anteriores à propositura da ação, conforme o enunciado da Súmula 

nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que estabelece: ?Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda 

Pública figura como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação?. Tendo sido a ação ajuizada em 26/09/03, a 

prescrição atingiria as parcelas anteriores a 26/09/98. 

Entretanto, a Medida Provisória n.º 2.131/2000, que entrou em vigor em 1º de janeiro de 2001, reestruturou a 

remuneração dos militares das Forças Armadas, absorvendo as diferenças relativas aos 28,86% e revogando os arts. 6º e 

8º da Lei nº 8.622/93 e art. 2º da Lei nº 8.627/93., Portanto, a aludida norma, ao estabelecer novo regime remuneratório 

para os servidores militares, limitou os efeitos do reajuste de 28,86% concedido pela Lei n.º 8.627/93, servindo como 

termo final da repercussão da concessão deste, conforme o aresto seguinte: 

?PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE DO RELATOR NEGAR SEGUIMENTO 

AO RECURSO COM BASE NO ART. 557, DO CPC. INOVAÇÃO DE TESE. IMPOSSIBILIDADE. MILITAR. 

REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.131/00. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, o relator poderá negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com jurisprudência dominante no respectivo tribunal. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questões novas, não argüidas anteriormente no recurso especial. 

Precedentes. 

III - Nas ações em que os militares buscam a concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da 

Administração, a prescrição atinge somente as prestações vencidas antes dos cinco anos anteriores à propositura da 

ação, conforme o enunciado da Súmula 85 deste Tribunal, não havendo que se falar em renúncia ao prazo prescricional 

com a edição da Medida Provisória 1.704/98 e reedições. 

IV - Consoante entendimento jurisprudencial o reajuste deve ser limitado à edição da Medida Provisória 2.131/2000, 

que reestruturou a remuneração dos militares das Forças Armadas, absorvendo as diferenças relativas aos 28,86% e 

revogando os arts. 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e art. 2º da Lei nº 8.627/93. 

V - Agravo interno desprovido. 
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(STJ, Quinta Turma, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial- 831722, Processo 200600642599, UF: PR, 

Relator Ministro GILSON DIPP, Data da Decisão: 12.06.2007, Data da Publicação: 29.06.2007 p. 699)? 

Os juros moratórios, considerando as hipóteses de condenação imposta à Fazenda Pública para pagamentos de verbas 

remuneratórias devidas a servidores públicos federais, deverão ser fixados em 0,5% ao mês, a incidir a partir da citação, 

conforme o disposto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 

2001. 

Em relação à correção monetária, deverá ser esta calculada nos termos do novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal e que revogou o anterior manual aprovado pela Resolução nº 242/2001 do mesmo Conselho, que foi implantado 

no âmbito desta Terceira Região pelo Provimento nº 26/01 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

No tocante aos honorários advocatícios, levando-se em conta o valor e a natureza da causa, devem ser estes fixados com 

observância aos limites traçados pelos art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, propiciando remuneração adequada e 

justa ao profissional. Portanto, reformo a decisão de 1º grau e fixo os honorários advocatícios no valor de R$500,00, em 

prol de cada autor. Tal entendimento se faz consoante com a jurisprudência consolidada nesta Egrégia 2ª Turma a 

respeito da matéria, nos termos do julgado seguinte: 

?PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL - SERVIDORES CIVIS - 

REAJUSTE DE 28,86% - JUROS DE MORA -HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DECISÃO MANTIDA PELO 

COLEGIADO. 

1 - Conforme entendimento sedimentado por esta Segunda Turma, os juros de mora devem ser aplicados à base de 6% 

ao ano, segundo o disposto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de 

agosto de 2001, tendo em vista se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública para pagamentos de verbas 

remuneratórias devidas a servidores públicos federais,...,  assim como os honorários advocatícios devem ser fixados 

com observância aos limites traçados pelos art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, levando-se em conta a pouca 

complexidade da causa, que já restou pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal. 

2 - A orientação desta E. Corte é de que a decisão monocrática, proferida pelo relator, nos termos do art. 557, "caput" e 

§ 1º-A, será mantida pelo colegiado, se fundamentada e não houver ilegalidade ou abuso de poder. 

3 - Com efeito, o que se verifica é a tentativa de rediscussão de matéria, o que se apresenta impossível, posto que, além 

do objeto da lide ser meramente de direito, o julgamento se deu com base em jurisprudência pacificada. 

4 - Decisão mantida. 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, Apelação Cível nº1038971, Proc. nº 1999.61.00.023542-5, UF: SP, Relator: COTRIM 

GUIMARÃES, Data da decisão: 28/08/2007, Data da Publicação: 06/09/2007, p. 647 v.u.)? 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 06 de março de 2008. 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 140/147. 

Vistos. 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal ? CEF contra SIDNEY PEGORER, objetivando 

receber a importância de R$ 3.738,39 (Três mil, setecentos e trinta e oito reais e trinta e nove centavos), referente ao 

saldo devedor discriminado nos demonstrativos das fls. 08/10 e extratos da fl. 15, oriundo do inadimplemento do 

?Contrato de Crédito Rotativo?, emitido em 11/05/2001 (fls. 11/14). 

A ré opôs embargos ao mandado monitório (fls.63/82) 

A r. sentença (fls. 111/118) acolheu parcialmente os embargos para determinar o regular prosseguimento do feito, com 

a exclusão da cobrança da comissão de permanência. Condenou a embargante ao pagamento de custas processuais e de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, bem como deferiu a assistência judiciária gratuita aos 

embargantes. 

A requerida, em suas razões recursais (fls. 124/136), argüiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa por ausência de 

prova pericial. No mérito, sustenta, em resumo, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, desequilíbrio 

contratual entre as partes, fixação de juros abusivos, caracterizando anatocismo, bem como quanto à comissão de 

permanência e à cobrança de encargos decorrentes da mora.  

Sem as contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

A ausência da prova pericial não constitui cerceamento de defesa, uma vez que o demonstrativo do débito e a respectiva 

evolução detalhada dos valores, acostados à inicial, são aptos a comprovar o histórico da dívida. Além disso, a 

discussão acerca da legalidade das taxas utilizadas na atualização do débito constitui matéria de direito, podendo o juiz 

julgar antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330 do Código de Processo Civil. 

Sendo assim, a inicial tendo sido instruída com os documentos necessários ao ajuizamento da monitória (contrato 

firmado entre as partes e os demonstrativos da evolução da dívida) e sendo dispensável a realização de prova pericial, 

resta afastado o pedido de inversão do ônus da prova. 

Rejeito a preliminar e passo a analisar a matéria de mérito.  

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor nos contratos com as instituições financeiras é matéria superada nas 

Cortes Superiores, tanto que o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 297: ?O Código de Defesa do 

Consumidor é aplicável às instituições financeiras.?  

A própria Lei nº 8.078/90 afasta qualquer dúvida, ao inserir no parágrafo 2º, do artigo 3º, a atividade bancária no rol dos 

serviços: ?Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de 

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista?. 

Logo, havendo a satisfação de uma necessidade de crédito, é formada uma relação entre fornecedor e consumidor, 

consistente na prestação de um serviço. 

Ademais, os contratos celebrados sob a vigência das operações bancárias estão sujeitos aos princípios gerais 

norteadores do direito contratual. Destaca-se que, não obstante a autonomia das vontades, a liberdade de contratar deve 

obedecer aos limites traçados pelos interesses de ordem pública, de modo que os interesses da coletividade não podem 

ser colididos pelos interesses particulares. 

Por sua vez, o artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema 

Financeiro Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda 

não foi elaborada. 

Desta forma, continua em vigência a Lei nº 4.595/64, que constitui verdadeiro subsistema normativo. Por meio dela, 

foram criados o Conselho Monetário Nacional - CMN, órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda e o 

Banco Central do Brasil, autarquia federal encarregada de cumprir e fazer cumprir disposições legais em vigor e normas 

expedidas pelo CMN. O BACEN recebeu, por isso, competência para regulamentar e fiscalizar todas as atividades de 

intermediação financeira do país. 
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A Lei nº 4.595/64 autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a política monetária e creditícia, permitindo 

àquele órgão, por meio do Banco Central, fixar os juros a serem exigidos pelos estabelecimentos financeiros em suas 

operações de crédito. 

De sorte que, a cobrança da taxa de juros acima dos 12% (doze por cento) ao ano, cobrada nas operações e serviços 

bancários, desde que autorizada pelo Banco Central é legal; ademais, as instituições financeiras não se sujeitam aos 

limites fixados pela Lei da Usura (Decreto nº 22.626/33): 

?Súmula nº 596, do STF: As disposições do Decreto 22.626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos 

cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional.? 

Por seu turno, não há norma constitucional proibindo a capitalização de juros, conhecida como anatocismo, ficando a 

autorização a cargo da legislação infraconstitucional. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF, podendo, todavia, ser admitida em casos 

específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais, comerciais e de exportação (Decretos-leis nºs 

167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80). 

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), 

que em seu artigo 5º dispõe: ?Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é 

admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.? 

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que nos contratos 

bancários firmados a partir de 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17) é admitida a incidência da 

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada: 

?AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE. 

MEDIDA PROVISÓRIA  N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 

aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de interesses. 

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36) está afeta 

à competência do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297) 

?CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO. 

DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse ponto. 

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente à 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual. 

3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios, obstada está 

a sua aplicação. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284) 
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Verifica-se, no caso dos autos, que o Contrato de Crédito Rotativo das fls. 11/14 foi firmado em data posterior à edição 

da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. Trata-se de negócio de linha de crédito vinculada à conta-corrente e à 

disposição do titular para utilização no momento da sua necessidade, e por haver previsão contratual (cláusula 5ª e 

parágrafos), não há vedação à capitalização dos juros sobre a importância fornecida para abertura do crédito. 

Por outro lado, o BACEN, no exercício do seu múnus público, editou a resolução 1.129/86, facultando às instituições 

financeiras a cobrança da chamada ?comissão de permanência?: 

 ?I ? Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedade de crédito, financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil 

cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento. 

II ? Além dos encargos previstos no item anterior, não será permitida a cobrança de quaisquer outras quantias 

compensatória pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos?. 

A comissão de permanência tem a finalidade de remunerar o capital posto à disposição do contraente e atualizar o seu 

valor em caso de inadimplência.  

Nessa linha de raciocínio, a interpretação razoável dos itens I e II da referida resolução, feita pelos Tribunais 

Superiores, tem sido no sentido da impossibilidade da cumulação desse encargo com os juros remuneratórios, a 

correção monetária, assim como a multa e juros moratórios, porquanto já embutidos no cálculo da comissão de 

permanência.  

Merecem destaque as Súmulas 30, 294 e 296 do STJ acerca da aplicação exclusiva da comissão de permanência, sua 

forma de cálculo pela média do mercado e da sua apuração pelo Banco Central do Brasil: 

?Súmula 30: A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis.? 

?Súmula 294: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela média de 

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada a taxa do contrato?. 

?Súmula 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado?. 

No caso os autos, a apelante pretende a exclusão dos critérios de atualização do débito previstos no contrato: revisão do 

contratual das cláusulas abusivas, afastar a aplicação de juros cumulados com a multa aplicada de forma exorbitante e 

demais encargos que estão sendo cobrados em razão da mora.  

Todavia, como analisado anteriormente, a cobrança de comissão de permanência possui autorização legal, apenas sendo 

vedada a sua cumulação com outras taxas, multas, juros moratórios e encargos de atualização do valor em caso de 

impontualidade, por representar excesso na penalidade contra a inadimplência: 

 ?CONTRATO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. 

ENCARGOS ILEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

- Impossível, nos contratos bancários, a cobrança cumulada da comissão de permanência e juros remuneratórios, 

correção monetária, juros moratórios ou multa contratual. 

- A simples cobrança de encargos ilegais descaracteriza a mora.  

- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na formação do acórdão 

recorrido. 

-Agravo regimental improvido.? 

(STJ, AgRg no REsp 960713/RS, Terceira Turma, Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 10/09/2007, p. 242) 
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?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, 

COM A ?TAXA DE RENTABILIDADE?. 

I - Exigência da chamada ?taxa de rentabilidade?, presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação jurídica 

está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ). 

II - Admitida pela agravante que a ?taxa de rentabilidade? é um dos elementos da comissão de permanência, resta claro 

ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. 

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. 

Agravo regimental improvido, com imposição de multa.? 

(STJ, AgRg no Ag 656884/RS, Quarta Turma, Ministro Barros Monteiro, DJ 03/04/2006, p.353) 

?AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO-  COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - NÃO 

ACUMULÁVEL COM JUROS DE MORA- SÚMULAS 294 E 296 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A ação monitória é a via adequada para executoriedade de contrato de abertura de crédito direto, vez que não são 

considerados títulos executivos, conforme a jurisprudência do STJ cristalizado em nas s Súmulas nºs 233 e 258 do C. 

STJ.  

2- A comissão de permanência deve ser aplicada nos contratos bancários, todavia é defesa sua cobrança 

cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do STJ, bem 

como a multa e os juros moratórios.  

3- Contudo, não deve ser aplicada a Taxa de Rentabilidade, prevista na cláusula 13ª do contrato de abertura de crédito, 

uma vez que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que já está englobada na comissão de permanência.  

4 - Recurso parcialmente provido.? 

(TRF da 3ª Região, AC 2003.61.13.001912-6/SP, Segunda Turma, rel. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 

24/08/2007, p. 594). 

?PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. APLICAÇÃO 

EXCLUSIVA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SÚMULAS 294 E 296 DO STJ. PREQUESTIONAMENTO.  

I - Os contratos de abertura de crédito submetem-se ao Código de Defesa do Consumidor (artigo 3º da Lei 8078/90).  

II - A ação monitória tem por finalidade obter a executoriedade a título que não a possui, não podendo ser rejeitada a 

pretexto da falta de certeza e liqüidez do título.  

III - O artigo 192 da CF/88, com a redação dada pela Emenda nº 40/2003, dispõe que: " O sistema financeiro nacional, 

estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em 

todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que 

disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram". 

IV - A redação originária do art. 192 da CF/88, em período anterior a Emenda Constitucional nº 40/2003, era prevista a 

limitação da taxa de juros a 12% ao ano, sendo que tal dispositivo não era auto aplicável, estando condicionado a 

regulamentação por lei complementar, de acordo com a Súmula 648 do STF.  

V - A lei complementar a ser promulgada para regulamentar o Sistema Financeiro Nacional ainda não ocorreu, estando 

em vigência a Lei 4595/64, que foi recepcionada pela Constituição Federal e estabeleceu as competências normativas 

do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil para regular a matéria.  

VI - Assim sendo, é admissível nos contratos bancários a comissão de permanência, calculada pela taxa média de 

mercado e apurada pelo Banco Central do Brasil (súmulas 294 e 296 do STJ). 
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VII ? A Comissão de Permanência está prevista na Resolução BACEN nº 1129/86, do Banco Central do Brasil e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.  

VIII - É vedada a cobrança de demais taxas, como taxa de rentabilidade ou juros remuneratórios, uma vez que 

configuraria um verdadeiro bis in idem.  

IX - O fato da decisão ter-se fundamentado na legislação que entendeu guardar relação com o ponto principal da lide, 

torna desnecessária a menção exaustiva de outra norma que a CEF entenda como aplicável à espécie.  

X - Recurso parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.60.02.000792-8/MS, Segunda Turma, rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU 

10/08/2007, p. 747). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, REJEITO a matéria preliminar e 

NEGO SEGUIMENTO a apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.15.000463-3        AC 1248055 

ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  MARIO SADAO TAKEUTI e outros 

ADV     :  ISMAR LEITE DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 221/223. 

Vistos em decisão. 

Sentença: proferida nos autos de ação ordinária ajuizada por MARIO SADAO TAKEUTI e outros, servidores públicos 

militares da Força Aérea Brasileira, objetivando o restabelecimento do pagamento do ?adicional de inatividade?, nos 

valores em que vinha sendo pago, desde a sua indevida supressão em janeiro de 2001, pela Medida Provisória nº 2131, 

de 28/12/2000, reeditada até a MP nº 2215 de 31/08/2001, julgou improcedente o pedido do autor. 

Apelação: MARIO SADAO TAKEUTI e outros, inconformados com a r. decisão, interpuseram recurso de apelação, 

alegando que têm direito ao referido adicional, uma vez que tratava-se de uma situação jurídica definitivamente 

constituída, não podendo ser modificada por norma posterior à consumação de ato jurídico perfeito e acabado. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Anoto, de início, que o feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no caput do art. 557, do Código 

de Processo Civil, uma vez que há jurisprudência dominante tanto nesta Corte quanto no C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

A Medida Provisória nº 2.131/2000, várias vezes reeditada e atualmente substituída pela Medida Provisória nº 2.215-

10/2001, ao dispor sobre a remuneração dos militares das Forças Armadas, aboliu o adicional de inatividade instituído 

pelo Decreto-lei nº 434 de janeiro de 1969, que os ora apelados percebiam. 
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Por outro lado, depreende-se do texto da Medida Provisória 2.215-10/2001, em seu artigo 29 e parágrafo único, que os 

valores referentes àquele adicional foi absorvido por ela, passando a constituir parcela de proventos da inatividade, além 

daquelas previstas em seu artigo 10, in verbis: 

?Art. 29 ? Constatada a redução de remuneração, de proventos ou de pensões, decorrente da aplicação desta Medida 

Provisória, o valor da diferença será pago a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, sendo absorvido por 

ocasião de futuros reajustes. 

Parágrafo único ? A vantagem pessoal nominalmente identificada prevista no caput deste artigo constituirá parcela de 

proventos na inatividade, além das previstas no art. 10 desta Medida Provisória, até que seja absorvida por ocasião de 

futuros reajustes.? (grifei) 

Em assim sendo, não se verifica, a princípio, prejuízo algum aos apelados em decorrência da aplicação da Medida 

Provisória acima citada, o que se pode confirmar, inclusive, pelos demonstrativos de pagamentos juntados aos autos. 

Ademais, o servidor público ativo ou inativo não tem direito adquirido à imutabilidade do regime remuneratório, desde 

que seja respeitado o princípio da irredutibilidade de vencimentos, como já decidido pelo C. Superior Tribunal de 

Justiça, conforme os vv. acórdãos assim ementados: 

?ADMINISTRATIVO. MILITAR. GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS. REDUÇÃO DO PERCENTUAL. LEI Nº 

8.237/91. DIREITO ADQUIRIDO E IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. INEXISTÊNCIA. 

Pacificado na jurisprudência do STF e deste STJ o entendimento de que o servidor, ativo ou inativo, não tem direito 

adquirido à imutabilidade do regime remuneratório, desde que respeitado o princípio da irredutibilidade dos 

vencimentos. 

Se a Lei 8.237/91, ao reformular a sistemática de remuneração do servidor militar, reduziu os percentuais de algumas 

gratificações e adicionais, preservando, por outro lado, o montante total da remuneração anterior, não há que se falar em 

afronta aos princípios do direito adquirido e da irredutibilidade de vencimentos. 

Ressalva feita pelo art. 94, da referida lei aos militares que, em virtude de sua aplicação, vieram a fazer jus a uma 

remuneração inferior à que vinha percebendo, com direito a um complemento igual ao valor da diferença encontrada, 

pago como vantagem pessoal. Ônus da prova que compete aos Autores (CPC, art. 333,I).(grifei) 

Recurso conhecido e provido?. 

(RESP 227903/RS, DJ 19.06.2000, relator Min. EDSON VIDIGAL). 

?CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES. LEI DE REMUNERAÇÃO 

DOS MILITARES. LEI Nº 8.237/91. 

O regime jurídico estatutário, que disciplina o vínculo entre o servidor público e a Administração, não tem natureza 

contratual, em razão do que inexiste direito a inalterabilidade do regime remuneratório. 

Em tema de regime remuneratório do funcionalismo público, descabe a invocação aos princípios do direito adquirido e 

da irredutibilidade dos vencimentos quando, a despeito da redução do percentual numérico de gratificação, os novos 

critérios impostos acarretam efetivo acréscimo remuneratório. 

A superveniência da Lei nº 8.237/91, que introduziu novos critérios de remuneração dos militares ativos e inativos, 

ainda que reduzindo os percentuais das gratificações e indenizações, teve por escopo prestigiar e valorizar o soldo 

básico, base sobre a qual incidem os cálculos de todas as demais vantagens salariais, restando por conceder sensível 

elevação no valor final dos vencimentos. (grifei) 

Recurso especial conhecido e provido?. 

(RESP 227604/RS, DJ 14.02.2000, relator Min. VICENTE LEAL). 

No mesmo sentido: STJ, Mandado de Segurança 8661, Relator Ministro: VICENTE LEAL; DJ 03.02.2003, p. 262; STJ, 

Mandado de Segurança 1563, ANTONIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 03.08.1992, p. 11.235; TRF ? 1ª Região, Agravo 
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de Instrumento 01000152705, Relator Des. Federal: TOURINHO NETO, DJ 28.10.2003, p. 83; TRF ? 2ª Região, 

Relatora Des. Fed. TANIA HEINE, Apelação Cível 331721, DJ 24.11.2003, p. 184, TRF ? 3ª Região, Relator Des. Fed. 

NELTON DOS SANTOS, Apelação Cível 1132262, DJU:01/06/2007, p. 483. 

Assim, não subsistindo a tese do direito adquirido sustentada pelos apelantes, bem como, tendo sido respeitada a 

irredutibilidade de vencimentos pela Medida Provisória 2.215-10/2001, tenho que o presente recurso deve ser 

improvido. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação dos autores, com base no artigo 557, caput do CPC e nos 

termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.24.000973-5        AC 1269203 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  ELIEZER XAVIER DE BARROS 

ADV     :  CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 197/198. 

Vistos, etc. 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal contra decisão monocrática que, nos autos 

de ação monitória ajuizada em face de ELIEZER XAVIER DE BARROS, objetivando o recebimento de R$ 8.100,00 

(oito mil e cem reais), referente ao saldo devedor em contrato de abertura de Crédito Direto ao Consumidor em Conta ? 

Crédito Direto Caixa, deu parcial provimento ao recurso de apelação do réu, para alterar os critérios de apuração e 

atualização do débito, admitindo a cobrança exclusiva da comissão de permanência, excluindo, contudo, a incidência da 

Taxa de Rentabilidade. Consignou, ainda, ser inaplicável a capitalização mensal de juros, por não estar prevista no 

contrato firmado entre as partes (fls. 177/183). 

A embargante, em suas razões de insurgência, alega que a r. decisão apresenta erro material no ponto em que afirma não 

haver previsão no contrato de capitalização de juros, visto que consta na cláusula décima terceira, parágrafo único, que 

?os encargos de inadimplência, inclusive juros que fazem parte da comissão de permanência, serão incluídos ma 

prestação seguinte a que se refere o débito?. Assim, considerando que, com a apuração mensal dos juros, haverá 

incorporação destes ao valor principal da dívida e, posteriormente, incidência de juros sobre o valor principal, 

caracterizada está a capitalização. Ante à previsão contida no contrato e ter sido este celebrado após a entrada em vigor 

da MP 1963-17/00, pleiteia o efeito modificativo do recurso. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Os embargos de declaração merece acolhimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou 

seja, obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial 

impugnada. 

No caso dos autos, há ocorrência de contradição, haja vista que há previsão da cláusula que estabelece capitalização 

mensal de juros, ao contrário do consignado na r. decisão embargada. 
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Com efeito, após a MP 1.963-17 de 31/03/2000, é admissível a capitalização de juros em período inferior a um ano, 

desde que assim pactuada. Assim, verifica-se a aplicação da MP no caso em tela, visto que o contrato foi firmado em 

22/03/2002 estabelecendo cláusula de acordo com o conteúdo da Medida Provisória. 

A meu ver, devem prosperar estes embargos de declaração, porquanto há vício a ser sanado, sendo hipótese permissiva 

para interposição do recurso, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil, denotando-se o caráter infringente 

deste recurso. 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração interpostos. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.82.061089-8        AC 1079583 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COML/ VEIGAS DE MENEZES LTDA 

ADV     :  MARIANA VALENTE CARDOSO e outros 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS 

ADV     :  MARIA ISABEL AOKI MIURA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 219. 

Vistos. 

Fls. 187/188: Intime-se novamente a embargante para que esclareça se, na fl. 183, renuncia ao direito sobre que se 

fundam os presentes embargos à execução, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int.-se. 

São Paulo, 08 de abril de 2.008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.012431-2        AG  201462 

ORIG.   :  200261000118150  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E    

PREVIDENCIA  NO ESTADO DE SAO PAULO SINSPREV SP 

ADV     :  ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

AGRDO   :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 363/364. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores em Saúde e Previdência no Estado de 

São Paulo ? SINSPREV/SP contra a decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela formulado nos autos de 

ação ordinária em que pleiteia a manutenção do pagamento da ?parcela remuneratória judicial? nos vencimentos de seus 

associados, relativos ao percentual de Empréstimo Patronal Especial e Adiantamento de Abono Pecuniário decorrentes 

do PCCS. 

O efeito suspensivo foi indeferido. 

Com contraminuta. 

Feito o breve relatório, decido. 

O presente recurso encontra-se prejudicado. 

Em consulta ao sistema de informações processuais desta Corte, verifico que em 30.01.2008 foi publicada sentença na 

ação principal, julgando improcedente o pedido deduzido na inicial. 

Neste passo, o julgamento da ação em que houve o indeferimento da tutela antecipada que se impugna no presente 

agravo de instrumento é de ordem a determinar a perda de seu objeto, por superveniente desinteresse processual, uma 

vez que a sentença substituiu o provimento liminar ora atacado. 

Por conseqüência, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, ?ex vi? do disposto no artigo 557, caput do 

Código de Processo Civil, c.c. o artigo 33, inciso XII do Regimento Interno deste Tribunal, retornando os autos à Vara 

de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.016062-6        AG  203289 

ORIG.   :  200461030013751  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  GAPA/SJC GRUPO DE APOIO A PREVENCAO A AIDS DE SAO   

JOSE DOS CAMPOS 

ADV     :  LUCIANO GONCALVES TOLEDO 

AGRDO   :  MARIA RITA ASSIS CASTRO GALINDO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 84. 

Vistos, nesta data. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 45, que indeferiu a concessão de justiça gratuita ao 

Grupo de Apoio e Prevenção à AIDS de São José dos Campos ? GAPA, nos autos de mandado de segurança. 

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 81/82, 

o que significa dizer que o presente recurso perdeu objeto. 
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Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 17 de outubro de 2007. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.031977-9        AG  210021 

ORIG.   :  9700225461  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HELIO ALVIM DA SILVA e outros 

ADV     :  PAULO PELLEGRINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 47/48. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto HELIO ALVIM DA SILVA e outros, em face da decisão proferida em 

sede de execução do julgado e reproduzida na fl. 34, em que o Juiz Federal da 8ª Vara de São Paulo indeferiu pedido de 

depósito dos honorários advocatícios, face à sucumbência recíproca. 

Não houve pedido de concessão do efeito suspensivo. 

Contraminuta nas fls. 44/45. 

Decidiu o STJ na ação cognitiva: ?Diante desse desate, as partes arcarão com as verbas da sucumbência, incluídos os 

honorários advocatícios estabelecidos na origem, na proporção do respectivo decaimento?. (fl. 26) 

O agravante alega que decaiu em parte mínima do pedido, razão pela qual não deve ser aplicada a sucumbência 

recíproca.  

Em que pese as alegações do recorrente, o agravo de instrumento não se fez acompanhar de cópia da inicial do processo 

de conhecimento, como tampouco da contestação.  

Muito embora não figurem como obrigatórios, estes são documentos necessários ao exame do pleito e indispensáveis 

para o seu julgamento, de tal sorte que deveriam instruir o recurso desde sua interposição. Sem tais peças não é 

possível, apenas à vista da sentença, do acórdão proferido por esta Corte e da decisão do STJ (fls. 10/26), conhecer os 

limites da matéria controvertida naquela ação. 

A formação deficiente do agravo impede que esta Corte aprecie as provas produzidas na ação originária, 

impossibilitando o conhecimento do recurso, não sendo permitido ao Relator converter o julgamento em diligência para 

suspensão da irregularidade formal: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AUSÊNCIA DE PEÇA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIA. DEFICIÊNCIA 

NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO. APLICABILIDADE DOS ARTIGOS 525 C/C 

544 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 288/STF. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. 
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I ? É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de não conhecer do recurso, quando verificada 

a ausência de peça no instrumento, ainda que facultativa, mas indispensável para a compreensão da controvérsia. 

Fundamenta-se nos artigos 525 e 544 do Código de Processo Civil, cumulativamente. Ademais, entende-se incidir o 

verbete de Súmula 288/STF. 

II ? Desta forma, o rol descrito nos artigos 525, I e 544, § 1º da Lei Processual diz respeito, tão-somente, à formação 

mínima a ser dada ao agravo de instrumento. Assim, as peças ali elencadas são de obrigatória observância. Além dessas, 

à evidência, deve o recorrente juntar todas outras que possibilitem entendimento do litígio posto em questão. Em 

síntese, tem-se que as peças necessárias também devem ser trasladadas pelo agravante, sob pena do não conhecimento 

do recurso. Precedentes da Corte Especial. 

III ? Agravo interno desprovido.? 

(STJ, AgRg no Ag 780229/SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, j. 12.09.2006, v.u., DJU 09.10.2006, p. 350). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Int. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.044647-9        AG  213702 

ORIG.   :  200461000022968  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  REINALDO CARLOS JUNIOR 

ADV     :  FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO 

AGRDO   :  União Federal ? MEX 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 271. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento pleiteando efeito suspensivo em face da decisão recorrida. 

Com o indeferimento do efeito suspensivo, e tendo em vista o largo período decorrido, não se pode falar em urgência de 

medida para evitar lesão grave e de difícil reparação. 

Nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo Civil, CONVERTO em retido o presente agravo, determinando sua 

oportuna remessa ao juízo recorrido, restando prejudicado o agravo regimental. 

Int.-se. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.016500-3        AC  938494 

ORIG.   :  9711069024  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  EGLE ENIANDRA LAPRESA 

APDO    :  LUIZ HUMBERTO COUVRE e outro 
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ADV     :  JOSUE DO PRADO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 140/141. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 114-132) em medida cautelar com pedido de liminar ajuizada por LUIZ HUMBERTO 

COUVRE e outro, cujo objetivo seria a suspensão de quaisquer atos executórios referentes ao contrato de mútuo 

firmado nos termos do SFH. 

Sentença pela procedência da ação (fls. 104-106). 

Com contra-razões da parte autora (fls. 136-138), os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2004.03.99.016501-5, tendo 

sido dado provimento ao recurso da CEF para julgar totalmente improcedente o pedido. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto 

no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2004.03.99.016501-5        AC  938495 

ORIG.   :  9811007152  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  EGLE ENIANDRA LAPRESA 

APDO    :  LUIZ HUMBERTO COUVRE e outro 

ADV     :  JOSUE DO PRADO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 268/277. 
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Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 223-250) em face da r. sentença (fls. 204-213) que julgou procedente o pedido em 

ação na qual se pretende obter a revisão dos índices utilizados no reajuste das prestações e na correção do saldo devedor 

de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação ? SFH. 

A parte autora alega desequilíbrio contratual em razão dos índices utilizados nos reajustes das prestações e na correção 

do saldo devedor. Sustenta ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 255-257), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe esclarecer que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional 

da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. A cessão de créditos eventualmente firmada com a 

EMGEA não autoriza a substituição de parte, ademais sem o consentimento da parte contrária. Tampouco autoriza o 

ingresso da SASSE na lide, sendo a seguradora figura estranha à avenca em discussão. 

?PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.? AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)? 

?ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo 

da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de 

parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o 

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 

47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial 

improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA 

TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218? 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 
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A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

?FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados?. 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

?CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 
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DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido?. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor ? CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em ?inversão do ônus da prova?, uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

?PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 
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1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido?. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

?(...) 

DECIDO: 
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- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)? 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

?(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)? 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 
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15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da CEF, todavia mantendo a exclusão da União na presente demanda. Condeno a parte autora no pagamento 

das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 17 de abril 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.60.00.000242-6        AC 1260795 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Uniao Federal ? MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ARILSON LIMA DA SILVA 

ADV     :  ANA SILVIA PESSOA SALGADO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 138/141 

Vistos, etc. 

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de sentença proferida 

nos autos de ação ordinária ajuizada por ARILSON LIMA DA SILVA, servidor público militar, tendo como pedido a 

condenação à incorporação, ao respectivo soldo, do percentual de 28,86% decorrente da diferença existente em relação 

ao reajuste conferido ao posto de coronel pela Lei 8.627/93, ao argumento de que houve quebra do princípio da 

isonomia, nos termos do artigo 37, inciso X da Constituição Federal. 

O MM. Juízo ?a quo? julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento das diferenças 

pecuniárias decorrentes da aplicação do reajuste de 28,86% concedido pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 ao 

vencimento do autor, respeitada a prescrição qüinqüenal e compensado o índice então concedido, estabelecendo como 

limite temporal desse reajuste o advento da Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000, devendo as parcelas serem 

corrigidas de acordo com Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal e acrescidas de juros moratórios de 6% ao 

ano. Por fim, condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 300,00 (trezentos reais) respeitado o 

disposto no artigo 12, da Lei nº 1.060/50 e condenou a ré ao pagamento de honorários de R$ 200,00 (duzentos reais), 

nos termos do artigo 20, §4º da Lei nº 5.689/73, permitindo a compensação de tais verbas. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

A União Federal sustenta que as Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 não trataram de revisão geral de remuneração e tampouco 

concederam índice linear de 28,86% aos servidores militares, tendo determinado apenas a adequação dos postos e o 

reajuste dos soldos no valor equivalente a até três padrões. Alega, ainda, que a extensão generalizada de um percentual 

fixo implica em superposição de índices já concedidos pelos reposicionamentos nas novas tabelas segundo o posto e a 

graduação do militar. Por fim, alega que o índice pleiteado já foi concedido aos militares, ocorrendo o bis in idem caso 

seja concedido o índice de 28,86% e que o C. Supremo Tribunal Federal apenas determinou a extensão do referido 

reajuste aos servidores civis, não incluindo os militares que haviam sido beneficiados com a adequação dos postos e 

graduações.  

Sem contra-razões. 

É o relatório. Decido. 
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O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, ?caput?, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

Com efeito, observo que o artigo 1º da Lei nº 8.622/93 concedeu reajuste linear de soldos e vencimentos aos servidores 

públicos civis e militares do Poder Executivo e, no seu artigo 4º, parágrafo único, remeteu a especificação dos critérios 

para reposicionamento dos servidores civis e reenquadramento dos postos, soldos, e graduações dos servidores militares 

ao advento de nova lei. 

Nesse contexto, sobreveio a Lei nº 8.627/93 que, ao atender ao dispositivo supracitado, ocasionou um acréscimo de 

28,86% na tabela de vencimentos e soldos de cada uma das categorias. 

Apreciando a matéria, o E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RMS nº 22.307/DF, firmou o 

entendimento de que o acréscimo percentual de 28,86% constitui verdadeira revisão geral de remuneração, motivo pelo 

qual deveria ser estendido aos servidores civis do Poder Executivo, ante o disposto no artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal de 1988. 

Em função da quantidade de ações que envolviam o tema sobreveio a Súmula 672 do Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que: ?O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, estende-

se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes 

diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais?. 

No mesmo sentido, e Súmula Administrativa nº 03 da Advocacia-Geral da União, verbis: ?Não se recorrerá da decisão 

judicial que conceder reajuste de 28,86% sobre os vencimentos do servidor público civil, em decorrência da Lei nº 

8.627/93, com a redução dos percentuais concedidos ao servidor, pela mesma lei, a título de reposicionamento. Os 

recursos já interpostos contra decisões semelhantes serão objeto de pedidos de desistência?. 

No presente caso, verifica-se que o aumento concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, 

decorrente do reposicionamento de determinadas categorias de servidores civis e da adequação dos postos, soldos e 

graduações dos servidores militares não ocorreu de forma linear, mas diferenciada, verificando-se que apenas os 

militares do alto escalão receberam o percentual de 28,86%. Os demais militares receberam índices de aumento 

variados, porém inferiores àquele percentual. 

Tal tratamento, contudo, implica em violação ao princípio da isonomia, devendo ser estendido aos demais servidores 

públicos federais, sejam eles civis ou militares. Anoto, por oportuno, que este entendimento encontra arrimo no disposto 

no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988 (redação anterior à EC19/98). 

Por essas razões, os autores têm direito à diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já recebido por força da 

Lei nº 8.627/93, devendo o aumento incidir sobre a totalidade de seus soldos, impondo-se, entretanto, na fase de 

execução do presente julgado, a compensação com eventuais reajustes recebidos por força das Leis nºs 8.622/93 e 

8.627/93, a fim de que não se verifique enriquecimento sem causa, não abrangendo aqueles que foram concedidos após 

a edição das mencionadas leis. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

?ADMINISTRATIVO. MILITAR. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. LEIS N.ºS 

8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS 

ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

1 - Inviável em sede de recurso especial, apreciação de matéria cujo tema não fora objeto de discussão no acórdão 

recorrido, uma vez que cabe ao Tribunal a quo manifestar-se sobre o tema, tendo em vista a exigência do indispensável 

prequestionamento. Aplicação das Súmulas 282 e 356/STF. 

2 -  O reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de 

índice geral de revisão vencimentos e soldos do funcionalismo público, consoante entendimento firmado pelo colendo 

Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307-7/DF). Nesse contexto, os servidores públicos militares, que foram 

contemplados com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de 
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ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes das Turmas que 

compõem a Terceira Seção desta Corte. 

3 - Agravo interno desprovido.? 

(STJ ? 5ª Turma ? AGA 882308/SC ? Rel. Des. Jane Silva (Convocada do TJ/MG) ? DJ 12/11/2007 ? p. 280) 

Contudo há que se limitar a percepção do reajuste até o advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, que reestruturou 

os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas. Por não existir correlação entre os valores dos soldos 

percebidos anteriormente e a nova sistemática de remuneração, não é devida a incidência do índice de 28,86% após a 

referida data. 

Assim sendo os autores têm direito à incorporação aos soldos da diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já 

recebido pela Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal e a limitação até o advento da Medida Provisória 

nº 2.131/2000. 

No que tange à correção monetária das prestações em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 26/01 da 

CGJF da 3ª Região. 

Quanto aos juros moratórios devem ser mantidos conforme fixados na r. sentença, considerando que já foi determinado 

que fossem aplicados à razão de 6% ao ano, conforme o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, acrescentado pela 

Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto 2001. 

Neste sentido: 

?ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. 

TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.131/00. OCORRÊNCIA. NOVA 

ESTRUTURA  REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE CUMPRIMENTO 

DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.180-

35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.  

1. É firme a orientação do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado "reajuste de 28,86%" deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória n.º 2.131, de 28/12/2006, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira 

militar, fixou nova tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. 

Precedentes do STF. 

2. Na fase de cumprimento de sentença, os eventuais Exeqüentes deverão apresentar suas planilhas de cálculos, as quais 

poderão ser impugnadas pela União, quando, então, a ela caberá o ônus de demonstrar, nos termos do art. 333, inciso II, 

do Diploma Processual, que as diferenças do denominado "reajuste de 28,86%" foram absorvidas pela nova estrutura 

remuneratória instituída pela Medida Provisória n.º 2.131/00. Precedentes. 

3. Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e servidores 

públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei n.º 9.494/97, sendo inaplicável o art. 406 do Código 

Civil, em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória. Precedentes. 

4. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ ? 5ª Turma ? AGREsp 842347/RS ? Rel. Min. Laurita Vaz ? DJ 20/11/2006 ? p. 359) 

No tocante aos honorários advocatícios, devem ser mantidos conforme fixados na r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, ?caput? do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de 

apelação e ao reexame necessário nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 01 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.60.00.001564-0        AC 1267374 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  MARCELINO ALVES e outros 

ADV     :  ANDRE LOPES BEDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 113/119. 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de 

sentença proferida nos autos de ação ordinária ajuizada por MARCELINO ALVES e OUTROS, servidores públicos 

militares, tendo como pedido a condenação à incorporação, aos respectivos soldos, do percentual de 28,86% decorrente 

da diferença existente em relação ao reajuste conferido ao posto de coronel pela Lei nº 8.627/93, ao argumento de que  

houve quebra do princípio da isonomia, nos termos do artigo 37, inciso X da Constituição Federal. 

O MM. Juízo ?a quo? julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento das diferenças 

pecuniárias decorrentes da aplicação do reajuste de 28,86% concedido pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 ao 

vencimento do autor, respeitada a prescrição qüinqüenal e compensado o índice então concedido, estabelecendo como 

limite temporal desse reajuste o advento da Medida Provisória nº 2.131 de 28/12/2000, devendo as parcelas serem 

corrigidas de acordo com Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal e acrescidas de juros moratórios de 6% ao 

ano. Por fim, condenou autor e réu no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), 

permitindo a compensação de tais verbas e determinando que fosse respeitado o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50 

(fls. 82/88). 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

A União Federal sustenta que a incorporação da diferença entre os reajustes concedidos pela Lei nº 8.622/93 e 8.627/93 

à remuneração dos militares implicará na quebra do princípio da isonomia e na separação dos poderes. Alega que as 

referidas leis apenas trouxeram uma adequação dos postos e graduações dos servidores militares, reestruturando as 

carreiras a fim de afastar distorções no padrão remuneratório e que os autores já foram contemplados com o 

reescalonamento do soldo. Aduz, ainda, afronta ao disposto na Súmula 339 do C. Supremo Tribunal Federal e que os 

autores não sofreram qualquer prejuízo, considerando que receberam verba denominada ?Complementação do Salário 

Mínimo?, por força do disposto no art. 7º, inciso IV da Constituição Federal e art. 73 da Lei nº 8.237/91. Insurge-se, 

ainda, contra a condenação em honorários advocatícios (fls. 91/102). 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, ?caput? e §1º-A, do Código de Processo Civil, posto 

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

Com efeito, observo que o artigo 1º da Lei nº 8.622/93 concedeu reajuste linear de soldos e vencimentos aos servidores 

públicos civis e militares do Poder Executivo e, no seu artigo 4º, parágrafo único, remeteu a especificação dos critérios 

para reposicionamento dos servidores civis e reenquadramento dos postos, soldos, e graduações dos servidores militares 

ao advento de nova lei. 
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Nesse contexto, sobreveio a Lei nº 8.627/93 que, ao atender ao dispositivo supracitado, ocasionou um acréscimo de 

28,86% na tabela de vencimentos e soldos de cada uma das categorias. 

Apreciando a matéria, o E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RMS nº 22.307/DF, firmou o 

entendimento de que o acréscimo percentual de 28,86% constitui verdadeira revisão geral de remuneração, motivo pelo 

qual deveria ser estendido aos servidores civis do Poder Executivo, ante o disposto no artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal de 1988. 

Em função da quantidade de ações que envolviam o tema sobreveio a Súmula 672 do Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que: ?O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, estende-

se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes 

diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais?. 

No mesmo sentido, a Súmula Administrativa nº 03 da Advocacia-Geral da União, verbis: ?Não se recorrerá da decisão 

judicial que conceder reajuste de 28,86% sobre os vencimentos do servidor público civil, em decorrência da Lei nº 

8.627/93, com a redução dos percentuais concedidos ao servidor, pela mesma lei, a título de reposicionamento. Os 

recursos já interpostos contra decisões semelhantes serão objeto de pedidos de desistência?. 

No presente caso, verifica-se que o aumento concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, 

decorrente do reposicionamento de determinadas categorias de servidores civis e da adequação dos postos, soldos e 

graduações dos servidores militares não ocorreu de forma linear, mas diferenciada, verificando-se que apenas os 

militares do alto escalão receberam o percentual de 28,86%. Os demais militares receberam índices de aumento 

variados, porém inferiores àquele percentual. 

Tal tratamento, contudo, implica em violação ao princípio da isonomia, devendo ser estendido aos demais servidores 

públicos federais, sejam eles civis ou militares. Anoto, por oportuno, que este entendimento encontra arrimo no disposto 

no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988 (redação anterior à EC19/98). 

Como se percebe, a revisão geral teve o escopo de recompor o poder aquisitivo dos vencimentos dos servidores, de 

maneira que, ao ser estendida a uma categoria determinada pela lei, o magistrado exerce típica função jurisdicional, 

dada a existência de efetiva lesão a direito, não se tratando de suposta violação ao disposto na Súmula 339 do STF. 

Nesse sentido: 

?EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS NºS 

8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ 

RECEBIDO. PRECEDENTES DAS TURMAS QUE COMPÕEM A 3ª SEÇÃO. 

O reajuste concedido pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice 

geral de revisão de vencimentos e soldos do funcionalismo público, consoante entendimento firmado pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF). Nesse contexto, os servidores públicos militares, que foram 

contemplados com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de 

ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes das Turmas que 

compõem a Terceira Seção desta Corte. 

Embargos conhecidos, porém, rejeitados?. (STJ Terceira Seção, ERESP nº 550296, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 

01.02.2005, p. 405, unânime) 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. 

REAJUSTE PELA LEI 8.627/93. AUMENTOS VARIADOS. AFRONTA AO ARTIGO 37, X, DA CF/88 E AO 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. HIPÓTESE EM QUE SE CONFIGURA REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. 

I ? Conforme entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto na 

Lei nº 8.627/93 constitui-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores, com 

fundamento no artigo 37, X, da CF e no princípio constitucional da isonomia. 

II ? O artigo 37, X, da CF/88, ao assegurar a paridade de vencimentos entre servidores públicos civis e militares, 

consagra garantia individual decorrente do princípio da isonomia. 
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III ? A concessão do reajuste aos servidores militares deveria ser linear. Todavia, alguns militares foram contemplados 

com reajustes inferiores ao de 28,86%, razão pela qual fazem jus à complementação desse percentual. Vale dizer, têm 

direito ao reajuste de 28,86%, o qual deverá incidir sobre a totalidade de seus soldos, o qual deverá ser compensado 

com o reajuste variado que recebeu por força da Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal. 

IV ? Ao estender um benefício a uma categoria discriminada pela lei, o magistrado atua no exercício de sua função 

típica, não constituindo afronta à Súmula 339 do STF. 

V ? Recurso provido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 690763, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU )  

Por essas razões, os autores têm direito à diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já recebido por força da 

Lei nº 8.627/93, devendo o aumento incidir sobre a totalidade de seus soldos, impondo-se, entretanto, na fase de 

execução do presente julgado, a compensação com eventuais reajustes recebidos por força das Leis nºs 8.622/93 e 

8.627/93, a fim de que não se verifique enriquecimento sem causa, não abrangendo aqueles que foram concedidos após 

a edição das mencionadas leis. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

?ADMINISTRATIVO. MILITAR. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. LEIS N.ºS 

8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS 

ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

1 - Inviável em sede de recurso especial, apreciação de matéria cujo tema não fora objeto de discussão no acórdão 

recorrido, uma vez que cabe ao Tribunal a quo manifestar-se sobre o tema, tendo em vista a exigência do indispensável 

prequestionamento. Aplicação das Súmulas 282 e 356/STF. 

2 -  O reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de 

índice geral de revisão vencimentos e soldos do funcionalismo público, consoante entendimento firmado pelo colendo 

Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307-7/DF). Nesse contexto, os servidores públicos militares, que foram 

contemplados com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de 

ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes das Turmas que 

compõem a Terceira Seção desta Corte. 

3 - Agravo interno desprovido.? 

(STJ ? 5ª Turma ? AGA 882308/SC ? Rel. Des. Jane Silva (Convocada do TJ/MG) ? DJ 12/11/2007 ? p. 280) 

Contudo há que se limitar a percepção do reajuste até o advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, que reestruturou 

os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas. Por não existir correlação entre os valores dos soldos 

percebidos anteriormente e a nova sistemática de remuneração, não é devida a incidência do índice de 28,86% após a 

referida data. 

Assim sendo os autores têm direito à incorporação aos soldos da diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já 

recebido pela Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal e a limitação até o advento da Medida Provisória 

nº 2.131/2000. 

Quanto alegação de necessidade de compensação da rubrica ?complementação de salário mínimo? e de que não houve 

qualquer prejuízo aos autores, não há incompatibilidade entre a concessão dos 28,86% e a chamada ?compensação do 

salário mínimo?, considerando que o direito à percepção do salário mínimo é garantido constitucionalmente, de modo 

que compete à Administração respeitar tal preceito. 

Se, com o reajuste concedido, o soldo ainda não atingir esse patamar, deve ser complementado e, tal parcela constitui 

parte integrante da remuneração de militar que recebe valor inferior ao salário mínimo, não se traduzindo em reajuste 

que ensejasse a compensação com o índice tido como revisão geral. 

?ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO 
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SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL. DESCABIMENTO. MULTA PROTELATÓRIA APLICADA EM SEDE DE 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1 - Não viola o art. 535 do CPC a inexistência, no acórdão embargado, do apontado vício consistente em omissão, 

contradição ou obscuridade. Ademais, os embargos de declaração não se prestam ao reexame da matéria já decidida, 

bem como julgamento contrário aos interesses da parte não se confunde com ofensa ao mencionado dispositivo legal, 

tampouco com negativa de prestação jurisdicional.  

2 - É descabida a compensação do reajuste de 28,86% com a complementação do salário-mínimo nacional, porquanto 

tais verbas pecuniárias possuem finalidades e naturezas jurídicas distintas. É dizer, a complementação do salário-

mínimo nacional, regulamentada, para os militares, no art. 73 da Lei 8.237/91, decorre do comando inserto no art. 39, § 

3º, c.c. o art. 7º, IV, ambos da CF, que estabeleceu, para os trabalhadores e servidores públicos, o recebimento de, ao 

menos, o valor do salário-mínimo; ao passo que o índice de 28,86%, estabelecido posteriormente pelas Leis 8.622/1993 

e 8.627/1993, tem natureza de revisão geral de remuneração (art. 37, X, da CF), como já decidido pelo Pretório Excelso. 

Precedentes do STJ. (grifo nosso) 

3 - Consoante entendimento pacificado nesta Corte Superior de Justiça, é descabida a aplicação da multa prevista no art. 

538, parágrafo único, do CPC, se os embargos de declaração foram opostos, uma única vez, com nítido propósito de 

prequestionamento, não havendo que se falar, desse modo, em abuso do direito de recorrer, tampouco em caráter 

protelatório (Súmula 98/STJ). 

4 - Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ ? 5ª Turma ? AGREsp 904944/RS ? Rel. Des. Jane Silva (Desembargadora Convocada do TJ/MG) ? DJ 

17/12/2007 ? p. 314) 

No que tange à correção monetária das prestações em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 26/01 da 

CGJF da 3ª Região. 

Quanto aos juros moratórios devem ser mantidos conforme fixados na r. sentença, considerando que já foi determinado 

que fossem aplicados à razão de 6% ao ano, conforme o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, acrescentado pela 

Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto 2001. 

Neste sentido: 

?ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. 

TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.131/00. OCORRÊNCIA. NOVA 

ESTRUTURA  REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE CUMPRIMENTO 

DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.180-

35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.  

1. É firme a orientação do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado "reajuste de 28,86%" deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória n.º 2.131, de 28/12/2006, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira 

militar, fixou nova tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. 

Precedentes do STF. 

2. Na fase de cumprimento de sentença, os eventuais Exeqüentes deverão apresentar suas planilhas de cálculos, as quais 

poderão ser impugnadas pela União, quando, então, a ela caberá o ônus de demonstrar, nos termos do art. 333, inciso II, 

do Diploma Processual, que as diferenças do denominado "reajuste de 28,86%" foram absorvidas pela nova estrutura 

remuneratória instituída pela Medida Provisória n.º 2.131/00. Precedentes. 

3. Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e servidores 

públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei n.º 9.494/97, sendo inaplicável o art. 406 do Código 

Civil, em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória. Precedentes. (grifo nosso) 

4. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ ? 5ª Turma ? AGREsp 842347/RS ? Rel. Min. Laurita Vaz ? DJ 20/11/2006 ? p. 359) 
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Por fim, quanto aos honorários advocatícios, devem ser compensados, nos termos do artigo 21, ?caput? do Código de 

Processo Civil, mesmo se tratando de beneficiário dos benefícios da Justiça Gratuita, cuja execução fica suspensa, nos 

termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

?RECURSO ESPECIAL DE GODOMIRO VIEIRA DE MELLO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

NÃO-DEMONSTRADA. CUSTEIO DA ASSISTÊNCIA MÉDICA. ACÓRDÃO DECIDIDO COM BASE EM 

NORMAS CONSTITUCIONAIS. JUROS MORATÓRIOS. TERMO A QUO DE INCIDÊNCIA. TRÂNSITO EM 

JULGADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. GRAU DE SUCUMBÊNCIA. SÚMULA 7/STJ. COMPENSAÇÃO 

DE VERBA HONORÁRIA. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. APLICAÇÃO DO 

ART. 21 DO CPC. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, DESPROVIDO. 

1. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia" (Súmula 284/STF). Precedentes do STJ. 

(...) 

6. É assente o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido do cabimento da compensação da verba 

honorária, em caso de sucumbência recíproca, mesmo quando uma das partes é beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. (grifo nosso) 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(...)? 

(STJ ? 1ª Turma - REsp 837696/RS ? Rel. Min. Dense Arruda ? DJ 04/06/2007 ?p. 316) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, ?caput? e §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento 

ao recurso de apelação e ao reexame necessário, apenas para determinar que os honorários advocatícios devem ser 

compensados, de acordo com o disposto no artigo 21, ?caput? do Código de Processo, nos termos da fundamentação 

supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.60.00.001955-4        AC 1260819 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  ANDRE LOPES BEDA 

ADV     :  ANDRE LOPES BEDA 

APTE    :  Uniao Federal ? MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  DIOCEZAR MONTEIRO MAIDANA e outros 

ADV     :  ANDRE LOPES BEDA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 116/121. 

Vistos, etc. 
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Trata-se de reexame necessário e recursos de apelação interpostos por ANDRÉ LOPES BEDA e pela UNIÃO 

FEDERAL ? MEX, em face de sentença proferida nos autos de ação ordinária ajuizada por DIOCEZAR MONTEIRO 

MAIDANA e OUTROS, servidores públicos militares, tendo como pedido a condenação à incorporação, aos 

respectivos soldos, do percentual de 28,86% decorrente da diferença existente em relação ao reajuste conferido ao posto 

de coronel pela Lei 8.627/93, ao argumento de que houve quebra do princípio da isonomia, nos termos do artigo 37, 

inciso X da Constituição Federal. 

O MM. Juízo ?a quo? julgou parcialmente procedente o pedido, declarando prescrita a pretensão do direito em relação 

aos autores Venadir Machado da Gama e Nilton César de Almeida e condenando a ré a reajustar a remuneração dos 

requerentes até totalizar o percentual de 28,86%, descontados eventuais reajustes concedidos pelas Leis 8.622/93 e 

8.627/93, até 31/12/2000, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Determinou que os valores devem ser corrigidos monetariamente pelo IPCA-E, nos termos da Resolução nº 242/2001, 

do CJF e Provimento nº 26/2001, acrescidos de juros moratórios de 6% ao ano contados a partir da citação. 

Condenou os autores Venadir Machado da Gama e Nilton César de Almeida em honorários advocatícios arbitrados em 

R$ 200,00 (duzentos reais), cuja execução ficará suspensa nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50. 

Por fim, quanto aos demais autores, em razão da sucumbência recíproca determinou a compensação da verba honorária 

(fls. 81/86). 

ANDRÉ LOPES BEDÁ e MARCELO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO, advogados dos 

autores, interpuseram recurso de apelação, insurgindo-se contra a fixação da verba honorária, requerendo que seja 

aplicado o disposto no artigo 20, §3º do Código de Processo Civil (fls. 90/95). 

A União Federal interpôs recurso de apelação, aduzindo, em síntese: a) prescrição do fundo do direito; b) inexistência 

de direito ao reajuste de 28,86%, por entender que não houve revisão geral do funcionalismo público; c) ofensa aos 

artigos 37, incisos X e XIII e 39, §1º da Constituição Federal. Busca, ainda, o prequestionamento da matéria (fls. 

104/111). 

Com contra-razões da União Federal (fls. 98/101). 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, ?caput? e §1º-A, do Código de Processo Civil, posto 

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

Inicialmente, quanto à questão relativa à prescrição, caso seja reconhecido o direito dos autores, esta somente atinge as 

parcelas anteriores a 05 (cinco) anos da propositura da ação, uma vez que se trata de prestações de trato sucessivo em 

que o direito não é integralmente atingido pela prescrição qüinqüenal. Assim, deve incidir o disposto na Súmula 85 do 

C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante destacar, ainda, que o MM. Juízo ?a quo? já reconheceu a prescrição do direito dos autores Venadir 

Machado da Gama e Nilton César da Almeida, tendo em vista que ajuizaram a presente ação em 18 de março de 1994, 

depois de decorridos 05 (cinco) anos de sua licença do serviço público militar. 

No tocante ao mérito, observo que o artigo 1º da Lei nº 8.622/93 concedeu reajuste linear de soldos e vencimentos aos 

servidores públicos civis e militares do Poder Executivo e, no seu artigo 4º, parágrafo único, remeteu a especificação 

dos critérios para reposicionamento dos servidores civis e reenquadramento dos postos, soldos, e graduações dos 

servidores militares ao advento de nova lei. 

Nesse contexto, sobreveio a Lei nº 8.627/93 que, ao atender ao dispositivo supracitado, ocasionou um acréscimo de 

28,86% na tabela de vencimentos e soldos de cada uma das categorias. 

Apreciando a matéria, o E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RMS nº 22.307/DF, firmou o 

entendimento de que o acréscimo percentual de 28,86% constitui verdadeira revisão geral de remuneração, motivo pelo 
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qual deveria ser estendido aos servidores civis do Poder Executivo, ante o disposto no artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal de 1988. 

Em função da quantidade de ações que envolviam o tema sobreveio a Súmula 672 do Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que: ?O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, estende-

se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes 

diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais?. 

No mesmo sentido, e Súmula Administrativa nº 03 da Advocacia-Geral da União, verbis: ?Não se recorrerá da decisão 

judicial que conceder reajuste de 28,86% sobre os vencimentos do servidor público civil, em decorrência da Lei nº 

8.627/93, com a redução dos percentuais concedidos ao servidor, pela mesma lei, a título de reposicionamento. Os 

recursos já interpostos contra decisões semelhantes serão objeto de pedidos de desistência?. 

No presente caso, verifica-se que o aumento concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, 

decorrente do reposicionamento de determinadas categorias de servidores civis e da adequação dos postos, soldos e 

graduações dos servidores militares não ocorreu de forma linear, mas diferenciada, verificando-se que apenas os 

militares do alto escalão receberam o percentual de 28,86%. Os demais militares receberam índices de aumento 

variados, porém inferiores àquele percentual. 

Tal tratamento, contudo, implica em violação ao princípio da isonomia, devendo ser estendido aos demais servidores 

públicos federais, sejam eles civis ou militares. Anoto, por oportuno, que este entendimento encontra arrimo no disposto 

no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988 (redação anterior à EC19/98). 

Por essas razões, os autores têm direito à diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já recebido por força da 

Lei nº 8.627/93, devendo o aumento incidir sobre a totalidade de seus soldos, impondo-se, entretanto, na fase de 

execução do presente julgado, a compensação com eventuais reajustes recebidos por força das Leis nºs 8.622/93 e 

8.627/93, a fim de que não se verifique enriquecimento sem causa, não abrangendo aqueles que foram concedidos após 

a edição das mencionadas leis. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

?ADMINISTRATIVO. MILITAR. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. LEIS N.ºS 

8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS 

ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

1 - Inviável em sede de recurso especial, apreciação de matéria cujo tema não fora objeto de discussão no acórdão 

recorrido, uma vez que cabe ao Tribunal a quo manifestar-se sobre o tema, tendo em vista a exigência do indispensável 

prequestionamento. Aplicação das Súmulas 282 e 356/STF. 

2 -  O reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de 

índice geral de revisão vencimentos e soldos do funcionalismo público, consoante entendimento firmado pelo colendo 

Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307-7/DF). Nesse contexto, os servidores públicos militares, que foram 

contemplados com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de 

ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes das Turmas que 

compõem a Terceira Seção desta Corte. 

3 - Agravo interno desprovido.? 

(STJ ? 5ª Turma ? AGA 882308/SC ? Rel. Des. Jane Silva (Convocada do TJ/MG) ? DJ 12/11/2007 ? p. 280) 

Contudo, há que se limitar a percepção do reajuste até o advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, que reestruturou 

os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas. Por não existir correlação entre os valores dos soldos 

percebidos anteriormente e a nova sistemática de remuneração, não é devida a incidência do índice de 28,86% após a 

referida data. 

Assim sendo, os autores têm direito à incorporação aos soldos da diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já 

recebido pela Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal e a limitação até o advento da Medida Provisória 

nº 2.131/2000. 
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Neste sentido, colaciono o seguinte julgado proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

?ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. 

TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.131/00. OCORRÊNCIA. NOVA 

ESTRUTURA  REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE CUMPRIMENTO 

DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.180-

35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.  

1. É firme a orientação do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado "reajuste de 28,86%" deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória n.º 2.131, de 28/12/2006, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira 

militar, fixou nova tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. 

Precedentes do STF. (grifo nosso) 

2. Na fase de cumprimento de sentença, os eventuais Exeqüentes deverão apresentar suas planilhas de cálculos, as quais 

poderão ser impugnadas pela União, quando, então, a ela caberá o ônus de demonstrar, nos termos do art. 333, inciso II, 

do Diploma Processual, que as diferenças do denominado "reajuste de 28,86%" foram absorvidas pela nova estrutura 

remuneratória instituída pela Medida Provisória n.º 2.131/00. Precedentes. 

3. Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e servidores 

públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei n.º 9.494/97, sendo inaplicável o art. 406 do Código 

Civil, em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória. Precedentes. 

4. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ ? 5ª Turma ? AGREsp 842347/RS ? Rel. Min. Laurita Vaz ? DJ 20/11/2006 ? p. 359) 

No que tange à correção monetária das prestações em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 26/01 da 

CGJF da 3ª Região. 

Quanto aos juros moratórios, são devidos no percentual de 6% ao ano, conforme o disposto no artigo 1º-F da Lei 

9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto 2001, contados a partir da citação. 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL. DÍVIDA 

DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA. PERCENTUAL DE 6% A.A. MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-

35, DE AGOSTO DE 2001. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. 

TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA DÍVIDA DE CARÁTER ALIMENTAR. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - A Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F ao texto da Lei nº 9.494/97, somente pode ser 

aplicada às ações ajuizadas após sua vigência. Tendo sido a ação proposta após à vigência da referida medida 

provisória, os juros moratórios devem ser fixados no patamar de 6% ao ano. Precedentes. 

II - As razões insertas na fundamentação do agravo regimental devem limitar-se a atacar o conteúdo decisório da  

decisão hostilizada. No presente caso, tal hipótese não ocorreu. Aplicável, à espécie, a Súmula nº 182/STJ. 

III - Os juros de mora, nas dívidas de caráter alimentar, fluem a partir da citação válida. 

IV - Agravo interno desprovido.? 

(STJ ? 5ª Turma ? AGREsp 846913/PR ? Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 16/10/2006 ? p. 429) 

No tocante aos honorários advocatícios, considerando que houve sucumbência recíproca, devem ser compensados, nos 

termos do artigo 21, ?caput? do Código de Processo Civil, mesmo se tratando de beneficiário dos benefícios da Justiça 

Gratuita, conforme já foi determinado pelo MM. Juízo ?a quo?. 

?RECURSO ESPECIAL DE GODOMIRO VIEIRA DE MELLO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 
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NÃO-DEMONSTRADA. CUSTEIO DA ASSISTÊNCIA MÉDICA. ACÓRDÃO DECIDIDO COM BASE EM 

NORMAS CONSTITUCIONAIS. JUROS MORATÓRIOS. TERMO A QUO DE INCIDÊNCIA. TRÂNSITO EM 

JULGADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. GRAU DE SUCUMBÊNCIA. SÚMULA 7/STJ. COMPENSAÇÃO 

DE VERBA HONORÁRIA. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. APLICAÇÃO DO 

ART. 21 DO CPC. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, DESPROVIDO. 

1. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia" (Súmula 284/STF). Precedentes do STJ. 

(...) 

6. É assente o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido do cabimento da compensação da verba 

honorária, em caso de sucumbência recíproca, mesmo quando uma das partes é beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. (grifo nosso) 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(...)? 

(STJ ? 1ª Turma - REsp 837696/RS ? Rel. Min. Dense Arruda ? DJ 04/06/2007 ?p. 316) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, ?caput? do Código de Processo Civil, nego seguimento ao reexame 

necessário e aos recursos de apelação, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.000020-4        AC 1231733 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  CLAUDEMIR MARTINS RESENDE 

ADV     :  JOE GRAEFF FILHO 

APTE    :  Uniao Federal ? MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 112/116. 

Vistos, etc. 

Trata-se de reexame necessário e recursos de apelação interpostos pela União Federal e por CLAUDEMIR MARTINS 

RESENDE, servidor público militar licenciado, em face de sentença proferida nos autos de ação ordinária, tendo como 

pedido a condenação à incorporação ao soldo do autor, do percentual de 28,86% decorrente da diferença existente em 

relação ao reajuste conferido ao posto de coronel pela Lei 8.627/93, ao argumento de que houve quebra do princípio da 

isonomia, nos termos do artigo 37, inciso X da Constituição Federal. 

O MM. Juízo ?a quo? julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a prescrição quanto às parcelas vencidas 

há mais de cinco anos da propositura da ação e determinando que a União Federal efetue ao autor o pagamento da 

diferença de reajuste entre o índice de 28,86% e o percentual efetivamente recebido pelo autor, no período de 31 de 

agosto de 1999 a 31 de dezembro de 2000.  
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Determinou que os valores devem ser corrigidos monetariamente contados a partir da data em que deveriam ter sido 

pagas, no termos do Provimento nº 26 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescidos de juros 

moratórios de 1% ao mês contados a partir da citação até 11/0/2003 e, a partir daí, com a incidência da taxa Selic, nos 

termos do artigo 406 do Código Civil. Por fim, condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da condenação, devidamente corrigido (fls.54/61). 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

CLAUDEMIR MARTINS RESENDE interpôs recurso de apelação, alegando, em síntese, que deve ser afastada a 

limitação temporal da restituição do percentual de 28,86% estabelecida na r. sentença (fls. 72/75). 

A União Federal interpôs recurso de apelação, aduzindo, em síntese: a) inexistência de direito ao reajuste de 28,86%, 

uma vez que se trata de servidor militar; b) que os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano, nos termos do 

artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Busca ainda o prequestionamento da matéria (fls. 82/96). 

Com contra-razões (fls. 101/103 e 107/110). 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, ?caput? e §1º-A, do Código de Processo Civil, posto 

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

O artigo 1º da Lei nº 8.622/93 concedeu reajuste linear de soldos e vencimentos aos servidores públicos civis e militares 

do Poder Executivo e, no seu artigo 4º, parágrafo único, remeteu a especificação dos critérios para reposicionamento 

dos servidores civis e reenquadramento dos postos, soldos, e graduações dos servidores militares ao advento de nova 

lei. 

Nesse contexto, sobreveio a Lei nº 8.627/93 que, ao atender ao dispositivo supracitado, ocasionou um acréscimo de 

28,86% na tabela de vencimentos e soldos de cada uma das categorias. 

Apreciando a matéria, o E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RMS nº 22.307/DF, firmou o 

entendimento de que o acréscimo percentual de 28,86% constitui verdadeira revisão geral de remuneração, motivo pelo 

qual deveria ser estendido aos servidores civis do Poder Executivo, ante o disposto no artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal de 1988. 

Em função da quantidade de ações que envolviam o tema sobreveio a Súmula 672 do Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que: ?O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, estende-

se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes 

diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais?. 

No mesmo sentido, e Súmula Administrativa nº 03 da Advocacia-Geral da União, verbis: ?Não se recorrerá da decisão 

judicial que conceder reajuste de 28,86% sobre os vencimentos do servidor público civil, em decorrência da Lei nº 

8.627/93, com a redução dos percentuais concedidos ao servidor, pela mesma lei, a título de reposicionamento. Os 

recursos já interpostos contra decisões semelhantes serão objeto de pedidos de desistência?. 

No presente caso, verifica-se que o aumento concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, 

decorrente do reposicionamento de determinadas categorias de servidores civis e da adequação dos postos, soldos e 

graduações dos servidores militares não ocorreu de forma linear, mas diferenciada, verificando-se que apenas os 

militares do alto escalão receberam o percentual de 28,86%. Os demais militares receberam índices de aumento 

variados, porém inferiores àquele percentual. 

Tal tratamento, contudo, implica em violação ao princípio da isonomia, devendo ser estendido aos demais servidores 

públicos federais, sejam eles civis ou militares. Anoto, por oportuno, que este entendimento encontra arrimo no disposto 

no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988 (redação anterior à EC19/98). 

Por essas razões, o autor tem direito à diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já recebido por força da Lei 

nº 8.627/93, devendo o aumento incidir sobre a totalidade de seu soldo, impondo-se, entretanto, na fase de execução do 
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presente julgado, a compensação com eventuais reajustes recebidos por força das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, a fim de 

que não se verifique enriquecimento sem causa, não abrangendo aqueles que foram concedidos após a edição das 

mencionadas leis. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

?ADMINISTRATIVO. MILITAR. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. LEIS N.ºS 

8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS 

ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

1 - Inviável em sede de recurso especial, apreciação de matéria cujo tema não fora objeto de discussão no acórdão 

recorrido, uma vez que cabe ao Tribunal a quo manifestar-se sobre o tema, tendo em vista a exigência do indispensável 

prequestionamento. Aplicação das Súmulas 282 e 356/STF. 

2 -  O reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de 

índice geral de revisão vencimentos e soldos do funcionalismo público, consoante entendimento firmado pelo colendo 

Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307-7/DF). Nesse contexto, os servidores públicos militares, que foram 

contemplados com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de 

ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes das Turmas que 

compõem a Terceira Seção desta Corte. 

3 - Agravo interno desprovido.? 

(STJ ? 5ª Turma ? AGA 882308/SC ? Rel. Des. Jane Silva (Convocada do TJ/MG) ? DJ 12/11/2007 ? p. 280) 

Contudo, há que se limitar a percepção do reajuste até o advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, que reestruturou 

os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas, conforme determinou o MM. Juízo ?a quo?. Por não 

existir correlação entre os valores dos soldos percebidos anteriormente e a nova sistemática de remuneração, não é 

devida a incidência do índice de 28,86% após a referida data. 

Assim sendo, o autor tem direito à incorporação ao soldo da diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já 

recebido pela Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal e a limitação até o advento da Medida Provisória 

nº 2.131/2000. 

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

?ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. 

TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.131/00. OCORRÊNCIA. NOVA 

ESTRUTURA  REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE CUMPRIMENTO 

DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.180-

35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.  

1. É firme a orientação do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado "reajuste de 28,86%" deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória n.º 2.131, de 28/12/2006, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira 

militar, fixou nova tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. 

Precedentes do STF. (grifo nosso) 

2. Na fase de cumprimento de sentença, os eventuais Exeqüentes deverão apresentar suas planilhas de cálculos, as quais 

poderão ser impugnadas pela União, quando, então, a ela caberá o ônus de demonstrar, nos termos do art. 333, inciso II, 

do Diploma Processual, que as diferenças do denominado "reajuste de 28,86%" foram absorvidas pela nova estrutura 

remuneratória instituída pela Medida Provisória n.º 2.131/00. Precedentes. 

3. Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e servidores 

públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei n.º 9.494/97, sendo inaplicável o art. 406 do Código 

Civil, em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória. Precedentes. 

4. Agravo regimental desprovido.? 
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(STJ ? 5ª Turma ? AGREsp 842347/RS ? Rel. Min. Laurita Vaz ? DJ 20/11/2006 ? p. 359) 

No que tange à correção monetária das prestações em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 26/01 da 

CGJF da 3ª Região. 

Em relação aos juros moratórios, assiste razão à União Federal, pois devem ser aplicados à razão de 6% ao ano, 

segundo o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 

2001, motivo pelo qual a r. sentença deve ser reformada nesta parte. 

Por fim, quanto aos honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca, uma vez que houve parcial 

procedência do pedido, devem ser compensados, nos termos do artigo 21, ?caput? do Código de Processo Civil, mesmo 

se tratando de beneficiário dos benefícios da Justiça Gratuita. 

?RECURSO ESPECIAL DE GODOMIRO VIEIRA DE MELLO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

NÃO-DEMONSTRADA. CUSTEIO DA ASSISTÊNCIA MÉDICA. ACÓRDÃO DECIDIDO COM BASE EM 

NORMAS CONSTITUCIONAIS. JUROS MORATÓRIOS. TERMO A QUO DE INCIDÊNCIA. TRÂNSITO EM 

JULGADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. GRAU DE SUCUMBÊNCIA. SÚMULA 7/STJ. COMPENSAÇÃO 

DE VERBA HONORÁRIA. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. APLICAÇÃO DO 

ART. 21 DO CPC. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, DESPROVIDO. 

1. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia" (Súmula 284/STF). Precedentes do STJ. 

(...) 

6. É assente o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido do cabimento da compensação da verba 

honorária, em caso de sucumbência recíproca, mesmo quando uma das partes é beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. (grifo nosso) 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(...)? 

(STJ ? 1ª Turma - REsp 837696/RS ? Rel. Min. Dense Arruda ? DJ 04/06/2007 ?p. 316) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, ?caput? e §1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

recurso de apelação do autor e dou parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, apenas para 

alterar a incidência dos juros moratórios e os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.000201-8        AC 1267391 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ISVANI CACERES DE SOUZA 

ADV     :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 99/103. 

Vistos em decisão. 

Sentença: proferida nos autos de ação ordinária ajuizada em face da União Federal por ISVANI CACERES DE 

SOUZA, pensionista de militar do exército, objetivando a incorporação do percentual de 7,86% ao seu soldo, decorrente 

da diferença existente em relação ao reajuste conferido ao posto de coronel pela Lei 8.627/93 no percentual de 28,86%, 

a partir de janeiro de 1993, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a União a incorporar aos 

vencimentos/soldos da parte autora o referido reajuste, tomando por base a remuneração dos postos ocupados entre 14 

de janeiro de 1999 (5 anos antes da propositura da ação) e 31 de dezembro de 2000, quando entrou em vigor a MP 

2.131/00, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de 1% ao mês, coforme 

estabelece o art. 406 do CC. Por fim, condenou a ré ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa. 

Apelante: União Federal interpôs recurso de apelação, alegando, em sede de preliminar, a prescrição do fundo de 

direito. No mérito, sustenta que os militares já foram contemplados especificamente com o reescalonamento do soldo 

previsto nas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, que não concederam índice linear a todos os servidores militares, nem 

tampouco constituíram uma revisão geral de remuneração, apenas trataram de reestruturar as carreiras, determinando a 

adequação dos postos, graduações e soldos. Acrescenta que a extensão indiscriminada do percentual implica em 

sobreposição nos vencimentos, comprometendo a própria hierarquia militar e que não cabe ao Poder Judiciário que não 

tem função legislativa aumentar vencimentos de servidores públicos, sob o fundamento de isonomia, a teor da Súmula 

339 do C. STF. Pleiteia a compensação dos valores recebidos com a rubrica integrante da remuneração dos servidores 

militares denominada compensação do salário mínimo, a fixação dos juros de mora em 6% ao ano e a aplicação ao caso 

do art. 21, caput do Código de Processo Civil, diante da sucumbência recíproca. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Anoto, de início, que o feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no § 1º-A, do art. 557, do 

Código de Processo Civil, uma vez que há jurisprudência dominante tanto nesta Corte quanto no C. Superior Tribunal 

de Justiça. 

No que diz respeito à prescrição do fundo de direito, como bem rechaçou o MM. Juízo a quo, deve ser reconhecida 

apenas a prescrição das parcelas devidas à parte autora vencidas há mais de cinco anos antes da propositura da ação, nos 

termos do artigo 1º do Decreto 20.910/32 combinado com o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, a teor da 

Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça. 

Passo à análise do mérito. 

Com efeito, observo que o artigo 1º da Lei nº 8.622/93 concedeu reajuste linear de soldos e vencimentos aos servidores 

públicos civis e militares do Poder Executivo e, no seu artigo 4º, parágrafo único, remeteu a especificação dos critérios 

para reposicionamento dos servidores civis e reenquadramento dos postos, soldos, e graduações dos servidores militares 

ao advento de nova lei. 

Nesse contexto, sobreveio a Lei nº 8.627/93 que, ao atender ao dispositivo supracitado, ocasionou um acréscimo de 

28,86% na tabela de vencimentos e soldos de cada uma das categorias. 

Apreciando a matéria, o E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RMS nº 22.307/DF, firmou o 

entendimento de que o acréscimo percentual de 28,86% constitui verdadeira revisão geral de remuneração, motivo pelo 

qual deveria ser estendido aos servidores civis do Poder Executivo, ante o disposto no artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal de 1988. 

Em função da quantidade de ações que envolviam o tema sobreveio a Súmula 672 do Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que: ?O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, estende-

se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes 

diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais?. 
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No mesmo sentido, e Súmula Administrativa nº 03 da Advocacia-Geral da União, verbis: ?Não se recorrerá da decisão 

judicial que conceder reajuste de 28,86% sobre os vencimentos do servidor público civil, em decorrência da Lei nº 

8.627/93, com a redução dos percentuais concedidos ao servidor, pela mesma lei, a título de reposicionamento. Os 

recursos já interpostos contra decisões semelhantes serão objeto de pedidos de desistência?. 

No presente caso, verifica-se que o aumento concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, 

decorrente do reposicionamento de determinadas categorias de servidores civis e da adequação dos postos, soldos e 

graduações dos servidores militares não ocorreu de forma linear, mas diferenciada, verificando-se que apenas os 

militares do alto escalão receberam o percentual de 28,86%. Os demais militares receberam índices de aumento 

variados, porém inferiores àquele percentual. 

Tal tratamento, contudo, implica em violação ao princípio da isonomia, devendo ser estendido aos demais servidores 

públicos federais, sejam eles civis ou militares. Anoto, por oportuno, que este entendimento encontra arrimo no disposto 

no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988 (redação anterior à EC19/98). 

Como se percebe, a revisão geral teve o escopo de recompor o poder aquisitivo dos vencimentos dos servidores, de 

maneira que, ao ser estendida a uma categoria determinada pela lei, o magistrado exerce típica função jurisdicional, 

dada a existência de efetiva lesão a direito, não se tratando de suposta violação ao disposto na Súmula 339 do STF. 

Nesse sentido: 

?EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS NºS 

8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ 

RECEBIDO. PRECEDENTES DAS TURMAS QUE COMPÕEM A 3ª SEÇÃO. 

O reajuste concedido pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice 

geral de revisão de vencimentos e soldos do funcionalismo público, consoante entendimento firmado pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF). Nesse contexto, os servidores públicos militares, que foram 

contemplados com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de 

ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes das Turmas que 

compõem a Terceira Seção desta Corte. 

Embargos conhecidos, porém, rejeitados?. (STJ Terceira Seção, ERESP nº 550296, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 

01.02.2005, p. 405, unânime) 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. 

REAJUSTE PELA LEI 8.627/93. AUMENTOS VARIADOS. AFRONTA AO ARTIGO 37, X, DA CF/88 E AO 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. HIPÓTESE EM QUE SE CONFIGURA REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. 

I ? Conforme entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto na 

Lei nº 8.627/93 constitui-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores, com 

fundamento no artigo 37, X, da CF e no princípio constitucional da isonomia. 

II ? O artigo 37, X, da CF/88, ao assegurar a paridade de vencimentos entre servidores públicos civis e militares, 

consagra garantia individual decorrente do princípio da isonomia. 

III ? A concessão do reajuste aos servidores militares deveria ser linear. Todavia, alguns militares foram contemplados 

com reajustes inferiores ao de 28,86%, razão pela qual fazem jus à complementação desse percentual. Vale dizer, têm 

direito ao reajuste de 28,86%, o qual deverá incidir sobre a totalidade de seus soldos, o qual deverá ser compensado 

com o reajuste variado que recebeu por força da Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal. 

IV ? Ao estender um benefício a uma categoria discriminada pela lei, o magistrado atua no exercício de sua função 

típica, não constituindo afronta à Súmula 339 do STF. 

V ? Recurso provido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 690763, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU ) 

Por essas razões, a parte autora tem direito à diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já recebido por força 

da Lei nº 8.627/93, devendo o aumento incidir sobre a totalidade de seus soldos, impondo-se, conforme requerido pela 

apelada, na fase de execução do presente julgado, a compensação com eventuais reajustes recebidos por força das Leis 
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nºs 8.622/93 e 8.627/93, a fim de que não se verifique enriquecimento sem causa, não abrangendo aqueles que foram 

concedidos após a edição das mencionadas leis. 

Contudo, como já determinado na r. sentença, há que se limitar a percepção do reajuste até o advento da Medida 

Provisória nº 2.131/2000, que reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas. Por não 

existir correlação entre os valores dos soldos percebidos anteriormente e a nova sistemática de remuneração, não é 

devida a incidência do índice de 28,86% após a referida data. 

Quanto à complementação do soldo até o limite de salário mínimo, a Constituição Federal veda em seu artigo 7º, IV, a 

vinculação do salário-mínimo para qualquer fim. 

A corroborar tal posição, colaciono o seguinte julgado do E. STF: 

?Administrativo. (2) Servidores militares. (3) Vinculação do soldo ao salário mínimo. Vedação conforme precedentes 

do Plenário. (4) Recurso conhecido e provido.? 

(STF, 2ª Turma, RE 235591/RS, Min. Nelson Jobin, Data da decisão: 20/10/1999, DJ 05/02/1999, PP-00042, EMENT 

VOL-01937-16 PP-03300) 

Ademais, o artigo 73, da Lei nº 8.237/91, revogada pela Lei nº 9.442/97, assim dispunha: 

?Art. 73. Nenhum militar da ativa, ou na inatividade remunerada, bem como o beneficiário de pensão militar, poderá 

receber, como remuneração mensal ou pensão militar, valor inferior ao do salário mínimo mensal vigente, sendo-lhe 

paga, como complemento, a diferença encontrada.? 

Assim sendo, a parte autora tem direito à incorporação aos soldos da diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual 

já recebido pela Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal e a limitação até o advento da Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do § único, do art. 

21, do Código de Processo Civil, tendo em vista a sucumbência mínima. 

No tocante aos juros moratórios, razão assiste à apelante, pois devem ser aplicados à razão de 6% ao ano, segundo o 

disposto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, 

motivo pelo qual a r. sentença deve ser reformada. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação, nos termos 

do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 06 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.000227-4        AC 1264618 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Uniao Federal ? MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  NELIE MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 95/98. 
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Vistos em decisão. 

Sentença: proferida nos autos de ação ordinária ajuizada em face da União Federal por NELIE MOREIRA DE 

OLIVEIRA, pensionista de militar do exército, objetivando a incorporação do percentual de 4,93% ao seu soldo, 

decorrente da diferença existente em relação ao reajuste conferido ao posto de coronel pela Lei 8.627/93 no percentual 

de 28,86%, a partir de janeiro de 1993, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a União a incorporar aos 

vencimentos/soldos da parte autora o referido reajuste, tomando por base a remuneração dos postos ocupados entre 14 

de janeiro de 1999 (5 anos antes da propositura da ação) e 31 de dezembro de 2000, quando entrou em vigor a MP 

2.131/00, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de 1% ao mês, desde a citação 

até 11.01.2003, quando o débito sofrerá tão-só a incidência da taxa Selic, coforme estabelece o art. 406 do CC. Por fim, 

condenou a ré ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

devidamente corrigido. 

Apelante: União Federal interpôs recurso de apelação, alegando, em sede de preliminar, a prescrição do fundo de 

direito. No mérito, sustenta que os militares já foram contemplados especificamente com o reescalonamento do soldo 

previsto nas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, que não concederam índice linear a todos os servidores militares, nem 

tampouco constituíram uma revisão geral de remuneração, apenas trataram de reestruturar as carreiras, determinando a 

adequação dos postos, graduações e soldos. Acrescenta que a extensão indiscriminada do percentual implica em 

sobreposição nos vencimentos, comprometendo a própria hierarquia militar e que não cabe ao Poder Judiciário que não 

tem função legislativa aumentar vencimentos de servidores públicos, sob o fundamento de isonomia, a teor da Súmula 

339 do C. STF. Pleiteia a fixação dos juros de mora em 6% ao ano e a aplicação ao caso do art. 21, caput do Código de 

Processo Civil, diante da sucumbência recíproca. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Anoto, de início, que o feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no § 1º-A, do art. 557, do 

Código de Processo Civil, uma vez que há jurisprudência dominante tanto nesta Corte quanto no C. Superior Tribunal 

de Justiça. 

No que diz respeito à prescrição do fundo de direito, como bem rechaçou o MM. Juízo a quo, deve ser reconhecida 

apenas a prescrição das parcelas devidas à parte autora vencidas há mais de cinco anos antes da propositura da ação, nos 

termos do artigo 1º do Decreto 20.910/32 combinado com o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, a teor da 

Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça. 

Passo à análise do mérito. 

Com efeito, observo que o artigo 1º da Lei nº 8.622/93 concedeu reajuste linear de soldos e vencimentos aos servidores 

públicos civis e militares do Poder Executivo e, no seu artigo 4º, parágrafo único, remeteu a especificação dos critérios 

para reposicionamento dos servidores civis e reenquadramento dos postos, soldos, e graduações dos servidores militares 

ao advento de nova lei. 

Nesse contexto, sobreveio a Lei nº 8.627/93 que, ao atender ao dispositivo supracitado, ocasionou um acréscimo de 

28,86% na tabela de vencimentos e soldos de cada uma das categorias. 

Apreciando a matéria, o E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RMS nº 22.307/DF, firmou o 

entendimento de que o acréscimo percentual de 28,86% constitui verdadeira revisão geral de remuneração, motivo pelo 

qual deveria ser estendido aos servidores civis do Poder Executivo, ante o disposto no artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal de 1988. 

Em função da quantidade de ações que envolviam o tema sobreveio a Súmula 672 do Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que: ?O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, estende-

se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes 

diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais?. 

No mesmo sentido, e Súmula Administrativa nº 03 da Advocacia-Geral da União, verbis: ?Não se recorrerá da decisão 

judicial que conceder reajuste de 28,86% sobre os vencimentos do servidor público civil, em decorrência da Lei nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 500/2892 

8.627/93, com a redução dos percentuais concedidos ao servidor, pela mesma lei, a título de reposicionamento. Os 

recursos já interpostos contra decisões semelhantes serão objeto de pedidos de desistência?. 

No presente caso, verifica-se que o aumento concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, 

decorrente do reposicionamento de determinadas categorias de servidores civis e da adequação dos postos, soldos e 

graduações dos servidores militares não ocorreu de forma linear, mas diferenciada, verificando-se que apenas os 

militares do alto escalão receberam o percentual de 28,86%. Os demais militares receberam índices de aumento 

variados, porém inferiores àquele percentual. 

Tal tratamento, contudo, implica em violação ao princípio da isonomia, devendo ser estendido aos demais servidores 

públicos federais, sejam eles civis ou militares. Anoto, por oportuno, que este entendimento encontra arrimo no disposto 

no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988 (redação anterior à EC19/98). 

Como se percebe, a revisão geral teve o escopo de recompor o poder aquisitivo dos vencimentos dos servidores, de 

maneira que, ao ser estendida a uma categoria determinada pela lei, o magistrado exerce típica função jurisdicional, 

dada a existência de efetiva lesão a direito, não se tratando de suposta violação ao disposto na Súmula 339 do STF. 

Nesse sentido: 

?EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS NºS 

8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ 

RECEBIDO. PRECEDENTES DAS TURMAS QUE COMPÕEM A 3ª SEÇÃO. 

O reajuste concedido pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice 

geral de revisão de vencimentos e soldos do funcionalismo público, consoante entendimento firmado pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF). Nesse contexto, os servidores públicos militares, que foram 

contemplados com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de 

ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes das Turmas que 

compõem a Terceira Seção desta Corte. 

Embargos conhecidos, porém, rejeitados?. (STJ Terceira Seção, ERESP nº 550296, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 

01.02.2005, p. 405, unânime) 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. 

REAJUSTE PELA LEI 8.627/93. AUMENTOS VARIADOS. AFRONTA AO ARTIGO 37, X, DA CF/88 E AO 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. HIPÓTESE EM QUE SE CONFIGURA REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. 

I ? Conforme entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto na 

Lei nº 8.627/93 constitui-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores, com 

fundamento no artigo 37, X, da CF e no princípio constitucional da isonomia. 

II ? O artigo 37, X, da CF/88, ao assegurar a paridade de vencimentos entre servidores públicos civis e militares, 

consagra garantia individual decorrente do princípio da isonomia. 

III ? A concessão do reajuste aos servidores militares deveria ser linear. Todavia, alguns militares foram contemplados 

com reajustes inferiores ao de 28,86%, razão pela qual fazem jus à complementação desse percentual. Vale dizer, têm 

direito ao reajuste de 28,86%, o qual deverá incidir sobre a totalidade de seus soldos, o qual deverá ser compensado 

com o reajuste variado que recebeu por força da Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal. 

IV ? Ao estender um benefício a uma categoria discriminada pela lei, o magistrado atua no exercício de sua função 

típica, não constituindo afronta à Súmula 339 do STF. 

V ? Recurso provido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 690763, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU ) 

Por essas razões, a parte autora tem direito à diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já recebido por força 

da Lei nº 8.627/93, devendo o aumento incidir sobre a totalidade de seus soldos, impondo-se, conforme requerido pela 

apelada, na fase de execução do presente julgado, a compensação com eventuais reajustes recebidos por força das Leis 

nºs 8.622/93 e 8.627/93, a fim de que não se verifique enriquecimento sem causa, não abrangendo aqueles que foram 

concedidos após a edição das mencionadas leis. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 501/2892 

Contudo há que se limitar a percepção do reajuste até o advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, que reestruturou 

os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas. Por não existir correlação entre os valores dos soldos 

percebidos anteriormente e a nova sistemática de remuneração, não é devida a incidência do índice de 28,86% após a 

referida data. 

Assim sendo, a parte autora tem direito à incorporação aos soldos da diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual 

já recebido pela Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal e a limitação até o advento da Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

No que tange à correção monetária das prestações em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 26/01 da 

CGJF da 3ª Região. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do § único, do art. 

21, do Código de Processo Civil, tendo em vista a sucumbência mínima. 

No tocante aos juros moratórios, razão assiste à apelante, pois devem ser aplicados à razão de 6% ao ano, segundo o 

disposto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, 

motivo pelo qual a r. sentença deve ser reformada. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação, nos termos 

do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 06 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.000785-5        AC 1270241 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Uniao Federal ? MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ALTAIR DE SOUZA BRUNO 

ADV     :  RUBENS R A SOUSA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 81/85. 

Vistos, etc. 

Sentença: Proferida em sede de ação ordinária ajuizada por  ALTAIR DE SOUZA BRUNO em face da UNIÃO 

FEDERAL,  objetivando a condenação à incorporação, aos respectivos soldos, do percentual de 28,86% concedido 

pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 aos militares, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a ocorrência 

de prescrição quanto às parcelas vencidas há mais de cinco anos da propositura da ação, determinando à Unioão Federal 

que efetue ao autor o pagamento da diferença de reajuste entre o índice de 28,86% e o percentual efetivamente recebido 

pelo autor, no período de 27 de fevereiro de 1999 a 31 de dezembro de 2000. As parcelas em atraso deverão ser 

corrigidas monetariamente, a partir do dia em que deveriam ter sido pagas ao autor, pelos índices previstos no 

Provimento nº 26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês 

desde a citação até 11/01/2003, quando o débito sofrerá, tão só, a incidência da taxa SELIC, a teor do art. 406 do CC. 

Por fim, condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação 

devidamente corrigido. 
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Apelante: A União Federal requer a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, a prescrição do fundo de direito. No 

mérito, sustenta a inexistência do direito do apelado ao reajuste de 28,86%, por negativa de vigência ao disposto nos 

arts. 2º, 5º, 37, X, 30, § 1º, 61, § 1º, II, ?f? e 142, todos da Constituição Federal; que a incidência cumulativa de 

atualização monetária pelos índices oficiais e da taxa SELIC resulta, pois, em ofensa ao art. 406 do Código Civil, bem 

como afronta ao art. 1º-F da Lei 9494/97, assim como princípios da proporcionalidade e razoabilidade.. Deixou a 

matéria prequestionada. 

Com Contra-razões. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Anoto, de início, que o feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no § 1º-A, do art. 557, do 

Código de Processo Civil, uma vez que há jurisprudência dominante tanto nesta Corte quanto no C. Superior Tribunal 

de Justiça. 

No que diz respeito à prescrição do fundo de direito, como bem rechaçou o MM. Juízo a quo, deve ser reconhecida 

apenas a prescrição das parcelas devidas aos autores vencidas há mais de cinco anos antes da propositura da ação, nos 

termos do artigo 1º do Decreto 20.910/32 combinado com o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, a teor da 

Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça. 

Passo à análise do mérito. 

Com efeito, observo que o artigo 1º da Lei nº 8.622/93 concedeu reajuste linear de soldos e vencimentos aos servidores 

públicos civis e militares do Poder Executivo e, no seu artigo 4º, parágrafo único, remeteu a especificação dos critérios 

para reposicionamento dos servidores civis e reenquadramento dos postos, soldos, e graduações dos servidores militares 

ao advento de nova lei. 

Nesse contexto, sobreveio a Lei nº 8.627/93 que, ao atender ao dispositivo supracitado, ocasionou um acréscimo de 

28,86% na tabela de vencimentos e soldos de cada uma das categorias. 

Apreciando a matéria, o E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RMS nº 22.307/DF, firmou o 

entendimento de que o acréscimo percentual de 28,86% constitui verdadeira revisão geral de remuneração, motivo pelo 

qual deveria ser estendido aos servidores civis do Poder Executivo, ante o disposto no artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal de 1988. 

Em função da quantidade de ações que envolviam o tema sobreveio a Súmula 672 do Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que: ?O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, estende-

se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes 

diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais?. 

No mesmo sentido, e Súmula Administrativa nº 03 da Advocacia-Geral da União, verbis: ?Não se recorrerá da decisão 

judicial que conceder reajuste de 28,86% sobre os vencimentos do servidor público civil, em decorrência da Lei nº 

8.627/93, com a redução dos percentuais concedidos ao servidor, pela mesma lei, a título de reposicionamento. Os 

recursos já interpostos contra decisões semelhantes serão objeto de pedidos de desistência?. 

No presente caso, verifica-se que o aumento concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, 

decorrente do reposicionamento de determinadas categorias de servidores civis e da adequação dos postos, soldos e 

graduações dos servidores militares não ocorreu de forma linear, mas diferenciada, verificando-se que apenas os 

militares do alto escalão receberam o percentual de 28,86%. Os demais militares receberam índices de aumento 

variados, porém inferiores àquele percentual. 

Tal tratamento, contudo, implica em violação ao princípio da isonomia, devendo ser estendido aos demais servidores 

públicos federais, sejam eles civis ou militares. Anoto, por oportuno, que este entendimento encontra arrimo no disposto 

no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988 (redação anterior à EC19/98). 

Como se percebe, a revisão geral teve o escopo de recompor o poder aquisitivo dos vencimentos dos servidores, de 

maneira que, ao ser estendida a uma categoria determinada pela lei, o magistrado exerce típica função jurisdicional, 

dada a existência de efetiva lesão a direito, não se tratando de suposta violação ao disposto na Súmula 339 do STF. 
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Nesse sentido: 

?EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS NºS 

8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ 

RECEBIDO. PRECEDENTES DAS TURMAS QUE COMPÕEM A 3ª SEÇÃO. 

O reajuste concedido pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice 

geral de revisão de vencimentos e soldos do funcionalismo público, consoante entendimento firmado pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF). Nesse contexto, os servidores públicos militares, que foram 

contemplados com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de 

ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes das Turmas que 

compõem a Terceira Seção desta Corte. 

Embargos conhecidos, porém, rejeitados?. (STJ Terceira Seção, ERESP nº 550296, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 

01.02.2005, p. 405, unânime) 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. 

REAJUSTE PELA LEI 8.627/93. AUMENTOS VARIADOS. AFRONTA AO ARTIGO 37, X, DA CF/88 E AO 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. HIPÓTESE EM QUE SE CONFIGURA REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. 

I ? Conforme entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto na 

Lei nº 8.627/93 constitui-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores, com 

fundamento no artigo 37, X, da CF e no princípio constitucional da isonomia. 

II ? O artigo 37, X, da CF/88, ao assegurar a paridade de vencimentos entre servidores públicos civis e militares, 

consagra garantia individual decorrente do princípio da isonomia. 

III ? A concessão do reajuste aos servidores militares deveria ser linear. Todavia, alguns militares foram contemplados 

com reajustes inferiores ao de 28,86%, razão pela qual fazem jus à complementação desse percentual. Vale dizer, têm 

direito ao reajuste de 28,86%, o qual deverá incidir sobre a totalidade de seus soldos, o qual deverá ser compensado 

com o reajuste variado que recebeu por força da Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal. 

IV ? Ao estender um benefício a uma categoria discriminada pela lei, o magistrado atua no exercício de sua função 

típica, não constituindo afronta à Súmula 339 do STF. 

V ? Recurso provido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 690763, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU )  

Por essas razões, os autores têm direito à diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já recebido por força da 

Lei nº 8.627/93, devendo o aumento incidir sobre a totalidade de seus soldos, impondo-se, conforme requerido pela 

apelante, na fase de execução do presente julgado, a compensação com eventuais reajustes recebidos por força das Leis 

nºs 8.622/93 e 8.627/93, a fim de que não se verifique enriquecimento sem causa, não abrangendo aqueles que foram 

concedidos após a edição das mencionadas leis. 

Contudo há que se limitar a percepção do reajuste até o advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, que reestruturou 

os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas. Por não existir correlação entre os valores dos soldos 

percebidos anteriormente e a nova sistemática de remuneração, não é devida a incidência do índice de 28,86% após a 

referida data. 

Assim sendo, os autores têm direito à incorporação aos soldos da diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já 

recebido pela Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal e a limitação até o advento da Medida Provisória 

nº 2.131/2000. 

No que tange à correção monetária das prestações em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 26/01 da 

CGJF da 3ª Região. 

No tocante aos juros moratórios, razão assiste à apelante, pois devem ser aplicados à razão de 6% ao ano, segundo o 

disposto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, 

motivo pelo qual a r. sentença deve ser reformada. 
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Quanto aos honorários advocatícios, a r. sentença não merece reparos, posto que devem ser mantidos em 10% sobre o 

valor da condenação, nos termos do art. 21, do Código de Processo Civil, tendo em vista a sucumbência mínima em 

relação aos juros de mora. 

A corroborar tal posição, transcrevo o seguinte julgado: 

?ADMINISTRATIVO - SERVIDOR - REAJUSTE DE 28,86% - DIREITO GARANTIDO AOS SERVIDORES 

MILITARES PELAS LEIS Nº 8.622/93 e Nº 8.627/93 -  

LIMITAÇÃO TEMPORAL - MP Nº 2.131/2000 -  CORREÇÃO MONETÁRIA ? JUROS - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - RECURSO DA UNIÃO IMPROVIDO - RECURSO DO AUTOR PROVIDO - REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

4. A correção monetária deve ser a mais completa possível, abrangendo o período a partir da data em que se constituiu a 

dívida, e obedecer aos termos do Provimento nº 26/2001, do Conselho da Justiça Federal, sem a incidência dos índices 

expurgados da inflação. 

5. Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do art. 219 do CPC, e à taxa de 0,5% ao mês, nos termos do 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

6. Considerando que a sucumbência do demandante foi mínima, tão-somente no que se refere ao termo "ad quem" da 

incidência do reajuste, a União deverá responder pelo pagamento da verba honorária, fixada em 10% do valor da 

condenação, em consonância com o reiterado entendimento desta Corte. 

7. Recurso da União improvido. Apelo do demandante provido. Remessa oficial parcialmente provida.? 

(TRF ? 3ª Região, 5ª Turma, AC 2003.60.00.013671-2, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02/04/2007, DJU 26/06/2007, 

p. 350) 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso da União Federal, nos termos do art. 

557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.000786-7        AC 1264632 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Uniao Federal ? MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  EULALIA LOPES 

ADV     :  RUBENS R A SOUSA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 120/121. 

Vistos. 
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal contra decisão monocrática que deu parcial provimento 

ao recurso de apelação por ele interposto contra sentença que a condenou ao reajuste de 28,86% nos soldos e proventos 

dos autores. 

Sustenta a embargante, em síntese, que o acórdão foi omisso na apreciação da questão relativa à compensação das 

quantias já pagas e na limitação temporal das diferenças devidas. 

É o Relatório. 

Os embargos de declaração merecem ser rejeitados. 

Não se vislumbra a alegada omissão na decisão recorrida na apreciação das questões ventiladas nos presentes embargos. 

A compensação dos reajustes recebidos pelo reposicionamento concedido pela Lei nº 8.627/93, assim como a limitação 

temporal das diferenças devidas foram matérias já decididas na sentença favoravelmente à embargante e que por tal 

motivo não se incluíram a devolução operada pelo recurso de apelação por ela interposto, daí que indevida a sua 

reapreciação nesta instância por ausência de interesse recursal. 

Assim, nenhuma eiva contém o julgado embargado, que decidiu de maneira fundamentada a matéria devolvida, 

exaurindo a prestação jurisdicional. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

São Paulo, 6 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.000942-6        AC 1277622 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Uniao Federal ? MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    :  ERALDO FELIX DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOE GRAEFF FILHO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 96/99. 

Vistos em decisão. 

Sentença: proferida nos autos de ação ordinária ajuizada em face da União Federal por ERALDO FELIX DE 

OLIVEIRA, cabo do exército brasileiro, objetivando a incorporação da diferença existente em relação ao reajuste 

efetivamente recebido por ele e o conferido ao posto de coronel pela Lei 8.627/93 no percentual de 28,86%, julgou 

parcialmente procedente o pedido, condenando a União a incorporar aos soldos da parte autora a diferença de reajuste 

entre o índice de 28,86% e o percentual efetivamente recebido pelo autor a partir de março de 1999 (5 anos antes da 

propositura da ação) e 31 de dezembro de 2000, quando entrou em vigor a MP 2.131/00, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora, de 1% ao mês, a partir da citação até 11.01.2003, quando o débito sofrerá, tão-somente a 

incidência da taxa Selic, a teor do art. 406 do CC. Por fim, condenou a ré ao pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, devidamente corrigido. 

Apelante: União Federal interpôs recurso de apelação, alegando que os militares já foram contemplados 

especificamente com o reescalonamento do soldo previsto nas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, que não concederam índice 

linear a todos os servidores militares, nem tampouco constituíram uma revisão geral de remuneração, apenas trataram 

de reestruturar as carreiras, determinando a adequação dos postos, graduações e soldos. Acrescenta que a extensão 

indiscriminada do percentual implica em sobreposição nos vencimentos, comprometendo a própria hierarquia militar. 
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Por fim, pleiteia a fixação dos juros de mora em 6% ao ano. 

Apelante: ERALDO FELIX DE OLIVEIRA, por sua vez, interpôs recurso de apelação, requerendo o pagamento 

relativo ao reajuste inflacionário de 28,86%, referente às Leis 8622/93 e 8627/93, até sua baixa das fileiras do Exército, 

ou seja, fevereiro/2002, devendo ser afastado o limite temporal fixada na r. sentença. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Anoto, de início, que o feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no § 1º-A, do art. 557, do 

Código de Processo Civil, uma vez que há jurisprudência dominante tanto nesta Corte quanto no C. Superior Tribunal 

de Justiça. 

Com efeito, observo que o artigo 1º da Lei nº 8.622/93 concedeu reajuste linear de soldos e vencimentos aos servidores 

públicos civis e militares do Poder Executivo e, no seu artigo 4º, parágrafo único, remeteu a especificação dos critérios 

para reposicionamento dos servidores civis e reenquadramento dos postos, soldos, e graduações dos servidores militares 

ao advento de nova lei. 

Nesse contexto, sobreveio a Lei nº 8.627/93 que, ao atender ao dispositivo supracitado, ocasionou um acréscimo de 

28,86% na tabela de vencimentos e soldos de cada uma das categorias. 

Apreciando a matéria, o E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RMS nº 22.307/DF, firmou o 

entendimento de que o acréscimo percentual de 28,86% constitui verdadeira revisão geral de remuneração, motivo pelo 

qual deveria ser estendido aos servidores civis do Poder Executivo, ante o disposto no artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal de 1988. 

Em função da quantidade de ações que envolviam o tema sobreveio a Súmula 672 do Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que: ?O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, estende-

se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes 

diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais?. 

No mesmo sentido, e Súmula Administrativa nº 03 da Advocacia-Geral da União, verbis: ?Não se recorrerá da decisão 

judicial que conceder reajuste de 28,86% sobre os vencimentos do servidor público civil, em decorrência da Lei nº 

8.627/93, com a redução dos percentuais concedidos ao servidor, pela mesma lei, a título de reposicionamento. Os 

recursos já interpostos contra decisões semelhantes serão objeto de pedidos de desistência?. 

No presente caso, verifica-se que o aumento concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, 

decorrente do reposicionamento de determinadas categorias de servidores civis e da adequação dos postos, soldos e 

graduações dos servidores militares não ocorreu de forma linear, mas diferenciada, verificando-se que apenas os 

militares do alto escalão receberam o percentual de 28,86%. Os demais militares receberam índices de aumento 

variados, porém inferiores àquele percentual. 

Tal tratamento, contudo, implica em violação ao princípio da isonomia, devendo ser estendido aos demais servidores 

públicos federais, sejam eles civis ou militares. Anoto, por oportuno, que este entendimento encontra arrimo no disposto 

no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988 (redação anterior à EC19/98). 

Como se percebe, a revisão geral teve o escopo de recompor o poder aquisitivo dos vencimentos dos servidores, de 

maneira que, ao ser estendida a uma categoria determinada pela lei, o magistrado exerce típica função jurisdicional, 

dada a existência de efetiva lesão a direito, não se tratando de suposta violação ao disposto na Súmula 339 do STF. 

Nesse sentido: 

?EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS NºS 

8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ 

RECEBIDO. PRECEDENTES DAS TURMAS QUE COMPÕEM A 3ª SEÇÃO. 
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O reajuste concedido pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice 

geral de revisão de vencimentos e soldos do funcionalismo público, consoante entendimento firmado pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF). Nesse contexto, os servidores públicos militares, que foram 

contemplados com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de 

ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes das Turmas que 

compõem a Terceira Seção desta Corte. 

Embargos conhecidos, porém, rejeitados?. (STJ Terceira Seção, ERESP nº 550296, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 

01.02.2005, p. 405, unânime) 

?CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. 

REAJUSTE PELA LEI 8.627/93. AUMENTOS VARIADOS. AFRONTA AO ARTIGO 37, X, DA CF/88 E AO 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. HIPÓTESE EM QUE SE CONFIGURA REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. 

I ? Conforme entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto na 

Lei nº 8.627/93 constitui-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores, com 

fundamento no artigo 37, X, da CF e no princípio constitucional da isonomia. 

II ? O artigo 37, X, da CF/88, ao assegurar a paridade de vencimentos entre servidores públicos civis e militares, 

consagra garantia individual decorrente do princípio da isonomia. 

III ? A concessão do reajuste aos servidores militares deveria ser linear. Todavia, alguns militares foram contemplados 

com reajustes inferiores ao de 28,86%, razão pela qual fazem jus à complementação desse percentual. Vale dizer, têm 

direito ao reajuste de 28,86%, o qual deverá incidir sobre a totalidade de seus soldos, o qual deverá ser compensado 

com o reajuste variado que recebeu por força da Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal. 

IV ? Ao estender um benefício a uma categoria discriminada pela lei, o magistrado atua no exercício de sua função 

típica, não constituindo afronta à Súmula 339 do STF.? 

V ? Recurso provido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 690763, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU ) 

Por essas razões, a parte autora tem direito à diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já recebido por força 

da Lei nº 8.627/93, devendo o aumento incidir sobre a totalidade de seus soldos, impondo-se, conforme requerido pela 

apelada, na fase de execução do presente julgado, a compensação com eventuais reajustes recebidos por força das Leis 

nºs 8.622/93 e 8.627/93, a fim de que não se verifique enriquecimento sem causa, não abrangendo aqueles que foram 

concedidos após a edição das mencionadas leis. 

Contudo, há que se limitar a percepção do reajuste até o advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, que reestruturou 

os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas. Por não existir correlação entre os valores dos soldos 

percebidos anteriormente e a nova sistemática de remuneração, não é devida a incidência do índice de 28,86% após a 

referida data. 

Assim sendo, a parte autora tem direito à incorporação aos soldos da diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual 

já recebido pela Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal e a limitação até o advento da Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

No que tange à correção monetária das prestações em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 26/01 da 

CGJF da 3ª Região. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do § único, do art. 

21, do Código de Processo Civil, tendo em vista a sucumbência mínima. 

No tocante aos juros moratórios, razão assiste à apelante, pois devem ser aplicados à razão de 6% ao ano, segundo o 

disposto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, 

motivo pelo qual a r. sentença deve ser reformada. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso de apelação do autor, dou parcial provimento à remessa oficial e ao 

recurso de apelação, nos termos do art. 557, ?caput? e § 1º-A, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 
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Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.001051-9        AC 1248161 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Uniao Federal ? MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ANDERSON ALVES BARATELLA e outros 

ADV     :  LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 236/240. 

Vistos em decisão. 

Sentença: proferida nos autos de ação ordinária ajuizada em face da União Federal por ANDERSON ALVES 

BARATELLA e outros, ex-militares do exército, onde ocuparam o cargo de soldado ou cabo, objetivando a 

incorporação da diferença existente em relação ao reajuste efetivamente recebido por eles e o conferido ao posto de 

coronel pela Lei 8.627/93 no percentual de 28,86%, a partir de abril de 1998, julgou parcialmente procedente o pedido, 

condenando a União a incorporar aos vencimentos/soldos da parte autora o referido reajuste, tomando por base a 

remuneração dos postos ocupados entre 25 de março de 1999 (5 anos antes da propositura da ação) e 31 de dezembro de 

2000, quando entrou em vigor a MP 2.131/00, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da 

citação, de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado da sentença. Por fim, condenou a ré ao pagamento das custas e 

dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, devidamente corrigido. 

Apelante: União Federal interpôs recurso de apelação, alegando, em sede de preliminar, a prescrição do fundo de 

direito. No mérito, sustenta que os militares já foram contemplados especificamente com o reescalonamento do soldo 

previsto nas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, que não concederam índice linear a todos os servidores militares, nem 

tampouco constituíram uma revisão geral de remuneração, apenas trataram de reestruturar as carreiras, determinando a 

adequação dos postos, graduações e soldos. 

Acrescenta que a extensão indiscriminada do percentual implica em sobreposição nos vencimentos, comprometendo a 

própria hierarquia militar e que não cabe ao Poder Judiciário que não tem função legislativa aumentar vencimentos de 

servidores públicos, sob o fundamento de isonomia, a teor da Súmula 339 do C. STF.  

Caso mantida a r. sentença, pleiteia a compensação dos valores recebidos com a rubrica integrante da remuneração dos 

servidores militares denominada compensação do salário mínimo, assim como fixar o recebimento da diferença relativa 

aos 28,86% até 31.12.2000, quando foi editada a MP 2.131/2000, que restruturou a remuneração dos militares das 

Forças Armadas. 

Por fim, requer a fixação dos juros de mora em 6% ao ano e a aplicação ao caso do art. 21, caput do Código de Processo 

Civil, diante da sucumbência recíproca. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Passo a decidir. 
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Anoto, de início, que o feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no § 1º-A, do art. 557, do 

Código de Processo Civil, uma vez que há jurisprudência dominante tanto nesta Corte quanto no C. Superior Tribunal 

de Justiça. 

No que diz respeito à prescrição do fundo de direito, como bem rechaçou o MM. Juízo a quo, deve ser reconhecida 

apenas a prescrição das parcelas devidas à parte autora vencidas há mais de cinco anos antes da propositura da ação, nos 

termos do artigo 1º do Decreto 20.910/32 combinado com o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, a teor da 

Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça. 

Passo à análise do mérito. 

Com efeito, observo que o artigo 1º da Lei nº 8.622/93 concedeu reajuste linear de soldos e vencimentos aos servidores 

públicos civis e militares do Poder Executivo e, no seu artigo 4º, parágrafo único, remeteu a especificação dos critérios 

para reposicionamento dos servidores civis e reenquadramento dos postos, soldos, e graduações dos servidores militares 

ao advento de nova lei. 

Nesse contexto, sobreveio a Lei nº 8.627/93 que, ao atender ao dispositivo supracitado, ocasionou um acréscimo de 

28,86% na tabela de vencimentos e soldos de cada uma das categorias. 

Apreciando a matéria, o E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RMS nº 22.307/DF, firmou o 

entendimento de que o acréscimo percentual de 28,86% constitui verdadeira revisão geral de remuneração, motivo pelo 

qual deveria ser estendido aos servidores civis do Poder Executivo, ante o disposto no artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal de 1988. 

Em função da quantidade de ações que envolviam o tema sobreveio a Súmula 672 do Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que: ?O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, estende-

se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes 

diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais?. 

No mesmo sentido, e Súmula Administrativa nº 03 da Advocacia-Geral da União, verbis: ?Não se recorrerá da decisão 

judicial que conceder reajuste de 28,86% sobre os vencimentos do servidor público civil, em decorrência da Lei nº 

8.627/93, com a redução dos percentuais concedidos ao servidor, pela mesma lei, a título de reposicionamento. Os 

recursos já interpostos contra decisões semelhantes serão objeto de pedidos de desistência?. 

No presente caso, verifica-se que o aumento concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, 

decorrente do reposicionamento de determinadas categorias de servidores civis e da adequação dos postos, soldos e 

graduações dos servidores militares não ocorreu de forma linear, mas diferenciada, verificando-se que apenas os 

militares do alto escalão receberam o percentual de 28,86%. Os demais militares receberam índices de aumento 

variados, porém inferiores àquele percentual. 

Tal tratamento, contudo, implica em violação ao princípio da isonomia, devendo ser estendido aos demais servidores 

públicos federais, sejam eles civis ou militares. Anoto, por oportuno, que este entendimento encontra arrimo no disposto 

no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988 (redação anterior à EC19/98). 

Como se percebe, a revisão geral teve o escopo de recompor o poder aquisitivo dos vencimentos dos servidores, de 

maneira que, ao ser estendida a uma categoria determinada pela lei, o magistrado exerce típica função jurisdicional, 

dada a existência de efetiva lesão a direito, não se tratando de suposta violação ao disposto na Súmula 339 do STF. 

Nesse sentido: 

?EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS NºS 

8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ 

RECEBIDO. PRECEDENTES DAS TURMAS QUE COMPÕEM A 3ª SEÇÃO. 

O reajuste concedido pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice 

geral de revisão de vencimentos e soldos do funcionalismo público, consoante entendimento firmado pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF). Nesse contexto, os servidores públicos militares, que foram 

contemplados com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de 

ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes das Turmas que 

compõem a Terceira Seção desta Corte. 
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Embargos conhecidos, porém, rejeitados?. (STJ Terceira Seção, ERESP nº 550296, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 

01.02.2005, p. 405, unânime) 

?CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. 

REAJUSTE PELA LEI 8.627/93. AUMENTOS VARIADOS. AFRONTA AO ARTIGO 37, X, DA CF/88 E AO 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. HIPÓTESE EM QUE SE CONFIGURA REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. 

I ? Conforme entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto na 

Lei nº 8.627/93 constitui-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores, com 

fundamento no artigo 37, X, da CF e no princípio constitucional da isonomia. 

II ? O artigo 37, X, da CF/88, ao assegurar a paridade de vencimentos entre servidores públicos civis e militares, 

consagra garantia individual decorrente do princípio da isonomia. 

III ? A concessão do reajuste aos servidores militares deveria ser linear. Todavia, alguns militares foram contemplados 

com reajustes inferiores ao de 28,86%, razão pela qual fazem jus à complementação desse percentual. Vale dizer, têm 

direito ao reajuste de 28,86%, o qual deverá incidir sobre a totalidade de seus soldos, o qual deverá ser compensado 

com o reajuste variado que recebeu por força da Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal. 

IV ? Ao estender um benefício a uma categoria discriminada pela lei, o magistrado atua no exercício de sua função 

típica, não constituindo afronta à Súmula 339 do STF.? 

V ? Recurso provido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 690763, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU ) 

Por essas razões, a parte autora tem direito à diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já recebido por força 

da Lei nº 8.627/93, devendo o aumento incidir sobre a totalidade de seus soldos, impondo-se, conforme requerido pela 

apelada, na fase de execução do presente julgado, a compensação com eventuais reajustes recebidos por força das Leis 

nºs 8.622/93 e 8.627/93, a fim de que não se verifique enriquecimento sem causa, não abrangendo aqueles que foram 

concedidos após a edição das mencionadas leis. 

Contudo, há que se limitar a percepção do reajuste até o advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, que reestruturou 

os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas. Por não existir correlação entre os valores dos soldos 

percebidos anteriormente e a nova sistemática de remuneração, não é devida a incidência do índice de 28,86% após a 

referida data. 

Quanto à complementação do soldo até o limite de salário mínimo, a Constituição Federal veda em seu artigo 7º, IV, a 

vinculação do salário-mínimo para qualquer fim. 

A corroborar tal posição, colaciono o seguinte julgado do E. STF: 

?Administrativo. (2) Servidores militares. (3) Vinculação do soldo ao salário mínimo. Vedação conforme precedentes 

do Plenário. (4) Recurso conhecido e provido.? 

(STF, 2ª Turma, RE 235591/RS, Min. Nelson Jobin, Data da decisão: 20/10/1999, DJ 05/02/1999, PP-00042, EMENT 

VOL-01937-16 PP-03300) 

Ademais, o artigo 73, da Lei nº 8.237/91, revogada pela Lei nº 9.442/97, assim dispunha: 

?Art. 73. Nenhum militar da ativa, ou na inatividade remunerada, bem como o beneficiário de pensão militar, poderá 

receber, como remuneração mensal ou pensão militar, valor inferior ao do salário mínimo mensal vigente, sendo-lhe 

paga, como complemento, a diferença encontrada.? 

Assim sendo, a parte autora tem direito à incorporação aos soldos da diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual 

já recebido pela Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal e a limitação até o advento da Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

No que tange à correção monetária das prestações em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 26/01 da 

CGJF da 3ª Região. 
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Os honorários advocatícios devem ser mantidos, em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do § único, do art. 

21, do Código de Processo Civil, tendo em vista a sucumbência mínima. 

No tocante aos juros moratórios, razão assiste à apelante, pois devem ser aplicados à razão de 6% ao ano, segundo o 

disposto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, 

motivo pelo qual a r. sentença deve ser reformada. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação, nos termos 

do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.001370-3        AC 1236473 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Uniao Federal ? MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  RAIMUNDO NONATO PINTO E SILVA (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     :  RUBENS R A SOUSA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 112/116. 

Vistos em decisão. 

Sentença: proferida nos autos de ação ordinária ajuizada em face da União Federal por RAIMUNDO NONATO PINTO 

E SILVA, militar da ativa, inativo ou pensionista do Ministério da Defesa, objetivando a incorporação do percentual de 

2,46% ao seu soldo, decorrente da diferença existente em relação ao reajuste conferido ao posto de coronel pela Lei 

8.627/93 no percentual de 28,86%, a partir de janeiro de 1993, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a 

União a incorporar aos vencimentos/soldos da parte autora o referido reajuste, tomando por base a remuneração dos 

postos ocupados entre 02 de abril de 1999 (5 anos antes da propositura da ação) e 31 de dezembro de 2000, quando 

entrou em vigor a MP 2.131/00, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de 1% ao 

mês, conforme estabelece o art. 406 do CC. Por fim, condenou a ré ao pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Apelante: União Federal interpôs recurso de apelação, alegando que os militares já foram contemplados 

especificamente com o reescalonamento do soldo previsto nas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, que não concederam índice 

linear a todos os servidores militares, nem tampouco constituíram uma revisão geral de remuneração, apenas trataram 

de reestruturar as carreiras, determinando a adequação dos postos, graduações e soldos.  

Acrescenta que a extensão indiscriminada do percentual implica em sobreposição nos vencimentos, comprometendo a 

própria hierarquia militar. 

Pleiteia a compensação dos valores recebidos com a rubrica integrante da remuneração dos servidores militares 

denominada compensação do salário mínimo e a fixação dos juros de mora em 6% ao ano. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Passo a decidir. 
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Anoto, de início, que o feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no § 1º-A, do art. 557, do 

Código de Processo Civil, uma vez que há jurisprudência dominante tanto nesta Corte quanto no C. Superior Tribunal 

de Justiça. 

Com efeito, observo que o artigo 1º da Lei nº 8.622/93 concedeu reajuste linear de soldos e vencimentos aos servidores 

públicos civis e militares do Poder Executivo e, no seu artigo 4º, parágrafo único, remeteu a especificação dos critérios 

para reposicionamento dos servidores civis e reenquadramento dos postos, soldos, e graduações dos servidores militares 

ao advento de nova lei. 

Nesse contexto, sobreveio a Lei nº 8.627/93 que, ao atender ao dispositivo supracitado, ocasionou um acréscimo de 

28,86% na tabela de vencimentos e soldos de cada uma das categorias. 

Apreciando a matéria, o E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RMS nº 22.307/DF, firmou o 

entendimento de que o acréscimo percentual de 28,86% constitui verdadeira revisão geral de remuneração, motivo pelo 

qual deveria ser estendido aos servidores civis do Poder Executivo, ante o disposto no artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal de 1988. 

Em função da quantidade de ações que envolviam o tema sobreveio a Súmula 672 do Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que: ?O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, estende-

se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes 

diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais?. 

No mesmo sentido, e Súmula Administrativa nº 03 da Advocacia-Geral da União, verbis: ?Não se recorrerá da decisão 

judicial que conceder reajuste de 28,86% sobre os vencimentos do servidor público civil, em decorrência da Lei nº 

8.627/93, com a redução dos percentuais concedidos ao servidor, pela mesma lei, a título de reposicionamento. Os 

recursos já interpostos contra decisões semelhantes serão objeto de pedidos de desistência?. 

No presente caso, verifica-se que o aumento concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, 

decorrente do reposicionamento de determinadas categorias de servidores civis e da adequação dos postos, soldos e 

graduações dos servidores militares não ocorreu de forma linear, mas diferenciada, verificando-se que apenas os 

militares do alto escalão receberam o percentual de 28,86%. Os demais militares receberam índices de aumento 

variados, porém inferiores àquele percentual. 

Tal tratamento, contudo, implica em violação ao princípio da isonomia, devendo ser estendido aos demais servidores 

públicos federais, sejam eles civis ou militares. Anoto, por oportuno, que este entendimento encontra arrimo no disposto 

no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988 (redação anterior à EC19/98). 

Como se percebe, a revisão geral teve o escopo de recompor o poder aquisitivo dos vencimentos dos servidores, de 

maneira que, ao ser estendida a uma categoria determinada pela lei, o magistrado exerce típica função jurisdicional, 

dada a existência de efetiva lesão a direito, não se tratando de suposta violação ao disposto na Súmula 339 do STF. 

Nesse sentido: 

?EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS NºS 

8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ 

RECEBIDO. PRECEDENTES DAS TURMAS QUE COMPÕEM A 3ª SEÇÃO. 

O reajuste concedido pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice 

geral de revisão de vencimentos e soldos do funcionalismo público, consoante entendimento firmado pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF). Nesse contexto, os servidores públicos militares, que foram 

contemplados com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de 

ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes das Turmas que 

compõem a Terceira Seção desta Corte. 

Embargos conhecidos, porém, rejeitados?. (STJ Terceira Seção, ERESP nº 550296, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 

01.02.2005, p. 405, unânime) 

?CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. 

REAJUSTE PELA LEI 8.627/93. AUMENTOS VARIADOS. AFRONTA AO ARTIGO 37, X, DA CF/88 E AO 
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PRINCÍPIO DA ISONOMIA. HIPÓTESE EM QUE SE CONFIGURA REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. 

I ? Conforme entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto na 

Lei nº 8.627/93 constitui-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores, com 

fundamento no artigo 37, X, da CF e no princípio constitucional da isonomia. 

II ? O artigo 37, X, da CF/88, ao assegurar a paridade de vencimentos entre servidores públicos civis e militares, 

consagra garantia individual decorrente do princípio da isonomia. 

III ? A concessão do reajuste aos servidores militares deveria ser linear. Todavia, alguns militares foram contemplados 

com reajustes inferiores ao de 28,86%, razão pela qual fazem jus à complementação desse percentual. Vale dizer, têm 

direito ao reajuste de 28,86%, o qual deverá incidir sobre a totalidade de seus soldos, o qual deverá ser compensado 

com o reajuste variado que recebeu por força da Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal. 

IV ? Ao estender um benefício a uma categoria discriminada pela lei, o magistrado atua no exercício de sua função 

típica, não constituindo afronta à Súmula 339 do STF.? 

V ? Recurso provido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 690763, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU ) 

Por essas razões, a parte autora tem direito à diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já recebido por força 

da Lei nº 8.627/93, devendo o aumento incidir sobre a totalidade de seus soldos, impondo-se, conforme requerido pela 

apelada, na fase de execução do presente julgado, a compensação com eventuais reajustes recebidos por força das Leis 

nºs 8.622/93 e 8.627/93, a fim de que não se verifique enriquecimento sem causa, não abrangendo aqueles que foram 

concedidos após a edição das mencionadas leis. 

Contudo, como já determinado na r. sentença, há que se limitar a percepção do reajuste até o advento da Medida 

Provisória nº 2.131/2000, que reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas. Por não 

existir correlação entre os valores dos soldos percebidos anteriormente e a nova sistemática de remuneração, não é 

devida a incidência do índice de 28,86% após a referida data. 

Quanto à complementação do soldo até o limite de salário mínimo, a Constituição Federal veda em seu artigo 7º, IV, a 

vinculação do salário-mínimo para qualquer fim. 

A corroborar tal posição, colaciono o seguinte julgado do E. STF: 

?Administrativo. (2) Servidores militares. (3) Vinculação do soldo ao salário mínimo. Vedação conforme precedentes 

do Plenário. (4) Recurso conhecido e provido.? 

(STF, 2ª Turma, RE 235591/RS, Min. Nelson Jobin, Data da decisão: 20/10/1999, DJ 05/02/1999, PP-00042, EMENT 

VOL-01937-16 PP-03300) 

Ademais, o artigo 73, da Lei nº 8.237/91, revogada pela Lei nº 9.442/97, assim dispunha: 

?Art. 73. Nenhum militar da ativa, ou na inatividade remunerada, bem como o beneficiário de pensão militar, poderá 

receber, como remuneração mensal ou pensão militar, valor inferior ao do salário mínimo mensal vigente, sendo-lhe 

paga, como complemento, a diferença encontrada.? 

Assim sendo, a parte autora tem direito à incorporação aos soldos da diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual 

já recebido pela Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal e a limitação até o advento da Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do § único, do art. 

21, do Código de Processo Civil, tendo em vista a sucumbência mínima. 

No tocante aos juros moratórios, razão assiste à apelante, pois devem ser aplicados à razão de 6% ao ano, segundo o 

disposto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, 

motivo pelo qual a r. sentença deve ser reformada. 
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Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.003171-7        AC 1248208 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Uniao Federal ? MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    :  MARCIO DAMIÃO TANAKA 

ADV     :  JOE GRAEFF FILHO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 100/104. 

Vistos, etc. 

Trata-se de reexame necessário e recursos de apelação interpostos pela UNIÃO FEDERAL e por MÁRCIO DAMIÃO 

TANAKA, servidor público militar, em face de sentença proferida nos autos de ação ordinária, tendo como pedido a 

condenação à incorporação ao soldo do autor, do percentual de 28,86% decorrente da diferença existente em relação ao 

reajuste conferido ao posto de coronel pela Lei 8.627/93, ao argumento de que houve quebra do princípio da isonomia, 

nos termos do artigo 37, inciso X da Constituição Federal. 

O MM. Juízo ?a quo? julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a prescrição quanto às parcelas vencidas 

há mais de cinco anos da propositura da ação e determinando que a União Federal efetue ao autor o pagamento da 

diferença de reajuste entre o índice de 28,86% e o percentual efetivamente recebido pelo autor, no período de 31 de 

agosto de 1999 a 31 de dezembro de 2000.  

Determinou que os valores devem ser corrigidos monetariamente contados a partir da data em que deveriam ter sido 

pagas, no termos do Provimento nº 26 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescidos de juros 

moratórios de 1% ao mês contados a partir da citação até 11/0/2003 e, a partir daí, com a incidência da taxa Selic, nos 

termos do artigo 406 do Código Civil. Por fim, condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da condenação, devidamente corrigido (fls.54/61). 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

A União Federal interpôs recurso de apelação, aduzindo, em síntese: a) a prescrição do fundo do direito; b) inexistência 

de direito ao reajuste de 28,86%, por entender que não houve revisão geral do funcionalismo público; c) ofensa aos 

artigos 37, incisos X e XIII e 39, §1º da Constituição Federal; d) que deve ser afastada a incidência da taxa Selic, 

incidindo juros moratórios de 6% ao ano. 

Por fim, requer a reforma da condenação em honorários advocatícios, aplicando-se o disposto no artigo 21 do Código 

de Processo Civil e busca o prequestionamento da matéria (fls. 75/85). 

MARCIO DAMIÃO TANAKA interpôs recurso de apelação, aduzindo, em síntese, que deve ser afastada a limitação 

temporal da restituição do percentual de 28,86% estabelecida na r. sentença. 

Com contra-razões (fls. 90/92 e 95/98). 
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É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, ?caput? e §1º-A, do Código de Processo Civil, posto 

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

Inicialmente, deve ser afastada a questão relativa à prescrição do fundo do direito, uma vez que, caso seja reconhecido o 

direito dos autores, esta somente atinge as parcelas anteriores a 05 (cinco) anos da propositura da ação, uma vez que se 

trata de prestações de trato sucessivo em que o direito não é integralmente atingido pela prescrição qüinqüenal. Assim, 

deve incidir o disposto na Súmula 85 do C. Superior Tribunal de Justiça: 

No tocante ao mérito, observo que o artigo 1º da Lei nº 8.622/93 concedeu reajuste linear de soldos e vencimentos aos 

servidores públicos civis e militares do Poder Executivo e, no seu artigo 4º, parágrafo único, remeteu a especificação 

dos critérios para reposicionamento dos servidores civis e reenquadramento dos postos, soldos, e graduações dos 

servidores militares ao advento de nova lei. 

Nesse contexto, sobreveio a Lei nº 8.627/93 que, ao atender ao dispositivo supracitado, ocasionou um acréscimo de 

28,86% na tabela de vencimentos e soldos de cada uma das categorias. 

Apreciando a matéria, o E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RMS nº 22.307/DF, firmou o 

entendimento de que o acréscimo percentual de 28,86% constitui verdadeira revisão geral de remuneração, motivo pelo 

qual deveria ser estendido aos servidores civis do Poder Executivo, ante o disposto no artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal de 1988. 

Em função da quantidade de ações que envolviam o tema sobreveio a Súmula 672 do Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que: ?O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, estende-

se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes 

diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais?. 

No mesmo sentido, e Súmula Administrativa nº 03 da Advocacia-Geral da União, verbis: ?Não se recorrerá da decisão 

judicial que conceder reajuste de 28,86% sobre os vencimentos do servidor público civil, em decorrência da Lei nº 

8.627/93, com a redução dos percentuais concedidos ao servidor, pela mesma lei, a título de reposicionamento. Os 

recursos já interpostos contra decisões semelhantes serão objeto de pedidos de desistência?. 

No presente caso, verifica-se que o aumento concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, 

decorrente do reposicionamento de determinadas categorias de servidores civis e da adequação dos postos, soldos e 

graduações dos servidores militares não ocorreu de forma linear, mas diferenciada, verificando-se que apenas os 

militares do alto escalão receberam o percentual de 28,86%. Os demais militares receberam índices de aumento 

variados, porém inferiores àquele percentual. 

Tal tratamento, contudo, implica em violação ao princípio da isonomia, devendo ser estendido aos demais servidores 

públicos federais, sejam eles civis ou militares. Anoto, por oportuno, que este entendimento encontra arrimo no disposto 

no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988 (redação anterior à EC19/98). 

Por essas razões, o autor tem direito à diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já recebido por força da Lei 

nº 8.627/93, devendo o aumento incidir sobre a totalidade de seu soldo, impondo-se, entretanto, na fase de execução do 

presente julgado, a compensação com eventuais reajustes recebidos por força das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, a fim de 

que não se verifique enriquecimento sem causa, não abrangendo aqueles que foram concedidos após a edição das 

mencionadas leis. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

?ADMINISTRATIVO. MILITAR. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. LEIS N.ºS 

8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS 

ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 
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1 - Inviável em sede de recurso especial, apreciação de matéria cujo tema não fora objeto de discussão no acórdão 

recorrido, uma vez que cabe ao Tribunal a quo manifestar-se sobre o tema, tendo em vista a exigência do indispensável 

prequestionamento. Aplicação das Súmulas 282 e 356/STF. 

2 -  O reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de 

índice geral de revisão vencimentos e soldos do funcionalismo público, consoante entendimento firmado pelo colendo 

Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307-7/DF). Nesse contexto, os servidores públicos militares, que foram 

contemplados com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de 

ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes das Turmas que 

compõem a Terceira Seção desta Corte. 

3 - Agravo interno desprovido.? 

(STJ ? 5ª Turma ? AGA 882308/SC ? Rel. Des. Jane Silva (Convocada do TJ/MG) ? DJ 12/11/2007 ? p. 280) 

Contudo, há que se limitar a percepção do reajuste até o advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, que reestruturou 

os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas, conforme determinou o MM. Juízo ?a quo?. Por não 

existir correlação entre os valores dos soldos percebidos anteriormente e a nova sistemática de remuneração, não é 

devida a incidência do índice de 28,86% após a referida data. 

Assim sendo, o autor tem direito à incorporação ao soldo da diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já 

recebido pela Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal e a limitação até o advento da Medida Provisória 

nº 2.131/2000. 

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

?ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. 

TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.131/00. OCORRÊNCIA. NOVA 

ESTRUTURA  REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE CUMPRIMENTO 

DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.180-

35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.  

1. É firme a orientação do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado "reajuste de 28,86%" deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória n.º 2.131, de 28/12/2006, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira 

militar, fixou nova tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. 

Precedentes do STF. (grifo nosso) 

2. Na fase de cumprimento de sentença, os eventuais Exeqüentes deverão apresentar suas planilhas de cálculos, as quais 

poderão ser impugnadas pela União, quando, então, a ela caberá o ônus de demonstrar, nos termos do art. 333, inciso II, 

do Diploma Processual, que as diferenças do denominado "reajuste de 28,86%" foram absorvidas pela nova estrutura 

remuneratória instituída pela Medida Provisória n.º 2.131/00. Precedentes. 

3. Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e servidores 

públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei n.º 9.494/97, sendo inaplicável o art. 406 do Código 

Civil, em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória. Precedentes. 

4. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ ? 5ª Turma ? AGREsp 842347/RS ? Rel. Min. Laurita Vaz ? DJ 20/11/2006 ? p. 359) 

No que tange à correção monetária das prestações em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 26/01 da 

CGJF da 3ª Região. 

Em relação aos juros moratórios, assiste razão à União Federal, pois devem ser aplicados à razão de 6% ao ano, 

segundo o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 

2001, motivo pelo qual a r. sentença deve ser reformada nesta parte. 
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Por fim, quanto aos honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca, uma vez que houve parcial 

procedência do pedido, devem ser compensados, nos termos do artigo 21, ?caput? do Código de Processo Civil, mesmo 

se tratando de beneficiário dos benefícios da Justiça Gratuita. 

?RECURSO ESPECIAL DE GODOMIRO VIEIRA DE MELLO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

NÃO-DEMONSTRADA. CUSTEIO DA ASSISTÊNCIA MÉDICA. ACÓRDÃO DECIDIDO COM BASE EM 

NORMAS CONSTITUCIONAIS. JUROS MORATÓRIOS. TERMO A QUO DE INCIDÊNCIA. TRÂNSITO EM 

JULGADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. GRAU DE SUCUMBÊNCIA. SÚMULA 7/STJ. COMPENSAÇÃO 

DE VERBA HONORÁRIA. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. APLICAÇÃO DO 

ART. 21 DO CPC. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, DESPROVIDO. 

1. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia" (Súmula 284/STF). Precedentes do STJ. 

(...) 

6. É assente o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido do cabimento da compensação da verba 

honorária, em caso de sucumbência recíproca, mesmo quando uma das partes é beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. (grifo nosso) 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(...)? 

(STJ ? 1ª Turma - REsp 837696/RS ? Rel. Min. Dense Arruda ? DJ 04/06/2007 ?p. 316) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, ?caput? e §1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

recurso de apelação do autor e dou parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, apenas para 

alterar a incidência dos juros moratórios e os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.60.02.004722-1        AC 1277633 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  União Federal ? MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  GEORGE HENRIQUE COLMAN FRAZÃO 

ADV     :  RUBENS R A SOUSA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 100/104 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal contra sentença proferida em ação pelo rito 

ordinário que, reconhecida a prescrição parcial, julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a ré ao pagamento 

da diferença de reajuste entre o índice de 28,86% e o percentual efetivamente recebido pelo autor, servidor público 

militar inativo, no período de 15 de dezembro de 1999 a 05 de abril de 2000, data de seu licenciamento, acrescidos de 
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correção monetária a partir do dia em que deveriam ter sido pagas, nos termos do Provimento nº 26 da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e de juros de mora de 0,5% ao mês, desde a citação até 11/01/2003, quando o 

débito sofrerá tão-só a incidência da taxa Selic, a teor do art. 406 do CC, cominando à ré o pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor corrigido da condenação. 

Inconformada, apela a União, afirmando que as Leis 8.622/93 e 8.627/93 não implicaram revisão geral de vencimentos, 

sendo devido, portanto, a cada servidor, um percentual diferente, observando-se o princípio da hierarquia inerente às 

Forças Armadas. 

Com contra-razões. 

Feito o breve relatório, decido. 

O apelo merece ser improvido. A remessa oficial merece ser parcialmente provida.  

Inicialmente, quanto ao mérito, o tema do reajuste de 28,86% aos servidores públicos civis e militares não comporta 

maiores discussões e já se encontra pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento, pelo 

Plenário, do Recurso em Mandado de Segurança nº 22.307/DF, em 19.02.97, ocasião em que a Corte Suprema sufragou 

o entendimento no sentido de que os servidores públicos federais, civis e militares, têm direito às diferenças entre o 

percentual 28,86% ? considerado índice de revisão geral de remuneração, nos termos do art. 37, X, da Constituição 

Federal ? e os valores anteriormente percebidos a título de reposicionamento, por força da Lei n.º 8.627/93. 

Na esteira de tal posicionamento, o Colendo Superior Tribunal de Justiça também reconhece o direito dos servidores 

públicos federais ao reajuste de 28,86%, concedido a título de revisão geral de remuneração, devendo ser compensadas 

eventuais antecipações concedidas, a este título, pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93. 

Assim, o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93 deve ser estendido aos servidores públicos militares 

contemplados com percentuais inferiores a 28,86%, conforme orientação firmada nesta Segunda Turma, consoante o 

aresto que transcrevo: 

?ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N. 

8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTES DIFERENCIADOS. ÍNDICE DE 28,86%. DIREITO À DIFERENÇA. 

PRESCRIÇÃO. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

1. "Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação" (Súmula 85 do STJ). 

2. O Supremo Tribunal Federal considerou que as Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 produziram revisão geral de remuneração 

dos servidores públicos, devendo-se conceder reajuste linear de 28,86%. 

3. Os militares que, naquela ocasião, receberam reajuste inferior a 28,86% têm direito à complementação. Precedentes 

do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

4. Os juros devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, nos termos do art. 1º-F da Lei n.º 

9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. 

5. Se, em razão do reconhecimento de prescrição em relação a parte das parcelas postuladas, o pedido inicial não foi 

integralmente acolhido e não se podendo falar em sucumbência mínima, é de rigor a aplicação do art. 21, caput, do 

Código de Processo Civil. 

6. Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas; apelação dos autores deprovida.? 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, Apelação Cível nº 1231680, Processo: 2003.60.00.012513-1, UF: MS, Relator: 

NELTON DOS SANTOS, Data da decisão: 30/10/2007, Data da Publicação: 14/11/2007, p. 433, v.u.)? 

A Medida Provisória n.º 2.131/2000, que entrou em vigor em 1º de janeiro de 2.001, reestruturou a remuneração dos 

militares das Forças Armadas, absorvendo as diferenças relativas aos 28,86% e revogando os arts. 6º e 8º da Lei nº 

8.622/93 e art. 2º da Lei nº 8627/93. Portanto, a aludida norma, ao estabelecer novo regime remuneratório para os 
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servidores militares, limitou os efeitos do reajuste de 28,86% concedido pela Lei n.º 8.627/93, servindo como termo 

final da repercussão da concessão deste, a teor do aresto seguinte: 

?PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE DO RELATOR NEGAR SEGUIMENTO 

AO RECURSO COM BASE NO ART. 557, DO CPC. INOVAÇÃO DE TESE. IMPOSSIBILIDADE. MILITAR. 

REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.131/00. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, o relator poderá negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com jurisprudência dominante no respectivo tribunal. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questões novas, não argüidas anteriormente no recurso especial. 

Precedentes. 

III - Nas ações em que os militares buscam a concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da 

Administração, a prescrição atinge somente as prestações vencidas antes dos cinco anos anteriores à propositura da 

ação, conforme o enunciado da Súmula 85 deste Tribunal, não havendo que se falar em renúncia ao prazo prescricional 

com a edição da Medida Provisória 1.704/98 e reedições. 

IV - Consoante entendimento jurisprudencial o reajuste deve ser limitado à edição da Medida Provisória 2.131/2000, 

que reestruturou a remuneração dos militares das Forças Armadas, absorvendo as diferenças relativas aos 28,86% e 

revogando os arts. 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e art. 2º da Lei nº 8.627/93. 

V - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial- 831722, Processo 200600642599, UF: PR, 

Relator Ministro GILSON DIPP, Data da Decisão: 12.06.2007, Data da Publicação: 29.06.2007 p. 699)? 

Assim, nenhum reparo merece a sentença recorrida, assegurando-se o direito do autor à percepção do reajuste conforme 

nela estipulado, com a ressalva da limitação temporal do pagamento a 05 de abril de 2000, nela definida, ante a ausência 

de impugnação da parte autora nesse aspecto. 

Os juros moratórios, considerando as hipóteses de condenação imposta à Fazenda Pública para pagamentos de verbas 

remuneratórias devidas a servidores públicos federais, deverão ser fixados em 0,5% ao mês, a incidir a partir da citação, 

conforme o disposto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 

2001. 

Em relação à correção monetária, deverá ser esta calculada nos termos do novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal e que revogou o anterior manual aprovado pela Resolução nº 242/2001 do mesmo Conselho, que foi implantado 

no âmbito desta Terceira Região pelo Provimento nº 26/01 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

Por fim, no que tange à verba honorária, considerando que o autor decaiu de parte significativa do pedido no que tange 

à prescrição, configura-se a sucumbência recíproca, aplicando-se ao caso o disposto no artigo 21, caput, do Código de 

Processo Civil, segundo o qual incumbe a cada parte arcar com os honorários de seus respectivos patronos. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à remessa oficial e NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos temos do art. 557, caput, do CPC. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 02 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.60.03.000087-0        AC 1248010 
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ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

APTE    :  Uniao Federal ? MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 183/188. 

Vistos, etc. 

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de sentença proferida 

nos autos de ação ordinária ajuizada por MARCELO DA SILVA e OUTROS, servidores públicos militares, tendo 

como pedido a condenação à incorporação, aos respectivos soldos, do percentual de 28,86% decorrente da diferença 

existente em relação ao reajuste conferido ao posto de coronel pela Lei 8.627/93, ao argumento de que houve quebra do 

princípio da isonomia, nos termos do artigo 37, inciso X da Constituição Federal. 

O MM. Juízo ?a quo? julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento da diferença apurada 

entre os valores devidos com a incorporação à remuneração, aposentadoria ou pensão, do percentual de 28,86%, 

refletindo-se sobre as demais vantagens pecuniárias que tenham como base o soldo dos autores, a ser apurada desde o 

efetivo ingresso dos autores no serviço público e os valores efetivamente pagos, devendo ser observado no momento da 

apuração, todas as demais normas aplicáveis, observada a prescrição qüinqüenal das parcelas. 

Determinou que as diferenças apuradas devem ser corrigidas monetariamente nos termos do Provimento nº 26/2001 da 

Corregedoria Geral do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, acrescidas de juros moratórios de 6% ao ano 

contados desde o ajuizamento da ação e, tendo em vista a sucumbência mínima da parte autora, condenou ré ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 21, parágrafo 

único do Código de Processo Civil. 

Foram opostos embargos de declaração pela União Federal, aduzindo a ocorrência de omissão quanto a questão da 

prescrição do fundo do direito dos autores, à limitação da condenação ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000 e 

à compensação da rubrica ?complementação de salário mínimo?, que foram parcialmente acolhidos, apenas para fazer 

constar que o pagamento do percentual de 28,86% estaria limitado ao advento da Medida Provisória nº 2.131/2000. 

A União Federal interpôs recurso de apelação, aduzindo em síntese: a) a ilegitimidade ativa dos autores MARCELO 

DA SILVA, CLAUDINEI DE SOUZA REIS, ALESSANDRO APARECIDO DOS SANTOS E GILMAR 

CARVALHO BASTOS, considerando que ingressaram no serviço público militar em data posterior à edição da Lei nº 

8.627/93, não possuindo direito ao reajuste pleiteado; b) prescrição do fundo do direito; c) inexistência de direito ao 

reajuste de 28,86%, por entender que não houve revisão geral do funcionalismo público; d) ofensa aos artigos 37, 

incisos X e XIII e 39, §1º da Constituição Federal; e) necessidade de compensação da rubrica ?complementação de 

salário mínimo?, alegação que não foi conhecida pelo MM. Juízo ?a quo? uma vez que tal questão não foi aduzida pela 

União Federal na contestação. Busca, ainda, o prequestionamento da matéria (fls. 146/160). 

Com contra-razões (fls. 167/181). 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, ?caput? e §1º-A, do Código de Processo Civil, posto 

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

Inicialmente, deve ser rejeitada a preliminar de ilegitimidade ativa dos autores que ingressaram no serviço público 

militar após a edição das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, argüida pela União Federal, uma vez que a majoração concedida 

significou uma revisão geral de vencimentos que se agregou ao vencimento do cargo, tendo reflexos na remuneração 

posterior de todos os servidores ocupantes do cargos, independentemente da data de ingresso no serviço público. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 
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?RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. INGRESSO NO 

SERVIÇO PÚBLICO POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DAS LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. POSSIBILIDADE. 

CARÊNCIA QUE SE DEVE AFASTAR. 

O Eg. STF consagrou o entendimento no sentido da isonomia vencimental entre servidores civis e militares, para os 

efeitos do reajuste de 28,86% das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, determinando-se, entretanto, a procedência de 

compensação de eventuais reajustes. 

Tal reajuste, por ser inerente ao cargo, deve ser estendido aos servidores que ingressaram na Administração Pública em 

data posterior àquelas Leis. Carência afastada. (grifei) 

Recurso provido com o retorno dos autos ao TRF da 1ª Região.? 

(STJ ? 5ª Turma ? RESp 329407/DF ? Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca ? DJ 29/10/2001 ? p. 258) 

Quanto à questão relativa à prescrição, caso seja reconhecido o direito dos autores, esta somente atinge as parcelas 

anteriores a 05 (cinco) anos da propositura da ação, uma vez que se trata de prestações de trato sucessivo em que o 

direito não é integralmente atingido pela prescrição qüinqüenal. Assim, deve incidir o disposto na Súmula 85 do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

No tocante ao mérito, observo que o artigo 1º da Lei nº 8.622/93 concedeu reajuste linear de soldos e vencimentos aos 

servidores públicos civis e militares do Poder Executivo e, no seu artigo 4º, parágrafo único, remeteu a especificação 

dos critérios para reposicionamento dos servidores civis e reenquadramento dos postos, soldos, e graduações dos 

servidores militares ao advento de nova lei. 

Nesse contexto, sobreveio a Lei nº 8.627/93 que, ao atender ao dispositivo supracitado, ocasionou um acréscimo de 

28,86% na tabela de vencimentos e soldos de cada uma das categorias. 

Apreciando a matéria, o E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RMS nº 22.307/DF, firmou o 

entendimento de que o acréscimo percentual de 28,86% constitui verdadeira revisão geral de remuneração, motivo pelo 

qual deveria ser estendido aos servidores civis do Poder Executivo, ante o disposto no artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal de 1988. 

Em função da quantidade de ações que envolviam o tema sobreveio a Súmula 672 do Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que: ?O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, estende-

se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes 

diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais?. 

No mesmo sentido, a Súmula Administrativa nº 03 da Advocacia-Geral da União, verbis: ?Não se recorrerá da decisão 

judicial que conceder reajuste de 28,86% sobre os vencimentos do servidor público civil, em decorrência da Lei nº 

8.627/93, com a redução dos percentuais concedidos ao servidor, pela mesma lei, a título de reposicionamento. Os 

recursos já interpostos contra decisões semelhantes serão objeto de pedidos de desistência?. 

No presente caso, verifica-se que o aumento concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, 

decorrente do reposicionamento de determinadas categorias de servidores civis e da adequação dos postos, soldos e 

graduações dos servidores militares não ocorreu de forma linear, mas diferenciada, verificando-se que apenas os 

militares do alto escalão receberam o percentual de 28,86%. Os demais militares receberam índices de aumento 

variados, porém inferiores àquele percentual. 

Tal tratamento, contudo, implica em violação ao princípio da isonomia, devendo ser estendido aos demais servidores 

públicos federais, sejam eles civis ou militares. Anoto, por oportuno, que este entendimento encontra arrimo no disposto 

no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988 (redação anterior à EC19/98). 

Por essas razões, os autores têm direito à diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já recebido por força da 

Lei nº 8.627/93, devendo o aumento incidir sobre a totalidade de seus soldos, impondo-se, entretanto, na fase de 

execução do presente julgado, a compensação com eventuais reajustes recebidos por força das Leis nºs 8.622/93 e 

8.627/93, a fim de que não se verifique enriquecimento sem causa, não abrangendo aqueles que foram concedidos após 

a edição das mencionadas leis. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 
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?ADMINISTRATIVO. MILITAR. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. LEIS N.ºS 

8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS 

ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

1 - Inviável em sede de recurso especial, apreciação de matéria cujo tema não fora objeto de discussão no acórdão 

recorrido, uma vez que cabe ao Tribunal a quo manifestar-se sobre o tema, tendo em vista a exigência do indispensável 

prequestionamento. Aplicação das Súmulas 282 e 356/STF. 

2 -  O reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de 

índice geral de revisão vencimentos e soldos do funcionalismo público, consoante entendimento firmado pelo colendo 

Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307-7/DF). Nesse contexto, os servidores públicos militares, que foram 

contemplados com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de 

ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes das Turmas que 

compõem a Terceira Seção desta Corte. 

3 - Agravo interno desprovido.? 

(STJ ? 5ª Turma ? AGA 882308/SC ? Rel. Des. Jane Silva (Convocada do TJ/MG) ? DJ 12/11/2007 ? p. 280) 

Contudo, há que se limitar a percepção do reajuste até o advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, que reestruturou 

os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas. Por não existir correlação entre os valores dos soldos 

percebidos anteriormente e a nova sistemática de remuneração, não é devida a incidência do índice de 28,86% após a 

referida data. 

Assim sendo, os autores têm direito à incorporação aos soldos da diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já 

recebido pela Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal e a limitação até o advento da Medida Provisória 

nº 2.131/2000. 

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

?ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. 

TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.131/00. OCORRÊNCIA. NOVA 

ESTRUTURA  REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE CUMPRIMENTO 

DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.180-

35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.  

1. É firme a orientação do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado "reajuste de 28,86%" deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória n.º 2.131, de 28/12/2006, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira 

militar, fixou nova tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. 

Precedentes do STF. (grifo nosso) 

2. Na fase de cumprimento de sentença, os eventuais Exeqüentes deverão apresentar suas planilhas de cálculos, as quais 

poderão ser impugnadas pela União, quando, então, a ela caberá o ônus de demonstrar, nos termos do art. 333, inciso II, 

do Diploma Processual, que as diferenças do denominado "reajuste de 28,86%" foram absorvidas pela nova estrutura 

remuneratória instituída pela Medida Provisória n.º 2.131/00. Precedentes. 

3. Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e servidores 

públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei n.º 9.494/97, sendo inaplicável o art. 406 do Código 

Civil, em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória. Precedentes. 

4. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ ? 5ª Turma ? AGREsp 842347/RS ? Rel. Min. Laurita Vaz ? DJ 20/11/2006 ? p. 359) 

Quanto alegação de necessidade de compensação da rubrica ?complementação de salário mínimo?, não há 

incompatibilidade entre a concessão dos 28,86% e seu pagamento, considerando que o direito à percepção do salário 

mínimo é garantido constitucionalmente, de modo que compete à Administração respeitar tal preceito. 
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Se, com o reajuste concedido, o soldo ainda não atingir esse patamar, deve ser complementado e, tal parcela constitui 

parte integrante da remuneração de militar que recebe valor inferior ao salário mínimo, não se traduzindo em reajuste 

que ensejasse a compensação com o índice tido como revisão geral. 

?ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO 

SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL. DESCABIMENTO. MULTA PROTELATÓRIA APLICADA EM SEDE DE 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1 - Não viola o art. 535 do CPC a inexistência, no acórdão embargado, do apontado vício consistente em omissão, 

contradição ou obscuridade. Ademais, os embargos de declaração não se prestam ao reexame da matéria já decidida, 

bem como julgamento contrário aos interesses da parte não se confunde com ofensa ao mencionado dispositivo legal, 

tampouco com negativa de prestação jurisdicional.  

2 - É descabida a compensação do reajuste de 28,86% com a complementação do salário-mínimo nacional, porquanto 

tais verbas pecuniárias possuem finalidades e naturezas jurídicas distintas. É dizer, a complementação do salário-

mínimo nacional, regulamentada, para os militares, no art. 73 da Lei 8.237/91, decorre do comando inserto no art. 39, § 

3º, c.c. o art. 7º, IV, ambos da CF, que estabeleceu, para os trabalhadores e servidores públicos, o recebimento de, ao 

menos, o valor do salário-mínimo; ao passo que o índice de 28,86%, estabelecido posteriormente pelas Leis 8.622/1993 

e 8.627/1993, tem natureza de revisão geral de remuneração (art. 37, X, da CF), como já decidido pelo Pretório Excelso. 

Precedentes do STJ. (grifo nosso) 

3 - Consoante entendimento pacificado nesta Corte Superior de Justiça, é descabida a aplicação da multa prevista no art. 

538, parágrafo único, do CPC, se os embargos de declaração foram opostos, uma única vez, com nítido propósito de 

prequestionamento, não havendo que se falar, desse modo, em abuso do direito de recorrer, tampouco em caráter 

protelatório (Súmula 98/STJ). 

4 - Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ ? 5ª Turma ? AGREsp 904944/RS ? Rel. Des. Jane Silva (Desembargadora Convocada do TJ/MG) ? DJ 

17/12/2007 ? p. 314) 

No que tange à correção monetária das prestações em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 26/01 da 

CGJF da 3ª Região. 

Quanto aos juros moratórios, são devidos no percentual de 6% ao ano, conforme o disposto no artigo 1º-F da Lei 

9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto 2001, contados a partir da citação. 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL. DÍVIDA 

DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA. PERCENTUAL DE 6% A.A. MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-

35, DE AGOSTO DE 2001. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. 

TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA DÍVIDA DE CARÁTER ALIMENTAR. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - A Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F ao texto da Lei nº 9.494/97, somente pode ser 

aplicada às ações ajuizadas após sua vigência. Tendo sido a ação proposta após à vigência da referida medida 

provisória, os juros moratórios devem ser fixados no patamar de 6% ao ano. Precedentes. 

II - As razões insertas na fundamentação do agravo regimental devem limitar-se a atacar o conteúdo decisório da  

decisão hostilizada. No presente caso, tal hipótese não ocorreu. Aplicável, à espécie, a Súmula nº 182/STJ. 

III - Os juros de mora, nas dívidas de caráter alimentar, fluem a partir da citação válida. 

IV - Agravo interno desprovido.? 

(STJ ? 5ª Turma ? AGREsp 846913/PR ? Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 16/10/2006 ? p. 429) 

No tocante aos honorários advocatícios, considerando que houve sucumbência recíproca, devem ser compensados, nos 

termos do artigo 21, ?caput? do Código de Processo Civil, mesmo em se tratando de beneficiário dos benefícios da 

Justiça Gratuita, cuja execução fica suspensa, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50. 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, ?caput? e §1º-A do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar 

argüida pela União Federal, nego seguimento ao recurso de apelação e dou parcial provimento ao reexame necessário 

para alterar o termo inicial para incidência dos juros moratórios e a condenação em honorários advocatícios, nos termos 

da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.011329-9        AC 1267367 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  IVANILDO COSTA DA SILVA 

ADV     :  CARMEN RITA ALCARAZ ORTA DIEGUEZ 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 146/149. 

Vistos em decisão. 

Trata-se de remessa oficial tida por interposta e de recurso de apelação interposto pela União Federal, nos autos de ação 

ordinária ajuizada por IVANILDO COSTA DA SILVA, servidor público militar, objetivando a condenação à 

incorporação, ao respectivo soldo, do percentual de 28,86% decorrente da diferença existente em relação ao reajuste 

conferido ao posto de coronel pela Lei 8.627/93, a partir de janeiro de 1993, ao argumento de que houve quebra do 

princípio da isonomia, nos termos do art. 37, inciso X, da Constituição Federal. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a União a incorporar ao soldo do autor o referido reajuste, 

tomando por base a remuneração dos postos ocupados entre abril de 1999 (5 anos antes da propositura da ação), 

descontando-se os valores recebidos em razão da Lei 8.627/93. Por fim, condenou a União Federal ao pagamento das 

custas e dos honorários advocatícios que foram fixados em 15% sobre o valor da causa, devidamente atualizada. 

A União Federal interpôs recurso de apelação, alegando que os militares já foram contemplados especificamente com o 

reescalonamento do soldo previsto nas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, que não concederam índice linear a todos os 

servidores militares, nem tampouco constituíram uma revisão geral de remuneração, apenas trataram de reestruturar as 

carreiras, determinando a adequação dos postos, graduações e soldos. Acrescenta que a extensão indiscriminada do 

percentual implica em sobreposição nos vencimentos, comprometendo a própria hierarquia militar e que não cabe ao 

Poder Judiciário que não tem função legislativa aumentar vencimentos de servidores públicos, sob o fundamento de 

isonomia, a teor da Súmula 339 do C. STF. Caso mantida a sentença, requer a compensação do valor apurado com 

eventuais aumentos decorrentes da Lei nº 8627/93, devendo o referido reajuste incidir até a edição da MP 2.131/2000, a 

fixação dos juros de mora em 6% ao ano, assim como dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa ou 

em percentual inferior aos 10% sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Anoto, de início, que o feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no § 1º-A, do art. 557, do 

Código de Processo Civil, uma vez que há jurisprudência dominante tanto nesta Corte quanto no C. Superior Tribunal 

de Justiça. 

No que diz respeito à prescrição do fundo de direito, como bem rechaçou o MM. Juízo a quo, deve ser reconhecida 

apenas a prescrição das parcelas devidas ao autor vencidas há mais de cinco anos antes da propositura da ação, nos 
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termos do artigo 1º do Decreto 20.910/32 combinado com o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, a teor da 

Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça. 

Passo à análise do mérito. 

Com efeito, observo que o artigo 1º da Lei nº 8.622/93 concedeu reajuste linear de soldos e vencimentos aos servidores 

públicos civis e militares do Poder Executivo e, no seu artigo 4º, parágrafo único, remeteu a especificação dos critérios 

para reposicionamento dos servidores civis e reenquadramento dos postos, soldos, e graduações dos servidores militares 

ao advento de nova lei. 

Nesse contexto, sobreveio a Lei nº 8.627/93 que, ao atender ao dispositivo supracitado, ocasionou um acréscimo de 

28,86% na tabela de vencimentos e soldos de cada uma das categorias. 

Apreciando a matéria, o E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RMS nº 22.307/DF, firmou o 

entendimento de que o acréscimo percentual de 28,86% constitui verdadeira revisão geral de remuneração, motivo pelo 

qual deveria ser estendido aos servidores civis do Poder Executivo, ante o disposto no artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal de 1988. 

Em função da quantidade de ações que envolviam o tema sobreveio a Súmula 672 do Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que: ?O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, estende-

se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes 

diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais?. 

No mesmo sentido, e Súmula Administrativa nº 03 da Advocacia-Geral da União, verbis: ?Não se recorrerá da decisão 

judicial que conceder reajuste de 28,86% sobre os vencimentos do servidor público civil, em decorrência da Lei nº 

8.627/93, com a redução dos percentuais concedidos ao servidor, pela mesma lei, a título de reposicionamento. Os 

recursos já interpostos contra decisões semelhantes serão objeto de pedidos de desistência?. 

No presente caso, verifica-se que o aumento concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, 

decorrente do reposicionamento de determinadas categorias de servidores civis e da adequação dos postos, soldos e 

graduações dos servidores militares não ocorreu de forma linear, mas diferenciada, verificando-se que apenas os 

militares do alto escalão receberam o percentual de 28,86%. Os demais militares receberam índices de aumento 

variados, porém inferiores àquele percentual. 

Tal tratamento, contudo, implica em violação ao princípio da isonomia, devendo ser estendido aos demais servidores 

públicos federais, sejam eles civis ou militares. Anoto, por oportuno, que este entendimento encontra arrimo no disposto 

no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988 (redação anterior à EC19/98). 

Como se percebe, a revisão geral teve o escopo de recompor o poder aquisitivo dos vencimentos dos servidores, de 

maneira que, ao ser estendida a uma categoria determinada pela lei, o magistrado exerce típica função jurisdicional, 

dada a existência de efetiva lesão a direito, não se tratando de suposta violação ao disposto na Súmula 339 do STF. 

Nesse sentido: 

?EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS NºS 

8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ 

RECEBIDO. PRECEDENTES DAS TURMAS QUE COMPÕEM A 3ª SEÇÃO. 

O reajuste concedido pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice 

geral de revisão de vencimentos e soldos do funcionalismo público, consoante entendimento firmado pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF). Nesse contexto, os servidores públicos militares, que foram 

contemplados com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de 

ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes das Turmas que 

compõem a Terceira Seção desta Corte. 

Embargos conhecidos, porém, rejeitados?. (STJ Terceira Seção, ERESP nº 550296, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 

01.02.2005, p. 405, unânime) 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. 

REAJUSTE PELA LEI 8.627/93. AUMENTOS VARIADOS. AFRONTA AO ARTIGO 37, X, DA CF/88 E AO 
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PRINCÍPIO DA ISONOMIA. HIPÓTESE EM QUE SE CONFIGURA REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. 

I ? Conforme entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto na 

Lei nº 8.627/93 constitui-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores, com 

fundamento no artigo 37, X, da CF e no princípio constitucional da isonomia. 

II ? O artigo 37, X, da CF/88, ao assegurar a paridade de vencimentos entre servidores públicos civis e militares, 

consagra garantia individual decorrente do princípio da isonomia. 

III ? A concessão do reajuste aos servidores militares deveria ser linear. Todavia, alguns militares foram contemplados 

com reajustes inferiores ao de 28,86%, razão pela qual fazem jus à complementação desse percentual. Vale dizer, têm 

direito ao reajuste de 28,86%, o qual deverá incidir sobre a totalidade de seus soldos, o qual deverá ser compensado 

com o reajuste variado que recebeu por força da Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal. 

IV ? Ao estender um benefício a uma categoria discriminada pela lei, o magistrado atua no exercício de sua função 

típica, não constituindo afronta à Súmula 339 do STF. 

V ? Recurso provido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 690763, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU )  

Por essas razões, o autor tem direito à diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já recebido por força da Lei 

nº 8.627/93, devendo o aumento incidir sobre a totalidade de seu soldo, impondo-se, conforme requerido pela apelante, 

na fase de execução do presente julgado, a compensação com eventuais reajustes recebidos por força das Leis nºs 

8.622/93 e 8.627/93, a fim de que não se verifique enriquecimento sem causa, não abrangendo aqueles que foram 

concedidos após a edição das mencionadas leis. 

Contudo há que se limitar a percepção do reajuste até o advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, que reestruturou 

os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas. Por não existir correlação entre os valores dos soldos 

percebidos anteriormente e a nova sistemática de remuneração, não é devida a incidência do índice de 28,86% após a 

referida data. 

Assim sendo, o autor tem direito à incorporação aos soldos da diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já 

recebido pela Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal e a limitação até o advento da Medida Provisória 

nº 2.131/2000. 

No que tange à correção monetária das prestações em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 26/01 da 

CGJF da 3ª Região. 

No tocante aos juros moratórios, razão assiste à apelante, pois devem ser aplicados à razão de 6% ao ano, segundo o 

disposto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, 

motivo pelo qual a r. sentença deve ser reformada. 

Quanto aos honorários advocatícios, a r. sentença também merece reparos, uma vez que, diante da sucumbência 

recíproca, cada parte deve arcar com os honoráriso de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e ao recurso de apelação, nos termos do 

art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.015356-0        AC 1235624 
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ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCELO DE LUCA ALVARENGA e outro 

ADV     :  CECILIA MARIA SOARES PEREIRA 

ADV     :  JOSE CARLOS POPOLIZIO  

APDO    :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  VIVIAN LEINZ 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 173/180. 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou improcedentes os pedidos de  nulidade das cláusulas contratuais 

prevendo a cobrança das taxas de risco de crédito e de administração.do procedimento de amortização da dívida e de 

execução extrajudicial, revisão do mecanismo de amortização do saldo devedor, aplicabilidade do Código de Defesa do 

Consumidor nas relações entre mutuário e agente financeiro e a ocorrência de anatocismo. 

Há agravo retido da CEF, que sustenta o litisconsórcio passivo necessário da companhia seguradora (fls. 125/127). 

Os autores em suas razões, reiteram os argumentos formulados na petição inicial. 

Sem contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Preliminarmente deixo de conhecer do agravo retido da CEF porquanto não se requereu expressamente a apreciação nas 

contra-razões. 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price ? bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) ? para o cálculo das 
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parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 
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IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor ? CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em ?inversão do ônus da prova?, uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 ?PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA 

DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  
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8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido?. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação ? SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 ?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento?. 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

?EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido?.  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 ?AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)? 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

?CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida?.  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput  e § 1º-A, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO da 

CEF e NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora  para julgar totalmente improcedentes os pedidos. 

P. I.. Após  as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.00.020048-2        AC 1198792 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IZABEL APARECIDA RICARDO LIMA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 186/197. 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou improcedentes os pedidos de exclusão da TR na correção do 

saldo devedor, a ser substituída pelo INPC, de revisão dos juros e do critério de amortização do saldo devedor, 

aplicabilidade do CDC e da teoria da imprevisão nas relações entre mutuários e agente financeira e, ainda a ilegalidade 

na cobrança das taxas de risco de crédito e de administração. 

A autora em suas razões pugna pela reforma da sentença reiterando os fundamentos da inicial. 

Sem contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

?CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 
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IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido?. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

As instituições operadoras dos recursos do SFH podem utilizar a Tabela Price ? bem como a SACRE e a SAC 

(atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) ? para o cálculo das parcelas a serem pagas, tendo em vista 

que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro, 

referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 
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III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O seguro é obrigatório para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, não sendo possível 

sua livre contratação no mercado. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 
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princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

?A imposição de seguro nos contratos habitacionais pelo SFH foi imposta pela Lei nº 4.380/64, artigo 14 e pela Lei nº 

8.692/93 e a contratação da seguradora cabe ao agente financeiro, não ao mutuário, conforme o artigo 2º da Medida 

Provisória nº 1.671/98. 

Cite-se precedente: 

?No tocante ao seguro, pretende o apelante, mediante declaração de nulidade da cláusula contratual que o estipula, que 

lhes seja oportunizada a escolha da seguradora que mais lhes convenha. Improcede tal pretensão. Muito embora a partir 

da edição da MP 1.671, de 24.06.98, tenha sido autorizada a contratação de seguro em apólice diferente do Seguro 

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, tal não se aplica a contratos celebrados anteriormente à sua vigência, 

como no caso dos autos. Ademais, referida faculdade foi destinada não aos mutuários, mas aos agentes financeiros do 

SFH. O art. 2º do referido texto legal assim dispõe: 

"Art. 2º − Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar−se−á em 

apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, 

obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente." 

Com efeito, de acordo com entendimento já esposado pelo ilustre Juiz Antônio Albino Ramos de Oliveira, "o agente 

financeiro, nos contratos imobiliários do SFH, não é mero procurador do mutuário na contratação e manutenção do 

seguro, e sim estipulante, legalmente equiparado ao mutuário, conforme dispõe o art. 19 do DL 73/66" − AC 

2000.04.01.043959−6/RS (DJU 22.08.2001). 

Logo, ainda que o mutuário possa vir a ser beneficiado pelo seguro habitacional, em se verificando a materialização do 

risco coberto, é inegável que não participa da respectiva contratação, celebrada entre o mutuante e a seguradora no 

precípuo interesse do próprio SFH. Por estas razões, improcede o pedido de que seja oportunizada ao mutuário a 

escolha da seguradora que mais lhes convenha.? ( TRF4, AC 1999.71.04.005362-3/RS, Relator Des. Fed. Valdemar 

Capeletti, j. 30/06/04).? 

Do acima exposto se extrai que o seguro é contratado pelo agente financeiro e no precípuo interesse do Sistema 

Financeiro da Habitação cuja administração compete à Caixa Econômica Federal, na qualidade de sucessora do BNH, 
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nos termos do § 1º, do artigo 1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, detendo legitimidade passiva para figurar nas ações que 

versem sobre o mesmo, daí desnecessário integrar a lide a empresa seguradora na qualidade de litisconsorte. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor ? CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em ?inversão do ônus da prova?, uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 ?PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA 

DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e  
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fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação 

para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a 

Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios 

de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido?. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação ? SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 ?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento?. 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

?EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido?.  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 ?AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)? 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

?CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida?.  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 
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Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput  e § 1º-A,  NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora  

, condenando o autor no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, 

sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50 

P. I.. 

Após  as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.010804-7        AC 1248090 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ANTONIO FELIX SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  CARLOS ALBERTO SILVA 

APDO    :  Uniao Federal ? MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 107/109. 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação interposto por ANTÔNIO FELIX SILVA em face de sentença proferida nos autos de 

ação ordinária ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL ? MEX, objetivando o recebimento do percentual de 11,98% a 

partir de março de 1994, resultante da conversão de seus proventos em URV, que acolheu a argüição de prescrição em 

relação às parcelas anteriores a 05/10/1999 e julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor em 

honorários advocatícios, tendo em vista que é beneficiário dos benefícios da Justiça Gratuita (fls. 75/85). 

ANTÔNIO FELIX SILVA sustenta que o fechamento da folha de pagamento dos servidores e pensionistas militares 

ocorre por volta do dia 20 de cada mês, motivo pelo qual teria direito ao percentual requerido (fls. 89/91). 

Com contra-razões (fls. 97/105). 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, ?caput? e §1º-A, do Código de Processo Civil, posto 

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido do autor, ao fundamento de que o autor, na condição de militar reformado, 

é servidor do Poder Executivo Federal, não abrangido pelo disposto no artigo 168 da Constituição Federal, in verbis: 

 ?Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e 

especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, 

ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, 

§9º.? 

Considerando que a situação do ora apelante é de militar da reserva do Exército, seu proventos são pagos de acordo com 

o disposto no artigo 6º da Lei 8.627/93, que estabelece: 

?Art. 6º. O pagamento da remuneração, proventos e vencimentos dos servidores públicos federais civis e militares será 

efetuado até o último dia útil do mês referido, devendo o Poder Executivo regulamentar o presente artigo até 31 de 

dezembro de 1993.? 
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Observa-se, assim, que os servidores do Poder Executivo, incluindo os militares federais, não sofreram prejuízos 

decorrentes da conversão dos vencimentos em URV, tendo em vista que percebem seus vencimentos no último dia do 

mês. 

Desta forma, não houve a alegada perda inflacionária, já que a conversão em URV deu-se ao mesmo tempo em que 

houve o pagamento do salário, razão pela qual não há que se falar em defasagem. 

Assim, o percentual de 11,98%, devido aos servidores do Poder Legislativo e Judiciário não se aplica aos militares, 

como ocorre no caso do autor, considerando a data em que são pagos os proventos, sendo que neste sentido colaciono 

os seguintes julgados dos C. STJ e desta E. Corte: 

?RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITARES DA MARINHA. REAJUSTE DE 11,98%. 

DESCABIMENTO. 

I ? Pacífica orientação desta Corte no sentido de ser devida a diferença de 11,98%, relativa à conversão de cruzeiros 

reais em URV?s, apenas aos servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, os quais, por força 

do art. 168 da CF, percebiam efetivamente seus salários em torno do dia 20 e 22 de cada mês. 

II ? In casu, tratando-se de militares da Marinha, não há falar em direito à referida diferença. Precedentes. 

III ? Recurso provido.? 

(STJ ? 5ª Turma ? REsp 598667 ? Rel. Min. Felix Fischer ? DJ 15/12/2003 ? p. 398) 

?ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. MILITAR. LEI .880/04. REAJUSTE. PERCENTUAL 

DE 11,98%. 

Esta Corte já tem o entendimento pacificado de que o percentual de 11,98%, decorrente da conversão de Cruzeiros 

Reais para a URV, só se aplica no âmbito dos Servidores Públicos cujos vencimentos estão submetidos a norma do art. 

168 da Constituição Federal. 

Agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ ? 6ª Turma - AGREsp 840367 ? Rel. Min. Paulo Medina ? DJ 16/10/2006 ? p. 439) 

?CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REAJUSTE DE 11,98%. ARTIGO 168 DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. DESCABIMENTO. 

1. O reajuste de 11,98% relativo à conversão da moeda a partir de março de 1994 (cruzeiros reais em URV's) somente 

se aplica aos servidores do Poder Judiciário, Legislativo e do Ministério Público, nos termos do artigo 168 da 

Constituição Federal. 

2. O apelante, na condição de militar da reserva do Exército Brasileiro, não faz jus ao reajuste de 11,98%. 

3. Apelação improvida.? 

(TRF 3ª Região ? 2ª Turma ? AC ? Processo nº 2004.61.04.000201-4/SP ? Rel. Juiz Federal Convocado Paulo Sarno ? 

DJU 18/05/2007 ? p. 519) 

Importante destacar, ainda, que o ora apelante não demonstrou que recebia seus proventos nos dias 20 e 22 de cada mês, 

conforme alegou durante o processo. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, ?caput? do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de 

apelação nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 04 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.012467-3        AC 1211724 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APTE    :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 155/158. 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e por MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA, 

em face de sentença que reconheceu o direito à diferença de correção monetária, decorrente da aplicação do índice de 

44,80%, relativo ao IPC do mês de abril de 1990, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço ? FGTS. 

A matéria está sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça e pacificada nesta Turma: 

?Súmula 252. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).? 

?FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. IPC. DEZEMBRO/88. FEVEREIRO/89. JUNHO, JULHO, 

AGOSTO E OUTUBRO/90. JANEIRO E MARÇO/91. INAPLICABILIDADE. MULTA DE 10% (DECRETO 

99.684/90). 

I - Indeferido o pleito de correção nos meses de dezembro de 1988, fevereiro de 1989, junho, julho, agosto e outubro de 

1990 e janeiro e março de 1991. Precedentes da Turma.  

II - Descabida a multa prevista no art. 53 do Decreto 99.684/90. 

III - Recurso da parte autora desprovido.? 

(TRF da 3ª Região, AC 1134899/SP, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 29/06/2007, p. 449). 

Incabível imputar à CEF a responsabilidade pelo pagamento da multa referente ao valor da correção a ser efetuada: 

 ?ADMINISTRATIVO. FGTS . IPC. JANEIRO/89 E ABRIL/90. INDENIZAÇÃO EM RAZÃO DO CÁLCULO A 

MENOR DA MULTA  RESCISÓRIA DE 40%. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Consoante entendimento do Colendo STF, o índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os 

seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72% e abril/90 - 44,80%. 

II - Inadmissível responsabilizar a CEF por não haver creditado os índices expurgados da inflação no que diz respeito à 

multa  de 40%, uma vez que o saldo da conta vinculada foi atualizado pela Caixa de acordo com a legislação vigente à 

época. 

III - Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em razão da sucumbência recíproca. 

IV - Recurso improvido.? 
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(TRF da 3ª Região, AC 2003.61.04.006035-6, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 10/08/2007, p. 749). 

Nas causas do mesmo teor da presente, os honorários advocatícios não devem ultrapassar a 10% do valor da 

condenação e, por força do princípio da causalidade, segundo o qual responde pelas verbas da sucumbência a parte que 

deu causa injusta à instauração da demanda, incidem apenas nos feitos ajuizados antes da publicação da Medida 

Provisória n. 2.164-40. Tal publicação ocorreu em 28 de julho de 2001 e incluiu na Lei 8.036/90 o art. 29-C, afastando a 

incidência daquela verba nos processos instaurados entre o FGTS e os titulares das respectivas contas (STJ, 1ª Turma, 

REsp 702493/SC, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 5.5.2005, DJU de 23.5.2005, p. 171; STJ, 2ª Turma, REsp 

725552/SC, rel. Min. Castro Meira, j. em 22.3.2005, DJU de 23.5.2005, p. 261): 

?PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ART. 29-C DA LEI Nº 8036/90, INTRODUZIDO PELA MP Nº 2164-40/01. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO NO TOCANTE ÀS AÇÕES AJUIZADAS ANTES DE SUA 

EDIÇÃO. 

I - Na esteira da jurisprudência dominante no âmbito das Turmas que compõem a eg. Primeira Seção deste Tribunal, o 

art. 29-C da Lei 8.036/90, introduzido pela MP nº 2.164-40/2001, é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC, 

devendo ser aplicado às relações processuais instauradas após 27 de julho de 2001, inclusive nas causas que não têm 

natureza trabalhista. Nesse sentido, nas ações ajuizadas antes da edição da aludida MP haverá condenação em 

honorários advocatícios, enquanto naquelas propostas após 27 de julho de 2001, passará a vigorar a isenção definida 

pela novel legislação. 

II - Precedentes: REsp nº 672.439/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 22/11/2004; AGREsp nº 597.538/SC, Rel. 

Min. DENISE ARRUDA, DJ de 25/10/2004 e AGREsp nº 634.598/BA, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

DJ de 20/09/2004. 

(...)? 

(STJ, 1ª Turma, AGREsp n.º 688262/SC, rel. Min. Francisco Falcão, j. em 5.4.2005, unânime, DJU de 16.5.2005, p. 

258).  

A Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, está isenta do 

pagamento das custas e taxas judiciais, em consonância com a norma inserta na Medida Provisória nº 1.984-19 e 

reedições (2102-32 e 2180-35), que deram nova redação à Lei 9.028/95:  

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NA APELAÇÃO CÍVEL. ART. 557, §1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

FGTS. EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS. JUROS DE MORA. CUSTAS  PROCESSUAIS. 

I - A questão relativa à incidência dos juros de mora foi expressamente apreciada e motivadamente decidida pela 

decisão que, com respaldo em entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, entendeu que os moratórios terão 

incidência, nos termos da 

lei substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, situação a ser apurada em execução. 

II - A CEF está isenta do pagamento de custas  e despesas processuais, conforme o parágrafo único do art. 24-A da Lei 

9028/95 com redação dada pela Medida Provisória nº 2180-35  de 24.08.01 e reedições. 

III - Agravo improvido.? 

(TRF da 3ª Região, AC 95.03.033734-8, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 22/06/2007, p. 590).     

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - PREPARO  DA APELAÇÃO  - 

ISENÇÃO DA CEF  - MEDIDA PROVISÓRIA EM VIGOR - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32/2001 - 

RECURSO PROVIDO. 

1-Com a edição da emenda constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001, tornou-se indiscutível a validade e eficácia 

da medida provisória que trata da matéria (MP nº 1984-22 e reedições). Continuam em vigor as medidas provisórias que 

isentam a agravante das custas de preparo  para apelar, pois não foram revogados por ato ulterior ou objeto de 

deliberação definitiva do Congresso Nacional.  
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2-A Caixa Econômica Federal na posição de gestora do FGTS, goza da isenção preceituada na medida provisória nº 

1984-22 e posteriores reedições. A empresa pública, em que pese a sua natureza jurídica, defende interesse alheio em 

nome próprio por força de lei.? 

(TRF da 3ª Região, AG 2006.03.00.026249-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 01/09/2006, p. 

393).  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da CEF para isentá-la do pagamento de custas e honorários advocatícios, bem como DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso da autora para reconhecer devidas as diferenças de correção monetária decorrentes da 

aplicação dos índices de 42,72% e 44,80%, relativos ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre os 

saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ? FGTS.  

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 02 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.05.008883-5        AC 1248239 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  União Federal ? MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ELISABETH FRANKLIN CARLINI e outro 

ADV     :  SERGIO BERTAGNOLI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 142/143. 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal contra decisão monocrática que deu parcial provimento 

ao recurso de apelação por ele interposto contra sentença que a condenou ao reajuste de 28,86% nos soldos e proventos 

dos autores. 

Sustenta a embargante, em síntese, que o acórdão foi omisso na apreciação da questão relativa à compensação das 

quantias já pagas e na limitação temporal das diferenças devidas. 

É o Relatório. 

Os embargos de declaração merecem ser rejeitados. 

Não se vislumbra a alegada omissão na decisão recorrida na apreciação das questões ventiladas nos presentes embargos. 

A compensação dos reajustes recebidos pelo reposicionamento concedido pela Lei nº 8.627/93, assim como a limitação 

temporal das diferenças devidas foram matérias já decididas na sentença favoravelmente à embargante e que por tal 

motivo não se incluíram a devolução operada pelo recurso de apelação por ela interposto, daí que indevida a sua 

reapreciação nesta instância por ausência de interesse recursal. 

Assim, nenhuma eiva contém o julgado embargado, que decidiu de maneira fundamentada a matéria devolvida, 

exaurindo a prestação jurisdicional. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

São Paulo, 6 de março de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.08.001252-3        AC 1259975 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  LEA PEDROZA DA SILVA PINHEIRO 

ADV     :  DANIELA DE MORAES BARBOSA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADV     :  ANA IRIS LOBRIGATI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 417. 

Vistos, etc. 

Em razão da juntada de certidão de óbito noticiando o falecimento de JOSÉ MAURICIO PINHEIRO, altere-se a 

autuação para que conste como apelante LEA PEDROZA DA SILVA PINHEIRO. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal-CEF para manifestar-se acerca da quitação do imóvel requerida às fls. 414, em 

razão da morte do mutuário. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.16.001826-8       ACR   31811 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  IRANI APARECIDA DUARTE SILVA 

ADV     :  RENATO DE GENOVA 

APTE    :  MARCOS AURELIO TONI 

ADV     :  FAHD DIB JUNIOR 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 587 

Fls. 573/574 

 Intime-se o defensor do apelante Marcos Aurélio Toni, para que apresente as razões do recurso de apelação, nos termos 

do artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, baixem-se os autos à vara de origem, para que o órgão do Ministério Público Federal, que oficia na 1ª instância, 

apresente suas contra-razões recursais. 

Com a vinda das contra-razões, encaminhe-se os autos à Procuradoria Regional da República para apresentação de seu 

necessário parecer. 

          São Paulo, 05 de maio de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2004.61.21.000110-6        AC 1260998 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  ADRIANO MARCOS MOREIRA e outros 

ADV     :  SIMONE MONACHESI ROCHA 

APDO    :  Uniao Federal ? MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 201/204. 

Vistos em decisão. 

Sentença: proferida nos autos da ação ordinária proposta por ADRIANO MARCOS MOREIRA e outros em face da 

União Federal, objetivando a incorporação, aos respectivos soldos, do percentual de 28,86%, decorrente da diferença 

existente em relação ao reajuste conferido ao posto de coronel pela Lei nº 8.627/93, reconheceu a prescrição, julgando o 

feito extinto com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV do Código de Processo Civil. Por fim, deixou de 

condenar a parte autora ao ônus da sucumbência, com base no julgamento do RE nº 313.348-9, tendo em vista que o 

sobrestamento da cobrança, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50, não pode ser determinado porque torna a sentença 

um título condicional. 

Apelante: ADRIANO MARCOS MOREIRA e outros pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, de 

que tanto a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça como do Supremo Tribunal Federal vem reconhecendo como 

devida a incorporação do percentual de 28,86%. Alega, que não houve a prescrição do fundo do direito, tendo em vista 

que, por se tratar de relação de trato sucessivo, atingiu apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 

propositura da ação. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

Anoto, de início, que o feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no §1-A do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, uma vez que há jurisprudência dominante tanto nesta Corte quanto no C. Superior Tribunal 

de Justiça.  

Com efeito, observo que o artigo 1º da Lei nº 8.622/93 concedeu reajuste linear de soldos e vencimentos aos servidores 

públicos civis e militares do Poder Executivo e, no seu artigo 4º, parágrafo único, remeteu a especificação dos critérios 

para reposicionamento dos servidores civis e reenquadramento dos postos, soldos, e graduações dos servidores militares 

ao advento de nova lei. 

Nesse contexto, sobreveio a Lei nº 8.627/93 que, ao atender ao dispositivo supracitado, ocasionou um acréscimo de 

28,86% na tabela de vencimentos e soldos de cada uma das categorias.  

Apreciando a matéria, o E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RMS nº 22.307/DF, firmou o 

entendimento de que o acréscimo percentual de 28,86% constitui verdadeira revisão geral de remuneração, motivo pelo 

qual deveria ser estendido aos servidores civis do Poder Executivo, ante o disposto no artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal de 1988. 

Em função da quantidade de ações que envolviam o tema sobreveio a Súmula 672 do Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que: ?O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, estende-

se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes 

diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais?. 

No mesmo sentido, e Súmula Administrativa nº 03 da Advocacia-Geral da União, verbis: ?Não se recorrerá da decisão 

judicial que conceder reajuste de 28,86% sobre os vencimentos do servidor público civil, em decorrência da Lei nº 

8.627/93, com a redução dos percentuais concedidos ao servidor, pela mesma lei, a título de reposicionamento. Os 

recursos já interpostos contra decisões semelhantes serão objeto de pedidos de desistência?. 
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No presente caso, verifica-se que o aumento concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, 

decorrente do reposicionamento de determinadas categorias de servidores civis e da adequação dos postos, soldos e 

graduações dos servidores militares não ocorreu de forma linear, mas diferenciada, verificando-se que apenas os 

militares do alto escalão receberam o percentual de 28,86%. Os demais militares receberam índices de aumento 

variados, porém inferiores àquele percentual. 

Tal tratamento, contudo, implica em violação ao princípio da isonomia, devendo ser estendido aos demais servidores 

públicos federais, sejam eles civis ou militares. Anoto, por oportuno, que este entendimento encontra arrimo no disposto 

no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988 (redação anterior à EC19/98). 

Como se percebe, a revisão geral teve o escopo de recompor o poder aquisitivo dos vencimentos dos servidores, de 

maneira que, ao ser estendida a uma categoria determinada pela lei, o magistrado exerce típica função jurisdicional, 

dada a existência de efetiva lesão a direito, não se tratando de suposta violação ao disposto na Súmula 339 do STF. 

Nesse sentido: 

?EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS NºS 

8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ 

RECEBIDO. PRECEDENTES DAS TURMAS QUE COMPÕEM A 3ª SEÇÃO. 

O reajuste concedido pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice 

geral de revisão de vencimentos e soldos do funcionalismo público, consoante entendimento firmado pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF). Nesse contexto, os servidores públicos militares, que foram 

contemplados com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de 

ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes das Turmas que 

compõem a Terceira Seção desta Corte. 

Embargos conhecidos, porém, rejeitados?. (STJ Terceira Seção, ERESP nº 550296, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 

01.02.2005, p. 405, unânime) 

?CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. 

REAJUSTE PELA LEI 8.627/93. AUMENTOS VARIADOS. AFRONTA AO ARTIGO 37, X, DA CF/88 E AO 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. HIPÓTESE EM QUE SE CONFIGURA REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. 

I ? Conforme entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto na 

Lei nº 8.627/93 constitui-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores, com 

fundamento no artigo 37, X, da CF e no princípio constitucional da isonomia. 

II ? O artigo 37, X, da CF/88, ao assegurar a paridade de vencimentos entre servidores públicos civis e militares, 

consagra garantia individual decorrente do princípio da isonomia. 

III ? A concessão do reajuste aos servidores militares deveria ser linear. Todavia, alguns militares foram contemplados 

com reajustes inferiores ao de 28,86%, razão pela qual fazem jus à complementação desse percentual. Vale dizer, têm 

direito ao reajuste de 28,86%, o qual deverá incidir sobre a totalidade de seus soldos, o qual deverá ser compensado 

com o reajuste variado que recebeu por força da Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal. 

IV ? Ao estender um benefício a uma categoria discriminada pela lei, o magistrado atua no exercício de sua função 

típica, não constituindo afronta à Súmula 339 do STF.? 

V ? Recurso provido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 690763, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU )  

Por essas razões, a parte autora tem direito à diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já recebido por força 

da Lei nº 8.627/93, devendo o aumento incidir sobre a totalidade de seu soldo, impondo-se, entretanto, na fase de 

execução do presente julgado, a compensação com eventuais reajustes recebidos por força das Leis nºs 8.622/93 e 

8.627/93, a fim de que não se verifique enriquecimento sem causa, não abrangendo aqueles que foram concedidos após 

a edição das mencionadas leis. 

Há que se limitar a percepção do reajuste até o advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, que reestruturou os 

padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas. Por não existir correlação entre os valores dos soldos 
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percebidos anteriormente e a nova sistemática de remuneração, não é devida a incidência do índice de 28,86% após a 

referida data. 

Assim sendo a parte autora tem direito à incorporação aos soldos e demais parcelas calculadas com base neste, da 

diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já recebido pela Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição 

qüinqüenal e a limitação até o advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, sendo que as prestações em atraso serão 

corrigidas nos termos do Provimento nº 26/01 da CGJF  da 3ª Região; acrescidas de juros de mora fixados em 6% ano, a 

partir da citação, nos termos do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-

35, de 24 de agosto de 2001. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso dos apelantes, nos termos da fundamentação supra, condenando a União 

Federal, ainda, no reembolso das custas processuais e no pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da 

condenação, nos termos do § único, do art. 21, do Código de Processo Civil, tendo em vista a sucumbência mínima. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

São Paulo, 06 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.26.001735-3        AC 1286840 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  NILTON LOOK DIAS DE CAMPOS e outro 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 341/350. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 305-335) em face da r. sentença (fls. 264-280) que julgou improcedentes os 

pedidos revisão do cálculo das prestações e do saldo devedor, reajustando as prestações pelo PES e o saldo devedor 

pelo INPC, em substituição a TR, a alteração do sistema de amortização SACRE pela Tabela Price, o reconhecimento 

da inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial nos termos do DL nº 70/66, de contrato vinculado 

ao Sistema Financeiro de Habitação ? SFH. 

Sem contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Preliminarmente deixo de conhecer do agravo retido da CEF porquanto não se requereu expressamente a apreciação nas 

contra-razões. 

A realização da perícia é prescindível, uma vez que a autora pede seja a ré condenada a ?reajustar as prestações pelo 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA PROFISSIONAL ?PES/CP, amortizadas pelo Sistema 

Francês de Amortização ? Tabela Price...? Deste modo, a discussão se resume à escolha dos critérios de reajuste 

cabíveis, que é meramente jurídica, procedendo-se administrativamente aos cálculos eventualmente necessários. 

?(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 
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realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)? 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

?(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)? 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 
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remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

?CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido?. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price ? bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) ? para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 
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Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 
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(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor ? CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em ?inversão do ônus da prova?, uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 ?PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA 

DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 
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e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido?. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação ? SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 ?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento?. 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

?EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido?.  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 ?AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)? 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

?CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida?.  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora para 

julgar totalmente improcedentes os pedidos.  

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 551/2892 

  

  

PROC.   :  2004.61.27.001013-6        AC 1135816 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  ANDREZA LIMA DOS SANTOS 

ADV     :  MARTA MARIA RODRIGUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GIULIANO D ANDREA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 210/219. 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou improcedentes os pedidos de  nulidade de cláusulas contratuais, 

impugnando a utilização da TR no reajuste das prestações e saldo devedor e dos prêmios de seguro, a taxa de juros 

aplicada, o procedimento de amortização da dívida, o procedimento de execução extrajudicial, nos termos do DL nº 

70/66, aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nas relações entre mutuário e agente financeiro. 

Os autores em suas razões, reiteram os argumentos formulados na petição inicial. 

Com contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

?CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 
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IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido?. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação, bem como, de desconhecimento das condições contratadas 

tendo em vista o disposto em contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price ? bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) ? para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 
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II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea ?e?, da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes, ademais da análise do contrato em questão se observa que os juros foram contratados nos percentuais de 6% para 

taxa anual de juros nominal e 6,1677, a título de taxa de juros efetiva. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor ? CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em ?inversão do ônus da prova?, uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 
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 ?PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA 

DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido?. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação ? SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 
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 ?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento?. 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

?EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido?.  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 ?AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)? 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

?CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida?.  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput  e § 1º-A, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora  

para julgar totalmente improcedentes os pedidos. 

P. I.. 

Após as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.053908-5        AG  239258 

ORIG.   :  200561050053588  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  JOSE ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA 

ADV     :  VALERIA GABRIEL DE CARVALHO 

AGRDO   :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 556/2892 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 234. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento pleiteando efeito suspensivo em face da decisão recorrida. 

Com o indeferimento do efeito suspensivo, e tendo em vista o largo período decorrido, não se pode falar em urgência de 

medida para evitar lesão grave e de difícil reparação. 

Nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo Civil, CONVERTO em retido o presente agravo, determinando sua 

oportuna remessa ao juízo recorrido. 

Int.-se. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.063579-7        AG  242318 

ORIG.   :  200561000005872  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANDERSON BONGIORNO DA SILVA 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 237. 

Vistos. 

Diante da certidão de fls. 235, intime-se a subscritora da petição de fls.226/227 a fornecer o endereço atualizado do 

agravante. Prazo 5 (cinco) dias. 

I. 

São Paulo, 2 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.063612-1        AG  242395 

ORIG.   :  200361020132090  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  VALERIA CRISTINA DE FREITAS 

AGRDO   :  LUIZ CARLOS DO CARMO e outro 

ADV     :  MATHEUS AUGUSTO AMBROSIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 23/25. 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ? CEF em face da decisão 

reproduzida na fl. 14, em que o Juiz Federal da 2ª Vara de Ribeirão Preto/SP, nos autos de ação monitória, indeferiu o 

1º quesito por ela apresentado, ao fundamento de que abordava matéria de direito, estranha à perícia contábil. 

Nas razões recursais a agravante aduz, em síntese, que tal quesito é de fundamental importância para o deslinde do feito 

e que diz respeito ao enquadramento do contrato firmado entre as partes: se se trata de empréstimo ou financiamento, 

nos termos autorizados pelo Banco Central do Brasil. 

Indeferido efeito suspensivo ao recurso na decisão de fl. 18. 

Sem contra-minuta, a despeito de intimação para tanto (fl. 21). 

É o breve relato. Decido. 

O presente agravo de instrumento não se fez acompanhar de cópia das peças processuais, tais como petição inicial, 

contestação, e especialmente o contrato firmado entre as partes, impedindo a aferição da alegada importância do quesito 

em questão para a solução do litígio. 

A formação deficiente do agravo impede que esta Corte aprecie as provas produzidas na ação originária, 

impossibilitando o conhecimento do recurso, não sendo permitido ao Relator converter o julgamento em diligência para 

suprir irregularidade formal: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AUSÊNCIA DE PEÇA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIA. DEFICIÊNCIA 

NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO. APLICABILIDADE DOS ARTIGOS 525 C/C 

544 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 288/STF. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. 

I ? É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de não conhecer do recurso, quando verificada 

a ausência de peça no instrumento, ainda que facultativa, mas indispensável para a compreensão da controvérsia. 

Fundamenta-se nos artigos 525 e 544 do Código de Processo Civil, cumulativamente. Ademais, entende-se incidir o 

verbete de Súmula 288/STF. 

II ? Desta forma, o rol descrito nos artigos 525, I e 544, § 1º da Lei Processual diz respeito, tão-somente, à formação 

mínima a ser dada ao agravo de instrumento. Assim, as peças ali elencadas são de obrigatória observância. Além dessas, 

à evidência, deve o recorrente juntar todas outras que possibilitem entendimento do litígio posto em questão. Em 

síntese, tem-se que as peças necessárias também devem ser trasladadas pelo agravante, sob pena do não conhecimento 

do recurso. Precedentes da Corte Especial. 

III ? Agravo interno desprovido.? 

(STJ, AgRg no Ag 780229/SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, j. 12.09.2006, v.u., DJU 09.10.2006, p. 350). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. ART. 525, II, DO CÓD. DE PR. CIVIL. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA 7. 

1. A parte tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não-conhecimento do recurso. 

2. No caso, entendendo o Tribunal de origem que, nos autos do agravo de instrumento a ele dirigido, não havia 

documentos que tornassem possível a análise dos corretos limites da pretensão, não há falar em ofensa ao art. 525, II, do 

Cód. De Pr. Civil, mas em reexame de provas (Súmula 7). 

3. Nego provimento ao agravo regimental.? 

(STJ, AgRg no Ag nº 842404/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 10/05/2007, DJ 10/09/2007, p. 323) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se. 
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Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

  

PROC.    :   2005.03.00.077479-7        AG  248313 

ORIG.    :   200561000177488  5 VR SAO PAULO/SP 

AGRTE    :   NORMA ALICE PEREIRA RODRIGUES E OUTROS 

ADV      :   RUBENS LAZZARINI 

AGRDO    :   UNIAO FEDERAL 

ADV      :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM   :   JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR  :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 276. 

Defiro o pedido de vista da agravante pelo prazo de 10 dias, e, posteriormente, pelo mesmo prazo, para a agravada. 

Publique-se. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

  

PROC.   :  2005.03.00.091070-0        AG  253556 

ORIG.   :  200561000194863  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  CARLOS ALBERTO SCARNERA 

AGRDO   :  JOSE MAURO RAMALHO 

ADV     :  MAIRA SANTOS ABRAO (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 124/125. 

Vistos. 

O presente agravo de instrumento foi processado com registro de que não houve pedido de efeito suspensivo. 

A contra-minuta do agravado veio aos autos nas fls. 102/109. 

Seguiu-se comunicação da 20ª Vara Federal de S. Paulo/SP no sentido de que o juiz da causa proferiu sentença, 

julgando procedente o pedido e concedendo a liminar de reintegração de posse (fls. 114/122). 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 
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Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.094697-3        AG  254795 

ORIG.   :  200561000246875  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS 

ADV     :  HELOISA HERNANDEZ DERZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A e outros 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 159/160. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu pedido de liminar, proferida nos autos de 

mandado de segurança que objetiva afastar o recolhimento da contribuição ao INSS, salário-educação, INCRA, FGTSe 

abono único. 

O pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso foi indeferido (fls. 44). 

Seguiu-se comunicação da 13ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP, informando que o juiz da causa proferiu sentença, 

julgando parcialmente o pedido e concedeu a ordem (fls. 226/230 do AG 2007.03.00.040362-7 em apenso). 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.096753-8        AG  255756 

ORIG.   :  200561000252930  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NESTOR ALBERTO AMARAL DA CUNHA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  RUBENS LAZZARINI 

AGRDO   :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 305. 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento pleiteando efeito suspensivo em face da decisão recorrida. 

Com o indeferimento do efeito suspensivo, e tendo em vista o largo período decorrido, não se pode falar em urgência de 

medida para evitar lesão grave e de difícil reparação. 

Nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo Civil, CONVERTO em retido o presente agravo, determinando sua 

oportuna remessa ao juízo recorrido, restando prejudicado o agravo regimental. 

Int.-se. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.60.03.000011-4        AC 1248098 

ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

APTE    :  Uniao Federal ? MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  DANIEL PEREIRA 

ADV     :  JANIO MARTINS DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 109/112. 

Vistos em decisão. 

Sentença: proferida nos autos de ação ordinária ajuizada em face da União Federal por DANIEL PEREIRA, reservista 

do Ministério do Exército, onde ocupou o cargo de segundo sargento, objetivando a incorporação, decorrente da 

diferença existente em relação ao reajuste conferido ao posto de coronel pela Lei 8.627/93 no percentual de 28,86%, a 

partir de janeiro de 1993, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a União a incorporar aos soldos da 

parte autora o referido reajuste, tomando por base a remuneração dos postos ocupados entre 18 de janeiro de 2000 (5 

anos antes da propositura da ação), corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de 

0,5% ao mês. Por fim, condenou a ré ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, devidamente corrigido, nos termos do art. 21 § 1º do Código de Processo Civil. 

Apelante: União Federal interpôs recurso de apelação, alegando que os militares já foram contemplados 

especificamente com o reescalonamento do soldo previsto nas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, que não concederam índice 

linear a todos os servidores militares, apenas trataram de reestruturar as carreiras, determinando a adequação dos postos, 

graduações e soldos. Acrescenta que a extensão indiscriminada do percentual implica em sobreposição nos 

vencimentos, comprometendo a própria hierarquia militar e que não cabe ao Poder Judiciário que não tem função 

legislativa aumentar vencimentos de servidores públicos, sob o fundamento de isonomia, a teor da Súmula 339 do C. 

Supremo Tribunal Federal. Por fim, pleiteia a aplicação ao caso do art. 21, caput do Código de Processo Civil, diante da 

sucumbência recíproca. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Anoto, de início, que o feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no ?caput? e no §1-A do art. 

557, do Código de Processo Civil, uma vez que há jurisprudência dominante tanto nesta Corte quanto no C. Superior 

Tribunal de Justiça. 

No que diz respeito à prescrição do fundo de direito, como bem rechaçou o MM. Juízo a quo, deve ser reconhecida 

apenas a prescrição das parcelas devidas à parte autora vencidas há mais de cinco anos antes da propositura da ação, nos 
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termos do artigo 1º do Decreto 20.910/32 combinado com o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, a teor da 

Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça. 

Passo à análise do mérito. 

Com efeito, observo que o artigo 1º da Lei nº 8.622/93 concedeu reajuste linear de soldos e vencimentos aos servidores 

públicos civis e militares do Poder Executivo e, no seu artigo 4º, parágrafo único, remeteu a especificação dos critérios 

para reposicionamento dos servidores civis e reenquadramento dos postos, soldos, e graduações dos servidores militares 

ao advento de nova lei. 

Nesse contexto, sobreveio a Lei nº 8.627/93 que, ao atender ao dispositivo supracitado, ocasionou um acréscimo de 

28,86% na tabela de vencimentos e soldos de cada uma das categorias. 

Apreciando a matéria, o E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RMS nº 22.307/DF, firmou o 

entendimento de que o acréscimo percentual de 28,86% constitui verdadeira revisão geral de remuneração, motivo pelo 

qual deveria ser estendido aos servidores civis do Poder Executivo, ante o disposto no artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal de 1988. 

Em função da quantidade de ações que envolviam o tema sobreveio a Súmula 672 do Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que: ?O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, estende-

se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes 

diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais?. 

No mesmo sentido, e Súmula Administrativa nº 03 da Advocacia-Geral da União, verbis: ?Não se recorrerá da decisão 

judicial que conceder reajuste de 28,86% sobre os vencimentos do servidor público civil, em decorrência da Lei nº 

8.627/93, com a redução dos percentuais concedidos ao servidor, pela mesma lei, a título de reposicionamento. Os 

recursos já interpostos contra decisões semelhantes serão objeto de pedidos de desistência?. 

No presente caso, verifica-se que o aumento concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, 

decorrente do reposicionamento de determinadas categorias de servidores civis e da adequação dos postos, soldos e 

graduações dos servidores militares não ocorreu de forma linear, mas diferenciada, verificando-se que apenas os 

militares do alto escalão receberam o percentual de 28,86%. Os demais militares receberam índices de aumento 

variados, porém inferiores àquele percentual. 

Tal tratamento, contudo, implica em violação ao princípio da isonomia, devendo ser estendido aos demais servidores 

públicos federais, sejam eles civis ou militares. Anoto, por oportuno, que este entendimento encontra arrimo no disposto 

no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988 (redação anterior a EC19/98). 

Como se percebe, a revisão geral teve o escopo de recompor o poder aquisitivo dos vencimentos dos servidores, de 

maneira que, ao ser estendida a uma categoria determinada pela lei, o magistrado exerce típica função jurisdicional, 

dada a existência de efetiva lesão a direito, não se tratando de suposta violação ao disposto na Súmula 339 do STF. 

Nesse sentido: 

?EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS NºS 

8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ 

RECEBIDO. PRECEDENTES DAS TURMAS QUE COMPÕEM A 3ª SEÇÃO. 

O reajuste concedido pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice 

geral de revisão de vencimentos e soldos do funcionalismo público, consoante entendimento firmado pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF). Nesse contexto, os servidores públicos militares, que foram 

contemplados com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de 

ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes das Turmas que 

compõem a Terceira Seção desta Corte. 

Embargos conhecidos, porém, rejeitados?. (STJ Terceira Seção, ERESP nº 550296, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 

01.02.2005, p. 405, unânime) 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. 

REAJUSTE PELA LEI 8.627/93. AUMENTOS VARIADOS. AFRONTA AO ARTIGO 37, X, DA CF/88 E AO 
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PRINCÍPIO DA ISONOMIA. HIPÓTESE EM QUE SE CONFIGURA REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. 

I ? Conforme entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto na 

Lei nº 8.627/93 constitui-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores, com 

fundamento no artigo 37, X, da CF e no princípio constitucional da isonomia. 

II ? O artigo 37, X, da CF/88, ao assegurar a paridade de vencimentos entre servidores públicos civis e militares, 

consagra garantia individual decorrente do princípio da isonomia. 

III ? A concessão do reajuste aos servidores militares deveria ser linear. Todavia, alguns militares foram contemplados 

com reajustes inferiores ao de 28,86%, razão pela qual fazem jus à complementação desse percentual. Vale dizer, têm 

direito ao reajuste de 28,86%, o qual deverá incidir sobre a totalidade de seus soldos, o qual deverá ser compensado 

com o reajuste variado que recebeu por força da Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal. 

IV ? Ao estender um benefício a uma categoria discriminada pela lei, o magistrado atua no exercício de sua função 

típica, não constituindo afronta à Súmula 339 do STF. 

V ? Recurso provido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 690763, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU ) 

Por essas razões, a parte autora tem direito à diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já recebido por força 

da Lei nº 8.627/93, devendo o aumento incidir sobre a totalidade de seus soldos, impondo-se, conforme requerido pela 

apelada, na fase de execução do presente julgado, a compensação com eventuais reajustes recebidos por força das Leis 

nºs 8.622/93 e 8.627/93, a fim de que não se verifique enriquecimento sem causa, não abrangendo aqueles que foram 

concedidos após a edição das mencionadas leis. 

Contudo há que se limitar a percepção do reajuste até o advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, que reestruturou 

os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas. Por não existir correlação entre os valores dos soldos 

percebidos anteriormente e a nova sistemática de remuneração, não é devida a incidência do índice de 28,86% após a 

referida data. 

Assim sendo, a parte autora tem direito à incorporação aos soldos da diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual 

já recebido pela Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal e a limitação até o advento da Medida 

Provisória nº 2.131/2000. 

No que tange à correção monetária das prestações em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 26/01 da 

CGJF da 3ª Região. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do § único, do art. 

21, do Código de Processo Civil, tendo em vista a sucumbência mínima. 

No tocante aos juros moratórios devem ser aplicados à razão de 6% ao ano, segundo o disposto no art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, motivo pelo qual a r. sentença 

deve ser reformada. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, somente para limitar a percepção do reajuste até o advento 

da Medida Provisória nº 2.131/2000 e nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, ?caput? e §1-A 

do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 
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PROC.   :  2005.60.03.000205-6        AC 1268240 

ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  RODRIGO AMORIM MARINHO e outro 

ADV     :  JANIO MARTINS DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 118/123. 

Vistos, etc. 

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de sentença proferida 

nos autos de ação ordinária ajuizada por RODRIGO AMORIM MARINHO e OUTRO, servidores públicos militares, 

tendo como pedido a condenação à incorporação, aos respectivos soldos, do percentual de 28,86% decorrente da 

diferença existente em relação ao reajuste conferido ao posto de coronel pela Lei 8.627/93, ao argumento de que houve 

quebra do princípio da isonomia, nos termos do artigo 37, inciso X da Constituição Federal. 

O MM. Juízo ?a quo? julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento da diferença apurada 

entre os valores devidos com a incorporação à remuneração, aposentadoria ou pensão, do percentual de 28,86%, 

refletindo-se sobre as demais vantagens pecuniárias que tenham como base o soldo dos autores, a ser apurada desde o 

efetivo ingresso dos autores no serviço público e os valores efetivamente pagos, limitado ao advento da Medida 

Provisória nº 2.131/2000, devendo ser observado no momento da apuração, todas as demais normas aplicáveis, 

observada a prescrição qüinqüenal das parcelas. 

Determinou que para apuração do montante devido, deverão ser descontados os valores eventualmente percebidos a 

título de complementação de salário mínimo e que as diferenças apuradas devem ser corrigidas monetariamente nos 

termos do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Geral do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, acrescidas de 

juros moratórios de 6% ao ano contados a partir da citação e, tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte deve 

arcar com os honorários de seu respectivo patrono (fls. 66/75). 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

A UNIÃO FEDERAL interpôs recurso de apelação, aduzindo, em síntese: a) prescrição do fundo do direito; b) 

inexistência de direito ao reajuste de 28,86%, por entender que não houve revisão geral do funcionalismo público; c) 

ofensa aos artigos 37, incisos X e XIII e 39, §1º da Constituição Federal; d) ofensa aos princípios da legalidade, da 

hierarquia militar, da separação dos poderes (Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal). Busca, ainda, o 

prequestionamento da matéria (fls. 85/102). 

Com contra-razões (fls. 109/116). 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, ?caput? e §1º-A, do Código de Processo Civil, posto 

que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

Inicialmente, quanto à questão relativa à prescrição, caso seja reconhecido o direito dos autores, esta somente atinge as 

parcelas anteriores a 05 (cinco) anos da propositura da ação, uma vez que se trata de prestações de trato sucessivo em 

que o direito não é integralmente atingido pela prescrição qüinqüenal. Assim, deve incidir o disposto na Súmula 85 do 

C. Superior Tribunal de Justiça. 

No tocante ao mérito, observo que o artigo 1º da Lei nº 8.622/93 concedeu reajuste linear de soldos e vencimentos aos 

servidores públicos civis e militares do Poder Executivo e, no seu artigo 4º, parágrafo único, remeteu a especificação 

dos critérios para reposicionamento dos servidores civis e reenquadramento dos postos, soldos, e graduações dos 

servidores militares ao advento de nova lei. 
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Nesse contexto, sobreveio a Lei nº 8.627/93 que, ao atender ao dispositivo supracitado, ocasionou um acréscimo de 

28,86% na tabela de vencimentos e soldos de cada uma das categorias. 

Apreciando a matéria, o E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RMS nº 22.307/DF, firmou o 

entendimento de que o acréscimo percentual de 28,86% constitui verdadeira revisão geral de remuneração, motivo pelo 

qual deveria ser estendido aos servidores civis do Poder Executivo, ante o disposto no artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal de 1988. 

Em função da quantidade de ações que envolviam o tema sobreveio a Súmula 672 do Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que: ?O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, estende-

se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes 

diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais?. 

No mesmo sentido, a Súmula Administrativa nº 03 da Advocacia-Geral da União, verbis: ?Não se recorrerá da decisão 

judicial que conceder reajuste de 28,86% sobre os vencimentos do servidor público civil, em decorrência da Lei nº 

8.627/93, com a redução dos percentuais concedidos ao servidor, pela mesma lei, a título de reposicionamento. Os 

recursos já interpostos contra decisões semelhantes serão objeto de pedidos de desistência?. 

No presente caso, verifica-se que o aumento concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, 

decorrente do reposicionamento de determinadas categorias de servidores civis e da adequação dos postos, soldos e 

graduações dos servidores militares não ocorreu de forma linear, mas diferenciada, verificando-se que apenas os 

militares do alto escalão receberam o percentual de 28,86%. Os demais militares receberam índices de aumento 

variados, porém inferiores àquele percentual. 

Tal tratamento, contudo, implica em violação ao princípio da isonomia, devendo ser estendido aos demais servidores 

públicos federais, sejam eles civis ou militares. Anoto, por oportuno, que este entendimento encontra arrimo no disposto 

no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988 (redação anterior à EC19/98). 

Como se percebe, a revisão geral teve o escopo de recompor o poder aquisitivo dos vencimentos dos servidores, de 

maneira que, ao ser estendida a uma categoria determinada pela lei, o magistrado exerce típica função jurisdicional, 

dada a existência de efetiva lesão a direito, não se tratando de suposta violação ao disposto na Súmula 339 do STF. 

Nesse sentido: 

?EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS NºS 

8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ 

RECEBIDO. PRECEDENTES DAS TURMAS QUE COMPÕEM A 3ª SEÇÃO. 

O reajuste concedido pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice 

geral de revisão de vencimentos e soldos do funcionalismo público, consoante entendimento firmado pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF). Nesse contexto, os servidores públicos militares, que foram 

contemplados com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de 

ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes das Turmas que 

compõem a Terceira Seção desta Corte. 

Embargos conhecidos, porém, rejeitados?. (STJ Terceira Seção, ERESP nº 550296, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 

01.02.2005, p. 405, unânime) 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. 

REAJUSTE PELA LEI 8.627/93. AUMENTOS VARIADOS. AFRONTA AO ARTIGO 37, X, DA CF/88 E AO 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. HIPÓTESE EM QUE SE CONFIGURA REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. 

I ? Conforme entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto na 

Lei nº 8.627/93 constitui-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores, com 

fundamento no artigo 37, X, da CF e no princípio constitucional da isonomia. 

II ? O artigo 37, X, da CF/88, ao assegurar a paridade de vencimentos entre servidores públicos civis e militares, 

consagra garantia individual decorrente do princípio da isonomia. 
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III ? A concessão do reajuste aos servidores militares deveria ser linear. Todavia, alguns militares foram contemplados 

com reajustes inferiores ao de 28,86%, razão pela qual fazem jus à complementação desse percentual. Vale dizer, têm 

direito ao reajuste de 28,86%, o qual deverá incidir sobre a totalidade de seus soldos, o qual deverá ser compensado 

com o reajuste variado que recebeu por força da Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal. 

IV ? Ao estender um benefício a uma categoria discriminada pela lei, o magistrado atua no exercício de sua função 

típica, não constituindo afronta à Súmula 339 do STF. 

V ? Recurso provido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 690763, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU )  

Por essas razões, os autores têm direito à diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já recebido por força da 

Lei nº 8.627/93, devendo o aumento incidir sobre a totalidade de seus soldos, impondo-se, entretanto, na fase de 

execução do presente julgado, a compensação com eventuais reajustes recebidos por força das Leis nºs 8.622/93 e 

8.627/93, a fim de que não se verifique enriquecimento sem causa, não abrangendo aqueles que foram concedidos após 

a edição das mencionadas leis. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

?ADMINISTRATIVO. MILITAR. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. LEIS N.ºS 

8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS 

ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

1 - Inviável em sede de recurso especial, apreciação de matéria cujo tema não fora objeto de discussão no acórdão 

recorrido, uma vez que cabe ao Tribunal a quo manifestar-se sobre o tema, tendo em vista a exigência do indispensável 

prequestionamento. Aplicação das Súmulas 282 e 356/STF. 

2 -  O reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de 

índice geral de revisão vencimentos e soldos do funcionalismo público, consoante entendimento firmado pelo colendo 

Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307-7/DF). Nesse contexto, os servidores públicos militares, que foram 

contemplados com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de 

ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes das Turmas que 

compõem a Terceira Seção desta Corte. 

3 - Agravo interno desprovido.? 

(STJ ? 5ª Turma ? AGA 882308/SC ? Rel. Des. Jane Silva (Convocada do TJ/MG) ? DJ 12/11/2007 ? p. 280) 

Contudo, há que se limitar a percepção do reajuste até o advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, que reestruturou 

os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas. Por não existir correlação entre os valores dos soldos 

percebidos anteriormente e a nova sistemática de remuneração, não é devida a incidência do índice de 28,86% após a 

referida data. 

Assim sendo, os autores têm direito à incorporação aos soldos da diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já 

recebido pela Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal e a limitação até o advento da Medida Provisória 

nº 2.131/2000. 

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

?ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%. 

TERMO FINAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.131/00. OCORRÊNCIA. NOVA 

ESTRUTURA  REMUNERATÓRIA. ABSORÇÃO DOS 28,86%. COMPROVAÇÃO. FASE DE CUMPRIMENTO 

DA SENTENÇA. ÔNUS DA UNIÃO. JUROS DE MORA. 6% AO ANO. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.180-

35/2001. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.  

1. É firme a orientação do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado "reajuste de 28,86%" deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória n.º 2.131, de 28/12/2006, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira 

militar, fixou nova tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes. 

Precedentes do STF. (grifo nosso) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 566/2892 

2. Na fase de cumprimento de sentença, os eventuais Exeqüentes deverão apresentar suas planilhas de cálculos, as quais 

poderão ser impugnadas pela União, quando, então, a ela caberá o ônus de demonstrar, nos termos do art. 333, inciso II, 

do Diploma Processual, que as diferenças do denominado "reajuste de 28,86%" foram absorvidas pela nova estrutura 

remuneratória instituída pela Medida Provisória n.º 2.131/00. Precedentes. 

3. Sucumbente a Fazenda Pública, nas ações que versem sobre verbas remuneratórias de empregados e servidores 

públicos, os juros de mora devem ser fixados no percentual de 6% ao ano, se proposta a ação após a vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F na Lei n.º 9.494/97, sendo inaplicável o art. 406 do Código 

Civil, em razão da especialidade da regra contida na referida medida provisória. Precedentes. 

4. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ ? 5ª Turma ? AGREsp 842347/RS ? Rel. Min. Laurita Vaz ? DJ 20/11/2006 ? p. 359) 

No que tange à correção monetária das prestações em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 26/01 da 

CGJF da 3ª Região. 

Quanto aos juros moratórios, são devidos no percentual de 6% ao ano, conforme o disposto no artigo 1º-F da Lei 

9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto 2001, contados a partir da citação. 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE GERAL. DÍVIDA 

DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA. PERCENTUAL DE 6% A.A. MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-

35, DE AGOSTO DE 2001. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. 

TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA DÍVIDA DE CARÁTER ALIMENTAR. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - A Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F ao texto da Lei nº 9.494/97, somente pode ser 

aplicada às ações ajuizadas após sua vigência. Tendo sido a ação proposta após à vigência da referida medida 

provisória, os juros moratórios devem ser fixados no patamar de 6% ao ano. Precedentes. 

II - As razões insertas na fundamentação do agravo regimental devem limitar-se a atacar o conteúdo decisório da  

decisão hostilizada. No presente caso, tal hipótese não ocorreu. Aplicável, à espécie, a Súmula nº 182/STJ. 

III - Os juros de mora, nas dívidas de caráter alimentar, fluem a partir da citação válida. 

IV - Agravo interno desprovido.? 

(STJ ? 5ª Turma ? AGREsp 846913/PR ? Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 16/10/2006 ? p. 429) 

No tocante aos honorários advocatícios, considerando que houve sucumbência recíproca, devem ser compensados, nos 

termos do artigo 21, ?caput? do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, ?caput? do Código de Processo Civil, nego seguimento ao reexame 

necessário e ao recurso de apelação, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.017760-9        AC 1259828 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDILTON GOMES COSTA e outro 

ADV     :  DIRCEU FREITAS FILHO e outros 
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APDO    :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  JOSE GUILHERME BECCARI 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 437 

Vistos. 

Fls. 431/435. Inicialmente proceda a subsecretaria às anotações necessárias. 

Considerando que os autores, com anuência da ré, manifestaram interesse em renunciar ao direito sobre o qual se funda 

a ação, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V c/c o 329 do CPC, 

condenado os autores a arcarem com as custas e os honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. O 

levantamento dos valores eventualmente depositados serão objeto de análise em primeira instância. 

I.P. 

Após as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. 

  

HENRIQUE HERKENHOFF 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.    :   2005.61.00.018031-1       AMS  301526 

ORIG.    :   4P VR SAO PAULO/SP 

APTE     :   WALTER NORBERT JIRASCHEK 

ADV      :   WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 

APDO     :   UNIAO FEDERAL 

ADV      :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR  :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 223 

Vistos. 

Tendo em vista as informações trazidas pelo membro do parquet, acolho a preliminar suscitada no parecer opinativo 

exarado às fls. 213/218 e reconheço a incompetência desta Corte para processar e julgar o recurso ofertado no presente 

mandamus. 

Determino a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

Relator 
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PROC.   :  2005.61.00.019947-2       AMS  287751 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  JOTAHYR CANCISSU e outro 

ADV     :  TEREZA MARIA DO CARMO NOGUEIRA COBRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 163. 

Vistos. 

Fls. 160/161: Diante da noticia de que o apelante deu cumprimento a determinação judicial,  manifestem-se as partes, 

no prazo de 10 (dez) dias, se há interesse no prosseguimento do presente feito, requerendo o que de direito. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.027585-1        AC 1272143 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  MAURO NAVARRO OLIVEIRA e outro 

ADV     :  FLÁVIO ANTAS CORRÊA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 109/114. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal contra sentença proferida em ação pelo rito ordinário que julgou 

procedente o pedido e condenou a ré a reajustar a remuneração dos autores, servidores públicos militares, até totalizar o 

percentual de 28,86%, descontados eventuais reajustes já concedidos, acrescidos de correção monetária nos termos do 

Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral de Justiça da 3ª Região e de juros de mora de 0,5% ao mês desde a 

citação, cominando à ré o pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.  

Inconformada, apela a União, afirmando que as Leis 8.622/93 e 8.627/93 não implicaram revisão geral de vencimentos, 

sendo devido, portanto, a cada servidor, um percentual diferente, observando-se o princípio da hierarquia inerente às 

Forças Armadas. Alega, também, violação à Súmula 339 do STF, pois ao Poder Judiciário, que não tem função 

legislativa, não cabe aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento da isonomia. Ademais, pugna pela 

prescrição de fundo de direito dos autores, nos termos do art 1º do Decreto nº 20.910/32, entendendo não ser aplicável 

ao caso a Súmula 85 do STJ, pois não se cuida de prestações de trato sucessivo, na medida em que houve a adequação 

de postos, graduações e soldos dos militares em ato único, nos termos da Lei nº 8.627/93. Por fim, requer a fixação dos 

honorários advocatícios nos termos do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil. 

Com contra-razões. 
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Feito o breve relatório, decido. 

A remessa oficial e a apelação merecem ser parcialmente providas.  

Inicialmente, no tocante à suposta violação da Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal, há que se esclarecer que o 

reconhecimento, pelo Judiciário, do direito à isonomia em matéria salarial não esbarra na referida Súmula, dado que o 

juiz, ao estender um benefício a uma categoria discriminada pela Lei, atua no exercício da função jurisdicional típica, 

pois se a Constituição Federal determina o tratamento isonômico, cabe ao magistrado, no exercício da função 

jurisdicional, determinar o puro e simples cumprimento do Texto Maior. É este o entendimento deste Egrégio Tribunal: 

?ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N. 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTES DIFERENCIADOS. ÍNDICE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. DIREITO À DIFERENÇA. 

1. Ao estender um benefício a uma categoria discriminada pela lei, o magistrado atua no exercício de sua função típica, 

não afrontando a Sumula 339 do STF. Precedentes. 

2. "Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação" (Súmula 85 do STJ). 

3. O Supremo Tribunal Federal considerou que as Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 produziram revisão geral de remuneração 

dos servidores públicos, devendo-se conceder reajuste linear de 28,86%. 

4. Os militares que, naquela ocasião, receberam reajuste inferior a 28,86% têm direito à complementação. Precedentes 

do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

5. A Medida Provisória n.º 2.131/2000 estabeleceu novo regime remuneratório para os servidores militares, servindo, 

pois, como termo final da repercussão da concessão do reajuste de 28,86% concedido pela Lei n.º 8.627/93. 

6. Remessa oficial e apelação, parcialmente providas. 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, Apelação Cível nº1132313, Processo: 2002.61.03.003167-7, UF:SP, Relator: 

NELTON DOS SANTOS, Data da decisão: 24/04/2007, Data da Publicação: 01/06/2007, p. 482, v.u.)? 

Quanto à questão de fundo, o tema do reajuste de 28,86% aos servidores públicos civis e militares não comporta 

maiores discussões e já se encontra pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento, pelo 

Plenário, do Recurso em Mandado de Segurança nº 22.307/DF, em 19.02.97, ocasião em que a Corte Suprema sufragou 

o entendimento no sentido de que os servidores públicos federais, civis e militares, têm direito às diferenças entre o 

percentual 28,86% ? considerado índice de revisão geral de remuneração, nos termos do art. 37, X, da Constituição 

Federal ? e os valores anteriormente percebidos a título de reposicionamento, por força da Lei n.º 8.627/93. 

Na esteira de tal posicionamento, o Colendo Superior Tribunal de Justiça também reconhece o direito dos servidores 

públicos federais ao reajuste de 28,86%, concedido a título de revisão geral de remuneração, devendo ser compensadas 

eventuais antecipações concedidas, a este título, pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93. 

Assim, o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93 deve ser estendido aos servidores públicos militares 

contemplados com percentuais inferiores a 28,86%, conforme orientação firmada nesta Segunda Turma, consoante o 

aresto que transcrevo: 

?ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N. 

8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTES DIFERENCIADOS. ÍNDICE DE 28,86%. DIREITO À DIFERENÇA. 

PRESCRIÇÃO. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

1. "Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação" (Súmula 85 do STJ). 

2. O Supremo Tribunal Federal considerou que as Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 produziram revisão geral de remuneração 

dos servidores públicos, devendo-se conceder reajuste linear de 28,86%. 
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3. Os militares que, naquela ocasião, receberam reajuste inferior a 28,86% têm direito à complementação. Precedentes 

do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

4. Os juros devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, nos termos do art. 1º-F da Lei n.º 

9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. 

5. Se, em razão do reconhecimento de prescrição em relação a parte das parcelas postuladas, o pedido inicial não foi 

integralmente acolhido e não se podendo falar em sucumbência mínima, é de rigor a aplicação do art. 21, caput, do 

Código de Processo Civil. 

6. Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas; apelação dos autores deprovida.? 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, Apelação Cível nº 1231680, Processo: 2003.60.00.012513-1, UF: MS, Relator: 

NELTON DOS SANTOS, Data da decisão: 30/10/2007, Data da Publicação: 14/11/2007, p. 433, v.u.)? 

Considerando se tratar de relação de trato sucessivo, a prescrição atinge as prestações com vencimento anterior ao 

qüinqüênio da propositura da ação, conforme o enunciado da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que 

estabelece: ?Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, quando não tiver 

sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior 

à propositura da ação?.  

A Medida Provisória n.º 2.131/2000, que entrou em vigor em 1º de janeiro de 2.001, reestruturou a remuneração dos 

militares das Forças Armadas, absorvendo as diferenças relativas aos 28,86% e revogando os arts. 6º e 8º da Lei nº 

8.622/93 e art. 2º da Lei nº 8627/93. Portanto, a aludida norma, ao estabelecer novo regime remuneratório para os 

servidores militares, limitou os efeitos do reajuste de 28,86% concedido pela Lei n.º 8.627/93, servindo como termo 

final da repercussão da concessão deste, não se podendo falar em ?incorporação?, a teor do aresto seguinte: 

?PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE DO RELATOR NEGAR SEGUIMENTO 

AO RECURSO COM BASE NO ART. 557, DO CPC. INOVAÇÃO DE TESE. IMPOSSIBILIDADE. MILITAR. 

REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.131/00. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, o relator poderá negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com jurisprudência dominante no respectivo tribunal. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questões novas, não argüidas anteriormente no recurso especial. 

Precedentes. 

III - Nas ações em que os militares buscam a concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da 

Administração, a prescrição atinge somente as prestações vencidas antes dos cinco anos anteriores à propositura da 

ação, conforme o enunciado da Súmula 85 deste Tribunal, não havendo que se falar em renúncia ao prazo prescricional 

com a edição da Medida Provisória 1.704/98 e reedições. 

IV - Consoante entendimento jurisprudencial o reajuste deve ser limitado à edição da Medida Provisória 2.131/2000, 

que reestruturou a remuneração dos militares das Forças Armadas, absorvendo as diferenças relativas aos 28,86% e 

revogando os arts. 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e art. 2º da Lei nº 8.627/93. 

V - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial- 831722, Processo 200600642599, UF: PR, 

Relator Ministro GILSON DIPP, Data da Decisão: 12.06.2007, Data da Publicação: 29.06.2007 p. 699)? 

Em relação à correção monetária, deverá ser esta calculada nos termos do novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal e que revogou o anterior manual aprovado pela Resolução nº 242/2001 do mesmo Conselho, que foi implantado 

no âmbito desta Terceira Região pelo Provimento nº 26/01 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

Por fim, no que tange à verba honorária, considerando que os autores decaíram de parte significativa do pedido, tanto 

no que tange à prescrição quanto à pretendida ?incorporação?, configura-se a sucumbência recíproca, aplicando-se ao 
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caso o disposto no artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, segundo o qual incumbe a cada parte arcar com os 

honorários de seus respectivos patronos. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.029308-7        AC 1264301 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 

APDO    :  CONDOMINIO RESIDENCIAL MORUMBI 

ADV     :  KALIL ROCHA ABDALLA 

RELATOR :  DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 306. 

Vistos, etc. 

1 ? Proceda a  Subsecretaria da Segunda Turma, a regularização da autuação, alterando a denominação do apelado para 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MORUMBI, conforme se verifica nos documentos juntados aos autos às fls. 08/201. 

2 - Manifeste-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, acerca do pedido de extinção do feito formulado pelo 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MORUMBI, em petição protocolizada sob o nº 2008.003577-EXF/UTU2, tendo em 

vista o pagamento do débito, conforme noticiado pelo apelado na referida petição. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.029879-6     REOMS  301420 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  JANE CASARI ROMANACH e outros 

ADV     :  ROSELI RODRIGUES 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 158/160. 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração nas fls. 142/156, opostos com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão de fls. 135/138, que não conheceu do agravo retido, e manteve a 

sentença, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 
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Sustenta a Embargante, União Federal, omissão, para fins de pré-questionamento, quanto sua alegação de que a 

concessão de liminar satisfativa inverte a ordem natural do processo bem como que ao autorizar tal procedimento o 

acórdão elimina a presunção de validade dos atos administrativos. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão...? 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

?EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para 

fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados.? 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO das fls. 235/236. 

P.R.I. 

São Paulo, 13 de março de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.00.902105-9        AC 1213008 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EUNICE RAYA e outros 

ADV     :  ALESSANDRA CHRISTINA ALVES 

APDO    :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 198/208. 

Vistos. 

Cuida-se de apelação da parte autora (fls. 154-165) e da CEF (fls. 167-175) da sentença que julgou parcialmente 

procedente.o pedido (fls. 140-148) de revisão de prestações e saldo devedor, cumulada com pedido de repetição de 

indébito e antecipação de tutela, de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação ? SFH. 

Requer seja a CEF impedida de prosseguir com quaisquer medidas extrajudicial de execução. Pugna, ainda, pela 

autorização para conversão dos pagamentos em depósitos judiciais das prestações vincendas nos valores que 

entenderem devidos. Além disso, pede a exclusão do CES e da TCA e a aplicação do INPC em substituição à TR. 

Deferida a liminar para depósito das prestações vincendas diretamente ao agente financeiro. 

Com as contra-razões da parte autora (fls. 180-196), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional 

da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação 

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo.  

?PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.? AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)? 

?ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo 

da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de 

parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o 

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 
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47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial 

improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA 

TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218? 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

?FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados?. 
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(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

?CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido?. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 
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Ainda que o Código de Defesa do Consumidor ? CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em ?inversão do ônus da prova?, uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

?PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido?. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 
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A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

?(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)? 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

?(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)? 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 
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O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação ? SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento?. 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

?EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido?.  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é 

preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário 

decisão nos termos do § 4º do art. 50 da referida lei: 

?§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto.? 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da CEF e NEGO SEGUIMENTO ao apelo da parte autora. Reverto os ônus da sucumbência e arbitro 

honorários advocatícios em R$ 300,00 (trezentos reais), a serem pagos pela parte autora.  

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.02.011353-4       AMS  281154 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  PAULO BARBOSA JUNIOR 
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ADV     :  RENATA MOREIRA DA COSTA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 123/126. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por PAULO BARBOSA JUNIOR em face da sentença prolatada nos autos do presente 

mandado de segurança que denegou a segurança pretendida, ao fundamento de que se houve uma escolha por parte do 

impetrante, não se pode dizer que sua situação de desemprego se deu involuntariamente. 

Nas razões recursais o apelante aduz, em síntese, que a assinatura do PDV representou um mascaramento de dispensa 

imotivada, que foi retratada pela empregadora através da declaração que consta dos autos, sendo que os funcionários 

foram obrigados a aderir ao Plano a fim de evitar demissões em massa. 

Alega que o ato de vontade de rescindir o contrato de trabalho foi emanado apenas e exclusivamente pela empregadora, 

daí decorrendo o direito ao seguro-desemprego, garantia assegurada no artigo 7º, II, da Constituição Federal. 

Sustenta que o artigo 3º da Lei nº 7.998/90 é claro ao exigir, para concessão do benefício em questão, que a dispensa 

tenha sido sem justa causa, e que a situação descrita nos autos é uma forma de dispensa imotivada. 

As contra-razões vieram aos autos nas fls. 103/107. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 112/115). 

É o breve relato. Decido. 

O inconformismo expresso no recurso não procede. 

Isso porque, ao contrário do alegado, o apelante escolheu sair da empresa com quem mantinha um vínculo de emprego, 

certamente movido pela compensação financeira que decorreu dessa escolha, como consta do documento de fl. 21, em 

que lhe foram pagos valores que não seriam devidos na hipótese de dispensa sem justa causa stricto sensu, tal como 

indenização e um valor específico a título de PDV, de modo que a situação não é compatível com o desemprego 

involuntário amparado pela Constituição Federal no dispositivo invocado pelo apelante. 

Com isso, não poderia ser alcançado pelo espírito da Lei nº 7.998, de 11/01/1990, que regula o seguro-desemprego, que 

foi o de amparar financeira e temporariamente o trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa-causa, 

bem como auxiliá-lo na busca de um novo emprego (art. 2º, I e II). 

Ademais, a jurisprudência é no sentido de não autorizar pretensão como a formulada nestes autos: 

?ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SEGURO-DESEMPREGO. PAGAMENTO AOS 

TRABALHADORES QUE FIZERAM ADESÃO A PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. PDV. 

INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 1º DA LEI Nº 1.533/51. VIOLAÇÃO 

DO ART. 535, II, DO CPC NÃO CONSTATADA. 

1. Os recursos especiais apresentados irresignam-se contra entendimento firmado pelo aresto de segundo grau que 

reconheceu o direito de recebimento de seguro-desemprego por trabalhadores que aderiram a Programa de Demissão 

Voluntária ? PDV. Apontam como violados os arts. 535, II do CPC, 1º da Lei 1.533/51, e 2º, I, e 3º da Lei 7.998/1990, 

além de divergência jurisprudencial. 

(...) 

4. Analisando caso similar, a Primeira Turma desta Corte emitiu pronunciamento no sentido de que ?o direito ao 

recebimento do seguro-desemprego, devido ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, 

pressupõe o desfazimento do vínculo empregatício mediante demissão voluntária, situação que não ocorre na hipótese 
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de adesão do trabalhador a plano de demissão voluntária (Resp 856.780/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, DJ de 

16/11/2006). 

5. Precedentes da Segunda Turma: Resp 590.684/RO, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 11/04/2005. 

6. Recurso especial da União parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Recurso especial do Estado do Paraná 

parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.? 

(STJ, Resp nº 940076, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 23/10/2007, DJ 08/11/2007, p. 201) 

?CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. SEGURO-DESEMPREGO. ADESÃO A PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA ? PDV. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. A Emenda Constitucional nº 45/2004 não modificou a competência para processar e julgar litígio em que o 

trabalhador busca o recebimento do seguro-desemprego. 

2. Nos termos do art. 7º, II, da Constituição Federal, o seguro-desemprego é devido nas hipóteses de desemprego 

involuntário. 

3. A dispensa do trabalhador em virtude de adesão a plano de demissão voluntária não dá direito ao recebimento de 

seguro-desemprego, tendo em vista que, neste caso, a extinção do contrato de trabalho decorre de manifestação de 

vontade do trabalhador. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais da 1ª, 4ª e 5ª 

Regiões. 

4. Apelação dsprovida.? 

(TRF 3ª Região, AMS nº 2005.61.02.012225-0, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 12/12/2006, DJU 

31/01/2008, p. 509) (destaquei) 

Acrescento, no tocante ao pretendido prequestionamento, que o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na 

hipótese de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª 

Turma, Rel. Min. Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado por este Relator. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.02.012893-8       AMS  287441 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  LAZARO AGOSTINHO DE ANDRADE 

ADV     :  RENATA MOREIRA DA COSTA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 103/106. 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta por LAZARO AGOSTINHO DE ANDRADE em face da sentença prolatada nos autos 

do presente mandado de segurança que denegou a segurança pretendida, ao fundamento de que a adesão do trabalhador 

a planos de demissão incentivada é situação incompatível com a percepção de seguro-desemprego. 

Nas razões recursais o apelante aduz, em síntese, que a assinatura do PDV representou um mascaramento de dispensa 

imotivada, que foi retratada pela empregadora através da declaração que consta dos autos, sendo que os funcionários 

foram obrigados a aderir ao Plano a fim de evitar demissões em massa. 

Alega que o ato de vontade de rescindir o contrato de trabalho foi emanado apenas e exclusivamente pela empregadora, 

daí decorrendo o direito ao seguro-desemprego, garantia assegurada no artigo 7º, II, da Constituição Federal. 

Sustenta que o artigo 3º da Lei nº 7.998/90 é claro ao exigir, para concessão do benefício em questão, que a dispensa 

tenha sido sem justa causa, e que a situação descrita nos autos é uma forma de dispensa imotivada. 

As contra-razões vieram aos autos nas fls. 89/94. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 100/101). 

É o breve relato. Decido. 

O inconformismo expresso no recurso não procede. 

Isso porque, ao contrário do alegado, o apelante escolheu sair da empresa com quem mantinha um vínculo de emprego, 

certamente movido pela compensação financeira que decorreu dessa escolha, como consta do documento de fl. 20, em 

que lhe foram pagos valores que não seriam devidos na hipótese de dispensa sem justa causa stricto sensu, tais como 

indenização, indenização por idade, e um valor específico a título de PDV, de modo que a situação não é compatível 

com o desemprego involuntário amparado pela Constituição Federal no dispositivo invocado pelo apelante. 

Com isso, não poderia ser alcançado pelo espírito da Lei nº 7.998, de 11/01/1990, que regula o seguro-desemprego, que 

foi o de amparar financeira e temporariamente o trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa-causa, 

bem como auxiliá-lo na busca de um novo emprego (art. 2º, I e II). 

Ademais, a jurisprudência é no sentido de não autorizar pretensão como a formulada nestes autos: 

?ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SEGURO-DESEMPREGO. PAGAMENTO AOS 

TRABALHADORES QUE FIZERAM ADESÃO A PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. PDV. 

INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 1º DA LEI Nº 1.533/51. VIOLAÇÃO 

DO ART. 535, II, DO CPC NÃO CONSTATADA. 

1. Os recursos especiais apresentados irresignam-se contra entendimento firmado pelo aresto de segundo grau que 

reconheceu o direito de recebimento de seguro-desemprego por trabalhadores que aderiram a Programa de Demissão 

Voluntária ? PDV. Apontam como violados os arts. 535, II do CPC, 1º da Lei 1.533/51, e 2º, I, e 3º da Lei 7.998/1990, 

além de divergência jurisprudencial. 

(...) 

4. Analisando caso similar, a Primeira Turma desta Corte emitiu pronunciamento no sentido de que ?o direito ao 

recebimento do seguro-desemprego, devido ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, 

pressupõe o desfazimento do vínculo empregatício mediante demissão voluntária, situação que não ocorre na hipótese 

de adesão do trabalhador a plano de demissão voluntária (Resp 856.780/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, DJ de 

16/11/2006). 

5. Precedentes da Segunda Turma: Resp 590.684/RO, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 11/04/2005. 

6. Recurso especial da União parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Recurso especial do Estado do Paraná 

parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.? 

(STJ, Resp nº 940076, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 23/10/2007, DJ 08/11/2007, p. 201) 
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?CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. SEGURO-DESEMPREGO. ADESÃO A PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA ? PDV. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. A Emenda Constitucional nº 45/2004 não modificou a competência para processar e julgar litígio em que o 

trabalhador busca o recebimento do seguro-desemprego. 

2. Nos termos do art. 7º, II, da Constituição Federal, o seguro-desemprego é devido nas hipóteses de desemprego 

involuntário. 

3. A dispensa do trabalhador em virtude de adesão a plano de demissão voluntária não dá direito ao recebimento de 

seguro-desemprego, tendo em vista que, neste caso, a extinção do contrato de trabalho decorre de manifestação de 

vontade do trabalhador. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais da 1ª, 4ª e 5ª 

Regiões. 

4. Apelação dsprovida.? 

(TRF 3ª Região, AMS nº 2005.61.02.012225-0, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 12/12/2006, DJU 

31/01/2008, p. 509) (destaquei) 

Acrescento, no tocante ao pretendido prequestionamento, que o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na 

hipótese de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª 

Turma, Rel. Min. Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado por este Relator. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.02.013189-5       AMS  280271 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  HELENICE APARECIDA DA COSTA 

ADV     :  RENATA MOREIRA DA COSTA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 99/103. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por HELENICE APARECIDA DA COSTA em face da sentença prolatada nos autos do 

presente mandado de segurança que denegou a segurança pretendida, ao fundamento de que a Adesão ao Plano de 

Demissão Voluntária ? PDV é incompatível com o recebimento do seguro-desemprego. 

Nas razões recursais a apelante aduz, em síntese, que a assinatura do PDV representou um mascaramento de dispensa 

imotivada, que foi retratada pela empregadora através da declaração que consta dos autos, sendo que os funcionários 

foram obrigados a aderir ao Plano a fim de evitar demissões em massa. 

Alega que o ato de vontade de rescindir o contrato de trabalho foi emanado apenas e exclusivamente pela empregadora, 

daí decorrendo o direito ao seguro-desemprego, garantia assegurada no artigo 7º, II, da Constituição Federal. 
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Sustenta que o artigo 3º da Lei nº 7.998/90 é claro ao exigir, para concessão do benefício em questão, que a dispensa 

tenha sido sem justa causa, e que a situação descrita nos autos é uma forma de dispensa imotivada. 

As contra-razões vieram aos autos nas fls. 83/87. 

O Ministério Público Federal opinou no sentido de que seja declarada a nulidade da sentença, em razão de ter sido 

proferida após o advento da Emenda Constitucional nº 45/04, remetendo-se os autos à Justiça do Trabalho, por força do 

que dispõe o artigo 114, I, da Constituição Federal. 

É o breve relato. Decido. 

Preliminarmente deixo de acolher o Parecer do Parquet Federal porquanto, se é fato que após o advento da Emenda 

Constitucional nº 45, de 08/12/2004, que elasteceu a competência da Justiça do Trabalho para nela incluir as ações 

oriundas da relação de trabalho, surgiram dúvidas acerca do alcance de tal expressão, no tocante ao seguro-desemprego 

o STJ já pacificou o entendimento, declarando competente o juízo federal: 

?CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ? ALVARÁ JUDICIAL ? LEVANTAMENTO DE VERBAS 

RELATIVA AO SEGURO-DESEMPREGO ? BENEFÍCIO MANTIDO COM RECURSOS DO FAT ? 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. O seguro-desemprego constitui benefício da seguridade social mantido por recursos arrecadados pela União. Afasta-

se a incidência da EC nº 45/2004, já que inexiste discussão em torno de relação de trabalho. 

2. Compete à Justiça Federal conhecer de pedido de alvará judicial que busca o levantamento de valores relacionados 

com o seguro-desemprego. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara de Piracicaba/SP, o suscitado.? 

(STJ, CC nº 2005.02.110410, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 23/05/2007, DJ 01/10/2007, p. 200)  

?PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE 

COATORA: GERENTE GERAL DA CEF. ART. 114, IV, DA CF/1988. DISPOSITIVO ACRESCENTADO PELA 

EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. HIPÓTESE LEGAL NÃO-CARACTERIZADA. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL. 

1. Conflito de competência negativo instaurado entre a Justiça do Trabalho e a Justiça Comum Federal, nos autos de 

mandado de segurança impetrado contra ato do Gerente Geral da Caixa Econômica Federal ? CEF objetivando que se 

proceda ao pagamento de três parcelas relativas ao seguro-desemprego.  

2. O caso em exame não se amolda à hipótese prevista no inciso IV do artigo 114 da Constituição Federal, com redação 

dada pela Emenda Constitucional 45/2004, que inseriu na competência da Justiça Obreira o julgamento dos mandados 

de segurança que envolvem matéria sujeita à sua jurisdição. 

3. O presente writ não contempla litígio instaurado entre empregador e trabalhador. Em outras palavras, não há entre as 

partes litigantes relação jurídica de natureza trabalhsita apta a atrair a competência da Justiça Especializada. 

Precedentes: CC 57.721/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJ 07.05.2007; CC 54.509/SP, Rel. Min. José 

Delgado, Primeira Seção, DJ 13.03.2006. 

4. A par disso, ressalte-se que os recursos relativos ao seguro-desemprego estão sob a gerência de empresa pública de 

natureza federal, pelo que prevalece a regra de competência definida no art. 109, inciso I, da CF/1988. 

5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 1ª Vara de Petrópolis/RJ.? 

(STJ, CC nº 2006.02.782117, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 13/08/2007, p. 317) 

No tocante ao mérito da pretensão recursal, o inconformismo expresso no recurso não procede. 

Isso porque, ao contrário do alegado, a apelante escolheu sair da empresa com quem mantinha um vínculo de emprego, 

certamente movida pela compensação financeira que decorreu dessa escolha, como consta do documento de fl. 18, em 
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que lhe foram pagos valores que não seriam devidos na hipótese de dispensa sem justa causa stricto sensu, tal como 

indenização, de modo que a situação não é compatível com o desemprego involuntário amparado pela Constituição 

Federal no dispositivo invocado pelo apelante. 

Com isso, não poderia ser alcançada pelo espírito da Lei nº 7.998, de 11/01/1990, que regula o seguro-desemprego, que 

foi o de amparar financeira e temporariamente o trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa-causa, 

bem como auxiliá-lo na busca de um novo emprego (art. 2º, I e II). 

Ademais, a jurisprudência é no sentido de não autorizar pretensão como a formulada nestes autos: 

?ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SEGURO-DESEMPREGO. PAGAMENTO AOS 

TRABALHADORES QUE FIZERAM ADESÃO A PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. PDV. 

INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 1º DA LEI Nº 1.533/51. VIOLAÇÃO 

DO ART. 535, II, DO CPC NÃO CONSTATADA. 

1. Os recursos especiais apresentados irresignam-se contra entendimento firmado pelo aresto de segundo grau que 

reconheceu o direito de recebimento de seguro-desemprego por trabalhadores que aderiram a Programa de Demissão 

Voluntária ? PDV. Apontam como violados os arts. 535, II do CPC, 1º da Lei 1.533/51, e 2º, I, e 3º da Lei 7.998/1990, 

além de divergência jurisprudencial. 

(...) 

4. Analisando caso similar, a Primeira Turma desta Corte emitiu pronunciamento no sentido de que ?o direito ao 

recebimento do seguro-desemprego, devido ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, 

pressupõe o desfazimento do vínculo empregatício mediante demissão voluntária, situação que não ocorre na hipótese 

de adesão do trabalhador a plano de demissão voluntária (Resp 856.780/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, DJ de 

16/11/2006). 

5. Precedentes da Segunda Turma: Resp 590.684/RO, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 11/04/2005. 

6. Recurso especial da União parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Recurso especial do Estado do Paraná 

parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.? 

(STJ, Resp nº 940076, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 23/10/2007, DJ 08/11/2007, p. 201) 

?CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. SEGURO-DESEMPREGO. ADESÃO A PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA ? PDV. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. A Emenda Constitucional nº 45/2004 não modificou a competência para processar e julgar litígio em que o 

trabalhador busca o recebimento do seguro-desemprego. 

2. Nos termos do art. 7º, II, da Constituição Federal, o seguro-desemprego é devido nas hipóteses de desemprego 

involuntário. 

3. A dispensa do trabalhador em virtude de adesão a plano de demissão voluntária não dá direito ao recebimento de 

seguro-desemprego, tendo em vista que, neste caso, a extinção do contrato de trabalho decorre de manifestação de 

vontade do trabalhador. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais da 1ª, 4ª e 5ª 

Regiões. 

4. Apelação dsprovida.? 

(TRF 3ª Região, AMS nº 2005.61.02.012225-0, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 12/12/2006, DJU 

31/01/2008, p. 509) (destaquei) 

Acrescento, no tocante ao pretendido prequestionamento, que o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na 

hipótese de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª 

Turma, Rel. Min. Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado por este Relator. 
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Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.900003-1        AC 1257518 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ANTONIO ALFREDO DA SILVA 

ADV     :  CLAUDIO MAIA VIEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 72/73. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por CIOMAR BONINI, em face de sentença que julgou improcedente o pedido de 

levantamento da diferença de correção monetária, decorrente da aplicação dos índices de 42,72% e 44,80%, relativos ao 

IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço ? FGTS, tendo em vista a ausência de transação extrajudicial firmada com a Caixa Econômica Federal.  

O artigo 4º, inciso I, da Lei Complementar nº 110/2001 estabelece que para o pagamento administrativo da diferença de 

correção monetária decorrente da aplicação do índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 

(44,80%), é imprescindível que o titular da conta vinculada firme o ?Termo de Adesão?. 

Destarte, ausente ?Termo de adesão? firmado nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, é de rigor a improcedência 

do pedido: 

?PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO FIRMADO 

COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 ? AUSÊNCIA DO TERMO DE ADESÃO - FIXAÇÃO DE 

MULTA DIÁRIA PARA SUA APRESENTAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A homologação judicial do termo de adesão à LC nº 110/01 sujeita-se à apresentação pela parte interessada do 

documento original da transação firmada entre as partes, sem o que não é possível por fim ao processo.  

2. O termo de adesão trata-se de documento essencial à comprovação do ato jurídico perpetrado entre as partes. 

(...)? 

(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.007957-4/SP, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, 

DJU 12/04/2005, p. 218). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.05.001001-2        AC 1235101 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  JOAO CAMILLO DE AGUIAR 

APDO    :  REGINA MARIA NASCIMENTO DE SOUZA 

ADV     :  MARIA CLAUDIA JONAS FERNANDES 

PARTE R :  MIGUEL GOMES DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 129/132 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ? CEF em face da sentença que determinou a 

suspensão da tramitação do processo pelo prazo de 1(um) ano, bem como julgou extinto o processo, sem julgamento do 

mérito, em relação ao réu MIGUEL GOMES DA SILVA, além da condenação em honorários advocatícios, no 

percentual de 10% sobre o valor da causa atualizado, e de multa no percentual de 1%, nos termos do artigo 17, II, e 18, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Nas razões recursais a apelante aduz que em razão da dúvida sobre o recurso cabível, vez que a extinção do processo foi 

decretada somente em relação a um dos co-réus, deve-se aplicar o princípio da fungibilidade dos recursos, salientando 

que apresentou o recurso de apelação dentro do prazo para o agravo de instrumento. 

Quanto ao mérito, alega a ocorrência de erro material ao indicar o Sr. MIGUEL GOMES DA SILVA para figurar no 

pólo passivo da lide, por ter sido fiador inicial do contrato de financiamento estudantil, embora nos últimos aditamentos 

tenha sido substituído por MIQUÉIAS GOMES DA SILVA, daí advindo o erro, pela semelhança dos nomes. 

Sustenta que não houve intenção de causar dano algum a quem quer que seja, sendo indevida a condenção em litigância 

de má-fé, além de a sucumbência ser devida nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e não com 

base no §3º do mesmo dispositivo legal. 

Pretende a substituição da parte para que o efetivo fiador, MIQUÉIAS GOMES DA SILVA integre a relação 

processual. 

Sem contra-minuta, a despeito da intimação para tanto (fl. 125). 

É o breve relato. Decido. 

Preliminarmente recebo como agravo de instrumento o recurso de apelação interposto pela recorrente. Primeiro porque 

a extinção do processo ocorreu somente com relação a uma das partes, permanecendo suspenso com relação à outra até 

o julgamento da noticiada ação civil pública em que o Instituto de Defesa do Consumidor ? IDEC figura como autor e 

pretende a revisão dos contratos do FIES de seus associados. Ao depois, porque observado o prazo de dez dias para sua 

interposição: 

?CO-RÉU. EXCLUSÃO. RECURSO CABÍVEL. 

A DECISÃO QUE EXCLUI UM DOS RÉUS NÃO IMPORTA EXTINÇÃO DO PROCESSO. CABÍVEL O 

AGRAVO E NÃO A APELAÇÃO.? 

(STJ, Resp 71871/SP, Terceira Turma, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 27/04/1998, DJ 15/06/1998, p. 110) 

Quanto à condenação em multa de 1% decorrente da litigância de má-fé, o inconformismo é procedente. 

Isso porque a semelhança dos prenomes dos fiadores, somado ao fato de terem o mesmo nome de família, induziu a 

recorrente em erro, sendo precipitada a conclusão de que tenha alterado a verdade dos fatos (CPC, art. 17, II), como 

entendeu o juiz da causa. Ademais, a jurisprudência exige prova robusta para condenação dessa espécie: 
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?PREVIDENCIÁRIO ? APOSENTADORIA POR IDADE ? RURÍCOLA ? ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 ? NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS ? LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ ? APELAÇÃO PROVIDA. 

(...) 

-Não é de ser imposta à parte autora a condenação por litigância de má-fé, tendo em vista a necessidade de prova 

contundente de dolo processual, já que a má-fé não se presume. 

-Apelação provida.? 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.03.99.025259-7, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 26/11/2007, DJU 

13/12/2007, p. 559) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PRELIMINARES. 

PROVA TESTEMUNHAL INSUFICIENTE. CARÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

INOCORRÊNCIA. 

-Incabíveis as penas de litigância de má-fé, frente à inocorrência de prejuízo, de pronto constatado (pas de nullité sans 

grief). 

-Preliminares conhecidas, rejeitadas. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2006.03.99.036485-9, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 14/03/2007, DJU 

14/03/2007, p. 662) 

?CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL ISOLADO. IMPRECISÃO DA PROVA ORAL. 

DEPOIMENTOS CONTRADITÓRIOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ART. 17 CPC. PREQUESTIONAMENTO. 

(...) 

4. Ausente o dolo da parte autora em alterar a verdade dos fatos e não verificados atos que violassem o dever de 

lealdade processual, é de ser afastada a pena por litigância de má-fé.  

(...) 

6. Apelação parcialmente provida para afastar a condenação em litigância de má-fé? 

(TRF 3ª Região, AC nº 2004.03.99.035493-6, Nona Turma, Rel. Juiz Erik Gramstrup, j. 30/01/2006, DJU 02/03/2006, 

p. 600) 

No tocante à condenação em honorários de advogado, a pretensão recursal é improcedente, porquanto não configuradas 

as hipóteses previstas no § 4º do artigo 20 da lei processual. 

Também não é acolhida a pretendida substituição da parte que foi excluída por aquela que deveria constar na petição 

inicial, pelos mesmos fundamentos lançados na sentença, quais seja, ausência de previsão legal que autorize tal 

substituição após a sentença de extinção do processo com relação à parte excluída, somado ao momento processual em 

que o feito se encontra. 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO 

à apelação para excluir da condenação a multa de 1% por litigância de má-fé. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 02 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.08.010283-8        AC 1231670 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  APARECIDO GALENDE 

ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

APDO    :  União Federal ? MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 85/89. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Aparecido Galende contra sentença proferida em ação pelo rito ordinário que julgou 

improcedente o pedido de pagamento pela ré da diferença do reajuste de 28,86% sobre a remuneração do autor, servidor 

público militar inativo, no período de outubro de 2000 a novembro de 2005, cominando ao autor o pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

A sentença reconheceu que a previsão de percentuais diversos de correção monetária a detentores de patentes militares 

distintas não viola o princípio isonômico, pois atribui tratamento desigual a pessoas detentoras de situações desiguais. 

Inconformado, apela o autor, afirmando, em síntese, que o STF já manifestou no RMS nº 22.307/DF seu entendimento 

de que as Leis 8.622/93 e 8.627/93 promoveram revisão geral da remuneração, devendo o percentual de 28,86% ser 

estendido a todos os servidores civis e militares, com a devida complementação dos valores pagos aos servidores em 

índices inferiores ao referido reajuste, caso do autor, sob pena de se afrontar o princípio da isonomia inerente ao art. 37, 

X, da CF/88. 

Com contra-razões. 

Feito o breve relatório, decido. 

A apelação merece ser parcialmente provida. 

Inicialmente, no tocante à suposta violação da Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal, há que se esclarecer que o 

reconhecimento, pelo Judiciário, do direito à isonomia em matéria salarial não esbarra na referida Súmula, dado que o 

juiz, ao estender um benefício a uma categoria discriminada pela Lei, atua no exercício da função jurisdicional típica, 

pois se a Constituição Federal determina o tratamento isonômico, cabe ao magistrado, no exercício da função 

jurisdicional, determinar o puro e simples cumprimento do Texto Maior. É este o entendimento deste Egrégio Tribunal: 

?ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N. 8.622/93 E 8.627/93. 

REAJUSTES DIFERENCIADOS. ÍNDICE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. DIREITO À DIFERENÇA. 

1. Ao estender um benefício a uma categoria discriminada pela lei, o magistrado atua no exercício de sua função típica, 

não afrontando a Sumula 339 do STF. Precedentes. 

2. "Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação" (Súmula 85 do STJ). 

3. O Supremo Tribunal Federal considerou que as Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 produziram revisão geral de remuneração 

dos servidores públicos, devendo-se conceder reajuste linear de 28,86%. 

4. Os militares que, naquela ocasião, receberam reajuste inferior a 28,86% têm direito à complementação. Precedentes 

do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

5. A Medida Provisória n.º 2.131/2000 estabeleceu novo regime remuneratório para os servidores militares, servindo, 

pois, como termo final da repercussão da concessão do reajuste de 28,86% concedido pela Lei n.º 8.627/93. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 589/2892 

6. Remessa oficial e apelação, parcialmente providas. 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, Apelação Cível nº1132313, Processo: 2002.61.03.003167-7, UF:SP, Relator: 

NELTON DOS SANTOS, Data da decisão: 24/04/2007, Data da Publicação: 01/06/2007, p. 482, v.u.)? 

Quanto à questão de fundo, o tema do reajuste de 28,86% aos servidores públicos civis e militares não comporta 

maiores discussões e já se encontra pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento, pelo 

Plenário, do Recurso em Mandado de Segurança nº 22.307/DF, em 19.02.97, ocasião em que a Corte Suprema sufragou 

o entendimento no sentido de que os servidores públicos federais, civis e militares, têm direito às diferenças entre o 

percentual 28,86% ? considerado índice de revisão geral de remuneração, nos termos do art. 37, X, da Constituição 

Federal ? e os valores anteriormente percebidos a título de reposicionamento, por força da Lei n.º 8.627/93. 

Na esteira de tal posicionamento, o Colendo Superior Tribunal de Justiça também reconhece o direito dos servidores 

públicos federais ao reajuste de 28,86%, concedido a título de revisão geral de remuneração, devendo ser compensadas 

eventuais antecipações concedidas, a este título, pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93. 

Assim, o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93 deve ser estendido aos servidores públicos militares 

contemplados com percentuais inferiores a 28,86%, conforme orientação firmada nesta Segunda Turma, consoante o 

aresto que transcrevo: 

?ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N. 

8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTES DIFERENCIADOS. ÍNDICE DE 28,86%. DIREITO À DIFERENÇA. 

PRESCRIÇÃO. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

1. "Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação" (Súmula 85 do STJ). 

2. O Supremo Tribunal Federal considerou que as Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 produziram revisão geral de remuneração 

dos servidores públicos, devendo-se conceder reajuste linear de 28,86%. 

3. Os militares que, naquela ocasião, receberam reajuste inferior a 28,86% têm direito à complementação. Precedentes 

do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

4. Os juros devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, nos termos do art. 1º-F da Lei n.º 

9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. 

5. Se, em razão do reconhecimento de prescrição em relação a parte das parcelas postuladas, o pedido inicial não foi 

integralmente acolhido e não se podendo falar em sucumbência mínima, é de rigor a aplicação do art. 21, caput, do 

Código de Processo Civil. 

6. Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas; apelação dos autores deprovida.? 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, Apelação Cível nº 1231680, Processo: 2003.60.00.012513-1, UF: MS, Relator: 

NELTON DOS SANTOS, Data da decisão: 30/10/2007, Data da Publicação: 14/11/2007, p. 433, v.u.)? 

No que diz respeito ao prazo prescricional, considerando tratar-se de relação de trato sucessivo, a prescrição atinge 

somente as prestações vencidas antes dos cinco anos anteriores à propositura da ação, conforme o enunciado da Súmula 

nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que estabelece: ?Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda 

Pública figura como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação?. Tendo sido a ação ajuizada em 18/11/05, a 

prescrição atingiria as parcelas anteriores a 18/11/00. 

Entretanto, a Medida Provisória n.º 2.131/2000, que entrou em vigor em 1º de janeiro de 2001, reestruturou a 

remuneração dos militares das Forças Armadas, absorvendo as diferenças relativas aos 28,86% e revogando os arts. 6º e 

8º da Lei nº 8.622/93 e art. 2º da Lei nº 8.627/93., Portanto, a aludida norma, ao estabelecer novo regime remuneratório 

para os servidores militares, limitou os efeitos do reajuste de 28,86% concedido pela Lei n.º 8.627/93, servindo como 

termo final da repercussão da concessão deste, conforme o aresto seguinte: 
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?PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE DO RELATOR NEGAR SEGUIMENTO 

AO RECURSO COM BASE NO ART. 557, DO CPC. INOVAÇÃO DE TESE. IMPOSSIBILIDADE. MILITAR. 

REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.131/00. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, o relator poderá negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com jurisprudência dominante no respectivo tribunal. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questões novas, não argüidas anteriormente no recurso especial. 

Precedentes. 

III - Nas ações em que os militares buscam a concessão do reajuste de 28,86% sem que tenha havido negativa formal da 

Administração, a prescrição atinge somente as prestações vencidas antes dos cinco anos anteriores à propositura da 

ação, conforme o enunciado da Súmula 85 deste Tribunal, não havendo que se falar em renúncia ao prazo prescricional 

com a edição da Medida Provisória 1.704/98 e reedições. 

IV - Consoante entendimento jurisprudencial o reajuste deve ser limitado à edição da Medida Provisória 2.131/2000, 

que reestruturou a remuneração dos militares das Forças Armadas, absorvendo as diferenças relativas aos 28,86% e 

revogando os arts. 6º e 8º da Lei nº 8.622/93 e art. 2º da Lei nº 8.627/93. 

V - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial- 831722, Processo 200600642599, UF: PR, 

Relator Ministro GILSON DIPP, Data da Decisão: 12.06.2007, Data da Publicação: 29.06.2007 p. 699)? 

Os juros moratórios, considerando as hipóteses de condenação imposta à Fazenda Pública para pagamentos de verbas 

remuneratórias devidas a servidores públicos federais, deverão ser fixados em 0,5% ao mês, a incidir a partir da citação, 

conforme o disposto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 

2001. 

Em relação à correção monetária, deverá ser esta calculada nos termos do novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal e que revogou o anterior manual aprovado pela Resolução nº 242/2001 do mesmo Conselho, que foi implantado 

no âmbito desta Terceira Região pelo Provimento nº 26/01 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

Por fim, no que tange à verba honorária, considerando que o autor decaiu de parte significativa do pedido, tanto no que 

tange à prescrição quanto à pretendida ?incorporação?, configura-se a sucumbência recíproca, aplicando-se ao caso o 

disposto no artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, segundo o qual incumbe a cada parte arcar com os honorários 

de seus respectivos patronos. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 06 de março de 2008. 

  

  

PROC.    :   2005.61.14.000756-7        AC 1131040 

ORIG.    :   3 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     :   DEISE APARECIDA RIBEIRO DAS NEVES E OUTRO 

ADV      :   ROSANA HELENA MOREIRA 

APDO     :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL ? CEF 

ADV      :   LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR  :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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ADV.: CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 301 

Vistos. 

Intime-se a advogada dos autores a subscrever o recurso de fls. 284/298. Prazo. 5 dias. 

Publique-se. 

São Paulo, 12 de Fevereiro de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.000769-5        AC 1242894 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MARILENE MARIA DE OLIVEIRA 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 410/416. 

Vistos, etc. 

Descrição fática:  MARILENE MARIA DE OLIVEIRA ajuizou contra a Caixa Econômica Federal ação de revisão com 

pedido de cláusula contratual contra de instrumento particular de compra e venda e mútuo, no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, com previsão de cláusula SACRE, impugnando de atualização das prestações e do saldo 

devedor, assim como juros. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou antecipadamente a lide, nos moldes do art. 330, I, do Código de Processo Civil, 

afastando a inversão do ônus da prova, nos moldes do Código de Defesa do Consumidor e julgou improcedente o 

pedido do autor, reconhecendo a legalidade de todos os critérios de atualização previstos contratualmente, 

reconhecendo, inclusive a constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66. 

Ainda, reconheceu incabível a modificação das condições de amortização e alongamento do prazo de liquidação do 

financiamento sem anuência da CEF. 

Por fim, condenou a autora no pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, 

nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, sendo que tais verbas ficarão suspensas enquanto 

perdurarem as condições para seu pagamento, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

Apelante: Autora pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, de que se aplicam as regras do Código de 

Defesa do Consumidor, já que a relação em comento é inequivocamente de consumo, pugna pela inconstitucionalidade 

da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66, que o sistema de amortização SACRE possui capitalização de 

juros, insurgindo-se, ainda, com os demais índices previstos contratualmente e método de amortização. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 
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Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

INAPLICABILIDADE DO CDC 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

?PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido.? 

(STJ ? 1ª Turma ? Resp 691.929/PE ? Rel. Min. Teori Albino Zavascki ? DJ 19/09/2005 ? p. 207) 

No que diz respeito ao leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66, a questão já foi pacificada no âmbito da 

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do 

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o entendimento de 

que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela, devendo o mutuário, para tanto, 

valer-se do depósito dos valores que entende corretos, sob pena de premiar a inadimplência. 

Esta é a posição unânime da 2ª Turma desta E. Corte Federal, conforme se lê dos seguintes julgados: 

?CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Fundada a pretensão cautelar em suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 e desacolhida essa tese 

jurídica, merece confirmação a sentença de improcedência, porquanto faltante, in casu, o requisito do fumus boni juris. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida.? 
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(TRF ? 3ª Região, AC 200461000032974, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Data da 

decisão: 07/11/2006, DJU DATA:24/11/2006 P. 415,) 

?PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRESTAÇÃO. DEPÓSITO. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1 ? Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de plausibilidade do direito já pela constatação 

de inexistência de cláusula contratual prevendo a execução da equivalência salarial pela aplicação dos índices dos ator 

individuais de aumento da categoria profissional do mutuário. 

2 ? Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das categorias de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

3 ? Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

4 ? Recurso improvido.? 

(TRF ? 3ª Região, AC 1999.61.00.041850-7, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 10/10/2006, DJU 

02/02/2007) 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados. 

ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho à 

hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da Lei 

nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do 

SFH tendo presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos 

interesses do próprio consumidor a que se direciona.3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos 

mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no 

sentido da inviabilidade da capitalização dos juros decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No 

julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao 

fundamento de que se estaria criando um novo critério de amortização não previsto no contrato, sendo incompatível 

com a lei aceitar critério de amortização diferente dos termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no sentido 

de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. (...) 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido. 

(TRIBUNAL ? 4ª REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200471020060590 UF: RS Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 18/12/2007 Documento: TRF400159780, D.E. DATA: 16/01/2008, Carlos 

Eduardo Thompson Flores Lenz) 
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PROCESSO CIVIL - MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, 

XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO  PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no  art.  808, III,  do CPC disponha que, uma vez  declarado extinto o processo principal, 

com ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda 

não foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de  identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o  exame de  seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e  meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6.     Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7.     Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8.     Recurso   provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1128692 

Processo: 200261190034309 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, JUIZA RAMZA TARTUCE Data da 

decisão: 26/11/2007 Documento: TRF300143492, DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1148) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão do mutuário em ver o saldo devedor corrigido monetariamente antes de sua amortização não procede, posto 

que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 
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IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ AGRESP: 200600260024, 5ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000724981, DJ DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, o mutuário não tem direito à aplicação dos mesmos índices utilizados 

para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

?AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO 

E DA CORTE ESPECIAL. 

I ? Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II ? A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra ?e?, da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 5º 

do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 10% 

se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) ? É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III ? Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV ? A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ ? 3ª Turma ? AGRESP 547.599/SP ? Rel. Min. Castro Filho ? DJ 24/09/2007 ? p. 287) 

Por fim, andou bem o magistrado  a quo ao reconhecer o descabimento da modificação das condições de amortização e 

alongamento do prazo de liquidação do financiamento, unilateralmente, devido à necessidade de anuência da parte 

credora. 
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Diante do exposto, nego provimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.002923-0        AC 1284734 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  SAMUEL DOS REIS 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 95/96. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por SAMUEL DOS REIS, em face de sentença que não reconheceu o direito às 

diferenças de correção monetária, decorrentes da aplicação dos índices de 26,06%, 42,72%, 10,14%, 44,80%, 7,87%, 

12,92%, 21,87% e 11,79%, relativos ao IPC dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, fevereiro de 1989, abril de 

1990, maio de 1990, junho de 1990, fevereiro de 1991 e março de 1991, sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço ? FGTS.   

As razões apresentadas na apelação não guardam relação com o que foi decidido nos autos.  

Com efeito, o magistrado não extinguiu o processo pela homologação de acordo previsto na Lei Complementar n. 

110/2001, o pedido foi julgado improcedente com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

O recurso não faz menção ao que foi decidido, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência 

do pedido.  

Por fim, ao contrário do exposto na apelação, não há nos autos fl. 110.  

O recurso com razões dissociadas da sentença não merece ser conhecido, por manifesta inadmissibilidade:  

?PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS  DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI N.º 8.036/90, ART. 29-C. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E 

PROVIDO. 

1. Não se conhece de apelação cujas razões sejam dissociadas da fundamentação expendida na sentença. 

2. Nas demandas entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação ao pagamento de honorários advocatícios (Lei n.º 

8.036/90, art. 29-C).? 

(TRF da 3ª Região, AC 2005.61.26.002970-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 14/09/2007. p. 

429). 

 ?PROCESSUAL CIVIL ? RECURSO ESPECIAL ? OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL ? ART. 535 

DO CPC ?  VIOLAÇÃO INEXISTENTE ? RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA ?  AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL 

1. O especial é via recursal inadequada quando se trata de suscitar violação a dispositivo constitucional. 
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2. Inocorre ofensa ao artigo 535 do CPC quando o Tribunal a quo se manifesta acerca das questões suscitadas pela 

recorrente. 

3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.? 

(STJ, REsp 686724, Segunda Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, p. 203). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.005070-9        AC 1284726 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  CIOMAR BONINI 

ADV     :  WELLINGTON MARTINEZ DE OLIVEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 64/65. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por CIOMAR BONINI, em face de sentença que julgou improcedente o pedido de 

levantamento da diferença de correção monetária, decorrente da aplicação dos índices de 42,72% e 44,80%, relativos ao 

IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço ? FGTS, tendo em vista a ausência de transação extrajudicial firmada com a Caixa Econômica Federal.  

O artigo 4º, inciso I, da Lei Complementar nº 110/2001 estabelece que para o pagamento administrativo da diferença de 

correção monetária decorrente da aplicação do índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 

(44,80%), é imprescindível que o titular da conta vinculada firme o ?Termo de Adesão?. 

No presente caso, o extrato juntado na fl. 13 apenas informou que o titular da conta tem direito ao complemento de 

atualização monetária resultante da aplicação dos referidos percentuais, ressalvando ?Para que seja efetuado crédito na 

conta do FGTS e automaticamente liberado o valor para saque, dirija-se aos Correios ou acesse o site 

www.fgts.caixa.gov.br e faça sua adesão.? 

Destarte, ausente ?Termo de adesão? firmado nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, é de rigor a improcedência 

do pedido: 

?PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO FIRMADO 

COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 ? AUSÊNCIA DO TERMO DE ADESÃO - FIXAÇÃO DE 

MULTA DIÁRIA PARA SUA APRESENTAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A homologação judicial do termo de adesão à LC nº 110/01 sujeita-se à apresentação pela parte interessada do 

documento original da transação firmada entre as partes, sem o que não é possível por fim ao processo.  

2. O termo de adesão trata-se de documento essencial à comprovação do ato jurídico perpetrado entre as partes. 
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(...)? 

(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.007957-4/SP, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, 

DJU 12/04/2005, p. 218). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.007442-8        AC 1284715 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  KATIA TIEMI SUZUKI 

ADV     :  ANTONIO AZIZ AIDAR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 65/66. 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por KATIA TIEMI SUZUKI, em face de sentença que julgou improcedente o pedido de 

levantamento da diferença de correção monetária, decorrente da aplicação dos índices de 42,72% e 44,80%, relativos ao 

IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço ? FGTS, tendo em vista a ausência de transação extrajudicial firmada com a Caixa Econômica Federal.  

O artigo 4º, inciso I, da Lei Complementar nº 110/2001 estabelece que para o pagamento administrativo da diferença de 

correção monetária decorrente da aplicação do índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 

(44,80%), é imprescindível que o titular da conta vinculada firme o ?Termo de Adesão?. 

No presente caso, o extrato juntado na fl. 10 apenas informou que o titular da conta tem direito ao complemento de 

atualização monetária resultante da aplicação dos referidos percentuais, ressalvando ?Para que seja efetuado crédito na 

conta do FGTS e automaticamente liberado o valor para saque, dirija-se aos Correios ou acesse o site 

www.fgts.caixa.gov.br e faça sua adesão.? 

Destarte, ausente ?Termo de adesão? firmado nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, é de rigor a improcedência 

do pedido: 

?PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO FIRMADO 

COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 ? AUSÊNCIA DO TERMO DE ADESÃO - FIXAÇÃO DE 

MULTA DIÁRIA PARA SUA APRESENTAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A homologação judicial do termo de adesão à LC nº 110/01 sujeita-se à apresentação pela parte interessada do 

documento original da transação firmada entre as partes, sem o que não é possível por fim ao processo.  

2. O termo de adesão trata-se de documento essencial à comprovação do ato jurídico perpetrado entre as partes. 

(...)? 

(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.007957-4/SP, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, 

DJU 12/04/2005, p. 218). 
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.002928-5        AC 1284251 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  MIRIAM DE ANDRADE CALDEREIRO e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 320/333. 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente ação em que se pretende obter a revisão 

dos índices utilizados no reajuste das prestações e da taxa de seguro, e na correção do saldo devedor de contrato 

vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação ? SFH a exclusão do CES do cálculo das prestações, a aplicabilidade do 

CDC nas relações entre mutuários e agente financeiro e a inconstitucionalidade do procedimento de execução 

extrajudicial previsto no DL nº 70/66.. 

Os autores em suas razões reiteram os argumentos lançados quando da propositura da ação. 

A CEF apela pugnando pela regularidade da inclusão do CES no cálculo das prestações. 

Com as contra-razões das partes, os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública ? que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

?CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido?. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

?CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido?. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 
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índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price ?  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) ? para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

?CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido?. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 
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A taxa nominal dos juros contratuais é de 7,40% ao ano, sendo 7,6562 a taxa efetiva (fl. 55 verso), ou seja, já 

considerando os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi 

contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea ?e?, da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do 

Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. - Não há que se acolher o 

pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de administração e a  taxa de 

risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos princípios da boa-fé e da livre 

manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  litigantes. - Sendo improcedente 

a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há falar em repetição  de  

indébito.- Apelação improvida.(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan 

Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

 ?CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO.- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo 

do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas partes.- É admissível a atualização do saldo devedor antes da 

dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não 

sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64.- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o 

anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança 

de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é 

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua 

exclusão.- Apelação parcialmente provida.(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal 

Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007)? 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor ? CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em ?inversão do ônus da prova?, uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 ?PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA 

DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 
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2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido?. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação ? SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento?. 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

?EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido?.  
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(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)? 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

?CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida?.  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput  e § 1º-A,  NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora 

e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF, condenando os autores no pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 

1.060/50 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

  

PROC.    :   2005.61.26.005854-2        AC 1265997 

ORIG.    :   3 VR SANTO ANDRE/SP 

APTE     :   DEBORA PLATZER 

ADV      :   ROSINEIA DALTRINO 

APDO     :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL ? CEF 
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ADV      :   MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

RELATOR  :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 190 

Vistos. 

Fls. 188. Intime-se a CEF a manifestar-se. Prazo 10 (dez) dias. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.022449-2        AG  263856 

ORIG.   :  200561000270350  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOAO ALBERTO COVRE 

ADV     :  ROSA MARIA PISCITELLI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 87. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 60/65, que indeferiu liminar, nos autos de mandado 

de segurança, postulada para o fim de sua exoneração do serviço público federal. 

Consultando a página deste E. Tribunal na Internet, conforme extrato emitido, cuja juntada ora determino, verifico, 

todavia, que o feito originário já foi julgado. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto. 

Isto posto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se estes autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.032413-9        AG  266427 

ORIG.   :  200561000246875  13 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  FRANCISCO HENRIQUE J M BOMFIM 

AGRDO   :  BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A e outros 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 191/192. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu pedido de liminar, proferida nos autos de 

mandado de segurança que objetiva afastar o recolhimento da contribuição ao INSS, salário-educação, INCRA, FGTS e 

abono único. 

O pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso foi indeferido (fls. 65). 

Seguiu-se comunicação da 13ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP, informando que o juiz da causa proferiu sentença, 

julgando parcialmente o pedido e concedeu a ordem (fls. 226/230 do AG 2007.03.00.040362-7 em apenso). 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.060495-1        AG  271681 

ORIG.   :  9800023917  4 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  FRANCISCO OZEIAS MOURA e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

PARTE A :  FRANCISCO NASCIMENTO DA SILVA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 126/127. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCO OZEIAS MOURA e outros, em face de decisão 

reproduzida nas fls. 78/79, em que o Juiz Federal da 4ª Vara de São Paulo julgou extinta em relação aos agravantes a 

execução de julgado que condenou a CEF a atualizar os saldos da contas do FGTS. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo na fl. 86. 

Sem contraminuta, a despeito de intimação para tanto (fl. 125). 
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A decisão que extingue a execução tem a natureza jurídica de sentença (artigos 794 e 795, CPC) e o inconformismo 

contra o julgado deve ser manifestado através de recurso de apelação: 

?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. NATUREZA DO ATO. FUNGIBILIDADE INADMISSÍVEL 

ENTRE APELAÇÃO E AGRAVO.  

I - Independentemente do título dado à decisão do Juiz que põe termo à execução, extinguindo o processo, tem força de 

sentença e como tal deve ser tratada, devendo ser atacada por apelação e não por agravo, inadmissível a fungibilidade. 

Precedentes.  

II ? Recurso não conhecido. 

(STJ, Resp nº 353157/RN, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 07/05/2002, DJU 03/06/2002, p. 245). 

?PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO  - RECURSO  DE APELAÇÃO  NÃO RECEBIDO EM FACE 

DE DECISÃO QUE PÔS FIM À EXECUÇÃO  DE SENTENÇA - ARTIGO 162 C.C O ARTIGO 513 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO  PROVIDO. 

1. A r. decisão atacada através do recurso  de apelação, embora não expressamente, julgou extinta a ação de execução, 

uma vez que determinou a remessa dos autos ao arquivo diante dos depósitos efetuados pela Ré em favor de todos os 

exeqüentes, nos termos do art. 7º da LC 110/01. Assim, tenho que tal decisão tem a natureza de sentença, conceituada 

pelo Código de Processo Civil, no § 1º do artigo 162, com a redação vigente à época em que foi a mesma proferida, 

como "o ato em que o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o mérito da causa". 

2. O recurso  de apelação  interposto pelos agravantes deve ser recebido. Isto porque o artigo 513 do Código de 

Processo Civil é explícito ao estabelecer: "Da sentença caberá apelação". 

3. Agravo de instrumento  provido.? 

(TRF da 3ª Região, AG 2007.03.00.052284-7, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 11/10/2007, p. 

637). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Int. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.075156-0        AG  273936 

ORIG.   :  200661040056100  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  JULIO CESAR BASILE 

ADV     :  PAULO CATINGUEIRO SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 117. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento pleiteando efeito suspensivo em face da decisão recorrida. 
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Com o indeferimento do efeito suspensivo, e tendo em vista o largo período decorrido, não se pode falar em urgência de 

medida para evitar lesão grave e de difícil reparação. 

Nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo Civil, CONVERTO em retido o presente agravo, determinando sua 

oportuna remessa ao juízo recorrido. 

Int.-se. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.078214-2        AG  274888 

ORIG.   :  9202078505  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  RONALDO SILVEIRA e outros 

ADV     :  JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANO MOREIRA 

PARTE A :  HERVESSO BARBOSA DOS SANTOS e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 67/68. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RONALDO SILVEIRA e outros, em face de decisão reproduzida nas 

fls. 48/49, em que o Juiz Federal da 1ª Vara de Santos julgou extinta em relação aos agravantes a execução de julgado 

que condenou a CEF a atualizar os saldos da contas do FGTS. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo na decisão da fl. 54, contra a qual foi interposto agravo regimental. 

Sem contraminuta, a despeito de intimação para tanto (fl. 62). 

A decisão que extingue a execução tem a natureza jurídica de sentença (artigos 794 e 795, CPC) e o inconformismo 

contra o julgado deve ser manifestado através de recurso de apelação: 

?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. NATUREZA DO ATO. FUNGIBILIDADE INADMISSÍVEL 

ENTRE APELAÇÃO E AGRAVO.  

I - Independentemente do título dado à decisão do Juiz que põe termo à execução, extinguindo o processo, tem força de 

sentença e como tal deve ser tratada, devendo ser atacada por apelação e não por agravo, inadmissível a fungibilidade. 

Precedentes.  

II ? Recurso não conhecido. 

(STJ, Resp nº 353157/RN, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 07/05/2002, DJU 03/06/2002, p. 245). 

?PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO  - RECURSO  DE APELAÇÃO  NÃO RECEBIDO EM FACE 

DE DECISÃO QUE PÔS FIM À EXECUÇÃO  DE SENTENÇA - ARTIGO 162 C.C O ARTIGO 513 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO  PROVIDO. 

1. A r. decisão atacada através do recurso  de apelação, embora não expressamente, julgou extinta a ação de execução, 

uma vez que determinou a remessa dos autos ao arquivo diante dos depósitos efetuados pela Ré em favor de todos os 

exeqüentes, nos termos do art. 7º da LC 110/01. Assim, tenho que tal decisão tem a natureza de sentença, conceituada 

pelo Código de Processo Civil, no § 1º do artigo 162, com a redação vigente à época em que foi a mesma proferida, 

como "o ato em que o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o mérito da causa". 
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2. O recurso  de apelação  interposto pelos agravantes deve ser recebido. Isto porque o artigo 513 do Código de 

Processo Civil é explícito ao estabelecer: "Da sentença caberá apelação". 

3. Agravo de instrumento  provido.? 

(TRF da 3ª Região, AG 2007.03.00.052284-7, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 11/10/2007, p. 

637). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento e dou por prejudicado o agravo regimental. 

Int. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.080523-3        AG  276038 

ORIG.   :  200661080056481  2 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  CLAUDIO CESAR DE OLIVEIRA 

ADV     :  MELQUIZEDEQUE BENEDITO ALVES 

AGRDO   :  União Federal ? MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 162. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento pleiteando efeito suspensivo em face da decisão recorrida. 

Com o indeferimento do efeito suspensivo, e tendo em vista o largo período decorrido, não se pode falar em urgência de 

medida para evitar lesão grave e de difícil reparação. 

Nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo Civil, CONVERTO em retido o presente agravo, determinando sua 

oportuna remessa ao juízo recorrido. 

Int.-se. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.097317-8        AG  281069 

ORIG.   :  0600002320  A Vr ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  ATI GEL FRUTAS CONGELADAS ATIBAIA LTDA 

ADV     :  SERGIO RIBEIRO DE SOUZA OTTONI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS 

ADV     :  RICARDO DA CUNHA MELLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  SILVANA FERREIRA DE ALMEIDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 112. 

Vistos. 

Fls. 108/110: Proceda-se a subsecretaria às anotações necessárias. Defiro o pedido de vistas dos autos, pelo prazo de 5 

dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de março de 2.008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.099600-2        AG  281743 

ORIG.   :  200561000283331  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ? ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

AGRDO   :  EPURA ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  MARIO SERGIO DE MELLO FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 158. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão reproduzida na fl. 17, em que a Juíza Federal da 4ª 

Vara de S. Paulo/SP deferiu a realização da prova pericial requerida pela ora agravada. 

Na fl. 154 consta cópia da decisão que reconsiderou a que ensejou o presente recurso, em razão de a mesma prova já ter 

sido produzida nos autos de medida cautelar ajuizada pela mesma agravada, resultando na perda de objeto deste agravo. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se. Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.107837-9        AG  284487 

ORIG.   :  200461000112209  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIUSA BASSO 

ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 62/64. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIUSA BASSO em face da decisão reproduzida na fl. 40, em que 

o Juiz Federal da 5ª Vara de São Paulo indeferiu o pedido de complementação do valor depositado, em sede de 

execução de julgado que condenou a CEF a atualizar o saldo das contas do FGTS. 

Não houve pedido de concessão do efeito suspensivo. 

Contraminuta nas fls. 55/57. 

Denota-se da fl. 31 que o juiz da causa determinou a intimação da exeqüente para se manifestar, no prazo de 10 dias, 

sobre o extrato demonstrativo dos cálculos e os créditos efetuados pela CEF nas fls. 27/30, cuja decisão foi publicada 

em 24/02/2006 (fl. 58). 

Somente em 19/04/2006 (fls. 32/39) a agravante manifestou-se sobre os cálculos e requereu a complementação do 

depósito, o que ensejou a decisão agravada, que indeferiu o pedido. 

O momento processual adequado para o pleito relativo aos cálculos está ultrapassado, atingido pela preclusão, uma vez 

que a pretensão deveria ter sido manifestada dentro do prazo estipulado pela decisão de fl. 31: 

 ?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECLARAÇÃO DA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

OCORRÊNCIA DA PRECLUSÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. A irresignação objeto do presente recurso foram atingidas pela preclusão, sendo descabido irresignações posteriores, 

sob pena de eternização da jurisdição. 

2. A r. decisão agravada, se encontra devidamente fundamentada, não contendo qualquer eiva de ilegalidade ou abuso 

de poder. 

3. Agravo de instrumento improvido.? 

(TRF 3ª Região, Ag. nº 2003.03.00.048367-8, Primeira Turma, Rel Des. Luiz Stefanini, j. 11/05/2004, DJU 08/06/2004, 

p. 191) 

Ademais, a sentença, cuja cópia veio aos autos nas fls. 20/23, determinou a correção monetária nos moldes do 

Provimento 26/01, da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região. 

A execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, o que se verificou nos cálculos elaborados pela CEF (fls. 

29/30). 

 Portanto, a pretensão da recorrente não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada: 

 ?PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA 

CONDENAÇÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA MANTIDA.  

1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Acórdão 

transitado em julgado.  

2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o 

qual "é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou". 

3. Negado provimento à apelação do INSS.? 

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, 

DJU 05/09/2007, p. 747). 
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?ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, 

haja vista constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese 

contrária, com a introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante 

ofensa à coisa julgada. 

(...)? 

 (STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.111427-0        AG  285567 

ORIG.   :  200660000066115  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO   

SUL ? FUFMS 

ADV     :  ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 

AGRDO   :  VERA INES PORTELLA BESSA e outros 

ADV     :  KLEBER EDUARDO BATISTA SAITO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 90/91. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul ? FUFMS, 

contra decisão que deferiu a liminar requerida nos autos do mandado de segurança impetrado com o objetivo de 

suspender o ato administrativo que determinou o desconto dos vencimentos das agravadas do parte concernente ao 

reajuste de 47,94%, correspondente a 50% do IRSM relativo aos meses de janeiro a fevereiro de 1994, cuja 

incorporação havia sido determinada por meio de tutela antecipada obtida em outro processo. 

O efeito suspensivo foi deferido. 

É o relatório. 

O presente recurso encontra-se prejudicado. 

Ao que se verifica de fls. 84 e seguintes, verifico que em 21 de janeiro de 2008 foi proferida sentença denegatória da 

ordem postulada no mandado de segurança subjacente ao presente recurso. 

Nesse passo, o julgamento da ação mandamental em que houve o indeferimento da liminar objeto do presente agravo de 

instrumento é de ordem a determinar a perda de seu objeto, por superveniente desinteresse processual, uma vez que a 

sentença substituiu o provimento liminar ora atacado. 
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Por conseqüência, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, ?ex vi? do disposto no artigo 557, caput do 

Código de Processo Civil, c.c. o artigo 33, inciso XII do Regimento Interno deste Tribunal, retornando os autos à Vara 

de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

  

  

PROC.    :   2006.03.00.111802-0        AG  285784 

ORIG.    :   200061820638287  6F VR SAO PAULO/SP 

AGRTE    :   MERCURIO MARCAS E PATENTES LTDA 

ADV      :   ELZIAR APARECIDO FERNANDES 

AGRDO    :   UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV      :   MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM   :   JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR  :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 107. 

Fls. 106. 

Defiro. 

São Paulo, 14/04/08 

Cecília Mello 

Des. Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.116424-7        AG  286686 

ORIG.   :  200561000180311  4P Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WALTER NORBERT JIRASCHEK 

ADV     :  JOSE CID CAMPELO 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 207 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que não recebeu recurso de apelação em razão de sua 

intempestividade. 

A referida decisão foi, contudo, reconsiderada pelo MM. Juiz a quo, que recebeu o recurso interposto pela defesa (fl. 

205), o que acarretou a perda de objeto deste agravo. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 
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P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.033926-9        AC 1142755 

ORIG.   :  9800037810  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  RENILDE RAMOS MARCON e outro 

ADV     :  CECILIANO JOSE DOS SANTOS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MILTON SANABRIA PEREIRA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 717/726 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 555-586) e da CEF (fls. 598-626) em face da r. sentença (fls.521-530) que 

julgou parcialmente procedente o pedido em ação na qual se pretende obter a revisão dos índices utilizados no reajuste 

das prestações e na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação ? SFH. 

A parte autora alega desequilíbrio contratual em razão dos índices utilizados nos reajustes das prestações e na correção 

do saldo devedor. Sustenta ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor.0 

Com as contra-razões da CEF (fls. 635-675) e do autor (fls. 684-698), os autos subiram a esta Corte. 

É o relatório. 

Primeiramente, cabe ressaltar que CEF porquanto compete exclusivamente àquela instituição, na qualidade de sucessora 

legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente 

Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo.  

?PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.? AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 
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II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)? 

?ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA 

(1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218? 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 
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?FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados?. 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

?CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido?. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 
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Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor ? CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em ?inversão do ônus da prova?, uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

?PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-
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se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido?. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

?(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)? 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

?(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 
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3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)? 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da CEF e NEGO SEGUIMENTO ao apelo da parte autora. 

São Paulo, 17 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.001594-8     REOMS  295429 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  JAIME MENDES e outro 

ADV     :  JOSE EDUARDO VUOLO 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 88/91. 

Vistos, etc. 

Sentença: Proferida em sede de mandado de segurança impetrado por JAIME MENDES e outro em face do GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, objetivando o cálculo dos laudêmios, expedição de 

guias DARF e posterior emissão de certidão de aforamento e regularização para transferência de domínio útil de 

imóvel  referente ao apartamento nº 605, localizado no 6º andar ou 7º pavimento do Edifício Bristol, situado na Avenida 

Embaixador Pedro de Toledo, nº 530, cidade de São Vicente, Estado de São Paulo, concedeu a segurança. 

Sem recurso voluntário, sentença sujeita ao reexame necessário. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial. 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 621/2892 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, ?caput?, do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

Conforme se extrai dos presentes autos, os impetrantes ajuizaram a presente ação mandamental visando à concessão da 

segurança, a fim de que, após elaborado pela Secretaria do Patrimônio da União ? SPU ? o cálculo referente ao 

laudêmio devido em razão do uso de bem imóvel de domínio da União Federal, e recolhidos os valores apresentados 

pela SPU, seja expedida certidão de aforamento que autoriza a transcrição da alienação de referido bem no competente 

Registro de Imóveis. 

Cumpre ressaltar que o Decreto-lei nº 2.398/87, alterado pela Lei nº 9.636/98, dispõe sobre a exigência de laudêmio 

relativo a imóveis de propriedade da União Federal, quando se tratar de transferência onerosa entre vivos, do domínio 

útil de terreno pertencente àquele ente público federal, sendo o pagamento do laudêmio e respectiva certidão de 

aforamento requisitos indispensáveis à transcrição da escritura em Cartório de Registro Imobiliário, conforme 

estabelecem os arts. 1º e 3º, a seguir transcritos: 

?Art. 1° - A taxa de ocupação de terrenos da União, calculada sobre o valor do domínio pleno do terreno, anualmente 

atualizado pelo Serviço do Patrimônio da União (SPU), será, a partir do exercício de 1988, de: 

I - 2% (dois por cento) para as ocupações já inscritas e para aquelas cuja inscrição seja requerida, ao SPU, até 31 de 

março de 1988; e 

II - 5% (cinco por cento) para as ocupações cuja inscrição seja requerida ou promovida ex officio, a partir de 1° de abril 

de 1988. 

Art. 3° - Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União 

ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. 

§ 1° - As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada. 

§ 2º - Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não 

lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que 

parcialmente, área de seu domínio: 

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: 

a)ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos; 

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e 

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público; 

II ? sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. 

§ 3º - A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do interessado. 

§ 4º - Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, 

que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o 

disposto no art. 116 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946? (destacamos). 

Assim, para que seja transcrita a alienação de imóvel cujo uso esteja sujeito ao pagamento de laudêmio, por meio de 

escritura pública, é indispensável o recolhimento dos respectivos valores devidos àquele título, que, após confirmado, 

gera a expedida certidão de aforamento pela Secretaria do Patrimônio da União (SPU), o que autoriza a referida 

transcrição. 

Ocorre que os impetrantes, embora tenham solicitado à SPU, por meio de procedimento administrativo, o cálculo do 

laudêmio, obrigação que competia àquele órgão, até o ajuizamento da ação mandamental não tinham obtido as guias de 

recolhimento referentes ao cálculo solicitado, o que, por via transversa, significou a negativa de certidão de aforamento, 
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em total descumprimento ao disposto no § 3º, do art. 3º, do Decreto-lei nº 2.398/87 e ao artigo 1º, da Lei 9.051/95, que 

estabelece 15 (quinze) dias para o atendimento aos pedidos de certidão. 

Nesse contexto, a Carta Magna assegura: 

?Art. 5º - inciso XXXIV ? são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse 

pessoal.? 

Portanto, constitui flagrante violação de direito líquido e certo constitucionalmente resguardado aos impetrantes, a 

injustificada demora, por parte da Secretaria do Patrimônio da União, em expedir correspondente cálculo que possibilite 

o recolhimento do laudêmio e respectiva certidão de aforamento, indispensáveis à transcrição do bem por ele alienado. 

A Administração Pública, no exercício de suas atribuições, deve observar o disposto no art. 37, da Lei Maior, a seguir 

transcrito: 

?Art. 37 ? A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte (...).? 

Por oportuno, especialmente sobre o princípio da eficiência, o constitucionalista Alexandre de Moraes, ensina: 

?O princípio da eficiência compõe-se, portanto, das seguintes características básicas: direcionamento da atividade e dos 

serviços públicos à efetividade do bem comum, imparcialidade, neutralidade, transparência, participação e aproximação 

dos serviços públicos da população, eficácia, desburocratização e busca da qualidade? (Constituição do Brasil 

interpretada e legislação constitucional. 2ª ed. São Paulo: Atlas, 2003, pág. 794). 

Ademais, colaciono aos autos entendimento jurisprudencial a respeito, recentemente exarado nesta C. Corte: 

?DIREITO CONSTITUCIONAL ? MANDADO DE SEGURANÇA ? REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E 

VENDA DE IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE ? DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM 

PROCEDER O CÁLCULO DO LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO ? GARANTIA PREVISTA NO ARTIGO 5°, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I ? No artigo 5°, inciso XXXIV, ?b?, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.  

II ? A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia 

constitucionalmente assegurada. 

III ? Remessa oficial improvida.? ? (TRF 3ª Região, REOMS 252552 ? Relator Desembargador Federal Johonsom Di 

Salvo ? DJ de 10/11/2004 ? pág. 233). 

Sendo assim, resta evidente que, diante da inércia da Secretaria do Patrimônio da União, assegura-se o direito de os 

impetrantes obterem as guias para recolhimento a título de laudêmio e, após comprovação do seu pagamento, a 

respectiva expedição de certidão de aforamento, para que o possa, via de conseqüência, formalizar a alienação do 

imóvel perante o competente Cartório de Registro de Imóveis. 

Posto isto, nego seguimento ao reexame necessário, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil 

e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de março de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.00.010770-3        AC 1278151 

ORIG.   :  5 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRES SÃO PAULO 

ADV     :  LEOPOLDO ELIZIARIO DOMINGUES 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  DUÍLIO JOSÉ SANCHEZ OLIVEIRA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 206/211. 

Vistos. 

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal (CEF) na qual se pretende o pagamento de cotas 

condominiais devidas pela ré, na qualidade de proprietária de imóvel arrematado em execução de garantia hipotecária.  

Sustenta o autor ser a CEF a legítima proprietária do imóvel em questão e, portanto, responsável pelo pagamento das 

quantias devidas a título de cotas condominiais. 

O MM. Juízo a quo, julgou procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento das despesas condominiais discutidas 

nos autos, vencidas no período de agosto de 2005 a março de 2006, bem como as taxas condominiais vencidas no curso 

do processo, os quais deverão ser apurados em liquidação de sentença, com correção monetária a partir do ajuizamento 

da ação, multa de 2%, além dos juros de mora de 1% ao mês a contar de cada vencimento. Custas e honorários de 10% 

do valor da condenação. 

Irresignada apela a Caixa Econômica Federal aduzindo preliminarmente a inépcia da exordial por ausência de 

documentos indispensáveis para a comprovação da constituição do débito, ilegitimidade ad causam por inexistência de 

obrigação propter rem quanto às cotas condominiais, ausência de responsabilidade pelo pagamento das cotas 

condominiais em relação ao imóvel ocupado e, no mérito, impugna o termo inicial e o índice de correção monetária 

utilizado, a inexigibilidade da multa moratória e dos juros moratórios. 

Por sua vez, o Condomínio autor apela pugnando pela incidência de correção monetária a partir do vencimento de cada 

parcela, conforme previsto na Convenção do Condomínio e na esteira do art. 397 do CC vigente. 

Oferecidas as contra-razões subiram os autos. 

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Inicialmente observo que as preliminares argüidas pela CEF confundem-se com o próprio mérito da demanda, portanto, 

com ele serão analisadas. 

Todas as obrigações que decorrem pura e simplesmente do direito de propriedade (em razão da coisa, ou ob rem), são,  

?propter rem?. 

Ao contrário das obrigações em geral, a obrigação ?propter rem? não surge por força do acordo de vontades, mas sim 

em razão de um direito real dentre aqueles previstos no artigo 1225 do Código Civil de 2002: propriedade, penhor, 

anticrese, usufruto, servidões, uso, habitação, enfiteuse etc. 

Assim, a taxa condominial é obrigação ?propter rem? pois o proprietário paga a taxa condominial tão somente por ser 

proprietário, ou seja, tal obrigação não decorre de um acordo de vontades, mas do direito real, eis que as obrigações 

desta natureza gravam a própria coisa independentemente de quem seja o titular do direito real sobre elas. 

Dessa forma, basta a aquisição do domínio, independentemente de imissão na posse, para que o adquirente se torne 

responsável pelas obrigações condominiais, inclusive com relação às parcelas anteriores à aquisição. 
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Portanto, a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal decorre da imputação da responsabilidade pelas dívidas 

originadas em razão do simples domínio que, por se tratar de obrigação que acompanha a coisa, transfere-se ao novo 

proprietário e confirma a responsabilidade da CEF pelo débito, competindo-lhe o pagamento das cotas condominiais. 

Processual Civil. Agravo no recurso especial. Ação de cobrança. Despesas condominiais anteriores à arrematação. 

Arrematante. Responsabilidade pelo pagamento. 

- O arrematante de imóvel em condomínio responde pelas cotas condominiais em atraso, ainda que anteriores à 

aquisição. 

Precedentes do STJ. 

Negado provimento ao agravo . 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL ? 682664 Processo: 200401180145 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Relator (a) NANCY 

ANDRIGHI DJ DATA:05/09/2005 PÁGINA:405 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DESPESAS CONDOMINIAIS. 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM. 

I - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de responsabilidade do 

adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o 

pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel. 

II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a 

exclui do direito regressivo contra terceiros. 

III - O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4.591/64 estabelece, expressamente, que a assembléia de condomínio, fixada 

segundo a convenção, obriga todos os condôminos. 

IV - Os valores acessórios das parcelas condominiais em atraso são devidos conforme estipulados pela assembléia 

condominial, independentemente de notificação ou cobrança extrajudicial. 

V - Apelação improvida. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL ? 1232186 Processo: 200561000194747 UF: 

SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Relator (a) JUÍZA CECÍLIA MELLO DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 

454 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS - 

OBRIGAÇÃO PROPTER REM - ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO BEM PELO PAGAMENTO DAS PARCELAS 

ANTERIORES À AQUISIÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - SUFICIENTES PARA O CONHECIMENTO E 

JULGAMENTO DA LIDE - MULTA E JUROS ADEQUADAMENTE FIXADOS. PRELIMINAR REJEITADA. 

APELO IMPROVIDO. 

1. Existência de prova idônea e cabal que comprova os fatos e o direito pleiteado pelo autor. 

2. Quem adquire uma unidade condominial, seja a que título for, fica responsável pelos encargos junto ao condomínio, 

mesmo os anteriores a aquisição do imóvel, pois esses encargos condominiais configuram obrigações propter rem, isto 

é, que acompanha a coisa. 

3. Conforme estabelece o § 3º do art. 12 da Lei nº 4.591/64, "O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo 

fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, que será 

atualizado, se o estipular a convenção, com a aplicação dos índices de correção monetária levantados pelo Conselho 

Nacional de Economia, no caso de mora por período igual ou superior a seis meses". À vista da recente alteração 

introduzida pelo Novo Código Civil, o percentual da multa, a partir de 11.01.2003, passa a ser de até 2% (dois por 
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cento) sobre o débito, nos termos do artigo 1.336 do referido diploma legal. Assim os juros de mora e a multa estão de 

acordo com a legislação vigente. 

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal improvida. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL ? 1132467 Processo: 200461140011840 UF: 

SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator (a) JUIZ JOHONSOM DI SALVO DJU DATA:01/02/2008 

PÁGINA: 1922 

Pelos mesmos motivos, os acréscimos moratórios são devidos desde vencimento de cada parcela, independentemente de 

qualquer notificação por parte do credor, nos termos do artigo 1.336, § 1º, do Código Civil, vigente desde 11.03.2003, e 

do artigo 12, § 3º, da Lei n.º 4.591/64, aplicável aos períodos anteriores, que determinam a incidência de juros e multa 

ao condômino em débito, a partir do vencimento de cada prestação. 

Com isto, em relação às parcelas não adimplidas na vigência do Código Civil de 1916, a multa moratória incidirá no 

percentual previsto na respectiva convenção condominial e, na vigência da atual lei civil, no percentual máximo de 2% 

sobre o débito. 

Por sua vez, os juros de mora também são devidos, pois incorre em mora o devedor que não efetua o pagamento no 

tempo convencionado, independentemente de qualquer interpelação, no percentual previsto na convenção condominial 

ou, não sendo previstos, em 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a partir do vencimento de cada 

prestação. 

 ?CIVIL E PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS - 

OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - 

ADMISSIBILIDADE - MULTA CONDOMINIAL DE 20% PREVISTA NA CONVENÇÃO, COM BASE NO 

ARTIGO 12, § 3º, DA LEI 4.591/64 - CDC - INAPLICABILIDADE ? REDUÇÃO PARA 2% QUANTO À DÍVIDA 

VENCIDA NA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL - REVOGAÇÃO PELO ESTATUTO MATERIAL DE 2002 

DO TETO ANTERIORMENTE PREVISTO POR INCOMPATIBILIDADE - JUROS DE MORA - NÃO PACTUADO 

- APLICAÇÃO DA TAXA LEGAL - COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - 

TERMO INICIAL ? A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA PARCELA - PRESTAÇÃO PERIÓDICA - 

INCLUSÃO DA PARCELAS VINCENDAS ENQUANTO DURAR A OBRIGAÇÃO. 

............................................... 

2 - A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às 

relações jurídicas existentes entre condomínio e condôminos. 

3 - In casu, a Convenção Condominial fixou a multa, por atraso no pagamento das cotas, no percentual máximo de 20%, 

permitido pelo art. 12, § 3º, da Lei 4.591/64, que tem validade para as cotas vencidas até a vigência do novo Código 

Civil, quando então passa a ser aplicado o percentual de 2%, previsto no art. 1.336, § 1º. 

4 - Uma vez não pactuada a taxa de 1% ao mês, os juros moratórios devem se ater à taxa legal, ou seja, 0,5% ao mês. 

5 - A correção monetária é devida, desde o vencimento do débito, pena de beneficiar a condômina inadimplente em 

prejuízo daqueles que pagam em dia sua obrigação, bem como de promover o enriquecimento ilícito sem causa do 

devedor. 

6 - Possuindo a cota condominial exigibilidade imediata, porquanto dotada de liquidez e certeza, a simples ausência de 

pagamento por parte da recorrente já é capaz de configurar a mora solvendi. Em se tratando ainda de mora ex re, impõe-

se a aplicação da regra dies interpellat pro homine, consagrada no art. 960 do CC/16, em que o próprio termo faz às 

vezes da interpelação. Dessarte, correta é a estipulação de juros de mora desde o vencimento de cada prestação. 

7 - Consistindo as cotas condominiais prestações periódicas, devem ser incluídas na condenação as parcelas vincendas, 

se não pagas, enquanto durar a obrigação. Precedentes. 

8 - Recurso conhecido e provido, em parte, para reduzir os juros moratórios à taxa legal de 0,5% ao mês, bem como 

limitar em 2% a multa moratória das parcelas vencidas a partir da vigência do novo Código Civil.? (RESP 679019 / SP; 

Relator Min. Jorge Scartezzini; 4.ª Turma; Julg. 02/06/2005; Pub. DJ 20/06/2005, pág. 291). 
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?CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COTAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. ADQUIRENTE QUE 

NÃO FOI IMITIDO NA POSSE DO BEM. IRRELEVÂNCIA. MULTA CONVENCIONAL. JUROS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  

1. É propter rem a obrigação de pagar as cotas condominiais, de sorte que recai sobre o titular do domínio, mesmo que 

ainda não tenha sido imitido na posse do bem.  

2. A multa pelo atraso no pagamento das cotas condominiais tem a mesma natureza destas e, portanto, é devida pelo 

proprietário do imóvel: até a entrada em vigor do novo Código Civil, pelo percentual estabelecido na convenção, 

observado o limite de 20%, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei n. 4.591/64; a partir da vigência do novo Código Civil, 

até o limite de 2%, pela força de seu art. 1.336, § 1º.  

3. Os juros de mora são devidos, in casu, na base de 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a partir 

do vencimento de cada prestação.  

4. A correção monetária não constitui um plus, mas mero instrumento de preservação do valor intrínseco da obrigação, 

devendo incidir desde o momento em que a prestação tornou-se devida. Concedida, porém, a atualização a partir do 

ajuizamento da ação e não tendo havido recurso do autor, deve ser mantida a sentença.  

5. Recurso improvido. 

(TRF 3.ª REGIÃO; AC 200161140061084/SP; Relator DES. FED. NELTON DOS SANTOS; 2.ª Turma; Julg. 

04/05/2004; Pub. DJU 04/06/2004, pág. 438) 

Por fim, ainda que os documentos apresentados não sejam suficientes para demonstrar detalhadamente a origem das 

despesas que compõem o débito, tal discussão somente poderia ter lugar quando da liquidação da sentença, ocasião em 

que a CEF, tendo acesso integral aos demonstrativos financeiros do condomínio na qualidade de condômino, poderá 

impugnar os valores cobrados. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

para determinar a incidência de correção monetária desde o vencimento de cada prestação, mantida a fixação dos 

honorários posto que fixados dentro dos limites legais. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 2 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.013353-2        AC 1254456 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDSON LOURENCO DE BRITO e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 185/190. 

Vistos. 

Cuida-se de apelação da parte autora (fls. 172-181) de sentença (fls. 155-158) que julgou extinto o feito sem julgamento 

de mérito nos termos do Art. 267, VI do Código de Processo Civil, considerando que o imóvel adquirido com recursos 

oriundos do SFH foi arrematado em regular procedimento de execução extrajudicial aparelhada nos moldes do DL nº 

70/66. 
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Em apelação os autores reiteram o argumento de que a mera existência de demanda judicial na qual se pleiteia a revisão 

de diversas cláusulas contratuais teria o condão de impedir a expropriação extrajudicial. Em sendo assim, a sentença ora 

impugnada deveria ser reformada. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação ? SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 ?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento?. 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

?EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido?.  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)? 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

?CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida?.  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

?PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 
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Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários estão 

inadimplentes desde setembro de 1998 e que a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse 

interesse em efetivamente exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado 

nos autos. 

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários em distinta ação (2000.61.00.030643-6) para a declaração de 

nulidade da execução já realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado. 

Por outro lado, pedido de revisão de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite a 

suspensão do procedimento de execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer 

consignou em juízo os valores do débito que considerava devidos, vindo a juízo quando já decorrido oito meses da 

arrecadação do imóvel. 

Deve ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão das cláusulas contratuais, tendo em vista que, 

sendo levado a leilão e arrematado o imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não mais 

remanescendo o contrato outrora firmado com o apelado.  

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência da Turma. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

DE IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR - SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência.  

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, § 

1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação. 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA 

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve ao 

fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos apelantes 

em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 
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IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e 

a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 267 

do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas. 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

Assim, configurada a ausência de interesse processual, descabe ordenar a modificação da sentença de 1º grau no que 

concerne à revisão de prestações e saldo devedor. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.015052-9     REOMS  295603 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ADILSON FERRAZ DE FREITAS e outro 

ADV     :  DOUGLAS GARABEDIAN 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 109/113. 

Vistos, etc. 

Sentença: Proferida em sede de mandado de segurança impetrado por ADILSON FERRAZ DE FREITAS e outro em 

face do ato do GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, buscando a 

obtenção de certidão de aforamento do imóvel situado na Alameda Caraguatatuba, Quadra 19, Lote 05, Alphaville 

Residencial 03, Município de Santana do Parnaíba, Estado de São Paulo, apurando-se eventuais diferenças de receita, 

bem como o montante devido a título de laudêmio, e a expedição da guia de recolhimento e após a regular comprovação 

do pagamento, seja expedida a certidão de aforamento requerida. 

Liminar deferida às fls. 35/37, tendo sido interposto agravo retido pela União Federal às fls. 53/65. 

Sem recurso voluntário, sentença sujeita ao reexame necessário. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do reexame necessário. 
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É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, ?caput?, do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

Primeiramente, no tocante ao agravo retido interposto pela União, o mesmo se confunde com o mérito do presente 

reexame necessário e com ele será analisado. 

Conforme se extrai dos presentes autos, os impetrantes ajuizaram a presente ação mandamental visando à concessão da 

segurança, a fim de que, após elaborado pela Secretaria do Patrimônio da União ? SPU ? o cálculo referente ao 

laudêmio devido em razão do uso de bem imóvel de domínio da União Federal, e recolhidos os valores apresentados 

pela SPU, seja expedida certidão de aforamento que autoriza a transcrição da alienação de referido bem no competente 

Registro de Imóveis. 

Cumpre ressaltar que o Decreto-lei nº 2.398/87, alterado pela Lei nº 9.636/98, dispõe sobre a exigência de laudêmio 

relativo a imóveis de propriedade da União Federal, quando se tratar de transferência onerosa entre vivos, do domínio 

útil de terreno pertencente àquele ente público federal, sendo o pagamento do laudêmio e respectiva certidão de 

aforamento requisitos indispensáveis à transcrição da escritura em Cartório de Registro Imobiliário, conforme 

estabelecem os arts. 1º e 3º, a seguir transcritos: 

?Art. 1° - A taxa de ocupação de terrenos da União, calculada sobre o valor do domínio pleno do terreno, anualmente 

atualizado pelo Serviço do Patrimônio da União (SPU), será, a partir do exercício de 1988, de: 

I - 2% (dois por cento) para as ocupações já inscritas e para aquelas cuja inscrição seja requerida, ao SPU, até 31 de 

março de 1988; e 

II - 5% (cinco por cento) para as ocupações cuja inscrição seja requerida ou promovida ex officio, a partir de 1° de abril 

de 1988. 

Art. 3° - Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União 

ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. 

§ 1° - As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada. 

§ 2º - Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não 

lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que 

parcialmente, área de seu domínio: 

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: 

ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos; 

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e 

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público; 

II ? sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. 

§ 3º - A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do interessado. 

§ 4º - Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, 

que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o 

disposto no art. 116 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946? (destacamos). 

Assim, para que seja transcrita a alienação de imóvel cujo uso esteja sujeito ao pagamento de laudêmio, por meio de 

escritura pública, é indispensável o recolhimento dos respectivos valores devidos àquele título, que, após confirmado, 

gera a expedida certidão de aforamento pela Secretaria do Patrimônio da União (SPU), o que autoriza a referida 

transcrição. 
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Ocorre que os impetrantes, embora tenham solicitado à SPU, por meio de procedimento administrativo, o cálculo do 

laudêmio, obrigação que competia àquele órgão, até o ajuizamento da ação mandamental não tinham obtido as guias de 

recolhimento referentes ao cálculo solicitado, o que, por via transversa, significou a negativa de certidão de aforamento, 

em total descumprimento ao disposto no § 3º, do art. 3º, do Decreto-lei nº 2.398/87 e ao artigo 1º, da Lei 9.051/95, que 

estabelece 15 (quinze) dias para o atendimento aos pedidos de certidão. 

Nesse contexto, a Carta Magna assegura: 

?Art. 5º - inciso XXXIV ? são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse 

pessoal.? 

Portanto, constitui flagrante violação de direito líquido e certo constitucionalmente resguardado aos impetrantes, a 

injustificada demora, por parte da Secretaria do Patrimônio da União, em expedir correspondente cálculo que possibilite 

o recolhimento do laudêmio e respectiva certidão de aforamento, indispensáveis à transcrição do bem por ele alienado. 

A Administração Pública, no exercício de suas atribuições, deve observar o disposto no art. 37, da Lei Maior, a seguir 

transcrito: 

?Art. 37 ? A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte (...).? 

Por oportuno, especialmente sobre o princípio da eficiência, o constitucionalista Alexandre de Moraes, ensina: 

?O princípio da eficiência compõe-se, portanto, das seguintes características básicas: direcionamento da atividade e dos 

serviços públicos à efetividade do bem comum, imparcialidade, neutralidade, transparência, participação e aproximação 

dos serviços públicos da população, eficácia, desburocratização e busca da qualidade? (Constituição do Brasil 

interpretada e legislação constitucional. 2ª ed. São Paulo: Atlas, 2003, pág. 794). 

Ademais, colaciono aos autos entendimento jurisprudencial a respeito, recentemente exarado nesta C. Corte: 

?DIREITO CONSTITUCIONAL ? MANDADO DE SEGURANÇA ? REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E 

VENDA DE IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE ? DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM 

PROCEDER O CÁLCULO DO LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO ? GARANTIA PREVISTA NO ARTIGO 5°, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I ? No artigo 5°, inciso XXXIV, ?b?, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.  

II ? A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia 

constitucionalmente assegurada. 

III ? Remessa oficial improvida.? ? (TRF 3ª Região, REOMS 252552 ? Relator Desembargador Federal Johonsom Di 

Salvo ? DJ de 10/11/2004 ? pág. 233). 

Sendo assim, resta evidente que, diante da inércia da Secretaria do Patrimônio da União, assegura-se o direito de os 

impetrantes obterem as guias para recolhimento a título de laudêmio e, após comprovação do seu pagamento, a 

respectiva expedição de certidão de aforamento, para que o possa, via de conseqüência, formalizar a alienação do 

imóvel perante o competente Cartório de Registro de Imóveis. 

Posto isto, conheço do agravo retido negando-lhe provimento e nego seguimento ao reexame necessário, com 

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 03 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.015681-7     REOMS  296732 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  WEN JEN REN e outro 

ADV     :  MARCOS HENRIQUE DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 122/123. 

Vistos, etc. 

Sentença: Proferida em sede de mandado de segurança impetrado por WEN JEN REN e outro em face do GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, objetivando o cálculo do laudêmio, expedição de guia 

DARF e posterior emissão de certidão de aforamento e regularização para transferência de domínio útil de imóvel  

referente ao imóvel designado pelo lote 09 da quadra 03 da Av. Itu, do loteamento denominado Fazenda Tamboré 

Residencial, situado no município de Barueri/SP, Estado de São Paulo, concedeu a segurança. 

Sem recurso voluntário, sentença sujeita ao reexame necessário. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, ?caput?, do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

Conforme se extrai dos presentes autos, os impetrantes ajuizaram a presente ação mandamental visando à concessão da 

segurança, a fim de que, após elaborado pela Secretaria do Patrimônio da União ? SPU ? o cálculo referente ao 

laudêmio devido em razão do uso de bem imóvel de domínio da União Federal, e recolhidos os valores apresentados 

pela SPU, seja expedida certidão de aforamento que autoriza a transcrição da alienação de referido bem no competente 

Registro de Imóveis. 

Cumpre ressaltar que o Decreto-lei nº 2.398/87, alterado pela Lei nº 9.636/98, dispõe sobre a exigência de laudêmio 

relativo a imóveis de propriedade da União Federal, quando se tratar de transferência onerosa entre vivos, do domínio 

útil de terreno pertencente àquele ente público federal, sendo o pagamento do laudêmio e respectiva certidão de 

aforamento requisitos indispensáveis à transcrição da escritura em Cartório de Registro Imobiliário, conforme 

estabelecem os arts. 1º e 3º, a seguir transcritos: 

?Art. 1° - A taxa de ocupação de terrenos da União, calculada sobre o valor do domínio pleno do terreno, anualmente 

atualizado pelo Serviço do Patrimônio da União (SPU), será, a partir do exercício de 1988, de: 

I - 2% (dois por cento) para as ocupações já inscritas e para aquelas cuja inscrição seja requerida, ao SPU, até 31 de 

março de 1988; e 

II - 5% (cinco por cento) para as ocupações cuja inscrição seja requerida ou promovida ex officio, a partir de 1° de abril 

de 1988. 

Art. 3° - Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União 

ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. 
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§ 1° - As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada. 

§ 2º - Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não 

lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que 

parcialmente, área de seu domínio: 

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: 

a)ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos; 

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e 

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público; 

II ? sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. 

§ 3º - A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do interessado. 

§ 4º - Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, 

que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o 

disposto no art. 116 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946? (destacamos). 

Assim, para que seja transcrita a alienação de imóvel cujo uso esteja sujeito ao pagamento de laudêmio, por meio de 

escritura pública, é indispensável o recolhimento dos respectivos valores devidos àquele título, que, após confirmado, 

gera a expedida certidão de aforamento pela Secretaria do Patrimônio da União (SPU), o que autoriza a referida 

transcrição. 

Ocorre que os impetrantes, embora tenham solicitado à SPU, por meio de procedimento administrativo, o cálculo do 

laudêmio, obrigação que competia àquele órgão, até o ajuizamento da ação mandamental não tinham obtido as guias de 

recolhimento referentes ao cálculo solicitado, o que, por via transversa, significou a negativa de certidão de aforamento, 

em total descumprimento ao disposto no § 3º, do art. 3º, do Decreto-lei nº 2.398/87 e ao artigo 1º, da Lei 9.051/95, que 

estabelece 15 (quinze) dias para o atendimento aos pedidos de certidão. 

Nesse contexto, a Carta Magna assegura: 

?Art. 5º - inciso XXXIV ? são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse 

pessoal.? 

Portanto, constitui flagrante violação de direito líquido e certo constitucionalmente resguardado aos impetrantes, a 

injustificada demora, por parte da Secretaria do Patrimônio da União, em expedir correspondente cálculo que possibilite 

o recolhimento do laudêmio e respectiva certidão de aforamento, indispensáveis à transcrição do bem por ele alienado. 

A Administração Pública, no exercício de suas atribuições, deve observar o disposto no art. 37, da Lei Maior, a seguir 

transcrito: 

?Art. 37 ? A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte (...).? 

Por oportuno, especialmente sobre o princípio da eficiência, o constitucionalista Alexandre de Moraes, ensina: 

?O princípio da eficiência compõe-se, portanto, das seguintes características básicas: direcionamento da atividade e dos 

serviços públicos à efetividade do bem comum, imparcialidade, neutralidade, transparência, participação e aproximação 

dos serviços públicos da população, eficácia, desburocratização e busca da qualidade? (Constituição do Brasil 

interpretada e legislação constitucional. 2ª ed. São Paulo: Atlas, 2003, pág. 794). 

Ademais, colaciono aos autos entendimento jurisprudencial a respeito, recentemente exarado nesta C. Corte: 
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?DIREITO CONSTITUCIONAL ? MANDADO DE SEGURANÇA ? REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E 

VENDA DE IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE ? DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM 

PROCEDER O CÁLCULO DO LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO ? GARANTIA PREVISTA NO ARTIGO 5°, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I ? No artigo 5°, inciso XXXIV, ?b?, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.  

II ? A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia 

constitucionalmente assegurada. 

III ? Remessa oficial improvida.? ? (TRF 3ª Região, REOMS 252552 ? Relator Desembargador Federal Johonsom Di 

Salvo ? DJ de 10/11/2004 ? pág. 233). 

Sendo assim, resta evidente que, diante da inércia da Secretaria do Patrimônio da União, assegura-se o direito de os 

impetrantes obterem as guias para recolhimento a título de laudêmio e, após comprovação do seu pagamento, a 

respectiva expedição de certidão de aforamento, para que o possa, via de conseqüência, formalizar a alienação do 

imóvel perante o competente Cartório de Registro de Imóveis. 

Posto isto, nego seguimento ao reexame necessário, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil 

e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.017454-6        AC 1286059 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDUARDO FERREIRA DE FREITAS 

ADV     :  JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRE LUIZ VIEIRA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 236/238. 

Vistos. 

Tratam os presentes autos de recurso de apelação da parte autora (fls. 206-227) interposto em face da r. sentença (fls. 

200-203) que julgou extinto o feito sem julgamento de mérito, com fundamento no Art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil, em ação que objetiva a declaração de nulidade do procedimento de execução extrajudicial promovido pela CEF, a 

permissão para depósito das prestações vincendas nos valores que entende devidos, a revisão do contrato de mútuo 

firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.. 

Em suas razões a parte autora pugna pela reforma da sentença sustentando a inconstitucionalidade do procedimento de 

execução extrajudicial previsto no Decreto lei nº 70/66, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, a 

abusividade do sistema de amortização e dos reajustes contratualmente previstos bem como a prática de anatocismo. 

No entanto, não observou a parte autora que a r. sentença prolatada está fundamentada na falta de interesse processual 

nos moldes do Art. 267, VI, do CPC, o que levou à extinção do feito sem julgamento de mérito. Em suas razões, 

produziu argumentos exclusivamente relativos ao mérito da demanda. 

Com contra-razões da CEF (fls. 232-234), vieram os autos a esta Corte. 
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O MM.º Juiz a quo julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso VI do CPC, na 

modalidade falta de interesse processual. 

Ocorre que os apelantes trouxeram em suas razões recursais tese que abarca somente mérito, reafirmando a 

argumentação contida na inicial. 

Assim, descabe o conhecimento da apelação por impugnar matéria estranha à que ficou decidida pela sentença, à luz do 

que dispõe o artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil. 

?APELAÇÃO CÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO- RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA 

DE EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

1 - A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o registro da 

carta de arrematação do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em momento anterior à 

propositura da ação (25 de julho de 2005), sendo que os apelantes impugnam a r. decisão reiterando os pedidos 

formulados na inicial, portanto, com razões divorciadas da fundamentação. 

2 - O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. 

Inteligência do artigo 514, II, do CPC. 

3 - Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida.? 

(TRF 3ª Região AC nº 2005.061.04.007337-2, Desembargador Federal Cotrin Guimarães, DJU  25.05.2007) 

?PROCESSUAL CIVIL ? RECURSO ESPECIAL ? OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL ? ART. 535 DO 

CPC ?  VIOLAÇÃO INEXISTENTE ? RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA ?  AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL 

...3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes...? 

(REsp 686724 / RS, Relator  Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 03.10.2005, p. 203) 

?PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, 

que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 2. Carece do referido 

requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção ao decidido na 

sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 3. Precedentes do STJ. 4. 

Recurso especial a que se nega provimento  

(REsp 553242 / BA, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 09.02.2004, p. 133)? 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. 

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.018720-6        AC 1272313 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EMA PALMIRA DA SILVA e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 636/2892 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 226/242. 

Vistos 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou improcedente ação em que se pretende obter a revisão dos 

índices utilizados no reajuste das prestações e da taxa de seguro, e na correção do saldo devedor de contrato vinculado 

ao Sistema Financeiro de Habitação ? SFH, impugnando a inclusão do CES no cálculo das prestações, o repasse da 

URV e aplicação do IPC de abril de 1990 no cálculo do saldo devedor e, ainda, a aplicabilidade do CDC nas relações 

entre mutuários e agente financeiro e inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no DL 

nº 70/66. 

Os autores em suas razões reiteram os argumentos lançados quando da propositura da ação. 

Com as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo,  e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada no reajuste das prestações mediante a utilização do percentual 

de aumento salarial da categoria profissional, com possibilidade de revisão das prestações sempre que o 

comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 
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Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

?FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados?. 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA. SÚMULA 168/STJ. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. POSSIBILIDADE. ABRIL/90. IPC DE MARÇO NO PERCENTUAL 

DE 84,32%. PRECEDENTES. 

1 - Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o 

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, 

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, CORTE 

ESPECIAL, DJU de 19.04.2004). 

3 - Do mesmo modo, sem controvérsia a tese de ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do 

saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente 

pactuado (AgRg na Pet 4.831/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, CORTE ESPECIAL, DJ 27.11.2006). 
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3 - Incidência da súmula 168/STJ. 

4 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AERSP nº 2006.02033782, Minstro Fernando Gonçalves, DJ de 03.09.2007) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ, AGRESP nº 2006.00260024, Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 11.12.06) 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública ? que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

?CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 
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IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido?. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei nº 8.692/93, artigo 8º tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que 

só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

?CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  
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V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido?. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price ?  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) ? para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

?CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 
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1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 

3. Recurso especial provido?. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

A taxa nominal dos juros contratuais é de 8,40% ao ano, sendo 8,7310% a taxa efetiva (fl. 38), ou seja, já considerando 

os juros compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado. 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa  desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea ?e?, da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização 

do princípio da força obrigatória dos contratos. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

 - Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3º, § 2º, da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ. 

 - Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  

litigantes. 

 - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição  de  indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 
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- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor ? CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, 

não se vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em ?inversão do ônus da prova?, uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão anunciada na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no 

reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 ?PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA 

DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 
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critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido?. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação ? SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento?. 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

?EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido?.  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 ?AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)? 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

?CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida?.  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Todos os fundamentos manejados pela autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 
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rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.019139-8     REOMS  298289 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SANDRO SANDRINI 

ADV     :  JULIANA MARTHA POLIZELO 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 97/100. 

Vistos, etc. 

Sentença: Proferida em sede de mandado de segurança impetrado por SANDRO SANDRINI em face do GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, objetivando o cálculo do laudêmio, expedição de guia 

DARF e posterior emissão de certidão de aforamento e regularização para transferência de domínio útil de imóvel 

localizado na Alameda República Domenicana, quadra 93, lote 51, do loteamento denominado Alphaville Residencial 

2, no Município de Barueri/SP,  concedeu a segurança. 

Sem recurso voluntário, sentença sujeita ao reexame necessário. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, ?caput?, do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

Conforme se extrai dos presentes autos, os impetrantes ajuizaram a presente ação mandamental visando à concessão da 

segurança, a fim de que, após elaborado pela Secretaria do Patrimônio da União ? SPU ? o cálculo referente ao 

laudêmio devido em razão do uso de bem imóvel de domínio da União Federal, e recolhidos os valores apresentados 

pela SPU, seja expedida certidão de aforamento que autoriza a transcrição da alienação de referido bem no competente 

Registro de Imóveis. 

Cumpre ressaltar que o Decreto-lei nº 2.398/87, alterado pela Lei nº 9.636/98, dispõe sobre a exigência de laudêmio 

relativo a imóveis de propriedade da União Federal, quando se tratar de transferência onerosa entre vivos, do domínio 

útil de terreno pertencente àquele ente público federal, sendo o pagamento do laudêmio e respectiva certidão de 

aforamento requisitos indispensáveis à transcrição da escritura em Cartório de Registro Imobiliário, conforme 

estabelecem os arts. 1º e 3º, a seguir transcritos: 
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?Art. 1° - A taxa de ocupação de terrenos da União, calculada sobre o valor do domínio pleno do terreno, anualmente 

atualizado pelo Serviço do Patrimônio da União (SPU), será, a partir do exercício de 1988, de: 

I - 2% (dois por cento) para as ocupações já inscritas e para aquelas cuja inscrição seja requerida, ao SPU, até 31 de 

março de 1988; e 

II - 5% (cinco por cento) para as ocupações cuja inscrição seja requerida ou promovida ex officio, a partir de 1° de abril 

de 1988. 

Art. 3° - Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União 

ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. 

§ 1° - As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada. 

§ 2º - Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não 

lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que 

parcialmente, área de seu domínio: 

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: 

a)ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos; 

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e 

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público; 

II ? sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. 

§ 3º - A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do interessado. 

§ 4º - Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, 

que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o 

disposto no art. 116 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946? (destacamos). 

Assim, para que seja transcrita a alienação de imóvel cujo uso esteja sujeito ao pagamento de laudêmio, por meio de 

escritura pública, é indispensável o recolhimento dos respectivos valores devidos àquele título, que, após confirmado, 

gera a expedida certidão de aforamento pela Secretaria do Patrimônio da União (SPU), o que autoriza a referida 

transcrição. 

Ocorre que os impetrantes, embora tenham solicitado à SPU, por meio de procedimento administrativo, o cálculo do 

laudêmio, obrigação que competia àquele órgão, até o ajuizamento da ação mandamental não tinham obtido as guias de 

recolhimento referentes ao cálculo solicitado, o que, por via transversa, significou a negativa de certidão de aforamento, 

em total descumprimento ao disposto no § 3º, do art. 3º, do Decreto-lei nº 2.398/87 e ao artigo 1º, da Lei 9.051/95, que 

estabelece 15 (quinze) dias para o atendimento aos pedidos de certidão. 

Nesse contexto, a Carta Magna assegura: 

?Art. 5º - inciso XXXIV ? são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse 

pessoal.? 

Portanto, constitui flagrante violação de direito líquido e certo constitucionalmente resguardado aos impetrantes, a 

injustificada demora, por parte da Secretaria do Patrimônio da União, em expedir correspondente cálculo que possibilite 

o recolhimento do laudêmio e respectiva certidão de aforamento, indispensáveis à transcrição do bem por ele alienado. 

A Administração Pública, no exercício de suas atribuições, deve observar o disposto no art. 37, da Lei Maior, a seguir 

transcrito: 
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?Art. 37 ? A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte (...).? 

Por oportuno, especialmente sobre o princípio da eficiência, o constitucionalista Alexandre de Moraes, ensina: 

?O princípio da eficiência compõe-se, portanto, das seguintes características básicas: direcionamento da atividade e dos 

serviços públicos à efetividade do bem comum, imparcialidade, neutralidade, transparência, participação e aproximação 

dos serviços públicos da população, eficácia, desburocratização e busca da qualidade? (Constituição do Brasil 

interpretada e legislação constitucional. 2ª ed. São Paulo: Atlas, 2003, pág. 794). 

Ademais, colaciono aos autos entendimento jurisprudencial a respeito, recentemente exarado nesta C. Corte: 

?DIREITO CONSTITUCIONAL ? MANDADO DE SEGURANÇA ? REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E 

VENDA DE IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE ? DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM 

PROCEDER O CÁLCULO DO LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO ? GARANTIA PREVISTA NO ARTIGO 5°, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I ? No artigo 5°, inciso XXXIV, ?b?, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.  

II ? A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia 

constitucionalmente assegurada. 

III ? Remessa oficial improvida.? ? (TRF 3ª Região, REOMS 252552 ? Relator Desembargador Federal Johonsom Di 

Salvo ? DJ de 10/11/2004 ? pág. 233). 

Sendo assim, resta evidente que, diante da inércia da Secretaria do Patrimônio da União, assegura-se o direito de os 

impetrantes obterem as guias para recolhimento a título de laudêmio e, após comprovação do seu pagamento, a 

respectiva expedição de certidão de aforamento, para que o possa, via de conseqüência, formalizar a alienação do 

imóvel perante o competente Cartório de Registro de Imóveis. 

Posto isto, nego seguimento ao reexame necessário, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil 

e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.02.005039-5       AMS  296374 

ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ANTONIO BATISTA DONATTI FILHO 

ADV     :  RENATA MOREIRA DA COSTA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 79/82. 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta por ANTONIO BATISTA DONATTI FILHO em face da sentença prolatada nos autos 

do presente mandado de segurança que denegou a segurança pretendida, ao fundamento de que a adesão a um Plano de 

Demissão Voluntária (PDV) representa um distrato do contrato de trabalho, decorrendo de um acordo de vontades das 

partes contratantes, não ensejando a percepção do seguro-desemprego, por descaracterizada a involuntariedade da 

demissão. 

Nas razões recursais o apelante aduz, em síntese, que a assinatura do PDV representou um mascaramento de dispensa 

imotivada, que foi retratada pela empregadora através da declaração que consta dos autos, sendo que os funcionários 

foram obrigados a aderir ao Plano a fim de evitar demissões em massa. 

Alega que o ato de vontade de rescindir o contrato de trabalho foi emanado apenas e exclusivamente pela empregadora, 

daí decorrendo o direito ao seguro-desemprego, garantia assegurada no artigo 7º, II, da Constituição Federal. 

Sustenta que o artigo 3º da Lei nº 7.998/90 é claro ao exigir, para concessão do benefício em questão, que a dispensa 

tenha sido sem justa causa, e que a situação descrita nos autos é uma forma de dispensa imotivada. 

As contra-razões vieram aos autos nas fls. 68/71. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 76/77). 

É o breve relato. Decido. 

O inconformismo expresso no recurso não procede. 

Isso porque, ao contrário do alegado, o apelante escolheu sair da empresa com quem mantinha um vínculo de emprego, 

certamente movido pela compensação financeira que decorreu dessa escolha, como consta do documento de fl. 19 em 

que lhe foram pagos valores que não seriam devidos na hipótese de dispensa sem justa causa stricto sensu, tal como 

indenização e um valor específico a título de PDV, de modo que a situação não é compatível com o desemprego 

involuntário amparado pela Constituição Federal no dispositivo invocado pelo apelante. 

Com isso, não poderia ser alcançado pelo espírito da Lei nº 7.998, de 11/01/1990, que regula o seguro-desemprego, que 

foi o de amparar financeira e temporariamente o trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa-causa, 

bem como auxiliá-lo na busca de um novo emprego (art. 2º, I e II). 

Ademais, a jurisprudência é no sentido de não autorizar pretensão como a formulada nestes autos: 

?ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SEGURO-DESEMPREGO. PAGAMENTO AOS 

TRABALHADORES QUE FIZERAM ADESÃO A PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. PDV. 

INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 1º DA LEI Nº 1.533/51. VIOLAÇÃO 

DO ART. 535, II, DO CPC NÃO CONSTATADA. 

1. Os recursos especiais apresentados irresignam-se contra entendimento firmado pelo aresto de segundo grau que 

reconheceu o direito de recebimento de seguro-desemprego por trabalhadores que aderiram a Programa de Demissão 

Voluntária ? PDV. Apontam como violados os arts. 535, II do CPC, 1º da Lei 1.533/51, e 2º, I, e 3º da Lei 7.998/1990, 

além de divergência jurisprudencial. 

(...) 

4. Analisando caso similar, a Primeira Turma desta Corte emitiu pronunciamento no sentido de que ?o direito ao 

recebimento do seguro-desemprego, devido ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, 

pressupõe o desfazimento do vínculo empregatício mediante demissão voluntária, situação que não ocorre na hipótese 

de adesão do trabalhador a plano de demissão voluntária (Resp 856.780/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, DJ de 

16/11/2006). 

5. Precedentes da Segunda Turma: Resp 590.684/RO, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 11/04/2005. 

6. Recurso especial da União parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Recurso especial do Estado do Paraná 

parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.? 
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(STJ, Resp nº 940076, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 23/10/2007, DJ 08/11/2007, p. 201) 

?CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. SEGURO-DESEMPREGO. ADESÃO A PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA ? PDV. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. A Emenda Constitucional nº 45/2004 não modificou a competência para processar e julgar litígio em que o 

trabalhador busca o recebimento do seguro-desemprego. 

2. Nos termos do art. 7º, II, da Constituição Federal, o seguro-desemprego é devido nas hipóteses de desemprego 

involuntário. 

3. A dispensa do trabalhador em virtude de adesão a plano de demissão voluntária não dá direito ao recebimento de 

seguro-desemprego, tendo em vista que, neste caso, a extinção do contrato de trabalho decorre de manifestação de 

vontade do trabalhador. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais da 1ª, 4ª e 5ª 

Regiões. 

4. Apelação dsprovida.? 

(TRF 3ª Região, AMS nº 2005.61.02.012225-0, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 12/12/2006, DJU 

31/01/2008, p. 509) (destaquei) 

Acrescento, no tocante ao pretendido prequestionamento, que o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na 

hipótese de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª 

Turma, Rel. Min. Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado por este Relator. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 01 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.000029-3        AC 1260823 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  VALDENIR BOZZA 

ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

APDO    :  Uniao Federal ? MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 89/92. 

Vistos em decisão. 

Sentença: proferida nos autos da ação ordinária proposta por VALDENIR BOZZA em face da União Federal, 

objetivando à incorporação, aos respectivos soldos, do percentual de 28,86%, decorrente da diferença existente em 

relação ao reajuste conferido ao posto de coronel pela Lei nº 8.627/93, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento 

de que o reajuste na forma escalonada não violou o princípio da isonomia, condenando os autores ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados no montante de 10% sobre o valor da causa. 

Apelante: VALDENIR BOZZA pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, de que tanto a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça como do Supremo Tribunal Federal vem reconhecendo como devida a 

incorporação do percentual de 28,86%, sendo que a própria AGU emitiu a Súmula administrativa nº 03 de 05.04.2000, 
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dispensando a obrigatoriedade de interposição de recurso quando se tratar de decisão judicial que conceder o referido 

reajuste. 

Com contra-razões. 

É o relatório. Decido. 

Anoto, de início, que o feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no §1-A do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, uma vez que há jurisprudência dominante tanto nesta Corte quanto no C. Superior Tribunal 

de Justiça.  

Com efeito, observo que o artigo 1º da Lei nº 8.622/93 concedeu reajuste linear de soldos e vencimentos aos servidores 

públicos civis e militares do Poder Executivo e, no seu artigo 4º, parágrafo único, remeteu a especificação dos critérios 

para reposicionamento dos servidores civis e reenquadramento dos postos, soldos, e graduações dos servidores militares 

ao advento de nova lei. 

Nesse contexto, sobreveio a Lei nº 8.627/93 que, ao atender ao dispositivo supracitado, ocasionou um acréscimo de 

28,86% na tabela de vencimentos e soldos de cada uma das categorias.  

Apreciando a matéria, o E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RMS nº 22.307/DF, firmou o 

entendimento de que o acréscimo percentual de 28,86% constitui verdadeira revisão geral de remuneração, motivo pelo 

qual deveria ser estendido aos servidores civis do Poder Executivo, ante o disposto no artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal de 1988. 

Em função da quantidade de ações que envolviam o tema sobreveio a Súmula 672 do Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que: ?O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, estende-

se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes 

diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais?. 

No mesmo sentido, e Súmula Administrativa nº 03 da Advocacia-Geral da União, verbis: ?Não se recorrerá da decisão 

judicial que conceder reajuste de 28,86% sobre os vencimentos do servidor público civil, em decorrência da Lei nº 

8.627/93, com a redução dos percentuais concedidos ao servidor, pela mesma lei, a título de reposicionamento. Os 

recursos já interpostos contra decisões semelhantes serão objeto de pedidos de desistência?. 

No presente caso, verifica-se que o aumento concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, 

decorrente do reposicionamento de determinadas categorias de servidores civis e da adequação dos postos, soldos e 

graduações dos servidores militares não ocorreu de forma linear, mas diferenciada, verificando-se que apenas os 

militares do alto escalão receberam o percentual de 28,86%. Os demais militares receberam índices de aumento 

variados, porém inferiores àquele percentual. 

Tal tratamento, contudo, implica em violação ao princípio da isonomia, devendo ser estendido aos demais servidores 

públicos federais, sejam eles civis ou militares. Anoto, por oportuno, que este entendimento encontra arrimo no disposto 

no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988 (redação anterior à EC19/98). 

Como se percebe, a revisão geral teve o escopo de recompor o poder aquisitivo dos vencimentos dos servidores, de 

maneira que, ao ser estendida a uma categoria determinada pela lei, o magistrado exerce típica função jurisdicional, 

dada a existência de efetiva lesão a direito, não se tratando de suposta violação ao disposto na Súmula 339 do STF. 

Nesse sentido: 

?EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS NºS 

8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ 

RECEBIDO. PRECEDENTES DAS TURMAS QUE COMPÕEM A 3ª SEÇÃO. 

O reajuste concedido pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice 

geral de revisão de vencimentos e soldos do funcionalismo público, consoante entendimento firmado pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF). Nesse contexto, os servidores públicos militares, que foram 

contemplados com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de 

ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes das Turmas que 

compõem a Terceira Seção desta Corte. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 650/2892 

Embargos conhecidos, porém, rejeitados?. (STJ Terceira Seção, ERESP nº 550296, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 

01.02.2005, p. 405, unânime) 

?CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. 

REAJUSTE PELA LEI 8.627/93. AUMENTOS VARIADOS. AFRONTA AO ARTIGO 37, X, DA CF/88 E AO 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. HIPÓTESE EM QUE SE CONFIGURA REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. 

I ? Conforme entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto na 

Lei nº 8.627/93 constitui-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores, com 

fundamento no artigo 37, X, da CF e no princípio constitucional da isonomia. 

II ? O artigo 37, X, da CF/88, ao assegurar a paridade de vencimentos entre servidores públicos civis e militares, 

consagra garantia individual decorrente do princípio da isonomia. 

III ? A concessão do reajuste aos servidores militares deveria ser linear. Todavia, alguns militares foram contemplados 

com reajustes inferiores ao de 28,86%, razão pela qual fazem jus à complementação desse percentual. Vale dizer, têm 

direito ao reajuste de 28,86%, o qual deverá incidir sobre a totalidade de seus soldos, o qual deverá ser compensado 

com o reajuste variado que recebeu por força da Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal. 

IV ? Ao estender um benefício a uma categoria discriminada pela lei, o magistrado atua no exercício de sua função 

típica, não constituindo afronta à Súmula 339 do STF.? 

V ? Recurso provido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 690763, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU )  

Por essas razões, a parte autora tem direito à diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já recebido por força 

da Lei nº 8.627/93, devendo o aumento incidir sobre a totalidade de seu soldo, impondo-se, entretanto, na fase de 

execução do presente julgado, a compensação com eventuais reajustes recebidos por força das Leis nºs 8.622/93 e 

8.627/93, a fim de que não se verifique enriquecimento sem causa, não abrangendo aqueles que foram concedidos após 

a edição das mencionadas leis. 

Há que se limitar a percepção do reajuste até o advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, que reestruturou os 

padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas. Por não existir correlação entre os valores dos soldos 

percebidos anteriormente e a nova sistemática de remuneração, não é devida a incidência do índice de 28,86% após a 

referida data. 

Assim sendo a parte autora tem direito à incorporação aos soldos da diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual 

já recebido pela Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal e a limitação até o advento da Medida 

Provisória nº 2.131/2000, sendo que as prestações em atraso serão corrigidas nos termos do Provimento nº 26/01 da 

CGJF  da 3ª Região; acrescidas de juros de mora fixados em 6% ano, a partir da citação, nos termos do disposto no art. 

1º-F da Lei nº 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso do apelante, nos termos da fundamentação supra, condenando a União 

Federal, ainda, no reembolso das custas processuais e no pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da 

condenação, nos termos do § único, do art. 21, do Código de Processo Civil, tendo em vista a sucumbência mínima. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

São Paulo, 06 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.003406-0        AC 1234791 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  NEWTON APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARIZABEL MORENO 

APDO    :  COHAB CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU 

APDO    :  Caixa Economica Federal ? CEF 
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ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 168/171. 

Vistos, etc. 

Sentença: Proferida em sede de ação ordinária ajuizada por NEWTON APARECIDO DE OLIVEIRA em face da 

COHAB ? CIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, buscando a 

revisão dos valores cobrados em decorrência de contrato de financiamento imobiliário firmado sob as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação, acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF, extinguindo o feito em relação a esta ré 

nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual, em 

razão da incompetência do juízo. 

Apelante: NEWTON APARECIDO DE OLIVEIRA sustenta, em síntese, que a CEF deve permanecer no pólo passivo 

da presente ação, uma vez que há cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

Inicialmente, verifico que a decisão que declina da competência para o julgamento do feito não tem natureza de 

sentença, tratando-se de decisão interlocutória que deve ser  impugnada por meio de agravo de instrumento. 

Contudo, pelo princípio da fungibilidade recursal e considerando a tempestividade e ausência de erro grosseiro da parte, 

uma vez que a própria decisão proferida pelo MM. Juízo ?a quo? foi registrada como sentença (fls. 153), recebo o 

presente recurso como agravo de instrumento. 

Neste sentido: 

?PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. FUNGIBILIDADE. ATO PROCESSUAL. NULIDADE. PROCLAMAÇÃO. 

EFEITOS. EXTENSÃO. 

1. Nas circunstâncias dos autos, a aplicação da fungibilidade recursal se impõe uma vez que o erro foi escusável, a 

tempestividade foi atendida e a competência respeitada. 

2. Na proclamação de nulidades deve o Tribunal declinar quais os atos que são atingidos, os efeitos e extensão, tudo 

para que se cumpra o comando da retificação ou da repetição do ato. 

3. Recurso não conhecido. 

(STJ ? REsp 124.775/PE ? Rel. Min. Edson Vidigal ? DJ 19/10/1998 ? p. 124) 

Passo à análise da questão relativa à competência para o julgamento do feito. 

A presente ação foi ajuizada em face da COHAB ? CIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU e da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, discutindo contrato de financiamento imobiliário firmado sob as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

O MM. Juízo ?a quo? reconheceu a ilegitimidade da CEF para figurar no pólo passivo da ação, ao fundamento de que a 

mesma não participou da relação jurídica material na qualidade de agente financeiro. 
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Contudo, verifica-se, às fls. 31/32, que o contrato prevê a cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação de 

Variações Salariais, motivo pelo qual a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo, mantendo a competência da 

Justiça Federal para o julgamento do feito. 

A corroborar tal entendimento colaciono os seguinte s julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. COBERTURA PELO FCVS. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DL Nº 70/66. AÇÃO ANULATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSORTE 

PASSIVA NECESSÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I - Esta Corte Superior já assentou o entendimento no sentido de que "Nos litígios nos quais se observa discussão a 

respeito das regras do Sistema Financeiro da Habitação e o comprometimento do FCVS, o interesse da CEF restará 

caracterizado e ela deverá integrar a lide como litisconsorte necessária, o que implica na competência da Justiça Federal 

para processar e julgar o feito" (CC nº 27.491/CE, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, DJ de 03/04/2000). 

II - A ação em comento: anulatória de execução extrajudicial realizada nos moldes do DL nº 70/66 subsume-se aos 

entendidos "litígios nos quais se observa discussão a respeito das regras do Sistema Financeiro da Habitação", haja vista 

que tal modalidade de execução teve previsão expressa no art. 1º da Lei nº 5.741, de 1º de dezembro de 1971, a qual 

dispôs "sobre a proteção do financiamento de bens imóveis vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação". E mais, o 

contrato de mútuo habitacional celebrado na hipótese, consoante reconhecido pelas instâncias ordinárias, possuía 

cláusula de cobertura pelo FCVS, pelo que impositiva a inclusão da CEF na lide como litisconsorte passiva necessária, 

o que desloca para a Justiça Federal a competência para o julgamento do feito, segundo o entendimento assente neste 

STJ. Precedentes: REsp nº 253.875/SP, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 30.09.2002 e REsp nº 154.116/PE, 

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 06.09.2004. 

III - Recurso especial provido, determinando a remessa do feito à Justiça Federal para seu processamento e julgamento. 

(STJ ? 1ª Turma - REsp 848.086/SP ? Rel. Min. Francisco Falcão ? DJ 23/10/2006 ? p. 276) 

?PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. EXCLUSÃO DA CEF. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA 

ESTADUAL. NATUREZA JURÍDICA DO ATO JUDICIAL. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. SFH. 

FCVS. CEF. PARTE LEGÍTIMA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. 

I. O ato pelo qual o juiz exclui a CEF do pólo passivo da demanda e determina a remessa dos autos à Justiça Estadual 

constitui decisão interlocutória, passível de correção pela via do agravo de instrumento, eis que não implica fim do 

processo, permanecendo a lide com relação às outras partes. Inteligência do art. 162 do CPC. 

II ? Hipótese em que da forma como redigido e pelo registro em livro próprio o ato judicial arroga-se a natureza de 

sentença. Erro na interposição do recurso que se reconhece escusável. Requisito da tempestividade do recurso cabível 

presente, permitindo-se a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Apelação recebida como agravo. 

III ? Nos contratos firmados entre mutuários e entidades financeiras privadas, que possuam cobertura do saldo devedor 

pelo FCVS a CEF é parte legítima para figurar na demanda. Competência da Justiça Federal reconhecida. 

IV ? Apelação recebida como agravo e provida. 

(TRF 3ª Região ? 2ª Turma ? AC ? Processo nº 2003.61.08.004171-3/SP ? Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior ? DJU 

04/05/2007 ? p. 632) 

Ante o exposto, recebo a apelação como agravo e dou-lhe provimento, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.11.002077-0        AC 1246259 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  JAIRO DONIZETI PIRES e outro 

ADV     :  JAIRO DONIZETI PIRES 

APDO    :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  LAIS BICUDO BONATO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:209 

Vistos. 

Fls. 192/193 e 205. Homologo o pedido de desistência formulado, nos termos do artigo 501 do Código de Processo 

Civil. 

 P.I.  

Após as formalidades legais baixem-se os autos. 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.19.009425-7        AC 1267559 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  ARMANDO FERREIRA DE AQUINO 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 178/188 

Vistos. 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 143-169) em face da r. sentença (fls. 107-124) que julgou improcedentes os 

pedidos revisão do cálculo das prestações e do saldo devedor, reajustando as prestações pelo PES e o saldo devedor 

pelo INPC, em substituição a TR, a alteração do sistema de amortização SACRE pela Tabela Price, o reconhecimento 

da inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial nos termos do DL nº 70/66, de contrato vinculado 

ao Sistema Financeiro de Habitação ? SFH. 

Em suas razões, aduz a parte autora a necessidade de realização de prova pericial, a impossibilidade de utilização da 

TR, a revisão no critério de amortização da dívida, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nas relações 

entre mutuários e agente financeiro, a inconstitucionalidade do DL nº 70/66, aduzindo ainda a ocorrência de 

anatocismo. 

Sem contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 
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Primeiramente, há que se esclarecer que a realização da perícia é prescindível e, portanto, não existe o alegado 

cerceamento de defesa. Nesse passo, a discussão se resume à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, que é meramente 

jurídica, procedendo-se administrativamente aos cálculos eventualmente necessários. 

?(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)? 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

?(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)? 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 
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A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do 

SFH, que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

?CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as 

parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido?. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 
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ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price ? bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) ? para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao 

início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 
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VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel,  para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor ? CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em ?inversão do ônus da prova?, uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

 ?PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA 

DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 
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7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido?. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação ? SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 ?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento?. 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

?EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido?.  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 ?AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)? 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

?CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida?.  
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(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora, condenando-a no pagamento das custas processuais, mantidos os honorários fixados na 

sentença, sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.001194-1        AC 1233540 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  AEROPAC INDL/ LTDA 

ADV     :  FABIO AMICIS COSSI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 171. 

Fls. 168/169. 

Diga a Aeropac Industrial Ltda. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.61.81.005707-7       ACR   31433 

ORIG.   :  4P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLAUDIO BISPO VERDEIRO reu preso 

ADV     :  GLAUCO GOMES MADUREIRA 

APTE    :  ROBERTO BARROS SILVA reu preso 

ADV     :  REINALDO FAUSTINO DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APTE    :  FLAVIO SANTIAGO DA SILVA reu preso 

ADV     :  MARCUS JOSÉ ADRIANO GONÇALVES 

APTE    :  LUCIMARIO LEITE DA SILVA reu preso 

ADV     :  PEDRO PAULO RAVELI CHIAVINI (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APTE    :  KLEBER ERIBERTO DE PAULA MONTEIRO reu preso 

ADV     :  REINALDO FAUSTINO DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APTE    :  GILSON SANTOS DA FONSECA reu preso 

ADV     :  JOÃO MARCOS BINHARDI 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 1296 

1-Nos termos da promoção ministerial de fls. 1293/1294 determino que o réu Roberto Barros Silva seja intimado da 

sentença condenatória. 
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2-Intime-se o procurador constituído pelo réu Gilson Santos da Fonseca para apresentar as razões recursais. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.000969-0        AG  289094 

ORIG.   :  200661000260207  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARCIO SANTOS DE LACERDA SOARES 

ADV     :  THOMAS EDGAR BRADFIELD 

AGRDO   :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 422. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento pleiteando efeito suspensivo em face da decisão recorrida. 

Com o indeferimento do efeito suspensivo, e tendo em vista o largo período decorrido, não se pode falar em urgência de 

medida para evitar lesão grave e de difícil reparação. 

Nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo Civil, CONVERTO em retido o presente agravo, determinando sua 

oportuna remessa ao juízo recorrido. 

Int.-se. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.010921-0        AG  291740 

ORIG.   :  200761000010153  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RAPHAEL RAHAL VINHA 

ADV     :  APARECIDO INACIO 

AGRDO   :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 98. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento pleiteando efeito suspensivo em face da decisão recorrida. 

Com o indeferimento do efeito suspensivo, e tendo em vista o largo período decorrido, não se pode falar em urgência de 

medida para evitar lesão grave e de difícil reparação. 
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Nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo Civil, CONVERTO em retido o presente agravo, determinando sua 

oportuna remessa ao juízo recorrido, restando prejudicado o agravo regimental. 

Int.-se. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.040362-7        AG  298968 

ORIG.   :  200561000246875  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria         - INCRA 

ADV     :  MARIA CECILIA LADEIRA DE ALMEIDA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

AGRDO   :  BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A e outros 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

PARTE R :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 232/233. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu pedido de liminar, proferida nos autos de 

mandado de segurança que objetiva afastar o recolhimento da contribuição ao INSS, salário-educação, INCRA, FGTSe 

abono único. 

O pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso foi deferido (fls. 64). 

Foram opostos embargos de declaração, aos quais foram emprestados caráter infringente para negar o efeito suspensivo 

ao agravo (fls. 212/214). 

Seguiu-se comunicação da 13ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP, informando que o juiz da causa proferiu sentença, 

julgando parcialmente o pedido e concedeu a ordem (fls. 226/230). 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.047697-7        AG  300292 

ORIG.   :  200661040085196  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal ? CEF 
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ADV     :  JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI 

AGRDO   :  SONIA APARECIDA DOS SANTOS e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 48/50. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ? CEF em face da decisão 

reproduzida na fl. 23, em que o Juiz Federal da 2ª Vara de Santos/SP, nos autos de ação de reintegração de posse, 

determinou a suspensão do processo pelo prazo de 1 (hum) ano, ou até o desfecho da ação de consignação em 

pagamento ajuizada pelos ora agravados. 

Nas razões recursais a agravante aduz, em síntese, que arrendou um imóvel aos agravados, através de Contrato 

Particular de Arrendamento Mercantil, com opção de compra do bem, e que a partir do inadimplemento caracterizou-se 

o esbulho possessório, conferindo-lhe o direito à reintegração liminar. 

Sustenta que, ainda assim, os agravados ajuizaram ação de consignação em pagamento, em que alegam recusa no 

recebimento das prestações, ainda que não tenham juntado documento hábil a comprovar essa alegação. 

Indeferido efeito suspensivo ao recurso na decisão de fls. 27/28. 

A contra-minuta não veio aos autos, não obstante a intimação pessoal (fl. 45 verso). 

É o breve relato. Decido. 

As razões recursais não se fizeram acompanhar de cópias das peças que constam da ação de consignação em pagamento 

ajuizada pelos agravados, impedindo que se possa aferir as alegações das partes naquele feito, bem como a relação de 

prejudicialidade entre os processos, como entendeu o juízo a quo. 

A formação deficiente do agravo impede que esta Corte aprecie as provas produzidas na ação originária, 

impossibilitando o conhecimento do recurso, não sendo permitido ao Relator converter o julgamento em diligência para 

suprir irregularidade formal: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AUSÊNCIA DE PEÇA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIA. DEFICIÊNCIA 

NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO. APLICABILIDADE DOS ARTIGOS 525 C/C 

544 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 288/STF. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. 

I ? É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de não conhecer do recurso, quando verificada 

a ausência de peça no instrumento, ainda que facultativa, mas indispensável para a compreensão da controvérsia. 

Fundamenta-se nos artigos 525 e 544 do Código de Processo Civil, cumulativamente. Ademais, entende-se incidir o 

verbete de Súmula 288/STF. 

II ? Desta forma, o rol descrito nos artigos 525, I e 544, § 1º da Lei Processual diz respeito, tão-somente, à formação 

mínima a ser dada ao agravo de instrumento. Assim, as peças ali elencadas são de obrigatória observância. Além dessas, 

à evidência, deve o recorrente juntar todas outras que possibilitem entendimento do litígio posto em questão. Em 

síntese, tem-se que as peças necessárias também devem ser trasladadas pelo agravante, sob pena do não conhecimento 

do recurso. Precedentes da Corte Especial. 

III ? Agravo interno desprovido.? 

(STJ, AgRg no Ag 780229/SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, j. 12.09.2006, v.u., DJU 09.10.2006, p. 350). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. ART. 525, II, DO CÓD. DE PR. CIVIL. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA 7. 

1. A parte tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não-conhecimento do recurso. 
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2. No caso, entendendo o Tribunal de origem que, nos autos do agravo de instrumento a ele dirigido, não havia 

documentos que tornassem possível a análise dos corretos limites da pretensão, não há falar em ofensa ao art. 525, II, do 

Cód. De Pr. Civil, mas em reexame de provas (Súmula 7). 

3. Nego provimento ao agravo regimental.? 

(STJ, AgRg no Ag nº 842404/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 10/05/2007, DJ 10/09/2007, p. 323) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 01 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.048481-0        AG  300694 

ORIG.   :  200761000082670  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WASHINGTON LINCOLN DA COSTA 

ADV     :  ALAN APOLIDORIO 

AGRDO   :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 164. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento pleiteando efeito suspensivo em face da decisão recorrida. 

Com o indeferimento do efeito suspensivo, e tendo em vista o largo período decorrido, não se pode falar em urgência de 

medida para evitar lesão grave e de difícil reparação. 

Nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo Civil, CONVERTO em retido o presente agravo, determinando sua 

oportuna remessa ao juízo recorrido. 

Int.-se. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.061551-5        AG  302795 

ORIG.   :  200661000258353  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EDNO DA COSTA SENA 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 

PARTE A :  MARCIA CRISTINA DE PAULA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 158. 
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Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 97/99, que indeferiu tutela antecipada postulada para 

o fim de autorizar os autores, ora recorrentes, a converter em depósito judicial o valor das prestações vencidas e 

vincendas, conforme planilha demonstrativa, bem como para obstar a propositura de qualquer processo administrativo 

ou judicial e a inserção de seu nome em qualquer órgão de restrição ao crédito, nos autos da ação de revisão de 

prestações e do saldo devedor c.c. repetição de indébito e compensação. 

Consultando a página deste E. Tribunal na Internet, bem como, o sistema de informações processuais desta Corte, 

conforme extratos emitidos, cuja juntada ora determino, verifico, todavia, que o feito originário já foi julgado, estando, 

inclusive, a apelação neste gabinete. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto. 

Isto posto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as formalidades de praxe, apensem-se estes autos a Apelação Cível n.º 2006.61.00.025835-3, anotando-se no 

Sistema Informatizado desta Corte a ?Certidão de Autos Findo?. 

P.I. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.074558-7        AG  305163 

ORIG.   :  200460000035961  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  PEDRO RAMAO ROJA CORONEL 

ADV     :  ELIDIO ANTONIO FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 42. 

Vistos, etc. 

Fls. 36/40 - Mantenho, in totum, a decisão proferida às fls.30/32 dos autos e, nos termos do art. 557, parágrafo 1º do 

Código de Processo Civil, apresentarei o feito, em tempo, para apreciação da Turma. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 12 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.086406-0        AG  309498 

ORIG.   :  200761000219510  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANDRE LUIZ MENDES MERGULHAO e outro 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 281. 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a juntada aos autos às fls. da informação de que foi proferida sentença pelo MM.Juízo a quo em 28 de 

março de 2008, julgo prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta 

Corte. 

Neste sentido, a melhor jurisprudência: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado.? 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511) 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.090453-7        AG  312187 

ORIG.   :  200561040004581  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  EUVANICE MARIA DE ARAUJO SOARES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 

PARTE A :  ANIBAL FERNANDES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

PARTE A :  JOSE NICACIO SOARES espolio 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 375. 

Vistos, nesta data. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 357, que deixou de receber o apelo sob a 

fundamentação da inadmissibilidade do recurso, visto que aplicou o entendimento constante da Súmula nº 252, do STJ, 

com esteio no art. 518, § 1º, do CPC. 

Cabe ressaltar, de imediato, que o juízo a quo reconsiderou a decisão, conforme se verifica às fls. 373, o que significa 

dizer que o presente recurso perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 
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Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.092481-0        HC   29479 

ORIG.   :  200761190071183  1 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  IRIA RUBSLAINE GOMES DE CAMPOS 

PACTE   :  ELIZABETH SILVA MOLLEDA reu preso 

ADV     :  IRIA RUBSLAINE GOMES DE CAMPOS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 94/95 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Elizabeth Silva Molleda, com pedido de liminar, contra ato da MM. 

Juíza Federal da 1ª Vara de Guarulhos/SP. 

Segundo a impetração, a paciente foi presa em flagrante delito no dia 22/08/2007, nas dependências do Aeroporto 

Internacional de Guarulhos/SP, quando realizava o check in do vôo AZ 667, com destino a Milão/Itália, por ter feito uso 

de documentos públicos materialmente falsos, consistentes em passaporte venezuelano, cédula de identidade 

venezuelana e certificado de nacionalidade venezuelana. 

O pedido de liberdade provisória formulado em favor da paciente foi deferido mediante fiança, inicialmente  fixada no 

valor R$10.000,00 (dez mil reais). 

O valor arbitrado foi reduzido para R$ 6.667,00, em virtude de pedido formulado pela impetrante fundado na 

precariedade da situação financeira da paciente. 

Todavia, ao argumento de que a paciente é pobre e não tem condições de efetuar o pagamento da fiança, pugna a 

impetrante pela dispensa da fiança, nos termos do artigo 350 do CPP, ou, pela redução do valor arbitrado. 

Pede a concessão de medida liminar, para que a paciente responda em liberdade ao processo, expedindo-se o 

competente alvará de soltura. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Sobreveio aos autos cópia da decisão do magistrado a quo concedendo a liberdade provisória à paciente (fls. 65/66). 

Os autos foram encaminhados ao MPF, que se manifestou no sentido de julgar prejudicada a impetração, pela perda de 

objeto (fls. 69/70). 

Diante disso, tendo a paciente sido posta em liberdade, impõe-se reconhecer que não subsistem mais os motivos 

ensejadores da impetração, que perdeu objeto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 659 do CPP e artigo 33, XII, do R.I. desta Corte, julgo prejudicada a 

presente ordem de habeas corpus. 

Certificado o trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 
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P.I.C. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.093046-9        AG  314068 

ORIG.   :  200661060104883  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP     

200661060105700  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  C E E L COML/ DE EVENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER LTDA e 

outros 

ADV     :  PAULO ROBERTO BRUNETTI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS 

ADV     :  PAULO FERNANDO BISELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 136/137. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: trata-se de execução fiscal promovida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra 

C E E L COML/ DE EVENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER LTDA e outros, em que a executada ofereceu à penhora 

Apólices da Prefeitura do Distrito Federal, sob o nº 096380, de 03 de agosto de 1.904, Título da Dívida Externa 

Brasileira, no valor de R$ 4.77.382,74 (quatro milhões e setecentos e setenta e sete mil e trezentos e oitenta e dois reais 

e setenta e quatro centavos), com base no parecer econômico da empresa MFN ? Consultoria Financeira, título este 

abrangido pelo Decreto 6.019/43, de 23 de novembro de 2003, informando que tal dívida foi assumida pela União 

Federal, constando da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2005/2006, com reconhecimento do Tesouro Nacional, com 

registro na BOVESPA. 

Decisão agravada: o MM Juízo a quo, mediante a discordância quanto à penhora dos referidos títulos, deferiu o 

desentranhamento do mandado de penhora, para diligências nas residências dos executados, efetuando a constrição 

sobre veículos e demais bens de suas posses. 

Agravante: Executada que os Títulos da Dívida Externa têm cotação na Bolsa de Valores de São Paulo e nos termos do 

Decreto-Lei 6.019/43 é líquido, certo e exigível, atendendo à exigência do art. 11, inciso II, da LEF. 

Pleiteia, ainda, a atribuição do efeito suspensivo. 

É o relatório. 

Decido. 

A questão posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, posto que o recurso é manifestamente improcedente. 

Com efeito, muito embora a execução deva se dar da forma menos gravosa para o devedor, por outro lado, deve atender 

o interesse do credor que, no presente caso, já se manifestou contrariamente à penhora dos Títulos da Dívida Externa, 

por não ter aferido a devida liquidez, mesmo porque, a regra do art. 11, da LEF, ao estabelecer a ordem da nomeação 

dos bens à penhora pelo devedor, deve se submeter à aceitação deste. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado, em caso análogo: 
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PENHORA DE LETRAS DO TESOURO NACIONAL 

Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o 

dinheiro e não as LTN?s, é lícito ao credor e ao julgador a não aceitação da nomeação à penhora desses bens, pois a 

execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. 

(STJ ? 1ª T., Resp 379.502-RS, AgRG, rel. Ministro José Delgado, j. 09/03/02, negaram provimento, v. u., DJU 

22/04/02, p. 170) 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, por ser manifestamente improcedente e nos termos da fundamentação supra. 

Intime-se. Publique-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de março de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.095089-4        AG  315564 

ORIG.   :  200761050119882  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  SANTA MARTA COM/ E EXP/ LTDA e outros 

ADV     :  PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 85/87. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SANTA MARTA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA. e 

OUTROS em face da decisão reproduzida nas fls. 38/39, em que o Juiz Federal da 6ª Vara de Campinas/SP indeferiu 

liminar em ação cautelar, em que os ora agravantes objetivam a sustação de protesto de título, independentemente de 

caução. 

Aduzem, em síntese, que não reconhecem o título levado a protesto pela agravada (Título NP nº 704.1226-49, emitido 

em 01/03/2006, com vencimento à vista, no valor total de R$ 32.000,00), que também não se reveste de certeza, 

liquidez e exigibilidade, além de não terem tido oportunidade de examinar a noticiada nota promissória, porquanto o 

Cartório de protesto somente lhes enviou um boleto de aviso de vencimento. 

Alegam que, por não reconhecerem a dívida enviada a protesto, é indevida a exigência de caução em dinheiro ou fiança 

bancária e, dessa forma, pretendem a reforma de decisão agravada, para o fim de que sejam sustados os efeitos do 

protesto do título. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido através da decisão de fls. 54/55. 

Contra-minuta da agravada nas fls. 60/62. 

É o breve relato. Decido. 
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A questão tratada na ação cautelar demanda dilação probatória. Some-se a isso o fato de que não se pode afastar a 

possibilidade de protesto de título formalmente em ordem, tão-somente porque os agravantes não reconhecem a dívida. 

Neste juízo sumário, não vislumbro a ocorrência do fumus boni juris e do periculum in mora que autorizem a 

antecipação do provimento jurisdicional. 

No mesmo sentido, trago os julgados que seguem: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSITENCIAL. AÇÃO CAUTELAR. 

MEDIDA LIMINAR. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

I ? Não restaram cumpridos os requisitos específicos da ação cautelar, quais sejam fumus boni juris e o periculum in 

mora, sendo que o primeiro significa a plausibilidade do direito invocado (verossimilhança da alegação) e o segundo é o 

justo receio na demora da prestação jurisdicional. 

II ? Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta não faz jus à concessão do provimento 

pleiteado. 

III ? Agravo de Instrumento a que se nega provimento.? 

(TRF 3ª Região, AG nº 2006.03.00.093208-5, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2007, DJU 

06/06/2007, p. 536) 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO ? PROCESSUAL CIVIL ? MEDIDA CAUTELAR ? AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DA LIMINAR. 

1. O recurso interposto contra decisão liminar devolve ao julgador apenas o exame da presença, ou ausência, dos 

pressupostos legais que autorizam o seu deferimento. Para a concessão de liminar em medida cautelar a lei exige, 

cumulativamente, a presença dos requisitos de fundamento relevante (fumus boni juris) e do periculum in mora. 

(...) 

3. Ausentes os requisitos ensejadores da concessão da medida cautelar pretendida. 

4. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.? 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2000.03.00.022265-1, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 08/03/2006, DJU 

24/03/2006, p. 638) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento.  

Comunique-se.  

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097159-9        AG  316982 

ORIG.   :  0200004017  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP     0200118733  A Vr 

RIBEIRAO PIRES/SP 

AGRTE   :  HEATIRO SAKAE espolio 

ADV     :  GIULIANO MARCUCCI COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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PARTE R :  OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 536. 

Vistos, etc. 

Fls. 528/534 - Mantenho, in totum, a decisão proferida às fls.522/524 dos autos e, nos termos do art. 557, parágrafo 1º 

do Código de Processo Civil, apresentarei o feito, em tempo, para apreciação da Turma. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 11 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097260-9        AG  317069 

ORIG.   :  200761070105566  1 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  ARLINDO LOPES DE SOUZA 

ADV     :  RUBENS RAHAL RODAS 

AGRDO   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

PARTE R :  CREFISA S/A CREDITO FINANCIMENTO E INVESTIMENTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 249/252. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: em sede de medida cautelar, ajuizada por ARLINDO LOPES DE SOUZA em face da Caixa 

Econômica Federal, objetivando a suspensão de leilão extrajudicial de contrato realizado sob normas do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

Decisão agravada: O MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de liminar, ao fundamento de que não houve qualquer 

demonstração de que o contrato do mutuário estaria quitado na época em que parou de pagar as prestações, portanto, 

não merece qualquer censura a execução do acordo, através do imóvel em leilão, na medida em que encontra respaldo 

na própria avença e na lei (fls. 141/144). 

Agravante: mutuário sustenta, em síntese, que estão presentes os requisitos para a concessão da liminar. Aduz que o 

Decreto-Lei 70/66 ofende garantias constitucionais. Requerem, ainda, a concessão dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Pleiteiam, por fim, a atribuição do efeito suspensivo ativo ao agravo de instrumento. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Com efeito, a Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o 

de receber - a parte incontroversa da dívida: 

?Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 
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(...)?. 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, assim como da inscrição de 

seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

 ?§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modos contratados.? 

?§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2º em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto.? 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

?PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 

CONTROVERSOS. 

1. A agravante firmou contrato de financiamento com a Caixa Econômica Federal em 27 de abril de 2000, com prazo de 

amortização de 180 meses. Contudo, encontra-se em mora absoluta desde de outubro de 2003.Em março de 2005, 

quando ameaçada de perder o imóvel, ingressou com ação judicial para discutir os critérios de reajustes das prestações. 

2. Considerando o tempo decorrido desde o último pagamento das prestações, não caracteriza ilegalidade a 

determinação do MM. Juiz "a quo", uma vez que o depósito judicial da parte controversa não causará prejuízos à 

recorrente, pois em caso de procedência da ação garantirá a devolução desses valores, e o pagamento do valor 

incontroverso ao agente financeiro, evitando maiores prejuízos ao Sistema Financeiro de Habitação. 

3. A decisão está em consonância com o artigo 50, § 1º e § 2º, da Lei 10.931/2004, que determina, nas ações de revisão 

do mútuo, o depósito judicial do montante controvertido, e é extremamente benéfica à agravante. 

4. Agravo de instrumento improvido.? 

(TRF ? 3ª Região, 1ª Turma, AG 2005.03.00.075739-8, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 21/02/2006, DJU 14/03/2006, 

p. 242) 

In casu, não foi oferecido pelos agravantes o pagamento dos valores controversos, nos termos da Lei nº 10.931/04, o 

que obsta suspender a execução extrajudicial do imóvel. 

No que tange ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, entendo por sua constitucionalidade e legalidade, como já declarado pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, conforme se vê no julgado a seguir transcrito: 

?EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL ? DECRETO-LEI n° 70/66 ? CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.  

Recurso conhecido e provido.? ? (STF ? RE 223.075-1/DF ? 1ª Turma ? Relator Ministro Ilmar Galvão ? v.u. ? DJ 

06/11/1998. No mesmo sentido RE 148.872-7/RS ? 1ª Turma ? Relator Ministro Moreira Alves). 

De outra parte, em relação ao pedido de assistência judiciária gratuita, tenho que melhor sorte assiste aos recorrentes. 

Segundo o contido no artigo 4°, caput e parágrafo 1°, da Lei nº 1.060/50, a mera declaração de pobreza feita pela parte é 

suficiente à concessão do benefício da Justiça Gratuita, presumindo-se verdadeira a afirmação, até prova em contrário.  

Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça assim já se manifestou: 

?Processual Civil. Recurso especial. Assistência judiciária gratuita. Estado de pobreza. Prova. Desnecessidade. 
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A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo.?  

(STJ ? 3ª Turma ? REsp 4699594 ? Proc.: 2002.01.156525/RS ? Relatora Ministra Nancy Andrighi ? v.u. ? DJU 

30/6/2003 ? pág. 243). 

Ademais, não houve impugnação da parte contrária, apresentando prova que desconstitua a presunção legal de 

veracidade atribuída à declaração de pobreza, capaz de demonstrar a suficiência de recursos do agravado para o custeio 

do processo. 

A corroborar tal posição, transcrevo os seguintes arestos: 

?A declaração de insuficiência de recursos é documento hábil para o deferimento do benefício da assistência judiciária 

gratuita, mormente quando não impugnada pela parte contrária, a quem incumbe o ônus da prova capaz de desconstituir 

o direito postulado? ? (RTJ 158/963).  

?Para a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa física, basta a simples afirmação da parte de sua pobreza, até 

prova em contrário.? ? (STJ ? 1ª Turma ? REsp 386.684/MG ? Relator Ministro José Delgado ? v.u. ? DJU 25/3/2002 ? 

pág. 211).   

Diante do exposto, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita e nego seguimento ao presente agravo, nos 

termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.098968-3        AG  318217 

ORIG.   :  200760000089612  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  CONCEICAO GARCIA LLUCH 

ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 107/108. 

Vistos. 

Tratam os presentes de agravo de instrumento no qual foi deferido parcialmente o efeito suspensivo nas fls. 92/93. 

Contra essa decisão o agravante interpôs agravo nos termos do artigo 557, §1º do CPC (fls. 101/105). 

A pretensão recursal é incabível. 

O parágrafo único, do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.187/05 dispõe: 

?A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no 

momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.? 
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A decisão contra a qual o recorrente se insurgiu limitou-se a deferir parcialmente o efeito suspensivo ao recurso de 

agravo de instrumento, não tendo este Relator proferido decisão terminativa sobre a questão. 

Leciona Nelson Nery Junior: ?Recurso contra a decisão monocrática do relator. Qualquer que seja o teor da decisão do 

relator, seja para conceder ou negar o efeito suspensivo ao agravo, seja para conceder a tutela antecipada do mérito do 

agravo (efeito ativo), essa decisão não é mais impugnável por meio de agravo interno (CPC 557 § 1.º), da competência 

do órgão colegiado (v.g. turma, câmara etc.) a quem competir o julgamento do mérito do agravo. Isto porque o CPC 

par. ún., com redação dada pela Lei n.º 11.187/05, só permite a revisão dessa decisão quando do julgamento do mérito 

do agravo, isto é, pela turma julgadora do órgão colegiado.? (Código de Processo Civil Comentado, RT, 9.ª ed, p. 777, 

nota 42). 

Com tais considerações, e com fulcro no artigo 33, XIII do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao recurso. 

Nada a reconsiderar quanto à decisão das fls. 92/93. 

Int.-se. 

Após, tornem conclusos para julgamento do agravo de instrumento. 

São Paulo, 9 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.100107-7        AG  319006 

ORIG.   :  200561820611553  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  OMAR FONTANA espolio 

REPTE   :  DENILDA PEREIRA FONTANA 

ADV     :  RICARDO NEGRAO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R :  TRANSBRASIL S/A LINHAS AEREAS e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 1308/1310. 

Vistos, etc. 

Descrição fática: trata-se de execução fiscal promovida pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra 

TRANSBRASIL S/A LINHAS AEREAS e outros, em que o espólio do co-executado OMAR FONTANA requereu a 

produção de prova oral e pericial médica para demonstrar que, à época da ocorrência dos fatos geradores das 

contribuições previdenciárias descritas na presente execução, o de cujus não mais exercia a diretoria da empresa, dada 

seu estado debilitado de saúde. 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo determinou que a embargante formulasse os quesitos para que o perito 

respondesse, assim como a juntada dos documentos e a indicação dos ofícios a serem expedidos, no prazo de cinco dias, 

indeferindo, no entanto, a realização da prova pericial médica e da testemunhal, por serem incompatíveis para a 

demonstração dos fatos debatidos. 

Agravante: OMAR FONTANA espolio aduz que a única forma de comprovar que o sócio Omar Fontana não exercia a 

diretoria, em razão de doença grave, à época da ocorrência dos fatos geradores que deram origem à dívida em execução. 

Pleiteia, ainda, a atribuição do efeito suspensivo ao agravo. 

É o relatório. 

Decido. 
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O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

Com efeito, a prova é dirigida ao magistrado e pode apreciá-la livremente sendo que, se entender pela sua 

impertinência, poderá indeferir sua produção, a teor do art. 130, do Código de Processo Civil, in verbis: 

?Art. 130 ? Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.? 

Esta é orientação pacífica no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê dos seguintes julgados: 

AGRAVO INTERNO - CERCEAMENTO DE DEFESA - SÚMULA 7. 

- O Juiz é o destinatário da prova e a ele cabe decidir sobre o necessário à formação do próprio convencimento. Assim, 

a apuração da suficiência dos elementos probatórios que justificaram o julgamento antecipado da lide e/ou o 

indeferimento de prova pericial demanda reexame provas. Incide a Súmula 7. 

AGRAVO INTERNO - CIVIL - JUROS DE MORA LEGAIS ? DIREITO INTERTEMPORAL - ART. 406 DO 

CÓDIGO CIVIL DE 2002 - INCIDÊNCIA A PARTIR DA RESPECTIVA VIGÊNCIA - ULTRA-ATIVIDADE DO 

CÓDIGO BEVILÁQUA - IMPOSSIBILIDADE - TEMPUS REGIT ACTUM. 

- A condenação ao pagamento de juros de mora é obrigação de trato sucessivo, pois se renova mensalmente enquanto 

perdurar a recalcitrância em adimplir a dívida (permanência em mora). 

- Os juros moratórios legais seguem o regime dos Arts. 1.062 e 1.063  do Código Beviláqua até a entrada em vigor do 

Código Civil de 2002 quando passam a ser contados na forma do Art. 406 do novo diploma legal civil. 

AGRAVO INTERNO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - NÃO-DEMONSTRADA. 

- Para demonstrar divergência jurisprudencial é necessário confronto analítico e existência de semelhança entre os 

casos. Não bastam simples transcrições de ementas e trechos. 

(STJ - Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL ? 809788, Processo: 200600054974 

UF: RS Órgão 3ª  Turma, relatora Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Data da decisão: 03/12/2007 

Documento: STJ000792722, DJ DATA:12/12/2007 PÁGINA:416) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DESTE 

STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO E DE SIMILITUDE FÁTICA. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal, reiteradamente, tem se manifestado pela inviabilidade, em sede de recurso especial, de 

cerceamento de defesa em indeferimento de prova pericial, por requererem o reexame de conteúdo fático-probatório, o 

que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

2. Não restou demonstrada a alegada divergência jurisprudencial, uma vez que o recorrente se ateve à transcrição de 

julgados, sem efetuar o necessário cotejo analítico, identificando as similitudes fáticas e confrontando as diferentes teses 

jurídicas. 

3. Os acórdãos desta Corte Superior de Justiça, trazidos a cotejo, se basearam em circunstâncias fáticas diversas das 

contidas no acórdão guerreado. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO ? 891604, Processo: 

200700905674 UF: SP Órgão 4ª Turma, relator Ministro BARROS MONTEIRO  DJ DATA:12/11/2007 

PÁGINA:230Data da decisão: 23/10/2007 Documento: STJ000785683) 
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Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, por ser manifestamente improcedente. 

Intime-se. Publique-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 13 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.100346-3        AG  319092 

ORIG.   :  200761000286894  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO 

BRASIL PREVI 

ADV     :  MARCUS VINICIUS DE ABREU SAMPAIO 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 274/277. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO 

DO BRASIL ? PREVI em face da decisão reproduzida nas fls. 246/248, em que a Juíza Federal da 23ª Vara de S. 

Paulo/SP, nos autos da ação ordinária em que a parte autora objetiva a desconstituição do regime de enfiteuse que 

incide sobre o imóvel descrito na inicial, bem como a suspensão da exigibilidade de foros cobrados anualmente, 

indeferiu a pretendida tutela antecipada, ao fundamento de ausência de requisitos para tanto. 

Aduz a agravante, em síntese, que é promitente compradora de bem imóvel que vem sendo considerado, indevidamente, 

como da União Federal em razão de enfiteuse constituída há mais de 60 anos pelo Decreto-lei nº 9.760/46 que, segundo 

sustenta, teria sido revogado pela Constituição de 1946, norma de hierarquia superior. 

Alega que antes mesmo da edição de tal Decreto-lei a área em questão já havia sido transferida a um particular, fato que 

a exclui de seu alcance, esclarecendo que através desse texto legal a União Federal passou a ter domínio direto sobre os 

imóveis remanescentes dos extintos aldeamentos indígenas, dentre eles o que passou a ser designado Sítio Tamboré, 

onde o imóvel por ela adquirido encontra-se localizado. 

Indeferido efeito suspensivo ao recurso na decisão de fls. 255/256. 

Contra-minuta da agravada nas fls. 266/272. 

É o breve relato. Decido. 

A questão tratada no presente recurso deve ser remetida à instrução processual, perante o juiz da causa, que entendeu 

não estar caracterizada situação que autorizasse o provimento antecipatório, até mesmo em face da presunção de 

veracidade que goza o aforamento em favor da União. 

A pretensão recursal não está indene de dúvidas, e nos termos do que dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, 

para concessão da tutela antecipada, deverá a parte trazer aos autos prova inequívoca, que seja suficiente para convencer 

o julgador da verossimilhança das alegações, somada ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isso porque, com o acolhimento da pretensão relativa à antecipação da tutela, antecipa-se o próprio bem da vida que, se 

o caso, somente seria concedido na sentença final. 

E no presente juízo sumário, não vislumbro o preenchimento dos requisitos exigidos no referido artigo 273 da lei 

processual. A corroborar com esse entendimento, trago os julgados que seguem: 
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?PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE DECISÃO QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO E DETERMINA A 

CONVERSÃO DO RECURSO EM AGRAVO RETIDO. QUESTÃO CONTROVERTIDA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. 

1. Havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em discussão, não se pode 

afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela, na forma do artigo 273 do CPC. 

2. Agravo interno a que se nega provimento. Decisão de agravo de instrumento mantida.? 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2006.03.00.084054-3, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 13/02/2007, 

DJU 14/03/2007, p. 635) 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS 

AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. RECURSO IMPROVIDO. 

I ? O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova inequívoca que 

leve à verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, a caracterização do 

abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC, art. 273). 

II ? O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que 

não há caracterização de prova inequívoca que leve à verossimilhança do direito invocado. 

III ? O alegado desenvolvimento de atividade laboral sob condições especiais pelo agravante, em diversas empresas, 

poderá vir a ser confirmado em fase instrutória, mediante exame mais acurado da lide e da documentação apresentada 

aos autos. 

IV ? Ausentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua não concessão. 

V ? Agravo não provido. Prejudicado o agravo regimental.? 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2005.03.00.071908-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 12/12/2005, DJU 

01/02/2006, p. 251) 

Acrescento que no tocante à antecipação da tutela em face da Fazenda Pública, o entendimento do STJ é no sentido de 

autorizar sua concessão se se tratar de hipótese de restabelecimento de situação anterior, que não é o caso dos autos: 

?RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 

REAJUSTE. DECISÃO QUE TRANSITOU EM JULGADO. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO. SUSTAÇÃO DO 

ATO ADMINISTRATIVO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA CONTRA A FAZENDA. ART. 273 DO CPC. 

ART. 1º DAS LEIS 7.706/88, 7.730/89, 7.788/89, 8.030/90 e 9.494/97. ARTS. 1º E 2º DA LEI Nº 7.830/89. ARTS. 53 

E 54 DA LEI Nº 9.784/99. POSSIBILIDADE. RESTABELECIMENTO DE SITUAÇÃO ANTERIOR. SITUAÇÃO 

PECULIAR. 

Esta Corte já se manifestou inúmeras vezes sobre a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, mas a expécie dos autos não se enquadra nos precedentes, por tratar-se, tão-somente, de uma manutenção de 

um status quo, no caso, a abstenção de retirar o mencionado reajuste dos vencimentos dos servidores conseguido em 

decisão judicial com trânsito em julgado. 

Precedentes análogos. 

Recurso desprovido.?  

(STJ, Resp 457534/RS, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 08/06/2004, DJ  

?RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. REQUISITOS. REEXAME DE PROVA. VPNI. SUPRESSÃO. 

RESTABELECIMENTO AO STATUS QUO ANTE. EXCEÇÃO ÀS HIPÓTESES DO ART. 1º DA LEI 9.494/97. 

POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
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(...) 

III ? A antecipação de tutela em face da Fazenda Pública pode ser concedida quando a medida cogitar hipótese não 

inserida no art. 1º da Lei nº 9.494/97. Precedentes. 

Recurso não conhecido.? 

(Resp nº 663898/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21/09/2004, DJ 08/11/2004, p. 298) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se. 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.101266-0        AG  319831 

ORIG.   :  199903990078510  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALMEIDA TORRES CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADV     :  ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 184. 

Vistos, etc, 

Previamente à apreciação do pedido de efeito suspensivo ativo, oficie-se ao M.M. Juízo de Origem, requisitando 

informações sobre o processo principal, e intime-se o agravante para que junte aos autos a cópia dos documentos 

informados no ofício de fls. 163. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102385-1        AG  320718 

ORIG.   :  0500000214  A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

AGRTE   :  TALUSI ASSESSORIA COMERCIAL E LOCACAO DE MAQUINAS 

INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CARVALHO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 123/124.  

Vistos etc. 
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Decisão agravada: proferida nos autos de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS em 

face de Talusi Indústria Metalúrgica Ltda, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita ante o fundamento de não 

haver prova da impossibilidade econômica em arcar com as custas do processo.  

  

Agravante: a executada pugna pela reforma da decisão agravada, com o deferimento do benefício da assistência 

judiciária gratuita, pelos seguintes motivos: a) que foi demonstrado o faturamento mensal da Empresa para comprovar a 

incapacidade de suprir os gastos processuais; b) que o indeferimento do benefício requerido redundará na deserção do 

recurso, caracterizando cerceamento ao direito de ampla defesa e acesso à Justiça.  

É o breve relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores. 

Segundo consta dos presentes autos, o INSS ajuizou ação de execução fiscal em face de Talusi Indústria Metalúrgica 

Ltda. Efetuada a penhora, a executada embargou, não recolhendo o valor das custas judiciais, sendo intimada, por duas 

vezes, a regularizar este ato processual, o que não foi observado, implicando na extinção do processo sem a apreciação 

do mérito.  

Inconformada, a empresa/embargante apelou objetivando a rediscussão da matéria, oportunidade em que postulou a 

concessão do benefício da assistência judiciária gratuita. O pedido foi indeferido, decisão esta atacada por agravo de 

instrumento interposto perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.  

Em sede de juízo de retratação a decisão foi mantida por seus próprios fundamentos jurídicos. A embargante formulou 

pedido de diferimento das custas, pedido esse que foi indeferido, conforme decisão de fls. 103. Em aditamento à petição 

inicial, a embargante novamente postulou o diferimento das custas, sobrevindo a decisão ora agravada. (fl.120) 

Verifica-se, no presente caso, que o pedido foi indeferido por mais de uma vez, dada a rediscussão da matéria.  

Para a correta interposição do referido agravo cumpria ao agravante fazê-lo da primeira decisão de indeferimento de seu 

pedido e, se tal providência não foi tomada, consumou-se a preclusão temporal. Uma vez que o pedido de 

reconsideração não suspende ou interrompe o prazo recursal, tornando-se assim intempestivo o presente agravo. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE SIMPLESMENTE MANTÉM OUTRA, 

ANTERIOR. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO CONTRA A SEGUNDA. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

1. O prazo para a interposição do recurso é contado da data da intimação da primeira decisão; e não da ciência da parte 

a respeito da decisão que, em pedido de reconsideração, simplesmente mantém a decisão anterior. 

2. Agravo não conhecido em razão de sua intempestividade. (TRF, Segunda Turma, AG nº 255829, Registro nº 

2005.03.00.096888-9, Rel. Des. Fed. Fed. Nelton dos Santos, DJU 14.11.2007, p.437, unânime) 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento.  

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.00.104113-0        AG  321905 

ORIG.   :  200461000214407  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ? ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

AGRDO   :  FLUXOCONTROL EQUIPAMENTOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 136/137. 

Vistos, etc. 

Decisão:  proferida em sede de ação ordinária de cobrança de valores relativos a contrato de prestação de serviços 

celebrado entre a  EMPRESA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS e FLUXOCONTROL  EQUIPAMENTOS LTDA que 

indeferiu pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, Detran e Sabesp;  Telefônica, Vivo, Claro e 

Tim; Procon e Idec, ao fundamento de competir à agravante proceder  as diligências necessárias para  encontrar o 

endereço da empresa ré  (fls. 109). 

Agravante: a ECT pretende a reforma da decisão, para que seja expedido ofício à Receita Federal,  a fim de que seja 

prestada informação sobre os dados atuais da empresa ré,  ao argumento de que realizou, sem êxito,  todas as diligências 

necessárias para localizar  a devedora, cabendo, diante disso, a intervenção do Poder Judiciário, conforme entendimento 

dos Tribunais, pleiteando,  a atribuição do efeito suspensivo ativo ao agravo de instrumento. 

Relatados. 

DECIDO. 

Inaceitável  a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para  a localização de eventual endereço da devedora, 

pois,  a quebra de sigilo fiscal,  no mínimo, ofende a garantia insculpida no  artigo 5º, X. da Constituição Federal. 

Ora, só se pode admitir eventual exceção à referida garantia constitucional no caso da parte interessada demonstrar o 

esgotamento de todas as vias para localizar o paradeiro da devedora. 

No caso em apreço, verifico que a agravante não comprovou o esgotamento das diligências cabíveis a fim de encontrar 

o paradeiro da devedora, motivo pelo qual não se caracterizou a impossibilidade de, por seus próprios meios, localizá-

la. Isto porque, apesar de afirmar, em suas razões, que realizou todas as diligências possíveis no sentido de encontrar o 

endereço da devedora e satisfazer seu crédito,  não trouxe aos autos deste agravo os documentos probatórios dessa 

declaração. 

Por outro lado, não cabe ao Judiciário suprir as diligências que possam ser realizadas pela parte, no afã de satisfazer 

seus interesses. 

Neste sentido segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça . A propósito: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. SIGILO BANCÁRIO. 

EXCEPCIONALIDADE NÃO-CONFIGURADA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. 

1. O STJ firmou entendimento de que a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública 

obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após restarem esgotadas 

todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. 

2. Tendo o Tribunal de origem se apoiado no conjunto fático-probatório dos autos para concluir que não restou 

configurada a excepcionalidade de esgotamento das tentativas de localização de bens do devedor, não cabe ao STJ, em 

sede de recurso especial, alterar tal entendimento, tendo em vista a necessidade de reexame de prova dos autos, 

providência inviável ante o disposto na Súmula 

n.7/STJ. 3. Agravo regimental provido para negar provimento ao agravo de instrumento. 

(STJ, AGA 882644, 2ª Turma, rel. João Otávio Noronha, DJ 03-10-2007, pág. 191) 
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Por tais razões, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

São Paulo, 25 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104719-3        AG  322380 

ORIG.   :  200561050006290  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  ANTONIO VIEIRA NETTO 

ADV     :  MARCELO DE ALMEIDA HORACIO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS 

ADV     :  CAMILA MATTOS VESPOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A 

ADV     :  MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI 

PARTE R :  CBILIX CONSTRUCOES LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 211/214. 

Vistos, etc. 

Descrição fática:  em sede de exceção de pré-executividade ajuizada  contra  o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL, ANTÔNIO VIEIRA NETO vem requerer a exclusão de seu nome do pólo passivo da execução fiscal movida 

pela autarquia em face de CONSTRUTORA  LIX DA CUNHA S/A exigindo contribuições previdenciárias não 

recolhidas no prazo legal.  

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo, acolheu parcial a exceção de pré-executividade, para restringir a responsabilidade 

do excipiente Antônio Vieira Neto ao período em que integrou o quadro societário da empresa executada, representado 

nos autos pela CDA nº 32468713-3, já que em relação a esse período a questão restou incontroversa, tendo em vista que 

o excepto concordou ser indevido pelo excipiente, mantendo o co-responsável no pólo passivo da execução em relação 

aos demais períodos, em razão de sua ilegitimidade não poder ser aferível de plano, a qual depende de dilação 

probatória a ser manejada em sede de embargos à execução. 

Agravante: o excipiente pretende a reforma da decisão,  ao argumento de que, por ser matéria reconhecível de oficio,  

há possibilidade de alegação das questões relativas à ilegitimidade do sócio, cujo nome conste na Certidão de Dívida 

Ativas, em sede de exceção de pré-executividade, sem a necessidade de dilação probatória, já que está embasada no 

exercício de direito de petição e no princípio da ampla defesa, além de que  a modalidade de defesa escolhida é a menos 

gravosa para agravante, sendo desnecessária a oposição de embargos, sustentando, no mérito, ser parte ilegítima para 

figurar no pólo passivo da execução, a teor do art. 135 do CTN, a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93,  

afirmando que não exerceu atividade administrativa na sociedade e que os bens ofertados pela empresa executada 

garantem o montante que lhe foi exigido, requerendo, por fim, a condenação do agravado em honorários advocatícios e 

atribuição do efeito suspensivo ao recurso. 

Relatados. 

DECIDO. 

Compulsando os autos, entendo que a matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial e firmada 

perante a E. 2ª Turma. 

Muito embora partilhasse do entendimento quanto ao cabimento da discussão para fins de exclusão do co-responsável 

do pólo passivo da execução em qualquer circunstância ou via processual, curvo-me à mais recente posição do STJ e C. 
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2ª Turma desta Corte Federal, no sentido de que a discussão quanto à responsabilidade do sócio, cujo nome consta da 

certidão de dívida ativa, só pode ser manejada por meio dos embargos à execução fiscal. 

Com efeito, a tese que ora abraço encontra amparo no fato de que a CDA goza de presunção de validade e, uma vez que 

dela consta o nome do sócio responsável, este será executado juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do art. 4º, 

inciso V, da LEF, in verbis: 

? Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V ? o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e? 

Assim, para que o sócio, cujo nome consta da CDA, seja excluído da execução fiscal, o que exige dilação probatória, 

mister a oposição de embargos à execução fiscal, conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, extraída de nota 

ao art. 4º, da LEF, ao ?Código de Processo Civil e legislação processual em vigor? de Theotonio Negrão e José Roberto 

F. Gouvêa, que colaciono a seguir: 

? Responsável tributário. Indicação de seu nome na Certidão de Dívida Ativa. Não se pode confundir a relação 

processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos para instalar a relação processual 

executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo (CPC, arts. 580 e 583). Os 

pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material, nomeadamente 

pelo art. 135 do CTN. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 

6.830/80, art. 2º, § 5º, I, CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação 

processual executiva (CPC, art568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência 

da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a 

dos embargos à execução. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de 

dívida ativa. Nesses casos, embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, 

ao promover a ação ao requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que já de ser uma das situações, 

previstas no direito material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. (RSTJ 184/125) 

(in ?Código de Processo Civil e legislação processual em vigor?, atualizada até 16 de janeiro de 2007, Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª ed., nota 3 ao art. 4º, da LEF) 

A propósito, esta é a mais recente posição do STJ quanto ao tema: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

INDICADO NA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 864813 / MG, 2007/0028048-7, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, DJ 15/05/2007, DJU DJ 

25.05.2007 p. 396) 

No presente caso, os nomes dos sócios co-responsáveis, constam da CDA, às fls. 40/124,  motivo pelo qual a r. decisão 

agravada  não merece ser reformada, mantendo-se os co-responsáveis  pelo crédito tributário no pólo passivo da 

execução.  
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Apesar da agravante articular vários argumentos na defesa de seu direito, é pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a 

questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém, obrigado a 

responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de 

acordo com o princípio do livre convencimento motivado. 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL. INDEFERIMENTO 

LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação da 

Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a inconstitucionalidade do 

dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada inconstitucional no controle 

difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a operar efeitos erga omnes. 

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento do RE 

n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice à aplicação 

integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória não pode ser encarado 

como negativa de prestação jurisdicional. 

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a responder um a um 

todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do princípio da isonomia, muito 

menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas vinculadas do FGTS, de modo que não 

há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração. 

(...)  

6. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ 01.07.2005 p. 

355. Rel. Min. CASTRO MEIRA) 

Diante do exposto, nego seguimento  ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do CPC com esteio na 

jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

São Paulo, 12 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.039448-0        AC 1234232 

ORIG.   :  9800374833  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

APDO    :  HELIO DE ARAUJO e outro 

ADV     :  LOURDES NUNES RISSI 

PARTE R :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  JOSE GUILHERME BECCARI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 398. 

                         Vistos, etc. 
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  Recebo a petição protocolizada sob o nº 2008.068312-DESI/UTU2 como pedido de desistência do recurso interposto 

às fls. 364/376, nos termos do artigo 501 e 502, do Código de Processo Civil, baixando os autos à Vara de Origem.  

 Publique-se. Intime-se. 

   São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.039971-4        AC 1235874 

ORIG.   :  9700272273  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE BATISTA DE FREITAS 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 226/230. 

Vistos. 

Cuida-se de apelação da parte autora (fls. 217-222) de sentença (fls. 210-211) que julgou extinto o feito sem julgamento 

de mérito nos termos do Art. 267, VI do Código de Processo Civil, considerando que o imóvel adquirido com recursos 

oriundos do SFH foi arrematado em regular procedimento de execução extrajudicial aparelhada nos moldes do DL nº 

70/66. 

Em apelação os autores reiteram o argumento de que a mera existência de demanda judicial na qual se pleiteia a revisão 

de diversas cláusulas contratuais teria o condão de impedir a expropriação extrajudicial. Em sendo assim, a sentença ora 

impugnada deveria ser reformada. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação ? SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento?. 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

?EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido?.  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  
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(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)? 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

?CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida?.  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

?PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários estão 

inadimplentes desde setembro de 1998 e que a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse 

interesse em efetivamente exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado 

nos autos. 

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários em distinta ação (2000.61.00.030643-6) para a declaração de 

nulidade da execução já realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado. 

Por outro lado, pedido de revisão de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite a 

suspensão do procedimento de execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer 

consignou em juízo os valores do débito que considerava devidos, vindo a juízo quando já decorrido oito meses da 

arrecadação do imóvel. 

Deve ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão das cláusulas contratuais, tendo em vista que, 

sendo levado a leilão e arrematado o imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não mais 

remanescendo o contrato outrora firmado com o apelado.  

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência da Turma. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

DE IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR - SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 
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1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência.  

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, § 

1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação. 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA 

SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve ao 

fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos apelantes 

em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e 

a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 267 

do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas. 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

Assim, configurada a ausência de interesse processual, descabe ordenar a modificação da sentença de 1º grau no que 

concerne à revisão de prestações e saldo devedor. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.048789-5        AC 1259583 

ORIG.   :  9800176217  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO    :  RICARDO DE SOUZA OLIVEIRA e outro 

ADV     :  FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA RAMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 611/620. 

Vistos. 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 517-552) e recurso adesivo da parte autora (fls. 566-590) em face da r. sentença 

(fls.501-511) que julgou parcialmente procedente o pedido em ação na qual se pretende obter a revisão dos índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação ? SFH. 

A parte autora alega desequilíbrio contratual em razão dos índices utilizados nos reajustes das prestações e na correção 

do saldo devedor. Sustenta ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor. 

Com as contra-razões da parte autora (fls.557-565) e da CEF (fls. 600-608), os autos subiram a esta Corte. 

Primeiramente, cabe ressaltar que CEF porquanto compete exclusivamente àquela instituição, na qualidade de sucessora 

legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente 

Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo.  

?PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado 

submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da 

demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não 

foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes 

do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da 

causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a 

preliminar de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.? AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

695563  Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860   

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)? 

?ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA 

CEF. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 
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A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo 

da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de 

parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o 

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 

47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial 

improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA 

TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218? 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, 

expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se 

os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os 

das cadernetas de poupança nos demais casos. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito 

ao reajuste das prestações. 

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração 

básica dos depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das 

prestações sempre que o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2º da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em 

abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo 

imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do 

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

?FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO 

DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. 

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o 

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89. 
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- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados 

novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. 

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados?. 

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148). 

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

?CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as parte.  

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido?. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 
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O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor ? CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou 

demonstrado que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de 

consumo. Tampouco caberia falar em ?inversão do ônus da prova?, uma vez que não há valores controvertidos a serem 

apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das 

prestações e na correção de saldo devedor. 

?PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de 

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de 

"desconto" nas  primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou 

normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais, estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja 

compensado  é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das 

parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de 

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  

controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada 

legislação para editar regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-

se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos 

critérios de amortização, nos quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações 

pagas.  

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos, recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 
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e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 

698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido?. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207). 

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário 

eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice 

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no 

sentido da não imprescindibilidade da perícia: 

?(...) 

DECIDO: 

- Violação ao Art. 332, do CPC: 

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou 

possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença 

foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de 

realização de perícia, quando se observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão 

dos valores devidos a título de possível descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 

245). 

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa,porquanto, "quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em 

especial, a prova pericial,contudo, o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e 

julgou antecipadamente a lide." (fl.270). 

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, 

verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da 

demanda na forma antecipada. 

(...)? 

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007)  

?(...) 

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante 

o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da 

Lei4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela 

possibilidade de cobrança de juro sobre juros. 

É o breve relatório. 

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas 

nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às 

indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação 

respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos 

termos da Súmula 282 do STF. 

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de 

origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu 

convencimento.Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre 

convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as 

provas que entender necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento das que considerar inúteis ou 

protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de produção de prova, uma vez que a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 691/2892 

decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, 

que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso 

especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...)? 

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª 

Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 

1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 

770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator 

Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 

15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª 

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).  

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da CEF.e NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. Condeno a parte autora no pagamento das custas 

e despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.000144-9     REOMS  298431 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  LINCOLN DIAS DE MIRANDA e outro 

ADV     :  ADRIANA RIBERTO BANDINI 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 93/97. 

Vistos, etc. 

Sentença: Proferida em sede de mandado de segurança impetrado por LINCOLN DIAS DE MIRANDA e outro. em 

face do ato do GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, buscando a 

obtenção de certidão de aforamento do imóvel situado na Alameda Londres, designado como Lote 09 da Quadra 50, 

denominado Alphaville Residencial, Estado de São Paulo, apurando-se eventuais diferenças de receita, bem como o 

montante devido a título de laudêmio, e a expedição da guia de recolhimento e após a regular comprovação do 

pagamento, seja expedida a certidão de aforamento requerida. 

Sem recurso voluntário, sentença sujeita ao reexame necessário. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do reexame necessário. 

É o relatório. Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 692/2892 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, ?caput?, do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

Conforme se extrai dos presentes autos, os impetrantes ajuizaram a presente ação mandamental visando à concessão da 

segurança, a fim de que, após elaborado pela Secretaria do Patrimônio da União ? SPU ? o cálculo referente ao 

laudêmio devido em razão do uso de bem imóvel de domínio da União Federal, e recolhidos os valores apresentados 

pela SPU, seja expedida certidão de aforamento que autoriza a transcrição da alienação de referido bem no competente 

Registro de Imóveis. 

Cumpre ressaltar que o Decreto-lei nº 2.398/87, alterado pela Lei nº 9.636/98, dispõe sobre a exigência de laudêmio 

relativo a imóveis de propriedade da União Federal, quando se tratar de transferência onerosa entre vivos, do domínio 

útil de terreno pertencente àquele ente público federal, sendo o pagamento do laudêmio e respectiva certidão de 

aforamento requisitos indispensáveis à transcrição da escritura em Cartório de Registro Imobiliário, conforme 

estabelecem os arts. 1º e 3º, a seguir transcritos: 

?Art. 1° - A taxa de ocupação de terrenos da União, calculada sobre o valor do domínio pleno do terreno, anualmente 

atualizado pelo Serviço do Patrimônio da União (SPU), será, a partir do exercício de 1988, de: 

I - 2% (dois por cento) para as ocupações já inscritas e para aquelas cuja inscrição seja requerida, ao SPU, até 31 de 

março de 1988; e 

II - 5% (cinco por cento) para as ocupações cuja inscrição seja requerida ou promovida ex officio, a partir de 1° de abril 

de 1988. 

Art. 3° - Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União 

ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. 

§ 1° - As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada. 

§ 2º - Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não 

lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que 

parcialmente, área de seu domínio: 

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: 

ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos; 

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e 

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público; 

II ? sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. 

§ 3º - A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do interessado. 

§ 4º - Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, 

que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o 

disposto no art. 116 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946? (destacamos). 

Assim, para que seja transcrita a alienação de imóvel cujo uso esteja sujeito ao pagamento de laudêmio, por meio de 

escritura pública, é indispensável o recolhimento dos respectivos valores devidos àquele título, que, após confirmado, 

gera a expedida certidão de aforamento pela Secretaria do Patrimônio da União (SPU), o que autoriza a referida 

transcrição. 

Ocorre que os impetrantes, embora tenham solicitado à SPU, por meio de procedimento administrativo, o cálculo do 

laudêmio, obrigação que competia àquele órgão, até o ajuizamento da ação mandamental não tinham obtido as guias de 

recolhimento referentes ao cálculo solicitado, o que, por via transversa, significou a negativa de certidão de aforamento, 
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em total descumprimento ao disposto no § 3º, do art. 3º, do Decreto-lei nº 2.398/87 e ao artigo 1º, da Lei 9.051/95, que 

estabelece 15 (quinze) dias para o atendimento aos pedidos de certidão. 

Nesse contexto, a Carta Magna assegura: 

?Art. 5º - inciso XXXIV ? são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse 

pessoal.? 

Portanto, constitui flagrante violação de direito líquido e certo constitucionalmente resguardado aos impetrantes, a 

injustificada demora, por parte da Secretaria do Patrimônio da União, em expedir correspondente cálculo que possibilite 

o recolhimento do laudêmio e respectiva certidão de aforamento, indispensáveis à transcrição do bem por ele alienado. 

A Administração Pública, no exercício de suas atribuições, deve observar o disposto no art. 37, da Lei Maior, a seguir 

transcrito: 

?Art. 37 ? A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte (...).? 

Por oportuno, especialmente sobre o princípio da eficiência, o constitucionalista Alexandre de Moraes, ensina: 

?O princípio da eficiência compõe-se, portanto, das seguintes características básicas: direcionamento da atividade e dos 

serviços públicos à efetividade do bem comum, imparcialidade, neutralidade, transparência, participação e aproximação 

dos serviços públicos da população, eficácia, desburocratização e busca da qualidade? (Constituição do Brasil 

interpretada e legislação constitucional. 2ª ed. São Paulo: Atlas, 2003, pág. 794). 

Ademais, colaciono aos autos entendimento jurisprudencial a respeito, recentemente exarado nesta C. Corte: 

?DIREITO CONSTITUCIONAL ? MANDADO DE SEGURANÇA ? REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E 

VENDA DE IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE ? DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM 

PROCEDER O CÁLCULO DO LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO ? GARANTIA PREVISTA NO ARTIGO 5°, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I ? No artigo 5°, inciso XXXIV, ?b?, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.  

II ? A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia 

constitucionalmente assegurada. 

III ? Remessa oficial improvida.? ? (TRF 3ª Região, REOMS 252552 ? Relator Desembargador Federal Johonsom Di 

Salvo ? DJ de 10/11/2004 ? pág. 233). 

Sendo assim, resta evidente que, diante da inércia da Secretaria do Patrimônio da União, assegura-se o direito de os 

impetrantes obterem as guias para recolhimento a título de laudêmio e, após comprovação do seu pagamento, a 

respectiva expedição de certidão de aforamento, para que o possa, via de conseqüência, formalizar a alienação do 

imóvel perante o competente Cartório de Registro de Imóveis. 

Posto isto, nego seguimento ao reexame necessário, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil 

e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008. 
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PROC.   :  2007.61.00.003447-9     REOMS  297956 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  TUBERLINO DE PAULA 

ADV     :  MARIA BERNARDETE DOS SANTOS LOPES 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 82/85. 

Vistos, etc. 

Sentença: Proferida em sede de mandado de segurança impetrado por TUBERLINO DE PAULA em face do 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, objetivando o cálculo dos laudêmio, 

expedição de guias DARF e posterior emissão de certidão de aforamento e regularização para transferência de domínio 

útil de imóvel localizado na cidade de Santos/São Paulo, concedeu a segurança. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, ?caput?, do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

Conforme se extrai dos presentes autos, os impetrantes ajuizaram a presente ação mandamental visando à concessão da 

segurança, a fim de que, após elaborado pela Secretaria do Patrimônio da União ? SPU ? o cálculo referente ao 

laudêmio devido em razão do uso de bem imóvel de domínio da União Federal, e recolhidos os valores apresentados 

pela SPU, seja expedida certidão de aforamento que autoriza a transcrição da alienação de referido bem no competente 

Registro de Imóveis. 

Cumpre ressaltar que o Decreto-lei nº 2.398/87, alterado pela Lei nº 9.636/98, dispõe sobre a exigência de laudêmio 

relativo a imóveis de propriedade da União Federal, quando se tratar de transferência onerosa entre vivos, do domínio 

útil de terreno pertencente àquele ente público federal, sendo o pagamento do laudêmio e respectiva certidão de 

aforamento requisitos indispensáveis à transcrição da escritura em Cartório de Registro Imobiliário, conforme 

estabelecem os arts. 1º e 3º, a seguir transcritos: 

?Art. 1° - A taxa de ocupação de terrenos da União, calculada sobre o valor do domínio pleno do terreno, anualmente 

atualizado pelo Serviço do Patrimônio da União (SPU), será, a partir do exercício de 1988, de: 

I - 2% (dois por cento) para as ocupações já inscritas e para aquelas cuja inscrição seja requerida, ao SPU, até 31 de 

março de 1988; e 

II - 5% (cinco por cento) para as ocupações cuja inscrição seja requerida ou promovida ex officio, a partir de 1° de abril 

de 1988. 

Art. 3° - Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União 

ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. 

§ 1° - As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada. 
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§ 2º - Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não 

lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que 

parcialmente, área de seu domínio: 

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: 

a)ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos; 

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e 

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público; 

II ? sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. 

§ 3º - A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do interessado. 

§ 4º - Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, 

que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o 

disposto no art. 116 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946? (destacamos). 

Assim, para que seja transcrita a alienação de imóvel cujo uso esteja sujeito ao pagamento de laudêmio, por meio de 

escritura pública, é indispensável o recolhimento dos respectivos valores devidos àquele título, que, após confirmado, 

gera a expedida certidão de aforamento pela Secretaria do Patrimônio da União (SPU), o que autoriza a referida 

transcrição. 

Ocorre que os impetrantes, embora tenham solicitado à SPU, por meio de procedimento administrativo, o cálculo do 

laudêmio, obrigação que competia àquele órgão, até o ajuizamento da ação mandamental não tinham obtido as guias de 

recolhimento referentes ao cálculo solicitado, o que, por via transversa, significou a negativa de certidão de aforamento, 

em total descumprimento ao disposto no § 3º, do art. 3º, do Decreto-lei nº 2.398/87 e ao artigo 1º, da Lei 9.051/95, que 

estabelece 15 (quinze) dias para o atendimento aos pedidos de certidão. 

Nesse contexto, a Carta Magna assegura: 

?Art. 5º - inciso XXXIV ? são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse 

pessoal.? 

Portanto, constitui flagrante violação de direito líquido e certo constitucionalmente resguardado aos impetrantes, a 

injustificada demora, por parte da Secretaria do Patrimônio da União, em expedir correspondente cálculo que possibilite 

o recolhimento do laudêmio e respectiva certidão de aforamento, indispensáveis à transcrição do bem por ele alienado. 

A Administração Pública, no exercício de suas atribuições, deve observar o disposto no art. 37, da Lei Maior, a seguir 

transcrito: 

?Art. 37 ? A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte (...).? 

Por oportuno, especialmente sobre o princípio da eficiência, o constitucionalista Alexandre de Moraes, ensina: 

?O princípio da eficiência compõe-se, portanto, das seguintes características básicas: direcionamento da atividade e dos 

serviços públicos à efetividade do bem comum, imparcialidade, neutralidade, transparência, participação e aproximação 

dos serviços públicos da população, eficácia, desburocratização e busca da qualidade? (Constituição do Brasil 

interpretada e legislação constitucional. 2ª ed. São Paulo: Atlas, 2003, pág. 794). 

Ademais, colaciono aos autos entendimento jurisprudencial a respeito, recentemente exarado nesta C. Corte: 
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?DIREITO CONSTITUCIONAL ? MANDADO DE SEGURANÇA ? REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E 

VENDA DE IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE ? DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM 

PROCEDER O CÁLCULO DO LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO ? GARANTIA PREVISTA NO ARTIGO 5°, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I ? No artigo 5°, inciso XXXIV, ?b?, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.  

II ? A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia 

constitucionalmente assegurada. 

III ? Remessa oficial improvida.? ? (TRF 3ª Região, REOMS 252552 ? Relator Desembargador Federal Johonsom Di 

Salvo ? DJ de 10/11/2004 ? pág. 233). 

Sendo assim, resta evidente que, diante da inércia da Secretaria do Patrimônio da União, assegura-se o direito de os 

impetrantes obterem as guias para recolhimento a título de laudêmio e, após comprovação do seu pagamento, a 

respectiva expedição de certidão de aforamento, para que o possa, via de conseqüência, formalizar a alienação do 

imóvel perante o competente Cartório de Registro de Imóveis. 

Posto isto, nego seguimento ao reexame necessário, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil 

e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.033171-1       MCI    6065 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP      200661000111056  8 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  MARCIO JACOB LEMOS e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 88/89 

Cuida-se de medida cautelar inominada ajuizada por Márcio Jacob Lemos e Bianca Corradi Lemos contra a Caixa 

Econômica Federal visando a suspensão da execução extrajudicial promovida com amparo no Decreto-lei nº 70/66. 

Afirmam que há em curso na Justiça Federal ação ordinária em que se discute a revisão das prestações do financiamento 

feito pela CEF ao requerente, em decorrência sendo ilegal o procedimento adotado pelo agente financeiro. 

Alegam a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e que não foram cientificados da execução extrajudicial, o que 

justifica seja anulado todo o procedimento. 

Pedem que a CEF se abstenha de promover a venda do imóvel ?até o trânsito em julgado da ação principal? assim como 

se abstenha de promover a inscrição dos nomes dos autores nos órgãos de proteção ao crédito. 

Requerem a concessão dos benefícios da Justiça gratuita. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 
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Por primeiro, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, que o requerente já obtivera em primeira instância 

no bojo da ação ordinária por ele proposta contra a CEF visando a revisão do contrato de mútuo habitacional. 

Insta dizer, de plano, que foi proferida sentença na ação ordinária telada julgando improcedentes os pedidos formulados 

pelos autores, ora requerentes, tendo sido interposto o recurso de apelação em dezembro de 2006. 

Assim, falece de credibilidade a alegada surpresa dos requerentes quanto às providências tomadas pela CEF para 

promover a execução judicial do imóvel, a eles noticiada em 20/09/2007, fls. 45, nos termos do que dispõe o Decreto-lei 

nº 70/66. 

A constitucionalidade do procedimento previsto no telado Decreto-lei foi devidamente analisada pelo D. Juízo Federal 

da 8ª Vara de São Paulo e é reconhecida por esta Desembargadora Federal em razão dos entendimentos pacificados no 

âmbito do Supremo Tribunal Federal ? STF e do Superior Tribunal de Justiça ? STJ. 

No próprio contrato de financiamento firmado com a CEF há cláusula expressa sobre a aplicação do Decreto-lei nº 

70/66 no caso de eventual execução derivada de inadimplemento do mutuário. 

Verifico do exame dos autos da ação ordinária que o contrato de mútuo foi realizado na modalidade SACRE, tendo o 

ora requerente oferecido à CEF o pagamento de um valor muito inferior ao avençado, situação de todo inaceitável. 

O valor devido pelos requerentes é de aproximadamente vinte mil reais, conforme anotado na Carta de Notificação a 

eles encaminhada pelo agente fiduciário designado para promover a execução, o que significa cerca de um terço do 

valor financiado. 

Não vejo a presença dos requisitos indispensáveis para a concessão da liminar pleiteada, que fica indeferida. 

Intime-se a CEF para que apresente contestação. 

Após, apense-se esta cautelar à apelação cível 2006.61.00.011105-6. 

P.I. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.011952-3       ACR   31303 

ORIG.   :  1 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MAURICIO ROSILHO 

ADV     :  NEWTON DE SOUZA PAVAN 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

  

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 143 

Fls. 50/51 

 Intime-se o defensor do apelante, para que apresente as razões do recurso de apelação, nos termos do artigo 600, § 4º, 

do Código de Processo Penal. 
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Após, baixem-se os autos à vara de origem, para que o órgão do Ministério Público Federal, que oficia na 1ª instância, 

apresente suas contra-razões recursais. 

Com a vinda das contra-razões, encaminhe-se os autos à Procuradoria Regional da República para apresentação de seu 

necessário parecer. 

          São Paulo, 05 de maio de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.19.002903-8       ACR   31789 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  H. I. G. G. reu preso 

ADV     :  FRANCISCO CARLOS ALVES DE DEUS 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

  

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 249 

  

DESPACHO 

Fls. 201 

 Intime-se o defensor da apelante, para que apresente as razões do recurso de apelação, nos termos do artigo 600, § 4º, 

do Código de Processo Penal. 

Após, baixem-se os autos à vara de origem, para que o órgão do Ministério Público Federal, que oficia na 1ª instância, 

apresente suas contra-razões recursais. 

Com a vinda das contra-razões, encaminhe-se os autos à Procuradoria Regional da República para apresentação de seu 

necessário parecer. 

          São Paulo, 05 de maio de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001826-8        AG  323969 

ORIG.   :  200761050133805  2 Vr CAMPINAS/SP 
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AGRTE   :  ANTONIO FERREIRA DA SILVA e outro 

ADV     :  NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO VALENTIM NASSA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 80/83. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO FERREIRA DA SILVA e Outro em face da decisão 

reproduzida nas fls. 57/58, em que a Juíza Federal da 2ª Vara de Campinas/SP, nos autos da ação ordinária de revisão 

de contratos bancários, indeferiu pedido de antecipação de tutela, pretendida pela parte autora para que seus nomes 

sejam excluídos dos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, ao fundamento de ausência de prova inequívoca. 

Nas razões recursais aduzem, em síntese, que pretendem a revisão dos cálculos dos contratos bancários que firmaram 

com a ora agravada, relativos a cheque especial e cartões de crédito, com relação aos valores ainda não pagos, da 

mesma forma quanto aos já quitados, em razão da cobrança de juros sobre juros, que não foi pactuada pelas partes, além 

de se tratar de procedimento vedado em lei, bem como a determinação de exclusão de seus nomes dos cadastros do 

SERASA, SPC e BACEN. 

Indeferido efeito suspensivo, igualmente quanto ao pedido de concessão de medida cautelar incidental, através da 

decisão de fls. 63/65. 

Contra-minuta da agravada nas fls. 73/75. 

É o breve relato. Decido. 

Nos estreitos limites do presente agravo de instrumento não pode ser acolhida pretensão de vedação ou cancelamento de 

inscrição dos nomes dos agravantes nos cadastros de inadimplentes, tão-somente porque ajuizaram ação judicial para 

discutir cláusulas de contratos bancários que os beneficiaram e que, confessadamente, não estão sendo adimplidos. 

Ademais, a jurisprudência do STJ é no sentido de inviabilizar pretensão como a formulada no presente recurso: 

?BANCÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO DE 

ABERTURA DE CRÉDITO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. JUROS 

MORATÓRIOS. COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR EM 

CADASTRO DE INADIMPLENTES. 

(...) 

- A simples discussão judicial do débito não impede a inclusão do nome do devedor em cadastros de inadimplentes. 

Precedentes. Súmula 83/STJ. 

Agravo no recurso especial a que se nega provimento.? 

(STJ, AgRg no Resp 916008/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 14/06/2007, DJ 29/06/2007, p. 623) 

?PROCESSO CIVIL ? RECURSO ESPECIAL ? AGRAVO REGIMENTAL ? CONTRATO BANCÁRIO ? AÇÃO 

REVISIONAL ? JUROS REMUNERATÓRIOS ? LIMITAÇÃO AFASTADA ? SÚMULAS 596/STF E 283/STJ ? 

APLICABILIDADE ? CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS EM PERIODICIDADE ANUAL ? CADASTRO DE 

INADIMPLENTES ? REQUISITOS NÃO DEMONSTRADOS ? INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR ? 

POSSIBILIDADE ? COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ? CABIMENTO ? 

DESPROVIMENTO. 

(...) 
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4. Na linha de entendimento firmado pela Segunda Seção, a inclusão do nome de devedores em cadastro de proteção ao 

crédito somente fica impedida se implementadas, concomitantemente, as seguintes condições: l) o ajuizamento de ação, 

pelo devedor, contestando a existência parcial ou integral do débito; 2) efetiva demonstração de que a contestação da 

cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou do STJ; e 3) que, 

sendo a contestação apenas parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução 

idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. Todavia, tais requisitos não foram demonstrados nos autos. 

(...) 

6. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, AgRg no Resp 766963/RS, Quarta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 18/04/2006, DJ 15/05/2006, p. 235) 

?CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. INSCRIÇÃO EM 

CADASTRO DE INADIMPLENTES. TEMA PACIFICADO. AGRAVO IMPROVIDO. 

(...) 

II. A orientação mais recente da E. 2ª Seção (Resp n. 527.618/RS, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU de 24.11.2003) 

não admite que a simples discussão judicial possa obstaculizar ou remover a negativação nos bancos de dados, exceto 

quando efetivamente demonstrado o reflexo positivo da ação no valor devido, com amparo na jurisprudência dominante 

desta Corte ou do C. STF, e depositada ou caucionada a parte incontroversa, se apenas parcial o desacordo. 

III ? Agravo improvido.? 

(STJ, AgRg no Resp 854321/RS, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 12/09/2006, DJ 23.10.2006, p. 

324) 

No mesmo sentido, trago o entendimento da 2ª Turma desta Corte, que este Relator integra: 

?PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO EM 

CADASTRO DE INADIMPLENTES. DÍVIDA EM DISCUSSÃO JUDICIAL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. A 2ª Turma deste Tribunal tem entendido que, para a exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes, 

não basta o ajuizamento de demanda visando à discussão do débito, exigindo-se a demonstração da consistência do 

pedido formulado na petição inicial. 

2. Nessa mesma ordem de idéias, tem entendido o Superior Tribunal de Justiça que o ajuizamento da demanda não é 

obstáculo para a inscrição do devedor em cadastros de inadimplentes; e que a exclusão pode ser concedida em caráter 

excepcional, ou seja, quando demonstrato efetivamente o reflexo positivo da ação no valor devido ou se depositada ou 

caucionada a parte incontroversa. 

3. Em suas razões recursais, o agravante não faz qualquer referência concreta à ?prova inequívoca de verossimilhança? 

das alegações formuladas na exordial, não sendo viável, destarte, qualquer aferição por este Tribunal.? 

(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.012948-6, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 12/07/2005, DJU 

05/08/2005, p. 395) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se. 

Intimem-se.Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de março de 2008. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 701/2892 

  

PROC.   :  2008.03.00.002215-6        AG  324253 

ORIG.   :  200761000219017  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GGOMES INSTALACOES LTDA-ME e outros 

ADV     :  DAVIS GENUINO DA SILVA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 352/353. 

Recebo o recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 327/333, que indeferiu tutela antecipada postulada 

para o fim de obstar a inclusão dos nomes dos recorrentes em cadastros de inadimplentes dos órgãos de proteção ao 

crédito ou, se acaso já inseridos, determinar a sua retirada mediante caução dos depósitos mensais em conta com 

rendimento que serão realizados, na exata medida das possibilidades dos recorrentes, nos autos da ação de rito ordinário 

proposta frente à CEF.  

Alegam os recorrentes, em sua minuta, a incidência do princípio da boa-fé objetiva como norma de conduta. 

Salientam a elevação artificial da taxa de juros praticada pela recorrida. 

Salientam que para atestar sua boa-fé pleiteiam a realização de depósito mensal no montante que entendem por correto. 

Ressaltam que sob premente estado de necessidade de recursos pactuou sucessivos contratos com a recorrida e, por 

mais que se façam amortizações, não há redução do saldo devedor.  

Pugnam pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo com vistas à concessão da tutela ora indeferida.  

DECIDO. 

Consta dos autos cópia de duas Notas Promissórias ?pro solvendo? para fins de empréstimo no importe de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais) e de R$ 10.000,00 (dez mil reais), negociadas entre os litigantes em janeiro de 2006 (fls. 66/73 e 

74/80).   

Da análise do demonstrativo referente à posição do débito, expedido em janeiro de 2007, constata-se que a primeira 

dívida passou a remontar R$ 22.383,70 (vinte e dois mil e trezentos e oitenta e três e setenta centavos) e a segunda R$ 

9.658,20 (nove mil e seiscentos e cinqüenta e oito reais e vinte centavos). 

Denota-se que as prestações são calculadas pelo Sistema Francês de Amortização ? Tabela PRICE, com juros  

remuneratórios de 2,85000% ao mês e de 40,10400% ao ano, concernentes ao primeiro empréstimo noticiado no feito, e 

de 0,83333% ao mês e de 10,46600%  ao ano quanto ao segundo pacto (fls. 69 e 76/77). 

Considerando que as cláusulas foram previamente estabelecidas, com conhecimento das partes, e tendo em vista o teor 

da decisão recorrida, tenho por ausente a plausibilidade do direito afirmado.   

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 17 de abril de 2008. 
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CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002260-0        AG  324298 

ORIG.   :  200761000338663  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCINE MARTINS LATORRE 

AGRDO   :  GERALDO ALVES FILHO e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 43. 

Vistos. 

Fl. 41: Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pela agravante, com fulcro no artigo 33, inciso VI, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Dê-se ciência. Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de março de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

    Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002462-1        AG  324435 

ORIG.   :  200661050071571  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  LUIZ ROBERTO ZINI e outro 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS 

ADV     :  CAMILA MATTOS VESPOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 209/211. 

Vistos, etc. 

Descrição fática:  em sede de exceção de pré-executividade, José Carlos Cabrino  e outro pretendem a exclusão de seus 

nomes do pólo passivo da execução fiscal  ajuizada pelo  INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL em face de 

GUARANI FUTEBOL CLUBE  e outros  exigindo contribuições previdenciárias do período de dezembro/1988 a 

outubro /1992.  

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo deixou de apreciar a exceção de pré-executividade, rejeitando-a,  ainda que 

protocolada antes da efetivação da penhora, pois,  com a segurança da execução, precluiu o interesse dos excipientes  

em relação à  apreciação do incidente, além de que foi conferido prazo para oposição dos embargos à execução, nos 

quais a parte articulou toda sua defesa, inclusive a questão aduzida na exceção (fls.194/195). 
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Agravante: os excipientes pretendem a reforma da decisão, alegando que, por  ser matéria de ordem pública,  a exceção 

de pré-executividade  e  via adequada para alegação da ilegitimidade passiva dos co-responsáveis pelo crédito em 

execução, sustentando que não há provas de que infringiram as disposições do art. 135, III do CTN, a ensejar a inclusão 

dos mesmos no pólo passivo da execução, pleiteando a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Relatados. 

DECIDO. 

Compulsando os autos, entendo que a matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial e firmada 

perante a E. 2ª Turma. 

Muito embora partilhasse do entendimento quanto ao cabimento da exceção de pré-executividade para fins de exclusão 

do co-responsável do pólo passivo da execução em qualquer circunstância, curvo-me à mais recente posição do STJ e 

C. 2ª Turma desta Corte Federal, no sentido de que a discussão quanto à responsabilidade do sócio, cujo nome consta da 

certidão de dívida ativa, só pode ser manejada por meio dos embargos à execução fiscal. 

Com efeito, a tese que ora abraço encontra amparo no fato de que a CDA goza de presunção de validade e, uma vez que 

dela consta o nome do sócio responsável, este será executado juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do art. 4º, 

inciso V, da LEF, in verbis: 

? Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V ? o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e? 

Assim, para que o sócio, cujo nome consta da CDA, seja excluído da execução fiscal, o que exige dilação probatória, 

mister a oposição de embargos à execução fiscal, conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, extraída de nota 

ao art. 4º, da LEF, ao ?Código de Processo Civil e legislação processual em vigor? de Theotonio Negrão e José Roberto 

F. Gouvêa, que colaciono a seguir: 

? Responsável tributário. Indicação de seu nome na Certidão de Dívida Ativa. Não se pode confundir a relação 

processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos para instalar a relação processual 

executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo (CPC, arts. 580 e 583). Os 

pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material, nomeadamente 

pelo art. 135 do CTN. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 

6.830/80, art. 2º, § 5º, I, CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação 

processual executiva (CPC, art568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência 

da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a 

dos embargos à execução. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de 

dívida ativa. Nesses casos, embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, 

ao promover a ação ao requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que já de ser uma das situações, 

previstas no direito material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. (RSTJ 184/125) 

(in ?Código de Processo Civil e legislação processual em vigor?, atualizada até 16 de janeiro de 2007, Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª ed., nota 3 ao art. 4º, da LEF) 

A propósito, esta é a mais recente posição do STJ quanto ao tema: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

INDICADO NA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 
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2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 864813 / MG, 2007/0028048-7, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, DJ 15/05/2007, DJU DJ 

25.05.2007 p. 396) 

No presente caso, os nomes dos excipientes, ora agravantes, constam da CDA, às fls. 37/52,  motivo pelo qual a r. 

decisão agravada não merece ser reformada, devendo os co-responsáveis  pelo crédito tributário ser mantido no pólo 

passivo da execução.  

Além disso, as razões do presente agravo não dizem respeito aos fundamentos de fato e de direito da decisão agravada, 

já que, com segurança da execução fiscal e a oposição dos embargos alegando ilegitimidade passiva dos co-executados, 

o juízo de primeiro grau julgou prejudicada a apreciação da exceção de pré-executividade, matéria não aventada no 

recurso.  

Diante do exposto, nego seguimento  ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do CPC com esteio na 

jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002901-1        AG  324744 

ORIG.   :  200661000029613  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PAULO CESAR ARIEDE REGIANI 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 297/299. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo César Ariede Regiane contra suposta decisão proferida pelo Juiz 

Federal da 4ª Vara de São Paulo/SP, pelo qual indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela visando o pagamento direto 

a agravada ou o depósito judicial dos valores incontroversos do financiamento, dispensando-se o depósito dos valores 

controvertidos. 

Alegam os agravantes irregularidades no reajuste das prestações e a aplicabilidade do CDC. 

Do compulsar dos autos observo que o agravante não instruiu o presente agravo de instrumento com cópia da decisão 

agravada, peça obrigatória na instrução do recurso, nos termos do artigo 525, I do CPC, impedindo seu conhecimento 

inclusive em face da impossibilidade de aferir-se a tempestividade do recurso. 

 ?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. POSSIBILIDADE. 
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-O agravo de instrumento não merece ser conhecido, pois não consta nestes autos cópia da certidão de publicação da 

decisão agravada. Ainda que se entenda ser pessoal a intimação do causídico ? por estar a autarquia representada por 

um procurador federal -, também não há neste instrumento cópia do termo de sua intimação pessoal, ou de certidão de 

que tal intimação não ocorreu. 

-É manifesta a inadmissibilidade do recurso, pela falta de peça obrigatória, nos termos do artigo 525, inciso I, do 

Código de Processo Civil, cuja omissão só poderia ser relevada se fosse possível aferir sua tempestividade por outros 

meios. 

-Agravo legal improvido.? 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2003.03.00.011167-2, Sétima Turma, Rel. Des. Eva Regina, j. 30/07/2007, DJ 23/08/2007, p. 

1000) 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557, PARÁGRAFO ÚNICO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). PEÇAS 

OBRIGATÓRIAS. ART. 525, INCISO I, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE PRAZO PARA A 

EMENDA. 

1.A cópia da decisão agravada é peça obrigatória para a instrução do agravo de instrumento (art. 525, inc. I, do CPC). 

2.A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC). 

3.Não se aplica a recurso, a emenda corretiva facultada à petição inicial defeituosa ou irregular (art. 284, do CPC). 

4.Agravo improvido.? 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2006.03.00.015874-4, Quarta Turma, Rel. Des. Fábio Prieto, j. 02/05/2007, DJ 25/07/2007, p. 

563) 

Com tais considerações, e com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento.  

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 1º de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003168-6        AG  324932 

ORIG.   :  200761000344470  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  CARLOS GERALDO BOEMER CURY e outros 

ADV     :  CARLA SUELI DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 68/70 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (AGU) em face da decisão reproduzida nas fls. 

54/56, em que o Juiz Federal da 24ª Vara de S. Paulo/SP deferiu liminar em mandado de segurança, tendo determinado 
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à autoridade impetrada que conclua as transferências dos imóveis descritos na petição inicial para os nomes dos 

impetrantes, além de fixar multa de R$ 100,00 por dia de atraso no cumprimento da decisão, a ser descontada da 

remuneração da autoridade impetrada, sem prejuízo da responsabilidade por crime de desobediência. 

Requer a agravante seja concedido efeito suspensivo ao recurso, bem como a reforma da decisão agravada. 

Aduz, em síntese, que os impetrantes pretendem que a autoridade impetrada analise de imediato pedido administrativo 

de autorização de transferência de domínio útil dos imóveis, ainda que eles mesmos reconheçam no pedido inicial que a 

Portaria nº 293, de 04/10/2007, do Secretário-Adjunto do Patrimônio da União, determina que, a partir de 08/10/2007, o 

cálculo do laudêmio e a emissão de Certidão de Autorização de Transferência sejam requeridas exclusivamente no 

balcão virtual, na página da Secretaria do Patrimônio da União na Internet, daí decorrendo a falta de interesse de agir 

dos impetrantes. 

Na petição inicial, cuja cópia acompanha as razões recursais (fls. 10/15), os impetrantes alegam que os imóveis ali 

descritos são aforados, estando regularmente cadastrados na Secretaria do Patrimônio da União, e que a transferência do 

domínio útil de imóveis, cujo domínio direto pertence à União Federal, deverá ser precedida de certidão de aforamento, 

tendo esse órgão administrativo extrapolado os prazos previstos na Lei nº 9.784/99 para expedição do referido 

documento. Acrescentam que a Portaria nº 293/2007 não lhes é aplicável porquanto a conclusão das transferências 

exige ato exclusivo da autoridade coatora. 

Consta dos presentes autos, na fl. 50, cópia da referida Portaria, que em seu artigo 3º estabelece: 

?Art. 3º - A partir de 8 de outubro de 2007, o cálculo de Laudêmio e a emissão de Certidão de Autorização para 

Transferência ? CAT serão realizados exclusivamente no Balcão Virtual da página desta Secretaria do Patrimônio da 

União na Internet ? www.spu.planejamento.gov.br?.? 

(destaquei) 

Como se vê, quando da interposição da ação mandamental, em 17/12/07 (fl. 02), tal norma já estava em vigor, o que 

revela a inexistência de ilegalidade ou abuso de poder por parte da autoridade impetrada, também perdendo relevância a 

alegada extrapolação dos prazos para cumprimento de atos administrativos invocados na peça vestibular. Caberia aos 

agravados seguir o iter procedimental estabelecido na tal Portaria. 

Ademais, não verifico, na peça inaugural, a comprovação da alegação no sentido de que a pretendida certidão deva ser 

emitida somente pela autoridade apontada como coatora, mesmo porque a Portaria nº 293/2007 não excepciona 

qualquer pedido de certidão de autorização para transferência de imóvel, pedido esse que, repita-se, deve ser requerido 

somente na página da Secretaria do Patrimônio da União. 

No tocante às astreintes fixadas na decisão recorrida, no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso no seu 

cumprimento, a ser descontada da remuneração da autoridade impetrada, é de ser considerada como indevida, por falta 

de amparo legal, na medida em que a ação mandamental foi ajuizada em face da autoridade impetrada e não da pessoa 

física que ocupa o cargo, que somente poderia sofrer redução em seus vencimentos nos casos expressos em lei. 

Com tais considerações, DEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ao recurso para determinar a suspensão do cumprimento da 

liminar, bem como da imposição da multa diária. 

Comunique-se. 

Dê-se ciência à agravante. Intimem-se os agravados para contra-minuta. 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003371-3        AG  325041 
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ORIG.   :  200661000063542  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TARRAF CONSTRUTORA LTDA 

ADV     :  ADALBERTO ALVES FILHO 

AGRDO   :  OTACIR SALES DE SOUZA e outro 

ADV     :  ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI 

AGRDO   :  THOTAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADV     :  WENDEL APARECIDO INACIO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VIVIAN LEINZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 123/124. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tarraf Construtora Ltda  contra decisão reproduzida às fls. 25/30, na 

qual o Juiz Federal da 13ª Vara de São Paulo/SP em, ação de cumprimento de contrato cumulada com indenização por 

dano moral e material, indeferiu o pedido de exclusão da agravante do pólo passivo formulado pelos autores e pela  

CEF, com a concordância da ora agravante. 

Alega a agravante a inexistência de fundamento legal a amparar a manutenção da agravante no pólo passivo da ação, 

tendo em vista que a relação contratual existente entre a agravante e os autores da ação originária não é objeto de 

discussão. 

Breve relatório, decido. 

Em princípio não vislumbro razões fáticas ou jurídicas a amparar a manutenção da agravante no pólo passivo da ação, 

considerando que ninguém pode ser compelido a demandar em juízo, bem como temerária a sua permanência na lide 

em face dos reflexos patrimoniais para as partes. 

Com tais considerações. DEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ao recurso. 

Comunique-se, solicitando informações. Prazo 10(dez) dias. 

Intime-se o agravado para contraminuta. 

P.I. 

São Paulo, 13 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003916-8        AG  325346 

ORIG.   :  200761000323660  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DRAGER SAFETY AG E CO KGAA 

ADV     :  RODRIGO ROCHA DE SOUZA 

AGRDO   :  SBPR SISTEMA BRASILEIRO DE PROTECAO RESPIRATORIA 

LTDA 

ADV     :  MONICA PETRELLA CANTO 

PARTE R :  Instituto Nacional de Propriedade Industrial ? INPI e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 215/216. 

Vistos, etc. 
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Descrição fática: trata-se ação de nulidade de ato administrativo com pedido de tutela antecipada ajuizada por SBPR 

SISTEMA BRASILEIRO DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA LTDA. em face do INSTITUTO NACIONAL DE 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL e DRÄGER SAFETY AG & CO KGaA, versando nulidade de patente. 

  

Decisão agravada: o MM. Juiz  a quo, inicialmente afastou a possibilidade de prevenção do feito em exame com os 

autos listados à fls. 139, por serem diversos os objetos e considerando a notificação recebida pela autora para suspender 

o uso da marca ora debatida, suspendeu os efeitos do Ato Administrativo, que declarou nulo o registro da marca ?PA 

540?, até a vinda da contestação quando os autos deverão retornar para apreciação da antecipação da tutela. 

  

Agravante: DRÄGER SAFETY AG E CO KGaA aduz, preliminarmente, que a empresa DRAGER 

SICHERHEITSTECHNIK GMBH é parte ilegítima  para figurar no pólo passivo da lide eis que, conforme registro nº 

821.786.652 para a marca ?PA?, na classe internacional 09, a titularidade do registro pertence a empresa DRÄGER 

SAFETY AG E CO KgaA, ora agravante, conforme alteração do nome averbada no INPI em 22.02.2005.  

Caso não prospere a preliminar, no mérito, sustenta, ainda,  que a r.decisão agravada fere o ordenamento jurídico, uma 

vez que a Lei nº 9.276/96 determina que a propriedade da marca é adquirida pelo registro validamente expedido, 

podendo o titular insurgir-se contra terceiros que de forma direta ou indireta,estejam violando o seu direito de 

propriedade industrial. Ademais, alega que não restou demonstrada a existência do fumus boni iuris e o periculum in 

mora que justifique o pedido da autora e a concessão da tutela recursal pretendida eis que já tinha conhecimento do  

processo administrativo de nulidade e da ordem administrativa para que cessasse o uso da marca, bem anterior à 

propositura da presente demanda.  

Pleiteia, assim, a concessão do efeito suspensivo.  

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente inadmissível. 

Com efeito, a r.decisão agravada não fere ou ameaça qualquer direito da recorrente, nem representa prejuízo que 

justifique o presente agravo de instrumento, considerando que não figura como parte  na ação originária,  conforme se lê 

da inicial e das cópias dos mandados de intimação às fls.59 e 62.  

Assim, a Agravante não detém legitimidade para recorrer já que não é parte no feito principal. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, por ser manifestamente inadmissível, e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004602-1        AG  325863 

ORIG.   :  200761260058824  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  SCHMIDT IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  MARCOS SEIITI ABE 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 89. 

Proceda a recorrente, no prazo de 05 (cinco) dias, ao recolhimento do porte de remessa e retorno em agência da Caixa 

Econômica Federal, visto que esta foi recolhida em agência do Banco do Brasil, hipótese que só se admite quando a 

localidade não possui agência da Caixa econômica Federal, nos termos da Resolução nº 278, do Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

P.I.  

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004614-8        AG  325871 

ORIG.   :  200661820469080  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  AKAFLEX IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  VAGNER APARECIDO ALBERTO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS 

ADV     :  PAULINE DE ASSIS ORTEGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  VOLKER WERNER EISENLOHR e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 139. 

A recorrente recolheu as custas sob o Código 5762 no Banco do Brasil e deve recolhê-las sob o Código 5775 em 

agência da CEF. 

O porte de remessa e retorno foi recolhido sob o código correto, porém em agência do Banco do Brasil.   

Nestes termos, proceda a recorrente, no prazo de 05 (cinco) dias, à regularização do preparo (custas e porte de remessa e 

retorno), nos termos da resolução nº 278, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

sob pena de deserção. 

P.I.  

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005669-5        AG  326576 

ORIG.   :  0005744040  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ERNESTO MARIO HABERKORN 
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ADV     :  DANIEL MONTEIRO PIMENTEL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE R :  A S IND/ DE ARTEFATOS DE METAIS S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 93. 

Proceda o recorrente à juntada de cópia integral da decisão recorrida, no prazo de 05 (cinco) dias, vez que foi anexada 

apenas parte dela. 

P.I.  

São Paulo, 06 de março de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005683-0        AG  326586 

ORIG.   :  200761190055888  2 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

AGRDO   :  LUCIANO MOLINARI e outro 

ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 137/139. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão reproduzida nas fls. 70/72, 

em ação ordinária revisional de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação ? SFH, ajuizada por Luciano 

Molinari e outro, na qual o Juiz Federal da 2ª Vara de Guarulhos/SP deferiu pedido de antecipação de tutela autorizando 

os requerentes a depositar diretamente na CEF as prestações vincendas, nos valores que entendem devidos, com a 

conseqüente  a abstenção da CEF em promover execução extrajudicial nos moldes do procedimento previsto no DL nº 

70/66. 

Alega a agravante, em síntese, a ausência de fundamento jurídico-legal para a determinação de suspensão de atos de 

cobrança pelo credor sem o pagamento das prestações vencidas e vincendas nos valores devidos, ressaltando que os 

agravados encontram-se inadimplentes a quatro anos, tendo efetuado apenas o pagamento de 52 das 240 prestações 

contratualmente pactuadas. 

Breve relatório, decido. 

A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar ? e à instituição financeira, o de receber 

? a parte incontroversa da dívida: 

?Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 
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(...)? 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

?§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto.? 

Descabe a suspensão dos atos de execução pela agravada sem o correspondente pagamento dos valores devidos, 

salientando que não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando 

demonstradas razões jurídicas ou fáticas que a torne indevida pelo mutuário. 

Com tais considerações, DEFIRO EFEITO SUSPENSIVO para determinar o pagamento diretamente à CEF do valor 

incontroverso, autorizando o depósito do valor controvertido das prestações vencidas no prazo de 30 dias, e as 

vincendas na medida que se vencerem. Pagas as parcelas incontroversas, e depositadas as litigiosas, o Agente 

Financeiro fica impedido de promover qualquer ato de execução extrajudicial do imóvel, bem como a inclusão dos 

nomes dos autores nos cadastros de proteção ao crédito. 

Comunique-se. 

Intimem-se os agravados para contraminuta. 

São Paulo, 13 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006441-2        AG  327055 

ORIG.   :  200761140035559  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  GKW SERVICOS TECNICOS LTDA 

ADV     :  DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 71. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 62, que diante da recusa do credor sobre o bem 

oferecido a constrição determinou a expedição de mandado para penhora, nos autos da execução fiscal. 

Alega a recorrente que a execução fiscal foi proposta para a cobrança de contribuições sociais no importe de R$ 

997.484,58 (novecentos e noventa e sete mil e quatrocentos e quatrocentos e oitenta e quatro reais e cinqüenta e oito 

centavos). 
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Afirma que a recusa foi motivada sob a alegação de que o objeto oferecido não observava a ordem vocacional do art. 

11, da Lei 6830/80. 

Salienta que esta recusa não deve prevalecer ante a incidência do princípio da menor onerosidade, previsto no art.620, 

do CPC. 

Ressalta que o bem ora rejeitado é suficiente para a garantia do débito.   

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.  

DECIDO.   

A recusa do credor se deu motivadamente não só pela inobservância da ordem vocacional, bem como ao argumento de 

que os bens oferecidos são de difícil alienação (fls. 59/61).  

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 10 de março de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006622-6        AG  327320 

ORIG.   :  0700001884  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0700077692  A Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  M E O TRANSPORTES LTDA 

ADV     :  EDUARDO TADEU GONÇALES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS 

ADV     :  PAULO BUENO DE AZEVEDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 45. 

Vistos. 

Em face da certidão de fl. 32, intime-se a agravante para que regularize o recolhimento do porte de remessa e retorno 

dos autos, nos termos da Resolução nº 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal, no prazo de 

cinco dias, findos os quais, tornem conclusos. 

São Paulo, 07 de abril de 2.008. 
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PROC.   :  2008.03.00.006936-7        AG  327481 

ORIG.   :  200861000027005  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FLAVIO ELIAS MOTA e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO TURAZZA 

AGRDO   :  CHEFE DO SERVICO REGIONAL DE PROTECAO AO VOO DE   SÃO 

PAULO SRPV 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 111/112 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Flávio Elias Mota e outro contra decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 13ª Vara da Subseção Judiciária de São Paulo-SP, que indeferiu a liminar em mandado de segurança impetrado 

contra ato do Sr. Chefe do Serviço Regional de Proteção ao Vôo de São Paulo ? SRPV-SP, que suspendeu o pagamento 

do auxílio-transporte aos agravantes e determinou o reembolso dos valores pagos a tal título retroativamente a abril de 

2007, mediante desconto mensal nos respectivos soldos. 

A liminar, em suma, reconheceu que a restrição geográfica imposta para o pagamento do benefício se fez em 

conformidade com as normas que disciplinam o auxílio-transporte. 

Inconformados, sustentam os agravantes o direito ao auxílio-transporte com base na Medida Provisória 2.165/01, que 

especificou sua natureza indenizatória e não remuneratória, na qual não há qualquer previsão para a limitação 

geográfica por meio do conceito de conurbação, daí que se tratar de restrição sem amparo legal. Afirma que a cessação 

do benefício vem lhes causando graves prejuízos, pois estão sendo obrigados a custear as despesas com o transporte 

para o trabalho, comprometendo parcela considerável de suas remunerações. Pede a antecipação da tutela recursal a fim 

de que seja in limine restabelecido o benefício e cancelado o desconto retroativo dos valores recebidos. 

Feito o breve relatório, decido. 

Os agravantes sustentam a ilegalidade da Orientação Normativa SDEE nº 01/2007, de 03 de abril de 2007, que suprimiu 

em seu item 1.5 o acesso dos servidores militares ao auxílio-transporte quando estes residam fora dos limites 

geográficos da região conurbada. 

A pretensão deduzida no mandamus realmente se mostra abusiva e desborda da razoabilidade, não sendo intuito do 

legislador transformar o auxílio-transporte em complemento de remuneração. 

Tratando-se de vantagem financeira, não cabe o seu estabelecimento por liminar, pouco importando tenha ela caráter 

remuneratório ou indenizatório. 

Ademais, a sede mandamental não se mostra adequada para o deslinde de controvérsia acerca de matéria fática, de tal 

forma que a cognição admitida fica adstrita à legalidade do ato da autoridade impetrada em face dos motivos e dos 

fundamentos legais a ele atinentes, quais sejam, o Decreto nº 2.880/98, c/c a Medida Provisória nº 2.165-36, de 

23.08.2001. 

Isto posto, com fulcro no inciso II do artigo 527 do CPC, converto o presente agravo de instrumento em agravo retido, 

determinando a remessa dos autos ao juízo de origem a fim de que sejam apensados autos principais. 

Int. 

São Paulo, 03 de março de 2007. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006956-2        AG  327487 

ORIG.   :  200461060064141  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
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AGRTE   :  MINERVA S/A 

ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 520/521. 

Vistos. 

Tratam os presentes de agravo de instrumento no qual foi indeferido efeito suspensivo nas fls. 505. 

Contra essa decisão o agravante interpôs agravo regimental (fls. 511/518). 

A pretensão recursal é incabível. 

O parágrafo único, do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.187/05 dispõe: 

?A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no 

momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.? 

A decisão contra a qual o recorrente se insurgiu limitou-se a indeferir efeito suspensivo ao recurso de agravo de 

instrumento, não tendo este Relator proferido decisão terminativa sobre a questão. 

Leciona Nelson Nery Junior: ?Recurso contra a decisão monocrática do relator. Qualquer que seja o teor da decisão do 

relator, seja para conceder ou negar o efeito suspensivo ao agravo, seja para conceder a tutela antecipada do mérito do 

agravo (efeito ativo), essa decisão não é mais impugnável por meio de agravo interno (CPC 557 § 1.º), da competência 

do órgão colegiado (v.g. turma, câmara etc.) a quem competir o julgamento do mérito do agravo. Isto porque o CPC 

par. ún., com redação dada pela Lei n.º 11.187/05, só permite a revisão dessa decisão quando do julgamento do mérito 

do agravo, isto é, pela turma julgadora do órgão colegiado.? (Código de Processo Civil Comentado, RT, 9.ª ed, p. 777, 

nota 42). 

Com tais considerações, e com fulcro no artigo 33, XIII do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao recurso. 

Nada a reconsiderar quanto à decisão das fls. 505. 

Int. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007229-9        AG  327759 

ORIG.   :  200761030089823  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  JULIANA PAULI TORRACA 

ADV     :  GILBERTO DE MORAIS 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 47/49. 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Juliana Pauli Torraca contra decisão que indeferiu a tutela 

antecipatória requerida em ação ordinária visando a manutenção da pensão por morte estatutária de seu genitor, ex-

servidor público civil, após completar 21 (vinte e hum) anos de idade, afirmando sua condição de universitária e como 

tal faz jus à prorrogação do benefício até a conclusão dos seus estudos. 

Sustenta a agravante o cabimento da prorrogação do benefício até os 24 anos ou a conclusão do curso superior, na 

medida em que mantém a dependência econômica do de cujus até completar a sua formação profissional, invocando 

ainda a garantia constitucional do acesso à educação. 

Feito o breve relatório, decido. 

Em recente julgado unânime da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, proferido no MS 12982-DF, aquela 

corte estendeu às pensões estatutárias a mesma orientação jurisprudencial já consolidada quanto às pensões por morte 

previdenciárias, reconhecendo que o dependente maior de 21 anos, mesmo que seja estudante universitário, não pode 

figurar como beneficiário de pensão por morte de servidor público civil. 

Tal orientação vem fundada no entendimento de que a Lei n. 8.112/90 prevê de forma taxativa em seu artigo 217, II, ?a? 

quem são os beneficiários da pensão temporária por morte de servidor público civil, não reconhecendo o benefício a 

dependente maior de 21 (vinte e um) anos, salvo no caso de invalidez. 

Assim, a ausência de previsão normativa específica não pode ser suprida pelo Poder Judiciário com base no artigo 205 

da Constituição Federal, que assegura a todos o direito à educação, por não constituir subsídio para a prorrogação da 

pensão por morte de estudante universitário até os 24 anos de idade ou até que conclua seus estudos universitários. 

Nesse sentido o precedente seguinte: 

?PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE DE SEGURADOS. FILHA MAIOR DE 21 ANOS 

DE IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIA. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. Ao atingir a idade de 21 anos, extingue-se a relação jurídica previdenciária, pois nesse momento a beneficiária perdeu 

sua qualidade de dependente, deixando de integrar a relação jurídica de proteção para fazer jus ao benefício da pensão 

por morte. 

2. No que diz respeito à aplicação analógica do art. 31, § 1º, da Lei nº 9.250/95, sem razão a recorrente, pois a matéria 

previdenciária só admite interpretação ex lege, não havendo amparo à interpretações analógicas. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ - Sexta Turma, RESP - Recurso Especial ? 751757, Processo: 200500829933 UF: RS, Relator(a) Maria Thereza de 

Assis Moura, Data da decisão: 31/10/2007, DJ:26/11/2007, pg:257) 

Assim, de rigor o reconhecimento da perda da qualidade de dependente da impetrante ao completar 21 (vinte e hum) 

anos de idade, razão pela qual, com fulcro no inciso II do artigo 527 do CPC, converto o presente agravo de instrumento 

em agravo retido, determinando a remessa dos autos ao juízo de origem a fim de que sejam apensados autos principais. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007576-8        AG  327842 

ORIG.   :  200461000259956  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  NELSON YOSHIMOTO e outro 
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ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

PARTE R :  NOROESTE CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 43/44. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, contra decisão, reproduzida a fls. 37, na qual o Juiz Federal da 

26ª Vara Federal de São Paulo/SP indeferiu a intervenção da União na lide. 

Sustenta a agravante que seu pedido de integração encontra respaldo nas disposições constantes da Lei nº 9.469/97, 

artigo 5º, parágrafo único e da Instrução Normativa nº 3, do Advogado-Geral da União. 

Com efeito, referidas disposições possibilitam a intervenção da União, como assistente, nas causas em que figurem, 

como autoras ou rés, as sociedades de economia mista. 

Feitas tais considerações, DEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ao recurso autorizando a intervenção da União na causa na 

qualidade de assistente da CEF. 

Comunique-se. 

Intime-se o agravado para contraminuta 

P.I.  

São Paulo, 14 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007857-5        AG  328095 

ORIG.   :  200460000083608  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  GILMAR FRANCISCO DE LIMA e outro 

ADV     :  NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS 

ADV     :  ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  EDITORA FOLHA DO POVO DO MATO GROSSO DO SUL -EPP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 47/49. 

Vistos etc. 

Decisão agravada: proferida nos autos de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de 

Editora Folha do Povo do MS Ltda ? EPP e outros, indeferiu o pedido de exclusão dos sócios do pólo passivo 

formulado em sede de exceção de pré-executividade, ante o argumento de que a alegação demandaria exame 

aprofundado de provas, o que não poderia ser feito na via eleita.  

  

Agravantes: Gilmar Francisco de Lima e Hélia Taemi Hirokawa de Lima (sócios) pugnam pela reforma da decisão 

agravada pelos seguintes motivos: a) que a exceção de pré-executividade é a via adequada para a exclusão dos sócios do 
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pólo passivo da execução fiscal, uma vez que a inclusão implica em verdadeira responsabilidade objetiva; b) que a 

presunção da certidão de dívida ativa pode ser afastada pela alegação de que a inclusão implica em responsabilidade 

objetiva; c) que as pessoas jurídicas têm personalidade distinta de seus membros, sendo irrelevante saber se o 

inadimplemento de uma obrigação tributária é infração à lei; d) que a inclusão dos nomes dos sócios se deu de forma 

automática, tendo em vista o disposto no art. 13 da Lei nº 8.620/93, sendo desnecessária a dilação probatória para a 

verificação das hipóteses previstas no artigo 135 do Código Tributário Nacional; e) que não houve qualquer 

procedimento administrativo prévio para apurar a responsabilidade dos sócios.   

É o breve relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça e esta Corte Regional Federal. 

Muito embora partilhasse do entendimento quanto ao cabimento da exceção de pré-executividade para fins de exclusão 

do co-responsável do pólo passivo da execução em qualquer circunstância, curvo-me à mais recente posição adotada 

pelo STJ e pela C. Segunda Turma desta Corte Federal no sentido de que a discussão quanto à responsabilidade do 

sócio, cujo nome consta da certidão de dívida ativa, só pode ser manejada por meio dos embargos à execução fiscal. 

Com efeito, a tese que ora abraço encontra amparo no fato de que a CDA goza de presunção de validade e, uma vez que 

dela consta o nome do sócio responsável, este será executado juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do disposto 

no art. 4º, inciso V, da Lei de Execução Fiscal, in verbis: 

? Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V ? o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e? 

Assim, para que o sócio, cujo nome consta da CDA, seja excluído da execução fiscal, mister a oposição de embargos à 

execução fiscal, dada a necessidade de dilação probatória. Nesse sentido: 

?Responsável tributário. Indicação de seu nome na Certidão de Dívida Ativa. Não se pode confundir a relação 

processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos para instalar a relação processual 

executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo (CPC, arts. 580 e 583). Os 

pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material, nomeadamente 

pelo art. 135 do CTN. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 

6.830/80, art. 2º, § 5º, I, CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação 

processual executiva (CPC, art568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência 

da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a 

dos embargos à execução. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de 

dívida ativa. Nesses casos, embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, 

ao promover a ação ao requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que já de ser uma das situações, 

previstas no direito material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. (RSTJ 184/125)? (in ?Código de 

Processo Civil e legislação processual em vigor?, atualizada até 16 de janeiro de 2007, Theotonio Negrão e José 

Roberto F. Gouvêa, 39ª ed., nota 3 ao art. 4º, da LEF) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

INDICADO NA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. 

SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 
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4. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 864813 / MG, 2007/0028048-7, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, DJ 15/05/2007, DJU 

25.05.2007, p. 396) 

No presente caso, os nomes dos sócios co-responsáveis, ora agravantes, constam da CDA de fl. 19, motivo pelo qual a r. 

decisão agravada merece ser mantida, sobretudo pela ausência de prova apta a afastar a responsabilidade dos sócios.   

      

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento.  

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 17 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007858-7        AG  328096 

ORIG.   :  200460000083610  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  GILMAR FRANCISCO DE LIMA e outro 

ADV     :  NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS 

ADV     :  ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  EDITORA FOLHA DO POVO DO MATO GROSSO DO SUL -EPP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 51/53. 

Vistos etc. 

Decisão agravada: proferida nos autos de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de 

Editora Folha do Povo do MS Ltda ? EPP e outros, indeferiu o pedido de exclusão dos sócios do pólo passivo 

formulado em sede de exceção de pré-executividade, ante o argumento de que a alegação demandaria exame 

aprofundado de provas, o que não poderia ser feito na via eleita.  

  

Agravantes: Gilmar Francisco de Lima e Hélia Taemi Hirokawa de Lima (sócios) pugnam pela reforma da decisão 

agravada pelos seguintes motivos: a) que a exceção de pré-executividade é a via adequada para a exclusão dos sócios do 

pólo passivo da execução fiscal, uma vez que a inclusão implica em verdadeira responsabilidade objetiva; b) que a 

presunção da certidão de dívida ativa pode ser afastada pela alegação de que a inclusão implica em responsabilidade 

objetiva; c) que as pessoas jurídicas têm personalidade distinta de seus membros, sendo irrelevante saber se o 

inadimplemento de uma obrigação tributária é infração à lei; d) que a inclusão dos nomes dos sócios se deu de forma 

automática, tendo em vista o disposto no art. 13 da Lei nº 8.620/93, sendo desnecessária a dilação probatória para a 

verificação das hipóteses previstas no artigo 135 do Código Tributário Nacional; e) que não houve qualquer 

procedimento administrativo prévio para apurar a responsabilidade dos sócios.   

É o breve relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça e esta Corte Regional Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 719/2892 

Muito embora partilhasse do entendimento quanto ao cabimento da exceção de pré-executividade para fins de exclusão 

do co-responsável do pólo passivo da execução em qualquer circunstância, curvo-me à mais recente posição adotada 

pelo STJ e pela C. Segunda Turma desta Corte Federal no sentido de que a discussão quanto à responsabilidade do 

sócio, cujo nome consta da certidão de dívida ativa, só pode ser manejada por meio dos embargos à execução fiscal. 

Com efeito, a tese que ora abraço encontra amparo no fato de que a CDA goza de presunção de validade e, uma vez que 

dela consta o nome do sócio responsável, este será executado juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do disposto 

no art. 4º, inciso V, da Lei de Execução Fiscal, in verbis: 

? Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V ? o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e? 

Assim, para que o sócio, cujo nome consta da CDA, seja excluído da execução fiscal, mister a oposição de embargos à 

execução fiscal, dada a necessidade de dilação probatória. Nesse sentido: 

?Responsável tributário. Indicação de seu nome na Certidão de Dívida Ativa. Não se pode confundir a relação 

processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos para instalar a relação processual 

executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo (CPC, arts. 580 e 583). Os 

pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material, nomeadamente 

pelo art. 135 do CTN. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 

6.830/80, art. 2º, § 5º, I, CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação 

processual executiva (CPC, art568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência 

da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a 

dos embargos à execução. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de 

dívida ativa. Nesses casos, embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, 

ao promover a ação ao requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que já de ser uma das situações, 

previstas no direito material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. (RSTJ 184/125)? (in ?Código de 

Processo Civil e legislação processual em vigor?, atualizada até 16 de janeiro de 2007, Theotonio Negrão e José 

Roberto F. Gouvêa, 39ª ed., nota 3 ao art. 4º, da LEF) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

INDICADO NA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. 

SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 864813 / MG, 2007/0028048-7, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, DJ 15/05/2007, DJU 

25.05.2007, p. 396) 

No presente caso, os nomes dos sócios co-responsáveis, ora agravantes, constam da CDA de fl. 19, motivo pelo qual a r. 

decisão agravada merece ser mantida, sobretudo pela ausência de prova apta a afastar a responsabilidade dos sócios.   

      

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento.  
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Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

São Paulo, 17 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007921-0        AG  328145 

ORIG.   :  200761060127309  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  MARCILENE ALVES PEREIRA 

ADV     :  VALERIA RITA DE MELLO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 187/188. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcilene Alves Pereira contra decisão reproduzida às fls. 178/179, na 

qual o Juiz Federal da 2ª Vara de São José do Rio Preto/SP indeferiu antecipação de tutela visando obter ordem judicial 

impedindo a alienação, a terceiro, de imóvel adjudicado pela agravada em virtude de execução extrajudicial nos moldes 

do procedimento previsto no Decreto lei nº 70/66, por inadimplemento das prestações do financiamento pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. 

Alega a agravante a nulidade do procedimento executório, tendo em vista a ausência de notificação pessoal para 

purgação da mora. 

Em princípio, não obstante o entendimento jurisprudencial da necessidade de notificação pessoal do devedor, o certo é 

que a agravante encontra-se inadimplente sob o argumento de ilegalidades e irregularidades contratual, vindo somente 

após os atos de cobrança perpetrados pela agravada recorrer ao judiciário, sendo que tais argumentos não respaldam o 

descumprimento contratual. 

Ademais, apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que a mutuaria está 

inadimplentes e que a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente 

exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. 

Com tais considerações INDEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ao recurso. 

Comunique-se. 

Intime-se o agravado para contraminuta. 

P. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007931-2        AG  328164 

ORIG.   :  200761260065117  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  ROSIMAR MARIANO TAHAN e outro 

ADV     :  JANAINA FERREIRA GARCIA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 88/91. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rosimar Mariano Tahan e outro em face da decisão reproduzida nas 

fls. 17/20, em que o Juiz Federal da 3ª Vara de Santo André/SP, indeferiu pedido de concessão de tutela antecipada 

visando a suspensão do pagamento das prestações mensais diante da possível quitação do contrato ou a redução do 

valor das prestações mensais de R$ 386,40 para R$ 175,92, com a conseqüente abstenção da agravada em inscrever o 

nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito e de promover a execução extrajudicial do imóvel financiado nos 

moldes do SFH. 

Alegam os agravantes que os valores cobrados desequilibraram a relação contratual em detrimento da parte 

economicamente menos favorecida, tendo em vista a ocorrência de anatocismo comprovada pela planilha contábil 

acostada aos autos. 

Breve relatório, decido. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da 

Lei n. 4.380/1964. 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price ?  bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) ? para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a 

norma constitucional. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

?CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente. 

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o 

mutuário sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser 

utilizado com o fim de burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os 

ajustados. 
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3. Recurso especial provido?. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309). 

Com tais considerações, INDEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ao recurso. 

Comunique-se. 

Intime-se o agravado para contraminuta. 

P. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008344-3        AG  328496 

ORIG.   :  200861000035087  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

AGRDO   :  DILMA SOUSA DOS ANJOS 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 130/132. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão reproduzida nas fls. 94/95, 

em ação revisional de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação ? SFH, ajuizada por Dilma Sousa dos 

Anjos, na qual o Juiz Federal da 16ª Vara de São Paulo/SP deferiu pedido de antecipação de tutela autorizando o 

requerente a pagar diretamente na CEF as prestações vincendas, nos valores que entendem devidos, com a conseqüente  

a abstenção da CEF em promover execução extrajudicial nos moldes do procedimento previsto no DL nº 70/66 . 

Alega a agravante, em síntese, a ausência de fundamento jurídico-legal para a determinação de suspensão de atos de 

cobrança pelo credor sem o pagamento das prestações vencidas e vincendas nos valores devidos e que a tutela 

antecipada concedida não preservou o equilíbrio entre as partes. 

Breve relatório, decido. 

A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar ? e à instituição financeira, o de receber 

? a parte incontroversa da dívida: 

?Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)? 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 
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?§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto.? 

Descabe a suspensão dos atos de execução pela agravada sem o correspondente pagamento dos valores devidos, 

salientando que não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando 

demonstradas razões jurídicas ou fáticas que a torne indevida pelo mutuário. 

Com tais considerações, DEFIRO EFEITO SUSPENSIVO para determinar o pagamento diretamente à CEF do valor 

incontroverso, autorizando o depósito do valor controvertido das prestações vencidas no prazo de 30 dias, e as 

vincendas na medida que se vencerem. Pagas as parcelas incontroversas, e depositadas as litigiosas, o Agente 

Financeiro fica impedido de promover qualquer ato de execução extrajudicial do imóvel, bem como a inclusão do nome 

do autor nos cadastros de proteção ao crédito. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para contraminuta. 

P. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008605-5        AG  328681 

ORIG.   :  200061820300847  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SERGIO BENEDITO BONADIO 

ADV     :  FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

PARTE R :  BR TRADITIONAL DENIM IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 547/554. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sergio Benedito Bonadio em face da decisão reproduzida nas fls. 

537/539, em que o Juiz Federal da 6.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP rejeitou a exceção de pré-

executividade fundada na prescrição e na ilegitimidade passiva. 

Requer o agravante a concessão de efeito suspensivo e a reforma da decisão agravada. 
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A exceção de pré-executividade é cabível apenas quando o título executivo contiver defeito formal ou nulidade 

imediatamente perceptível, não podendo substituir os embargos à execução, única sede em que é possível a produção de 

provas e a apreciação de questões de alta indagação. 

A existência, ou não, de grupo econômico, ou outras questões que exigem produção e exame aprofundado da prova,  

tais como prescrição, decadência (com as exceções e cautelas previstas em lei), compensação de crédito tributário e, em 

particular, exclusão de sócio do pólo passivo do feito tributário,  devem ser apresentados nos autos dos embargos, 

assegurado o contraditório pleno e a instrução completa, sendo inadequada a via processual de que se valeu a agravante: 

?PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS PASSÍVEIS DE ARGUIÇÃO. 

SÚMULA 07/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA FÁTICA. 

1. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de 

serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. 

2. No caso em espécie, as questões suscitadas na exceção de pré-executividade demandam dilação probatória, que só 

pode ser exercida em sede de embargos. 

3. Recurso especial a que se nega provimento.?  

(STJ, Resp 794698/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 15/02/2007, DJ 22.03.2007, p. 292) 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÕES DE VÍCIOS NA FORMAÇÃO DO TÍTULO. QUESTÕES QUE DEMANDAM 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DAS COBRANÇAS. QUESTÕES 

QUE DEMANDARIAM AMPLO DEBATE. INCOMPATIBILIDADE COM O CONTRADITÓRIO RESTRITO DO 

PROCESSO DE EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. MATÉRIA QUE CARECERIA DE PROVA E 

QUE NÃO PODE SER APRECIADA DE OFÍCIO PELO JULGADOR. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A chamada exceção de pré-executividade, simples petição apresentada no próprio processo de execução, é admitida 

pela doutrina e pela jurisprudência como meio excepcional de defesa do executado. 

2. No âmbito da exceção de pré-executividade comportam apenas matérias que dispensam contraditório amplo e dilação 

probatória. 

3. Em exceção de pré-executividade, não cabem as alegações de que a inscrição em Dídiva Ativa foi feita sem a 

lavratura de auto de infração, sem a realização de lançamento de ofício e sem a instauração do procedimento 

administrativo próprio; tais alegações dependeriam de dilação probatória, incompatível com o rito e com a natureza do 

processo de execução. 

(...)? 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2001.03.00.024429-8, 2ª Turma, Rel. Des. Nelton dos Santos, j. 06/04/2004, DJU 28/05/2004, p. 

406) 

Em particular, não se pode, em exceção de pré-executividade, excluir do pólo passivo o sócio que figure como 

responsável na certidão de dívida ativa, pois é dele o ônus de afastar a presunção relativa de certeza do título.  

?TRIBUTÁRIO EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADMISSÃO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS INDICADOS NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 725/2892 

2. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a 

responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

3. Não se pode, diante da presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, inverter o ônus probatório para a 

exclusão dos sócios da execução fiscal. 

4. Por possuir a CDA presunção juris tantum de liquidez e certeza, seria gravame incabível a exigência de que o Fisco 

fizesse prova das hipóteses previstas no art. 135 do CTN. 

5. Recurso especial improvido.? 

(STJ, REsp 896493/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 13/03/2007, pág. 338) 

?PROCESSUAL  CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.TRIBUTÁRIO. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. CDA. 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. 

CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da 

prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a 

prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do 

sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos 

do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio 

ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do 

art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 

3. In casu, consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o ônus probandi. 

4. Embargos de divergência providos.? 

(STJ, EREsp 635858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julg. 14/03/2007, pub. DJ 02/04/2007, pág. 217) 

?TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. SÚMULA 284 DO STF. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO, CUJO NOME CONSTAVA DA CDA. EXERCÍCIO DE GERÊNCIA 

CONFIGURADO. POSSIBILIDADE. SÚMULAS NºS 5 E 7, DO STJ. 

(...) 

II - Conforme entendimento jurisprudencial, sendo a execução proposta somente contra a sociedade, a Fazenda Pública 

deve comprovar a infração a lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade para fins de 

redirecionar a execução contra o sócio. 

III - De modo diverso, se o executivo é proposto contra a pessoa jurídica e o sócio, cujo nome consta da CDA, não se 

trata de típico redirecionamento e o ônus da prova compete ao sócio, uma vez que a CDA goza de presunção relativa de 

liqüidez e certeza. 

IV - A terceira situação consiste no fato de que, embora o nome do sócio conste da CDA, a execução foi proposta 

somente contra a pessoa jurídica, recaindo o ônus da prova, também neste caso, ao sócio, tendo em vista a presunção de 
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liqüidez e certeza que milita a favor da CDA. Precedentes: EREsp nº 702.232/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

26/09/05, p. 169 e AgRg no REsp nº 720.043/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14/11/05, p. 214. 

V - No caso dos autos, na CDA constava o nome da empresa e dos sócios, do que se conclui que cabia a estes provar a 

inocorrência de uma das situações do art. 135 do CTN, com vistas a afastar o redirecionamento da execução. 

VI - O Tribunal de origem entendeu ser possível o redirecionamento da execução com base no exame do contrato social 

da empresa, bem como no substrato fático-probatório dos autos, sendo que o acolhimento da fundamentação do 

recorrente, com vistas a modificar esse entendimento, não pode ser efetuado em sede de recurso especial, em atenção 

aos enunciados sumulares nºs 5 e 7/STJ. 

VII - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.? 

(STJ, REsp 845980/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 19/09/2006, pub. DJ 23/10/2006, pág. 275) 

No caso dos autos, a Caixa Econômica Federal ? CEF ajuizou execução fiscal em junho de 2.000 para cobrança de 

dívida de contribuições ao FGTS, do período de julho de 1.994 a novembro de 1.995. 

Outra consideração que se impõe refere-se à natureza jurídica das contribuições para o FGTS. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2, pacificou o entendimento no 

sentido de que as contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo 

equiparáveis, possuindo natureza social, sendo inaplicáveis os artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional e, 

portanto, sujeitas aos prazos prescricional e decadencial trintenários, até mesmo em relação às contribuições relativas ao 

período anterior à EC n.º 08/77. 

?FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVICO. SUA NATUREZA JURIDICA. CONSTITUICAO, ART. 

165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966. 

- As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo equiparáveis. Sua 

sede esta no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se ao trabalhador estabilidade, ou fundo de garantia equivalente. 

Dessa garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo trabalhador do pagamento do FGTS, quando 

despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se de um direito do trabalhador. Dá-lhe o estado garantia desse pagamento. 

- A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser ele o sujeito passivo da obrigação, de natureza 

trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional aludida, sua fonte. 

- A atuação do Estado, ou de órgão da administração pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não 

implica torná-lo titular do direito a contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo poder público, de 

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando 

aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao erário, como receita publica. Não há, dai, contribuição de natureza 

fiscal ou parafiscal. Os depósitos do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no direito do trabalho. 

- Não se aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. 

- Recurso extraordinário conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da Constituição, e provido, para afastar a prescrição 

qüinqüenal da ação.? 

(STF. Pleno. Maioria. RE-100249/SP. Rel. p/ Acórdão Min. NERI DA SILVEIRA. Julgado 02/12/1987, DJ 01-07-88, 

p. 16903; EMENT vol 1508-09, p. 1903. Obs: voto vencido apenas do relator, Min. OSCAR CORREA, que dava pela 

natureza tributária do FGTS no período anterior à EC nº 8/77, sem manifestar-se sobre o período posterior) 

Seguindo orientação adotada pelo STF, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte vem julgando no 

mesmo sentido. 

?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
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1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de trinta 

anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional n.º 8/77, uma vez que não ostentam natureza 

tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ, Rel. 

Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002; REsp 

693714/RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki. 

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado.? 

(STJ, EDREsp 689903/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 15/08/2006, pub. DJ 25/09/2006, pág. 235) 

?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FGTS. NATUREZA 

TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. EMENDA 8/77. 

1. Definida a natureza jurídica do FGTS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 100.249, em 

sessão de 02/12/87, pacificado está o entendimento de que não se aplica as suas contribuições a prescrição qüinqüenal, 

mesmo para o período compreendido anteriormente a EC 8/77. 

2. Recurso improvido.? 

(STJ, REsp 170982/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1.ª Turma, julg. 17/08/1998, pub. DJ 21/09/1998, pág. 

80) 

?TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL OBJETIVANDO A COBRANÇA DE 

VALORES FUNDIARIOS. PRESCRIÇÃO. EMENDA 8/77.  

1. DEFINIDA A NATUREZA JURIDICA DO FGTS PELO PLENARIO DO STF, NO JULGAMENTO DO RE 

100.249, EM SESSÃO DE 02/12/87, PACIFICADO ESTA O ENTENDIMENTO DE QUE NÃO SE APLICA AS 

SUAS CONTRIBUIÇÕES A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, MESMO PARA O PERIODO COMPREENDIDO 

ANTERIORMENTE A EC 8/77. 

2. RECURSO IMPROVIDO.? 

(STJ, REsp 157727/SP, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 19/02/1998, pub. DJ 27/04/1998, pág. 106) 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - FGTS - 

PRAZO DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE TRINTA ANOS É APLICÁVEL INCLUSIVE NO PERÍODO 

ANTERIOR À EDIÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 08 DE 1977 - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Hoje é pacifico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que tanto o prazo de decadência como o de prescrição, no 

tocante a débitos oriundos de contribuições devidas ao FGTS, são ambos trintenários. 

2. Mostra-se infundada a alegação de que as dívidas relativas ao FGTS cujos fatos geradores remontem ao período 

anterior a Emenda Constitucional n° 08 de 14 de abril de 1977, como no caso dos autos, sujeitem-se ao prazo de 

prescrição qüinqüenal previsto no CTN. 

3. Às dívidas do FGTS, inclusive àquelas cujos fatos geradores remontem à época anterior a Emenda Constitucional n° 

08 de 14 de abril de 1977, é aplicável o prazo de prescrição e o de decadência de trinta anos, pois, mesmo em tal 

período, a referida contribuição não possuía natureza tributária. Precedentes. 

4. Agravo improvido.? 

(TRF 3.ª Reg, AG 129158, Proc. n.º 200103000116636/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 1.ª Turma, julg. 

05/06/2007, pub. DJU 03/07/2007, pág. 450) 

?FGTS. NATUREZA JURÍDICA. EC 08/77. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL NÃO CONFIGURADA. ARTIGOS 173 

3 E 174 DO CTN. NÃO APLICAÇÃO. DECRETO 20.910. INAPLICABILIDADE.VERBA HONORÁRIA. 
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1. As receitas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, inclusive as das contribuições dos artigos 1º e 2º da 

Lei Complementar nº 110/2001, não são receitas públicas. As arrecadações destinam-se a um fundo de propriedade dos 

empregados, operacionalizado pela Caixa Econômica Federal - CEF, gerido pelo Ministério da Ação Social (Lei 

8.036/90) e, assim, fiscalizado e tutelado pela União. 

2. Somente são tributos as exações arrecadadas compulsoriamente pelos entes dotados de competência tributária 

outorgada pela Constituição, cujos produtos de suas imposições venham a compor a receita pública, o que não ocorre no 

que tange às contribuições vertidas ao FGTS, face a natureza de que se revestem. 

3. A conclusão acerca da natureza jurídica do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço sempre despertou celeumas, no 

entanto, a grande maioria afasta a caracterização de exação tributária. Desse modo, antes ou após a  Emenda 08/77 o 

prazo prescricional para cobrança dos depósitos fundiários, seja nas ações propostas pelo empregado, sejam naquelas 

propostas pelo órgão fiscalizador (IAPAS), é de 30 anos. 

4. Nestes termos, não importa que o débito seja anterior à EC 08/77, pois, mesmo antes desta alteração legislativa o 

FGTS não possuía natureza tributária. Do mesmo modo e em consequência, não há que se falar em decadência, eis que 

não se aplicam os artigos 173 e 174 do CTN às contribuições sociais. 

5. Assim, na hipótese dos autos não seria aplicável o Decreto nº 20.910 de 06/01/1932, eis que o FGTS é sujeito a 

preceito de aplicação excepcional. Ademais, as arrecadações do FGTS destinam-se a um fundo de propriedade dos 

empregados, operacionalizado pela Caixa Econômica Federal - CEF, gerido pelo Ministério da Ação Social (Lei 

8.036/90) e, assim, fiscalizado e tutelado pela União. 

6. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor  da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. 

7. Recurso de apelação e remessa oficial providos.? 

(TRF 3.ª Reg, AC 1108473, Proc. n.º 200603990157696/SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, 5.ª Turma, julg. 

26/06/2006, pub. DJU 07/11/2006, pág. 338) 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE BEM DECLARADO DE 

UTILIDADE PÚBLICA. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. 

INAPLICABILIDADE DOS ARTIGOS 173 E 174 DO CTN, MESMO PARA DÉBITOS ANTERIORES À EC 8/77. 

APELAÇÃO IMPROVIDA 

1. A mera declaração de utilidade pública para fins de desapropriação não transfere a propriedade para o poder público, 

de sorte que não se afigura inviável a penhora realizada sobre bem em tal condição. 

2. Mesmo para os débitos anteriores à Emenda Constitucional n.º 8/77, não se aplicam os artigos 173 e 174 do Código 

Tributário Nacional às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Precedentes do STF, 

do STJ e deste Tribunal Regional Federal. 

3. Apelação improvida.? 

(TRF 3.ª Reg, AC 445554, Proc. n.º 98030973185/SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, 2.ª Turma, julg. 16/08/2005, 

pub. DJU 26/08/2005, pág. 339) 

Portanto, o prazo prescricional e decadencial aplicável às contribuições ao FGTS é de 30 anos, não tendo decorrido esse 

lapso temporal no caso dos autos, assim, devendo prevalecer a decisão agravada. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se. Int.-se. 

Oportunamente remetam-se os autos à vara de origem. 

São Paulo, 13 de março de 2.008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 729/2892 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008672-9        AG  328657 

ORIG.   :  200761000279713  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 

AGRDO   :  IVAN SIMIONATO DE AGUIAR e outro 

ADV     :  MARCOS ANTONIO PAULA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 209/212. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão reproduzida às fls. 173/174, 

na qual o Juiz Federal da 12ª Vara de São Paulo/SP deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, suspendendo os 

efeitos do procedimento de execução extrajudicial embasado pelo Decreto-Lei nº 70/66 no contrato de financiamento 

imobiliário vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação ? SFH. 

Alega a agravante, em síntese, a ausência de fundamento jurídico-legal para a determinação de suspensão de atos de 

cobrança pelo credor sem o pagamento das prestações vencidas e vincendas nos valores devidos, ressaltando que os 

agravados encontram-se inadimplentes, tendo efetuado apenas o pagamento de 37 das 240 prestações contratualmente 

pactuadas. 

Breve relatório, decido. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação ? SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 ?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento?. 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

?EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido?.  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 ?AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)? 
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(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

?CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida?.  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

A decisão agravada encontra-se em confronto com o entendimento do Supremo Tribunal Federal e com o desta Corte 

no sentido da constitucionalidade do Decreto-Lei n. 70/66. Não há que se falar em suspensão do procedimento de 

execução extrajudicial do imóvel. 

Por outro lado, apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os agravados 

estão inadimplentes e que a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em 

efetivamente exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput e § 1º do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 17 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008839-8        AG  328719 

ORIG.   :  200561820465056  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOAO LEOPOLDO BRACCO DE LIMA 

ADV     :  HAMILTON YMOTO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS 

ADV     :  SUELI MAZZEI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  LIBRA CLUBE CORRETORA DE SEGUROS S C LTDA e outros 

ADV     :  HAMILTON YMOTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 84/86. 

Vistos, etc. 

Decisão agravada: proferida em sede de exceção de pré-executividade oposta por JOAO LEOPOLDO BRACCO DE 

LIMA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por ocasião da execução fiscal promovida em 

face de LIBRA CLUBE CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA. e outros, indeferiu o referido incidente, ao 

fundamento, em síntese, de que o excipiente figura na CDA como co-responsável tributário, e isto o caracteriza como 

legitimado passivo para esta ação de execução fiscal. 

Agravante: JOAO LEOPOLDO BRACCO DE LIMA sustenta, em síntese, a flagrante ilegitimidade de parte do 

excipiente, uma vez que não houve dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada por seus dirigentes; que 

o periculum in mora é flagrante, visto que o agravante, não obstante ser parte flagrantemente ilegítima, corre o sério 

risco de ver seus bens serem constritos para pagamento de dívidas de terceiros. 
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Por fim, pleiteia atribuição de efeito suspensivo ativo ao presente agravo de instrumento. 

É o relatório. Decido. 

Compulsando os autos, verifico que a matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 

557, caput/ §1ª-A, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi amplamente debatida no âmbito 

jurisprudencial. 

Muito embora partilhasse do entendimento quanto ao cabimento da exceção de pré-executividade para fins de exclusão 

do co-responsável do pólo passivo da execução em qualquer circunstância, curvo-me à mais recente posição do STJ e 

C. 2ª Turma desta Corte Federal, no sentido de que a discussão quanto à responsabilidade do sócio, cujo nome consta da 

certidão de dívida ativa, só pode ser manejada por meio dos embargos à execução fiscal. 

Com efeito, a tese que ora abraço, encontra amparo no fato de que a CDA goza de presunção de validade e, uma vez 

que dela consta o nome do sócio responsável, este será executado juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do art. 

4º, inciso V, da LEF, in verbis: 

? Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V ? o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e? 

Assim, para que o sócio, cujo nome consta da CDA, seja excluído da execução fiscal, o que exige dilação probatória, 

mister a oposição de embargos à execução fiscal, conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, extraída de nota 

ao art. 4º, da LEF, ao ?Código de Processo Civil e legislação processual em vigor? de Theotonio Negrão e José Roberto 

F. Gouvêa, que colaciono a seguir: 

? Responsável tributário. Indicação de seu nome na Certidão de Dívida Ativa. Não se pode confundir a relação 

processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos para instalar a relação processual 

executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo (CPC, arts. 580 e 583). Os 

pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material, nomeadamente 

pelo art. 135 do CTN. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 

6.830/80, art. 2º, § 5º, I, CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação 

processual executiva (CPC, art568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência 

da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a 

dos embargos à execução. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de 

dívida ativa. Nesses casos, embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, 

ao promover a ação ao requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que já de ser uma das situações, 

previstas no direito material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. (RSTJ 184/125) 

(in ?Código de Processo Civil e legislação processual em vigor?, atualizada até 16 de janeiro de 2007, Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª ed., nota 3 ao art. 4º, da LEF) 

A propósito, esta é a mais recente posição do STJ quanto ao tema: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

INDICADO NA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 
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4. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 864813 / MG, 2007/0028048-7, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, DJ 15/05/2007, DJU DJ 

25.05.2007 p. 396) 

No presente caso, os nomes do sócio co-responsável, ora agravante, consta da CDA, às fls. 12/56, motivo pelo qual a r. 

decisão agravada merece ser mantida. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, com esteio na jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008882-9        AG  328837 

ORIG.   :  200161000280634  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADV     :  ILENE PATRICIA DE NORONHA NAJJARIAN 

AGRDO   :  WALPIRES S/A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS 

ADV     :  OTONIEL DE MELO GUIMARAES 

PARTE R :  BOLSA DE VALORES DE SAO PAULO 

ADV     :  NORA MATILDE RACHMAN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 127/129. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS ? CVM em face da 

decisão reproduzida na fl. 15, em que a Juíza Federal da 26ª Vara de S. Paulo/SP, nos autos de ação anulatória de ato 

administrativo, deferiu a prova oral requerida pela parte autora. 

Requer a agravante seja concedido efeito suspensivo ao recurso, bem como a reforma da decisão agravada. 

Aduz, em síntese, que a agravada ajuizou ação em que pretende a anulação dos procedimentos administrativos da 

BOVESPA e CVM, bem como das decisões neles proferidas, além do não ressarcimento do Fundo de Garantia da 

BOVESPA. 

Alega que a prova oral ?não guarda nenhuma pertinência com o ojbeto da presente ação judicial, qual seja: a anulação 

do processo administrativo de fundo de garantia, de vez que testemunhas relativas a fatos ocorridos há dez anos não 

terão o condão de acrescer nada aos autos.? 

É o breve relato. Decido. 

Cabe ao juiz da causa, destinatário inicial das provas produzidas no curso do processo, deferir as que entender 

pertinentes, determinar a produção das que reputar cabíveis, e indeferir as que julgar desnecessárias ao deslinde da 

controvérsia. É na condição de condutor do processo que aquele magistrado atua, de modo que ele, mais do que 

qualquer outro julgador, tem autoridade para deferir ou determinar a produção de tal ou qual prova. Para tanto, dispõe 

do permissivo legal expresso no artigo 130 do Código de Processo Civil. 

A corroborar com esse entendimento, trago os julgados que seguem: 
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?AÇÃO ORDINÁRIA ? SFH ? PRODUÇÃO DE PROVA  - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO SERASA ? 

CABIMENTO. 

1. Ao magistrado cabe deferir as provas necessárias à instrução do processo, sendo que somente está autorizado a 

indeferi-las, quando inúteis ou protelatórias (art. 130, do CPC). 

2. No caso em apreço, entendo que a prova requerida é necessária para confirmar indevida a inscrição do nome da 

autora no órgão de proteção ao crédito e para comprovar a autenticidade do documento trazido aos autos. 

3. O indeferimento de prova pode levar ao cerceamento de defesa, acarretando a nulidade da decisão em respeito à 

garantia constitucional do contraditório e à ampla defesa (art. 5º, inciso LV, CF). 

4. Agravo de instrumento provido.? 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2006.03.00.113491-7, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/05/2007, DJU 

25/05/2007, p. 443) 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO COLETIVA. REVISÃO DE CONTRATOS HABITACIONAIS. 

IMPUGNAÇÃO AOS QUESITOS. INDEFERIMENTO. ART. 130 DO CPC. APLICAÇÃO. ACOLHIMENTO DOS 

QUESITOS. PODER INSTRUTÓRIO E LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DECISÃO MANTIDA.  

1. O magistrado não está adstrito à fundamentação contida nas peças produzidas pelas partes e poderá avaliar a 

pertinência dos quesitos formulados, em face das peculiaridades de cada caso, e, convencendo-se da necessidade da 

prova pericial, deverá determinar a sua realização, ex officio ou a requerimento das partes, acolhendo os quesitos então 

formulados, em razão do seu poder instrutório, decorrente da lei adjetiva. 

2. O princípio do livre convencimento do Juiz não pode atropelar o princípio do devido processo legal. Descabe o 

indeferimento da pretensão de se produzir determinada prova, se ela é tida como necessária para a demonstração do fato 

constitutivo do direito postulado. 

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.? 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2003.03.00.031034-6, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 15/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 453) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

Comunique-se.  

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009386-2        AG  329138 

ORIG.   :  200461070014511  2 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

AGRDO   :  CEZARIO SABINO MARIANO 

ADV     :  MARCELO RICARDO MARIANO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 48/50. 
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Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal ? CEF, em face da decisão reproduzida nas 

fls. 43/44 em que o Juiz Federal da 2ª Vara de Araçatuba/SP, nos autos de execução de sentença, determinou à 

agravante proceder à juntada dos extratos analíticos das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

? FGTS. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que cabe à Caixa Econômica Federal, na 

qualidade de agente operador do FGTS, a apresentação dos extratos das contas em sede de execução do julgado, 

incluindo aqueles de período anterior à sua gestão, pois tem a prerrogativa legal de exigi-los dos bancos depositários 

(artigo 7º da Lei nº 8.036/90 e artigo 24 do Decreto nº 99.684/90): 

?PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO ? FGTS ? EXECUÇÃO DE SENTENÇA ? APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS ? ÔNUS DA CEF - ART. 604, § 1º DO CPC. 

1. Para fins de elaboração da memória de cálculo indispensável à execução do julgado, cabe à CEF a apresentação dos 

extratos das contas vinculadas do FGTS, nos termos do art. 604, § 1º do CPC. 

2. Com a Lei 8.036/90, as contas foram centralizadas pela CEF, tendo determinado o art. 24 do Decreto 99.684/90 que o 

banco depositário, na ocasião da migração das contas, deveria informar à CEF, de forma detalhada, a movimentação 

relativa ao último contrato de trabalho. 

3. No período anterior à migração, excepcionada a situação descrita no mencionado art. 24 do Decreto 99.684/90, a 

responsabilidade pelo fornecimento de tais extratos é do banco depositário. 

4. Como a CEF é agente operadora do Fundo, tem ela a prerrogativa de exigir dos bancos depositários os extratos 

necessários e, no caso de resistência, requerer ao magistrado sejam compelidos os responsáveis a exibir os documentos 

em juízo. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.? 

(STJ, REsp 887.658/PE, Segunda Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJU 11/04/2007, p. 235) 

?FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ARTIGO 332 

DO CPC E 29-C, DA LEI N. 8.036/90, COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA MP N. 2.164-41. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF. EFEITO DEVOLUTIVO DA 

APELAÇÃO. ARTIGO 520, V, DO CPC. APLICAÇÃO. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE 

DE ANÁLISE PELO STJ. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS. RESPONSABILIDADE DA CEF, COMO 

GESTORA DO FGTS. 

(...) 

4. Compete à Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora e centralizadora dos recursos relativos ao FGTS, emitir 

regularmente extratos das contas vinculadas e apresentá-los nos autos do processo de execução quando requisitados 

pelo juiz, ex vi  do disposto no art. 604, § 1º, do CPC, sob pena de ser reputada litigante de má-fé por opor resistência 

injustificada ao andamento do processo e de serem reputados corretos os cálculos apresentados pelo credor. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido.? 

(STJ, REsp 852.530/CE, Segunda Turma, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU 06/02/2007, p. 292) 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXTRATOS  BANCÁRIOS COMPROBATÓRIOS DAS 

CONTAS VINCULADAS AO FGTS . REQUISIÇÃO À CEF. POSSIBILIDADE. 

1- Cabe  apenas à CEF, por lei, a obrigação de emitir regularmente os extratos  individuais correspondentes às contas 

vinculadas ao FGTS , nos termos do artigo 10, da LC 110/01. 

2 - Correta a decisão do magistrado "a quo" em indeferir o pedido de expedição de ofício aos bancos depositários . 
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3- Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.? 

(TRF da 3ª Região, AG. 2003.03.00.073059-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 17/06/2005, p. 

522) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

presente agravo.  

Int.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009537-8        AG  329258 

ORIG.   :  199961000053694  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 

AGRDO   :  ORLINDO DA SILVA DUARTE 

ADV     :  CARLOS ALBERTO HEILMANN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 47/48. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal ? CEF, em face da decisão reproduzida na 

fl. 43, em que o Juiz Federal da 2ª Vara de São Paulo/SP determinou o cumprimento da obrigação em 30 dias, sob pena 

de multa diária de R$ 100,00, em sede de execução de julgado que reconheceu a incidência de juros progressivos sobre 

os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ? FGTS. 

A recorrente alega que não há como aplicar a taxa progressiva de juros prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, 

porquanto o autor não permaneceu mais de 02 anos na mesma empresa.  

Requer seja concedido efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

O agravo de instrumento não se fez acompanhar de cópia da inicial do processo de conhecimento e dos documentos que 

a instruíam, como tampouco da contestação.  

Muito embora não figurem como obrigatórios, estes são documentos necessários ao exame do pleito e indispensáveis 

para o seu julgamento, de tal sorte que deveriam instruir o recurso desde sua interposição. Sem tais peças não é 

possível, apenas à vista da sentença, conhecer os limites da matéria controvertida naquela ação. 

A formação deficiente do agravo impede que esta Corte aprecie as provas produzidas na ação originária, 

impossibilitando o conhecimento do recurso, não sendo permitido ao Relator converter o julgamento em diligência para 

suspensão da irregularidade formal: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AUSÊNCIA DE PEÇA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIA. DEFICIÊNCIA 

NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO. APLICABILIDADE DOS ARTIGOS 525 C/C 

544 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 288/STF. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. 

I ? É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de não conhecer do recurso, quando verificada 

a ausência de peça no instrumento, ainda que facultativa, mas indispensável para a compreensão da controvérsia. 
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Fundamenta-se nos artigos 525 e 544 do Código de Processo Civil, cumulativamente. Ademais, entende-se incidir o 

verbete de Súmula 288/STF. 

II ? Desta forma, o rol descrito nos artigos 525, I e 544, § 1º da Lei Processual diz respeito, tão-somente, à formação 

mínima a ser dada ao agravo de instrumento. Assim, as peças ali elencadas são de obrigatória observância. Além dessas, 

à evidência, deve o recorrente juntar todas outras que possibilitem entendimento do litígio posto em questão. Em 

síntese, tem-se que as peças necessárias também devem ser trasladadas pelo agravante, sob pena do não conhecimento 

do recurso. Precedentes da Corte Especial. 

III ? Agravo interno desprovido.? 

(STJ, AgRg no Ag 780229/SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, j. 12.09.2006, v.u., DJU 09.10.2006, p. 350). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009654-1        AG  329275 

ORIG.   :  200861040011720  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  ANA MARIA NUNES DAMASCENO PINHEIRO e outros 

ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 106/107. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANA MARIA NUNES DAMASCENO PINHEIRO e outros, em face 

da decisão reproduzida nas fls. 89/91, em que o Juiz Federal da 2ª Vara de Santos, diante do valor atribuído à causa (R$ 

24.000,00), declarou a incompetência absoluta do Juízo para julgamento da ação ordinária que objetiva a correção dos 

saldos das contas vinculadas ao FGTS, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível. 

Requer a agravante seja concedido efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

A recorrente é beneficiária da justiça gratuita, como consta na fl. 89, sendo isento do recolhimento das custas 

processuais. 

Na existência de discrepância entre o valor dado à causa e o Juízo adotado, deve o magistrado, antes de declinar da 

competência, conferir ao autor a possibilidade de emendar a inicial: 

 ?AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 

SALÁRIOS MÍNIMOS. CAPUT DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 10.259/2001. OPORTUNIDADE PARA O AUTOR 

EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL. 

RECURSO PROVIDO. 
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1. Nas demandas em que se busca a reposição das correções do saldo de conta vinculada ao FGTS - Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço, tenho que, atribuído valor à causa inferior ao estabelecido pelo caput do artigo 3º da Lei nº 

10.259/2001, previamente ao declínio da competência se faz necessário que seja conferida a oportunidade ao autor de 

emendar a petição inicial neste ponto. 

2. Agravo provido.? 

(TRF da 3ª Região, AG nº 2006.03.00.099826-6, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 08/06/2007, p. 

323). 

Por outro lado, compete ao juiz verificar se há compatibilidade  entre o valor atribuído à causa e o benefício econômico 

pretendido. Só após, identificando-se que a pretensão não chega a sessenta salários mínimos, deverá declinar da 

competência para o Juizado Especial Federal: 

?CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL COMUM. 

VALOR DA CAUSA. COMPATIBILIDADE COM O BENEFÍCIO ECONÔMICO PRETENDIDO. EXAME. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO QUE INICIALMENTE RECEBEU A AÇÃO. 

1. A teor do Art. 3º, caput e § 3º, da Lei 10.259/2001, o Juizado Especial Federal Cível é absolutamente competente 

para processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. 

2. A atribuição do valor da causa feita pelo autor nem sempre é norte seguro para determinação da competência, seja 

pelo risco, sempre presente, de que se queira burlar regra de competência absoluta, seja pela possibilidade de simples 

erro de indicação. 

3. Compete ao juiz federal que inicialmente recebe a demanda verificar se o benefício econômico pretendido pelo autor 

é compatível com o valor dado à causa, antes de declinar de sua competência.? 

(STJ, CC 90300, Segunda Seção, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 26/11/2007, p. 114) 

  

  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao presente agravo para que o Juízo a quo confira à parte autora a oportunidade de emendar a inicial. 

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009694-2        AG  329391 

ORIG.   :  200561820392107  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA 

ADV     :  LUIS FERNANDO DIEDRICH 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS 

ADV     :  MARTA VILELA GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 66/67. 
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Vistos, etc. 

Descrição fática: trata-se de  embargos opostos pela VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA outro em face da 

execução fiscal que lhe move o  INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, requerendo a produção de prova 

pericial e a juntada do procedimento administrativo. 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo declarou que os fatos e fundamentos jurídicos do pedido inicial independem de 

prova pericial para a formação de seu convencimento, concedendo o prazo de 10 (dez) dias para a parte embargante 

juntar aos autos os documentos que entender necessário. 

Agravante: a parte embargante pretende a reforma da decisão que indeferiu a produção prova pericial,  ao argumento de 

que é necessária a realização da perícia, sob pena de infração ao seu direto constitucional de ampla defesa e ao 

contraditório,  tendo em vista que o débito em execução foi levantado por aferição indireta, requerendo, por fim, a 

concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Relatados. 

DECIDO. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, ?caput?, do Código de Processo Civil, posto 

que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, como perante esta Corte. 

Ao juiz  cabe determinar as provas necessárias à instrução do processo (art. 130 do CPC); no caso, se entendeu que as 

provas existentes nos autos já  bastavam  para solucionar a lide e que não havia necessidade de produção de outras, 

inclusive perícia, não há falar que o embargante teve  sua defesa cerceada, a quem foram oportunizadas todas as 

possibilidades de manifestação nos autos. 

A propósito, esse é o sentido dos seguintes julgados : 

?DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL. PRINCÍPIO DO 

LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. 

1. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença quando a questão de mérito for unicamente de direito 

ou sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produção de provas. 

2 . A necessidade de produção de determinadas provas encontra-se submetida ao princípio do livre convencimento do 

juiz, em face das circunstâncias de cada caso. 

3 . Agravo de instrumento improvido. 

(TRF- 3/SP - AG. Nº 200203000064173 ? 4ª Turma ? Rel. Juíza Alda Basto ? Dt decisão: 23/06/2004, DJU data 

31/08/2004 ? página 420)?.  

?PROCESSUAL CIVIL. PROVA PERICIAL. ART. 330, I, DO CPC. SÚMULA 7/STJ. 

1. A decisão pela necessidade, ou não, da produção de prova é uma faculdade do magistrado, a quem caberá avaliar se 

há nos autos elementos e provas suficientes para formar sua convicção. 

2. É inviável a discussão sobre cerceamento de defesa e possibilidade de julgamento antecipado da lide quando o aresto 

recorrido fundamenta seu convencimento em elementos constantes nos autos do processo, conforme o enunciado da 

Súmula 7/STJ. 

3. Recurso especial não conhecido.? 

( STJ, Resp  nº 970817, 2ª Turma, rel. Castro Meira, DJ 18-10-2007, pág. 344) 

Por tais razões, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 
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São Paulo, 25 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009905-0        AG  329541 

ORIG.   :  200161000101855  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA GUILHERMINA DA SILVA e outros 

ADV     :  CARLOS EDUARDO BATISTA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal ? CEF 

ADV :  NELSON LUIZ PINTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 67. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 59, que indeferiu pedido para o recolhimento de 

depósito a ser efetuado pela CEF a título de honorários advocatícios, nos autos da ação de cobrança de valores 

decorrentes de FGTS. 

Alegam as recorrentes que o acórdão, já com trânsito em julgado, reformou em parte a decisão ao dispor que as partes 

pagarão os honorários advocatícios proporcionais  às respectivas sucumbências. 

Sustentam que, além das diferenças de IPC, a condenação na sentença de 1ª instância também abarcou a sucumbência 

em honorários advocatícios no importe de 10% da condenação, inteiramente suportada pela executada. 

Pugnam pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo.  

DECIDO.  

Consta do acórdão a fixação de sucumbência recíproca (fls.48). Acórdão este com trânsito em julgado em 30/08/2002 

(fls. 52).   

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.  

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009906-2        AG  329542 

ORIG.   :  200061000417192  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DAMARIS FIRMINO DA SILVA e outros 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 122/123. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Damaris Firmino da Silva e Outros contra a r. decisão proferida pela 

MMª Juíza Federal da 20ª Vara Cível de São Paulo ? SP reproduzida à fl. 114/115 que indeferiu o pedido de 

prosseguimento da execução para que a CEF fosse intimada a depositar os honorários advocatícios na sua integralidade 

e de acordo com a sentença transitada em julgado. 

Os agravantes pleiteiam que seja concedida a antecipação de tutela visando a imediata execução do julgado. 

Alegam que os honorários incluídos na condenação pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar 

a sentença neste aspecto. 

É o relatório. 

A transação não tem o condão de afastar o direito dos patronos ao recebimento da verba honorária, ainda mais quando a 

aludida verba é objeto de condenação em Acórdão já transitado em julgado, como é o caso dos autos. 

Configura-se o Julgado proferido por esta Colenda Segunda Turma em caso similar: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. FGTS. TERMO DE ADESÃO FIRMADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

TRANSAÇÃO QUE NÃO ATINGE OS HONORÁRIOS DO ADVOGADO, SALVO SE COM SUA 

AQUIESCÊNCIA. AGRAVO PROVIDO. 

1. Acordo celebrado entre a Caixa Econômica Federal - CEF e titular de conta do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, não alcança os honorários do advogado que não 

participou do ajuste e tampouco a ele emprestou aquiescência. 

2. Os honorários de sucumbência pertencem ao advogado, que não pode ser prejudicado por negócio jurídico celebrado 

entre terceiros (Estatuto da Advocacia, artigos 23 e 24).? 

(TRF 3ª Região ? Agravo nº 2004.03.00.048298-8 ? 2ª Turma ? Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos ? j. 

18/10/2005 ? v.u. - DJU 28/10/2005, pág. 411). 

Por conseguinte, recebo o presente agravo no efeito suspensivo ativo para determinar o prosseguimento da execução. 

Intime-se a agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V do Código de Processo Civil. 

P.I. 

São Paulo, 25 de março de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009985-2        AG  329593 

ORIG.   :  200661820399064  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LAURO RUBENS LYRA GIRARDELLI espolio 

REPTE   :  PEDRO PONIKWAR GIRARDELLI 

ADV     :  CLAUDIA SAMMARTINO DOMINGO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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PARTE R :  TRANSDUTORES ELETROACUSTICOS COML/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 73/76. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lauro Rubens Lyra Girardelli espolio em face da decisão reproduzida 

nas fls. 37/38, em que o Juiz Federal da 10.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP indeferiu o pedido do ora 

agravante, mantendo-o no pólo passivo da execução fiscal, bem como determinou a nomeação de bens à penhora. 

Requer o agravante a reforma da decisão agravada, sem formular pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

A Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza, não apenas quanto à existência do crédito, como 

também quanto aos devedores, co-devedores, responsáveis, solidários ou não, conforme o título indique.  

Não pode o juiz, de ofício ou a requerimento da parte, em sede de exceção de pré-executividade ou por qualquer outra 

via nos próprios autos da execução fiscal, excluir sócio que figure como co-responsável tributário na certidão de dívida 

ativa.  

Tal decisão depende do exame aprofundado e dilargado de matéria fática, exigindo instrução completa e contraditório 

pleno, só podendo ser argüida em embargos à execução fiscal ou ações ordinárias. 

?TRIBUTÁRIO EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADMISSÃO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS INDICADOS NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a 

responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

3. Não se pode, diante da presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, inverter o ônus probatório para a 

exclusão dos sócios da execução fiscal. 

4. Por possuir a CDA presunção juris tantum de liquidez e certeza, seria gravame incabível a exigência de que o Fisco 

fizesse prova das hipóteses previstas no art. 135 do CTN. 

5. Recurso especial improvido.? 

(STJ, REsp 896493/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 13/03/2007, pág. 338) 

?PROCESSUAL  CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.TRIBUTÁRIO. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. CDA. 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. 

CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da 

prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 
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pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a 

prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do 

sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos 

do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio 

ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do 

art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 

3. In casu, consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o ônus probandi. 

4. Embargos de divergência providos.? 

(STJ, EREsp 635858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julg. 14/03/2007, pub. DJ 02/04/2007, pág. 217) 

?TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. SÚMULA 284 DO STF. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO, CUJO NOME CONSTAVA DA CDA. EXERCÍCIO DE GERÊNCIA 

CONFIGURADO. POSSIBILIDADE. SÚMULAS NºS 5 E 7, DO STJ. 

(...) 

II - Conforme entendimento jurisprudencial, sendo a execução proposta somente contra a sociedade, a Fazenda Pública 

deve comprovar a infração a lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade para fins de 

redirecionar a execução contra o sócio. 

III - De modo diverso, se o executivo é proposto contra a pessoa jurídica e o sócio, cujo nome consta da CDA, não se 

trata de típico redirecionamento e o ônus da prova compete ao sócio, uma vez que a CDA goza de presunção relativa de 

liqüidez e certeza. 

IV - A terceira situação consiste no fato de que, embora o nome do sócio conste da CDA, a execução foi proposta 

somente contra a pessoa jurídica, recaindo o ônus da prova, também neste caso, ao sócio, tendo em vista a presunção de 

liqüidez e certeza que milita a favor da CDA. Precedentes: EREsp nº 702.232/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

26/09/05, p. 169 e AgRg no REsp nº 720.043/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14/11/05, p. 214. 

V - No caso dos autos, na CDA constava o nome da empresa e dos sócios, do que se conclui que cabia a estes provar a 

inocorrência de uma das situações do art. 135 do CTN, com vistas a afastar o redirecionamento da execução. 

VI - O Tribunal de origem entendeu ser possível o redirecionamento da execução com base no exame do contrato social 

da empresa, bem como no substrato fático-probatório dos autos, sendo que o acolhimento da fundamentação do 

recorrente, com vistas a modificar esse entendimento, não pode ser efetuado em sede de recurso especial, em atenção 

aos enunciados sumulares nºs 5 e 7/STJ. 

VII - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.? 

(STJ, REsp 845980/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 19/09/2006, pub. DJ 23/10/2006, pág. 275) 

No caso dos autos, o juiz da causa ressaltou que a responsabilidade do sócio é pessoal e solidária por se tratar de débito 

previdenciário, havendo previsão legal nesse sentido (art. 13, Lei 8.620/93), razão pela qual incide a disposição contida 

no art. 124, II, do CTN, não havendo que se cogitar a necessidade de comprovação de que o não recolhimento da 

contribuição decorreu de ato praticado com violação à lei, ou de que o sócio deteve a qualidade de dirigente da 

sociedade devedora. 

Quanto à questão da existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa, ressalto que mesmo 

diante de sua ausência é cabível o redirecionamento da execução fiscal em face do sócio, nos termos de toda 

fundamentação acima. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 
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Comunique-se. Int.-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 26 de março de 2.007. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009989-0        AG  329596 

ORIG.   :  200461820486110  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CARDOBRASIL FABRICA DE GUARNICOES DE CARDAS LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS 

ADV     :  CELSO HENRIQUES SANT'ANNA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  MILETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA e 

outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 141/144. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cardobrasil Fabrica de Guarnições de Cardas LTDA em face da 

decisão reproduzida na fl. 132, em que o Juiz Federal da 10.ª Vara das Execuções Fiscais/SP indeferiu o pedido de 

nomeação de bem imóvel à penhora, e determinou a inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo da execução fiscal. 

Requer a agravante a concessão de antecipação dos efeitos da tutela e a reforma da decisão agravada. 

A execução deve ser realizada no interesse do credor, mas pelo modo menos gravoso para o devedor (artigo 620 do 

CPC). 

O princípio da menor onerosidade não impede a aplicação da ordem legal de penhora, com exceção de situações 

justificadas e que não provoquem prejuízo à efetividade da execução, tendo em vista que a mesma é realizada no 

interesse do exeqüente e não do executado, assim, impõe-se a este o dever de nomear bens à penhora, que sejam livres e 

desimpedidos, suficientes para garantia da dívida. 

A nomeação de bem imóvel à penhora descumpre inequivocamente a ordem de preferência prevista no artigo 11 da Lei 

n.º 6.830/80, não se tornando obrigatória a aceitação pelo exeqüente, o que se verifica pela sua expressa discordância à 

fl. 130. 

?PROCESSUAL CIVIL ? EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ? OMISSÃO ? INEXISTÊNCIA ?  INCLUSÃO DE 

EMPRESA LÍDER NO PÓLO PASSIVO DA RELAÇÃO JURÍDICA ? POSSIBILIDADE ? NOMEAÇÃO DE BENS 

À PENHORA ? ORDEM LEGAL ? RECUSA DO BEM ? POSSIBILIDADE ? ENTENDIMENTO DO STJ. 

... 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que, não observada a ordem disposta no 

art. 11 da Lei n. 6.830/80, é permitida, ao credor e ao julgador, a inadmissão da nomeação à penhora, pois a execução é 

realizada em favor do exeqüente, e não do executado. 

... 

Embargos de declaração rejeitados.? 

(STJ, EAREsp 900484/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 2.ª Turma, julg. 28.08.2007, pub. DJ 12.09.2007, pág. 191) 
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?PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA. ART. 655 DO CPC. OBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 620 DO MESMO CÓDEX. 

1. A controvérsia acerca da penhora recair sobre determinado bem dado em garantia pelo executado, à insurgência 

especial há de ser negado seguimento, uma vez que necessário a análise ampla dos fatos e das provas produzidas nas 

instâncias de origem, a incidir, dessa maneira, os rigores da Súmula n. 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de 

prova não enseja recurso especial." 

2. O entendimento dominante neste Superior Tribunal cristalizou-se no sentido de que, desobedecida pelo devedor a 

ordem de nomeação de bens à penhora prevista no artigo 655 do Código de Processo Civil, pode a constrição recair 

sobre dinheiro, sem que isso implique em afronta ao princípio da menor onerosidade da execução previsto no artigo 620 

daquele mesmo códex. 

3. Agravo regimental não provido.? 

(STJ, AGA 781150/RS, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 4.ª Turma, julg. 27.03.2007, pub. DJ 30.04.2007, pág. 326) 

?PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE 

BENS À PENHORA. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. ART. 620 DO CPC. ART. 11 DA LEI 6.830/80 

C/C ART. 656, INC. III, DO CPC. 

I - Conjugado ao princípio da menor onerosidade, vigora também o princípio da máxima utilidade da execução, que se 

traduz na noção de que a execução deve redundar em proveito do credor, no resultado mais próximo que se teria caso 

não tivesse havido a transgressão de seu direito (CPC, 612). À compatibilização desses dois princípios dá-se o nome de 

execução equilibrada. 

II - A agravada não está obrigada a aceitar os bens oferecidos à penhora, quando desrespeitada a ordem legal e se 

existirem outros bens penhoráveis que possam garantir o crédito da execução de forma mais eficiente. 

III - Por outro lado, o artigo 656, inciso III, do Código de Processo Civil, determina que "ter-se-á por ineficaz a 

nomeação, salvo convindo o credor, se, havendo bens no foro da execução, outros hajam sido nomeados". 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

VII - Agravo regimental prejudicado.? 

(TRF 3.ª Reg, AG 298794/SP, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, 1.ª Turma, julg. 06.11.2007, pub. DJU 31.01.2008, pág. 

503) 

?PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - NOMEAÇÃO INEFICAZ - BEMS IMÓVEIS - 

DESOBEDIÊNCIA À ORDEM LEGAL - ARTIGOS 11 DA LEI Nº 6.830/80 C.C ARTIGO 656, I DO CPC - 

AUSÊNCIA DE  PROVA DE PROPRIEDADE E INFORMAÇÃO QUANTO A  LOCALIZAÇÃO DOS BENS - 

INCISO II DO PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 655 c.c INCISO VI E PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 656 

AMBOS DO CPC - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO ? AGRAVO IMPROVIDO. 

... 

2. O exequente  não está obrigado a aceitar a nomeação de bens situados em penúltimo lugar na ordem de preferência,  

se nos autos não há prova de inexistência de bens incluídos nas classes anteriores, o que leva a concluir que houve 

desobediência a gradação legal prevista no artigo 11 da Lei nº 6.830/80. 

3. Nos termos do disposto no artigo 656, I do CPC é ineficaz a nomeação de bens à penhora que não respeita a gradação 

legal, não estando o exeqüente obrigado a aceitá-los como garantia do juízo. 

4. Inexiste, nos autos, comprovação de propriedade, assim como não há informação quanto a localização dos bens 

oferecidos à penhora, como aliás estabelecem o inciso II do parágrafo 1º do artigo 655 c.c inciso VI e parágrafo único 

do artigo 656 ambos do Código de Processo Civil. 

5. Agravo improvido.? 
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(TRF 3.ª Reg, AG 216246/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 13.12.2004, pub. DJU 02.03.2005, pág. 

258) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se. Int.-se. 

Oportunamente remetam-se os autos à vara de origem. 

São Paulo, 31 de março de 2.008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009990-6        AG  329597 

ORIG.   :  200461820486110  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MILETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA e 

outros 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS 

ADV     :  CELSO HENRIQUES SANT'ANNA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  CARDOBRASIL FABRICA DE GUARNICOES DE CARDAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 148/152. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mileto Empreendimentos e Participações S/C LTDA e outros em face 

da decisão reproduzida na fl. 139, em que o Juiz Federal da 10.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP 

reconsiderou a decisão anterior que acolheu a exceção de pré-executividade, e determinou a inclusão dos sócios no pólo 

passivo da execução fiscal. 

Requer a agravante a concessão de antecipação dos efeitos da tutela e a reforma da decisão agravada. 

A exceção de pré-executividade é cabível apenas quando o título executivo contiver defeito formal ou nulidade 

imediatamente perceptível, não podendo substituir os embargos à execução, única sede em que é possível a produção de 

provas e a apreciação de questões de alta indagação. 

A existência, ou não, de grupo econômico, ou outras questões que exigem produção e exame aprofundado da prova, tais 

como decadência (com as exceções e cautelas previstas em lei), prescrição, compensação de crédito tributário e, em 

particular, exclusão de sócio do pólo passivo do feito tributário,  devem ser apresentados nos autos dos embargos, 

assegurado o contraditório pleno e a instrução completa, sendo inadequada a via processual de que se valeu a agravante: 

?PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS PASSÍVEIS DE ARGUIÇÃO. 

SÚMULA 07/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA FÁTICA. 

1. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de 

serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. 

2. No caso em espécie, as questões suscitadas na exceção de pré-executividade demandam dilação probatória, que só 

pode ser exercida em sede de embargos. 

3. Recurso especial a que se nega provimento.?  
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(STJ, Resp 794698/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 15/02/2007, DJ 22.03.2007, p. 292) 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÕES DE VÍCIOS NA FORMAÇÃO DO TÍTULO. QUESTÕES QUE DEMANDAM 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DAS COBRANÇAS. QUESTÕES 

QUE DEMANDARIAM AMPLO DEBATE. INCOMPATIBILIDADE COM O CONTRADITÓRIO RESTRITO DO 

PROCESSO DE EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. MATÉRIA QUE CARECERIA DE PROVA E 

QUE NÃO PODE SER APRECIADA DE OFÍCIO PELO JULGADOR. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A chamada exceção de pré-executividade, simples petição apresentada no próprio processo de execução, é admitida 

pela doutrina e pela jurisprudência como meio excepcional de defesa do executado. 

2. No âmbito da exceção de pré-executividade comportam apenas matérias que dispensam contraditório amplo e dilação 

probatória. 

3. Em exceção de pré-executividade, não cabem as alegações de que a inscrição em Dídiva Ativa foi feita sem a 

lavratura de auto de infração, sem a realização de lançamento de ofício e sem a instauração do procedimento 

administrativo próprio; tais alegações dependeriam de dilação probatória, incompatível com o rito e com a natureza do 

processo de execução. 

(...)? 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2001.03.00.024429-8, 2ª Turma, Rel. Des. Nelton dos Santos, j. 06/04/2004, DJU 28/05/2004, p. 

406) 

Em particular, não se pode, em exceção de pré-executividade, excluir do pólo passivo o sócio que figure como 

responsável na certidão de dívida ativa, pois é dele o ônus de afastar a presunção relativa de certeza do título.  

?TRIBUTÁRIO EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADMISSÃO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS INDICADOS NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a 

responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

3. Não se pode, diante da presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, inverter o ônus probatório para a 

exclusão dos sócios da execução fiscal. 

4. Por possuir a CDA presunção juris tantum de liquidez e certeza, seria gravame incabível a exigência de que o Fisco 

fizesse prova das hipóteses previstas no art. 135 do CTN. 

5. Recurso especial improvido.? 

(STJ, REsp 896493/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 13/03/2007, pág. 338) 

?PROCESSUAL  CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.TRIBUTÁRIO. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. CDA. 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. 

CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 
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Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da 

prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a 

prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do 

sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos 

do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio 

ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do 

art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 

3. In casu, consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o ônus probandi. 

4. Embargos de divergência providos.? 

(STJ, EREsp 635858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julg. 14/03/2007, pub. DJ 02/04/2007, pág. 217) 

?TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. SÚMULA 284 DO STF. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO, CUJO NOME CONSTAVA DA CDA. EXERCÍCIO DE GERÊNCIA 

CONFIGURADO. POSSIBILIDADE. SÚMULAS NºS 5 E 7, DO STJ. 

(...) 

II - Conforme entendimento jurisprudencial, sendo a execução proposta somente contra a sociedade, a Fazenda Pública 

deve comprovar a infração a lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade para fins de 

redirecionar a execução contra o sócio. 

III - De modo diverso, se o executivo é proposto contra a pessoa jurídica e o sócio, cujo nome consta da CDA, não se 

trata de típico redirecionamento e o ônus da prova compete ao sócio, uma vez que a CDA goza de presunção relativa de 

liqüidez e certeza. 

IV - A terceira situação consiste no fato de que, embora o nome do sócio conste da CDA, a execução foi proposta 

somente contra a pessoa jurídica, recaindo o ônus da prova, também neste caso, ao sócio, tendo em vista a presunção de 

liqüidez e certeza que milita a favor da CDA. Precedentes: EREsp nº 702.232/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

26/09/05, p. 169 e AgRg no REsp nº 720.043/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14/11/05, p. 214. 

V - No caso dos autos, na CDA constava o nome da empresa e dos sócios, do que se conclui que cabia a estes provar a 

inocorrência de uma das situações do art. 135 do CTN, com vistas a afastar o redirecionamento da execução. 

VI - O Tribunal de origem entendeu ser possível o redirecionamento da execução com base no exame do contrato social 

da empresa, bem como no substrato fático-probatório dos autos, sendo que o acolhimento da fundamentação do 

recorrente, com vistas a modificar esse entendimento, não pode ser efetuado em sede de recurso especial, em atenção 

aos enunciados sumulares nºs 5 e 7/STJ. 

VII - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.? 

(STJ, REsp 845980/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 19/09/2006, pub. DJ 23/10/2006, pág. 275) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se. Int.-se. 

Oportunamente remetam-se os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 31 de março de 2.008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010305-3        AG  329837 

ORIG.   :  200861000020631  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

AGRDO   :  RUBENS MARTINS DOS SANTOS 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 237/239. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão reproduzida nas fls. 

169/172, em ação declaratória de nulidade c.c. revisão de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação ? 

SFH, ajuizada por Rubens Martins dos Santos, na qual o Juiz Federal da 13ª Vara de São Paulo/SP deferiu parcialmente 

pedido de antecipação de tutela determinando a abstenção da agravada em promover quaisquer atos de execução e de 

inclusão do nome do mutuário nos cadastros de proteção ao crédito. 

Alega a agravante, em síntese, a ausência de fundamento jurídico-legal para a determinação de suspensão de atos de 

cobrança pelo credor sem o pagamento das prestações vencidas e vincendas nos valores devidos, ressaltando que o 

agravado encontra-se inadimplente desde abril de 2006 e que o imóvel dado em garanti do contrato de financiamento já 

é de propriedade da CEF, desde 20.08.2007, data do registro da carta de adjudicação. 

Breve relatório, decido. 

A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar ? e à instituição financeira, o de receber 

? a parte incontroversa da dívida: 

?Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)? 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

?§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  
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§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto.? 

Descabe a suspensão dos atos de execução pela agravada sem o correspondente pagamento dos valores devidos, 

salientando que não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando 

demonstradas razões jurídicas ou fáticas que a torne indevida pelo mutuário. 

Com tais considerações, DEFIRO PARCIAL EFEITO SUSPENSIVO para determinar o pagamento diretamente à CEF 

do valor incontroverso, autorizando o depósito do valor controvertido das prestações vencidas no prazo de 30 dias, e as 

vincendas na medida que se vencerem. Pagas as parcelas incontroversas, e depositadas as litigiosas, suspendo os efeitos 

da carta de arrematação, ficando o Agente Financeiro impedido de promover a venda do imóvel até o julgamento da 

ação originária, bem como a incluir o nome do agravado nos cadastros de proteção ao crédito. 

Comunique-se. 

Intime-se o agravado para contraminuta. 

São Paulo, 1º de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010359-4        AG  329826 

ORIG.   :  200461100078730  3 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  NOEL SILVERIO DA COSTA 

ADV     :  MARCIO JOSÉ FERNANDEZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R :  COLEGIO CARLOS RENE EGG 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 103. 

Vistos, nesta data. 

O presente recurso não se encontra devidamente instruído. 

Dispõe o artigo 525, I, do Código de Processo Civil, verbis: 

?Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I ? obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 

aos advogados do agravante e do agravado.? 

De se ver que o referido dispositivo enumera as peças obrigatórias que devem instruir o agravo no ato da interposição, 

sob pena de, na ausência de uma ou de todas elas, o Magistrado indeferir liminarmente o recurso. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recorrente não procedeu à juntada da procuração outorgada ao advogado dele, 

documento este obrigatório, nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, o que significa dizer que o 

presente recurso não deve ser recebido.  

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso. 

Cumpram-se as formalidades legais. Encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. Dê-se baixa na distribuição.  

P.I. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 750/2892 

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010454-9        AG  330092 

ORIG.   :  9500267845  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VALDEMAR GOMES DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIO AUGUSTO SANTOS TEIXEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 139/140. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VALDEMAR GOMES DO NASCIMENTO, em face da decisão 

reproduzida na fl. 135, em que o Juiz Federal da 7ª Vara de São Paulo indeferiu pedido de depósito dos honorários 

advocatícios e determinou o arquivamento dos autos. 

Na decisão agravada o juiz da causa asseverou que não há qualquer obrigação a ser satisfeita e determinou a remessa 

dos autos ao arquivo (baixa-findo). 

Essa decisão tem o caráter de equivalente processual da extinção da execução, que deve ser impugnada através de 

recurso de apelação, por se tratar de sentença (artigos 794 e 795, CPC), ainda que, sob o aspecto formal, não tenha 

assim se apresentado nos autos: 

 ?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. NATUREZA DO ATO. FUNGIBILIDADE INADMISSÍVEL 

ENTRE APELAÇÃO E AGRAVO.  

I - Independentemente do título dado à decisão do Juiz que põe termo à execução, extinguindo o processo, tem força de 

sentença e como tal deve ser tratada, devendo ser atacada por apelação e não por agravo, inadmissível a fungibilidade. 

Precedentes.  

II ? Recurso não conhecido.? 

(STJ, Resp nº 353157/RN, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 07/05/2002, DJU 03/06/2002, p. 245). 

?PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO  - RECURSO  DE APELAÇÃO  NÃO RECEBIDO EM FACE 

DE DECISÃO QUE PÔS FIM À EXECUÇÃO  DE SENTENÇA - ARTIGO 162 C.C O ARTIGO 513 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO  PROVIDO. 

1. A r. decisão atacada através do recurso  de apelação , embora não expressamente, julgou extinta a ação de execução, 

uma vez que determinou a remessa dos autos ao arquivo diante dos depósitos efetuados pela Ré em favor de todos os 

exeqüentes, nos termos do art. 7º da LC 110/01. Assim, tenho que tal decisão tem a natureza de sentença, conceituada 

pelo Código de Processo Civil, no § 1º do artigo 162, com a redação vigente à época em que foi a mesma proferida, 

como "o ato em que o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o mérito da causa". 

2. O recurso  de apelação  interposto pelos agravantes deve ser recebido. Isto porque o artigo 513 do Código de 

Processo Civil é explícito ao estabelecer: "Da sentença caberá apelação ". 
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3. Agravo de instrumento  provido.? 

(TRF da 3ª Região, AG 2007.03.00.052284-7, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 11/10/2007, p. 

637). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010458-6        AG  330096 

ORIG.   :  200561000204078  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EDUARDO CESAR CAVALLO e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 199/200. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eduardo César Cavallo e outro contra decisão reproduzida às fls. 191, 

na qual o Juiz Federal da 16ª Vara de São Paulo/SP, ratificando decisão anterior, manteve o indeferimento de 

antecipação parcial dos efeitos da tutela visando a suspensão ou abstenção futura do registro do nome dos mutuários nos 

cadastros do SPC e do SERASA, referente ao presente feito. 

Alegam os agravantes irregularidades no reajuste das prestações e a aplicabilidade do CDC. 

A negativação dos nomes dos mutuários nos cadastros de proteção ao crédito resulta da inadimplência e encontra 

previsão legal no artigo 43 do CDC, não configurando ato ilegal ou abuso de poder, ademais, não observo pleito no 

sentido de depósito dos valores devidos e conforme consignado pelo juízo ?a quo? não restou demonstrada a 

plausibilidade do direito invocado. 

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO ao recurso.  

Comunique-se. 

Intime-se o agravado para contraminuta. 

P. 

São Paulo, 1º de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010628-5        AG  330255 
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ORIG.   :  200461820544274  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PORTOFINO REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 300. 

Observo que a recorrente efetuou o pagamento do preparo e do porte de remessa e retorno em agência do Banco do 

Brasil, instituição bancária autorizada a receber tal recolhimento apenas quando a localidade não possui agência da CEF 

(fls. 13, 15 e 298).   

Nestes termos, proceda a agravante ao recolhimento destas custas em agência da CEF, no prazo de 05 (cinco) dias, nos 

termos da Resolução 278, do Conselho de Administração deste Tribunal. 

P.I.  

São Paulo, 01 de abril de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010639-0        AG  330263 

ORIG.   :  200761190094493  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  JOSE BRAITO DE SOUZA e outro 

ADV     :  JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 74/76. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Braito de Souza e outro contra decisão reproduzida às fls. 64/66, 

na qual o Juiz Federal da 5ª Vara de Guarulhos/SP indeferiu liminar que pretendia a suspensão do procedimento de 

execução extrajudicial embasado pelo Decreto-Lei nº 70/66 nos contratos de financiamento imobiliário vinculados ao 

Sistema Financeiro de Habitação ? SFH. 

Alegam os agravantes a ilegalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 e o descumprimento de 

suas formalidades. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação ? SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 ?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento?. 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 
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?EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido?.  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 ?AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)? 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

?CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida?.  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

A decisão agravada encontra-se em conformidade com o entendimento do Supremo Tribunal Federal e com o desta 

Corte no sentido da constitucionalidade do Decreto-Lei n. 70/66. Não há que se falar em suspensão do procedimento de 

execução extrajudicial do imóvel. 

Por fim, o pedido de depósitos judiciais será objeto de apreciação no agravo de instrumento nº 2008.03.00.010641-8 

interposto em face da decisão que indeferiu o pleito de antecipação dos efeitos da tutela nos autos da ação principal. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput e § 1º do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao recurso. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

São Paulo, 1º de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010641-8        AG  330265 

ORIG.   :  200861190002906  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  JOSE BRAITO DE SOUZA e outro 

ADV     :  JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 104/106. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Braito de Souza e outro em face da decisão reproduzida nas fls. 

91/96, em que o Juiz Federal da 5ª Vara de Guarulhos/SP, indeferiu pedido de concessão de tutela antecipada visando a 

abstenção da agravada em inscrever o nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito e de promover a execução 

extrajudicial do imóvel financiado nos moldes do SFH, bem como a autorização para depósito judicial das parcelas 

vincendas nos valores incontroversos. 

Alegam os agravantes, em síntese, dificuldades pessoais em adimplir com o contrato, impugnam a cobrança da taxa de 

seguro e o método de amortização SACRE e de irregularidades no procedimento de execução previsto no Decreto Lei 

nº 70/66, fatos que corroboram a presença dos requisitos necessários ao deferimento da antecipação dos efeitos da 

tutela. 

A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar ? e à instituição financeira, o de receber 

? a parte incontroversa da dívida: 

?Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)? 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

?§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da 

cobrança no caso concreto.? 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas razões 

jurídicas ou fáticas que a tornem indevida, a tanto não equivalendo a alegada elaboração de planilha por perito 

particular ademais em face da expressiva diferença entre os valores das prestações apresentados pelas partes. 

Com tais considerações, DEFIRO PARCIALMENTE EFEITO SUSPENSIVO apenas para determinar o pagamento 

diretamente à CEF do valor incontroverso, autorizando o depósito do valor controvertido das prestações vencidas no 

prazo de 30 dias, e as vincendas na medida que se vencerem. Pagas as parcelas incontroversas, e depositadas as 

litigiosas, o Agente Financeiro fica impedido de promover qualquer ato de execução extrajudicial do imóvel, bem como 

a inclusão dos nomes dos autores nos cadastros de proteção ao crédito. 

Comunique-se. 
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Intime-se o agravado para contraminuta. 

Comunique-se. 

São Paulo, 1º de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010794-0        AG  330151 

ORIG.   :  200761020059019  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  CELSO APARECIDO CONTIERO 

ADV     :  LUIZ INACIO BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 306/308. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão reproduzida na fl. 302, em 

que o Juiz Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto/SP, nos autos da ação de retificação de área, deixou de apreciar os 

Embargos de Declaração da ora agravante, ao fundamento de que são cabíveis somente em face de sentença ou acórdão, 

?não sendo admissíveis para esclarecer decisão agravável.? 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso, bem como a reforma da decisão agravada. 

Aduz, em síntese, que o STJ pacificou entendimento no sentido de que são cabíveis embargos declaratórios de qualquer 

decisão judicial, conforme jurisprudência que traz à colação. 

Alega que na mesma decisão o juiz da causa determinou o imediato cumprimento da sentença que decidiu a pretendida 

retificação da área do imóvel descrito na petição inicial, e que, a permanecer tal decisão, dará ensejo à continuidade da 

demanda, com o ajuizamento de outras ações judiciais objetivando a desconstituição da sentença proferida naquele 

feito. 

Sustenta que os embargos declaratórios pretendem demonstrar que a sentença não transitou em julgado, porquanto nem 

a UNIÃO e nem a RFFSA foram intimadas do julgamento. 

É o breve relato. Decido. 

O artigo 535 do Código de Processo Civil, que cuida dos Embargos de Declaração, estabelece que são cabíveis quando 

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição (inciso I), ou ainda, quando for omitido ponto sobre o 

qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal (inciso II), sendo este último o fundamento legal para que a pretensão da 

agravante seja apreciada. 

Some-se a isso o fato de que, na interpretação desse dispositivo, o STJ pacificou o entendimento quanto ao cabimento 

dos embargos declaratórios também em face de decisões interlocutórias, como no caso dos autos: 

?PROCESSUAL CIVIL ? DECISÃO INTERLOCUTÓRIA ? EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ? CABIMENTO ? 

AGRAVO DE INSTRUMENTO TEMPESTIVO ? ART. 165 DO CPC NÃO PREQUESTIONADO ? SÚMULA 

211/STJ. 

(...) 
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2. Segundo a jurisprudência do STJ, são cabíveis embargos declaratórios contra qualquer decisão judicial, ficando, 

consequentemente, interrompido o prazo para interposição de outros recursos, exceto se aviados intempestivamente (art. 

538 do CPC). 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido.? 

(STJ, Resp 768526/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20/03/2007, DJ 11/04/2007, p. 230) 

?PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO 

INTERLOCUTÓRIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. ART. 538/CPC. PRECEDENTES. 

1. A teor do art. 538/CPC, os embargos declaratórios podem ser opostos a qualquer decisão judicial e, devidamente 

manifestados, ainda que acolhidos, interrompem o prazo para a interposição de outros recursos. 

2. Entendimento iterativo desta Corte com o qual o acórdão recorrido está em descompasso. 

3. Recurso especial conhecido e provido.? 

(STJ, Resp 643612/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 09/08/2005, DJ 26/09/2005, p. 314) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DECLINATÓRIA DE FORO. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CABIMENTO EM TESE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. 

TEMPESTIVIDADE DO ULTERIOR AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

I ? Em princípio, de acordo com o entendimento mais moderno do STJ, cabem embargos declaratórios contra qualquer 

decisão judicial, ainda que interlocutória. 

II ? Ocorrendo a interrupção do prazo com o aviamento dos embargos tempestivamente, a interposição do ulterior 

agravo de instrumento se fez dentro do prazo legal. 

III ? Agravo regimental improvido.? 

(STJ, AgRg no Resp 652743/MG, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 21/10/2004, DJ 21/02/2005, p. 

188) 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil, defiro efeito suspensivo ao recurso. 

Considerando-se a possibilidade de que a determinação de averbação da sentença no Cartório de Registro de Imóveis 

venha a ser modificada com o julgamento dos embargos declaratórios, defiro efeito suspensivo também para determinar 

a suspensão do referido registro, até o julgamento final do presente recurso. 

Comunique-se. 

Dê-se ciência à agravante. Intime-se o agravado para contra-minuta. 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 04 de abril de 2008. 

  

  

PROC. :  2008.03.00.011251-0        HC   31649 

ORIG. :  200761810031597  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE :  CYLLENEO PESSOA PEREIRA 

PACTE :  TENILAS ROCHA DIAS reu preso 

ADV   :  CYLLENEO PESSOA PEREIRA 
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IMPDO :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 228/230 

LIMINAR 

Descrição Fática: Consta da impetração que o paciente teve sua prisão preventiva decretada em 14 de junho de 2007 em 

decorrência do desencadeamento da denominada ?Operação Kolibra?, uma vez que, conforme a investigação efetuada 

pela Polícia Federal, faria parte de uma quadrilha estabelecida para a prática dos delitos de tráfico internacional de 

entorpecentes, lavagem de dinheiro e outros conexos, cuja principal atividade consistiria na remessa de cocaína sul-

americana para os continentes europeu, asiático e africano. 

Segundo apurado nas investigações, o paciente agia em conjunto à Paulo Salinet Dias. Destaco trecho da denúncia que 

consta das informações prestadas pela autoridade impetrada (fls. 225): 

?TENILAS foi o agente operacional da ação de PAULO, tendo sido o responsável por fornecer a Rogério as condições 

materiais de chegar até São Paulo (SP), pois foi ele quem adquiriu a passagem aérea que levaria Rogério até São Paulo 

(SP).? 

O paciente foi denunciado pela suposta prática dos delitos previstos nos artigos 12, caput e 18, inciso I, ambos da Lei nº 

6.368/76. 

Impetrante: Alega que o paciente sofre constrangimento ilegal, por conta da realização de interrogatório por carta 

precatória, o que seria inconstitucional por violar os princípios do devido processo legal e da ampla defesa. 

Pede-se a concessão liminar da ordem para que seja determinada a suspensão do processo criminal em questão até o 

julgamento do mérito do presente writ. No mérito, pugna-se pela anulação do interrogatório realizado por carta 

precatória para que seja realizado nos termos da lei. 

É o breve relatório. Decido. 

Não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar pleiteada. 

Consta dos autos que, quando do recebimento da denúncia, foi determinada a expedição de carta precatória para a 

realização do interrogatório do paciente, visto que se encontrava preso em comarca fora da jurisdição do juízo 

processante. 

O impetrante alega nulidade do interrogatório realizado, entretanto, tal alegação não merece prosperar. É pacífico o 

entendimento de que não há ilegalidade na realização do interrogatório por carta precatória quando o réu estiver preso 

em comarca diversa da processante, tendo em vista que não vigora no processo penal pátrio o princípio da identidade 

física do juiz. 

A propósito, trago à colação julgado do C. STJ: 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIME DE ROUO DUPLAMENTE 

QUALIFICADO. INTERROGATÓRIO REALIZADO POR CARTA PRECATÓRIA. INEXISTÊNCIA DE 

NULIDADE. NEGATIVA DE VIGÊNCIA NO PROCESSO PENAL DO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA 

JUIZ. EXCESSO DE PRAZO. RÉU QUE SOMENTE FOI PRESO APÓS DOIS ANOS DA EXPEDIÇÃO DO DO 

DECRETO DE PRISÃO. FEITO NA FASE DE ALEGAÇÕES FINAIS. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.os 52 E 64 

DO STJ. PRECEDENTES. 

1. Não existe qualquer nulidade no fato de o paciente ter sido interrogado por carta precatória, por se encontrar preso 

em comarca diversa do distrito da culpa, porquanto no processo penal brasileiro não vigora o princípio da identidade 

física do juiz. 

(...) 

(STJ, HC 15126/SP. 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ 07.03.2005, p. 280) 
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Ademais, de acordo com o artigo 563 do Código de Processo Penal, para que o ato seja declarado nulo, a defesa deve 

comprovar o prejuízo sofrido, o que não é o caso dos autos, em que o paciente teve oportunidade de exercer 

amplamente a sua defesa quando do interrogatório. 

Sendo assim, indefiro o pedido de liminar. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC. :  2008.03.00.011252-2        HC   31650 

ORIG. :  200761810031597  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE :  CYLLENEO PESSOA PEREIRA 

PACTE :  PAULO SALINET DIAS reu preso 

ADV   :  CYLLENEO PESSOA PEREIRA 

IMPDO :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 234/236 

LIMINAR 

Descrição Fática: Consta da impetração que, no presente caso, o paciente teve sua prisão preventiva decretada em 14 de 

junho de 2007 em decorrência do desencadeamento da denominada ?Operação Kolibra?, uma vez que, conforme a 

investigação efetuada pela Polícia Federal, faria parte de uma quadrilha estabelecida para a prática dos delitos de tráfico 

internacional de entorpecentes, lavagem de dinheiro e outros conexos, cuja principal atividade consistiria na remessa de 

cocaína sul-americana para os continentes europeu, asiático e africano. 

Segundo apurado nas investigações, o paciente teria sido o o responsável pelo tráfico. Destaco trecho da denúncia, que 

consta das informações prestadas pela autoridade impetrada (fls. 231): 

?PAULO foi o responsável pelo recrutamento de Rogério para que ele efetuasse o transporte da droga. TENILAS foi o 

agente operacional da ação de PAULO, tendo sido o responsável por fornecer a Rogério as condições materiais de 

chegar até São Paulo (SP), pois foi ele quem adquiriu a passagem aérea que levaria Rogério até São Paulo (SP).? 

O paciente foi denunciado pela suposta prática dos delitos previstos nos artigos 12, caput e 18, inciso I, ambos da Lei nº 

6.368/76. 

Impetrante: Alega que o paciente sofre constrangimento ilegal, por conta da realização de interrogatório por carta 

precatória, o que seria inconstitucional por violar os princípios do devido processo legal e da ampla defesa. 

Pede-se a concessão liminar da ordem para que seja determinada a suspensão do processo criminal em questão até o 

julgamento do mérito do presente writ. No mérito, pugna-se pela anulação do interrogatório realizado por carta 

precatória para que seja realizado nos termos da lei. 

É o breve relatório. Decido. 
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Não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar pleiteada. 

Consta dos autos que, quando do recebimento da denúncia, foi determinada a expedição de carta precatória para a 

realização do interrogatório do paciente, visto que se encontrava preso em comarca fora da jurisdição do juízo 

processante. 

O impetrante alega nulidade do interrogatório realizado, entretanto, tal alegação não merece prosperar. É pacífico o 

entendimento de que não há ilegalidade na realização do interrogatório por carta precatória quando o réu estiver preso 

em comarca diversa da processante, tendo em vista que não vigora no processo penal pátrio o princípio da identidade 

física do juiz. 

A propósito, trago à colação julgado do C. STJ: 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIME DE ROUO DUPLAMENTE 

QUALIFICADO. INTERROGATÓRIO REALIZADO POR CARTA PRECATÓRIA. INEXISTÊNCIA DE 

NULIDADE. NEGATIVA DE VIGÊNCIA NO PROCESSO PENAL DO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA 

JUIZ. EXCESSO DE PRAZO. RÉU QUE SOMENTE FOI PRESO APÓS DOIS ANOS DA EXPEDIÇÃO DO DO 

DECRETO DE PRISÃO. FEITO NA FASE DE ALEGAÇÕES FINAIS. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.os 52 E 64 

DO STJ. PRECEDENTES. 

1. Não existe qualquer nulidade no fato de o paciente ter sido interrogado por carta precatória, por se encontrar preso 

em comarca diversa do distrito da culpa, porquanto no processo penal brasileiro não vigora o princípio da identidade 

física do juiz. 

(...) 

(STJ, HC 15126/SP. 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ 07.03.2005, p. 280) 

Ademais, de acordo com o artigo 563 do Código de Processo Penal, para que o ato seja declarado nulo, a defesa deve 

comprovar o prejuízo sofrido, o que não é o caso dos autos, em que o paciente teve oportunidade de exercer 

amplamente a sua defesa quando do interrogatório. 

Sendo assim, indefiro o pedido de liminar. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011643-6        AG  330792 

ORIG.   :  200861000060252  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VILTON GOMES DE SOUZA 

ADV     :  FERNANDO FABIANI CAPANO 

AGRDO   :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 90/92. 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vilton Gomes de Souza contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 

7ª Vara da Subseção Judiciária de São Paulo-SP, que indeferiu a tutela antecipatória requerida nos autos de ação 

ordinária proposta contra a União Federal, em que o agravante pleiteia o restabelecimento do pagamento de quintos e 

demais vantagens pessoais, incorporadas aos seus vencimentos, mas deles suprimidas pela Lei n º 11.358/06, que 

alterou a remuneração para o regime de subsídio. 

Sustenta que no período de outubro de 1992 a fevereiro de 1998 ocupou cargos de oficial de justiça avaliador e analista 

judiciário no Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, período no qual recebeu 1/5 de parcela incorporada de 

função comissionada,. Atualmente ocupa cargo de Delegado de Polícia Federal e até junho de 2006 recebeu no seu 

contracheque referida vantagem, a título de VNPI, mas a partir da edição da MP nº 305/06 foi ela suprimida para dar 

lugar à remuneração única sob forma de subsídio. Entende que a supressão de verba incorporada no exercício de função 

pública anterior importa em violação ao direito adquirido, de modo a conferir verossimilhança ao pedido. Quanto ao 

risco de dano, tal decorre do fato de se tratar de verba de caráter alimentar. 

Pede a antecipação da tutela recursal. 

Feito o breve relatório, decido. 

Não vislumbro a verosssilhança da pretensão deduzida pelo agravante. 

A alteração do sistema remuneratório dos servidores públicos para o regime exclusivo de subsídio, implementado pela 

Lei nº 11.358/06, encontra amparo no § 4º do artigo 39 da Constituição Federal, acrescentado pela EC nº 19/98, 

segundo o qual verbis  

?§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e 

Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer 

gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer 

caso, o disposto no art. 37, X e XI. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998). 

Assim, o novo regime jurídico remuneratório do servidor público, instituído pela EC 19/89, ao instituir a remuneração 

exclusiva por subsídio, legitimou a exclusão de quaisquer outras espécies remuneratórias integrantes dos vencimentos 

dos servidores por ela abrangidos, conforme prevista no artigo 6º da Lei nº 11.358/06: 

?Art. 6º Os servidores integrantes das Carreiras de que trata o art. 1º desta Lei não poderão perceber cumulativamente 

com o subsídio quaisquer valores ou vantagens incorporadas à remuneração por decisão administrativa, judicial ou 

extensão administrativa de decisão judicial, de natureza geral ou individual, ainda que decorrentes de sentença judicial 

transitada em julgado.? 

Ademais, consoante jurisprudência pacífica do Pretório Excelso, não há direito adquirido a regime jurídico, sendo ainda 

descabida sua invocação se da alteração da fórmula de composição da remuneração total não resultou ofensa à garantia 

da irredutibilidade de vencimentos. 

Desta forma, cabível a conversão do presente agravo de instrumento para a forma retida, com o que fica ressalvada a 

preclusão da questão, solução mais consentânea com a celeridade e economia processuais. 

Isto posto, com fulcro no inciso II do artigo 527 do CPC, converto o presente agravo de instrumento em agravo retido, 

determinando a remessa dos autos ao juízo de origem a fim de que sejam apensados autos principais. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.012870-0        AG  331653 

ORIG.   :  200161140004780  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR 

ADV     :  ACHILE MARIO ALESINA JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELA APARECIDA CAMPEDELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 265. 

Proceda o recorrente ao recolhimento do preparo recursal: custas e porte de remessa e retorno no prazo de 05 (cinco) 

dias sob pena de deserção, nos termos da Resolução 278 do Conselho de Administração deste Tribunal ? Tabela IV e 

art. 3º. 

P.I.  

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC. :  2008.03.00.012982-0        HC   31848 

ORIG. :  200761810046370  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE :  JESUZIRIS DE ALMEIDA SILVA 

PACTE :  TENILAS ROCHAS DIAS reu preso 

PACTE :  PAULO SANILET DIAS reu preso 

IMPDO :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 37/40 

LIMINAR. 

Descrição Fática: Os pacientes foram presos preventivamente em 30.01.2007, em decorrência do desencadeamento da 

denominada ?Operação Kolibra?, uma vez que, conforme a investigação efetuada pela Polícia Federal, fariam parte de 

uma quadrilha estabelecida para a prática dos delitos de tráfico internacional de entorpecentes, lavagem de dinheiro e 

outros conexos, cuja principal atividade consistiria na remessa de cocaína sul-americana para os continentes europeu, 

asiático e africano. 

Segundo apurado nas investigações, o paciente Paulo Salinet Dias seria associado ao principal líder da quadrilha, 

mantendo seu próprio grupo de colaboradores, do qual faria parte o paciente Tenilas Rocha Dias. Destaco trecho da 

denúncia, que consta das informações prestadas pela autoridade impetrada (fls. 35): 

?PAULO é traficante associado a JOSEPH, sendo certo que mantém seu próprio grupo de colaboradores (embora esteja 

sujeito à liderança de JOSEPH). No desempenho de suas atividades de traficante, PAULO sempre mantém contato com 

JOSEPH, de modo que eles sempre realizam as operações em conjunto. 

BENEDITO, JOACIR e TENILAS dão auxílio material a PAULO, estando sujeitos à sua liderança criminosa direta. 

Nesse sentido, BENEDITO, JOACIR e TENILAS, sob o comando de PAULO, adotam todas as medidas materiais 

necessárias para que as atividades de tráfico do grupo alcancem sucesso.? 
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No presente feito, o Ministério Público Federal denunciou os pacientes como incursos no artigo 35, caput da Lei nº 

11.343/06. 

Impetrante: Aduz que os pacientes sofrem constrangimento ilegal diante do excesso de prazo na formação da culpa, 

tendo em vista que os pacientes encontram-se presos preventivamente há mais de 01 (um) ano e 03 (três) meses sem 

que a instrução criminal tenha sido encerrada. 

Pede-se a concessão liminar da ordem para que sejam revogadas as prisões preventivas dos pacientes com a expedição 

dos competentes alvarás de soltura. No mérito, pugna-se pela concessão da ordem com a confirmação da liminar. 

É o breve relatório. Decido. 

Não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar pleiteada. 

É pacífico o entendimento segundo o qual o prazo para a realização da instrução criminal varia conforme as 

peculiaridades de cada caso, não se podendo fazer cálculos aritméticos. 

No presente caso, a demanda de tempo excessiva na instrução é justificável, na medida em que circunstâncias 

excepcionais causaram este retardo. 

A autoridade impetrada, em suas informações, ressaltou que buscou dar maior celeridade ao feito, a despeito da 

dificuldade no processamento da ação penal pelo grande número de denunciados, muitos dos quais tiveram de ser 

citados e interrogados por carta precatória. Destacou a complexidade do caso e a necessidade de expedição de cartas 

precatórias também para oitiva de testemunhas arroladas pela defesa (fls. 34/35): 

?(...) Tal ato buscou a maior celeridade possível ao feito, tendo em vista a complexidade do mesmo que conta com 

diversos acusados presos, inclusive os pacientes, evitando-se, desta forma, a expedição de cartas precatórias. 

Atualmente os autos encontram-se na fase de oitiva de testemunhas de defesa, tendo sido designado o dia 08 de maio de 

2008 às 14h, para oitiva das testemunhas com endereços nesta Subseção Judiciária, tendo sido ainda determinada a 

expedição de cartas precatórias para inquirição das inúmeras testemunhas com endereço foram desta circunscrição.? 

A autoridade judiciária ainda informou às fls. 29/30 que, na ação penal nº 2007.61.81.003159-7, os réus ora pacientes 

obstaculizaram o trabalho da Justiça, uma vez que prejudicaram a audiência de instrução, debates e julgamento por 

desconstituírem advogado no dia anterior à referida audiência (fls. 29/30): 

?Cumpre registrar que esta não é a primeira vez em que os referidos acusados substituem o advogado. O novo advogado 

constituído nesta audiência pelos referidos acusados requer adiamento da audiência de debates. Não se deve afirmar que 

tais fatos ora relatados constituam ?manobras? ou expediente para obter o adiamento dos debates. O artigo 263 do CPP 

confere ao acusado o direito de, a todo tempo, nomear advogado de sua confiança. Este registro é importante para que 

fique demonstrado nestes autos que a delonga no curso do processo e na duração do prazo de prisão dos acusados deve-

se exclusivamente à defesa.? 

Desta forma, a demora não pode ser imputada ao Judiciário, que deu regular processamento ao feito, inclusive diante 

das dificuldades, motivo pelo qual entendo não configurado o alegado excesso de prazo. 

Sendo assim, indefiro o pedido de liminar. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC. :  2008.03.00.013904-7        HC   31943 

ORIG. :  200861070000013  1 Vr ARACATUBA/SP 

IMPTE :  JOEL BARBOSA DA SILVA 

PACTE :  KENIE QUINTILIANO reu preso 

PACTE :  EDVALDO LOURENCO DA CONCEICAO reu preso 

ADV   :  JOEL BARBOSA DA SILVA 

IMPDO :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 59/60 

LIMINAR 

Descrição Fática: Consta da impetração que os pacientes foram presos em flagrante delito em 07/01/2008 pela suposta 

prática do crime previsto no artigo 334 do Código Penal. 

Diante disso, o Ministério Público Federal denunciou os pacientes como incursos no artigo 334, caput ou no artigo 180, 

caput, ambos do Código Penal. 

Impetrante: Aduz que os pacientes sofrem constrangimento ilegal, uma vez que estão presos há mais tempo do que o 

estipulado pela lei. Alega, também, que não estão presentes os requisitos previstos no artigo 312 do CPP para a 

segregação cautelar. 

Pede-se a concessão liminar da ordem para que seja concedida liberdade provisória aos pacientes, expedindo-se alvará 

de soltura, até o julgamento do presente writ e; posteriormente, seja concedida a ordem para confirmar a liminar. 

É o breve relatório. Decido. 

Ao contrário do sustentado na presente impetração, entendo estarem presentes os requisitos para manutenção da prisão, 

uma vez que as alegações dos pacientes não são hábeis para ilidir a necessidade da custódia cautelar. 

Segundo informações da autoridade impetrada, os interrogatórios de todos os denunciados já foram realizados, assim 

como as oitivas das testemunhas de acusação e de defesa, tendo sido realizada audiência de debates e julgamento em 07 

de abril de 2008, encontrando-se os autos atualmente conclusos para sentença. 

Segundo consta dos autos (fl. 42), a ação penal está sendo regularmente processada, encontrando-se atualmente na fase 

do artigo 499 do Código de Processo de Penal. Dessa forma, considera-se encerrada a instrução criminal e superado o 

alegado excesso de prazo, nos termos da Súmula nº 52, do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto ao pedido de liberdade provisória em razão do não preenchimento dos requisitos contidos no artigo 312 do CPP, 

constatado que tal alegação já foi apreciada no HC nº. 2008.03.00.003517-5, em 01.02.2008,  configurando-se, neste 

ponto, reiteração de pedido já decidido, motivo pelo qual não conheço da impetração no que tange a este pleito. 

Desse modo, na parte em que conheço da impetração, o faço para indeferir o pedido de liminar. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 27 de maio de 2008, TERÇA-

FEIRA, às 13:00  horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  Sessões  subseqüentes,  ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas já publicadas.  

  

00001   ACR   24122   2005.60.00.006463-1 

    

RELATORA 

: DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : ALUCIO BATISTA MERCADANTE 

reu preso 

ADV     : CARMEN NOEMIA LOUREIRO DE 

ALMEIDA 

APTE    : JAIR DE LIMA reu preso 

ADVG    : ALAIDE AP RICARDO 

RODRIGUES 

APDO    : Justica Publica 

Anotações : PROC.SIG.  

  

  

00002   ACR   31300   2006.60.04.000974-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : DENER ZENTENO DE OLIVEIRA 

reu preso 

ADV     : GLEI DE ABREU QUINTINO 

APTE    : PAULO CESAR DE OLIVEIRA reu 

preso 

ADV     : MARTA CRISTIANE GALEANO DE 

OLIVEIRA 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00003   ACR   30727   2007.60.00.002896-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE 
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HERKENHOFF 

APTE    : MARIA LUIZA DA SILVA SANTOS 

reu preso 

ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE 

OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ADV     : ANTONIO EZEQUIEL INACIO 

BARBOSA (Int.Pessoal) 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00004   ACR   26972   2006.61.19.001894-2 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : SALIM SSENTAMU reu preso 

APTE    : ABDUL SALIH reu preso 

ADV     : RENATO CRISTIAM DOMINGOS 

APDO    : Justica Publica 

Anotações : EGREDO JUST.  

  

  

00005   ACR   22856   2002.61.81.003868-5 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : RAIMUNDO ALVES FERREIRA 

ADV     : IVANNA MARIA BRANCACCIO 

MARQUES MATOS (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00006   RSE   5026   2008.61.81.000280-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : CID GUARDIA FILHO 

RECDO   : ERNANI BERTINO MACIEL 

ADV     : CELSO SANCHEZ VILARDI 

RECDO   : PAULO ROBERTO MOREIRA 

ADV     : RALPH TORTIMA STETTINGER 

FILHO  

  

  

00007   AGEXP   254   2007.61.03.010235-9 
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RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

AGRTE   : Justica Publica 

AGRDO   : ERIC SAMELO 

ADV     : FABIANA SANT ANA DE 

CAMARGO (Int.Pessoal)  

  

  

00008   REOMS   298446   2006.61.00.024607-7 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

PARTE A : MARCOS MARTINS PAULINO e 

outro 

ADV     : CAROLINA FERREIRA DOS 

SANTOS 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00009   AC   1236294   2003.61.14.006647-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 

APDO    : SANDRO BRANDAO DE SOUZA  

  

  

00010   AC   493780   1999.03.99.048671-5   9700311600   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : STEFERSON DE SOUZA FARIA e 

outros 

ADV     : JOSE ANTONIO CREMASCO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FRANCISCO VICENTE DE MOURA 

CASTRO  

  

  

00011   AC   583911   1999.61.00.005778-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : IDALINA DE OLIVEIRA SIQUEIRA 

e outros 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS 
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CAMARDELLA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 

PARTE A : GERSON FRAGO DA COSTA e 

outro 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA  

  

  

00012   AMS   276622   2003.61.00.032649-7 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : FABIO PIERUCCI DE FREITAS e 

outros 

ADV     : REINALDO AZEVEDO DA SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00013   AMS   296191   2003.61.00.034402-5 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : MARCOS PAULO FREIRE e outros 

ADV     : REINALDO AZEVEDO DA SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00014   AC   1133036   2006.03.99.027534-6   9500027810   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : RUBENS ROSA MARTINS e outros 

ADV     : SERGIO PINHEIRO DRUMMOND 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM  
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00015   AMS   276623   2003.61.00.029861-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : JOAO PADUA MANZANO e outros 

ADV     : CLAUDIA SANCHEZ PICADO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00016   AMS   260876   2003.61.00.029868-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : PRICILA PASSOS DA SILVA 

VICENTE e outros 

ADV     : CLAUDIA SANCHEZ PICADO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE A : PRISCILA NAWA ODA (desistente) 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00017   AC   1268391   2008.03.99.000114-0   8600000943   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : RICARDO MENDES LTDA  

  

  

00018   AC   1278992   2002.61.26.009832-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : ORLANDINA DE ALBUQUERQUE 

BARROS e outro  
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00019   AMS   253127   2001.61.05.010572-8 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : MANN HUMMEL BRASIL LTDA 

ADV     : ANA CAROLINA SCOPIN 

CHARNET 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CELIA MIEKO ONO BADARO  

  

  

00020   REOMS   302538   2007.61.00.005576-8 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

PARTE A : JOSE CARLOS PERRI e outro 

ADV     : ADRIANA RIBERTO BANDINI 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00021   AC   1277471   2004.60.02.000782-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

APDO    : RENATO DA SILVA 

ADV     : ROGERIO TURELLA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

DOURADOS >2ªSSJ>MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00022   AC   1277472   2004.60.02.000747-8 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

APDO    : AMOS DUARTE DA SILVA 

ADV     : ROGERIO TURELLA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

DOURADOS >2ªSSJ>MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00023   AC   1285959   2006.61.14.002561-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : LAWES MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA e outros 

ADV     : ROBSON DOS SANTOS AMADOR  

  

  

00024   AC   1290174   2002.61.82.035397-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ROLIC DISTRIBUIDORA DE 

ACESSORIOS E PECAS LTDA 

ADV     : ANDREA DA SILVA CORREA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00025   AC   1258424   2005.61.00.016591-7 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ELIAS MARTINS DOMINGUES e 

outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA 

JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MANOEL MESSIAS FERNANDES 

DE SOUZA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00026   AC   1275802   1999.61.00.039419-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : JOEL PEREIRA MORAIS e outro 

ADV     : SIMONNE CRISTINA OLIVEIRA 

DE SOUZA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA FAVORETTO  
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00027   AC   722384   2001.03.99.039737-5   9700465926   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA FAVORETTO 

APDO    : MAURICIO JOSE ZACARIAS 

ADV     : CARLOS CURY DE ALMEIDA 

Anotações : REC.ADES.  

  

  

00028   AC   1259942   2005.61.00.008094-8 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : EDIMILSON DIAS DA SILVA e 

outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA 

JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON PIETROSKI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00029   AC   1256227   2006.61.00.020160-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : VILMA FRANHAN DA SILVA 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA 

JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00030   AC   1258349   2006.61.00.014507-8 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : FABIO DEVITTE HEITZMANN e 

outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA 

JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANDRE LUIZ VIEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00031   AC   1247406   2004.61.00.022843-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ODILEIA SALVIANO DA SILVA 

ADV     : JOSE XAVIER MARQUES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : EDITH MARIA DE OLIVEIRA  

  

  

00032   AC   1250656   2002.61.03.001471-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : SELMA MARIANO 

ADV     : DEBORAH DA SILVA FEGIES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITALO SERGIO PINTO 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00033   ACR   16945   2000.61.81.006391-9 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : LUIZ ARNALDO CASALI 

ADV     : ROSAMARIA PARDINI DE SA DOS 

SANTOS  

  

  

00034   ACR   16382   2000.61.81.002908-0 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : IVO NOAL FILHO 

ADV     : CASSIO PAOLETTI JUNIOR 

ADV     : ELIANA MARIA PAOLETTI 

Anotações : EGREDO JUST.  

  

  

00035   RSE   4184   2002.61.08.000946-1 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA 

PINTO 
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RECDO   : FRANCISCO ALBERTO DE 

MOURA SILVA 

ADV     : LUIZ CELSO DE BARROS  

  

  

00036   AG   314221   2007.03.00.093228-4   200561820428588   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : INDUSTRIA METALURGICA 

INDOB LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00037   AG   319118   2007.03.00.100376-1   9700580130   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : Empresa Brasileira de Correios e 

Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA 

AGRDO   : CIA BRASILEIRA DE PETROLEO 

IBRASOL 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00038   AG   288935   2007.03.00.000654-7   200561820565178   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : SERVIX ENGENHARIA S/A 

ADV     : JOHN ROHE GIANINI 

ADV     : ENRICO FRANCAVILLA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00039   REOMS   303162   2007.61.09.001987-4 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

PARTE A : SAO MARTINHO S/A 

ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

PIRACICABA SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00040   REOMS   303518   2005.61.06.002573-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

PARTE A : MINERVA S/A 

ADV     : RODRIGO DEL VECCHIO BORGES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S 

J RIO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00041   AMS   303718   2007.61.00.001580-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : CIA BRASILEIRA DE 

DISTRIBUICAO 

ADV     : GABRIELA SILVA DE LEMOS  

  

  

00042   AMS   268931   2004.61.00.011731-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : SABATO ANTONIO MAGALDI (= 

ou > de 60 anos) e outro 

ADV     : ARY DURVAL RAPANELLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  
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00043   AMS   266853   2004.61.00.009892-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

APDO    : ANAIR DE JESUS OLIVEIRA 

CARDOZO (= ou > de 60 anos) e 

outros 

ADV     : CÉSAR RODOLFO SASSO 

LIGNELLI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00044   AMS   277915   2001.61.00.012937-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : AKIRA KIDO e outros 

ADV     : MAGDA LEVORIN 

APDO    : Uniao Federal 

ADVG    : HELIOSA ONO DE AGUIAR PUPO  

  

  

00045   AC   1242620   2004.61.00.030554-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : AIR PEDROSO STELZER 

REPTE   : AMMESP ASSOCIACAO DOS 

MUTUARIOS E MORADORES DO 

ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA 

JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

APDO    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA  

  

  

00046   AC   1233014   2004.61.00.030798-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : DEUSIMAR ALMEIDA TEIXEIRA 

REPTE   : AMMESP ASSOCIACAO DOS 

MUTUARIOS E MORADORES DO 

ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA 

JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : CARLOS ALBERTO MINAYA 

SEVERINO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00047   AC   1252259   2004.61.03.008212-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : JOSUE DOMINGOS DE OLIVEIRA 

e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA 

JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA 

FIDALGO SOUZA KARRER 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00048   AC   1236315   2004.61.04.010081-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : JOSE VITORIANO FERREIRA 

ADV     : JOSE ANTONIO CANIZARES 

JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MILENE NETINHO JUSTO 

APDO    : COBANSA CIA HIPOTECARIA 

ADV     : MIRIAM CRISTINA DE MORAIS 

PINTO ALVES 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00049   AC   452066   1999.03.99.002682-0   9709046667   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CELIA MIEKO ONO BADARO 

APDO    : VALDYR MARQUES e outros 

ADV     : MAURO MOREIRA FILHO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00050   AC   666974   2001.03.99.006862-8   9800238255   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : JORGE AIRTON FERREIRA 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS 
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CAMARDELLA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

PARTE A : JOEL GOMES RODRIGUES e outros 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA  

  

  

00051   AC   760360   2001.61.00.014699-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : JOSEILDO BARBOZA DE FREITAS 

e outro 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 

PARTE A : FRANCISCA PONTES DOS 

SANTOS e outros 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00052   AC   1284729   2006.61.14.006618-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : NELSON BOSCOLO 

ADV     : SAVIO CARMONA DE LIMA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CARLA SANTOS SANJAD 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00053   AC   1287300   2006.61.00.020920-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    : QUINTINO GONCALVES DE 

ARAUJO e outros 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00054   AC   1288968   2007.61.06.003075-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
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APTE    : JOVELINO UPAIOLO 

ADV     : DANILO BARELA NAMBA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00055   AC   1294219   2005.61.26.003150-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARCIO DE CARVALHO 

ORDONHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CONDOMINIO CONJUNTO 

RESIDENCIAL DOS PREDIOS 38 

AO 42 

ADV     : JOSE MARIO REBELLO BUENO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00056   AC   1293938   2006.61.00.016633-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE 

CALIFORNIA 

ADV     : LEOPOLDO ELIZIARIO 

DOMINGUES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO  

  

  

00057   AC   1174106   2005.61.05.008349-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ERNESTO ZALOCHI NETO 

APDO    : VANDERLEI ANTONIO DE JESUS  

  

  

00058   AC   1212134   2005.61.00.900936-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : ERNESTO ZALOCHI NETO 

APDO    : ADRIANA APARECIDA BARBOSA  

  

  

00059   AC   1129705   2004.61.18.001829-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DIOGENES GORI SANTIAGO 

APDO    : JOSIAS INACIO LINS  

  

  

00060   AC   772082   2001.61.24.000678-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE C CRUSCIOL 

SANSONE 

APDO    : SOCIEDADE CONSTRUTORA AUR 

LTDA  

  

  

00061   AC   849340   2001.61.14.001128-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : NIQUELACAO E CROMACAO 

BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : JEANE MARCON DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : IVONE COAN  

  

  

00062   ACR   29035   2002.61.10.001068-2 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : FRANCISCO SOARES DA SILVA 

ADV     : ABNER TEIXEIRA DE CARVALHO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : EGREDO JUST.  
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00063   ACR   31025   2001.61.10.008635-9 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : LUIZ HENRIQUES CARLOS 

MACHADO 

ADV     : ISMIL LOPES DE CARVALHO  

  

  

00064   AG   306240   2007.03.00.082125-5   9300000350   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : ALBERTO MAURICIO 

ADV     : OSWALDO RODRIGUES CALDAS 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

BOTUCATU SP  

  

  

00065   AG   210926   2004.03.00.036338-0   199961000175350   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

AGRTE   : Empresa Brasileira de Correios e 

Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA 

AGRDO   : NIVALDO DE CARVALHO 

ADV     : LAURA DIAZ MONTIEL 

(Int.Pessoal) 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00066   AG   320197   2007.03.00.101671-8   200761020115102   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

AGRDO   : CELIA GORETTI AZEVEDO DE 

LIMA E SILVA e outro 
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ADV     : VICTOR ACETES MARTINS 

LOZANO 

PARTE A : DECIO FERNANDES e outro 

PARTE R : CLAUDINEIA DE SOUZA LIMA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE 

RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00067   AG   311930   2007.03.00.089987-6   200761000240468   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

AGRTE   : ANTONIO SILVIO AMARAL 

COSTA 

ADV     : CARLOS EDUARDO PEIXOTO 

GUIMARAES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00068   AG   316160   2007.03.00.096040-1   200561200037121   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

AGRTE   : MOLDFER IND/ METALURGICA 

LTDA e outros 

ADV     : CLAUDIA PEREIRA GONÇALVES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP  

  

  

00069   AG   316989   2007.03.00.097107-1   199961000515938   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

AGRTE   : MARIA ALICE VELOSO 

SOLIMENE e outro 

ADV     : ANTONIO ANDRE DONATO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADVG    : YARA PERAMEZZA LADEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  
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00070   AMS   291574   2004.61.05.008181-6 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : ANTONIO BORIN S/A IND/ E COM/ 

DE BEBIDAS E CONEXOS ICBC 

ADV     : EDNEY BENEDITO SAMPAIO 

DUARTE JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM  

  

  

00071   AMS   212758   2000.61.00.006720-0 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : ZILDA MARIA DANILENCO 

GALLEGO PERALTA 

ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : CARMEN CELESTE NACEV 

JANSEN FERREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00072   AC   1267362   2007.03.99.051392-4   9000443709   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

APDO    : RAYMUNDO PEREIRA DE 

FIGUEIREDO 

ADV     : WALTER DE CARVALHO  

  

  

00073   AMS   300766   2005.61.05.013532-5 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : FUNDACAO AMERICANENSE DE 

EDUCACAO E CULTURA 

ADV     : JOSEMAR ESTIGARIBIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL)  
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00074   AC   1294069   2006.61.12.007135-9 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : ARCILIO PUGA 

ADV     : JOSEANE PUPO DE MENEZES 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Presidente do(a) SEGUNDA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

  

PROC.   :  98.03.007906-9            AMS  183786 

ORIG.   :  9707012730  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ILUCI AFONSO ALMEIDA DE FARIA e outros 

ADV     :  MOACYR PONTES e outro 

APDO    :  Confederacao Nacional dos Trabalhadores na   Agricultura - CONTAG 

ADV     :  IVANECK PEREZ ALVES e outros 

APDO    :  Confederacao Nacional da Agricultura - CNA e outro 

ADV     :  MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO ? CONTRIBUIÇÕES ? CONTAG ? SENAR - CNA ?? RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS ? 

ART. 514 DO CPC. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

I ? O artigo 514 do CPC estabelece como um dos requisitos de admissibilidade do recurso de apelação a sua 

regularidade formal, compreendida como a exposição dos fundamentos de fato e de direito, ou seja, dos motivos pelos 

quais a parte entende que a sentença deva ser reformada. 

II ? Os impetrantes, ora apelantes, trazem em suas razões afirmações no sentido de que não são filiados a sindicatos, 

fato que os desobrigaria do recolhimento das exações discutidas, não atacando nenhuma das razões constantes da 

sentença recorrida. Como se vê, o recurso não preenche um de seus requisitos de admissibilidade, qual seja, a 

regularidade formal, porquanto as razões recursais, os fundamentos pelos quais se pretende a reforma da r. sentença, 

estão dissociados de seu conteúdo. 

III ? A ausência de fundamentos bem como a apresentação de razões dissociadas do conteúdo da sentença levam ao não 

conhecimento da apelação. Precedentes do STJ e da Turma. 
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IV ? Apelação não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.82.034068-7        AC 1270697 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ELETRO HIDRAULICA LIBANO LTDA -ME 

ADV     :  PEDRO ANTONIO POZELLI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  

1.A sentença se submete ao duplo grau de jurisdição obrigatório, em virtude do valor da causa superar a alçada prevista 

no art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

2.A execução fiscal, ajuizada em 13-06-2000, foi extinta após a apresentação de exceção de pré-executividade, 

informando a ocorrência de erro no preenchimento da DCTF, o qual foi corrigido por meio de Declaração Retificadora, 

transmitida via internet em 04-06-2001. 

3.Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade.  

4.Dessa maneira, entendo que não se pode concluir que o executivo fiscal tenha sido ajuizado de forma equivocada pela 

Fazenda Nacional, razão pela qual deve ser afastada a sua condenação em honorários advocatícios. 

5.Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para excluir a condenação da exeqüente em honorários 

advocatícios. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.043805-9     REOAC  841770 

ORIG.   :  9800290800  20 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  JOSE CARLOS TONIN 

ADV     :  JOSE VENERANDO DA SILVEIRA 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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PARTE R :  EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A EMBRATEL 

ADV     :  PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER e outros 

PARTE R :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     :  SILVIA RAJSFELD FISZMAN 

PARTE R :  TVI COMUNICACAO INTERATIVA LTDA e outro 

ADV     :  BETINA BORTOLOTTI CALENDA 

PARTE R :  TV MANCHETE LTDA 

ADV     :  SYLVIA BUENO DE ARRUDA (Int.Pessoal) 

PARTE R :  TV GLOBO LTDA 

ADV     :  LUIS FERNANDO PEREIRA ELLIO 

PARTE R :  TV SBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A 

ADV     :  JOEL LUIS THOMAZ BASTOS 

PARTE R :  RADIO E TELEVISAO RECORD S/A 

ADV     :  MARCO AURELIO LIMA CORDEIRO e outros 

PARTE R :  RADIO E TELEVISAO OM LTDA CNT CENTRAL NACIONAL DE   

TELEVISAO 

ADV     :  LUCIANO DELL AGNOLO KUHN e outros 

PARTE R :  ABBA PRODUCOES E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  PAULO ROBERTO INOCENCIO 

PARTE R :  RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 

ADV     :  SERGIO LAZZARINI 

PARTE R :  SERCOM S/A 

ADV     :  FLAVIO PEREIRA LIMA 

PARTE R :  LOTERJ LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ADV     :  WALDEMAR DECCACHE 

PARTE R :  ASSOCIACAO BRASILEIRA DE LOTERIAS ESTADUAIS ABLE e   

outro 

ADV     :  JACIRA LEMOS BARROZO 

PARTE R :  TELESISAN TELECOMUNICACOES TELEVENDAS COM/ IMP/ E   

EXP/ LTDA 

ADV     :  EDSON IUQUISHIGUE KAWANO 

PARTE R :  Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADV     :  CIRINEU ROBERTO PEDROSO (Int.Pessoal) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL ? AÇÃO POPULAR ? REQUSITOS DA AÇÃO ? SENTENÇA TERMINATIVA MANTIDA. 

I ? Não preenchidos os requisitos elementares e imprescindíveis da ação popular, cumpre ser extinto o feito sem o 

conhecimento do mérito, além do mais, observa-se que dos fatos narrados na peça vestibular não decorre logicamente a 

conclusão pretendida pelo autor, bem como não está demonstrado que lesão teria sofrido o patrimônio público. 

II ? Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.005428-6        AC 1182835 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PAULO SOLIMAN 

ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.  PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. RESERVA CONSITUÍDA 

EXCLUSIVAMENTE PELA EMPRESA PATROCINADORA. VALOR RESGATADO PELO EMPREGADO. 

CARÁTER INDENIZATÓRIO. AFASTAMENTO. TRIBUTAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1.A reserva existente no fundo de previdência Prever S/A Seguros e Previdência, destinada aos empregados que 

aderiram ao Programa de Dispensas Voluntárias instituído pela Volkswagen do Brasil, foi custeada com contribuições 

exclusivas da empregadora.  

2.O resgate desta parcela não tem caráter indenizatório, mormente porque não se destina a reparar qualquer dano sofrido 

pelo ex-empregado, e possui natureza diversa da indenização oriunda de plano de demissão voluntária, que é paga ao 

trabalhador com o intuito de compensar a perda do emprego. 

3.O resgate das contribuições efetuadas exclusivamente pelo empregador representa riqueza nova vertida para o 

patrimônio do contribuinte, sujeita, portanto, aos ditames do art. 43 do Código Tributário Nacional. 

4.Precedentes da Turma e do E. STJ. 

5.Apelação da União não conhecida, remessa oficial provida e apelação do contribuinte prejudicada.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da União, dar provimento à remessa oficial 

e julgar prejudicada a apelação do contribuinte, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 24 de abril de 2008 (data do julgamento).  

  

PROC.   :  2002.61.06.000382-9       AMS  281825 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  PREFEITO MUNICIPAL DE OLIMPIA SP 

ADV     :  DANILO DIONISIO VIETTI 

APDO    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  NILCE CARREGA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. 

ENTREGA DE IPTU REALIZADA POR PESSOAL PRÓPRIO DO MUNICÍPIO. DOCUMENTOS QUE SE 

ENQUADRAM NO CONCEITO DE SERVIÇO POSTAL QUANDO ENVIADAS PARA A RESIDÊNCIA DOS 

CONTRIBUINTES OU CONSUMIDORES. VIOLAÇÃO AO MONOPÓLIO POSTAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1 - O inciso X, do art. 21 do Texto Constitucional de 1988, estabeleceu como competência da União "manter o serviço 

postal e o correio aéreo nacional". A Lei Maior permite que tais atividades possam ser objeto de concessão, permissão 

ou autorização, hipóteses em que tais competências subsistem integralmente com a União, mas seu exercício é 

transferido temporariamente para terceiros. Assim, quaisquer dessas possibilidades estão sujeitas a um juízo de 

conveniência e de oportunidade, a cargo exclusivo do legislador infraconstitucional (federal, nos termos do art. 22, V, 

do Texto Constitucional). 
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2 - Portanto, a exploração dos serviços postais está submetida ao monopólio da União, aí incluída a distribuição de 

contas de consumo de energia elétrica, de gás e de água, carnê de Tributos, entre outros, quando realizada por terceiro, 

porquanto objeto de correspondência, sob a forma de comunicação escrita, de natureza comercial que contenha 

informação de interesse específico do destinatário, ex vi do artigo 47, da Lei nº 6.538/79. 

3 - Quanto à anulação do contrato, mister se faz ressaltar que não há como ser tal matéria analisada na presente via 

mandamental, cabe ao Judiciário no mandamus, determinar à autoridade administrativa que promova a anulação do 

contrato e, se for o caso, da licitação de que se originou.Não fosse tudo, cumpre ser ressaltado que incabível a  

discussão da nulidade do mencionado contrato, tendo em vista o fato de que a parte contratada para a realização do 

envio dos referidos carnês não foi integrada ao presente feito. 

4 - Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.82.010463-0        AC 1246228 

ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RVM PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. ENCARGO DO DECRETO-LEI 

N. 1.025/69.  

1.O encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 é recolhido diretamente aos cofres da União como acréscimo legal exigível na 

forma do art. 2º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, e destina-se a ressarcir despesas efetuadas pela União em decorrência da 

inscrição do débito em dívida ativa e do ajuizamento da ação executiva, inclusive honorários advocatícios, 

caracterizando-se como sanção cominada ao devedor recalcitrante, motivo pelo qual não se confunde com os honorários 

de sucumbência previstos na norma processual civil. Precedentes do E. STJ. 

2.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.004316-1        AC  855396 

ORIG.   :  9800028560  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Ministerio Publico Federal 
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PROC    :  ANDRE DE CARVALHO RAMOS 

APTE    :  SERCOM SERVICOS DE COMUNICACOES S/C LTDA 

ADV     :  JORGE LAURO CELIDONIO 

APTE    :  RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 

ADV     :  SERGIO LAZZARINI 

APTE    :  LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO LOTERJ 

ADV     :  ANDRE CANTANHEDE AMELIO (Int.Pessoal) 

APTE    :  ASSOCIACAO BRASILEIRA DE LOTERIAS ESTADUAIS ABLE 

ADV     :  FELIPE RIBEIRO COUTINHO GONCALVES DA SILVA 

 ABELARDO JUREMA NETO 

APTE    :  TVI COMUNICACAO INTERATIVA LTDA e outro 

ADV     :  RIOLANDO DE FARIA GIÃO JUNIOR 

APTE    :  ABBA PRODUCOES E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  ROBERSON BATISTA DA SILVA e outros 

APTE    :  TV GLOBO LTDA 

ADV     :  CANDIDO DA SILVA DINAMARCO e outro 

APTE    :  RADIO E TELEVISAO OM LTDA 

ADV     :  IRAE CRISTINA HOLETZ PETROVIC 

APTE    :  TVSBT CANAL QUATRO DE SAO PAULO S/A e outro 

ADV     :  MARCELO MIGLIORI 

APTE    :  FUNDACAO CASPER LIBERO 

ADV     :  FERNANDO DE BARROS FONTES BITTENCOURT 

APTE    :  RADIO RECORD S/A 

ADV     :  CLITO FORNACIARI JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  TV MANCHETE LTDA 

ADV     :  SYLVIA BUENO DE ARRUDA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA ? EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ? INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

I ? Os embargos de declaração visam o saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II ? Se é a reforma do julgado que buscam os recorrentes, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

?ratio essendi?. 

III ? Existência de erro material quanto à não exclusão da Rádio Record S/A., acolhimento dos embargos para esta 

finalidade. 

IV ? Rejeitados os demais embargos de declaração. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração opostos pela Rádio Record S/A. e rejeitar os demais embargos de declaração, nos termos do voto da Sra. 

Relatora. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.60.00.001282-1        AC 1234377 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 789/2892 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 

APDO    :  ANTONIO CARLOS MARINI 

ADV     :  MAURA GLORIA LANZONE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. ?PLANO 

BRESSER?. JUNHO/87. APELAÇÃO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. NÃO 

CONHECIMENTO.  

I ? Não se conhece do recurso de apelação que não enfrenta os fundamentos da sentença, suscitando matéria estranha à 

lide. 

II ? Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.15.000899-0        AC 1249467 

ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  JOSE RODRIGUES MENDES 

ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. ?PLANO 

BRESSER?. JUNHO/87. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.  

I.Sobre os débitos judiciais incide correção monetária de acordo com subitens 1.5.1 e 1.5.2 do Capítulo V do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 242/2001 do Conselho 

da Justiça Federal, que é utilizada na atualização de débitos do Poder Judiciário Federal. 

II.Impossibilidade de que a atualização monetária se faça pelos mesmos índices que corrigiram a caderneta de 

poupança. 

III.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2007. 

  

PROC.   :  2004.61.82.044803-0        AC 1249286 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  S/A O ESTADO DE S PAULO 

ADV     :  ANA PAULA GANZAROLI MARTINS SEISDEDOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

1.Ajuizado o executivo fiscal em 28-07-2004, a executada apresentou exceção de pré-executividade, por meio da qual 

informou que a dívida em cobro já havia sido integralmente quitada, embora com algumas incorreções de digitação na 

DCTF, as quais foram devidamente informadas à Procuradoria da Fazenda Nacional em 27-05-2004. 

2.Ante o requerimento de extinção da execução fiscal, por cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa, o d. 

Juízo extinguiu o feito, condenando a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios. Em face desta condenação 

insurge-se a União. 

3.Em que pese os equívocos da executada no preenchimento das DCTF?s, verifica-se dos autos que os valores em cobro 

estão quitados, bem como que esta diligenciou no sentido de informar tal situação ao Fisco muito tempo antes do 

ajuizamento da ação executiva. 

4.Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. 

5.O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento dos 

embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência, se aplica à hipótese de exceção de pré-executividade, 

pois também neste caso a executada tem o ônus de constituir advogado em sua defesa. 

6.Com relação ao disposto no art. 1º-D da Lei 9.494/97 ? no sentido de não serem devidos honorários pela Fazenda nas 

execuções não embargadas ?, cumpre observar que tal dispositivo não se aplica à hipótese dos autos. A corroborar este 

entendimento, há manifestação do STF, restringindo a aplicação do artigo em referência a execuções por quantia certa 

movidas em face da Fazenda Pública, nos termos do art. 730 do CPC (RE 415932/PR, Rel. Ministro Marco Aurélio, 

Tribunal Pleno, DJ de 10/11/06). Aliás, em recente julgado, de relatoria do Des. Federal Lazarano Neto (Processo 

2004.61.82.039702-2, 6ª Turma, DJU de 11/12/2006), tal circunstância já foi observada nesta Corte.  

7.Dessa maneira, extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito tributário 

objeto da ação executiva, impõe-se à exeqüente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o 

prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender.  

8.A verba honorária foi fixada com moderação, nos termos do art. 20, § 4º, do Código Processual Civil. 

9.Improvimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.00.010648-2       AMS  299714 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  AGROPECUARIA POTRILLO S/A 

ADV     :  CAMILA DAVID DE SOUZA CHANG 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. LEI 9718/98. 

COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO. ART. 269, I DO CPC.  

I ? É condição essencial da ação comprovar o efetivo recolhimento do tributo em questão, juntando-se aos autos 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) original, ou cópia devidamente autenticada. 

II ? Ausência de documento indispensável à propositura da ação caracterizada pelo não oferecimento de qualquer 

documento comprobatório do recolhimento documentação em relação ao período de recolhimento do PIS e COFINS.  

III ? Remessa oficial provida. 

IV  ? Prejudicada a apelação da União Federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

remessa oficial e julgar prejudicada a apelação da União Federal, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 10 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.008940-0        AC 1264458 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  YPE DE PARATY TURISMO LTDA 

ADV     :  ROBINSON VIEIRA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA.  

1.A execução fiscal foi extinta após a oposição de embargos à execução fiscal, alegando ter protocolado junto à 

Delegacia da Receita Federal ?Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa?, comprovando o pagamento do 

débito em apreço, antes de sua inscrição em dívida ativa. 

2.Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade.  

3.Dessa maneira, extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito 

tributário, impõe-se à exeqüente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo causado à 

embargante, na medida em que esta teve despesas para se defender.   
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4.A verba honorária foi fixada de forma moderada, em consonância com o § 4º, do artigo 20 do Código de Processo 

Civil. 

5.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.026278-2       AMS  300101 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JOSE CARLOS CARDIN 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO ? MANDADO DE SEGURANÇA ? IMPOSTO DE RENDA ? RESCISÃO 

CONTRATUAL - INDENIZAÇÃO ESPECIAL ? FÉRIAS VENCIDAS - FÉRIAS PROPORCIONAIS ? ADICIONAL 

DE 1/3. 

I ? São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no artigo 

6º, inciso V da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91. 

II ? Uniformização de entendimento da E. 2ª Seção desta Corte pela não incidência do imposto de renda sobre as verbas 

indenizatórias  percebidas quando da demissão incentivada, exceção feita ao 13º salário e saldo de salários, no incidente 

de uniformização de jurisprudência suscitado na AMS nº 95.03.095720-6, julgado em 02.07.97, publ. no DJ 18.02.98 

em acórdão relatado pela Exma. Desembargadora Federal Marli Ferreira. 

III ? As férias vencidas não gozadas e o adicional de 1/3 respectivo, recebidos em pecúnia, possuem natureza 

indenizatória quando houver dissolução do contrato de trabalho.  

IV  - Incide o imposto de renda sobre as férias proporcionais, bem como sobre o respectivo adicional, em razão de 

possuírem natureza salarial. 

V  - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial 

à apelação e à remessa oficial, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.047995-3        AC 1255699 

ORIG.   :  9705088675  1F Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TERRA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     :  CLAUDIA GEMMA MERCANTE 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  

1.Afastada a alegação de intempestividade do recurso interposto pela Fazenda Nacional, uma vez que o prazo recursal 

iniciou-se da data da intimação pessoal da sentença recorrida, conforme prevê o art. 25 da Lei n. 6.830/80.  

2.O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento dos 

embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência, se aplica à hipótese de exceção de pré-executividade, 

pois também neste caso o executado tem o ônus de constituir advogado em sua defesa. 

3.Quanto ao disposto no art. 26 da Lei n. 6.830/80, doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à 

sucumbência é o já existente no ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. 

4.O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento dos 

embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência, se aplica à hipótese de exceção de pré-executividade, 

pois também neste caso o executado tem o ônus de constituir advogado em sua defesa. 

5.Dessa maneira, extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito 

tributário, impõe-se à exeqüente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo causado 

ao executado, na medida em que este teve despesas para se defender. 

6.Mantém-se a verba honorária fixada em R$500,00 (quinhentos reais), pois em consonância com o art. 20, § 4º, do 

CPC. 

7.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.048581-3        AC 1257264 

ORIG.   :  0200000976  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MOVI E ART PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS LTDA 

ADV     :  ANTONIO FERNANDO SEABRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  
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1.No presente caso, conforme se verifica às fls. 30/31, a executada comprovou o pagamento do débito tributário antes 

do ajuizamento do executivo fiscal.  

2.Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. 

3.Dessa maneira, impõe-se à exeqüente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo 

causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender.  

4.Improvimento à apelação e à remessa oficial. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.008908-0       AMS  300221 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ELITA CARLOS DE ALBUQUERQUE BACCARIN 

ADV     :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO ? MANDADO DE SEGURANÇA ? IMPOSTO DE RENDA ? RESCISÃO DO CONTRATO DE 

TRABALHO - INDENIZAÇÃO ESPECIAL ? FÉRIAS VENCIDAS ? FÉRIAS PROPORCIONAIS. 

I - São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no artigo 

6º, inciso V da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91. 

II ? Uniformização de entendimento da E. 2ª Seção desta Corte pela não incidência do imposto de renda sobre as verbas 

indenizatórias  percebidas quando da demissão incentivada, exceção feita ao 13º salário e saldo de salários, no incidente 

de uniformização de jurisprudência suscitado na AMS nº 95.03.095720-6, julgado em 02.07.97, publ. no DJ 18.02.98 

em acórdão relatado pela Exma. Desembargadora Federal Marli Ferreira. 

III ? As férias vencidas não gozadas e o adicional de 1/3 respectivo, recebidos em pecúnia possuem natureza 

indenizatória quando houver dissolução do contrato de trabalho.  

IV - Incide o imposto de renda sobre as férias proporcionais, bem como sobre o respectivo adicional, em razão de 

possuírem natureza salarial. 

V  - Apelação parcialmente provida. 

 ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial 

à apelação da impetrante, nos termos do relatório e  voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 24 de abril de 2008 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.004253-1        AC 1274642 

ORIG.   :  0200015159  1 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SUPERMERCADO JOAMAR LTDA e outro 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ANTIECONÔMICO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. PRESCRIÇÃO ? LEI Nº 

11.280/06 - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

1.Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir, em razão do pedido de 

arquivamento de débito de valor reduzido, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento e do 

prosseguimento da ação é exclusivo da Fazenda Pública.  

2.Nos termos da Lei n. 10.522/02, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, os autos da execução fiscal deverão 

ser arquivados sem baixa na distribuição. Precedentes desta Corte. 

3.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. No presente caso, os valores em execução foram inscritos em Dívida Ativa por 

intermédio de Termo de Confissão Espontânea, com notificação pessoal em 14/03/97. Em tais hipóteses, este é o marco 

inicial para contagem do prazo prescricional, ou seja, a data da notificação ao contribuinte. 

4.Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da 

LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da 

ação para interrupção do prazo prescricional.  

5.Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que o valor inscrito em dívida ativa foi, de 

fato, atingido pela prescrição, pois a execução fiscal foi ajuizada em 21/06/02.  

6.Reconhecimento de ofício da prescrição, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 

11.280/06. 

7.Prejudicada a apelação fazendária.  

  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a 

prescrição do crédito fazendário, julgando prejudicada a apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal 

Relatora.  

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.004287-7        AC 1274676 

ORIG.   :  9900009805  A Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  COM/ DE PECAS E VEICULOS CASTELO BRANCO LTDA e      outro 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ANTIECONÔMICO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. PRESCRIÇÃO ? LEI Nº 

11.280/06 - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

1.Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir, em razão do pedido de 

arquivamento de débito de valor reduzido, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento e do 

prosseguimento da ação é exclusivo da Fazenda Pública.  

2.Nos termos da Lei n. 10.522/02, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, os autos da execução fiscal deverão 

ser arquivados sem baixa na distribuição. Precedentes desta Corte. 

3.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. No presente caso, cuida-se de cobrança de IRPJ, crédito tributário constituído sob a 

forma de declaração de rendimentos, parcelas vencidas entre 30/04/93 e 31/01/94, ausente nos autos a data da entrega 

da respectiva declaração. 

4.O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao REsp 673.585, pronunciou-se no sentido de que ?em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de 

Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo 

prescricional?. 

5.Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte ? e não tendo sido recolhido 

aos cofres públicos ? o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento 

das obrigações. 

6.Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da 

LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da 

ação para interrupção do prazo prescricional.  

7.Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que o valor inscrito em dívida ativa foi, de 

fato, atingido pela prescrição, pois a execução fiscal foi ajuizada em 02/12/99.  

8.Reconhecimento de ofício da prescrição, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 

11.280/06. 

9.Prejudicada a apelação fazendária.  

  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a 

prescrição do crédito fazendário, julgando prejudicada a apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal 

Relatora.  

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005263-9        AC 1276155 

ORIG.   :  9706008152  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  DURAVIN RESINAS E TINTAS LTDA 
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ADV     :  MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ANTIECONÔMICO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. PRESCRIÇÃO ? LEI Nº 

11.280/06 - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

1.Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir, em razão do pedido de 

arquivamento de débito de valor reduzido, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento e do 

prosseguimento da ação é exclusivo da Fazenda Pública.  

2.Nos termos da Lei n. 10.522/02, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, os autos da execução fiscal deverão 

ser arquivados sem baixa na distribuição. Precedentes desta Corte. 

3.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. No presente caso, cuida-se de cobrança de Contribuição Social, crédito tributário 

constituído sob a forma de declaração de rendimentos, parcela vencida em 15/05/91, ausente nos autos a data da entrega 

da respectiva declaração. 

4.O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao REsp 673.585, pronunciou-se no sentido de que ?em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de 

Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo 

prescricional?. 

5.Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte ? e não tendo sido recolhido 

aos cofres públicos ? o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento 

das obrigações. 

6.Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da 

LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da 

ação para interrupção do prazo prescricional.  

7.Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que o valor inscrito em dívida ativa foi, de 

fato, atingido pela prescrição, pois a execução fiscal foi ajuizada em 17/02/97.  

8.Reconhecimento de ofício da prescrição, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 

11.280/06. 

9.Prejudicada a apelação fazendária.  

  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a 

prescrição do crédito fazendário, julgando prejudicada a apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal 

Relatora.  

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005278-0        AC 1276050 

ORIG.   :  0300000037  1 Vr SAO MANUEL/SP      0300015013  1 Vr SAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 798/2892 

MANUEL/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  NATIVA ENGENHARIA S/A 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ANTIECONÔMICO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. ARQUIVAMENTO DO FEITO, 

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

1.Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir, em razão do pedido de 

arquivamento de débito de valor reduzido, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento e do 

prosseguimento da ação é exclusivo da Fazenda Pública.  

2.Nos termos da Lei n. 10.522/02, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, os autos da execução fiscal deverão 

ser arquivados sem baixa na distribuição. Precedentes desta Corte. 

3.Apelação provida.  

  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.028402-0        AG   85248 

ORIG.   :  9206002660  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  ANDRO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  JOSE CARLOS ANTONIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

PARTE A :  APOLO TRANSPORTES LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO ? DEPÓSITOS ? LEVANTAMENTO ?CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO ? 

PIS. 

1. Se a parte efetuou depósitos em juízo com o objetivo de suspender a exigibilidade do crédito tributário, assim 

procedeu vertendo os valores que entendeu devidos e sob critérios livremente adotados. Assim procedeu sem que 

estivesse sob qualquer forma de restrição administrativa ou judicial. Trata-se de uma regra de simetria: à Fazenda 

incumbia averiguar se os depósitos eram integrais, ao mesmo tempo que ao contribuinte cabia depositar o que 

entendesse devido. 

2. Embora o julgado final da lide tenha disposto sobre os limites do débito e do indébito tributário, no concerto da lide 

apreciada e decidida, de se aceitar, na esteira do que vêm sendo decidido por esta Terceira Turma, que o fisco, em 

discordando do ?quantum? a ser levantado, não está de forma alguma impedido de proceder administrativamente ao 
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lançamento do que entende remanescente, sem prejuízo de posicionamento pessoal no sentido de que poder-se-ia 

proceder ao cálculo da contadoria para verificação da correção do que foi apresentado pela parte autora. 

3. Repise-se que em casos que tais a questão não pode ser decidida como mero incidente de execução da coisa julgada, 

mas como controvérsia nova, autônoma e que, assim, exige ação própria para a sua solução, na pendência da qual 

devem os valores, objeto de depósito judicial ser levantados e convertidos em renda da UNIÃO na forma em que 

disciplinou a decisão de primeiro grau, sem prejuízo do direito da agravante de promover ação nova para os fins 

eventualmente perseguidos e da Fazenda lançar o que entende por devido, já que não se pode pretender dilação 

probatória incompatível com o rito do agravo. 

4. Agravo improvido. Agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo e julgar prejudicado o agravo 

regimental interposto, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2006. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2000.61.06.012750-9       AMS  252166 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  INDUSMOVEIS IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADV     :  ADOLFO NATALINO MARCHIORI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. INSUMOS 

ADQUIRIDOS SOB REGIME DE ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE.  

1.Não conhecimento em parte da apelação da impetrante. 

2.Não há que se falar em decadência do direito à impetração, dado o caráter preventivo da ação. 

3.O aproveitamento dos créditos na hipótese de insumos sujeitos à alíquota zero ofende o estabelecido no art. 153, § 3°, 

inciso II da Constituição Federal. Precedentes do STF : RREE 370.682-SC e 353.657-PR. 

4. Afastado o direito ao creditamento na hipótese de alíquota zero, a mesma solução há de ser dada aos produtos sob 

regime de isenção (STF, Plenário, RE 350.446-1, Rel. Min. Nelson Jobim, j. 18.12.2002, maioria.) 

5. Autoriza-se o aproveitamento dos créditos relativos à aquisição de insumos adquiridos sob o regime de isenção na 

Zona Franca de Manaus, em conformidade com entendimento do STF (RREE 370.682-SC, 353657-PR e 212.484-2), 

considerando-se as alíquotas a eles aplicáveis em outras regiões do país. 

6. É devida a correção monetária dos créditos admitidos, uma vez que o aproveitamento não ocorreu em época própria 

porque assim não autorizava o Fisco, obrigando o contribuinte a dirigir-se ao Judiciário para ver reconhecido o seu 

direito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 800/2892 

7. Entendimento da Turma, em sintonia com jurisprudência uníssona dos Tribunais, no sentido de que a correção 

monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, não implicando em penalidade nem em acréscimo ao 

montante a ser restituído. 

8. Deferida a atualização dos créditos desde a data em que poderiam ter sido aproveitados e não foram, até o trânsito em 

julgado nestes autos. Incidência da UFIR e da taxa Selic. 

9. Ressalva expressa da atividade fiscalizatória da Secretaria da Receita Federal inclusive quanto à verificação sobre se 

houve ou não o creditamento do IPI no passado e assim, o cabimento da correção monetária deferida. 

10. Apelação da impetrante não conhecida em parte e na parte conhecida, pelo parcial provimento, remessa oficial e 

apelações parcialmente providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer em parte da apelação da impetrante e, na parte conhecida, 

pelo parcial provimento, dar parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator, conforme relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008.  

  

PROC.   :  2000.61.82.061734-0        AC 1276364 

ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP     200061820481891  5F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TAE AGRO COML/ LTDA 

ADV     :  JOAO MASSAKI KANEKO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS. NÃO CABIMENTO. ERRO DO 

CONTRIBUINTE. 

1.É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da 

executada, quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude do pagamento. 

Aplicação do princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ. 

2.O artigo 1º-D da Lei 9.494/1997 não é aplicável às execuções fiscais, as quais possuem rito procedimental próprio, 

previsto na Lei 6.830/1980, mas apenas às execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública, nos termos 

do artigo 730, do CPC. Precedente do STF (RE 420.816). 

3.Entretanto, no presente caso, não pode haver condenação da exeqüente em honorários, pois a executada deu causa à 

inscrição em dívida e a conseqüente execução fiscal. 

4.Conforme documento emitido pela empresa executada, destinado ao Delegado da Receita Federal, ?por falha do 

contador foi informado na DIRPJ/96 (ano base 1995), que o regime de apuração do Lucro Real era ?anual? (código de 

recolhimento 2484), sendo que o regime de apuração do Lucro Real correto seria ?Mensal? (Código 2372), como foi 

recolhido os DARF?s? (sic). 

5.Esse documento possui protocolo de recebimento no dia 9/11/2000, portanto um dia após o ajuizamento da execução. 

6.Verifica-se o erro cometido pela contribuinte também da cópia do recibo de entrega da declaração de rendimentos, 

juntado pela executada, na qual consta: ?IRPJ/96 ? Lucro Real ? Apuração Anual?. 
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7.Não há nos autos documento demonstrando que a executada providenciou a entrega de declaração retificadora ou de 

Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa. 

8.Dessa maneira, não assiste razão à apelante/executada, devendo ser mantida a sentença que deixou de condenar a 

exeqüente/União em honorários advocatícios, tendo em vista que, no presente caso, não se configurou o ajuizamento 

irregular de execução fiscal, diante de indevida inscrição em dívida ativa. 

9.Apelação da executada não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.019051-7        AC  973608 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MOREDO S/A PEDRAS MARMORES E GRANITOS 

ADV     :  EMILSON NAZARIO FERREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. INSUMOS ADQUIRIDOS SOB REGIME DE 

ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE.  

1.O aproveitamento dos créditos na hipótese de insumos sujeitos à alíquota zero ofende o estabelecido no art. 153, § 3°, 

inciso II da Constituição Federal. Precedentes do STF : RREE 370.682-SC e 353.657-PR. 

2. Afastado o direito ao creditamento na hipótese de alíquota zero, a mesma solução há de ser dada aos produtos sob 

regime de isenção (STF, Plenário, RE 350.446-1, Rel. Min. Nelson Jobim, j. 18.12.2002, maioria.) 

3. Autoriza-se o aproveitamento dos créditos relativos à aquisição de insumos adquiridos sob o regime de isenção na 

Zona Franca de Manaus, em conformidade com entendimento do STF (RREE 370.682-SC, 353657-PR e 212.484-2), 

considerando-se as alíquotas a eles aplicáveis em outras regiões do país. 

4. É devida a correção monetária dos créditos admitidos, uma vez que o aproveitamento não ocorreu em época própria 

porque assim não autorizava o Fisco, obrigando o contribuinte a dirigir-se ao Judiciário para ver reconhecido o seu 

direito. 

5. Entendimento da Turma, em sintonia com jurisprudência uníssona dos Tribunais, no sentido de que a correção 

monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, não implicando em penalidade nem em acréscimo ao 

montante a ser restituído. 

6. Deferida a atualização dos créditos desde a data em que poderiam ter sido aproveitados e não foram, até o trânsito em 

julgado nestes autos. Incidência da taxa Selic, índice oficial que a Turma entende aplicável no período. 

7. Ressalva expressa da atividade fiscalizatória da Secretaria da Receita Federal inclusive quanto à verificação sobre se 

houve ou não o creditamento do IPI no passado e assim, o cabimento da correção monetária deferida. 

8. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, 

conforme relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008.  

  

PROC.   :  2002.61.00.017569-7       AMS  253571 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE SANTO ANDRE ACISA 

ADV     :  DIMAS ALBERTO ALCANTARA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. INSUMOS 

ADQUIRIDOS SOB REGIME DE ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE.  

1.Não conhecimento em parte das apelações. 

2.Afastadas as preliminares, uma vez que se trata de mandado de segurança preventivo da ação. 

3.O aproveitamento dos créditos na hipótese de insumos sujeitos à alíquota zero ofende o estabelecido no art. 153, § 3°, 

inciso II da Constituição Federal. Precedentes do STF : RREE 370.682-SC e 353.657-PR. 

3. Afastado o direito ao creditamento na hipótese de alíquota zero, a mesma solução há de ser dada aos produtos sob 

regime de isenção (STF, Plenário, RE 350.446-1, Rel. Min. Nelson Jobim, j. 18.12.2002, maioria.) 

4. Autoriza-se o aproveitamento dos créditos relativos à aquisição de insumos adquiridos sob o regime de isenção na 

Zona Franca de Manaus, em conformidade com entendimento do STF (RREE 370.682-SC, 353657-PR e 212.484-2), 

considerando-se as alíquotas a eles aplicáveis em outras regiões do país. 

5. É devida a correção monetária dos créditos admitidos, uma vez que o aproveitamento não ocorreu em época própria 

porque assim não autorizava o Fisco, obrigando o contribuinte a dirigir-se ao Judiciário para ver reconhecido o seu 

direito. 

6. Entendimento da Turma, em sintonia com jurisprudência uníssona dos Tribunais, no sentido de que a correção 

monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, não implicando em penalidade nem em acréscimo ao 

montante a ser restituído. 

7. Deferida a atualização dos créditos desde a data em que poderiam ter sido aproveitados e não foram, até o trânsito em 

julgado nestes autos. Incidência da taxa Selic, índice oficial que a Turma entende aplicável no período. 

8. Ressalva expressa da atividade fiscalizatória da Secretaria da Receita Federal inclusive quanto à verificação sobre se 

houve ou não o creditamento do IPI no passado e assim, o cabimento da correção monetária deferida. 

9. Preliminares afastadas. Remessa oficial e apelação fazendária parcialmente providas. Apelação da impetrante 

provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar as preliminares, não conheço em parte das apelações e, na parte 
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conhecida, dar parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial e dou provimento à apelação da impetrante, 

nos termos do voto do Relator, conforme relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008.  

  

PROC.   :  2002.61.06.003317-2       AMS  251723 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  FERRAMENTARIA PANDIM LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. INSUMOS 

ADQUIRIDOS SOB REGIME DE ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE.  

1.O aproveitamento dos créditos na hipótese de insumos sujeitos à alíquota zero ofende o estabelecido no art. 153, § 3°, 

inciso II da Constituição Federal. Precedentes do STF : RREE 370.682-SC e 353.657-PR. 

2. Afastado o direito ao creditamento na hipótese de alíquota zero, a mesma solução há de ser dada aos produtos sob 

regime de isenção (STF, Plenário, RE 350.446-1, Rel. Min. Nelson Jobim, j. 18.12.2002, maioria.) 

3. Autoriza-se o aproveitamento dos créditos relativos à aquisição de insumos adquiridos sob o regime de isenção na 

Zona Franca de Manaus, em conformidade com entendimento do STF (RREE 370.682-SC, 353657-PR e 212.484-2), 

considerando-se as alíquotas a eles aplicáveis em outras regiões do país. 

4. É devida a correção monetária dos créditos admitidos, uma vez que o aproveitamento não ocorreu em época própria 

porque assim não autorizava o Fisco, obrigando o contribuinte a dirigir-se ao Judiciário para ver reconhecido o seu 

direito. 

5. Entendimento da Turma, em sintonia com jurisprudência uníssona dos Tribunais, no sentido de que a correção 

monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, não implicando em penalidade nem em acréscimo ao 

montante a ser restituído. 

6. Deferida a atualização dos créditos desde a data em que poderiam ter sido aproveitados e não foram, até o trânsito em 

julgado nestes autos. Incidência da taxa Selic, índice oficial que a Turma entende aplicável no período. 

7. Ressalva expressa da atividade fiscalizatória da Secretaria da Receita Federal inclusive quanto à verificação sobre se 

houve ou não o creditamento do IPI no passado e assim, o cabimento da correção monetária deferida. 

8. Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, 

conforme relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008.  

  

PROC.   :  2002.61.09.006372-5        AC 1018770 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  COMPANHIA SIDERURGICA BELGO-MINEIRA 

ADV     :  RODOLFO DE LIMA GROPEN 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. INSUMOS ADQUIRIDOS SOB REGIME DE 

ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE.  

1.O aproveitamento dos créditos na hipótese de insumos sujeitos à alíquota zero ofende o estabelecido no art. 153, § 3°, 

inciso II da Constituição Federal. Precedentes do STF : RREE 370.682-SC e 353.657-PR. 

2. Afastado o direito ao creditamento na hipótese de alíquota zero, a mesma solução há de ser dada aos produtos sob 

regime de isenção (STF, Plenário, RE 350.446-1, Rel. Min. Nelson Jobim, j. 18.12.2002, maioria.) 

3. Autoriza-se o aproveitamento dos créditos relativos à aquisição de insumos adquiridos sob o regime de isenção na 

Zona Franca de Manaus, em conformidade com entendimento do STF (RREE 370.682-SC, 353657-PR e 212.484-2), 

considerando-se as alíquotas a eles aplicáveis em outras regiões do país. 

4. É devida a correção monetária dos créditos admitidos, uma vez que o aproveitamento não ocorreu em época própria 

porque assim não autorizava o Fisco, obrigando o contribuinte a dirigir-se ao Judiciário para ver reconhecido o seu 

direito. 

5. Entendimento da Turma, em sintonia com jurisprudência uníssona dos Tribunais, no sentido de que a correção 

monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, não implicando em penalidade nem em acréscimo ao 

montante a ser restituído. 

6. Deferida a atualização dos créditos desde a data em que poderiam ter sido aproveitados e não foram, até o trânsito em 

julgado nestes autos. Incidência da taxa Selic, índice oficial que a Turma entende aplicável no período. 

7. Ressalva expressa da atividade fiscalizatória da Secretaria da Receita Federal inclusive quanto à verificação sobre se 

houve ou não o creditamento do IPI no passado e assim, o cabimento da correção monetária deferida. 

8. Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto 

do Relator, conforme relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008.  

  

PROC.   :  2002.61.20.004142-1       AMS  251981 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  KILLES IND/ E COM/ DE POLPAS LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. INSUMOS 

ADQUIRIDOS SOB REGIME DE ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE.  

1.O aproveitamento dos créditos na hipótese de insumos sujeitos à alíquota zero ofende o estabelecido no art. 153, § 3°, 

inciso II da Constituição Federal. Precedentes do STF : RREE 370.682-SC e 353.657-PR. 

2. Afastado o direito ao creditamento na hipótese de alíquota zero, a mesma solução há de ser dada aos produtos sob 

regime de isenção (STF, Plenário, RE 350.446-1, Rel. Min. Nelson Jobim, j. 18.12.2002, maioria.) 

3. Autoriza-se o aproveitamento dos créditos relativos à aquisição de insumos adquiridos sob o regime de isenção na 

Zona Franca de Manaus, em conformidade com entendimento do STF (RREE 370.682-SC, 353657-PR e 212.484-2), 

considerando-se as alíquotas a eles aplicáveis em outras regiões do país. 

4. É devida a correção monetária dos créditos admitidos, uma vez que o aproveitamento não ocorreu em época própria 

porque assim não autorizava o Fisco, obrigando o contribuinte a dirigir-se ao Judiciário para ver reconhecido o seu 

direito. 

5. Entendimento da Turma, em sintonia com jurisprudência uníssona dos Tribunais, no sentido de que a correção 

monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, não implicando em penalidade nem em acréscimo ao 

montante a ser restituído. 

6. Deferida a atualização dos créditos desde a data em que poderiam ter sido aproveitados e não foram, até o trânsito em 

julgado nestes autos. Incidência da taxa Selic, índice oficial que a Turma entende aplicável no período. 

7. Ressalva expressa da atividade fiscalizatória da Secretaria da Receita Federal inclusive quanto à verificação sobre se 

houve ou não o creditamento do IPI no passado e assim, o cabimento da correção monetária deferida. 

8. Conhecimento em parte da apelação adesiva da impetrante, desprovimento na parte em que conhecida, parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação da União. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conheço em parte da apelação adesiva da impetrante e nego-lhe 

provimento na parte em que conhecida, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União, nos termos do 

voto do Relator, conforme relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008.  

  

PROC.   :  2003.60.02.003544-5       AMS  269198 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  USINA PASSA TEMPO S/A 

ADV     :  LUIZ CARLOS RIBEIRO VENTURI CALDAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. INSUMOS 

ADQUIRIDOS SOB REGIME DE ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE.  

1.O aproveitamento dos créditos na hipótese de insumos sujeitos à alíquota zero ofende o estabelecido no art. 153, § 3°, 

inciso II da Constituição Federal. Precedentes do STF : RREE 370.682-SC e 353.657-PR. 

2. Afastado o direito ao creditamento na hipótese de alíquota zero, a mesma solução há de ser dada aos produtos sob 

regime de isenção (STF, Plenário, RE 350.446-1, Rel. Min. Nelson Jobim, j. 18.12.2002, maioria.) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 806/2892 

3. Autoriza-se o aproveitamento dos créditos relativos à aquisição de insumos adquiridos sob o regime de isenção na 

Zona Franca de Manaus, em conformidade com entendimento do STF (RREE 370.682-SC, 353657-PR e 212.484-2), 

considerando-se as alíquotas a eles aplicáveis em outras regiões do país. 

4. É devida a correção monetária dos créditos admitidos, uma vez que o aproveitamento não ocorreu em época própria 

porque assim não autorizava o Fisco, obrigando o contribuinte a dirigir-se ao Judiciário para ver reconhecido o seu 

direito. 

5. Entendimento da Turma, em sintonia com jurisprudência uníssona dos Tribunais, no sentido de que a correção 

monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, não implicando em penalidade nem em acréscimo ao 

montante a ser restituído. 

6. Deferida a atualização dos créditos desde a data em que poderiam ter sido aproveitados e não foram, até o trânsito em 

julgado nestes autos. Incidência da taxa Selic, índice oficial que a Turma entende aplicável no período. 

7. Ressalva expressa da atividade fiscalizatória da Secretaria da Receita Federal inclusive quanto à verificação sobre se 

houve ou não o creditamento do IPI no passado e assim, o cabimento da correção monetária deferida. 

8. Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, 

conforme relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008.  

  

PROC.   :  2003.61.00.021499-3       AMS  262572 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AMS  262572 

EMBGTE :  KLACE S/A PISOS E AZULEJOS 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 178/182 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  KLACE S/A PISOS E AZULEJOS 

ADV     :  WAGNER SILVEIRA DA ROCHA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 
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PROC.   :  2003.61.00.027930-6       AMS  288294 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     :  ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

APDO    :  VERUSKA BAPTISTA DA CONCEICAO e outro 

ADV     :  PAULO ROBERTO DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. INSCRIÇÃO DE DIPLOMADO. 

EXAME NACIONAL DE CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL. RESOLUÇÃO N. 691/2001-CFMV. LEI N. 

5.517/1968. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. DESERÇÃO. ART. 4º, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N. 9.289/1996. 

REEXAME NECESSÁRIO.  

1. Declarada deserta a apelação, uma vez que não consta dos autos o recolhimento do preparo, sendo certo que as 

entidades fiscalizadoras do exercício profissional não estão isentas de custas, nos expressos termos do art. 4º, parágrafo 

único, da Lei n. 9.289/1996 ? Regimento de Custas da Justiça Federal. 

2. O regulamento está adstrito aos termos da lei, não podendo criar restrição por ela não prevista, implicando a 

Resolução n. 691/2001-CFMV em flagrante ofensa à legalidade estrita e ao direito constitucional de livre exercício da 

profissão. 

3. Precedentes. 

4. Apelação não conhecida. Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.05.011401-5        AC 1142882 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  DIMARZIO E CIA LTDA 

ADV     :  MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  VALDIR SERAFIM E JULIO CÉSAR CASARI 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO (CSSL). TERMO INICIAL. TERMO FINAL. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. 

NÃO APLICABILIDADE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 

1.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito tributário 

opera-se automaticamente. 
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2.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na CDA, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3.O STJ e esta Terceira Turma, possuem entendimento no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento 

por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a da 

data do vencimento do débito. 

4.Esta Turma tem entendido que o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da 

execução, considerando suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 

106/STJ. 

5.Todavia, no caso presente, observo que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, de 

modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo 

prescricional. 

6.Reforma da sentença para declarar a prescrição dos débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de 

cinco anos entre as datas de vencimento (abril/1997 e de julho/1997 a março/1998) e as datas do ajuizamento da 

execução e do despacho ordenando a citação, que se deram apenas em junho de 2003. 

7.Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias, pois não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 

2º, da LEF. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 146, III, 

?b?, da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Precedentes. 

8.Inversão do ônus da sucumbência, condenando-se a União ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 

10% do valor atualizado da execução, nos termos da jurisprudência da Terceira Turma. 

9.Apelação provida para declarar prescritos os débitos em cobrança. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.20.006158-8        AC 1243824 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  VILMA APARECIDA CANCIAR BULZONI 

ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. APLICAÇÃO DO 

IPC. 

1.Prescrição vintenária, por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil. 

2.Não tem respaldo legal e jurisprudencial a adoção dos índices de poupança. 

3.Mantida a aplicação dos critérios do Provimento n. 64/2005, para as ações condenatórias em geral. 
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4.Incidência dos juros remuneratórios nos termos em que contratados desde a data em que devidos até o efetivo 

pagamento. 

5.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2004.60.00.006078-5       AMS  274144 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Universidade Catolica Dom Bosco UCDB 

ADV     :  LETICIA LACERDA NANTES (Int.Pessoal) 

APDO    :  JANAINA BRUM AMARAL 

ADV     :  MIRELLA LACA DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1.A Lei n. 9.870/1999, em seus artigos 5º e 6º, disciplinando a questão dos alunos inadimplentes, diferencia duas 

situações, ou seja, protege aqueles que efetuaram regularmente a matrícula no ano em curso, vedando-lhes a aplicação 

de penalidades pedagógicas e garantindo-lhes a continuidade do ensino no período, todavia, excetua, expressamente, a 

rematrícula, desobrigando, então, a instituição privada de ensino superior a prestar serviços, sem a devida 

contraprestação financeira. 

2.Inexistência de ilegalidade ou abusividade no ato impugnado. 

3.Precedentes. 

4.Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes os acima indicados, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação e à, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.017884-1     REOMS  273167 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  IEME BRASIL LTDA 

ADV     :  ANA MARIA DE ALMEIDA CADAVAL 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. ERRO NO PREENCHIMENTO DE DCTF. PEDIDO DE REVISÃO.  

1. De acordo com as regras insertas nos artigos 205 e 206, do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à 

expedição, pelo Fisco, de certidão negativa de débito, desde que não haja crédito tributário constituído em seu nome, e à 

certidão positiva com os mesmos efeitos de negativa, caso existam créditos não vencidos, em curso de cobrança 

executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

2. Apesar do pedido de revisão ter sido formulado após a inscrição dos débitos, os documentos juntados pela impetrante 

indicam a sua regularidade fiscal. 

3. A indicação da regularidade fiscal e a formulação do pedido de revisão, neste caso, autorizam a suspensão da 

exigibilidade dos créditos discutidos nestes autos e a conseqüente expedição de certidão positiva com efeito de negativa, 

não podendo a impetrante aguardar indefinidamente a manifestação da União a respeito de seu pedido, quando tomou as 

providências cabíveis para a regularização de sua situação . 

4. Remessa Oficial a que se nega provimento 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.06.010554-4       AMS  288372 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     :  ELISEU GERALDO RODRIGUES 

APDO    :  CRISTIANE SALES LOPES VANZELLA MIRASSOL ME e outro 

ADV     :  ADAUTO RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. 

EMPRESA VAREJISTA DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS E VETERINÁRIOS. REGISTRO. MANUTENÇÃO 

DE MÉDICO-VETERINÁRIO. DESOBRIGATORIEDADE.  

1. Os documentos acostados aos autos demonstram que a atividade praticada pela impetrante concerne ao comércio 

varejista de produtos agropecuários e veterinários em geral. 

2. Desobrigatoriedade de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária, pois tal cadastro e a exigência de 

multa decorrente de sua ausência apenas podem decorrer se a atividade básica da impetrante ou aquela pela qual preste 

serviços a terceiros, decorrer do exercício profissional de médico-veterinário, nos termos do artigo 1º da Lei n. 

6.839/1980. 

3. A Lei n. 5.517/1968, nos artigos 5º e 6º, ao elencar as atividades que devem ser exercidas por médico veterinário, não 

prevê no rol de exclusividade o comércio varejista de produtos agropecuários e veterinários. 

4. Remessa oficial e apelação a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.16.001286-2        AC 1255209 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS GIMILIANI e outros 

ADV     :  MARUY VIEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. JUROS DE 

MORA. 

1.Os juros de mora são devidos a partir da citação (arts. 405 e 406 do novo Código Civil) e aplicável a taxa SELIC, nos 

termos do artigo 13 da Lei n. 9.065/95, entretanto, conforme postulado pela parte autora, neste caso, são devidos no 

percentual de 1% ao mês. 

2.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.16.001287-4        AC 1243826 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  LEONILDA GONCALVES e outros 

ADV     :  MARUY VIEIRA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTA DE POUPANÇA. APLICAÇÃO DO 

IPC. 

1.Afastada a alegação de litigância de má-fé, em face do entendimento da Terceira Turma de que a mera interposição de 

recurso que tenha por objeto matéria reiteradamente decidida pelos Tribunais não enseja a aplicação das disposições dos 

artigos 17 e 18 do CPC. 
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2.Os juros de mora são devidos a partir da citação (arts. 405 e 406 do novo Código Civil) e aplicável a taxa SELIC, nos 

termos do artigo 13 da Lei n. 9.065/95, entretanto, conforme postulado pela parte autora, neste caso, são devidos no 

percentual de 1% ao mês. 

3.Não tem respaldo legal e jurisprudencial a adoção dos índices de poupança para a correção monetária dos débitos 

judiciais, que devem sofrer atualização monetária pelos índices aceitos pela jurisprudência da Turma. Adotados os 

critérios previstos no Provimento n. 26/2001, posteriormente insertos no Provimento Unificado n. 64/2005, ambos da 

COGE, para as ações condenatórias em geral. 

4.Apelações providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a alegação de litigância de má-fé e dar provimento às 

apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.19.007280-0     REOMS  274785 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  RETRAK COM/ E REPRESENTACOES DE MAQUINAS LTDA 

ADV     :  LUIZ PAULO FACIOLI 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. DÉBITO QUITADO. PEDIDO DE REVISÃO.  

1.De acordo com as regras insertas nos artigos 205 e 206, do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à 

expedição, pelo Fisco, de certidão negativa de débito, desde que não haja crédito tributário constituído em seu nome, e à 

certidão positiva com os mesmos efeitos de negativa, caso existam créditos não vencidos, em curso de cobrança 

executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

2.Conforme análise dos documentos juntados pela impetrante, verifica-se que os valores das guias Darf?s, o código da 

receita utilizado e o respectivo período de apuração são os mesmos que embasam os débitos apontados pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional. 

3.Remessa Oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.82.059563-4        AC 1276369 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MUITO BROTHER COM/ DE BRINQUEDOS E UTILIDADES   

DOMESTICAS LTDA 

ADV     :  SIDNEI TURCZYN 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS. 

CABIMENTO. SISTEMA INFORMATIZADO DA RECEITA FEDERAL. GUIA DARF PREENCHIDA 

CORRETAMENTE. 

1.É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da 

executada, quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude de cancelamento 

do débito. Aplicação do princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ. 

2.Afastada alegação genérica de erro do contribuinte, pois desprovida de qualquer fundamentação ou demonstração do 

erro. 

3.Afastada alegação da União no sentido de que não se pode imputar à Fazenda qualquer ônus por cobrar valor, cujo 

pagamento não era acusado pelo sistema, devido a erro do contribuinte no preenchimento da guia de recolhimento. 

Deve o Sistema informatizado da Receita Federal também servir para identificar os contribuintes que se antecipam ao 

executivo fiscal e comprovam o pagamento do débito tributário, feito na data correta data de seu vencimento. 

4.Ademais, compulsando os autos, verifica-se que está sendo cobrada COFINS, sendo que a cópia da guia DARF, a 

qual comprova o pagamento do débito executado, informou corretamente o código da receita (2172), conforme se 

verifica na página da Receita Federal na Internet. 

5.Apelação da União não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.82.059683-3        AC 1276361 

ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TELCABOS TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA 

ADV     :  EDUARDO FERRARI LUCENA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS. 

NÃO CABIMENTO. 

1.É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da 

executada, quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude de cancelamento 

do débito. Aplicação do princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 814/2892 

2.Entretanto, no presente caso, não deve haver condenação de honorários, considerando-se que não houve apresentação 

de exceção de pré-executividade, mas tão-somente a citação por AR (correio) da empresa executada, sendo, ainda, que 

não houve penhora de bens. 

3.O requerimento de extinção formulado pela Fazenda Nacional foi protocolado anteriormente à constituição de 

procuradores pela executada, sendo certo que quando da prolação da sentença, não havia advogado constituído , os 

quais compareceram aos autos apenas para apelar da sentença extintiva. 

4.Apelação da executada não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.005766-5       AMS  273773 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TVSBT CANAL QUATRO DE SAO PAULO S/A 

ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. ERRO NO PREENCHIMENTO DE DCTF. PEDIDO DE REVISÃO.  

1.De acordo com as regras insertas nos artigos 205 e 206, do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à 

expedição, pelo Fisco, de certidão negativa de débito, desde que não haja crédito tributário constituído em seu nome, e à 

certidão positiva com os mesmos efeitos de negativa, caso existam créditos não vencidos, em curso de cobrança 

executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

2.Apesar do pedido de revisão ter sido formulado após a inscrição dos débitos, os documentos juntados pela impetrante 

indicam a sua regularidade fiscal. 

3.A indicação da regularidade fiscal e a formulação do pedido de revisão, neste caso, autorizam a suspensão da 

exigibilidade dos créditos discutidos nestes autos e a conseqüente expedição de certidão positiva com efeito de negativa, 

não podendo a impetrante aguardar indefinidamente a manifestação da União a respeito de seu pedido, quando tomou as 

providências cabíveis para a regularização de sua situação fiscal. 

4.Remessa Oficial e Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.00.024465-9       AMS  283503 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  LINEAR B GRAFICA E EDITORA LTDA -EPP 

ADV     :  JOANA LUZIA DA ROCHA FRAGOSO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. DESISTÊNCIA DO RECURSO DE APELAÇÃO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO CONVERTIDO EM RETIDO.CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. DÉBITOS PARCELADOS.  

1.Homologada a desistência do recurso de apelação, nos termos do art. 501, do Código de Processo Civil. 

2.Não conheço do agravo retido, uma vez que não requerida sua apreciação em sede de contra-razões. 

3.Consoante disposto nos arts. 205 e 206, do Código Tributário Nacional, será expedida a Certidão Negativa de Débitos 

ou Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa, desde que haja a quitação dos débitos ou não vencidos, em 

caso de execução ajuizada, efetivação de penhora, ou, ainda, que os débitos estejam com exigibilidade suspensa. 

4.Os débitos em questão foram objeto de parcelamento, hipótese que suspende a exigibilidade do crédito tributário. 

5.Cancelamento da inscrição pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 

6.Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, homologar a desistência do recurso, não conhecer do agravo 

retido e negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.08.003275-7        AC 1270164 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  VERENA FERRAZ VILELA 

ADV     :  ALCEU GARCIA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. APLICAÇÃO DO 

IPC. 

1.Não tem respaldo legal e jurisprudencial a adoção dos índices de poupança. 

2.Mantida a aplicação dos critérios do Provimento n. 64/2005, para as ações condenatórias em geral, aplicando-se 

apenas os índices do IPC expressamente pleiteados. 
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3. O montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao valor pedido na 

inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

4.Correta a sentença ao determinar incidência dos juros remuneratórios desde a data do aniversário da conta em 

fevereiro de 1989. 

5.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.08.006615-9        AC 1231060 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    :  ALDA MARIA MOTTA MAXIMINO 

ADV     :  MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. APLICAÇÃO DO 

IPC.  

1.Rejeitada a alegação de julgamento ultra petita em relação aos juros remuneratórios, na medida em que constaram do 

pedido inicial. 

2. Legitimidade passiva da instituição financeira para a correção monetária pelo IPC de junho de 1987, janeiro de 1989 

e abril de 1990 sobre os ativos financeiros disponíveis nas instituições depositárias em março de 1990, conforme 

jurisprudência assentada. 

3.Aplicação da correção monetária pelo IPC de junho de 1987 (26,06%), de janeiro de 1989 (42,72%), para as contas de 

poupança com datas-base na primeira quinzena do mês, uma vez que incidentes as disposições da Resolução n. 

1.338/1987 do BACEN e da Medida Provisória n. 32/1989, convertida da Lei n. 7.730/1989, somente nos trintídios 

iniciados após 15/06/1987 e 15/01/1989, respectivamente.  

4.O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida 

junto às instituições financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei 

n. 8.024/1990, seria atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990).  

5.É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre os percentuais do IPC pleiteados e os índices 

efetivamente aplicados. 

6.A verba honorária fixada deverá incidir sobre o valor da condenação. 

7.Apelação parcialmente desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar  parcial provimento à apelação, parcialmente provida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.08.008969-0       AMS  287195 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  JOSE CARLOS GONCALVES e outro 

ADV     :  ELLEN KARIN DACAX 

APDO    :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 

ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. 

DESOBRIGATORIEDADE. 

1. No caso da profissão de músico, em que se trata de atividade que não se apresenta perigosa ou prejudicial à 

sociedade, diferentemente das profissões de médico, advogado ou engenheiro, que exigem controle rigoroso, tendo em 

vista que põem em risco bens jurídicos de extrema importância, como a liberdade, a vida, a saúde, a segurança e o 

patrimônio das pessoas, afigura-se desnecessária a inscrição em ordem ou conselho para o exercício da profissão. 

2. Remessa oficial e apelação desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.08.010985-7        AC 1267313 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  NELSON ANTONIO DA CONCEICAO 

ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. APLICAÇÃO DO 

IPC. 

1.Não tem respaldo legal e jurisprudencial a adoção dos índices de poupança. 

2.Mantida a aplicação dos critérios do Provimento n. 64/2005, para as ações condenatórias em geral, aplicando-se 

apenas os índices do IPC expressamente pleiteados. 

3. O montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao valor pedido na 

inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

4. Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.99.036733-2        AC 1147149 

ORIG.   :  9700002478  A Vr COTIA/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BANTUCCI CONFECCOES DE MODA LTDA 

ADV     :  NADIR PEREIRA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADESÃO AO REFIS. LEI 

9.964/2000. CONFISSÃO IRRETRATÁVEL E IRREVOGÁVEL DOS DÉBITOS. PRESCRIÇÃO NÃO OCORRIDA. 

1.A adesão ao REFIS é uma faculdade da pessoa jurídica. No entanto, aderindo ao Programa, fica também sujeito às 

suas condições, que por expressa disposição legal são tidas como aceitas de forma plena e irretratável. 

2.Uma das condições é precisamente a confissão irrevogável e irretratável dos débitos incluídos no Programa. 

3.Assim, o ato de adesão ao REFIS é incompatível com o pedido contido na exceção de pré-executividade, trazendo 

como conseqüência a sua rejeição. 

4.Também não há que se falar em prescrição. 

5.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução 

fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

6.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento 

por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data 

do vencimento do débito. 

7.Esta Turma tem entendido que o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da 

execução, considerando suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, com aplicação da 

Súmula 106 do STJ. 

8.Todavia, no caso presente, observo que a prescrição não terá se consumado tanto se considerarmos como termo final o 

ajuizamento da execução, como se levarmos em conta a data do despacho que ordenou a citação. Desse modo, entendo 

que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo prescricional. 

9.Dessa maneira, não está prescrito o débito em cobrança, considerando que não transcorreu o prazo de cinco anos entre 

as datas de vencimento (fevereiro/1994 a janeiro de 1995) e a data do ajuizamento da execução (outubro/1997) ou a 

data do despacho que ordenou a citação (novembro/1997). 

10.Também não há que se falar em prescrição intercorrente, pois, compulsando-se os autos da execução fiscal, em 

apenso, verifica-se que não decorreu o qüinqüênio prescricional, pois o feito não permaneceu paralisado por mais de 

cinco anos. 
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11.Deixo de condenar a embargante em honorários advocatícios, tendo em vista a incidência do encargo previsto no 

Decreto-lei 1.025/1969. 

12.Remessa Oficial e apelação da União providas, para rejeitar a exceção de pré-executividade e determinar o 

prosseguimento da execução fiscal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.008447-8        AC 1243847 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VICTOR JEN OU 

APDO    :  CATARINA JINNO MATUDA e outros 

ADV     :  ADNAN EL KADRI 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. JUROS 

MORATÓRIOS. 

1.Configuração de julgamento ultra petita, quanto à correção monetária do débito judicial, pois o pedido foi genérico e a 

sentença determinou a adoção de índices não postulados. 

2.A questão relativa aos critérios de correção monetária deverá ser discutida em sede da execução do julgado. 

3.Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do novo Código Civil, fixados de 

acordo com a taxa SELIC, nos termos do artigo 13 da Lei n. 9.065/95, excluindo no período de sua incidência a 

aplicação de qualquer outro índice a título de correção monetária ou juros moratórios. 

4.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.009566-0     REOMS  295769 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  GATE EXPRESS TRANSITARIO DE CARGAS LTDA 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. DÉBITOS COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA. 

1.De acordo com as regras insertas nos artigos 205 e 206, do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à 

expedição, pelo Fisco, de certidão negativa de débito, desde que não haja crédito tributário constituído em seu nome, e à 

certidão positiva com os mesmos efeitos de negativa, caso existam créditos não vencidos, em curso de cobrança 

executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

2.Débitos com exigibilidade suspensa em razão de antecipação de tutela deferida em sede de ação declaratória. 

3.Remessa Oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.015482-1       AMS  295706 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  R B P PROCESSAMENTO DE DADOS S/C LTDA 

ADV     :  CLAUDIA CAROLINA LORENZETTI DE PROENÇA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AUSÊNCIA DE DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. ART. 205 DO CTN. DÉBITOS QUITADOS. 

CANCELAMENTO DAS INSCRIÇÕES. 

1.Havendo prova pré-constituída nos autos, torna-se prescindível a dilação probatória. 

2.Afastada a alegação de ausência de direito líquido e certo, apto a ser tutelado por mandado de segurança, pois este se 

confunde com o próprio mérito da ação, devendo com este ser analisado. 

3.Consoante disposto no art. 205, do Código de Tributário Nacional, será expedida a Certidão Negativa de Débitos 

desde que não haja créditos tributários constituídos em nome da requerente.  

4.Débitos quitados. Reconhecimento dos pagamentos efetuados pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Secretaria da 

Receita Federal. 

5.Remessa oficial  e Apelação a que se negam provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.00.016455-3       AMS  301814 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO UNINOVE 

ADV     :  RAFAELA ZUCHNA 

APDO    :  SIMONE GUIMARAES SILVEIRA 

ADV     :  JAIME GONÇALVES CANTARINO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1.A Lei n. 9.870/1999, em seus artigos 5º e 6º, disciplinando a questão dos alunos inadimplentes, diferencia duas 

situações, ou seja, protege aqueles que efetuaram regularmente a matrícula no ano em curso, vedando-lhes a aplicação 

de penalidades pedagógicas e garantindo-lhes a continuidade do ensino no período, todavia, excetua, expressamente, a 

rematrícula, desobrigando, então, a instituição privada de ensino superior a prestar serviços, sem a devida 

contraprestação financeira. 

2.Inexistência de ilegalidade ou abusividade no ato impugnado. 

3.Precedentes. 

4.Remessa oficial e Apelação providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes os acima indicados, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.022518-9       AMS  298203 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  KASIL PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  FERNANDA ELISSA DE CARVALHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. DÉBITOS PENDENTES. INCORPORAÇÃO. RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA. 

1.Nos termos do art. 132, do Código Tributário Nacional, a pessoa jurídica que resultar de fusão, transformação ou 

incorporação é responsável pelos tributos devidos até a data do ato pelas pessoas jurídicas fusionadas, transformadas ou 

incorporadas, acrescentando-se a essas operações a cisão. 

2.Diante da incorporação das empresas, conforme as informações trazidas pela Secretaria da Receita Federal, é de 

responsabilidade da impetrante o pagamento dos débitos existentes, situação, in casu, que impossibilita a expedição da 

certidão positiva de débitos com efeitos de negativa 
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3. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.024079-8       AMS  297161 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ALVAREZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  MARLENE SALOMAO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. ART. 205 DO CTN. 

DÉBITOS QUITADOS. CARÊNCIA SUPERVENIENTE NÃO CARACTERIZADA.  

1.O reconhecimento da procedência do pedido não afasta o interesse na impetrante na demanda. 

2.Consoante disposto no art. 205, do Código de Tributário Nacional, será expedida a Certidão Negativa de Débitos 

desde que não haja créditos tributários constituídos em nome da requerente.  

3.Débitos quitados. Reconhecimento dos pagamentos efetuados pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Secretaria da 

Receita Federal. 

4.Remessa oficial e apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.06.009061-6        AC 1258203 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  LOURDES SONVESSO SAO MIGUEL (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  FABIO HENRIQUE RUBIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. 
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1.Legitimidade passiva da instituição financeira para a correção monetária pelo IPC de janeiro de 1989. Preliminar 

rejeitada. 

2.Prescrição vintenária, por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil. Prejudicial afastada. 

3.Os juros remuneratórios são devidos, nos termos em que contratados, desde a data em que devido o respectivo crédito 

até o seu efetivo pagamento. 

4.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva e a prejudicial de 

prescrição e dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.06.009752-0        AC 1243105 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  EUSTAQUIO RANGEL DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  ELOURIZEL CAVALIERI NETO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. DATA-BASE. 

PROVA.  

1.A legitimidade passiva é da instituição financeira com a qual se firmou o contrato de depósito. Afastada a preliminar 

suscitada em contra-razões. 

2.Aplicação da correção monetária pelo IPC de junho de 1987 (26,06%), uma vez que incidentes as disposições da 

Resolução n. 1.338/1987 do BACEN, somente nos trintídios iniciados após 15/06/1987.  

3.Conforme a jurisprudência da Turma, para a correção monetária do crédito, são aplicáveis os índices previstos no 

Provimento n. 64/05-CGJF, para as ações condenatórias em geral, consagrados pela jurisprudência como próprios e 

específicos para os débitos judiciais, como na espécie. 

4.O montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao pedido inicial, 

sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil 

5.Juros de mora a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do novo Código Civil, fixados de acordo com a 

taxa SELIC, nos termos do artigo 13 da Lei n. 9.065/95, excluindo no período de sua incidência a aplicação de qualquer 

outro índice a título de correção monetária ou juros moratórios.  

6.Os juros remuneratórios incidem desde a data em que devido o respectivo crédito até o seu efetivo pagamento, nos 

termos em que contratados. 

7.Sucumbência da ré. 

8.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, afastar a preliminar suscitada em contra-razões e dar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.08.008699-0        AC 1251715 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  GASPARINO ALBERTO TAVARES CREMASCO DE QUADROS 

ADV     :  JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO IPC. 

1.Rejeitada a alegação de julgamento ultra petita em relação aos juros remuneratórios, na medida em que há pedido 

expresso quanto à sua incidência na inicial.  

2.Prescrição vintenária, por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil. 

3.O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida 

junto às instituições financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei 

n. 8.024/1990, seria atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990).  

4.É direito do poupador as diferenças de correção monetária verificadas entre o IPC de abril de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado. 

5.Os juros remuneratórios incidem desde a data em que devido o respectivo crédito até o seu efetivo pagamento. 

6.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.11.002989-9        AC 1232288 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  SHIMAO MITO (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     :  SALIM MARGI 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. APLICAÇÃO DO 

IPC. 
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1.Apelação da CEF não conhecida na parte em que trata de matérias estranhas à presente lide.  

2.Prescrição vintenária, por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil. 

3.Aplicação da correção monetária pelo IPC de janeiro de 1989 (42,72%), para as contas de poupança com datas-base 

na primeira quinzena do mês, uma vez que incidentes as disposições da Resolução n. 1.338/1987 do BACEN e da 

Medida Provisória n. 32/1989, convertida da Lei n. 7.730/1989, somente nos trintídios iniciados após 15/06/1987 e 

15/01/1989, respectivamente.  

4.O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida 

junto às instituições financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei 

n. 8.024/1990, seria atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990).  

5.É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre os percentuais do IPC pleiteados e os índices 

efetivamente aplicados. 

6.Apelação desprovida, na parte em que conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e negar-lhe provimento na 

parte em que conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.11.006209-0        AC 1249709 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    :  AURELIO TIRONI espolio 

REPTE   :  MARCO AURELIO TIRONI 

ADV     :  TALITA FERNANDES SHAHATEET 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO IPC. 

1.Não conheço da apelação da CEF, na parte em que trata de valores bloqueados, por ser matéria estranha à presente 

lide. 

2.A prescrição é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 

177 do Código Civil de 1916, a teor do disposto no artigo 2028 do atual Código Civil. 

3.O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida 

junto às instituições financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei 

n. 8.024/1990, seria atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990).  

4.É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril e maio de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado. 

5.Apelação desprovida, na parte em que conhecida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e negar-lhe provimento na parte 

em que conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.12.008642-9        AC 1251035 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOÃO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

APDO    :  LAZARA SYLVESTRE ZARPELAO e outros 

ADV     :  PAULO CESAR COSTA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE 

ATIVA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

1.Alegação de ilegitimidade ativa rejeitada, uma vez que os documentos acostados aos autos comprovam a existência de 

contas de poupança no período questionado, bem como a titularidade das contas, que estão em nome de cujus, e a 

condição de herdeiros dos postulantes, que são a cônjuge e os filhos supérstites. 

2.Afastada a alegada litigância de má-fé, em face do entendimento da Terceira Turma de que a mera interposição de 

recurso que tenha por objeto matéria reiteradamente decidida pelos Tribunais não enseja a aplicação das disposições dos 

artigos 17 e 18 do CPC. 

3.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.12.008898-0     REOMS  291665 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

PARTE A :  HOSPITAL E MATERNIDADE DE RANCHARIA 

ADV     :  EMERSON MELHADO SANCHES 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. DÉBITOS GARANTIDOS POR PENHORA EM SEDE DE EXECUÇÃO 

FISCAL OU SUSPENSOS POR MEDIDA JUDICIAL. 
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1.O art. 206 do CTN disciplina a emissão de Certidão Positiva de Débitos, com os mesmos efeitos da negativa, quando 

conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou 

cuja exigibilidade esteja suspensa. 

2.Processos de execução movidos em face da impetrante, impugnados por meio de embargos do devedor, com o 

oferecimento à penhora de bens que possuem valor suficiente para garantia do débito.  

3.Os demais créditos exigidos encontram-se com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, IV, do Código 

Tributário Nacional, em decisão proferida em sede do mandado de segurança. 

4.Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.24.000417-9        AC 1252054 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

APDO    :  JOSE BERNARDINO e outro 

ADV     :  RENATO JOSE DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO DO 

DÉBITO JUDICIAL. APLICAÇÃO DO IPC. DEVIDOS OS JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS. 

1. Não conheço da apelação da CEF, na parte em que trata do IPC de março de 1990, do Plano Collor II e do Plano 

Real, por serem matérias estranhas à presente lide. 

2.Prescrição vintenária, por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil. 

3.Os juros remuneratórios são devidos desde a data em que devido o respectivo crédito até o seu efetivo pagamento. 

4.Quanto aos juros de mora, são devidos a partir da citação, nos termos fixados pela sentença. 

5.Apelação desprovida, na parte em que conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e negar-lhe na parte em que 

conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.021022-9        AG  294608 

ORIG.   :  200561100128323  2 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  GODIBEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 
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ADV     :  BEATRIZ QUINTANA NOVAES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS ORIUNDOS DE OUTRA AÇÃO. 

1.A agravante requer a aceitação da nomeação à penhora de créditos a que teria direito em outro processo, sem, no 

entanto, instruir o feito com a documentação pertinente, sendo impossível a análise da situação atual daquela ação e da 

existência de créditos suficientes à garantia da execução. 

2.Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.087111-8        AG  310046 

ORIG.   :  200661820489089  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CONSTRUTORA INCON INDUSTRIALIZACAO DA CONSTRUCAO 

S/A 

ADV     :  MARCIA PHELIPPE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NECESSIDADE DE GARANTIA DO 

JUÍZO. ART. 16, § 1º, DA LEI Nº 6.830/80. 

1.Nos termos do art. 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80, os embargos só serão recebidos se estiver garantida a execução  

2. Embora o STJ tenha firmado o entendimento de que a constrição parcial permite o prosseguimento dos embargos à 

execução fiscal, não restou caracterizada esta hipótese, uma vez que na execução fiscal sub judice não houve 

recolhimento de qualquer valor penhorado. 

3.Agravo de instrumento não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.00.096770-5        AG  316727 

ORIG.   :  200561120089049  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FORMALIZAÇÃO DE PENHORA ON-LINE. ARTS. 655 E 

655-A DO CPC. APLICAÇÃO DO ART. 620 DO CPC. 

1.Há possibilidade de efetuar-se a quebra de sigilo bancário e a penhora de contas correntes ou aplicações em nome do 

executado apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, 

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução. 

2.Não restou caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que a agravante não comprovou ter esgotado as 

diligências em busca de bens de propriedade do executado. 

3.O fato de o art. 655-A do CPC permitir a realização da penhora por meio eletrônico não representa a imposição dessa 

forma de constrição em preferência às demais. 

4.Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

5.Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.101334-1        AG  319892 

ORIG.   :  200461050030390  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  FOX COML/ EXPORTADORA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO EDITAL. 

1.A citação por edital, nos termos do art. 8º, incs. I e III, da Lei n. 6.830/1980, c/c o inc. II, do art. 231, do CPC, deve 

ser feita tão-somente após o esgotamento de todos os meios possíveis para localização do devedor. 

2.A agravante requereu a citação edital sem efetuar tal comprovação. 

3.Precedentes do STJ e desta Corte. 

4.Agravo de instrumento não provido.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.050700-6        AC 1266134 

ORIG.   :  0000003821  A Vr EMBU/SP     0000005619  A Vr EMBU/SP 

APTE    :  ICOEX IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO (PIS). TERMO INICIAL. TERMO FINAL. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS. PRAZO DE 180 

DIAS. NÃO APLICABILIDADE.  

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução 

fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

2.O STJ e esta Terceira Turma, possuem entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento 

por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data 

do vencimento do débito. 

3.Esta Turma tem entendido que o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da 

execução, considerando suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, nos termos da Súmula 

106/STJ. 

4.Todavia, no caso presente, observo que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, de 

modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo 

prescricional. 

5.Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias. Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, 

da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 146, III, 

?b?, da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Precedentes. 

6.Estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

vencimento (abril e maio de 1995) e o ajuizamento da execução ou mesmo o despacho ordenando a citação, que se 

deram apenas em novembro de 2000. 

7.Sucumbente a União, deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% do valor 

atualizado da execução, nos termos da jurisprudência da Terceira Turma. 

8.Apelação da embargante provida para declarar prescritos os débitos em cobrança. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.000489-0       AMS  297780 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WA INFORMATICA CONSULTORIA E COMERCIALIZACAO LTDA 

ADV     :  ALVARO TREVISIOLI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. PARCELAMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. 

1.De acordo com a regra inserta no artigo 206, do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à expedição, 

pelo Fisco, de certidão positiva de débitos com os mesmos efeitos de negativa, caso existam créditos não vencidos, em 

curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

2.Ausentes os documentos que comprovem a regularidade do pagamento das parcelas e, portanto, da situação de 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não há possibilidade de expedição de certidão positiva de débitos com 

efeitos de negativa. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.002435-8     REOMS  299461 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  RAPHAEL HAMZAGIC DE CARVALHO 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MACIEL ROMAGNOLI 

PARTE R :  INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO E PESQUISA IPEP 

ADV     :  RACHEL RODRIGUES GIOTTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA ? ENSINO SUPERIOR ?INADIMPLÊNCIA ? PENALIDADES PEDAGÓGICAS - 

IMPOSSIBILIDADE ? PRECEDENTES. 

1.A Lei n. 9.870/1999, em seu artigo 6º, disciplinando a questão dos alunos inadimplentes, diferencia duas situações, ou 

seja, protege aqueles que efetuaram regularmente a matrícula, vedando-lhes a aplicação de penalidades pedagógicas e 

garantindo-lhes a continuidade do ensino no período. 
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2.Ilegalidade no ato da autoridade que se nega a entregar  documento escolar,  por   encontrar-se a parte impetrante em 

débito perante a instituição privada de ensino superior. 

3.Precedentes. 

4.Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes os acima indicados. Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.003500-9       AMS  302077 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  GR S/A 

ADV     :  MARCELO KNOEPFELMACHER 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTIGO 206 DO CTN. 

DÉBITO QUITADO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS.  

1.De acordo com as regras insertas no artigo 206, do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à 

expedição, pelo Fisco, de certidão negativa de débito, desde que não haja crédito tributário constituído em seu nome, e à 

certidão positiva com os mesmos efeitos de negativa, caso existam créditos não vencidos, em curso de cobrança 

executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

2.Conforme análise dos documentos juntados pela impetrante, verifico estão presentes os requisitos autorizadores a 

emissão da certidão positiva de débitos com efeitos de negativa. 

3.As indicações de pagamento, a pendência de julgamento de impugnações e recursos administrativos, bem como os 

pedidos de compensação autorizam a suspensão da exigibilidade dos créditos discutidos nestes autos e a conseqüente 

expedição de certidão positiva com efeito de negativa, não podendo a impetrante aguardar indefinidamente a 

manifestação da União a respeito de seus pedidos, quando tomou as providências cabíveis para a regularização de sua 

situação fiscal. 

4.Remessa Oficial e Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.06.003781-3        AC 1259661 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
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APTE    :  LEONTINA BULA CIRNE 

ADV     :  FABIO HENRIQUE RUBIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. DATA-BASE. 

PROVA.  

1.Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, a parte autora provou fato constitutivo de seu direito 

por meio de documento, não contestado pela ré,  conforme lhe cabia, por força do inciso II do referido artigo 333 da lei 

processual civil.  

2.Provada a data-base da conta de poupança na primeira quinzena do mês, relativamente ao valor depositado que serviu 

de base para o crédito de rendimentos efetivado em 06/07/1987. 

3. Aplicação da correção monetária pelo IPC de junho de 1987 (26,06%), uma vez que incidentes as disposições da 

Resolução n. 1.338/1987 do BACEN, somente nos trintídios iniciados após 15/06/1987.  

4. Conforme a jurisprudência da Turma, são aplicáveis os índices previstos no Provimento n. 26, atualmente insertos no 

Provimento n. 64/05-CGJF, para as ações condenatórias em geral, onsagrados pela jurisprudência como próprios e 

específicos para os débitos judiciais, como na espécie. 

5. O montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao pedido inicial, 

sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

6. Juros de mora a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do novo Código Civil, fixados de acordo com a 

taxa SELIC, nos termos do artigo 13 da Lei n. 9.065/95, excluindo no período de sua incidência a aplicação de qualquer 

outro índice a título de correção monetária ou juros moratórios.  

7. Os juros remuneratórios incidem desde a data em que devido o respectivo crédito até o seu efetivo pagamento, nos 

termos em que contratados. 

8.Sucumbência da ré. 

9.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.06.005414-8        AC 1251037 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

APDO    :  ANTONIO JOSE MENEZEZ e outro 

ADV     :  FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA.  

1.Apelação não conhecida na parte em que tece razões acerca dos planos Collor I, Collor II e Real, bem como quanto 

aos juros moratórios por estarem dissociadas do conteúdo da sentença. 

2.Correta a decisão monocrática ao adotar, os critérios previstos no Provimento Unificado n. 64/2005, da COGE, para 

as ações condenatórias em geral. 

3.Os juros remuneratórios incidem desde a data em que devido o respectivo crédito até o seu efetivo pagamento.  

4.São devidos juros moratórios, entretanto não serão fixados, ante a ausência de recurso da parte interessada e a 

proibição da reformatio in pejus. 

5.Precedentes. 

6.Apelação desprovida, na parte em que conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e negar-lhe provimento na 

parte em que conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.06.005485-9        AC 1257074 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ADHEMAR MORETTI 

ADV     :  GERALDO MAJELA BALDACIN DOS SANTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. APLICAÇÃO DO 

IPC.  

1. Prescrição vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o disposto no artigo 177 

do Código Civil de 1916, a teor do  artigo 2028 do atual Código Civil. 

2. Aplicação da correção monetária pelo IPC de junho de 1987 (26,06%), uma vez que incidentes as disposições da 

Resolução n. 1.338/1987 do BACEN, somente nos trintídios iniciados após 15/06/1987.  

3. Não tem respaldo legal e jurisprudencial a adoção dos índices de poupança, para a correção monetária do crédito 

judicial, que devem sofrer atualização monetária pelos índices aceitos pela jurisprudência da Turma. 

4. São aplicáveis os índices previstos no Provimento n. 64/05-CGJF, para as ações condenatórias em geral, consagrados 

pela jurisprudência como próprios e específicos para os débitos judiciais, como na espécie, incluídos os IPCs de janeiro 

de 1989, março a maio de 1990 e fevereiro de 1991, nos termos do pedido inicial. 

5. Juros de mora a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do novo Código Civil, fixados de acordo com a 

taxa SELIC, nos termos do artigo 13 da Lei n. 9.065/95, excluindo no período de sua incidência a aplicação de qualquer 

outro índice a título de correção monetária ou juros moratórios.  

6. Os juros remuneratórios incidem desde a data em que devido o respectivo crédito até o seu efetivo pagamento, nos 

termos em que contratados. 
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7.Sucumbência da ré. 

8.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  94.03.033669-2            AMS  148294 

ORIG.   :  9300346504  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EMVIDRO REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  ANTONIO DE ROSA e outros 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   ?   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   ?   OMISSÃO   ? OBSCURIDADE   ?   

INEXISTÊNCIA   ?   REJEITADOS 

1.Não existe omissão ou contradição se o acórdão, ao apreciar a questão dos índices de correção monetária, o fez à luz 

do pedido inicial e da apelação, bem como da aplicação do princípio da isonomia, a fim de evitar o enriquecimento sem 

causa. 

2.Inexiste a contradição entre o voto condutor e a Ementa quanto ao regime da compensação, uma vez que as citadas 

partes do decisum referem-se a questões diversas. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar a ambos os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.020738-1            AMS  171716 

ORIG.   :  9504018840  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  EPEC S/A 

ADV     :  ISILDA MARIA DA COSTA E SILVA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO PARA RECURSO 

ADMINISTRATIVO. DESCABIMENTO.  

1. Remessa oficial não conhecida, uma vez que valor controvertido é inferior a 60 salários mínimos, conforme 

determina o artigo 475, § 2.º, do Código de Processo Civil. 

É inconstitucional o depósito prévio para fins de recurso administrativo, conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal. 

3. Vislumbra-se, na hipótese vertente, ofensa aos princípios constitucionais. 

4.   Remessa oficial não conhecida e apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.083412-2       AMS  194441 

ORIG.   :  9804039249  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  EMPRESA DE NAVEGACAO ALIANCA S/A 

ADV     :  EDGARD DE ASSUMPCAO FILHO 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO PARA RECURSO 

ADMINISTRATIVO. DESCABIMENTO.  

1. É inconstitucional o depósito prévio para fins de recurso administrativo, conforme decidiu o Supremo Tribunal 

Federal. 

2. Vislumbra-se, na hipótese vertente, ofensa aos princípios constitucionais. 

3.   Apelação e remessa oficial não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.05.010891-5       AMS  220743 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ITATIBA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA 
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ADV     :  SERGIO LUIZ MOREIRA COELHO e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL CIVIL ? EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ? CONTRADIÇÕES ? INEXISTÊNCIA ? REJEITADOS 

1. Não existem contradições na decisão embargada. Toda a matéria enfrentada diretamente pelo voto condutor, nos 

termos do pedido inicial, aplicando ao caso, o entendimento unânime da Terceira Turma, na época do julgamento. 

2. Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3. Precedentes jurisprudenciais. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.10.004973-1        AC 1282539 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  ATRA PRESTADORA DE SERVICOS EM GERAL S/C LTDA e   

filia(l)(is) 

ADV     :  ROSANA BOTURA KUNRADI 

APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APDO    :  Servico Social do Comercio SESC 

ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA CRUZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO SESC e SENAC. RECEPÇÃO PELO ARTIGO 240 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1.Inocorrêcia de error in judicando. O MM. Juízo a quo prolatou sentença amparado no Princípio do Livre 

Convencimento Motivado do Juiz, a partir da interpretação e da construção normativa dos elementos que pelas partes 

lhes foram apresentados nos autos, não sendo o magistrado obrigado a argüir sobre todo dispositivo legal ou 

jurisprudencial ventilado nos autos para embasar sua decisão. 

2.Aplicação do disposto no artigo 149 da Constituição Federal, tratando-se de um dever de solidariedade social 

amparado na Constituição Federal. 

3.A empresa prestadora de serviços enquadra-se no artigo 3º do Decreto-Lei nº 9.853/46 e no artigo 4º do Decreto-Lei 

nº 8.621/46, como sujeito passivo da obrigação tributária devida ao SESC e ao SENAC. 
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4.A Terceira Turma, nos casos de improcedência da ação, têm aplicado repetitivamente a inteligência do § 4º do artigo 

20 do CPC, mas no caso em tela, a fixação em valor nominal do ônus da sucumbência elevaria a verba honorária fixada 

em 5% pela sentença, o que causaria reformatio in pejus da recorrente. 

5.Apelação autora não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.00.039715-3        AG  113470 

ORIG.   :  199961060078452  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  J C FERRARI E CIA LTDA 

ADV     :  FABIANA DE PAULA PIRES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO ? AGRAVO DE INSTRUMENTO ? IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA A INDEFERIMENTO DE 

PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS COMO CAUSA SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

? PARALISAÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL ? REFORMA DA R. DECISÃO ? PARCIAL PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1.Revela a inicial do agravo de instrumento vontade contribuinte de sustentar, em suma, que o crédito encontra-se com 

a exigibilidade suspensa pela interposição de recurso na esfera administrativa. 

2.Presentes débitos com a exigibilidade suspensa como óbice central à ação de execução fiscal, notório se revela se 

ressinta de legitimidade o óbice construído pela Procuradoria Fazendária em tela. 

3.Em sede do tema suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o que se deve aquilatar, por necessário e suficiente, 

é sobre se presentes ou não os eventos alternada ou conjugadamente positivados pelo artigo 206, CTN.  

4.Os documentos juntados aos autos pela agravante comprovam o fato de que os débitos encontram-se com a 

exigibilidade suspensa, pela impugnação administrativa interposta da decisão que indeferiu o pedido de compensação, 

pendente de julgamento, hipótese elencada no art. 151, inciso III, do CTN, até consoante a recente alteração do § 11 do 

art. 74 da Lei nº. 9.430/96, pela Lei nº. 10.833/03, prevendo que a manifestação de inconformismo e o recurso 

administrativo interposto se submeterão ao rito do Decreto nº. 70.235/72 e surtem os efeitos do art. 151, inc. III do 

CTN.  

5.Pendente o julgamento do recurso interposto, revela-se em desacerto a r. decisão proferida, ao não paralisar a 

execução em pauta. 

6.Parcial provimento ao agravo de instrumento, prejudicado o agravo regimental. Paralisação da execução fiscal. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 6 de dezembro de 2006 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.000208-3        AC  921002 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CHURRASCARIA FLORIANO LTDA 

ADV     :  JOSE VIRGILIO QUEIROZ REBOUCAS e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   ?   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   ?OMISSÃO   ?   INEXISTÊNCIA   ?   REJEITADO 

1.Não existe omissão no decisum, apenas seguiu decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a inconstitucionalidade do 

§ 1º do artigo 3º da Lei 9.718/98. 

2.Precedente jurisprudencial. 

3.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.015269-0       AMS  267710 

ORIG.   :  2ª Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira ? 

INEP 

ADV     :  Mônica Abdalla de Vasconcelos 

APDA    :  Natsuko Ariki 

ADV     :  Renato Tamotsu Uchida 

APDA    :  Universidade Bandeirante de São Paulo ? UNIBAN 

ADV     :  Reinival Benedito Paiva 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR ? TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

ADMINISTRATIVO ? MANDADO DE SEGURANÇA ? ENSINO SUPERIOR ? INSTITUTO NACIONAL DE 

ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ? INEP ? NÃO INSCRIÇÃO PARA O EXAME NACIONAL DE 

CURSOS PELA INSTITUIÇÃO DE ENSINO ? NÃO ACEITAÇÃO ? DESCABIMENTO ? CUSTAS ? 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ? DESCABIMENTO 

1 ? A avaliação no Exame Nacional de Cursos ? ENC é realizada através da aplicação de provas escritas àqueles que 

estão concluindo os cursos de graduação com o objetivo é analisar, por meio do desempenho que os mesmos 

demonstram nas provas, fornecem indicadores da qualidade da sua formação acadêmica. 

2 ? Apesar de ser obrigação da instituição de ensino a inscrição do aluno para o exame, não poderia o Instituto Nacional 

de Estudos e Pesquisas Educacionais ? INEP obstaculizar a realização do mesmo, em respeito ao princípio da 

razoabilidade. 
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3 ? Não existe litisconsórcio necessário de modo que não há no que se falar em pagamento de custas pela instituição de 

ensino. Precedentes. 

4 ? Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  31 de janeiro de 2007 ? (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.08.003296-6        AC  847537 

ORIG.   :  1ª Vara de Bauru/SP 

APTE    :  DOIS CC CONFECCOES LTDA. 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  Juiz Federal convocado SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSENTE QUALQUER ELEMENTO A INSTRUIR A PREFACIAL, NEM CONDUZIDO EM GRAU DE 

APELO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA EXTINTIVA. 

1.Deve ser salientada a expressividade do dogma processual do aproveitamento dos atos, consagrado pelo ordenamento 

ao longo de todo o sistema (ilustrativamente, CPC, arts. 13, 284 e 277 parágrafos 4º e 5º), de tal sorte que incuba ao 

Judiciário precisamente analisar cada contexto no qual se revele (ou não) a desídia/desinteresse ou o cuidado de cada 

litigante no atendimento aos comandos jurisdicionais que lhe endereçados. 

2.Visando ao tema da economia processual, válida se tem revelado a oportunidade que se oferte à parte para que, 

quando de menor gravidade o vício de que padeça o feito, seja sanada aquela angulação implicada. 

3.A oferta dos documentos essenciais à apreciação do feito, ainda que em grau de apelo, assim tivesse ocorrido, 

mostrar-se-ia suficiente para apreciação do pedido: contudo, debatendo em seus embargos a parte apelante os temas da 

nulidade da CDA e do anatocismo, não juntou sequer qualquer elemento, seja com sua preambular, seja, na linha de 

admissibilidade antes aqui gizada, em grau de apelo. 

4.Devendo tal inaugural concentrar todos os elementos em seu bojo, por sua propositura, nos termos do § 2º do art. 16, 

LEF, impregnada em unicidade que se encontra, patente o acerto da r.sentença extintiva lavrada, diante de tal contexto. 

5.De rigor o improvimento ao apelo, mantida a r. sentença, como lavrada. 

6.Improvimento à apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo,  8 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.07.000571-5       AMS  229656 
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ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  UNIVALEM S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  MARCOS AURELIO CHIQUITO GARCIA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO PARA RECURSO 

ADMINISTRATIVO. DESCABIMENTO.  

1. É inconstitucional o depósito prévio para fins de recurso administrativo, conforme decidiu o Supremo Tribunal 

Federal. 

3. Vislumbra-se, na hipótese vertente, ofensa aos princípios constitucionais. 

4.   Apelação e remessa oficial não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.09.003362-5       AMS  244769 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  IND/ MANCINI S/A 

ADV     :  ANA PAULA PULTZ FACCIOLI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO PARA RECURSO 

ADMINISTRATIVO. DESCABIMENTO.  

1.  Preliminar de não comprovação da negativa de seguimento do recurso administrativo rejeitada. 

2. É inconstitucional o depósito prévio para fins de recurso administrativo, conforme decidiu o Supremo Tribunal 

Federal. 

3. Vislumbra-se, na hipótese vertente, ofensa aos princípios constitucionais. 

4.   Apelação e remessa oficial não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.001144-1        AC  767752 

ORIG.   :  9900000128  1ª Vara de Rancharia/SP 

APTE    :  Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial ? 

INMETRO 

ADV     :  Rosemary Maria Lopes 

APDA    :  ARROZ LUSO ? Comércio de Cereais Ltda. 

ADVS     :  Marcelo Miguel Baccarin   e   outro 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR ? TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL ? CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA ? LIQUIDEZ E CERTEZA ? 

EXIGIBILIDADE ? DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO ? INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA 

1 ? Não foi elidida a presunção de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa. 

2 ? Desnecessária a juntada do demonstrativo de cálculo. 

3 ? Invertido o ônus da sucumbência. 

4? Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  21 de fevereiro de 2008 ? (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.047079-4        AC  846783 

ORIG.   :  9406022656  5ª Vara de Campinas/SP 

APTE    :  Antônio Marsaioli Júnior 

ADV     :  Carlos Gilberto Ciampaglia 

APDA    :  União Federal  ?  (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

Interessada :  BRAMEITAR ? Equipamentos e Instalações Industriais Ltda. 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR ? TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSO CIVIL ? EMBARGOS DE TERCEIROS ? VIA INADEQUADA ? ILEGITIMADA ATIVA ? SÓCIO-

GERENTE CITADO EM NOME PRÓPRIO ? PRESCRIÇÃO AFASTADA 

1 ? Os embargos de terceiros, conforme o artigo 1.046 do Código de Processo Civil podem ser interpostos por terceiro 

que, não sendo parte na ação, tenha sofrido turbação ou esbulho na posse de seus bens. 

2 ? Foi procedida a citação do embargante, em seu nome próprio, conforme se verifica da certidão, depois que a 

exeqüente requereu o redirecionamento da execução nas pessoas dos sócios, diante de várias tentativas frustradas de 

citar a pessoa jurídica executada e depois que o processo ficou suspenso por quase 4 anos. 

3 ? Na qualidade de co-executado, portanto, o embargante não tem legitimidade para propor embargos de terceiro 

(súmula 184, ex-TFR), posto que estes somente podem ser opostos por terceiro senhor e possuidor. 
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4 ? Não ocorrência da prescrição. 

5 ? Sentença anulada de ofício para extinguir o processo sem julgamento de mérito e apelação prejudicada. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, anular de ofício a sentença para extinguir o processo sem julgamento 

de mérito, com base no artigo 267, VI, do CPC, condenar o embargante ao pagamento dos honorários fixados em R$ 

500,00 e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo,  14 de fevereiro de 2008 ? (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.03.003308-0       AMS  256454 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  3H RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV     :  ANDRÉ MAGRINI BASSO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   ?   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   ?OMISSÃO ?   INEXISTÊNCIA   ?   REJEITADO 

1.A matéria que a embargante ente ser omissa não foi analisada pelo decisum, uma vez que não houve apelo da 

impetrante. 

2.Não existe omissão se o voto, que faz parte do acórdão, acompanhou a decisão do Órgão Especial que rejeitou a 

argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98. 

3.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.20.004506-2        AC 1259528 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OMETTO PAVA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  AIRES VIGO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAES. EXTINÇÃO COM BASE NO ART. 269, INC. I, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 
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1.O programa do PAES é mais uma opção dada ao contribuinte de regularizar seus débitos fiscais. 

2. A adesão ao PAES acarreta, a extinção dos embargos com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

3.Apelação e Remessa Oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, havida por 

submetida, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.00.004441-0        AC 1272112 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SONALI RIBEIRO RUBBO e outros 

ADV     :  JULIA CESARINA TOLEDO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. DEVIDA. 

1. O motivo da condenação em honorários se deu em razão da necessidade dos autores ingressarem em juízo para obter 

a restituição dos valores pagos indevidamente uma vez que recolheram imposto de renda sobre verbas indenizatórias, às 

quais não estão sujeitas à tributação.  

2. Conquanto justa a condenação em verba honorária, os apelados expressamente renunciaram a esse direito em suas 

contra-razões. 2.Apelação provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado.  

São Paulo, 17 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.007912-7       AMS  279406 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CIRYUS EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  TAMARA GUEDES COUTO 

APDO    :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO PARA RECURSO 

ADMINISTRATIVO. DESCABIMENTO.  
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1. É inconstitucional o depósito prévio para fins de recurso administrativo, conforme decidiu o Supremo Tribunal 

Federal. 

3. Vislumbra-se, na hipótese vertente, ofensa aos princípios constitucionais. 

4.   Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.026686-9        AC 1100657 

ORIG.   :  16ª Vara de São Paulo/SP 

APTES    :  Paulo Nobuo Obata   e   outros 

ADV     :  Luiz Maurício Souza Santos 

APTE    :  União Federal ? (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

APDOS    :  Os  mesmos 

REMTE   :  Juízo Federal da 16ª Vara de São Paulo ? Sec Jud SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR ? TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO ? IMPOSTO SOBRE A RENDA ? PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA ? COMPLEMENTAÇÃO 

DA APOSENTADORIA ? ISENÇÃO ? DIREITO ADQUIRIDO DAS CONTRIBUIÇÕES CUJO ÔNUS COUBE 

AOS AUTORES 

1.O artigo 6º, VII, ?b?, da Lei 7.713/88 garantia isenção do resgate das contribuições cujo ônus coube ao participante. 

2.O artigo 33 da Lei nº 9.250/95 revogou a isenção e determinou a incidência do imposto de renda na fonte sobre os 

benefícios recebidos de entidade de previdência privada. 

3.Trata-se de direito adquirido a isenção das contribuições recolhidas antes do advento da Lei nº 9.250/95, cujo ônus 

coube exclusivamente aos autores. 

4.Apelação da União Federal e remessa oficial não providas e apelação dos autores parcialmente provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e 

dar parcial provimento à apelação dos autores, nos termos do relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo,  3 de abril de 2008 ? (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.03.007096-5        AC 1215533 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  LUIZ CLAUDIO PARDINI 

ADV     :  ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   ?   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   ?OMISSÃO   ?   INEXISTÊNCIA   ?   REJEITADO 

1.Não existe omissão no decisum, uma vez que este assinalou ser devido à incidência do imposto de renda sobre a 

gratificação devida, porém o cálculo da exação deverá levar em conta a alíquota da época que cada parcela deveria ser 

feito, sendo que a elaboração do novo cálculo do tributo devido cabe ao competente órgão administrativo conforme a 

legislação vigente. 

2.Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.05.006436-3     REOMS  278172 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  NELSON ROBERTI DA COSTA 

ADV     :  PAULO DE AZEVEDO MARQUES 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO PARA RECURSO 

ADMINISTRATIVO. DESCABIMENTO.  

1. É inconstitucional o depósito prévio para fins de recurso administrativo, conforme decidiu o Supremo Tribunal 

Federal. 

2. Vislumbra-se, na hipótese vertente, ofensa aos princípios constitucionais. 

3.   Remessa oficial não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.61.05.015503-4        AC 1236287 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SERGIO LUIZ CAVALLI 

ADV     :  MARCIO ALEXANDRE IOTI HENRIQUE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO   ?   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   ?PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA   ?   

COMPLEMENTAÇÃO DA APOSENTADORIA   ?   ISENÇÃO   ?   DIREITO ADQUIRIDO DAS 

CONTRIBUIÇÕES CUJO ÔNUS COUBE AO IMPETRANTE 

1.O direito controvertido na impetração não atingiu o piso de 60 salários, portanto a matéria não pode ser reexaminada 

por força da remessa oficial. 

2.O artigo 6.º, VII, ?b?, da Lei 7.713/88 garantia isenção do resgate das contribuições cujo ônus coube ao participante. 

3.O artigo 33 da Lei n.º 9.250/95 revogou a isenção e determinou a incidência do imposto de renda na fonte sobre os 

benefícios recebidos de entidade de previdência privada. 

4.Trata-se de direito adquirido a isenção das contribuições recolhidas antes do advento da lei n.º 9.250/95, cujo ônus 

coube exclusivamente ao impetrante. 

5.Remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer a remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.14.006571-0        AC 1234673 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  CELLIM AUDITORIA E ASSESSORIA CONTABIL S/S LTDA 

ADV     :  SAVIO CARMONA DE LIMA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N.º 70/91. REVOGAÇÃO 

PELA LEI N.º 9.430/97. POSSIBILIDADE 

1.A isenção estabelecida na Lei Complementar n.º 70/91 não pode ser revogada pela Lei n.º 9.430/97, existindo 

superioridade hierárquica entre aquela e esta. Precedentes do Superior Tribunal Justiça. 

2.Recentemente a Suprema Corte, no julgamento do Recurso Extraordinário 419.629-8/DF, da lavra do eminente 

Ministro Sepúlveda Pertence, decidiu-se pela possibilidade da revogação em tela, uma vez que a matéria não seria 

reservada materialmente à lei complementar, podendo, então, ser disciplinada por lei ordinária, em direção 

diametralmente oposto que vinha decidindo o egrégio Superior Tribunal de Justiça. 
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3.Apelação não provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.014588-4        AC 1245311 

ORIG.   :  11F Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  First Power?s Automóveis Ltda. 

ADV     :  Fabiana Frankel Grosman Ciobataru 

APDA    :  União Federal ? (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR ? TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL ? NOTIFICAÇÃO PRÉVIA ? CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA ? LIQUIDEZ 

E CERTEZA ? EXIGIBILIDADE ? PIS ? CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS ? CONVERSÃO PARA UFIR ? 

SELIC 

1.Despicienda a notificação prévia para a inscrição do crédito tributário em Dívida Ativa da União nos tributos sujeitos 

à homologação. 

2.Não foi elidida a presunção de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa. 

3.A natureza jurídica da operação das empresas concessionárias de veículos novos é de revenda, não se confundindo 

com o contrato de comissão, onde há mera intermediação. Incidência da contribuição ao PIS sobre todo o faturamento 

da embargante. Precedentes. 

4.A conversão do débito em UFIR está correta, uma vez que realizada de acordo com a previsão legal contida na Lei nº 

8.383/91. 

5.Devida a utilização da taxa SELIC. 

6.Apelação da embargante não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  14 de fevereiro de 2008 ? (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.60.00.004247-7        AC 1247333 

ORIG.   :  4ª Vara de Campo Grande/MS 

APTE    :  Eusébio Garcia Barrio (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  Rodolfo Afonso Loureiro de Almeida 

APTE    :  União Federal ? (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

APDO    :  Os mesmos 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR ? TERCEIRA TURMA 
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E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO ? IMPOSTO SOBRE A RENDA ? CARDIOPATIA GRAVE ? APOSENTADORIA ? ISENÇÃO 

1.Apelação da União Federal não conhecida por falta de interesse recursal. 

2.O inciso XIV da Lei 7.713/88 concede isenção do Imposto de Renda relativamente aos proventos percebidos pelos 

contribuintes aposentados portadores de neoplasia maligna. 

3.O autor comprovou que era portador de cardiopatia grave, para tanto juntou laudo parecer de junta médica oficial da 

Universidade de Mato Grosso do Sul. 

4.O parecer da junta médica oficial da Universidade de Mato Grosso do Sul informa que a doença que aflige o autor 

teve início em 1995. 

5.A repetição do indébito fica limitada ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

6.Apelação da União Federal não conhecida e apelação do autor parcialmente provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da União Federal e dar parcial provimento à 

apelação do autor, nos termos do relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo,  6 de março de 2008 ? (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.60.05.001486-6        AC 1240467 

ORIG.   :  1ª Vara de Ponta Porã/MS 

APTE    :  Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis ? ANP 

ADV     :  Adriana de Oliveira Rocha 

APDO    :  Auto Posto Ipacaraí Ltda. 

ADV     :  Laura Patrícia Daniel Silva 

 Carlos Eduardo Gomes Figueiredo  

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR ? TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL ? PRESCRIÇÃO ? MULTA ADMINISTRATIVA ? PRAZO QÜINQÜENAL 

? OCORRÊNCIA ? APELAÇÃO NÃO PROVIDA 

1 ? Pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a prescrição da multa administrativa dá-se em 5 anos. 

2 ? A constituição do crédito deu-se em 26/8/1996, enquanto que o ajuizamento da execução só ocorreu em 22/7/2005. 

3 ? Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  14 de fevereiro de 2008 ? (data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.61.00.024945-1       AMS  293568 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DROGALIS LUA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -EPP 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA ?RESPONSAVEL TÉCNICO POR 

ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO ? AUSÊNCIA ? FISCALIZAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA ? COMPETÊNCIA 

1.Agravo retido não conhecido. 

2.A competência deferida aos Conselhos Regionais de Farmácia quanto à fiscalização desses estabelecimentos abrange 

à verificação do exercício da profissão de farmacêutico. 

3. O artigo 24 da Lei n.º 3.820/60 c/c o artigo 15 da Lei nº 5.991/73 estabelecem o poder de fiscalizar as farmácias e 

drogarias para verificar a presença  de responsável técnico, legalmente inscrito. 

4.agravo retido não conhecido e apelação não provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar  provimento à 

apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.028227-2       AMS  290629 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLUBE ESPORTIVO DA PENHA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 

ADV     :  PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO.  COMPENSAÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 1.422/75. RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 88.  

1. A Constituição Federal  de 1988 recepcionou a legislação referente ao Salário-Educação, veiculado pelo Decreto-lei 

n.º 1. 422/75 (cf. art. 34 do ADCT).  

2. O tributo em tela está concorde com a constituição federal anterior.  

3. Não há violação ao princípio da estrita legalidade.  
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4. Não ocorre, outrossim, incompatibilidade com o artigo 195, I, nem com o artigo 212, § 5.º 

5. Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.029075-0        AC 1231811 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SANTOS E CANUTO ADVOCACIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

ADV     :  CELIA MARISA SANTOS CANUTO 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N.º 70/91. REVOGAÇÃO 

PELA LEI N.º 9.430/97. POSSIBILIDADE 

1.A isenção estabelecida na Lei Complementar n.º 70/91 não pode ser revogada pela Lei n.º 9.430/97, existindo 

superioridade hierárquica entre aquela e esta. Precedentes do Superior Tribunal Justiça. 

2.Recentemente a Suprema Corte, no julgamento do Recurso Extraordinário 419.629-8/DF, da lavra do eminente 

Ministro Sepúlveda Pertence, decidiu-se pela possibilidade da revogação em tela, uma vez que a matéria não seria 

reservada materialmente à lei complementar, podendo, então, ser disciplinada por lei ordinária, em direção 

diametralmente oposto que vinha decidindo o egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

3.Apelações não providas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.05.005907-4        AC 1232443 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  CELSO MARTINS DE ASSIS e outro 

ADV     :  FABIA CRISTINA DE ALMEIDA BIGARANI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 852/2892 

TRIBUTÁRIO   ?   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   ?PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA   ?   

COMPLEMENTAÇÃO DA APOSENTADORIA   ?   ISENÇÃO   ?   DIREITO ADQUIRIDO DAS 

CONTRIBUIÇÕES CUJO ÔNUS COUBE AO AUTOR 

1.O artigo 6.º, VII, ?b?, da Lei 7.713/88 garantia isenção do resgate das contribuições cujo ônus coube ao participante. 

2.O artigo 33 da Lei n.º 9.250/95 revogou a isenção e determinou a incidência do imposto de renda na fonte sobre os 

benefícios recebidos de entidade de previdência privada. 

3.Trata-se de direito adquirido a isenção das contribuições recolhidas antes do advento da lei n.º 9.250/95, cujo ônus 

coube exclusivamente ao impetrante. 

4.Apelação parcialmente provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.08.010401-0       AMS  287209 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do         Estado de Sao 

Paulo OMB/SP 

ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 

APDO    :  MURILO ROBERTO JESUS MAGANHA 

ADV     :  FLAVIA CAROLINA MAZZONI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO ? MANDADO DE SEGURANÇA ? INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS. ? NÃO 

OBRIGATORIEDADE. 

1. A Carta Política de 1988 garante, no inciso XIII do art. 5°, o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. Já no seu inciso IX, do mesmo artigo, assegura à atividade 

artística, dentre elas a música, a sua livre expressão, independentemente de licença. 

2. Descabida a previsão da lei 3.857/60, em seu artigo 16, para que obrigue músico a inscrever-se no Conselho da 

Ordem dos Músicos do Brasil. 

3. Precedentes da Turma. 

4. Apelação e remessa oficial não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo,  24 de abril de  2008.          (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.00.019730-3       AMS  291439 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CAMARGO CAMPOS S/A ENGENHARIA E COM/ 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE LEMOS 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO PARA RECURSO 

ADMINISTRATIVO. DESCABIMENTO.  

1. É inconstitucional o depósito prévio para fins de recurso administrativo, conforme decidiu o Supremo Tribunal 

Federal. 

3. Vislumbra-se, na hipótese vertente, ofensa aos princípios constitucionais. 

4.   Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.025649-6       AMS  298850 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BANCO J P MORGAN S/A 

ADV     :  DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO PARA RECURSO 

ADMINISTRATIVO. DESCABIMENTO.  

1. É inconstitucional o depósito prévio para fins de recurso administrativo, conforme decidiu o Supremo Tribunal 

Federal. 

2. Vislumbra-se, na hipótese vertente, ofensa aos princípios constitucionais. 

3.   Apelação e remessa oficial não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.61.26.000982-1        AC 1246034 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  MARIA PALMIRA RODRIGUES FERNANDEZ 

ADV     :  ALESSANDRO ARAUJO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO   ?   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   ?   VERBAS  RECEBIDAS  PELO  EMPREGADO  NA  

RESCISÃO  UNILATERAL  DO  CONTRATO  DE  TRABALHO   ?   FÉRIAS  VENCIDAS   ?   NATUREZA  

INDENIZATÓRIA   ?   NÃO  INCIDÊNCIA   ?   FÉRIAS  PROPORCIONAIS  E 13º SALARIO   ?   INCIDÊNCIA 

1.No mesmo sentido decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pacificando a jurisprudência ao editar a Súmula 

215. 

2.As verbas indenizatórias recebidas  em plano de demissão voluntária não constituem disponibilidade econômica de 

renda, porquanto representam tão-somente o ressarcimento ou indenização de uma situação não fruída. 

3.A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

indenizadas. 

4.As férias proporcionais sofrem a incidência do imposto de renda, uma vez que o impetrante não havia completado o 

seu período aquisitivo. 

5.O 13º salário possui caráter salarial, portando devendo sofrer a incidência do Imposto de Renda. 

6.Apelação parcialmente provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.047927-9        AG  300440 

ORIG.   :  200661050084711  7 Vr CAMPINAS/SP     0400002091  7 Vr 

CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP 

ADV     :  WILLIAN MARCONDES SANTANA 

AGRDO   :  DROGARIA DROGA VIDA DE CAMPINAS LTDA 

ADV     :  APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

PARTE R :  Agencia Nacional de Telecomunicações ANATEL 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO ? EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ? OMISSÃO ? NÃO OCORRÊNCIA 

1.Embora o acórdão não tenha se referido ao referido dispositivo, o mérito foi apreciado e decidido.  
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2.Desnecessária a indicação do artigo mencionado. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por parte 

desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já que: ?O 

juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os 

seus argumentos? (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29ª edição, ed. Saraiva, nota 17ª ao 

artigo 535). 

3.Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna como o instrumento recursal ora eleito. 

4.Matéria prequestionada. 

5.Rejeitados os embargos de declaração. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o julgado. 

São Paulo,  24 de abril de 2008 ? (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.095672-0        AG  315896 

ORIG.   :  200461820239430  9F Vara de São Paulo/SP 

AGRTES   :  Fernando Caiuby Ariani   e   outra 

ADV     :  Fernando dos Santos Dionísio 

AGRDO   :  União Federal ? (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

PARTE ?R? :  Park Hotel Atibaia S/A 

ORIGEM  :  Juízo Federal da 9ª Vara das Execuções Fiscais ? SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR ? TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSO CIVIL ? AGRAVO DE INSTRUMENTO ? EXECUÇÃO FISCAL ? INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO ? PEÇAS OBRIGATÓRIAS ? IMPOSSIBILIDADE 

1 ? No caso, aos autos não foi acostada cópia da citação da empresa executada. Não há, portanto, elementos suficientes 

a examinar o alegado desacerto da decisão agravada, até porque o recurso não foi instruído com peça necessária. 

2 ? Na sistemática do agravo de instrumento introduzida pela Lei nº 9.139/95, compete à parte interessada instruir o 

recurso com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo o órgão julgador da 

faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 

3 ? A responsabilização dos sócios, nesse caso, é possível se houver coincidência entre os períodos de exercício da 

gerência e do fato gerador. 

4 ? Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo,  10 de abril de 2008 ? (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.102275-5        AG  320635 

ORIG.   :  0300006355  A Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  MICRO SERVICE IND/ QUIMICA LTDA 

ADV     :  ENOS DA SILVA ALVES 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL ? AGRAVO DE INSTRUMENTO ? PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA 

? ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE BUSCA DO CRÉDITO ? POSSIBILIDADE. 

1-A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua à satisfação do direito do credor. 

É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo. 

2-Atenda-se aqui, portanto, o equilíbrio entre o interesse da exeqüente na execução e a adoção de sua forma pelo modo 

menos gravoso ao devedor.  

3-Pacificou-se a jurisprudência dos tribunais no sentido de que a utilização da base de dados do Banco Central - seja 

através dos antigos ofícios encaminhados manualmente às instituições bancárias, seja através do BACEN-JUD - deve 

ser utilizado em situações excepcionais, de modo a tutelar a garantia constitucional do sigilo bancário. O sistema do 

BACEN-JUD deve ser utilizado quando o exeqüente efetivamente tomou providências concretas visando à localização 

de bens penhoráveis. 

4-In casu, o pedido de expedição de ofício ao BACEN baseia-se, apenas, na perspectiva de difícil alienação do bem 

penhorado, não tendo, portanto, o condão de afastar a penhora sobre referido bem, eis que sequer foi levado a leilão 

para tanto, tampouco pleiteiou-se a substituição ou reforço dos bens penhorados. 

5-Portanto, temos que o exeqüente não exauriu as possibilidades que estavam ao seu alcance tendentes à persecução de 

haveres, titularizados pelo devedor, que pudessem ficar sujeitos a arresto e penhora.  

6-No caso específico, há irregularidade em se socorrer do juízo executivo para a decretação de indisponibilidade dos 

bens do executado com o desiderato de obter o prosseguimento da execução. 

7-Agravo de instrumento provido e agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo,  27 de março de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.103663-8        AG  321552 

ORIG.   :  0200005915  A Vr AMERICANA/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CONSTANTINO BANOW 

ADV     :  ADAIR MARCIANO DA SILVA 

AGRDO   :  BANOW E SOUZA LTDA -ME 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL ? AGRAVO DE INSTRUMENTO ? PENHORA ON LINE ? ELEVADO 

VALOR DO DÈBITO EM CONTRAPARTIDA À POSSÍVEL PARALISAÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

AGRAVANTE ? RECONSIDERAÇÃO ? POSSIBILIDADE 

1.. É certo que o legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11 da Lei 

6.830/80. No entanto, ressalve-se que esta ordem não tem caráter rígido, absoluto, sem que atenda às exigências de cada 

caso específico. Infira-se, é forçoso que este preceito seja recebido com temperança, em conformidade aos aspectos e 

circunstâncias singulares envolvidas no feito, não podendo dela valer-se a exeqüente para exercício arbitrário. 

2. Pacificou-se a jurisprudência dos tribunais no sentido de que a utilização da base de dados do Banco Central - seja 

através dos antigos ofícios encaminhados manualmente às instituições bancárias, seja através do BACEN-JUD - deve 

ser utilizado em situações excepcionais, de modo a tutelar a garantia constitucional do sigilo bancário. O sistema do 

BACEN-JUD deve ser utilizado quando o exeqüente efetivamente tomou providências concretas visando à localização 

de bens penhoráveis. 

3. In casu, inexistem bens passíveis de execução conforme documento acostado às folhas 52/58, assim,. foi deferido o 

bloqueio de contas bancárias da exeqüente, levado a feito consoante artigo 185-A do Código Tributário Nacional.   

4. Contudo, no caso específico, a manutenção da medida não se mostrou razoável porquanto restou comprovado a 

realização de penhora em conta salário, reconhecendo-se sua impenhorabilidade, determinando-se assim, seu 

desbloqueio.. 

5. Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o julgado. 

São Paulo,  24 de abril de 2008 ? (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.042490-3        AC 1240337 

ORIG.   :  0400000075  3 Vr ITAPETININGA/SP  0400203550  3 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  UILSON ROMANHA E CIA LTDA 

ADV     :  KAROLINE BRANCO ARRUDA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO, ART. 267, INCISO III, DO CPC. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA 

NACIONAL. ART. 20, DA LEI Nº 11.033/04.  

1. A exequente goza da prerrogativa de ser intimada pessoalmente de todos os atos do processo, consoante dispõe o 

artigo 25 e seu parágrafo único, da Lei nº 6.830, verbis: "qualquer intimação ao representante judicial da  Fazenda 

Pública será feita pessoalmente" 

2. A partir da edição da Lei nº 11.033/04, de 21/12/2004, a intimação pessoal somente passou a ser admitida através da 

entrega dos autos com vista ao representante da Fazenda Nacional. 

3.Apelação provida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.000071-8        AC 1268330 

ORIG.   :  9407004368  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SAVANA IMOBILIARIA E ADMINISTRACAO BAR E                 

RESTAURANTE LTDA e outro 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL. 

1.Passível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2.Agravo retido não conhecido e apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer o agravo retido e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.001800-0        AC 1270872 

ORIG.   :  0200001045  A Vara de Itapecerica da Serra/SP       0200035879  A Vara de 

Itapecerica da Serra/SP 

APTE    :  Comércio de Materiais de Construção Juarez de Brito Ltda. ? EPP 

ADV     :  Nivaldo Rodrigues de Melo 

APDA    :  União Federal ? (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR ? TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL ? SIMPLES ? ENCARGO ? APLICABILIDADE 

1.O encargo legal de 20% é cabível como substituto da verba honorária. 

2.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 
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São Paulo,  24 de abril de 2008 ? (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.003313-0        AC 1273454 

ORIG.   :  0400002746  2 Vr MAIRIPORA/SP 

APTE    :  METALURGICA BRISA LTDA 

ADV     :  VAGNER MENDES MENEZES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

DEVIDA. 

1.A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessários. 

2. Deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa. 

2.Apelação parcialmente provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado.  

São Paulo, 24 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.003353-0        AC 1273494 

ORIG.   :  0300001822  1 Vr AVARE/SP 

APTE    :  JOSE PAULINO VILAS BOAS 

ADV     :  SANDRO HENRIQUE ARMANDO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERES :  VALE DO TAQUARAL COM/ DE MADEIRAS E PRESTAÇÃO DE         

SERVICOS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. EXIGIBILIDADE. UFIR. TAXA SELIC. 

APLICÁVEL. ENCARGO. 

1. A CDA especifica a natureza do crédito bem como o embasamento legal em que o título executivo se encontra 

fundado.  

2. O questionamento da embargante restringe-se à aplicação da UFIR  e da SELIC não havendo, dessa forma, 

necessidade da prova pericial.  

3. A taxa SELIC encontra respaldo nos artigos 13 e 18 da Lei n° 9.065/95.  

4. A conversão do débito em UFIR está correta, vez que realizada de acordo com a previsão legal contida na Lei n° 

8.383/91. 
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5. Devida o encargo previsto no Decreto-lei nº 1025/69 em substituição à verba honorária. 

6. Apelação parcialmente provida. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.003407-8        AC 1273548 

ORIG.   :  0500000396  1 Vr CUBATAO/SP     0500029857  1 Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  NOVA RZK EXTRUSAO DE ALUMINIO E COM/ LTDA 

ADV     :  JEFFERSON MORAIS DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

DEVIDA. 

1. O dispositivo jurídico a ser aplicado no presente caso é o art. 26 da Lei 6.830/80. 

2. A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessários. 

3. Deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa. 

4. Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 2.200,00, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

4. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.  

São Paulo, 24 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.003411-0        AC 1273552 

ORIG.   :  0000000131  2 Vr BATATAIS/SP     0000015870  2 Vr BATATAIS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MARCHETTI E STELA LTDA -ME 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente 

atribuída de decidir sobre a conveniência e a oportunidade da Administração Fiscal para suportar ? econômica, política 

e juridicamente ? os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal. 

2.Apelação provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.006199-9        AC 1277699 

ORIG.   :  0200000310  1 Vr SAO MANUEL/SP     0200020152  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SANDRA MARIA TERESINHA MACEDO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente 

atribuída de decidir sobre a conveniência e a oportunidade da Administração Fiscal para suportar ? econômica, política 

e juridicamente ? os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal. 

2.Apelação provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.007405-2        AC 1280124 

ORIG.   :  0100000062  1 Vr SAO MANUEL/SP     0100002516  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CANTU E CANTU LTDA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente 

atribuída de decidir sobre a conveniência e a oportunidade da Administração Fiscal para suportar ? econômica, política 

e juridicamente ? os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal. 

2.Apelação provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de abril de 2008.(data do julgamento) 

  

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

  

ATA DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 17 DE ABRIL DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. FABIO PRIETO  

 Representante do MPF: Dr(a). MARIA CRISTIANA SIMÕES A. ZIOUVA  

 Secretário(a): WALDIRO PACANARO FILHO Às 14:30 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

ROBERTO  HADDAD,  SALETTE  NASCIMENTO,  FABIO  PRIETO e ALDA BASTO, foi aberta a sessão. Lida  a  

ata  da  sessão  anterior e não havendo impugnação, foi  a  mesma   aprovada 

  

0001     AG-SP       306061      2007.03.00.081879-7(200061820975085) 

    

RELATOR 

: DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : GLENN ANTHONY HARRIS 

PATERNO 

ADV     : VICENTE DO PRADO TOLEZANO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : CTC COML/ IMPORTADORA E 

EXPORTADORA LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

PARTE R : TOMAS DE OLIVEIRA VARGAS 

A Quarta Turma, por unanimidade, julgou prejudicado o agravo regimental  e,  por maioria, deu provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do  voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal ALDA BASTO, que negou  

provimento ao agravo de instrumento.   
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0002     AG-SP       319813      2007.03.00.101158-7(200461820525279) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : FREDERICO HLEBANJA 

ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : METAL SIENA COML/ LTDA e 

outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal ALDA  BASTO, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

0003     AG-SP       298500      2007.03.00.036674-6(200461820197392) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : DARVAS IND/ DE APARELHOS 

ELETRO MEDICOS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, julgou prejudicado o agravo regimental  e,  por  maioria, negou provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos  do  voto  do  Relator, vencida a Desembargadora Federal ALDA BASTO, que  deu 

provimento ao agravo de instrumento.   

  

0004     AG-SP       305710      2007.03.00.081329-5(200261140009009) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : VISUAL IND/ COM/ E 

REPRESENTAÇAO DE MATERIAIS 

PARA CONSTRUCAO LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S 

B DO CAMPO SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, julgou prejudicado o agravo regimental  e,  por  maioria, negou provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos  do  voto  do  Relator, vencida a Desembargadora Federal ALDA BASTO, que  deu 

provimento ao agravo de instrumento.   

  

0005     AG-SP       316797      2007.03.00.096872-2(9805342611) 
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RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : GROCERY BRASIL CONFECCOES 

LTDA e outros 

ADV     : RUBENS SANCHES GUARDIA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal ALDA  BASTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

0006     AG-SP       306426      2007.03.00.082360-4(200461820584466) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : ROLDIBRAS COM/ IMP/ DE 

COMPONENTE MECANICOS 

LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

0007     AG-SP       312387      2007.03.00.090788-5(9600003607) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : CANOZO MADEIRAS IND/ E COM/ 

LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

CATANDUVA SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

0008     AG-SP       302890      2007.03.00.061674-0(9200654983) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : I B C L IND/ BRASILEIRA DE 

COLETORES LTDA 

ADV     : VINICIUS TADEU CAMPANILE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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PARTE A : CONDUTORES ELETRICOS NELLI 

LTDA e outro 

ADV     : VINICIUS TADEU CAMPANILE 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  insrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

0009     AG-SP       313220      2007.03.00.091959-0(200561040019687) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : ANTONIO ROBERTO CAMPOS 

CARDOSO 

ADV     : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ANTONIO CESAR BARREIRO 

MATEOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

SANTOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

0010     AG-MS       276257      2006.03.00.080905-6(200660000055890) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Ordem dos Advogados do Brasil - 

Secao MS 

ADV     : GISELLE RODOVALHO 

PALIERAQUI 

AGRDO   : VERA LUCIA BARBOSA 

NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE 

CAMPO GRANDE MS 

A Quarta Turma, por unanimidade, julgou prejudicado o agravo regimental  e,  por  maioria, negou provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos  do voto do Relator, vencido o Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que  

deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

0011     AMS-SP      255249                        2002.61.00.028334-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : SIMONE APARECIDA 

DELATORRE 

APTE    : Ministerio Publico Federal 

PROC    : MARLON ALBERTO WEICHERT 

(Int.Pessoal) 

APDO    : REZENDE E BONDARCHUK LTDA 

-ME 

ADV     : DEISE GIRELLI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 
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A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento às apelações e à  remesssa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0012     REOMS-MS    299086                        2006.60.00.006216-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

PARTE A : ROSA IARA FORNARI 

ADV     : MAIRA PIRES REZENDE 

PARTE R : Conselho Regional de Corretores de 

Imoveis da 14ª Regiao em Mato 

Grosso do Sul - CRECI/MS 

ADV     : VERONICA RODRIGUES 

MARTINS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE 

CAMPO GRANDE MS 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

0013     AMS-SP      295210                        2006.61.00.001189-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : BKCEX ASSESSORIA ADUANEIRA 

S/C LTDA 

ADV     : ANA CLAUDIA SIMOES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0014     AMS-SP      291804                        2004.61.19.009389-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : PROVISE SEGURANCA ESPECIAL 

S/C LTDA 

ADV     : SERGIVAL DA SILVA RIBEIRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

GUARULHOS Sec Jud SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da União e  deu  parcial  provimento  à  remessa  

oficial,  nos  termos  do voto do  Relator.   

  

0015     AMS-SP      295756                        2006.61.26.000035-0 
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RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : ENGEFOOD EQUIPAMENTOS 

ENGENHARIA E 

REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : WILTON ROVERI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0016     AMS-SP      299698                        2006.61.00.006575-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : J M ALVES ADMINISTRADORA E 

CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     : WESLEY DUARTE GONCALVES 

SALVADOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento à remessa oficial,  prejudicadas  as  apelações  da  União e do 

contribuinte, nos termos do  voto do Relator.   

  

0017     AMS-SP      299704                        2004.61.05.006752-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : MICRODESIGN INFORMATICA 

TECNOLOGIA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : CLAUDIO VERSOLATO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0018     AMS-SP      289195                        2004.61.05.008396-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : ULTRASON CLINICA MEDICA E 

ASSESSORIA S/C LTDA 

ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  julgou  extinto  o  processo, sem  resolução  do  mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso V, do Código de  Processo  Civil,  em  relação  aos  pedidos  de  isenção  da  COFINS  e  afastamento  da 

retenção prevista pela Lei Federal nº 10.833/03 e negou  provimento  à  apelação  quanto ao pedido de equiparação da 

sociedade à  prestadora de serviços hospitalares, nos termos do voto do Relator.   

  

0019     AMS-SP      289194                        2004.61.05.006882-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : ULTRASON CLINICA MEDICA E 

ASSESSORIA S/C LTDA 

ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0020     AMS-SP      299835                        2006.61.00.021281-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : SOLOTEC TECNICA DE SOLOS 

LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da  União   e   à   remessa  oficial  e  negou  

provimento  à  apelação  do  contribuinte, nos termos do voto do Relator.   

  

0021     AMS-SP      298757                        2006.61.00.025653-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : ELIZABETH MENDES LOUREIRO 

ADV     : SAUL GURFINKEL MARQUES DE 

GODOY 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0022     AMS-SP      271520                        2000.61.00.045807-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
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APTE    : MARCAM ASSESSORIA 

CONTABIL S/C LTDA 

ADV     : FERNANDO LOESER 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO 

PAULO Sec Jud SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da União e  deu  parcial provimento à remessa oficial 

e à apelação do contribuinte,  nos termos do voto do Relator.   

  

0023     AMS-SP      297273                        2003.61.05.010427-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : SCHNEIDER ELETRIC BRASIL 

LTDA 

ADV     : VANESSA SOUZA LIMA 

HERNANDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0024     REOMS-SP    298801                        2006.61.26.001900-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

PARTE A : JOAO HENRIQUE PEREIRA 

ADV     : EDERALDO MOTTA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

0025     AMS-SP      184456      98.03.039964-0     (9600345546) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : MARCELO FERRAZ 

ADV     : SERGIO LAZZARINI e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 870/2892 

  

0026     AMS-SP      300452                        2006.61.00.027735-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LUIS FERNANDO FRANCO 

MARTINS FERREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NANCI MARCONDES CELESTINO 

ADV     : EDERSON RICARDO TEIXEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  maioria,  deu parcial provimento à apelação e à  remessa  oficial,  nos  termos  do  voto da 

Desembargadora Federal ALDA  BASTO,  vencido  o Relator, que negou provimento à apelação e à remessa  oficial.   

  

0027     AC-SP       363587      97.03.016032-8     (9300102753) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : ISAAC GRUBER (= ou > de 60 anos) 

e outros 

ADV     : ADOLPHO HUSEK 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SUELI FERREIRA DA SILVA 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da  Caixa Econômica Federal e à apelação dos 

autores, nos termos do voto do  Relator.   

  

0028     AC-SP       997413                        2002.61.02.011270-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : ANA CAROLINA GIMENES 

GAMBA 

APDO    : CIA BRASILEIRA DE 

DISTRIBUICAO 

ADV     : SILVIA VICTORAZZO HALAK 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0029     AC-SP       1259702                       2007.61.06.006025-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : JOSE ROBERTO LOPES 

ADV     : BRUNO HENRIQUE PEREIRA DIAS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 
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A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  anulou, de ofício, a r. sentença,  prejudicada a apelação do autor, nos termos do 

voto do Relator.   

  

0030     AC-SP       702469      2001.03.99.028468-4(9600335273) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : QUIMICA INDL/ PAULISTA S/A 

ADV     : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARIO JOSE FERREIRA 

MAGALHAES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Quarta  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  parcialmente  e  negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0031     AC-SP       1262514                       2006.61.14.004359-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : JOSE FERNANDES SOBRINHO 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0032     AC-SP       1160909                       2000.61.00.030179-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : ERNESTO ANGELO PAIVA 

FEBRONIO e outros 

ADV     : ROBERTO CORREIA DA S GOMES 

CALDAS 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : BANCO BRADESCO S/A 

ADV     : CARLOS ROBERTO FORNES 

MATEUCCI 

APDO    : BANCO ITAU S/A 

ADV     : REINALDO LUCAS FERREIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ALEXANDRE SEMEDO DE 

OLIVEIRA 

APDO    : Banco do Brasil S/A 

ADV     : EDUARDO TORRE FONTE 

ADV     : CLAUDIO MARCOS KYRILLOS 

APDO    : BANCO ABN AMRO S/A 

ADV     : RENATA GARCIA VIZZA 

APDO    : BANCO NOSSA CAIXA S/A 
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ADV     : MATILDE DUARTE GONCALVES 

ADV     : EZIO PEDRO FULAN 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento ao agravo retido e  parcial provimento à apelação, nos termos do 

voto do Relator.   

  

0033     AC-SP       1265639     2007.03.99.050589-7(9800482245) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do 

Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA 

DELATORRE 

APDO    : FUNDACAO LUIZ JOAO 

LABRONICE 

ADV     : CLEODOVAL RODRIGUES DA 

SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0034     AC-MS       813242      2002.03.99.027285-6(9600063346) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Conselho Regional de Medicina 

Veterinaria - CRMV 

ADV     : FABIANO DE ANDRADE 

APDO    : NESTLE INDL/ E COML/ LTDA 

ADV     : PEDRO PAULO FAVERY DE A 

RIBEIRO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0035     AC-SP       1268440     2008.03.99.000161-9(0200000543) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : CABRERA COM/ DE 

BENEFICIAMENTO DE CAFE 

LTDA e outro 

ADV     : LAERTE SILVERIO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0036     AC-SP       525132      1999.03.99.082928-0(9703041493) 
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RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : CORPAL COML/ RIBEIRAO PRETO 

ACESSORIOS LTDA 

ADV     : NELSON CESAR GIACOMINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, indeferiu a petição inicial e julgou  extinto o processo, sem o julgamento do 

mérito, prejudicada a apelação,  nos termos do voto do Relator.   

  

0037     AC-SP       479532      1999.03.99.032489-2(9800000061) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : COFIAL COM/ DE FIOS AMPARO 

LTDA 

ADV     : SERGIO ANTONIO DALRI 

ADV     : GUSTAVO DALRI CALEFFI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, indeferiu a petição inicial e julgou  extinto o processo, sem o julgamento do 

mérito, prejudicada a apelação,  nos termos do voto do Relator.   

  

0038     AC-SP       1249333                       2006.61.14.006690-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : NET BEE ACESSORIOS DE COURO 

LTDA - EPP 

ADV     : ANGELA AZEVEDO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0039     AC-SP       1262391     2007.03.99.051516-7(9809003196) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : R M SUCOS E LANCHES 

SOROCABA LTDA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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0040     AC-SP       1249285                       2004.61.82.035546-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : PRONEO CLIN MEDICOS 

ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADV     : HAYDEE MARIA ROVERATTI 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do Relator.   

  

0041     AC-SP       1263364                       2006.61.00.017067-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : MARIO AUGUSTO LOPES 

PEREIRA 

ADV     : VALQUIRIA APARECIDA 

FRASSATO BRAGA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0042     AC-SP       1141069                       2002.61.00.000387-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : METALUR LTDA 

ADV     : FERNANDO LUIZ DA GAMA 

LOBO D ECA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e ao  agravo retido, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0043     AC-SP       1259554     2007.03.99.048756-1(9811044007) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : MAUSA S/A EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS 

ADV     : FERNANDO RUDGE LEITE NETO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educacao - FNDE 

ADV     : AGUEDA APARECIDA SILVA 
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A  Quarta  Turma,  por  maioria, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Desembargadora Federal 

ALDA BASTO, vencido o Relator,  que negou provimento à apelação.   

  

0044     AC-SP       1229167                       2003.61.82.010826-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : MAPPIN LOJAS DE 

DEPARTAMENTOS S/A massa falida 

SINDCO  : ALEXANDRE ALBERTO 

CARMONA (Int.Pessoal) 

ADV     : ADILSON SANTANA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0045     AC-SP       1265809                       2002.61.08.005805-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : PROPAPEL BAURU PRODUTOS DE 

PAPELARIA E INFORMATICA 

LTDA massa falida 

SINDCO  : WALFRIDO AGUIAR 

ADV     : WALFRIDO AGUIAR (Int.Pessoal) 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0046     AC-SP       1223939     2007.03.99.036616-2(0400000009) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : IND/ E COM/ DE CALCADOS BS 

LTDA massa falida 

ADV     : TADEU LUIZ LASKOWSKI 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

0047     AC-SP       1270701                       2000.61.82.071844-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : PISA PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : MARCIO SEVERO MARQUES 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do Relator.   

  

0048     AC-SP       1266509                       2004.61.82.042775-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : BPI EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES S/A 

ADV     : MARCOS FERRAZ DE PAIVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do  voto da Desembargadora Federal ALDA 

BASTO, vencido o Relator, que negou  provimento à apelação.   

  

0049     AC-SP       1266591                       2003.61.04.007270-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : DEICMAR S/A DESPACHOS 

ADUANEIROS ASSESSORIA E 

TRANSPORTES 

ADV     : MARCELO MACHADO ENE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  maioria, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Desembargadora Federal 

ALDA BASTO, vencido o Relator,  que negou provimento à apelação.   

  

0050     AC-SP       1266590                       2003.61.04.005706-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : DEICMAR S/A DESPACHOS 

ADUANEIROS ASSESSORIA E 

TRANSPORTES 

ADV     : MARCELO MACHADO ENE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0051     AC-SP       1276249                       2002.61.82.003201-1 
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RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : SERGIO CARLOS BOGONI 

ADV     : JONAS FREDERICO SANTELLO 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Desembargadora Federal ALDA 

BASTO, vencido o Relator, que deu  provimento à apelação.   

  

0052     AC-SP       1273109     2008.03.99.003257-4(9706016465) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : CARLOS GERALDO KRUGER 

ADV     : RONNI FRATTI 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0053     AC-SP       1229675                       2005.61.00.023372-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CARLOS MOLTENI JUNIOR 

ADV     : APARECIDA LUIZ MONTEIRO 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do Relator.   

  

0054     AC-SP       957077                        2002.61.00.005958-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : SOCIEDADE CIVIL DE 

EDUCACAO SAO MARCOS 

ADV     : AIRES FERNANDINO BARRETO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

0055     AC-SP       1233520                       2005.61.00.011926-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ROBERTO JOSE DE ALMEIDA 

ADV     : WALTER BERTOLACCINI 

A Quarta Turma, por unanimidade, reconheceu, de ofício, a ocorrência da  prescrição  e  julgou  prejudicada  a  

apelação,  nos termos do voto do  Relator.   

  

0056     AMS-SP      259424                        2002.61.00.011996-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : SCHERING DO BRASIL QUIMICA 

E FARMACEUTICA LTDA 

ADV     : LUIS EDUARDO SCHOUERI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

0057     AMS-SP      255038                        2003.61.00.006891-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : SANDUCOM IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : EDSON BALDOINO JUNIOR 

ADV     : EMERSON TADAO ASATO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

0058     AG-SP       311443      2007.03.00.089196-8(200261080068362) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : RESTAURANTE E PIZZARIA 

MOLINA LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD, que negou provimento ao agravo de instrumento.   
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0059     AG-SP       309355      2007.03.00.086222-1(200561080028237) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

PARTE R : ODONTOMAX SERVICOS E 

EQUIPAMENTOS 

ODONTOLOGICOS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

0060     AG-SP       284723      2006.03.00.109135-9(200561820273969) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : PRODENTAL ASSISTENCIA 

ODONTOLOGICA S/C LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

0061     AC-SP       1230323                       2004.61.21.001341-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO EDUARDO VALENTINI 

CARNEIRO 

APDO    : CELIO CAMPOS ALVES JUNIOR e 

outros 

ADV     : ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0062     AC-SP       1226686                       2005.61.06.010584-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : JOAO ANTONIO NUCCI (= ou > de 

65 anos) 

ADV     : HASSAN MOHAMAD TAHA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 
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A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

0063     AC-SP       1259115                       2001.61.00.000530-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

APDO    : SATOSHI KATO e outros 

ADV     : PAULO FRANCISCO DE 

CARVALHO 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0064     AC-SP       1265947                       2005.61.00.019076-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : AFONSO NAVARRO FILHO e outros 

ADV     : ARNALDO VARALDA FILHO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0065     AMS-SP      273959                        2005.61.23.000114-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : LEONARDO RIOS SALES 

ADV     : PEDRO SALES 

APDO    : Casa de Nossa Senhora da Paz Acao 

Social Franciscana 

ADV     : ALMIR SOUZA DA SILVA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

0066     AMS-SP      288534                        2004.61.00.016048-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : CENTER GROUP MERCOSUL 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0067     AC-SP       1264449                       2004.61.00.009060-3 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : VECO DO BRASIL IND/ E COM/ DE 

EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     : SHIRLEI CRISTINA DE MELO 

FERREIRA CRUZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido  interposto  pela União, julgou prejudicado o 

agravo retido da embargada  e deu provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.   

  

0068     AMS-SP      247205                        2002.61.09.000422-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : USINA PALMEIRAS S/A ACUCAR 

E ALCOOL 

ADV     : FRANCISCO ALBINO 

ASSUMPCAO CASTRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

PIRACICABA SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

0069     AMS-SP      255923                        2000.61.00.009301-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : MARIA ARCELINA DOS SANTOS 

TOLEDO -ME 

ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : SIMONE APARECIDA 

DELATORRE 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0070     AMS-SP      251594                        2001.61.00.014564-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : BANCOM SOCIEDADE 

CORRETORA DE CAMBIO S/A 

ADV     : DEBORAH CARLA CSESZNEKY 

NUNES ALVES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO 
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PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

0071     REOMS-SP    298742                        2006.61.05.012524-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

PARTE A : JOSE BELLES 

ADV     : MAURICIO KEMPE DE MACEDO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE 

CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

0072     AMS-SP      240392                        2001.61.10.009286-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : MADER PRE MADEIRAS LTDA -

ME 

ADV     : EDUARDO CARON DE CAMPOS 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

0073     AMS-SP      262219                        2003.61.00.025119-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : CHIE YAMAMURA 

ADV     : GILSON HIROSHI NAGANO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

0074     AMS-SP      296818                        2004.61.00.035532-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 883/2892 

APDO    : MONIKA STAUDACHER 

ADV     : HEITOR VITOR FRALINO SICA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

0075     AMS-SP      298840                        2001.61.05.000336-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : DEL CURTO E REIS COM/ IMP/ E 

EXP/ LTDA 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0076     AC-SP       1245873                       2005.61.13.001517-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : DIVALDO NICEZIO DE BARROS e 

outro 

ADV     : JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0077     AC-SP       1229771                       2004.61.09.003616-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : NEUSA MARIA VITTE 

ADV     : ANDRE RENATO JERONIMO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da Caixa  Econônica  Federal e deu provimento à 

apelação da autora, nos termos do  voto da Relatora.   

  

0078     REOMS-SP    299320                        2007.61.00.007987-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

PARTE A : BRINQUEDOS BANDEIRANTE S/A 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 
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NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

0079     AMS-SP      300390                        2006.61.04.010223-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : JUAL PRESTACAO DE SERVICOS 

E ENGENHARIA LTDA 

ADV     : GUSTAVO RIBEIRO XISTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE 

SANTOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

0080     AMS-SP      269719                        2002.61.00.012899-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : MEGA PLAST IND/ DE PLASTICOS 

LTDA 

ADV     : ADRIANA GUARISE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

0081     AMS-SP      299374                        2004.61.00.004590-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : REINALDO TAKESHI 

HASHIMOTO 

ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE 

OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   
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0082     AC-SP       1262390                       1999.61.10.003587-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : SAULO DE MELLO DIAS 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

0083     AMS-SP      298365                        2004.61.00.013751-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : JOAO FERREIRA DA SILVA e 

outros 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE 

OLIVEIRA 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da  União e à remessa oficial, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

0084     AMS-SP      299785                        2007.61.00.002377-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : WILSON LUIZ DE CAMPOS 

TEIXEIRA 

ADV     : JULIO ADRIANO DE O CARON E 

SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da  impetrante  e negou provimento à remessa 

oficial, nos termos do voto da  Relatora.   

  

0085     AG-SP       309077      2007.03.00.085886-2(9900001215) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : CARLOS ALBERTO DA FONSECA 

ADV     : MARILISE BERALDES SILVA 

COSTA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 
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E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

FRANCO DA ROCHA SP 

A  Quarta  Turma,  por  maioria,  deu  parcial  provimento ao agravo de  instrumento,  sendo  que  o  Desembargador  

Federal  ROBERTO HADDAD, em  extensão   diversa,   para   excluir   o   sócio  da  lide,  vencida  a  

Desembargadora  Federal  SALETTE  NASCIMENTO,  que  negou provimento ao  agravo de instrumento.   

  

0086     AG-SP       321518      2007.03.00.103537-3(200661000280504) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : SANOFI AVENTIS 

FARMACEUTICA LTDA 

ADV     : LUIZ ROBERTO PEROBA 

BARBOSA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  restando  prejudicado  o agravo 

regimental, nos termos do  voto da Relatora.   

  

0087     AG-SP       316682      2007.03.00.096696-8(0000004606) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : QUALISINTER PRODUTOS 

SINTERIZADOS LTDA 

ADV     : FLAVIA VALERIA REGINA 

PENIDO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

JUNDIAI SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

0088     AMS-SP      283416                        2004.61.06.003378-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Conselho Regional de Medicina 

Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     : ELISEU GERALDO RODRIGUES 

APDO    : JOSE FERNANDO DE BIASI 

BERALDO e outros 

ADV     : ROBERTO CARLOS RIBEIRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO 

PAULO Sec Jud SP 
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A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

0089     AMS-SP      229539                        1999.61.00.026509-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : MM COM/ DE MEDICAMENTOS 

LTDA -ME 

ADV     : SANTE FASANELLA FILHO 

ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0090     AC-SP       1268373     2008.03.99.000096-2(9900000178) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : NITROBRASIL QUIMICA E 

EXPLOSIVOS LTDA 

ADV     : EDVALDO DE SALES MOZZONE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0091     AC-SP       1271577                       2002.61.05.002597-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : POWER SHUTTLE HIDRAULICA 

COML/ LTDA 

ADV     : PAUL CESAR KASTEN 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0092     AMS-SP      274446                        2003.61.00.029385-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : FARMACLUB DROGARIAS LTDA 

ADV     : ALEXANDRE GARCIA D AUREA 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do 

Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA 

DELATORRE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO 
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PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0093     AMS-SP      288880                        2004.61.00.010509-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : GERSIO ARONNE -ME 

ADV     : NILZA MORBIN 

APDO    : Conselho Regional de Medicina 

Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do  voto  da Relatora, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO,  que negou provimento à apelação.   

  

0094     AC-SP       1268438     2008.03.99.000160-7(0200000005) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : HARUJI MARUKI espolio 

ADV     : JAIME CANDIDO DA ROCHA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0095     AC-SP       181676      94.03.044744-3     (9200000059) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : S R RIGONATI PERFUMARIA E 

CONFECCOES LTDA 

ADV     : JOSE BASILIO ARRUDA MELLO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0096     REOAC-SP    1271589     2008.03.99.001587-4(8800084834) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : IND/ E COM/ DE BEBIDAS 

PERNANBUCANA LTDA e outros 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

0097     AG-SP       276962      2006.03.00.082942-0(200461820518925) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : RECANTO TRANSPORTES 

TURISTICOS LTDA 

ADV     : CLOVIS BEZNOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto  da  Relatora,  

vencida  a Desembargadora Federal  SALETTE NASCIMENTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

0098     AMS-SP      300552                        2007.61.26.001326-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : JOSE MARQUES BARBOSA 

ADV     : MARCELO FLORES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

0099     AMS-SP      296977                        2006.61.00.023896-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : MARCIO EDSON PEREIRA 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE 

OLIVEIRA 

A Quarta Turma, por unanimidade, não conheceu do apelo da União e negou  provimento à remessa oficial, nos termos 

do voto da Relatora.   

  

0100     AC-SP       1231914                       2005.61.82.005296-5 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : GALLUS AGROPECUARIA S/A 

massa falida 

SINDCO  : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

(Int.Pessoal) 

ADVG    : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União e  deu parcial provimento à remessa oficial, 

tida por ocorrida, nos termos  do voto da Relatora.   

  

0101     AC-SP       1266573                       2006.61.82.016906-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : ELAND IND/ MECANICA LTDA 

ADV     : ROSANE PEREIRA DOS SANTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0102     AC-SP       1270715                       2005.61.82.008064-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : COM/ RIBEIRO MONTEIRO LTDA 

ADV     : OSVALDO ABUD 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

0103     AMS-SP      291291                        2003.61.00.000140-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : AGROPECUARIA DURANGO KID 

LTDA -ME e outros 

ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 

APDO    : Conselho Regional de Medicina 

Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do  voto  da Relatora, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO,  que negou provimento à apelação.   
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0104     AC-SP       1265105                       2003.61.00.036915-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : SINDICATO DA IND/ DE CARNES 

E DERIVADOS NO ESTADO DE 

SAO PAULO SINDICARNES 

ADV     : ANTONIO HAMILTON DE C 

ANDRADE JUNIOR 

APDO    : Conselho Regional de Engenharia 

Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     : MARCOS JOSE CESARE 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

0105     AMS-SP      283945                        2003.61.00.021586-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Conselho Regional de Medicina 

Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

APDO    : CLAIR DALLIESSI LORIATO - ME 

ADV     : VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  maioria, negou provimento à remessa oficial e à  apelação,  nos  termos  do  voto  da Relatora, 

vencida a Desembargadora  Federal  SALETTE  NASCIMENTO, que deu provimento à apelação e à remessa  oficial.   

  

0106     AMS-SP      299591                        2006.61.10.003939-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do 

Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA 

DELATORRE 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PORANGABA 

ADV     : ROBERTO DA SILVA SANTOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

0107     AG-MS       319359      2007.03.00.100586-1(200760000099009) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : Ordem dos Advogados do Brasil - 

Secao MS 
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ADV     : DARTAGNAN ZANELLA MESSIAS 

AGRDO   : ELIANICI GONCALVES GAMA 

ADV     : JOSE ROBERTO RODRIGUES DA 

ROSA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  restando  prejudicado  o agravo 

regimental, nos termos do  voto da Relatora.   

  

AMS-SP      277924                        2002.61.05.011735-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : METALURGICA CINCO LTDA 

ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE 

CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Prosseguindo  no julgamento, no seu voto-vista, o Desembargador Federal  ROBERTO HADDAD, acompanhou o voto 

do Relator.  Resultado  Final:  A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu provimento à  apelação  da  União  e  à  

remessa  oficial,  prejudicada a apelação da  impetrante, nos termos do voto do Relator.   

  

AMS-SP      279173                        2003.61.05.013909-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : RIVERWOOD DO BRASIL LTDA 

ADV     : ANDRE ALMEIDA BLANCO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Prosseguindo  no julgamento, no seu voto-vista, o Desembargador Federal  ROBERTO HADDAD, acompanhou o voto 

do Relator.  Resultado  Final:  A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento à  apelação, nos termos do voto 

do Relator.   

  

AMS-SP      259168                        1999.61.00.039996-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : SETTEC ASSESSORIA IMP/ E EXP/ 

LTDA 

ADV     : CELSO UMBERTO LUCHESI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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Prosseguindo  no julgamento, no seu voto-vista, o Desembargador Federal  ROBERTO  HADDAD,  negou  

provimento  ao  apelo da impetrante, à remessa  oficial e ao apelo da União.  Resultado  Final:  A  Quarta Turma, por 

unanimidade, negou provimento à  apelação  da  impetrante  e,  por maioria, deu provimento à apelação da  União  e  à  

remessa  oficial, nos termos do voto do Relator, vencido o  Desembargador  Federal  ROBERTO HADDAD, que negou 

provimento à apelação  da União e à remessa oficial.   

  

AG-SP       287806      2006.03.00.120206-6(9106761836) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : SILVIO GUILHERME DEUTNER 

ADV     : CARMEN LUCIA CARLOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

AC-SP       538527      1999.03.99.096676-2(8800257542) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

REVISORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

APDO    : YARID EMPREENDIMENTOS E 

TRANSPORTES LTDA 

ADV     : JOSEFINA HORTENCIA DE 

CAMARGO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da União  Federal e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

AMS-SP      11287       90.03.016599-8     (8900150120) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : FENICIA S/A CREDITO 

FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS 

ADV     : DOMINGOS NOVELLI VAZ 

ADV     : FRANCISCO ROBERTO 

CALDERARO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 894/2892 

  

AMS-SP      172498      96.03.034033-2     (9500398621) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : BANCO BRADESCO S/A 

ADV     : ONIVALDO ZANGIACOMO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S 

J CAMPOS SP 

A  Quarta  Turma,  por  maioria,  deu provimento à apelação e à remessa  oficial,   nos   termos  do  voto  da  

Desembargadora  Federal  SALETTE  NASCIMENTO,  vencido  o  Relator,  que  negou  provimento  ao apelo e à  

remessa oficial.   

  

AC-SP       735283      2001.03.99.046813-8(9200764339) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

REVISORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

APDO    : MARINHO BONFIM DOS SANTOS 

ADV     : FERNANDO MAFFEI DARDIS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da  União  e  à  remessa  oficial,  sendo que o 

Desembargador Federal FÁBIO  PRIETO,  em  extensão diversa, para determinar a incidência da correção  monetária a 

partir da r. sentença.   

  

AC-SP       1120665                       2004.61.00.009166-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : PACIFICO ESPORTE CLUBE e 

outros 

ADV     : RODRIGO GUIMARAES 

CAMARGO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA RODRIGUES DO 

NASCIMENTO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Desembargadora Federal 

SALETTE NASCIMENTO, vencido o Relator,  que deu parcial provimento à apelação.   

  

AC-SP       1262756                       2004.61.00.016823-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
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APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

APTE    : Ministerio Publico Federal 

PROC    : LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA RODRIGUES DO 

NASCIMENTO 

APDO    : PACIFICO ESPORTE CLUBE e 

outros 

ADV     : RODRIGO GUIMARAES 

CAMARGO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

AG-SP       275774      2006.03.00.080300-5(200261820390031) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : COMPUADD DO BRASIL 

IMPORTADORA E 

DISTRIBUIDORA LTDA 

PARTE R : LUIZ CARLOS MENDES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       274068      2006.03.00.075478-0(9803040146) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : CLIMA ENGENHARIA 

INSTALACOES E COM/ LTDA 

massa falida 

SINDCO  : MARCOS ANTONIO BORTOLIN 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE 

RIBEIRAO PRETO SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       308056      2007.03.00.084512-0(0600001416) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : ERCULES PEREIRA BARBOSA 

CAPIVARI -ME e outro 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

CAPIVARI SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       304517      2007.03.00.069728-3(0000004691) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : RAGEL IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

BARUERI SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       307879      2007.03.00.084303-2(200561820069965) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : SAMOTEX MALHARIA E 

CONFECCOES LTDA -EPP 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       304056      2007.03.00.069106-2(200061820996295) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : TRANSPORTADORA VOLTA 

REDONDA S/A 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 
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A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       281858      2006.03.00.099704-3(200561820106962) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : MONICA FONSECA MURTA E 

SILVA -ME 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       285126      2006.03.00.109804-4(200361820438238) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : SOUZA E RODRIGUES 

CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       281813      2006.03.00.099647-6(200461820377837) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : AGRISOFT BRASIL SOFTWARE E 

CONSULTORIA AGRICOLA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       281783      2006.03.00.099617-8(200561820126110) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : BAR E LANCHES PONTO X LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       282829      2006.03.00.103312-8(200561820233637) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : KTRY COM/ DE CONFECCOES 

LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       281275      2006.03.00.097639-8(200561820179084) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : PHENIX ADMINISTRACAO E 

PARTCIPACOES LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       307492      2007.03.00.083778-0(199961820440069) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : APSOM COM/ DE ELETRONICA 

LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 
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A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       297732      2007.03.00.034992-0(200561820124952) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : LUAN COM/ DE MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       303511      2007.03.00.064362-6(200061090073837) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : DIMIX DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

LTDA massa falida 

SINDCO  : JAYME BATISTA DE OLIVEIRA 

PARTE R : MIRLENA MANSUR DIONIZIO DA 

SILVA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

PIRACICABA SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       307102      2007.03.00.083308-7(200561820176678) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : TCS FLEX PORTA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       307495      2007.03.00.083781-0(200461820266936) 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : FRESK COM/ E 

REPRESENTACOES LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       304423      2007.03.00.069564-0(9705034109) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : GLICERIO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : CELSO MANOEL FACHADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       308498      2007.03.00.085182-0(200561820127163) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : WINIBRAS COM/ E 

MANUTENCAO DE VARIADORES 

E REDUTORES e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       296437      2007.03.00.032237-8(9510019542) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : LAZARO RAMOS NOVAES espolio 

REPTE   : MARIA ADA SARDI NOVAES 

ADV     : SUELI CARVALHO TEIXEIRA 
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NOVAES 

PARTE R : INDUSTRIAS NOVAES LTDA massa 

falida e outro 

PARTE R : JOSE ROBERTO RAMOS NOVAES 

ADV     : JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS 

NOVAES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

MARILIA Sec Jud SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       286441      2006.03.00.113902-2(200061820916433) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : RICARDO MINORU SATO 

ADV     : JOSE EUGENIO DE LIMA 

AGRDO   : TKM LABORATORIO 

FOTOGRAFICO LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       285734      2006.03.00.111708-7(200161260052248) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : REAL IGUACU AUTO PECAS 

LTDA e outros 

ADV     : JOAO CASILLO 

PARTE R : MANOEL ACLIDES DE OLIVEIRA 

NEVES 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       308497      2007.03.00.085181-8(200561820230570) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : SONUS COM/ E 

REPRESENTACOES LTDA e outros 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       281441      2006.03.00.097960-0(200361820742754) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : COPY COPIADORA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       300717      2007.03.00.048518-8(0200000026) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : ANHANGUERA IND/ E COM/ DE 

PISOS E REVESTIMENTOS LTDA 

ADV     : ANDREZZA HELEODORO COLI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : CERAMICA IBICOR LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

CORDEIROPOLIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

AG-SP       290994      2007.03.00.007885-6(9600000427) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : CARIOBA TEXTIL S/A e outros 

ADV     : JESUS APARECIDO FERREIRA 

PESSOA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

AMERICANA SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

AG-SP       312008      2007.03.00.090142-1(9400000059) 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : ANDRE MARCELO VIEIRA 

GOMES 

ADV     : CARLOS EDUARDO TEIXEIRA 

LANFRANCHI 

PARTE R : PRODUTOS ALIMENTICIOS 

CAMPINO LTDA. 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

TAQUARITUBA SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

AG-SP       293150      2007.03.00.015893-1(9600000071) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : OLINDO BERALDO 

ADV     : FELIPE CASTRO (Int.Pessoal) 

PARTE R : CERAMICA TERRANOVA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

CORDEIROPOLIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

AG-SP       283653      2006.03.00.105535-5(0200000437) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : MARIO TEIXEIRA DA SILVA e 

outros 

ADV     : CARLOS AUGUSTO GUIMARAES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

LORENA SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

AG-SP       290689      2007.03.00.007337-8(199961030015452) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : DENIS DONIZETI PIRES DE 

ALBUQUERQUE 

ADV     : FRANCISCO CALUZA MACHADO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : PRINCESA IZABEL AUTO POSTO 

LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S 

J CAMPOS SP 

A  Quarta  Turma,  por  maioria,  deu  parcial  provimento ao agravo de  instrumento,  nos  termos  do voto do Relator, 

vencida a Desembargadora  Federal   SALETTE   NASCIMENTO,  que  negou  provimento  ao  agravo  de  

instrumento (inadequação da via eleita).   

  

AG-SP       303050      2007.03.00.061859-0(200361820359752) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : LUIZ GUSTAVO FERRERO DE 

SOUZA LEITE 

ADV     : CARLOS CAMPANHÃ 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  maioria,  deu  parcial  provimento ao agravo de  instrumento,  nos  termos  do voto do Relator, 

vencida a Desembargadora  Federal   SALETTE   NASCIMENTO,  que  negou  provimento  ao  agravo  de  

instrumento (inadequação da via eleita).   

  

AG-SP       309459      2007.03.00.086339-0(200561820068626) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : OMAR CUNHA JUNIOR 

ADV     : MAURICIO PERNAMBUCO SALIN 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : FORMA GRAFICA FOTOLITO E 

EDITORA LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  maioria,  deu  parcial  provimento ao agravo de  instrumento,  nos  termos  do voto do Relator, 

vencida a Desembargadora  Federal   SALETTE   NASCIMENTO,  que  negou  provimento  ao  agravo  de  

instrumento (inadequação da via eleita).   

  

AG-SP       288142      2006.03.00.120844-5(8800180663) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : ANTONIO MORENO NETO 

ADV     : LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE 

ALMEIDA HOFFMANN 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : FAMA FERRAGENS S/A 

ADV     : JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO 

PARTE R : ROBERTO MULLER MORENO e 

outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  maioria,  deu  parcial  provimento ao agravo de  instrumento,  nos  termos  do voto do Relator, 

vencida a Desembargadora  Federal   SALETTE   NASCIMENTO,  que  negou  provimento  ao  agravo  de  

instrumento (inadequação da via eleita).   

  

AG-SP       286256      2006.03.00.113589-2(200261820236686) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : MARIA ISABEL VERDADE 

RIBEIRO DOS REIS e outro 

ADV     : JOAO GUILHERME MONTEIRO 

PETRONI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : EDITORA BQ HUM LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  maioria,  deu  parcial  provimento ao agravo de  instrumento,  nos  termos  do voto do Relator, 

vencida a Desembargadora  Federal   SALETTE   NASCIMENTO,  que  negou  provimento  ao  agravo  de  

instrumento (inadequação da via eleita).   

  

AG-SP       305062      2007.03.00.074401-7(200361820500898) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : ADRIANA MARIA COCCO e outro 

ADV     : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : FABRICA DE MAQUINAS 

COEMPAR LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  maioria,  deu  parcial  provimento ao agravo de  instrumento,  nos  termos  do voto do Relator, 

vencida a Desembargadora  Federal   SALETTE   NASCIMENTO,  que  negou  provimento  ao  agravo  de  

instrumento (inadequação da via eleita).   

  

AG-SP       289166      2007.03.00.002068-4(9705256454) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : LEA KORICH 
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ADV     : FRANCISCO MANOEL GOMES 

CURI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : VELUPRESS ESTAMPARIA DE 

PAPEIS E TECIDOS LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       285812      2006.03.00.111788-9(199961820205457) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : SANDRA SOARES DE OLIVEIRA 

DA SILVA 

ADV     : PEDRO LUIZ CASTRO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : PRO NET DO BRASIL COM/ E 

SERVICOS LTDA 

ADV     : PEDRO LUIZ CASTRO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       295186      2007.03.00.025154-2(199961030058517) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : JULIANO CARVALHO MONTEIRO 

ADV     : ELLEN FALCÃO DE BARROS 

COBRA PELACANI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : J M COM/ DE TINTAS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S 

J CAMPOS SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       286485      2006.03.00.116117-9(9605341603) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : IARA MIRANDA DE CARVALHO 
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ADV     : MARCO ANTONIO DE CAMPOS 

SALLES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : DADOS TECNOLOGIA IND/ E 

COM/ LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       288038      2006.03.00.120633-3(200461820253449) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : ANTONIO MANUEL PIRES e outro 

ADV     : OTAVIO RAMOS DE ASSUNÇAO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : TRATORCAT COM/ DE PECAS 

LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       285389      2006.03.00.111277-6(200461820424669) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : REINALDO MORAES DE LIRA 

ADV     : ALONSO SANTOS ALVARES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : MAURO GRANZOTTO 

ADV     : IVAN VICTOR SILVA E SANTOS 

PARTE R : DISTRIBUIDORA ITAQUERA DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       307138      2007.03.00.083351-8(200361820384278) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
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AGRTE   : JOSE ROBERTO MACHADO 

ADV     : FABIANA BIANCA MACHADO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : COMPUADD DO BRASIL 

IMPORTADORA E 

DISTRIBUIDORA LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       300076      2007.03.00.047346-0(200461820472184) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : EYMARD DE ALBUQUERQUE 

PINHEIRO e outros 

ADV     : ROSELY EVA GUARDIANO DIAS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : ENGEFASE ENGENHARIA E 

PLANEJAMENTO LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       299749      2007.03.00.044836-2(200261120084415) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : ANDREA MARQUES CRAVEIRO e 

outro 

ADV     : EDIBERTO DE MENDONCA 

NAUFAL 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : BEL ACROPOLE MARMORE 

GRANITO E PEDRA DECORATIVA 

LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE 

PRES. PRUDENTE SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       287730      2006.03.00.120123-2(9800002103) 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : NELSON APARECIDO ALVES DO 

VALE 

ADV     : JULIANA DE ALMEIDA TAVARES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : IGNATTI E CIA LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

RIO CLARO SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       292462      2007.03.00.011900-7(9900015458) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : MELINA KHATCHOIAN BEZERRA 

SILVA 

ADV     : MARCELO MIGUEL ALVIM 

COELHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : MACRIL TECIDOS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

IGUAPE SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       302106      2007.03.00.056691-7(199961030012645) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : EDUARDO MARQUES RAMALHO 

ADV     : FABIO CESAR GONGORA DE 

MORAES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S 

J CAMPOS SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       302729      2007.03.00.061512-6(200561820198224) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : NORMANDO DE ANDRADE 

OLIVEIRA e outro 
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ADV     : CRISTIANO VALENTE 

FERNANDES BUSTO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : SANNOR METALURGICA 

ARTISTICA LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       287708      2006.03.00.120085-9(200361820118499) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : JOSE ROBERTO MALUF 

MOUSSALLI 

ADV     : RODRIGO BERTI DE MELO SILVA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : MILLENNIUM VEICULOS E PECAS 

LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       304251      2007.03.00.069325-3(200561110024721) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : CLAYTON VIANA CATALAN 

ADV     : MARLI EMIKO FERRARI 

OKASAKO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : CATALAN CONSTRUCOES LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

MARILIA Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       291326      2007.03.00.010436-3(200461820386772) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : JOSE ROBERTO MALUF 

MOUSSALLI 
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ADV     : RODRIGO BERTI DE MELO SILVA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : MILLENNIUM VEICULOS E PECAS 

LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

AG-SP       302442      2007.03.00.061107-8(200261820191678) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : CARLOS ALBERTO ZORZETTO 

MENOCCI 

ADV     : ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : COML/ RANCHARIA IPANEMA 

LTDA 

ADV     : ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 

PARTE R : EDGAR SILVA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE  NASCIMENTO, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

EM MESA  AG-SP       298832      2007.03.00.040303-2(199961820316589)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : MONTEZU SERVICOS 

AUXILIARES DE CONSTRUCAO 

LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       283844      2006.03.00.105794-7(200561820176939)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 
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NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : AUTOSERV ASSESSORIA 

SERVICOS ESPECIAIS EM 

ESCOLTA S/C LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       298445      2007.03.00.036614-0(200461820204554)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : EMPRESA LIMPADORA RAU S/C 

LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       300529      2007.03.00.048334-9(200661820274723)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : ASSOCIACAO PAULISTA DO 

MINISTERIO PUBLICO 

ADV     : AMARO ALVES DE ALMEIDA 

NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       300858      2007.03.00.048683-1(200661820240117)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : FRASCREEN ARTES GRAFICAS 

LTDA -EPP 

ADV     : SANDRA HELENA MOLITERNI 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       286997      2006.03.00.116880-0(200561820276170)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : BENTEN COMUNICACOES LTDA 

ADV     : MARCIA NISHI FUGIMOTO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       299309      2007.03.00.040892-3(200661820368213)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : AUDI BRASIL DISTRIBUIDORA 

DE VEICULOS LTDA 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       281787      2006.03.00.099621-0(200661820330696)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : BANCO ITAU BBA S/A 

ADV     : FERNANDO OLAVO SADDI 

CASTRO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 914/2892 

EM MESA  AG-SP       302930      2007.03.00.061729-9(200461820065920)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : PH ENTRETENIMENTO LTDA 

ADV     : CAIO LUCIO MOREIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       303325      2007.03.00.064187-3(200461820571526)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : A R E T LTDA 

ADV     : JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       785306      2002.03.99.011614-7(9900000453)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : AC PAGGIARO 

EMPREENDIMENTOS E 

INCORPORACAO LTDA 

ADV     : MAGDIEL JANUARIO DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1162429                       2004.61.00.004088-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

APDO    : ADELIA AUGUSTO DOMINGUES 

ADV     : LUIZ RODRIGUES WAMBIER 
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A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      282863                        2005.61.00.029616-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : BALATON EMPREENDIMENTOS 

LTDA 

ADV     : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS 

SANTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1231427                       2004.61.82.051219-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : J MONTEIRO ADMINISTRACAO 

DE BENS PROPRIOS LTDA 

ADV     : MAURO CHAPOLA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1239782                       2004.61.82.043500-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : DIPISO IND/ COM/ E 

REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : ELIZABETH GOMES GONÇALVES 

RODRIGUES 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1239211                       2001.61.08.000017-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Servico Social do Comercio SESC 

ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APTE    : BAURU TENIS CLUBE 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

BAURU Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       294828      2007.03.00.021505-7(0100000234)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : COML/ SUPERITA LTDA 

ADV     : RODRIGO DE PAULA BLEY 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

ITAPORANGA SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       290548      2007.03.00.007107-2(0000000028)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : FLORENTINO MARTINS DA 

SILVA 

ADV     : RAFAEL PRADO GAZOTTO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

CABREUVA SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       304836      2007.03.00.074194-6(9000185459)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : JULIA TOYOKO HORIKAWA 

SONODA 

ADV     : SONIA DA CONCEICAO LOPES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AG-SP       285012      2006.03.00.109627-8(9200764509)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : MARIA DO SOCORRO 

NASCIMENTO 

ADV     : ADRIANA BOTELHO 

FANGANIELLO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       305031      2007.03.00.074341-4(9200359272)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : REINALDO VIOTO FERRAZ e 

outros 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS 

FRONZAGLIA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       301255      2007.03.00.052430-3(9200524443)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : CARTONAGEM MODELO LTDA 

ADV     : MARCO ANTONIO PIZZOLATO 

ADV     : ANDERSON WIEZEL 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       123221      2000.03.00.068662-0(0007481195)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 918/2892 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : VALE DO RIO VERDE 

EMPREENDIMENTOS 

COMERCIAIS E IMOBILIARIOS 

S/A e outros 

ADV     : LEDA LOPES DE ALMEIDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       304357      2007.03.00.069402-6(200661080031861)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : IND/ E COM/ DE BEBIDAS 

RADIKAL LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       304833      2007.03.00.074191-0(9000333415)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : CARLOS AUGUSTO DE SA 

ADV     : DOMINGOS BENEDITO 

VALARELLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       297601      2007.03.00.034932-3(200561040032424)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : C E ADMINISTRACAO DE BENS 

SOCIEDADE CIVIL LTDA 

ADV     : WILSON GOMES DE SOUZA 

JUNIOR 
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AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

SANTOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       291888      2007.03.00.011143-4(9705064725)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : FPC FOMENTO COML/ E 

PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : CLAUDIA DE CASTRO CALLI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       293756      2007.03.00.018736-0(9200917275)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : ACIR PEREIRA DE PAIVA e outros 

ADV     : DAISY MARA BALLOCK 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       298156      2007.03.00.036327-7(8900272802)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : ARMENUI MARDIROS HERBELLA 

FERNANDES 

ADV     : ROBERTO LACAZE DE SOUZA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 
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A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       297631      2007.03.00.034787-9(9107380666)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : LOURDES ROSSI 

ADV     : MIRIAN SAEZ DEOMKINAS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       681523      2001.03.99.015259-7(9608030366)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : ANTONIO DEVANIR CINI e outro 

ADV     : CACILDO BAPTISTA PALHARES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

A Quarta Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, nos  termos do voto do Relator.   

  

AMS-SP      220061                        2000.61.00.016484-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : COBERVEL VEICULOS LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

AC-SP       1236310                       2005.61.00.011131-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : MEPHA INVESTIGACAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 921/2892 

DESENVOLVIMENTO E 

FABRICACAO FARMACEUTICA 

LTDA 

ADV     : FABIANO MEIRELES DE ANGELIS 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

AMS-SP      293199                        2003.61.00.009187-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : VISCOFAN DO BRASIL 

SOCIEDADE COML/ E INDL/ LTDA 

ADV     : PAULO SIGAUD CARDOZO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A   Quarta  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  da  impetrante  e  deu  parcial  provimento à 

apelação da União e à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

AC-SP       1230260                       2004.61.82.052157-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : WHIRLPOOL S/A 

ADV     : VANESSA DAMASCENO ROSA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  maioria,  deu  parcial provimento à apelação da  executada  e  negou  provimento à remessa 

oficial, tida por interposta,  nos  termos  do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal FÁBIO  PRIETO, que 

negou provimento à apelação da executada e deu provimento à  remessa  oficial,  tida  por  interposta,  para excluir a 

condenação ao  pagamento da verba honorária.   

  

EM MESA  AMS-SP      230673                        1999.61.09.003402-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : VETEK ELETRICIDADE LTDA 

ADV     : VINICIUS TADEU CAMPANILE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

PIRACICABA SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       867323                        1999.61.00.039746-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    : SUPERMERCADOS OJ LTDA 

ADV     : EDWAL CASONI DE PAULA 

FERNANDES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       519156      1999.03.99.076302-4(9700402231)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    : CBE BANDEIRANTE DE 

EMBALAGENS LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

ADV     : SANDRA AMARAL MARCONDES 

APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       681191                        1999.61.00.038073-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : CIVIAM COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

ADV     : SANDRA AMARAL MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-MS       791884                        1999.60.02.002036-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MANOEL ALVARES 

APTE    : AUTO PECAS E ACESSORIOS 
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MODELO LTDA 

ADV     : JAIME ANTONIO MIOTTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       683736      2001.03.99.016746-1(9600263353)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : SEDAFLOR IND/ E COM/ DE 

PLASTICOS E SEDA LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       777420                        1999.61.00.015610-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : BANCO ITABANCO S/A 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO 

GIROTTO 

ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F 

VELLOZA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       533213      1999.03.99.091060-4(9300197215)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : SENPAR LTDA 

ADV     : CARLOS ELY ELUF 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       797490                        1999.61.00.004234-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : PAO DE ACUCAR PUBLICIDADE 

LTDA 

ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY 

JUNIOR 

ADV     : GLAUCIA MARIA LAULETTA 

FRASCINO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       782732                        1999.61.00.027112-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : PLATINUM S/A 

ADV     : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA 

ALVES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AMS-SP      273642                        2004.61.00.027210-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ASSUMPCAO NEVES 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     : CAROLINA DE ROSSO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AMS-SP      278765                        2005.61.00.006941-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : CAREMED SERVICOS MEDICOS 

S/C LTDA 

ADV     : VANIA ALEIXO PEREIRA 

ADV     : ROGERIO ALEIXO PEREIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AMS-SP      277321                        2004.61.00.010535-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : IGNIS CONTABIL S/C LTDA 

ADV     : LUIZ ROBERTO DOMINGO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AMS-SP      277759                        2004.61.05.008768-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : LABORATORIO DE ANALISES 

CLINICAS BIO CHECK UP S/S 

LTDA 

ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE 

CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AG-SP       247140      2005.03.00.075042-2(9200281567)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 
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E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : RUY BUSSAB 

ADV     : PAULO POLETTO JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AG-SP       244711      2005.03.00.069302-5(8900004760)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AG-SP       199378      2004.03.00.007561-1(8900069179)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : SAMI SAMUEL 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AMS-SP      264973                        2000.61.00.022590-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : COM/ DE MOTO MATSUO LTDA e 

outros 

ADV     : FABIO LUIS AMBROSIO 

APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e 

Reforma Agraria - INCRA 

ADVG    : MARCIA MARIA FREITAS 

TRINDADE 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       1046358                       2002.61.08.002065-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : ESCRITORIO CONTABIL VIMABE 

S/C LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e 

Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : JURACY M S FURTADO MAIA 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AMS-SP      274832                        2001.61.00.000177-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : JNS ENGENHARIA CONSULTORIA 

E GERENCIAMENTO S/C LTDA 

ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

ADV     : MARINELLA DI GIORGIO 

CARUSO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : Servico Brasileiro de Apoio as Micros 

e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADV     : LENICE DICK DE CASTRO 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       1232566                       2003.61.07.005955-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Instituto Nacional de Colonizacao e 

Reforma Agraria - INCRA 

ADVG    : OTACILIO RIBEIRO FILHO 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APTE    : CODISPAN COML/ 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

PARA PANIFICACAO LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 
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ARACATUBA SecJud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       1209123                       2002.61.00.027567-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : IND/ INAJA ARTEFATOS COPOS 

EMBALAGENS DE PAPEL LTDA 

ADV     : JOSE RENA 

APTE    : Instituto Nacional de Colonizacao e 

Reforma Agraria - INCRA 

PROC    : OTACILIO RIBEIRO FILHO 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

PROC    : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AMS-SP      289595                        2005.61.26.000123-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : POWER SYSTEMS IND/ COM/ E 

REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e 

Reforma Agraria - INCRA 

ADVG    : ISABELLA MARIANA SAMPAIO 

PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AMS-SP      271764                        2004.61.00.002805-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : RODNEI CANO CARDOSO 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE 

OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 
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A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AMS-SP      285586                        2005.61.00.006854-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : RENI DOS SANTOS LIMA 

ADV     : DARCIO FRANCISCO DOS 

SANTOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AMS-SP      285290                        2005.61.00.020838-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : MARIA DE FATIMA MATOS 

PEREIRA 

ADV     : MAURICIO SANTOS DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AMS-SP      188763      1999.03.99.022477-0(9713042816)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : SANTA CANDIDA ACUCAR E 

ALCOOL LTDA 

ADV     : NEOCLAIR MARQUES MACHADO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AMS-SP      182434      97.03.084796-0     (9400072287)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    : USINA NOVA AMERICA S/A e 

outro 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA e 

outros 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       1098602     2006.03.99.010339-0(0300004966)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : LDC EDITORA E COMUNICACAO 

LTDA 

ADV     : SANDRA PEREIRA DA SILVA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       754148      2001.03.99.055978-8(9805432637)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : GARAVELO DISTRIBUIDORA DE 

TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S/A massa falida 

ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AMS-SP      242176                        2001.61.00.026262-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : AVENTIS PHARMA LTDA 

ADV     : VIRGINIA CORREIA RABELO 

TAVARES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       932213      2004.03.99.014519-3(9500104393)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : MARIA CECILIA DE SOUZA 

ARANHA e outros 

ADV     : FERNANDA HESKETH 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ALEXANDRE SEMEDO DE 

OLIVEIRA 

APTE    : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS 

BRASILEIROS S/A 

ADV     : ANA CLAUDIA GOFFI FLAQUER 

SCARTEZZINI 

ADV     : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER 

SCARTEZZINI 

APTE    : BANCO BRADESCO S/A 

ADV     : CILENO ANTONIO BORBA 

APTE    : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADV     : LUIS PAULO SERPA 

ADV     : RENATA GARCIA VIZZA 

APTE    : BANCO ITAU S/A 

ADV     : MARCIAL BARRETO CASABONA 

ADV     : JOSE DE PAULA MONTEIRO 

NETO 

APDO    : Banco do Brasil S/A 

ADV     : JOSE AUGUSTO MOREIRA DE 

CARVALHO 

ADV     : MARCIO GANDINI CALDEIRA 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : BANCO DO ESTADO DE SAO 

PAULO S/A BANESPA 

ADV     : MARIA APARECIDA CATELAN DE 

OLIVEIRA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       951734                        2002.61.00.027792-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : SIMONE APARECIDA 

DELATORRE 

APDO    : HOSPITAL DA SANTA CASA 

JESUS MARIA JOSE 

ADV     : RENATA DELCELO 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AMS-SP      233749      2002.03.99.010820-5(9802092681)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
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APTE    : CENTRAL ELETRIC COML/ 

IMPORTADORA LTDA 

ADV     : HELCIO HONDA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AMS-SP      268614                        2004.61.04.002425-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : LUANA SILVA CARVALHO 

EVENTOS 

ADV     : EPEUS JOSE MICHELETTE 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       538824      1999.03.99.097024-8(9500497387)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : SEMESA SELECAO E 

MELHORAMENTO ANIMAL S/A 

ADV     : JOSE MAURICIO MACHADO 

ADV     : JULIO MARIA DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       521215      1999.03.99.078526-3(9400308477)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : BRASMOTOR S/A 

ADV     : SERGIO FARINA FILHO 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       961521                        2002.61.08.006123-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : LANCHES RODOSERV LTDA 

ADV     : NELSON LOMBARDI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, conheceu de parte dos declaratórios e,  na parte conhecida, rejeitou-os, nos termos 

do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AMS-SP      284392                        2005.61.00.029781-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : BANCO ABC BRASIL S/A 

ADV     : LIGIA REGINI DA SILVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A   Quarta   Turma,   por   unanimidade,  deu  parcial  provimento  aos  declaratórios   para   determinar  a  remessa  

dos  autos  ao  Eminente  Desembargador Federal FÁBIO PRIETO, para a juntada do voto vencido, nos  termos do voto 

da Relatora.   

  

EM MESA  AMS-SP      181041      97.03.046474-2     (9609003800)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : REFRIGERANTES XERETA LTDA 

ADV     : GLAUCIA MARIA LAULETTA 

FRASCINO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu dos declaratórios da  União  Federal e rejeitou os declaratórios 

interpostos pelo impetrante,  nos termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       519018      1999.03.99.076101-5(9603036021)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : C S N ESTRUTURAS METALICAS 

E CONSTRUCOES LTDA 
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ADV     : AGUINALDO ALVES BIFFI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

RIBEIRAO PRETO SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, não conheceu dos declaratórios, nos  termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       936081                        2002.61.00.029291-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ADVOCACIA MOTTA E 

ASSOCIADOS S/C e outros 

ADV     : MARCELLO MARTINS MOTTA 

FILHO 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, não conheceu dos declaratórios, nos  termos do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       1047442                       2002.61.14.000342-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : AUTO VIACAO ABC LTDA e outro 

ADV     : REINALDO PISCOPO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e 

Reforma Agraria - INCRA 

ADVG    : LUIZ AUGUSTO CONSONI 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, acolheu os declaratórios, nos termos  do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       744355                        2000.61.06.008400-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : TRANSTERRA ENGENHARIA E 

COM/ LTDA 

ADV     : ACACIO ROBERTO DE MELLO 

JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, acolheu os declaratórios, nos termos  do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       1066430                       2002.61.00.009409-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : MOTOMU TABATA e outro 

ADV     : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO 

NOVAIS 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, acolheu os declaratórios, nos termos  do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       1219937                       2004.61.82.040436-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CONSTRUTORA CLAUDIO HELU 

LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS 

NOVAES 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, acolheu os declaratórios, nos termos  do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AC-SP       842013                        2000.61.05.015481-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : COML/ FRANCA DE TINTAS LTDA 

ADV     : SEBASTIAO DIAS DE SOUZA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, acolheu os declaratórios, nos termos  do voto da Relatora.   

  

EM MESA  AMS-SP      268980                        2004.61.12.001510-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : HMSL SERVICOS HOSPITALARES 

S/A 

ADV     : DENIZE MALAMAN TREVIZAN 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

PRES. PRUDENTE SP 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, acolheu os declaratórios, nos termos  do voto da Relatora.   
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AC-SP       1249753                       2005.61.21.000484-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO 

APDO    : LOURENCO LUCAS SANTOS e 

outros 

ADV     : ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, reconheceu, de ofício, o julgamento  "ultra petita", prejudicada a apelação, nos 

termos do voto do Relator.   

  

AC-SP       1248593                       2004.61.09.000025-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO 

APDO    : NICOLAU MOREIRA DO MARCO e 

outro 

ADV     : PATRICIA DE CAMPOS FERREIRA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, reconheceu, de ofício, o julgamento  "ultra petita", prejudicada a apelação, nos 

termos do voto do Relator.   

  

AC-SP       1230898                       2004.61.00.017926-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : DILETA IND/ E COM/ DE 

PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADV     : JOAO LUIZ AGUION 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do Relator.   

  

AC-SP       1230897                       2004.61.00.015008-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : DILETA IND/ E COM/ DE 

PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADV     : JOAO LUIZ AGUION 

A  Quarta  Turma, por unaimidade, julgou prejudicada a ação cautelar e,  em conseqüência, a apelação, nos termos do 

voto do Relator.   
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AC-SP       1244944                       2005.61.19.006130-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : IND/ E COM/ DE PLASTICOS ASIA 

LTDA 

ADV     : VANESSA CARLA LEITE 

BARBIERI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento à apelação,  para  reformar  a sentença de extinção e, nos 

termos do § 3º, do artigo  515,  do  Código  de  Processo  Civil,  conhecer  do  mérito,  julgando  improcedente o pedido 

inicial, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       296860      2007.03.00.032922-1(9000282950)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : BANCO BBA CREDITANSTALT 

S/A e outro 

ADV     : SERGIO FARINA FILHO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1100326                       2002.61.82.047271-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : O ALMEIDA E CIA LTDA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1074083                       2003.61.04.006458-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : TRANSMAR TRANSPORTES E 

LOCACAO DE VEICULOS LTDA 
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A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       710215      2001.03.99.033045-1(9900000065)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : CERAMICA SAO GABRIEL LTDA 

ADV     : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

ADV     : MORGANA MARIETA FRACASSI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       175539      2003.03.00.013844-6(200161220010437)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MANOEL ALVARES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : FRIGORIFICO SASTRE LTDA massa 

falida 

ADV     : WILSON JORGE ZAMAE 

AGRDO   : FRIGOESTRELA FRIGORIFICO 

ESTRELA D OESTE LTDA 

ADV     : MARCOS GABRIEL DA ROCHA 

FRANCO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       175536      2003.03.00.013841-0(200161220000894)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MANOEL ALVARES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : FRIGORIFICO SASTRE LTDA massa 

falida 

ADV     : WILSON JORGE ZAMAE 

AGRDO   : FRIGOESTRELA FRIGORIFICO 

ESTRELA D OESTE LTDA 

ADV     : MARCOS GABRIEL DA ROCHA 

FRANCO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

TUPÃ - 22ª SSJ - SP 
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A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       175538      2003.03.00.013843-4(200161220005302)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. MANOEL ALVARES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : FRIGORIFICO SASTRE LTDA massa 

falida 

ADV     : WILSON JORGE ZAMAE 

AGRDO   : FRIGOESTRELA FRIGORIFICO 

ESTRELA D OESTE LTDA 

ADV     : MARCOS GABRIEL DA ROCHA 

FRANCO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       291896      2007.03.00.011179-3(199961820281538)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : IVANILDO JOSE DO 

NASCIMENTO 

ADV     : MARILIA GONÇALVES BLANDY 

TISSOT 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : AGROVITA BRASIL QUIMICA E 

FARMACEUTICA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       295414      2007.03.00.025514-6(9900000167)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : ANTONIO DANTE DE OLIVEIRA 

BUSCARDI 

ADV     : MARCIO KERCHES DE MENEZES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : CERAMICA IBICOR LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 940/2892 

CORDEIROPOLIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1073636                       2005.03.99.049819-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : COM/ DE FRUTAS RIO PRETO 

CUIABA LTDA e outro 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      290589                        2005.61.00.029686-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : BUDAI IND/ METALURGICA 

LTDA 

ADV     : FERNANDO GODOI WANDERLEY 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : Servico de Apoio as Micro e Pequenas 

Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADV     : SILVIA APARECIDA TODESCO 

RAFACHO 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       283821      2006.03.00.105769-8(200561820197591)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : SPS SEGURANCA E VIGILANCIA 

S/C LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       305677      2007.03.00.081291-6(200661220004964)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : FRIGMA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : HAMILTON DONIZETI RAMOS 

FERNANDEZ 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       297300      2007.03.00.034298-5(200261820224507)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : MAXIMO MARTINS DA CRUZ 

ENGENHARIA E COM/ S/A 

ADV     : FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       288850      2007.03.00.000571-3(200261820623384)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : TECINSPRE COM/ E ASSIS TEC DE 

APAR DE MEDICAO LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      249786                        2001.61.18.001413-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

APDO    : LUIZ CLAUDIO VIEIRA FLORES 

ADV     : MARIA DALVA ZANGRANDI 

COPPOLA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 
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GUARATINGUETA Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       877641      2003.03.99.016522-9(9500507617)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A 

VASP 

ADV     : IVES GANDRA DA SILVA 

MARTINS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1228684                       2005.61.26.001557-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : AIR TIME TELECOMUNICACOES 

LTDA e outro 

ADV     : FANI KOIFFMAN 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       173584      2003.03.00.007681-7(8900000057)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : ROLAND VERAS SALDANHA 

espolio 

REPTE   : ROLAND VERAS SALDANHA 

JUNIOR 

ADV     : MARIO CELSO IZZO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

CARAPICUIBA SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   
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EM MESA  AMS-SP      290545                        2006.61.02.007102-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : SMAR EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : REGINA CELIA MELCHIORI PAGI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AMS-SP      261133                        2003.61.03.005091-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : SIMONE APARECIDA 

DELATORRE 

APDO    : MARIA VANDELUCIA COELHO 

DE BRITO SILVA 

ADV     : BENTO CAMARGO RIBEIRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1071562                       2001.61.00.031192-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    : ERIKA BROMBERG e outros 

ADV     : ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA 

RIBEIRO 

APDO    : OS MESMOS 

A Quarta Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, nos  termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       1183185                       2005.61.00.009254-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : ANTONIO FERNANDES e outros 

ADV     : OSMAR ROQUE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1032639                       2002.61.00.012280-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : FRANCISCO MERLOS FILHO 

ADV     : FRANCISCO MERLOS FILHO 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       304271      2007.03.00.069423-3(9100448540)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : PEDRO TEODORO 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       294478      2007.03.00.020827-2(200561000127229)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - 

TELESP 

ADV     : GILBERTO GIUSTI 

AGRDO   : Ministerio Publico Federal 

PROC    : LUIS FERNANDO GASPAR COSTA 

PARTE A : Ministerio Publico do Estado de Sao 

Paulo 

ADVG    : CASSIO ROBERTO CONSERINO 

PARTE R : Agencia Nacional de 

Telecomunicacoes ANATEL 

ADV     : MARIA REGINA FERREIRA 

MAFRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       304059      2007.03.00.069109-8(200361820726670)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : ADNE ADMINISTRACAO E 
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NEGOCIOS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       298001      2007.03.00.035968-7(200361820585065)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : PETRUS SERVICOS DE 

SEGURANCA S/C LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo, nos termos do  voto do Relator.   

  

EM MESA  AG-SP       320268      2007.03.00.101875-2(200761230020650)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : INSTITUICAO EDUCACIONAL 

ATIBAIENSE S/C LTDA 

ADV     : ADAUTO GALLACINI PRADO 

AGRDO   : Ministerio Publico Federal 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

A  Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo, nos termos do  voto  do  Relator,  vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que  deu provimento ao agravo.   

  

AMS-SP      287828                        2005.61.04.010006-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : EDITORA ABRIL S/A 

ADV     : FABIO ROSAS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

AC-SP       458749      1999.03.99.011249-9(9500031140) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Banco Central do Brasil 
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ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : RAIMUNDO BISPO DE CASTRO 

ADV     : JESUS JOSE DE SOUZA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

AG-SP       223001      2004.03.00.066052-0(9700001972) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : LUIZ BUOSI 

ADV     : ANDREA DA SILVA CORREA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : ELITE IND/ E COM/ DE 

UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 

e outros 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE 

OSASCO SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

AMS-SP      227374      2001.03.99.054645-9(9700076180) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ECONOMUS ADMINISTRADORA E 

CORRETORA DE SEGUROS S/C 

LTDA 

ADV     : EUCARIO CALDAS REBOUCAS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

AMS-SP      270283                        2000.61.03.001567-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : IRMAOS ALVES DA SILVA LTDA 

ADV     : DANIELA DE FARIA MOTA PIRES 

CITINO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S 

J CAMPOS SP 
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Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

AC-SP       534887      1999.03.99.092745-8(9405198971) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : BELTEC CORREIAS E 

ACESSORIOS TECNICOS LTDA e 

outro 

ADV     : AGUINALDO RANIERI DE 

ALMEIDA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

AC-SP       1078032                       2001.61.11.002694-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OXIMAR COML/ DE FERRAGENS 

LTDA 

ADV     : RUY MACHADO TAPIAS 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

AC-SP       875895                        2002.61.02.012605-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : SERTAOZINHO DIAGNOSTICOS 

MEDICOS LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

ADV     : FABIO PALLARETTI CALCINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

AG-SP       249530      2005.03.00.080951-9(200461080082460) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

AGRDO   : Departamento de Estradas de Rodagem 

do Estado de Sao Paulo - DER/SP 
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ADV     : MARIA CRISTINA DE ALMEIDA 

OSORIO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

MARILIA Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

AC-SP       788170                        2000.61.82.041795-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : PARAMUS MODAS E 

ACESSORIOS LTDA 

ADV     : NILSON JOSE FIGLIE 

APDO    : Instituto Nacional de Metrologia 

Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     : ORLANDO LOURENCO 

NOGUEIRA FILHO 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

AC-SP       718747                        1999.61.05.006199-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : VIACAO NASSER S/A 

ADV     : RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO 

APDO    : Uniao Federal 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

AC-SP       1035547                       2002.61.09.006927-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : AVB COM/ DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

AC-SP       740502      2001.03.99.049733-3(9600000063) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : RENATO SALLES DOS SANTOS 

CRUZ 

ADV     : ROBERTO DIAS CARDOSO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 
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E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : AGRO INDL/ AMALIA S/A 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

AG-SP       289302      2007.03.00.002245-0(0400010137) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : JMA ASSESSORIA EMPRESARIAL 

S/C LTDA 

ADV     : EUGENIO VAGO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

BARUERI SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

AG-SP       279537      2006.03.00.091868-4(9200739750) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : VERDES S/A MAQUINAS E 

INSTALACOES 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

EM MESA  AMS-SP      219897                        2000.61.00.009212-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : METALURGICA BRASIPORT IND/ 

E COM/ LTDA 

ADV     : CELSO GUSUKUMA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do  voto do Relator.   

  

AC-SP       257962      95.03.048077-9     (8800456367) 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : CIA BANCREDIT SERVICOS DE 

VIGILANCIA E TRANSPORTE DE 

VALORES 

ADV     : FERNANDO OLAVO SADDI 

CASTRO 

ADV     : SELMA NEGRO CAPETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

Encerrou-se  a sessão às 15:50 horas, tendo sido julgados 283  processos.   

  

São Paulo, 24 de abril de 2008.   

  

DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD   

Presidente do(a) QUARTA TURMA, em substituição regimental   

  

WALDIRO PACANARO FILHO   

Secretário(a) do(a) QUARTA TURMA   

PAUTA DE JULGAMENTOS - ADITAMENTO 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 12 de  junho  de  2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00155   AMS   245593   1999.61.00.009860-4 

    

RELATORA 

: DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : GM FACTORING SOCIEDADE DE 

FOMENTO COML/ LTDA e outros 

ADV     : TERCIO CHIAVASSA 

APTE    : GENERAL MOTORS DO BRASIL 

LTDA 

ADV     : SERGIO FARINA FILHO 

APTE    : GM LEASING S/A 

ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADV     : TERCIO CHIAVASSA 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 9 de maio de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO 

Presidente do(a) QUARTA TURMA 

  

  

PROC.   :  96.03.064539-7            AMS  174902 

ORIG.   :  9200940862  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ASSOCIACAO BRASILEIRA DA IND/ FARMACEUTICA 

ADV     :  RENATO RIBEIRO e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. SUNAB. LEIS DELEGADAS 04 E 05/62.  

1. A chamada intervenção no domínio econômico tem sede constitucional, sua legislação de regência não apresenta 

invalidade ? pelo menos, no aspecto em exame, e não podem, os particulares, invocar contra as manifestações legítimas 

dos órgãos e entidades públicas executores, os princípios de liberdade de iniciativa e concorrência?. 

2.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.043899-7             AC  380093 

ORIG.   :  9500504006  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PHILIPS DO BRASIL LTDA 

ADV     :  PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. TAXA INCIDENTE SOBRE GUIA DE IMPORTAÇÃO. DECEX. INCONSTITUCIONALIDADE. 

TEMPESTIVIDADE. CÓPIAS AUTENTICADAS.  LEGITIMIDADE PASSIVA ?AD CAUSAM?. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Afastada a preliminar de intempestividade do recurso, vez que a União foi intimada pessoalmente em 29.11.1996 (fl. 

657) e o recurso interposto em 07.12.1996 (fl. 658), portanto, dentro do prazo de 30 trinta dias, previsto no art. 188 do 

Código de Processo Civil. 

2. Os documentos que instruíram a inicial são cópias autenticadas pelo Tabelionato, razão pela qual tem a mesma força 

probante que os originais, conforme expressa definição do Código de Processo Civil, art. 365, inc. III. 

3. Foram juntados documentos próprios e hábeis a demonstrar o recolhimento de quantias variadas aos cofres da União 

Federal, sob rubrica de taxa para emissão de G.I., conforme exigência da própria CACEX que os pagamentos da taxa 

em exame, deveriam ser pagos mediante depósitos bancários. 

4. Não há se falar em demonstração de não repasse do valor da aludida taxa a terceiros.  

5. Legitimidade da União para figurar no pólo passivo desta ação, posto que nos termos do art. 10 § 3.º da Lei n.º 

2.145/53, ?os recursos provenientes da taxa referida neste artigo, serão recolhidos à conta do Tesouro Nacional, como 

receita orçamentária da União, nos termos do DL n.º 1755/79?, e assim sendo, vê-se que tais recursos foram creditados 

à conta da União Federal, o que a torna responsável pela repetição.  

6. As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos (art. 145, § 2.º da C.F.). 

7. Declaração de inconstitucionalidade pelo E. STF do tributo cobrado pelo DECEX pela emissão das Guias de 

Importação por ter a mesma base de calculo do imposto de importação, ou seja, o valor da mercadoria importada. 

8. A verba honorária é devida à razão de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da 

ação (Súmula n º. 14, E. STJ), consoante o reiterado entendimento desta E. Turma e por representar a justa retribuição 

ao causídico ante o trabalho efetuado e a complexidade da causa, nos termos do art. 20, § 4o, do Código de Processo 

Civil. 

9. Preliminares rejeitadas. 

10. Apelação e remessa oficial providas em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e no mérito, dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator, sendo que o 

Desembargador Federal Fábio Prieto o fez em extensão diversa para fixar os honorários advocatícios em R$ 5.000,00, 

na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.017009-1       AMS  287303 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IBM BRASIL IND/ MAQUINAS E SERVICOS LTDA 

ADV     :  ROGERIO BORGES DE CASTRO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADELSON PAIVA SERRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao   Paulo SENAC/SP 

ADV     :  ANDREZA PASTORE 

EMBTE :  IBM BRASIL IND/ MAQUINAS E SERVICOS LTDA  

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 821 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.019911-1       AMS  243140 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AMWAY DO BRASIL LTDA 

ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

ADV     :  DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

EMBTE :  AMWAY DO BRASIL LTDA  

EMBDO :  v. ACÓRDÃO DE Fls. 264/265 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. OMISSÃO NÃO 

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Na correção do erro material não há qualquer alteração de fundo no julgado, ou seja, de sua leitura se verifica qual a 

intenção do julgador de modo que a simples correção de uma palavra, termo, inclusive frase não vai alterar em nada o 

direito da parte ou trazer-lhe qualquer prejuízo ou benefício que antes já não houvera sido verificado. 

2. Tendo constado no v. acórdão ?art. 194?, quando na verdade o correto seria ?art. 195?, devem ser acolhidos os 

embargos para o fim de corrigir o erro material. 

3. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

4. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

5. Embargos parcialmente acolhidos. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2007. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.06.008052-5        AC 1209059 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  AUTO FREIO RIO PRETO LTDA e outro 

ADV     :  APPARECIDA PORPILIA DO NASCIMENTO (Int.Pessoal) 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 90 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.06.008053-7        AC 1209060 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  AUTO FREIO RIO PRETO LTDA 

ADV     :  APPARECIDA PORPILIA DO NASCIMENTO (Int.Pessoal) 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 59 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 
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2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.07.000974-8        AC  679939 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO. PIS/COFINS. LEIS NºS 9.715/98 E 9.718/98. INSTRUÇÃO 

DEFICIENTE. ART. 284 DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Indispensáveis à propositura da ação os documentos que comprovam a exatidão e efetividade do recolhimento das 

contribuições (PIS e COFINS) que se pretende compensar. 

2. Na ausência de documento indispensável à propositura da ação, deve ser observado o art. 284 do CPC. Precedentes 

desta Corte. 

3. Decretada a nulidade da sentença ex officio. 

4. Remessa oficial e apelações da União e autora prejudicadas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, decretar, ex officio, a nulidade da sentença, e julgar prejudicadas a remessa oficial e as 

apelações interpostas pela União e autora, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, 

constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.000354-3        AC 1213222 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  GAP GRUPO DO AUXILIO PEDAGOGICO S/C LTDA 

ADV     :  DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 371 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.003617-2       AMS  245157 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  C E C CASA E CONSTRUCAO LTDA 

ADV     :  WALLACE JORGE ATTIE 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

EMBTE :  C E C CASA E CONSTRUCAO LTDA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 385 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.07.004448-0       AMS  226940 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  NIVALDO RAFFA TRANSPORTES -ME 

ADV     :  GERSON LOPES DE ALMEIDA 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls.95 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.08.003548-7        AC  928027 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  FARMACENTRO BAURU LTDA 

ADV     :  AGNALDO CHAISE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE   :  FARMACENTRO BAURU LTDA 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 156 

RELATOR :  DES. FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 
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2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.001823-0       AMS  238794 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FRANCISCO MARTINS ALTENFELDER SILVA 

ADV     :  ROGERIO FEOLA LENCIONI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

EMBTE :  FRANCISCO MARTINS ALTENFELDER SILVA  

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 498 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.010356-6       AMS  245736 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDERVAL PINTO e outros 

ADV     :  ROGERIO FEOLA LENCIONI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    :  OS MESMOS 

EMBTE :  EDERVAL PINTO e outros  

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 510 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.08.008390-5        AC 1242929 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  RENE MIGUEL RADUAM e outros 

ADV     :  WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO QÜINQÜENAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Pacífico o entendimento quanto à natureza tributária das contribuições ao PIS/PASEP.  

2. Aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, previsto no Decreto nº 20.910/32, em face da inexistência de norma 

específica tratando da matéria.  

3. Encontra-se prescrito o direito de ação, porquanto decorridos mais de cinco anos entre a data do último índice 

pleiteado e o ajuizamento do feito. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da 

ação (Súmula n º. 14, E. STJ), consoante o reiterado entendimento desta E. Turma e por representar a justa retribuição 

ao causídico ante o trabalho efetuado e a complexidade da causa, nos termos do art. 20, § 3 º, do Código de Processo 

Civil. 

5. Apelações improvidas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.10.003984-9        AC  910537 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  ROZATTI E FAZANO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  SPENCER AUGUSTO SOARES LEITE 

ADV     :  LUIZ ROZATTI  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. ART. 6º, INC. II, DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. LEI Nº 9.430/96. SÚMULA 276 DO C. STJ. INAPLICABILIDADE. 

1. A Lei nº 9.430/96 revogou validamente a isenção anteriormente concedida pela Lei Complementar nº 70/91.  

2. Não ocorrência de violação ao princípio da hierarquia das leis.  

3. O E. STF suspendeu a eficácia das decisões proferidas pelo C. STJ com fundamento na Súmula 276, em sede de 

liminar, nas Reclamações nº 2.613-2 e 2.620-5. 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor Juiz 

Federal Convocado Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.19.001944-4        AC 1112631 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  IND/ QUIMICA RIVER LTDA 

ADV     :  PAULO ROBERTO SATIN 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. CONFISSÃO 

IRREVOGÁVEL E IRRETRATÁVEL DO DÉBITO. RENÚNCIA DO DIREITO. 
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1. A opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica à confissão irrevogável e irretratável dos débitos, bem como na aceitação 

irretratável de todas as condições estabelecidas, nos termos do art. 3º, incs. I e IV, da Lei nº 9.964/2000, o que implica 

na renúncia ao direito em que se funda a ação, sendo medida de rigor a extinção do feito, nos termos do art. 269, inc. V, 

do CPC. Assim, o reconhecimento da exatidão dos débitos, decorrente da confissão, é incompatível com a sua discussão 

judicial. 

2. Formalizada a opção pelo Refis, com a conseqüente confissão do débito, a posterior exclusão da empresa deste 

regime especial não inibe a extinção dos embargos (CPC, art. 269, inc. V). 

3. Embora a penhora tenha se efetivado após a opção pelo Refis, não restou evidenciada nenhuma ilegalidade acerca do 

ato constritivo, visto que a embargante deixou de juntar qualquer documento apto a comprovar que a sua adesão ao 

parcelamento tivesse sido informada, de forma tempestiva. 

4. Ante a informação da exclusão da embargante do Refis, fato superveniente a ser observado, com maior razão deve 

ser mantida a penhora, eis que o ato constritivo apenas cumpre seu objetivo precípuo, qual seja, a efetiva garantia da 

execução. 

5. A insurgência da embargante acerca da ausência de informação quanto a sua exclusão do Refis, o que importaria em 

violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, é matéria a ser discutida em ação própria. 

6. Descabida a discussão acerca da SELIC, uma vez que a opção pelo Refis importa na confissão irrevogável e 

irretratável dos débitos a serem parcelados, eis que o reconhecimento da dívida é pressuposto para a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário decorrente dos parcelamentos. 

7. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.06.004051-6        AC  927991 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CLINICA ALIENDE S/C LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

ADV     :  FABIO PALLARETTI CALCINI  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. ART. 6º, INC. II, DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. LEI Nº 9.430/96. SÚMULA 276 DO C. STJ.  

1. A Lei nº 9.430/96 revogou validamente a isenção anteriormente concedida pela Lei Complementar nº 70/91.  

2. Não ocorrência de violação ao princípio da hierarquia das leis.  

3. O E. STF suspendeu a eficácia das decisões proferidas pelo C. STJ com fundamento na Súmula 276, em sede de 

liminar, nas Reclamações nº 2.613-2 e 2.620-5. 
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4. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da 

ação (Súmula n º. 14, E. STJ), consoante o reiterado entendimento desta E. Turma e por representar a justa retribuição 

ao causídico ante o trabalho efetuado e a complexidade da causa, nos termos do art. 20, § 4 º, do Código de Processo 

Civil. 

5. Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e do 

voto do Senhor Juiz Federal Convocado Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.19.005558-1       AMS  271502 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  ORSA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A 

ADV     :  MARCOS SEIITI ABE 

ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  ORSA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 470 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.024261-7       AMS  290651 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FOCACCIA E MARQUIS ADVOGADOS ASSOCIADOS e outro 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  FOCACCIA E MARQUIS ADVOGADOS ASSOCIADOS e outro  

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 207 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.02.001777-9        AC  946398 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  RPA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. CONSTRUTORA E INCORPORADORA. ISENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.  

1. Afastada a preliminar de nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa, uma vez que os documentos essenciais 

devem ser juntados com a inicial, nos termos do art. 283, do Código de Processo Civil, sendo o contrato social 

suficiente para o deslinde da questão, quanto à atividade desenvolvida pela empresa apelante. 

2. Verifica-se, pelo exame dos documentos juntados aos autos, que a apelante não satisfaz as exigências legais por ser 

sociedade registrada na Junta Comercial, posto que o Decreto-lei nº 2.397/87 dispensa do pagamento da COFINS 

somente as sociedades civis prestadoras de serviços registradas no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

3. É impossível ao Poder Judiciário estender isenção à contribuinte não contemplado pela lei, a título de isonomia. 

4. Legalidade da incidência da COFINS à sociedade que atua no ramo de construção civil e incorporações. Precedentes 

do C. STJ. 
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4. Prescrição da ação, porquanto aplicável a prescrição qüinqüenal para o contribuinte pleitear a restituição ou a 

compensação tributária, contados do recolhimento: 

5. Preliminar rejeitada. 

6. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e do voto do Senhor Juiz Federal Convocado Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.03.004650-8        AC 1239410 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  MACIEL FERNANDES BASSO ROSSANEZI ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 

ADV     :  JEAN HENRIQUE FERNANDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. ART. 6º, INC. II, DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. LEI Nº 9.430/96. SÚMULA 276 DO C. STJ. INAPLICABILIDADE. CUSTAS DE 

PREPARO. 

1. A autora juntou o comprovante de recolhimento de custas dentro do qüinqüídio legal, previsto no art. 14, II, da Lei 

n.º 9.289/96, que começa a fluir a partir da intimação do recorrente. 

2. A Lei nº 9.430/96 revogou validamente a isenção anteriormente concedida pela Lei Complementar nº 70/91.  

3. Não ocorrência de violação ao princípio da hierarquia das leis.  

4. O E. STF suspendeu a eficácia das decisões proferidas pelo C. STJ com fundamento na Súmula 276, em sede de 

liminar, nas Reclamações nº 2.613-2 e 2.620-5. 

5. Rejeitada a preliminar de deserção argüida em contra-razões. 

6. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção argüida em contra-razões e negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor Juiz Federal Convocado Relator e na conformidade da ata de 

julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.03.006565-5       AMS  289308 
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ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  TI BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  TI BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 313 

RELATOR :  DES. FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.023045-0        AC 1225911 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SANDRA RIETJENS 

ADV     :  MAURICIO SANTOS DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA 

CAUSA. VERBAS DE NATUREZA SALARIAL E INDENIZATÓRIA. CF, ART. 153. CTN, ART. 43, INCS. I E II.  

1. O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou 

adesão ao plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência de imposto de 

renda, se configurada a sua natureza jurídica de indenização.  

2. Não caracteriza hipótese de incidência do Imposto de Renda a verba paga a título de férias proporcionais indenizadas 

e seu terço constitucional. 

3. Caracteriza hipótese de incidência do Imposto de Renda a verba paga a título de  ?outros rendimentos?(gratificação). 

4. Devida a correção monetária nos termos do Prov. nº 64/2005 da E. CGJF e a partir de 01.01.96, a taxa Selic, de forma 

exclusiva, na forma do disposto no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95. 
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5. Apelação provida e remessa oficial parcialmente provida. 

6. Mantida a sucumbência recíproca fixada na r.sentença.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e do voto do Senhor Juiz Federal Convocado na conformidade da ata de julgamento que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.032843-7       AMS  288424 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SIDNEY CORREA DA SILVA 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ACORDO TRABALHISTA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS 

DE NATUREZA SALARIAL E INDENIZATÓRIA.CF, ART.153 CTN, ART.43,INCS.I E II.  

1. O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou 

adesão ao plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada, ou de acordo trabalhista), não acarreta a 

incidência de imposto de renda, se configurada a sua natureza jurídica de indenização.  

2. Não caracteriza hipótese de incidência do Imposto de Renda sobre os reflexos do Descanso Semanal Remunerado - 

DSR, férias indenizadas e seu terço constitucional, aviso prévio e FGTS. 

3. Por constituir-se em renda ou provento de qualquer natureza, a exação em foco incide sobre a verba denominada ? 

comissões suprimidas? e 13º salário. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas . 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e do 

voto do Juiz Federal Convocado e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.02.002128-3        AC 1064917 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  CLINICA DR CIDMIRO LIMA S/C LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

ADV     :  FABIO PALLARETTI CALCINI  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    :  OS MESMOS 

EMBTE :  CLINICA DR CIDMIRO LIMA S/C LTDA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 167 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.05.008656-5        AC 1137309 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  FRANCISCO DELIO DA SILVA 

ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEIS 7.713/88 E 9.250/95. 

INCIDÊNCIA SOBRE O BENEFÍCIO DAS CONTRIBUIÇÕES PAGAS EXCLUSIVAMENTE PELO 

EMPREGADOR.  BIS IN IDEM. NÃO CONFIGURADO. 

1. Trata-se de pagamento para a formação de fundo de reserva de poupança, cujo ônus pela integralidade do pagamento 

e recolhimento do tributo cabia tão somente ao Banespa, sem a participação do beneficiário. 

2. Não configura ?bis in idem?, em razão da diversidade de sujeitos passivos, pois a incidência do imposto de renda que 

atinge o Banespa é diferente da incidência do imposto de renda devida pelo Autor.  

3. É tributável a verba decorrente de complementação de aposentadoria constituída somente pelo empregador. 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais da 

4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por decisão unânime, em 

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008.(Data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.05.008813-6        AC 1150727 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS RAMOS DE SOUZA S/C   

LTDA 

ADV     :  ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 170 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.08.001875-6        AC 1256621 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  CLINICA MEDICA E PSICOLOGICA HIRATA SOCIEDADE   

SIMPLES LTDA 

ADV     :  ISRAEL VERDELI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. ART. 6º, INC. II, DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. LEI Nº 9.430/96. SÚMULA 276 DO C. STJ. INAPLICABILIDADE. 

1. A Lei nº 9.430/96 revogou validamente a isenção anteriormente concedida pela Lei Complementar nº 70/91.  

2. Não ocorrência de violação ao princípio da hierarquia das leis.  
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3. O E. STF suspendeu a eficácia das decisões proferidas pelo C. STJ com fundamento na Súmula 276, em sede de 

liminar, nas Reclamações nº 2.613-2 e 2.620-5. 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor Juiz 

Federal Convocado Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.19.004757-0        AC 1204597 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  SEVERINO MUNIZ FALCAO 

ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEIS 7.713/88 E 9.250/95. 

INCIDÊNCIA SOBRE O BENEFÍCIO DAS CONTRIBUIÇÕES PAGAS EXCLUSIVAMENTE PELO 

EMPREGADOR.  BIS IN IDEM. NÃO CONFIGURADO. 

1. Trata-se de pagamento para a formação de fundo de reserva de poupança, cujo ônus pela integralidade do pagamento 

e recolhimento do tributo cabia tão somente ao Banespa, sem a participação do beneficiário. 

2. Não configura ?bis in idem?, em razão da diversidade de sujeitos passivos, pois a incidência do imposto de renda que 

atinge o Banespa é diferente da incidência do imposto de renda devida pelo Autor.  

3. É tributável a verba decorrente de complementação de aposentadoria constituída somente pelo empregador. 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais da 

4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por decisão unânime, em 

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008.(Data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.26.002174-5        AC 1212022 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  NACOES EVENTOS LTDA 

ADV     :  FABIO MACHADO D?AMBROSIO 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VALDIR BENEDITO RODRIGUES 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. BINGO. EXPLORAÇÃO COMERCIAL. ILEGALIDADE. JOGO DE 

AZAR PERDA DE OBJETO DO RECURSO INTERPOSTO EM AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DAS AÇÕES 

PRINCIPAL E CAUTELAR NA MESMA SESSÃO.  

1. O recurso interposto em ação cautelar perde o seu objeto diante de julgamento de apelação apresentada em sede de 

ação principal, em face do caráter de acessoriedade que aquela guarda com a ação principal, dela sendo dependente. 

2. Apreciado recurso na ação principal, resta prejudicada a pretensão na ação cautelar, pois o provimento jurisdicional 

proferido naquela é suficiente para garantir o exercício do direito.  

3. Incabível a condenação em honorários advocatícios em sede de ação cautelar, vez que se trata de providência 

assecuratória de decisão a ser proferida no processo principal. Os honorários advocatícios devem ser resolvidos no 

âmbito do julgamento da ação principal. 

4. A ação cautelar tem característica de processo instrumental e visa tão-somente assegurar resultado útil quando do 

julgamento da ação principal.  

5. Extinto o processo cautelar em face da perda do objeto, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.  

6. Apelação e remessa oficial prejudicados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo cautelar (art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil) em face da perda do objeto e, em conseqüência, julgar prejudicados o apelo e a remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.26.002593-3        AC 1212023 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  NACOES EVENTOS LTDA 

ADV     :  FABIO MACHADO D?AMBROSIO 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VALDIR BENEDITO RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. BINGO. EXPLORAÇÃO COMERCIAL. ILEGALIDADE. JOGO DE 

AZAR. LEI Nº 9.615/98. PROIBIÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE INICIATIVA. OFENSA NÃO CARACTERIZADA. 

1. Via de regra, os jogos de azar são proibidos pelo ordenamento jurídico pátrio, na medida que sua exploração 

caracteriza-se como contravenção penal (art. 50, DL nº 3.688/41). A própria LCP assim os define como o jogo em que o 

ganho e a perda dependem exclusiva ou principalmente da sorte. 
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2. A lei pode conferir o caráter de licitude a determinados jogos de azar, disciplinando sua exploração, com vistas a 

atender o interesse público prevalente em determinando momento social, como ocorreu no caso do jogo de bingo 

previsto na Lei nº 9.615, de 24/03/1998 (Lei Pelé), cuja finalidade era a de captar recursos financeiros para o 

financiamento de programas e projetos desportivos. 

3. A partir da edição Medida Provisória 2.049-24, de 26.10.00, convertida na Lei nº 9.981/00, se houve por revogados 

os dispositivos da Lei Pelé atinentes à autorização de exploração, precisamente os arts. 59 a 81, delimitando-se, 

contudo, os efeitos dessa revogação a partir de 31 de dezembro de 2001 para que fossem respeitadas as autorizações que 

estivessem em vigor até a data da respectiva expiração, a teor do que prevê o art. 2º da Lei nº 9.981/00.  

4. Funcionam na ilegalidade os jogos de bingo a partir 01 de janeiro de 2003, na medida em que, a teor do que prevê o 

art. 2º da Lei nº 9.981/00 c/c o art. 4o do Decreto 3.659/00, a autorização para exploração dos respectivos jogos teria um 

prazo máximo de doze meses. 

5. Não há qualquer ofensa ao princípio constitucional da livre iniciativa, pois o exercício de determinada atividade pode 

vir a ser vedado ou mesmo sofrer limitações, através de lei, a fim de se atender as diretrizes constitucionais que 

informam a liberdade econômica, em especial, a busca da realização de justiça social e bem estar coletivo. Além disso, 

a norma constitucional está a se referir ao exercício das atividades consideradas lícitas e não àquelas que, ao contrário, 

são tipificadas pela lei como infrações penais. 

6. Precedentes da Excelsa Corte, do C. STJ e desta E. Corte Regional. 

7. Apelação e remessa oficial, providos. Inversão do ônus da sucumbência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Quarta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.051370-8        AC 1202600 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PRONTO SOCORRO DE VILA FORMOSA LTDA 

ADV     :  KEIJI MATSUZAKI 

EMBTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 100 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 
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4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.045851-6        AG  238434 

ORIG.   :  0200000222  A Vr JACAREI/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  LUIZ BAYER 

ADV     :  LUCIANO BAYER 

PARTE R :  J CHAVES E CIA LTDA -ME e outros 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 115 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

REL. P/ ACÓRDÃO :  JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.085274-7        AG  251376 

ORIG.   :  200461820391184  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SOLUTIA BRASIL LTDA 

ADV     :  JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 150 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS.  PREQUESTIONAMENTO. 

EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. 

1. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos não conhecidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, na conformidade 

da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2007. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.002473-8       AMS  287704 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  DANIEL GIGLIOTTI FERNANDES 

ADV     :  ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA 

.VERBAS DE NATUREZA SALARIAL E INDENIZATÓRIA.CF, ART.153 CTN, ART.43,INCS.I E II.  

1.O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou 

adesão ao plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência de imposto de 

renda, se configurada a sua natureza jurídica de indenização.  

2. Não caracteriza hipótese de incidência do Imposto de Renda a verba paga a título de férias indenizadas  e respectivo 

terço constitucional. 

3. Por constituir-se em renda ou provento de qualquer natureza, a exação em foco incide sobre a indenização decorrente 

de Contrato de Confidencialidade e de não concorrência?(identificada por gratificação). 

 4- Incabível condenação em honorários advocatícios a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. 

5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 
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e do voto do Juiz Federal Convocado e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.017744-0        AC 1220094 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JEANNETTI E FREITAS ADVOGADOS 

ADV     :  SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. ART. 6º, INC. II, DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. LEI Nº 9.430/96. SÚMULA 276 DO C. STJ. INAPLICABILIDADE. 

1. A Lei nº 9.430/96 revogou validamente a isenção anteriormente concedida pela Lei Complementar nº 70/91.  

2. Não ocorrência de violação ao princípio da hierarquia das leis.  

3. O E. STF suspendeu a eficácia das decisões proferidas pelo C. STJ com fundamento na Súmula 276, em sede de 

liminar, nas Reclamações nº 2.613-2 e 2.620-5. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da 

ação (Súmula n º. 14, E. STJ), consoante o reiterado entendimento desta E. Turma e por representar a justa retribuição 

ao causídico ante o trabalho efetuado e a complexidade da causa, nos termos do art. 20, § 3 º, do Código de Processo 

Civil. 

5. Apelação provida em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.022408-9       AMS  298337 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  VERA LUCIA PEREIRA 

ADV     :  CARLA CRISTINA LOPES 

APDO    :  Universidade de Guarulhos UNG 

ADV     :  PAULA SATIE YANO 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. REMATRÍCULA. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 90 DIAS. 

LEGITIMIDADE NA RECUSA (ART. 5º E 6º DA LEI 9.870/99).  
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1. Embora de um modo geral a inadimplência em relação ao pagamento das mensalidades escolares não possa redundar 

na aplicação de sanções pedagógico-administrativas ao aluno, a impontualidade por período superior a noventa dias, 

independentemente do número de mensalidades em atraso, possibilita a recusa da renovação da matrícula pela 

instituição de ensino superior. 

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto do Senhor Desembargador  Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

          São Paulo, 03 de abril de 2008.   (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.022579-3       AMS  291036 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BERSAN ASSESSORIA EMPRESARIAL E CONTABIL S/S LTDA 

ADV     :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  BERSAN ASSESSORIA EMPRESARIAL E CONTABIL S/S LTDA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 189 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.02.015320-9        AC 1239471 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  CLINICA UROLOGICA DE RIBEIRAO PRETO S/S 

ADV     :  EDEVARD DE SOUZA PEREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. LEI Nº 9.430/96. 

SÚMULA 276 DO STJ. PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS. AGRAVO RETIDO. 

1. O agravo retido deve ser conhecido vez que expressamente reiterado em preliminar de apelação, a teor do § 1º do art. 

523 do CPC. 

2. Incabível a alegação de nulidade da r. sentença, ao argumento de ter deixado de apreciar o agravo retido, vez que 

embora caiba à primeira instância o juízo de retratação, não é obrigado a reexaminar toda decisão agravada. 

3. Para a obtenção da antecipação da tutela em sede recursal, é necessária a presença além dos requisitos previstos no 

art. 273 do CPC, o convencimento do julgador quanto à probabilidade de sucesso do recurso interposto. 

4. A Lei nº 9.430/96 revogou validamente a isenção anteriormente concedida pela Lei Complementar nº 70/91.  

5. Não ocorrência de violação ao princípio da hierarquia das leis.  

6. O E. STF suspendeu a eficácia das decisões proferidas pelo C. STJ com fundamento na Súmula 276, em sede de 

liminar, nas Reclamações nº 2.613-2 e 2.620-5. 

7. Preliminar rejeitada. 

8. Agravo retido e apelação improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e no mérito, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo retido e, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador 

Federal Relator, vencido o Juiz Federal Convocado Marcelo Guerra, que deu provimento à apelação, na conformidade 

da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.08.007654-2        AC 1247949 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  KASUHIRO YONEDA 

ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CADERNETA DE POUPANÇA. IPC. JANEIRO/89. CORREÇÃO MONETÁRIA. SELIC. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Nada obsta a correção monetária pelos índices de cadernetas de poupança, em face do pedido formulado pela parte 

autora, afastando-se o Prov. nº 64/05 da CGJF da 3ª Região. 

2. Com o advento do atual CC, Lei nº 10.406/02, a teor dos arts. 405 e 406, contam-se juros moratórios desde a citação, 

calculados pela SELIC, que deve ser aplicada de forma exclusiva, afastando-se quaisquer outros índices de correção 

monetária ou juros, inclusive juros contratuais. 
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3. Apelação do autor parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz 

Federal Convocado Relator, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.09.007408-6       AMS  289909 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  CLINICA DE NEFROLOGIA E DIALISE DE PIRACICABA LTDA 

ADV     :  MARCO WILD 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  CLINICA DE NEFROLOGIA E DIALISE DE PIRACICABA LTDA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 145 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.14.003221-5       AMS  292394 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  PROEMA AUTOMOTIVA S/A 

ADV     :  MURILO CRUZ GARCIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU 

TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 21/99. LEIS Nº 9.311/96 e 9.539/97. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE.  

1.Tratando-se de relação jurídica que se prolonga no tempo, não há que se falar em decadência ao direito de impetração, 

pois a exigibilidade do recolhimento tributário renova-se, ensejando o manejo da via mandamental preventiva. 

2. Constitucionalidade da exação, tese também abraçada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do 

pedido de suspensão cautelar ventilado na ADIN nº 2031-DF. 

3. Descabe a alegação de que a Emenda Constitucional nº 21/99 não teria observado o devido processo legislativo em 

face da ocorrência de vício formal em seu processamento. 

4. Procedeu o art. 75 do ADCT ao fenômeno da repristinação das leis 9.311/96 e 9.539/97, o qual dispôs de forma 

expressa no sentido de prorrogar as aludidas leis, reintegrando ao ordenamento jurídico a CPMF, até porque inexiste 

impedimento ao fenômeno. 

5. Não há que se falar em violação do princípio do ?non bis in idem?, ao argumento de que a CPMF teria o mesmo fato 

gerador e base de cálculo do IOF, uma vez que o art. 154, inciso I da Constituição Federal destina-se ao legislador 

infraconstitucional e não ao constituinte derivado. 

6. Inocorrência de ofensa ao princípio da anterioridade e da segurança jurídica na EC 12/96, dado que manda ela 

observar o prazo de noventa dias inscrito no § 6º do artigo 195 da Constituição, que é a anterioridade própria das 

contribuições sociais. 

7. Ainda que houvesse inconstitucionalidade dos parágrafos 2º e 3º do artigo 11 e do inciso IV do artigo 17, ambos da 

Lei 9.311/96, não se pode estendê-la à mencionada lei como um todo, notadamente aos artigos que traçam os elementos 

da hipótese de incidência da CPMF. 

8. Preliminar acolhida para afastar a decadência para a impetração do mandado de segurança. 

9. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar e no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e do voto do Senhor Juiz Federal Convocado Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.23.001706-9        AC 1252211 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  D M SERVICOS MEDICOS LTDA e outro 

ADV     :  TRISTAO PEDRO COMARU 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. ART. 6º, INC. II, DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. LEI Nº 9.430/96. SÚMULA 276 DO C. STJ. INAPLICABILIDADE. 

1. A Lei nº 9.430/96 revogou validamente a isenção anteriormente concedida pela Lei Complementar nº 70/91.  
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2. Não ocorrência de violação ao princípio da hierarquia das leis.  

3. O E. STF suspendeu a eficácia das decisões proferidas pelo C. STJ com fundamento na Súmula 276, em sede de 

liminar, nas Reclamações nº 2.613-2 e 2.620-5. 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor Juiz 

Federal Convocado Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.008076-6        AC 1213823 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DICAP DISTRIBUIDORA IND/ E COM/ DE CARTOES 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. CDA. PRESUNÇÃO 

DE LIQUIDEZ E CERTEZA. SELIC. APLICAÇÃO. 

1. Alegação de ausência de lançamento administrativo afastada, haja vista tratar-se de cobrança de tributos constituídos 

por meio de declaração do próprio contribuinte. através de DCTF e não pago, sendo inscrito em dívida ativa, 

independentemente de notificação do lançamento fiscal posterior. 

2. A CDA goza de presunção de liquidez e certeza (art. 2º, § 5º da LEF), e somente pode ser afastada mediante prova 

inequívoca, a cargo do sujeito passivo da obrigação, o que no presente caso não ocorreu.  

3. O artigo 161, § 1º, do CTN, apenas prevê a incidência de juros de 1% ao mês apenas na ausência de disposição 

específica e no presente caso, o art. 13 da Lei nº 9.065/95, prevê a Selic, determinando sua aplicação aos créditos 

tributários federais. 

4. Limitação dos juros no percentual de 12% ao ano, prevista no artigo 192, § 3º da Constituição Federal, não era auto-

aplicável e foi revogada pela EC nº 40, de 29.5.2003.  

5. Preliminar rejeitada. Apelo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e no mérito, negar provimento ao apelo, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.045348-0        AC 1248571 
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ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LTDA 

ADV     :  JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO 

CARACTERIZADO. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. SELIC. APLICAÇÃO. MULTA 

MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. 

1. Preliminar de cerceamento de defesa afastada ante o indeferimento de realização de prova pericial por trata-se de 

matéria exclusivamente de direito.  

2. A CDA goza de presunção de liquidez e certeza (art. 2º, § 5º da LEF), e pode ser afastada somente mediante prova 

inequívoca, a cargo do sujeito passivo da obrigação, o que no presente caso não ocorreu.  

3. O artigo 161, § 1º, do CTN, prevê a incidência de juros de 1% ao mês, apenas na ausência de disposição específica e 

no presente caso, o art. 13 da Lei nº 9.065/95, prevê a taxa Selic, determinando sua aplicação aos créditos tributários 

federais. 

4. É devida a taxa SELIC como fator de atualização monetária e juros, sobre débitos tributários, a partir de 1.4.1995. 

5. A fixação da multa em 20% não caracteriza confisco, vez que foi estabelecida dentro do limite da legalidade.  

6. Preliminar rejeitada. Apelo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao apelo, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.047006-4        AC 1241291 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ART ARA TROP INDL/ COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA   

LTDA 

ADV     :  EDUARDO DE ANDRADE PEREIRA MENDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. CDA. PRESUNÇÃO 

DE LIQUIDEZ E CERTEZA. MULTA MORATÓRIA. SELIC. JUROS MORATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. 

1. A ausência de avaliação dos bens penhorados não traz cominação legal de nulidade. 

2. A CDA goza de presunção de liquidez e certeza (art. 2º, § 5º da LEF), e somente pode ser afastada mediante prova 

inequívoca, a cargo do sujeito passivo da obrigação, o que no presente caso não ocorreu.  
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3. O artigo 161, § 1º, do CTN, prevê a incidência de juros de 1% ao mês apenas na ausência de disposição específica e 

no presente caso, o art. 13 da Lei nº 9.065/95, prevê a Selic, determinando sua aplicação aos créditos tributários 

federais. 

4. Limitação dos juros no percentual de 12% ao ano, prevista no artigo 192, § 3º da Constituição Federal, não era auto-

aplicável e foi revogada pela EC nº 40, de 29.5.2003.  

5. É legítima a cumulatividade dos juros de mora com a multa moratória, a teor das Súmulas 45 e 209 do extinto TFR  

6. É legal a cobrança da multa moratória, não caracterizando confisco sua fixação em 20%, não se aplicando, na relação 

tributária, normas protetivas da relação de consumo. 

7. Apelo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz 

Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.075488-2        AG  274078 

ORIG.   :  200561020031943  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  RODIAL COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

                                    E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CTN, ART. 135. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1- Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

2 - O sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

3 - A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

4 - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento,na conformidade da ata de julgamento que 

fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de junho de 2007. 
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PROC.   :  2006.03.00.093345-4        AG  279812 

ORIG.   :  9700115976  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ITAUSAGA CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outros 

ADV     :  ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CESAR SABBAG / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. RECURSO DE APELAÇÃO. 

RECEBIMENTO NO DUPLO EFEITO. DESCABIMENTO. PRECEDENTES.    

1. A apelação de sentença proferida em mandado de segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, eis que o 

recebimento no efeito suspensivo é circunstância incompatível com o caráter célere e urgente da ação mandamental, a 

teor do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 

2. Somente em casos excepcionais o  Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido a possibilidade de se receber a 

apelação interposta de sentença denegatória da ordem no duplo efeito, bem como de se manter os efeitos da liminar, até 

o julgamento final do mandado de segurança, o que não ocorre no caso dos autos. 

3. A r. decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal, inexistindo 

qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2007. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.095115-8        AG  280348 

ORIG.   :  200461820554620  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  INSTITUTO PAULISTA DE IMUNIZACOES E IMUNOTERAPIA   S/C 

LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 95 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 
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2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.097967-3        AG  281448 

ORIG.   :  200561820086896  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SONART PRODUCOES E GRAVACOES LTDA -ME 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 101 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.118827-6        AG  287577 

ORIG.   :  200561820180943  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  NACIONAL EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 145 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.120320-4        AG  287905 

ORIG.   :  200661820067602  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  VITA DENT ODONTOLOGIA S/C LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 102 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.60.00.006973-6     REOMS  298946 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  MATHEUS MAIDANA DE LIMA 

ADV     :  ADELAIDE BENITES FRANCO 

PARTE R :  Universidade Catolica Dom Bosco UCDB 

ADV     :  LETICIA LACERDA NANTES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR.  MATRÍCULA FORA DE PRAZO. 

SITUAÇÃO CONSOLIDADA. 

1. Matrícula  efetuada fora de prazo, ao abrigo da liminar confirmada por. sentença. 

2. Situação fática consolidada pelo decurso do  tempo. 

3. Remessa oficial prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de abril de 2008.   (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.001890-1       AMS  294357 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIVERSIDADE SAO JUDAS TADEU 

ADV     :  ALDO DE CRESCI NETO 

APDO    :  DEBORA GONCALEZ 

ADV     :  MILANDE MARQUES TORRES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. REITOR. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. REMATRÍCULA. 

INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 90 DIAS. LEGITIMIDADE NA RECUSA (ART. 5º e 6º da Lei 9.870/99). 

SITUAÇÃO CONSOLIDADA. CONCLUSÃO DO CURSO. 

1. Ante a ilegitimidade recursal, não se conhece do recurso interposto pela Reitor da Instituição de Ensino. 

2. Embora de um modo geral a inadimplência em relação ao pagamento das mensalidades escolares não possa redundar 

na aplicação de sanções pedagógico-administrativas ao aluno, a impontualidade por período superior a noventa dias, 

independentemente do número de mensalidades em atraso, possibilita a recusa da renovação da matrícula pela 

instituição de ensino superior. 

3. Situação fática consolidada pelo decurso do tempo. 
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4. Apelação não conhecida e remessa oficial prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e julgar prejudicada a remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento 

que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.003356-2       AMS  286513 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  DILENE GOMES DE BARROS 

ADV     :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

EMBTE :  DILENE GOMES DE BARROS  

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 153 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.005565-0       AMS  296389 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SER SERVICO ESPECIALIZADO EM RADIODIAGNOSTICO S/C   

LTDA 

ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. LEI Nº 9.430/96. 

SÚMULA 276 DO STJ. PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS.  

1. Presente o interesse de agir, consubstanciado na adequação e necessidade da prestação jurisdicional pleiteada. A ação 

mandamental é via processual adequada para a declaração do direito à compensação tributária (Súmula nº 213 do C. 

STJ). 

2. A Lei nº 9.430/96 revogou validamente a isenção anteriormente concedida pela Lei Complementar nº 70/91.  

3. Não ocorrência de violação ao princípio da hierarquia das leis.  

4. O E. STF suspendeu a eficácia das decisões proferidas pelo C. STJ com fundamento na Súmula 276, em sede de 

liminar, nas Reclamações nº 2.613-2 e 2.620-5. 

5. Incabível a condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do E. STF e 105 do E. STJ. 

6. Preliminar rejeitada. 

7. Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e no mérito, dar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e do voto do Senhor Juiz Federal Convocado Relator e na conformidade da ata de 

julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.007423-0       AMS  288606 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  DELSON DIAS DA COSTA 

ADV     :  ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA 

.VERBAS DE NATUREZA SALARIAL E INDENIZATÓRIA.CF, ART.153 CTN, ART.43,INCS.I E II.  

1. Deixo de conhecer o agravo retido, vez que não reiterado na apelação ou nas contra-razões. 

2. O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou 

adesão ao plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência de imposto de 

renda, se configurada a sua natureza jurídica de indenização.  

3. Não caracteriza hipótese de incidência do Imposto de Renda a verba paga a título de férias indenizadas/proporcionais 

e respectivo terço constitucional. 

4. Por constituir-se em renda ou provento de qualquer natureza, a exação em foco incide sobre a verba denominada 

?Indenização Liberal?. 
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5. Honorários advocatícios indevidos a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. 

6. Agravo retido não conhecido. 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e do voto do Senhor Juiz Federal Convocado e na conformidade da ata de julgamento 

que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.007431-0       AMS  292053 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COLEGIO PRESIDENTE WASHINGTON LUIS LTDA 

ADV     :  RODRIGO FREITAS DE NATALE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. ART. 6º, INC. II, DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. LEI Nº 9.430/96. SÚMULA 276 DO C. STJ.  

1. A Lei nº 9.430/96 revogou validamente a isenção anteriormente concedida pela Lei Complementar nº 70/91.  

2. Não ocorrência de violação ao princípio da hierarquia das leis.  

3. O E. STF suspendeu a eficácia das decisões proferidas pelo C. STJ com fundamento na Súmula 276, em sede de 

liminar, nas Reclamações nº 2.613-2 e 2.620-5. 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor Juiz 

Federal Convocado Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.009661-4     REOMS  292197 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  AMERICO AUGUSTO GONCALVES JUNIOR 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA 

.VERBAS DE NATUREZA SALARIAL E INDENIZATÓRIA.CF, ART.153 CTN, ART.43,INCS.I E II.  

1.O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou 

adesão ao plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência de imposto de 

renda, se configurada a sua natureza jurídica de indenização.  

2. Não caracteriza hipótese de incidência do Imposto de Renda a verba paga a título de férias indenizadas/proporcionais, 

respectivo terço constitucional e sobre o aviso prévio. 

3. Remessa oficial improvida. Agravo retido prejudicado.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade e negar provimento à remessa oficial e julgar prejudicado o Agravo retido, nos 

termos do relatório e do voto do Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.009672-9       AMS  296354 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MARZIE AZEM e outros 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

  

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA 

.VERBAS DE NATUREZA SALARIAL E INDENIZATÓRIA.CF, ART.153 CTN, ART.43,INCS. I E II.  

1. O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou 

adesão ao plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência de imposto de 

renda, se configurada sua natureza jurídica de indenização.  

2. Não caracteriza hipótese de incidência do Imposto de Renda a verba paga a título de férias indenizadas e respectivo 

terço constitucional . 

3. Por constituir-se em renda ou provento de qualquer natureza, a exação em foco incide sobre a verba denominada 

remuneração sobre variação de vendas na rescisão e remuneração sobre a variação de vendas proporcionais. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade e negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e do 
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voto do Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.010443-0       AMS  298432 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ELOISE MATIAS MAIRENA 

ADV     :  MARCELO FONSECA SANTOS 

APDO    :  Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN 

ADV     :  DECIO LENCIONI MACHADO 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. REMATRÍCULA. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 90 DIAS. 

LEGITIMIDADE NA RECUSA (ART. 5º e 6º da Lei 9.870/99). 

1. Embora de um modo geral a inadimplência em relação ao pagamento das mensalidades escolares não possa redundar 

na aplicação de sanções pedagógico-administrativas ao aluno, a impontualidade por período superior a noventa dias, 

independentemente do número de mensalidades em atraso, possibilita a recusa da renovação da matrícula pela 

instituição de ensino superior. 

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade negar provimento  à apelação, nos termos do relatório e 

voto do Senhor Desembargador  Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

          São Paulo, 03 de abril de 2008.   (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.010917-7       AMS  285556 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  GIMI INSTITUTO DE RADIOLOGIA E ULTRASSONOGRAFIA   

LTDA 

ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. LEI Nº 9.430/96. 

SÚMULA 276 DO STJ. PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS.  

1. Aplicável a prescrição qüinqüenal para o contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária, contados do 

recolhimento. 

2. Presente o interesse de agir, consubstanciado na adequação e necessidade da prestação jurisdicional pleiteada. A ação 

mandamental é via processual adequada para a declaração do direito à compensação tributária (Súmula nº 213 do C. 

STJ). 
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3. A Lei nº 9.430/96 revogou validamente a isenção anteriormente concedida pela Lei Complementar nº 70/91.  

4. Não ocorrência de violação ao princípio da hierarquia das leis.  

5. O E. STF suspendeu a eficácia das decisões proferidas pelo C. STJ com fundamento na Súmula 276, em sede de 

liminar, nas Reclamações nº 2.613-2 e 2.620-5. 

6. Incabível a condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do E. STF e 105 do E. STJ. 

7. Preliminar rejeitada. 

8. Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e no mérito, dar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e do voto do Senhor Juiz Federal Convocado Relator e na conformidade da ata de 

julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.011537-2       AMS  293307 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FINABANK CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES   

MOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  KATIA LOCOSELLI GUTIERRES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. COFINS/PIS. LEI Nº 9.718/98. AMPLIAÇÃO DA BASE DE 

CÁLCULO. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. SELIC. 

PRECEDENTES 

1. Carece a apelante de interesse recursal no que diz respeito à prescrição qüinqüenal a contar do recolhimento, visto 

que o pedido de compensação abrange tão-somente os recolhimentos efetuados nos cinco anos anteriores ao 

ajuizamento da ação mandamental. Inteligência do art. 499 do CPC. 

2. O E. STF declarou a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, 

promovida pela Lei nº 9.718/98 (REs nºs 346.084, 357.950, 358.273 e 390.840). 

3. Deve ser afastada a Lei nº 9.718/98 no tocante à ampliação da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, 

até a vigência das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, que modificaram a sistemática do PIS e da COFINS, 

respectivamente, as quais se encontram em total sintonia com o art. 195, inc. I, da CF. 

4. As Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 vigem a partir de noventa dias da publicação das medidas provisórias originárias, 

em obediência ao princípio da anterioridade nonagesimal, insculpido no art. 195, § 6º, da CF. 

5. A compensação pode ser efetuada entre quaisquer tributos e contribuições arrecadados/administrados pela SRF, a 

teor do art. 74 da Lei nº 9.430/96 e alterações, observados os limites legais. 

6. Os valores devem ser corrigidos monetariamente desde a data do recolhimento, nos termos das Súmulas nº 46 do 

extinto TFR e nº 162 do C. STF, calculados a partir de janeiro de 1.996 pela SELIC, de forma exclusiva, uma vez que é 
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taxa de juros que embute fator de correção, nos termos do Prov. 64/05 da CGJF da 3ª Região e da Lei nº 9.250/95 (art. 

39, § 4º). 

7. Acolhida a preliminar argüida pela apelada em contra-razões. 

8. Apelação da União parcialmente conhecida e na parte conhecida, parcialmente provida. 

9. Remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar argüida pela apelada em contra-razões, para 

deixar de conhecer da apelação, no que diz respeito à prescrição qüinqüenal, conhecer parcialmente da apelação da 

União e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.021492-1       AMS  296076 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MELISSA BOTTAN CAETANO 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA 

CAUSA. VERBAS DE NATUREZA SALARIAL E INDENIZATÓRIA. CF, ART. 153. CTN, ART. 43, INCS. I E II.  

1. O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou 

adesão ao plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência de imposto de 

renda, se configurada a sua natureza jurídica de indenização.  

2. Não caracteriza hipótese de incidência do Imposto de Renda a verba paga a título de férias proporcionais indenizadas 

e seu terço constitucional. 

3. Caracteriza hipótese de incidência do Imposto de Renda a verba paga a título de  ?gratificação por liberalidade? e a 

diferença de salário. 

4.  Apelações e remessa oficial parcialmente providas 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e do voto do Juiz Federal Convocado e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.  (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.61.00.022148-2       AMS  296223 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FRANCISCO XAVIER EZETA GONZALEZ 

ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA 

.VERBAS DE NATUREZA SALARIAL E INDENIZATÓRIA.CF, ART.153 CTN, ART.43,INCS.I E II.  

1. O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou 

adesão ao plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência de imposto de 

renda, se configurada a sua natureza jurídica de indenização.  

2. Não caracteriza hipótese de incidência do Imposto de Renda a verba paga a título de férias indenizadas proporcionais 

e respectivo terço constitucional. 

3. Por constituir-se em renda ou provento de qualquer natureza, a exação em foco incide sobre as verbas denominadas 

13º salário. 

4. Apelações e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar  provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

do voto do Juiz Federal Convocado e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.02.009116-6       AMS  291755 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ARKTEK ARQUITETURA S/S 

ADV     :  ELIANE REGINA DANDARO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA  

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. ART. 6º, INC. II, DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. LEI Nº 9.430/96. SÚMULA 276 DO C. STJ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Incabível a dilação probatória no mandado de segurança, a teor do art. 8º da Lei nº 1.533/51, por ter rito processual 

célere, em que pressupõe prova pré-constituída como condição essencial à verificação da pretensa ilegalidade. 

2. A Lei nº 9.430/96 revogou validamente a isenção anteriormente concedida pela Lei Complementar nº 70/91.  

3. Não ocorrência de violação ao princípio da hierarquia das leis.  
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4. O E. STF suspendeu a eficácia das decisões proferidas pelo C. STJ com fundamento na Súmula 276, em sede de 

liminar, nas Reclamações nº 2.613-2 e 2.620-5. 

5. Preliminar rejeitada. 

6. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e no mérito, por maioria, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e do voto do Senhor Desembargador Federal Relator, vencido o Juiz Federal Convocado 

Marcelo Guerra, que deu provimento ao apelo, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.03.006987-0       AMS  293701 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  ALESSANDRA CRISTINA FERNANDES DE QUEIROZ e outro 

ADV     :  SILVIA LETÍCIA DE OLIVEIRA 

APDO    :  Universidade Paulista UNIP 

ADV     :  SONIA MARIA SONEGO 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. FATOS ALEGADOS. NÃO COMPROVADOS. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CABIMENTO. 

1.O direito invocado para ser amparado via mandado de segurança tem que estar apoiado em fatos incontroversos, pois 

a mera alegação de eventual direito não tem o condão de alcançar a pretensão almejada. 

2.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade negar provimento à apelação nos termos do relatório e 

voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.09.001685-6     REOMS  300168 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  JANAINA DE SOUZA SILVA 

ADV     :  FRANCISCO DE MUNNO NETO 

PARTE R :  INSTITUTO SUPERIOR DE CIENCIAS APLICADAS ISCA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. REMATRÍCULA. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 90 DIAS. 

LEGITIMIDADE NA RECUSA (ART. 5º e 6º da Lei 9.870/99). SITUAÇÃO CONSOLIDADA. CONCLUSÃO DO 

CURSO. 

1. Embora de um modo geral a inadimplência em relação ao pagamento das mensalidades escolares não possa redundar 

na aplicação de sanções pedagógico-administrativas ao aluno, a impontualidade por período superior a noventa dias, 

independentemente do número de mensalidades em atraso, possibilita a recusa da renovação da matrícula pela 

instituição de ensino superior. 

2. Tendo a impetrante efetivado a renovação da matrícula para o último semestre do curso de pedagogia, no ano letivo 

de 2006, impõe-se a aplicação da Teoria do Fato Consumado. 

3. Situação fática consolidada pelo decurso do tempo. 

4. Remessa oficial prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade julgar prejudicada a remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de abril de 2008.   (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.10.008959-0        AC 1182987 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  MESTO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ROGERIO BORGES DE CASTRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBTE :  MESTO BRASIL IND/ E COM/ LTDA  

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 305 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos da União rejeitados. 

5. Embargos da executada rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União e da executada, 

na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.19.001137-6       AMS  295752 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  MC MOGI DAS CRUZES SEGURANCA E VIGILANCIA S/S LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. ART. 6º, INC. II, DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. LEI Nº 9.430/96. SÚMULA 276 DO C. STJ.  

1. A Lei nº 9.430/96 revogou validamente a isenção anteriormente concedida pela Lei Complementar nº 70/91.  

2. Não ocorrência de violação ao princípio da hierarquia das leis.  

3. O E. STF suspendeu a eficácia das decisões proferidas pelo C. STJ com fundamento na Súmula 276, em sede de 

liminar, nas Reclamações nº 2.613-2 e 2.620-5. 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, vencido o Juiz Federal Convocado Marcelo Guerra, que deu provimento ao apelo, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.21.000655-1       AMS  294255 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  COLEGIO TABLEAU EDUCACIONAL S C LTDA 

ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. ART. 6º, INC. II, DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. LEI Nº 9.430/96. SÚMULA 276 DO C. STJ.  

1. A Lei nº 9.430/96 revogou validamente a isenção anteriormente concedida pela Lei Complementar nº 70/91.  

2. Não ocorrência de violação ao princípio da hierarquia das leis.  
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3. O E. STF suspendeu a eficácia das decisões proferidas pelo C. STJ com fundamento na Súmula 276, em sede de 

liminar, nas Reclamações nº 2.613-2 e 2.620-5. 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator, vencido o Juiz Federal Convocado Marcelo Guerra, que deu provimento ao apelo, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.22.002433-1        AC 1264396 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  SATONO SHINYA TANAKA espolio 

REPTE   :  IOLANDA NAGAOKA 

ADV     :  FUMIO MONIWA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PLANO COLLOR I. NULIDADE DA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. IMPOSSIBILIDADE DE 

ANÀLISE DO RECURSO DE APELAÇÃO. PRINCÍPIO DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. 

1. O juiz deve decidir a lide nos limites em que foi proposta, a teor dos arts. 128 e 460 do CPC, sendo-lhe defeso 

proferir sentença de natureza diversa da pedida, sob pena de incorrer no vício de julgamento extra petita. 

2. Verificado o vício de julgamento extra petita, é medida de rigor o reconhecimento, ex officio, de sua nulidade. 

3. A ação versa sobre a reposição de correção monetária em caderneta de poupança, mediante a aplicação do IPC de 

44,80%, no mês de abril de 1.990, ao passo que a r. sentença diz respeito ao índice de 7,87%, relativo ao período de 

maio de 1.990. 

4. Impossibilidade de análise do recurso de apelação, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. 

5- Sentença anulada de ofício. Recurso da CEF prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, reconhecer, ex officio, o vício de julgamento extra petita, para anular a r. sentença, 

julgando prejudicada a apelação da CEF, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, 

constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.26.000940-7       AMS  284650 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    :  ARMANDO FIORAVANTE 

ADV     :  MARIA HELENA PURKOTE 

EMBTE :  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL  

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 124 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.27.002502-1        AC 1257713 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

APDO    :  PASCHOA MODENA DE MELLO 

ADV     :  JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PLANO COLLOR I. NULIDADE DA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. IMPOSSIBILIDADE DE 

ANÁLISE DO RECURSO DE APELAÇÃO. PRINCÍPIO DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. 

1. O juiz deve decidir a lide nos limites em que foi proposta, a teor dos arts. 128 e 460 do CPC, sendo-lhe defeso 

proferir sentença de natureza diversa da pedida, sob pena de incorrer no vício de julgamento extra petita. 

2. Verificado o vício de julgamento extra petita, é medida de rigor o reconhecimento, ex officio, de sua nulidade. 

3. A ação versa sobre a reposição de correção monetária em caderneta de poupança, mediante a aplicação do IPC de 

84,32%, no mês de março de 1.990, ao passo que a r. sentença diz respeito ao índice de 44,80%, relativo ao período de 

abril de 1.990. 

4. Impossibilidade de análise do recurso de apelação, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. 

5- Sentença anulada de ofício. Recurso da CEF prejudicado. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, reconhecer, ex officio, o vício de julgamento extra petita, para anular a r. sentença, 

julgando prejudicada a apelação da CEF, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, 

constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.000942-1        AG  289387 

ORIG.   :  9600000052  1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  IPE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADV     :  JOSE ANTONIO VOLTARELLI 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 97 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.010220-2        AG  291187 

ORIG.   :  200561820494573  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  JFV LOCACOES E EVENTOS S/C LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 65 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.021731-5        AG  294961 

ORIG.   :  0000004773  A Vr ATIBAIA/SP     0000106166  A Vr ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  SPLASH IND/ E COM/ LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 125 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.021911-7        AG  295039 

ORIG.   :  9100982733  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MIGUEL DA CRUZ SUPICO 

ADV     :  SONIA MARIA ALVES DE CAMPOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 105 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.035971-7        AG  298004 

ORIG.   :  200461820304032  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  PLANTA PROPAGANDA E MARKETING S/C LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 68 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.035978-0        AG  298011 

ORIG.   :  200461820223720  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  INSTITUTO DE HEMOTERAPIA LANDSTEINER S/C LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 63 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.047739-8        AG  300331 

ORIG.   :  0200001297  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  MADERA IND/ DO MOBILIARIO LTDA 

EMBTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 123 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 
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3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.048667-3        AG  300843 

ORIG.   :  8900422324  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  FERMINO RUIZ e outros 

ADV     :  IOLANDA APARECIDA FERREIRA CAMARGO 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 155 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.052009-7        AG  301028 

ORIG.   :  0400000100  1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

AGRTE   :  TEXTIL CRYB LTDA 

ADV     :  MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA   SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. EXCEPCIONALIDADE. 

CABIMENTO. EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS. SUFICIÊNCIA E PROPRIEDADE NÃO  OBNPROVADOS. 

ADEQUAÇÃO DO PERCENTUAL DE PENHORA DEFERIDO. 

1. A penhora sobre o faturamento da empresa somente deverá ocorrer quando não houver outros bens passíveis de 

penhora, bem como quando os bens oferecidos forem insuficientes para o pagamento do débito exeqüendo. 

2. As Notas Fiscais apresentadas não possuem o condão de comprovar a propriedade e o efetivo valor dos bens 

oferecidos à penhora. 

3. A penhora sobre o faturamento mensal no percentual de 10% (dez por cento) não inviabiliza a continuidade das 

atividades da empresa executada. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2007. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.069094-0        AG  304045 

ORIG.   :  200461820119307  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

AGRDO   :  MADEIRAS PINHEIRO LTDA 

ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. LEILÕES NEGATIVOS. 

POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. CABIMENTO. 

RATEAMENTO DO PERCENTUAL DE DEZ POR CENTO. NECESSIDADE. 

1. O resultado negativo das hastas públicas implica na possibilidade de substituição da penhora realizada. 

2. A penhora sobre o faturamento da empresa somente deverá ocorrer quando não houver outros bens passíveis de 

penhora, bem como quando os bens oferecidos forem insuficientes para o pagamento do débito exeqüendo, como ocorre 

no caso dos autos. 

3. A penhora sobre o faturamento mensal no percentual de 10% (dez por cento) não inviabiliza a continuidade das 

atividades da empresa executada, sendo que tal percentual deve ser rateado entre as ações de execução ajuizadas contra 

a devedora. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2007. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.037010-4        AC 1224898 

ORIG.   :  0200000109  2 Vr PINDAMONHANGABA/SP     0200096656  2 Vr 

PINDAMONHANGABA/SP 

APTE    :  IVASA EQUIPAMENTOS TEXTEIS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  VALDEMIR JOSE HENRIQUE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA. SELIC. MULTA MORATÓRIA. PRECEDENTES. 

1. A CDA goza de presunção de liquidez e certeza (art. 2º, § 5º da LEF), e é afastada somente mediante prova 

inequívoca, a cargo do sujeito passivo da obrigação, o que no presente caso não ocorreu.  

2. É devida a taxa SELIC como fator de atualização monetária e juros, sobre débitos tributários, a partir de 1.4.1995. 

3. É legal a cobrança da multa moratória, não caracterizando confisco sua fixação em 20%. 

4. A verba honorária fixada na r. sentença, deve ser excluída a teor do encargo de 20% estipulado no art. 1º do Decreto-

Lei n.º 1.025/69 que substitui a condenação da embargante em honorários advocatícios.  

5. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.042292-0        AC 1236607 

ORIG.   :  9400255870  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VANMAX LIMPEZA E SERVICOS LTDA 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. ART. 284 DO CPC. 

PRECEDENTES. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1006/2892 

1. Conhecido do feito igualmente como remessa oficial, a teor do art. 475, inc. I, do CPC. 

2. Inaplicável a regra do § 3º do art. 475, vez que a sentença quanto ao pedido de compensação não se funda em 

jurisprudência do Plenário do E. STF ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente. 

3. Indispensáveis à propositura da ação os documentos que comprovam a exatidão e efetividade da contribuição que se 

pretende compensar/repetir. 

4. Na ausência de documento indispensável à propositura da ação, deve ser observado o art. 284 do CPC. Precedentes 

desta Corte. 

5. Decretada a nulidade da sentença ex officio. 

6. Apelações da autora e da União prejudicadas. 

7. Remessa oficial, tida por interposta, prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, decretar, ex officio, a nulidade da sentença, e julgar prejudicadas as apelações da autora e 

da União, assim como a remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador 

Federal Relator, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.000162-0       AMS  299144 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CESAR ROMEU DE ARAUJO 

ADV     :  ALEXANDRE DE ANDRADE NOGUEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

  

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA 

CAUSA. VERBAS DE NATUREZA SALARIAL E INDENIZATÓRIA. CF, ART. 153. CTN, ART. 43, INCS. I E II.  

1 .O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou 

adesão ao plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência de imposto de 

renda, se configurada a sua natureza jurídica de indenização.  

2. Não caracteriza hipótese de incidência do Imposto de Renda a verba paga a título de férias proporcionais indenizadas 

e seu terço constitucional. 

3. Caracteriza hipótese de incidência do Imposto de Renda a verba paga a título de ?gratificação eventual?. 

4 Apelação e remessa oficial parcialmente providas 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

do voto do Senhor Juiz Federal Convocado e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.001746-9       AMS  297134 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LEONARDO PEREIRA DINIZ 

ADV     :  DALSON DO AMARAL FILHO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA 

.VERBAS DE NATUREZA SALARIAL E INDENIZATÓRIA.CF, ART.153 CTN, ART.43,INCS.I E II.  

1.O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou 

adesão ao plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência de imposto de 

renda, se configurada a sua natureza jurídica de indenização.  

2. Não caracteriza hipótese de incidência do Imposto de Renda a verba paga a título de férias indenizadas proporcionais 

e respectivo terço constitucional. 

3. Por constituir-se em renda ou provento de qualquer natureza, a exação em foco incide sobre as verbas denominadas 

13º salário, Participação nos Lucros ou Resultados-PLR e Abono Lei 8212/91 . 

4- Apelações e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

do voto do Juiz Federal Convocado e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.004481-3       AMS  300007 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO UNINOVE 

ADV     :  DANIEL SOARES SATO 

APDO    :  MARIA JOSILENE DA SILVA 

ADV     :  SEBASTIAO DIAS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. REMATRÍCULA. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 90 DIAS. 

LEGITIMIDADE NA RECUSA (ART. 5º e 6º da Lei 9.870/99). SITUAÇÃO CONSOLIDADA. 
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1. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, vez que concessiva de segurança, nos termos do art. 12, parágrafo único, 

da Lei 1.533, de 31 de dezembro de 1951. 

2. Embora de um modo geral a inadimplência em relação ao pagamento das mensalidades escolares não possa redundar 

na aplicação de sanções pedagógico-administrativas ao aluno, a impontualidade por período superior a noventa dias, 

independentemente do número de mensalidades em atraso, possibilita a recusa da renovação da matrícula pela 

instituição de ensino superior. 

3. No caso específico dos autos estamos diante de uma situação consolidada pelo decurso do tempo, vez que há 

informações de que a impetrada deu cumprimento à decisão judicial efetivando a rematrícula da impetrante para o 4º 

semestre do curso de Enfermagem, no ano de 2007. 

4. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, prejudicadas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicadas a apelação e a remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal na conformidade da ata de julgamento que 

fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

          São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.14.000726-6        AC 1258800 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ALDEMAR PAULINO DE LEMOS 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO QÜINQÜENAL. 

1. Pacífico o entendimento quanto à natureza tributária das contribuições ao PIS/PASEP.  

2. Aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, previsto no Decreto nº 20.910/32, em face da inexistência de norma 

específica tratando da matéria.  

3. Encontra-se prescrito o direito de ação, porquanto decorridos mais de cinco anos entre a data do último índice 

pleiteado e o ajuizamento do feito. 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto do Senhor Juiz 

Federal Convocado Relator e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.057269-1             AC  329714 
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ORIG.   :  9107338597  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANDRE LUIS BERNARDES 

ADV     :  OSCAR SCHIEWALDT 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos interpostos, 

nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de novembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.057269-1             AC  329714 

ORIG.   :  9107338597  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANDRE LUIS BERNARDES 

ADV     :  OSCAR SCHIEWALDT 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMBUSTÍVEL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. DECRETO-LEI 

n.º 2.288/86. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DA DEMANDA. COMPROVAÇÃO DE 

PROPRIEDADE DO VEÍCULO AUTOMOTOR DURANTE O PERÍODO DE VIGÊNCIA DO DECRETO 

INSTITUIDOR DA EXAÇÃO. MATÉRIA SUPERADA . PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. LC n.º 118/2005. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PROVIMENTOS n.ºs 24/97 E 26/2001 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

FEDERAL DA 3.ª REGIÃO. JUROS A TAXA SELIC. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA. APELAÇÃO A QUE SE DÁ 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1010/2892 

São Paulo, 29 de novembro de 2006 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.007258-1     REOMS  188384 

ORIG.   :  9600407835  17 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  JULIAO DE SOUZA ESCUDERO 

ADV     :  REINALDO SILVEIRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

  

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. JUNTADA DE VOTO DIVERGENTE. 

PRECEDENTES. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos 

interpostos e julgar prejudicado o Agravo Regimental, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que inteiram o 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.057318-1        AC  502090 

ORIG.   :  9700090671  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  ENIA INDUSTRIAS QUIMICAS S/A 

ADV     :  JOAO CARLOS NICOLELLA e outros 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / QUARTA TURMA 

  

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. JUNTADA DO VOTO DIVERGENTE. 

PRECEDENTES. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos 

interpostos, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que inteiram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  1999.03.99.074843-6       AMS  193211 

ORIG.   :  9810082096  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  BEL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PINTO 

ADV     :  RITA GUIMARAES VIEIRA  

ADV     :  ALEXANDRE ALVES VIEIRA  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ? IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO DO IPI INCIDENTE SOBRE AQUISIÇÃO DE INSUMOS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E 

MATÉRIAS PRIMAS ISENTAS E OU TRIBUTADAS À ALÍQUOTA ZERO. INEXISTÊNCIA. RECENTE 

POSICIONAMENTO DO STF. (REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

PROVIDAS. 

I ? O Supremo Tribunal Federal, alterando anterior posicionamento, assentou que o princípio da não cumulatividade 

pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, na 

hipótese de não-tributação ou de alíquota zero, inexiste parâmetro normativo para se aferir o ?quantum? a ser 

compensado. Assente tal premissa, a admissão do creditamento implica ofensa ao disposto no § 3º, II, do art. 153 da 

CF(REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). 

II ? Ausente direito ao postulado creditamento, resta prejudicado o pleito de repetição e ou de compensação. 

III ? Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à  apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.075530-1        AC  518524 

ORIG.   :  9700554732  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HAMLETO MANZIERI FILHO 

ADV     :  HAMLETO MANZIERI FILHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / QUARTA TURMA 

  

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. JUNTADA DO VOTO DIVERGENTE. 

PRECEDENTES. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  
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Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos 

interpostos, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que inteiram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.082602-2        AC  524841 

ORIG.   :  9800135405  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  BRASINOX ACO INOXIDAVEL LTDA 

ADV     :  DILMA DUARTE BRAZ RICCHETTI 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

  

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. JUNTADA DO VOTO DIVERGENTE. 

PRECEDENTES. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos 

interpostos, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que inteiram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.043142-1        AC  846861 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COPPER 100 IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  EDSON BALDOINO JUNIOR 

ADV     :  EMERSON TADAO ASATO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ? IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO DO IPI INCIDENTE SOBRE AQUISIÇÃO DE INSUMOS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E 

MATÉRIAS PRIMAS ISENTAS E OU TRIBUTADAS À ALÍQUOTA ZERO. INEXISTÊNCIA. RECENTE 

POSICIONAMENTO DO STF. (REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I ? O Supremo Tribunal Federal, alterando anterior posicionamento, assentou que o princípio da não cumulatividade 

pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, na 

hipótese de não-tributação ou de alíquota zero, inexiste parâmetro normativo para se aferir o ?quantum? a ser 

compensado. Assente tal premissa, a admissão do creditamento implica ofensa ao disposto no § 3º, II, do art. 153 da 

CF(REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). 

II ? Ausente direito ao postulado creditamento, resta prejudicado o pleito de repetição e ou de compensação. 

III ? Apelação improvida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à  apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.052483-6        AC 1211275 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CONFECCOES ROMAS T LTDA 

ADV     :  CIRO AUGUSTO DE GENOVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE EXPRESSÃO 

ECONÔMICA. INVIABILIDADE DE SUA UTILIZAÇÃO PARA FINS DE GARANTIA NA EXECUÇÃO, 

COMPENSAÇÃO OU QUITAÇÃO DE QUAISQUER DÉBITOS. 

1. As apólices da dívida pública da União, algumas de emissão centenária, não se prestam à garantia na execução, vez 

que esta pressupõe créditos líquidos, certos e exigíveis, condição estranha àqueles papéis, também inábeis para fins de 

compensação, quitação de quaisquer débitos com o Poder Público e demais finalidades pretendidas pela parte.  

2. Mesmo afastada a caducidade de tais apólices, que têm a natureza de empréstimos públicos voluntários, emitidas para 

financiamento de obras, pela União, aquelas prevêem apenas uma taxa de juros fixa, ora não encontrando expressão 

econômica em moeda corrente. 

3. Anteriormente a 1964, os títulos da dívida pública da União não tinham previsão de correção monetária, dependente, 

por óbvio, de previsão legal expressa. 

4. Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, 

em negar provimento à apelação, nos termos do voto da Desembargadora Relatora. 

São Paulo, 21 de fevereiro 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.05.012203-1       AMS  243895 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1014/2892 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ? IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO DO IPI INCIDENTE SOBRE AQUISIÇÃO DE INSUMOS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E 

MATÉRIAS PRIMAS ISENTAS E OU TRIBUTADAS À ALÍQUOTA ZERO. INEXISTÊNCIA. RECENTE 

POSICIONAMENTO DO STF. (REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). APELAÇÃO DA IMPETRANTE 

IMPROVIDA. APELAÇÃO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 

I ? O Supremo Tribunal Federal, alterando anterior posicionamento, assentou que o princípio da não cumulatividade 

pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, na 

hipótese de não-tributação ou de alíquota zero, inexiste parâmetro normativo para se aferir o ?quantum? a ser 

compensado. Assente tal premissa, a admissão do creditamento implica ofensa ao disposto no § 3º, II, do art. 153 da 

CF(REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). 

II ? Ausente direito ao postulado creditamento, resta prejudicado o pleito de repetição e ou de compensação. 

III ? Apelação da Impetrante improvida. Apelação da União e remessa oficial a que se dá provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação da Impetrante e dar provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do relatório, 

voto e notas precedentes, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.05.015958-3        AC 1140876 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MARMORARIA PEDRA FINA LTDA -ME 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.05.016710-5        AC 1137159 
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ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PIMENTEL GOMES ADVOCACIA E CONSULTORIA S/C 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1110-95 DE 23.08.01 E REEDIÇÕES. 

LEI Nº 10522/02 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11033/04 VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO INDEPENDENTEMENTE DE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 40 

DA LEF. PRECEDENTES (TRF 3ª REGIÃO: AC nº 2000.61.05.009466-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DU 

17.01.2007; TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.008667-3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DU 09.10.2002). 

APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.06.009824-4       AMS  204240 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  MADEIREIRA VALFRAN LTDA 

ADV     :  NESTOR FRESCHI FERREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ? IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO DO IPI INCIDENTE SOBRE AQUISIÇÃO DE INSUMOS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E 

MATÉRIAS PRIMAS ISENTAS E OU TRIBUTADAS À ALÍQUOTA ZERO. INEXISTÊNCIA. RECENTE 

POSICIONAMENTO DO STF. (REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I ? O Supremo Tribunal Federal, alterando anterior posicionamento, assentou que o princípio da não cumulatividade 

pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, na 

hipótese de não-tributação ou de alíquota zero, inexiste parâmetro normativo para se aferir o ?quantum? a ser 

compensado. Assente tal premissa, a admissão do creditamento implica ofensa ao disposto no § 3º, II, do art. 153 da 

CF(REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). 

II ? Ausente direito ao postulado creditamento, resta prejudicado o pleito de repetição e ou de compensação. 

III ? Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à  apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 06 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.10.002766-8        AC  878824 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  ARA QUIMICA S/A 

ADV     :  ANA PAOLA SENE MERCADANTE 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ? IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO DO IPI INCIDENTE SOBRE AQUISIÇÃO DE INSUMOS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E 

MATÉRIAS PRIMAS ISENTAS E OU TRIBUTADAS À ALÍQUOTA ZERO. INEXISTÊNCIA. RECENTE 

POSICIONAMENTO DO STF. (REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA. 

APELAÇÃO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 

I ? O Supremo Tribunal Federal, alterando anterior posicionamento, assentou que o princípio da não cumulatividade 

pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, na 

hipótese de não-tributação ou de alíquota zero, inexiste parâmetro normativo para se aferir o ?quantum? a ser 

compensado. Assente tal premissa, a admissão do creditamento implica ofensa ao disposto no § 3º, II, do art. 153 da 

CF(REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). 

II ? Ausente direito ao postulado creditamento, resta prejudicado o pleito de repetição e ou de compensação. 

III ? Apelação da autora improvida. Apelação da União e remessa oficial a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação interposta pela autora e dar provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do 

relatório, voto e notas precedentes, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.10.004160-4        AC  728928 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  DIXIE TOGA S/A filial 

ADV     :  ALCIDES JORGE COSTA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ? IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO DO IPI INCIDENTE SOBRE AQUISIÇÃO DE INSUMOS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E 

MATÉRIAS PRIMAS ISENTAS E OU TRIBUTADAS À ALÍQUOTA ZERO. INEXISTÊNCIA. RECENTE 

POSICIONAMENTO DO STF. (REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). APELAÇÃO IMPROVIDA. 
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I ? O Supremo Tribunal Federal, alterando anterior posicionamento, assentou que o princípio da não cumulatividade 

pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, na 

hipótese de não-tributação ou de alíquota zero, inexiste parâmetro normativo para se aferir o ?quantum? a ser 

compensado. Assente tal premissa, a admissão do creditamento implica ofensa ao disposto no § 3º, II, do art. 153 da 

CF(REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). 

II ? Ausente direito ao postulado creditamento, resta prejudicado o pleito de repetição e ou de compensação. 

III ? Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à  apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.029819-8        AC  594929 

ORIG.   :  9700205215  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  CLAUDIA MARIA BOGUS e outros 

ADV     :  DULCE SOARES PONTES LIMA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / QUARTA TURMA 

  

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. JUNTADA DO VOTO DIVERGENTE. 

PRECEDENTES. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos 

interpostos, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que inteiram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.069609-0        AC  646844 

ORIG.   :  9700498107  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FEDERAL MOGUL ELECTRICAL DO BRASIL LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  ROBERTO CEBRIAN TOSCANO 
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APDO    :  OS MESMOS 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. JUNTADA DO VOTO DIVERGENTE. 

PRECEDENTES. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos 

interpostos, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que inteiram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.003248-8       AMS  246340 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA 

ADV     :  HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA 

ADV     :  TATIANA MARANI VIKANIS  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ? IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO DO IPI INCIDENTE SOBRE AQUISIÇÃO DE INSUMOS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E 

MATÉRIAS PRIMAS ISENTAS E OU TRIBUTADAS À ALÍQUOTA ZERO. INEXISTÊNCIA. RECENTE 

POSICIONAMENTO DO STF. (REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I ? O Supremo Tribunal Federal, alterando anterior posicionamento, assentou que o princípio da não cumulatividade 

pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, na 

hipótese de não-tributação ou de alíquota zero, inexiste parâmetro normativo para se aferir o ?quantum? a ser 

compensado. Assente tal premissa, a admissão do creditamento implica ofensa ao disposto no § 3º, II, do art. 153 da 

CF(REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). 

II ? Ausente direito ao postulado creditamento, resta prejudicado o pleito de repetição e ou de compensação. 

III ? Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à  apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2000.61.00.017063-0        AC  891294 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  BIGG S VIDROS E PECAS PARA VEICULOS LTDA 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA 

SELIC. INAPLICABILIDADE. ?RES JUDICATA?. ÍNDICES. PRECEDENTES (STJ: EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 29.078-8/PR, REL. MIN. JESUS COSTA LIMA, DJU 06.03.95; RESP Nº 82.878/DF, 

REL. MIN. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 20.05.96; RESP Nº 197.774/SP, REL. MIN. CARLOS ALBERTO 

MENEZES DIREITO, DJU 17.12.99; RESP Nº 228.606/SP, REL. MIN. FERNANDO GONÇALVES, DJU 29.11.99; 

RESP 216.082/CE, REL. MIN. EDSON VIDIGAL, DJU 13.12.99. TRF3: AC 825446/SP, REL. DES. FED. 

THEREZINHA CAZERTA, DJU 31.01.03; AC 398907/SP, REL. MANOEL ÁLVARES, DJU 04.11.02. STJ: RESP 

Nº 246.016/RJ, REL. MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU 01.12.03; AGA 505.183/SP, REL. MIN. 

PAULO MEDINA, DJU 24.11.03; ERESP 439.107/DF, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 

24.11.03. TRF3: AC 668.515/SP, REL. DES. FED. ALDA BASTO, DJU 24.09.03. TRF4: AC 476.750/PR, REL. DES. 

FED. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU 10.09.03. TRF5: AC 216.010/SE, REL. DES. FED. PAULO ROBERTO DE 

OLIVEIRA LIMA, DJU 20.05.03). APELO DA UNIÃO FEDERAL E RECURSO ADESIVO DA EMBARGADA 

AOS QUAIS SE NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

União e, por maioria, negar provimento ao recurso adesivo da embargada, nos termos do relatório, voto e notas 

precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de maio de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.046653-1    AC  859582 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  FLAVIO MORAES PEZZORGNIA 

ADV     :  SUELI PEREZ IZAR 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA 

SELIC. INAPLICABILIDADE. ?RES JUDICATA?. ÍNDICES. PRECEDENTES (STJ: EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 29.078-8/PR, REL. MIN. JESUS COSTA LIMA, DJU 06.03.95; RESP Nº 82.878/DF, 

REL. MIN. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 20.05.96; RESP Nº 197.774/SP, REL. MIN. CARLOS ALBERTO 

MENEZES DIREITO, DJU 17.12.99; RESP Nº 228.606/SP, REL. MIN. FERNANDO GONÇALVES, DJU 29.11.99; 

RESP 216.082/CE, REL. MIN. EDSON VIDIGAL, DJU 13.12.99. TRF3: AC 825446/SP, REL. DES. FED. 

THEREZINHA CAZERTA, DJU 31.01.03; AC 398907/SP, REL. MANOEL ÁLVARES, DJU 04.11.02); STJ: RESP 

Nº 246.016/RJ, REL. MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU 01.12.03; AGA 505.183/SP, REL. MIN. 

PAULO MEDINA, DJU 24.11.03; ERESP 439.107/DF, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 

24.11.03. TRF3: AC 668.515/SP, REL. DES. FED. ALDA BASTO, DJU 24.09.03. TRF4: AC 476.750/PR, REL. DES. 

FED. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU 10.09.03. TRF5: AC 216.010/SE, REL. DES. FED. PAULO ROBERTO DE 

OLIVEIRA LIMA, DJU 20.05.03). APELO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.048991-9       AMS  248555 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  OMI ZILLO LORENZETTI S/A IND/ TEXTIL 

ADV     :  JOSENILDO HARDMAN DE FRANCA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ? IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO DO IPI INCIDENTE SOBRE AQUISIÇÃO DE INSUMOS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E 

MATÉRIAS PRIMAS ISENTAS E OU TRIBUTADAS À ALÍQUOTA ZERO. INEXISTÊNCIA. RECENTE 

POSICIONAMENTO DO STF. (REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I ? O Supremo Tribunal Federal, alterando anterior posicionamento, assentou que o princípio da não cumulatividade 

pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, na 

hipótese de não-tributação ou de alíquota zero, inexiste parâmetro normativo para se aferir o ?quantum? a ser 

compensado. Assente tal premissa, a admissão do creditamento implica ofensa ao disposto no § 3º, II, do art. 153 da 

CF(REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). 

II ? Ausente direito ao postulado creditamento, resta prejudicado o pleito de repetição e ou de compensação. 

III ? Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à  apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.02.017166-4        AC  963816 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ARAUTO DISTRIBUIDORA ARARAQUARA DE AUTOMOVEIS 

LTDA 

ADV     :  PAULO CESAR BRAGA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1021/2892 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. JUNTADA DO VOTO DIVERGENTE. 

PRECEDENTES. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos 

interpostos, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que inteiram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.03.000541-4       AMS  256736 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ANTONIO GOMES GUERREIRO E CIA LTDA 

ADV     :  ISABELLA TIANO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI 9.718/98. COFINS. PIS. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20/98. BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. STF. REX Nº 357950, 

390840, 358273 e 346084. ALÍQUOTA. CONSTITUCIONALIDADE DA MAJORAÇÃO. STF. REX Nº 336134-RS. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.  

I. O § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, em conceituando a receita bruta, base de cálculo da Cofins, veio de dilargá-la, 

desbordando de seu fundamento de validade, posto no art. 195, I, b da CF, com a redação dada pela E.C. nº 20/98, que 

elege, alternativamente, a receita, ou faturamento, como base de cálculo da exação. 

II. A lei tributária não pode desnaturar os institutos colhidos do direito privado (art. 110, CTN). 

III. Inconstitucionalidade da base de cálculo da exação reconhecida pelo Colendo STF, no julgamento dos Recursos 

Extraordinários nºs 357950, 390840, 358273 e 346084. 

IV. Majoração de alíquota que não fere os princípios constitucionais da tributação, conforme assentado pelo Excelso 

Pretório (REX nº 336134-RS, Rel. Min. Ilmar Galvão). 

V. Recurso adesivo da impetrante improvido. Apelação da União Federal  e remessa oficial, parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso adesivo da impetrante e dar parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.09.000782-8       AMS  239630 
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ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  TECELAGEM HUDTELFA LTDA 

ADV     :  BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ? IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO DO IPI INCIDENTE SOBRE AQUISIÇÃO DE INSUMOS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E 

MATÉRIAS PRIMAS ISENTAS E OU TRIBUTADAS À ALÍQUOTA ZERO. INEXISTÊNCIA. RECENTE 

POSICIONAMENTO DO STF. (REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). APELAÇÃO DA UNIÃO E REMESSA 

OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DA IMPETRANTE PREJUDICADA. 

I ? O Supremo Tribunal Federal, alterando anterior posicionamento, assentou que o princípio da não cumulatividade 

pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, na 

hipótese de não-tributação ou de alíquota zero, inexiste parâmetro normativo para se aferir o ?quantum? a ser 

compensado. Assente tal premissa, a admissão do creditamento implica ofensa ao disposto no § 3º, II, do art. 153 da 

CF(REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). 

II ? Ausente direito ao postulado creditamento, resta prejudicado o pleito de repetição e ou de compensação. 

III ?Apelação da União e remessa oficial a que se dá provimento. Apelação da Impetrante prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação da União e à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação da Impetrante, nos termos do relatório, voto e 

notas precedentes, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.09.005247-0       AMS  244561 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  UNIGLES CERAMICA LTDA 

ADV     :  NOEDY DE CASTRO MELLO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ? IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO DO IPI INCIDENTE SOBRE AQUISIÇÃO DE INSUMOS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E 

MATÉRIAS PRIMAS ISENTAS E OU TRIBUTADAS À ALÍQUOTA ZERO. INEXISTÊNCIA. RECENTE 

POSICIONAMENTO DO STF. (REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

PROVIDAS. 

I ? O Supremo Tribunal Federal, alterando anterior posicionamento, assentou que o princípio da não cumulatividade 

pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, na 

hipótese de não-tributação ou de alíquota zero, inexiste parâmetro normativo para se aferir o ?quantum? a ser 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1023/2892 

compensado. Assente tal premissa, a admissão do creditamento implica ofensa ao disposto no § 3º, II, do art. 153 da 

CF(REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). 

II ? Ausente direito ao postulado creditamento, resta prejudicado o pleito de repetição e ou de compensação. 

III ? Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à  apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.12.003889-5       AMS  213627 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  RADISET MEDICOS ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADV     :  ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. JUNTADA DO VOTO DIVERGENTE. 

PRECEDENTES. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos 

interpostos, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.82.022504-7        AC 1196472 

ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ANTONINHO ARTIGOS DE ESPORTES LTDA 

ADV     :  RICARDO MELLO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 
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Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, em negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório, voto e notas 

precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.011970-7    AC  905833 

APTE    :  NATURA FINANCIADORA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E   

INVESTIMENTO 

ADV     :  MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA 

SELIC. INAPLICABILIDADE. ?RES JUDICATA?. ÍNDICES. PRECEDENTES (STJ: EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 29.078-8/PR, REL. MIN. JESUS COSTA LIMA, DJU 06.03.95; RESP Nº 82.878/DF, 

REL. MIN. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 20.05.96; RESP Nº 197.774/SP, REL. MIN. CARLOS ALBERTO 

MENEZES DIREITO, DJU 17.12.99; RESP Nº 228.606/SP, REL. MIN. FERNANDO GONÇALVES, DJU 29.11.99; 

RESP 216.082/CE, REL. MIN. EDSON VIDIGAL, DJU 13.12.99. TRF3: AC 825446/SP, REL. DES. FED. 

THEREZINHA CAZERTA, DJU 31.01.03; AC 398907/SP, REL. MANOEL ÁLVARES, DJU 04.11.02); STJ: RESP 

Nº 246.016/RJ, REL. MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU 01.12.03; AGA 505.183/SP, REL. MIN. 

PAULO MEDINA, DJU 24.11.03; ERESP 439.107/DF, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 

24.11.03. TRF3: AC 668.515/SP, REL. DES. FED. ALDA BASTO, DJU 24.09.03. TRF4: AC 476.750/PR, REL. DES. 

FED. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU 10.09.03. TRF5: AC 216.010/SE, REL. DES. FED. PAULO ROBERTO DE 

OLIVEIRA LIMA, DJU 20.05.03). APELO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal Fábio Prieto, que deu provimento ao recurso da credora. 

São Paulo, 20 de junho de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.013115-0        AC 1058034 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA e filia(l)(is) 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ? IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO DO IPI INCIDENTE SOBRE AQUISIÇÃO DE INSUMOS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E 

MATÉRIAS PRIMAS ISENTAS E OU TRIBUTADAS À ALÍQUOTA ZERO. INEXISTÊNCIA. RECENTE 

POSICIONAMENTO DO STF. (REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I ? O Supremo Tribunal Federal, alterando anterior posicionamento, assentou que o princípio da não cumulatividade 

pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, na 

hipótese de não-tributação ou de alíquota zero, inexiste parâmetro normativo para se aferir o ?quantum? a ser 

compensado. Assente tal premissa, a admissão do creditamento implica ofensa ao disposto no § 3º, II, do art. 153 da 

CF(REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). 

II ? Ausente direito ao postulado creditamento, resta prejudicado o pleito de repetição e ou de compensação. 

III ? Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à  apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.024604-3        AC  835620 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  DOUGLAS PIRES AGUIAR 

ADV     :  SIMONE SIEGNER 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PRECEDENTES (STJ: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 29.078-8-PR, REL. MIN. JESUS COSTA 

LIMA, DJU 06.03.95; RESP Nº82.878-DF, REL. MIN. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 20.05.96; RESP Nº 

197.774/SP, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 17.12.99; RESP Nº 228.606/SP, REL. MIN. 

FERNANDO GONÇALVES, DJU 29.11.99; RESP 216.082/CE, REL. MIN. EDSON VIDIGAL, DJU 13.12.99. TRF3: 

AC 825446/SP, REL. DES. FED. THEREZINHA CAZERTA, DJU 31.01.03. APELO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de outubro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.025623-1        AC  894242 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1026/2892 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EMBALAGENS CAPELETTI LTDA 

ADV     

ADV 

:  ANDRE LUIZ FERRETTI 

 FELIPE RODRIGUES GANEM 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ? IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO DO IPI INCIDENTE SOBRE AQUISIÇÃO DE INSUMOS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E 

MATÉRIAS PRIMAS ISENTAS E OU TRIBUTADAS À ALÍQUOTA ZERO. INEXISTÊNCIA. RECENTE 

POSICIONAMENTO DO STF. (REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I ? O Supremo Tribunal Federal, alterando anterior posicionamento, assentou que o princípio da não cumulatividade 

pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, na 

hipótese de não-tributação ou de alíquota zero, inexiste parâmetro normativo para se aferir o ?quantum? a ser 

compensado. Assente tal premissa, a admissão do creditamento implica ofensa ao disposto no § 3º, II, do art. 153 da 

CF(REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). 

II ? Ausente direito ao postulado creditamento, resta prejudicado o pleito de repetição e ou de compensação. 

III ? Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à  apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.030237-0        AC 1183846 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MITUTOYO SUL AMERICANA LTDA 

ADV     :  ARIOVALDO LUNARDI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ? IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO DO IPI INCIDENTE SOBRE AQUISIÇÃO DE INSUMOS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E 

MATÉRIAS PRIMAS ISENTAS E OU TRIBUTADAS À ALÍQUOTA ZERO. INEXISTÊNCIA. RECENTE 

POSICIONAMENTO DO STF. (REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

PROVIDAS. 

I ? O Supremo Tribunal Federal, alterando anterior posicionamento, assentou que o princípio da não cumulatividade 

pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, na 

hipótese de não-tributação ou de alíquota zero, inexiste parâmetro normativo para se aferir o ?quantum? a ser 

compensado. Assente tal premissa, a admissão do creditamento implica ofensa ao disposto no § 3º, II, do art. 153 da 

CF(REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). 
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II ? Ausente direito ao postulado creditamento, resta prejudicado o pleito de repetição e ou de compensação. 

III ? Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.02.007430-4        AC  777630 

ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  GLICOLABOR IND/ FARMACEUTICA LTDA 

ADV     :  LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ? IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO DO IPI INCIDENTE SOBRE AQUISIÇÃO DE INSUMOS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E 

MATÉRIAS PRIMAS ISENTAS E OU TRIBUTADAS À ALÍQUOTA ZERO. INEXISTÊNCIA. RECENTE 

POSICIONAMENTO DO STF. (REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I ? O Supremo Tribunal Federal, alterando anterior posicionamento, assentou que o princípio da não cumulatividade 

pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, na 

hipótese de não-tributação ou de alíquota zero, inexiste parâmetro normativo para se aferir o ?quantum? a ser 

compensado. Assente tal premissa, a admissão do creditamento implica ofensa ao disposto no § 3º, II, do art. 153 da 

CF(REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). 

II ? Ausente direito ao postulado creditamento, resta prejudicado o pleito de repetição e ou de compensação. 

III ? Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à  apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.05.007298-0        AC  845831 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  U M A UNIDADE MEDICA ASSISTENCIAL S/C LTDA 

ADV     :  LUCINEIA APARECIDA NUCCI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

JUNTADA DO VOTO VENCIDO. PRECEDENTES.  

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07). 

3. Embargos conhecidos em parte, e na parte conhecida, rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos 

declaratórios e na parte conhecida, rejeitá-los, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.09.001037-6        AC  925108 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  DEDINI S/A AGRO IND/ 

ADV     :  FABRIZIO ALARIO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ? IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO DO IPI INCIDENTE SOBRE AQUISIÇÃO DE INSUMOS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E 

MATÉRIAS PRIMAS ISENTAS E OU TRIBUTADAS À ALÍQUOTA ZERO. INEXISTÊNCIA. RECENTE 

POSICIONAMENTO DO STF. (REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

PROVIDAS. 

I ? O Supremo Tribunal Federal, alterando anterior posicionamento, assentou que o princípio da não cumulatividade 

pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, na 

hipótese de não-tributação ou de alíquota zero, inexiste parâmetro normativo para se aferir o ?quantum? a ser 

compensado. Assente tal premissa, a admissão do creditamento implica ofensa ao disposto no § 3º, II, do art. 153 da 

CF(REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). 

II ? Ausente direito ao postulado creditamento, resta prejudicado o pleito de repetição e ou de compensação. 

III ? Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 
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Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à  apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.19.001797-6        AC  885123 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  MATRIZARIA E ESTAMPARIA MORILLO LTDA 

ADV     :  ISABEL CRISTINE SOUSA SANTOS KARAM 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ? IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO DO IPI INCIDENTE SOBRE AQUISIÇÃO DE INSUMOS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E 

MATÉRIAS PRIMAS ISENTAS E OU TRIBUTADAS À ALÍQUOTA ZERO. INEXISTÊNCIA. RECENTE 

POSICIONAMENTO DO STF. (REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I ? O Supremo Tribunal Federal, alterando anterior posicionamento, assentou que o princípio da não cumulatividade 

pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, na 

hipótese de não-tributação ou de alíquota zero, inexiste parâmetro normativo para se aferir o ?quantum? a ser 

compensado. Assente tal premissa, a admissão do creditamento implica ofensa ao disposto no § 3º, II, do art. 153 da 

CF(REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). 

II ? Ausente direito ao postulado creditamento, resta prejudicado o pleito de repetição e ou de compensação. 

III ? Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à  apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.20.007395-8       AMS  236182 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  ARAFOR VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -  SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

  

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. JUNTADA DO VOTO DIVERGENTE. 

NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. PRECEDENTES.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos 

interpostos, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que inteiram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.038289-3        AC  831345 

ORIG.   :  9700016013  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JOSE FATARELLI 

ADV     :  MARCELO FLORES 

ADV     :  MARCO AURELIO DE SOUZA  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ?ULTRA PETITA? À LUZ DOS ARTS. 128 E 460 DO CPC. 

REDUÇÃO AOS LIMITES DA LIDE. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. 

PRECEDENTES (STJ: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 29.078-8-PR, REL. MIN. JESUS COSTA 

LIMA, DJU 06.03.95; RESP Nº82.878-DF, REL. MIN. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 20.05.96; RESP Nº 

197.774/SP, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 17.12.99; RESP Nº 228.606/SP, REL. MIN. 

FERNANDO GONÇALVES, DJU 29.11.99; RESP 216.082/CE, REL. MIN. EDSON VIDIGAL, DJU 13.12.99. TRF3: 

AC 825446/SP, REL. DES. FED. THEREZINHA CAZERTA, DJU 31.01.03; AC 398907/SP, REL. MANOEL 

ÁLVARES, DJU 04.11.02). APELO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,10 de outubro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.003382-9       AMS  239721 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

ADV     :  PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445 E 2.449/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. PRETÓRIO EXCELSO. REX 

N.º 148.754-RJ, REL. MIN. CARLOS VELLOSO, DJU DE 04.03.94. LAPSO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL. 

PRECEDENTES. APELAÇÃO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta 4.ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Desembargadora Federal Salette Nascimento, que foi acompanhada 

pelo Desembargador Federal FÁBIO PRIETO, mas por fundamentação diversa, vencido o Relator que deu parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial. 

São Paulo, 23 de junho de 2004. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.010161-6       AMS  251356 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MACHIONI E BRAGA ADVOGADOS 

ADV     :  RITA DE CASSIA ANDRADE MACHIONI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA ? CNPJ. 

INSCRIÇÃO. INSTRUÇÃO NORMATIVA/SRF Nº 01/2000. ILEGALIDADE. 

I. A Instrução Normativa, mero ato administrativo, deve ater-se à função que lhe é própria, ancilar à lei, desbordando de 

seus limites ao impor restrições ao livre exercício profissional consagrado na Carta de 88. 

II. Inadmissível a utilização, pela Administração, de meios coercitivos indiretos para a satisfação de créditos de natureza 

fiscal, dispondo, para esse efeito, de específicos mecanismos jurídicos previstos na legislação, cogente. 

III. Precedentes. Súmulas nºs. 70, 323 e 547 do STF. 

IV. Apelação e Remessa Oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide esta Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, negar 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de outubro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.19.003532-6        AC 1214142 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  IND/ E COM/ DE PLASTICOS ASIA LTDA 

ADV     :  JOAO BARBIERI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LEI 9.250/95. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Aplicável à espécie a Taxa Selic instituída pela Lei 9250/95 a partir de janeiro de 1996, afastada a cumulação de 

quaisquer índices de correção monetária e juros moratórios. Precedentes (STF: ADI 2214 MC/MS, Rel. Min. Maurício 

Corrêa, DJU 19.04.02; STJ: ERESP 2003.01.051343-1, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 09.12.03; AGA 

536871/MG, Rel. Min. José Delgado, DJU 08.03.04; TRF3: AMS 1999.61.00.046848-1, Rel. Des. Fed. Alda Basto, 

DJU 09.05.03; AC 1999.03.99.080004-5, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 03.12.03) 

2. Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos 

do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de outubro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.018584-1   AMS  267775 

APTE    :  MORUMBI SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADV     :  CARLOS RICARDO PARENTE SETTANNI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

COFINS. ISENÇÃO. ART. 6º, II. LC 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56, LEI 9.430/96. LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA 

DE HIERARQUIA ENTRE LEI COMPLEMENTAR E ORDINÁRIA. PRECEDENTES. STF. 

1.Dispensável a lei complementar para veicular a instituição da Cofins conforme assentado na ADC nº 1/DF, Rel. Min. 

Moreira Alves, j. 01/12/93). 

2.A isenção conferida pelo art. 6º da LC 70/91 pode, validamente, ser revogada, como o foi, pelo art. 56 da Lei 

9.430/96, independentemente de ofensa aos princípios constitucionais, vez que ausente hierarquia entre lei 

complementar e lei ordinária, atuando, tais espécies normativas em âmbito diversos. Precedentes. 

3.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de setembro de 2007 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2003.61.00.019167-1       AMS  269975 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE HAMILTON BRANDAO FERREIRA 

ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR POR OCASIÃO DA RESILIÇÃO 

DO PACTO LABORAL. NATUREZA JURÍDICA. EXEGESE. PRECEDENTES. (STJ: SÚMULAS 125 E 136; 

AGRESP Nº 797743/PR MIN. LUIZ FUX  DJ 21/09/2006, Resp Nº 696595/RS  MIN. JOSÉ DELGADO DU 

17.10.2005, Resp 898747  MIN. HUMBERTO MARTINS 25.05.2007; TRF3ª: AMS 200.61.00.000485-8 DES. FÁBIO 

PRIETO DU 31.01.2007). APELAÇÃO IMPROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.06.008065-8       AMS  256218 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ESCRITORIO TECNICO CONTABIL OLIMPIA S/C LTDA 

ADV     :  DECIO POLLI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. JUNTADA DO VOTO DIVERGENTE. 

PRECEDENTES. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos 

interpostos, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que inteiram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.046681-8        MC    4113 

ORIG.   :  200361000185841  7 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  MORUMBI SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADV     :  CARLOS RICARDO PARENTE SETTANNI 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR OBJETIVANDO IMPRIMIR SUSPENSIVIDADE AO RECURSO 

DE APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (STJ: MC 859/RJ, 

REL. MIN. DEMÓCRITO REINALDO, DJU 18.12.98; MS 771/DF, REL. MIN. TORREÃO BRAZ, DJU 03.02.92; 

TRF3: AG 2003.03.00.007741-0, REL. DES. FED. SALETTE NASCIMENTO, DJU 26.01.04; AMS 

2000.61.07.005035-2, REL. DES. FED. CASTRO GUERRA, DJU 05.11.2002; TRF1: AMS 34000076502/DF, REL. 

DES. FED. SOUZA PRUDENTE, DJU 04.12.02). MEDIDA CAUTELAR PREJUDICADA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar 

prejudicada a medida cautelar, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 26 de  setembro  de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.026882-9        AC 1100153 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  G T A GRUPO TECNICO ADMINISTRADOR S/C LTDA 

ADV     :  VAGNER MENDES MENEZES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07). 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos interpostos, 

nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de outubro  de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.13.000814-5       AMS  270234 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  FREE WAY ARTEFATOS DE COURO LTDA 

ADV     :  PEDRO FABIO RIZZARDO COMIN 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PIS. ALTERAÇÃO. BASE DE CÁLCULO E 

ALÍQUOTA. LEI 10.637/02. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR. ANTERIORIDADE 

NONAGESIMAL. PRECEDENTES. 

I ? A contribuição ao PIS, instituída pela L.C. 7/70, foi recepcionada pelo art. 239 da CF. Desnecessidade de lei 

complementar a viabilizar alterações na exação sob comento. 

II ? Aplicável à espécie a anterioridade nonagesimal a que se refere o § 6º do art. 195 da CF, computado tal prazo a 

partir da primeira edição da MP nº 66/02, convertida na Lei 10.637/02. 

III ? Inocorrente ofensa ao princípio da isonomia a teor de expressa previsão constante dos §§ 9º e 12 do pré-citado art. 

195 da CF. 

IV ? Precedentes (TRF ? 3ª Região, AG nº 2003.03.00.011061-8, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 16/11/05, p. DJU 

08/03/06; TRF ? 4ª Região, AMS nº 2005.72.08.004563-0, Rel. Des. Fed. Vivian Josete Pantaleão Caminha, j. 

13/12/06, p. DE 30/04/07; TRF ? 2ª Região, AC nº 2003.51.01.003708-0, Rel. Des. Fed. Alberto Nogueira, j. 05/09/06, 

p. DJU 16/11/06) 

V ? Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 6 de dezembro de 2007 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.044246-5        AC 1107309 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BENEFICENCIA MEDICA BRASILEIRA S/A HOSPITAL E   

MATERNIDADE SAO LUIZ 

ADV     :  VIVIANE PALADINO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 

Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação provida e, remessa oficial tida por interposta, improvida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, em dar provimento à apelação da Executada e, negar provimento à remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.056713-4        AC 1209083 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  AGROPAC AGRO PASTORIL PARTICIPACOES E COM/ LTDA 

ADV     :  EDUARDO VIANNA MENDES 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 26. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA Nº 153, STJ. 

1. Hipótese de cancelamento administrativo do débito exeqüendo. Cabíveis honorários advocatícios em favor do 

executado, ex vi do art. 20, § 4º do CPC. Súmula 153 do STJ. (STJ: Resp. 67.308, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

21/8/95; e Resp. 8.589, Rel. Min. Pedro Acioli, DJU 16/9/1991; TRF-1ª REGIÃO: AC 91.01.09216-2, Rel. Juiz Leite 

Soares, DJU 08.06.92; e TRF-3ª REGIÃO: AC 91.03.002541-1, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 18/6/97; e AC 

93.03.036349-3, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, DJU 28/6/94). 

2. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, em negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório, voto e notas 

precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.000540-9     REOMS  294602 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ALEXANDRE MASSAO HABE 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR POR OCASIÃO DA RESILIÇÃO 

DO PACTO LABORAL. NATUREZA JURÍDICA. EXEGESE. PRECEDENTES. (STJ: SÚMULAS 125 E 136; 

AGRESP Nº 797743/PR MIN. LUIZ FUX  DJ 21/09/2006, Resp Nº 696595/RS  MIN. JOSÉ DELGADO DU 
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17.10.2005, Resp 898747  MIN. HUMBERTO MARTINS 25.05.2007; TRF3ª: AMS 200.61.00.000485-8 DES. FÁBIO 

PRIETO DU 31.01.2007). REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.022920-8       AMS  291871 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  RICARDO PAIVA 

ADV     :  MARCELO CÁSSIO ALEXANDRE 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR POR OCASIÃO DA RESILIÇÃO 

DO PACTO LABORAL. NATUREZA JURÍDICA. EXEGESE. PRECEDENTES. (STJ: SÚMULAS 125 E 136; 

AGRESP Nº 797743/PR MIN. LUIZ FUX  DJ 21/09/2006, Resp Nº 696595/RS  MIN. JOSÉ DELGADO DU 

17.10.2005, Resp 898747  MIN. HUMBERTO MARTINS 25.05.2007; TRF3ª: AMS 200.61.00.000485-8 DES. FÁBIO 

PRIETO DU 31.01.2007). APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.21.001660-6       AMS  294886 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  INDUSTRIAS QUIMICAS TAUBATE S/A IQT 

ADV     :  GRAZIELLA BAPTISTA MASO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ? IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO DO IPI INCIDENTE SOBRE AQUISIÇÃO DE INSUMOS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E 

MATÉRIAS PRIMAS ISENTAS E OU TRIBUTADAS À ALÍQUOTA ZERO. INEXISTÊNCIA. RECENTE 

POSICIONAMENTO DO STF. (REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). APELAÇÃO DA UNIÃO E REMESSA 

OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DA IMPETRANTE PREJUDICADA. 
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I ? O Supremo Tribunal Federal, alterando anterior posicionamento, assentou que o princípio da não cumulatividade 

pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, na 

hipótese de não-tributação ou de alíquota zero, inexiste parâmetro normativo para se aferir o ?quantum? a ser 

compensado. Assente tal premissa, a admissão do creditamento implica ofensa ao disposto no § 3º, II, do art. 153 da 

CF(REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). 

II ? Ausente direito ao postulado creditamento, resta prejudicado o pleito de repetição e ou de compensação. 

III ?Apelação da União e remessa oficial a que se dá provimento. Apelação da Impetrante prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação da União e à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação da Impetrante, nos termos do relatório, voto e 

notas precedentes, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.003533-6        AG  257988 

ORIG.   :  9900001968  A Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  PAPIRUS IND/ DE PAPEL S/A 

ADV     :  HELDER MASSAAKI KANAMARU 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE DA CONSTRIÇÃO NO PATAMAR DE 10% (DEZ/ POR 

CENTO). PRECEDENTES. (STJ: RESP Nº 45.621-5/SP, REL. MIN. PEÇANHA MARTINS, DJU DE 14.08.95; 

EDAG 1997.00.05145-5/RS, DJ 27/4/98; TRF 1ª REGIÃO: REL. JUIZ CÂNDIDO RIBEIRO, AI Nº 

1998.01.00.06154-2, DJU DE 24.03.2000; TRF 3ª REGIÃO: AI Nº 95.03.075482-8, REL. DES. FEDERAL MAIRAN 

MAIA, DJU DE 19.01.2000; AG Nº 95.03.089821-8, REL. DES. FEDERAL MARLI FERREIRA, DJU DE 15.04.98; 

E TRF 4ª REGIÃO: AI Nº 1999.04.01.019930-1/SC, REL. JUÍZA MARGA INGE BARTH TESSLER, DJ DE 

25.08.99; AI Nº 95.04.62593-2/PR, REL. JUIZ VLADIMIR PASSOS DE FREITAS, DJU DE 17.07.96). AGRAVO 

IMPROVIDO. PREJUDICADO O REGIMENTAL. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, prejudicado o regimental interposto, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de setembro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.028170-0        AC 1133866 

ORIG.   :  9500460378  15 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  OVERPRINT EMBALAGENS TECNICAS LTDA 

ADV     :  ANIS AIDAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ? IPI. DIREITO AO 

CREDITAMENTO DO IPI INCIDENTE SOBRE AQUISIÇÃO DE INSUMOS, PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E 

MATÉRIAS PRIMAS ISENTAS E OU TRIBUTADAS À ALÍQUOTA ZERO. INEXISTÊNCIA. RECENTE 

POSICIONAMENTO DO STF. (REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

PROVIDAS. 

I ? O Supremo Tribunal Federal, alterando anterior posicionamento, assentou que o princípio da não cumulatividade 

pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, na 

hipótese de não-tributação ou de alíquota zero, inexiste parâmetro normativo para se aferir o ?quantum? a ser 

compensado. Assente tal premissa, a admissão do creditamento implica ofensa ao disposto no § 3º, II, do art. 153 da 

CF(REX nº 353657/PR e REX 370682/SC). 

II ? Ausente direito ao postulado creditamento, resta prejudicado o pleito de repetição e ou de compensação. 

III ? Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à  apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.046503-2        AC 1163103 

ORIG.   :  9715037682  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  GADU COM/ DE CEREAIS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI Nº 6830/80. COM 

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11051/04. INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. OITIVA PRÉVIA 

NECESSÁRIA. ART. 40, §4º, DA LEF. PRECEDENTES (STJ, RESP nº 857981, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 

29.11.2006; RESP 855264, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 14.09.2006 E TRF 3ª Região,  AC nº 93.03.029457-

2, Rel. Juiz Miguel de Pierro, DJU 02.07.2007). APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo,  27 de março de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.046506-8        AC 1163106 

ORIG.   :  9715040284  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SAO BERNARDO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI Nº 6830/80. COM 

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11051/04. INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. OITIVA PRÉVIA 

NECESSÁRIA. ART. 40, §4º, DA LEF. PRECEDENTES (STJ, RESP nº 857981, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 

29.11.2006; RESP 855264, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 14.09.2006 E TRF 3ª Região,  AC nº 93.03.029457-

2, Rel. Juiz Miguel de Pierro, DJU 02.07.2007). APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  27 de março de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.016975-7       AMS  297640 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  RUBEM YALENTI 

ADV     :  ROSEMEIRE GOMES MOTA DE AVILA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR POR OCASIÃO DA RESILIÇÃO 

DO PACTO LABORAL. NATUREZA JURÍDICA. EXEGESE. PRECEDENTES. (STJ: SÚMULAS 125 E 136; 

AGRESP Nº 797743/PR MIN. LUIZ FUX  DJ 21/09/2006, Resp Nº 696595/RS  MIN. JOSÉ DELGADO DU 

17.10.2005, Resp 898747  MIN. HUMBERTO MARTINS 25.05.2007; TRF3ª: AMS 200.61.00.000485-8 DES. FÁBIO 

PRIETO DU 31.01.2007). APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PROVIDAS. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa 

oficial tida por interposta, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.61.00.019216-0     REOMS  293853 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ERICA CRISTINA CANELA FERNANDES 

ADV     :  ÉRICA CRISTINA CANELA FERNANDES 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR POR OCASIÃO DA RESILIÇÃO 

DO PACTO LABORAL. NATUREZA JURÍDICA. EXEGESE. PRECEDENTES. (STJ: SÚMULAS 125 E 136; 

AGRESP Nº 797743/PR MIN. LUIZ FUX  DJ 21/09/2006, Resp Nº 696595/RS  MIN. JOSÉ DELGADO DU 

17.10.2005, Resp 898747  MIN. HUMBERTO MARTINS 25.05.2007; TRF3ª: AMS 200.61.00.000485-8 DES. FÁBIO 

PRIETO DU 31.01.2007). REMESSA OFICIAL  IMPROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.021542-1       AMS  296079 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANDRE CARLOS LIESS 

ADV     :  FABIO AUGUSTO CABRAL BERTELLI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR POR OCASIÃO DA RESILIÇÃO 

DO PACTO LABORAL. NATUREZA JURÍDICA. EXEGESE. PRECEDENTES. (STJ: SÚMULAS 125 E 136; 

AGRESP Nº 797743/PR MIN. LUIZ FUX  DJ 21/09/2006, Resp Nº 696595/RS  MIN. JOSÉ DELGADO DU 

17.10.2005, Resp 898747  MIN. HUMBERTO MARTINS 25.05.2007; TRF3ª: AMS 200.61.00.000485-8 DES. FÁBIO 

PRIETO DU 31.01.2007). APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA ESTA POR INTERPOSTA, IMPROVIDAS. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, tida esta por interposta, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.004503-5        AC 1174035 

ORIG.   :  9715032001  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  A B M COM/ E ASSIST TECNICA BOMBAS E MOTORES LTDA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI Nº 6830/80. COM 

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11051/04. INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. OITIVA PRÉVIA 

NECESSÁRIA. ART. 40, §4º, DA LEF. PRECEDENTES (STJ, RESP nº 857981, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 

29.11.2006; RESP 855264, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 14.09.2006 E TRF 3ª Região,  AC nº 93.03.029457-

2, Rel. Juiz Miguel de Pierro, DJU 02.07.2007). APELAÇÃO PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  27 de março de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.031843-0        AC 1214745 

ORIG.   :  0300000027  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  IZILDA LALUCE FELIX GATTI E FILHOS LTDA 

ADV     :  MASSAO RIBEIRO MATUDA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LEI 9.250/95. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. DECRETO-LEI 1.025/69. 

SANÇÃO. DEVEDOR RECALCITRANTE.  PRECEDENTES. 

1. Aplicável à espécie a Taxa Selic instituída pela Lei 9250/95 a partir de janeiro de 1996, afastada a cumulação de 

quaisquer índices de correção monetária e juros moratórios. Precedentes (STF: ADI 2214 MC/MS, Rel. Min. Maurício 

Corrêa, DJU 19.04.02; STJ: ERESP 2003.01.051343-1, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 09.12.03; AGA 

536871/MG, Rel. Min. José Delgado, DJU 08.03.04; TRF3: AMS 1999.61.00.046848-1, Rel. Des. Fed. Alda Basto, 

DJU 09.05.03; AC 1999.03.99.080004-5, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 03.12.03) 

2. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no D.L. 1.025/69 constitui sanção cominada ao devedor recalcitrante em 

favor da União Federal substituindo os honorários advocatícios. Precedentes (STJ: RESP nº 197.833-MG, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, DJU 29/11/1999; RESP nº 197.590-MG, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 

17/05/1999; e EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA no RESP nº 124.263-DF, 1ª Seção, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJU 

10/08/1998; e TRF3: AC nº 94.03.062740-9-SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, DJ 06/11/96; EIAC nº393.263-SP, Rel. 

Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 21/11/2000; e mais, Súmulas 168 do extinto TFR e 42 TRF, 1ª Região) 

3. Apelação da União Federal provida. Apelo do Embargante a que se nega  provimento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 
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Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União 

Federal e negar provimento ao apelo do Embargante, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de outubro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.036502-9        AC 1223825 

ORIG.   :  9607004566  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  VENOLI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outro 

ADV     :  ANA PAULA CORREA LOPES 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI Nº 6830/80 COM 

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11051/04. SUPERVENIÊNCIA. PRECEDENTES (STJ: AgRg no REsp 

736179/MG, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.05.2007, DJ 04.06.2007 p. 304; AgRg no 

Ag 863427/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.08.2007, DJ 20.09.2007 p. 238; AgRg 

no Ag 764859/PR, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 05.10.2006 p. 

254; TRF 3ª Região: AC nº 2007.03.99.005281-7, 6ª Turma, j. 13/06/2007, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA - 

DJU 24/09/2007, p. 322; AC nº 1999.61.06.010691-5, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, j. 

29/08/2007, DJU 19/09/2007,p. 315; AC nº 2006.03.99.018502-3, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD, j. 

27/06/2007, DJU 19/09/2007, p. 371; AC nº 2007.03.99.008944-0, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, j. 

15/08/2007, DJU 14/09/2007, p.648). APELAÇÃO IMPROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.036504-2        AC 1223827 

ORIG.   :  9607103599  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ARAM FARMACIA E PERFUMARIA LTDA -ME e outro 

ADV     :  JOSE ALEXANDRE JUNCO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI Nº 6830/80 COM 

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11051/04. SUPERVENIÊNCIA. PRECEDENTES (STJ: AgRg no REsp 

736179/MG, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.05.2007, DJ 04.06.2007 p. 304; AgRg no 

Ag 863427/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.08.2007, DJ 20.09.2007 p. 238; AgRg 

no Ag 764859/PR, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 05.10.2006 p. 

254; TRF 3ª Região: AC nº 2007.03.99.005281-7, 6ª Turma, j. 13/06/2007, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA - 

DJU 24/09/2007, p. 322; AC nº 1999.61.06.010691-5, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, j. 

29/08/2007, DJU 19/09/2007,p. 315; AC nº 2006.03.99.018502-3, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD, j. 

27/06/2007, DJU 19/09/2007, p. 371; AC nº 2007.03.99.008944-0, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, j. 

15/08/2007, DJU 14/09/2007, p.648). APELAÇÃO IMPROVIDA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1044/2892 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.036997-7        AC 1224885 

ORIG.   :  0400000029  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  TRANSLITUR TRANSPORTE E TURISMO S/C LTDA 

ADV     :  MASSAO RIBEIRO MATUDA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LEI 9.250/95. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. DECRETO-LEI 1.025/69. 

SANÇÃO. DEVEDOR RECALCITRANTE. PRECEDENTES. 

1. Aplicável à espécie a Taxa Selic instituída pela Lei 9250/95 a partir de janeiro de 1996, afastada a cumulação de 

quaisquer índices de correção monetária e juros moratórios. Precedentes (STF: ADI 2214 MC/MS, Rel. Min. Maurício 

Corrêa, DJU 19.04.02; STJ: ERESP 2003.01.051343-1, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 09.12.03; AGA 

536871/MG, Rel. Min. José Delgado, DJU 08.03.04; TRF3: AMS 1999.61.00.046848-1, Rel. Des. Fed. Alda Basto, 

DJU 09.05.03; AC 1999.03.99.080004-5, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 03.12.03) 

2. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no D.L. 1.025/69 constitui sanção cominada ao devedor recalcitrante em 

favor da União Federal substituindo os honorários advocatícios. Precedentes (STJ: RESP nº 197.833-MG, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, DJU 29/11/1999; RESP nº 197.590-MG, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 

17/05/1999; e EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA no RESP nº 124.263-DF, 1ª Seção, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJU 

10/08/1998; e TRF3: AC nº 94.03.062740-9-SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, DJ 06/11/96; EIAC nº393.263-SP, Rel. 

Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 21/11/2000; e mais, Súmulas 168 do extinto TFR e 42 TRF, 1ª Região) 

3. Apelação provida e remessa oficial não conhecida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo e não 

conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 10 de outubro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.042325-0        AC 1239273 

ORIG.   :  9707017031  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  A PAULISTANA TECIDOS RIO PRETO LTDA -ME e outro 

ADV     :  GISLAINE CHÁBOLI MOREIRA (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI Nº 6830/80 COM 

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11051/04. SUPERVENIÊNCIA. PRECEDENTES (STJ: AgRg no REsp 

736179/MG, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.05.2007, DJ 04.06.2007 p. 304; AgRg no 

Ag 863427/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.08.2007, DJ 20.09.2007 p. 238; AgRg 

no Ag 764859/PR, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 05.10.2006 p. 

254; TRF 3ª Região: AC nº 2007.03.99.005281-7, 6ª Turma, j. 13/06/2007, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA - 

DJU 24/09/2007, p. 322; AC nº 1999.61.06.010691-5, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, j. 

29/08/2007, DJU 19/09/2007,p. 315; AC nº 2006.03.99.018502-3, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD, j. 

27/06/2007, DJU 19/09/2007, p. 371; AC nº 2007.03.99.008944-0, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, j. 

15/08/2007, DJU 14/09/2007, p.648). APELAÇÃO IMPROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.042326-1        AC 1239274 

ORIG.   :  9707017023  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  A PAULISTANA TECIDOS RIO PRETO LTDA -ME e outro 

ADV     :  GISLAINE CHÁBOLI MOREIRA (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI Nº 6830/80 COM 

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº11051/04. SUPERVENIÊNCIA. PRECEDENTES (STJ: AgRg no REsp 

736179/MG, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.05.2007, DJ 04.06.2007 p. 304; AgRg no 

Ag 863427/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.08.2007, DJ 20.09.2007 p. 238; AgRg 

no Ag 764859/PR, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 05.10.2006 p. 

254; TRF 3ª Região: AC nº 2007.03.99.005281-7, 6ª Turma, j. 13/06/2007, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA - 

DJU 24/09/2007, p. 322; AC nº 1999.61.06.010691-5, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, j. 

29/08/2007, DJU 19/09/2007,p. 315; AC nº 2006.03.99.018502-3, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD, j. 

27/06/2007, DJU 19/09/2007, p. 371; AC nº 2007.03.99.008944-0, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, j. 

15/08/2007, DJU 14/09/2007, p.648). APELAÇÃO IMPROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2007 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.005989-0       AMS  301222 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MITSURO KAIDA 

ADV     :  ELISEU EUFEMIA FUNES 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR POR OCASIÃO DA RESILIÇÃO 

DO PACTO LABORAL. NATUREZA JURÍDICA. EXEGESE. PRECEDENTES. (STJ: SÚMULAS 125 E 136; 

AGRESP Nº 797743/PR MIN. LUIZ FUX  DJ 21/09/2006, Resp Nº 696595/RS  MIN. JOSÉ DELGADO DU 

17.10.2005, Resp 898747  MIN. HUMBERTO MARTINS 25.05.2007; TRF3ª: AMS 200.61.00.000485-8 DES. FÁBIO 

PRIETO DU 31.01.2007). APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDAS. APELAÇÃO DO IMPETRANTE PROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do 

Impetrante, e parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas 

precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.006619-5       AMS  297738 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SERGIO ALMEIDA OLIVEIRA 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR POR OCASIÃO DA RESILIÇÃO 

DO PACTO LABORAL. NATUREZA JURÍDICA. EXEGESE. PRECEDENTES. (STJ: SÚMULAS 125 E 136; 

AGRESP Nº 797743/PR MIN. LUIZ FUX  DJ 21/09/2006, Resp Nº 696595/RS  MIN. JOSÉ DELGADO DU 

17.10.2005, Resp 898747  MIN. HUMBERTO MARTINS 25.05.2007; TRF3ª: AMS 200.61.00.000485-8 DES. FÁBIO 

PRIETO DU 31.01.2007 ). APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL  PROVIDAS. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.066275-0             AC  121589 

ORIG.   :  8902054551  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  CIA MARITIMA NACIONAL 

ADV     :  SERGIO LUIZ RUAS CAPELA 
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APDO    :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ALCIDES TELLES JUNIOR 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO AMBIENTAL ? AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DERRAMAMENTO DE ÓLEO COMBUSTÍVEL NO MAR ? 

INDENIZAÇÃO POR DANOS AMBIENTAIS ? IRRELEVÂNCIA DO PAGAMENTO DE MULTA 

ADMINISTRATIVA ? INOCORRÊNCIA DE CASO FORTUITO. 

1. Não se configura bis in idem a imposição de multa mais a fixação de indenização pela reparação de danos (art. 225, § 

3º da Constituição Federal). 

2. Dano comprovado pelo laudo pericial. 

3. A formação de bolsão de ar, bem como a chuva não podem ser considerados casos fortuitos.  

4. Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.074252-6             AC  202816 

ORIG.   :  9107421796  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  AFONSO CELSO SALVESTRIM e outros 

ADV     :  DIOGO TETSUO MATSUHASHI e outro 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO ? TÍTULO JUDICIAL: AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS PARA A CORREÇÃO 

MONETÁRIA ? POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DOS CRITÉRIOS NA EXECUÇÃO. 

1.É possível, na execução de título judicial ? ausente, neste, expressa previsão -, fixar critérios para a correção 

monetária. 

2.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  95.03.074756-2             AC  274562 

ORIG.   :  8800443702  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RICARDO ANTONIO BRABO 

ADV     :  SERGIO RUAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO ? PRESCRIÇÃO PARA A EXECUÇÃO ? 

OCORRÊNCIA. 

1.?Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação? (Súmula nº 150, do SupremoTribunal Federal). 

2.?A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu ou do último 

ato ou termo do respectivo processo? (artigo 9º, do Decreto 20.910/32). 

3.Ausência do prosseguimento do feito, por inércia do credor. 

4.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.036653-8             AC  375888 

ORIG.   :  9400243693  19 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  CIA VIDRARIA SANTA MARINA 

ADV     :  JOSE ROBERTO PISANI 

ADV     :  ARTHUR SALIBE  

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO 

? REJEIÇÃO. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de julho de 2007 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.079529-3             AC  398520 

ORIG.   :  9400219008  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CIA VIDRARIA SANTA MARINA 

ADV     :  JOSE ROBERTO PISANI 

ADV     :  SERGIO FARINA FILHO  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL ? EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA A DECISÃO QUE JULGOU 

PREJUDICADA A CAUTELAR, DIANTE DO JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL ? IMPERTINÊNCIA. 

1. Medida cautelar instaurada para garantir o não-recolhimento dos valores contestados, enquanto pendente a apreciação 

da apelação na ação principal. 

2. Julgada a ação principal, prejudicado está o pedido na ação cautelar, por perda de objeto. 

3. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 11 de julho de 2007. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.041984-6             AC  422583 

ORIG.   :  9600000603  1 Vr VALINHOS/SP 

APTE    :  SUPERMERCADO BALDIN LTDA 

ADV     :  LIDIA TOMAZELA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PAGAMENTO PARCIAL. DEDUÇÃO DAS QUANTIAS.  

1.O procedimento administrativo permanece à disposição do interessado na repartição competente, que poderá ou não 

requerer a cópia. Somente haverá requisição judicial se  houver resistência administrativa ao pedido, inocorrente no 

caso concreto. 
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2.Trata-se de acordo de parcelamento não cumprido em sua integralidade, ensejando a inscrição e a cobrança das 

parcelas vencidas. 

3.Inexistência de comprovação, pelo devedor, de que o valor pago deixou de ser deduzido do montante inscrito em 

dívida ativa. 

4.Os documentos juntados pela embargada demonstram que somente o saldo remanescente foi inscrito na Dívida Ativa 

para a cobrança. 

5.Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo,07 de fevereiro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.048730-2             AC  424758 

ORIG.   :  9700000227  A Vr POA/SP 

APTE    :  DROGALIS POA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 

ADV     :  EDSON BALDOINO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PETIÇÃO INICIAL -REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - 

INTIMAÇÃO PARA A REGULARIZAÇÃO - NÃO CUMPRIMENTO - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1Para que o processo se desenvolva de maneira regular, é necessária a presença de todos os pressupostos processuais, 

entre os quais está a capacidade postulatória. 

2.Constitui ônus do embargante a juntada dos documentos indispensáveis à propositura dos embargos à execução fiscal. 

3.A embargante foi intimada para regularizar a representação processual, mas permaneceu inerte. 

4.Vencido o prazo concedido pelo juiz, sem atenção ao ônus de juntar os documentos requeridos, a parte deve sofrer a 

conseqüência legal: a extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de 

Processo Civil. 

5.É exigível, na cobrança de créditos da Fazenda Nacional, o encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69, destinado 

ao ressarcimento de todas as despesas para a cobrança judicial da dívida pública da União - naquelas incluídos os 

honorários advocatícios. 

6.Na hipótese de improcedência dos embargos, a condenação da embargante no pagamento da verba honorária é 

substituída pelo referido encargo. 

7.No caso concreto, além do encargo do Decreto-lei nº 1025/69, constante da CDA, há a condenação ao pagamento de 

verba honorária no percentual de 20% sobre o valor da execução. No entanto, o recurso limitou-se a requerer a redução 

da verba honorária. 

8.Verba honorária reduzida para 10% sobre o valor da causa. 
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9.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente 

julgado. 

São Paulo,07 de fevereiro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.000639-0        AC  450311 

ORIG.   :  9500001286  1 Vr PIRAJUI/SP 

APTE    :  FRIGORIFICO SANTA MARINA LTDA 

ADV     :  ESTEVAO BARONGENO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. 

INTIMAÇÃO PARA A REGULARIZAÇÃO NO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO. INÉRCIA. INDEFERIMENTO DA 

PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

1.Constitui ônus do embargante a juntada dos documentos indispensáveis à propositura dos embargos à execução fiscal 

(artigos 16, § 2º, da LF nº 6.830/80, e 283, do CPC). 

2.A inércia do embargante, após a intimação para tal efeito, no 2º grau de jurisdição, tem como conseqüência o 

indeferimento da petição inicial dos embargos (artigo 284, do CPC). 

3.Processo extinto, sem o julgamento do mérito. Prejudicadas as apelações. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em extinguir o 

processo, sem o julgamento do mérito, prejudicados os recursos, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,07 de fevereiro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.010747-2   AMS  210458 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 

ADV     

ADV 

:  SERGIO FARINA FILHO 

 JOSE ROBERTO PISANI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO ? OPERAÇÃO FINANCEIRA ?SWAP?, COM 

?HEDGE? ? EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA: LEGITIMIDADE ? IMPOSIÇÃO DO REGIME DE 

DESCONTO NA FONTE: LEGITIMIDADE. 

1.A prova juntada com a petição inicial é suficiente para o exame do mérito da pretensão. 

2.A exigência do imposto de renda sobre o ganho da aplicação financeira ? swap?, com ou sem ?hedge?, deriva do 

artigo 77, § 3º, da LF nº 8981/95. O regime jurídico de desconto na fonte ? e só ele, não o tributo - esteve vetado, se 

presentes as condições do § 1º, alíneas ?a? e?b?, do mesmo artigo 77. 

3.A LF nº 9779/99 impôs o regime jurídico do desconto na fonte. A intenção do contribuinte, em relação ao rendimento 

da aplicação financeira, passou a ser irrelevante do ponto de vista fiscal, a partir da vigência desta lei. 

4.Não há direito adquirido, retroatividade da norma tributária, nem insegurança jurídica, diante da simples alteração do 

regime jurídico de apuração do tributo. 

5.A alegação de violação da isonomia, ausente a prova imprescindível, fica na dependência da exclusiva vocação 

discricionária do magistrado e, por isto, não pode ser acolhida. 

6.Preliminar de ausência de liquidez e certeza rejeitada. No mérito, apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.059676-8       AMS  295014 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AUTO POSTO CATALAO LTDA e outros 

ADV     :  MARCELO BIAZON 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO ? PIS E COFINS - IMUNIDADE SOBRE AS 

OPERAÇÕES RELATIVAS A DERIVADOS DE PETRÓLEO, COMBUSTÍVEIS E MINERAIS ? ARTIGO 155, § 

3º, DA CF: NÃO ABRANGÊNCIA ? SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA DO ARTIGO 150, § 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL: CONSTITUCIONALIDADE.  

1.A indicação errônea da autoridade coatora no Mandado de Segurança é causa de extinção do processo, sem o 

julgamento do mérito, por ilegitimidade passiva. 

2.?É legítima a cobrança da COFINS, do PIS e do FINSOCIAL sobre as operações relativas a energia elétrica, serviços 

de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do país? (Súmula nº 659, do STF). 

3.É constitucional a substituição tributária do artigo 150, § 7º, da CF, introduzida pela EC/03/93 (ADIN MC 2044 / RS, 

Rel. Min. Octavio Gallotti; RE 213.396-SP, Rel. Min. Ilmar Galvão). 
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4.A Lei Federal nº 9.990/00, autorizou a cobrança do PIS e da COFINS exclusivamente das refinarias. A partir da Lei 

Federal nº 9.990/00, cessou a legitimidade ativa dos comerciantes varejistas de combustível para requererem a 

devolução do tributo supostamente indevido. 

5.Irrelevante o julgamento de inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei Federal nº 9.718/98 (STF, RE nº 

390.840), porque o contribuinte está sujeito ao regime da alíquota zero (artigo nº 42, da MP 2158/01) 

6.Matéria preliminar rejeitada. Apelação do contribuinte improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em rejeitar a matéria 

preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.06.002240-9        AC 1182999 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  AUTO FREIO RIO PRETO LTDA e outro 

ADV     :  WIGSON HENRIQUE 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL ? LEI FEDERAL Nº 11.051/04 ? PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE ? 

INOCORRÊNCIA. 

1.?Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato (Lei Federal nº 11.051/04).? 

2.O lapso temporal, com termo inicial no término da suspensão anual, é inferior a 5 (cinco) anos. 

3.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.06.007578-5        AC 1242810 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JAIR DONIZETE ALAMINO -ME 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL ? LEI FEDERAL Nº 11.051/04 ? PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE ? 

INOCORRÊNCIA. 

1.?Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato (Lei Federal nº 11.051/04).? 

2.O lapso temporal, com termo inicial no término da suspensão anual, é inferior a 5 (cinco) anos. 

3.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.14.000254-3        AC  572303 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  SILIBOR IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  GISELE WAITMAN 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL ? CITAÇÃO PELO CORREIO ? ENTREGA NO ENDEREÇO DO 

EXECUTADO ? LEGALIDADE: ARTIGO 8º, ?CAPUT? E INCISO II, DA LEF ? REGULARIDADE DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA -DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA: INOCORRÊNCIA - CUMULAÇÃO DE JUROS E MULTA MORATÓRIA: POSSIBILIDADE - 

APLICAÇÃO DO ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

1.?O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos 

indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: a citação pelo correio 

considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado;? (artigo 8º, inciso II, da Lei Federal nº 

6.830/80). 

2. Não há nulidade do procedimento administrativo, se a quantia executada decorre dos dados fornecidos pelo 

executado. 

3. A presunção de liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa só pode ser desconstituída mediante a apresentação de 

prova inequívoca em sentido contrário. 

4. ?Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou 

medida de fiscalização, relacionados com a infração.? (artigo 138, parágrafo único, do Código Tributário Nacional) 

5. É possível a cumulação dos juros de mora e da multa. 

6. É exigível, na cobrança de créditos da Fazenda Nacional, o encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69, destinado 

ao ressarcimento de todas as despesas para a cobrança judicial da dívida pública da União - naquelas incluídos os 

honorários advocatícios. 

7. Apelação desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.82.009876-8        AC 1248562 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CONSTRUTORA SHPAISMAN LTDA 

ADV     :  ANGEL PUMEDA PEREZ 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL ? DESISTÊNCIA ? VERBA HONORÁRIA: NÃO CABIMENTO. 

1. A decisão judicial que impõe, à Fazenda Nacional, a condenação em honorários advocatícios, em execução fiscal 

extinta antes da decisão de 1º grau de jurisdição, pelo cancelamento da inscrição na dívida ativa, afronta o artigo 26, da 

Lei de Execução Fiscal. 

2.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.018891-5     REOAC  582135 

ORIG.   :  0009787615  5 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  GRAFICA EDITORA HAMBURG LTDA 

ADV     :  ALBERTO MURRAY NETO 

ADV     :  PAULO ROBERTO MURRAY  

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL ? AÇÃO CAUTELAR - PERDA OBJETO. 

1.Ação cautelar ajuizada com a finalidade de depositar os valores relativos ao FINSOCIAL, incidentes sobre livros, 

jornais e periódicos. 

2.Em face do julgamento da apelação, na ação ordinária nº 2000.03.99.018892-7, a presente ação cautelar perdeu o 

objeto. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1056/2892 

3.Prejudicadas a ação cautelar e a remessa oficial. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em julgar 

prejudicadas a ação cautelar e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.018892-7     REOAC  582136 

ORIG.   :  0009758356  5 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  GRAFICA EDITORA HAMBURG LTDA 

ADV     :  ALBERTO MURRAY NETO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO ? IMUNIDADE DE LIVROS, JORNAIS E PERIÓDICOS ? 

FINSOCIAL ? FATOS GERADORES ANTERIORES E POSTERIORES À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 ? 

LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. 

1.A imunidade constitucional prevista para os livros, jornais e periódicos, não abrange o FINSOCIAL, sejam os fatos 

geradores anteriores ou posteriores à Constituição Federal de 1988. 

2.Precedentes do Supremo Tribunal Federal: RE 170.717-8-PR; RE 215.436 e RE 252.132-9-SP. 

3.Remessa oficial provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.001702-5        AC 1241126 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  DALLA LISBOA PROJETOS E ARQUITETURA S/C LTDA 

ADV     :  EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A  
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DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO ? PIS ? DECRETOS-LEI NºS 2.445/88 E 2.449/88: SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO PELA RESOLUÇÃO Nº 49/95, DO SENADO FEDERAL - INCIDÊNCIA, NO PERÍODO, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 7/70. PRETENSÃO À COMPENSAÇÃO. ? PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

1.Prescrição qüinqüenal, com termo inicial na data do pagamento e final no ajuizamento da ação. 

2.Apelação da União e remessa oficial providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.017176-2       AMS  288933 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JVC DO BRASIL LTDA 

ADV     :  MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO ? OPERAÇÃO FINANCEIRA ?SWAP?, COM 

?HEDGE? ? EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA: LEGITIMIDADE ? IMPOSIÇÃO DO REGIME DE 

DESCONTO NA FONTE: LEGITIMIDADE. 

1.A exigência do imposto de renda sobre o ganho da aplicação financeira ? swap?, com ou sem ?hedge?, deriva do 

artigo 77, § 3º, da LF nº 8981/95. O regime jurídico de desconto na fonte ? e só ele, não o tributo - esteve vetado, se 

presentes as condições do § 1º, alíneas ?a? e?b?, do mesmo artigo 77. 

2.A LF nº 9779/99 impôs o regime jurídico do desconto na fonte. A intenção do contribuinte, em relação ao rendimento 

da aplicação financeira, passou a ser irrelevante do ponto de vista fiscal, a partir da vigência desta lei. 

3.Não há direito adquirido, retroatividade da norma tributária, nem insegurança jurídica, diante da simples alteração do 

regime jurídico de apuração do tributo. 

4.A alegação de violação da isonomia, ausente a prova imprescindível, fica na dependência da exclusiva vocação 

discricionária do magistrado e, por isto, não pode ser acolhida. 

5.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data de julgamento). 
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PROC.   :  2001.61.00.023243-3       AMS  238148 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ULHOA CANTO REZENDE E GUERRA ADVOGADOS 

ADV     :  EDUARDO DE CARVALHO BORGES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO ? ISENÇÃO CONCEDIDA PELA LC Nº 70/91 ? REVOGAÇÃO 

PELA LF Nº 9430/96 ? REGULARIDADE ? TEMA CONSTITUCIONAL. 

1.O julgamento da questão desafia, unicamente, o exame da compatibilidade das leis em potencial conflito, com a 

reserva de conteúdo disciplinada na Constituição Federal, para a edição de lei complementar (STF ? Rcl nº 2613, rel. o 

Min. Marco Aurélio; AC nº 346, rel. o Min. Sepúlveda Pertence; Rcl nº 2620, rel. o Min. Joaquim Barbosa). 

2.A Lei Complementar nº 70/91 ?é, no ponto, materialmente ordinária, quer dizer, não é, materialmente, lei 

complementar, dado que o art. 56 do ADCT não exige lei complementar para a instituição dessa contribuição? (STF ? 

ADC nº 1 ? Min. Carlos Velloso; idem no voto do relator, o Min. Moreira Alves). 

3.A circunstância da isenção não ter sido concedida por prazo certo e em função de certas condições (art. 178, do CTN) 

legitima a sua revogação por lei ordinária, tal qual a de nº 9430/96. 

4.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, em negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.05.005905-6        AC 1258539 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ITALO LIMONGI E CIA LTDA 

ADV     :  JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO ? INDEXAÇÃO REAL E IMEDIATA DAS DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS ? LEI FEDERAL Nº 9249/95. 

1.A Constituição Federal não reconhece o direito à indexação real e imediata das demonstrações financeiras de pessoa 

jurídica (STF, RE 201.465-6/MG, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

2.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.06.003178-0       AMS  227571 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  LUIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADV     :  PAULO CESAR ALARCON 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. ? QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO. VIOLAÇÃO AO 

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE. INOCORRÊNCIA. LEI COMPLEMENTAR N.º 105/2001. 

1.O artigo 145, parágrafo 1º, da Constituição Federal, autoriza a administração tributária identificar o patrimônio, os 

rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte, desde que respeitados os direitos individuais e nos termos da 

lei. 

2.A aplicação da Lei Complementar n.º 105/2001, em procedimento administrativo de fiscalização, não viola o 

princípio da irretroatividade. Inteligência do artigo 144, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

3.Apelação e remessa oficial providas. Apelação do contribuinte improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial e negar provimento à apelação do contribuinte, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.038814-7        AC  832939 

ORIG.   :  9700399630  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  WILSON CELSO DE ORNELAS 

ADV     :  ELIAN TUMANI 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO ? CRITÉRIOS PARA A CORREÇÃO EMBARGOS À EXECUÇÃO ? TÍTULO 

JUDICIAL: AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS PARA A CORREÇÃO MONETÁRIA ? POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO 

DOS CRITÉRIOS NA EXECUÇÃO ? SUPERVENIÊNCIA DA LEI FEDERAL Nº 9.250/95 ? TAXA SELIC: 

APLICABILIDADE. 
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1.É possível, na execução de título judicial ? ausente, neste, expressa previsão -, fixar critérios para a correção 

monetária. 

2.A superveniência da Lei Federal nº 9.250/95, em relação ao título judicial, admite seja este objeto de correção pela 

taxa SELIC. 

3.Apelação improvida. Recurso adesivo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação da União e dar provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.19.005725-5        AC 1245170 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 

ADV     :  DEBORA ROMANO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL ? PRESCRIÇÃO: OCORRÊNCIA PARCIAL ? JUROS SUPERIORES A 1% AO MÊS: 

POSSIBILIDADE - TAXA SELIC: APLICABILIDADE ? MULTA MORATÓRIA: REGULARIDADE. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, ?caput? e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado).  

4. A incidência da taxa selic, na correção de débitos fiscais, é a expressão do princípio da eqüidade, em matéria 

tributária. 

5. É devida a aplicação dos juros moratórios em percentual superior a 1% ao mês, nos termos do artigo 13, da Lei 

Federal n° 9.065/95. 

6. É incabível a alegação de confisco, em decorrência do montante fixado para a multa, pois esta caracteriza-se como 

sanção punitiva aplicada em razão do não-cumprimento da obrigação tributária. 

7. Apelação da União e remessa oficial desprovidas. Apelação da embargante parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar parcial provimento à apelação da embargante e negar provimento à apelação da União e à 
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remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente acórdão. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.034780-4        AC 1208322 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CAUDURO MARTINO ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA e outros 

ADV     :  LUIZ CESAR AGUIRRE D OTTAVIANO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO ? ISENÇÃO CONCEDIDA PELA LC Nº 70/91 ? REVOGAÇÃO 

PELO PARECER NORMATIVO Nº 03/94, DO COSIT ? ILEGALIDADE ? REGIME DE TRIBUTAÇÃO ? OPÇÃO 

? DECRETO-LEI Nº 2.397/87 ? PRESCIÇÃO QÜINQÜENAL - REVOGAÇÃO PELA LF Nº 9430/96 ? 

REGULARIDADE ? TEMA CONSTITUCIONAL. 

1.A Lei Complementar nº 70/91 ?é, no ponto, materialmente ordinária, quer dizer, não é, materialmente, lei 

complementar, dado que o art. 56 do ADCT não exige lei complementar para a instituição dessa contribuição? (STF ? 

ADC nº 1 ? Min. Carlos Velloso; idem no voto do relator, o Min. Moreira Alves). 

2.A circunstância da isenção não ter sido concedida por prazo certo e em função de certas condições (art. 178, do CTN) 

legitima a sua revogação por lei ordinária, tal qual a de nº 9430/96. 

3.Apelação da União e Remessa Oficial providas. Apelação das autoras improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação da União e à remessa oficial e negar provimento à apelação das autoras, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.036436-0        AC 1258699 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARLENE SOUZA DE FREITAS 

ADV     :  RODRIGO TARTARIN ZAMBELLI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO ? PRESCRIÇÃO PARA A EXECUÇÃO ? 

OCORRÊNCIA. 

1.Prescrição consumada: entre a data do trânsito em julgado e o pedido de citação transcorreram mais de 5 (cinco) anos. 
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2.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.036637-9       AMS  263050 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MK ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

ADV     :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO ? ISENÇÃO CONCEDIDA PELA LC Nº 70/91 ? REVOGAÇÃO 

PELO PARECER NORMATIVO Nº 03/94, DO COSIT ? ILEGALIDADE ? REGIME DE TRIBUTAÇÃO ? OPÇÃO 

? DECRETO-LEI Nº 2.397/87 ? PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - REVOGAÇÃO PELA LF Nº 9430/96 ? 

REGULARIDADE ? REGIME DE RETENÇÃO NA FONTE ? ARTIGO 30, DA LEI FEDERAL Nº 10833/03: 

REGULARIDADE. 

1.A lei não condicionou a isenção ao pagamento da COFINS ao regime de tributação referente ao Imposto de Rendo 

optado pela sociedade civil referida no artigo 1º, do Decreto-Lei nº 2.397/87. 

2.O regramento limitador contido no Parecer Normativo nº 03/94 é ilegal. 

3.Prescrição qüinqüenal, com termo inicial na data do pagamento e final no ajuizamento da ação 

potencial conflito, com a reserva de conteúdo disciplinada na Constituição Federal, para a edição de lei complementar 

(STF ? Rcl nº 2613, rel. o Min. Marco Aurélio; AC nº 346, rel. o Min. Sepúlveda Pertence; Rcl nº 2620, rel. o Min. 

Joaquim Barbosa). 

4.A Lei Complementar nº 70/91 ?é, no ponto, materialmente ordinária, quer dizer, não é, materialmente, lei 

complementar, dado que o art. 56 do ADCT não exige lei complementar para a instituição dessa contribuição? (STF ? 

ADC nº 1 ? Min. Carlos Velloso; idem no voto do relator, o Min. Moreira Alves). 

5.A circunstância da isenção não ter sido concedida por prazo certo e em função de certas condições (art. 178, do CTN) 

legitima a sua revogação por lei ordinária, tal qual a de nº 9430/96. 

6.É regular o regime de retenção na fonte instituído pelo artigo 30, da Lei Federal nº 10833/03, nos termos do parágrafo 

7º, do artigo 150, da Constituição Federal, e do artigo 128, do Código Tributário Nacional. 

7.O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE 393946, sob a relatoria do Ministro Carlos Velloso, considerou 

legítima igual sistemática de retenção instituída para as contribuições previdenciárias derivadas da prestação de serviço 

8.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, em negar provimento à 
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apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.03.006658-1        AC 1250509 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  PRESTOMED SC LTDA 

ADV     :  ANDRÉ MAGRINI BASSO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO ? ISENÇÃO CONCEDIDA PELA LC Nº 70/91 ? REVOGAÇÃO 

PELA LF Nº 9430/96 ? REGULARIDADE ? TEMA CONSTITUCIONAL. 

1.O julgamento da questão desafia, unicamente, o exame da compatibilidade das leis em potencial conflito, com a 

reserva de conteúdo disciplinada na Constituição Federal, para a edição de lei complementar (STF ? Rcl nº 2613, rel. o 

Min. Marco Aurélio; AC nº 346, rel. o Min. Sepúlveda Pertence; Rcl nº 2620, rel. o Min. Joaquim Barbosa). 

2.A Lei Complementar nº 70/91 ?é, no ponto, materialmente ordinária, quer dizer, não é, materialmente, lei 

complementar, dado que o art. 56 do ADCT não exige lei complementar para a instituição dessa contribuição? (STF ? 

ADC nº 1 ? Min. Carlos Velloso; idem no voto do relator, o Min. Moreira Alves). 

3.A circunstância da isenção não ter sido concedida por prazo certo e em função de certas condições (art. 178, do CTN) 

legitima a sua revogação por lei ordinária, tal qual a de nº 9430/96. 

4.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, em negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.13.002281-2        AC 1227458 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  PEDRO SIMON RUIZ 

ADV     :  RAIMUNDO ALBERTO NORONHA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - BEM DE FAMÍLIA - LEI FEDERAL Nº 8.009/90: CONTEÚDO E 

EXTENSÃO DA PROTEÇÃO À FAMÍLIA ? RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS -ARTIGO 

135, INCISOS I E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE 
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PROVA DA PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU 

CONTRATUAL. 

1. O uso residencial do bem de família é objeto de prova suficiente, se demonstrado o consumo ordinário de serviços 

públicos, como água, esgoto e eletricidade, no único imóvel registrado, em nome do contribuinte, na circunscrição 

imobiliária. 

2. A alegação sobre a suposta existência de outra residência não descaracteriza a penhora, se a Fazenda Pública não 

produziu prova sobre a propriedade do bem, nem de sua expressão econômica, a impedir a análise do requisito do 

?menor valor?, nos termos do artigo 5º, par. único, da Lei Federal nº 8.009/90. 

3.A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

4.A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de ?atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos? (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

5. Remessa oficial desprovida. Apelação provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar provimento à apelação e negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.064180-9        AC 1112732 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JOSE SAMPAIO XAVIER SOBRINHO -ME 

ADV     :  ARISTIDES SAMPAIO XAVIER NETO 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL ? PRESCRIÇÃO ? OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, ?caput? e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05). 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 
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São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.004075-2       AMS  295209 

ORIG.   :  10 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  COOPCARE COOPERATIVA DE ASSISTENCIA EM CUIDADOS DE 

AJUDA A SAUDE 

ADV     :  FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO ? PIS ? SOCIEDADE COOPERATIVA ? RETENÇÃO NA FONTE 

? CONSTITUCIONALIDADE. 

1.A Lei Federal nº 9.718/98 impôs a exigência do PIS e da COFINS, com base no faturamento das pessoas jurídicas em 

geral, independentemente do tipo de atividade econômica explorada ou da classificação contábil adotada para as 

receitas auferidas (artigos 2º e 3º). 

2.A revogação da isenção fiscal instituída pela Lei Complementar nº 70/91, por intermédio da Lei Federal nº 9.718/98 e 

da Medida Provisória nº 2.158-35/2001 (antiga Medida Provisória nº 1.858-7/99), não violou o princípio da hierarquia 

das leis (STF, ADC nº 1-1/DF, Rel. Ministro Moreira Alves).  

3.A responsabilização da empresa contratante, para a retenção prevista no artigo 30, da Lei Federal nº 10.833, tem 

amparo constitucional. A empresa contratante é ?terceira pessoa, vinculada ao fato gerador? (artigo 128, do Código 

Tributário Nacional), porque beneficiária do objeto do contrato. 

4.Apelação da impetrante improvida. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação da impetrante e dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.004851-9       AMS  298054 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SAMPACOOPER COOPERATIVA DE TRANSPORTES 

ADV     :  ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO ? PIS E COFINS - SOCIEDADE COOPERATIVA ?- RETENÇÃO 

NA FONTE ? CONSTITUCIONALIDADE. 
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1.A Lei Federal nº 9.718/98 impôs a exigência do PIS e da COFINS, com base no faturamento das pessoas jurídicas em 

geral, independentemente do tipo de atividade econômica explorada ou da classificação contábil adotada para as 

receitas auferidas (artigos 2º e 3º). 

2.A revogação da isenção fiscal instituída pela Lei Complementar nº 70/91, por intermédio da Lei Federal nº 9.718/98 e 

da Medida Provisória nº 2.158-35/2001 (antiga Medida Provisória nº 1.858-7/99), não violou o princípio da hierarquia 

das leis (STF, ADC nº 1-1/DF, Rel. Ministro Moreira Alves).  

3.A responsabilização da empresa contratante, para a retenção prevista no artigo 30, da Lei Federal nº 10.833, tem 

amparo constitucional. A empresa contratante é ?terceira pessoa, vinculada ao fato gerador? (artigo 128, do Código 

Tributário Nacional), porque beneficiária do objeto do contrato. 

4. Ficam isentas da CSLL, a partir de 1º de janeiro de 2005, as sociedades cooperativas que obedecerem ao disposto na 

legislação específica, relativamente aos atos cooperativos (artigo 39 c.c. artigo 48, da Lei Federal 10.833/03, com 

redação dada pela Lei Federal nº 10.865/04). 

5. Apelação do contribuinte parcialmente provida.  Apelação da União e Remessa Oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à apelação do contribuinte e dar provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.005476-3        AC 1254273 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EXECUTIVE ENGLISH S/C LTDA 

ADV     :  REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS 

LIVRES: IMPOSSIBILIDADE.  

1. O artigo 9º, da Lei Federal nº 9.317/96, diante de motivos extrafiscais objetivamente considerados, excluiu do 

benefício determinadas empresas com faturamento modesto, porém dotadas de capital, infra-estrutura e tecnologia 

adequados e suficientes, para viabilizar a concorrência paritária no mercado consumidor, através do desenvolvimento e 

aperfeiçoamento constantes das metas do empreendimento. (STF, Pleno, ADI 1.643-1, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 

05/12/2002, por maioria, DJU 14/03/2003). 

2. A pessoa jurídica prestadora de serviços profissionais de educação não pode optar pelo SIMPLES. 

3. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 06 de março de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.030826-8        AC 1245867 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SENEUROFISC SERVICO NEUROFISIOLOGIA EEG S/C LTDA 

ADV     :  VIVIAN DE FREITAS E RODRIGUES DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO ? ISENÇÃO CONCEDIDA PELA LC Nº 70/91 ? REVOGAÇÃO 

PELA LF Nº 9430/96 ? REGULARIDADE ? TEMA CONSTITUCIONAL. 

1.O julgamento da questão desafia, unicamente, o exame da compatibilidade das leis em potencial conflito, com a 

reserva de conteúdo disciplinada na Constituição Federal, para a edição de lei complementar (STF ? Rcl nº 2613, rel. o 

Min. Marco Aurélio; AC nº 346, rel. o Min. Sepúlveda Pertence; Rcl nº 2620, rel. o Min. Joaquim Barbosa). 

2.A Lei Complementar nº 70/91 ?é, no ponto, materialmente ordinária, quer dizer, não é, materialmente, lei 

complementar, dado que o art. 56 do ADCT não exige lei complementar para a instituição dessa contribuição? (STF ? 

ADC nº 1 ? Min. Carlos Velloso; idem no voto do relator, o Min. Moreira Alves). 

3.A circunstância da isenção não ter sido concedida por prazo certo e em função de certas condições (art. 178, do CTN) 

legitima a sua revogação por lei ordinária, tal qual a de nº 9430/96. 

4.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, em negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.09.004194-5        AC 1226696 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 

APDO    :  LUCCILLA ARGENTO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO ? CADERNETA DE POUPANÇA ? ILEGITIMIDADE ATIVA ? HERDEIRO EM NOME 

PRÓPRIO. 

1.Inexistindo prova acerca do trânsito em julgado de sentença homologatória em eventual inventário ou arrolamento de 

bens, o pólo ativo da demanda que visa pleitear a correção monetária de saldo da caderneta de poupança de titular 

falecido deveria ser o espólio e não o herdeiro em nome próprio. 
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2.Reconhecimento, de ofício, da ilegitimidade ativa da autora. Extinção do feito sem resolução do mérito. Prejudicada a 

apelação da Caixa Econômica Federal. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em reconhecer, de 

ofício, a ilegitimidade ativa da autora e extinguir o feito sem resolução do mérito, prejudicada a apelação da Caixa 

Econômica Federal, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.19.000156-8       AMS  296055 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  SANTIAGO E NOVAES CLINICA UROLOGICA S/C LTDA 

ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO ? REGIME DE RETENÇÃO NA FONTE ? 

ARTIGO 30, DA LEI FEDERAL Nº 10833/03: REGULARIDADE. 

1.É regular o regime de retenção na fonte instituído pelo artigo 30, da Lei Federal nº 10833/03, nos termos do parágrafo 

7º, do artigo 150, da Constituição Federal, e do artigo 128, do Código Tributário Nacional. 

2.O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE 393946, sob a relatoria do Ministro Carlos Velloso, considerou 

legítima igual sistemática de retenção instituída para as contribuições previdenciárias derivadas da prestação de serviço. 

63Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.044154-0        AC 1243559 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  TAU COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  FABIO EDUARDO BERTI 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL ? DESISTÊNCIA ? VERBA HONORÁRIA: NÃO CABIMENTO. 
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1. A decisão judicial que impõe, à Fazenda Nacional, a condenação em honorários advocatícios, em execução fiscal 

extinta antes da decisão de 1º grau de jurisdição, pelo cancelamento da inscrição na dívida ativa, afronta o artigo 26, da 

Lei de Execução Fiscal. 

2.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.046748-6        AC 1244361 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  YEMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     :  MIGUEL CARLOS CRISTIANO 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL ? DESISTÊNCIA ? VERBA HONORÁRIA: NÃO CABIMENTO. 

1. A decisão judicial que impõe, à Fazenda Nacional, a condenação em honorários advocatícios, em execução fiscal 

extinta antes da decisão de 1º grau de jurisdição, pelo cancelamento da inscrição na dívida ativa, afronta o artigo 26, da 

Lei de Execução Fiscal. 

2.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.088005-6        AG  252057 

ORIG.   :  200461820194550  10F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  BRONZEADO IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA massa falida 

SINDCO  :  ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE. 
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1.Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3.Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal 

Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.000791-8        AC  996672 

ORIG.   :  9804064880  3 VR SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A 

ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO ? PIS/PASEP ? DECRETOS-LEI NºS 2.445/88 E 2.449/88: SUSPENSÃO 

DA EXECUÇÃO PELA RESOLUÇÃO Nº 49/95, DO SENADO FEDERAL - INCIDÊNCIA, NO PERÍODO, DAS 

LEIS COMPLEMENTARES NOS 7/70 E 8/70. PRETENSÃO À COMPENSAÇÃO: PROCEDÊNCIA. ? 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

1.A Resolução nº 49/95, do Senado Federal, suspendeu a execução dos Decretos-Lei nºs 2.445/88 e 2.449/88. 

2.Os pagamentos efetuados com base na legislação suspensa ? descontados os valores devidos pela incidência das Leis 

Complementares nos 7/70  e 8/70? devem ser objeto de devolução.  

3.Prescrição qüinqüenal, com termo inicial na data do pagamento e final no ajuizamento da ação. 

4.A atualização monetária e a incidência de juros moratórios sobre os créditos e os débitos compensáveis são temas com 

jurisprudência pacífica no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se (1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki ? 

Resp nº 952809/SP- 04/09/2007). 

5.Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.002080-0       AMS  294325 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  C B E COML/ BRASILEIRA DE EMBALAGENS LTDA -EPP 

ADV     :  ANTONIO GERALDO CONTE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL ? MANDADO DE SEGURANÇA ? AUTORIDADE COATORA ? ILEGITMIDADE DE PARTE 

? EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

1.A indicação errônea da autoridade coatora no Mandado de Segurança é causa de extinção do processo, sem o 

julgamento do mérito, por ilegitimidade passiva. 

2.Precedentes STF e STJ. 

3. Apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.007358-0        AC 1228714 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  GENY MACHADO MARIANO e outro 

ADV     :  LAIS APARECIDA SANTOS VIEIRA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO ? PRESCRIÇÃO PARA A EXECUÇÃO ? 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO: POSSIBILIDADE. 

1.?O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição.? (artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, na redação da 

Lei Federal nº 11.280/06) 

2.Prescrição consumada: entre a data do trânsito em julgado e o pedido de citação transcorreram mais de 5 (cinco) anos. 

3.Reconhecida, de ofício, a ocorrência da prescrição. Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em reconhecer, de 

ofício, a ocorrência da prescrição, apelação prejudicada, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.04.004985-0        AC 1267593 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APDO    :  PRATICOS SERVICOS DE PRATICAGEM DO PORTO DE SANTOS E 

BAIXADA SANTISTA SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

ADV     :  CARLOS ELOY CARDOSO FILHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO ? PIS E COFINS ? LEI FEDERAL Nº 9718/98: 

BASE DE CÁLCULO ? ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - PRETENSÃO À COMPENSAÇÃO: 

PROCEDÊNCIA ? CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS: JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA 

NO STJ. 

1.O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 390.840, declarou a inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da 

Lei Federal nº 9.718/98. 

2.Como conseqüência, a base de cálculo da COFINS é a prevista pela Lei Complementar nº 70/91 e a do PIS é a 

prevista na Lei Complementar n.º 7/70 (STF, Rel. Min. Carlos Britto, AC 834 MC/SP). A diferença paga a maior, no 

período, é, em tese, causa legítima para o pedido de compensação. 

3.?Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode 

ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento 

indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado 

(Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, § único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC 

desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com 

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de 

inflação do período e a taxa de juros real?. (1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki ? Resp nº 952809/SP- 04/09/2007). 

4.Apelação e  Remessa Oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada Relatora, que 

fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.05.009102-4     REOMS  299325 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  ALEXANDRE ANDRADE PASSOS 

ADV     :  JOAQUIM DE CARVALHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO ? CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO ? VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 
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1.A indenização ou gratificação por tempo de serviço, por liberalidade ou espontânea é tributável (STJ, Resp nº 

765.498/SP, Ministro Teori Albino Zavascki). 

2.As férias vencidas ou proporcionais e respectivos adicionais não são tributáveis (STJ, Resp nº 765.498/SP,  Ministro 

Teori Albino Zavascki). 

3.Remessa Oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.093766-6        AG  280128 

ORIG.   :  0000000096  A Vr JACAREI/SP 0000196971  A Vr JACAREI/S 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  POSTO DE SERVICOS SHOPPING JACAREI LTDA 

ADV     :  FABIO CESAR GONGORA DE MORAES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE/QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO 

? REJEIÇÃO. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

4. Embargos rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal 

Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.097661-1        AG  281326 

ORIG.   :  200561080028444  3 Vr BAURU/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRDO   :  SUMARA SIMOES BAPTISTA 

PARTE R :  WJB COM/ DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ? ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA ? CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE ? PREQUESTIONAMENTO ? REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal 

Convocada Relatora , que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.113264-7        AG  286084 

ORIG.   :  200661100123093  1 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  COOPERBEN COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 

PROFISSIONAIS   DA AREA DE LOGISTICA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO ? PIS E COFINS - SOCIEDADE COOPERATIVA ?- RETENÇÃO 

NA FONTE ? CONSTITUCIONALIDADE. 

1.A Lei Federal nº 9.718/98 impôs a exigência do PIS e da COFINS, com base no faturamento das pessoas jurídicas em 

geral, independentemente do tipo de atividade econômica explorada ou da classificação contábil adotada para as 

receitas auferidas (artigos 2º e 3º). 

2.A revogação da isenção fiscal instituída pela Lei Complementar nº 70/91, por intermédio da Lei Federal nº 9.718/98 e 

da Medida Provisória nº 2.158-35/2001 (antiga Medida Provisória nº 1.858-7/99), não violou o princípio da hierarquia 

das leis (STF, ADC nº 1-1/DF, Rel. Ministro Moreira Alves).  
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3.A responsabilização da empresa contratante, para a retenção prevista no artigo 30, da Lei Federal nº 10.833, tem 

amparo constitucional. A empresa contratante é ?terceira pessoa, vinculada ao fato gerador? (artigo 128, do Código 

Tributário Nacional), porque beneficiária do objeto do contrato. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 13 de junho de 2007. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.027444-5        AC 1132949 

ORIG.   :  9607024044  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  RIBEIRO E COELHO PRODUTOS E COM/ DE SEMENTES LTDA e 

outro 

ADV     :  JULIANA LIVRAMENTO BARRETTO MARTINS (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL ? ARQUIVAMENTO ? VALOR ÍNFIMO - PRESCRIÇÃO DE OFÍCIO ? 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.O artigo 40, da Lei Federal nº 6.830/80, trata do arquivamento por ausência de localização do devedor ou de bens 

penhoráveis. 

2.Arquivamento do feito por motivo diverso do previsto na Lei Federal nº 11.051/04: valor ínfimo da execução (artigo 

20, da Medida Provisória nº 1973-63/2000). 

3.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, dar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 16 de maio de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.046505-6        AC 1163105 

ORIG.   :  9510053007  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  VIDRACARIA SANTOS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL ? ARQUIVAMENTO ? VALOR ÍNFIMO - PRESCRIÇÃO DE OFÍCIO ? 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.O artigo 40, da Lei Federal nº 6.830/80, trata do arquivamento por ausência de localização do devedor ou de bens 

penhoráveis. 

2.Arquivamento do feito por motivo diverso do previsto na Lei Federal nº 11.051/04: valor ínfimo da execução (artigo 

20, da Lei Federal nº 10.522/02). 

3.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 18 de julho de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.001394-0        AC 1252360 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  MAXIS COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  ILMAR SCHIAVENATO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO ? PRESCRIÇÃO PARA A EXECUÇÃO ? 

OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.Prescrição consumada: entre a data do trânsito em julgado e o pedido de citação transcorreram mais de 5 (cinco) anos. 

2.Verba honorária fixada em 10% sobre o valor atribuído à causa. 

3.Apelação da credora improvida. Apelação da União provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação da credora e, por maioria, dar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.004229-0       AMS  298867 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA CONCEPCION MOLINA CABREDO 

ADV     :  MARIA CONCEPCION MOLINA CABREDO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO ? CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO ? VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1.As férias vencidas ou proporcionais e respectivos adicionais não são tributáveis (STJ, Resp nº 765.498/SP,  Ministro 

Teori Albino Zavascki). 

2.A verba decorrente de complementação temporária de proventos de aposentadoria é tributável. (STJ, Resp nº 

674163/RS, Ministro Teori Albino Zavascki).? 

3.Apelação da União e Remessa Oficial improvidas.  Apelação da autora provida 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação da União e à remessa oficial e dar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.009585-3        AC 1258563 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APDO    :  CROP IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADV     :  FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL ? VERBA HONORÁRIA. 

1. A verba honorária corresponde a 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional dos Procuradores 

da Fazenda Nacional. Despesas processuais pelo vencido. 

2. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.014197-8       AMS  296453 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LEME GOMES HEER E CARVALHO ADVOCACIA 

ADV     :  ANDRE FONSECA LEME 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO ? ISENÇÃO CONCEDIDA PELA LC Nº 70/91 ? REVOGAÇÃO 

PELA LF Nº 9430/96 ? REGULARIDADE ? TEMA CONSTITUCIONAL. 

1.O julgamento da questão desafia, unicamente, o exame da compatibilidade das leis em potencial conflito, com a 

reserva de conteúdo disciplinada na Constituição Federal, para a edição de lei complementar (STF ? Rcl nº 2613, rel. o 

Min. Marco Aurélio; AC nº 346, rel. o Min. Sepúlveda Pertence; Rcl nº 2620, rel. o Min. Joaquim Barbosa). 

2.A Lei Complementar nº 70/91 ?é, no ponto, materialmente ordinária, quer dizer, não é, materialmente, lei 

complementar, dado que o art. 56 do ADCT não exige lei complementar para a instituição dessa contribuição? (STF ? 

ADC nº 1 ? Min. Carlos Velloso; idem no voto do relator, o Min. Moreira Alves). 

3.A circunstância da isenção não ter sido concedida por prazo certo e em função de certas condições (art. 178, do CTN) 

legitima a sua revogação por lei ordinária, tal qual a de nº 9430/96. 

4.Apelação e Remessa Oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação 

e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.018762-0        AC 1254417 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AGFA GEVAERT DO BRASIL LTDA 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO A DE OLIVEIRA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO ? PIS E COFINS ? LEI FEDERAL Nº 9718/98: 

BASE DE CÁLCULO ? ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - PRETENSÃO À COMPENSAÇÃO: 

PROCEDÊNCIA ? CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS: JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA 

NO STJ. 

1.O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 390.840, declarou a inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da 

Lei Federal nº 9.718/98. 

2.Como conseqüência, a base de cálculo da COFINS é a prevista pela Lei Complementar nº 70/91 e a do PIS é a 

prevista na Lei Complementar n.º 7/70 (STF, Rel. Min. Carlos Britto, AC 834 MC/SP). A diferença paga a maior, no 

período, é, em tese, causa legítima para o pedido de compensação. 
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3.?Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode 

ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento 

indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado 

(Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, § único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC 

desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com 

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de 

inflação do período e a taxa de juros real?. (1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki ? Resp nº 952809/SP- 04/09/2007). 

4.Apelações improvidas.  Remessa Oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

às apelações e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada 

Relatora, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.019697-9        AC 1233115 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOAQUIM JOZE DUARTE 

ADV     :  CLAUDIO JOSE CHARBIL TONETTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO ? PRESCRIÇÃO PARA A EXECUÇÃO ? 

OCORRÊNCIA. 

1.Prescrição consumada: entre a data do trânsito em julgado e o pedido de citação transcorreram mais de 5 (cinco) anos. 

2.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.020009-0        AC 1236244 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS JOSE DA CUNHA DEL GALLO 

ADV     :  CARLOS AUGUSTO PALUMBO DEL GALLO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO ? PRESCRIÇÃO PARA A EXECUÇÃO ? 

OCORRÊNCIA. 

1.Prescrição consumada: entre a data do trânsito em julgado e o pedido de citação transcorreram mais de 5 (cinco) anos. 

2.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.025997-7       AMS  297850 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JAROSLAW ROSZCZEWSKI 

ADV     :  MARCIO MACHADO VALENCIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO ? CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO ? VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1.A indenização ou gratificação por tempo de serviço, por liberalidade ou espontânea é tributável (STJ, Resp nº 

765.498/SP, Ministro Teori Albino Zavascki). 

2.A alegação de que a verba é decorrente de programa de demissão incentivada só pode ser aceita com a prova 

correspondente. 

3.Não se confunde a liberalidade, permanente ou ocasional, fundada no tempo de serviço ou espontânea, franqueada, 

pelo empregador, a um ou poucos empregados, com plano coletivo de demissão incentivada estruturado nas grandes 

empresas, destinado à concessão de proteção econômica extraordinária, deferida a grande número de trabalhadores, em 

prol do interesse social, em tempo de significativa transformação econômica de certos segmentos empresariais, com 

séria repercussão negativa no mercado de trabalho, causa da edição da Súmula 215, do Superior Tribunal de Justiça. 

4.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.026688-0       AMS  299982 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BRUNO VIEIRA NABACK 
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ADV     :  MARCIO MACHADO VALENCIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO ? CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO ? VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1.A indenização ou gratificação por tempo de serviço, por liberalidade ou espontânea é tributável (STJ, Resp nº 

765.498/SP, Ministro Teori Albino Zavascki). 

2.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.026983-1       AMS  298846 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ROBERTO LERCHE e outros 

ADV     :  ROBERTO SAES FLORES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE/ QUARTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO ? CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO ? VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1.A indenização ou gratificação por tempo de serviço, por liberalidade ou espontânea é tributável (STJ, Resp nº 

765.498/SP, Ministro Teori Albino Zavascki). 

2.As férias vencidas ou proporcionais e respectivos adicionais não são tributáveis (STJ, Resp nº 765.498/SP,  Ministro 

Teori Albino Zavascki). 

3.Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada Relatora, que 

fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data de julgamento) 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1082/2892 

PROC.   :  2006.61.06.001783-4        AC 1246270 

ORIG.   :  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CIRLEI TEREZINHA ORTEGA AMAD 

ADV     :  FREDERICO JURADO FLEURY 

INTERES :  CARLITO COML/ IMPORTADORA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL ? RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS - ARTIGO 135, 

INCISOS I E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE 

PROVA DA PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU 

CONTRATUAL. 

1.A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

2.A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de ?atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos? (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.14.005112-3        AC 1262843 

ORIG.   :  3 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MARIA ZULENE CARNEIRO 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  UNIAO FEDERAL 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PIS/PASEP ? CORREÇÃO MONETÁRIA ? PRETENSÃO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS ? PRESCRIÇÃO: 

PRAZO QÜINQÜENAL. 

1. É de cinco anos o prazo prescricional para a postulação da correção monetária das contas do PIS/PASEP. 

2. Incide, no caso concreto, o artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32. 

3. Consumação da prescrição. 

4. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.010890-3        AG  291682 

ORIG.   :  200361820279781  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SERGIO FERNANDO DRIUZZO e outro 

ADV     :  ROBERTA GONCALVES PONSO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  ASTRA EDITORA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL ? RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS-GERENTES ? ARTIGO 135, 

INCISOS I E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL ? INEXISTÊNCIA DE 

PROVA DA PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU 

CONTRATUAL. 

1.A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

2.A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de ?atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos? (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3.Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, em dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.040564-8        AG  299097 

ORIG.   :  9200882633  19 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  JOAQUIM DUARTE NUNES DA COSTA 

ADV     :  EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ? ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA ? CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE ? PREQUESTIONAMENTO ? REJEIÇÃO. 
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1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal 

Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.048373-8        AG  300582 

ORIG.   :  8900118277  13 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  IWAN OLEG VON HERTWIG e outros 

ADV     :  MARCELO MANHAES DE ALMEIDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE/QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

2. Os embargos de declaração são incabíveis para adaptação do julgado à jurisprudência dos Tribunais Superiores, bem 

como para reexame do mérito da decisão da Turma. 

3. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

4. Embargos rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal 

Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data de julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.048382-9        AG  300610 

ORIG.   :  9700000037  1 Vr NOVA ODESSA/SP 

AGRTE   :  ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA e outros 

ADV     :  ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL ? INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS ? CTN, ARTIGO 185-A ? APLICAÇÃO. 

1.A regra da menor onerosidade (art. 620, do CPC) não visa inviabilizar, ou dificultar, o recebimento do crédito pelo 

credor. 

2.No caso concreto, não foram encontrados bens para a realização de penhora capazes de satisfazer o débito por 

completo. 

3.Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

4.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.052875-8        AG  301537 

ORIG.   :  199961150027019  2 Vr SAO CARLOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  ANTONIO DONATO 

ADV     :  ROSA MARIA TREVIZAN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL ? INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS ? CTN, ARTIGO 185-A ? APLICAÇÃO. 

1.A regra da menor onerosidade (art. 620, do CPC) não visa inviabilizar, ou dificultar, o recebimento do crédito pelo 

credor. 

2.Não foram encontrados bens para a realização de penhora. 

3.Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

4.Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.056737-5        AG  302139 

ORIG.   :  9805400433  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALDO CIOLA e outro 

ADV     :  ROBERTO JONAS DE CARVALHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  CIOLA IND/ DE MAQUINAS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL ? RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS-GERENTES E SÓCIOS-

COTISTAS ? ARTIGO 135, INCISOS I E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL ? INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU 

INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1.A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

2.A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de ?atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos? (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3.Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, em dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.081578-4        AG  305786 

ORIG.   :  200161820187567  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DOUGLAS HADDAD e outro 

ADV     :  VERIDIANA FERNANDES SANCHES 

ADV     :  ALESSANDRA NUNES PECHER  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE R :  MED WORK ESTETICA E BELEZA S/C LTDA e outros 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1087/2892 

EXECUÇÃO FISCAL ? RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS ? ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL ? INEXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1.A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

2.A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de ?atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos? (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3.Agravo de instrumento provido. Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em julgar prejudicado 

o agravo regimental e, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.085190-9        AG  308506 

ORIG.   :  200361820657659  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  TELPONTES TELECOMUNICACOES LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL ? RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO SÓCIO-GERENTE ?ARTIGO 135, INCISOS I 

E III, E ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL ? INEXISTÊNCIA DE PROVA DA 

PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. 

1.A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica.  

2.A responsabilidade patrimonial pessoal do diretor, gerente ou sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é 

excepcional, condicionada à existência de ?atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos? (art. 135, incisos I e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3.Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

maioria de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembargador Federal 

Relator. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.091591-2        AG  312956 

ORIG.   :  200761180011050  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 
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ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  DJALMA LUCIO GONCALVES 

ADV     :  MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO ? DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO 

? CARREIRA MILITAR ? LIMITE DE IDADE ? POSSIBILIDADE. 

1.A Constituição excluiu expressamente o inciso XXX, do artigo 7º - vedação de discriminação profissional em razão 

de idade ? dos direitos atribuídos aos militares (artigo 142, § 3º, inciso VIII, CF/88). 

2.O artigo 142, § 3º, inciso X, da Constituição da República, fornece critério claro de interpretação sobre o limite etário 

nas forças armadas: o caráter peculiar da atividade. 

3.Há norma regulamentadora a respeito do tema: a Lei Federal nº 6.880/80. 

4.Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal 

Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente julgado 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.094163-7        AG  314839 

ORIG.   :  200761000258333  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CARLOS EDUARDO PINHEIRO BERTAZI 

ADV     :  LUIS FERNANDO DIEDRICH 

AGRDO   :  UNIVERSIDADE PAULISTA UNIP 

ADV     :  SONIA MARIA SONEGO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ENSINO SUPERIOR ? TRANCAMENTO DE MATRÍCULA ? DOENÇA GRAVE ? TURMA HÍBRIDA ? DIREITO 

À FREQÜÊNCIA. 

1.?O retorno aos estudos obrigará o aluno que tiver trancado matrícula, a cumprir o currículo vigente? (artigo 65, 

Regimento Geral da UNIP). 

2.Direito à freqüência reconhecido. 

3.Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 27 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.042443-5        AC 1240262 

ORIG.   :  9600353581  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MONTECARLO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

ADV     :  MARCIO SEVERO MARQUES 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO ? COFINS E CSL ? REDAÇÃO ORIGINAL DO ARTIGO 195, INCISO I, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  ? EMPRESA SEM EMPREGADOS. 

1.?O conceito de empregador está em normas ordinárias? (STF ? 2ª Turma ? AGRG no AI nº 318.429-8-PR ? Rel. Min. 

Nelson Jobim). 

2.É empregador quem ?admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços? (Art. 2º, ?caput?, da CLT). Quem o 

faz. Não quem, potencialmente, possa fazê-lo. 

3.No RE 166772, o Plenário do Supremo Tribunal Federal foi categórico ao delimitar o conceito de empregador no 

campo de incidência do Direito do Trabalho. 

4.Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.047362-8        AC 1254623 

ORIG.   :  0400000069  3 Vr ITAPETININGA/SP     0400203429  3 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  HIPER LAV LAVANDERIA IND/ LTDA e outro 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL ? PRESCRIÇÃO: OCORRÊNCIA. 

1. ?O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição.? (artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, na redação da 

Lei Federal nº 11.280/06) 

2. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

3. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, ?caput? e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 
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4. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado).  

5. Prescrição reconhecida de ofício. Apelação prejudicada.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em reconhecer, de ofício, a prescrição dos valores executados e julgar prejudicada a apelação, 

nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.051541-6        AC 1268097 

ORIG.   :  9806122526  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  CLINICA DE REPOUSO DE ITAPIRA S/C LTDA 

ADV     :  SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO ? SUS ? TABELA DOS VALORES PAGOS AOS PRESTADORES 

DE SERVIÇOS ? FATOR DE CONVERSÃO EM URV: MEDIDA PROVISÓRIA Nº 542/94. 

1.A conversão dos valores pagos aos prestadores de serviços do SUS, por ocasião do Plano Real, deve observar o 

disposto na Medida Provisória n. 542/94, convertida, posteriormente, na Lei n. 9.069/95. 

2.Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 1916, os juros de mora são devidos à razão de 0,5% ao mês, a partir 

da citação. 

3.Aplica-se a UFIR, como índice de atualização monetária e, a partir de janeiro de 2001, o IPCA. 

4.A partir da vigência dos artigos 405 e 406, do Código Civil de 2002, aplica-se a Taxa SELIC, com a exclusão de 

qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

5.Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.004982-3       AMS  301728 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JULIO CEZAR LIMA 
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ADV     :  ALEX GOZZI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE/ QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL ? MANDADO DE SEGURANÇA ? AUTORIDADE COATORA ? ILEGITMIDADE DE PARTE 

? EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

1.A indicação errônea da autoridade coatora no Mandado de Segurança é causa de extinção do processo, sem o 

julgamento do mérito, por ilegitimidade passiva. 

2.Precedentes STF e STJ. 

3.Remessa Oficial provida. Apelação e Recurso Adesivo prejudicados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

remessa oficial e julgar prejudicados a apelação e a recurso adesivo, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal 

Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.015241-5        AC 1249537 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARMEN SILVIA CRUZ SALTAO 

ADV     :  FERNANDO DE CAMARGO SHELDON JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL ? EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS ? OMISSÃO ? INTERESSE PROCESSUAL. 

1.A ação cautelar visa assegurar o resultado útil do processo principal, mostrando-se despropositada quando a 

providência requerida puder ser tomada no bojo da própria ação principal. 

2.Medida cautelar com o propósito de exibição de extratos das contas poupança. Documentos não necessários para o 

ajuizamento da ação de cobrança, podendo tal providência ser requerida no bojo da ação. 

3.Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, em negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.04.004974-3        AC 1256523 
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ORIG.   :  4 VR SANTOS/SP 

APTE    :  ROMEU SOUZA 

ADV     :  LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PIS/PASEP ? CORREÇÃO MONETÁRIA ? PRETENSÃO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS ? PRESCRIÇÃO: 

PRAZO QÜINQÜENAL. 

1.É de cinco anos o prazo prescricional para a postulação da correção monetária das contas do PIS/PASEP. 

2.Incide, no caso concreto, o artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32. 

3.Consumação da prescrição. 

4.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.09.000351-9        AC 1247510 

ORIG.   :  1 VR PIRACICABA/SP 

APTE    :  ALICE ALVES DE OLIVEIRA FELLI ESPOLIO 

REPTE   :  JOAO FELLI E OUTROS 

ADV     :  VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL ? COMPETÊNCIA ? JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

1.A competência absoluta do Juizado Especial Federal aplica-se exclusivamente àqueles que tiverem domicílio no foro 

onde for instalada vara do Juizado Especial. Caso contrário, fica facultado à parte ajuizar a demanda perante a Justiça 

Federal Comum, em observância ao princípio do livre acesso ao judiciário. 

2.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 13 de março de 2008 (data de julgamento). 
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PROC.   :  2007.61.26.000483-9       AMS  296235 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  UCLIN UNIAO DE CLINICAS DO ABC S/C LTDA 

ADV     :  HAYLTON MASCARO FILHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO ? IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO ? LEI FEDERAL Nº 9249/95 - PRESTADOR DE SERVIÇOS HOSPITALARES - 

CLÍNICA MÉDICA - NÃO ABRANGÊNCIA. 

1.O Supremo Tribunal Federal (RE nº 343.446/SC ? Rel. Min. Carlos Velloso ? Pleno) admitiu, no Plenário, sem voto 

divergente, na exigência de contribuição social, a diferenciação de alíquotas, em decorrência da atividade econômica 

desempenhada pelo contribuinte. 

2.Para o efeito legal discutido nesta ação, a prestação de serviços hospitalares não abrange a atividade de clínica 

médica. 

3.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.107748-2             AC  147929 

ORIG.   :  9203023810  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  MANSUR JORGE SAID e outros 

ADV     :  APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 

APDO    :  União Federal 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. ART. 100, § 1º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I.São devidos juros de mora no interregno compreendido entre a data da última atualização da conta e a data da 

expedição do precatório (data do ofício requisitório). 

II.São indevidos juros moratórios no interregno compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e seu 

pagamento, quando dentro do prazo previsto no § 1º, do Art. 100, da Constituição Federal, à conta da inexistência de 

mora do Poder Público (Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal). 

III.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do voto da Relatora, constante dos autos, na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.080016-1             AC  278180 

ORIG.   :  9200748210  15 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 1091 

APTE    :  MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A 

ADV     :  NELSON LOMBARDI 

ADV     :  ARNOLDO WALD FILHO  

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.076836-7            AMS  175730 

ORIG.   :  9500333570          4 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

EMBTE :  HMB VEICULOS LTDA 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 324 

APTE    :  HMB VEICULOS LTDA 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR P/ :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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ACÓRDÃO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.013866-9            AMS  183949 

ORIG.   :  9603018066  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  :  CONSTRUTORA PERDIZA VILLAS BOAS LTDA e outro 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 294/295 

APTE    :  CONSTRUTORA PERDIZA VILLAS BOAS LTDA e outro 

ADV     :  GETULIO TEIXEIRA ALVES 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

RELATORA P/ ACÓRDÃO: DES. FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.Quanto à base de cálculo, por ser a impetrante prestadora de serviço na construção civil, não houve o 

prequestionamento prévio necessário, pois tal matéria não foi objeto de recurso pelas partes.  
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IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.062823-2             AC  430331 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 106 

ORIG.   :  9500000051  1 Vr SERTAOZINHO/SP 

APTE    :  SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARIA LUCIA PERRONI 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.039912-0       AMS  189517 

ORIG.   :  9500296985  5 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTES :  União Federal (FAZENDA NACIONAL)    PORTO SEGURO CIA/ DE 

SEGUROS GERAIS 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 218  

APTE    :  PORTO SEGURO CIA/ DE SEGUROS GERAIS 

ADV     :  RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 
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APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATORA P/ ACÓRDÃO: DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.084207-6        AC  526356 

ORIG.   :  9600222193  5 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 156/157 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  HIDROBRAS TUBOS E ACESSORIOS PARA SANEAMENTO E IND/   

LTDA 

ADV     :  ELAINE GOMES SILVA LOURENCO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

RELATOR p/ ACÓRDÃO: DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 
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III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.088998-6     REOAC  531109 

ORIG.   :  9200783422  15 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 1091 

PARTE A :  MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A 

ADV     :  NELSON LOMBARDI 

ADV     :  ARNOLDO WALD  

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.111221-5        AC  553431 

ORIG.   :  9708007447  1 Vr ARACATUBA/SP 
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APTE    :  OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  IVONE DA MOTA MENDONCA 

APDO    :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INOVAÇÃO DA MATÉRIA. CDA. PRESUNÇÃO DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA. REQUISITOS FORMAIS DO TÍTULO EXECUTIVO. MULTA POR INFRAÇÃO À 

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. TR. UFIR.  

I. Inviável o exame de matéria não ventilada na inicial dos embargos e estranha à execução, posto tratar-se de multa por 

infração à legislação trabalhista (art. 477, § 6º da CLT), não havendo no título executivo, evidentemente, a cobrança de 

multa moratória. 

II. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 204 do Código Tributário Nacional. 

III. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

IV. Correção monetária com aplicação da UFIR fundamentada na legislação em vigor, Lei nº 8.383/91. 

V. Apelação desprovida. 

      

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide esta Turma, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos e, na conformidade da ata de julgamento 

que passa a fazer parte integrante do presente julgamento. 

        São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.005974-0        AC  696985 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VALVULAS CROSBY IND/ COM/ LTDA 

ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

       E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. SELIC. AFASTADA. 

I.No processo de conhecimento, a verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor da condenação, sendo 75% a cargo 

da União e 25% a cargo da credora, daí porque o total da condenação equivale ao valor dos levantamentos efetuados, 

corrigido monetariamente com inclusão dos IPCs de janeiro e fevereiro de 1989, março, abril e maio de 1990, 

acrescidos de juros de mora à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado, fazendo jus o credor 

ao recebimento da verba honorária incidente sobre esse valor, conforme transitado em julgado no processo de 

conhecimento. 

II. Os Embargos do Devedor estruturam-se como processo de conhecimento. 

III.Sucumbente a embargada, cabível sua condenação em verba honorária. 
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IV.Estabelecidos no processo de conhecimento, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir do trânsito em 

julgado, de ofício, afasta-se a aplicação da taxa Selic por respeito à coisa julgada. 

V.Apelação parcialmente provida. 

       A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal convocado MANOEL ÁLVARES, que negava 

provimento à apelação, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.040440-5        AC  794217 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  SONIA XAVIER TELLES  

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 244 

APTE    :  SONIA XAVIER TELLES (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     :  FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.046945-0        AC  733357 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  EDYR BAPTISTA GOMES e outros  

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 268/275 
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APTE    :  EDYR BAPTISTA GOMES e outros 

ADV     :  FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

  

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.055924-3       AMS  251760 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 294/295 

APTE    :  ESCOLAS REUNIDAS MIRAGAIA LTDA 

ADV     :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

RELATOR p/ ACÓRDÃO: DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 
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III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.02.006707-8        AC 1163774 

ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE :  LEVY MARTINELLI DE LIMA E CIA/ LTDA 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 197/198 

APTE    :  LEVY MARTINELLI DE LIMA E CIA/ LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.03.005747-1     REOAC  970806 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 187 

PARTE A :  LAMINACAO DE ALUMINIO TOCA LTDA 

ADV     :  RICARDO ARO 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.05.013173-1        AC  796281 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 170/171 

APTE    :  IMPORTADORA BOA VISTA S/A 

ADV     :  JÚLIO VICENTE DE VASCONCELLOS CARVALHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 
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III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.09.007314-6       AMS  228495 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 208/209 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CORBYAMA VEICULOS LTDA 

ADV     :  MARIA LUIZA LUZ LIMONGE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

RELATORA P/ ACÓRDÃO: DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.10.002331-6       AMS  233949 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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EMBARGANTE :  ETICA RECURSOS HUMANOS E SERVICOS LTDA  

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 153/162 

APTE    :  ETICA RECURSOS HUMANOS E SERVICOS LTDA 

ADV     :  FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.82.030782-5        AC  782042 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 126 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  LUIZ GONZAGA FERREIRA SOBRINHO NETO 

ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

RELATOR p/ ACÓRDÃO: DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 
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III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.82.048748-7        AC  960706 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 76 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF      VIANNA 

APDO    :  IND/ E COM/ DE ACOLCHOADOS DANYMAR LTDA 

ADV     :  ZILEIDE PEREIRA CRUZ CONTINI 

RELATOR P/ 

ACÓRDÃO 

:  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.82.062712-1        AC  846114 
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ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 142/148 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SOTENCO EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     :  RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.015666-5        AC  578674 

ORIG.   :  9803001736  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 193/194 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CAMBUHY AGRICOLA LTDA 

ADV     :  JOSE RUBENS HERNANDEZ 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

RELATORA P/ ACÓRDÃO: DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

                      E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 
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II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.Embargos de declaração rejeitados. 

                  A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.015666-5        AC  578674 

ORIG.   :  9803001736  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  CAMBUHY AGRICOLA LTDA 

ADV     :  JOSE RUBENS HERNANDEZ 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. LEIS NºS. 7.689/88, 7.787/89, 7.894/89 E 

8.147/90. COMPENSAÇÃO. ART. 74, DA LEI Nº 9430/96, COM REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 

10.637/02. CORREÇÃO MONETÁRIA. PROV. 24/97. SELIC. JUROS MORATÓRIOS. INCABÍVEIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Em se tratando de tributo cujo lançamento se dá por homologação, o termo ?a quo? do lapso prescricional inicia-se 

depois de decorrido o prazo previsto no § 4º do Art. 150 do CTN. Precedentes do C. STJ. Prescrição inocorrente. 

II. Inconstitucionalidade da majoração das alíquotas do FINSOCIAL, constante das Leis nºs 7.689/88, 7.787/89, 7.894/8 

e 8.147/90 reconhecida pelo STF. 

III. Compensação do FINSOCIAL com tributos e contribuições sociais administrados pela SRF, observadas as 

restrições constantes nas leis 10.637/02 e 10.833/03. Aplicabilidade do art. 170-A do CTN e, conseqüentemente, a 

revogação dos efeitos da tutela. 

IV. Correção monetária nos termos do Provimento nº 24/97, conforme fixado na r. sentença. 

V. Aplicabilidade da Taxa SELIC a partir de 1º/01/96, com exclusão de quaisquer outros índices de juros ou correção 

monetária. 

VI. Incabíveis os juros moratórios em sede de compensação, face à ausência de previsão legal e mora do devedor. 

VII. Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

VIII. Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao apelo da União e à remessa oficial, tida por 

submetida, nos termos do voto da Desembargadora Federal ALDA BASTO, vencido o Relator, que deu provimento à 

apelação e à remessa oficial. 
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São Paulo, 30 de junho de 2004 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.075386-2        AC  653106 

ORIG.   :  9800135553  13 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  SQUIBB IND/ QUIMICA S/A 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 181/182 

APTE    :  SQUIBB IND/ QUIMICA S/A 

ADV     :  DOMINGOS NOVELLI VAZ 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

RELATORA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: DES. FED. ALDA BASTO 

                       E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

                      A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.60.02.001224-9        AC  963290 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 482/483 

APTE    :  CIACO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outro 

ADV     :  JAIME ANTONIO MIOTTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

RELATORA P/ ACÓRDÃO: DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

                 E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.Embargos de declaração rejeitados. 

             A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.024848-5       AMS  258639 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 208/209 

APTE    :  IMETEX COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

RELATORA P/ ACÓRDÃO: DES. FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

                 E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

             A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2000.61.00.028111-7       AMS  224311 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 160/161 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SUPERMERCADO GERACOES LTDA 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

RELATORA P/ ACÓRDÃO: DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

                       E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.Embargos de declaração rejeitados. 

                  A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.028111-7       AMS  224311 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  SUPERMERCADO GERACOES LTDA 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. LEIS NºS. 7.689/88, 7.787/89, 7.894/89 E 8.147/90. 

COMPENSAÇÃO. ART. 74, DA LEI Nº 9430/96, COM REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 10.637/02. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES OFICIAIS. SELIC.  
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I. Em se tratando de tributo cujo lançamento se dá por homologação, o termo ?a quo? do lapso prescricional inicia-se 

depois de decorrido o prazo previsto no § 4º do Art. 150 do CTN. Precedentes do C. STJ. Prescrição dos recolhimentos 

anteriores a  18.08.90. 

II. Inconstitucionalidade da majoração das alíquotas do FINSOCIAL, constante das Leis nºs 7.689/88, 7.787/89, 7.894/8 

e 8.147/90 reconhecida pelo STF. 

III. Compensação do FINSOCIAL com a COFINS, observadas as restrições constantes nas leis 10.637/02 e 10.833/03.  

IV. Atualização dos valores nos termos da r. sentença, que aplicou os índices oficiais. IPCs de janeiro e fevereiro de 

1989 não se aplicam à espécie, pois não alcançados pela lide. 

V. Aplicabilidade da Taxa SELIC a partir de 1º/01/96, com exclusão de quaisquer outros índices de juros ou correção 

monetária. 

VI. Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União, nos termos 

do voto da Desembargadora Federal ALDA BASTO, vencido o Relator, que deu provimento à remessa oficial, para 

reconhecer a ocorrência da prescrição qüinqüenal, e julgou prejudicada a apelação da União. 

São Paulo, 04 de agosto de 2004 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.034518-1       AMS  233861 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  TYCO ELETRO ELETRONICA LTDA 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 377/382 

APTE    :  TYCO ELETRO ELETRONICA LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO PISANI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

  

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.038638-9        AC 1161561 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  T M LOGISTICA LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DE VALORES REPASSADOS A 

TERCEIROS. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO. DEDUÇÃO DE DESPESAS. APLICAÇÃO ISONÔMICA 

DO § 1º DO ART. 22 DA L. 8.212/91 C/C § 5º E SEGUINTES DO ART. 3º DA L. 9718/98. AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL. 

I. Transferiu o legislador ao poder Executivo o preenchimento da condição de aplicabilidade do inciso II do § 2º do art. 

3º da Lei 9718/98, no que se refere à dedução do PIS/COFINS da base de cálculo de valores repassados a terceiros. 

II. Em razão da inexistência de decreto nesse sentido até o advento da MP 1991-18/2000, revogando a disposição em 

foco, a legislação citada sequer produziu eficácia. 

III. Não fere o princípio da isonomia o fato de algumas instituições serem contempladas por deduções/exclusões, pois o 

art. 195, § 9º, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 20/98, prevê a possibilidade das contribuições 

sociais para a seguridade social a cargo das empresas, terem alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas em razão da 

atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra.  

IV. As instituições contempladas pelas deduções/ exclusões possuem bases de cálculo distintas das demais empresas, 

contribuindo para o PIS/COFINS com base no lucro bruto, por expressa disposição legal do § 6º, art. 3º, da Lei 

9.718/98, que remete ao § 1º, art. 22, da Lei 8.212/91. Tais benefícios não se estendem às demais empresas, à míngua 

de previsão legal. 

V. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, 

constante dos autos, na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.11.002943-5        AC  862120 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 174/175 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  POSTO DE SERVICOS MIRANTE DA CASTELO LTDA 

ADV     :  ELIANE REGINA DANDARO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

RELATORA P/ ACÓRDÃO: DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

                 E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.Embargos de declaração rejeitados. 

             A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.82.040403-3        AC  989433 

ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  O F COM/ DE ROUPAS LTDA 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 234 

APTE    :  O F COM/ DE ROUPAS LTDA 

ADV     :  RUDI ALBERTO LEHMANN JUNIOR 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF      VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR P/ 

ACÓRDÃO 

:  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.034208-8        AC  712340 

ORIG.   :  9600002061  A Vr BARUERI/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE :  POLEN INFORMATICA LTDA 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 179 

APTE    :  POLEN INFORMATICA LTDA 

ADV     :  LUIZ ANTONIO MATTOS PIMENTA ARAUJO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.024144-6       AMS  251422 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL)      MAMORE MINERACAO E 

METALURGIA S/A 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 549/550 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MAMORE MINERACAO E METALURGIA S/A 

ADV     :  CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.018553-4        AC  799148 

ORIG.   :  9600349924  12 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 118/130 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  GENESIO LUIZ ALMEIDA 

ADV     :  FLÁVIO LUIZ ALMEIDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.001998-5       AMS  274429 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  JOSE RODRIGUES DE SOUZA  

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 224/231 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JOSE RODRIGUES DE SOUZA 

ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.011569-0       AMS  252628 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 246/247 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  METALURGICA CURTI LTDA 

ADV     :  ELAINE GOMES SILVA LOURENCO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

RELATORA P/ ACÓRDÃO: DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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                 E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.Embargos de declaração rejeitados. 

             A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.09.003102-5       AMS  285006 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 566 

APTE    :  USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  AGENOR LUZ MOREIRA 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF      VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR P/ 

ACÓRDÃO 

:  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.09.006551-5       AMS  263513 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 265/276 

APTE    :  BOLSAO COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  OSWALDO PEREIRA DE CASTRO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

  

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.10.011201-6        AC  967876 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 110/111 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  DISPARQUET DISTRIBUIDORA DE PARQUETS LTDA 

ADV     :  LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
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RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

RELATORA P/ ACÓRDÃO: DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.20.001768-6       AMS  249628 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO   :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 412/413 

APTE    :  PAPELARIA DUARTE DE SOUZA LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -           SP 

REL.ACO :  DES. FED. ALDA BASTO 

RELATOR :  DES. FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 
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IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.20.004934-1        AC 1165018 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  APARECIDA DE LOURDES GOMES DA SILVA e outros 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 286 

APTE    :  APARECIDA DE LOURDES GOMES DA SILVA e outros 

ADV     :  FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 

APDO    :  União Federal 

ADV     :  ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.026064-4     REOAC 1065528 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 203/204 

PARTE A :  MAFRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

RELATORA P/ ACÓRDÃO: DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

                 E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

             A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.026064-4     REOAC 1065528 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  MAFRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

                 E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. COFINS. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.  SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. 

ISENÇÃO. LEI COMPLEMENTAR 70/91. DECRETO-LEI 2397/87. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Consoante os Arts. 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005, a prescrição é qüinqüenal para os tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, passando a ter por termo inicial a data do pagamento indevido ou maior que o devido. 

Prescrição inocorrente. 

II - As sociedades civis de prestação de serviços profissionais estão isentas da COFINS, independente do regime 

tributário adotado pela empresa, nos termos do art. 6º, da Lei Complementar 70/91, conforme dicção da Súmula nº 276 

do STJ. 

III ? Direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente a titulo de COFINS com parcelas da Contribuição 

Social Sobre o Lucro ? CSLL. Devem ser observadas as restrições constantes nas leis 10.637/02 e 10.833/03. 
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IV - Aplicabilidade da Taxa SELIC, com exclusão de quaisquer outros índices de juros ou correção monetária. 

V - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

VI ? Remessa oficial parcialmente provida. 

                 A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal ALDA BASTO, vencido o Relator, que deu provimento à remessa oficial, e na conformidade 

da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de março de 2006. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.026121-1       AMS  271749 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  IDEAL CARE LTDA 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 227/238 

APTE    :  IDEAL CARE LTDA 

ADV     :  RICARDO VENDRAMINE CAETANO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

  

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.007350-8       AMS  264883 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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EMBARGANTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  :  ANAMAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 263/264 

APTE    :  ANAMAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  DANIEL NASCIMENTO CURI 

ADV     :  LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

RELATOR p/ ACÓRDÃO: DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.08.000850-3       AMS  271785 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE :  COML/ GUIMARAES SAO MANUEL LTDA 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 356 

APTE    :  COML/ GUIMARAES SAO MANUEL LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR P/ 

ACÓRDÃO 

:  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 
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I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.27.000132-5       AMS  264365 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE :  SARGEL LTDA 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 764 

APTE    :  SARGEL LTDA 

ADV     :  MARCIO KERCHES DE MENEZES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.27.001720-5        AC 1103857 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  Caixa Econômica Federal - CEF 

EMBARGADO  :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 144/145 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 

APDO    :  MARCIA MARIA DE FATIMA DUTRA e outro 

ADV     :  JONAS PACHECO ARAUJO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.053263-2        AC 1178034 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 127 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  INTRA S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES 

ADV     :  MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

RELATOR p/ ACÓRDÃO: DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 
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III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.042824-6        AG  213009 

ORIG.   :  200061820651358  1F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  THAIS SCHINNER DE FREITAS GUIMARAES OLIVEIRA 

      

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 65/69 

AGRTE   :  THAIS SCHINNER DE FREITAS GUIMARAES OLIVEIRA 

ADV     :  MARCELO DA SILVA PRADO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  PEM COML/ DE SUCATAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

                        E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

                       A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.03.00.046174-2        AG  214123 

ORIG.   :  200361000379453  22 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 83 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  METALPO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  EMILSON NAZARIO FERREIRA 

PARTE A :  COMBUSTOL IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

RELATORA P/ ACÓRDÃO: DES. FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.011629-0        AC 1117064 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  HUASCAR JOSE ORSI FONSECA DUARTE 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 191/197 

APTE    :  HUASCAR JOSE ORSI FONSECA DUARTE 

ADV     :  ALEXANDRE DE OLIVEIRA CASTILHO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 
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I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.04.008118-2        AC 1252912 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  GILBERTO MONTEIRO FERREIRA e outros 

ADV     :  TERCIA RODRIGUES DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS-PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. DECRETO N. 

93.200/86. 

I. Ante a ausência de previsão constante da legislação pertinente ao PASEP, é de se aplicar o Decreto 20.910, de 06 de 

janeiro de 1932, cujo art. 1º dispõe prescreverem no prazo de cinco anos as ações contra a Fazenda Pública. 

II. Transcorrido prazo superior a cinco anos entre a data da propositura da ação e a do último índice de correção 

monetária cuja diferença é pleiteada na inicial encontra-se prescrita a ação. 

III. Apelação desprovida. 

                   A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a apelação, nos termos do voto da Relatora, 

constante dos autos, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.08.004526-7        AC 1251493 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    :  MADALENA SOBRINHO 
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ADV     :  ANA LUCIA ANDRADE MOSCOGLIATO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 

Nº 8.024/90. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO REJEITADAS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990. JUROS REMUNERATÓRIOS. TAXA 

SELIC. 

I.O objeto da presente demanda refere-se à correção monetária integral dos depósitos em caderneta de poupança, não 

bloqueados por força da Lei nº 8.024/90, relativamente ao mês de abril de 1990. 

II.A instituição financeira depositária é parte legítima passiva para responder pela correção monetária dos saldos 

depositados em caderneta de poupança, não bloqueados por força da Lei 8.024/90. 

III.Aplica-se o prazo prescricional de vinte anos, por se tratar de ação pessoal, cujo pedido constitui-se no próprio 

crédito e não em acessório. 

IV.Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

V.Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de abril de 1990 é o IPC, no percentual de 44,80%, de 

acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

VI.A correção monetária deve incidir a partir da data do indevido expurgo. 

VII.O contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de juros contratuais, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, contada da data da inadimplência até a 

citação. 

VIII.Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, mister observar e aplicar o disposto em 

seu Artigo 406. Portanto, a partir de 11/01/2003, cabível a aplicação da Taxa SELIC, concomitantemente constituída de 

juros e correção monetária. 

IX.Contudo, deve ser observada, em cada caso, a data da citação como termo a quo para sua incidência, em respeito ao 

Artigo 405 do Código Civil em vigor, segundo o qual contam-se os juros de mora desde a citação inicial. Afasta-se a 

partir daí, a incidência de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

X.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.08.005964-3        AC 1249707 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    :  JOSE CARLOS BERNARDI e outro 

ADV     :  MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 
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RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 

Nº 8.024/90. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E DE PRESCRIÇÃO REJEITADAS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990. 

I.A pretensão aduzida nos autos visa à correção monetária integral dos depósitos em caderneta de poupança, não 

bloqueados por força da Lei nº 8.024/90, relativamente ao mês de abril de 1990. 

II.A instituição financeira depositária é parte legítima passiva para responder pela correção monetária dos saldos 

depositados em caderneta de poupança, não bloqueados por força da Lei 8.024/90. 

III.Aplica-se o prazo prescricional de vinte anos, por se tratar de ação pessoal, cujo pedido constitui-se no próprio 

crédito e não em acessório. 

IV.Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

V.Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de abril de 1990 é o IPC, no percentual de 44,80%, de 

acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

VI.A correção monetária deve incidir a partir da data do indevido expurgo. 

VII.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.09.000524-2        AC 1231960 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APDO    :  ANTONIO DELANTONIO JUNIOR e outro 

ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 

Nº 8.024/90. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM E PRESCRIÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 

1990. 

I.A pretensão aduzida nos autos visa à correção monetária integral dos depósitos em caderneta de poupança, não 

bloqueados por força da Lei nº 8.024/90, relativamente ao mês de abril de 1990, perfeitamente admissível pelo 

ordenamento jurídico pátrio. Alegação de impossibilidade jurídica do pedido afastada. 
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II.A instituição financeira depositária é parte legítima passiva para responder pela correção monetária dos saldos 

depositados em caderneta de poupança, não bloqueados por força da Lei 8.024/90. 

III.Aplica-se o prazo prescricional de vinte anos, por se tratar de ação pessoal, cujo pedido constitui-se no próprio 

crédito e não em acessório. 

IV.Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

V.Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de abril de 1990 é o IPC, no percentual de 44,80%, de 

acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

VI.A correção monetária deve incidir a partir da data do indevido expurgo. 

VII.Quanto ao critério de correção monetária a ser aplicado, de rigor que o montante apurado seja atualizado consoante 

os critérios definidos pela r. sentença (Provimento 26/2001). 

VIII.O contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de juros contratuais, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, contada da data da inadimplência, até a data 

da citação. 

IX.Outrossim, com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, mister observar e aplicar o 

disposto em seu Art. 406. Portanto, a partir de 11/01/2003, cabível a aplicação da Taxa SELIC. 

X.Contudo, deve ser observada, em cada caso, a data da citação como termo a quo para sua incidência, em respeito ao 

Art. 405 do Código Civil em vigor, segundo o qual contam-se os juros de mora desde a citação inicial. Afasta-se a partir 

daí, a incidência de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

XI.Verba honorária mantida em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento desta E. Turma. 

XII.Apelação da CEF parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.    (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.09.002288-4        AC 1218864 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  GERALDO GALLI 

APTE    :  ALAYDE SPINA PALLUDETTI e outro 

ADV     :  ANDRÉ RENATO JERONIMO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 

Nº 8.024/90. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM E PRESCRIÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 

1990. 
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I.A pretensão aduzida nos autos visa à correção monetária integral dos depósitos em caderneta de poupança, não 

bloqueados por força da Lei nº 8.024/90, relativamente ao mês de abril de 1990, perfeitamente admissível pelo 

ordenamento jurídico pátrio. Alegação de impossibilidade jurídica do pedido afastada. 

II.A instituição financeira depositária é parte legítima passiva para responder pela correção monetária dos saldos 

depositados em caderneta de poupança, não bloqueados por força da Lei 8.024/90. 

III.Aplica-se o prazo prescricional de vinte anos, por se tratar de ação pessoal, cujo pedido constitui-se no próprio 

crédito e não em acessório. 

IV.Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

V. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de abril de 1990 é o IPC, no percentual de 44,80%, de 

acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

VI.A correção monetária deve incidir a partir da data do indevido expurgo. 

VII.À vista do pedido inicial da autoria, aplicável a atualização monetária segundo os índices da caderneta de poupança, 

afastando-se o Provimento nº 64. 

VIII.Apelações parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.    (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.09.003616-0        AC 1229771 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  NEUSA MARIA VITTE 

ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E DE 

PRESCRIÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE JUNHO/87. TAXA SELIC. 

VERBA HONORÁRIA. 

I.A instituição financeira depositária é parte legítima passiva para responder pela correção monetária dos saldos 

depositados em caderneta de poupança, relativamente aos meses de junho de 1987 e janeiro/89. 

II.Aplica-se o prazo prescricional de vinte anos, por se tratar de ação pessoal, cujo pedido constitui-se no próprio crédito 

e não em acessório. 

III.No mês de junho de 1987, deve-se observar como fator de correção monetária o IPC de 26,06%, índice vigorante à 

época. Precedentes do E. STJ. 

IV.A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da data do indevido expurgo. 
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V.À vista do pedido inicial da autoria, aplicável a atualização monetária segundo os índices da caderneta de poupança. 

VI.O contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de juros contratuais, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, contada da data da inadimplência até a 

citação. 

VII.Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, mister observar e aplicar o disposto em 

seu Art. 406. Portanto, a partir de 11/01/2003, cabível a aplicação da Taxa SELIC. 

VIII.Contudo, deve ser observada, em cada caso, a data da citação como termo a quo para sua incidência, em respeito 

ao Artigo 405 do Código Civil em vigor, segundo o qual contam-se os juros de mora desde a citação inicial. Afasta-se a 

partir daí, a incidência de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

IX.Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a cargo da ré, 

de acordo com o entendimento desta Egrégia Quarta Turma. 

X.Apelação da Caixa Econômica Federal desprovida e apelação da autora provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e dar provimento à apelação da 

autora, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.15.002146-5        AC 1231067 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  ZORAIDE CASARIM FERRAO (= ou > de 65 anos) e outro 

ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. IPC DE JANEIRO/89. CORREÇÃO MONETÁRIA DA DIFERENÇA APURADA. 

ÍNDICES DA POUPANÇA. 

I.Pretende o autor receber a diferença decorrente da aplicação do percentual de 42,72%, no mês de janeiro/89, em sua 

conta de caderneta de poupança. 

II.A correção monetária deve incidir a partir da data do indevido expurgo. 

III.À vista do pedido inicial da autoria, aplicável a atualização monetária segundo os índices da caderneta de poupança, 

afastando-se o Provimento nº 64/2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

IV.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar provimento  à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.17.003354-0        AC 1112548 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  Caixa Econômica Federal - CEF 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 87 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  RENATO VIDAL DE LIMA 

APDO    :  ADELINA RODRIGUES NAVARRO 

ADV     :  PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

                       E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

                      A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.20.000153-5        AC 1121839 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  Caixa Econômica Federal - CEF 

EMBARGADO  :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 173/174 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    :  BERTOLDO RIDAL e outros 

ADV     :  KARINA ARIOLI ANDREGHETO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 
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III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008 . (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.20.003013-4        AC 1112652 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  Caixa Econômica Federal - CEF 

EMBARGADO  :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 125/126 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

APDO    :  MARIA LUCIA ALVES PEDRO 

ADV     :  WALTHER AZOLINI 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.21.001341-8        AC 1230323 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
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ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO    :  CELIO CAMPOS ALVES JUNIOR e outros 

ADV     :  ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. NECESSIDADE DE DENUNCIAÇÃO À LIDE 

DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. ALEGAÇÃO NÃO CONHECIDA.  PRELIMINAR 

DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM REJEITADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC 

DE JANEIRO/89. TAXA SELIC.  

I.Não ventilada, na contestação da ré, a necessidade de denunciação à lide da União Federal e do Banco Central do 

Brasil, não se conhece de sua apelação quanto a esse aspecto. 

II.A instituição financeira depositária é parte legítima passiva para responder pela correção monetária dos saldos 

depositados em caderneta de poupança, relativamente aos meses de junho de 1987 e janeiro/89. 

III.Não estão abrangidas pelas disposições da Medida Provisória nº32/89, as cadernetas de poupança, cuja contratação 

ou renovação tenham ocorrido antes de sua vigência, conforme entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal 

(STF, RE 200514, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 27/08/1996). 

IV.O índice de correção monetária a ser aplicado no mês de janeiro de 1989 é o IPC, no percentual de 42,72%, de 

acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

V.A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da data do indevido expurgo. 

VI.Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, mister observar e aplicar o disposto em seu 

Artigo 406. Portanto, a partir de 11/01/2003, cabível a aplicação da Taxa SELIC, concomitantemente constituída de 

juros e correção monetária. 

VII.Contudo, deve ser observada a data da citação como termo a quo para sua incidência, em respeito ao Artigo 405 do 

Código Civil em vigor, segundo o qual contam-se os juros de mora desde a citação inicial. 

VIII.Os juros contratuais são expressamente previstos pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, contada da data da inadimplência até a 

incidência da taxa SELIC, afastados, a partir daí, quaisquer outros índices de correção e de juros. 

IX.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.089067-0        AG  252806 

ORIG.   :  200461820552143  12F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 60/64 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  RATAO TRATORES E PECAS LTDA 

ADV     :  JOSÉ CARLOS FERNANDES NERI 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

                        E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

                       A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.089067-0    AG  252806 

ORIG.   :  200461820552143 12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

AGRDO   :  RATAO TRATORES E PECAS LTDA 

ADV     :  JOSÉ CARLOS FERNANDES NERI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA.  

I. Descabidas, em exceção de pré-executividade, alegações que acarretariam apenas a substituição da CDA, do sujeito 

do pólo passivo ou a suspensão da execução. Tais assertivas indicam meros incidentes processuais da execução, 

argüíveis a qualquer momento, e, não, o instituto da objeção, capaz de extinguir o feito. 

II. Tendo havido alegação de pagamento com a juntada de Darfs cuja apreciação administrativa está pendente de 

análise, correto se afigura o sobrestamento do feito até que a Fazenda Pública se manifeste conclusivamente sobre o 

valor do crédito tributário apurado. 

III. Agravo de instrumento improvido.  

                  A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma, por unanimidade, nego 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da Ata 

de Julgamento que passa a fazer parte integrante do presente julgamento. 
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        São Paulo, 23 de agosto de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.008193-0        AC 1172231 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 178 

APTE    :  PROSER CORRETAGENS DE SEGUROS S/C LTDA 

ADV     :  RICARDO HACHAM 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

                 E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

             A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.014620-0       AMS  277490 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE :  VIDRACARIA PIRATININGA LTDA 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 429/430 

APTE    :  VIDRACARIA PIRATININGA LTDA 

ADV     :  JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 
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II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.027361-1       AMS  294858 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  INSTITUTO DE DOENCAS NEUROLOGICAS DE SAO PAULO LTDA 

ADV     :  KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

          E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. COFINS. ILEGALIDADE DA L. 9718/98. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. SOCIEDADES 

CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO PELA L. 9.430/96. 

CONSTITUCIONALIDADE.  

I ? Configura inovação sede recursal a alegação de ilegalidade da L. 9718/98, porquanto a autoria não se insurgiu contra 

este diploma legal em sua inicial. Apelo não conhecido no tocante a este tópico.  

II - Descabe agitar a inconstitucionalidade da revogação da COFINS para as sociedades civis de profissão 

regulamentada, pois a Lei nº 9.430/96 podia revogar a isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91, não se 

detectando qualquer inconstitucionalidade (RE 451.988-7, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

III - Apelação desprovida. 

            A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos e, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.06.010584-6        AC 1226686 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  JOAO ANTONIO NUCCI (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  HASSAN MOHAMAD TAHA 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 
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RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO AFASTADA. REFORMA DO ?DECISUM?. ART 515, § 3º, DO 

CPC. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89. INVERSÃO 

DO ÔNUS DA SUCUCUMBÊNCIA. 

I.Aplica-se o prazo prescricional de vinte anos, por se tratar de ação pessoal, cujo pedido constitui-se no próprio crédito 

e não em acessório. 

II.Afastada a prescrição, o mérito é analisado com fulcro no artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil. 

III.A pretensão aduzida nos autos visa à correção monetária integral dos depósitos em caderneta de poupança, 

relativamente ao mês de janeiro de 1989, perfeitamente admissível pelo ordenamento jurídico pátrio. Possibilidade 

jurídica do pedido reconhecida. 

IV.A instituição financeira depositária é parte legítima passiva para responder pela correção monetária dos saldos 

depositados em caderneta de poupança, relativamente aos meses de junho de 1987 e janeiro/89. 

V.Não estão abrangidas pelas disposições da Medida Provisória nº32/89, as cadernetas de poupança, cuja contratação 

ou renovação tenham ocorrido antes de sua vigência, conforme entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal 

(STF, RE 200514, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 27/08/1996). 

VI.O índice de correção monetária a ser aplicado no mês de janeiro de 1989 é o IPC, no percentual de 42,72%, de 

acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

VII.A correção monetária deve incidir a partir da data do indevido expurgo, com juros de mora desde a citação. 

VIII.Juros remuneratórios devidos desde o creditamento a menor até a citação, oportunidade em que incidirá apenas a 

Taxa Selic, com exclusão de quaisquer índices de correção monetária e juros. 

IX.Honorários advocatícios a cargo da Caixa Econômica Federal, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, de acordo com entendimento desta E. Quarta Turma. 

X.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.08.002079-2        AC 1178232 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  GUILHERME LOPES MAIR 

APDO    :  LUIZA SOUZA DE OLIVEIRA 

ADV     :  RONALDO LABRIOLA PANDOLFI 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 

Nº 8.024/90. APELAÇÃO INTEMPESTIVA. NÃO CONHECIMENTO.  

I.Foram as partes intimadas da r. sentença pelo Diário da Justiça do Estado de São Paulo na data de 22 de março de 

2006, uma quarta-feira, vindo a expirar o prazo para interposição de recursos na data de 06 de abril de 2006 (quinta-

feira). 

II.A apelação da Caixa Econômica Federal foi protocolizada no dia 07 de abril de 2006, restando inobservado o 

disposto no Art. 508, do Código de Processo Civil. Intempestividade configurada. 

III.Apelação não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.08.006795-4        AC 1256304 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  MARINEIA APARECIDA PICOLI LUQUIERI 

ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. IPC DE JANEIRO/89. CORREÇÃO MONETÁRIA DA DIFERENÇA APURADA. 

ÍNDICES DA POUPANÇA. JUROS REMUNERATÓRIOS. TAXA SELIC. 

I.Pretende a autora receber a diferença decorrente da aplicação do percentual de 42,72%, no mês de janeiro/89, em sua 

conta de caderneta de poupança. 

II.A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da data do indevido expurgo. 

III.À vista do pedido inicial da autoria, aplicável a atualização monetária segundo os índices da caderneta de poupança. 

IV.O contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de juros contratuais, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, contada da data da inadimplência até a 

citação. 

V.Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, mister observar e aplicar o disposto em seu 

Artigo 406. Portanto, a partir de 11/01/2003, cabível a aplicação da Taxa SELIC, concomitantemente constituída de 

juros e correção monetária. 

VI.Contudo, deve ser observada, em cada caso, a data da citação como termo a quo para sua incidência, em respeito ao 

Artigo 405 do Código Civil em vigor, segundo o qual contam-se os juros de mora desde a citação inicial. Afasta-se a 

partir daí, a incidência de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

VII.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.08.010382-0        AC 1251552 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    :  THIAGO PASQUARELLI DAL MEDICO 

ADV     :  MARCELO UMADA ZAPATER 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 

Nº 8.024/90. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO REJEITADAS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990. TAXA SELIC. 

I.O objeto da presente demanda refere-se à correção monetária integral dos depósitos em caderneta de poupança, não 

bloqueados por força da Lei nº 8.024/90, relativamente ao mês de abril de 1990. 

II.A instituição financeira depositária é parte legítima passiva para responder pela correção monetária dos saldos 

depositados em caderneta de poupança, não bloqueados por força da Lei 8.024/90. 

III.Aplica-se o prazo prescricional de vinte anos, por se tratar de ação pessoal, cujo pedido constitui-se no próprio 

crédito e não em acessório. 

IV.Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

V.Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de abril de 1990 é o IPC, no percentual de 44,80%, de 

acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

VI.A correção monetária deve incidir a partir da data do indevido expurgo. 

VII.Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, mister observar e aplicar o disposto em 

seu Artigo 406. Portanto, a partir de 11/01/2003, cabível a aplicação da Taxa SELIC, concomitantemente constituída de 

juros e correção monetária. 

VIII.Contudo, deve ser observada, em cada caso, a data da citação como termo a quo para sua incidência, em respeito 

ao Artigo 405 do Código Civil em vigor, segundo o qual contam-se os juros de mora desde a citação inicial. Afasta-se a 

partir daí, a incidência de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

IX.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.08.010610-8        AC 1249706 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    :  MARIA LUIZA ESLAGUENAUFI 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 

Nº 8.024/90. INSURGÊNCIA QUANTO À APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE RECURSAL. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990. 

I.Não possui a ré interesse recursal para se insurgir contra a taxa SELIC, uma vez que a respeitável sentença fixou os 

juros de mora no percentual de 1% ao mês a partir da citação. Apelação não conhecida quanto a esse aspecto. 

II.A instituição financeira depositária é parte legítima passiva para responder pela correção monetária dos saldos 

depositados em caderneta de poupança, não bloqueados por força da Lei 8.024/90. 

III.Aplica-se o prazo prescricional de vinte anos, por se tratar de ação pessoal, cujo pedido constitui-se no próprio 

crédito e não em acessório. 

IV.Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

V.Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de abril de 1990 é o IPC, no percentual de 44,80%, de 

acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

VI.A correção monetária deve incidir a partir da data do indevido expurgo. 

VII.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.08.010737-0        AC 1251489 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    :  IRIS THEREZA BAPTISTA 

ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 

Nº 8.024/90. ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO ULTRA PETITA AFASTADA. PRELIMINARES DE 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E DE PRESCRIÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990. 

I.A pretensão aduzida nos autos visa à correção monetária integral dos depósitos em caderneta de poupança, não 

bloqueados por força da Lei nº 8.024/90, relativamente ao mês de abril de 1990. 

II.A determinação de incidência de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre a diferença apurada não 

configura julgamento ultra petita, pois expressamente pedido na exordial. 

III.A instituição financeira depositária é parte legítima passiva para responder pela correção monetária dos saldos 

depositados em caderneta de poupança, não bloqueados por força da Lei 8.024/90. 

IV.Aplica-se o prazo prescricional de vinte anos, por se tratar de ação pessoal, cujo pedido constitui-se no próprio 

crédito e não em acessório. 

V.Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VI.Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de abril de 1990 é o IPC, no percentual de 44,80%, de 

acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

VII.A correção monetária deve incidir a partir da data do indevido expurgo. 

VIII.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.08.011200-5        AC 1246660 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES AVALLONE 

ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DA DIFERENÇA APURADA. ÍNDICES DA POUPANÇA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS DEVIDOS. 

I.Pretende a autora receber diferença decorrente da aplicação do percentual de 42,72%, no mês de janeiro/89, em sua 

conta de caderneta de poupança. 

II.A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da data do indevido expurgo. 
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III.À vista do pedido inicial da autoria, aplicável atualização monetária segundo os índices da própria caderneta de 

poupança. 

IV.O contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de juros contratuais, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, contada da data da inadimplência. 

V.Outrossim, com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, mister observar e aplicar o 

disposto em seu Art. 406. Portanto, a partir de 11/01/2003, cabível a aplicação da Taxa SELIC. 

VI.Contudo, deve ser observada, em cada caso, a data da citação como termo a quo para sua incidência, em respeito ao 

Art. 405 do Código Civil em vigor, segundo o qual contam-se os juros de mora desde a citação inicial. Afasta-se a partir 

daí, a incidência de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

VII.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.08.011201-7        AC 1247630 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    :  MARIA DE LOURDES AVALLONE 

ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 

Nº 8.024/90. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO REJEITADAS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990. TAXA SELIC. 

I.O objeto da presente demanda refere-se à correção monetária integral dos depósitos em caderneta de poupança, não 

bloqueados por força da Lei nº 8.024/90, relativamente ao mês de abril de 1990. 

II.A instituição financeira depositária é parte legítima passiva para responder pela correção monetária dos saldos 

depositados em caderneta de poupança, não bloqueados por força da Lei 8.024/90. 

III.Aplica-se o prazo prescricional de vinte anos, por se tratar de ação pessoal, cujo pedido constitui-se no próprio 

crédito e não em acessório. 

IV.Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

V.Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de abril de 1990 é o IPC, no percentual de 44,80%, de 

acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

VI.A correção monetária deve incidir a partir da data do indevido expurgo. 
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VII.Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, mister observar e aplicar o disposto em 

seu Artigo 406. Portanto, a partir de 11/01/2003, cabível a aplicação da Taxa SELIC, concomitantemente constituída de 

juros e correção monetária. 

VIII.Contudo, deve ser observada, em cada caso, a data da citação como termo a quo para sua incidência, em respeito 

ao Artigo 405 do Código Civil em vigor, segundo o qual contam-se os juros de mora desde a citação inicial. Afasta-se a 

partir daí, a incidência de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

IX.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.11.003458-1        AC 1187440 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES MARTINS DE MORAES (= ou > de 60 anos) 

REPTE   :  LEDA MARIA DE MORAES VICENTE 

ADV     :  MARICI SERAFIM LOPES DORETO 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. INCIDÊNCIA DO IPC DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO/89. TAXA SELIC. 

JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. VERBA HONORÁRIA. 

I.Pretende a autora receber a diferença decorrente da aplicação dos percentuais de 26,06% e 42,72%, nos meses de 

junho/87 e janeiro/89, respectivamente, em sua conta de caderneta de poupança. 

II.O contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de juros contratuais, razão pela 

qual, em regra, é devida sua aplicação no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, contada da data da inadimplência 

até a citação. 

III.A taxa SELIC, prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo 

Conselho da Justiça Federal, é concomitantemente constituída de juros e correção monetária, pelo que sua incidência 

exclui os juros moratórios e remuneratórios. 

IV.Deve ser observada a data da citação como termo a quo para aplicação da taxa SELIC, em respeito ao Art. 405 do 

Código Civil. 

V.Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a cargo da ré, de 

acordo com o entendimento desta E. Quarta Turma. 

VI.Apelação parcialmente provida. 

    A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, constante dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.11.005672-2        AC 1243204 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  ANTONIA STOCCO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  TALITA FERNANDES SHAHATEET 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. IPC DE JANEIRO/89. CORREÇÃO MONETÁRIA DA DIFERENÇA APURADA. 

ÍNDICES DA POUPANÇA. INCLUSÃO DO IPC NOS MESES DE MARÇO/90, ABRIL/90, MAIO/90 E 

FEVEREIRO/91. TAXA SELIC. 

I.Pretende a autora receber a diferença decorrente da aplicação do percentual de 42,72%, no mês de janeiro/89, em sua 

conta de caderneta de poupança. 

II.A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da data do indevido expurgo. 

III.À vista do pedido da autoria, aplicável a atualização monetária segundo os índices da caderneta de poupança. 

IV.Na atualização da diferença a ser restituída, correta a aplicação dos índices de 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, 

para os meses de março/90, abril/90, maio/90 e fevereiro/91, consoante iterativa jurisprudência. 

V.O contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de juros contratuais, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, contada da data da inadimplência até a 

citação. 

VI.Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, mister observar e aplicar o disposto em seu 

Artigo 406. Portanto, a partir de 11/01/2003, cabível a aplicação da Taxa SELIC, concomitantemente constituída de 

juros e correção monetária. 

VII.Contudo, deve ser observada, em cada caso, a data da citação como termo a quo para sua incidência, em respeito ao 

Art. 405 do Código Civil em vigor, segundo o qual contam-se os juros de mora desde a citação inicial. Afasta-se a partir 

daí, a incidência de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

VIII.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.16.001408-5        AC 1251175 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  IDES ROCHA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  GISELE SPERA MÁXIMO 

APDO    :  UniÃo Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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                       E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS-PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. DECRETO N. 

93.200/86. 

I. Ante a ausência de previsão constante da legislação pertinente ao PASEP, é de se aplicar o Decreto 20.910, de 06 de 

janeiro de 1932, cujo art. 1º dispõe prescreverem no prazo de cinco anos as ações contra a Fazenda Pública. 

II. Transcorrido prazo superior a cinco anos entre a data da propositura da ação e a do último índice de correção 

monetária cuja diferença é pleiteada na inicial encontra-se prescrita a ação. 

III. Apelação desprovida. 

                   A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.20.002945-8        AC 1231956 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  AMELIA MANZI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

CADERNETA DE POUPANÇA. INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89. ATUALIZAÇÃO DA DIFERENÇA 

APURADA. INCLUSÃO DO IPC NOS MESES DE MARÇO/90, ABRIL/90, MAIO/90 E FEVEREIRO/91. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. VERBA HONORÁRIA. 

I.O pedido da inicial refere-se ao recebimento da diferença de correção monetária, incidente em conta de poupança, 

correspondente ao IPC do mês de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, monetariamente corrigida e acrescida de 

juros remuneratórios e moratórios. 

II.O índice de correção monetária a ser aplicado no mês de janeiro de 1989 é o IPC, no percentual de 42,72%, de acordo 

com entendimento jurisprudencial pacífico. 

III.A correção monetária deve incidir a partir da data do indevido expurgo. 

IV.À vista do pedido do autor, aplicável atualização monetária segundo os índices da caderneta de poupança, afastando-

se o Provimento nº 64/2005 e os IPCs nele constantes. 

V.No que tange à questão afeta aos juros remuneratórios, aplica-se o prazo prescricional de vinte anos, por se tratar de 

ação pessoal, cujo pedido constitui-se no próprio crédito e não em acessório. 

VI.O contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de juros contratuais, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, contada da data da inadimplência, até a 

citação, oportunidade em que incidirá apenas a Taxa Selic, excluídos quaisquer outros índices de correção monetária e 

juros. 

VII.Honorários advocatícios a cargo da Caixa Econômica Federal, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, de acordo com entendimento desta E. Quarta Turma. 
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VIII.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.028881-0        AC 1174333 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  N M ROTHSCHILD E SONS BRASIL LTDA 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 158 

APTE    :  N M ROTHSCHILD E SONS BRASIL LTDA 

ADV     :  JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.024062-9        AC 1125383 

ORIG.   :  0300007919  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 115/122 

APTE    :  DELFT OIL E ENERGY DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ADV     :  SHEILA DURAN DIDI ZATTONI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.024062-9        AC 1125383 

ORIG.   :  0300007919  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

APTE    :  DELFT OIL E ENERGY DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ADV     :  SHEILA DURAN DIDI ZATTONI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

                 E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. ART. 173, I DO 

CTN. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. SUCUMBÊNCIA.  

I. Não há que se falar em decadência, porquanto transcorrido menos de cinco anos entre o primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, I, do CTN) e a constituição definitiva do 

débito.  

II. Nos termos do art. 174, do CTN, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva, até a data do ajuizamento da execução fiscal. Desta maneira, há de ser 

reconhecida a ocorrência de prescrição. 

III. Verba honorária a ser suportada pela exeqüente-embargada, porquanto restou demonstrado que o valor em exigência 

encontra-se prescrito. 

IV. Apelação provida. 

                 A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos 

do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 08 de novembro de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.029562-0     REOAC 1135948 

ORIG.   :  9607097076  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

PARTE A :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  SUPERMERCADO SAO FRANCISCO SOLO SAGRADO LTDA -ME e 

outro 

ADV     :  JOSE LUIS DELBEM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EXECUÇÃO FISCAL. §4º, 

ART. 40 DA LEF E ART. 219, § 5º CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. FAZENDA INTIMADA. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL DO ART. 174 DO CTN.  

I. O §4º do art. 40 da LEF, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004, bem como o § 5º do art. 219 do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela L. 11.184/06 autorizaram o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, 

condicionado à prévia oitiva da Fazenda Pública na primeira hipótese.  

II. Considerando a data em que a União tomou ciência do despacho determinando o arquivamento do feito e observado 

o disposto no art. 40 da LEF, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente.  

III. Remessa oficial desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de novembro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.001618-7       AMS  287306 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CIA IMOBILIARIA IBITIRAMA 

ADV     :  TERCIO CHIAVASSA 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. EXCLUSÃO DOS JUROS MORATÓRIOS. FALTA 

INTERESSE. LC 118/2005. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO 
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QUINQUENAL. OCORRÊNCIA PARCIAL. LEI 9718/98. AMPLIAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. RECEITA 

OPERACIONAL BRUTA. INCONSTITUCIONALIDADE. ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA POR MEIO DE LEI 

ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. ART. 74, DA LEI 9.430/96, COM REDAÇÃO CONFERIDA 

PELA LEI 10.637/02. ART. 170-A CTN. APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE . 

I ? Falece interesse à União sustentar o não cabimento dos juros moratórios e taxa Selic, pois o MM. juiz ?a quo? 

pronunciou-se nos termos do seu inconformismo. Apelo não conhecido no tocante a este tópico. 

II - A Lei Complementar nº 118/2005 trouxe nova interpretação quanto ao momento da extinção do crédito tributário, 

no tocante aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, adotando como termo inicial da constituição definitiva 

do crédito tributário a data do pagamento da exação na forma do §1º do Art. 150 CTN.  

III - Consoante os Arts. 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005, a prescrição é qüinqüenal para os tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, passando a ter por termo inicial a data do pagamento indevido ou maior que o devido. 

Prescritos os recolhimentos anteriores à 08/06/00. 

IV - Superada a discussão sobre a ampliação da base de cálculo perpetrada pela Lei 9.718/98, no tocante à COFINS e ao 

PIS, uma vez que o STF, no julgamento do RE 346084/PR, pronunciou-se pela  inconstitucionalidade do §1º do art. 3º 

da referida lei, por ampliar o conceito de faturamento. 

V - Inexistência de relação jurídica que obrigue a autoria a recolher o PIS de acordo com a base de cálculo da lei 

9718/98 até 30.11.02 (MP 66/02 e lei 10.637/02) e a COFINS até 31.01.04 (MP 135/03 e lei 10.833/03). 

VI - Possibilidade de majoração da alíquota da COFINS pelo artigo 8º da Lei 9718/98, porquanto a Carta Magna, em 

seu artigo 146, III, ?a?, dispensa lei complementar para fins de aumento de alíquota. 

VII - Compensação com parcelas de quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a teor do que 

dispõe o art. 66 da L. 8383/91 e o art. 74, da L. 9430/96, com redação conferida pela L. 10637/02.  

VIII ? Aplicabilidade do artigo 170-A, CTN. 

IX ? Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas e apelação da impetrante improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da 

União e à remessa oficial e negar provimento ao apelo da impetrante , nos termos do voto da Relatora, constante dos 

autos e, na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.04.003819-4       AMS  294182 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 

ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 

APDO    :  MARILU MORALES SILVA e outro 

ADV     :  THEREZA GUEDES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

                       E  M  E  N  T  A 
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ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

ATIVIDADE QUE NÃO SE APRESENTA PERIGOSA OU PREJUDICIAL À SOCIEDADE. APELAÇÃO E 

REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA IMPROVIDAS. 

1.A regulamentação das atividades profissionais é obrigatória quando se tratar de atividade que põe em risco direitos 

fundamentais.  

2.Ao músico, não existe a obrigatoriedade de inscrição em órgão de fiscalização, uma vez que a prestação de serviço 

deficitária no máximo o levará a ser repelido pela crítica e pelo público. 

3.Remessa oficial e apelação improvidas. 

                       A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa 

oficial e à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos e, na conformidade da ata de julgamento que 

passa a fazer parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.05.004602-3     REOMS  289971 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  BURGMANN DO BRASIL VEDACOES INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS 

DE NEGATIVA. ARTIGO 206, DO CTN.  

I - A obtenção de certidão, documento que reproduz dados e informações constantes dos arquivos de uma repartição 

pública, independentemente do pagamento de taxas, é assegurada pela CF, artigo 5º, inciso XXXIV, ?b? e reiterada no 

artigo 205 do CTN. 

II ? O direito à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa está previsto no artigo 206, do CTN, pressupondo 

a suspensão da exigibilidade do crédito, seja pela penhora nos autos da própria execução, seja pela presença de qualquer 

da causas de suspensão previstas no artigo 151, do mesmo diploma legal. 

III ? Informada pela impetrada a suspensão da exigibilidade das pendências que obstavam a emissão da certidão, faz jus 

o contribuinte à certidão que reflita sua real situação perante o Fisco. 

III - O interesse processual na obtenção do provimento jurisdicional persiste ainda que a liminar concedida em primeiro 

grau tenha caráter satisfativo, haja vista os efeitos jurídicos produzidos pela emissão da CND, inclusive com relação a 

terceiros. 

IV ? Remessa oficial improvida. 

      A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, 

na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.004652-9        AC 1251723 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  BELMIRO FERNANDES 

ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 

Nº 8.024/90. ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO ULTRA PETITA AFASTADA. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO 

REJEITADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990. 

I.A determinação de incidência de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre a diferença apurada não 

configura julgamento ultra petita, pois expressamente pedido na exordial. 

II.A instituição financeira depositária é parte legítima passiva para responder pela correção monetária dos saldos 

depositados em caderneta de poupança, não bloqueados por força da Lei 8.024/90. 

III.Aplica-se o prazo prescricional de vinte anos, por se tratar de ação pessoal, cujo pedido constitui-se no próprio 

crédito e não em acessório. 

IV.Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

V.Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de abril de 1990 é o IPC, no percentual de 44,80%, de 

acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

VI.A correção monetária deve incidir a partir da data do indevido expurgo. 

VII.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.006945-1        AC 1251349 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  JOAO BAPTISTA STEFANUTTI 

REPTE   :  ISIDORO JACINTO DA SILVA 

ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
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ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. IPC DE JANEIRO/89. CORREÇÃO MONETÁRIA DA DIFERENÇA APURADA. 

ÍNDICES DA POUPANÇA. JUROS REMUNERATÓRIOS. TAXA SELIC. 

I.Pretende o autor receber a diferença decorrente da aplicação do percentual de 26,06%, no mês de junho/87, em sua 

conta de caderneta de poupança. 

II.A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da data do indevido expurgo. 

III.À vista do pedido inicial da autoria, aplicável a atualização monetária segundo os índices da caderneta de poupança. 

IV.O contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de juros contratuais, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, contada da data da inadimplência até a 

citação. 

V.Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, mister observar e aplicar o disposto em seu 

Artigo 406. Portanto, a partir de 11/01/2003, cabível a aplicação da Taxa SELIC, concomitantemente constituída de 

juros e correção monetária. 

VI.Contudo, deve ser observada, em cada caso, a data da citação como termo a quo para sua incidência, em respeito ao 

Artigo 405 do Código Civil em vigor, segundo o qual contam-se os juros de mora desde a citação inicial. Afasta-se a 

partir daí, a incidência de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

VII.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.007054-4        AC 1251529 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    :  JUDITH DOS SANTOS 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 

Nº 8.024/90. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO REJEITADAS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990. JUROS REMUNERATÓRIOS. TAXA 

SELIC. 

I.A pretensão aduzida nos autos visa à correção monetária integral dos depósitos em caderneta de poupança, não 

bloqueados por força da Lei nº 8.024/90, relativamente ao mês de abril de 1990. 

II.A instituição financeira depositária é parte legítima passiva para responder pela correção monetária dos saldos 

depositados em caderneta de poupança, não bloqueados por força da Lei 8.024/90. 
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III.Aplica-se o prazo prescricional de vinte anos, por se tratar de ação pessoal, cujo pedido constitui-se no próprio 

crédito e não em acessório. 

IV.Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

V.Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de abril de 1990 é o IPC, no percentual de 44,80%, de 

acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

VI.A correção monetária deve incidir a partir da data do indevido expurgo. 

VII.O contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de juros contratuais, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, da data da inadimplência até a citação. 

VIII.Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, mister observar e aplicar o disposto em 

seu Artigo 406. Portanto, a partir de 11/01/2003, cabível a aplicação da Taxa SELIC, concomitantemente constituída de 

juros e correção monetária. 

IX.Contudo, deve ser observada, em cada caso, a data da citação como termo a quo para sua incidência, em respeito ao 

Artigo 405 do Código Civil em vigor, segundo o qual contam-se os juros de mora desde a citação inicial. Afasta-se a 

partir daí, a incidência de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

X.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008.    (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.008075-6        AC 1241798 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  LUIZ DE OLIVEIRA 

ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. IPC DE JANEIRO/89. CORREÇÃO MONETÁRIA DA DIFERENÇA APURADA. 

ÍNDICES DA POUPANÇA. JUROS REMUNERATÓRIOS. TAXA SELIC. 

I.Pretende o autor receber a diferença decorrente da aplicação do percentual de 26,06%, no mês de junho/87, em sua 

conta de caderneta de poupança. 

II.A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da data do indevido expurgo. 

III.À vista do pedido inicial da autoria, aplicável a atualização monetária segundo os índices da caderneta de poupança. 

IV.O contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de juros contratuais, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, contada da data da inadimplência até a 

citação. 
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V.Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, mister observar e aplicar o disposto em seu 

Artigo 406. Portanto, a partir de 11/01/2003, cabível a aplicação da Taxa SELIC, concomitantemente constituída de 

juros e correção monetária. 

VI.Contudo, deve ser observada, em cada caso, a data da citação como termo a quo para sua incidência, em respeito ao 

Artigo 405 do Código Civil em vigor, segundo o qual contam-se os juros de mora desde a citação inicial. Afasta-se a 

partir daí, a incidência de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

VII.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.008493-2       AMS  297319 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL 

ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 

APDO    :  BRUNO DE OLIVEIRA FREITAS e outros 

ADV     :  KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

ATIVIDADE QUE NÃO SE APRESENTA PERIGOSA OU PREJUDICIAL À SOCIEDADE. APELAÇÃO E 

REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

1.A regulamentação das atividades profissionais é obrigatória quando se tratar de atividade que põe em risco direitos 

fundamentais.  

2.Ao músico, não existe a obrigatoriedade de inscrição em órgão de fiscalização, uma vez que a prestação de serviço 

deficitária no máximo o levará a ser repelido pela crítica e pelo público. 

3.Remessa oficial e apelação improvidas. 

    A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante 

dos autos, na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.003704-5        AC 1250564 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    :  JACY DOS REIS JUNQUEIRA e outros 

ADV     :  SALIM MARGI 
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RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 

Nº 8.024/90. NECESSIDADE DE DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL, 

NECESSIDADE DE CITAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL E DA UNIÃO PARA COMPOREM A LIDE 

NA POSIÇÃO DE LITISCONSORTES PASSIVOS NECESSÁRIOS, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E 

PRESCRIÇÃO. PRELIMINARES REJEITADAS. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990. 

I.A presente ação visa ao recebimento da diferença de correção monetária, incidente em depósito de caderneta de 

poupança, correspondente ao IPC do mês de abril de 1990, no percentual de 44,80%, atualizada monetariamente, com 

juros remuneratórios e moratórios. 

II.A instituição financeira depositária é parte legítima passiva para responder pela correção monetária dos saldos 

depositados em caderneta de poupança, não bloqueados por força da Lei 8.024/90. Descabe, portanto, a citação do 

Banco Central do Brasil e da União para comporem a lide na posição de litisconsortes passivos necessários, bem como, 

a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil. 

III.Aplica-se o prazo prescricional de vinte anos, por se tratar de ação pessoal, cujo pedido constitui-se no próprio 

crédito e não em acessório. 

IV.Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

V.Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de abril de 1990 é o IPC, no percentual de 44,80%, de 

acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

VI.A correção monetária deve incidir a partir da data do indevido expurgo. 

VII.Redução de 0,5% dos juros de moratórios, conforme CPC. 

VIII.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.14.003817-9        AC 1242952 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  LEONARDO RODRIGUES BATISTA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

                       E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE. AFASTAMENTO. PIS-PASEP. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. DECRETO N. 93.200/86. 

I. Ante a ausência de previsão constante da legislação pertinente ao PASEP, é de se aplicar o Decreto 20.910, de 06 de 

janeiro de 1932, cujo art. 1º dispõe prescreverem no prazo de cinco anos as ações contra a Fazenda Pública. 

II. Transcorrido prazo superior a cinco anos entre a data da propositura da ação e a do último índice de correção 

monetária cuja diferença é pleiteada na inicial encontra-se prescrita a ação. 

III. Apelação desprovida. 

                    A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.14.004882-3        AC 1235466 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  CHILON GONCALVES ANDRADE 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

                       E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS-PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. DECRETO N. 

93.200/86. 

I. Ante a ausência de previsão constante da legislação pertinente ao PASEP, é de se aplicar o Decreto 20.910, de 06 de 

janeiro de 1932, cujo art. 1º dispõe prescreverem no prazo de cinco anos as ações contra a Fazenda Pública. 

II. Transcorrido prazo superior a cinco anos entre a data da propositura da ação e a do último índice de correção 

monetária cuja diferença é pleiteada na inicial, encontra-se prescrita a ação. 

III. Apelação desprovida. 

                    A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.16.000828-4        AC 1244405 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  FRANCISCO LUIZ 

ADV     :  MAURO ANTONIO SERVILHA 

APDO    :  UniÃo Federal 
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ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

                       E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS-PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. DECRETO N. 

93.200/86. 

I. Ante a ausência de previsão constante da legislação pertinente ao PASEP, é de se aplicar o Decreto 20.910, de 06 de 

janeiro de 1932, cujo art. 1º dispõe prescreverem no prazo de cinco anos as ações contra a Fazenda Pública. 

II. Transcorrido prazo superior a cinco anos entre a data da propositura da ação e a do último índice de correção 

monetária cuja diferença é pleiteada na inicial encontra-se prescrita a ação. 

III. Apelação desprovida. 

                    A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.17.002841-3        AC 1250633 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  MARLI ELISA LAMESA CINTRA e outro 

ADV     :  NELSON RICARDO DE OLIVEIRA RIZZO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 

Nº 8.024/90. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E DE PRESCRIÇÃO REJEITADAS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990. 

I.A instituição financeira depositária é parte legítima passiva para responder pela correção monetária dos saldos 

depositados em caderneta de poupança, não bloqueados por força da Lei 8.024/90. 

II.Aplica-se o prazo prescricional de vinte anos, por se tratar de ação pessoal, cujo pedido constitui-se no próprio crédito 

e não em acessório. 

III.Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

IV.Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de abril de 1990 é o IPC, no percentual de 44,80%, de 

acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

V.A correção monetária deve incidir a partir da data do indevido expurgo. 

VI.Redução dos juros de mora para 0,5%. 

VII.Apelação parcialmente provida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.26.004538-2        AC 1249136 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  EUCLIDES ROSA DA SILVA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

  

                          E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE. AFASTAMENTO. PIS-PASEP. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. DECRETO N. 93.200/86. 

I.Inicialmente, verificou-se que a r.sentença foi extinta com julgamento do mérito, razão pela qual afasta-se a preliminar 

de nulidade do ?decisum?.   

II. Ante a ausência de previsão constante da legislação pertinente ao PASEP, é de se aplicar o Decreto 20.910, de 06 de 

janeiro de 1932, cujo art. 1º dispõe prescreverem no prazo de cinco anos as ações contra a Fazenda Pública. 

III. Transcorrido prazo superior a cinco anos entre a data da propositura da ação e a do último índice de correção 

monetária cuja diferença é pleiteada na inicial, encontra-se prescrita a ação. 

IV. Apelação desprovida. 

                A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento a apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.010619-0        AG  291411 

ORIG.   :  200361820668270  7F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE :  FLYTEC DISTRIBUICAO LTDA  

EMBARGADO :  V. ACÓRDÃO DE FLS.168/173.  

AGRTE   :  FLYTEC DISTRIBUICAO LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.100586-1        AG  319359 

ORIG.   :  200760000099009  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Ordem dos Advogados do Brasil - Seção MS 

ADV     :  DARTAGNAN ZANELLA MESSIAS 

AGRDO   :  ELIANICI GONCALVES GAMA 

ADV     :  JOSE ROBERTO RODRIGUES DA ROSA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE   Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. DECISÃO LIMINAR DETERMINATIVA DE IMEDIATA INSCRIÇÃO DA IMPETRANTE NOS 

QUADROS DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. LEI Nº 8.906/94, ART. 41. PROVA EFETIVA DE 

?BOM COMPORTAMENTO?. CRITÉRIO OBJETIVO. PRECARIEDADE DA MEDIDA LIMINAR. AGRAVO 

REGIMENTAL. 

I ? A teor do disposto no Art. 41 da Lei nº 8.906/94, é permitido ao que tenha sofrido qualquer sanção disciplinar 

requerer, um ano após seu cumprimento, a reabilitação, em face de provas efetivas de ?bom comportamento?. 

II ? A conduta social da impetrante deve coadunar-se com o probo exercício da advocacia. A análise das provas na ação 

mandamental deve ser objetiva e adstrita ao aspecto da legalidade do ato combatido. 

III - Não se trata de prévia condenação ou mitigação do princípio da presunção de inocência. Há de se exaurir 

primeiramente a análise do caso concreto, porquanto a liminar, uma vez concedida, é satisfativa, pois autoriza à 

impetrante o exercício da profissão de advogada. 

IV ? Agravo de instrumento provida, resta prejudicado o agravo regimental. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.003766-0        AC 1172782 

ORIG.   :  0000008617  A Vr DIADEMA/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE  :  FORMAT INDL/ DE EMBALAGENS LTDA 

EMBDO  :  ACÓRDÃO DE FLS. 116 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FORMAT INDL/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  RICARDO ESTELLES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.08.002561-0        AC 1257674 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  PHILOMENA GRAMOLINI DAL MEDICO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARCELO UMADA ZAPATER 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 

Nº 8.024/90. ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO ULTRA PETITA AFASTADA. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO 

REJEITADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990. 

I.A determinação de incidência de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre a diferença apurada não 

configura julgamento ultra petita, pois expressamente pedido na exordial. 

II.A instituição financeira depositária é parte legítima passiva para responder pela correção monetária dos saldos 

depositados em caderneta de poupança, não bloqueados por força da Lei 8.024/90. 

III.Aplica-se o prazo prescricional de vinte anos, por se tratar de ação pessoal, cujo pedido constitui-se no próprio 

crédito e não em acessório. 

IV.Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

V.Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de abril de 1990 é o IPC, no percentual de 44,80%, de 

acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

VI.A correção monetária deve incidir a partir da data do indevido expurgo. 

VII.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.11.000169-9        AC 1249708 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    :  JOSE ZANCA 

ADV     :  TALITA FERNANDES SHAHATEET 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 

Nº 8.024/90. NECESSIDADE DE DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL, 

NECESSIDADE DE CITAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL E DA UNIÃO PARA COMPOREM A LIDE 

NA POSIÇÃO DE LITISCONSORTES PASSIVOS NECESSÁRIOS, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E 

PRESCRIÇÃO. PRELIMINARES REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL 

DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. 

I.A instituição financeira depositária é parte legítima passiva para responder pela correção monetária dos saldos 

depositados em caderneta de poupança, não bloqueados por força da Lei 8.024/90. Descabe, portanto, a citação do 

Banco Central do Brasil e da União para comporem a lide na posição de litisconsortes passivos necessários, bem como, 

a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil. 

II.Aplica-se o prazo prescricional de vinte anos, por se tratar de ação pessoal, cujo pedido constitui-se no próprio crédito 

e não em acessório. 
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III.Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

IV.Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

V.A correção monetária deve incidir a partir da data do indevido expurgo. 

VI.A incidência da Taxa SELIC, prevista no Provimento nº 64/2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, deve ocorrer a partir da citação, de forma exclusiva, afastados quaisquer outros índices de correção e de juros. 

VII.Os juros contratuais são expressamente previstos pelo contrato de depósito de caderneta de poupança, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, contada da data da inadimplência até a 

incidência da taxa SELIC. 

VIII.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.11.002740-8        AC 1259366 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  ZILDA SANCHES 

ADV     :  SALIM MARGI 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PARTE DA APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA EM 

CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM E DE PRESCRIÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC 

DE JUNHO/87, JANEIRO/89 E ABRIL/90. TAXA SELIC. 

I.Não se conhece da alegação da ré no que tange à necessidade de denunciação da lide ao Banco Central do Brasil, bem 

como, de citação do Banco Central do Brasil e da União para integrarem a lide na posição de litisconsortes passivos 

necessários. Matéria não ventilada em sua contestação. 

II.A presente ação visa ao recebimento da diferença de correção monetária, incidente em depósitos de caderneta de 

poupança, correspondente ao IPC dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e abril de 1990, nos respectivos 

percentuais de 26,06%, 42,72% e 44,80%, atualizadas monetariamente, com juros remuneratórios e moratórios. 

III.Impossibilidade jurídica do pedido afastada, uma vez que a pretensão aduzida é perfeitamente admissível pelo 

ordenamento jurídico pátrio. 

IV.A instituição financeira depositária é parte legítima passiva para responder pela correção monetária dos saldos 

depositados em caderneta de poupança, relativamente aos meses de junho/87, janeiro/89 e abril/90; nesse último caso, 

somente em relação aos saldos não bloqueados por força da Lei 8.024/90. 
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V.Aplica-se o prazo prescricional de vinte anos, por se tratar de ação pessoal, cujo pedido constitui-se no próprio 

crédito e não em acessório. 

VI.No mês de junho de 1987, deve-se observar como fator de correção monetária o IPC de 26,06%, índice vigorante à 

época. Precedentes do E. STJ. 

VII.Não estão abrangidas pelas disposições da Medida Provisória nº32/89, as cadernetas de poupança, cuja contratação 

ou renovação tenham ocorrido antes de sua vigência, conforme entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal 

(STF, RE 200514, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 27/08/1996). 

VIII.O índice de correção monetária a ser aplicado no mês de janeiro de 1989 é o IPC, no percentual de 42,72%, de 

acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

IX.Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

X.Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de abril de 1990 é o IPC, no percentual de 44,80%, de 

acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

XI.A correção monetária deve incidir a partir da data do indevido expurgo. 

XII.O contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de juros contratuais, razão pela 

qual é devida sua aplicação no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, contada da data da inadimplência até a 

citação. 

XIII.Com o advento do atual Código Civil, vigente a partir do dia 11/01/2003, mister observar e aplicar o disposto em 

seu Artigo 406. Portanto, a partir de 11/01/2003, cabível a aplicação da Taxa SELIC, concomitantemente constituída de 

juros e correção monetária. 

XIV.Contudo, deve ser observada, em cada caso, a data da citação como termo a quo para sua incidência, em respeito 

ao Artigo 405 do Código Civil em vigor, segundo o qual contam-se os juros de mora desde a citação inicial. Afasta-se a 

partir daí, a incidência de quaisquer outros índices de correção monetária e de juros. 

XV.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.11.002804-8        AC 1259365 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  VALDOCIR FRANCISCO ALVES 

ADV     :  GILBERTO GARCIA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO COM RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. ARTIGO 514, 

INCISO II DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. 
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I.O pedido da inicial refere-se ao recebimento da diferença de correção monetária, incidente em conta-poupança, no 

mês de junho de 1987, decorrente do Plano Bresser. Pleiteia o autor aplicação do IPC referente a esse mês, no 

percentual de 26,06%, corrigindo-se monetariamente a diferença obtida, com acréscimo de juros remuneratórios e 

moratórios. 

II.Tendo em vista a procedência do pedido, sobreveio apelo da Caixa Econômica Federal, em que defende não haver 

diferença de correção monetária a ser paga decorrente dos Planos Verão, Collor I e Collor II, matéria não tratada na 

exordial. 

III.A ré não colacionou em seu recurso argumentos combativos no tocante à matéria discutida na presente demanda. 

IV.Não se conhece do apelo, cujas razões referem-se à matéria estranha aos autos, em desatendimento aos requisitos 

estabelecidos no inciso II, do Artigo 514, do CPC. 

V.Apelação não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.17.000489-9        AC 1261696 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  LAURINDO GALHARDO 

ADV     :  MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 

Nº 8.024/90. ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO ULTRA PETITA AFASTADA. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO 

REJEITADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990. 

I.A determinação de incidência de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre a diferença apurada não 

configura julgamento ultra petita, pois expressamente pedido na exordial. 

II.A instituição financeira depositária é parte legítima passiva para responder pela correção monetária dos saldos 

depositados em caderneta de poupança, não bloqueados por força da Lei 8.024/90. 

III.Aplica-se o prazo prescricional de vinte anos, por se tratar de ação pessoal, cujo pedido constitui-se no próprio 

crédito e não em acessório. 

IV.Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

V.Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de abril de 1990 é o IPC, no percentual de 44,80%, de 

acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

VI.A correção monetária deve incidir a partir da data do indevido expurgo. 
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VII.Ante a procedência do pedido, deve a Caixa Econômica Federal arcar com os honorários advocatícios, os quais fixo 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, de acordo com entendimento desta Egrégia Quarta Turma. 

VIII.Redução dos juros de mora para 0,5%, conforme previsto no Código de Processo Civil.  

IX.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.17.001317-7        AC 1257079 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  CLESIO MIRAS GOBBI 

ADV     :  CARLOS RAFAEL PAVANELLI BATOCCHIO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E 

PRESCRIÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE JUNHO/87, JANEIRO/89 E 

ABRIL/90. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA. 

I.A presente ação visa ao recebimento da diferença de correção monetária, incidente em depósitos de caderneta de 

poupança, correspondente ao IPC dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 e abril de 1990, nos respectivos 

percentuais de 26,06%, 42,72% e 44,80%, atualizadas monetariamente, com juros remuneratórios e moratórios. 

II.A instituição financeira depositária é parte legítima passiva para responder pela correção monetária dos saldos 

depositados em caderneta de poupança, relativamente aos meses de junho/87, janeiro/89 e abril/90; nesse último caso, 

somente em relação aos saldos não bloqueados por força da Lei 8.024/90.  

III.Aplica-se o prazo prescricional de vinte anos, por se tratar de ação pessoal, cujo pedido constitui-se no próprio 

crédito e não em acessório. 

IV.No mês de junho de 1987, deve-se observar como fator de correção monetária o IPC de 26,06%, índice vigorante à 

época. Precedentes do E. STJ. 

V.Não estão abrangidas pelas disposições da Medida Provisória nº32/89, as cadernetas de poupança, cuja contratação 

ou renovação tenham ocorrido antes de sua vigência, conforme entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal 

(STF, RE 200514, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 27/08/1996). 

VI.O índice de correção monetária a ser aplicado no mês de janeiro de 1989 é o IPC, no percentual de 42,72%, de 

acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

VII.Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII.Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de abril de 1990 é o IPC, no percentual de 44,80%, de 

acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 
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IX.A correção monetária deve incidir a partir da data do indevido expurgo. 

X.O direito à ampla defesa constitui-se garantia constitucional, pelo que a interposição de recurso não implica litigância 

de má-fé. 

XI.Redução dos juros moratórios para 0,5% consoante o CPC. 

XII.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 12 de  junho  de  2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AG   324336   2008.03.00.002356-2   200461820134060   SP 

    

RELATOR 

: DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : AEROPORTO CIA DE 

AUTOMOVEIS e outros 

PARTE R : JOAO LUIZ BUSCHINELLI 

ADV     : SUELI CLIVATTI GOMES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00002   AG   255894   2005.03.00.096940-7   200061820972618   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : MARILZA VERRI FERNANDES 

PERECIN 

ADV     : FABIANO FERNANDES PERECIN 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : CONFERPE EMPREENDIMENTOS 

DE ENGENHARIA LTDA 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00003   AG   253252   2005.03.00.089626-0   200261820142072   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : JOAO ANTONIO FIGUEIREDO 

VALENTE 

ADV     : ADONILSON FRANCO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : AURO TECNOLOGIA 

INFORMATICA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00004   AG   274889   2006.03.00.078225-7   200261820628461   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : MARIA ISABEL VERDADE 

RIBEIRO DOS REIS e outro 

ADV     : JOAO GUILHERME MONTEIRO 

PETRONI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : EDITORA BQ HUM LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00005   AG   324089   2008.03.00.002040-8   200661820020580   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : I CAN WORLDWIDE STUDIES 

AGENCY VIAGENS E TURISMO 

LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  
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00006   AG   315263   2007.03.00.094728-7   8700000523   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : SONIA REGINA POETA 

ADV     : LÉO ROSENBAUM 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : EQUIPAMENTOS BLASCO IND/ E 

COM/ LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

PRAIA GRANDE SP  

  

  

00007   AG   320622   2007.03.00.102258-5   0300000615   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : ADILSON PEREIRA 

ADV     : ANTONIO DUARTE JÚNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : CALDMAN ELETROMECANICA 

LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00008   AG   257383   2006.03.00.000654-3   200261820611114   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : LA PLATA E CIA LTDA 

ADV     : ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00009   AG   314407   2007.03.00.093633-2   200661820549578   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : FRAJO SERVICOS DE 

MANUTENCAO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA 
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ADV     : IVAN CAIUBY NEVES 

GUIMARAES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00010   AG   265010   2006.03.00.026192-0   200061120081200   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : J A RIBEIRO PAVIMENTACOES E 

OBRAS LTDA 

ADV     : CRISTINA LUCIA PALUDETO 

PARIZZI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE 

PRES. PRUDENTE SP  

  

  

00011   AG   322578   2007.03.00.104879-3   200661070098855   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : APARECIDO SARAIVA DA ROCHA 

ADV     : ADELMO MARTINS SILVA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

ARACATUBA SecJud SP  

  

  

00012   AG   326028   2008.03.00.004786-4   200561820208515   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : FUNDICAO FUNDALLOY LTDA 

ADV     : EDSON BALDOINO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  
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00013   AG   324823   2008.03.00.003043-8   9700000074   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : TECHTUNEL TECNOLOGIA DE 

ESTRUTURAS LTDA 

ADV     : ALVARO DE AZEVEDO MARQUES 

JUNIOR 

PARTE R : VOLNEI ANTONIO RAINERI e 

outro 

ADV     : ALVARO DE AZEVEDO MARQUES 

JUNIOR 

PARTE R : SESTO LANDULFO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

ITAQUAQUECETUBA SP  

  

  

00014   AG   255623   2005.03.00.096617-0   200461820604120   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : RUBENS MENEGHETTI e outro 

ADV     : JOSE DE OLIVEIRA COSTA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : BALCAO CREDITEL COMPRA E 

VENDA DE LINHAS 

TELEFONICAS LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00015   AG   254161   2005.03.00.091792-4   9900000369   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : JORGE LUIS OLIVATO e outro 

ADV     : ARTUR BARBOSA PARRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : DISCAM DISTRIBUIDORA DE 

BEBIDAS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

SAO JOAQUIM DA BARRA SP  
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00016   AC   1170026   2004.61.04.010650-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : FUNDACAO COSIPA DE 

SECURIDADE SOCIAL FENCO 

ADV     : OSMILTON ALVES DE OLIVEIRA 

APDO    : HUGO VICENTE DA SILVA 

ADV     : AUGUSTO HENRIQUE 

RODRIGUES FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE 

SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00017   AC   1292333   2007.61.05.011497-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : ODYLLA BATAGIN RANNUCCI (= 

ou > de 60 anos) e outro 

ADV     : MARCO JOSE CORNACCHIA 

LANDUCCI 

APDO    : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - 

ELETROBRAS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00018   AC   1294299   2005.61.00.018470-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : EQUIPALOJA EQUIPAMENTOS 

PARA LOJAS LTDA 

ADV     : AMAURY OLIVEIRA TAVARES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - 

ELETROBRAS 

ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS 

NETTO  
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00019   AC   514218   1999.03.99.070747-1   9500248131   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : JOSE DE ANCHIETA PEREIRA e 

outro 

ADV     : MILTON SAAD 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : Banco do Brasil S/A 

ADV     : AGNALDO GARCIA CAMPOS 

APDO    : BANCO DO ESTADO DE SAO 

PAULO S/A BANESPA 

ADV     : JOSE ROBERTO SILVEIRA 

BATISTA  

  

  

00020   AC   1242219   2006.61.26.005616-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : SOMA SOLUCOES MAGNETICAS 

IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ENOS DA SILVA ALVES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00021   AC   1286187   2006.61.00.002930-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : ARMCO DO BRASIL S/A 

ADV     : JOAO FELIPE DE PAULA 

CONSENTINO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00022   AC   215555   94.03.091943-4   9107192045   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ATILA FERREIRA FILHO e outros 
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ADV     : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e 

outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00023   AC   1297345   2003.61.03.010026-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : JOHNSON E JOHNSON INDL/ 

LTDA 

ADV     : DANIEL LACASA MAYA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00024   AMS   265879   2003.61.07.005823-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : ORTOPASSO CALCADOS LTDA 

ADV     : LUIS GONZAGA FONSECA 

JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00025   AMS   269249   2004.60.02.001629-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : RENASCENCA WOODS IMP/ E 

EXP/ LTDA 

ADV     : TATIANA GRECHI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00026   AMS   299621   2007.61.00.009238-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ANTONIO LOPES DE FARIA 

FILHO e outro 

ADV     : NELCIR DE MORAES CARDIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00027   AMS   302575   2006.61.00.023060-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : MARCIA APARECIDA ORASMO 

ADV     : JOSE GUILHERME MAUGER 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00028   AMS   248541   1999.61.00.020856-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : DANILO RUBINO MARIN 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00029   AMS   267590   2003.61.09.005772-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : CHEMSON LTDA 

ADV     : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00030   AMS   287115   2005.61.00.013654-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : OSVALDO COLLACO e outro 

ADV     : MAURICIO SANTOS DA SILVA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00031   REOMS   296657   2006.61.00.025193-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

PARTE A : ADMIX ADMINISTRACAO 

CONSULTORIA PARTICIPACOES 

E CORRETORA DE SEGUROS DE 

VIDA LTDA 

ADV     : MARIA CRISTINA DE MELO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00032   REOMS   296209   2006.61.00.014102-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

PARTE A : BLANVER FARMOQUIMICA LTDA 

e filia(l)(is) 

ADV     : PRISCILLA DE ALMADA 

NASCIMENTO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00033   REOMS   293619   2006.61.00.016713-0 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

PARTE A : MATEUBRAS COM/ DE 

MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

LTDA 

ADV     : ENEAS GOMES MARCONDES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00034   REOMS   292334   2006.61.00.016307-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

PARTE A : PLATINUM PNEUS LTDA 

ADV     : LAURINDO LEITE JUNIOR 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00035   AMS   297786   2006.61.00.022434-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : KOREN CONSULTORIA E 

REPRESENTACOES IMP/ E EXP/ 

LTDA 

ADV     : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00036   REOMS   294677   2006.61.00.019931-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

PARTE A : IT PRODUTOS E SISTEMAS DE 

INFORMATICA LTDA 

ADV     : DANIEL DIRANI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 
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NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00037   AMS   251205   2003.03.99.024032-0   9700390462   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : IPIRANGA SERRANA 

FERTILIZANTES LTDA 

ADV     : IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00038   REOMS   295699   2006.61.00.024524-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

PARTE A : MED PLUS FARMADOG LTDA -

EPP 

ADV     : LEANDRO GODINES DO AMARAL 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00039   REOMS   296087   2006.61.00.017507-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

PARTE A : TECHINT S/A 

ADV     : EMERSON ANDREY PEDROSO 

CARDOSO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00040   REOMS   301302   2006.61.00.023966-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

PARTE A : MOINHO FAMA S/A 

ADV     : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00041   AMS   271912   2004.61.26.003281-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS 

REFORCADOS LTDA 

ADV     : MAURICIO JOSE BARROS 

FERREIRA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00042   AMS   270897   2004.61.19.002823-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : EATON LTDA DIVISAO FLUID 

POWER 

ADV     : ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00043   REOMS   302978   2007.61.00.012316-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

PARTE A : RICARDO PALAZZO DE ALMEIDA 

BARROS 

ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
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LIMA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00044   AG   316044   2007.03.00.095886-8   200561120081038   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : JOAO PEDRO NABAS FILHO 

ADV     : THIAGO BOSCOLI FERREIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

PRES. PRUDENTE SP  

  

  

00045   AG   312447   2007.03.00.090849-0   200561820587990   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : SANSONE CORREIAS 

TRANSPORTADORAS FERROS E 

METAIS LTDA 

ADV     : CARLOS HENRIQUE MARTINS DE 

LIMA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00046   AG   301047   2007.03.00.052034-6   9600000091   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : VEICEL VEICULOS COM/ E IMP/ 

LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

ADV     : JOÃO MARCELO COSTA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 
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ITUVERAVA SP  

  

  

00047   AG   320374   2007.03.00.102021-7   200761000287734   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : L FERENCZI IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : EDINALDO VIEIRA DE SOUZA 

ADV     : LEANDRO ASTERITO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00048   AG   308009   2007.03.00.084529-6   200361820671346   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : CLARITEC EQUIPAMENTOS PARA 

TRATAMENTO DE AGUA LTDA e 

outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00049   AG   307907   2007.03.00.084327-5   200261820327679   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : PANIFICADORA E CONFEITARIA 

TUCA LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00050   AG   317147   2007.03.00.097401-1   200461820471118   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : ARMARINHOS MAUA LTDA 

PARTE R : SUELY AZEVEDO CHAHARA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00051   AG   316378   2007.03.00.096244-6   199961020064867   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : R T C RIBEIRAO TRANSPORTES 

DE CARGAS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE 

RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00052   AG   304215   2007.03.00.069230-3   200761140029584   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : ELISABETE MORAES DOS 

SANTOS 

ADV     : IAN BUGMANN RAMOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S 

B DO CAMPO SP  

  

  

00053   AMS   303013   2006.61.00.026285-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : MARCOS LUCIANO FROES 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE 

OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

AGR.RET.  
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00054   AMS   304107   2007.61.00.009355-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : AILTON FABRI 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE 

OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

REC.ADES.  

  

  

00055   AMS   303999   2007.61.00.022887-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : BRUNO COSTA BROSENS 

ADV     : NEWTON TOSHIYUKI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00056   AMS   304395   2007.61.00.024684-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : LUIZ ANTONIO DE SOUZA 

LONGHIN 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE 

OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00057   AMS   303998   2007.61.00.004608-1 
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RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : SERGIO AILTON SAURIN 

ADV     : HELENA NICOLAS PANOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00058   AMS   303685   2007.61.00.026274-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : ACTION HELTH CORRETORA DE 

SEGUROS DE VIDA LTDA 

ADV     : WESLEY DUARTE GONCALVES 

SALVADOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00059   AMS   299433   2006.61.19.001138-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : MC MOGI DAS CRUZES 

SEGURANCA E VIGILANCIA S/S 

LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE 

GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00060   AMS   304271   2006.61.05.010759-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : BEUMER LATINOAMERICANA 

EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     : REJIANE BARBOSA PRADO DE 

OLIVEIRA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE 

CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00061   AMS   302835   2006.61.00.027737-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : ROSEMARY OSLANSKI 

MONTEIRO AICHELE 

ADV     : EDERSON RICARDO TEIXEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LUIS FERNANDO FRANCO 

MARTINS FERREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00062   AMS   299139   2001.61.00.025830-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : COOPERATIVA DE ECONOMIA E 

CREDITO MUTUO DOS MEDICOS 

DA REGIAO DE ARARAS 

UNICRED DE ARARAS 

ADV     : IGOR DOS REIS FERREIRA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00063   AMS   303051   2006.61.00.002114-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : SAO PAULO EYE CENTER S/C 

LTDA 

ADV     : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00064   AC   1277949   2007.61.06.005911-0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1189/2892 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

APDO    : EUCLIDES DE BIANCHI 

ADV     : JEFFERSON FERREIRA DE 

REZENDE 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00065   AC   1027087   2004.61.27.001313-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : MARIA APARECIDA DALVIA 

PEREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : ANDRE RENATO JERONIMO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00066   AC   1271215   2005.61.00.018872-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : VILMA APARECIDA TEIXEIRA DE 

ANDRADE espolio 

ADV     : RENATO ANDRE DE SOUZA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : EDUARDO RODRIGUES DA 

COSTA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00067   AC   1291180   2007.61.08.004354-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    : OSCAR MIKIO OIKAVA 

ADV     : LUIZ OTAVIO ZANQUETA  

  

  

00068   AC   1295824   2007.61.10.012837-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NANCI SIMON PEREZ LOPES 
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APDO    : JUAREZ JOSE BATISTA SANTOS 

ADV     : ILEANA FABIANI BERTELINI 

RODRIGUES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00069   AC   1291172   2007.61.10.003855-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROSIMARA DIAS ROCHA 

APDO    : MARIA ANTONIA PELEGRIN 

CARNEIRO e outro 

ADV     : MARTHA MARIA BRUNI PALOMO 

DALDON 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00070   AC   1287252   2007.61.00.009570-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : JOSE ANDRE DE MATOS e outro 

ADV     : MANUEL RIBEIRO PIRES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR  

  

  

00071   AC   1289880   2006.61.15.001616-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS 

APDO    : LUIZ RICIERI ROSSI (= ou > de 60 

anos) 

ADV     : VANESSA BALEJO PUPO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00072   AC   1282612   2005.61.82.008032-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : PHILIPS DA AMAZONIA IND/ 

ELETRONICA LTDA 

ADV     : DIMAS LAZARINI SILVEIRA 

COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 
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NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00073   AC   1283449   2005.61.82.000308-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : JEENE JUNTAS E 

IMPERMEABILIZACOES LTDA 

ADV     : WILLIAM ANTONIO SIMEONE  

  

  

00074   AC   1280014   2005.61.82.060621-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : FEDERAL EXPRESS 

CORPORATION 

ADV     : RICARDO BERNARDI  

  

  

00075   AC   1281567   2008.03.99.008374-0   0100000306   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : PINHAL EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS S/A 

ADV     : EQUIBALDO VIEIRA DOS SANTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00076   AC   1281821   2006.61.16.000765-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : RIMA COM/ E IND/ LTDA  

  

  

00077   REOAC   1277797   2008.03.99.006220-7   9705774811   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : PERFUMARIA RASTRO S/A 

ADV     : MARCO AURELIO FERREIRA 

LISBOA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00078   AC   1279703   2004.61.82.063715-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : COM/ DE METAIS LINENSE LTDA 

ADV     : JOSE TADEU ZAPPAROLI 

PINHEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00079   AC   1282607   2000.61.02.017925-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : CARSEG CORRETORA DE 

SEGUROS S/C LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00080   AC   1290128   1999.61.06.007824-5 
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RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : COML/ M V LTDA e outro 

ADV     : ADOLFO NATALINO MARCHIORI  

  

  

00081   AC   1290129   1999.61.06.007826-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : COML/ M V LTDA e outro 

ADV     : ADOLFO NATALINO MARCHIORI  

  

  

00082   AC   1295445   2006.61.00.013244-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : ANA RODRIGUES DE SAO JOAO e 

outro 

ADV     : ELAINE CRISTINA DE MORAES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00083   AC   1289380   2004.61.82.066226-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : SERAC DO BRASIL IND/ E COM/ 

LTDA 

ADV     : FERNANDA CHRISTINA 

LOMBARDI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00084   AC   1293216   2008.03.99.014317-7   9715012779   SP 
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RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : AUTO POSTO CENTER RUDGE 

LTDA e outro  

  

  

00085   AC   1291614   2008.03.99.014305-0   9715046312   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : SERRANA ART IN MOVEIS LTDA 

e outro  

  

  

00086   AC   1280195   2008.03.99.007476-3   0200002866   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : MARINALDO BARBOSA DE 

OLIVEIRA -ME 

ADV     : CÁSSIO HENRIQUE MATARAZZO 

CARREIRA  

  

  

00087   AC   1289341   2008.03.99.012522-9   9715135986   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : TURBO REI COM/ E 

RECONDICIONAMENTO DE 

TURBOCOMPRESS  

  

  

00088   AC   1233767   2006.61.04.007552-0 
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RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : MANOEL PORTO ALEGRE 

MARTINS SOARES 

ADV     : BRUNO LIMAVERDE FABIANO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE 

SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES.  

  

  

00089   AC   803139   2002.03.99.021599-0   9600197822   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : APLIKE PRODUTOS ADESIVOS 

LTDA 

ADV     : SERGIO IRINEU BOVO 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : GARAVELO E CIA massa falida 

SINDCO  : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

ADVG    : FABRÍCIO GODOY DE SOUSA  

  

  

00090   AC   1273116   2004.61.09.005482-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : ISAIAS BRAS DURANTE 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00091   REOAC   1278147   2005.61.03.003444-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

PARTE A : JACOMO BOCA CORSICO 

PICCOLINI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : FRANCISCO CARLOS PEREIRA 

RENO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S 

J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00092   AC   1233758   2006.61.03.003420-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : JOSE ROBERTO MACEDO DE 

MORAIS 

ADV     : JOSE HENRIQUE COURA DA 

ROCHA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S 

J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00093   AC   1233790   2005.61.00.021252-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : CHOZO SAMPEI 

ADV     : ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00094   AC   1272168   2008.03.99.001599-0   9809029357   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CRISCAR COM/ DE PECAS PARA 

AUTOS LTDA  

  

  

00095   AC   1271607   2003.61.82.033992-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 
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NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ADVOCACIA WIESLAW CHODYN 

ADV     : OSWALDO PAKALNIS  

  

  

00096   AC   1278894   2008.03.99.006903-2   0600000214   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : J A DUARTE E CIA LTDA 

ADV     : CESAR AUGUSTO MAZZONI 

NEGRAO  

  

  

00097   AMS   300982   2006.61.09.003839-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : MARCHE AUTOMOVEIS PECAS E 

SERVICOS LTDA 

ADV     : ALFREDO ZERATI  

  

  

00098   AC   1267147   2003.61.00.028837-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : MOOCAUTO VEICULOS LTDA 

ADV     : RAPHAEL FLEURY FERRAZ DE 

SAMPAIO NETO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00099   AC   955435   2000.61.00.025503-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : MARILISA GLEREAN 
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ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00100   AC   1232434   2005.61.04.011099-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : LUIZ HUMBERTO RIBEIRO 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

Anotações : REC.ADES.  

  

  

00101   AMS   292491   2005.61.00.005218-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : BANESTADO S A PARTICIPACOES 

ADMINISTRACAO E SERVICOS 

ADV     : FERNANDO OLAVO SADDI 

CASTRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00102   AC   1240042   2006.61.00.010159-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : FLINT INK DO BRASIL LTDA 

ADV     : MAURIVAN BOTTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00103   AC   1272193   2006.61.82.015097-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CLINICA DE GENICOLOGIA 

ONCOLOGICA S/C LTDA 

ADV     : DECIO SADAHIRO ANDO  

  

  

00104   AMS   271001   2004.61.00.032924-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Conselho Regional de Medicina 

Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

APDO    : SILVANA APARECIDA ORRICO 

SAID RACOES -ME e outros 

ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00105   AMS   268128   2003.61.00.015382-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Conselho Regional de Medicina 

Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

APDO    : COML/ AGROPECUARIA 

CONFIANTE LTDA e outros 

ADV     : HERACLITO ALVES RIBEIRO  

  

  

00106   AMS   276892   2004.61.00.022286-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : SENE E MAGALHAES LTDA -ME e 

outros 

ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 

APDO    : Conselho Regional de Medicina 

Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA  
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00107   AMS   273338   2004.61.00.026126-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Conselho Regional de Medicina 

Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     : ELISEU GERALDO RODRIGUES 

APDO    : BOA VISTA COM/ E 

REPRESENTACOES RIO PRETO 

LTDA 

ADV     : ELIANI CRISTINA CRISTAL 

NIMER 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00108   AMS   246385   2002.61.00.002346-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Conselho Regional de Medicina 

Veterinaria - CRMV 

ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

APTE    : MARIA JOSE CARVALHO 

AVICULTURA -ME e outro 

ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 

APDO    : OS MESMOS 

PARTE A : CASA DE RACOES REI LEAO 

LTDA -ME e outros 

ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00109   AMS   256325   2003.61.00.019227-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Conselho Regional de Medicina 

Veterinaria - CRMV 

ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

APDO    : VIDAQUATICA COM/ DE PEIXES 

ORNAMENTAIS LTDA e outros 

ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00110   AMS   293419   2003.61.00.014743-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do 

Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA 

DELATORRE 

APDO    : M E L DROGARIA LTDA 

ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00111   AMS   287532   2005.61.05.000437-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : AGOSFARMA COM/ DE 

PRODUTOS FARMACEUTICOS 

SOCIEDADE LTDA 

ADV     : ANA CRISTINA NEVES VALOTTO 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do 

Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : LUIS HENRIQUE SILVEIRA 

MORAES 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00112   AMS   288455   2005.61.00.011774-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do 

Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA 

DELATORRE 

APDO    : ATILIO HIDEO KOGA 

ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA 

NETTO  

  

  

00113   AC   1240068   2003.61.00.021797-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : ARNALDO FAGNANI LUCCA 

ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE 

OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 
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E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00114   AC   1269358   2008.03.99.000925-4   0100000049   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : E A DA ROCHA E CIA LTDA e 

outros  

  

  

00115   AC   1278922   2008.03.99.006930-5   0400004796   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : MERCADINHO ARAGON LTDA -

ME e outro 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

OSASCO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00116   AC   1274677   2008.03.99.004288-9   0200018225   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : POLIDORA BRASILIANO LTDA -

ME e outro 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE 

OSASCO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00117   AC   1278906   2008.03.99.006915-9   0000000084   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ULIANA E MORELLI LTDA -ME e 

outro  

  

  

00118   AC   1268329   2008.03.99.000070-6   9709034693   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : FERRAZ E PANZARINI LTDA -ME  

  

  

00119   AG   239963   2005.03.00.056755-0   200561040003230   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : DAMASO SANTOS RODRIGUEZ e 

outros 

ADV     : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

AGRDO   : Agencia Nacional de 

Telecomunicacoes ANATEL e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00120   AG   322651   2007.03.00.104954-2   9700000027   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : TEXTIL NOVA CLARA LTDA 

PARTE R : ROBERTO SCORIZA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00121   AC   1276217   2005.61.82.027167-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
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APTE    : PACAEMBU AUTOPECAS LTDA 

ADV     : EDUARDO PEREZ SALUSSE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00122   AC   1271790   2008.03.99.002264-7   0500024013   MS 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : TUIUIU TURISMO E HOTELARIA 

LTDA 

ADV     : GERALDO ALBUQUERQUE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00123   AMS   301374   2001.61.05.009286-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : ITATIBA COM/ DE CEREAIS LTDA 

ADV     : WILTON MAGARIO JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00124   AC   1276245   2004.61.19.002619-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : BRASIMPAR IND/ METALURGICA 

LTDA 

ADV     : EMERSON TADAO ASATO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00125   AC   1279830   2005.61.82.060628-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 
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NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : M SIMOES IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : CAIO LUCIO MOREIRA  

  

  

00126   AC   1271740   2008.03.99.002238-6   0300000068   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : CABRERA COM/ DE 

BENEFICIAMENTO DE CAFE 

LTDA e outro 

ADV     : LAERTE SILVERIO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00127   AC   1274548   2004.61.00.034207-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ANA MARIA FERNANDES 

XAVIER FERREIRA 

ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE 

OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00128   AG   225738   2004.03.00.073816-8   200361150013610   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : RDL ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADV     : VITOR DI FRANCISCO FILHO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

SAO CARLOS Sec Jud SP  
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00129   AC   1270491   2005.61.82.017540-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE 

GAS LTDA 

ADV     : WALDIR LUIZ BRAGA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00130   AC   1241760   2003.61.14.009525-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : JOAO FORGERINI 

ADV     : THAIS NEVES ESMÉRIO RAMOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S 

B DO CAMPO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

REC.ADES.  

  

  

00131   AC   999688   2003.61.00.008262-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : SIMONE APARECIDA 

DELATORRE 

APDO    : MARIA DE LOURDES GARCIA e 

outro 

ADV     : EVANDRO ALVES DA SILVA 

GRILI  

  

  

00132   AC   1270890   2008.03.99.001818-8   9100000013   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : SAID ALLI 

ADV     : VIRGINIA ABUD SALOMAO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERES : COML/ RIJO LTDA  
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00133   AMS   289600   2005.61.00.024307-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Conselho Regional de Medicina 

Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     : CLAYTON APARECIDO 

TRIGUEIRINHO 

APDO    : B F E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : CARLOS EDUARDO FRANCA 

MOREIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00134   REOMS   284498   2002.61.00.030004-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

PARTE A : ANDREZA REGINA SALIN 

ADV     : MAURICIO PERNAMBUCO SALIN 

PARTE R : Conselho Regional de Medicina 

Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00135   AMS   296611   2007.61.00.003817-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : DROGARIA MOVINI LTDA -ME 

ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do 

Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA 

DELATORRE  

  

  

00136   AMS   257681   2002.61.00.023316-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : SIMONE APARECIDA 

DELATORRE 
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APDO    : HIRGA DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS FARMACEUTICOS 

LTDA 

ADV     : THIAGO FERRAZ DE ARRUDA  

  

  

00137   AMS   276449   2004.61.00.024698-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Conselho Regional de Medicina 

Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

APDO    : AVICULTURA LUVIL LTDA -ME 

ADV     : DEBORA NICOLETI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00138   AC   1270410   2004.61.05.012038-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : CEREALISTA FINAZZI LTDA e 

outro 

ADV     : DELCIO BALESTERO ALEIXO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE A : PARTICIPACOES SANTO 

ANTONIO LTDA  

  

  

00139   AC   60051   91.03.039194-9   9000104670   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : LUIZ HENRIQUE CAMARGO 

PASCHOAL 

ADV     : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00140   AG   219519   2004.03.00.057271-0   9107205830   SP 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : PREVIBOSCH SOCIEDADE DE 

PREVIDENCIA PRIVADA 

ADV     : RONALDO CORREA MARTINS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00141   AC   1034569   2002.60.02.002778-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : VALDEMAR PERES 

ADV     : JOSELAINE ZATORRE DOS 

SANTOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

DOURADOS >2ªSSJ>MS 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00142   AMS   295489   2006.61.00.026746-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do 

Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA 

DELATORRE 

APDO    : DROGACENTER DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS LTDA 

ADV     : JOAO FELIPE DINAMARCO 

LEMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00143   AG   318335   2007.03.00.099222-0   0009382313   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : GRANEL QUIMICA LTDA 

ADV     : SYMCHA BINEM BERENHOLC 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 
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E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00144   AG   321230   2007.03.00.103160-4   200461820561703   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : USINAS BRASILEIRAS ACUCAR E 

ALCOOL LTDA 

ADV     : ELIAS MUBARAK JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00145   AC   1270462   2000.61.06.007434-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : SILVESTRE PECAS E SERVICOS 

DE EMBREAGENS LTDA e outro  

  

  

00146   AMS   300977   2005.61.00.004621-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CARLOS AUGUSTO BELLOTTI 

ADV     : ALEXANDRE DE ANDRADE 

NOGUEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00147   AG   323605   2008.03.00.001343-0   200660000069610   MS 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

AGRTE   : JOSE ROBERTO RAMIRES 

ADV     : CARLOS ALBERTO PEREIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE 

CAMPO GRANDE MS  

  

  

00148   AC   1278402   2008.03.99.006580-4   0400001516   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : VOTORANTIM PARTICIPAÇÕES 

S/A 

ADV     : DANIELI JULIO  

  

  

00149   AC   1279242   2008.03.99.007081-2   9700000017   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : BALIEGO E FERRAZ LTDA  

  

  

00150   AC   1276259   2000.61.19.011720-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : PROJECTA GRANDES 

ESTRUTURAS LTDA 

ADV     : ROBERTO JONAS DE CARVALHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00151   AC   825148   2000.61.02.008137-7 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : LAURO JOSE PEREIRA e outros 

ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00152   AC   1280183   2008.03.99.007464-7   0400003160   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CORTELAZZI PNEUS E 

ACESSORIOS LTDA 

ADV     : EUGENIO LUCIANO PRAVATO  

  

  

00153   AMS   281487   2005.61.00.900348-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : AES TIETE S/A 

ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY 

JUNIOR 

ADV     : GLAUCIA MARIA LAULETTA 

FRASCINO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00154   AC   1263965   2001.61.00.015517-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : BWU COM/ E ENTRETENIMENTO 

LTDA 

ADV     : JOSE MARCELO BRAGA 

NASCIMENTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

E LÍGIA SCAFF VIANNA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1213/2892 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 9 de maio de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO 

Presidente do(a) QUARTA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

  

PROC.   :  2000.61.05.007386-3       ACR   18715 

ORIG.   :  1 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ANTONIO HUGO TEIXEIRA 

ADV     :  ROGERIO ARO 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ALEGAÇÕES DE DIFICULDADES 

FINANCEIRAS. PROVA. PRESCRIÇÃO. PENA. 

- Corresponde o objeto material do delito a um valor econômico que se individualiza no momento em que os salários 

são pagos com os descontos das contribuições sem a contrapartida do devido recolhimento. 

- Sendo a atividade econômica feita de mecanismos de longo alcance e de correspondentes estratégias empresariais, não 

é a verificação da exata relação entre receitas e despesas em cada mês de competência que decide da existência ou não 

de apropriação. Pagos os salários com os descontos e omitidos os recolhimentos das contribuições, tem-se como 

suficientemente provadas as ações de apropriação de valores. Materialidade do delito comprovada. 

- Pressuposto que a causa supralegal de exclusão da culpabilidade assenta na anormalidade do elemento volitivo, 

depara-se inaceitável o pensamento de sua incidência quando a atividade criminosa perdurou por período suficiente para 

que o agente recuperasse a capacidade de determinação normal e imune de defeitos.  

- Autoria delitiva devidamente estabelecida no processo. 

- Extinção da punibilidade pela prescrição em relação a parte das infrações praticadas em continuidade delitiva. 

- Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por 

unanimidade, de ofício declarar extinta a punibilidade em relação a parte dos delitos praticados em continuidade delitiva 

e negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2008.(data do julgamento). 
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PROC.   :  2000.61.81.002289-9       ACR   18751 

ORIG.   :  6P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BENEDITO TADEU SANTIAGO DE CASTRO 

ADV     :  FRANCISCO ROBERTO DE SOUZA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PENAL. RESISTÊNCIA. DESACATO. PROVA. 

- Alegação de absorção do crime de resistência pelo de desacato que se rejeita, sendo as ações cometidas em momentos  

diversos e ainda não sendo a resistência praticada com o fim específico de ofender funcionários mas com a finalidade de 

opor-se ao cumprimento de ordem legal. 

- Materialidade e autoria dolosa provadas no conjunto processual. 

- Recurso parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso 

para declarar extinta a punibilidade do delito de desacato, com fundamento nos artigos 107, IV, primeira figura c.c. 109, 

VI, 110, §1º e 119 do Código Penal, no mais mantida a sentença, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador 

Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2008.(data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.00.017726-9        AG  176734 

ORIG.   :  200061120016980  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  GERALDO LOPES DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  IDIEL MACKIEVICZ VIEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

REL.ACO :  DES.FED.ANDRÉ NABARRETE / QUINTQ TURMA 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

EMENTA 

POSSESSÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 130 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

- Verificado o esbulho e comprovada a posse do INCRA, há o direito à reintegração, independentemente de se tratar de 

área destinada ao cumprimento da reserva legal, prevista na Lei nº 4.771/65.  

- Ao rejeitar o pedido de produção de prova pericial, o juízo a quo apenas fez uso de prerrogativa legal, conforme 

disposição do artigo 130 do Código de Processo Civil, que permite ao juiz indefer diligências inúteis ou meramente 

protelatórias. 

- Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do voto do 

Sr. Desembargador Federal André Nabarrete. 

São Paulo, 04 de setembro de 2006.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.006851-4        AC 1037248 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APDO    :  ISABEL CONCEICAO DE SOUZA PEREIRA 

ADV     :  KARINA ROCHA MITLEG BAYERL (Int.Pessoal) 

REL.ACO :  DES.FED.ANDRÉ NABARRETE /QUINTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

EMENTA 

RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. TRANSPOSIÇÃO DE 

FAIXA DE ROLAMENTO. IMPRUDÊNCIA CONFIGURADA. INDENIZAÇÃO DEVIDA.  

? Da análise do conjunto probatório infere-se que o veículo da ré encontrava-se à direita da via quando efetuou mudança 

brusca de faixa, surpreendeu o conducente do Fiorino, que seguia na faixa da esquerda e teve de frear repentinamente, o 

que acarretou a colisão com o veículo da ECT. 

- Tanto os envolvidos no acidente (inclusive o próprio condutor, conforme consta do Boletim de Ocorrência lavrado na 

data do acidente) quanto a testemunha ouvida, foram unânimes em afirmar que a transposição de faixa efetuada pelo 

Gol ocorreu de forma imprudente. 

- Configurada a culpa, bem como o nexo causal entre o ato ilícito e o dano ocorrido, resta caracterizada a 

responsabilidade subjetiva prevista no artigo 186 do Código Civil e, conseqüentemente, o dever de indenizar, nos 

termos do artigo 927 do mesmo diploma legal. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que propicia 

remuneração adequada e justa ao profissional, considerados o trabalho realizado, o valor e a natureza da causa. 

- Custas ex lege. 

- Apelação provida para julgar procedente o pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao recurso, para julgar procedente a ação e condenar a ré a 

ressarcir os danos causados a ECT, bem como responsabilizá-la pelas despesas processuais e honorários advocatícios, 

fixados em 10% do valor da condenação, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal André Nabarrete. 

São Paulo, 06 de novembro de 2006.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.02.008789-0       ACR   27113 

ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  DECIO MARTINS DESIE 

ADV     :  FABIO DONISETE PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1216/2892 

EMENTA  

PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ALEGAÇÕES DE DIFICULDADES 

FINANCEIRAS. PROVA. 

? Corresponde o objeto material do delito a um valor econômico que se individualiza no momento em que os salários 

são pagos com os descontos das contribuições sem a contrapartida do devido recolhimento. 

- Sendo a atividade econômica feita de mecanismos de longo alcance e de correspondentes estratégias empresariais, não 

é a verificação da exata relação entre receitas e despesas em cada mês de competência que decide da existência ou não 

de apropriação. Pagos os salários com os descontos e omitidos os recolhimentos das contribuições, tem-se como 

suficientemente provadas as ações de apropriação de valores. Materialidade do delito comprovada. 

- Pressuposto que a causa supralegal de exclusão da culpabilidade assenta na anormalidade do elemento volitivo, 

depara-se inaceitável o pensamento de sua incidência quando a atividade criminosa perdurou por período suficiente para 

que o agente recuperasse a capacidade de determinação normal e imune de defeitos.  

- Autoria delitiva devidamente estabelecida no processo. 

? Recurso provido. Condenação decretada. Declarada a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva 

estatal. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para 

condenar o réu à pena privativa de liberdade de 02 anos e 04 meses de reclusão em regime aberto e 23 dias-multa, 

substituindo a pena privativa de liberdade por prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária, consistente na 

entrega de uma cesta básica mensal na forma a ser estabelecida pelo Juízo das Execuções Penais, e de ofício declarar 

extinta a punibilidade do delito pela prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.093207-7        HC   29527 

ORIG.   :  200061810036333  2P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  ANDRE MANZOLI 

PACTE   :  AMARILDO JOSE MENDES MONTEIRO 

ADV     :  ANDRE MANZOLI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA  

HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. REQUISITOS.  

- Nos delitos societários não torna inepta a denúncia a falta de individualização da conduta de cada partícipe. 

Precedentes. 

- Alegações outras que são redutíveis à consagrada orientação segundo a qual é interdito em processo de ?habeas 

corpus? o exame aprofundado de provas. 

- Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 2.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.044549-5        AG  184607 

ORIG.   :  200361000174806  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADV     :  BEATRIZ GONCALVES AFFONSO SIMOES 

AGRDO   :  MARIA HELENA DA SILVA GALVAO E SENA 

ADV     :  AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI N. 70/66. DEPÓSITOS. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO 

EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

1. O acórdão encerra contradição em seu dispositivo. 

2. Embargos de declaração parcialmente providos para declarar o acórdão nos termos acima transcritos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.007840-5        AG  199558 

ORIG.   :  200261000054470  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE NERY DA SILVA e outro 

ADV     :  JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF e outro 

AGRDO   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. ANDRÉ NEKATSHALOW/ QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

INADMISSIBILIDADE. 

1. A relevância jurídica do natural inconformismo da parte cujos interesses são contrariados pela decisão subordina-se à 

disciplina legal. Os embargos de declaração somente são cabíveis para dirimir obscuridade ou contradição, bem como 

para sanar omissão (CPC, art. 535), não para rediscussão da causa ou apreciação de controvérsias hermenêuticas. 
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2. Embargos de declaração desprovidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal André Nekatshalow. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.005246-0        HC   31097 

ORIG.   :  200261080010372  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. AÇÃO PENAL. RECEBIMENTO. JUSTA CAUSA. 

1. Em sede de habeas corpus, o trancamento da ação penal por ausência de justa causa somente é possível quando se 

evidenciar, de plano, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade 

2. Há indícios suficientes de autoria e materialidade delitiva, tendo em vista a apreensão de Carteira de Trabalho e 

Previdência Social no escritório do paciente e do co-réu na qual teriam sido inseridos vínculo empregatícios falsos para 

posterior ajuizamento de ação de concessão de benefício previdenciário. 

3. As alegações do impetrante de que o paciente não teria conhecimento da falsidade do documento utilizado para a 

propositura da ação, que sua conduta não teria sido comprovada ou seria ?materialmente atípica?, não restaram 

demonstradas nestes autos. Ademais, trata-se de matéria cuja análise demanda dilação probatória, a ser realizada na 

ação penal, sob o crivo do contraditório. 

4. Ordem de habeas corpus denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus pleiteada, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.039949-5        AC 1100564 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANGELIKA MARIA MORGENSTERN e outro 

ADV     :  JOSE MARIA DE SOUZA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TERESA DESTRO 

EMBTE :  Caixa Economica Federal - CEF 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL.138 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA  
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E M E N T A 

PROCESSO CIVIL ? EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ? AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. 

1.Inexiste no v. acórdão embargado qualquer omissão ou contradição a sanar via embargos de declaração. 

2.A parte embargante, sob o argumento de haver contradição no acórdão, objetiva obrigar os julgadores a prolatar 

decisão que lhe seja favorável, em detrimento da aplicação do direito ao caso concreto. 

3.O Magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente para 

formar sua convicção, como ocorreu nestes autos. 

4.Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia 

jurídica já apreciada, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 

5.Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 15 de outubro de 2007.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.003509-0        AG  124397 

ORIG.   :  9500483440  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

AGRDO   :  REIVER LINCOLN MENDES TARTAROTI e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMBTE :  Caixa Economica Federal - CEF  

EMBDO :  V. ACÓRDÃO  DE FL. 147 

RELATOR :  DES. FED. RAMZA TARTUCE  / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ? REVISÃO DO MÉRITO ? CARÁTER DE 

INFRINGÊNCIA ? INADMISSIBILIDADE ?EMBARGOS  CONHECIDOS E REJEITADOS. 

1.Não há no acórdão embargado qualquer dúvida, contradição,  omissão ou erro material a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2.Não são cabíveis os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica 

já apreciada, se não evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 

3.Embargos  conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los. 
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São Paulo, 15 de outubro de 2007 (data de julgamento)  

  

PROC.   :  2002.03.99.031990-3        AC  820494 

ORIG.   :  9703082998  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ADALBERTO PERDIGAO PACHECO e outros 

ADV     :  APARECIDO INACIO 

ADV     :  MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA  

APDO    :  Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ADV     :  LAURO TEIXEIRA COTRIM 

EMBTE :  ADALBERTO PERDIGAO PACHECO e outros  

EMBDO :  V. ACÓRDÃO  DE FL. 320 

RELATOR :  DES.FED.RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ? AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS ? CARÁTER DE 

INFRINGÊNCIA -  EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 

1.A parte embargante, sob o argumento de haver omissão no acórdão, objetiva obrigar os julgadores a prolatar decisão 

que lhe seja favorável, em detrimento da aplicação do direito ao caso concreto. 

2.Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia 

jurídica já apreciada e/ou com o fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no 

art. 535 do CPC. 

3.Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos e rejeitá-los. 

São Paulo, 22 de outubro de 2007. (data de julgamento)  

  

PROC.   :  2002.61.00.026750-6        AC 1254352 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VALDIR MOREIRA SILVA e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL ? SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO ? ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE ? APLICAÇÃO DO CDC 

? RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA ? TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO ? CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR 

? VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 
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IRREGULARIDADES ? PRELIMINARES REJEITADAS ? RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO ? 

RECURSO DA CEF PROVIDO ? SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE. 

1. Rejeitada a preliminar de carência da ação, visto que há, nos autos, pretensão resistida da parte da CEF, tanto que, no 

mérito, sustenta a impossibilidade de se deferir o pedido deduzido em juízo, com argumentos jurídicos que só podem 

ser afastados mediante a intervenção do Poder Judiciário. 

2. Incabível, ainda, a exigência de litisconsórcio passivo da União Federal, em conformidade com os julgado do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 739277 / CE, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 12/09/2005, pág. 248; 

REsp nº 310306 / PE, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 12/09/2005, pág. 263). 

3. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

4. A manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e parcela de 

juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro lado, 

considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não se 

pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

5. No caso, o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustes das prestações mensais do mútuo. 

6. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos (?pacta sunt servanda?) é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor. 

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

11. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 
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12. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

13. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

14. ?Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela 

taxa básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal? (EREsp 

nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184). 

15. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, ?d? e ?f?). 

16. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados ? SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

17. Não é possível a renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, vez que não 

prevista no contrato de financiamento hipotecário celebrado entre as partes, além do que não se provou que a 

inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. 

Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações vencidas e não pagas ao saldo devedor do 

financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a depender da anuência expressa do agente 

financeiro. 

18. O contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios não 

abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da pretensão 

deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do Decreto-lei 

2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei 2240/85. 

19. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que  

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento 

administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado 

posteriormente, não impedindo  

que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

20. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

21. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade 

de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se 

pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

22. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal ? CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida  

no art. 30, § 2º, do referido decreto, segundo a  

qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e 

devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

23. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 
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agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu art. 32. 

24. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

25. Preliminares rejeitadas. Recurso da parte autora improvido. Recurso da CEF provido. Sentença reformada, em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar as preliminares, negar provimento ao recurso da parte autora e dar provimento ao recurso 

da CEF. 

São Paulo, 03 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.03.002161-1        AC 1157732 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  ALEXANDRE ROBERTI DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA    KARRER 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC ? DECISÃO QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, ?CAPUT?, DO CPC - DECISÃO QUE NEGA 

SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Hipótese em que a parte agravante se insurge contra decisão que negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 

557, ?caput?, do CPC, em conformidade com o entendimento pacificado: 

a) por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não há qualquer ilegalidade na adoção do Sistema de 

Amortização Crescente ? SACRE para regular o contrato de mútuo celebrado sob as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação (AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008; 

AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, DJU 

26/10/2007, pág. 1462); 

b) pelo Egrégio STJ, no sentido de que o sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está em 

conformidade com a legislação em vigor (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, 

DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 

213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 

379); 

c) pelo Egrégio STF, no sentido de que é constitucional o procedimento extrajudicial previsto no DL 70/66 (RE nº 

223.075-1 / DF; Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, DJ 06/11/1998). 

2. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

3. Recurso improvido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 10 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.04.010912-2        AC 1233971 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  GERSON JOSE DE JESUS e outros 

ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL ? PEDIDO DE INDENIZAÇÃO ? CÁLCULO A MENOR DA MULTA RESCISÓRIA DE 

40% - NÃO APLICAÇÃO DOS ÍNDICES EXPURGADOS DA INFLAÇÃO ? RECURSO DOS AUTORES 

IMPROVIDO ? SENTENÇA MANTIDA. 

1. Descabe, no caso, responsabilizar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ? CEF por não haver creditado índices 

expurgados da inflação relativamente a multa de 40%, uma vez que a dita empresa pública atuou, à época, ex vi legis, 

pois agiu em conformidade com o regramento legal então vigente, que  determinava a forma como deveriam ser 

corrigidos os valores depositados nas contas fundiárias, nada se referindo quanto à multa rescisória. 

2. O direito à aplicação de índices expurgados da inflação, em contas do FGTS somente veio a ser reconhecido 

posteriormente, como resultado de construção jurisprudencial erigida, originariamente, no âmbito dos Tribunais 

Regionais Federais. 

3. Não se aplica, no caso, a norma do artigo 159 do Código Civil de 1916 (?Aquele que por ação ou omissão voluntária, 

negligência, ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano.?), porque, 

como visto, não houve omissão voluntária, negligência ou imprudência por parte da referida empresa pública. 

4. Impossível imputar à CEF o pagamento da correção monetária relativamente à multa rescisória, eis que a mesma 

possui natureza trabalhista e não pode ser dissociada do relacionamento existente entre o empregado e  o empregador. 

Precedentes. 

5. Recurso dos autores improvido. 

6. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 19 de novembro de 2007. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2002.61.14.003918-0        AC 1231092 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  DILON JARDIM CORREA e outros 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC ? DECISÃO QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, ?CAPUT?, DO CPC - DECISÃO QUE NEGA 

SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Hipótese em que a parte agravante se insurge contra decisão que negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 

557, ?caput?, do CPC, em conformidade com o entendimento pacificado: 

a) por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não há qualquer ilegalidade na adoção do Sistema de 

Amortização Crescente ? SACRE para regular o contrato de mútuo celebrado sob as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação (AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008; 

AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, DJU 

26/10/2007, pág. 1462); 

b) pelo Egrégio STJ, no sentido de que o sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está em 

conformidade com a legislação em vigor (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, 

DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 

213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 

379); 

c) pelo Egrégio STF, no sentido de que é constitucional o procedimento extrajudicial previsto no DL 70/66 (RE nº 

223.075-1 / DF; Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, DJ 06/11/1998). 

2. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

3. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 10 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.14.006269-3       ACR   17696 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  LEANDRO DE PAULA 

ADV     :  DORIS RAMPAZZO (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - MOEDA FALSA -  MATERIALIDADE E AUTORIA  DELITIVA 

COMPROVADAS ? CIÊNCIA DA FALSIDADE PELO AGENTE ? NÃO COMPROVAÇÃO ?FRAGILIDADE DA 

PROVA ACUSATÓRIA -  RECURSO MINISTERIAL DESPROVIDO - ABSOLVIÇÃO MANTIDA. 

1.A materialidade e a autoria do delito restaram amplamente comprovadas, pelo auto de apreensão, pelo laudo 

documentoscópico que concluiu pela falsidade da cédula de R$10,00 e pela confissão do acusado. 

2.Todavia, não se provou que o apelado tinha ciência da falsidade da cédula que portava no momento da abordagem dos 

policiais militares que efetuaram a sua prisão em flagrante delito e a apreensão da moeda falsa, até porque asseverou 

desconhecer tal falsidade. 

3.É certo que as versões por ele apresentadas, na fase do inquérito policial e em Juízo, não são totalmente coincidentes. 

Entretanto, em todas as versões que ofertou existe a afirmação de que desconhecia o fato de ser a referida  cédula falsa. 

4.Do mesmo modo, nos depoimentos prestados pelas  testemunhas de acusação, os policiais que efetuaram a diligência 

policial que culminou com a prisão em flagrante do apelado e a apreensão da moeda falsa, encontram-se claras 

divergências, tendo eles apresentado versões diferentes dos fatos na fase inquisitiva e em juízo, ora afirmando que a 

cártula falsa encontrava-se em poder do apelado,  ora afirmando  não saber determinar com qual das pessoas que 

estavam no interior do veículo estava a moeda falsa, informando uma dessas testemunhas que o escopo principal da 

diligência policial era a localização do veículo Voyage roubado, conduzido pelo apelado, e que acabaram dando maior 

relevância e ênfase à apreensão das armas encontradas no interior do veículo, não podendo esclarecer com precisão 

quem portava a moeda falsa, objeto desta ação criminal, apresentando versões divergentes nos depoimentos prestados 

na fase inquisitiva e judicial. 

5.Ademais, considerando que a falsidade não era grosseira, tanto que só foi constatada pelo laudo oficial, não se pode 

descartar a hipótese de que o réu, efetivamente, não tinha ciência dessa falsidade, como sustentado pela defesa. 

6.Infrutíferos foram os esforços da acusação em tentar valorizar os elementos de prova contidos nos autos, porque, na 

verdade, eles não se afinam, de forma harmônica, a gerar um convencimento de culpabilidade. Não merece guarida, 

também, a alegação da acusação no sentido de que o réu não comprovou a origem da nota, bem como de que ele não 

comprovou ser titular de qualquer conta bancária, já que o ônus da prova cabe a acusação, e não há qualquer prova 

produzida pela acusação a atestar que o apelado sabia da falsidade da cédula apreendida. 

7.Recurso ministerial desprovido. Absolvição mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso ministerial. 

São Paulo, 10 de março de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.00.021261-0        AG  177936 

ORIG.   :  200361000033883  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EDILSON LOPES DE FRANCA e outro 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA DE LAET MARSIGLIA    (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMBTE      :  Caixa Economica Federal - CEF  

EMBDO      :  V. ACÓRDÃO DE FL. 135 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL ? EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ? AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS ? CARATER 

INFRINGENTE ? RECURSO CONHECIDO E REJEITADO. 

1.A parte embargante, sob o argumento de haver contradição e obscuridade no acórdão, objetiva obrigar os julgadores a 

prolatar decisão que lhe seja favorável, em detrimento da aplicação do direito ao caso concreto. 

2.O Magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente para 

formar sua convicção, como ocorreu nestes autos. 

3.Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia 

jurídica já apreciada, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 

4.Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 15 de outubro de 2007.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.073259-9        AG  193819 

ORIG.   :  200361000057486  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUIS MACHADO DE SOUZA e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMBTE      :  Caixa Economica Federal - CEF  

EMBTE :  LUIS MACHADO DE SOUZA e outro 

EMBDO      :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 247/248 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL ? EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ? AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS ? CARÁTER 

INFRINGENTE ? RECURSOS DAS PARTES CONHECIDOS E REJEITADOS. 

1.Os  embargantes, sob o argumento de haver omissão e contradição no acórdão, objetiva obrigar os julgadores a 

prolatar decisão que lhes seja favorável, em detrimento da aplicação do direito ao caso concreto. 

2.A arguição  de que não foram observados vários dispositivos do DL nº 70/66, a eivar de nulidade a execução 

extrajudicial, não foi analisada  pelo Juízo ?a quo?, do que decorre que está vedada a sua apreciação em sede de agravo 

de instrumento. 

3.O Magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente para 

formar sua convicção, como ocorreu nestes autos. 

4.Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia 

jurídica já apreciada, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 

5.Embargos  conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos oferecidos por ambas as partes, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 15 de outubro de 2007.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.02.007151-8        AC  997095 

ORIG.   :  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 

APDO    :  LAURO XAVIER MEIRA e outros 

ADV     :  OTACILIO JOSE BARREIROS 

EMBTE :  Uniao Federal  

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 171/172 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL ? EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ? AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS ? EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1.Não são cabíveis os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica 

já apreciada, e/ou com fim de prequestionamento, se não  evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 

2.Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos e rejeitá-los.  

São Paulo, 15 de outubro de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.08.012149-6        AC 1064720 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  JOSE ANTONIO DOS REIS 

ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBTE :  Uniao Federal  

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 110/111 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL ? EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ? AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS ? EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1.Não são cabíveis os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica 

já apreciada, e/ou com fim de prequestionamento, se não  evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 

2.Embargos conhecidos e rejeitados. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos e rejeitá-los.  

São Paulo, 15 de outubro de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.10.002939-7        AC  900937 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  DALTRO FRANCISCO DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  ALESSANDRA SANTOS GUEDES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO ? SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

RAZÕES DE RECURSO QUE NÃO GUARDAM RELAÇÃO COM O JULGADO - APELO NÃO CONHECIDO. 

1.O feito foi extinto sem julgamento do mérito, a teor do art. 267, IV, do CPC, porque os requerentes não comprovaram 

o ajuizamento da ação ordinária. 

2.As razões do apelo  não guardam qualquer relação com a realidade processual. 

3. Recurso não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer do recurso. 

São Paulo, 15 de outubro de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.00.000012-0        AC 1248041 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  ALISON DO NASCIMENTO SILVA e outros 

ADV     :  NELLO RICCI NETO 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO ? MILITARES ?  REAJUSTE DE 28,86% ? DIREITO GARANTIDO AOS SERVIDORES 

MILITARES PELAS LEIS Nº 8.622/93 E Nº 8.627/93 ?  LIMITAÇÃO TEMPORAL ? MP Nº 2.131/2000 ?  VERBA 

HONORÁRIA ? RECURSOS IMPROVIDOS -  REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 
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1.Em se tratando de prestações de trato sucessivo, como é o caso de vencimentos de servidor público, o fundo de direito 

não é atingido pela prescrição, na medida em que, a cada pagamento, o direito se renova. Como a ação foi ajuizada em 

07.01.2004, são de se considerar prescritas as parcelas vencidas antes de 07.01.1999, como bem decidiu o julgador ?a 

quo?.  

2.A Lei nº 8.622/93, complementada pela Lei nº 8.627/93, garantiu aos militares um ?plus? que, na realidade, 

corresponde a um reajuste de 28,86%, em média. Assim, negar  aos servidores militares a integralidade de tal 

majoração, considerada pelo STF como reajuste geral de vencimentos, e  já estendida, inclusive, aos servidores civis, 

constitui violação ao princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37,  X, da CF/88.  

3.Os servidores militares que foram contemplados com reajustes inferiores a 28,86% têm direito a sua complementação, 

consistente na diferença entre o índice efetivamente percebido em decorrência de seus postos ou graduações, levados 

em conta pela Lei nº 8.627/93, e o índice de 28,86% (Entendimento  do STF e do STJ). 

4.O fato de o servidor haver ingressado  no serviço público depois do advento das Leis nº 8.622/93 e nº 8.627/93, não 

lhe retira a legitimidade de reivindicar o índice de 28,86%, eis que tal reajuste se incorpora à remuneração do cargo, de 

tal sorte que os militares  fazem jus ao aumento a contar da data de seu ingresso no serviço público. Precedentes do STJ. 

5.A incidência do reajuste de 28,86% deve ser limitada à edição da MP nº 2.131/2000. Precedentes dos Tribunais 

Superiores. 

6.Em liquidação de sentença deverá ser apurado o percentual efetivamente devido a cada um dos autores, ocasião em 

que serão compensados os pagamentos efetuados administrativamente, a título de reajuste devido por conta das Leis nº 

8.622/93 e nº 8.627/93. 

7.Verba honorária mantida, como fixada no julgado, vez que houve sucumbência recíproca. 

8.Recursos improvidos. Remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento aos recursos e  dar parcial  provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 10 de março de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.60.02.000951-7        AC 1206735 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  GENIZIA MELLO NANTES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  RUBENS R A SOUSA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO ? MILITARES ?  PRELIMINAR REJEITADA - REAJUSTE DE 28,86% ? DIREITO 

GARANTIDO AOS SERVIDORES MILITARES PELAS LEIS Nº 8.622/93 e Nº 8.627/93 ? LIMITAÇÃO 

TEMPORAL ? MP Nº 2.131/2000 ?  COMPLEMENTO DO SALÁRIO MÍNIMO ? CORREÇÃO MONETÁRIA ? 

JUROS -  RECURSO E  REMESSA OFICIAL  PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1.Em se tratando de prestações de trato sucessivo, como caso de vencimentos de servidor público, o fundo de direito 

não é atingido pela prescrição, na medida em que, a cada pagamento, o direito se renova. Como a ação foi ajuizada em 

12.03.04, são de se considerar prescritas as parcelas vencidas antes de 12.03.99, como bem decidiu o julgador ?a quo?. 

Preliminar rejeitada. 
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2.A Lei nº 8.622/93, complementada pela Lei nº 8.627/93, garantiu aos militares um ?plus? que, na realidade, 

corresponde a um reajuste de 28,86%, em média. Assim, negar  aos servidores militares a integralidade de tal 

majoração, considerada pelo STF como reajuste geral de vencimentos, e  já estendida, inclusive, aos servidores civis, 

constitui violação ao princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37,  X, da CF/88.  

3.Os servidores militares que foram contemplados com reajustes inferiores a 28,86% têm direito a sua complementação, 

consistente na diferença entre o índice efetivamente percebido em decorrência de seus postos ou graduações, levados 

em conta pela Lei nº 8.627/93, e o índice de 28,86% (Entendimento  do STF e do STJ). 

4.A incidência do reajuste de 28,86% deve ser limitada à edição da MP nº 2.131/2000. Precedentes dos Tribunais 

Superiores. 

5.Não há incompatibilidade entre a concessão dos 28,86%   e  a chamada ?compensação do salário mínimo?. O direito à 

percepção do salário mínimo é garantido constitucionalmente, de modo que compete à Administração respeitar tal 

preceito. Se, com o reajuste ora concedido o soldo ainda não atingir esse patamar, deve ser complementado. 

6.A correção monetária deve ser a mais completa possível, abrangendo o período a partir da data em que se constituiu a 

dívida, e obedecer aos termos do Provimento nº 26/2001, do Conselho da Justiça Federal, sem a incidência dos índices 

expurgados da inflação.  

7.Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do art. 219 do CPC, e à taxa de 0,5% ao mês, nos termos do 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

8.Preliminar rejeitada. Recurso e remessa oficial parcialmente providos.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao apelo e à remessa oficial. 

São Paulo, 19 de novembro de 2007. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.018781-7        AC 1173903 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  JOSELITA DOMINGAS ARAUJO e outro 

ADV     :  MURIEL DOBES BARR 

EMBTE      :  Caixa Economica Federal - CEF  

EMBDO      :  V. ACÓRDÃO DE FLS.42/43 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  - FGTS ? EMBARGOS À EXECUÇÃO  ? INEXISTÊNCIA 

DE OMISSÃO ? INOVAÇÃO ? EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 

1.O v. acórdão examinou a questão de violação ao art. 2º da EC nº 32/01. Inexistência de omissão. 

2.A matéria deduzida pela parte embargante, relativamente à violação aos dispositivos constitucionais: art. 5º, LIV e 

LV, e art. 102, ?caput?, não constou das razões do recurso de apelação,  constituindo suas argumentações inovação da 

pretensão recursal. 

3.Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia 

jurídica já apreciada, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 
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4.Mesmo com o fim de prequestionamento, nos declaratórios devem ser observados os lindes traçados no art. 535 do 

CPC. Precedentes do STJ.  

5.Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração, mas para rejeitá-los.  

São Paulo, 22 de outubro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.14.005012-2        AC 1126597 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ALDINEIDE CALDAS 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL ? SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO ? SENTENÇA QUE RECONHECE A EXTINÇÃO DO FEITO 

EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66, 

DE REDUÇÃO DA MULTA E DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR ? AFASTADA A EXTINÇÃO ? 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO DOS PEDIDOS COM FULCRO NO ART. 515, § 3º, DO CPC - ADOÇÃO DO 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - 

INAPLICABILIDADE ? APLICAÇÃO DO CDC ? RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - 

PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ? TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO 

ANO ? CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES 

VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR ? VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO 

DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE 

FINANCEIRO - VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA 

DE IRREGULARIDADES ? PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA ? RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Só se justificaria a realização da prova pericial se houvesse indícios de erro na atualização das prestações e do saldo 

devedor. Todavia, no caso dos autos, pretende a parte autora comprovar a impropriedade dos critérios utilizados, o que 

independe de perícia, vez que estabelecidos no contrato de mútuo e na lei. 

2. Ainda que o percentual da multa e os critérios do saldo devedor estejam estipulados em lei ou no contrato, o fato é 

que a parte, se entende serem eles abusivos, tem direito de questioná-los, até porque a parte ré, em sua contestação, 

sustenta a impossibilidade de se deferir tais pedidos, com argumentos jurídicos que só podem ser afastados mediante a 

intervenção do Poder Judiciário. 

3. ?A declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo pode ser proclamada pelo juiz de primeiro grau, 

?incidenter tantum?, quando tiver que decidir o litígio que lhe é submetido? (TRF 1ª Região, AMS nº 91.01.061968, 

Relator Juiz Vicente Leal, DJ 18/05/92, pág. 13031). 

4. Afastada a extinção do feito, decretada em relação aos pedidos de declaração da inconstitucionalidade do Decreto-lei 

70/66, bem como de redução da multa e  

de reajuste do saldo devedor, podendo o mérito do pedido, no caso, ser apreciado, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC. 

5. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos artS. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 
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partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

6. A manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e parcela de 

juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro lado, 

considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não se 

pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

7. No caso, o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustes das prestações mensais do mútuo. 

8. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

9. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos (?pacta sunt servanda?) é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

10. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da 

adoção do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, 

no transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula 

contratual abusiva. 

11. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código 

de Defesa do Consumidor. 

12. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

14. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

15. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

16. ?Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela 

taxa básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal? (EREsp 

nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184). 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 
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entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, ?d? e ?f?). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados ? SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

19. Não é possível a renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, vez que não 

prevista no contrato de financiamento hipotecário celebrado entre as partes, além do que não se provou que a 

inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. 

Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações vencidas e não pagas ao saldo devedor do 

financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a depender da anuência expressa do agente 

financeiro. 

20. O contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios não 

abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da pretensão 

deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do Decreto-lei 

2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei 2240/85. 

21. Os juros moratórios fixados, no contrato de mútuo, à razão de 0,33% por dia, para a hipótese de impontualidade, 

não extrapolam o limite fixado pelo art. 52 da Lei 8078/90, com redação dada pela Lei  

9298/96, visto que tal verba não se confunde com a multa moratória, de que trata o referido dispositivo legal. Na 

verdade, os juros visam reparar o prejuízo decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento. 

22. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que  

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento 

administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado 

posteriormente, não impedindo  

que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

23. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

24. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade 

de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se 

pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

25. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal ? CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida  

no art. 30, § 2º, do referido decreto, segundo a  

qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e 

devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

26. Não se aplica à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu art. 32. 

27. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

28. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa e dar parcial provimento ao recurso. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.011339-2        AG  229702 

ORIG.   :  200461030034500  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  AFONSO CARDOSO DE FARIA e outros 

ADV     :  JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL ? AGRAVO DE INSTRUMENTO ? SENTENÇA QUE REJEITOU A IMPUGNAÇÃO À 

CONCESSÃO DE JUSTIÇA GRATUITA ?  ART. 17 DA LEI Nº 1.060/50 - FUNGIBILIDADE RECURSAL ? 

IMPOSSIBILIDADE ? RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1.Insurgindo-se a agravante contra a sentença que rejeitou a impugnação à concessão de justiça gratuita,  autuada em 

separado do feito principal, incorreu em erro grosseiro ao se valer do presente agravo de instrumento. 

2.O art.  art. 17 da Lei nº 1.060/50 dispõe que ?caberá apelação das decisões proferidas em conseqüência da aplicação 

desta lei...?. Não havendo dúvida acerca do recurso cabível, não há que se falar em fungibilidade recursal. 

3.Agravo  de instrumento não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, unanimidade, em não conhecer do agravo. 

São Paulo, 10 de março de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.029051-3        AC 1041719 

ORIG.   :  9908889512  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  DISOFTWARE COM/ E DISTRIBUICAO DE SOFTWARES 

APLICATIVOS LTDA 

ADV     :  HENRIQUE SCHNEIDER NETO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL ? EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL ? EMBARGOS - COMPETÊNCIA ? DECISÃO DE 

JUIZ DE DIREITO ? REMESSA DOS AUTOS PELO TRIBUNAL DE ALÇADA PARA O TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL ? IMPOSSIBILIDADE ? NECESSIDADE DE PRÉVIA ANULAÇÃO DO FEITO PELO TRIBUNAL 

ESTADUAL ? APELAÇÃO NÃO CONHECIDA ? SUSCITADO CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO.  

1. Trata-se de embargos à execução que visa desconstituir título extrajudicial. 
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2. Os embargos foram interpostos perante a 5ª Vara Cível da Comarca de São Paulo, e foram processados e julgados, 

em primeira instância, por Juiz de Direito. 

3. Quando da remessa dos autos ao Colendo Primeiro Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, para apreciação 

do recurso interposto pela embargante, o MM. Juiz Relator determinou a sua redistribuição a este Tribunal Regional, 

em virtude da sucessão da extinta RFFSA pela União Federal, por força do artigo 5º da Medida Provisória nº 246, 

publicada em 07.04.2005.  

4. A REDE FERROVIÁRIA FEDERAL  ? RFFSA, sociedade de economia mista federal, na qualidade de sucessora da 

FEPASA ? FERROVIA PAULISTA S/A, já informara que o controle acionário da sucedida passou para a União 

Federal a partir de 02.01.1998, contudo o MM. Juiz  de Direito ao determinar que fossem realizadas as necessárias 

alterações quanto ao pólo passivo, nada tratou a respeito da competência daquela Justiça Estadual, para apreciação da 

matéria discutida nos autos.  

5. É evidente que o Juiz de Direito que prolatou a sentença não tinha competência para fazê-lo, até porque aqui não se 

cuida de delegação de competência federal prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal.  

6. Ab initio, a ação foi processada e, ao final, sentenciada, por Juiz de Direito que não detinha competência para fazê-lo, 

razão pela qual o processo é nulo e não pode gerar qualquer efeito no mundo jurídico. 

7. Todavia, é inaplicável ao caso a hipótese prevista no § 4º do artigo 109 da Constituição Federal, até porque não 

detém este Tribunal Regional Federal competência para anular decisão de juiz estadual não investido da competência 

federal delegada. 

8. Faz-se necessário, assim, que o próprio Tribunal ao qual está vinculado o Magistrado ?a quo? decrete a nulidade do 

feito e determine a remessa dos autos para processamento e julgamento pela Justiça Federal de Primeira Instância. 

9. Apelação não conhecida. 

10. Suscitado conflito negativo de jurisdição perante o E. STJ, nos termos do artigo 105, inciso I, alínea ?d? da 

Constituição Federal. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer do recurso da embargante e suscitar conflito de competência a ser dirimido pelo E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

São Paulo, 25 de junho de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.046526-0       ACR   22787 

ORIG.   :  9809002505  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  SERGIO DE ALMEIDA WERNECK reu preso 

ADV     :  MARIA LUCIA PEROTI THOME (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - MOEDA FALSA ? AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO 

COMPROVADAS ? DOLO COMPROVADO - FIXAÇÃO DA PENA BASE - ARTIGO 59 CÓDIGO PENAL -  

RECURSO DESPROVIDO - CONDENAÇÃO MANTIDA. 
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1.A autoria e a materialidade do delito restaram comprovadas pelo Boletim de Ocorrência (fls. 07), pelo auto de 

exibição e apreensão (fls. 08), pelos laudos de exame em moeda (fls. 10/12 e fls. 40/42) que concluíram pela falsidade 

da cédula apreendida, e pelos depoimentos prestados nos autos. 

2.O Diploma Processual Penal, nos termos de seu artigo 156, é categórico quando determina que ?a prova da alegação 

incumbirá a quem a fizer? e, in casu, o réu nada trouxe aos autos além de meras alegações, não havendo qualquer outra 

prova a confirmá-las. 

3.As circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal são desfavoráveis ao réu, uma vez que demonstram 

personalidade e conduta social voltadas para a prática de delitos, além de revelar que o apelante possui maus 

antecedentes (fls. 124)  motivo pelo qual deverá ser mantida a pena base acima do mínimo legal 

4.Recurso desprovido. Condenação mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Juízes da Quinta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado, por unanimidade, em negar provimento ao recurso da defesa. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.902136-9        AC 1132882 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

APDO    :  DORACI LOSCH e outros 

ADV     :  ARTHUR RABAY 

EMBTE :  DORACI LOSCH e outros  

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 51/52 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL ? EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ? OMISSÃO ? INEXISTÊNCIA ? EMBARGOS OPOSTOS 

PELA CEF CONHECIDOS E REJEITADOS ? EMBARGOS OPOSTOS PELOS EMBARGANTES ? 

TEMPESTIVIDADE DAS CONTRA-RAZÕES DE APELAÇÃO - EFEITO MODIFICATIVO ? CONTRA-RAZÕES 

DE APELAÇÃO CONHECIDAS ?PRELIMINAR ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES REJEITADA - EMBARGOS 

CONHECIDOS E PROVIDOS. 

1.Quanto aos embargos opostos pela CEF, inexiste no v. acórdão embargado qualquer  omissão a ser suprida.  

2.Ficou claro, pela leitura do voto, que não restaram violados os artigos 5º, incisos LIV e LV, e 102 ?caput? da 

Constituição Federal, e do artigo 2ª da Emenda Constitucional nº 32/2001. 

3.Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia 

jurídica já apreciada, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 

4.Por outro lado, procede o inconformismo dos apelados, ora embargantes, quanto ao aresto embargado não ter 

conhecido da tempestividade de suas contra-razões de apelação. Portanto, é se declarar o acórdão, para conhecer e 

examinar as contra-razões de apelação, rejeitando a preliminar argüida. 

5.Embargos da CEF conhecidos e rejeitados. Embargos dos apelados, ora embargantes, conhecidos e providos, para 

declarar o julgado, conhecendo das contra-razões de apelação, rejeitando a preliminar argüida. 

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1238/2892 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em conhecer de ambos os embargos, para negar provimento aos embargos opostos pela CEF, 

e dar provimento aos embargos opostos pelos agravantes, para declarar o acórdão, conhecer das contra-razões de 

apelação, rejeitando a preliminar argüida e denegar o pedido de imposição de multa por litigância de má-fé. 

São Paulo, 19 de novembro de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.109354-0        AG  284768 

ORIG.   :  200561020022267  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  WILSON CARLOS GUIMARAES 

AGRDO   :  JOEL APARECIDO BEZERRA 

ADV     :  VANDERLENA MANOEL BUSA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL ? AGRAVO DE INSTRUMENTO ?  AÇÃO MONITÓRIA ? DÍVIDA ORIUNDA DO 

CONTRATO DE ADESÃO CRÉDITO DIRETO CAIXA-PF - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO ? TRANSAÇÃO 

?ARTIGO 840 DO CÓDIGO CIVIL - NECESSIDADE DE CONCESSÕES MÚTUAS ?  INEXISTÊNCIA DE 

CONSENSO -  AGRAVO PROVIDO. 

1. Em audiência de conciliação, não obstante tenha a agravante recusado a proposta ofertada pela parte ré, no sentido de 

liquidar o débito  pelo valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais),  em 48 parcelas de R$ 125,00 cada, o Magistrado 

determinou-lhe que aceitasse os termos da referida proposta para pôr termo ao procedimento monitório. 

2. Contudo, não há previsão legal para que a empresa pública federal se veja compelida a aceitar os termos de uma 

proposta de transação, em relação a qual guarda reservas. 

3. Infere-se pela leitura do artigo 840 do Código Civil, que a transação é um acordo liberatório, fundado na vontade das 

partes que objetivam extinguir ou prevenir litígios, por meio de concessões mútuas. 

4. A conciliação somente pode ser obtida mediante o consenso das partes. Havendo dissenso, cabe  ao magistrado 

conduzir a lide em seus ulteriores termos, aplicando, ao final, o direito justo ao caso concreto. Agora, não é admissível 

que uma das partes, ?initio litis?, seja forçada a transacionar, extinguindo a demanda. 

5. O mesmo se diga em relação aos encargos de mora, decorrentes da avença firmada entre as partes. A questão da 

legalidade ? ou não ? do seu montante, deve ser objeto de pronunciamento jurisdicional no momento oportuno, o que 

não foi o caso da decisão recorrida. 

6. Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao agravo. 

São Paulo, 19 de novembro de 2007.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.012143-4        AC 1101985 
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ORIG.   :  9813004878  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 

APDO    :  KATIA MARIA VIOLA CONEGERO TIROLLO e outros 

ADV     :  JOSE FERNANDO RIGHI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

EMBTE :  Uniao Federal  

EMBDO :  V. ACÓRDÃO  DE FLS. 232/233 

RELATOR :  DES. FED. RAMZA TARTUCE  / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ? REVISÃO DO MÉRITO ? CARÁTER DE 

INFRINGÊNCIA ? INADMISSIBILIDADE ? JUROS DE MORA ?  OCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL, 

PASSÍVEL DE SER CORRIGIDO VIA ESTE RECURSO -  EMBARGOS PARCIALMENTE CONHECIDOS E, 

NESSA EXTENSÃO, ACOLHIDOS. 

1.Não são cabíveis os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica 

já apreciada, e/ou com o fim de prequestionamento, se não evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 

2.Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do art. 219 do CPC, e à taxa de 0,5% ao mês, ou 6% ao ano, 

nos termos do art.1.062 do antigo Código Civil e do art.1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela MP nº 2.180-35. 

3.Embargos parcialmente conhecidos e, nessa parte,  acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer parcialmente dos embargos e, nessa extensão, acolhê-los. 

São Paulo, 15 de outubro de 2007. (data de julgamento)  

  

PROC.   :  2006.61.00.001549-3        AC 1233910 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LINDOMAR LIMA DO NASCIMENTO 

REPTE   :  CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL ? MEDIDA CAUTELAR - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO ? SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL ? SENTENÇA DE EXTINÇÃO, COM FUNDAMENTO NA INADEQUAÇÃO DA 

VIA ELEITA ? RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A medida cautelar é via adequada para a suspensão de execução extrajudicial fundada em contrato celebrado no 

âmbito do Sistema Financeiro de Habitação. Precedentes do STJ (REsp nº 669200 / PE, 4ª Turma, Relator Ministro 

Fernando Gonçalves, DJ 23/05/2005, pág. 301; AgRg no REsp nº 584713 / CE, Relatora Ministra Nancy Adrighi, DJ 

06/12/2004, pág. 296). 

2. Não se aplica, ao caso dos autos, o disposto  

no art. 515, § 3º, do CPC, vez que ainda não aperfeiçoada a relação processual com a citação da parte requerida. 

3. Recurso parcialmente provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e dos votos constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por 

unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso. 

São Paulo, 03 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.019432-6        AC 1234524 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BETANIA VIANA SANTOS 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELO DIVORCIADAS DA DECISÃO RECORRIDA - RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

1. A argüição de inconstitucionalidade e ilegalidade da execução extrajudicial, aludida nas razões de apelo, não guarda 

relação com a decisão de Primeiro Grau, que julgou extinto o feito, com fundamento na ausência de interesse 

processual. 

2. Estando a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da decisão de Primeiro Grau, não pode ser 

considerada. 

3. Recurso não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer do recurso. 

São Paulo, 03 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.19.006396-0       ACR   29077 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  PATRICIA NEVES DA SILVA reu preso 

ADV     :  DIOGO CRISTINO SIERRA 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  EVANDRO MAGNO BERNARDES reu preso 

ADV     :  JOSÉ ANTONIO CHRISTINO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL ? PROCESSO PENAL ? TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES ? AUTORIA E 

MATERIALIDADE DO DELITO AMPLAMENTE COMPROVADAS ? INTERNACIONALIDADE 

DEMONSTRADA ? TESTEMUNHO POLICIAL ? POSSIBILIDADE ? ARTIGO 65 DO CÓDIGO PENAL ? 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1241/2892 

IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DA PENA ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL - LEI 11.343/06 ? 

APLICABILIDADE ? ?NOVATIO LEGIS IM MELIUS? ? PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS -  ARTIGO 44, 

CÓDIGO PENAL ? INAPLICABILIDADE - RECURSO DA JUSTIÇA PÚBLICA PARCIALMENTE PROVIDO ? 

RECURSO DA DEFESA IMPROVIDO. 

1.A autoria e a materialidade do delito restaram amplamente demonstradas, por meio do Auto de Prisão em Flagrante 

(fls. 06/14), do Laudo Preliminar de Constatação (fl. 32), do Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 15/16 e 88), do 

Laudo de Exame em Substância, com resultado positivo para cocaína (fls. 105/106), das Fotos Digitalizadas (fls. 69/74) 

e dos depoimentos prestados nos autos. 

2.Todas as provas levam à certeza de que a apelante Patrícia agiu com o dolo de cometer o tráfico internacional de 

substância entorpecente, e exercia uma função específica na organização criminosa, sendo a responsável pelo embarque 

dA ?mula? para a cidade de Barcelona, na Espanha. 

3.Ressalte-se, ainda, que a tentativa de fuga do local por parte de PATRÍCIA demonstra claramente o conhecimento 

sobre a ilicitude dos seus atos, do mesmo modo a sua presença no check in, sem bilhete aéreo em seu nome, prova que 

estava ali para assegurar que o co-réu Evandro embarcasse sem problemas rumo a Europa, o que demonstra uma 

culpabilidade mais acentuada por parte da ré, já que restou clara a sua participação, de forma mais engajada, no seio da 

organização criminosa. 

4.No que se refere às alegações da defesa de PATRÍCIA no sentido de que o artigo 18, inciso III, da Lei 6368/76 tenha 

sido revogado, verifico que tal fato não socorre a apelante. 

5.Com efeito, a referida causa de aumento sequer foi levada em conta no cômputo de sua pena, e sua condenação, em 

que pese não ter sido surpreendida na posse de substância entorpecente no momento da prisão, tem fundamento no 

artigo 29, do Código Penal, o qual dispõe que ?quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a este 

cominadas, na medida de sua culpabilidade?. 

6.A majorante decorrente da internacionalidade do delito, aplica-se ao tráfico com o exterior, seja quando o tóxico 

venha para o Brasil, seja quando esteja em vias de ser exportado. 

7.No que se refere à natureza e a quantidade da droga, tenho que o artigo 42, da Lei 11.343/06 é taxativo no sentido de 

que tais elementos deverão ser considerados no momento de fixação da pena base 

8.O réu EVANDRO MAGNO BERNARDES é primário e não registra antecedentes criminais, não se dedica a 

atividades ilícitas e não integra organização criminosa, muito embora tenha eventualmente servido de ?mula? para 

terceiros, no transporte do entorpecente. Deve, portanto, ser beneficiado com a aplicação do artigo 33, § 4o da Lei 

11.343/06. 

9.Impossível a diminuição da pena pela confissão,em patamar abaixo do mínimo legal. 

10.A culpabilidade mais acentuada da apelante Patrícia, que apresenta um maior grau de dedicação à prática do tráfico 

internacional de droga, também deve ser considerada como justificativa para manter a pena base acima do patamar 

mínimo legal e afastar a possibilidade de aplicação da diminuição prevista no § 4º, do artigo 33, da Lei 11.343/06, o que 

evidencia os benefícios da aplicação das penas previstas na Lei 6368/76 para a ré.  

11.A substituição da pena privativa de liberdade não é adequada e suficiente para a prevenção e a reprovação da 

conduta dos réus. 

12.Recurso de Patrícia Neves da Silva desprovido, recurso do Ministério Público Federal parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso de PATRÍCIA NEVES DA SILVA e dar parcial provimento ao 

recurso do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, para fixar a pena definitiva de EVANDRO MAGNO BERNARDES 

em 02 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão, mais 291 (duzentos e noventa e um) dias-multa. Mantida, quanto ao 

mais, a decisão de primeiro grau.  
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São Paulo, 10 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.19.007047-2        AC 1267932 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  MARCIA EDWIGE BALDAIA 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL ? SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO ? ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE ? APLICAÇÃO DO CDC 

? RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA ? TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO ? CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR 

? VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO 

DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES ? PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO ? 

RECURSO DA CEF PROVIDO. 

1. Só se justificaria a realização da prova pericial se houvesse indícios de erro na atualização das prestações e do saldo 

devedor. Todavia, no caso dos autos, pretende a parte autora comprovar a impropriedade dos critérios utilizados, o que 

independe de perícia, vez que estabelecidos no contrato de mútuo e na lei. 

2. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

3. A manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e parcela de 

juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro lado, 

considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não se 

pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

4. No caso, o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustes das prestações mensais do mútuo. 

5. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

6. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos (?pacta sunt servanda?) é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 
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7. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

8. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor. 

9. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

10. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

11. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

12. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

13. ?Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela 

taxa básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal? (EREsp 

nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184). 

14. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, ?d? e ?f?). 

15. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados ? SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

16. Não é possível a renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, vez que não 

prevista no contrato de financiamento hipotecário celebrado entre as partes, além do que não se provou que a 

inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. 

Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações vencidas e não pagas ao saldo devedor do 

financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a depender da anuência expressa do agente 

financeiro. 

17. O contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios não 

abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da pretensão 

deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do Decreto-lei 

2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei 2240/85. 

18. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que  

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento 

administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado 

posteriormente, não impedindo  

que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 
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19. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

20. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade 

de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se 

pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

21. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal ? CEF, vez 

que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida  

no art. 30, § 2º, do referido decreto, segundo a  

qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e 

devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

22. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu art. 32. 

23. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

24. Não pode ser acolhida a pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao 

crédito. Conquanto tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito ainda está ?sub judice?, tal não 

mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois pronunciamentos judiciais 

contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico 

vigente. E não tendo os recursos aos Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais restringir o direito da 

parte ré de levar seu nome ao rol dos inadimplentes, como prevê a lei. 

25. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Todavia, é de se condenar 

a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, por ser ela beneficiária da Justiça Gratuita. 

26. Preliminar rejeitada. Recurso da parte autora improvido. Recurso da CEF provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar, negar provimento ao recurso da parte autora e dar provimento ao recurso da 

CEF. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.018607-0        AG  293689 

ORIG.   :  200561000137478  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ADOLFO CARLOS FREDERICO MEYER e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMBTE :  Caixa Economica Federal - CEF 

EMBDO :  V.ACORDÃO DE FLS.160/161 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL ? EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ? AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. 

1.Inexiste no v. acórdão embargado qualquer omissão ou contradição a sanar via embargos de declaração. 

2.A parte embargante, sob o argumento de haver omissão e contradição no acórdão, além de pretender ressuscitar 

questão acobertada pela preclusão, porquanto analisada e julgada nos autos do agravo interposto anteriormente, objetiva 

obrigar os julgadores a prolatar decisão que lhe seja favorável, em detrimento da aplicação do direito ao caso concreto. 

3.O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente para 

formar sua convicção, como ocorreu nestes autos. 

4.Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia 

jurídica já apreciada, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 

5.Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 19 de novembro de 2007.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.064125-3        AG  303271 

ORIG.   :  200461000318500  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE FLORENTINO DA SILVA e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VIVIAN LEINZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º CPC ? CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE DO STF - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º 

do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

2. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

3. O Relator negará seguimento ao agravo quando em confronto com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal, ou de qualquer Tribunal Superior. É o caso dos autos, onde o Supremo Tribunal Federal 

já pacificou o entendimento segundo o qual é constitucional a execução extrajudicial prevista e regulada pelo Decreto-

lei nº 70/66. 

4. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 15 de outubro de 2007. (data de julgamento)  

  

PROC.   :  2007.03.00.064838-7        AG  303884 

ORIG.   :  200561140015618  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  CONDOMINIO EDIFICIO REGINA HELENA 

ADV     :  LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N COSTA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 

PARTE R :  SONIA SILVA DE AGUIAR 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º CPC ? PEÇAS OBRIGATÓRIAS PARA 

INSTRUÇÃO DO AGRAVO ? TEMPESTIVIDADE RECURSAL - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO 

RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º 

do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

2. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

3. A questão que se apresenta é a aferição do prazo que antecede a interposição do recurso para possibilitar a aplicação 

do princípio da fungibilidade recursal, ou seja, sem a cópia da certidão de publicação da sentença, que é considerada 

peça necessária para formação do instrumento, torna-se impossível delimitar o tempo transcorrido entre a data da 

publicação da referida sentença e a data da interposição do recurso de apelação.  

4. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 15 de outubro de 2007. (data de julgamento)  

  

PROC.   :  2007.03.00.074755-9        AG  305356 

ORIG.   :  200761000114347  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ELISEU DO PRADO e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL ? AGRAVO ?  TUTELA ANTECIPADA - SFH ? SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL ? DL 70/66 ?  AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO ?  RENEGOCIAÇÃO 

DA DÍVIDA ? CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR ? INAPLICABILIDADE -  CADASTROS DE 

INADIMPLENTES -  AGRAVO DE INSTRUMENTO  PARCIALMENTE PROVIDO. 

1.O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2.Não configurados o desrespeito da agravada com relação ao contrato e  o ânimo dos agravantes de saldar o débito, vez 

que, inadimplentes desde março de 2003, vieram  a Juízo mais de quatro anos depois, a demonstrar seu comodismo e o 

desinteresse pelo imóvel adquirido. 

3.Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de 

índices indevidos, ocasionando a quitação da dívida, não se pode excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que 

tal procedimento exige a realização de perícia específica. 

4.O recolhimento de uma parcela vencida e uma vincenda, alternadamente, consubstancia renegociação do contrato, o 

que não pode ser deferido sem a observância do princípio do contraditório, vez que o contrato faz lei entre as partes. 

5.No que se refere a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, como se vê da decisão agravada, a Magistrada não 

afastou a sua aplicação, tendo somente consignado que a inversão do ônus da prova será aplicada apenas por ocasião da 

sentença, como técnica de julgamento, a teor do artigo 6º, inciso VIII da referida legislação. 

6.Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição dos nomes doa mutuários no cadastro de inadimplentes. 

7.Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 19 de novembro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.081937-6        AG  306112 

ORIG.   :  200761030050839  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  VALERIA MARIA DE FREITAS 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL ? AGRAVO ?  TUTELA ANTECIPADA - SFH ? SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL ? LEILÃO DESIGNADO - DL 70/66 ? SACRE ? AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO 

CONTRATO ?   CADASTROS DE INADIMPLENTES -  AGRAVO DE INSTRUMENTO  PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1.O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 
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2.O sistema de amortização adotado ? SACRE ? não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, houve decréscimo no 

montante da prestação. 

3.Não configurados o desrespeito da agravada com relação ao contrato e  o ânimo da agravante de saldar o débito, vez 

que, inadimplente desde julho de 2006, veio a Juízo  um ano depois, a demonstrar seu comodismo e o desinteresse pelo 

imóvel. 

4.A renegociação das prestações vencidas consubstancia moratória quanto ao débito em aberto, razão por que não pode 

ser deferida sem a observância do princípio do contraditório, vez que o contrato faz lei entre as partes. 

5.Não se pode falar em nulidade da execução extrajudicial, porquanto o contrato de financiamento prevê o vencimento 

antecipado da dívida, independentemente de qualquer notificação ao mutuário, e a possibilidade de execução  fundada 

no DL 70/66. 

6.Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome da mutuária no cadastro de inadimplentes. 

7.Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 19 de novembro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.082937-0        AG  306867 

ORIG.   :  200761050088710  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

AGRDO   :  FELICIO FELIPE e outro 

ADV     :  MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL ? AGRAVO ?  LIMINAR - SFH ? SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL ? 

LEILÃO DESIGNADO - DL 70/66 ? SACRE ? AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO ?   

CADASTROS DE INADIMPLENTES -  AGRAVO DE INSTRUMENTO  PARCIALMENTE PROVIDO. 

1.O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2.O sistema de amortização adotado ? SACRE ? não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, houve decréscimo no 

montante da prestação. 

3.Não configurado qualquer desrespeito da agravante com relação ao contrato. De outra parte, os agravados não 

demonstraram   o ânimo de saldar o débito, vez que, inadimplentes desde outubro de 2006, vieram  a Juízo oito meses 

depois. 
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4.Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição dos nomes dos mutuários no cadastro de inadimplentes. 

5.Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 19 de novembro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.086125-3        AG  309284 

ORIG.   :  200661000269673  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LEDA APARECIDA SOUTO RODRIGUES e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO ? PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

DEDUZIDA EM CONTRAMINUTA REJEITADA ? CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA ? 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO ? REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - REALIZAÇÃO DE PROVA 

PERICIAL ? INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA ? ARTIGO 6º INCISO VIII DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR ? REGRA DE JULGAMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO EM PARTE. 

1.Preliminar, argüida em contraminuta, de falta de interesse processual, rejeitada. Apesar de o imóvel já ter sido 

adjudicado, o juiz pode determinar a suspensão dos seus efeitos ou qualquer outra medida compreendida em seu poder 

geral de cautela (artigo 798 do Código de Processo Civil). 

2. Conquanto o Juiz seja o destinatário da prova, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabendo-lhe 

avaliar sua pertinência e necessidade ao deslinde da questão, a prova pericial demonstrará a evolução das prestações e 

deve ser deferida quando expressamente requerida pela parte, como no caso, evitando-se, com isso, futuras alegações de 

cerceamento de defesa. 

3. Nas ações em que se discutem os critérios de reajuste das prestações e do saldo devedor, de contrato de mútuo 

habitacional celebrado sob as regras do SFH ? Sistema Financeiro da Habitação, a perícia contábil é prova técnica 

essencial. 

4.A inversão do ônus da prova, enquanto não disciplinada a responsabilidade pelo ônus da sucumbência em final 

julgamento, os honorários advocatícios devem ser suportados pela parte que houver requerido a prova, ou pelo autor, 

quando requerida por ambas as partes, ou quando determinada de ofício pelo Juiz, nos termos do que dispõe o artigo 33 

do Código de Processo Civil. 

5.A expressão ?a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova ...? contida no inciso 

VIII, do artigo 6º, da Lei 8.078/90 não se traduz em inversão da responsabilidade pelo adiantamento dos honorários 

periciais. 

6. Agravo de instrumento provido em parte. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar de falta de interesse de agir deduzida em contraminuta e dar parcial 

provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 19 de novembro de 2007.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.088150-1        AG  310748 

ORIG.   :  200761000229527  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GISLANDE DE OLIVEIRA 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL ? AGRAVO ?  TUTELA ANTECIPADA - SFH ? SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL ? LEILÃO DESIGNADO - DL 70/66 ? SAC ? AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO 

CONTRATO ?   CADASTROS DE INADIMPLENTES -  AGRAVO DE INSTRUMENTO  PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1.O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2.O sistema de amortização adotado (SAC ? SISTEMA DE AMORGIZAÇÃO CONSTANTE) não acarreta prejuízos 

aos mutuários, pois dele decorre, assim como no SACRE,  a redução gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a 

manutenção no patamar inicial.  

3.Não configurados o desrespeito da agravada com relação ao contrato e  o ânimo da agravante de saldar o débito, a 

justificar a suspensão da execução extrajudicial, prevista no mútuo pactuado. 

4.Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome da mutuária no cadastro de inadimplentes, motivo por que 

deverá deles ser excluído, caso tal ato já houver sido praticado. 

5.Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 10 de dezembro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.093099-8        AG  314126 

ORIG.   :  200761000256762  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUIS CARLOS PEREIRA CALDAS e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL ? AGRAVO ?  TUTELA ANTECIPADA - SFH ? SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL ?  DL 70/66 ? TABELA PRICE  ? AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO ?   

CADASTROS DE INADIMPLENTES ? PAGAMENTO DAS PARCELAS VINCENDAS EM VALOR INFERIOR 

AO DA PRIMEIRA PRESTAÇÃO ? SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO DÉBITO - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1.O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2.O sistema de amortização adotado foi o da TABELA PRICE, que ocasionou, em mais de 50 meses de vigência do 

contrato, variação pouco significativa no montante da prestação.  

3.Não configurados o desrespeito da agravada com relação ao contrato e  o ânimo dos agravantes de saldar o débito, a 

justificar a suspensão da execução extrajudicial, prevista no mútuo pactuado, sendo inviável acolher-se o pleito de 

pagamento das prestações vincendas em valor inferior ao da primeira parcela. 

4.Ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de índices 

indevidos,  não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a realização de 

perícia específica. 

5.Quanto  à suspensão da exigibilidade das prestações vencidas, o tema não foi analisado em primeiro grau de 

jurisdição, o que inviabiliza o pronunciamento deste órgão colegiado acerca da matéria, sob pena de supressão de 

instância. Os agravantes deveriam ter-se valido do competente recurso, na época oportuna, se pretendiam manifestação 

judicial a respeito do assunto. 

6.Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição dos nomes dos mutuários nos cadastros de inadimplentes. 

7.Agravo  parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 28 de janeiro de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  97.03.002592-7             AC  355580 

ORIG.   :  9612003696  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA DA SILVA 

P INTER   :  ANTONIO RUOTOLO SOBRINHO e outros 

ADV     :  DULCINEIA MARIA MACHADO e outro 

P INTER  :  Uniao Federal 

ADV     :  NORMA SUELI PADILHA 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. FGTS. CORREÇÃO DE CONTA VINCULADA. JUROS DE MORA.  

1.Nas ações em que se discute a aplicação dos índices expurgados às contas vinculadas ao FGTS, os juros de mora 

incidem à taxa de 6% ao ano, contados da citação, nos termos do Art. 1.062, do Código Civil de 1916 até a entrada em 

vigor do novo Código Civil Brasileiro, quando passarão a incidir nos termos do seu Art. 406.  

2.Entendimento pacificado pela Colenda Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

REsp nº 875919/PE (DJ 26.11.07, pág. 114). 

3. Agravo inominado a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  98.03.024032-3             AC  412947 

ORIG.   :  9500130165  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA 

P INTER   :  FLORINASIO DA CUNHA PINHEIRO 

ADV     :  SERGIO HIROYUKI YAMAMOTO 

P INTER   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. FGTS. CORREÇÃO DE CONTA VINCULADA. JUROS DE MORA.  

1.Nas ações em que se discute a aplicação dos índices expurgados às contas vinculadas ao FGTS, os juros de mora 

incidem à taxa de 6% ao ano, contados da citação, nos termos do Art. 1.062, do Código Civil de 1916 até a entrada em 

vigor do novo Código Civil Brasileiro, quando passarão a incidir nos termos do seu Art. 406.  

2.Entendimento pacificado pela Colenda Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

REsp nº 875919/PE (DJ 26.11.07, pág. 114). 

3. Agravo inominado a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  98.03.062122-0             AC  429702 

ORIG.   :  9707080221  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

P INTER   :  PAULO EDUARDO FERRAZ BOTTURA e outros 

ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. FGTS. CORREÇÃO DE CONTA VINCULADA. JUROS DE MORA.  

1.Nas ações em que se discute a aplicação dos índices expurgados às contas vinculadas ao FGTS, os juros de mora 

incidem à taxa de 6% ao ano, contados da citação, nos termos do Art. 1.062, do Código Civil de 1916 até a entrada em 

vigor do novo Código Civil Brasileiro, quando passarão a incidir nos termos do seu Art. 406.  

2.Entendimento pacificado pela Colenda Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

REsp nº 875919/PE (DJ 26.11.07, pág. 114). 

3. Agravo inominado a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  98.03.085889-0             AC  440591 

ORIG.   :  9507077804  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

P INTER   :  ROBERTO KILL e outros 

ADV     :  BENEDITO APARECIDO ALVES 

P INTER   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. FGTS. CORREÇÃO DE CONTA VINCULADA. JUROS DE MORA.  

1.Nas ações em que se discute a aplicação dos índices expurgados às contas vinculadas ao FGTS, os juros de mora 

incidem à taxa de 6% ao ano, contados da citação, nos termos do Art. 1.062, do Código Civil de 1916 até a entrada em 

vigor do novo Código Civil Brasileiro, quando passarão a incidir nos termos do seu Art. 406.  

2.Entendimento pacificado pela Colenda Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

REsp nº 875919/PE (DJ 26.11.07, pág. 114). 

3. Agravo inominado a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  
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São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  98.03.091028-0             AC  443165 

ORIG.   :  9500568861  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TADAMITSU NUKUI 

P INTER   :  ARNALDO MARINI 

ADV     :  SILENE BUENO DE GODOY PURIFICACAO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. FGTS. CORREÇÃO DE CONTA VINCULADA. JUROS DE MORA.  

1.Nas ações em que se discute a aplicação dos índices expurgados às contas vinculadas ao FGTS, os juros de mora 

incidem à taxa de 6% ao ano, contados da citação, nos termos do Art. 1.062, do Código Civil de 1916 até a entrada em 

vigor do novo Código Civil Brasileiro, quando passarão a incidir nos termos do seu Art. 406.  

2.Entendimento pacificado pela Colenda Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

REsp nº 875919/PE (DJ 26.11.07, pág. 114). 

3. Agravo inominado a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.040237-4        AC  486355 

ORIG.   :  9500219379  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SUELI FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

P INTER   :  UILSON MOREIRA SOUZA e outros 

ADV     :  FABIO CASSARO CERAGIOLI 

P INTER   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. FGTS. CORREÇÃO DE CONTA VINCULADA. JUROS DE MORA.  

1.Nas ações em que se discute a aplicação dos índices expurgados às contas vinculadas ao FGTS, os juros de mora 

incidem à taxa de 6% ao ano, contados da citação, nos termos do Art. 1.062, do Código Civil de 1916 até a entrada em 

vigor do novo Código Civil Brasileiro, quando passarão a incidir nos termos do seu Art. 406.  

2.Entendimento pacificado pela Colenda Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

REsp nº 875919/PE (DJ 26.11.07, pág. 114). 

3. Agravo inominado a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.108220-0        AC  550225 

ORIG.   :  9700525538  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

P INTER   :  ESTER VICENTE DE LIMA 

ADV     :  NEUZA DE SOUZA COSTA 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. FGTS. CORREÇÃO DE CONTA VINCULADA. JUROS DE MORA.  

1.Nas ações em que se discute a aplicação dos índices expurgados às contas vinculadas ao FGTS, os juros de mora 

incidem à taxa de 6% ao ano, contados da citação, nos termos do Art. 1.062, do Código Civil de 1916 até a entrada em 

vigor do novo Código Civil Brasileiro, quando passarão a incidir nos termos do seu Art. 406.  

2.Entendimento pacificado pela Colenda Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

REsp nº 875919/PE (DJ 26.11.07, pág. 114). 

3. Agravo inominado a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2000.03.99.062165-9        AC  637181 

ORIG.   :  9700304159  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA SATIKO FUGI 

ADV     :  ADRIANO MOREIRA 

P INTER   :  CARLOS APARECIDO DA SILVEIRA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO HEILMANN 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. FGTS. CORREÇÃO DE CONTA VINCULADA. JUROS DE MORA.  

1.Nas ações em que se discute a aplicação dos índices expurgados às contas vinculadas ao FGTS, os juros de mora 

incidem à taxa de 6% ao ano, contados da citação, nos termos do Art. 1.062, do Código Civil de 1916 até a entrada em 

vigor do novo Código Civil Brasileiro, quando passarão a incidir nos termos do seu Art. 406.  
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2.Entendimento pacificado pela Colenda Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

REsp nº 875919/PE (DJ 26.11.07, pág. 114). 

3. Agravo inominado a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2000.03.99.065747-2        AC  642157 

ORIG.   :  9800364668  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ADV     :  ADRIANO MOREIRA 

P INTER   :  LUIS XAVIER DA COSTA e outros 

ADV     :  MARIA TERESA MARAGNI SILVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. FGTS. CORREÇÃO DE CONTA VINCULADA. JUROS DE MORA.  

1.Nas ações em que se discute a aplicação dos índices expurgados às contas vinculadas ao FGTS, os juros de mora 

incidem à taxa de 6% ao ano, contados da citação, nos termos do Art. 1.062, do Código Civil de 1916 até a entrada em 

vigor do novo Código Civil Brasileiro, quando passarão a incidir nos termos do seu Art. 406.  

2.Entendimento pacificado pela Colenda Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

REsp nº 875919/PE (DJ 26.11.07, pág. 114). 

3. Agravo inominado a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.12.003198-4       ACR   17969 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  CLAUDIO ANTONIO CIRICO 

ADV     :  ADRIANA APARECIDA GIOSA LIGERO (Int.Pessoal) 

APTE    :  ERIVALDO SANTOS 

ADV     :  LUIZ INFANTE 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Ementa 
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APELAÇÕES CRIMINAIS. ESTELIONATO. RECEBIMENTO INDEVIDO DE SEGURO-DESEMPREGO. 

MATERIALIDADE DELITIVA E AUTORIA DEMONSTRADAS. DOLO COMPROVADO. ALEGAÇÃO DE 

ERRO DE PROIBIÇÃO REJEITADA. ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CARACTERIZADO. 

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APELOS IMPROVIDOS. 

I. Documentos colacionados pela Caixa Econômica Federal comprovam o recebimento indevido do seguro-desemprego, 

e a reclamação trabalhista ajuizada pelo beneficiário faz prova da concorrência do empregador, que, ciente da percepção 

do benefício, não registrou o empregado. 

II. Autoria comprovada pela confissão e documentos emitidos pela CEF.  

III. Dolo demonstrado pelas circunstâncias da prática delitiva, relatadas pelos próprios acusados.  

IV. A potencial consciência da ilicitude do fato afasta o alegado erro de proibição, uma vez que a própria denominação 

do benefício ? seguro-desemprego ? é termo cuja compreensão a simplicidade de um homem pode alcançar. 

IV. A alegação de imprescindibilidade do benefício para manutenção do padrão econômico da família não atende aos 

requisitos do estado de necessidade, porquanto não demonstrado o perigo atual e a inevitabilidade do comportamento 

lesivo. 

V. Inaplicável à espécie o princípio da insignificância, haja vista que a natureza e relevância do bem jurídico ofendido, 

assim como o desvalor da conduta praticada pelos recorrentes, não nos permitem concluir de modo diverso. 

VI. Apelos improvidos.   

  ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos apelos, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.00.012565-7        AC  943187 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

ADV     :  NANCI SIMON PEREZ LOPES  

P INTER   :  FATIMA APARECIDA GERARDI TANINO 

ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. FGTS. CORREÇÃO DE CONTA VINCULADA. JUROS DE MORA.  

1.Nas ações em que se discute a aplicação dos índices expurgados às contas vinculadas ao FGTS, os juros de mora 

incidem à taxa de 6% ao ano, contados da citação, nos termos do Art. 1.062, do Código Civil de 1916 até a entrada em 

vigor do novo Código Civil Brasileiro, quando passarão a incidir nos termos do seu Art. 406.  

2.Entendimento pacificado pela Colenda Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

REsp nº 875919/PE (DJ 26.11.07, pág. 114). 

3. Agravo inominado a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.02.002072-5        AC  897681 

ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA DA SILVA 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

P INTER   :  LETO QUEIROZ SILVA 

ADV     :  ISIS DE FATIMA PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. FGTS. CORREÇÃO DE CONTA VINCULADA. JUROS DE MORA.  

1.Nas ações em que se discute a aplicação dos índices expurgados às contas vinculadas ao FGTS, os juros de mora 

incidem à taxa de 6% ao ano, contados da citação, nos termos do Art. 1.062, do Código Civil de 1916 até a entrada em 

vigor do novo Código Civil Brasileiro, quando passarão a incidir nos termos do seu Art. 406.  

2.Entendimento pacificado pela Colenda Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

REsp nº 875919/PE (DJ 26.11.07, pág. 114). 

3. Agravo inominado a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.027073-0        AC 1096031 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

P INTER   :  RICARDO PENNA FIRME CARDOSO 

ADV     :  FABIO JULIANI SOARES DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. FGTS. CORREÇÃO DE CONTA VINCULADA. JUROS DE MORA.  

1.Nas ações em que se discute a aplicação dos índices expurgados às contas vinculadas ao FGTS, os juros de mora 

incidem à taxa de 6% ao ano, contados da citação, nos termos do Art. 1.062, do Código Civil de 1916 até a entrada em 

vigor do novo Código Civil Brasileiro, quando passarão a incidir nos termos do seu Art. 406.  

2.Entendimento pacificado pela Colenda Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

REsp nº 875919/PE (DJ 26.11.07, pág. 114). 
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3. Agravo inominado a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.04.009287-4        AC 1043791 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

P INTER   :  ADELSON DE ALMEIDA MATTOS 

ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. FGTS. CORREÇÃO DE CONTA VINCULADA. JUROS DE MORA.  

1.Nas ações em que se discute a aplicação dos índices expurgados às contas vinculadas ao FGTS, os juros de mora 

incidem à taxa de 6% ao ano, contados da citação, nos termos do Art. 1.062, do Código Civil de 1916 até a entrada em 

vigor do novo Código Civil Brasileiro, quando passarão a incidir nos termos do seu Art. 406.  

2.Entendimento pacificado pela Colenda Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

REsp nº 875919/PE (DJ 26.11.07, pág. 114). 

3. Agravo inominado a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.99.007350-9        AC  919535 

ORIG.   :  9800089250  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

ADV     :  NANCI SIMON PEREZ LOPES  

P INTER   :  MARIA APARECIDA ALVES e outros 

PARTE A :  MARLENE DE SOUZA NATAL e outros 

ADV     :  JOSE ARNALDO ROCHA 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. FGTS. CORREÇÃO DE CONTA VINCULADA. JUROS DE MORA.  
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1.Nas ações em que se discute a aplicação dos índices expurgados às contas vinculadas ao FGTS, os juros de mora 

incidem à taxa de 6% ao ano, contados da citação, nos termos do Art. 1.062, do Código Civil de 1916 até a entrada em 

vigor do novo Código Civil Brasileiro, quando passarão a incidir nos termos do seu Art. 406.  

2.Entendimento pacificado pela Colenda Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

REsp nº 875919/PE (DJ 26.11.07, pág. 114). 

3. Agravo inominado a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.095438-3        HC   29721 

ORIG.   :  200760000076678  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMBGTE   :  MANOEL CUNHA LACERDA 

PACTE   :  SERGIO ROBERTO DE CARVALHO 

ADV     :  MANOEL CUNHA LACERDA 

EMGBDO   :  O v. acórdão de fl. 999 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ELIANA MARCELO / QUINTA TURMA 

Ementa 

processual PENAL. embargos de declaração. CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS REJEITADOS.  

I.Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão. 

II.O objetivo da parte de obter novo julgamento, com o revolvimento das questões já exaustivamente enfrentadas pela 

Turma, é terminantemente vedado. 

III. Embargos rejeitados. 

      

    

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.098998-1        HC   29964 

ORIG.   :  200061810014374  3P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  JAIRO DAVOLI DE ARAUJO 

PACTE   :  JAIRO DAVOLI DE ARAUJO 

ADV     :  MARCELO MIRANDA BALADI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

INTERES :  PEDRO ANTONIO MOLLO JUNIOR 
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RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ELIANA MARCELO / QUINTA TURMA 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. ART. 168-A DO CP. TRANCAMENTO DA AÇÃO. INEXIGIBILIDADE CONDUTA 

DIVERSA. ELEMENTO SUBJETIVO DOLOSO. PRESCRIÇÃO VIRTUAL. ORDEM DENEGADA. 

1. 

A alegação de inexigibilidade de conduta diversa não é passível de aferição pela via do habeas corpus, porquanto 

demanda extensa análise de prova, a qual definitivamente não foi produzida nestes autos. 

2. 

Por ser o delito do tipo omissivo próprio, dolo específico ?animus rem sibi habendi? é desnecessário à tipificação. 

3. 

A prescrição antecipada, ou em perspectiva, carece de amparo legal. Precedentes. 

4. 

Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.099512-9        HC   30015 

ORIG.   :  200761810140969  4 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  CRISTIANO MEDINA DA ROCHA 

PACTE   :  MOHAMED MANAR SKANDRANI reu preso 

ADV     :  PEDRO FRANCISCO DUTRA DA SILVA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ELIANA MARCELO / QUINTA TURMA 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE DE FUGA DO 

PACIENTE. PLURALIDADE DE RESIDÊNCIAS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO. ORDEM 

CONCEDIDA. 

1. 

A supressão da liberdade de um indivíduo antes do trânsito em julgado legitima-se apenas se absolutamente necessária, 

ou seja, se afrontosa à ordem pública, econômica, à conveniência da instrução criminal ou à futura aplicação da lei 

penal. 

2. 

O paciente teve seu pedido de liberdade provisória indeferido, porque sendo estrangeiro e com residência em diversos 

países, uma vez em liberdade poderia facilmente evadir-se do Brasil. 
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3. 

Não há como sustentar a custódia cautelar a partir da mera suposição de que o paciente possa empreender fuga. 

Precedente do E. STJ 

4. 

Paciente que demonstra primariedade, bons antecedentes e residências fixas, sendo uma delas no distrito da culpa. 

5. 

Ordem concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal, da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem, nos termos do voto da e. Juíza Federal Convocada Relatora. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.001892-0        HC   30783 

ORIG.   :  200761810133552  1P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI 

IMPTE   :  PATRICK RAASCH CARDOSO 

PACTE   :  ISABEL MEJIAS ROSALES reu preso 

ADV     :  EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ELIANA MARCELO / QUINTA TURMA 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. OPERAÇÃO SÃO FRANCISCO. ALEGADA INOCÊNCIA DA 

PACIENTE. AUSÊNCIA DE PROVA. INDÍCIOS DE AUTORIA. MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. 

NECESSIDADE. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. CONCESSÃO DA 

ORDEM VEDADA PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. ORDEM DENEGADA. 

1. 

Apenas a verificação, de plano, de provas veementes de inocência do indiciado ou acusado, da atipicidade da conduta 

ou da ocorrência da extinção da punibilidade dá azo à concessão da ordem do presente writ. 

2. 

De acordo com as investigações deflagradas com a denominada ?Operação São Francisco?, a paciente seria integrante 

da quadrilha especializada no tráfico internacional de entorpecentes, atuando principalmente no recebimento e repasse 

de valores entre os membros da organização criminosa. Fato que será melhor elucidado no curso da ação penal, âmbito 

no qual têm assento a ampla defesa e o contraditório. 

3. 

A paciente exercia função de relevo dentro da organização criminosa, sendo a manutenção de sua custódia condição 

essencial à desarticulação da quadrilha e cessação da atividade delituosa. 

4. 

De nacionalidade venezuelana, uma vez em liberdade a paciente poderia facilmente empreender fuga para seu país de 

origem, obstando a aplicação da lei penal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1263/2892 

5. 

O art. 44 da Lei nº 11.343/2006 contém vedação expressa de concessão de liberdade provisória aos acusados pelos 

crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 a 37, do mesmo dispositivo legal. 

6. 

Eventuais condições favoráveis do paciente, por si só, não autorizam a revogação da custódia. Precedentes. 

7. 

Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da e. Juíza Federal Convocada Relatora. 

São Paulo, de 28 de abril de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.003177-7        HC   30929 

ORIG.   :  200760060011317  1 Vr NAVIRAI/MS 

IMPTE   :  MARCUS DOUGLAS MIRANDA 

IMPTE   :  WILSON VILALBA XAVIER 

PACTE   :  ELEANDRO FERREIRA DE SOUZA reu preso 

ADV     :  MARCUS DOUGLAS MIRANDA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ELIANA MARCELO / QUINTA TURMA 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. OPERAÇÃO CERES. INDÍCIOS DE AUTORIA. PERSONALIDADE 

VOLTADA À PRÁTICA DELITIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA. 

1. 

Há fortes indícios de que o paciente atuava diretamente no transporte de agrotóxicos, que eram irregularmente 

internados no país pela organização criminosa. 

2. 

Embora tecnicamente primário, o paciente possui antecedentes criminais e prisões preventivas decretadas em outros 

dois processos, que revelam sua personalidade voltada à prática delitiva. Necessidade de sua custódia preventiva para a 

salvaguarda da ordem pública. 

3. 

Eventuais condições favoráveis do paciente, como possuir residência fixa e ocupação lícita, por si só, não autorizam a 

revogação da custódia. Precedentes. 

4. 

Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Juíza Federal Convocada 

Relatora. 

São Paulo, de 28 de abril de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.003198-4        HC   30930 

ORIG.   :  200760060009785  1 Vr NAVIRAI/MS 

IMPTE   :  LUCINEIA APARECIDA MUNHOL DE OLIVEIRA 

PACTE   :  MARCIO RITTER reu preso 

ADV     :  LUCINEIA APARECIDA MUNHOL DE OLIVEIRA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ELIANA MARCELO / QUINTA TURMA 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. OPERAÇÃO CERES. INDÍCIOS DE AUTORIA. PERSONALIDADE 

VOLTADA À PRÁTICA DELITIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA. 

1. 

Há fortes indícios de que o paciente, prevalecendo-se do cargo de Policial Militar, teria fornecido informações 

privilegiadas à organização criminosa sobre o trabalho realizado pela Polícia Federal. 

2. 

O paciente possui antecedentes criminais, que revelam sua personalidade voltada à prática delitiva. 

3. 

Necessidade da custódia preventiva do paciente para a salvaguarda da ordem pública, sobretudo porque teria praticado o 

delito no exercício de suas funções de policial. 

4. 

Eventuais condições favoráveis do paciente, como residência fixa e ocupação lícita, por si só, não autorizam a 

revogação da custódia. Precedentes. 

5. 

Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da e. Juíza Federal Convocada Relatora. 

São Paulo, de 28 de abril de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.007194-5        HC   31290 

ORIG.   :  200760060009785  1 Vr NAVIRAI/MS     200760060011457  1 Vr 

NAVIRAI/MS 

IMPTE   :  JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO 

PACTE   :  DANIEL RIBEIRO AMORIM reu preso 

ADV     :  JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO 
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IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ELIANA MARCELO / QUINTA TURMA 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ART. 334 DO CP C/C O ART. 15 DA LEI 7.802/89. OPERAÇÃO 

CERES. WRIT NÃO CONHECIDO EM PARTE. EXCESSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA. 

1. 

Não conheço da impetração na parte em que sustenta a ausência dos requisitos necessários ao decreto de prisão 

preventiva, visto que a questão já foi apreciada por esta Corte nos autos  do HC nº 2007.03.00.104128-2. 

2. 

Em razão da complexidade do feito, a morosidade, se dentro dos parâmetros da razoabilidade, resulta plenamente 

justificada. A pluralidade de réus e de crimes, a necessidade de expedição de várias cartas precatórias, a diversidade de 

domicílios das testemunhas e dos locais em que custodiados os denunciados, autorizam legitimamente a flexibilização 

dos prazos previstos em lei. 

3. 

Writ não conhecido em parte. Na parte conhecida, ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do pedido e, na parte conhecida, denegar a ordem, nos 

termos do voto da e. Juíza Federal Convocada Relatora. 

São Paulo, de 28 de abril de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.007210-0        HC   31291 

ORIG.   :  200760060009785  1 Vr NAVIRAI/MS     200660060006408  1 Vr 

NAVIRAI/MS     200760060010556  1 Vr NAVIRAI/MS 

IMPTE   :  JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO 

PACTE   :  DAIR RIBEIRO DE AMORIM reu preso 

ADV     :  JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ELIANA MARCELO / QUINTA TURMA 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ART. 334 DO CP C/C O ART. 15 DA LEI 7.802/89. OPERAÇÃO 

CERES. INDÍCIOS DE AUTORIA. EXCESSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA. PERSONALIDADE VOLTADA À 

PRÁTICA DELITIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. OCUPAÇÃO LÍCITA NÃO COMPROVADA. 

LICITUDE DA OCUPAÇÃO. CONTROVÉRSIA. EVASÃO DO DISTRITO DA CULPA. POSSIBILIDADE. 

ORDEM DENEGADA. 

1. 

Há fortes indícios de que o paciente atuava diretamente com a compra e venda ilegal de agrotóxicos operada pela 

organização criminosa. 

2. 
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Em razão da complexidade do feito, a morosidade, se dentro dos parâmetros da razoabilidade, resulta plenamente 

justificada. A pluralidade de réus e de crimes, a necessidade de expedição de várias cartas precatórias, a diversidade de 

domicílios das testemunhas e dos locais em que custodiados os denunciados, autorizam legitimamente a flexibilização 

dos prazos previstos em lei. 

3. 

Embora tecnicamente primário, o paciente possui antecedentes criminais, que revelam sua personalidade voltada à 

prática delitiva. Necessidade de sua custódia preventiva para a salvaguarda da ordem pública. 

4. 

Simples declaração emitida pela mãe do paciente não se reveste de prova irrefutável de sua suposta condição de 

vendedor autônomo. 

5. 

A licitude da ocupação de vendedor de produtos agrícolas é questão controvertida, visto que sua veracidade, ou não, é 

objeto de discussão da própria ação penal em curso. 

6. 

Possibilidade concreta de evasão do distrito da culpa. Indispensável a prisão do paciente para a garantia da aplicação da 

lei penal.  

7. 

Eventuais condições favoráveis do paciente, por si só, não autorizam a revogação da custódia. Precedentes. 

8. 

Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da e. Juíza Federal Convocada Relatora. 

São Paulo, de 28 de abril de 2008 (data de julgamento). 

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 9 de  junho  de  2008,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AG   319513   2007.03.00.100931-3   200561820565117   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 
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GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : CASA ALBANO S/A MATERIAIS 

DE CONSTRUCAO e outros 

ADV     : JOSE FERNANDES PEREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00002   AG   321155   2007.03.00.102920-8   200061140087735   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : ELAINE CATARINA BLUMTRITT 

GOLTL 

ADV     : ELAINE CATARINA BLUMTRITT 

GOLTL 

AGRDO   : SOTRANGE TRANSPORTES 

RODOVIARIOS LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S 

B DO CAMPO SP  

  

  

00003   REOMS   302732   2007.61.00.006264-5 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

PARTE A : RGM ENGENHARIA E 

CONSTRUCOES LTDA 

ADV     : LUIS ROBERTO BUELONI S 

FERREIRA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00004   AMS   303390   2007.61.06.002139-8 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : CINCO ESTRELAS 

DISTRIBUIDORA DE CARNES E 

DERIVADOS LTDA 

ADV     : ROBINSON VIEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1268/2892 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00005   AMS   303756   2005.61.05.014849-6 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : ALPHAFER CONSTRUCOES 

METALICAS LTDA 

ADV     : EDNEY BENEDITO SAMPAIO 

DUARTE JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00006   AMS   305252   2002.61.00.007160-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : S S CONSULTORIA 

TREINAMENTO E SERVICOS 

LTDA e outro 

ADV     : LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

RIBEIRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00007   AC   1288838   2006.61.00.018878-8 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

APDO    : RTC TECNOLOGIA E SERVICOS 

LTDA -EPP 

ADV     : SANDRA REGINA FREIRE LOPES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00008   AC   1285156   2004.61.25.002777-5 
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RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARAO DE ANTONINA 

ADV     : AMERICO LOURENCO MASSET 

LACOMBE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00009   AC   1301999   2001.61.00.022824-7 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : CANINHA ONCINHA LTDA e 

filia(l)(is) 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS 

FRONZAGLIA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e 

Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : MURILO ALBERTINI BORBA  

  

  

00010   AC   1293338   2006.61.06.008913-4 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : ILSON BENEDITO MARTINS 

ADV     : MARCELO MANSANO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00011   AG   315018   2007.03.00.094438-9   200161820179406   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : G K S IND/ E COM/ DE 

ESQUADRIAS DE ALUMINIO 

LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS 
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EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00012   AG   318788   2007.03.00.099784-9   200361030036527   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LEANDRO BIONDI 

AGRDO   : DR ENGENHARIA E COM/ DE 

ELETRICIDADE E 

INSTRUMENTACAO LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S 

J CAMPOS SP  

  

  

00013   AG   319278   2007.03.00.100650-6   200761190070828   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : LAURA GARCIA DOS SANTOS 

ADV     : MARCELO AUGUSTO 

GONCALVES VAZ 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : ANTENAS ROLYNSER IND/ E 

COM/ LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

GUARULHOS Sec Jud SP  

  

  

00014   AG   318126   2007.03.00.098889-7   200761190085510   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : CAMILA MAROJA VENTURINI e 

outro 

ADV     : ALESSANDRO FUENTES 

VENTURINI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : DISCOVERY TRANSPORTES E 

AGENCIAMENTOS LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

GUARULHOS Sec Jud SP  
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00015   AG   311470   2007.03.00.089235-3   9800000892   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : SANTA CASA DE MISERICORDIA 

DE MIGUELOPOLIS e outros 

ADV     : ANTONIO AMIN JORGE 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

MIGUELOPOLIS SP  

  

  

00016   AC   1122174   2000.61.08.006450-5 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ FERNANDO MAIA 

APDO    : ZENAIDE MANGIALARDO e outro 

ADV     : GERSO LINDOLFO  

  

  

00017   AC   1152026   2003.61.08.007315-5 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ORLANDO SILVEIRA MARTINS 

JUNIOR 

APDO    : SONIA APARECIDA DE BRITO 

ADV     : VANILDA GONCALVES E SILVA  

  

  

00018   AC   996431   2003.61.02.013837-6 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SANDRA REGINA OLIVEIRA 

FIGUEIREDO 

APDO    : TERESA ALVES 

ADV     : ANA CLAUDIA SORIANI DO 

NASCIMENTO PRADO  

  

  

00019   AC   1188440   2003.61.11.005136-3 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
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APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSELIA DONIZETI MARQUES 

ALVES DIAS 

APDO    : GILSON FERREIRA DE FARIA 

ADV     : ALESSANDRA CRISTINA FURLAN 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   951746   2002.61.00.023062-3 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RICARDO SHIGUERU 

KOBAYASHI 

APDO    : NIVALDO LIRA DA SILVA  

  

  

00021   AG   312536   2007.03.00.091105-0   200761000175221   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : ENZO ANTONIAZZI CANUTTI e 

outro 

ADV     : JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00022   AC   1295544   2007.61.00.006801-5 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

APDO    : ANA MARIA HAKIM MENDES e 

outros 

ADV     : ALMIR GOULART DA SILVEIRA  

  

  

00023   AC   1132337   2001.61.00.016740-4 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : ANTONIO SEBASTIAO BIAJANTE 

(= ou > de 60 anos) 

ADV     : ORLANDO FARACCO NETO 
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APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00024   AC   1206710   2003.61.00.018331-5 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : ANALUCIA BITTENCOURT 

BARBIERI e outros 

ADV     : SILVIA DA GRACA GONCALVES 

COSTA 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00025   AC   1232698   2006.61.14.004278-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : FRANCISCO CARLOS DE ASSIS e 

outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00026   AG   322996   2008.03.00.000530-4   200761000320830   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : ANTENOR MOREIRA e outro 

ADV     : ELIEL SANTOS JACINTHO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00027   AG   265551   2006.03.00.029102-0   199961000440070   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : NADIA SOBREIRA DE OLIVEIRA 

DE JESUS FERNANDES e outro 
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ADV     : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA 

SENNE 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

SAO PAULO>1ª SSJ>SP  

  

  

00028   AG   297490   2007.03.00.034690-5   200761000056487   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : EDILTA CORREIA PEREIRA 

ADV     : ISRAEL MOREIRA DE AZEVEDO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00029   AG   297240   2007.03.00.034353-9   200761030014926   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : UDSON DO CARMO ALVES e outro 

ADV     : MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S 

J CAMPOS SP  

  

  

00030   AG   308562   2007.03.00.085219-7   200761140028660   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : DEOCLECIO DA SILVA NETO e 

outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S 

B DO CAMPO SP  

  

  

00031   AG   299364   2007.03.00.040973-3   200661000275065   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1275/2892 

SANTANA 

AGRDO   : SILVANEI APARECIDA DE 

AMORIM 

ADV     : JOSE BONIFACIO DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00032   AG   272740   2006.03.00.071192-5   200561000247818   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : MARCOS JOSE DA SILVA e outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA CLAUDIA SCHMIDT 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00033   AG   310168   2007.03.00.087273-1   200761000222880   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : DAVID MARIOTTI 

ADV     : LUCIANE DE MENEZES ADAO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00034   AG   115972   2000.03.00.049569-2   200060000010820   MS 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : ROBERTO DA COSTA COUTINHO 

ADV     : CECILIANO JOSE DOS SANTOS 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE PAULO NEVES 

PARTE R : SASSE CIA BRASILEIRA DE 

SEGUROS GERAIS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE 

CAMPO GRANDE MS  

  

  

00035   AG   115309   2000.03.00.044841-0   200061000089530   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
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AGRTE   : ARTHUR NETZER e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO GIAROLA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00036   AG   115172   2000.03.00.044676-0   200060000003887   MS 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : LAERTE FAUSTINO 

ADV     : CECILIANO JOSE DOS SANTOS 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MILTON SANABRIA PEREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

CAMPO GRANDE MS  

  

  

00037   AG   77565   1999.03.00.005073-2   9800495339   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : SINESIO CARDOSO PEREIRA e 

outro 

ADV     : JOSE XAVIER MARQUES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE PAULO NEVES 

AGRDO   : CIA METROPOLITANA DE 

HABITACAO DE SAO PAULO 

COHAB SP 

ADV     : MARIA AMALIA GONCALVES DE 

MORAIS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00038   AG   210287   2004.03.00.034433-6   200261140006902   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA 

AGRDO   : ROGERIO ROCHA PEREIRA e outro 

ADV     : RENATA TOLEDO VICENTE 

PARTE A : CELSO HENRIQUE COELHO e 

outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S 

B DO CAMPO SP  
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00039   AG   245493   2005.03.00.071215-9   200361000137214   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : MARCOS ANTONIO FERNANDES 

ADV     : FABIA MASCHIETTO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00040   AG   328842   2008.03.00.008888-0   200761000194100   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : DULCE MARA GOMES DA SILVA 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RICARDO SANTOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00041   AG   270764   2006.03.00.057086-2   200461000066182   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : FERNANDO OLIVEIRA SANTOS 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA CLAUDIA SCHMIDT 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00042   AG   236333   2005.03.00.036937-4   0300000043   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : POLIFIBER IND/ E COM/ LTDA e 

outros 

ADV     : CARLOS EDUARDO COLENCI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

SAO MANUEL SP  
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00043   AC   908123   2002.61.04.000515-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : JOSE ROBERTO CUSSULINI e 

outros 

ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

APDO    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00044   AC   1096308   2002.61.14.001121-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : SERGIO RIBEIRO DA SILVA e outro 

ADV     : CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA  

  

  

00045   AC   1167652   2004.60.02.004516-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : AMARILDO GIMENEZ DE 

OLIVEIRA 

ADV     : PALMIRA BRITO FELICE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00046   AC   1235752   2004.61.12.008055-8 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : LUCI MARIA COLNAGO DIAS 

ADV     : ALESSANDRA LUZIA MERCURIO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  
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00047   AC   1243034   2005.61.04.002987-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : PERUS CONFECCOES E COM/ DE 

ROUPAS LTDA -ME e outros 

ADV     : ANA KARINA RODRIGUES PUCCI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00048   AC   478980   1999.03.99.031920-3   9400000157   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : AUCO COMPONENTES 

AUTOMOBILISTICOS LTDA 

ADV     : FATIMA APARECIDA KAGAWA 

PRUDENCIO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERES : HIROSHI KOMORI  

  

  

00049   AC   381683   97.03.046562-5   9500005404   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : SATHEL MONTAGEM E 

SERVICOS ELETRO MECANICOS 

S/A 

ADV     : EDSON ELI DE FREITAS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00050   AC   388216   97.03.059191-4   9405073567   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : CECIPEL EMBALAGENS LTDA 

ADV     : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  
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00051   AC   633592   2000.03.99.059659-8   9805339661   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : GRADISPLAY S IND/ E COM/ D 

ARTEFATOS DE ARAME LTDA 

ADV     : JOAO LUIZ AGUION 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00052   AC   548501   1999.03.99.106470-1   9700000227   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : MAGNA TEXTIL LTDA 

ADV     : JAIME BARBOSA FACIOLI 

ADV     : KARINA KELY VANETTE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00053   AC   1214006   2003.61.82.030779-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : IRMAOS DAUD E CIA LTDA 

ADV     : GUILHERME HUGO GALVAO 

FILHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00054   AC   795990   2002.03.99.016808-1   9605237962   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : GONCALVES ARMAS LTDA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  
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00055   AC   393113   97.03.069146-3   9505095163   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : CRISTALINO IND/ METALURGICA 

LTDA 

ADV     : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00056   AC   541111   1999.03.99.099460-5   9607021665   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : IRMAOS FOLCHINI LTDA 

ADV     : JOSE MUSSI NETO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00057   AG   225420   2004.03.00.073487-4   200461100114812   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : NEWTON GIMENES SEVILHA e 

outro 

ADV     : LIDIA ALBUQUERQUE SILVA 

CAMARGO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE R : EMGEA Empresa Gestora de Ativos e 

outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

SOROCABA Sec Jud SP  

  

  

00058   AG   237131   2005.03.00.040494-5   200561260027545   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : ELEONOR SALES ROSA 

ADV     : APOLLO DE CARVALHO 

SAMPAIO 

AGRDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 
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SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  

  

  

00059   AG   288185   2006.03.00.120891-3   200661050140374   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : OVANIRA DE LOURDES 

FABRICIO RABELLO 

ADV     : FABIANA RABELLO RANDE 

STANE 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE 

CAMPINAS - 5ª SSJ - SP  

  

  

00060   AG   291590   2007.03.00.010775-3   200561090001162   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : LAERTE VALVASSORI 

ADV     : WALKER OLIVEIRA GOMES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : VIPA VIACAO PANORAMICA 

LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

PIRACICABA SP  

  

  

00061   AG   291592   2007.03.00.010777-7   200561090001459   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : CARLOS FERNANDES 

ADV     : WALKER OLIVEIRA GOMES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : VIPA VIACAO PANORAMICA 

LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

PIRACICABA SP  
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00062   AG   291593   2007.03.00.010778-9   200561090001150   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : RAPHAEL D AURIA NETTO 

ADV     : WALKER OLIVEIRA GOMES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : VIPA VIACAO PANORAMICA 

LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

PIRACICABA SP  

  

  

00063   AG   41032   96.03.046955-6   9300120786   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : ELETRO PLASTIC S/A 

ADV     : JOSE ROBERTO CORTEZ 

ADV     : WANIRA COTES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARIA LUCIA PERRONI  

  

  

00064   AG   252737   2005.03.00.088834-1   200561140041680   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : HOSPITAL E MATERNIDADE 

ASSUNCAO S/A 

ADV     : AUREANE RODRIGUES DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S 

B DO CAMPO SP  

  

  

00065   AG   267703   2006.03.00.037659-0   200661000069271   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 
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AGRTE   : EDSON BIANCHI 

ADV     : NEWTON CARDOSO DE PADUA 

AGRDO   : AMERICANBOX IND/ E COM/ 

LTDA 

ADV     : ADRIANA GOMES BRUNNER 

PARTE R : JOUKO KALEVI KAKKO 

ADV     : JOSE DA LUZ NASCIMENTO 

FILHO 

PARTE R : Instituto Nacional de Propriedade 

Industrial - INPI 

ADV     : MELISSA AOYAMA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP  

  

  

00066   AC   363099   97.03.015407-7   9406062496   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : PASTIFICIO VESUVIO LTDA 

ADV     : WILLIAM ANTONIO PEDROTTI e 

outros  

  

  

00067   AC   363100   97.03.015408-5   9506008159   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : PASTIFICIO VESUVIO LTDA 

ADV     : WILLIAM ANTONIO PEDROTTI e 

outros  

  

  

00068   AC   303933   96.03.012991-7   9400000039   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : MAQUINAS ULIANA LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS BRUGNARO e 
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outro  

  

  

00069   AMS   233544   2000.61.09.003824-2 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : MARAGO CONFECCOES LTDA -

ME 

ADV     : MARCOS MARCELO DE MORAES 

E MATOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

PIRACICABA SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00070   AMS   248795   2000.61.00.032535-2 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

APTE    : JOBCENTER DO BRASIL LTDA 

ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

ADV     : MARINELLA DI GIORGIO 

CARUSO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO 

PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00071   AMS   248773   2000.60.00.005770-7 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : FRIGORIFICO PERI LTDA 

ADV     : SERGIO PAULO GROTTI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00072   AC   300294   96.03.007621-0   9400001773   SP 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : LUIZ CARLOS DOMINGUES 

ADV     : VALDOMIRO PAULINO e outros 

INTERES : AUTO ONIBUS JUNDIAI S/A  

  

  

00073   AC   1111911   2003.61.00.007468-0 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW 

APTE    : MARCELO DO NASCIMENTO 

ARENAS 

ADV     : ANDRESSA SANTOS 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 9 de maio de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

Presidente do(a) QUINTA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

  

PROC.   :  97.03.020990-4            AMS  179221 
ORIG.   :  9500430010  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  STANLEY DO BRASIL LTDA 
ADV     :  PAULO ROGERIO SEHN 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Fls. 242/243: homologo o pedido de renúncia e julgo extinto o processo (CPC, art. 269, V), restando prejudicada a 

apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  97.03.023366-0            AMS  179491 
ORIG.   :  8900389300  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Quimica - CRQ 
ADV     :  CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 
APDO    :  FRIGORIFICO CARAPICUIBA LTDA 
ADV     :  HELIO CARLOS DE TOLEDO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

1. Fl. 165: nada a decidir, tendo em vista que o pedido de levantamento de depósito deve ser deduzido perante o juízo ?a 

quo?. 

2. Certifique a Subsecretaria eventual decurso de prazo para interposição de recurso em face do v. acórdão de fls. 

160/161, e, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.013663-0        AC  774255 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OTTO BAUMGART IND/ E COM/ S/A 
ADV     :  PAULO SERGIO SANTO ANDRE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

1. Fls. 201/203: tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão de fl. 140, resta prejudicado o pedido.   

2. Cumpra-se a segunda parte da decisão de fl. 197. 

São Paulo, 5 de maio de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.00.035528-5        AC 1104049 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CONTINENTAL AIRLINES INC e outro 
ADV     :  PAULO VINICIUS SAMPAIO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Cumpra a Subsecretaria da Sexta Turma, integralmente, a decisão de fls. 614. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.041367-4       AMS  210349 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 
ADV     :  VERA PASQUINI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado com a finalidade de suspender a inscrição do Hospital 

impetrante na Dívida Ativa da União e, conseqüentemente, exclui-lo do cadastro de inadimplentes CADIN, em razão de 

acordo firmado com a Caixa Econômica Federal para pagamento de débitos de encargos do FGTS de seus empregados. 

Verifica-se, da análise do pedido inicial, que a Segunda Seção desta Corte não é competente para o processamento e 

julgamento da presente ação, eis que se cuida de discussão acerca do pagamento de contribuição ao FGTS. 

Nesses termos, assim dispõe o Regimento Interno do TRF da 3ª Região, em seu artigo 10, parágrafo 1º, inciso II, in 

verbis: 

?Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da 

natureza da relação jurídica litigiosa. 

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos: 

I - à matéria penal; 

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

(...)? 
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Muito embora se discuta nos autos a suspensão da exigibilidade de Dívida Ativa da União, em se tratando de débito 

para com o FGTS não se aplica o disposto nos incisos VI e VII do parágrafo 2º do artigo 10, que prevê a competência 

da Segunda Seção para o julgamento de matéria relativa aos tributos em geral e contribuições sociais. 

A Primeira Turma desta Corte, pertencente à E. Primeira Seção, já teve oportunidade de julgar a matéria tratada neste 

mandado de segurança, a exemplo da decisão proferida no seguinte feito: AG nº 2004.03.00.036705-1, Rel. J. Luiz 

Stefanini, DJ 14/08/2007.  

Ante o exposto, declino da competência para julgamento do presente recurso e determino a sua redistribuição a uma das 

Turmas da Primeira Seção. 

À UFOR para as providências necessárias. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.047998-3        AC 1231354 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  NEUSA ORTEGA CRUZ DAL COL e outros 
ADV     :  WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta com o objetivo de se auferir a diferença de 

correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado nos saldos das contas individuais do 

Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público ? PIS/PASEP, referente aos meses de 

janeiro e fevereiro de 1989 (Plano Verão), março a maio de 1990 e fevereiro de 1991 (Plano Collor). 

O r. Juízo a quo reconheceu a ocorrência da prescrição e julgou extinto o processo, com o exame do mérito (CPC, art. 

269, IV). Condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária, arbitrada em R$ 100,00 (cem reais). A sentença 

foi submetida ao reexame necessário. 

Apelaram os autores, alegando ser trintenária a prescrição para a cobrança das correções dos saldos das contas 

individuais do PIS/PASEP. Requerem, por fim, a aplicação dos expurgos inflacionários. 

Em sede de contra-razões, postulou a apelada o reconhecimento da deserção do recurso. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 
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A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

Não conheço da remessa oficial, tendo em vista que o caso vertente não se subssume ao disposto no art. 475 do estatuto 

processual civil. 

Rejeito a preliminar de deserção do recurso, uma vez que, regularmente intimada, a parte autora procedeu à necessária 

complementação do preparo (fls. 280/281), nos termos do art. 511, § 2º do CPC. 

Passo à análise do mérito. 

A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público ? PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa  em seu artigo 8º a faculdade de adesão para a criação do 

Fundo de Participação para promover o programa de formação do patrimônio do servidor. 

A União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios, bem como a administração pública indireta, 

contribuíram inicialmente de forma facultativa para o referido programa, mediante recolhimento mensal ao Banco do 

Brasil, que distribuía os valores nas contas individualizadas de cada servidor em atividade. 

Os fundos constituídos com os recursos do Programa de Integração Social (PIS) criado pela Lei Complementar 07/70 e 

de Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) foram unificados sob a denominação de PIS-

PASEP, pela Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, sendo depositadas as contribuições no novo fundo, 

preservando-se, porém, os saldos das contas individuais já existentes. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, referida contribuição passou a ter natureza jurídica tributária, 

tornando-a obrigatória, como deixa claro o art. 239, verbis: 

A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar n. 7, 

de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos 

termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo. 

A natureza tributária da exação foi reconhecida pelo Plenário da Excelsa Corte, tendo como precedente, dentre outros: 

AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. VINCULAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS AO PASEP. 

INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL DO ARTIGO 1º DA LEI ESTADUAL 13270, DE 27 DE JULHO DE 

1999. 

1.A Lei Complementar 8/70, em seu artigo 8º, previa a faculdade de adesão ao Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público ? PASEP, de natureza não tributária, instituído com o objetivo de distribuir a receita entre os 

servidores da União, Estados, Municípios e o Distrito Federal. 

2.Com o advento da nova ordem constitucional transmudou a natureza da contribuição, que passou à categoria de 

tributo, tornando-se obrigatória. Arrecadação que, na atual destinação, tem por objeto o financiamento do seguro-

desemprego e o abono devido aos empregados menos favorecido (CF, artigo 239, § 3º). Precedentes. 

3.O PASEP, sendo contribuição instituída pela própria Carta da República, não se confunde com aquelas que a União 

pode criar na forma dos seus artigos 149 e 195, nem se lhe aplicam quaisquer dos princípios ou restrições 

constitucionais que regulam as contribuições em geral. Improcedência da ação. Declarada, incidenter tantum, a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 13270, de 27 de julho de 1999, do Estado de   Minas Gerais. (Grifei) 

(ACO 580/MG, da relatoria do  Ministro. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002). 
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Tratando-se, in casu, de ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em 

contas individuais do PIS/PASEP, e não havendo expressa previsão normativa de prazo prescricional diferenciado, nas 

legislações que o regulamenta (Lei Complementar nº 8/70, Lei Complementar nº 26/75, Decreto nº 78.276/76, Lei nº 

7.738/89, Lei nº 7.764/89, Lei 8.177/91 e Lei 9.365/96), entendo ser aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, previsto 

no Decreto nº 20.910/32, como se vê do acórdão de minha lavra nos autos da Apelação Cível nº 1999.61.00.47519-9, 

julgamento em 19.03.2003, votação unânime, (DJU 12.09.2003, p.570): 

ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP. 

NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. PRECEDENTES DO  STF. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS DAS CONTAS INDIVIDUALIZADAS. VINCULAÇÃO AO IPC. DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO 

OCORRÊNCIA. 

1 - A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público ? PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa a faculdade de adesão dos entes públicos da administração 

direta e indireta para criação do fundo de participação para promover o programa de formação do patrimônio do 

servidor. 

2 - Com o advento da Constituição Federal de 1988 (art. 239), referida contribuição passou a ter natureza jurídica 

tributária e seu recolhimento obrigatório, reconhecido  pelo Plenário da Excelsa Corte. Precedentes (ACO 580/MG, 

Relator Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002; ACO 621-SP, Relator Min. Sydney Sanches, 12.2.2002). 

3 - A partir da Constituição Federal de 1988 não se justifica subsistência da analogia entre o PASEP e o FGTS para fins 

de se aplicar por simetria, a prescrição trintenária. Precedentes (TRF 1ª Região, AC 1997.01.00.045484-9/MG, Rel Juiz 

Tourinho Neto, J. 21.10.1997, DJ 14.11.1997, pág. 9722; TRF 1ª Região, AC 2000.38.00.008274-5/MG, Rel. Des. 

Federal Hilton Queiroz, J. 01.10.2002, DJ 12.11.2002, pág. 79; TRF 2ª Região, AC 1999.02.01.061761-1/RJ, Rel. Juiz 

Ney Fonseca, J. 07.08.2000, DJU 17.10.2000). 

4 - Tratando-se, in casu, de ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados 

em contas individuais do PASEP,  e não havendo   expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações 

que o regulamenta, é aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Decreto nº 20.910/32. 

5 - Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como dies a quo a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão da autora. 

6 ? Apelação improvida. 

No mesmo sentido, são os seguintes julgados: TRF3, 6ª Turma, AC nº 1999.61.00.027018-8; Rel. Des. Fed. Mairan 

Maia; j. 14.05.03, v.u.; DJU. 30.05.03, p. 354; TRF3, 3ª Turma, AC nº 1999.61.00.011317-4; Rel. Des. Fed..Nery 

Júnior; j. 20.08.03, v.u.; DJU. 10.09.03, p. 792; TRF2, 4ª Turma, AC nº 2000.02.01.065939-7; Rel. Des. Fed. Valmir 

Peçanha; j. 26.08.02, v.u.; DJU. 30.01.03, p. 306. 

No caso, na esteira do critério adotado, considera-se como dies a quo do prazo prescricional qüinqüenal a data do último 

índice pleiteado, para efeito de caracterização do momento de ocorrência do ato ou fato de que se origina o débito 

pleiteado (art. 1º do Decreto nº 20.910/32). 

Tendo em vista que o último índice pleiteado pela parte autora refere-se ao mês de fevereiro de 1991 e que a ação foi 

proposta em 30 de setembro de 1999, deve ser mantida a decisão que entendeu pela prescrição da pretensão à correção 

monetária dos saldos das contas individuais no Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público ? PIS/PASEP. 

Em face de todo o exposto, não conheço da remessa oficial e, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego 

seguimento ao recurso. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 
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Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.61.10.000290-8       AMS  210599 
ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  COFESA COML/ FERREIRA SANTOS S/A 
ADV     :  DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista a petição de fls. 218/220, prossiga-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.003385-3        AC  564470 
ORIG.   :  9600000983  AII Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  CIA TELEFONICA DA BORDA DO CAMPO 
ADV     :  DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outros 
ADV     :  MARIA EUGÊNIA DOIN VIEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 323 ? Indefiro o pedido, tendo em vista a certidão de fls. 324, informando que o nome da peticionária difere do que 

consta na autuação. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.025635-0       AMS  200622 
ORIG.   :  9700273067  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PIRES SERVICOS GERAIS A BANCOS E EMPRESAS LTDA 
ADV      :  WESLEY VINICIUS GALHARDO DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1293/2892 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

1. Fls. 139/141 ? Inicialmente, promova a apelante a regularização de sua representação processual, autenticando ou, 

por seu procurador constituído, declarando a autenticidade dos documentos de fls. 140/141 e 141vº. Prazo: 10 (dez) 

dias. 

2. Intime-se deste despacho tão-somente a apelante, na pessoa do advogado Dr. Wesley Vinicius Galhardo da Silva, 

OAB/SP nº 170.992. 

3. Vencido o prazo, com ou sem cumprimento, venham-me os autos conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.063528-2        AC  638938 
ORIG.   :  8900000012  1 Vr PEDREIRA/SP 
APTE    :  GUSTAVO JOSEF WIGMAN 
ADV     :  BENEDITO A DE SOUZA 
APDO    :  Departamento de Aguas e Energia Eletrica do Estado   de Sao Paulo - 

DAEE/SP 
ADV     :  DILERMANDO PENTEADO FIORE 
ADV       :  MARIA LIA PORTO CORONA 
INTERES :  ARNOLDUS HERMANS JOSEF WIGMAN 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fl. 102: indefiro, tendo em vista a certidão de fl. 106.   

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.027672-9        AC  701202 
ORIG.   :  0009024778  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Quimica - CRQ 
ADV     :  EDMILSON JOSE DA SILVA 
ADV       :  FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA 
APDO    :  DURATEX S/A 
ADV     :  NELSON DE AZEVEDO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 248/250: Defiro pedido de vista pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 
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LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.056674-4        AC  755585 
ORIG.   :  9600146225  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS 
ADV     :  MARCIO OCHIGAME 
APDO    :  Servico Social do Comercio SESC 
ADV     :  JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE 
APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI 
ADV     :  MARCOS ZAMBELLI 
APDO    :  SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC e outro 
APDO     :  SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos etc.  

Trata-se de ação consignatória ajuizada em face do SESI, SENAI, SESC, SENAC e INSS objetivando o depósito 

judicial da contribuição social, existindo dúvida acerca da destinação da contribuição. 

É documento indispensável à propositura da ação e essencial ao deslinde da causa o estatuto social da autora, tendo em 

vista que o ramo de atividade definirá o destino da contribuição social depositada em juízo. 

Assim, nos termos do artigo 284,  caput, combinado com artigo 515, § 4º, determino a apresentação, pela autora, do seu 

estatuto social na íntegra. 

2.Publique-se. Intime-se 

3.Após, voltem conclusos para inclusão em pauta. 

São Paulo, 30 de abril de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.000373-4        AC 1242283 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FLUXO BRASILEIRA DE MANUFATURADOS LTDA 
ADV     :  NELSON JOSE COMEGNIO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 
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ADV     :  CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO e outro 
ADV       :  HEITOR FARO DE CASTRO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 366/367 ?  

1) Tendo em vista os documentos acostados aos autos, proceda-se às alterações processuais devidas na denominação do 

representante legal do apelado Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS.  

2) Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo legal. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.001426-4        AC  970711 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 
ADV     :  NELSON JOSE COMEGNIO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 
ADV     :  CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 362/363: abra-se à apelada vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.82.030259-2        AC  881198 
ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  C F DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 
ADV     :  CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fl. 85/86 ? Nada a apreciar. 

À vista do acordão prolatado às fls. 71/76, publicada no DJU, em 22.04.2008, certifique a Subsecretaria da Sexta Turma 

o trânsito em julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1296/2892 

Após, remetam-se os Autos à Vara de origem.   

I. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.061016-0        AG  189542 
ORIG.   :  200361050096414  3 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  PIERRI E SOBRINHO TRANSPORTES INTERNACIONAIS E 

SERVICOS DE IMP/ E EXP/ S/A 
ADV     :  MONICA GONZAGA ARNONI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os 

autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.003827-3       AMS  255127 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  SANOFI AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA. 
ADV     :  HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

1. Tendo em vista os documentos acostados às fls. 229/263, remetam-se os autos à UFOR ? Subsecretaria de Registro e 

Informações Processuais para alteração da razão social de AVENTIS PASTEUR LTDA para SANOFI-AVENTIS 

FARMACÊUTICA LTDA.  

2. Atenda-se ao requerido na parte final da petição de fl. 226. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.010536-5       AMS  289385 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SANDRO LUIS SOARES MARCKEZINI 
ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Tendo em conta a manifestação de fls. 247, in fine, abra-se vista ao Ministério Público Federal, nesta Segunda 

Instância. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.82.013686-6        AC  971998 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DURAMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -ME 
ADV     :  CIBELI DE PAULI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista a concordância da União Federal (fls. 137) com o teor do pedido formulado pelo apelante, às fls. 

128/132, homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 269, V do CPC. 

Honorários advocatícios incabíveis vez que não se aplica o art. 5º, § 3º, da Lei nº 10.189/2001 originária da MP nº 

2061-4/2001, posto que a desistência se dá nos embargos, pois na própria CDA está inserto o acréscimo de 20% a título 

de honorários (Decreto-Lei 1025/69). Esse encargo é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui nos 

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios, como assentado pela Súmula 168 do extinto TFR e, 

por outro lado, a execução fiscal ajuizada e com garantia formalizada ficará suspensa até o adimplemento da última 

parcela do débito consolidado, no prazo consignado. 

Oportunamente, retornem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 
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LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.015041-4        AG  202530 
ORIG.   :  200461000032494  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  ARNALDO GOMES FERREIRA 
ADV     :  PERICLES ROSA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os 

autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.026110-8        AG  207488 
ORIG.   :  200461000032494  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ARNALDO GOMES FERREIRA 
ADV     :  PERICLES ROSA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os 

autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 
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PROC.   :  2004.61.09.006130-0       AMS  288051 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  AGRONIZA INDL/ E COM/ LTDA 
ADV     :  MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO 
ADV       :  KARLA CRISTINA PRADO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Tendo em vista a certidão de fl. 207, regularize a apelante, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.020388-8        AC 1293874 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  BEATRIZ MARQUEZ NEVES e outro 
ADV     :  ELIANA LUCIA FERREIRA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta com o objetivo de se auferir a diferença de 

correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado nos saldos das contas individuais do 

Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público ? PIS/PASEP, referente aos meses de 

janeiro e fevereiro de 1989 (Plano Verão), março a maio de 1990 e fevereiro de 1991 (Plano Collor). 

O r. Juízo a quo reconheceu a ocorrência da prescrição e julgou extinto o processo, com o exame do mérito (CPC, art. 

269, IV). Condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, observado o disposto no art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

Apelaram os autores, alegando ser trintenária a prescrição para a cobrança das correções dos saldos das contas 

individuais do PIS/PASEP. Requerem, em suma, a aplicação dos expurgos inflacionários. Subsidiariamente, pleiteiam a 

exclusão da condenação em verba honorária, sob o argumento de não possuírem meios de arcar com tal ônus. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 
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A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público ? PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa  em seu artigo 8º a faculdade de adesão para a criação do 

Fundo de Participação para promover o programa de formação do patrimônio do servidor. 

A União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios, bem como a administração pública indireta, 

contribuíram inicialmente de forma facultativa para o referido programa, mediante recolhimento mensal ao Banco do 

Brasil, que distribuía os valores nas contas individualizadas de cada servidor em atividade. 

Os fundos constituídos com os recursos do Programa de Integração Social (PIS) criado pela Lei Complementar 07/70 e 

de Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) foram unificados sob a denominação de PIS-

PASEP, pela Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, sendo depositadas as contribuições no novo fundo, 

preservando-se, porém, os saldos das contas individuais já existentes. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, referida contribuição passou a ter natureza jurídica tributária, 

tornando-a obrigatória, como deixa claro o art. 239, verbis: 

A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar n. 7, 

de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos 

termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo. 

A natureza tributária da exação foi reconhecida pelo Plenário da Excelsa Corte, tendo como precedente, dentre outros: 

AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. VINCULAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS AO PASEP. 

INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL DO ARTIGO 1º DA LEI ESTADUAL 13270, DE 27 DE JULHO DE 

1999. 

1.A Lei Complementar 8/70, em seu artigo 8º, previa a faculdade de adesão ao Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público ? PASEP, de natureza não tributária, instituído com o objetivo de distribuir a receita entre os 

servidores da União, Estados, Municípios e o Distrito Federal. 

2.Com o advento da nova ordem constitucional transmudou a natureza da contribuição, que passou à categoria de 

tributo, tornando-se obrigatória. Arrecadação que, na atual destinação, tem por objeto o financiamento do seguro-

desemprego e o abono devido aos empregados menos favorecido (CF, artigo 239, § 3º). Precedentes. 

3.O PASEP, sendo contribuição instituída pela própria Carta da República, não se confunde com aquelas que a União 

pode criar na forma dos seus artigos 149 e 195, nem se lhe aplicam quaisquer dos princípios ou restrições 

constitucionais que regulam as contribuições em geral. Improcedência da ação. Declarada, incidenter tantum, a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 13270, de 27 de julho de 1999, do Estado de   Minas Gerais. (Grifei) 

(ACO 580/MG, da relatoria do  Ministro. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002). 

Tratando-se, in casu, de ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em 

contas individuais do PIS/PASEP, e não havendo expressa previsão normativa de prazo prescricional diferenciado, nas 

legislações que o regulamenta (Lei Complementar nº 8/70, Lei Complementar nº 26/75, Decreto nº 78.276/76, Lei nº 

7.738/89, Lei nº 7.764/89, Lei 8.177/91 e Lei 9.365/96), entendo ser aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, previsto 

no Decreto nº 20.910/32, como se vê do acórdão de minha lavra nos autos da Apelação Cível nº 1999.61.00.47519-9, 

julgamento em 19.03.2003, votação unânime, (DJU 12.09.2003, p.570): 

ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP. 

NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. PRECEDENTES DO  STF. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 
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SALDOS DAS CONTAS INDIVIDUALIZADAS. VINCULAÇÃO AO IPC. DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO 

OCORRÊNCIA. 

1 - A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público ? PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa a faculdade de adesão dos entes públicos da administração 

direta e indireta para criação do fundo de participação para promover o programa de formação do patrimônio do 

servidor. 

2 - Com o advento da Constituição Federal de 1988 (art. 239), referida contribuição passou a ter natureza jurídica 

tributária e seu recolhimento obrigatório, reconhecido  pelo Plenário da Excelsa Corte. Precedentes (ACO 580/MG, 

Relator Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002; ACO 621-SP, Relator Min. Sydney Sanches, 12.2.2002). 

3 - A partir da Constituição Federal de 1988 não se justifica subsistência da analogia entre o PASEP e o FGTS para fins 

de se aplicar por simetria, a prescrição trintenária. Precedentes (TRF 1ª Região, AC 1997.01.00.045484-9/MG, Rel Juiz 

Tourinho Neto, J. 21.10.1997, DJ 14.11.1997, pág. 9722; TRF 1ª Região, AC 2000.38.00.008274-5/MG, Rel. Des. 

Federal Hilton Queiroz, J. 01.10.2002, DJ 12.11.2002, pág. 79; TRF 2ª Região, AC 1999.02.01.061761-1/RJ, Rel. Juiz 

Ney Fonseca, J. 07.08.2000, DJU 17.10.2000). 

4 - Tratando-se, in casu, de ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados 

em contas individuais do PASEP,  e não havendo   expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações 

que o regulamenta, é aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Decreto nº 20.910/32. 

5 - Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como dies a quo a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão da autora. 

6 ? Apelação improvida. 

No mesmo sentido, são os seguintes julgados: TRF3, 6ª Turma, AC nº 1999.61.00.027018-8; Rel. Des. Fed. Mairan 

Maia; j. 14.05.03, v.u.; DJU. 30.05.03, p. 354; TRF3, 3ª Turma, AC nº 1999.61.00.011317-4; Rel. Des. Fed..Nery 

Júnior; j. 20.08.03, v.u.; DJU. 10.09.03, p. 792; TRF2, 4ª Turma, AC nº 2000.02.01.065939-7; Rel. Des. Fed. Valmir 

Peçanha; j. 26.08.02, v.u.; DJU. 30.01.03, p. 306. 

No caso, na esteira do critério adotado, considera-se como dies a quo do prazo prescricional qüinqüenal a data do último 

índice pleiteado, para efeito de caracterização do momento de ocorrência do ato ou fato de que se origina o débito 

pleiteado (art. 1º do Decreto nº 20.910/32). 

Tendo em vista que o último índice pleiteado pela parte autora refere-se ao mês de fevereiro de 1991 e que a ação foi 

proposta em 14 de setembro de 2005, deve ser mantida a decisão que entendeu pela prescrição da pretensão à correção 

monetária dos saldos das contas individuais no Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público ? PIS/PASEP. 

Resta incensurável, de outro lado, a condenação dos autores ao pagamento da verba honorária, em que pese a concessão 

da assistência judiciária gratuita, tendo em vista a expressa observância na sentença ao disposto no art. 12 da Lei 

1.060/50. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2005.61.00.021403-5       AMS  282328 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARCILO CORELHANO ZSENGELLER 
ADV     :  CAIO MARQUES BERTO 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Tendo em conta a manifestação de fls. 120, in fine, abra-se vista ao Ministério Público Federal, nesta Segunda 

Instância. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.16.001410-3        AC 1296527 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  DURVAL MARTINS BARBOSA 
ADV     :  GISELE SPERA MÁXIMO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta com o objetivo de se auferir a diferença de 

correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado nos saldos das contas individuais do 

Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público ? PIS/PASEP, referente aos meses de 

janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor). 

O r. Juízo a quo reconheceu a ocorrência da prescrição e julgou extinto o processo, com o exame do mérito (CPC, art. 

269, IV). Condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, observado o disposto no art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

Apelou o autor, alegando ser trintenária a prescrição para a cobrança das correções dos saldos das contas individuais do 

PIS/PASEP. Requer, por fim, a aplicação dos expurgos inflacionários. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 
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A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público ? PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa  em seu artigo 8º a faculdade de adesão para a criação do 

Fundo de Participação para promover o programa de formação do patrimônio do servidor. 

A União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios, bem como a administração pública indireta, 

contribuíram inicialmente de forma facultativa para o referido programa, mediante recolhimento mensal ao Banco do 

Brasil, que distribuía os valores nas contas individualizadas de cada servidor em atividade. 

Os fundos constituídos com os recursos do Programa de Integração Social (PIS) criado pela Lei Complementar 07/70 e 

de Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) foram unificados sob a denominação de PIS-

PASEP, pela Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, sendo depositadas as contribuições no novo fundo, 

preservando-se, porém, os saldos das contas individuais já existentes. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, referida contribuição passou a ter natureza jurídica tributária, 

tornando-a obrigatória, como deixa claro o art. 239, verbis: 

A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar n. 7, 

de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos 

termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo. 

A natureza tributária da exação foi reconhecida pelo Plenário da Excelsa Corte, tendo como precedente, dentre outros: 

AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. VINCULAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS AO PASEP. 

INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL DO ARTIGO 1º DA LEI ESTADUAL 13270, DE 27 DE JULHO DE 

1999. 

1.A Lei Complementar 8/70, em seu artigo 8º, previa a faculdade de adesão ao Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público ? PASEP, de natureza não tributária, instituído com o objetivo de distribuir a receita entre os 

servidores da União, Estados, Municípios e o Distrito Federal. 

2.Com o advento da nova ordem constitucional transmudou a natureza da contribuição, que passou à categoria de 

tributo, tornando-se obrigatória. Arrecadação que, na atual destinação, tem por objeto o financiamento do seguro-

desemprego e o abono devido aos empregados menos favorecido (CF, artigo 239, § 3º). Precedentes. 

3.O PASEP, sendo contribuição instituída pela própria Carta da República, não se confunde com aquelas que a União 

pode criar na forma dos seus artigos 149 e 195, nem se lhe aplicam quaisquer dos princípios ou restrições 

constitucionais que regulam as contribuições em geral. Improcedência da ação. Declarada, incidenter tantum, a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 13270, de 27 de julho de 1999, do Estado de   Minas Gerais. (Grifei) 

(ACO 580/MG, da relatoria do  Ministro. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002). 

Tratando-se, in casu, de ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em 

contas individuais do PIS/PASEP, e não havendo expressa previsão normativa de prazo prescricional diferenciado, nas 

legislações que o regulamenta (Lei Complementar nº 8/70, Lei Complementar nº 26/75, Decreto nº 78.276/76, Lei nº 

7.738/89, Lei nº 7.764/89, Lei 8.177/91 e Lei 9.365/96), entendo ser aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, previsto 

no Decreto nº 20.910/32, como se vê do acórdão de minha lavra nos autos da Apelação Cível nº 1999.61.00.47519-9, 

julgamento em 19.03.2003, votação unânime, (DJU 12.09.2003, p.570): 

ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP. 

NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. PRECEDENTES DO  STF. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 
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SALDOS DAS CONTAS INDIVIDUALIZADAS. VINCULAÇÃO AO IPC. DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO 

OCORRÊNCIA. 

1 - A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público ? PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa a faculdade de adesão dos entes públicos da administração 

direta e indireta para criação do fundo de participação para promover o programa de formação do patrimônio do 

servidor. 

2 - Com o advento da Constituição Federal de 1988 (art. 239), referida contribuição passou a ter natureza jurídica 

tributária e seu recolhimento obrigatório, reconhecido  pelo Plenário da Excelsa Corte. Precedentes (ACO 580/MG, 

Relator Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002; ACO 621-SP, Relator Min. Sydney Sanches, 12.2.2002). 

3 - A partir da Constituição Federal de 1988 não se justifica subsistência da analogia entre o PASEP e o FGTS para fins 

de se aplicar por simetria, a prescrição trintenária. Precedentes (TRF 1ª Região, AC 1997.01.00.045484-9/MG, Rel Juiz 

Tourinho Neto, J. 21.10.1997, DJ 14.11.1997, pág. 9722; TRF 1ª Região, AC 2000.38.00.008274-5/MG, Rel. Des. 

Federal Hilton Queiroz, J. 01.10.2002, DJ 12.11.2002, pág. 79; TRF 2ª Região, AC 1999.02.01.061761-1/RJ, Rel. Juiz 

Ney Fonseca, J. 07.08.2000, DJU 17.10.2000). 

4 - Tratando-se, in casu, de ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados 

em contas individuais do PASEP,  e não havendo   expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações 

que o regulamenta, é aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Decreto nº 20.910/32. 

5 - Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como dies a quo a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão da autora. 

6 ? Apelação improvida. 

No mesmo sentido, são os seguintes julgados: TRF3, 6ª Turma, AC nº 1999.61.00.027018-8; Rel. Des. Fed. Mairan 

Maia; j. 14.05.03, v.u.; DJU. 30.05.03, p. 354; TRF3, 3ª Turma, AC nº 1999.61.00.011317-4; Rel. Des. Fed..Nery 

Júnior; j. 20.08.03, v.u.; DJU. 10.09.03, p. 792; TRF2, 4ª Turma, AC nº 2000.02.01.065939-7; Rel. Des. Fed. Valmir 

Peçanha; j. 26.08.02, v.u.; DJU. 30.01.03, p. 306. 

No caso, na esteira do critério adotado, considera-se como dies a quo do prazo prescricional qüinqüenal a data do último 

índice pleiteado, para efeito de caracterização do momento de ocorrência do ato ou fato de que se origina o débito 

pleiteado (art. 1º do Decreto nº 20.910/32). 

Tendo em vista que o último índice pleiteado pela parte autora refere-se ao mês de abril de 1990 e que a ação foi 

proposta em 14 de outubro de 2005, deve ser mantida a decisão que entendeu pela prescrição da pretensão à correção 

monetária dos saldos das contas individuais no Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público ? PIS/PASEP. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2006.03.00.032777-3        AG  266524 
ORIG.   :  200661000077280  5 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 
ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os 

autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.069921-4        AG  272589 
ORIG.   :  0006678572  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE SP e outros 
ADV     :  MARIA JOSE LACERDA QUEIROZ 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão que, em execução do julgado, 

indeferiu pedido de expedição de ofício precatório complementar com inclusão de juros de mora a partir da data da 

homologação da conta. 

A 6ª Turma deste Tribunal, por maioria de votos, deu provimento ao presente recurso, nos termos do voto deste relator, 

vencido o Desembargador Mairan Maia que negava provimento ao agravo de instrumento. 

A agravante opôs embargos de declaração objetivando a juntada do voto vencido, para conhecimento dos exatos termos 

do julgado. 

Encaminhados os autos ao M.M. Desembargador Federal Mairan Maia, este juntou aos autos a Declaração de Voto, 

pelo que foi negado seguimento aos embargos de declaração, eis que prejudicados por perda de objeto. 

Inconformada a agravante, União Federal, veio às fls. 122/124, opor Agravo Legal, com fundamento no artigo 557, § 1º 

do CPC, objetivando seja o mesmo julgado e provido para que seja levado a julgamento os embargos de declaração. 

Sustenta a agravante que o despacho proferido não supre o julgamento dos embargos de declaração pela Turma, 

formalidade expressamente prevista no artigo 537 do CPC. 

Às fls. 126/127 este Relator, considerando manifestamente protelatória a pretensão da União Federal, não conheceu do 

recurso interposto às fls. 122/124, condenando a recorrente a pagar ao agravado multa de 1%(um por cento) do valor da 

causa, condicionando a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do valor respectivo. Salientando que na 

reiteração de embargos protelatórios, a multa será elevada a 10%(dez por cento). 
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Às fls. 131/139 peticiona a União Federal pedindo a reconsideração da decisão de fls. 126/127. Alega que foram 

julgados monocraticamente os embargos de declaração da União, sem que tenha constado da decisão a reabertura do 

prazo recursal para a União, que, então se viu compelida a interposição do agravo legal, art.557, § 1º do CPC, para fins 

de exaurimento da instância e garantia da tempestividade de futuros recursos, no caso, de Embargos Infringentes e 

Recurso Especial e/ou Extraordinário.  

Diante do exposto requer a reconsideração da decisão de fls. 126/127 a fim de que o Agravo Legal de fls. 122/124, seja 

julgado pela E. Sexta Turma; ou, seja reaberto o prazo de recurso da União do acórdão de fls. 100/106, integrado pela 

Declaração de Voto de fls. 115/116; bem como, que não haja condenação ao pagamento de multa e, no caso de não 

acolhimento deste pedido, seja esclarecido sobre qual causa deverá incidir o percentual de 1%. 

Decido: 

Indefiro o pedido de reconsideração pelos fundamentos expostos na decisão impugnada. 

Manifestamente incabível o pleito da União de reabertura do prazo recursal. 

Certo é que a oposição de embargos de declaração interrompe o prazo para a interposição de qualquer outro eventual 

recurso. Igualmente sabido é, que a reabertura do prazo recursal se dá com a intimação do julgamento dos embargos. 

In casu, os embargos foram julgados prejudicados, por perda de objeto, sendo negado seu seguimento, do que foi a 

União intimada pessoalmente em 28/01/2008, ocasião em que, tendo vista dos autos, teve também conhecimento da 

Declaração do Voto Vencido, cuja juntada era o objeto dos embargos declaratórios por ela opostos. Nesta ocasião, por 

óbvio, se deu a reabertura do prazo para a interposição de eventuais recursos. 

Saliente-se, ainda, não haver interesse recursal na juntada do voto vencido, pois se tratando de agravo de instrumento, 

incabíveis embargos infringentes, que, nos termos do artigo 530 do CPC, só são cabíveis em grau de apelação, nas 

hipóteses que a lei menciona. 

Mantenho a condenação da União Federal ao pagamento da multa de 1%, conforme determinado, esclarecendo que o 

percentual deverá incidir sobre o valor da causa na qual teve origem o presente agravo de instrumento. 

Isto posto, indefiro o pedido de reconsideração. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.042178-8        AC 1154183 
ORIG.   :  0400000211  1 Vr TAQUARITUBA/SP     0400012754  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  CLOVIS PINTO DA FONSECA E CIA LTDA -EPP 
ADV     :  EUGENIO LUCIANO PRAVATO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fl. 495: homologo o pedido de renúncia e julgo extinto o processo (CPC, art. 269, V), restando prejudicada a apelação. 
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Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.60.00.000375-0       AMS  295731 
ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  JOAO DE NADAI 
ADV     :  HARRMAD HALE ROCHA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 131- Homologo a desistência requerida pela apelante , conforme o disposto nos artigos 501 e 502 do CPC. 

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.009978-0       AMS  293276 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  EDITORA GRAFICOS BURTI LTDA e filial 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 346/358 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo o recurso como Agravo 

Regimental. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2006.61.16.000535-0        AC 1296530 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  ADELINO GARCIA DE LIMA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MAURICIO DORACIO MENDES 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta com o objetivo de se auferir a diferença de 

correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado nos saldos das contas individuais do 

Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público ? PIS/PASEP, referente aos meses de 

janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor). 

O r. Juízo a quo reconheceu a ocorrência da prescrição e julgou extinto o processo, com o exame do mérito (CPC, art. 

269, IV). Condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, observado o disposto no art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

Apelou o autor, alegando ser trintenária a prescrição para a cobrança das correções dos saldos das contas individuais do 

PIS/PASEP. Requer, por fim, a aplicação dos expurgos inflacionários. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público ? PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa  em seu artigo 8º a faculdade de adesão para a criação do 

Fundo de Participação para promover o programa de formação do patrimônio do servidor. 

A União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios, bem como a administração pública indireta, 

contribuíram inicialmente de forma facultativa para o referido programa, mediante recolhimento mensal ao Banco do 

Brasil, que distribuía os valores nas contas individualizadas de cada servidor em atividade. 

Os fundos constituídos com os recursos do Programa de Integração Social (PIS) criado pela Lei Complementar 07/70 e 

de Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) foram unificados sob a denominação de PIS-

PASEP, pela Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, sendo depositadas as contribuições no novo fundo, 

preservando-se, porém, os saldos das contas individuais já existentes. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, referida contribuição passou a ter natureza jurídica tributária, 

tornando-a obrigatória, como deixa claro o art. 239, verbis: 

A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar n. 7, 

de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos 

termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo. 
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A natureza tributária da exação foi reconhecida pelo Plenário da Excelsa Corte, tendo como precedente, dentre outros: 

AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. VINCULAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS AO PASEP. 

INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL DO ARTIGO 1º DA LEI ESTADUAL 13270, DE 27 DE JULHO DE 

1999. 

1.A Lei Complementar 8/70, em seu artigo 8º, previa a faculdade de adesão ao Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público ? PASEP, de natureza não tributária, instituído com o objetivo de distribuir a receita entre os 

servidores da União, Estados, Municípios e o Distrito Federal. 

2.Com o advento da nova ordem constitucional transmudou a natureza da contribuição, que passou à categoria de 

tributo, tornando-se obrigatória. Arrecadação que, na atual destinação, tem por objeto o financiamento do seguro-

desemprego e o abono devido aos empregados menos favorecido (CF, artigo 239, § 3º). Precedentes. 

3.O PASEP, sendo contribuição instituída pela própria Carta da República, não se confunde com aquelas que a União 

pode criar na forma dos seus artigos 149 e 195, nem se lhe aplicam quaisquer dos princípios ou restrições 

constitucionais que regulam as contribuições em geral. Improcedência da ação. Declarada, incidenter tantum, a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 13270, de 27 de julho de 1999, do Estado de   Minas Gerais. (Grifei) 

(ACO 580/MG, da relatoria do  Ministro. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002). 

Tratando-se, in casu, de ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em 

contas individuais do PIS/PASEP, e não havendo expressa previsão normativa de prazo prescricional diferenciado, nas 

legislações que o regulamenta (Lei Complementar nº 8/70, Lei Complementar nº 26/75, Decreto nº 78.276/76, Lei nº 

7.738/89, Lei nº 7.764/89, Lei 8.177/91 e Lei 9.365/96), entendo ser aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, previsto 

no Decreto nº 20.910/32, como se vê do acórdão de minha lavra nos autos da Apelação Cível nº 1999.61.00.47519-9, 

julgamento em 19.03.2003, votação unânime, (DJU 12.09.2003, p.570): 

ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP. 

NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. PRECEDENTES DO  STF. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS DAS CONTAS INDIVIDUALIZADAS. VINCULAÇÃO AO IPC. DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO 

OCORRÊNCIA. 

1 - A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público ? PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa a faculdade de adesão dos entes públicos da administração 

direta e indireta para criação do fundo de participação para promover o programa de formação do patrimônio do 

servidor. 

2 - Com o advento da Constituição Federal de 1988 (art. 239), referida contribuição passou a ter natureza jurídica 

tributária e seu recolhimento obrigatório, reconhecido  pelo Plenário da Excelsa Corte. Precedentes (ACO 580/MG, 

Relator Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002; ACO 621-SP, Relator Min. Sydney Sanches, 12.2.2002). 

3 - A partir da Constituição Federal de 1988 não se justifica subsistência da analogia entre o PASEP e o FGTS para fins 

de se aplicar por simetria, a prescrição trintenária. Precedentes (TRF 1ª Região, AC 1997.01.00.045484-9/MG, Rel Juiz 

Tourinho Neto, J. 21.10.1997, DJ 14.11.1997, pág. 9722; TRF 1ª Região, AC 2000.38.00.008274-5/MG, Rel. Des. 

Federal Hilton Queiroz, J. 01.10.2002, DJ 12.11.2002, pág. 79; TRF 2ª Região, AC 1999.02.01.061761-1/RJ, Rel. Juiz 

Ney Fonseca, J. 07.08.2000, DJU 17.10.2000). 

4 - Tratando-se, in casu, de ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados 

em contas individuais do PASEP,  e não havendo   expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações 

que o regulamenta, é aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Decreto nº 20.910/32. 

5 - Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como dies a quo a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão da autora. 

6 ? Apelação improvida. 

No mesmo sentido, são os seguintes julgados: TRF3, 6ª Turma, AC nº 1999.61.00.027018-8; Rel. Des. Fed. Mairan 

Maia; j. 14.05.03, v.u.; DJU. 30.05.03, p. 354; TRF3, 3ª Turma, AC nº 1999.61.00.011317-4; Rel. Des. Fed..Nery 
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Júnior; j. 20.08.03, v.u.; DJU. 10.09.03, p. 792; TRF2, 4ª Turma, AC nº 2000.02.01.065939-7; Rel. Des. Fed. Valmir 

Peçanha; j. 26.08.02, v.u.; DJU. 30.01.03, p. 306. 

No caso, na esteira do critério adotado, considera-se como dies a quo do prazo prescricional qüinqüenal a data do último 

índice pleiteado, para efeito de caracterização do momento de ocorrência do ato ou fato de que se origina o débito 

pleiteado (art. 1º do Decreto nº 20.910/32). 

Tendo em vista que o último índice pleiteado pela parte autora refere-se ao mês de abril de 1990 e que a ação foi 

proposta em 15 de março de 2006, deve ser mantida a decisão que entendeu pela prescrição da pretensão à correção 

monetária dos saldos das contas individuais no Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público ? PIS/PASEP. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.000542-7        AG  288821 
ORIG.   :  200561820512198  9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  OASIS COM/ DE COCOS LTDA -ME 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista a extinção do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, nos termos do art. 794, 

I, do CPC, conforme noticiado por ofício expedido pelo juízo da causa, o recurso perdeu o seu objeto, porquanto 

superada pela sentença superveniente a questão relativa ao redirecionamento da execução fiscal em face do sócio-

gerente. 

Isto posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.020039-0        AG  294049 
ORIG.   :  200661090063615  2 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  TAIAMA AGUAS MINERAIS LTDA 
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ADV     :  ALICIA BIANCHINI BORDUQUE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo ?a quo?, conforme informação de fls. 111/117, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.044824-6        AG  299706 
ORIG.   :  9706154310  5 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  REVEL S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  EDUARDO GARCIA DE LIMA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 213 - Homologo a desistência requerida pela agravante, conforme o disposto nos artigos 501 e 502 do CPC. 

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064962-8        AG  303998 
ORIG.   :  0200001218  2 Vr BARRA BONITA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CERAMICA ESTIVA DOS ARCOS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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Vistos. 

Fls. 18/20 ? Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.092239-4        AG  313407 
ORIG.   :  0700000065  3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 0700055131  3 Vr 

PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
AGRTE   :  DISTRIBUIDORA SANTA CLARA DE VEICULOS LTDA 
ADV     :  MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DISTRIBUIDORA SANTA CLARA DE VEÍCULOS LTDA., contra 

a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de embargos à execução, indeferiu o pedido de diferimento do 

recolhimento das custas iniciais. 

Sustenta, em síntese, não ter efetuado o pagamento da taxa judiciária a que se refere o art. 4º, inciso I, da Lei Estadual n. 

11.608/03, por conta de insuficiência de recursos. Alega que o aludido recolhimento acarretaria graves conseqüências 

econômicas, prejudicando-lhe o regular funcionamento. 

Aduz que, no tocante aos embargos à execução, o art. 5º, inciso IV, da Lei Estadual n. 11.608/03, possibilita o 

diferimento do recolhimento das custas para o final da execução, desde que haja comprovação por documento idôneo da 

momentânea impossibilidade financeira de seu pagamento. 

Afirma ter comprovado tal dificuldade econômica por meio de documentos contábeis, inclusive demonstrando que no 1º 

semestre de 2007 não obteve lucro, mas sim prejuízo, impondo-se a concessão do aludido diferimento. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.  

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo Recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

De início, cumpre observar que a cobrança de custas judiciais rege-se pela legislação estadual nas causas ajuizadas 

perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, nos termos do § 1º, do art. 1º, da Lei n. 9.289/96. 

A Lei n. 11.608/03, reguladora da taxa judiciária incidente sobre os serviços públicos de natureza forense no Estado de 

São Paulo, em seu art. 5º, dispõe que o seu recolhimento será diferido para depois da satisfação da execução quando 
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comprovada, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira de seu pagamento, ainda que parcial, benefício 

este aplicável aos embargos à execução (inciso IV).  

Dentro desse contexto, a meu ver, ao menos em princípio, as demonstrações dos resultados do exercício referentes aos 

períodos de 01.01.07 a 31.03.07 e 01.04.07 a 30.06.07, apresentadas às fls. 255/262, não são suficientes para a 

comprovação da momentânea impossibilidade financeira da Agravante, a permitir o diferimento do recolhimento das 

custas em questão para o final da execução, consoante o disposto no art. 5º, inciso IV, da Lei Estadual n. 11.608/03.  

De fato, em que pese tenha suportado prejuízo nos períodos supracitados, a Agravante deixou de demonstrar a ausência 

de bens ou direitos passíveis de gerar recursos a possibilitar o pagamento das custas do processo em comento.  

Desse modo, não vejo razão para a suspensão dos efeitos da decisão agravada. 

Pelo exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097763-2        AG  317352 
ORIG.   :  200761050123186  6 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTOS DE SUMARE 
ADV     :  REGINALDO JOSE BUCK 
AGRDO   :  Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 
ADV     :  ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os 

autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 
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PROC.   :  2007.03.00.097848-0        AG  317487 
ORIG.   :  200761120104837  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  GOYDO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 
ADV     :  PAULO ROBERTO TREVISAN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os 

autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.098019-9        AG  317577 
ORIG.   :  200761130022465  3 Vr FRANCA/SP 
AGRTE   :  SUNICE IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os 

autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.098844-7        AG  318154 
ORIG.   :  0300000508  2 Vr CAPIVARI/SP                 0300044920  2 Vr 

CAPIVARI/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRDO   :  FM TRANSPORTES E SERVICOS RURAIS LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 45/47 ? Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104259-6        AG  322016 
ORIG.   :  200761000317854  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  PAVIA PAVIMENTOS E VIAS S/A e outro 
ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os 

autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104933-5        AG  322630 
ORIG.   :  200761120129639  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  ASSOCIACAO DE APOIO AO PORTADOR DE CANCER DE   

PRESIDENTE PRUDENTE 
ADV     :  ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 103/108, que foi proferida 

sentença, nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o agravo regimental interposto. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.001031-1       AMS  300344 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  WAND INFORMATICA LTDA 
ADV     :  WARRINGTON WACKED JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, objetivando o recebimento e o processamento de 

recurso administrativo ao E. Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, no Processo Administrativo nº. 

19515.001343/2004-51, sem a exigência de depósito ou arrolamento de bens e direitos, correspondentes a 30% da 

exigência fiscal. 

A liminar foi deferida. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União, sustentando a constitucionalidade das normas aplicadas e a não-ofensa ao princípio do contraditório e 

da ampla defesa. Requer, em síntese, a reforma do julgado. 

Sem a apresentação contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pela manutenção da sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
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Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A imposição de depósito ou de arrolamento de bens como condição de admissibilidade de recursos administrativos é 

inconstitucional, por ferir princípios e garantias fundamentais relativos ao processo, consagrados na Carta Federal 

vigente, que tutela de forma bem abrangente os direitos dos litigantes a um processo e a um julgamento adequados, 

tanto na esfera judicial como na esfera administrativa. O princípio mor, do qual decorrem todos os demais princípios 

que garantem a ampla gama de direitos dos litigantes é o princípio do devido processo legal, estampado no inciso LIV, 

do art. 5º, da mesma Carta. 

Tal exigência afronta, notadamente, os princípios do contraditório e da ampla defesa, que, por sua vez, estão 

intimamente ligados ao princípio do duplo grau de jurisdição. E entendo ser ilegal o depósito exigido, pois o art. 151, 

III, do CTN, menciona a interposição de recursos para suspender a exigibilidade do crédito tributário, não 

condicionando cumulativamente o depósito do valor integral ou parcial do débito tributário. 

No caso, ao se exigir o depósito prévio para o contribuinte recorrer administrativamente criou-se nova hipótese de 

suspensão do crédito tributário, contrariando o citado dispositivo, que elenca hipóteses taxativas. 

A respeito da questão, já se pronunciou o E. Superior Tribunal Federal, conforme ementa a seguir transcrita: 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 

33, § 2º, DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO REEDITADO 

NAS EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO. 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE TRINTA PORCENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, caput e parágrafos, 

da MP 1.699-41/1998, em razão de o dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória e da lei 

de conversão. A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão da medida provisória impugnada em lei. 

Rejeitada a preliminar que sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o 

depósito prévio sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso 

administrativo. Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência 

contida na lei de conversão, a exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. Superada a análise dos 

pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o advento da conversão desta em lei. A exigência de 

depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo constitui 

obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do direito de petição (CF, art. 

5º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). A exigência de depósito ou 

arrolamento prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas situações, em supressão do direito 

de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da proporcionalidade. Ação direta julgada 

procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente convertida na lei 

10.522/2002 -, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

(STF, Tribunal Pleno, ADI 1976/DF, Min. Rel. Joaquim Barbosa, j. 28.03.2007, DJ 18.05.2007, p. 64) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2007.61.00.008514-1       AMS  303018 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  NATAL CANDIDO FRANZINI FILHO 
ADV     :  HUMBERTO LENCIONI GULLO JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, objetivando o recebimento e o processamento de 

recurso administrativo ao E. Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda sem a exigência de depósito ou 

arrolamento de bens e direitos, correspondentes a 30% da exigência fiscal. 

A liminar foi deferida. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União, sustentando a constitucionalidade das normas aplicadas e a não-ofensa ao princípio do contraditório e 

da ampla defesa. Requer, em síntese, a reforma do julgado. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pela manutenção da sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A imposição de depósito ou de arrolamento de bens como condição de admissibilidade de recursos administrativos é 

inconstitucional, por ferir princípios e garantias fundamentais relativos ao processo, consagrados na Carta Federal 

vigente, que tutela de forma bem abrangente os direitos dos litigantes a um processo e a um julgamento adequados, 

tanto na esfera judicial como na esfera administrativa. O princípio mor, do qual decorrem todos os demais princípios 

que garantem a ampla gama de direitos dos litigantes é o princípio do devido processo legal, estampado no inciso LIV, 

do art. 5º, da mesma Carta. 

Tal exigência afronta, notadamente, os princípios do contraditório e da ampla defesa, que, por sua vez, estão 

intimamente ligados ao princípio do duplo grau de jurisdição. E entendo ser ilegal o depósito exigido, pois o art. 151, 

III, do CTN, menciona a interposição de recursos para suspender a exigibilidade do crédito tributário, não 

condicionando cumulativamente o depósito do valor integral ou parcial do débito tributário. 

No caso, ao se exigir o depósito prévio para o contribuinte recorrer administrativamente criou-se nova hipótese de 

suspensão do crédito tributário, contrariando o citado dispositivo, que elenca hipóteses taxativas. 

A respeito da questão, já se pronunciou o E. Superior Tribunal Federal, conforme ementa a seguir transcrita: 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 

33, § 2º, DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO REEDITADO 

NAS EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO. 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE TRINTA PORCENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 
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ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, caput e parágrafos, 

da MP 1.699-41/1998, em razão de o dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória e da lei 

de conversão. A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão da medida provisória impugnada em lei. 

Rejeitada a preliminar que sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o 

depósito prévio sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso 

administrativo. Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência 

contida na lei de conversão, a exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. Superada a análise dos 

pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o advento da conversão desta em lei. A exigência de 

depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo constitui 

obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do direito de petição (CF, art. 

5º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). A exigência de depósito ou 

arrolamento prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas situações, em supressão do direito 

de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da proporcionalidade. Ação direta julgada 

procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente convertida na lei 

10.522/2002 -, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

(STF, Tribunal Pleno, ADI 1976/DF, Min. Rel. Joaquim Barbosa, j. 28.03.2007, DJ 18.05.2007, p. 64) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.022596-0        AC 1292301 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  VIVO PARTICIPACOES S/A 
ADV     :  SACHA CALMON NAVARRO COELHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Com fundamento no art. 501 do Código de Processo Civil, c.c. art. 33, VI do Regimento Interno desta Corte, homologo, 

para todos os fins e efeitos de direito, o pedido de desistência do recurso formulado pela apelante às fls. 389/390. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao juízo de origem, para que, observado o princípio do contraditório, 

delibere sobre a carta de fiança prestada (fls. 230). 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 
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PROC.   :  2007.61.14.007676-8        AC 1286329 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  BENEDITO BATISTA SILVA 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta com o objetivo de se auferir a diferença de 

correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado nos saldos das contas individuais do 

Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público ? PIS/PASEP, referente aos meses de 

junho de 1987 (Plano Bresser), janeiro e fevereiro de 1989 (Plano Verão), abril a junho de 1990 e fevereiro e março de 

1991 (Plano Collor). 

O r. Juízo a quo reconheceu, liminarmente, a ocorrência da prescrição e indeferiu a petição inicial, julgando extinto o 

processo, com o exame do mérito (CPC, art. 269, IV). Não houve condenação em verba honorária. 

Apelou o autor, alegando ser trintenária a prescrição para a cobrança das correções dos saldos das contas individuais do 

PIS/PASEP. Requer, por fim, a aplicação dos expurgos inflacionários. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público ? PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa  em seu artigo 8º a faculdade de adesão para a criação do 

Fundo de Participação para promover o programa de formação do patrimônio do servidor. 

A União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios, bem como a administração pública indireta, 

contribuíram inicialmente de forma facultativa para o referido programa, mediante recolhimento mensal ao Banco do 

Brasil, que distribuía os valores nas contas individualizadas de cada servidor em atividade. 

Os fundos constituídos com os recursos do Programa de Integração Social (PIS) criado pela Lei Complementar 07/70 e 

de Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) foram unificados sob a denominação de PIS-

PASEP, pela Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, sendo depositadas as contribuições no novo fundo, 

preservando-se, porém, os saldos das contas individuais já existentes. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, referida contribuição passou a ter natureza jurídica tributária, 

tornando-a obrigatória, como deixa claro o art. 239, verbis: 
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A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar n. 7, 

de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos 

termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo. 

A natureza tributária da exação foi reconhecida pelo Plenário da Excelsa Corte, tendo como precedente, dentre outros: 

AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. VINCULAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS AO PASEP. 

INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL DO ARTIGO 1º DA LEI ESTADUAL 13270, DE 27 DE JULHO DE 

1999. 

1.A Lei Complementar 8/70, em seu artigo 8º, previa a faculdade de adesão ao Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público ? PASEP, de natureza não tributária, instituído com o objetivo de distribuir a receita entre os 

servidores da União, Estados, Municípios e o Distrito Federal. 

2.Com o advento da nova ordem constitucional transmudou a natureza da contribuição, que passou à categoria de 

tributo, tornando-se obrigatória. Arrecadação que, na atual destinação, tem por objeto o financiamento do seguro-

desemprego e o abono devido aos empregados menos favorecido (CF, artigo 239, § 3º). Precedentes. 

3.O PASEP, sendo contribuição instituída pela própria Carta da República, não se confunde com aquelas que a União 

pode criar na forma dos seus artigos 149 e 195, nem se lhe aplicam quaisquer dos princípios ou restrições 

constitucionais que regulam as contribuições em geral. Improcedência da ação. Declarada, incidenter tantum, a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 13270, de 27 de julho de 1999, do Estado de   Minas Gerais. (Grifei) 

(ACO 580/MG, da relatoria do  Ministro. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002). 

Tratando-se, in casu, de ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em 

contas individuais do PIS/PASEP, e não havendo expressa previsão normativa de prazo prescricional diferenciado, nas 

legislações que o regulamenta (Lei Complementar nº 8/70, Lei Complementar nº 26/75, Decreto nº 78.276/76, Lei nº 

7.738/89, Lei nº 7.764/89, Lei 8.177/91 e Lei 9.365/96), entendo ser aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, previsto 

no Decreto nº 20.910/32, como se vê do acórdão de minha lavra nos autos da Apelação Cível nº 1999.61.00.47519-9, 

julgamento em 19.03.2003, votação unânime, (DJU 12.09.2003, p.570): 

ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP. 

NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. PRECEDENTES DO  STF. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALDOS DAS CONTAS INDIVIDUALIZADAS. VINCULAÇÃO AO IPC. DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO 

OCORRÊNCIA. 

1 - A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público ? PASEP, foi instituída pela Lei 

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa a faculdade de adesão dos entes públicos da administração 

direta e indireta para criação do fundo de participação para promover o programa de formação do patrimônio do 

servidor. 

2 - Com o advento da Constituição Federal de 1988 (art. 239), referida contribuição passou a ter natureza jurídica 

tributária e seu recolhimento obrigatório, reconhecido  pelo Plenário da Excelsa Corte. Precedentes (ACO 580/MG, 

Relator Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002; ACO 621-SP, Relator Min. Sydney Sanches, 12.2.2002). 

3 - A partir da Constituição Federal de 1988 não se justifica subsistência da analogia entre o PASEP e o FGTS para fins 

de se aplicar por simetria, a prescrição trintenária. Precedentes (TRF 1ª Região, AC 1997.01.00.045484-9/MG, Rel Juiz 

Tourinho Neto, J. 21.10.1997, DJ 14.11.1997, pág. 9722; TRF 1ª Região, AC 2000.38.00.008274-5/MG, Rel. Des. 

Federal Hilton Queiroz, J. 01.10.2002, DJ 12.11.2002, pág. 79; TRF 2ª Região, AC 1999.02.01.061761-1/RJ, Rel. Juiz 

Ney Fonseca, J. 07.08.2000, DJU 17.10.2000). 

4 - Tratando-se, in casu, de ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados 

em contas individuais do PASEP,  e não havendo   expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações 

que o regulamenta, é aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Decreto nº 20.910/32. 

5 - Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como dies a quo a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão da autora. 
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6 ? Apelação improvida. 

No mesmo sentido, são os seguintes julgados: TRF3, 6ª Turma, AC nº 1999.61.00.027018-8; Rel. Des. Fed. Mairan 

Maia; j. 14.05.03, v.u.; DJU. 30.05.03, p. 354; TRF3, 3ª Turma, AC nº 1999.61.00.011317-4; Rel. Des. Fed..Nery 

Júnior; j. 20.08.03, v.u.; DJU. 10.09.03, p. 792; TRF2, 4ª Turma, AC nº 2000.02.01.065939-7; Rel. Des. Fed. Valmir 

Peçanha; j. 26.08.02, v.u.; DJU. 30.01.03, p. 306. 

No caso, na esteira do critério adotado, considera-se como dies a quo do prazo prescricional qüinqüenal a data do último 

índice pleiteado, para efeito de caracterização do momento de ocorrência do ato ou fato de que se origina o débito 

pleiteado (art. 1º do Decreto nº 20.910/32). 

Tendo em vista que o último índice pleiteado pela parte autora refere-se ao mês de março de 1991 e que a ação foi 

proposta em 31 de outubro de 2007, deve ser mantida a decisão que entendeu pela prescrição da pretensão à correção 

monetária dos saldos das contas individuais no Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público ? PIS/PASEP. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de maio de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002235-1        AG  324270 
ORIG.   :  200760000111289  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE LATICINIOS DO ESTADO DE   

MATO GROSSO DO SUL SILEMS 
ADV     :  GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 163/168 ? Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.003131-5        AG  324876 
ORIG.   :  200361150003744  2 Vr SAO CARLOS/SP 
AGRTE   :  SANTA FE AGRICULTURA E COM/ LTDA 
ADV     :  NELSON LOMBARDI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª  SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 203/209 ? Trata-se de pedido de reconsideração ou, alternativamente, o seu recebimento como agravo regimental, 

formulado pela Agravada, em relação à decisão monocrática que concedeu parcialmente o efeito suspensivo pleiteado. 

Com o advento da Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 2005, que conferiu nova redação ao parágrafo único do art. 527, 

do Código de Processo Civil, as decisões monocráticas proferidas pelo Relator, ao determinar a conversão do agravo, 

ou ainda ao apreciar o pedido de concessão de efeito suspensivo, configuram decisões de caráter irrecorrível (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 42 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 777). 

Isto posto, mantenho a decisão de fls. 186/189, por seus próprios fundamentos, não restando nada a apreciar. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004068-7        AG  325388 
ORIG.   :  200761050062549  3 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA 
ADV     :  MAURICIO RICARDO PINHEIRO DA COSTA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os 

autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 
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MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004293-3        AG  325706 
ORIG.   :  200761000329169  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MANGO BRASIL COML/ LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 208/214 ? Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004651-3        AG  325904 
ORIG.   :  200861000022317  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  AZEVEDO E TRAVASSOS S/A 
ADV     :  ANAPAULA CATANI BRODELLA NICHOLS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo ?a quo?, conforme informação de fls. 61/64, não pode prosperar 

o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.004892-3        AG  326112 
ORIG.   :  200861000003013  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  S E H NASSER COM/ E IMP/ DE MANUFATURADOS LTDA 
ADV     :  DANIEL BETTAMIO TESSER 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Consoante o disposto no art. 522, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 

2005, ?das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e 

nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento?. 

Outrossim, o inciso II do art. 527 ora estatui que o Relator ?converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo 

quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de 

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da 

causa?.  

Da análise dos aludidos dispositivos, colhe-se facilmente que, diante de tal disciplina, a interposição do agravo, na 

forma retida, tornou-se o padrão desse recurso, sendo admitida por instrumento tão somente nas hipóteses 

expressamente mencionadas. 

Dessarte, a retenção do agravo deixou de constituir mera faculdade do Relator para qualificar-se como imposição legal, 

manifestada mediante decisão de caráter irrecorrível (art. 527, parágrafo único). 

A situação sob exame não se subsome a nenhuma das hipóteses legalmente previstas, sendo de destacar-se a ausência de 

perigo de lesão grave e de difícil reparação, porquanto trata-se de decisão que, nos autos de ação ordinária, determinou, 

ad cautelam, a sustação de qualquer ato tendente ao exaurimento do decreto de perdimento das mercadorias importadas 

apreendidas. 

Destaco, outrossim, que a decisão impugnada não deferiu a liberação das mercadorias apreendidas, apenas suspendeu a 

execução da penalidade, consistente no perdimento dos bens.  

Isto posto, determino a conversão do presente agravo de instrumento em retido, com a remessa destes autos ao MM. 

Juízo a quo.  

Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004897-2        AG  326116 
ORIG.   :  200861050005820  7 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  IAGROVIAS CONSTRUCAO PAVIMENTACAO TERRAPLANAGEM   

LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ -SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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Fls. 126/131 ? Mantenho a decisão de fls. 101/102, por seus próprios fundamentos. 

Prossiga-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005124-7        AG  326175 
ORIG.   :  200861000003013  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  S E H NASSER COM/ E IMP/ DE MANUFATURADOS LTDA 
ADV     :  DANIEL BETTAMIO TESSER 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por S&H NASSER COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE 

MANUFATURADOS LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária, 

indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando à liberação das mercadorias apreendidas, sobre as quais 

foi aplicada a pena de perdimento no processo administrativo fiscal n. 11128.006884/2007-71, em razão da constatação 

de ?falsidade na declaração do preço mediante o uso de artifício ardiloso em documento instrutivo de despacho 

aduaneiro?, mediante a apresentação de caução, consistente no depósito do valor integral atribuído pelo Fisco àquelas 

mercadorias.   

Sustenta, em síntese, a nulidade do auto de infração, bem como do respectivo processo administrativo, uma vez que não 

houve comprovação efetiva de falsidade na fatura comercial, consistente no subfaturamento do valor aduaneiro das 

mercadorias importadas, a ensejar a aplicação da pena de perdimento. 

Argumenta que a existência da suposta fraude (falsidade ideológica) deveria ser apurada por meio de processo criminal, 

haja vista o princípio da presunção da inocência e não de forma sumária em processo administrativo pela Receita 

Federal. 

Aduz que os critérios de valoração aduaneira adotados pela Agravada na autuação foram equivocados, na medida em 

que, nos termos do art. 88, da Medida Provisória n. 2.158/01, somente diante da existência comprovada de fraude é 

admitido o arbitramento do valor da mercadoria. 

Alega a possibilidade de liberação das mercadorias, mediante o depósito do valor equivalente ao seu valor total, 

arbitrado pela Agravada. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, a fim de determinar a liberação das mercadorias em relação às quais foi 

declarada a pena de perdimento, mediante o depósito judicial no valor de R$ 42.416,44 (quarenta e dois mil, 

quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e quatro centavos. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 
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Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado. 

A base de cálculo para fins da tributação sobre as operações de importação de bens está prevista no art. 20, II do CTN, 

isto é, quando a alíquota for ad valorem (como é o caso dos autos), a base imponível corresponderá ao preço normal que 

o produto, ou seu similar, alcançaria, ao tempo da importação, em uma venda em condições de livre concorrência, para 

entrega no porto ou lugar de entrada do produto no País. 

A autoridade aduaneira pode discordar dos dados da Declaração de Importação de maneira a cumprir o mandamento 

legal. Em tal hipótese, em se tratando de um ato administrativo, cabe ao interessado provar o contrário, em vista dos 

pressupostos de veracidade e legitimidade de tais atos. É o que ocorreu no caso concreto. 

É certo que a atuação fiscal deve perseguir o ?valor real e de marcado? dos bens importados, independentemente do que 

constar na Declaração de Importação, não existindo norma expressa (legal ou administrativa) que vede a aferição deste 

valor com fulcro nos vários elementos que compõem a mercadoria. 

Caberia à Agravante demonstrar, de forma inequívoca, sob pena de não lhe ser reconhecido o direito líquido e certo, 

que o valor atribuído pela autoridade à mercadoria importada é irreal e discrepa do previsto no art. 20 II do CTN, o que 

não se vislumbra pela análise dos documentos que constam do recurso.  

Ademais, observo que o procedimento fiscalizatório já foi ultimado, com observância do contraditório, culminando na 

lavratura do auto de infração e termo de apreensão e guarda fiscal n. 0817800/10575/07 (fls. 151/170), que diante das 

infrações apuradas, concluiu pela pena de perdimento das mercadorias apreendidas, o qual foi confirmado no 

julgamento do recurso hierárquico interposto pela Agravante (fls. 225/243 e 253/254). 

Constatou-se, administrativamente, que o valor aduaneiro declarado pela Agravante encontra-se abaixo do valor de 

custo das matérias constitutivas das peças importadas, razão pela qual concluiu-se pela existência da infração 

administrativa. 

Ressalto que a diferença na base de cálculo apontada pela Agravada tomou por base o valor de custo dos insumos 

utilizados na produção da mercadoria (considerado como hipótese mínima para o valor que deveria ter sido declarado), 

atentando, na seqüência, para o fato de que tal valor certamente é superior, na medida em que o exportador estrangeiro 

embute no preço o rateio das despesas ocorridas, assim como uma margem de lucro (fls. 167/169).   

A meu ver, a controvérsia acerca da apuração do valor aduaneiro somente será passível de solução após a realização de 

perícia. 

Outrossim, não se me afigura possível a liberação das mercadorias mediante oferecimento de garantia, na medida em 

que o procedimento fiscalizatório encontra-se ultimado, inclusive com a aplicação da pena de perdimento dos bens 

apreendidos. 

Por fim, observo que as mercadorias encontram-se retidas desde dezembro de 2006, de modo que, considerando-se não 

se tratar de produto perecível  (jogos de malas), bem como o fato de a decisão agravada ter suspendido qualquer ato 

tendente a sua alienação, ausente o risco de dano irreparável. 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada (o), nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.005908-8        AG  326756 
ORIG.   :  200860000016029  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 
ADV     :  CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI 
AGRDO   :  MARCOS VINICIUS VEIGA PAIXOTO incapaz 
REPTE   :  PATRICIA RODRIGUES VEIGA 
ADV     :  DANIELE DE SOUZA OSORIO (Int.Pessoal) 
ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
PARTE R :  Estado do Mato Grosso do Sul 
ADV     :  IVANILDO SILVA DA COSTA 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 109/119 ? Trata-se de pedido de reconsideração ou, alternativamente, o seu encaminhamento para a apreciação da 

6ª Turma desta Corte, formulado pela União Federal, em relação à decisão monocrática que negou o efeito suspensivo 

pleiteado pelo Agravante. 

Com o advento da Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 2005, que conferiu nova redação ao parágrafo único do art. 527, 

do Código de Processo Civil, as decisões monocráticas proferidas pelo Relator, ao determinar a conversão do agravo, 

ou ainda ao apreciar o pedido de concessão de efeito suspensivo, configuram decisões de caráter irrecorrível (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 42 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 777). 

Isto posto, mantenho a decisão de fls. 93/97, por seus próprios fundamentos, não restando nada a apreciar. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006176-9        AG  326967 
ORIG.   :  200861140005950  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  UNIVERSO TINTAS E VERNIZES LTDA 
ADV     :  PEDRO CESAR DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os 

autos à origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006314-6        AG  327102 
ORIG.   :  200861110004413  1 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  TIJOLAO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO OURINHENSE LTDA 
ADV     :  EUGENIO LUCIANO PRAVATO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os 

autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007590-2        AG  327922 
ORIG.   :  9200407323  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  DESCARTAVEL EMBALAGENS LTDA 
ADV     :  LUIZ CARLOS DOS SANTOS RIBEIRO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007870-8        AG  328116 
ORIG.   :  200761190089096  6 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  INAPEL EMBALAGENS LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os 

autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008409-5        AG  328501 
ORIG.   :  200561820201570  9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BRAX COM/ DE UTILIDADES LTDA 
ADV     :  ROBERTO TIMONER 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 126/129: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, 

em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009716-8     AG  329382 
ORIG.   :  0700005241     A Vr AMERICANA/SP 0700161653  A Vr 

AMERICANA/SP 
AGRTE   :  AIRTON BORELLI E CIA LTDA 
ADV     :  CARLOS ELISEU TOMAZELLA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e 

determinou o prosseguimento do feito. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

Conforme orientação desta Corte contida na Resolução n.º 278/07, e considerando os termos da Lei n.º 9.289, de 

04.07.96, ao interpor o agravo, deve o recorrente providenciar o recolhimento das custas do preparo, conforme Tabela 

de Custas devidas à União. 

No caso presente, a agravante deixou de proceder ao recolhimento das custas devidas em descumprimento à referida 

norma legal cogente. 

Em razão do exposto, julgo deserto o presente recurso, negando-lhe seguimento, a teor do disposto no artigo 557, caput, 

do CPC, combinado com o artigo 33 do Regimento Interno desta Corte. 

Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso do prazo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010002-7        AG  329603 
ORIG.   :  200761190100079  4 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  IMACT IMP/ E COM/ LTDA 
ADV     :  THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Insurge-se a agravante contra a decisão que, em mandado de segurança com o objetivo de liberar mercadorias 

apreendidas pela autoridade administrativa, indeferiu o pedido de liminar. 

Inconformada, requer a concessão do provimento postulado e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Preceitua o Código de Processo Civil: 

?Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar 

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento?. 

A tempestividade é requisito de admissibilidade do recurso, que deve ser aferido pelo Relator. No caso concreto, pelo 

que se depreende dos documentos acostados aos autos, o prazo recursal foi superado. 

Com efeito, conforme certidão de fl. 87, a impetrante foi intimada em 07/01/2008. Inconformada, formulou pedido de 

reconsideração ? fls. 141/142. O Juízo manteve a decisão recorrida ? fl. 141, e a impetrante foi intimada desta decisão 

no dia 12/03/2008. 

Deve ser observado que o pedido de reconsideração de decisão não suspende o prazo preclusivo estipulado pela lei 

processual para a interposição do agravo de instrumento. 

Nesse sentido: 

?PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO. INTERRUPÇÃO E/OU SUSPENSÃO DE PRAZO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o pedido de reconsideração não tem condão de suspender 

ou interromper os prazos recursais. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento?. 

(STJ, AgRg no Ag n.º 759322/DF, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 19/09/06, v.u., DJ 16/10/06, p. 420). 

Dessarte, tendo o recurso sido interposto em 17/03/2008, quando já ultrapassado o prazo, impõe-se o seu não-

conhecimento por ser intempestivo. 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno do TRF/3ª Região.  

Decorrido o prazo recursal, abra-se vista ao MPF. 

Não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de março de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010448-3        AG  330086 
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ORIG.   :  200861000052840  3 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ORIGINAL VEICULOS LTDA 
ADV     :  LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os 

autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011233-9        AG  330644 
ORIG.   :  200661040086243  3 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  VALDIR ALVES DE ARAUJO 
ADV     :  REGINA HELENA FERREIRA 
AGRDO   :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao   Paulo - CRC/SP 
ADV     :  FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, admito 

o processamento do recurso como agravo de instrumento, ressalvando que não há pedido expresso de atribuição de 

efeito suspensivo (art. 558 do CPC), ou de antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Intime-se o agravado para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012093-2        AG  331002 
ORIG.   :  200761000323507  10 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  PROA NORTE COM/ DE BEBIDAS E TRANPORTES LTDA 
ADV     :  ROGERIO FEOLA LENCIONI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Fls. 403/407 ? Mantenho a decisão de fls. 398 por seus próprios fundamentos e não recebo o pedido como agravo 

regimental, haja vista o disposto no parágrafo único do art. 527 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, publicada no D.O.U. de 20/10/2005, a seguir transcrito: 

?Art.527................................................................................................... 

Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de 

reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar." 

Ante o exposto, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 398, observadas as formalidades necessárias. 

São Paulo, 29 de abril de 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012177-8        AG  331065 
ORIG.   :  200761260047966  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2ª   Regiao em Sao Paulo - 

CRECI/SP 
ADV     :  MARCELO PEDRO OLIVEIRA 
AGRDO   :  SAULO MARQUES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 56/57 ? À Subsecretaria desta 6ª Turma  para que providencie o desentranhamento dos documentos de fls. 47/50, 

conforme requerido, e a adoção das providências cabíveis. 

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

São Paulo, 02 de maio de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.012972-8        AG  331631 
ORIG.   :  0600000388  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
AGRTE   :  PAPELARIA LUPAPEL LTDA 
ADV     :  DENISE ANDRADE GOMES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013762-2        AG  332346 
ORIG.   :  200761060109836  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 
ADV     :  ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS 
AGRDO   :  DECIO GOTARDO FEDOZZI 
ADV     :  ONIVALDO PAULINO REGANIN 
AGRDO   :  AES TIETE S/A 
ADV     :  FERNANDO DE FARIA TABET 
AGRDO   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP 
AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

- IBAMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em ação civil pública com o objetivo de recuperar área de preservação 

permanente, deferiu parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional determinando ?ao réu 

DÉCIO GOTARDO FEDOZZI OU A QUEM ESTIVER NA POSSE DAQUELE LOCAL, que se abstenha de construir 

ou prosseguir na construção que houver iniciado, permitindo-lhe apenas o uso do imóvel que não agrave ou aumente as 

modificações ambientais até agora introduzidas, inclusive quanto a animais e plantas, sob pena de aplicação de multa 

diária de R$ 1.000,00 (mil reais)? ? fl. 84. 

Aduz, em suma, a necessidade de concessão integral da tutela inibitória pleiteada, impondo aos demais réus as 

obrigações requeridas na ação proposta. 

Inconformado, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão. 

DECIDO. 
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Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, o agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Muito embora alegue ser necessária a concessão integral da tutela antecipada, a fundamentação do agravante não se 

revela da indispensável relevância a propiciar a reforma da decisão recorrida. Vê-se que as questões veiculadas dizem 

respeito ao mérito da demanda e ensejam a produção de provas em contraditório, razão pela qual, apenas com os 

argumentos e documentos trazidos no presente agravo, torna-se inviável a reforma da decisão recorrida. 

Ademais, ao lado do risco de lesão ao meio-ambiente, relevante se mostra a manutenção da situação de boa-fé 

consolidada pelo transcurso do tempo. O laudo aponta às fls.33 que, na área objeto do presente feito ?foram encontradas 

edificações que, pelo aspecto visual externo, têm tempo de construção estimado como sendo superior a 20 anos?. 

Nesse viés, merece destaque excerto da decisão recorrida: 

?Como também existe evidência de se tratar de situação que se prolonga há um período de tempo relevante, a fim de 

resguardar a tutela do meio ambiente, mas também não descurar do direito à ampla defesa dos réus que nesta situação se 

encontram, a medida pleiteada deve ser parcialmente deferida para que seja preservado o status quo, sem a demolição 

ou retirada do que já colocado naquele local, contudo, sem a introdução de novas alterações, reservando estas medidas 

de caráter definitivo para o momento da prolação da sentença, se procedente, quando terá sido produzida toda prova 

necessária sob a égide do contraditório.? ? fl. 84. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Destarte, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia 

da decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013764-6        AG  332348 
ORIG.   :  200761060088675  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 
ADV     :  ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS 
AGRDO   :  ADAUTO BENTO 
ADV     :  ALFREDO DAVIS STIPP 
AGRDO   :  MUNICIPIO DE CARDOSO 
AGRDO   :  AES TIETE S/A 
ADV     :  LAURO CELIDONIO GOMES DOS REIS NETO 
AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais 

Renovaveis - IBAMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
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RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo Federal da 2ª Vara de São José do Rio 

Preto/SP que, em ação civil pública, deferiu parcialmente o pedido de antecipação de tutela para determinar ao réu que 

se abstenha de construir ou prosseguir a construção que houver iniciado em área de proteção ambiental. Por outro lado, 

indeferiu o pedido de demolição ou retirada do que já colocado no local, antes da formação do contraditório.  

Alega a agravante, em síntese, que restou apurado que o agravado, Adauto Bento, causou dano direto a área de 

preservação permanente, impedindo a regeneração natural da vegetação, qual seja, a 100 metros do nível máximo do 

reservatório de acumulação de água para geração de energia elétrica da Usina Hidrelétrica de Água Vermelha. Nesse 

sentido, foi lavrado auto de infração ambiental. 

Também alega a omissão dos demais agravados em sua função de fiscalizar e zelar pelo efetivo cumprimento da lei 

ambiental, sendo coniventes com a ocupação irregular da área de preservação permanente. 

Tratando-se de proteção ao meio ambiente, ressalta o Ministério Público que ganham força as obrigações de fazer e não 

fazer, uma vez que o art. 225 impõe ao Poder Público e à coletividade deveres positivos e negativos. Dessa forma, 

entende pela necessidade da imediata antecipação da tutela, de modo a garantir o cumprimento da lei, impedindo-se que 

se continue interferindo em área considerada de proteção permanente.  

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Em uma análise primária, não diviso os requisitos para a antecipação da tutela na forma do art. 527, inciso III do 

Código de Processo Civil. 

Conforme ressaltado pelo Juízo de origem, embora relevante o fundamento jurídico em que se baseia o Ministério 

Público, qual seja, a existência de intervenções antrópicas pelos agravados em área de preservação permanente 

mediante a edificação e impermeabilização do solo, a impedir o desenvolvimento da flora da região, tenho que não se 

faz imprescindível a concessão da tutela neste momento, porquanto não há risco de irreversibilidade das alterações  

promovidas até que seja julgada definitivamente a demanda ou ao menos, até que seja proferida sentença.  

Ante o exposto, ausente o requisito legal, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Retifique-se a autuação, corrigindo-se o nome do Exmo. Procurador da República (?Eleovan Cesar Lima Mascarenhas). 

Cumpra-se o artigo 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 30 de abril 2008.  

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014098-0        AG  332746 
ORIG.   :  200860000036600  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
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AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  EFFERSON BARAGAO LEITE -ME 
ADV     :  DANIEL RODRIGUES BENITES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo Federal da 1ª Vara de Campo Grande/MS, 

que em mandado de segurança, deferiu pedido de liminar, determinando à autoridade coatora que se abstenha de tomar 

qualquer medida contra o impetrante com suporte na Medida Provisória nº 415/2008. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014196-0        AG  332626 
ORIG.   :  200461820244497  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MECANICA PACKMEK IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  EMERSON TADAO ASATO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

São Paulo, 05 de maio de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1339/2892 

PROC.   :  2008.03.00.014398-1        AG  332844 
ORIG.   :  200560000093898  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  REAL E CIA LTDA 
ADV     :  INGINACIS MIRANDA SIMAOZINHO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

São Paulo, 05 de maio de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014409-2        AG  332855 
ORIG.   :  8600001885  A Vr JUNDIAI/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  APOLINARIO FRANCISCO BORACZYNSKI 
ADV     :  AGENOR XAVIER FILHO 
PARTE R :  VIGORELLI DO BRASIL S/A COM/ E IND/ 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014675-1        AG  332961 
ORIG.   :  200760000079618  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul   - FUFMS 
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PROC    :  ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 
AGRDO   :  CADMA NUNES GANDARA 
ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fl. 267 

dos autos originários (fl. 76 destes autos), que, em sede de mandado de segurança, recebeu o recurso de apelação no 

efeito devolutivo. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o recurso de apelação deve ser 

recebido no duplo efeito; que não se negou a proceder a revalidação do diploma da agravada, mas apenas salientou que 

no momento não seria possível atender o pleito, em face do preenchimento do calendário para atendimento dos pedidos 

de revalidação, decorrentes de centenas de liminares concedidas; que a fixação de multa diária para o caso de 

descumprimento da sentença foi proferida em total afronta aos princípios constitucionais e legais. 

Como é sabido, a regra geral no tocante ao efeito da apelação interposta contra sentença proferida em mandado de 

segurança, em conformidade com o disposto no art. 12 da Lei nº 1.533/51, é que o recurso deve ser recebido apenas no 

efeito devolutivo, com exceção apenas das previsões legais expressas ou somente em situações excepcionalíssimas, 

quando demonstrada a relevância da fundamentação e o risco de lesão grave e de difícil reparação. 

No caso vertente, verifico a presença da plausibilidade das alegações da agravante. 

As universidades públicas se encontram autorizadas a promover a revalidação de diplomas de graduação expedidos por 

universidades estrangeiras, conforme atesta o § 2º, do art. 48 da Lei nº 9.394/96. 

Contudo, no caso em apreço, cumpre observar que a agravada, por sua livre e espontânea vontade, pretendeu revalidar o 

seu diploma de Medicina e Cirurgia na Universidade agravante, e ao elegê-la, aceitou as normas dessa instituição de 

ensino superior atinentes ao processo seletivo para os portadores de diploma estrangeiro, assim como suas provas e 

critérios de avaliação próprios. 

Nesse sentido: AI nº 2007.03.00.052937-4, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 15/06/2007). 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014719-6        AG  332986 
ORIG.   :  200461820193969  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  VALTER RIBEIRO BENEDICTIS JUNIOR 
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ADV     :  FABIANE LOUISE TAYTIE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  SHO PLAY TELECOMUNICACOES LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

O agravante interpôs agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da 

pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 278/281 dos autos originários (fls. 114/117 destes autos), que, em sede de 

ação de exceção de pré executividade em execução fiscal, manteve o sócio quotista, ora agravante, no pólo passivo da 

execução e deferiu o pedido de penhora on line por meio do sistema BACENJUD formulado pela agravada. 

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que fez parte do quadro societário da 

empresa executada a partir de agosto de 2001, não podendo ser responsabilizado pelos débitos de período anterior. 

No caso em apreço, verifico que o agravante não trouxe à colação a totalidade das cópias do processo originário, o que 

impede a análise dos motivos que levaram a agravada a pleitear a inclusão do sócio no pólo passivo da execução e a 

penhora de ativos financeiros em suas contas correntes. 

No entanto, observa-se que foi determinado pelo r. Juízo a quo o rastreio e bloqueio dos ativos financeiros do agravante 

(fls. 117 destes autos), sem ter sido oportunizada a indicação de bens à penhora após a inadmissibilidade da exceção de 

pré-executividade. 

Assim sendo, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558), tão somente para obstar, por 

ora, o bloqueio e penhora dos ativos financeiros do agravante, abrindo-se oportunidade para que a mesma possa 

oferecer bens à penhora. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, com urgência, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do 

mesmo Código. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014720-2        AG  333017 
ORIG.   :  200461820193969  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE ALENCAR DE NOVAIS CHAVES 
ADV     :  FABIANE LOUISE TAYTIE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  SHO PLAY TELECOMUNICACOES LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1342/2892 

O agravante interpôs agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da 

pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 278/281 dos autos originários (fls. 144/151 destes autos), que, em sede de 

ação de exceção de pré executividade em execução fiscal, manteve o sócio quotista, ora agravante, no pólo passivo da 

execução e deferiu o pedido de penhora on line por meio do sistema BACENJUD formulado pela agravada. 

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que fez parte do quadro societário da 

empresa executada a partir de agosto de 2001, não podendo ser responsabilizado pelos débitos de período anterior. 

No caso em apreço, verifico que o agravante não trouxe à colação a totalidade das cópias do processo originário, o que 

impede a análise dos motivos que levaram a agravada a pleitear a inclusão do sócio no pólo passivo da execução e a 

penhora de ativos financeiros em suas contas correntes. 

No entanto, observa-se que foi determinado pelo r. Juízo a quo o rastreio e bloqueio dos ativos financeiros do agravante 

(fls. 148 destes autos), sem ter sido oportunizada a indicação de bens à penhora após a inadmissibilidade da exceção de 

pré-executividade. 

Assim sendo, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558), tão somente para obstar, por 

ora, o bloqueio e penhora dos ativos financeiros do agravante, abrindo-se oportunidade para que a mesma possa 

oferecer bens à penhora. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, com urgência, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do 

mesmo Código. 

Oportunamente, apensem-se estes autos ao Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.014719-6. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014730-5        AG  333023 
ORIG.   :  200761000350407  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JUCIELLY SANTOS OLIVEIRA SOARES 
ADV     :  RENATA GARCIA CHICON 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jucielly Santos Oliveira Soares em face de decisão do Juízo Federal da 

7ª Vara de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de antecipação de tutela visando a evitar descontos dos dias não 

trabalhados em virtude de adesão a greve. 

Alega a agravante, em síntese, que ocupava o cargo de técnico judiciário no Tribunal Regional do Trabalho da 2ª 

Região. Nessa qualidade, aderiu ao movimento grevista realizado entre maio e junho de 2006. Portanto, não trabalhou 

durante 63 (sessenta e três) dias. 
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Após requerimento, foi expedida certidão da qual constou tal fato. Em 24/11/2006 foi editada a Portaria nº 40/2006, que 

admitiu a compensação do serviço que deixou de ser realizado durante a greve. Posteriormente, assumiu novo cargo 

junto ao TRT da 5ª Região, onde teria realizado a compensação. No entanto, não lhe foram abonadas as faltas, haja vista 

entendimento da Presidência do E. Tribunal Regional da 2ª Região pela cessação dos direitos e deveres em decorrência 

da posse junto à 5ª Região. Discorre sobre as inconstitucionalidades e ilegalidade dos descontos relativos aos dias 

parados, sobre o direito de greve, bem como sua distinção com a falta ao trabalho. Pede a concessão do efeito 

suspensivo para que não ocorram os referidos descontos.  

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não diviso, neste exame provisório, os requisitos que autorizam a concessão parcial do efeito suspensivo, nos moldes 

do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Insurge-se a agravante contra a decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela visando a impedir o desconto 

referente a dias não trabalhados em virtude de adesão a greve. 

Considerando que após o término da greve, a recorrente assumiu novo cargo junto ao Tribunal Regional Federal da 5ª 

Região, em exame provisório não se há falar em possibilidade de compensação com a finalidade de reposição de 

trabalho não realizado junto ao Tribunal da 2ª Região em virtude de adesão a greve. 

A respeito do direito de greve dos servidores públicos, dispõe o art. 37, inciso VII da Constituição Federal de 1988, com 

a redação da Emenda Constitucional nº 19, de 1998: 

?Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 

(...) 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica;? 

Trata-se, conforme assentado pela doutrina e jurisprudência, de norma de eficácia contida. Nesse sentido, reconheceu o 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mandado de injunção nº 708, pela omissão legislativa quanto ao 

dever constitucional em editar lei que regulamente o exercício do direito de greve no setor público e, por maioria, pela 

aplicação, no que couber, da Lei nº 7.783/89, que trata da greve no setor privado. 

Dispõe o art. 7º da Lei nº 7.783/89 que a greve suspende o ?contrato de trabalho? e que as relações obrigacionais 

poderão ser reguladas por meio de acordo. No que tange à recorrente, considerando a cessão do vínculo funcional com o 

Tribunal da 2ª Região, não se há falar em compensação mediante a prestação de serviços em outra Região, na qual veio 

a ocupar novo cargo. 

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 02 de maio de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.014742-1        AG  333272 
ORIG.   :  0800000005  1 Vr ITAPOLIS/SP 0800005583  1 Vr ITAPOLIS/SP 
AGRTE   :  TRIANGULO ALIMENTOS LTDA 
ADV     :  BRUNO MARTELLI MAZZO 
AGRDO   :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     :  MARCOS JOAO SCHMIDT 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente 

recurso, declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição, na forma do art. 364, 

IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014845-0        AG  333118 
ORIG.   :  200861000072138  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  SIRLEI BENEDITA SOARES MONTEIRO 
ADV     :  SIRLEI BENEDITA SOARES MONTEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 7ª 

Vara de São Paulo/SP, que em mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar pleiteada, para suspender a 

exigibilidade do Imposto de Renda incidente sobre os valores percebidos pela agravada a título de férias vencidas e 

proporcionais, indenizadas, e respectivo terço constitucional, em decorrência da rescisão de seu contrato de trabalho. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014959-4     AG  333266 
ORIG.   :  200761000131783     12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE RUDOLFO HULSE e outro 
ADV     :  ADJAR ALAN SINOTTI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurgem-se os agravantes contra decisão que, em ação pelo rito ordinário na qual se pretende receber as diferenças na 

aplicação de índices de atualização e juros de contas poupança, após decisão que determinara a juntada de documento 

hábil a comprovar a titularidade das contas, indeferiu o pedido expedição de ofício à CEF para que esta exibisse os 

extratos referentes aos períodos em discussão. 

Sustentam a impossibilidade de obtenção dos documentos em questão, os quais se encontram em poder da instituição 

bancária. 

Alega ter requerido administrativamente o fornecimento dos extratos, no que não obtiveram êxito. 

Inconformados, requerem a concessão nesta instância da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de dois fatores: a relevância da 

fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil reparação. 

Requereram os agravantes fosse determinada a apresentação pela ré dos extratos de conta poupança atinentes ao período 

em discussão. 

Dispõem os artigos 282, VI e 283 do CPC, respectivamente, dever a petição inicial indicar ?as provas com que o autor 

pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados?, bem assim que ?a petição inicial será instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação?. 

No entanto, no presente caso, os autores instruíram o feito de origem com cópia do requerimento formulado diretamente 

à Caixa Econômica Federal em 28/05/07, com vistas a obter os extratos bancários referentes aos meses de junho e julho 

de 1987 e janeiro e fevereiro de 1989 (fls. 21/22), do que se infere a tentativa de obtenção da prova do alegado direito 

junto à instituição financeira. 

Dessarte, por vislumbrar a relevância da fundamentação, defiro o provimento postulado para determinar a apresentação, 

pela ré, ora agravada, dos extratos de poupança em discussão. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 05 de maio de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014985-5        AG  333290 
ORIG.   :  200361190000055  6 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  LASELVA COM/ DE LIVROS E ARTIGOS DE CONVENIENCIA   

LTDA 
ADV     :  MARIANA TAVARES ANTUNES 
AGRDO   :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria   INFRAERO 
ADV     :  SIMONE REZENDE AZEVEDO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015032-8     AG  333484 
ORIG.   :  200461820551539     7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  TC TOMOCENTRO TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA LTDA 
ADV     :  CARLOS RICARDO PARENTE SETTANNI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º 5775, nos 

termos da nos termos da Resolução n.º 278, de 16 de maio de 2007, desta Corte. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.015034-1        AG  333486 
ORIG.   :  200861000060951  16 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 
AGRDO   :  SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS NO ESTADO DE SAO PAULO SINCOFARMA 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015040-7        AG  333451 
ORIG.   :  200561820128430  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CREDICARD BANCO S/A 
ADV     :  RONALDO RAYES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão do Juízo Federal da 3ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que não recebeu os embargos de declaração opostos, por considerá-los 

intempestivos, eis que a exeqüente foi intimada da decisão que suspendeu a exigibilidade do crédito em 06/12/2005. 

Alega a agravante, em síntese, que o artigo 20 da Lei nº 11.033/04 determina que a intimação pessoal da União se dê 

mediante vista dos autos aos Procuradores da Fazenda Nacional, de modo que tomou ciência da decisão que suspendeu 

a exigibilidade do crédito apenas em 25/10/2007, quando da efetiva vista dos autos. Pede efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 
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Não diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a suspensão da decisão agravada, nos moldes do 

inciso III do artigo 527, cumulado como o artigo 558, ambos do Código de Processo Civil. 

É cediço que constitui prerrogativa do Procurador da Fazenda Nacional ser intimado ou notificado pessoalmente acerca 

dos atos processuais. Contudo, a contagem do prazo para manifestação da União Federal e de suas autarquias começa a 

partir da data da intimação pessoal, por meio de seu Procurador, e não da juntada aos autos do respectivo mandado 

cumprido ou da posterior vista dos autos. 

No caso, a exeqüente foi intimada pessoalmente da decisão que suspendeu a exigibilidade do crédito, em razão da Carta 

de Fiança bancária ofertada (fls. 129 e 171). Ressalte-se que a agravante, inclusive, requereu a suspensão do feito, com 

base em tal decisão (fls. 173). Destarte, não há como alegar, quase dois anos depois, que somente teria tomado ciência 

da suspensão da exigibilidade do débito com a efetiva vista dos autos. 

Correta, portanto, a decisão agravada, ao considerar intempestivos os embargos de declaração opostos. 

Posto isto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015049-3        AG  333314 
ORIG.   :  0006809383  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  ACO INOXIDAVEL FABRIL GUARULHOS S/A 
ADV     :  DEUSLENE ROCHA DE AROUCA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.015477-2        AG  333273 
ORIG.   :  200861820050880  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 
ADV     :  DANIELLA ZAGARI GONCALVES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, após manifestação da exeqüente, indeferiu o pedido de 

substituição da penhora sobre os dividendos da empresa executada por carta de fiança garantidora do valor integral do 

crédito excutido. 

Alega, em síntese, haver previsão legal, conforme dispõe  artigo 15, da Lei nº 6.830/80, sobre a possibilidade de 

apresentação de carta de fiança para a garantia do débito excutido, em substituição à constrição determinada sobre seus 

dividendos, realizáveis em 08 de maio deste ano. 

Aduz dever a execução processar-se pelo modo menos gravoso para o devedor, a teor do disposto no art. 620 do CPC. 

Afirma a inaplicabilidade do inciso I do artigo 52 da Lei nº 8.212/91, que trata sobre a proibição de distribuição de 

dividendos aos acionistas, quando a empresa possua débitos com a Seguridade Social. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Ao receber o Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.013097-4, assim decidi: 

?Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo ?tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios?, nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

A seu turno, estipula o art. 620 do Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso 

ao devedor. Contudo, o dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-

exeqüente de ver realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo. É o que parece ter ocorrido na hipótese, 

considerando que a exeqüente identificou os noticiados dividendos da agravante, aptos e legítimos à garantia da 

execução. 

Após a determinação do Juízo no sentido de determinar a penhora sobre os dividendos da empresa executada (fl. 71), a 

executada apresentou petição requerendo o cancelamento da constrição, porquanto indicara como garantia do Juízo 

carta de fiança no valor integral da dívida excutida ? fls. 74; 115/118. 

Não obstante tenha a executada indicado à penhora carta de fiança correspondente ao valor integral do crédito excutido 

? 115/118, descabe nesta esfera recursal o conhecimento do pedido de substituição da penhora realizada sobre os 

dividendos pela carta de fiança. É defeso ao Tribunal decidir questões do processo que não foram solucionadas pelo 

Juízo, sob pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição, sem embargo de que a nomeação da referida 

garantia deve ser submetida ao exeqüente para identificar a viabilidade de sua aceitação. 
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Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste 

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos 

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.? 

Tanto naquele recurso, quanto neste, visa a agravante substituir a determinação da penhora sobre seus dividendos por 

carta de fiança garantidora do valor integral do crédito excutido. 

Por manifesta questão processual, não houve o conhecimento da matéria trazida nos autos do Agravo de Instrumento nº 

2008.03.00.013097-4, conforme se vê na decisão supra. 

Agora, resolvido o pedido de substituição da penhora pelo Juízo da execução fiscal, com seu indeferimento, e veiculado 

o inconformismo do agravante por meio deste recurso, decido o tema. 

Meio legal hábil para constrição do patrimônio do devedor, a penhora possui dupla finalidade: a) permitir ao executado 

o exercício pleno do direito de defesa, pela via dos embargos do devedor; b) propiciar ao exeqüente a satisfação integral 

do crédito, quando ausente resistência do devedor ou, se presente tal resistência, julgada improcedente. 

No caso dos autos, considerando que a exeqüente identificou os noticiados dividendos da agravante, aptos e legítimos à 

garantia do Juízo, não há que se falar em execução de modo mais oneroso, porquanto caracterizada a disponibilidade do 

numerário em valores suficientes à garantia do débito sem prejuízo da integralidade dos dividendos a serem realizados 

pela agravante. 

Por outro lado, a substituição da penhora sobre os dividendos da agravante pela carta de fiança pode ser autorizada 

desde que o exeqüente entenda ser a medida mais vantajosa para a satisfação de seu crédito reconhecido e representado 

no título executivo. No ponto, registre-se: não sendo por dinheiro, apenas com a concordância da credora é que o direito 

à substituição dos bens penhorados será da executada, situação não verificada no caso, conforme recusa expressa 

identificada às fls. 135/141. 

Ademais, ao tratar da possibilidade de substituição da penhora efetivada por fiança bancária, recentemente decidiu o C. 

STJ no REsp 801.550/RJ, julgado em 09.05.2006 pela Primeira Turma, publicado no DJ 08.06.2006 p. 142, de onde 

destaco o entendimento do seu Relator, Ministro José Delgado, relevante para o presente caso: 

?Entre os bens penhoráveis, o dinheiro prefere a todos os demais na ordem legal estabelecida no artigo 11 da Lei de 

Execuções Fiscais, sendo incabível a pretensão de substituição deste por fiança bancária. O poder de substituição 

conferido ao devedor pelo inciso I do art. 15 da Lei em questão é bastante restrito, e só pode ser exercido de forma a 

melhorar a liquidez da garantia em prol da exeqüente, não sendo possível aplicação do referido dispositivo com vistas a 

substituir uma garantia privilegiada por expressa disposição legal, e líquida por excelência, por uma menos benéfica ao 

credor. Precedente: REsp nº 19497/SP; Rel. Min. PEÇANHA MARTINS, DJ de 19.06.1995?. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste 

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos 

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de abril de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.015617-3        AG  333488 
ORIG.   :  200561040097248  5 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  MARIO GOMES PORTASIO e outro 
ADV     :  CESAR AUGUSTO RAMOS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  CARNES E LATICINIOS BRASIL LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Providencie a Agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a autenticação das cópias ou a respectiva declaração de 

autenticidade, nos termos do art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015975-7        AG  333794 
ORIG.   :  200761030085659  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  MERCADINHO PIRATININGA LTDA 
ADV     :  GUSTAVO VITA PEDROSA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mercadinho Piratininga Ltda. em face de decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 4ª Vara de São José dos Campos/SP que, em execução fiscal, deferiu a penhora nos rosto dos autos da ação 

ordinária nº 91.0743372-7, em trâmite perante a 9ª Vara Federal de São Paulo. 

Alega a agravante, em síntese, que a penhora de valor a ser levantado em autos de processo judicial, no lugar dos bens 

ofertados, afrontaria o disposto no art. 620 do Código de Processo Civil. Pede a antecipação da tutela recursal, a fim de 

que não se realize a penhora no rosto dos autos, até o julgamento deste recurso, bem como seja aceita a nomeação do 

bem imóvel e das mercadorias nomeadas. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Todavia, em uma análise primária, não vislumbro ilegalidade na decisão agravada, a ensejar a suspensão de que trata o 

artigo 527, III, do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1352/2892 

É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o devedor, conforme o disposto no artigo 620 do 

Código de Processo Civil, mas também não menos correto é que a realização da execução deve dar-se no interesse do 

credor, ex vi do artigo 612 do citado diploma, mormente em se tratando de execução fiscal. 

Nesse diapasão, a exeqüente não está obrigada a aceitar o oferecimento de bem à constrição que não obedece à ordem 

de gradação prevista no artigo 11 da Lei 6.830/80, quando existam outros bens penhoráveis que possam garantir o 

crédito da execução mais eficientemente, como no caso sob apreciação. 

Isto posto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 05 de maio de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  2003.61.08.011209-4     REOAC 1259378 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
PARTE A :  LUIS FRANCISCO DE SOUZA 
ADV     :  ROSANI MARCIA DE QUEIROZ 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS ALEXANDRE COELHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Data início pagto/decisão TRF: 14/03/2008 

Data Citação                 : 02/12/2003 

Data Ajuizamento             : 13/11/2003 

Parte        : LUIZ FRANCISCO DE SOUZA 

Nro.Benefício: 102.639.861-1 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial contra sentença que julgou: a) extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, VI, do Código de Processo Civil, os pedidos relativos ao recálculo do benefício em número de URVs em 

01/03/94, utilizando os valores mensais calculados pelo índice integral do IRSM, bem como ao recálculo do valor do 

benefício em número de URV utilizando a do primeiro dia do mês de competência de cada prestação usada na apuração 

da média aritmética (itens ?b? e ?c?, de fl. 09), pois a parte Autora não detinha qualquer benefício de prestação 

continuada, à época de vigência da URV; b) parcialmente procedente o pedido da parte Autora, condenando o Réu a 
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revisar a renda mensal inicial de seu benefício, por meio da aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de 

fevereiro de 1994, aos respectivos salários-de-contribuição, nos termos do disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 

8.880/94. As diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser atualizadas monetariamente, nos 

termos do Provimento n.º 26/01 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e acrescidas de juros moratórios contados da 

citação, à razão de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003 e, após, à base de 1% (um por cento) ao mês, conforme 

art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Em razão da sucumbência recíproca não 

houve condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da lei. Por fim, o decisum  foi submetido ao duplo grau 

obrigatório.  

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, vieram os autos a este Egrégio Tribunal por força da 

remessa oficial determinada na r. sentença. 

É o breve relatório. 

Cumpre decidir. 

De pronto, é bastante dizer que a matéria a examinar no recurso voluntário encontra-se pacificada no âmbito do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o entendimento que na atualização monetária dos salários-de-contribuição 

para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, deve ser aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 no 

percentual de 39,67%. Assim, é permitido concluir que o aludido apelo se apresenta em desconformidade com a 

jurisprudência daquele I. Tribunal, ensejando, conseqüentemente, a aplicação do disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, com a redação dada na Lei nº 9.756/98. 

No tocante à remessa ex officio, cumpre observar que a edição de Súmulas Administrativas, tais como os enunciados da 

Advocacia-Geral da União, autorizados pelos artigos 4º e 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, 

dispensando os Procuradores de recorrerem de sentenças tendo como objeto matérias pacificadas, consideram também 

aplicável a regra do reexame necessário para estas sentenças. Neste sentido, consulte-se disposição da Medida 

Provisória nº 2180-35, de 24.8.2001: 

 ?Art. 12. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas 

autarquias e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão 

administrativo competente houver súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso 

voluntário?. 

Na mesma linha de entendimento, veio a lume o Enunciado nº 11 da Advocacia Geral da União, datado de 19/07/04: 

?A faculdade prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil, de se negar seguimento, monocraticamente, a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou dos Tribunais Superiores, alcança também a 

remessa necessária.? 

Desse modo, outrossim, por bem há que se aplicar ao Reexame Necessário a regra estabelecida no artigo 557 do Código 

de Processo Civil, tal qual o E. Superior Tribunal de Justiça, expressou na Súmula 253, verbis:  

?O artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir o recurso alcança o reexame necessário.? 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

De outra feita, há que se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 
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Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I ? Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea ?c? do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II ? O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III ? Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.? (STJ ? Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido.? (STJ ? RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 ? PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição ? (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

In casu, a r. sentença acolheu a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a 

propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 

3º e 4º e para atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-

de-contribuição considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em 

debate, haveria de se observar a regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria 

utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então 

atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91). 

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado: 

?CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  
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1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário. 

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas.? (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP ? Relator Nelson 

Bernardes, DJU, 26.08.2004, p. 516). 

?PREVIDENCIÁRIO ? REVISIONAL DE BENEFÍCIO ? SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 ? INCIDÊNCIA DO IRSM ? PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO E O TETO ? INÉPCIA ? PARCIAL PROCEDÊNCIA ? PRESCRIÇÃO ? HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS ? CORREÇÃO MONETÁRIA ? JUROS ? CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS ? ISENÇÃO ? 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA ? RECURSO ADESIVO IMPROVIDO ? 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel 

legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir 

sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido ? A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, 

do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com 

a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no 

período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a 

março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela resolução IBGE 20/94, 

publ. no DOU 22/3/94). ? Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual existente 

entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. ? Em se tratando de revisão de proventos, no que 

tange ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação ? Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na 

Súmula 111 do STJ. ? A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 

desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. ? Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código Civil, serão computados na forma do 

artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. ? As custas processuais não são devidas ante a 

isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita ? Apelação 

da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.? (Apelação 

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP ? Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448). 

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

?PREVIDENCIÁRIO ? RECURSO ESPECIAL ? SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO ? ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA ? IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de 

benefício concedido após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de 
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fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. Recurso conhecido e provido.? (Resp ? 495203 ? SP 2003/0015424-8 ? Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390). 

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação 

pretoriana, é possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a 

proporcionar decisão solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual. 

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não 

havia motivos plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o 

Governo Federal houve por bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo 

presto, em autorizar a revisão dos benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º). 

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu 

literalmente a sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais 

benefícios a certas subserviências. 

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser 

mantida, de maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na 

ordem de 39,67%). 

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças 

já pagas administrativamente deverão ser descontadas. 

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido.? 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

?PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 
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1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido.?  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 

8.880/94. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (02/12/2003 ? fl. 23), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Convém esclarecer que, não obstante a r. sentença tenha determinado a sua incidência à base de 6% (seis por cento) ao 

ano até 11/01/2003 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, tal critério de fixação dos juros decorre de expressa 

determinação legal, não havendo que se cogitar, por conseguinte, de reformatio in pejus. 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação o brilhante aresto de lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky: 

?PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. 

(...) 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN, reza que, se a lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, contada nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não há falar em 

reformatio in pejus. 

- Remessa oficial parcialmente provida.? 

(REO nº 2002.61.21.000305-2, Oitava Turma, j. 04.10.04, DJU 24.11.04, p. 300). 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, para que seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal inicial; fixar a correção monetária 

nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais; bem assim determinar que os juros de mora, 

são devidos a partir da data da citação (02/12/2003 ? fl. 23), no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 
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Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), 

deduzindo-se os valores já pagos administrativamente, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à Vara 

de Origem. 

São Paulo,  14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

           Desembargador Federal Relator 
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Parte: REGINA MAURA BARBOSA TORREZAN 

Nro. Benefício: 0634709003 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou parcialmente rocedente o pedido e condenou a 

Autarquia a efetuar a revisão do benefício previdenciário da parte Autora com a inclusão do percentual de 39,67%, na 

correção monetária dos salários de contribuição componentes do período básico de cálculo. Determinou que as 

diferenças, observada a prescrição quinquenal, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

Em razão da sucumbência recíproca, determinou que se compensarão os honorários advocatícios. Por fim, o r. decisum 

foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença sustentando, em síntese, que a parte Autora não faz jus à 

revisão requerida. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 
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ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto conheço da remessa oficial determinada na sentença.  

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I ? Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea ?c? do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II ? O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III ? Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.? (STJ ? Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

 ?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido.? (STJ ? RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 ? PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição ? (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 
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Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

Nesse sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 

3º e 4º e para atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-

de-contribuição considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em 

debate, haveria de se observar a regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria 

utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então 

atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91). 

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado: 

?CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário. 

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas.? (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP ? Relator Nelson 

Bernardes, DJU, 26.08.2004, p. 516). 

?PREVIDENCIÁRIO ? REVISIONAL DE BENEFÍCIO ? SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 ? INCIDÊNCIA DO IRSM ? PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO E O TETO ? INÉPCIA ? PARCIAL PROCEDÊNCIA ? PRESCRIÇÃO ? HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS ? CORREÇÃO MONETÁRIA ? JUROS ? CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS ? ISENÇÃO ? 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA ? RECURSO ADESIVO IMPROVIDO ? 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel 

legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir 

sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido ? A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, 

do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com 

a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no 

período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a 
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março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela resolução IBGE 20/94, 

publ. no DOU 22/3/94). ? Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual existente 

entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. ? Em se tratando de revisão de proventos, no que 

tange ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação ? Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na 

Súmula 111 do STJ. ? A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 

desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. ? Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código Civil, serão computados na forma do 

artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. ? As custas processuais não são devidas ante a 

isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita ? Apelação 

da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.? (Apelação 

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP ? Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448). 

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

?PREVIDENCIÁRIO ? RECURSO ESPECIAL ? SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO ? ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA ? IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de 

benefício concedido após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de 

fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. Recurso conhecido e provido.? (Resp ? 495203 ? SP 2003/0015424-8 ? Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390). 

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação 

pretoriana, é possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a 

proporcionar decisão solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual. 

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não 

havia motivos plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o 

Governo Federal houve por bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo 

presto, em autorizar a revisão dos benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º). 

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu 

literalmente a sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais 

benefícios a certas subserviências. 

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser 

mantida,  de maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na 

ordem de 39,67%). 

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças 

já pagas administrativamente deverão ser descontadas. 

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 
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3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido.? 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

?PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido.?  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 

8.880/94. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

 Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a sentença não ofendeu os dispositivos legais objetados no recurso. 

Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS  

e dou parcial provimento à remessa oficial para que a correção monetária seja fixada nos termos das Súmulas nº 148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do 

Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao 
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mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). No que se refere às custas 

processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.27.002329-1        AC 1088728 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NANETE TORQUI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA LAGO DE SOUZA e outro 
ADV     :  NATALINO APOLINARIO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Data início pagto/decisão TRF: 14/03/2008 

Data Citação                 : 23/01/2004 

Data Ajuizamento             : 19/11/2003 

Parte        : LUZIA LAGO DE SOUZA 

Nro.Benefício: 101.706.142-1 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou: a) parcialmente procedente o pedido da parte Autora LUZIA 

LAGO DE SOUZA, condenando o Réu a revisar a renda mensal inicial de seu benefício, por meio da aplicação do 

índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, aos respectivos salários-de-contribuição, nos termos do 

disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94; b) procedente o pedido da parte Autora GENI SACCO, condenando o 

Réu a revisar a renda mensal inicial de seu benefício, por meio da aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de 

fevereiro de 1994, aos respectivos salários-de-contribuição, nos termos do disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 

8.880/94, bem como para majorar o coeficiente de cálculo para 100% sobre o valor do benefício, a contar da edição da 

Lei n.º 9.032/95. As diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser atualizadas monetariamente, 

com base no Provimento n.º 26/01 da COGE, a partir do vencimento de cada parcela em atraso, consoante Súmula n.º 

148 do STJ e Súmula n.º 8 do TRF da 3ª Região até o efetivo pagamento e acrescidas de juros moratórios contados da 

citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do art. 406, do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. Em razão da sucumbência recíproca, foi determinado a compensação pelas partes das custas 

processuais e dos honorários advocatícios. Custas na forma da lei. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório.  

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, a improcedência do pedido de 

revisão do benefício da parte Autora para a majoração do coeficiente de cálculo para 100% do salário de benefício. 

Requer ainda que os juros de mora incidam à razão de 6% (seis por cento) ao ano.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta E. Corte. 
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É o breve relatório. 

Cumpre decidir. 

Inicialmente, compulsando os autos, verifico que a parte Autora GENI SACCO  é titular de pensão por morte 

proveniente de beneficio acidentário (espécie 93, de acordo com à fl. 26). 

Conforme o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, a ação que visa a concessão ou revisão de 

benefício acidentário deve ser proposta na Justiça Estadual, in verbis: 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho; 

Esse também é o entendimento dos Tribunais Superiores, consubstanciado nas Súmulas n.º 235 e 501 do STF, 

respectivamente: 

?É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça Cível Comum, inclusive em segunda instância, ainda que 

seja parte autarquia seguradora.? 

?Compete à Justiça Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas pública ou sociedades de economia mista.? 

Outrossim, observa-se a Súmula n.º 15 do STJ: ? Compete a Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes 

de acidente do trabalho.? 

Estando configurada a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito, a r. sentença deve ser anulada 

quanto a parte Autora titular de benefício acidentário, havendo o desmembramento dos autos em relação a ela e remessa 

a Justiça Comum para a distribuição de uma das varas de acidente do trabalho, destaca-se: 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109, I, DA CF/88. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

15/STJ. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.  

1. Compete à Justiça Estadual o julgamento de ações decorrentes de acidente de trabalho, inclusive a revisão do 

benefício concedido. Aplicação do art. 109, inciso I, da Carta Maior, inalterado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, 

bem como do enunciado sumular 15/STJ. 

2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 5ª Vara Cível de São Gonçalo.(Grifo nosso) 

(STJ ? CC 66844/RJ; 3ª Seção; DJ: 13/11/2006? PG:224; Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura) 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SEGURADA BENEFICIÁRIA DE BENEFÍCIO 

ACIDENTÁRIO - DESMEMBRAMENTO E REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL-  ARTIGO 201, § 2º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL ? LEIS 8542/92, 8700/93 E 8880/94 - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL ? IRSM 

INTEGRAL - INCORPORAÇÃO - NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993 - JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994 - 

PEDIDO IMPROCEDENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA EM PARTE E IMPROVIDA 

QUANTO À MATÉRIA DE FUNDO, ATINENTE AOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. 

- É competente a Justiça Estadual para conhecer e julgar causas relativas a benefício acidentário, sejam elas relativas à 

concessão ou revisão. Precedentes jurisprudenciais. Inteligência do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. Caso 

em que o benefício da autora Maria de Lourdes O. da Silva é de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do 

trabalho. Sentença declarada nula em face de incompetência absoluta da Justiça Federal para conhecer e julgar a causa, 

somente quanto aos benefícios acidentários. 
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- Determinado o desmembramento e formação de traslado com cópia dos autos ao Juízo Estadual competente, somente 

em relação aos benefícios acidentários, quando será dada oportunidade à manifestação do Ministério Público Estadual, 

nos termos da lei. 

- O reajuste quadrimestral dos benefícios previdenciários, por força da Lei 8700/93, com antecipações mensais, não 

constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Desse modo, não há que se falar, também, em redução do benefício 

quando da conversão dos valores em URV. Precedentes jurisprudenciais. 

- Apelação da parte autora prejudicada em parte e improvida quanto à matéria de fundo.(Grifo nosso) 

(TRF 3ª Região ? AC 464923/SP; 7ª Turma; DJU: 14/06/2007? PG:504; Rel. Des. Fed. Eva Regina) 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I - Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho (art. 109, I, da CF e 

Súmula 15 - STJ). 

II ? A jurisprudência firmou o entendimento que veio solidificar-se no sentido de que a Justiça Federal é incompetente 

para exame de causa em que se discute acidente de trabalho e todas as suas conseqüências, inclusive são nulos os atos 

decisórios praticados pelo Juiz a quo. 

III - Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual, o suscitante.(Grifo nosso) 

(STJ ? CC 31783/MG; 3ªSeção; DJ:08/04/2002? PG:128; Rel. Min. Vicente Leal) 

Dessa forma, anulo a sentença de primeiro grau prolatada por juízo incompetente para o julgamento da presente causa, 

somente no tocante a Autora GENI SACCO, desmembrando-se o feito e determinando a formação de translado com 

cópia dos autos para o devido encaminhamento ao Juízo Estadual competente que deverá conhecer e julgar a presente 

ação, comunicando-se, por fim,  ao MM. Juiz Federal a quo. 

No mais, é bastante dizer que a matéria a examinar no recurso voluntário encontra-se pacificada no âmbito do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, sob o entendimento que na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de 

apuração da renda mensal inicial do benefício, deve ser aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 no percentual de 39,67%. 

Assim, é permitido concluir que o aludido apelo se apresenta em desconformidade com a jurisprudência daquele I. 

Tribunal, ensejando, conseqüentemente, a aplicação do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, com a 

redação dada na Lei nº 9.756/98. 

No tocante à remessa ex officio, cumpre observar que a edição de Súmulas Administrativas, tais como os enunciados da 

Advocacia-Geral da União, autorizados pelos artigos 4º e 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, 

dispensando os Procuradores de recorrerem de sentenças tendo como objeto matérias pacificadas, consideram também 

aplicável a regra do reexame necessário para estas sentenças. Neste sentido, consulte-se disposição da Medida 

Provisória nº 2180-35, de 24.8.2001: 

 ?Art. 12. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas 

autarquias e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão 

administrativo competente houver súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso 

voluntário?. 

Na mesma linha de entendimento, veio a lume o Enunciado nº 11 da Advocacia Geral da União, datado de 19/07/04: 

?A faculdade prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil, de se negar seguimento, monocraticamente, a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou dos Tribunais Superiores, alcança também a 

remessa necessária.? 

Desse modo, outrossim, por bem há que se aplicar ao Reexame Necessário a regra estabelecida no artigo 557 do Código 

de Processo Civil, tal qual o E. Superior Tribunal de Justiça, expressou na Súmula 253, verbis:  
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?O artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir o recurso alcança o reexame necessário.? 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

De outra feita, há que se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I ? Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea ?c? do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II ? O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III ? Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.? (STJ ? Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido.? (STJ ? RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 ? PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição ? (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 
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A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

In casu, a r. sentença acolheu a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a 

propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 

3º e 4º e para atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-

de-contribuição considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em 

debate, haveria de se observar a regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria 

utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então 

atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91). 

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado: 

?CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário. 

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas.? (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP ? Relator Nelson 

Bernardes, DJU, 26.08.2004, p. 516). 

?PREVIDENCIÁRIO ? REVISIONAL DE BENEFÍCIO ? SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 ? INCIDÊNCIA DO IRSM ? PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO E O TETO ? INÉPCIA ? PARCIAL PROCEDÊNCIA ? PRESCRIÇÃO ? HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS ? CORREÇÃO MONETÁRIA ? JUROS ? CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS ? ISENÇÃO ? 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA ? RECURSO ADESIVO IMPROVIDO ? 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel 

legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir 

sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido ? A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, 

do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com 

a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no 

período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a 

março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela resolução IBGE 20/94, 

publ. no DOU 22/3/94). ? Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual existente 

entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. ? Em se tratando de revisão de proventos, no que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1368/2892 

tange ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação ? Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na 

Súmula 111 do STJ. ? A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 

desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. ? Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código Civil, serão computados na forma do 

artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. ? As custas processuais não são devidas ante a 

isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita ? Apelação 

da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.? (Apelação 

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP ? Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448). 

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

?PREVIDENCIÁRIO ? RECURSO ESPECIAL ? SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO ? ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA ? IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de 

benefício concedido após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de 

fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. Recurso conhecido e provido.? (Resp ? 495203 ? SP 2003/0015424-8 ? Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390). 

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação 

pretoriana, é possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a 

proporcionar decisão solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual. 

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não 

havia motivos plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o 

Governo Federal houve por bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo 

presto, em autorizar a revisão dos benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º). 

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu 

literalmente a sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais 

benefícios a certas subserviências. 

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser 

mantida, em relação a parte Autora LUZIA LAGO DE SOUZA, de maneira a permitir o recálculo da RMI 

considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na ordem de 39,67%). 

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças 

já pagas administrativamente deverão ser descontadas. 

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 
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4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido.? 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

?PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido.?  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 

8.880/94. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (23/01/2004 ? fl. 33), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Por fim, registre-se que, em razão da inexistência de recurso voluntário neste aspecto, da impossibilidade de se 

prejudicar o INSS em virtude do reexame ensejado pela remessa oficial, bem como devido ao desmembramento da ação 

em relação a parte Autora GENI SACCO, não cabe qualquer apreciação acerca do pedido de majoração do coeficiente 

de cálculo do benefício previdenciário para 100%, expressamente afastado pela r. sentença. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro nula a sentença em relação a 

autora Geni Sacco, determinando o desmembramento do feito e translado para encaminhamento ao Juízo Estadual 

competente; nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para 

que seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal inicial; fixar a correção monetária nos termos 

das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da 

Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais; bem assim esclarecer que os juros de mora, são devidos até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76), deduzindo-se os valores já pagos administrativamente, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 
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Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à Vara 

de Origem. 

São Paulo,  14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

           Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.009748-1        AC 1224090 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CIRO GOMES e outros 
ADV     :  ANTONIO MANOEL LEITE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Data início pagto/decisão TRF: 14/03/2008 

Data Citação                 : 21/10/2004 

Data Ajuizamento             : 04/11/2003 

Parte        : CIRO GOMES 

Nro.Benefício: 101.591.088-0 

Parte        : CLAUDEMIRO MARQUES LEITE 

Nro.Benefício: 064.867.083-0 

Parte        : CONCEIÇÃO APARECIDA DE SIQUEIRA CURI 

Nro.Benefício: 101.892.721-0 

Parte        : CYRO REGIS DE ANDREDE VILELA 

Nro.Benefício: 063.662.686-5 

Parte        : DAVID DE OLIVEIRA FONSECA FILHO 

Nro.Benefício: 068.482.883-9 

Parte        : DENICE PAES LEME NEVES MARIUSSI 

Nro.Benefício: 101.686.858-5 

Parte        : DENIS SECCHES 

Nro.Benefício: 063.662.556-7 
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Parte        : DEUSA SUELY DI GIOVANNI ZANIRATO 

Nro.Benefício: 063.662.561-3 

Parte        : DILERMANDO  ALVES DE MOURA FILHO 

Nro.Benefício: 068.306.534-3 

Parte        : DIRCE JERONIMO VILELA 

Nro.Benefício: 101.893.197-7 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da parte Autora, 

condenando o Réu a revisar a renda mensal inicial de seu benefício, por meio da aplicação do índice de 39,67%, relativo 

ao IRSM de fevereiro de 1994, aos respectivos salários-de-contribuição, nos termos do disposto no § 1º , observando-se 

o § 3º, ambos do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. As diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser 

atualizadas monetariamente, desde o vencimento, na forma da Súmula n.º 8 do TRF da 3ª Região, Portaria n.º 92/2001 

DF-SJ/SP, editada com base no Provimento n.º 26/2001 da COGE e acrescidas de juros moratórios contados da citação, 

à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês até 10.01.2003, e após, à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, Código Tributário Nacional, incidindo até a data de expedição do precatório, 

caso seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da Constituição Federal. Em razão da sucumbência houve 

condenação em honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, consideradas 

as prestações devidas até a data da sentença (Súmula n.° 111 do STJ). Custas na forma da lei.  Por fim, o decisum  foi 

submetido ao duplo grau obrigatório.  

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma parcial da r. sentença, sustentando, que os juros de mora devem incidir 

à razão de 6% (seis por cento) ao ano, conforme art. 45, § 4º, da Lei n.º 8.212/91, bem como que os honorários 

advocatícios devem ser fixados em até 5% (cinco por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Cumpre decidir. 

 No mais, é bastante dizer que a matéria a examinar no recurso voluntário encontra-se pacificada no âmbito do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, sob o entendimento que na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de 

apuração da renda mensal inicial do benefício, deve ser aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 no percentual de 39,67%. 

Assim, é permitido concluir que o aludido apelo se apresenta em desconformidade com a jurisprudência daquele I. 

Tribunal, ensejando, conseqüentemente, a aplicação do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, com a 

redação dada na Lei nº 9.756/98. 

No tocante à remessa ex officio, cumpre observar que a edição de Súmulas Administrativas, tais como os enunciados da 

Advocacia-Geral da União, autorizados pelos artigos 4º e 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, 

dispensando os Procuradores de recorrerem de sentenças tendo como objeto matérias pacificadas, consideram também 

aplicável a regra do reexame necessário para estas sentenças. Neste sentido, consulte-se disposição da Medida 

Provisória nº 2180-35, de 24.8.2001: 

 ?Art. 12. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas 

autarquias e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão 

administrativo competente houver súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso 

voluntário?. 

Na mesma linha de entendimento, veio a lume o Enunciado nº 11 da Advocacia Geral da União, datado de 19/07/04: 

?A faculdade prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil, de se negar seguimento, monocraticamente, a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou com jurisprudência 
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou dos Tribunais Superiores, alcança também a 

remessa necessária.? 

Desse modo, outrossim, por bem há que se aplicar ao Reexame Necessário a regra estabelecida no artigo 557 do Código 

de Processo Civil, tal qual o E. Superior Tribunal de Justiça, expressou na Súmula 253, verbis:  

?O artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir o recurso alcança o reexame necessário.? 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

De outra feita, há que se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I ? Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea ?c? do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II ? O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III ? Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.? (STJ ? Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido.? (STJ ? RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 ? PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 
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prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição ? (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

In casu, a r. sentença acolheu a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a 

propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 

3º e 4º e para atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-

de-contribuição considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em 

debate, haveria de se observar a regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria 

utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então 

atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91). 

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado: 

?CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário. 

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas.? (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP ? Relator Nelson 

Bernardes, DJU, 26.08.2004, p. 516). 

?PREVIDENCIÁRIO ? REVISIONAL DE BENEFÍCIO ? SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 ? INCIDÊNCIA DO IRSM ? PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO E O TETO ? INÉPCIA ? PARCIAL PROCEDÊNCIA ? PRESCRIÇÃO ? HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS ? CORREÇÃO MONETÁRIA ? JUROS ? CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS ? ISENÇÃO ? 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA ? RECURSO ADESIVO IMPROVIDO ? 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel 

legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir 

sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido ? A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, 
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do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com 

a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no 

período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a 

março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela resolução IBGE 20/94, 

publ. no DOU 22/3/94). ? Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual existente 

entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. ? Em se tratando de revisão de proventos, no que 

tange ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação ? Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na 

Súmula 111 do STJ. ? A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 

desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. ? Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código Civil, serão computados na forma do 

artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. ? As custas processuais não são devidas ante a 

isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita ? Apelação 

da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.? (Apelação 

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP ? Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448). 

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

?PREVIDENCIÁRIO ? RECURSO ESPECIAL ? SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO ? ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA ? IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de 

benefício concedido após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de 

fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. Recurso conhecido e provido.? (Resp ? 495203 ? SP 2003/0015424-8 ? Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390). 

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação 

pretoriana, é possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a 

proporcionar decisão solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual. 

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não 

havia motivos plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o 

Governo Federal houve por bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo 

presto, em autorizar a revisão dos benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º). 

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu 

literalmente a sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais 

benefícios a certas subserviências. 

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser 

mantida, de maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na 

ordem de 39,67%). 

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças 

já pagas administrativamente deverão ser descontadas. 

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 
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poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido.? 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

?PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido.?  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 

8.880/94. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (21/10/2004 ? fl. 108vº), no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data 

da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição 

do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

Convém esclarecer que, não obstante a r. sentença tenha determinado a sua incidência à base de 0,5% (meio por cento) 

ao mês até 10.01.2003, e após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, tal critério de fixação dos juros decorre de 

expressa determinação legal, não havendo que se cogitar, por conseguinte, de reformatio in pejus. 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação o brilhante aresto de lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky: 

?PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. 

(...) 
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- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN, reza que, se a lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, contada nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não há falar em 

reformatio in pejus. 

- Remessa oficial parcialmente provida.? 

(REO nº 2002.61.21.000305-2, Oitava Turma, j. 04.10.04, DJU 24.11.04, p. 300). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça:  

?Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não 

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.? 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido.? 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

?PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida.? 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

No que se refere as custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 
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Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, para determinar que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e dou parcial provimento à remessa oficial, para que seja 

observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal inicial; fixar a correção monetária nos termos das 

Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da 

Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais; juros de mora, são devidos a partir da data da citação (21/10/2004 ? fl. 

108vº), no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, 

artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício 

seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar 

Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76); bem assim reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de 

custas processuais, ressalvado o reembolso das despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, deduzindo-se 

os valores já pagos administrativamente, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à Vara 

de Origem. 

São Paulo,  14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

           Desembargador Federal Relator 
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Parte        : MAURÍLIO CALISTO DE OLIVEIRA 

Nro.Benefício: 063.461.801-6 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recursos de apelação interpostos contra sentença que julgou procedente o pedido da parte Autora, 

condenando o Réu a revisar a renda mensal inicial de seu benefício, por meio da aplicação do índice de 39,67%, relativo 

ao IRSM de fevereiro de 1994, aos respectivos salários-de-contribuição, nos termos do disposto no § 1º do artigo 21 da 

Lei nº 8.880/94. As diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser atualizadas monetariamente, a 

partir de cada vencimento, nos termos do Provimento n.º 26/01, da COGE, e na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal de julho de 2001, do CJF e acrescidas de juros moratórios, à razão de 

1% (um por cento) ao mês, consoante art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Em 
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razão da sucumbência houve condenação em honorários advocatícios, fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta 

reais), conforme art. §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. Não houve condenação em custas, em face da isenção de 

que goza a Autarquia, bem como por ser a parte Autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Por fim, o 

decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório.  

Em razões recursais, pugna o a parte Autora pela reforma parcial da r. sentença, para que os honorários advocatícios 

sejam fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor total da condenação. 

 Por sua vez, pleiteia o INSS, em recurso de apelação,  pela reforma da r. sentença, sustentando, inicialmente, a 

prescrição do direito à revisão. No mais, aduz, em síntese, que a correção monetária seja realizada nos termos da Lei n.º 

6.899/81, bem como que os juros de mora incidam desde a citação. Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Cumpre decidir. 

De pronto, é bastante dizer que a matéria a examinar no recurso voluntário encontra-se pacificada no âmbito do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o entendimento que na atualização monetária dos salários-de-contribuição 

para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, deve ser aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 no 

percentual de 39,67%. Assim, é permitido concluir que o aludido apelo se apresenta em desconformidade com a 

jurisprudência daquele I. Tribunal, ensejando, conseqüentemente, a aplicação do disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, com a redação dada na Lei nº 9.756/98. 

No tocante à remessa ex officio, cumpre observar que a edição de Súmulas Administrativas, tais como os enunciados da 

Advocacia-Geral da União, autorizados pelos artigos 4º e 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, 

dispensando os Procuradores de recorrerem de sentenças tendo como objeto matérias pacificadas, consideram também 

aplicável a regra do reexame necessário para estas sentenças. Neste sentido, consulte-se disposição da Medida 

Provisória nº 2180-35, de 24.8.2001: 

 ?Art. 12. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas 

autarquias e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão 

administrativo competente houver súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso 

voluntário?. 

Na mesma linha de entendimento, veio a lume o Enunciado nº 11 da Advocacia Geral da União, datado de 19/07/04: 

?A faculdade prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil, de se negar seguimento, monocraticamente, a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou dos Tribunais Superiores, alcança também a 

remessa necessária.? 

Desse modo, outrossim, por bem há que se aplicar ao Reexame Necessário a regra estabelecida no artigo 557 do Código 

de Processo Civil, tal qual o E. Superior Tribunal de Justiça, expressou na Súmula 253, verbis:  

?O artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir o recurso alcança o reexame necessário.? 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

De outra feita, há que se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 
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Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I ? Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea ?c? do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II ? O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III ? Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.? (STJ ? Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido.? (STJ ? RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 ? PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição ? (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

In casu, a r. sentença acolheu a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a 

propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 

3º e 4º e para atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-

de-contribuição considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em 

debate, haveria de se observar a regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria 

utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então 

atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91). 

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado: 

?CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE 
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FEVEREIRO DE 1994. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário. 

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas.? (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP ? Relator Nelson 

Bernardes, DJU, 26.08.2004, p. 516). 

?PREVIDENCIÁRIO ? REVISIONAL DE BENEFÍCIO ? SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 ? INCIDÊNCIA DO IRSM ? PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO E O TETO ? INÉPCIA ? PARCIAL PROCEDÊNCIA ? PRESCRIÇÃO ? HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS ? CORREÇÃO MONETÁRIA ? JUROS ? CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS ? ISENÇÃO ? 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA ? RECURSO ADESIVO IMPROVIDO ? 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel 

legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir 

sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido ? A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, 

do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com 

a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no 

período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a 

março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela resolução IBGE 20/94, 

publ. no DOU 22/3/94). ? Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual existente 

entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. ? Em se tratando de revisão de proventos, no que 

tange ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação ? Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na 

Súmula 111 do STJ. ? A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 

desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. ? Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código Civil, serão computados na forma do 

artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. ? As custas processuais não são devidas ante a 

isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita ? Apelação 

da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.? (Apelação 

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP ? Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448). 

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 
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?PREVIDENCIÁRIO ? RECURSO ESPECIAL ? SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO ? ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA ? IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de 

benefício concedido após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de 

fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. Recurso conhecido e provido.? (Resp ? 495203 ? SP 2003/0015424-8 ? Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390). 

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação 

pretoriana, é possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a 

proporcionar decisão solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual. 

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não 

havia motivos plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o 

Governo Federal houve por bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo 

presto, em autorizar a revisão dos benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º). 

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu 

literalmente a sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais 

benefícios a certas subserviências. 

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser 

mantida, de maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na 

ordem de 39,67%). 

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças 

já pagas administrativamente deverão ser descontadas. 

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 

Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido.? 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 
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?PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido.?  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 

8.880/94. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (27/04/2004 ? fl. 17vº), no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data 

da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição 

do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça:  

?Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não 

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.? 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido.? 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

?PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida.? 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais 

objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento  

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS, para determinar que os juros de mora são devidos  a partir da data 

da citação  até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício 

seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar 

Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76); dou parcial provimento à apelação da parte Autora, para fixar os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal 

de Justiça e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para que seja observado o teto vigente à época 

para o cálculo da renda mensal inicial, bem como fixar a correção monetária nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da 

Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e 

sucedâneos legais, deduzindo-se os valores já pagos administrativamente, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à Vara 

de Origem. 

São Paulo,  14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

           Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido da parte Autora, condenando o Réu a 

revisar a renda mensal inicial de seu benefício, por meio da aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de 

fevereiro de 1994, aos respectivos salários-de-contribuição, nos termos do disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 

8.880/94, observando-se o disposto no § 3º do artigo referido. As diferenças apuradas, observada a prescrição 

qüinqüenal, deverão ser atualizadas monetariamente, desde o respectivo vencimento da obrigação e acrescidas de juros 

moratórios, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406, do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. Em razão da sucumbência houve condenação em custas, despesas processuais, bem como em 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Por fim, o 

decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório.  

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, a improcedência do pedido de 

revisão pleiteada pela parte Autora. Subsidiariamente, requer que seja observada a prescrição qüinqüenal das parcelas 

em atraso, que os juros de mora incidam à razão de 6% (seis por cento) ao ano, os honorários advocatícios sejam 

fixados em 5% (cinco por cento), consoante § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, bem como que seja 

determinada a isenção de custas, conforme § 1º, art. 8º, d Lei n.º 8.620/93. Suscita, derradeiramente, o pré-

questionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Cumpre decidir. 

De início, não conheço da apelação do Instituto Nacional do Seguro Social no que tange ao pleito de reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal das prestações em atraso, tendo em vista a ausência de interesse recursal, uma vez que a sentença 

foi prolatada nestes termos.  

No mais, é bastante dizer que a matéria a examinar no recurso voluntário encontra-se pacificada no âmbito do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, sob o entendimento que na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de 

apuração da renda mensal inicial do benefício, deve ser aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 no percentual de 39,67%. 

Assim, é permitido concluir que o aludido apelo se apresenta em desconformidade com a jurisprudência daquele I. 

Tribunal, ensejando, conseqüentemente, a aplicação do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, com a 

redação dada na Lei nº 9.756/98. 

No tocante à remessa ex officio, cumpre observar que a edição de Súmulas Administrativas, tais como os enunciados da 

Advocacia-Geral da União, autorizados pelos artigos 4º e 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, 

dispensando os Procuradores de recorrerem de sentenças tendo como objeto matérias pacificadas, consideram também 

aplicável a regra do reexame necessário para estas sentenças. Neste sentido, consulte-se disposição da Medida 

Provisória nº 2180-35, de 24.8.2001: 

 ?Art. 12. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas 

autarquias e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão 

administrativo competente houver súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso 

voluntário?. 

Na mesma linha de entendimento, veio a lume o Enunciado nº 11 da Advocacia Geral da União, datado de 19/07/04: 

?A faculdade prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil, de se negar seguimento, monocraticamente, a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou dos Tribunais Superiores, alcança também a 

remessa necessária.? 

Desse modo, outrossim, por bem há que se aplicar ao Reexame Necessário a regra estabelecida no artigo 557 do Código 

de Processo Civil, tal qual o E. Superior Tribunal de Justiça, expressou na Súmula 253, verbis:  

?O artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir o recurso alcança o reexame necessário.? 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 
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processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

De outra feita, há que se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I ? Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea ?c? do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II ? O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III ? Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.? (STJ ? Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido.? (STJ ? RESP 479964/RN; 6ª Turma; 

DJ: 10/11/2003 ? PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição ? (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

In casu, a r. sentença acolheu a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a 

propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 
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No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 

3º e 4º e para atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-

de-contribuição considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em 

debate, haveria de se observar a regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria 

utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então 

atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91). 

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado: 

?CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário. 

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste 

Tribunal. 

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.  

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas.? (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP ? Relator Nelson 

Bernardes, DJU, 26.08.2004, p. 516). 

?PREVIDENCIÁRIO ? REVISIONAL DE BENEFÍCIO ? SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 ? INCIDÊNCIA DO IRSM ? PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO E O TETO ? INÉPCIA ? PARCIAL PROCEDÊNCIA ? PRESCRIÇÃO ? HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS ? CORREÇÃO MONETÁRIA ? JUROS ? CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS ? ISENÇÃO ? 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA ? RECURSO ADESIVO IMPROVIDO ? 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel 

legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir 

sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido ? A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, 

do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com 

a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no 

período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a 

março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela resolução IBGE 20/94, 

publ. no DOU 22/3/94). ? Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual existente 

entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. ? Em se tratando de revisão de proventos, no que 

tange ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da 

ação ? Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na 

Súmula 111 do STJ. ? A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 
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desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. ? Juros moratórios computados a partir da citação, no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código Civil, serão computados na forma do 

artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. ? As custas processuais não são devidas ante a 

isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita ? Apelação 

da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.? (Apelação 

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP ? Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448). 

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

?PREVIDENCIÁRIO ? RECURSO ESPECIAL ? SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO ? ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA ? IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de 

benefício concedido após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de 

fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. Recurso conhecido e provido.? (Resp ? 495203 ? SP 2003/0015424-8 ? Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390). 

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação 

pretoriana, é possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a 

proporcionar decisão solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual. 

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não 

havia motivos plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o 

Governo Federal houve por bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo 

presto, em autorizar a revisão dos benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º). 

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu 

literalmente a sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais 

benefícios a certas subserviências. 

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser 

mantida, de maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na 

ordem de 39,67%). 

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças 

já pagas administrativamente deverão ser descontadas. 

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. 
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Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido.? 

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490). 

?PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 

8.213/91. RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido.?  

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133). 

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 

8.880/94. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (1º.06.2005 ? fl. 28vº), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça:  

?Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não 

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.? 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 
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VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido.? 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

?PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida.? 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

No que se refere as custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais 

objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS, e na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento 

de custas processuais, ressalvado o reembolso das despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora e dou 

parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para que seja observado o teto vigente à época para o cálculo da 

renda mensal inicial; fixar a correção monetária nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais; 

bem assim esclarecer que juros de mora, são devidos a partir da data da citação (1º.06.2005 ? fl. 28vº), até o último dia 

do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator 

Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), deduzindo-se os valores já pagos administrativamente, 

mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à Vara 

de Origem. 

São Paulo,  14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

           Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.007406-9     REOAC 1161623 
ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 
PARTE A :  HERMINE FERREIRA AMORIM 
ADV     :  MARCOS DI CARLO 
ADV     :  RENATA ALIBERTI  
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, que visa à revisão de benefícios 

previdenciários, mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados na sua base de cálculo, aplicando-se o 

IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%. 

No juízo ?a quo? o pedido foi julgado procedente para condenar a autarquia ao recálculo da renda mensal inicial do 

benefício do autor e ao pagamento das diferenças decorrentes, como pleiteado, observada a prescrição qüinqüenal das 

parcelas vencidas até o ajuizamento da ação, corrigidas monetariamente na forma da Súmula 8 desta Corte, Súmula 148 

do STJ e, nos termos das Leis 6899/81, 8213/91, e alterações posteriores. Os juros de mora, até  10 de janeiro de 2003, 

aplicam-se à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação e, após essa data, são computados à 

razão de 1% (um por cento) ao mês. O INSS foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados me 10% 

(dez por cento) do montante das prestações vencidas até a data da sentença, corrigidas monetariamente. Sentença 

submetida ao duplo grau obrigatório. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Tribunal. 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de 

Humberto Theodoro Júnior ?in? ?Curso de Direito Processual Civil?, Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

?Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 ? por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso ?manifestamente inadmissível ou prejudicado?; 

2 ? por motivo de mérito: quando se tratar de recurso ?manifestamente improcedente? ou ?em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior?. 

?Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 ?Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior?. 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica.? 

Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do 

STJ, que dispõe: 

?O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário.? 

Sobre a matéria de fundo tem decidido, reiteradamente, o STJ, ?verbis?:  

?PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TERMO FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 
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- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença.? 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário à 

jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro a 

fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605) 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que a matéria versada nos autos já se encontra assente nos 

tribunais superiores.  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, ?caput?, do CPC, nego provimento à remessa oficial e mantenho íntegra a 

sentença. 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê imediato cumprimento à decisão. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

TRF 3ª Região 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.002756-9        AC 1076685 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE ANDREA PINTO AMBROSIO FAGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVONETE DE LOURDES GUIZI LIMA 
ADV     :  DERMEVAL BATISTA SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, que visa à revisão de benefício 

previdenciário, mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados na sua base de cálculo, aplicando-se o 

IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%, bem como a aplicação dos índices de variação do IGP-DI 

nos meses de junho de 1997 (9,97%), 1999 (7,91%), 2000 (14,19%) e 2001 (10,91%).  
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No juízo ?a quo? o pedido foi julgado parcialmente procedente, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial 

do benefício da parte autora, com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro aos respectivos 

salários-de-contribuição, bem como, a proceder ao pagamento dos valores em atraso, com a aplicação de juros de 12% 

ao ano a partir da citação. A Autarquia Previdenciária foi condenada também a pagar os reflexos monetários da 

correção, observada a prescrição qüinqüenal (Súmula 85/STJ) e com os acréscimos relativos à correção monetária, nos 

termos do Provimento nº 26/2001 da CGJF e Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 242/2001 do Presidente 

do Conselho da Justiça Federal. Sem custas e diante da sucumbência recíproca, o réu não foi condenado ao pagamento 

de honorários advocatícios. O pedido de aplicação dos índices de variação do IGP-DI nos meses especificados na Inicial 

não foi acolhido. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.  

O INSS interpôs apelação (fls. 77/82), na qual sustenta, em caráter preliminar, a necessidade do reexame necessário, a 

decadência  e a prescrição da ação. E, no mérito, argumenta em síntese, que cumpriu integralmente os dispositivos 

constantes da legislação pertinente; que os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento), 

observando-se a Súmula nº 111 do C. STJ, no que diz respeito a incidência dos honorários somente sobre as parcelas 

vincendas; que os juros de mora devem ser reduzidos para 0,5 (meio por cento) ao mês e, caso não seja esse o 

entendimento desta Turma, que sejam obedecidas as disposições do antigo Código Civil (artigo 1.062), até a data de sua 

revogação pela Lei nº 10.406/2002 (novo Código Civil), mantendo-se os juros de mora no percentual de 6% (seis por 

cento) ao ano incidentes sobre as parcelas vincendas até 10.01.2003. Houve o prequestionamento da matéria para fins 

recursais.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

À fl. 144, foi carreado aos autos cópia da r. sentença proferida no Juizado Especial Cível de São Paulo, que à vista de 

ausência de pressuposto processual, anulou a r. sentença proferida anteriormente naquele r. Juízo e extinguiu o feito em 

razão da litispendência, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.  

É o relatório.  

Inicialmente, não conheço da questão referente à redução dos honorários advocatícios, invocada no recurso de apelação, 

pois falece interesse recursal ao recorrente, uma vez que não houve condenação nesse sentido. Na r. sentença está 

consignada expressamente que diante da sucumbência recíproca, a Autarquia Previdenciária não foi condenada a arcar 

com a verba honorária.  

A sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da autora foi proferida em 16 de junho de 2004, sujeitando-se, 

portanto, ao duplo grau obrigatório, por força da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, não obstante o disposto no § 2º 

do artigo 475 do Código de Processo Civil.  In casu, não há como aferir de pronto que a condenação ou a controvérsia 

jurídica é de valor certo inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Portanto, acolho a preliminar argüida pelo INSS e 

conheço da remessa oficial tida por interposta. 

Rejeito a preliminar de decadência, bem como a de prescrição da ação, com base no artigo 1º do Decreto 20.910/32, c/c 

o artigo 2º do Decreto-lei 4.597/42. A matéria em questão rege-se por lei ordinária específica, que disciplina os 

benefícios previdenciários, qual seja, a Lei 8.213/91, que em seu artigo 103, ?caput?, na redação dada pela Lei nº 

10.839/04, preceitua:  

 ?É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo? .? 

É pacífico o entendimento, neste e nos tribunais superiores, de que o prazo decadencial do direito à revisão de benefício 

previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/98, que alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91, 

atinge as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, porquanto a norma não previu expressamente sua 

retroatividade. Neste caso, o benefício foi concedido anteriormente à edição da mencionada medida provisória e, 

portanto, sua disciplina não o alcança. 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de 

Humberto Theodoro Júnior ?in? ?Curso de Direito Processual Civil?, Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

?Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 
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1 ? por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso ?manifestamente inadmissível ou prejudicado?; 

2 ? por motivo de mérito: quando se tratar de recurso ?manifestamente improcedente? ou ?em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior?. 

?Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 ?Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior?. 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica.? 

Sobre a questão de fundo tem decidido, reiteradamente, o STJ, ?verbis?: 

?PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TERMO FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença.? 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário à 

jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro a 

fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605) 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que o direito ao índice pleiteado já se encontra consagrado 

nos tribunais superiores.  

Mantenho o percentual arbitrado a título de juros de mora em 12% ao ano, contados da citação (10/12/2003 ? f. 33), 

conforme o artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
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Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nº 08 desta Corte e 148 do C. STJ. 

Ante o exposto, não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, rejeito a matéria preliminar de 

decadência e prescrição da ação, acolho a preliminar pertinente à  necessidade do reexame necessário e, no mérito, 

nego-lhe provimento. Dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para esclarecer a incidência da 

correção monetária. E, no mais, mantenho a r. sentença. 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato a esta decisão. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.008557-0        AC 1100700 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSMAR GOMES DE OLIVEIRA 
ADV     :  DULCE RITA ORLANDO COSTA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, que visa à revisão de benefício 

previdenciário, mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados na sua base de cálculo, aplicando-se o 

IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%, bem como a aplicação do §3º do artigo 21 da Lei nº 

8.880/94. 

No juízo ?a quo? o pedido foi julgado procedente, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário da parte autora, atualizando os salários-de-contribuição pela aplicação do índice de 39,67%, referente ao 

mês de fevereiro de 1994, deduzidos os valores eventualmente creditados, observado o disposto no §3º do artigo 21 da 

Lei nº 8.880/94 quanto ao teto, e o lapso prescricional qüinqüenal com relação às prestações vencidas, bem como ao 

pagamento das diferenças decorrentes da revisão, acrescidas de correção monetária, conforme Provimento 26/2001 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros de mora no montante de 6% (seis por cento) ao ano, devidos 

a partir da citação, nos termos do artigo 219 do CPC e Súmula 204 do STJ, montante a ser apurado em futura e eventual 

execução de sentença, em razão da mantença do indeferimento do pedido de tutela antecipada. O INSS foi condenado 

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Isenção de custas ao 

INSS, nos termos da lei e sentença submetida ao reexame necessário.  

   

O INSS interpôs apelação (fls. 77/79), na qual requer a reforma da r. sentença no tocante aos honorários advocatícios. 

Aduz que devem ser fixados no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação.  

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de 

Humberto Theodoro Júnior ?in? ?Curso de Direito Processual Civil?, Volume I, pág. 516, 40ª edição: 
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?Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 ? por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso ?manifestamente inadmissível ou prejudicado?; 

2 ? por motivo de mérito: quando se tratar de recurso ?manifestamente improcedente? ou ?em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior?. 

?Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

 ?Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior?. 

A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas sim, 

o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve ser 

entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica.? 

 Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do 

STJ, que dispõe: 

?O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário.?  

Sobre a matéria de fundo tem decidido, reiteradamente, o STJ, ?verbis?: 

?PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TERMO FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença.? 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário à 

jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro a 

fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605) 
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Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que o direito ao índice pleiteado já se encontra consagrado 

nos tribunais superiores. 

Mantenho o percentual fixado a título de honorários advocatícios. Verifica-se que a verba honorária foi arbitrada em 

valor módico, conforme o disposto no artigo 20, § 4º, do  Código de Processo Civil, não havendo, assim, reparo a ser 

efetuado.  

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, mantendo a r. sentença.  

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato a esta decisão. 

São Paulo, 02 de abril de 2008. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.013104-9        AC  871486 
ORIG.   :  0200000061  4 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  DOMINGOS PERES BARROS 
ADV     :  MARCOS GONCALVES 
ADV     :  JOAO DOS SANTOS MIGUEL  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 
ADV     :  STEVEN SHUNITI ZWICKER  
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FEDERAL CONVOCADA ALESSANDRA REIS / SÉTIMA 

TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 10.04.2008                

Data da citação                 : 22.02.2001                

Data do ajuizamento             : 05.02.2001                

Parte: DOMINGOS PERES BARROS 

Nro.Benefício         : 0255026153 

Nro.Benefício Falecido:            

   

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05.02.2001, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 22.02.2001, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário, de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 18.10.95), mediante a correção monetária dos salários-de-

contribuição com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%, acrescidos os valores 

vencidos dos consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento da taxa judiciária, 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados estes últimos em quinze por cento do valor da causa, ficando 

isento ante a gratuidade da justiça (fls. 81/84). 
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Inconformada, apela a parte autora alegando, preliminarmente, que a sentença é ultra petita. No mérito, pugna pela 

procedência do pedido, aduzindo ser devida a correção monetária dos salários-de-contribuição pela variação integral do 

IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994, acrescidas as diferenças dos consectários legais (fls. 90/102). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Não há falar em julgamento ?ultra petita?, uma vez que o MM. Juiz ?a quo? observou os limites dos pedidos ao julgar a 

ação, entendendo pela improcedência do que foi requerido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

?PREVIDENCIÁRIO ? RECURSO ESPECIAL ? REAJUSTE ? PROPORCIONALIDADE ? VALOR REAL ? 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO ? ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ? IRSM 

DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, 

segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes?. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido? (RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334. 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, ?in verbis?: 

?Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo ? IRSM do mês de fevereiro de 1994?. 

Destarte, observo que o recurso de apelação interposto pela parte autora versa sobre matéria cuja discussão já se 

encontra pacificada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo o caso de julgar procedente o pedido. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 
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Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002 

deste diploma, deverão ser computados nos termos do artigo 406, em 1% (um por cento) ao mês. 

As custas não são devidas, ante a isenção de que goza a autarquia. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a apelação da parte autora 

é manifestamente procedente e está de acordo com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, rejeito a matéria preliminar e, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou 

provimento à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido. Determino a observância da prescrição 

qüinqüenal quanto às parcelas vencidas. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

Juíza Federal Convocada 

ALESSANDRA REIS 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.19.008168-7        AC 1208275 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NELSON MENDES SOARES JUNIOR 
ADV     :  JEFFERSON GONCALVES COPPI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZA FEDERAL CONVOCADA ALESSANDRA REIS / SÉTIMA 

TURMA  

Data do início pagto/decisão TRF: 17.04.2008                

Data da citação                 : 05.05.2004                
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Nro.Benefício         : 0676041973 

Nro.Benefício Falecido:            

   

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 19.11.2003, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 05.05.2004, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário, de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 11.05.1995), mediante a correção monetária dos salários-

de-contribuição com a incidência do IRSM de janeiro de 1994, correspondente ao resíduo de 10% e de fevereiro de 

1994, à razão de 39,67%, de maneira que o salário de benefício corresponda à média corrigida de todos os salários-de-

contribuição, sem imposição de redutores. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 23.01.2006 e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a corrigir os 

salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, bem como do 

resíduo de 10% referentes ao mês de janeiro daquele ano. Determinou o pagamento das diferenças apuradas, respeitada 

a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, juros de mora, custas e honorários advocatícios arbitrados 

em dez por cento sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. Foi submetida ao reexame 

necessário (fls. 43/51). 

Inconformado, apela o INSS pugnando pela reforma da r. sentença, aduzindo ser indevida a correção do salário-de-

contribuição pela variação do IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994, bem como do resíduo de 10%. Por fim, 

sustenta a reforma da r. sentença sob pena de afronta a dispositivos legais e constitucionais (fls. 56/63). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

?PREVIDENCIÁRIO ? RECURSO ESPECIAL ? REAJUSTE ? PROPORCIONALIDADE ? VALOR REAL ? 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO ? ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ? IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido.? 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 
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Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, ?in verbis?: 

?Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo ? IRSM do mês de fevereiro de 1994?. 

Destarte, observo que a discussão quanto a essa matéria já se encontra pacificada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, sendo o caso de manter a procedência desse pedido, observando-se o valor do teto legal e o parágrafo 3º do 

artigo 21 da Lei nº 8880/94. 

Todavia, o mesmo não se pode dizer quanto ao pedido de aplicação do chamado ?resíduo de 10%?. Na realidade, esse 

percentual é comumente questionado quando se tratam de benefícios em manutenção à época em que as rendas mensais 

foram convertidas em URV, em março de 1994, sob a alegação de se manter o valor real dos benefícios. 

Desse modo, é incompatível pretender diferenças a título de ?expurgo? decorrente da conversão das rendas mensais em 

URV, em 1994, quando, em verdade, se trata de benefício concedido em maio de 1995. 

Aliás, seria indevida a aplicação do referido resíduo, ainda que se tratasse de benefício em manutenção em 

janeiro/fevereiro de 1994. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, reunido em sua composição plena, em 26.09.2002, para julgar o Recurso 

Extraordinário 313382/SC, tendo como Relator o Ministro Maurício Corrêa, cujo resultado foi publicado no DJ de 

08.11.2002, pág. 26, por unanimidade, assim decidiu: 

?EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA? NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 1. O legislador ordinário, 

considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e que no mês 

subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da 

inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor 

fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação 

diária. 2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade 

da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Com fulcro nessa decisão, o Superior Tribunal de Justiça, em decisões monocráticas, vem acolhendo o mesmo 

entendimento. 

Veja-se o RESP nº 2003/0016642-0 (508900/RS), Sexta Turma, publicado no DJ de 12/06/2003: 

?PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. LEI Nº 8.880/90. INDEVIDA A 

INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 10% DO IRSM DE JAN E FEV/94. 

1. Na compreensão do Superior Tribunal de Justiça, não houve redução dos benefícios previdenciários quando de sua 

conversão em URV. 

2. Recurso provido. 

O Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c", do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 4ª Região assim ementado: 

"REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 17/06/77 E 

05/10/88. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 02/TRF4. REFLEXOS. ARTIGO 58 DO ADCT. URV. LEI 8.880/94. 
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MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS QUANDO DA CONVERSÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. O prazo decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplica 

retroativamente aos benefícios concedidos antes de sua vigência, tendo em vista a regra inserta no art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil. 

2. A prescrição qüinqüenal prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91 em sua redação originária, atinge apenas as parcelas 

individualmente, e não ao fundo do direito em que se baseiam. 

3. Aos benefícios concedidos após a edição da Lei nº 6.423, de 17-06-77, mas antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988, se aplica, no tocante à correção dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, 

anteriores aos doze últimos, o disposto na Súmula nº 02/TRF4ª Região. 

4. A alteração da renda mensal inicial pela aplicação da Súmula nº 02 deste Tribunal, gera reflexos para fins do art. 58 

do ADCT e verbas posteriores. 

5. Decidiu o Plenário desta Corte ser inconstitucional a expressão 'nominal' do inciso I, art. 20, da Lei 8880/94, por 

contrariar o princípio da preservação do valor real dos benefícios (art. 210, § 2º, CF). 

6. Na conversão da URV, pelo valor do último dia do mês, devem ser incluídas as variações integrais do IRSM de 

novembro/93, dezembro/93 e fevereiro/94, e o FAS de janeiro/94 - excluídas as pertinentes antecipações e observado o 

limite da lide no recurso. 

7. Os honorários advocatícios, são devidos no percentual de 10% sobre as parcelas vencidas até a data da decisão 

judicial prolatada nesta ação previdenciária, excluídas as parcelas vincendas (SUM 111/STJ), conforme parâmetro usual 

nesta Corte. 

Alega o recorrente violação do artigo 20, da Lei nº 8.880/94, bem como divergência jurisprudencial. 

O inconformismo merece abrigo. 

Na verdade, esta Corte, em reiterados julgados, tem entendido que não houve redução dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social quando da conversão dos respectivos valores em URV. 

A propósito, confiram-se os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DO 

VALOR NOMINAL EM URV. LEI Nº 8.880/94. RESÍDUO DE 10% do IRSM DE JANEIRO DE 1994. IRSM 

INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. INCLUSÕES INDEVIDAS. 

1. São indevidas as inclusões do resíduo de 10% referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da 

conversão do valor nominal do benefício previdenciário em URV, porquanto inexistente o alegado direito adquirido, 

que só seria alcançado na próxima data-base, em maio do mesmo ano. Precedentes. 

2. Embargos acolhidos." 

(EREsp. nº 208.484/RS, Relator o Ministro EDSON VIDIGAL, DJU de 12/03/2001) 

B ? "AGRAVO REGIMENTAL ? PREVIDENCIÁRIO ? REAJUSTE DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO INTEGRAL 

DO IRSM - ÍNDICE DE 10%- LEI Nº 8.880/94. URV. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 

1. Não há direito ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do mesmo 

ano, por força da revogação da Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do primeiro 

quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

2. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 
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3. A apreciação de violação de dispositivos constitucionais é estranha ao âmbito de cabimento do recurso especial, 

consoante o disposto no artigo 105, inciso III, da Constituição da República. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg. no Resp. nº 272.364/SP, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 19/02/2001). 

Assim, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília (DF), 28 de maio de 2003. 

MINISTRO PAULO GALLOTTI, Relator? 

Da mesma forma, têm sido julgados os recursos especiais, sobre o tema, por outras turmas do mesmo tribunal. 

Tome-se como exemplo o Recurso Especial nº 2003/0023072-8 (498457/SC), Relatora Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, 

publicado no DJ de 28.04.2003, pág. 00264: 

?EMENTA PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. 

IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Recurso especial conhecido e provido.? 

Diante disso, deve ser afastada a determinação de incorporação do resíduo de 10% (dez por cento). 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

Deve, portanto, ser parcialmente provida a remessa oficial, consoante o disposto na Súmula nº 253 do STJ, in verbis: ?O 

artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário?. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a remessa oficial e a 

apelação do INSS, quanto à aplicação do IRSM integral nos salários-de-contribuição, são manifestamente 

improcedentes e estão em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, merecendo parcial 

provimento para afastar a condenação quanto ao expurgo de 10%. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da autarquia e à remessa oficial, e determino a observância da prescrição qüinqüenal quanto às prestações vencidas. 
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Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

Juíza Federal Convocada 

ALESSANDRA REIS 

Relatora 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 15.10.2003, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 12.02.2004, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário, de aposentadoria especial (DIB 14.09.1994), mediante a correção monetária dos salários-de-

contribuição com a incidência do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%, e correções pertinentes à 

substituição do índice ORTN/OTN, com os respectivos reflexos monetários, acrescidos os valores vencidos dos 

consectários de lei. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 21.06.2004 e julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS 

a corrigir os salários-de-contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. 

Determinou o pagamento das diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção 

monetária, juros de mora e fixou a sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios arbitrados em dez por 

cento sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. Sem custas (fls. 43/47). 

Inconformado, apela o INSS aduzindo, inicialmente, à necessidade do reexame necessário e alegando a ocorrência da 

decadência do direito de ação e a prescrição. Pugnando, ainda, pela reforma da r. sentença, aduzindo ser indevida a 

correção do salário-de-contribuição pela variação do IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994. Caso seja mantida a 

sentença, requer a redução dos honorários advocatícios e dos juros de mora. Por fim, sustenta a reforma da r. sentença 

sob pena de afronta a dispositivos legais e constitucionais (fls. 50/58). 
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Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Observo, de início, que a sentença de fls. 43/47, que acolheu o pedido da parte autora, foi proferida em 21 de junho de 

2004, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 

1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

O INSS pretende seja reconhecida a ocorrência de decadência do direito de revisão, por força da alteração do artigo 103 

da Lei nº 8.213/91 pela Lei nº 9.711/98. Esse dispositivo legal estabeleceu prazo qüinqüenal de decadência para revisão 

do ato de concessão do benefício previdenciário. 

Entendo inaplicável à espécie o art. 103 da Lei nº 8213/91, com a redação trazida pelas leis nº 9528/97 e 9711/98, uma 

vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não 

podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Desse modo, a lei não pode retroagir, a não ser que essa faculdade conste expressamente de seu texto. A irretroatividade 

da lei age em prol da estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

Por outro lado, quanto à alegada prescrição, em se tratando de revisão de proventos, somente não são devidas as 

prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, aliás, como já observado pelo MM. 

Juízo ?a quo? na r. sentença. 

Esse entendimento é pacífico em nossa jurisprudência, como se vê: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

SÚMULA 85/STJ. BENEFÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 

6.899/81. SÚMULA 148/STJ. 

- Em se tratando de relação de trato sucessivo, não havendo negativa ao próprio direito reclamado, só há prescrição para 

as parcelas vencidas antes dos cinco anos anteriores à propositura da ação (Súmula 85/STJ). 

(...) 

- Recurso parcialmente provido.?(Resp nº 9700922758, 5ª T., v.u., Rel. Sr. Ministro Felix Fischer, DJ 12.04.1999, pg. 

168).  

Passo à análise da questão de fundo. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários.  

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

?PREVIDENCIÁRIO ? RECURSO ESPECIAL ? REAJUSTE ? PROPORCIONALIDADE ? VALOR REAL ? 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO ? ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ? IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido.? 
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(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 

Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ  11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, ?in verbis?: 

?Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção 

dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e 

sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo ? IRSM do mês de fevereiro de 1994?. 

Destarte, observo que os autos versam sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, sendo o caso de manter a procedência do pedido quanto ao mérito, observando-se o valor do teto 

legal e o parágrafo 3º do artigo 21 da Lei nº 8880/94. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

Correta a sentença ao determinar a sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código 

Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

Nesse sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

?PREVIDENCIÁRIO, PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS TERMOS DO ART. 255/RISTJ. PRECEDENTES. ALÍNEA "A".  

AUXÍLIO-ACIDENTE. PARCELAS ATRASADAS. ATUALIZAÇÃO. TAXA SELIC. NATUREZA 

REMUNERATÓRIA. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR. FIM SOCIAL. 

ACUMULAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. BIS IN IDEM. 1% (UM POR CENTO) AO MÊS. 

ARTIGOS 406 DO CÓDIGO CIVIL E 161, § 1º DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO. 

(...) 

XI - Este Tribunal é uníssono ao disciplinar que os juros moratórios nos benefícios previdenciários em atraso são 

devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, em face de sua natureza alimentar. Aplicação do art. 406 do 

Código Civil c/c 161, § 1º do Código Tributário Nacional. 

XII - Recurso conhecido e provido. 

(REsp nº 823228 (200600416876/SC), 5ª T., Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 01.08.2006, p. 539). 

Também são exemplos em decisões monocráticas: RESP nº 860754 (2006/0127799-5), Min. Nilson Naves, DJU 

13.12.2006; RESP nº 894537 (2006/0227941-8), DJU 07.02.2007 e Ag 767317 (2006/0084383-1), DJU 28.06.2006, 

ambos Min. Hamilton Carvalhido. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a remessa oficial, tida por 

interposta, e a apelação do INSS são manifestamente improcedentes e estão em confronto com jurisprudência 

dominante desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. 
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Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, ?caput?, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos desta decisão. Determino a observância da prescrição 

qüinqüenal quanto às parcelas vencidas. 

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à vara 

de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Juíza Federal Convocada 

ALESSANDRA REIS 

Relatora 

  

  

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 2 de  junho  de  2008,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AG   241895   2005.03.00.063028-3   0400001323   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JOSEFA MARIA DA CUNHA 

ADV     : JOSE LUIZ PINHEIRO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

ATIBAIA SP  

  

  

00002   AG   257627   2006.03.00.003003-0   0500000208   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : SERGIO ALBANO PINHEIRO 

ADV     : ERICA APARECIDA PINHEIRO 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE 

ATIBAIA SP  

  

  

00003   AG   292801   2007.03.00.015421-4   0700000017   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : CLEIA MARIA DE SOUZA 

ADV     : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

RANCHARIA SP  

  

  

00004   AG   299535   2007.03.00.044444-7   200561830038102   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : MANOEL NIWTON DE OLIVEIRA 

ADV     : WILSON MIGUEL 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE 

CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA 

PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP  

  

 00005   AG   312157   2007.03.00.090396-0   0700001315   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : RAFAEL DE SOUZA CAGNANI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : VERA LUCIA BARBIER 

ADV     : VALTER LUIS DE MELLO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

VARGEM GRANDE DO SUL SP  

  

  

00006   AG   321225   2007.03.00.103154-9   0600000434   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : EMILIO DIAS GUERRA 

ADV     : MARLENE ALVARES DA COSTA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 
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INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

ITAQUAQUECETUBA SP  

  

  

00007   AC   1201940   2007.03.99.024355-6   0700000152   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : KOUSHO NISHI 

ADV     : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00008   AC   1290958   2008.03.99.012637-4   0700002299   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : MARIA CRISTINA DE NOVAES 

BUENO 

ADV     : DARIO SERGIO RODRIGUES DA 

SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00009   AC   1290963   2008.03.99.012642-8   0700002186   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : JUCINEIDE PEREIRA DOS 

SANTOS 

ADV     : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00010   AC   1291356   2008.03.99.012829-2   0700001928   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : DANIELE MERCES DOS SANTOS 

ADV     : DARIO SERGIO RODRIGUES DA 
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SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00011   AC   1295987   2008.03.99.015158-7   0700002006   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : MARIA CELIA DA SILVA 

PADOVAN 

ADV     : DARIO SERGIO RODRIGUES DA 

SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00012   AC   1300737   2008.03.99.017214-1   0700043974   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : HILDA INES DA SILVA 

ADV     : DARIO SERGIO RODRIGUES DA 

SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   1033819   2002.61.07.007174-1 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANANIAS MENEZES 

ADV     : IDALINO ALMEIDA MOURA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00014   AC   1102655   2006.03.99.012653-5   0500001081   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOANA DA SILVA 

ADV     : GLEIZER MANZATTI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

GUARARAPES SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

AGR.RET.  

  

  

00015   AC   1188680   2007.03.99.014208-9   0400000099   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BENEDITA LOPES MENEGHINI 

ADV     : ELTON TAVARES DOMINGUETTI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00016   AC   1204000   2007.03.99.025870-5   0600000312   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VALDIVINA GERTRUDES LIMA 

ADV     : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

GUARA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

REC.ADES.  

  

  

00017   AC   1210833   2007.03.99.030908-7   0500000561   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : IOLANDA MOREIRA FERNANDES 

ADV     : FERNANDO TADEU MARTINS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ROBERTO TARO SUMITOMO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00018   AC   1219314   2007.03.99.034402-6   0600000048   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : LUIZA DA CONCEICAO RIBEIRO 

IZIDRO 

ADV     : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00019   AC   1222207   2007.03.99.035089-0   0500001373   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : NILZA RODRIGUES 

ADV     : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   1272532   2008.03.99.002716-5   0600001555   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : RAFAEL DE SOUZA CAGNANI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GUILHERMINA DE ALMEIDA 

RIBEIRO 

ADV     : HUGO ANDRADE COSSI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00021   REOAC   1171301   2007.03.99.003188-7   0400000227   MS 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

PARTE A : EDNA FERREIRA JARDIM SILVA 

ADV     : LEANDRO LOPES POLI 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADVG    : ADRIANA MARIA DE CASTRO 

RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 
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NIOAQUE MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00022   AG   322377   2007.03.00.104716-8   9900000831   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI 

GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ADEMAR ZUPP 

ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE 

OLIVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

SANTA FE DO SUL SP  

  

  

00023   AG   300937   2007.03.00.048864-5   9900002614   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ARTHUR LOTHAMMER 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARIA EMILIA DOS SANTOS 

ADV     : MARCIO SCARIOT 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

DIADEMA SP  

  

  

00024   AG   317726   2007.03.00.098199-4   199961150041612   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ISABEL CRISTINA BAFUNI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : VICENTE BEATRICE 

ADV     : DURVAL PEDRO FERREIRA 

SANTIAGO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP  

  

  

00025   AG   222175   2004.03.00.062929-0   0400001200   SP 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : PAULA APARECIDA GOMES DA 

SILVA incapaz 

REPTE   : IVONE APARECIDA GOMES DA 

SILVA 

ADV     : SERGIO HENRIQUE SILVA 

BRAIDO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

AGUAI SP 

Anotações : INCAPAZ  

  

  

00026   AG   117804   2000.03.00.053681-5   9800000963   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : LUIS FERNANDO BERTOLO 

ADV     : EZIO RAHAL MELILLO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

IPAUCU SP  

  

  

00027   AC   1237701   2007.03.99.040859-4   0600000855   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ZAIRA ROSA PERICO DE LIMA 

ADV     : GLEIZER MANZATTI 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00028   AC   1276908   2008.03.99.005656-6   0600000530   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROSALINA RIBEIRO DE GIUSTI 

ADV     : JOSE URACY FONTANA 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00029   AC   1278820   2008.03.99.006831-3   0600000787   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GEORGINA DE MELO CUSTODIO 

ADV     : MARTA DE FATIMA MELO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00030   AC   826521   2000.61.13.000328-2 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : REGINALDO DOS SANTOS SILVA 

ADV     : JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : FERNANDA SOARES FERREIRA 

DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00031   AC   896714   2002.61.13.000276-6 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : CARLOS DONIZETE DE MORAIS e 

outros 

ADV     : JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADVG    : EMERSON LEMOS PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00032   AC   1282689   2007.61.02.007531-1 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JAIR MATEUSSI falecido 

HABLTDO : SONIA APARECIDA BALDOCHI 
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MATEUSSI e outros  

  

  

00033   AC   1294814   2008.03.99.014675-0   9600001472   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MIRIAM DE ANDRADE 

CARNEIRO LEAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : KATIA CILENE BATALHA COSTA 

e outros 

ADV     : CESAR ALBERTO RIVAS SANDI 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00034   AC   1291782   2008.03.99.013174-6   0700000827   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : FABIANA ALVES DOS SANTOS 

ADV     : ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00035   AC   923319   2000.61.12.006075-0 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DIVA SILVA DALEFE 

ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES 

GALVAO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00036   AC   910217   2003.03.99.034326-0   0200002002   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 
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ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NEUSA DE MORAES BOLDIN 

ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00037   AC   801783   2002.03.99.020842-0   0100001422   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADV     : SANDRA CRISTINA NUNES 

JOPPERT MINATTI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

TEODORO SAMPAIO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

REC.ADES.  

  

  

00038   AC   902619   2003.03.99.029785-7   0100000934   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : GEONITA PRAXEDES FELEX DA 

SILVA 

ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

ADV     : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

FARTURA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

AGR.RET.  

  

  

00039   AC   1031581   2004.60.05.000147-8 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : RICARDO RODRIGUES NABHAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CELINA LIMA GOMES 

ADV     : PATRICIA TIEPPO ROSSI 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00040   AC   1274380   2008.03.99.004026-1   0500001613   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DAS VIRGENS ARAGAO 

ADV     : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00041   AC   1154505   2006.03.99.042285-9   0600000017   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PAULO FRANCISCO ADELINO 

DOS SANTOS 

ADV     : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

PRESIDENTE EPITACIO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00042   AC   1156267   2006.03.99.043227-0   0500000343   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JULIA SAVERIO 

ADV     : ANDREZA LOJUDICE MASSUIA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00043   AC   723842   2001.03.99.040466-5   0000000622   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : ORVARINA RITA ARANHA 

ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : PAULO FRANCO GARCIA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00044   AC   1130578   2006.03.99.026515-8   0400001307   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : MARIA JOANA DE ALMEIDA 

ADV     : GEOVANE DOS SANTOS 

FURTADO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADVG    : JOSE ALFREDO GEMENTE 

SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00045   AC   828366   2002.03.99.036571-8   0000001384   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FIRMINA CAMARGO DA SILVA 

ADV     : NILZE MARIA PINHEIRO 

ARANHA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

PIRAJU SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

AGR.RET.  

  

  

00046   AC   883918   2003.03.99.019625-1   0100001491   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA CATALANO 

ESTEVES 

ADV     : HUGO ANDRADE COSSI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

VARGEM GRANDE DO SUL SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00047   AG   328885   2008.03.00.008940-8   0800000242   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : IVANI ANICETA COSTA 

ADV     : ANDRE FERREIRA LISBOA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

OSASCO SP  

  

  

00048   AG   327365   2008.03.00.006728-0   0800000238   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : ANTONIO PEREIRA 

ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

MOGI GUACU SP  

  

  

00049   AG   315918   2007.03.00.095503-0   0700000543   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : LARISSA DA CUNHA DOURADO 

incapaz 

REPTE   : JUDITH EDUARDO DA CUNHA 

DOURADO 

ADV     : LUCIANA VILLAS BOAS 

MARTINS (Int.Pessoal) 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE 

FERNANDOPOLIS SP 

Anotações : INCAPAZ  

  

  

00050   AG   309911   2007.03.00.086917-3   200761140029020   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADVG    : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRDO   : RODRIGO DA SILVA PACHECO 

incapaz e outros 

ADV     : CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S 

B DO CAMPO SP  

  

  

00051   AG   316283   2007.03.00.096135-1   0700000884   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : GUILHERME HENRIQUE ELIAS 

incapaz 

REPTE   : ISABEL APARECIDA ELIAS 

ADV     : RITA HELENA ELIAS 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

Anotações : INCAPAZ  

  

  

00052   AG   326290   2008.03.00.005267-7   200761200091446   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MADALENA ISABEL DA SILVA 

RICCE 

ADV     : TANIA MARIA DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP  

  

  

00053   AG   326380   2008.03.00.005362-1   0700004341   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JOAO CYRO PEREIRA DE 

CARVALHO 

ADV     : MARIA ELIZABETE FERREIRA 

LEITEIRO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE 

ATIBAIA SP  
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00054   AG   325465   2008.03.00.004113-8   0700001215   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : JOSE MARIA SERIBELI 

ADV     : LUCIANA LARA LUIZ 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

IPUA SP  

  

  

00055   AG   326983   2008.03.00.006194-0   200861180000652   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : DIRCEU FELIPE DAS CHAGAS 

ADV     : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

GUARATINGUETA Sec Jud SP  

  

  

00056   AG   326469   2008.03.00.005467-4   0800000014   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : ISAULINA ROSA DE JESUS 

ADV     : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

RANCHARIA SP  

  

  

00057   AG   326676   2008.03.00.005724-9   0700001036   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ADEMAR MARKIONI 

ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

VOTUPORANGA SP  
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00058   AG   327830   2008.03.00.007557-4   200761830077293   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : ROBERTO DO PRADO 

ADV     : VAGNER GOMES BASSO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA 

PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP  

  

 00059   AG   326704   2008.03.00.005863-1   0800000011   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : BENEDITO DONIZETE BATISTA 

ADV     : MARGHERITA DE CASSIA 

PIZZOLLI GARCIA BRANDES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE 

MATAO SP  

  

  

00060   AG   327185   2008.03.00.006426-6   0800000152   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MILTON VARIZE 

ADV     : DANIEL FERNANDO PIZANI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS  

  

  

00061   AG   325766   2008.03.00.004467-0   0700001641   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : AGUIMAR QUIRINO DOS SANTOS 

ADV     : ALESSANDRO CARMONA DA 

SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

PRESIDENTE EPITACIO SP  
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00062   AG   327140   2008.03.00.006375-4   0800000148   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : BENEDITO JOAO APARECIDO 

RODRIGUES 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00063   AG   327120   2008.03.00.006351-1   200761160017952   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARIA APARECIDA DE SOUZA 

PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : RICARDO SALVADOR FRUNGILO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE 

ASSIS Sec Jud SP  

  

  

00064   AG   327350   2008.03.00.006713-9   0800000150   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : JORGE DONIZETE XAVIER 

ALBUQUERQUE 

ADV     : FRANCISCO CARLOS 

MARINCOLO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

SAO JOAQUIM DA BARRA SP  

  

  

00065   AG   326500   2008.03.00.005547-2   0700003020   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : JOAO PEREIRA DO CARMO 

ADV     : EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - 
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INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

IGARAPAVA SP  

  

  

00066   AC   613890   2000.03.99.044951-6   9900001120   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOEL DOS SANTOS 

ADV     : RINALDO DELMONDES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

SANTA FE DO SUL SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00067   AC   981283   2004.03.99.036509-0   0200000488   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : AUGUSTO ANTONIO BARBOSA 

ADV     : JOSE WILSON GIANOTO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

FERNANDOPOLIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00068   AC   608167   2000.03.99.040309-7   9800000907   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALCEU LEME 

ADV     : CRISTIANE KARAN CARDOZO 

SANTAREM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00069   AC   827349   2002.03.99.035680-8   0100002235   SP 
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RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE 

NETO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CLEUZA DA SILVA ALMEIDA 

ADV     : RENATO MATOS GARCIA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

INDAIATUBA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

REC.ADES.  

  

  

00070   AC   984513   2000.61.13.007562-1 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE FELICIO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE 

FRANCA Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00071   AC   808712   2002.03.99.024502-6   0100002144   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE 

NETO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JULIO BISSESTO 

ADV     : RENATO MATOS GARCIA 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00072   AC   911612   2004.03.99.000299-0   0200000812   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA CELIA MAGRI FERREIRA 

ADV     : IVANISE OLGADO SALVADOR 
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SILVA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

REGENTE FEIJO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00073   AC   864851   2000.61.16.000254-1 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OSCAR PAIXAO DA SILVA (= ou > 

de 60 anos) 

ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00074   AC   860958   1999.61.00.043382-0 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : DONATO MOREIRA DA SILVA 

ADV     : SERGIO GARCIA MARQUESINI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA 

PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00075   AC   459681   1999.03.99.012182-8   9700000727   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : SIGEHISA YAMAGUTI 

ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PIEDADE LEITE PEREIRA 

RODRIGUES 

ADV     : NILZE MARIA PINHEIRO 

ARANHA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

SAO MANUEL SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1427/2892 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00076   AC   476831   1999.03.99.029737-2   9700000251   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : LUIZ CARRARO 

ADV     : PAULO RUBENS DE CAMPOS 

MELLO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : MILTON CARLOS BAGLIE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00077   AC   903369   2003.03.99.030254-3   0100000050   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MANOEL ALFREDO 

GUILHERMINO 

ADV     : IVAN MARQUES DOS SANTOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

JUNDIAI SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00078   AC   662758   2001.03.99.004641-4   0000000476   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : KAZUO OKIISHI 

ADV     : ANA MARIA ARAUJO OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00079   AC   1288133   2008.03.99.011125-5   0400001919   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : JOAO FELIPE DOS REIS 
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ADV     : DENISE APARECIDA DE MORAES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADVG    : JOSE ALFREDO GEMENTE 

SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00080   AC   1249942   2007.03.99.045605-9   0500000907   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA TEIXEIRA DE JESUS 

RANGEL (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MATHEUS RICARDO BALDAN 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00081   AC   1285286   2008.03.99.010056-7   0600000285   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARINA SIMON DA COSTA 

ADV     : MARCOS AURELIO DE MATOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00082   AC   1272888   2008.03.99.003052-8   0300001096   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ADAO RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

CATANDUVA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00083   AC   1269044   2008.03.99.000659-9   0600001957   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APARECIDA BARBOSA DE 

ANDORES 

ADV     : ELIZABETE ALVES MACEDO 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00084   AC   1291441   2008.03.99.012939-9   0400000796   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EUNICE GOMES CIRQUEIRA 

ADV     : KAZUO ISSAYAMA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00085   AC   1281654   2008.03.99.008461-6   0600000997   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LIDIANE BORBA DA SILVA 

ADV     : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00086   AC   1286358   2008.03.99.010149-3   0700000512   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : HILDA LOPES DE SOUZA 
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ADV     : EDNEIA MARIA MATURANO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00087   AC   1274979   2008.03.99.004593-3   0600000544   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA 

GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MAILDE FERREIRA FLORES DE 

MACEDO 

ADV     : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

Anotações : JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 8 de maio de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA 

Presidente do(a) OITAVA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.000029-5        AC 1285058 
ORIG.   :  3 VR FRANCA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SELMA APARECIDA ACUIO PASTORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  THEREZINHA BARBOSA DA SILVA 
ADV     :  JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada por THEREZINHA BARBOSA DA SILVA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 141/145 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação 

do benefício. 

Em razões recursais de fls. 154/164, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.? 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

?PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos.? 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
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Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II ? O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV ? Apelações improvidas.? 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou ?período de graça?, conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

?Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I ? sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II ? até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III ? até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV ? até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V ? até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI ? até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.?  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que  a requerente recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 15 de outubro de 2004 a 20 de maio de 2005, 

sendo que propôs a presente ação em 09 de janeiro de 2006, dentro, portanto do período de graça, conforme extrato do 

CNIS, anexo a essa decisão.  
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A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 21 de novembro de 2006 (fls. 118/129), segundo o qual a autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica, 

artrose de coluna e glaucoma bilateral, encontrando-se incapacitada para o labor de forma total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336) 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 

de outubro de 2002. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008.. 
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PROC.   :  2004.61.24.000053-0        AC 1257891 
ORIG.   :  1 VR JALES/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BRASILINO GONCALVES GOMES 
ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por BRASILINO GONCALVES GOMES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido a trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 147/153 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado e, por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do 

benefício. 

Em razões recursais de fls. 159/171, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de 

não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

?Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)?. 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I ? aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal? (grifei). 
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A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 05 de outubro de 1943, conforme demonstrado à fl. 08, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

?Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como ?número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício? (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142.? 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

?A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido?. 

A Certidão de Casamento de fl. 09 qualifica, em 14 de setembro de 1992, o autor como lavrador, bem como a Certidão 

de Nascimento de fl. 10, aponta idêntica profissão na data de 03 de agosto de 1983. Tais documentos constituem início 

razoável de prova material de sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.  

Ademais, o inicio de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 136/138, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola do autor, o registro em CTPS à fl. 12, no qual consta 

que o requerente exerceu atividade urbana, no período de 15 de julho a 30 de dezembro de 1995, uma vez que, a 

atividade, exercida por pequeno período, aponta sobretudo para a busca pela sobrevivência em época de entressafra, 

estando demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1436/2892 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.60.03.000219-0        AC 1288526 
ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 
APTE    :  ZILDA GOMES FERREIRA 
ADV     :  JANIO MARTINS DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por ZILDA GOMES FERREIRA, em face da sentença proferida em ação ordinária 

objetivando a revisão do valor do benefício previdenciário, com o aumento da aposentadoria especial para 100% (cem 

por cento) do salário-de-benefício, nos termos da Lei nº 9.032/95, pagando as diferenças devidas nos últimos cinco anos 

contados da data do ajuizamento da ação, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros à razão de 1% ao mês 

incidentes até a data do efetivo pagamento, mais custas processuais e honorários advocatícios à razão de 20% (vinte por 

cento) do valor da condenação e demais consectários decorrentes da sucumbência. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, solucionando o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do Código de Processo Civil, condenando a parte autora a pagar ao réu, face a sucumbência, honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa devidamente atualizado, de acordo com os critérios fixados 

pelo Provimento nº 26/2001, da E. Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo a 

execução permanecer suspensa, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50, caso seja o autor beneficiário da 

Justiça Gratuita. 

Apela a autora, sustentando ter o direito de ver o coeficiente utilizado no cálculo da renda mensal elevado para 100% do 

salário de benefício, encontrando-se pacificado o entendimento de que a majoração no coeficiente de cálculo 

introduzida pelas Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95 aplica-se aos benefícios concedidos sob a égide da legislação pretérita, 

não podendo se falar em retroatividade da lei, mas em incidência e aplicação imediata. Prequestiona o artigo 5º, caput, 

da Constituição Federal. 
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Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 415.454 e do RE nº 416.827, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, considerou contrária à Constituição Federal (arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º) a decisão concessiva de revisão para 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nas hipóteses de pensão por morte, aposentadoria por invalidez e 

aposentadoria especial, instituídas em período anterior ao da vigência da Lei nº 9.032/95, que modificou os arts. 44, 57, 

§ 1º e 75, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido: AgRg. no AI 544.713, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 13.02.2008; RE 569.109, Rel. Min. Eros Grau, DJ 

13.02.2008;  RE 566.698, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 11.02.2008; RE 573.464, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 

11.02.2008; RE 563.152, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.02.2008; RE 493.890, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 

18.05.2007; RE 454.437, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 13.04.2007; RE 421.340, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 

13.04.2007. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000234-0        AC 1268609 
ORIG.   :  0400002114  3 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCA APOSTOLO BONA 
ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, nos termos 

do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a partir da cessação do auxílio-doença. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações devidas entre o 

período de citação e a data da sentença. Sentença sujeita ao reexame necessário. 
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Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, requerendo sua total improcedência, alegando ausência de 

incapacidade total, autorizadora dos benefícios pleiteados. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 92/93 (prolatada em 23.04.2007) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez no moldes do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, com termo inicial na data da cessação do 

auxílio-doença (24.10.2004), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que 

dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. 

STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, 

RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 82/85), que a autora é 

portadora de artrite reumatóide difusa, osteoporose de coluna lombar e doença degenerativa na articulação do joelho 

direito. Afirma o perito médico que a autora não pode ser reabilitada para a função que exercia e para nenhuma 

atividade que exija esforço físico, necessitando de tratamento médico especializado de forma contínua e definitiva. 

Conclui o perito médico que a incapacidade da autora é definitiva e parcial. 

Embora o perito médico tenha afirmado incapacidade somente para trabalhos que exijam esforços físicos, verifica-se do 

conjunto probatório a impossibilidade de reabilitação da autora, tendo em vista sua idade, 53 anos, e a atividade que 

sempre exerceu ? serviços gerais na lavoura. Assim, não há como se exigir o início em uma atividade leve, que lhe 

garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido.? 
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(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

?PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA ? REQUISITOS - PREENCHIMENTO 

- IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida.? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada FRANCISCA APOSTOLO BONA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início na data da cessação administrativa do benefício e renda mensal inicial ? RMI de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2001.61.24.000238-0        AC  993492 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  JOSE GOMES e outro 
ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade. 
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Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 132/134 julgou extinta a execução, nos termos do art. 

794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de precatório complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Cumpre citar que a decisão atacada neste recurso está em consonância com o parágrafo 1o, do art. 100, da lei Maior.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 
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quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte autora a fls. 92/94, está em 

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora.  

Intimem-se.  

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A0.0D1D.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000244-2        AC 1268619 
ORIG.   :  0500000374  1 Vr CATANDUVA/SP     0500012132  1 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA CORREA 
ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais ? SRIP para as devidas correções na autuação, posto haver 

apelação da parte autora às fls. 111/113. 

2. Trata-se de apelações interpostas em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença, entendendo ser a incapacidade da autora parcial e temporária, julgou procedente a ação, condenando o 

INSS ao pagamento do auxílio-doença, a partir do laudo pericial, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

Determinou que as prestações em atraso sejam pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de 

mora legais desde a citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, dos honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00 e honorários periciais também fixados em R$ 300,00. 

Apelou a parte autora pleiteando reforma parcial da r. sentença para fixar o termo inicial do benefício na data da 

cessação administrativa indevida, bem como majorar os honorários advocatícios para 15%, aplicando-se a Súmula nº 

111 do STJ. 

Apelou também o INSS pleiteando a reforma da r. sentença, requerendo sua total improcedência, alegando ausência de 

incapacidade total, autorizadora do benefício pleiteado. 

Somente com contra-razões da autarquia, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 94/96), que a autora apresenta um 

quadro de depressão iniciada no ano de 2000. Afirma o perito médico que a reabilitação da autora é imprecisa, não 

havendo como prever uma data para sua recuperação, encontrando-se em uso de medicamentos. Conclui que a autora 

apresenta uma incapacidade física/psíquica temporária a fim de continuar seu tratamento.  

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido.? 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
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1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido.? 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

?PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

? APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- O benefício requerido visa à substituição da renda nos casos de contingência previstos na legislação pertinente. 

Dessarte, se a parte autora a auferiu o desenvolvimento de sua atividade laboral, esse período deve ser descontado por 

ocasião da execução. 

- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Apelação provida. Sentença reformada.? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez.  

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que a 

autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 
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Recurso especial a que se nega provimento.? 

(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, mantendo 

a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial restou fixado 

desde a data da cessação considerada indevida. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado desta 

Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia médica. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 

[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"). 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial.? 

(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e 

dou provimento à apelação da autora para fixar o termo inicial do benefício na data da cessação administrativa, bem 

como adequar os honorários advocatícios na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA APARECIDA CORREA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início na 

data da cessação administrativa do benefício, e renda mensal inicial ? RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-

de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.22.000272-0        AC 1265281 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO PEREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ADRIANO GUEDES PEREIRA (Int.Pessoal) 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do benefício de auxílio-doença anteriormente 

concedido, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, 

ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios. Entendeu o r. juízo ?a quo? pelo 

deferimento dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata implantação do benefício concedido. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social, em suas razões, requer, preliminarmente, a cassação dos efeitos da antecipação 

da tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos legalmente 

exigidos. Nega, também que se possa conceder a medida em face da Fazenda Pública, nos termos do disposto no artigo 

1.º da Lei n.º 8.437/92.  

Ao reportar-se ao mérito do pedido, pugna pela reforma do r. decisum. Sustenta, em síntese, que não foram preenchidos 

os requisitos para a percepção do benefício. Requer, em caso de manutenção da sentença, a alteração do termo inicial do 

benefício e a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora, por seu turno, ofertou recurso adesivo. Pleiteia a majoração da verba honorária de sucumbência e a 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios pela prestação do serviço, conforme tabela da Ordem dos 

Advogados do Brasil. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

?Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso?.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Cuida-se de recurso de apelação, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, e de recurso adesivo, ofertado 

pela parte autora, referentes a sentença de procedência de concessão de aposentadoria por invalidez. 

Não merece prosperar a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo a quo do direito da parte, e 

presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da 

tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

A leitura do disposto no inciso II, do art. 475, do Código de Processo Civil, demonstra que a concessão de tutela 

antecipada pode ocorrer contra a Fazenda Pública. Nesse ponto, há que se harmonizar a regra que impõe remessa oficial 

do julgado com aquela que prevê a antecipação dos efeitos da tutela. O reexame necessário configura pressupostos da 

executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando atingido pela precariedade que cerca o deferimento de 

tutela antecipatória para imediata implantação do benefício, sem prejuízo de sua cessação, caso ao final seja afastada a 

pretensão do autor.  

O provimento antecipatório simplesmente acautela a parte em razão do advento dos males do tempo, enquanto o 

reexame necessário resguarda o erário quanto ao acerto do provimento definitivo. Tem-se, portanto, que uma decisão 

não inibe, tampouco afasta a outra, ambas convivem pacificamente.  

Vale lembrar a súmula de nº 60, do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro: 

?Admissível a antecipação de tutela de mérito, mesmo contra a fazenda pública, desde que presentes os seus 

pressupostos?. 

Trago também, a este respeito, decisão da lavra da Quinta Turma deste tribunal: 
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?PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL. IMPROVIMENTO. 

Da decisão do relator que nega seguimento a agravo de instrumento, cabe agravo nos termos do artigo 557, parágrafo 

1o, do Código de Processo Civil. 

Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no efeito 

devolutivo (inciso VII do art. 520, Código de Processo Civil). 

Inexiste impedimento a que o juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público. 

Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a agravo de instrumento mantida?. 

(TRF3, AGR n. 112081, 5a Turma, j. em 05.08.2002, v.u., DJ de 18/11/2002, página 799, rel. juiz Convocado Higino 

Cinacchi). 

Afasto, pois, a preliminar argüida e passo ao exame do mérito. 

Mantenho a concessão do benefício requerido. 

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

?Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;? 

Trata-se de direito previdenciário, importante ?instrumento de paz social?. 

Neste sentido: 

?Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência 

Social insere-se no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, 

previstas na própria Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros 

subsistemas: a assistência social (art. 203) e a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três 

subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 

201, citado. 

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de 

incapacitação para o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus 

dependentes, quando da morte do segurado. 

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar. 

Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência 

Social constitui-se no mais importante instrumento da paz social? (GARCIA, Maria. ?A Emenda Previdenciária e os 

Direitos Adquiridos?. In: ?Revista Interesse Público?, n. 13 ? 2002. pp: 26-37). 

  

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos 

necessários à sua concessão. 

A legislação previdenciária regula a matéria nos arts. 42 e seguintes. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais ? art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 
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Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, restou comprovado que a autora recebeu benefícios de auxílio-doença nos períodos:  

de 15/03/1998 a 28/06/1998 ? NB 108.068.686-7;  

de 14/01/2002 a 23/02/2002 ? NB 121.808.350-3; 

de 06/05/2003 a 11/01/2004 ? NB 128.276.247-5; 

e de 1O/03/2004 a 09/01/2005 ? NB 132.073.694-4 (fls. 29/38).  

Incontestes o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a 

presente ação, em 16/03/2005. 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o perito judicial constatou que o requerente é portador 

de lombalgia e de osteoartrose. Conclui o ?expert? que o quadro é de diminuição da capacidade laborativa, com 

possibilidade de exercício de atividades leves. 

Com efeito, é difícil crer que o autor, que sempre foi trabalhador rural, portador de males que já o acompanham há pelo 

menos 07 (sete) anos, impedido de se submeter a atividades que exijam esforços físicos, possa desempenhar sua 

atividade ou se adaptar a outro ofício aos 62 (sessenta e dois) anos de idade. 

É importante referir que nessas condições o autor não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se 

encontra difícil até para pessoas saudáveis e jovens.   

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil[1], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que o autor não tem condições 

plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento.  

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, rel. des. fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC ? 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Destarte, a hipótese trazida aos autos se subsume à situação de real necessidade do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, conforme 

determinado na sentença, uma vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. Nesse passo, não 

prospera a irresignação do instituto-réu. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. Incidirão sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Nos termos do art. 5o, da Resolução nº 440/05, do Conselho da Justiça Federal, é vedada a remuneração do advogado 

dativo, quando a sentença definitiva contemplá-lo com honorários resultantes da sucumbência. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social e ao recurso adesivo ofertado pela parte autora. Mantenho, integralmente, a 

sentença apelada.  

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A6.0E70.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.61.03.000291-2     REOAC 1284678 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
PARTE A :  ARIANE MARTINS COSTA DE ARAUJO 
ADV     :  ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário em ação ordinária onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez com pedido de tutela antecipada para concessão de auxílio-doença. 

Às fls. 70/72 o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela determinando a manutenção do auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, desde a 

data do requerimento administrativo, bem como ao pagamento dos valores atrasados, descontados os valores recebidos 

a título de tutela antecipada, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas 

até a data da sentença. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 95/99 (prolatada em 27.09.2007) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo (16.09.2005), sendo aplicável a nova redação do 

art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de 

condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 

Neste sentido: 

?PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 
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1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. O "valor certo" referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro 

limitador do reexame necessário. Precedentes. 

3. Agravo desprovido.? 

(STJ, AgRgREsp. nº 911.273/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 10.05.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?Processual civil. Reexame necessário. Obrigatoriedade ou dispensa do duplo grau de jurisdição. Data da prolação da 

sentença. Valor da condenação/valor certo. Limite de sessenta salários mínimos. 

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. 

Civil) é o da prolação da sentença. 

2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela condenado. 

Quando não tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa atualizado até a data 

de sua prolação. 

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível 

se acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas. 

4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento.? 

(STJ, REsp. nº 723.394/RS, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, j. 01.09.2005, v.u., DJ 14.11.2005) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.000324-3        AC 1175202 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DEJALINA DE ANDREA 
ADV     :  MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo 

objetivo é a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do benefício de auxílio-doença anteriormente 

concedido, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, 

ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustenta que não foram preenchidos os necessários requisitos 

para a percepção do benefício. Pede, alternativamente, a concessão de benefício de auxílio-doença. Em caso de 

manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios.  

Com a vinda das contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

?Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso?.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

A questão dos autos refere-se à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

Cuida-se de apelação do Instituto Nacional do Seguro Social referente a sentença de procedência de concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Diante da ausência de preliminares a serem apreciadas, é mister verificar o mérito do pedido. 

Mantenho a concessão do benefício requerido. 

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

?Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;? 

Trata-se de direito previdenciário, importante ?instrumento de paz social?. 

Neste sentido: 

?Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência 

Social insere-se no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, 

previstas na própria Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros 

subsistemas: a assistência social (art. 203) e a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três 
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subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 

201, citado. 

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de 

incapacitação para o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus 

dependentes, quando da morte do segurado. 

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar. 

Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência 

Social constitui-se no mais importante instrumento da paz social? (GARCIA, Maria. ?A Emenda Previdenciária e os 

Direitos Adquiridos?. In: ?Revista Interesse Público?, n. 13 ? 2002. pp: 26-37). 

  

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos 

necessários à sua concessão. 

A legislação previdenciária regula a matéria nos arts. 42 e seguintes. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais ? art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, restou comprovado que a autora recebeu benefícios de auxílio-doença de 19/11/2003 a 19/05/2004 e 

de 18/08/2004 a 18/10/2004 (fls. 78/80). Cuida-se dos benefício de número 5022565982 e 5021968757. Incontestes o 

cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente ação, em 

25/02/2005. 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o laudo pericial atesta que a autora é portadora de 

seqüela de fratura em punho direito, de hipertensão arterial, de labirintite e de catarata, que lhe causam incapacidade 

parcial e permanente. Afirma que a requerente não poderá exercer atividades que demandem o uso do membro superior 

direito. 

Com efeito, é difícil crer que a autora, portador de males que já a acompanham há pelo menos 05 (cinco) anos, 

impedida de se submeter a atividades que exijam uso de membro superior direito, possa se adaptar a outro ofício aos 59 

(cinqüenta e nove) anos de idade. 

É importante referir que nessas condições a autora não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se 

encontra difícil até para pessoas saudáveis e jovens.   

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil[2], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora não tem 

condições plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento.  

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, rel. des. fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC ? 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Destarte, a hipótese trazida aos autos se subsume à situação de real necessidade do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 
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Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação indevida do benefício de auxílio-doença, tal como 

determinado na sentença, tendo em vista que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. Incidirão sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação ofertada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho, integralmente, a sentença apelada.  

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A2.0BI0.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.000375-9        AC 1131575 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SONIA MADALENA DE SOUZA ROGERIO 
ADV     :  ELIANA LIBANIA PIMENTA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou de auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de 

correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de honorários 

advocatícios, bem como ao ressarcimento ao Erário do pagamento efetuado ao perito judicial, devidamente atualizado. 

Decidiu o r. juízo a quo antecipar os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata implantação do benefício 

concedido. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustenta o não preenchimento dos necessários requisitos para 

a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício, a 

redução dos honorários advocatícios e a exclusão da condenação da determinação de reembolso ao Erário dos 

honorários periciais. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com a vinda das contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 
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?Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso?.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

A questão dos autos refere-se à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

Cuida-se de apelação do Instituto Nacional do Seguro Social referente a sentença de procedência de concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Diante da ausência de preliminares a serem apreciadas, é mister verificar o mérito do pedido. 

Mantenho a concessão do benefício requerido. 

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

?Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;? 

Trata-se de direito previdenciário, importante ?instrumento de paz social?. 

Neste sentido: 

?Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência 

Social insere-se no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, 

previstas na própria Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros 

subsistemas: a assistência social (art. 203) e a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três 

subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 

201, citado. 

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de 

incapacitação para o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus 

dependentes, quando da morte do segurado. 

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar. 

Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência 

Social constitui-se no mais importante instrumento da paz social? (GARCIA, Maria. ?A Emenda Previdenciária e os 

Direitos Adquiridos?. In: ?Revista Interesse Público?, n. 13 ? 2002. pp: 26-37). 

  

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos 

necessários à sua concessão. 

A legislação previdenciária regula a matéria nos arts. 42 e seguintes. 
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A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais ? art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, restou comprovado que a autora recebeu benefício de auxílio-doença de 16/09/2002 a 30/06/2004 ? 

NB 1268281384 (fls. 68). Incontestes o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, 

quando interposta a presente ação, em 28/02/2005. 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o laudo pericial atesta que a autora é portadora de 

quadro de infarto agudo do miocárdio prévio, tendo sido submetida a angioplastia coronariana para coronária direita, 

em setembro de 2002, além de insuficiência coronariana , de hipertensão arterial e de dislipidemia, que lhe causam 

incapacidade parcial e permanente. Afirma que a requerente não está apta para os esforços físicos. 

Com efeito, é difícil crer que a autora, portadora de males que já a acompanham há pelo menos 06 (seis) anos, impedida 

de se submeter a atividades que exijam esforços físicos, possa se adaptar a outro ofício aos 48 (quarenta e oito) anos de 

idade. 

É importante referir que nessas condições a autora não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se 

encontra difícil até para pessoas saudáveis e jovens.   

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil[3], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora não tem 

condições plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento.  

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC ? 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Destarte, a hipótese trazida aos autos se subsume à situação de real necessidade do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Com relação ao termo inicial do benefício, seria razoável que fosse fixado na data da cessação indevida do benefício de 

auxílio-doença anteriormente concedido, em 30/06/2004.  

Contudo, deve ser mantido, tal como estabelecido na r. sentença, em função do requerido na inicial. Assim, não há 

falar-se em alteração do termo inicial do benefício. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. Incidirão sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

O ressarcimento ao erário do pagamento antecipado ao perito judicial é devido, nos termos do art. 20, do Código de 

Processo Civil, que determina arcar o vencido com as despesas antecipadas, uma vez que a autarquia é isenta apenas de 

custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. Nesse passo, não 

prospera a irresignação do instituto-réu. 

No que se refere ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação ofertada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho, integralmente, a sentença apelada. Confirmo a antecipação dos efeitos 

da tutela de mérito, deferida em primeiro grau de jurisdição. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A6.0E6I.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.60.03.000439-2        AC 1288528 
ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 
APTE    :  OTACILIO LEMES SOARES 
ADV     :  JANIO MARTINS DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por OTACILIO LEMES SOARES, em face da sentença proferida em ação ordinária 

objetivando a revisão do valor do benefício previdenciário, com o aumento da aposentadoria especial para 100% (cem 

por cento) do salário-de-benefício, nos termos da Lei nº 9.032/95, pagando as diferenças devidas nos últimos cinco anos 

contados da data do ajuizamento da ação, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros à razão de 1% ao mês 

incidentes até a data do efetivo pagamento, mais custas processuais e honorários advocatícios à razão de 20% (vinte por 

cento) do valor da condenação e demais consectários decorrentes da sucumbência. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, solucionando o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do Código de Processo Civil, condenando a parte autora a pagar ao réu, face a sucumbência, honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa devidamente atualizado, de acordo com os critérios fixados 

pelo Provimento nº 26/2001, da E. Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo a 

execução permanecer suspensa, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50, caso seja o autor beneficiário da 

Justiça Gratuita. 

Apela o autor, sustentando ter o direito de ver o coeficiente utilizado no cálculo da renda mensal elevado para 100% do 

salário de benefício, encontrando-se pacificado o entendimento de que a majoração no coeficiente de cálculo 

introduzida pelas Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95 aplica-se aos benefícios concedidos sob a égide da legislação pretérita, 

não podendo se falar em retroatividade da lei, mas em incidência e aplicação imediata. Prequestiona o artigo 5º, caput, 

da Constituição Federal. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 415.454 e do RE nº 416.827, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, considerou contrária à Constituição Federal (arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º) a decisão concessiva de revisão para 
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100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nas hipóteses de pensão por morte, aposentadoria por invalidez e 

aposentadoria especial, instituídas em período anterior ao da vigência da Lei nº 9.032/95, que modificou os arts. 44, 57, 

§ 1º e 75, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido: AgRg. no AI 544.713, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 13.02.2008; RE 569.109, Rel. Min. Eros Grau, DJ 

13.02.2008;  RE 566.698, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 11.02.2008; RE 573.464, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 

11.02.2008; RE 563.152, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.02.2008; RE 493.890, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 

18.05.2007; RE 454.437, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 13.04.2007; RE 421.340, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 

13.04.2007. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do 

autor. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.60.03.000440-9        AC 1288494 
ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 
APTE    :  DORACI FELISMINO ROCHA 
ADV     :  JANIO MARTINS DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por DORACI FELISMINO ROCHA, em face de sentença proferida em ação ordinária 

objetivando a revisão do valor do benefício previdenciário, com o aumento da aposentadoria por invalidez para 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos da Lei nº 9.032/95, pagando as diferenças devidas nos últimos 

cinco anos contados da data do ajuizamento da ação, monetariamente corrigidas desde o respectivo vencimento e 

acrescidas de juros à razão de 1% ao mês incidentes até a data do efetivo pagamento, mais custas processuais e 

honorários advocatícios à razão de 20% (vinte por cento) do valor da condenação e demais consectários decorrentes da 

sucumbência. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, solucionando o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil, condenando a parte autora a pagar ao réu, face a sucumbência, honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) devidamente atualizado, de acordo com os critérios 

fixados pelo Provimento nº 26/2001, da E. Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

devendo a execução permanecer suspensa, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50, caso seja o autor 

beneficiário da Justiça Gratuita. 

Apela a autora, sustentando ter o direito de ver o coeficiente utilizado no cálculo da renda mensal elevado para 100% do 

salário de benefício, encontrando-se pacificado o entendimento de que a majoração no coeficiente de cálculo 

introduzida pelas Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95 aplica-se aos benefícios concedidos sob a égide da legislação pretérita, 

não podendo se falar em retroatividade da lei, mas em incidência e aplicação imediata. Prequestiona o artigo 5º, caput, 

da Constituição Federal. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 415.454 e do RE nº 416.827, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, considerou contrária à Constituição Federal (arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º) a decisão concessiva de revisão para 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nas hipóteses de pensão por morte, aposentadoria por invalidez e 

aposentadoria especial, instituídas em período anterior ao da vigência da Lei nº 9.032/95, que modificou os arts. 44, 57, 

§ 1º e 75, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido: AgRg. no AI 544.713, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 13.02.2008; RE 569.109, Rel. Min. Eros Grau, DJ 

13.02.2008;  RE 566.698, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 11.02.2008; RE 573.464, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 

11.02.2008; RE 563.152, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.02.2008; RE 493.890, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 

18.05.2007; RE 454.437, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 13.04.2007; RE 421.340, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 

13.04.2007. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2001.61.26.000499-0        AC 1118436 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  DEOCLECIO ANTONIO GALAVERNA GRUPPI 
ADV     :  JOAO DEPOLITO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE ABREU 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a revisão de benefício previdenciário. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 351 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora e correção monetário pelo IGP-DI até a data do efetivo pagamento do precatório. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de precatório complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Cumpre citar que a decisão atacada neste recurso está em consonância com o parágrafo 1o, do art. 100, da lei Maior.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1460/2892 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

Cumpre citar, em relação a esse tema, julgados da lavra de nosso Tribunal Regional Federal: 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SALDO REMANESCENTE. JUROS 

MORATÓRIOS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

A correção monetária em sede de precatório deve observar o índice da UFIR, substituído posteriormente pelo IPCA-E 

(Provimento 24, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3a Região, atualizada no Provimento 26). 

Devidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data da expedição do ofício precatório. 

Igualmente devidos juros de mora se o pagamento não foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente concedido 

(artigo 100, parágrafo 1o, da Constituição Federal/88), a partir do escoamento daquele prazo. 

Anulação da r. sentença extintiva, prematura, diante da subsistência de crédito. 

Apelação conhecida e parcialmente provida? (TRF3, AC n. 91.03.014597-2 j.14.02.2006, DJU 08.03.2006,  p. 372). 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE PRECATORIO COMPLEMENTAR. HIPÓTESE 

DE APRESENTAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POSTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL N. 

30/00. JUROS DE MORA. CORREçãO MONETáRIA. CABIMENTO.  

I- Precatórios apresentados após a edição da emenda constitucional n. 30/00, que alterou a redação do parágrafo 1º, do 

art. 100 da Constituição Federal. Possibilidade de incidência dos juros de mora e correção monetária mediante 

expedição de precatório complementar.  

II- Pagamento efetuado no prazo estabelecido pela Constituição da República, ou seja, até o final do exercício seguinte 

à sua inclusão, sendo inaplicáveis os juros de mora somente nesse período. 

III- Atualização monetária dos valores requisitados tão somente até a data da inclusão da verba no orçamento. devida a 

correção monetária utilizando-se o IGP-DI até 1º.07.02, nos termos do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região e, a partir de então, o IPCA-E, conforme a Resolução n. 258/02, do Conselho de Justiça 

Federal de Primeiro e Segundo Graus.  

IV- Apelação parcialmente provida? (TRF3, AC n. 2005.03.99.016134-8, Oitava Turma, Des. Fed. Regina Costa, j. 

13.06.2005,  DJU 13.06.2005, p. 272). 

No caso analisado, a sentença que extinguiu a execução está em consonância com a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora. O cálculo de diferenças apresentado pela parte autora às fls. 

370/373 não subsiste. Reporto-me à conclusão da contadoria judicial a fls. 375/376. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. 
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Intimem-se.  

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A0.0D1F.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.61.22.000579-0        AC 1213323 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AURORA FONSECA 
ADV     :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o réu a conceder, à parte autora, o benefício assistencial de 

prestação continuada, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data  da citação. Determinou a incidência, 

sobre as prestações vencidas, da correção monetária e de juros de mora.  Deixou de condenar as partes em honorários, 

diante da sucumbência recíproca.  

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social suscitou, preliminarmente, a necessidade do reexame 

necessário e a impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública. No mérito, sustentou, em 

síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Prequestionou a matéria para fins 

recursais. 

Em recurso adesivo, a parte autora pede a majoração dos honorários advocatícios. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do Instituto Nacional do Seguro Social e pelo 

parcial provimento do recurso adesivo da parte autora. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 25/01/2006, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 
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No tocante à insurgência da autarquia-apelante relativamente à tutela jurisdicional deferida, entendo que convencido o 

juízo ?a quo? do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, é 

admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

O fato de a concessão de tutela antecipada ter sido contra a Fazenda Pública, não consiste em ofensa ao imperativo de 

reexame necessário que cerca as sentenças proferidas em seu desfavor, previsto no artigo 475, II, do Código de 

Processo Civil. Nesse ponto, há que se harmonizar a regra que impõe remessa oficial do julgado com aquela que prevê a 

antecipação dos efeitos da tutela. O reexame necessário configura pressupostos da executoriedade da sentença em 

caráter definitivo, não restando atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata 

implantação do benefício, sem prejuízo de sua cessação, caso ao final seja afastada a pretensão do Autor.  

O provimento antecipatório simplesmente acautela a parte em razão do advento dos males do tempo, enquanto o 

reexame necessário resguarda o erário quanto ao acerto do provimento definitivo. Tem-se, portanto, que uma decisão 

não inibe, tampouco afasta a outra, ambas convivem pacificamente.  

Vale lembrar a súmula de nº 60, do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro: 

?Admissível a antecipação de tutela de mérito, mesmo contra a fazenda pública, desde que presentes os seus 

pressupostos?. 

Enfrentada as questões iniciais, verifico o pedido do benefício assistencial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família ? o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência ? aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa ? aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é ?aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho?.  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  
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O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: ?...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente?. 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem ? 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta ? não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 49 (quarenta e nove) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 16/04/2004, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 109/113 e fls. 

135/137, constatou o perito judicial que a autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica, de diabete mellitus, de 

fibromialgia, de transtorno misto ansioso e depressivo e de eplepsia. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo ?expert? judicial: 

?Do ponto de vista ortopédico, a autora é portadora de incapacidade parcial e permanente.? 

Contudo, cumpre ressaltar que a parte autora é analfabeta. Seu campo de atuação está restrito, ainda, a trabalhos que não 

requeiram esforço físico face ao problema congênito de que é portador. Com efeito, a constatação do laudo pericial não 

é absoluta deve-se analisar o contexto da situação em sua plenitude, respeitando, ainda, o princípio do in dubio pro 

misero. 

Constata-se do mandado de constatação de fls. 85/88 e da escritura de fls. 17, que a parte autora reside com seu 

companheiro. 

A renda familiar é constituída do benefício recebido pelo companheiro, nascido em 17/01/1929, no valor de um salário 

mínimo, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Residem em um cômodo alugado. 

Assim, a suposta renda familiar compõe-se desse benefício no valor de um salário-mínimo. 

Entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda ?per capita?, se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda ? destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 
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Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda ? ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo ? 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência ? com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 

legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 

962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o companheiro não pode ser computado, o que viabiliza a 

concessão do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do companheiro, não há outra renda a 

considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e 

conforme orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos 

constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora. Fixo os 

honorários advocatícios na forma acima indicada.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 
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Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por ARMINDO MARIA e outros, contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, mediante a atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, pela variação nominal da ORTN / OTN, conforme preceitua a Lei 6.423/77; 

b) o recálculo da conversão do benefício em URV, utilizando para tanto o IRSM integral relativo ao período 

compreendido entre novembro de 1993 e fevereiro de 1994; 

c) o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, juros de mora e 

demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação para os autores, exluído o autor EDGAR TEIXEIRA, face à 

existência de litispendência, com relação ao pedido de atualização monetária dos salários-de-contribuição, e condenou a 

autarquia a atualizar os vinte quatro salários-de-contribuição que antecedem os doze últimos pelo critério delineado na 

Lei 6.423/77. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, 

com correção monetária, desde quando devidas as prestações, acrescidas de juros de mora à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano. Face à sucumbência recíproca, isentou a autarquia do pagamento da verba honorária, bem como das custas 

processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A parte autora, em recurso de apelação, requer a procedência integral do pedido contido na exordial. Em conseqüência, 

requer a elevação dos juros de mora para 1% (um por cento) ao mês, bem como a condenação da autarquia ao 

pagamento da verba honorária, que pede seja fixada em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alegando, em síntese, que ao conceder os benefícios 

observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua 

improcedência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum recorrido. 

No mérito, acertado está o decisum. 

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 

Artigo 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  
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III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput): 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

aplicabilidade do referido diploma legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO NO REGIME ANTERIOR À 

CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida no 

sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

2. Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 46106, Processo 199400397585-RS, DJU de 

18/10/1999, p. 200, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 
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serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, p. 21442, Relator Min. VICENTE LEAL, decisão unânime) 

Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros ? 

excluídos os doze últimos ? serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs 

(artigo 1º da Lei 6.423/77). 

Com relação à manutenção do valor real do benefício, é de se observar que a própria Constituição Federal determinou 

que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social. 

Tal imperativo foi concretizado com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, Decretos 357/91 e 611/91, que fixaram o 

INPC como critério de correção dos benefícios. 

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Acrescente-se, ainda, que o artigo 9º, parágrafo único do referido diploma legal assim estabelece: 

?Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

.............................................................................................. 

§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.? 

.............................................................................................. 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Note-se que, nesta sistemática, o beneficiário recebia a antecipação prevista na lei, resultante do excedente ao 

percentual de 10%, e este seria compensado na data-base, quando do cálculo dos índices integrais acumulados no 

quadrimestre. Contudo, com a edição da Lei 8.880/94, tal sistemática foi interrompida, face ao que dispõe o artigo 20, 

incisos I e II, e parágrafo 3º, que estabeleceu o critério de conversão dos benefícios em URV, in verbis: 

?Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observando-se o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

.............................................................................................. 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro.? 

.............................................................................................. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1468/2892 

Verifica-se, pois, que a autarquia ao reajustar os benefícios no período mencionado, bem como ao convertê-los em 

URV em 1º de março de 1994, cumpriu a legislação vigente e, desta forma, atendeu ao princípio de irredutibilidade dos 

benefícios insculpido no artigo 201, parágrafo 2º da atual Carta Magna, razão pela qual não há que falar em incorreção 

do cálculo de conversão do benefício em URV. 

Neste sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra do E. Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, RESP 408838/RS, pub. DJ ? 02/09/2002, pág. 229, in verbis: 

?PREVIDENCIÁRIO ? REVISIONAL DE BENFÍCIO ? PROCESSUAL CIVIL ? DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL ? PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL ? CONVERSÃO EM URV ? RESÍDUO DE 10% DO 

IRSM ? MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E FEVEREIRO/94 ? LEI 8880/94. 

.............................................................................................. 

 - Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro /94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão  da revogação da Lei 8880/94. Precedentes. 

 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

 - Recurso conhecido e provido.? 

Sobre o tema, a Segunda Turma desta Corte já decidiu na AC Nº 97.03.13031-3, por unanimidade, em voto proferido 

pela E. Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, julgado em 29.04.1997, in verbis: 

?PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - URV - CUSTAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Deste 

modo, não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. Precedentes do 

Tribunal Regional Federal 4ª Região. 

2. As custas processuais e os honorários advocatícios não são devidos, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

3. Apelação provida.? 

No que concerne aos juros de mora, esta Turma assentou o entendimento segundo o qual são devidos a partir da citação, 

no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir à taxa de 

1% (um por cento) ao mês, por força do disposto no § 1º do artigo 161 do CTN. 

No tocante à verba honorária, incensurável se afigura a sentença, tendo em vista que a parte autora decaiu da metade do 

pleito contido na exordial, razão pela qual, nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, deve ser 

compensada entre as partes. 

Isto posto, nego provimento à remessa oficial e ao recurso da autarquia. Todavia, dou parcial provimento ao recurso da 

parte autora para elevar os juros de mora, devidos a partir da citação, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até 

a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir à taxa de 1% (um por cento) ao mês, por força do disposto no 

§ 1º do artigo 161 do CTN, mantendo, quanto ao mais, a r. sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.22.000712-2        AC 1173195 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACEMA LUZ DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, a fim de condenar o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, inclusive gratificação natalina. As diferenças devidas, desde a citação, serão apuradas 

segundo o que dispõe o art. 604 do CPC, incidindo juros de 12% ao ano, aplicados desde que vencidas as parcelas, mas 

contados a partir da citação, e atualização monetária, desde o vencimento de cada prestação, segundo os critérios 

estabelecidos no Provimento nº 26/01 da CGJF da 3ª Região. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados no valor correspondente a 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas que se 

vencerem após a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sem custas processuais, porque não adiantadas pela parte 

autora por ser beneficiária da gratuidade de justiça. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 

§ 2º, do CPC.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além do não cabimento de antecipação da tutela jurisdicional. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários 

advocatícios, para 10% sobre o valor da causa. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Recorre, adesivamente, a parte autora, requerendo a majoração da verba honorária, para 15% sobre o valor da 

condenação definitiva. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do ?bem da vida? posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 
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Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, ?em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício?. 

Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

?PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II ? O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do ?bem da vida? posto em debate. 

III ? No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV ? Agravo interno desprovido.? 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: ?A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária?. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 
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Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 14 de setembro de 1997 (fls. 19). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 11.02.1961, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 20); certidão de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 23.09.1967, 25.09.1971, 

01.11.1977, 16.07.1964, 23.08.1969 e 07.10.1962, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 21/26); certidões 

vintenárias dos imóveis rurais, onde a autora exerceu sua atividade rural (Fazenda Jurema-fls. 27/29; Sítio São Marcos-

fls. 30); Sítio Sato-fls. 31/33); contrato de parceria agrícola, datado de 15.09.1977, ajustado pelo prazo de um ano, tendo 

como parceiro agricultor o marido da autora (fls. 34/35); cédula rural pignoratícia, datada de 10.10.1978, em nome do 

marido da autora (fls. 36); contrato de parceria agrícola, datado de 01.10.1987, ajustado pelo prazo de dois anos, tendo 

como parceiro agricultor o marido de autora (fls. 37/38); notas fiscais de comercialização de produtos agrícolas, datadas 

do período de 1979 a 1992, em nome do marido da autora (fls. 39/53). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
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2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1474/2892 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 103/108). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 
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4. Embargos de declaração acolhidos.?  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS 

e ao recurso adesivo da parte autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IRACEMA LUZ DA SILVA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início ? 

DIB 08.08.2005 (data da citação-fls. 86), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.000728-0        AC  450379 
ORIG.   :  9700000855  1 Vr TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  CARLOS BARRETO 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 317 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de requisição de pequeno valor ? RPV ?complementar. 
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Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 
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A propósito, esta corte já  decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

lei nº 8.213/91, com redação dada pela lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente  provido.? 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte autora a fls. 222/226, está em 

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora.  

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.099G.05A3.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000777-4        AC 1269209 
ORIG.   :  0500001395  1 Vr ITAPIRA/SP     0500084782  1 Vr ITAPIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - Instituto Nacional do Seguro Social 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ONOFRA RAMOS MARTUCCI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 parágrafo 1-A do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de reembolso 

de despesas processuais comprovadas e honorários advocatícios. 

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou o não preenchimento dos requisitos 

necessários para a percepção do benefício pleiteado. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução do valor dos 

juros e  daquele arbitrado a título de honorários advocatícios.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 06/12/1992. Nascera em 

06/12/1937, conforme as cópias autenticadas de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro 

de Pessoa Física, encartados às fls. 12. 

No caso destes autos, a certidão de casamento da autora (fls. 13), realizado em 19/06/1954, na qual consta a 

qualificação de seu cônjuge como lavrador, constitui início razoável de prova material.  

Por outro lado, mediante consulta ao CNIS/DATAPREV, foram constatados vínculos urbanos, em nome do cônjuge da 

autora , nos períodos que seguem: 

de 1º/08/1977 a 31/10/1984 ? Prefeitura Municipal de Itapira . ? CBO 97.400; 

de 19/01/1987 A 05/06/1997 ? Consórcio Intermunicipal para Aterro Sanitário ? CBO 97.430. 

Consigno, ademais, que consta no referido cadastro a aposentadoria especial do cônjuge da autora ? no ramo de 

atividade transportes de carga, concedida em 1°/07/1986 ? refiro-me ao benefício NB 0755634942 . 

Tais informações reforçam a declaração de improcedência do pedido.  

Em relação à prova testemunhal, consigno que Laide Aparecida Martins Patrão seguinte esclarecimento: 

?Conhece a autora há bastante tempo, desde setenta e um. Ao ser questionada sobre o ano em que presenciou a autora 

trabalhando na roça, respondeu:  (...) na Fazenda Santa Bárbara, acho que de setenta e quatro até oitenta e cinco a gente 

trabalhou junto lá.(...). " (fls. 55/56) 

Por sua vez, Ruth Rizzi Apolinário , afirmou:  
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?Conhece a autora desde setenta e quatro. (...) conheci ela já na cidade e vivíamos do sítio também e mudamos numa 

rua perto. (....).ela parou de trabalhar faz uns vinte anos que ficou doentinha, mais de idade, e ela parou, trabalhou 

bastante " (fls. 57/58) 

Do conjunto probatório acima, apesar de a  primeira testemunha citada relatar sobre o labor rural da autora, verifica-se 

que a conhece desde 1971, e a segunda testemunha desde 1974. 

Depreende-se, assim, que se reportam, unicamente, a período muito próximo ao início de exercício de atividades de 

natureza urbana pelo cônjuge da autora, em 1º/08/1977.  

São  insuficientes, portanto, para comprovar o efetivo exercício de atividade rural pelo período estabelecido em lei e 

não corroboram referido início de prova material. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da 

sucumbência.  

Excluo da condenação, o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, a cargo da 

parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 parágrafo 1º A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para julgar improcedente o pedido. Excluo da condenação as custas, 

as despesas processuais e os honorários advocatícios a cargo da parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2003.03.99.000797-1        AC  849122 
ORIG.   :  0000001349  3 Vr MATAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ ANTONIO DO NASCIMENTO 
ADV     :  CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data de cessação do auxílio doença ? dia 30/10/2000. Impôs a 

incidência, sobre as diferenças apuradas de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, 

ao pagamento de despesas processuais, honorários advocatícios e periciais.  

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustenta que não foram preenchidos os necessários requisitos 

para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 12/07/2002, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado ? 

aposentadoria por invalidez ? sendo necessária, ?ex vi? do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, o autor exerceu atividade rural, como empregado, em diversas fazendas da região. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, para os trabalhadores 

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª 

Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, 

rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, rel. juíza 

Annamaria Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma 

descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Vide o art. 11, VII 

c/c art. 39, I da Lei 8.213/91. 

No caso dos autos, o autor demonstrou que, ao propor a ação, em 17/11/2000, havia cumprido a carência exigida por lei, 

bem como mantinha a qualidade de segurado. Com a petição inicial foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (fls. 15/16), onde estão registrados contratos de trabalho rural no período de janeiro de 1998 a 

novembro de 1999. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV, constatou-se que o autor exerceu atividades rurais nos períodos de janeiro de 1974 

a novembro de 1999 e de março de 2001 a dezembro de 2004, sendo que o último vínculo iniciou-se em fevereiro de 

2005.  

Consigno que os recolhimentos previdenciários acostados às fls. 15/16 dos autos, consoante já mencionado, foram 

confirmados através de consulta ao referido sistema. 

Ademais, o mesmo cadastro (fls. 74/76), revela que o autor recebeu benefício de auxílio-doença, de junho de 1999 a 

outubro de 2000 ? NB 1121388296.  
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Apesar de não haver nos autos prova testemunhal, verifica-se que os documentos acostados pelo autor atestam ter 

laborado como trabalhador rural por mais de 30 (trinta) anos. 

Negar ao requerente o benefício por ausência de depoimentos testemunhais não seria justificável, tendo em vista a 

prova documental presente no feito, que consubstancia o julgamento. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

?PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 

1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, Art. 

55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 

(...)? 

(STJ, RESP 254144, 5ª Turma, DJ de 14/08/2000, página 200, Relator Ministro Edson Vidigal). 

Saliento que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que o autor ajuizou a ação já em idade avançada, 

trazendo aos autos robusta prova da atividade rural, consistente nas anotações da Carteira de Trabalho da Previdência 

Social acima referidas. 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o ?expert? judicial constatou que ela é portadora de 

doenças com CID I.34 e I.35, que se referem respectivamente a transtornos não reumáticos da valva mitral e aórtica, 

males que a incapacitam, de forma permanente e total para o trabalho, impedindo-a de exercer qualquer atividade que 

necessite de esforço físico. Informa que a autora padece desses males há dois anos. 

O laudo pericial do assistente técnico da autarquia previdenciária de fls. 83, indica que o autor apresenta dupla lesão 

aórtica e insuficiência cardíaca congestiva, estando incapacitado para exercer sua atividade laborativa. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido, 

tal como determinado pela r. sentença, uma vez que o laudo pericial, datado de 30/04/2002, revela que a incapacidade 

teve início há, aproximadamente, dois anos. Nesse passo não prospera a irresignação do Instituto-Réu. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para 

cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: LUIZ ANTONIO DO NASCIMENTO 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 30/10/2000 

RMI:  ?a ser calculado pelo Instituto Nacional do Seguro Social? 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social.  Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata 

implantação do benefício.  Mantenho, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2008.03.99.000798-1        AC 1269230 
ORIG.   :  0600000343  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP   0600004089  2 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA DO PRADO COSTA 
ADV     :  KARINA MELISSA CABRAL 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade 

rural, na forma pleiteada na inicial, a contar da citação válida, devendo cada parcela ser atualizada a partir do 

vencimento de cada uma delas, com juros de mora desde a citação. Não há custas de reembolso, em virtude da 

concessão do benefício da gratuidade da justiça. Não há, de igual modo, condenação ao pagamento de outras custas, 

ante o que estipulam os arts. 2º e 9º da Lei nº 6.032/74. Honorários advocatícios fixados em 10% do somatório das 

parcelas vencidas até data da sentença, atualizadas e acrescidas dos juros de mora. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, da 

qualidade de segurada e do cumprimento do período de carência. Pugna, ainda, pela fixação da verba honorária em 10% 

do valor da causa e considerando apenas as parcelas vencidas da citação até a prolação da sentença.  Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 anos (cinqüenta e cinco) anos de idade em 18 de abril de 1998 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 20.10.1960, na qual consta lavrador 

como profissão de seu marido (fls. 16); certidão de óbito do marido, ocorrido em 20.06.1994, na qual consta lavrador 

como sua profissão (fls. 17); Carteira Profissional de Trabalhador Rural do marido da autora, na qual consta agricultor 

como sua profissão (fls. 18); certidão de casamento do filho da autora, contraído em 14.09.1987, onde consta profissão 

lavrador (fls. 21); certidão de casamento do filho da autora, contraído em 18.08.2001, onde consta profissão lavrador 

(fls. 22); declaração de empregador, na qual consta que tanto a autora, como seu marido, trabalharam em sua 

propriedade rural por mais de quatro anos, no período de 06.05.1986 a 29.08.1990, sempre desempenhando trabalhos 

rurais na lavoura do café (fls. 33). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 
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IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 70/71). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Deixo de conhecer da impugnação quanto à verba honorária posto que em consonância com a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ROSA DO PRADO COSTA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início ? 

DIB 20.07.2006 (data da citação -fls.40 vº), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, reconhecendo o trabalho rural prestado pela autora, pelo tempo exigido por 

lei e tendo em vista o implemento da idade para fins de aposentadoria, e condenou o INSS ao pagamento de benefício 

no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 143, da Lei nº 8.213/91, com termo inicial na data da citação 

do réu. Os valores em atraso deverão ser pagos acrescidos de correção monetária, aplicados os critérios do Provimento 

26/01, da CGJF da 3ª Região, bem como Súmula 08 do TRF da 3ª Região. Sobre tais valores deverão incidir juros 

moratórios, desde a citação até o efetivo pagamento, na base de 0,5% ao mês. A partir da vigência do CC/2002, os 

valores deverão ser reajustados com base na Taxa SELIC. Face à sucumbência, condenou o réu a pagar honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Sentença sujeita ao 

reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além da não caracterização do regime de economia familiar, por ser a área rural, cultivada pelo autor, 

conceitualmente superior à de pequena gleba. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 05 de março de 2005 (fls. 18). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 21.05.1973, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 21); certidão de nascimento da filha da autora, ocorrido em 06.07.1977, onde consta a profissão 

do pai lavrador (fls. 22); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS do marido da autora, onde consta registro de 

trabalho rural no período de 15.06.1976 a 01.11.2002 (fls. 24/25). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 41/46). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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De outra parte, o tamanho da propriedade rural, por si só, não descaracteriza o regime de economia familiar, caso 

estejam presentes os demais requisitos para a concessão de aposentadoria por idade rural, consoante acórdãos assim 

ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO REALIZADO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 

DO CPC NÃO CARACTERIZADA. APOSENTADORIA RURAL. TAMANHO DA PROPRIEDADE NÃO 

DESCARACTERIZA, POR SI SÓ, O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. COMPROVAÇÃO DO LABOR 

RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO E CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

... 

6. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tamanho da propriedade não descaracteriza, por si só, o regime de economia 

familiar, caso estejam comprovados os demais requisitos para a concessão da aposentadoria por idade rural. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa extensão, parcialmente provido, para julgar procedente o pedido inicial 

e restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

(REsp 980065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., DJ 17.12.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EXTENSÃO DA PROPRIEDADE. 

ARRENDAMENTO AO GRUPO FAMILIAR. AUSÊNCIA DE EMPREGADOS. PLANTIO PARA 

SUBSISTÊNCIA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da autora possuir mais de uma propriedade 

rural e arrendar parte delas ao membros do grupo familiar, bem como a dimensão da propriedade agrícola, uma vez que 

não constitui requisito legal para a concessão do benefício previdenciário, consoante se depreende do artigo 11, inciso 

VII, da Lei n.º 8.213/91. 

 2. Para a configuração do regime de economia familiar é exigência inexorável que o labor rurícola seja indispensável à 

subsistência do trabalhador, o que acontece na hipótese dos autos, conforme aferido pelo Tribunal de origem mediante o 

exame das provas. 

3. Recurso especial não conhecido.  

     (REsp 529460/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ªT., DJ 23.08.2004) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 72/80 (prolatada em 25.05.2006) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 36v. (23.02.2006), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à 

apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada RITA DIAS DAS NEVES, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início ? 

DIB 23.02.2006 (data da citação-fls. 36vº), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.60.03.000810-5        AC 1292313 
ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 
APTE    :  ALCIDES TORRES 
ADV     :  JANIO MARTINS DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por ALCIDES TORRES, em face da sentença proferida em ação ordinária objetivando a 

revisão do valor do benefício previdenciário, com o aumento da aposentadoria especial para 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, nos termos da Lei nº 9.032/95, pagando as diferenças devidas nos últimos cinco anos contados da 

data do ajuizamento da ação, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros à razão de 1% ao mês incidentes até a 

data do efetivo pagamento, mais custas processuais e honorários advocatícios à razão de 20% (vinte por cento) do valor 

da condenação e demais consectários decorrentes da sucumbência. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, solucionando o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do Código de Processo Civil, condenando a parte autora a pagar ao réu, face a sucumbência, honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa devidamente atualizado, de acordo com os critérios fixados 

pelo Provimento nº 26/2001, da E. Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo a 

execução permanecer suspensa, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50, caso seja o autor beneficiário da 

Justiça Gratuita. 

Apela o autor, sustentando ter o direito de ver o coeficiente utilizado no cálculo da renda mensal elevado para 100% do 

salário de benefício, encontrando-se pacificado o entendimento de que a majoração no coeficiente de cálculo 

introduzida pelas Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95 aplica-se aos benefícios concedidos sob a égide da legislação pretérita, 

não podendo se falar em retroatividade da lei, mas em incidência e aplicação imediata. Prequestiona o artigo 5º, caput, 

da Constituição Federal. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 415.454 e do RE nº 416.827, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, considerou contrária à Constituição Federal (arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º) a decisão concessiva de revisão para 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nas hipóteses de pensão por morte, aposentadoria por invalidez e 

aposentadoria especial, instituídas em período anterior ao da vigência da Lei nº 9.032/95, que modificou os arts. 44, 57, 

§ 1º e 75, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido: AgRg. no AI 544.713, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 13.02.2008; RE 569.109, Rel. Min. Eros Grau, DJ 

13.02.2008;  RE 566.698, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 11.02.2008; RE 573.464, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 
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11.02.2008; RE 563.152, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.02.2008; RE 493.890, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 

18.05.2007; RE 454.437, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 13.04.2007; RE 421.340, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 

13.04.2007. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do 

autor. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.24.000822-6        AC 1219834 
ORIG.   :  1 VR JALES/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PETRONILIA NUNES DE AGUIAR 
ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por PETRONILIA NUNES DE AGUIAR contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

O Digníssimo representante do Ministério Público Federal, entendendo imperiosa sua manifestação no caso dos autos, 

em observância a Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) exarou parecer às fls. 57/63, opinando tão somente pela 

prioridade na tramitação do presente feito. 

A r. sentença monocrática de fls. 85/91 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e, por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 95/100, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior?. 
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A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

?Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)?. 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I ? aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal? (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 15 de outubro de 1939, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

?Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como ?número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício? (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142.? 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 
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Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 72 (setenta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1994. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

?A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.? 

A Certidão de Casamento de fl. 09 qualifica, em 25 de julho de 1964, o marido da autora como lavrador, bem como a 

Certidão de Óbito, de fl. 08, deixa assentado que, na data do seu falecimento, 30 de setembro de 1986, este ainda era 

lavrador. No mesmo sentido, a Declaração para Cadastro de Imóvel Rural de fls. 12/13, datada de 10 de maio de 1972, a 

Certidão de Cadastro de fl. 17, emitida pelo Ministério da Agricultura em 24 de maio de 1978, além das Notas Fiscais 

de Produtor Rural e de Entrada, às fls. 10/11, 14, 16 e 18/25, emitidas no período de 14 de junho de 1971 a 12 de agosto 

de 1984. Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural dela, conforme entendimento 

já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ademais, o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 80/81, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.000843-2        AC 1269275 
ORIG.   :  0600000987  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAMIRO ALVES DE ANDRADE 
ADV     :  MARCO ANTONIO DOS SANTOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a redução dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 09/05/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela lei n.º 10.352/2001. Nego seguimento à remessa oficial.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Faz-se necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. 

Admite-se, contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se 

refiram precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 02/04/2004. 

A certidão de casamento do autor e a certidão do cartório eleitoral, consignam a profissão do requerente como lavrador 

nos anos de 1966 e de 1972. Vide fls. 08/09. 
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Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais (fls. 

36/37), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha  João Donaire Vargas ? fls. 36. 

?conheço o autor desde os idos de 1971, pois morava próximo do meu sítio. Pelo que sei ele sempre trabalhou na roça, 

como diarista, tendo trabalhado para Pedro Patucci e outros que não me recordo, no cultivo de feijão, algodão, milho, 

etc. O autor ainda hoje trabalha no campo, tendo exercido essa atividade de forma ininterrupta.? 

No mesmo sentido depôs a testemunha Pedro Moacir Ferreira ? fls. 37. 

Consultado o CNIS ? Cadastro Nacional de Informações Sociais, nada foi constatado em nome do autor. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: RAMIRO ALVES DE ANDRADE 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação ? dia 08/09/2006 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Antecipo, 

de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 02 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0999.090G.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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ORIG.   :  0500025284  1 Vr PARANAIBA/MS                   0500000870  1 Vr 

PARANAIBA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIRCE SILVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CLEONICE MARIA DE CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial para, com supedâneo nos arts. 48 e 143, da Lei nº 8.213/91, condenar o 

INSS a pagar à autora a devida aposentadoria por idade, no valor mensal correspondente a um salário mínimo, desde a 

citação. As prestações vencidas deverão ser executadas pelo autor, na forma dos arts. 730 e 731, do CPC, 

monetariamente atualizadas, a partir do respectivo vencimento, acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, incidentes 

desde a citação (Súmula 148 do STJ0. Sucumbente o réu, condenou-o ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula 111 do STJ).  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 21 de abril de 1999 (fls. 08). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 29.07.1967, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 09); certidão da justiça eleitoral, datada de 06.10.2005, onde consta a profissão da autora 

trabalhadora rural (fls. 10); certidão vintenária do cartório de registro de imóveis, onde consta que em 16.08.1989, por 

ocasião da separação consensual da autora e seu marido, coube-lhe uma área de terras rurais (fls. 11); guias de 

recolhimento de ITR, efetuadas pela autora, referentes aos anos de 1991 a 1997 (fls. 12/20); notas fiscais de compra de 

implementos agrícolas e pecuários, datados de 1997 a 2000, em nome da autora (fls. 21/25); comprovante de entrega de 

declaração para cadastro de inóvel rural, datado de 03.11.1992, em nome da autora (fls. 26).   

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 75/77). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada DIRCE SILVEIRA, para que cumpra a obrigação 

de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início ? DIB 

05.12.2005 (data da citação-fls. 34), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.03.000882-0     REOAC 1220171 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
PARTE A :  TEREZINHA SOARES PEREIRA 
ADV     :  FLAVIA NOGUEIRA PRIANTI 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário em ação ordinária onde se objetiva a conversão do benefício previdenciário de auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 66/68, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela determinando o imediato restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, com início 

na data da cessação do benefício anterior. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos valores em atraso, descontados os já 

pagos for força da antecipação de tutela, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de 

Orientações de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar 

da citação, assim como de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Às fls. 112/113, a autarquia informa o cancelamento do benefício de auxílio-doença, em 31.03.2008, tendo em vista que 

a nova perícia médica realizada constatou a existência de capacidade laborativa da autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 104/108 (prolatada em 19.10.2006) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da cessação do benefício anterior (30.10.2005 ? fls. 22), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 

Neste sentido: 

?PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. O "valor certo" referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro 

limitador do reexame necessário. Precedentes. 

3. Agravo desprovido.? 

(STJ, AgRgREsp. nº 911.273/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 10.05.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?Processual civil. Reexame necessário. Obrigatoriedade ou dispensa do duplo grau de jurisdição. Data da prolação da 

sentença. Valor da condenação/valor certo. Limite de sessenta salários mínimos. 

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. 

Civil) é o da prolação da sentença. 

2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela condenado. 

Quando não tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa atualizado até a data 

de sua prolação. 

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível 

se acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas. 

4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento.? 

(STJ, REsp. nº 723.394/RS, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, j. 01.09.2005, v.u., DJ 14.11.2005) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada TEREZINHA SOARES PEREIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início na data da cessação administrativa do auxílio-doença e renda mensal inicial ? RMI de 100% (cem por cento) 

do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000897-4        AG  323257 
ORIG.   :  0600052257  1 VR ORLANDIA/SP   0600000754  1 VR ORLANDIA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  GILBERTO FELIX DA SILVA 
ADV     :  FERNANDA MARCHIÓ SILVA GOMIERO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Orlândia/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta 

por GILBERTO FELIX DA SILVA, deferiu o pedido de antecipação da tutela objetivando a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.  

Em suas razões constantes de fls. 02/10, o agravante sustenta a ausência dos requisitos autorizadores à concessão da 

medida excepcional, salientando que a renda mensal per capita da família da parte agravada supera o limite previsto no 

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93. Alega a impossibilidade de antecipação da tutela em face da Fazenda Pública. 

Subsidiariamente, insurge-se quanto à imposição de multa diária no caso de descumprimento da medida concedida e 

suscita, por fim, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Inicialmente, cabe assentar a possibilidade de se antecipar a tutela contra a Fazenda Pública, propiciando à parte que 

aparentemente tem razão, o acesso à ordem jurídica justa em obter um provimento jurisdicional célere. É que a vedação 

ao deferimento da medida, diz respeito tão-somente aos casos de pagamento de vencimentos, vantagens pecuniárias e 

reclassificação de servidores públicos, previstos no art. 2º-B da Lei 9.494/97, incluído pela Medida Provisória nº 2.180-

35, de 24 de agosto de 2001, o que não é a hipótese dos autos. Acerca da questão, destacam-se os ensinamentos de 

Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, de Theotônio Negrão e da seguinte ementa: 

?Fazenda Pública. Cabimento. É admissível tutela antecipada contra a fazenda pública (STF, Pleno, ADC 4, rel. Min. 

Sydney Sanches, m.v., j. 10.9.1997). No mesmo sentido: TJRJ 60: ?Admissível a antecipação de tutela de mérito, 

mesmo contra a fazenda pública, desde que presentes os seus pressupostos?. V., acima, coment. 27 CPC 273?. 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 653). 

?Art. 273:3a. É possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública (v. nota anterior). 

?Afora a exceção restritiva prevista na Lei n. 9.494, de 10.9.97, é admissível a antecipação de tutela contra a Fazenda 

Pública. Medida cautelar procedente, com imediato processamento do recurso especial interposto? (STJ-2ª Turma, Méd. 

Caut. 1.794-PE, rel. Min. Franciulli Netto, j. 22.2.00, julgaram procedente, v.u., DJU 27.3.00, p.82)?. 

(Código de Processo Civil. 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 356). 

?PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ALEGAÇÃO DE INFRINGÊNCIA AO DUPLO GRAU DE 

JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. SATISFATIVIDADE DA MEDIDA. POSSIBILIDADE. MULTA DIÁRIA. 

1. O entendimento de que não pode haver antecipação de tutela contra a Fazenda Pública está ultrapassado, pois fere os 

comezinhos princípios de direito, o direito que todos têm de um tratamento igualitário. Inclusive o Supremo Tribunal 

Federal entende que em questões previdenciárias, não se aplica o que foi decidido na ADC 4, (cf. Reclamações ns. 

1.157, 1.022 e 1.104 ajuizadas pelo INSS). Ainda que a decisão esteja sujeita a remessa, uma excrescência processual, 

diga-se de passagem, não impossibilita a antecipação da tutela. À tutela antecipada e às liminares, não se aplica o art. 

475 do CPC. 
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2. À mingua à míngua de argumentação a desafiar os fundamentos da decisão impugnada, e dos documentos nos quais a 

Magistrada a quo fundamentou sua decisão, inclusive, para apreciar a presença de dano irreparável ou de difícil 

reparação, não há como dar provimento ao agravo de instrumento. 

3. A aplicação de multa é para fazer com que o INSS respeite as 

decisões judiciais, cumprindo-as. Se com a decisão não se conforma deve recorrer, pedindo a suspensão, mas enquanto  

a decisão não for suspensa há o INSS de cumpri-la.  Tenha-se, por fim, que as astreintes podem ser fixadas de ofício, 

conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça (cf. REsp 267.446/SP, acórdão publicado no DJU de 23.10.2000).? 

(TRF1, 2ª Turma, AC n.º 2002.01.00.011128-1, Rel. Des. Fed.Tourinho Neto, j. 26.08.2002, DJU 13.02.2003, p. 71). 

Esclareça-se, a propósito, que os efeitos erga omnes da decisão proferida na ADC N. 4-6/DF não se aplicam às 

antecipações de tutela concedidas em ações previdenciárias, de acordo com a Súmula nº 729 do Supremo Tribunal 

Federal.  

No tocante aos requisitos indispensáveis à antecipação dos efeitos da tutela, também não prosperam as alegações 

aduzidas pelo Instituto Autárquico. 

O benefício do amparo social, previsto no inciso V do art. 203 da Constituição Federal, consiste na ?garantia de um 

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei?.  

A Lei nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que deu eficácia ao dispositivo constitucional supracitado, foi 

regulamentada pelo Decreto nº. 1.744, de 08 de dezembro de 1995. O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 2º de seu 

Decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do benefício, quais sejam: ser o requerente portador 

de deficiência ou idoso, com 65 anos ou mais (inovação trazida pelo art. 34 da Lei nº 10.741/03) e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família.  

Segundo os referidos dispositivos legais, ?pessoa portadora de deficiência? é a incapacitada para a vida independente e 

para o trabalho, em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, 

que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. De acordo com a MP nº 1.473-34, de 

11/08/1997, convertida na Lei nº 9.720, de 30/11/1998, o conceito de família deve corresponder ao conjunto das 

pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, que convivam sob o mesmo teto. Por fim, não possui condições de 

manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior 

a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este último requisito foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-

Geral da República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do § 3º 

do art. 20 da Lei nº 8.742/93.  

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Discorrendo sobre a matéria, Paulo Afonso Brum Vaz assevera que ?pode-se, entretanto, destacar situações em que a 

presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de 

prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários 

à concessão do benefício, resta caracterizada também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade 

do pretendente ao favor legal? (Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

?PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 

8.742/93. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1506/2892 

III ? O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido.? 

(5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

Não é outro o entendimento desta Corte: 

?ASSISTÊNCIA SOCIAL ? PEDIDO DE CONCESSÃO DE RENDA MENSAL ASSISTENCIAL ? LEGITIMIDADE 

PASSIVA DO INSS PARA RESPONDER PELO BENEFÍCIO DO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO, 

REGULADO NA LEI 8.742/93 ? DEVENDO SER RECONHECIDA A ILEGITIMATIO PASSIVA DA UNIÃO 

FEDERAL ? PROVA SUFICIENTE PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO TOCANTE AOS REQUISITOS 

LEGAIS ? REGRA DO ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93 NÃO EXCLUDENTE DE OUTRAS FORMAS DE 

DEMONSTRAÇÃO DE MISERABILIDADE PARA FINS DE CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO ? APELO 

PROVIDO ? IMPOSIÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO. 

(...) 

4. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um sinal objetivamente considerado insuficiente à subsistência 

do portador da deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador ? no sistema processual da livre convicção ? 

faça uso de outros fatores que tenham a potencialidade de comprovar a condição miserável do autor e de sua família. 

(...) 

9. Preliminar de ilegitimidade passiva ?ad causam? argüida pela União acolhida. Apelação provida.? 

(1ª Turma, AC nº. 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185). 

Como é cediço, a tutela antecipada pode ser concedida pelo juiz desde que verificada a presença dos requisitos contidos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, 

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, ou, alternativamente, a caracterização do abuso de direito 

de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, e, afinal, a inexistência do perigo da irreversibilidade do 

provimento antecipado. 

No caso concreto, evidencia-se a verossimilhança das alegações, haja vista a incapacidade da parte agravada para o 

trabalho e vida independente, de forma total e permanente, em decorrência da amputação cirúrgica de ambos os 

membros inferiores até o terço médio das coxas, da deficiência visual grave no olho direito e das enfermidades de que é 

portador, classificadas como.hipertensão arterial sistêmica, insuficiência cardíaca congestiva severa e diabetes mellitus, 

consoante se infere do laudo pericial de fls. 35/41. 

Sob outro aspecto, além de a parte agravada não possuir meios de manter o próprio sustento, constata-se a 

impossibilidade de tê-lo provido por sua família ? constituída pelo autor e cônjuge ? cuja renda mensal, equivalente a 01 

(um) salário-mínimo, mostra-se insuficiente ao custeio de muitas das necessidades básicas, tais como remédios, 

alimentos etc, conforme estudo social de fls. 20/21, hábil a retratar a miserabilidade vivenciada pelo núcleo.  

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de beneficiário 

da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial do amparo pleiteado, uma vez que a demora na prestação 

jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das parcelas. 

Não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que, improcedente a ação, o Instituto 

Autárquico poderá, além de cassar o benefício concedido, buscar o ressarcimento de eventuais valores pagos 

indevidamente, dispondo dos meios necessários para tanto. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do 

Código de Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de 
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dano irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por 

ser este menos gravoso que aquele. 

No que diz respeito à multa cominada pelo não cumprimento da determinação imposta, justifica-se sua imposição como 

forma de assegurar o cumprimento das obrigações de fazer e, bem assim, a eficácia dos provimentos jurisdicionais, in 

casu, a decisão ora agravada. Quanto ao valor da multa, não cabe debatê-lo neste momento, mesmo porque a 

providência determinada não fora efetivamente descumprida, de tal sorte que a discussão acerca da matéria implicaria 

permissivo hábil a diferir a implantação do benefício, o que não se mostra razoável diante de sua natureza 

eminentemente alimentar. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. decisão atacada não ofendeu qualquer dispositivo 

legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, para 

diferir a fixação do valor da multa diária, no caso de efetivo descumprimento da determinação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000933-3        AC 1269366 
ORIG.   :  0600000156  1 Vr REGENTE FEIJO/SP     0600002703  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AURELIO DELMASSO 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face da r. sentença proferida em ação 

ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por 

invalidez, inclusive gratificação natalina, nos termos do artigo 44, 28 e ss da Lei nº 8.213/91, com termo inicial na data 

da cessação indevida do auxílio-doença. Determinou que as prestações vencidas sejam pagas com incidência dos juros 

de mora de 1% ao mês a contar da data do laudo pericial, e correção monetária, de acordo com os índices legalmente 

adotados, a partir do vencimento de cada prestação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Deixou de condená-lo em custas e despesas 

processuais por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, não havendo valores a serem reembolsados. Sentença sujeita 

ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença alegando ausência de incapacidade para o trabalho. Não sendo 

esse o entendimento, requer a redução da verba honorária para 10% sobre o valor da causa, ou que seja observada a 

Súmula nº 111 do STJ. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 84/87 (prolatada em 17.05.2007) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez, com termo inicial na data da cessação do auxílio-doença (05.01.2006), sendo aplicável a 

nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas 

em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, 

RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 63/64), que o autor é portador 

de abaulamento discal L4, L5, artrose lombar, tendinite supra-espinhal direita e artrose cervical. Afirma o perito médico 

que o autor está totalmente incapaz para o trabalho devido ao comprometimento ósseo da coluna, não apresentando 

condições de restabelecimento ou retorno ao trabalho. 

Presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

?PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO ? HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...).? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

?PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 
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7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida.? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça).  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado AURELIO DELMASSO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

na cessação administrativa do benefício de auxílio-doença e renda mensal inicial ? RMI de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000960-6        AC 1269393 
ORIG.   :  0400000217  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP     0400023297  1 Vr 

MONTE AZUL PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ABEL PERES 
ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face da r. sentença proferida em ação 

ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir do requerimento administrativo. Determinou que os juros de mora correspondam a 1% ao mês, a 

partir da citação e a correção monetária nos termos do Provimento nº 26/2001 COGE/TRF3ª Reg. Condenou-o, ainda, 

ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as diferenças apuradas até a data da prolação da 

sentença, observando-se a Súmula nº 111 do STJ. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença sustentando ausência de incapacidade total para o trabalho. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 58/67), que o autor apresenta 

insuficiência cardíaca após infarto agudo do miocárdio. Conclui o perito médico que o autor se encontra de maneira 

total e permanente para o exercício de sua atividade laborativa.  

Presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

?PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO ? HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...).? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

?PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida.? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ABEL PERES, para que cumpra a obrigação de 

fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início na data do 

requerimento administrativo e renda mensal inicial ? RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos 

do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000971-1        AG  323334 
ORIG.   :  0100002125  2 VR SUMARE/SP 
AGRTE   :  ZOLDITE APARECIDA BELOZO 
ADV     :  DIRCEU DA COSTA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ZOLDITE APARECIDA BELOZO em face da r. decisão que, em 

execução relativa à ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL ? INSS, não acolheu os critérios apresentados na conta que visava à expedição de ofício requisitório 

complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante ser devida a incidência de juros de mora até a expedição da 

requisição de pagamento. 

Objetiva o recurso impugnar a decisão que, a título de execução complementar, indeferiu a incidência de juros de mora. 

Considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados (art. 394 do 

Código Civil), constituindo os juros gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela qual haverão de 

incidir até o total adimplemento da dívida. 

Antes, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do ofício precatório ou 

requisição de pequeno valor não desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos 

respectivos juros até a data em que restar integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298616 (Relator 

Ministro Gilmar Mendes ? acórdão publicado em 03/10/2003, transitado em julgado em 20/10/2003), dar a última 

palavra acerca da quaestio, oportunidade em que restou decidido pelo Plenário a permissão do pagamento do precatório 

até o final do exercício seguinte à sua inscrição no orçamento, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

Anteriormente, a matéria já havia sido apreciada, conforme julgado que porta a seguinte ementa: 
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?CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido.? 

(STF, 1ª Turma, RE nº 305186/SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 18/10/2002, p. 49). 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de ?Fazenda Federal?, submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no art. 

100 da Constituição Federal de 1988, assim transcrita: 

?À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, 

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à 

conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 

adicionais abertos para este fim. 

§ 1º: É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.? 

Nesse passo, recebido o ofício precatório pelo Tribunal e atualizado seu valor para futura inscrição orçamentária, tem a 

Autarquia Previdenciária, até o final do exercício seguinte, prazo para efetivar o pagamento, conforme normação 

constitucional acima mencionada, caso em que não há de se cogitar acerca de retardamento no cumprimento da 

obrigação. 

Não se procede de modo diferente quanto às Requisições de Pequeno Valor (RPV?S). Vejamos. 

A teor do § 3º do art. 100 da Constituição Federal, as obrigações definidas em lei como de pequeno valor, a serem 

adimplidas pela Fazenda Pública, prescindem da sistemática dos precatórios judiciais prevista no caput desse mesmo 

artigo. 

Aludido dispositivo foi regulamentado, inicialmente, pela Lei nº 10.099, de 19 de dezembro de 2000, que alterou o art. 

128 da Lei nº 8.213/91, estabelecendo que as execuções judiciais decorrentes do reajuste ou concessão de benefícios 

previdenciários, com valores inferiores a R$ 5.180,25 deveriam ser quitadas no prazo de até 60 (sessenta) dias após a 

intimação do julgamento da decisão, independentemente de precatório. 

Todavia, o § 1º do art. 17 da Lei 10.259/01 estabeleceu que as obrigações consideradas de pequeno valor, para efeitos 

do § 3º do artigo 100 da CF, observariam o quantum relativo às causas de competência do juizado especial federal cível, 

cujo limite corresponde a 60 (sessenta) salários-mínimos, nos termos do art. 3º da mesma lei, o que foi reproduzido pela 

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal (art. 2º, I). 

Distribuída a Requisição de Pequeno Valor ? RPV no Tribunal, e, devidamente atualizada, competirá à Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Finanças do Conselho da Justiça Federal disponibilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, os 

créditos necessários ao correspondente pagamento, hipótese em que não se verificará o inadimplemento relativo da 

obrigação. 

Em ambos os casos ? precatório ou RPV ?, afora o prazo legalmente estabelecido para seu cumprimento, não há no 

ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido entre a data do 

cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se justificando a 

incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar, sim, crédito complementar a favor do 

exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

No tocante à correção monetária, aplicam-se as balizas contidas no ?Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal?, conforme Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, interiorizado nesta 3ª Região 

por meio do Provimento nº 26/01, mantido pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), ambos da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Recomendava o Manual que até dezembro de 2000, haveria de utilizar-se a indexação pela UFIR, sendo que, restando 

esse critério extinto pela MP nº 1973-67 (art. 29, § 3º), a partir de janeiro de 2001, a atualização passaria a observar a 

incidência do IPCA-E.  

Alinhando-se à Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, a Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, 

também editada pelo Conselho da Justiça Federal, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos. 258/02 e 

373/04), manteve, para efeito da atualização monetária dos débitos judiciais, o Índice de Preços ao Consumidor 

Ampliado ? Série Especial (IPCA-E), na forma do art. 8º. 

Dada a sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela emenda acima, 

acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e legais, os valores consignados 

nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na proposta orçamentária e por 

ocasião do efetivo pagamento, se apurada defasagem, segundo o critério de correção acima estabelecido. 

Assim, em todos os termos, tem sido o entendimento reiterado desta Corte, consoante as seguintes ementas: 

?CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIOS DE INCIDÊNCIA. 

-Apelação interposta contra sentença, que indeferiu expedição de precatório complementar e extinguiu a execução, por 

implemento da obrigação. 

-Não tendo a Fazenda Pública cumprido, na espécie, o prazo constitucional, para pagamento de precatórios, os juros de 

mora são devidos, entre as datas da conta e da inclusão do precatório, em orçamento, e após o decurso do prazo 

constitucional. Precedentes. 

-Atualização de valores, em sede de precatório, até dezembro/2000, pela UFIR, e, a partir de janeiro de 2001, com base 

no IPCA-E, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

-Na espécie, devidas diferenças de correção monetária, até a data do depósito efetivado pelo INSS, observando-se os 

indexadores acima aludidos, deduzindo-se as atualizações, já procedidas, motu proprio, pela autarquia securitária. 

-Apelação, parcialmente, provida.? 

(10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. ALEGAÇÃO 

DE ERRO MATERIAL. INCLUSÃO DE VALORES INDEVIDOS. JUROS DE MORA. PERÍODO DE 

INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. É entendimento jurisprudencial pacificado o de que a inexatidão dos elementos e os critérios de cálculo não 

constituem erros materiais, ficando acobertados pela autoridade da coisa julgada, considerando-se erro material apenas 

o erro de conta - aritmético - corrigível a qualquer tempo. 

2.  O erro de cálculo, que nunca transita em julgado, é o erro aritmético ou, como se admite, a inclusão de parcelas 

indevidas ou a exclusão das devidas, por omissão ou equívoco de modo que a inclusão de parcelas indevidas nos 

cálculos de liquidação ou a exclusão das devidas, também configura erro material e, portanto, é passível de correção 

com espeque no disposto no inciso I do art. 463 do CPC. 

3. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os precatórios, 

apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente.  

4.  Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são 

devidos juros de mora para tais casos. 

5. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de 

atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho (data da inclusão da verba 
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necessária ao pagamento dos débitos no orçamento) e a data máxima estipulada pela Constituição Federal para a 

efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 

6. Em se tratando de pagamento extemporâneo, o INSS passa a incorrer em mora relativamente ao saldo remanescente. 

Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros moratórios, exclusivamente quanto ao saldo remanescente no caso 

de pagamento extemporâneo, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o crédito deveria ser pago. 

7. Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(7ª Turma, AG nº 2006.03.00.003861-1, Rel. Des. Walter do Amaral, j. 09/10/2006, DJU 10/11/2006, p. 726).  

?PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ O MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO. 

I - Incabível a incidência de juros no período que medeia a expedição do ofício precatório e o respectivo depósito, dada 

a observância do prazo de pagamento disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

II - Tendo o cálculo elaborado por este Tribunal, quando do encaminhamento do ofício precatório para inclusão da 

verba no 

orçamento da União, contemplado somente a correção monetária, cabível a incidência de juros moratórios até a 

expedição do ofício, pois, na condição de devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva 

solução do crédito. 

III - Agravo regimental prejudicado, ante o julgamento definitivo da matéria. Agravo de instrumento improvido.? 

(3ª Turma, AG nº 2006.03.00.049802-6, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 06/09/2006, DJU 25/10/2006, p. 233). 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1- O pagamento efetuado em decorrência de ordem judicial, que gerou a extinção da execução, não tem o condão de 

acarretar a perda de objeto do agravo de instrumento interposto, na medida em que se discute em seu mérito justamente 

a decisão que determinou tal  pagamento. 

2- Por ter sido devidamente pago o precatório no prazo constitucional, não são devidos juros de mora durante a sua 

tramitação, ou seja, entre a data da expedição e seu efetivo pagamento. 

3- O débito a ser liquidado pela Autarquia Previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após a sua extinção, conforme expressamente 

previsto no manual de Cálculos da Justiça Federal. 

4- Agravo Regimental (fls. 72/73) e de Instrumento providos. Agravo Regimental de fls. 55/61 relativo ao efeito 

suspensivo do Agravo de Instrumento prejudicado.? 

(9ª Turma, AG nº  2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PAGAMENTO DE JUROS - PRECATóRIO 

COMPLEMENTAR - HIPÓTESE POSTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30, DE 13 DE SETEMBRO 

DE 2.000.  

- A atualização monetária consubstancia reajustamento da obrigação pecuniária, com a aplicação de fatores de correção 

legalmente estabelecidos, de maneira a manter o poder aquisitivo da moeda, em face do fenômeno da inflação. Evita-se, 

assim, a corrosão do quantum debeatur da parte credora.  

- Nos precatórios apresentados depois da Emenda Constitucional nº 30/00, em atenção ao artigo 100, § 1º, da 

Constituição Federal, alterado pela citada emenda, a correção do valor passou a ser feita da data da conta até o efetivo 

pagamento do quantum. 
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- Não se há falar em mora da Fazenda Pública, desde que a satisfação da dívida se dê no prazo constitucionalmente 

estabelecido, sendo aplicável, durante o mencionado lapso temporal, apenas, a correção monetária, de acordo com as 

Resoluções nºs 242/01 e 438/05 supramencionadas, pelo índice do IPCA-E.  

- No período posterior à inscrição do precatório são descabidos juros de mora. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

?CIVIL - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - RPV - JUROS 

MORATÓRIOS.  

1- Promovido o adimplemento da obrigação imposta à Autarquia Previdenciária dentro do prazo de até 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do recebimento da Requisição de Pequeno Valor pelo Tribunal, descabe a incidência de juros 

moratórios para fins de expedição de precatório complementar.  

2- Apelação improvida.? 

(9ª Turma, AC nº 1999.03.99.082036-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 15/08/2005, DJU 06/10/2005, p. 425). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PAGAMENTO DE JUROS - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - HIPÓTESE ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30, DE 13 DE SETEMBRO DE 

2.000. 

- A atualização monetária consubstancia reajustamento da obrigação pecuniária, com a aplicação de fatores de correção 

legalmente estabelecidos, de maneira a manter o poder aquisitivo da moeda, em face do fenômeno da inflação. Evita-se, 

assim, a corrosão do quantum debeatur da parte credora.  

- RPV's são requisições de pagamento de quantia certa a que for condenada a Fazenda Pública, relativa a débito cujo 

valor atualizado não seja superior ao limite de 60 salários-mínimos por beneficiário, efetuando-se o respectivo 

pagamento em até 60 dias, contados da data do recebimento da requisição (Lei n. 10.259, art. 17, § 1º).  

-De acordo com a legislação para as hipóteses de "RPV", o prazo para pagamento da quantia devida conta-se da data do 

recebimento da requisição. A partir deste marco, há, apenas, incidência de correção monetária pelo IPCA-E. 

- Descabe declarar a extinção da execução nesta sede, como pretendido pela parte agravante. A teor do artigo 795 do 

Código de Processo Civil, "a extinção só produz efeito quando declarada por sentença", proferida pelo Juízo de primeira 

instância, onde o processo executivo tramitou.  

- Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(8ª Turma, AG nº 2003.03.00.041240-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 17/10/2005, DJU 30/11/2005, p. 526). 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme expressamente 

previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal.  

II - Descabe a incidência de juros moratórios para fins de expedição de precatório complementar ou requisição de 

pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do 

exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo 

Tribunal Federal.  

III - Cabível a incidência dos juros moratórios no período entre a homologação do cálculo e a expedição do precatório, 

considerando que a conta de liquidação homologada é datada de fevereiro de 1997 e a expedição do precatório se deu 

apenas em maio de 1999, período que não pode ser considerado como de sua regular tramitação.  

IV - Agravo improvido.? 
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(9ª Turma, AG nº 2003.03.00.061390-2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/05/2004, DJU 29/07/2004, p. 287). 

No caso dos autos, o extrato de consulta processual anexo à presente decisão revela que o ofício requisitório principal 

fora distribuído a este Tribunal na data que menciona, devidamente atualizado segundo os índices oficiais, e 

definitivamente liquidado dentro do período previsto em lei. 

A conta sustentada pela parte autora, de seu lado, compreendeu indevidamente juros moratórios calculados sobre o 

valor de liquidação do precatório, o qual foi devidamente atualizado com incidência de correção monetária, como visto 

acima. 

De rigor, portanto, a elaboração de nova conta a fim de apurar o valor devido para efeito de requisição complementar, 

incidindo-se apenas juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a expedição definitiva do ofício 

requisitório principal, tomando-se por base o valor original do precatório. 

A propósito, verifico que à fl. 46 houve, equivocadamente, a incidência de juros de mora sobre os valores referentes à 

verba sucumbencial, o que se insere no contexto de erro material, porquanto indevida. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para 

anular o cálculo de crédito complementar apresentado e determinar a elaboração de nova conta, na forma acima 

explicitada. De ofício, afasto a incidência de juros moratórios sobre os honorários sucumbenciais, o que deverá ser 

observado na nova conta de execução. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.60.05.001022-1        AC 1257781 
ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AUGUSTA FELIX DA SILVA 
ADV     :  PATRICIA TIEPPO ROSSI CORAZZA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade 

rural, no valor de um salário mínimo, mais as parcelas vencidas e vincendas corrigidas monetariamente e acrescidas de 

juros legais de 1% ao mês, desde a data da citação. Honorários advocatícios fixados em R$ 300,00. Sem custas (art. 55 

da Lei nº 9.099/95). 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do 

cumprimento do tempo de carência. Pugna, ainda, pela fixação da verba honorária em 10% sobre o valor das prestações 

em atraso, considerando apenas as parcelas vencidas da citação até o momento da prolação da sentença. Por fim, requer 

a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 28 de agosto de 1989 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Aral Moreira em nome da autora, 

com data de admissão 21.11.1988 (fls. 13); certidão de casamento da autora, contraído em 29.12.1955, na qual consta 

lavrador como profissão de seu marido (fls. 14); certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 17.07.1980, na qual 

consta profissão de agricultor (fls. 15); certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 04.09.1959, na qual 

consta lavrador como profissão do pai (fls. 16); certidão de nascimento da filha da autora, ocorrido em 30.01.1981, na 

qual consta que os pais são agricultores (fls. 17); Escritura de Compra e Venda de imóvel rural, lavrada aos 04.09.1973, 

tendo como comprador o marido da autora, qualificado como lavrador (fls. 18/21); Auto de Partilha, datado de 

25.01.1988, do imóvel rural pertencente ao finado marido da autora (fls.22/24); certificado de cadastro do INCRA do 

imóvel ?Chácara Ouro Verde? em nome do marido da autora, relativo ao exercício de 1987 (fls. 25); 

Notificação/Comprovante de pagamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural- ITR, referentes ao ano 

exercício de 1991 a 1996, do imóvel ?Chácara Ouro Verde?, nome do marido e da autora (fls.28/35); Declaração para 

Cadastro de Imóvel Rural-DP da ?Chácara Ouro Verde? em nome da autora, datada de 12.11.1992 (fls. 36/42); Taxa de 

Cadastro 1994 do INCRA da ?Chácara Ouro Verde?, em nome da autora (fls. 43); Declaração do ITR Exercício 2005 

da ?Chácara Ouro Verde?, em nome da autora (fls. 45/49). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
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2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 85/86). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 
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4. Embargos de declaração acolhidos.? 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS tão somente para fixar a verba honorária, nos termos acima preconizados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada AUGUSTA FELIX DA SILVA, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início ? 

DIB 30.03.2007 (data da citação-fls.64), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001033-5        AC 1269463 
ORIG.   :  0400001880  2 Vr CATANDUVA/SP     0400007420  2 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ODAIR SGARAVATO 
ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, nos termos 

do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a partir da cessação indevida do auxílio-doença. Determinou que as parcelas em atraso 

sejam pagas de uma só vez, com juros de mora a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a liquidação da sentença, nos termos da Súmula nº 

111 STJ, bem como honorários periciais de um salário mínimo. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, requerendo sua total improcedência, alegando ausência de 

incapacidade total e permanente, autorizadora do benefício. Caso mantida a sentença, requer a fixação do termo inicial 

do benefício na data do laudo pericial, redução dos honorários periciais para o máximo de R$ 132,50, isenção de custas 

e despesas processuais e honorários advocatícios não incidentes sobre as parcelas vincendas e não superior a 5% da 

condenação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 70/75 (prolatada em 23.10.2006) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez no moldes do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, com termo inicial na data da cessação indevida 

do auxílio-doença (16.07.2004), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, 

que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. 

STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, 

RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 57/59), que o autor é portador 

de seqüela de trombose no membro superior esquerdo e lesão degenerativa em coluna lombo sacra. Afirma o perito 

médico que o autor está incapacitado para atividades que exijam esforço físico, necessitando de tratamento médico 

contínuo. Conclui o perito médico que a incapacidade do autor é definitiva. 

Embora o perito médico tenha afirmado a incapacidade somente para trabalhos que exijam esforços físicos, verifica-se 

do conjunto probatório que o autor, hoje com 56 anos de idade, sempre trabalhou com serviços braçais ? trabalhador 

rural. Assim, não há como se exigir o início em uma atividade leve, que lhe garanta a subsistência, estando, portanto, 

presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido.? 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

?PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA ? REQUISITOS - PREENCHIMENTO 

- IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 
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subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida.? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 

8.213/91, tendo em vista que o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, AgRg no REsp. nº 437.762/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 06.02.2003, v.u., DJ 

10.03.2003). 

?O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 
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Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração.? 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 03.03.2008; REsp. nº 995.137, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 19.02.2008; AgRg no Ag nº 446.168, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta 

Turma, DJ 19.12.2005 e REsp. nº 445.649, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ 02.12.2002. 
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A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Quanto aos honorários periciais, tendo em vista a impossibilidade de qualquer vinculação com o salário mínimo (artigo 

7º, IV, da Constituição Federal), devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), consoante o artigo 3º, § 

único e a Tabela II, do anexo ?Tabelas? da Resolução nº 541, de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal. (TRF 3ª 

Reg., AC 98.03.075676-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 28.05.2007, DJ 11.10.2007). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS para fixar os honorários advocatícios e periciais na forma acima explicitada, bem como para isentá-lo de custas e 

despesas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ODAIR SGARAVATO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

na data da cessação administrativa do benefício e renda mensal inicial ? RMI de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  98.03.001070-0             AC  403219 
ORIG.   :  9700000165  1 Vr FARTURA/SP 
APTE    :  MARIA BAGAGLIA ALVES 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 237 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1526/2892 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de requisição de pequeno valor ? RPV ?complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 
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da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta corte já  decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

lei nº 8.213/91, com redação dada pela lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente  provido.? 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte autora a fls. 221/225, está em 

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora.  

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.099G.05CI.085H - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2008.03.99.001082-7     REOAC 1269512 
ORIG.   :  0500000637  1 Vr COLINA/SP     0500002240  1 Vr COLINA/SP 
PARTE A :  ANGELINA SPEXOTO VIEIRA 
ADV     :  MARCIO ANTONIO DOMINGUES 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA  TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de reexame necessário de sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Decorrido ?in albis? o prazo para apresentação de recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta instância e, 

após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil. 

A r. sentença prolatada contra o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS é posterior à vigência da lei 10.352/01.  

Em sentença de 26-03-2007, determinou-se o pagamento de aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo 

médico pericial ? dia 26-07-2006. Quando percebia auxílio-doença ? NB 502.404.099-2, o valor era de R$ 260,00 

(duzentos e sessenta) reais. É o que consta da carta de concessão ? memória de cálculo, de fls. 12, datada de 16-02-

2006.  

O direito controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, afasta a exigência do duplo grau de 

jurisdição, nos termos do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela 

referida lei: 

?Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito 

público; 

( . . . ) 

parágrafo2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor 

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor?. 

No caso em exame, considerando o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, constato que 

o valor da condenação não excede a sessenta salários mínimos.  

À guisa de ilustração, reporto-me aos seguintes julgados: 

?PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, 

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários 

mínimos. 

(...) 

VIII - Remessa oficial não conhecida.  Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida.? 
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(TRF/3ª Região, AC 971478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 09/02/2005, página 158, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa). 

?PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido 

termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o 

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo parágrafo 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela lei nº 10.352/2001. 

(...) 

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provida.? 

(TRF/3ª Região, AC 935616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/03/2005, página 256, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda). 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A6.0E74.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.001096-0        AC 1162727 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ENIVALDO BRAZ 
ADV     :  SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME PINATO SATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo 

escopo é o reconhecimento, conversão e cômputo do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, relativos 

aos períodos descritos na inicial, períodos esses não reconhecidos como tais pela autarquia previdenciária.  

Por conseqüência, diante da somatória destes com outros períodos já reconhecidos administrativamente, requer a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença apelada julgou parcialmente procedente o pedido. Condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte 

autora, a aposentadoria requerida, a partir da data do requerimento administrativo.  
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Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios, observada a 

prescrição qüinqüenal desde o ajuizamento da ação. 

Entendeu o r. juízo a quo que, tendo havido sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os respectivos 

honorários advocatícios. 

A sentença fora sujeita ao reexame necessário. 

Sobrevieram recursos de apelação, interpostos pelas partes. 

O autor, em razões de seu apelo, requer (i) seja afastada a prescrição qüinqüenal, (ii) a alteração dos critérios de cálculo 

da correção monetária, (iii) a majoração dos honorários advocatícios e (iv) a concessão da tutela antecipada. 

Por seu turno, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteia, preliminarmente, a sujeição da decisão de primeira 

instância ao duplo grau de jurisdição, a fim de que seja reexaminada toda a matéria que lhe é desfavorável.  

Ao reportar-se ao mérito do pedido, aduz, que a atividade exercida na empresa COMPANHIA TELEFÔNICA DA 

BORBA DO CAMPO ? CTBC, no período compreendido entre 13/08/1984 e 31/05/1989 (fls. 33) não pode ser 

considerada especial, diante da inexistência de laudo técnico conclusivo a partir da edição da lei n.º 9.032/95.  

Outrossim, argumenta que a perícia foi realizada em local diverso daquele em que o autor exercia suas atividades, além 

de que, é extemporânea ao período sob análise. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e 

dos recurso voluntários. 

?Prima facie?, observo que a sentença apelada foi proferida em 24.03.2006. Assim, não obstante sua prolação ter 

ocorrido após 27.03.2002, data em passou a vigorar a nova redação dada ao parágrafo 2.º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil pela lei n.º 10.351/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, vez inexistir valor certo a ser considerado. Correta 

a r. sentença, nesse aspecto. 

Discute-se, nesses autos, o reconhecimento e conversão do tempo especial em comum do período compreendido entre 

13.08.1984 e 31.05.1989, em que o autor laborou para a empresa COMPANHIA TELEFÔNICA DA BORBA DO 

CAMPO ? CTBC. 

Outrossim, em segunda análise, superada a conversão desse período em tempo de serviço comum, se for o caso, e a 

respectiva somatória a outros lapsos já computados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, impõe-se verificar 

se o autor preenche os requisitos exigidos para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço. 

Vale ressaltar que, além do período acima descrito, a parte autora informou na peça vestibular que trabalhou para a 

mencionada empregadora nos interregnos de 04.06.1973 a 30.11.1975, de 1º.12.1975 a 30.03.1979 e de 1º.06.1989 a 

31.03.1997.  

Esses períodos sequer foram apreciados pelo r. magistrado "a quo", por entender ter havido reconhecimento 

administrativo. 

Laborou, ademais, para a empresa TRANSPORTADORA RODI LTDA, de 03.12.1980 a 10.08.1984. O caráter 

especial da atividade desenvolvida nesse lapso, entretanto, não foi reconhecida na sentença. 
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Anoto, por oportuno, que os cálculos efetuado pelo juízo, constantes de fls. 217/225, reportaram-se ao montante 

reconhecido pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS às fls. 79/80, qual seja, 28 (vinte e oito) anos, 08 (oito) 

meses e 02 (dois) dias. Nesses cálculos, a respeito do período compreendido entre 1º.06.1989 e 31.03.1997, a autarquia 

considerou-o como especial somente até 28.04.1995 e, a partir daí, como período comum. 

Tendo-se em vista que esses períodos não são objeto de irresignação da parte autora, manifestada através da 

interposição do presente apelo, a discussão ?sub examine? deve estar circunscrita a 13.08.1984 a 31.05.1989, em 

observância ao princípio ?tantum devolutum quantum apellatum?. 

1) Da comprovação do caráter especial da atividade laborativa 

Em princípio, revela-se necessária breve digressão sobre a legislação a respeito das normas disciplinadoras da 

aposentadoria especial, porquanto, em atenção ao princípio ?tempus regit actum?, aplica-se a lei em vigor ao tempo em 

que foram exercidas as funções laborativas. 

Prevista, inicialmente, na LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social - lei n.º 3.807/60, a comprovação da especialidade 

da atividade se fazia, inicialmente, mediante o simples enquadramento da categoria profissional do trabalhador nos 

anexos dos decretos nº 83.080/79 e 53.831/64. 

Esses anexos definiam o rol das atividades consideradas nocivas. A atividade, portanto, era tida como especial, 

entendida a insalubre, perigosa ou penosa, pois prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador, se enquadrada 

nos anexos de referidos decretos, cuja aplicação, à época, era concomitante. 

Tendo-se em vista que o rol contido nesses diplomas legais era meramente exemplificativo, a ausência de 

enquadramento da atividade ou do agente agressivo não impedia, entretanto, que o segurado comprovasse a 

especialidade da função exercida através de perícia judicial, nos termos do disposto na súmula n.º 198 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos. 

Posteriormente, a lei n.º 8.213/91, em seus artigos 57, 58 e 152, manteve a possibilidade de conversão, bem como a 

definição da aposentadoria especial. O artigo 58 explicitou que lei específica estabeleceria o rol de atividades 

consideradas submetidas a condições especiais. Por outro lado, a norma transitória do artigo 152 conservou a validade 

da listagem vigente à época, ou seja, os anexos I e II do decreto 83.080, de 24/01/79, e o quadro anexo ao decreto 

53.831, de 25/03/64. 

Com a superveniência da lei n.º 9.032, de 29.04.1995, inaugurou-se um período de profundas alterações no conceito de 

aposentadoria especial, tanto em relação às exigências para a comprovação da exposição às condições de trabalho, 

quanto para a conversão do tempo de serviço. 

Essa lei, de n.º 9.032/95, alterou o artigo 57 da lei n.º 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição 

aos agentes agressivos, em condições especais, conforme dispuser a lei. 

Essa legislação, necessária para dar eficácia ao Artigo 57, somente surgiu com a edição da Medida Provisória 1.523, de 

11.10.1996, que alterou o Artigo 58 da lei n.º 8.213/91 e determinou que a relação dos agentes nocivos químicos, físicos 

e biológicos fosse definida pelo Poder Executivo, bem assim, que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos fosse feita por meio de formulário e de laudo técnico. 

Entretanto, o rol dos agentes nocivos somente foi editado com o advento do decreto n.º 2.172, de 05.03.1997 - anexo 

IV, ocasião em que os anexos I e II do decreto n.º 83.080/79 e o quadro anexo ao decreto n.º 53.831/64 perderam 

vigência. 

Portanto, o enquadramento da atividade prosseguiu efetuado de acordo com esses decretos até a edição do decreto n.º 

2.172, de 05/03/1997. 

Quanto à exigência de laudo técnico pericial, não obstante o entendimento de que passou a ser obrigatório desde a 

Medida Provisória n.º 1.523, de 11.10.1996, a jurisprudência caminhou no sentido de que é possível cogitar-se de sua 

apresentação apenas a partir da convalidação desta Medida Provisória na lei n.º 9.528, de 10.12.1997 e, em especial 

desde o decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que a regulamentou. Segundo esse entendimento, merece destaque: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 1º DA LEI 1.533/51. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL E APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/Superior Tribunal de Justiça. ATIVIDADE SOB 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. 

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95. MP 1663-10. ORDENS DE 

SERVIÇO 600/98 E 612/98. RESTRIÇÕES. ILEGALIDADE. ARTIGO 28 DA LEI 9.711/98. PREPONDERÂNCIA. 

RECURSO DESPROVIDO. 

Omissis (...) 

IV - Até o advento da lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base 

na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

Omissis (...) 

(REsp 625.900/SP, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 282) 

Em conclusão, a comprovação da nocividade da atividade deve ser feita, independentemente da época em que requerida 

a aposentadoria, do seguinte modo: 

a) até 28.04.1995: mero enquadramento da categoria profissional nos anexos I e II do decreto n.º 83.080/79 e no quadro 

anexo ao decreto n.º 53.831/64; 

b) de 29.04.1995 a 05.03.1997: através de formulários específicos (SB-40 / DSS-8030); o enquadramento por categoria 

profissional prossegue de acordo com os anexos I e II do decreto n.º 83.080/79 e no quadro anexo ao decreto n.º 

53.831/64; 

c) a partir de 06.03.1997: exige-se que esses formulários sejam acompanhados de laudos técnicos periciais; aplica-se o 

anexo IV do decreto n.º 2.172, de 06.03.1997. 

2) Da conversão do tempo de serviço especial em comum 

Por outro lado, admissível a possibilidade de conversão do período de tempo de exercício de atividade especial para o 

comum mesmo após 28.05.1998.  

A lei nº 9.032/95 acrescentou o parágrafo 5º ao artigo 57, da lei n.º 8.213/91, que tratava da conversão do tempo de 

trabalho exercido em condições especiais, tendo alterado, também, o fator de conversão, que passou a 1.40, em virtude 

da relação proporcional entre o tempo de serviço necessário a que o segurado possa se aposentar, 25 (vinte e cinco) anos 

para aposentadoria especial e 35 (trinta e cinco) anos, para a comum. 

Todavia, foi editada a Medida Provisória 1.663, que tratou da matéria, reeditada várias vezes, com sucessivas 

modificações, causando turbulência e  insegurança jurídica.  

Essa MP, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o referido parágrafo 5º, do art. 57, da LBPS, e, na sua 13ª edição 

(26.08.1998), inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista em razão da revogação do aludido parágrafo 5º, que 

admitiu a conversão do tempo laborado até 28.05.1998. 

Ao regulamentar as alterações legislativas, as exigências da Previdência Social, especialmente a de efetiva exposição 

aos agentes nocivos e de apresentação de laudo técnico das condições ambientais de trabalho, motivaram a expedição, 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, das Ordens de Serviço n.º 564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, contendo 

disposições sobre o tempo de trabalho em atividades especiais e fundamentando o indeferimento do cômputo de 

períodos de trabalho que não se enquadrassem nessas disposições. 

Tratava-se, consoante reiteradamente decidido, de infração ao direito adquirido do segurado, diante da aplicação 

retroativa de diplomas legais que continham exigências mais rigorosas de comprovação (aspectos formais) da 

nocividade da atividade. 

No entanto, após sofrerem inúmeras impugnações por parte dos segurados nos Tribunais, as Ordens de Serviço n.ºs 

600/98, 612/98 e 623/99 foram revogadas pela Instrução Normativa n.º 49, de 03.05.2001, do Diretor-Presidente do 
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Instituto Nacional do Seguro Social, editada, na verdade, por força da decisão proferida na ação civil pública n.º 

2000.71.0.030435-2, da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre/RS. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, desse modo, reconheceu que as normas das leis n.º 9.032/95, 9.528/97 e 

9.732/98 somente poderiam incidir em relação aos segurados que exerceram atividades especiais após o início das 

respectivas vigências. 

Ademais, a redação do artigo 70 do decreto n.º 3.048, de 06.05.1999, que permitia a conversão somente até 28.05.1998, 

foi alterada pelo decreto n.º 4.827, de 03.09.2003, nos seguintes termos: 

"Art. 1º. O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

Parágrafo 1.º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto 

na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

Parágrafo 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (destaquei) 

Outrossim, a norma do parágrafo 5º do artigo 57 da lei n.º 8.213/91 permanece em vigor, porquanto por ocasião da 

conversão da mencionada Medida Provisória na lei n.º 9.711, de 20.11.1998, não foi mantida a revogação do artigo 57 

da lei n.º 8.213/91. Assim, ao ser promulgada a emenda constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o parágrafo 5.º do 

artigo 57 da lei n.º 8.213, de 24/07/91, na redação da lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 da 

referida emenda foi mantida.  

Desta forma, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, parágrafo 1º, da Constituição Federal, 

na redação da EC n.º 20/98, a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum deve atender as 

normas do artigo 57 e parágrafos da lei n.º 8.213/91, na redação das leis n.ºs 9.032/95 e 9.732/98, e o artigo 58 da lei n.º 

8.213/91, na redação das leis n.ºs 9.528/97 e 9.732/98. No sentido ora sustentado, destaco: AC 2002.03.99.026019-2, 

Rel. Juiz Convocado Marcus Orione, j. em 08.08.2005; ROMS 2000.61.83.004655-1, Rel. Des. Fed. Johonsom Di 

Salvo, j. em 20.05.2003. 

Desse modo, permanece a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e a sua soma, inclusive 

para períodos posteriores a 28.05.1998. 

3) Da comprovação da especialidade da função desenvolvida no caso in concreto 

Estabelecidas essas premissas, cumpre verificar se o autor exerceu suas atividades nas condições descritas na inicial. 

Segundo se depara dos autos, o requerente desenvolveu atividades laborativas para a empresa COMPANHIA 

TELEFÔNICA DA BORBA DO CAMPO ? CTBC, no lapso compreendido entre 13.08.1984 a 13.05.1989. 

Foram acostados aos autos formulário SB-40 às fls. 33 e 56, acompanhado de laudo técnico pericial às fls. 58/60, datado 

de 30.03.1998 e assinado por profissional habilitado. 

O primeiro documento atesta que o requerente exercia a função de funileiro, enquanto o segundo, de auxiliar de 

oficinas. Sem embargo da designação da função desempenhada, certo é que a atividade era exercida no setor de 

transporte, cujo prédio é descrito como dotado de ?pé direito superior a 3 (três) metros, ventilado, com iluminação 

natural complementada pela artificial?. 

Em ambos, resta evidenciado que o autor esteve exposto ao agente agressivo ruído, com grau de intensidade equivalente 

a 82 (oitenta e dois) dB(a) (decibéis auditivos). 

Impende asseverar que, no tocante a este agente agressivo, a comprovação de sua nocividade faz-se, necessariamente, 

por meio perícia técnica, uma vez que a potencialidade da lesão ocasionada somente pode ser aferida por meio de 

aparelhagem idônea, o que no caso, ocorreu. 
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Vale lembrar, outrossim, que, até a edição do decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, eram aplicados de forma concomitante o 

anexo do decreto de n.º 53.831, de 25.03.1964, que, em seu item 1.1.6 previa o enquadramento como especial de 

atividade que sujeitasse o trabalhador a ruído superior a 80 decibéis, e o anexo do decreto de n.º 83.080, de 24.01.1979 

(item 1.1.5 de seu anexo I), que, embora fizesse exigências de níveis de ruído superior a 90 decibéis, não havia a 

superposição um decreto pelo outro. Saliente-se, ainda, que o próprio instituto-réu reconheceu, através da OS n.º 600, 

de 02/06/1998, item 5.1.7, a aplicação do diploma legal mais benéfico ao segurado, de modo que deve ser considerada 

especial a atividade sujeita a nível de ruído acima de 80 (oitenta) decibéis.  

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. SERVENTE E ESTAMPADOR. EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE E HABITUAL A AGENTES AGRESSIVOS. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ A VIGÊNCIA DO 

DECRETO 2.172/97. DISSÍDIO SUPERADO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 83/Superior Tribunal de 

Justiça. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A controvérsia dos autos reside, em síntese, na possibilidade ou não de se considerar como especial o tempo de 

serviço exercido em ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 decibéis, a partir da vigência do decreto 

72.771/73.  

2. In casu, constata-se que o autor, nas funções de servente e de estampador, nos períodos de 1º/8/1973 a 22/6/1983 e de 

11/5/1992 a 10/2/1994, respectivamente, trabalhava em condições insalubres, estando exposto, de modo habitual e 

permanente, a ruídos superiores a 80 dB, conforme atestam os formulários SB-40, embasados em laudos periciais. 

3. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no anexo 

do decreto 53.831/64, que, juntamente com o decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do decreto 357/91 e 

292 do decreto 611/92. 

4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 

90 dB para configurar o agente agressivo. 

5. Não comprovada pelo recorrente a existência do dissídio, na forma do art. 541, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, c/c 255 do RISuperior Tribunal de Justiça. 

6. O aresto impugnado decidiu em conformidade com o entendimento prevalente nesta Corte, aplicando-se, à espécie, o 

verbete sumular 83/Superior Tribunal de Justiça. 

7. Recurso especial a que se nega provimento. 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP 773342, 5ª Turma, j. em 25/09/2006, v.u., DJ de 25/09/2006, página 303, Rel. 

ARNALDO ESTEVES LIMA) (destaquei) 

Com a superveniência do decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível de ruído para 85 

(oitenta e cinco) decibéis. 

Portanto, com fundamento na súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN n.º 95/2003, até 05/03/1997, a atividade é considerada 

insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores 

a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do decreto nº 4.882, de 18.11.2003), reduzidos a 85 (oitenta e 

cinco) decibéis. 

A respeito do local de realização da perícia, depara-se pelo documento de fls. 66 que ?as instalações no local não 

sofreram mudanças significativas no decorrer dos anos. Os valores apontados foram obtidos em 17/07/97 à partir da 

reprodução das condições ambientes existentes anteriormente a 31/3/96, em razão de, após essa data, iniciar-se a 

terceirização dos serviços?. 

Ademais, ?os levantamentos ambientais referem-se ao local onde o empregado realizava as suas tarefas, Av. Papa João 

XXIII.? 
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Não procedem, neste aspecto, os argumentos expendidos pelo instituto-réu em seu apelo. 

Relevante consignar que o mero fornecimento dos equipamentos de proteção individual ou coletiva não tem o condão 

de ilidir, por si só, o enquadramento da atividade nociva, ainda mais quando não afasta o risco da atividade, 

especialmente no que se refere ao agente ruído, consoante pacificamente tem se manifestado a jurisprudência, 

fundamentada no disposto na súmula n.º 289 do e. Tribunal Superior do Trabalho. Cabe à autarquia previdenciária a 

prova de que a efetiva utilização desses equipamentos afastou, por completo, a nocividade do agente agressivo e, por 

conseqüência, toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do trabalhador. 

Além da exposição ao ruído acima dos limites legais de tolerância, o qual foi devidamente comprovada, importante 

acrescentar que o autor estava exposto, ademais, a outros agentes agressivos, também potencialmente danosos à saúde, 

tais como solventes, hidrocarbonados e partículas em suspensão. 

Deparando-me à análise do decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, contato que o manuseio com esses elementos 

caracteriza a atividade como insalubre. É o que se observa pelo código 1.2.11, sob a denominação ?OUTROS 

TÓXICOS, ASSOCIAÇÃO DE AGENTES?, cujo campo de enquadramento discrimina: ?Pintura a pistola ? associação 

de solventes e hidrocarbonados e partículas suspensas (atividades discriminadas entre as do código 2.5.3 do Anexo II).? 

Por conclusão, verifico que a atividade do autor está enquadrada nos Regulamentos vigentes à época do exercício da 

atividade, bem assim, que foram devidamente carreados a autos o formulário SB-40 e o respectivo laudo técnico 

pericial, notadamente no que diz respeito ao agente agressivo ruído.  

Tem-se como comprovado o exercício de atividades insalubres, vez que, indubitavelmente, o requerente ficava exposto, 

durante sua jornada de trabalho, de forma permanente e habitual, a agentes agressivos prejudiciais à sua saúde. 

O período de 13.08.1984 a 31.05.1989 deve ser computado como especial.  

Aplica-se o coeficiente de 1,4 (um virgula quatro) afim de convertê-lo em tempo de serviço comum. 

4) Da aposentadoria por tempo de serviço 

Na seqüência, impõe-se a análise do pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Pretende a parte autora computar períodos de trabalho exercidos antes da data da edição da emenda constitucional n.º 

20, de 16.12.1998.  

Levando-se em consideração que o provimento jurisdicional deve estar, necessariamente, adstrito aos limites do pedido, 

salvo as exceções legalmente admitidas, passo a analisar se houve o preenchimento, na hipótese in concreto, dos 

requisitos constantes das disposições constitucionais originárias, anteriores à citada Emenda. 

A referida aposentadoria estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da Constituição Federal, 

que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 

(trinta anos), se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho prestado sob condições 

especiais. 

Facultava-se, ademais, a aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e 

cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados à previdência até 

a data da promulgação da referida lei. Confira-se, a respeito, o artigo 142 da lei previdenciária. 

O percentual do benefício a ser deferido é de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de outros 6% 

(seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento). 

A reunião do período em discussão, ora convertido, aos demais lapsos reconhecidos pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, consoante resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço acostado às fls. 79/80, resulta em 

tempo de serviço equivalente a 30 (trinta) anos, 07 (sete) meses e 07 (sete) dias. Confira-se: 
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DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DE TEMPO DE SERVIÇO 

Atividades profissionais AdmissãoDemissãoAtividadeAtividade 

ComumEspecial 

 A    M    D A    M    D 

01 - Resumo doctos01/02/8030/11/8000-09-30 

02 - Resumo doctos01/06/7931/07/7900-02-01 

03 - Resumo doctos01/06/7201/12/7200-06-01 

04 - Resumo doctos12/12/7209/04/7300-03-28 

05 - Resumo doctos04/06/7330/03/79 05-09-27  

06 - Resumo doctos03/12/8010/08/8403-08-08 

07 ? Companhia telefônica13/08/8431/05/89 04-09-19  

08 ? Companhia telefônica01/06/8928/04/95 05-10-28  

09 ? Companhia telefônica27/04/9531/03/9701-11-03 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia):30-07-07 

Nota: Utilizado multiplicador e divisor : 360  

Esses períodos foram confirmados pelas informações do CNIS ? Cadastro Nacional de Informações Sociais e da 

Planilha do Sistema Único de Benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ? DATAPREV, mediante 

consulta. 

Logo, à vista da soma dos períodos trabalhados, resta comprovado o tempo de serviço mínimo legalmente exigido à 

obtenção da aposentadoria reclamada, na sua forma proporcional. 

Ademais, constata-se pelo RESUMO DE DOCUMENTOS PARA CÁLCULO DE TEMPO DE SERVIÇO, acostado às 

fls. 79/80 dos autos em anexo, que o instituto-réu apurou 29 (vinte e nove) grupos contribuições, o que equivale ao 

montante de 348 (trezentas e quarenta e oito) contribuições previdenciárias vertidas ao Regime Geral Previdenciário. 

Desse modo, satisfeita encontra-se também a exigência da carência, que, no caso, é de 96 (noventa e seis) meses, a teor 

do que prescreve o artigo 142 da lei n.º 8.213/91. Leva-se em conta, para tanto, o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Reporto-me ao ano de 1997. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

No tocante à insurgência do autor em relação à prescrição qüinqüenal, certo é que esta atinge as prestações vencidas 

antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 85, do E. Superior Tribunal de Justiça. No 

entanto, no presente caso, não há falar-se prescrição, porquanto inexiste tempo hábil à sua ocorrência. Atenho-me ao 

lapso compreendido entre a data em que comunicado ao autor o resultado do julgamento do recurso perante a 3ª Câmara 

de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social, o que se deu em 31.10.2000 (fls. 214) e a data do 

ajuizamento da ação, em 19.03.2003 (fls. 02). 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo artigo 454, do provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 
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Não prospera, ademais, o pedido de majoração dos honorários advocatícios, vez que houve sucumbência recíproca de 

ambas as partes, tendo havido determinação para que suportem os honorários de seus respectivos patronos. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Presentes os pressupostos do artigo 273 do Código de Processo Civil, acolho o pleito de antecipação da tutela 

jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional do 

Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: ENIVALDO BRAZ 

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço 

DIB: 29/04/1997 

Tempo especial reconhecido: de 13.08.1984 a 31.05.1989 (tempo total convertido em comum: 06 (seis) anos, 08 (oito) 

meses e 21 (vinte e um) dias) 

RMI: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pela parte autora, para afastar a aplicação da prescrição qüinqüenal determinada pela r. sentença e deferir a 

antecipação da tutela para permitir a imediata implantação do benefício. 

Nego seguimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A2.0BHG.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.61.24.001171-0        AC 1215987 
ORIG.   :  1 VR JALES/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARTHA MACIEL DOS SANTOS 
ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARTHA MACIEL DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 
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O Digníssimo representante do Ministério Público Federal, entendendo imperiosa sua manifestação no caso dos autos, 

em observância a Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), exarou parecer às fls. 56/62 opinando tão só pela prioridade na 

tramitação do presente feito. 

A r. sentença monocrática de fls. 93/100 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado e, por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do 

benefício. 

Em razões recursais de fls. 106/111, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior?. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

?Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)?. 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I ? aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal? (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 1° de outubro de 1944, conforme demonstrado à fl. 09, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

?Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como ?número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício? (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142.? 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 108 (cento e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1999. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

?A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.? 

A Certidão de Casamento de fl. 11 qualifica, em 17 de outubro de 1960, o marido da autora como lavrador, bem como 

as Certidões de Nascimento de fls. 12/16, apontam idêntica profissão nas datas de 05 de janeiro de 1962, 15 de maio de 

1969, 19 de abril de 1974, 06 de fevereiro de 1976 e 29 de janeiro de 1979 e os Pedidos de Talonário de Produtor Rural 

de fls. 17/20, datados de 10 de março de 1988, 28 de março de 1989, 02 de março de 1995 e 06 de abril de 1996. No 

mesmo sentido, o Contrato de Parceria Agrícola de fl. 22, com vigência para o período compreendido entre 30 de 

setembro de 1992 a 30 de setembro de 1994, as Declarações Cadastrais de Produtor de fls. 23/24, tendo como inicio da 

atividade agrícola a data de 22 de fevereiro de 1988, as Autorizações de Impressão de Documentos Fiscais de fls. 25/26, 

datadas de 17 de fevereiro de 1995 e 20 de março de 1998, além das Notas Fiscais de Produtor Rural de fls. 27/34, 

emitidas no período de 05 de agosto de 1987 a 30 de setembro de 1998. Tais documentos constituem início razoável de 

prova material da atividade rural da própria requerente, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ademais, o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 90/91, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 
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Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.24.001185-0        AC  780962 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  AGENOR FERREIRA 
ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativos ao saldo remanescente de 

execução apresentado pela parte autora após o pagamento do precatório. 

Os embargos foram julgados parcialmente procedentes. Tendo em vista a sucumbência recíproca, a sentença 

determinou que as partes arcarão com as custas por elas despendidas e com os honorários de seus respectivos 

advogados. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

A parte embargada interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência da correção monetária determinada pela sentença proferida na ação de conhecimento até a data do 

efetivo pagamento do precatório. 

Decorrido ?in albis? o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, a sentença proferida em sede de embargos à execução não se submete ao reexame necessário. Esse é 

cabível somente nas sentenças proferidas em fase de conhecimento. 

A natureza jurídica da sentença proferida nos embargos à execução é desconstitutiva em relação ao título executivo 

judicial, não implicando em condenação, que é típica da fase de conhecimento. Nego, pois, seguimento à remessa 

oficial. 
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À guisa de ilustração, reporto-me ao seguinte julgado:  

?PROCESSUAL CIVIL ? EMBARGOS À EXECUÇÃO ? APELAÇÃO ? EFEITO DEVOLUTIVO ? EXECUÇÃO 

PROVISÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA ? DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO ? IMPROPRIEDADE. 

A remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do Código de Processo Civil, providência imperativa na fase de 

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabida em fase de execução de sentença. 

(...).? 

(STJ, RESP 162.548, SP, j. em 14/04/1998, v.u., DJ de 11/05/1998, página 00174, Rel. Min. Vicente Leal). 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos autos da ação de conhecimento subjacente, cujo escopo é a concessão de aposentadoria por idade, a autarquia 

previdenciária foi citada nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil e concordou com os cálculos apresentados. 

Não houve, portanto, oposição de embargos à execução. Vide fls. 79. 

Prosseguiu-se com a execução. O débito fora pago mediante expedição de precatório ? fls. 83/84. 

Após esse pagamento, a parte autora apresentou cálculos do saldo remanescente apurado. Alegou que o depósito 

efetuado não quitou, integralmente, o débito. Vide fls. 97/95. 

O juízo ?a quo" determinou, novamente, a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 730 do 

Código de Processo Civil. Vide fls. 96. 

Efetuada nova citação, o instituto previdenciário opôs os presentes embargos à execução, ora submetidos à apreciação 

desta corte em razão do recurso ofertado contra a sentença proferida. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, portanto, foi citado duas vezes nos termos do art. 730 do Código de Processo 

Civil no mesmo processo de execução. A decisão culminou no fato de a apuração do saldo remanescente resultar em 

nova execução. Vide fls. 76 e 98. 

A hipótese é de continuidade do processo de execução. Faz-se desnecessária a realização de subseqüente citação para 

liquidação posterior e complementar do débito, decorrente de saldo remanescente do mesmo processo. 

No caso em exame, após apresentados os cálculos em que a parte autora apurara valores remanescentes, dever-se-ia 

facultar ao devedor a oportunidade para eventual impugnação. A nova citação efetivada é nula. Entendimento em 

sentido contrário importa em afronta ao princípio da segurança jurídica. 

Nos dizeres de Paulo Eduardo de Figueiredo Chacon: 

?Pode-se pautar o primado da segurança jurídica em dois aspectos, quais sejam, a necessidade de se resguardar o 

passado através da irretroatividade, e de estabelecer-se no futuro, através da aplicação dos princípios e regras adequadas 

à solução dos problemas jurídicos, a necessária efetividade deste sobreprincípio, que, reputamos, também é implícito ao 

sistema. 

O Princípio da Segurança Jurídica se encontra intensamente relacionado ao Estado Democrático de Direito, podendo ser 

considerado inerente e essencial ao mesmo, sendo um de seus princípios basilares que lhe dão sustentação. 

Desta feita, urge ressaltar que o Princípio da Segurança Jurídica possui conexão direta com os direitos fundamentais e 

ligação com determinados princípios que dão funcionalidade ao ordenamento jurídico brasileiro, tais como, a 

irretroatividade da lei, o devido processo legal, o direito adquirido, entre outros.? 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa nesse sentido. Para fins de precatório complementar 

não se realiza nova citação do devedor, vez que se trata de um único processo de execução. Apresentada a conta, basta a 

intimação da devedora para impugná-la. 

Averbo julgados a respeito: 
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?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA AFASTADA A PARTIR DE RECENTE POSICIONAMENTO DO EG. STF. 

NECESSIDADE. CITAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE 

VALORES. DESNECESSIDADE. 

(...) 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

Recurso parcialmente provido.? 

(STJ, RESP nº 720667, proc. nº 200500122385/SP, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09.05.2005, 

pg. 473) 

?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 730 DO Código de Processo Civil. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CITAÇÃO. PRESCINDIBILIDADE. EC 37/02 - ART.462, DO Código de 

Processo Civil. INAPLICABILIDADE NAS EXECUÇÕES EM ANDAMENTO. 

I ? Nos precatórios complementares é desnecessária a citação da Fazenda Pública para opor os embargos a cada 

atualização do cálculo, bastando sua intimação para se manifestar sobre a conta de atualização. 

(...)? 

(STJ, AGRESP nº 699310, proc. nº 200401534398/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25.04.05, pg. 

252) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO EXEQÜENTE. CITAÇÃO DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

DESNECESSIDADE. PROCESSO UNO. 

Embora alegue o contrário, é a tese apresentada pela Fazenda do Estado de São Paulo que se encontra obsoleta, uma vez 

que não se justifica, no direito processual moderno, pretender-se que cada expedição de precatório se transforme em 

processo de execução autônomo. 

A execução é um processo uno e foi há muito iniciada, momento em que, na forma do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, foi a Fazenda Pública estadual citada para oferecer embargos, motivo pelo qual não é necessária uma 

nova citação para a oposição de novos embargos, basta que se intime a devedora para impugnar a conta. A cada 

processo de conhecimento corresponde a um único processo de execução. 

(...)? 

(STJ, AGA 463046, proc. nº 200200858961/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.05, pg. 278). 

?PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE VALORES. FAZENDA PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

(...)? 

(STJ, AGA 392932, proc. nº 200100705187/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 09.02.05, pg. 225) 

Destaco, ainda, os seguintes acórdão desta corte: 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. 

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
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1. Em se tratando de cálculo resultante de complementação de eventual saldo credor, mostra-se descabida nova citação 

da Fazenda Pública para os fins previstos no art. 730, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte. 

2. Agravo improvido.? 

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 150293, proc. nº 2002.03.00.008844-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 

DJU 20.10.2005, pg. 419) 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. NOVA 

CITAÇÃO.NÃO CABIMENTO. 

I. O art. 730, do Código de Processo Civil só se aplica à citação inicial do processo de execução. Havendo saldo 

remanescente de precatório pago, não há necessidade de nova citação. Entendimento sufragado pela Corte Especial do 

C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 354.357/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26/9/02, por maioria, 

DJU de 26/05/2003, p. 244). 

II. Processo extinto ex officio sem exame do mérito. Apelação prejudicada.? 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 945311, proc. nº 2004.03.99.020962-6/SP, Oitava Turma , Rel. Des. Federal Newton 

de Lucca, DJU 18.01.2005, pg. 380) 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. De ofício, declaro nula a segunda citação efetuada no processo 

de execução. Extingo os embargos à execução. Julgo  prejudicada a apelação interposta. A execução deve prosseguir 

nos autos da ação principal, com a intimação do Instituto Nacional do Seguro Social para manifestação quanto aos 

cálculos complementares apresentados. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A2.0BGB.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.61.16.001201-5        AC 1256550 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRENE MAXIMO FRANCESCHINI 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade 

rural, com fundamento no art. 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As diferenças 
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deverão ser corrigidas na forma do Provimento COGE nº 64/05 e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês (arts. 405 e 

406 do Código Civil c.c art. 161 do CTN) com termo inicial na data da citação, excluindo-se o mês de início e 

incluindo-se o mês da conta. Arcará o réu com o reembolsor das despesas processuais comprovadas e o pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre a condenação aferida até a data da sentença. Sem condenação em custas. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, da falta 

de qualidade de segurada, do cumprimento do tempo de carência e do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Pugna, ainda, pela redução da verba honorária para o percentual de 5%. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais e requer a reforma da r. sentença, com conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 02 de setembro de 2000 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 07.08.1965, na qual consta lavrador 

como profissão de seu marido (fls. 10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 
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?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 
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6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 71/73). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 
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2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IRENE MAXIMO FRANCESCHINI, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início ? DIB 21.11.2005 (data da citação-fls.18), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.03.001210-0     REOAC 1213701 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
PARTE A :  ROBERTO AUGUSTO DE SOUZA 
ADV     :  PATRICIA DINIZ FERNANDES 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário em ação ordinária onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. 

Às fls. 74/76, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença, desde a cessação do 

benefício anterior. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos valores em atraso, descontados os já pagos por força da 

antecipação de tutela, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientações de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, assim 

como de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. Sentença sujeita ao duplo 

grau de jurisdição. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 99/102 (prolatada em 22.09.2006) concedeu benefício de 

auxílio-doença, desde a cessação do benefício anterior (30.10.2005 ? fls. 30), sendo aplicável a nova redação do art. 

475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de 

condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 

Neste sentido: 

?PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. O "valor certo" referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro 

limitador do reexame necessário. Precedentes. 

3. Agravo desprovido.? 

(STJ, AgRgREsp. nº 911.273/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 10.05.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?Processual civil. Reexame necessário. Obrigatoriedade ou dispensa do duplo grau de jurisdição. Data da prolação da 

sentença. Valor da condenação/valor certo. Limite de sessenta salários mínimos. 

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. 

Civil) é o da prolação da sentença. 

2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela condenado. 

Quando não tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa atualizado até a data 

de sua prolação. 

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível 

se acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas. 

4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento.? 

(STJ, REsp. nº 723.394/RS, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, j. 01.09.2005, v.u., DJ 14.11.2005) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.001217-4        AC 1269647 
ORIG.   :  0500000003  2 Vr LINS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JUVERCINO ANTONIO DA SILVA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício pleiteado, a contar da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária 

e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários 

advocatícios 

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou que não foram preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requereu a observância da prescrição qüinqüenal e 

a redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Observo não ser o caso de reexame necessário. Data a sentença de 04-08-2006. Concedeu aposentadoria por idade, no 

importe de um salário-mínimo, desde a citação ? dia 29-03-2005 (fls. 34, verso). Valho-me do disposto no parágrafo 2o, 

do art. 475, do Código de Processo Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 16/06/1999. Nascera em 

16/06/1944, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 14. 

Por outro lado, a certidão de casamento do autor (fls. 13), realizado em 016/04/1986, na qual consta a qualificação de 

seu cônjuge como lavrador, e também a sua Carteira de Trabalho e Previdência Social  (fls. 15/24), na qual são 

observadas anotações relativas a vínculos empregatícios de natureza rural, nos seguintes períodos: de 04/01/1972 a 
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11/05/1972, de 24/06//1972 a 24/09/1972, de 03/10/1972 a 30/11/1972, de 14/05/1973 a 11/06/1973, de 08/01/0973 a 

01/06/1973, de 1º/06//1974 a 20/09/1974, de 23/08/1985 a 06/01/1987, de 20/07/1987 a 20/07/1987 constituem início 

razoável de prova material. Somados os documentos aos depoimentos testemunhais (fls. 64/69 a 66/88), comprova-se o 

exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Paulo Pereira, ao depor, reforçou as conclusões, tiradas nestes autos, de que o autor é rurícola: 

?Conhece o autor há 30 anos, o conheceu trabalhando numa fazenda, na fazenda Instituto Americano, em Lins, o autor 

morava na fazenda, tirava leite, capinava. (...) O autor morava na fazenda Reunidas e depois ele ficou desempregado, já 

trabalhou muito no ?pau de arara? e na Fazenda Bom Retiro, que o autor ao longo desses trinta anos sempre trabalhou 

na lavoura. Faz um ano e pouco que ele está praticamente parado porque está difícil serviço e a idade dele também e ele 

ficou doente.? (fls. 86) 

Saliente-se, ainda, que os vínculos empregatícios de natureza rural, acima referidos, constam nas informações do 

CNIS/DATAPREV, mediante consulta. Este fato reforça a declaração de procedência do pedido.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do e. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que alude ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o instituto previdenciário proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado:  JUVERCINO ANTONIO DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 29/03/2005 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença objeto 

da apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A6.0E75.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2005.61.22.001247-6        AC 1247330 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA FRANCISCA DA SILVA 
ADV     :  JOSUE OTO GASQUES FERNANDES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA FRANCISCA DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 57/61 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 79/80, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior?. 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do 

CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

?Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor.? 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação e a 

data da sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, 

portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que 

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da 

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 
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?Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)?. 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I ? aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal? (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 16 de março de 1946, conforme demonstrado à fl. 08, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

?Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como ?número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício? (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142.? 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 120 (cento e vinte) meses, considerado implementado o requisito idade em 2001. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

?A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.? 
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A Certidão de Casamento, de fl. 09, qualificava o então marido da autora, Abel Pedro da Silva, como lavrador, em 27 

de janeiro de 1963, bem como, a Certidão de Nascimento do filho, de fl.10, em 03 de agosto de 1965. 

Ocorre que, conforme se verifica do depoimento pessoal da autora, de fls 62/63, com o falecimento do marido em 1968, 

a mesma passou a conviver em união estável com João Costa Ferreira, também lavrador, conforme se depreende das 

Certidões de Nascimento dos filhos, de fls. 13/14, em 02 de fevereiro de 1973 e 16 de julho de 1979.Tais documentos 

constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais.  

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais ? CNIS, bem como, ao Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, cujos extratos anexo à presente decisão, verifica-se que a parte autora é titular do benefício 

de pensão por morte de trabalhador rural, em decorrência do falecimento de João Costa Ferreira, o que vem a reforçar a 

particular condição do labor exercido pelo companheiro falecido. 

Apropriando-me do antigo brocardo ubi eadem ratio, ibi eadem juris dispositio (onde há a mesma razão deve haver a 

mesma disposição de direito), aplico igual entendimento analogamente à união estável verificada nos presentes autos, 

tendo em conta, inclusive, o disposto no art. 226, §3º, da Carta Magna, que assegura a proteção do Estado à mesma. 

Neste sentido, colaciono as seguintes jurisprudências: 

?PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL. COMPANHEIRA. 

COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

1. A Certidão de Casamento religioso (fl. 6) juntamente com a robusta prova testemunhal (fls. 32 a 34) são hábeis à 

comprovação da união estável. Tendo em vista que não há dúvida quanto à condição de trabalhador rural do de cujus - 

ele percebia aposentadoria rural por invalidez, conforme se pode verificar à fl. 13, faz jus a autora à pensão por morte. 

2. Sentença reformada quanto ao valor dos honorários de advogado, fixados em 10% sobre o valor da condenação, com 

base na Súmula n. 111 do colendo STJ. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.? 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1998.01.00003325-9, Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel José Ferreira Nunes, v.u., DJ de 

12.06.2003, p. 91). 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 64/67, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 
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Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à 

apelação e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.21.001287-5     REOAC  934575 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
PARTE A :  ELIZABETHE DE ASSIS COSTA 
ADV     :  ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROGERIO DO AMARAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Visto em DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que, nos autos de ação visando a concessão de benefício de 

aposentadoria por tempo especial ajuizada contra o INSS, julgou procedente o pedido da parte autora e condenou o 

Instituto-réu a conceder o benefício da aposentadoria por tempo de serviço a partir da data do requerimento 

administrativo (31/01/2000), devendo pagar as parcelas em atraso, assim consideradas as vencidas após a data do 

requerimento administrativo, incidindo sobre as mesmas correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/91, além de 

juros de mora na razão de 6% (seis por cento) ao ano, vencíveis também a partir da data do requerimento 

administrativo.  

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

A sentença não merece reparos.  

O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudiquem a saúde e a integridade física do trabalhador. 

O corpo probatório dos autos confere sustentação ao pedido do autor, destacando-se os seguintes documentos: 

  

Fls. 60/62: Laudo Médico Pericial, realizado em 12 de julho de 2001. 

Laudo de avaliação audiológica, realizado em 13.07.2001, do qual consta a seguinte conclusão: ?Na orelha direita 

observa-se limiares tonais dentro dos padrões de normalidade nas freqüências de 250, 500, 1000, 2000, 3000, 4000 e 

8000 Hz e rebaixamento auditivo na freqüência de 6000 Hz. Na orelha esquerda observa-se limiares tonais dentro dos 

padrões de normalidade nas freqüências de 250 a 4000 Hz e rebaixamento auditivo nas freqüências de 6000 e 8000 Hz. 
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Fls. 113: Laudo técnico, datado de 08 de março de 1999, em que consta que o autor trabalhou em condições especiais 

no período de 05.12.79 a 30.09.90. 

Assim, os ruídos superiores à 80 dB são considerados insalubres até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta 

disposto nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa 

nº 84/2002, sendo que o limite em questão é inferior ao ruído a que estava submetido o autor, de maneira habitual e 

permanente, conforme explicitamente considerado no SB-40. O laudo apresentado me parece suficientemente 

esclarecedor no que tange à sujeição do autor ao agente agressivo ruído, vez que o valor explicitado aponta o ruído 

médio ao qual restava submetido o autor, havendo sua sujeição de maneira habitual e permanente. A partir do Decreto 

nº 2.172/90, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial é elevado para 90dB. 

Assim, com base no exposto, reconheço como especial os períodos indicados na sentença. Em conseqüência, admito a 

conversão deste tempo especial em comum. Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso 

poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da 

edição da Lei n° 9.732, de 14.12.98 e que após a data do advento do Decreto nº 2.172/97 não mais se reconhece o 

direito pleiteado. O mesmo se há de dizer quanto à possibilidade de não conversão nos termos do que disposto na Lei nº 

9.711/98, eis que esta é posterior ao Decreto nº 2.172/97. 

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial. 

Aguarde-se o decurso do prazo para eventuais recursos. 

Após, restituam-se os autos à origem. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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Nro.Benefício Falecido:            

   

   

   

D E C I S Ã O 

JEOVANES DAMACENA GUIMARAES, move a presente ação em face do Instituto Nacional de Seguro Social 

objetivando a revisão da renda mensal inicial através da aplicação dos índices de atualização monetária previstos na Lei 

6.423/77 (ORTNs/OTNs/BTNs) sobre os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que antecederam os 12 (doze) 

últimos. 

Em sua contestação, a autarquia sustentou a ocorrência de falta de interesse de agir e prescrição qüinqüenal, requerendo 

a improcedência do pedido. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício, nos termos do 

pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com 

correção monetária, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, Provimento n.º 26/2001 da Corregedoria Geral da 

Terceira Região e Portaria 92/2001 da Diretoria do Foro, acrescidas de juros de mora, a partir da citação, e até 10 de 

janeiro de 2003, à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês. A partir de então, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, 

observado o disposto no artigo 406 do novo Código Civil,  combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do Código 

Tributário Nacional.. Fixou a verba honorária em 15% sobre da condenação, consideradas as prestações devidas até a 

data da sentença, excluídas as prestações vencidas após a sentença (Súmula 111 do STJ). Custas na forma da lei. 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação aduzindo, preliminarmente, prescrição da ação. No mérito, 

sustenta que ao conceder os benefícios observou a legislação aplicável à espécie, inclusive para efeito da determinação 

de aplicação do artigo 58, do ADCT até a data da implantação do plano de custeio e benefícios. Aduz falta de amparo 

legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua improcedência. No caso de manutenção do r. decisum, pede 

modificação no critério de aplicação da correção monetária e verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

A carência da ação por falta de interesse de agir, não tem a menor procedência. O pedido encontra amparo em 

dispositivo legal, há perfeita correlação entre este e a fundamentação, traz prova de sua concessão, portanto legitima a 

parte autora a agir. 

No que pertine à decadência, o E. STJ já sedimentou, por suas duas turmas, o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular 

benefícios concedidos sob a égide do referido dispositivo legal sem a referida alteração. 

Neste sentido, colho os seguintes julgados. 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. 

I - Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos 

paradigmas se referem aos efeitos da lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito 

material. 

II - O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. 

III  - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254186, Processo 200000325317-PR, DJU 27/08/2001, p. 376, Relator Min. 

GILSON DIPP, decisão unânime) 

DIREITO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. LEI 8.213/91, ART. 103. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

Embargos acolhidos para aclarar o acórdão de respeito à não ocorrência de decadência segundo a lei nova, quando o 

prazo foi reduzido e a matéria não estava apanhada pela decadência segundo a lei anterior. 

Embargos acolhidos tão somente para aclarar o acórdão, sem efeito modificativo. 

(STJ, 5ª Turma, Embargos de Declaração no Recurso Especial 248754, Processo 200000149306-PR, DJU 27/11/2000, 

p. 180, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL COM FUNDAMENTO NA CF, ART. 105, III, 

"C". MERA TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. ALEGADA VIOLAÇÃO À LEI 

8.213/91, ART. 103. REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI 9.528/97. PRAZO 

DECADENCIAL. NÃO APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO 

PRETÉRITA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. A mera transcrição de ementas é insuficiente para configurar a divergência pretoriana, devendo ser observado o 

prescrito no RISTJ, art. 255 e parágrafos. 

2. O prazo decadencial previsto na Lei 8.213/91, art. 103, com redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 

9.528/97, não se aplica aos benefícios concedidos sob a vigência de legislação pretérita. 

3. Recurso não provido. 
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(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254263, Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, p. 218, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL. 

- O prazo de decadência instituído pelo art. 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

-  Recurso  especial  não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 254969, Processo 200000355453-RS, DJU  11/09/2000, p. 302, Relator Min. 

VICENTE LEAL, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. 

1. Não possui eficácia retroativa o artigo 103 da Lei 9.528/97 quando estabelece prazo decadencial, por intransponíveis 

o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição da República e 

artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil). 

2. Recurso não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 243254, Processo 199901184770-RS, DJU 19/06/2000, p. 218, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

No que diz respeito à prescrição, o E. STJ já firmou entendimento de que o direito ao benefício não prescreve, tal 

ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.  

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 

?Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação.? 

O Decreto-lei nº 7.10/69, estipulou que os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses seriam 

atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência Social: 

Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  
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§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei nº 6.423/1.977, quando, para tal finalidade, passaram a ser utilizados 

os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput e § 1º, ?b?): 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado, vez que os 

benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do STJ no sentido da aplicabilidade do referido diploma 

legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

?EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO NO REGIME ANTERIOR À 

CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida no 

sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

...? 

(Embargos de Divergência no Resp nº 46106/RS, 3ª Seção, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJU de 18.10.1999). 

Por isso, as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei nº 6.423, de 

17 de junho de 1977, e da CF, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros ? 

excluídos os doze últimos ? serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs 

(artigo 1º da Lei nº 6.423/77). 

No tocante à aplicação da equivalência salarial, por força do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal, não conheço do recurso, uma vez que o pedido não foi objeto do pleito contido na 

exordial, razão pela qual não é possível a sua apreciação em grau de recurso, sob pena de ofensa ao princípio do duplo 

grau de jurisdição. 

Nesse sentido, trago à colação aresto colhido em ?Código de Processo Civil e legislação processual em vigor? de 

Theotonio Negrão, 30ª edição, página 529, in verbis: 

?As questões não suscitadas e debatidas em 1º grau não podem ser apreciadas pelo Tribunal na esfera de seu 

conhecimento recursal, pois, se o fizesse, ofenderia frontalmente o princípio do duplo grau de jurisdição?(JTA 

111/307). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, 

editada com base no Provimento nº 26/2001 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Conforme entendimento reiterado desta Nona Turma, os honorários advocatícios são fixados em 10% sobre o valor da 

condenação apurado até a data da sentença. 
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Por ser beneficiária da justiça gratuita, não cabe condenação da autarquia no pagamento de custas processuais, todavia 

deve reembolsar as despesas despendida pela parte. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar de falta de interesse de agir e prescrição da ação. Todavia, dou parcial 

provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS para reduzir a verba honorária para 10% sobre o valor da 

condenação apurado até a data da sentença. Com relação ao Artigo 58, do ADCT não é possível a sua apreciação em 

grau de recurso, sob pena de ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN  

                          JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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Vistos, em decisão proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

I ? RELATÓRIO 

Trata-se de apelação, interposta em mandado de segurança, impetrado por NEWTON JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA, 

nascido em 03-11-1952, inscrito no CPF sob o nº 578.296.168-68, portador da cédula de identidade RG nº  5.509.379 

SSP/SP,contra ato praticado pelo AGENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ? INSS DE SÃO 

PAULO, com pedido liminar, cujo escopo é a suspensão da cessação de seu benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço ? NB 42/109.494.229-1, concedido em 24-08-1998 (DIB). 

Deu-se a distribuição da ação em 24-04-2001. 

A respeitável sentença de fls. 202/205, datada de 29-07-2003, concedeu a segurança, nos seguintes termos: 

?Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada por NEWTON JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA em fae do 

AGENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ? INSS, e determino a este último que restabeleça o 

pagamento do benefício previdenciário n. 42/109.494.229-1, de titularidade do Impetrante. Aplico a súmula n. 512, do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal, e deixo de condenar o Impetrado nos ônus da sucumbência. 

Sentença sujeita a reexame necessário. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.? 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS (fls. 212/219). 

Requereu a submissão da sentença ao reexame necessário. 
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Defendeu a inexistência de vínculo laboral do impetrante na empresa ?Sérgio Vambersi?, no interregno compreendido 

entre 1o-06-1968 e 25-06-1969, conforme declaração de fls. 110. 

Negou que haja, na Lei nº 8.213/91, qualquer prazo prescricional para o exercício da autotutela da Administração 

Pública. 

Lastreou-se no art. 69, da Lei nº 8.212/1991 e no princípio da legalidade dos atos da Administração Pública.  

Sustentou que o benefício está, em sua concessão, eivado de irregularidades. 

Defendeu a possibilidade de a Administração Pública anular os respectivos atos administrativos. 

Suscitou, ao final, o prequestionamento com o escopo de interpor recurso perante os tribunais superiores. 

Requereu, ao final, o provimento do recurso e a denegação da segurança. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a esta Corte (fls. 226/232).  

Em segundo grau de jurisdição, o Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial e do recurso 

de apelação interposto pela autarquia (fls. 234/236). 

Dispensada a revisão, por injunção do art. 33, inciso VIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

É o relatório. Passo a decidir. 

II ? DECISÃO 

Cuidam os autos de mandado de segurança interposto por segurado do Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS. 

 Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

?Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso?.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Cuida-se de remessa oficial e de recurso de apelação, interposto pela autarquia, referentes à sentença de procedência de 

mandado de segurança. 

Desconsidero a preliminar, levantada pela autarquia, concernente ao reexame necessário. O compulsar dos autos 

demonstra que a sentença proferida previu o reexame necessário, em cumprimento ao disposto no art. 12, parágrafo 

único, da Lei do Mandado de Segurança. 

Diante da ausência de outras questões preliminares levantadas pela parte recorrente, é mister verificar o mérito do 

pedido. 

Mantenho a sentença proferida.  
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No caso em exame, o impetrante percebia, desde 24-08-1998, benefício de aposentadoria por tempo de serviço ? NB 

42/109.494.229-1. 

Em fevereiro de 2001, a autoridade impetrada reviu o benefício e constatou a existência de equívoco no benefício. 

Referido equívoco, decorreu da própria autoridade administrativa. Não há provas e, sequer, indícios, de fraude. Nesta 

linha de raciocínio, o benefício fora recebido de boa fé.  

Antes de tramitação de processo administrativo, que deveria ser norteado pela concreta incidência dos princípios do 

contraditório e da ampla defesa, deu-se a redução dos valores no benefício do impetrante, mais precisamente em 2001. 

Vide fls. 25. 

Assim, o ato realmente foi eivado de vício, que o maculou, devendo permanecer a concessão do benefício, nos termos 

em que anteriormente concedido. 

Outras considerações hão de ser feitas. 

Não há prova documental, efetiva, de que os vínculos laborais do impetrante não sejam suficientes. 

Tem-se, às fls. 123, dos autos, anotação em Carteira de Trabalho da Previdência Social do impetrante, pertinente ao seu 

labor junto ao Banco Brasul de São Paulo, no interregno de 27-05-1971 e 29-02-1972. 

Há que se destacar que o registro aposto na carteira profissional do trabalhador goza de presunção legal de veracidade 

?juris tantum?, de modo que recai sobre o instituto-apelante o ônus de comprovar a falsidade de suas anotações. 

Destaco, nesse sentido, o seguinte aresto: 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL. LAPSO TEMPORAL LEGALMENTE EXIGIDO NÃO 

ALCANÇADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

ISENÇÃO.  

(...) 

XVI - Com relação à veracidade das informações constantes da CTPS, esta Corte firmou entendimento no sentido de 

que não necessitam de reconhecimento judicial diante da presunção de veracidade juris tantum de que goza referido 

documento. As anotações nela contidas prevalecem até prova inequívoca em contrário, nos termos do Enunciado nº 12 

do Tribunal Superior do Trabalho, constituindo prova plena do serviço prestado nos períodos ali registrados. 

(TRF da 3ª Região, AC 470691, 9ª Turma, j. em 21/06/2004, DJU de 12/08/2004, p. 504, Rel. Juíza Marisa Santos)?. 

No que alude à atividade exercida para ?Sérgio Vambersi?, no interregno compreendido entre 1o-06-1968 e 25-06-

1969, o instituto previdenciário não realizou prova efetiva da declaração de fls. 110, e da insubsistência de tal vínculo 

laboral. 

Destarte, não pode remanescer a suspensão do benefício do impetrante, na medida em que o processo administrativo 

partiu de conclusão cuja comprovação efetiva carece de idoneidade. 

Em relação ao prequestionamento, cumpre citar que a autarquia não fundamentou a razão de os dispositivos arrolados 

terem sido afrontados. 

Observo, por oportuno, haver apreciação do recurso em todos os seus termos, sem ofensa a dispositivo constitucional ou 

a lei federal, assim como à jurisprudência dominante. 

À guisa de ilustração, transcrevo julgado importante sobre o tema: 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DOCUMENTOS NÃO AUTENTICADOS. IMPUGNAÇÃO 

FORMAL. CONTRAFÉ. FALTA DE DOCUMENTOS. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA 
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MATERIAL. EXISTÊNCIA. PROVA TESTEMUNHAL CONCORDANTE. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.  

(...) 

IX - Para os efeitos de prequestionamento de matéria para efeito recursal, é de se observar que a alegação de afronta a 

dispositivo constitucional ou de lei federal deve ser fundamentada, não bastando para efeito de apreciação por esta C. 

Corte a mera alegação de infringência legal ensejadora de recurso especial ou extraordinário.  

X - Agravo retido não provido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.?  

(TRF 3ª Reg., AC 2001.03.99.025261-0/SP, 1ª TURMA, DJU 17/01/2003, PG. 406, Rel. JUIZ MANOEL ALVARES).  

(grifei). 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS. Mantenho integralmente a sentença proferida no ?mandamus? cujas partes são NEWTON JOSÉ ALVES DE 

OLIVEIRA, nascido em 03-11-1952, inscrito no CPF sob o nº 578.296.168-68, portador da cédula de identidade RG nº  

5.509.379 SSP/SP,e o AGENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ? INSS DE SÃO PAULO. 

Mantenho a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do impetrante ? NB 42/109.494.229-1, 

concedido em 24-08-1998 (DIB). 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A8.0BGG.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2000.61.16.001458-0        AC  822602 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE DOMINGUES FERREIRA 
ADV     :  RODOLFO BRANCO MONTORO MARTINS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito sumário, interposta em face do instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo 

escopo é a declaração judicial de trabalho rural, do autor, no período compreendido entre 1º.01.1969 e 1º.07.1992. 

A sentença apelada julgou procedente o pedido. Reconheceu o tempo de serviço requerido no meio rural e condenou a 

autarquia previdenciária a averbá-lo em seus registros, além de expedir a competente certidão. 

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 
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Em razões de seu apelo, suscita, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, porquanto, no despacho saneador, deixou 

de apreciar todas as preliminares argüidas na peça contestatória. 

Ao reportar-se ao mérito do pedido, sustenta, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Pugna pela impossibilidade de se computar o período rural, pois ausente o exigido início de prova material 

contemporâneo. Aduz, ainda, a fragilidade da prova testemunhal e a não-comprovação do recolhimento das 

contribuições previdenciárias. 

Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer a isenção ou redução dos honorários advocatícios, e a 

isenção das custas processuais. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntário. 

?Prima facie?, cumpre considerar que é defeso ao juiz decidir além do pedido, nos termos em que preceitua o artigo 

460, do Código de Processo Civil. 

Compulsando os autos, constato que a parte autora pleiteou estritamente a declaração, por sentença, do tempo de 

serviço rural, e, conseqüentemente, o fornecimento, pelo ente previdenciário, da certidão comprobatória de tempo de 

serviço. 

Entretanto, anoto que, além do reconhecimento judicial e do fornecimento da certidão acima referidos, há determinação 

do r. juízo para averbar o lapso reclamado, sem que tenha havido expresso do requerente nesse sentido. 

O magistrado, assim atuando, incide nas proibições apostas nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, vez que 

sua decisão se caracteriza como ?ultra petita? e obriga, dessarte, à sua adequabilidade aos limites em que a demanda foi 

proposta. 

Por se tratar de matéria atinente à ordem pública, impõe-se, de ofício, a decretação de sua parcial nulidade e, por 

conseqüência, afastar a condenação a esse título. 

Outrossim, não há que se falar em nulidade da sentença, em virtude da não-apreciação, pelo juízo ?a quo?, das 

preliminares argüidas em sede de contestação se, diante de tal irregularidade, no presente caso, inexiste prejuízo a ser 

suportado pelo réu. 

Acrescento que houve consumação da preclusão temporal para impugnar a matéria preliminar solucionada pelo 

despacho saneador de fls. 58, datado de 29.05.2001, eis que não houve a interposição do remédio processual cabível 

dentro do transcurso do prazo legal. 

Discute-se nesses autos a declaração judicial do tempo de serviço exercido como rurícola. 

Na hipótese sob análise, a parte autora sustenta que trabalhou como rurícola no período compreendido entre 1º.01.1969 

e 1º.07.1992. 

Aduz que o labor foi realizado em regime de economia familiar, em imóvel rural de propriedade de seu genitor, em 

lugar denominado FAZENDA ANHUMINHAS, situado na comarca de Paraguaçu Paulista ? SP. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 
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Dentre os documentos trazidos à colação desses autos (fls. 12/16), pertinentes ao período em discussão e que atendem à 

exigência de início razoável de prova material, destacam-se a certidão de casamento do autor de fls. 13, celebrado em 

data de 02.05.1992, e a certidão expedida pelo cartório do registro de imóveis da comarca de Paraguaçu Paulista ? SP. 

Está evidenciado, por meio deste último documento citado, a aquisição do imóvel em que o autor teria desenvolvido 

atividades rurais, por seu genitor, SEBASTIÃO DOMINGUES FERREIRA, por força de contrato de compra e venda, 

datado de 14.09.1967. 

No sentido da admissibilidade da juntada de documentos em nome de membros do grupo familiar do autor, destaco os 

seguintes julgados: Superior Tribunal de Justiça, Resp 505429/PR, 6ª Turma, j. em 28/09/2004, v.u., DJ de 17/12/2004, 

página 602, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido;  TRF da 3.ª Região, AC 474065, 9ª Turma, j. em 09/08/2004, por 

maioria, DJU de 09/12/2004, página, 459, Rel. Juíza Marisa Santos, Rel. para acórdão Juiz Nelson Bernardes. 

Por outro lado, as testemunhas argüidas, por ocasião da audiência de instrução e julgamento, foram uníssonas em 

confirmar o exercício do labor campesino. Para tanto, confiram-se os relatos das testemunhas, UMBERTO POMILIO, 

JOSÉ ROSA CARDOSO e NELSON BIAZETTO, acostados às fls. 74/76. 

Portanto, a conjugação de ambas as provas referidas, testemunhal e documental, aponta no sentido de serem verdadeiras 

as alegações infirmadas na exordial. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

?PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido? (Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, 

página 250, Rel. Ministro Edson Vidigal) 

De outro norte, convém asseverar que o lapso posterior a 24.07.1991 não deve ser reconhecido. 

Vale lembrar que o autor pretende computar como período rural o lapso compreendido entre 1º.01.1969 e 1º.07.1992. 

É enquadrado no inciso VII do artigo 11 da lei n.º 8.213/91. 

A possibilidade desse cômputo, após a vigência dessa lei encontra-se, a meu entender, estritamente associada à 

necessidade de comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias, mormente porque se trata, no presente 

caso, de atividade rural exercida sob o regime de economia familiar. 

Nesse diapasão, apresentam-se relevantes algumas breves considerações. 

Segundo se constata pelo disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da lei n.º 8.213/91, o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, no período anterior à data de sua vigência, será realizado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

Regulamento. 

Portanto, em relação ao período antecedente à data de 25.07.1991, quando passou a vigorar a atual lei do Plano de 

Benefícios da Previdência Social - lei n.º 8.213/91, admite-se o cômputo do tempo de serviço do segurado especial, 

independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

A ?contrario sensu?, exige-se a comprovação do recolhimento dessas contribuições para o período posterior à data 

referida. 

Esse dispositivo deve ser conjugado com o inciso II do artigo 39 da lei n.º 8.213/91. Transcrevo-o: 
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?Artigo 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do artigo 11, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II ? dos benefícios especificados nesta lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social? 

(destaquei) 

Portanto, a pretensão de se computar como tempo de serviço o lapso concernente à entrada em vigor da lei n.º 8.213/91 

somente pode ser acolhida mediante a comprovação, pelo segurado especial, de ter vertido contribuições 

previdenciárias ao Regime Geral Previdenciário, facultativamente, que se presta, além da possibilidade de cômputo do 

período rural, para contagem do período de carência. 

Aplica-se, na hipótese em apreço, o teor da súmula n.º 272 do E. Superior Tribunal de Justiça, publicada em data de 

19.09.2002, que dispõe: 

?O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher contribuições facultativas.? 

A esse respeito, pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

?EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. lei 8.213/91.  

?O tempo  de atividade rural anterior a 1991 dos segurados de que tratam a alínea ?a? do inciso I ou do inciso IV do art. 

11 da lei 8.213/91, bem como o tempo de atividade rural a que se refere o inciso VII do art. 11, serão computados 

exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta lei e dos benefícios de valor mínimo, 

vedada a sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação de tempo de serviço de que 

tratam os artigos 94 e 95 desta lei, salvo se o segurado comprovar recolhimento das contribuições relativas ao 

respectivo período feito em época própria.? (grifei) 

Embargos acolhidos. 

(Superior Tribunal de Justiça, Embargos de Divergência n.º 203922, Processo 200200283066, j. em 09/03/2005, DJ 

25/05/2005, p. 178, v.u., Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca)? 

No mesmo sentido, vasta é a jurisprudência exarada por esta corte. Destaco: 

?PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ? ATIVIDADE RURAL - INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL - ARTIGO 55, parágrafo 3º, DA LEI 8.213/91 - RECONHECIMENTO DE PARTE DO 

PERÍODO -SEGURADO ESPECIAL ? ARTIGO 39, I E II, DA LEI 8.213/91 - OBRIGATORIEDADE DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES NA VIGÊNCIA DA LEI - SÚMULA Nº 272 DO Superior Tribunal de 

Justiça ? PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO - REQUISITO DA CONTINGÊNCIA DESCUMPRIDO - 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO - CUSTAS. 

Omissis (...) 

- O trabalho do autor enquanto segurado especial não pode ser computado sem recolhimento das contribuições a partir 

da vigência da lei nº 8.213/91, diante do conteúdo de seu artigo 39, incisos I e II, aplicado ao caso a súmula nº 272 do e. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Omissis (...) 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível n.º 504519, Processo 199903990600706, j. em 26/11/2007, 

DJU 17/01/2008, p. 628, v.u., Relª. Juíza Marisa Santos).? 
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Ainda, à guisa de ilustração, reporto-me aos arestos emanados pelo e. Des. Federal Galvão Miranda na Apelação Cível 

n.º 579915, Proc. 2000.03.99.016734-1, j. em 15/06/2004, DJU 30/07/2004, 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, e pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, nos autos da Apelação Cível de n.º 504519, Proc. 

1999.03.99.060070-6, j. em 26/11/2007, DJU de 17/01/2008, 7ª Turma componente do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

Em conclusão, a produção de efeitos da relação jurídica existente entre as partes no âmbito do direito previdenciário, 

para período posterior à edição da lei n.º 8.213/91, subordina-se, enfim, aos recolhimentos de contribuições 

previdenciárias, o que, no caso não ocorreu. 

Por derradeiro, ressalto que o c. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a contribuição 

obrigatória referida no parágrafo 8.º do artigo 195 da Constituição Federal, cujo fato geral é diverso daquele previsto no 

inciso II deste dispositivo legal, assegura ao segurado especial apenas os benefícios previdenciários previstos em lei. 

E, à evidência, esses benefícios, são, nos termos do inciso I do artigo 39 da lei n.º 8.213/91, aposentadoria por idade, 

aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão e pensão, no valor de 1 (um) salário-mínimo.  

Em decorrência, à vista dessas ponderações, deve ser reconhecido, como tempo de serviço exercido, na qualidade de 

segurado especial, o lapso correspondente entre 1º.01.1969 e 24.07.1991. 

O pedido de isenção da verba honorária não merece prosperar, eis que a concessão do benefício da justiça gratuita à 

parte autora não isenta o instituto-sucumbente deste pagamento, posto que inexiste previsão legal neste sentido às 

autarquias nas leis n.º 6.032/74, artigo 9º e n.º 5.010/66, artigo 46 e súmula 450 do colendo Supremo Tribunal Federal. 

Ademais, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o entendimento da 9a Turma deste tribunal, 

diante do valor irrisório atribuído à causa. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do instituto Nacional do Seguro Social - INSS neste aspecto. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, excluo, de ofício, a condenação do ente 

autárquico relativa à averbação do período em discussão. 

Dou parcial provimento à apelação interposta pelo instituto Nacional do Seguro Social, para restringir o tempo de 

serviço efetivamente trabalhado pela parte autora, na condição de rurícola, ao período compreendido entre 1º.01.1969 e 

24.07.1991, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A6.0E6B.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2004.60.00.001468-4        AC 1293143 
ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MIRIAM NORONHA GIMENEZ 
APDO    :  ROBERTO PERALTA CASTRO 
ADV     :  MARIA EVA FERREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a quitação dos 

valores em atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais, observada a prescrição qüinqüenal. Ao final, 

impôs ao réu o pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios.  

Constou da sentença a cláusula do duplo grau de jurisdição. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Defendeu a legalidade do procedimento adotado e a 

obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria.  

Apresentadas contra-razões pela autarquia, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação da 

remessa oficial e do recurso voluntário interposto.  

Passo à análise do mérito. 

No que se refere ao pedido de atualização dos salários-de-contribuição, merece reforma a sentença recorrida, vez que no 

cálculo da renda mensal inicial de aposentadoria por invalidez, concedida sob a égide do Decreto nº 83.080/79, devem 

ser considerados apenas os doze últimos salários-de-contribuição, sem atualização.  

A propósito, destacam-se os seguintes arestos: 

?PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. 

1. Nos benefícios da aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (Decreto 83.080/79, art. 37, I), concedidos 

antes da Constituição Federal vigente, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 (vinte e quatro) salários-

de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, em razão de expressa vedação legal (Decreto 89.312/84, art. 21, I). 

2. agravo Regimental provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, agravo Regimental no Recurso Especial 312123, Processo 2001/0033040-

1, DJU 08.04.2002, pg. 264, Relator Min. EDSON VIDIGAL, v.u.).? 

PREVIDENCIÁRIO ? SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ? PENSÃO POR MORTE ? CORREÇÃO ? ORTN ? 

APLICAÇÃO ? IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decretonº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos 12 últimos, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido. 
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(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 523907/SP, Processo 2003/0051534-3, DJU 24.11.2003, 

pg. 367, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, v.u.). 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79)concedidos antes da 

Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

2- Para os benefícios concedidos entre a Constituição Federal e a Lei nº 8.213/91 ou já na vigência desta última, não se 

pode aplicar a ORTN, mas sim o INPC. 

3- Recurso especial conhecido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Recurso Especial 279045/SP, Proc. 2000/0096779-3, DJU 11.12.2000, pg. 

257, rel. Min. VICENTE LEAL, v.u.) 

 (destaquei) 

Assim, tendo em vista que o autor é titular de aposentadoria por invalidez concedida em 1º/01/1983 (DIB), incabível a 

revisão da renda mensal inicial pleiteada. 

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido. Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância. 

Excluo a parte autora da condenação ao pagamento das custas,  das despesas processuais e dos honorários advocatícios, 

consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

remessa oficial e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Julgo improcedente o pedido. Excluo 

da condenação a quitação das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, a cargo da parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.20.001505-8        AC 1271197 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BIANCA DUARTE TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  RITA FRANCISCA DA SILVA 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o réu a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, no valor 

de um salário-mínimo mensal, a contar da data do ajuizamento da ação. Determinou a incidência, sobre as prestações 

vencidas, da correção monetária e de juros de mora.  Impôs à autarquia o pagamento de honorários advocatícios. 

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social suscitou a necessidade do reexame necessário, a 

impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela e da execução provisória contra a Fazenda Pública, e a adequação 

do prazo para implantação do benefício e do valor da multa. No mérito, sustentou, em síntese, não terem sido 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Pediu, ainda, a redução dos honorários advocatícios e a isenção 

das custas.  

Em  seu recurso, a parte autora pede a majoração dos honorários advocatícios. 

 Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 04/07/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

No tocante à insurgência da autarquia-apelante relativamente à tutela jurisdicional deferida, entendo que convencido o 

juízo ?a quo? do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, é 

admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

O fato de a concessão de tutela antecipada ter sido contra a Fazenda Pública, não consiste em ofensa ao imperativo de 

reexame necessário que cerca as sentenças proferidas em seu desfavor, previsto no artigo 475, II, do Código de 

Processo Civil. Nesse ponto, há que se harmonizar a regra que impõe remessa oficial do julgado com aquela que prevê a 

antecipação dos efeitos da tutela. O reexame necessário configura pressupostos da executoriedade da sentença em 

caráter definitivo, não restando atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata 

implantação do benefício, sem prejuízo de sua cessação, caso ao final seja afastada a pretensão do Autor.  

O provimento antecipatório simplesmente acautela a parte em razão do advento dos males do tempo, enquanto o 

reexame necessário resguarda o erário quanto ao acerto do provimento definitivo. Tem-se, portanto, que uma decisão 

não inibe, tampouco afasta a outra, ambas convivem pacificamente.  

Vale lembrar a súmula de nº 60, do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro: 

?Admissível a antecipação de tutela de mérito, mesmo contra a fazenda pública, desde que presentes os seus 

pressupostos?. 

Com relação ao procedimento para pagamento dos atrasados, pelo fato do Instituto Nacional de Seguro Social incluir-se 

no conceito de Fazenda Pública, a execução de seus débitos obedece aos critérios estabelecidos no artigo 730 do Código 

de Processo Civil, observado o disposto no artigo 100 da Constituição Federal. O referido dispositivo constitucional, 

inclui expressamente os benefícios previdenciários nos débitos de natureza alimentícia (§ 1º-A), dispondo, ainda, as 

hipóteses em que o pagamento do débito será feito mediante precatório ou outro meio, tratando-se de pequeno valor (§ 

3º), o que deve ser oportunamente discutido no processo de execução, pois antes da sentença judicial transitada em 

julgado, impossível determinar o montante do débito. 

No tocante ao requerimento de adequação do prazo para implantação do benefício e da respectiva pena pecuniária não 

há nada a acrescentar, pois a decisão é suficientemente clara, restando, inclusive, prejudicada tal argumentação, haja 

vista a informação do cumprimento da referida medida (fls. 99). 
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Enfrentada as questões iniciais, verifico o pedido do benefício assistencial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família ? o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência ? aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa ? aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é ?aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho?.  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: ?...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente?. 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem ? 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta ? não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 
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Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 65 (sessenta e cinco) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 04/03/2005, requereu o benefício assistencial por ser idosa. 

Constata-se do estudo social de fls. 44/54, que a parte autora reside com seu cônjuge de 56 (cinqüenta e seis) anos, 

portador de deficiência mental. 

A renda familiar é constituída do benefício assistencial do cônjuge, NB 1051389418, no valor de um salário mínimo, 

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Possuem despesas no valor total de R$ 351,00 (trezentos e cinqüenta e um reais). 

Assim, a suposta renda familiar compõe-se desse benefício assistencial no valor de um salário-mínimo. 

Entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda ?per capita?, se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda ? destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

e deficientes que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-

se o benefício no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como 

indispensável à manutenção do idoso e do deficiente, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem 

ou natureza, pois, do contrário, incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém 

do salário-mínimo. Ou seja, não seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso ou o deficiente, sem meios de 

subsistência, seria mantido por um salário-mínimo integral, enquanto que um idoso, até então com meios de 

subsistência, pelo fato de seu familiar pleitear determinado benefício, restar na contingência de ter a sua renda ? ou 

aposentadoria - reduzida a valor inferior a um salário-mínimo ? portanto  com menos do que o necessário à sua 

subsistência ? com o que se infringiria, quando menos, aquela regra legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio 

constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 

DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o cônjuge não pode ser computado, o que viabiliza a concessão 

do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não há outra renda a considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

No que se refere às custas e despesas processuais, verifica-se dos autos que o Instituto Nacional do Seguro Social não 

foi condenado ao pagamento destas verbas, sendo infundada a sua impugnação a este respeito. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações interpostas 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social e pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença apelada.  

Mantenho a decisão de concessão dos efeitos da tutela de mérito. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.13.001509-2        AC 1284187 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CARLOS CARRIJO DURANTE 
ADV     :  ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face da r. sentença proferida em ação 

ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença concedeu a tutela antecipada para a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e julgou 

procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, desde a citação, bem como ao pagamento 

das diferenças apuradas em liquidação de sentença. Determinou que as diferenças apuradas deverão ser corrigidas 

monetariamente desde a data em que deveriam ter sido efetivamente pagas, segundo critérios da Lei nº 8.213/91 e 

legislação superveniente, observadas, ainda, as Súmulas nº 08 do TRF 3ª Reg. e 148 do STJ, acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês, até o efetivo pagamento das diferenças devidas, nos termos do novo CC. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, incluindo as parcelas 

vencidas até a data da sentença e honorários periciais no valor de R$ 200,00, devidamente atualizado nos termos do 

Provimento nº 64/05 da COGE/JEF 3ª Reg., desde a data do desembolso pelo judiciário até o efetivo depósito. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, alegando que embora a autor seja portador do vírus da AIDS, 

não significa que esteja incapaz para trabalhar. Afirma que a incapacidade do autor é apenas temporária. Aduz, ainda, 

ausência dos requisitos autorizadores da antecipação da tutela. Caso mantida a r. sentença, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial em juízo, a verba honorária incidente sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença, não ultrapassando 5% do valor da condenação, correção monetária de acordo com a 

Súmula nº 148 do STJ, juros de mora de 0,5% ao mês. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 
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Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 96/100), que o autor é 

portador de Síndrome de Imunodeficiência Adquirida com repercussão severa. Conclui o perito médico que o autor está 

total e temporariamente incapacitado para o trabalho, devendo ser reavaliado em um ano. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor afirmando que sua incapacidade é total e temporária, sabe-se que a 

Síndrome de Imunodeficiência Adquirida ? AIDS ainda não apresenta cura, devendo ser apenas tratada com 

considerável medicação e acompanhada periodicamente, sem, contudo, a garantia de que não surjam novas 

complicações. Isso tudo dificulta o portador na manutenção do seu emprego, o que viabiliza a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido.? 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

?Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de auxílio-doença, a partir do laudo pericial. Não foi 

determinada a remessa oficial. O juízo a quo deferiu a antecipação da tutela. Apelou a autora, requerendo que o termo 

inicial do benefício seja a data do pedido administrativo. O INSS não recorreu. Com as contra-razões, foram os autos 

submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal.  

É o relatório.  

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.  

(...) 
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Para fazer "jus" ao benefício, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: a) existiu doença 

incapacitante do exercício de atividade laboral; b) ocorreu o preenchimento da carência; c) houve a manutenção da 

qualidade de segurado.  

Quanto à carência de 12 meses, verifica-se que a autora enquadra-se na hipótese dos arts. 26, inciso II e 151, ambos da 

Lei 8213/91, eis que é portadora do vírus HIV. Assim, dispensado o cumprimento da carência.  

(...)  

Quanto à incapacidade, o juiz dispensou a perícia do infectologista, se satisfazendo com o laudo realizado por médico 

psiquiatra.  

Tal perícia constatou que a autora é portadora de episódio depressivo grave, sem sintomas psicóticos, estando 

totalmente incapacitada para o trabalho, porém, não de forma definitiva. Sugere que a patologia psiquiátrica é suscetível 

de reabilitação, mas sem prazo para que essa reabilitação ocorra. E ainda alega que pela dificuldade física da autora, 

existe um risco maior para a cronificação do transtorno psiquiátrico.  

O perito concluiu pela incapacidade temporária da autora, entretanto, a invalidez é fenômeno que deve ser analisado à 

luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. Considerando-se que a autora é portadora de AIDS e enfrenta 

dificuldades ainda maiores para permanecer ou ingressar no mercado de trabalho, deve ser concedida a aposentadoria 

por invalidez. Nesse sentido:  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. PORTADORA DE 

AIDS ASSINTOMÁTICA. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. ART. 151 DA 

LEI 8.213/91: DESNECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. AFASTAMENTO DO TRABALHO EM 

RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA NÃO CONFIGURADA. 

VALOR DA RENDA MENSAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA  

I - Para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, é necessária a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: a incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de 

reabilitação, a qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência de doze contribuições 

mensais, demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da 

Previdência Social.  

II - O laudo pericial atestou que, embora a apelante fosse comprovadamente portadora da Síndrome da 

Imunodeficiência Adquirida (AIDS), estava em tratamento médico e não apresentava sintomas, concluindo que não 

havia incapacidade laborativa.  

III - O juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial para a formação de sua convicção, devendo analisar os 

aspectos sociais e subjetivos do autor para decidir se possui ou não condições de retornar ao mercado de trabalho, para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. No caso de portadores de AIDS, as limitações são ainda maiores, 

mormente para pessoas sem qualificações, moradoras de cidade do interior e portadora de doença incurável e 

contagiosa, fatalmente submetidas à discriminação da sociedade. Ademais, devem preservar-se do contato com agentes 

que possam desencadear as doenças oportunistas, devendo a incapacidade ser tida como total, permanente e insuscetível 

de reabilitação para o exercício de qualquer atividade.  

IV - Cumprimento do período de carência e condição de segurada da Previdência Social devidamente demonstrados. 

Não há como detectar a data exata do início da contaminação ou da incapacidade do portador de AIDS, por tratar-se de 

moléstia cujo período de incubação é variável de meses a anos. O art. 151 da lei de benefícios dispensa o cumprimento 

do período de carência ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social for acometido dessa 

doença. Ainda que a apelante tenha ingressado com a ação cinco anos após a última contribuição, não há que se falar 

que decorreu o prazo hábil a caracterizar a quebra de vínculo com a Previdência Social e a conseqüente perda da 

qualidade de segurada, nos termos do artigo 15 da lei de benefícios, conjugada à interpretação jurisprudencial 

dominante, pois comprovado que deixou de obter colocação e de contribuir para com a Previdência em virtude de 

doença incapacitante.  

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez.  
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(...) 

XIII - Apelação provida, com a concessão da antecipação da tutela jurisdicional, determinando que o INSS proceda à 

imediata implantação da prestação em causa, intimando-se a autoridade administrativa a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.  

(TRF 3ª Região- AC 1999.03.99.074896-5- Nona Turma- Rel. Des. Fed. Marisa Santos- Julg. 10/05/2004 ).  

Logo, é de se conceder a aposentadoria por invalidez.  

Em casos semelhantes, esta corte tem analisado a questão e se posicionado no mesmo sentido:  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. (...) COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO. APELADA 

PORTADORA DE EPILEPSIA E TRANSTORNO PSIQUIÁTRICO: INCAPACIDADE TIDA COMO TOTAL E 

PERMANENTE PARA O EXERCÍCIO DE QUALQUER ATIVIDADE LABORATIVA.  

I ? (...)  

IV - Nos casos de concessão do benefício previdenciário de APOSENTADORIA por INVALIDEZ, o Juiz não está 

adstrito unicamente às conclusões do laudo pericial, devendo formar sua convicção através da análise dos aspectos 

sociais e subjetivos do autor, para decidir se possui ou não condições de retornar ao mercado de trabalho, para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. No caso, embora o laudo pericial concluísse pela incapacidade 

PARCIAL, afirmou ser a apelada portadora de EPILEPSIA, transtorno psiquiátrico e escoliose. Correta a conclusão do 

Magistrado pela incapacidade total e permanente, tendo em vista o depoimento pessoal, onde constatou que a apelada 

não tem domínio da sua capacidade psíquica, não podendo competir no mercado de trabalho, até porque depende de 

acompanhamento constante.  

(...) 

(TRF3, 9ª Turma, Apelação Cível 623428, processo 1999.61.02.002273-3-SP, DJU 20/11/2003, p. 371, Relator JUÍZA 

MARISA SANTOS, decisão unânime )  

PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, INCAPACIDADE PARCIAL, PERÍODO DE 

CARÊNCIA, MOLÉSTIA ADQUIRIDA NA INFÂNCIA, FILIAÇÃO, DOENÇA DE CARÁTER CRÔNICO E 

IRREVERSÍVEL.  

I - Comprovada, mediante perícia judicial, a incapacidade parcial do segurado para a atividade laborativa, é de se lhe 

conceder a aposentadoria por invalidez, sendo portador de epilepsia, em virtude do caráter crônico e irreversível da 

doença, acrescido da constatação pelo médico indicado pelo réu de que houve complicações em seu estado de saúde, 

não tendo mais condições psíquicas para qualquer trabalho.  

II ? (...).  

III - Faz jus a aposentadoria por invalidez o segurado que embora já portador de enfermidade à época de seu ingresso na 

previdência, somente com a posterior agravamento tornou-se inválida.  

IV - Apelação improvida.  

(TRF3, 1ª Turma, Apelação Cível processo 94.03.054474-0-SP, DJU 25/06/1996, p. 43495, Relator JUIZ ROBERTO 

HADDAD, decisão unânime)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EPILEPSIA. INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE. PROCEDÊNCIA.  

I. Autor acometido de grave e irreversível distúrbio neurológico (EPILEPSIA do Tipo Grande Mal), ensejando crises 

convulsivas e desmaios mesmo na vigência de medicamentos anticonvulsivantes, cujos males globalmente o 

impossibilitam a desempenhar atividades laborativas de toda natureza, não tendo condições de lograr êxito em um 
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emprego, onde a remuneração é necessária para sua subsistência, apresentando incapacitado de forma total e 

permanente para o trabalho, de modo a fazer jus à APOSENTADORIA por INVALIDEZ. 

II. (...)  

(TRF3, 7ª Turma, Apelação Cível 1030841, processo 1999.61.08.002567-2-SP, DJU 01/12/2005, p. 229, Relator JUIZ 

WALTER DO AMARAL, decisão unânime )  

(...) 

Portanto, no caso em apreço, há que ser reformada a sentença, para conceder a aposentadoria por invalidez, nos termos 

do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da Lei 8213/91.  

(...) 

Intimem-se.? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.61.06.004100-5/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Marcus Orione, DJ 26.10.2007) 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, nos termos do artigo 

43 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho (STJ, AgRg no REsp. nº 

437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T, DJ 10.03.2003; EDcl. nº 877.890, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 

15.02.2008). No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial na data da citação, conforme 

fixado na r. sentença. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.61.83.001553-6        AC 1272272 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FILOMENA FERNANDES COUTO 
ADV     :  SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Visto em decisão, 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, objetivando a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

De plano, o Juízo de primeiro grau indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 284, parágrafo único, e 295, III, todos do CPC, ante a ausência de comprovação de 

negativa do pleito na via administrativa. Não houve condenação ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Apela a autora sustentando que a sentença incorreu em cerceamento de defesa, já que foi impedida de produzir prova 

essencial para comprovar o seu estado de invalidez. 

Processado o recurso, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador por fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

Portanto, a decisão recorrida não merece reparos. 
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Diante do exposto, NEGO provimento à apelação.  

Com o decurso do prazo recursal, retornem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.001577-8        AC 1168677 
ORIG.   :  0500000229  1 Vr ITAPEVA/SP       0500011396  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu benefício de aposentadoria por idade a trabalhadroa rural. 

Em sua apelação, a autora requer a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor da condenação até a 

implantação do benefício.  

Sem contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A apelação da autarquia não merece ser conhecida, por inobservância ao princípio da congruência recursal. 

Dispõe o artigo 514, II, do Código de Processo Civil: 

?Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

(...) 

II ? os fundamentos de fato e de direito; 

(...)? 

No caso concreto, entendo que a apelante deixou de cumprir o ônus atinente à apresentação do recurso devidamente 

acompanhado das necessárias razões da insurgência posta a deslinde. 

É que a apelante apresentou fatos e fundamentos estranhos à lide em debate, visto que alega ?O(A)ilustre magistrado(a) 

de Primeira Instância julgou procedente o pedido do autor, condenando o apelado, ao pagamento do benefício pleiteado, 

bem como no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre a condenação até a sentença de primeiro 

grau?, sendo que a sentença não concedeu o benefício pleiteado. 
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Assim sendo, percebe-se claramente que os argumentos não se referem à presente ação, estando totalmente dissociados 

dos fundamentos da sentença, tratando-se de apelação padronizada, em que sequer se procedeu a uma leitura atenta dos 

autos. 

Ora, é ônus do apelante a adequada impugnação da decisão recorrida, com a exposição dos fundamentos de fato e de 

direito do recurso, de maneira a demonstrar as razões de seu inconformismo. 

Desta forma, havendo um divórcio entre as razões da apelação e a decisão recorrida, a apelação carece do pressuposto 

de admissibilidade recursal, nos termos do artigo 514, III, do CPC. 

Nesse sentido é o entendimento das nossas Cortes. A esse respeito, confira-se: 

 ?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. RAZÕES 

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA E DA MATÉRIA DOS AUTOS. INTIMAÇÃO DA 

FAZENDA NACIONAL PELA VIA POSTAL. DESNECESSIDADE DE REMESSA DOS AUTOS. 

1. Não se conhece de apelação que em suas razões impugna matéria não discutida na ação ou dissociada da sentença 

(arts. 514 e 515 do CPC). Precedentes. 

2. Em execução fiscal, com tramitação em comarca do interior, é válida a intimação por carta com AR (CPC, art. 237, 

II), que equivale à intimação pessoal do representante da Fazenda Nacional a que alude o art. 25 da Lei 6.830/80, que 

não exige a remessa dos autos nem a assinatura do recibo do Correio pelo próprio Procurador da Fazenda. Precedentes 

deste Tribunal. 

3. Apelações não conhecidas. Remessa oficial, tida como interposta, provida.? 

(TRF PRIMEIRA REGIÃO AC 199901000409613/MG, SEGUNDA TURMA SUPLEMENTAR, DJ 29/05/2003, 

PAGINA: 80 Rel. JUÍZA IVANI SILVA DA LUZ (CONV.)  

?APELAÇÃO INTEIRAMENTE DISSOCIADA DAS RAZÕES DE DECIDIR. NÃO CONHECIMENTO. CPC, ART. 

514, II. 

1. Não se conhece de apelação cujas razões estão inteiramente dissociadas dos fundamentos da sentença recorrida, a 

teor do disposto no art. 514, II do CPC. 

2. Apelação não conhecida.? 

(TRF SEGUNDA REGIÃO, AC 9602438800/RJ, QUINTA TURMA, DJU 18/10/2002, PÁGINA 223, Relator(a) 

JUIZA SALETE MACCALOZ)  

?ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. APELAÇÃO COM FUNDAMENTAÇÃO DISSOCIADA 

DA MATÉRIA DECIDIDA NA SENTENÇA. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

I - Não se aplica o duplo grau obrigatório de jurisdição às 

empresas públicas federais. 

II - Carece de pressuposto de admissibilidade recursal a apelação que traz fundamentação completamente dissociada da 

matéria decidida na sentença recorrida. CPC, artigos 514, II e 515. Hipótese em que a sentença julgou a ação com 

exame de seu mérito, mas o recorrente, nas razões do recurso, traz fundamentos de impugnação de sentença como se 

tivesse o processo sido extinto sem exame de mérito. 

III - Apelação não conhecida.? 

(TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 199961000436285/SP, SEGUNDA TURMA, DJU 09/10/2002, PÁGINA: 401 

Relator(a) JUIZ SOUZA RIBEIRO).  

Isto posto, não conheço da apelação da autarquia. 
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Int. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.23.001637-5        AC 1265748 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JORGE FRANCISCO DA COSTA 
ADV     :  JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo 

objetivo é a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial, com incidência, sobre as diferenças 

apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de 

honorários advocatícios. Decidiu o r. juízo a quo antecipar os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata 

implantação do benefício concedido. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, em suas razões, requer, preliminarmente, a cassação dos efeitos da antecipação 

da tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos legalmente 

exigidos. Nega, também que se possa conceder a medida em face da Fazenda Pública, nos termos do disposto no artigo 

1.º da Lei n.º 8.437/92.  

Ao reportar-se ao mérito do pedido, pugna pela reforma do r. decisum. Sustenta, em síntese, que não foram preenchidos 

os requisitos para a percepção do benefício, e ressalta a preexistência da doença em relação ao momento da filiação do 

autor ao sistema previdenciário. Defende, ademais, a sujeição da decisão de primeira instância ao duplo grau de 

jurisdição, para que seja reexaminada toda a matéria que lhe é desfavorável. Requer, em caso de manutenção da 

sentença, a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

?Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso?.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

A questão dos autos refere-se à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

Cuida-se de apelação do Instituto Nacional do Seguro Social referente a sentença de procedência de concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 26/04/2007, condenou a autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Não merece prosperar a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o Juízo a quo do direito da parte, e 

presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da 

tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

A leitura do disposto no inciso II, do art. 475, do Código de Processo Civil, demonstra que a concessão de tutela 

antecipada pode ocorrer contra a Fazenda Pública. Nesse ponto, há que se harmonizar a regra que impõe remessa oficial 

do julgado com aquela que prevê a antecipação dos efeitos da tutela. O reexame necessário configura pressupostos da 

executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando atingido pela precariedade que cerca o deferimento de 

tutela antecipatória para imediata implantação do benefício, sem prejuízo de sua cessação, caso ao final seja afastada a 

pretensão do autor.  

O provimento antecipatório simplesmente acautela a parte em razão do advento dos males do tempo, enquanto o 

reexame necessário resguarda o erário quanto ao acerto do provimento definitivo. Tem-se, portanto, que uma decisão 

não inibe, tampouco afasta a outra, ambas convivem pacificamente.  

Vale lembrar a súmula de nº 60, do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro: 

?Admissível a antecipação de tutela de mérito, mesmo contra a fazenda pública, desde que presentes os seus 

pressupostos?. 

Afasto, pois, a preliminar argüida e passo ao exame do mérito. 

Mantenho a concessão do benefício requerido. 

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

?Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;? 

Trata-se de direito previdenciário, importante ?instrumento de paz social?. 

Neste sentido: 

?Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência 

Social insere-se no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, 

previstas na própria Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros 

subsistemas: a assistência social (art. 203) e a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três 
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subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 

201, citado. 

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de 

incapacitação para o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus 

dependentes, quando da morte do segurado. 

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar. 

Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência 

Social constitui-se no mais importante instrumento da paz social? (GARCIA, Maria. ?A Emenda Previdenciária e os 

Direitos Adquiridos?. In: ?Revista Interesse Público?, n. 13 ? 2002. pp: 26-37). 

  

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos 

necessários à sua concessão. 

A legislação previdenciária regula a matéria nos arts. 42 e seguintes. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais ? art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, o autor demonstrou que, ao propor a ação, em 24/10/2005, havia cumprido a carência exigida por lei, 

bem como mantinha a qualidade de segurado. Com a inicial foi juntada cópia da carteira de trabalho e previdência 

social do autor onde estão anotados vários contratos de trabalho entre os anos de 1979 e de 2001. Também estão nos 

autos comprovantes de recolhimento de contribuições previdenciárias, na qualidade de contribuinte individual, nos 

períodos de fevereiro de 1987 a janeiro de 1989, de março de 1989 a maio de 1990, de julho de 1990 a março de 1992, e 

de junho a setembro de 2005. 

O CNIS/DATAPREV confirma tais recolhimentos. 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o laudo pericial atesta que o autor apresenta seqüela de 

acidente ocorrido há 15 (quinze) anos, que resultou em déficit funcional para a mão esquerda por lesão neurológica 

periférica,  que lhe causa incapacidade parcial e permanente.  

Com efeito, é difícil crer que o autor, portador de males que já o acompanham há vários anos, impedido de exercer 

atividade braçal, possa se adaptar a outro ofício aos 54 (cinqüenta e quatro) anos de idade. 

É importante referir que nessas condições o autor não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se 

encontra difícil até para pessoas saudáveis e jovens.   

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil[4], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que o autor não tem condições 

plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento.  

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, rel. des. fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC ? 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Resta, por fim, verificar se a incapacidade apontada é preexistente ao ingresso do autor na Previdência Social. 
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De acordo com o laudo pericial, datado de 11/12/2006, a incapacidade é decorrente de seqüela de acidente ocorrido por 

volta do ano de 1991, ocasião em que o autor ostentava a qualidade de segurado. Nessa ocasião, o autor já havia 

trabalhado por vários períodos como empregado e estava recolhendo contribuições previdenciárias na condição de 

contribuinte individual. 

Dessa forma, não há como afirmar-se que havia incapacidade em data anterior à filiação da parte autora. 

Destarte, a hipótese trazida aos autos se subsume à situação de real necessidade do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. Incidem sobre as  parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

No que se refere ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A6.0E70.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.001706-2        AC  658068 
ORIG.   :  0000000143  5 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  DORIVAL DO NASCIMENTO BRAGA 
ADV     :  ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE TAUBATE SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HOG KOU HEN / NONA TURMA 

Visto em DECISÃO 

As partes apelaram de sentença que determinou a averbação de tempo de serviço exercido em condições especiais, mas 

que indeferiu aposentadoria por tempo de serviço. 

Durante o trâmite recursal, sobreveio a notícia de que o autor obteve o benefício previdenciário pela via administrativa. 

Instado a se manifestar sobre eventual interesse no prosseguimento do feito, o autor quedou-se inerte. 

Decido. 
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O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

A concessão administrativa do benefício postulado na presente ação, implica no afastamento do interesse processual do 

autor por causa superveniente, pois se torna desnecessário e inútil o provimento jurisdicional invocado na exordial. 

Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS PROLAÇÃO DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

NA ESFERA ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE.  

I - A desistência da ação solicitada pelo autor não tem cabimento após a prolação da sentença, porquanto já se 

materializou o pronunciamento jurisdicional, encerrando o mérito da causa. 

II - Segundo consta do sistema informatizado do Ministério da Previdência e Assistência Social, o autor é titular de 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no valor correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício desde 19.06.1998. Destarte, diante desse fato, e considerando o preceituado no art. 462 do CPC, há que se 

reconhecer a satisfação da pretensão do autor, de modo a acarretar a perda superveniente do interesse processual quanto 

ao objeto principal do pedido, ou seja, a concessão do benefício em tela, dando por prejudicados o recurso de apelação e 

o recurso adesivo. 

III - Embora a decretação da falta de interesse processual acarrete a extinção do processo sem julgamento do mérito, o 

que, em tese, poderia ensejar nova demanda contra a autarquia no futuro, no caso dos autos, não há essa possibilidade, 

pois eventuais diferenças anteriores à data de concessão do benefício concedido na esfera administrativa estão 

fulminadas pela prescrição qüinqüenal, considerando o momento presente, de forma a impedir a ocorrência de qualquer 

prejuízo material. 

IV - Apelação do réu e recurso adesivo do autor não conhecidos. Extinção do feito sem julgamento do mérito. 

( JUIZ SERGIO NASCIMENTO AC - APELAÇÃO CIVEL ? 351843 96.03.096263-5 DÉCIMA TURMA 23/08/2005 

DJU DATA:14/09/2005 PÁGINA: 401 ) 

  

 Pelo exposto, NÃO CONHEÇO das apelações interpostas e, de ofício, JULGO EXTINTO o feito sem o exame do 

mérito. 

Aguarde-se o decurso do prazo recursal, após restituam-se os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO  

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.60.00.001767-2     REOMS  237775 
ORIG.   :  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
PARTE A :  MARINA LUIZA SPENGLER MASCARENHAS 
ADV     :  HUMBERTO IVAN MASSA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZA CONCI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1587/2892 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

RELATÓRIO 

Vistos, em decisão. 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de apelação, interposta em mandado de segurança, impetrado por MARINA LUIZA SPINGLER 

MASCARENHAS, nascida em 20-11-1949, inscrita no CPF sob o nº 840.758.998-53, portadora da cédula de 

identidade RG nº  6.585.244 SSP/SP, contra ato praticado pelo CHEFE DO POSTO DE ATENDIMENTO DO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ? INSS DE CAMPO GRANDE ? MS, com pedido liminar, cujo 

escopo é a declaração do labor em especiais condições de trabalho e a concessão de aposentadoria proporcional ao 

tempo de serviço. 

A respeitável sentença de fls. 131/134, datada de 18-03-2002, concedeu em parte a segurança, nos seguintes termos: 

?Diante do exposto e por mais que dos autos consta, concedo a segurança para garantir à impetrante o cômputo do 

período de 27.11.87 a 31.03.92, prestado à ENERSUL, mediante conversão pelo multiplicador 1.2, totalizando 05 anos, 

02 meses e 16 dias, e o dos períodos de 26.07.72 a 13.07.93 e de 16.10.75 a 31.10.79, no total de 04 anos, 02 meses e 07 

dias, e para reconhecer, até 16.09.97, conforme discriminado nesta sentença, o tempo de serviço de 23 anos, 10 meses e 

25 dias. Quanto ao período de aposentadoria, a segurança é denegada. Sem custas e sem honorários. Gratuidade de 

justiça. Duplo grau de jurisdição obrigatório?. 

Decorreu, ?in albis?, o prazo para interposição de recurso. 

Em segundo grau de jurisdição, o Ministério Público Federal ratificou o parecer proferido em primeira instância e 

opinou pela manutenção da sentença (fls. 139/141). 

Dispensada a revisão, por injunção do art. 33, inciso VIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

É o relatório. 

Cuidam os autos de mandado de segurança interposto para discutir direito de cunho previdenciário. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

?Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso?.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Cuida-se de remessa oficial, interposta em mandado de segurança, referente a sentença de procedência de averbação de 

tempo de serviço prestado em condições especiais. 

Diante da inexistência de preliminares a serem apreciadas, faz-se mister apreciar o mérito do pedido. 

Mantenho a sentença tal como proferida. 
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Há possibilidade de conversão do período de tempo laborado em condições especiais em tempo de serviço comum, 

dado o exercício alternativo de atividades do autor. 

Nossa Carta Magna de 1988 contempla a hipótese de conversão de tempo de serviço trabalhado em condições especiais. 

Na esteira do art. 202, inc. II: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II ? após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho 

sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;? 

A redação transcrita foi alterada pela Emenda Constitucional n° 20/98. Contudo, o que se infere é que a Carta Magna 

continua albergando a aposentadoria especial. 

Reza o atual § 1o, do art. 201, da Constituição da República: 

?Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 1o É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do 

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar?. 

Da análise dos autos tem-se que a impetrante laborou junto à ?Empresa Energética do MS?, no interregno 

compreendido entre 27-11-1987 e 31-03-1992. 

O fato se confirma nos formulários DSS8020, de fls. 19/21, onde consta que a tensão elétrica fora superior a 250 

(duzentos e cinqüenta) volts. 

Segundo o conjunto de documentos citados, referida exposição fora habitual e permanente, não fora ocasional e, 

tampouco, intermitente. 

Valho-me, ainda, do argumento de que a impetrante cumprira, sempre, a jornada de 08 (oito) horas diárias. 

No magistério de André Studart Leitão: 

?A habitualidade (não-ocasionalidade) impõe a certeza de sujeição do indivíduo aos agentes nocivos nos dias de 

trabalho. Não que essa exposição seja diária. O imprescindível é que haja a sujeição à agressividade nos dias em que 

houver o préstimo da atividade por parte do obreiro. Assim, caso se trate de um indivíduo que não trabalhe todos os 

dias, nada obsta a concessão do benefício de jubilação antecipada, desde que, nos dias de trabalho, tenha havido o 

desempenho de atividade especial permanentemente. 

Excepcionalmente, integram o conceito de habitualidade os períodos de descanso determinados pela legislação 

trabalhista, como, por exemplo, os períodos de férias fruídas, de percepção de benefícios por incapacidade (auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez) e de salário-maternidade. 

Por permanência (não-intermitência), poder-se-ia entender, inicialmente, a exigência de sujeição do agente nocivo 

durante uma inteira jornada diária de trabalho, ou seja, a necessidade de que o obreiro permanecesse durante toda a 

jornada submetido a condições adversas, excetuando-se, obviamente, os intervalos para repouso, refeição e 

necessidades fisiológicas. 
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Todavia, atualmente, esse entendimento encontra-se superado. A caracterização da permanência não está associada à 

necessidade de exercício de atividade especial durante toda a jornada. Deve-se verificar se a exposição do obreiro ao 

agente nocivo é indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço, em decorrência da subordinação jurídica 

a qual se submete. Quanto maior a intensidade do agente, menor precisa ser o tempo de exposição diária, até como 

forma de se preservar a saúde do trabalhador. Precisa-se ter em consideração não a jornada integral, mas uma jornada de 

horas suficiente para colocar em risco a saúde do trabalhador. (...)? (André Studart Leitão. ?Aposentadoria Especial?. 

São Paulo: 2007. p. 136-137). 

Justifica-se, portanto, o enquadramento no Código 1.1.8 do quadro pertinente ao art. 2º do Decreto № 53.831/64. 

Outro aspecto a ser considerado é o de que o direito pleiteado pelo autor foi requerido em 16-09-1997 (fls. 13). A 

expectativa de direito para cômputo do tempo laborado em condições especiais se deu no período compreendido entre 

1.987 e 1.992. 

Assim, não há que se falar em incidência de legislação nova sobre a matéria, considerando-se as datas de exercício de 

trabalho em condições especiais e a data da concessão do benefício.  

Por outro lado, o pedido do segurado se encontra acobertado pelo disposto no código 1.1.8 do Decreto № 53.831/64. 

Outras considerações hão de ser feitas. A contagem de tempo de serviço laborado em condições especiais não necessita 

de relação de agentes físicos, químicos e biológicos em Decreto, considerando-se os termos da Súmula n° 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos, cujos termos reproduzo: 

?Súmula n° 198. Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a 

atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita no Regulamento.? 

Pelas razões expostas, infere-se que o autor faz jus à contagem de tempo especial conforme requerido. 

No que alude à preservação do art. 57, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que o dispositivo da Lei nº 9.032/95, 

responsável por sua nova redação, teve sua eficácia suspensa pelo art. 32, da Medida Provisória nº 1663-10. As 

sucessivas reedições da Medida Provisória não alteraram esta situação, o que culminou com a conversão na Lei nº 

9.711, de 20-11-1998. 

Colaciono julgado a respeito: 

Pelas razões expostas, infere-se que o autor faz jus à contagem de tempo especial conforme requerido. 

Colaciono julgado a respeito: 

Ementa: ?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. 

ELETRICIDADE. FUNILEIRO. MOTORISTA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Cômputo como especial dos períodos de 11/05/70 a 20/12/70, 01/06/77 a 29/06/78 e de 25/04/95 a 05/03/97, 

amparado pela legislação vigente à época, comprovado por DSS-8030 de fls. 09, 11 e 30, dando conta das tarefas 

realizadas, sob condições de risco.II - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos 

para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo 

outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à 

segurança que o ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

III - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

IV - O Decreto nº 53.831/64, contemplava, no itens 1.1.8 as operações em locais com eletricidade em condições de 

perigo de vida, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período.  
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V - O Decreto nº 53.831/64, contemplava, no item 1.2.11, os "trabalhos permanentes expostos às poeiras; gases; 

vapores; neblinas e fumos de derivados do carbono", bem como no item 2.5.4, os pintores de pistola, sendo inegável a 

natureza especial da ocupação do autor no período. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e o Decreto nº 83.080/79 

contemplavam, no item 2.4.4 e 2.4.2, respectivamente, a atividade de motorista de ônibus e cargas realizada em 

condições penosas, privilegiando os trabalhos permanentes nessa área, sendo inegável a natureza especial da ocupação 

do autor até 05/03/97. 

VI - A partir de 05/03/97, somente a efetiva comprovação da permanente e habitual exposição do segurado a agentes 

nocivos à saúde, por laudo técnico (arts. 58, §s 1 e2º da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), 

poderia caracterizar a especialidade da atividade.  

VIII - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 30 anos, nove meses e dezessete dias, considerando-se os períodos já reconhecidos.  

X - O termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado na r. sentença, na data do requerimento administrativo. 

X - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula 

nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

XI - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XII - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 

111, do STJ), de acordo com o entendimento desta C. Turma. XIII - Prestação de natureza alimentar, presentes os 

pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à 

antecipação da tutela de ofício, para imediata implantação do benefício.  

XIV - Remessa Oficial improvida?. 

(TRF3, RO em AC n. 2000.03.99.068067-6, Des. Fed. Marianina Galante, j. 16.10.2.006, DJU 22.11.2.006, p. 201). 

Neste contexto, tem-se que a impetrante tem direito à conversão do tempo de serviço trabalhado em condições 

especiais, para comum, quando laborou para a ?Empresa Energética do MS?, no interregno compreendido entre 27-11-

1987 e 31-03-1992. 

No que alude ao período em que a impetrante fora funcionária da Prefeitura Municipal de São Paulo, como bem decidiu 

o juízo de primeiro grau, o fato fora confirmado pelas certidões acostadas às fls. 44/46, dos autos, além das 

confirmações realizadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 69 e 81) e pela própria Prefeitura citada (fls. 82). 

Refiro-me aos períodos de 26-07-1972 a 13-07-1973 e de 16-10-1975 a 31-01-1979. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.  

Mantenho a douta sentença proferida em primeiro grau de jurisdição, cujas partes são: MARINA LUIZA SPINGLER 

MASCARENHAS, nascida em 20-11-1949, inscrita no CPF sob o nº 840.758.998-53, portadora da cédula de 

identidade RG nº  6.585.244 SSP/SP, e o CHEFE DO POSTO DE ATENDIMENTO DO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL ? INSS DE CAMPO GRANDE ? MS. Refiro-me ao reconhecimento judicial das especiais 

condições de trabalho da impetrante, quando a impetrante laborou para a ?Empresa Energética do MS?, no interregno 

compreendido entre 27-11-1987 e 31-03-1992 e ao período em que fora funcionária da Prefeitura Municipal de São 

Paulo: de 26-07-1972 a 13-07-1973 e de 16-10-1975 a 31-01-1979. Determino o acréscimo, à contagem de tempo de 

serviço, dos interstícios citados, na forma como relacionada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  DORALICE FONSECA ROCHA 
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ADV     :  MAURICIO JOSE KENAIFES MUARREK 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 171 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora e de correção monetária pelo IGP-DI até a data do efetivo pagamento do 

precatório. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de precatório complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  
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- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Cumpre citar que a decisão atacada neste recurso está em consonância com o parágrafo 1o, do art. 100, da lei Maior.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

Cumpre citar, em relação a esse tema, julgados da lavra de nosso Tribunal Regional Federal: 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SALDO REMANESCENTE. JUROS 

MORATÓRIOS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

A correção monetária em sede de precatório deve observar o índice da UFIR, substituído posteriormente pelo IPCA-E 

(Provimento 24, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3a Região, atualizada no Provimento 26). 

Devidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data da expedição do ofício precatório. 
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Igualmente devidos juros de mora se o pagamento não foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente concedido 

(artigo 100, parágrafo 1o, da Constituição Federal/88), a partir do escoamento daquele prazo. 

Anulação da r. sentença extintiva, prematura, diante da subsistência de crédito. 

Apelação conhecida e parcialmente provida? (TRF3, AC n. 91.03.014597-2 j.14.02.2006, DJU 08.03.2006,  p. 372). 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE PRECATORIO COMPLEMENTAR. HIPÓTESE 

DE APRESENTAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POSTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL N. 

30/00. JUROS DE MORA. CORREçãO MONETáRIA. CABIMENTO.  

I- Precatórios apresentados após a edição da emenda constitucional n. 30/00, que alterou a redação do parágrafo 1º, do 

art. 100 da Constituição Federal. Possibilidade de incidência dos juros de mora e correção monetária mediante 

expedição de precatório complementar.  

II- Pagamento efetuado no prazo estabelecido pela Constituição da República, ou seja, até o final do exercício seguinte 

à sua inclusão, sendo inaplicáveis os juros de mora somente nesse período. 

III- Atualização monetária dos valores requisitados tão somente até a data da inclusão da verba no orçamento. devida a 

correção monetária utilizando-se o IGP-DI até 1º.07.02, nos termos do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região e, a partir de então, o IPCA-E, conforme a Resolução n. 258/02, do Conselho de Justiça 

Federal de Primeiro e Segundo Graus.  

IV- Apelação parcialmente provida? (TRF3, AC n. 2005.03.99.016134-8, Oitava Turma, Des. Fed. Regina Costa, j. 

13.06.2005,  DJU 13.06.2005, p. 272). 

No caso analisado, a sentença que extinguiu a execução está em consonância com a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora. O cálculo de diferenças apresentado pela parte autora às fls. 

151/152 não subsiste. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2006.03.99.001973-1        AC 1083412 
ORIG.   :  0300000858  1 Vr BILAC/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAURITA FERREIRA DO AMARAL 
ADV     :  FERNANDA EMANUELLE FABRI 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1594/2892 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as 

prestações vencidas, de correção monetária e de juros de mora. Impôs à autarquia o pagamento de  honorários 

advocatícios. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ressalto que os autos possuem sentença anterior, anulada em razão de acórdão proferido pela nona turma desta Egrégia 

Corte - fls. 133/139. Em face da ausência do estudo social, determinou-se a instrução da presente ação, para posterior 

prolação de sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos 

os requisitos para a percepção do benefício. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família ? o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência ? aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa ? aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é ?aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho?.  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 
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Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: ?...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente?. 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem ? 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta ? não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 55 (cinqüenta e cinco) anos na data do ajuizamento da ação ? dia 

02/10/2003, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 51, constatou o perito judicial 

que a autora é portador de câncer de mama, estando incapaz para grandes e médios esforços. 

Reproduzo trecho importante do documento: 

?Torna-se incapaz a esforços enquadrados como grandes e médios.? 

Contudo, cumpre ressaltar que a parte autora sempre trabalhou em serviços domésticos e em atividades rurais, 

profissões de pouco estudo e qualificação. Seu campo de atuação está restrito, ainda, a trabalhos que não requeiram 

esforço físico face ao problema congênito de que é portador. Com efeito, a constatação do laudo pericial não é absoluta 

deve-se analisar o contexto da situação em sua plenitude, respeitando, ainda, o princípio do in dubio pro misero. 

Constata-se do estudo social de fls. 143/144 e 154, que a autora reside com seu cônjuge e com um neto de 11 (onze) 

anos.  

A renda familiar é composta do trabalho do cônjuge ? pedreiro, trabalhador autônomo e diarista. Quando consegue 

emprego, costuma ganhar um salário mínimo. 

Cumpre, ainda, ressaltar, que para o cômputo da renda familiar devem ser considerados apenas os rendimentos estáveis, 

porquanto se provenientes de fontes volúveis, sujeitos a bruscas variações, não se pode inferir com certeza se tal grupo 

continuaria a percebê-los ou se o seu montante seria reduzido. Vale ressaltar, ainda, que os gastos pertinentes a 

remédios e à manutenção de uma família são permanentes, mormente se houver pessoa incapaz. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos 

constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social.  
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Mantenho a decisão pertinente à antecipação dos efeitos da tutela de mérito, correspondente à imediata implantação do 

benefício assistencial, no importe de um salário-mínimo (RMI), cujo termo inicial (DIB) é a data da citação ? dia 14-11-

2003 (fls. 25, verso). 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.13.002033-9        AC 1221186 
ORIG.   :  3 VR FRANCA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ODETE MARIA DOS SANTOS 
ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ODETE MARIA DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 92/98 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Concedida, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela. 

Em razões recursais de fls. 101/108, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Em razões de recurso adesivo de fls. 126/129, insurge-se a autora em relação ao termo inicial da implantação do 

benefício, bem como quanto aos critérios para fixação da verba honorária. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior?. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 
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da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

?Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)?. 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I ? aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal? (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 20 de abril de 1938, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Nesse sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o 

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado 

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 

ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

?Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como ?número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício? (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142.? 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 66 (sessenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 1993. 

Também nesse sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 
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?A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.? 

A Certidão de Casamento de fl. 13 qualifica, em 28 de agosto de 1956, o marido da autora como lavrador. Tal 

documento constitui início razoável de prova material de sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalta-se que esse início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 87/88, sob o crivo 

do contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Por sua vez, os registros do CNIS ? Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 29/34 não contêm elementos que 

possam ilidir a prova apresentada pela autora, não restando nenhum fato impeditivo à concessão do benefício ora 

pleiteado. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Observo que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é 

levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, 09/06/2004, em conformidade com 

o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua 

obtenção à época. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e ao recurso 

adesivo, para reformar a sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada e 

mantenho a tutela concedida. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.24.002106-4        AC  866779 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  VICTORINO JOSE DE CARVALHO 
ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativos ao saldo remanescente de 

execução, apresentado pela parte autora, após o pagamento do precatório. 

Os embargos foram julgados procedentes e a sentença deixou de condenar a parte vencida ao pagamento das verbas de 

sucumbência, em razão da assistência judiciária gratuita. 

A parte embargada interpôs recurso de apelação. 

Postula pela anulação da sentença. Sustenta que não fora intimada para impugnar os presentes embargos à execução. 

Aduz que a publicação no Diário Oficial do Estado fora feita em nome de patrono não constituído nos autos. 

A autarquia previdenciária apresentou contra-razões. Aduziu que a apelação não preenche os pressupostos de 

admissibilidade, em razão da ausência de capacidade postulatória do subscritor do recurso ? estagiário da OAB/SP.  

Os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos autos da ação de conhecimento subjacente, cujo escopo é a revisão da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário, a autarquia previdenciária foi citada nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil e concordou 

com os cálculos apresentados. Não houve, portanto, oposição de embargos à execução. Vide fls. 124/125. 

Prosseguiu-se a execução. O débito fora pago, mediante expedição de precatório ? fls. 126/127. 

Após esse pagamento, a parte autora apresentou cálculos pertinentes ao saldo remanescente apurado. Alegou que o 

depósito efetuado não quitou, integralmente, o débito. Vide fls. 131/132. 

Procedeu-se, novamente, à citação do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 730 do Código de 

Processo Civil.  

Efetuada nova citação, o instituto previdenciário opôs os presentes embargos à execução, ora submetidos à apreciação 

desta corte em razão do recurso ofertado contra a sentença proferida. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, portanto, foi citado duas vezes nos termos do art. 730 do Código de Processo 

Civil no mesmo processo de execução. A decisão culminou no fato de a apuração do saldo remanescente resultar em 

nova execução. Vide fls. 122 e 140, verso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1600/2892 

A hipótese é de continuidade do processo de execução. Faz-se desnecessária a realização de subseqüente citação para 

liquidação posterior e complementar do débito, decorrente de saldo remanescente do mesmo processo. 

No caso em exame, após apresentados os cálculos em que a parte autora apurara valores remanescentes, dever-se-ia 

facultar ao devedor a oportunidade para eventual impugnação. A nova citação efetivada é nula. Entendimento em 

sentido contrário importa em afronta ao princípio da segurança jurídica. 

Nos dizeres de Paulo Eduardo de Figueiredo Chacon: 

?Pode-se pautar o primado da segurança jurídica em dois aspectos, quais sejam, a necessidade de se resguardar o 

passado através da irretroatividade, e de estabelecer-se no futuro, através da aplicação dos princípios e regras adequadas 

à solução dos problemas jurídicos, a necessária efetividade deste sobreprincípio, que, reputamos, também é implícito ao 

sistema. 

O Princípio da Segurança Jurídica se encontra intensamente relacionado ao Estado Democrático de Direito, podendo ser 

considerado inerente e essencial ao mesmo, sendo um de seus princípios basilares que lhe dão sustentação. 

Desta feita, urge ressaltar que o Princípio da Segurança Jurídica possui conexão direta com os direitos fundamentais e 

ligação com determinados princípios que dão funcionalidade ao ordenamento jurídico brasileiro, tais como, a 

irretroatividade da lei, o devido processo legal, o direito adquirido, entre outros.? 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa nesse sentido. Para fins de precatório complementar 

não se realiza nova citação do devedor, vez que se trata de um único processo de execução. Apresentada a conta, basta a 

intimação da devedora para impugná-la. 

Averbo julgados a respeito: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA AFASTADA A PARTIR DE RECENTE POSICIONAMENTO DO EG. STF. 

NECESSIDADE. CITAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE 

VALORES. DESNECESSIDADE. 

(...) 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

Recurso parcialmente provido.? 

(STJ, RESP nº 720667, proc. nº 200500122385/SP, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09.05.2005, 

pg. 473) 

?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 730 DO Código de Processo Civil. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CITAÇÃO. PRESCINDIBILIDADE. EC 37/02 - ART.462, DO Código de 

Processo Civil. INAPLICABILIDADE NAS EXECUÇÕES EM ANDAMENTO. 

I ? Nos precatórios complementares é desnecessária a citação da Fazenda Pública para opor os embargos a cada 

atualização do cálculo, bastando sua intimação para se manifestar sobre a conta de atualização. 

(...)? 

(STJ, AGRESP nº 699310, proc. nº 200401534398/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25.04.05, pg. 

252) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO EXEQÜENTE. CITAÇÃO DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

DESNECESSIDADE. PROCESSO UNO. 
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Embora alegue o contrário, é a tese apresentada pela Fazenda do Estado de São Paulo que se encontra obsoleta, uma vez 

que não se justifica, no direito processual moderno, pretender-se que cada expedição de precatório se transforme em 

processo de execução autônomo. 

A execução é um processo uno e foi há muito iniciada, momento em que, na forma do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, foi a Fazenda Pública estadual citada para oferecer embargos, motivo pelo qual não é necessária uma 

nova citação para a oposição de novos embargos, basta que se intime a devedora para impugnar a conta. A cada 

processo de conhecimento corresponde a um único processo de execução. 

(...)? 

(STJ, AGA 463046, proc. nº 200200858961/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.05, pg. 278). 

?PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE VALORES. FAZENDA PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

(...)? 

(STJ, AGA 392932, proc. nº 200100705187/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 09.02.05, pg. 225) 

Destaco, ainda, os seguintes acórdão desta corte: 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. 

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Em se tratando de cálculo resultante de complementação de eventual saldo credor, mostra-se descabida nova citação 

da Fazenda Pública para os fins previstos no art. 730, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte. 

2. Agravo improvido.? 

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 150293, proc. nº 2002.03.00.008844-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 

DJU 20.10.2005, pg. 419) 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. NOVA 

CITAÇÃO.NÃO CABIMENTO. 

I. O art. 730, do Código de Processo Civil só se aplica à citação inicial do processo de execução. Havendo saldo 

remanescente de precatório pago, não há necessidade de nova citação. Entendimento sufragado pela Corte Especial do 

C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 354.357/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26/9/02, por maioria, 

DJU de 26/05/2003, p. 244). 

II. Processo extinto ex officio sem exame do mérito. Apelação prejudicada.? 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 945311, proc. nº 2004.03.99.020962-6/SP, Oitava Turma , Rel. Des. Federal Newton 

de Lucca, DJU 18.01.2005, pg. 380) 

Diante do exposto, de ofício, declaro nula a segunda citação efetuada no processo de execução. Extingo os embargos à 

execução. Julgo  prejudicada a apelação interposta. Registro que a execução deve prosseguir nos autos da ação 

principal, com a intimação do Instituto Nacional do Seguro Social para manifestação quanto aos cálculos 

complementares apresentados. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se.  
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São Paulo, 15 de abril de 2008. 
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Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A2.0BGB.1331 - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2001.61.24.002206-8        AC  910976 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  ANA DE JESUS SILVA 
ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 164 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de precatório complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 
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prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Cumpre citar que a decisão atacada neste recurso está em consonância com o parágrafo 1o, do art. 100, da lei Maior.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte autora a fls. 147/149, está em 

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora.  
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Intimem-se.  

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A0.0D1D.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  1999.61.18.002210-3        AC  971814 
ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
APTE    :  JOSE PAULO PAULINO 
ADV     :  JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 427/428 julgou extinta a execução, nos termos do art. 

794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de Requisição de Pequeno Valor complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  
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- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta corte já  decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

lei nº 8.213/91, com redação dada pela lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente  provido.? 
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Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, não subsistem as diferenças apontadas pela parte autora em sua apelação às fls. 436/439, relativas 

aos cálculos encartados às fls. 430/433. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora.  

Intimem-se.  

São Paulo, 14 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2001.61.24.002273-1        AC  860623 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  JOAO GONCALVES 
ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 162 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 
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O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de precatório complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Cumpre citar que a decisão atacada neste recurso está em consonância com o parágrafo 1o, do art. 100, da lei Maior.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  
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Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte autora a fls. 140/142, está em 

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora.  

Intimem-se.  

São Paulo, 14 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.04.002303-4        AC 1288214 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  SILVIO BATTAN 
ADV     :  RODRIGO ANTONIO TORRES ARELLANO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em ação ajuizada por SILVIO BATTAN contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 47/56, que julgou improcedente o pedido. 

Em razão recursal de fls. 60/64, requer a parte autora que os reajustes do seu benefício devam corresponder àqueles 

aplicados aos salários-de-contribuição. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.? 
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Saliento que a sistemática para o cálculo dos benefícios previdenciários é, via de regra, aquela em vigor na data da 

respectiva concessão, no entanto, pede-se que em razão do advento do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social, passe a atualizar o benefício nas mesmas épocas e com idênticos percentuais aplicados ao salário-de-

contribuição, ou seja, a Lei n.º 8.213/91. 

Dispunha o art. 202, caput, da Carta Magna, anteriormente ao advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de 

dezembro de 1998: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:? 

Por oportuno, trago à baila o estabelecido nos arts. 29 e 31 da Lei de Benefícios, em sua primitiva redação: 

 ?Art. 29. 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.? 

?Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais.? 

   

Com efeito, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição 

utilizado como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o 

qual se calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

?PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE 

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido.? 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j.  19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

?PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 
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1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 

8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada 

pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos.? 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

?DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 

DOS ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida.? 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA E ULTRA PETITA. BENEFÍCIO. REVISÃO 

DA RMI. CONTRIBUIÇÃO MENSAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS. INEXISTÊNCIA DE 

PROPORCIONALIDADE DIRETA. LAUDO PERICIAL. ERRO NOS CÁLCULOS. 

(...) 

- Inexiste uma proporcionalidade direta entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício de modo a 

garantir ao segurado uma equivalência dos valores das contribuições realizadas com o dos proventos. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial tida como interposta improvidas.? 

(TRF5, 1ª Turma, AC n.º 98.05.12802-4, Rel. Juiz Jose Maria Lucena, j. 25.02.1999, DJ 09.04.1999, p. 733). 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

?Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários.? 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.002338-6        AC 1169803 
ORIG.   :  0600000326  1 Vr AURIFLAMA/SP   0600006992  1 Vr AURIFLAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVONE DE OLIVEIRA SOUZA 
ADV     :  ROGERIO CESAR NOGUEIRA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade 

rural, correspondente a um salário mínimo mensal e 13º salário, ambos a partir da citação. Honorários advocatícios 

fixados em 10% da condenação, incidindo somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do 

STJ). Correção monetária nos termos da Súmula 148 do E. STJ e Súmula 08 do E. TRF. Atualização adstrita ao 

montante do salário mínimo vigente à época do pagamento, em consonância com o art. 143 da Lei nº 8.213/91. Isento o 

réu das custas (Lei 8.260/93, art. 8º, §1º, e Lei Estadual nº 4.952/85, art. 5º). Sem despesas processuais, posto que a 

autora nada adiantou nos autos, a considerar que foi agraciada com os benefícios da justiça gratuita. 

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação de agravo retido interposto às fls. 88/90, em 

que argúi a carência de ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio requerimento administrativo. No 

mérito, sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do cumprimento do tempo de 

carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, a alegação de carência da ação, por falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, não merece prosperar, tendo em vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão 

retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINSITRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. (...) 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida.? 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

?PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 
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hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

(...) VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido.? 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606) 

No mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 

e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação 

do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 anos (cinqüenta e cinco) anos de idade em 11 de setembro de 2001 (fls. 

11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: ficha de identificação do posto de saúde de Araçatuba, datada de 16.10.1972, na 

qual consta que a ocupação lavradora (fls. 16); Ficha Cadastral de Aluno da Escola Estadual de 1º Grau ?João 

Rodrigues Fernandes? - Auriflama, datada de 01.02.1982, em nome da filha da autora, na qual consta que a autora é 

residente na Chácara Nossa Senhora da Guia (fls. 17); Certidão de Matrícula do Cartório de Registro de Imóveis e 

Anexos de Auriflama, onde consta o registro da compra pela autora e seu marido do imóvel denominado Chácara Nossa 

Senhora da Guia, por Escritura lavrada em 15.12.1982 (fls. 18); Declaração Cadastral de Produtor-DECAP, datada de 

25.10.2000, em nome do marido da autora e tendo como endereço Chácara Nossa Senhora da Guia (fls. 19); 

Autorização de Impressão de Documentos Fiscais, datada de 27.10.2000, em nome do marido da autora e tendo como 

endereço Chácara Nossa Senhora da Guia (fls. 20); Ficha de Inscrição Cadastral de Produtor rural, datada de 

27.10.2000, em nome do marido da autora e denominação do imóvel Chácara Nossa S. da Guia (fls. 21). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 
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?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 
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6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 60/62). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido e à 

apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IVONE DE OLIVEIRA SOUZA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início ? DIB 25.05.2006 (data da citação-fls.40vº), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.14.002499-5     REOAC 1292285 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
PARTE A :  ALMIRO DA ROCHA BRANDAO 
ADV     :  EDUARDO SALUM FARIA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANA FIORINI VARGAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário em ação ordinária onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. 

Às fls. 32, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 

desde a cessação do benefício anterior até a data do óbito da autora, pagando-se ao seu herdeiro habilitado. Determinou 

que os valores deverão ser corrigidos monetariamente, de acordo com o Provimento nº 64/2005 da COGE/TRF 3ª Reg. 

e acrescidos de juros de mora desde a citação, no valor de 12% ao ano. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Sentença sujeita ao reexame necessário. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 99/103 (prolatada em 03.09.2007) concedeu benefício de 

auxílio-doença, desde a cessação do benefício anterior (11.03.2006 ? fls. 20) até a data do óbito da autora (12.06.2006 ? 

fls. 57), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau 

obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 

Neste sentido: 

?PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. O "valor certo" referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro 

limitador do reexame necessário. Precedentes. 

3. Agravo desprovido.? 
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(STJ, AgRgREsp. nº 911.273/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 10.05.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?Processual civil. Reexame necessário. Obrigatoriedade ou dispensa do duplo grau de jurisdição. Data da prolação da 

sentença. Valor da condenação/valor certo. Limite de sessenta salários mínimos. 

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. 

Civil) é o da prolação da sentença. 

2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela condenado. 

Quando não tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa atualizado até a data 

de sua prolação. 

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível 

se acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas. 

4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento.? 

(STJ, REsp. nº 723.394/RS, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, j. 01.09.2005, v.u., DJ 14.11.2005) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2001.61.83.002559-0       AMS  241646 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADARNO POZZUTO POPPI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ DOUGLAS DOS SANTOS 
ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

I ? RELATÓRIO 

Trata-se de apelação, interposta em mandado de segurança, impetrado por LUIZ DOUGLAS DOS SANTOS, nascido 

em 20-08-1954, inscrito no CPF sob o nº 672.334.578-91, portador da cédula de identidade RG nº  7.730.273-4 

SSP/SP,contra ato praticado pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ? 

INSS EM SÃO PAULO, com pedido liminar, cujo escopo é a suspensão da cessação de seu benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço ? NB 42/108.914.091-3, concedido em 07-05-1998 (DIB). 

Deu-se a distribuição da ação em 11-06-2001. 

A respeitável sentença de fls. 527/531, datada de 24-05-2002, concedeu a segurança, nos seguintes termos: 
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?Posto isso, julgo procedente a ação mandamental, determinando à Autoridade impetrada que restabeleça e mantenha o 

pagamento do benefício anteriormente concedido ao Impetrante, até que seja proferida decisão final sobre o recurso 

interposto no procedimento administrativo que culminou com decisão pela suspensão do referido pagamento. 

Sem custas. Sem honorários advocatícios, conforme Súmula 512 do Egrégio Supremo Tribunal Federal e Súmula 105 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do parágrafo único do artigo 12 da Lei 1.533/51. 

P. R. I. O .? 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS (fls. 541/545). 

Requereu a submissão da sentença ao reexame necessário, em consonância com o art. 10, da Lei nº 9.469/97. 

Afirmou que incidiu, nos autos do processo administrativo, o princípio da ampla defesa, que se concretizou com a 

notificação do impetrado, para produção de provas. 

Lastreou-se no art. 69, da Lei nº 8.212/1991 e no princípio da legalidade dos atos da Administração Pública.  

Sustentou que o benefício está, em sua concessão, eivado de irregularidades. 

Defendeu a possibilidade de a Administração Pública anular os respectivos atos administrativos. 

Apontou o disposto na súmula nº 40, do Tribunal Regional Federal da Primeira Região: ?O mandado de segurança não é 

a via própria para a comprovação do tempo de serviço para efeito previdenciário, quando ensejar dilação probatória?. 

Requereu, ao final, o provimento do recurso e a denegação da segurança. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a esta Corte (fls. 553/562).  

Em segundo grau de jurisdição, o Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial e do recurso 

de apelação interposto pela autarquia (fls.565/568). 

Dispensada a revisão, por injunção do art. 33, inciso VIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

É o relatório. Passo a decidir. 

II ? DECISÃO 

Cuidam os autos de mandado de segurança interposto por segurado do Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS. 

 Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

?Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso?.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 
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Cuida-se de remessa oficial e de recurso de apelação, interposto pela autarquia, referentes à sentença de procedência de 

mandado de segurança. 

Desconsidero a preliminar, levantada pela autarquia, concernente ao reexame necessário. O compulsar dos autos 

demonstra que a sentença proferida previu o reexame necessário, em cumprimento ao disposto no art. 12, parágrafo 

único, da Lei do Mandado de Segurança. 

Diante da ausência de outras questões preliminares levantadas pela parte recorrente, é mister verificar o mérito do 

pedido. 

Mantenho a sentença proferida.  

No caso em exame, o impetrante percebia, desde 07-05-1998, benefício de aposentadoria por tempo de serviço ? NB 

42/108.914.091-3. 

Em maio de 2001, a autoridade impetrada reviu o benefício e constatou a existência de equívoco no benefício. 

Referido equívoco, decorreu da própria autoridade administrativa. Não há provas e, sequer, indícios, de fraude. Nesta 

linha de raciocínio, o benefício fora recebido de boa fé.  

Antes de tramitação de processo administrativo, que deveria ser norteado pela concreta incidência dos princípios do 

contraditório e da ampla defesa, deu-se a redução dos valores no benefício do impetrante, mais precisamente em 2001.  

Assim, o ato realmente foi eivado de vício, que o maculou, devendo permanecer a concessão do benefício, nos termos 

em que anteriormente concedido. 

Outras considerações hão de ser feitas. 

Não há prova documental, efetiva, de que os vínculos laborais do impetrante não sejam suficientes. 

Destarte, não pode remanescer a suspensão do benefício do impetrante, na medida em que o processo administrativo 

partiu de conclusão cuja comprovação efetiva carece de idoneidade. 

Ademais, a suspensão do benefício, pelo instituto previdenciário, fora imediata. Não houve possibilidade de o 

impetrante saber, efetivamente, qual o problema pertinente ao vínculo compreendido entre 05-01-1965 e 29-01-1969, 

para o ?Segundo Cartório de Notas e Ofício da Comarca de Adamantina?. 

O impetrante, em relação a este vínculo, trouxe aos autos declaração datada de 09-06-1998, assinada por tabelião 

responsável. Sua cédula de identidade também demonstra que ele estudava à noite. Há, portanto, indícios de que 

trabalhava ao longo do dia, na medida em que, nesta época, o aluno matriculado em curso noturno deveria ter carteira 

fornecida pelo Juizado de Menores de Adamantina. Além disso, está nos autos cópia de ficha individual de aluno 

regularmente matriculado em curso noturno. Vide fls. 364/369. 

Não há, nestes autos, motivo plausível para a não-aceitação, pela autarquia, das provas coligidas. 

Destarte, deficiente está a motivação invocada para o ato administrativo de cessação do benefício previdenciário do 

impetrante. 

No magistério de Antônio Carlos Cintra do Amaral: 

?Finalidade da motivação do ato administrativo ? Já se viu que a função da motivação é a de justificar a edição do ato 

administrativo motivado. 

Mas, indagar-se-á, para que justificar a edição do ato administrativo? 

Em primeiro lugar, a fim de forçar um cuidado maior do agente público no exame das questões de legalidade e de 

conveniência e oportunidade do ato que pretenda editar, em decorrência do conhecimento da necessidade de justificá-lo. 

Assim a Administração Pública é beneficiada com uma probabilidade mais alta de acerto e legalidade em suas decisões, 

evitando-se precipitações e negligências no desenrolar da atividade administrativa. 
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Por isso mesmo, de outro lado, a motivação reduz o risco da prática de arbitrariedades pois, no dizer de Stassinopoulos 

?a menção dos motivos do ato torna-se índice de sua legalidade?, do que resulta maior proteção da liberdade individual 

em face da autoridade pública. 

Além do mais, como os autores costumam salientar, a motivação do ato administrativo facilita o seu controle interno, 

principalmente pelos superiores hierárquicos do agente que o editou ou externo, pelos demais órgãos públicos 

competentes?, (Antônio Carlos Cintra do Amaral, Motivo e Motivação do Ato Administrativo, São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 1979, pp. 112-113).  

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social ? 

INSS. Mantenho integralmente a sentença proferida no ?mandamus? cujas partes são LUIZ DOUGLAS DOS 

SANTOS, nascido em 20-08-1954, inscrito no CPF sob o nº 672.334.578-91, portador da cédula de identidade RG nº  

7.730.273-4 SSP/SP,contra ato praticado pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL ? INSS EM SÃO PAULO. 

Mantenho a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do impetrante ? NB 42/108.914.091-3, 

concedido em 07-05-1998 (DIB). 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A8.0BGG.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.002880-3        AC 1273274 
ORIG.   :  1 VR FRANCA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO MESSIAS DE SOUSA (= OU > DE 65 ANOS) 
ADV     :  LAZARO DIVINO DA ROCHA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por BENEDITO MESSIAS DE SOUSA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido a trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 99/105 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado e, por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do 

benefício. 

Em razões recursais de fls. 118/132, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de 

não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

?Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)?. 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I ? aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal? (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 25 de outubro de 1935, conforme demonstrado à fl. 08, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

?Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 
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da carência, e não a carência em si, entendida como ?número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício? (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142.? 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 78 (setenta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1995. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

?A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido?. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o registro do trabalho rural prestado pela parte autora, em períodos descontínuos, de 1° de junho de 1998 a 31 

de julho de 2002, conforme anotações em CTPS às fls. 13/14, constitui prova plena do efetivo exercício de sua 

atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.  

A Certidão de Casamento de fl. 10 qualifica, em 25 de maio de 1963, o autor como lavrador. Tal documento constitui 

início razoável de prova material do labor campesino do postulante, conforme entendimento já consagrado pelos nossos 

tribunais. 

Ademais, as provas documentais foram corroboradas pelos depoimentos colhidos às fls. 94/97, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Observo que não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola do autor o extrato do CNIS de fl. 45, no 

qual consta que o requerente exerceu atividade urbana no período de 18 de outubro de 1976 a 10 de janeiro de 1977, 

uma vez demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.002948-0        AC 1285852 
ORIG.   :  1 VR FRANCA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCIRIA APARECIDA CAMELO 
ADV     :  ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUCIRIA APARECIDA CAMELO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 164/171 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação 

do benefício. 

Em razões recursais de fls. 182/189, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.? 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

?PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos.? 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II ? O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV ? Apelações improvidas.? 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou ?período de graça?, conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

?Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I ? sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II ? até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III ? até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV ? até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V ? até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI ? até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.?  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

a requerente recebeu o benefício de auxílio-doença nos períodos de 03 a 22 de agosto de 2001, 29 de setembro de 2004 

a 20 de fevereiro de 2005 e 21 de setembro de 2005 a 20 de abril de 2006, , sendo que propôs a presente ação em 28 de 

julho do mesmo ano, dentro, portanto do período de graça, conforme extratos do CNIS, anexos a esta decisão. Ademais, 

a autora voltou a receber tal benefício, no curso da ação, durante o período de 14 de setembro a 18 de agosto de 2007. 

O laudo pericial de fls. 137/143 concluiu ser a autora portadora de depressão, artrose, fibromialgia, sinovite, 

tenossinovite e insuficiência vascular crônica, encontrando-se incapacitada de forma total e temporária para o labor. 

Dessa forma, mostra-se de rigor a concessão do auxílio-doença, a partir da alta indevida, com renda mensal a ser 

calculada pelo INSS na forma da legislação em vigor, facultada à Autarquia, se assim o entender, a aplicação do art. 62 

da Lei nº 8.213/91, no que tange ao processo de reabilitação profissional. 

Por outro lado, não há que se falar na concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que a conclusão da perícia 

médica orientou-se pela incapacidade temporária, passível de tratamento especializado. No entanto, dada a ausência de 

impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido como dies a 

quo a data da citação, nos termos da r. sentença monocrática. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 
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Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 

de outubro de 2002. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela deferida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008.. 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.003006-6     REOAC 1249242 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
PARTE A :  VALDERCI APARECIDO LOPES 
ADV     :  CLOVIS LUIZ MONTANHER 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário em ação ordinária onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e, julgou 

procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, desde a data indevida da cessação do 

benefício anterior. Determinou que as parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, de acordo com o 

Provimento nº 64/05 da COGE/TRF3ª Reg., e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor total da condenação, bem como honorários 

periciais fixados no máximo da tabela legal. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 83/86 (prolatada em 18.04.2007) concedeu benefício de auxílio-

doença, desde a cessação indevido do benefício anterior (31.03.2006 ? fls. 18), sendo aplicável a nova redação do art. 

475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de 

condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 
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Neste sentido: 

?PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. O "valor certo" referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro 

limitador do reexame necessário. Precedentes. 

3. Agravo desprovido.? 

(STJ, AgRgREsp. nº 911.273/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 10.05.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?Processual civil. Reexame necessário. Obrigatoriedade ou dispensa do duplo grau de jurisdição. Data da prolação da 

sentença. Valor da condenação/valor certo. Limite de sessenta salários mínimos. 

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. 

Civil) é o da prolação da sentença. 

2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela condenado. 

Quando não tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa atualizado até a data 

de sua prolação. 

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível 

se acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas. 

4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento.? 

(STJ, REsp. nº 723.394/RS, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, j. 01.09.2005, v.u., DJ 14.11.2005) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003189-2        AC 1273026 
ORIG.   :  0500000462  1 Vr IPAUCU/SP     0500002982  1 Vr IPAUCU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  MARGARIDA MARIA JOSE BITTENCOURT (= ou > de 60   anos) 
ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte autora 

o benefício pleiteado, a contar da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária 

e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários 

advocatícios. Entendeu o r. juízo a quo pelo deferimento dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a implantação 

do benefício no prazo de 10 (dez) dias. 

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Alegou o não preenchimento dos requisitos 

inerentes à percepção do benefício. Sustenta, ademais, a sujeição da decisão de primeira instância ao duplo grau de 

jurisdição, para que seja reexaminada toda a matéria que lhe é desfavorável. 

Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício e a  redução dos honorários 

advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

O Instituto Nacional do Seguro Social ? Instituto Nacional do Seguro Social interpôs agravo retido às fls. 61/65, no qual 

suscita falta de interesse de agir, em face da ausência de pedido na esfera administrativa. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Todavia, nego seguimento do agravo retido, eis que não requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 24/04/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º, do 

artigo 475, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento 

à remessa oficial.  

Não merece prosperar a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo ?a quo? do direito da 

parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os 

efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

A concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não consiste ofensa ao imperativo de reexame necessário, 

cláusula inerente às sentenças proferidas em desfavor da Fazenda Pública, previsto no artigo 475, inciso II, do Código 

de Processo Civil. Nesse ponto, há que se harmonizar a regra que impõe remessa oficial do julgado com aquela que 

prevê a antecipação dos efeitos da tutela. O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença 

em caráter definitivo. Não resta atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata 

implantação do benefício, sem prejuízo de sua cessação, caso ao final seja afastada a pretensão do autor.  

O provimento antecipatório simplesmente acautela a parte em razão do advento dos males do tempo, enquanto o 

reexame necessário resguarda o erário quanto ao acerto do provimento definitivo. Tem-se, portanto, que uma decisão 

não inibe, tampouco afasta a outra, ambas convivem pacificamente.  

Vale lembrar a súmula de nº 60, do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro: 

?Admissível a antecipação de tutela de mérito, mesmo contra a fazenda pública, desde que presentes os seus 

pressupostos?. 
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Afasto, pois, a preliminar argüida e passo ao exame do mérito. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural, pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

a súmula nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior 

Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra 

Laurita Vaz. 

Consigno que, mediante consulta, ao CNIS/DATAPREV foi constatada a inscrição do cônjuge da autora em 

19/10/1994, como contribuinte autônomo ? ocupação: pedreiro, com contribuições no período de novembro/1994 a 

dezembro/2006. Entretanto, tal informação, não obsta a percepção do benefício, pois entre o início de prova material 

referido, no ano de 1961, e a data da inscrição em outubro de 1994 , transcorreram aproximadamente 33 (trinta e três) 

anos, que foram corroborados pelos testemunhos. Está, portanto, superado o período de atividade rural exigida para o 

ano de 1997, correspondente a 96 (noventa e seis) meses. Cito, a respeito, o julgado: TRF3, proc. nº 

2007.03.99.008120-9; AC 1179341;Rel. DES.FED. NELSON BERNARDES, Nona Turma, D.J. de 3/12/2007  

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 27/12/1997. Nascera em 

27/12/1942, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 07. 

Por outro lado, a certidão de casamento da autora (fls. 08), realizado em 18/11/1961, a certidão de nascimento de seu 

filho (fls. 09), nascido aos 26/09/1962, e o certificado de isenção do serviço militar, nos quais consta a qualificação de 

seu cônjuge como lavrador, constituem início razoável de prova material. Somados os documentos aos depoimentos 

testemunhais (fls. 79/84), comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Pedro Valim, ao depor, reforçou as conclusões, tiradas nestes autos, de que a autora fora rurícola: 

?Conheço a requerente há mais de 25 anos, e desde sempre ela, o marido e os filhos, trabalham na lavoura, carpindo, 

plantando, milho, mandioca, etc. Sempre trabalhou e ainda trabalha com lavoura. Sei disso porque moro perto dela. 

Variam os meios e o transporte que ela usa para ir ao trabalho. Não sei se a requerente é registrada, mas acho que não 

porque trabalha como bóia-fria., trabalha em diversos lugares. Conheço o marido da requerente Altair, que também 

trabalha na roça. Que eu saiba eles sempre viveram e ainda vivem exclusivamente da lavoura. Não sei se são 

sindicalizados. Não sei a forma de remuneração, mas acho que quem paga às vezes é o empreiteiro. Às reperguntas do 

procurador da requerente, respondeu: ultimamente trabalham na Siriema do Lago. (fls. 79)? 

Consigno, ademais, que, no mesmo cadastro, nada consta em relação à autora. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, diante da ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme consta da r. sentença. Logo, não prospera a irresignação da apelante. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucional. 
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Diante do exposto com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento do agravo retido e dou 

parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social para fixar os honorários advocatícios 

na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a sentença objeto da apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A8.0BH4.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.003274-6        AC 1273284 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CICERO PEREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MAURICIO DE OLIVEIRA CAMARGO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

Caso não lhe seja deferida essa aposentadoria, a parte autora requereu, alternativamente, a concessão de auxílio-doença, 

aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial ao portador de deficiência. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício de aposentadoria por idade, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças 

apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários 

advocatícios. Deferiu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Em preliminar, o instituto previdenciário requereu a suspensão dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional. 

Em relação ao mérito do pedido, sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a 

percepção do benefício de aposentadoria por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos 

honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 
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Afasto a preliminar de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo ?a quo? do direito da parte, e presentes 

os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Vale lembrar a súmula de nº 60, do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro: 

?Admissível a antecipação de tutela de mérito, mesmo contra a fazenda pública, desde que presentes os seus 

pressupostos?. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão por este Relator, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Em relação ao mérito do pedido, discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria por idade ao rurícola. Faz-se necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de 

atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 1º/01/2004. 

As certidões dos dois casamentos do autor, datadas de 18/12/1971 e de 17/10/1987, e a certidão de nascimento de sua 

filha, datada de 21/12/1992, registram sua profissão como lavrador. Vide fls. 20 e 23/24. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social e a consulta ao CNIS ? Cadastro Nacional de Informações Sociais do autor 

demonstram vínculos rurais nos anos de 1978, de 1994 e de 1996. Vide fls. 21/22. 

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais (fls. 

103/104 e 109/110), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Eugenio Galvani ? fls. 109/110: 

?que em 1965 o depoente morava na Fazenda Ouro Verde e neste ano o autor chegou junto com os pais e os irmãos 

dele; que o depoente permaneceu na Fazenda Ouro Verde até 1967, o autor trabalhou lá por mais 02 anos; que depois 

ele mudou-se para a Fazenda Bom Retiro, de João Ninim, onde trabalhou por mais 02 anos; que em seguida o autor 

mudou-se para a cidade de Vera Cruz, onde morava o depoente e o autor passou a trabalhar como bóia-fria; que o 

depoente trabalhou junto com o autor nas Fazendas Paraguaçu, Santa Elisa e Juazeiro; que o autor parou de trabalhar na 

roça por problemas de saúde; que o depoente nunca viu o autor trabalhando na cidade.? Dada a palavra ao advogado da 

parte autora, às reperguntas, respondeu: ?que o depoente acredita que o autor parou de trabalhar na roça há 03 ou 04 

anos atrás.? 

Vale ressaltar que o CNIS ? Cadastro Nacional de Informações Sociais e a Carteira de Trabalho e Previdência Social 

consignam, ainda, vínculos urbanos em nome do autor nos anos de 1978, de 1980 e de 1988. 

Não há óbice, contudo, à concessão da aposentadoria por idade pretendida. As provas produzidas são suficientes para 

constatar que nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano o autor exerceu a atividade de rurícola. 

Ao deixar de laborar já havia implementado os requisitos estabelecidos na legislação pertinente. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as 

vincendas. Mantenho os demais termos da sentença proferida. 

Intimem-se.  

São Paulo, 7 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.099G.05BG.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.003343-0        AC 1285606 
ORIG.   :  1 VR FRANCA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA GUILHERME DE OLIVEIRA 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por TEREZINHA GUILHERME DE OLIVEIRA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 117/121 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata 

implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 135/141, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.? 
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A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 59 a 63, que o benefício previdenciário de auxílio-doença será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

AUXÍLIO DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA.  

(...) 

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais.  

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91.  

(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida.?  

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450). 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.  

Nesse sentido, destaco acórdão deste Tribunal: 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

REQUISITOS AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR 

RURAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO 

DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS E PERICIAIS.  

(...) 
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3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal situação 

lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo o 

referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de pedido 

expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença.  

(...) 

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida.? 

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença, o preenchimento do requisito da qualidade de segurado. 

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou ?período de graça?, conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

?Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I ? sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II ? até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III ? até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV ? até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V ? até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI ? até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.?  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Na hipótese dos autos, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade rural devidamente 

registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas.  

As anotações em CTPS referentes ao trabalho rural prestado nos períodos de novembro a dezembro de 1991,outubro de 

1992 a fevereiro de 1994, abril de 1996 a janeiro de 1997, setembro de 1997 a novembro de 1998, outubro de 2000 a 

agosto de 2002 e 18  de maio a 10 de agosto de 2004 (fls. 14/15), constituem prova plena do efetivo exercício da 

atividade da autora em tal interregno, tendo superado o período exigido de carência, bem como a qualidade de segurado, 

tendo em vista que a presente demanda fora ajuizada em 01 de setembro de 2005.  

Outrossim, o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
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A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 26 de 

maio de 2006 (fls. 59/64), segundo o qual a autora apresenta pinçamento do manguito rotador sub-agudo à direita, 

fibromialgia, cefaléia tensional, obesidade centrípeta e hipertensão arterial sistêmica, encontrando-se incapacitada de 

forma total e temporária para o labor.  

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

No que tange à renda mensal do benefício, devem ser observados os critérios estabelecidos nos arts. 33, 34, I e 61 da 

Lei de Benefícios. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição 

Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de 

dezembro. 

Termo inicial do benefício deveria ser fixado na data do requerimento administrativo (DER ? 17/05/2005). No entanto, 

dada a ausência de impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser 

mantido como dies a quo a data da juntada do laudo médico pericial aos autos, nos termos da r. sentença monocrática 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 

de outubro de 2002. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008.. 

  

  

PROC.   :  2006.61.03.003446-5     REOAC 1236731 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
PARTE A :  GENI COELHO ABRAO 
ADV     :  SHIRLEI DA SILVA GOMES 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário em ação ordinária onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de auxílio-

doença ou a aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 106/108, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restablecimento do 

auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença, desde a cessação do 

benefício anterior. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos valores em atraso, descontados os já pagos por força da 

antecipação de tutela, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientações de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, assim 

como de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. Sentença sujeita ao duplo 

grau de jurisdição. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 138/141 (prolatada em 29.11.2006) concedeu benefício de 

auxílio-doença, desde a cessação do benefício anterior (31.05.2006 ? fls. 44), sendo aplicável a nova redação do art. 

475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de 

condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 

Neste sentido: 

?PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. O "valor certo" referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro 

limitador do reexame necessário. Precedentes. 

3. Agravo desprovido.? 

(STJ, AgRgREsp. nº 911.273/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 10.05.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?Processual civil. Reexame necessário. Obrigatoriedade ou dispensa do duplo grau de jurisdição. Data da prolação da 

sentença. Valor da condenação/valor certo. Limite de sessenta salários mínimos. 

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. 

Civil) é o da prolação da sentença. 
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2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela condenado. 

Quando não tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa atualizado até a data 

de sua prolação. 

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível 

se acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas. 

4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento.? 

(STJ, REsp. nº 723.394/RS, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, j. 01.09.2005, v.u., DJ 14.11.2005) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003548-4     REOAC 1273700 
ORIG.   :  0500000145  1 Vr SALTO/SP     0500014490  1 Vr SALTO/SP 
PARTE A :  NILZA SCHOBA PULS 
ADV     :  VITORIO MATIUZZI 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA  TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de reexame necessário referente a sentença de procedência do pedido, com a condenação do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença, à parte autora. 

Decorrido ?in albis? o prazo para apresentação de recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta instância e, 

após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil. 

A r. sentença prolatada contra o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS é posterior à vigência da lei nº 10.352/01.  

Consta da sentença a imposição de pagamento de auxílio-doença a partir de 30-05-2004 ? data da alta médica indevida. 

Data de 19-06-2007. 

O extrato de pagamentos de fls. 24 indica que, em maio de 2004, o valor mensal do benefício era de R$ 610,51 

(seiscentos e dez reais e cinqüenta e hum centavos). 
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Conseqüentemente, o direito controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, afasta a exigência do 

duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe 

foi dada pela referida lei: 

?Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito 

público; 

( . . . ) 

parágrafo2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor 

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor?. 

No caso em exame, considerando o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, constato que 

o valor da condenação não excede a sessenta salários mínimos.  

À guisa de ilustração, reporto-me aos seguintes julgados: 

?PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, 

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários 

mínimos. 

(...) 

VIII - Remessa oficial não conhecida.  Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida.? 

(TRF/3ª Região, AC 971478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 09/02/2005, página 158, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa). 

?PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido 

termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o 

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo parágrafo 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela lei nº 10.352/2001. 

(...) 

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provida.? 

(TRF/3ª Região, AC 935616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/03/2005, página 256, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda). 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se.  
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São Paulo, 17 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A6.0E75.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2001.61.24.003679-1        AC  859178 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  LUIZA DE ALMEIDA CORREIA 
ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativos à sentença proferida na 

ação de conhecimento, cujo escopo era a concessão de aposentadoria por idade. 

A sentença julgou extinto os embargos à execução, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do 

Código de Processo Civil. Condenou a parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, observado o disposto na 

lei n.º 1.060/50. 

A parte embargada interpôs recurso de apelação. 

Requer, exclusivamente, a exclusão do pagamento de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios. 

A autarquia previdenciária apresentou contra-razões. Aduziu que a apelação não preenche os pressupostos de 

admissibilidade, em razão de sua intempestividade. 

Os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Inicialmente, com base nas portarias n.º 507, de 16/05/2002, e n.º 513, de 24/06/2002, ambas do conselho da justiça 

federal do tribunal regional federal da 3ª região, os prazos judiciais permaneceram suspensos entre 09/05/2002 e 

27/06/2002. Vide fls. 12. 

A sentença fora publicada dentro do período de suspensão dos prazos, em 20/06/2002. Destarte, o prazo para 

interposição de recurso só começou a fluir após a cessação da suspensão ? dia 27/06/2002.  

Conclui-se, portanto, que a apelação interposta pela parte autora no dia 12/07/2002 é tempestiva. Reporto-me ao artigo 

508 do Código de Processo Civil. 

Discute-se a fixação dos ônus da sucumbência em desfavor da parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

Com base no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50, entendo que o pagamento das custas, das despesas processuais e dos 

honorários advocatícios a cargo da parte autora estão excluídos da condenação. 
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Averbo julgados a respeito: 

?ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA INDEVIDOS: BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA: A exclusão dos ônus da 

sucumbência se defere conforme a situação atual de pobreza da parte vencida.? 

(STF, Primeira Turma, RE?AgR 313348/RS, DJU 16/05/2003, pág. 104, Relator Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, 

votação unânime). 

?PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I. Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no parágrafo2º, do artigo 475, do Código de Processo 

Civil. Não obstante a comprovação da qualidade de segurado do recluso, a condição de companheira da autora restou 

controversa nos presentes autos.  

II. ?A prova meramente testemunhal sem qualquer início de prova material não tem o condão de comprovar a união 

estável e a situação de dependência econômica da autora em relação ao ?de cujus?, não fazendo assim, jus ao benefício 

previdenciário". (TRF - TERCEIRA REGIÃO, AC 750605, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. LEIDE POLO, DJU 

10/12/2003, p.226)  

III. É dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a formação de sua convicção, o juiz 

apreciará livremente as provas produzidas, motivando, contudo, as decisões proferidas (art. 131, Código de Processo 

Civil), sob pena de nulidade (art. 93, IX, Constituição Federal).  

IV. Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. 

V. Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS provida, restando prejudicada a apelação da parte autora.? 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, Apelação Cível 916976, Processo n.º 2004.03.99.005204-0, DJU 19/06/2006, pág. 634, 

Relator Des. Federal WALTER DO AMARAL, decisão unânime). 

?PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - RURÍCOLA - TRABALHO EM IDADE INFERIOR À 

CONSTITUCIONALMENTE ADMITIDA - CARÊNCIA DO ART. 142 DA LEI DE BENEFÍCIOS. 

 1- Para que se possa, no caso dos autos, realizar a verificação de direito à aposentadoria urbana, indispensável a análise 

do tempo laborado no campo.  

2- Somente se for admitida a prestação do trabalho rural pelo lapso declinado, será possível a concessão do benefício 

postulado.  

3 - Existente prova testemunhal e início de prova material, sendo que esta última precisaria apenas ser incipiente e não 

exauriente, sob pena de se inviabilizar a demonstração do tempo de serviço no campo.  

4- Inobstante, para fins de reconhecimento do tempo trabalhado no campo, sem recolhimento, indispensável o 

cumprimento da carência no lapso urbano laborado. Inteligência do art. 55, par. 2º., da lei de Benefícios.  

5- Não cumprida a carência do art. 142 da lei de Benefícios, em relação ao tempo trabalhado na cidade, não há como se 

reconhecer o tempo trabalhado no campo sem o recolhimento, inexistente na situação em apreço.  

6- Somados os lapsos trabalhados apenas na cidade não resta claro o direito à aposentadoria.  

7- Sem HONORÁRIOS, em vista da JUSTIÇA GRATUITA.  

8- Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se dá 

provimento.? 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, Apelação Cível 496651, Processo n.º 1999.03.99.051073-0, DJU 01/02/2006, pág. 

279, Relator Juiz MARCUS ORIONE, decisão unânime). 
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No caso em exame, a sentença já havia deixado de condenar a parte embargada ao pagamento das custas e das despesas 

processuais. Vide fls. 10. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora. Excluo da condenação o pagamento 

dos honorários advocatícios a cargo da parte autora. Mantenho os demais termos da sentença proferida. 

Intimem-se.  

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A2.0BGC.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2001.61.24.003743-6        AC  834031 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARLENE ALVES SILVESTRE e outro 
ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Os embargos foram julgados improcedentes e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação. 

Postula pela reforma da sentença. Sustenta que os honorários advocatícios fixados na ação de conhecimento devem 

incidir até a data da sentença, nos termos da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

A discussão, em sede de embargos à execução, restringe-se à base de cálculo sobre a qual deve incidir a verba honorária 

fixada na ação de conhecimento, em que se reconheceu o direito à percepção de pensão por morte. 

Nos autos da ação em referência, ajuizada em 24/11/1997, a sentença prolata em 03/04/1998 condenou  o Instituto 

Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, nos seguintes termos:  

?O réu responderá pelo pagamento de honorários de advogado, fixados em quinze por cento sobre o valor atualizado 

das parcelas vencidas até a sentença (RT 723/392). Não há condenação em honorários sobre as parcelas vincendas, nos 

termos da súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.?  
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Dessa sentença, que fora submetida à remessa oficial, apelaram as partes. 

A autarquia previdenciária postulou pela improcedência do pedido. Requereu, também, a compensação dos honorários 

advocatícios ou sua redução para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, de 

acordo com a súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A parte autora, por sua vez, requereu, exclusivamente, a fixação dos honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) 

sobre o total da condenação até a data do efetivo pagamento, e, não só até a sentença. 

Submetido o recurso a esta corte, em decisão proferida aos 12/09/2000, negou-se provimento à apelação da autarquia 

previdenciária e à remessa oficial e deu-se provimento ao recurso da autora. Vide fls. 76/80. 

No tocante aos honorários advocatícios, o relator manifestou-se no seguinte sentido: 

?Os honorários advocatícios ficam mantidos na porcentagem de 15% sobre o montante da condenação, consoante o 

enunciado nº 111 da Súmula do S.T.J. e nos termos da iterativa jurisprudência desta Corte.? 

No mesmo sentido foi redigido o acórdão ? fls. 80: 

?2- Honorários advocatícios mantidos no patamar de 15% sobre o montante da condenação. Art. 20 do Código de 

Processo Civil e Súmula 111 do STJ.? 

O acórdão transitou em julgado ? fls. 82. 

Assim, a verba honorária objeto da execução fora fixada em 15% (quinze por cento) sobre a condenação, em 

consonância com a súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Interpretando o enunciado da súmula referida, entendo que excluir da base de cálculo da verba honorária as prestações 

vincendas, implica, necessariamente, considerar apenas os valores devidos até a data da prolação da sentença.  

Nesse sentido, decisões desta corte: 

?PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS à EXECUÇãO. BASE DE CÁLCULO DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COMPOSTA APENAS DAS DIFERENÇAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA 

SENTENÇA. SúMULA 111 DO E. STJ. APELO PROVIDO.  

1. Interpretando o enunciado da sua Súmula nº 111, o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de que a verba 

honorária, em ações previdenciárias, tem por base de cálculo as prestações devidas até a data da prolação da sentença.  

2. Condenação ao pagamento de honorários advocatícios, com incidência do respectivo percentual sobre o montante 

condenatório, com exclusão das prestações vincendas, corresponde à aplicação da orientação do Superior Tribunal de 

Justiça quanto à limitação da base de cálculo da verba honorária aos valores devidos até a data da sentença.  

3. Também são devidos honorários advocatícios em sede de EMBARGOS à EXECUÇãO de sentença, os quais devem 

ser fixados no percentual de 15% sobre a diferença entre o valor a ser executado e o que se pretendia executar.  

4. Apelação do INSS provida.? 

(TRF-3, AC 900871, Proc. 2003.03.99.028304-4, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJU de 14/03/2005, p. 525, Des. 

Fed. GALVÃO MIRANDA) 

?EMBARGOS à EXECUÇãO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR MÍNIMO. TRÂNSITO EM JULGADO. 

APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- Os honorários advocatícios devem ter como base de cálculo o total das prestações apuradas até a data da r. sentença. 

Inteligência da SÚMULA 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

- Apelação improvida.? 

(TRF-3, AC 955028, Proc. 2004.03.99.024966-1, 7ª Turma, j. em 29/11/2004, v.u., DJU 29.11.2004, p. 190, Des. Fed. 

EVA REGINA) 
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Ressalto, outrossim, que no julgamento dos embargos de divergência no recurso especial nº 187.766-SP, pela terceira 

seção do e. Superior Tribunal de Justiça, assentou-se a orientação, ora esposada, nos seguintes termos: ?A verba de 

patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas devidas até a 

data da sentença.? ? Relator Ministro Fonseca Gonçalves, j. em 24.05.2000. 

Posteriormente, ao apreciar o projeto de súmula nº 560, na sessão de 27/09/2006, a referida terceira seção do Superior 

Tribunal de Justiça deliberou pela MODIFICAÇÃO da súmula nº 111.  

O verbete, publicado no DJU de 04/10/2006, p. 281, passou a ter a seguinte redação: 

?Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.? 

Em decorrência, os honorários advocatícios da ação de conhecimento são devidos até a data da prolação da sentença. 

Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância, com a inversão do ônus da sucumbência.  

Excluo das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios a parte autora, consoante o disposto no artigo 

3º, da lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Determino que a base de cálculo 

dos honorários advocatícios da ação de conhecimento corresponda às parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos 

a cargo da parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para conceder à autora, desde a citação, a aposentadoria por idade, nos 

termos do art. 48 e segs. da Lei nº 8.213/91, no mínimo legal, inclusive abono anual. Condenou o Instituto-réu, com 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, a pagar a autora o valor acima determinado. Os atrasados serão pagos de 

uma só vez, corrigidos monetariamente, pelos índices de reajuste dos benefícios previdenciários e acrescidos de juros de 

mora legais, mês a mês. Condenou, ainda, a autarquia ao pagamento de honorários, fixados em 15% sobre os atrasados, 

a teor da Súmula 111 do STJ (parcelas devidas até a sentença). Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do 

CPC.  
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Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 55/56 informou a 

autarquia o cumprimento da r. ordem a partir de 01.06.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a definição dos critérios determinados para a correção monetária e juros de mora e a 

redução dos honorários advocatícios. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. 

sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 10 de dezembro de 2004 (fls. 07). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 27.01.1968, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 08); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 26.09.1983, 01.02.1990, 

03.09.1974, 11.01.1972, 28.09.1976 e 24.10.1968, onde consta a profissão da autora lavradora e de seu marido lavrador 

(fls. 09/14); certidões de casamento dos filhos da autora, contraídos em 24.06.1995 e 15.02.1986, onde consta a 

profissão de seus pais lavradores (fls. 15/16); declaração de ex-empregador, datada de 15.01.2002, atestando que a 

autora é trabalhadora rural (fls. 17); contrato de comodato de um imóvel rural, datado de 15.01.2002, constando como 

comodatária a autora (fls. 18); ficha da Coordenadoria de Saúde da Comunidade, com matrícula datada de 11.07.1983, 

onde consta a profissão da autora lavradora (fls. 19).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 
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2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ainda, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

De outra parte, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 ?CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.?. 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para redefinir os critérios de juros de mora e correção monetária e adequar a verba honorária ao 

entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003798-5        AC 1273951 
ORIG.   :  0500001310  1 VR APIAI/SP     0500027352  1 VR APIAI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE MARIA DE OLIVEIRA ROSA 
ADV     :  ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSE MARIA DE OLIVEIRA ROSA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido a trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 30/31 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e, por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 47/54, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

?Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)?. 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I ? aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal? (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 19 de novembro de 1944, conforme demonstrado à fl. 09, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

?Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como ?número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício? (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142.? 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

?A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido?. 

A Certidão de Casamento de fl. 10 qualifica, em 28 de setembro de 1968, o autor como lavrador. Tal documento 

constitui início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos 

tribunais. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos às fls. 41/42, sob o crivo do contraditório, 

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 
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final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.03.004320-0     REOAC 1241572 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
PARTE A :  SILVANA RODRIGUES 
ADV     :  MARISA DA CONCEICAO ARAUJO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário em ação ordinária onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de auxílio-

doença e a posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-doença, ao 

fundamento da incapacidade da autora ser temporária e, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento 

do referido benefício, desde o cancelamento do benefício anterior. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos valores em 

atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientações de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal e, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, assim como de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 90/94 (prolatada em 16.11.2006) concedeu benefício de auxílio-

doença, desde o cancelamento do benefício anterior (30.04.2006 ? fls. 17), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 

2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação 

não exceda a 60 salários-mínimos. 
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Neste sentido: 

?PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. O "valor certo" referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro 

limitador do reexame necessário. Precedentes. 

3. Agravo desprovido.? 

(STJ, AgRgREsp. nº 911.273/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 10.05.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?Processual civil. Reexame necessário. Obrigatoriedade ou dispensa do duplo grau de jurisdição. Data da prolação da 

sentença. Valor da condenação/valor certo. Limite de sessenta salários mínimos. 

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. 

Civil) é o da prolação da sentença. 

2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela condenado. 

Quando não tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa atualizado até a data 

de sua prolação. 

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível 

se acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas. 

4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento.? 

(STJ, REsp. nº 723.394/RS, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, j. 01.09.2005, v.u., DJ 14.11.2005) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2002.61.07.004369-1        AC 1220011 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  JOSE PEDRO LIMA 
ADV     :  TAMER VIDOTTO DE SOUSA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as 

prestações vencidas, de correção monetária e de juros de mora. Impôs à autarquia o pagamento de honorários 

advocatícios. 

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos 

os requisitos para a percepção do benefício. Requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria 

para fins recursais. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do Instituto Nacional do Seguro Social.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto e da remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família ? o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência ? aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa ? aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é ?aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho?.  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 
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Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: ?...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente?. 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem ? 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta ? não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal ?per capita? de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 49 (quarenta e nove) anos na data do ajuizamento da ação ? dia 

31/07/2002, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 84/85, constatou o perito 

judicial ser o autor portador de patologia psiquiátrica, com característica psicótica, agressividade, alucinações auditivas, 

pensamentos persecutórios e dificuldade de sociabilização. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo ?expert? judicial: 

?O autor apresenta incapacidade para o trabalho, por tempo permanente.? 

?A moléstia impede o autor para as atividades laborativas.? 

?Sua incapacidade para o trabalho não é decorrente da idade e sim pela patologia psiquiátrica.? 

Verifica-se do estudo social de fls. 64/71, que o autor reside com uma irmã de 64 (sessenta e quatro) anos.  

A irmã é proprietária da moradia. Além disso, é responsável por todas as despesas. O autor não possui renda. 

 A renda familiar é composta da pensão recebida pela irmã no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).   

Todavia, não obstante a requerente possa contar com a ajuda da irmã maior de 21 (vinte e um) anos, ela não é, à luz da 

legislação vigente, membro da família para fins de Assistência Social.  
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De fato, dispõe o artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93: ?§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família 

o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo 

teto?.  

Assim sendo, não se poderá considerar os rendimentos auferidos pela irmã, para fins de verificar a condição econômica 

da autora, vez que não se enquadra no conceito de família trazido no referido artigo de lei.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Com relação aos honorários advocatícios, seria razoável sua fixação no percentual de 10% (dez por cento), calculados 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do 

Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Entretanto, em face do princípio da vedação da reformatio in pejus, inexiste reparo a ser efetuado, uma vez que foram 

arbitrados em valor inferior ao referido entendimento. 

Quanto ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos constitucionais 

Determino ao juízo a quo que oportunamente promova, com as formalidades próprias,  a regularização da representação 

processual adotando as providências para a interdição da parte autora, com a nomeação de curador especial, se for o 

caso, antes de proceder-se a qualquer levantamento dos valores correspondentes ao benefício pleiteado, objeto da 

condenação. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Determino ao juízo ?a quo? que promova a regularização da representação 

processual da parte autora. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2006.61.13.004451-1        AC 1285605 
ORIG.   :  1 VR FRANCA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENY MARTORE DA SILVEIRA (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por GENY MARTORE DA SILVEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 91/98 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação 

do benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1656/2892 

Em razões recursais de fls. 112/118, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.? 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

?PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos.? 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II ? O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV ? Apelações improvidas.? 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou ?período de graça?, conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

?Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I ? sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II ? até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III ? até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV ? até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V ? até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI ? até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.?  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
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Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

a requerente recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 30 de novembro de 2001 a 16 de agosto de 2006, 

sendo que propôs a presente ação em 20 de novembro de 2006, dentro, portanto do período de graça, conforme extrato 

do CNIS de fls. 44/45. Ademais, a autora voltou a receber tal benefício, no curso da ação, durante o período de 01 de 

dezembro de 2006 a 11 de março de 2007. 

O laudo pericial de fls. 66/72 concluiu ser a autora portadora de ?... seqüela de fratura de úmero e rádio esquerdos e 

cirurgia a que se submeteu, caracterizada pro dor e moderada limitação de movimentos, estando em tratamento 

fisioterápico, com boa evolução. Também apresenta sinais de hipertensão arterial estágio II, sem cardiopatia...?, 

encontrando-se incapacitada de forma total e temporária para o labor. 

Dessa forma, mostra-se de rigor a concessão do auxílio-doença, a partir da alta indevida, com renda mensal a ser 

calculada pelo INSS na forma da legislação em vigor, facultada à Autarquia, se assim o entender, a aplicação do art. 62 

da Lei nº 8.213/91, no que tange ao processo de reabilitação profissional. 

Por outro lado, não há que se falar na concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que a conclusão da perícia 

médica orientou-se pela incapacidade temporária, passível de tratamento especializado. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336) 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 

de outubro de 2002. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada, descontando-se as parcelas efetivamente 

pagas por ocasião da liquidação da sentença. Mantenho a tutela deferida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 18 de abril de 2008.. 

  

  

PROC.   :  2000.61.13.004878-2        AC  957632 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MIGUEL DE SOUZA 
ADV     :  REINALDO GARCIA FERNANDES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e de remessa oficial de sentença prolatada em 12 de 

junho de 2003, que julgou parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a 

contar do requerimento administrativo ? 22/03/1996 ?, reconheceu como exercidos em condições especiais os tempos 

de serviço do autor seguintes: 03/06/1968 a 25/01/1971, 20/03/1975 a 15/04/1976, 01/02/1971 a 31/12/1971, 

01/09/1984 a 30/10/1985, 01/08/1992 a 31/01/1995 e 01/12/1985 a 23/07/1992, e condenou o INSS a efetuar a 

conversão destes períodos de atividade especial em comum, aplicando o índice de 1,4 e a conceder ao autor o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios em 10% do 

valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a implantação do benefício e a ressarcir ao erário os 

honorários periciais. Sem custas. 

O INSS fala na insuficiência da prova dos autos para a comprovação do tempo de serviço de natureza especial alegado 

na inicial, com o que postula a reforma da sentença recorrida, postulando pela reforma do julgado. 

Com as contra-razões, os autos subiram para apreciação do recurso e da remessa oficial por este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

O autor, ora apelado, postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o 

reconhecimento de períodos de trabalho exercidos em condições especiais, para efeito de conversão e/ou contagem do 

tempo de serviço. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

     

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido à condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 
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No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infra legal. 

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição ? aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física ?. Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar ?categoria profissional? considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das ?categorias 

profissionais?  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infra legal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos à tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra ? 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ?, 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

? ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, ? toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar.? ... ?  

Continua na página 177: 

 ? ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

?     

O INSS, na contagem de tempo de serviço realizada no requerimento administrativo (fl. 72), considerou os períodos de 

trabalho das seguintes formas: 

- 02/05/1967 a 31/05/1968, na empresa Gráfica Alvorada, na função de aprendiz de tipógrafo, como TEMPO DE 

SERVIÇO COMUM; 

- 03/06/1968 a 25/01/1971, na empresa Liga de Assistência Social e Educação Popular, na função de tipógrafo, como 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL; 
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- 01/02/1971 a 31/12/1971, na empresa Paulo Roberto, na função de auxiliar de gráfica, como TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL; 

- 01/11/1972 a 25/02/1974, na empresa Irmãos Silva, na função de Balconista, como TEMPO DE SERVIÇO COMUM; 

- 01/04/1974 a 15/05/1974, na Fundação Civil Casa de Misericórdia de França, na função de auxiliar de escritório, 

como TEMPO DE SERVIÇO COMUM; 

- 25/03/1975 a 15/04/1976, na empresa Liga de Assistência Social e Educação Popular, na função de impressor, como 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL; 

- 01/09/1976 a 31/03/1978, como contribuinte individual, como TEMPO DE SERVIÇO COMUM; 

- 01/02/1980 a 31/07/1984, como contribuinte individual, como TEMPO DE SERVIÇO COMUM; 

- 01/09/1984 a 30/10/1985, na Fundação Municipal Mário de Andrade, na função de impressor, como TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL; 

- 01/12/1985 a 30/11/1990, na Prefeitura Municipal de Franca, na função de Desenhista Projetista, como TEMPO DE 

SERVIÇO COMUM; 

- 01/12/1990 a 23/07/1992, na Prefeitura Municipal, na função de Desenhista Projetista, como TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL; 

- 01/08/1992 a 30/06/1993, na Fundação Municipal Mário de Andrade, na função de encarregado de serviços gráficos, 

como TEMPO DE SERVIÇO COMUM; 

- 01/07/1993 a 31/01/1995, na Fundação Municipal Mário de Andrade, na função de encarregado de serviços gráficos, 

como TEMPO DE SERVIÇO COMUM; 

-- 01/02/1995 a 22/03/1996, como contribuinte individual, como TEMPO DE SERVIÇO COMUM. 

Totalizando o reconhecimento de 27 anos 8 meses e 7 dias de tempo de serviço/contribuição. 

Fixadas as premissas, passo ao exame da controvérsia que se limita aos períodos não reconhecidos pelo INSS no 

requerimento administrativo como exercido em atividade especial e reconhecidos pelo Juízo ?a quo? como tal, quais 

sejam: 01.12.1985 a 23.07.1992 e 01.08.1992 a 31.01.1995. 

1- de 01.12.1985 a 23.07.1992, laborado na Prefeitura Municipal de Franca, na função de desenhista/arte 

finalista/gráfico/impressor, no setor de oficina gráfica, local em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e 

permanente, a tipos de chumbo, tintas etc, conforme DSS-8030 de fls. 46, atividade enquadrada como especial segundo 

o Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, item 2.5.8;  

2- de 01.08.1992 a 31.01.1995, laborado na Fundação Municipal Mário de Andrade, na função de encarregado de 

serviços gráficos ? Impressor Tipográfico e Off-set, no setor de oficina gráfica, em que a parte autora esteve exposta, de 

forma habitual e permanente, a agentes agressivos, como tintas gráficas, tipográficas e off-set, solventes e produtos 

cáusticos de revelação de matrizes, colas de blocagem e encadernação, conforme DSS-8030 de fls. 64, atividade 

enquadrada como especial segundo o Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979, item 2.5.8. 

O requerimento administrativo juntado às fls. 41/75 comprova de forma satisfatória que o autor trabalhou em condições 

especiais de forma habitual e permanente, como tipógrafo nos períodos mencionados. 

Portanto, o juízo ?a quo? deu à causa o único deslinde possível, reconhecendo o tempo exercido em condições 

especiais, lastreada no corpo probatório dos autos.  

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n° 9.732, de 14.12.98, o que não é o 

caso dos autos. 
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E por fim, segundo o entendimento desta Turma e em conformidade com o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, os honorários advocatícios são fixados em 10% sobre o valor da condenação, entendida como a soma 

das parcelas vencidas até a sentença. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

No presente pleito aplica-se a regra da prescrição qüinqüenal no que tange às parcelas vencidas anteriormente ao 

ajuizamento da ação. 

Pelo exposto, nego provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial para limitar a base de cálculo dos 

honorários advocatícios na soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, fixar que o cálculo da 

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da 

Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e ressaltar que deve ser aplicada a regra da prescrição qüinqüenal no que 

tange às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação. 

Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADORELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.005190-0        AC 1287026 
ORIG.   :  2 VR MARILIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACEMA APARECIDA DOS SANTOS DA CONCEICAO 
ADV     :  ALBERTO ROSELLI SOBRINHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada por IRACEMA APARECIDA DOS 

SANTOS DA CONCEIÇÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Agravo de Instrumento da parte autora às fls. 26/36, convertido em retido por força da decisão de fls. 60/62. 

A r. sentença monocrática de fls. 94/98 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata 

implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 103/110, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.? 

Não conheço do agravo retido interposto pela parte autora, por não reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos 

termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 59 a 63, que o benefício previdenciário de auxílio-doença será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

AUXÍLIO DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA.  

(...) 

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais.  

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91.  

(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida.?  

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450). 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.  

Nesse sentido, destaco acórdão deste Tribunal: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1664/2892 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

REQUISITOS AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR 

RURAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO 

DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS E PERICIAIS.  

(...) 

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal situação 

lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo o 

referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de pedido 

expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença.  

(...) 

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida.? 

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença, o preenchimento do requisito da qualidade de segurado. 

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou ?período de graça?, conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

?Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I ? sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II ? até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III ? até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV ? até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V ? até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI ? até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.?  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que  a requerente recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 03 de janeiro de 2002 a 27 de fevereiro de 2006, 

sendo que propôs a presente ação em 19 de setembro do mesmo ano, dentro, portanto do período de graça, conforme 

carta de Concessão de fl. 15 e comunicado do resultado da avaliação de incapacidade de fl. 17.  

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 06 de 

fevereiro de 2007 (fls. 68/71), segundo o qual a autora apresenta neoplasia maligna de mama. Atestou o perito que a 
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requerente apresentou-se referindo dores e, em resposta ao quesito dela de nº 3 que indagava se ela estava apta ao labor, 

respondeu que ?não?. 

Relata que ela foi submetida à cirurgia radical da mama, tendo sido submetida à quimioterapia e radioterapia e que após 

os tratamentos passou a ter restrição à movimentação do ombro direito e edema do membro superior direito. 

Afirma, ainda, que há a possibilidade de readaptação e que só poderá exercer atividades que ?... não exijam esforço com 

o membro superior direito...?. Concluiu pela incapacidade parcial da postulante. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e temporária da periciada, tais como a percepção do benefício de auxílio-doença. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

No que tange à renda mensal do benefício, devem ser observados os critérios estabelecidos nos arts. 33, 34, I e 61 da 

Lei de Benefícios. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição 

Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de 

dezembro. 

O termo inicial do benefício deve corresponder à data da cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido 

pela Autarquia Previdenciária, conforme o seguinte entendimento: 

?PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA: IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA: PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ: IMPOSSIBILIDADE: INCAPACIDADE LABORAL PARCIAL E 

TEMPORÁRIA: AUXÍLIO- DOENÇA CONCEDIDO. SENTENÇA REFORMADA. TERMO INICIAL. JUROS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

VII - O termo inicial do benefício deverá ser retroativo à data da cessação do auxílio-doença anterior, visto que as 

provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o cancelamento administrativo do benefício, já que comprovado 

que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida das moléstias incapacitantes reconhecidas anteriormente.  

(...) 

XII - Apelação parcialmente provida.? 

(TRF3, 9a Turma, AC n.º 1999.61.13.000597-3, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, j. 27.10.2003, DJU de 20.11.2003, p. 

372). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 

de outubro de 2002. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 
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dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008.. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005379-7        AG  326397 
ORIG.   :  9300000831  2 VR BOTUCATU/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SUZANA M S DE MAGALHAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANTONIA CARNIETO BARIQUELLO 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ? INSS em face 

da r. decisão que, em execução relativa à ação de natureza previdenciária proposta por ANTONIA CARNIETO 

BARIQUELLO, acolheu a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a incidência indevida de juros de mora até a inscrição da requisição 

de pagamento e correção monetária. 

Objetiva o recurso impugnar a decisão que, a título de execução complementar, determinou a incidência de juros de 

mora durante o período de formação do ofício requisitório, assim como a atualização pelo IPCA-e. 

Considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados (art. 394 do 

Código Civil), constituindo os juros gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela qual haverão de 

incidir até o total adimplemento da dívida. 

Antes, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do ofício precatório ou 

requisição de pequeno valor não desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos 

respectivos juros até a data em que restar integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298616 (Relator 

Ministro Gilmar Mendes ? acórdão publicado em 03/10/2003, transitado em julgado em 20/10/2003), dar a última 

palavra acerca da quaestio, oportunidade em que restou decidido pelo Plenário a permissão do pagamento do precatório 

até o final do exercício seguinte à sua inscrição no orçamento, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

Anteriormente, a matéria já havia sido apreciada, conforme julgado que porta a seguinte ementa: 

?CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). 
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Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido.? 

(STF, 1ª Turma, RE nº 305186/SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 18/10/2002, p. 49). 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de ?Fazenda Federal?, submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no art. 

100 da Constituição Federal de 1988, assim transcrita: 

?À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, 

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à 

conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 

adicionais abertos para este fim. 

§ 1º: É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.? 

Nesse passo, recebido o ofício precatório pelo Tribunal e atualizado seu valor para futura inscrição orçamentária, tem a 

Autarquia Previdenciária, até o final do exercício seguinte, prazo para efetivar o pagamento, conforme normação 

constitucional acima mencionada, caso em que não há de se cogitar acerca de retardamento no cumprimento da 

obrigação. 

Não se procede de modo diferente quanto às Requisições de Pequeno Valor (RPV?S). Vejamos. 

A teor do § 3º do art. 100 da Constituição Federal, as obrigações definidas em lei como de pequeno valor, a serem 

adimplidas pela Fazenda Pública, prescindem da sistemática dos precatórios judiciais prevista no caput desse mesmo 

artigo. 

Aludido dispositivo foi regulamentado, inicialmente, pela Lei nº 10.099, de 19 de dezembro de 2000, que alterou o art. 

128 da Lei nº 8.213/91, estabelecendo que as execuções judiciais decorrentes do reajuste ou concessão de benefícios 

previdenciários, com valores inferiores a R$ 5.180,25 deveriam ser quitadas no prazo de até 60 (sessenta) dias após a 

intimação do julgamento da decisão, independentemente de precatório. 

Todavia, o § 1º do art. 17 da Lei 10.259/01 estabeleceu que as obrigações consideradas de pequeno valor, para efeitos 

do § 3º do artigo 100 da CF, observariam o quantum relativo às causas de competência do juizado especial federal cível, 

cujo limite corresponde a 60 (sessenta) salários-mínimos, nos termos do art. 3º da mesma lei, o que foi reproduzido pela 

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal (art. 2º, I). 

Distribuída a Requisição de Pequeno Valor ? RPV no Tribunal, e, devidamente atualizada, competirá à Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Finanças do Conselho da Justiça Federal disponibilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, os 

créditos necessários ao correspondente pagamento, hipótese em que não se verificará o inadimplemento relativo da 

obrigação. 

Em ambos os casos ? precatório ou RPV ?, afora o prazo legalmente estabelecido para seu cumprimento, não há no 

ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido entre a data do 

cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se justificando a 

incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar, sim, crédito complementar a favor do 

exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

No tocante à correção monetária, aplicam-se as balizas contidas no ?Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal?, conforme Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, interiorizado nesta 3ª Região 

por meio do Provimento nº 26/01, mantido pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), ambos da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Recomendava o Manual que até dezembro de 2000, haveria de utilizar-se a indexação pela UFIR, sendo que, restando 

esse critério extinto pela MP nº 1973-67 (art. 29, § 3º), a partir de janeiro de 2001, a atualização passaria a observar a 

incidência do IPCA-E.  
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Alinhando-se à Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, a Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, 

também editada pelo Conselho da Justiça Federal, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos. 258/02 e 

373/04), manteve, para efeito da atualização monetária dos débitos judiciais, o Índice de Preços ao Consumidor 

Ampliado ? Série Especial (IPCA-E), na forma do art. 8º. 

Dada a sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela emenda acima, 

acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e legais, os valores consignados 

nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na proposta orçamentária e por 

ocasião do efetivo pagamento, se apurada defasagem, segundo o critério de correção acima estabelecido. 

Assim, em todos os termos, tem sido o entendimento reiterado desta Corte, consoante as seguintes ementas: 

?CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIOS DE INCIDÊNCIA. 

-Apelação interposta contra sentença, que indeferiu expedição de precatório complementar e extinguiu a execução, por 

implemento da obrigação. 

-Não tendo a Fazenda Pública cumprido, na espécie, o prazo constitucional, para pagamento de precatórios, os juros de 

mora são devidos, entre as datas da conta e da inclusão do precatório, em orçamento, e após o decurso do prazo 

constitucional. Precedentes. 

-Atualização de valores, em sede de precatório, até dezembro/2000, pela UFIR, e, a partir de janeiro de 2001, com base 

no IPCA-E, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

-Na espécie, devidas diferenças de correção monetária, até a data do depósito efetivado pelo INSS, observando-se os 

indexadores acima aludidos, deduzindo-se as atualizações, já procedidas, motu proprio, pela autarquia securitária. 

-Apelação, parcialmente, provida.? 

(10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. ALEGAÇÃO 

DE ERRO MATERIAL. INCLUSÃO DE VALORES INDEVIDOS. JUROS DE MORA. PERÍODO DE 

INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. É entendimento jurisprudencial pacificado o de que a inexatidão dos elementos e os critérios de cálculo não 

constituem erros materiais, ficando acobertados pela autoridade da coisa julgada, considerando-se erro material apenas 

o erro de conta - aritmético - corrigível a qualquer tempo. 

2.  O erro de cálculo, que nunca transita em julgado, é o erro aritmético ou, como se admite, a inclusão de parcelas 

indevidas ou a exclusão das devidas, por omissão ou equívoco de modo que a inclusão de parcelas indevidas nos 

cálculos de liquidação ou a exclusão das devidas, também configura erro material e, portanto, é passível de correção 

com espeque no disposto no inciso I do art. 463 do CPC. 

3. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os precatórios, 

apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente.  

4.  Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são 

devidos juros de mora para tais casos. 

5. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de 

atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho (data da inclusão da verba 

necessária ao pagamento dos débitos no orçamento) e a data máxima estipulada pela Constituição Federal para a 

efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 
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6. Em se tratando de pagamento extemporâneo, o INSS passa a incorrer em mora relativamente ao saldo remanescente. 

Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros moratórios, exclusivamente quanto ao saldo remanescente no caso 

de pagamento extemporâneo, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o crédito deveria ser pago. 

7. Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(7ª Turma, AG nº 2006.03.00.003861-1, Rel. Des. Walter do Amaral, j. 09/10/2006, DJU 10/11/2006, p. 726).  

?PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ O MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO. 

I - Incabível a incidência de juros no período que medeia a expedição do ofício precatório e o respectivo depósito, dada 

a observância do prazo de pagamento disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

II - Tendo o cálculo elaborado por este Tribunal, quando do encaminhamento do ofício precatório para inclusão da 

verba no 

orçamento da União, contemplado somente a correção monetária, cabível a incidência de juros moratórios até a 

expedição do ofício, pois, na condição de devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva 

solução do crédito. 

III - Agravo regimental prejudicado, ante o julgamento definitivo da matéria. Agravo de instrumento improvido.? 

(3ª Turma, AG nº 2006.03.00.049802-6, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 06/09/2006, DJU 25/10/2006, p. 233). 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1- O pagamento efetuado em decorrência de ordem judicial, que gerou a extinção da execução, não tem o condão de 

acarretar a perda de objeto do agravo de instrumento interposto, na medida em que se discute em seu mérito justamente 

a decisão que determinou tal  pagamento. 

2- Por ter sido devidamente pago o precatório no prazo constitucional, não são devidos juros de mora durante a sua 

tramitação, ou seja, entre a data da expedição e seu efetivo pagamento. 

3- O débito a ser liquidado pela Autarquia Previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após a sua extinção, conforme expressamente 

previsto no manual de Cálculos da Justiça Federal. 

4- Agravo Regimental (fls. 72/73) e de Instrumento providos. Agravo Regimental de fls. 55/61 relativo ao efeito 

suspensivo do Agravo de Instrumento prejudicado.? 

(9ª Turma, AG nº  2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PAGAMENTO DE JUROS - PRECATóRIO 

COMPLEMENTAR - HIPÓTESE POSTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30, DE 13 DE SETEMBRO 

DE 2.000.  

- A atualização monetária consubstancia reajustamento da obrigação pecuniária, com a aplicação de fatores de correção 

legalmente estabelecidos, de maneira a manter o poder aquisitivo da moeda, em face do fenômeno da inflação. Evita-se, 

assim, a corrosão do quantum debeatur da parte credora.  

- Nos precatórios apresentados depois da Emenda Constitucional nº 30/00, em atenção ao artigo 100, § 1º, da 

Constituição Federal, alterado pela citada emenda, a correção do valor passou a ser feita da data da conta até o efetivo 

pagamento do quantum. 

- Não se há falar em mora da Fazenda Pública, desde que a satisfação da dívida se dê no prazo constitucionalmente 

estabelecido, sendo aplicável, durante o mencionado lapso temporal, apenas, a correção monetária, de acordo com as 

Resoluções nºs 242/01 e 438/05 supramencionadas, pelo índice do IPCA-E.  
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- No período posterior à inscrição do precatório são descabidos juros de mora. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

?CIVIL - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - RPV - JUROS 

MORATÓRIOS.  

1- Promovido o adimplemento da obrigação imposta à Autarquia Previdenciária dentro do prazo de até 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do recebimento da Requisição de Pequeno Valor pelo Tribunal, descabe a incidência de juros 

moratórios para fins de expedição de precatório complementar.  

2- Apelação improvida.? 

(9ª Turma, AC nº 1999.03.99.082036-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 15/08/2005, DJU 06/10/2005, p. 425). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PAGAMENTO DE JUROS - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - HIPÓTESE ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30, DE 13 DE SETEMBRO DE 

2.000. 

- A atualização monetária consubstancia reajustamento da obrigação pecuniária, com a aplicação de fatores de correção 

legalmente estabelecidos, de maneira a manter o poder aquisitivo da moeda, em face do fenômeno da inflação. Evita-se, 

assim, a corrosão do quantum debeatur da parte credora.  

- RPV's são requisições de pagamento de quantia certa a que for condenada a Fazenda Pública, relativa a débito cujo 

valor atualizado não seja superior ao limite de 60 salários-mínimos por beneficiário, efetuando-se o respectivo 

pagamento em até 60 dias, contados da data do recebimento da requisição (Lei n. 10.259, art. 17, § 1º).  

-De acordo com a legislação para as hipóteses de "RPV", o prazo para pagamento da quantia devida conta-se da data do 

recebimento da requisição. A partir deste marco, há, apenas, incidência de correção monetária pelo IPCA-E. 

- Descabe declarar a extinção da execução nesta sede, como pretendido pela parte agravante. A teor do artigo 795 do 

Código de Processo Civil, "a extinção só produz efeito quando declarada por sentença", proferida pelo Juízo de primeira 

instância, onde o processo executivo tramitou.  

- Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(8ª Turma, AG nº 2003.03.00.041240-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 17/10/2005, DJU 30/11/2005, p. 526). 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme expressamente 

previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal.  

II - Descabe a incidência de juros moratórios para fins de expedição de precatório complementar ou requisição de 

pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do 

exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo 

Tribunal Federal.  

III - Cabível a incidência dos juros moratórios no período entre a homologação do cálculo e a expedição do precatório, 

considerando que a conta de liquidação homologada é datada de fevereiro de 1997 e a expedição do precatório se deu 

apenas em maio de 1999, período que não pode ser considerado como de sua regular tramitação.  

IV - Agravo improvido.? 

(9ª Turma, AG nº 2003.03.00.061390-2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/05/2004, DJU 29/07/2004, p. 287). 
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No caso dos autos, o extrato de consulta processual anexo à presente decisão revela que o ofício requisitório principal 

fora distribuído a este Tribunal na data que menciona, devidamente atualizado segundo os índices oficiais, e 

definitivamente liquidado dentro do período previsto em lei. 

O cálculo impugnado, de seu lado, compreendeu indevidamente juros moratórios até a inscrição do ofício requisitório, 

além da correção monetária que já fora objeto de atualização, como visto acima. 

De rigor, portanto, a elaboração de nova conta a fim de apurar o valor devido para efeito de requisição complementar, 

incidindo-se apenas juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a expedição definitiva do ofício 

requisitório principal.  

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para 

anular o cálculo de crédito complementar apresentado e determinar a elaboração de nova conta, na forma acima 

explicitada. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005510-1        AG  326496 
ORIG.   :  0800000006  1 Vr IPUA/SP     0800000046  1 Vr IPUA/SP 
AGRTE   :  JEAN CARLOS DOS SANTOS 
ADV     :  LUCIANA LARA LUIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Visto em decisão, 

O agravante postula a concessão de efeito suspensivo ativo com a finalidade de restabelecer benefício previdenciário de 

auxílio-doença. 

Alega, em síntese, que as circunstâncias que ensejaram a concessão administrativa do benefício ainda persistem, 

estando o autor, ora agravante, impossibilitado para o retorno às atividades laborais.  

Instado a se manifestar sobre as informações extraídas do Sistema Único de Benefícios DATAPREV, indicando que já 

ocorreu, na esfera administrativa, o restabelecimento do benefício pleiteado nestes autos, o agravante quedou-se inerte. 

Decido. 

O presente recurso não merece seguimento. 

Em sua inicial, o agravante postula que ?seja reformada a r. decisão agravada, determinando ao INSS que restabeleça o 

pagamento do auxílio-doença ao Agravante até o julgamento definitivo do Feito nº 06/08 que tramita perante a E. Vara 

Cível de Ipuã? (fls. 13). 

Contudo, as informações extraídas do Sistema Único de Benefícios DATAPREV juntadas às fls. 50/51, 

complementadas pelo documento anexo, demonstram que, ao contrário do que afirma o agravante, o benefício já foi 

restabelecido na esfera administrativa. 

Dessa forma, de rigor reconhecer a manifesta ausência de interesse recursal, que impõe óbice intransponível ao seu 

conhecimento. 
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Pelo exposto, nego seguimento ao presente recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto no 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.61.25.005514-9        AC 1262743 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  PULCHERIO DA SILVA OLIVEIRA 
ADV     :  PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a antecipação da tutela, e condenou a autarquia a pagar ao autor, 

o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da propositura da ação (21.12.2000-protocolo de fls. 02), já que 

não há nos autos notícia de requerimento na via administrativa. Ficou o INSS obrigado ao pagamento das prestações 

vencidas, corrigidas monetariamente, desde o vencimento de cada parcela, nos termos do Provimento nº 26/01, da CGJF 

da 3 ª Região, sendo acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Sem condenação em custas 

processuais, face à isenção do INSS. Condenou o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais). Após o decurso de prazo para recursos voluntários, determinou a subida dos autos para reexame 

necessário.  

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 208 informou a autarquia 

o cumprimento da r. ordem a partir de 22.09.2005. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, a falta de interesse de agir face ao não requerimento prévio 

na via administrativa e, no mérito, a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de 

carência, além da falta de comprovação das indispensáveis contribuições previdenciárias. Pleiteia, ainda, a redução dos 

juros de mora e a exclusão dos honorários advocatícios. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a 

reforma integral da r. sentença. 

Apela, também, o autor, requerendo a majoração da verba honorária para 20% do valor total da condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, observo que a sentença prolatada em 01.07.2005 concedeu o benefício com termo inicial na data do 

ajuizamento (21.12.2000), ou seja, com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que enseja a obrigatoriedade 

do duplo grau de jurisdição, conforme a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei nº 10.352/01. 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, não merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão 

retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade de lavradora, inclusive em 

regime de economia familiar, é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e 

art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil 

é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte 

autora como segurada especial, nos períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 

e setembro de 2001 a março de 2003, não obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios 

nos autos que permitem o reconhecimento da sua condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes 

para o seu deferimento. 5 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em 

regime de economia familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se 

conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de Benefícios. 6 - Descabida a 

exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que 

sempre desempenhou o labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à 

concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento 

diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de 

Benefícios, considera-se como dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida.? 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

?PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo 

qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). III - O cálculo da renda mensal das 

aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito com a correção dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais 

de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento 

verificado independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo então 

atualizado. (Súmula 260 do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da renda mensal inicial, por força do 

estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77, implica na revisão do abono anual. VI -Tratando-se de matéria previdenciária, 

a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. 

VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido.? 
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(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 10 de setembro de 1996 (fls. 39). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS onde consta registro de trabalho 

rural no período de 07.04.1958 a 12.04.1994 (fls. 13/31); certidão de casamento, contraído em 04.02.1961, onde consta 

a profissão do autor lavrador (fls. 38). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 
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IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 121/124 e 144/145). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que refere aos juros de mora, estes incidem à razão de  0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos 

do artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406  do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 ?CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.?. (AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson 

Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Ainda, a verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve 

ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 

111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 
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APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, para redefinir o 

critério a ser utilizado para o cálculo dos juros moratórios e adequar a verba honorária ao entendimento, desta Corte, 

consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006005-3        AC 1277257 
ORIG.   :  0600000671  2 Vr GARCA/SP     0600028397  2 Vr GARCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE DA SILVA ALEIXO 
ADV     :  HERMES LUIZ SANTOS AOKI 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face da r. sentença proferida em ação 

ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença concedeu a tutela antecipada para a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e julgou 

procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, desde a cessação do auxílio-doença, 

corrigido monetariamente desde os respectivos vencimentos, e com juros de mora, no valor de 1% ao mês, incidente 

sobre o valor principal devidamente corrigido. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados 

em 15% do valor atualizado da condenação, consideradas as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as 

vincendas nos termos da Súmula nº 111 do STJ e honorários periciais no valor de um salário mínimo vigente à época do 

pagamento. 
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Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, alegando que a autora, ao reingressar junto ao Regime Geral da 

Previdência Social, já era portadora de doença degenerativa. Caso mantida a r. sentença, requer a redução da verba 

honorária para 10%. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme guias de recolhimento à previdência (fls. 11/13), cópia da carteira de trabalho (fls. 24), 

comprovando que a autora estava em gozo do auxílio-doença até 17.10.2005, portanto, dentro do ?período de graça? 

previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 55/61), que a autora, 

trabalhadora rural, hoje com 71 anos de idade, apresenta hipertensão arterial, gonartrose severa bilateral, 

espondiloartrose e espondilolistese L5/S1 e discopatia lombares. Conclui o perito médico que a autora está incapacitada 

para qualquer atividade laboral. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

?PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO ? HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...).? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

?PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 
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5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida.? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação pois está claro que à época da filiação a autora apresentava plenas 

condições de trabalho, o que foi se agravando com o decorrer do tempo, devido à sua idade. As doenças degenerativas 

não aparecem de um momento para o outro, mas vão se intensificando com o passar do tempo, ensejando a aplicação da 

parte final do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para qualquer 

atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício quando 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não é possível 

no Recurso Especial ? Súmula 07/STJ. 

3. Recurso não conhecido.? 

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006. 

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Apelação a que se nega provimento.? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para reduzir a verba honorária na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.006051-0        AC  865426 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ARLINDO ALVES FEITOSA 
ADV     :  ELI AGUADO PRADO (= ou > de 65 anos) 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  TARCISIO BARROS BORGES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado improcedente, com a condenação do autor ao pagamento de custas processuais e de honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.  

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria. 

Decorrido ?in albis?, o prazo para as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

A parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, a fim de que corresponda ao valor do limite 

máximo do salário-de-contribuição relativo a maio de 1993. 

Não merece acolhida o pedido, tendo em vista a inexistência de amparo legal a ensejar a pretendida correlação entre o 

salário-de-contribuição e a renda mensal, como forma de manutenção do valor real do benefício. 

No mesmo sentido, os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

?PREVIDENCIÁRIO ? RECURSO ESPECIAL ? REVISÃO DE BENEFÍCIO ? CRITÉRIOS LEGAIS ? 

EQUIVALÊNCIA ? SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO ? VALOR REAL ? LEI 8.213/91, ARTIGOS 145, 41, II E 31 ? INPC 

E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. 
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- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

Precedentes. 

- Os benefícios previdenciários concedidos após a vigência da Lei nº 8.213/91 devem ser reajustados e corrigidos 

mediante a aplicação do INPC e sucedâneos legais, a teor dos artigos 145, 41, II e 31 do mencionado regramento, e 

legislação posterior. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, Quinta Turma, Resp 152808/SC, proc. 1997/0075881-8, DJU 26.03.2001, p. 443, Rel. Min. JORGE 

SCARTEZZINI, v.u.) 

?PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. 

(...) 

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, pois os 

benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 

8.213/91 e legislação posterior.? 

(STJ, Quinta Turma, Resp 397336/PB, proc. 2001/0190963-3, DJU 18.03.2002, p. 300, Rel. Min. FELIX FISCHER, 

v.u.). 

Igualmente, incabível o pedido para que seja considerada a variação do índice relativo ao mês da data do início do 

benefício, no cálculo do salário-de-benefício.  

A matéria já se encontra pacificada, no egrégio Superior Tribunal de Justiça, o qual firmou entendimento no sentido que 

a correção dos trinta e seis salários de contribuição que integram o cálculo da renda mensal inicial deve ter como termo 

final o mês anterior ao do início do benefício. 

A propósito, os seguintes julgados: 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIOS. RENDA MENSAL INICIAL. 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO ATÉ O MÊS DO INÍCIO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO MÊS ANTERIOR. DECRETOS 357/91 E 611/92. ARTIGO 31 DA LEI 

Nº 8.213/91. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Os Decretos 351/91 e 611/92 estabeleceram o critério de reajuste dos salários-de-contribuição, para fins de apuração 

da renda mensal inicial do benefício, prevista no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, consistindo na variação integral do INPC 

referente ao período compreendido entre a data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao do 

início do benefício. 

(...) 

3. Recurso especial improvido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Resp 414391/MG, proc. 2002/0018739-0, DJU 27/06/2005, p. 459, Re. 

Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, v.u.). 

?PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. TERMO AD QUEM. 

MÊS ANTERIOR AO INÍCIO DO BENEFÍCIO. 

1. (...) 
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2. O termo ad quem a ser considerado no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda 

mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início do benefício. Precedentes. 

3. agravo regimental recebido como embargos de declaração, sendo estes acolhidos com efeitos modificativos.? 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Edcl no Resp 652848/SP; proc. 2004/0099918-9, DJU 29/08/2005, p. 409, 

rel. Min. LAURITA VAZ, v.u.). 

?PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. EMBARGOS COM EFEITOS 

INFRINGENTES. SALÁRIOS ?DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. TERMO AD QUEM. ART. 31 DA LEI Nº 

8.213/91 E DO DEC 611/92. 

I ? (...) 

II ? Os salários-de-contribuição incluídos no período básico de cálculo do benefício devem ser atualizados, levando-se 

em consideração o INPC até o mês anterior ao do início do benefício. 

III ? Embargos rejeitados.? 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, EDcl no Resp 285605/SP, DJU 08/04/2002, pg. 263, rel. Min. GILSON 

DIPP, v.u.). 

Quanto aos índices expurgados, já é entendimento pacificado no egrégio Superior Tribunal de Justiça a impossibilidade 

de sua inclusão na atualização dos salários-de-contribuição, para efeito de cálculo da renda mensal inicial. 

A respeito, as ementas abaixo transcritas: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.OMISSÃO PRESENTE. INCLUSÃO DOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS NA CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. DESCABIMENTO. ARTS. 31 E 144 

DA LEI 8.213/91. EFEITO MODIFICATIVO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. EMBARGOS ACOLHIDOS 

PARCIALMENTE. 

1. Impõe-se o reconhecimento de omissão no v. acórdão turmário embargado, pois não apreciou integralmente a matéria 

devolvida a este Sodalício via recurso especial. 

2. Não é possível a inclusão dos expurgos inflacionários na correção monetária dos salários-de-contribuição, quando o 

cômputo da renda mensal inicial, logo, presentes as violações aos artigos 31, redação original, e 144 da Lei 8.213/91. 

3. Recurso especial provido, também para afastar a incidência dos expurgos inflacionários na atualização dos salários-

de-contribuição. 

4. Embargos de declaração acolhidos parcialmente, com efeito modificativo. 

(Superior Tribunal de Justiça; Sexta Turma; Edcl no Resp 206517/SP; proc. Nº 1999/0020093-4; DJU 15.08.2005, p. 

367; rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; v.u.) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ARTIGO 41, DA LEI Nº 8.213/91. INCLUSÃO. ÍNDICES EXPURGADOS. 

INVIABILIDADE. 

- O Superior Tribunal do Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior à Lei nº 8.213/91 e antes da 

promulgação da Carta Política sw 1988, os vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos últimos doze meses, 

para efeito de cálculo da de aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, devem ser corrigidos pelo índice de 

variação nominal da ORTN/OTN (Resp 57.715-2/SP, rel. Min. Costa Lima in DJ de 06.03.1995). 

-A fórmula do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária pela atualização monetária dos salários-de-

contribuição, após a entrada em vigor da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, obedece aos critérios 

fixados em seu artigo 41, sendo descabida a incorporação dos índices inflacionários expurgados que, por refletirem a 
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medida da inflação quando da edição dos planos governamentais, somente têm aplicação em sede de liquidação de 

sentença condenatória. 

(Superior Tribunal de Justiça; Sexta Turma; Resp 169551/SP; proc. nº 1998/0023453-5; DJU 08.03.2000, p. 166; rel. 

Min. VICENTE LEAL; v.u.) 

(destaquei) 

Com relação ao critério do primeiro reajuste, para os benefícios concedidos após a Constituição Federal, a 

jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido da aplicação proporcional, segundo a data da 

concessão do benefício. Não se há de falar  em aplicação do índice integral. 

Nesse sentido os julgados do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ÍNDICE INTEGRAL. LEI Nº 8.213/91. 

I- Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar 

o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a aplicação do índice 

integral no primeiro reajuste. 

(...) 

III- agravo regimental desprovido.? 

(Superior Tribunal de Justiça; Quinta Turma; AgRg no Ag 507083/MG; proc. 2003/0049411-0; DJU 28/10/2003, pg. 

339; rel. Min. FELIX FISHER; v.u.). 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REAJUSTE INICIAL. PROPORCIONALIDADE. REVISÕES DA 

RENDA MENSAL. VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. A teor da exegese atribuída pela egrégia Terceira Seção ao art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o reajuste inicial deve 

observar o critério da proporcionalidade, consoante a data de concessão do benefício. 

(...) 

4. agravo regimental desprovido.? 

(Superior Tribunal de Justiça; Quinta Turma; AgRg no AG 414924/MG; proc. 2001/0127933-7; dju 03/02/2003, p. 344; 

rel. Min. LAURITA VAZ; v.u.). 

No que se refere à aplicação da equivalência salarial, nenhum reparo merece a decisão recorrida. 

O artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e seu parágrafo único determinaram que os benefícios 

de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição Federal de 1988, 

fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos que tinham na data de sua concessão. 

A norma citada é de caráter transitório e auto-aplicável e vigorou de abril de 1989 até 09 de dezembro de 1991. Neste 

momento ocorreu a publicação do Decreto 357/91, que regulamentou a Lei n.º 8.213/91, data em que cessou a aplicação 

da equivalência salarial como critério de reajuste dos benefícios. 

Contudo, sua aplicação é restrita aos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988. Anoto que este não é o caso da parte autora, cujo benefício foi concedido em 19/05/1993, ficando, 

assim, fora da incidência do referido dispositivo constitucional. 

Nesse sentido, a Súmula 687 do egrégio Supremo Tribunal Federal: 
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?A revisão de que trata o art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias não se aplica aos benefícios 

previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988.? 

Passo à analisar o pedido de aplicação do índice integral quando da conversão do valor do benefício em URV. 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em 09/12/1991, os 

benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a) de 05/04/1991 a dezembro de 1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b) de janeiro de 1993 a dezembro de 1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-

Mínimo, de acordo com o comando contido no artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também 

disciplinou os reajustes dos benefícios mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, 

quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, 

também com aplicação quadrimestral. 

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, 

abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, 

desde que ultrapassassem a taxa de 10% (dez por cento). O percentual remanescente de 10% (dez por cento) era 

considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as 

antecipações.  

A conferir:  

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis: 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

Com isso, restou revogada expressamente a Lei nº 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte 

autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM. 

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da 

postulação de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a 

atividades funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança nº 21.216/D.F.). Daí 

porque anteriormente divergi da aplicação desse entendimento a esta hipótese, posto que aqui não se trata de 

vencimentos ou salários, condicionados a uma futura atividade, que pode ou não ocorrer, mas de proventos de 

aposentadoria, retribuição percebida pro labore facto, dependente apenas da consumação de data prefixada, com o que, 

desde logo, já teria se incorporado ao patrimônio de seu titular -art. 6º, parágrafo 2º, da Lei de Introdução ao Código 

Civil; sentença datada de 04/12/95, 1a Vara da 2a Subseção de São Paulo, processo nº 95.0300551-5. 

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - 

a tese de que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do 

direito ao reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se 

apenas a expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual remanescente ? ainda que não se esclarecesse 

porque não teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a aposentadorias e pensões. 

Na seqüência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a 

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os 

reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente. 
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Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e 

dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam. 

No que se refere aos resíduos relativos aos meses de novembro e dezembro de 1993, estes foram incorporados ao 

reajuste do benefício de janeiro de 1994, não comportando maiores discussões. 

Já com relação ao resíduo de 10% (dez por cento) do IRSM de janeiro de 1994 - 40,25%  (quarenta vírgula vinte e cinco 

por cento) não há falar em direito adquirido no seu recebimento em maio de 1994, por força de sua revogação como 

índice de reajuste, pela Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, antes, pois, do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano - maio de 1994, condição temporal da sua incorporação ao reajustamento do benefício. 

O mesmo vale para o índice integral do IRSM no mês de fevereiro de 1994 - 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e 

sete por cento), que deveria ser antecipado em 29,67% (vinte e nove vírgula sessenta e sete por cento) em março de 

1994, restando 10% (dez por cento) para o mês de maio. Nesse caso, como a antecipação era feita sempre no mês 

seguinte ao do índice registrado, esta resta indevida, pois em 01 de março de 1994 foi feita a conversão prevista no art. 

20, I e II, da Lei 8.880/94, também não restando aprimorado o direito adquirido nesse caso. 

Nesse sentido tem decidido o colendo o Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. 

REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE NOV/DEZ 93. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM URV. LEI 8880/94. 

I. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

em janeiro de 1994. 

II. Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). 

III. Recurso conhecido e provido."  

(Resp 262.106/SC, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 27/8/2001). 

Também na mesma orientação a Súmula n.º 01, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, 

de 30/09/2002: 

"A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em março/94, obedece às disposições do art. 20, incisos I e II da 

Lei 8.880/94 (MP nº 434/94)". 

E para pacificar a questão definitivamente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal - STF, ao apreciar o RE 313.382, 

em 26/09/2002, concluiu pela constitucionalidade da palavra "nominal", constante do inciso I do artigo 20, da Lei nº 

8.880/94, encerrando o debate sobre o direito dos aposentados e pensionistas a receber os resíduos ora em debate. 

Por oportuno, transcrevo o acórdão do julgado: 

?RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 

8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à 

garantia constitucional do direito adquirido (Constituição Federal, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido 

vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a 
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nova moeda fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e 

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

2. Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

(RE 313382/SC, Relator Ministro Maurício Corrêa, in DJ 08/11/2002). 

Anoto também, que o artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os 

critérios de reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária - Leis nºs 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93, 8.880/94 e 9.711/98, cumprido está o mandamento 

constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade, bem como ao da preservação do valor real. 

Esclareço que, nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício. 

Nesse sentido, os julgados do e. Superior Tribunal de Justiça: 

?PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. 

INAPLICABILIDADE. 

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento da 

Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no art. 

41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios foi 

novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 

realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01. 

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do percentual 

que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes desta Corte e do c. 

Pretório Excelso. 

III - agravo regimental desprovido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30.10.2006; p. 383; 

rel. Min. FELIX FISCHER; v.u.). 

?RESP ? CONSTITUCIONAL ? PREVIDENCIÁRIO ? BENEFÍCIO ? VALOR REAL ? CORREÇÃO MONETÁRIA 

? LEI Nº 6.899/81 ? SÚMULA 148/Superior Tribunal de Justiça. 

O art. 201, parágrafo 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real. Todavia, ?conforme critérios definidos em lei?. A Lei nº 8.213/91 definiu o índice de 

correção, isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo IRSM. 

(...).? 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Resp 186924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 01.02.1999, p. 254, rel. Min. 

LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, v.u.). 

Assim, deve ser mantida a sentença recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença recorrida.  

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2005.61.03.006218-3     REOAC 1214165 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
PARTE A :  ALCIDES FORTUNATO DA SILVA 
ADV     :  ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário em ação ordinária onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de 

auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 54/56, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação de tutela, determinando a manutenção do benefício de auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por 

invalidez, desde a cessação do benefício anterior. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos valores em atraso, descontados 

os já pagos por força da antecipação de tutela, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de 

Orientações de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar 

da citação, assim como de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 99/103 (prolatada em 25.10.2006) concedeu o benefício de 

aposentadoria desde a cessação do benefício anterior (30.01.2006 ? fls. 22), sendo aplicável a nova redação do art. 475, 

§ 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de 

condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 

Neste sentido: 

?PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 
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2. O "valor certo" referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro 

limitador do reexame necessário. Precedentes. 

3. Agravo desprovido.? 

(STJ, AgRgREsp. nº 911.273/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 10.05.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?Processual civil. Reexame necessário. Obrigatoriedade ou dispensa do duplo grau de jurisdição. Data da prolação da 

sentença. Valor da condenação/valor certo. Limite de sessenta salários mínimos. 

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. 

Civil) é o da prolação da sentença. 

2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela condenado. 

Quando não tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa atualizado até a data 

de sua prolação. 

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível 

se acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas. 

4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento.? 

(STJ, REsp. nº 723.394/RS, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, j. 01.09.2005, v.u., DJ 14.11.2005) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2000.61.09.006291-8     REOAC 1241269 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
PARTE A :  JOSE LEMES DE SOUZA 
ADV     :  ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Às fls. 96, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela determinando a imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 
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A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, desde a 

citação, nos termos do artigo 42 e seguintes da Lei nº 8.213-91, bem como ao pagamento das parcelas em atraso 

corrigidas monetariamente de acordo com o preceituado no artigo 454 do Provimento unificado nº 64 da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Reg., acrescidas de juros de mora à razão de 1% ao mês contados a partir da citação. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação a ser 

apurado em execução de sentença. Deixou de condená-lo em custas. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho juntada aos autos com a inicial (fls. 11/14). 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 53/54) que o autor apresenta 

seqüelas de acidente automobilístico com perdas irreparáveis do 3º, 4º e 5º quirodáctilo da mão direita e encurtamento 

de 5 cm do membro inferior esquerdo. Conclui o perito médico que o autor apresenta uma incapacidade total e 

permanente. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

?PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO ? HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...).? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

?PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 
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5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida.? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não havendo pedido administrativo e tendo o laudo médico pericial atestado que a incapacidade do autor se refere à 

seqüelas de acidente ocorrido em 1992, o termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data da citação, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PERMANENTE. 

REAPRECIAÇÃO. VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO. 

1. A Terceira Seção firmou sua jurisprudência no sentido de que, tendo o Tribunal a quo entendido estarem presentes os 

requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, inviável se faz a apreciação do recurso especial. Incidente à 

espécie o enunciado sumular nº 7/STJ. 

2. No tocante ao termo inicial, é cediço que a  citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o 

laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

4. Recurso especial conhecido, mas improvido.? 

(STJ, REsp nº 830.595/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, v.u., D.J. 18.09.2006) 

?DECISÃO 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA 

RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA, BEM COMO DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento na alínea c do art. 105, III da Constituição 

Federal, objetivando a reforma do Acórdão do Tribunal Regional Federal da 2a. Região, que determinou a implantação 

da aposentadoria por invalidez desde a data constante do laudo pericial como de início da doença incapacitante. 

2. Em seu apelo especial, sustenta o recorrente divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e a jurisprudência 

do STJ, que determina o marco inicial do benefício acidentário como sendo a data da juntada aos autos do laudo médico 

pericial que atesta a redução da capacidade para o desempenho laboral. 

3. Contra-razões às fls. 203/209. 

4. Admitido o recurso pelo egrégio Tribunal de origem, subiram os autos a esta colenda Corte. 

5. É o relatório. 

Decido. 

6. O cerne da controvérsia consiste em determinar a data de início do recebimento do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez concedida ao segurado, ora recorrido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1692/2892 

7. A Lei 8.213/91, que trata dos Planos de Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 43 que a aposentadoria 

por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 

3º deste artigo. 

8. Ocorre que, na hipótese dos autos, não restou comprovado que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença ou que 

houve prévio requerimento administrativo. Dessa forma, nesse caso, conquanto haja decisões indicando como termo 

inicial de concessão da aposentadoria por invalidez a apresentação do laudo pericial em Juízo, perfilho do entendimento 

mais recente pregado pela colenda Quinta Turma desta Corte, na vertente de ser o termo a quo para o recebimento 

dessas benesses o da data da citação, visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e 

tão-somente constatar alguma incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que 

constitui em mora o demandado (art. 219 do CPC). Sob esse prisma: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO NO 

SENTIDO DE FIXÁ-LO NA DATA DA CITAÇÃO. 

1. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

2. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

3. O aresto recorrido fixou o termo inicial a partir do ajuizamento da ação. Inexistindo pedido no sentido de fixá-lo na 

data da citação, não merece, esse, reforma a fim de adequá-lo ao meu entendimento, sob pena de incorrer em 

julgamento extra-petita. 

4.  Recurso Especial conhecido, mas improvido. (REsp. 730.482/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU 

26.06.2006, p. 192). 

9. Destarte, como o recorrente não pleiteou em suas razões recursais a fixação do termo inicial para o recebimento do 

benefício quando da citação, tendo apenas requerido o reconhecimento da juntada do laudo pericial aos autos como 

marco temporal, não há como reformar o acórdão regional, sob pena de se incorrer em julgamento extra petita. 

10. Ante o exposto, com base no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao Recurso Especial.? 

(STJ, REsp nº 964.580, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, D.J. 16.10.2007) 

No mesmo sentido: REsp nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 03.03.2008; REsp nº 773.898, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 08.02.2008. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/2002, sendo 

que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional (v.g. AC nº 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, 9ª T., DJ 31.05.2007). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 17). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.006460-5        AC 1293149 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ANGELINA ALVARO PESSOTTI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo 

escopo é a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte. 

O pedido foi julgado improcedente, com a condenação do autor ao pagamento das custas, despesas processuais e de 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se a possibilidade de majoração do coeficiente de cálculo de pensão por morte, decorrente de alterações 

promovidas na legislação, posteriores a data da concessão. 

O regime jurídico anterior à Constituição Federal de 1988 dispunha ser a renda mensal inicial da pensão por morte 

correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do que recebia, ou deveria receber, o segurado falecido a título de 

aposentadoria, acrescido de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

Tal regime jurídico foi alterado por força da Lei n.º 8.213/91, que, em seu artigo 75, majorou o coeficiente em questão 

para 80% (oitenta por cento), acrescidos de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício. 

Posteriormente, em 29/04/1995, a Lei n.° 9.032/95 alterou o citado artigo 75, elevando o percentual para 100% (cem 

por cento). 

Diante das sucessivas disposições legislativas, seguindo a pacífica jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça - 

RESP 513239/RJ, 5º Turma, DJ 15/09/2003, página 00379, rel. Min. Laurita Vaz, este Relator adotava o entendimento 

de que a incidência imediata da lei nova não significava sua aplicação retroativa, pois os requisitos para a concessão do 
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benefício são preenchidos consoante a norma legal em vigor à época do óbito e, ocorrendo alteração posterior, qualquer 

aumento de percentual passaria a ser devido a partir de sua vigência, não abrangendo período anterior. 

A questão foi analisada pelo egrégio Supremo Tribunal Federal que em decisão plenária, por maioria, entendeu que a 

majoração  do percentual da pensão por morte, introduzida pela Lei n.º 9.032/95, somente deve ser aplicada aos fatos 

ocorridos após a sua vigência.  Refiro-me à decisão proferida nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, em 

08/02/2007. 

Tal entendimento foi acatado, por unanimidade, pela 3ª Seção desta Corte, no julgamento dos embargos infringentes em 

Apelação Cível n.º 1999.03.99.052231-8, j. em 28/02/2007. 

Assim, tendo em vista que a pensão por morte da parte autora foi concedida em 29/03/1974 (DIB), inaplicável, ?in 

casu?, a majoração do coeficiente de cálculo introduzida pela Lei nº 9.032/95. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A8.0BH0.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  97.03.006471-0             AC  357823 
ORIG.   :  9600000671  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  LUZIA GRICOLATTO PIRES 
ADV     :  NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA e outros 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de pensão por morte. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 133/136 julgou extinta a execução, nos termos do art. 

794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 
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O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de precatório complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Cumpre citar que a decisão atacada neste recurso está em consonância com o parágrafo 1o, do art. 100, da lei Maior.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  
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Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte autora a fls. 117/118, está em 

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A2.0C01.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006473-3        AC 1278276 
ORIG.   :  0700000015  1 VR BIRIGUI/SP     0700000980  1 VR BIRIGUI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO LUIZ RONDON LUZ 
ADV     :  ALESSANDRO FRANZOI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOAO LUIZ RONDON LUZ contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido a trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 77/79 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e, por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 87/91, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

?Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)?. 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I ? aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal? (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 14 de março de 1945, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

?Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como ?número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício? (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1698/2892 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142.? 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2005. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

?A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido?. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o registro de trabalho rural prestado pela parte autora, em períodos descontínuos, de 1° de abril de 1975 a 28 de 

novembro de 2000, conforme anotações em CTPS às fls. 42/44 e extrato do CNIS de fl. 62, constitui prova plena do 

efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.  

A Certidão de Casamento de fl. 15 qualifica, em 20 de fevereiro de 1971, o autor como lavrador, bem como as 

Certidões de Nascimento de fls. 18/21, apontam idêntica profissão nas datas de 19 de agosto de 1971, 07 de abril de 

1975, 17 de abril de 1978 e 25 de maio de 1982. No mesmo sentido, a Ficha Cadastral junto ao Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Araçatuba de fl. 16, que qualifica o autor como diarista na data de sua admissão, 13 de abril de 

1982, tendo efetuado o recolhimento das mensalidades de maio a dezembro de 1982, além dos Livros de Matrícula de 

seus filhos de fls. 22/35, qualificando-o como lavrador nos anos de 1979/1981. Tais documentos constituem início 

razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrados pelos nossos tribunais. 

Ademais, as provas documentais foram corroboradas pelos depoimentos colhidos às fls. 80/81, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Observo que não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola do autor o registro em CTPS de fl. 44, onde 

consta que o requerente exerceu atividade urbana por curto período, de 03 de janeiro a 1° de abril de 2000, uma vez 

demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.20.006498-0        AC 1283023 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  HELIO RODRIGUES PRADO 
ADV     :  CASSIO ALVES LONGO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado improcedente. Não houve imposição, à parte autora do pagamento de custas processuais e de 

honorários advocatícios.  

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Com relação ao critério do primeiro reajuste, para os benefícios concedidos após a Constituição Federal, a 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido da aplicação proporcional, segundo a data da 

concessão do benefício. Não se há de falar  em aplicação do índice integral. 

Nesse sentido os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ÍNDICE INTEGRAL. LEI Nº 8.213/91. 

I- Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar 

o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a aplicação do índice 

integral no primeiro reajuste. 

(...) 

III- Agravo regimental desprovido.? 

(STJ; Quinta Turma; AgRg no Ag 507083/MG; proc. 2003/0049411-0; DJU 28/10/2003, pg. 339; Rel. Min. FELIX 

FISHER; v.u.). 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REAJUSTE INICIAL. PROPORCIONALIDADE. REVISÕES DA 

RENDA MENSAL. VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 
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1. A teor da exegese atribuída pela Egrégia Terceira Seção ao art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o reajuste inicial 

deve observar o critério da proporcionalidade, consoante a data de concessão do benefício. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ; Quinta Turma; AgRg no AG 414924/MG; proc. 2001/0127933-7; dju 03/02/2003, p. 344; Rel. Min. LAURITA 

VAZ; v.u.). 

No que se refere aos demais reajustes, igualmente, não merece acolhida o pedido formulado na inicial. 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em 09/12/1991, os 

benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a)de 05/04/1991 a dezembro de 1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b)de janeiro de 1993 a dezembro de 1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, 

de acordo com o comando contido no artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou 

os reajustes dos benefícios mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, 

nos meses de janeiro, maio e setembro. 

c)Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, 

também com aplicação quadrimestral. 

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, 

abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, 

desde que ultrapassassem a taxa de 10% (dez por cento). O percentual remanescente de 10% era considerado quando da 

aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações.  

A conferir:  

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis: 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

d)Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória nº 434, posteriormente convertida na Lei nº 8.880, de 27 

de maio de 1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV ? Unidade Real de Valor, a 

partir de 1º de março de 1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal: 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, 

pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o 

Anexo I desta lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.". 
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Com isso, restou revogada expressamente a Lei nº 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte 

autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM. 

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da 

postulação de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a 

atividades funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança nº 21.216/D.F.). Daí 

porque anteriormente divergi da aplicação desse entendimento a esta hipótese, posto que aqui não se trata de 

vencimentos ou salários, condicionados a uma futura atividade, que pode ou não ocorrer, mas de proventos de 

aposentadoria, retribuição percebida pro labore facto, dependente apenas da consumação de data prefixada, com o que, 

desde logo, já teria se incorporado ao patrimônio de seu titular (art. 6º, parágrafo 2º, da Lei de Introdução ao Código 

Civil; sentença datada de 04/12/95, 1a Vara da 2a Subseção de São Paulo, processo nº 95.0300551-5). 

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - 

a tese de que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do 

direito ao reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se 

apenas a expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual remanescente ? ainda que não se esclarecesse 

porque não teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a aposentadorias e pensões. 

Na seqüência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a 

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os 

reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente. 

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e 

dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam. 

e)a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 8.880, 

de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995;  

f)em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997.  

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do 

Instituto Nacional do Seguro Social.  

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998". 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

?PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo Instituto Nacional do Seguro Social asseguram a irredutibilidade do valor dos 

benefícios e preservam seu valor real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.? 

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini). 
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Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial.  

Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o Instituto Nacional do Seguro 

Social estabeleceu percentuais próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer 

outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.  

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

g)estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

h)no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%;  

i)a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 

j)em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

k)em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%. 

l)A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%. 

m)em junho de 2003, por força do Decreto 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%. 

n)em junho de 2004, por força do Decreto n.º 5.061/2004, os benefícios previdenciários foram reajustados em 4,53%. 

o)em maio de 2005, por força do Decreto nº 5.443/2005, os benefícios previdenciários foram reajustados em 6,355%. 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram 

reajustados em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, 

portanto o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC. Em 2002, o índice aplicado foi de 

9,20%, enquanto o INPC no período foi de 9,04%. E, finalmente, em 2003, o percentual aplicado ao reajuste foi de 

19,71% e o INPC acumulado nos doze meses anteriores foi 19,64%, portanto, inferior.  

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social, no 

reajustamento de seus benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004, pois considerando 

os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios 

previdenciários levaram em consideração, como já mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-

se inviável a opção por outro mais adequado às pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram 

superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para verificar-se "a variação de preços de estrato social mais 

assemelhado ao dos beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social" (RE nº 376.846/SC, rel. Min. Carlos Velloso, 

Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 
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Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, parágrafo 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 

2.022-17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento". 

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por ?instituição congênere de reconhecida notoriedade?. 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no IGP-

DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram 

de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o 

reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste.  

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, 

a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA). 

(destaquei) 

Anoto também, que o artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os 

critérios de reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade do 

benefício e ao princípio da preservação do valor real. Esclareço que, nominalmente, não houve diminuição do valor do 

benefício. 

Assim, a parte autora não faz jus aos reajustes na forma pleiteada, devendo ser mantida a decisão recorrida neste 

aspecto. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se.  

São Paulo, 14 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2003.61.03.006555-2        AC 1249372 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CELIO NOSOR MIZUMOTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO ADOLFO DA SILVA 
ADV     :  ADRIANA MARIA GOMES DE SOUZA SPENGLER 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

JOAO ADOLFO DA SILVA move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando o 

reajuste de seu(s) benefício(s), mediante a aplicação do IGP-DI nos meses de junho/97, junho/99, junho/00 e junho/01. 

Em sua contestação, a autarquia sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal, requerendo a improcedência do 

pedido. 

O MM. Juízo a quo julgou a ação parcialmente procedente e condenou a autarquia a aplicar o IGP-DI relativo aos 

períodos de junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, vez que o benefício foi concedido em 18/02/1998. Em 

decorrência, determinou o pagamento das prestações atrasadas, com correção monetária, nos termos do Provimento 

26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e Portaria 92/2001 da Diretoria do Foro da Seção 

Judiciária de São Paulo, juros de mora à taxa de 1% (um por cento), contados da citação, nos termos dos artigos 406 e 

407, ambos do novo Código Civil, combinado com o § 1º, do artigo 161 do CTN. Fixou, ainda, a verba honorária em 

15% (quinze por cento) do valor da condenação. Custas na forma da lei . 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alegando, em síntese, que ao reajustar os benefícios 

observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua 

improcedência. No caso de manutenção do r. decisum, pede modificação no critério de aplicação verba honorária. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

No que diz respeito à prescrição, aquela corte já firmou entendimento de que o direito ao benefício não prescreve, tal 

ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.  

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 

?Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação.? 

No que concerne à manutenção do valor real do benefício, é de se notar que a própria Constituição Federal determinou 

que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social. 

Tal imperativo foi concretizado com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, Decretos 357/91 e 611/91, que fixaram o 

INPC como critério de correção dos benefícios. 

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

Acrescente-se, ainda, que o artigo 9º, parágrafo 1º do referido diploma legal assim estabelece: 

"Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

.............................................................................................. 

§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

.............................................................................................. 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 8.880/94 adotou como critério de reajuste dos benefícios previdenciários a variação 

do IPC-R, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do referido diploma legal. 

Por outro lado, a Medida Provisória nº 1.415, editada em 29/04/96, novamente modificou o critério de reajuste, a teor 

do que estabelece o artigo 2º, in verbis: 

"Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses 

imediatamente anteriores." 

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 9.711, de 20/11/98, que ratificou o IGP-DI como índice de reajuste dos benefícios 

previdenciários, conforme dispõe o artigo 7º do referido diploma legal, in verbis: 
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?Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do 

índice Geral de Preços ? Disponibilidade Interna ? IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses 

imediatamente anteriores.? 

Todavia, a Lei 9.711/98, ao cuidar dos reajustes relativos aos meses de junho de 1997 e junho de 1998, determinou em 

seus artigos 12 e 15: 

?Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.? 

?Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.? 

Por outro lado, em 1º de junho de 1999, o índice a ser aplicado é aquele previsto no § 2º, do artigo 4º, da Lei 9.971, de 

18 de maio de 2000, que assim estabelece: 

?Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro vírgula 

sessenta e um por cento).? 

Com relação ao reajustamento a ser efetuado em 1º de junho de 2000, é de se observar o que prevê o artigo 1º da 

Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que ao dispor sobre o reajustamento dos benefícios mantidos 

pela Previdência Social determinou: 

?Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e 

um por cento.? 

Finalizando, o reajuste aplicado pela autarquia em 1º de junho de 2001, deve ser feito em consonância com o 

estabelecido no artigo 1º do Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que assim preceitua: 

?Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, em sete vírgula 

sessenta e seis por cento.? 

Em resumo, é de se deixar consignado que os índices adotados pela autarquia previdenciária no reajuste dos benefícios 

de junho/97 - (7,76%), junho/98 - (4,81%), junho/99 - (4,61%), junho/00 - (5,81%) e junho/01 - (7,66%), não violam o 

princípio constitucional de manutenção do valor real dos benefícios. 

Neste sentido, trago à colação julgado do Supremo Tribunal Federal, em voto da lavra do E. Ministro Carlos Velloso, in 

verbis: 

?Constitucional. Previdenciário. Benefícios: Reajuste: 1997, 1999, 2000, 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 

9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º;Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 

201, § 4º. 

I ? Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II ? A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no artigo 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III ? R. E. conhecido e provido.? 

(R.E. nº 376.846-8 / SC, julgado em 24/09/2003, pub. D.J. 02/04/2004). 

Isto posto, dou provimento à remessa oficial e ao recurso da autarquia para julgar improcedente o pedido contido na 

exordial. Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária que fixo em dez por cento sobre o valor dado à 
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causa. Suspendo a execução da referida verba, a teor do que dispõe o artigo 12 da Lei 1.060/50. Por ser beneficiária da 

justiça gratuita, deixo de condená-la no pagamento de custas processuais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006668-7        AC 1278673 
ORIG.   :  0600000409  2 Vr ITUVERAVA/SP     0600016445  2 Vr 

ITUVERAVA/SP 
APTE    :  AGMAR CAETANO DA SILVA 
ADV     :  MOUNIF JOSE MURAD 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do auxílio doença. Impôs a incidência, sobre as 

diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro 

Social, ao pagamento de honorários advocatícios. Deixou de condená-lo ao ressarcimento de custas e despesas 

processuais.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

Decidiu o r. juízo a quo antecipar os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata implantação do benefício 

concedido (fls. 110). 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustenta o não preenchimento dos necessários requisitos para 

a percepção do benefício. Requer, em caso de manutenção da sentença, a alteração do termo inicial do benefício, da 

base de cálculo da correção monetária, dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios.  

Consta dos autos recurso de agravo retido, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social,  a fls. 118/120 dos autos, 

no qual suscita a suspensão da tutela antecipada. 

A parte autora, por sua vez, ofertou apelação, cujo pedido é o de majoração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Todavia, nego seguimento do agravo retido, eis que não requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, § 

1º, do Código de Processo Civil. 
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Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado ? 

aposentadoria por invalidez ? sendo necessárias, ?ex vi? do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, o autor exerceu atividade rural, como empregado em diversas fazendas da região de 

Ituverava ? SP. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, para os trabalhadores 

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª 

Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, 

rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, rel. juíza 

Annamaria Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma 

descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Vide o art. 11, VII 

c/c art. 39, I da Lei 8.213/91. 

Na hipótese, contudo, há registro como rurícola na Carteira de Trabalho e Previdência Social, o que faz presumir os 

recolhimentos de contribuições previdenciárias, porquanto segurado obrigatório, nos termos da Lei 4.214/63, art. 160 - 

Estatuto do Trabalhador Rural. 

No caso dos autos, o autor demonstrou que, ao propor a ação, em 28/03/2006, havia trabalhado por período superior à 

carência exigida por lei. Com a petição inicial foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 

36/60), dos quais se constatam anotações relativas a vínculos empregatícios de natureza rural e urbana, firmados nos 

períodos de abril de 1978 a março de 2006. 

Consigno que os vínculos empregatícios acostados na carteira profissional do autor (fls. 36/60), consoante já 

mencionado, foram confirmados mediante consulta ao CNIS/DATAPREV. 

Ademais, o CNIS/DATAPREV, acostado a fls. 69/72 dos autos, revela que o autor recebeu benefício de auxílio-doença, 

de abril de 1997 a setembro de 1997 ? NB 1049192408,  e de julho de 2003 a fevereiro de 2006 ? NB 1298488726. 

De acordo com o laudo médico de fls. 88/98, o autor apresenta hipertensão maligna, severa. Segundo consta, o autor 

padece desses males desde 2003, não podendo exercer atividades que exijam esforço físico. 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)? 
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(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que o requerente é portador de males que o incapacitam, 

de forma total e permanente, para o trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido, 

tal como determinado pela r. sentença, uma vez que o laudo pericial, datado de 30/08/2006, revela que a incapacidade 

teve início em 2003. Nesse passo não prospera a irresignação do Instituto-Réu. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da citação. 

Valho-me do disposto no Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º. 

A fixação dos honorários advocatícios, ora impugnada pelas partes, não merece reparos, pois estão consoante o 

parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. Incidirão sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora, bem como dou parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social,  

para estabelecer os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, na forma acima indicada.  Mantenho, 

no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A8.0BH5.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.007459-0        AC 1178701 
ORIG.   :  0600002399  1 Vr SETE QUEDAS/MS                   0600000217  1 Vr 

SETE QUEDAS/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CORINA FAGUNDES 
ADV     :  ATINOEL LUIZ CARDOSO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido da autora, para condenar o INSS ao pagamento e concessão da aposentadoria 

rural por idade no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, com termo inicial de implantação do 
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benefício, na data da citação do INSS, pois não houve pedido administrativo. Condenou o requerido ao pagamento de 

custas finais, consoante a Súmula 178 do STJ e honorários advocatícios ao patrono da autora em 10% do valor da 

condenação, excluídas as parcelas de aposentadoria vincendas. O valor devido deverá ser pago de uma só vez, corrigido 

monetariamente pelo IGPM-FGV e acrescido de juros moratórios de 1%, a partir da citação, consoante art. 406 do CC. 

Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios e a isenção de custas e despesas processuais, além da 

modificação dos critérios definidos para a correção monetária. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e 

requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 13 de julho de 1991 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 11.09.1954, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 12); ficha de cliente de drogaria, datada de 04.02.2006, onde consta a profissão da autora 

lavradora (fls. 13); ficha cadastral de associação, datada de 06.02.2003, onde consta a profissão da autora lavradora (fls. 

14); ficha cadastral para análise de crédito, datada de 06.02.2004, onde consta a profissão da autora lavradora (fls. 15); 

ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sete Quedas, datada de 17.02.2006, onde consta a profissão da autora 

lavradora (fls. 16). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 44/45). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 
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1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ademais, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

Ainda, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96) e da justiça gratuita deferida (fls. 19). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para isentar de custas e despesas processuais a autarquia, redefinir os critérios de correção monetária 

e adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA CORINA FAGUNDES, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início ? 

DIB 12.09.2006 (data da citação-fls. 24), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.007693-3        AC 1298816 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEMIRAMIS PAVANATTI ALQUEJA 
ADV     :  ANA MARIA PEREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em 

face da sentença proferida em ação ordinária objetivando a revisão do valor do benefício previdenciário, com o aumento 

da pensão por morte para 100% do salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei nº 9.032/95, pagando o valor correto 

das prestações vincendas, bem como as diferenças das prestações vencidas, não colhidas pela prescrição qüinqüenal, 
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corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios a contar da citação, além de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios a serem arbitrados sobre o total da condenação. 

O juízo a quo julgou procedente a presente ação para condenar o INSS a proceder a revisão do benefício da autora, 

alterando-se o coeficiente aplicável ao benefício, decorrentes do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, após a alteração da Lei nº 

9.032/95, bem como a recalcular as rendas mensais subseqüentes. Estabeleceu que as diferenças decorrentes de tal 

revisão, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser pagas com correção monetária, calculada nos termos do 

Provimento nº 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal de julho de 2001, do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal e Súmula nº 08 deste Tribunal, com juros de 1% ao mês, contados da citação. Sem custas. Condenou, ainda, o 

INSS aos honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Sentença sujeita 

ao reexame necessário. 

Apela o INSS, sustentando que a aplicação retroativa de lei federal, infringe o princípio tempus regit actum, em 

flagrante ofensa aos artigos 2º, 5º, XXXVI e 195, § 5º, todos da Constituição Federal, bem como os precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal. Caso seja mantida a sentença, sustenta que a correção monetária deverá incidir tão somente 

a partir do ajuizamento da ação, nos termos dos artigos 1º e 2º da Lei nº 6.899/81. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 415.454 e do RE nº 416.827, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, considerou contrária à Constituição Federal (arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º) a decisão concessiva de revisão para 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nas hipóteses de pensão por morte, aposentadoria por invalidez e 

aposentadoria especial, instituídas em período anterior ao da vigência da Lei nº 9.032/95, que modificou os arts. 44, 57, 

§ 1º e 75, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido: AgRg. no AI 544.713, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 13.02.2008; RE 569.109, Rel. Min. Eros Grau, DJ 

13.02.2008;  RE 566.698, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 11.02.2008; RE 573.464, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 

11.02.2008; RE 563.152, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.02.2008; RE 493.890, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 

18.05.2007; RE 454.437, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 13.04.2007; RE 421.340, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 

13.04.2007. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à remessa oficial 

e à apelação do INSS para julgar improcedente a ação. 

Deixo de condenar a autora em custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007705-3        AC 1280459 
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ORIG.   :  0600001314  1 VR PAULO DE FARIA/SP   0600034490  1 VR PAULO 

DE FARIA/SP 
APTE    :  OSMARINA DA SILVA 
ADV     :  MARIA OLYMPIA MARIN 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por OSMARINA DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 111/115 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 117/122, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso?. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

?Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)?. 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I ? aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal? (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  
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A autora, que nasceu em 26 de julho de 1949, conforme demonstrado à fl. 8, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

?Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como ?número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício? (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142.? 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

?A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.? 

Tenho admitido, em consonância com o entendimento desta Corte, no caso de rurícola, que documentos apresentados 

em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem como lavradores, possam ser aproveitados à 

autora, desde que se trate de mulher solteira e que sempre tenha residido com os genitores, mesmo na idade adulta, 

caracterizando o regime de economia familiar. 

Nesse sentido, a Certidão de Nascimento da autora, de fl. 8, lavrada em 24 de novembro de 1960, comprova que esta é 

filha de Almiro Silvério da Silva. Este, por sua vez, tem a sua condição de trabalhador rural comprovada nos autos pelos 

documentos de fls. 9/67, a saber: Certidão do Serviço de Registro de Imóveis de Paulo de Faria ? SP, onde se encontra 

registrada a aquisição de seu imóvel rural (fl. 9); às fl. 33 há certidão do mesmo Cartório de alteração em relação a co-

proprietário, onde é certificado que o genitor da requerente permanece proprietário de parte do imóvel, bem como é 

qualificado como lavrador; Notas fiscais de produtor e de entrada de fls. 36/37 e 64, emitidas no ano de 1973; 

Certificado de Cadastro junto ao INCRA de fl. 58, emitido no ano de 1975, onde é qualificado como trabalhador rural; 

demais comprovantes de pagamento de ITR relativos aos exercícios de 1967 a 1992 (fls. 16/32 e 40/67). Tais 

documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da própria autora, conforme entendimento 

já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 100/109, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais, juntamente com seus pais. Observa-se que, 
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as provas testemunhais estão em harmonia, tanto com o depoimento da autora, quanto com os documentos trazidos aos 

autos.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Observo que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é 

levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS ? Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a OSMARINA DA SILVA com data de início do benefício - (DIB: 

24/01/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2004.03.99.007707-2        AC  920222 
ORIG.   :  0200001072  2 VR OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCA JACINTA DE JESUS OLIVEIRA 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FRANCISCA JACINTA DE JESUS OLIVEIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 84/85 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Tutela antecipada concedida à fl. 92. 

Em razões recursais de fls. 94/105, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior?. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

?Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)?. 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I ? aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal? (grifei). 
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A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 20 de janeiro de 1943, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

?Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como ?número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício? (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142.? 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 102 (cento e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1998. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

?A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.? 

A Certidão de Casamento de fl. 12 qualifica, em 02 de setembro de 1961, o marido da autora como lavrador. Tal 

documento constitui início razoável de prova material de sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ademais, o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 86/87, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  
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Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.007730-1        AG  149713 
ORIG.   :  9400000890  1 VR CRAVINHOS/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  EDILSON CESAR DE NADAI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ALBA ANSANELLO GALLO 
ADV     :  RUBENS CAVALINI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ? INSS em face 

da r. decisão que, em ação de natureza previdenciária na fase de execução proposta por ALBA ANSANELLO GALLO, 

determinou o seqüestro da quantia apurada a título de crédito complementar, considerando que não houve seu 

pagamento direto, no prazo estabelecido. 

Em suas razões recursais, sustenta o agravante que o pagamento do montante apurado não dispensa a expedição de 

precatório. Requer seja o recurso provido, vedando-se o levantamento de quantia eventualmente seqüestrada, assim 

como seja determinada a citação da Autarquia Previdenciária para, caso queira, opor embargos. 

Pedido liminar deferido. Apresentada contraminuta. 

Dizia ao art. 128 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95 que ?As demandas judiciais que tiverem 

por objeto as questões reguladas nesta Lei e cujo valor da execução, por autor, não for superior a R$ 4.988,57 (quatro 

mil, novecentos e oitenta e oito reais e cinqüenta e sete centavos), serão isentas de pagamento de custas e liquidadas 

imediatamente, não se lhes aplicando o disposto no arts. 730 e 731 do Código de Processo Civil.? 

De acordo com essa orientação, a liquidação das denominadas quantias de pequeno valor, em tese, prescindiria do 

procedimento específico a que se sujeitam as execuções contra a Fazenda Pública, disciplinado nos art. 730 e 731 do 

Código de Processo Civil. 

No entanto, o Excelso Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre o dispositivo acima, entendeu por sua 

inconstitucionalidade, do que resultou a seguinte ementa: 
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?AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DÉBITO JUDICIAL. DISPENSA DE PRECATÓRIO TENDO 

EM CONSIDERAÇÃO O VALOR DA CONDENAÇÃO: ART. 128 DA LEI 8.213/91. 

INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL 

DA NORMA FRENTE AO DISPOSTO NO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESOLUÇÃO Nº 5 DO 

CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL: ART. 5º. NÃO CONHECIMENTO. 

1. O preceito ínsito ao art. 100 da Constituição Federal proíbe a designação de casos ou de pessoas nas dotações 

orçamentárias e nos créditos adicionais, tendo em vista a observação de preferência. Por isso, a dispensa de precatório, 

considerando-se o valor do débito, distancia-se do tratamento uniforme que a Constituição objetivou conferir à 

satisfação dos débitos da Fazenda. 

1.1. Inconstitucionalidade da expressão contida no art. 128 da Lei 8.213/91: "e liquidadas imediatamente, não se lhes 

aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do Código de Processo Civil". 

2. Art. 5º da Resolução nº 5 do Conselho Nacional de Previdência Social. Controvérsia que se circunscreve à legalidade 

e não constitucionalidade do ato normativo.       Ação Direta de Inconstitucionalidade não conhecida, nesta parte. 

2.1. A Resolução está umbilicalmente vinculada ao art. 128 da Lei 8.213/91, e a declaração de inconstitucionalidade 

parcial deste preceito retira-lhe o sustentáculo para a sua existência na 

ordem jurídica e, por conseqüência, a sua aplicabilidade. 

Ação direta de inconstitucionalidade parcialmente procedente.? 

(Pleno, ADIn nº 1252, Rel. Min. Maurício Correa, j. 28/05/1997, DJU 24/10/1997, p. 54156). 

  

Tem-se, portanto, que a liquidação das verbas previdenciárias, embora mantenham estas sua natureza alimentar, não 

está dispensada do regular procedimento executivo contra a Fazenda Pública e, tampouco, da expedição do competente 

precatório ou requisição de pequeno valor, conforme o caso, somente não se sujeitando à ordem cronológica de sua 

apresentação, nos termos do art. 100 da Constituição Federal. 

Este Tribunal, aliás, já decidiu que ?Os créditos de natureza alimentícia referidos no art. 128, da Lei nº 8.213/91, devem 

ser pagos mediante expedição de precatório, observando-se, no entanto, a ordem cronológica especial? (5ª Turma, AG 

nº 96.03.035382-5, Rel. Des. Fed. Fábio Pietro, j. 16/03/1998, DJU 03/06/2003, p. 572). 

Não se posicionou de modo diferente a jurisprudência mais abalizada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-

se: 

?PREVIDENCIÁRIO. ART. 128 DA LEI Nº 8.213/91. ADIN Nº 1252-5. IMPOSSIBILIDADE. ART. 4º DA LEI Nº 

8.197/91. PRECATÓRIO. 

O Pretório Excelso declarou a inconstitucionalidade de excerto do art. 128 da Lei nº 8.213/91 (ADIN nº 1252-5). Sendo 

assim, o 

pagamento de débitos judiciais da autarquia previdenciária deverá ser realizado mediante expedição de precatório (art. 

4º da Lei nº 8.197/91). Precedentes. 

Recurso provido.? 

(5ª Turma, RESP nº 396351, Rel. Min. Felix Fischer, j. 06/08/2002, DJU 16/09/2002, p. 223). 

?PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91, ART. 128. 

ADIN 1252-5. SÚMULA 144-STJ. 

1. Declarada pelo egrégio STF, quando do julgamento da ADIN 1252-5, a inconstitucionalidade da expressão ?e 

liquidada imediatamente, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do CPC?, não há falar em quitação 
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imediata dos débitos judiciais de caráter previdenciário até o valor de R$ 4.988,57 (quatro mil, novecentos e oitenta e 

oito reais e cinqüenta e sete centavos), ainda que se trate de verba de caráter alimentar, a teor do disposto no verbete 

sumular nº 144-STJ. 

2. Recurso conhecido e provido.? 

(6ª Turma, RESP nº 258640, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/08/2000, DJU 11/09/2000, p. 304). 

Igualmente, esse mesmo art. 128, já na redação da Lei nº 10.099, de 19 de dezembro de 2000, em nenhum momento 

denota a inexigibilidade da requisição formal das verbas previdenciárias havidas em ações judiciais, uma vez que, 

conjugado com o disposto no art. 100, § 3º, da Constituição Federal e art 17, § 1º, da Lei nº 10.259/01, prevê o 

pagamento, no prazo de 60 dias, de quantias inferiores a 60 salários-mínimos, mas mediante requisição de pequeno 

valor, em lugar da expedição do ofício precatório, o qual demandaria a tramitação necessária à sua liquidação até o final 

do exercício seguinte.  

As seguintes ementas bem esclarecem a hipótese: 

?PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CPC. REQUISIÇÃO DE PEQUENO 

VALOR.  ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL AFASTADA. CÁLCULOS DA CONTADORIA EM VALOR 

SUPERIOR AO DOS CREDORES. PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS DOS CREDORES 

I - Ao optar a parte em receber os créditos previdenciários sem a expedição de ofício precatório, mas por requisição de 

pequeno valor - RPV, nos termos do art. 128 da Lei nº 8.213/91, alterada pelo art. 2.º da Lei 10.099/00 combinado com 

o art. 17, § 1.º, da Lei n.º 10.259, renuncia aos créditos porventura existentes.  

(...) 

III - Apelação improvida.? 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 93.03.107346-0, Rel. Juíza Fed. Conv.  Marisa Vasconcelos, j. 25/09/2006, DJU 19/10/2006, 

p. 755).  

?PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 128 DA LEI 8.213/91 COM REDAÇÃO 

ALTERADA PELA LEI 10.099/00 - OBRIGAÇÕES DE PEQUENO VALOR - PARÁGRAFO 1º, ARTIGO 17 DA 

LEI Nº 10.259/01 - RESOLUÇÃO Nº 258/02-CJF. 

I - O art. 128 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicado em consonância com as demais normas que disciplinam o pagamento 

de débitos judiciais de pequeno valor, ou seja, de até 60 salários-mínimos (parágrafo 1º, do art. 17, da Lei nº 

10.259/2001), uma vez que os recursos orçamentários para o pagamento destes débitos advêm de estimativas anuais 

para inclusão na Lei Orçamentária anual do exercício seguinte, permitindo-se, assim, que se consigne aos Tribunais 

Regionais Federais créditos necessários para atender, dentro do prazo de 60 dias, todas as requisições de pequeno valor 

(RPV) que sejam apresentadas ao longo do exercício. 

II - As Requisições de Pequeno Valor - RPV oriundas das Varas 

Federais ou Estaduais com competência delegada, devem ser dirigidas ao Desembargador Federal Presidente do 

respectivo TRF e atender aos requisitos previstos na Resolução/CJF nº 258/2002  

III - O parágrafo 1º, do artigo 17, da Lei 10.259 de 12.7.2001, é 

aplicável somente na execução de sentenças proferidas no âmbito dos Juizados Especiais Federais, uma vez que o 

referido diploma legal disciplina apenas estes juizados, devendo, portanto, ser observada a Resolução n. 258/2002, do 

E. Conselho da Justiça Federal em Brasília/DF. 

IV - A pretensão da agravante consistente na requisição do valor do crédito diretamente à entidade autárquica constitui 

providência inaplicável no âmbito da Justiça Federal comum ou Estadual com competência delegada. 

V - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento.? 
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(TRF3, 10ª Turma, AG nº 2003.03.00.055194-5, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 23/01/2004, DJU 23/01/2004, p. 

163).  

No caso dos autos, cuida-se de execução complementar a que se dispensa nova citação, nos moldes do art. 730 do CPC, 

mas cujo pagamento não prescinde da expedição do competente ofício requisitório. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para 

determinar que o pagamento do valor devido obedeça ao disposto no art. 100 da Constituição Federal, expedindo-se, 

conforme seja o caso, precatório ou requisição de pequeno valor (RPV), restando afastada a ordem de seqüestro da 

quantia. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007823-9        AC 1280685 
ORIG.   :  0600001251  1 VR PIEDADE/SP     0600062164  1 VR PIEDADE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ELENA MORA 
ADV     :  DALBERON ARRAIS MATIAS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA ELENA MORA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 28/31 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e, por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 40/47, requer a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a revogação da antecipação de 

tutela. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários 

legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput,  e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso?. 

Inicialmente, observo que as preliminares suscitadas são decorrência do mérito desta ação e com este serão analisadas. 
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A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

?Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)?. 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I ? aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal? (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 10 de fevereiro de 1949, conforme demonstrado à fl. 08, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

?Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como ?número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício? (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142.? 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1726/2892 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

?A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido?. 

Cumpre observar que a requerente, para ver reconhecida sua condição de trabalhadora rural, juntou aos autos uma 

Declaração do 89º Juízo Eleitoral do Estado de São Paulo - Piedade, onde consta sua profissão de agricultora em 15 de 

abril de 2004. Entretanto, tal documento não constitui meio hábil à comprovação da alegada atividade campesina, dada 

sua unilateralidade, assim assentada pelos termos da aludida certidão, a qual esclarece: ?Ressalvo que a ocupação aqui 

declarada é de exclusiva responsabilidade do eleitor, uma vez que não lhe é exigida qualquer comprovação quando de 

sua inscrição junto a Justiça Eleitoral.? 

De sorte que a autora não possui início razoável de prova material que a qualifique como trabalhadora rural, mesmo que 

por extensão. 

Dessa forma, aplica-se à hipótese dos autos os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

?A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário?. 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que ?o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos? (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

?CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I ? O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as ?custas? 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II ? Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido.? 

(Resp nº 35.777-2/SP ? 6ª Turma ? Rel. Min. Adhemar Maciel ? DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

?Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido?. 
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(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS ? Rel. Min. Sepúlveda Pertence ? DJ 16.05.2003 ? p. 

104). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, prejudicada as preliminares, dou 

provimento à apelação para julgar improcedente o pedido da parte autora, devendo cessar imediatamente os efeitos da 

tutela concedida. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.02.008257-8       AMS  297367 
ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO RICCHINI LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSELENA APARECIDA DOS SANTOS 
ADV     :  NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em mandado de segurança interposto por ROSELENA APARECIDA DOS SANTOS, 

nascida em 1O-04-1967, portadora da cédula de identidade RG nº 24.306.801-3 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 

200.547.688-96, em face do CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 

? SP. 

Com a postulação, visa a impetrante a concessão de salário-maternidade. 

Proferiu-se sentença de concessão da segurança, datada de 23-05-2007 (fls. 101/105). 

A autarquia ofertou recurso de apelação (fls. 112/129). 

Deixou de reiterar o agravo retido, apenso a estes autos ? processo de nº 2006.03.00.076867-4. 

Alegou não ser possível a concessão de salário-maternidade para a segurada desempregada. 

Apontou o disposto no art. 71, da Lei nº 8.213/91, com a nova redação atribuída pela Lei nº 9.786/99. 

Argumentou que o benefício de salário-maternidade é diferenciado, que não pode ser tratado como os demais, até 

porque tem natureza salarial. 

Defendeu a necessidade de preservação do princípio do equilíbrio atuarial do sistema, consubstanciado no § 5o do art. 

195, da Lei Maior. 

Sustentou não ser possível ao magistrado atuar como legislador positivo. Lastreou-se no disposto na súmula nº 339 do 

Supremo Tribunal Federal[5]. 

Com as contra-razões, apresentadas pela impetrante, subiram os autos a esta Corte (fls. 103/105). 

Ao manifestar-se, o Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença proferida (fls. 140/145). 
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Deu-se a juntada, aos autos, do CNIS ? Cadastro Nacional de Informações Sociais da impetrante. 

É o relatório. 

Cuidam os autos de mandado de segurança interposto para discutir pagamento de salário-maternidade. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

?Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso?.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Registro, inicialmente, não se fazer necessária a apreciação do agravo retido, apenso a estes autos ? processo de nº 

2006.03.00.076867-4. Fora descumprida, pela autarquia, a providência contida no § 1o, do art. 523, do Código de 

Processo Civil. 

Vale lembrar que a doutrina denomina como ?desistência tácita? a não reiteração de agravo retido em razões de 

apelação ou em contra-razões de apelação. Neste sentido: 

?Desistência tácita. Não se pode renunciar ao direito de recorrer, se o recurso já foi interposto. A impropriedade do 

texto revogado CPC 522 § 1o era evidente e devia-se ler ?desistido? em lugar de renunciado. A não reiteração do 

agravo retido em razões ou contra-razões de apelação implica ?desistência tácita? do recurso, impedindo seu 

conhecimento pelo tribunal. Mais correto o texto atual que fala em não conhecimento do agravo retido não reiterado?, 

(NERY JR., Nelson. NERY, Rosa Maria Andrade. Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual 

Extravagante em Vigor, 9a edição, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, notas ao art. 523, p. 763). 

Diante da ausência de outras questões preliminares a serem examinadas, cuido do mérito do pedido. 

Não assiste razão ao apelante.  

O salário-maternidade, inserto no capítulo dos Direitos Sociais, é benefício previdenciário veiculado pelo art. 7o, inciso 

XVIII, da Carta Magna, in verbis: 

?Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

(...)  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias; ? 

Cuida-se de dispositivo ligado ao inciso II, do art. 201, da Constituição, cuja previsão é a de que os planos de 

Previdência Social, de cunho contributivo, devem proteger a maternidade, em especial a gestante. 

No plano infraconstitucional a matéria é disposta nos arts. 71 a 73, da Lei n. 8.213/91 e nos arts. 93 a 103, do Decreto n. 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Conclui-se da leitura do art. 71, da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei n. 9.876, tratar-se de benefício destinado a 

qualquer segurada. Abrange a empregada, a empregada doméstica, a trabalhadora avulsa, a contribuinte individual, a 

segurada especial e a facultativa. 
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Não há período de carência para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica ? art. 26, inciso 

VI, da Lei n. 8.213. 

A carência das seguradas contribuintes individuais autônomas é de 10 (dez) contribuições mensais, por força do inciso 

III, do art. 25, da Lei n. 8.213/91. 

As seguradas especiais devem demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento 

do benefício, ainda que de forma descontínua, a teor do que preceitua o parágrafo único, do art. 39, da Lei n. 8.213/91. 

No caso em exame, a filha da autora, chamada de Ana Gabrielly dos Santos Rodrigues, nascera em 27-03-2006. Vide o 

documento de fls. 25. 

Quando do nascimento da menor, sua mãe estava desempregada. Seus últimos contratos de trabalho o foram na SEM 

Fazenda São Geraldo, nos interregnos de 20-12-2004 a 06-04-2005 e de 13-06-2005 a 1o-09-2005. 

O art. 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91 esclarece que não perde a qualidade de segurado quem está em gozo de benefício. 

Referida situação é denominada ?período de graça?: 

?Cessando o recolhimento das contribuições, a tendência é de que o segurado perca esta qualidade, e com ela todos os 

direitos que lhe são inerentes. O artigo 15 prevê, porém, que o denominado ?período de graça?, durante o qual o 

segurado mantém esta qualidade independentemente do recolhimento de contribuições. Assim é que, sobrevindo o 

evento no curso do período de graça, ainda estará o segurado protegido? (ROCHA, Daniel Machado da. BALTAZAR 

JÚNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado 

Editora, ano 2004, 4a ed., notas ao art. 55, p. 206). 

Em relação aos segurados que estiverem no ?período de graça?, o Decreto nº 3.048/97 reconhece o direito ao benefício. 

Reproduzo, por oportuno, o dispositivo: 

?Art. 

97. 

O salário-maternidade da segurada empregada será devido pela previdência social enquanto existir relação de emprego, 

observadas as regras quanto ao pagamento desse benefício pela empresa. (Redação dada pelo Decreto nº 6.122, de 

2007) 

Parágrafo 

único. 

Durante o período de graça a que se refere o art. 13, a segurada desempregada fará jus ao recebimento do salário-

maternidade nos casos de demissão antes da gravidez, ou, durante a gestação, nas hipóteses de dispensa por justa causa 

ou a pedido, situações em que o benefício será pago diretamente pela previdência social?. (Incluído pelo Decreto nº 

6.122, de 2007) 

Evidente, portanto, que o direito requerido pela parte autora é cristalino. Possível a imediata subsunção do fato trazido 

nos autos à norma. 

Colaciono julgados a respeito: 

Ementa: ?PREVIDENCIÁRIO ? AUXÍLIO-MATERNIDADE ? SEGURADA DESEMPREGADA.  

Enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada faz jus  ao salário-maternidade. Inteligência do art. 15 da 

Lei n. 8213/91?, (TRF3, AC nº 2001.04.01.041462-2, Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, j. 20-08-2003, DJU de 22-10-

2003, p. 563). 

Ementa: ?PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. RELAÇÃO DE EMPREGO. VÍNCULO LABORAL 

QUESTIONADO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA CTPS. PERÍODO DE GRAÇA. PREVALÊNCIA DA LEI. 
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MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - O fato da autora figurar como empregada do pai de seu filho à época em que estava grávida e, posteriormente, do 

nascimento da criança, suscita dúvidas quanto à sinceridade dos propósitos das pessoas envolvidas, sugerindo a 

realização de uma simulação com o escopo de demonstrar a relação de emprego e, por conseguinte, satisfazer as 

exigências legais para a obtenção do benefício em apreço. 

II - Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio de que a boa-fé se presume e a má-fé deve ser comprovada. Assim, 

do exame das provas constantes dos autos, verifica-se que não há nenhum elemento probatório que indique de forma 

concreta a realização da simulação aventada pelo INSS, restando incólume a presunção de veracidade de que goza a 

anotação na CTPS.  

III - Mesmo que fosse desconsiderado o período laboral de 03.01.2002 a 15.01.2003, a demandante faria jus, 

igualmente, ao benefício do salário-maternidade.  

IV - Não obstante o art. 97 do Decreto n. 3.048/1999 condicionasse a concessão do benefício à existência da relação de 

emprego, tal exigência não poderia prevalecer, pois foi introduzida por ato administrativo emanado do Poder Executivo, 

cujo comando não pode se sobrepor à lei, que não prevê a aludida condição. Na verdade, há que se aferir se a autora 

ostentava a qualidade de segurada nos termos do art. 15 da Lei n. 8.213/91 e, no caso vertente, o fato gerador do direito 

ocorreu no período de "graça" previsto no inciso II do dispositivo legal anteriormente mencionado, tendo em vista que o 

termo final do penúltimo vínculo laboral da autora deu-se em 15.10.2001 e o nascimento de seu filho ocorreu em 

08.08.2002, ou seja, em período inferior a 12 meses. 

V - O próprio Poder Executivo reformulou a interpretação do dispositivo legal regente da matéria, ao editar o Decreto n. 

6.122/2007, cujo art. 1º introduz o parágrafo único no art. 97 do Decreto n. 3.048/1999, conferindo à segurada 

desempregada o direito ao benefício do salário-maternidade.  

VI - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

VII - Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada, até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VIII - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), devendo a verba honorária ser fixada no importe de R$ 300,00 (trezentos reais).  

IX - Apelação da autora provida?, (TRF3, AC n. 2003.61.02.009589-4, Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 29-01-2008, 

DJU 13-02-2008, p. 2.114). 

Ementa: ?PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA URBANA. DESEMPREGADA. 

QUALIDADE DE SEGURADA.  

Para fazer jus ao salário-maternidade, a empregada  urbana deve comprovar o nascimento de seu filho, bem como a 

qualidade de segurada do R.G.P.S. 

A teor do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada faz jus ao salário-

maternidade, durante o lapso de 12 meses após a cessação das contribuições. 

Nos termos do art. 10, II, "b", do ADCT, a proteção à maternidade foi erigida à hierarquia constitucional, uma vez que 

retirou do âmbito do direito potestativo do empregador a possibilidade de despedir arbitrariamente a empregada em 

estado gravídico. No caso de rescisão contratual, por iniciativa do empregador, em relação às empregadas que estejam 

protegidas pelo dispositivo mencionado, os períodos de garantia deverão ser indenizados e pagos juntamente com as 

demais parcelas rescisórias, circunstância que não interfere com o direito ao gozo do benefício de salário-maternidade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1731/2892 

Preenchidos os requisitos previstos na Lei nº 8.213/91, é devido o benefício de salário-maternidade.  

Apelação do INSS improvida?, (TRF3, AC n. 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. Jediael Galvão, j. 29-11-2005, DJU 21-

12-2005, p. 21.08.2003, p. 240). 

Destarte, a impetrante comprovou ter direito ao benefício. 

Cumpre citar, em relação à alegação de que não compete ao Magistrado atuar como legislador positivo, realizada com 

fulcro no verbete de nº 339, do Supremo Tribunal Federal, alguns dispositivos da Lei de Introdução ao Código Civil: 

?Art. 4o Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de 

direito?. 

?Art. 5o Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum?. 

Nesta linha de raciocínio, o Magistrado deve colmatar lacunas inerentes ao ordenamento jurídico, o que não o torna um 

legislador positivo, mas um aplicador de normas inerentes à conduta humana. 

Na lição de Maria Helena Diniz: 

?O direito é sempre lacunoso, mas é também, ao mesmo tempo, sem lacunas. O que poderia parecer um paradoxo, se se 

propusesse o conceito de lacunas sob um ponto de vista estático; porém captando-se o fenômeno jurídico em sua 

dinamicidade tal não ocorre. É lacunoso o direito porque, como salientamos, a vida social apresenta nuanças infinitas 

nas condutas humanas, problemas surgem constantemente, mudam-se as necessidades com os progressos, o que torna 

impossível a regulamentação, por meio de norma jurídica, de toda sorte de comportamento, mas é concomitantemente 

sem lacunas porque o próprio dinamismo do direito apresenta soluções que serviriam de base para qualquer decisão, 

seja ela do órgão jurisdicional, seja ela do Poder Legislativo. 

Dinamicamente considerado o direito auto-integra-se, ele mesmo supre seus espaços vazios, através do processo de 

aplicação e criação de normas, logo o sistema jurídico, poder-se-ia dizer, não é completo, mas completável. Poder-se-á 

até falar, ainda, que as lacunas do direito são ?provisórias?, porque podem ser supridas pela própria força interna do 

direito, porém não eliminadas pelo Poder Judiciário. 

A teoria das lacunas tem dupla função: a) fixar os limites para as decisões dos magistrados, demonstrando o que se deve 

entender por sistema jurídico, ressaltando sua composição complexa em subsistemas, bem como sua interligação com 

normas de outros sistemas, colocando em pauta os ditames das normas de proibição do ?non liquet? (LICC, arts. 4o e 

5o, e CPC, art. 126); e b) justificar a atividade do Legislativo. 

É, portanto, o ordenamento jurídico dinamicamente pleno e não estaticamente pleno, uma vez que prevê meios 

legislativos e judiciais para estender a esfera do disciplinado para a do não regulado. 

Sem embargo dessa nossa opinião, que não consideramos um pronunciamento final e definitivo sobre o assunto, 

entendemos que o termo ?lacuna? esconde idéias díspares e antagônicas, sendo bastante nebuloso. Trata-se de uma 

aporia. Realmente, a lacuna é um ?dubium?, uma questão fundamentalmente aporética; densa é a problemática que a 

envolve?, (Maria Helena Diniz. ?Compêndio de Introdução à Ciência do Direito?. São Paulo: Saraiva, p. 407). 

É devido o salário-maternidade requerido pela autora, ora apelada. 

Diante do exposto, com fulcro no § 1o, do art. 523, do Código de Processo Civil, nego seguimento do agravo retido 

apenso a estes autos. Nego provimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo Instituto Previdenciário. Nos 

termos do art. 557, do Código de Processo Civil, do art. 71, da Lei nº 8.213/91 e art. 97, do Decreto nº 3.048/99, 

mantenho a sentença tal como proferida, em processo cujas partes são: ROSELENA APARECIDA DOS SANTOS, 

nascida em 1O-04-1967, portadora da cédula de identidade RG nº 24.306.801-3 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 

200.547.688-96, e o CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRA ? SP. 

Traslade-se cópia desta decisão para o processo de nº 2006.03.00.076867-4 ? agravo retido interposto pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social. 

Intimem-se. Oficie-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1732/2892 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A8.0BH1.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008424-0        AC 1281617 
ORIG.   :  0600000382  1 Vr PALESTINA/SP                   0600006660  1 Vr 

PALESTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVANI MACHADO DA ROCHA 
ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o réu a prestar em favor da autora, o benefício da 

aposentadoria por idade, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, com fundamento no art. 143, da Lei nº 

8.213/91, mais gratificação natalina, a partir da citação, corrigindo-se monetariamente as parcelas em atraso e com 

incidência de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação, sendo deferida a antecipação parcial dos efeitos da 

tutela, no que tange às parcelas vincendas. Em razão da sucumbência, condenou o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), corrigidos a partir da sentença, até a data do efetivo 

pagamento. Sem custas em razão da isenção prevista no art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93. Sem reexame necessário, nos 

termos do art. 475, § 2º, do CPC.  

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 77 a autarquia informou 

o cumprimento da r. ordem a partir de 02.07.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos juros de mora, para 0,5% ao mês e dos honorários advocatícios, para 10% 

sobre o valor das parcelas atrasadas até a data da sentença de primeiro grau. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 
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No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 09 de junho de 2003 (fls. 05). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: escritura de venda e compra de uma área rural, lavrada em 07.10.1986, constando 

como outorgados compradores a autora e seu marido (fls. 10/12); notas fiscais de produtor, datadas de 21.07.1991 a 

27.11.1998, em nome do marido da autora (fls. 13/17); certificados de cadastro de imóvel rural, referentes aos 

exercícios de 1988 a 2002, em nome do marido da autora (fls. 18/20 e 23); declarações cadastrais de produtor rural, 

referentes aos anos de 1990 a 1995 (fls. 21/22); guias de pagamento de ITR da propriedade da autora e seu marido, 

referentes aos exercícios de 1990 a 1996 (fls. 24/25); declaração de exercício de atividade rural, expedida pelo Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Palestina, datada de 16.12.2004, em nome da autora (fls. 26/26v.).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 
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II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 56/63). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que refere aos juros de mora, estes incidem à razão de  0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos 

do artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406  do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 ?CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.?. (AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson 

Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Ainda, a verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve 

ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 

111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 
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2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008563-3        AC 1281778 
ORIG.   :  0500014583  1 Vr CASSILANDIA/MS                   0500000710  1 Vr 

CASSILANDIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAURA BARBOSA DA SILVA 
ADV     :  ADEMAR REZENDE GARCIA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a pretensão inicial, para o fim de condenar o INSS a implementar o benefício da 

aposentadoria por idade em nome da autora, no equivalente a um salário mínimo mensal, com fulcro nos arts. 48, 142 e 

143, todos da Lei nº 8.213/91, devendo retroagir à data da citação. Os benefícios vencidos devem ser corrigidos 

monetariamente, a partir do vencimento de cada parcela, até a data da implantação do benefício (Súmula 08 do TRF-3ª 

Região), acrescidos de juros moratórios, de 12% ao ano. Também é devida a gratificação natalina, nos termos do art. 7º, 

inciso VIII, da Carta Magna. Sem custas, em razão de o autor ser beneficiário da gratuidade judiciária e o requerido, 

autarquia federal. Honorários pelo sucumbente, arbitrados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, §3º, do CPC. Quanto aos benefícios vincendos, implemente-os o INSS 

imediatamente, eis que se aplica na espécie o art. 461 do CPC.  

Concedida antecipação de tutela para a imediata implantação do benefício, houve o cumprimento da r. ordem a partir de 

21.02.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além do não cabimento da antecipação dos efeitos da tutela. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do ?bem da vida? posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, ?em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício?. 

Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

?PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II ? O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do ?bem da vida? posto em debate. 

III ? No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV ? Agravo interno desprovido.? 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 
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1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: ?A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária?. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 11 de março de 2004 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 05.06.1965, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 10); certidão da justiça eleitoral, expedida em 18.08.2005, onde consta a profissão do marido da 

autora trabalhador rural (fls. 12); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS onde consta registro de trabalho rural 

do marido da autora, no período de 01.10.1989 a 30.11.1991 (fls. 14); contrato de comodato de um imóvel rural, datado 

de 10.06.2002, onde consta como comodatário o marido da autora (fls. 15/15v.). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 66/68). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.008697-9        AC 1180617 
ORIG.   :  0500000623  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZABEL PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  CRISTOVAM ALBERT GARCIA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade 

rural, com fundamento no art. 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo e ao pagamento das parcelas 

vencidas desde a citação, em valores devidamente atualizados e com juros de mora de 1% ao mês, a contar do 

vencimento de cada prestação (art. 406 do CC). Arcará o réu com as custas processuais, nos termos da Súmula 178 do 

Supremo Tribunal de Justiça, e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, nos termos do art. 20, 

§3º, do Código de Processo Civil e da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora. Insurge-

se, ainda, contra a condenação em custas, uma vez que dela está isento, bem como pugna pela incidência dos honorários 

advocatícios somente sobre as parcelas vencidas até a sentença. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 anos (cinqüenta e cinco) anos de idade em 06 de novembro de 1988 

(fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 02.12.1953, na qual consta lavrador 

como profissão de seu marido (fls. 10); Ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pereira Barreto em nome do 

marido da autora, com data de admissão em 31.08.1982 (fls. 11). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
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?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 75/77). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 
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?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 15). 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 70/73 (prolatada em 11.09.2006) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 19vº (09.08.2005), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa 

oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS tão somente para fixar a verba honorária e reconhecer a 

isenção das custas nos termos acima preconizados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IZABEL PEREIRA DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início ? DIB 09.08.2005 (data da citação-fls.19vº), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008740-0        AC 1282121 
ORIG.   :  0600001083  1 Vr ITU/SP     0600104250  1 Vr ITU/SP 
APTE    :  JOANA DOS SANTOS TIANO 
ADV     :  MILENA MICHELIM DA SILVA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data da realização do estudo social. Determinou a 

incidência, sobre as prestações vencidas, de correção monetária e de juros de mora. Impôs à autarquia o pagamento de 

honorários advocatícios e periciais. 

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 

Em recurso de apelação, a parte autora requereu a alteração do respectivo termo inicial. 

Em seu recurso, o Instituto Nacional do Seguro Social alegou, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo 

efeito e a cassação dos efeitos da antecipação da tutela. Ao reportar-se ao mérito do pedido, sustentou, em síntese, não 

terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Pediu, ainda, a adequação do valor da multa. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos voluntários 

interpostos. 

Quanto à insurgência da autarquia-apelante relativamente à tutela jurisdicional deferida, entendo que, convencido o 

juízo ?a quo? do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, é 

admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

Ademais, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela na sentença, acarreta o recebimento da apelação somente no 

efeito devolutivo, consoante o disposto no artigo 520, VII do Código de Processo Civil. Acertado o procedimento 

adotado pelo juízo de primeira instância. Valho-me de precedentes pertinentes ao caso: TRF/3ª Região, AGR 112081, 5ª 

Turma, j. em 05/08/2002, v.u., DJ de 18/11/2002, página 799, Rel. Juiz Convocado Higino Cinacchi.  

Logo, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de deferimento do efeito suspensivo por 

este Relator, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil. 

No tocante ao requerimento de adequação da pena pecuniária não há nada a acrescentar, pois a decisão é 

suficientemente clara, restando, inclusive, prejudicada tal argumentação, haja vista a informação do cumprimento da 

referida medida (fls. 82). 

Enfrentada as questões preliminares, verifico o pedido do benefício assistencial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família ? o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência ? aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa ? aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é ?aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho?.  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  
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O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: ?...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente?. 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações - Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem ? 

ilidindo a presunção de ¼ (um quarto) do salário-mínimo, até então tida como absoluta ? não cabendo àquela Corte o 

reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 65 (sessenta e cinco) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 25/08/2006, requereu o benefício assistencial por ser idosa. Nascera em 15-08-1941 e interpôs a ação 

em 25-08-2006. Vide fls. 01 e 12, dos autos. 

Constata-se do estudo social de fls. 43/48, que a parte autora reside com seu cônjuge. 

A renda familiar é constituída da aposentadoria recebida pelo cônjuge - idoso, no valor de um salário mínimo, conforme 

consulta às informações do CNIS/DATAPREV.  

A moradia é cedida. Residem em troca da conservação do local, por moradia, água e luz. A aposentadoria do cônjuge é 

destinada a compra de alimentos e produtos de higiene pessoal. 

Assim, a suposta renda familiar compõe-se dessa aposentadoria no valor de um salário-mínimo. 

Entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda ?per capita?, se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda ? destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda ? ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo ? 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência ? com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 
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legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 

962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o cônjuge não pode ser computado, o que viabiliza a concessão 

do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não há outra renda a considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

O termo inicial do benefício é contado na data da citação ? dia 06/10/2006, na ausência de requerimento administrativo. 

Quanto ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social e dou provimento à apelação da parte autora. Fixo o termo inicial do benefício 

data da citação ? dia 06/10/2006 (DIB). 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A8.0BH7.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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Parte: GIUSEPPE CHIARLITTI 

Nro.Benefício         : 0811730310 

Nro.Benefício Falecido:            
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Parte: JOSE ALEXANDRE SERRA 

Nro.Benefício         : 0755505557 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: WANDA BARBARA MOREIRA 

Nro.Benefício         : 0787153966 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: SEVERINO LEOBINO DOS SANTOS 

Nro.Benefício         : 0742770419 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: JOAO BAPTISTA SOARES 

Nro.Benefício         : 0709431210 

Nro.Benefício Falecido:            

   

   

   

D E C I S Ã O 

GIUSEPPE CHIARLITTI e outros,  movem a presente ação em face do Instituto Nacional de Seguro Social objetivando 

a revisão da renda mensal inicial através da aplicação dos índices de atualização monetária previstos na Lei 6.423/77 

(ORTNs/OTNs/BTNs) sobre os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que antecederam os 12 (doze) últimos. 

Em sua contestação, a autarquia sustentou a ocorrência de prescrição da ação, prescrição qüinqüenal e impossibilidade 

jurídica do pedido, requerendo a improcedência do pedido. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício, nos 

termos do pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças devidas, observada a prescrição 

qüinqüenal, com correção monetária, nos termos da resolução 242/01 do Conselho da Justiça Federal, Provimento 26/01 

da Corregedoria Geral e Portaria 92/01 da Diretoria do Foro,  acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. Face sucumbência recíproca, determinou que cada uma das partes respondam com os honorários advocatícios 

de seus respectivos patronos, estando os autores dispensados, em virtude da Assistência Judiciária Gratuita. Custas na 

forma da lei. 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Os autores apresentaram recurso de apelação, requerendo que os honorários advocatícios sejam fixados em 15% sobre o 

valor líquido apurado na execução do julgado. 
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 Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alegando, em síntese, que ao conceder os benefícios 

observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua 

improcedência.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido confunde-se com o meritum causae e com este será analisada. 

No que diz respeito à prescrição, aquela corte já firmou entendimento de que o direito ao benefício não prescreve, tal 

ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.  

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 

?Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação.? 

O Decreto-lei nº 7.10/69, estipulou que os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses seriam 

atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência Social: 

Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  
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III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei nº 6.423/1.977, quando, para tal finalidade, passaram a ser utilizados 

os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput e § 1º, ?b?): 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado, vez que os 

benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do STJ no sentido da aplicabilidade do referido diploma 

legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

?EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO NO REGIME ANTERIOR À 

CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida no 

sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

...? 

(Embargos de Divergência no Resp nº 46106/RS, 3ª Seção, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJU de 18.10.1999). 

Por isso, as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei nº 6.423, de 

17 de junho de 1977, e da CF, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros ? 

excluídos os doze últimos ? serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs 

(artigo 1º da Lei nº 6.423/77). 

Conforme entendimento reiterado desta Turma, os honorários advocatícios são fixados em 10% sobre o valor da 

condenação apurado na data da sentença. 

Por ser beneficiária da justiça gratuita, não cabe condenação da autarquia no pagamento de custas processuais, todavia 

deve reembolsar as despesas despendida pela parte. 

Diante do exposto, rejeito as preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e prescrição da ação. Todavia, dou 

parcial provimento ao recurso dos autores para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação apurado na 
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data da sentença. Nego provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS. Mantenho, quanto ao mais, a sentença 

recorrida 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.008761-0        AC 1094436 
ORIG.   :  0400001917  1 VR VARGEM GRANDE DO SUL/SP                   

0400038868  1 VR VARGEM GRANDE DO SUL/SP 
APTE    :  SEBASTIANA FELIPE EMIDIO 
ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  NANETE TORQUI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

                         Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SEBASTIANA FELIPE EMIDIO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 62/64 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 66/83, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior?. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

?Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)?. 
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A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I ? aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal? (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 28 de agosto de 1938, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

?Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como ?número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício? (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142.? 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 66 (sessenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 1993. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

?A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido?. 

A fim de demonstrar o alegado labor rural, a requerente trouxe aos autos o Certificado de reservista de seu marido, onde 

o mesmo é qualificado como lavrador, em 11 de janeiro de 1956 (fl. 14). No entanto, àquela época, ela ainda era 

solteira, tendo em vista que contraiu matrimônio em 25 de maio de 1957, conforme Certidão de Casamento de fl. 17, 

que aponta ?motorista? como profissão de seu cônjuge e a dela ?prendas domésticas?. Assim, não há nos autos 

documento hábil a demonstrar a atividade campesina da autora. 
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Muito embora a única testemunha ouvida tenha declarado que a demandante trabalhou no campo, como diarista (fls. 

58/v.), ela não tem o condão de, por si só, ensejar a concessão do benefício. 

 Assim, aplica-se, in casu¸ a Súmula 149 do STJ, in verbis: 

?A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário?. 

Por tais razões não merecem prosperar as alegações da apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.008840-6        AC 1094515 
ORIG.   :  0400000085  1 VR PORANGABA/SP 
APTE    :  MARIA ALICE PAULINO VAZ 
ADV     :  JOAO COUTO CORREA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA ALICE PAULINO VAZ contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 56/60 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado.  

Em razões recursais de fls. 62/67, insurge-se a parte autora quanto aos critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Inicialmente, descabido o pleito de não conhecimento da remessa oficial, eis que o Douto Juízo deixou de submeter a r. 

sentença monocrática ao reexame necessário.  
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                             O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; 

entretanto, se o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da 

citação, conforme precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008847-6        AC 1282228 
ORIG.   :  0700013547  1 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEIDE DA SILVA GOMES e outros 
ADV     :  MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do CPC. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo objetivo é a concessão de pensão por 

morte. 

Os requerentes JUDICLEI GOMES QUARESMA, JUDINEI GOMES QUARESMA, representados por NEIDE DA 

SILVA GOMES, que também integra o pólo ativo da ação, são filhos e companheira de JURANDIR QUARESMA 

TOBIAS, segurado. O óbito ocorrera em 20/02/2007. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data do ajuizamento da ação, no valor de um salário mínimo. Determinou a incidência 

sobre as diferenças apuradas de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao 

pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais.  

Não houve remessa oficial. Data a sentença de 26 de julho de 2007. 

A autarquia interpôs recurso de apelação (fls. 34/37). 

Assevera que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, 

requer a redução dos honorários advocatícios, alteração do respectivo termo inicial, e da correção monetária. Busca, 

ainda, a isenção das custas e despesas processuais. Prequestiona a matéria para fins recursais. 
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Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Em segundo grau de jurisdição, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial do recurso, apenas no que 

concerne à data de início do benefício e ao índice de correção monetária. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado ? pensão por 

morte. Faz-se necessária a comprovação da qualidade de segurado do ?de cujus? ao tempo da ocorrência do fato gerador 

do benefício e a dependência econômica dos autores. O óbito ocorrera em 20/02/2007. 

De acordo com o parágrafo 3º, do artigo 16, da Lei n.º 8.213/91, ?considera-se companheira ou companheiro a pessoa 

que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o parágrafo 3º do artigo 

226 da Constituição Federal.? 

É impossível que não houvesse dependência econômica entre a autora, Neide da Silva Gomes, e o falecido, na medida 

em que tiveram 02 (dois) filhos, conforme certidões de nascimento. Vide ? fls. 09/10. 

Ademais, a autora é indicada na certidão de óbito como companheira do falecido. 

Consta, ainda, da certidão de óbito que o falecido residia no mesmo endereço mencionado pela autora na inicial.  

As testemunhas, por sua vez, foram unânimes em afirmar que a autora e o falecido conviveram, de forma pública, 

contínua e duradoura até o instante do óbito. Vide ? fls. 31/32. 

O art. 16, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.213/91, estabelece presunção de dependência econômica para pessoas citadas no 

inciso I. Entre elas estão os filhos menores de 21 (vinte e hum) anos e a companheira, como é o caso dos autores. 

No que tange à qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa. 

Exige a lei n.º 8.213/91 início de prova material para comprovar referida condição, afastando por completo a prova 

exclusivamente testemunhal - súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Consta da certidão de óbito que o falecido era aposentado. Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais ? 

CNIS verificou-se que era titular de pensão por morte, na condição de filho inválido. Refiro-me ao benefício concedido 

entre 04/02/1999 e 20/02/2007 ? NB 1078021454. 

Não obstante o falecido fosse pensionista na condição de filho inválido, o conjunto probatório demonstrou que 

trabalhou como rurícola até a data de seu óbito.   

A certidão de nascimento de sua filha (fls. 10), datada de 1o/07/2004, na qual consta a qualificação do falecido como 

lavrador, constitui início razoável de prova material. 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais ? CNIS, foram verificados dois vínculos empregatícios, de 

natureza rural, em nome do ?de cujus?: 

ADEMIR LUIZ BORTOLOTTO, de 21/07/2003 a 29/02/2004;  

WALDIR SILVEIRA DUTRA, de 1º/04/2004 a 29/07/2005. 

As testemunhas, por sua vez, corroboraram os documentos referidos, afirmando que o falecido cônjuge da autora 

trabalhou na roça até a data do óbito. Vide fls. 31/32.  
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Inegável que até morrer mantivera sua qualidade de segurado. 

Nesse sentido, cito os julgados: TRF/3ª Região, AC ? 1082846, processo n.º 200603990016110/SP, Sétima Turma, v.u., 

Rel. Walter do Amaral, DJU de 13/04/2007, pg. 681; TRF/3ª Região, AC ? 1112291, processo n.º 

200603990182289/SP, Oitava Turma, v.u., Rel. Vera Jucovsky, DJU de 06/08/2007, pg. 425; TRF/3ª Região, AC ? 

912868, processo n.º 200403990015224/SP, Nona Turma, v.u., Rel. Valdirene Falcão, DJU de 14/09/2006, pg. 229; 

TRF/3ª Região, AC ? 1090254, processo n.º 200603990072137/SP, Décima Turma, v.u., Rel. Nino Toldo, DJU de 

08/08/2007, pg. 557. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

No que alude à prescrição, não se pode olvidar tratar-se de pedido de concessão de pensão por morte. A legislação de 

regência da matéria, como se sabe, é aquela vigente na data do óbito do instituidor do benefício - na espécie, o pai e 

companheiro dos autores. 

Nesse passo, em regra, a pensão por morte é deferida a contar do óbito, se requerida até trinta dias depois, ou do 

requerimento, se após, nos termos dos incisos I e II, respectivamente, do artigo 74 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, na redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997; assim também o disposto na redação original dos 

incisos I, redação original, e II, do artigo 105 do Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, então vigente. 

Porém, em se tratando de menor, cumpre citar o disposto no artigo 79 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual: 

?Não se aplica o disposto no artigo 103 desta Lei ao pensionista menor, incapaz ou ausente, na forma da lei?. 

Assim decidiu o Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

?PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INVÁLIDO. 

LEI 8213/91. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. (..) 2. A teor do disposto nos arts. 79 e 103 da Lei 8.213/91, a prescrição 

não se aplica ao incapaz. Assim, as parcelas da pensão são devidas a contar da data do óbito da mãe do requerente. 3 ? 

apelação autárquica improvida. Recurso adesivo provido?, (AC nº 95.3061671-9/SP, TRF 3ª R., 2ª T., Rel. Juíza Sylvia 

Steiner, um., DJU 06.05.98, p. 567), (ROCHA, Daniel Machado. BALTAZAR JÚNIOR, José Paulo. ?Comentários à 

Lei de Benefícios da Previdência Social?. Livraria do Advogado Editora: Porto Alegre. 2005, 5a ed., p. 284). 

Em relação ao termo inicial do benefício, embora não haja apelo dos autores nesse sentido, há nos autos discussão sobre 

direito de menores. Por se tratar de norma de ordem pública, não se há de falar em ?reformatio in pejus?, pois sua 

automática incidência opera ?ex vi legis?. 

Assim, fixo-o, para as menores, na data do óbito, em consonância com o art. 79, da Lei Previdenciária. Refiro-me ao dia 

20/02/2007. 

Com relação à viúva, tendo em vista impugnação da autarquia, fixo o termo inicial a partir da citação, ante a ausência 

de pedido na esfera administrativa e porque o requerimento da autora deu-se 30 (trinta) dias após o óbito, nos termos do 

artigo 74, I da Lei n.º 8.213/91, com redação atualizada da Lei n.º 9.528/97.  

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo artigo 454, do provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do INSS neste aspecto. 
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No que alude ao prequestionamento, assinalo haver apreciação do recurso em todos os seus termos, sem ofensa a 

dispositivo constitucional ou a lei federal, assim como à jurisprudência dominante. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Beneficiários: NEIDE DA SILVA GOMES (companheira) 

JUDICLEI GOMES QUARESMA (filho) 

JUDINEI GOMES QUARESMA (filho) 

Representante legal: Neide da Silva Gomes 

Benefício: Pensão por morte 

DIB: data do óbito para os menores ? dia 20/02/2007 

Data da citação para a companheira ? dia 20/06/2007 

RMI: 01 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pela autarquia. Fixo o início do benefício, para os menores, a partir da data do óbito, e para a viúva a partir da 

citação. Estabeleço que a correção monetária do débito seja feita de acordo com a Súmula nº 08 deste Tribunal, Lei nº 

6.899/81 e legislação superveniente e artigo 454, do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2004, da Corregedoria-Geral 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e Portaria nº 242, de 03 de julho de 2001 CJF. Arbitro os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as 

vincendas. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a 

sentença tal como proferida. 

Intimem-se. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A6.0E76.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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Vistos. 

Trata-se de reexame necessário em ação ordinária onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de 

auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 58/61, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela determinando a imediata implantação da 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, desde a 

cessação do benefício anterior. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos valores em atraso, descontados os já pagos por 

força da antecipação de tutela, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientações de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, assim 

como de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. Sentença sujeita ao duplo 

grau de jurisdição. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 88/91 (prolatada em 09.08.2007) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da cessação do benefício anterior (26.03.2006 ? fls. 19), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 

Neste sentido: 

?PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. O "valor certo" referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro 

limitador do reexame necessário. Precedentes. 

3. Agravo desprovido.? 

(STJ, AgRgREsp. nº 911.273/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 10.05.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?Processual civil. Reexame necessário. Obrigatoriedade ou dispensa do duplo grau de jurisdição. Data da prolação da 

sentença. Valor da condenação/valor certo. Limite de sessenta salários mínimos. 

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. 

Civil) é o da prolação da sentença. 

2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela condenado. 

Quando não tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa atualizado até a data 

de sua prolação. 

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível 

se acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas. 
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4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento.? 

(STJ, REsp. nº 723.394/RS, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, j. 01.09.2005, v.u., DJ 14.11.2005) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2000.61.06.009214-3        AC  749175 
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APTE    :  ARMANDO CABRAL 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Visto em decisão, 

 Trata-se de ação ajuizada por Armando Cabral em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o 

reconhecimento do tempo trabalhado de 03.01.1963 a 03.05.1966, na empresa Dias Pastorinho, de 04.05.1966 a 

10.07.1966 na Labormédica Industrial Farmacêutica e de 11.07.1966 a 12.12.1998, no Depósito de Frutas São José 

Ltda., todos na função de motorista, com a  concessão de aposentadoria por tempo de serviço, bem como gratificação 

natalina, no valor de um salário mínimo. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o período de 1968 a 1978 (10 anos), trabalhado 

na condição de motorista, devendo o INSS averbar o período. Foi reconhecida a sucumbência recíproca. Remessa 

oficial determinada. 

O autor interpôs recurso de apelação, em que requer sejam reconhecidos os períodos de 03.01.1963 a 30.01.1967 e de 

01.01.1979 a 12.12.1998, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço, bem como em 

verba honorária, a ser fixada em 20% sobre o valor da causa. 

Irresignado, apela o Instituto, em cujas razões assevera a ausência de início de prova material para demonstração do 

tempo de serviço sem anotação em Carteira de Trabalho. Ademais, se prestou serviço como motorista, foi na condição 

de autônomo e deveria ter comprovado o recolhimento das contribuições. Pede a reforma da sentença para que o pedido 

seja julgado totalmente improcedente.  

Com a apresentação das contra-razões, vieram os autos a este Tribunal. 

Foi determinada a juntada das informações extraídas do CNIS, a expedição de ofício à empresa Labormédica Industrial 

Farmacêutica Ltda., para que informe a real prestação da atividade pelo autor, e qual o regime de trabalho existente 

(celetista ou autônomo), bem como que o autor esclareça a informação de que trabalhou na empresa ?Depósito de 

Frutas São José Ltda.?, no período de 11/07/1966 a 12/12/1998, ante a notícia da Prefeitura Municipal de São José do 

Rio Preto-SP (fl. 43), no sentido de promoção de sua inscrição em 01/07/1976, com cancelamento em 31/05/1985. 
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Diante da informação de que a empresa Labormédica mudou-se              (fls. 148), foi determinada a expedição de 

ofício à Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto, solicitando o endereço atualizado, que informou que aquela  

empresa não está mais estabelecida naquele município e de acordo com a Vigilância Sanitária, não possui cadastro 

naquele órgão (fls. 161).  

Foi determinada a intimação pessoal do autor, para que prestasse os esclarecimentos solicitados às fls. 133, sob pena de 

incorrer na sanção prevista no art. 14, parágrafo único, do Código de Processo Civil (fls. 151 e158), porém o mesmo 

quedou-se inerte. 

Decido. 

              Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A respeito do tema referente à aposentadoria por tempo de serviço, assim dispunha o artigo 202, II, da Constituição 

Federal, em sua redação original: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

               (...) 

II ? após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho 

sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;? 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, cujos artigos 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o artigo 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo artigo 142 

da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado artigo 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

Põe-se agora o tema atinente à demonstração, ou não, do exercício da atividade laborativa no período de 03.01.1963 a 

03.05.1966, na empresa Dias Pastorinho, de 04.05.1966 a 10.07.1966 na Labormédica Industrial Farmacêutica e de 

11.07.1966 a 12.12.1998, no Depósito de Frutas São José Ltda., todos na função de motorista, períodos não registrados 

na Carteira de Trabalho. 

No que diz respeito à matéria, estabelece o artigo 55, § 3º, da                     Lei nº 8.213/91 que ?A comprovação do 

tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o 

disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início razoável de prova material, não sendo admitida prova 

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no 

regulamento?. 

A jurisprudência, atenta à realidade social do País, pacificou o entendimento de que determinados documentos podem 

vir a constituir prova indiciária da atividade laborativa desenvolvida pelo beneficiário, a ser corroborada por prova 

testemunhal idônea. 

Nesse sentido, confira-se o Acórdão assim ementado: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
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1. ?A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.?. 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

3. A ficha de matrícula do Colégio, em que consta o período trabalhado e o contrato individual de trabalho em Carteira 

de Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(REsp nº 329.125/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, unânime, DJU de 04.2.2002). 

Para comprovar o tempo laborado nas mencionadas empresas, o autor acostou aos autos as cópias dos seguintes 

documentos: 

-carteira nacional de habilitação, classe D, expedida em 26.11.1981, com data da primeira habilitação em 22.08.1963; 

-RG; 

-certidão de casamento, celebrado em 20.05.1967, na qual ele foi qualificado como motorista; 

-qualificação de sua CTPS; 

-certificado de exame médico, expedido em 01.08.1963, com validade até 01.08.1968, expedido pela Secretaria de 

Segurança Pública- Diretoria do Serviço de Trânsito do Estado de São Paulo- Delegacia de Polícia de São José do Rio 

Preto- tendo o autor sido considerado apto para motorista profissional nacional; 

-guia de recolhimento de taxa para revalidação de ficha de sanidade e substituição pela mini-carta, para motorista 

profissional nacional, em 14.08.1968; 

-certificado de exame médico, expedido em 20.08.1968, com validade até 20.08.1972, expedido pela Secretaria de 

Segurança Pública- Diretoria do Serviço de Trânsito do Estado de São Paulo- Delegacia de Polícia de São José do Rio 

Preto- tendo o autor sido considerado apto para motorista profissional nacional; 

-título eleitoral, emitido em 17.04.1963, na qual o autor foi qualificado como motorista; 

-pedido de expedição de mini-carta, em substituição à antiga carteira, protocolado em 23.12.1973, no qual foi 

qualificado como motorista profissional; 

-carteira nacional de habilitação, expedida em 29.08.1968, com autorização para dirigir veículos de passageiros e 

profissional cargas, com validade até 20.08.1972; 

-certificado de exame médico, em 23-02-1977, no qual foi considerado apto para motorista profissional nacional; 

-pedido de expedição de mini-carta, em substituição à antiga carteira, protocolado em 13.10.197, no qual foi qualificado 

como motorista profissional; 

-exame de sanidade, realizado em 13-10-1981, no qual o autor foi qualificado como motorista; 

-requerimento de revalidação de sua CNH, perante o Delegado de Polícia e Diretor da 17ª Ciretran de São José do Rio 

Preto, em 06-01-1989; 

-requerimento de segunda via de sua CNH, perante o Delegado de Polícia e Diretor da 17ª Ciretran de São José do Rio 

Preto, em              04-12-1998; 
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-certidão da Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto, expedida em 28.09.2000, de que a firma Dias Pastorinho 

S.A., inscreveu-se em 19-01-1959, por transf. da firma A Dias S.A. Com. e Importação, com atividades de secos e 

molhados, cancelada em 19.04.1978; 

-    certidão da Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto, expedida em 28.09.2000, de que a firma Labormédica 

Industrial Farmacêutica Ltda., inscreveu-se em 01-07-1951, com atividade de laboratório farmacêutico, estando em 

atividade até aquela data; 

-certidão da Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto, expedida em 02.10.2000, de que a firma Depósito de Frutas 

São José Ltda., inscreveu-se em 01-07-1976, com atividade de comércio de frutas, legumes e cereais, cancelada em 

31.05.1985. 

Os documentos apresentados pelo autor não constituem início de prova material, pois demonstram apenas a habilitação 

como motorista profissional. 

 Ressalve-se não servir aos propósitos do autor a apresentação de certidões da Prefeitura do Município de  São José do 

Rio Preto (fls. 41/43), dando conta da existência das firmas, por se cuidar da demonstração de fato do qual não se pode 

extrair, necessariamente, a prestação do labor alegado na exordial. 

Vale ressaltar ainda, que há incongruência nas alegações do autor. Na petição inicial, o mesmo afirma que trabalhou no 

Depósito de Frutas São José Ltda,de 11.07.1966 até 12.12.1998. Entretanto, a certidão da Prefeitura de           São José 

do Rio Preto demonstra que a atividade foi cancelada em 31.05.1985. Instado a esclarecer tal informação, o autor 

quedou-se inerte. 

Ademais, em seu depoimento pessoal (fls. 79), o autor declarou que ?...De 66 até 89 trabalhou para o Depósito de 

Frutas São José. Que depois disso trabalhou fazendo ?bicos?, vendendo laranja.? 

Houve a oitiva de testemunhas (fls. 80/84), porém não é admitida a comprovação do trabalho através de prova 

exclusivamente testemunhal. 

Dessa forma, por força da ausência de prova indiciária, é de se ter como não caracterizada a prestação do trabalho nos 

períodos apontados na inicial, haja vista o não cumprimento da exigência posta no artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

Posto isso, dou provimento à apelação e à remessa oficial, para julgar improcedente a ação, restando prejudicado o 

apelo do autor. Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em 

vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

          JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

                             RELATOR 
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ADV     :  HELENA MARIA CANDIDO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as 

prestações vencidas, de correção monetária e de juros de mora. Impôs à autarquia o pagamento de despesas processuais 

e de honorários advocatícios e periciais. 

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

A sentença se sujeitou ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos 

os requisitos para a percepção do benefício. Requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria 

para fins recursais. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 22/05/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família ? o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência ? aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa ? aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é ?aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho?.  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 
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afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: ?...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente?. 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem ? 

ilidindo a presunção de ¼ (um quarto) do salário-mínimo, até então tida como absoluta ? não cabendo àquela Corte o 

reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 43 (quarenta e três) anos na data do ajuizamento da ação ? dia 

08/02/2006, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 64/66, concluiu o perito 

judicial pela incapacidade, total e permanente, para o trabalho. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo ?expert? judicial: 

?Sinais e sintomas de deficiência mental.? 

?O autor apresenta sinais e sintomas compatíveis com Esquizofrenia Residual CID: F20.5.? 

Verifica-se do estudo social de fls. 68/72, que o autor reside sozinho. Mora em um cômodo localizado nos fundos da 

casa de sua irmã, também curadora. 

Depende da ajuda da família de sua irmã. A renda familiar é composta do trabalho do cunhado na lavoura. Todavia, 

trata-se de trabalho eventual, pois, em época de entressafra, convivem com o desemprego.  

Todavia, não obstante a requerente possa contar com a ajuda da irmã maior de 21 (vinte e um) anos e do cunhado, eles 

não são, à luz da legislação vigente, membros da família para fins de Assistência Social.  
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De fato, dispõe o artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93: ?§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família 

o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo 

teto?.  

Assim sendo, não se poderá considerar os rendimentos auferidos pela irmã e pelo cunhado, para fins de verificar a 

condição econômica da autora, vez que não se enquadram no conceito de família trazido no referido artigo de lei.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos 

constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou 

parcial à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Fixo os honorários advocatícios na forma acima 

indicada.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A6.0E77.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009397-6        AC 1283559 
ORIG.   :  0600001327  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  VANDA LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRA 
ADV     :  ARMANDO DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença deixou de condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e dos honorários advocatícios, diante do que dispõe o artigo 129,§ único da Lei nº 8.213/91.  

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, 

acrescido de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz.  

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 05/10/2006. Nascera em 

05/10/1951, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 09. 

No caso, para comprovar o direito almejado, a autora junta os documentos de fls. 09/131, em especial, a sua certidão de 

casamento (fls. 10), realizado em 27/07/1968, as certidões de nascimento de seus filhos (fls. 11/15), nascidos em 

08/12//1969, em 17/09/1972, em 11/04/1974 e em 24/10/1976, o certificado de dispensa de incorporação do cônjuge, 

emitido em 1º/07/1999, o título eleitoral emitido em 02/808/1982, nas quais consta a qualificação de seu cônjuge como 

lavrador  

Todavia, depara-se pelas informações do CNIS/DATAPREV, acostado às fls. 146/154, e mediante consulta, um vínculo 

empregatício de natureza urbana no período de setembro de 1994 a fevereiro de 2001, em nome da autora, e a sua 

inscrição como contribuinte facultativo com início da atividade em 12/09/1994. Tem-se, também, recolhimentos de 

contribuições previdenciárias efetuados entre setembro de 1994 e fevereiro de 2008, bem como a concessão de três 

benefícios de auxílios-doença cujo ramo de atividade é de comerciário: 

NB 1180020798, DE 26-02-2001 A 08-04-2001; 

NB 1215971203, de 18-02-2002 a 19-04-2002; 

NB 1264017275, de 16-01-2003 a 10-03-2003; 

  

Além disso, os depoimentos testemunhais não corroboraram na comprovação do efetivo exercício da atividade rural 

pelo período estabelecido em lei, pois vagos e inconclusivos. Senão vejamos 

A testemunha Maria Cirilo dos Santos, afirmou : 

"Conheço a autora há muito tempo e pode afirmar que a mesma trabalhou na lavoura por muitos anos. A autora é casada 

e reside com o marido na zona urbana. O marido da declarante ?faz bicos? na Prefeitura há aproximadamente 02 ou 03 

anos."(fls. 158) 

João Manoel dos Santos , por sua vez, declarou:  

"(...)conhece a autora há muito tempo e pode afirmar que a mesma trabalhou na lavoura por muitos anos. A autora é 

casada e reside com o marido na zona urbana, porém já residiu na zona rural. O marido da declarante trabalha, fazendo 

?bicos? na Prefeitura (puxando entulhos com trator) há aproximadamente 02 ou 03 anos. Antes de trabalhar na 

Prefeitura, o marido da autora trabalhava como lavrador. "(fls. 159)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1771/2892 

Do conjunto probatório acima, apesar de as testemunhas relatarem sobre o labor rural da autora, não quantificaram o 

tempo em que conhecem a autora, e tão pouco indicaram qualquer empregador ou local no qual a autora tenha exercido 

a atividade rurícola.  

Com efeito, os depoimentos se apresentaram vagos e imprecisos ao se referirem a atividade rural alegada pela parte 

autora. Não corroboraram o referido início de prova material. 

Consigno, ademais, que no referido cadastro nada consta com relação ao cônjuge da parte autora. 

Tais informações reforçam a declaração de improcedência do pedido.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença objeto da apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A6.0E77.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009522-5        AC 1283829 
ORIG.   :  0300002250  1 Vr BARIRI/SP     0300033988  1 Vr BARIRI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LISETE BOLLINI MOREIRA DA SILVA 
ADV     :  IRINEU MINZON FILHO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em ação ajuizada por LISETE BOLLINI MOREIRA DA 

SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a majoração do coeficiente de 

cálculo da pensão por morte, nos termos da nova redação dada ao art. 75 da Lei nº 8.213/91 pela Lei n.º 9.032/95, a 

partir de 29 de abril de 1995, com a conseqüente condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento das diferenças 

em atraso. 

A r. sentença monocrática de fls. 32/36 julgou procedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 49/64, requer o Instituto Autárquico a reforma da r. sentença monocrática. Subsidiariamente, 

requer alterações nos consectários legais. 

Sem contra-razões, subiram a esta instância para decisão. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º, alínea ?A?, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

?Art. 557. (...) 
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§1ºA ? Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso?. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

?Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor.? 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

(...) 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas.? 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75) 

?REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos.? 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241) 

No caso dos autos, trata-se de benefício concedido antes da vigência da Lei n° 8.213/91. Oportuno, portanto, trazer à 

baila as normas que regiam a matéria em tempo anterior à sua edição. 

Dispunha o art. 37 da Lei n° 3.807/60:  

?Art. 37. A importância da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar, igual a 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria 

direito se na data do seu falecimento fosse apresentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) 

do valor da mesma aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

 Parágrafo único. A importância total assim obtida, em hipótese alguma inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valora 

da aposentadoria, que percebia ou a que teria direito, será rateada em quotas iguais entre todos os dependentes com 

direito à pensão, existentes ao tempo da morte do segurado?. 
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Tal regra acabou sendo consolidada pelo Decreto 77.077/76, no seu art. 56 e pelo Decreto n° 89.312/84, no art. 48, que 

seguem respectivamente transcritos.  

?Art 56. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituído de uma parcela familiar, 

de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito se na data do seu 

falecimento estivesse aposentado, mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco)?.  

?Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)?. 

Na inicial é postulada a alteração das cotas de pensão consoante os novos critérios do Plano de Benefícios da 

Previdência Social.  

Com efeito, a Lei n.º 8.213/91, em seu art. 75, alínea ?a?, na sua primitiva redação, dispunha que: 

?Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas)?. 

   

A Lei n.º 9.032/95, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a determinar: 

?Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta lei?. 

A quaestio posta em Juízo cinge-se em saber se a majoração dos percentuais das cotas familiares pelas referidas normas 

alcançariam as pensões concedidas sob o manto da legislação pretérita, sem violar o instituto do ato jurídico perfeito. 

Cumpre observar que, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, 

da CF c.c. art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil), institutos basilares da ordem e estabilidade das relações 

jurídicas, a lei nova tem incidência imediata e geral a partir de sua vigência, alcançando as relações jurídicas anteriores 

tão-somente nos efeitos que, por força de sua natureza continuada, seguem se produzindo. 

Ato jurídico perfeito, conforme assevera o ilustre professor Celso Bastos, em sua obra Curso de Direito Constitucional, 

é ?aquele que se aperfeiçoou, que reuniu todos os elementos necessários à sua formação, debaixo da Lei velha? (19ª ed., 

São Paulo: Saraiva, 1998, p. 220). 

Por entender que a situação consolidada, in casu, está no direito da pensionista em receber o benefício e não em seu 

quantum, na forma de cálculo, no percentual, que são acessórios, secundários, este Relator vinha decidindo no sentido 

de que se a pensão já havia sido concedida e o percentual foi majorado posteriormente pelo legislador ordinário, de 

modo a atender às necessidades mínimas do indivíduo à época, o ato jurídico não restaria violado, mormente tendo-se 

em conta a natureza alimentar dos benefícios previdenciários e o disposto no art. 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, in verbis: 

?Art. 
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5º.  

Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum?. 

A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma 

vigente à época da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que 

eventuais diferenças seriam devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entra em vigor. 

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou orientação em sentido 

contrário, afastando, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de 

pensão por morte em manutenção.  

Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos Embargos Infringentes de relatoria 

da Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-se 

ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, 

passei a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, 

tendo por indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da 

concessão do benefício de pensão por morte.  

No tocante à aplicabilidade ou não da Lei de Benefícios no período em que se convencionou denominar ?buraco negro?, 

ou seja, aos benefícios concedidos entre a data da promulgação da Constituição Federal de 1988 e 05 de abril de 1989, 

deixo de tecer considerações, por não ter sido objeto do apelo, a incidência do percentual de 80% estabelecido na 

redação original do art. 75 da Lei nº 8.213/91, mas apenas a aplicação retroativa da Lei nº 9.032/95. 

Verifica-se dos autos que a pensão por morte da parte autora LISETE BOLLINI MOREIRA DA SILVA foi concedida 

em 01 de novembro de 1988 (fl. 23), data anterior aos efeitos e à vigência da Lei nº. 9.032/95 invocada na inicial. 

Portanto, o seu coeficiente de cálculo é aquele estabelecido pelo Decreto 89.312/84 (CLPS), que regulava a matéria ao 

tempo do evento ?morte? que ensejou a concessão da benesse. 

Ante o exposto, merece reforma a sentença recorrida. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que ?o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos? (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

?CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I ? O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as ?custas? 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II ? Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido?. 

(Resp nº 35.777-2/SP ? 6ª Turma ? Rel. Min. Adhemar Maciel ? DJ 25.10.1993). 
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O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

?Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido?. 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS ? Rel. Min. Sepúlveda Pertence ? DJ 16.05.2003 ? p. 

104). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido formulado. Deixo de condenar a parte sucumbente no 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009879-2        AC 1284620 
ORIG.   :  0700010540  1 Vr BATAYPORA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PATRICIA FIGUEIREDO SANTOS 
ADV     :  FRANCO JOSE VIEIRA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de salário-maternidade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros 

moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação.  

Sustentou o não preenchimento dos requisitos inerentes à percepção do benefício de salário-maternidade. Em caso de 

manutenção da sentença, postulou pela redução dos honorários advocatícios.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade à  trabalhadora 

rural. 

Observo não ser o caso de reexame necessário, em face do valor da condenação. Valho-me, para tanto, do disposto no § 

2o, do art. 475, do Código de Processo Civil. 
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A matéria encontra-se pacificada no âmbito desta corte, no sentido de considerar o trabalhador rural, receba ele a 

denominação de ?volante?, ?bóia-fria? ou qualquer outra, como segurado da previdência social, enquadrado no inciso I, 

do artigo 11, da lei 8.213/91, na condição de empregado, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos do 

artigo 26, inciso VI, da lei 8.213/91. Neste sentido: TRF ? 3ª Região, AC 862013, 8ª Turma, j. em 14/08/2006, v.u., DJ 

de 13/09/2006, página 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/06/2007, v.u., 

DJ de 12/07/2007, página 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC 1176033, 10ª Turma, j. em 19/06/2007, 

v.u., DJ de 04/07/2007, página 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO. 

Ressalte-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos 

empregadores. 

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da lei 8.213/91, com a redação vigente à época 

do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

A certidão de casamento da autora, datada de 11/03/2005, e a certidão de nascimento de sua filha, datada de 

18/11/2005, registram a profissão da autora como agricultora. Vide fls. 08/09. 

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais (fls. 

33/34), comprovam o exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gestação que ensejou o presente feito, cujo 

parto ocorreu em 18/11/2005 ? fls. 09. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa de Gilmar Pereira da Silva ? fls. 34: 

?que conhece a autora há doze anos; que conhece o esposo da autora apenas de vista; que o marido da autora trabalha 

como diarista / bóia-fria; que a autora também trabalha como diarista, sendo que, inclusive, já trabalhou para o depoente 

nos anos de 2005 e 2006, carpindo, arrancando e ?despenicando? mandioca; que conhece a filha da autora e sabe dizer 

que a autora exerceu atividade rural durante o período de gestação; que nunca presenciou a autora exercendo atividade 

urbana; que a autora sempre trabalhou na roça com o seu pai e também como diarista para os produtores do 

Assentamento São João e São Luís.? 

Consultado o CNIS ? Cadastro Nacional de Informações Sociais, nada foi constatado em nome da autora. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a condenação. 

Saliente-se que não se há de falar em prestações vincendas e aplicação da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de 

Justiça, pois o percentual arbitrado recairá sobre montante fixo. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a condenação. Mantenho os demais termos da sentença proferida.  

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A6.0E77.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2004.61.04.010183-1        AC 1121212 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONIDIA MARIA ROCHA DE FREITAS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  REGIANA BARBOSA PAES 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência.  

O documento de fls. 28 comprova o vínculo empregatício do falecido com a Prefeitura Municipal de Guarujá/SP. 

Oficie-se à Prefeitura da aludida cidade a fim de informar, no prazo de 30 (trinta) dias, se Aguinaldo da Silva Pinto 

possuía vínculo empregatício com aquele Município na qualidade de estatutário ou celetista.  

Proceda a Subsecretaria a extração de cópias dos documentos de fls.27/28, bem como da certidão de óbito acostada a 

fls. 13. 

Cumprida a determinação, voltem os autos conclusos. 

São Paulo, 06 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010319-2        AC 1286528 
ORIG.   :  0600000722  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP     0600022276  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA ROMERO CAJUELLA 
ADV     :  FABRICIO LEANDRO GIMENEZ 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da juntada do laudo pericial ? 27/11/2006. Impôs a 

incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto 

Nacional do Seguro Social, ao pagamento de despesas processuais, honorários advocatícios e periciais. Deixou de 

condená-lo ao ressarcimento de custas e determinou a imediata implantação do benefício, face sua natureza alimentar. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Em sede de preliminar, requer a suspensão dos efeitos da 

antecipação da tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos 
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legalmente exigidos para a concessão da medida. Ao reportar-se ao mérito do pedido, sustenta o não preenchimento dos 

necessários requisitos para a percepção do benefício. Requer, em caso de manutenção a redução dos honorários 

advocatícios e a isenção das custas processuais.  

A parte autora, por sua vez, ofertou recurso adesivo, cujo pedido é de  alteração do termo inicial do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Convencido o juízo ?a quo? do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão por este Relator, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado ? 

aposentadoria por invalidez ? sendo necessárias, ?ex vi? do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a autora exerceu atividade rural, como bóia fria, em diversas fazendas da região de Estrela d? 

Oeste. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, para os trabalhadores 

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª 

Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, 

rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, rel. juíza 

Annamaria Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma 

descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Vide o art. 11, VII 

c/c art. 39, I da Lei 8.213/91. 

Na hipótese, contudo, há registro como rurícola na Carteira de Trabalho e Previdência Social, o que faz presumir os 

recolhimentos de contribuições previdenciárias, porquanto segurado obrigatório, nos termos da Lei 4.214/63, art. 160 - 

Estatuto do Trabalhador Rural. 

No caso destes autos, a Certidão de Casamento da autora  (fls. 11), realizado em 23/12/1950, da qual consta a profissão 

do seu cônjuge como lavrador, constitui início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais 

(fls. 62/63), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Cumpre consignar que em consulta ao CNIS/DATAPREV, constatou-se que a autora recebe pensão por morte de 

trabalhador rural, desde 21/04/2007. 

De acordo com o laudo médico de fls. 50/53, a autora é portadora de hipertensão, de seqüela de fratura com perda da 

força motora da mão esquerda, de diabete, de hérnia incisional, e de neoplasia da vagina, o que lhe impede 

definitivamente para o trabalho. A autora padece desses males, há, aproximadamente, 2 (dois) anos. 
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Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)? 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que a requerente é portadora de males que a incapacitam, 

de forma parcial e definitiva, para o trabalho. 

Com efeito, é difícil crer que a autora, portadora de males que já a acompanham há pelo menos 04 (quatro) anos, 

impedida de se submeter a atividades que exijam esforços físicos, possa se adaptar a outro ofício aos 77 (setenta e sete) 

anos de idade. 

É importante referir que nessas condições a autora não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se 

encontra difícil até para pessoas saudáveis e jovens.   

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil[6], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora não tem 

condições plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento.  

Colaciono julgados a respeito: 

?Previdenciário  -  Aposentadoria por invalidez - Requisitos - Laudo médico  -  Vinculação  do  juiz  - Artigo 436 do 

Código de Processo Civil. Recurso Adesivo. Honorários advocatícios. 

1  - A  concessão  da  aposentadoria por invalidez impõe-se quando demonstrado  estar  o segurado incapacitado total e 

permanentemente para o trabalho, após ter cumprido o período de carência exigido. 

2  -  O  juiz  não esta vinculado às conclusões dos laudos médicos, podendo  formar  seu  convencimento  com  outros 

elementos ou fatos provados  nos autos, consoante decorre do disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil. 

3  -  Verba honorária advocatícia elevada para 15% sobre o montante da  condenação,  excluídas  as  prestações  

vincendas  da  base  de calculo. 

4  -  Negado  provimento  a  apelação  da  autarquia e parcialmente provido o recurso adesivo do segurado. 

(Tribunal Regional Federal - 3a Região, AC 03067626-2/93-SP, Relatora: JUIZA SUZANA CAMARGO, DJ, 04-02-

97,  PG:004636 - grifei) 

?PREVIDENCIÁRIO.   APOSENTADORIA   POR   INVALIDEZ.   MIOCARDIOPATIA CHAGÁSICA.  

APLICAÇÃO  DO  ARTIGO  436 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- O juiz, na formação de seu livre convencimento não esta adstrito ao  laudo  pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos de prova dos autos. 
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2- Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de média  e  grande  intensidade, compatíveis com o 

quadro clínico que apresenta, defere-se-lhe o benefício. 

3 -  Verba  honorária  que  se  eleva  para  15%  sobre o total da condenação, sem incidência sobre prestações 

vincendas. 

4 -  Improvida  a  apelação  da  autarquia.  provido parcialmente o recurso do autor? (Tribunal Regional Federal - 3a 

Região, AC 03039610-7/95-SP, Relator: JUIZ CELIO BENEVIDES, DJ, 21-05-97,  PG:035862 - grifei) 

?PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-      INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA - 

ARTIGO 5o  LICC. 

1-O magistrado não está vinculado ao laudo pericial nem à opinião do perito, atendendo antes aos fins sociais a que a lei 

se dirige e às exigências do bem comum ( art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil) 

2-A concessão do benefício visa manter a dignidade da pessoa humana, mormente das que chegam a idade senil 

incapacitadas e absolutamente empobrecidas, sem ter como prover sua subsistência. Precedentes na Corte. 

3-Comprovada, na espécie, a condição de segurada e a incapacidade total, ainda que considerada temporária, devem ser 

levados em consideração os demais elementos constantes dos autos, tais como, a idade avançada, as condições sócio-

econômicas e culturais do segurado, não se justificando a concessão do auxílio doença que poderá, ademais, ser 

suspenso a qualquer tempo, impondo-se a concessão da aposentadoria por invalidez 

4-Apelação provida?  (Tribunal Regional Federal - 3ª Região ? AC. 03003333-9 ? rel. juiz Oliveira Lima ? DJ 02/06/98 

? PG 385 - grifei). 

Destarte, a hipótese trazida aos autos se subsume à situação de real necessidade do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data da juntada do laudo pericial, diante da ausência de pedido na esfera 

administrativa, conforme consta da r. sentença. Logo, não prospera a irresignação da apelante. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo 

interposto pela parte autora, bem como dou parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social,  para fixar os honorários advocatícios, na forma acima indicada.  Mantenho, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A6.0E78.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.61.06.010468-8        AC 1287062 
ORIG.   :  2 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  APARECIDA NOGUEIRA 
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ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA NOGUEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 133/135 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 138/145, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.? 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

?PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 
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9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos.? 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II ? O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV ? Apelações improvidas.? 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou ?período de graça?, conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

?Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I ? sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II ? até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III ? até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV ? até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V ? até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI ? até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.?  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 115/118 atestou ser a autora portadora de hipertensão arterial e prolapso 

da válvula mitral, encontrando-se em tratamento médico. 

Concluiu o perito que ?... Do ponto de vista cardiológico sem incapacidade para o trabalho...?  e que ?... o tratamento 

clínico é disponibilizado pelo SUS...?. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

?Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza.? 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido.? 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

a 

No mesmo sentido, acertada a fundamentação do MM. Juiz a quo: 

?... Esclareceu o perito que, do ponto de vista cardiológico, a autora não está incapacitada para o exercício de atividade 

laborativa. Asseverou que o tratamento para referidas patologias é clínico e disponibilizado pelo SUS. Se não há 

incapacidade para o exercício de atividade laborativa, não há que se conceder auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez...?. 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, 

a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008.. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.010499-4        AC 1183397 
ORIG.   :  0300017057  1 Vr BONITO/MS   0300001097  1 Vr BONITO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANGELINA MEDEIROS MULLER 
ADV     :  HERICO MONTEIRO BRAGA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade 

rural, no valor de um salário mínimo mensal, com correção monetária pelo INPC, bem como juros de mora desde a 

citação, à razão de 0,5% ao mês, até 11.01.2003, e 1% ao mês a partir de então. Honorários advocatícios fixados em 

20% sobre as parcelas vencidas até o trânsito em julgado da sentença. Sem custas. Decisão submetida ao reexame 

necessário. 

Concedida a antecipação de tutela na sentença para implantação do benefício. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, da 

qualidade de segurada e do cumprimento do período de carência. Pugna, ainda, pela redução da verba honorária para o 

percentual de 2%, à luz do art. 20, §4º, do CPC. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 anos (cinqüenta e cinco) anos de idade em 27 de dezembro de 1991 

(fls. 05). 
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No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 15.09.1955, na qual consta agricultor 

como profissão de seu marido (fls. 06); certidão de matrícula do 1º Ofício de Registro Público e de Protestos de Títulos 

Cambiais ? Registro de Imóveis da Comarca de Bonito-MS, em que consta registro de aquisição de parte de imóvel 

rural denominado ?Chácara Paraíso? pela autora e seu marido, pertencente ao espólio de seu sogro (fls. 07). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 
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?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 
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trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 27/29). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 
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2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 55/58 (prolatada em 16.10.2006) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 25 (26.02.2004), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa 

oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS tão somente para fixar os honorários advocatícios nos 

termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010514-0     REOAC 1286723 
ORIG.   :  0600001381  2 Vr DIADEMA/SP     0600204396  2 Vr DIADEMA/SP 
PARTE A :  MARIA IVANIZE DA SILVA 
ADV     :  CARMEM REGINA JANNETTA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário em ação ordinária onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o restabelecimento do auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença desde o dia 

subseqüente à alta médica, vigorando até a data do laudo médico e, a partir daí, ao pagamento da aposentadoria por 

invalidez, nos moldes do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. Determinou que as parcelas em atraso sejam corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde os respectivos vencimentos. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento dos honorários periciais nos termos da Portaria conjunta dos Juízes da Comarca, e advocatícios fixados em 

15% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 147/148 (prolatada em 04.09.2007) concedeu benefício de 

auxílio-doença entre o período em que foi cessado indevidamente (03.2006) e a data do laudo médico pericial 

(17.06.2007), concedendo a partir daí a aposentadoria por invalidez, nos moldes do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 

Neste sentido: 

?PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. O "valor certo" referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro 

limitador do reexame necessário. Precedentes. 

3. Agravo desprovido.? 
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(STJ, AgRgREsp. nº 911.273/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 10.05.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?Processual civil. Reexame necessário. Obrigatoriedade ou dispensa do duplo grau de jurisdição. Data da prolação da 

sentença. Valor da condenação/valor certo. Limite de sessenta salários mínimos. 

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. 

Civil) é o da prolação da sentença. 

2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela condenado. 

Quando não tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa atualizado até a data 

de sua prolação. 

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível 

se acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas. 

4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento.? 

(STJ, REsp. nº 723.394/RS, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, j. 01.09.2005, v.u., DJ 14.11.2005) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.010535-7        AC 1013067 
ORIG.   :  0300005607  1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZA CONCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCIDA CAMPANA 
ADV     :  ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a pretensão inicial, condenando o INSS à implementação do benefício por idade, em 

favor da parte autora, desde a data da citação. Os benefício vencidos devem ser atualizados pelo IGP-DI, desde o 

vencimento de cada parcela, acrescido de juros de 1% ao mês. Sem custas. Honorários pelo sucumbente, arbitrados em 

15% sobre as parcelas vencidas (Súmula 111 do STJ). Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 20 de junho de 2003 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de nascimento da autora, ocorrido em 20.06.1948, onde consta a profissão 

de seus pais agricultores (fls. 13); carteira do INAMPS de ex-empregador, onde consta sua condição de empregador 

rural (fls. 14); recibo de entrega de declaração de rendimentos, referente ao exercício de 1985, onde consta a aquisição 

de um lote de terras rurais pela autora (fls. 15/19); notas fiscais de comercialização de produtos agrícolas, datadas de 

1991 e 1992, em nome do ex-empregador da autora (fls. 20/29). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
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II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 44/46). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LUCIDA CAMPANA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início ? 

DIB 02.01.2004 (data da citação-fls. 33), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010571-1        AC 1287371 
ORIG.   :  0700001835  1 Vr PIRAPOZINHO/SP     0700038943  1 Vr 
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PIRAPOZINHO/SP 
APTE    :  CLARICE BEZERRA DE ARAUJO 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão de salário-

maternidade a rurícola. 

A petição inicial foi indeferida e o processo foi extinto sem apreciação de mérito, diante da ausência de requerimento 

administrativo, nos termos do artigo 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Postulou pela anulação da sentença. Sustentou, em síntese, afronta ao princípio constitucional do direito de ação, uma 

vez que essa não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. 

Os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo ? interesse de agir ? consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta turma, com respaldo em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que as súmulas n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, e n.º 09 desta corte, não afastam a 

necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento para a propositura da ação 

previdenciária ? STJ, Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179. 

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa. Somente após o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, se omissa a autarquia previdenciária na apreciação do pedido, ou no caso de indeferimento 

administrativo, não se exigirá o esgotamento da via administrativa para invocar-se a prestação jurisdicional. Valho-me 

do disposto no artigo 41, parágrafo 6º, da lei n.º 8.213/91. 

Contudo, o juízo ?a quo? não pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há 

recusa verbal, por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em receber a documentação para protocolo e 

processamento do pedido de benefício ou, quando pela repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, 

torna-se inútil ou ocioso insistir na prévia audiência administrativa. 

Nessas hipóteses, não pode o magistrado simplesmente indeferir o pedido, deixando a parte autora ao total desamparo, 

sem acesso a ambas as esferas, administrativa e judicial. Cabe-lhe, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa 

de protocolo pela autarquia previdenciária e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte 

autora a postulação na esfera administrativa. Reporto-me ao disposto no inciso XXXV, do artigo 5º, da Constituição 

Federal. 

Em decorrência, com respaldo no entendimento pacífico desta turma, concluo pela conveniência da suspensão do curso 

do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora comprove que formulou o pedido administrativo ? 

TRF/3ª Região, AC 11501229, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora para anular a r. sentença, com a 

remessa dos autos ao juízo de origem. Determino a suspensão do curso do processo por 60 (sessenta) dias, para que a 

parte autora requeira o benefício administrativamente. Decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem 

manifestação da autarquia previdenciária, ou, caso seja indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em 

seus ulteriores trâmites. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1796/2892 

Intimem-se.  

São Paulo, 9 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.099I.1231.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2000.61.06.010599-0        AC 1067516 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ANTONIO STRADIOTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIRSO DE SOUZA 
ADV     :  WALTER DIAS PRADO e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Visto em Decisão 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar como 

tempo de serviço rural prestado pelo autor o período de 28 de junho de 1966 a 31 de janeiro de 1975, converter o tempo 

de serviço prestado em condições especiais para tempo comum, nos períodos compreendidos entre 01/03/75 a 05/01/77, 

01/04/77 a 01/10/77, 10/12/81 a 17/10/83, 01/03/84 a 02/12/86, 01/11/87 a 28/06/90, 01/12/90 a 30/07/91, 02/12/91 a 

09/11/93 e 02/05/94 a 28/04/95, correspondente a 18 anos, 06 meses e 11 dias, condenando o réu a expedir a respectiva 

certidão de tempo de serviço e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço ao autor, a partir da citação. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal e a necessidade 

de comprovação de filiação como segurado facultativo e do recolhimento de contribuições ou de indenização, nos 

termos do § 1º do art. 55 da Lei nº 8.213/91. Ressaltou que não restou comprovado que o autor exerceu atividades em 

condições especiais, pois não foram apresentadas as informações necessárias para comprovar tais atividades. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte.  

O julgamento foi convertido em diligência para que o autor se manifestasse sobre as informações constantes do CNIS. 

Devidamente intimado, o apelado requereu que ?no tocante ao pleito objeto da presente ação, sejam as parcelas 

(prestações do benefício), apuradas em liquidação de sentença pelo valor do benefício de aposentadoria por invalidez?, 

que ele recebe desde 19/04/2006.  

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 
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Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido à condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição ? aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física ?. Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar ? categoria profissional ? considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das ? categorias 

profissionais ?  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios ), não sendo 

suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 

Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos à tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra ? 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ?, 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

? ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, ? toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar.? ... ?  

Continua na página 177: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1798/2892 

 ? ... Se a nova norma regesse todas as conseqüências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

?     

Observo, no entanto, que o registro da profissão na CTPS, por si só, não comprova o enquadramento da atividade como 

especial, exigindo-se a apresentação de documentação complementar ratificando o teor das informações constantes da 

carteira profissional. 

Neste sentido, esta corte regional já se manifestou: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL OU POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

MOTORISTA. ATIVIDADE ESPECIAL. NECESSIDADE DE FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO. ARTS. 48 E 

142 DA LEI Nº 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA LEGAL. 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

... 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Com relação ao tempo de serviço especial, a simples menção da atividade de motorista, em CTPS, é insuficiente para 

ser considerada especial. Imprescindível o fornecimento de formulários SB 40/DSS 8030 e laudos técnicos, de acordo 

com a legislação da época da prestação do serviço, como meios de prova para o reconhecimento das condições especiais 

no exercício da função de motorista. Os Decretos 53.831/64, item 2.4.4 e 83.080/79, item 2.4.2 exigem a condução de 

caminhão e o transporte de cargas. 

... 

( JUIZA THEREZINHA CAZERTA AC - APELAÇÃO CÍVEL ?1219675 Processo nº 2001.60.00.003450-5/MS 

TRF300140486 OITAVA TURMA Data Julgamento 17/12/2007 Data Publicação DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 

693 )  

Analisando o corpo probatório dos autos, verifico que o autor não apresentou nenhum outro documento para ratificar as 

informações registradas em sua CTPS, existindo, ainda, dúvidas e incongruências que impedem o reconhecimento da 

excepcionalidade do trabalho desempenhado, tais como: profissão de classificador de madeiras, e registro em CTPS 

como motorista autônomo ( ??? pois registro em CTPS não é compatível com o trabalho autônomo ). 

Assim, os períodos de trabalho urbano constantes da CTPS do autor devem ser reconhecidos como tempo comum. 

Em relação ao período de trabalho rural, o autor apresentou os seguintes documentos: 

Certificado de Reservista de 3ª Categoria, expedido pelo Ministério da Guerra, em nome do autor, datado de 

07/07/1966, no qual ele foi qualificado como lavrador; 

Certidão de casamento, realizado em 28/06/66, na qual o autor foi qualificado como lavrador; 
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Certidão expedida pelo Oficial de Registro de Imóveis e Anexo da Comarca de Tanabi/SP, datada de 05/04/2000, na 

qual foi transcrita, sob número de ordem 10.656, em 20/06/63, que coube à mãe do autor, por divisão amigável, por 

escritura lavrada em 26/10/1992, um quinhão de 15 alqueires de terras, situado na Fazenda Nova ou Ribeirão Bonito, 

em Tanabi/SP; 

Histórico de Matrícula, nº 6.262, lavrado pelo Cartório do Registro de Imóveis da Comarca /SP, referente ao 

supracitado imóvel; 

Título eleitoral do autor, no qual ele foi qualificado como motorista, datado de 10/07/75; 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

Sobre o tema colaciono os seguintes julgados: 

?PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 ? A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida.? 

(TRF-3ª REGIÃO ? AC 95030358990/SP? 1ª Turma ? Relator: Juiz Sinval Antunes ? DJ 11/07/1995 ? p. 43842) 

?PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido.? 

(TRF ? 3ª REGIÃO ? AC 93030143787/ SP ? 2ª Turma ? Relator: Juiz José Kallás ? DOE 09/12/1993 ? p. 200) 

Os documentos apresentados, com exceção dos vínculos urbanos constantes da CTPS do autor, configuram início de 

prova material do exercício de atividade rural a partir de 28/06/1966 (data do documento mais antigo no qual ele foi 

qualificado como lavrador), na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Na audiência realizada em 30/04/2002, a testemunha Edson Antonio Monteiro (fl. 111) afirmou: ?Que não é parente do 

autor mas o conhece há mais de cinqüenta anos. O autor nasceu e se criou no sítio. Quando conheceu o autor o depoente 

morava em uma propriedade próxima à propriedade na qual o autor morava e onde permaneceu por cerca de vinte e 

cinco anos, próxima ao município de Ecatu. O depoente mudou-se para a cidade em 1971 e nessa época o autor 

continuou no sítio. O autor morava na propriedade que era de sua mãe, juntamente com sua família, composta por seu 

pai, Aristides de Souza, sua mãe e seus três irmãos. Toda a família trabalhava na lavoura. Na propriedade plantava-se 

roça de milho e arroz e um pouco de café. Acredita que a produção do sítio era para o consumo. A sobra da produção de 

café era comercializada. Nessa época o autor trabalhava na lavoura com seu pai. Viu muitas vezes o autor trabalhando 

na lavoura, eis que só saiu do sítio com 25 anos de idade....? 
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Por sua vez, a testemunha Loriano Altomani ( fls. 121/122) afirmou que conhece o autor desde criança e que ele 

trabalhava na ?Fazenda Nova?, propriedade que a mãe dele herdou, junto com os irmãos. A propriedade tinha 15 

alqueires. Declarou que o autor trabalhou nessa fazenda até 1973 ou 1975 e que depois foi trabalhar em Rio Preto, como 

caminhoneiro. Afirmou, por fim, que o autor começou a trabalhar na roça ?mocinho?, quando ainda estava na escola.  

A testemunha Norair Cassiano da Silveira (fl. 123/124) afirmou que conhece o autor desde 1957 e que ele trabalhava no 

sítio da mãe dele, uma pequena propriedade na qual havia plantação de café. Acredita que o autor tenha ficado nessa 

propriedade até 1960 ou 1970. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

Contudo, a prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existem 

referências à marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais ( datas ), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação à algum evento contemporâneo aos fatos 

( casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc... ), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal que não possuam no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que 

constam da prova documental. 

Assim, restou comprovado o exercício da atividade rural do autor, a partir de 28/06/1966 (data do documento mais 

antigo no qual ele foi qualificado como lavrador) a 31/01/1975. 

Conclui-se, portanto, que somados o tempo rural de 28/06/1966 a 31/01/1975 com o tempo comum trabalhado de 

01/04/77 a 01/10/77, 01/02/78 a 01/09/78, 02/01/79 a 30/07/81, 10/12/81 a 17/10/83, 01/03/84 a 02/12/86, 01/03/87 a 

12/06/87, 01/11/87 a 28/06/90, 01/11/87 a 28/06/90, 01/12/90 a 30/07/91, 02/12/91 a 09/11/93, 02/05/94 a 19/09/2000, 

perfaz o autor o tempo total de 28 anos, 9 meses e 21 dias, o que é insuficiente para o deferimento do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, conforme previsão do art. 52, da Lei no. 8213/91. 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS apenas para reconhecer o 

trabalho rural exercido durante o período de 28/06/1966 a 31/01/1975, reconhecer como tempo comum o período 

trabalhado de 01/04/77 a 01/10/77, 01/02/78 a 01/09/78, 02/01/79 a 30/07/81, 10/12/81 a 17/10/83, 01/03/84 a 02/12/86, 

01/03/87 a 12/06/87, 01/11/87 a 28/06/90, 01/11/87 a 28/06/90, 01/12/90 a 30/07/91, 02/12/91 a 09/11/93, 02/05/94 a 

19/09/2000 e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.010627-9        AC 1183524 
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ORIG.   :  0600023101  1 Vr BONITO/MS                   0600001447  1 Vr 

BONITO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDI CANEPA DOS SANTOS 
ADV     :  HERICO MONTEIRO BRAGA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BONITO MS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade à parte 

autora, a contar da citação, no valor de um salário mínimo mensal, com correção monetária pelo INPC, bem como com 

juros de mora, desde a citação, à razão de 0,5% ao mês, até 11.03.2003 e 1% ao mês, a partir de então. Condenou, 

ainda, o réu, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 20% sobre as parcelas vencidas até o trânsito em 

julgado da sentença. Sem custas. Antecipou a tutela e determinou a imediata concessão do benefício de aposentadoria 

por idade, no valor de um salário mínimo. Intime-se. Determinou, ainda, a subida dos autos para análise de recurso de 

ofício.  

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício,  houve o cumprimento da r. 

ordem a partir de 18.08.2006. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 2%, porque se trata de causa contra a Fazenda 

Pública. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 22 de fevereiro de 1998 (fls. 06). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 26.01.1962, onde consta a profissão do marido 

da autora criador (fls. 07); certidão do 1º Ofício de Notas e Registro Civil da Comarca de Bonito, do termo de escritura 

pública de permuta de uma gleba de terras de pastagens naturais, parte da Fazenda Pastinho, por uma gleba de pastagens 

naturais, parte da Fazenda São Pedro, datada de 25.05.2006, efetuada pela autora e seu marido (fls. 08); comprovantes 

de recolhimentos de contribuições previdenciárias, em nome da autora, referentes às competências de 08/1997 a 

07/1998 (fls. 09). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 
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estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 
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consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 
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3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 38/39). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 
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Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.?  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 35/37 (prolatada em 10.10.2006) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 21v. (18.08.2006), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à 

remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao 

entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada EDI CANEPA DOS SANTOS, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início ? 

DIB 18.08.2006 (data da citação-fls. 21vº), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2007.03.99.010630-9        AC 1183527 
ORIG.   :  0600019902  1 Vr BONITO/MS                   0600001284  1 Vr 

BONITO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IVONETE MARIA A COSTA MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ORLANDA PAIM 
ADV     :  HERICO MONTEIRO BRAGA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder benefício de aposentadoria por idade à parte 

autora, a contar da citação, no valor de um salário mínimo mensal, com correção monetária pelo INPC, bem como com 

juros de mora, desde a citação, à razão de 0,5% ao mês até 11.03.2003 e 1% ao mês, a partir de então. Condenou, ainda, 

o réu, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 20% sobre as parcelas vencidas até o trânsito em julgado da 

sentença. Sem custas. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a imediata concessão do benefício 

de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. Intime-se.  

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, houve o cumprimento da r. 

ordem a partir de 05.07.2006. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 2%, porque se trata de causa contra a Fazenda 

Pública. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 05 de janeiro de 1999 (fls. 06). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social, onde consta registro de trabalho rural no 

período de 09.10.1999 a 13.09.2000 (fls. 10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 
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estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 
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consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 
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3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 27/28). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 
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Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.?  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010711-2        AC 1287511 
ORIG.   :  0600002138  1 Vr SERTAOZINHO/SP     0600243509  1 Vr 

SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  RAIMUNDO NONATO DE FREITAS 
ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 
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Visto em decisão, 

Trata-se de ação movida por RAIMUNDO NONATO DE FRREITAS contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL ? INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

De plano, o Juízo de primeiro grau extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso IV, do CPC, sob o fundamento de competir aos Juizados Especiais Federais Cíveis, de forma absoluta, processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. 

O autor apelou sustentando a competência do Juízo de Direito da Comarca de Sertãozinho para o processamento e 

julgamento da ação, a qual não é sede de vara do Juízo Federal, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Requereu, em conseqüência, a reforma integral do decisum, com o prosseguimento do feito perante o Juízo a quo. 

Regularmente processado o recurso, o feito veio para esta Corte. 

Decido. 

A apelação merece provimento. 

O M.M. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho adotou entendimento no sentido da competência 

absoluta do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, motivo pelo qual extinguiu o processo, sem apreciação do 

mérito. 

No entanto, tal entendimento não se sustenta, eis que o § 3° do artigo 3° da Lei n° 10.259/01 é expresso no sentido de 

que somente ?no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta?, o que não ocorre 

na hipótese, de tal forma que, ao contrário do entendimento esposado, a competência absoluta não existe na espécie.  

De outra parte, o artigo 20 da mesma Lei dispõe que ?Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no 

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a 

aplicação desta Lei no juízo estadual?.  

A Lei utilizou o verbo ?poder?, indicando que a opção é do interessado, com o que se configura a competência relativa, 

o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante 

a orientação unânime da Terceira Seção desta Corte, consubstanciada no aresto seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

NO DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 

33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado. 

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC - Conflito de Competência - 4419, Processo: 200303000008228/SP, Relator(a) 

JUIZ SERGIO NASCIMENTO, Data da decisão: 27/08/2003, DJU:18/09/2003 PG: 331 Data Publicação 18/09/2003, 

v.u.) 

Assim, impõe-se reconhecer o Juízo Estadual da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho - SP como o competente para o 

julgamento da lide. 
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Ante o exposto, dou provimento à apelação para anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito no juízo de 

origem. 

Com o decurso do prazo recursal, retornem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010736-7        AC 1287536 
ORIG.   :  0300002425  1 Vr BARIRI/SP     0300036414  1 Vr BARIRI/SP 
APTE    :  ARMANDO ANDRIOLO 
ADV     :  VERA LUCIA DIMAN MARTINS 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ARMANDO ANDRIOLO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 27/29 que julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 31/33, requer a parte autora seja a Autarquia Previdenciária condenada ao reajustamento de 

seu benefício em junho de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003, com base na variação do IGP-DI. 

Com contra-razões, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato.  

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.? 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior.  

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados  pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 
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Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

?Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.?  

A Lei n.º 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

?Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM entre o mês 

de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.?  

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

?Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá ser 

utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo Poder 

Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994.? 
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Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º.  

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República,          não cabendo, salvo 

os casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

?PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA 

PROVISÓRIA 1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra.? 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

?PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO 

PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.415/96. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos.? 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 
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Neste sentido, a Súmula n.º 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

?Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998.? 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1,         de 28 de maio de 1999, foi determinada a 

aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias n.os 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei n.º 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória n.º 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por ?instituição congênere de reconhecida notoriedade?: 

 ?Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

?Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá ser 

descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.? (NR)? 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos n.os 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de 

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 

2002 (9,20%) e 2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que ?somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste? 
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(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas.  

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

?...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711⁄98 decorreram 

de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o 

reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711⁄98, que determinou o 

 IGP-DI como índice a ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também 

 determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data de 

 início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711⁄98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio⁄96,  não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos (arts. 

12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, 

 não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1⁄97 (7,76%); MP 

1.663⁄98 (4,81%); MP 1.824⁄99 (4,61%) e MP 2.022⁄2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13⁄2001 e, por fim, a 

MP 2.129⁄2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei...? 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

?CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. 

C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201,  § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o 

reajuste.                  Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos 

exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos 
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benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do 

setor empresarial brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido?. 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).    

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula n.º 03: 

?Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no IGP-

DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001?. 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine,  ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a          Lei n.º 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da 

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-

somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 ?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. 

LEIS 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar o 

valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

 ?PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA 

LEI 8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO 

ÍNDICE INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO 

VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE 

BENEFÍCIOS. ART. 58 DO ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência.? 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 
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?CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL ? BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 

A 07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR 

DA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE 

PREVISTO PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 2º 

da CF/88, declarando que o mesmo constitui ?típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador (?interpositio legislatoris?). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)? (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão.? 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste dos 

benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas.? 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que o autor não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes dos 

estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.010828-8        AC 1184029 
ORIG.   :  0500000302  1 Vr GUARARAPES/SP   0500010060  1 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SUFIA DIAS NOGUEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade 

rural, correspondente a um salário mínimo mensal, devido a partir da citação. As parcelas vencidas, de caráter 

alimentar, deverão ser corrigidas monetariamente a partir de cada um dos vencimentos, nos termos da Súmula 148 do 

Superior Tribunal de Justiça, e Súmula 08 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com atualização conforme o 

disposto no art. 41 da Lei nº 8.213/91, incidindo ainda, sobre as mesmas, juros de mora, a partir da citação, calculados 

pela taxa SELIC, nos termos do art. 406 do Novo Código Civil. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da condenação, incidindo somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Isento o réu 

de custas, nos termos da Lei nº 8.620/93, art. 8º, §1º, e Lei Estadual nº 4.952/85, art 5º. Sem reexame necessário, nos 

termos do art. 475, §2º, do Código de Processo Civil. 

Concedida a antecipação de tutela para implantação do benefício, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil. 

Às fls. 39/40, informou a autarquia previdenciária a implantação do benefício. 

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, o conhecimento de agravo retido, interposto às fls. 44/48, 

contra a decisão que concedeu a tutela antecipada e, no mérito, sustenta a ausência de prova material da atividade rural 

exercida pela autora e do cumprimento do período de carência. Pugna, ainda pela observância dos índices 

previdenciários estabelecidos pelo Provimento nº 26 de 10/09/2001 para correção monetária da parcelas em atraso, pela 

incidência dos juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação, e pela redução da verba honorária para o percentual de 

5%. Por fim, requer a reforma da r. sentença.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do ?bem da vida? posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 
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Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, ?em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício?. 

Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

?PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II ? O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do ?bem da vida? posto em debate. 

III ? No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV ? Agravo interno desprovido.? 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: ?A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária?. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 
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De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 

e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação 

do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 anos (cinqüenta e cinco) anos de idade em 15 de dezembro de 1985 

(fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 10.01.1953, na qual consta lavrador 

como profissão de seu marido (fls. 11); certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 07.01.1993, na qual consta 

lavrador aposentado com sua profissão (fls. 12). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1822/2892 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 
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III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 34/35). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 
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Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora devem incidir a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c 

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 
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... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS tão somente para fixar os juros moratórios nos termos 

acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010911-0        AG  330346 
ORIG.   :  0000001457  1 VR GUARA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  IZULDE DA SILVA PALMIERI 
ADV     :  LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ? INSS em face 

da r. decisão que, em execução relativa à ação de natureza previdenciária proposta por IZULDE DA SILVA 

PALMIERI, acolheu a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a incidência indevida de juros de mora até a expedição da 

requisição de pagamento. Requer a extinção da execução. 

Objetiva o recurso impugnar o cálculo acolhido, que, a título de execução complementar, compreendeu a incidência de 

juros de mora e correção monetária.  

Considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados (art. 394 do 

Código Civil), constituindo os juros gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela qual haverão de 

incidir até o total adimplemento da dívida. 

Antes, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do ofício precatório ou 

requisição de pequeno valor não desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos 

respectivos juros até a data em que restar integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298616 (Relator 

Ministro Gilmar Mendes ? acórdão publicado em 03/10/2003, transitado em julgado em 20/10/2003), dar a última 

palavra acerca da quaestio, oportunidade em que restou decidido pelo Plenário a permissão do pagamento do precatório 

até o final do exercício seguinte à sua inscrição no orçamento, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

Anteriormente, a matéria já havia sido apreciada, conforme julgado que porta a seguinte ementa: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1826/2892 

?CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido.? 

(STF, 1ª Turma, RE nº 305186/SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 18/10/2002, p. 49). 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de ?Fazenda Federal?, submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no art. 

100 da Constituição Federal de 1988, assim transcrita: 

?À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, 

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à 

conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 

adicionais abertos para este fim. 

§ 1º: É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.? 

Nesse passo, recebido o ofício precatório pelo Tribunal e atualizado seu valor para futura inscrição orçamentária, tem a 

Autarquia Previdenciária, até o final do exercício seguinte, prazo para efetivar o pagamento, conforme normação 

constitucional acima mencionada, caso em que não há de se cogitar acerca de retardamento no cumprimento da 

obrigação. 

Não se procede de modo diferente quanto às Requisições de Pequeno Valor (RPV?S). Vejamos. 

A teor do § 3º do art. 100 da Constituição Federal, as obrigações definidas em lei como de pequeno valor, a serem 

adimplidas pela Fazenda Pública, prescindem da sistemática dos precatórios judiciais prevista no caput desse mesmo 

artigo. 

Aludido dispositivo foi regulamentado, inicialmente, pela Lei nº 10.099, de 19 de dezembro de 2000, que alterou o art. 

128 da Lei nº 8.213/91, estabelecendo que as execuções judiciais decorrentes do reajuste ou concessão de benefícios 

previdenciários, com valores inferiores a R$ 5.180,25 deveriam ser quitadas no prazo de até 60 (sessenta) dias após a 

intimação do julgamento da decisão, independentemente de precatório. 

Todavia, o § 1º do art. 17 da Lei 10.259/01 estabeleceu que as obrigações consideradas de pequeno valor, para efeitos 

do § 3º do artigo 100 da CF, observariam o quantum relativo às causas de competência do juizado especial federal cível, 

cujo limite corresponde a 60 (sessenta) salários-mínimos, nos termos do art. 3º da mesma lei, o que foi reproduzido pela 

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal (art. 2º, I). 

Distribuída a Requisição de Pequeno Valor ? RPV no Tribunal, e, devidamente atualizada, competirá à Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Finanças do Conselho da Justiça Federal disponibilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, os 

créditos necessários ao correspondente pagamento, hipótese em que não se verificará o inadimplemento relativo da 

obrigação. 

Em ambos os casos ? precatório ou RPV ?, afora o prazo legalmente estabelecido para seu cumprimento, não há no 

ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido entre a data do 

cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se justificando a 

incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar, sim, crédito complementar a favor do 

exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

No tocante à correção monetária, aplicam-se as balizas contidas no ?Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal?, conforme Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, interiorizado nesta 3ª Região 

por meio do Provimento nº 26/01, mantido pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), ambos da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Recomendava o Manual que até dezembro de 2000, haveria de utilizar-se a indexação pela UFIR, sendo que, restando 

esse critério extinto pela MP nº 1973-67 (art. 29, § 3º), a partir de janeiro de 2001, a atualização passaria a observar a 

incidência do IPCA-E.  

Alinhando-se à Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, a Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, 

também editada pelo Conselho da Justiça Federal, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos. 258/02 e 

373/04), manteve, para efeito da atualização monetária dos débitos judiciais, o Índice de Preços ao Consumidor 

Ampliado ? Série Especial (IPCA-E), na forma do art. 8º. 

Dada a sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela emenda acima, 

acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e legais, os valores consignados 

nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na proposta orçamentária e por 

ocasião do efetivo pagamento, se apurada defasagem, segundo o critério de correção acima estabelecido. 

Sob outro aspecto, não poderia esta Corte conhecer do pedido de extinção da execução, como pretende a parte 

agravante, uma vez que, além de caracterizar supressão de instância, e conseqüente ofensa ao princípio do duplo grau de 

jurisdição, tal somente produziria efeito se declarada mediante sentença proferida pelo Juízo de origem, ex vi do art. 

795 do Código de Processo Civil. 

Assim, em todos os termos, tem sido o entendimento reiterado desta Corte, consoante as seguintes ementas: 

?CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIOS DE INCIDÊNCIA. 

-Apelação interposta contra sentença, que indeferiu expedição de precatório complementar e extinguiu a execução, por 

implemento da obrigação. 

-Não tendo a Fazenda Pública cumprido, na espécie, o prazo constitucional, para pagamento de precatórios, os juros de 

mora são devidos, entre as datas da conta e da inclusão do precatório, em orçamento, e após o decurso do prazo 

constitucional. Precedentes. 

-Atualização de valores, em sede de precatório, até dezembro/2000, pela UFIR, e, a partir de janeiro de 2001, com base 

no IPCA-E, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

-Na espécie, devidas diferenças de correção monetária, até a data do depósito efetivado pelo INSS, observando-se os 

indexadores acima aludidos, deduzindo-se as atualizações, já procedidas, motu proprio, pela autarquia securitária. 

-Apelação, parcialmente, provida.? 

(10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. ALEGAÇÃO 

DE ERRO MATERIAL. INCLUSÃO DE VALORES INDEVIDOS. JUROS DE MORA. PERÍODO DE 

INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. É entendimento jurisprudencial pacificado o de que a inexatidão dos elementos e os critérios de cálculo não 

constituem erros materiais, ficando acobertados pela autoridade da coisa julgada, considerando-se erro material apenas 

o erro de conta - aritmético - corrigível a qualquer tempo. 

2.  O erro de cálculo, que nunca transita em julgado, é o erro aritmético ou, como se admite, a inclusão de parcelas 

indevidas ou a exclusão das devidas, por omissão ou equívoco de modo que a inclusão de parcelas indevidas nos 

cálculos de liquidação ou a exclusão das devidas, também configura erro material e, portanto, é passível de correção 

com espeque no disposto no inciso I do art. 463 do CPC. 

3. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os precatórios, 

apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente.  
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4.  Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são 

devidos juros de mora para tais casos. 

5. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de 

atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho (data da inclusão da verba 

necessária ao pagamento dos débitos no orçamento) e a data máxima estipulada pela Constituição Federal para a 

efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 

6. Em se tratando de pagamento extemporâneo, o INSS passa a incorrer em mora relativamente ao saldo remanescente. 

Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros moratórios, exclusivamente quanto ao saldo remanescente no caso 

de pagamento extemporâneo, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o crédito deveria ser pago. 

7. Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(7ª Turma, AG nº 2006.03.00.003861-1, Rel. Des. Walter do Amaral, j. 09/10/2006, DJU 10/11/2006, p. 726).  

?PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ O MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO. 

I - Incabível a incidência de juros no período que medeia a expedição do ofício precatório e o respectivo depósito, dada 

a observância do prazo de pagamento disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

II - Tendo o cálculo elaborado por este Tribunal, quando do encaminhamento do ofício precatório para inclusão da 

verba no 

orçamento da União, contemplado somente a correção monetária, cabível a incidência de juros moratórios até a 

expedição do ofício, pois, na condição de devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva 

solução do crédito. 

III - Agravo regimental prejudicado, ante o julgamento definitivo da matéria. Agravo de instrumento improvido.? 

(3ª Turma, AG nº 2006.03.00.049802-6, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 06/09/2006, DJU 25/10/2006, p. 233). 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1- O pagamento efetuado em decorrência de ordem judicial, que gerou a extinção da execução, não tem o condão de 

acarretar a perda de objeto do agravo de instrumento interposto, na medida em que se discute em seu mérito justamente 

a decisão que determinou tal  pagamento. 

2- Por ter sido devidamente pago o precatório no prazo constitucional, não são devidos juros de mora durante a sua 

tramitação, ou seja, entre a data da expedição e seu efetivo pagamento. 

3- O débito a ser liquidado pela Autarquia Previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após a sua extinção, conforme expressamente 

previsto no manual de Cálculos da Justiça Federal. 

4- Agravo Regimental (fls. 72/73) e de Instrumento providos. Agravo Regimental de fls. 55/61 relativo ao efeito 

suspensivo do Agravo de Instrumento prejudicado.? 

(9ª Turma, AG nº  2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PAGAMENTO DE JUROS - PRECATóRIO 

COMPLEMENTAR - HIPÓTESE POSTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30, DE 13 DE SETEMBRO 

DE 2.000.  

- A atualização monetária consubstancia reajustamento da obrigação pecuniária, com a aplicação de fatores de correção 

legalmente estabelecidos, de maneira a manter o poder aquisitivo da moeda, em face do fenômeno da inflação. Evita-se, 

assim, a corrosão do quantum debeatur da parte credora.  
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- Nos precatórios apresentados depois da Emenda Constitucional nº 30/00, em atenção ao artigo 100, § 1º, da 

Constituição Federal, alterado pela citada emenda, a correção do valor passou a ser feita da data da conta até o efetivo 

pagamento do quantum. 

- Não se há falar em mora da Fazenda Pública, desde que a satisfação da dívida se dê no prazo constitucionalmente 

estabelecido, sendo aplicável, durante o mencionado lapso temporal, apenas, a correção monetária, de acordo com as 

Resoluções nºs 242/01 e 438/05 supramencionadas, pelo índice do IPCA-E.  

- No período posterior à inscrição do precatório são descabidos juros de mora. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

?CIVIL - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - RPV - JUROS 

MORATÓRIOS.  

1- Promovido o adimplemento da obrigação imposta à Autarquia Previdenciária dentro do prazo de até 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do recebimento da Requisição de Pequeno Valor pelo Tribunal, descabe a incidência de juros 

moratórios para fins de expedição de precatório complementar.  

2- Apelação improvida.? 

(9ª Turma, AC nº 1999.03.99.082036-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 15/08/2005, DJU 06/10/2005, p. 425). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PAGAMENTO DE JUROS - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - HIPÓTESE ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30, DE 13 DE SETEMBRO DE 

2.000. 

- A atualização monetária consubstancia reajustamento da obrigação pecuniária, com a aplicação de fatores de correção 

legalmente estabelecidos, de maneira a manter o poder aquisitivo da moeda, em face do fenômeno da inflação. Evita-se, 

assim, a corrosão do quantum debeatur da parte credora.  

- RPV's são requisições de pagamento de quantia certa a que for condenada a Fazenda Pública, relativa a débito cujo 

valor atualizado não seja superior ao limite de 60 salários-mínimos por beneficiário, efetuando-se o respectivo 

pagamento em até 60 dias, contados da data do recebimento da requisição (Lei n. 10.259, art. 17, § 1º).  

-De acordo com a legislação para as hipóteses de "RPV", o prazo para pagamento da quantia devida conta-se da data do 

recebimento da requisição. A partir deste marco, há, apenas, incidência de correção monetária pelo IPCA-E. 

- Descabe declarar a extinção da execução nesta sede, como pretendido pela parte agravante. A teor do artigo 795 do 

Código de Processo Civil, "a extinção só produz efeito quando declarada por sentença", proferida pelo Juízo de primeira 

instância, onde o processo executivo tramitou.  

- Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(8ª Turma, AG nº 2003.03.00.041240-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 17/10/2005, DJU 30/11/2005, p. 526). 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme expressamente 

previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal.  

II - Descabe a incidência de juros moratórios para fins de expedição de precatório complementar ou requisição de 

pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do 

exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo 

Tribunal Federal.  

III - Cabível a incidência dos juros moratórios no período entre a homologação do cálculo e a expedição do precatório, 
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considerando que a conta de liquidação homologada é datada de fevereiro de 1997 e a expedição do precatório se deu 

apenas em maio de 1999, período que não pode ser considerado como de sua regular tramitação.  

IV - Agravo improvido.? 

(9ª Turma, AG nº 2003.03.00.061390-2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/05/2004, DJU 29/07/2004, p. 287). 

No caso dos autos, o extrato de consulta processual anexo à presente decisão revela que o ofício requisitório principal 

fora distribuído a este Tribunal na data que menciona, devidamente atualizado segundo os índices oficiais, e 

definitivamente liquidado dentro do período previsto em lei. 

O cálculo impugnado, de seu lado, compreendeu devidamente juros moratórios até a expedição do ofício requisitório, 

além da correção monetária que já fora objeto de atualização, como visto acima. 

De rigor, portanto, a elaboração de nova conta a fim de apurar o valor devido para efeito de requisição complementar, 

incidindo-se apenas juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a expedição definitiva do ofício 

requisitório principal.  

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para 

anular o cálculo de crédito complementar apresentado e determinar a elaboração de nova conta, na forma acima 

explicitada. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010912-2        AG  330347 
ORIG.   :  9800000739  1 VR NUPORANGA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LUZIA DE OLIVEIRA LONGO 
ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ? INSS em face 

da r. decisão que, em execução relativa à ação de natureza previdenciária proposta por LUZIA DE OLIVEIRA 

LONGO, acolheu a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a incidência indevida de juros de mora até a expedição da 

requisição de pagamento. Requer a extinção da execução. 

Objetiva o recurso impugnar o cálculo acolhido, que, a título de execução complementar, compreendeu a incidência de 

juros de mora e correção monetária.  

Considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados (art. 394 do 

Código Civil), constituindo os juros gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela qual haverão de 

incidir até o total adimplemento da dívida. 

Antes, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do ofício precatório ou 

requisição de pequeno valor não desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos 

respectivos juros até a data em que restar integralmente solvido o débito. 
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Todavia, coube ao Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298616 (Relator 

Ministro Gilmar Mendes ? acórdão publicado em 03/10/2003, transitado em julgado em 20/10/2003), dar a última 

palavra acerca da quaestio, oportunidade em que restou decidido pelo Plenário a permissão do pagamento do precatório 

até o final do exercício seguinte à sua inscrição no orçamento, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

Anteriormente, a matéria já havia sido apreciada, conforme julgado que porta a seguinte ementa: 

?CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido.? 

(STF, 1ª Turma, RE nº 305186/SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 18/10/2002, p. 49). 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de ?Fazenda Federal?, submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no art. 

100 da Constituição Federal de 1988, assim transcrita: 

?À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, 

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à 

conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 

adicionais abertos para este fim. 

§ 1º: É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.? 

Nesse passo, recebido o ofício precatório pelo Tribunal e atualizado seu valor para futura inscrição orçamentária, tem a 

Autarquia Previdenciária, até o final do exercício seguinte, prazo para efetivar o pagamento, conforme normação 

constitucional acima mencionada, caso em que não há de se cogitar acerca de retardamento no cumprimento da 

obrigação. 

Não se procede de modo diferente quanto às Requisições de Pequeno Valor (RPV?S). Vejamos. 

A teor do § 3º do art. 100 da Constituição Federal, as obrigações definidas em lei como de pequeno valor, a serem 

adimplidas pela Fazenda Pública, prescindem da sistemática dos precatórios judiciais prevista no caput desse mesmo 

artigo. 

Aludido dispositivo foi regulamentado, inicialmente, pela Lei nº 10.099, de 19 de dezembro de 2000, que alterou o art. 

128 da Lei nº 8.213/91, estabelecendo que as execuções judiciais decorrentes do reajuste ou concessão de benefícios 

previdenciários, com valores inferiores a R$ 5.180,25 deveriam ser quitadas no prazo de até 60 (sessenta) dias após a 

intimação do julgamento da decisão, independentemente de precatório. 

Todavia, o § 1º do art. 17 da Lei 10.259/01 estabeleceu que as obrigações consideradas de pequeno valor, para efeitos 

do § 3º do artigo 100 da CF, observariam o quantum relativo às causas de competência do juizado especial federal cível, 

cujo limite corresponde a 60 (sessenta) salários-mínimos, nos termos do art. 3º da mesma lei, o que foi reproduzido pela 

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal (art. 2º, I). 

Distribuída a Requisição de Pequeno Valor ? RPV no Tribunal, e, devidamente atualizada, competirá à Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Finanças do Conselho da Justiça Federal disponibilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, os 

créditos necessários ao correspondente pagamento, hipótese em que não se verificará o inadimplemento relativo da 

obrigação. 

Em ambos os casos ? precatório ou RPV ?, afora o prazo legalmente estabelecido para seu cumprimento, não há no 

ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido entre a data do 
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cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se justificando a 

incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar, sim, crédito complementar a favor do 

exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

No tocante à correção monetária, aplicam-se as balizas contidas no ?Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal?, conforme Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, interiorizado nesta 3ª Região 

por meio do Provimento nº 26/01, mantido pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), ambos da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Recomendava o Manual que até dezembro de 2000, haveria de utilizar-se a indexação pela UFIR, sendo que, restando 

esse critério extinto pela MP nº 1973-67 (art. 29, § 3º), a partir de janeiro de 2001, a atualização passaria a observar a 

incidência do IPCA-E.  

Alinhando-se à Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, a Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, 

também editada pelo Conselho da Justiça Federal, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos. 258/02 e 

373/04), manteve, para efeito da atualização monetária dos débitos judiciais, o Índice de Preços ao Consumidor 

Ampliado ? Série Especial (IPCA-E), na forma do art. 8º. 

Dada a sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela emenda acima, 

acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e legais, os valores consignados 

nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na proposta orçamentária e por 

ocasião do efetivo pagamento, se apurada defasagem, segundo o critério de correção acima estabelecido. 

Sob outro aspecto, não poderia esta Corte conhecer do pedido de extinção da execução, como pretende a parte 

agravante, uma vez que, além de caracterizar supressão de instância, e conseqüente ofensa ao princípio do duplo grau de 

jurisdição, tal somente produziria efeito se declarada mediante sentença proferida pelo Juízo de origem, ex vi do art. 

795 do Código de Processo Civil. 

Assim, em todos os termos, tem sido o entendimento reiterado desta Corte, consoante as seguintes ementas: 

?CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIOS DE INCIDÊNCIA. 

-Apelação interposta contra sentença, que indeferiu expedição de precatório complementar e extinguiu a execução, por 

implemento da obrigação. 

-Não tendo a Fazenda Pública cumprido, na espécie, o prazo constitucional, para pagamento de precatórios, os juros de 

mora são devidos, entre as datas da conta e da inclusão do precatório, em orçamento, e após o decurso do prazo 

constitucional. Precedentes. 

-Atualização de valores, em sede de precatório, até dezembro/2000, pela UFIR, e, a partir de janeiro de 2001, com base 

no IPCA-E, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

-Na espécie, devidas diferenças de correção monetária, até a data do depósito efetivado pelo INSS, observando-se os 

indexadores acima aludidos, deduzindo-se as atualizações, já procedidas, motu proprio, pela autarquia securitária. 

-Apelação, parcialmente, provida.? 

(10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. ALEGAÇÃO 

DE ERRO MATERIAL. INCLUSÃO DE VALORES INDEVIDOS. JUROS DE MORA. PERÍODO DE 

INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. É entendimento jurisprudencial pacificado o de que a inexatidão dos elementos e os critérios de cálculo não 

constituem erros materiais, ficando acobertados pela autoridade da coisa julgada, considerando-se erro material apenas 

o erro de conta - aritmético - corrigível a qualquer tempo. 
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2.  O erro de cálculo, que nunca transita em julgado, é o erro aritmético ou, como se admite, a inclusão de parcelas 

indevidas ou a exclusão das devidas, por omissão ou equívoco de modo que a inclusão de parcelas indevidas nos 

cálculos de liquidação ou a exclusão das devidas, também configura erro material e, portanto, é passível de correção 

com espeque no disposto no inciso I do art. 463 do CPC. 

3. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os precatórios, 

apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente.  

4.  Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são 

devidos juros de mora para tais casos. 

5. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de 

atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho (data da inclusão da verba 

necessária ao pagamento dos débitos no orçamento) e a data máxima estipulada pela Constituição Federal para a 

efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 

6. Em se tratando de pagamento extemporâneo, o INSS passa a incorrer em mora relativamente ao saldo remanescente. 

Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros moratórios, exclusivamente quanto ao saldo remanescente no caso 

de pagamento extemporâneo, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o crédito deveria ser pago. 

7. Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(7ª Turma, AG nº 2006.03.00.003861-1, Rel. Des. Walter do Amaral, j. 09/10/2006, DJU 10/11/2006, p. 726).  

?PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ O MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO. 

I - Incabível a incidência de juros no período que medeia a expedição do ofício precatório e o respectivo depósito, dada 

a observância do prazo de pagamento disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

II - Tendo o cálculo elaborado por este Tribunal, quando do encaminhamento do ofício precatório para inclusão da 

verba no 

orçamento da União, contemplado somente a correção monetária, cabível a incidência de juros moratórios até a 

expedição do ofício, pois, na condição de devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva 

solução do crédito. 

III - Agravo regimental prejudicado, ante o julgamento definitivo da matéria. Agravo de instrumento improvido.? 

(3ª Turma, AG nº 2006.03.00.049802-6, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 06/09/2006, DJU 25/10/2006, p. 233). 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1- O pagamento efetuado em decorrência de ordem judicial, que gerou a extinção da execução, não tem o condão de 

acarretar a perda de objeto do agravo de instrumento interposto, na medida em que se discute em seu mérito justamente 

a decisão que determinou tal  pagamento. 

2- Por ter sido devidamente pago o precatório no prazo constitucional, não são devidos juros de mora durante a sua 

tramitação, ou seja, entre a data da expedição e seu efetivo pagamento. 

3- O débito a ser liquidado pela Autarquia Previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após a sua extinção, conforme expressamente 

previsto no manual de Cálculos da Justiça Federal. 

4- Agravo Regimental (fls. 72/73) e de Instrumento providos. Agravo Regimental de fls. 55/61 relativo ao efeito 

suspensivo do Agravo de Instrumento prejudicado.? 
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(9ª Turma, AG nº  2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PAGAMENTO DE JUROS - PRECATóRIO 

COMPLEMENTAR - HIPÓTESE POSTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30, DE 13 DE SETEMBRO 

DE 2.000.  

- A atualização monetária consubstancia reajustamento da obrigação pecuniária, com a aplicação de fatores de correção 

legalmente estabelecidos, de maneira a manter o poder aquisitivo da moeda, em face do fenômeno da inflação. Evita-se, 

assim, a corrosão do quantum debeatur da parte credora.  

- Nos precatórios apresentados depois da Emenda Constitucional nº 30/00, em atenção ao artigo 100, § 1º, da 

Constituição Federal, alterado pela citada emenda, a correção do valor passou a ser feita da data da conta até o efetivo 

pagamento do quantum. 

- Não se há falar em mora da Fazenda Pública, desde que a satisfação da dívida se dê no prazo constitucionalmente 

estabelecido, sendo aplicável, durante o mencionado lapso temporal, apenas, a correção monetária, de acordo com as 

Resoluções nºs 242/01 e 438/05 supramencionadas, pelo índice do IPCA-E.  

- No período posterior à inscrição do precatório são descabidos juros de mora. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

?CIVIL - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - RPV - JUROS 

MORATÓRIOS.  

1- Promovido o adimplemento da obrigação imposta à Autarquia Previdenciária dentro do prazo de até 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do recebimento da Requisição de Pequeno Valor pelo Tribunal, descabe a incidência de juros 

moratórios para fins de expedição de precatório complementar.  

2- Apelação improvida.? 

(9ª Turma, AC nº 1999.03.99.082036-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 15/08/2005, DJU 06/10/2005, p. 425). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PAGAMENTO DE JUROS - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - HIPÓTESE ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30, DE 13 DE SETEMBRO DE 

2.000. 

- A atualização monetária consubstancia reajustamento da obrigação pecuniária, com a aplicação de fatores de correção 

legalmente estabelecidos, de maneira a manter o poder aquisitivo da moeda, em face do fenômeno da inflação. Evita-se, 

assim, a corrosão do quantum debeatur da parte credora.  

- RPV's são requisições de pagamento de quantia certa a que for condenada a Fazenda Pública, relativa a débito cujo 

valor atualizado não seja superior ao limite de 60 salários-mínimos por beneficiário, efetuando-se o respectivo 

pagamento em até 60 dias, contados da data do recebimento da requisição (Lei n. 10.259, art. 17, § 1º).  

-De acordo com a legislação para as hipóteses de "RPV", o prazo para pagamento da quantia devida conta-se da data do 

recebimento da requisição. A partir deste marco, há, apenas, incidência de correção monetária pelo IPCA-E. 

- Descabe declarar a extinção da execução nesta sede, como pretendido pela parte agravante. A teor do artigo 795 do 

Código de Processo Civil, "a extinção só produz efeito quando declarada por sentença", proferida pelo Juízo de primeira 

instância, onde o processo executivo tramitou.  

- Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(8ª Turma, AG nº 2003.03.00.041240-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 17/10/2005, DJU 30/11/2005, p. 526). 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 
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I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme expressamente 

previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal.  

II - Descabe a incidência de juros moratórios para fins de expedição de precatório complementar ou requisição de 

pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do 

exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo 

Tribunal Federal.  

III - Cabível a incidência dos juros moratórios no período entre a homologação do cálculo e a expedição do precatório, 

considerando que a conta de liquidação homologada é datada de fevereiro de 1997 e a expedição do precatório se deu 

apenas em maio de 1999, período que não pode ser considerado como de sua regular tramitação.  

IV - Agravo improvido.? 

(9ª Turma, AG nº 2003.03.00.061390-2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/05/2004, DJU 29/07/2004, p. 287). 

No caso dos autos, o extrato de consulta processual anexo à presente decisão revela que o ofício requisitório principal 

fora distribuído a este Tribunal na data que menciona, devidamente atualizado segundo os índices oficiais, e 

definitivamente liquidado dentro do período previsto em lei. 

O cálculo impugnado, de seu lado, compreendeu devidamente juros moratórios até a expedição do ofício requisitório, 

além da correção monetária que já fora objeto de atualização, como visto acima. 

De rigor, portanto, a elaboração de nova conta a fim de apurar o valor devido para efeito de requisição complementar, 

incidindo-se apenas juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a expedição definitiva do ofício 

requisitório principal.  

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para 

anular o cálculo de crédito complementar apresentado e determinar a elaboração de nova conta, na forma acima 

explicitada. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010913-4        AG  330348 
ORIG.   :  9900001495  1 VR JARDINOPOLIS/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA DE LOURDES ALBINO TEIXEIRA 
ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ? INSS em face 

da r. decisão que, em execução relativa à ação de natureza previdenciária proposta por MARIA DE LOURDES 

ALBINO TEIXEIRA, acolheu a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a incidência indevida de juros de mora até a expedição da 

requisição de pagamento e correção monetária. Requer a extinção da execução. 
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Objetiva o recurso impugnar o cálculo acolhido, que, a título de execução complementar, compreendeu a incidência de 

juros de mora e correção monetária.  

Considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados (art. 394 do 

Código Civil), constituindo os juros gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela qual haverão de 

incidir até o total adimplemento da dívida. 

Antes, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do ofício precatório ou 

requisição de pequeno valor não desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos 

respectivos juros até a data em que restar integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298616 (Relator 

Ministro Gilmar Mendes ? acórdão publicado em 03/10/2003, transitado em julgado em 20/10/2003), dar a última 

palavra acerca da quaestio, oportunidade em que restou decidido pelo Plenário a permissão do pagamento do precatório 

até o final do exercício seguinte à sua inscrição no orçamento, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

Anteriormente, a matéria já havia sido apreciada, conforme julgado que porta a seguinte ementa: 

?CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido.? 

(STF, 1ª Turma, RE nº 305186/SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 18/10/2002, p. 49). 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de ?Fazenda Federal?, submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no art. 

100 da Constituição Federal de 1988, assim transcrita: 

?À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, 

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à 

conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 

adicionais abertos para este fim. 

§ 1º: É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.? 

Nesse passo, recebido o ofício precatório pelo Tribunal e atualizado seu valor para futura inscrição orçamentária, tem a 

Autarquia Previdenciária, até o final do exercício seguinte, prazo para efetivar o pagamento, conforme normação 

constitucional acima mencionada, caso em que não há de se cogitar acerca de retardamento no cumprimento da 

obrigação. 

Não se procede de modo diferente quanto às Requisições de Pequeno Valor (RPV?S). Vejamos. 

A teor do § 3º do art. 100 da Constituição Federal, as obrigações definidas em lei como de pequeno valor, a serem 

adimplidas pela Fazenda Pública, prescindem da sistemática dos precatórios judiciais prevista no caput desse mesmo 

artigo. 

Aludido dispositivo foi regulamentado, inicialmente, pela Lei nº 10.099, de 19 de dezembro de 2000, que alterou o art. 

128 da Lei nº 8.213/91, estabelecendo que as execuções judiciais decorrentes do reajuste ou concessão de benefícios 

previdenciários, com valores inferiores a R$ 5.180,25 deveriam ser quitadas no prazo de até 60 (sessenta) dias após a 

intimação do julgamento da decisão, independentemente de precatório. 
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Todavia, o § 1º do art. 17 da Lei 10.259/01 estabeleceu que as obrigações consideradas de pequeno valor, para efeitos 

do § 3º do artigo 100 da CF, observariam o quantum relativo às causas de competência do juizado especial federal cível, 

cujo limite corresponde a 60 (sessenta) salários-mínimos, nos termos do art. 3º da mesma lei, o que foi reproduzido pela 

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal (art. 2º, I). 

Distribuída a Requisição de Pequeno Valor ? RPV no Tribunal, e, devidamente atualizada, competirá à Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Finanças do Conselho da Justiça Federal disponibilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, os 

créditos necessários ao correspondente pagamento, hipótese em que não se verificará o inadimplemento relativo da 

obrigação. 

Em ambos os casos ? precatório ou RPV ?, afora o prazo legalmente estabelecido para seu cumprimento, não há no 

ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido entre a data do 

cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se justificando a 

incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar, sim, crédito complementar a favor do 

exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

No tocante à correção monetária, aplicam-se as balizas contidas no ?Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal?, conforme Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, interiorizado nesta 3ª Região 

por meio do Provimento nº 26/01, mantido pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), ambos da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Recomendava o Manual que até dezembro de 2000, haveria de utilizar-se a indexação pela UFIR, sendo que, restando 

esse critério extinto pela MP nº 1973-67 (art. 29, § 3º), a partir de janeiro de 2001, a atualização passaria a observar a 

incidência do IPCA-E.  

Alinhando-se à Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, a Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, 

também editada pelo Conselho da Justiça Federal, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos. 258/02 e 

373/04), manteve, para efeito da atualização monetária dos débitos judiciais, o Índice de Preços ao Consumidor 

Ampliado ? Série Especial (IPCA-E), na forma do art. 8º. 

Dada a sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela emenda acima, 

acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e legais, os valores consignados 

nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na proposta orçamentária e por 

ocasião do efetivo pagamento, se apurada defasagem, segundo o critério de correção acima estabelecido. 

Sob outro aspecto, não poderia esta Corte conhecer do pedido de extinção da execução, como pretende a parte 

agravante, uma vez que, além de caracterizar supressão de instância, e conseqüente ofensa ao princípio do duplo grau de 

jurisdição, tal somente produziria efeito se declarada mediante sentença proferida pelo Juízo de origem, ex vi do art. 

795 do Código de Processo Civil. 

Assim, em todos os termos, tem sido o entendimento reiterado desta Corte, consoante as seguintes ementas: 

?CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIOS DE INCIDÊNCIA. 

-Apelação interposta contra sentença, que indeferiu expedição de precatório complementar e extinguiu a execução, por 

implemento da obrigação. 

-Não tendo a Fazenda Pública cumprido, na espécie, o prazo constitucional, para pagamento de precatórios, os juros de 

mora são devidos, entre as datas da conta e da inclusão do precatório, em orçamento, e após o decurso do prazo 

constitucional. Precedentes. 

-Atualização de valores, em sede de precatório, até dezembro/2000, pela UFIR, e, a partir de janeiro de 2001, com base 

no IPCA-E, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

-Na espécie, devidas diferenças de correção monetária, até a data do depósito efetivado pelo INSS, observando-se os 

indexadores acima aludidos, deduzindo-se as atualizações, já procedidas, motu proprio, pela autarquia securitária. 

-Apelação, parcialmente, provida.? 
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(10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. ALEGAÇÃO 

DE ERRO MATERIAL. INCLUSÃO DE VALORES INDEVIDOS. JUROS DE MORA. PERÍODO DE 

INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. É entendimento jurisprudencial pacificado o de que a inexatidão dos elementos e os critérios de cálculo não 

constituem erros materiais, ficando acobertados pela autoridade da coisa julgada, considerando-se erro material apenas 

o erro de conta - aritmético - corrigível a qualquer tempo. 

2.  O erro de cálculo, que nunca transita em julgado, é o erro aritmético ou, como se admite, a inclusão de parcelas 

indevidas ou a exclusão das devidas, por omissão ou equívoco de modo que a inclusão de parcelas indevidas nos 

cálculos de liquidação ou a exclusão das devidas, também configura erro material e, portanto, é passível de correção 

com espeque no disposto no inciso I do art. 463 do CPC. 

3. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os precatórios, 

apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente.  

4.  Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são 

devidos juros de mora para tais casos. 

5. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de 

atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho (data da inclusão da verba 

necessária ao pagamento dos débitos no orçamento) e a data máxima estipulada pela Constituição Federal para a 

efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 

6. Em se tratando de pagamento extemporâneo, o INSS passa a incorrer em mora relativamente ao saldo remanescente. 

Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros moratórios, exclusivamente quanto ao saldo remanescente no caso 

de pagamento extemporâneo, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o crédito deveria ser pago. 

7. Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(7ª Turma, AG nº 2006.03.00.003861-1, Rel. Des. Walter do Amaral, j. 09/10/2006, DJU 10/11/2006, p. 726).  

?PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ O MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO. 

I - Incabível a incidência de juros no período que medeia a expedição do ofício precatório e o respectivo depósito, dada 

a observância do prazo de pagamento disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

II - Tendo o cálculo elaborado por este Tribunal, quando do encaminhamento do ofício precatório para inclusão da 

verba no 

orçamento da União, contemplado somente a correção monetária, cabível a incidência de juros moratórios até a 

expedição do ofício, pois, na condição de devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva 

solução do crédito. 

III - Agravo regimental prejudicado, ante o julgamento definitivo da matéria. Agravo de instrumento improvido.? 

(3ª Turma, AG nº 2006.03.00.049802-6, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 06/09/2006, DJU 25/10/2006, p. 233). 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1- O pagamento efetuado em decorrência de ordem judicial, que gerou a extinção da execução, não tem o condão de 

acarretar a perda de objeto do agravo de instrumento interposto, na medida em que se discute em seu mérito justamente 

a decisão que determinou tal  pagamento. 
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2- Por ter sido devidamente pago o precatório no prazo constitucional, não são devidos juros de mora durante a sua 

tramitação, ou seja, entre a data da expedição e seu efetivo pagamento. 

3- O débito a ser liquidado pela Autarquia Previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após a sua extinção, conforme expressamente 

previsto no manual de Cálculos da Justiça Federal. 

4- Agravo Regimental (fls. 72/73) e de Instrumento providos. Agravo Regimental de fls. 55/61 relativo ao efeito 

suspensivo do Agravo de Instrumento prejudicado.? 

(9ª Turma, AG nº  2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PAGAMENTO DE JUROS - PRECATóRIO 

COMPLEMENTAR - HIPÓTESE POSTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30, DE 13 DE SETEMBRO 

DE 2.000.  

- A atualização monetária consubstancia reajustamento da obrigação pecuniária, com a aplicação de fatores de correção 

legalmente estabelecidos, de maneira a manter o poder aquisitivo da moeda, em face do fenômeno da inflação. Evita-se, 

assim, a corrosão do quantum debeatur da parte credora.  

- Nos precatórios apresentados depois da Emenda Constitucional nº 30/00, em atenção ao artigo 100, § 1º, da 

Constituição Federal, alterado pela citada emenda, a correção do valor passou a ser feita da data da conta até o efetivo 

pagamento do quantum. 

- Não se há falar em mora da Fazenda Pública, desde que a satisfação da dívida se dê no prazo constitucionalmente 

estabelecido, sendo aplicável, durante o mencionado lapso temporal, apenas, a correção monetária, de acordo com as 

Resoluções nºs 242/01 e 438/05 supramencionadas, pelo índice do IPCA-E.  

- No período posterior à inscrição do precatório são descabidos juros de mora. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

?CIVIL - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - RPV - JUROS 

MORATÓRIOS.  

1- Promovido o adimplemento da obrigação imposta à Autarquia Previdenciária dentro do prazo de até 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do recebimento da Requisição de Pequeno Valor pelo Tribunal, descabe a incidência de juros 

moratórios para fins de expedição de precatório complementar.  

2- Apelação improvida.? 

(9ª Turma, AC nº 1999.03.99.082036-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 15/08/2005, DJU 06/10/2005, p. 425). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PAGAMENTO DE JUROS - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - HIPÓTESE ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30, DE 13 DE SETEMBRO DE 

2.000. 

- A atualização monetária consubstancia reajustamento da obrigação pecuniária, com a aplicação de fatores de correção 

legalmente estabelecidos, de maneira a manter o poder aquisitivo da moeda, em face do fenômeno da inflação. Evita-se, 

assim, a corrosão do quantum debeatur da parte credora.  

- RPV's são requisições de pagamento de quantia certa a que for condenada a Fazenda Pública, relativa a débito cujo 

valor atualizado não seja superior ao limite de 60 salários-mínimos por beneficiário, efetuando-se o respectivo 

pagamento em até 60 dias, contados da data do recebimento da requisição (Lei n. 10.259, art. 17, § 1º).  

-De acordo com a legislação para as hipóteses de "RPV", o prazo para pagamento da quantia devida conta-se da data do 

recebimento da requisição. A partir deste marco, há, apenas, incidência de correção monetária pelo IPCA-E. 
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- Descabe declarar a extinção da execução nesta sede, como pretendido pela parte agravante. A teor do artigo 795 do 

Código de Processo Civil, "a extinção só produz efeito quando declarada por sentença", proferida pelo Juízo de primeira 

instância, onde o processo executivo tramitou.  

- Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(8ª Turma, AG nº 2003.03.00.041240-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 17/10/2005, DJU 30/11/2005, p. 526). 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme expressamente 

previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal.  

II - Descabe a incidência de juros moratórios para fins de expedição de precatório complementar ou requisição de 

pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do 

exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo 

Tribunal Federal.  

III - Cabível a incidência dos juros moratórios no período entre a homologação do cálculo e a expedição do precatório, 

considerando que a conta de liquidação homologada é datada de fevereiro de 1997 e a expedição do precatório se deu 

apenas em maio de 1999, período que não pode ser considerado como de sua regular tramitação.  

IV - Agravo improvido.? 

(9ª Turma, AG nº 2003.03.00.061390-2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/05/2004, DJU 29/07/2004, p. 287). 

No caso dos autos, o extrato de consulta processual anexo à presente decisão revela que o ofício requisitório principal 

fora distribuído a este Tribunal na data que menciona, devidamente atualizado segundo os índices oficiais, e 

definitivamente liquidado dentro do período previsto em lei. 

O cálculo impugnado, de seu lado, compreendeu devidamente juros moratórios até a expedição do ofício requisitório, 

além da correção monetária que já fora objeto de atualização, como visto acima. 

De rigor, portanto, a elaboração de nova conta a fim de apurar o valor devido para efeito de requisição complementar, 

incidindo-se apenas juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a expedição definitiva do ofício 

requisitório principal.  

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para 

anular o cálculo de crédito complementar apresentado e determinar a elaboração de nova conta, na forma acima 

explicitada. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010948-0        AC 1287910 
ORIG.   :  0600000678  1 VR IBIUNA/SP   0600023691  1 VR IBIUNA/SP 
APTE    :  JULIA ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JULIA ALVES DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 42/45 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 49/58, pugna a parte autora pela devolução dos autos à vara de origem, para prosseguimento 

do feito, bem como realização de perícia médica. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, §1º, alínea ?A?, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

?Art. 557. (...) 

§1ºA ? Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso?. 

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

?Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias?. 

?Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I ? quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;? (grifei) 

In casu, o magistrado de primeiro grau julgou improcedente o pedido ao fundamento da perda da qualidade de segurado 

da autora, uma vez que não há provas das contribuições efetuadas por ela. 

Todavia, olvidou-se o Juiz a quo da concessão do benefício de auxílio-doença no período de 26 de agosto de 2003 a 15 

de janeiro de 2006, conforme extrato do CNIS  de fls. 37, o qual demonstra o preenchimento do período de carência e 

da qualidade de segurada da requerente. 

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

?PREVIDENCIÁRIO ? APOSENTADORIA POR IDADE ? RURÍCOLA ? AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO ? PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL ? 

CERCEAMENTO DE DEFESA ? SENTENÇA ANULADA. 

(...) 

- Não tendo sido produzida a prova testemunhal, imprescindível para a concessão da aposentadoria por idade, devem os 

autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular prosseguimento, com a realização da audiência de instrução e 

julgamento. 

- Preliminar acolhida, sentença anulada, mérito recursal, bem como a remessa oficial prejudicados.? 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.029165-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17.12.2002, DJU 25.02.2003, p. 495) 
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?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I ? A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada 

por depoimentos testemunhais idôneos. 

II ? Há nulidade da sentença  sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação 

da causa. 

III ? Recurso provido.? 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.013839-8, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 04.06.2002, DJU 09.10.2002, p. 481) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL ? VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA 

DEFESA ? RECURSO PROVIDO ? SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão.? 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463) 

 ?PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I ? Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de 

prova material. 

II ? A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode ser 

negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III ? Recurso provido, sentença que se anula.? 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702) 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo¸ para regular processamento do feito, com a 

produção de prova médico-pericial, a fim de se aferir o grau de incapacidade da autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular a r. 

sentença monocrática, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento  

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011099-9        AG  330459 
ORIG.   :  0800000116  2 VR SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  JOSE ROBERTO FERREIRA PRIMO 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO 2ª VARA DE SANTA BÁRBARA D OESTE/SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE ROBERTO FERREIRA PRIMO contra a r. decisão que, em 

ação acidentária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer seja 

deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal. 

Verifico no caso dos autos que a matéria versada diz respeito ao restabelecimento de benefício acidentário (fls. 22/24), 

cuja competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, 

in verbis: 

?Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I ? As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e 

à Justiça do Trabalho.? 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

?Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.? 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando sejam os mesmos 

remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria. 

Dê-se baixa na distribuição. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.011126-0     REOAC 1099385 
ORIG.   :  0300000084  2 Vr TAQUARITINGA/SP 
PARTE A :  JOSE ENEAS DOS SANTOS 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário em ação ordinária onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-doença e, julgou 

procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, desde a alta médica, com renda mensal 

em conformidade com os artigos 29 e 59 da Lei nº 8.213/91 e, respeitando-se a prescrição qüinqüenal. Determinou que, 

sobre eventuais verbas vencidas, incida correção monetária de acordo com os critérios do artigo 41 da Lei nº 8.213/91 e 

legislação posterior e juros de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento de eventuais despesas, excluindo-se as 

custas, bem como honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 

do STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 58/61 (prolatada em 14.12.2004) concedeu benefício de auxílio-

doença, desde a ?alta médica verificada em 15.08.2002, através do benefício 31/115980068-25?, sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 

Neste sentido: 

?PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. O "valor certo" referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro 

limitador do reexame necessário. Precedentes. 

3. Agravo desprovido.? 

(STJ, AgRgREsp. nº 911.273/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 10.05.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?Processual civil. Reexame necessário. Obrigatoriedade ou dispensa do duplo grau de jurisdição. Data da prolação da 

sentença. Valor da condenação/valor certo. Limite de sessenta salários mínimos. 

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. 

Civil) é o da prolação da sentença. 

2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela condenado. 

Quando não tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa atualizado até a data 

de sua prolação. 

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível 

se acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas. 

4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento.? 

(STJ, REsp. nº 723.394/RS, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, j. 01.09.2005, v.u., DJ 14.11.2005) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.00.011210-8        AG  330629 
ORIG.   :  0800000551  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 0800023177  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  LAIRCE DOMINGOS RIBEIRO 
ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, ?caput?, do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LAIRCE DOMINGOS RIBEIRO. Insurge-se contra a decisão de 

primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de tutela antecipada para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, à parte autora. 

Aduz a agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 

273 do Código de Processo Civil. Alega que os relatórios médicos acostados à inicial comprovam continuar com os 

mesmos problemas de saúde, se comparado ao momento em que recebia o benefício de auxílio-doença. Assevera que o 

benefício fora cessado, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, de forma injusta e arbitrária. Sustenta, ainda, o caráter 

alimentar do benefício. Colaciona jurisprudência a respeito. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

Feito o breve relatório. Decido. 

Verifico que o presente agravo foi protocolado em 25 de março de 2008, ao passo que a agravante tomou ciência da 

decisão agravada, mediante publicação no Diário Oficial do dia 12 de março de 2008. O prazo para interposição do 

recurso se escoou em 22 de março (sábado), prorrogando-se para o primeiro dia útil seguinte, ou seja, em 24 de março 

de 2008. Com fulcro no disposto no artigo 522, do Código de Processo Civil declaro a intempestividade do recurso 

interposto. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do artigo 33, 

inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal. Determino a remessa dos autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

     São Paulo, 11 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A2.0BI5.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011228-4        AC 1288334 
ORIG.   :  0600001581  3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP     0600071040  3 Vr 

VICENTE DE CARVALHO/SP 
APTE    :  LEONOR SIERRO DOS SANTOS 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado improcedente, com a condenação do autor ao pagamento das custas, das despesas processuais e de 

honorários advocatícios, observada a concessão da justiça gratuita. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em 09/12/1991, os 

benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a)de 05/04/1991 a dezembro de 1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b)de janeiro de 1993 a dezembro de 1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, 

de acordo com o comando contido no artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou 

os reajustes dos benefícios mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, 

nos meses de janeiro, maio e setembro. 

c)Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, 

também com aplicação quadrimestral. 

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, 

abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, 

desde que ultrapassassem a taxa de 10% (dez por cento). O percentual remanescente de 10% era considerado quando da 

aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações.  

A conferir:  

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis: 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

d)Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória nº 434, posteriormente convertida na Lei nº 8.880, de 27 

de maio de 1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV ? Unidade Real de Valor, a 

partir de 1º de março de 1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal: 
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"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, 

pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o 

Anexo I desta lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.". 

Com isso, restou revogada expressamente a Lei nº 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte 

autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM. 

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da 

postulação de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a 

atividades funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança nº 21.216/D.F.). Daí 

porque anteriormente divergi da aplicação desse entendimento a esta hipótese, posto que aqui não se trata de 

vencimentos ou salários, condicionados a uma futura atividade, que pode ou não ocorrer, mas de proventos de 

aposentadoria, retribuição percebida pro labore facto, dependente apenas da consumação de data prefixada, com o que, 

desde logo, já teria se incorporado ao patrimônio de seu titular (art. 6º, parágrafo 2º, da Lei de Introdução ao Código 

Civil; sentença datada de 04/12/95, 1a Vara da 2a Subseção de São Paulo, processo nº 95.0300551-5). 

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - 

a tese de que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do 

direito ao reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se 

apenas a expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual remanescente ? ainda que não se esclarecesse 

porque não teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a aposentadorias e pensões. 

Na seqüência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a 

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os 

reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente. 

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e 

dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam. 

e)a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 8.880, 

de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995;  

f)em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997.  

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do 

Instituto Nacional do Seguro Social.  

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998". 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

?PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo Instituto Nacional do Seguro Social asseguram a irredutibilidade do valor dos 

benefícios e preservam seu valor real. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1848/2892 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.? 

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini). 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial.  

Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o Instituto Nacional do Seguro 

Social estabeleceu percentuais próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer 

outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.  

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

g)estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

h)no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%;  

i)a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 

j)em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

k)em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%. 

l)A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%. 

m)em junho de 2003, por força do Decreto 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%. 

n)em junho de 2004, por força do Decreto n.º 5.061/2004, os benefícios previdenciários foram reajustados em 4,53%. 

o)em maio de 2005, por força do Decreto nº 5.443/2005, os benefícios previdenciários foram reajustados em 6,355%. 

p)em agosto de 2006, por força do Decreto nº 5.872/2006, os benefícios previdenciários foram reajustados em 5,01%.  

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram 

reajustados em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, 

portanto o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC. Em 2002, o índice aplicado foi de 

9,20%, enquanto o INPC no período foi de 9,04%. E, finalmente, em 2003, o percentual aplicado ao reajuste foi de 

19,71% e o INPC acumulado nos doze meses anteriores foi 19,64%, portanto, inferior.  
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Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social, no 

reajustamento de seus benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, pois considerando os 

percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios 

previdenciários levaram em consideração, como já mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-

se inviável a opção por outro mais adequado às pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram 

superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para verificar-se "a variação de preços de estrato social mais 

assemelhado ao dos beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social" (RE nº 376.846/SC, rel. Min. Carlos Velloso, 

Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, parágrafo 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 

2.022-17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento". 

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por ?instituição congênere de reconhecida notoriedade?. 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no IGP-

DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram 

de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o 

reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste.  

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, 

a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA). 

(destaquei) 

Anoto também, que o artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os 

critérios de reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade do 

benefício e ao princípio da preservação do valor real. Esclareço que, nominalmente, não houve diminuição do valor do 

benefício. 
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Assim, a parte autora não faz jus aos reajustes na forma pleiteada, devendo ser mantida a decisão recorrida neste 

aspecto. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se.  

São Paulo, 14 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.011357-5        AG  330764 
ORIG.   :  0800000338  1 VR MOGI MIRIM/SP   0800016716  1 VR MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  LUIS ANTONIO PURCELO 
ADV     :  GESLER LEITAO 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIS ANTÔNIO PURCELO contra a r. decisão que, em ação 

acidentária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a antecipação da 

tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer seja 

deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal. 

Verifico no caso dos autos que a matéria versada diz respeito ao restabelecimento de benefício acidentário (fls. 16), cuja 

competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in 

verbis: 

?Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I ? As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e 

à Justiça do Trabalho.? 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

?Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.? 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando sejam os mesmos 

remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria. 

Dê-se baixa na distribuição. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.011444-0        AC 1288675 
ORIG.   :  0400001080  2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP     0400030008  2 Vr 

VICENTE DE CARVALHO/SP 
APTE    :  ANTONIO FORTUNATO INACIO (= ou > de 60 anos) e   outros 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado improcedente, com a condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos 

do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

A parte autora interpôs recurso de apelação. Argüiu preliminar de cerceamento de defesa. Sustentou a ilegalidade do 

procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência 

atinentes à matéria. 

Decorrido ?in albis?, o prazo para as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Inicialmente, cumpre considerar que a matéria ora ?sub judice? é exclusivamente de direito, prescindindo de dilação 

probatória, razão pela qual afasto a preliminar suscitada. 

Passo à análise do mérito. 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em 09/12/1991, os 

benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a)de 05/04/1991 a dezembro de 1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b)de janeiro de 1993 a dezembro de 1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, 

de acordo com o comando contido no artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou 

os reajustes dos benefícios mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, 

nos meses de janeiro, maio e setembro. 

c)Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, 

também com aplicação quadrimestral. 

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, 

abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, 

desde que ultrapassassem a taxa de 10% (dez por cento). O percentual remanescente de 10% era considerado quando da 

aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações.  

A conferir:  
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§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis: 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

d)Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória nº 434, posteriormente convertida na Lei nº 8.880, de 27 

de maio de 1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV ? Unidade Real de Valor, a 

partir de 1º de março de 1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal: 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, 

pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o 

Anexo I desta lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.". 

Com isso, restou revogada expressamente a Lei nº 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte 

autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM. 

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da 

postulação de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a 

atividades funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança nº 21.216/D.F.). Daí 

porque anteriormente divergi da aplicação desse entendimento a esta hipótese, posto que aqui não se trata de 

vencimentos ou salários, condicionados a uma futura atividade, que pode ou não ocorrer, mas de proventos de 

aposentadoria, retribuição percebida pro labore facto, dependente apenas da consumação de data prefixada, com o que, 

desde logo, já teria se incorporado ao patrimônio de seu titular (art. 6º, parágrafo 2º, da Lei de Introdução ao Código 

Civil; sentença datada de 04/12/95, 1a Vara da 2a Subseção de São Paulo, processo nº 95.0300551-5). 

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - 

a tese de que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do 

direito ao reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se 

apenas a expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual remanescente ? ainda que não se esclarecesse 

porque não teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a aposentadorias e pensões. 

Na seqüência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a 

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os 

reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente. 

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e 

dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam. 

e)a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 8.880, 

de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995;  

f)em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997.  

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do 

Instituto Nacional do Seguro Social.  

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 
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"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998". 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

?PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo Instituto Nacional do Seguro Social asseguram a irredutibilidade do valor dos 

benefícios e preservam seu valor real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.? 

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini). 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial.  

Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o Instituto Nacional do Seguro 

Social estabeleceu percentuais próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer 

outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.  

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

g)estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

h)no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%;  

i)a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 

j)em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

k)em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%. 

l)A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%. 

m)em junho de 2003, por força do Decreto 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%. 

n)em junho de 2004, por força do Decreto n.º 5.061/2004, os benefícios previdenciários foram reajustados em 4,53%. 

o)em maio de 2005, por força do Decreto nº 5.443/2005, os benefícios previdenciários foram reajustados em 6,355%. 
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E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram 

reajustados em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, 

portanto o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC. Em 2002, o índice aplicado foi de 

9,20%, enquanto o INPC no período foi de 9,04%. E, finalmente, em 2003, o percentual aplicado ao reajuste foi de 

19,71% e o INPC acumulado nos doze meses anteriores foi 19,64%, portanto, inferior.  

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social, no 

reajustamento de seus benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, pois considerando os 

percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios 

previdenciários levaram em consideração, como já mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-

se inviável a opção por outro mais adequado às pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram 

superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para verificar-se "a variação de preços de estrato social mais 

assemelhado ao dos beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social" (RE nº 376.846/SC, rel. Min. Carlos Velloso, 

Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, parágrafo 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 

2.022-17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento". 

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por ?instituição congênere de reconhecida notoriedade?. 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no IGP-

DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram 

de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o 

reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste.  

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, 

a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  
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(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA). 

(destaquei) 

Anoto também, que o artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os 

critérios de reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade do 

benefício e ao princípio da preservação do valor real. Esclareço que, nominalmente, não houve diminuição do valor do 

benefício. 

Assim, a parte autora não faz jus aos reajustes na forma pleiteada, devendo ser mantida a decisão recorrida neste 

aspecto. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.011697-7        AG  330855 
ORIG.   :  0700002516  1 VR FRANCO DA ROCHA/SP 
AGRTE   :  EDNA DE ARAUJO GOES 
ADV     :  EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDNA DE ARAUJO GOES contra a r. decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara da Comarca de Franco da Rocha/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, declinou de sua competência para processar e julgar a 

demanda, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, implantado pelo Provimentos 

nos 235/04, com competência ampliada pelo de n.º 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

Em suas razões constantes de fls. 02/05, sustenta a agravante, em síntese, que o dispositivo previsto no art. 109, §3º, da 

Constituição Federal, confere ao segurado ou beneficiário o direito de ajuizar a ação no foro de seu domicílio, desde que 

não seja sede de vara federal. Requer seja deferido o pedido liminar. 

Verifica-se que a r. decisão agravada fundamentou-se na competência absoluta do Juizado Especial Federal, em razão 

do disposto no art. 113 do Código de Processo Civil e dos Provimentos nos 235/04, ampliada pelo de n.º 283/07, ambos 

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.  

Cumpre observar, inicialmente, que o dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com 

o princípio do acesso à ordem jurídica justa, previsto no art. 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente 

intenção de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou 
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beneficiários o ajuizamento de demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a Justiça Estadual, no 

foro de seu domicílio, desde que este não seja sede de vara de juízo federal. 

Assim tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

?CONFLITO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INCIDÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República deixa certo que à Justiça Estadual foi 

atribuída a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, 

exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal, além daqueloutras permitidas em lei. 

(...) 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Presidente Venceslau/SP, 

suscitante, para processar e julgar a ação ordinária visando à concessão de benefício assistencial, devendo o Juízo 

suscitado dar integral cumprimento à carta precatória expedida pelo Juízo estadual.? 

(3ª Seção, CC nº  37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/10/2003, DJU 09/12/2003, p. 209). 

?CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

COMPETÊNCIA. FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. JUSTIÇA ESTADUAL. CF, ART. 109, § 3º. 

- Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação de revisão de benefício previdenciário na hipótese em que o 

domicílio do segurado não for sede de vara do Juízo Federal (Constituição Federal, art. 109, § 3º). 

- Conflito conhecido. Competência do Juízo Estadual, o suscitado.? 

(3ª Seção, CC nº 35903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/09/2002, DJU 21/10/2002, p. 273).   

A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01, que instituiu os juizados especiais federais, não elide a faculdade de 

eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela Constituição Federal, desde que atendidas as 

condições exigidas, salientando-se que a competência do juizado especial federal, nas hipóteses cabíveis, somente será 

absoluta, em relação às varas federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver 

instalado, se o conflito se der em face da justiça estadual. 

Acerca da matéria, confira-se a orientação desta Corte: 

?CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.  FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. 

JUIZADO  ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual do 

foro de seu domicílio, o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital do 

Estado-membro. 

II- A Lei nº 10.259/01 cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos 

embaraços habituais do processo ordinário não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da norma 

constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou embaraço para 

o pleno exercício do direito de ação.  

III- A competência dos Juizados tem caráter absoluto no tocante 

à Vara Federal instalada na mesma Subseção Judiciária, até o limite de sessenta salários-mínimos (art. 3º, §3º, Lei nº 

10.250/01). 

IV- Conflito de competência procedente.? 
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(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, Rel Des. Fed. Newton de Lucca, j. 26/05/2004, DJU 09/06/2004, p. 168). 

?AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da Capital, sem 

que tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º,CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor.  

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência de 

vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o M M. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente.  

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária .autos nº 791/02.? 

(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.000826-5, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, j. 08/10/2003, DJU 04/11/2003, p. 112). 

Na espécie, verifica-se que a parte autora, valendo-se do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, optou por 

ajuizar a ação principal perante o Juízo de Direito da Comarca de Franco da Rocha/SP, onde não há sede de vara da 

justiça federal e cuja circunscrição compreende a localidade de seu domicílio. 

Estando a r. decisão impugnada em descompasso com a jurisprudência acima aduzida, dou  provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para fixar a competência do Juízo de Direito da 

1ª Vara da Comarca de Franco da Rocha/SP. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.011786-1        AC 1185777 
ORIG.   :  0500000581  1 Vr CONCHAL/SP                   0500011363  1 Vr 

CONCHAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  ETELVINA DA SILVA OLIVEIRA 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado pela autora em face do INSS, reconhecendo o labor rurícola e 

condenando-o a conceder-lhe aposentadoria por idade, a partir da citação, na base de um salário mínimo mensal, com 

correção monetária, a partir do vencimento de cada parcela em atraso (Súmula 08 do TRF-3ªRegião), observado o 

disposto no Provimento nº 24/97 da CGJF da 3ª Região, além de juros legais, a partir da citação. Antecipou os efeitos da 

tutela jurisdicional para determinar que o Instituto-réu implementasse imediatamente o benefício concedido. Diante da 

sucumbência, condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de 10% sobre a condenação calculada 

sobre as prestações vencidas até a data da sentença. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.  

Concedida antecipação de tutela para a imediata implantação do benefício, a r. ordem foi cumprida a partir de 

01.06.2006. 

Recorre a parte autora, requerendo a majoração da verba honorária, para 15% sobre o valor total da condenação, a 

fixação da data de início do benefício, a partir do ajuizamento e dos juros de mora, à razão de 1% ao mês. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, o não cabimento da antecipação dos efeitos da tutela e, no 

mérito, a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Por fim, prequestiona 

a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do ?bem da vida? posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, ?em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício?. 

Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 
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?PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II ? O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do ?bem da vida? posto em debate. 

III ? No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV ? Agravo interno desprovido.? 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: ?A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária?. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 
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No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 30 de outubro de 2000 (fls. 13). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 16.02.1977, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 14); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS onde consta registro de trabalho rural no 

período de 05.08.1985 a 01.04.1997 (fls. 17/23); declaração de que a autora exerceu atividade de trabalhadora rural, 

datada de 10.03.2005 (fls. 24). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 
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(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 68/71). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

?Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 
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1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida.? 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.? 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ooutrossim, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 ?CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 
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PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.?. 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 74/77 (prolatada em 06.04.2006) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 28v. (15.07.2005), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora para definir os 

critérios do cálculo dos juros moratórios, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011831-6        AC 1289269 
ORIG.   :  0700000944  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0700024248  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  ROSIANE BELIZARIO DOS SANTOS 
ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão de salário-

maternidade a rurícola. 

A petição inicial foi indeferida e o processo extinto, sem apreciação de mérito, diante da ausência de requerimento 

administrativo, nos termos do artigo 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 
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Postulou pela anulação da sentença. Sustentou, em síntese, afronta ao princípio constitucional do direito de ação, uma 

vez que essa não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. 

Os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo ? interesse de agir ? consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta turma, com respaldo em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que as súmulas n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, e n.º 09 desta corte, não afastam a 

necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento para a propositura da ação 

previdenciária ? STJ, Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179. 

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa. Somente após o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, se omissa a autarquia previdenciária na apreciação do pedido, ou no caso de indeferimento 

administrativo, não se exigirá o esgotamento da via administrativa para invocar-se a prestação jurisdicional. Valho-me 

do disposto no artigo 41, parágrafo 6º, da lei n.º 8.213/91. 

No caso em exame, a autarquia previdenciária, ao contestar o feito, tornou evidente a existência de resistência à 

pretensão formulada pela parte autora. 

Vale dizer, a contestação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social supriu eventual falta de interesse de agir, 

na medida em que tornou a questão controvertida, a exigir a intervenção jurisdicional. 

Portanto, diante do conflito de interesses que envolve a questão ?sub judice? e da garantia constitucional de acesso ao 

judiciário, evidencia-se o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Reporto-me ao 

artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora para anular a sentença. Determino a remessa 

dos autos à vara de origem, para o regular processamento do feito, com a produção de provas e a subseqüente prolação 

de novo julgado. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A6.0E78.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011940-0        AC 1289665 
ORIG.   :  0600001863  1 Vr TAQUARITINGA/SP     0600065120  1 Vr 

TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  APARECIDA GIBERTONI MIGLIARIS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ROSEMARY DE FATIMA DA CUNHA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA GIBERTONI MIGLIARIS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte, 

nos termos do art. 75 da Lei n.º 8.213/91 e da nova redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.032/95, a partir, 

respectivamente, de 05 de abril de 1991 e 29 de abril de 1995, com a conseqüente condenação da Autarquia 

Previdenciária ao pagamento das diferenças em atraso. 

A r. sentença monocrática de fls. 29/32 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 35/39, requer a parte autora a reforma da r. sentença monocrática.  

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.? 

No caso dos autos, trata-se de benefício concedido antes da vigência da Lei n° 8.213/91. Oportuno, portanto, trazer à 

baila as normas que regiam a matéria em tempo anterior à sua edição. 

Dispunha o art. 37 da Lei n° 3.807/60:  

?Art. 37. A importância da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar, igual a 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria 

direito se na data do seu falecimento fosse apresentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) 

do valor da mesma aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

Parágrafo único. A importância total assim obtida, em hipótese alguma inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valora 

da aposentadoria, que percebia ou a que teria direito, será rateada em quotas iguais entre todos os dependentes com 

direito à pensão, existentes ao tempo da morte do segurado?. 

  

  

  

Tal regra acabou sendo consolidada pelo Decreto 77.077/76, no seu art. 56 e pelo Decreto n° 89.312/84, no art. 48, que 

seguem respectivamente transcritos.  

?Art 56. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituído de uma parcela familiar, 

de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito se na data do seu 

falecimento estivesse aposentado, mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) do valor da mesma 

aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco)?.  

?Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)?. 

Na inicial é postulada a alteração das cotas de pensão consoante os novos critérios do Plano de Benefícios da 

Previdência Social.  

Com efeito, a Lei n.º 8.213/91, em seu art. 75, alínea ?a?, na sua primitiva redação, dispunha que: 
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?Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas)?. 

   

A Lei n.º 9.032/95, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a determinar: 

?Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta lei?. 

A quaestio posta em Juízo cinge-se em saber se a majoração dos percentuais das cotas familiares pelas referidas normas 

alcançariam as pensões concedidas sob o manto da legislação pretérita, sem violar o instituto do ato jurídico perfeito. 

Cumpre observar que, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, 

da CF c.c. art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil), institutos basilares da ordem e estabilidade das relações 

jurídicas, a lei nova tem incidência imediata e geral a partir de sua vigência, alcançando as relações jurídicas anteriores 

tão-somente nos efeitos que, por força de sua natureza continuada, seguem se produzindo. 

Ato jurídico perfeito, conforme assevera o ilustre professor Celso Bastos, em sua obra Curso de Direito Constitucional, 

é ?aquele que se aperfeiçoou, que reuniu todos os elementos necessários à sua formação, debaixo da Lei velha? (19ª ed., 

São Paulo: Saraiva, 1998, p. 220). 

Por entender que a situação consolidada, in casu, está no direito da pensionista em receber o benefício e não em seu 

quantum, na forma de cálculo, no percentual, que são acessórios, secundários, este Relator vinha decidindo no sentido 

de que se a pensão já havia sido concedida e o percentual foi majorado posteriormente pelo legislador ordinário, de 

modo a atender às necessidades mínimas do indivíduo à época, o ato jurídico não restaria violado, mormente tendo-se 

em conta a natureza alimentar dos benefícios previdenciários e o disposto no art. 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, in verbis: 

?Art. 

5º.  

Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum?. 

A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma 

vigente à época da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que 

eventuais diferenças seriam devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entra em vigor. 

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou orientação em sentido 

contrário, afastando, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de 

pensão por morte em manutenção.  

Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos Embargos Infringentes de relatoria 

da Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-se 

ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, 

passei a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, 

tendo por indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da 

concessão do benefício de pensão por morte.  

Verifica-se dos autos que a pensão por morte da parte autora APARECIDA GIBERTONI MIGLIARIS foi concedida 

em 19 de setembro de 1979 (fl. 10), data anterior aos efeitos e à vigência das Leis nº. 8.213/91 e 9.032/95. Portanto, o 

seu coeficiente de cálculo é aquele estabelecido pelo Decreto 89.312/84 (CLPS), que regulava a matéria ao tempo do 

evento ?morte? que ensejou a concessão da benesse, consoante a nova jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a 
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quem cabe a uniformização da legislação constitucional, nesse ponto acompanhado pela E. Terceira Seção desta Corte, 

conforme acima mencionado. 

Dessa forma, não merece reforma a sentença recorrida. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

mantendo a r. sentença. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012130-3        AC 1289961 
ORIG.   :  0600002193  3 Vr BIRIGUI/SP     0600176667  3 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DOS ANJOS FERREIRA 
ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face da r. sentença proferida em ação 

ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, sucessivamente, 

auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, nos termos 

do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação. Determinou que as prestações vencidas sejam corrigidas 

monetariamente desde os respectivos vencimentos, incidindo juros de mora legais, contados a partir da citação. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

excetuadas as prestações vincendas. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, alegando ausência de incapacidade total ou mesmo parcial para 

o trabalho. Aduz, ainda, ausência da qualidade de segurado e da carência exigida. Requer a reforma total da r. sentença 

também no tocante a fixação do termo inicial do benefício na data da perícia médica, ao 13º salário, às prestações em 

atraso e aos honorários advocatícios. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme guias de recolhimento à previdência trazidas aos autos com a inicial (fls. 23/34), portanto, dentro do 

?período de graça? previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 
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No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 70/77), que a autora apresenta 

degeneração macular, relacionada à idade, em ambos os olhos. Afirma o perito médico que esta doença é de caráter 

progressivo e sem prognóstico de melhora. Em resposta a um dos quesitos, o perito médico afirma, ainda, que a autora 

não apresenta condições de ingressar no mercado de trabalho em atividade diversa da que sempre exerceu.  

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

?PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO ? HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...).? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

?PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida.? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não havendo pedido administrativo de aposentadoria por invalidez e observando do conjunto probatório que a autora já 

se encontrava incapacitada para o trabalho, o termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data da citação, 

nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, 

in verbis: 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PERMANENTE. 

REAPRECIAÇÃO. VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO. 
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1. A Terceira Seção firmou sua jurisprudência no sentido de que, tendo o Tribunal a quo entendido estarem presentes os 

requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, inviável se faz a apreciação do recurso especial. Incidente à 

espécie o enunciado sumular nº 7/STJ. 

2. No tocante ao termo inicial, é cediço que a  citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o 

laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

4. Recurso especial conhecido, mas improvido.? 

(STJ, REsp nº 830.595/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, v.u., D.J. 18.09.2006) 

?DECISÃO 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA 

RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA, BEM COMO DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento na alínea c do art. 105, III da Constituição 

Federal, objetivando a reforma do Acórdão do Tribunal Regional Federal da 2a. Região, que determinou a implantação 

da aposentadoria por invalidez desde a data constante do laudo pericial como de início da doença incapacitante. 

2. Em seu apelo especial, sustenta o recorrente divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e a jurisprudência 

do STJ, que determina o marco inicial do benefício acidentário como sendo a data da juntada aos autos do laudo médico 

pericial que atesta a redução da capacidade para o desempenho laboral. 

3. Contra-razões às fls. 203/209. 

4. Admitido o recurso pelo egrégio Tribunal de origem, subiram os autos a esta colenda Corte. 

5. É o relatório. 

Decido. 

6. O cerne da controvérsia consiste em determinar a data de início do recebimento do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez concedida ao segurado, ora recorrido. 

7. A Lei 8.213/91, que trata dos Planos de Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 43 que a aposentadoria 

por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 

3º deste artigo. 

8. Ocorre que, na hipótese dos autos, não restou comprovado que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença ou que 

houve prévio requerimento administrativo. Dessa forma, nesse caso, conquanto haja decisões indicando como termo 

inicial de concessão da aposentadoria por invalidez a apresentação do laudo pericial em Juízo, perfilho do entendimento 

mais recente pregado pela colenda Quinta Turma desta Corte, na vertente de ser o termo a quo para o recebimento 

dessas benesses o da data da citação, visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e 

tão-somente constatar alguma incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que 

constitui em mora o demandado (art. 219 do CPC). Sob esse prisma: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO NO 

SENTIDO DE FIXÁ-LO NA DATA DA CITAÇÃO. 

1. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 
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2. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

3. O aresto recorrido fixou o termo inicial a partir do ajuizamento da ação. Inexistindo pedido no sentido de fixá-lo na 

data da citação, não merece, esse, reforma a fim de adequá-lo ao meu entendimento, sob pena de incorrer em 

julgamento extra-petita. 

4.  Recurso Especial conhecido, mas improvido. (REsp. 730.482/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU 

26.06.2006, p. 192). 

9. Destarte, como o recorrente não pleiteou em suas razões recursais a fixação do termo inicial para o recebimento do 

benefício quando da citação, tendo apenas requerido o reconhecimento da juntada do laudo pericial aos autos como 

marco temporal, não há como reformar o acórdão regional, sob pena de se incorrer em julgamento extra petita. 

10. Ante o exposto, com base no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao Recurso Especial.? 

(STJ, REsp nº 964.580, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, D.J. 16.10.2007) 

No mesmo sentido: REsp nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 03.03.2008; REsp nº 773.898, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 08.02.2008. 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DOS ANJOS FERREIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início ? DIB 30.01.2007 (data da citação ? fls. 44v), e renda mensal inicial ? RMI de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.012228-9        AC 1290201 
ORIG.   :  0600000873  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP                   0600043630  2 Vr 

JOSE BONIFACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISAURA GIACOMASSI 
ADV     :  OSWALDO SERON 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o requerido a conceder o benefício de aposentadoria por idade à 

parte autora, na condição de trabalhadora rural, devendo pagar os valores devidos, a partir da data do ajuizamento da 

demanda, até o efetivo implante do benefício em caráter mensal. As prestações vencidas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde os respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros de mora legais de 1%, contados a partir 

da citação. Condenou, o requerido, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre os valores 

que vierem a ser apurados, excetuadas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Não há custas e despesas 

processuais em razão do disposto no art. 6º da Lei Estadual nº 11.608/03. Sentença não sujeita ao reexame necessário, 

nos termos do art. 475, § 2º, do CPC.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além da não caracterização do regime de economia familiar, por ser a área rural, cultivada pela autora, 

conceitualmente superior à de pequena gleba. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 10% sobre o 

valor da condenação até a prolação da sentença de mérito. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a 

reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 22 de maio de 2006 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: notas fiscais de comercialização de produtos agrícolas da Chácara N.Sra. Aparecida 

onde vive a parte autora e trabalha em regime de economia familiar com o marido (fls. 10/14) 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 
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?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 
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(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 24/32). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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De outra parte, o tamanho da propriedade rural, por si só, não descaracteriza o regime de economia familiar, caso 

estejam presentes os demais requisitos para a concessão de aposentadoria por idade rural, consoante acórdãos assim 

ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO REALIZADO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 

DO CPC NÃO CARACTERIZADA. APOSENTADORIA RURAL. TAMANHO DA PROPRIEDADE NÃO 

DESCARACTERIZA, POR SI SÓ, O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. COMPROVAÇÃO DO LABOR 

RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO E CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

... 

6. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tamanho da propriedade não descaracteriza, por si só, o regime de economia 

familiar, caso estejam comprovados os demais requisitos para a concessão da aposentadoria por idade rural. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa extensão, parcialmente provido, para julgar procedente o pedido inicial 

e restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

(REsp 980065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., DJ 17.12.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EXTENSÃO DA PROPRIEDADE. 

ARRENDAMENTO AO GRUPO FAMILIAR. AUSÊNCIA DE EMPREGADOS. PLANTIO PARA 

SUBSISTÊNCIA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da autora possuir mais de uma propriedade 

rural e arrendar parte delas ao membros do grupo familiar, bem como a dimensão da propriedade agrícola, uma vez que 

não constitui requisito legal para a concessão do benefício previdenciário, consoante se depreende do artigo 11, inciso 

VII, da Lei n.º 8.213/91. 

 2. Para a configuração do regime de economia familiar é exigência inexorável que o labor rurícola seja indispensável à 

subsistência do trabalhador, o que acontece na hipótese dos autos, conforme aferido pelo Tribunal de origem mediante o 

exame das provas. 

3. Recurso especial não conhecido.  

    (REsp 529460/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ªT., DJ 23.08.2004) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1878/2892 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.?  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ISAURA GIACOMASSI, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início ? 

DIB 20.09.2006 (data do ajuizamento da demanda-fls. 02), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012288-5     REOAC 1290261 
ORIG.   :  0400000159  2 Vr REGISTRO/SP                   0400008014  2 Vr 

REGISTRO/SP 
PARTE A :  ALTAMIRO RIBEIRO 
ADV     :  ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para o fim de condenar o demandado na implantação do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade rural em favor do autor, cuja renda mensal inicial deverá corresponder a um 

salário mínimo. Condenou, ainda, o réu, no pagamento das prestações vencidas, desde a propositura da ação 

(16.03.2004), com reflexo nas gratificações natalinas, respeitada a prescrição qüinqüenal, devidamente atualizadas pela 

correção monetária, desde o respectivo vencimento, na forma da Súmula 08 do TRF da 3ª Região e Provimento 26/01 

da E.CGJF, acrescida de juros de mora, a partir da citação, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC c.c. o art. 161, 

§ 1º, do CTN. Em razão da sucumbência, condenou o réu no pagamento das despesas processuais, inclusive honorários, 

fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). Sem custas, dada a isenção de que goza 

a autarquia. Sentença sujeita ao reexame necessário.  

Decorrido in albis o prazo recursal, os autos foram encaminhados a esta Corte por força da remessa oficial. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Incabível o duplo grau obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada 

pela Lei nº 10.352/2001, sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor não excedente a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

Na hipótese dos autos, verifica-se da sentença, prolatada em 03.10.2007, que o direito controverso importa valor mensal 

de um salário mínimo referente à concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, com determinação de 

retroagir à data da propositura da ação (16.03.2004), valor que mesmo após a incidência de correção monetária e juros 

de mora, não alcança o limite de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecidos pelo legislador, o que afasta a exigência 

do duplo grau de jurisdição. 

Este o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdãos assim ementados: 

?PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI Nº 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. Com a nova redação dada pela Lei nº Lei 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

provimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Esta nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. O ?valor certo? referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro do 

reexame necessário. Precedentes. 

3. Agravo desprovido. 

(STJ, Ag no REsp nº 911.273, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 10.05.2007, v.u., DJ, 11.06.2007, p. 377) 

?PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. OBRIGATORIEDADE OU DISPENSA DO DUPLO GRAU 

DE JURISDIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. VALOR DA CONDENAÇÃO/VALOR CERTO. 

LIMITE DE SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. 

Civil) é o da prolação da sentença. 

2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela condenado. 

Quando não tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa atualizado até a data 

de sua prolação. 

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível 

se acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas. 

4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento.? 

(STJ, REsp nº 723.394-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 01.09.2005, v.u.,DJ. 14.11.2005) 

No mesmo sentido, as decisões monocráticas: RESP nº 877.097, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 05.03.2007, DJ 

10.04.2007; RESP nº 908.150, Rel. Min. Felix Fischer, d. 28.02.2007, DJ 13.03.2007; RESP nº 866.201, Rel. Min. 

Felix Fischer, d. 21.09.2006, DJ 04.10.2006; RESP nº 831.397, Rel. Min. Paulo Medina, d. 16.05.2006, DJ 30.05.2006; 

RESP nº 823.373, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 28.03.2006, DJ 18.04.2006. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ALTAMIRO RIBEIRO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início ? 

DIB 16.03.2004 (data da propositura da ação-fls. 02), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012300-3        AG  331210 
ORIG.   :  0800000338  1 Vr PITANGUEIRAS/SP                 0800005349  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 
AGRTE   :  JOAO BATISTA COELHO 
ADV     :  CLEITON GERALDELI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Visto em decisão, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que condicionou o deferimento do benefício da justiça 

gratuita ao agravante, previsto na Lei 1.060/50, à juntada de valor dos rendimentos mensais, considerada a média dos 

últimos doze meses, ou anuais (médias dos últimos três anos), inclusive aqueles provenientes de aluguel, parceria rural 

e fornecimento de cana, bem como a relação de todos os bens imóveis e veículos de sua propriedade, e ainda, se figura 

como titular ou sócio de qualquer empresa, nos autos de ação que pleiteia a revisão da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade. 

Sustenta a agravante, em síntese, a nulidade da decisão proferida, tendo em vista ser pessoa pobre, consoante a 

declaração de pobreza juntada aos autos, alegando que a simples afirmação da impossibilidade de custear as despesas 

processuais sem prejuízo de sua subsistência e de sua família na própria inicial é suficiente para a obtenção do 

benefício.  

Decido. 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

O recurso merece ser provido. 
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Ainda que se admita que a concessão dos benefícios da justiça gratuita não constitua dever do magistrado diante do seu 

requerimento, a orientação jurisprudencial predominante acerca da matéria tem sido no sentido de que a mera 

afirmação, na própria petição inicial, da impossibilidade de custear as despesas processuais sem prejuízo do próprio 

sustento é suficiente para a sua concessão. 

Assim, o fundamento invocado para a recusa não merece subsistir, impondo-se a concessão dos benefícios da justiça 

gratuita ao agravante até a existência nos autos de prova em contrário acerca da sua situação de pobreza. 

Nesse mesmo sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA - 

PRECLUSÃO. 

Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido medida cautelar para dar efeito 

suspensivo a recurso especial. 

Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação 

econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de 

sua família.  

A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. 

Inexistindo recurso da decisão concessiva da liminar, ocorre a  preclusão, restando definitivamente decidido que estão 

presentes os requisitos da aparência do bom direito e do perigo na demora. 

Medida cautelar procedente. 

(STJ, 1ª Turma, Medida Cautelar nº 2822/SP, Proc nº 2000/0049208-6, Relator Min. GARCIA VIEIRA, J. 07/12/2000, 

DJ 05/03/2001 PG:00130, v.u.) 

RESP-PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

- A assistência judiciária enseja o acesso ao Poder Judiciário. Basta, para concessão, o pedido, comunicado a 

necessidade. Presunção relativa; enquanto não infirmada o direito deve ser exercido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 163677 / RS, Proc. 1998/0008431-2, Relator Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, J 

18/08/1998, DJ:21/09/1998 PG:00235, v.u.) 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para deferir ao agravante os benefícios da justiça gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.012438-5        AC 1186452 
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ORIG.   :  0600006146  1 Vr CAARAPO/MS                   0600000407  1 Vr 

CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FLORENCIA GOMES 
ADV     :  DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial, formulado pela parte autora, e condenou o INSS a pagar-lhe 

aposentadoria por idade, no valor equivalente a um salário mínimo, a partir da citação, ou seja 05.06.2006 (fls. 19v.), 

com fundamento nos arts. 142 e143, da Lei nº 8.213/91. As prestações em atraso deverão ser pagas de um só vez, 

acrescidas de juros de 1% ao mês e correção monetária pelo IGPM-FGV, devidos a partir do vencimento de cada 

prestação do benefício. Condenou, ainda, o requerido, no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre 

o valor das parcelas vencidas, excluindo-se as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Sem custas. Sem reexame 

necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC.   

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redefinição dos critérios determinados para a correção monetária e a redução dos 

honorários advocatícios, com incidência sobre o valor da condenação até a prolação da sentença meritória. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 07 de novembro de 1995 (fls. 07). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 05.03.1960, 31.08.1957, 

16.10.1959 e 10.11.1961, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 09/12). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1884/2892 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 50/51). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ainda, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para redefinir os critérios de correção monetária e adequar a verba honorária ao entendimento desta 

Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada FLORENCIA GOMES, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início ? 

DIB 05.06.2006 (data da citação-fls. 19v.), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido da autora, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria 

por idade, no valor de um salário mínimo. Condenou, ainda, o requerido ao pagamento de custas e despesas processuais 

e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais). Sobre o valor da condenação incidirá correção 

monetária e juros legais, a partir da citação até a data da prolação da sentença.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, a falta de interesse de agir face ao não requerimento prévio 

na via administrativa e, no mérito, a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de 

carência. Pleiteia, ainda, a isenção de custas e despesas processuais e a fixação da data de início do benefício, a partir da 

citação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, não merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão 

retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade de lavradora, inclusive em 

regime de economia familiar, é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e 

art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil 

é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte 

autora como segurada especial, nos períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 

e setembro de 2001 a março de 2003, não obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios 

nos autos que permitem o reconhecimento da sua condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes 

para o seu deferimento. 5 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em 

regime de economia familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se 

conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de Benefícios. 6 - Descabida a 

exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que 

sempre desempenhou o labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à 

concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento 

diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de 

Benefícios, considera-se como dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 
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prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida.? 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

?PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo 

qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). III - O cálculo da renda mensal das 

aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito com a correção dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais 

de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento 

verificado independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo então 

atualizado. (Súmula 260 do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da renda mensal inicial, por força do 

estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77, implica na revisão do abono anual. VI -Tratando-se de matéria previdenciária, 

a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. 

VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido.? 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 16 de setembro de 1995 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: cartão do produtor rural, expedido pelo Estado do Mato Grosso do Sul, em nome do 

marido da autora (fls. 13/14); carta de anuência do INCRA, datada de 20.07.1998, autorizando a autora e seu marido a 

cultivarem uma área rural, (fls. 15); certidão de casamento, contraído em 13.11.1987, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 10); notas fiscais de comercialização de produtor agrícolas, datadas de 1999 a 2003, em nome do 

marido da autora (fls. 17/51); recibos do INCRA, datados de 23.12.1997 e 30.04.1998, referentes à concessão de 

crédito, em nome do marido da autora (fls. 58/59); notas do produtor de comercialização de gado, datadas de 

25.06.1999 e 10.12.1999, em nome do marido da autora (fls. 66/67); comprovantes de aquisição de vacina, datados de 

17.05.2001 e 05.11.2002, em nome do marido da autora (fls. 68/69); notas fiscais de compra e venda de produtos 

agrícolas e implementos para manutenção da propriedade rural, datadas de 1998 a 2001, em nome do marido da autora 

(fls. 70/79). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 105). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

?Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida.? 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.? 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1893/2892 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 82). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para determinar a fixação da data de início do benefício, a partir da citação e isentar a autarquia de 

custas e despesas processuais, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada GUIOMAR BATISTA DO NASCIMENTO, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início ? DIB 22.03.2004 (data da citação-fls. 89vº), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012474-3        AG  331325 
ORIG.   :  200761060032840  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  GRACIA GISOATO FARIA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Visto em decisão, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que cassou a tutela antecipatória no corpo da sentença de 

mérito que julgou improcedente o pedido, nos autos da ação em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial. 

Sustenta a agravante, em síntese, encontrarem-se presentes os pressupostos para a concessão da medida e que a decisão 

agravada é nula, eis que sem fundamentação. 

Decido. 

O recurso não merece seguimento. 

Cumpre considerar, inicialmente, que em nosso sistema processual vigente o recurso cabível contra decisão que põe 

termo ao procedimento em primeiro grau é sempre o de apelação, pelo qual é submetida ao Tribunal toda a matéria 

decidida na sentença.  
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É manifestamente incabível o recurso de agravo de instrumento na espécie, por força do princípio da unicidade recursal, 

segundo o qual cada decisão judicial é atacável por um tipo de recurso apenas. 

Sob outro aspecto, não há como aplicar-se, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, em razão de serem recursos 

incompatíveis, já que a apelação é interposta no primeiro grau da jurisdição e o agravo perante o Tribunal. 

Frise-se, ainda, não ser cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência contra a cassação da tutela antecipada, 

uma vez que, segundo orientação desta Nona Turma, deve o autor requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo 

?a quo?, no efeito devolutivo apenas e, no caso de ter seu pleito indeferido, veicular seu inconformismo em relação a 

essa decisão interlocutória. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, por ser manifestamente inadmissível, ex vi do disposto no artigo 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser arquivados. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012620-9        AC 1290941 
ORIG.   :  0700002194  1 Vr PIRAPOZINHO/SP     0700045133  1 Vr 

PIRAPOZINHO/SP 
APTE    :  WANESSA CANDIDA DA SILVA 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão de salário-

maternidade a rurícola. 

A petição inicial foi indeferida e o processo foi extinto sem apreciação de mérito, diante da ausência de requerimento 

administrativo, nos termos do artigo 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Postulou pela anulação da sentença. Sustentou, em síntese, afronta ao princípio constitucional do direito de ação, uma 

vez que essa não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. 

Os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 
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Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo ? interesse de agir ? consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta turma, com respaldo em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que as súmulas n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, e n.º 09 desta corte, não afastam a 

necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento para a propositura da ação 

previdenciária ? STJ, Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179. 

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa. Somente após o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, se omissa a autarquia previdenciária na apreciação do pedido, ou no caso de indeferimento 

administrativo, não se exigirá o esgotamento da via administrativa para invocar-se a prestação jurisdicional. Valho-me 

do disposto no artigo 41, parágrafo 6º, da lei n.º 8.213/91. 

Contudo, o juízo ?a quo? não pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há 

recusa verbal, por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em receber a documentação para protocolo e 

processamento do pedido de benefício ou, quando pela repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, 

torna-se inútil ou ocioso insistir na prévia audiência administrativa. 

Nessas hipóteses, não pode o magistrado simplesmente indeferir o pedido, deixando a parte autora ao total desamparo, 

sem acesso a ambas as esferas, administrativa e judicial. Cabe-lhe, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa 

de protocolo pela autarquia previdenciária e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte 

autora a postulação na esfera administrativa. Reporto-me ao disposto no inciso XXXV, do artigo 5º, da Constituição 

Federal. 

Em decorrência, com respaldo no entendimento pacífico desta turma, concluo pela conveniência da suspensão do curso 

do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora comprove que formulou o pedido administrativo ? 

TRF/3ª Região, AC 11501229, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora para anular a r. sentença, com a 

remessa dos autos ao juízo de origem. Determino a suspensão do curso do processo por 60 (sessenta) dias, para que a 

parte autora requeira o benefício administrativamente. Decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem 

manifestação da autarquia previdenciária, ou, caso seja indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em 

seus ulteriores trâmites. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A6.0E79.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012629-5        AC 1290950 
ORIG.   :  0500000767  1 Vr MATAO/SP 
APTE    :  SEBASTIAO FERREIRA 
ADV     :  LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e dos honorários advocatícios. Determinou-se a observância do disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado e honorários 

advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, o verbete 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, Superior Tribunal de Justiçaa extensão da qualificação de 

lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser 

comprovado. Cito, à guisa de ilustração, julgado do Superior Tribunal de Justiça - Superior Tribunal de JustiçaRESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Também trago citação de corte superior - Superior 

Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge 

Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 

361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 21/04/2004. Nascera em 

21/04/1944, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 10. 

No caso, a certidão de casamento do autor (fls. 11), realizado em 10/08/1964, na qual consta a sua qualificação como 

lavrador, constitui início de prova material - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, 

v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. Somado o documento aos depoimentos testemunhais (fls. 

43/49), comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Domingos Montor fez a seguinte narrativa (fls. 43/45):  

?conhece o autor há vinte anos, sabe que ele trabalhou na lavoura, que morava perto do autor, que ele trabalhou na 

?Cambuí de café, ?Marchesan?, (...) que o último trabalho do autor foi na ?Marchesan, há mais de um ano?.? 

Por sua vez, Mario de Jesus Ferreira afirmou (fls. 46):  

?conhece o autor há vinte anos, que ele trabalhou uns dois anos com o autor na ?Cambuí de Café? e na outra fazenda 

Cambuí, que o autor ficou mais  (...)  que o último trabalho dele foi na Transportadora Imediato, que ele transporta os 

implementos da Marchesan. (...) que o autor era registrado.? 

Saliente-se, ainda, que consta nas informações do CNIS/DATAPREV, mediante consulta, a existência de vínculos 

empregatícios de natureza rural, nos períodos que seguem: 

1º/07/1975 a ? 31/03/1979- Usina Açucareira de Jaboticabal S/A - CBO 67100,  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1897/2892 

15/04/1979 a 30/08/1984  ? Arnaldo Geraldes Morelli ? Faz. Sant Ant e outros- CBO 67100,  

1º/10/1984 A 19/10/1985 ? Syngenta Seeds Ltda. ? CBO 67100,  

de 1º/02/1994 A 02/09/1994 ? Barra Agropecuária Ltda.  ? CBO ? 64170, 

3/11/1997 a 1º/11/2001- Gianni Franco Samaja - CBO 62105,  

03/03/2003 a 04/03/2004 ? Gianni Franco Samaja - CBO 62210,  

Este fato reforça a declaração de procedência do pedido.  

Consigno que, o exercício de atividade urbana pelo autor por curto período de tempo, verificado através do 

CNIS/DATAPREV mediante consulta e depoimento de fls. 47 dos autos, não obsta a pretensão do autor pois estes são 

concomitantes à atividade rurícola referida. 

Ademais , é sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam à mercê das ofertas de trabalho, que são raras em 

determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a 

subsistência. Com efeito, conclui-se que a sua atividade preponderante era a de lavrador, pois a interrupção verificada 

não ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e depoimentos precisos, que o 

requerente, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu a atividade de rurícola. 

É importante frisar que ao deixar de laborar como rurícola, a parte autora já havia implementado os requisitos 

estabelecidos na legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.  

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, diante da ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) 

ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 

406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para que 

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso 

de descumprimento. 

Segurado: SEBASTIÃO FERREIRA 
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Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 20/09/2005 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto com fundamento no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação interposta pela parte autora, para que lhe seja concedido, pelo  Instituto Nacional do Seguro Social o benefício 

de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal (RMI), acrescido de abono anual, a partir da data da 

citação ? dia 20-09-2005 (DIB). Corrigir-se-ão monetariamente as prestações vencidas, acrescidas de juros moratórios, 

bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o 

reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de 

ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A6.0E79.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012643-0        AC 1290964 
ORIG.   :  0700002311  1 Vr PIRAPOZINHO/SP     0700047292  1 Vr 

PIRAPOZINHO/SP 
APTE    :  ANA PAULA DE ALMEIDA OLIVEIRA 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão de salário-

maternidade a rurícola. 

A petição inicial foi indeferida e o processo foi extinto sem apreciação de mérito, diante da ausência de requerimento 

administrativo, nos termos do artigo 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Postulou pela anulação da sentença. Sustentou, em síntese, afronta ao princípio constitucional do direito de ação, uma 

vez que essa não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. 

Os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 
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Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo ? interesse de agir ? consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta turma, com respaldo em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que as súmulas n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, e n.º 09 desta corte, não afastam a 

necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento para a propositura da ação 

previdenciária ? STJ, Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179. 

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa. Somente após o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, se omissa a autarquia previdenciária na apreciação do pedido, ou no caso de indeferimento 

administrativo, não se exigirá o esgotamento da via administrativa para invocar-se a prestação jurisdicional. Valho-me 

do disposto no artigo 41, parágrafo 6º, da lei n.º 8.213/91. 

Contudo, o juízo ?a quo? não pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há 

recusa verbal, por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em receber a documentação para protocolo e 

processamento do pedido de benefício ou, quando pela repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, 

torna-se inútil ou ocioso insistir na prévia audiência administrativa. 

Nessas hipóteses, não pode o magistrado simplesmente indeferir o pedido, deixando a parte autora ao total desamparo, 

sem acesso a ambas as esferas, administrativa e judicial. Cabe-lhe, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa 

de protocolo pela autarquia previdenciária e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte 

autora a postulação na esfera administrativa. Reporto-me ao disposto no inciso XXXV, do artigo 5º, da Constituição 

Federal. 

Em decorrência, com respaldo no entendimento pacífico desta turma, concluo pela conveniência da suspensão do curso 

do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora comprove que formulou o pedido administrativo ? 

TRF/3ª Região, AC 11501229, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora para anular a r. sentença, com a 

remessa dos autos ao juízo de origem. Determino a suspensão do curso do processo por 60 (sessenta) dias, para que a 

parte autora requeira o benefício administrativamente. Decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem 

manifestação da autarquia previdenciária, ou, caso seja indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em 

seus ulteriores trâmites. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A2.0BIH.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012682-0        AG  331454 
ORIG.   :  0700002058  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  GILBERTO MANTOVANI 
ADV     :  FABIANA PARADA MOREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Prevaleço-me do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GILBERTO MANTOVANI. Insurge-se contra a decisão de primeira 

instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, manteve a decisão de fls. 37, que indeferiu o pedido de 

tutela antecipada para a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.  

Aduz o agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 

273 do Código de Processo Civil. Alega que os documentos acostados à inicial comprovam o seu precário estado de 

saúde. Assevera que recebeu o benefício de auxílio-doença por longos anos, e que agora está com alta programada para 

fevereiro de 2008, sendo que não tem condições de retornar ao trabalho. Sustenta, ainda, o caráter alimentar do 

benefício. Colaciona jurisprudência a respeito. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

O presente recurso veicula insurgência do agravante contra a decisão proferida na ação subjacente, conforme cópia às 

fls. 43, nos seguintes termos: 

?Vistos. 

... 

...Por fim, é oportuno registrar que está configurado o ?o perigo da irreversibilidade do provimento antecipado?, uma 

vez que, se concedida a medida postulada, a autarquia certamente enfrentará grandes dificuldades para se ressarcir do 

que pagou no caso de a demanda, a final, lhe ser favorável. No caso, mantenho a decisão de fls.37. 

...? 

Anteriormente o r. juízo de 1º grau já havia indeferido o pedido de tutela antecipada, consoante se vê da cópia da 

decisão de fls. 42, com o seguinte teor: 

?Vistos, 

... 

... 

Assim sendo, indefiro o pedido de tutela antecipada, e determino a citação da parte ré. 

...? 

Das ocorrências processuais até aqui narradas, é de se presumir pela intempestividade do recurso. 

É que o agravo foi protocolado em 04 de abril de 2008 (fls. 02), sendo que a primeira decisão que indeferiu a tutela 

antecipada foi proferida em 13 de dezembro de 2007 (fls.42). Não consta certidão de intimação da referida decisão.  

Ademais, o agravante não demonstrou tratar-se de novo pedido de tutela, com a apresentação de novos documentos e 

fatos, que ensejassem uma nova decisão. Resta, claro, que se cuida de mero pedido de reconsideração. 

Ressalto que o inconformismo do agravante contra a decisão que manteve o primeiro decisum não tem o condão de 

suspender o curso do prazo recursal, em virtude de se consubstanciar mero pedido de reconsideração. 

Ensina Nelson Nery Júnior: 

?Não só a doutrina como também a jurisprudência têm se orientado no sentido de que o pedido de reconsideração, por 

ser medida sem forma nem figura de juízo, não interrompe nem suspende o prazo de recorrer. Assim, se pedida a 

reconsideração de uma decisão interlocutória agravável, o dies a quo do prazo para o agravo será o da intimação da 

decisão impugnada e não o da decisão que a confirme, indeferindo o pedido de reconsideração...? 
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(Princípios Fundamentais ? Teoria Geral dos Recursos, 3ª ed., 1996, Editora Revista dos Tribunais, p.64)  

Confira-se a respeito tranqüila orientação do colendo Superior Tribunal de Justiça: 

?PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A INADMISSÃO DE 

RECURSO ESPECIAL. NÃO CONHECIMENTO. 

- O pedido de reconsideração não está previsto na legislação processual vigente e sua admissão como agravo pressupõe 

a observância do prazo previsto no art. 545 do Código de Processo Civil. 

- Pedido não conhecido.? 

(Agravo Regimental no agravo de instrumento nº 423.504/RS, 4ª Turma, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, unânime, 

DJU de 20.5.2002). 

Com estas considerações nego seguimento ao presente agravo de instrumento, por manifestamente inadmissível, nos 

termos do artigo 557, ?caput?, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste 

Tribunal, baixando os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A8.0BH3.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012809-8        AG  331582 
ORIG.   :  200861120026636  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  FUMIKO YOSHITAKE HALADA 
ADV     :  ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1-?A?, do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FUMIKO YOSHITAKE HALADA. Insurge-se contra a r. decisão de 

primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, à parte autora. 

Aduz a agravante a presença dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil. Alega que os relatórios médicos acostados à inicial comprovam continuar com os mesmos 

problemas de saúde, se comparado ao momento em que recebia o benefício de auxílio-doença. Assevera que o benefício 

fora cessado, pelo Instituo Nacional do Seguro Social, de forma injusta e arbitrária. Aponta, ainda, o caráter alimentar 

do benefício. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 
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Postula a agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. Para tanto, faz-se 

necessário, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. Vislumbro, 

pelos documentos carreados aos autos até o momento, a referida incapacidade. 

O MM. Juiz a quo indeferiu a tutela de urgência, pugnada pela autora, fundamentando-se na ausência dos requisitos 

indispensáveis a sua concessão, em especial, a prova inequívoca. 

Entretanto, entendo que os documentos trazidos são suficientes para aferir a verossimilhança da alegação de 

incapacidade laborativa. 

Com efeito, a agravante com 66 (sessenta e seis) anos, trabalha como costureira, o que demanda movimentos 

repetitivos. Recebeu o benefício de auxílio-doença por mais de três anos, desde 03.06.2004. O benefício foi cessado em 

30.11.2007, em virtude de alta médica do Instituto Nacional do Seguro Social, sob a fundamentação de não mais existir 

incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual. 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetida às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas.  

Os relatórios médicos acostados aos autos às fls. 29 e 30, posteriores à alta médica do Instituto Nacional do Seguro 

Social, relatam que a agravante apresenta hérnia de disco, osteofitose, esclerose cervical e lombar, neurose depressiva e 

hipertensão arterial, que a impossibilitam de exercer as suas atividades profissionais por tempo indeterminado. Portanto, 

não houve mudança no quadro clínico, hábil a autorizar o cancelamento do benefício. 

À propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos) 

3. Agravo de instrumento provido.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, Rel. Juiz Federal JEDIAEL GALVÃO, julgado em 

26.06.2007, DJU  18.07.2007, pg. 718)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

- A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o 

desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo.  

- A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência 

social não puder ser realizada sem a providência antecipatória.  

- A antecipação da tutela é aplicável mesmo nas ações contra a União, os Estados, os Municípios e suas autarquias. Não 

constituem obstáculo, à sua execução, nem a remessa necessária nem as restrições à execução provisória contra a 

Fazenda Pública.  

- Cópias de atestados médicos informando a impossibilidade de o agravado exercer sua atividade habitual de labor.  

- Presentes os pressupostos autorizados à concessão da tutela antecipada. (grifamos) 

- Agravo a que se nega provimento. 
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 (TRF/3ª Região, AG.Proc. 2006.03.00.040788-4/SP,  8ª Turma, Rel. Juíza Federal MÁRCIA HOFFMANN, julgado 

em 8.12.2006,  DJU 24.01.2007, pg. 220)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA SUSPENSO ADMINISTRATIVAMENTE.  

1- A antecipação da tutela visa assegurar à parte autora, em razão do risco de dano irreparável (ou de difícil reparação) 

ou do abuso do direito de defesa, o atendimento imediato de sua pretensão, de forma total ou parcial.  

2- No caso, a verossimilhança das alegações se constata pelos atestados médicos juntados aos autos, de onde se 

comprova a precariedade do estado de saúde da parte agravante, justificando a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, em razão do próprio caráter alimentar do benefício indevidamente suspenso pela autarquia.  

3- Em situações como a presente, reconhece-se o risco de irreversibilidade para ambas as partes, porém, dadas as 

circunstâncias, o juiz deve optar pelo mal menor, já que o dano possível ao INSS, proporcionalmente, é de grau muito 

menos intenso do que aquele a que se encontra exposta a pessoa que, em tese, carece do benefício.  

4- Agravo provido. 

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2001.03.00.031678-9/SP, 1ª Turma, Rel. Juiz Federal RUBENS CALIXTO, julgado em 

10.09.2002, DJU 10.12.2002, pg. 372) 

Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravante esperar pelo desfecho da ação. 

Impende salientar, finalmente, que a lesão da segurada, constatada em tratamento de saúde, supera, em muito, eventual 

prejuízo material do agravado, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras.  

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-?A?, do Código de Processo 

Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da intimação desta 

decisão. 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A6.0E74.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012859-1        AG  331644 
ORIG.   :  0800000422  1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CLEUSA MARILHO SANTOS 
ADV     :  MAURICIO SINOTTI JORDAO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 
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Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, parágrafo 1º - ?A? do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Insurge-

se contra a decisão de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, deferiu o pedido de tutela 

antecipada para o restabelecimento do auxílio-doença, à parte autora. 

Aduz o agravante a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273, do 

Código de Processo Civil, em especial, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações. Sustenta que após 

submeter a agravada à perícia médica, constatou-se que não existe incapacidade para o trabalho. Afirma, ainda, que a 

agravada não está desamparada, pois recebe pensão por morte no valor de R$ 586,20 (quinhentos e oitenta e seis reais e 

vinte centavos), o que descaracteriza o risco de dano irreparável. Colaciona julgados a respeito. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 É o breve relatório. Decido. 

Postula o agravante a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência que restabeleceu o auxílio-

doença à agravada. Para tanto, faz-se necessário, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da 

incapacidade para o trabalho. Não vislumbro, pelos documentos carreados aos autos até o momento, a referida 

incapacidade. 

Com efeito, os atestados médicos de fls. 24/25 não confirmam a continuidade da moléstia, pois são anteriores à alta 

concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social ocorrida, mais precisamente, em 31.12.2006. Isto é, referem-se ao 

período em que a agravada estava recebendo o benefício de auxílio-doença.  

Os atestados médicos, encartados às fls. 26/28, embora posteriores à alta, apenas informam quais as doenças a que 

segurada está acometida, mencionam que a agravada refere piora das dores ao realizar trabalho braçal, que não 

consegue trabalho. Contudo, não declaram estar a autora, atualmente, incapacitada para as atividades laborativas. 

Portanto, não há nos autos nenhum elemento de convicção que ateste a sua atual situação de saúde. 

Ademais, a perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social que concluiu pela cessação do beneficio, 

possui caráter público e presunção relativa de legitimidade e só pode ser afastada por prova em contrário, o que não 

ocorreu. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO 

AGRAVADA. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO -DOENÇA OU 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ÔNUS DO AGRAVANTE.  

-Argüição de nulidade da decisão por ausência de fundamentação rejeitada. Admite-se que a motivação de decisão 

interlocutória seja sucinta, não dando ensejo à anulação.  

-Cessado o benefício de auxílio -doença , cumpre ao segurado a comprovação da subsistência da doença que ensejou a 

concessão anteriormente. 

 -Dúvida há, no caso em exame, sobre a permanência da enfermidade. O agravante não trouxe aos autos prova apta a 

abalar a conclusão da perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Os atestados , que reconhecem 

a impossibilidade do agravante para o trabalho, foram fornecidos antes da data fixada para a cessação do benefício. 

Evidenciada situação duvidosa, fica impedido o reconhecimento da pretensão.  

-Presunção de legitimidade do exame pericial elaborado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, inerente aos atos 

administrativos.  

- Exigibilidade de perícia médica, nos autos principais, para esclarecer acerca da incapacidade laborativa. - agravo a que 

se nega provimento.   
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(TRF3; AG- Processo: 2002.03.00.038986-4; Relator JUIZA MÁRCIA HOFFMANN ; Órgão Julgador OITAVA 

TURMA ;DJU DATA:13/05/2004 PÁGINA: 421 )  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO -DOENÇA. FIXAÇÃO DA DATA DE CESSAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

-Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o Instituto Nacional do Seguro 

Social, desde que existente prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação.  

-É ônus do agravante comprovar a subsistência da incapacidade laborativa além da data da cessação do auxílio -doença .  

-Considerando-se que os atestados médicos apresentados pelo agravante são anteriores à data fixada para cessação do 

benefício, é de se dar crédito à perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, porquanto goza da 

presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos.  

-Agravo de instrumento a que se nega provimento.   

(AG - Processo: 2005.03.00.002831-5; Relator JUIZA THEREZINHA CAZERTA ; Órgão Julgador OITAVA 

TURMA  DJU DATA:13/12/2006 PÁGINA: 457 )  

Saliente-se, ainda, que em consulta ao CNIS ? Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifiquei que a autora está 

recebendo o benefício de pensão por morte, o que afasta a iminência de lesão irreparável, requisito essencial para o 

deferimento da tutela antecipada. 

Finalmente, a autora não logrou demonstrar a urgência do pedido, requisito essencial para o seu deferimento, posto que 

o benefício administrativo foi cessado em 31.12.2006 e somente em 24.03.2008 é que a autora pleiteou judicialmente o 

restabelecimento do auxílio-doença, não caracterizando o periculum in mora. 

Assim, é mister a realização de perícia judicial, ao longo de dilação probatória, com oportunidade para o contraditório 

para a comprovação da alegada manutenção da incapacidade para o trabalho. 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557 parágrafo 1º ?A?, do Código de Processo Civil, dou provimento 

ao presente agravo para que o agravante não seja obrigado a restabelecer o benefício de auxílio-doença à agravada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09AB.14E1.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012878-5        AG  331593 
ORIG.   :  0800000716  1 VR LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  ROBERTO AUGUSTINHO DOMINGOS 
ADV     :  MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROBERTO AUGUSTINHO DOMINGOS em face da r. decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Limeira/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ? INSS, postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada 

objetivando a manutenção do benefício de auxílio-doença para após a realização de perícia médica. 

Em suas razões constantes de fls. 02/14, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos autorizadores para a 

concessão da medida excepcional, destacando a possibilidade de dano irreparável. 

O primeiro aspecto a ser observado diz respeito aos poderes de condução do processo conferidos ao juiz, dentre os 

quais, o de prevenir e reprimir qualquer ato contrário à dignidade da Justiça, consoante o art. 125, III, do Código de 

Processo Civil. Nesse contexto, compreende-se a antecipação dos efeitos da tutela, à medida que propicia impedir o 

abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu, desde que exista o convencimento da 

verossimilhança das alegações. Pari passu, a entrega indevida da tutela jurisdicional, ainda que efêmera, também atenta 

à dignidade da Justiça, haja vista o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

De outro lado, o ordenamento processual vigente consagra o princípio da persuasão racional, segundo o qual o juiz 

aprecia livremente as provas, valorizando-as de acordo com os fatos e circunstâncias do caso em concreto (art. 131 do 

CPC). Essa discricionariedade, associada à prerrogativa de conduzir o processo, possibilita a adoção de medidas 

necessárias à formação da convicção do julgador, inclusive adiar uma ou outra decisão interlocutória, a fim de que se 

possa prover de outros elementos comprobatórios. 

A tutela antecipada, por seu turno, pode ser concedida a qualquer tempo em 1ª instância ? entenda-se até o 

pronunciamento do mérito ?, se requerida pela parte autora e atendidos os requisitos autorizadores, o que não significa 

seja tal pedido apreciado incontinenti. 

Dessa feita, é lícito ao juiz postergar a decisão de antecipação da tutela, a fim de que possa melhor formar sua 

convicção, notadamente no que diz respeito à verossimilhança das alegações. 

A rigor, o conhecimento, pelo Tribunal, de matéria não apreciada pelo juízo a quo implica supressão de instância, uma 

vez que o princípio do duplo grau de jurisdição confere ao órgão superior o mister de rever, em sede recursal, as 

questões decididas pelos demais julgadores a ele sujeitos, como garantia da própria justiça, excetuadas as hipóteses de 

competência originária ou aquelas que se subsumem ao art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, o que não se afigura 

na espécie. 

Assim já decidiu esta Corte: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. DECISÃO QUE RELEGA SUA APRECIAÇÃO PARA APÓS A INSTRUÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Decisão que, apesar de indeferir a antecipação da tutela em ação versando a concessão de benefício assistencial, não 

aprecia a questão, limitando-se a diferir sua apreciação para momento processual posterior à instrução, sem incursionar 

na presença dos requisitos para a sua concessão, torna inviável a cognição da matéria em grau de agravo de instrumento, 

por implicar em supressão de instância, em obediência ao princípio do duplo grau de jurisdição. 

II - Postergação da deliberação que visa tão somente permitir ao Juízo a melhor formação de sua convicção, sem 

implicar em recusa propriamente dita. 

III - Agravo de instrumento improvido.? 

(9ª Turma, AG nº 2003.03.00.021140-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 14/06/2004, DJU 12/08/2004, p. 540).   

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE POSTERGOU O EXAME DO 

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA APÓS A VINDA DA CONTESTAÇÃO. SUPRESSÃO DE GRAU DE 

JURISDIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Ao Magistrado é dada discricionariedade de postergar a análise do pedido de provimento liminar para após a juntada 

de outras informações visando, com isto, melhor se apropriar da matéria abordada e angariar outros elementos para seu 

juízo de convicção, convencendo-se do direito postulado. 

II - In casu, não há o que se falar de decisão interlocutória agravável, tendo em vista a decisão de postergar a análise do 

pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação, mas de simples deliberação de decidir o pleito em outra 

oportunidade. 
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III - A apreciação de matéria que sequer fora apreciada pelo MM. Juiz singular, em sede de agravo de instrumento, 

configura supressão de grau de jurisdição. 

IV - Agravo improvido.? 

(7ª Turma, AG nº 2003.03.00.042062-0, Rel. Des. Walter do Amaral, j. 14/06/2004, DJU 28/07/2004, p. 287). 

No caso concreto, o Juízo a quo não apreciou efetivamente o pedido de tutela antecipada formulado pela parte autora, 

limitando-se, porém, a adiá-lo para depois de realizada a perícia médica, em conformidade com o entendimento acima 

esposado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, 

uma vez que em descompasso com a jurisprudência acima aduzida.  

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013089-4        AC 1291697 
ORIG.   :  0500001064  1 VR NUPORANGA/SP   0500017388  1 VR 

NUPORANGA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIO SERGIO SQUESARIO 
ADV     :  JOSE CAMILO DE LELIS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada por MARIO SERGIO SQUESARIO contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Tutela antecipada deferida à fl. 71. 

A r. sentença monocrática de fls. 144/148 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 150/154, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.? 
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A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

?PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos.? 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II ? O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 
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dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV ? Apelações improvidas.? 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou ?período de graça?, conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

?Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I ? sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II ? até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III ? até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV ? até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V ? até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI ? até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.?  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

o requerente recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 04 de maio de 2003 a 30 de agosto de 2005, sendo 

que propôs a presente ação em 14 de setembro de 2005, dentro, portanto do período de graça, conforme Ofício nº 

21.031.04.0/00590/2006, expedido pelo INSS e juntado aos autos às fls. 112. Ademais, o autor voltou a receber tal 

benefício, a partir da cessação indevida, por força da tutela antecipada deferida à fl. 71. 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 28 de outubro de 2006 (fls. 131/136), segundo o qual o autor é portador de doença degenerativa de coluna vertebral 

lombar e joelho e transtorno do pânico (CID: M54.5 e M 17.9), encontrando-se incapacitado de forma total e definitiva 

para o labor.  

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deveria ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente. No entanto, dada a ausência de impugnação da parte autora e, em observância 
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ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido como dies a quo a data da realização do laudo médico 

pericial, nos termos da r. sentença monocrática. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 

de outubro de 2002. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008.. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.013104-6        AC 1016875 
ORIG.   :  0300000617  2 VR OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  CLIMERIO AMERICO DE SOUZA 
ADV     :  LEDA JUNDI PELLOSO 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada por CLIMÉRIO AMÉRICO DE SOUZA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ? INSS, objetivando o reconhecimento do tempo laborado na zona rural e a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Narra a inicial que o requerente teria exercido atividade rural, na 

condição de parceiro, nos períodos de 1º de outubro de 1962 a 30 de setembro de 1965 e 1º de outubro de 1965 a 30 de 

setembro de 1969 e, na condição de proprietário de imóvel rural, no período de 31 de outubro de 1969 a 30 de abril de 

1982. 

Em decisão proferida às fls. 70/71, o MM. Juiz de Direito julgou extinto parte do pedido inicial, especificamente àquele 

referente ao período de 31 de outubro de 1969 a 30 de abril de 1982, ao fundamento de impossibilidade jurídica do 

pedido. 
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Inconformado, o autor interpôs agravo de instrumento, autuado neste Tribunal sob o nº 2003.03.00.071648-0, o qual 

fora devidamente processado, sem pedido de efeito suspensivo. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior?. 

Considerando que o Código de Processo Civil, em seu art. 559, dispõe acerca da prioridade de julgamento do agravo de 

instrumento, em relação ao feito principal, proferi decisão naquele incidente na data de hoje, com o seguinte teor: 

?Objetiva o autor a reforma da decisão que julgou extinto parte do pedido de reconhecimento de tempo de serviço rural 

exercido em regime de economia familiar. Fundamentou o magistrado sua decisão no fato de, sendo o autor proprietário 

de imóvel rural, restar descaracterizada a condição de rurícola/segurado especial. 

Prosperam, no caso, as razões de inconformismo alinhadas pelo agravante. 

Quando do ajuizamento da demanda, o ordenamento jurídico brasileiro já previa a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço para as pessoas que dela necessitarem, desde que preenchidos os requisitos previstos na legislação. Da 

mesma forma, o tempo de serviço não registrado em Carteira de Trabalho é passível de reconhecimento judicial. No 

caso posto a julgamento, o requerente pretende seja declarado período em que teria exercido o trabalho rural em regime 

de economia familiar, em imóvel rural de sua propriedade. Sendo assim, verifica-se que não há na Lei e na Constituição 

Federal, a restrição mencionada na decisão. 

É cediço que se considera juridicamente possível o pedido nas hipóteses em que o ordenamento jurídico o prevê ou não 

o exclui a priori. Neste sentido é o ensinamento de Antonio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover e Cândido 

R. Dinamarco, in Teoria Geral do Processo, 12ª ed., São Paulo:Malheiros, 1996, p. 259: 

?Às vezes, determinado pedido não tem a menor condição de ser apreciado pelo Poder Judiciário, porque já excluído a 

priori pelo ordenamento jurídico sem qualquer consideração das peculiaridades do caso concreto. Nos países em que 

não há o divórcio, por exemplo, um pedido nesse sentido será juridicamente impossível, merecendo ser repelido sem 

que o juiz chegue a considerar quaisquer alegações feitas pelo autor e independentemente mesmo da prova dessas 

alegações.?      

Questão diversa é saber se o autor satisfaz ou não os requisitos necessários à concessão da aposentadoria pretendida, a 

ser dirimida após o trâmite processual cabível. Esta Egrégia 9ª Turma, ao decidir questão semelhante, assim se 

pronunciou: 

?PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PEQUENO 

PROPRIETÁRIO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. CARÊNCIA DE AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE 

JURÍDICA DO PEDIDO. PROCESSO JULGADO EXTINTO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. MATÉRIA DE 

MÉRITO. 

I - As duas condições de trabalho rural relatadas pelo autor - trabalho como bóia-fria e em regime de economia familiar 

? são plenamente amparadas pela legislação previdenciária. 

II - Impossibilidade jurídica do pedido não verificada. 

III - Saber se o pedido veiculado na ação procede ou não, é questão a ser decidida após o trâmite regular do processo. 

IV - Ofensa ao princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, posto na norma do artigo 5º, XXXV, da 

Constituição Federal, configurada, diante da vedação ao acesso à Justiça patrocinado pela orientação adotada em 

primeiro grau. 
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V - Apelação provida para anular-se a sentença, determinando-se o regular prosseguimento do feito. 

(AC 2004.03.99.012860-2/SP ? Rel. Des. Federal Marisa Santos ? DJ 2.12.2004 ? p. 493). 

Assim, afastada a aludida ausência de uma das condições da ação, é de rigor a perfeita aplicação da legislação 

processual atinente à espécie, declarando-se a nulidade da decisão. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para determinar o regular prosseguimento do feito, com a citação do INSS para responder aos termos da inicial em sua 

integralidade. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.? 

Acolhidas as razões do agravo, com o seu provimento integral, fora determinada a citação do INSS para responder aos 

termos da ação em sua integralidade, uma vez que este ofereceu contestação limitando-se à parte do pedido. 

O processamento do feito principal revela-se incompatível com o provimento do agravo de instrumento, sob pena de se 

caracterizar a ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que não houve pronunciamento sobre a parte do período 

excluída, seja na contestação, seja na sentença, o que torna inaplicável, inclusive, o disposto no art. 515 do Código de 

Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a r. sentença e todos os 

atos processuais, para que se reabra a instrução, com a renovação da citação do INSS para responder aos termos da 

ação, nos termos em que proposta. Prejudicadas as apelações. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013142-4        AC 1291750 
ORIG.   :  0600000616  1 Vr IPUA/SP     0600011130  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DEVANIL VICENTE DE OLIVEIRA 
ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e de remessa oficial, tida por interposta, em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 83/86 que julgou procedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 89/95, alega o Instituto Autárquico que o autor não faz jus à revisão do benefício, pois os 

reajustes observaram os termos da Lei nº 8.700/93 e Lei nº 8.880/94. 

É o sucinto relato.  

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do artigo 557, § 1º, alínea ?A?, do Código de 

Processo Civil, in verbis: 

?Art. 557. (...) 
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§1ºA ? Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.?. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

?Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor.? 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

(...) 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas.? 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75) 

?REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos.? 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241) 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior.  

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados  pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1914/2892 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

?Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação 

acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.?  

A Lei n.º 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

?Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM entre o mês 

de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.?  

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

?Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá ser 

utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo Poder 

Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994.? 
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Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e consignou em seu art. 4º 

que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de cada ano, sem, contudo, fazer qualquer 

menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República,          não cabendo, salvo 

os casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

?PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO 

PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.415/96. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos?. 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine,  ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a          Lei n.º 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da 

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-

somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 ?PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA 

LEI 8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO 

ÍNDICE INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO 

VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE 

BENEFÍCIOS. ART. 58 DO ADCT. INAPLICABILIDADE. 
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(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência.? 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

?CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL ? BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 

A 07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR 

DA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE 

PREVISTO PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 2º 

da CF/88, declarando que o mesmo constitui ?típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador (?interpositio legislatoris?). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)? (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão.? 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que o autor DEVANIL VICENTE DE OLIVEIRA (DIB 14/11/2002 ? 

salários-de-contribuição na fl. 08 posteriores a fevereiro de 1994) não faz jus à aplicação de critérios de reajustes 

diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do 

valor real. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que ?o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos? (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que a normação constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer regulamentação 

infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 
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?CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I ? O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as ?custas? 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II ? Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido.? 

(Resp nº 35.777-2/SP ? 6ª Turma ? Rel. Min. Adhemar Maciel ? DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

?Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido?. 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS ? Rel. Min. Sepúlveda Pertence ? DJ 16.05.2003 ? p. 

104). 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida 

por interposta, para julgar improcedente a ação, isentando a parte autora do pagamento das verbas de sucumbência, por 

ser beneficiária da justiça gratuita.  

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013172-3        AG  331807 
ORIG.   :  0800000467  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, parágrafo 1-?A?, do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA  APARECIDA DOS SANTOS. Insurge-se contra a decisão 

de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de tutela 

para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, à parte autora. 

Aduz a agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 

273 do Código de Processo Civil. Alega que os relatórios médicos acostados à inicial comprovam continuar com os 

mesmos problemas de saúde, se comparado ao momento em que recebia o benefício de auxílio-doença. Assevera que o 
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benefício fora cessado por alta programada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, de forma injusta e arbitrária. 

Sustenta, ainda, o caráter alimentar do benefício. Colaciona jurisprudência a respeito. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

Postula a agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. Para tanto, faz-se 

necessário, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. Vislumbro, 

pelos documentos carreados aos autos até o momento, a referida incapacidade. 

A MM. juíza a quo indeferiu a tutela de urgência, pugnada pela autora, fundamentando-se na ausência dos requisitos 

indispensáveis a sua concessão, em especial, a prova inequívoca. 

Entretanto, entendo que os documentos trazidos são suficientes para aferir a verossimilhança da alegação de 

incapacidade laborativa. 

Com efeito, a agravante, com 45 (quarenta e cinco) anos, vinha recebendo o benefício de auxílio-doença quando foi 

cessado em 14.06.2007, em virtude de alta médica concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - fls. 22, sob a 

fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual. Refiro-me ao benefício 

NB 5605210684. 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetida às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas.  

As declarações médicas de fls. 25/26, posteriores à alta médica concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

relatam que a agravante apresenta dor articular, cervicalgia e reumatismo não especificado. Referidos atestados 

declaram que a autora não tem condições de retornar ao trabalho.  

Frise-se, ainda, que o Laudo de Avaliação de Capacidade Laboral, realizado pelo médico do trabalho, acostado às fls. 

23/24, concluiu pela incapacidade laboral de característica crônica e progressiva para o exercício de suas atividades 

laborativas.  

Portanto, não houve mudança no quadro clínico, hábil a autorizar o cancelamento do benefício. 

À propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos) 

3. agravo de instrumento provido.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, rel. juiz Federal JEDIAEL GALVÃO, julgado em 

26.06.2007, DJU  18.07.2007, pg. 718)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

- A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o 

desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo.  
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- A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência 

social não puder ser realizada sem a providência antecipatória.  

- A antecipação da tutela é aplicável mesmo nas ações contra a União, os Estados, os Municípios e suas autarquias. Não 

constituem obstáculo, à sua execução, nem a remessa necessária nem as restrições à execução provisória contra a 

Fazenda Pública.  

- Cópias de atestados médicos informando a impossibilidade de o agravado exercer sua atividade habitual de labor.  

- Presentes os pressupostos autorizados à concessão da tutela antecipada. (grifamos) 

- agravo a que se nega provimento. 

 (TRF/3ª Região, AG.Proc. 2006.03.00.040788-4/SP,  8ª Turma, rel. juíza Federal MÁRCIA HOFFMANN, julgado em 

8.12.2006,  DJU 24.01.2007, pg. 220)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA SUSPENSO ADMINISTRATIVAMENTE.  

1- A antecipação da tutela visa assegurar à parte autora, em razão do risco de dano irreparável (ou de difícil reparação) 

ou do abuso do direito de defesa, o atendimento imediato de sua pretensão, de forma total ou parcial.  

2- No caso, a verossimilhança das alegações se constata pelos atestados médicos juntados aos autos, de onde se 

comprova a precariedade do estado de saúde da parte agravante, justificando a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, em razão do próprio caráter alimentar do benefício indevidamente suspenso pela autarquia.  

3- Em situações como a presente, reconhece-se o risco de irreversibilidade para ambas as partes, porém, dadas as 

circunstâncias, o juiz deve optar pelo mal menor, já que o dano possível ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

proporcionalmente, é de grau muito menos intenso do que aquele a que se encontra exposta a pessoa que, em tese, 

carece do benefício.  

4- agravo provido. 

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2001.03.00.031678-9/SP, 1ª Turma, rel. juiz Federal RUBENS CALIXTO, julgado em 

10.09.2002, DJU 10.12.2002, pg. 372) 

Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravante esperar pelo desfecho da ação. 

Impende salientar, finalmente, que a lesão da segurada, constatada em tratamento de saúde, supera em muito eventual 

prejuízo material do agravado, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras.  

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-?A?, do Código de 

Processo Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da intimação 

desta decisão. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A6.0E7E.05A5 - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2008.03.99.013173-4        AC 1291781 
ORIG.   :  0700000946  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0700024263  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  ANA PAULA DE SOUZA CARVALHO 
ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão de salário-

maternidade a rurícola. 

A petição inicial foi indeferida e o processo foi extinto sem apreciação de mérito, diante da ausência de requerimento 

administrativo, nos termos do artigo 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Postulou pela anulação da sentença. Sustentou, em síntese, afronta ao princípio constitucional do direito de ação, uma 

vez que essa não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. 

Os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo ? interesse de agir ? consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta turma, com respaldo em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que as súmulas n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, e n.º 09 desta corte, não afastam a 

necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento para a propositura da ação 

previdenciária ? STJ, Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179. 

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa. Somente após o prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, se omissa a autarquia previdenciária na apreciação do pedido, ou no caso de indeferimento 

administrativo, não se exigirá o esgotamento da via administrativa para invocar-se a prestação jurisdicional. Valho-me 

do disposto no artigo 41, parágrafo 6º, da lei n.º 8.213/91. 

No caso em exame, a autarquia previdenciária, ao contestar o feito, tornou evidente a existência de resistência à 

pretensão formulada pela parte autora. 

Vale dizer, a contestação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social supriu eventual falta de interesse de agir, 

na medida em que tornou a questão controvertida, a exigir a intervenção jurisdicional. 

Portanto, diante do conflito de interesses que envolve a questão ?sub judice? e da garantia constitucional de acesso ao 

judiciário, evidencia-se o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Reporto-me ao 

artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 
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Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora para anular a sentença. Determino a remessa 

dos autos à vara de origem, para o regular processamento do feito, com a produção de provas e a subseqüente prolação 

de novo julgado. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A6.0E7A.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.013272-1        AC  930939 
ORIG.   :  0200000887  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADA GONCALVES DE GODOY 
ADV     :  LEDA JUNDI PELLOSO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a conceder à parte autora, o benefício da 

aposentadoria por idade, na forma pleiteada na inicial, a contar da data da propositura da demanda, devendo cada 

parcela ser atualizada, a partir do vencimento de cada uma delas, com juros de mora, desde a citação. Não há custas de 

reembolso, em virtude da concessão do benefício da gratuidade da justiça. Não há, de igual modo, condenação ao 

pagamento de outras custas, ante o estipulado nos arts. 2º e 9º, da Lei nº 6.032/74. Responderá o réu pelo pagamento da 

verba honorária, fixada em 15% do somatório das parcelas vencidas até a data da sentença, atualizadas e acrescidas de 

juros de mora.  

Concedida antecipação de tutela (fls. 109), para a imediata implantação do benefício, às fls. 139, informou a autarquia 

previdenciária o cumprimento da r. ordem a partir de 01.09.2005. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta o não cabimento da antecipação dos efeitos da tutela e a ausência de prova 

material da atividade rural, além do não cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba 

honorária, para 10% do valor da causa. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da 

r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  
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A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do ?bem da vida? posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, ?em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício?. 

Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

?PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II ? O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do ?bem da vida? posto em debate. 

III ? No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV ? Agravo interno desprovido.? 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 
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No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: ?A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária?. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 27 de dezembro de 1993 (fls. 07). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: escritura de compra e venda de uma área de terras rurais, lavrada em 30.09.1969, 

onde consta como um dos outorgados compradores, o marido da autora (fls. 09/10); certificado de cadastro do INCRA, 

datado de 1982, em nome do marido da autora e outro (fls. 11); guia do Imposto Sobre Transmissão da propriedade 

adquirida pelo marido da autora, recolhido na data da escritura (fls. 12); declaração de ITR, referente ao exercício de 

1994, em nome do sócio do marido da autora na propriedade por eles adquirida em conjunto (fls. 14); documento de 

informação e atualização cadastral, referente ao exercício de 1997, em nome do marido da autora (fls. 18); recibo de 

entrega de declaração para ITR, referente ao exercício de 1998, da chácara adquirida pelo marido da autora (fls. 19); 

declaração para cadastro de imóvel rural, da propriedade do marido da autora (fls. 22/23); declarações do produtor rural, 

referentes aos anos de 1980 a 1983, da propriedade do marido da autora (fls. 24/29); notas fiscais de comercialização de 

produtos agrícolas, datadas do período de 13.09.1965 a 29.05.1996, em nome do marido da autora e seu sócio (fls. 

30/57).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 112/113). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 
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Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.013304-0        AC  930971 
ORIG.   :  0200000991  2 VR OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA MERIGUE GRANDE 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA MERIGUE GRANDE contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 83/84 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Tutela antecipada concedida à fl. 91. 

Em razões recursais de fls. 93/105, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior?. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

?Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)?. 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I ? aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal? (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 05 de maio de 1945, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 1929/2892 

?Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como ?número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício? (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142.? 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 114 (cento e catorze) meses, considerado implementado o requisito idade em 2000. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

?A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.? 

A Certidão de Casamento de fl. 11 qualifica, em 15 de outubro de 1963, o marido da autora como lavrador. Tal 

documento constitui início razoável de prova material da atividade rural dela, conforme entendimento já consagrado 

pelos nossos tribunais. 

Ademais, o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 85/86, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.013396-3        AG  331853 
ORIG.   :  0800000441  2 VR PIRASSUNUNGA/SP 
AGRTE   :  CLAUDIA FALCAO DA SILVA MAIA 
ADV     :  IVANO VIGNARDI 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLAUDIA FALCAO DA SILVA MAIA em face da r. decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Pirassununga/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ? INSS, postergou a apreciação do pedido de tutela 

antecipada objetivando a manutenção do benefício de auxílio-doença para após a apresentação da contestação. 

Em suas razões constantes de fls. 02/15, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos autorizadores para a 

concessão da medida excepcional, destacando a possibilidade de dano irreparável. 

O primeiro aspecto a ser observado diz respeito aos poderes de condução do processo conferidos ao juiz, dentre os 

quais, o de prevenir e reprimir qualquer ato contrário à dignidade da Justiça, consoante o art. 125, III, do Código de 

Processo Civil. Nesse contexto, compreende-se a antecipação dos efeitos da tutela, à medida que propicia impedir o 

abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu, desde que exista o convencimento da 

verossimilhança das alegações. Pari passu, a entrega indevida da tutela jurisdicional, ainda que efêmera, também atenta 

à dignidade da Justiça, haja vista o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

De outro lado, o ordenamento processual vigente consagra o princípio da persuasão racional, segundo o qual o juiz 

aprecia livremente as provas, valorizando-as de acordo com os fatos e circunstâncias do caso em concreto (art. 131 do 

CPC). Essa discricionariedade, associada à prerrogativa de conduzir o processo, possibilita a adoção de medidas 

necessárias à formação da convicção do julgador, inclusive adiar uma ou outra decisão interlocutória, a fim de que se 

possa prover de outros elementos comprobatórios. 

A tutela antecipada, por seu turno, pode ser concedida a qualquer tempo em 1ª instância ? entenda-se até o 

pronunciamento do mérito ?, se requerida pela parte autora e atendidos os requisitos autorizadores, o que não significa 

seja tal pedido apreciado incontinenti. 

Dessa feita, é lícito ao juiz postergar a decisão de antecipação da tutela, a fim de que possa melhor formar sua 

convicção, notadamente no que diz respeito à verossimilhança das alegações. 

A rigor, o conhecimento, pelo Tribunal, de matéria não apreciada pelo juízo a quo implica supressão de instância, uma 

vez que o princípio do duplo grau de jurisdição confere ao órgão superior o mister de rever, em sede recursal, as 

questões decididas pelos demais julgadores a ele sujeitos, como garantia da própria justiça, excetuadas as hipóteses de 

competência originária ou aquelas que se subsumem ao art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, o que não se afigura 

na espécie. 

Assim já decidiu esta Corte: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. DECISÃO QUE RELEGA SUA APRECIAÇÃO PARA APÓS A INSTRUÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Decisão que, apesar de indeferir a antecipação da tutela em ação versando a concessão de benefício assistencial, não 

aprecia a questão, limitando-se a diferir sua apreciação para momento processual posterior à instrução, sem incursionar 

na presença dos requisitos para a sua concessão, torna inviável a cognição da matéria em grau de agravo de instrumento, 

por implicar em supressão de instância, em obediência ao princípio do duplo grau de jurisdição. 

II - Postergação da deliberação que visa tão somente permitir ao Juízo a melhor formação de sua convicção, sem 

implicar em recusa propriamente dita. 

III - Agravo de instrumento improvido.? 

(9ª Turma, AG nº 2003.03.00.021140-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 14/06/2004, DJU 12/08/2004, p. 540).   
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?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE POSTERGOU O EXAME DO 

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA APÓS A VINDA DA CONTESTAÇÃO. SUPRESSÃO DE GRAU DE 

JURISDIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Ao Magistrado é dada discricionariedade de postergar a análise do pedido de provimento liminar para após a juntada 

de outras informações visando, com isto, melhor se apropriar da matéria abordada e angariar outros elementos para seu 

juízo de convicção, convencendo-se do direito postulado. 

II - In casu, não há o que se falar de decisão interlocutória agravável, tendo em vista a decisão de postergar a análise do 

pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação, mas de simples deliberação de decidir o pleito em outra 

oportunidade. 

III - A apreciação de matéria que sequer fora apreciada pelo MM. Juiz singular, em sede de agravo de instrumento, 

configura supressão de grau de jurisdição. 

IV - Agravo improvido.? 

(7ª Turma, AG nº 2003.03.00.042062-0, Rel. Des. Walter do Amaral, j. 14/06/2004, DJU 28/07/2004, p. 287). 

No caso concreto, o Juízo a quo não apreciou efetivamente o pedido de tutela antecipada formulado pela parte autora, 

limitando-se, porém, a adiá-lo para depois de apresentada a contestação e oportunizado o contraditório, em 

conformidade com o entendimento acima esposado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, 

uma vez que em descompasso com a jurisprudência acima aduzida.  

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.020078-8        AC 1195814 
ORIG.   :  0600000554  1 Vr SONORA/MS                   0405500902  1 Vr 

SONORA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS BARROS ROJAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE SOARES DE SOUZA 
ADV     :  ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SONORA MS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial para o fim de condenar o requerido a implantar benefício de 

aposentadoria por idade ao requerente, na condição de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo mensal, a partir 

da citação. As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de juros legais, devidos a partir da citação e deverão ser 

corrigidas, desde quando se tornaram devidas até o efetivo pagamento, pela variação do IGPM ou outro índice que vier 

a substituí-lo. Em razão da sucumbência, condenou o requerido ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

15% do valor da condenação, sem incidência sobre as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ. Isento de custas. 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.  
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Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a modificação dos critérios determinados para a correção monetária e a redução dos 

honorários advocatícios, para 10%. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. 

sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 16 de agosto de 1998 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidões de nascimento dos filhos do autor, ocorridos em 28.11.1971, 12.12.1978 e 

01.03.1975, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 10/12); carteira do serviço ambulatorial do filho do autor, 

habilitado pelo FUNRURAL (fls. 14); declaração de desistência e transferência de posse de uma área de assentamento 

rural, em favor do autor (fls. 15); autorização de ocupação de uma área de assentamento rural do INCRA, datada de 

18.09.1997, em nome da pessoa que desistiu em prol do autor (fls. 16); contrato particular de compra e venda de um 

imóvel rural, datado de 29.09.2000, constando como comprador o autor e sua profissão lavrador (fls. 17/18); 

requerimento ao diretor da TERRASUL, para regularização de ocupação da área rural, datada de 29.09.2000, em nome 

do autor (fls. 19).   

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 
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?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 
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6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 59/60). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 
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2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

De outra parte, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela 

prescrição qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior 

Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a 

contar da data de cada vencimento. 

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 65/70 (prolatada em 31.07.2006) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 24v. (09.06.2004), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para redefinir os critérios de correção 

monetária e adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSÉ SOARES DE SOUZA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início ? 

DIB 09.06.2004 (data da citação-fls. 24vº), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.021066-5        AG  133718 
ORIG.   :  9400000201  1 VR SAO SIMAO/SP 
AGRTE   :  FLORA CORREIA DE QUEIROZ 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FLORA CORREIA DE QUEIROZ em face da r. decisão que, em 

execução relativa à ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL ? INSS, não acolheu os critérios apresentados na conta que visava à expedição de ofício requisitório 

complementar. 
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Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante ser devida a incidência de juros de mora até o pagamento da 

requisição. 

Pedido liminar deferido. Sem contraminuta. 

Objetiva o recurso impugnar a decisão que, a título de execução complementar, indeferiu a incidência de juros de mora. 

Considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados (art. 394 do 

Código Civil), constituindo os juros gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela qual haverão de 

incidir até o total adimplemento da dívida. 

Antes, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do ofício precatório ou 

requisição de pequeno valor não desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos 

respectivos juros até a data em que restar integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298616 (Relator 

Ministro Gilmar Mendes ? acórdão publicado em 03/10/2003, transitado em julgado em 20/10/2003), dar a última 

palavra acerca da quaestio, oportunidade em que restou decidido pelo Plenário a permissão do pagamento do precatório 

até o final do exercício seguinte à sua inscrição no orçamento, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

Anteriormente, a matéria já havia sido apreciada, conforme julgado que porta a seguinte ementa: 

?CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido.? 

(STF, 1ª Turma, RE nº 305186/SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 18/10/2002, p. 49). 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de ?Fazenda Federal?, submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no art. 

100 da Constituição Federal de 1988, assim transcrita: 

?À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, 

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à 

conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 

adicionais abertos para este fim. 

§ 1º: É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.? 

Nesse passo, recebido o ofício precatório pelo Tribunal e atualizado seu valor para futura inscrição orçamentária, tem a 

Autarquia Previdenciária, até o final do exercício seguinte, prazo para efetivar o pagamento, conforme normação 

constitucional acima mencionada, caso em que não há de se cogitar acerca de retardamento no cumprimento da 

obrigação. 

Não se procede de modo diferente quanto às Requisições de Pequeno Valor (RPV?S). Vejamos. 

A teor do § 3º do art. 100 da Constituição Federal, as obrigações definidas em lei como de pequeno valor, a serem 

adimplidas pela Fazenda Pública, prescindem da sistemática dos precatórios judiciais prevista no caput desse mesmo 

artigo. 
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Aludido dispositivo foi regulamentado, inicialmente, pela Lei nº 10.099, de 19 de dezembro de 2000, que alterou o art. 

128 da Lei nº 8.213/91, estabelecendo que as execuções judiciais decorrentes do reajuste ou concessão de benefícios 

previdenciários, com valores inferiores a R$ 5.180,25 deveriam ser quitadas no prazo de até 60 (sessenta) dias após a 

intimação do julgamento da decisão, independentemente de precatório. 

Todavia, o § 1º do art. 17 da Lei 10.259/01 estabeleceu que as obrigações consideradas de pequeno valor, para efeitos 

do § 3º do artigo 100 da CF, observariam o quantum relativo às causas de competência do juizado especial federal cível, 

cujo limite corresponde a 60 (sessenta) salários-mínimos, nos termos do art. 3º da mesma lei, o que foi reproduzido pela 

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal (art. 2º, I). 

Distribuída a Requisição de Pequeno Valor ? RPV no Tribunal, e, devidamente atualizada, competirá à Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Finanças do Conselho da Justiça Federal disponibilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, os 

créditos necessários ao correspondente pagamento, hipótese em que não se verificará o inadimplemento relativo da 

obrigação. 

Em ambos os casos ? precatório ou RPV ?, afora o prazo legalmente estabelecido para seu cumprimento, não há no 

ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido entre a data do 

cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se justificando a 

incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar, sim, crédito complementar a favor do 

exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

No tocante à correção monetária, aplicam-se as balizas contidas no ?Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal?, conforme Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, interiorizado nesta 3ª Região 

por meio do Provimento nº 26/01, mantido pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), ambos da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Recomendava o Manual que até dezembro de 2000, haveria de utilizar-se a indexação pela UFIR, sendo que, restando 

esse critério extinto pela MP nº 1973-67 (art. 29, § 3º), a partir de janeiro de 2001, a atualização passaria a observar a 

incidência do IPCA-E.  

Alinhando-se à Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, a Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, 

também editada pelo Conselho da Justiça Federal, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos. 258/02 e 

373/04), manteve, para efeito da atualização monetária dos débitos judiciais, o Índice de Preços ao Consumidor 

Ampliado ? Série Especial (IPCA-E), na forma do art. 8º. 

Dada a sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela emenda acima, 

acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e legais, os valores consignados 

nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na proposta orçamentária e por 

ocasião do efetivo pagamento, se apurada defasagem, segundo o critério de correção acima estabelecido. 

Assim, em todos os termos, tem sido o entendimento reiterado desta Corte, consoante as seguintes ementas: 

?CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIOS DE INCIDÊNCIA. 

-Apelação interposta contra sentença, que indeferiu expedição de precatório complementar e extinguiu a execução, por 

implemento da obrigação. 

-Não tendo a Fazenda Pública cumprido, na espécie, o prazo constitucional, para pagamento de precatórios, os juros de 

mora são devidos, entre as datas da conta e da inclusão do precatório, em orçamento, e após o decurso do prazo 

constitucional. Precedentes. 

-Atualização de valores, em sede de precatório, até dezembro/2000, pela UFIR, e, a partir de janeiro de 2001, com base 

no IPCA-E, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

-Na espécie, devidas diferenças de correção monetária, até a data do depósito efetivado pelo INSS, observando-se os 

indexadores acima aludidos, deduzindo-se as atualizações, já procedidas, motu proprio, pela autarquia securitária. 

-Apelação, parcialmente, provida.? 
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(10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. ALEGAÇÃO 

DE ERRO MATERIAL. INCLUSÃO DE VALORES INDEVIDOS. JUROS DE MORA. PERÍODO DE 

INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. É entendimento jurisprudencial pacificado o de que a inexatidão dos elementos e os critérios de cálculo não 

constituem erros materiais, ficando acobertados pela autoridade da coisa julgada, considerando-se erro material apenas 

o erro de conta - aritmético - corrigível a qualquer tempo. 

2.  O erro de cálculo, que nunca transita em julgado, é o erro aritmético ou, como se admite, a inclusão de parcelas 

indevidas ou a exclusão das devidas, por omissão ou equívoco de modo que a inclusão de parcelas indevidas nos 

cálculos de liquidação ou a exclusão das devidas, também configura erro material e, portanto, é passível de correção 

com espeque no disposto no inciso I do art. 463 do CPC. 

3. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os precatórios, 

apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente.  

4.  Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são 

devidos juros de mora para tais casos. 

5. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de 

atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho (data da inclusão da verba 

necessária ao pagamento dos débitos no orçamento) e a data máxima estipulada pela Constituição Federal para a 

efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 

6. Em se tratando de pagamento extemporâneo, o INSS passa a incorrer em mora relativamente ao saldo remanescente. 

Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros moratórios, exclusivamente quanto ao saldo remanescente no caso 

de pagamento extemporâneo, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o crédito deveria ser pago. 

7. Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(7ª Turma, AG nº 2006.03.00.003861-1, Rel. Des. Walter do Amaral, j. 09/10/2006, DJU 10/11/2006, p. 726).  

?PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ O MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO. 

I - Incabível a incidência de juros no período que medeia a expedição do ofício precatório e o respectivo depósito, dada 

a observância do prazo de pagamento disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

II - Tendo o cálculo elaborado por este Tribunal, quando do encaminhamento do ofício precatório para inclusão da 

verba no 

orçamento da União, contemplado somente a correção monetária, cabível a incidência de juros moratórios até a 

expedição do ofício, pois, na condição de devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva 

solução do crédito. 

III - Agravo regimental prejudicado, ante o julgamento definitivo da matéria. Agravo de instrumento improvido.? 

(3ª Turma, AG nº 2006.03.00.049802-6, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 06/09/2006, DJU 25/10/2006, p. 233). 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1- O pagamento efetuado em decorrência de ordem judicial, que gerou a extinção da execução, não tem o condão de 

acarretar a perda de objeto do agravo de instrumento interposto, na medida em que se discute em seu mérito justamente 

a decisão que determinou tal  pagamento. 
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2- Por ter sido devidamente pago o precatório no prazo constitucional, não são devidos juros de mora durante a sua 

tramitação, ou seja, entre a data da expedição e seu efetivo pagamento. 

3- O débito a ser liquidado pela Autarquia Previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após a sua extinção, conforme expressamente 

previsto no manual de Cálculos da Justiça Federal. 

4- Agravo Regimental (fls. 72/73) e de Instrumento providos. Agravo Regimental de fls. 55/61 relativo ao efeito 

suspensivo do Agravo de Instrumento prejudicado.? 

(9ª Turma, AG nº  2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PAGAMENTO DE JUROS - PRECATóRIO 

COMPLEMENTAR - HIPÓTESE POSTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30, DE 13 DE SETEMBRO 

DE 2.000.  

- A atualização monetária consubstancia reajustamento da obrigação pecuniária, com a aplicação de fatores de correção 

legalmente estabelecidos, de maneira a manter o poder aquisitivo da moeda, em face do fenômeno da inflação. Evita-se, 

assim, a corrosão do quantum debeatur da parte credora.  

- Nos precatórios apresentados depois da Emenda Constitucional nº 30/00, em atenção ao artigo 100, § 1º, da 

Constituição Federal, alterado pela citada emenda, a correção do valor passou a ser feita da data da conta até o efetivo 

pagamento do quantum. 

- Não se há falar em mora da Fazenda Pública, desde que a satisfação da dívida se dê no prazo constitucionalmente 

estabelecido, sendo aplicável, durante o mencionado lapso temporal, apenas, a correção monetária, de acordo com as 

Resoluções nºs 242/01 e 438/05 supramencionadas, pelo índice do IPCA-E.  

- No período posterior à inscrição do precatório são descabidos juros de mora. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

?CIVIL - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - RPV - JUROS 

MORATÓRIOS.  

1- Promovido o adimplemento da obrigação imposta à Autarquia Previdenciária dentro do prazo de até 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do recebimento da Requisição de Pequeno Valor pelo Tribunal, descabe a incidência de juros 

moratórios para fins de expedição de precatório complementar.  

2- Apelação improvida.? 

(9ª Turma, AC nº 1999.03.99.082036-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 15/08/2005, DJU 06/10/2005, p. 425). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PAGAMENTO DE JUROS - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - HIPÓTESE ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30, DE 13 DE SETEMBRO DE 

2.000. 

- A atualização monetária consubstancia reajustamento da obrigação pecuniária, com a aplicação de fatores de correção 

legalmente estabelecidos, de maneira a manter o poder aquisitivo da moeda, em face do fenômeno da inflação. Evita-se, 

assim, a corrosão do quantum debeatur da parte credora.  

- RPV's são requisições de pagamento de quantia certa a que for condenada a Fazenda Pública, relativa a débito cujo 

valor atualizado não seja superior ao limite de 60 salários-mínimos por beneficiário, efetuando-se o respectivo 

pagamento em até 60 dias, contados da data do recebimento da requisição (Lei n. 10.259, art. 17, § 1º).  

-De acordo com a legislação para as hipóteses de "RPV", o prazo para pagamento da quantia devida conta-se da data do 

recebimento da requisição. A partir deste marco, há, apenas, incidência de correção monetária pelo IPCA-E. 
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- Descabe declarar a extinção da execução nesta sede, como pretendido pela parte agravante. A teor do artigo 795 do 

Código de Processo Civil, "a extinção só produz efeito quando declarada por sentença", proferida pelo Juízo de primeira 

instância, onde o processo executivo tramitou.  

- Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(8ª Turma, AG nº 2003.03.00.041240-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 17/10/2005, DJU 30/11/2005, p. 526). 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme expressamente 

previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal.  

II - Descabe a incidência de juros moratórios para fins de expedição de precatório complementar ou requisição de 

pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do 

exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo 

Tribunal Federal.  

III - Cabível a incidência dos juros moratórios no período entre a homologação do cálculo e a expedição do precatório, 

considerando que a conta de liquidação homologada é datada de fevereiro de 1997 e a expedição do precatório se deu 

apenas em maio de 1999, período que não pode ser considerado como de sua regular tramitação.  

IV - Agravo improvido.? 

(9ª Turma, AG nº 2003.03.00.061390-2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/05/2004, DJU 29/07/2004, p. 287). 

No caso dos autos, o extrato de consulta processual anexo à presente decisão revela que o ofício requisitório principal 

fora distribuído a este Tribunal na data que menciona, devidamente atualizado segundo os índices oficiais, e 

definitivamente liquidado dentro do período previsto em lei. 

A conta sustentada pela parte autora, de seu lado, compreendeu indevidamente juros moratórios após o pagamento do 

ofício requisitório, além da correção monetária que já fora objeto de atualização, como visto acima. 

De rigor, portanto, a elaboração de nova conta a fim de apurar o valor devido para efeito de requisição complementar, 

incidindo-se apenas juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a expedição definitiva do ofício 

requisitório principal.  

Descabido o pedido de destaque dos honorários advocatícios contratados, uma vez que esta questão especifica, além de 

refugir ao âmbito da devolutividade recursal, sequer fora suscitada nos autos do processo de execução, em 1ª instância, 

aliás, onde propriamente deveria o causídico juntar o instrumento de procuração, acompanhado de seu pleito.  

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para 

anular o cálculo de crédito complementar apresentado e determinar a elaboração de nova conta, na forma acima 

explicitada. 

Comunique-se para as providências cabíveis. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.021690-6        AC  469814 
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ORIG.   :  9700000288  1 Vr FARTURA/SP 
APTE    :  FLORIZA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 230 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de requisição de pequeno valor ? RPV ?complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 
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?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta corte já  decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

lei nº 8.213/91, com redação dada pela lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente  provido.? 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte autora a fls. 206/210, está em 

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora. 
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Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora.  

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.099G.05A4.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial e condenou o requerido a pagar à autora, o benefício de aposentadoria 

por idade, inclusive gratificação natalina, a partir da citação, em valor nunca inferior a um salário mínimo. As 

prestações vencidas serão pagas de uma só vez, tudo acrescido de juros e correção monetária, bem como o abono anual. 

Os juros legais são devidos a partir da citação. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada prestação 

do benefício, nos termos do art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91, Leis nºs. 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/94, além da Súmula 

08 do TRF da 3ª Região. O vencido arcará com honorários advocatícios, fixados em R$ 600,00. Sem reexame 

necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e 

requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 
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No caso em exame, a autora completou completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 06 de agosto de 1993 (fls. 

15). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 28.09.1963, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 16); certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 15.06.1980, onde consta que sua 

profissão era lavrador (fls. 17); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 10.02.1965, 18.02.1974 e 

05.03.1976, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 18/20); carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Populina, datada de 06.05.1977, em nome do marido da autora (fls. 21); recibo do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

de Jales, datado de 08.01.1985, em nome da autora (fls. 22). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 
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II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 50/53). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.?  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ISOLINA DE JESUS GALAN CARVALHO, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início ? DIB 03.03.2005 (data da citação-fls. 26vº), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.021878-0        AC  947699 
ORIG.   :  0300000582  1 VR IEPE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZA BRECIANI MAZETO 
ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUIZA BRECIANI MAZETO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 96/98 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e, por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício, tendo 

como termo inicial à data da propositura da ação. 

Em razões recursais de fls. 121/133, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, sob o argumento de 

não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais, inclusive, quanto a fixação do termo inicial, para o qual requer seja 

fixado na data da sentença. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior?. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

?Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)?. 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
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I ? aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal? (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 20 de setembro de 1942, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

?Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como ?número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício? (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142.? 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 96 (noventa e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 1997. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

?A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.? 

A Certidão de Casamento de fl. 15 qualifica, em 07 de julho de 1962, o marido da autora como lavrador, bem como o 

Título Eleitoral de fl. 16 e as Certidões de Nascimento de fls. 17/18, apontam idêntica profissão nas datas de 16 de 

agosto de 1972, 14 de fevereiro de 1974 e 30 de junho de 1981. No mesmo sentido, os extratos do CNIS de fls. 81/83 

demonstram que ele exerceu efetivamente as lides rurais, em períodos descontínuos, de 11 de junho de 1986 a 17 de 

outubro de 2000. Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural dela, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Observo do mesmo extrato, que o marido da requerente exerceu atividades urbanas, nos períodos de 1º a 23 de 

novembro de 1978, 10 de setembro de 1992 a 28 de fevereiro de 1993, 02 de março de 1994 a 09 de julho de 1994 e 22 

de agosto de 1994 a 13 de janeiro de 1995, fato que não constitui óbice ao reconhecimento de sua condição como 

rurícola, uma vez demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola. 
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Ademais, o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 99/100, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários e ao termo inicial do benefício, na forma acima 

fundamentada, descontando-se as parcelas efetivamente pagas por ocasião da liquidação da sentença. Mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2005.03.99.023645-2        AC 1032140 
ORIG.   :  0300000079  1 Vr MACAUBAL/SP 
APTE    :  ENEDERCIO BRAGUINI 
ADV     :  DULCILINA MARTINS CASTELAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e honorários advocatícios, com observância do disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado ? 

aposentadoria por invalidez ? sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, o autor exerceu atividade rural em regime de economia familiar. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, para os trabalhadores 

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª 

Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, 

rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, rel. juíza 

Annamaria Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma 

descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Vide o art. 11, VII 

c/c art. 39, I da Lei 8.213/91. 

No caso dos autos, informou o autor, que exerceu atividades campesinas na condição de rurícola, em regime de 

economia familiar. 
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Para tanto, no intuito de comprovar suas alegações, foram carreados a esses autos tão-somente cópias do C.P.F., da 

Cédula de Identidade do autor (fls. 08/09), sua Certidão de Nascimento (fls. 10), a qual, assevero, é extemporânea aos 

fatos. Cito, também, a declaração expedida pela Prefeitura de Macaubal ? SP (fls. 13), datada de 21/02/2003. 

Todavia, referidos documentos não constituem início de prova material, hábeis a corroborar a pretensão almejada, pois 

não trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural alegada pela parte autora. 

Convém salientar que se constata pelas informações do CNIS/DATAPREV, acostado a fls. 49/53, que o autor possui 

inscrição, como fotógrafo, desde 1o/07/1977. 

Os documentos acostados às fls. 11/12, referentes à Matrícula de Imóvel Rural e o Certificado de Cadastro de Imóvel 

Rural, não constituem início de prova material, pois estão todos em nome do pai do autor, não caracterizando dessa 

forma o regime de economia familiar. 

Em que pese os depoimentos testemunhais (fls. 65/66), no sentido de que a autora laborou no meio rural, forçoso 

reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula n.º 149 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material que corrobore os depoimentos testemunhais 

carreados aos autos. Vale lembrar, a respeito, julgado do Superior Tribunal de Justiça - RESP 331514, 5ª Turma, j. em 

21/02/2002, v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, Rel. Ministro Jorge Scartezzini. 

Portanto, não restou comprovado o exercício da atividade campesina por período igual ou superior ao legalmente 

exigido. 

Ad cautelam, cuido do requisito referente à incapacidade.  

De acordo com o laudo médico de fls. 43/45, o autor é portador de males que o incapacitam, de forma parcial e 

definitiva, para o trabalho, e que sofre desses males desde 1996. 

Dessa forma, apesar de cumprido o requisito referente à incapacidade, não é devida a concessão do benefício à autora 

por ausência de comprovação da atividade rural, não ensejando a concessão de aposentadoria por invalidez, encontra 

respaldo na jurisprudência desta Corte: TRF-3ª Região/ 7ª Turma Processo 2001.03.99.004930-0,  Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, DJU 30/04/2004, pág. 520. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A6.0E6H.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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ADV     :  CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, reconhecendo como efetivamente trabalhado o período mencionado na inicial, 

concedeu à autora o benefício da aposentadoria por idade, retroativa à data da citação válida do réu. O valor do 

benefício deverá corresponder a um salário mínimo mensal. Os atrasados deverão ser pagos de uma só vez, acrescidos 

de correção monetária, devida a partir da propositura da demanda e juros legais de 1% ao mês, contados a partir da 

citação. Por força da sucumbência, condenou o requerido ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% 

sobre o valor atualizado da condenação, compreendendo as parcelas vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111 

do STJ). Não há custas processuais devidas pela autarquia. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição. Oficie-se à 

autarquia requerida, para a implantação do benefício previdenciário em questão, no lapso temporal improrrogável de 20 

(vinte) dias. 

Concedida antecipação dos efeitos da tutela, para a imediata implantação do benefício, houve o cumprimento da r. 

ordem a partir de 08.03.2006. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além do não cabimento da antecipação dos efeitos da tutela. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, 

para 10% do valor da condenação até a prolação da sentença de primeiro grau. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do ?bem da vida? posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, ?em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício?. 
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Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

?PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II ? O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do ?bem da vida? posto em debate. 

III ? No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV ? Agravo interno desprovido.? 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: ?A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária?. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 10 de maio de 1999 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 23.11.1963, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 13); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 28.09.1964, 07.04.1967, 

03.11.1970 e 28.05.1973, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 14/17); notas fiscais do produtor, datadas de 1994 

a 2004, em nome da autora e seu marido (fls. 18/23); escritura de venda e compra de um terreno rural, lavrada em 

28.10.1988, constando como outorgados compradores a autora e seu marido (fls. 24/25); declaração cadastral do 

produtor, datada de 16.07.1999, em nome da autora e seu marido (fls. 26); certificado de cadastro de imóvel rural, 

referente aos exercícios de 1998/1999, da propriedade da autora e seu marido (fls. 27). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
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?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 63/64). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 
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?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2004.03.99.023703-8        AC  950789 
ORIG.   :  9500001390  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  ARNALDO FRANCISCO 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO MAGRI DAREZZO LADEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativos ao saldo remanescente de 

execução apresentado pela parte autora após o pagamento do precatório. 

Os embargos foram julgados procedentes e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e de honorários advocatícios, observado o disposto na lei n.º 1.060/50. 

A parte embargada interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos autos da ação de conhecimento subjacente, cujo escopo é a revisão da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário, a autarquia previdenciária foi citada nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil e deixou 

transcorrer ?in albis? o prazo para opor embargos à execução. Vide fls. 69. 

Prosseguiu-se com a execução. O débito fora pago mediante expedição de precatório ? fls. 90/91. 

Após esse pagamento, a parte autora apresentou cálculos do saldo remanescente apurado. Alegou que o depósito 

efetuado não quitou, integralmente, o débito. 

O juízo ?a quo" determinou, novamente, a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 730 do 

Código de Processo Civil. Vide fls. 95. 

Efetuada nova citação, o instituto previdenciário opôs os presentes embargos à execução, ora submetidos à apreciação 

desta corte em razão do recurso ofertado contra a sentença proferida. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, portanto, foi citado duas vezes nos termos do art. 730 do Código de Processo 

Civil no mesmo processo de execução. A decisão culminou no fato de a apuração do saldo remanescente resultar em 

nova execução. Vide fls. 66 e 102. 

A hipótese é de continuidade do processo de execução. Faz-se desnecessária a realização de subseqüente citação para 

liquidação posterior e complementar do débito, decorrente de saldo remanescente do mesmo processo. 

No caso em exame, após apresentados os cálculos em que a parte autora apurara valores remanescentes, dever-se-ia 

facultar ao devedor a oportunidade para eventual impugnação. A nova citação efetivada é nula. Entendimento em 

sentido contrário importa em afronta ao princípio da segurança jurídica. 

Nos dizeres de Paulo Eduardo de Figueiredo Chacon: 
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?Pode-se pautar o primado da segurança jurídica em dois aspectos, quais sejam, a necessidade de se resguardar o 

passado através da irretroatividade, e de estabelecer-se no futuro, através da aplicação dos princípios e regras adequadas 

à solução dos problemas jurídicos, a necessária efetividade deste sobreprincípio, que, reputamos, também é implícito ao 

sistema. 

O Princípio da Segurança Jurídica se encontra intensamente relacionado ao Estado Democrático de Direito, podendo ser 

considerado inerente e essencial ao mesmo, sendo um de seus princípios basilares que lhe dão sustentação. 

Desta feita, urge ressaltar que o Princípio da Segurança Jurídica possui conexão direta com os direitos fundamentais e 

ligação com determinados princípios que dão funcionalidade ao ordenamento jurídico brasileiro, tais como, a 

irretroatividade da lei, o devido processo legal, o direito adquirido, entre outros.? 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa nesse sentido. Para fins de precatório complementar 

não se realiza nova citação do devedor, vez que se trata de um único processo de execução. Apresentada a conta, basta a 

intimação da devedora para impugná-la. 

Averbo julgados a respeito: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA AFASTADA A PARTIR DE RECENTE POSICIONAMENTO DO EG. STF. 

NECESSIDADE. CITAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE 

VALORES. DESNECESSIDADE. 

(...) 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

Recurso parcialmente provido.? 

(STJ, RESP nº 720667, proc. nº 200500122385/SP, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09.05.2005, 

pg. 473) 

?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 730 DO Código de Processo Civil. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CITAÇÃO. PRESCINDIBILIDADE. EC 37/02 - ART.462, DO Código de 

Processo Civil. INAPLICABILIDADE NAS EXECUÇÕES EM ANDAMENTO. 

I ? Nos precatórios complementares é desnecessária a citação da Fazenda Pública para opor os embargos a cada 

atualização do cálculo, bastando sua intimação para se manifestar sobre a conta de atualização. 

(...)? 

(STJ, AGRESP nº 699310, proc. nº 200401534398/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25.04.05, pg. 

252) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO EXEQÜENTE. CITAÇÃO DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

DESNECESSIDADE. PROCESSO UNO. 

Embora alegue o contrário, é a tese apresentada pela Fazenda do Estado de São Paulo que se encontra obsoleta, uma vez 

que não se justifica, no direito processual moderno, pretender-se que cada expedição de precatório se transforme em 

processo de execução autônomo. 

A execução é um processo uno e foi há muito iniciada, momento em que, na forma do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, foi a Fazenda Pública estadual citada para oferecer embargos, motivo pelo qual não é necessária uma 

nova citação para a oposição de novos embargos, basta que se intime a devedora para impugnar a conta. A cada 

processo de conhecimento corresponde a um único processo de execução. 

(...)? 
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(STJ, AGA 463046, proc. nº 200200858961/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.05, pg. 278). 

?PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE VALORES. FAZENDA PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

(...)? 

(STJ, AGA 392932, proc. nº 200100705187/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 09.02.05, pg. 225) 

Destaco, ainda, os seguintes acórdão desta corte: 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. 

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Em se tratando de cálculo resultante de complementação de eventual saldo credor, mostra-se descabida nova citação 

da Fazenda Pública para os fins previstos no art. 730, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte. 

2. Agravo improvido.? 

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 150293, proc. nº 2002.03.00.008844-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 

DJU 20.10.2005, pg. 419) 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. NOVA 

CITAÇÃO.NÃO CABIMENTO. 

I. O art. 730, do Código de Processo Civil só se aplica à citação inicial do processo de execução. Havendo saldo 

remanescente de precatório pago, não há necessidade de nova citação. Entendimento sufragado pela Corte Especial do 

C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 354.357/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26/9/02, por maioria, 

DJU de 26/05/2003, p. 244). 

II. Processo extinto ex officio sem exame do mérito. Apelação prejudicada.? 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 945311, proc. nº 2004.03.99.020962-6/SP, Oitava Turma , Rel. Des. Federal Newton 

de Lucca, DJU 18.01.2005, pg. 380) 

Diante do exposto, de ofício, declaro nula a segunda citação efetuada no processo de execução. Extingo os embargos à 

execução. Julgo  prejudicada a apelação interposta. A execução deve prosseguir nos autos da ação principal, com a 

intimação do Instituto Nacional do Seguro Social para manifestação quanto aos cálculos complementares apresentados. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A2.0BH3.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2005.03.99.024143-5        AC 1032754 
ORIG.   :  9400000140  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA BEATRIZ RAMIRES LEAO MACHADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JAYME GARCIA MARTINES 
ADV     :  VILMA MARIA BORGES ADAO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativos ao saldo remanescente de 

execução apresentado pela parte autora após o pagamento do precatório. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de custas processuais, de 

honorários advocatícios e de multa por litigância de má-fé. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. 

Aduz que o débito foi integralmente pago. Sustenta que não remanescem diferenças decorrentes da aplicação da súmula 

nº 260. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer a exclusão do pagamento de custas 

processuais, de honorários advocatícios e de multa por litigância de má-fé. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos autos da ação de conhecimento subjacente, cujo escopo é a revisão de benefícios previdenciários, a autarquia 

previdenciária foi citada nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil e opôs embargos à execução. Reporto-me 

aos autos do processo em apenso nº 98.03.092753-1. 

Julgados os embargos, prosseguiu-se com a execução. O débito fora pago mediante expedição de precatório ? fls. 91/92. 

Após esse pagamento, a parte autora apresentou cálculos do saldo remanescente apurado. Alegou que o depósito 

efetuado não quitou, integralmente, o débito. Vide fls. 96/97. 

O juízo ?a quo" determinou, novamente, a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 730 do 

Código de Processo Civil. Vide fls. 112. 

Efetuada nova citação, o instituto previdenciário opôs os presentes embargos à execução, ora submetidos à apreciação 

desta corte em razão do recurso ofertado contra a sentença proferida. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, portanto, foi citado duas vezes nos termos do art. 730 do Código de Processo 

Civil no mesmo processo de execução. A decisão culminou no fato de a apuração do saldo remanescente resultar em 

nova execução. Vide fls. 86, verso e 117, verso. 

A hipótese é de continuidade do processo de execução. Faz-se desnecessária a realização de subseqüente citação para 

liquidação posterior e complementar do débito, decorrente de saldo remanescente do mesmo processo. 

No caso em exame, após apresentados os cálculos em que a parte autora apurara valores remanescentes, dever-se-ia 

facultar ao devedor a oportunidade para eventual impugnação. A nova citação efetivada é nula. Entendimento em 

sentido contrário importa em afronta ao princípio da segurança jurídica. 

Nos dizeres de Paulo Eduardo de Figueiredo Chacon: 

?Pode-se pautar o primado da segurança jurídica em dois aspectos, quais sejam, a necessidade de se resguardar o 

passado através da irretroatividade, e de estabelecer-se no futuro, através da aplicação dos princípios e regras adequadas 
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à solução dos problemas jurídicos, a necessária efetividade deste sobreprincípio, que, reputamos, também é implícito ao 

sistema. 

O Princípio da Segurança Jurídica se encontra intensamente relacionado ao Estado Democrático de Direito, podendo ser 

considerado inerente e essencial ao mesmo, sendo um de seus princípios basilares que lhe dão sustentação. 

Desta feita, urge ressaltar que o Princípio da Segurança Jurídica possui conexão direta com os direitos fundamentais e 

ligação com determinados princípios que dão funcionalidade ao ordenamento jurídico brasileiro, tais como, a 

irretroatividade da lei, o devido processo legal, o direito adquirido, entre outros.? 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa nesse sentido. Para fins de precatório complementar 

não se realiza nova citação do devedor, vez que se trata de um único processo de execução. Apresentada a conta, basta a 

intimação da devedora para impugná-la. 

Averbo julgados a respeito: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA AFASTADA A PARTIR DE RECENTE POSICIONAMENTO DO EG. STF. 

NECESSIDADE. CITAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE 

VALORES. DESNECESSIDADE. 

(...) 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

Recurso parcialmente provido.? 

(STJ, RESP nº 720667, proc. nº 200500122385/SP, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09.05.2005, 

pg. 473) 

?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 730 DO Código de Processo Civil. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CITAÇÃO. PRESCINDIBILIDADE. EC 37/02 - ART.462, DO Código de 

Processo Civil. INAPLICABILIDADE NAS EXECUÇÕES EM ANDAMENTO. 

I ? Nos precatórios complementares é desnecessária a citação da Fazenda Pública para opor os embargos a cada 

atualização do cálculo, bastando sua intimação para se manifestar sobre a conta de atualização. 

(...)? 

(STJ, AGRESP nº 699310, proc. nº 200401534398/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25.04.05, pg. 

252) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO EXEQÜENTE. CITAÇÃO DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

DESNECESSIDADE. PROCESSO UNO. 

Embora alegue o contrário, é a tese apresentada pela Fazenda do Estado de São Paulo que se encontra obsoleta, uma vez 

que não se justifica, no direito processual moderno, pretender-se que cada expedição de precatório se transforme em 

processo de execução autônomo. 

A execução é um processo uno e foi há muito iniciada, momento em que, na forma do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, foi a Fazenda Pública estadual citada para oferecer embargos, motivo pelo qual não é necessária uma 

nova citação para a oposição de novos embargos, basta que se intime a devedora para impugnar a conta. A cada 

processo de conhecimento corresponde a um único processo de execução. 

(...)? 

(STJ, AGA 463046, proc. nº 200200858961/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.05, pg. 278). 
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?PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE VALORES. FAZENDA PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

(...)? 

(STJ, AGA 392932, proc. nº 200100705187/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 09.02.05, pg. 225) 

Destaco, ainda, os seguintes acórdão desta corte: 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. 

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Em se tratando de cálculo resultante de complementação de eventual saldo credor, mostra-se descabida nova citação 

da Fazenda Pública para os fins previstos no art. 730, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte. 

2. Agravo improvido.? 

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 150293, proc. nº 2002.03.00.008844-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 

DJU 20.10.2005, pg. 419) 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. NOVA 

CITAÇÃO.NÃO CABIMENTO. 

I. O art. 730, do Código de Processo Civil só se aplica à citação inicial do processo de execução. Havendo saldo 

remanescente de precatório pago, não há necessidade de nova citação. Entendimento sufragado pela Corte Especial do 

C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 354.357/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26/9/02, por maioria, 

DJU de 26/05/2003, p. 244). 

II. Processo extinto ex officio sem exame do mérito. Apelação prejudicada.? 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 945311, proc. nº 2004.03.99.020962-6/SP, Oitava Turma , Rel. Des. Federal Newton 

de Lucca, DJU 18.01.2005, pg. 380) 

Diante do exposto, de ofício, declaro nula a segunda citação efetuada no processo de execução. Extingo os embargos à 

execução. Julgo  prejudicada a apelação interposta. Registro que a execução deve prosseguir nos autos da ação 

principal, com a intimação do Instituto Nacional do Seguro Social para manifestação quanto aos cálculos 

complementares apresentados. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2007.03.99.024578-4        AC 1202157 
ORIG.   :  0700001883  1 Vr AMAMBAI/MS                   0700000047  1 Vr 

AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ESTEFANAS SALDANHA SOLEI 
ADV     :  MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido da autora, para condenar o INSS ao pagamento e concessão de aposentadoria 

rural por idade, com termo inicial de implantação do benefício, na data da citação. Condenou o réu ao pagamento das 

custas finais, nos termos da Súmula 178 do STJ e honorários advocatícios, fixados em 20% do valor dado à causa, 

excluídas as parcelas vincendas. O valor devido até a data da sentença, deverá ser corrigido monetariamente pelo 

IGPM-FGV, acrescido de juros moratórios de 1%, a partir da citação. Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 

§ 2º, do CPC.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença de primeiro grau e a isenção de custas e despesas processuais, além da modificação dos critérios definidos 

para a correção monetária, pelos índices que servem de base para a correção dos benefícios previdenciários. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 08 de fevereiro de 2003 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 14.01.1967, onde consta a profissão do marido 

da autora agricultor (fls. 11). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 
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INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 33/34). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ademais, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

Ainda, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96) e da justiça gratuita deferida (fls. 12). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557,§1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para isentar a autarquia de custas e despesas processuais, redefinir os critérios de correção monetária 

e adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ESTEFANAS SALDANHA SOLEI, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início ? DIB 12.02.2007 (data da citação-fls. 23), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.024581-0        AC 1126033 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial e condenou o requerido a pagar à autora, o benefício de aposentadoria 

por idade, inclusive a gratificação natalina, a partir da citação, em valor nunca inferior a um salário mínimo. As 

prestações vencidas serão pagas de uma só vez, tudo acrescido de juros e correção monetária, bem como o abono anual. 

Os juros legais são devidos a partir da citação. A correção monetária será devida a partir do vencimento de cada 

prestação do benefício, nos termos do art. 41, §7º, da Lei nº 8.213/91, Leis nºs. 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/94, além da 

Súmula 8 do E.TRF da 3ª Região. O vencido arcará com honorários advocatícios, fixados em R$ 600,00 (seiscentos 

reais). Dispensado o reexame necessário, em face do valor da condenação ser inferior a 60 salários mínimos.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além da não caracterização do regime de economia familiar, por ser a área rural, cultivada pelo autor, 

conceitualmente superior à de pequena gleba. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, limitando-se às 

parcelas vencidas até a data da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral 

da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 12 de outubro de 2003 (fls. 15). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de óbito do pai da autora, ocorrido em 28.12.1989, onde consta que sua 

profissão era lavrador (fls. 17); certidão de casamento dos pais da autora, contraído em 16.06.1927, onde consta a 

profissão de seu pai lavrador (fls. 18); certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 28.11.1997, onde consta que 

sua profissão era lavrador (fls. 19); certidão de casamento da autora, ocorrido em 05.10.1991, onde consta a profissão 

de seu marido agricultor (fls. 20); declarações do imposto de renda do pai da autora, referente aos anos de 1977 e 1978, 

onde consta a profissão dele agricultor (fls. 21/22); autorização para impressão da nota do produtor e da nota fiscal 

avulsa, datada de 28.06.1968, em nome do pai da autora (fls. 23); certificados de cadastro de imóvel rural, referentes 

aos anos de 1998 a 2002, do imóvel da autora (fls. 24/25); escritura de venda e compra, lavrada em 31.07.1987, de uma 

área de terras rurais, em nome do marido da autora (fls. 26/28); formal de partilha, datado de 13.08.1998, onde consta 

que por ocasião do falecimento do marido da autora, a área rural foi herdada por ela (fls. 29); escritura de venda e 

compra, datada de 18.03.2002, onde consta a venda da área pela autora (fls. 29/30); escritura de venda e compra, datada 

de 22.03.2002, onde consta que a autora comprou uma área de terras rurais (fls. 32v.); escritura pública de divisão 

amigável, datada de 27.08.2001, onde consta que coube à autora uma área rural (fls. 34/37); escritura de partilha do 
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imóvel deixado pelo pai da autora, datada de 10.07.2001, do qual a autora foi uma das herdeiras (fls. 38/43); notas 

fiscais do produtor, referentes aos anos de 1987 a 2003, em nome da autora e seus familiares (fls. 50/65).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
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1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 
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2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 124/127). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 
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3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o tamanho da propriedade rural, por si só, não descaracteriza o regime de economia familiar, caso 

estejam presentes os demais requisitos para a concessão de aposentadoria por idade rural, consoante acórdãos assim 

ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO REALIZADO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 

DO CPC NÃO CARACTERIZADA. APOSENTADORIA RURAL. TAMANHO DA PROPRIEDADE NÃO 

DESCARACTERIZA, POR SI SÓ, O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. COMPROVAÇÃO DO LABOR 

RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO E CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

... 

6. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tamanho da propriedade não descaracteriza, por si só, o regime de economia 

familiar, caso estejam comprovados os demais requisitos para a concessão da aposentadoria por idade rural. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa extensão, parcialmente provido, para julgar procedente o pedido inicial 

e restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

(REsp 980065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., DJ 17.12.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EXTENSÃO DA PROPRIEDADE. 

ARRENDAMENTO AO GRUPO FAMILIAR. AUSÊNCIA DE EMPREGADOS. PLANTIO PARA 

SUBSISTÊNCIA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da autora possuir mais de uma propriedade 

rural e arrendar parte delas ao membros do grupo familiar, bem como a dimensão da propriedade agrícola, uma vez que 

não constitui requisito legal para a concessão do benefício previdenciário, consoante se depreende do artigo 11, inciso 

VII, da Lei n.º 8.213/91. 

 2. Para a configuração do regime de economia familiar é exigência inexorável que o labor rurícola seja indispensável à 

subsistência do trabalhador, o que acontece na hipótese dos autos, conforme aferido pelo Tribunal de origem mediante o 

exame das provas. 

3. Recurso especial não conhecido.  

    (REsp 529460/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ªT., DJ 23.08.2004) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.?  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA LUIZA TROMBETA MURATA, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início ? DIB 04.03.2004 (data da citação-fls. 72vº), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024766-5        AC 1202344 
ORIG.   :  0600000884  1 Vr JACAREI/SP                   0600098356  1 Vr 

JACAREI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NOBUKO SENOO HARADA 
ADV     :  ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido da autora e condenou o réu ao pagamento de aposentadoria por idade, a contar 

da citação, na base de um salário mínimo, devendo os valores atrasados serem pagos de uma só vez, com atualização 
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monetária, desde o ajuizamento e juros moratórios, desde a citação, e acréscimo de 10% a título de honorários 

advocatícios. Se o caso de reexame necessário, determinou a subida dos autos a esta instância.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, incidindo apenas sobre o valor da condenação até a 

prolação da sentença meritória. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. 

sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 01 de setembro de 2002 (fls. 18). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 15.05.1976, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 20); guias de pagamento de ITR, referentes aos exercícios de 2000 a 2004, em nome do marido 

da autora (fls. 21/25); certificado de cadastro de imóvel rural, referente aos anos de 2000/2001/2002, em nome do 

marido da autora (fls. 26); guias DARF, referentes ao pagamento de impostos à Secretaria da Receita Federal, em nome 

do marido da autora (fls. 27/29). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 
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?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 
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6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 64/69). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 
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2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.?  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 61/63 (prolatada em 06.03.2007) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 39 (20.10.2006), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à 

remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao 

entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NOBUKO SENOO HARADA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início ? 

DIB 20.10.2006 (data da citação-fls. 39), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.025003-2        AC 1203066 
ORIG.   :  0500001487  3 VR SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALZIRA VIEIRA 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALZIRA VIEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

Interposto agravo retido pelo INSS às fls. 47/49 alegando a carência da ação por falta de interesse de agir decorrente da 

ausência de requerimento na via administrativa 

A r. sentença monocrática de fls. 60/64 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e, por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
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Em razões recursais de fls. 76/85, requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, a apreciação do agravo retido 

interposto às fls. 47/49, que seja revogada a determinação de imediata implantação do benefício e a anulação da 

sentença por ser extra-petita. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora 

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior?. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

?Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor.? 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido interposto 

pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

?PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

(...) 

- Recurso não conhecido.? 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

?O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária.? 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 
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?Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação.? 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, ?a?, 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento.? 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio 

requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte.? 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG ? 2ª Turma ? Rel. Des. Fed. Catão Alves ? DJ 05/08/2004 ? p. 13). 
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Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE 

MéRITO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO 

ESTADUAL DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. 

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: 

PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL 

DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA 

PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: 

INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE 

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO 

PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA.  

(...)  

IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, 

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. 

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada.  

(...)  

XVII - Rejeitadas as demais preliminares.  

XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento.? 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

Em seguida, há que ser rejeitada a preliminar de sentença extra-petita tal como acoimada pela Autarquia. Observo que o 

art. 461 faculta ao Juízo conceder a tutela específica quando presentes os requisitos que a ensejam, não constituindo, por 

esse motivo, julgamento além do pedido, mas, tão somente, garantia da eficácia do provimento jurisdicional. 

Demais preliminares, que se confundem com o mérito, com este serão analisadas, a seguir. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

?Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)?. 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I ? aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal? (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  
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A autora, que nasceu em 20 de fevereiro de 1942, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

?Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como ?número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício? (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142.? 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 96 (noventa e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 1997. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

?A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.? 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o registro de trabalho rural prestado pela parte autora, em períodos descontínuos, de 20 de maio de 1974 a 15 de 

dezembro de 1984, conforme anotações em CTPS às fls. 12/14, constitui prova plena do efetivo exercício de sua 

atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.  

A Certidão de Casamento de fl. 16 qualifica, em 19 de fevereiro de 1961, o marido da autora como lavrador. Tal 

documento constitui início razoável de prova material de sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. Observo que no verso da referida certidão consta averbação indicando o divórcio do 

casal em 1987, o que, por si só, não constitui óbice à concessão do benefício pleiteado. 

Ademais, as provas documentais foram corroboradas pelos depoimentos colhidos às fls. 71/74, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 
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Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento 

ao agravo retido, rejeito a matéria preliminar e dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 1° de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.025855-5        AC 1127489 
ORIG.   :  0500037351  2 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ACIMAR MACHADO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  PATRICIA TIEPPO ROSSI 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial, a fim de conceder ao requerente o benefício previdenciário pleiteado 

na proporção de um salário mínimo mensal. Condenou o requerido a pagar referido benefício, acrescido de juros de 

mora de 0,5% ao mês, até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% ao mês (CC/2002) e correção 

monetária pelo índice de correção dos benefícios previdenciários vigente à época do pagamento, a partir da citação, 

ocasião em que teve conhecimento da ação, considerando a inexistência de prova de requerimento administrativo. O 

valor das parcelas vencidas deve ser pago de uma única vez. Nos termos do art. 7º da Lei Estadual nº 1.936/98, 

condenou o requerido ao pagamento de custas e demais despesas processuais (Súmula 178 do STJ). Por fim, condenou 

o requerido ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% do valor da condenação, excluindo-se as 

parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 10% do valor da condenação até a data da 

prolação da sentença meritória e a isenção de custas e despesas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 27 de setembro de 2005 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 26.10.1968, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 13); certidão de nascimento do filho do autor, ocorrido em 11.10.1983, onde consta a profissão do pai 

lavrador (fls. 14); contrato particular de compra e venda de imóvel rural, datado de 22.03.2002, onde consta como 

outorgado comprador o autor (fls. 15/16); contrato particular de parceria agrícola, datado de 26.08.1982, onde consta 

como parceiro outorgado o autor (fls. 19/20); confirmação de compra e venda de cereais, com negociação finalizada em 

29.03.2004, em nome do autor (fls. 21); confirmação de compra e venda de cereais, com negociação finalizada em 

15.08.2002, em nome do autor (fls. 22); comprovantes de aquisição de vacinas para o gado, com vacinações datadas de 

07.03.1988 e 26.11.2002, em nome do autor (fls. 23/24); notas fiscais de comercialização de leite, datadas de 

30.11.2001 a 30.04.2005, em nome do autor (fls. 25/32). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 44/46). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Indevidas, ainda, custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96) e da justiça gratuita deferida (fls. 33). 

Quanto à ausência do mandado de citação, comprovando a respectiva data, determino que seja considerada como tal a 

data do protocolo da contestação, por ser a primeira em que a autarquia compareceu aos autos. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para isentar de custas e despesas processuais a autarquia e adequar a verba honorária ao 

entendimento desta Corte, fixando como data da citação a do protocolo da contestação, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ACIMAR MACHADO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início ? 

DIB 27.02.2006 (data do protocolo da contestação-fls. 48), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.026901-0        AG  234192 
ORIG.   :  200561830000810  1V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE RIBEIRO DOS SANTOS 
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ADV     :  EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação a que 

se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.027036-8        AC 1037653 
ORIG.   :  0400000780  1 VR PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA FERREIRA LIMA 
ADV     :  IVANI AMBROSIO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA FERREIRA LIMA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 27/34 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 75/82, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso?. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

?Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)?. 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I ? aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal? (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 02 de fevereiro de 1945, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

?Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 
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(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como ?número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício? (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142.? 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 114 (cento e catorze) meses, considerado implementado o requisito idade em 2000. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

?A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido?. 

A Certidão de Casamento de fl. 09 qualifica o marido da autora como lavrador em 09 de abril de 1965. 

Em princípio, essa qualificação se estenderia à autora, conforme entendimento já consagrado em nossos Tribunais, de 

sorte que constituiria início razoável de prova material em favor da autora. 

Ocorre que esse início de prova material possui valor probante relativo, na medida em que depende da análise das 

demais provas trazidas aos autos. 

Nesse passo, os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 63/64, trazem a informação de que 

o marido da autora passou a desenvolver atividade profissional urbana a partir de 1° de agosto de 1977 a 07 de 

novembro de 2000. 

A prova oral de fls. 67/71, por sua vez, não socorre a autora, muito embora os depoimentos, submetidos ao crivo do 

contraditório, informarem que aquela sempre trabalhou nas lides rurais. A testemunha de fls. 67/69, Miralva Oliveira de 

Jesus, afirma conhecer a requerente há mais ou menos 20 anos da data da audiência (desde 1985, portanto). Já a 

testemunha de fls. 70/71, Luzia Francisca Rodrigues dos Santos, afirma conhecê-la desde 1978. Ocorre que, ao tempo 

aludido por ambos os depoentes, o cônjuge da demandante não mais exercia atividade rural. Portanto, há ausência de 

início de prova material para o período mencionado na prova oral, restando esta isolada nos autos.  

Nesse passo, é aplicável à espécie os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

?A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário?. 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que ?o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos? (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 
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?CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I ? O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as ?custas? 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II ? Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido.? 

(Resp nº 35.777-2/SP ? 6ª Turma ? Rel. Min. Adhemar Maciel ? DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

?Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido?. 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS ? Rel. Min. Sepúlveda Pertence ? DJ 16.05.2003 ? p. 

104). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.027051-8        AC 1131834 
ORIG.   :  0500001109  1 Vr AURIFLAMA/SP   0500023227  1 Vr AURIFLAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA PRIANO DO NASCIMENTO 
ADV     :  ROGERIO CESAR NOGUEIRA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade 

rural, correspondente a um salário mínimo e 13º salário, ambos a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 

10% da condenação, incidindo somente as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Correção 

monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ e nº 08 do E. TRF. Atualização adstrita ao montante do salário 

mínimo vigente à época do pagamento, em consonância com o art. 143 da Lei nº 8.213/91. Isento o réu das custas (Lei 

8.620/93, art. 8º, §1º, e Lei Estadual nº 4.952/85, art. 5º). Sem despesas processuais, posto que a autora nada adiantou 

nos autos, a considerar que foi agraciada com os benefícios da justiça gratuita. 

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, o conhecimento e provimento do agravo retido de fls. 43, em 

que argúi a carência de ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio requerimento administrativo. No 
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mérito, sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do cumprimento do período de 

carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, a alegação de carência da ação, por falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, não merece prosperar, tendo em vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão 

retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINSITRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. (...) 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida.? 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

?PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

(...) VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido.? 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606). 

No mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 

e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação 

do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 20 de setembro de 1995 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Ficha de Identificação expedida pela Coordenadoria de Saúde da Comunidade da 

Secretaria de Estado da Saúde de Araçatuba-Auriflama, datada de 04.05.1983, em nome da autora, na qual consta 

lavradora como sua ocupação (fls. 20); registros do 2º Grupo Escolar de Auriflama das filhas da autora, referentes aos 

anos de 1970 e 1973, em que consta como qualificação do pai lavrador (fls. 21/26). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 
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exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 
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2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 
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profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.67/68). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 
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(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido e à 

apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA APARECIDA PRIANO DO 

NASCIMENTO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, 

com data de início ? DIB 09.02.2006 (data da citação?fls. 40), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.027073-7        AC 1131856 
ORIG.   :  0500000547  1 Vr CONCHAS/SP   0500028930  1 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA FRANCHI DEZIDERIO 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade 

rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, com a incidência, sobre as prestações vencidas e não pagas, de 

juros de mora de 1% ao mês e correção monetária, de acordo com os índices oficialmente adotados (Súmulas 148 do 

STJ e 8 do TRF da 3ª Região), computados dede a data do respectivo vencimento. Sem reembolso de custas 

processuais, em razão da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. Honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o total atualizado das prestações vencidas até a data da sentença. Sem reexame necessário, nos 

termos do disposto no art. 475, §2º, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, o conhecimento do agravo retido de fls. 95/96, em que argúi 

a carência de ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, 

sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, da falta de  qualidade de segurada, do 

cumprimento do período de carência e do recolhimento das contribuições previdenciárias. Pugna, ainda, pela incidência 
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da prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da 

ação e pelo afastamento das custas e despesas processuais, ante os benefícios da assistência judiciária gratuita concedida 

à autora. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, a alegação de carência da ação, por falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, não merece prosperar, tendo em vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão 

retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINSITRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. (...) 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida.? 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

?PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

(...) VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido.? 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606).  

No mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 

e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação 

do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 16 de novembro de 2004 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 01.09.1978 (fls. 10); certificado de 

dispensa de incorporação, em nome do marido da autora, no qual consta agricultor como profissão, datado de 

20.03.1972 (fls. 11); Escritura de compra e venda de imóvel denominado Sítio São José, em nome da autora e de seu 

marido, datada de 24.09.1992 (fls. 12/14); guia de recolhimento do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis-ITBI, 

em nome da autora e seu marido, datada de 24.09.1992 (fls. 15); comprovante de pagamento do Imposto sobre a 

Propriedade Territorial Rural- ITR, referente aos exercícios de 1991 e 1994 (fls. 16/17); Certificados de Cadastro de 
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Imóvel Rural-CCIR, em nome da autora, referentes aos anos de 1996 a 2002 (fls. 18/20); Declaração do ITR, em nome 

da autora, referente aos anos de 1992, 1994, 1996, 1998 a 2003 (fls. 22/32 e 35/39); Declaração Cadastral de Produtor 

Rural, em nome da autora, datada de 06.10.1992 (fls. 33/34). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 
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?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2004/2892 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 110/112). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 
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2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Não há que se falar in casu da aplicação da prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, posto que a sentença fixou a condenação a partir da citação, ocorrida 

em 10.10.2005 (fls. 49). 

Deixo de conhecer da impugnação quanto à condenação em custas e despesas processuais, posto que em consonância 

com a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido e à 

apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada: MARIA APARECIDA FRANCHI DEZIDERIO, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início ? DIB 10.10.2005 (data da citação-fls.49), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027346-9        AC 1205753 
ORIG.   :  0600000069  2 Vr MONTE ALTO/SP     0600002053  2 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  NEUZA GONCALVES CORRADI 
ADV     :  SONIA LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos, etc. 
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NEUZA GONÇALVES CORRADI move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS, com 

vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do 

benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido ao fundamento de que não restou comprovada a qualidade de segurado 

da apelante bem como o requisito da carência exigida pela Lei de Benefícios. Não houve condenação ao pagamento de 

honorários e custas. 

Sentença proferida em 08-2-2007. 

Em suas razões de apelo, a autora ventila a existência de cerceamento de defesa, ante a não produção da prova 

testemunhal. Repisa a argumentação baseada na comprovação da incapacidade laborativa, bem como na manutenção da 

qualidade de segurado. Reafirma a sua condição de rurícola. Requer, desta forma, a reforma do julgado.  

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Primeiramente, não há falar em cerceamento de defesa pois, no caso em tela, a comprovação da carência exigida por lei, 

bem como da manutenção da qualidade de segurado prescindem da produção da prova testemunhal. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade total e definitiva da autora restou comprovada, ante o teor do laudo oficial acostado aos autos (fls. 

52/56) que demonstrou que a apelante é portadora de ?diabetes, retinopatia diabética, hipertensão arterial sistêmica e 

seqüela de quadro de infarto agudo do miocárdio? (resposta ao quesito nº 10, formulado pelo INSS/fls.55). 

Não obstante, a qualidade de segurado, bem como a carência exigida por lei não restaram demonstradas no presente 

feito.  

A autora afirma na exordial que exerceu atividade laborativa como rurícola, argumentando, inclusive, que sofreu infarto 

no ano de 2005, quando do desempenho da referida função. 

Entretanto, não há nos autos nenhuma comprovação de que a autora já tenha sido filiada ao INSS nesta qualidade. Não 

há nenhuma prova documental, ou mesmo início de prova material, que demonstre a qualidade de rurícola da autora. 

Pelo contrário, a certidão de casamento da apelante, por exemplo, qualifica o seu marido como funcionário público. 

E, como é cediço, prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador 

rural, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça. Logo, repise-se a desnecessidade, no presente caso, da produção da aludida prova. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que estejam 

concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SEGURADO ESPECIAL. PEQUENO PRODUTOR. 

1. O benefício da aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que, por perícia, foi considerado incapaz, total e 

permanentemente para o labor profissional. 
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2. Presentes os requisitos à concessão do benefício. 

3. Apelo provido. 

(Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Apelação cível 01000755, DJ de 02/03/1998, p. 92, Relator Juiz Leite Soares). 

                          Da mesma forma, há que se observar as mais recentes manifestações dos Tribunais, reiterando o mesmo 

entendimento: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL CONSIDERADA COMO TOTAL. DIREITO ADQUIRIDO. PROCEDÊNCIA. TERMO 

INICIAL. VALOR E REAJUSTES DO BENEFÍCIO. ABONO ANUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão da aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

- Laudo médico-pericial que atestou incapacidade parcial e permanente, contudo, considerada como total ante a doença 

diagnosticada, o grau de instrução e a atividade habitual braçal da parte autora. 

- Afastamento do trabalho em virtude da doença incapacitante. Direito adquirido. É devido o benefício da aposentadoria 

por invalidez. (§ 1º, art. 102, Lei nº. 8.213/91). 

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do benefício de auxílio-doença, pois as lesões atuais 

são as mesmas que ensejaram sua concessão pela autarquia-ré. 

- Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Concedido o abono anual, nos termos do art. 7º, inciso VIII, da Constituição Federal e do art. 40 e seu parágrafo único 

da Lei nº 8.213/91. 

- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até sentença, nos termos da Súmula nº 111 

do E. STJ, com atualização monetária e juros de mora. 

- No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 440, de 30.05.05, do E. Conselho da Justiça Federal, em 

hipóteses de benefício da assistência judiciária gratuita, estabelece a tabela no mínimo de R$ 58,70 (cinqüenta e oito 
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reais e setenta centavos) e no máximo de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Verba pericial 

fixada no máximo. 

- A autarquia é isenta do pagamento de custas. 

- Despesas processuais devidas. 

- A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em 

tela. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente. 

- Implantação do benefício previdenciário, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, no prazo assinalado, 

sob pena de multa. 

- Apelação da parte autora provida.  

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível 1051070, Processo 2005.03.99.035551-9-SP, DJU 20/09/2006, p. 819, 

Relatora JUÍZA VERA JUCOVSKY, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.  

I - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

II - Laudo pericial conclui que a autora, atualmente com 80 (oitenta) anos, é portadora de espondiloartrose degenerativa 

e fibromialgia e está incapacitada total e permanentemente para o trabalho. 

III - Cópias das guias de recolhimentos de contribuições previdenciárias, como contribuinte facultativa, de 02/2002 a 

05/2004. Os recolhimentos de 03/2003 a 12/2003 foram efetuados todos em 12/01/2004, contrariando o disposto no 

artigo 27, II, da Lei nº 8.213/91.  

IV - A demanda foi ajuizada em 28/10/2003 considerando o período contributivo, de 02/2002 a 02/2003, a requerente 

não manteve a qualidade de segurada, eis que para o contribuinte facultativo aplica-se o disposto no artigo 15, VI, da 

Lei nº 8.213/91. 

V - Retomou a qualidade de segurada com as contribuições previdenciárias de 12/2003 a 05/2004 e cumpriu o período 

de carência legalmente exigido, nos termos do artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.  

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social.  

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos.  
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VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.  

IX - Apelação do INSS provida.  

X - Sentença reformada.  

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível 1054331, Processo 2005.03.99.038467-2-SP, DJU 20/09/2006, p. 832, 

Relatora JUÍZA MARIANINA GALANTE, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  

IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  
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XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Melhor sorte não socorre a autora com relação à condição de trabalhadora urbana (rebarbador de metal/CBO 72930), 

pois a consulta ao banco de dados do CNIS, que ora se junta, comprova, apenas, vínculos empregatícios nos períodos 

compreendidos entre 16/02/1987 a 24/03/1987 e 11/01/1988 a 21/04/1988. A aludida consulta demonstra, ainda, 

recolhimentos efetuados pela apelante nos meses de 09/1985; 05/1986; 06/1986; 06/1993 e 10/2003. A ação foi 

proposta em 08/03/2005.  

Assim, quer seja pela falta da comprovação da condição de trabalhadora rural, quer seja pela não comprovação da 

carência e/ou perda da qualidade de segurado, não logrou êxito a autora no preenchimento dos requisitos exigidos para 

o gozo do benefício previdenciário ora pleiteado. 

Portanto, no caso em apreço, mantenho a sentença ora combatida. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo da autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.027561-5        AC 1038914 
ORIG.   :  8800000447  1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELZA FIGUEIREDO PEREIRA e outros 
ADV     :  AGNALDO DELLA TORRE 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativos ao saldo remanescente de 

execução apresentado pela parte autora após o pagamento do precatório. 

Os embargos foram julgados procedentes para o fim de reduzir a quantia que é objeto de execução. A sentença não se 

manifestou acerca do pagamento de custas e de honorários advocatícios. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. 

Busca a condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios e de multa por dolo processual, diante da 

sentença de procedência dos embargos à execução. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Nos autos da ação de conhecimento subjacente, cujo escopo é a revisão de benefícios previdenciários, a autarquia 

previdenciária foi citada nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil e comprovou o pagamento parcial do 

débito. Não houve, contudo, oposição de embargos à execução Vide fls. 286. 

Prosseguiu-se com a execução. O débito fora pago mediante expedição de precatório ? fls. 289/291. 

Após esse pagamento, a parte autora apresentou cálculos do saldo remanescente apurado. Alegou que o depósito 

efetuado não quitou, integralmente, o débito. Vide fls. 343/345. 

O juízo ?a quo" determinou, novamente, a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 730 do 

Código de Processo Civil. Vide fls. 346. 

Efetuada nova citação, o instituto previdenciário opôs os presentes embargos à execução, ora submetidos à apreciação 

desta corte em razão do recurso ofertado contra a sentença proferida. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, portanto, foi citado duas vezes nos termos do art. 730 do Código de Processo 

Civil no mesmo processo de execução. A decisão culminou no fato de a apuração do saldo remanescente resultar em 

nova execução. Vide fls. 284 e 348, verso. 

A hipótese é de continuidade do processo de execução. Faz-se desnecessária a realização de subseqüente citação para 

liquidação posterior e complementar do débito, decorrente de saldo remanescente do mesmo processo. 

No caso em exame, após apresentados os cálculos em que a parte autora apurara valores remanescentes, dever-se-ia 

facultar ao devedor a oportunidade para eventual impugnação. A nova citação efetivada é nula. Entendimento em 

sentido contrário importa em afronta ao princípio da segurança jurídica. 

Nos dizeres de Paulo Eduardo de Figueiredo Chacon: 

?Pode-se pautar o primado da segurança jurídica em dois aspectos, quais sejam, a necessidade de se resguardar o 

passado através da irretroatividade, e de estabelecer-se no futuro, através da aplicação dos princípios e regras adequadas 

à solução dos problemas jurídicos, a necessária efetividade deste sobreprincípio, que, reputamos, também é implícito ao 

sistema. 

O Princípio da Segurança Jurídica se encontra intensamente relacionado ao Estado Democrático de Direito, podendo ser 

considerado inerente e essencial ao mesmo, sendo um de seus princípios basilares que lhe dão sustentação. 

Desta feita, urge ressaltar que o Princípio da Segurança Jurídica possui conexão direta com os direitos fundamentais e 

ligação com determinados princípios que dão funcionalidade ao ordenamento jurídico brasileiro, tais como, a 

irretroatividade da lei, o devido processo legal, o direito adquirido, entre outros.? 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa nesse sentido. Para fins de precatório complementar 

não se realiza nova citação do devedor, vez que se trata de um único processo de execução. Apresentada a conta, basta a 

intimação da devedora para impugná-la. 

Averbo julgados a respeito: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA AFASTADA A PARTIR DE RECENTE POSICIONAMENTO DO EG. STF. 

NECESSIDADE. CITAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE 

VALORES. DESNECESSIDADE. 

(...) 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

Recurso parcialmente provido.? 
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(STJ, RESP nº 720667, proc. nº 200500122385/SP, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09.05.2005, 

pg. 473) 

?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 730 DO Código de Processo Civil. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CITAÇÃO. PRESCINDIBILIDADE. EC 37/02 - ART.462, DO Código de 

Processo Civil. INAPLICABILIDADE NAS EXECUÇÕES EM ANDAMENTO. 

I ? Nos precatórios complementares é desnecessária a citação da Fazenda Pública para opor os embargos a cada 

atualização do cálculo, bastando sua intimação para se manifestar sobre a conta de atualização. 

(...)? 

(STJ, AGRESP nº 699310, proc. nº 200401534398/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25.04.05, pg. 

252) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO EXEQÜENTE. CITAÇÃO DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

DESNECESSIDADE. PROCESSO UNO. 

Embora alegue o contrário, é a tese apresentada pela Fazenda do Estado de São Paulo que se encontra obsoleta, uma vez 

que não se justifica, no direito processual moderno, pretender-se que cada expedição de precatório se transforme em 

processo de execução autônomo. 

A execução é um processo uno e foi há muito iniciada, momento em que, na forma do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, foi a Fazenda Pública estadual citada para oferecer embargos, motivo pelo qual não é necessária uma 

nova citação para a oposição de novos embargos, basta que se intime a devedora para impugnar a conta. A cada 

processo de conhecimento corresponde a um único processo de execução. 

(...)? 

(STJ, AGA 463046, proc. nº 200200858961/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.05, pg. 278). 

?PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE VALORES. FAZENDA PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

(...)? 

(STJ, AGA 392932, proc. nº 200100705187/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 09.02.05, pg. 225) 

Destaco, ainda, os seguintes acórdão desta corte: 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. 

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Em se tratando de cálculo resultante de complementação de eventual saldo credor, mostra-se descabida nova citação 

da Fazenda Pública para os fins previstos no art. 730, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte. 

2. Agravo improvido.? 

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 150293, proc. nº 2002.03.00.008844-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 

DJU 20.10.2005, pg. 419) 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. NOVA 

CITAÇÃO.NÃO CABIMENTO. 
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I. O art. 730, do Código de Processo Civil só se aplica à citação inicial do processo de execução. Havendo saldo 

remanescente de precatório pago, não há necessidade de nova citação. Entendimento sufragado pela Corte Especial do 

C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 354.357/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26/9/02, por maioria, 

DJU de 26/05/2003, p. 244). 

II. Processo extinto ex officio sem exame do mérito. Apelação prejudicada.? 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 945311, proc. nº 2004.03.99.020962-6/SP, Oitava Turma , Rel. Des. Federal Newton 

de Lucca, DJU 18.01.2005, pg. 380) 

Diante do exposto, de ofício, declaro nula a segunda citação efetuada no processo de execução. Extingo os embargos à 

execução. Julgo  prejudicada a apelação interposta. Registro que a execução deve prosseguir nos autos da ação 

principal, com a intimação do Instituto Nacional do Seguro Social para manifestação quanto aos cálculos 

complementares apresentados. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de abril de 2008. 
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RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a conceder à parte autora, o benefício da 

aposentadoria por idade, na forma pleiteada na inicial, a contar da data da propositura da demanda, devendo cada 

parcela ser atualizada, a partir do vencimento de cada uma delas, com juros de mora, desde a citação.  Sem custas, face 

ao benefício de gratuidade de justiça deferido à parte autora e a isenção de que goza a autarquia. Responderá o réu pelo 

pagamento da verba honorária, fixada em 15% das parcelas vencidas até a data da sentença, atualizadas e acrescidas dos 

juros de mora.  

Concedida antecipação de tutela para a imediata implantação do benefício às fls. 69, informou a autarquia 

previdenciária às fls. 93, a implantação do benefício a partir de 01.09.2005. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além do não cabimento da antecipação dos efeitos da tutela. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, 

para 10% sobre o valor da condenação até a prolação da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e 

requer a reforma integral da r. sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2014/2892 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do ?bem da vida? posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

?PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, ?em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício?. 

Recurso conhecido, mas desprovido.? 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

?PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II ? O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do ?bem da vida? posto em debate. 

III ? No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV ? Agravo interno desprovido.? 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 
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1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: ?A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária?. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 21 de fevereiro de 1996 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS onde consta registro de trabalho 

rural no período de 04.06.1983 a 31.07.2000 (fls. 11/13). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 72/73). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 
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Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.027963-0        AC 1206364 
ORIG.   :  0500010224  1 Vr SETE QUEDAS/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACI MARIA DA CONCEICAO PASQUINI 
ADV     :  ATINOEL LUIZ CARDOSO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido da autora, para condenar o INSS ao pagamento e concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, com termo inicial de implantação do 

benefício, na data da citação do INSS, pois não houve pedido administrativo. Condenou o requerido ao pagamento das 

custas finais, consoante a Súmula 178 do STJ e em honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas. O valor devido deverá ser pago de uma só vez, corrigido monetariamente pelo IGPM-

FGV e acrescido de juros moratórios de 1%, a partir da citação, consoante art. 406 do CC. Sem reexame necessário, nos 

termos do art. 475, § 2º, do CPC. 
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Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença de primeiro grau e a isenção de custas e despesas processuais, além da redefinição dos critérios de correção 

monetária. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Recorre, adesivamente, a parte autora, requerendo a majoração da verba honorária, para 20% sobre o valor total da 

condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 10 de abril de 2004 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 22.05.1965, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 12); consulta ao Cadastro Nacional de Eleitores, datada de 06.06.2005, onde consta a profissão 

do marido da autora agricultor (fls. 13); ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sete Quedas, datada de 

06.06.2005, em nome da autora (fls. 14); ficha cadastral da farmácia, datada de 2001, onde consta a profissão da autora 

lavradora (fls. 15); ficha cadastral comercial, datada de 01.02.2003, onde consta a profissão do pai da autora lavrador 

(fls. 16). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 45/46). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 
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1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ademais, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

Ainda, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 32). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso adesivo da parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para isentar a autarquia de 

custas, redefinir os critérios de correção monetária e adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante 

acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IRACI MARIA DA CONCEIÇÃO PASQUINI, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início ? DIB 10.07.2006 (data da citação-fls. 25), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.028061-5        AC 1133565 
ORIG.   :  0500000266  1 Vr PALESTINA/SP   0500004086  1 Vr PALESTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CASTIANA RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  JOSE GONCALVES VICENTE 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade 

rural, com fundamento no art. 143 da Lei nº 8.213/91, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, mais abono 
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natalino, a partir da citação, corrigindo-se monetariamente e com incidência de juros moratórios de 1% ao mês a partir 

da citação. Honorários advocatícios fixados em R$400,00. Deixa de condenar o INSS ao pagamento das custas em 

razão da isenção prevista no art. 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93. Tendo em vista que o valor da condenação é inferior ao 

valor de alçada estabelecido pelo art. 475, §2º, do Código de Processo Civil, desnecessário a remessa oficial. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, a carência de ação por falta de interesse de agir, ante a 

ausência de prévio requerimento administrativo, e, no mérito, a ausência de prova material da atividade rural exercida 

pela autora, da falta de qualidade de segurada, do cumprimento do período de carência e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias. Pugna, ainda, pela fixação da verba honorária para o percentual de 10% sobre o valor das 

parcelas atrasadas até a data da sentença e dos juros moratórios em 0,5% ao mês, aplicados de modo decrescente. Por 

fim, requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, não merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão 

retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade de lavradora, inclusive em 

regime de economia familiar, é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e 

art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil 

é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte 

autora como segurada especial, nos períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 

e setembro de 2001 a março de 2003, não obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios 

nos autos que permitem o reconhecimento da sua condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes 

para o seu deferimento. 5 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em 

regime de economia familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se 

conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de Benefícios. 6 - Descabida a 

exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que 

sempre desempenhou o labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à 

concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento 

diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de 

Benefícios, considera-se como dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida.? 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

?PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 
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julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo 

qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). III - O cálculo da renda mensal das 

aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito com a correção dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais 

de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento 

verificado independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo então 

atualizado. (Súmula 260 do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da renda mensal inicial, por força do 

estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77, implica na revisão do abono anual. VI -Tratando-se de matéria previdenciária, 

a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. 

VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido.? 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606). 

No mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 

e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação 

do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 anos (cinqüenta e cinco) anos de idade em 15 de dezembro de 1994 

(fls. 18). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 29.09.1962, na qual consta lavrador 

como profissão de seu marido (fls. 14); certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 01.11.1963, na qual 

consta lavrador como profissão do pai (fls. 15); Carteira de Trabalho e Previdência Social ? CTPS da autora, na qual 

consta registro de trabalho rural no período de 01.10.1998 a 12.01.1999 (fls. 16/17). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 
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?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 
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6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 55/57). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 
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2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Os juros de mora devem incidir a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c 

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS tão somente para fixar a verba honorária termos acima preconizados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CASTIANA RODRIGUES DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início ? DIB 20.07.2005 (data da citação-fls.27) e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.028248-0        AC 1133738 
ORIG.   :  0500037050  1 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOANA ALVES DE SOUZA 
ADV     :  FABIO SERAFIM DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido da autora, para condenar o INSS, ao pagamento e concessão de aposentadoria 

rural por idade, com termo inicial de implantação do benefício, na data da citação (01.02.2006). Condenou o réu ao 

pagamento das custas finais (Súmula 178 do STJ) e honorários advocatícios, fixados em 20% do valor da causa, 

excluídas as parcelas vincendas. O valor devido deverá ser corrigido monetariamente pelo IGPM-FGV, acrescido de 

juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação. Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios e a isenção de custas e despesas processuais, além da 
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modificação dos critérios definidos para a correção monetária. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e 

requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 10 de outubro de 1996 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 15.04.1977, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 12); certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 12.06.1981, onde consta que sua 

profissão era lavrador (fls. 13). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
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II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 36/37). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 
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Ademais, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

Ainda, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96) e da justiça gratuita deferida (fls. 14). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para isentar de custas e despesas processuais a autarquia, redefinir os critérios de correção monetária 

e adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada JOANA ALVES DE SOUZA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início ? 

DIB 01.02.2006 (data da citação-fls. 28), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.028450-5        AC 1134069 
ORIG.   :  0500001032  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP                   0500071481  1 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA AVELAR DE MESQUITA 
ADV     :  SIMONE LARANJEIRA FERRARI 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial e condenou o réu a pagar à autora, a partir do ajuizamento da ação, o 

benefício de aposentadoria por idade, na condição de rurícola, em valor nunca inferior a um salário mínimo vigente na 

data em que a obrigação era devida, além da gratificação natalina, de acordo com a Lei nº 8.213/91, tudo acrescido de 

juros e correção monetária. Os juros são devidos à base de 1% ao mês, contados a partir da citação, e a correção 

monetária é devida a partir do vencimento de cada prestação. O réu arcará com o pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor total das prestações vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111 do 

STJ). Isento de custas, nos termos da lei.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios e a fixação da data de início do benefício, a partir da 

citação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 05 de agosto de 1993 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 30.09.1955, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 08); certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 05.05.1986, onde consta que sua 

profissão era lavrador (fls. 09); carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guaraçaí, datada de 21.10.1985, em 

nome do marido da autora (fls. 10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 
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4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 
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quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 46/47). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 
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Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

?Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida.? 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.? 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 
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No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para fixar a data de início do benefício, a partir da citação, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LUZIA AVELAR DE MESQUITA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início ? DIB 15.02.2005 (data da citação-fls. 14vº), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.028565-4        AC 1207240 
ORIG.   :  0600014386  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DOS REIS FLORENTIM 
ADV     :  DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial formulado pela parte autora e condenou o INSS a pagar-lhe 

aposentadoria por idade, no valor equivalente a um salário mínimo, a partir da citação válida, com fundamento nos arts. 

142 e 143, da Lei nº 8.213/91. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, acrescidas de juros de 1% ao 

mês e correção monetária pelo IGPM-FGV, devidos a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos 

da legislação pertinente ao caso. Condenou, ainda, o requerido, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

15% sobre o valor das parcelas vencidas, excluindo-se as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Sem custas. Sem 

reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a modificação dos critérios determinados para a correção monetária e a redução dos 

honorários advocatícios, para 5% do valor da condenação até a prolação da sentença de primeiro grau. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 20 de setembro de 1998 (fls. 08). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 29.10.1960, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 07). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 
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IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 51/52). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ainda, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para redefinir os critérios de correção monetária e adequar a verba honorária ao entendimento desta 

Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA APARECIDA DOS REIS FLORENTIM, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início ? DIB 25.07.2006 (data da citação-fls. 22vº), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.028703-2        AC  475797 
ORIG.   :  9700000590  1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  LEONTINA MARIA MORGUETI DE AGUIAR 
ADV     :  MARIO ROQUE SIMOES FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 242 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de requisição de pequeno valor ? RPV ?complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 
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Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta corte já  decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA  
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LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

lei nº 8.213/91, com redação dada pela lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente  provido.? 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte autora a fls. 220/224, está em 

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora.  

Intimem-se.  

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.099I.11I5.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.030438-0        AC 1044399 
ORIG.   :  0400000676  1 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  MIGUEL FERREIRA DUARTE 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 163 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 
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Alega que a sentença é nula, desprovida de fundamentação. 

Busca a incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de expedição do ofício requisitório ou a 

data de inclusão na proposta orçamentária. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Inicialmente, rejeito a preliminar concernente à nulidade da sentença.  

Vale lembrar que o art. 458, do Código de Processo Civil, prevê a possibilidade de prolação de sentenças concisas. É o 

que ocorre no caso dos autos. A sentença proferida homologa determinado cálculo, contra o qual a parte não se insurgiu 

em momento oportuno. 

Nessa linha de raciocínio, trago manifestação jurisprudencial: 

?As sentenças meramente homologatórias não precisam ser fundamentadas? (RT 616/57), inclusive as homologatórias 

de transação (RT 621/182), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2005, 37a ed., notas ao 

art. 458, pp. 498-499). 

No que alude aos demais argumentos, a parte, instada a manifestar-se, requereu a expedição de alvará de levantamento e 

não apontou os fundamentos insertos em seu recurso de apelação. Vide fls. 160/162. 

Apenas apontou que o Imposto de Renda não deveria incidir, com espeque no que fora decidido nos autos da Ação Civil 

Pública, ajuizada pelo Ministério Público Federal, que tramitou perante a 19a Vara Cível, autuada sob o nº 

1999.61.00.003710-0. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de requisição de pequeno valor ? RPV ?complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  
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Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta corte já  decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

lei nº 8.213/91, com redação dada pela lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente  provido.? 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 
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No caso analisado, a sentença que extinguiu a execução está em consonância com a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora. O cálculo de diferenças apresentado com a apelação às fls. 

170/181 não subsiste. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora.  

Intimem-se.  

São Paulo, 9 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.099G.05BC.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.030559-3        AC  903672 
ORIG.   :  9700000286  1 Vr URUPES/SP 
APTE    :  MARIA IDALINA SCARPINI LOPES 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativos ao saldo remanescente de 

execução apresentado pela parte autora após o pagamento do precatório. 

Os embargos foram julgados procedentes e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e de honorários advocatícios, observado o disposto na lei n.º 1.060/50. 

A parte embargada interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Nos autos da ação de conhecimento subjacente, cujo escopo é a concessão de aposentadoria por idade, a autarquia 

previdenciária foi citada nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil e opôs embargos à execução. 

Julgados os embargos, prosseguiu-se a execução. O débito fora pago mediante expedição de precatório ? fls. 220. 

Após esse pagamento, a parte autora apresentou cálculos do saldo remanescente apurado. Alegou que o depósito 

efetuado não quitou, integralmente, o débito. 
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O juízo ?a quo" determinou, novamente, a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 730 do 

Código de Processo Civil. Vide fls. 227/229. 

Efetuada nova citação, o instituto previdenciário opôs os presentes embargos à execução, ora submetidos à apreciação 

desta corte em razão do recurso ofertado contra a sentença proferida. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, portanto, foi citado duas vezes nos termos do art. 730 do Código de Processo 

Civil no mesmo processo de execução. A decisão culminou no fato de a apuração do saldo remanescente resultar em 

nova execução. Vide fls. 201, verso e 240. 

A hipótese é de continuidade do processo de execução. Faz-se desnecessária a realização de subseqüente citação para 

liquidação posterior e complementar do débito, decorrente de saldo remanescente do mesmo processo. 

No caso em exame, após apresentados os cálculos em que a parte autora apurara valores remanescentes, dever-se-ia 

facultar ao devedor a oportunidade para eventual impugnação. A nova citação efetivada é nula. Entendimento em 

sentido contrário importa em afronta ao princípio da segurança jurídica. 

Nos dizeres de Paulo Eduardo de Figueiredo Chacon: 

?Pode-se pautar o primado da segurança jurídica em dois aspectos, quais sejam, a necessidade de se resguardar o 

passado através da irretroatividade, e de estabelecer-se no futuro, através da aplicação dos princípios e regras adequadas 

à solução dos problemas jurídicos, a necessária efetividade deste sobreprincípio, que, reputamos, também é implícito ao 

sistema. 

O Princípio da Segurança Jurídica se encontra intensamente relacionado ao Estado Democrático de Direito, podendo ser 

considerado inerente e essencial ao mesmo, sendo um de seus princípios basilares que lhe dão sustentação. 

Desta feita, urge ressaltar que o Princípio da Segurança Jurídica possui conexão direta com os direitos fundamentais e 

ligação com determinados princípios que dão funcionalidade ao ordenamento jurídico brasileiro, tais como, a 

irretroatividade da lei, o devido processo legal, o direito adquirido, entre outros.? 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa nesse sentido. Para fins de precatório complementar 

não se realiza nova citação do devedor, vez que se trata de um único processo de execução. Apresentada a conta, basta a 

intimação da devedora para impugná-la. 

Averbo julgados a respeito: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA AFASTADA A PARTIR DE RECENTE POSICIONAMENTO DO EG. STF. 

NECESSIDADE. CITAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE 

VALORES. DESNECESSIDADE. 

(...) 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

Recurso parcialmente provido.? 

(STJ, RESP nº 720667, proc. nº 200500122385/SP, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09.05.2005, 

pg. 473) 

?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 730 DO Código de Processo Civil. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CITAÇÃO. PRESCINDIBILIDADE. EC 37/02 - ART.462, DO Código de 

Processo Civil. INAPLICABILIDADE NAS EXECUÇÕES EM ANDAMENTO. 

I ? Nos precatórios complementares é desnecessária a citação da Fazenda Pública para opor os embargos a cada 

atualização do cálculo, bastando sua intimação para se manifestar sobre a conta de atualização. 
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(...)? 

(STJ, AGRESP nº 699310, proc. nº 200401534398/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25.04.05, pg. 

252) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO EXEQÜENTE. CITAÇÃO DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

DESNECESSIDADE. PROCESSO UNO. 

Embora alegue o contrário, é a tese apresentada pela Fazenda do Estado de São Paulo que se encontra obsoleta, uma vez 

que não se justifica, no direito processual moderno, pretender-se que cada expedição de precatório se transforme em 

processo de execução autônomo. 

A execução é um processo uno e foi há muito iniciada, momento em que, na forma do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, foi a Fazenda Pública estadual citada para oferecer embargos, motivo pelo qual não é necessária uma 

nova citação para a oposição de novos embargos, basta que se intime a devedora para impugnar a conta. A cada 

processo de conhecimento corresponde a um único processo de execução. 

(...)? 

(STJ, AGA 463046, proc. nº 200200858961/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.05, pg. 278). 

?PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE VALORES. FAZENDA PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

(...)? 

(STJ, AGA 392932, proc. nº 200100705187/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 09.02.05, pg. 225) 

Destaco, ainda, os seguintes acórdão desta corte: 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. 

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Em se tratando de cálculo resultante de complementação de eventual saldo credor, mostra-se descabida nova citação 

da Fazenda Pública para os fins previstos no art. 730, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte. 

2. Agravo improvido.? 

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 150293, proc. nº 2002.03.00.008844-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 

DJU 20.10.2005, pg. 419) 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. NOVA 

CITAÇÃO.NÃO CABIMENTO. 

I. O art. 730, do Código de Processo Civil só se aplica à citação inicial do processo de execução. Havendo saldo 

remanescente de precatório pago, não há necessidade de nova citação. Entendimento sufragado pela Corte Especial do 

C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 354.357/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26/9/02, por maioria, 

DJU de 26/05/2003, p. 244). 

II. Processo extinto ex officio sem exame do mérito. Apelação prejudicada.? 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 945311, proc. nº 2004.03.99.020962-6/SP, Oitava Turma , Rel. Des. Federal Newton 

de Lucca, DJU 18.01.2005, pg. 380) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2054/2892 

Diante do exposto, de ofício, declaro nula a segunda citação efetuada no processo de execução. Extingo os embargos à 

execução. Julgo  prejudicada a apelação interposta. A execução deve prosseguir nos autos da ação principal, com a 

intimação do Instituto Nacional do Seguro Social para manifestação quanto aos cálculos complementares apresentados. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A0.0D1G.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.030829-7        AC 1137995 
ORIG.   :  0500016510  1 Vr PARANAIBA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROMILDA LOPES PEREIRA 
ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade 

rural, com fundamento nos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, no valor mensal correspondente a um salário mínimo, 

devido desde a citação. As prestações vencidas, reconhecidamente de natureza alimentar, deverão ser executadas pelo 

autor, na forma do art. 730/731 do CPC, monetariamente atualizadas, a partir do respectivo vencimento, e acrescidas de 

juros de mora de 12% ao ano incidentes desde a citação (Súmula 148 STJ), observada eventual prescrição qüinqüenal 

anterior à data da propositura da ação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas 

até a data da prolação da sentença (Súmula 111 STJ). 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do 

cumprimento do período de carência. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 18 de julho de 2005 (fls. 13). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 24.11.1969, na qual consta lavrador 

como profissão de seu marido (fls. 14); certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 10.09.1970, na qual 

consta que os pais são residentes e domiciliados à Fazenda da Lama (fls. 15); Carteira de Trabalho e Previdência Social 

? CTPS do marido da autora, na qual constam registros de trabalho rural nos períodos de: 26.06.1968 a 19.08.1968; 

01.04.1977 a 30.06.1977; 01.09.1977 a 15.11.1978; 01.05.1988 (fls. 16/21).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
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?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 62/64). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 
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?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ROMILDA LOPES PEREIRA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início ? 

DIB 17.08.2005 (data da citação-fls.32vº), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.030922-7        AC  904034 
ORIG.   :  9700003118  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  ITAMAR VICENTE DA SILVA 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativos ao saldo remanescente de 

execução apresentado pela parte autora após o pagamento do precatório. 
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Os embargos foram julgados procedentes e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de eventuais custas e de 

honorários advocatícios, observado o disposto na lei n.º 1.060/50. 

A parte embargada interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos autos da ação de conhecimento subjacente, cujo escopo é a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença, a autarquia previdenciária foi citada nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil e opôs embargos à 

execução. Vide fls. 133. 

Julgados os embargos, prosseguiu-se com a execução. O débito fora pago mediante expedição de precatório ? fls. 

139/140. 

Após esse pagamento, a parte autora apresentou cálculos do saldo remanescente apurado. Alegou que o depósito 

efetuado não quitou, integralmente, o débito. Vide fls. 151/157. 

O juízo ?a quo" determinou, novamente, a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 730 do 

Código de Processo Civil. Vide fls. 158. 

Efetuada nova citação, o instituto previdenciário opôs os presentes embargos à execução, ora submetidos à apreciação 

desta corte em razão do recurso ofertado contra a sentença proferida. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, portanto, foi citado duas vezes nos termos do art. 730 do Código de Processo 

Civil no mesmo processo de execução. A decisão culminou no fato de a apuração do saldo remanescente resultar em 

nova execução. Vide fls. 131, verso e 177, verso. 

A hipótese é de continuidade do processo de execução. Faz-se desnecessária a realização de subseqüente citação para 

liquidação posterior e complementar do débito, decorrente de saldo remanescente do mesmo processo. 

No caso em exame, após apresentados os cálculos em que a parte autora apurara valores remanescentes, dever-se-ia 

facultar ao devedor a oportunidade para eventual impugnação. A nova citação efetivada é nula. Entendimento em 

sentido contrário importa em afronta ao princípio da segurança jurídica. 

Nos dizeres de Paulo Eduardo de Figueiredo Chacon: 

?Pode-se pautar o primado da segurança jurídica em dois aspectos, quais sejam, a necessidade de se resguardar o 

passado através da irretroatividade, e de estabelecer-se no futuro, através da aplicação dos princípios e regras adequadas 

à solução dos problemas jurídicos, a necessária efetividade deste sobreprincípio, que, reputamos, também é implícito ao 

sistema. 

O Princípio da Segurança Jurídica se encontra intensamente relacionado ao Estado Democrático de Direito, podendo ser 

considerado inerente e essencial ao mesmo, sendo um de seus princípios basilares que lhe dão sustentação. 

Desta feita, urge ressaltar que o Princípio da Segurança Jurídica possui conexão direta com os direitos fundamentais e 

ligação com determinados princípios que dão funcionalidade ao ordenamento jurídico brasileiro, tais como, a 

irretroatividade da lei, o devido processo legal, o direito adquirido, entre outros.? 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa nesse sentido. Para fins de precatório complementar 

não se realiza nova citação do devedor, vez que se trata de um único processo de execução. Apresentada a conta, basta a 

intimação da devedora para impugná-la. 
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Averbo julgados a respeito: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA AFASTADA A PARTIR DE RECENTE POSICIONAMENTO DO EG. STF. 

NECESSIDADE. CITAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE 

VALORES. DESNECESSIDADE. 

(...) 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

Recurso parcialmente provido.? 

(STJ, RESP nº 720667, proc. nº 200500122385/SP, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09.05.2005, 

pg. 473) 

?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 730 DO Código de Processo Civil. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CITAÇÃO. PRESCINDIBILIDADE. EC 37/02 - ART.462, DO Código de 

Processo Civil. INAPLICABILIDADE NAS EXECUÇÕES EM ANDAMENTO. 

I ? Nos precatórios complementares é desnecessária a citação da Fazenda Pública para opor os embargos a cada 

atualização do cálculo, bastando sua intimação para se manifestar sobre a conta de atualização. 

(...)? 

(STJ, AGRESP nº 699310, proc. nº 200401534398/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25.04.05, pg. 

252) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO EXEQÜENTE. CITAÇÃO DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

DESNECESSIDADE. PROCESSO UNO. 

Embora alegue o contrário, é a tese apresentada pela Fazenda do Estado de São Paulo que se encontra obsoleta, uma vez 

que não se justifica, no direito processual moderno, pretender-se que cada expedição de precatório se transforme em 

processo de execução autônomo. 

A execução é um processo uno e foi há muito iniciada, momento em que, na forma do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, foi a Fazenda Pública estadual citada para oferecer embargos, motivo pelo qual não é necessária uma 

nova citação para a oposição de novos embargos, basta que se intime a devedora para impugnar a conta. A cada 

processo de conhecimento corresponde a um único processo de execução. 

(...)? 

(STJ, AGA 463046, proc. nº 200200858961/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.05, pg. 278). 

?PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE VALORES. FAZENDA PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

(...)? 

(STJ, AGA 392932, proc. nº 200100705187/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 09.02.05, pg. 225) 

Destaco, ainda, os seguintes acórdão desta corte: 
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?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. 

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Em se tratando de cálculo resultante de complementação de eventual saldo credor, mostra-se descabida nova citação 

da Fazenda Pública para os fins previstos no art. 730, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte. 

2. Agravo improvido.? 

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 150293, proc. nº 2002.03.00.008844-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 

DJU 20.10.2005, pg. 419) 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. NOVA 

CITAÇÃO.NÃO CABIMENTO. 

I. O art. 730, do Código de Processo Civil só se aplica à citação inicial do processo de execução. Havendo saldo 

remanescente de precatório pago, não há necessidade de nova citação. Entendimento sufragado pela Corte Especial do 

C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 354.357/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26/9/02, por maioria, 

DJU de 26/05/2003, p. 244). 

II. Processo extinto ex officio sem exame do mérito. Apelação prejudicada.? 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 945311, proc. nº 2004.03.99.020962-6/SP, Oitava Turma , Rel. Des. Federal Newton 

de Lucca, DJU 18.01.2005, pg. 380) 

Diante do exposto, de ofício, declaro nula a segunda citação efetuada no processo de execução. Extingo os embargos à 

execução. Julgo  prejudicada a apelação interposta. A execução deve prosseguir nos autos da ação principal, com a 

intimação do Instituto Nacional do Seguro Social para manifestação quanto aos cálculos complementares apresentados. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A8.0BGH.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.030975-0        AC 1210897 
ORIG.   :  0600000747  2 Vr DRACENA/SP   0600070673  2 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLEOSA DAVID DE PIERI 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 
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O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade 

rural, com fundamento no art. 143 da Lei nº 8.213/91, consistente em um salário mínimo, inclusive abono anual, a partir 

da citação. Quanto às parcelas vencidas, aplicar-se-ão juros de mora de 6% ao ano, a contar da citação e, após a 

vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% ao ano, conforme Enunciado nº 20, aprovado na 

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. A correção 

monetária das parcelas devidas e em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 26 da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, de 10 de setembro de 2001, incluindo-se os índices expurgados pacificados no Superior 

Tribunal de Justiça. conforme percentagens nos meses apontados no Capitulo V, item I. Honorários advocatícios 

fixados em 10%, somente sobre o total das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça). Não há custas e despesas processuais em razão do disposto no art. 6º da Lei Estadual nº 

11.608/2003. Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, §2º, do Código de Processo Civil. 

Concedida tutela antecipada para implantação do benefício, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora. Pugna, 

ainda, pela redução da verba honorária para o percentual de 5%. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e 

requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 anos (cinqüenta e cinco) anos de idade em 15 de fevereiro de 2003 (fls. 

13). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 11.11.1972, na qual consta lavrador 

como profissão de seu marido (fls. 015); Titulo de Eleitor do marido da autora, datado de 16.03.1967, no qual consta 

lavrador como sua profissão (fls. 16); Certificado de Reservista de 3ª Categoria em nome do marido da autora, expedido 

pelo Ministério do Exército em 30.05.1966, no qual consta lavrador como sua profissão. (fls. 17). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 48/49). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 
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Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.031618-0        AC 1138853 
ORIG.   :  0400001302  1 Vr CAFELANDIA/SP   0400030873  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DOLORES FORTES TORRES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  DANIEL BELZ 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade 

rural, com fundamento nos arts. 48, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo, desde a data da 

citação, inclusive abono anual. Sobre as verbas devidas desde a citação incidirá correção monetária e juros de mora 

legais. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Sem reexame necessário, nos termos do 

art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 
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Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do 

cumprimento do período de carência. No caso de mantida a procedência do pedido, pugna pela incidência da prescrição 

qüinqüenal na forma do art. 103 da Lei 8.213/91, em relação a todas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio que 

antecedeu o ajuizamento da ação, pela redução da verba honorária para o montante de 5% sobre o valor da parcelas 

vencidas e, ?ad cautelam?, reclama a aplicação da isenção legal de custas da qual o INSS é beneficiário e invoca o art. 

10 da Lei nº 9.469/97, que estendeu às autarquias a aplicação do art. 475 do Código de Processo Civil. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença, com conseqüente inversão do ônus de 

sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 21 de agosto de 1998 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 18.06.1960, na qual consta lavrador 

como profissão de seu marido (fls. 07). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2069/2892 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 
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6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 55/56). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Não há que se falar in casu da aplicação da prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, posto que a sentença fixou a condenação a partir da citação, ocorrida 

em 21.01.2005 (fls. 20 vº). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 
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1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 10). 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 58/62 (prolatada em 15.08.2005) concedeu benefício 

equivalente a um salário mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 20vº (21.01.2005), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/01, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o 

valor de condenação não exceda a 60 salários mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada DOLORES FORTES TORRES, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início ? 

DIB 21.01.2005 (data da citação-fls.20vº), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032932-3     REOAC 1217637 
ORIG.   :  0600000027  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
PARTE A :  ALICE MARIA CERQUEIRA COSTA 
ADV     :  PAULO LYUJI TANAKA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado pela autora, em face do INSS, condenando o requerido a conceder-

lhe a aposentadoria por idade, conferindo-lhe o pagamento da renda mensal correspondente a 100% do salário de 
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benefício, mensalmente, desde a data da citação. As parcelas vencidas serão pagas com acréscimo de correção 

monetária e juros de mora (Súmula 204 do STJ), nos termos da lei, incidentes desde a data da citação. Condenou, ainda, 

a autarquia, ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, 

devidamente corrigidas, excluídas as vincendas (Súmula 111 do STJ). Às fls. 89, determinou a subida dos autos para 

reexame necessário, face à condenação ser de valor incerto, não se aplicando o disposto no art. 475, § 2º, do CPC.  

Decorrido in albis o prazo recursal, os autos foram encaminhados a esta Corte por força da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Incabível o duplo grau obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada 

pela Lei nº 10.352/2001, sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor não excedente a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

Na hipótese dos autos, verifica-se da sentença, prolatada em 17.04.2007, que o direito controverso importa valor mensal 

de um salário mínimo referente à concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, com determinação de 

retroagir à data da citação (10.02.2006), valor que mesmo após a incidência de correção monetária e juros de mora, não 

alcança o limite de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecidos pelo legislador, o que afasta a exigência do duplo grau 

de jurisdição. 

Este o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdãos assim ementados: 

?PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI Nº 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. Com a nova redação dada pela Lei nº Lei 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

provimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Esta nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. O ?valor certo? referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro do 

reexame necessário. Precedentes. 

3. Agravo desprovido. 

(STJ, Ag no REsp nº 911.273, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 10.05.2007, v.u., DJ, 11.06.2007, p. 377) 

?PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. OBRIGATORIEDADE OU DISPENSA DO DUPLO GRAU 

DE JURISDIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. VALOR DA CONDENAÇÃO/VALOR CERTO. 

LIMITE DE SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. 

Civil) é o da prolação da sentença. 

2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela condenado. 

Quando não tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa atualizado até a data 

de sua prolação. 

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível 

se acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas. 
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4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento.? 

(STJ, REsp nº 723.394-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 01.09.2005, v.u.,DJ. 14.11.2005) 

No mesmo sentido, as decisões monocráticas: RESP nº 877.097, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 05.03.2007, DJ 

10.04.2007; RESP nº 908.150, Rel. Min. Felix Fischer, d. 28.02.2007, DJ 13.03.2007; RESP nº 866.201, Rel. Min. 

Felix Fischer, d. 21.09.2006, DJ 04.10.2006; RESP nº 831.397, Rel. Min. Paulo Medina, d. 16.05.2006, DJ 30.05.2006; 

RESP nº 823.373, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 28.03.2006, DJ 18.04.2006. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ALICE MARIA CERQUEIRA COSTA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início ? DIB 10.02.2006 (data da citação-fls. 31v.), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.033189-5        AC 1217891 
ORIG.   :  0500001213  1 Vr LUCELIA/SP   0500038724  1 Vr LUCELIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLEUZA PEREIRA PASSINI 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade 

rural, com fundamento no art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação. A correção monetária das parcelas 

deverá ser feita nos termos do Provimento nº 26/2001da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo 

sobre as prestações vencidas juros de mora no importe de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a implantação do benefício. Isento o réu do pagamento das 

custas processuais, nos termos do art. 8º, §1º, da Lei 8.620/93. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do 

cumprimento do período de carência. Pugna, ainda, pela incidência dos honorários advocatícios somente nas prestações 

vencidas até a prolação da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. 

sentença.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 anos (cinqüenta e cinco) anos de idade em 11 de setembro de 2005 (fls. 

07). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 31.05.1975, na qual consta lavrador 

como profissão de seu marido (fls. 09); ficha de identificação da autora, expedida pela Coordenadoria de Saúde da 

Comunidade, com data de matrícula em 14.10.1980, na qual consta que a ocupação da autora é de lavradora (fls. 08). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 
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4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 
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quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 39/41). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? 
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(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS tão somente para fixar a verba honorária nos termos acima preconizados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CLEUZA PEREIRA PASSINI, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início ? 

DIB 13.01.2006 (data da citação-fls.18vº), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.033202-6        AC  823273 
ORIG.   :  0200000363  1 Vr SOCORRO/SP 
APTE    :  MARIA DE SOUZA FERNANDES 
ADV     :  ELAINE CRISTINA DA SILVA GASPERE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 155 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de expedição do ofício requisitório.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora na elaboração de cálculos 

para a expedição de Requisição de Pequeno Valor complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 
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Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta corte já  decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA  
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LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

lei nº 8.213/91, com redação dada pela lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente  provido.? 

No caso analisado, a sentença que afastou as diferenças relativas aos juros de mora, apresentadas pela parte autora a fls. 

142/144,  está em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora. 

Em relação às diferenças de correção monetária, também apontadas no cálculo a fls. 142/144, deixo de apreciá-las. A 

apelação limitou-se a impugnar o período de incidência dos juros de mora. Vide fls. 158/161. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A2.0BGD.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.033247-4        AC 1217938 
ORIG.   :  0500001198  1 Vr LUCELIA/SP   0500038150  1 Vr LUCELIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA FRANCISCA LIMA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade 

rural, com fundamento no art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação. A correção monetária das parcelas 

deverá ser feita nos termos do Provimento nº 26/2001da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo 

sobre as prestações vencidas juros de mora no importe de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a implantação do benefício. Isento o réu do pagamento das 

custas processuais, nos termos do art. 8º, §1º, da Lei 8.620/93. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do 

cumprimento do período de carência. Pugna, ainda, pela incidência dos honorários advocatícios somente nas prestações 

vencidas até a prolação da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. 

sentença.  

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2081/2892 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 anos (cinqüenta e cinco) anos de idade em 10 de março de 2000 (fls. 

07). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 28.06.1969, na qual consta lavrador 

como profissão de seu marido (fls. 08); ficha de identificação da autora, expedida pela Coordenadoria de Saúde da 

Comunidade, com data de matrícula em 13.03.1978, na qual consta que a ocupação da autora é de trabalhadora rural 

(fls. 09/10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
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II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 40/42). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? 
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(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS tão somente para fixar a verba honorária nos termos acima preconizados.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANA FRANCISCA LIMA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início ? 

DIB 09.12.2005 (data da citação-fls.19vº), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.033776-7        AC  711593 
ORIG.   :  9900001006  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GUIDO MARINI NETO 
ADV     :  CLAUCIO LUCIO DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo 

escopo é o reconhecimento do tempo de serviço exercido sob condições especiais, bem como a sua conversão em tempo 

de serviço comum. 

Por conseqüência, diante da somatória destes com outros períodos reconhecidos administrativamente, requer a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença apelada julgou procedente o pedido. Reconheceu o tempo de serviço requerido na exordial e condenou a 

autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, a aposentadoria pleiteada, a partir da data do indeferimento 

administrativo.  

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.  

Condenou-a, ainda, ao pagamento de despesas processuais e dos honorários advocatícios. 

A sentença fora sujeita ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela ausência de comprovação da exposição da saúde e/ou da integridade física do autor a agentes agressivos. Aduz que 

as atividades exercidas nos períodos especificados na inicial não podem ser consideradas especiais, porquanto o autor 
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esteve exposto a níveis de ruído abaixo dos limites legais de tolerância, além de que, a exposição não era habitual ou 

permanente. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e 

do recurso voluntário. 

Discute-se nesses autos a conversão do tempo especial em comum dos períodos laborados pela parte autora e 

descriminados na inicial.  

Outrossim, em segunda análise, superada a conversão desses períodos em tempo de serviço comum, se for o caso, e a 

respectiva somatória a outros lapsos já computados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, impõe-se verificar 

se o autor preenche os requisitos exigidos para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço. 

1) Da comprovação do caráter especial da atividade laborativa 

Em princípio, revela-se necessária breve digressão sobre a legislação a respeito das normas disciplinadoras da 

aposentadoria especial, porquanto, em atenção ao princípio ?tempus regit actum?, aplica-se à lei em vigor ao tempo em 

que foram exercidas as funções laborativas. 

Prevista, inicialmente, na LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social - lei n.º 3.807/60, a comprovação da especialidade 

da atividade se fazia, inicialmente, mediante o simples enquadramento da categoria profissional do trabalhador nos 

anexos dos decretos nº 83.080/79 e 53.831/64. 

Esses anexos definiam o rol das atividades consideradas nocivas. A atividade, portanto, era tida como especial, 

entendida a insalubre, perigosa ou penosa, pois prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador, se enquadrada 

nos anexos de referidos decretos, cuja aplicação, à época, era concomitante. 

Tendo-se em vista que o rol contido nesses diplomas legais era meramente exemplificativo, a ausência de 

enquadramento da atividade ou do agente agressivo não impedia, entretanto, que o segurado comprovasse a 

especialidade da função exercida através de perícia judicial, nos termos do disposto na súmula n.º 198 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos. 

Posteriormente, a lei n.º 8.213/91, em seus artigos 57, 58 e 152, manteve a possibilidade de conversão, bem como a 

definição da aposentadoria especial. O artigo 58 explicitou que lei específica estabeleceria o rol de atividades 

consideradas submetidas a condições especiais. Por outro lado, a norma transitória do artigo 152 conservou a validade 

da listagem vigente à época, ou seja, os anexos I e II do decreto 83.080, de 24/01/79, e o quadro anexo ao decreto 

53.831, de 25/03/64. 

Com a superveniência da lei n.º 9.032, de 29.04.1995, inaugurou-se um período de profundas alterações no conceito de 

aposentadoria especial, tanto em relação às exigências para a comprovação da exposição às condições de trabalho, 

quanto para a conversão do tempo de serviço. 

Essa lei, de n.º 9.032/95, alterou o artigo 57 da lei n.º 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição 

aos agentes agressivos, em condições especais, conforme dispuser a lei. 

Essa legislação, necessária para dar eficácia ao artigo 57, somente surgiu com a edição da Medida Provisória 1.523, de 

11.10.1996, que alterou o artigo 58 da lei n.º 8.213/91 e determinou que a relação dos agentes nocivos químicos, físicos 

e biológicos fosse definida pelo Poder Executivo, bem assim, que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos fosse feita por meio de formulário e de laudo técnico. 

Entretanto, o rol dos agentes nocivos somente foi editado com o advento do decreto n.º 2.172, de 05.03.1997 - anexo 

IV, ocasião em que os anexos I e II do decreto n.º 83.080/79 e o quadro anexo ao decreto n.º 53.831/64 perderam 

vigência. 
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Portanto, o enquadramento da atividade prosseguiu efetuado de acordo com esses decretos até a edição do decreto n.º 

2.172, de 05/03/1997. 

Quanto à exigência de laudo técnico pericial, não obstante o entendimento de que passou a ser obrigatório desde a 

Medida Provisória n.º 1.523, de 11.10.1996, a jurisprudência caminhou no sentido de que é possível cogitar-se de sua 

apresentação apenas a partir da convalidação desta Medida Provisória na lei n.º 9.528, de 10.12.1997 e, em especial 

desde o decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que a regulamentou. Segundo esse entendimento, merece destaque: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 1º DA LEI 1.533/51. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL E APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/Superior Tribunal de Justiça. ATIVIDADE SOB 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. 

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95. MP 1663-10. ORDENS DE 

SERVIÇO 600/98 E 612/98. RESTRIÇÕES. ILEGALIDADE. ARTIGO 28 DA LEI 9.711/98. PREPONDERÂNCIA. 

RECURSO DESPROVIDO. 

Omissis (...) 

IV - Até o advento da lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base 

na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

Omissis (...) 

(REsp 625.900/SP, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 282) 

Em conclusão, a comprovação da nocividade da atividade deve ser feita, independentemente da época em que requerida 

a aposentadoria, do seguinte modo: 

a) até 28.04.1995: mero enquadramento da categoria profissional nos anexos I e II do decreto n.º 83.080/79 e no quadro 

anexo ao decreto n.º 53.831/64; 

b) de 29.04.1995 a 05.03.1997: através de formulários específicos (SB-40 / DSS-8030); o enquadramento por categoria 

profissional prossegue de acordo com os anexos I e II do decreto n.º 83.080/79 e no quadro anexo ao decreto n.º 

53.831/64; 

c) a partir de 06.03.1997: exige-se que esses formulários sejam acompanhados de laudos técnicos periciais; aplica-se o 

anexo IV do decreto n.º 2.172, de 06.03.1997. 

2) Da conversão do tempo de serviço especial em comum 

Por outro lado, admissível a possibilidade de conversão do período de tempo de exercício de atividade especial para o 

comum mesmo após 28.05.1998.  

A lei nº 9.032/95 acrescentou o parágrafo 5º ao artigo 57, da lei n.º 8.213/91, que tratava da conversão do tempo de 

trabalho exercido em condições especiais, tendo alterado, também, o fator de conversão, que passou a 1.40 (hum ponto 

quarenta), em virtude da relação proporcional entre o tempo de serviço necessário a que o segurado possa se aposentar, 

25 (vinte e cinco) anos para aposentadoria especial e 35 (trinta e cinco) anos, para a comum. 

Todavia, foi editada a Medida Provisória nº 1.663, que tratou da matéria, reeditada várias vezes, com sucessivas 

modificações, causando turbulência e  insegurança jurídica.  

Essa Medida Provisória, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o referido parágrafo 5º, do art. 57, da lei de 

Benefícios da Previdência Social, e, na sua 13ª edição, de 26.08.1998, inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista 

em razão da revogação do aludido parágrafo 5º, que admitiu a conversão do tempo laborado até 28.05.1998. 

Ao regulamentar as alterações legislativas, as exigências da Previdência Social, especialmente a de efetiva exposição 

aos agentes nocivos e de apresentação de laudo técnico das condições ambientais de trabalho, motivaram a expedição, 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, das Ordens de Serviço n.º 564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, contendo 
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disposições sobre o tempo de trabalho em atividades especiais e fundamentando o indeferimento do cômputo de 

períodos de trabalho que não se enquadrassem nessas disposições. 

Tratava-se, consoante reiteradamente decidido, de infração ao direito adquirido do segurado, diante da aplicação 

retroativa de diplomas legais que continham exigências mais rigorosas de comprovação (aspectos formais) da 

nocividade da atividade. 

No entanto, após sofrerem inúmeras impugnações por parte dos segurados nos Tribunais, as Ordens de Serviço n.ºs 

600/98, 612/98 e 623/99 foram revogadas pela Instrução Normativa n.º 49, de 03.05.2001, do Diretor-Presidente do 

Instituto Nacional do Seguro Social, editada, na verdade, por força da decisão proferida na ação civil pública n.º 

2000.71.0.030435-2, da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre/RS. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, desse modo, reconheceu que as normas das leis n.º 9.032/95, 9.528/97 e 

9.732/98 somente poderiam incidir em relação aos segurados que exerceram atividades especiais após o início das 

respectivas vigências. 

Ademais, a redação do artigo 70 do decreto n.º 3.048, de 06.05.1999, que permitia a conversão somente até 28.05.1998, 

foi alterada pelo decreto n.º 4.827, de 03.09.2003, nos seguintes termos: 

"Art. 1º. O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

Parágrafo 1.º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto 

na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

Parágrafo 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (destaquei) 

Outrossim, a norma do parágrafo 5º do artigo 57 da lei n.º 8.213/91 permanece em vigor, porquanto por ocasião da 

conversão da mencionada Medida Provisória na lei n.º 9.711, de 20.11.1998, não foi mantida a revogação do artigo 57 

da lei n.º 8.213/91. Assim, ao ser promulgada a emenda constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o parágrafo 5.º do 

artigo 57 da lei n.º 8.213, de 24/07/91, na redação da lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 da 

referida emenda foi mantida.  

Desta forma, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, parágrafo 1º, da Constituição Federal, 

na redação da EC n.º 20/98, a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum deve atender as 

normas do artigo 57 e parágrafos da lei n.º 8.213/91, na redação das leis n.ºs 9.032/95 e 9.732/98, e o artigo 58 da lei n.º 

8.213/91, na redação das leis n.ºs 9.528/97 e 9.732/98. No sentido ora sustentado, destaco: AC 2002.03.99.026019-2, 

Rel. Juiz Convocado Marcus Orione, j. em 08.08.2005; ROMS 2000.61.83.004655-1, Rel. Des. Fed. Johonsom Di 

Salvo, j. em 20.05.2003. 

Desse modo, permanece a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e a sua soma, inclusive 

para períodos posteriores a 28.05.1998. 

3) Da comprovação da especialidade da função desenvolvida no caso in concreto 

Estabelecidas essas premissas, cumpre verificar se o autor exerceu suas atividades nas condições descritas na inicial. 

O requerente pretende o reconhecimento e conversão do tempo especial em comum dos períodos trabalhados para os 

seguintes empregadores: (i) CIMBIAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA MADEIREIRA BLASQUE LTDA, no interregno 

compreendido entre 01/10/1974 e 07/02/79; (ii) GP CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA, de 09/04/79 a 31/03/81; e (iii) 

BAURUENSE SERVIÇOS GERAIS SC LTDA: de 01/04/81 a 02/03/84, de 01/04/84 a 05/05/92, e de 06/05/92 a 

01/12/95. 

O autor juntou a esses autos os documentos de fls. 16/56. 

As cópias do processo administrativo foram carreadas às fls. 97/176. 
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Com relação aos quatro primeiros períodos acima indicados, verifico que foram anexados a esses autos os formulários 

DISES.DE 5235 e DSS-8030 às fls. 101 e 107/109, emitidos pelas ex-empregadoras do autor, os quais foram 

acompanhados os respectivos laudos técnicos periciais de fls. 103/106 e 110/112. 

Reportados documentos atestam que, no desempenho das atividades inerentes à carpintaria, havia a sujeição a níveis de 

ruído superiores aos limites legais. 

Com efeito, no tocante a esse agente agressivo, entendo que a comprovação de sua nocividade faz-se, necessariamente, 

por perícia técnica, uma vez que a potencialidade da lesão ocasionada somente pode ser aferida por meio de 

aparelhagem idônea, o que, no caso, ocorreu. 

Vale ressaltar, outrossim, que, até a edição do decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, eram aplicados, de forma concomitante, 

o anexo do decreto de n.º 53.831, de 25.03.1964, que, em seu item 1.1.6 previa o enquadramento como especial de 

atividade que sujeitasse o trabalhador a ruído superior a 80 (oitenta) decibéis, e o anexo do decreto de n.º 83.080, de 

24.01.1979 (item 1.1.5 de seu anexo I), que, embora fizesse exigências de níveis de ruído superior a 90 (noventa) 

decibéis, não havia a superposição um decreto pelo outro. Saliente-se, ainda, que o próprio instituto-réu reconheceu, 

através da OS n.º 600, de 02/06/1998, item 5.1.7, a aplicação do diploma legal mais benéfico ao segurado, de modo que 

deve ser considerada especial a atividade sujeita a nível de ruído acima de 80 (oitenta) decibéis. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. SERVENTE E ESTAMPADOR. EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE E HABITUAL A AGENTES AGRESSIVOS. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ A VIGÊNCIA DO 

DECRETO 2.172/97. DISSÍDIO SUPERADO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 83/STJ. RECURSO 

ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A controvérsia dos autos reside, em síntese, na possibilidade ou não de se considerar como especial o tempo de 

serviço exercido em ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 decibéis, a partir da vigência do Decreto 

72.771/73.  

2. In casu, constata-se que o Autor, nas funções de servente e de estampador, nos períodos de 1º/8/1973 a 22/6/1983 e 

de 11/5/1992 a 10/2/1994, respectivamente, trabalhava em condições insalubres, estando exposto, de modo habitual e 

permanente, a ruídos superiores a 80 dB, conforme atestam os formulários SB-40, embasados em laudos periciais. 

3. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo 

do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 

292 do Decreto 611/92. 

4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 

90 dB para configurar o agente agressivo. 

5. Não comprovada pelo recorrente a existência do dissídio, na forma do art. 541, parágrafo único, do CPC, c/c 255 do 

RISTJ. 

6. O aresto impugnado decidiu em conformidade com o entendimento prevalente nesta Corte, aplicando-se, à espécie, o 

verbete sumular 83/STJ. 

7. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 773342, 5ª Turma, j. em 25/09/2006, v.u., DJ de 25/09/2006, página 303, Rel. ARNALDO ESTEVES 

LIMA) (destaquei) 

Com a superveniência do decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível de ruído para 85 

(oitenta e cinco) decibéis. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2090/2892 

Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN n.º 95/2003, até 05/03/1997, a atividade é considerada 

insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores 

a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003), reduzidos a 85 (oitenta e 

cinco) decibéis. 

Os documentos ora juntados evidenciam que o autor estava exposto, no período compreendido entre 01.10.1974 e 

07.02.1979, a nível médio de ruído de 100,6 (cem vírgula seis) decibéis (fls. 102/106). 

No período de 09.04.1979 a 31.03.1981, de 01.04.1981 a 02.03.1984 e de 01.04.1984 a 05.05.1992, o nível médio de 

ruído, segundo cálculo exposto na observação de alínea ?c? do laudo 110/112, é equivalente a 85,87 (oitenta e cinco 

vírgula oitenta e sete) decibéis. 

Portanto, analisando-se os documentos ora juntados, tem-se como comprovado o exercício de atividades especiais, vez 

que o autor esteve exposto, de forma permanente e habitual, não-intermitente e nem ocasional, a níveis de ruído 

superiores ao legalmente permitido. 

Assinalo que as informações contidas nos ofícios emitidos pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da 

Construção e no Mobiliário de Bauru ? SP e pela ex-empregadora do autor, Bauruense Serviços Gerais S/C Ltda, 

acostados às fls. 130/131, não descaracterizam a permanência e habitualidade da prestação laboral realizada nos 

períodos ali indicados.  

É que, não obstante o laudo técnico pericial (fls. 110/112) relativo a esses períodos ? de 09.04.1979 a 31.03.1981, de 

01.04.1981 a 02.03.1984 e de 01.04.1984 a 05.05.1992, aferir o grau de insalubridade apenas no setor de ?carpintaria?, 

situado nas dependências da empresa, certo é que o apelado continuava laborando em ambiente agressivo, tal como 

informado: calor, poeira e situações climáticas existentes no local, além de que havia a utilização, ao menos em parte, 

de equipamentos indispensáveis ao exercício da função, objeto de perícia. 

Relevante consignar, ainda, que o mero fornecimento dos equipamentos de proteção individual ou coletiva não tem o 

condão de ilidir, por si só, o enquadramento da atividade nociva, ainda mais quando não afasta o risco da atividade, 

especialmente no que se refere ao agente ruído, consoante pacificamente tem se manifestado a jurisprudência, 

fundamentada no disposto na Súmula n.º 289 do e. Tribunal Superior do Trabalho.  

Cabe ao ente previdenciário a prova de que a efetiva utilização desses equipamentos afastou, por completo, a 

nocividade do agente agressivo e, por conseqüência, toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do trabalhador. 

No que concerne ao lapso compreendido entre 06.05.1992 e 01.12.1995, o autor apresentou formulário DISES.DE 5235 

às fls. 113, acompanhado de laudo técnico pericial de fls. 114/115. 

Constato que o autor estava sujeito, no setor de ?laboratório central de engenharia civil, Seção de marcenaria? a agentes 

químicos consistentes em ?clorofórmio, cola acrílica MP-33 à base de metacrilato de metila e tricloroetileno.? 

Deparando-me à análise do anexo do decreto n.º 53.831, de 25.03.1964, verifico que o manuseio com o ?clorofórmio? 

caracterizava a atividade desenvolvida como insalubre, porquanto esse agente químico encontra-se elencado no código 

1.2.11, sob a denominação ?tóxicos orgânicos?. Igual enquadramento é encontrado no decreto de n.º 83.080/79, em seu 

código 1.2.10 ? ?HIDROCARBONETOS E OUTROS COMPOSTOS DE CARBONO?. 

A atividade desenvolvida neste lapso, assim como no primeiro, deve ser considerada especial. 

Aplica-se o coeficiente de 1,40 (um vírgula quarenta) sobre os períodos em discussão. 

4) Da aposentadoria por tempo de serviço 

Na seqüência, impõe-se a análise do pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Pretende a parte autora computar períodos de trabalho exercidos antes da data da edição da Emenda Constitucional n.º 

20, de 16.12.1998.  
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Levando-se em consideração que o provimento jurisdicional deve estar, necessariamente, adstrito aos limites do pedido, 

salvo as exceções legalmente admitidas, passo a analisar se houve o preenchimento, na hipótese in concreto, dos 

requisitos constantes das disposições constitucionais originárias, anteriores à citada Emenda. 

Referida aposentadoria estava, originalmente, prevista no artigo 202, inciso II e § 1º, da Constituição Federal, que 

exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 

(trinta anos), se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho prestado sob condições 

especiais. 

Facultava-se, ademais, a aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e 

cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados à previdência até 

a data da promulgação da referida lei. Confira-se, a respeito, o artigo 142 da lei previdenciária. 

O percentual do benefício a ser deferido é de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de outros 6% 

(seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento). 

A reunião dos períodos ora convertidos àqueles já computados pelo instituto-réu, segundo se afere pelo Resumo de 

Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço de fls. 124, resulta em tempo de serviço equivalente a 30 (trinta) anos, 

01 (hum) mês e 27 (vinte e sete) dias. Confira-se: 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DE TEMPO DE SERVIÇO 

Atividades profissionais AdmissãoDemissãoAtividadeAtividade 

ComumEspecial 

 A    M    D A    M    D 

01 - CIMBLAL01/10/7407/02/79 04-04-07  

02 - COMACO08/02/7917/02/7900-00-10 

03 - GP CONSTRUÇÕES09/04/7931/03/81 01-11-23  

04 - BAURUENSE01/04/8102/03/84 02-11-02  

05 - BAURUENSE01/04/8405/05/92 08-01-05  

06 - BAURUENSE06/05/9201/12/95 03-06-26  

07 ? Contrib Individual01/04/9631/01/9700-10-01 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia):30-01-27 

Nota: Utilizado multiplicador e divisor : 360  

Esses períodos foram confirmados pelas informações do CNIS ? Cadastro Nacional de Informações Sociais e da 

Planilha do Sistema Único de Benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ? DATAPREV, mediante 

consulta. 

Logo, à vista da soma dos períodos trabalhados, resta comprovado o tempo de serviço mínimo legalmente exigido à 

obtenção da aposentadoria reclamada. 
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Ademais, constata-se pelos registros acima especificados, que foram vertidos ao sistema previdenciário o montante de 

266 (duzentos e sessenta e seis) contribuições previdenciárias.  

Desse modo, satisfeita encontra-se também a exigência da carência, que, no caso, é de 96 (noventa e seis) meses, a teor 

do que prescreve o artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em conta, para tanto, o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Reporto-me ao ano de 1997. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: GUIDO MARINI NETO 

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço 

DIB: 15.05.1997 

Tempo especial reconhecido: de 01/10/1974 e 07/02/79; de 09/04/79 a 31/03/81; de 01/04/81 a 02/03/84, de 01/04/84 a 

05/05/92, e de 06/05/92 a 01/12/95 - tempo total convertido em comum: 23 (vinte e três) anos, 03 (três) meses e 12 

(doze) dias. 

RMI: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A6.0E6D.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MERCEDES DE LIMA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 62/63 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 69/76, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

A parte autora, por sua vez, em apelo de fls. 77/83 e recurso adesivo de fls. 97/101, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior?. 

Inicialmente, face ao princípio da unirrecorribilidade das decisões, segundo o qual não se admite a interposição de mais 

de um recurso simultaneamente contra a mesma decisão, bem como em razão da preclusão consumativa, que se opera 

quando da apresentação da primeira manifestação de inconformismo, não conheço do recurso adesivo de fls. 97/101. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

?Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)?. 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I ? aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal? (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  
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A autora, que nasceu em 1º de julho de 1939, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

?Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como ?número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício? (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142.? 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 72 (setenta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1994. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

?A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido?. 

A Certidão de Casamento de fl. 13 qualifica o marido da autora como lavrador em 17 de dezembro de 1960. 

Em princípio, essa qualificação se estenderia à autora, conforme entendimento já consagrado em nossos Tribunais, de 

sorte que constituiria início razoável de prova material em favor dela. 

Ocorre que esse início de prova material possui valor probante relativo, na medida em que depende da análise das 

demais provas trazidas aos autos. 

Nesse passo, os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS juntado pelo INSS às de fls. 113/118, e 

seu complemento, anexo a esse voto, trazem a informação de que o marido da autora desenvolveu atividade profissional 

urbana, junto à Prefeitura Municipal de Capão Bonito, de 2 de maio de 1983 a 19 de janeiro de 1999, tendo inclusive 

recebido auxílio-doença por acidente de trabalho de 17 de dezembro de 1995 a 8 de fevereiro de 1996, e aposentadoria 

por idade, ambos no ramo de atividade serviço público, forma de filiação empregado, desde 23 de janeiro de 1998. 

Por outro lado, a prova oral colhida em audiência de instrução, debates e julgamento, realizada em 14 de setembro de 

2004 (fls. 65/66), não se prestou a corroborar o início de prova material acostado aos autos, pois as testemunhas 

conhecem a requerente há 20 e 18 anos, vale dizer, desde 1984 e 1986, quando seu marido já exercia atividade urbana. 
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Desta forma, a prova oral colhida mostrou-se desmerecedora de credibilidade, não permitindo o decreto de procedência 

do benefício pleiteado. 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que ?o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos? (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

?CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I ? O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as ?custas? 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II ? Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido.? 

(Resp nº 35.777-2/SP ? 6ª Turma ? Rel. Min. Adhemar Maciel ? DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

?Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido?. 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS ? Rel. Min. Sepúlveda Pertence ? DJ 16.05.2003 ? p. 

104). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço do recurso adesivo e 

dou provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido da parte autora, restando prejudicado o seu 

apelo. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.035780-4        AC  602474 
ORIG.   :  9900000953  2 Vr PIRAJU/SP 
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APTE    :  AMELIA MARQUES FERNANDES 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 194 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de requisição de pequeno valor ? RPV ?complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 
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?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta corte já  decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

lei nº 8.213/91, com redação dada pela lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente  provido.? 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte autora a fls. 174/178, está em 

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora. 
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Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora.  

Intimem-se.  

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.099I.11I6.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.036765-8        AC 1224653 
ORIG.   :  0500002155  3 VR SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONOR AZEVEDO DA SILVA 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por LEONOR AZEVEDO DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

Interposto agravo retido pelo INSS às fls. 32/35, alegando a inépcia da inicial e a carência da ação, por falta de interesse 

de agir, decorrente da ausência de requerimento na via administrativa 

A r. sentença monocrática de fls. 39/41 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e, por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 50/61, requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, que seja revogada a determinação de 

imediata implantação do benefício, a anulação da sentença por ser extra-petita e a apreciação do agravo retido 

interposto às fls. 32/35. No mérito, pugna pela reforma da sentença, sob o argumento de não ter a parte autora 

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais, inclusive em relação ao termo inicial da implantação do benefício. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior?. 
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Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

?Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor.? 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Há que ser rejeitada a preliminar de sentença extra-petita tal como acoimada pela Autarquia. Observo que o art. 461 

faculta ao Juízo conceder a tutela específica quando presentes os requisitos que a ensejam, não constituindo, por esse 

motivo, julgamento além do pedido, mas, tão somente, garantia da eficácia do provimento jurisdicional. 

Demais preliminares, que se confundem com o mérito, com este serão analisadas. 

Preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido interposto 

pelo INSS, e passo a examinar a matéria nele suscitada. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

?PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

(...) 

- Recurso não conhecido.? 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

?O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária.? 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

?Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação.? 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, ?a?, 
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CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento.? 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio 

requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte.? 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG ? 2ª Turma ? Rel. Des. Fed. Catão Alves ? DJ 05/08/2004 ? p. 13). 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE 

MéRITO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO 

ESTADUAL DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. 

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: 

PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL 

DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA 

PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: 

INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE 
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AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO 

PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA.  

(...)  

IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, 

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. 

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada.  

(...)  

XVII - Rejeitadas as demais preliminares.  

XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento.? 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

Não merece prosperar a argüição de inépcia da petição inicial em razão de o autor ter deixado de especificar os locais de 

trabalho em que exerceu suas atividades laborativas e por não ter juntado aos autos os documentos indispensáveis à 

propositura da ação. 

A petição inicial, como bem observou o juízo a quo, preenche todos os requisitos exigidos pelo art. 282 do Código de 

Processo Civil, e foi devidamente instruída com os documentos indispensáveis à propositura da presente ação, nos 

termos do art. 283 do Código de Processo Civil. 

Ademais, a parte autora expôs de forma clara todos os fatos necessários ao deslinde da causa e, conseqüentemente, para 

a formulação da defesa. Tanto é verdade que o Instituto réu, em sua contestação, rebateu os fatos nela descritos.  

Neste sentido o entendimento deste Tribunal, conforme se depreende das ementas abaixo transcritas: 

?PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE DE PROVENTOS. INÉPCIA DA INICIAL. ILEGITIMIDADE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que o pedido contido na peça exordial é certo e inteligível. 

(...) 

5. Apelo improvido.? 

(2ª Turma, AC n.º 89.03.023062-0, Rel. Des. Fed. José Kallás, j. 09.11.1993, DJU 09.12.1993, p. 196) 

?PREVIDENCIÁRIO ? INÉPCIA DA INICIAL ? PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA ? 

PERÍODO DE CARÊNCIA ? PRELIMINARES REJEITADAS ? APOSENTADORIA POR IDADE ? 

TRABALHADOR RURAL ? PROVA ? TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ? INAPLICABILIDADE ? CORREÇÃO 

MONETÁRIA ? HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece prosperar, pois os elementos constantes dos autos são suficientes 

para o desfecho da lide, tornando desnecessária a providência requerida. 

2. Preliminar de inépcia é de ser rejeitada vez que a documentação existente nos autos é suficiente para embasar o 

pedido. 

(...) 

10. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida.? 

(2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026315-6, Rel. Juiz Federal Convocado Maurício Kato, j. 17.09.2002, DJU 07.11.2002, 

p. 488). 
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No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que 

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da 

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

?Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)?. 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I ? aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal? (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 13 de julho de 1946, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

?Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como ?número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício? (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142.? 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 
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Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 120 (cento e vinte) meses, considerado implementado o requisito idade em 2001. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

?A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.? 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, a CTPS de fl. 13, apesar de pontos ilegíveis, deixa claro que a autora trabalhou no meio rural, como safrista e 

rurícola, nos anos de 1976 a 1979. Tal informação constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em 

tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.  

A Certidão de Casamento de fl. 10 qualifica, em 20 de julho de 1969, o marido da autora como lavrador. Tal documento 

constitui início razoável de prova material da atividade rural dela, conforme entendimento já consagrado pelos nossos 

tribunais. 

Ademais, as provas documentais foram corroboradas pelos depoimentos colhidos às fls. 42/43, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 
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Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, rejeito a matéria 

preliminar, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença 

monocrática, apenas no tocante aos consectários e ao termo inicial do benefício, na forma acima fundamentada, 

descontando-se as parcelas efetivamente pagas por ocasião da liquidação da sentença. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.036982-1        AC 1147691 
ORIG.   :  0500000403  1 Vr CAFELANDIA/SP   0500003013  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE JESUS SANTOS 
ADV     :  HELIO LOPES 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade 

rural, com fundamento nos arts. 48, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, no valor equivalente a um salário mínimo, a partir da 

citação, com correção monetária das parcelas vencidas e juros de mora no percentual legal, a partir de cada vencimento. 

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, consoante disposto no art.20, §§3º e 4º, do Código de 

Processo Civil e de acordo com a Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não devendo incidir sobre as 

parcelas vincendas. Custas não são devidas. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º, do art. 

475, do CPC (acrescido pela Lei nº 10.352/01). 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, da falta 

de qualidade de segurada e do cumprimento do período de carência. Em caso de procedência do pedido, pugna pela 

incidência da prescrição qüinqüenal na forma do art. 103 da Lei 8.213/91, em relação a todas as parcelas vencidas antes 

do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, pela redução da verba honorária para o percentual de 5% sobre o 

valor da parcelas vencidas e, ?ad cautelam?, reclama a aplicação da isenção legal de custas da qual o INSS é 

beneficiário. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença, com conseqüente 

inversão do ônus de sucumbência. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 anos (cinqüenta e cinco) anos de idade em 03 de setembro de 2004 (fls. 

10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 25.07.1984, na qual consta lavrador 

como profissão de seu marido (fls. 14); Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS da autora, na qual constam 

registros de trabalho rural nos períodos: 20.11.1987 a 08.12.1987; 25.04.1988 a 01.10.1988; 30.05.1989 a 30.09.1989; 

12.03.1990 a 22.12.1991; 08.05.1995 a 24.12.1998 (fls. 12/23); Recibos de Pagamento de salário da AGROPAV- 

Agropecuária LTDA, relativos a alguns meses dos anos de 1997 e 1998, em nome da autora (fls. 24/31); Termo de 

Rescisão do Contrato de Trabalho da AGROPAV, em nome da autora, datada de 31.12.1998 (fls. 32); Comunicado de 

Dispensa da AGROPAV, expedido pelo Ministério do Trabalho, no qual consta que a ocupação da autora é de 

trabalhadora rural/ serviços gerais (fls. 33); Comprovante do pagamento do FGTS, em nome da autora, datado de 

01.02.1999 (fls. 34). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 
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4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 
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quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 77/80). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Não há que se falar in casu da aplicação da prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, posto que a sentença fixou a condenação a partir da citação, ocorrida 

em 14.06.2005 (fls. 43vº). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 
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... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Deixo de conhecer da impugnação quanto à isenção de custas, posto que em consonância com a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DE JESUS SANTOS, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início ? 

DIB 14.06.2005 (data da citação-fls.43vº), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.037527-7        AC  983905 
ORIG.   :  0435004565  1 Vr COSTA RICA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANNE SPINDOLA NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCIANA DIAS ALVES 
ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado pela autora, para condenar o INSS a pagar-lhe aposentadoria por 

idade equivalente a um salário mínimo mensal, inclusive abono anual, devidos a partir da citação, corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros de mora de 1% ao ano, nos termos do arts. 48 e 143, da Lei nº 8.213/91, 

determinando a implementação do benefício. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, atualizadas 

monetariamente, a partir da data em que deveriam ser pagas. Isento de custas. Em razão da sucumbência, condenou o 

requerido, ainda, no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Sem reexame 

necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 18 de setembro de 2002 (fls. 16). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 17.12.1990, onde consta a profissão do marido 

da autora fiscal de fazenda (fls. 10); levantamento do cadastro da previdência, dando conta que a autora recolheu 

contribuições nas competências de 04/1999 a 12/2003 (fls. 13/15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2111/2892 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 
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IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 65/66). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LUCIANA DIAS ALVES, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início ? 

DIB 20.06.2005 (data da citação-fls. 41vº), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.037606-4        AC 1226467 
ORIG.   :  0700000399  1 Vr VOTUPORANGA/SP                   0700035126  1 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOCELINA MARIA ARAUJO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  FABIANO FABIANO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o réu ao pagamento de aposentadoria rural por idade à autora, no 

valor de um salário mínimo por mês, desde a citação, incidindo correção e juros moratórios mensais de 1%, a contar da 

mesma data. O vencido é isento de custas, mas arcará com os honorários advocatícios de sucumbência, arbitrados em 

10% das prestações vencidas até a sentença.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a observância da prescrição qüinqüenal. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais 

e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 25 de junho de 1985 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 25.09.1954, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 16); certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 14.08.1955, na Fazenda Bálsamo 

(fls. 15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 62/63). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Não há que se falar in casu da aplicação da prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, posto que a sentença fixou a condenação a partir da citação, ocorrida 

em 30.03.2007 (fls. 22 vº). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada JOCELINA MARIA ARAUJO, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início ? 

DIB 30.03.2007 (data da citação-fls. 22vº), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.037691-8        AC  718830 
ORIG.   :  9900000731  2 Vr IGUAPE/SP 
APTE    :  JOSE PEIXOTO DA SILVA FILHO 
ADV     :  JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CORNELIO MEDEIROS PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço e o conseqüente pagamento de aposentadoria por idade. 

O pedido foi julgado improcedente na primeira instância. Condenou-se o autor ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e de honorários advocatícios, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando ter ficado demonstrada sua atividade agrícola. Pleiteia, em 

decorrência, seja reformada a r. sentença ?a quo?, para que seja julgado procedente o pedido. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntariamente interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 28/08/1990. Nascera em 

28/08/1930, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 07. 
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Por outro lado, a certidão de casamento do autor (fls. 06), realizado em 13/03/1982, na qual consta sua qualificação 

como lavrador, constitui início razoável de prova material. Somada aos depoimentos testemunhais (fls. 53/55), 

comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

José dos Santos Pires fez a seguinte narrativa (fls. 53):  

?Conheço o autor desde 1940 e posso afirmar que desde essa época trabalhava na zona rural, no sítio Aldeia São José, 

situado no município de Pedro de Toledo. O autor sempre se dedicou à lavoura...Acho que destinava sua produção ao 

próprio consumo...? 

Por sua vez, Francisco Oller Pardo afirmou (fls. 54):  

?Conheço o autor há vinte anos. Sou técnico de agronomia e por diversas vezes prestei orientação ao autor, visando 

melhor aproveitamento do terreno, no cultivo de verduras e legumes. Pelo que sei, desde 1940, o autor se dedica à 

lavoura...Além de utilizar tais produtos para o próprio consumo, o autor revende a sobra na feira livre realizada aos 

sábados, na cidade...O autor sempre trabalhou no sítio denominado aldeia são José...? 

Vagner Rozario Pires relatou (fls. 55): 

?Conheço o autor há mais ou menos treze ou catorze anos e, pelo que sei, sempre trabalhou com agricultura, no plantio 

de legumes...no sítio Aldeia São José...Ouvi dizer que o autor reside na Aldeia São José desde seus dez anos de idade.? 

Cumpre citar que o CNIS ? Cadastro Nacional de Informações Sociais do autor demonstra a existência dos seguintes 

dados: 

Inscrição           : 1.140.517.126-4 

Nome                : JOSE PEIXOTO DA SILVA FILHO 

Data da inscrição ? cadastramento: 20/02/1997 

Contribuinte: autônomo; 

Ocupação: pedreiro. 

A data da inscrição citada não confronta com o período comprovado de labor rural. 

Ao que tudo indica, o autor fora rurícola no interregno compreendido entre 1982 e 1997. A partir de então, cadastrou-se 

como autônomo. Tem-se, portanto, que ele completou mais de 15 (quinze) anos como lavrador, tempo suficiente à 

aposentação por idade. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Diante do exposto com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pela 

parte autora. Concedo ao autor o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da data da citação. As prestações vencidas devem ser acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios na forma acima especificada. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por 

cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção da 

Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente 

realizadas pela parte autora. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A6.0E6E.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.038197-7        AC 1227194 
ORIG.   :  0400001450  1 Vr DEODAPOLIS/MS                   0400000150  1 Vr 

DEODAPOLIS/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EFIGENIA CARDOSO NUNES 
ADV     :  AQUILES PAULUS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedentes os pedidos iniciais e condenou a autarquia a conceder à autora, o benefício de 

aposentadoria por idade, a partir da citação válida, com base em uma renda mensal de um salário mínimo. A partir do 

vencimento de cada parcela, o benefício implantado deverá ser corrigido monetariamente, a partir da citação, nos 

termos da Súmula 148 do STJ, e Leis nºs. 6.899/81 e 8.213/91, e legislação superveniente, acrescido de juros de mora, a 

partir da citação, no percentual de 12% ao ano, até a data do efetivo pagamento. Condenou, ainda, ao pagamento de 

abono anual, corrigido monetariamente, nos mesmos moldes do principal. Condenou, também, a autarquia, ao 
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pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação, 

computados até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Isento do pagamento de custas, nos termos da Lei nº 2.185/00.  

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício às fls. 101, às fls. 104 a 

autarquia informou o cumprimento da r. ordem a partir de 21.05.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 10% sobre o valor da condenação até a 

prolação da sentença de primeiro grau. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da 

r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 17 de agosto de 2003 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 06.06.1978 e 09.02.1976, 

onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 12/13); fichas de atendimento do Centro de Saúde de Lagoa Bonita, com 

consultas datadas de 1984 a 1995, onde consta a profissão da autora diarista rural e lavradora (fls. 14/16); certidão da 

justiça eleitoral, datada de 02.06.2004, onde consta a profissão da autora trabalhadora rural (fls. 17); certificado de 

cadastro de imóvel rural, referentes aos anos de 2000/2001/2002, em nome do marido da autora (fls. 19); guia de ITR, 

referente ao exercício de 1992, e documentos pessoais de ex-empregador, comprovando a existência da área rural em 

que a autora trabalhou (fls. 21/22); guia de pagamento de taxa de cadastro, perante o INCRA, referente ao ano de 1994, 

e documentos pessoais de ex-empregador, comprovando a existência da área rural em que a autora trabalhou (fls. 23). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 
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(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 46/48). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 
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1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.?  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Deixo de conhecer da impugnação quanto à isenção de custas processuais, posto que em consonância com a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.039099-1        AC 1231165 
ORIG.   :  0300000648  2 Vr JUNDIAI/SP      0300050742  2 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANO LIMA LEIVAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALCIDES NUNES (= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     :  EDGAR DE SANTIS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 09.04.2008                

Data da citação                 : 24.03.2003                

Data do ajuizamento             : 24.02.2003                

  

Parte: ALCIDES NUNES 

Nro.Benefício         : 0705511340 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: ALZIRA CANDIDA DE SOUZA FIM 
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Nro.Benefício         : 0813061121 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: ATILIO PEDRO MONTEIRO 

Nro.Benefício         : 0708907784 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: CAETANO ALVES 

Nro.Benefício         : 0705487873 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: CARMEN GALDIANO DE ASSIS 

Nro.Benefício         : 0708849130 

Nro.Benefício Falecido:            

D E C I S Ã O 

ALCIDES NUNES e outros,  movem a presente ação em face do Instituto Nacional de Seguro Social objetivando a 

revisão da renda mensal inicial através da aplicação dos índices de atualização monetária previstos na Lei 6.423/77 

(ORTNs/OTNs/BTNs) sobre os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que antecederam os 12 (doze) últimos, 

observado o disposto no artigo 58 do Ato das Disposições transitórias da Constituição Federal. 

Em sua contestação, a autarquia sustentou a ocorrência, decadência do direito e prescrição qüinqüenal, requerendo a 

improcedência do pedido. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício, nos termos do 

pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças devidas, com correção monetária, nos termos da Lei 

nº 6.899/81, até a data do efetivo pagamento, acrescidas de juros de mora, à taxa legal, desde a citação. Condenou, 

ainda, a autarquia no pagamento da verba honorária fixada em 15% sobre o valor das prestações vencidas, reajustáveis 

nos termos da Lei nº 6.899/81, estando a autarquia isenta de custas e demais despesas processuais (artigo 8º, § 1º, da Lei 

nº 8.620/93. 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

 Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alegando, em síntese, que ao conceder os benefícios 

observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua 

improcedência e que seja fixada a aplicação do artigo 58 do ADCT até a apuração da RMI, bem como seja observado à 

aplicação do teto ao benefícios. No caso de manutenção do decisum, pede modificação no critério de aplicação da verba 

honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 
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Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

No que pertine à decadência, o E. STJ já sedimentou, por suas duas turmas, o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos para 

regular benefícios concedidos sob a égide do referido dispositivo legal sem a referida alteração. 

Neste sentido, colho os seguintes julgados. 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. 

I - Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos 

paradigmas se referem aos efeitos da lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito 

material. 

II - O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. 

III  - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254186, Processo 200000325317-PR, DJU 27/08/2001, p. 376, Relator Min. 

GILSON DIPP, decisão unânime) 

DIREITO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. LEI 8.213/91, ART. 103. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

Embargos acolhidos para aclarar o acórdão de respeito à não ocorrência de decadência segundo a lei nova, quando o 

prazo foi reduzido e a matéria não estava apanhada pela decadência segundo a lei anterior. 

Embargos acolhidos tão somente para aclarar o acórdão, sem efeito modificativo. 

(STJ, 5ª Turma, Embargos de Declaração no Recurso Especial 248754, Processo 200000149306-PR, DJU 27/11/2000, 

p. 180, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL COM FUNDAMENTO NA CF, ART. 105, III, 

"C". MERA TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. ALEGADA VIOLAÇÃO À LEI 

8.213/91, ART. 103. REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI 9.528/97. PRAZO 
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DECADENCIAL. NÃO APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO 

PRETÉRITA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. A mera transcrição de ementas é insuficiente para configurar a divergência pretoriana, devendo ser observado o 

prescrito no RISTJ, art. 255 e parágrafos. 

2. O prazo decadencial previsto na Lei 8.213/91, art. 103, com redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 

9.528/97, não se aplica aos benefícios concedidos sob a vigência de legislação pretérita. 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254263, Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, p. 218, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL. 

- O prazo de decadência instituído pelo art. 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

-  Recurso  especial  não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 254969, Processo 200000355453-RS, DJU  11/09/2000, p. 302, Relator Min. 

VICENTE LEAL, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. 

1. Não possui eficácia retroativa o artigo 103 da Lei 9.528/97 quando estabelece prazo decadencial, por intransponíveis 

o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição da República e 

artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil). 

2. Recurso não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 243254, Processo 199901184770-RS, DJU 19/06/2000, p. 218, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 

No que diz respeito à prescrição, aquela corte já firmou entendimento de que o direito ao benefício não prescreve, tal 

ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.  

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 

?Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação.? 

O Decreto-lei nº 7.10/69, estipulou que os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses seriam 

atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência Social: 

Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  
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III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei nº 6.423/1.977, quando, para tal finalidade, passaram a ser utilizados 

os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput e § 1º, ?b?): 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado, vez que os 

benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do STJ no sentido da aplicabilidade do referido diploma 

legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

?EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO NO REGIME ANTERIOR À 

CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida no 

sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

...? 

(Embargos de Divergência no Resp nº 46106/RS, 3ª Seção, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJU de 18.10.1999). 

Por isso, as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei nº 6.423, de 

17 de junho de 1977, e da CF, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros ? 

excluídos os doze últimos ? serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs 

(artigo 1º da Lei nº 6.423/77). 

No tocante à aplicação da equivalência salarial, é de se anotar que o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal assim estabelece, in verbis: 

?Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 

seus valores revistos a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo em número de salários mínimos, que tinham na 

data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios 

referidos no artigo seguinte. 
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Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição.? 

Assim, sendo a renda mensal inicial do benefício recalculada, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77, também deve ser 

revisto o período em que foi mantido em conformidade com a equivalência salarial, por força do estabelecido no artigo 

58 do ADCT. 

Com relação à limitação imposta ao valor do benefício, resultante do valor-teto previsto nos artigos 29, § 2° e 33 da Lei 

8.213/91, bem como no artigo 26, § único, da Lei 8.880/74, reiteradas vezes decidi no sentido de sua ilegalidade quando 

a média atualizada dos salários-de-contribuição for superior àquele limite.  

A questão, entretanto, reiteradas vezes levada ao Superior Tribunal de Justiça, restou pacificada no sentido da 

legalidade da limitação imposta por aqueles dispositivos legais, como se vê do julgado de Relatoria do Ministro Vicente 

Leal, proferido nos autos do Agravo Regimental em Recurso Especial n. 43843/MG, cuja ementa foi publicada no DJ 

de 14/10/2002, pg. 00310, verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO TETO-LIMITE.SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29 E 136, CF, ART.202. 

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art. 202, da 

CF/88 ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao maior salário-de-

contribuição da data do início do benefício (art. 29, § 2º). 

- Agravo regimental desprovido. 

Ainda no mesmo sentido o Acórdão proferido nos autos do RESP n. 438406/MG, Relator o Ministro Félix Fischer, cuja 

Ementa, que segue transcrita, foi publicada no DJ de 16/9/2002, p. 00231: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CÁLCULO. TETOMÁXIMO. ARTS. 29, 33 E 136 

DA LEI Nº 8.213/91. 

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita osalário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 

II - O preceito contido no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, 

referindo-se tão-somente ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício. 

Recurso provido. 

Assim sendo, ressalvo o posicionamento que continuo mantendo, mas curvo-me ao entendimento do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Os juros moratórios, segundo o entendimento adotado por esta 9ª Turma, contados a partir da citação, são fixados em 

0,5% ao mês no período sob vigência do Código Civil anterior, por força de seu artigo 1062, e a partir da vigência do 

novo Código Civil devem incidir à taxa de 1% ao mês, com fundamento no §1º do artigo 161 do Código Tributário 

Nacional. 

Conforme entendimento reiterado desta Turma, os honorários advocatícios são fixados em 10% sobre o valor da 

condenação apurado na data da sentença. 

Por ser beneficiária da justiça gratuita, não cabe condenação da autarquia no pagamento de custas processuais, todavia 

deve reembolsar as despesas despendida pela parte. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência do direito. Todavia, dou parcial provimento à remessa oficial e ao 

recurso do INSS para reduzir a verba honorária para 10% sobre o valor da condenação apurado na data da sentença, 

bem como seja observado à limitação imposta ao valor do benefício, resultante do valor-teto previsto nos artigos 29, § 

2° e 33 da Lei 8.213/91, bem como no artigo 26, § único, da Lei 8.880/74.  Mantenho, quanto ao mais, a sentença 

recorrida. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 09 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.039793-6        AC 1235357 
ORIG.   :  0500016547  2 Vr FATIMA DO SUL/MS                   0500000838  2 Vr 

FATIMA DO SUL/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANELITA BASTOS DA CRUZ (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JULIO DOS SANTOS SANCHES 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial, para o fim de conceder à requerente o benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade, na proporção de um salário mínimo mensal, cujo pagamento inicial deverá retroagir à data da 

citação (23.01.2006-fls. 43), corrigido monetariamente, de acordo com a Súmula 08 do TRF da 3ª Região e com juros 

de mora de 0,5%, contados da citação. Condenou, ainda, o requerido, no pagamento de honorários advocatícios,  

fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas que se vencerem após a sentença.  

Concedida a antecipação de tutela para imediata implantação do benefício às fls. 86, houve o cumprimento da r. ordem 

a partir de 23.01.2006. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 22 de dezembro de 1998 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 16.05.1963, onde consta a profissão do marido 
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da autora lavrador (fls. 10); declaração de ex-empregadora, datada de 29.03.2005, atestando o exercício de atividade 

rural da autora (fls. 13); certificado de cadastro de imóvel rural no INCRA, referente aos exercícios de 

1979/2000/2001/2002, em nome da ex-empregadora (fls. 14/15); declaração de ex-empregador, datada de 21.03.2005, 

atestando o exercício de atividade rural da autora (fls. 16); recibos de entrega de declaração de ITR, referentes aos 

exercícios de 2003 e 2004, em nome do ex-empregador (fls. 17/18); documento de arrecadação de receitas federais, 

com período de apuração de 01.01.2004, em nome do ex-empregador (fls. 19); ficha de matrícula da Sociedade 

Integrada de Assistência Social, datada de 25.04.2003, onde consta a condição da paciente rural (fls. 20/21); certidão da 

justiça eleitoral, datada de 26.09.2005, onde consta a ocupação da autora trabalhadora rural (fls. 22); ficha cadastral 

para análise de crédito, com data de 21.10.2000, onde consta a profissão da autora lavradora (fls. 23).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 
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II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 52/54). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.039919-9        AC 1151296 
ORIG.   :  0500000504  1 Vr SETE QUEDAS/MS   0500000052  1 Vr SETE 

QUEDAS/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELENI IZIDORO DE SOUZA LAURIANO 
ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade 

rural, com fundamento nos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, no valor equivalente de um salário mínimo mensal, mais 

abono anual, a partir da data da citação. As prestações vencidas no período devem ser adimplidas de uma só vez e 

corrigidas monetariamente a partir das datas em que deveriam ter sido pagas, incidindo juros de mora de 1% ao mês, a 

contar da citação. Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, com base no art. 20 § 4º, do CPC. Custas pelo INSS, 

em face ao que dispõe a Súmula nº 178 do Superior Tribunal de Justiça. Sem reexame necessário, nos termos do 

disposto no art. 475, §2º, do Código de Processo Civil. 
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Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do 

cumprimento do período de carência. Pugna, ainda, pela fixação da verba honorária no percentual de 5% das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença e pela isenção em custas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para 

fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 anos (cinqüenta e cinco) anos de idade em 14 de junho de 1997 (fls. 

11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 24.10.1959, na qual consta lavrador 

como profissão de seu marido (fls. 15).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
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2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 30/32). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 
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4. Embargos de declaração acolhidos.? 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 13vº). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS tão somente para fixar a verba honorária e reconhecer a isenção das custas nos termos acima 

preconizados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ELENI IZIDORO DE SOUZA LAURIANO, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início ? DIB 08.03.2005 (data da citação-fls.21), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040175-7        AC 1236648 
ORIG.   :  9600000656  1 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CYNARA PADUA OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PRISCILA PINHEIRO SALLES incapaz 
REPTE   :  JOACAS PINHEIRO SALLES 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativos ao saldo remanescente de 

execução apresentado pela parte autora após o pagamento do precatório. 

Os embargos foram julgados improcedentes e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação. 

Aduz que os juros de mora não incidem durante o período de formação do precatório. Salienta que a atualização 

monetária de eventuais diferenças de pagamentos realizados por precatório deve ser realizada pela UFIR/IPCA-E.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Em segundo grau de jurisdição, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos autos da ação de conhecimento subjacente, cujo escopo é a concessão de benefício assistencial de prestação 

continuada, a autarquia previdenciária foi citada nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil. Concordou com os 

cálculos apresentados. Deixou transcorrer ?in albis? o prazo para opor embargos à execução. Vide fls. 102 e 108. 

Prosseguiu-se a execução. O débito fora pago mediante expedição de precatório ? fls. 116/119. 

Após esse pagamento, a parte autora apresentou cálculos do saldo remanescente apurado. Alegou que o depósito 

efetuado não quitou, integralmente, o débito. 

O juízo ?a quo" determinou, novamente, a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 730 do 

Código de Processo Civil. Vide fls. 137. 

Efetuada nova citação, o instituto previdenciário opôs os presentes embargos à execução, ora submetidos à apreciação 

desta corte em razão do recurso ofertado contra a sentença proferida. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, portanto, foi citado duas vezes nos termos do art. 730 do Código de Processo 

Civil no mesmo processo de execução. A decisão culminou no fato de a apuração do saldo remanescente resultar em 

nova execução. Vide fls. 101, verso e 145. 

A hipótese é de continuidade do processo de execução. Faz-se desnecessária a realização de subseqüente citação para 

liquidação posterior e complementar do débito, decorrente de saldo remanescente do mesmo processo. 

No caso em exame, após apresentados os cálculos em que a parte autora apurara valores remanescentes, dever-se-ia 

facultar ao devedor a oportunidade para eventual impugnação. A nova citação efetivada é nula. Entendimento em 

sentido contrário importa em afronta ao princípio da segurança jurídica. 

Nos dizeres de Paulo Eduardo de Figueiredo Chacon: 

?Pode-se pautar o primado da segurança jurídica em dois aspectos, quais sejam, a necessidade de se resguardar o 

passado através da irretroatividade, e de estabelecer-se no futuro, através da aplicação dos princípios e regras adequadas 

à solução dos problemas jurídicos, a necessária efetividade deste sobreprincípio, que, reputamos, também é implícito ao 

sistema. 

O Princípio da Segurança Jurídica se encontra intensamente relacionado ao Estado Democrático de Direito, podendo ser 

considerado inerente e essencial ao mesmo, sendo um de seus princípios basilares que lhe dão sustentação. 

Desta feita, urge ressaltar que o Princípio da Segurança Jurídica possui conexão direta com os direitos fundamentais e 

ligação com determinados princípios que dão funcionalidade ao ordenamento jurídico brasileiro, tais como, a 

irretroatividade da lei, o devido processo legal, o direito adquirido, entre outros.? 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa nesse sentido. Para fins de precatório complementar 

não se realiza nova citação do devedor, vez que se trata de um único processo de execução. Apresentada a conta, basta a 

intimação da devedora para impugná-la. 

Averbo julgados a respeito: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA AFASTADA A PARTIR DE RECENTE POSICIONAMENTO DO EG. STF. 

NECESSIDADE. CITAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE 

VALORES. DESNECESSIDADE. 

(...) 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

Recurso parcialmente provido.? 
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(STJ, RESP nº 720667, proc. nº 200500122385/SP, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09.05.2005, 

pg. 473) 

?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 730 DO Código de Processo Civil. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CITAÇÃO. PRESCINDIBILIDADE. EC 37/02 - ART.462, DO Código de 

Processo Civil. INAPLICABILIDADE NAS EXECUÇÕES EM ANDAMENTO. 

I ? Nos precatórios complementares é desnecessária a citação da Fazenda Pública para opor os embargos a cada 

atualização do cálculo, bastando sua intimação para se manifestar sobre a conta de atualização. 

(...)? 

(STJ, AGRESP nº 699310, proc. nº 200401534398/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25.04.05, pg. 

252) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO EXEQÜENTE. CITAÇÃO DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

DESNECESSIDADE. PROCESSO UNO. 

Embora alegue o contrário, é a tese apresentada pela Fazenda do Estado de São Paulo que se encontra obsoleta, uma vez 

que não se justifica, no direito processual moderno, pretender-se que cada expedição de precatório se transforme em 

processo de execução autônomo. 

A execução é um processo uno e foi há muito iniciada, momento em que, na forma do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, foi a Fazenda Pública estadual citada para oferecer embargos, motivo pelo qual não é necessária uma 

nova citação para a oposição de novos embargos, basta que se intime a devedora para impugnar a conta. A cada 

processo de conhecimento corresponde a um único processo de execução. 

(...)? 

(STJ, AGA 463046, proc. nº 200200858961/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.05, pg. 278). 

?PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE VALORES. FAZENDA PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

(...)? 

(STJ, AGA 392932, proc. nº 200100705187/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 09.02.05, pg. 225) 

Destaco, ainda, os seguintes acórdão desta corte: 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. 

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Em se tratando de cálculo resultante de complementação de eventual saldo credor, mostra-se descabida nova citação 

da Fazenda Pública para os fins previstos no art. 730, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte. 

2. Agravo improvido.? 

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 150293, proc. nº 2002.03.00.008844-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 

DJU 20.10.2005, pg. 419) 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. NOVA 

CITAÇÃO.NÃO CABIMENTO. 
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I. O art. 730, do Código de Processo Civil só se aplica à citação inicial do processo de execução. Havendo saldo 

remanescente de precatório pago, não há necessidade de nova citação. Entendimento sufragado pela Corte Especial do 

C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 354.357/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26/9/02, por maioria, 

DJU de 26/05/2003, p. 244). 

II. Processo extinto ex officio sem exame do mérito. Apelação prejudicada.? 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 945311, proc. nº 2004.03.99.020962-6/SP, Oitava Turma , Rel. Des. Federal Newton 

de Lucca, DJU 18.01.2005, pg. 380) 

Diante do exposto, de ofício, declaro nula a segunda citação efetuada no processo de execução. Extingo os embargos à 

execução. Julgo  prejudicada a apelação interposta. A execução deve prosseguir nos autos da ação principal, com a 

intimação do Instituto Nacional do Seguro Social para manifestação quanto aos cálculos complementares apresentados. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se.  

Ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A6.0E72.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.040484-7        AC  723859 
ORIG.   :  0000000343  1 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  MARIA LUCIA DO AMARAL E SILVA e outros 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 344 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Alega que a sentença é nula, desprovida de fundamentação. 

Busca a incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de expedição do ofício requisitório ou a 

data de inclusão na proposta orçamentária. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Inicialmente, rejeito a preliminar concernente à nulidade da sentença.  

Vale lembrar que o art. 458, do Código de Processo Civil, prevê a possibilidade de prolação de sentenças concisas. É o 

que ocorre no caso dos autos. A sentença proferida homologa determinado cálculo, contra o qual a parte não se insurgiu 

em momento oportuno. 

Nessa linha de raciocínio, trago manifestação jurisprudencial: 

?As sentenças meramente homologatórias não precisam ser fundamentadas? (RT 616/57), inclusive as homologatórias 

de transação (RT 621/182), (Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, São Paulo: Saraiva, 2005, 37a ed., notas ao 

art. 458, pp. 498-499). 

No que alude aos demais argumentos, a parte, instada a manifestar-se, requereu a expedição de alvará de levantamento e 

não apontou os fundamentos insertos em seu recurso de apelação. Vide fls. 341/343. 

Apenas apontou que o Imposto de Renda não deveria incidir, com espeque no que fora decidido nos autos da Ação Civil 

Pública, ajuizada pelo Ministério Público Federal, que tramitou perante a 19a Vara Cível, autuada sob o nº 

1999.61.00.003710-0. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de requisição de pequeno valor ? RPV ?complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 
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pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta corte já  decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

lei nº 8.213/91, com redação dada pela lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente  provido.? 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, a sentença que extinguiu a execução está em consonância com a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora. O cálculo de diferenças apresentado com a apelação às fls. 

374/385 não subsiste. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora.  
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Intimem-se.  

São Paulo, 9 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.040532-6        AG  299049 
ORIG.   :  9900000763  1 VR FARTURA/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARLI GIOVANA LIUTI INCAPAZ 
REPTE   :  MARIA APARECIDA LIUTI 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ? INSS em face 

da r. decisão proferida que, em execução de natureza previdenciária proposta por MARLI GIOVANA LIUTI, acolheu a 

atualização da conta de liquidação e determinou a expedição de ofício requisitório. 

Em suas razões recursais, alega o agravante, em síntese, a nulidade da decisão interlocutória que acolheu os novos 

valores de execução, posto que, em face das contas anteriormente apresentadas, ocorreu a preclusão consumativa em 

relação aos cálculos de liquidação. Requer seja deferido o pedido liminar. 

No caso dos autos, a Autarquia Previdenciária afirma que a parte exeqüente não poderia apresentar novos cálculos, por 

ter precluído desta oportunidade ao ter postulado pela requisição dos valores de R$12.178,84 e R$798,25, conforme 

manifestação de fls. 32/33. 

No entanto, os termos da r. decisão impugnada retratam cenário diverso do alegado, pois o MM. Juiz a quo, ao que tudo 

indica, desconsiderou aquele primeiro requerimento porque ?...tão-somente apurou valores, sem explicitar o modo 

como foram apurados?, para, na seqüência, determinar à autora a apresentação da memória do cálculo de liquidação, 

diligência que, segundo o Magistrado, restou atendida às fls. 245/247 dos autos originais. E mais, refere-se o decisum a 

despacho que concedeu ao INSS a oportunidade para se manifestar acerca da conta, tendo decorrido in albis o prazo 

para que se manifestasse, não obstante a regular intimação pessoal (fl. 41). 

Daí, a conjeturar-se da preclusão, se houve, possivelmente foi em desfavor do Instituto-executado, ao passo que, por 

duas vezes, deixou de se insurgir oportunamente, a saber, quando da decisão que determinou a apresentação da 

memória de cálculo e, ainda, após a juntada dos mesmos aos autos. 

Isso, como dito acima, no contexto da presunção. 

No entanto, apercebe-se de questão procedimental impeditiva de se avançar o campo das meras suposições, do 

hipotético, para se ter, de fato, com o mérito. 

É que o agravante inviabilizou a plena cognição da matéria, ao deixar de instruir seu recurso com cópia daquela  decisão 

que ensejou a nova conta, assim como do despacho para a manifestação do INSS em relação aos valores apurados, 

acompanhada da respectivas certidões de intimação e de decurso de prazo, elementos a que se pautou a r. decisão 

recorrida. 
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Ora, tais documentos constituem peças essenciais ao deslinde da controvérsia, na medida que não se permite conhecer 

da preclusão consumativa alegada, à vista da decisão que reabriu a oportunidade, ou mesmo se o próprio interesse 

recursal do INSS, nesta sede, já não estivesse afetado pela preclusão temporal. 

Desse modo, entendo que a ausência de documento essencial à convicção do julgamento, a exemplo da falta daqueles 

tidos por obrigatórios (art. 525 do CPC), implica o não-conhecimento do agravo de instrumento. 

Anotam Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa que ?O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças 

obrigatórias e também com as necessárias ao exato conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas 

autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele?, transcrevendo, logo a 

seguir, que ?A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inciso I do art. 525, ?a 

ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão do agravo, impondo o seu não-conhecimento?? (Código de 

processo Civil e legislação processual em vigor, 38ª edição, editora Saraiva, 2006, p. 645). 

Não é outra a jurisprudência mais abalizada: 

?PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FORMAÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE 

PEÇA ESSENCIAL AO EXAME DA CONTROVÉRSIA. 

1. Não se conhece de agravo de instrumento interposto nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, quando 

faltante documento essencial ao exame da controvérsia. 

2. Recurso especial improvido.? 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 624741, Rel. Min. Castro Meira, j. 03/06/2004, 16/08/2004, p. 244). 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCURAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

DEPÓSITO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO DE SEGURO DE IMÓVEL FINANCIADO PELO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL AO DESLINDE DA 

CONTROVÉRSIA. 

1. O oferecimento de contraminuta pelo recorrido, por intermédio de seu procurador constituído nos autos, supre a 

irregularidade de não ter sido juntado o substabelecimento que lhe outorgara seus poderes, mas tão-somente o original 

instrumento de mandato outorgado pelo recorrido. 

2. O recorrente tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças necessárias à compreensão da controvérsia. 

A omissão no cumprimento desse ônus prejudica o julgamento de sua irresignação. 

3. Preliminar rejeitada. Agravo não conhecido.? 

(TRF3, AG nº 2002.03.00.006002-7, Rel. Des. Federal André Nekatschalow, j. 06/11/2006, DJU 27/02/2007, p. 401). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, por manifestamente inadmissível, ex vi do disposto no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040643-3        AC 1237385 
ORIG.   :  0600001293  1 Vr MONTE ALTO/SP   0600005904  1 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ROSA BUENO DE ARAUJO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade 

rural, no valor de um salário mínimo, bem assim a pagar as diferenças apuradas, a partir da citação, com correção 

monetária, acrescidas de juros de mora, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, 

do Código Tributário Nacional, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, a falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio 

requerimento administrativo, e, no mérito, a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do 

cumprimento do período de carência. Por fim, requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, a alegação de carência da ação, por falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, não merece prosperar, tendo em vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão 

retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINSITRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. (...) 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida.? 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

?PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

(...) VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido.? 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606) 
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No mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 

e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação 

do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 07 de maio de 2006 (fls. 14). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 30.09.1968, na qual consta lavrador 

como profissão de seu marido (fls. 15); certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 08.08.2002, na qual consta 

que sua profissão era de lavrador (fls. 16); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, na qual constam 

registros de trabalho rural nos períodos: 01.09.1984 a 09.02.1985; 03.08.1987 a 22.01.1988; 01.03.1989 a 30.07.1990; 

31.07.1990 a 30.12.1990; 29.07.1991 a 23.12.1991; 06.01.1992 a 01.03.1992; 20.07.1992 a 19.10.1992; 03.03.1993 a 

07.04.1993;14.06.1993 a 30.12.1993 (fls. 17/23). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 
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IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 44/45). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA ROSA BUENO DE ARAUJO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início ? DIB 13.11.2006 (data da citação-fls.32vº), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.040797-2        AC  608594 
ORIG.   :  9800000533  1 Vr IPAUCU/SP 
APTE    :  ELVIRA FERNANDES FERREIRA 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2153/2892 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 180 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de requisição de pequeno valor ? RPV ?complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 
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atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta corte já  decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

lei nº 8.213/91, com redação dada pela lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente  provido.? 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte autora a fls. 160/164, está em 

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora.  

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2005.03.99.043200-9        AC 1060148 
ORIG.   :  0500000106  5 VR ATIBAIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANITA MARIA DOS SANTOS 
ADV     :  FRANCISCO CARLOS AVANCO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANITA MARIA DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 15/18 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e, por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 42/50, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior?. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

?Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)?. 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 
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?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I ? aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal? (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 25 de fevereiro de 1943, conforme demonstrado à fl. 06, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

?Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como ?número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício? (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142.? 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 102 (cento e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1998. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

?A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.? 

A Certidão de Casamento de fl. 07 qualifica, em 20 de dezembro de 1967, o marido da autora como lavrador, bem como 

a Certidão de Óbito, de fl. 08, deixa assentado que, na data do seu falecimento, 23 de março de 2003, este ainda era 

lavrador. No mesmo sentido, o fato do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais ? CNIS anexo a esta 

decisão mencionar que a autora recebe o benefício de pensão por morte, ramo de atividade rural, desde 18 de março de 

2005. Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 
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Ademais, o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 35/39, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Verifico do extrato do CNIS de fl. 27 e anexo a esta decisão, que o marido da requerente efetuou 07 (sete) contribuições 

previdenciárias, relativas às competências de janeiro a maio de 1985 e dezembro de 1986 a janeiro de 1987, na condição 

de contribuinte autônomo, ramo de atividade pedreiro e jardineiro, bem como consta que a autora e seu marido 

exerceram atividade urbana por curtos períodos, ela de 26 de fevereiro a 02 de setembro de 1976, 24 de maio a 02 de 

dezembro de 1978 e 10 de setembro a 23 de dezembro de 1982, ele de 19 de julho a 23 de agosto de 1976 e 1º de 

setembro de 1976 a 30 de abril de 1977, fato que em nada prejudica o direito ao benefício aqui vindicado, uma vez 

demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola. 

Observo, do mesmo extrato, a inscrição do marido da postulante junto ao INSS, na condição de contribuinte facultativo, 

sem atividade cadastrada, fato que não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da autora. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043358-8        AC 1243244 
ORIG.   :  0600014144  1 Vr BATAYPORA/MS     0600000716  1 Vr 

BATAYPORA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VILMA ANGELICA DA CONCEICAO SANTOS 
PROC    :  EDSON CARDOSO 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

VILMA ANGELICA DA CONCEIÇÃO SANTOS move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social 

?INSS, com vistas à obtenção de pensão por morte de JOSÉ PEREIRA, cujo óbito ocorreu em 11/12/2005. 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos a fls. 19. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar pensão por morte à autora, a partir da data da 

citação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe de 10% (dez 

por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, nos termos da 

Súmula 111 do STJ.  

Sentença proferida em 08/05/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Antecipação dos efeitos da tutela concedida no bojo da sentença guerreada. 

Em suas razões de apelo, o INSS sustenta que o conjunto probatório carreado aos autos não tem o condão de comprovar 

a dependência econômica da autora, muito menos a sua condição de companheira. Sobre a atividade de rurícola do 

falecido, destaca a impossibilidade de ser comprovada exclusivamente com base em depoimentos testemunhais. Invoca 

o artigo 106, da Lei nº 8213/91, bem como o teor da Súmula 149 do STJ. 

Com as contra-razões da autora, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Primeiramente, cumpre registrar que é aplicável a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit 

actum. Assim, considerando que o falecimento ocorreu em 11/12/2005 tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado acostada a fls.14. 

A apelada alega que era companheira do falecido, bem como que ele era trabalhador rural. 

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

A qualidade de segurado do falecido na condição de rurícola, bem como a condição de companheira da autora e sua 

dependência econômica são as questões controvertidas neste processo.  

A autora juntou aos autos: 

-Cópia do seu RG e CPF (fls.07); 

-Certidão de casamento da autora com Luiz Bizerra dos Santos, realizado em 07/05/1966 (fls.08); 

-Certidão de Óbito de Luiz Bizerra dos Santos (fls.09); 

-Extrato referente a amparo social a pessoa portadora de deficiência usufruído pela autora, com DIB de 27/07/2001 

(fls.10); 

-Nota Fiscal/Conta de energia elétrica, em nome da autora (fls.11); 
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-Conta de Água em nome da autora (endereço residencial: R. Arapongas, nº 0135, Batayporã/MS) (fls.12); 

-Cópia do RG e CPF do falecido José Pereira (fls.13); 

-Certidão de JOSÉ PEREIRA, onde ele foi qualificado como lavrador (endereço residencial: Rua Arapongas, 135, Vila 

josé Mustafá, Batayporã/MS) (fls.14); 

-CTPS de José Pereira, emitida em 16/02/1979, com anotações de vínculos empregatícios nos seguintes períodos: 

19/02/1979 a 30/08/1979 (urbano); 01/07/1980 a 31/08/1980 (urbano); 02/05/1984 a 02/02/1985 (rural); 01/11/1986 a 

31/03/1991 (rural)e 01/07/1992 a 22/07/1992 (rural). 

-Cópia de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte em nome de José Pereira (fls.18). 

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à) 

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) segurado(a), 

na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

O art. 16, § 6º, do Decreto n. 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes.  

Desta forma, a certidão de casamento de fls. 08, por si só, não tem o condão de afastar o reconhecimento da união de 

fato alegada pela autora no presente feito. 

O Decreto n. 3.048/1999 enumera, no art. 22, inciso I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de 

dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação 

judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso. 

Da prova colhida se extrai que a autora e o segurado falecido José Pereira viveram em união estável por mais de 10 

(dez) anos. Ademais, verifica-se dos documentos de fls. 12 e 14 que a autora e o falecido possuíam endereço residencial 

comum: Rua Arapongas, 135, Vila José Mustafá, Batayporã/MS. 

A prova oral, colhida sob o crivo do contraditório (fls.52/54), não deixa dúvidas acerca do relacionamento havido, bem 

como da separação de fato ocorrida entre a autora e o seu primeiro marido. 

E nem se diga que a prova exclusivamente testemunhal não se mostra apta a comprovar a existência da união estável. 

Realmente, a comprovação da união estável, inclusive para efeitos de concessão da pensão por morte previdenciária, 

pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitida. A alegação de que não consta dos autos início razoável 

de prova material não merece prosperar, uma vez que ao juiz é dado decidir segundo seu livre convencimento motivado. 

Tal assertiva encontra eco no julgado proferido nos autos do Recurso Especial nº 778384/GO, 5ª Turma, publicado no 

DJ de 18/09/2006, p. 357, cuja relatoria pertenceu ao Ministro Arnaldo Esteves Lima:  

?PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM.DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ.RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei nº 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em 

comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material;pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2160/2892 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de companheiro, 

é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal ?a quo? proferiu seu 

julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o verbete sumular nº 

7/STJ. 

5. Recurso Especial a que se nega provimento.? (grifei) 

Destaco, também, a decisão monocrática proferida no Recurso Especial nº 775000/GO, publicada no DJ de 11/04/2006, 

de relatoria da Ministra Laurita Vaz: 

?PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. UNIÃO ESTÁVEL. RECONHECIMENTO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. DESNECESSIDADE. RECURSO SPCIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO 

(...) com efeito a comprovação de união estável pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitida, não 

havendo no ordenamento jurídico, norma que preveja a necessidade de apresentação de prova material. 

Confiram-se, nesse diapasão, os seguintes julgados deste Superior Tribunal de Justiça: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.OMISSÃO.CONTRADIÇÃO.VIOLAÇÃO DOART. 535 DO CPC. NÃO 

CONFIGURADA.REEXAME DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.IMPOSSIBILIDADE.INSCRIÇÃO.COMPANHEIRA.  

O Tribunal ?a quo? examinou e decidiu, de forma fundamentada e suficiente, os pontos suscitados pela parte recorrente, 

não havendo, assim, por que se cogitar de negativa de prestação jurisdicional. 

Os embargos de declaração não constituem meio adequado a provocar o reexame de matéria já apreciada. 

O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de comprovação da 

convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por morte à última. Recurso 

improvido? (Resp. 603.533/MG, 5ª Turma, Rel. ministro José Arnaldo da Fonseca, DJ de 07/11/2005.) 

?PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.COMPANHEIRADE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE 

BENEFICIÁRIA.COMPROVAÇÃO.INÍCIO DE PROVA MATERIAL.DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. 

O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de comprovação da 

convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por morte à última.Na disciplina 

da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer prova ?capaz de 

constituir elemento de convicção será suficiente à certificação da vida em comum.Recurso Especial não 

conhecido.?(Resp. nº 326717/GO, 6ª Turma, Rel. Ministro Vicente Leal, DJ de 18/11/2002). 

No mesmo sentido: Recurso Especial nº 783697/GO - Relator Ministro Nilson Naves/6ªTurma (Data do julgamento 

20/06/2006/Data da Publicação DJ 09.10.2006); Recurso Especial nº 779658/MG - Relatora Ministra Laurita Vaz (Data 

do julgamento 20/03/2006/Data da Publicação DJ 11.04.2006); Recurso Especial nº 111635/PR ? Relator Ministro 

Vicente Leal/6ª Turma (Data do julgamento 21/05/1998/Data da Publicação DJ 29.06.1998).  

Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora tem direito ao benefício da pensão por morte. A 

dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16 da Lei n. 8.213/1991. 

As anotações dos vínculos empregatícios estampadas na CTPS de fls. 15/17 demonstram que o segurado falecido 

exerceu atividades laborativas na qualidade de trabalhador rural. Por outro lado, registre-se que o curto período de 

tempo laborado em atividade urbana (19/02/1979 a 30/08/1979 e 01/06/1980 a 3108/1980) não descaracteriza a 

condição de trabalhador rural. 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 
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A autora tem, por isso, direito à pensão por morte. 

A renda mensal inicial será calculada no valor de um salário mínimo. 

Preenchidos os requisitos legais, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida no bojo da sentença de 

primeiro grau. 

Porém, de rigor a compensação dos valores recebidos pela autora a título de amparo assistencial. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS. 

Instituidor: JOSÉ PEREIRA 

CPF: 065.938.298-97 

Beneficiário: VILMA ANGÉLICA DA CONCEIÇÃO SANTOS 

CPF: 953.104.791-04 

DIB :29/09/2006 (data da citação) 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.043596-9        AC 1156758 
ORIG.   :  0600000348  2 VR ANDRADINA/SP   0600000015  2 VR 

ANDRADINA/SP 
APTE    :  PAULO ODON DA SILVA E OUTRO 
ADV     :  RICARDO BATISTELLI 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por PAULO ODON DA SILVA E CÍCERA MARIA APARECIDA 

DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da 

aposentadoria por idade, devido aos trabalhadores rurais. 

A r. sentença monocrática de fls. 54/57 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 61/73, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior?. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

?Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)?. 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I ? aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal? (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor nasceu em 31 de outubro de 1943, conforme demonstrado à fl. 7 e a  autora, em 14 de novembro de 1947, 

conforme demonstrado à fl. 10. De fato, implementaram o requisito idade nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Nesse sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o 

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado 

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 

ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

?Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como ?número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício? (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142.? 
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(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, os autores deveriam demonstrar o efetivo 

exercício da atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) e 126 (cento e vinte e seis) meses, considerado 

implementado o requisito idade em 2003 e 2002, respectivamente. 

Também nesse sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

?A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido?. 

A Certidão de Casamento de fl. 13 qualifica o autor como lavrador em 25 de março de 1967, e, portanto, constituiria 

início de prova da atividade rural de ambos, conforme entendimento consagrado pelos nossos tribunais. 

Contudo, o Instituto réu, em sede de contestação (fls. 41/43), apresentou prova, consubstanciada nos extratos do CNIS ? 

Cadastro Nacional de Informações Sociais, no sentido de que o requerente, cadastrado como urbano em 1º de setembro 

de 1976 junto ao empregador Comaco Comércio de Materiais para Construção Pedrão Ltda, efetivamente exerceu o 

trabalho dessa natureza a partir de novembro de 1979, em dois períodos distintos: o primeiro até junho de 1984 e o 

segundo de maio de 1996 a outubro de 1997.  

Poder-se-ia argumentar, com base no depoimento prestado pela testemunha Lurdes Lima de Oliveira, que as duas 

últimas atividades acima elencadas não foram de natureza urbana, ?mas foi por dia, cortando cana? (fl. 48). Ocorre que 

a Empresa Energética Santa Helena Ltda, com sede no Bairro Higionópolis, nesta Capital de São Paulo, embora 

dedicada à atividade de produção de álcool (CNAE/95: 2340), admitiu o requerente como motorista, considerando o 

CBO 98.510, informado à fl. 42, o que seria suficiente para afastar a credibilidade do referido depoimento.  

Note-se que o vínculo mantido com a referida empresa ?Santa Helena?, perdurou por 1 (um) ano e 5 (cinco) meses, ou 

seja, por 16 meses ininterruptos, mas foi rememorado apenas pelo INSS em sua defesa, pois dele não se lembrou de 

mencionar o requerente na inicial desta demanda. Ali, por sinal, os demandantes noticiam que teriam trabalhado até o 

ano de 2000 apenas como diaristas (bóia-fria), ?na plantação , cultivo e colheita de arroz, milho, algodão, roçar pasto, 

matar pragas, carpir, etc...? (fl. 03), não fazendo alusão ao corte de cana aventado pela testemunha ou a qualquer 

trabalho exercido junto à madeireira Frutuoso e Frutuoso Ltda (CNAE/95: 2010 ? CBO 98.500), cujo vínculo se 

estendeu por mais de 4 anos. 

É evidente que, objetivando esta demanda comprovar o tempo de trabalho dos autores, se fossem de natureza rurícola 

tais contratos, anotados junto ao Sistema Previdenciário, os próprios demandantes se encarregariam de apresentar aos 

autos cópia dos respectivos registros junto aos livros dos empregadores ou da própria CTPS. Descuraram, no entanto, 

de justificar a impossibilidade de fazê-lo. 

É certo que os demandantes também trouxeram ao processo outros documentos, emitidos em datas posteriores a 1997, 

ano do último vínculo urbano de que se tem notícia, apontando para o seu retorno às lides no campo, o que poderia vir a 

constituir ao menos um início de prova material em apoio às suas alegações, conforme seguem relacionados:  

a)Contrato de Assentamento firmado junto ao INCRA em 26 de setembro de 1998 (fl. 15); 

b)Carta de Anuência do INCRA em favor dos autores, para exploração do imóvel rural e obtenção de financiamento 

bancário, de fevereiro de 1999 (fl. 19); 

c)Ficha de Atualização Cadastral Agropecuária expedida pela Secretaria de Estado e Finanças, Orçamento e 

Planejamento de Mato Grosso do Sul, em 17 de março de 2000 (fl. 20). 

d)Nota Fiscal de entrada datada de 31/03/2001 e comprovante de aquisição de vacina para gado, expedido pelo Governo 

do Estado de Mato Grosso do Sul em maio de 2001 (fls. 17/18); 

Tais documentos, embora tendentes a demonstrar o exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, são 

insuficientes à comprovação do direito alegado, quer porque não abrangem todo o período de carência exigido pela Lei 

de Benefícios, quer porque não foram corroborados por prova testemunhal idônea. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2164/2892 

Com efeito, os depoimentos colhidos às fls. 48/50, em audiência realizada em 6 de abril de 2006, prestados por pessoas 

que conheceram os apelantes após 1983, 1986 e 1991, respectivamente, nada esclarecem a respeito da condição de 

segurado especial, que, segundo a inicial, teria perdurado do ano 2000 até meados de 2005. Não se sabe se o trabalho 

fora exercido com exclusividade, com ou sem o auxílio de empregados, se apenas para a subsistência do casal, pois as 

testemunhas nada esclarecem a esse respeito. 

Lurdes Lima de Oliveira, já mencionada neste voto, soube que eles tiveram um sítio, onde teriam permanecido por 

apenas um ano, mas não se recorda em que época, embora tenha ido àquele imóvel, onde ?ficou uns 5 dias?.  

João Sinésio Oliveira, ouvido à fl. 49, disse que a autora sempre trabalhou apenas em casa, tendo trabalhado na zona 

rural por apenas um ano, entre 2001 a 2002, ?época em que tiveram um sítio?. 

Por fim, o depoimento de Gabril Rodrigues Pontes, colhido à fl. 50, no sentido de que não conheceu a propriedade rural 

dos demandantes, mas que ?desde 2001 tem visto o Autor trabalhando na cidade, carpindo data e como auxiliar de 

pedreiro?, em flagrante contradição com conteúdo do que foi anteriormente reduzido a termo (fl. 49). 

De qualquer forma, as testemunhas foram unânimes apenas no que diz respeito à concomitância do trabalho de bóia-fria 

com a de pedreiro, o bastante para descaracterizar o regime de economia familiar e para afastar, com as demais provas 

materiais já elencadas, a preponderância de qualquer atividade rurícola. 

Dessa forma, da análise do conjunto probatório, resta claro que, não obstante tenha sido lavrador à época de seu 

casamento em 1967, o autor exerceu trabalho de natureza urbana em 1976, de 1979 a 1984 e de 1996 até 1997 

(conforme extratos do CNIS de fls. 41/43), não havendo prova testemunhal correspondente ao tempo anterior. De outra 

parte, em que pese tenham sido beneficiários de assentamento rural junto ao INCRA de 1998 a 2001 e explorado, nesse 

interregno, as lides pecuárias (venda de leite e vacina de gado comprovadas às fls. 17/18), não restou comprovado o 

regime de economia familiar, negado pelas testemunhas, que afirmam terem sido os autores apenas diaristas (bóia-fria). 

Portanto, não lograram os autores preencher os requisitos do art. 142 da Lei de Benefícios, visto que não restou 

demonstrado o exercício da atividade rural pelo tempo correspondente à carência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.044047-3        AC 1157555 
ORIG.   :  0400001448  2 Vr PENAPOLIS/SP     0400037823  2 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  ANA CASSIA DE OLIVEIRA 
REPTE   :  INES ALVES DE SOUZA 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER MAROSTICA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 
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O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte não possua meios de a parte 

prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Impôs à autora o pagamento de custas processuais e de 

honorários advocatícios, observando, no entanto, os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício 

pleiteado. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso da parte autora. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família ? o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência ? aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa ? aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é ?aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho?.  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: ?...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 
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Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente?. 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem ? 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta ? não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 03 (três) anos na data do ajuizamento da ação, mais precisamente 

em 20/10/2004, requereu o benefício assistencial por ser deficiente.  

O laudo médico de fls. 14, elaborado pelo hospital das clínicas, mostrou que a autora apresenta cardiopatia congênita, 

insuficiência cardíaca e hipertensão pulmonar. 

Em exame médico - fls. 16, realizado por médica geneticista, constatou-se que a autora é portadora de síndrome de 

down. 

O oficial de justiça, em visita domiciliar, ratificou as informações e a grave situação de saúde da autora.  

Cito importante relato do oficial de justiça: 

?Informou ainda que a requerente ANA CÁSSIA DE OLIVEIRA nasceu em 16/11/2000 e é portadora da SÍNDROME 

DE DOWN, conforme consta do encaminhamento da Terapeuta Ocupacional Érica Garcia Carvalho ? CREFITO ? 

3/2089 que me foi exibido. Também apresentou uma declaração do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulo, assinado pelo médico Dr. Adalton Faria ? CRM/SP ? 92.137.? 

?Segundo informações de sua mãe, a requerente Ana Cássia, nascida em 16/11/2000, teve várias crises, pneumonia e 

parada respiratória. Foi encaminhada pelo Dr. Roberto José Mussi do SUS de São José do Rio Preto para São Paulo, 

onde fez uma cirurgia cardíaca.? 

Verifica-se do referido mandado de constatação - fls. 38, que a parte autora reside com seus genitores, com o irmão 

Darci ? 16 (dezesseis) anos, com o irmão Thiago ? 13 (treze) anos, e com o irmão Paulo ? 9 (nove) anos. 

A renda familiar é constituída do trabalho do genitor ? forneiro de cerâmica, no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais).  

Cumpre ressaltar que, após consulta às informações do CNIS/DATAPREV, o valor do salário do genitor, referente a 

novembro de 2007, era de R$ 1.033,98 (um mil e trinta e três reais e noventa e oito centavos).  

O mesmo sistema, mostra, também, a rescisão contratual do vínculo empregatício do genitor, ocorrida em 13/12/2007. 

Assim, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, se, no curso da lide, algum fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento, caberá ao Juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a 

requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.  

Com efeito, a partir da data da rescisão do contrato de trabalho de seu genitor, a parte autora preencheu o requisito 

miserabilidade. 
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Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.   

O termo inicial do benefício é fixado em 13/12/2007, momento em que a autora preencheu todos os requisitos. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é deficiente, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: ANA CÁSSIA DE OLIVEIRA 

Representante: INÊS ALVES DE SOUZA 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 13/12/2007 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pela 

parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário-mínimo mensal, a partir da data da data da rescisão contratual do genitor da parte autora. 

Determino o pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença. Reconheço a isenção da autarquia em relação ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso 

de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2005.03.99.044352-4        AC 1061933 
ORIG.   :  0300000950  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  EMILIA DA SILVA 
ADV     :  LILIAN TEIXEIRA BAZZO DOS SANTOS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o 

restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença c.c concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo por mês, inclusive 13º salário, desde a data da cessação do auxílio-doença. 

Determinou que, sobre os atrasados, incidam correção monetária e juros de mora, nos termos do artigo 406 do CC. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das 

parcelas vencidas. Deixou de condenar em custas ante a isenção legal. 

Apelou a autora pleiteando reforma parcial da r. sentença requerendo a condenação do benefício no valor equivalente à 

100% do salário-de-benefício vigente na época da concessão do auxílio-doença e não no valor de um salário mínimo, 

conforme fixado. 

Apelou também o INSS pleiteando a reforma da r. sentença, alegando perda da qualidade de segurada da autora e, 

conseqüentemente, da carência exigida, bem como ausência de incapacidade total para o trabalho. Aduz, ainda, que a 

autora filiou-se à previdência social já acometida da doença alegada. Caso mantida a sentença, requer a fixação do 

termo inicial do benefício na data da perícia médica e redução da verba honorária para 10% de acordo com o artigo 20, 

§ 4º, do CPC. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme guias de recolhimento à previdência social (fls. 31/37), bem como extrato de pagamento expedido 

pela previdência social (fls. 30), comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença de 08.07.2002 a 

07.06.2003, portanto, dentro do ?período de graça? previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se dos laudos médicos periciais (fls. 79, 99/100 e 115/1116), 

que a autora é portadora de hérnia de disco e encontra-se total e permanentemente incapaz para o trabalho, não sendo 

possível reabilitação para qualquer atividade laborativa. 
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Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

?PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO ? HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...).? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

?PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida.? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação pois está claro que à época da filiação a autora apresentava plenas 

condições de trabalho, o que foi se agravando com o decorrer do tempo, devido à sua idade. As doenças degenerativas 

não aparecem de um momento para o outro, mas vão se intensificando com o passar do tempo, ensejando a aplicação da 

parte final do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para qualquer 

atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício quando 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não é possível 

no Recurso Especial ? Súmula 07/STJ. 
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3. Recurso não conhecido.? 

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006. 

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Apelação a que se nega provimento.? 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 

8.213/91, tendo em vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, AgRg no REsp. nº 437.762/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 06.02.2003, v.u., DJ 

10.03.2003). 

?O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 
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razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 
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Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração.? 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 03.03.2008; REsp. nº 995.137, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 19.02.2008; AgRg no Ag nº 446.168, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta 

Turma, DJ 19.12.2005 e REsp. nº 445.649, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ 02.12.2002. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Verifica-se, in casu, que a autora, efetuou contribuições à previdência social, devendo, portanto, sua aposentadoria por 

invalidez ser calculada nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para reduzir a verba honorária na forma acima explicitada e dou provimento à apelação da autora 

para fixar o valor da aposentadoria por invalidez em 100% do salário-de-benefício. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada EMILIA DA SILVA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

na data da cessação administrativa do auxílio-doença e renda mensal inicial ? RMI de 100% (cem por cento) do salário 

de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.044950-6        AC 1159250 
ORIG.   :  0600000026  1 Vr PENAPOLIS/SP   0600001500  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFA MARIA VIEIRA SAMPAIO DE SOUZA 
ADV     :  IVAN DE ARRUDA PESQUERO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 
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O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade 

rural, com fundamento no art. 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo, inclusive décimo terceiro salário, 

a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária, desde 

os respectivos vencimentos, e juros de mora de 1% ao mês, contados mês a mês, a partir da citação. Honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas, até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sem 

custas por ser o requerido isento. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, da falta 

de qualidade de segurada e do cumprimento do período de carência. Pugna, ainda, pela incidência da prescrição 

qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, pela 

redução da verba honorária para o percentual de 5% e pela aplicação da isenção legal de custas da qual o INSS é 

beneficiário. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 25 de maio de 1998 (fls. 14). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 23.10.1965, na qual consta lavrador 

como profissão de seu marido (fls. 19); certidão de nascimento da filha da autora, ocorrido em 16.11.1967, na qual 

consta lavrador como profissão do pai (fls. 20); certidão de nascimento da filha da autora, ocorrido em 20.05.1970, na 

qual consta lavrador como profissão do pai (fls. 21); recibos e duplicatas, em nome da autora, relativos aos anos de 

1985 a 1987, 1993 e 1994, nos quais constam endereço de residência o Sitio Boa Esperança (fls. 22/25 e 30/31); 

Contrato de cessão e transferência de direitos possessórios, em nome da autora, datado de 21.06.1988, com firma 

reconhecida (fls. 26); fotos da autora e de sua família no Sitio Boa Esperança (fls. 28/29); procuração pública lavrada no 

Cartório de Registro Civil e Anexos do Distrito e Município de Luiziânia ? Comarca de Penápolis, em 24.08.1992, onde 

o pai da autora a nomeia procuradora para o fim especial de assinar recadastramento do Incra, Declaração de Produtor 

Rural-DECAP e Pedido de Talonário-PTP (fls. 32); Contrato Particular de Venda e Compra, datado de 04.11.1994, em 

que o pai da autora vende imóvel rural denominado Sítio Boa Esperança (fls. 33); certidão de casamento dos pais da 

autora, contraído em 19.08.1969, na qual consta profissão do pai lavrador (fls. 34). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 81/82). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Não há que se falar in casu da aplicação da prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, posto que a sentença fixou a condenação a partir da citação, ocorrida 

em 28.06.2006 (fls. 37 vº). 
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No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Deixo de conhecer da impugnação quanto à isenção de custas, posto que em consonância com a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada JOSEFA MARIA VIEIRA SAMPAIO DE 

SOUZA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

idade, com data de início ? DIB 28.03.2006 (data da citação-fls.37vº), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

O pedido foi julgado procedente na primeira instância. Condenou-se o instituto previdenciário, também, ao pagamento 

de honorários advocatícios. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou a impossibilidade de reconhecimento do 

período.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa 

oficial e do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento, por sentença, de tempo de serviço de natureza urbana. 

No caso ?sub judice?, segundo se depreende da exordial, alega o autor ter exercido atividades laborativas, no período 

compreendido entre 1º/12/1966 a 31/03/1971. 

Para que seja reconhecido lapso laboral sem o registro em Carteira de Trabalho da Previdência Social, a legislação 

previdenciária, em seu artigo 55, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.213/91, exige o início de prova material, não sendo admitida 

a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.  

O autor instruiu o feito, com cópia de suas carteiras de trabalho e previdência social e da do irmão (fls. 09/17), com a 

certidão da Prefeitura Municiapal de Limeira (fls. 18), a respeito da inscrição municipal firma WALDYR SEBASTIÃO 

BAENINGER, que atuava no ramo de armazém de secos e molhados, no período de 04/04/1963 a 31/12/1973, e com as 

cópias de seus requerimentos de matrícula escolar (fls. 19/25), dos anos de 1964 a 1970.  

Contudo, entendo que o período em que a parte autora alega ter trabalhado como rurícola não restou demonstrado, 

tendo em vista que as poucas provas materiais apresentadas não constituem início de prova material, hábeis a corroborar 

a pretensão almejada, pois não trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural alegada pela 

parte autora.  

As carteiras de trabalho e previdência social do autor trazem apenas registros de contratos de trabalho posteriores ao 

período requerido, portanto não pode servir de prova material. A do irmão, terceiro estranho aos autos, da mesma forma 

não tem utilidade. 

Os documentos de matricula escolar do autor, embora mostrem que a partir de 1967 passou a estudar no período 

noturno, não contém qualquer elemento indicativo de sua atividade laboral. 

Ressalto quanto à certidão da Prefeitura que em outros casos já aceitei documento semelhante como início de prova 

material, mas nessas situações existiam outros elementos indicativos do trabalho dos autores, foram juntados 

atestados/declarações dos empregadores dirigidas às escolas a respeito das atividades exercidas pelos empregados, 

visavam a dispensa das aulas de educação física ministradas no horário de trabalho. 

Embora se verifique que as testemunhas de fls. 60/61 esclareceram que o autor laborou desde o início do período 

requerido, inexistem elementos de prova material relativos ao período discutido nesses autos, de modo a embasarem as 

alegações expendidas na exordial. 

Assim sendo, forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula 

n.º 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material que corrobore os 

depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução processual. Procede, pois, os argumentos expendidos pelo 

INSS. 
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A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. ALÍNEA "C". 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS TERMOS DO ART. 255/RISTJ. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria, é tema pacificado pela Súmula 149 

desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material, 

contemporânea à época dos fatos alegados. Imperiosa a mesma exigência ao se tratar de aposentadoria urbana. 

II - Na hipótese dos autos não foi atendido o comando exigido por este Tribunal. Desta forma, não havendo qualquer 

início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, não há como conceder o benefício 

pretendido. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ. 

III - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe a juntada de cópia autenticada do inteiro teor do acórdão 

paradigma ou a citação do repositório oficial ou credenciado em que foi publicado, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 725.487/MT, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 19.04.2005, DJ 

16.05.2005 p. 411) 

Em razão desses fatos, o período pleiteado como não deve ser reconhecido/computado. 

Reformulando posicionamento anterior, excluo da condenação as custas, as despesas processuais e os honorários 

advocatícios devidos pela parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Julgo improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte 

autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A8.0BCI.0GBF - SRDDTRF3-00 

 (Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 165 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de requisição de pequeno valor ? RPV ?complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 
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atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta corte já  decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

lei nº 8.213/91, com redação dada pela lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente  provido.? 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte autora a fls. 147/151, está em 

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora.  

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  98.03.046855-3             AC  423612 
ORIG.   :  9715007589  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 
ADV     :  ELI AGUADO PRADO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 197/198 julgou extinta a execução, nos termos do art. 

794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora entre a data da conta e a efetiva expedição do precatório ? orçamento. Salienta que 

a correção monetária devida no precatório deve ser apurada pelo IGP-DI. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de precatório complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  
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- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Cumpre citar que a decisão atacada neste recurso está em consonância com o parágrafo 1o, do art. 100, da lei Maior.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

Cumpre citar, em relação a esse tema, julgados da lavra de nosso Tribunal Regional Federal: 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SALDO REMANESCENTE. JUROS 

MORATÓRIOS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

A correção monetária em sede de precatório deve observar o índice da UFIR, substituído posteriormente pelo IPCA-E 

(Provimento 24, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3a Região, atualizada no Provimento 26). 

Devidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data da expedição do ofício precatório. 
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Igualmente devidos juros de mora se o pagamento não foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente concedido 

(artigo 100, parágrafo 1o, da Constituição Federal/88), a partir do escoamento daquele prazo. 

Anulação da r. sentença extintiva, prematura, diante da subsistência de crédito. 

Apelação conhecida e parcialmente provida? (TRF3, AC n. 91.03.014597-2 j.14.02.2006, DJU 08.03.2006,  p. 372). 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE PRECATORIO COMPLEMENTAR. HIPÓTESE 

DE APRESENTAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POSTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL N. 

30/00. JUROS DE MORA. CORREçãO MONETáRIA. CABIMENTO.  

I- Precatórios apresentados após a edição da emenda constitucional n. 30/00, que alterou a redação do parágrafo 1º, do 

art. 100 da Constituição Federal. Possibilidade de incidência dos juros de mora e correção monetária mediante 

expedição de precatório complementar.  

II- Pagamento efetuado no prazo estabelecido pela Constituição da República, ou seja, até o final do exercício seguinte 

à sua inclusão, sendo inaplicáveis os juros de mora somente nesse período. 

III- Atualização monetária dos valores requisitados tão somente até a data da inclusão da verba no orçamento. devida a 

correção monetária utilizando-se o IGP-DI até 1º.07.02, nos termos do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região e, a partir de então, o IPCA-E, conforme a Resolução n. 258/02, do Conselho de Justiça 

Federal de Primeiro e Segundo Graus.  

IV- Apelação parcialmente provida? (TRF3, AC n. 2005.03.99.016134-8, Oitava Turma, Des. Fed. Regina Costa, j. 

13.06.2005,  DJU 13.06.2005, p. 272). 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte autora a fls. 174/175, está em 

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.099G.05CI.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.046929-9        AC  846633 
ORIG.   :  0100000187  1 Vr ITAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA PINTO DE GODOI BENEVENTE 
ADV     :  JOSE ANTONIO PAVAN 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando 

a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo ? dia 15/01/2001. Impôs a 

incidência, sobre as diferenças apuradas de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, 

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustenta o não preenchimento dos necessários requisitos para 

a percepção do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado ? 

aposentadoria por invalidez ? sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, o autor exerceu atividade rural, como empregado em diversas fazendas da região. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, rel. juiz Newton 

de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 

30/05/2007. 

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma 

descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Vide o art. 11, VII 

c/c art. 39, I da Lei 8.213/91. 

Na hipótese, contudo, há registros como rurícola na Carteira de Trabalho e Previdência Social, o que faz presumir os 

recolhimentos de contribuições previdenciárias, porquanto segurado obrigatório, nos termos da Lei 4.214/63, art. 160 - 

Estatuto do Trabalhador Rural. 

No caso dos autos, a autora demonstrou que, ao propor a ação, em 08/03/01, havia cumprido a carência exigida por lei, 

bem como mantinha a qualidade de segurado. Com a petição inicial foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social da autora (fls. 46/50), dos quais se constatam anotações relativas a vínculos empregatícios de 

natureza rural, firmados no período de janeiro de 1996 a março de 1997, do Requerimento administrativo (fls. 03/26), 

datado de 15/01/2001 e comprovantes de recolhimento de contribuições previdenciárias (fls. 34/45), nos períodos de 

março de 1997 a  janeiro de 1998, julho de 1998 a outubro de 1998 e agosto de 2000 a dezembro de 2001. 

Consigno que os recolhimentos previdenciários acostados às fls. 34/45 dos autos, consoante já mencionado, foram 

confirmados através de consulta ao CNIS/DATAPREV. 

Ademais, em consulta ao referido sistema, constatou-se que a autora possui inscrição como contribuinte facultativo, 

desde 11/03/1997. 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o ?expert? judicial constatou que ela é portadora de 

artrose e osteoporose, apresentando dor e incapacidade funcional, males que a incapacitam, de forma permanente para o 
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trabalho. Está impedida de exercer qualquer atividade que necessite de esforço físico. Informa que a autora padece 

desses males há dois anos. 

A autora nascera em 08-10-1947. Conta, atualmente, com 60 (sessenta) anos de idade. Sua atividade preponderante fora 

exercida na zona rural. Tenho, portanto, neste contexto, que ela faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para 

cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: APARECIDA PINTO DE GODOI BENEVENTE 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 15/01/2001 

RMI: ?a ser calculado pelo Instituto Nacional do Seguro Social?  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação ofertada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se.  

São Paulo, 9 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.099I.11IF.0DG3 - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2005.03.99.047291-3        AC 1068563 
ORIG.   :  0400000106  1 Vr VOTUPORANGA/SP     0400103410  1 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  MARIA DE LOURDES SOUSA ALVES 
ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas, e honorários 

advocatícios. 
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A parte autora interpôs apelação. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado ? 

aposentadoria por invalidez ? sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a autora exerceu atividade rural, em diversas fazendas da região de Votuporanga ? SP. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, rel. juiz Newton 

de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 

30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma 

descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Vide o art. 11, VII 

c/c art. 39, I da Lei 8.213/91. 

No caso, segundo consta da exordial, informou a autora, que exerceu atividades campesinas na condição de rurícola. 

Verifica-se o fato da leitura da Certidão de Casamento da autora  (fls. 08), realizado em 20/07/1981, da qual consta a 

profissão de seu cônjuge como lavrador. Trata-se de início razoável de prova material que, somada aos depoimentos 

testemunhais (fls. 76/77 e 81), comprova o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Convém salientar que se constata pelas informações do CNIS/DATAPREV, acostado a fls. 22 e 65/72, que a autora 

possui vínculos empregatícios de natureza urbana, nos períodos de 21/06/1986 a 02/10/1986 e de 18/10/1995 a 

11/12/1995. Possui inscrição como doméstica, desde 13/10/1994, recolhendo contribuições, nessa qualidade, no período 

de outubro de 1994 a janeiro de 1995.  

Entretanto, observando a data da propositura da ação ? dia 27/01/2004 e o último recolhimento efetivado, datado de 

24/01/1995, tenho que a parte não manteve sua qualidade de segurada, vez que restou superado o "período de graça" 

previsto no art. 15 da Lei n.º 8.213/91. 

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da autora, nos termos do disposto no 

art. 102, da Lei n° 8213/91. 

?Ad cautelam?, cuido do requisito referente à incapacidade.  
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De acordo com o laudo médico de fls. 34/37, a autora é portadora de males que a incapacitam, de forma parcial e 

definitiva, para o trabalho, e que sofre desses males desde o ano 2000. 

Dessa forma, apesar de cumpridos os requisitos referentes à carência e à incapacidade, esta sobreveio quando a autora já 

não mais ostentava a qualidade de segurada, não ensejando a concessão de aposentadoria por invalidez, encontra 

respaldo na jurisprudência desta Corte: TRF-3ª Região/ 7ª Turma Processo 2001.03.99.004930-0,  Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, DJU 30/04/2004, pág. 520. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A6.0E6H.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048004-9        AC 1255895 
ORIG.   :  0600000573  1 Vr PIRAJUI/SP   0600042355  1 Vr PIRAJUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANITA MARIA DE JESUS 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade 

rural, com fundamento no art. 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação, 

bem como ao pagamento das prestações vencidas a partir da data de início do benefício, atualizadas até a sua efetiva 

implantação, acrescidas de juros de mora contados a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, consideradas, para o cálculo, apenas as prestações vencidas a partir do ajuizamento da ação. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora. Em caso 

de procedência do pedido, pugna pela incidência da prescrição qüinqüenal na forma do art. 103 da Lei 8.213/91, em 

relação a todas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação e pela redução da verba 

honorária para o montante de 5% sobre o valor da parcelas vencidas. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais 

e requer a reforma da r. sentença, com conseqüente inversão do ônus de sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 18 de março de 2000 (fls. 14). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 09.11.1966, na qual consta 

lavrador como profissão do pai (fls. 16); Certificado de Dispensa de Incorporação, expedido pelo Ministério do 

Exército, no qual consta lavrador como profissão do marido da autora, datado de 14.03.1972 (fls. 17); carteira do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Marília, em nome do marido da autora, datada de 27.04.1984 (fls. 18); Carteira 

de Trabalho e Previdência Social-CTPS do marido da autora, na qual constam registros de trabalho rural nos períodos: 

01.02.1972 a 30.12.1972; 01.01.1973 a 30.04.1976; 01.05.1976 a 27.05.1979; 28.05.1979 a 11.03.1982; 31.01.1986 a 

30.05.1988; 01.06.1988 a 25.11.1988; 17.12.1988 a 30.08.1990; 01.09.1990 a 26.10.1990; 01.11.1990 a 12.04.1993; 

25.05.1993 sem registro de saída (fls. 19/26). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 
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4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 
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quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 61/62). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Não há que se falar in casu da aplicação da prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio que antecedeu a data do ajuizamento da ação, posto que a sentença fixou a condenação a partir desta, 

ocorrida em 30.06.2006. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 
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... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANITA MARIA DE JESUS, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início ? 

DIB 30.06.2006 (data do ajuizamento da ação), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.048842-3        AC  739056 
ORIG.   :  9900000648  1 Vr FARTURA/SP 
APTE    :  MARGARIDA FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 286 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de requisição de pequeno valor ? RPV ?complementar. 
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Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 
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A propósito, esta corte já  decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

lei nº 8.213/91, com redação dada pela lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente  provido.? 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte autora a fls. 271/274, está em 

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora.  

Intimem-se.  

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.099I.11I9.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.048968-8        AC 1070897 
ORIG.   :  0400000695  2 VR OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARGARIDA MARIA DA CONCEICAO 
ADV     :  LEDA JUNDI PELLOSO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARGARIDA MARIA DA CONCEICAO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 
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Tutela antecipada concedida à fl. 73. 

A r. sentença monocrática de fls. 74/75 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 84/95, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais e contra a antecipação dos efeitos da tutela. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior?. 

Inicialmente, há que ser rejeitada a insurgência da Autarquia em relação à antecipação dos efeitos da tutela, tal como 

acoimada. Observo que o art. 461 faculta ao Juízo conceder a tutela específica quando presentes os requisitos que a 

ensejam, visto que consiste tão somente em garantia da eficácia do provimento jurisdicional. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

?Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)?. 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I ? aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal? (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 12 de abril de 1949, conforme demonstrado à fl. 09, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

?Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como ?número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício? (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142.? 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

?A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.? 

A Certidão de fl. 08 comprova o matrimonio religioso da autora com Luis P. de Melo. Com relação a este, verificam-se 

os Contratos Particulares de Parceria Agrícola de fls. 13/19, com vigência para os períodos compreendidos entre 1° de 

setembro de 1992 a 31 de agosto de 2001 e 1° de outubro de 2001 a 30 de setembro de 2004, além das Declarações 

Cadastrais do Produtor ? DECAP- de fls. 20/24, tendo como início da atividade agrícola a data de 31 de agosto de 1994 

e o Pedido de Talonário do Produtor de fl.26, com data de 24 de outubro de 1994. No mesmo sentido a CTPS de fl. 11, 

que demonstra que ele exerceu efetivamente as lides rurais nos períodos de 1° de dezembro de 1987 a 21 de maio de 

1988 e 14 de junho de 1988 a 21 de janeiro de 1993, além das Notas Fiscais de Produtor Rural, de fls. 27/42, emitidas 

no período de 13 de outubro de 1994 a 1° de março de 2004. Tais documentos constituem início razoável de prova 

material da atividade rural dela, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ademais, o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 76/77, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  
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Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.049122-3        AC  618988 
ORIG.   :  9900000077  1 Vr IGUAPE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NOBUHISA OYAIZU 
ADV     :  JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é o reconhecimento de 

tempo de serviço e a expedição da respectiva certidão. 

A r. decisão de primeira instância julgou procedente o pedido e condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

a conceder, à parte autora, o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da citação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.  

Condenou-a, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 
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Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela impossibilidade de computar-se o período de trabalho rural, porquanto ausente o exigido início de prova material e 

a comprovação dos recolhimentos previdenciários.  

Decorrido ?in albis? o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

De início, deparando-me à leitura da peça vestibular, em cuja ação designou-se ?declaratória de tempo de serviço com 

pedido condenatório?, afirma o autor que trabalhou na lavoura desde o início do ano de 1953 até o final de 1994, em 

imóvel rural denominado SÍTIO SÃO ROQUE. 

Formulou pedido no sentido de que o instituto-réu fosse condenado a emitir certidão de tempo de serviço, relativamente 

ao período trabalhado. Atribuiu à causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

No entanto, verifico que o r. juízo "a quo" julgou procedente pedido não formulado pela parte, qual seja, a de concessão 

de aposentadoria por idade, sequer fazendo alusão à postulada declaração do direito ou à emissão da competente 

certidão. 

Nesse entendimento, a decisão reveste-se de vício insanável, na medida em que houve prestação jurisdicional fora do 

objeto da lide, ante o teor do artigo 460 do Código de Processo Civil. 

À guisa de ilustração, convém destacar o seguinte aresto: 

?É nula a sentença que, afastando-se dos limites da demanda, não aprecia a causa posta, decidindo-a em função de 

dados não discutidos no processo.? 

(Superior Tribunal de Justiça, 3a Turma, recurso especial de n.º 29099-9-GO, julgado em 15/12/92, DJU 01/03/93, pág. 

2513, Rel. Min. Dias Trindade). 

Trata-se, portanto, de decisão ?extra petita?, que deve ser anulada por tratar-se de matéria concernente à ordem pública. 

Prejudicada está, por conseguinte, a apelação ofertada pela parte autora. 

Por outro lado, preceitua o parágrafo 3º do artigo 515, do Código de Processo Civil: 

?Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

(...) 

§ 3º. Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se 

a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento.? 

Não é o caso, ressalto, de retorno dos autos à primeira instância para sua apreciação pelo juízo singular, porquanto a 

causa encontra-se devidamente instruída. 

Pondere-se, a propósito, ser irrelevante a interposição de recursos pelas partes para esse efeito. 

Ademais, apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem 

apreciação do mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses de 

decisão ?citra petita? e ?extra petita? também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a 

lide na inicial. Aplica-se a regra invocada quando, em razão da economia processual, a causa está em condições de ser 

decidida. 
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Portanto, com esteio nesse dispositivo legal, passo a apreciar o pedido. 

Discute-se nesses autos a declaração judicial da comprovação do exercício da atividade laborativa de natureza rural, 

bem como a expedição da certidão por tempo de serviço. 

Vale repetir que o autor afirma ter trabalhado na lavoura, desde o início do ano de 1953 até o final de 1994, em imóvel 

denominado SÍTIO SÃO ROQUE. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Na hipótese ?sub examine?, o autor carreou às fls. 38, sua certidão de casamento, celebrado em data de 02.10.1958 e da 

qual se constata a sua qualificação como lavrador. 

Contudo, entendo que o período em discussão somente restou parcialmente demonstrado.  

Isto porque o único princípio de prova material remonta à data aludida. Este é, portanto, o marco inicial do período a ser 

considerado.  

Não obstante tenham as testemunhas afirmado que o requerente laborou nas lides campesinas, desde o início do período 

requerido, inexistem elementos de prova material, retroativos a 02.10.1958, de modo a embasar as alegações 

expendidas na exordial. Assim sendo, este período anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, 

portanto, em face do verbete da Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

?PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(STJ, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. Ministro Edson Vidigal)? 

Tem-se, pois, que o documento supra referido, conjugados aos depoimentos testemunhais, comprovam o exercício de 

atividade rural somente a partir desta data. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

?PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido?, (Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, v.u., j. em 18/02/1999, DJ de 22/03/1999, 

página 250, Rel. Ministro Edson Vidigal). 

De outro norte, convém asseverar que o lapso posterior a 24.07.1991 não deve ser reconhecido. 
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O autor é enquadrado no inciso VII do artigo 11 da lei n.º 8.213/91. 

A possibilidade desse cômputo, após a vigência dessa lei encontra-se, a meu entender, estritamente associada à 

necessidade de comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias, mormente porque se trata, no presente 

caso, de atividade rural exercida sob o regime de economia familiar. 

Nesse diapasão, apresentam-se relevantes algumas breves considerações. 

Segundo se constata pelo disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da lei n.º 8.213/91, o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, no período anterior à data de sua vigência, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

Regulamento. 

Portanto, em relação ao período que antecede à data de 25.07.1991, data esta em que passou a vigorar a atual lei do 

Plano de Benefícios da Previdência Social - lei n.º 8.213/91, admite-se o cômputo do tempo de serviço do segurado 

especial, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

A ?contrario sensu?, exige-se a comprovação do recolhimento dessas contribuições para o período posterior à data 

referida. 

Esse dispositivo deve ser conjugado com o inciso II do artigo 39 da lei n.º 8.213/91. Transcrevo-o: 

?Artigo 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do artigo 11, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II ? dos benefícios especificados nesta lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social.? 

(destaquei) 

Portanto, a pretensão de se computar como tempo de serviço o lapso concernente à entrada em vigor da lei n.º 8.213/91 

somente pode ser acolhida mediante a comprovação, pelo segurado especial, de ter vertido contribuições 

previdenciárias ao Regime Geral Previdenciário, facultativamente, que se presta, além da possibilidade de cômputo do 

período rural, para contagem do período de carência. 

Aplica-se, na hipótese em apreço, o teor da súmula n.º 272 do E. Superior Tribunal de Justiça, publicada em data de 

19.09.2002, que dispõe: 

?O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher contribuições facultativas?. 

A esse respeito, pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

?EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. lei 8.213/91.  

?O tempo  de atividade rural anterior a 1991 dos segurados de que tratam a alínea ?a? do inciso I ou do inciso IV do art. 

11 da lei 8.213/91, bem como o tempo de atividade rural a que se refere o inciso VII do art. 11, serão computados 

exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta lei e dos benefícios de valor mínimo, 

vedada a sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação de tempo de serviço de que 

tratam os artigos 94 e 95 desta lei, salvo se o segurado comprovar recolhimento das contribuições relativas ao 

respectivo período feito em época própria.? (grifei) 

Embargos acolhidos. 
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(Superior Tribunal de Justiça, Embargos de Divergência n.º 203922, Processo 200200283066, j. em 09/03/2005, DJ 

25/05/2005, p. 178, v.u., Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca)? 

No mesmo sentido, vasta é a jurisprudência exarada por esta corte. Destaco: 

?PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ? ATIVIDADE RURAL - INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL - ARTIGO 55, parágrafo 3º, DA LEI 8.213/91 - RECONHECIMENTO DE PARTE DO 

PERÍODO -SEGURADO ESPECIAL ? ARTIGO 39, I E II, DA LEI 8.213/91 - OBRIGATORIEDADE DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES NA VIGÊNCIA DA LEI - SÚMULA Nº 272 DO Superior Tribunal de 

Justiça ? PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO - REQUISITO DA CONTINGÊNCIA DESCUMPRIDO - 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO - CUSTAS. 

Omissis (...) 

- O trabalho do autor enquanto segurado especial não pode ser computado sem recolhimento das contribuições a partir 

da vigência da lei nº 8.213/91, diante do conteúdo de seu artigo 39, incisos I e II, aplicado ao caso a súmula nº 272 do e. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Omissis (...) 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível n.º 504519, Processo 199903990600706, j. em 26/11/2007, 

DJU 17/01/2008, p. 628, v.u., Relª. Juíza Marisa Santos).? 

Ainda, à guisa de ilustração, reporto-me aos arestos emanados pelo e. Des. Federal Galvão Miranda na Apelação Cível 

n.º 579915, Proc. 2000.03.99.016734-1, j. em 15/06/2004, DJU 30/07/2004, 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, e pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, nos autos da Apelação Cível de n.º 504519, Proc. 

1999.03.99.060070-6, j. em 26/11/2007, DJU de 17/01/2008, 7ª Turma componente do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

Em conclusão, a produção de efeitos da relação jurídica existente entre as partes no âmbito do direito previdenciário, 

para período posterior à edição da lei n.º 8.213/91, subordina-se, enfim, aos recolhimentos de contribuições 

previdenciárias, o que, no caso não ocorreu. 

Por derradeiro, ressalto que o c. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a contribuição 

obrigatória referida no parágrafo 8.º do artigo 195 da Constituição Federal, cujo fato geral é diverso daquele previsto no 

inciso II deste dispositivo legal, confere ao segurado especial apenas os benefícios previdenciários previstos em lei. 

À evidência, esses benefícios, são, nos termos do inciso I do artigo 39 da lei n.º 8.213/91, a aposentadoria por idade ou 

por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário-mínimo.  

Desse modo, a contribuição incidente sobre produtos comercializados não assegura, de per si, a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. Nesse sentido, reproduzo o seguinte aresto: 

?TRABALHADOR RURAL ENQUADRADO COMO SEGURADO ESPECIAL. PRODUTOR. PARCEIRO. 

MEEIRO. ARRENDATÁRIO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA. 

1. O trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, parceiro, meeiro, arrendatário rural exercentes de 

suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar ? Constituição Federal, artigo 195, parágrafo 8.º) 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de contribuições mensais 

facultativas (período de carência), uma vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a receita bruta da 

comercialização de sua produção (2,5%), apenas assegura a aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, 

auxílio-reclusão e pensão. lei n.º 8.213, de 1991 ? arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II. 

2. Recurso especial não conhecido. 

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de n.º 233.538, 6ª Turma, v.u., julgado em 23-11-1999, DJU 17-12-1999, 

p. 416, Rel. Min. Fernando Gonçalves).? 
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À vista dessas ponderações, deve ser reconhecido, como tempo de serviço, exercido na qualidade de segurado especial, 

o lapso correspondente a 02.10.1958 a 24.07.1991. 

Impende assinalar que, em consulta ao CNIS ? Cadastro Nacional de Informações Social, verificou-se que a parte 

autora, desde 10.10.2007, percebe o benefício de aposentadoria por idade, sob n.º 140.205.113-9. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), conforme entendimento da 9a Turma 

deste Tribunal, diante do valor irrisório atribuído à causa. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do INSS neste aspecto. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a sentença e dou por 

prejudicada a apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS. 

Com fundamento jurídico acostado no disposto no parágrafo 3º do artigo 515, do Código de Processo Civil, reconheço 

como tempo de serviço efetivamente trabalhado pela parte Autora, na condição de rurícola, o período compreendido 

entre 02.10.1958 a 24.07.1991, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para 

efeito de carência. 

Determino ao réu, por conseguinte, que expeça a competente certidão de tempo de serviço, referente ao período acima 

especificado. 

Outrossim, condeno o instituto-réu no pagamento de honorários advocatícios, na forma acima indicada. 

Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima indicada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ? INSS em face 

da r. decisão que, em execução de ação de natureza previdenciária proposta por PLÁCIDA ROMA TREVISINI E 

OUTROS, deferiu o pedido de habilitação de Basília Coelho Soares, sucessora de Antônio Moreira Soares. 

Em suas razões recursais, sustenta o agravante, em síntese, a inaplicabilidade do art. 112 da Lei nº 8.213/91 ao caso dos 

autos, acrescentando que a habilitação processual deve observar ao procedimento próprio, previsto no art. 1.055 do 

CPC, na forma de seu art. 43. 

Pedido liminar indeferido. Apresentada contraminuta.  

Visto na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 43 do estatuto processual, ?Ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-á a substituição pelo 

seu espólio ou pelos sucessores, observado o disposto no art. 265?. 

O dispositivo acima, a rigor, insere-se mais no contexto da sucessão do falecido, malgrado se refira à substituição. Isto 

é, enquanto não se findar o inventário, é o espólio (conjunto de bens, direitos transmissíveis e obrigações do de cujus) 

quem ocupa o vértice processual ? ativo ou passivo ? no qual se encontrava aquele que faleceu, representado pelo 

inventariante, ex vi do art. 12, V, do mesmo Codex.  

Somente depois de concluídos o inventário e a partilha é que poderão os sucessores ingressar na relação jurídica em 

lugar do falecido, pleiteando cada qual sua cota, observada a habilitação incidental disciplinada nos arts. 1.055 e 

seguintes do Código de Processo Civil, o que, a rigor, não prescindiria das regras próprias do Direito de Família. 

Em ações de natureza previdenciária, no entanto, a Lei nº 8.213/91 impôs menor formalismo às regras do Direito de 

Família, estabelecendo que ?O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados 

à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento.? (art. 112). 

Assim, sobrevindo o falecimento do segurado no curso da ação de conhecimento ou da execução, os dependentes 

relacionados no art. 16 da Lei de Benefícios estarão legitimados à sucessão processual, bastando requerê-la nos autos 

sem que se faça a abertura de inventário, a fim de que possam fazer jus ao recebimento do montante devido. 

Confira-se a jurisprudência sobre o tema: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. BENEFICIÁRIAS DESIGNADAS. LEI Nº 

8.213/91, ART. 102. 

"Ao contrário do que entendeu o aresto recorrido, desnecessária é a juntada de cópia do inventário do segurado falecido 

para comprovar-se a sucessão processual, porque esta ocorre na hipótese do art. 1.055 do CPC. Neste caso, a Ação 

Revisional de Benefícios é suspensa para ser feita a sucessão processual. Como não se trata de ação personalíssima ou 

intransmissível (caso em que o processo seria extinto sem julgamento de mérito - art. 267, IX do CPC), deverá ocorrer a 

habilitação do espólio, se existir inventário aberto, ou de seus sucessores, a teor do comando do art. 1.055 do CPC, sem 

que para tanto seja necessária a abertura de inventário e, por conseguinte, a juntada da cópia comprovando esta." 

Recurso  conhecido e provido.? 

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 442383, Rel. Min. José Arnaldo Fonseca, j. 11/03/2003, DJU 07/04/2003,p. 320). 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DE HERDEIRO PARA 

AJUIZAR AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS 

EM VIDA PELO SEGURADO FALECIDO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. "1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme na atenuação dos rigores processuais da legitimação, 

reconhecendo-a, por vezes, ao herdeiro, ele mesmo, sem prejuízo daqueloutra do espólio. 
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 2. 'O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, 

na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.' (artigo 112 

da Lei nº 8.213/91). 

 3. Em sendo certo, para a administração pública, a titularidade do direito subjetivo adquirido mortis causa e a sua 

representação, no caso de pluralidade, tem incidência o artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que dispensa a abertura de 

inventário, nomeação de inventariante ou alvará judicial de autorização." (REsp 461.107/PB, da minha Relatoria, in DJ 

10/2/2003). 

2. Recurso improvido?. 

(STJ, 6ª Turma, RESP nº 546497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06/11/2003, DJU 15/12/2003, p. 435). 

?PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALECIMENTO DO SEGURADO. HABILITAÇÃO DE 

HERDEIROS. ARTIGO 112 DA LEI 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independente 

de inventário ou partilha". 

- Tal preceito não se restringe à esfera administrativa, aplicando-se igualmente no âmbito judicial, o qual não pode ser 

seccionado para valer quando a desnecessidade de abertura de inventário ou partilha e não valer na parte que dá 

preferência,sucessiva e excludentemente, aos dependentes do segurado, para recebimento de valores devidos ao 

segurado que falece no curso da lide. 

- Assim, são os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão figurar como 

substitutos no pólo ativo da ação de conhecimento. Apenas na ausência de dependentes é que ficam os sucessores do 

"de cujus", na ordem posta no Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores, também independentemente de 

abertura de partilha ou inventário. 

- Apelação do INSS improvida.? 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.61.24.000973-1, Rel. Des. Fed. Leie Pólo, j. 14/08/2006, DJU 31/08/2006, p. 343). 

No caso dos autos, conforme atestado de óbito de fl. 38, verifica-se que a agravada era cônjuge do co-autor Antônio 

Moreira Soares, com quem teve seis filhos, todos maiores à época do falecimento do mesmo. Tendo sido a requerente 

sua única dependente para fins de recebimento de pensão, conforme carta de concessão de fl. 40, de rigor sua 

habilitação no feito principal, à vista do entendimento sustentado. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.  

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.049428-0        AC 1261377 
ORIG.   :  0500000345  3 Vr CATANDUVA/SP   0500010710  3 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IGNEZ ANTUNES SANTIAGO TOSTE (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade 

rural, com fundamento no art. 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo, inclusive os abonos anuais, a 

partir da citação. As aposentadorias vencidas no curso da presente deverão ser atualizadas na forma da lei, contadas da 

citação e acrescidas de juros moratórios. Arcará o réu com o pagamento das despesas processuais comprovadas nos 

autos e honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das pensões vencidas, atualizados monetariamente até o 

inicio da sua liquidação, contados da data da sentença. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, da 

qualidade de segurada e do cumprimento do período de carência. No caso de manutenção da procedência do pedido, 

pugna que os honorários advocatícios não deverão incidir em patamar superior a 10% sobre as parcelas vincendas, 

assim consideradas aquelas posteriores à data da prolação da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade ? 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, ? e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 20 de dezembro de 1987 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 20.04.1951, na qual consta lavrador 

como profissão de seu marido (fls. 13). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido.? 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente.? 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

?RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I ? O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II ? Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

?PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: ?seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.? (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido.? 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido.? 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ? CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido.? 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 66/67). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

?AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.? 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 
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Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

?EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos.? 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 63/64 (prolatada em 15.02.2007) concedeu benefício 

equivalente a um salário mínimo mensal, com termo inicial na data da citação de fls. 17-vº (15.03.2005), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/01, que dispensa o duplo grau obrigatório nas 

causas em que o valor de condenação seja inferior a 60 salários mínimos. (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa 

oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS tão somente para fixar a verba honorária, nos termos 

acima preconizados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IGNEZ ANTUNES SANTIAGO TOSTE, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início ? DIB 15.03.2005 (data da citação-fls.17vº), e renda mensal inicial ? RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxilio doença. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e dos honorários advocatícios, com observância do disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs apelação. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado ? 

aposentadoria por invalidez ? sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a autora exerceu atividade rural em diversas fazendas da região. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, para os trabalhadores 

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª 

Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, 

rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, rel. juíza 

Annamaria Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106, da Lei n.º 8.213/91, não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma 

descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Vide o art. 11, VII 

c/c art. 39, I da Lei 8.213/91. 

No caso destes autos, a Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 11/12), onde estão anotados contratos 

de trabalho rural nos períodos de maio de 1988 a outubro de 1988 e de abril de 1993 a novembro de 1993, constituem 

início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 72/73), comprovam o exercício de 

atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Consigno que os vínculos empregatícios acostados na carteira profissional da autora (fls. 11/12), consoante já 

mencionado, foram confirmados pelas informações constantes do CNIS/DATAPREV, mediante consulta. 

Anoto que a autora informou na petição inicial que depois de seu último contrato de trabalho, em 1993, parou de 

trabalhar. 
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Assim, apesar de as testemunhas (fls. 72/73) relatarem sobre o exercício de atividades rurais pela autora, verifica-se que 

parou de trabalhar faz mais de 10 (dez) anos. Senão vejamos: 

HELENA RODRIGUES NOVAIS (fls. 72) afirmou ?... Há oito anos a depoente não é mais vizinha da autora mas 

mantém contato esporádico com ela. Nunca trabalhou com a autora. Sabe que a autora trabalhou na roça pois 

encontrava com ela quando ela voltava do trabalho... A autora disse para a depoente que parou de trabalhar porque ficou 

doente...?.  

MARIA DA GLÓRIA PEREIRA VIANA (fls. 73) diz ?que conhece a autora há 13 anos pois morou perto dela na Vila 

São Pedro... Nunca trabalhou com a autora. Sabe que a autora trabalhou na roça pois encontrava com ela quando ela 

voltava do trabalho... A autora disse para a depoente que parou de trabalhar porque ficou doente... não sabe quando a 

autora parou de trabalhar...?.  

Entretanto, observando a data da propositura da ação ? dia 19/02/2004 e o último contrato de trabalho ? dia 29/11/1993, 

tenho que a parte não manteve sua qualidade de segurada, vez que restou superado o "período de graça" previsto no art. 

15 da Lei n.º 8.213/91. 

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da autora, nos termos do disposto no 

art. 102, da Lei n° 8213/91. 

Ad cautelam, cuido do requisito referente à incapacidade.  

De acordo com o laudo médico de fls. 42/48 e 59/60, a autora é portadora de males que a incapacitam, de forma parcial 

e permanente, para o trabalho, mas não sabe precisar desde quando a autora sofre desses males. 

Dessa forma, apesar de cumpridos os requisitos referentes à carência e à incapacidade, esta sobreveio quando a autora já 

não mais ostentava a qualidade de segurada, não ensejando a concessão de aposentadoria por invalidez, encontra 

respaldo na jurisprudência desta Corte: TRF-3ª Região/ 7ª Turma Processo 2001.03.99.004930-0,  Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, DJU 30/04/2004, pág. 520. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A6.0E6H.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, relativos ao saldo remanescente de 

execução apresentado pela parte autora após o pagamento do precatório. 

Os embargos foram julgados improcedentes e a sentença deixou de condenar a parte vencida ao pagamento de custas e 

de honorários advocatícios. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação. 

Aduz que os juros de mora não incidem até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito foi aplicada a 

devida correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, a sentença proferida em sede de embargos à execução não se submete ao reexame necessário. Esse é 

cabível somente nas sentenças proferidas em fase de conhecimento. 

A natureza jurídica da sentença, proferida nos embargos à execução, é desconstitutiva em relação ao título executivo 

judicial, não implicando em condenação, que é típica da fase de conhecimento. Nego, pois, seguimento à remessa 

oficial. 

À guisa de ilustração, reporte-me ao seguinte julgado:  

?PROCESSUAL CIVIL ? EMBARGOS À EXECUÇÃO ? APELAÇÃO ? EFEITO DEVOLUTIVO ? EXECUÇÃO 

PROVISÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA ? DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO ? IMPROPRIEDADE. 

A remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do Código de Processo Civil, providência imperativa na fase de 

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabida em fase de execução de sentença. 

(...).? 

(STJ, RESP 162.548, SP, j. em 14/04/1998, v.u., DJ de 11/05/1998, página 00174, Rel. Min. Vicente Leal). 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos autos da ação de conhecimento subjacente, cujo escopo é a concessão de aposentadoria por idade, a autarquia 

previdenciária foi citada nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil e opôs embargos à execução. Vide fls. 

103/104. 

Julgados os embargos, prosseguiu-se a execução. O débito fora pago mediante expedição de precatório ? fls. 150/151. 

Após esse pagamento, a parte autora apresentou cálculos do saldo remanescente apurado. Alegou que o depósito 

efetuado não quitou, integralmente, o débito. 

O juízo ?a quo" determinou, novamente, a citação do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 730 do 

Código de Processo Civil. Vide fls. 157. 

Efetuada nova citação, o instituto previdenciário opôs os presentes embargos à execução, ora submetidos à apreciação 

desta corte em razão do recurso ofertado contra a sentença proferida. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, portanto, foi citado duas vezes nos termos do art. 730 do Código de Processo 

Civil no mesmo processo de execução. A decisão culminou no fato de a apuração do saldo remanescente resultar em 

nova execução. Vide fls. 101, verso e 170. 
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A hipótese é de continuidade do processo de execução. Faz-se desnecessária a realização de subseqüente citação para 

liquidação posterior e complementar do débito, decorrente de saldo remanescente do mesmo processo. 

No caso em exame, após apresentados os cálculos em que a parte autora apurara valores remanescentes, dever-se-ia 

facultar ao devedor a oportunidade para eventual impugnação. A nova citação efetivada é nula. Entendimento em 

sentido contrário importa em afronta ao princípio da segurança jurídica. 

Nos dizeres de Paulo Eduardo de Figueiredo Chacon: 

?Pode-se pautar o primado da segurança jurídica em dois aspectos, quais sejam, a necessidade de se resguardar o 

passado através da irretroatividade, e de estabelecer-se no futuro, através da aplicação dos princípios e regras adequadas 

à solução dos problemas jurídicos, a necessária efetividade deste sobreprincípio, que, reputamos, também é implícito ao 

sistema. 

O Princípio da Segurança Jurídica se encontra intensamente relacionado ao Estado Democrático de Direito, podendo ser 

considerado inerente e essencial ao mesmo, sendo um de seus princípios basilares que lhe dão sustentação. 

Desta feita, urge ressaltar que o Princípio da Segurança Jurídica possui conexão direta com os direitos fundamentais e 

ligação com determinados princípios que dão funcionalidade ao ordenamento jurídico brasileiro, tais como, a 

irretroatividade da lei, o devido processo legal, o direito adquirido, entre outros.? 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa nesse sentido. Para fins de precatório complementar 

não se realiza nova citação do devedor, vez que se trata de um único processo de execução. Apresentada a conta, basta a 

intimação da devedora para impugná-la. 

Averbo julgados a respeito: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA AFASTADA A PARTIR DE RECENTE POSICIONAMENTO DO EG. STF. 

NECESSIDADE. CITAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE 

VALORES. DESNECESSIDADE. 

(...) 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

Recurso parcialmente provido.? 

(STJ, RESP nº 720667, proc. nº 200500122385/SP, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09.05.2005, 

pg. 473) 

?PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 730 DO Código de Processo Civil. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CITAÇÃO. PRESCINDIBILIDADE. EC 37/02 - ART.462, DO Código de 

Processo Civil. INAPLICABILIDADE NAS EXECUÇÕES EM ANDAMENTO. 

I ? Nos precatórios complementares é desnecessária a citação da Fazenda Pública para opor os embargos a cada 

atualização do cálculo, bastando sua intimação para se manifestar sobre a conta de atualização. 

(...)? 

(STJ, AGRESP nº 699310, proc. nº 200401534398/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25.04.05, pg. 

252) 

?AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO EXEQÜENTE. CITAÇÃO DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

DESNECESSIDADE. PROCESSO UNO. 
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Embora alegue o contrário, é a tese apresentada pela Fazenda do Estado de São Paulo que se encontra obsoleta, uma vez 

que não se justifica, no direito processual moderno, pretender-se que cada expedição de precatório se transforme em 

processo de execução autônomo. 

A execução é um processo uno e foi há muito iniciada, momento em que, na forma do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, foi a Fazenda Pública estadual citada para oferecer embargos, motivo pelo qual não é necessária uma 

nova citação para a oposição de novos embargos, basta que se intime a devedora para impugnar a conta. A cada 

processo de conhecimento corresponde a um único processo de execução. 

(...)? 

(STJ, AGA 463046, proc. nº 200200858961/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.05, pg. 278). 

?PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE VALORES. FAZENDA PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório 

complementar referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedente. 

(...)? 

(STJ, AGA 392932, proc. nº 200100705187/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 09.02.05, pg. 225) 

Destaco, ainda, os seguintes acórdão desta corte: 

?PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. 

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 730 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Em se tratando de cálculo resultante de complementação de eventual saldo credor, mostra-se descabida nova citação 

da Fazenda Pública para os fins previstos no art. 730, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte. 

2. Agravo improvido.? 

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 150293, proc. nº 2002.03.00.008844-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 

DJU 20.10.2005, pg. 419) 

?PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. NOVA 

CITAÇÃO.NÃO CABIMENTO. 

I. O art. 730, do Código de Processo Civil só se aplica à citação inicial do processo de execução. Havendo saldo 

remanescente de precatório pago, não há necessidade de nova citação. Entendimento sufragado pela Corte Especial do 

C. Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 354.357/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26/9/02, por maioria, 

DJU de 26/05/2003, p. 244). 

II. Processo extinto ex officio sem exame do mérito. Apelação prejudicada.? 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 945311, proc. nº 2004.03.99.020962-6/SP, Oitava Turma , Rel. Des. Federal Newton 

de Lucca, DJU 18.01.2005, pg. 380) 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. De ofício, declaro nula a segunda citação efetuada no processo 

de execução. Extingo os embargos à execução. Julgo  prejudicada a apelação interposta. A execução deve prosseguir 

nos autos da ação principal, com a intimação do Instituto Nacional do Seguro Social para manifestação quanto aos 

cálculos complementares apresentados. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se.  
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São Paulo, 15 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A2.0BG9.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.050586-4        AC 1074861 
ORIG.   :  0200001196  2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CESAR DE SOUZA (Int.Pessoal) 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GEORGINA DE AZEVEDO ROSA 
ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário,  interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à conceder a parte 

autora o benefício pleiteado, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios.  

Condenou-o, ainda, ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em síntese, sustenta, em suas razões, a ausência de preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna 

pela ausência de prova material, pela necessidade de documentos contemporâneos ao período que se deseja comprovar, 

pela impossibilidade de admitir-se a prova exclusivamente testemunhal, consoante preceituado pela súmula n.º 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, e pela ausência do período de carência e de recolhimentos previdenciários. 

Em caso de manutenção da r. sentença, requer a redução dos honorários advocatícios e a alteração dos critérios de 

cálculo dos juros de mora e da correção monetária. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

Assinalo que o julgamento deste feito foi adiado da sessão datada de 17.04.2006 para juntada de informações extraídas 

do CNIS ? Cadastro Nacional de Informações Social, acostadas às fls. 112/120. 

Despacho de intimação das partes às fls. 121, a fim de que se manifestem sobre o documento ora anexado. 

Devidamente intimadas, apenas o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS peticionou às fls. 124/125. Sustenta que 

os vínculos urbanos da autora e seu marido consignados no reportado documento constituem fato impeditivo ao 

deferimento da aposentadoria almejada. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e 

do recurso voluntário. 

?Ab initio?, ressalto que a sentença prolatada, em 09/09/2004, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º do artigo 

475 do Código de Processo Civil, com redação a dada pela lei n.º 10.352/2001. Por essa razão, deve ser denegado 

seguimento à remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

trabalhador rurícola, sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo 

período exigido na lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Vale mencionar os Recursos Especiais de n.º 207425, 5ª 

Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de n.º 502817, 5ª 

Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso em voga, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

08.07.1992. 

Por outro lado, dentre os documentos trazidos à colação desses autos (fls. 09/17), pertinentes ao período em discussão e 

que atendem à exigência de início razoável de prova material, merece destaque a certidão de casamento da autora (fls. 

11), celebrado em data de 13/07/1957, e as certidões de nascimento de seus filhos, quais sejam, LAERCIO JOSÉ DA 

ROSA, nascido aos 17/09/1961 (fls. 12), ISMAEL TOMÉ DA ROSA, nascido aos 15/07/1963 e ELZA TOMÉ DA 

ROSA, nascida aos 07/06/1968. 

Em todos esses documentos é possível constatar-se que seu cônjuge foi qualificado como lavrador. 

Dessarte, as testemunhas argüidas por ocasião da audiência de instrução e julgamento foram uníssonas em confirmar o 

exercício do labor campesino. 

EUCLIDES PAULINO DE OLIVEIRA (fls. 82) afirmou, em seu relato, que conheceu a autora desde 1950. Confirmou 

o trabalho campesino da autora, cujo início deu-se em companhia dos pais, por volta dos 12 (doze) anos de idade, no 

município de Camambucaia. 

A testemunha JOSINO NERES FILHO (fls. 83) enfatizou, por seu turno, que a conheceu no ano de 1980, no Estado do 

Paraná, onde a apelada trabalhava na Fazenda Santa Rosa, em companhia de seu esposo. Acrescentou que esse labor 

cessou em 1990. 

À guisa de ilustração, reporto-me ao seguinte aresto: 

?PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. VIOLAÇÃO A 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.  

Omissis (...) 

2. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao marido da 

autora. 

3. A lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 
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Omissis (...) 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. 

Ministra Laurita Vaz). 

Impende consignar que os vínculos empregatícios de natureza urbana da autora e de seu marido não impedem a 

percepção do benefício reclamado. 

Com efeito, depreende-se pela Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 15/17) que a autora firmou contrato de 

trabalho com os seguintes empregadores: (1) ELICON ? Limpadora e Serviços Temporários Ltda, no período de 

03.08.1990 a 18.01.1994 e (2) de 15.02.1995 a 15.05.1995; e (3) TONDO & FILHOS LTDA, no interregno 

compreendido entre 1º.11.1995 a 21.11.1996. 

Pelas informações do CNIS ? Cadastro Nacional de Informações Social de fls. 112/120 resta evidenciado que seu 

marido ativou-se na prestação de serviços urbanos a partir de outubro de 1969. 

Contudo, atentando-me às provas materiais carreadas a esses autos, os quais foram satisfatoriamente conjugados aos 

depoimentos testemunhais, constato que até o início da atividade urbana retro-aludida de seu cônjuge decorreram 

aproximadamente 11 (onze anos). 

Para aferir esse lapso, levo em consideração, para tanto, o documento mais remoto, consubstanciado na certidão de 

casamento da autora, realizado no mês de julho de 1957 e o mês de outubro de 1969, termo ?ad quem? do primeiro 

vínculo empregatício de seu esposo. 

Esse interregno de 11 (onze) anos diz respeito àquele em que entendo restar comprovada a prestação laboral campesina, 

cuja extensão é superior, portanto, ao período legalmente exigido para a hipótese sob exame: 60 (sessenta) meses.  

Refiro-me ao ano de 1992, em que a requerente satisfez o pressuposto etário, nos termos da tabela constante do artigo 

142 da lei n.º 8.213/91. 

Pertinente citar, a respeito, o julgado: Tribunal Regional Federal da 3ª Região, proc. nº 2007.03.99.008120-9; Apelação 

Cível 1179341; Rel. Des.Fed. Nelson Bernardes, 9ª Turma, D.J. 03/12/2007. 

Não prosperam, nesse contexto, os argumentos expendidos pela ré. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

Os juros de mora foram fixados na r. sentença consoante pretensão da autarquia-apelante. 

Quanto à base de cálculo dos honorários advocatícios, não merece reparos, pois em consonância com o parágrafo 3º, do 

artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: GEORGINA DE AZEVEDO ROSA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 29.11.2002 
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RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou 

parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para estabelecer os critérios 

de cálculo da correção monetária, na forma acima indicada.  

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, e mantenho, no mais, a sentença 

apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A2.0BHI.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.051632-7     REOAC  743974 
ORIG.   :  9107068395  3V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  BASILIO NATALE e outros 
ADV     :  DARMY MENDONCA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAQUIM DIAS NETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social.  

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a 

quitação dos valores em atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais. Afinal, condenou o réu ao 

pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios.  

Constou da sentença a cláusula do duplo grau de jurisdição. 

Decorrido ?in albis?, o prazo para apresentação de recursos, os autos foram encaminhados a esta instância e, após 

distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial. 

Com relação ao pagamento do abono anual nos termos do artigo 201, parágrafo 6º, da Constituição Federal, a 

jurisprudência do egrégio Supremo Tribunal Federal é no sentido da auto-aplicabilidade do referido dispositivo 

constitucional, não merecendo reforma a decisão recorrida neste aspecto. 

Nesse sentido, destaco o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - VALOR MÍNIMO DO BENEFÍCIO - FONTE DE CUSTEIO - Constituição Federal, ARTIGO 

195, parágrafo 5º - APLICABILIDADE IMEDIATA DA NORMA INSCRITA NO ARTIGO 201, parágrafo§ 5º E 6º, 
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DA CARTA POLÍTICA - PRECEDENTES(PLENÁRIO E TURMAS DO STF) - AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se, de modo unânime e uniforme, no sentido da auto-

aplicabilidade das normas inscritas no art. 201, parágrafo§ 5º e 6º, da Constituição da República. A garantia jurídico-

previdenciária outorgada pelo art. 201, parágrafo§ 5º e 6º, da Carta Federal deriva de norma provida de eficácia plena e 

revestida de aplicabilidade direta, imediata e integral. Esse preceito da Lei Fundamental qualifica-se como estrutura 

jurídica dotada de suficiente densidade normativa, a tornar prescindível qualquer mediação legislativa concretizadora do 

comando nele positivado. Essa norma constitucional - por não reclamar a "interpositio legislatoris" - opera, em 

plenitude, no plano jurídico todas as suas virtualidades eficaciais, revelando-se aplicável, em conseqüência, desde a data 

da promulgação da Constituição Federal de 1988. A exigência inscrita no artigo 195, parágrafo 5º, da Carta Política 

traduz comando que tem, por destinatário exclusivo, o próprio legislador ordinário, no que se refere à criação, 

majoração ou extensão de outros benefícios ou serviços da seguridade social." 

(STF, agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 151.536-9-SP, Relator o Eminente Ministro Celso de Mello, 

v.u.)  

Outrossim, reiteradas decisões deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula nº 13, cujo enunciado transcrevo: 

?O artigo 201, parágrafo 6º da Constituição Federal, tem aplicabilidade imediata para efeito de pagamento da 

gratificação natalina dos anos de 1988 e 1989.? 

Por outro lado, no egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que os benefícios 

previdenciários devem ser reajustados com base no salário mínimo vigente no mês de junho de 1989, no valor de NCz$ 

120,00 (cento e vinte cruzados novos), conforme as decisões que destaco: 

?PREVIDENCIÁRIO ? SALÁRIO MÍNIMO DE JUNHO/89 ? NCz$120,00 ? LEI 7.789/89 ? ÍNDICES 

INFLACIONÁRIOS ? REAJUSTE ? HONORÁRIOS ? PRESTAÇÕES VINCENDAS ? SÚMULA Nº 111/Superior 

Tribunal de Justiça. CORREÇÃO. LEI Nº 6.899/81 ? APLICABILIDADE. 

1.Para o reajuste do benefício de competência de junho de 1989, deve-se observar o salário mínimo de NCz$120,00,a 

teor do que dispõe a Lei nº 7.789/89. 

(...) 

5.Recurso conhecido e parcialmente provido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Recurso Especial 165528/SP, proc. 1998/0013972-9, rel. Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, DJU 05.06.2000, pg. 221, v.u.) 

?PREVIDENCIÁRIO ? REVISÃO DE BENEFÍCIO ? SALÁRIO MÍNIMO ? JUNHO/89 ? LEI 7.789/89 ? 26,05% - 

URP DE FEVEREIRO/89 ? DECRETO-LEI 2.335/87 ? LEI 7.730/89 - CORREÇÃO MONETÁRIA ? SÚMULA 

71/TFR ? LEI 6.899/81 ? SÚMULAS 149 E 43/Superior Tribunal de Justiça. 

-Os benefícios previdenciários relativos ao mês de junho/89 devem ser calculados com base no salário mínimo vigente, 

no valor de NCz$120,00 (cento e vinte cruzados novos) a teor da Lei 7.789/89, artigos 1º e 6º. 

(...) 

-Recurso conhecido e parcialmente provido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 234999/SP, proc. 1999/0094385-6, DJU 28.08.2000, pg. 

107, rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, v.u.). 

Sobre o tema, o egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região editou a Súmula nº 14, cujo enunciado nos 

seguintes termos: 
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?O salário mínimo de NCz$ 120,00 (cento e vinte cruzados novos) é aplicável ao cálculo dos benefícios previdenciários 

no mês de junho de 1989.? 

Anoto que eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados na fase de liquidação. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado merece ser mantido, devendo incidir, entretanto, sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial. 

Determino sejam fixados os honorários advocatícios sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. Mantenho, no mais, a sentença recorrida.  

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2001.03.99.052079-3        AC  745289 
ORIG.   :  9600001120  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE DO CARMO LAMBERT 
ADV     :  JOVINO BERNARDES FILHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a quitação dos 

valores em atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais, a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal. Ao final, impôs ao réu o pagamento das despesas processuais, em reembolso, e de honorários advocatícios. 

Houve isenção de custas. 

Constou da sentença a cláusula do duplo grau de jurisdição. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Argüiu preliminar de prescrição. Defendeu a 

legalidade do procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à 

jurisprudência atinentes à matéria. Em caso de manutenção da sentença, pleiteou sua reforma no que concerne aos 

honorários advocatícios. 

Decorrido ?in albis?, o prazo para as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

No que se refere à prescrição, a alegação não merece subsistir. O caso dos autos se refere à relação jurídica de trato 

sucessivo, atingindo, apenas, as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, a teor da Súmula nº 

85, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Passo à análise do mérito. 

A Lei nº 3.807/60, no art. 67, parágrafo 2o, previu que, no reajuste dos benefícios previdenciários, seria levado em 

conta o tempo de duração do benefício, a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando posterior. 

autorizou, assim, a aplicação proporcional do índice no primeiro reajuste. 

Posteriormente, o art. 17 do Decreto-lei nº 66/66 alterou esta sistemática, estabelecendo que os índices do reajustamento 

dos benefícios seriam os mesmos da política salarial. 

Todavia, entendeu o Instituto Nacional do Seguro Social que permanecia a proporcionalidade na aplicação do índice 

quando do primeiro reajuste do benefício. 

A matéria foi objeto de intenso debate jurídico à época, até que o c. Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 

260, que encerrou esta controvérsia: 

?No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado.? 

A primeira parte da Súmula nº 260, adotou o critério da integralidade, ou seja, qualquer que tenha sido o mês da 

concessão do benefício, o índice do primeiro reajuste deve ser integral. Sua aplicação estende-se até 04.04.1989, quando 

passou a vigorar o artigo 58, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Reiteradas decisões deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula nº 25, cujo enunciado transcrevo: 

?Os benefícios previdenciários concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988 serão reajustados pelo 

critério da primeira parte da Súmula nº 260 do Tribunal Federal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989.?  

Convém ressaltar que a referida Súmula autoriza o reajuste pelo índice integral da política salarial, não mencionando, 

em momento algum, a variação integral do salário mínimo. 

Já a sua segunda parte, se refere ao período abrangido pela Lei nº 6.708/79. 

Naquela época, o sistema de reajuste de benefícios da previdência social era similar ao aplicado aos salários dos demais 

trabalhadores da ativa, consistindo em verificar quantos salários mínimos o segurado recebia e, obtido este parâmetro, 

então, aplicar índice maior de reajuste quanto menor fosse a faixa salarial. 

Ao proceder o cálculo do enquadramento dos benefícios nas faixas salariais, a autarquia dividia o valor do benefício 

pelo salário mínimo revogado (portanto, desatualizado), e não por aquele atualizado a cada semestre/ano. Com esta 

prática, o enquadramento se dava em faixas superiores, com menor índice de reajustamento. 

Tal defasagem não se verificava quando o benefício era enquadrado na primeira faixa salarial, pois, nesse caso, o 

reajustamento era sempre pelo índice maior, por ser a faixa de reajuste do salário mínimo. 

Posteriormente, o Decreto-lei nº 2.171/84, estabeleceu, em seu artigo 2º, fosse utilizado, para fins de enquadramento do 

valor do benefício, as mesmas faixas salariais adotadas pela política salarial da época, considerando-se, então, o valor 

do novo salário-mínimo. 

Somente com o advento da Lei nº 7.604/87 as distorções decorrentes do critério adotado pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social foram retificadas, determinando que os benefícios de duração continuada, corrigidos pela política salarial 

e mantidos pela previdência social urbana, a partir de 1º de abril de 1987, fossem pagos com a atualização prevista no 
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artigo 2º, do Decreto-lei nº 2.171/84, alcançando essa atualização, total ou parcialmente, o período de novembro de 

1979 a maio de 1984, conforme o segurado tenha usufruído o benefício durante todo o período ou parte dele.  

Assim, a segunda parte da Súmula nº 260, do Tribunal Federal de Recursos, abrange as diferenças relativas aos 

reajustes dos benefícios ocorridos entre novembro de 1979 a outubro de 1984, deixando de vigorar em novembro de 

1984, com a edição do Decreto-lei nº 2.171/84, que determinou a utilização do salário mínimo novo, e não o revogado, 

para o enquadramento nas faixas salariais. 

No caso vertente, como a ação foi proposta em 10/09/1990, a parte autora somente faz jus somente às diferenças 

referentes à aplicação da primeira parte da Súmula nº 260, do Tribunal Federal de Recursos, vez que aquelas relativas à 

segunda parte foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal. 

Nesse mesmo sentido, o entendimento consolidado pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme decisões que 

assinalo: 

?RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. SEGUNDA 

PARTE.IPC DE JUNHO DE 1989. INCABIMENTO. 

1. "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado." 

(Enunciado nº 260 da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos). 

2. A primeira parte da referida Súmula, que só perdeu vigor com o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias/88 (abril de 1989), adotou o critério da integralidade, vale dizer, qualquer que tenha sido o mês da 

concessão do benefício, o índice do primeiro reajuste deve ser integral. 

3. A segunda parte da Súmula nº 260 do Tribunal Federal de Recursos somente se aplica se houver diferenças de 

reajuste devidas no período de novembro de 1979 a outubro de 1984, perdendo vigor em novembro de 1984, com a 

edição do Decreto-lei 2.171/84 (artigo 2º, parágrafo 1º), que mandou tomar o salário mínimo novo, em vez do revogado. 

4. É indevida a inclusão do índice de 26,06%, referente ao IPC de junho de 1987, no reajustamento do benefício 

previdenciário. Precedentes. 

5. Recurso conhecido e provido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Recurso Especial 279391/SP, Processo 2000/0097570-2, DJU 24.06.2002, 

pg. 350, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

?PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

REAJUSTAMENTOS. SÚMULA 260 ? Tribunal Federal de Recursos. EQUIVALÊNCIA DO ART. 58 DO Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias/88. 

1. Aos benefícios concedido antes da Constituição Federal de 1988 é indevida a atualização dos 36 salários-de-

contribuição. 

2. A primeira parte da Súmula 260 ? Tribunal Federal de Recursos é aplicável aos benefícios concedidos antes da 

Constituição Federal de 1988, porém a sua segunda parte teve aplicação apenas até 11.84 (DL 2.171/84 e Lei 7.604/87). 

Recurso conhecido em parte e, nessa, provido.? 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 199534/RJ, Processo 1998/0098079-2, DJU 10.04.2000, 

pg. 111, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime) 

(destaquei) 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado merece ser mantido, devendo incidir, entretanto, sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

e à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social.  Afasto da condenação a aplicação da segunda parte da Súmula nº 

260 do Tribunal Federal de Recursos. Determino sejam os honorários advocatícios calculados sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da prolação da sentença. Mantenho, no mais, a decisão recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2001.03.99.052080-0     REOAC  745290 
ORIG.   :  9600031398  2V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ALBINO MARCOMINI 
ADV     :  WALDIR BORTOLETTO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 14.04.2008                

Data da citação                 : 13.05.1996                

Data do ajuizamento             : 30.11.1995                

  

Parte: ALBINO MARCOMINI 

Nro.Benefício         : 0772123047 

Nro.Benefício Falecido:            

   

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a 

quitação dos valores em atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais, observada a prescrição 

qüinqüenal. Em face da sucumbência recíproca, não houve imposição, às partes do pagamento de honorários 

advocatícios. Houve isenção de custas. 

Constou da sentença a cláusula do duplo grau de jurisdição. 
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Decorrido ?in albis?, o prazo para apresentação de recursos, os autos foram encaminhados a esta instância e, após 

distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial. 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que sejam aplicados os índices de correção monetária 

previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN) na atualização dos salários-de-contribuição, a jurisprudência do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido da tese acolhida pela sentença recorrida. A propósito, destacam-se os 

seguintes arestos: 

?PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA Constituição 

Federal de 1988 E NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A Constituição Federal de 1988 E A EDIÇÃO DA LEI 

8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA ? LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, 

DA LEI 8.213/91. 

(...) 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

(...).? 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 253823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/02/2001, 

pg. 201, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime). 

?PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES 

INFLACIONÁRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício previdenciário, 

devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn. 

(...).? 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 132323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, 

pg. 158, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime). 

Outrossim, reiteradas decisões deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula nº 07, cujo enunciado transcrevo: 

?Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77.? 

Por outro lado, o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias deve ser aplicado aos benefícios de 

prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição Federal de 1988, a 

partir de abril de 1989 e até a publicação do Decreto nº 357/91, em 09/12/1991, data em que cessou a equivalência do 

valor dos benefícios em número de salários mínimos. 

A partir de então, os benefícios passaram a ser reajustados conforme o estabelecido no artigo 41, da Lei nº 8.213/91 e 

legislação subseqüente. 

Nesse sentido, confira-se: 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A Constituição 

Federal de 1988. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO Ato das Disposições Constitucionais 
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Transitórias/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. 

REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA 

DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE. 

(...) 

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

aplica-se, somente, aos benefícios em manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 

(04/89 ? sétimo mês a contar da promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de 

custeio e benefícios. Precedentes. 

(...).? 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, EDAGA 517974, Processo 2003/0071116-5, DJU 01/03/2004, pg. 190, 

Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime) 

Seguindo na mesma direção, foi editada a Súmula nº 18 desse egrégio Tribunal Regional da 3ª Região: 

?O critério do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias é aplicável a partir de 05/04/1989 até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto nº 357 de 09/12/91.? 

Assim, tendo em vista que o benefício previdenciário do autor foi concedido antes da Constituição Federal de 1988, 

deve ser mantida a sentença nesse aspecto, vez que se encontra em harmonia com a jurisprudência dominante. 

Anoto que eventuais valores pagos administrativamente, a título de aplicação do artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, deverão ser compensados na fase de liquidação. 

Ressalto, ainda, não haver incidência de juros no período de tramitação regular do precatório, ressalvada a hipótese do 

pagamento não ser efetuado no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal de 1988 (STF, RE 298.616-

SP). 

Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, tendo em vista o disposto no artigo 

1º, inciso II, da Portaria Interministerial nº 26, de 25 de janeiro de 2006. 

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna 

Conjunta INSS/DIRBEN/PFE nº 01, de 13.09.2005. Ressalvo que o quantum, em relação às diferenças concernentes às 

prestações em atraso não atingidas pela prescrição qüinqüenal, somente será apurado após os cálculos pertinentes e na 

fase processual oportuna. 

Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Mantenho, integralmente, a sentença recorrida. Antecipo, de ofício, os efeitos da tutela. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2002.03.00.053737-3        AG  170276 
ORIG.   :  199961020118633  7 VR RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  MARCIO FRANCISCO LEONARDO INCAPAZ E OUTRO 
ADV     :  MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCIO FRANCISCO LEONARDO E OUTRO contra decisão que, 

em execução de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ? 

INSS, não recebeu a apelação interposta pelos autores face à desconformidade das razões recursais em relação à decisão 

recorrida, ressaltando que eventual decisão proferida por instância superior não produziria o efeito almejado pela parte. 

Em suas razões, sustentam os agravantes, em síntese, a impropriedade da decisão atacada, aduzindo que, por equívoco, 

concordaram com o cálculo de liquidação ofertado pelo Instituto Autárquico que não condiz com a sentença 

condenatória, a qual deve ser executada fielmente, sem qualquer tipo de restrição. 

Considerando a decisão por mim proferida nos autos do agravo de instrumento nº 2008.03.00.008681-0 - interposto 

pelos autores visando à complementação dos valores executados - na qual reconheço a existência de erro material na 

conta de execução, entendo haver cessado o interesse processual dos agravantes, razão pela qual julgo prejudicado o 

presente agravo por perda de objeto, ex vi do disposto no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente.  

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.056673-9        AC  629105 
ORIG.   :  9900000069  1 Vr IPAUCU/SP 
APTE    :  GETULIO CELESTINO 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 223 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de requisição de pequeno valor ? Requisição de Pequeno Valor ? 

complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  
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Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta corte já  decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

lei nº 8.213/91, com redação dada pela lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente  provido.? 

  

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte autora a fls. 188/192, está em 

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora.  

Intimem-se.  

São Paulo, 9 de abril de 2008. 
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PROC.   :  2000.03.99.060887-4        AC  635627 
ORIG.   :  9900000517  1 Vr SOCORRO/SP 
APTE    :  ALBERTINA PEDROSO GIOMO 
ADV     :  MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 228 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de expedição do ofício requisitório. 

Salienta que o valor do depósito deveria ser corrigido a partir de novembro de 2004 e não a partir de janeiro de 2005 

como constou do ofício requisitório. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e da correção monetária na 

elaboração de cálculos para a expedição de requisição de pequeno valor ? Requisição de Pequeno Valor ? 

complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 
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República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta corte já  decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

lei nº 8.213/91, com redação dada pela lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente  provido.? 

Passo a analisar o período de incidência da correção monetária. 

Os ofícios requisitórios registram a data do cálculo em janeiro de 2005. Vide fls. 130/131. 

A conta apresentada pela parte autora a fls. 101/104, protocolada em 18/01/2005, com a qual concordou a autarquia 

previdenciária sem qualquer ressalva a fls. 122, não faz referência expressa à data de atualização do cálculo. 

Há menção, porém, ao fator de correção final correspondente a 14,0197, facilmente identificável nas planilhas a fls. 

103/104, e à data do trânsito em julgado da sentença ? dia 04/11/2004.  

Esse fator de correção refere-se ao mês de novembro de 2004. Respaldo-me na tabela previdenciária elaborada pela 

seção de contadoria da justiça federal, conforme Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, da lavra do Conselho da 

Justiça Federal, Provimento nº 64, de 28 de abril de 2004, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3a 

Região e Portaria nº 92, de 23 de outubro de 2001, da Diretoria do Foro. 

Assim, a correção monetária incidente sobre o débito deve ser calculada a partir de novembro de 2004 e não a partir de 

janeiro de 2005 como constaram dos ofícios requisitórios. 
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Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora. Afasto o decreto de extinção da 

execução. Determino o prosseguimento do feito apurando-se as eventuais diferenças, nos parâmetros acima fixados. 

Intimem-se.  

São Paulo, 9 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.099I.11I8.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.061424-2     REOAC  636203 
ORIG.   :  9400001794  3 Vr BOTUCATU/SP 
PARTE A :  RENATO MORES THOMAZELLA incapaz 
REPTE   :  EDVALDO TADEU THOMAZELLA 
ADV     :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANA FRANCO NEME 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário em ação ordinária onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar ao herdeiro habilitado, o benefício do auxílio-

doença, desde o ajuizamento da ação até a data do óbito da autora, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Determinou que as prestações vencidas sejam acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos e 

de juros de mora de 6% ao ano, a contar da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, monetariamente 

corrigidos até a data do efetivo pagamento. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 121/123, determinou o pagamento do benefício de auxílio-

doença ao herdeiro habilitado, desde o ajuizamento da ação (22.08.1994 ? fls. 02), até a data do óbito da autora 

(13.06.1995 ? fls. 67), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que 

dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 

Neste sentido: 

?PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 
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1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. O "valor certo" referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro 

limitador do reexame necessário. Precedentes. 

3. Agravo desprovido.? 

(STJ, AgRgREsp. nº 911.273/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 10.05.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

?Processual civil. Reexame necessário. Obrigatoriedade ou dispensa do duplo grau de jurisdição. Data da prolação da 

sentença. Valor da condenação/valor certo. Limite de sessenta salários mínimos. 

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. 

Civil) é o da prolação da sentença. 

2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela condenado. 

Quando não tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa atualizado até a data 

de sua prolação. 

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível 

se acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas. 

4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento.? 

(STJ, REsp. nº 723.394/RS, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, j. 01.09.2005, v.u., DJ 14.11.2005) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de abril de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  97.03.067132-2             AC  392554 
ORIG.   :  9600002106  4 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA NAZARE NUNES 
ADV     :  TANIA BRAGANCA PINHEIRO CECATTO e outro 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo 

escopo é a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença apelada julgou procedente o pedido. Condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, a 

aposentadoria requerida, a partir da citação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.  

Condenou-a, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu. 

Em razões de seu apelo, requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto a fls. 57/60 dos autos. Suscita 

a incompetência absoluta do juízo para apreciar o pedido e a necessidade de formação de litisconsórcio passivo 

necessário. 

Ao reportar-se ao mérito do pedido, sustenta, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Pugna pela impossibilidade de se computar o período rural, porquanto ausente o exigido início de prova 

material. Requer a declaração de inconstitucionalidade de dispositivos legais. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial, 

tida por interposta, e do recurso voluntário. 

Observo, primeiramente, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida em 30.06.1997, sujeitando-

se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força da lei n.º 9.469, de 10/07/1997. Ademais, ainda que não 

tenha o Magistrado submetido, expressamente, a sentença ao reexame necessário, deverá este Tribunal, na apreciação 

da apelação, reexaminar a sentença, de ofício. 

Discute-se nesses autos o cômputo do tempo de serviço exercido como rurícola aos demais lapsos laborais, com o 

objetivo da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, do exercício da atividade rural. 

1) Do reconhecimento da atividade campesina 

A parte autora sustenta que trabalhou como rurícola no período compreendido entre dezembro de 1967 e março de 

1977. 

Aduz que o labor foi realizado nas propriedades rurais denominadas de SÍTIO BATATEIRA e SÍTIO CHAPADA. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Contudo, entendo que o período em que a parte autora alega ter trabalhado como rurícola não restou demonstrado. 

Isto porque as poucas provas documentais trazidas à colação desses autos (fls. 07/21) não atendem à exigência de início 

razoável de prova material. 
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Com efeito, a declaração firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de IAMACULADA - BP a fls. 20, datada de 

22.07.1996, é extemporânea aos fatos e, por essa razão, não pode ser admitida. 

Ademais, esse documento não contém homologação do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do disposto no 

inciso III do artigo 106 da lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela lei n.º 9.063/95, cujo teor passo a transcrever: 

?Artigo 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição-CIC referida no parágrafo 3º do art. 12 da lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. 

(...) 

III- declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS;?  

Tampouco existe, na declaração citada, a homologação do Ministério Público, condição exigida anteriormente. 

Carece, pois, da condição de prova material e equipara-se, apenas, a simples testemunho escrito que, legalmente, não se 

mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários. 

Igualmente extemporânea é a certidão de casamento da autora, acostado às fls. 21, porquanto celebrado em data de 

13.09.1980. Outrossim, observo que a autora foi qualificada, neste documento, como ?costureira? e, seu cônjuge, como 

?ajudante geral?. 

Embora se verifique que as testemunhas de fls. 77/80 tenham esclarecido que a autora laborou nas lides campesinas, 

desde o início do período requerido, inexistem elementos de prova material relativos ao período em discussão, de modo 

a embasarem as alegações expendidas na exordial. 

Assim, forçoso aplicar o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da lei n.º 8.213/91, e a súmula n.º 149 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material que corrobore os depoimentos testemunhais 

colhidos por ocasião da instrução processual. Procedem, pois, os argumentos expendidos pelo réu. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

?PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. AVERBAÇÃO DE TEMPO 

DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.o  149/Superior 

Tribunal de Justiça. 

1. A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, sem homologação do Ministério Público ou do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, conforme preceitua o art. 106, inciso III, da lei n.º 8.213/91, com alteração dada pela 

lei n.º 9.063/95, equipara-se a prova testemunhal, não podendo ser considerada como início de prova material. 

2. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual 

deve estar sustentada por início razoável de prova material. súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 659.497/CE, Rel. Ministra  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21.10.2004, DJ 29.11.2004 p. 

397)? 

Em razão desses fatos, o período pleiteado como trabalhador rural não deve ser reconhecido. 

Na seqüência, compulsando os autos, consigno que a autora acostou cópias de formulário SB-40 e laudo técnico pericial 

às fls. 18 e 19, respectivamente. 

Esses documentos dizem respeito à atividade desenvolvida para a empresa BLACK & DECKER S/A, cuja antiga 

denominação era B & D ELETRODOMÉSTICOS LTDA. 
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Assim, impõe-se analisar a possibilidade de se considerar esse lapso como especial, porquanto exercido sob condições 

adversas e, conseqüentemente, convertê-lo e computá-lo, se for o caso, em tempo de serviço comum para fins de 

deferimento da aposentadoria por tempo de serviço. 

Outrossim, em segunda análise, superada essa questão, necessário verificar se a autora preenche os requisitos exigidos 

para o benefício acima aludido. 

2) Da comprovação do caráter especial da atividade laborativa 

Em princípio, revela-se necessária breve digressão sobre a legislação a respeito das normas disciplinadoras da 

aposentadoria especial, porquanto, em atenção ao princípio ?tempus regit actum?, aplica-se à lei em vigor ao tempo em 

que foram exercidas as funções laborativas. 

Prevista, inicialmente, na LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social - lei n.º 3.807/60, a comprovação da especialidade 

da atividade se fazia, inicialmente, mediante o simples enquadramento da categoria profissional do trabalhador nos 

anexos dos decretos nº 83.080/79 e 53.831/64. 

Esses anexos definiam o rol das atividades consideradas nocivas. A atividade, portanto, era tida como especial, 

entendida a insalubre, perigosa ou penosa, pois prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador, se enquadrada 

nos anexos de referidos decretos, cuja aplicação, à época, era concomitante. 

Tendo-se em vista que o rol contido nesses diplomas legais era meramente exemplificativo, a ausência de 

enquadramento da atividade ou do agente agressivo não impedia, entretanto, que o segurado comprovasse a 

especialidade da função exercida através de perícia judicial, nos termos do disposto na súmula n.º 198 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos. 

Posteriormente, a lei n.º 8.213/91, em seus artigos 57, 58 e 152, manteve a possibilidade de conversão, bem como a 

definição da aposentadoria especial. O artigo 58 explicitou que lei específica estabeleceria o rol de atividades 

consideradas submetidas a condições especiais. Por outro lado, a norma transitória do artigo 152 conservou a validade 

da listagem vigente à época, ou seja, os anexos I e II do decreto 83.080, de 24/01/79, e o quadro anexo ao decreto 

53.831, de 25/03/64. 

Com a superveniência da lei n.º 9.032, de 29.04.1995, inaugurou-se um período de profundas alterações no conceito de 

aposentadoria especial, tanto em relação às exigências para a comprovação da exposição às condições de trabalho, 

quanto para a conversão do tempo de serviço. 

Essa lei, de n.º 9.032/95, alterou o artigo 57 da lei n.º 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição 

aos agentes agressivos, em condições especais, conforme dispuser a lei. 

Essa legislação, necessária para dar eficácia ao artigo 57, somente surgiu com a edição da Medida Provisória 1.523, de 

11.10.1996, que alterou o artigo 58 da lei n.º 8.213/91 e determinou que a relação dos agentes nocivos químicos, físicos 

e biológicos fosse definida pelo Poder Executivo, bem assim, que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos fosse feita por meio de formulário e de laudo técnico. 

Entretanto, o rol dos agentes nocivos somente foi editado com o advento do decreto n.º 2.172, de 05.03.1997 - anexo 

IV, ocasião em que os anexos I e II do decreto n.º 83.080/79 e o quadro anexo ao decreto n.º 53.831/64 perderam 

vigência. 

Portanto, o enquadramento da atividade prosseguiu efetuado de acordo com esses decretos até a edição do decreto n.º 

2.172, de 05/03/1997. 

Quanto à exigência de laudo técnico pericial, não obstante o entendimento de que passou a ser obrigatório desde a 

Medida Provisória n.º 1.523, de 11.10.1996, a jurisprudência caminhou no sentido de que é possível cogitar-se de sua 

apresentação apenas a partir da convalidação desta Medida Provisória na lei n.º 9.528, de 10.12.1997 e, em especial 

desde o decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que a regulamentou. Segundo esse entendimento, merece destaque: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 1º DA LEI 1.533/51. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL E APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/Superior Tribunal de Justiça. ATIVIDADE SOB 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. 

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95. MP 1663-10. ORDENS DE 
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SERVIÇO 600/98 E 612/98. RESTRIÇÕES. ILEGALIDADE. ARTIGO 28 DA LEI 9.711/98. PREPONDERÂNCIA. 

RECURSO DESPROVIDO. 

Omissis (...) 

IV - Até o advento da lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base 

na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

Omissis (...) 

(REsp 625.900/SP, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 282) 

Em conclusão, a comprovação da nocividade da atividade deve ser feita, independentemente da época em que requerida 

a aposentadoria, do seguinte modo: 

a) até 28.04.1995: mero enquadramento da categoria profissional nos anexos I e II do decreto n.º 83.080/79 e no quadro 

anexo ao decreto n.º 53.831/64; 

b) de 29.04.1995 a 05.03.1997: através de formulários específicos (SB-40 / DSS-8030); o enquadramento por categoria 

profissional prossegue de acordo com os anexos I e II do decreto n.º 83.080/79 e no quadro anexo ao decreto n.º 

53.831/64; 

c) a partir de 06.03.1997: exige-se que esses formulários sejam acompanhados de laudos técnicos periciais; aplica-se o 

anexo IV do decreto n.º 2.172, de 06.03.1997. 

3) Da conversão do tempo de serviço especial em comum 

Por outro lado, admissível a possibilidade de conversão do período de tempo de exercício de atividade especial para o 

comum mesmo após 28.05.1998.  

A lei nº 9.032/95 acrescentou o parágrafo 5º ao artigo 57, da lei n.º 8.213/91, que tratava da conversão do tempo de 

trabalho exercido em condições especiais, tendo alterado, também, o fator de conversão, que passou a 1.40 (hum ponto 

quarenta), em virtude da relação proporcional entre o tempo de serviço necessário a que o segurado possa se aposentar, 

25 (vinte e cinco) anos para aposentadoria especial e 35 (trinta e cinco) anos, para a comum. 

Todavia, foi editada a Medida Provisória 1.663, que tratou da matéria, reeditada várias vezes, com sucessivas 

modificações, causando turbulência e  insegurança jurídica.  

Essa Medida Provisória, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o referido parágrafo 5º, do art. 57, da lei de 

Benefícios da Previdência Social, e, na sua 13ª edição, de 26.08.1998, inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista 

em razão da revogação do aludido parágrafo 5º, que admitiu a conversão do tempo laborado até 28.05.1998. 

Ao regulamentar as alterações legislativas, as exigências da Previdência Social, especialmente a de efetiva exposição 

aos agentes nocivos e de apresentação de laudo técnico das condições ambientais de trabalho, motivaram a expedição, 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, das Ordens de Serviço n.º 564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, contendo 

disposições sobre o tempo de trabalho em atividades especiais e fundamentando o indeferimento do cômputo de 

períodos de trabalho que não se enquadrassem nessas disposições. 

Tratava-se, consoante reiteradamente decidido, de infração ao direito adquirido do segurado, diante da aplicação 

retroativa de diplomas legais que continham exigências mais rigorosas de comprovação (aspectos formais) da 

nocividade da atividade. 

No entanto, após sofrerem inúmeras impugnações por parte dos segurados nos Tribunais, as Ordens de Serviço n.ºs 

600/98, 612/98 e 623/99 foram revogadas pela Instrução Normativa n.º 49, de 03.05.2001, do Diretor-Presidente do 

Instituto Nacional do Seguro Social, editada, na verdade, por força da decisão proferida na ação civil pública n.º 

2000.71.0.030435-2, da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre/RS. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, desse modo, reconheceu que as normas das leis n.º 9.032/95, 9.528/97 e 

9.732/98 somente poderiam incidir em relação aos segurados que exerceram atividades especiais após o início das 

respectivas vigências. 

Ademais, a redação do artigo 70 do decreto n.º 3.048, de 06.05.1999, que permitia a conversão somente até 28.05.1998, 

foi alterada pelo decreto n.º 4.827, de 03.09.2003, nos seguintes termos: 

"Art. 1º. O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

Parágrafo 1.º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto 

na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

Parágrafo 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (destaquei) 

Outrossim, a norma do parágrafo 5º do artigo 57 da lei n.º 8.213/91 permanece em vigor, porquanto por ocasião da 

conversão da mencionada Medida Provisória na lei n.º 9.711, de 20.11.1998, não foi mantida a revogação do artigo 57 

da lei n.º 8.213/91. Assim, ao ser promulgada a emenda constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o parágrafo 5.º do 

artigo 57 da lei n.º 8.213, de 24/07/91, na redação da lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 da 

referida emenda foi mantida.  

Desta forma, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, parágrafo 1º, da Constituição Federal, 

na redação da EC n.º 20/98, a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum deve atender as 

normas do artigo 57 e parágrafos da lei n.º 8.213/91, na redação das leis n.ºs 9.032/95 e 9.732/98, e o artigo 58 da lei n.º 

8.213/91, na redação das leis n.ºs 9.528/97 e 9.732/98. No sentido ora sustentado, destaco: AC 2002.03.99.026019-2, 

Rel. Juiz Convocado Marcus Orione, j. em 08.08.2005; ROMS 2000.61.83.004655-1, Rel. Des. Fed. Johonsom Di 

Salvo, j. em 20.05.2003. 

Desse modo, permanece a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e a sua soma, inclusive 

para períodos posteriores a 28.05.1998. 

4) Da comprovação da especialidade da função desenvolvida no caso in concreto 

Estabelecidas essas premissas, cumpre verificar se a autora exerceu suas atividades nas condições descritas na inicial. 

Vale repetir que foram acostados, juntamente com a peça exordial, cópias de formulário SB-40 e laudo técnico pericial 

às fls. 18 e 19, respectivamente. 

Esses documentos dizem respeito à atividade desenvolvida para a empresa BLACK & DECKER S/A, cuja antiga 

denominação era B & D ELETRODOMÉSTICOS LTDA, no interregno compreendido entre 22.10.1984 e 02.01.1996. 

Deparo-me por meio de sua análise que a requerente desenvolvia a função de ?verificadora de produção B?, no setor de 

?furadeira?. 

A autora estava sujeita a níveis de ruído equivalentes a 83 decibéis, de forma habitual e permanente. 

No tocante ao agente agressivo ruído, entretanto, a comprovação de sua nocividade faz-se, necessariamente, por perícia 

técnica, uma vez que a potencialidade da lesão ocasionada somente pode ser aferida por meio de aparelhagem idônea. 

Vale ressaltar, outrossim, que, até a edição do decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, eram aplicados, de forma concomitante, 

o anexo do decreto de n.º 53.831, de 25.03.1964, que, em seu item 1.1.6 previa o enquadramento como especial de 

atividade que sujeitasse o trabalhador a ruído superior a 80 (oitenta) decibéis, e o anexo do decreto de n.º 83.080, de 

24.01.1979 (item 1.1.5 de seu anexo I), que, embora fizesse exigências de níveis de ruído superior a 90 (noventa) 

decibéis, não havia a superposição um decreto pelo outro. Saliente-se, ainda, que o próprio instituto-réu reconheceu, 

através da OS n.º 600, de 02/06/1998, item 5.1.7, a aplicação do diploma legal mais benéfico ao segurado, de modo que 

deve ser considerada especial a atividade sujeita a nível de ruído acima de 80 (oitenta) decibéis. 
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Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. SERVENTE E ESTAMPADOR. EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE E HABITUAL A AGENTES AGRESSIVOS. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ A VIGÊNCIA DO 

DECRETO 2.172/97. DISSÍDIO SUPERADO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 83/Superior Tribunal de 

Justiça. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A controvérsia dos autos reside, em síntese, na possibilidade ou não de se considerar como especial o tempo de 

serviço exercido em ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 decibéis, a partir da vigência do decreto 

72.771/73.  

2. In casu, constata-se que a autora, nas funções de servente e de estampador, nos períodos de 1º/8/1973 a 22/6/1983 e 

de 11/5/1992 a 10/2/1994, respectivamente, trabalhava em condições insalubres, estando exposto, de modo habitual e 

permanente, a ruídos superiores a 80 dB, conforme atestam os formulários SB-40, embasados em laudos periciais. 

3. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no anexo 

do decreto 53.831/64, que, juntamente com o decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do decreto 357/91 e 

292 do decreto 611/92. 

4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 

90 dB para configurar o agente agressivo. 

5. Não comprovada pelo recorrente a existência do dissídio, na forma do art. 541, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, c/c 255 do RISuperior Tribunal de Justiça. 

6. O aresto impugnado decidiu em conformidade com o entendimento prevalente nesta Corte, aplicando-se, à espécie, o 

verbete sumular 83/Superior Tribunal de Justiça. 

7. Recurso especial a que se nega provimento. 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP 773342, 5ª Turma, j. em 25/09/2006, v.u., DJ de 25/09/2006, página 303, Rel. 

ARNALDO ESTEVES LIMA) (destaquei) 

Com a superveniência do decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível de ruído para 85 

(oitenta e cinco) decibéis. 

Portanto, com fundamento na súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN n.º 95/2003, até 05/03/1997, a atividade é considerada 

insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores 

a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do decreto nº 4.882, de 18.11.2003), reduzidos a 85 (oitenta e 

cinco) decibéis. 

Portanto, analisando-se os documentos ora juntados, tem-se como comprovado o exercício de atividades especiais, vez 

que a autora esteve exposto, de forma permanente e habitual, não-intermitente e nem ocasional, a níveis de ruído 

superiores ao legalmente permitido. 

Relevante consignar, ainda, que o mero fornecimento dos equipamentos de proteção individual ou coletiva não tem o 

condão de ilidir, por si só, o enquadramento da atividade nociva, ainda mais quando não afasta o risco da atividade, 

especialmente no que se refere ao agente ruído, consoante pacificamente tem se manifestado a jurisprudência, 

fundamentada no disposto na súmula n.º 289 do e. Tribunal Superior do Trabalho.  

Cabe ao ente previdenciário a prova de que a efetiva utilização desses equipamentos afastou, por completo, a 

nocividade do agente agressivo e, por conseqüência, toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do trabalhador. 

Aplica-se o coeficiente de 1,40 (um vírgula quarenta) sobre os períodos em discussão. 
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5) Da aposentadoria por tempo de serviço 

Na seqüência, impõe-se a análise do pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Pretende a parte autora computar períodos de trabalho exercidos antes da data da edição da emenda constitucional n.º 

20, de 16.12.1998.  

Levando-se em consideração que o provimento jurisdicional deve estar, necessariamente, adstrito aos limites do pedido, 

salvo as exceções legalmente admitidas, passo a analisar se houve o preenchimento, na hipótese in concreto, dos 

requisitos constantes das disposições constitucionais originárias, anteriores à citada Emenda. 

Referida aposentadoria estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da Constituição Federal, 

que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 

(trinta anos), se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho prestado sob condições 

especiais. 

Facultava-se, ademais, a aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e 

cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados à previdência até 

a data da promulgação da referida lei. Confira-se, a respeito, o artigo 142 da lei previdenciária. 

O percentual do benefício a ser deferido é de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de outros 6% 

(seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento). 

A reunião do período ora convertido, àqueles relativos aos registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 

09/16), resulta em tempo de serviço equivalente a 21 (vinte e um) anos, 07 (sete) meses e 17 (dezessete) dias. Confira-

se: 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DE TEMPO DE SERVIÇO 

Atividades profissionaisAdmissãoDemissãoAtividadeAtividade 

ComumEspecial 

A    M    DA    M    D 

01 - Filtros Automobilísticos01/04/7716/12/8205-08-16 

02 - MAS do Brasil11/07/8308/10/8300-02-28 

03 - Black & Decker22/10/8402/01/96011-2-11  

Tempo total de atividade (ano, mês e dia):21-07-17 

Nota: utilizado multiplicador e divisor - 360 

Esses períodos foram confirmados pelas informações do CNIS ? Cadastro Nacional de Informações Sociais e da 

Planilha do Sistema Único de Benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ? DATAPREV, mediante 

consulta. 

Logo, à vista da soma dos períodos trabalhados, o tempo de serviço efetivamente comprovado nesses autos é 

insuficiente à obtenção da aposentadoria reclamada. Fazem-se necessários 25 (vinte e cinco) anos, em se tratando de 

segurado do sexo feminino. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância.  
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Excluo da condenação imposta à parte autora as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, consoante 

o disposto no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, tida 

por interposta, e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para julgar improcedente o 

pedido, em razão da ausência de comprovação do tempo de serviço legalmente exigido em data anterior à emenda 

constitucional n.º 20, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A8.0BH9.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  98.03.073303-6             AC  435980 
ORIG.   :  9700000031  1 Vr TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  DIVA DE OLIVEIRA SILVA 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 229 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de precatório complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 
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Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Cumpre citar que a decisão atacada neste recurso está em consonância com o parágrafo 1o, do art. 100, da lei Maior.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 
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de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte autora a fls. 196/201, está em 

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora.  

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.099G.05D0.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  97.03.073671-8             AC  395993 
ORIG.   :  9300001164  1 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  GABRIELA APARECIDA DA SILVA CUNHA 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de benefício assistencial de prestação continuada. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 303 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora entre a data do termo final do cálculo e a data de expedição do ofício ou, ainda, da 

inscrição do mesmo para pagamento. Salienta que o valor do depósito deveria ser corrigido a partir de outubro de 2001 

e não a partir de fevereiro de 2002 como constou do ofício requisitório. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de precatório complementar. 
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Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Cumpre citar que a decisão atacada neste recurso está em consonância com o parágrafo 1o, do art. 100, da lei Maior.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2245/2892 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

Passo a analisar o período de incidência da correção monetária. 

O ofício precatório registra a data do cálculo em fevereiro de 2002. Vide fls. 254. 

A sentença proferida nos embargos à execução acolheu a conta apresentada pela autarquia previdenciária.  

Essa conta, apesar de datada de 1º/02/2002, registra, expressamente, que o valor total apresentado corresponde ao 

montante devido até outubro de 2001. Vide fls. 06/08 dos autos em apenso. 

Ademais, o fator de correção final correspondente a 9,0915, facilmente identificável nas planilhas a fls. 06/08 dos autos 

em apenso, realmente corresponde ao fator de correção do mês de outubro de 2001. Respaldo-me na tabela 

previdenciária elaborada pela seção de contadoria da justiça federal, conforme Resolução nº 242, de 03 de julho de 

2001, da lavra do Conselho da Justiça Federal, Provimento nº 64, de 28 de abril de 2004, da Corregedoria-Geral do 

Tribunal Regional Federal da 3a Região e Portaria nº 92, de 23 de outubro de 2001, da Diretoria do Foro. 

Assim, a correção monetária incidente sobre o débito deve ser calculada a partir de outubro de 2001 e não a partir de 

fevereiro de 2002 como constou do ofício precatório. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora. Afasto o decreto de extinção da 

execução. Determino o prosseguimento do feito apurando-se as eventuais diferenças, nos parâmetros acima fixados. 

Refiro-me à correção monetária, a incidir sobre o débito, com início em outubro de 2001. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A6.0E7A.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.075071-2        AG  273851 
ORIG.   :  9500000216  1 VR SAO MANUEL/SP 
AGRTE   :  DANIELA FERNANDA VICENTE INCAPAZ E OUTRO 
ADV     :  CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Nos termos do art. 525 do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

No caso em tela, observo que a petição inicial não veio instruída adequadamente, tendo em vista a ausência da certidão 

de intimação da decisão agravada, razão pela qual nego seguimento ao presente recurso, por manifestamente 

inadmissível, nos termos do disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal, baixando os autos à Vara de 

origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.092210-2        AG  313484 
ORIG.   :  0500002223  2 Vr SUMARE/SP     0500075353  2 Vr SUMARE/SP 
AGRTE   :  JOSE ADELVAN SANTOS 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUMARE SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Visto em decisão, 

Em sede de agravo de instrumento o recorrente pretende a reforma da decisão que deixou de receber a apelação 

interposta contra a sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

ante sua intempestividade. 

Sustenta o autor, ora agravante, em síntese, que tentou retirar os autos de cartório para elaboração da apelação, porém 

não obteve êxito, pois não se encontravam disponíveis, razão pela qual requereu a devolução do prazo para 

apresentação do recurso. Pede a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, a fim de que ?seja recebido e 

devidamente processado o recurso de apelação? (fls. 06), 

Com a vinda aos autos das informações prestadas pelo Juízo ?a quo?, juntadas às fls. 174/175 e 181/182, com os 

documentos de fls. 183/231, foi indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 177/1780). 

O agravado não apresentou contraminuta e não houve interposição de agravo regimental. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

Em primeira instância, a sentença proferida na audiência de instrução e julgamento, realizada em 25/05/2006, julgou 

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, da qual o patrono do autor, ora agravante, 

foi intimado na mesma data (fls. 112/120). 

Posteriormente, por petição protocolizada em 05/06/2006, o agravante requereu a devolução do prazo para manifestação 

sobre a sentença, ?uma vez que o procurador tentou retirar os autos de cartório por duas vezes, e os mesmos não se 

encontravam disponíveis? (fls. 121). O pleito foi indeferido sob o fundamento de falta de comprovação do alegado, 
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salientando o MM. Juízo a quo que ?se na fluência de prazo os autos não estiverem disponíveis em cartório, basta ao 

advogado se dirigir a este Juiz  para solucionar o problema? (fls. 122). 

Posteriormente, em 25/07/2007, foi reiterado o pedido de devolução do prazo (fls. 159), sendo apresentada a apelação 

em 30/07/2007 (fls. 160/164), a qual não foi recebida ante sua intempestividade (fls. 165). 

Considerando-se que a intimação da sentença se deu em 25 de maio de 2006 e a apelação só foi interposta em 30 de 

julho de 2007, não tendo o agravante apresentado nenhuma prova capaz de justificar a devolução do prazo, torna-se 

patente a intempestividade do recurso, reconhecida pelo Juízo a quo. 

Dessa forma, não merece reparos a decisão agravada. 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO. 

Aguarde-se o decurso do prazo para eventuais recursos. 

Após, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.092211-4        AG  313485 
ORIG.   :  0500002223  2 Vr SUMARE/SP     0500075353  2 Vr SUMARE/SP 
AGRTE   :  JOSE ADELVAN SANTOS 
ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Visto em decisão, 

Em sede de agravo de instrumento o recorrente pretende a reforma de decisão que indeferiu pedido de devolução do 

prazo para manifestação quanto à sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço, proferida na audiência de instrução e julgamento, realizada em 25 de maio de 2006, da qual foi intimado na 

mesma data. 

Sustenta o autor, ora agravante, em síntese, que tentou retirar os autos de cartório para elaboração da apelação, porém 

não obteve êxito, pois os autos não se encontravam disponíveis. Pede a concessão de efeito suspensivo ao presente 

recurso, a fim de que seja determinada ?a devolução do prazo ao patrono do agravante, possibilitando a interposição do 

recurso de apelação? (fls. 05). 

Instado a manifestar seu interesse no prosseguimento do presente feito, tendo em vista a interposição de outro agravo de 

instrumento, autuado sob o nº 2007.03.00.092210-2, o agravante esclareceu que, embora com as mesmas partes, os 

recursos possuem causa de pedir distintas, uma vez que,  nestes autos, insurge-se contra a decisão que indeferiu o 

pedido de devolução do prazo (fls. 122) e no feito acima mencionado, busca a reforma da decisão que deixou de receber 

a apelação apresentada, ante sua intempestividade (fls. 165). 
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Decido. 

O presente recurso não merece seguimento. 

Observo que, em primeira instância o pedido formulado pelo agravante foi indeferido por falta de comprovação do 

alegado, salientando o MM. Juízo a quo que ?se na fluência de prazo os autos não estiverem disponíveis em cartório, 

basta ao advogado se dirigir a este Juiz  para solucionar o problema? (fls. 122). 

Dessa forma, há que ser mantida a decisão agravada, pois o agravante não apresentou nenhuma prova capaz de justificar 

sua modificação. 

Diante do exposto, correta a decisão do Juízo a quo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 25 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.098288-3        AG  317817 
ORIG.   :  0600001142  2 Vr MAUA/SP     0600120988  2 Vr MAUA/SP 
AGRTE   :  JOSE ANTONIO DE CAIRES FILHO 
ADV     :  ALINE IARA HELENO FELICIANO CARREIRO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos em decisão, 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, em que se busca a reforma de decisão que recebeu 

o recurso de apelação interposto pelo INSS em seu duplo efeito, para que seja recebido somente no efeito devolutivo, 

em autos de ação em que foi julgado procedente o pedido de concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição. 

Em seu agravo, o autor alega que restou demonstrado o preenchimento dos requisitos legais para o deferimento da tutela 

antecipada, bem como para a confirmação desta em sentença. 

Foi deferido o efeito suspensivo.  

Posteriormente, o Juízo ?a quo? informou que foi reconsiderada a decisão agravada (fls. 172). 

O agravado não apresentou contraminuta e não houve interposição de agravo regimental. 

Decido. 
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Considerando o teor das informações prestadas pelo Juízo ?a quo?, dando conta da reconsideração da decisão objeto 

deste recurso, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, por perda de objeto,               ?ex vi? do disposto no 

artigo 529 do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, ante a 

superveniente ausência de interesse recursal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.098992-0        AG  318241 
ORIG.   :  200561260046291  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  JAIR MASCARENHAS MARTINS FILHO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Visto em Decisão 

Em sede de agravo de instrumento o impetrante almeja a reforma de decisão que indeferiu a expedição de ofício ao 

INSS para o pagamento de valores em atraso. 

O instituto agravado foi regularmente intimado para ofertar contra-razões recursais, mas permaneceu silente. 

Decido. 

A decisão impugnada no presente recurso foi proferida no bojo do mandado de segurança nº 2005.61.26.004629-1, em 

trâmite perante o Juízo Federal da 3º Vara de Santo André. 

No referido writ o impetrante, ora agravante, pugnou pela concessão da segurança para compelir a autarquia 

previdenciária a cumprir uma suposta ? obrigação de fazer ? consubstanciada no pagamento das parcelas em atraso de 

seu benefício previdenciário referentes ao período de 20/06/1998 a 30/04/2001. 

Em juízo de admissibilidade o magistrado a quo indeferiu a inicial do mandamus, em face da inadequação da via 

processual, decisão, no entanto, que foi objeto de reforma por decisão proferida por esta Corte, conforme demonstra a 

cópia da decisão monocrática acostada às fls. 57/60. 

O apelo do impetrante foi provido para conceder a segurança a fim de que a impetrada promova a auditagem dos 

valores gerados a título do PAB, sendo este, portanto, o provimento jurisdicional concedido em favor do impetrante, ora 

agravante. Não existe qualquer ordem, determinação ou sequer menção ao pagamento dos valores postulados pelo 

impetrante ( obrigação de dar ), mas somente comando judicial para conclusão da auditagem ( obrigação de fazer ), 

sendo este o objeto que transitou em julgado no mandado de segurança. 

Com o retorno dos autos à origem foi determinado o cumprimento da decisão, intimando-se a autoridade impetrada do 

teor da decisão recursal ( fls. 66 ). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2250/2892 

No entanto, sob a alegação de descumprimento da decisão judicial, o impetrante, ora agravante, atravessou petição nos 

autos da ação mandamental ( fls. 67/69 ), revelando, sem rodeios ou subterfúgios lingüísticos, que a sua intenção 

sempre foi a de compelir a autarquia a pagar (obrigação de dar ) os valores em atraso referentes ao período de 

20/06/1998 a 30/04/2001, conforme concluiu em sua petição: 

? 

- expedição de ofício à autoridade coatora, em obediência ao acórdão prolatado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal, 

para que afaste o óbice ilegal, que impede o recebimento pelo Impetrante das prestações previdenciárias em atraso, vez 

que já discorrido prazo muito superior ao de 45 dias legalmente previsto, prestações estas contadas desde a data da 

entrada do requerimento até a data da liberação do primeiro pagamento do benefício, ou seja, de 20.06.98 a 30.04.2001, 

e efetue o pagamento referente a este período no prazo de 10 ( dez ) dias...  ? 

Nas informações prestadas pela autoridade impetrada ( fls. 72 ), restou evidenciado que nenhuma auditagem foi 

realizada, porque a data de início de pagamento do benefício foi fixada em 01/01/2001, não existindo, portanto, valores 

em atraso a serem creditadas ao impetrante. 

Assim, correta a decisão ora agravada, que indeferiu a expedição de ofício ao INSS visando compelir no pagamento dos 

supostos valores em atraso ( obrigação de dar ), porque tal pedido extrapola a coisa julgada, que determinou somente a 

conclusão de eventual procedimento de auditagem ( obrigação de fazer ). 

O impetrante, ora agravante, portanto, pretende a ampliação indevida do alcance da coisa julgada, introduzindo pedido 

não amparado pela decisão proferida por esta Corte Regional, o que não possui amparo no ordenamento jurídico. 

Ademais, restando evidenciada a real intenção do impetrante, que a cobrança de valores em atraso, tenho que resta 

caracterizada afronta à súmula 269 do E. Supremo Tribunal Federal, que impede o uso do mandado de segurança como 

substitutivo da ação de cobrança. 

Pelo exposto, invocando o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento. 

Após o decurso do prazo recursal, baixem os autos à origem. 

Int.   

São Paulo, 17 de abril de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.099443-5       AMS  195768 
ORIG.   :  9700319431  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIA RIBEIRO PAIVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANESIA DIAS SIMOES DE MELO e outros 
ADV     :  JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de apelação, interposta em mandado de segurança, impetrado por ANÉSIA DIAS SIMÕES DE MELO, por 

ADMAR VIEIRA, por ANTÔNIO JOSÉ DE TOLEDO, por LAERTE TITO LÍVIO DE OLIVEIRA E por MARILDA 

DE SOUZA GIÁCOMO, contra ato praticado pelo SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL ? INSS, com pedido liminar, cujo escopo é assegurar o direito à percepção do benefício 

excepcional de anistiado, com base nos valores que fariam jus caso estivessem em atividade, garantindo-se os mesmos 

direitos e vantagens concedidos aos pares do quadro ativo, mantendo-se os reajustes dos proventos com base nos 

índices obtidos pela categoria profissional. 

Deu-se a distribuição da ação em 22-08-1.997. 

A respeitável sentença de fls. 104/111, datada de 13-04-1998, concedeu a segurança, nos seguintes termos: 

?Pelo exposto, CONCEDO A SEGURANÇA requerida pelos impetrantes ANÉSIA DIAS SIMÕES DE MELO, 

ADMAR VIEIRA, ANTÔNIO JOSÉ DE TOLEDO, LAERTE TITO LÍVIO DE OLIVEIRA e MARILDA DE SOUZA 

GIÁCOMO, em face do INSS, e declaro ilegal os arts. 128 e 129 do Decreto nº 2.172/97, para o fim de lhes assegurar ? 

a partir da propositura desta ação ? o direito à percepção do benefício de anistiados com base nos valores a que fariam 

jus se em atividade permanecessem, garantindo-se-lhes os mesmos direitos e vantagens concedidos aos pares do quadro 

ativo e mantendo-se os reajustes dos proventos com base nos índices obtidos pela categoria profissional. 

Condeno o INSS, que agiu por intermédio de seu agente, no pagamento das custas e despesas processuais, em 

reembolso. 

Não há condenação em honorários de advogado, mercê das súmulas 512 do STF e 105 do STJ. 

Após o prazo para recurso, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, para fins de 

reexame necessário. 

P.R.I. Oficie-se?. 

Sobreveio a interposição de apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 139/154). 

Defendeu que benefício previdenciário de anistiado constitui encargo da União Federal. 

Asseverou que a pretensão dos autos colide com o disposto no art. 37, inciso XI, da Lei Maior. 

Apontou, também, o disposto no art. 17 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Negou que seja possível adquirir direito contra norma estabelecida pela Lei Maior. 

Asseverou que a Lei nº 6.683/79 não foi recepcionada pela Carta Magna. 

Sustentou que sua conduta se lastreou no princípio da legalidade. 

Trouxe doutrina pertinente aos limites da competência regulamentar. 

Destacou que o decreto nº 611/92 excedeu o limite de sua competência. 

Mencionou, também, o princípio da irredutibilidade dos benefícios previdenciários. 

Postulou pelo provimento do recurso, com a denegação da segurança. 

Com as contra-razões, apresentadas pelos impetrantes, os autos foram encaminhados a esta instância e, após 

distribuição, vieram conclusos (fls. 158/167). 

Em segundo grau de jurisdição, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento da remessa oficial, da apelação 

ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social e pela reforma da sentença guerreada. Defendeu a constitucionalidade 

do Decreto nº 2.172/97 (fls. 253/256). 
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Determinou-se a juntada, aos autos, do CNIS ? Cadastro Nacional de Informações Sociais dos impetrantes. 

Dispensada a revisão, por injunção do art. 33, inciso VIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

É o relatório. 

Cuidam os autos de mandado de segurança interposto para discutir direito de cunho previdenciário. 

Nego seguimento à remessa oficial. Mantenho a sentença proferida. 

No caso em exame, os impetrantes, na qualidade de ex-dirigentes sindicais, foram anistiados por ato de Ministro de 

Estado do Trabalho, por força do disposto na Lei nº 6.683, de 28-08-1979. 

O Decreto nº 2.172/97 acarretou a diminuição dos respectivos rendimentos. 

Em atenção aos limites inerentes à competência regulamentar, penso que os arts. 128 e 129, do decreto acima citado, 

não podem prevalecer. 

Assim é porque os dispositivos em tela inovam a ordem jurídica, mediante ato infralegal, sem respaldo oriundo do 

Congresso Nacional, onde se conjugam as vontades dos representantes do povo e dos representantes dos Estados-

membros da federação. 

Valho-me do princípio da princípio da legalidade[7], pedra de toque da Administração Pública, basilar no Estado 

Democrático de Direito. Cito, à guisa de ilustração, os arts. 5o, inciso II, 37, ?caput? e 84, inciso IV, da Lei Maior: 

 ?Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;? 

  

?Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte:? 

 ?Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 

(...) 

 IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução;? 

Ademais, ainda que se possa falar no art. 17 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias[8], não se pode 

restringir direitos sem lei competente para tanto. 

Celso Antônio Bandeira de Mello, após defender o dever de o regulamento ater-se aos ditames da lei, ensina, a respeito 

do tema: 

?Tudo quanto se disse a respeito do regulamento e de seus limites, aplica-se, ainda com maior razão, a instruções, 

portarias, resoluções, regimentos ou quaisquer outros atos gerais do Executivo. É que, na pirâmide jurídica, alojam-se 

em nível inferior ao próprio regulamento. Enquanto este é ato do Chefe do Poder Executivo, os demais assistem a 

autoridades de escalão mais baixo e, de conseguinte, investidas de poderes menores.  
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Tratando-se de atos subalternos e expedidos, portanto, por autoridades subalternas, por via deles o Executivo não pode 

exprimir poderes mais dilatados que os suscetíveis de expedição mediante regulamento? (Celso Antônio Bandeira de 

Mello, Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 1996, 8a ed., p. 207). 

É de se ter em mente que a natureza da verba percebida pelos impetrantes não é previdenciária. Assim, não se pode 

restringi-la invocando-se, para tanto, limite financeiro decorrente da legislação previdenciária. 

Tampouco pode ser adotado o disposto no inciso XI, do art. 37, da Carta Magna[9], por tratar-se de dispositivo 

pertinente à remuneração de agentes públicos. 

Assim, a verba discutida nestes autos tem natureza indenizatória, matéria diferente daquela da seara previdenciária. 

Cito, para bem ilustrar o caso, conflito de competência julgado no âmbito da Terceira Seção deste Tribunal Regional 

Federal: 

Ementa: ?CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. APOSENTADORIA EXCEPCIONAL DE ANISTIADO 

POLÍTICO. CARÁTER INDENIZATÓRIO DO BENEFÍCIO PERCEBIDO. NATUREZA ADMINISTRATIVA DA 

DEMANDA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA 4ª VARA FEDERAL DE 

SANTOS/SP. 

Não é das varas especializadas em matéria previdenciária a competência para apreciar demanda em que se pretende o 

restabelecimento, sem as limitações impostas pelo Decreto 2.172/97, do valor de benefício mensalmente percebido por 

anistiado político.  

Caráter administrativo da lide, à vista da natureza indenizatória das quantias pagas a título de aposentadoria em regime 

excepcional (Lei 6.683/79,  regulamentada pelo Decreto 84.143/79; Emenda Constitucional 26/85; artigo 8º do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988; artigo 150 da Lei 8.213/91; Decretos 357/91, 

611/92 e 2.171/97). 

- Inteligência da Lei 10.559, de 13 de novembro de 2002: abrangência de todas as formas de reparação aos albergados 

pela anistia política. Normas sucessivamente outorgadas ao longo do tempo, com a concessão de benefícios como meio 

de reparação econômica, de modo a ressarcir os danos materiais e morais acarretados pelos atos institucionais de 

exceção decorrentes de regimes anteriores, no período intermediado entre as Constituições da República de 1946 a 

1988. 

Inexistência de marco temporal com repercussão direta na aferição da competência para julgar as causas relacionadas 

aos vencidos políticos.  Impossibilidade da Lei de Anistia ser extinta, modificada ou ter seus efeitos reduzidos por 

legislação posterior, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 

Indenizações arbitradas que não podem ser confundidas com benefícios de ordem previdenciária, na medida em que os 

valores regularmente recebidos pelos anistiados não são pagos pelos cofres da Previdência Social, nem sequer seguem 

as regras das leis securitárias, tais como implementação de tempo de serviço ou idade mínimos, cumprimento de 

carência, limitação a teto máximo e existência de dotações próprias e fonte de custeio.  

Prevalência da competência do juízo com atribuições residuais, reservando-se às varas especializadas os feitos 

distribuídos com o objetivo de alcançar a proteção previdenciária do Estado?, (TRF3, CC nº  2007.03.00.000406-0, 

Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 09.01.2008, DJU 18.02.2008, p. 541). 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho a sentença tal como proferida, em mandado de 

segurança cujas partes são: ANÉSIA DIAS SIMÕES DE MELO, por ADMAR VIEIRA, ANTÔNIO JOSÉ DE 

TOLEDO, LAERTE TITO LÍVIO DE OLIVEIRA, MARILDA DE SOUZA GIÁCOMO, e o SUPERINTENDENTE 

ESTADUAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ? INSS. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2007.03.00.101819-3        AG  320312 
ORIG.   :  9300000831  3 VR BOTUCATU/SP 
AGRTE   :  ANTONIA CARNIETTO BARRIQUELLO 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  EDUARDO AVIAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIA CARNIETTO BARRIQUELLO em face da r. decisão que, 

em execução relativa à ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL ? INSS, não acolheu os critérios apresentados na conta que visava à expedição de ofício requisitório 

complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante ser devida a incidência de juros de mora até a inscrição da 

requisição de pagamento, além de correção monetária segundo o Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região. 

Objetiva o recurso impugnar a decisão que, a título de execução complementar, determinou a incidência de juros de 

mora durante o período de formação do ofício requisitório, assim como a atualização pelo IPCA-e. 

Considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados (art. 394 do 

Código Civil), constituindo os juros gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela qual haverão de 

incidir até o total adimplemento da dívida. 

Antes, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do ofício precatório ou 

requisição de pequeno valor não desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos 

respectivos juros até a data em que restar integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298616 (Relator 

Ministro Gilmar Mendes ? acórdão publicado em 03/10/2003, transitado em julgado em 20/10/2003), dar a última 

palavra acerca da quaestio, oportunidade em que restou decidido pelo Plenário a permissão do pagamento do precatório 

até o final do exercício seguinte à sua inscrição no orçamento, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

Anteriormente, a matéria já havia sido apreciada, conforme julgado que porta a seguinte ementa: 

?CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido.? 

(STF, 1ª Turma, RE nº 305186/SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 18/10/2002, p. 49). 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de ?Fazenda Federal?, submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no art. 

100 da Constituição Federal de 1988, assim transcrita: 
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 ?À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, 

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à 

conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 

adicionais abertos para este fim. 

§ 1º: É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.? 

Nesse passo, recebido o ofício precatório pelo Tribunal e atualizado seu valor para futura inscrição orçamentária, tem a 

Autarquia Previdenciária, até o final do exercício seguinte, prazo para efetivar o pagamento, conforme normação 

constitucional acima mencionada, caso em que não há de se cogitar acerca de retardamento no cumprimento da 

obrigação. 

Não se procede de modo diferente quanto às Requisições de Pequeno Valor (RPV?S). Vejamos. 

A teor do § 3º do art. 100 da Constituição Federal, as obrigações definidas em lei como de pequeno valor, a serem 

adimplidas pela Fazenda Pública, prescindem da sistemática dos precatórios judiciais prevista no caput desse mesmo 

artigo. 

Aludido dispositivo foi regulamentado, inicialmente, pela Lei nº 10.099, de 19 de dezembro de 2000, que alterou o art. 

128 da Lei nº 8.213/91, estabelecendo que as execuções judiciais decorrentes do reajuste ou concessão de benefícios 

previdenciários, com valores inferiores a R$ 5.180,25 deveriam ser quitadas no prazo de até 60 (sessenta) dias após a 

intimação do julgamento da decisão, independentemente de precatório. 

Todavia, o § 1º do art. 17 da Lei 10.259/01 estabeleceu que as obrigações consideradas de pequeno valor, para efeitos 

do § 3º do artigo 100 da CF, observariam o quantum relativo às causas de competência do juizado especial federal cível, 

cujo limite corresponde a 60 (sessenta) salários-mínimos, nos termos do art. 3º da mesma lei, o que foi reproduzido pela 

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal (art. 2º, I). 

Distribuída a Requisição de Pequeno Valor ? RPV no Tribunal, e, devidamente atualizada, competirá à Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Finanças do Conselho da Justiça Federal disponibilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, os 

créditos necessários ao correspondente pagamento, hipótese em que não se verificará o inadimplemento relativo da 

obrigação. 

Em ambos os casos ? precatório ou RPV ?, afora o prazo legalmente estabelecido para seu cumprimento, não há no 

ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido entre a data do 

cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se justificando a 

incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar, sim, crédito complementar a favor do 

exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

No tocante à correção monetária, aplicam-se as balizas contidas no ?Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal?, conforme Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, interiorizado nesta 3ª Região 

por meio do Provimento nº 26/01, mantido pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), ambos da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Recomendava o Manual que até dezembro de 2000, haveria de utilizar-se a indexação pela UFIR, sendo que, restando 

esse critério extinto pela MP nº 1973-67 (art. 29, § 3º), a partir de janeiro de 2001, a atualização passaria a observar a 

incidência do IPCA-E.  

Alinhando-se à Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, a Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, 

também editada pelo Conselho da Justiça Federal, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos. 258/02 e 

373/04), manteve, para efeito da atualização monetária dos débitos judiciais, o Índice de Preços ao Consumidor 

Ampliado ? Série Especial (IPCA-E), na forma do art. 8º. 

Dada a sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela emenda acima, 

acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e legais, os valores consignados 

nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na proposta orçamentária e por 

ocasião do efetivo pagamento, se apurada defasagem, segundo o critério de correção acima estabelecido. 
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Assim, em todos os termos, tem sido o entendimento reiterado desta Corte, consoante as seguintes ementas: 

?CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIOS DE INCIDÊNCIA. 

-Apelação interposta contra sentença, que indeferiu expedição de precatório complementar e extinguiu a execução, por 

implemento da obrigação. 

-Não tendo a Fazenda Pública cumprido, na espécie, o prazo constitucional, para pagamento de precatórios, os juros de 

mora são devidos, entre as datas da conta e da inclusão do precatório, em orçamento, e após o decurso do prazo 

constitucional. Precedentes. 

-Atualização de valores, em sede de precatório, até dezembro/2000, pela UFIR, e, a partir de janeiro de 2001, com base 

no IPCA-E, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

-Na espécie, devidas diferenças de correção monetária, até a data do depósito efetivado pelo INSS, observando-se os 

indexadores acima aludidos, deduzindo-se as atualizações, já procedidas, motu proprio, pela autarquia securitária. 

-Apelação, parcialmente, provida.? 

(10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. ALEGAÇÃO 

DE ERRO MATERIAL. INCLUSÃO DE VALORES INDEVIDOS. JUROS DE MORA. PERÍODO DE 

INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. É entendimento jurisprudencial pacificado o de que a inexatidão dos elementos e os critérios de cálculo não 

constituem erros materiais, ficando acobertados pela autoridade da coisa julgada, considerando-se erro material apenas 

o erro de conta - aritmético - corrigível a qualquer tempo. 

2.  O erro de cálculo, que nunca transita em julgado, é o erro aritmético ou, como se admite, a inclusão de parcelas 

indevidas ou a exclusão das devidas, por omissão ou equívoco de modo que a inclusão de parcelas indevidas nos 

cálculos de liquidação ou a exclusão das devidas, também configura erro material e, portanto, é passível de correção 

com espeque no disposto no inciso I do art. 463 do CPC. 

3. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os precatórios, 

apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente.  

4.  Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são 

devidos juros de mora para tais casos. 

5. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de 

atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho (data da inclusão da verba 

necessária ao pagamento dos débitos no orçamento) e a data máxima estipulada pela Constituição Federal para a 

efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 

6. Em se tratando de pagamento extemporâneo, o INSS passa a incorrer em mora relativamente ao saldo remanescente. 

Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros moratórios, exclusivamente quanto ao saldo remanescente no caso 

de pagamento extemporâneo, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o crédito deveria ser pago. 

7. Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(7ª Turma, AG nº 2006.03.00.003861-1, Rel. Des. Walter do Amaral, j. 09/10/2006, DJU 10/11/2006, p. 726).  

?PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ O MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO. 
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I - Incabível a incidência de juros no período que medeia a expedição do ofício precatório e o respectivo depósito, dada 

a observância do prazo de pagamento disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

II - Tendo o cálculo elaborado por este Tribunal, quando do encaminhamento do ofício precatório para inclusão da 

verba no 

orçamento da União, contemplado somente a correção monetária, cabível a incidência de juros moratórios até a 

expedição do ofício, pois, na condição de devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva 

solução do crédito. 

III - Agravo regimental prejudicado, ante o julgamento definitivo da matéria. Agravo de instrumento improvido.? 

(3ª Turma, AG nº 2006.03.00.049802-6, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 06/09/2006, DJU 25/10/2006, p. 233). 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1- O pagamento efetuado em decorrência de ordem judicial, que gerou a extinção da execução, não tem o condão de 

acarretar a perda de objeto do agravo de instrumento interposto, na medida em que se discute em seu mérito justamente 

a decisão que determinou tal  pagamento. 

2- Por ter sido devidamente pago o precatório no prazo constitucional, não são devidos juros de mora durante a sua 

tramitação, ou seja, entre a data da expedição e seu efetivo pagamento. 

3- O débito a ser liquidado pela Autarquia Previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após a sua extinção, conforme expressamente 

previsto no manual de Cálculos da Justiça Federal. 

4- Agravo Regimental (fls. 72/73) e de Instrumento providos. Agravo Regimental de fls. 55/61 relativo ao efeito 

suspensivo do Agravo de Instrumento prejudicado.? 

(9ª Turma, AG nº  2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PAGAMENTO DE JUROS - PRECATóRIO 

COMPLEMENTAR - HIPÓTESE POSTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30, DE 13 DE SETEMBRO 

DE 2.000.  

- A atualização monetária consubstancia reajustamento da obrigação pecuniária, com a aplicação de fatores de correção 

legalmente estabelecidos, de maneira a manter o poder aquisitivo da moeda, em face do fenômeno da inflação. Evita-se, 

assim, a corrosão do quantum debeatur da parte credora.  

- Nos precatórios apresentados depois da Emenda Constitucional nº 30/00, em atenção ao artigo 100, § 1º, da 

Constituição Federal, alterado pela citada emenda, a correção do valor passou a ser feita da data da conta até o efetivo 

pagamento do quantum. 

- Não se há falar em mora da Fazenda Pública, desde que a satisfação da dívida se dê no prazo constitucionalmente 

estabelecido, sendo aplicável, durante o mencionado lapso temporal, apenas, a correção monetária, de acordo com as 

Resoluções nºs 242/01 e 438/05 supramencionadas, pelo índice do IPCA-E.  

- No período posterior à inscrição do precatório são descabidos juros de mora. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

?CIVIL - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - RPV - JUROS 

MORATÓRIOS.  
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1- Promovido o adimplemento da obrigação imposta à Autarquia Previdenciária dentro do prazo de até 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do recebimento da Requisição de Pequeno Valor pelo Tribunal, descabe a incidência de juros 

moratórios para fins de expedição de precatório complementar.  

2- Apelação improvida.? 

(9ª Turma, AC nº 1999.03.99.082036-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 15/08/2005, DJU 06/10/2005, p. 425). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PAGAMENTO DE JUROS - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - HIPÓTESE ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30, DE 13 DE SETEMBRO DE 

2.000. 

- A atualização monetária consubstancia reajustamento da obrigação pecuniária, com a aplicação de fatores de correção 

legalmente estabelecidos, de maneira a manter o poder aquisitivo da moeda, em face do fenômeno da inflação. Evita-se, 

assim, a corrosão do quantum debeatur da parte credora.  

- RPV's são requisições de pagamento de quantia certa a que for condenada a Fazenda Pública, relativa a débito cujo 

valor atualizado não seja superior ao limite de 60 salários-mínimos por beneficiário, efetuando-se o respectivo 

pagamento em até 60 dias, contados da data do recebimento da requisição (Lei n. 10.259, art. 17, § 1º).  

-De acordo com a legislação para as hipóteses de "RPV", o prazo para pagamento da quantia devida conta-se da data do 

recebimento da requisição. A partir deste marco, há, apenas, incidência de correção monetária pelo IPCA-E. 

- Descabe declarar a extinção da execução nesta sede, como pretendido pela parte agravante. A teor do artigo 795 do 

Código de Processo Civil, "a extinção só produz efeito quando declarada por sentença", proferida pelo Juízo de primeira 

instância, onde o processo executivo tramitou.  

- Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(8ª Turma, AG nº 2003.03.00.041240-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 17/10/2005, DJU 30/11/2005, p. 526). 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme expressamente 

previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal.  

II - Descabe a incidência de juros moratórios para fins de expedição de precatório complementar ou requisição de 

pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do 

exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo 

Tribunal Federal.  

III - Cabível a incidência dos juros moratórios no período entre a homologação do cálculo e a expedição do precatório, 

considerando que a conta de liquidação homologada é datada de fevereiro de 1997 e a expedição do precatório se deu 

apenas em maio de 1999, período que não pode ser considerado como de sua regular tramitação.  

IV - Agravo improvido.? 

(9ª Turma, AG nº 2003.03.00.061390-2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/05/2004, DJU 29/07/2004, p. 287). 

No caso dos autos, o extrato de consulta processual anexo à presente decisão revela que o ofício requisitório principal 

fora distribuído a este Tribunal na data que menciona, devidamente atualizado segundo os índices oficiais, e 

definitivamente liquidado dentro do período previsto em lei. 

A conta sustentada pela parte autora, de seu lado, compreendeu indevidamente juros moratórios até a inscrição do ofício 

requisitório, além da correção monetária que já fora objeto de atualização, como visto acima. 

De rigor, portanto, a elaboração de nova conta a fim de apurar o valor devido para efeito de requisição complementar, 

incidindo-se apenas juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a expedição definitiva do ofício 

requisitório principal.  
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Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para 

anular o cálculo de crédito complementar apresentado e determinar a elaboração de nova conta, na forma acima 

explicitada. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102062-0        AG  320466 
ORIG.   :  0300001376  5 VR SAO CAETANO DO SUL/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  KAZUYOSHI KOH 
ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ? INSS em face 

da r. decisão que, em execução relativa à ação de natureza previdenciária proposta por KAZUYOSHI KOH, acolheu a 

conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a incidência indevida de juros de mora até a expedição da 

requisição de pagamento. 

Objetiva o recurso impugnar o cálculo acolhido, que, a título de execução complementar, compreendeu a incidência de 

juros de mora e correção monetária.  

Considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados (art. 394 do 

Código Civil), constituindo os juros gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela qual haverão de 

incidir até o total adimplemento da dívida. 

Antes, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do ofício precatório ou 

requisição de pequeno valor não desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos 

respectivos juros até a data em que restar integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298616 (Relator 

Ministro Gilmar Mendes ? acórdão publicado em 03/10/2003, transitado em julgado em 20/10/2003), dar a última 

palavra acerca da quaestio, oportunidade em que restou decidido pelo Plenário a permissão do pagamento do precatório 

até o final do exercício seguinte à sua inscrição no orçamento, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

Anteriormente, a matéria já havia sido apreciada, conforme julgado que porta a seguinte ementa: 

?CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido.? 
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(STF, 1ª Turma, RE nº 305186/SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 18/10/2002, p. 49). 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de ?Fazenda Federal?, submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no art. 

100 da Constituição Federal de 1988, assim transcrita: 

?À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, 

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à 

conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 

adicionais abertos para este fim. 

§ 1º: É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.? 

Nesse passo, recebido o ofício precatório pelo Tribunal e atualizado seu valor para futura inscrição orçamentária, tem a 

Autarquia Previdenciária, até o final do exercício seguinte, prazo para efetivar o pagamento, conforme normação 

constitucional acima mencionada, caso em que não há de se cogitar acerca de retardamento no cumprimento da 

obrigação. 

Não se procede de modo diferente quanto às Requisições de Pequeno Valor (RPV?S). Vejamos. 

A teor do § 3º do art. 100 da Constituição Federal, as obrigações definidas em lei como de pequeno valor, a serem 

adimplidas pela Fazenda Pública, prescindem da sistemática dos precatórios judiciais prevista no caput desse mesmo 

artigo. 

Aludido dispositivo foi regulamentado, inicialmente, pela Lei nº 10.099, de 19 de dezembro de 2000, que alterou o art. 

128 da Lei nº 8.213/91, estabelecendo que as execuções judiciais decorrentes do reajuste ou concessão de benefícios 

previdenciários, com valores inferiores a R$ 5.180,25 deveriam ser quitadas no prazo de até 60 (sessenta) dias após a 

intimação do julgamento da decisão, independentemente de precatório. 

Todavia, o § 1º do art. 17 da Lei 10.259/01 estabeleceu que as obrigações consideradas de pequeno valor, para efeitos 

do § 3º do artigo 100 da CF, observariam o quantum relativo às causas de competência do juizado especial federal cível, 

cujo limite corresponde a 60 (sessenta) salários-mínimos, nos termos do art. 3º da mesma lei, o que foi reproduzido pela 

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal (art. 2º, I). 

Distribuída a Requisição de Pequeno Valor ? RPV no Tribunal, e, devidamente atualizada, competirá à Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Finanças do Conselho da Justiça Federal disponibilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, os 

créditos necessários ao correspondente pagamento, hipótese em que não se verificará o inadimplemento relativo da 

obrigação. 

Em ambos os casos ? precatório ou RPV ?, afora o prazo legalmente estabelecido para seu cumprimento, não há no 

ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido entre a data do 

cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se justificando a 

incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar, sim, crédito complementar a favor do 

exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo. 

No tocante à correção monetária, aplicam-se as balizas contidas no ?Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal?, conforme Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, interiorizado nesta 3ª Região 

por meio do Provimento nº 26/01, mantido pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), ambos da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Recomendava o Manual que até dezembro de 2000, haveria de utilizar-se a indexação pela UFIR, sendo que, restando 

esse critério extinto pela MP nº 1973-67 (art. 29, § 3º), a partir de janeiro de 2001, a atualização passaria a observar a 

incidência do IPCA-E.  

Alinhando-se à Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, a Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, 

também editada pelo Conselho da Justiça Federal, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos. 258/02 e 

373/04), manteve, para efeito da atualização monetária dos débitos judiciais, o Índice de Preços ao Consumidor 

Ampliado ? Série Especial (IPCA-E), na forma do art. 8º. 
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Dada a sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela emenda acima, 

acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e legais, os valores consignados 

nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na proposta orçamentária e por 

ocasião do efetivo pagamento, se apurada defasagem, segundo o critério de correção acima estabelecido. 

Assim, em todos os termos, tem sido o entendimento reiterado desta Corte, consoante as seguintes ementas: 

?CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIOS DE INCIDÊNCIA. 

-Apelação interposta contra sentença, que indeferiu expedição de precatório complementar e extinguiu a execução, por 

implemento da obrigação. 

-Não tendo a Fazenda Pública cumprido, na espécie, o prazo constitucional, para pagamento de precatórios, os juros de 

mora são devidos, entre as datas da conta e da inclusão do precatório, em orçamento, e após o decurso do prazo 

constitucional. Precedentes. 

-Atualização de valores, em sede de precatório, até dezembro/2000, pela UFIR, e, a partir de janeiro de 2001, com base 

no IPCA-E, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

-Na espécie, devidas diferenças de correção monetária, até a data do depósito efetivado pelo INSS, observando-se os 

indexadores acima aludidos, deduzindo-se as atualizações, já procedidas, motu proprio, pela autarquia securitária. 

-Apelação, parcialmente, provida.? 

(10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. ALEGAÇÃO 

DE ERRO MATERIAL. INCLUSÃO DE VALORES INDEVIDOS. JUROS DE MORA. PERÍODO DE 

INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. É entendimento jurisprudencial pacificado o de que a inexatidão dos elementos e os critérios de cálculo não 

constituem erros materiais, ficando acobertados pela autoridade da coisa julgada, considerando-se erro material apenas 

o erro de conta - aritmético - corrigível a qualquer tempo. 

2.  O erro de cálculo, que nunca transita em julgado, é o erro aritmético ou, como se admite, a inclusão de parcelas 

indevidas ou a exclusão das devidas, por omissão ou equívoco de modo que a inclusão de parcelas indevidas nos 

cálculos de liquidação ou a exclusão das devidas, também configura erro material e, portanto, é passível de correção 

com espeque no disposto no inciso I do art. 463 do CPC. 

3. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os precatórios, 

apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente.  

4.  Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são 

devidos juros de mora para tais casos. 

5. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de 

atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho (data da inclusão da verba 

necessária ao pagamento dos débitos no orçamento) e a data máxima estipulada pela Constituição Federal para a 

efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 

6. Em se tratando de pagamento extemporâneo, o INSS passa a incorrer em mora relativamente ao saldo remanescente. 

Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros moratórios, exclusivamente quanto ao saldo remanescente no caso 

de pagamento extemporâneo, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o crédito deveria ser pago. 

7. Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(7ª Turma, AG nº 2006.03.00.003861-1, Rel. Des. Walter do Amaral, j. 09/10/2006, DJU 10/11/2006, p. 726).  
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?PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ O MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO. 

I - Incabível a incidência de juros no período que medeia a expedição do ofício precatório e o respectivo depósito, dada 

a observância do prazo de pagamento disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

II - Tendo o cálculo elaborado por este Tribunal, quando do encaminhamento do ofício precatório para inclusão da 

verba no 

orçamento da União, contemplado somente a correção monetária, cabível a incidência de juros moratórios até a 

expedição do ofício, pois, na condição de devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva 

solução do crédito. 

III - Agravo regimental prejudicado, ante o julgamento definitivo da matéria. Agravo de instrumento improvido.? 

(3ª Turma, AG nº 2006.03.00.049802-6, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 06/09/2006, DJU 25/10/2006, p. 233). 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1- O pagamento efetuado em decorrência de ordem judicial, que gerou a extinção da execução, não tem o condão de 

acarretar a perda de objeto do agravo de instrumento interposto, na medida em que se discute em seu mérito justamente 

a decisão que determinou tal  pagamento. 

2- Por ter sido devidamente pago o precatório no prazo constitucional, não são devidos juros de mora durante a sua 

tramitação, ou seja, entre a data da expedição e seu efetivo pagamento. 

3- O débito a ser liquidado pela Autarquia Previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após a sua extinção, conforme expressamente 

previsto no manual de Cálculos da Justiça Federal. 

4- Agravo Regimental (fls. 72/73) e de Instrumento providos. Agravo Regimental de fls. 55/61 relativo ao efeito 

suspensivo do Agravo de Instrumento prejudicado.? 

(9ª Turma, AG nº  2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PAGAMENTO DE JUROS - PRECATóRIO 

COMPLEMENTAR - HIPÓTESE POSTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30, DE 13 DE SETEMBRO 

DE 2.000.  

- A atualização monetária consubstancia reajustamento da obrigação pecuniária, com a aplicação de fatores de correção 

legalmente estabelecidos, de maneira a manter o poder aquisitivo da moeda, em face do fenômeno da inflação. Evita-se, 

assim, a corrosão do quantum debeatur da parte credora.  

- Nos precatórios apresentados depois da Emenda Constitucional nº 30/00, em atenção ao artigo 100, § 1º, da 

Constituição Federal, alterado pela citada emenda, a correção do valor passou a ser feita da data da conta até o efetivo 

pagamento do quantum. 

- Não se há falar em mora da Fazenda Pública, desde que a satisfação da dívida se dê no prazo constitucionalmente 

estabelecido, sendo aplicável, durante o mencionado lapso temporal, apenas, a correção monetária, de acordo com as 

Resoluções nºs 242/01 e 438/05 supramencionadas, pelo índice do IPCA-E.  

- No período posterior à inscrição do precatório são descabidos juros de mora. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 
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?CIVIL - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - RPV - JUROS 

MORATÓRIOS.  

1- Promovido o adimplemento da obrigação imposta à Autarquia Previdenciária dentro do prazo de até 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do recebimento da Requisição de Pequeno Valor pelo Tribunal, descabe a incidência de juros 

moratórios para fins de expedição de precatório complementar.  

2- Apelação improvida.? 

(9ª Turma, AC nº 1999.03.99.082036-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 15/08/2005, DJU 06/10/2005, p. 425). 

?AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PAGAMENTO DE JUROS - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - HIPÓTESE ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30, DE 13 DE SETEMBRO DE 

2.000. 

- A atualização monetária consubstancia reajustamento da obrigação pecuniária, com a aplicação de fatores de correção 

legalmente estabelecidos, de maneira a manter o poder aquisitivo da moeda, em face do fenômeno da inflação. Evita-se, 

assim, a corrosão do quantum debeatur da parte credora.  

- RPV's são requisições de pagamento de quantia certa a que for condenada a Fazenda Pública, relativa a débito cujo 

valor atualizado não seja superior ao limite de 60 salários-mínimos por beneficiário, efetuando-se o respectivo 

pagamento em até 60 dias, contados da data do recebimento da requisição (Lei n. 10.259, art. 17, § 1º).  

-De acordo com a legislação para as hipóteses de "RPV", o prazo para pagamento da quantia devida conta-se da data do 

recebimento da requisição. A partir deste marco, há, apenas, incidência de correção monetária pelo IPCA-E. 

- Descabe declarar a extinção da execução nesta sede, como pretendido pela parte agravante. A teor do artigo 795 do 

Código de Processo Civil, "a extinção só produz efeito quando declarada por sentença", proferida pelo Juízo de primeira 

instância, onde o processo executivo tramitou.  

- Agravo de instrumento parcialmente provido.? 

(8ª Turma, AG nº 2003.03.00.041240-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 17/10/2005, DJU 30/11/2005, p. 526). 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme expressamente 

previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal.  

II - Descabe a incidência de juros moratórios para fins de expedição de precatório complementar ou requisição de 

pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do 

exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo 

Tribunal Federal.  

III - Cabível a incidência dos juros moratórios no período entre a homologação do cálculo e a expedição do precatório, 

considerando que a conta de liquidação homologada é datada de fevereiro de 1997 e a expedição do precatório se deu 

apenas em maio de 1999, período que não pode ser considerado como de sua regular tramitação.  

IV - Agravo improvido.? 

(9ª Turma, AG nº 2003.03.00.061390-2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/05/2004, DJU 29/07/2004, p. 287). 

No caso dos autos, o extrato de consulta processual anexo à presente decisão revela que o ofício requisitório principal 

fora distribuído a este Tribunal na data que menciona, devidamente atualizado segundo os índices oficiais, e 

definitivamente liquidado dentro do período previsto em lei. 

O cálculo impugnado, de seu lado, compreendeu indevidamente juros moratórios até a inclusão do ofício requisitório na 

proposta orçamentária, além da correção monetária que já fora objeto de atualização, como visto acima. 
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De rigor, portanto, a elaboração de nova conta a fim de apurar o valor devido para efeito de requisição complementar, 

incidindo-se apenas juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a expedição definitiva do ofício 

requisitório principal.  

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para 

anular o cálculo de crédito complementar apresentado e determinar a elaboração de nova conta, na forma acima 

explicitada. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.102890-3        AC  544818 
ORIG.   :  9800001335  1 Vr ITAI/SP 
APTE    :  MARIA ANTUNES DE CAMPOS 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLAVO CORREIA JÚNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 216 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de requisição de pequeno valor ? RPV ?complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 
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No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta corte já  decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 
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I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

lei nº 8.213/91, com redação dada pela lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente  provido.? 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte autora a fls. 206/210, está em 

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora.  

Intimem-se.  

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.099I.11I5.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.112457-6        AC  554731 
ORIG.   :  9900000107  1 Vr PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  AGRIPINA MARIA DAS DORES RIBEIRO 
ADV     :  NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 207 e 212 julgou extinta a execução, nos termos do 

art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária. 
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Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de requisição de pequeno valor ? RPV ?complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 
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de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta corte já  decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

lei nº 8.213/91, com redação dada pela lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente  provido.? 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte autora a fls. 162/166, está em 

consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora.  

Intimem-se.  

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.099I.11I5.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.118520-6        AC  560854 
ORIG.   :  9900000626  2 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  TEREZINHA ALVES DOS SANTOS 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade. 

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 179 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. 

Busca a incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento. Salienta que sobre o débito não incidiu a devida 

correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção 

monetária na elaboração de cálculos para a expedição de requisição de pequeno valor ? RPV ?complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP ? SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

?Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido.? 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, ?in verbis?: 

?Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 
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República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

?Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;  PP-00076)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do 

precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta corte já  decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

?PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

lei nº 8.213/91, com redação dada pela lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente  provido.? 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência ? UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência ? UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado ? Série Especial ? IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI ? Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No caso analisado, não subsistem as diferenças apontadas pela parte autora a fls. 168/170. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora.  

Intimem-se.  
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São Paulo, 11 de abril de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.099I.11I6.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.900073-0        AC 1293097 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  LOURDES FERREIRA LUI (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     :  ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FERNANDO BIANCHI RUFINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em ação ajuizada por LOURDES FERREIRA LUI contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 134/141, que julgou improcedente o pedido. 

Em razão recursal de fls. 144/157, requer a parte autora que os reajustes do seu benefício devam corresponder àqueles 

aplicados aos salários-de-contribuição. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

?Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.? 

Saliento que a sistemática para o cálculo dos benefícios previdenciários é, via de regra, aquela em vigor na data da 

respectiva concessão, no entanto, pede-se que em razão do advento do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social, passe a atualizar o benefício nas mesmas épocas e com idênticos percentuais aplicados ao salário-de-

contribuição, ou seja, a Lei n.º 8.213/91. 

Dispunha o art. 202, caput, da Carta Magna, anteriormente ao advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de 

dezembro de 1998: 

?Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:? 

Por oportuno, trago à baila o estabelecido nos arts. 29 e 31 da Lei de Benefícios, em sua primitiva redação: 

 ?Art. 29. 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.? 
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?Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais.? 

   

Com efeito, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição 

utilizado como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o 

qual se calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

?PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE 

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido.? 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j.  19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

?PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 

8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada 

pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos.? 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

?DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 

DOS ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 
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(...) 

4. Apelação do Autor improvida.? 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

?PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA E ULTRA PETITA. BENEFÍCIO. REVISÃO 

DA RMI. CONTRIBUIÇÃO MENSAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS. INEXISTÊNCIA DE 

PROPORCIONALIDADE DIRETA. LAUDO PERICIAL. ERRO NOS CÁLCULOS. 

(...) 

- Inexiste uma proporcionalidade direta entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício de modo a 

garantir ao segurado uma equivalência dos valores das contribuições realizadas com o dos proventos. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial tida como interposta improvidas.? 

(TRF5, 1ª Turma, AC n.º 98.05.12802-4, Rel. Juiz Jose Maria Lucena, j. 25.02.1999, DJ 09.04.1999, p. 733). 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

?Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários.? 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de abril de 2008. 

  

  

 

 

 

[1] ?Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos.? 

[2] ?Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos.? 

[3] ?Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos.? 

[4] ?Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos.? 

[5] Súmula nº 339: ?Não cabe ao Poder Judiciário, que tem função legislativa, aumentar vencimentos de 

servidores públicos sob fundamento de isonomia?. 
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[6] ?Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos.? 

[7] ?Princípio da legalidade 

            O tradicional princípio da legalidade, previsto no art. 5o, II, da Constituição Federal e 

anteriormente estudado, aplica-se normalmente na Administração Pública, porém de forma mais 

rigorosa e especial, pois o administrador público somente poderá fazer o que estiver expressamente 

autorizado em lei e nas demais espécies normativas, inexistindo pois, incidência de sua vontade subjetiva, 

pois na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza, diferentemente da esfera 

particular, onde será permitido a realização de tudo que a lei não proíba. Esse princípio coaduna-se com a 

própria função administrativa, de executor do direito, que atua sem finalidade própria, mas sim em 

respeito à finalidade imposta pela lei, e com a necessidade de preservar-se a ordem jurídica?, (Alexandre 

de Moraes. ?Direito Constitucional?, 10a ed. São Paulo: Atlas, 2001, p. 494). 

[8]         ?Art. 17. Os vencimentos, a remuneração, as vantagens e os adicionais, bem como os proventos 

de aposentadoria que estejam sendo percebidos em desacordo com a Constituição serão imediatamente 

reduzidos aos limites dela decorrentes, não se admitindo, neste caso, invocação de direito adquirido ou 

percepção de excesso a qualquer título. 

        § 1º - É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou empregos privativos de médico que 

estejam sendo exercidos por médico militar na administração pública direta ou indireta. 

        § 2º - É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de 

saúde que estejam sendo exercidos na administração pública direta ou indireta.? 

  

[9] ?Art. 37 

(...) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração 

direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os 

proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as 

vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como li-mite, nos Municípios, o subsídio do 

Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o sub-sídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tri-bunal Federal, no âmbito do Poder 

Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores 

Públicos;? 

  

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

DESPACHO: 
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PROC.   :  2006.03.00.047807-6        AG  269381 
ORIG.   :  200560000077054  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANNE SPINDOLA NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  MAURO CICHOWSKI DOS SANTOS 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Por força do acórdão embargado, proferido no presente agravo de instrumento e apenso, a tutela antecipada objetivada 

pelo MPF, nos autos da ação civil pública n. 2005.60.00.007705-4, ficou restrita tão somente à desconsideração do 

valor do beneficio assistencial já concedido a outro membro do grupo familiar, para fins de cálculo da renda familiar 

per capita a ser procedido em benefícios assistenciais requeridos por deficientes, em todo território nacional, a partir de 

01.01.2004. 

Todavia, a documentação ora apresentada pelo INSS revela a existência de outra ação civil pública, com o mesmo 

objeto, ajuizada mais de um ano e quatro meses antes deste segundo feito, também pelo MPF, perante a 1ª Vara Federal 

de Uberlândia - MG (proc. n. 2004.38.03.003762-5, fls. 229/275), cujo pedido foi julgado procedente em primeira 

instância, mas os efeitos da respectiva sentença foram suspensos por decisão da Presidência do E. TRF da 1ª Região 

(fls. 291/297). 

Por outro lado, além da referida ação civil pública anteriormente ajuizada e da 2005.60.00.007705-4, consta pelo menos 

mais sete outras ações da mesma natureza e com idêntico objeto (fls. 239), entre as quais duas ajuizadas junto a Varas 

Federais interiorizadas do Estado de São Paulo, uma delas perante a 1ª Vara Federal de São Carlos, em que foi 

concedida a tutela antecipada, mas com efeitos suspensos por decisão proferida pelo Exmo. Desembargador Federal 

Walter do Amaral, nos autos dos agravos de instrumento n. 2007.03.00.091279-0 e n. 2007.03.00.091954-1. 

Verifica-se, pois, a existência de relevantes questões processuais a serem definidas, sobretudo em relação à 

litispendência e à competência territorial, que impedem o cumprimento do acórdão embargado. 

Dessa forma, concedo de imediato o efeito suspensivo requerido pelo INSS, até final julgamento dos presentes 

embargos de declaração. 

Dê-se ciência ao MPF da documentação que acompanha os embargos de declaração (fls. 250/467), para manifestação 

no prazo de vinte dias. 

Intimem-se as partes, com urgência. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. 

SÉRGIO DO NASCIMENTO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.060715-0        AG  271840 
ORIG.   :  200560000077054  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
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AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  MAURO CICHOWISHI DOS SANTOS 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Por força do acórdão embargado, proferido no presente agravo de instrumento e apenso, a tutela antecipada objetivada 

pelo MPF, nos autos da ação civil pública n. 2005.60.00.007705-4, ficou restrita tão somente à desconsideração do 

valor do beneficio assistencial já concedido a outro membro do grupo familiar, para fins de cálculo da renda familiar 

per capita a ser procedido em benefícios assistenciais requeridos por deficientes, em todo território nacional, a partir de 

01.01.2004. 

Todavia, a documentação ora apresentada pelo INSS revela a existência de outra ação civil pública, com o mesmo 

objeto, ajuizada mais de um ano e quatro meses antes deste segundo feito, também pelo MPF, perante a 1ª Vara Federal 

de Uberlândia - MG (proc. n. 2004.38.03.003762-5, fls. 229/275), cujo pedido foi julgado procedente em primeira 

instância, mas os efeitos da respectiva sentença foram suspensos por decisão da Presidência do E. TRF da 1ª Região 

(fls. 291/297). 

Por outro lado, além da referida ação civil pública anteriormente ajuizada e da 2005.60.00.007705-4, consta pelo menos 

mais sete outras ações da mesma natureza e com idêntico objeto (fls. 239), entre as quais duas ajuizadas junto a Varas 

Federais interiorizadas do Estado de São Paulo, uma delas perante a 1ª Vara Federal de São Carlos, em que foi 

concedida a tutela antecipada, mas com efeitos suspensos por decisão proferida pelo Exmo. Desembargador Federal 

Walter do Amaral, nos autos dos agravos de instrumento n. 2007.03.00.091279-0 e n. 2007.03.00.091954-1. 

Verifica-se, pois, a existência de relevantes questões processuais a serem definidas, sobretudo em relação à 

litispendência e à competência territorial, que impedem o cumprimento do acórdão embargado. 

Dessa forma, concedo de imediato o efeito suspensivo requerido pelo INSS, até final julgamento dos presentes 

embargos de declaração. 

Dê-se ciência ao MPF da documentação que acompanha os embargos de declaração (fls. 229/468), para manifestação 

no prazo de vinte dias. 

Intimem-se as partes, com urgência. 

São Paulo, 08 de maio de 2008. 

SÉRGIO DO NASCIMENTO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 1ª 

SEÇÃO 

CRONOGRAMA DAS SESSÕES DE JULGAMENTO DA TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA 

SEÇÃO 
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PERÍODO: MAIO/SETEMBRO 2008 

  

PEÇO DIA 
ENTREGA DOS 

VOTOS E AUTOS 

DIA DA SESSÃO 

14:00 horas 

    QUARTA-FEIRA 
30/04/2008 12/05/2008 21/05/2008 
28/05/2008 09/06/2008 18/06/2008 
25/06/2008 07/07/2008 16/07/2008 
30/07/2008 12/08/2008 20/08/2008 
27/08/2008 08/09/2008 17/09/2008 

  

  

FERIADOS DE 2008 

  

Data                                                    Comemorações 

1º de janeiro                                       Confraternização Universal 

25 de janeiro                                      Aniversário da cidade de São Paulo 

04 e 05 de fevereiro                           Carnaval 

19 e 20 de março                                Feriado legal 

21 de março                                        Sexta-feira Santa 

21 de abril                                           Tiradentes 

1º de maio                                           Dia do Trabalho 

22 de maio                                          Corpus Christi 

09 de julho                                         Revolução Constitucionalista 

11 de agosto                                      Feriado legal 

27 de outubro                                    Dia do Servidor 

8 de dezembro                                   Dia da Justiça 

24 de dezembro                                 Feriado legal 

25 de dezembro                                 Natal 

31 de dezembro                                 Feriado legal 

  

  

São Paulo, 23 de abril de 2008. 
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JOHONSON di SALVO 

Desembargador Federal 
Presidente da Turma Suplementar da Primeira Seção 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 2ª 

SEÇÃO 

CRONOGRAMA DAS SESSÕES DE JULGAMENTO DA TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 

  

PERÍODO: MAIO/SETEMBRO 2008 

  

RECEBIMENTO DO PEÇO-DIA 
SESSÕES 

10:00 horas 
QUINTAS-FEIRAS QUINTAS-FEIRAS 
17.04.08 08.05.08 
08.05.08 29.05.08 
21.05.08 12.06.08 
05.06.08 26.06.08 
19.06.08 10.07.08 
03.07.08 24.07.08 
17.07.08 07.08.08 
31.07.08 21.08.08 
14.08.08 04.09.08 
28.08.08 18.09.08 

  

  

  FERIADOS DE 2008 
1º de janeiro Confraternização Universal 
04 e 05 de fevereiro Carnaval 
19 de março Feriado Legal 
20 de março Feriado Legal 
21 de março Sexta-feira Santa 
1º de maio Dia do Trabalho 
22 de maio Corpus Christi 
09 de julho Revolução Constitucionalista (Somente 
  na Seção Judiciária do Estado de São 
  Paulo e suas Subseções) 
11 de agosto Feriado Legal 
27 de outubro Dia do Servidor Público 
20 de novembro  Dia da Consciência Negra 
8 de dezembro Dia da Justiça 
24 de dezembro Feriado Legal 
25 de dezembro Natal 
31 de dezembro Feriado Legal 
20 a 31 de dezembro recesso 
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São Paulo, 24 de abril de 2008. 

  

  

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Presidente da Turma Suplementar da Segunda Seção 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2005.63.01.003600-6 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SERGIO RICARDO COSTA E OUTRO 

ADV/PROC: SP202853 - MAURICIO GOMES PINTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2005.63.01.004275-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NELSON ANTONIO FRANCA E OUTRO 

ADV/PROC: SP089569 - CARLOS ALBERTO PIMENTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2005.63.01.004333-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZ CARLOS PINTO E OUTRO 

ADV/PROC: SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 
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PROCESSO : 2005.63.01.004334-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RITA DE CASSIA MENDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2005.63.01.078678-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MEIRA DOMINGUES 

ADV/PROC: SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

REU: MINISTERIO DOS TRANSPORTES 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2006.63.01.083514-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA E OUTRO 

REU: CAIXA CONSORCIOS S/A 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2007.63.01.009567-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CICERO RAIMUNDO TEIXEIRA GONCALVES E OUTRO 

ADV/PROC: SP094121 - MIRNA RODRIGUES DANIELE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2007.63.01.046001-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROSEMARY MEIRELES MAUGER - ABSOLUTAMENTE INCAPAZ 

ADV/PROC: SP083854 - MARIA LUISA CANOVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010724-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: NAIS MABEL MIRANDA VALERIO BORGHETTI 

ADV/PROC: SP078881 - JESONIAS SALES DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010725-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: DEUVAIR ARNALD LUCCHINI 

ADV/PROC: SP149266 - CELMA DUARTE 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010726-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EXPEDITO ALVES CABRAL 

ADV/PROC: SP118581 - CLAUDEMIR CELES PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010728-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PALMAS - TO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010731-1 PROT: 07/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010732-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010733-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010770-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010773-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010776-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010781-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010786-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010787-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010790-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010809-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 
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EXECUTADO: LUCINDO ALVES DE MACEDO FARMACIA ME E OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010810-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: JOAO DOS SANTOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010811-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: TECH POWER GESTAO DE MANUTENCAO PREDIAL LTDA E OUTROS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010812-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: J V B COML/ LTDA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010815-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MAURICIO AUGUSTO DUARTE E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010816-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NELSON BATISTA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010817-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALBERTO PEREIRA DE LIMA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010818-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANDRE RODRIGUES CAETANO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010819-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: APARECIDA GOES MARQUES 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010820-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO MANTOVANI E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010821-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DE ANDRADE E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010822-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO CARLOS DA CRUZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010823-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VAGNER LACERDA ALVES E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010824-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE FABIO DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010827-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EURICO WASTH RODRIGUES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010829-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA CONSUELO CIVIDANES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010830-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALBINO MASATOSHI FUGII 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010831-5 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO VICENTE DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010849-2 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 39 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010851-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IRINEU MONTEIRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP225150 - TULLIO VICENTINI PAULINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010852-2 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: CONDOMINIO PORTAL DO TATUAPE 

ADV/PROC: SP112063 - SILVIA MALTA MANDARINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010853-4 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A E OUTROS 

ADV/PROC: SP112499 - MARIA HELENA T PINHO T SOARES E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010854-6 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: POSTO LUVAS DE OURO LTDA 

ADV/PROC: SP221463 - RICCARDO LEME DE MORAES 

REQUERIDO: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010855-8 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE-RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010856-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 25 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010864-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00011 - ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAM 

AUTOR: GILSON ALVES NEVES 

ADV/PROC: SP129810 - EDVALDO MEIRA BARROS DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010866-2 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010867-4 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010868-6 PROT: 08/05/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA 

ADV/PROC: SP185522 - MIRANDA RAMALHO CAGNONE 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010869-8 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITAJAI - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010870-4 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00145 - MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

REQUERIDO: ROGERIO CARVALHO DE ALMEIDA 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010871-6 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 21 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010872-8 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 2 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010873-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WGM SISTEMAS IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV/PROC: SP133285 - FLAVIO JOSE SERAFIM ABRANTES E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010874-1 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FUNDACAO CARLOS CHAGAS 

ADV/PROC: SP115479 - FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010875-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANCISCO EDUARDO ADORNO 

ADV/PROC: SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO E OUTROS 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010876-5 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RAFAELA STEPHANIA OKAMURA 

ADV/PROC: SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO E OUTROS 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010877-7 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP263645 - LUCIANA DANY SCARPITTA 

EXECUTADO: FAMOBRAS COM/ IMP/ E EXP/ DE REVISTAS LTDA - EPP E OUTROS 
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VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010878-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: J ALVES RATO & CIA LTDA ME 

ADV/PROC: SP128097 - LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 

REU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010879-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: KATALYSIS INSTRUMENTACAO CIENTIFICA LTDA 

ADV/PROC: SP154452 - RICARDO SILVA FERNANDES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010888-1 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: COM/ DE FERRO E ACO E MATERIAL PARA CONSTRUCAO AGUIA DE HAIA LTDA 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010889-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO 

REQUERENTE: FREDERICO FERREIRA DE AGUIAR FILHO 

ADV/PROC: SP228459 - REGINA DUARTE VICENTE 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010892-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: YVONNE RUBI CLARA KOSIDOWSKI DE PUHARRE 

ADV/PROC: SP111471 - RUY PEREIRA CAMILO JUNIOR E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010893-5 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUPERVISAO ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV/PROC: SP244553 - SANDRA REGINA FREIRE LOPES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010895-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CIASA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

ADV/PROC: SP118607 - ROSELI CERANO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010896-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010897-2 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.00.010898-4 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SULLAIR DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010899-6 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PEDRO DE ABREU MARIANI E OUTROS 

ADV/PROC: SP147731 - MARIA CAROLINA PACILEO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO DE SAO PAULO - DEFIC-SP E 

OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010900-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: TELMA DA COSTA MACHADO 

ADV/PROC: SP251195 - PATRICIA SOUZA ANASTACIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010901-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LINEU RODRIGUES ALONSO 

ADV/PROC: SP178661 - VANDER DE SOUZA SANCHES 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010902-2 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TIBACOMEL SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP182632 - RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010904-6 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIZA INAOKA 

ADV/PROC: SP261969 - VANESSA DONOFRIO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010905-8 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL GUIGNARD 

ADV/PROC: SP123265 - ALEXANDRA MARIA DE FAZZIO FERNANDES DIAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010906-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: NACIONAL MEDICAL COM/ DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010907-1 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FABIO GANDOLFO SEVERINO 

ADV/PROC: SP202506 - SILVIA ROBERTA CHIARELLI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO E 

OUTRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2288/2892 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010908-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: NACIONAL MEDICAL COM/ DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA E OUTROS 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010909-5 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

REU: SANDRA MARA DURON PAZZETO PAOLONE 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010910-1 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: ZUNI BAR E DELIVERY LTDA E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010911-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

REU: JKL CINE LTDA E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010912-5 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: JCL COM/ FERRAMENTAS LTDA - EPP E OUTROS 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010913-7 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

REU: FABIANA MEDEIROS DA SILVA 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010914-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010915-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

REU: ANA MARIA DE SOUZA MELO PRINCE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010916-2 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: EMERSON RODRIGO VIOLIN 

VARA : 24 
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PROCESSO : 2008.61.00.010917-4 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

REU: FABRICA DE ROUPAS BRANCAS DIVINAL LTDA E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010918-6 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MAURICIO TADEU LEOBALDO 

ADV/PROC: SP256047A - ÉRICO MARQUES DE MELLO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010919-8 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: KAPROF COML/ LTDA - ME E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010920-4 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LENILZA FERREIRA DE SALES LOPES 

ADV/PROC: SP256047A - ÉRICO MARQUES DE MELLO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010921-6 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: KING GRAF GRAFICA E EDITORA LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010923-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: ANDRADES PRESTACAO DE SERVICOS ELETRICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010925-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

REU: ESPOSI CONSTRUCOES E COM/ DE MATERIAIS LTDA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010926-5 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: TEMPO REAL SERVICOS A PRODUCAO DE COMPUTACAO GRAFICA IMAGEM E 

COMUNICACAO LTDA ME E OUTROS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010927-7 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: 11 CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL 

ADV/PROC: SP137700 - RUBENS HARUMY KAMOI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010928-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: COM/ E DISTRIBUICAO DE CARNES ESTACAO LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010929-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: ADIMAX CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA E OUTROS 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010930-7 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: WIRETEC COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV/PROC: SP141539 - FABIO LIMA CLASEN DE MOURA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010931-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANDREIA MARCELINO 

ADV/PROC: SP235704 - VANESSA DE MELO ZOTINI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 22 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010932-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: HERMINIO TADEU CASTELLO DE LUCA 

ADV/PROC: SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010938-1 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GUSTAVO VALADAO 

IMPETRADO: SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SP 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010940-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BUENO DE MORAES EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010942-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROMIR ESTEVAM BENEDETTI JUNIOR 

ADV/PROC: SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010954-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELISETE GREGORIO DA CRUZ 

ADV/PROC: SP091964 - MOACIR FRANGHIERU 
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IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010955-1 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALVENIUS EQUIPAMENTOS TUBULARES LTDA 

ADV/PROC: SP114521 - RONALDO RAYES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010956-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE 

EXECUTADO: ANA MARIA SANT ANA KORZUNE 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010959-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PEPSICO DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP155155 - ALFREDO DIVANI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010961-7 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AMAFI TECNOLOGIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV/PROC: SP033868 - JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE CONS REG DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA/SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010965-4 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLASSIC PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP182632 - RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 17 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 96.0034177-0 PROT: 04/10/1996 

CLASSE : 00075 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 00.0742659-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HUMBERTO GOUVEIA 

EMBARGADO: PALLMANN DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP029041 - JOSE MENDES MOREIRA FILHO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 1999.03.99.011360-1 PROT: 26/02/1992 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

PRINCIPAL: 1999.03.99.011359-5 CLASSE: 148 

AUTOR: GEJOTA AGROPECUARIA LTDA 

ADV/PROC: SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010718-9 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2005.61.00.004209-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: MAHEKA ABREU FAGUNDES 

ADV/PROC: SP109496 - MARIA CRISTINA JUAREZ 

REQUERIDO: CONTRAN - CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO 
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VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010758-0 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2007.61.00.026598-2 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: NAIRU DO BRASIL IND/ E COM/ DE LUBRIFICANTES LTDA - ME 

ADV/PROC: SP227900 - JULIANO JOSÉ PIO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010839-0 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 97.0059242-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA 

EMBARGADO: CELIA PEREIRA DE SOUSA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010840-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.001156-3 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO 

EXCEPTO: SEDIMAR GONCALVES TEODORO DE SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP113910 - ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010841-8 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 94.0004512-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DENISE HENRIQUES SANTANNA 

EMBARGADO: SIDNEY TOJOR E OUTROS 

ADV/PROC: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010842-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2008.61.00.002733-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: DULCE HELENA DE LIMA DIAS LOPES E OUTRO 

ADV/PROC: SP201817 - LUIS FERNANDEZ VARELA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010843-1 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 93.0032326-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: VERA LUCIA DO NASCIMENTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010844-3 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.006938-3 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

EXCEPTO: ANGELA APARECIDA PEREIRA PINTO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010845-5 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.004992-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO 

EXCEPTO: SARA LAPIM 

ADV/PROC: SP176811 - ANDRÉA PIRES DE MORAES LEITE E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010846-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 1999.61.00.037099-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SAMIR DIB BACHOUR 

EMBARGADO: JOSE CELSO LUPETTI E OUTRO 

ADV/PROC: SP082941 - ODAIR MARIANO MARTINEZ A OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010847-9 PROT: 28/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 91.0737458-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TELMA DE MELO ELIAS 

EMBARGADO: PAULO PEREIRA NOBRE E OUTROS 

ADV/PROC: SP232399 - CLAUDIA ELAINE MOREIRA ALVES E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010850-9 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2006.61.00.007112-5 CLASSE: 29 

REQUERENTE: ANTONIO JORGE SARA NETO E OUTROS 

REQUERIDO: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/RJ 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010933-2 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2006.61.00.020777-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: EMILIA ANTONINI E OUTRO 

ADV/PROC: SP067899 - MIGUEL BELLINI NETO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ADV/PROC: SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E OUTRO 

VARA : 17 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.83.001322-9 PROT: 02/03/2007 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO CRUZ MENDES 

ADV/PROC: SP176872 - JENIFFER GOMES BARRETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.04.002063-0 PROT: 10/03/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CAROLINA DA SILVA BELOTE 

ADV/PROC: SP139742 - WAGNER LUIZ MENDES 

IMPETRADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2007.63.01.072912-4 PROT: 02/05/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: APARECIDA BARBOSA RIZZO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.009119-4 PROT: 16/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL URBANO DO EST DE SAO PAULO - CDHU 

ADV/PROC: SP084137 - ADEMIR MARIN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010419-0 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SANDRA REGINA GERMANO 

ADV/PROC: SP218965 - RICARDO SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010570-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADRIANA RIBEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010573-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JUCERLANDIO LIMA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.14.001384-2 PROT: 12/03/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000110 

Distribuídos por Dependência______________: 000015 

Redistribuídos__________________________: 000008 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000133 

 

 

Sao Paulo, 08/05/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010857-1 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EVANIR FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP201010 - ERIKA JERUSA DE J M P A DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010858-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARCOS AURELIO BIANCOLI 

ADV/PROC: SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010859-5 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00011 - ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAM 

AUTOR: MIRIAM ROBERTA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP129810 - EDVALDO MEIRA BARROS DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010860-1 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SEVERINA ALVES DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP207079 - JOAO CLAUDIO NOGUEIRA DE SOUSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010861-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MAGALI REGINA DEVIETRO 

ADV/PROC: SP089569 - CARLOS ALBERTO PIMENTA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010862-5 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO LUIZ ANTONIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010863-7 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUIZA SOARES DE MELO 

ADV/PROC: SP201010 - ERIKA JERUSA DE J M P A DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010865-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JORGE MENEZES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP182965 - SARAY SALES SARAIVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010922-8 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: POSTO DE SERVICOS ANASMAR LTDA 
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ADV/PROC: SP187583 - JORGE BERDASCO MARTINEZ 

REU: FAZENDA NACIONAL E OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010924-1 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUCI CARDOSO PEDRETTI 

ADV/PROC: SP252955 - MARIA SONIA DA SILVA SAHD E OUTRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010941-1 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RAPHAEL DE MATOS CARDOSO 

ADV/PROC: SP033221 - LEILA HAJJAR BORGES GOYTACAZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010945-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: ANA CRISTINA AMORIM MOURA E OUTROS 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010946-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: AOKI & THOMAZINI LTDA E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010947-2 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: AOKI & THOMAZINI LTDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010948-4 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI E OUTROS 

REU: ARQ STUDIO DESIGN S/C LTDA ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010949-6 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI E OUTROS 

REU: IND/ DE BEBIDAS RAINHA LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010950-2 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI E OUTROS 

REU: IND/ DE BEBIDAS RAINHA LTDA 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010951-4 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: JANGADEIRA MERCANTIL LTDA E OUTROS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010952-6 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: WALTER LEONARDO BERTIZ SORIA - ME E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010957-5 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SILMARA CRISTINA MARTINS PINHEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010958-7 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: HUMBERTO DE MOURA LEAL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010960-5 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00011 - ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAM 

AUTOR: ROBERTO CRISTOFORI DOMBIDAU 

ADV/PROC: SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010963-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELSA MARTINS FERNANDES E OUTRO 

ADV/PROC: SP183747 - RODRIGO DANIEL FELIX DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010964-2 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: BANCO ITAU S/A 

ADV/PROC: SP163498 - ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010966-6 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA PRETO 

ADV/PROC: SP221962 - EDUARDO YUN KANG 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010972-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010973-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.00.010974-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010975-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010976-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SILVIA JOSEFINA LERARIO RAMOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP195130 - SANDRA LERARIO RAMOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010977-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RAPHAEL CINCI - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP083516 - CLEIDE MADALENA FRANCESCHINI FELIPPI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010980-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RONALD ISRAEL DE CERQUEIRA XAVIER LEAL 

ADV/PROC: SP172662 - ANA PAULA CRISPIM 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DE SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010981-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: CARLOS CLEMENTINO PERIN FILHO 

ADV/PROC: SP109649 - CARLOS CLEMENTINO PERIN FILHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010982-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VIRGINIA CARNEIRO VELLOSO E OUTRO 

ADV/PROC: SP216155 - DANILO GONÇALVES MONTEMURRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010983-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: TERU NAGAHASHI 

ADV/PROC: SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010984-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MAKOTO HAGIO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010985-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 
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AUTOR: HILDO PIRES DE MORAES - ESPOLIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010990-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: INNET INFORMATICA LTDA 

ADV/PROC: SP234198 - BERNARDO ALVES JORDÃO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010996-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010997-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WHIRLPOOL S/A 

ADV/PROC: SP132581 - CLAUDIA RINALDI MARCOS VIT 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010998-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010999-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERRUCIO DALLAGLIO 

ADV/PROC: SP173477 - PAULO ROBERTO VIGNA E OUTROS 

IMPETRADO: CONSELHEIRO INSTRUTOR DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO EST SP E 

OUTROS 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011000-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARISTELA GOMES FERNANDES 

ADV/PROC: SP125420 - ELIZEU VICENTE 

REU: CAIXA CONSORCIOS S/A 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011002-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADV/PROC: SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011003-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HOSPITAL SANTA MONICA S/C LTDA 

ADV/PROC: SP141120 - DANIEL HENRIQUE PAIVA TONON E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM OSASCO SP 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011004-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CELIO ANTONIO LEONEL PORTO 
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ADV/PROC: SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011005-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: REGIANE DE PAIVA BRANCO 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011006-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: CREULICE GARCIA MARTINS PALMA 

ADV/PROC: SP025841 - WILSON ROBERTO GASPARETTO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011007-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GLITTER IND/, COM/ , IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV/PROC: SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011008-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: J T STUDIO DE GRAVACOES LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011009-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

REU: COML/ XUA LTDA E OUTROS 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011010-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: JAIR FERREIRA DOS SANTOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011011-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: MARCIO IANNAMICO FERREIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011012-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: EDGAR AZEVEDO DOS SANTOS 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011013-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 
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AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

REU: TPR BOULEVAR CAFE LTDA ME E OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011014-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

REU: VIVIAN BISPO DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011015-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

REU: FABIO BARREIRA DA SILVA E OUTROS 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011016-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

REU: RICARDO BACCARELLI CARVALHO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011017-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

REU: GLAUCIA DA SILVA FERREIRA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011018-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP184129 - KARINA FRANCO DA ROCHA 

EXECUTADO: BRES COM/ DE PRODUTOS PARA INFORMATICA LTDA E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011019-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS RUMO CERTO LTDA E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011020-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO 

REQUERENTE: DALVA LUCIO DE MORAES E OUTRO 

ADV/PROC: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011021-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

REU: JEAN MARC ROUSSILLE - ME E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011022-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 
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EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: SIGATELECOM DO BRASIL COM/ DE MATERIAL DE SEGURANCA LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011023-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: GALHARDO & NENOV LTDA E OUTROS 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011024-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: INSTITUTO EDUCACIONAL TERESA MARTIN 

ADV/PROC: SP173845 - ALEXANDRE MACHADO ALVES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011025-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SANDRA SOUZA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP073129 - BRUNO HUMBERTO PUCCI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011026-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ODAIR LEITE RAIMUNDO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011028-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DROGARIA FORTI LTDA ME 

ADV/PROC: SP174840 - ANDRÉ BEDRAN JABR 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011029-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA APARECIDA VENANCIO PEDERNEIRAS-ME 

ADV/PROC: SP174840 - ANDRÉ BEDRAN JABR 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011030-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011031-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MANOEL GONSALES 

ADV/PROC: SP188493 - JOÃO BURKE PASSOS FILHO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011032-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 19 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011033-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 15 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011034-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011035-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011036-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011037-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011038-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011039-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADEMIR DOMINGOS OLIVEIRA SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011040-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011041-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011042-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.00.011043-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011044-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SALTUM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP182632 - RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011045-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011046-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011047-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011048-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SERONO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

ADV/PROC: SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP E OUTRO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011049-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011050-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO MARCOS CORREA PINTO 

ADV/PROC: SP182585 - ALEX COSTA PEREIRA E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REG DE ENGENHARIA,ARQUITET,AGRONOMIA DE SP 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011051-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011052-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE CARLOS BELARMINO FILHO 

ADV/PROC: SP182585 - ALEX COSTA PEREIRA E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REG DE ENGENHARIA,ARQUITET,AGRONOMIA DE SP 
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VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011053-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011054-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011055-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUCIANO ZANELATTO 

ADV/PROC: SP182585 - ALEX COSTA PEREIRA E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE CONS REG DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA/SP 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011056-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011057-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011058-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO 

REQUERENTE: TAKAWO TOKUNAGA 

ADV/PROC: SP156137 - ADRIANA JANUÁRIO PESSEGHINI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011059-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO 

REQUERENTE: MARIA LUIZA YOKOMIZO TOKUNAGA 

ADV/PROC: SP156137 - ADRIANA JANUÁRIO PESSEGHINI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011060-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FORTIN SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 

ADV/PROC: SP251541 - DANIEL DIAS PERES 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO DO SEBRAE EM SAO PAULO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011061-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IVONE CLAUDETE DA SILVA HERRERA E OUTRO 

ADV/PROC: SP156137 - ADRIANA JANUÁRIO PESSEGHINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011062-0 PROT: 09/05/2008 
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CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DAS ORQUIDEAS-BLOCO 48 

ADV/PROC: SP149838 - GERSON DE FAZIO CRISTOVAO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011063-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROBERTO CEZAR FERREIRA PAULO E OUTRO 

ADV/PROC: SP261374 - LUCIO ALEXANDRE BONIFACIO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011064-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: 2 JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE NOVA IGUACU - RJ 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011065-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MAURO DE SOUZA AFONSO 

ADV/PROC: SP091890 - ELIANA FATIMA DAS NEVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011066-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO 

REQUERENTE: LARA DE OLIVEIRA NOGUEIRA DA ROCHA 

ADV/PROC: SP232348 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011067-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DISTRIBUIDORA QUADRIFOGLIO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV/PROC: SP223041 - NICOLE KAJAN GOLIA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011068-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: HEMAVI IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP185242 - GRAZIELE PEREIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011069-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011070-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: UNISELLER - IND/ COM/ E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP173148 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011072-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011073-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROBMAK ENGENHARIA LTDA 

ADV/PROC: SP250946 - FELIPE MALATO ROBERTI 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011074-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: S & H NASSER COM/ E IMPORTADORA DE MANUFATURADOS LTDA 

ADV/PROC: SP208351 - DANIEL BETTAMIO TESSER E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011075-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CELIA SILVEIRA COELHO 

ADV/PROC: SP130580 - JOSE EDUARDO VUOLO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011076-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: BENVENUTTO SUPERMERCADO LTDA E OUTROS 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011077-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: ELIZEU MODOLO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011078-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: LIVRARIA CIENTIFICA ERNESTO REICHMANN LTDA E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011079-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00142 - MEDIDA CAUTELAR DE NOTIFICAC 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REQUERIDO: MARIA INEZ SILVA 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011080-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: MIRALDA MEDRADO SILVA DO NASCIMENTO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011082-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2308/2892 

REU: ORODIAS GOMES DA SILVA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011083-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: POSTO DE SERVICOS ALFA LTDA E OUTROS 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011085-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: SPT ELETRONICO COM/ E SERVICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011087-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO CARLOS DI GENIO 

ADV/PROC: SP060429 - ESTELA MARIA LEMOS MONTEIRO SOARES DE CAMARGO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011088-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PROMEDIN HOSPITAL INFANTIL LTDA 

ADV/PROC: SP163240 - EUZA MARIA BARBOSA DA SILVA DE FARIA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011089-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VIVIANE PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP125268 - AUREO AIRES GOMES MESQUITA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011090-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011091-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: TUBONASA ACOS LTDA 

ADV/PROC: SP162132 - ANIBAL CASTRO DE SOUSA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011092-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: INVISTA BRASIL IND/ E COM/ DE FIBRAS LTDA 

ADV/PROC: SP184549 - KATHLEEN MILITELLO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011093-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADAO JOSE ANGRISANIS E OUTROS 

ADV/PROC: SP204399 - BRUNO WINKLER 

IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 
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VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011095-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP145983 - ELOISA ROCHA DE MIRANDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011096-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011097-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

REU: RIALE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA - EPP E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011098-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

REU: RIALE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA - EPP E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011099-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

REU: PASSOS E PASSOS CONFECCOES LTDA E OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011100-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

REU: MARIO TADEU GUERRERA ME E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011101-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

REU: SMART COM/ DE AUTO PECAS LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011102-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

REU: DDR COML/, INFORMATICA E ASSISTENCIA TECNICA DE NOTEBOOKS LTDA E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011103-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

REU: HUNIT INTERNACIONAL EXP/ E IMP/ LTDA E OUTRO 

VARA : 16 
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PROCESSO : 2008.61.00.011104-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

REU: J VIOTTO COM/ E REPRESENTACAO LTDA E OUTRO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011105-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO 

REQUERENTE: JOSE MIRANDA JUNIOR 

ADV/PROC: SP246664 - DANILO CALHADO RODRIGUES E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011106-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BANCO TRICURY S/A 

ADV/PROC: SP117614 - EDUARDO PEREZ SALUSSE 

IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011107-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010936-8 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00208 - IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE 

PRINCIPAL: 2000.03.99.014349-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: PROC. OTACILIO RIBEIRO FILHO 

IMPUGNADO: OSVALDO DOS SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010937-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2008.61.00.005119-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: MARCO AURELIO DESTRO 

ADV/PROC: SP233288 - DANIEL CLAYTON MORETI E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010939-3 PROT: 23/04/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 90.0011275-3 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ROGERIO LOURENCAO E OUTRO 

ADV/PROC: SP085551 - MIRIAN DE FATIMA GOMES 

EMBARGADO: CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB 

ADV/PROC: SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E OUTROS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010962-9 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 92.0033800-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JULIANO RICARDO CASTELLO PEREIRA 

EMBARGADO: PASCHOAL DOURADO 
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ADV/PROC: SP043466 - MIGUEL VILLEGAS E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010967-8 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00207 - EXECUCAO PROVISORIA DE SENTE 

PRINCIPAL: 91.0040272-9 CLASSE: 148 

EXEQUENTE: MAURIZIO & CIA/ LTDA 

ADV/PROC: SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO E OUTRO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RUY RODRIGUES DE SOUZA 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010968-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 96.0023477-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIFESP - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO MAIA 

EMBARGADO: MARIA DE LOURDES ALVES BASTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010969-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2007.61.00.018553-6 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

EXCEPTO: GILBERTO MARTIUSSI DE GODOY 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010970-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 90.0010653-2 CLASSE: 29 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FERNANDO HOFLING 

EXECUTADO: TILIM AUTO POSTO LTDA 

ADV/PROC: SP247178 - MICHELLE DOS REIS MANTOVAM 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010971-0 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 91.0743003-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA KEHDI 

EMBARGADO: TAKEO GIOTOKO E OUTROS 

ADV/PROC: SP114764 - TANIA BRAGANCA PINHEIRO CECATTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010978-2 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 95.0061568-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAMILA CASTANHEIRA MATTAR 

EMBARGADO: MIRIAN ANAGUSCO E OUTROS 

ADV/PROC: SP108720A - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010979-4 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 97.0051251-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANIELLE GUIMARAES DINIZ 
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EMBARGADO: MARIA DA GLORIA DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: PR011852 - CIRO CECCATTO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010986-1 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 89.0034287-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANA KULAIF CHACCUR 

EMBARGADO: OSWALDO CONTI 

ADV/PROC: SP072176 - FRANCISCO PINTO DUARTE NETO E OUTRO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010987-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2008.61.00.007813-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: CID ROBERTO BATTIATO E OUTRO 

ADV/PROC: SP197587 - ANDRÉA BASTOS FURQUIM BADIN E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011001-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.00.010970-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TILIM AUTO POSTO LTDA 

ADV/PROC: SP247178 - MICHELLE DOS REIS MANTOVAM 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FERNANDO HOFLING 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011027-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.009710-0 CLASSE: 148 

AUTOR: ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE FIXACAO S/A 

ADV/PROC: SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011071-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.007806-2 CLASSE: 148 

AUTOR: FRANCISCO RESENDE DE ALMEIDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP241026 - FABIANA SALGADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.19.004545-7 PROT: 31/05/2007 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PAULA SANTANA PEDROSA E OUTROS 

ADV/PROC: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ADV/PROC: SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E OUTROS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2007.61.19.005339-9 PROT: 25/06/2007 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALBERTO CARDOSO DE MELO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP088519 - NIVALDO CABRERA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ADV/PROC: SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E OUTROS 
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VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.002953-1 PROT: 01/02/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA JUCIANE SIRQUEIRA DA ROCHA 

ADV/PROC: SP130423 - JESIEL DA HORA BRANDAO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2007.61.19.009642-8 PROT: 06/12/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP162640 - LUIZ AFONSO COELHO BRINCO 

EXCEPTO: ALBERTO CARDOSO DE MELO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP088519 - NIVALDO CABRERA 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2007.61.19.009731-7 PROT: 30/11/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP106450 - SOLANGE ROSA SAO JOSE MIRANDA 

EXCEPTO: PAULA SANTANA PEDROSA E OUTROS 

ADV/PROC: SP222421 - ELISANGELA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 19 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000143 

Distribuídos por Dependência______________: 000016 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000164 

 

 

Sao Paulo, 09/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

14ª VARA CÍVEL 

 

Por determinação verbal do Juiz desta 14ª Vara Federal Cível, Dr. José Carlos Francisco, ficam os advogados abaixo 

relacionados intimados, pelo Diário Oficial do Estado de São Paulo, da expedição do alvará de levantamento feita em 

seu nome, a fim de que ao dele se cientificar, o retire na Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias: 

 

Dr(a). DALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES, OAB nº 090.130 Ação ORDINÁRIA, processo nº 

2000.61.00.031405-6; alvará(s) nº(s) 173/08.Dr(a). TATIANA DOS SANTOS CARMADELLA, OAB nº 130.874 

Ação ORDINÁRIA, processo nº 2000.61.00.049742-4; alvará(s) nº(s) 174 E 175/08.Dr(a). DOUGLAS LUIZ DA 

COSTA, OAB nº 138.640 Ação ORDINÁRIA, processo nº 98.0024625-8; alvará(s) nº(s) 176/2008. 

Dr(a). TATIANA DOS SANTOS CARMADELLA, OAB nº 130.874 Ação ORDINÁRIA, processo nº 

2001.61.00.005502-0; alvará(s) nº(s) 177/2008.Dr(a). FERNANDO BELTRÃO LEMOS MONTEIRO, OAB nº 

236.565 Ação ORDINARIA, processo nº 00.0980897-3; alvará(s) nº(s) 179/2008.Dr(a). MARISOL DE MORAES 

TORRENTE CAMARINHA, OAB nº 89.973 Ação ORDINÁRIA, processo nº 92.0059625-8; alvará(s) nº(s) 

180/2008.Dr(a). JOSE EDUARDO RIBEIRO ARRUDA, OAB nº 91.732 Ação ORDINÁRIA, processo nº 

2004.61.00.011227-1; alvará(s) nº(s) 181/2008.Dr(a). JOSE DOS SANTOS PEREIRA LIMA, OAB nº 123.477 Ação 

ORDINARIA, processo nº 2000.61.00.045798-0; alvará(s) nº(s) 192 E 193/2008.Dr(a). JAMIR ZANATTA, OAB nº 

94.152, Ação ORDINÁRIA, processo nº 98.0033202-2, alvará(s) nº(s) 194, 195 E 196/2008. 
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21ª VARA CÍVEL 

 

MM. Juiz  

Informo a Vossa Excelência que, consultando o sistema processual MUMPS, verifiquei que há 06(seis) processos do 

setor de Ações Ordinárias que foram retirados em data anterior a 18/04/2008, sendo que algumas cargas foram 

efetuadas há mais de trinta dias, conforme relação anexa, e não foram devolvidos até a presente data.  

Informo, ainda, que dentre os processos supramencionados a ação ordinária nº 96.0030714-8 foi retida em 15/04/2008, 

com prazo de 30 dias para cumprimento, que se encerrará em 15/05/2008, e o advogado(a) da autora não está ciente da 

Portaria nº 5/2008 que determinou a devolução dos autos para a Inspeção Ordinária.  

Desta forma, consulto-o como proceder.  

Despacho: Em face da informação da não devolução de autos retirados em carga, intimem-se os Advogados das partes 

que efetuaram as mencionadas cargas para que devolvam os autos, em 48 (quarenta e oito) horas.  

Quanto à ação ordinária nº 96.0030714-8, intime-se o patrono da parte autora para devolução dos autos até o dia 

15/05/2008, data em que se encerrará o prazo concedido.  

No silêncio, expeça-se Mandado de Busca e Apreensão.  

 

Processo: 97.0046373-7-ordinária  

Autor: Francisco Barbosa dos Santos  

Adv. Neusa Haddad Rehen OAB/SP 083276A  

Ré:Caixa Economica Federal  

Data da carga: 18/03/2008  

 

Processo:96.0004282-9-ordinária  

Autor: Levindo de Paula Rosa e outros  

Adv.: Gabriel de Souza OAB/SP 129090  

Ré: Caixa Economica Federal  

Data da carga: 25/03/2008  

 

Processo: 98.0037492-2-ordinária  

Autor: Josué Bernardo da Silva  

Adv. Eduardo Granja OAB/SP 87509  

Ré: Caixa Economica Federal  

Data da carga: 27/03/2008  

 

Processo: 95.0007356-0-ordinária  

Autor: Rede Barateiro de Supermercados  

Adv.: Andrea Critina Tegão OAB/SP 176603  

Ré:União Federal  

Data da carga: 14/04/2008  

 

Processo: 89.0009955-8-ordinária  

Autor: Marco Cesar Balarin  

Adv. Rosangela Aparecida Reis de Oiveira OAB/SP 157.439  

Ré: União Federal  

Data da carga: 15/04/2008  

 

Processo: 96.0030714-8-ordinária  

Autor: Antonio Barbino e outros  

Adv.: Simonita Feldman Blikstein OAB/SP 27244  

Réu: Caixa Economica Federal e outro  

Data da carga: 15/04/2008  

 

 

 

7ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL DE LEILÃO 
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O DOUTOR DOUGLAS CAMARINHA GONZALES, Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade da 7ª Vara 

Cível - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei,  

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo se processa a 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO n.º 92.0080541-8, requerida por SÉRGIO CUNHA IND/ IMP/ E EXP/ LTDA em face 

de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), e que foi designado o dia dia 10/07/2008 às 14:30 horas, para o 1º 

leilão, onde os bens abaixo descritos serão vendidos pelo maior lanço acima do valor da avaliação e, caso não haja 

arrematação, o dia 24/07/2008, às 14:30 horas, para o 2º leilão onde se fará a venda pelo maior lanço oferecido, 

independentemente da avaliação, desde que não ofereça preço vil, a cargo de um dos Oficiais de Justiça Avaliadores, no 

átrio deste Fórum, na Avenida Paulista, 1682, São Paulo/SP, leilões esses dos bens constantes do Auto de Penhora e que 

poderão ser vistos em mãos do depositário, não constando dos autos que haja qualquer ônus sobre dito bem e/ou recurso 

pendente de julgamento. 

BENS AVALIADOS: 

 

1 (UM) TELEVISOR SONY 29, C/ CONTROLE REMOTO SEM Nº DE SÉRIE VISÍVEL, EM BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO. AVALIADO EM R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS). 

1 (UM) APARELHO DE DVD, SONY, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO, 

AVALIADO EM R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS).1(UM) APARELHO DE MICROONDAS, MARCA 

ELETROLUX - MODELO ME-275, EM BOM ESTADO, AVALIADO EM R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS).1 

(UM) COMPUTADOR ATHLON XP 2000, 1.67GHZ. 512 MB DE MEMORIA RAM, HD 20GB, C/ MONITOR DE 

15, AVALIADO EM R$ 650,00 (SEISCENTOS E CINQÜENTA REAIS). 

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).  

DEPOSITÁRIO: Sr. Basílio Rodrigues Perez RGW 623143-N, CPF Nº 762151408-53 com endereço na rua General 

Jardim, 14, apto. 74, CEP 11025-160, Embaré, SANTOS - SP. 

 

Ficam, ainda, intimados os executados dos leilões designados. Quem pretender arrematar o bem, deverá comparecer no 

dia, hora e local, acima descritos, ficando ciente de que o lanço vencedor deverá ser liquidado com dinheiro à vista, ou 

no prazo de 03 (três) dias, mediante caução idônea, sob pena de não o fazendo, ser-lhe imposta pelo MM. Juiz Federal 

Substituto e a favor do autor, a multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o lanço. E para que chegue ao 

conhecimento de todos e não possam no futuro alegar ignorância, expediu-se este, observados os termos e os prazos 

estabelecidos nos artigos 686 e seguintes do Código de Processo Civil, devendo ser afixado no local de costume e 

publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de São Paulo, aos 07 (sete) dias do mês de maio do ano de 

2008 (dois mil e oito). Eu, ___________, (Pedro Luiz Soler Ascêncio), Técnico Judiciário, digitei. E eu, _________, 

(Vera Lucia Giovanelli), Diretora de Secretaria, conferi. 

 

 

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES 

Juiz Federal Substituto 

 

17ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

-EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - 

 

 

O DR. JOSÉ MARCOS LUNARDELLI - MM. Juiz Federal da 17ª Vara da Justiça Federal, 1ª Subseção da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. 

 

F a z S a b e r - a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este r. Juízo tramita nos 

termos legais uma Ação Civil Pública (autos nº 2007.61.00.007043-5) proposta por INSTITUTO DE DEFESA DA 

CIDADANIA - PRODEC, em face de UNIÃO FEDERAL, objetivando a condenação da ré ao pagamento de 

indenização por dano material, moral, lucros cessantes e danos emergentes dos consumidores pessoas físicas e jurídicas, 

bem como os equiparados a consumidores, em decorrência dos atrasos e cancelamentos de vôos, inclusive vôos 

estrangeiros que viriam ao Brasil, dos dias 30 de março de 2007 até 1 de abril de 2007 e aos dias seguintes à propositura 

da ação, em função de paralisação dos controladores de vôo. Em razão de decisão proferida nos autos do referido 

processo, é publicado este edital em cumprimento ao artigo 94, da Lei 8.078/90. E, para que o presente edital produza 

seus efeitos de direito, será o mesmo afixado no átrio deste Fórum, devendo a parte autora providenciar a retirada de 

minuta para publicação. São Paulo, 27 de outubro de 2007.  

 

 

JOSÉ MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 
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5ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA N.º 18/2008 

A Dra. JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES, Juíza Federal Substituta na Titularidade da Quinta Vara Criminal 

da Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO a escala de férias dos servidores desta 5ª Vara Criminal Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade de a agilização e racionalização dos serviços de secretaria desta 5ª Vara Criminal 

Federal; 

RESOLVE: 

Por imperiosa necessidade e no interesse do serviço público, ALTERAR a parcela de férias da servidora BERNADETE 

AMARAL DE SOUZA - RF 1888, do período compreendido entre os dias 02 de maio e 09 de maio de 2008, para o 

período compreendido entre os dias 16 de junho e 23 de junho de 2008. 

JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES 

Juíza Federal Substituta  

 

 

6ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA N.º 14/2008 DE 09 DE MAIO DE 2008 

O DOUTOR MÁRCIO RACHED MILLANI, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 6ª VARA FEDERAL 

CRIMINAL ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL E EM 

LAVAGEM DE VALORES DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E REGULAMENTARES, 

RESOLVE: 

INTERROMPER, por absoluta necessidade de serviço, o período de férias do servidor GUSTAVO QUEDINHO DE 

BARROS - RF 4002, Diretor de Secretaria, a partir de 09.05.2008 (Portaria n.º 06/2008, publicada no Diário Eletrônico 

da Justiça Federal da 3ª Região de 28.02.2008), ficando anotadas para usufruí-las no período de 07.07.2008 a 

12.07.2008.(06 dias). 

P.R.C. 

MÁRCIO RACHED MILLANI 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MANOEL ALVARES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011587-3 PROT: 07/05/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: CONGREGACAO EVANGELICA LUTERANA REDENTOR E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011625-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DE 3 VARA DE MONTENEGRO - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011683-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: ESTEBRAS INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011714-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: LB PRODUTOS E SERVICOS DE LAVANDERIA LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011716-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: PALHARES ADVOGADOS ASSOCIADOS E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011717-1 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: PRICE WATER HOUSE COOPERS LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011718-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: SUPERMERCADO NORI LTDA E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011719-5 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: SANKO DO BRASIL SA INSTALACAO SERVICOS TECNIC E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011720-1 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: CONFECCOES KOOK TEX LTDA E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011721-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: BOOK RJ GRAFICA E EDITORA LTDA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011722-5 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: COMPANHIA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES - CIBRACO E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011723-7 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: WALMAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SC LTDA E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011724-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: TECA GAZ COMERCIAL LTDA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011725-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: ELOFLEX IND.COM.MANGUEIRAS E CONEXOES LTDA E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011726-2 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: NEW FER COM DISTR DE FER E MAQS LTDA MASSA FA E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011727-4 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: AUSTRO BRASILEIRA DE FERRAMENTAS LTDA E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011728-6 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: COMEF COMERCIAL DE FERRAMENTAS LTDA E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011729-8 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: COMBATT EXPRESS LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011730-4 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: HOMENS DE PRETO SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA. E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011731-6 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: ACACIA - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS INOXIDAVEIS E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011732-8 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: CESAR BERTAZZONI CIA LTDA E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011733-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: GLA COMERCIAL, AGRICOLA E DE SERVICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011734-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: ACOCOMP COMERCIO DE ACO E METAIS LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011735-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: FLORESETC - COMERCIO DE FLORES E ACESSORIOS L E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011736-5 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: FM GRAFICA E EDITORA LTDA. E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011737-7 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: SOLEDA COMERCIO E REPRESENTACOES EM GERAIS LT E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011738-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: TERRA DE SANTA CRUZ VIDROS E CRISTAIS DE SEGU E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011739-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: FITACABO IND E COM DE FITAS TERMOPLASTICAS LT E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011740-7 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: SUCOMIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA MASSA FALID E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011741-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: MARIO PEREIRA MAURO CIA LIMITADA E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011742-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: MULTISERVICE-NACIONAL DE SERVICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011743-2 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: CARLO MONTALTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011744-4 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: CARNEIRO COMERCIO E INDUSTRIA DE PORTAS DE AC E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011745-6 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: VALETE EDITORA TECNICA COMERCIAL LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011746-8 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: T K E SISTEMAS E COMPUTADORES LTDA E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011765-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: MACKENA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011766-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: CONFECCOES MASRI LIMITADA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011767-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: MAEMPEC MANUT E COM DE PECAS PARA EMPILHADEIR E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011768-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: GICAN COM DE EQUIP ELETRONICOS LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011769-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: M R L C COMERCIAL LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011770-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: ROBEMAR DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011771-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: ESCUNA WHOLE MARKET COMERCIAL LTDA.-MASSA FAL E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011772-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: PARIPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LT E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011773-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: PAULISTA DE PEDAGOGIA SC LTDA E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011774-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: VISAO GLOBAL COMUNICACAO LTDA E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011775-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: S. ZATYRKO LTDA. E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011776-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: LATICINIOS DOZE DE SETEMBRO IMP E EXP LTDA MA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011777-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: SPIRAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011778-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: REALFLEX PRODUTOS DE BORRACHA LTDA E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011779-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: OTERO FERRAMENTAIS LTDA E OUTROS 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011780-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: EXPRESSO J0ACABA LTDA E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011781-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: QUINI DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011782-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: COMERCIAL MAXLITE LTDA E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011783-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: CONCEPTA DG COMPLIANCE LTDA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011784-5 PROT: 09/05/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: IRMAOS ANDRE LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011785-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: DROGARIA TOSCANO LTDA E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011786-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: JEPIME COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LT E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011787-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: INSTITUTO DE RADIOLOGIA FUTURA S C LTDA E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011788-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: JOTRANS INDUSTRIA E COMERCIO DE TRANSFORMADOR E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011789-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: EVOLUIR SOCIEDADE EDUCACIONAL S/C LTDA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011790-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: SOPAVE SA SOCIEDADE PAULISTA DE VEICULOS E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011791-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: VICTORIA DIST. DE MATERIAIS P/ CONSTR. LTDA M E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011792-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: MR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011793-6 PROT: 09/05/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS SANTAMARI E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011794-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: CENTRO INTEGRADO EDUC ESPORTES MAGNO LTDA CI E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011795-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: MV AVARE TRANSPORTES LTDA ME E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011796-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: FRIGORIFICO VALE DO RIO GRANDE S/A. - MASSA F E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011797-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: MUL-T-LOCK DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTD E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011798-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: METALURGICA CLODAL LTDA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011799-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: MEIJI TELECOMUNICACOES LTDA E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011800-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: TUBOCAP ARTEFATOS DE METAL LTDA E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011801-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011802-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JOACABA - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011803-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011804-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PARANAGUA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011805-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011806-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011807-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011808-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JOINVILLE - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011809-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 18 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011810-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO DE MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011811-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 18 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011812-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.82.011813-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011814-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011815-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011816-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011817-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011818-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011819-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011820-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011821-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011822-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011823-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA-ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011824-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA-ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011825-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA-ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011826-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA-ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011827-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA-ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011828-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011829-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011830-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011831-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011832-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011833-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011834-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011835-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011836-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011837-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011838-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011839-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011840-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011854-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: TRANSPORTES AMERICANOPOLIS LTDA E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011855-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: FACHI METALURGICA LTDA E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011856-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: POLO COMERCIO DE EXPOSITORES LTDA E OUTROS 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011857-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: PANIFICADORA SANTA EUFEMIA LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011858-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: PERES GALVANOPLASTIA INDUSTRIAL LTDA. E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011859-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: & ARCO IRIS COMERCIO DE AVIAMENTOS L E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011860-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: CABRAL KAYATA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011861-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: CASA PRIBA DE ARTEFATOS DE TECIDOS LTDA E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011862-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: MARLLINS EQUIPAMENTOS LTDA. E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011863-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ANCHIETA I E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011864-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: VPS SEGURANCA PATRIMONIAL S C LTDA E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011865-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: SCOR SERVICOS DE CONTROLE ORGANIZACAO E REGIS E OUTROS 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011866-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: & PUMP CONVERTEDORA EM PAPEL E PLASTICO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011867-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: ARCOMPECAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011868-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: MUNDIAL LIMPEZA E CONSERVACAO S/C LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011869-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: ELEVADORES ERGO LTDA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011870-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: ONCA INDUSTRIAS METALURGICAS SA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011871-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: T.D.B. TRANSPORTE E DISTRIBUICAO DE BENS LTDA E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011872-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: LABTRADE DO BRASIL LTDA. E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011873-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: ARTIL S/A MERCANTIL E CONTRUTORA E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011874-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: NVRS ELABORACAO DE PROGRAMAS LTDA E OUTROS 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011875-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: ANGRA PRODUTOS DA PESCA LTDA MASSA FALIDA E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011876-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: SUA MAJESTADE TRANSPORTES LOGISTICA E ARMAZEN E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011877-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: VIA MARGUTTA COMERCIO DE TECIDOS LTDA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011878-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: SOGRAFE SOCIEDADE GRAFICA E EDITORA LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011879-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: BANCO PONTUAL S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICI E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011880-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: DUCTOR IMPLANTACAO DE PROJETOS S/A E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011881-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

EXECUTADO: GIA GUIZZARDI IMOVEIS E ADMINSTRACAO LTDA E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011882-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011747-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.017864-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
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ADV/PROC: SP156358 - DÁCIO PEREIRA RODRIGUES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011748-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2000.61.82.018921-3 CLASSE: 99 

EXCIPIENTE: TABA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV/PROC: SP114544 - ELISABETE DE MELLO 

EXCEPTO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011749-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.017746-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DL ILUMINACAO LTDA 

ADV/PROC: SP120084 - FERNANDO LOESER 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011750-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.023269-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ABASTECEDORA CIADI INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPO 

ADV/PROC: SP190477 - MURILO FERNANDES CACCIELLA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011751-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 96.0512076-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PHILIP MORRIS BRASIL S/A 

ADV/PROC: SP199735 - FABIANA HELENA LOPES DE MACEDO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA CLAUDIA TERRA ALVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011752-3 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.041609-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ARTE E MUSICA SC LTDA 

ADV/PROC: SP134755 - SONIA REGINA ALBANO DE LIMA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011753-5 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.055812-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MAGAZINE DEMANOS LTDA 

ADV/PROC: SP073618 - CARLOS SILVA SANTOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011754-7 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 96.0500146-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUIZ HENRIQUE SERRA MAZZILI E OUTRO 

ADV/PROC: SP187456 - ALEXANDRE FELÍCIO 
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EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CHRISTIANE M F PASCHOAL PEDOTE 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011755-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.032280-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ROTUTEC - TECNOLOGIA E SERVICOS DE ROTULOS LT 

ADV/PROC: SP095364 - LUIS AUGUSTO BARBOSA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011756-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.060058-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IND/ ELETRO MECANICA LINSA LTDA (MASSA FALIDA) 

ADV/PROC: SP053318 - FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011757-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.034335-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COLEGIO MARIO DE ANDRADE S/C LTDA 

ADV/PROC: SP178344 - RODRIGO FREITAS DE NATALE E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011758-4 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.034535-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MONDI ARTIGOS DO LAR LTDA 

ADV/PROC: SP222952 - MELISSA SERIAMA POKORNY 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011759-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.041404-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: METALURGICA NEL LTDA 

ADV/PROC: SP132616 - MARTHA DELIBERADOR MICKOSZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011760-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.024778-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FERPLUS, FERRAMENTARIA, ESTAMPARIA E USINAGEM LTDA 

ADV/PROC: SP168826 - EDUARDO GAZALE FÉO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011761-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 96.0535132-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 
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EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011762-6 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 98.0535202-1 CLASSE: 99 

EXCIPIENTE: MAUMAR EMBALAGENS LTDA 

ADV/PROC: SP114544 - ELISABETE DE MELLO 

EXCEPTO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011763-8 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.005087-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A 

ADV/PROC: SP247482 - MARIO GRAZIANI PRADA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.011764-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.005088-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A 

ADV/PROC: SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000140 

Distribuídos por Dependência______________: 000018 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000158 

 

 

Sao Paulo, 09/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

P O R T A R I A 06/2008 

O Doutor ROBERTO SANTORO FACCHINI, Juiz Federal Titular da 7ª Vara Federal especializada em execuções 

fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE:  

I - Designar o dia 09 de junho de 2008, às 15h00, nas dependências deste Juízo, para início dos trabalhos da Inspeção 

Geral Ordinária na Secretaria desta Vara, que se estenderá até o dia 13 de junho de 2008 e que poderá ser prorrogada 

por igual período, com prévia autorização do Corregedor-Geral, nos termos do artigo 45 do Regimento Interno do 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

II - No dia e hora designados, todos os servidores deverão comparecer munidos das respectivas cédulas de identidade 

funcional e portando os respectivos crachás. 

III - O MMº Juiz Federal da Vara procederá à inspeção nos livros e autos, priorizando-se os mais antigos. 

IV - A Secretaria deverá providenciar o recolhimento dos processos em carga aos Senhores Advogados, Contadores, 

Peritos e Procuradores dos Exeqüentes até 5 (cinco) dias antes do prazo previsto para início dos trabalhos inspecionais. 

V - Oficie-se ao Ministério Público Federal, à Ordem dos Advogados do Brasil e à Procuradoria da Fazenda Nacional, 

comunicando-se a realização da Inspeção, facultando-se-lhes a indicação de representantes para acompanhar os 
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trabalhos. 

VI - Comunique-se aos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Federais Presidente e Corregedor-Geral e ao MMº 

Juiz Diretor do Foro. 

VII - Durante a inspeção, não haverá atendimento ao público, exceto nos casos de comprovada urgência, a fim de evitar 

perecimento de direito ou caso de prisão de depositário infiel. 

VIII - Durante a inspeção, ficarão suspensos os prazos processuais e não serão realizadas audiências, salvo em virtude 

do disposto no item anterior. Não se interromperá a distribuição. 

IX - Expeça-se edital, com prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento dos interessados. 

Arquive-se em pasta própria. Publique. Cumpra-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2008. 

ROBERTO SANTORO FACCHINI 

Juiz Federal Titular  

7ª Vara de Execuções Fiscais 

 

 

P O R T A R I A 07/2008 

O Doutor ROBERTO SANTORO FACCHINI, Juiz Federal Titular da 7ª Vara Federal, especializada em execuções 

fiscais, da Subseção Judiciária de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO que o servidor CLÁUDIO FRANCO MANESCHY, Analista Judiciário, RF 4478, exercendo a 

função de Oficial de Gabinete, encontra-se no gozo de férias no período de 12/05 a 21/05/2008;  

CONSIDERANDO que a servidora SÍLVIA APARECIDA SCHNEIDER DE QUEIROZ, Técnico Judiciário, RF 2020, 

exercendo a função de Supervisora de Execuções Fiscais da Fazenda Nacional, estará no gozo de férias no período de 

26/05 a 06/06/2008;  

RESOLVE: 

1. DESIGNAR o servidor BALTHAZAR PEREZ MARTINEZ FILHO, Técnico Judiciário, RF 5879, para substituir o 

servidor CLÁUDIO FRANCO MANESCHY, no período de 12 a 14/05/2008. 

2. DESIGNAR a servidora CAMILA LÚCIA NAVAS QUEIROZ, Técnico Judiciário, RF 5610, para substituir o 

servidor CLÁUDIO FRANCO MANESCHY, no período de 15 a 21/05/2008. 

3. DESIGNAR o servidor ANTÔNIO PEIXOTO DA SILVA, Técnico Judiciário, RF 3249, para substituir a servidora 

SÍLVIA APARECIDA SCHNEIDER DE QUEIROZ, no período de 26/05 a 06/06/2008. 

Publique-se. Cumpra-se. Comunique-se. 

São Paulo, 9 de maio de 2008. 

ROBERTO SANTORO FACCHINI 

Juiz Federal 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

PORTARIA Nº 006/2008 

O DOUTOR MARCELO GUERRA MARTINS, MM. JUIZ FEDERAL TITULAR DA NONA VARA FEDERAL DE 

EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos III e IV do artigo 13 da Lei nº 5.010/66, artigos 64 a 79 do Provimento-

COGE nº 64/05, artigo 20 da Resolução-CJF nº 496/05, bem como o Edital Conjunto de 14.12.2007, publicado às fls. 

108 do Caderno da Justiça Federal de 19.12.2007 e a Portaria-CJF nº 1232 de 19.12.07, publicada no DEJ de 28.12.07,  

RESOLVE 

I - Designar o dia 16 de junho de 2008, às 14,00 horas, para início da 7ª Inspeção Geral Ordinária na Secretaria da 9ª 

Vara Federal de Execuções Fiscais, Seção Judiciária de São Paulo, cujos trabalhos estender-se-ão até o dia 20 de junho 

de 2008, por 05(cinco) dias úteis, podendo haver prorrogação por igual período, com prévia autorização da Egrégia 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

II - A Inspeção será procedida nos Livros, Pastas e Registros de Secretaria, bem como nos processos em trâmite. 

III - Durante o período de Inspeção atender-se-á ao seguinte: 

a) não se interromperá a distribuição; 

b) não se realizarão audiências, salvo em virtude do previsto na alínea d; 

c) não haverá expediente destinado às partes, ficando suspenso os prazos processuais e limitando-se a atuação do Juízo 

ao recebimento de reclamações ou à hipótese da alínea d 

d) o Juiz somente tomará conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar perecimento de 

direitos ou assegurar a liberdade de locomoção; 

e) não serão concedidas férias aos servidores lotados na Secretaria da Vara que o Juiz reputar indispensáveis à 

realização dos trabalhos. 

IV - Suspender o expediente externo durante esse período, incluídos os prazos processuais, que reiniciarão sua 

contagem com o término da Inspeção. 
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V - Determinar aos funcionários encarregados dos diversos setores que apresentem, por ocasião da abertura dos 

trabalhos, o número total dos processos distribuídos e em andamento. 

VI - Determinar que sejam recolhidos todos os processos em carga com Advogados das partes, Procuradores da União, 

das Autarquias, dos Conselhos, Peritos e Membros do Ministério Público Federal, até 05 (cinco) dias antes da abertura 

dos trabalhos, procedendo-se à busca e apreensão em caso de não devolução. 

VII- Comunicar da Inspeção, através de ofício, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, a Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária do Estado de 

São Paulo e ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Coordenador do Fórum das Execuções Fiscais de São Paulo. 

VIII - Cientificar da Inspeção, através de ofício, ao Ministério Público Federal, às Procuradorias da Fazenda Nacional, 

da Prefeitura do Município de São Paulo e da Caixa Econômica Federal, à Advocacia Geral da União e à Ordem dos 

Advogados do Brasil - Secção de São Paulo, os quais poderão enviar representantes para acompanharem os trabalhos. 

IX - Determinar a expedição de edital com prazo de 15(quinze) dias, para conhecimento dos interessados. 

X - Afixação do edital no local de costume. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 09 de maio de 2008. 

Marcelo Guerra Martins 

Juiz Federal  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004498-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004499-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004500-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004501-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004502-1 PROT: 07/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004503-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004504-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004505-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004506-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004507-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004508-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004509-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004510-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004511-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004512-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004513-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004514-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004515-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004516-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004517-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004518-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004519-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004520-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004521-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004522-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004523-9 PROT: 07/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004524-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004525-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004526-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004527-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004528-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004529-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004530-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004531-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004532-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004533-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004534-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004535-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004536-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004537-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004538-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004539-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004541-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004542-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004543-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004544-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004545-8 PROT: 07/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004546-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004547-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004548-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004549-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004550-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004551-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004552-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004553-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004554-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004555-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004556-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004557-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004558-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004559-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004560-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004561-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004562-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004563-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004564-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004565-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.004566-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004567-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004571-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004573-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004574-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004575-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004576-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004577-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004578-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004579-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004580-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2344/2892 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004581-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004582-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004583-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004584-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004585-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004586-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004587-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004588-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004589-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004590-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.004591-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004592-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004593-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004594-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004595-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004596-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004597-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004658-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL PREVIDENCIARIA DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004659-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SALVADOR EDUARDO DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004655-4 PROT: 28/11/2007 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSI 

PRINCIPAL: 2001.61.07.005511-1 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

IMPUGNADO: ANA MARIA DE BASTOS E SILVA GASPAROTTO E OUTRO 

ADV/PROC: SP045305 - CARLOS GASPAROTTO 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.004656-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.07.004535-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SIDINEI GIRON 

ADV/PROC: SP124749 - PAULO GERSON HORSCHUTZ DE PALMA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000097 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000099 

 

 

Aracatuba, 09/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

PORTARIA 05/2008 

 

A DOUTORA ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA, JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL EM 

ARAÇATUBA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

CONSIDERANDO, os termos da Resolução nº 585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias, RESOLVE: 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a Portaria nº 14/2007, referentes aos servidores abaixo relacionados: 

- Pedro Luís Silva de Castro Silva, RF 2493, anteriormente marcada de 21.07 a 30.07.2008 (10 dias) para 10.12 a 

19.12.2008 (10 dias), exercício 2008. 

- Ana Lúcia Braz Trindade de Silos, RF nº 1851, anteriormente marcada de 26.06 a 06.07.2008 (11 dias) para 10.07 a 

20.07.2008 (11 dias), exercício 2008. 

- Willian Keity Okano, RF nº 5315, anteriormente marcada de 12.05 a 21.05.2008 (10 dias) para 14.07 a 23.07.2008 (10 

dias), exercício 2008.- Gilberto Clementino, RF nº 1863, anteriormente marcada de 10.07 a 19.07.2008 (10 dias) para 

30.06 a 09.07.2008 (10 dias), exercício 2008. 

- Lílian Barreto Mendes DallOca, RF nº 3710, anteriormente marcada de 10.07 a 19.07.2008 (10 dias) para 21.07 a 

30.07.2008 (10 dias), exercício 2008. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Comunique-se 

 

 

Araçatuba, 07 de maio de 2008. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000577-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ODAIR RODRIGO DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000583-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VALDOMIRO AMANCIO DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000584-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NELSON TERREIRO 

ADV/PROC: SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000585-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00107 - EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COI 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE LIMA 

ADV/PROC: SP103905 - JOAO ERÇO FOGAGNOLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

Assis, 09/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE ASSIS 

 

P O R T A R I A Nº 09/2008 

A DOUTORA ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 1ª VARA DA 16ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DA JUSTIÇA FEDERAL EM ASSIS, SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

E REGULAMENTARES, 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 13, incisos II, III, IV e VIII, art. 41, incisos I a XVII e art. 55 da Lei nº 5.010, 
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de 30 de maio de 1966, artigos 42 a 51 e seus incisos do Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal, artigos 18 a 

24 da Resolução CJF nº 496, de 13 de fevereiro de 2006, e ainda o disposto no Provimento Geral Unificado nº 64/05 - 

COGE, artigos 64 a 79,  

RESOLVE : 

1. Designar o período de 23 a 27 de junho de 2008, para a realização de Inspeção Geral Ordinária, na Secretaria desta 1ª 

Vara, sendo que os trabalhos inspecionais terão início no dia 23 de junho de 2008, às 14:00 horas, e audiência de 

encerramento dos mesmos para o dia 27 de junho do corrente ano, às 17:00 horas, na Sala de Audiências do Juízo. 

Somente mediante requerimento deste Juízo, previamente autorizado pelo Excelentíssimo Corregedor-Geral da Justiça 

Federal da Terceira Região, é que poderá ser prorrogada a Inspeção Geral Ordinária, por igual período. 

2. Determinar aos Setores de Supervisão, que apresentem, no dia 23 de junho do corrente ano, relatório contendo o 

saldo de feitos pertinentes, naquela data, na condição de sobrestados ou suspensos, em tramitação, distribuídos, 

redistribuídos, reautuados, devolvidos pelo TRF - 3ª Região, desarquivados, ativados, arquivados definitivamente, 

redistribuídos a outros Juízos, remetidos ao TRF - 3ª Região e reclassificados. 

3. Determinar aos Senhores Oficiais de Justiça Avaliadores que entreguem, no dia 23 de junho de 2008, todos os 

mandados já cumpridos, devidamente certificados, ou que justifiquem, por escrito, eventuais diligências não realizadas 

no prazo de 30 dias, a contar do recebimento do mandado, sendo que os mandados ainda não cumpridos não deverão ser 

devolvidos nesta oportunidade, em face da necessidade de agilização dos atos processuais. 

4. Suspender, até que concluídos os trabalhos de inspeção, a concessão de férias aos servidores lotados nesta Secretaria 

da 1ª Vara. 

5. Determinar a suspensão do expediente externo às partes, durante o item 1, supra, não se realizando inclusive 

audiências, salvo para a apresentação de recursos, reclamações, ou para conhecimento de pedidos, ações, procedimentos 

e medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção;  

6. Os prazos processuais encontrar-se-ão suspensos, continuando a sua contagem pelo tempo restante, no primeiro dia 

útil que se seguir após o encerramento dos trabalhos inspecionais. 

7. Não se interromperá a distribuição.  

8. Determinar à Secretaria que providencie junto aos Advogados, Peritos e Procuradores, membros do Ministério 

Público Federal e Autoridades Policiais para que os autos que estejam em seu poder sejam devolvidos, 

impreterivelmente, até o dia 23 de junho de 2008, sendo que não devolvidos os autos até o início dos trabalhos 

inspecionais, expedir-se-á mandado de intimação, com prazo de 24 horas, ficando desde já determinada a expedição de 

mandado de busca e apreensão dos referidos autos, caso a intimação não seja atendida e após realizadas as devidas 

buscas na Secretaria. 

9. Determinar a expedição de ofícios ao Ministério Público Federal, Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de 

Assis, SP, Advocacia Geral da União, Defensoria Pública, Procuradoria Federal Especializada - INSS, Procuradoria da 

Fazenda Nacional e Caixa Econômica Federal, para ciência da presente Portaria, participando-os do dia e hora 

designados para início dos trabalhos inspecionais, e que poderão enviar representantes para acompanhar os trabalhos, 

fazer reclamações, sugestões verbais ou por escrito, colaborando, assim, para a melhoria dos trabalhos forenses. 

10. Determinar que seja comunicado do inteiro teor desta Portaria, por ofício, a Excelentíssima Senhora Doutora 

Desembargadora Federal Presidente do Egrégio Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, ao Excelentíssimo 

Senhor Doutor Desembargador Federal Corregedor-Geral da Justiça Federal da Terceira Região e a Excelentíssima 

Senhora Doutora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. EXPEÇA-SE EDITAL. 

Assis, 02 de maio de 2008 

Elídia Aparecida de Andrade Corrêa 

Juíza Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

1ª VARA DE ASSIS - EDITAL 

 

PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS , DA INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA A SER REALIZADA NA 

1ª VARA FEDERAL DE ASSIS - 16ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, SP - PRAZO: 15 (QUINZE) 

DIAS 

A DOUTORA ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA PRIMEIRA 

VARA DA 16ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO, SP, NA FORMA DA LEI, 

ETC. 
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FAZ SABER que, em cumprimento ao disposto no art. 13, III e IV, da Lei nº 5.010/66, e artigos 64 a 79 do Provimento 

COGE 64/05, designou o período de 23 de junho de 2008 a 27 de junho de 2008, por 05 (cinco) dias úteis, que poderá 

ser prorrogado por igual período com prévia autorização do Corregedor Geral da Justiça Federal da 3ª Região, para a 

realização da INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA deste Juízo. Os trabalhos terão início com audiência de instalação, a 

ser realizada às 14 horas do dia 23 de junho de 2008, e encerramento no dia 27 de junho do corrente ano, às 17:00 

horas, na Secretaria da Vara, com a presença de todos os servidores e serão realizados pela MM. Juíza Federal Titular 

da 1ª Vara Federal de Assis, SP, Corregedora da Vara, Dra. Elídia Aparecida de Andrade Corrêa, bem como pelo Juiz 

Federal Substituto, Dr. Flademir Jeronimo Belinati Martins, servindo como Secretário o Senhor Diretor de Secretaria, 

Bel. José Roald Contrucci. FAZ SABER, outrossim, que durante o período da Inspeção atender-se-á ao seguinte: a) não 

se interromperá a distribuição; b) não se realizarão audiências, salvo em virtude do disposto na alínea d; c) não haverá 

expediente destinado às partes, ficando suspenso os prazos processuais e limitando-se a atuação do juízo ao recebimento 

de reclamações ou à hipótese da alínea d; d) os juízes somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, procedimentos 

e medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção; e) não serão concedidas 

férias as servidores lotados na secretarias da vara que o juiz reputar indispensáveis à realização dos trabalhos. FAZ 

SABER, ainda, que serão recebidos, por escrito ou verbalmente, na própria Vara, localizada no Fórum da 16ª Subseção 

Judiciária de São Paulo, à Avenida Rui Barbosa, 1945, Assis, SP, quaisquer considerações, reclamações, colaborações e 

sugestões sobre o serviço forense da Vara, cientificados o DD. Ministério Público Federal, a Secção da Ordem dos 

Advogados do Brasil em Assis, SP, a Defensoria Pública, as Procuradorias da União (Advocacia Geral da União, 

Fazenda Nacional e INSS), Caixa Econômica Federal, que poderão enviar representantes para acompanharem os 

trabalhos. E para que não se alegue ignorância e chegue ao conhecimento de todos os interessados, é expedido o 

presente edital, que será afixado em local de costume, na sede deste Juízo. Expedido nesta cidade de Assis, SP, aos 02 

de maio de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JACIMON SANTOS DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004822-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RONALDO PLACIDO 

ADV/PROC: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004824-7 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADELSON ANTONIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO E OUTRO 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004825-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CESAR VALMOR FEIER 

ADV/PROC: SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO E OUTRO 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.05.004826-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JULIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004827-2 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PEDRO LUIZ SACOMAN 

ADV/PROC: SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO E OUTRO 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004828-4 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: WESLEY ALBERTI CASTRO DIAS 

ADV/PROC: SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO E OUTRO 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004829-6 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004831-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004832-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004833-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004834-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004835-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004836-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAXIAS DO SUL - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.05.004837-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUZIA VIEIRA 

ADV/PROC: SP050474 - ANA MARIA APARECIDA PRETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004838-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIETA RICCI 

ADV/PROC: SP205624 - MARCELO FREIRE DA CUNHA VIANNA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004839-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ROBINSON CRUZ DA SILVA 

ADV/PROC: SP189691 - SOLANGE PEREIRA DE ARAUJO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004840-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: ESCOLA ARQUIMEDES LTDA - EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004841-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: CALIBRAS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004842-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDUARDO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004843-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IND/ E COM/ DE TECIDOS YALE LTDA 

ADV/PROC: SP216360 - FABIANA BETTAMIO VIVONE E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO COMITE GESTOR DO PROGRAMA DE RECUPERACAO FISCAL - REFIS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004844-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00134 - MEDIDA CAUTELAR DE CAUCAO 

REQUERENTE: I.C. TRANSPORTES LTDA 

ADV/PROC: SP155368 - PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA CARNAÚBA E OUTRO 

REQUERIDO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004845-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MALVINA CAVALARI BARBOZA 

ADV/PROC: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004830-2 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.05.002765-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE ALVES GUIMARAES 

ADV/PROC: SP083666 - LINDALVA APARECIDA GUIMARAES 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.05.000725-6 PROT: 31/01/2005 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLAUDICELIA DE JESUS BARBOSA MORAIS E OUTRO 

ADV/PROC: SP170250 - FABIANA RABELLO RANDE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000022 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000024 

 

 

Campinas, 09/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

Quinta Subseção Judiciária do Estado de São PauloQuarta Vara Federal em Campinas 

PORTARIA Nº 09/2008 

O Doutor VALTER ANTONIASSI MACCARONE, MM. Juiz Federal da 4ª Vara da Justiça Federal em Campinas, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares,CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço,RESOLVE 

interromper as férias da servidora MÔNICA OIDE NAKABAYASHI DE LIMA, RF 3695, anteriormente designada 

para o período de 05 a 16 de maio de 2008, a partir do dia 06 de maio de 2008. 

Outrossim, fica designado o restante do período para 28 de julho a 07 de agosto de 2008.  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. 

Campinas, 9 de maio de 2008. 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

Juiz Federal  

 

 

 

Quinta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.Quarta Vara Federal em Campinas -SP. 

PORTARIA nº 10/2008 

O Doutor VALTER ANTONIASSI MACCARONE, MM. Juiz Federal da 4ª Vara da Justiça Federal em Campinas, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE designar os servidores abaixo relacionados para comparecerem ao plantão designado para esta Vara, no 

horário compreendido entre 09 e 12 horas, que será compensado oportunamente: 

10 de maio de 2008 

Servidora : Ana Paula Bianco, RF 2258  

Servidora : Andréa Reyer, RF 5662  

11 de maio de 2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2353/2892 

Servidor : Edson Bonifácio Barbosa de Oliveira, RF 4942Servidora : Mônica Oide Nakabayashi de Lima, RF 

3695CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. 

Campinas, 06 de maio de 2008. 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

Juiz Federal  

 

 

 

Quinta Subseção Judiciária do Estado de São PauloQuarta Vara Federal em Campinas 

PORTARIA Nº 11/2008 

O DOUTOR VALTER ANTONIASSI MACCARONE MM. Juiz Federal da 4ª Vara da Justiça Federal em Campinas, 

no uso de suas atribuições legais e regulamentares,CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço,RESOLVE 

alterar as férias da servidora ANA PAULA BIANCO, Técnica Judiciária, RF 2258, anteriormente designada para o 

período de 21 a 31 de julho de 2008, designando o período de 04 a 14 de agosto de 2008. CUMPRA-SE. PUBLIQUE-

SE. 

Campinas, 9 de maio de 2008. 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

Juiz Federal 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

3ª VARA DE FRANCA 

 

PORTARIA Nº 06, de 05 de maio de 2008. 

O Doutor Marcelo Duarte da Silva, MM. Juiz Federal desta Terceira Vara em Franca, 13ª Subseção Judiciária do Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO que o servidor Rinaldo Carvalho Abib, registro funcional 3522, Supervisor do Setor Criminal (FC-

05), esteve em gozo de licença-saúde no dia 28 de abril de 2008 (protocolo nº 2008.130008867-1), 

RESOLVE:DESIGNAR a servidora Gisele Branquinho Ramos, registro funcional 5119, para substituí-lo no referido 

dia. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. Encaminhe-se uma via desta à Diretora do Foro.Franca, 05 de maio de 2008. 

Marcelo Duarte da Silva  

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PAULO ALBERTO JORGE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000616-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

IMPETRANTE: IRACILDA CORREIA DE ANDRADE 

IMPETRADO: COMANDANTE DA ESCOLA DE ESPECIALISTAS DE AERONAUTICA - EEAR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000617-4 PROT: 09/05/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RENATA VALERIA NEVES 

ADV/PROC: SP135077 - LUCIA HELENA DIAS DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

Guaratingueta, 09/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LOUISE V. LEITE FILGUEIRAS BORER 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003369-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VALDERI FERNANDES SUASSUNA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003370-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARTINHO GONCALVES RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003371-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003372-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SANDRA SUELI DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP206211A - JOSENILDA APOLONIO DE MEDEIROS MARINHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2355/2892 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003373-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: CLEITON DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003375-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HELICOPTEROS DO BRASIL S/A - HELIBRAS 

ADV/PROC: SP161737 - LUCIANA CELIDONIO WOLP LUNARDELLI 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003376-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EUGENIO CASSIMIRO FILHO 

ADV/PROC: SP125291 - JULIO ADRIANO DE OLIVEIRA CARON E SILVA 

IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL BRASIL ADMINIST TRIBUTARIA GUARULHOS-SP-DERAT 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003377-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: SAMANTHA MARIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP178727 - RENATO CLARO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003378-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VILA ANY COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP223151 - MURILO ALVES DE SOUZA 

IMPETRADO: CHEFE SERVICO ORIENTACAO E ANALISE TRIBUTARIA EM GUARULHOS SP - SEORT 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003379-4 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003380-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003381-2 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA XX VARA FEDERAL DO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003382-4 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 15 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003383-6 PROT: 06/05/2008 
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PRIMO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003384-8 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: FLAVIO FIALHO BRITO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003385-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CHICO FRANCISCO MBONGO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003387-3 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MARIA PEREIRA DE SOUZA PORTO 

ADV/PROC: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003388-5 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SANTO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003389-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003374-5 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.19.006476-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AUGUSTO MARCAL CAMPOS 

ADV/PROC: PROC. ANDRE GUSTAVO PICCOLO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.81.009438-8 PROT: 06/08/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.005342-9 PROT: 03/03/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALAN RACHID SANTANA 

ADV/PROC: SP193920 - MARIA DE FATIMA NAZARIO DA LUZ 

IMPETRADO: ORGANIZACAO MOGIANA DE EDUCACAO E CULTURA S/C LTDA E OUTRO 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.001353-8 PROT: 28/01/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.004834-6 PROT: 02/04/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.001373-0 PROT: 16/01/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: JOAO NEVES DUTRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP139495 - ROGERIO DE MENEZES CORIGLIANO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.004450-7 PROT: 20/02/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

EXCEPTO: JOAO NEVES DUTRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP139495 - ROGERIO DE MENEZES CORIGLIANO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000019 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000006 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000026 

 

 

Guarulhos, 06/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LOUISE V. LEITE FILGUEIRAS BORER 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003390-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE CLAUDIO NDE JESUS PEREIRA 

ADV/PROC: SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES 

IMPETRADO: CHEFE DA ALFANDEGA DA REC FED DO AEROPORTO INTERNAC DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.19.003392-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO TELES BATISTA 

ADV/PROC: SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003393-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: MARCO AURELIO WAKAMATSU KAMOZAKI ME E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003394-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA MOURA DE OLIVEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003395-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

REU: IND/ E COM/ DE VELAS PROGRESSO LTDA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003396-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA BERNARDINO DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003398-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

EXECUTADO: FLAMMA EMBALAGENS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003399-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

EXECUTADO: ZITO PEREIRA IND/ COM/ PECAS E ACESSORIOS P/ AUTOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003400-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SEVERINO JOSE DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP171098 - WANESKA PEREIRA DA ANUNCIAÇÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003401-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MOISES NOEL OLIVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP178614 - LEANDRO CAMPOS MATIAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.19.003404-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROCKWELL COM/ E SERVICOS DE AUTOMACAO LTDA 

ADV/PROC: SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-

SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003405-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JURACI MARIA DA SILVA SANTOS 

ADV/PROC: SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003406-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO BATISTA FERNANDES 

ADV/PROC: SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003407-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AMAURY MARSOLLA 

ADV/PROC: SP254927 - LUCIANA ALVES 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003391-5 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.19.002308-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PROJECTA GRANDES ESTRUTURAS LTDA 

ADV/PROC: SP028083 - ROBERTO JONAS DE CARVALHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003397-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00117 - INCIDENTE DE RESTITUICAO DE  

PRINCIPAL: 2008.61.19.000828-3 CLASSE: 120 

REQUERENTE: ADILSON RIBEIRO JUNIOR 

ADV/PROC: DF001902A - SEBASTIAO DUQUE NOGUEIRA DA SILVA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003402-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

PRINCIPAL: 1999.61.81.006177-3 CLASSE: 31 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: IZAIAS VIANA NETO E OUTROS 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 
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Guarulhos, 07/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

EDITAL, PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS, DA INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA A SER 

REALIZADA NA 1ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS - 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO PERÍODO DE 02/06/2008 A 06/06/2008.  

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS 

A Doutora CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA, Juíza Federal da 1ª Vara de Guarulhos - 19ª Subseção Judiciária de 

São Paulo,FAZ SABER que, em cumprimento ao disposto no art. 13, III e IV, da Lei nº 5.010/66, e artigos 64 a 79 do 

Provimento COGE nº 64/2005 e diante da Portaria n.º 1232 do CJF/3ª Região, de 19 de dezembro de 2007, publicada 

no DOESP, de 28/12/07 e no DOEMS, de 02/01/2008, DESIGNOU o período de 02 de junho de 2008 a 06 de junho de 

2008, por 05 (cinco) dias úteis, que poderá ser prorrogado por igual período com prévia autorização da Corregedora 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, para a realização da INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA deste Juízo. Os trabalhos 

terão início com audiência de instalação, a ser realizada às 14:00 horas do dia 02 de junho de 2008, na Sala de 

Audiências da 1ª Vara, com a presença de todos os servidores e será realizada pela(o) MM. Juiz(a) Federal Titular ou no 

exercício da titularidade da 1ª Vara Federal de Guarulhos, Corregedora da Vara, servindo como Secretária a Senhora 

Diretora de Secretaria, Veronique Geneviéve Claude - RF 3301. FAZ SABER, outrossim, que durante o período da 

Inspeção atender-se-á ao seguinte: a) não se interromperá a distribuição; b) não se realizarão audiências salvo em 

virtude do previsto na alínea d; c) não haverá expediente destinado às partes, ficando suspenso os prazos processuais e 

limitando-se a atuação do juízo ao recebimento de reclamações ou à hipótese da alínea d; d) os juízes somente tomarão 

conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou assegurar a 

liberdade de locomoção; e) não serão concedidas férias aos servidores lotados na secretaria da Vara que o juiz reputar 

indispensáveis à realização dos trabalhos. FAZ SABER, ainda, que serão recebidos, por escrito ou verbalmente, na 

própria Vara, localizada no Fórum da Justiça Federal de Guarulhos, à Rua 07 de Setembro nº 138, 2º andar, Centro, 

nesta cidade, quaisquer considerações, reclamações, colaborações e sugestões sobre o serviço forense da Vara, 

cientificados o DD. Ministério Público Federal, a 57ª Secção da Ordem dos Advogados do Brasil em Guarulhos, a 

Defensoria Pública e Advocacia Geral da União, que, nos termos do artigo 6º da Resolução 496 do e. Conselho da 

Justiça Federal, poderão enviar representantes para acompanharem os trabalhos. E para que não se alegue ignorância e 

chegue ao conhecimento de todos os interessados, é expedido o presente edital, que será afixado em local de costume, 

na sede deste Juízo. Expedido nesta cidade de Guarulhos, em 09 de maio de 2008. Eu ________ Veronique Geneviéve 

Claude - RF3301, Diretora de Secretaria digitei. 

CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

JUÍZA FEDERAL  

3ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

A Doutora ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI, MMª Juíza Federal Substituta, na titularidade da 3ª Vara 

Especializada em Execuções Fiscais de Guarulhos, 19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei, 

faz saber, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo se 

processam os autos abaixo relacionados e que frustradas foram todas as tentativas de citação dos executados, por não 

terem sido localizados, conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça constante dos respectivos autos. E tendo em 

vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de 30 (Trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar 

de costume no átrio deste Fórum, sito à Rua Sete de Setembro, 138 - Guarulhos/SP, CITA o(s) devedor(es) abaixo 

relacionado(s), para que no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a dívida com os acréscimos legais, diretamente à 

exequente, com o(s) seguinte(s) endereço(s): Av.Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, 1100 - Vila Augusta - 

Guarulhos/SP (INSS), ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados 

tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios.  

 

20046119003446-0 - INSS X HOSPITAL MATERNIDADE PIO XII S/C LTDA E OUTROS - CNPJ: 

46.308.862/0001-87 - CO-EXECUTADA: MARILUCI JUNG, CPF: 060.386.378-77 - CDA: 35467498-6 - 
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NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR R$ 180.272,66 (cento e oitenta mil 

duzentos e setenta e dois reais e sessenta e seis centavos) em 07/12/2007. 

 

20036119002661-5 - INSS X CLIVEST MODAS MASCULINAS LTDA - EPP E OUTROS - CNPJ: 69.201.911/0001-

83 - CO-EXECUTADO: IVONETE ALVES DA SILVA, CPF: 027.241.838-27 - CLEIDE ALVES DA SILVA, CPF: 

088.918.818-13 - CDA: 35180779-9, 35183617-9 - NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 109.014,40 (cento e nove mil quatorze reais e quarenta centavos) em 05/09/2005. 

20006119010145-4 - INSS X PROMAN IND. COM. E IMP. LTDA E OUTROS - CNPJ: 43.997.899/0001-71 - CO-

EXECUTADO: NILDA ALBERTINA DE MACEDO CAVALCANTE, CPF: 988.205.408-00 - CDA: 32017344-5 - 

NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: 47.550,22 (quarenta e sete mil 

quinhentos e cinqüenta reais e vinte e dois centavos) em 02/09/2005. 

20006119010338-4 - INSS X IND. DE CONDUTORES ELETRICOS BRASCOBRE LTDA E OUTROS - CNPJ: 

54.406.053/0001-36 - CO-EXECUTADOS: ROSELENE ZEN PETRONI DE OLIVEIRA, CPF: 009.595.548-82 - 

JOSE BRASIL DE OLIVEIRA, CPF: 933.832.908-91 - CDA: 31.905.556-6, 31.905.557-4 - NATUREZA DO 

DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 45.521,87 (quarenta e cinco mil quinhentos e vinte 

e um reais e oitenta e sete centavos) em 30/09/2005. 

20006119009097-3 - INSS X MAICOM MARAS INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA E OUTROS - 

CNPJ: 45.816.477/0001-88 - CO-EXECUTADOS: MILOSLAV MARAS, CPF: 029.595.267-91 - RICARDO 

MARAS, CPF: 631.324.007-34 - CDA: 31734857-4 - NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 44.689,90 (quarenta e quatro mil seiscentos e oitenta e nove reais e noventa 

centavos) em 05/09/2005. 

 

20006119018097-4 e apenso 200061190181000 - INSS X TECNIFUNGER TECNICA DE FUNDIÇÕES GERAIS 

LTDA E OUTROS - CNPJ: 60.703.170/0001-64 - CO-EXECUTADO: ARMANDO DE ANDRADE BARBOSA, 

CPF: 351.358.168-87 - CDA:31260630-3, 31456915-4 - NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 10.377.919,87 (dez milhões trezentos e setenta e sete mil novecentos e dezenove 

reais e oitenta e sete centavos) em 29/08/2005. 

 

20046119005939-0 - INSS X ACERTE ADMINISTRAÇÃO DE TEMPORÁRIOS LTDA E OUTROS - CNPJ: 

02.044.056/0001-73 - CO-EXECUTADOS: DIRCE DE SOUZA AQUINO, CPF: 145.393.388-38 - SONIA MARIA 

SOARES DE PROENÇA, CPF: 184.946.978-46 - CDA:32227305-6, 35431086-0 - NATUREZA DO DÉBITO: 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 582.810,56 (quinhentos e oitenta e dois mil oitocentos e dez 

reais e cinqüenta e seis centavos) em 31/08/2005. 

 

20006119014910-4 - INSS X KSP EMBALAGENS LTDA E OUTROS - CNPJ: 61.649.380/0001-84 - CO-

EXECUTADOS: JOÃO LEANDRO DA SILVA, CPF: 269.638.848-20 - ERALDO JOSE GOMES, CPF: 059.353.588-

08 - CDA: 55734492-1 - NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 

107.686,06 (cento e sete mil seiscentos e oitenta e seis reais e seis centavos) em 23/08/2005. 

20006119009929-0 - INSS X MAURO MARINELLI - CNPJ: 56.751.043/0001-63 - CDA: 55561152-3 - NATUREZA 

DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 33.993,97 (trinta e três mil novecentos e 

noventa e três reais e noventa e sete centavos) em 22/08/2005. 

 

20006119015761-7 - INSS X COLPESS SELEÇÃO DE EFETIVOS E TEMPORÁRIOS LTDA E OUTRO - CNPJ: 

54.173.240/0001-17 - CO-EXECUTADO: ODAYR EMILIO, CPF: 710.289.948-34 - CDA: 32084566-4 - 

NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 367.316,47 (trezentos e sessenta 

e sete mil trezentos e dezesseis reais e quarenta e sete centavos) em 05/09/2005. 

20046119006652-6 - INSS X MONTE CALETO COMERCIO DE INSTALAÇÕES LTDA E OUTRO - CNPJ: 

67.455.212/0001-34 - CO-EXECUTADO: VALDEMIR ANTONIO MONTE, CPF: 016.611.658-00 - CDA: 35183563-

6, 35183602-0 - NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 72.404,87 

(setenta e dois mil quatrocentos e quatro reais e oitenta e sete centavos) em 06/09/2005. 

20046119000795-9 - INSS X SYNTAL CONSTRUÇÕES PRE-FABRICADA LTDA E OUTROS - CNPJ: 

03.400.029/0001-59 - CO-EXECUTADA: MARIA NATIVIDADE FARIAS MIRANDA, CPF: 250.315.718-10 - 

CDA: 35.467.521-4 - NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 88.773,88 

(oitenta e oito mil setecentos e setenta e três reais e oitenta e oito centavos) em 01/09/2005. 

 

 

20006119008490-0 INSS X ANTONIO ELOI DA SILVA - CNPF: 874.519.308-82 - CDA: 32084689-0 - NATUREZA 

DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 15.001,21 (quinze mil um real e vinte e um 

centavos) em 06/09/2005. 

 

 

20036119002663-9 INSS X DATAMACHINE INFORMATICA LTDA E OUTROS - CNPJ: 53.029.435/0001-25 - 

CDA: 35183484-2, 35183477-0 - NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: 
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R$ 49.968,20 (quarenta e nove mil novecentos e sessenta e oito reais e vinte centavos) em 06/10/2005. 

20006119011218-0 INSS X PLASTICOS CB LTDA (MASSA FALIDA) E OUTROS - CNPJ: 64.601.776/0001-40 - 

CO-EXECUTADO: RICARDO CAVALCANTI, CPF: 052.720.818-38 - CDA: 31818349-8 - NATUREZA DO 

DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 5.632,68 (cinco mil seiscentos e trinta e dois reais 

e sessenta e oito centavos) em 31/08/2005. 

 

20046119007502-3 INSS X CASA DE MASSAS PERSEVERANÇA LTDA E OUTROS - CNPJ: 66.770.074/0001-15 

- CO-EXECUTADOS: CELIA REGINA RONDINO BISOGNINI, CPF: 108.638.888-79 - ENZO BIZOGNINI, CPF: 

986.847.368-34 - CDA: 35183460-5 - NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - 

VALOR: R$ 57.032,75 (cinqüenta e sete mil trinta e dois reais e setenta e cinco centavos) em 24/08/2005. 

20006119009681-1 INSS X METALURGICA IBERICA LTDA E OUTROS - CNPJ: 60.398.526/0001-01 - CO-

EXECUTADOS: VALDEREZ LEOTO PASCHOAL, CPF: 297.477.328-15 - WALDEMAR PASCHOAL, CPF: 

468.811.668-34 - CDA: 32085058-7 - NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - 

VALOR: R$ 42.621,81 (quarenta e dois mil seiscentos e vinte e um reais e oitenta e um centavos) em 02/09/2005. 

20006119008862-0 - INSS X COM. DE CARNES NET BIFE LTDA E OUTROS - CNPJ: 00.831.319/0001-69 - CO-

EXECUTADOS: CLAUDIO DE NOVAES MELO, CPF: 118.944.858-07 - LUCIO APARECIDO DE MELO, CPF: 

177.515.478-55 - CDA: 31906234-1, 31906235-0 - NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 6.676,75 (seis mil seiscentos e setenta e seis reais e setenta e cinco centavos) em 

23/08/2005. 

 

20006119009010-9 - INSS X CGE EMALAGEM IND. E COM. LTDA E OUTROS - CNPJ: 71.633.770/0001-10 - 

CO-EXECUTADOS: SONIA MARIA SILVA SANTOS, CPF: 165.877.824-34 - ERNANI FERREIRA LEITE, CPF: 

235.578.189-34 - CDA: 55629758-0 - NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - 

VALOR: R$ 7.838,20 (sete mil oitocentos e trinta e oito reais e vinte centavos) em 05/09/2005. 

20046119003452-5 - INSS X HOSPITAL MATERNIDADE PIO XII S/C LTDA E OUTRO - CNPJ: 46.308.862/0001-

87 - CO-EXECUTADA: MARILUCI JUNG, CPF: 060.386.378-77 - CDA: 35340808-5 - NATUREZA DO DÉBITO: 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 990.528,72 (novecentos e noventa mil quinhentos e vinte e 

oito reais e setenta e dois centavos) em 20/09/2005. 

 

20046119006630-7 - INSS X CLIVEST MODAS MASCULINAS LTDA - EPP E OUTROS - CNPJ: 69.201.911/0001-

83 - CO-EXECUTADOS: IVONETE ALVES DA SILVA, CPF: 027.241.838-27 - CLEIDE ALVES DA SILVA, CPF: 

088.918.818-13 - CDA: 35180777-2 - NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - 

VALOR: R$ 29.015,21 (vinte e nove mil quinze reais e vinte e um centavos) em 06/09/2005. 

20006119018019-6 - INSS X EMPRESA JORNALISTICA DIARIO DE GUARULHOS LTDA E OUTROS - CNPJ: 

66.814.690/0001-20 - CO-EXECUTADOS: WILSIA FRANCO MATOS DA SILVA, CPF: 009.783.258-85 - JOSE 

RIBAMAR MATOS DA SILVA FILHO, CPF: 701.052.518-87 - CDA: 32017200-7 - NATUREZA DO DÉBITO: 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 8.533,82 (oito mil quinhentos e trinta e três reais e oitenta e 

dois centavos) em 08/09/2005. 

 

20006119013487-3 e apenso 200061190134885 - INSS X REVIPETRAS REVESTIMENTOS E CONSTRUÇÕES S/C 

LTDA E OUTROS - CNPJ: 63.897.789/0001-45 - CO-EXECUTADOS: IVANI FRANCISCO PETRAVICIUS, CPF: 

140.995.938-43 - JOSÉ MARIA PETRAVICIUS, CPF: 478.498.199-34 - CDA: 31905370-9, 31905371-7, 31905764-0 

- NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 241.939,85 (duzentos e 

quarenta e um mil novecentos e trinta e nove reais e oitenta e cinco centavos) em 11/08/2005. 

 

20006119018728-2 - INSS X BOURBON AUTOMÓVEIS LTDA - CNPJ: 74.595.323/0001-01 - CDA: 32017804-8 - 

NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 16.637,82 (dezesseis mil 

seiscentos e trinta e sete reais e oitenta e dois centavos) em 04/08/2005. 

 

20046119000986-5 - INSS X SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA E OUTRO - CNPJ: 62.228.714/0001-

46 - CDA: 35544985-4 - NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 

424.317,54 (quatrocentos e vinte e quatro mil trezentos e dezessete reais e cinqüenta e quatro centavos) em 05/09/2005. 

20006119015793-9 - INSS X DISCOVERY TRANSPORTES E AGENCIAMENTO LTDA E OUTROS - CNPJ: 

54.655.899/0001-00 - CO-EXECUTADOS: GEORGE MAROJA, CPF: 078.402.008-69 - ALBINO SIMÕES 

MAROJA, CPF: 004.902.884-72 - CDA: 55725373-0, 55725342-0 - NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 264.887,07 (duzentos e sessenta e quatro mil oitocentos e oitenta e sete reais e 

sete centavos) em 05/09/2005. 

 

20006119016814-7 - INSS X GISMO METALURGICA INDUSTRIAL LTDA ME - CNPJ: 54.908.132/0001-45 - 

CDA: 32017224-4, 32017230-9 - NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: 

R$ 62.693,51(sessenta e dois mil seiscentos e noventa e três reais e cinqüenta e um centavos) em 04/08/2005. 

20036119003977-4 - INSS X ZITO PEREIRA IND. E COM. PEÇAS E ACESSÓRIOS P/ E OUTROS - CNPJ: 

43.846.328/0001-36 - CO-EXECUTADOS: EDUARDO GERALDE JUNIOR, CPF: 521.433.338-20 - ABILIO DOS 
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RAMOS PEREIRA, CPF: 523.354.458-04 - CDA: 358.075.979-0 - NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 689.166,68 (seiscentos e oitenta e nove mil cento e sessenta e seis reais e sessenta 

e oito centavos) em 22/08/2005. 

 

20006119016284-4 - INSS X IRMÃOS SHOEL LTDA E OUTROS - CNPJ: 62.886.965/0001-80 - CO-

EXECUTADOS: SHLOMO SHLOMO, CPF: 391.727.328-49 - RAFAEL SHOEL, CPF: 636.765.678-20 - CDA: 

30794279-1 - NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 10.100,32 (dez mil 

cem reais e trinta e dois centavos) em 02/09/2005. 

 

 

20006119008970-3 e apenso 200061190089715 - INSS X DISTRAN DISTRIBUIÇÃO E TRANSPORTE LTDA - 

CNPJ: 58.008.103/0001-88 - CDA: 32017709-2, 55696952-9 - NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 795.554,29 (setecentos e noventa e cinco mil quinhentos e cinqüenta e quatro 

reais e vinte e nove centavos) em 22/08/2005. 

 

20006119013525-7 - INSS X PLANTHERS RECURSOS HUMANOS LTDA E OUTROS - CNPJ: 68.107.077/0001-

07 - CO-EXECUTADOS: DARCIO LUIZ ANDRIOLLI, CPF: 984.482.778-72 - MARIA DO CARMO LOURENÇO 

ANDRIOLLI, CPF: 054.450.548-45 - CDA: 55731732-0, 55640491-2 - NATUREZA DO DÉBITO: 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 705.618,16 (setecentos e cinco mil seiscentos e dezoito reais 

e dezesseis centavos) em 19/09/2005. 

 

20006119013382-0 - INSS X CALLIER CONFECÇÕES LTDA E OUTROS - CNPJ: 00.490.846/0001-57 - CO-

EXECUTADO: NAHOR LARGHI CAMPOS, CPF: 535.516.218-53 - CDA: 32017660-6 - NATUREZA DO DÉBITO: 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 108.094,18 (cento e oito mil noventa e quatro reais e dezoito 

centavos) em 25/08/2005. 

 

20006119018157-7 - INSS X EBC EMPRESA BRASILEIRA DE CARGAS LTDA - CNPJ: 08.718.306/0003-51 - 

CDA: 31457156-6 - NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 34.301,21 

(trinta e quatro mil trezentos e um reais e vinte e um centavos) em 26/01/2005. 

 

20006119018913-8 - INSS X ENGECOR MPA IND. E COM. DE ANTICORROSIVOS LTDA E OUTROS - CNPJ: 

71.835.888/0001-20 - CO-EXECUTADO: CIRIACOS GEORGES CONTOGEORGIS, CPF: 277.592.028-49 - 

MICHEL EMMANOEL ANARGYROU, CPF: 085.727.798-76 - CDA: 32017190-6 - NATUREZA DO DÉBITO: 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 12.067,00 (doze mil sessenta e sete reais) em 19/09/2005. 

20046119007500-0 - INSS X AFFECTIO COMERCIO E DISTRIBIDORA DE PRODUTOS E OUTRO - CNPJ: 

04.221.157/0001-06 - CO-EXECUTADO: NEIRIBERTO BORGES DOS SANTOS, CPF: 248.282.974-72 - CDA: 

35467530-3, 35467531-1 - NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 

12.417,81(doze mil quatrocentos e dezessete reais e oitenta e um centavos) em 30/08/2005. 

20006119009289-1 - INSS XMONACO VIDEO LTDA ME E OUTROS - CNPJ: 62.372.586/0001-72 - CO-

EXECUTADOS: ALEXANDRE DAMATO NOGUEIRA, CPF: 050.655.048-65 - TEREZINHA DAMATO 

NOGUEIRA, CPF: 004.409.828-63 - CDA: 55575413-8 - NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 7.846,18 (sete mil oitocentos e quarenta e seis reais e dezoito centavos) em 

24/08/2005. 

20006119019447-0 - INSS X MANUFATURA DE ROUPAS LEDODRE LTDA E OUTROS - CNPJ: 

56.116.361/0001-52 - CO-EXECUTADOS: ANTONIO MIRANDA ROCHA, CPF: 697.304.668-15 - SANDRA 

QUIRINO DOS SANTOS, CPF: 614.485.758-34 - CDA: 31906061-6 - NATUREZA DO DÉBITO: 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 41.499,23 (quarenta e um mil quatrocentos e noventa e nove 

reais e vinte e três centavos) em 24/08/2005. 

 

20006119014996-7 - INSS X JP VIANA CONFECÇÕES LTDA E OUTROS - CNPJ: 96.359.492/0001-85 - CO-

EXECUTADO: JOSÉ PASCOAL VIANA, CPF: 095.269.188-43 - CDA: 31602817-7 - NATUREZA DO DÉBITO: 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 4.897,98 (quatro mil oitocentos e noventa e sete reais e 

noventa e oito centavos) em 02/09/2005. 

 

20046119000985-3 - INSS X SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA E OUTRO - CNPJ: 61.228.714/0001-

46 - CO-EXECUTADO: DOMINGOS ROSSI PASCUCCI, CPF: 301.356.328-11 - CDA: 35544986-2 - NATUREZA 

DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 1.067.887,87 (um milhão sessenta e sete mil 

oitocentos e oitenta e sete reais e oitenta e sete centavos) em 11/05/2005. 

20006119008921-1 - INSS X POLI RODAS LTDA - ME E OUTRO: CNPJ: 57.816.217/0001-91 - CO-EXECUTADA: 

MARIA DE FATIMA DE ANDRADE, CPF: 095.371.158-79 - CDA: 55773781-8 - NATUREZA DO DÉBITO: 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 10.843,91 (dez mil oitocentos e quarenta e três reais e 

noventa e um centavos) em 19/09/2005. 
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2000611901824-5 - INSS X BIGTRANS TRANSPORTES LTDA E OUTROS - CNPJ: 57.885.162/0001-71 - CO-

EXECUTADO: WALDY RODRIGUES, CPF: 507.451.668-49 - CDA: 31513104-7 - NATUREZA DO DÉBITO: 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 70.721,29 (setenta mil setecentos e vinte e um reais e vinte e 

nove centavos) em 02/09/2005. 

 

- INSS X IDERTEC PEÇAS E SERVIÇOS P/ EQUIP. RODOVIÁRIOS LTDA - CNPJ: 00.797.518/0001-06 - CDA: 

55755928-6 - NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 138.440,39 (cento 

e trinta e oito mil quatrocentos e quarenta reais e trinta e nove centavos) em 02/09/2005.  

20006119009790-6 - INSS X TRANSPORTES ROTA LTDA - CNPJ: 62.390.679/0006-34 - CDA: 32085393-4 - 

NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 14.747,93 (quatorze mil 

setecentos e quarenta e sete reais e noventa e três centavos) em 22/08/2005. 

 

20006119006815-3 - INSS X CIMAPEL COM. E IND. DE M A E P LTDA E OUTROS - CNPJ: 56.219.496/0001-43 - 

CO-EXECUTADO: OSVALDO DOS SANTOS LOPES, CPF: 670.915.128-04 - CDA: 31295676-2 - NATUREZA 

DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 608.790,81 (seiscentos e oito mil setecentos e 

noventa reais e oitenta e um centavos) em 02/09/2005. 

20006119006774-4 - INSS X CASA DE CARNES CIDADE SIMBOLO TLDA E OUTRO - CNPJ: 44.260.479/0001-

70 - CO-EXECUTADO: GERMANO BELO SOARES, CPF: 107.034.208-44 - CDA: 30823629-7, 30823628-9 - 

NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 6.856,73 (seis mil oitocentos e 

cinqüenta e seis reais e setenta e três centavos) em 23/08/2005. 

20026119003396-2 - INSS X OPÇÃO ARQUITETURA E CONSTRUTORA LTDA E OUTROS - CNPJ: 

66.654.518/0001-57 - CO-EXECUTADA: SHIRLEY APARECIDA MARQUES OLIVEIRA, CPF: 054.987.558-13 - 

CDA: 35423965-1, 35423963-5 - NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: 

R$ 45.850,85 (quarenta e cinco mil oitocentos e cinqüenta reais e oitenta e cinco centavos) em 18/08/2005. 

 

 

20006119023033-3 - INSS X SILKS MIX IND. E COM. EM TECIDOS LTDA ME E OUTROS - CNPJ: 

57.226.060/0001-44 - CO-EXECUTADOS: SONIA MARIA OLIVATTO, CPF: 010.680.468-56 - ANTONIO JORGE 

MOREIRA, CPF: 939.266.008-10 - CDA: 55636608-5 - NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇOES 

PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 16.700,19 (dezesseis mil setecentos reais e dezenove centavos) em 19/08/2005. 

20006119000957-4 e apenso 200061190012056, 200061190012068 - INSS X PORTO 44 MODAS E CONFEÇÕES 

LTDA E OUTROS - CNPJ: 56.441.926/0001-77 - CO-EXECUTADOS: ALEXANDRE DE SOUZA SILVA, CPF: 

083.437.148-06 - SONALI DE SOUZA SILVA, CPF: 009.777.088-45 - CDA: 315129921, 314568433, 315129891 - 

NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 15.281,10 (quinze mil duzentos 

e oitenta e um reais e dez centavos) em 15/08/2007. 

20006119009023-7 - INSS X MAIO TEXTIL IND. E COM. LTDA E OUTROS - CNPJ: 71.531.156/0001-47 - CO-

EXECUTADO: JAIR BUENO DE AGUIAR, CPF: 669.167.638-68 - CDA: 320850110 - NATUREZA DO DÉBITO: 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 77.158,72 (setenta e sete mil cento e cinqüenta e oito reais e 

setenta e dois centavos) em 09/09/2005. 

 

20026119004820-5 - INSS X OPÇÃO ARQUITETURA E CONSTRUTORA LTDA E OUTROS - CNPJ: 

66.654.518/0001-57 - CO-EXECUTADA: SHYIRLEY APARECIDA MARQUES OLIVEIRA, CPF: 054.987.558-13 - 

CDA: 354239643, 354239660 - NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: 

18.283,03 (dezoito mil duzentos e oitenta e três reais e três centavos) em 03/01/2005. 

20006119019304-0 - INSS X METALURGICA GRANDEZZI LTDA E OUTROS - CNPJ: 43.225.572/0001-81 - CO-

EXECUTADOS: WANDERLEY GRANDENNZI, CPF: 701.806.798-72 - WAGNER TADEU GRANDEZZI, CPF: 

005.862.818-51 - CDA: 312852673 - NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - 

VALOR: R$ 6.184,49 (seis mil cento e oitenta e quatro reais e quarenta e nove centavos) em 21/09/2005. 

20046119003441-0 - INSS X HOSPITAL MATERNIDADE PIO XII S/C LTDA E OUTROS - CNPJ: 

46.308.862/0001-87 - CO-EXECUTADA: MARILUCI JUNG, CPF: 060.386.378-77 - CDA: 354675010 - 

NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 2.905.466,79 (dois milhões 

novecentos e cinco mil quatrocentos e sessenta e seis reais e setenta e nove centavos) em 22/09/2005. 

20066119004081-9 - INSS X IPS MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 73.140.386/0001-00 - CDA: 350215731 

- NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 5.780.800,42 (cinco milhões 

setecentos e oitenta mil oitocentos reais e quarenta e dois centavos) em 24/10/2007. 

20066119004013-3 - INSS X IPS MATERIAIS E SERVIÇOSLTDA E OUTROS - CNPJ: 73.140.386/0001-00 - CDA: 

350215740 - NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 3.547.724,60 (três 

milhões quinhentos e quarenta e sete mil setecentos e vinte e quatro reais e sessenta centavos) em 24/10/2007. 

20006119003848-3 - INSS X HS ETAPA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS E EFETIVOS LTDA E OUTROS - CNPJ: 

66.010.646/0001-68 - CO-EXECUTADA: SUELI APARECIDA FINI, CPF: 681.731.648-00 - CDA: 318185040 - 

NATUREZA DO DÉBITO: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - VALOR: R$ 288.708,69 (duzentos e oitenta e 

oito mil setecentos e oito reais e sessenta e nove centavos) em 08/01/2008 

E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de 
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Guarulhos, em 25 de abril de 2008. Eu, José Almir, RF 3692,_______, digitei e conferi, e eu, Belº Laércio da Silva 

Junior,_________, reconferi. 

 

 

 

 

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NA TITULARIDADE 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RODRIGO ZACHARIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001367-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

AVERIGUADO: MARTA JANETE FINATO GAVIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001368-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

AVERIGUADO: LUCIMARA ISABEL OLIVEIRA DE AGUIAR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001369-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

AVERIGUADO: ALBERTO MANON PACHECO DE ALMEIDA PRADO - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001370-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

AVERIGUADO: UNIMED REGIONAL JAU - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001371-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

AVERIGUADO: EDINEIA APARECIDA BONALDO COPELLA E OUTRO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.17.001372-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

ADV/PROC: SP162493 - CÉSAR JOSÉ DE LIMA E OUTRO 

REU: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001373-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001374-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: EROTILDES DA SILVA MACHADO 

ADV/PROC: SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001375-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLODOALDO DOS SANTOS CAPRA 

ADV/PROC: SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001376-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: ORDIVAL MACHADO 

ADV/PROC: SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001377-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001378-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001379-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001380-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.17.001381-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO MOURAO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001382-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NOEL FERNANDES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

IMPETRADO: CHEFE DO SETOR DE BENEFICIOS DA AGENCIA DO INSS EM JAU-SP 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.001383-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ITAPUI PREFEITURA 

ADV/PROC: SP171494 - RENATA MARIA GIL DA SILVA LOPES 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2002.61.17.000706-4 PROT: 10/04/2002 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ANDRE LIBONATI 

INDICIADO: A APURAR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2003.61.17.001104-7 PROT: 09/05/2003 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.08.010823-0 PROT: 25/11/2007 

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CELIA MARTINS DA CUNHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.08.010824-2 PROT: 25/11/2007 

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR 

REQUERENTE: CELIA MARTINS DA CUNHA 

ADV/PROC: SP242191 - CAROLINA OLIVA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

Jau, 09/05/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002215-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MUNICIPIO DE BASTOS 

ADV/PROC: SP103040 - EUCLIDES PEREIRA PARDIGNO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002216-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO PIZONI 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002217-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA ROZARIA LUCAS 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002218-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LEDOINA MARIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002219-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NATALINA DE AGUIAR DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002220-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DIRCE ALMENDRO AVILA 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.11.002221-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002222-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002223-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002224-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GLORIA BUENO 

ADV/PROC: SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002225-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: HUMBERTO BICAS 

ADV/PROC: SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002226-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE ROBERTO SARAIVA PIGOZZI 

ADV/PROC: SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002227-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002228-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002230-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO TURATO 

ADV/PROC: SP062499 - GILBERTO GARCIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002232-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALONSO PEREIRA DE ALCANTARA 
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ADV/PROC: SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002233-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JORGE TEOBALDO DE FREITAS 

ADV/PROC: SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002234-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO DOLCE FILHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002235-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DJALMA DOS SANTOS - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP098016 - JANE APARECIDA BEZERRA JARDIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002229-4 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2006.61.11.002551-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CLAUDIA STELA FOZ 

EMBARGADO: DEVANI MARIA ASTOLFI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.002231-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

PRINCIPAL: 1999.61.11.001736-2 CLASSE: 99 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO PLAZA FERRARA E OUTROS 

ADV/PROC: SP061431 - JOAO PAULO DE SOUZA E OUTROS 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000019 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

Marilia, 09/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LEONARDO JOSE CORREA GUARDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004299-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROBERTO FLAUZINO 

ADV/PROC: SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004300-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRAPIRA COM/ DE BEBIDAS LTDA 

ADV/PROC: SP225479 - LEONARDO DE ANDRADE 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO CARLOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004304-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004305-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004306-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004307-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004308-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE PIRASSUNUNGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004309-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.09.004310-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004311-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004312-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004313-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004314-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004315-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004316-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004317-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLAUDIA APARECIDA GONCALVES 

ADV/PROC: SP193116 - ANGELO ANTONIO STELLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004318-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: IVONE MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS LOPES ARAUJO 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004319-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: RAIMUNDO VIEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.09.004320-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: MARIA ISAURA DOS SANTOS COSTA 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004321-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: OLINDA LICERRE MUNIZ 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004322-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO DOMINGOS FADEL 

ADV/PROC: SP217581 - BÁRBARA KRISHNA GARCIA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004323-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CATARINA VIEIRA CELESTINO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP206777 - EDUARDO CABRAL RIBEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004324-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ORSINI CONSTRUTORA LTDA 

ADV/PROC: SP052050 - GENTIL BORGES NETO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004325-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PENTAPACK EMBALAGENS LTDA 

ADV/PROC: SP091308 - DIMAS ALBERTO ALCANTARA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004327-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VALDEMAR BARBOZA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004301-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.09.000574-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AGUATECMINAS POCOS ARTESIANOS LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP200584 - CRISTIANO DE CARVALHO PINTO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLA REGINA ROCHA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004302-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.09.000254-6 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: AGUATECMINAS POCOS ARTESIANOS LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP200584 - CRISTIANO DE CARVALHO PINTO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLA REGINA ROCHA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004303-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSI 

PRINCIPAL: 2008.61.09.000220-9 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

IMPUGNADO: JOSE XAVIER 

ADV/PROC: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.004326-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

PRINCIPAL: 2004.61.09.007470-7 CLASSE: 31 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. SANDRA AKEMI SHIMADA KISHI 

ACUSADO: MARCIA REGINA DETTMER CASTRO MELLO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000029 

 

 

Piracicaba, 09/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE PIRACICABA 

 

2001.61.09.002455-7 JUSTIÇA PÚBLICA x MÔNICA PUCCI JANUÁRIO (ELISABETH AP. DA SILVA- OAB/SP 

96.821) Tendo em vista a existência de petição protocolada a ser juntada aos autos,bem como o fato de estarem os autos 

arquivados, fica a PARTE RÉ intimada para que no prazo de cinco dias, providencie o recolhimento das custas relativas 

ao serviço de desarquivamento (R$ 8,00 - Guia DARF, Código 5762), sob pena de devolução da petição (Artigo 218 do 

Provimento nº 64 da Corregedoria Geral). 

 

2 - Fica a parte ré ciente de que não recolhendo as custas de desarquivamento,a referida petição permanecerá em 

Secretaria por mais cinco (5) dias, disponível para devolução. 

3 - Não havendo retirada, será arquivada em pasta própria.  

4 - Efetuado o recolhimento das referidas custas, fica desde já a parte interessada intimada de que os autos 

permanecerão em Secretaria por mais cinco (5)dias a contar da data da comprovação do recolhimento, devendo nesse 

prazo requerer o que entender de direito. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Após esse prazo, nada requerido, os autos serão devolvidos ao Setor de Arquivo Geral (intimação independente de 
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despacho judicial - artigos 216 e 218 do Prnto 64 COGE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2ª VARA DE PIRACICABA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

O SENHOR DOUTOR LEONARDO JOSÉ CORRÊA GUARDA MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2ª VARA 

FEDERAL DE PIRACICABA - SP - 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que 

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva tramita o processo de EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.61.09.002834-6, 

proposta pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de BLOWAIR - COMPRESSORES, BOMBAS, COMÉRCIO E 

IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ 47.771.092/0001-77, que se encontra(m) atualmente em lugar ignorado. E tendo em 

vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de trinta dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito no Fórum da Justiça Federal, na Avenida Mário Dedini, 234, bairro Vila Rezende, em 

Piracicaba - SP, CITA BLOWAIR - COMPRESSORES, BOMBAS, COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ 

47.771.092/0001-77, para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida com seus acréscimos legais, no valor de 

R$ 414.852,23, atualizado até outubro de 2007, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) 

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e seus acessórios. E, para que não se 

alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Piracicaba - SP, em 

05 de março de 2008. Eu _________ (Annelise V. Dante Abdalla), Analista Judiciário, RF 4588, digitei. E eu 

____________(Carlos Alberto Pilon), Diretor de Secretaria, RF 2176, conferi.  

Leonardo José Corrêa Guarda 

Juiz Federal Substituto 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

O SENHOR DOUTOR LEONARDO JOSÉ CORRÊA GUARDA MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2ª VARA 

FEDERAL DE PIRACICABA - SP - 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que 

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva tramita o processo de EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.61.09.003133-3, 

proposta pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de CENTRUM ADMINISTRAÇÃO, EMPREENDIMENTOS E 

INTERMEDIAÇÕES, CNPJ 59.639.203/0001-75, que se encontra(m) atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista 

esse fato, pelo presente edital, com o prazo de trinta dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de 

costume na sede deste Juízo, sito no Fórum da Justiça Federal, na Avenida Mário Dedini, 234, bairro Vila Rezende, em 

Piracicaba - SP, CITA CENTRUM ADMINISTRAÇÃO, EMPRRENDIMENTOS E INTERMEDIAÇÕES, CNPJ 

59.639.203/0001-75, para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida com seus acréscimos legais, no valor de 

R$ 1.901.368,38, atualizado até outubro de 2007, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) 

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e seus acessórios. E, para que não se 

alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Piracicaba - SP, em 

05 de março de 2008. Eu _________ (Annelise V. Dante Abdalla), Analista Judiciário, RF 4588, digitei. E eu 

____________(Carlos Alberto Pilon), Diretor de Secretaria, RF 2176, conferi.  

Leonardo José Corrêa Guarda 

Juiz Federal Substituto 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

O SENHOR DOUTOR LEONARDO JOSÉ CORRÊA GUARDA MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2ª VARA 

FEDERAL DE PIRACICABA - SP - 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que 

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva tramita o processo de EXECUÇÃO FISCAL Nº 2001.61.09.001831-4, 

proposta pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de TOROSSIAN CIA LTDA, que se encontra(m) atualmente em 

lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de trinta dias, que será publicado na forma 

da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito no Fórum da Justiça Federal, na Avenida Mário Dedini, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2376/2892 

234, bairro Vila Rezende, em Piracicaba - SP, CITA TOROSSIAN CIA LTDA, CNPJ 54.365.374/0001-30, para que, 

no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida com seus acréscimos legais, no valor de R$ 30.149,89, atualizado até 

agosto de 2007, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos 

bens quantos bastem para a satisfação da dívida e seus acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandou 

expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Piracicaba - SP, em 24 de abril de 2008. Eu 

_________ (Annelise V. Dante Abdalla), Analista Judiciário, RF 4588, digitei. E eu ____________(Carlos Alberto 

Pilon), Diretor de Secretaria, RF 2176, conferi. Leonardo José Corrêa Guarda 

Juiz Federal Substituto 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

O SENHOR DOUTOR LEONARDO JOSÉ CORRÊA GUARDA MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2ª VARA 

FEDERAL DE PIRACICABA - SP - 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que 

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva tramita o processo de EXECUÇÃO FISCAL Nº 2001.61.09.001824-7, 

proposta pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de TOROSSIAN CIA LTDA, que se encontra(m) atualmente em 

lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de trinta dias, que será publicado na forma 

da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito no Fórum da Justiça Federal, na Avenida Mário Dedini, 

234, bairro Vila Rezende, em Piracicaba - SP, CITA TOROSSIAN CIA LTDA, CNPJ 54.365.374/0001-30, para que, 

no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida com seus acréscimos legais, no valor de R$ 23.281,15, atualizado até 

agosto de 2007, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos 

bens quantos bastem para a satisfação da dívida e seus acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandou 

expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Piracicaba - SP, em 24 de abril de 2008. Eu 

_________ (Annelise V. Dante Abdalla), Analista Judiciário, RF 4588, digitei. E eu ____________(Carlos Alberto 

Pilon), Diretor de Secretaria, RF 2176, conferi. Leonardo José Corrêa Guarda 

Juiz Federal Substituto 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

O SENHOR DOUTOR LEONARDO JOSÉ CORRÊA GUARDA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2ª 

VARA DE PIRACICABA - SP - 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições e na forma da lei etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, 

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal nº 1999.61.09.002178-0, 

movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de EDUARDO NAZARENO GONÇALEZ, CPF 044.798.658-96 que 

se encontra(m) atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de trinta 

dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito no Fórum da Justiça 

Federal, na Avenida Mário Dedini, 234, bairro Vila Rezende, em Piracicaba - SP, CITA EDUARDO NAZARENO 

GONÇALEZ, CPF 044.798.658-96 para que, no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida com seus acréscimos legais, 

no valor de R$ 11.468,01, atualizado até agosto de 2007, consubstanciada na(s) CDA nº 80698041782-17, ou 

garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem 

para a satisfação da dívida e seus acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na 

forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Piracicaba - SP, em 22 de abril de 2008. Eu (Luiz Francisco de Lima Milano), 

Analista Judiciário, RF 5504, digitei. E eu (Carlos Alberto Pilon), Diretor de Secretaria, RF 2176, conferi.  

Leonardo José Corrêa Guarda  

Juiz Federal Substituto 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

PORTARIA Nº 9/2008 

 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL DE PRESIDENTE 

PRUDENTE, 12ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 

 

R E S O L V E: 
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ALTERAR, parcialmente, os termos da Portaria nº 21/2007, modificando períodos de fruição de férias dos servidores 

abaixo relacionados, na seguinte conformidade:  

Márcia Eiko Sato - 

Período anterior: 30/06 a 09/07/2008 (1ª parcela), 

Período atual: 14 a 23/07/2008 (1ª parcela). 

 

Soraia Aparecida da Silva Aquotti -  

Período anterior: 14/07 a 31/07/2008 (2ª parcela), 

Período atual: 30/06 a 17/07/2008 (2ª parcela). 

 

 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. ARQUIVE-SE. 

 

Presidente Prudente, 9 de maio de 2008. 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 199961120020035 e apenso 200061120036400, 

movido(s) pelo(a) União Federal em face de VICENTE FURLANETTO CIA LIMITADA, CNPJ 55.324.834/0001-44, 

ANTONIO MARTIM, CPF 147.341.258-72, BENITO MARTINS NETO, CPF 147.341.178-53, VERDI TERRA 

FURLANETTO, CPF 725.678.808-87, VERMAR TERRA FURLANETTO, CPF 013.588.718-68, VICENTE 

FURLANETTO, CPF 013.588.988-04, CDA(s) nº(s) 80 7 98 004828-06, da série PIS/1998, inscrita desde 02/10/98, 80 

7 98 007629-14, da série PIS/1998, inscrita desde 13/11/1998, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) VERDI TERRA 

FURLANETTO atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 

(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo 

Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): 

VERDI TERRA FURLANETTO, CPF 725.678.808-87, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que 

em 05/02/2007 importava no valor de R$ 49.201,69 (soma dos feitos), mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a 

execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e 

acessórios. Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 05 de maio de 2008. Eu, 

_____ Márcia Eiko Sato, Técnico Judiciário, RF 5815, digitei e conferi. E Eu, _____ Anderson da Silva Nunes, Diretor 

de Secretaria, RF 2304, reconferi e subscrevo. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS, JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA 

DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 9412012420, movido(s) pelo(a) Fazenda 

Nacional em face de PRESIDENTE PRUDENTE DECORAÇÕES LTDA, CNPJ 60.371.002/0001-19, MARCO 

EDSON COUTO DAIMA, CPF 514.120.478-20, CDA(s) 80 7 92 003240-96, da série PIS/92 inscrita(s) desde 

22/07/1992 , encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) PRESIDENTE PRUDENTE DECORAÇÕES LTDA, atualmente 

em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado 

na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito à Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta 

cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): PRESIDENTE PRUDENTE 

DECORAÇÕES LTDA, CNPJ 60.371.002/0001-19, na pessoa de seu representante legal MARCO EDSON COUTO 

DAIMA, CPF 514.120.478-20, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 11/05/2004 importava 

no valor de R$ 7.761,85, mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhes 

penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. INTIMA também MARCO EDSON 

COUTO DAIMA, CPF 514.120.478-20, por si e como representante legal de PRESIDENTE PRUDENTE 

DECORAÇÕES LTDA, CNPJ 60.371.002/0001-19 da(s) substituição(ões) da CDA 80 7 92 003240-96 realizada(s) nos 

autos à(s) fl(s). 111, nos termos do art. 2 8º da Lei nº 6.830/80, esclarecendo que foram excluídas as alterações 

promovidas pelos DDLL 2445/88 e 2449/88. Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente 
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Prudente, em 05 de maio de 2008.  

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PETER DE PAULA PIRES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005040-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E OUTRO 

REU: ANDRE LUIZ DE SOUZA HERNANDEZ E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005041-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E OUTRO 

REU: ANA CAROLINA IZO PEDROSO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005068-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IRACEMA CARDOSO HONORIO 

ADV/PROC: SP128243 - RODOLPHO ERNESTO WIK 

IMPETRADO: GERENTE DA CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005071-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CORACY DE OLIVEIRA ROCHA 

ADV/PROC: SP128896 - ANTONIETA REGINA OLIVI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005072-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. UENDEL DOMINGUES UGATTI 

REPRESENTADO: JOSE PAULO DE MELLO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005073-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: HELIO PEREIRA DE LIMA 

ADV/PROC: SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005074-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005075-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005076-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005077-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005078-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005079-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005080-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005081-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005082-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005083-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2008.61.02.005084-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005085-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005086-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005087-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005088-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005089-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005090-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005091-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005092-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DOS TAMARINDOS 

ADV/PROC: SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA E OUTRO 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005093-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: ANA MARIA CARNEIRO DE CASTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005094-0 PROT: 09/05/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: CELMA DE MATOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005095-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE GOIAS - CRA GO 

ADV/PROC: GO020682 - RODRIGO NOGUEIRA FERREIRA 

EXECUTADO: HUMBERTO MARTINS CINTRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005096-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: SILVIO ALCANTARA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005097-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: JOSE ADEMIR FONSECA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005098-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: WAGNER DE CASTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005099-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: BRUNO RONALD ISERHARD 

ADV/PROC: SP205560 - ALEXANDRE ANTONIO DURANTE E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005102-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOVAIRE ARTIOLI 

ADV/PROC: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005103-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DOLORITA BARBOSA DE SOUSA 

ADV/PROC: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005067-7 PROT: 20/03/2007 

CLASSE : 00111 - IMPUGNACAO AO PEDIDO DE ASSI 

PRINCIPAL: 2006.61.02.009113-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: ADELINA BRUSCO CAPUANO 

ADV/PROC: SP114347 - TANIA RAHAL TAHA 

IMPUGNADO: UNIAO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. FRANCISCO ADILOR TOLFO FILHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005069-0 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2007.61.02.003160-5 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: GALANTY IND/ DE ALUMINIO LTDA ME E OUTROS 

ADV/PROC: SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005070-7 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2007.61.02.000818-8 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: SUZETE RIVOIRO FESTUCCIA 

ADV/PROC: SP102804 - VERA LUCIA GIOVANINI 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005100-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.001922-1 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO RICCHINI LEITE 

IMPUGNADO: NILO SERGIO RIBEIRO 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.005101-3 PROT: 11/04/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: 2004.61.02.000845-0 CLASSE: 31 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOABE VALENCA DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP086767 - JOSE WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS E OUTRO 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 1999.61.02.014721-9 PROT: 06/12/1999 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VERDADE EDITORA LTDA 

ADV/PROC: SP118623 - MARCELO VIANA SALOMAO E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA DIVISAO ADUANEIRA DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.004907-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUPRIR IMP/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP235924 - UBIRAJARA GARCIA FERREIRA TAMARINDO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000034 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000041 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2383/2892 

 

Ribeirao Preto, 09/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

1ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP 

DOUTOR DAVID DINIZ DANTAS 

JUIZ FEDERAL  

BACHAREL ANDERSON FABBRI VIEIRA 

DIRETOR DE SECRETARIA  

SETOR CÍVEL - EXPEDIENTES 

Em relação aos processos abaixo relacionados consta o seguinte despacho: Promova a secretaria a intimação dos srs. 

Advogados e Procuradores, por imprensa oficial, para que devolvam os autos que se encontram em carga, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas. 

Processo nº 95.0315360-3 - João Luiz Bordignon e outro x União Federal - Ads.: Carlos Eduardo Siveira Carvalho - 

OAB/SP 053.035 - fls. 6644 

Processo nº 91.0311023-0 - Benedito Paulo Zamboni e outro x Banco Central do Braisl e outro - Ads.: Vanessa Cristina 

Zamboni - OAB/SP 245.268 - fls. 6680 

Processo nº 2008.61.02.000601-9 - Sandro Bomfim x Reitor da Universidade de Ribeirão Preto- Ads. Adriana Menezes 

Bernal- OAB/SP 160.475- Fls. 6707. 

Processo nº 2002.61.02.001124-4 - União Federal x Marcos Antonio Pierri e outros Ads: Miguel Luis Biando -OAB/SP 

61.357 - fls. 6777. 

Processo nº 95.0306167-9 - Luiz Sebastião Voltareli e outros x Caixa Economica Federal - CEF. Ads: Luis Carlos de 

Souza Lima  

OAB/SP 10765 - fls. 6779 

Processo nº 92.0302735-1- Jeferson Iori e outros x União Federal - Ads.: João Carlos Gerber - OAB/SP 62.691 - fls. 

6781 

Processo nº 2007.61.02.014290-7 - Condomínio Edifício Itamarati x Caixa Econômica Federal- CEFl - Ads.: Adalberto 

Luis Andrade de Souza - OAB/SP 244.083 - fls. 6800 

Processo nº 97.0308323-4- Alair Moreira Souza Luiz e outros X Universidasde Federal de São Carlos - Ads.: Isabela 

Nougués Wargaftig - OAB/SP 165.007 - fls. 6825 

Processo nº 97.0313836-5 - Osvaldo Elias Farah e outros x Universidade Federal de São Carlos- Ads.: Isabela Nougués 

Wargaftig- OAB/SP 165.007 - fls. 6825 

Processo nº 95.0302599-0 - Helena Dib Freire e outros x Caixa Economica Federal - Ads.: Fernando Issa - OAB/SP 

118365 - fls. 6829 

Processo nº 91.0309637-8 - Francesco Cammileri x União Federal - Ads.: Alexandre Meneghin Nuti - OAB/SP 113366 

- fls. 6839 

Processo nº 2001.61.02.009300-1 - União Federal x Francesco Cammileri - Ads.: Alexandre Meneghin Nuti- OAB/SP 

113.366- fls. 6840 

Processo nº 97.0308666-7- Desmewa Desmatamentos e Mecanização AG x Instituto Nacional do Seguro Sociall - Ads.: 

Luis Gustavao Matthes de Freitas- OAB/SP 157630-E - fls. 6857 

Processo nº 1999.61.02.003444-9 - Nogara e Salomão Advogados Associados x União Federal - Ads.: Danilo Marques 

de Souza- OAB/SP 148005-E - fls.6909 

Processo nº 2000.61.02.005295-0 - Orlando Ferreira Balbao Junior x Caixa Economica Federal - Ads.: Enzo Rodrigo de 

Jesus - OAB/SP 212.245 - fls. 6910 

Processo nº 2000. 61.02.006019-2- Orlando Ferreira Balbão Junior x Caixa Econômica Federal - CEF - Ads.: Enzo 

Rodrigues de Jesus - OAB/SP 212245 - fls. 6910 

Processo nº 92.0305588-6 - Viação São Bento S/A x Fazenda Nacional - Ads.: João Fernando Jorge Estevão - OAB/SP 

029.731 - fls.6993 

Processo nº 2008.61.02.001351-6 - Sociedade Beneficiente Evangelica de R. X Delegado da Receita Federal do Brasil - 

Ads.: Guilherme do Prado Ruzzon - OAB/SP 268060 - fls. 7057 

Processo nº 92.0300428-9 - Ribrauto Veiculos e Peças Ltda e outro x União Federal- Ads.: Luis Gustavo Matthes de 

Freitas - OAB/SP 157630 E -.fls.7066 

Processo nº 1999.61.02.003811-0 - Goveia e Scandiuzi Ltda x Delegado da Receita Federal - Ads.:Paulo Cesar Braga - 

OAB/SP 116102- fls. 7095 

Processo nº 1999.03.99.109246-0 - Carlos Roberto Torrieli x Fazenda Nacional - Ads.: Carlos Andre Zara - OAB/SP 

117.599 - fls.7100 
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Processo nº 2002.61.02.013255-2 - Maria Aparecida Dias x Instituto Nacional do Seguro Social- Ads.: Fernanda Raquel 

Vieira da Silva Zanelato - OAB/SP 169665 - fls. 7121 

Processo nº 95.0306251-9 - José Graciano X INSS - Ads.: Rogério Assef Barreira - OAB/SP 175155 - fls. 7172 

Processo nº 2003.61.02.012978-8 - Rubens Chioratto Junior x Caixa Econômica Federal - Ads.:Afonso Diniz Arantes - 

OAB/SP 243373- fls. 7182 

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO - EDITAL 

 

4ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

PRAZO DE 15 DIAS 

 

O DOUTOR GILSON PESSOTTI, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 4ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO 

PRETO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO,FAZ SABER, a todos que o presente Edital, com 

prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele tiverem notícia, que por este r. Juízo e Secretaria tramita a Ação Penal n.º 

2007.61.02.000863-2, promovida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra Ismael de Carvalho Santos e Nágela 

Aparecida Siabra, e como não foi possível citar e intimar a acusada pessoalmente, em todos os endereços constantes dos 

autos, encontrando-se, ela, assim, em lugar incerto e não sabido, por este edital CITA: NÁGELA APARECIDA 

SIABRA, brasileira , solteira, vendedora, portadora do RG n. 21.809.149 SSP/SP, residente e domiciliada na Rua São 

José 126, Bela Vista, no município de Cravinhos/SP, acerca dos fatos narrados na denúncia de fls. 02/05, cujo teor 

segue resumido: ... o Ministério Público Federal denuncia ... Nágela Aparecida Siabra, como incursos nas penas do 

artigo 334, caput, do Código Penal, requerendo, após o recebimento e autuação, sejam os réus citados para se verem 

processar e, ouvindo-se a testemunha abaixo arrolada..., e INTIMA-A para que compareça na audiência de seu 

interrogatório no dia 11 de junho de 2008, às 14 horas, na sede deste Juízo Federal, sob as penas Lei. As audiências 

deste Juízo Federal são realizadas no Fórum Hely Lopes Meirelles, localizado nesta cidade, na Rua Afonso Taranto n.º 

455, Nova Ribeirânia. Expedido nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, aos 05 de maio de 2008. 

Eu,_____ RF 2008, Técnico Judiciário digitei. E eu, _______ Márcia Ap. da Silva Rocha, Diretora de Secretaria, RF 

1787, subscrevo. 

 

 

 

GILSON PESSOTTI 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª RAQUEL FERNANDEZ PERRINI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2007.63.17.002721-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: ANALICE MATIVE GROPPO 

ADV/PROC: SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.26.001732-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PAULO SILVEIRA 

ADV/PROC: SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001733-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO IZIDIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001734-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: RENALDO CUTRI 

ADV/PROC: SP127494 - ANTONIO ALBERTO BACCI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001735-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PLANALTO DBA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ADV/PROC: SP024146 - ANTONIO BARROT GARCIA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001736-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANTONIO MACARIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP104768 - ANDRE MARTINS TOZELLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001737-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE APUCARANA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001738-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MAUA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001739-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP134244 - CLAUDIA JACINTHO DOS SANTOS 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001741-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001742-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CAMPOS DE GOYTACAZES - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001743-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CASCAVEL - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001744-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001745-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MAURA FLAVIANA VERGILIO 

ADV/PROC: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001746-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIS CARLOS GOMES 

ADV/PROC: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.081819-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 2008.61.26.001736-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: ANTONIO MACARIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP104768 - ANDRE MARTINS TOZELLO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001740-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.26.001739-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. PAULO BUENO DE AZEVEDO 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP134244 - CLAUDIA JACINTHO DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

Sto. Andre, 09/05/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

5ª VARA DE SANTOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO  

(ARTIGO 8º, IV, DA LEI 6830/80) 

com prazo de 30 dias 

 

 

O Doutor FÁBIO IVENS DE PAULI, Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Federal em Santos/SP, na forma da Lei, 

 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

da 5ª Vara da Justiça Federal de Santos - Seção Judiciária de São Paulo, se processa a Ação de EXECUÇÃO FISCAL 

n.º 96.0201036-3 que a FAZENDA NACIONAL move contra SANLETRIO COMERCIAL ELETRICA E 

INDUSTRIAL LTDA E OUTROS, situados à Rua Marechal Pego Junior, 97, Vila Nova, Santos/SP e Rua Bittencourt, 

285, Vila Nova, Santos/SP. Como não foi possível citá-la em seu endereço de localização, CITA a executada, SAMIA 

IBRAHIM FALCAO (CPF 727.341.328-34), para, no prazo de 30 dias efetuar o pagamento do débito exequendo, 

referente a IRRF e outras, objeto das CDAs 80295001625; 80795001171; 80295001624; 80695002153; 80695002150, 

Processos Administrativos nºs 10845.005547/94-11; 10845.007938/92-18; 10845.007941/92-14, no valor de R$ 

1.496.643,95 (um milhão quatrocentos e noventa e seis mil seiscentos e quarenta e três reais e noventa e cinco 

centavos), atualizado até 29/01/2007, somada a execução, com juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão 

de Dívida Ativa, ou garantir a execução. E, para que chegue ao conhecimento do Executado e de Terceiros e não possa 

no futuro alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL, o qual será publicado na forma da Lei e afixado no local de 

costume, na sede deste Juízo, que funciona na Praça Barão do Rio Branco n.º 30, 8º andar, em Santos/SP, no horário das 

12:00 às 17:00 horas. NADA MAIS. Santos, 14 de março de 2008. Eu,_______(SILVIA COSTHEK), Técnico 

Judiciário, digitei e conferi. E eu,_______(SILVIA MARIA AIDAR FERREIRA), Diretora de Secretaria, conferi. 

 

 

FÁBIO IVENS DE PAULI 

Juiz Federal Substituto  

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO  

(ARTIGO 8º, IV, DA LEI 6830/80) 

com prazo de 30 dias 

 

 

O Doutor FÁBIO IVENS DE PAULI, Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Federal em Santos/SP, na forma da Lei, 

 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

da 5ª Vara da Justiça Federal de Santos - Seção Judiciária de São Paulo, se processa a Ação de EXECUÇÃO FISCAL 

n.º 2000.61.04.007020-8 que o INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE E 

INDL - INMETRO move contra AUTO POSTO CALIFA LTDA E OUTROS, situados à Av. Almirante Saldanha 

Gama, 200, Ponta da Praia, Santos; Rua Grumixamas, 253, apto 11 e Grumixamas, 399, apto 51, Jd. Oriental, São 

Paulo/SP e Av. Invernadas, 450, 111, Vl. Congonhas, SãoPaulo/SP. Como não foi possível citá-los em seus endereços 

de localização, CITA os executados, AUTO POSTO CALIFA LTDA E OUTROS (CNPJ 53.943.270-0001-00) na 

pessoa de seus sócios EDISON RAMIRES (CPF 3.312.438-81); ORLANDO LORENTE FILHO (CPF 575.927.998-

04); ANTONIO CARLOS LOBO (CPF 612.191.778-49) e DILSON HERNADEZ ROMAN (CPF 393.472.148-68), 

para, no prazo de 30 dias efetuar o pagamento do débito exequendo, referente a MULTA POR INFRAÇÃO, objeto da 

CDA 072 do livro número: 131, Folha 072, Série A , no valor de R$ 4.019,50 (quatro mil dezenove reais e cincoenta 

centavos), atualizado até 10/06/2005, somada as execuções, com juros e multa de mora e encargos indicados na 
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Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução. E, para que chegue ao conhecimento do Executado e de Terceiros e 

não possa no futuro alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL, o qual será publicado na forma da Lei e afixado 

no local de costume, na sede deste Juízo, que funciona na Praça Barão do Rio Branco n.º 30, 8º andar, em Santos/SP, no 

horário das 12:00 às 17:00 horas. NADA MAIS. Santos, 05 março de 2008. Eu,_______(SILVIA COSTHEK), Técnico 

Judiciário, digitei e conferi. E eu,_______(SILVIA MARIA AIDAR FERREIRA), Diretora de Secretaria , conferi. 

 

 

 

FÁBIO IVENS DE PAULI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO  

(ARTIGO 8º, IV, DA LEI 6830/80) 

com prazo de 30 dias 

 

 

O Doutor FÁBIO IVENS DE PAULI, Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Federal em Santos/SP, na forma da Lei, 

 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

da 5ª Vara da Justiça Federal de Santos - Seção Judiciária de São Paulo, se processa a Ação de EXECUÇÃO FISCAL 

n.º 2002.61.04.000716-7 e apensos (2002.61.04.000717-9 e 2003.61.04.005809-0) que a FAZENDA NACIONAL 

move contra TRANSPORTADORA BANDEIRANTES LTDA E OUTRO, situados à Rua Dr. Cochrane, 53, Paquetá, 

Santos/SP e Rua Teodureto Souto, 958, Cambuci/SP. Como não foi possível citá-lo em seu endereço de localização, 

CITA o executado, JOSÉ FERNANDO CACCIATORE (CPF 016.950.298-87), para, no prazo de 30 dias efetuar o 

pagamento do débito exequendo, referente a PIS, objetos das CDAs 80.7.00.006082-67 e 80.7.00.006083-48, Processos 

Administrativos nºs 10845.500163/00-19 e 10845.500164/00-73, no valor de R$ 287.282,26 (duzentos e oitenta e sete 

mil duzentos e oitenta e dois reais e vinte e seis centavos), atualizado até 14/03/2006, somada as execuções, com juros e 

multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução. E, para que chegue ao 

conhecimento do Executado e de Terceiros e não possa no futuro alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL, o 

qual será publicado na forma da Lei e afixado no local de costume, na sede deste Juízo, que funciona na Praça Barão do 

Rio Branco n.º 30, 8º andar, em Santos/SP, no horário das 12:00 às 17:00 horas. NADA MAIS. Santos, 05 março de 

2008. Eu,_______(SILVIA COSTHEK), Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu,_______(SILVIA MARIA AIDAR 

FERREIRA), Diretora de Secretaria , conferi. 

 

 

 

FÁBIO IVENS DE PAULI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO  

(ARTIGO 8º, IV, DA LEI 6830/80) 

com prazo de 30 dias 

 

 

O Doutor FÁBIO IVENS DE PAULI, Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Federal em Santos/SP, na forma da Lei, 

 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

da 5ª Vara da Justiça Federal de Santos - Seção Judiciária de São Paulo, se processa a Ação de EXECUÇÃO FISCAL 

n.º 2005.61.04.003196-1 e apenso (2007.61.04.007450-6) que a FAZENDA NACIONAL move contra KLABIN HOSS 

LTDA, situados à Rua Carvalho de Mendonça, 230, conj. 14, Vila Belmiro, Santos/SP. Como não foi possível citá-la 

em seu endereço de localização, CITA os executados, KLABIN HOSS LTDA (CNPJ 73.136.905/0001-67) na pessoa de 

seu sócio Sr. MÁRCIO FERREIRA PLATA (CPF 075.242.958-20), para, no prazo de 30 dias efetuar o pagamento do 

débito exequendo, referente a IRPJ; Cofins, objeto das CDAs 80.2.057786-17; 80.2.04.097789-71; 80.2.03.044174-65; 

80.6.03.121472-09; 80.6.121473-81; 80.6.05.032328-80; 80.6.05.073139-75; 80.7.03.045247-13, Processos 

Administrativos nºs 10845.001841/2004-98; 10845.204183/2003-11; 10845.204182/2003-69; 10845.204184/200358; 
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10845.504245/2005-46; 10845.201427/2006-49; 10845.2003-14, no valor de R$ 307.625,05 (trezentos e sete mil 

seiscentos e vinte e cinco reais e cinco centavos), atualizado até 27/09/2007 e referente aos dois processos, somada a 

execução, com juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução. E, para 

que chegue ao conhecimento do Executado e de Terceiros e não possa no futuro alegar ignorância, expediu-se o 

presente EDITAL, o qual será publicado na forma da Lei e afixado no local de costume, na sede deste Juízo, que 

funciona na Praça Barão do Rio Branco n.º 30, 8º andar, em Santos/SP, no horário das 12:00 às 17:00 horas. NADA 

MAIS. Santos, 05 de março de 2008. Eu,_______(SILVIA COSTHEK), Técnico Judiciário, digitei e conferi. E 

eu,_______(SILVIA MARIA AIDAR FERREIRA), Diretora de Secretaria, conferi. 

 

 

FÁBIO IVENS DE PAULI 

Juiz Federal Substituto  

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO  

(ARTIGO 8º, IV, DA LEI 6830/80) 

com prazo de 30 dias 

 

 

O Doutor FÁBIO IVENS DE PAULI, Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Federal em Santos/SP, na forma da Lei, 

 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

da 5ª Vara da Justiça Federal de Santos - Seção Judiciária de São Paulo, se processa a Ação de EXECUÇÃO FISCAL 

n.º 2002.61.04.009702-8 que a FAZENDA NACIONAL move contra TORRES & GONZALEZ LTDA ME, situados à 

Av. Ana Costa, 20, Vila Mathias, Santos/SP . Como não foi possível citá-los em seus endereços de localização, CITA 

os executados, na pessoa de sua sócia Sra. ZILDA REIS GONAZALEZ (CPF 802.272.958-20), para, no prazo de 30 

dias efetuar o pagamento do débito exequendo, referente a SIMPLES, objeto das CDAs 80.4.02.032868-40 e 

80.4.02.047240-85, Processos Administrativos nºs 10845.202111/2002-41 e 10845.205049/2002-49, no valor de R$ 

20.608,85 (vinte mil seiscentos e oito reais e oitenta e cinco centavos), atualizado até 27/03/2006, somada a execução, 

com juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução. E, para que 

chegue ao conhecimento do Executado e de Terceiros e não possa no futuro alegar ignorância, expediu-se o presente 

EDITAL, o qual será publicado na forma da Lei e afixado no local de costume, na sede deste Juízo, que funciona na 

Praça Barão do Rio Branco n.º 30, 8º andar, em Santos/SP, no horário das 12:00 às 17:00 horas. NADA MAIS. Santos, 

12 de março de 2008. Eu,_______(SILVIA COSTHEK), Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu,_______(MIRIAM 

PEREIRA DA CONCEIÇÃO), Diretora de Secretaria Substituta, conferi. 

 

 

 

FÁBIO IVENS DE PAULI 

Juiz Federal Substituto  

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO  

(ARTIGO 8º, IV, DA LEI 6830/80) 

com prazo de 30 dias 

 

 

O Doutor FÁBIO IVENS DE PAULI, Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Federal em Santos/SP, na forma da Lei, 

 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

da 5ª Vara da Justiça Federal de Santos - Seção Judiciária de São Paulo, se processa a Ação de EXECUÇÃO FISCAL 

n.º 1999.61.04.009577-8 que a INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move contra SERV. 

ESPECIAL EM SEG. E MED. DO TRAB. S/A LTDA E OUTROS, situados à Av. Conselheiro Rodrigues Alves, 69 

salas 1, 2 e 3, Macuco, Santos/SP e Rua São João, 815, Vila Caiçara, Praia Grande/SP . Como não foi possível citá-los 

em seus endereços de localização, CITA os executados, na pessoa de seu sócio Sr. LUIZ CARLOS ALCAYA DA 

SILVA (CPF 693.197.238-34), para, no prazo de 30 dias efetuar o pagamento do débito exequendo, referente a 

Contribuição Social, objeto das CDA 55.733.996-0, Processo Administrativo nº 323156622, no valor de R$ 712.116,31 

(setecentos e doze mil cento e dezesseis reais e trinta e um centavos), atualizado até 14/11/2006, somada a execução, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2390/2892 

com juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução. E, para que 

chegue ao conhecimento do Executado e de Terceiros e não possa no futuro alegar ignorância, expediu-se o presente 

EDITAL, o qual será publicado na forma da Lei e afixado no local de costume, na sede deste Juízo, que funciona na 

Praça Barão do Rio Branco n.º 30, 8º andar, em Santos/SP, no horário das 12:00 às 17:00 horas. NADA MAIS. Santos, 

12 de março de 2008. Eu,_______(SILVIA COSTHEK), Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu,_______(MIRIAM 

PEREIRA DA CONCEIÇÃO), Diretora de Secretaria Substituta, conferi. 

 

 

FÁBIO IVENS DE PAULI 

Juiz Federal Substituto  

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO  

(ARTIGO 8º, IV, DA LEI 6830/80) 

com prazo de 30 dias 

 

 

O Doutor FÁBIO IVENS DE PAULI, Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Federal em Santos/SP, na forma da Lei, 

 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

da 5ª Vara da Justiça Federal de Santos - Seção Judiciária de São Paulo, se processa a Ação de EXECUÇÃO FISCAL 

n.º 2007.61.04.004451-4 que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move contra AFONSO 

DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA e outros, situados à Av. Ana Costa, 21, Vila Mathias, Santos e Rua B, nº 

45, Morro Santa Terezinha, Santos/SP.Como não foi possível citá-los em seus endereços de localização, CITA os 

executados, AFONSO DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA (CNPJ 52.970.845/0001-03) na pessoa de seus 

sócios MARIA AIDA DE SOUSA PEREREIRA LOPES (CPF 049.784.888-00) e ANIBAL AFONSO LOPES (CPF 

944.659.408-15), para, no prazo de 30 dias efetuar o pagamento do débito exequendo, referente a contribuição 

previdenciária, objeto da CDA 35.558.252-0, Processo Administrativo nº 355582520, no valor de R$ 3.874.151,06 (três 

milhões oitocentos e setenta e quatro mil cento e cinqüenta e um reais e seis centavos), atualizado até 30/04/2007, 

somada a execução, com juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a 

execução. E, para que chegue ao conhecimento do Executado e de Terceiros e não possa no futuro alegar ignorância, 

expediu-se o presente EDITAL, o qual será publicado na forma da Lei e afixado no local de costume, na sede deste 

Juízo, que funciona na Praça Barão do Rio Branco n.º 30, 8º andar, em Santos/SP, no horário das 12:00 às 17:00 horas. 

NADA MAIS. Santos, 09 maio de 2008. Eu,_______(SILVIA COSTHEK), Técnico Judiciário, digitei e conferi. E 

eu,_______(SILVIA MARIA AIDAR FERREIRA), Diretora de Secretaria , conferi. 

 

 

FÁBIO IVENS DE PAULI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO  

(ARTIGO 8º, IV, DA LEI 6830/80) 

com prazo de 30 dias 

 

 

O Doutor FÁBIO IVENS DE PAULI, Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Federal em Santos/SP, na forma da Lei, 

 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

da 5ª Vara da Justiça Federal de Santos - Seção Judiciária de São Paulo, se processa a Ação de EXECUÇÃO FISCAL 

n.º 2006.61.04.006544-6 que a FAZENDA NACIONAL move contra CLOTÁRIO CORREIA DE MELLO,, situado à 

Av. Vicente de Carvalho, 57, apto 501, Gonzaga, Santos/SP. Como não foi possível citá-lo em seu endereço de 

localização, CITA o executado, CLOTÁRIO CORREIA DE MELLO (CPF 017.425.828-34), para, no prazo de 30 dias 

efetuar o pagamento do débito exequendo, referente a SPU, objeto da CDA 80.2.04.051663-60, Processo 

Administrativo nº 049977.602187/2004-36, no valor de R$ 10.927,00 (dez mil novecentos e vinte e sete reais), 

atualizado até 22/05/2006, somada a execução, com juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida 

Ativa, ou garantir a execução. E, para que chegue ao conhecimento do Executado e de Terceiros e não possa no futuro 
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alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL, o qual será publicado na forma da Lei e afixado no local de costume, 

na sede deste Juízo, que funciona na Praça Barão do Rio Branco n.º 30, 8º andar, em Santos/SP, no horário das 12:00 às 

17:00 horas. NADA MAIS. Santos, 09 maio de 2008. Eu,_______(SILVIA COSTHEK), Técnico Judiciário, digitei e 

conferi. E eu,_______(SILVIA MARIA AIDAR FERREIRA), Diretora de Secretaria , conferi. 

 

 

 

FÁBIO IVENS DE PAULI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO  

(ARTIGO 8º, IV, DA LEI 6830/80) 

com prazo de 30 dias 

 

 

O Doutor FÁBIO IVENS DE PAULI, Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Federal em Santos/SP, na forma da Lei, 

 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

da 5ª Vara da Justiça Federal de Santos - Seção Judiciária de São Paulo, se processa a Ação de EXECUÇÃO FISCAL 

n.º 2004.61.04.007633-2 que a FAZENDA NACIONAL move contra SEMA PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA E 

OUTROS, situados à Rua Júlio de Mesquita, 148, conjunto 205, Vila Mathias, Santos/SP. Como não foi possível citá-la 

em seu endereço de localização, CITA a executada, SEMA PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA (CNPJ 

66.887415/0001-37) na pessoa de seus sócios JOSÉ CARLOS DA COSTA NEVES (CPF 971.160.178-87) e SEIKO 

SAKIMA (CPF 565.534.478-53), para, no prazo de 30 dias efetuar o pagamento do débito exequendo, referente a 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL, objeto da CDA 80.6.03.120933-54, Processo Administrativo nº 10845.203198/2003-54, 

no valor de R$ 21.326,64 (vinte e um mil reais trezentos e vinte e seis centavos e sessenta e quatro centavos), atualizado 

até 28/09/2007, somada a execução, com juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou 

garantir a execução. E, para que chegue ao conhecimento do Executado e de Terceiros e não possa no futuro alegar 

ignorância, expediu-se o presente EDITAL, o qual será publicado na forma da Lei e afixado no local de costume, na 

sede deste Juízo, que funciona na Praça Barão do Rio Branco n.º 30, 8º andar, em Santos/SP, no horário das 12:00 às 

17:00 horas. NADA MAIS. Santos, 09 maio de 2008. Eu,_______(SILVIA COSTHEK), Técnico Judiciário, digitei e 

conferi. E eu,_______(SILVIA MARIA AIDAR FERREIRA), Diretora de Secretaria , conferi. 

 

 

FÁBIO IVENS DE PAULI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO  

(ARTIGO 8º, IV, DA LEI 6830/80) 

com prazo de 30 dias 

 

 

O Doutor FÁBIO IVENS DE PAULI, Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Federal em Santos/SP, na forma da Lei, 

 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

da 5ª Vara da Justiça Federal de Santos - Seção Judiciária de São Paulo, se processa a Ação de EXECUÇÃO FISCAL 

n.º 2001.61.04.005483-9 e apensos (2007.61.04.001680-4 e 2002.61.04.000763-5) que a FAZENDA NACIONAL 

move contra AFONSO DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA e outros, situados à Av. Ana Costa, 21, Vila 

Mathias, Santos/SP. Como não foi possível citá-los em seus endereços de localização, CITA os executados, AFONSO 

DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA (CNPJ 52.970.845/001-03); ANIBAL AFONSO LOPES (CPF 

944.659.408-15) e MARIA AINDA DE SOUSA PEREIRA LOPES (CPF 049.784.888-00), para, no prazo de 30 dias 

efetuar o pagamento do débito exequendo, referente a IRPJ, objeto da CDA 80.2.00.003749-10, Processo 

Administrativo nº 10845.001158/92-38, no valor de R$ 903.675,91 (novecentos e três mil seiscentos e setenta e cinco 

reais e noventa e um centavos), atualizado até 22/03/2006, somada a execução, com juros e multa de mora e encargos 

indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução. E, para que chegue ao conhecimento do Executado e de 
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Terceiros e não possa no futuro alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL, o qual será publicado na forma da 

Lei e afixado no local de costume, na sede deste Juízo, que funciona na Praça Barão do Rio Branco n.º 30, 8º andar, em 

Santos/SP, no horário das 12:00 às 17:00 horas. NADA MAIS. Santos, 09 maio de 2008. Eu,_______(SILVIA 

COSTHEK), Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu,_______(SILVIA MARIA AIDAR FERREIRA), Diretora de 

Secretaria, conferi. 

 

 

FÁBIO IVENS DE PAULI 

Juiz Federal Substituto  

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO  

(ARTIGO 8º, IV, DA LEI 6830/80) 

com prazo de 30 dias 

 

 

O Doutor FÁBIO IVENS DE PAULI, Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Federal em Santos/SP, na forma da Lei, 

 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

da 5ª Vara da Justiça Federal de Santos - Seção Judiciária de São Paulo, se processa a Ação de EXECUÇÃO FISCAL 

n.º 2007.61.04.007112-8 que a INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move contra AFONSO 

DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA e outros, situados à Av. Ana Costa, 21, Vila Mathias, Santos e Rua B N 

415, Morro Santa Terezinha/SP. Como não foi possível citá-los em seu endereço de localização, CITA os executados, 

AFONSO DISTRIBUÍDORA DE VEÍCULOS LTDA (CNPJ 52.970.845/0001-03) na pessoa de seus sócios MARIA 

AIDA DE SOUZA PEREIRA LOPES (CPF 049.784.888-0) e ANÍBAL AFONSO LOPES (CPF 944.659.408-15), 

para, no prazo de 30 dias efetuar o pagamento do débito exequendo, referente a CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDÊNCIÁRIA, objeto da CDA 35.558.253-8, Processo Administrativo nº 355582538, no valor de R$ 

2.070.452,81 (dois milhões setenta mil quatrocentos e cincoenta e dois reais e oitenta e um centavos), atualizado até 

20/06/2007, somada a execução, com juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou 

garantir a execução. E, para que chegue ao conhecimento do Executado e de Terceiros e não possa no futuro alegar 

ignorância, expediu-se o presente EDITAL, o qual será publicado na forma da Lei e afixado no local de costume, na 

sede deste Juízo, que funciona na Praça Barão do Rio Branco n.º 30, 8º andar, em Santos/SP, no horário das 12:00 às 

17:00 horas. NADA MAIS. Santos, 09 maio de 2008. Eu,_______(SILVIA COSTHEK), Técnico Judiciário, digitei e 

conferi. E eu,_______(SILVIA MARIA AIDAR FERREIRA), Diretora de Secretaria , conferi. 

 

 

 

FÁBIO IVENS DE PAULI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO  

(ARTIGO 8º, IV, DA LEI 6830/80) 

com prazo de 30 dias 

 

 

O Doutor FÁBIO IVENS DE PAULI, Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Federal em Santos/SP, na forma da Lei, 

 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

da 5ª Vara da Justiça Federal de Santos - Seção Judiciária de São Paulo, se processa a Ação de EXECUÇÃO FISCAL 

n.º 2005.61.04.006539-9 que a FAZENDA NACIONAL move contra SAFE PORT AGÊNCIA MARÍTIMA E 

OPERADOR PORTUÁRIO LTDA, situados à Rua Amador Bueno, 171, Cj. 76, Centro, Santos/SP e Rua Dr. Horácio 

Lemos Netto, 407, casa, Vila Corona, Guariba/SP. Como não foi possível citá-los em seu endereço de localização, 

CITA os executados, SAFE PORT AGÊNCIA MARÍTIMA E OPERADOR PORTUÁRIO LDTA (CNPJ 

74.642.810/0001-88) na pessoa de seus sócios AVENIR JORGE CORDEIRO FILHO (CPF 727.564.548-34) e JOSÉ 

ROGÉRIO SANTA ROSA DE OLIVEIRA (CPF 066.843.618-20), para, no prazo de 30 dias efetuar o pagamento do 

débito exequendo, referente a IRRF, objeto da CDA 80.2.04.059531-25, Processo Administrativo nº 

10845.451295/2001-90, no valor de R$ 217.042,95 (duzentos e dezessete mil quarenta e dois centavos e noventa e 
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cinco centavos), atualizado até 21/03/2006, somada a execução, com juros e multa de mora e encargos indicados na 

Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução. E, para que chegue ao conhecimento do Executado e de Terceiros e 

não possa no futuro alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL, o qual será publicado na forma da Lei e afixado 

no local de costume, na sede deste Juízo, que funciona na Praça Barão do Rio Branco n.º 30, 8º andar, em Santos/SP, no 

horário das 12:00 às 17:00 horas. NADA MAIS. Santos, 09 maio de 2008. Eu,_______(SILVIA COSTHEK), Técnico 

Judiciário, digitei e conferi. E eu,_______(SILVIA MARIA AIDAR FERREIRA), Diretora de Secretaria , conferi. 

 

 

FÁBIO IVENS DE PAULI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO  

(ARTIGO 8º, I, DA LEI 6830/80) 

com prazo de 60 dias 

 

 

O Doutor FÁBIO IVENS DE PAULI, Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Federal em Santos/SP, na forma da Lei, 

 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

da 5ª Vara da Justiça Federal de Santos - Seção Judiciária de São Paulo, se processa a Ação de EXECUÇÃO FISCAL 

n.º 2007.61.04.007685-0 que a FAZENDA NACIONAL move contra AFONSO DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS 

LTDA, situados à Av. Ana Costa, 21, Vila Mathias, Santos e Rua B, nº 415, Morro Santa Terezinha, Santos/SP. Como 

não foi possível citá-los em seus endereços de localização, CITA os executados, AFONSO DISTRIBUIDORA DE 

VEÍCULOS LTDA (CNPJ 52.970.845/0001-03) na pessoa de seus sócios ANIBAL AFONSO LOPES (CPF 

944.659.408-15) e MARIA AIDA DE SOUZA PEREIRA LOPES (CPF 049.784.888-00), para, no prazo de 60 dias 

efetuar o pagamento do débito exequendo, referente a IRRF, objeto das CDAs 80.2.06.043621-00; 80.6.06.072609-10; 

80.6.06.103963-20 e 80.7.06.023489-80, Processos Administrativos nºs 10845.505615/2006-43; 10845.200885/2006-

61; 10845.505616/2006-98 e 10845505617/2006-32, no valor de R$ 366.754,84 (trezentos e sessenta e seis mil 

setecentos e cincoenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), atualizado até 27/08/2007, somada a execução, com 

juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução. E, para que chegue ao 

conhecimento do Executado e de Terceiros e não possa no futuro alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL, o 

qual será publicado na forma da Lei e afixado no local de costume, na sede deste Juízo, que funciona na Praça Barão do 

Rio Branco n.º 30, 8º andar, em Santos/SP, no horário das 12:00 às 17:00 horas. NADA MAIS. Santos, 09 de maio de 

2008. Eu,_______(SILVIA COSTHEK), Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu,_______(SILVIA MARIA AIDAR 

FERREIRA), Diretora de Secretaria , conferi. 

 

 

FÁBIO IVENS DE PAULI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO  

(ARTIGO 8º, IV, DA LEI 6830/80) 

com prazo de 30 dias 

 

 

O Doutor FÁBIO IVENS DE PAULI, Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Federal em Santos/SP, na forma da Lei, 

 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

da 5ª Vara da Justiça Federal de Santos - Seção Judiciária de São Paulo, se processa a Ação de EXECUÇÃO FISCAL 

n.º 2003.61.04.002108-9 que a FAZENDA NACIONAL move contra PORTSERVI-SERVIÇO DE PORTARIA E 

VIGIA S/C, situados à Av. Francisco da C. Pires, 730, Vila São Jorge, Santos; Av. Vicente de Carvalho, 22, apto. 604, 

Boqueirão, Santos e Av. Pedro Lessa, 947, 10º andar, Ponta da Praia, Santos/SP.Como não foi possível citá-los em seus 

endereços de localização, CITA os executados, PORTISERVI-SERVIÇO DE PORTARIA E VIGIA S/C LTDA na 

pessoa de seus sócios JOSÉ ROBERTO GARRELHAS NOVO (CPF 191.923.048-34) e WANDERLEY ARANHA 

(CPF 085.190.018-66), para, no prazo de 30 dias efetuar o pagamento do débito exequendo, referente a IRPJ, objeto da 
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CDA 80.2.02.013979-68, Processo Administrativo nº 10845.207050/2002-16, no valor de R$ 16.069,15 (dezesseis mil 

sessenta e nove reais e quinze centavos), atualizado até 07/08/2007, somada a execução, com juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução. E, para que chegue ao conhecimento do 

Executado e de Terceiros e não possa no futuro alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL, o qual será publicado 

na forma da Lei e afixado no local de costume, na sede deste Juízo, que funciona na Praça Barão do Rio Branco n.º 30, 

8º andar, em Santos/SP, no horário das 12:00 às 17:00 horas. NADA MAIS. Santos, 09 de maio de 2008. 

Eu,_______(SILVIA COSTHEK), Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu,_______(SILVIA MARIA AIDAR 

FERREIRA), Diretora de Secretaria , conferi. 

 

 

 

FÁBIO IVENS DE PAULI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA 

(artigo 12 da Lei 6830/80) 

com prazo de 30 (trinta) dias para oposição de Embargos à Execução(artigo 16, III da Lei 6830/80) 

 

O Doutor FÁBIO IVENS DE PAULI, Juiz Federal Substituto da 5ª Vara em Santos/SP, na forma da lei, etc,  

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e respectiva 

Secretaria, tramita o processo de EXECUÇÃO FISCAL N.º 97.0202914-7 que o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS move contra FORNECEDORA DE NAVIOS DICK W DYB SANTOS LTDA e outros, 

C.G.C. nº 58.174.426/0001-41, com endereço à Rua: Travessa Dona Avelina, 36, Paquetá, Santos/SP; R. Vicente de 

Carvalho, 94, apto 34, Santos e Av. Epitácio Pessoa, 330, apto 92, Santos/SP, referente a importância devida em razão 

de dívida ativa nº 31.529.161-3, inscrita na data de 26/08/1996, referente a Contribuição Previdenciária, atualizada até 

14/04/2005, para haver-lhe a importância de R$ 81.908,68 (oitenta e um mil novecentos e oito reais e sessenta e oito 

centavos). Como não foi possível intimá-la pessoalmente, por seus representantes legais, Sr. EIDIVIND AUSTRENG e 

JOHN EDWARD SWAN, INTIMA-A, NA PESSOA DELES, DA PENHORA efetuada sobre os Imóveis das 

matrículas : 121928, 121929, 121931, 121932 e 121933 do Cartório de Registro de Imóveis de São Vicente, tendo sido 

nomeado leiloeiro o Sr. Douglas Tupinambá Camargo. INTIMA-A, AINDA, do prazo para oposição de EMBARGOS 

À EXECUÇÃO, 30 (trinta) dias, contados da intimação da penhora, nos termos do artigo 16, III da Lei 6830/80. E, para 

que chegue ao conhecimento da executada e de terceiros, e não possam de futuro alegar ignorância, expediu-se o 

presente EDITAL, que será publicado na forma da Lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo. Ficando ainda 

cientes de que este Juízo funciona na Praça Barão do Rio Branco n.º 30, 6º andar, centro, em Santos/SP, no horário das 

13:00 às l7:00 horas. NADA MAIS. Santos, 09 de maio de 2008. Eu, __________,(MIRIAM PEREIRA DA 

CONCEIÇÃO), Téc. Judiciária, digitei e conferi. E eu, _________(SILVIA MARIA AIDAR FERREIRA), Diretor de 

Secretaria, reconferi.  

 

 

FÁBIO IVENS DE PAULI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO  

(ARTIGO 8º, IV, DA LEI 6830/80) 

com prazo de 30 dias 

 

 

O Doutor FÁBIO IVENS DE PAULI, Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Federal em Santos/SP, na forma da Lei, 

 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

da 5ª Vara da Justiça Federal de Santos - Seção Judiciária de São Paulo, se processa a Ação de EXECUÇÃO FISCAL 

n.º 2003.61.04.011205-8 e apensos (2004.61.04.002294-3; 2004.61.04.002295-5; 2004.61.04.007062-7)que a 

FAZENDA NACIONAL move contra FORBES INSTALAÇÕES LTDA E OUTRO, situados à Rua João Pessoa, 16, 

Sala 311/312, Centro, Santos e Rua Gabriele DAnnuzio, 1400, ap. 4, Campo Belo, São Paulo/SP. Como não foi 

possível citá-los em seus endereços de localização, CITA os executados, FORBES INSTALAÇÕES LTDA (CNPJ 

54.084.546-0001-05 na pessoa de seu sócio JOSÉ ANTONIO NOGUEIRA RAMOS (CPF 897.033.248-00), para, no 
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prazo de 30 dias efetuar o pagamento do débito exequendo, referente a PIS, DIRPJ, COFINS, objetos das CDAs 

80.7.03.023513-66; 80.2.03.021320-48; 80.2.03.021321-29 e 80.6.03.061081-83, Processos Administrativos nºs 

10845.000386/98-12, no valor de R$ 1.790.193,97 (um milhão setecentos e noventa mil cento e noventa e três reais e 

noventa e sete centavos), atualizado até 09/03/2006, somada as execuções, com juros e multa de mora e encargos 

indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução. E, para que chegue ao conhecimento do Executado e de 

Terceiros e não possa no futuro alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL, o qual será publicado na forma da 

Lei e afixado no local de costume, na sede deste Juízo, que funciona na Praça Barão do Rio Branco n.º 30, 8º andar, em 

Santos/SP, no horário das 12:00 às 17:00 horas. NADA MAIS. Santos, 05 maio de 2008. Eu,_______(SILVIA 

COSTHEK), Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu,_______(SILVIA MARIA AIDAR FERREIRA), Diretora de 

Secretaria , conferi. 

 

 

 

FÁBIO IVENS DE PAULI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO  

(ARTIGO 8º, IV, DA LEI 6830/80) 

com prazo de 30 dias 

 

 

O Doutor FÁBIO IVENS DE PAULI, Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Federal em Santos/SP, na forma da Lei, 

 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

da 5ª Vara da Justiça Federal de Santos - Seção Judiciária de São Paulo, se processa a Ação de EXECUÇÃO FISCAL 

n.º 2002.61.04.009613-9 que a FAZENDA NACIONAL move contra F ALMEIDA CIA LTDA, situados à Praça 

Patriarca José Bonifácio, 24, Centro, Santos e Av. Francisco Glicério, 610, 61, José Menino, Santos/SP. Como não foi 

possível citá-la em seu endereço de localização, CITA a executada, F ALMEIDA CIA LTDA (CNPJ 58.129891/0001-

60) na pessoa de seu sócio FERNANDO ALMEIDA (CPF 068.863.378-15), para, no prazo de 30 dias efetuar o 

pagamento do débito exequendo, referente a SIMPLES, objeto da CDA 80.4.02.033103-09, Processo Administrativo nº 

10845.202352/2002-90, no valor de R$ 11.923,56 (onze mil novecentos e vinte e três reais e cincoenta e seis centavos), 

atualizado até 31/08/2006, somada a execução, com juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida 

Ativa, ou garantir a execução. E, para que chegue ao conhecimento do Executado e de Terceiros e não possa no futuro 

alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL, o qual será publicado na forma da Lei e afixado no local de costume, 

na sede deste Juízo, que funciona na Praça Barão do Rio Branco n.º 30, 8º andar, em Santos/SP, no horário das 12:00 às 

17:00 horas. NADA MAIS. Santos, 05 março de 2008. Eu,_______(SILVIA COSTHEK), Técnico Judiciário, digitei e 

conferi. E eu,_______(SILVIA MARIA AIDAR FERREIRA), Diretora de Secretaria , conferi. 

 

 

FÁBIO IVENS DE PAULI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO  

(ARTIGO 8º, IV, DA LEI 6830/80) 

com prazo de 30 dias 

 

 

O Doutor FÁBIO IVENS DE PAULI, Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Federal em Santos/SP, na forma da Lei, 

 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

da 5ª Vara da Justiça Federal de Santos - Seção Judiciária de São Paulo, se processa a Ação de EXECUÇÃO FISCAL 

n.º 2005.61.04.001712-5 que a FAZENDA NACIONAL move contra L H M DA ROCHA LIMA BOUTIQUE ME, 

situados à Rua Goitacazes, 06. loja 4-A, Santos/SP e Av. Vicente de Carvalho, 65, apto 172, Gonzaga, Santos/SP. 

Como não foi possível citá-los em seus endereços de localização, CITA os executados, L H M DA ROCHA 

BOUTIQUE ME (CNPJ 03.089303/0001-10) na pessoa de seu sócio Sr. LUIZ HENRIQUE MOURA DA ROCHA 
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LIMA (CPF 162.406.558-99), para, no prazo de 30 dias efetuar o pagamento do débito exequendo, referente a 

SIMPLES, objetos da CDA 80 4 04 030608-29, Processos Administrativos nºs 10845.201550/2004-06, no valor de R$ 

20.882,69 (vinte mil oitocentos e trinta e dois reais e sessenta e nove centavos), atualizado até 08/02/2007, somada a 

execução, com juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução. E, para 

que chegue ao conhecimento do Executado e de Terceiros e não possa no futuro alegar ignorância, expediu-se o 

presente EDITAL, o qual será publicado na forma da Lei e afixado no local de costume, na sede deste Juízo, que 

funciona na Praça Barão do Rio Branco n.º 30, 8º andar, em Santos/SP, no horário das 12:00 às 17:00 horas. NADA 

MAIS. Santos, 09 de maio de 2008. Eu,______(SILVIA COSTHEK), Técnico Judiciário, digitei e conferi. E 

eu,_______(SILVIA MARIA AIDAR FERREIRA), Diretora de Secretaria , conferi. 

 

 

 

FÁBIO IVENS DE PAULI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO  

(ARTIGO 8º, IV, DA LEI 6830/80) 

com prazo de 30 dias 

 

 

O Doutor FÁBIO IVENS DE PAULI, Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Federal em Santos/SP, na forma da Lei, 

 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

da 5ª Vara da Justiça Federal de Santos - Seção Judiciária de São Paulo, se processa a Ação de EXECUÇÃO FISCAL 

n.º 2003.61.04.002405-4 que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move contra J. L. 

PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA E OUTROS, situados à Rua Duque de Caxias, 03, Campo Grande, Santos/SP e 

Rua Rio Largo, 211, Catiapoan, São Vicente/SP e Av. Flora, 1141, apto 116, Osasco/SP. Como não foi possível citá-los 

em seus endereços de localização, CITA os executados, J. L. PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA (CNPJ 

02.261.692/0001-57) E OUTROS; LUIZ CLAUDIO BUENO (CPF 034.490.468-70) e JOMAR COLFERAI (CPF 

074.847.448-08), para, no prazo de 30 dias efetuar o pagamento do débito exequendo, referente a CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS, objetos das CDAs 35.218.774-3, 35.218.775-1, Processos Administrativos nºs 352187743 e 

352187751, respectivamente, no valor de R$ 20.430,91 (vinte mil quatrocentos e trinta reais e noventa e um centavos), 

atualizado até 27/02/2003, somada a execução, com juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida 

Ativa, ou garantir a execução. E, para que chegue ao conhecimento do Executado e de Terceiros e não possa no futuro 

alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL, o qual será publicado na forma da Lei e afixado no local de costume, 

na sede deste Juízo, que funciona na Praça Barão do Rio Branco n.º 30, 8º andar, em Santos/SP, no horário das 12:00 às 

17:00 horas. NADA MAIS. Santos, 09 de maio de 2008. Eu,______(SILVIA COSTHEK), Técnico Judiciário, digitei e 

conferi. E eu,_______(SILVIA MARIA AIDAR FERREIRA), Diretora de Secretaria , conferi. 

 

 

 

FÁBIO IVENS DE PAULI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ANA LUCIA IUCKER M. DE OLIVEIRA 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002640-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ABIDIAS PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002642-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NEUZA DE JESUS SANTOS 

ADV/PROC: SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002643-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MIRTHA EPIFANIO TEODOZIO 

ADV/PROC: SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002644-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE ANTONIO LUCATELLI 

ADV/PROC: SP036420 - ARCIDE ZANATTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002645-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL MORADA DEMARCHI 

ADV/PROC: SP100635 - AGENOR BARBATO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002646-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIADEMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP117183 - VALERIA ZOTELLI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002647-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE VERISSIMO DA SILVA 

ADV/PROC: SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002648-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MAURICIO GOMES AGUILERA E OUTROS 

ADV/PROC: SP262946 - ANTONIO JACINTHO DOS SANTOS NETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002650-2 PROT: 09/05/2008 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GERALDO FERREIRA DE FREITAS 

ADV/PROC: SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

IMPETRADO: CHEFE DA UNIDADE DE ATENDIMENTO DO INSS EM DIADEMA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002651-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ILIDIA NAPOLITANO ZANDONA 

ADV/PROC: SP072809 - DECIO RODRIGUES DE SOUSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002652-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RONDA ALTA - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002655-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE ALVES FAUSTINO 

ADV/PROC: SP196115 - ROSEMARI IVAN RODRIGUES MORGADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002641-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.14.003542-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ADAO FERNANDES DA LUZ 

ADV/PROC: SP099700 - ADAO FERNANDES DA LUZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002654-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2006.61.14.002386-3 CLASSE: 126 

REQUERENTE: ANTONIO EUFRAZIO RIBEIRO NETO 

ADV/PROC: SP104587 - MARIA ERANI TEIXEIRA MENDES 

REQUERIDO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DA AGENCIA DE DIADEMA - SP 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.14.000345-5 PROT: 24/01/2007 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: MARIO WILSON APARECIDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP173920 - NILTON DOS REIS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 
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S.B.do Campo, 09/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALEXANDRE BERZOSA SALIBA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000754-1 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: DAVID REINALDO MARTINS CALDEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000758-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDNA SBRAVATTI PACKER 

ADV/PROC: SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PORTO FERREIRA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000761-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCELO ASSALIM VIELLA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000763-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CELIA ALVES DE SOUZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000764-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MOACIR DA COSTA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000716-4 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00053 - AUTOS SUPLEMENTARES 
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AUTOR: MAGDALENA HASLES GALHARDI 

ADV/PROC: SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Sao Carlos, 09/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. WILSON PEREIRA JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004400-7 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PAULO CESAR PEREIRA - INCAPAZ E OUTROS 

ADV/PROC: SP088283 - VILMA DALESSANDRO DORANGES MELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004402-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004403-2 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ENNES GARCIA DE MELO E OUTRO 

ADV/PROC: SP225579 - ANDERSON MATIAS DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004404-4 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NATALIA DA SILVA CUMBA 
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ADV/PROC: SP214256 - BRUNO DE MORAES DUMBRA E OUTRO 

IMPETRADO: REITOR ACADEMICO DA FUNDACAO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004405-6 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004406-8 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004407-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004408-1 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004409-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004410-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004411-1 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004412-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004413-5 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004414-7 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.004415-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004416-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004417-2 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004418-4 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004419-6 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004420-2 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004421-4 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREIRO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004422-6 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: RIO AZUL INCORPORACAO IMOBILIARIA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004423-8 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: RIO AZUL INCORPORACAO IMOBILIARIA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004424-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: R C G VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.06.004425-1 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: RIO AZUL INCORPORACAO IMOBILIARIA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004426-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP162084E - ANDRE LUIS DO PRADO E OUTRO 

REU: ANA PAULA SARTE E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004427-5 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP162084E - ANDRE LUIS DO PRADO E OUTRO 

REU: JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA ROMERO E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004428-7 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP163250E - ANA CAROLINA ZULIANI E OUTRO 

EXECUTADO: ANDREIA CAROLINE S GALEANO DECORACOES E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004429-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP162084E - ANDRE LUIS DO PRADO E OUTRO 

REU: CAMILA BEGOTI TAGLIARI E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004430-5 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: GUSTAVO SOUZA RODRIGUES CIRILO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004431-7 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP162084E - ANDRE LUIS DO PRADO E OUTRO 

REU: ANDRE BOSCHILIA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004432-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E OUTRO 

REU: YRAINA RODRIGUES ANTUNES CARDOSO E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004433-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E OUTRO 

REU: SILVIO LEMOS GONCALVES 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.06.004434-2 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP162084E - ANDRE LUIS DO PRADO E OUTRO 

REU: PATRICIA CRISTINA CAMILO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004435-4 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP162084E - ANDRE LUIS DO PRADO E OUTRO 

REU: MARCELO DUARTE E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004436-6 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NAYR ROSA VELOSO 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004437-8 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: PAULO ROBERTO FUZARI 

ADV/PROC: SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004438-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FABIANO CLAYTON BARBOSA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP059579 - FRANCISCO MENDES MAGALHAES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004439-1 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOAQUIM EUSTAQUIO DOS SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004440-8 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004441-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ONDA VERDE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004442-1 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BUCK ENGENHARIA E COM/ LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004443-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004401-9 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A 

PRINCIPAL: 94.0704664-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP228284 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

EMBARGADO: CLEUCIMAR HONORIO NASCIMENTO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP031605 - MARIA IVANETE VETORAZZO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.06.004788-0 PROT: 18/05/2007 

CLASSE : 00004 - ACAO DE ALIMENTOS 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

REU: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.003346-0 PROT: 07/04/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS 

REPRESENTADO: TOUFIC ANBAR NETO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004199-7 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EUMILDO DE CAMPOS JUNIOR 

ADV/PROC: SP155299 - ALEXANDRE JOSÉ RUBIO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000043 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000047 

 

 

S.J. do Rio Preto, 08/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. WILSON PEREIRA JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.06.004444-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004445-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004447-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA LARA CARRERA GALDINO 

ADV/PROC: SP229692 - SIRLEY DONARIA VIEIRA DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004448-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LIMA BASTOS 

ADV/PROC: SP091714 - DIVAR NOGUEIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004449-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: IVANI SACHETIM 

ADV/PROC: SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004450-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SEBASTIAO ALONSO MAZONETTO 

ADV/PROC: SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004451-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GERSON RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004452-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004453-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MADALENA ALVES BESERRA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004454-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: LUIZ ARAO MANSOR 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004455-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: ALAMO OLIMPIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004456-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: STENZA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004457-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: EDSON ROBERTO DOS SANTOS S J DO RIO PRETO ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004458-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004459-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004460-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004461-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004462-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004463-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004464-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004465-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004466-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004467-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004468-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004469-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004470-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004471-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004472-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004473-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004474-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004475-5 PROT: 09/05/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2409/2892 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004476-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004477-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004478-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004479-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004480-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004481-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004482-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004483-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: AUDINIVIA DE FREITAS SANCHEZ 

ADV/PROC: SP239694 - JOSE ALEXANDRE MORELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004484-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004485-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: JUSCELINO LIMA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004486-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUIS CARLOS VICENTIM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004487-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CLOTILDE DIAS GIOVANINI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004488-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004489-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004490-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004491-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004492-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LAERCIO QUIRINO 

ADV/PROC: SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004493-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDINA BENAVIDE DEMEI 

ADV/PROC: SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004494-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELIZABETH RODRIGUES 

ADV/PROC: SP239117 - JOSÉ VALDO MADEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004495-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 
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AUTOR: MARIA THOMAZ DA CUNHA GALIASE 

ADV/PROC: SP168384 - THIAGO COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004496-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROSAMARIA MARIA TALPO DE AMORIN 

ADV/PROC: SP168384 - THIAGO COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.004446-9 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.06.008181-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP243448 - ENDRIGO MELLO MANCAN 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.81.011908-3 PROT: 16/10/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.000672-8 PROT: 15/01/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000052 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000055 

 

 

S.J. do Rio Preto, 09/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E NOTIFICAÇÃO Nº 05/2008 - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. 

O DOUTOR ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI, MM. JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC... 

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele tiverem notícia que por este Juízo e Secretaria se processa o 

Inquérito Policial nº 2008.61.06.000533-6, instaurado pela Justiça Pública para apurar crime de tráfico internacional de 

drogas. O Ministério Público Federal denunciou Júlio César Andaló, Valéria Berti Andaló, Ezequiel Júlio Gonçalves, 
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Moisés Júlio Gonçalves, Cícero Francisco Araújo, Maria Vani de Lima, Mário Francisco Araújo, André Luiz Garcia 

Munhoz, Augusto César Dominguez Munhoz, Luiz Douglas, James Carlos Silva, Wilson Martins Ferreira e Walter 

Pianta pela prática dos crimes previstos nos arts. 33, 1º, I e 35, ambos da Lei n.º 11.343/06; bem como Júlio César 

Andaló e Pedro Luiz Rodrigues pela prática do delito descrito no art. 299 do Código Penal em concurso de pessoas. E 

como não tenha sido possível citar e notificar o denunciado ANDRÉ LUIZ GARCIA MUNHOZ, vulgo MUCA ou 

PATO ROUCO, brasileiro, casado, titular do CPF 541.035.848-15, o presente edital CITA e NOTIFICA André Luiz 

Garcia Munhoz para responder por escrito à acusação, apresentando defesa prévia nos autos em epígrafe, no prazo de 

10 (dez) dias, nos termos do art. 55 da Lei 11.343/2006, lembrando que este Juízo funciona na rua dos Radialistas Rio-

pretenses, l.000, bairro Chácara Municipal, São José do Rio Preto - SP. E, para que chegue ao conhecimento do 

mencionado denunciado, expediu-se o presente edital, nos termos do art. 361 do CPP, que será afixado no local de 

costume e publicado na imprensa oficial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São José do Rio Preto, aos 06 

de maio de 2008. Eu ________, Michelle Dantas Nakayama, analista judiciária, digitei e eu ___________, Marco 

Antonio Veschi Salomão, Diretor de Secretaria, conferi. 

 

Roberto Cristiano Tamantini  

Juiz Federal 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MONICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003322-6 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: ELVES LEANDRO BENTO RODRIGUES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003342-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARGARIDA MOTA DAS NEVES 

ADV/PROC: SP206441 - HELEN CRISTINA PEREIRA RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003343-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE DADIR GUERRA 

ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003344-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: HUBER SUHNER AMERICA LATINA LTDA 

ADV/PROC: SP123678 - GUSTAVO FRIGGI VANTINE E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003345-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA CORREA 

ADV/PROC: SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003346-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOAO MAGNO PEREIRA 

ADV/PROC: SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003349-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO LACERDA DIAS 

REPRESENTADO: PADARIA TRADICAO PANIFICADORA E LANCHONETE LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003350-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANGELO AUGUSTO COSTA 

REPRESENTADO: EDSON LOPES DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003351-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDNALIA DE OLIVEIRA SENA 

ADV/PROC: SP189421 - JEFFERSON SHIMIZU 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003352-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PAULO AUGUSTO CALAFIORI 

ADV/PROC: SP139105 - REYNALDO VILELA DE MAGALHAES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003353-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE JESUS CARVALHO 

ADV/PROC: SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003354-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MANOEL FRANCISCO PEREIRA 

ADV/PROC: SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003355-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MAURA ROSARIO LOBATO DE MOURA 

ADV/PROC: SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003356-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROSELI CARDOSO 

ADV/PROC: SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003357-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: KATIA DOS SANTOS FERREIRA 

ADV/PROC: SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003358-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADRIANO DOS SANTOS FERREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003359-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JORGE LUIZ DOS REIS E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003360-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDMAR ANDRADE DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003361-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARCEL XAVIER DA COSTA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003362-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EBERT PEREIRA DE MELO E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003363-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JORGE LUIZ DOS REIS E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003364-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: FLAVIO ANTONIO GONCALVES E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003365-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NADYR STEFANINI GIANINNI E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003347-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2006.61.03.001953-1 CLASSE: 99 

EXCIPIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SJCAMPOS/SP 

ADV/PROC: SP194301 - LETICIA UTIYAMA 

EXCEPTO: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003348-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2003.61.03.004557-7 CLASSE: 74 

EXCIPIENTE: G K W SERVICOS TECNICOS LTDA 

ADV/PROC: SP024188 - MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO E OUTRO 

EXCEPTO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDISON BUENO DOS SANTOS 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000023 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000025 

 

 

Sao Jose dos Campos, 09/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCOS ALVES TAVARES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.10.005495-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005496-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SILVERIO DE SOUZA PEREIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005497-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: ALERI DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005498-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005502-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARCOS MARTINS DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005503-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005504-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: UNIMED DE SAO ROQUE - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV/PROC: SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005505-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VANDERLAN FERNANDES ROCHA E OUTROS 

ADV/PROC: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM TIETE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005506-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005507-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005508-4 PROT: 09/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005509-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005510-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005511-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005512-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005513-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005514-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005515-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005516-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005517-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005518-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005519-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005520-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005536-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ADIMAX IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: RS049109 - DANIEL PAULO KNIELING 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005537-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005538-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: STRATEGIA RECURSOS HUMANOS, GERENCIAMENTO DE FLUIDOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005539-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARIA ORLANDA DE OLIVEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005540-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: NILTON DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP241015 - CINTIA BUSELLI ROCCO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005541-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005499-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2006.61.10.008218-2 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO ADRIANO 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE SOROCABA 

ADV/PROC: SP115696 - ROSELENE LUIZ DE OLIVEIRA 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005500-0 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 2007.61.10.001244-5 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO ADRIANO 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE SOROCABA 

ADV/PROC: SP115696 - ROSELENE LUIZ DE OLIVEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005501-1 PROT: 02/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.10.001084-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SINDICATO DOS MEDICOS DE SOROCABA E CIDADES DA REGIAO 

ADV/PROC: SP109671 - MARCELO GREGOLIN E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005569-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.10.005517-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CIA/ NACIONAL DE ESTAMPARIA CIANE 

ADV/PROC: SP065128 - LÁZARO PAULO ESCANHOELA JÚNIOR E OUTRO 

EMBARGADO: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO DEL NERO BERLENDI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.005570-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.10.003379-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HURTH INFER IND/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 

ADV/PROC: SP021179 - TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000029 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000034 

 

 

Sorocaba, 09/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE SOROCABA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DE 

VALDEMAR BÉRGAMO 

 

 

A Juíza Federal da Terceira Vara Federal de Sorocaba - 10ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, Doutora 
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Sylvia Marlene de Castro Figueiredo etc...FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação, com prazo de 15 

(quinze) dias, virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e respectiva Secretaria tramita a Ação Penal nº 

98.0905124-7, que a Justiça Pública move em face de VALDEMAR BÉRGAMO, CI-RG: 6.632.416-SSP/SP, CPF: 

107.584.458-49, brasileiro, natural de Salto-SP, filho de Alfredo Bérgamo e de Olga Dalara Bérgamo, nascido aos 

13/08/1940, constando dos autos, fornecido pelo acusado, o endereço residencial na rua Lins, 425 - Jardim Marília - 

Salto - SP, denunciado como incurso no artigo 168-A, parágrafo 1º, inciso I, do Código Penal, por denúncia oferecida 

em 23/01/2006 e recebida por este Juízo da Terceira Vara Federal de Sorocaba em 15/03/2006. Tendo em vista que o 

denunciado não foi encontrado nos endereços constantes dos autos, estando, pois, em lugar incerto e não sabido, 

expediu-se o presente EDITAL com prazo de 15 (quinze) dias, pelo qual fica o denunciado VALDEMAR BÉRGAMO, 

CITADO e INTIMADO a comparecer perante este Juízo da Terceira Vara Federal de Sorocaba, sito à Avenida Dr. 

Armando Pannunzio nº 298 - Jardim Vera Cruz - Sorocaba - SP, no dia 24 de junho de 2008, às 15:15 horas, nos termos 

do artigo 361, do Código de Processo Penal, para a realização de audiência de interrogatório sobre os fatos narrados na 

denúncia. E, para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital com prazo de 15 (quinze) 

dias, que vai publicado na Imprensa Oficial e afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, 

aos cinco dias do mês de maio de dois mil e oito. 

SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO 

JUÍZA FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DESPACHO PUBLICADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 91.0676531-9: 

ADVOGADO: ALVARO DE SOUZA MELLO - OAB/AC 1799 

VISTOS EM INSPEÇÃO.  

Fls. 147/148: Anote-se.  

Outrossim, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 559 - do Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho 

de 2007, publicada em 28/06/2007, relativas à nova modalidade de levantamento de depósitos de Precatórios e 

Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, providencie a parte autora a juntada de novo instrumento de procuração, com 

poderes expressos para receber e dar quitação, no prazo de 10 (dez) dias.  

Após, voltem conclusos.  

Int.  

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/03/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VERA CECILIA DE ARANTES FERNANDES COSTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.001937-5 PROT: 17/03/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: EDER LUIZ MONTEIRO 

ADV/PROC: SP180909 - KARINA ARIOLI ANDREGHETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.001938-7 PROT: 17/03/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA VALDENE MENDES DA SILVA BUSSADORE 

ADV/PROC: SP180909 - KARINA ARIOLI ANDREGHETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.001939-9 PROT: 17/03/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLEUZA TORREZAN ROBERTI LUTAIF 

ADV/PROC: SP180909 - KARINA ARIOLI ANDREGHETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.001940-5 PROT: 17/03/2007 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLEIDE MILANI VOLANTE 

ADV/PROC: SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.001941-7 PROT: 17/03/2007 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SONIA APARECIDA SILVA GONCALVES 

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.001942-9 PROT: 17/03/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ALAMO TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA 

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.001943-0 PROT: 17/03/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SILVIO MILANI 

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.001958-2 PROT: 17/03/2007 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA JOSE CAMARGO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.001959-4 PROT: 17/03/2007 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VALDIR DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP265744 - OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.001961-2 PROT: 17/03/2007 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA RITA RIBEIRO DE BRITO 

ADV/PROC: SP101245 - JOSE GILBERTO MICALLI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.001962-4 PROT: 18/03/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROSA MARIA DE ABREU VIEIRA 

ADV/PROC: SP056225 - SUELI APARECIDA BELOTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.001963-6 PROT: 18/03/2008 

CLASSE : 00181 - QUEIXA CRIME 

QUERELANTE: ANGELA MARIA BERMUDES 

ADV/PROC: SP028182 - VLADEMIR DE FREITAS 

QUERELADO: PEDRO CASSIANO BELLENTANI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.001964-8 PROT: 18/03/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SCHIAVONI SAPIENZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP198883 - WALTER BORDINASSO JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.001993-4 PROT: 18/03/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.001994-6 PROT: 18/03/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MIRIA FELICIANO DE JESUS 

ADV/PROC: SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.001997-1 PROT: 18/03/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.002003-1 PROT: 13/03/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MILTON BIZARRO DE SOUZA 

ADV/PROC: DF014746 - JOSE PEIXOTO GUIMARAES NETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

Araraquara, 18/03/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOSE MAURICIO LOURENCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003303-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FATIMA REGINA ARTIMONTE MONAZZI 

ADV/PROC: SP103708 - FATIMA REGINA ARTIMONTE MONAZZI 

IMPETRADO: CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003313-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ROMILDA DOS SANTOS SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP198697 - CARLOS HENRIQUE LUCIO LOPES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003314-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MOACIR GREGORIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP265744 - OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003315-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: TEREZINHA PEREIRA LEITE 

ADV/PROC: SP223565 - SILMEYRE GARCIA ZANATI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003316-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE BARROS 

ADV/PROC: SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003317-7 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: DANIEL VERTEIRO LESSA 

ADV/PROC: SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003318-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003319-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003320-7 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003321-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003322-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003323-2 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003324-4 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003325-6 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003326-8 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003327-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003328-1 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003329-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE DE PAULA 

ADV/PROC: SP123079 - MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003330-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: GILDO CLAUDINO 

ADV/PROC: SP079601 - LUIZ FRANCISCO ZACHARIAS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003331-1 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003332-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003333-5 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003334-7 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003335-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003336-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003337-2 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003338-4 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003339-6 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2426/2892 

PROCESSO : 2008.61.20.003340-2 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003341-4 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLEUSA ROSSETTO SANTANA 

ADV/PROC: SP221121 - ADEMIR DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003342-6 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA APARECIDA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP221121 - ADEMIR DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003343-8 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MANOEL HENRIQUE DE FREITAS 

ADV/PROC: SP152418 - MAURICIO JOSE ERCOLE E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003344-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: JOSE LINO DE OLIVEIRA BORGES 

ADV/PROC: SP207897 - TATIANA MILENA ALBINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003345-1 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.003304-9 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.20.003303-7 CLASSE: 126 

REQUERENTE: CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

ADV/PROC: SP146389 - FABIANA CAROLO E OUTRO 

REQUERIDO: FATIMA REGINA ARTIMONTE MONAZZI 

ADV/PROC: SP103708 - FATIMA REGINA ARTIMONTE MONAZZI 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000034 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000035 

 

 

Araraquara, 08/05/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000733-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000734-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: AIKO MASSUNAGA 

ADV/PROC: SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.000735-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FRANCISCO ARMELLEI NETTO 

ADV/PROC: SP208886 - JULIANA FAGUNDES GARCEZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

Braganca, 09/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 
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PORTARIA Nº 12/2008  

 

 

O Doutor MAURO SALLES FERREIRA LEITE, MM. Juiz Federal Substituto, na titularidade plena da 1ª Vara Federal 

de Bragança Paulista, da 23ª Subseção Judiciária Federal de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto nos incisos III e IV do artigo 13 da Lei 5.010/66, artigos 64 a 79 do Provimento COGE n.º 

64/2005, Resolução nº 496/2006 do CJF, bem como a Portaria nº 1232 do Egrégio Conselho de Justiça Federal da 3ª 

Região, de 19 de dezembro de 2007, 

 

RESOLVE: 

 

I - Designar o dia 09 de junho de 2008, às 13h30min, para início da Inspeção Geral Ordinária, na Secretaria da 1ª Vara 

Federal de Bragança Paulista, SP - 23ª Subseção Judiciária, cujos trabalhos estender-se-ão até o dia 13 de junho de 

2008, por cinco dias úteis, podendo haver prorrogação por igual período, com prévia autorização do Corregedor-Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

II - A Inspeção será procedida nos Livros e Registros da Secretaria, bem como nos processos em trâmite. 

III - Durante o período de Inspeção atender-se-á ao seguinte:a) não se interromperá a distribuição;b) não se realizarão 

audiências, salvo em virtude do previsto na alínea d; 

c) não haverá expediente destinado às partes, ficando suspenso os prazos processuais e limitando-se a atuação do Juízo 

ao recebimento de reclamações ou à hipótese da alínea d; 

d) os Juízes somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar 

perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção;  

e) não serão concedidas férias aos servidores lotados na Secretaria da Vara que o Juiz reputar indispensáveis à 

realização dos trabalhos.IV - O expediente externo será suspenso durante esse período, incluídos os prazos processuais, 

que reiniciarão sua contagem com o término da Inspeção. 

V - Determinar aos funcionários encarregados dos diversos setores que apresentem, por ocasião da abertura dos 

trabalhos, o número total dos processos distribuídos e em andamento; 

VI - Determinar que sejam recolhidos todos os processos em carga com Advogados das partes, Procuradores da União e 

Autarquias, Peritos e Membros do Ministério Público Federal, até 05 (cinco) dias antes da abertura dos trabalhos, 

procedendo-se à busca e apreensão em caso de não devolução.VII - Oficie-se a Excelentíssima Senhora 

Desembargadora Federal Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Federal Corregedor-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal 

Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo. 

VIII - Oficie-se ao Ministério Público Federal, à Procuradoria da Fazenda Nacional, do Instituto Nacional do Seguro 

Social, à Advocacia Geral da União, à Defensoria Pública e à Ordem dos Advogados do Brasil Secção de Bragança 

Paulista, cientificando-se da Inspeção, os quais poderão enviar representantes para acompanhar os trabalhos. 

IX - Expeça-se edital com prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento dos interessados. 

X - Afixe-se edital no local de costume.PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Bragança Paulista, 08 de maio de 2008. 

 

 

 

 

 

MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA - EDITAL 

 

EDITAL, PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS, DA INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA A SER 

REALIZADA NA 1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA,SP - 23ª SEÇÃO JUDICIÁRIA - PRAZO: 15 

(QUINZE) DIAS. 

 

O Doutor MAURO SALLES FERREIRA LEITE, Juiz Federal Substituto na titularidade plena da 1ª Vara Federal da 

23ª Seção Judiciária de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, 

FAZ SABER que, em cumprimento ao disposto no art. 13, III e IV, da Lei nº 5.010/66, artigos 64 a 79 do Provimento 

COGE nº 64/2005, e art. 20 da Resolução 496, de 13 de fevereiro de 2006, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, designou o período de 09 de junho de 2008 a 13 de junho de 2008, por 05 (cinco) dias úteis, que poderá ser 

prorrogado por igual período com prévia autorização do Corregedor Geral da Justiça Federal da 3ª Região, para a 
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realização da INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA deste Juízo. Os trabalhos terão início com audiência de instalação, a 

ser realizada às 13h30min do dia 09 de junho de 2008, na Secretaria da Vara, com a presença de todos os servidores e 

serão realizados pelo MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal, Corregedor da Vara, Dr. MAURO SALLES 

FERREIRA LEITE, servindo como Secretário(a) o(a) Senhor(a) Diretor(a) de Secretaria. FAZ SABER, outrossim, que 

durante o período da Inspeção atender-se-á ao seguinte: a) não se interromperá a distribuição; b) não se realizarão 

audiências salvo em virtude do disposto na alínea d; c) não haverá expediente destinado às partes, ficando suspenso os 

prazos processuais e limitando-se a atuação do Juízo ao recebimento de reclamações ou a hipótese da alínea d; d) os 

Juízes somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar perecimento de 

direitos ou assegurar liberdade de locomoção; e) não serão concedidas férias aos servidores lotados na Secretaria da 

Vara que o Juiz reputar indispensáveis à realização dos trabalhos. FAZ SABER, ainda, que serão recebidos, por escrito 

ou verbalmente, na própria Vara, localizada no Fórum Federal de Bragança Paulista, à Rua Dr. Freitas, n.º 435, 1º 

andar, nesta cidade de Bragança Paulista, SP, quaisquer considerações, reclamações, colaborações e sugestões sobre o 

serviço forense da Vara, cientificados o DD. Ministério Público Federal, a Secção da Ordem dos Advogados do Brasil 

em Bragança Paulista, a Defensoria Pública e as Procuradorias da União (Advocacia Geral da União, Fazenda Nacional 

e INSS), que poderão enviar representantes para acompanharem os trabalhos. Fica, outrossim, suspenso o expediente 

normal nos dias acima referidos, ressalvados os casos em que possa haver perecimento de direito ou tendentes a 

proteger liberdade de locomoção, bem como suspensos os prazos processuais que reiniciarão sua contagem com o 

término da Inspeção. E para que não se alegue ignorância e chegue ao conhecimento de todos os interessados, é 

expedido o presente edital, que será afixado em local de costume, na sede deste Juízo. Expedido nesta cidade de 

Bragança Paulista, aos 08 de maio de 2008. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001559-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ELIAS RODRIGUES DE AGUIAR 

ADV/PROC: SP217103 - ANA CAROLINA DE LOUREIRO VENEZIANI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001560-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001561-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001562-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP097831 - MARIA LUCIA MARIANO GERALDO E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001563-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001564-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP052976 - MARIA ESTER DE CARVALHO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001565-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001566-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001567-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP256115 - JOCIMAR MOTA CARNEIRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001568-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE MACEIO - AL 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001569-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001570-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MANOEL NUNES 

ADV/PROC: SP037171 - JOAQUIM CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001571-8 PROT: 09/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

ADV/PROC: SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001572-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP151281 - ANDREIA DE MIRANDA SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001573-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP151281 - ANDREIA DE MIRANDA SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001574-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP036398 - LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001575-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP036398 - LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001576-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP036398 - LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP E OUTRO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001577-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2007.61.21.003458-7 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: JACOB SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.001578-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2007.61.03.006076-6 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: LOURDES DONIZETE NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000018 
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Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

Taubate, 09/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

DISTRIBUIÇÃO DE TUPÃ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ANDRE WASILEWSKI DUSZCZAK 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000657-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANA VIEIRA DA ROCHA 

ADV/PROC: SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000658-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA MARTINS 

ADV/PROC: SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000659-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

ADV/PROC: SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000660-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 21 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

ADV/PROC: PROC. DIANA VALERIA LUCENA GARCIA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000661-1 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 
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AUTOR: MARIA DE FATIMA VIANA SALGADO 

ADV/PROC: SP244610 - FABIO LUIS NEVES MICHELAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000662-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP238722 - TATIANA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000663-5 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: MANOELA SOBRINHO NAVARRO 

ADV/PROC: SP238722 - TATIANA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000664-7 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: MARIA AUGUSTA DE JESUS SANTOS 

ADV/PROC: SP238722 - TATIANA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000665-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: MARIA CELIA MENDES FERNANDES 

ADV/PROC: SP238722 - TATIANA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000666-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLEMENTE LUCAS DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP152098 - DOUGLAS GARCIA AGRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000667-2 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLEMENTE LUCAS DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP152098 - DOUGLAS GARCIA AGRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000668-4 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLEMENTE LUCAS DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP152098 - DOUGLAS GARCIA AGRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000669-6 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE TUPA 

ADV/PROC: SP018058 - OSMAR MASSARI 
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EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000670-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANANIAS GONCALVES DE AZEVEDO 

ADV/PROC: SP251845 - PAULO MIGUEL GIMENEZ RAMOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000671-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANANIAS GONCALVES DE AZEVEDO 

ADV/PROC: SP251845 - PAULO MIGUEL GIMENEZ RAMOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000672-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: ANANIAS GONCALVES DE AZEVEDO 

ADV/PROC: SP251845 - PAULO MIGUEL GIMENEZ RAMOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000673-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: MARINALVA DOS SANTOS LEITE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000674-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: SERGIO DANILO DE BRITO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000675-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

ADV/PROC: SP169257 - CLAUDEMIR GIRO E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.000676-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE TUPA 

ADV/PROC: SP018058 - OSMAR MASSARI 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 
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Tupa, 09/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE TUPÃ 

 

PORTARIA N. 09/2008 

 

O Doutor VANDERLEI PEDRO COSTENARO, Juiz Federal da 1ª Vara de Tupã, 22ª Subseção Judiciária do Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO a licença saúde; 

 

RESOLVE: 

 

SUSPENDER a partir do dia 08/04/2008 a 16/04/2008, o 1º período de férias da servidora: 

Cibele Pires de Campos Arruda Falcão, analista judiciário, RF 4625, anteriormente marcado para o dia 07/04/2008 a 

16/04/2008 ficando o gozo do período restante para o dia 21 a 29/04/2008; 

 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Tupã, 07 de maio de 2008 

 

 

 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO 

Juiz Federal  

 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JEAN MARCOS FERREIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005029-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS  
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ADV/PROC: MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS 

EXECUTADO: JESUS BARBOSA FERREIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005031-1 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS  

ADV/PROC: MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS 

EXECUTADO: JOSE ANTONIO GOMES FREITAS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005032-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS  

ADV/PROC: MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS 

EXECUTADO: GETULIO NEVES DA COSTA DIAS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005034-7 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS  

ADV/PROC: MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS 

EXECUTADO: MOISES SENZANO QUEIROZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005035-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS  

ADV/PROC: MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS 

EXECUTADO: CELSO LUIZ ZAMBERLAM 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005036-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS  

ADV/PROC: MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS 

EXECUTADO: JOAO MARQUES BUENO NETO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005037-2 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS  

ADV/PROC: MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS 

EXECUTADO: DIMAS AKUCEVIKIUS JUNIOR 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005038-4 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA 

AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS  

ADV/PROC: MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS 

REU: ELOI BETHENCOURT DE ALBUQUERQUE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005040-2 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: FERNANDO GOMES CAMARGO 

ADV/PROC: MS010273 - JOAO FERRAZ 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005041-4 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: NATERCIA ZAMBRANO FERNANDES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005042-6 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIO REIS DE ALMEIDA 

EXECUTADO: WANDERLEY ROFERSON LOUREIRO VULGO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005043-8 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIO REIS DE ALMEIDA 

EXECUTADO: WILSON PEREIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005044-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIO REIS DE ALMEIDA 

EXECUTADO: PRANTL & FIGUEIREDO LTDA - ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005045-1 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIO REIS DE ALMEIDA 

EXECUTADO: RIPISOS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005046-3 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIO REIS DE ALMEIDA 

EXECUTADO: JOFRAN PETILLO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005047-5 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIO REIS DE ALMEIDA 

EXECUTADO: WAKAMATSU INDUSTRIA MECANICA E COMERCIO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005048-7 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIO REIS DE ALMEIDA 

EXECUTADO: JOAO DA SILVA LADEIA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005049-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIO REIS DE ALMEIDA 

EXECUTADO: JOAO TOMAS NETO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005050-5 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. MARIO REIS DE ALMEIDA 

EXECUTADO: RECIPEL COMERCIO DE PAPEIS CAMPO GRANDE LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005051-7 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIO REIS DE ALMEIDA 

EXECUTADO: OSMAR & OSMAR LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005052-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIO REIS DE ALMEIDA 

EXECUTADO: JOAO OLODIBI DE ALMEIDA SIMAS - ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005053-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIO REIS DE ALMEIDA 

EXECUTADO: KRISIAKI & MELO LTDA ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005055-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: VERA LUCIA PIRES DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS008659 - ALCIDES NEY JOSE GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005056-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2ª VARA ESTADUAL DA COMARCA DE CAMAPUA - MS 

ADV/PROC: PROC. TANIA MARA DE SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005057-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE DEODAPOLIS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005058-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4A. VARA ESP. EXEC. FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005059-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4ª VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005060-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.60.00.005061-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: CLAUDIONOR GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: MS007547 - JACIARA YANEZ AZEVEDO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005062-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: ACL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005063-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS  

ADV/PROC: MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS 

EXECUTADO: JOSE EDUARDO TEIXEIRA DE FARIA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005064-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS  

ADV/PROC: MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS 

EXECUTADO: JOSE BONFIM 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005065-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS  

ADV/PROC: MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS 

EXECUTADO: JOSE GARCIA DE SOUZA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005066-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS  

ADV/PROC: MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS 

EXECUTADO: JURANDIR APARECIDO RIBEIRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005067-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS  

ADV/PROC: MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS 

EXECUTADO: PERICLES SOARES FILHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005068-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS  

ADV/PROC: MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS 

EXECUTADO: GETULIO VIEIRA DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005069-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS  

ADV/PROC: MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS 

EXECUTADO: JOASO DE OLIVEIRA RODI 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.60.00.005070-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS  

ADV/PROC: MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS 

EXECUTADO: JOSE BENEDITO DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005071-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS  

ADV/PROC: MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS 

EXECUTADO: IRACI NERIS FREITAS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005072-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS  

ADV/PROC: MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS 

EXECUTADO: JOSE ANTONIO DE AMORIM JUNIOR 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005073-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS  

ADV/PROC: MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS 

EXECUTADO: GLAUCIO LOUREIRO RIBEIRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005074-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS  

ADV/PROC: MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS 

EXECUTADO: JOSE GARCIA DE OLIVEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005075-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS  

ADV/PROC: MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS 

EXECUTADO: JOAO LUIZ DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005076-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS  

ADV/PROC: MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS 

EXECUTADO: JOSE BIJOS JUNIOR 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005077-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO 

AUTOR: MOACIR PEREIRA MATIAS 

ADV/PROC: MS007483 - JOSE THEODULO BECKER E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005134-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005135-2 PROT: 09/05/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIO NEGRO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005136-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005137-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005138-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE CHAPADAO DO SUL - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005139-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE BRASILANDIA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005140-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005141-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005142-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005143-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005144-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005145-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005146-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005147-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005148-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005149-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005150-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: RELATOR DA QUARTA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 3A. REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005151-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: RELATOR DA QUARTA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 3A. REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005152-2 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE AQUIDAUANA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005153-4 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA CIVEL DA COMARCA DE AQUIDAUANA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005154-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA CIVEL DA COMARCA DE AQUIDAUANA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005155-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.60.00.005156-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005157-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005158-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12A. VARA FEDERAL DA SECAO JUD. DO DISTRITO FEDERAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005159-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22A. VARA FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL - SJ/DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005160-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4A. VARA ESP. EXEC. FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005161-3 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE AQUIDAUANA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005162-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE AQUIDAUANA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005163-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE AQUIDAUANA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005164-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005165-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005054-2 PROT: 09/05/2008 
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CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005078-5 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSI 

PRINCIPAL: 2007.60.00.010910-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR 

IMPUGNADO: RUFINO GIMENES PAREDES E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.005079-7 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.60.00.004901-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ARNO SEEMANN 

ADV/PROC: MS008212 - EWERTON BELLINATI DA SILVA 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 96.0000898-1 PROT: 15/02/1996 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSIBERTO MARTINS DE LIMA 

EXECUTADO: FUAD ANACHE E OUTRO 

ADV/PROC: MS005616 - FRANCISCO DA SILVA BANDEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 1999.60.00.001376-1 PROT: 16/03/1999 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

EXECUTADO: DORIVAL MINATEL E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2002.60.00.003441-8 PROT: 20/06/2002 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS005314 - ALBERTO ORONDJIAN E OUTRO 

EXECUTADO: SISTEMA DE SEGURANCA MANSOUR LTDA 

ADV/PROC: MS005922 - PEDRO MAURO ROMAN DE ARRUDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2004.60.05.001184-8 PROT: 30/09/2004 

CLASSE : 00159 - PEDIDO DE MEDIDAS ASSECURATO 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000077 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000084 
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CAMPO GRANDE, 09/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SULPRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

4ª VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE- MS 

JUIZ FEDERAL PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 

DIRETORA DE SECRETARIA LÍGIA TOMA 

 

EXPEDIENTE DO DIA 12-05-2008 

 

2007.60.00.012038-2 29-ACAO ORDINARIA AUTOR : UNIAO FEDERAL REU : LEANDRO MARCOS DE 

OLIVEIRA MARTINS MARQUES ADV OAB-MS009227 - ALEXANDRE DE SOUZA FONTOURAFica intimado 

o advogado do réu para devolver o processo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, tendo em vista o prazo vencido. 

2008.60.00.2196-7 29-ACAO ORDINARIA AUTOR : EDVALDO BRITO SANTANA ADV: MS007734 - JULIANE 

PENTEADO SANTANA e outro REU : ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO - POUPEX Fica intimada 

a advogada do autor, para devolver o processo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, tendo em vista o prazo vencido. 

2003.60.00.008955-2 29-ACAO ORDINARIA AUTOR : MAX WEHNER FILHO 

ADV :OAB-MS009975 - BRUNO MENEGAZO 

Réu: INSS 

Fica intimado o advogado do autor, para devolver o processo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, tendo em vista o 

prazo vencido. 

2006.60.00.005467-8 75-EMBARGOS A EXECUÇÃO EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS EMBARGADO: MAX WEHNER FILHO ADV : MS009975 - BRUNO MENEGAZO Fica intimado 

o advogado do embargado, para devolver o processo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, tendo em vista o prazo 

vencido. 

97.0000152-0 29-ACAO ORDINARIA  

AUTOR : ALDO PEREIRA  

Adv.: OAB-MS006436 - MAURICIO RODRIGUES CAMUCI (Fone: 3422-7422)RÉU: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

Fica intimado o advogado do autor, para devolver o processo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, tendo em vista o 

prazo vencido. 

2002.60.00.006425-3 ACAO ORDINARIA AUTOR : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM 

MATO GROSSO DO SUL - SINDSEP/MS ADV : MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

REU : UNIAO FEDERAL e outro Fica intimado o advogado do autor, para devolver o processo no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, tendo em vista o prazo vencido. 

 

 

2000.60.00.006730-0 ACAO ORDINARIA  

AUTOR : EDSON LOPES ADV : MS009227 - ALEXANDRE DE SOUZA FONTOURA REU : CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF Fica intimado o advogado do autor, para devolver o processo no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, tendo em vista o prazo vencido.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001266-4 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - INMETRO 

ADV/PROC: MS002493 - NOEMI KARAKHANIAN BERTONI 

EXECUTADO: BOM FIM ARMAZENS GERAIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001267-6 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - INMETRO 

ADV/PROC: MS002493 - NOEMI KARAKHANIAN BERTONI 

EXECUTADO: AUTO POSTO FLOR DA SERRA LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001268-8 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - INMETRO 

ADV/PROC: MS002493 - NOEMI KARAKHANIAN BERTONI 

EXECUTADO: ANTONIO EDUARDO AMARAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001269-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: CRISTINA GENEROSO 

ADV/PROC: MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001270-6 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: RENATO DOS SANTOS ALVARENGA - INCAPAZ 

ADV/PROC: MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001271-8 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: ARNALDO LEDESMA GARCIA 

ADV/PROC: MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001272-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: CLECY ISABEL FRANCO DA CRUZ 

ADV/PROC: MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001273-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCO AURELIO DAS GRACAS ALVES 

ADV/PROC: MS002859 - LUIZ DO AMARAL E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001277-9 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA QUINTA TURMA TRF/3A. REGIAO 
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ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

ADV/PROC: MS008516 - ISABEL CRISTINA DO AMARAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

PONTA PORA, 09/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

SEDI NAVIRAI 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000546-2 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. NOEMI KARAKHANIAN BERTONI 

EXECUTADO: VIRGINIA BAPTISTA RIBEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000547-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. NOEMI KARAKHANIAN BERTONI 

EXECUTADO: ALFREDO FERRERO AREVALO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000548-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. NOEMI KARAKHANIAN BERTONI 

EXECUTADO: PANIFICADORA E CONFEITARIA PAO DE OURO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000549-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ INMETRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2448/2892 

ADV/PROC: PROC. NOEMI KARAKHANIAN BERTONI 

EXECUTADO: JURACI ALVES DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000550-4 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. NOEMI KARAKHANIAN BERTONI 

EXECUTADO: JOSE APARECIDO RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000551-6 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. NOEMI KARAKHANIAN BERTONI 

EXECUTADO: CAMPANARIO IND E COM DE LAMINETOS LTDA-ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000552-8 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. NOEMI KARAKHANIAN BERTONI 

EXECUTADO: VINICIUS G. DE ANDRADE-ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000553-0 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL CRIMINAL DE CURITIBA - PR - SJPR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000554-1 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000556-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ESTEVAN GAVIOLI DA SILVA 

ACUSADO: RIVELINO PEREIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

NAVIRAI, 07/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000555-3 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: EDERVAL DE OLIVEIRA NEVES 

ADV/PROC: MS009219 - ADRIANA CAVALCANTE DE ARAUJO 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000557-7 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: VALDIRO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000558-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. NOEMI KARAKHANIAN BERTONI 

EXECUTADO: FRIGOCENTRO COMERCIO DE CARNES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000559-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LARISSA MARIA SACCO 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000560-7 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LARISSA MARIA SACCO 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000561-9 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA 

ACUSADO: MISAEL LARANJEIRA DE CARVALHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000562-0 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA 

ACUSADO: GILBERTO CERISOLI E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000563-2 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA 

ACUSADO: JOAO GARCETE 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.06.000564-4 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA 

ACUSADO: LUCIANO DIAS MANGILE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000565-6 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LARISSA MARIA SACCO 

ACUSADO: SABAS MELERO FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000566-8 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA 

ACUSADO: JOAO MARIA AGOSTINHO PAES DE FARIAS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

NAVIRAI, 08/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000568-1 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES GODINHO 

ADV/PROC: MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.06.000567-0 PROT: 09/05/2008 

CLASSE : 00117 - INCIDENTE DE RESTITUICAO DE  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: MS011387 - ALEX BLESCOVIT MACIEL 
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REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

NAVIRAI, 09/05/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 721/2008  

 

2004.61.84.003633-0 - ANTONIO SIDNEY FRANCISCO (ADV. SP061327 - EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : " Requer a parte autora, em petição protocolizada em 18.04.08, a expedição de novo ofício ao 

INSS para que o mesmo proceda á revisão do benefício conforme liminar concedida em 26.11.2007. Compulsando os 

autos, verifico que, conforme documentos anexados aos autos em 25.04.08, os valores vêm sendo pagos conforme 

determinado no v. acórdão. Dito isto, indefiro o pedido formulado.Intime-se." 

 

2004.61.84.067066-2 - MARIO TOMAZ DA COSTA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1060/50. IntIme-se." 

 

2004.61.84.552675-9 - JOSEVAL PEIXOTO GUIMARAES (ADV. SP047956 - DOUGLAS MASTRANELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Requer a 

parte autora, em petição protocolizada aos presentes autos em 31.10.2007, a intimação do INSS para que junte aos autos 

cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício nº 45088154832-4 e que os cálculos sejam feitos pela 

Contadoria Judicial. Nesse sentido, indefiro o pedido formulado, devendo-se aguardar o julgamento do recurso, tendo 

em 

vista que, por ora, não há cálculos a serem elaborados, vez que a sentença foi de improcedência do pedido.Intime-se." 
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2005.63.01.005047-7 - MARIA JOSE BUOSSI (ADV. SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Intime-se a 

advogada 

constituída nos autos para que no prazo de 15 ( quinze ) dias, junte aos autos o comprovante de endereço de todos os 

herdeiros.Após, se em termos, intime-se o INSS para que no prazo de 05 ( cinco ) dias, se manifeste quanto ao pedido 

de 

habilitação. Cumpra-se." 

 

2005.63.01.086340-3 - FABIO JULIANO DE ANDRADE E OUTRO (ADV. SP055653 - MARIA APARECIDA 

MOREIRA) ; 

JECELIA DA SILVA ANDRADE(ADV. SP055653-MARIA APARECIDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Requer a parte 

autora, em 

petição protocolizada aos presentes autos em 16.01.2008, a inclusão em pauta de julgamento. Nesse sentido, o recurso 

de sentença interposto pela autarquia-ré será pautado e julgado oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo, 

tendo 

em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. Intime-se." 

 

2005.63.01.087720-7 - LOURDES ATANASIO (ADV. SP131288 - ROSANA SILVERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Chamo o feito à 

ordem. 

Verifico que houve erro material na Ata de Julgamento. Assim, onde se lê: III - ACÓRDÃO . Vistos, relatados e 

discutidos 

estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

autarquia- 

ré, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Leonardo Safi de Melo, Luciana Ortiz 

Tavares Costa Zanoni e Kátia Hermínia Martins Lazarano. Leia-se : III - ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos 

estes 

autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da autarquia-ré, nos 

termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Leonardo Safi de Melo, Janaína Rodrigues 

Valle 

e Kátia Hermínia Martins Lazarano. O prazo para interposição de eventuais recursos será contado a partir da ciência da 

presente decisão. Intime-se." 

 

2005.63.01.122064-0 - JORGE HENRIQUE MOANA SANCHEZ E OUTRO (ADV. SP143176 - ANNE CRISTINA 

ROBLES BRANDINI) ; MARISA DELLA MAGGIORA(ADV. SP146085-PAULA CAETANO DE SOUZA 

SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Cuida-se de recurso 

extraordinário, com fundamento no art. 102, "a", e "b" da Constituição da República contra acórdão proferido pela 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de SP que negou provimento ao recurso sumário para a antecipação dos efeitos da 

tutela de revisão de seu contrato de financiamento habitacional, junto à Caixa Econômica Federal-CEF e suspensão de 

leilão extrajudicial.Nos autos da ação principal, foi prolatada decisão judicial, em 14.04.2008, declinando competência 

do 

Juizado Especial Federal de SP em virtude do elevado valor da causa que superou os sessenta salários mínimos, nos 

termos do art. 3º da Lei 10.259.01.Logo, não cabe ao Juizado Especial de São Paulo discutir sobre a antecipação dos 

efeitos da tutela pleiteada, dada a incompetência do Juízo e remessa dos autos da ação principal a 26ª Vara Cível da 

Justiça Federal. A tutela pleiteada deve ser apreciada pelo Juízo competente, encerrando-se, portanto a competência 

desta Turma Recursal.Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário. Após as formalidades legais dê-se baixa 

da 

Turma Recursal. P. R. I." 

 

2005.63.01.135166-7 - SANDRA ELISABETE FORNER ROSSIGNOLI (ADV. SP182672 - SERGIO ROSSIGNOLI) 

X 

CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMOVEIS EM SÃO PAULO () : " Requer a parte autora, em 

petição 

protocolizada em10.12.2007, a análise da admissibilidade do recurso, uma vez que o mesmo seria intempestivo. Requer 
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ainda a inclusão em pauta para julgamento.Considerando que o recurso de sentença foi protocolizado em 09.04.2007, 

antes da juntada aos autos do mandado de intimação cumprido ( 17.04.2007), verifico que o mesmo foi interposto no 

prazo 

legal. Assim, o recurso de sentença interposto pela autarquia-ré será pautado e julgado oportunamente, dentro das 

possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. Intime-

se." 

 

2005.63.01.159062-5 - JOAQUIM GENTILE (ADV. SP201924 - ELMO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Intime- se novamente 

o 

advogado constituído nos autos, para que no prazo de 20 ( vinte ) dias cumpra devidamente a decisão proferida em 

14.02.2008, sob pena de extinção do feito. Intime-se." 

 

2005.63.01.307274-5 - MATIAS OLIVEIRA MAGALHAES (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Requer a 

parte autora, em petição protocolizada aos presentes autos em 07.01.2008, a inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Nesse sentido, o recurso de sentença interposto pela autarquia-ré será pautado e julgado oportunamente, dentro das 

possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. Ademais, 

o 

autor já vem auferindo benefício previdenciário, tratando-se o objeto da demanda, apenas de revisão da renda mensal 

inicial.Intime-se." 

 

2006.63.01.000100-8 - PEDRO MOREIRA E OUTRO (ADV. SP146085 - PAULA CAETANO DE SOUZA 

SILVEIRA) ; 

LUSNEVE SANTOS MOREIRA(ADV. SP146085-PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Cuida-se de recurso extraordinário, com 

fundamento no art. 102, "a", e "b" da Constituição da República contra acórdão proferido pela Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de SP que negou provimento ao recurso sumário para a antecipação dos efeitos da tutela de 

revisão de seu contrato de financiamento habitacional, junto à Caixa Econômica Federal-CEF e suspensão de leilão 

extrajudicial. Nos autos da ação principal, foi prolatada decisão judicial, em 17.12.2007, que determinou a remessa dos 

autos virtuais para a 15ª Vara Cível da Justiça Federal, tendo em vista o ofício do Egrégio Tribunal Regional Federal, 

informando acerca da decisão prolatada em sede de conflito de competência. Logo, não cabe ao Juizado Especial de 

São Paulo discutir sobre a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, dada a incompetência do Juízo e remessa dos 

autos da ação principal a 15ª Vara Cível da Justiça Federal.A tutela pleiteada deve ser apreciada pelo Juízo competente, 

encerrando-se, portanto a competência desta Turma Recursal. Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal.P. R. I." 

 

2006.63.01.018078-0 - MARIA ROSA RICCI (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

" Requer a parte autora, em petição protocolizada em 12.12.2007, a concessão prioridade na tramitação do feito, 

conforme o Estatuto do Idoso e a intimação dos advogados para fins de sustentação oral.A própria existência dos 

Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso , ou seja, buscar o trâmite 

célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa.Assim sendo, a aplicação dessa lei será 

realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser 

considerados prioritários. Ressalto que os advogados do autor serão devidamente intimados quando da inclusão do feito 

em pauta de julgamento. Intime-se. " 

 

2006.63.01.028080-3 - MARCONDES CASTELO MARCARIO E OUTRO (ADV. SP167704 - ANA CAROLINA 

DOS 

SANTOS MENDONÇA e SP169232 - MARCOS AURÉLIO CORVINI) ; DANIELLA BUENO DE 

ANDRADE(ADV. 

SP146085-PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : " Cuida-se de recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, "a", e "b" da 

Constituição 

da República contra acórdão proferido pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal de SP, que negou provimento 

ao 
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recurso sumário para a antecipação dos efeitos da tutela de revisão de seu contrato de financiamento habitacional, junto 

à 

Caixa Econômica Federal-CEF e suspensão de leilão extrajudicial.Nos autos da ação principal, foi prolatada decisão 

judicial, em 10.09.2007, declinando competência do Juizado Especial Federal de SP em virtude do elevado valor da 

causa que superou os sessenta salários mínimos, nos termos do art. 3º da Lei 10.259.01.Posteriormente, os autos da ação 

principal foram remetidos ao Juízo competente, conforme ofício nº 6273/2007, de 03.12.2007, anexado aos autos 

virtuais. Logo, não cabe ao Juizado Especial de São Paulo discutir sobre a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, 

dada a incompetência do Juízo e remessa dos autos da ação principal a 13ª Vara Cível da Justiça Federal. A tutela 

pleiteada deve ser apreciada pelo Juízo competente, encerrando-se, portanto a competência desta Turma Recursal. 

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário. Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal.P. 

R. 

I." 

 

2006.63.01.042291-9 - ANDERSON CEPAS E OUTRO (ADV. SP146085 - PAULA CAETANO DE SOUZA 

SILVEIRA) ; 

ARIANE AMORIM LIMA(ADV. SP146085-PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido 

pelo 

recorrente para que produza os seus efeitos legais, pelo que deixo de receber o presente recurso extraordinário. 

Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. P. R. I." 

 

2006.63.01.042297-0 - MARIA OLENIRA PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP143176 - ANNE CRISTINA 

ROBLES 

BRANDINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Cuida-se de 

recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, "a", e "b" da Constituição da República contra acórdão proferido 

pela 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal de SP que negou provimento ao recurso sumário para a antecipação dos 

efeitos da tutela de revisão de seu contrato de financiamento habitacional, junto à Caixa Econômica Federal-CEF e 

suspensão de leilão extrajudicial. Nos autos da ação principal, foi prolatada decisão judicial, em 23.04.2007, declinando 

competência do Juizado Especial Federal de SP em virtude do elevado valor da causa que superou os sessenta salários 

mínimos, nos termos do art. 3º da Lei 10.259.01. Posteriormente, os autos da ação principal foram remetidos ao Juízo 

competente, conforme ofício nº 2163/2007, de 28.05.2007,anexado aos autos virtuais. Logo, não cabe ao Juizado 

Especial de São Paulo discutir sobre a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, dada a incompetência do Juízo e 

remessa dos autos da ação principal a 09ª Vara Cível da Justiça Federal. A tutela pleiteada deve ser apreciada pelo 

Juízo competente, encerrando-se, portanto a competência desta Turma Recursal. Diante do exposto, não admito o 

recurso extraordinário. Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. P. R. I." 

 

2006.63.01.046877-4 - LUIZ ANTONIO TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Cuida-se de 

recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, "a", e "b" da Constituição da República contra acórdão proferido 

pela 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal de SP que negou provimento ao recurso sumário para a antecipação dos 

efeitos da tutela de revisão de seu contrato de financiamento habitacional, junto à Caixa Econômica Federal-CEF e 

suspensão de leilão extrajudicial.Nos autos da ação principal, foi prolatada decisão judicial, em 10.04.2008, declinando 

competência do Juizado Especial Federal de SP em virtude do elevado valor da causa que superou os sessenta salários 

mínimos, nos termos do art. 3º da Lei 10.259.01.Logo, não cabe ao Juizado Especial de São Paulo discutir sobre a 

antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, dada a incompetência do Juízo e remessa dos autos da ação principal a 12ª 

Vara Cível da Justiça Federal.A tutela pleiteada deve ser apreciada pelo Juízo competente, encerrando-se, portanto, a 

competência desta Turma Recursal. Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário. Após as formalidades 

legais 

dê-se baixa da Turma Recursal. P. R. I." 

 

2006.63.01.053025-0 - RENATO MARCONDES CESAR JUNIOR E OUTRO (ADV. SP146085 - PAULA 

CAETANO DE 

SOUZA SILVEIRA) ; FABIANA ANTONIETA DE SA RUSSO(ADV. SP146085-PAULA CAETANO DE SOUZA 

SILVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Cuida-se de 

recurso 

extraordinário, com fundamento no art. 102, "a", e "b" da Constituição da República contra acórdão proferido pela 

Turma 
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Recursal do Juizado Especial Federal de SP que negou provimento ao recurso sumário para a antecipação dos efeitos da 

tutela de revisão de seu contrato de financiamento habitacional, junto à Caixa Econômica Federal-CEF e suspensão de 

leilão extrajudicial. Nos autos da ação principal, foi prolatada decisão judicial, em 03.09.2007, declinando competência 

do Juizado Especial Federal de SP em virtude do elevado valor da causa que superou os sessenta salários mínimos, nos 

termos do art. 3º da Lei 10.259.01. Posteriormente, os autos da ação principal foram remetidos ao Juízo competente, 

conforme ofício nº 6299/2007, de 03.12.2007, anexado aos autos virtuais.Logo, não cabe ao Juizado Especial de São 

Paulo discutir sobre a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, dada a incompetência do Juízo e remessa dos autos 

da ação principal a 05ª Vara Cível da Justiça Federal de Guarulhos. A tutela pleiteada deve ser apreciada pelo Juízo 

competente, encerrando-se, portanto a competência desta Turma Recursal. Diante do exposto, não admito o recurso 

extraordinário. Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. P. R. I." 

 

2006.63.01.063507-1 - ADEMIR RODRIGUES PEREIRA E OUTRO (ADV. SP143176 - ANNE CRISTINA 

ROBLES 

BRANDINI) ; MAGALI FIGUEIREDO VIEIRA RODRIGUES PEREIRA(ADV. SP146085-PAULA CAETANO DE 

SOUZA 

SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Cuida-se de 

recurso extraordinário, com fundamento no art. 102, "a", e "b" da Constituição da República contra acórdão proferido 

pela 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal de SP que negou provimento ao recurso sumário para a antecipação dos 

efeitos da tutela de revisão de seu contrato de financiamento habitacional, junto à Caixa Econômica Federal-CEF e 

suspensão de leilão extrajudicial. Nos autos da ação principal, foi prolatada decisão judicial, em 04.10.2007, declinando 

competência do Juizado Especial Federal de SP em virtude do elevado valor da causa que superou os sessenta salários 

mínimos, nos termos do art. 3º da Lei 10.259.01.Posteriormente, os autos da ação principal foram remetidos ao Juízo 

competente, conforme ofício nº 6572/2007, de 11.12.2007,anexado aos autos virtuais. Logo, não cabe ao Juizado 

Especial de São Paulo discutir sobre a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, dada a incompetência do Juízo e 

remessa dos autos da ação principal a 26ª Vara Cível da Justiça Federal. A tutela pleiteada deve ser apreciada pelo 

Juízo competente, encerrando-se, portanto a competência desta Turma Recursal. Diante do exposto, não admito o 

recurso extraordinário. Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. P. R. I. " 

 

2006.63.01.063508-3 - NELSON TRANQUEZ JUNIOR E OUTRO (ADV. SP146085 - PAULA CAETANO DE 

SOUZA 

SILVEIRA) ; ANA OLIVIA SABBO LOPES TRANQUEZ(ADV. SP146085-PAULA CAETANO DE SOUZA 

SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Cuida-se de 

recurso 

extraordinário, com fundamento no art. 102, "a", e "b" da Constituição da República contra acórdão proferido pela 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de SP que negou provimento ao recurso sumário para a antecipação dos efeitos da 

tutela de revisão de seu contrato de financiamento habitacional, junto à Caixa Econômica Federal-CEF e suspensão de 

leilão extrajudicial. Nos autos da ação principal, foi prolatada decisão judicial, em 31.05.2007, declinando competência 

do Juizado Especial Federal de SP em virtude do elevado valor da causa que superou os sessenta salários mínimos, nos 

termos do art. 3º da Lei 10.259.01. Posteriormente, os autos da ação principal foram remetidos ao Juízo competente, 

conforme ofício nº 4606/2007, de 18.09.2007, anexado aos autos virtuais. Logo, não cabe ao Juizado Especial de São 

Paulo discutir sobre a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, dada a incompetência do Juízo e remessa dos autos 

da ação principal a 26ª Vara Cível da Justiça Federal. A tutela pleiteada deve ser apreciada pelo Juízo competente, 

encerrando-se, portanto a competência desta Turma Recursal. Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. P. R. I." 

 

2006.63.01.064772-3 - ALMIR REBOUCAS E OUTRO (ADV. SP146085 - PAULA CAETANO DE SOUZA 

SILVEIRA) ; 

REGINA APARECIDA FILGUEIRA REBOUCAS(ADV. SP146085-PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Cuida-se de recurso 

extraordinário, com fundamento no art. 102, "a", e "b" da Constituição da República contra acórdão proferido pela 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de SP que negou provimento ao recurso sumário para a antecipação dos efeitos da 

tutela de revisão de seu contrato de financiamento habitacional, junto à Caixa Econômica Federal-CEF e suspensão de 

leilão extrajudicial. (...) Nos autos da ação principal, foi prolatada decisão judicial, em 23.04.2007, declinando 

competência do Juizado Especial Federal de SP em virtude do elevado valor da causa que superou os sessenta salários 

mínimos, nos termos do art. 3º da Lei 10.259.01. Posteriormente, os autos da ação principal, bem como do presente 

recurso sumário foram remetidos ao Juízo competente, 13ª Vara Cível da Justiça Federal, conforme ofício nº 

2269/2007, 
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de 01.06.2007,anexado aos autos virtuais. Logo, não cabe ao Juizado Especial de São Paulo discutir sobre a 

antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, dada a incompetência do Juízo e remessa dos autos da ação principal a 26ª 

Vara Cível da Justiça Federal. A tutela pleiteada deve ser apreciada pelo Juízo competente, encerrando-se, portanto a 

competência desta Turma Recursal. Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário. Após as formalidades 

legais 

dê-se baixa da Turma Recursal. P. R. I." 

 

2006.63.01.069355-1 - REINALDO VALDOINO DE SOUZA (ADV. SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Cuida-se de 

recurso 

extraordinário, com fundamento no art. 102, "a", e "b" da Constituição da República contra acórdão proferido pela 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de SP que negou provimento ao recurso sumário para a antecipação dos efeitos da 

tutela de revisão de seu contrato de financiamento habitacional, junto à Caixa Econômica Federal-CEF e suspensão de 

leilão extrajudicial. Nos autos da ação principal, foi prolatada decisão judicial, em 04.07.2007, declinando competência 

do Juizado Especial Federal de SP em virtude do elevado valor da causa que superou os sessenta salários mínimos, nos 

termos do art. 3º da Lei 10.259.01. Posteriormente, os autos da ação principal foram remetidos ao Juízo competente, 

conforme ofício nº 6150/2007, de 28.11.2007,anexado aos autos virtuais.Logo, não cabe ao Juizado Especial de São 

Paulo discutir sobre a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, dada a incompetência do Juízo e remessa dos autos 

da ação principal a 07ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo A tutela pleiteada deve ser apreciada pelo Juízo 

competente, encerrando-se, portanto a competência desta Turma Recursal. Diante do exposto, não admito o recurso 

extraordinário. Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. P. R. I." 

 

2006.63.01.075760-7 - MARCELO CHAMORRO E OUTRO (ADV. SP146085 - PAULA CAETANO DE SOUZA 

SILVEIRA) 

; MARIA OLIVIA CAIRRAO FERNANDES CHAMORRO(ADV. SP146085-PAULA CAETANO DE SOUZA 

SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Cuida-se de 

recurso 

extraordinário, com fundamento no art. 102, "a", e "b" da Constituição da República contra acórdão proferido pela 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de SP que negou provimento ao recurso sumário para a antecipação dos efeitos da 

tutela de revisão de seu contrato de financiamento habitacional, junto à Caixa Econômica Federal-CEF e suspensão de 

leilão extrajudicial.Nos autos da ação principal, foi prolatada decisão judicial, em 13/06/2007, declinando competência 

do Juizado Especial Federal de SP em virtude do elevado valor da causa que superou os sessenta salários mínimos, nos 

termos do art. 3º da Lei 10.259.01. Posteriormente, os autos da ação principal foram remetidos ao Juízo competente, 

conforme ofício nº 3186/2007, de 24.07.2007,anexado aos autos virtuais. Logo, não cabe ao Juizado Especial de São 

Paulo discutir sobre a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, dada a incompetência do Juízo e remessa dos autos 

da ação principal a 26ª Vara Cível da Justiça Federal. A tutela pleiteada deve ser apreciada pelo Juízo competente, 

encerrando-se, portanto a competência desta Turma Recursal. Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. P. R. I." 

 

2006.63.01.077007-7 - DOMINGAS VIEIRA GAIA (ADV. SP146085 - PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Cuida-se de recurso 

extraordinário, com fundamento no art. 102, "a", e "b" da Constituição da República contra acórdão proferido pela 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de SP que negou provimento ao recurso sumário para a antecipação dos efeitos da 

tutela de revisão de seu contrato de financiamento habitacional, junto à Caixa Econômica Federal-CEF e suspensão de 

leilão extrajudicial. Nos autos do recurso sumário nº 2007.63.01.018452-1, foi prolatada decisão judicial, em 

10.04.2008, 

declinando competência do Juizado Especial Federal de SP em virtude do elevado valor da causa que superou os 

sessenta salários mínimos, nos termos do art. 3º da Lei 10.259.01 e determinando a remessa ao Juízo competente. Logo, 

não cabe ao Juizado Especial de São Paulo discutir sobre a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, dada a 

incompetência do Juízo e remessa dos autos da ação principal a 12ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo.A tutela 

pleiteada deve ser apreciada pelo Juízo competente, encerrando-se, portanto a competência desta Turma Recursal. 

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário. Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. P. 

R. 

I." 

 

2006.63.01.077008-9 - SANDRA JACQUELINE BROQUA E OUTRO (ADV. SP146085 - PAULA CAETANO DE 

SOUZA 
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SILVEIRA) ; MARTA BEATRIZ BROQUA(ADV. SP146085-PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Cuida-se de recurso 

extraordinário, com fundamento no art. 102, "a", e "b" da Constituição da República contra acórdão proferido pela 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de SP que negou provimento ao recurso sumário para a antecipação dos efeitos da 

tutela de revisão de seu contrato de financiamento habitacional, junto à Caixa Econômica Federal-CEF e suspensão de 

leilão extrajudicial.Nos autos da ação principal, foi prolatada decisão judicial, em 18/10/2007, declinando competência 

do Juizado Especial Federal de SP em virtude do elevado valor da causa que superou os sessenta salários mínimos, nos 

termos do art. 3º da Lei 10.259.01.Posteriormente, os autos da ação principal foram remetidos ao Juízo competente, 

conforme ofício nº 6301001942/2008, de 13.03.2008,anexado aos autos virtuais. Logo, não cabe ao Juizado Especial de 

São Paulo discutir sobre a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, dada a incompetência do Juízo e remessa dos 

autos da ação principal a 04ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo. A tutela pleiteada deve ser apreciada pelo 

Juízo competente, encerrando-se, portanto a competência desta Turma Recursal. Diante do exposto, não admito o 

recurso extraordinário. Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. P. R. I." 

 

2006.63.01.077012-0 - FERNANDO DE AGUIAR SOARES E OUTRO (ADV. SP146085 - PAULA CAETANO DE 

SOUZA 

SILVEIRA) ; FERNANDA SANCHES BARBOSA(ADV. SP146085-PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Cuida-se de recurso 

extraordinário, com fundamento no art. 102, "a", e "b" da Constituição da República contra acórdão proferido pela 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de SP que negou provimento ao recurso sumário para a antecipação dos efeitos da 

tutela de revisão de seu contrato de financiamento habitacional, junto à Caixa Econômica Federal-CEF e suspensão de 

leilão extrajudicial. Nos autos da ação principal, foi prolatada decisão judicial, em 13/06/2007, declinando competência 

do Juizado Especial Federal de SP em virtude do elevado valor da causa que superou os sessenta salários mínimos, nos 

termos do art. 3º da Lei 10.259.01.Posteriormente, os autos da ação principal foram remetidos ao Juízo competente, 

conforme ofício nº 3187/2007, de 24.07.2004,anexado aos autos virtuais.Logo, não cabe ao Juizado Especial de São 

Paulo discutir sobre a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, dada a incompetência do Juízo e remessa dos autos 

da ação principal a 04ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo A tutela pleiteada deve ser apreciada pelo Juízo 

competente, encerrando-se, portanto a competência desta Turma Recursal. Diante do exposto, não admito o recurso 

extraordinário. Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. P. R. I." 

 

2006.63.01.077013-2 - MARINA SILVA DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP146085 - PAULA CAETANO DE 

SOUZA 

SILVEIRA) ; MAURO ROBERTO BAPTISTA DE OLIVEIRA(ADV. SP146085-PAULA CAETANO DE SOUZA 

SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Cuida-se de 

recurso 

extraordinário, com fundamento no art. 102, "a", e "b" da Constituição da República contra acórdão proferido pela 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de SP que negou provimento ao recurso sumário para a antecipação dos efeitos da 

tutela de revisão de seu contrato de financiamento habitacional, junto à Caixa Econômica Federal-CEF e suspensão de 

leilão extrajudicial.Nos autos da ação principal, foi prolatada decisão judicial, em 30/07/2007, declinando competência 

do Juizado Especial Federal de SP em virtude do elevado valor da causa que superou os sessenta salários mínimos, nos 

termos do art. 3º da Lei 10.259.01. Posteriormente, os autos da ação principal foram remetidos ao Juízo competente, 

conforme ofício nº 3873/2007, de 28.08.2007,anexado aos autos virtuais. Logo, não cabe ao Juizado Especial de São 

Paulo discutir sobre a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, dada a incompetência do Juízo e remessa dos autos 

da ação principal a 23ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo A tutela pleiteada deve ser apreciada pelo Juízo 

competente, encerrando-se, portanto a competência desta Turma Recursal sobre a matéria. Diante do exposto, não 

admito o recurso extraordinário. Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. P. R. I." 

 

2006.63.01.078786-7 - ALEXANDRE NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Cuida-se de 

recurso 

extraordinário, com fundamento no art. 102, "a", e "b" da Constituição da República contra acórdão proferido pela 

Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de SP que negou provimento ao recurso sumário para a antecipação dos efeitos da 

tutela de revisão de seu contrato de financiamento habitacional, junto à Caixa Econômica Federal-CEF e suspensão de 

leilão extrajudicial.Nos autos da ação principal, foi prolatada decisão judicial, em 13.06.2007, declinando competência 

do 
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Juizado Especial Federal de SP em virtude do elevado valor da causa que superou os sessenta salários mínimos, nos 

termos do art. 3º da Lei 10.259.01. Posteriormente, os autos da ação principal foram remetidos ao Juízo competente, 

conforme ofício nº 6713/2007, de 13.12.2007,anexado aos autos virtuais. Logo, não cabe ao Juizado Especial de São 

Paulo discutir sobre a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, dada a incompetência do Juízo e remessa dos autos 

da ação principal a 22ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo A tutela pleiteada deve ser apreciada pelo Juízo 

competente, encerrando-se, portanto a competência desta Turma Recursal sobre a matéria. Diante do exposto, não 

admito o recurso extraordinário. Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. P. R. I." 

 

2006.63.01.088406-0 - ANTONIO PIZA FILHO (ADV. SP144152 - ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

" Chamo o feito à ordem . Verifico que houve erro material na Ata de Julgamento. Assim, onde se lê: III - ACÓRDÃO . 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Leonardo 

Safi de Melo, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Kátia Hermínia Martins Lazarano. São Paulo, 25 de março de 2008 

(data do julgamento). Leia-se :III - ACÓRDÃO .Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes 

as 

acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária 

de 

São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento os Juízes Federais Leonardo Safi de Melo, Janaina Rodrigues Valle e Kátia Hermínia Martins Lazarano.. 

São 

Paulo, 25 de março de 2008 (data do julgamento). O prazo para interposição de eventuais recursos será contado a partir 

da ciência da presente decisão. Intime-se." 

 

2007.63.01.016109-0 - MARCIA BERNARDINI (ADV. SP123545A- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Através de 

consulta ao sistema Dataprev Verifico que, até o presente momento, a autarquia-ré, embora devidamente oficiada ( 

arquivo: 14.02.2008-l71058.pdf), não implantou o benefício em favor da autora, concedido liminarmente em Audiência 

de 

Instrução e Julgamento realizada em 14.02.2008. O descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, 

que não só fere o direito fundamental da parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado 

Democrático de Direito, princípio nuclear da República Federativa do Brasil. Justamente tendo em vista tal situação, o 

artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil caracteriza como ato atentatório à dignidade da 

Justiça, 

o descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou 

antecipatória, caracterizando crime de desobediência a ser imputado à autoridade que descumpriu a determinação do 

Juízo. Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às 

decisões 

judiciais, determino seja intimado pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, Sr. Sérgio Jackson 

Fava, para que implante, de imediato, o benefício em favor da autora, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e 

oito) 

horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei. Oficie-se com urgência . Intime(m)-se." 

 

2007.63.01.026263-5 - IZABEL MUNIZ BARBOSA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e SP208487 - KELLEN 

REGINA 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) : " A 

Caixa 

Econômica Federal informa a impossibilidade de cumprimento do determinado no v. acórdão, haja vista que os 

documentos juntados aos autos não permitem identificar qual é o antigo banco depositário da conta vinculada. Diante 

disso, determino que no prazo de 10 (dez) dias o autor apresente cópia de sua Carteira de Trabalho, com a indicação do 

banco à época depositário da conta vinculada de titularidade do autor. Considerando que não foi interposto recurso em 

face do v. acórdão, determino a baixa da Turma Recursal. Intime-se." 

 

2007.63.01.026343-3 - ADELAIDE MARTINS GONÇALVES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e SP208487 - 

KELLEN 

REGINA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

: " A Caixa 

Econômica Federal informa a impossibilidade de cumprimento do determinado no v. acórdão, haja vista que os 
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documentos juntados aos autos não permitem identificar qual é o antigo banco depositário da conta vinculada. Diante 

disso, determino que no prazo de 10 (dez) dias o autor apresente cópia de sua Carteira de Trabalho, com a indicação do 

banco à época depositário da conta vinculada de titularidade do autor. Considerando que não foi interposto recurso em 

face do v. acórdão, determino a baixa da Turma Recursal. Intime-se." 

2007.63.01.026420-6 - JOAO SCHEFFER (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e SP208487 - KELLEN REGINA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Pretende a ré a 

extinção do presente feito, uma vez que, conforme ofício anexado aos autos, se expirou o período de guarda em razão 

da 

prescrição trintenária e por tal motivo os extratos relativos ao período solicitado não se encontram mais em poder do 

banco 

depositário. O referido pedido deverá ser apreciado pelo Juiz que irá conduzir a execução, e não mais por esta Turma 

Recursal tendo em vista que, com o trânsito em julgado, encerra-se a função jurisdicional deste órgão. Ademais, destaco 

que a decisão transitada em julgado determinou que fosse observada a prescrição trintenária. Ante o exposto, determino 

a 

baixa dos autos. Intime-se." 

 

2007.63.01.072042-0 - ANGELA MARIA TORQUATO LEANDRO (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

" Cuida-se de recurso contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para a manutenção e 

transformação de benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. Alega a parte recorrente que seu 

benefício de auxílio-doença tem alta programada para 14.06.2007 e interpôs a ação de manutenção do benefício e sua 

conversão em aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela antecipada, que foi indeferida pelo O MM Juiz "a quo" 

. 

(...). No estado atual em que se encontra o processo, a parte recorrente não logrou fazer prova inequívoca da 

verossimilhança dos fatos alegados e dano de dificil reparação, requisitos necessários para a antecipação dos efeitos da 

tutela pleiteada, nos termos do art. 273 do CPC. Isto posto, nego seguimento ao recurso sumário. Intimem-se." 

2007.63.01.086781-8 - CACILDA RAMALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) 

X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV. ) : " Trata-se de Mandado de Segurança impetrado 

contra 

ato de Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo que, nos autos do processo nº 2006.63.01.021819-8, 

não recebeu o recurso de sentença por ser intempestivo. Alega a impetrante, em síntese, que a sentença de 

improcedência de concessão de benefício de pensão por morte foi proferida em 22.03.2007 e a recorrente interpôs 

recurso de sentença em 02.04.2007, via INTERNET, mas que somente foi protocolado em 03.04.2007. Posteriormente, 

foi 

proferido despacho de não recebimento do recurso diante de sua intempestividade e dado o trânsito em julgado da ação 

principal. Nos autos da ação principal a autoridade coatora reconsiderou a decisão objeto do presente Mandamus e 

determinou o recebimento do recurso de sentença, por ser tempestivo, nos termos da Lei 11.419/06. Logo, houve a 

perda 

do objeto do presente Mandado de Segurança, uma vez satisfeita a pretensão da parte autora. Diante do exposto, extingo 

o processo sem julgamento de mérito. Sem honorários, nos termos da Súmula 105 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Ciência ao Ministério Público.P. R. I.." 

 

2007.63.01.091646-5 - ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

" Cuida-se de recurso contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para a manutenção e 

transformação de benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. Alega a parte recorrente que seu 

benefício de auxílio-doença tem alta programada para 09.10.2007 e interpôs a ação de manutenção do benefício e sua 

conversão em aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela antecipada, que foi indeferida pelo O MM Juiz "a quo" 

. 

Inconformada, a recorrente requer a reforma da decisão, sob a alegação de que o benefício não pode ser cancelado por 

alta programada. (...) Não consta da ação principal o laudo pericial médico judicial que ateste a incapacidade da 

recorrente, bem como seu início e grau, prova essencial que irá dirimir a questão.No estado atual em que se encontra o 

processo, a parte recorrente não logrou fazer prova inequívoca da verossimilhança dos fatos alegados e dano de dificil 

reparação, requisitos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, nos termos do art. 273 do CPC. Isto 

posto, nego seguimento ao recurso sumário. Intimem-se." 

 

2007.63.01.093316-5 - IVANIRA FERREIRA CAVALCANTI (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 
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MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : " Cuida-se de recurso contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para a 

transformação 

de benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.Alega a parte recorrente que seu benefício de auxílio- 

doença tem alta programada para 03.11.2007 e interpôs a ação de manutenção do benefício e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela antecipada, que foi indeferida pelo O MM Juiz "a quo". (...)A parte 

recorrente apresenta relatórios médicos e alega que a incapacidade laboral é permanente.Entretanto, pelo laudo pericial 

judicial não foi constatada incapacidade laboral, apesar da recorrente ser portadora de enfermidade.Assim, a parte 

recorrente não logrou fazer prova inequívoca da verossimilhança dos fatos alegados e dano de dificil reparação, 

requisitos 

necessários para a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, nos termos do art. 273 do CPC.Isto posto, nego 

seguimento ao recurso sumário.Intimem-se. 

" 

 

2007.63.01.094203-8 - MARILENE DE PAULA FEDERICO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : " Cuida-se de recurso contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para o 

restabelecimento de benefício de auxílio-doença Alega a parte recorrente que sentença deve ser reformada, pois 

preenche os requisitos do art. 273 do CPC. (...) Dessa forma, somente com a realização da perícia médica judicial será 

dirimida a questão sobre a incapacidade da recorrente, seu grau, data de início, bem como a possibilidade de 

readaptação profissional. Após a realização de perícia médica a recorrente poderá requerer a tutela pleiteada no Juízo "a 

quo". Isto posto, nego seguimento ao recurso sumário. Intimem-se." 

 

2007.63.20.000485-2 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA 

NEPOMUCENO e 

SP229627 - STEFANIA AMARAL SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Requer a parte autora, em petição protocolizada em 05.05.08 a concessão 

de 

liminar para o restabelecimento do benefício de auxílio acidente e pagamento dos valores atrasados. Conforme disposto 

no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação dos efeitos da tutela 

pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da alegação. A seu turno, há 

também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela possibilidade de 

ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final. No caso 

concreto, 

não vislumbro a presença deste último requisito, tendo em vista não ter, o autor, apresentado nenhuma situação 

excepcional ensejadora da medida antecipatória. Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício previdenciário, de 

aposentadoria por tempo de contribuição. Quanto ao pagamento dos valores atrasados, deverá a parte autora aguardar o 

trânsito em julgado da presente demanda, uma vez que os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/01 vedam a execução 

provisória. 

Dito isto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e de pagamento dos valores atrasados. Intime(m)-se." 

 

2008.63.01.001869-8 - ANDRE ALVES HENRIQUES E OUTRO (ADV. SP160377 - CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA) ; 

REGINA CAMARA HENRIQUES(ADV. SP160377-CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Cuida-se de recurso contra decisão proferida pelo 

Juízo " 

a quo" que indeferiu tutela antecipada para a revisão de seu contrato de financiamento habitacional, junto à Caixa 

Econômica Federal-CEF com o recálculo do saldo devedor e das prestações, desde o início do contrato, depósito 

judicial 

das parcelas em atraso e suspensão de leilão extrajudicial, bem como a negativação de seu nome junto aos órgãos de 

proteção ao crédito. ( ....)Logo, o valor referente à competência absoluta do Juizado, à época do ajuizamento da ação, 

em 08.10.2007, equivalente a R$ 22.800,00. Diante do exposto, retifico de ofício o valor da causa para R$ 35.774,36. 

(trinta e cinco mil, trezentos e setecentos e setenta e quatro reais e trinta e seis centavos) e declaro a incompetência 

absoluta deste Juizado Especial Federal. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que 

seja a presente ação redistribuída ao juízo competente, 10ª Vara Federal de SP ( processos nº 2007.61.00.28276-1, 

2008.63.01.001869-8 e 2007.63.01.093396-7 ). No caso de não aceitação, fica suscitado o conflito negativo de 

competência. Oficie-se o Juízo "a quo".Cumpra-se. Intimem-se." 
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2008.63.01.006805-7 - CALIXTO FRANCISCO (ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Cuida-se de 

recurso contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para a desaposentação e opção por nova 

aposentadoria junto ao INSS. (...) No caso em tela, a recorrente já recebe o benefício calculado na propositura da ação 

em R$ 1733,79, o que descaracteriza o dano de difícil reparação para a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, uma 

vez que resta garantido o caráter alimentar do benefício. Por outro lado, não vislumbro a verossimilhança do alegado.. 

Isto 

posto, nego seguimento ao recurso sumário. Intimem-se.P. R. I." 

 

2008.63.01.007139-1 - PROTASIO MARTINS OLIVEIRA (ADV. SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA 

BODINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

" Cuida-se de recurso de agravo de instrumento, processado como recurso sumário, contra decisão que determinou o 

não 

recebimento de recurso de sentença na ação principal. Aduz o recorrente que a publicação da sentença ocorreu no dia 

09.10.2007, conforme cópia do Diário Oficial anexada e não no dia 04.10.2007, como alega a certidão constante na 

ação 

principal.Isto posto, determino que a Secretaria deste Juizado preste informações quanto à correta data da publicação da 

sentença anexada aos autos virtuais em 20.09.2007.Após, cls.Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.01.011146-7 - MARIA CRISTINA LIPPEL (ADV. SP123545A- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Trata-se de recurso de 

agravo 

retido impetrado contra decisão que determinou à parte recorrente a apresentação de extratos de caderneta de poupança, 

na ação de revisão de seus saldos pela aplicação do IPC no período do Plano Bresser.A recorrente requer liminarmente, 

a 

suspensão do despacho proferido e a determinação da apresentação da documentação pela entidade ré.(...)Ademais, os 

documentos foram apresentados e anexados aos autos da ação principal em 31.03.2008. Ante o exposto, nego 

seguimento liminarmente ao presente recurso. Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. Intime-se." 

 

2008.63.01.011153-4 - RAIMUNDO SANTOS SOL POSTO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Cuida-se de 

recurso contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para o restabelecimento de benefício de auxílio- 

doença. (...) A parte recorrente apresentou atestados médicos alegando doença. A Carta de Indeferimento do INSS 

afirma 

que não houve o restabelecimento do benefício, tendo em vista a perícia médica que não constatou incapacidade. 

Somente com o laudo pericial judicial a questão será dirimida, sendo apurada se há incapacidade laboral, seu grau e 

também se há possibilidade de reabilitação. Isto posto, nego seguimento ao recurso sumário. Intimem-se. P. R. I." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0714/2008 

LOTE Nº 27492/2008 

 

2002.61.84.000013-1 - GERMANO SOARES MATOS (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Manifeste- 

se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o alegado pelo INSS em petição anexada aos autos em 03/12/2007. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância do autor quanto ao cumprimento do acordo firmado nestes 

atuos, arquivem-se os autos. 

 

Intime-se. 
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2002.61.84.002944-3 - MARIA DO ROSARIO SILVA CASTRO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista o alegado pela parte autora, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que se verifique o efetivo 

cumprimento da obrigação objeto da presente demanda. 

 

Após, voltem conclusos. 

 

2002.61.84.006558-7 - JOSUE CALEGARETTI (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Intime-se a 

parte autora 

para manifestação a respeito da petição anexada pelo INSS sobre o completo cumprimento da obrigação. 

Fixo prazo de 10 dias. 

No silêncio da parte autora, com a sua concordância, dê-se baixa. 

Intime-se. 

 

2002.61.84.007299-3 - AGENOR CAETANO DA SILVA (ADV. SP109974 - FLORISVAL BUENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Homologo os 

cálculos 

da Contadoria Judicial. 

Expeça-se ofício para cumprimento da obrigação de fazer. 

Após, remetam-se ao setor de RPV/Precarório. 

Int. 

 

2002.61.84.007865-0 - ALAÍDES ROSA DOS ANJOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, comprovada e específicamente sobre a petição do INSS informando o cumprimento da obrigação.Fixo prazo de 

10 

dias. 

No silêncio da parte autora ou com sua concordância dê-se baixa. 

Intime-se. 

 

2002.61.84.008889-7 - APARECIDO DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, comprovada e específicamente sobre a petição do INSS informando o cumprimento da obrigação.Fixo prazo de 

10 

dias. 

No silêncio da parte autora ou com sua concordância dê-se baixa. 

Intime-se. 

 

2003.61.84.041034-9 - ONOFRE FIUZA PEDREIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

que os 

atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para 

manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de 

pequeno valor, de acordo com a Resolução nº. 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

                     No silêncio, arquivem-se. 

                     Intimem-se. 

 

2003.61.84.078053-0 - MARIA ZENI TORRES DE LIRA E OUTRO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) ; 

ARLAN 

TORRES DE LIRA (REPR P/SUA MAE)(ADV. SP130155-ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Oficie-se ao Sr. Chefe de Serviço 

do 

INSS em São Paulo para que dê cumprimento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei, à sentença proferida 

neste feito, transitada em julgado, consoante ofício já recebido em 12/06/2007. 
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Cumpra-se com urgência. Int. 

 

2003.61.84.117563-0 - JOAO AUGUSTO FELIPE (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

que os 

atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para 

manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de 

pequeno valor, de acordo com a Resolução nº. 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

                     No silêncio, arquivem-se. 

                     Intimem-se. 

 

2004.61.84.007670-3 - OVIDIO ELIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os 

autos, 

verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 

1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS 

(setor 

benefícios) e 2) Instrumento de procuração outorgado pela requerente. 

                     O patrono da parte autora juntou outro documento que não o determinado na r. Decisão de nº 10198/2008. 

                     Diante do exposto, determino: 

                     a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos documentos 

acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

                     b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores 

depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

                     c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.028095-1 - ODAIR JOSE LUCIANO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista que os atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da 

parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por 

requisição de pequeno valor, de acordo com a Resolução nº. 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

juntando cópias legíveis do CPF e do RG do autor, documentos imprescindìveis para requisição dos valores. 

                     No silêncio, arquivem-se. 

                     Intimem-se. 

 

                     2004.61.84.037593-7 - MARIA FALCONI RAMOS (ADV. SP212583A- ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Intime-se a 

parte autora 

a fim de que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, informe se há litispendência/coisa julgada entre este processo 

e 

o que tramita na 1ª Vara de São João da Boa Vista-SP, processo n.º 2006.61.27.000253-7, sob pena de extinção da 

execução. 

                                                                               Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique a serventia deste 

juízo o seu decurso e venham os autos conclusos. 

                                                                               Intime-se a parte autora. 

 

2004.61.84.037954-2 - OSCAR MITIO MATSUMOTO (ADV. SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

que os 

atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para 

manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de 

pequeno valor, de acordo com a Resolução nº. 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

                     No silêncio, arquivem-se. 
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                       Intimem-se. 

 

2004.61.84.039952-8 - ANANIAS RODRIGUEZ (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

que os 

atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para 

manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de 

pequeno valor, de acordo com a Resolução nº. 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal, juntando cópias 

legíveis do CPF e do RG do autor, documentos imprescindìveis para requisição dos valores. 

                     No silêncio, arquivem-se. 

                       Intimem-se. 

 

2004.61.84.042539-4 - APARECIDO RICARDO DA SILVA (ADV. SP240049 - LIZIANE LUCIANA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista que os atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da 

parte 

autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por 

requisição de pequeno valor, de acordo com a Resolução nº. 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

                     No silêncio, arquivem-se. 

                       Intimem-se. 

 

2004.61.84.048111-7 - EDISON SILVEIRA (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

que os 

atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para 

manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de 

pequeno valor, de acordo com a Resolução nº. 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

                     No silêncio, arquivem-se. 

                       Intimem-se. 

 

2004.61.84.057481-8 - OTAVIO LUIZ MONTEIRO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Intime-se o 

representante legal da autarquia-ré, bem como a parte autora para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca 

dos cálculos e parecer contábil. Na ausência de manifestação ou havendo concordância das partes, homologo os 

cálculos apresentados. 

                     Após,dê-se prosseguimento a execução,expedindo-se o competente RPV. 

                     Cumpra-se. 

 

2004.61.84.192359-6 - MARIA DE LOURDES PASTORA DO SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES 

PEREIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) 

: "Em petição acostada aos autos em 26/11/2007 requer a parte dilação de prazo para juntada de documentos. Defiro o 

prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias. Com a juntada do documento, voltem conclusos. Decorrido o prazo 

sem manifestação, arquive-se. 

                          Intime-se. 

 

2004.61.84.244294-2 - DIRCE DE OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP180965 - KLEBER ANTONIO ALTIMERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Sendo 

assim, concedo novo prazo de 30 (trinta) dias, para o cumprimento da decisão proferida em 29/04/2008, sob pena de 

extinção do feito sem a resolução do mérito. 

Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.357308-4 - NERO LUIZ PAVAN (ADV. SP035193 - JOSE APPARECIDO HUNZIKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os 

autos, 

verifico que no caso em tela não foi apresentado o seguinte documento necessário para a apreciação do pedido: certidão 

de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 
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benefícios). 

                O patrono da parte autora juntou outro documento que não o determinado na r. Decisão de nº 9998/2008. 

                Diante do exposto, determino: 

               a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (sessenta) dias, a juntada dos documentos 

acima mencionadospena de arquivamento do feito. 

              b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. 

              c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.426702-3 - MARCOS BOTAZZO (ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

requerida por mais 05 (cinco) dias, para cumprimento da decisão de 23/04/2008. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.483443-4 - JAIRA BENEDITA DOS SANTOS (ADV. SP176121 - ELIANE YURI MURAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Expeça-se o 

competente ofício requisitório em relação às diferenças devidas à autora e apuradas pela Contadoria Judicial, bem como 

ofício ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer, consistente na implantação do benefício previdenciário no 

valor 

apontado nos cálculos da Contadoria Judicial. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.514817-0 - VALDOMIRO ANDRE BATISTA (ADV. SP081817 - PAULO KUNTZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "1 - Certifique a Secretaria 

quanto ao 

trânsito em julgado da sentença. 

 

2- Já ouvido o autor e ante a inércia da autarquia federal, expeça-se ofício de obrigação de fazer, bem como ofício 

requisitório, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial. 

 

Int. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.516422-9 - DOMINGOS ARAUJO LEITAO (ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os 

autos, 

verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 

1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS 

(setor 

benefícios). 

                     O patrono da parte autora juntou outro documento que não o determinado na r. Decisão de nº 11888/2008. 

                     Diante do exposto, determino: 

                     a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos documentos 

acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

                     b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores 

depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

                     c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.518555-5 - JOSE PACAGNELLA (ADV. SP178095 - ROSANA PICOLLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Em petição acostada aos autos 

em 

2703/008 requer a parte dilação de prazo para juntada de documentos. Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 

20 

(vinte) dias. Com a juntada do documento, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se. 

                          Intime-se. 

 

2004.61.84.526722-5 - JOSE LOURENÇO MAGIORE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 
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requerida por mais 10 (dez) dias, para cumprimento da decisão de 16/04/2008. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.554733-7 - LUIZ CARLOS FLORES RAYMUNDO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

requerida por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento da decisão de 16/04/2008. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.554745-3 - SILSON DELFINO PEREZ (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo requerida por 

mais 60 

(sessenta) dias para cumprimento da decisão de 16/04/2008. 

Intimem-se. 

 

                     2005.63.01.026211-0 - DELFIM GOMES (ADV. SP055039 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o 

exposto, defiro o 

pedido de habilitação de Arminda Anselmo Gomes, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 341.166.838-50, na 

qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição 

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

                     Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

                     Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.047510-5 - LINDAURIA BARBOSA DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO 

VALLE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, a 

juntada 

de documento comprobatório do benefício originário da pensão por morte da autora. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.048939-6 - DANIEL MENDOZA ESPI (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do silêncio da parte autora, 

arquivem-se 

os autos. Int. 

 

              2005.63.01.084515-2 - SAMIA TEMER MALUF (ADV. SP166594 - NILSU JOSÉ MIGUEL MALUF 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Analisando 

os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação 

do pedido: 1) certidão de óbito; 2) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte 

fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do RG e CPF; 5) 

comprovante de endereço com CEP. 

              Diante do exposto, determino: 

              a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias antes da audiência de instrução e 

julgamento, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

              b) Intime-se e cumpra-se. 

 

                     2005.63.01.145670-2 - ARISTIDES BRAZ DOS REIS (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA 

PAREDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No que concerne 

às 

diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários sobre os saldos de contas vinculadas ao FGTS, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de 

FGTS da 

parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se este 

eventualmente tiver sido pago administrativamente." 
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                     Com efeito, a documentação juntada aos autos revela a primeira opção da parte autora ao FGTS em 1976, 

não havendo direito aos juros progressivos, como já explicitado na sentença. 

                     Assim, não há o que ser executado neste feito. 

                     Intimem-se. Arquivem-se. 

 

2005.63.01.157905-8 - INDALECIO CARNEIRO (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista o parecer da 

Contadoria Judicial, intime-se o autor para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito no que tange 

ao 

pedido objeto dos embargos de declaração, apresente cópia integral do processo administrativo referente ao seu 

benefício previdenciário, contendo, principalmente, a relação de salários de contribuição utilizada pelo INSS quando da 

concessão do benefício. 

                          

                         Apresentados os documentos, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para os cálculos e parecer 

pertinentes. Após, voltem conclusos para apreciação dos embargos de declaração. 

                          

                         Intimem-se. 

 

2005.63.01.178681-7 - LUIZ ANTONIO PINTO (ADV. SP218517A- RENATO FRANCO CORREA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, sobre o parecer da contadoria. 

Int. 

 

2005.63.01.178685-4 - DANIEL MODA (ADV. SP218517A- RENATO FRANCO CORREA DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ciência às 

partes do 

cálculo e parecer da Contadoria Judicial. 

 

2005.63.01.191823-0 - LEA PAIVA RIO FERREIRA (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando-

se 

entretanto o caráter individual da decisão proferida em sede de embargos bem como o fato de que a juíza prolatora da 

decisão ter determinado o retorno dos autos à conclusão após a remessa à contadoria, determino que oportunamente o 

presente feito seja redistribuído à juíza prolatora da decisão de 27.08.2007. 

  

2005.63.01.260527-2 - ISRAEL SANDRE (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Em petição acostada aos 

autos em 

23/01/2008 requer a parte dilação de prazo para juntada de documentos. Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 

10 (dez) dias. Com a juntada dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se. 

                          Intime-se. 

 

                  2005.63.01.266652-2 - WALDEMAR DOS SANTOS CAMPOS (ADV. SP100030 - RENATO ARANDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Desta 

sorte, como se faz necessário a verificação contábil da apuração da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte 

autora, determino a remessa dos presentes à contadoria. 

                  Intime-se. 

 

2005.63.01.268326-0 - SILMARA CAMPOS CINTRA (ADV. SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

requerida por mais 15 (quinze) dias para cumprimento da decisão de 30/06/2006. 

Intimem-se. 

 

    2005.63.01.269052-4 - LUIGI ROBERTO VENTURACCI (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Designo 
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audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 19 de agosto de 2008, às 13:00 horas. 

    Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.272785-7 - SILVANA PEREIRA DE MORAES EDUARDO (ADV. SP202570 - ALESSANDRA 

THYSSEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Diante do 

parecer da contadoria judicial de 07/05/2008, faculto à parte autora o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para juntar aos 

autos a memória de cálculo do benefício originário (aposentadoria por invalidez do instituidor da pensão). 

 

Caso não apresentada a documentação citada, serão considerados os documentos já anexados e os dados constantes 

do sistema DATAPREV. 

 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.277170-6 - JOSE FERREIRA (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os 

autos, 

verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 

1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS 

(setor 

benefícios). 

                     A patrona da parte autora juntou outro documento que não o determinado na r. decisão de nº 11931/2008. 

                     Diante do exposto, determino: 

                     a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de suplementar de 10 (dez) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

                     b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores 

depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

                     c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.287874-4 - JUAREZ ALVES DE MORAIS (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a 

Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se aparte autora diretamente à 

instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado. 

Silente, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

                  2005.63.01.290275-8 - WALDECI GOES FUGIHARA (ADV. SP081020 - CESAR AUGUSTO MONTE 

GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Desta sorte, como se faz necessária a verificação contábil da apuração da renda mensal inicial (RMI) do benefício da 

parte autora, determino a remessa dos presentes à contadoria. 

                  Intime-se. 

 

2005.63.01.336615-7 - VALDEMAR BANDO E OUTROS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) 

; 

PAULO BANDO(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ; LAERCIO BANDO(ADV. SP184479-

RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) ; JOSÉ BANDO FILHO(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ; 

MARIA 

APARECIDA BANDO DE SOUZA(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "À Contadoria para elaboração de parecer, 

tendo 

em vista a impugnação do autor aos valores depositados pela CEF, a sentença e a decisão em sede de embargos de 

declaração (02/02/2007), transitada em julgado. 

         Prazo de 30 (trinta) dias, tornando conclusos. 

         Intimem-se. 
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2005.63.01.352536-3 - MARCIO TADEU LEAO REGO (ADV. SP122285 - SERGIO MUTOLESE) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Providencie o Gabinete o agendamento da audiência de instrução e 

julgamento. 

Int. 

 

2006.63.01.008619-1 - CLEBERT DA SILVA (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Regularizada a representação 

processual (cetidão anexada em 18/04/2008), à contadoria para elaboração de parecer e cálculos, no prazo de 05 

(cinco) dias, tornando os autos conclusos para sentença. 

Int. 

 

2006.63.01.011798-9 - DIOGO MARTINES MARTINS (ADV. SP136294 - JAIRES CORREIA ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação do prazo 

de 30 

(trinta) dias para a manifestação da CEF nos autos. Após, conclusos. 

 

                         2006.63.01.019653-1 - ANGELO CIAO (ADV. SP206810 - LEONARDO DE OLIVEIRA CAMPOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT - ADV.: REPRESENTANTE LEGAL) : 

"Diante do 

exposto, reconheço e declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar o processo, nos termos do 

artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, razão pela qual determino a remessa dos autos à uma das Varas da Justiça Federal Cível 

de São Paulo-Capital. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.032147-7 - ABEL ALVES DOS SANTOS (ADV. SP069052 - EDUARDO JOSE MARCAL) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN - PROCURADOR) : "Petição anexada em 28/04/2008: indefiro. O ônus da prova do fato constitutivo do direito é 

do 

autor, nos termos do artigo 333, I, do CPC, razão pela qual concedo-lhe o prazo de 20 (vinte) dias para a juntada dos 

referidos documentos, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito. Int. 

 

2006.63.01.043235-4 - HIROTA HASSAKA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ciência ao autor acerca da petição da ré 

anexada em 10/09/2007. 

Na hipótese de discordância dos valores apresentados pela ré, apresente planilha de cálculo, no prazo de 15 dias, 

apontando eventual incorreção nos valores. 

Silente, com a concordância ou na falta de comprovação das alegações de eventual discordância, dê-se baixa no 

sistema. 

Intimem-se 

 

2006.63.01.043539-2 - CILENE OLIVEIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP168108 - ANDRÉIA BISPO 

DAMASCENO) ; 

RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA(ADV. SP168108-ANDRÉIA BISPO DAMASCENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

acerca do informado pela Caixa Econômica Federal na petição anexada aos autos em 13/12/2007. 

    Silente, dê-se baixa definitiva neste feito. 

    Intimem-se. 

 

                     2006.63.01.050416-0 - RENATO DE FREITAS (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, defiro o pedido de habilitação de Lourdes Mendes de Freitas, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 

174.240.838-99, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

                     Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse 

Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

                     Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 
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                     Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.052336-0 - SILVIO ANDRADE BELAS (ADV. SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da 

sentença 

transitada em julgado, indefiro o requerido pelo autor na petição de 24/05/2007 com relação ao juros de mora nos 

cálculos dos valores a que a ré foi condenada. 

Defiro à Caixa Econômica Federal o prazo de 10(dez) dias para juntada de memória de cálculo dos valores creditados. 

Int. 

 

2006.63.01.058514-6 - MARIA BATISTA SILVA (REP. ANA MARIA BATISTA SILVA) (ADV. SP128571 - 

LAERCIO DE 

OLIVEIRA LIMA) X COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO - SÃO PAULO - COHAB (ADV.: 

REPRESENTANTE LEGAL) E OUTRO ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO- 

OAB SP008105) : "Manifeste-se a CEF no prazo de 30 (trinta) dias. Após, conclusos. 

 

2006.63.01.059712-4 - JOSE SERAFIM DE ARAUJO (ADV. SP222634 - RICARDO LUIZ DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Oficie-se o 

INSS, 

requisitando cópia integral dos processos administrativo indicados pelo autor no item b da inicial. 

Com a vinda dos documentos, remetam-se os autos à Contadoria e, após a elaboração do parecer, tornem os autos 

conclusos para análise dos embargos de declaração opostos pela parte autora. 

Int. 

 

2006.63.01.064651-2 - CARLOS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Expeça-se contra 

ofício. 

Após, dê-se baixa findo nos autos. 

 

2006.63.01.067154-3 - JOSE NICANOR LOURENÇO (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Expeça-se contra ofício à 

Caixa 

Econômica Federal. 

Após, dê-se baixa findo nos autos. 

 

2006.63.01.067517-2 - JURANDIR SILVA OLIVEIRA (ADV. SP090257 - ANTONIO SOARES DE QUEIROZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do silêncio da 

parte autora, 

arquivem-se os autos. Int. 

 

2006.63.01.073903-4 - MARIA ANGELINA FABBRIS (ADV. SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(TRIBUT - ADV.: REPRESENTANTE LEGAL) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30 (trinta) dias para 

cumprimento da decisão de 24/03/2008. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.074432-7 - DILERMANDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO 

MAGRIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados 

aos autos em 13/02/2008. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 
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Intimem-se. 

 

2006.63.01.076047-3 - GILDALIA FERREIRA JARDIM (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "A questão da 

data do 

início da incapacidade não restou esclarecida. Tendo havido o reconhecimento da incapacidade laborativa da autora, 

pelo INSS, em 02/09/2005, cujo pedido administrativo somente foi indeferido em razão da falta de comprovação do 

período de carência, determino a expedição de ofício ao INSS, solicitando-se cópia do exame médico realizado no 

requerimento de benefício nº 75.046.641, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência. 

Após a vinda do referido documento, oficie-se o Sr. Perito Judicial para, em confronto com aquele e com os 

documentos 

juntados pela autora em 25/04/2008, preste esclarecimentos sobre a data do início da incapacidade, respondendo, 

inclusive, os questionamentos feitos pelo MM. Juiz Federal na audiência de 13/11/2007, bem como os contidos na 

impugnação de 18/02/2008. 

Sem prejuízo, defiro o pedido da autora e determino seja ela submetida à perícia médica com neurologista, Dr. Antonio 

Carlos de Pádua Milagres, no dia 03/07/2008 às 17h30, no 4º andar deste Juizado Especial Federal, a qual deverá 

comparecer munida de documentos médicos de que disponha para atestar a sua condição incapacitante. 

Int. 

 

2006.63.01.085146-6 - MARCOS ANTONIO VIEIRA MARINI (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO 

MAGRIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Defiro o 

sobrestamento requerido. 

Aguarde-se até 09 de junho de 2008, após, tornem conclusos. 

Int. 

 

2006.63.01.085979-9 - TANIA REGINA LEONEL (ADV. SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o contido na 

impugnação do 

autor, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para prestação de esclarecimentos sobre as questões 

suscitadas. Após, voltem os autos onclusos para apreciação dos embargos de declaração. 

 

                           2006.63.01.087729-7 - FERNANDO FEITOZA DA SILVA (ADV. SP011010 - CARLOS 

CORNETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"1- 

Considerando as conclusões do laudo pericial, que atestou que o autor, jovem de 23 anos, que concluiu o 2º 

Grau, está incapacitado para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa, entendo que há necessidade de 

realização de nova perícia. 

                            

                            

                          2- Nestes termos, determino a realização de nova perícia, na especialidade ortopedia, pelo Dr. 

VITORINO 

SECOMANDI LAGONEGRO, no dia 19.08.2008 às 15:15 horas, devendo o autor comparecer neste prédio, no 4.º 

andar, 

com os documentos necessários à comprovação do direito pleiteado. (...). 3- Com a juntada da nova perícia, determino 

abertura de vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para manifestação sobreo laudo juntado, devendo as partes, nessa 

ocasião, apresentar parecer de assistente técnico se for o caso. 4- Após, tornem conclusos. 

5- Cancele-se o termo de audiência 21.531/2008. 6- Intime-se. 

    

2006.63.01.089294-8 - JOSE LAURENTINO DE BRITO (ADV. SP123545A- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Por ora, 

remetam-se os autos virtuais para a contadoria judicial para a elaboração de parecer contábil. Após, voltem conclusos 

para que esse Juízo analise os embargos opostos. Int. 

 

2006.63.01.089922-0 - ADIVANI SERIGATTI RODRIGUES (ADV. SP161955 - MARCIO PRANDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

requerida por mais 20 (vinte) dias para cumprimento da decisão de 25/04/2008. 
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Intimem-se. 

 

2006.63.01.091660-6 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

a 

proposta de acordo formulada pelo INSS em petição anexada aos autos virtuais em 22/04/2008, manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 15 (quinze) dias, se concorda com os termos do acordo. 

          Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos a este Magistrado. 

          Int. 

 

              2006.63.01.092424-0 - APARECIDO PAULO FLORENTINO (ADV. SP100669 - NORIVAL TAVARES DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

determino a realização de perícia médica pelo Dr. Elcio Rodrigues da Silva no dia 13.06.2008 às 14:15 horas, devendo a 

parte comparecer neste prédio, no 4º andar, com os documentos necessários à comprovação do direito pleiteado. 

              Oficie-se o Dr. Elcio Rodrigues da Silva (perito), para que em 20 (vinte) dias, após a realização da perícia, 

apresente o laudo pericial para esclarecimento conforme acima solicitado, sob pena de aplicação das medidas legais 

cabíveis. 

Após, conclusos. Intimem-se. 

 

2006.63.01.093939-4 - DELZITA FRANCISCA DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP095952 - ALCIDIO BOANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Manoel Amador Pereira Filho, que salientou a necessidade de a parte autora 

submeter-se à avaliação com psiquiatra, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

determino a realização de perícia médica no dia 28/05/2008 às 10h15min. aos cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da 

Silva (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda da perita. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.001445-7 - ANTONIA VIEIRA DA CRUZ (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

a 

conclusão do laudo médico neurológico, aguarde-se a audiência de instrução e julgamento já agenda para julho 

próximo- 

futuro, para análise do pedido de antecipação de tutela. 

Int. 

 

2007.63.01.004145-0 - TEREZINHA BUENO DE CAMARGO (ADV. SP075153 - MILTON MIRANDA) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN ( ADV.: REPRESENTANTE LEGAL) E OUTRO ; BANCO HSBC S/A (ADV. : 

REPRESENTANTE LEGAL ) : "Tendo em vista o termo de prevenção, que informa que há outro processo, em nome 

da 

parte autora, em tramite pela 3ª Vara de Sorocaba, determino que a parte autora, no prazo de 20(vinte) dias, apresente 

certidão de objeto e pé do processo n.º 9509004014, bem como cópia da petição inicial (e de eventuais sentença e 

certidão de trânsito em julgado). 

                         Intimem-se. 

  

2007.63.01.004761-0 - ALESSANDRA FELIPPELLO GOMES (ADV. SP176456 - CELSO LUIZ GOMES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Diante dos documentos anexados, remetam-se os autos à contadoria. 

 

2007.63.01.007202-0 - MANOEL BOEMER ROSCHEL (ADV. SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Defiro a 

dilação de prazo requerida por mais 45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento da decisão de 03/04/2008. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.015478-4 - MARIA DAS GRAÇAS CARDOSO DA SILVA (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) 

X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2473/2892 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Recebo o 

recurso de sentença em seus regulares efeitos. 

Ao recorrido para contra-razões. 

Após, encaminhe-se à Turma Recursal. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela não pode ser apreciado nesta instância, porquanto já exaurido o ofício 

jurisdicional. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.018494-6 - LIVIA DIAS DE JESUS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando 

o 

comunicado médico elaborado pelo Dr. Orlando Batich, por se tratar de patologia distinta à sua especialidade, salientou 

a 

necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade Clínica Geral, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 28/07/2008, às 13h15min, no quarto 

andar desse prédio, com a Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, conforme agendamento automático do sistema do 

Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Intimem- 

se. 

 

2007.63.01.018622-0 - MARIA INES GAGO BATISTA PALMEIRA (ADV. SP148387 - ELIANA RENNO 

VILLELA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Determino à parte autora que, no prazo de 20 (vinte) dias e sob pena de 

extinção do feito sem apreciação do mérito, atribua valor da causa condizente com o benefício patrimonial perseguido, 

juntando planilha discriminatória dos valores que entende devidos, bem como proceda à juntada de documento 

comprobatório do desconto do Imposto de Renda sobre a verba paga a título de auxílio-creche (planilha elaborada pelo 

TRF/3ª). Int. 

 

2007.63.01.020648-6 - ANA APARECIDA OLHO (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Reitere-se o 

ofício para 

cumprimento no prazo de quinze dias sob pena de responsabilização pessoal do servidor responsável. Int e oficie-se. 

 

2007.63.01.021260-7 - CLEIDIANE CRISTINA DA SILVA (ADV. SP137293 - MARIA CRISTINA ROLO FELIX) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27 de junho de 2008, às 14:00 horas. 

Intimem-se com urgência. Cumpra-se. 

 

                  2007.63.01.022723-4 - JACINTO MOREIRA GALENO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Indefiro o 

aditamento à inicial pretendido pela parte autora, para inclusão do período de trabalho posterior à DER (data de entrada 

do requerimento), em novembro de 2004, com seu cômputo para fins de concessão do benefício de aposentadoria, eis 

que, com relação a esta, não há interesse de agir, de sua parte. (...). Outrossim, defiro o pedido de expedição de ofício às 

empresas "Transporte Coletivo América do Sul" e "Transporte Coletivo Santa Cecília", nos endereços indicados na 

manifestação anexada aos autos em 02 de maio de 2008, para que estas forneçam a relação dos salários de contribuição 

do autor (vínculo com a empresa Auto Viação Santa Cecília), no período de 01/01/2003 a 05/04/2003, no prazo de 30 

dias. 

                  Cancele-se a audiência designada para o dia 15 de maio de 2008. 

                  Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de setembro de 2008, às 15:00h. 

                  Int. 

                  Cumpra-se. 

 

2007.63.01.022993-0 - VALDELICE FERNANDES PEREIRA (ADV. SP240315 - TANIA APARECIDA 

FERNANDES 

GURGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2474/2892 

: "Expeça a Secretaria o necessário para a intimação das testemunhas apresentadas pela parte autora, observada a data 

da audiência designada nos autos. Int. 

 

                  2007.63.01.024100-0 - VALDINER PRATES DE SOUSA (ADV. SP134711 - BERENICIO TOLEDO 

BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos 

autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. 

                  Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

                  Publicada em audiência, sai intimada a parte autora. Intime-se o INSS. Registre-se. NADA MAIS. 

 

                         2007.63.01.024102-4 - MANOEL BARBOZA (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Posto isso, 

reconheço a incompetência deste juízo para o conhecimento da causa. 

                         Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, com urgência, bem como as que se encontram 

em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das 

Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício 

pretendido pelo Autor, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. 

Publicada em audiência, registre-se. Saem as partes presentes intimadas. 

 

Para constar, foi lavrado o presente termo, que, lido e achado conforme, vai devidamente 

assinado pelas partes presentes. 

 

                         Cancele-se o termo de audiência nº 27.160/2008. 

          

                         NADA MAIS. 

 

              2007.63.01.024105-0 - MARIA DOLORES DA CONCEICAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP224126 - 

CAMILA 

BENIGNO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em 

respeito 

ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a 

inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a 

presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo 

em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite 

processual. 

               

              P.R.I. 

 

                         2007.63.01.024117-6 - ROSA ESPOSITO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP090947 - CRISTINA 

APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias 

desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual 

impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Saem intimados os presentes. Registre-se e Cumpra-se. 

 

                         2007.63.01.024145-0 - COLATINO ROMEO GIACONTO (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA 

TAVARES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se 

todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida 

impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta 

Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe 

uma maior celeridade no seu trâmite processual. Saem intimados os presentes. Registre-se e Cumpra-se. 
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                  2007.63.01.024146-2 - MARIA LEIDIMAR MENDES DOS SANTOS (ADV. SP212322 - PERSIDE 

PEREIRA 

DA COSTA VISNYEI FELTRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e 

julgamento do feito. 

                  Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

                  Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.024636-8 - DIONISIO GUERRA (ADV. SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo requerida por 

mais 60 

(sessenta) dias para cumprimento da decisão de 23/04/2008. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.026221-0 - ISUINO MOURA DOS SANTOS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e 

SP248600 

- PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e SP257886 - FERNANDA 

PASQUALINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

apesar da conclusão pericial pela capacidade da parte, determino que se oficie ao INSS para que sejam anexadas ao 

feito cópias dos exames médicos aos quais a parte foi submetida por ocasião dos requerimentos administrativos, no 

prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de adoção das medidas cabíveis. 

 

                     Determino a realização de nova perícia, na especialidade ortopedia, pelo Dr. JOSÉ EDUARDO 

NOGUEIRA 

FORNI, no dia 29/08/2008 às 15:15 horas, devendo a parte autora comparecer neste prédio, no 4.º andar, com os 

documentos necessários à comprovação do direito pleiteado. 

  

                      Concedo ao perito o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada do laudo pericial. 

  

                      Com a juntada do novo laudo, determino abertura de vista dos autos à parte autora e ao INSS, para 

manifestação sobre a prova acrescida, em 5 (cinco) dias. 

  

                      Após, tornem conclusos a esta Magistrada. 

 

                      P.R.I. 

   

2007.63.01.026577-6 - GERALDO LEITE (ADV. SP158144 - MARCO ANTONIO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nada a decidir. Prossiga-se com 

a 

designação de data de audiência de instrução e julgamento. Sem prejuízo oficie-se ao INSS para que junte aos autos o 

processo administrativo de concessão da aposentadoria. Int 

 

2007.63.01.029255-0 - CARLOS TADEU CHIRAIVAS ARMANDO JANUARIO E OUTRO (ADV. SP104555 - 

WEBER DA 

SILVA CHAGAS) ; SEBASTIAO ARMANDO JANUARIO(ADV. SP104555-WEBER DA SILVA CHAGAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

o 

pedido de reconsideração, remetam-se os presentes autos à juíza prolatora da decisão a ser revisada. 

Int. 

 

                  2007.63.01.032556-6 - ANALIDES FERREIRA BRAGA DA SILVA (ADV. SP182148 - CLAUDIA 

JUNQUEIRA 

BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2476/2892 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Oportuno mencionar, que nada há nestes autos a justificar a submissão da parte autora a nova perícia, 

nem tampouco a designação de audiência de instrução e julgamento. 

                  Assim, dou por encerrada a instrução, e passo a proferir sentença, em anexo. 

                  Int. 

 

                  2007.63.01.032698-4 - VALDIVINO ALVES DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Indefiro o 

quanto requerido pela parte autora, em sua manifestação, eis que o laudo pericial - elaborado por profissional de 

confiança 

deste Juízo, ressalto - é lógico é coerente, e demonstra que o sr. Perito avaliou adequadamente as condições da parte 

autora. 

                  Oportuno mencionar, que nada há nestes autos a justificar a submissão da parte autora a nova perícia, com 

neurocirugião. 

                  Assim, dou por encerrada a instrução, e passo a proferir sentença, em anexo. 

                  Int. 

 

                  2007.63.01.032908-0 - ALZENIR GALDINO DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Indefiro o 

quanto requerido pela parte autora, em sua manifestação, eis que o laudo pericial - elaborado por profissional de 

confiança 

deste Juízo, ressalto - é lógico é coerente, e demonstra que o sr. Perito avaliou adequadamente as condições da parte 

autora. 

                  Oportuno mencionar, que nada há nestes autos a justificar a submissão da parte autora a nova perícia, com 

neurocirugião. 

                  Assim, dou por encerrada a instrução, e passo a proferir sentença, em anexo. 

                  Int. 

 

2007.63.01.043344-2 - ANTONIO FERREIRA DE BESSA (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"A teor da petição anexada em 03/04/08, determino a realização de perícia médica com o ortopedista, Dr. Wladiney 

Monte Rubio Vieira, dia 21/07/2008, às 9h45min (4º andar deste Juizado). 

                            Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, implicará em extinção do feito 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III do CPC. 

 

2007.63.01.044590-0 - TELMA JOSE KAIRALLA COSTA (ADV. SP151460 - PAOLA FURINI PANTIGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando 

o laudo 

elaborado pelo Dr. Nelson Saade, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação psiquiátrica, e 

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 

05/08/208, às 16h15min aos cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da Silva (4º andar deste JEF), conforme 

disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que 

possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito 

sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.048244-1 - MARIA APARECIDA DIAS CAMARGO (ADV. SP171399 - NEUSA ANTONIA ALVES 

BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"indefiro, 

por ora, o pedido de remarcação da perícia médica, devendo a parte autora esclarecer e comprovar os motivos de seu 

não comparecimento à perícia agendada. Prazo: 10 dias. Após, tornem conclusos. 

                            Intimem-se. 

 

2007.63.01.048270-2 - CILENE BARBOSA DE TOLEDO (ADV. SP131680 - EVANILDE ALMEIDA COSTA 

BASILIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 
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"Determino 

a remessa dos autos ao perito Dr. Orlando Batich para que apresente esclarecimentos em 10(dez) dias sobre as 

contradições apontadas na petição de impugnação do laudo pericial, anexada em 07/05/2008. 

 

2007.63.01.048644-6 - AFONSO DE SOUZA PINTO (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Manifestem-se 

as 

partes sobre o parecer da contadoria, no prazo de 10 dias. 

Int. 

 

2007.63.01.054605-4 - JOSE APARECIDO BRUZASCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Cumpra-se a 

decisão de 28/04/2008, certificando-se, pois, tratando-se de feito eletrônico, não há prejuízo no cancelamento do 

desmembramento , o qual é incabível nestes autos, onde o pedido origina-se de um mesmo fato comum, qual seja, o 

falecimento de Aristides Bruzasco. Caso haja a impossibilidade do cancelamento do desmembramento, proceda, a 

secretaria, à reunião dos feitos desmembrados, pois, sendo conexos, deverão ter julgamento conjunto. Tal procedimento 

deverá também ser certificado. 

Int. 

 

2007.63.01.062151-9 - DEOCLECIANO PEREIRA DE FRANCA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE 

AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Providencie o advogado da parte autora a regularização de sua representação processual, tendo em vista a necessidade 

de instrumento público de outorga de poderes na hipótese de pessoas não alfabetizadas ou impedidas de assinar, sob 

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.071198-3 - LUCINDA AUGUSTA DO NASCIMENTO E OUTRO (ADV. SP183494 - SUELI FURTADO 

FERNANDES) ; MARCELA CHAMISO DO NASCIMENTO(ADV. SP183494-SUELI FURTADO FERNANDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a 

documentação apresentada pela parte autora se encontra em termos, dê-se normal prosseguimento ao feito, incluindo-se 

em pauta de julgamento. Int. 

 

2007.63.01.077255-8 - MARIA DO CARMO MILAGRES (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando o laudo elaborado pelo Clínico Geral Dr. Elcio Rodrigues da Silva, que salientou a necessidade de a 

autora 

submeter-se às avaliações nas especialidades Ortopedia e Psiquiatria, e por se tratarem de provas indispensáveis ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica com Ortopedista Dr. Paulo Vinícius Pinheiro 

Zugliani, no dia 07/07/2008, às 09h45min, e com a psiquiatra Dra. Raquel Szterling Nelken no dia 07/07/2008, às 

12h45min, ambas no 4º andar desse Juizado, conforme disponibilidade nas agendas dos peritos. A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III, 

do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.077287-0 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando 

o laudo 

elaborado pela Dra. Marta Candido, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação Ortopédica, e 

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 

07/07/2008 às 10h45min. aos cuidados do Dr. Paulo Vinicius Pinheiro Zugliani (4º andar deste JEF), conforme 

disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que 

possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito 

sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 
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Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.077512-2 - ELIAS SOARES (ADV. SP263015 - FERNANDA NUNES PAGLIOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando o laudo 

elaborado 

pelo Dr. Luiz Soares da Costa, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação Ortopédica, e por 

se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 

21/07/2008 às 09h45min. aos cuidados do Dr. Paulo Vinicius Pinheiro Zugliani (4º andar deste JEF), conforme 

disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que 

possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito 

sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.077931-0 - MANOEL MANDUCA DOS SANTOS (ADV. SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Considerando o laudo elaborado pela Dra. Marta Candido, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à 

avaliação Ortopédica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de 

perícia médica no dia 04/08/2008 às 10h15min. aos cuidados do Dr. Paulo Vinicius Pinheiro Zugliani (4º andar deste 

JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

         2007.63.01.078246-1 - LUCINETE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e 

SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID - PROC.: 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Int. 

 

2007.63.01.080142-0 - ERNESTO FERREIRA ROCHA (ADV. SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista 

o 

comunicado médico anexado aos autos em 09/05/2008 pelo ortopedista Dr. José Eduardo Nogueira Forni, determino a 

realização da perícia médica, na mesma data e horário, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, conforme 

disponibilidade na agenda do perito. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.081820-0 - ISRAEL GIACOMETTI E OUTROS (ADV. SP220478 - ANA LYGIA TANNUS 

GIACOMETTI e 

SP122238 - MARIA ISABEL DE AZEVEDO E SOUZA e SP135824 - MAURICIO CESAR PUSCHEL e SP144479 - 

LUIS 

CARLOS PASCUAL e SP220766 - RENATO MARCONDES PALADINO e SP236594 - LUIZ FELIPE DE LIMA 

BUTORI e 

SP256930 - FILIPE FISCHMANN) ; MARIA ANGELA EUSTAQUIA TANNUS(ADV. SP220478-ANA LYGIA 

TANNUS 

GIACOMETTI) ; JURUCE APPARECIDA TANNUS ; MANSUR JOAO TANUS ESPOLIO ; ISRAILD 

GIACOMETTI ; 

JACY PIRES DE ANDRADE ; LUIZ ANTONIO MOROMIZATO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP186018 - 

MAURO ALEXANDRE PINTO) : "Torno sem efeito a parte final da decisão de 30/04/2008. O documento juntado 

pelos 

autores já havia sido acostado aos autos com a inicial e não é suficiente para que a CEF localize as contas de poupança. 

Assim, concedo aos autores o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão de 

14/03/2008, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito.Int. 

  

2007.63.01.086039-3 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP206226 - DANIELA SICHIERI BARBOZA e 

SP260145 - 
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GERSON PIVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "A teor da petição acostada aos autos em 07/05/2008, e com base no atestado médico 

apresentado, informando a situação física do autor, determino a antecipação da perícia médica ortopédica para o dia 

19/06/2008, às 09h15min, aos cuidados do Dr. Fábio Boucalt Tranchitella, conforme disponibilidade de agenda do 

perito. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do 

Art. 267, III, do CPC. 

            Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, entendo necessária a juntada aos autos do laudo médico- 

pericial para poder apreciar a tutela requerida. Após a juntada do laudo voltem conclusos. 

             Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.087080-5 - WILLIAM JORGE ROSSI E OUTROS (ADV. SP256856 - CELIO LEVI PAIXÃO 

CAVALCANTE) ; 

WILTON GELSON ROSI(ADV. SP256856-CELIO LEVI PAIXÃO CAVALCANTE) ; WILSON GILBERTO 

ROSSI(ADV. 

SP256856-CELIO LEVI PAIXÃO CAVALCANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a que a CEF juntou aos autos os extratos necessários para análise do 

pedido 

formulado na exordial, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

            Int. 

 

                            2007.63.01.088110-4 - JURACY ROZA DE ARAGAO (ADV. SP188184 - RICARDO CARDOSO 

DE 

ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) 

: "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

                            Intime-se. 

 

2007.63.01.088967-0 - JAIME RICARDO BABOSA DA SILVA (ADV. SP166091 - ALESSANDRA FABIANA 

MACHADO 

OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Defiro o pedido formulado pelo patrono do autor na petição acostada aos autos em 11/04/08, e autorizo 

o 

médico ali indicado a acompanhá-lo na perícia médica com clínico geral no dia 02/10/2008,às 16horas. Ressalto, 

todavia, que caberá ao autor dar ciência do ato e providenciar o comparecimento do assistente técnico, Doutor Adriano 

Cerri CRM 87878. 

 

                        P.R.I. 

 

                           2007.63.01.089899-2 - MARIA DE LOURDES TOGA MACHADO (ADV. SP105127 - JORGE 

ALAN 

REPISO ARRIAGADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Diante do exposto, indefiro a prioridade de tramitação e determino a citação do réu, devendo ser 

mantida a 

data agendada para a perícia. 

                            

                           P.R.I. 

 

    2007.63.01.093480-7 - ADILTON FERREIRA COSTA (ADV. SP075576 - MARIA MERCEDES FRANCO 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Designo 

audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 27 de agosto de 2008, às 13:00 horas. 

    Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.094957-4 - IVANI APARECIDA BARBOSA SOARES (ADV. SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Desta forma, 

aguarde- 

se a períca médica agendada. 

    Int. 

 

2008.63.01.001301-9 - DONIZETE COQUEIRO LOPES (ADV. SP048832 - MANUEL DA CONCEICAO 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Mantenho 

a decisão proferida, por seus próprios fundamentos, bem como a data designada para perícia, em respeito ao princípio 

da 

isonomia. 

Int. 

 

2008.63.01.006462-3 - JOSE VIEIRA DE BARROS FILHO (ADV. SP212399 - MATSUE TAKEMOTO VIEIRA DE 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) 

: "Oficie-se ao INSS para que, em 45 dias, apresente cópia do processo administrativo, relatórios de perícias médicas 

relativas ao autor. 

 

2008.63.01.006851-3 - THEREZINHA LUBRAICO FORSTER (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Defiro a 

dilação de prazo requerida por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão de 29/04/2008. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.008355-1 - NIVALDO BENEDITO RAIMUNDO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Recebo os 

documentos juntados em atendimento à decisão exarada em 07.03.08, dê-se regular andamento ao feito, uma vez que, 

conforme observado anteriormente, havendo controvérsia sobre o tempo de serviço, não há como antecipar a tutela sem 

o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

requisitos 

estes indispensáveis para a análise da carência no caso de concessão de aposentadoria. 

         

2008.63.01.009311-8 - MARIA IGNEZ FREIRE BACCARIN (ADV. SP237386 - RAFAEL SOARES DA SILVA 

VEIRA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

INDEFIRO a antecipação da audiência, considerando o elevado número de autores com idade também avançada, alguns 

tanto quanto a autora, que ainda aguardam a concessão de um primeiro benefício, não podendo contar com nenhum tipo 

de assistência, situação que, a meu ver, revela mais urgência. 

 

Intimem-se. 

 

                  2008.63.01.010393-8 - JOSE GONCALVES (ADV. SP075672 - NEUZA MARIA DO NASCIMENTO e 

SP095754 - ALBERTO CANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID 

- PROC.: 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                  Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

                  2008.63.01.010472-4 - LUIS UBIRAJARA PARREIRAS JUNIOR (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR e SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. 

                  Publique-se. Intime-se. 

 

                  2008.63.01.010863-8 - ANTONIA MARINHO DA SILVA (ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA 

RODRIGUES VASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 
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ARRAIS 

ALENCAR) : "Assim, após a juntada do laudo pericial, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

                  Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.010885-7 - DELCIO ANTONIO NUNES DA SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Mantenho 

a decisão proferida em 09/04/2008, no que tange ao indeferimento da tutela antecipada, por seus próprios fundamentos. 

 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Aguarde-se a vinda do laudo pericial médico, inclusive para que se verifique a 

natureza de eventual incapacidade do autor (acidentária ou não). 

 

Intimem-se. 

 

                  2008.63.01.011915-6 - ROGERIO TOSCANO (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto, 

indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

                  Intimem-se as partes. 

 

                  2008.63.01.011932-6 - IRENILA TEIXEIRA DE ARAUJO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES 

BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

                  Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

                           2008.63.01.011972-7 - PAULO DAVI MARIANO DO CARMO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

                            

         Intimem-se. 

 

                  2008.63.01.011985-5 - MISSIAS SILVESTRE DA SILVA (ADV. SP066255 - JOSE LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a 

oitiva da 

parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

                  Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

                  2008.63.01.011988-0 - FRANCISCO ARCENO DE SOUZA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI e 

SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a juntada do laudo, poderá ser reapreciado 

o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                  Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

                  2008.63.01.012003-1 - MARIA APARECIDA DA COSTA SILVA (ADV. SP226824 - FABIO ALVES 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

                  Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

                  2008.63.01.012058-4 - JOSE APARECIDO DAS NEVES (ADV. SP121633 - ELIZABETH REGINA 

BALBINO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                  Intimem-se as partes. 

 

                           2008.63.01.012121-7 - MARIA IVANI ANTUNES DE CARVALHO (ADV. SP180523 - MARIA 

HELENA 

DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

                            

         Intimem-se. 

 

2008.63.01.012126-6 - ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) 

: "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos 

autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

                            Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o 

requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. 

                            

                           P.R.I. 

 

                  2008.63.01.012152-7 - ALICE DE ALMEIDA PIRES (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

                  Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.012156-4 - DUICELIO LUIZ FERREIRA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cumpra o 

autor a determinação constante do item 2 do despacho anterior, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int. 

 

           2008.63.01.012170-9 - JOAO DE SOUZA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a 

oitiva da 

parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos 

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

            

           Cite-se. Int. 

 

                           2008.63.01.012182-5 - SILVIA JESUS SIMONI (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

                            

                           Intimem-se 

 

2008.63.01.012206-4 - ANTONIO MOREIRA DO NASCIMENTO NETO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino o regular 

prosseguimento do 

feito com a designação de perícia na modalidade " ortopedia." 

Int. 

 

2008.63.01.012252-0 - CATIA MARIA LOPES (ADV. SP267150 - GABRIELA CIRINO SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Assim sendo, 

com 
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base no artigo artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento e 

julgamento do processo, determinando sua remessa a uma das varas da Justiça Estadual, com as homenagens deste 

Juízo, dando-se baixa na distribuição. 

                                       Intime-se. 

 

           2008.63.01.012275-1 - ALMIR JOSE DE SANTANA (ADV. SP177103 - JOÃO GILVAN SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a 

oitiva da 

parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos 

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

            

           Cite-se. Int. 

 

                  2008.63.01.012318-4 - JOSE MONTEIRO (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a 

oitiva da 

parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

                  Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

                  2008.63.01.012363-9 - LUCINES DA SILVA SALGO (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a juntada do laudo pericial, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

                  Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

                  2008.63.01.012562-4 - VAGNER RUY MARTIM (ADV. SP217880 - LUCIANA APARECIDA CUTIERI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                  Providencie o Gabinete o agendamento da perícia médica - modalidade ortopedia. 

                  Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.012678-1 - AFONSO OSORIO DE NEGREIROS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Portanto, 

INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de 

eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

                            Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o 

requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                     2008.63.01.012683-5 - MARIA APARECIDA DE LIMA COELHO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após a 

instrução 

processual. 

                     2. Fica a parte ciente da designação de perícia médica na especialidade de ortopedia, para o dia 

01.04.2009, às 15:00 horas, a ser realizada pelo Dr. MARCO KAWAMURA DEMANGE, no 4º andar deste Juizado 

Especial Federal. 

                     3. No prazo de 5 dias, a contar da publicação desta decisão, as partes poderão formular quesitos a serem 

respondidos pelo perito e indicar assistente técnico (CPC, art. 421, §1º). 

                     4. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos 

relacionados com a patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento 

posterior. 

                     5. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.012687-2 - CLARICE BUENO GONCALVES (ADV. SP257179 - VALMIR APARECIDO DOS 

SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Portanto, 

INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de 

eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

                            Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o 

requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. 

                            

                           P.R.I. 

 

                  2008.63.01.012698-7 - GILBERTO SADOCCO (ADV. SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a 

juntada 

do laudo, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                  Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.012703-7 - IRISMAR DIAS COELHO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto, 

INDEFIRO, 

por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo 

médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

                            Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o 

requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. 

                             

                           P.R.I. 

 

                     2008.63.01.012707-4 - ROBSON ADAO (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante disso, indefiro a 

medida 

antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após a instrução processual. 

                     2. Fica a parte ciente da designação de perícia médica na especialidade de psiquiatria, para o dia 

27.08.2008, às 16:00 horas, a ser realizada pela Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA, no 4º andar deste Juizado 

Especial Federal. 

                     3. No prazo de 5 dias, a contar da publicação desta decisão, as partes poderão formular quesitos a serem 

respondidos pelo perito e indicar assistente técnico (CPC, art. 421, §1º). 

                     4. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos 

relacionados com a patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento 

posterior. 

                     5. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

           2008.63.01.012708-6 - VERA LUCIA FERREIRA (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 

SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a 

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

            

           Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.012989-7 - CLECIVAL ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Posto isto, 

INDEFIRO a 

medida antecipatória postulada. 

Cite-se. 

Int. 

 

2008.63.01.013001-2 - GABRIEL ROBERTO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto, 

INDEFIRO, 

por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo 
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médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

                            Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o 

requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. 

 

                  2008.63.01.013005-0 - ANA DAS GRACAS SIMOES (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

                  Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013053-0 - FRANCISCO GELSON DE SOUTO (ADV. SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

prazo improrrogável de 10 dias para que a parte cumpra integralmente a decisão anterior, informando em qual 

especialidade médica quer que seja agendada a perícia, sob pena de extinção do processo. 

 

                  2008.63.01.013116-8 - EUNICE MARIA DA SILVA SOUZA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar. 

                  Providencie, o setor de perícias, a designação de perícia com clínico geral, devendo a perícia ser marcada 

com prioridade, tendo em vista a natureza da doença que acomete a autora. 

                  Int. 

 

                     2008.63.01.013129-6 - GISLENE MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP137401 - MARTA MARIA 

ALVES 

VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após a 

instrução 

processual. 

                     2. Fica a parte ciente da designação de perícia médica na especialidade de psiquiatria, para o dia 

01.09.2008, às 15:30 horas, a ser realizada pela Dra. RAQUEL SZTERLING NELKEN, no 4º andar deste Juizado 

Especial Federal. 

                     3. No prazo de 5 dias, a contar da publicação desta decisão, as partes poderão formular quesitos a serem 

respondidos pelo perito e indicar assistente técnico (CPC, art. 421, §1º). 

                     4. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos 

relacionados com a patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento 

posterior. 

                     5. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

                           2008.63.01.013154-5 - JOSE IVAM BARBOSA COSTA (ADV. SP193292 - SERGIO 

KEUCHGERIAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Ante o 

exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

                            

                           Intimem-se 

 

                           2008.63.01.013160-0 - EDILSON FELIX DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

                            

         Intimem-se. 

 

                  2008.63.01.013194-6 - JOAO DONIZETT FERREIRA DA CONCEICAO (ADV. SP252980 - PAULO 

VINICIUS 

BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) 

: "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, 
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por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

                  Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

                  2008.63.01.013199-5 - ANSELMO LOPES DA SILVA DELILA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA 

DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                  Providencie o Gabinete o agendamento da perícia médica. 

                  Cite-se o INSS. 

                  Publique-se. Intime-se. 

 

                  2008.63.01.013397-9 - ENOQUE ALBUQUERQUE CAVALCANTI (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS 

SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                  Providencie o Gabinete o agendamento da perícia médica. 

                  Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013428-5 - ELIANE MARIA TAVARES (ADV. SP192323 - SELMA REGINA AGULLÓ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "TEndo em 

vista a 

petição de 09/05/08, providencie o Gabinete a adequação da perícia médica ao caso concreto, cancelando-se a 

agendada com ortopedista e definindo nova data para exame psiquiátrico. 

Por outro lado, regularize a parte autora sua representação processual, juntando aos autos cópia do CPF, tendo em vista 

a 

informação trazida na petição de 28/04/08 de que estaria disponível a partir do dia 03/05/08, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Int. Cumpra-se. 

 

                  2008.63.01.013490-0 - WANCLEVIA FERREIRA DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá 

ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                  Providencie, o setor de perícias, a designação de perícia médica na especialidade psiquiatria. 

                  Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.013783-3 - PATRICIA DE JESUS SANTOS LIMA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES 

FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Nada a 

decidir. Aguarde-se a realização de laudo médico pericial. Int. 

 

2008.63.01.015587-2 - GERALDO JOSE DE ANDRADE (ADV. SP248249 - MARIA BEATRIZ CARVALHO 

LUMINATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Nada a 

decidir. Aguarde-se a realização do exame médico pericial. Int. 

 

                  2008.63.01.017242-0 - MARIA DA CONSOLACAO GONCALVES SOARES DE MENDONCA (ADV. 

SP199087 

- PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - 

PROC.: 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                  Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

                  2008.63.01.018596-7 - IRMA ALVES DA SILVA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada, aguarde-se a audiência. 

                  Cite-se. Intimem-se. 

 

                  2008.63.01.018896-8 - JOSE FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE 

SIQUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                  Cite-se. Intimem-se. 

 

                    2008.63.01.018909-2 - ANTONIA SOUZA RIBEIRO (ADV. SP085285 - MARIA HELENA DE SOUZA 

LEITE 

DE ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Por isso, INDEFIRO a antecipação dos efeitos de tutela. 

                    Int. 

 

                       2008.63.01.018915-8 - LUIS CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 

benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do 

artigo 

5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

                         

                        

                       Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                        

                       P.R.I 

 

           2008.63.01.018920-1 - VERA LUCIA MARTINS RODRIGUES (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Posto isso, 

não preenchidos os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

            

           Cite-se. Int. 

 

                  2008.63.01.019000-8 - LIDIA MARIA DAMY SITA (ADV. SP268993 - MARIZA SALGUEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a 

oitiva da 

parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

                  Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

                  2008.63.01.019031-8 - CELSO DA SILVA CABRAL (ADV. RJ090095 - RODRIGO ALVES MACHADO 

DE 

PAULA) X AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT ( ADV.: REPRESENTANTE 

LEGAL): "Isto 

posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

                  Cite-se a agência ré. 

                  Int. 

 

2008.63.01.019036-7 - VALDENILSON CHAVES PINTO (ADV. SP090095 - SHIRLEY MARIA DE ARRUDA) X 

AGÊNCIA 

NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT ( ADV.: REPRESENTANTE LEGAL): "O valor da causa 

deve 

representar o proveito econômico perseguido, não podendo ser aleatoriamente fixado pela parte. Por isso, justifique o 

autor 

o valor atribuído à causa, apresentado memória discriminada do valor objeto de cobrança. Prazo de 10 dias, sob pena de 

extinção. Int. 
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                     2008.63.01.019043-4 - DONIZETTI RIBEIRO DE PAIVA (ADV. RJ090095 - RODRIGO ALVES 

MACHADO 

DE PAULA) X AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT : "Por esta razão declaro a 

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, nos termos dos artigos 115, inciso II e 118, inciso I, do Código 

de 

Processo Civil e declino da competência, devendo-se proceder a remessa da inicial e as peças que a acompanham, bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente 

ação 

redistribuída a uma das Varas Federais Cíveis desta Capital. 

                     Sem custas e sem honorários nesta instância. 

                     Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se." 

 

                  2008.63.01.019044-6 - GENILSON GOMES DA SILVA (ADV. SP017127 - DUARTE VAZ PACHECO 

DE 

CASTRO JUNIOR e SP229519 - ALINE PEREIRA ZONTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá 

ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                  Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

                  2008.63.01.019073-2 - MARIA LUCIA RUSSO (ADV. SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto, 

indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

                  Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.019152-9 - EDLEUSA LIMA BARROS (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto, 

INDEFIRO, 

por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo 

médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

                            Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o 

requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. 

                             

                           Proceda-se a secretaria a regularização da data de agendamento de perícia. 

                            

                           P.R.I. 

  

              2008.63.01.019517-1 - JOSE ROCHA FILHO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Entendo necessária a juntada aos autos do laudo médico-pericial para poder apreciar a tutela requerida. Após a juntada 

do laudo voltem conclusos. Int. 

 

2008.63.01.019593-6 - OLIDIA RAMOS GOMES (ADV. SP154386 - WALDIR PENHA RAMOS GOMES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) E OUTROS ; ESTADO DE SÃO PAULO ; MUNICÍPIO DE 

SÃO 

PAULO (ADV. DEPARTAMENTO JUDICIAL DA PGM) : "Antes de mais nada, determino a realização de perícia 

médica 

judicial, modalidade clínica geral, com o Dr. Elcio Rodrigues da Silva, para o dia 06/06/2008, às 16:45 horas, ocasião 

em que deverá a autora comparecer ao 4º andar deste Juizado munida de todos os documentos que comprovam sua 

moléstia, devendo-se o perito esclarecer se este exame se mostra imprescindível para o tratamento médico da autora. 

Após voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

                       2008.63.01.019596-1 - VANDERLEI DE PAULA (ADV. SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Concedo o 
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benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do 

artigo 

5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

                         

                        

                       Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                        

                       P.R.I 

 

              2008.63.01.019670-9 - MARIA LINDALVA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Entendo necessária a juntada aos autos do laudo médico-pericial para poder apreciar a tutela requerida. 

Após a juntada do laudo voltem conclusos. Int. 

 

                  2008.63.01.019673-4 - JUDITE COSTA DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a juntada do laudo pericial e oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                  Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019687-4 - REINALDO KRUGNER (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIÃO FEDERAL (PFN 

- 

PROCURADOR) : "No prazo de 10 (dez) dias, emende o autor a petição inicial, atribuindo valor correto à causa, que 

deve corresponder ao benefício econômico perseguido ou do qual busca se eximir. Pena de indeferimento da inicial. 

Int. 

 

           2008.63.01.019773-8 - MARIA LEDA DA SILVA SALES (ADV. SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Assim, 

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

           Int. 

 

           2008.63.01.019918-8 - CARLOS PIMENTEL DOS PASSOS JUNIOR (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA 

PIMENTEL PASSOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Providencie o Gabinete o agendamento da 

audiência de instrução e julgamento. 

           Cite. Publique-se. Intime-se. 

 

                    2008.63.01.019929-2 - ANTONIO ALBERTO GONCALVES E OUTRO (ADV. SP222459 - AURIANE 

VAZQUEZ STOCCO e SP268376 - ANDREIA VALERIO DA SILVA) ; VICENCIA GOMES PEREIRA 

GONCALVES(ADV. 

SP222459-AURIANE VAZQUEZ STOCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) ; DANIELA GOMES PEREIRA (ADV. ) : "Por isso, indefiro a tutela de urgência 

requerida. 

                    Cite-se. 

                    Int. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
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EXPEDIENTE N.° 0713/2008 

 

2006.63.01.008967-2 - ROLDAO SILVEIRO DOS SANTOS (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se 

de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro - INSS, objetivando a revisão de seu benefício 

previdenciário, 

mediante a aplicação da OTN/ORTN dos salários-de-contribuição que integraram o período básico de cálculo. O feito 

foi 

julgado procedente, em lote, em razão da matéria cadastrada no sistema informatizado. Compulsando os autos virtuais, 

verifico que, após a sentença ter reconhecido a procedência do pedido inicial, os autos foram remetidos à autarquia-ré 

para que fossem efetuados os cálculos devidos. O INSS não atualizou a renda mensal e nem calculou os valores 

atrasados justificando : "Espécie anterior inválida para revisão ORTN". Assiste razão ao INSS porque, considerando os 

termos do art. 21, I, § 1º, da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, 

bem como o Enunciado das Turmas Recursais nº 9, observamos que a correção dos 24 primeiros salários-de-

contribuição 

pela ORTN, Lei 6.423/77, não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e 

auxílio reclusão. No presente caso, da análise das provas trazidas aos autos, observa-se que a espécie do benefício da 

parte autora, bem como o benefício anterior não tem direito à revisão pela aplicação do índice ORTN. Desse modo, o 

título executivo obtido é inexequível, pois a ordem de corrigir os salários-de-contribuição decorrente da variação da 

ORTN 

não se aplica. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos 

restam 

prejudicados em razão da presente decisão. Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei 

n° 

9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Intimem-

se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0715/2008 
 

2005.63.01.087616-1 - LUIZ GONZAGA DA SILVA (ADV. SP161238B- CARLOS HENRIQUE LIMA GAC) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se 

de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro - INSS, objetivando a revisão de seu benefício 

previdenciário, 

mediante a aplicação da OTN/ORTN dos salários-de-contribuição que integraram o período básico de cálculo. O feito 

foi 

julgado procedente, em lote, em razão da matéria cadastrada no sistema informatizado. Compulsando os autos virtuais, 

verifico que, após a sentença ter reconhecido a procedência do pedido inicial, os autos foram remetidos à autarquia-ré 

para que fossem efetuados os cálculos devidos. O INSS não atualizou a renda mensal e nem calculou os valores 

atrasados justificando : "Espécie anterior inválida para revisão ORTN". Assiste razão ao INSS porque, considerando os 

termos do art. 21, I, § 1º, da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, bem como o Enunciado 

das Turmas Recursais nº 9, observamos que a correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN, Lei 

6.423/77, não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e auxílio 

reclusão. No presente caso, da análise das provas trazidas aos autos, observa-se que a espécie do benefício da parte 

autora, bem como o benefício anterior não tem direito à revisão pela aplicação do índice ORTN. Desse modo, o 

título executivo obtido é inexequível, pois a ordem de corrigir os salários-de-contribuição decorrente da variação da 

ORTN 

não se aplica. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos 

restam 
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prejudicados em razão da presente decisão. Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei 

n° 

9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Intimem-

se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  
 

EXPEDIENTE N.° 0716/2008 

LOTE 19285/2008 

 

Intimada para cumprir a sentença que a condenou a corrigir saldo do FGTS nos termos da sentença, a 

Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos documentos informando já corrigiu o saldo da conta fundiária 

em 

virtude de sentença judicial proferida em outro processo ou por incorreção nos dados ou ainda por ter o autor aderido a 

acordo anteriormente. Assim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias, especificamente sobre tal informação e 

documentos anexados pela CEF em relação ao presente processo. Na hipótese de discordância aponte a incorreção, 

comprovando-a documentalmente. Silente, com a concordância ou ainda com a não comprovação de possíveis 

discordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2005.63.01.250693-2 

JOAO BOSCO SIQUEIRA DE SOUZA 

ANDRÉ LUIS SIQUEIRA DE SOUZA-SP187228 

2005.63.01.323429-0 

ROBERTO LOPES RODRIGUES 

ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI-SP158758 

2005.63.01.215840-1 

DAVID JOSE DA SILVEIRA 

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441 

2005.63.01.215906-5 

MARIE CLAIRE MICHELE AGNES BREANT 

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441 

2005.63.01.251449-7 

MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR-SP112490 

2005.63.01.241587-2 

RICARDO MACHADO LEMOS E OUTRO 

FERNANDO MACHADO LEMOS-SP154086 

2005.63.01.304914-0 

LUIZ GUEDES DA SILVA 

GUSTAVO QUIRINO DOS SANTOS-SP206440 

2005.63.01.288604-2 

BENEDITO ADEMIR FABRINI 

JOSE ANTONIO CREMASCO-SP059298 

2005.63.01.275899-4 

JUAREZ OLIVEIRA PENTEADO 

PERCYDES CAMARGO BICUDO-SP045557 

2005.63.01.134652-0 
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LAURINDO FIRMINO 

SEM ADVOGADO-SP999999 

2005.63.01.181541-6 

DURVAL GOZZI 

SEM ADVOGADO-SP999999 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 0717/2008 
Lote 24737/2008 

 

A designação da especialidade médica do exame pericial depende de informações médicas trazidas em 

alegações da petição inicial e constante dos documentos que a acompanham. Entretanto, em regra, tais informações 

encontram-se cifradas em exames e laudos que somente um especialista poderia compreender. Posto isso, concedo o 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito para que a parte autora: Informe o nome e o código 

CID (classificação estatística internacional de doenças e problemas relacionados à saúde) da(s) enfermidade(s) que, 

isoladamente, determina(m) a incapacidade laboral alegada; Indique uma especialidade médica para realização do 

exame 

pericial; Na hipótese de entender necessária a realização do exame pericial em mais de uma especialidade médica, 

demonstre a relação com a incapacidade laboral, juntando laudos médicos, sob pena de descumprimento à norma 

contida 

no art. 14, III e IV, CPC e incursão na litigância de má-fé. Após, tornem os autos ao setor de análise. Publique-se. 

Intime- 

se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2008.63.01.013870-9 

CLOSMIRANDO DA SILVA 

AIRTON FONSECA-SP059744 

2008.63.01.012958-7 

SUELI MORAIS DE OLIVEIRA BATISTA 

ALVARO PROIETE-SP109729 

2008.63.01.013496-0 

FLAVIA CUSTODIO BRITO 

ANTONIO CARLOS LUCIO-SP056250 

2008.63.01.013134-0 

IRANI FERREIRA MATOS 

ARLETE ALVES MARTINS CARDOSO-SP235748 

2008.63.01.013136-3 

SANDRA BARCELLOS 

ARLETE ALVES MARTINS CARDOSO-SP235748 

2008.63.01.012957-5 

ALEXANDRE VIEIRA BEM 

CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA-SP240012 

2008.63.01.013391-8 

FERNANDO FERNANDES RODRIGUES 

CLAUDIO TADEU MUNIZ-SP078619 

2008.63.01.013259-8 
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GISELA FREITAS DE SOUZA LEITE 

DANIEL APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS-SP216996 

2008.63.01.013947-7 

ROBSON PADILHA 

DANIEL ASCARI COSTA-SP211746 

2008.63.01.013433-9 

JOSE RODRIGUES RAMOS 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2008.63.01.013438-8 

DENISE OLIVEIRA DE SOUZA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2008.63.01.013689-0 

ANTONIO ALVES DE LIMA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2008.63.01.013501-0 

MARIA APARECIDA VIDAL 

EMILIO CARLOS CANO-SP104886 

2008.63.01.013242-2 

ADENILTON GOMES DOS SANTOS 

EVANS MITH LEONI-SP225431 

2008.63.01.013425-0 

MARIA ROSILEIDE FREIRE DE LIRA 

FRANCISCO APRIGIO GOMES-SP115754 

2008.63.01.013418-2 

JOSE BRAULIO BARBOSA 

IVAIR APARECIDO DE LIMA-SP123957 

2008.63.01.013303-7 

EDNA DOS SANTOS COSTA 

IVAN BRAZ DA SILVA-SP076764 

2008.63.01.013258-6 

HOTAMIRIO RODRIGUES DOS SANTOS 

JAMIR ZANATTA-SP094152 

2008.63.01.013486-8 

ALZIRA VIEIRA 

JUCENIR BELINO ZANATTA-SP125881 

2008.63.01.013111-9 

GENIVAL LUIZ DE BARROS 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA-SP174759 

2008.63.01.013497-2 

GERALDO NERES DE SOUZA 

MAGDA ARAUJO DOS SANTOS-SP243266 

2008.63.01.013498-4 

JODIMILSON MACENA DOS SANTOS 

MAGDA ARAUJO DOS SANTOS-SP243266 

2008.63.01.013144-2 

PAULO DOMINGUES 

MARCELO LEOPOLDO MOREIRA-SP118145 

2008.63.01.013292-6 

JOSEFA ZEZITA DA SILVA 

MARCELO ROMERO-SP147048 

2008.63.01.013120-0 

ENEIDE DA SILVA PRATES 

MARCOS AURELIO DA SILVA PRATES-SP256592 

2008.63.01.013113-2 

MARLENE MENDES DA SILVA SOUZA 

MARIA APARECIDA SILVA-SP163290 

2008.63.01.012983-6 

CARMELINA ALVES DE OLIVEIRA 

MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA-SP207238 

2008.63.01.013830-8 

KATIA REGINA DELFANTE 

MARIO SERGIO MURANO DA SILVA-SP067984 

2008.63.01.013414-5 
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MARIA DE LOURDES DA ROCHA FARIAS 

PAULO PORTUGAL DE MARCO-SP067902 

2008.63.01.013260-4 

HELENA BARBOSA DE LACERDA 

PRISCILA SILVA ROVERSI-SP212652 

2008.63.01.014078-9 

ANTONIO FIRMINO 

ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO-SP168579 

2008.63.01.013499-6 

NATALNOEL DE SOUZA PIRES 

SANDRA JACUBAVICIUS-SP203818 

2008.63.01.013495-9 

MARIA DA GLORIA ALVES COUTINHO 

SÉFORA KÉRIN SILVEIRA-SP235201 

2008.63.01.013145-4 

ANTONIO EXPEDITO DE SOUZA FILHO 

SERGIO REGINALDO BALLASTRERI-SP232549 

2008.63.01.013440-6 

ROBERTO BERGAMIN 

SILVIA HELENA RODRIGUES-SP202185 

2008.63.01.013327-0 

JENARIO GOMES GONCALVES 

SIMONE DA SILVA-SP222399 

2008.63.01.013253-7 

HARUKO HIGASHI 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

2008.63.01.013412-1 

JOAO MACENA DE OLIVEIRA 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

2008.63.01.013308-6 

MARIA JOSE VIANA HERMANO 

VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO-SP197251 

2008.63.01.013318-9 

NEISE TADEU GONCALVES 

VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO-SP197251 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELO MMº JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO 

PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 0718/2008 
Lote 24923/2008 

 

Tendo em vista que nos processos constantes do lote 630124923/2008 (49 processos) os atrasados 

calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para 

manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de 

pequeno valor. No silêncio, arquivem-se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2004.61.84.249699-9 

ALCEU DE PAULA FRANCO 
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ADAUTO CORREA MARTINS-SP050099 

2004.61.84.406353-3 

IACY ESTEVES DA SILVA 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN-SP125436 

2004.61.84.392869-0 

JOSE CARLOS MACHADO DA SILVA 

AILTON CARLOS MEDES-SP150094 

2004.61.84.397380-3 

MARIA SALVADOR RODRIGUES DE MESQUITA 

AILTON CARLOS MEDES-SP150094 

2004.61.84.450546-3 

WALTER PIRES DE MORAES 

AILTON CARLOS MEDES-SP150094 

2004.61.84.450888-9 

PAULO F 

AILTON CARLOS MEDES-SP150094 

2004.61.84.255181-0 

LUIZ REBEQUI 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2004.61.84.371935-2 

VARNER MAGNA DO NASCIMENTO SOUZA 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2004.61.84.397491-1 

MAURICIO DE SOUZA 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2004.61.84.402217-8 

JOAO SIMOES DA SILVA 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2004.61.84.428958-4 

AGNELO GONCALVES DA SILVA 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2004.61.84.443625-8 

ARCHIMEDES BABLER 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2004.61.84.457250-6 

VICENTE MARTELLOTTA NETO 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2004.61.84.458424-7 

CESAR AUGUSTO ZILZKE 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2005.63.01.008020-2 

JOAO ROBERTO CHILE 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA-SP140741 

2004.61.84.320258-6 

ABRAMO DOUEK 

ANA BEATRIZ OLIVEIRA SANTOS DE FARIA BUSSAB-SP162127 

2004.61.84.415528-2 

IDELINO FERREIRA DE JESUS 

ANA PAULA VIEIRA-SP146128 

2004.61.84.245100-1 

ANTONIO DAMASIO DE OLIVEIRA 

ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES-SP114842 

2004.61.84.250317-7 

JOSE ARISTIDES DE ALMEIDA ALVAREZ 

ANTONIO CARLOS BUFFO-SP111922 

2004.61.84.486335-5 

LUIGI SALZANO 

CACILDA VILA BREVILERI-SP087645 

2004.61.84.377240-8 

JOSE GUALIATO 

CARLOS ALBERTO DE MORAES-SP070329 

2004.61.84.486389-6 

JOAQUIM MANOEL DE ALMEIDA 
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CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA-SP201346 

2004.61.84.278378-2 

GILSON SANTOS DE OLIVEIRA 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS-SP156166 

2004.61.84.408917-0 

JOSE AUGUSTO MARTINHO 

CLÁUDIA CHELMINSKI-SP129161 

2004.61.84.324102-6 

ETELVINO VIEIRA DE MELO 

CLODOALDO VIEIRA DE MELO-SP152190 

2004.61.84.428899-3 

MAURA GABRIEL MORETO 

CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM-SP110064 

2004.61.84.343383-3 

MARIA LUCIA BORBA DA CRUZ PAGLIARO 

CRISTIANO ISAO BABA-SP163220 

2004.61.84.424651-2 

MARIA CECILIA FERRAZOLI 

EDUARDO RECHE FEITOSA-SP211064 

2004.61.84.198198-5 

PERCIVAL BARBOSA 

ELÇO PESSANHA JÚNIOR-SP122201 

2004.61.84.330741-4 

CLIRIO ARRAVAL 

JOSE ANTONIO CREMASCO-SP059298 

2004.61.84.325763-0 

MARIA LUIZA SIQUEIRA GOMES 

JOSE EDUARDO DO CARMO-SP108928 

2004.61.84.220698-5 

ANTONIA FLORENCIA BARQUILLA RODRIGUES MONTEIRO 

KARINA CHINEM UEZATO-SP197415 

2004.61.84.232343-6 

CECILIA LUIZ DE MIRANDA ALVES 

KARINE TAPARA DE OLIVEIRA-SP195785 

2004.61.84.278098-7 

JOSE ORLANDO GABRIEL 

LAZARO JOSE DOMINGUES-SP041008 

2004.61.84.309752-3 

ORLANDO MORILLA 

MARCELO SAES DE NARDO-SP126448 

2004.61.84.198576-0 

ALVARO FURTADO PINHEIRO 

MARCIO MACHADO VALENCIO-SP135406 

2004.61.84.288274-7 

LUIS AZARIAS VALENTIM 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA-SP178632 

2004.61.84.303012-0 

JOSE CARLINI 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO-SP177197 

2004.61.84.376988-4 

GILSON RODRIGUES DA SILVA 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO-SP177197 

2004.61.84.341685-9 

NELMA CELINA DE CASTRO FRANCO 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI-SP066808 

2004.61.84.387233-6 

MARIA LEDA CECHINI MARTINS 

MARLEI MAZOTI-SP200476 

2004.61.84.204387-7 

BERENICE DE MELO 

MARTA AMARAL DA SILVA ISNOLDO-SP176975 

2004.61.84.415133-1 

SIMAO FIGUEIREDO 
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PAULO KUNTZ-SP081817 

2005.63.01.014113-6 

PEDRO OCTAVIO RENZO 

REINALDO FRANCISCO JULIO-SP093648 

2004.61.84.238465-6 

ALEXANDRE MENATO NETO 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR-SP140493 

2004.61.84.419496-2 

LUCELIA GUZZON DOMINGUES 

ROSE MARY GRAHL-SP212583A 

2004.61.84.401792-4 

OSWALDO ASMIR 

SANDRA REGINA ASMIR-SP216771 

2004.61.84.255487-2 

JOSE MARQUES DE OLIVEIRA 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2004.61.84.565127-0 

SEBASTIÃO JOSE DA CONCEIÇÃO 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 0719/2008 
Lote 25326/2008 

 

Vistos, em decisão. Designo audiência para conhecimento de sentença - pauta extra, nos processos abaixo 

relacionados, nos dias e horários indicados. Fica dispensado o comparecimento das partes. Intimem-se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 

2007.63.20.003614-2 

CELINA ALVES DA SILVA ALMEIDA 

ALICE PALANDI-SP110402 

26/08/2008 15:00:00 

2007.63.01.093099-1 

ANTONIO AUGUSTO MOTA SANTOS 

APARECIDO DONIBETI POMA VALADÃO-SP176514 

26/08/2008 14:00:00 

2007.63.01.001779-3 

FELICIA SATSIKO SASAKI 

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063 

25/08/2008 14:00:00 

2005.63.01.350210-7 

LAURO PICCOLI 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 
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25/08/2008 14:00:00 

2005.63.01.273563-5 

ADELAIDE ROSA FERREIRA DA COSTA 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES-SP191976 

25/08/2008 14:00:00 

2005.63.01.046736-4 

DEOCLIDES BATISTA 

JEFERSON LUIZ FERREIRA DE MATTOS-SP151494 

22/08/2008 16:00:00 

2006.63.01.023759-4 

MARIA DE FATIMA MELO 

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS-SP151699 

25/08/2008 14:00:00 

2007.63.01.068600-9 

JOSE FERREIRA 

JOSE LUIZ DO NASCIMENTO-SP124694 

26/08/2008 13:00:00 

2007.63.01.068604-6 

GERCINO GUILHERME GALVÃO 

JOSE LUIZ DO NASCIMENTO-SP124694 

26/08/2008 13:00:00 

2007.63.20.000121-8 

MARCIA MARIA RANA ROSA 

KARINE PALANDI BASSANELLI-SP208657 

26/08/2008 14:00:00 

2005.63.01.209574-9 

ESTER RODRIGUES PINTO 

LAERTE SOARES-SP110794 

22/08/2008 15:00:00 

2005.63.01.209593-2 

LUIS MANOEL INDALECIO 

LAERTE SOARES-SP110794 

25/08/2008 14:00:00 

2005.63.01.209661-4 

ROSICLER PINHEIRO MELLO 

LAERTE SOARES-SP110794 

25/08/2008 15:00:00 

2005.63.01.209681-0 

JOAQUIM ANTONIO DE ALMEIDA 

LAERTE SOARES-SP110794 

25/08/2008 15:00:00 

2004.61.84.175944-9 

CARLOS OLIVEIRA SILVA 

LEONARDO CARLOS LOPES-SP173902 

22/08/2008 16:00:00 

2007.63.01.056159-6 

JOAO TADEU RACZ 

LUCIANA TUCOSER-SP187614 

26/08/2008 13:00:00 

2007.63.01.069590-4 

JOSE FOGLIANO JUNIOR 

LURDES DAS GRAÇAS BATISTA-SP231955 

26/08/2008 14:00:00 

2007.63.01.066616-3 

JOSE DOS ANJOS PERDIGAO 

MARCELO SÍLVIO DI MARCO-SP211815 

26/08/2008 13:00:00 

2007.63.01.084421-1 

JOSE NUNES SIQUEIRA 

MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA-SP085541 

26/08/2008 14:00:00 

2007.63.01.017395-0 

EURIPEDES PEREIRA DOS SANTOS 
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MARIA TERESA MARAGNI SILVEIRA-SP059944 

26/08/2008 13:00:00 

2008.63.01.005931-7 

JOSE PEREIRA DE MATOS 

MARISA ROSA RIBEIRO SILVA-SP230475 

26/08/2008 14:00:00 

2005.63.01.321995-1 

DENISE BELTRAME GONZALEZ 

MAURA FELICIANO DE ARAUJO-SP133827 

25/08/2008 13:00:00 

2007.63.01.067523-1 

NEIDE PANAGEIRO 

NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA-SP100266 

26/08/2008 13:00:00 

2005.63.01.238088-2 

LAURO GLINGANI 

NILTON MORENO-SP175057 

25/08/2008 13:00:00 

2007.63.01.016852-7 

IRACEMA MAGALHAES DA SILVA OLIVERIA 

PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS-SP208436 

25/08/2008 14:00:00 

2008.63.01.005176-8 

LUISA ALVES CARRELO 

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA-SP177326 

26/08/2008 14:00:00 

2005.63.01.203804-3 

JAIR MARCANDALI 

PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO-SP087680 

22/08/2008 15:00:00 

2005.63.01.269479-7 

JOSE VIEIRA 

ROSANA PICOLLO-SP178095 

25/08/2008 13:00:00 

2007.63.01.082971-4 

GILCE MARIA NEVES DO COUTO 

SEM ADVOGADO-SP999999 

26/08/2008 14:00:00 

2007.63.20.001372-5 

ROSANO MARCONDES 

SEM ADVOGADO-SP999999 

26/08/2008 14:00:00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 0720/2008 

Lote 25714/2008 

 

Peticiona a CEF no sentido de informar que os autores abaixo relacionados aderiram à transação 
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extrajudicial nos termos da Lei Complementar 110/01: Diante do exposto, manifeste-se os autores, no prazo de 10 (dez) 

dias, especificamente acerca do acordo extrajudicial. Após, tornem os autos conclusos. Silentes, providencie a 

Secretaria 

a baixa definitiva dos autos supracitados. Intime-se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2005.63.01.283121-1 

ANTONIO ADALBERTO MARCANDELI 

NERCI DE CARVALHO-SP210140 

2005.63.01.312469-1 

ANTONIO CARLOS DE TOLEDO 

CLOVIS FRANCISCO COELHO-SP115634 

2005.63.01.312472-1 

JOSE CARLOS MOREIRA 

CLOVIS FRANCISCO COELHO-SP115634 

2005.63.01.312478-2 

DARCY NEPOMOCENO LIMA 

CLOVIS FRANCISCO COELHO-SP115634 

2005.63.01.312505-1 

CELIO LOPES DOS SANTOS 

CLOVIS FRANCISCO COELHO-SP115634 

2005.63.01.315850-0 

CARLOS DE ABREU MACEDO 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752 

2005.63.01.315892-5 

OSWALDO CHIOLDI 

RENE ROSA DOS SANTOS-SP176804 

2005.63.01.323100-8 

JOSE CORREA CAVALCANTE 

IVETE NARCAY-SP068540 

2005.63.01.323110-0 

AILTON FERNANDES 

RENE ROSA DOS SANTOS-SP176804 

2005.63.01.323354-6 

LAURO DE LIMA 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752 

2005.63.01.323377-7 

ANTONIO NASCIMENTO 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752 

2005.63.01.325409-4 

ROSALVO ORLANDO NOGUEIRA 

CLOVIS FRANCISCO COELHO-SP115634 

2005.63.01.325446-0 

JOAO BENEDITO DA SILVA 

CLOVIS FRANCISCO COELHO-SP115634 

2005.63.01.326128-1 

CELSO DE MOURA 

FAUSTO CONSENTINO-SP082892 

2005.63.01.326691-6 

JOSE LUIZ VIEIRA 

EDUARDO MOREIRA-SP152149 

2005.63.01.330149-7 

MARILENA BESSA DIOGENES E SILVA 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752 

2005.63.01.330500-4 

JOSE CAMPOS MOTTA SOBRINHO 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752 

2005.63.01.331146-6 

BENEDICTO GERONIMO JUSTO 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752 

2005.63.01.331229-0 
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JOSE AFONSO GOUVEIA 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752 

2005.63.01.336515-3 

SEBASTIAO RIBEIRO DOS SANTOS 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752 

2005.63.01.336516-5 

GERCINO LUIZ FERREIRA 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752 

2005.63.01.336528-1 

JOSEFA MENEZES DE PAULA 

ROSEMIRA DE SOUZA LOPES-SP203738 

2005.63.01.339112-7 

JOAO DOMINGUES DE CASTRO 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752 

2005.63.01.339168-1 

FRANCISCO GUERRA DE ALMEIDA 

DOUGLAS LUIZ DA COSTA-SP138640 

2005.63.01.339186-3 

CLAUDEMIR PIMENTEL 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752 

2005.63.01.339328-8 

MARIA GORET DO NASCIMENTO 

ROSEMIRA DE SOUZA LOPES-SP203738 

2005.63.01.339462-1 

WILSON RUSSO 

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441 

2005.63.01.339490-6 

SONIA MARIA FARES 

MARIANA MARTINS FERREIRA-SP205096 

2005.63.01.340048-7 

MARIA DE LOURDES GALVAO 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

2005.63.01.340066-9 

JOSE CARLOS FLORIANO 

SAMANTHA VYRNA PALHARES DE FRANÇA-SP153370 

2005.63.01.340069-4 

JOSE OLIMPIO 

SAMANTHA VYRNA PALHARES DE FRANÇA-SP153370 

2005.63.01.341433-4 

JOSE ANGELO MIRANDA 

ROSEMIRA DE SOUZA LOPES-SP203738 

2005.63.01.341443-7 

ANTONIO ZANIBONI 

FAUSTO CONSENTINO-SP082892 

2005.63.01.341492-9 

JOSÉ ALVES DA SILVA 

DOUGLAS LUIZ DA COSTA-SP138640 

2005.63.01.341503-0 

MARIO CARLOS 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA -SP100804 

2005.63.01.341517-0 

LOURDES GOMES NOGUEIRA 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA -SP100804 

2005.63.01.350503-0 

VALDEITA GONÇALVES ALENCAR 

SOLANGE APARECIDA KRAUSER-SP186692 

2005.63.01.352549-1 

MANOEL DO NASCIMENTO VIEIRA 

ENZO DI MASI-SP115276 

2005.63.01.353399-2 

NILCEIA DOS ANJOS PEREIRA CASTELHANO 

CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT-SP027175 

2005.63.01.353890-4 
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JOSE MARCIANO DIAS 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA-SP178632 

2005.63.01.354145-9 

ROBSON LAURENTINO DA SILVA 

JOSELINO WANDERLEY-SP193696 

2005.63.01.354343-2 

OSVALDO PEREIRA DE SOUZA 

JOSELINO WANDERLEY-SP193696 

2005.63.01.354547-7 

JOSE MOREIRA DOS SANTOS 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752 

2005.63.01.354576-3 

DANIEL DE ANTONIO 

RENATA GARCIA-SP147590 

2005.63.01.354626-3 

RAQUEL BORGES DE SOUZA SANTOS 

MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO-SP147913 

2005.63.01.354641-0 

ALDO FIRMINO DA SILVA 

ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA-SP094173 

2005.63.01.354644-5 

OSMAR GARCIA 

ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES-SP114842 

2005.63.01.355632-3 

ERENICE LOURENCO DA SILVA 

DANIEL LOURENCO DA SILVA-SP137717 

2005.63.01.355646-3 

ADELIA DE MELO ADRIANO 

JORGE VIRGINIO CARVALHO-SP195354 

2005.63.01.355680-3 

CICERO MONTEIRO DA COSTA 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES-SP130713 

2005.63.01.355682-7 

MASATO HADA 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES-SP130713 

2005.63.01.355686-4 

JANDIRA DOMINGUES DE SOUZA 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES-SP130713 

2005.63.01.357351-5 

JOSÉ RUY MATZ 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

2005.63.01.357714-4 

EFITO REIS FILHO 

AMAURI SOARES-SP153998 

2006.63.01.005069-0 

RICARDO RODRIGUES 

MARCIA YUKIE KAVAZU-SP141872 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  
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EXPEDIENTE N.° 0722/2008 
Lote 26794/2008 

 

Nos processos abaixo mencionados, já foi determinado que a parte autora apresentasse aos autos a 

relação dos salários-de-contribuição (ou os carnês de recolhimento, se houver) utilizados no cômputo da renda mensal 

inicial de seu benefício previdenciário. Contudo, requer, mais uma vez, a parte autora a dilação do prazo para o 

cumprimento do determinado. Defiro o prazo suplementar improrrogável de 30 (trinta) dias, para o cumprimento 

integral do 

determinado em Decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem a análise do mérito. Decorrido o prazo, voltem os 

autos a esta magistrada para conclusão. Publique-se e Intimem-se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2005.63.01.206066-8 

MIGUEL ARCHANJO DOS SANTOS 

AFONSO CARLOS DE ARAUJO-SP203300 

2005.63.01.206364-5 

EDUARDO PIAZENTIN 

AFONSO CARLOS DE ARAUJO-SP203300 

2005.63.01.191266-5 

CIPRIANO LUIZ DOS SANTOS 

ANGELA MARIA DE SOUZA-SP089877 

2005.63.01.156297-6 

OLGA SALLES BITTENCOURT 

ANSELMO ANTONIO DA SILVA-SP130706 

2005.63.01.272916-7 

ELVIRA MARIA REGINATO SMIDERLE 

ANSELMO ANTONIO DA SILVA-SP130706 

2005.63.01.321707-3 

MATILDE MENDES TOJO 

ANSELMO ANTONIO DA SILVA-SP130706 

2005.63.01.322410-7 

IOLANDA BERGAMINI 

ANSELMO ANTONIO DA SILVA-SP130706 

2005.63.01.193367-0 

GIORGIO PRATI 

ANTONIO CARLOS GARCIA-SP106670 

2005.63.01.047634-1 

MARIA NEUZA DO REGO ALBURQUERQUE 

ARMANDO FERNANDES FILHO-SP132744 

2005.63.01.295420-5 

CEZAR MANOEL 

ARMANDO FERNANDES FILHO-SP132744 

2005.63.01.193357-7 

RAIMUNDO FRANCISCO DE AS 

BENEDITO BUCK-SP104129 

2005.63.01.303670-4 

MOACIR CAETANO DE MELLO 

CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA-SP093253 

2005.63.01.312291-8 

MANOEL PORFIRIO 

CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA-SP093253 

2005.63.01.177667-8 

NAIR GARCIA 

CLAUDIA DANSZKAI IAMAUTI-SP197637 

2005.63.01.177671-0 

VILMA GARCIA MAIMENTI 

CLAUDIA DANSZKAI IAMAUTI-SP197637 

2005.63.01.193839-3 

JOSE ARSENIO 

CLAUDIA DANSZKAI IAMAUTI-SP197637 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2504/2892 

2005.63.01.316938-8 

LEONOR AGUILERA GOMES 

CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA-SP090947 

2005.63.01.053035-9 

MARIA ROSELI RODRIGUES 

DANIELE MARIA DE FAZZIO FERNANDES-SP137382 

2005.63.01.193904-0 

REGINA MAIA MARTINS FIGUEIREDO 

DANIELE MARIA DE FAZZIO FERNANDES-SP137382 

2005.63.01.270274-5 

MARIA FRANCISCA DA SILVA 

DANIELE MARIA DE FAZZIO FERNANDES-SP137382 

2005.63.01.192648-2 

HERMES PASTRELLO 

EDVALDO VOLPONI-SP197681 

2005.63.01.193269-0 

JOSE PORTES DE ALMEIDA 

EDVALDO VOLPONI-SP197681 

2005.63.01.307726-3 

MARIA JESUS BATISTA DA SILVA 

EDVALDO VOLPONI-SP197681 

2005.63.01.192999-9 

DANIEL ALVES DE OLIVEIRA 

ELISA MARIA MORELLI-SP152051 

2005.63.01.010952-6 

LUIZA MARGARIDA MAIER MATOS GOMES 

EMILIO CARLOS CANO-SP104886 

2005.63.01.192501-5 

JOSE DEGAN 

FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO-SP156585 

2005.63.01.307757-3 

MARILURDES ALMEIDA GUIMARÃES VIANA 

GILSON LUCIO ANDRETTA-SP054513 

2005.63.01.164984-0 

LUIZ THEODORO MACHADO 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO-SP191283 

2005.63.01.279881-5 

ELIZA DE ALMEIDA PROENCA 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO-SP191283 

2005.63.01.192459-0 

ARDOINO MOURA FILHO 

INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI-SP111560 

2005.63.01.311870-8 

CECILIO FIDELIS DE ANDRADE 

IVAN BRAZ DA SILVA-SP076764 

2005.63.01.279547-4 

SEBASTIAO PINTO DE ARAUJO 

IVONE APARECIDA DA SILVA-SP184379 

2005.63.01.279643-0 

ROSANGELA ARAUJO DE OLIVEIRA 

IVONE APARECIDA DA SILVA-SP184379 

2005.63.01.289664-3 

MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA 

IVONILDA GLINGLANI-SP100240 

2005.63.01.156168-6 

SEBASTIAO SCOLLARI 

JAMES RICARDO-SP249727 

2005.63.01.156174-1 

AVELINO GREGORIO 

JAMES RICARDO-SP249727 

2005.63.01.156178-9 

FRANCISCO FERREIRA 

JAMES RICARDO-SP249727 
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2005.63.01.156234-4 

ZULMIRA DE ANDREA PEDRIALI 

JAMES RICARDO-SP249727 

2005.63.01.156245-9 

HENRIQUE MORENO RODRIGUES 

JAMES RICARDO-SP249727 

2005.63.01.156247-2 

JOAQUIM ALVES 

JAMES RICARDO-SP249727 

2005.63.01.156255-1 

SILVINO PARAJARA 

JAMES RICARDO-SP249727 

2005.63.01.156361-0 

ANTONIO FERREIRA 

JAMES RICARDO-SP249727 

2005.63.01.192210-5 

ROMES ELIAS 

JAMES RICARDO-SP249727 

2005.63.01.192873-9 

GUILHERMINA CHERUBIN GERVASONI 

JAMES RICARDO-SP249727 

2005.63.01.076424-3 

JOSE LEAO 

JAMIR ZANATTA-SP094152 

2005.63.01.193883-6 

CELSO PIRES BUENO 

JAMIR ZANATTA-SP094152 

2005.63.01.192432-1 

JOSE DE ASSUNÇAO NUNES DE VIVEIROS 

LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS-SP190829 

2005.63.01.192852-1 

MARIZETE BATISTA DO NASCIMENTO 

LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS-SP190829 

2005.63.01.192707-3 

KRIKOR BEDROS SAHAKIAN 

LUCIMAR MARIA DA SILVA-SP183143 

2005.63.01.123625-8 

JOSE DOS SANTOS FERNANDES 

MARCELO ANTONIO TURRA-SP176950 

2005.63.01.124005-5 

ALBERTO KYRILLOS 

MARCELO ANTONIO TURRA-SP176950 

2005.63.01.124144-8 

GILSON ERNESTO COELHO 

MARCELO ANTONIO TURRA-SP176950 

2005.63.01.135566-1 

DORIVAL INACIO DA SILVA 

MARCELO ANTONIO TURRA-SP176950 

2005.63.01.135567-3 

JOSE TENORIO DA SILVA 

MARCELO ANTONIO TURRA-SP176950 

2005.63.01.137189-7 

RITA ISSA ABDALLA 

MARCELO ANTONIO TURRA-SP176950 

2005.63.01.149427-2 

WALDIR CARLOS CORREA 

MARCELO ANTONIO TURRA-SP176950 

2005.63.01.156319-1 

EMANUELE SESSAREGO 

MARCELO ANTONIO TURRA-SP176950 

2005.63.01.158199-5 

FELIPE NAVARRO PEREZ 

MARCELO ANTONIO TURRA-SP176950 
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2005.63.01.006799-4 

NATAL MAIERU 

MARCELO SILVEIRA-SP211944 

2005.63.01.136540-0 

EMILIO SANCHES 

MARCIA EXPOSITO-SP125784 

2005.63.01.209733-3 

LEO FEINIK BICK 

MARCIA EXPOSITO-SP125784 

2005.63.01.314374-0 

ALOISIO LORIBALDO CHRIST 

MARIA APARECIDA SILVA-SP163290 

2005.63.01.293415-2 

HILDA SILVA DA SILVA 

MIRIAN MIRAS SANCHES-SP187886 

2005.63.01.302802-1 

MARIA ELIAS DE LIMA 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO-SP169578 

2005.63.01.191134-0 

ANTONIO ABONDIO PETERLINI 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO-SP201276 

2005.63.01.250916-7 

ADELAIDO GONCALVES DA MOTA 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO-SP201276 

2005.63.01.271189-8 

IZABEL CINTRA RUBIN 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO-SP201276 

2005.63.01.302021-6 

JOSE LUCAS PIRES DOS SANTOS 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO-SP201276 

2005.63.01.048649-8 

EDNA PINHEIRO SILVA 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

2005.63.01.000693-2 

ANTONIO FERREIRA FILHO 

PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA-SP070569 

2005.63.01.000718-3 

ALCIDES ALVES 

RICARDO APARECIDO TAVARES-SP189067 

2005.63.01.193467-3 

EMILIA BRAZ PEDRO 

ROSE MARY GRAHL-SP212583A 

2005.63.01.248970-3 

SALVADOR DAIDONE 

RUY PEREIRA CAMILO JUNIOR-SP111471 

2005.63.01.238310-0 

OLORIA GONSALES 

SAMANTA DE OLIVEIRA-SP168317 

2005.63.01.111055-0 

DALCI VIRGINIA LUQUESI 

SIMONE APARECIDA SARAIVA BUENO-SP125357 

2005.63.01.239635-0 

HATSUKO NISHIYAMAMOTO 

TERESA PEREZ PRADO-SP086212 

2004.61.84.526508-3 

HELIO LABONIA 

TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI-SP098716 

2005.63.01.053926-0 

NEUZA DE BRITTO 

VANESSA MORETTI TORRES-SP189920 

2005.63.01.065576-4 

EDSON GABRIEL RIBEIRO 

VANESSA MORETTI TORRES-SP189920 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  
 

EXPEDIENTE N.° 0723/2008 

Lote 26795/2008 

 

Nos processos abaixo mencionados, já foi determinado que a parte autora apresentasse aos autos a 

relação dos salários-de-contribuição (ou os carnês de recolhimento, se houver) utilizados no cômputo da renda mensal 

inicial de seu benefício previdenciário. Contudo, a despeito de ter sido devidamente intimada em 25/03/2008 por 

publicação no Diário Oficial do Estado, a parte, representada por advogado, requer que seja deferida por este Juízo a 

intimação da autarquia ré para que ela apresente aos autos os documentos solicitados em decisão anterior, visto que tais 

documentos encontram-se em poder do INSS. Da análise do processo, verifico que a parte autora não juntou qualquer 

documento que comprove sua diligência junto à Autarquia, sendo assim, indefiro seu pedido, já que tal providência que 

deve ser realizada pela própria parte e somente será realizada por esse juízo mediante prova de resistência injustificada 

do 

INSS. Assim, concedo novo prazo improrrogável de 30(trinta) dias, para que seja cumprido o que foi determinado em 

decisão anterior publicada em 25/03/2008, sob pena de extinção do feito sem a análise do mérito. Decorrido o prazo, 

voltem os autos a esta magistrada para conclusão. Publique-se e Intimem-se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2005.63.01.193120-9 

NEIDE DUCCINI DARGHAN 

AGNALDO LIBONATI-SP115743 

2005.63.01.317623-0 

JOSE ROBERTO ANDREASSI 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2005.63.01.320384-0 

MARIA APARECIDA MUNIZ DA SILVA 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2005.63.01.321104-6 

VALENTIM DE JESUS 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2005.63.01.321131-9 

KORYO MATSUMOTO 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2005.63.01.321148-4 

RAIMUNDO MUNIZ DOS SANTOS 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2005.63.01.321221-0 

FRANCISCO BERNARDO DE OLIVEIRA 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2005.63.01.158120-0 

SYNESIO LITARDE FORNASIERO 

CESAR AUGUSTO SERGIO FERREIRA-SP143524 

2005.63.01.136281-1 

MARIA SOPHIA GOMES DA SILVA 

CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT-SP027175 
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2005.63.01.137326-2 

ADEMAR CELSO LANZARINI 

CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT-SP027175 

2005.63.01.137352-3 

NILCEIA DOS ANJOS PEREIRA CASTELHANO 

CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT-SP027175 

2005.63.01.053568-0 

ILDEFONSO JOAO DA SILVA 

DANIELE MARIA DE FAZZIO FERNANDES-SP137382 

2005.63.01.113459-0 

LEONILDO RAMOS 

DANIELE MARIA DE FAZZIO FERNANDES-SP137382 

2005.63.01.192980-0 

PAULO LUIS HERTS 

ELÇO PESSANHA JÚNIOR-SP122201 

2005.63.01.307748-2 

JOSE SANCHES 

ELÇO PESSANHA JÚNIOR-SP122201 

2005.63.01.122843-2 

JOSE DODA BARROS DA SILVA 

ELIANA INNOCENTE-SP090385 

2005.63.01.192473-4 

MONA GOROVITZ 

GISELA GOROVITZ-SP019658 

2005.63.01.186224-8 

JOAQUIM GOMES 

HELOISA HELENA SOGLIA-SP102116 

2005.63.01.204974-0 

CELESTINA BERTIN DE ALMEIDA 

HELOISA HELENA SOGLIA-SP102116 

2005.63.01.107333-3 

LORISSA ZAIDAN DE SOUZA 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO-SP191283 

2005.63.01.157474-7 

ADELINO MARIA VIEIRA 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO-SP191283 

2005.63.01.157495-4 

NEUZA SIQUEIRA RAMALHO 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO-SP191283 

2005.63.01.178497-3 

SERGIO CAMILO MARTINS 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO-SP191283 

2005.63.01.271128-0 

VICENTE DE ALMEIDA 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO-SP191283 

2005.63.01.279872-4 

ANGELO BONALUMI 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO-SP191283 

2005.63.01.298042-3 

WALDEMAR DOS SANTOS 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO-SP191283 

2005.63.01.276474-0 

JOSE MATIAS DA SILVA 

IVONILDA GLINGLANI-SP100240 

2005.63.01.245699-0 

ALAERCIO CANEO 

JANER MALAGÓ-SP161129 

2005.63.01.121849-9 

ARLINDO GERVASIO 

JORGE PAPARELLI-SP034996 

2005.63.01.111018-4 

WALTER GOMES DE MORAES 

JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO-SP051466 
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2005.63.01.053193-5 

JOSE DELFINO PINTO 

JOSÉ JACINTO MARCIANO-SP059501 

2005.63.01.053870-0 

TOSHIKO KANASIRO 

JOSÉ JACINTO MARCIANO-SP059501 

2005.63.01.193570-7 

ADILSON CONTI ALVES 

JOSÉ RICARDO MARCIANO-SP136658 

2005.63.01.193582-3 

RAUL CORREA 

JOSÉ RICARDO MARCIANO-SP136658 

2005.63.01.137113-7 

ALBINA SILVESTRINI GUARIZO 

LEDA MARTINS MOTTA BICUDO-SP101277 

2005.63.01.269086-0 

JOSE LAZARO DA SILVA 

MARCO AURÉLIO TEIXEIRA-SP198530 

2005.63.01.000821-7 

JOSE CORREIA DE SALES 

MARLI DE AMIGO DA SILVA-SP134156 

2005.63.01.293247-7 

JOSE LUIZ COLO 

NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE-SP080547 

2005.63.01.138410-7 

FRANCISCA SUNIGA SILVA 

NORMA DOS SANTOS MATOS-SP205321 

2005.63.01.157382-2 

MANOEL SARDINHA MONGINHO 

NORMA DOS SANTOS MATOS-SP205321 

2005.63.01.164954-1 

IVONE MONGINHO 

NORMA DOS SANTOS MATOS-SP205321 

2005.63.01.301924-0 

MERCILIA ALVES CUPERTINO 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO-SP201276 

2005.63.01.000691-9 

CHRISTOVAO GARCIA PERES 

PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA-SP070569 

2005.63.01.000696-8 

GUINOVALDI PRESSINOTTI 

PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA-SP070569 

2005.63.01.000699-3 

ODUVALDO SANTIAGO 

PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA-SP070569 

2005.63.01.000707-9 

IRENE BULGARELLI BORAZO 

PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA-SP070569 

2005.63.01.133395-1 

TAMAGNINI ALBINO 

PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA-SP070569 

2005.63.01.135432-2 

JOAO JOSE DA SILVA 

PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA-SP070569 

2005.63.01.193614-1 

ALICE RODRIGUES CRUZ CHAGAS 

RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO-SP114262 

2005.63.01.296221-4 

MARIA ISABEL DE ALMEIDA BRISOLA 

ROGÉRIO MACIEL-SP201530 

2005.63.01.054554-5 

FRANCISCO ILIDIO 

SUELI DOMINGUES VALLIM-SP103462 
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2005.63.01.053305-1 

DIRCEU MONSO HIDALGO 

VANESSA MORETTI TORRES-SP189920 

2005.63.01.053912-0 

OSILIA CANDIDA RODRIGUES 

VANESSA MORETTI TORRES-SP189920 

2005.63.01.053938-7 

ALAIDE GOUVEA DE SOUZA 

VANESSA MORETTI TORRES-SP189920 

2005.63.01.053944-2 

ANTONIO RODRIGUES 

VANESSA MORETTI TORRES-SP189920 

2005.63.01.063819-5 

LUIZ SIMIONI NETO 

VANESSA MORETTI TORRES-SP189920 

2005.63.01.064029-3 

JOSE MARZANO 

VANESSA MORETTI TORRES-SP189920 

2005.63.01.072681-3 

ADEMIR DOS SANTOS AMORIM 

VANESSA MORETTI TORRES-SP189920 

2005.63.01.072692-8 

ALCIR LOPES 

VANESSA MORETTI TORRES-SP189920 

2005.63.01.192548-9 

MARIA MARTHA FRASSON 

VANESSA MORETTI TORRES-SP189920 

2005.63.01.193050-3 

ROBERTO JOSE DOS SANTOS 

VANESSA MORETTI TORRES-SP189920 

2005.63.01.193087-4 

EALDEMAR DOS SANTOS 

VANESSA MORETTI TORRES-SP189920 

2005.63.01.193116-7 

SAMUEL SPINOSA 

VANESSA MORETTI TORRES-SP189920 

2005.63.01.193139-8 

MARCILIO BARBIERI 

VANESSA MORETTI TORRES-SP189920 

2005.63.01.178428-6 

JOSE RODRIGUES DE BARROS 

VIVIAN FRANCELINO MONTEIRO-SP169703 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  
 

EXPEDIENTE N.° 0724/2008 

Lote 26819/2008 

 

Nos processos abaixo mencionados, já foi determinado que a parte autora apresentasse aos autos a 

relação dos salários-de-contribuição (ou os carnês de recolhimento, se houver) utilizados no cômputo da renda mensal 

inicial de seu benefício previdenciário. Contudo, a despeito de ter sido devidamente intimada em 25/03/2008 por 
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publicação no Diário Oficial do Estado, a parte, representada por advogado, requer que seja deferida por este Juízo a 

intimação da autarquia ré para que ela apresente aos autos os documentos solicitados em decisão anterior, alegando 

hipossuficiência da parte autora, bem como que tais documentos encontram-se em poder do INSS. Da análise do 

processo, verifico que pela 2ª vez a parte autora pediu reconsideração do determinado, todavia, não juntou qualquer 

documento que comprove sua diligência junto à autarquia ré, sendo assim, indefiro seu pedido, já que tal providência 

que 

deve ser realizada pela própria parte e somente será realizada por esse juízo mediante prova de resistência injustificada 

do 

INSS. Assim, concedo, pela última vez, prazo de 30(trinta) dias, para que seja cumprido o que foi determinado em 

decisão 

anterior, sob pena de extinção do feito sem a análise do mérito. Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada 

para 

conclusão. Publique-se e Intimem-se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2005.63.01.137224-5 

IVANETE MARIA RIBEIRO DA SILVA 

ARIOVALDO LUNARDI-SP069530 

2005.63.01.137382-1 

JOSE ANTONIO STUANI 

ARIOVALDO LUNARDI-SP069530 

2005.63.01.137472-2 

MARIA ARLETE DOS SANTOS 

ARIOVALDO LUNARDI-SP069530 

2005.63.01.157887-0 

MARIA ODETTE PANDOLFI 

ARIOVALDO LUNARDI-SP069530 

2005.63.01.191317-7 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ARIOVALDO LUNARDI-SP069530 

2005.63.01.193035-7 

AVANI SANTIAGO DE LIMA 

ARIOVALDO LUNARDI-SP069530 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  
 

EXPEDIENTE N.° 0725/2008 
Lote 26877/2008 

 

Designo as audiências de instrução e julgamento dos processos abaixo mencionados, conforme tabela a 

seguir discriminada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

CO-RÉU(S)/ADVOGADO 

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 
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2004.61.84.037559-7 

PEDRO CARVALHO CEZARINO 

SILVIA HELENA MACHUCA-SP113875 

 

27/02/2009 14:00:00 

2006.63.01.024540-2 

FLAVIO APARECIDO DONATTI 

MARCIA APARECIDA DA SILVA-SP206042 

 

06/02/2009 14:00:00 

2006.63.01.031897-1 

ORLANDO BAZZAN E OUTRO 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI-SP143176 

 

13/02/2009 13:00:00 

2006.63.01.073875-3 

MARCUS ROGERIO OLIVEIRA DOS SANTOS 

FULVIA SAMPAIO CARUSO XAVIER SOARES-SP113147 

 

09/01/2009 13:00:00 

2006.63.01.077965-2 

JOANA ROMAO DOS SANTOS 

MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA-SP120748 

 

23/01/2009 14:00:00 

2007.63.01.007839-3 

WANDERLEI SCHIAVI 

MARCIA APARECIDA DA SILVA-SP206042 

 

30/01/2009 13:00:00 

2007.63.01.018616-5 

DENILSON FONDELO 

JEZIEL AMARAL BATISTA-SP148264 

 

29/05/2009 13:00:00 

2007.63.01.022717-9 

GERALDA CARDOSO DOS SANTOS 

VERA MARIA ALMEIDA LACERDA-SP220716 

 

16/01/2009 15:00:00 

2007.63.01.024217-0 

CENIRA MARIA DE JESUS OLIVEIRA 

ALESSANDRA SANT'ANNA-SP142774 

 

30/01/2009 16:00:00 

2007.63.01.024730-0 

JOANA DO NASCIMENTO MARIANO 

EDSON VALENTIM MAIA-SP234270 

 

13/03/2009 13:00:00 

2007.63.01.025003-7 

FRANCISCO JOSE SOARES 

ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI-SP158758 

 

22/05/2009 13:00:00 

2007.63.01.026438-3 

LINDINALVA MARIA GIRIOLO 

ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR-SP132812 

 

20/03/2009 13:00:00 

2007.63.01.026580-6 

ELZA EUFLOSINA DILVA HORN 

ALESSANDRA SANT'ANNA-SP142774 
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06/02/2009 16:00:00 

2007.63.01.026603-3 

SUSANA APARECIDA MARTINS DE ARAUJO 

JAIR RODRIGUES VIEIRA-SP197399 

 

27/03/2009 14:00:00 

2007.63.01.026816-9 

JOSE DOMINGUES GAMEIRO 

PAULO MAGALHAES FILHO-SP220758 

 

24/04/2009 13:00:00 

2007.63.01.026898-4 

GASPARINA DO ROSARIO ALVES 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

 

17/04/2009 13:00:00 

2007.63.01.028270-1 

OLIVIA APARECIDA SOLA FESTANTE 

JOSÉ MIGUEL JUSTO-SP177779 

 

06/02/2009 16:00:00 

2007.63.01.095279-2 

MARIA ANGELINA MOREIRA AMORIM 

ALEXANDRE TURRI ZEITUNE-SP193765 

BANCO NOSSA CAIXA NOSSO BANCO-(SP151847-FLAVIA REGINA FERRAZ DA SILVA) E BANCO NOSSA 

CAIXA 

NOSSO BANCO-(SP158330-RICARDO ALEXANDRE ROSA NOGUEIRA) E BANCO NOSSA CAIXA NOSSO 

BANCO- 

(SP124545-SILVIO COSTA DA SILVA PEREIRA) 

26/06/2009 13:00:00 

2004.61.84.562524-5 

MARIA MADALENA 

JOAO LELLO FILHO-SP145289 

ROBSON DO NASCIMENTO MARTINS-(SP197124-MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) E RODRIGO 

DO 

NASCIMENTO MARTINS-(SP197124-MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) E MARIA ELISABETE DO 

NASCIMENTO ATAIDE-(SP197124-MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) 

06/08/2008 13:00:00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 0726/2008 

Lote 27139/2008 

 

Determino que a parte autora, nos processos abaixo mencionados, emende a petição inicial, no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias, nos termos dos artigos 283 e 284 do CPC, sob pena de extinção do feito sem análise 

do 

mérito, afim de que esclareça quais são os salários-de-contribuição que se encontram divergentes quando da concessão 
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do benefício previdenciário, bem como apresente aos autos, a relação dos salários-de-contribuição, e ou, todos os carnês 

de recolhimento se for o caso. Ademais, os documentos acima mencionados deveriam ter sido apresentados aos autos 

quando da propositura da ação, pois, são imprescindíveis ao deslinde da causa. Decorrido o prazo, voltem os autos a 

este 

magistrado para conclusão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2008.63.01.011123-6 

MAURICIO MURTA DOS SANTOS 

ADAUTO CORREA MARTINS-SP050099 

2008.63.01.017157-9 

ROSELY SANAE ISSAKA UCHIDA 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN-SP125436 

2008.63.01.016064-8 

PETRONIO BISPO DE OLIVEIRA 

ADRIANO ANDRADE MARZOLA-SP193965 

2005.63.01.248248-4 

NEUSA MARIA DA SILVA MARTINS 

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962 

2005.63.01.281564-3 

JOAO REINALDO DE SOUZA 

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962 

2008.63.01.016257-8 

EDUARDO TEIXEIRA FERNANDEZ 

ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO-SP254489 

2008.63.01.019254-6 

IBRAHIM ISSA KHOURY 

ALEXANDRE ADRIANO DE OLIVEIRA-SP242933 

2008.63.01.017781-8 

SERAFIM FERNANDEZ MARTINEZ 

ALEXANDRE APARECIDO SIQUEIRA-SP230440 

2008.63.01.017788-0 

WILSON AUGUSTO SIQUEIRA 

ALEXANDRE APARECIDO SIQUEIRA-SP230440 

2008.63.01.017751-0 

MARIA ISABEL VERANO FREIRE 

ANDREIA DOMINGOS MACEDO-SP163978 

2007.63.01.025338-5 

ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.013178-8 

ILDA BATISTA DE SOUZA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.013181-8 

JOAO BISPO DOS SANTOS 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.013188-0 

JOAO MARCIANO FILHO 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.013193-4 

JOAO ALMEIDA SILVA 

ANTONIO CELSO CAETANO-SP083426 

2008.63.01.018433-1 

SIMEAO DE ALMEIDA COSTA 

ANTONIO ROSELLA-SP033792 

2008.63.01.015924-5 

MARIA ELIZIA TEIXEIRA DIAS DA COSTA 

ANTONIO TADEU GHIOTTO-SP261270 

2008.63.01.015533-1 

ZENILDA BALBINO DE JESUS 

ARIANE RITA DE CARVALHO-SP174968 
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2008.63.01.019253-4 

JULEIT ASAD SALAMEH RIZIH KHOURY 

ARISMAR AMORIM JUNIOR-SP161990 

2008.63.01.017099-0 

PAZ LAZARTE SORIA GALVARRO 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

2008.63.01.017103-8 

OLIMPIO RAIMUNDO DA SILVA 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

2008.63.01.017107-5 

AIRTON ROCCIA DA SILVA 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

2008.63.01.017154-3 

ELOI ROVERI 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

2008.63.01.015557-4 

LUELI MARTELLO DOS SANTOS 

CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN-SP197031 

2008.63.01.018867-1 

CELIA REGINA GUIMARAES CUNHA 

CESAR LUIZ FRANCO DIAS-SP270551 

2008.63.01.016059-4 

JOSE ALBANO SCOTTON 

CLAUDIA FREIRE CREMONEZI-SP201673 

2008.63.01.016438-1 

ALICE ALEXANDRE DOS SANTOS 

DARCI CORREA-SP096894 

2008.63.01.015930-0 

GENTIL APARECIDO MORAIS 

DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA-SP129789 

2008.63.01.016073-9 

JOAO BEZERRA DE ARAUJO 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2008.63.01.016075-2 

JOSE GABRIEL GOMES 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2008.63.01.015122-2 

FRANCISCO MOREIRA NETO 

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE-SP165265 

2008.63.01.016476-9 

HELENA RODRIGUES E OUTRO 

ELECIR MARTINS RIBEIRO-SP126283 

2008.63.01.015934-8 

CLEMENTE RIBEIRO SOBRAL 

ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA-SP207814 

2008.63.01.015937-3 

JOSE DO CARMO FERREIRA 

ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA-SP207814 

2008.63.01.017115-4 

EDNA PEREIRA NEVES CORREA MACEDO 

ELIAS CALIL NETO-SP052027 

2008.63.01.017117-8 

JULIANA RAIMUNDA DA HAVASSI 

ELIAS CALIL NETO-SP052027 

2008.63.01.015939-7 

CLEIDE BATISTA DA SILVA 

ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES-SP104773 

2008.63.01.015943-9 

NEUZA MENEZES DE LIMA 

ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES-SP104773 

2008.63.01.015946-4 

AURELINO LOPES MARINHO 

ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES-SP104773 
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2008.63.01.018865-8 

AURORA PAULINA DE ARAUJO GASPAR 

EVANDRO EMILIANO DUTRA-SP185110 

2008.63.01.015931-2 

ROSA MARIA DE SOUZA 

FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO-SP149201 

2008.63.01.017798-3 

ARMANDO FONTES CESAR 

FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR-SP226121 

2008.63.01.016446-0 

DORIVAL SOARES DE ASSIS 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA-SP067563 

2008.63.01.016461-7 

EMILIA DA SILVA CAIRES 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA-SP067563 

2008.63.01.016467-8 

BENEDITA VIEIRA DOS SANTOS 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA-SP067563 

2007.63.01.051741-8 

EDMUNDO DA MOTTA VIEIRA 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188 

2008.63.01.012801-7 

ANTONIO CARLOS PEREIRA 

FUJIKO HARADA-SP053435 

2008.63.01.017809-4 

EDMILSON DIAS DE SOUZA 

GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS-SP220283 

2008.63.01.018864-6 

BENEDICTO RAMOS 

HILARIO BOCCHI JUNIOR-SP090916 

2008.63.01.019599-7 

JOSE COSTA DE ARAUJO 

ILMA PEREIRA DE ALMEIDA-SP152730 

2008.63.01.015933-6 

NILVA JACOB BORGHI 

IVAN TOHMÉ BANNOUT-SP208236 

2008.63.01.015118-0 

ZWIPP PETAR 

JÊNIFFER GOMES BARRETO-SP176872 

2008.63.01.014546-5 

AURORA MADEIRA DA COSTA 

JOSE BENEDITO BENTO DOS SANTOS-SP134002 

2008.63.01.018866-0 

CLEONICE FILOMENA MARTINS 

JOSE CARLOS DOS SANTOS-SP109576 

2007.63.01.094281-6 

JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA 

JOSE LUIZ DO NASCIMENTO-SP124694 

2008.63.01.001199-0 

MANOEL RAIMUNDO DE SOUZA 

JOSE LUIZ DO NASCIMENTO-SP124694 

2008.63.01.003069-8 

FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 

JOSE LUIZ DO NASCIMENTO-SP124694 

2008.63.01.003847-8 

JOSE FERREIRA 

JOSE LUIZ DO NASCIMENTO-SP124694 

2008.63.01.005054-5 

MARIA JOSE MOREIRA OZORIO 

JOSE LUIZ DO NASCIMENTO-SP124694 

2008.63.01.006381-3 

HELIO LOPES 

JOSE LUIZ DO NASCIMENTO-SP124694 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2517/2892 

2008.63.01.008138-4 

EREDI MARIA DA SILVA 

JOSE LUIZ DO NASCIMENTO-SP124694 

2008.63.01.008141-4 

OLGA RODRIGUES DA SILVA 

JOSE LUIZ DO NASCIMENTO-SP124694 

2008.63.01.008170-0 

MARIA DE LOURDES FLORINDO 

JOSE LUIZ DO NASCIMENTO-SP124694 

2008.63.01.011698-2 

ACACIO MENDES RODRIGUES 

JOSE LUIZ DO NASCIMENTO-SP124694 

2008.63.01.009733-1 

OLIMPIO LIMA 

JUCENIR BELINO ZANATTA-SP125881 

2008.63.01.016530-0 

EUNICE DANTAS DOS ANJOS OHKAWA 

LEANDRO JUNIOR NICOLAU PAULINO-SP225478 

2008.63.01.016535-0 

JULIO MASSAO OHKAWA 

LEANDRO JUNIOR NICOLAU PAULINO-SP225478 

2008.63.01.017188-9 

LAIRCE RODRIGUES PAINA 

LUCIANA SARAIVA DAMETTO-SP183709 

2008.63.01.015113-1 

AMESTUI APRIKIAN DARAKJIAN 

LUCIMAR DOS SANTOS ROMÃO-SP217648 

2008.63.01.015568-9 

VALDOMIRO ALVES DE ARAUJO 

LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ-SP236098 

2008.63.01.016436-8 

GERALDO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR 

MÁRCIA AMOROSO CAMPOY-SP100742 

2007.63.01.040740-6 

FRANCISCO JULIAO DA CRUZ 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2008.63.01.017160-9 

JOAO CARLOS DA CONCEICAO 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2008.63.01.013819-9 

SILVANA MARIA DA CONCEICAO 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

2008.63.01.015602-5 

LUZIA DE LOURDES SILVA 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

2008.63.01.015926-9 

AILSON DE ALMEIDA ARAGÃO 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

2008.63.01.017758-2 

LEOLINO DA SILVA PINTO 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

2008.63.01.018868-3 

KLEBER ANTONIO MASCARENHAS 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

2008.63.01.019165-7 

EIZO DUARTE DE SIQUEIRA 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

2008.63.01.017170-1 

JOSE MARCILIO NETO 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI-SP066808 

2008.63.01.015541-0 

ADERALDO ARAUJO DA SILVA 

MILTON JOSE MARINHO-SP064242 
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2008.63.01.015546-0 

FLAVIO CARDOSO 

MILTON JOSE MARINHO-SP064242 

2008.63.01.015552-5 

ANDRE LUCIANI JUNIOR 

MILTON JOSE MARINHO-SP064242 

2008.63.01.017162-2 

JESUS GABRIELI 

MIRIAM MACLOVIA CARPES KLEM DOS SANTOS-SP058806 

2008.63.01.016072-7 

DARCI CESARIO DA SILVA 

NELSON DANCS GUERRA-SP115317 

2008.63.01.011705-6 

ANGELO LOTTO 

NILTON MORENO-SP175057 

2008.63.01.016069-7 

MARIA APARECIDA SANT ANA DE LIMA 

NILTON MORENO-SP175057 

2008.63.01.017806-9 

OSWALDO QUEIROZ JUNIOR 

OSWALDO QUEIROZ JUNIOR-SP043085 

2008.63.01.017792-2 

CARLOS GOMES 

PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO-SP191768 

2008.63.01.017178-6 

PAULO ROBERTO VERAGO 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

2008.63.01.019247-9 

LUIZ ANTUNES DA SILVA 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

2008.63.01.019251-0 

ALBERTINE ELISABETH HOFFMANN 

PATRICIA LAURINDO GERVAIS-SP197897 

2008.63.01.018435-5 

LUIZ GONZAGA FLAVIO 

PRISCILA FIALHO MARTINS-SP238216 

2007.63.01.040741-8 

IRENE RAIMUNDO SIMONATO 

PRISCILLA MILENA SIMONATO-SP256596 

2008.63.01.018044-1 

EDVAN APARECIDO DE DEUS ALVES 

RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO-SP114262 

2007.63.01.056534-6 

NEUSA MARIA SEBASTIAO 

ROBERTA LIUTTI-SP163089 

2008.63.01.018364-8 

DENIVALDO OLIVEIRA SOUZA 

RONALDO PINHO CARNEIRO-SP268734 

2008.63.01.018366-1 

SILENIA DE QUADRO SILVA 

RONALDO PINHO CARNEIRO-SP268734 

2008.63.01.018371-5 

JOSE MARCOS SEVERO DOS SANTOS 

RONALDO PINHO CARNEIRO-SP268734 

2008.63.01.018372-7 

CICERO JOSE DA SILVA 

RONALDO PINHO CARNEIRO-SP268734 

2008.63.01.018376-4 

JOSE MARIA DA SILVA 

RONALDO PINHO CARNEIRO-SP268734 

2008.63.01.018379-0 

MIRIAM RODRIGUES DA SILVA 

RONALDO PINHO CARNEIRO-SP268734 
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2008.63.01.018382-0 

IRONILDO MANOEL AMARO DOS SANTOS 

RONALDO PINHO CARNEIRO-SP268734 

2008.63.01.018384-3 

IRAILZA DOS SANTOS 

RONALDO PINHO CARNEIRO-SP268734 

2008.63.01.018387-9 

ELIAS FERNANDES MONTEIRO 

RONALDO PINHO CARNEIRO-SP268734 

2008.63.01.018390-9 

JOSE NILSON RIOS SOUZA 

RONALDO PINHO CARNEIRO-SP268734 

2008.63.01.018392-2 

MARCOS CAMARGO DE OLIVEIRA 

RONALDO PINHO CARNEIRO-SP268734 

2008.63.01.018397-1 

THIAGO CARLOS DOS SANTOS FILHO 

RONALDO PINHO CARNEIRO-SP268734 

2008.63.01.018399-5 

JOAO CARLOS VIEIRA 

RONALDO PINHO CARNEIRO-SP268734 

2008.63.01.018401-0 

OSMAR ODILON DA COSTA 

RONALDO PINHO CARNEIRO-SP268734 

2008.63.01.018403-3 

SANDRA APARECIDA DA CONCEICAO BARBOSA 

RONALDO PINHO CARNEIRO-SP268734 

2008.63.01.018404-5 

MARIA APARECIDA VARELA RIBEIRO 

RONALDO PINHO CARNEIRO-SP268734 

2008.63.01.018406-9 

SONIA REGINA CAMPANHA DA SILVA 

RONALDO PINHO CARNEIRO-SP268734 

2008.63.01.018407-0 

INACIA LUSTOSA DE SOUZA 

RONALDO PINHO CARNEIRO-SP268734 

2008.63.01.018411-2 

CARLOS ALBERTO JESUS DA SILVA 

RONALDO PINHO CARNEIRO-SP268734 

2008.63.01.018412-4 

BEATRIZ TATIANE SEVERINO PEREIRA 

RONALDO PINHO CARNEIRO-SP268734 

2008.63.01.018415-0 

BRUNO ALMEIDA DE LIRA E OUTRO 

RONALDO PINHO CARNEIRO-SP268734 

2008.63.01.018418-5 

GERALDA CAETANA E OUTRO 

RONALDO PINHO CARNEIRO-SP268734 

2008.63.01.018420-3 

MARIA INES MUNIZ DOS SANTOS E OUTRO 

RONALDO PINHO CARNEIRO-SP268734 

2005.63.01.307522-9 

DEUSIRA DOMINGOS DE SOUZA 

ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ-SP100343 

2008.63.01.015575-6 

EUNICE MARIA DE SOUZA 

ROSANA DE OLIVEIRA-SP086802 

2007.63.20.002734-7 

RUBENS VELOSO DE ANDRADE 

SERGIO LUIZ DE MOURA -SP234498 

2008.63.01.017119-1 

APARECIDA FERIANI ZAMPESE 

SHIZUKO YAMASAKI-SP211436 
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2008.63.01.017802-1 

ZENILDE ALVES RUTTER 

SILVANA FEBA VIEIRA-SP230842 

2008.63.01.016049-1 

ANTONIO MOTA DOS SANTOS 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

2008.63.01.018438-0 

SINESIO RAIMUNDO DO LAGO 

SUELI DOMINGUES VALLIM-SP103462 

2008.63.01.012740-2 

NOBERTO VICENTE 

VALDEMIR ANGELO SUZIN-SP180632 

2008.63.01.019368-0 

NESTOR PEREIRA PINTO 

VALDEMIR ANGELO SUZIN-SP180632 

2008.63.01.018890-7 

JOAO CELESTE LAZARINI 

VERA CRISTINA XAVIER-SP127611 

2008.63.01.011652-0 

AMAURI MENDES MONTEIRO 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.014407-2 

JOAO FRANCISCO DA SILVA 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.014417-5 

ANA MIRANDA DE SANTANA 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.014743-7 

LUIZ FEREIRA DA SILVA 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.014928-8 

RAFAEL GURGEL ENCARNAÇAO 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.016077-6 

JOSE RIBAMAR FERREIRA 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.016079-0 

ROSMARI BELLAROSA 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA-SP247022 

2008.63.01.016081-8 

SHEILA MARLY CURY NOGUEIRA DA SILVA 

VIVIANE MASOTTI-SP130879 

2008.63.01.017764-8 

SISENANDO ALVES DE ANDRADE 

WILDINER TURCI-SP188279 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO 

PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  
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EXPEDIENTE N.° 0727/2008 

Lote 27376/2008 

 

Ante o exposto, determino a remessa dos autos virtuais ao Juizado Especial Federal competente, em razão 

da incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo. Oficie-se à Caixa Econômica Federal, se o caso, 

para as providências cabíveis quanto ao bloqueio dos valores disponíveis para pagamento, até nova determinação do 

juízo competente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, observadas as formalidades de praxe, inclusive, procedendo-se 

a 

baixa no sistema. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

CIDADE DO AUTOR 

2006.63.01.057747-2 

TERESINHA DE JESUS BALBINO 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI-SP032481 

FERRAZ DE VASCONCELOS 

2006.63.01.059404-4 

RODRIGO BARBOSA 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI-SP032481 

OSASCO 

2006.63.01.059425-1 

JOSE PEREIRA EVANGELISTA 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI-SP032481 

NOVA GRANADA 

2006.63.01.059431-7 

ANTONIO GABRIEL DE AVILA 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI-SP032481 

CARAPICUIBA 

2006.63.01.059432-9 

JOSE CARLOS MACHADO DOS SANTOS 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI-SP032481 

MOGI DAS CRUZES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 0728/2008 

LOTE Nº 25609/2008 

 

Publicação para os processos abaixo relacionados: Nos processos supra, recebo o pedido de 

reconsideração como recurso de sentença dos autores. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Ato contínuo, 

remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2007.63.01.052429-0 - JOSE ADILSON DA SILVA (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.052615-8 - MARIA DO ROSARIO DOS ANJOS (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2007.63.01.052627-4 - JOAQUIM GOUVEA (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.054913-4 - AMARO DE MATTOS (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.054926-2 - SERGIO EPSTEIN (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.056142-0 - SERGIO WAKIM (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.056668-5 - ELZA VIEIRA (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.057079-2 - GEZA BREVAK (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.063850-7 - ALICE SOUZA SANTOS FERREIRA (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.067968-6 - DIMAS BENTIM (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : . 

 

2007.63.01.076483-5 - SOLANGE DE NEGREIROS FARIA BERTONI (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO 

DIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.076500-1 - MARIA DO SOCORRO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ 

FRANCO 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.076509-8 - DALVA CRISTINA RIERA (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.076526-8 - MARIA CELIA RANGEL (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.076529-3 - REGINA MARIA PRADO NOGUEIRA DE SÁ (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO 

DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.076530-0 - RICARDO SAVERIO GONÇALVES (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.077618-7 - SEVERINO TOMAZ DE SANTANA (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.077641-2 - ALOYSIO GONCALVES (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.077646-1 - RUTH NILZA BERINGHS (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.077651-5 - WALTER ROSA DE GOES (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.077691-6 - LAERTE REZENDE (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.077698-9 - JORGE FERREIRA DA SILVA (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.077705-2 - HEBELIO ROMÃO MORALES (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.077711-8 - MARGARIDA DIAS DI ROBERTO (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.079013-5 - ANTONIO DELGADO DE AGUILAR (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.079020-2 - FLAVIO PASTORELLI (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.079125-5 - MARIA LUCIA GUIMARAES ERICHSEN (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO 

DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.079126-7 - SILVIO ARANHA PEREIRA (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.079128-0 - SERGIO COSTA VASQUES (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.079130-9 - YVONNE LEONI BAPTISTA PASTA (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.079133-4 - MARCOS GRATAO (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.087773-3 - ALCEBIADES PEREIRA (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.087776-9 - GREGORIANO CANEDO FILHO (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.087798-8 - PERCY JUSTINIANO DOS SANTOS (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.087921-3 - WALTER GALHANONE (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.087934-1 - WALTHERNIS FERREIRA DE ARAUJO (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.087936-5 - OSMANIO RICCIOPPO (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2007.63.01.087937-7 - EMILIO OKAZAKI (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.087938-9 - JULIA CESCON (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.087940-7 - JOAO BAPTISTA FALCAO (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.089953-4 - JOAO ALUIZIO PAIM DE ANDRADE (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.089980-7 - RIDETE BARRETO PORTO (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.090013-5 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.090014-7 - MARIA APARECIDA SILVA PULIDO (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.090015-9 - CICERA MARIA DA SILVA (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.090069-0 - MARLENE LOURDES KISIK DONZELINI (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO 

DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.090079-2 - EDENA CESCON (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.090787-7 - CELINA TRINDADE DA SILVA (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.090788-9 - ELIANA MARQUES DA COSTA GOMES (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO 

DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.093909-0 - DIMAS BENTIM (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X BANCO ITAU S/A 

(ADV. ) : . 

 

2007.63.01.094365-1 - NORMA DE JESUS CELESTINO (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.094369-9 - JOAQUIM GUERRA DA SILVA (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.094372-9 - MANUEL GARCIA VILLAVERDE (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.094374-2 - DEBORA ROSA DOS ANJOS DE ALENCAR (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO 

DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2007.63.20.003655-5 - GILDA MARGARIDO (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0729/2008 

 

2005.63.01.354534-9 - CLAUDIO RODRIGUES ANDRADE (ADV. SP244372 - ANA PAULA DE 

CARVALHO e SC015319 - RICARDO GONÇALVES LEÃO) X UNIÃO FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : 

"Preliminarmente, concedo prazo suplementar à parte autora, para que traga aos autos as declarações de IR até o dia 

imediatamente anterior a audiência designada para conhecimento de sentença. De outro lado, verifico que o advogado 

da 

parte autora tem inscrição em Seccional da Ordem dos Advogados de território que não o de São Paulo. Dada a 

oportunidade para comprovar a inscrição suplementar no Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil de 

São 

Paulo, peticiona requerendo o substabelecimento com reserva de poderes, mas que sejam mantidas as publicações em 

seu nome. Defiro a juntada de substabelecimento. Anote-se o nome da advogada, Dra. Ana Paula de Carvalho, a qual 

deverá constar no sistema para fins de publicação. Indefiro o pedido para que as publicações ocorram em nome do 

advogado, Dr. Ricardo Gonçalves Leão, na medida em que não há comprovação de que regularizada a inscrição 

suplementar no Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil de São Paulo. Oficie-se à Ordem dos 

Advogados 

de São Paulo, comunicando para que tomem as providências que entenderem cabíveis. Intimem-se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0730/2008 
 

2005.63.01.324543-3 - TADASHI DOI (ADV. SP186917 - SIMONE CRISTINA POZZETTI DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Analisando 

os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação 

do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo 

próprio 

INSS (setor benefícios). Considerando a impossibilidade da existência de mais de um nome no ofício requisitório, 

informe a 

patrona da parte autora o nome do habilitando que ficará responsável pela parte que cabe a cada um dos herdeiros 

habilitados. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, 
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a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos 

documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. c) Intime-se e 

cumpra- 

se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0731/2008 

 

2005.63.01.354529-5 - TAIS ZANFORLIN JOIA (ADV. SP244372 - ANA PAULA DE CARVALHO e 

SC015319 - RICARDO GONÇALVES LEÃO) X UNIÃO FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Preliminarmente, 

concedo 

prazo suplementar à parte autora, para que traga aos autos as declarações de IR até o dia imediatamente anterior a 

audiência designada para conhecimento de sentença. De outro lado, verifico que o advogado da parte autora tem 

inscrição em Seccional da Ordem dos Advogados de território que não o de São Paulo. Dada a oportunidade para 

comprovar a inscrição suplementar no Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil de São Paulo, peticiona 

requerendo o substabelecimento com reserva de poderes, mas que sejam mantidas as publicações em seu nome. Defiro a 

juntada de substabelecimento. Anote-se o nome da advogada, Dra. Ana Paula de Carvalho, a qual deverá constar no 

sistema para fins de publicação. Indefiro o pedido para que as publicações ocorram em nome do advogado, Dr. Ricardo 

Gonçalves Leão, na medida em que não há comprovação de que regularizada a inscrição suplementar no Conselho 

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil de São Paulo. Oficie-se à Ordem dos Advogados de São Paulo, 

comunicando para que tomem as providências que entenderem cabíveis. Intimem-se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 0732/2008 

 

2005.63.01.354503-9 - ADRIANA CARUSO VANZO (ADV. SP244372 - ANA PAULA DE CARVALHO e 

SC015319 - RICARDO GONÇALVES LEÃO) X UNIÃO FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Preliminarmente, 

concedo 

prazo suplementar à parte autora, para que traga aos autos as declarações de IR até o dia imediatamente anterior a 

audiência designada para conhecimento de sentença. De outro lado, verifico que o advogado da parte autora tem 

inscrição em Seccional da Ordem dos Advogados de território que não o de São Paulo. Dada a oportunidade para 

comprovar a inscrição suplementar no Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil de São Paulo, peticiona 

requerendo o substabelecimento com reserva de poderes, mas que sejam mantidas as publicações em seu nome. Defiro a 

juntada de substabelecimento. Anote-se o nome da advogada, Dra. Ana Paula de Carvalho, a qual deverá constar no 

sistema para fins de publicação. Indefiro o pedido para que as publicações ocorram em nome do advogado, Dr. Ricardo 

Gonçalves Leão, na medida em que não há comprovação de que regularizada a inscrição suplementar no Conselho 

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil de São Paulo. Oficie-se à Ordem dos Advogados de São Paulo, 
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comunicando para que tomem as providências que entenderem cabíveis, devendo acompanhar o ofício relatório a ser 

emitido pela Secretaria dos feitos em que o advogado atua no Juizado Especial Federal de São Paulo. Intimem-se." 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE - EAPM - DIVERSOS 

 

LOTE 7404 

2006.63.02.001728-1 - ANA LUCIA DOS SANTOS DE CARVALHO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA 

RIZZARDO 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o parecer da 

contadoria 

deste Juizado, nada há que ser executado nestes autos a título de honorários. Assim sendo, após o cumprimento do 

ofício 

709/2008, dê-se baixa findo." 

 

2007.63.02.016648-5 - JOSE IVAN SAEZ (ADV. SP248947 - VITOR GAONA SERVIDÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : " ...Desta forma, conheço dos presentes embargos, postos tempestivos, acolhendo-os, para anular 

a sentença proferida cujo Termo nº 2007/2008 deverá ser cancelado.No mais, cite-se a Caixa Ecômica Federal para 

contestar a ação." 

 

2007.63.02.011114-9 - ADELIA LUQUE AZENHA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MARIA CONCEIÇÃO SIMÕES (ADV. ) ; MARIA CONCEIÇÃO SIMÕES (ADV. 

SP239171- 

LUIZ PAULO BIAGINI JUNIOR) : "...Desta forma, conheço dos presentes embargos, postos tempestivos, acolhendo- 

os, para anular a sentença proferida devendo ser cancelado o Termo nº 6302003683/2008 ficando revogada a tutela 

concedida. Os depoimentos das testemunhas da autora, colhidos na audiência realizada dia 13/03/2008, serão 

aproveitados motivo pelo qual designo nova audiência apenas para oitiva da co-ré Maria Conceição Simões Silva para o 

dia 31/07/2008 às 15:00hs da qual deverão ser intimadas as partes e seus procuradores.".... 

 

2006.63.02.012216-7 - EURIPEDES DE PAULA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Rejeito os embargos à execução, pois não há 

se 

falar em excesso de execução no presente caso.Foi cominada multa ao autor multa de 1% sobre o valor da causa, além 

de indenização num total de 10%, também sobre o valor da causa. O art. 18 do Código de Processo Civil disciplina que 

a 

multa em caso de litigância de má fé não excederá 1% sobre o valor da causa, sendo que o §2º do mesmo artigo dispõe 

que o valor da indenização não ultrapassará 20% sobre o valor da causa.Portanto, verifica-se que, no caso dos autos, 

houve obediência aos ditames do art. 18 do Código de Processo Civil.Assim, intime-se a parte para pagamento, no 

prazo 

de 15 (quinze) dias, do valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais), na forma prevista pelo art. 475-J, do CPC, 

consoante a redação da Lei nº 11.232-05." 

 

LOTE 7397 - DIVERSOS 

2006.63.02.001915-0 - FRANCISCO LUIZ GOMES (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) : "Defiro o pedido 

de 

levantamento dos valores depositados a título de honorários advocatícios. Oficie-se à CEF. Após, dê-se baixa findo. 
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2006.63.02.003644-5 - QUITERIA DE PAULA E OUTRO (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) ; LOCIR 

JOAQUIM 

MACHERALDI(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o 

pedido de 

levantamento dos valores depositados a título de honorários advocatícios. Oficie-se à CEF. Após, dê-se baixa findo. 

 

2006.63.02.004379-6 - LORIVAL PIRES (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : " 

Considerando a enorme dificuldade que a parte-autora possui para a obtenção dos extratos fundiários necessários à 

elaboração dos cálculos, é de se compelir a CEF a provindenciá-los junto às Instituições Financeiras pertinentes. É de se 

asseverar ainda que a expedição de tais extratos, quando requeridos pela parte-autora junto às Instituições Financeiras, 

depende de paga. Some-se a isso que o valor a ser despendido pela parte geralmente equivale ao valor do direito 

reconhecido. Tal situação é agravada pela constatação de que a parte-autora é hipossuficiente.A par disso, é de se ter 

presente a condição da CEF de "agente operador" do FGTS, a quem cabe "centralizar os recursos do FGTS, manter e 

controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente extratos individuais correspondentes às contas vinculadas (...)", 

além 

de "expedir atos normativos referentes aos procedimentos administrativos-operacionais dos bancos depositários, dos 

agentes financeiros, dos empregadores e dos trabalhadores, integrantes do sistema do FGTS." Por tal, é de se concluir 

que a CEF detém prerrogativas legais para tomar tais providências, ainda que anteriores à Lei 8.036/90.Friso, por fim, 

que 

se a CEF possui tais prerrogativas legais, as Instituições Financeiras pertinentes, detentoras de informações (extratos) de 

interesse da parte-autora, também hão de atender e de cumprir as solicitações que lhes serão feitas, à guisa de, em caso 

de negativa ou demora no fornecimento dos dados, infringirem a legislação de regência e a presente ordem judicial. 

Fatos 

estes que serão observados por este Juízo, para a tomada das medidas legais cabíveis.ISTO CONSIDERADO, em face 

do ora exposto, DETERMINO à CEF providencie junto às Instituições Financeiras pertinentes ao caso presente, os 

extratos necessários da parte-autora para a elaboração dos cálculos devidos e, bem como, os faça efetivamente, tudo no 

prazo máximo de 120 dias, tudo sob as penas da Lei.OUTROSSIM, ficam as Instituições Financeiras contatadas pela 

CEF 

- para o fornecimento dos extratos de interesse da parte-autora, obrigadas a atendê-la, sob pena de, em caso de negativa 

ou demora, serem responsabilizadas, inclusive junto ao próprio BACEN. Em casos como tais (negativa ou demora), 

deverá 

a CEF informar a este juízo quais são tais Instituições Financeiras, para que se tomem as medidas legais cabíveis contra 

as mesmas. 

 

2007.63.02.006588-7 - MARIO LONGO E OUTRO (ADV. SP118365 - FERNANDO ISSA) ; ADALGISA PEREIRA 

LEITE 

LONGO(ADV. SP118365-FERNANDO ISSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido da 

parte autora 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o teor da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica 

Federal-CEF, na petição anexada ao feito.Decorrido o prazo sem manifestação, baixem os autos. 

 

2007.63.02.006648-0 - CLAUDIO ALMEIDA DE SOUZA JUNIOR (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada 

dos 

cálculos que entende corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação (extratos).[No silêncio, dê-se 

baixa findo 

 

CR 

2006.63.02.009072-5 - FRANCISCO FLORES DOS SANTOS (ADV. SP232992 - JEAN CARLOS ANDRADE DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Observo que o tempo de 

contribuição apurado nos autos nº 2005.63.02.008598-1 não foi suficiente para a concessão do benefício, de forma que 

não há qualquer problema para a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez concedida nestes autos, razão 

por que determino o prosseguimento do feito. Assim, recebo o recurso de apelação interposto pelo réu. Dê-se vista à 

parte 

autora para, querendo, apresentar contra-razões ao referido recurso. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à E. 

Turma Recursal para julgamento." 

 

SENTENÇA 

2008.63.02.002516-0 - MARCILIO PASSERO (ADV. SP258805 - MILTON JOSE FERREIRA FILHO) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "...Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica 

Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15: no mês 

de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%) e nos meses de abril e fevereiro de 

1991, 

mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida 

empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

No 

intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.Sem custas ou 

honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime- 

se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo."...". 

 

LOTE 7397 

2004.61.85.010815-4 - JOSE SERTORI (ADV. SP157631 - NILCE HELENA GALLEGO FAVARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " DECISÃO 6872/2008: Tendo em vista a petição 

protocolo 

nº2008/0002968 da parte autora, bem como pesquisa Plenus anexadas em 07/04/2008, que confirmam a não revisão da 

renda mensal do autor, oficie-se ao Gerente Executivo do INSS, Sr. Euclides Paulino da Silva Neto, para que no prazo 

de 

10 (dez) dias, proceda à revisão da renda mensal do autor conforme determinado na decisão 4331/2005, implantando o 

valor de R$ 582,86 para agosto de 2004, devendo as diferenças apuradas serem pagas de uma só vez, sob pena da 

aplicação de multa diária. - DECISÃO 7334/2008: Retifico a nº 6872/2008, para fazer constar que o valor da renda 

mensal, atualizada para agosto de 2004, será de R$ 1.729,05 (mil setecentos e vinte e nove reais e cinco centavos). 

 

2004.61.85.013093-7 - CATARINA DI BELIGNI (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolo 2008/02595-6 remetam-se os autos à 

contadoria deste Juízo para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a 

vinda 

do parecer da contadoria, voltem conclusos. 

 

2006.63.02.000050-5 - LINO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifica-se pela Pesquisa Plenus anexada 

aos 

autos que o INSS não cumpriu o ofício 0290/2008 até a presente data. Assim, reitere-se o ofício expedido ao Gerente 

Executivo do INSS para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sejam determinadas as providências necessárias ao 

pagamento dos valores devidos ao autor a título de atrasados (29/01/2007 - DIB a 26/03/2007 - DIP), com os devidos 

consectários legais, conforme a sentença proferida. Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem conclusos para 

as 

deliberações cabíveis. 

  

2006.63.02.000331-2 - DORIVAL ANTONIO LEONI (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolo 2008/019320: remetam-se 

os 

autos à contadoria deste Juízo para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Com 

a vinda do parecer da contadoria, voltem conclusos. 

 

2006.63.02.005113-6 - PEDRO ARCANJO DA CRUZ (ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme petição protocolo 2008/000076 e 

pesquisa do PLENUS anexa: oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para, que no prazo de 10 (dez)dias, proceda ao 

pagamento das diferenças apuradas entre o cálculo dos atrasados e a efetiva implantação do benefício do autor 

(15/03/2006 a 11/09/2007), devendo referidas diferenças serem pagas de uma só vez, nos termos da r. sentença. 

Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

2007.63.02.002678-0 - GUSTAVO MAGALHAES CAZUZE E OUTRO (ADV. SP205120 - ANA PAULA AGRA 

CAVALCANTE COSTA) ; DENICE SANTANA MAGALHAES(ADV. SP205120-ANA PAULA AGRA 

CAVALCANTE COSTA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolo 2008/0045731: oficie-

se ao 

Gerente Executivo do INSS para, no prazo de 48 (QUARENTA E OITO) horas, proceda ao pagamento das diferenças 

apuradas entre o cálculo dos atrasados e a efetiva implantação do benefício do autor (20/03/2006 a 31/10/2007), 

devendo referidas diferenças serem pagas de uma só vez, nos termos da r. sentença. Decorrido o prazo acima sem 

cumprimento, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

2007.63.02.003469-6 - ELIO KIST (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a Petição Protocolo n.° 2008/2921-7 e pesquisa PLENUS 

anexado aos autos em 18/04/2008, constato inércia infundada da autarquia no cumprimento da judicial, pelo que 

determino expedição de ofício ao Gerente Executivo do INSS, Sr. Euclides Paulino da Silva Neto, para que cumpra a 

sentença de primeiro grau, no prazo de 48h, sob pena de aplicação de multa, devendo ser cumprido por oficial de justiça 

plantonista. 

  

2007.63.02.005649-7 - ROMILDA CARDOSO BONONI (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a Petição Protocolo n.° 2008/2434-7, 

nº2008/2713-9 e pesquisa PLENUS anexado aos autos em 18/04/2008, constato inércia infundada da autarquia no 

cumprimento da judicial, pelo que determino expedição de ofício ao Gerente Executivo do INSS, Sr. Euclides Paulino 

da 

Silva Neto, para que cumpra a sentença de primeiro grau, no prazo de 48h, sob pena de aplicação de multa, devendo ser 

cumprido por oficial de justiça plantonista. 

  

2007.63.02.010778-0 - APARECIDA BRIGIDA VELONI CARNEIRO (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA M 

DRUZIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a pesquisa PLENUS 

anexado aos 

autos em 18/04/2008, constato inércia infundada da autarquia no cumprimento da judicial, pelo que determino 

expedição 

de ofício ao Gerente Executivo do INSS, Sr. Euclides Paulino da Silva Neto, para que cumpra a sentença de primeiro 

grau, no prazo de 48h, sob pena de aplicação de multa, devendo ser cumprido por oficial de justiça plantonista. 

  

LOTE 7289 

2005.63.02.000959-0 - ANTONIO BENEDITO DA SILVA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o parecer da contadoria 

deste 

Juizado, nada há que ser executado nestes autos. Assim sendo, dê-se baixa findo." 

 

2005.63.02.004309-3 - FLORENCIO GERMANO DOS SANTOS (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o parecer da contadoria 

deste 

Juizado, nada há que ser executado nestes autos. Assim sendo, dê-se baixa findo." 

 

2005.63.02.014469-9 - ORIGENES BRAGHETTO MACHADO (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o parecer da contadoria 

deste 

Juizado, nada há que ser executado nestes autos. Assim sendo, dê-se baixa findo." 

 

2005.63.02.014728-7 - MARCOS ROGERIO DE ALMEIDA (ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o parecer da contadoria 

deste 

Juizado, nada há que ser executado nestes autos. Assim sendo, dê-se baixa findo." 

 

2006.63.02.000656-8 - NEUZA DE FATIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o parecer da contadoria 

deste 

Juizado, nada há que ser executado nestes autos. Assim sendo, dê-se baixa findo." 
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2006.63.02.001319-6 - RONALDO ANTONIO DIAS (ADV. SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o parecer da contadoria deste Juizado, 

nada há 

que ser executado nestes autos. Assim sendo, dê-se baixa findo." 

 

2006.63.02.001722-0 - LIBERA APARECIDA DOS SANTOS LIMA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE 

FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o parecer da contadoria 

deste 

Juizado, nada há que ser executado nestes autos. Assim sendo, dê-se baixa findo." 

 

2006.63.02.002578-2 - JOSE LUIZ HERNANDES (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o parecer da contadoria deste Juizado, 

nada há 

que ser executado nestes autos. Assim sendo, dê-se baixa findo." 

 

2006.63.02.002606-3 - VALDIR DE AGUIAR (ADV. SP164662 - EDER KREBSKY DARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o parecer da contadoria deste Juizado, nada há que ser 

executado nestes autos. Assim sendo, dê-se baixa findo." 

 

2006.63.02.004496-0 - ANTONIO JOSE DA CRUZ PINTO (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o parecer da contadoria 

deste 

Juizado, nada há que ser executado nestes autos. Assim sendo, dê-se baixa findo." 

 

2006.63.02.005738-2 - MARIA APARECIDA DA CUNHA (ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO 

PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o parecer da contadoria 

deste 

Juizado, nada há que ser executado nestes autos. Assim sendo, dê-se baixa findo." 

 

2006.63.02.008949-8 - ANTONIO FERRO VIEIRA (ADV. SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o parecer da contadoria deste Juizado, 

nada há 

que ser executado nestes autos. Assim sendo, dê-se baixa findo." 

 

LOTE 7327: NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÂO: 

"Homologo o 

parecer da contadoria (cálculo - má-fé).Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, depositar o valor da 

condenação por litigância de má-fé apurado pela contadoria, por meio de Guia de Depósito Judicial à Ordem da Justiça 

Federal nos autos em epígrafe.;- 

2006.63.02.015885-0 - CLAUDIONOR LOURENÇO DE ALMEIDA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2006.63.02.017026-5 - WAGNER RODRIGUES CAÇAO (ADV. SP111942 - LUIS FERNANDO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e ADV. 

SP073055 - 

JORGE DONIZETI SANCHEZ e ADV. SP161268E - MARCELA DA COSTA MONFERDINI e ADV. SP226227 - 

PAULO 

CESAR ALVES DE OLIVEIRA) ; BANCO SANTANDER BANESPA S/A (ADV. SP073055-JORGE DONIZETI 

SANCHEZ) : 

"." 

 

2006.63.02.018717-4 - MARIA DARCI CASSAROTTI BALTAZAR (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 
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2006.63.02.018811-7 - JOAO ARDUINI BESCHIZZA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.02.001975-0 - MARIA MESSIAS DA SILVA (ADV. SP144577 - RITA VANESSA PETRUCELLI HOMEM) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.02.006501-2 - IVO CAMPOQUIARI (ADV. SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.02.008268-0 - ELAINE GONCALVES DO PATROCINIO (ADV. SP235835 - JOÃO ALBERTO DE 

CARVALHO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.02.009459-0 - GENI APARECIDA FINI RIBEIRO (ADV. SP243944 - JULIANO ALEXANDRE FERREIRA 

e 

SP256242 - ELIANE JACQUELINE RIBEIRO GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.02.009594-6 - JOSE ARMANDO DESTITO (ADV. SP190256 - LILIAN CLAUDIA JORGE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.02.009898-4 - CARMEN SILVIA MARQUES (ADV. SP250887 - ROBERTA SADAGURSCHI 

CAVARZANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.02.010509-5 - LOURDES OZORIA DE OLIVEIRA COPOLA (ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI 

FERRAZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.02.011344-4 - JOAO BATISTA FRANCISCO (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.02.011432-1 - SONIA MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.02.011983-5 - JOSE FRANCOZO (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.02.011985-9 - AUGUSTO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.02.012257-3 - PEDRO DONIZETTI DE SOUZA (ADV. SP153524 - MARCELO EDUARDO PEREIRA 

LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.02.012505-7 - CLAUDIO NUNES (ADV. SP217132 - CLAUDIO NUNES JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.02.012938-5 - VALDEVINO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP142872 - SUELI APARECIDA MILANI 

COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.02.012957-9 - CARLOS ROBERTO ALVES (ADV. SP178750 - VICTOR ACETES MARTINS LOZANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 
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2007.63.02.013254-2 - MARTA DO CARMO CASSIMIRO (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.02.013256-6 - MARINA RODRIGUES BELIZARIO (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.02.013265-7 - NELSON CORÓ (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.02.013291-8 - MAURA APARECIDA DE MORAES (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.02.013293-1 - MARLENE APARECIDA DOMINGOS (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.02.013476-9 - OSVALDO SALVADOR DE FREITAS (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.02.013487-3 - MARIA VITA TEODORO DA SILVA (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.02.013498-8 - MARCOS DONIZETTI DO PRADO (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.02.013774-6 - RONALDO ANDRE (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2007.63.02.013807-6 - ODAIR GONCALVES (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2008.63.02.000006-0 - LEOSIRDO PAS VAS (ADV. SP231922 - GIRRAD MAHMOUD SAMMOUR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2008.63.02.000007-1 - ROGERIO FEITOSA (ADV. SP231922 - GIRRAD MAHMOUD SAMMOUR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2008.63.02.000021-6 - ROBERTO BENTO BARRETO (ADV. SP231922 - GIRRAD MAHMOUD SAMMOUR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2008.63.02.000107-5 - NEUZA LUZIA ONOFRE (ADV. SP178892 - LUÍS RICARDO RODRIGUES GUIMARÃES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2008.63.02.000469-6 - OLAVO RICARDO DO CARMO (ADV. SP256421 - MARINA DA SILVA CARUZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2008.63.02.000472-6 - TEOTONIO DA SILVA (ADV. SP256421 - MARINA DA SILVA CARUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "." 
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2008.63.02.000477-5 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP256421 - MARINA DA SILVA CARUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2008.63.02.000478-7 - ANTONIO JOSE SATTI (ADV. SP256421 - MARINA DA SILVA CARUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2008.63.02.000479-9 - RICARDO DE ARAUJO (ADV. SP256421 - MARINA DA SILVA CARUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2008.63.02.000483-0 - MARCO ANTONIO DASSAN (ADV. SP256421 - MARINA DA SILVA CARUZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2008.63.02.000771-5 - JOSE LUCIO (ADV. SP256421 - MARINA DA SILVA CARUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2008.63.02.000773-9 - IRINEU CERUTTI (ADV. SP256421 - MARINA DA SILVA CARUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

2008.63.02.000940-2 - MARIO MASATO MURAKAMI (ADV. SP061084 - MARIO MASATO MURAKAMI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP 

 

ESTATÍSTICA - ABRIL DE 2008 

 

PRODUTIVIDADE DE JUÍZES 

(Período: 01/04/2008 a 30/04/2008) 

 

Magistrado Audiências realizadas Sentenças proferidas 

TTST TIPA TIPB TIPC TIPM TARE 

Paulo Ricardo Arena Filho (RF 133) 0453 0198 0065 0105 0085 0027 

Peter de Paula Pires (RF 285) 0177 0034 0128 0010 0005 0008 

Renato de Carvalho Viana (RF 326) 0206 0079 0116 0007 0004 0027 

Rubens Alexandre Elias Calixto (RF 97) 0344 0189 0058 0050 0047 0033 

 

 

1180 0500 0367 0172 0141 0095 

 

 

AUDIENCIAS 

(Período: 01/04/2008 a 30/04/2008) 

 

Audiência Total 

Conciliação, Instrução e Julgamento (A) 0012 

Julgamento (Fora de Audiência) (B) 1024 

Total (A+B) 1036 

Audiências designadas e não concluídas (C) 0083 

Total (A+C) 0095 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS 

(Período: 01/04/2008 a 30/04/2008) 

 

 

Sentenças proferidas Em audiência Fora de audiência Total 

Procedente 0001 0257 0258 

Improcedente 0000 0255 0255 

Parcialmente procedente 0005 0285 0290 
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Homologatória de acordo 0003 0014 0017 

Homologatória de desistência 0000 0014 0014 

Outras com extinção sem julgamento de mérito 0003 0155 0158 

Outras com extinção com julgamento de mérito 0000 0044 0044 

0012 01024 1036 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

(Período: 01/04/2008 a 30/04/2008) 

 

Emb. Declaração Em audiência Fora de audiência Total 

Embargos Não Conhecidos 0000 0002 0002 

Embargos Acolhidos 0000 0045 0045 

Embargos Acolhidos em Parte 0000 0024 0024 

Embargos Rejeitados 0000 0073 0073 

0000 0144 0144 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO - OAB/SP 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

 

2007.63.02.007001-9 - DALVA LUIZA GUIDETI CORREA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X 

INSS. "(...)Vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

A 

seguir, venham conclusos para a plena apreciação dos embargos, inclusive quanto ao pedido de concessão de 

benefício 

previdenciário por incapacidade. " 

2007.63.02.015385-5 - FRANCISCO VALDEVAM DOS SANTOS (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302006864/2008: "(...) 3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por 

meio de 

petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. (...)" 

2008.63.02.001293-0 - FRANCISCO GARCIA DA SILVA (ADV. SP082773 - ROBERTO SERGIO FERREIRA 

MARTUCCI 

e SP135954 - OLINDA GALVAO PIMENTEL) X INSS. "DECISÃO: "(...) 3- Apresentada a proposta, vista à 

parte autora 

para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em 

caso de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-

se." 

 

LOTE 7325/2008 

EXPEDIENTE Nº 0053/2008 

 

2004.61.85.027964-7 - JAMIL DE SOUZA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007646/2008: Face a notícia do falecimento do autor, providencie o patrono da parte autora 

a devida 
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habilitação dos herdeiros nos termos do art. 1055 e ss do Código de Processo Civil. Intime-se. 

2007.63.02.013525-7 - MARIA APARECIDA DE PAULA E OUTRO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) ; 

JULIANO FERNANDES(ADV. SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302007562/2008: Ao setor 

de distribuição do JEF para regularização do cadastramento da parte autora. Em seguida, havendo interesse de 

incapaz, 

intime-se o ilustre representante do Ministério Público Federal para, em querendo, apresentar sua manifestação, 

em 5 

(cinco) dias, nos termos do art. 82, I, do Código de Processo Civil. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

2007.63.02.014920-7 - SUELI FRANCO GARBELINI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302007630/2008: Ante a necessidade de produção de prova testemunhal para o deslinde da questão, 

notadamente 

em relação à separação de fato alegada pela parte autora, designo audiência para o dia 12 de agosto de 2008, às 

15:40 

hs., para oitiva das testemunhas. Providencie o patrono da parte autora o comparecimento de testemunhas 

independentemente de intimação. Int. 

2007.63.02.015407-0 - UIVERTON LUIS DOMINGOS (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO 

GIRARDI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007558/2008: Havendo interesse de menor incapaz, intime-se o ilustre representante do 

Ministério 

Público Federal para, em querendo, apresentar sua manifestação, em 5 (cinco) dias, nos termos do art. 82, I, do 

Código de 

Processo Civil. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

2007.63.02.015515-3 - MARISIA CARDOSO DE CARVALHO (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE 

CASTRO 

LACERDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302007624/2008: Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pelo 

INSS, dê- 

se vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

prossiga- 

se. 

2007.63.02.015860-9 - VALMIRA APARECIDA DA SILVA DEVITA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL 

TOBIAS VIEIRA) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302007544/2008: Para realização da perícia indireta nomeio o Dr. Victor Manoel 

Lacorte e Silva, 

que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Com a vinda do laudo, venham os autos conclusos. 

Int. 

2007.63.02.015911-0 - WANDERSON DO CARMO DE MOURA (ADV. SP196099 - REINALDO LUIS TROVO) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007620/2008: Diante da realização de perícia médica indireta nos presentes autos, fixo os 

honorários 

definitivos do perito médico subscritor do laudo pericial, no importe de R$ 90,00 (noventa reais), tendo em vista 

a 

confecção do laudo apresentado, bem como o zelo do profissional em sua execução, nos termos do art. 3º, §2º, da 

Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007. Cumpra-se. 

2007.63.02.016272-8 - APARECIDA DONIZETTI DOS SANTOS (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO 

TOBIAS 

VIEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302007623/2008: Diante da realização de perícia médica indireta nos 

presentes autos, 

fixo os honorários definitivos do perito médico subscritor do laudo pericial, no importe de R$ 90,00 (noventa 

reais), tendo 

em vista a confecção do laudo apresentado, bem como o zelo do profissional em sua execução, nos termos do art. 

3º, § 

2º, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007. Cumpra-se. 

2007.63.02.016885-8 - MARIA JOSE DE PAULA SANTANA (ADV. SP255094 - DANIEL DE SOUZA 

CAETANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007561/2008: Defiro a dilação do prazo por 

mais 15 (quinze) 

dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se. 

2007.63.02.016899-8 - NICEIA GARCIA DA COSTA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302007559/2008: Verifico que a filha do de cujus já recebe o benefício de pensão por morte. Portanto, o caso 
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é de 

litisconsórcio necessário. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a inclusão da 

litisconsorte 

no pólo passivo dos presentes autos, sob pena de extinção. Após, promova a Secretaria o agendamento de 

audiência e 

cite-se nos termos do art. 47 do Código de Processo Civil. Cancelo a audiência designada para 07/05/2008. 

Intime-se o 

MPF. 

2007.63.02.016927-9 - MARTA NASCIMENTO DE CARVALHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007553/2008: Designo o dia 29 de maio de 2008, às 09:30 para realização de perícia médica. 

Para 

tanto, nomeio Dr. Luiz Américo Beltreschi. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento do 

periciado no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e 

relatórios 

médicos que possua. Int. 

2008.63.02.000610-3 - LAZARA ROSA MUNIZ MESSIAS (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302007590/2008: Diante da realização de perícia médica indireta nos presentes autos, fixo os honorários 

definitivos 

do perito médico subscritor do laudo pericial, no importe de R$ 90,00 (noventa reais), tendo em vista a confecção 

do laudo 

apresentado, bem como o zelo do profissional em sua execução, nos termos do art. 3º, §2º, da Resolução nº 558, 

de 22 

de maio de 2007. Cumpra-se. 

2008.63.02.000723-5 - MARIA ARLETE LORENCINI PEDREIRA E OUTRO (ADV. SP208986 - AMAURI 

IZILDO 

GAMBAROTO) ; JULIO PEDREIRA PASANDIN(ADV. SP208986-AMAURI IZILDO GAMBAROTO) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007563/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.000852-5 - MAURO ONUSIK (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302007539/2008: Verifico dos autos haver necessidade de produção de prova oral para o deslinde do feito, 

devendo o 

autor comprovar a efetiva atividade como pedreiro autônomo, exercida esta de forma habitual e permanente. 

Assim, 

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para dia 28 de agosto de 2008, às 14h40. Deverá o 

advogado 

da parte providenciar seu comparecimento, bem como das testemunhas arroladas, independentemente de 

intimação. Int. 

2008.63.02.001752-6 - ISABEL CRISTINA MARQUES RUFINO (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS 

POLICENO BERNARDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007573/2008: 

Esclareça a 

parte autora se possui poderes para representar o Sr. Carlos Alberto Tostes uma vez que não foi apresentada 

procuração 

nos autos, nem tampouco consta o mesmo como autor na ação, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de 

indeferimento da 

inicial. Intime-se. 

2008.63.02.002186-4 - MAURA MACHADO CARDOSO CAVALARI (ADV. SP141784 - HELENA MARIA 

CANDIDO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302007547/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da 

agência da 

previdência social em Bebedouro, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do 

processo 

administrativo em nome do(a) autor(a), NB 41/142.139.619-7. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria 

judicial. 

2008.63.02.002361-7 - ATANIEL FELIPUSSO VIEIRA (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007570/2008: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.003538-3 - DORCELINA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302007554/2008: Redesigno o dia 29 de maio de 2008, às 15:30 para realização de perícia 

médica. Para tanto, nomeio Dr. Paulo eduardo Rahme. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento do periciado no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e 

eventuais 

exames e relatórios médicos que possua. Int. 

2008.63.02.003760-4 - NILCIO ARTIOLI (ADV. SP117860 - NILZA DIAS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007584/2008: 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei 

não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, emende a petição inicial, juntando documentos 

que 

comprovem a existência da conta poupança no período pleiteado na inicial. Após, cumprida a determinação 

retro, venham 

os autos conclusos para sentença. Anote-se. Intima-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.003810-4 - JOSE ADILSON DOS SANTOS (ADV. SP259106 - ELISANDRA ALICE DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007587/2008: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.003961-3 - MARIANO PIMENTEL GIANASI (ADV. SP060350 - RICARDO GONCALVES 

ARATANGY) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007589/2008: Após analisar o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.004179-6 - REGINA MARIA FRANCO BORSARI (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE 

CARVALHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007598/2008: Após analisar o termo de 

prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino 

o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.004195-4 - RUBENS BARONI (ADV. SP229024 - CARLOS HENRIQUE PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007633/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.004197-8 - RUBENS BARONI (ADV. SP229024 - CARLOS HENRIQUE PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007635/2008: 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes 

autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do 

feito. Cumpra-se. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, emende a petição inicial, 

juntando 

documentos que comprovem a existência da conta poupança no período pleiteado na inicial. Após, cumprida a 

determinação retro, venham os autos conclusos para sentença. Anote-se. Intima-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.004198-0 - RUBENS BARONI (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007636/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 
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feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.004200-4 - RUBENS BARONI (ADV. SP229024 - CARLOS HENRIQUE PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007638/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.004202-8 - RUBENS BARONI (ADV. SP229024 - CARLOS HENRIQUE PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007640/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.004208-9 - RUBENS BARONI (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007648/2008: 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes 

autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do 

feito. Cumpra-se. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, emende a petição inicial, 

juntando 

documentos que comprovem a existência da conta poupança no período pleiteado na inicial. Após, cumprida a 

determinação retro, venham os autos conclusos para sentença. Anote-se. Intima-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.004263-6 - AFONSO CELSO MILENA (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007650/2008: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.004264-8 - AFONSO CELSO MILENA (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007651/2008: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.004265-0 - OLGA SCANDAR (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007653/2008: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.004267-3 - GUSTAVO CANSIAN DE FREITAS (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA 

DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007657/2008: Após analisar o termo de 

prevenção anexado 

aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.004327-6 - MARIA INES ISABEL (ADV. SP150505 - ANTONIO FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007660/2008: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de 

inteiro 

teor e/ou cópias da inicial dos autos n.º 2007.61.27.002676-5, em trâmite perante a 1ª Vara Federal DE São João 

da Boa 

Vista sob pena de extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.004371-9 - EURIPEDES CICCILLINI E OUTRO (ADV. SP210510 - MARISE APARECIDA DE 

OLIVEIRA) ; 

APARECIDA DE PINHO CICCILLINI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 

6302007662/2008: Após 
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analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

2008.63.02.004448-7 - JOAO TRIVELATO (ADV. SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007663/2008: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a 

juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial dos autos n.º 2003.61.02.010229-1 em trâmite perante a 4ª Vara 

Federal 

local sob pena de extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.004476-1 - MARIA APARECIDA DESTIDO DOS SANTOS (ADV. SP184779 - MARCO AURÉLIO 

MAGALHÃES MARTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302007645/2008: 1. 

Verifico não 

haver prevenção entre este feito e aquele(s) anotado(s) no termo anexado aos autos virtuais. Prossiga-se. 2. Tendo 

em 

vista a possibilidade de acordo entre as partes, designo o dia 07 de julho de 2008, às 14:30 horas para a 

realização de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo ser providenciado pelas partes o comparecimento das 

testemunhas, por ventura arroladas, independentemente de intimação. 3. Em razão da distribuição, com 

posterior 

digitalização do presente feito, para o sistema eletrônico de processamento dos Juizados Especiais Federais da 

Terceira 

Região, intime-se a parte autora para retirada da inicial física, bem como dos documentos nela acostados. 4. 

Cite-se a 

Caixa Econômica Federal. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.004574-1 - JAIR ARANTES (ADV. SP211748 - DANILO ARANTES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : DECISÃO Nr: 6302007665/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não 

haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-

se. 

2008.63.02.004615-0 - ANTONIO JOSE CROSARA E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) ; MARIA SOLANO CROSARA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

: DECISÃO Nr: 

6302007669/2008: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, 

concedo a 

parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial 

dos 

autos n.º 2003.61.02.008861-0, em trâmite perante a 2ª Vara Federal local; dos autos n.º 2008.61.02.003478-7, em 

trâmite 

perante a 4ª Vara Federal local; dos autos n.º 2008.61.02.003479-9, em trâmite perante a 4ª Vara Federal local 

sob pena 

de extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.004683-6 - SIDNEY DE SOUZA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007574/2008: Com relação à possibilidade de prevenção entre o presente feito e o processo nº 

2005.63.02.013664-2, verifico que a parte autora menciona a ocorrência de situação nova, bem como haver novo 

requerimento administrativo, a ensejar a análise da atual postulação. Prossiga-se. 

2008.63.02.004871-7 - MARIA DO CARMO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302007581/2008: 1. Com relação à possibilidade de prevenção entre o presente feito e o processo 

nº 

2006.63.02.008092-6, verifico que a parte autora menciona a ocorrência de situação nova, a ensejar a análise da 

atual 

postulação. Prossiga-se. 2. Sem prejuízo, considerando que incumbe ao autor o ônus da prova acerca dos fatos 

constitutivos do direito que alega ter, intime-se o mesmo para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os 

comprovantes do 

efetivo recolhimento dos valores constantes nas Guias da Previdência Social - GPS anexadas à inicial. Int. 

 

LOTE Nº 7089/2008 

EXPEDIENTE Nº 0048/2008 
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2005.63.02.009688-7 - MANOEL SALENTINO DE ALCANTARA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES 

DE OLIVEIRA e SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA e SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA 

FERREIRA) X 

INSS. "DECISÃO Nr: 6302007395/2008: Tendo em vista que a assinatura constante na procuração outorgada à 

Dra. 

Flávia Lopes de Farias Ferreira não confere com aquelas exaradas nos documentos mencionados pela advogada 

(fls. 10, 

12, 14 e 16), assim como a inexistência de substabelecimento no presente feito, manifeste-se o autor por meio dos 

advogados originalmente constituídos. Após a publicação desta decisão, venham os autos conclusos. Int. 

2007.63.02.013154-9 - ENI SILVA PINTO (ADV. SP160360 - ADRIANO AUGUSTO FÁVARO) X INSS. 

"DECISÃO Nr: 

6302007357/2008: Indefiro o requerimento, posto tratar-se de providência que compete ao(a) advogado(a) 

constituída 

nos autos. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento de seu cliente no dia 

29/05/2008, 

às 12:00 no 2ª andar do Hospital das Clinicas, no setor de Neurofisiologia Clinica munido de documento de 

identificação. 

Int. 

2007.63.02.013418-6 - FRANCISCO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. 

"DECISÃO 

Nr: 6302007369/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, 

para 

que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 141159419-0, com prazo de 15 

(quinze) dias 

para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2007.63.02.014574-3 - MARIA INES MACHADO CRUZ (ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO 

CLEMENTE) X INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302007372/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em 

Ribeirão 

Preto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 144755855-2, com prazo 

de 15 

(quinze) dias para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-

se. 

2007.63.02.014766-1 - ATAIDE JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302007373/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em 

Ribeirão 

Preto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 123572939-4, com prazo 

de 15 

(quinze) dias para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-

se. 

2007.63.02.015197-4 - ANTONIO CLODINO DA SILVA (ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA) 

X INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302007374/2008: Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em 

Ribeirão 

Preto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 143552383-8, com prazo 

de 15 

(quinze) dias para cumprimento. Após, com a vinda do PA, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-

se. 

2007.63.02.015860-9 - VALMIRA APARECIDA DA SILVA DEVITA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL 

TOBIAS VIEIRA) 

X INSS. "DECISÃO Nr: 6302006894/2008: Verifico a necessidade de realização de perícia indireta para 

apuração da 

data de início da incapacidade do de cujus. Cancelo a audiência designada para 30/04/2008. Providencie a 

Secretaria a 

nomeação de perito para realização da perícia indireta. Após a entrega do laudo, venham conclusos para 

verificação da 

necessidade de realização de audiência. Cumpra-se. 

2007.63.02.016330-7 - JOSE MARIA MORAIS DE SOUZA (ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO 

MORILHA) X INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302007420/2008: Intime-se o MPF para que, no prazo de 05 (cinco) dias, ofereça seu parecer. 
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Após, 

venham conclusos para sentença. 

2007.63.02.016577-8 - SOPHIA IGNEZ ZANETTI MINUSSI (ADV. SP209936 - MARCELO POLACHINI 

PEREIRA) X 

INSS. "DECISÃO Nr: 6302007352/2008: Vistos em inspeção. Segundo informa a autora, em sua petição inicial, 

sua filha 

incapaz, Noeli Minussi, também é beneficiária do benefício que ora se pretende revisar. Assim, concedo à autora 

o prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para promover a integração de sua filha à lide, ficando ressalvado 

que, 

caso se trate de maior incapaz, a autora deverá demonstrar que é a responsável pela filha, a fim de atuar como 

curadora à 

lide da mesma. Cumpra-se. 

2007.63.02.016881-0 - ADRIANA DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X 

INSS. "DECISÃO Nr: 6302007397/2008: Intime-se a parte autora para que apresente documentos que 

comprovem os 

vínculos empregatícios referentes aos períodos de 01/12/2004 a 08/06/2005 e 01/03/2006 a 24/07/2007, a fim de se 

aferir o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado. Prazo: 10 (dez) dias. Adimplida a 

determinação, 

venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2008.63.02.000659-0 - JEANE MARIENE SILVA (ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X INSS. 

"DECISÃO 

Nr: 6302007409/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS 

para 

que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) 

laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. 4- Após, intime-se o Ministério Público Federal para que apresente seu parecer, 

no prazo 

de 05 (cinco) dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.000715-6 - KELE REGINA DA SILVA BARBOSA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE 

NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) : "DECISÃO Nr: 

6302007344/2008: 

Designo o dia 09 de junho de 2008, às 15:30 para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio Dr. Dimas 

Vaz 

Lorenzato. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum 

Federal na 

data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

2008.63.02.000962-1 - LUZANIRA CICERA DOS SANTOS (ADV. SP116204 - SANDRA MARIA 

GONCALVES) X INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302007413/2008: Oficie-se ao hospital das clínicas de Ribeirão Preto, na pessoa de seu diretor 

clínico, 

solicitando as providências necessárias no sentido de viabilizar a realização de exame de Eletroneuromiografia 

(ENMG) de 

membros superiores em Luzanira Cícera dos Santos, conforme solicitado pelo médico perito, com urgência, 

comunicando 

a este Juízo local e horário do exame, de forma viabilizar a ciência à autora. Int. 

2008.63.02.002581-0 - SONIA REGINA MOREIRA (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA) 

X INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302007411/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 
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5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. 4- Após, intime-se o Ministério Público Federal para que apresente 

seu 

parecer, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.002748-9 - MARIA DE LOURDES MAIA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302007399/2008: Renove-se a intimação da parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

cumpra 

a determinação anterior, tendo em vista que a procuração anexada aos autos pertence a pessoa diversa da 

autora. Int. 

2008.63.02.002936-0 - MARIA DE LOURDES CORREA DA SILVA (ADV. SP150505 - ANTONIO 

FERNANDES) X INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302007343/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o 

(s) laudo(s). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 

3-Apresentada a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 

(cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.003161-4 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP120183 - WAGNER DE CARVALHO) X 

INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302007303/2008: Redesigno o dia 11 de junho de 2008, às 08:45 para realização de perícia 

médica. 

Para tanto, nomeio Dr. Luiz Américo Beltreshi. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento 

do periciado no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e 

relatórios 

médicos que possua. Int. 

2008.63.02.003172-9 - APARECIDO DONIZETI PIRES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSS. 

"DECISÃO 

Nr: 6302007307/2008: Redesigno o dia 11 de junho de 2008, às 09:30 para realização de perícia médica. Para 

tanto, 

nomeio Dr. Luiz Américo Beltreshi. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do 

periciado 

no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que 

possua. Int. 

2008.63.02.003177-8 - ALEXANDRE DO PRADO MENDES (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302007308/2008: Redesigno o dia 11 de junho de 2008, às 10:15 para realização de perícia 

médica. 

Para tanto, nomeio Dr. Luiz Américo Beltreshi. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento 

do periciado no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e 

relatórios 

médicos que possua. Int. 

2008.63.02.003184-5 - ANTONIO TEIXEIRA PASSOS (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS 

VIEIRA e 

SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) X INSS. "DECISÃO Nr: 6302007304/2008: Redesigno o 

dia 11 de 

junho de 2008, às 09:30 para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio Dr. Dimas Vaz Lorenzato. Deverá 

o 

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data 

designada, 

munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

2008.63.02.003235-7 - JOAO PEDRO SANTANA DE PAULO (ADV. SP219137 - CARLOS ROBERTO DE 

LIMA) X INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302007305/2008: Redesigno o dia 11 de junho de 2008, às 10:15 para realização de perícia 

médica. 
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Para tanto, nomeio Dr. Dimas Vaz Lorenzato. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento 

do periciado no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e 

relatórios 

médicos que possua. Int. 

2008.63.02.003240-0 - JOSE APARECIDO DE ARAUJO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. "DECISÃO Nr: 6302007309/2008: Redesigno o dia 11 de junho de 2008, às 11:00 para realização de 

perícia 

médica. Para tanto, nomeio Dr. Luiz Américo Beltreshi. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento do periciado no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e 

eventuais 

exames e relatórios médicos que possua. Int. 

2008.63.02.003242-4 - VALDIR NUNES SOBRINHO (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X 

INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302007306/2008: Redesigno o dia 11 de junho de 2008, às 11:00 para realização de perícia 

médica. 

Para tanto, nomeio Dr. Dimas Vaz Lorenzato. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento 

do periciado no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e 

relatórios 

médicos que possua. Int. 

2008.63.02.003246-1 - CORINO PEREIRA BATISTA (ADV. SP184412 - LUCIANA MARTINS DA SILVA) X 

INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302007310/2008: Redesigno o dia 11 de junho de 2008, às 14:00 para realização de perícia 

médica. 

Para tanto, nomeio Dra. Daniela Perira da Silva. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento do periciado no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e 

eventuais 

exames e relatórios médicos que possua. Int. 

2008.63.02.003293-0 - DANIEL MARCOS DOS SANTOS (ADV. SP210357 - JULIAINE PENHARBEL 

MARIOTTO) X 

INSS. "DECISÃO Nr: 6302007311/2008: Redesigno o dia 11 de junho de 2008, às 14:00 para realização de 

perícia 

médica. Para tanto, nomeio Dra Rosangela Aparecida. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento do periciado no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e 

eventuais 

exames e relatórios médicos que possua. Int. 

2008.63.02.003337-4 - MARYSIA PIRES DO RIO LINO NEVES (ADV. SP175180 - MARINO PAZZAGLINI 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302007391/2008: Tendo em vista que a parte 

autora reside em 

São Paulo, devolvam-se os autos ao JEF da capital, com as nossas homenagens. 

2008.63.02.003504-8 - MOACIR MIRANDA (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302007392/2008: Intime-se o MPF, devendo o mandado 

ser 

acompanhado de cópia da contestação padrão da CEF, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, ofereça seu 

parecer. 

2008.63.02.003778-1 - INO RODOLFO FAVARETTO JUNIOR (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302007355/2008: Vistos em inspeção. Analisando os autos 

listados no 

termo de prevenção, verifico não haver a apontada prevenção, quer porque referentes a outra conta, quer 

porque se trata 

de expurgo inflacionário de período diverso. Prossiga-se no feito. 

2008.63.02.003780-0 - INO RODOLFO FAVARETTO JUNIOR (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302007353/2008: Vistos em inspeção. Analisando os autos 

listados no 

termo de prevenção, verifico não haver a apontada prevenção, quer porque referentes a outra conta, quer 

porque se trata 

de expurgo inflacionário de período diverso. Prossiga-se no feito. 
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2008.63.02.003781-1 - INO RODOLFO FAVARETTO JUNIOR (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302007354/2008: Vistos em inspeção. Analisando os autos 

listados no 

termo de prevenção, verifico não haver a apontada prevenção, quer porque referentes a outra conta, quer 

porque se trata 

de expurgo inflacionário de período diverso. Prossiga-se no feito. 

2008.63.02.004074-3 - MARIA DE SOUZA SANTOS SABINO (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE 

CASTRO 

LACERDA) X INSS. "DECISÃO Nr: 6302007312/2008: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente 

feito e 

o processo nº 2007.63.02.002976-7, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.004088-3 - JOSE MORENO DIAS FILHO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302007313/2008: Verifico dos autos haver repetição de ação proposta anteriormente neste 

juizado, com 

trânsito em julgado. Contudo, houve alteração na situação fática do autor, o que ensejou a propositura desta 

nova ação. 

Assim, determino o prosseguimento normal deste feito, devendo a secretaria trasladar cópia do laudo médico 

anexado aos 

autos de nº 2006.63.02.001426-7 para que seja observado pelo perito nomeado. Sem prejuízo, aguarde-se nova 

perícia 

médica. Int. 

2008.63.02.004152-8 - DAVID FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS 

POLICENO 

BERNARDES) X INSS. "DECISÃO Nr: 6302007314/2008: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) 

dias e sob 

pena de extinção, comprovar que requereu e teve negada a prorrogação de seu benefício, de forma a caracterizar 

a 

existência atual de lide, que deve ser solucionada pelo (e não criada no) processo judicial. Int. 

2008.63.02.004293-4 - JOSE CASSIMIRO DOS SANTOS (ADV. SP217726 - DEBORA PEREIRA BORGES 

CASAROTI) 

X INSS. "DECISÃO Nr: 6302007365/2008: 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

Cumpra-se. 2. Considerando que a procuração anexada aos autos é cópia de instrumento já utilizado em outro 

feito, 

determino à parte autora que regularize sua representação processual, juntando procuração atualizada no prazo 

de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. No mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar novo contrato de 

honorários, sob 

pena dos honorários contratuais não serem separados por ocasião de eventual solicitação de pagamento. Int. 

2008.63.02.004373-2 - ALEXANDRE PALIN JUNIOR (ADV. SP269583 - THAIS RODRIGUES) X INSS. 

"DECISÃO Nr: 

6302007319/2008: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 

2006.63.02.017962-1, 

verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.004395-1 - ANEZIA ROZA ORASMO (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302007320/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.004396-3 - ANEZIA ROZA ORASMO (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302007321/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.004401-3 - ANTONIO ROSALINO SENNO (ADV. SP176341 - CELSO CORRÊA DE MOURA) X 

INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302007322/2008: Tendo em vista a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo 

nº 

2003.61.02.001866-8 (5ªVARA - FORUM FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO), intime-se a parte autora para 

apresentar 
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cópias da inicial, eventual decisão concessiva de tutela, sentença e acórdão constantes dos autos do processo 

supra 

mencionado, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumpra-se. Int. 

2008.63.02.004402-5 - VANDELEI JOSE GARCIA (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X 

INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302007404/2008: Intime-se a parte autora para que, em dez dias e sob pena de indeferimento, 

promova a 

emenda da inicial para especificar no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende ver 

convertidos em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns não reconhecidos pelo INSS, tendo em 

vista o 

disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou 

determinado"). 

Após, venham conclusos. 

2008.63.02.004408-6 - JEROLINO JOSE COSTA (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI e 

SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSS. "DECISÃO Nr: 6302007405/2008: 1. Considerando que a 

profissão do 

autor foguista, no período compreendido entre 12/05/86 e 31/10/86, era prevista no item 2.5.3 do Anexo II do 

Decreto n 

º 53.831/64 e que a atividade se presumia especial por força de enquadramento em categoria profissional, 

indefiro a 

realização de prova pericial no que concerne a esse aspecto. 2. Determino à Secretaria que providencie o 

agendamento 

de perícia de engenharia de segurança do trabalho para os períodos remanescentes requeridos pela parte autora. 

3. Cite- 

se o INSS. Cumpra-se. Int. 

2008.63.02.004412-8 - JOSE ALMIR NETTO (ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X INSS. 

"DECISÃO Nr: 

6302007414/2008: Intime-se a parte autora para que, em dez dias e sob pena de indeferimento, promova a 

emenda da 

inicial para especificar no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende ver 

convertidos em 

tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto 

pelo art. 

286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 

2008.63.02.004415-3 - CELIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X 

INSS. "DECISÃO Nr: 6302007323/2008: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o 

processo nº 

2007.63.02.013415-0, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.004434-7 - OVIDIO CALCAVARA JUNIOR (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X INSS. 

"DECISÃO 

Nr: 6302007406/2008: 1. Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, 

promova a 

emenda da inicial para especificar no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial não 

reconhecidos 

administrativamente e pretendidos no presente feito, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira 

parte, do 

Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 2. Sem prejuízo, no mesmo prazo e sob 

pena de 

extinção, deverá o autor comprovar que requereu a conversão de seu benefício para aposentadoria especial 

(espécie 

46), conforme requerido. Int. 

2008.63.02.004452-9 - ROSELI GONÇALVES ROTOLO DE OLIVEIRA (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES 

BONATO) 

X INSS. "DECISÃO Nr: 6302007324/2008: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o 

processo 

nº 2006.63.02.014610-0, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.004628-9 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X 

INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302007416/2008: Intime-se a parte autora para que, em dez dias e sob pena de indeferimento, 

promova a 

emenda da inicial para especificar no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende ver 
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convertidos em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns não reconhecidos pelo INSS, tendo em 

vista o 

disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou 

determinado"). 

2008.63.02.004654-0 - GERALDO ANACLETO BARBOSA (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302007417/2008: Intime-se a parte autora para que, em dez dias e sob pena de indeferimento, 

promova a 

emenda da inicial para especificar no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende ver 

convertidos em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns não reconhecidos pelo INSS, tendo em 

vista o 

disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou 

determinado"). 

2008.63.02.004693-9 - CARLOS ALBERTO NUNES (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302007327/2008: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 

2007.63.02.014772-7, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.004702-6 - JOSE GARCIA DE ANDRADE NETO (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) 

X INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302007328/2008: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção, 

comprovar que requereu e teve negada o pedido de prorrogação de seu benefício, ou o pedido de reconsideração 

depois 

que foi cessado em 03/08/2007 de forma a caracterizar a existência atual de lide, que deve ser solucionada pelo (e 

não 

criada no) processo judicial. Int. 

2008.63.02.004858-4 - ANGELICA RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA) 

X INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302007388/2008: Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 

2006.63.02.017618-8, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.004911-4 - JOSE SILVA ROSA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

"DECISÃO Nr: 

6302007408/2008: Concedo à parte o prazo de 10 (dez) dias, para que, sob pena de extinção, evidencie a 

existência de 

lide, demonstrando que requereu ao INSS a aposentadoria especial (espécie 46), previamente ao ajuizamento do 

presente 

feito. Int. 

 

LOTE Nº 7131/2008 

EXPEDIENTE Nº 0050/2008 

 

2006.63.02.007638-8 - ANTONIO JOSE RODRIGUES (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES 

CASTRO SOUZA) X INSS. "DECISÃO Nr: 6302007436/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, 

oficie-se ao 

chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, 

CÓPIA 

DA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO, em nome do autor, pois a mesma não foi anexada ao processo 

administrativo. 

NB 42 / 138.996.887-9. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial 

2006.63.02.018534-7 - ARNALDO JOSE DO VALLE (ADV. SP152756 - ANA PAULA COCCE ARIAS) X INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302007505/2008: Remetam-se os presentes autos à Contadoria deste Juízo, a fim de que apure 

se os 

cálculos do salário de contribuição e da RMI do benefício NB 31/570.205.700-3, estão de acordo com os 

parâmetros 

legais. Adimplida a determinação, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

2007.63.02.006671-5 - PAULO ROBERTO BARBALACO (ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA) X INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302007450/2008: Intime-se o expert a complementar o laudo apresentado, no prazo de 30 dias, 

a fim de 

que analise os períodos de 08/03/1976 a 30/06/1976 e 08/11/1976 a 25/02/1977, em que o autor afirma que exerceu 

atividades sob condições especiais na função de mecânico, conforme alegado na peça exordial. Com a juntada do 

laudo, 

dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 
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2007.63.02.006898-0 - MARIA JOSE FERREIRA (ADV. SP163909 - FABRÍCIO VACARO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302007508/2008: Por mera liberalidade deste Juízo, 

determino nova 

intimação da parte autora para que no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias comprove a parte autora, pela 

juntada de 

extrato ou por outro meio hábil, a data de aniversário de sua conta-poupança, sob pena de extinção. Intime-se 

2007.63.02.014549-4 - JOAO SIMIONATO (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X 

INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302007458/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da 

previdência social em Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do 

processo 

administrativo em nome do autor, NB 42/109.188.325-1. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria 

judicial. 

2007.63.02.015176-7 - GUEORGUI MASCHTAKOW (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

"DECISÃO 

Nr: 6302007453/2008: Por mera liberalidade, renove-se a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) 

dias e sob 

pena de preclusão da prova, indicar empresa na jurisdição deste Juizado para realização da perícia por 

similaridade. Int. 

2007.63.02.015573-6 - WILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE 

ARVELOS) 

X INSS. "DECISÃO Nr: 6302007506/2008: Face à contradição existente no laudo pericial, intime-se a Sra. Perita 

para, no 

prazo de 20 (vinte) dias, esclarecer o tipo de incapacidade apresentada pela parte autora. Faculto à parte autora 

o prazo 

de 15 (quinze) dias para manifestação acerca do(s) laudo(s) pericial(is). 3. Decorrido o prazo, venham os autos 

para a 

prolação da sentença. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.000833-1 - BENEDITO ALVES DE BRITO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302007469/2008: Manifeste-se a parte autora acerca da informação prestada pelo Perito do 

Juízo no 

prazo de 10 (dez) dias. Int. 

2008.63.02.002730-1 - MANOEL SIMOES DE SOUZA EDITORA ME (ADV. SP218289 - LILIAN CARLA 

SOUSA 

ZAPAROLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO 

CHIAROTI): 

"DECISÃO Nr: 6302007516/2008: Trata-se de Ação Declaratória de inexigibilidade de título de crédito 

formulada por 

Manoel Simões de Souza Editora - ME, com pedido de sustação do protesto nº 2008.03.04.0426-5. Ocorre que a 

parte 

autora ingressou com a ação nº 2008.63.02.004749-0, requerendo, além da sustação desse protesto, a sustação de 

outros e também a condenação da CEF à indenização em danos morais. Desta forma, verifica-se configurada a 

continência, nos termos do art. 104 do Código de Processo Civil. Assim, promova a Secretaria à distribuição por 

dependência destes autos com os autos nº nº 2008.63.02.004749-0, para que sejam julgados simultaneamente, nos 

termos do art. 105 do Código de Processo Civil. Cumpra-se. 

2008.63.02.003355-6 - MANOEL SIMOES DE SOUZA EDITORA ME (ADV. SP218289 - LILIAN CARLA 

SOUSA 

ZAPAROLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO 

CHIAROTI): 

"DECISÃO Nr: 6302007520/2008: Trata-se de Ação Declaratória de inexigibilidade de título de crédito 

formulada por 

Manoel Simões de Souza Editora - ME, com pedido de sustação do protesto nº 2008.03.17.0312-1. Ocorre que a 

parte 

autora ingressou com a ação nº 2008.63.02.004749-0, requerendo, além da sustação desse protesto, a sustação de 

outros e também a condenação da CEF à indenização em danos morais. Desta forma, verifica-se configurada a 

continência, nos termos do art. 104 do Código de Processo Civil. Assim, promova a Secretaria à distribuição por 

dependência destes autos com os autos nº nº 2008.63.02.004749-0, para que sejam julgados simultaneamente, nos 

termos do art. 105 do Código de Processo Civil. Cumpra-se. 

2008.63.02.003625-9 - ROSENILDE GUIMARAES DE AVILA (ADV. SP262556 - PAULO CESAR MARINI 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302007522/2008: É assente, de acordo com a 
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processualística 

pátria, que pertine á parte autora a demonstração cabal do direito que diz ter (art. 333, inc. I, CPC), razão pela 

qual indefiro 

o pedido de intimação da CEF para apresentação dos extratos. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, emende a petição inicial, juntando documentos que comprovem a existência da conta poupança no período 

pleiteado na inicial. Após, cumprida a determinação retro, venham os autos conclusos para sentença. Anote-se. 

Intima-se. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.004626-5 - CICERO JOSE CARVALHO FRANCISCO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X 

INSS. "DECISÃO Nr: 6302007415/2008: Intime-se a parte autora para que, em dez dias e sob pena de 

indeferimento, 

promova a emenda da inicial para especificar no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que 

pretende 

ver convertidos em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns não reconhecidos pelo INSS, tendo 

em 

vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou 

determinado"). 

2008.63.02.004732-4 - ANTONIO AUGUSTO MARQUES (ADV. SP126883 - JOSE EDUARDO GUBITOZO) X 

INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302007434/2008: 1. Intime-se a parte autora para que, em dez dias e sob pena de 

indeferimento, 

promova a emenda da inicial para especificar no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que 

pretende 

ver convertidos em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns não reconhecidos pelo INSS, tendo 

em 

vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou 

determinado"). 2. Sem prejuízo, no mesmo prazo deverá o autor promover a juntada de cópias de sua CTPS, nas 

partes 

em que constem os vínculos durante os quais teria desempenhado as alegadas atividades sujeitas a condições 

especiais, 

a fim de que possa ser avaliada a pertinência da prova. Int. 

2008.63.02.004749-0 - MANOEL SIMOES DE SOUZA EDITORA ME (ADV. SP218289 - LILIAN CARLA 

SOUSA 

ZAPAROLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302007471/2008: "(...) ISTO 

CONSIDERADO, 

face as razões expendidas, ausentes os requisitos autorizadores, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pela 

parte Autora. 

Ante a caracterização da continência, estes autos deverão ser julgados simultaneamente com os autos nºs 

2008.63.02.002730-1 e 2008.63.02.003355-6, devendo ser apreciado o pedido apenas com relação aos protestos em 

nome da pessoa jurídica, que é a parte autora. Cite-se." 

2008.63.02.004750-6 - MANOEL SIMOES DE SOUZA (ADV. SP218289 - LILIAN CARLA SOUSA 

ZAPAROLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302007532/2008: "(...) ISTO CONSIDERADO, face as 

razões 

expendidas, ausentes os requisitos autorizadores, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pela parte Autora. 

Cite-se para que 

a ré apresente a contestação, apenas com relação aos títulos em nome da pessoa física, que é a parte autora." 

2008.63.02.004797-0 - JOAO DONIZETTI DA SILVA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. 

"DECISÃO Nr: 

6302007435/2008: 1. Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que comprove, por meio de documentos, 

que 

exerceu a atividade de motorista de caminhão ou ônibus durante os períodos laborados nesta função e cujo 

reconhecimento como especial pretende, a fim de ser avaliada a pertinência da prova. 2. Sem prejuízo, sendo 

necessária 

a produção de prova oral para o deslinde do feito, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

dia 22 

de agosto de 2008 às 14h20, devendo o rol de testemunhas ser apresentado nos prazos e termos da lei. Int. 

2008.63.02.004828-6 - CLODOALDO ROBERTO DA COSTA (ADV. SP231324 - SABRINA MENEGARIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; JR MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO (ADV. ) : "DECISÃO 

Nr: 
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6302007472/2008: Em que pese os argumentos da parte autora em sua petição inicial, não vislumbro, ao menos 

em sede 

de cognição sumária, os requisitos ensejadores para a concessão da tutela antecipada, notadamente, a 

verossimilhança 

da alegação uma vez que inexistem elementos suficientes à sustentação do alegado principalmente o 

descumprimento 

contratual por parte da Caixa Econômica Federal, motivo pelo qual INDEFIRO-A, sem prejuízo de uma 

eventual nova 

apreciação com a vinda das contestações. Citem-se e intimem-se. 

2008.63.02.004980-1 - JOSE ROBERTO DI PILA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSS. 

"DECISÃO Nr: 6302007441/2008: Concedo ao autor prazo de 10 (dez) dias, para que promova a juntada de 

cópias de 

sua CTPS, nas partes em que constem os vínculos durante os quais teria desempenhado as alegadas atividades 

sujeitas 

a condições especiais, a fim de que possa ser avaliada a pertinência da prova. Transcorrendo o prazo, voltem 

conclusos. 

Int. 

2008.63.02.005039-6 - JESUS ADEVIR ARAUJO PARISI (ADV. SP225823 - MOISES POTENZA GUSMÃO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302007476/2008: Em que pese os argumentos da parte 

autora, não 

verifico os requisitos ensejadores para a concessão da tutela antecipada, notadamente, a verossimilhança da 

alegação, 

uma vez que à época da celebração do contrato de FIES vigia a Medida Provisória 1827/99 que estipulava ser da 

competência do CMN a fixação da taxa de juros, devendo prevalecer, ao menos nesta fase de cognição sumária, o 

princípio da pacta sunt servanda, motivo pelo qual INDEFIRO-A. Após a vinda da contestação, encaminhem-se 

os autos 

à Contadoria para verificar se o réu vem cumprindo fielmente as cláusulas contratuais estipuladas. Cite-se e 

intime-se. 

2008.63.02.005040-2 - PEDRO ALVES SERAFIM (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X INSS. 

"DECISÃO 

Nr: 6302007499/2008: Intime-se a parte autora para que, em dez dias e sob pena de indeferimento, promova a 

emenda 

da inicial para especificar no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende ver 

convertidos em 

tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto 

pelo art. 

286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 

2008.63.02.005044-0 - ANTONIO DONIZETTI MENDONCA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSS. 

"DECISÃO 

Nr: 6302007502/2008: Considerando que a profissão de motorista, desde que de caminhão ou ônibus, era 

previsto no 

item 2.4.4 do Anexo II do Decreto n º 53.831/64, indefiro a realização de prova pericial no tocante aos períodos 

compreendidos entre 20/12/83 a 17/10/90; 01/11/90 a 21/01/92; e 15/10/92 a 30/11/93. Outrossim, determino à 

Secretaria que providencie o agendamento de perícia de segurança do trabalho para os períodos remanescentes. 

Int. 

2008.63.02.005117-0 - JOAO ROBERTO BUCCI (ADV. SP189301 - MARCELO FÁVERO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. "DECISÃO Nr: 6302007504/2008: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28 

de 

agosto de 2008, às 14h20, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento 

neste 

Juizado, bem como as testemunhas arroladas, independentemente de intimação. Int. 

 

LOTE Nº 7251/2008 

EXPEDIENTE Nº 0052/2008 

 

2005.63.02.010624-8 - CARLOS ALBERTO FERREIRA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007500/2008: Ante a 

informação da 

contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, para que traga aos 

autos, 
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no prazo de 15 (quinze) dias, o histórico de créditos referentes ao período de 01/06/1989 a 31/03/1991 do benefício 

de 

nº 31/78.833.634-7. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2006.63.02.018817-8 - MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP189536 - FABIANA CONCEIÇÃO NIEBAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; LIDIA APARECIDA LIMA MERENDA 

(ADV. 

SP112069-ANTONIO AUGUSTO MIRANDA) : "DECISÃO Nr: 6302007515/2008: Vistos. Por motivo de 

readequação da 

pauta de audiência, redesigno a audiência dos autos para o dia 25 de julho de 2008, às 16h00. Intimem-se as 

partes da 

redesignação, ficando advertidas de que deverão comparecer à nova audiência devidamente acompanhada de 

suas 

testemunhas, independentemente de nova intimação. Int. Cumpra-se. 

2006.63.02.019247-9 - LUIZ ARMANDO RAMALHO (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007464/2008: Ante a 

informação da 

contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, para que traga aos 

autos, 

no prazo de 15 (quinze) dias, cópia da CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO em nome do autor, NB 

42/138.599.669-0. 

Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2007.63.02.000242-7 - HELENA MARIA RODRIGUES TEO ROCHA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007483/2008: Tem 

razão a 

autora. No laudo pericial, item 3.1 assevera o perito que "O nível de ruído a qual teve exposto o autor variou de 

85 a 89 

dB(A), sendo que a média permaneceu em 87,90 dB(A), conforme dosimetria realizada..."(grifou-se). Em que 

pese tal 

afirmação, no quadro resumo colocado ao final do laudo, o perito não indica o agente agressivo a que a parte 

autora 

esteve exposta, apesar de o nível de ruído detectado ser compatível com condições insalubres segundo a 

legislação 

vigente à época do exercício da atividade da autora. Assim, determino a intimação do perito para que, no prazo 

de 15 

(quinze) dias, complemente o laudo, atentando para o ora exposto, bem como, para as alegações do autor na 

petição 

anexada aos 06/07/2007. Cumprida a determinação, vista às partes pelo prazo de 05 dias, vindo os autos, a 

seguir, 

conclusos. Int. Cumpra-se. 

2007.63.02.001006-0 - JOAO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007531/2008: À contadoria 

para que 

atualize o valor das diferenças devidas ao autor. Após, conclusos. Cumpra-se. 

2007.63.02.001573-2 - GILMAR DONIZETTI FERRI (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007463/2008: Ante a informação da contadoria 

deste juízo, 

oficie-se ao chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, cópia integral do processo administrativo em nome do autor, NB 42/137.601.012-4. Após, remetam-se os 

presentes 

autos à contadoria judicial. 

2007.63.02.009234-9 - DEICE MARTINS DE CARVALHO (ADV. SP188045 - KLEBER DARRIÊ FERRAZ 

SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007461/2008: 

Ante a 

informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, para 

que 

traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo em nome do autor, NB 
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41/140.502.176-1. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2007.63.02.009778-5 - LUIZ THADEU TEODORO DA SILVA ROSADO (ADV. SP065415 - PAULO 

HENRIQUE 

PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302007541/2008: 1. 

Consultando os autos, verifico ser desnecessária a realização de perícia técnica. Intime-se o Sr. perito acerca do 

cancelamento de sua nomeação. 2. Sem prejuízo, intime-se o INSS para, querendo, apresentar sua contestação no 

prazo 

de 30 (trinta) dias. 3. Após, deverá o Ministério Público Federal ser intimado para apresentar seu parecer no 

prazo de 05 

(cinco) dias, tendo em vista haver interesse de menor. Int. 

2007.63.02.010556-3 - EDNA SANTOS DEL LAMA (ADV. SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007440/2008: Ante a informação do perito 

judicial 

anexada aos autos em 15/04/2008, faz-se necessária a juntada aos autos de relatórios médicos aptos a se 

averiguar a 

data de início da incapacidade do de cujus. Indefiro o pedido do autor acerca da expedição de ofícios aos 

hospitais para 

remessa dos prontuários médicos, uma vez que cabe à parte autora a prova do direito que alega, nos termos do 

art. 333, I, 

do Código de Processo Civil. Desta forma, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias, 

apresente aos 

autos relatórios e prontuários médicos aptos à realização da perícia médica indireta, sob pena de julgamento do 

processo 

no estado em que se encontra. Cumpra-se. 

2007.63.02.012174-0 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP163909 - FABRÍCIO VACARO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007439/2008: Dê-

se ciência à 

parte autora acerca do ofício designando o dia 24 de julho de 2008, às 13:00 horas, para a realização de 

Ressonância 

Magnética da Coluna Lombar, no Balcão 10 do ambulatório do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto, devendo 

o 

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento de seu cliente na data designada. Int. 

2007.63.02.013394-7 - SUELI APARECIDA FALCAO BELIZIARIO (ADV. SP178711 - KARINA IBANES 

BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007513/2008: 

Vistos. Por 

motivo de readequação da pauta de audiência, redesigno a audiência dos autos para o dia 11 de julho de 2008, às 

16h00. Intimem-se as partes da redesignação, ficando advertidas de que deverão comparecer à nova audiência 

devidamente acompanhada de suas testemunhas, independentemente de nova intimação. Int. Cumpra-se. 

2007.63.02.013948-2 - ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007462/2008: 

Ante a 

informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, para 

que 

traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo em nome do autor, NB 

42/141.915.247-2. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2007.63.02.014317-5 - DILVA DA COSTA BARDON (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007457/2008: Ante a informação da contadoria 

deste juízo, 

oficie-se ao chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, cópia integral do processo administrativo em nome do autor, NB 42/144.230.256-6. Após, remetam-se os 

presentes 

autos à contadoria judicial. 

2007.63.02.014343-6 - LUCIA DE FATIMA SIQUEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP193867 - ZENAIDE 

ZANELATO 

CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302007460/2008: 
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Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência social em Ribeirão 

Preto, para 

que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo em nome do autor, 

NB 

46/142.360.177-4. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2007.63.02.014366-7 - MARIA DE LOURDES QUELUZ MORAES (ADV. SP193786 - DANIEL MARCELO 

DANEZE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007459/2008: 

Ante a 

informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, para 

que 

traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo em nome do autor, NB 

42/139.550.435-8. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2007.63.02.015965-1 - GUILHERMINA DA COSTA ALVES (ADV. SP103510 - ARNALDO MODELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007530/2008: Oficie-se ao INSS, 

agência 

de Monte Alto(SP), para que remeta cópia integral do procedimento administrativo NB 42113.268.385-5, em 

nome de 

GUILHERMINA DA COSTA ALVES (CPF: 311.739.988-data de nascimento: 15/12/1940), com prazo de 5 

(cinco) dias 

para cumprimento. Após a juntada do PA, voltem conclusos. Cumpra-se. 

2007.63.02.016127-0 - IOLANDA LUIZ QUITO (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007452/2008: 

Ante a 

desnecessidade de produção de prova oral, cancelo a audiência designada para 07/05/2008. Providencie a 

Secretaria o 

agendamento de perícia médica. Após a vinda do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. A 

seguir, 

venham conclusos. 

2007.63.02.016520-1 - EURIPEDES BERTOLON NETO (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007545/2008: 

Intime-se o MPF 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, ofereça seu parecer. Após, venham conclusos para sentença. 

2007.63.02.017033-6 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO (ADV. SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007552/2008: Designo o dia 27 

de maio de 

2008, ás 14:45 hs para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Luiza Helena que 

deverá 

entregar o laudo no prazo de (30)trinta dias. Int. 

2008.63.02.000206-7 - MARIO LUCIO DA SILVA (ADV. SP215914 - ROGERIO ALEXANDRE BENEVIDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007456/2008: 

Redesigno o dia 

18 de junho de 2008, às 14:45 para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio Dra. Daniela Pereira da 

Silva felipe 

Crosta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum 

Federal na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

2008.63.02.000720-0 - WILTON CELIO TORINO DOS SANTOS (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302007454/2008: 

Tendo em vista os esclarecimentos prestados pela parte autora, intime-se o perito nomeado para a elaboração de 

seu 

laudo no prazo de 90 (noventa) dias. Int. 

2008.63.02.000959-1 - ALICE DOS SANTOS (ADV. SP125356 - SILVIA APARECIDA DIAS GUERRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007423/2008: Oficie-se ao 

hospital das 

clínicas de Ribeirão Preto, na pessoa de seu diretor clínico, solicitando as providências necessárias no sentido de 
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viabilizar a realização de exame de Ecocardiograma em Alice dos Santos, conforme solicitado pelo médico perito, 

com 

urgência, comunicando a este Juízo local e horário do exame, de forma viabilizar a ciência à autora. Int. 

2008.63.02.001561-0 - JOSE LUIS TUFANIN E OUTRO (ADV. SP231922 - GIRRAD MAHMOUD 

SAMMOUR) ; 

ADRIANA THOMAZINE TUFANIN X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 

6302007509/2008: 

Recebo a petição como aditamento da inicial. Providencie a secretaria as anotações necessárias. Após, venham os 

autos 

conclusos para sentença. Int. 

2008.63.02.001706-0 - AGUINALDO ALVES DA LUZ (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007470/2008: Tendo em vista o 

requerimento do perito nestes autos designado, cancelo a sua nomeação e nomeio para o mister, o Eng. José 

Oswaldo de 

Araújo, que deverá entregar seu laudo no prazo de 90 (noventa) dias. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.001934-1 - ALAOR ZANCHETA (ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007514/2008: Vistos. Por 

motivo de 

readequação da pauta de audiência, redesigno a audiência dos autos para o dia 18 de julho de 2008, às 16h00. 

Intimem- 

se as partes da redesignação, ficando advertidas de que deverão comparecer à nova audiência devidamente 

acompanhada de suas testemunhas, independentemente de nova intimação. Int. Cumpra-se. . 

2008.63.02.001953-5 - ASSUMPTA GRAMARIM SOARES (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007518/2008: 

Vistos. Por 

motivo de readequação da pauta de audiência, redesigno a audiência dos autos para o dia 01 de agosto de 2008, 

às 

16h00. Intimem-se as partes da redesignação, ficando advertidas de que deverão comparecer à nova audiência 

devidamente acompanhada de suas testemunhas, independentemente de nova intimação. Int. Cumpra-se. . 

2008.63.02.002082-3 - MARIA APARECIDA FERREIRA SOARES (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO 

JERONIMO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302007424/2008: Vistos. Reza o artigo 463 que, 

ao publicar a 

sentença, o juiz cumpre e acaba o seu ofício jurisdicional, só podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a 

requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. Ocorre que, verificando a 

sentença da 

presente demanda, verifica-se que houve omissão quanto à apreciação da prevenção apontada. No entanto, não 

ocorre 

prevenção, eis que os processos naquele termo listados refere-se a contas-poupança e/ou a índices expurgados 

diversos 

dos aqui pedidos. Assim, afasto a prevenção apontada. Além disso, ressalto que a condenação nestes autos refere-

se, tão 

somente, às contas poupança de n° 013-001468-0 e 013-001862-7, ag. 2014, da CEF. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.002284-4 - TAILA VIVIANE NIEVA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007410/2008: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS 

a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à 

parte 

autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. 4- 

Após, 

intime-se o Ministério Público Federal para que apresente seu parecer, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.002811-1 - GENI RIBEIRO DA SILVA GONCALVES (ADV. SP167433 - PATRÍCIA SILVEIRA 

COLMANETTI) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302007521/2008: Por mera liberalidade deste 

Juízo, 

determino nova intimação da parte autora para que no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias cumpra o que foi 

determinado na decisão 4917/2008, sob pena de extinção. Intime-se 

2008.63.02.003145-6 - LETICIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA LUZ (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA 

PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302007422/2008: Designo o dia 16 de maio de 2008, ás 14:45 hs para realização de perícia médica. Para tanto, 

nomeio 

como perito o Dr. Fernando Tadeu Villas Boas que deverá entregar o laudo no prazo de (30)trinta dias. Deverá o 

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data 

designada, 

munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

2008.63.02.003148-1 - SAMUEL LOPES PIRES (ADV. SP213219 - JOAO MARTINS NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007419/2008: Redesigno o dia 18 de junho de 

2008, às 

08:45 para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio Dr. Dimas Vaz Lorenzato. Deverá o advogado 

constituído 

nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data designada, munido de 

documento de 

identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 

2008.63.02.003149-3 - JOSE ANIBAL TAMBELINI (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007421/2008: Designo o dia 12 

de maio de 

2008, ás 08:45 hs para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Norberto Katsumi 

Osaki que 

deverá entregar o laudo no prazo de (30)trinta dias. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento do periciado no Forum federal na data designada, munido de documento de identificação e 

eventuais 

exames e relatórios médicos que possua. Int. 

2008.63.02.003262-0 - VERA ZUCCOLOTTO BAPTISTA (ADV. SP229242 - GIOVANNA ZUCCOLOTTO 

ALVES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302007511/2008: Por mera 

liberalidade deste 

Juízo, determino nova intimação da parte autora para que no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para que 

proceda a 

emenda a petição inicial, juntando aos autos cópia do seu CPF, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da 

Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, bem como do RG e 

do 

comprovante de residência, sob pena de extinção do processo. Intime-se 

2008.63.02.003511-5 - MARIA MADALENA MENDES MACEDO (ADV. SP132356 - SILVIO CESAR 

ORANGES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302007528/2008: Verifico a possibilidade de acordo entre 

as partes, 

motivo pelo qual designo o dia 09 de junho de 2008, às 15:00 horas para a realização de audiência de conciliação, 

instrução e julgamento, devendo ser providenciado pelas partes o comparecimento das testemunhas, por ventura 

arroladas, independentemente de intimação. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.003533-4 - GERALDO PAVANI (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302007519/2008: Após analisar as informações referentes 

aos autos 

n.º 2007.63.02.008323-3, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o 

prosseguimento do feito. Anote-se. 

2008.63.02.003542-5 - MARCOS FERNANDO DE FREITAS CORACA (ADV. SP240639 - MARCUS JOSE 

COLBACHINI 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302007529/2008: Verifico a 

possibilidade de acordo 

entre as partes, motivo pelo qual designo o dia 09 de junho de 2008, às 15:30 horas para a realização de 

audiência de 
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conciliação, instrução e julgamento, devendo ser providenciado pelas partes o comparecimento das testemunhas, 

por 

ventura arroladas, independentemente de intimação. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.003545-0 - LAURO CAMPANA (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : "DECISÃO Nr: 6302007525/2008: É assente, de acordo com a processualística pátria, que pertine á parte 

autora a 

demonstração cabal do direito que diz ter (art. 333, inc. I, CPC), razão pela qual indefiro o pedido de intimação 

da CEF 

para apresentação dos extratos. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, emende a petição 

inicial, 

juntando documentos que comprovem a existência da conta poupança no período pleiteado na inicial. Após, 

cumprida a 

determinação retro, venham os autos conclusos para sentença. Anote-se. Intima-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.003575-9 - JOAO BOSCO SILVA DE ALMEIDA (ADV. DF014746 - JOSÉ PEIXOTO 

GUIMARÃES NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302007533/2008: Concedo à CEF o prazo de 15 

(quinze) dias, 

para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão à Lei Complementar nº 110-2001, juntando aos 

autos, em 

caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos conclusos 

para 

sentença. Intime-se. 

2008.63.02.003603-0 - EUDALIA MARIA DE LIMA (ADV. SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS 

SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302007523/2008: Trata-se de ação cautelar 

preparatória 

visando a exibição dos extratos das contas poupanças em nome do autor nos períodos mencionados na exordial. 

Inicialmente, cabe perquirir sobre o cabimento da cautelar em sede do Juizado Especial Federal. Muito embora 

a Lei n. 

10.259, admita a hipótese em questão, não havendo expressa vedação legal ao ajuizamento de cautelares neste 

Juizado 

Especializado, pondero que o sistema eletrônico de processamento de feitos no Juizado Especial Federal 

impossibilita o 

apensamento de autos. Já o rito simplificado torna inconveniente o processamento de medida cautelar e ação 

principal 

simultaneamente, tanto mais a suspensão do leilão, que poderá ser requerida na própria ação principal, o que 

propicia uma 

maior celeridade e economia processual, objetivos perseguidos pelo Juizado. Nem se diga da inovação trazida 

pelo § 7o. 

do artigo 273 do C.P.C. quando trouxe a possibilidade de se deferir medida cautelar no bojo de ação de rito 

comum 

quando o juiz verificar ausentes os pressupostos para a concessão de antecipação de tutela. Noutras palavras, o 

rito 

comum ordinário permite a cumulação, num só processo, da medida cautelar (antecipatória ou incidental) e da 

ação 

principal, não fazendo mais sentido, principalmente no rito simplificado e acelerado do Juizado Especial Federal 

convivermos com essas duas ações concomitantemente. Nesse contexto, determino ao requerente que emende a 

petição 

inicial no prazo de 10 (dez) dias, adequando os dois objetos (cautelar e principal) em uma só petição, sob pena de 

extinção. Por outro lado, após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Após a emenda, 

tornem 

os autos conclusos. 

2008.63.02.004583-2 - MARIA DE LOURDES SILVA CUNHA (ADV. SP183973 - ANDRÉ LUIZ PITTA 

TREVIZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007425/2008: 

1.Verifico dos 

autos haver repetição de ação proposta anteriormente neste juizado, com trânsito em julgado. Contudo, o autor 

alega 

haver alteração na situação fática, o que ensejou a propositura desta nova ação. Assim, determino o 

prosseguimento 

normal deste feito, devendo a secretaria trasladar cópia do laudo médico anexado aos autos de nº 
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2007.63.02.003362-0. 

2. Cancele-se a perícia médica marcada para o dia 21 de maio de 2008. 3- Sendo desnecessária a produção de 

prova 

oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo 

que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 4- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 5- Apresentada a proposta, vista à parte autora 

para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso 

de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-

se. 

2008.63.02.004590-0 - ANTONIO VANDERCI DURAN (ADV. SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE 

MORAES e 

SP189350 - SANDRO LUIZ DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302007407/2008: 1. Intime-se a parte autora para que, em dez dias e sob pena de 

indeferimento, 

promova a emenda da inicial para especificar no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que 

pretende 

ver convertidos em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns não reconhecidos pelo INSS, tendo 

em 

vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou 

determinado"). 2. No mesmo prazo, deverá a parte autora comprovar que requereu administrativamente a 

pretendida 

aposentadoria especial (espécie 46) sob pena de extinção parcial do pedido no tocante a esse requerimento. Int. 

2008.63.02.004661-7 - ANTONIO ANICESIO ALMEIDA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE 

MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007487/2008: 

Diante da 

desnecessidade de realização de prova oral , cite-se o INSS para que, querendo, apresente sua contestação no 

prazo de 

30 (trinta) dias. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.02.004677-0 - SEBASTIAO DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS 

ZINADER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007418/2008: 1. 

Intime-se a 

parte autora para que, em dez dias e sob pena de indeferimento, promova a emenda da inicial para especificar 

no pedido, 

detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende ver convertidos em tempo de serviço comum, 

bem como 

os períodos comuns não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, 

do 

Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 2. No mesmo prazo, a fim de evidenciar a 

existência 

de lide, deverá o autor comprovar que requereu ao INSS e previamente ao ajuizamento da presente demanda, a 

pretendida aposentadoria especial, sob pena de extinção no tocante a essa parte do pedido. Int. 

2008.63.02.004687-3 - SEBASTIAO TARANTELLI (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007494/2008: Intime-se a parte 

autora para 

que, em dez dias e sob pena de indeferimento, promova a emenda da inicial para especificar no pedido, 

detalhadamente, 

os períodos de atividade especial que pretende ver convertidos em tempo de serviço comum, bem como os 

períodos 

comuns não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de 

Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 

2008.63.02.004711-7 - ANTONIO ALVES (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007443/2008: Verifico dos autos haver 

necessidade de 

produção de prova oral para o deslinde do feito, devendo o autor comprovar a efetiva atividade como pintor, 

exercida esta 
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de forma habitual e permanente. Assim, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para dia 22 de 

agosto 

de 2008, às 14h40. O rol de testemunhas deverá ser apresentado nos prazos e termos da lei. Esclareço que por 

ocasião 

da audiência será deliberado acerca da necessidade de realização de perícia técnica. Int. 

2008.63.02.004746-4 - EURIPEDES LINO DE PAULA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007497/2008: 1. Designo 

audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 28 de agosto de 2008, às 14h00. O rol de testemunhas deverá ser 

apresentado no prazo e termos da lei. 2. Verifico dos autos haver necessidade de realização de perícia médica. 

Designo o 

dia 18 de junho de 2008 ás 09:30 para a realização da perícia. Para tanto, nomeio o Dr. Dimas Vaz Lorenzato, 

que deverá 

apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

2008.63.02.004750-6 - MANOEL SIMOES DE SOUZA (ADV. SP218289 - LILIAN CARLA SOUSA 

ZAPAROLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302007537/2008: Verifico que não há prevenção nestes 

autos, uma 

vez que o processo nº 2008.63.02.003378-7 foi extinto sem julgamento de mérito. Prossiga-se. 

2008.63.02.004796-8 - LUIZ ANTONIO MENEGHELLI (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007445/2008: Verifico dos autos haver 

necessidade de 

produção de prova oral para o deslinde do feito, devendo o autor comprovar a efetiva atividade como motorista 

de 

caminhão autônomo, exercida esta de forma habitual e permanente. Assim, designo audiência de conciliação, 

instrução e 

julgamento para dia 22 de agosto de 2008, às 15h. O rol de testemunhas deverá ser apresentado nos prazos e 

termos da 

lei. Esclareço que por ocasião da audiência será deliberado acerca da necessidade de realização de perícia 

técnica. Int. 

2008.63.02.004835-3 - THEREZA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007484/2008: Diante da 

desnecessidade de 

realização de prova oral , cite-se o INSS para que, querendo, apresente sua contestação no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.02.004886-9 - ADEMIR JOSE DE LIMA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007438/2008: Intime-se a parte 

autora para 

que, em dez dias e sob pena de indeferimento, promova a emenda da inicial para especificar no pedido, 

detalhadamente, 

os períodos de atividade especial que pretende ver convertidos em tempo de serviço comum, bem como os 

períodos 

comuns não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de 

Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 

2008.63.02.004894-8 - DULCELINA SANT ANA (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007486/2008: Diante da desnecessidade de 

realização 

de prova oral , cite-se o INSS para que, querendo, apresente sua contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Após, 

venham 

os autos conclusos para sentença. Int. 

2008.63.02.004951-5 - LOURIVAL GREGORIO DAS GRAÇAS (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007549/2008: Intime-se a parte 

autora para 

que, no prazo de dez dias, promova a emenda da inicial apresentando documentos (atestados médicos, exames) 

que 

comprovem que o autor estava completamente incapacitado desde a data da concessão do auxílio-doença, sob 
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pena de 

indeferimento ante a ausência de interesse processual e tendo em vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do 

Código de 

Processo Civil. 

2008.63.02.005001-3 - PRISCILA CARVALHO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP269887 - JEFFERSON 

RENOSTO 

LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "DECISÃO Nr: 6302007475/2008: Trata-se de pedido 

de revisão de 

contrato de financiamento estudantil. Não há nos autos, neste momento processual, a presença dos requisitos 

autorizadores da antecipação de tutela requerida. De fato, faz-se necessária a instrução probatória. Portanto, 

indefiro a 

antecipação de tutela. Cite-se a CEF para apresentar sua contestação no prazo de trinta dias, devendo 

apresentar no 

mesmo prazo a planilha de evolução do financiamento, com apuração do saldo devedor a partir da data da 

contratação 

até a data atual, e que contenha: o valor total de financiamento, valor de amortização, taxa de juros, prazo, valor 

das 

prestações, data inicial para pagamentos das prestações, juros de acerto e prestações. Ocorrendo a juntada da 

planilha 

de evolução do financiamento, remetam-se os autos a contadoria deste juizado para a elaboração dos cálculos 

devidos. 

Intime-se. Cite-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.005023-2 - ALAIDE APARECIDA CAMPOS DE SOUZA (ADV. SP047033 - APARECIDO 

SEBASTIAO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 

6302007503/2008: 

1.Verifico dos autos haver necessidade de realização de perícia indireta. Para tanto, nomeio como perito o Dr. 

Dimas Vaz 

Lorenzato. 2.A fim de viabilizar a realização dos trabalhos, deverá a parte autora juntar aos autos eventuais 

exames, 

relatórios médicos e principalmente o prontuário médico do Hospital das clinicas do falecido, que comprovem as 

alegações 

iniciais. Prazo: 15 (quinze) dias. 3. Determino a secretaria trasladar cópia do laudo médico anexado aos autos de 

nº 

2005.63.02.005785-7 para que seja observado pelo perito nomeado. Int. 

2008.63.02.005027-0 - JOAO PAULO RACZ (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6302007412/2008: Concedo à parte o prazo de 10 

(dez) dias, 

para que demonstre haver requerido ao INSS e previamente ao ajuizamento do presente feito, a aposentadoria 

especial 

(espécie 46), sob pena de extinção parcial do pedido, no tocante a esse aspecto. Int. 

2008.63.02.005074-8 - EVANILDA BATISTA DOS ANJOS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"DECISÃO Nr: 6302007396/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

 

Nos processos abaixo relacionados, tendo em vista a proposta de ACORDO apresentada pelo INSS, assim como o 

r. 

despacho proferido nos respectivos autos, dê-se vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos 

autos, no 

prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos....." (LOTE 7288/2007 

 

2007.63.02.014683-8 

LAERCIO MERCHAN 

DIEGO GONÇALVES DE ABREU - OAB/SP 228568 

 

2007.63.02.016274-1 

IZAURA VIEIRA FERNANDES 

DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR - OAB/SP 200076 
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2007.63.02.012022-9 

JENIFER PEREIRA DA SILVA DE JESUS 

DAZIO VASCONCELOS - OAB/SP 133791 

 

2007.63.02.012655-4 

IZILDO APARECIDO PARMEJANO 

FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA - OAB/SP 253284 

 

2007.63.02.014623-1 

ENIVALDO PEREIRA DE FARIA 

LUIZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2007.63.02.011932-0 

MARIA FELIPE ANTONIO VIALE 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2007.63.02.005523-7 

ELCIO RIBEIRO DA SILVA 

RENATA APARECIDA DE MELLO - OAB/SP 135486 

 

2007.63.02.013193-8 

MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA - OAB/SP 238710 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FICAM AS PARTES INTIMADAS PARA, QUERENDO, 

APRESENTAR 

QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE TÉCNICO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS: (LOTE 6942/2008) 

 

2008.63.02.003451-2 

ANTONIO ROSSANESE 

ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA - OAB/SP 214242 

 

2008.63.02.004392-6 

VALDEMAR FERREIRA DE SOUZA 

ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA - OAB/SP 214242 

 

2008.63.02.004393-8 

LAIR DE OLIVEIRA 

ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA - OAB/SP 214242 

 

2008.63.02.004584-4 

FRANCISCO DIRCEU FRANCESCHINI 

ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA - OAB/SP 214242 

 

2007.63.02.002080-6 

SONIA MARIA VEIGA EPIFANIO 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA - OAB/SP 150596 

 

2008.63.02.004576-5 

LUIZ ANTONIO BRANCO 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA - OAB/SP 150596 

 

2008.63.02.004968-0 

NIVALDO DA SILVA LOURENCO DE ANDRADE 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA - OAB/SP 150596 

 

2008.63.02.004240-5 

JOSE MARIO PEREIRA 

ANA PAULA COCCE ARIAS - OAB/SP 152756 
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2008.63.02.004000-7 

SEBASTIANA GOMES IGNACIO 

ANDRESA PATRICIA MAGRO - OAB/SP 232392 

 

2008.63.02.004028-7 

GILBERTO ARNOLD PEREIRA 

ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO - OAB/SP 088236 

 

2008.63.02.004029-9 

DEMIVAL FERNANDES 

ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO - OAB/SP 088236 

 

2008.63.02.004030-5 

SERGIO BENEDITO CRUZ 

ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO - OAB/SP 088236 

 

2008.63.02.004031-7 

CARLOS HENRIQUE DA SILVA 

ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO - OAB/SP 088236 

 

2008.63.02.004352-5 

SIDNEI SAVEGNAGO 

ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO - OAB/SP 088236 

 

2008.63.02.004353-7 

ARGEMIRO APARECIDO PEREIRA 

ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO - OAB/SP 088236 

 

2008.63.02.004354-9 

JOAO BERNARDINO DA SILVA 

ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO - OAB/SP 088236 

 

2008.63.02.003471-8 

JOSE ROBERTO FANTACINI 

ANTONIO ZANOTIN - OAB/SP 086679 

 

2008.63.02.003531-0 

JOSE CARLOS DA SILVA 

DANIEL FERNANDO PAZETO - OAB/SP 226527 

 

2008.63.02.003841-4 

LAERCIO RIBEIRO DA SILVA 

DANIELA CRISTINA FARIA - OAB/SP 244122 

 

2008.63.02.004455-4 

DELMARE RIBEIRO BACOCCINI 

DANIELA CRISTINA FARIA - OAB/SP 244122 

 

2008.63.02.003144-4 

GLAUCIA APARECIDA BORSONI 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS - OAB/SP 161110 

 

2008.63.02.003147-0 

LUIZ CARLOS ALVES 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS - OAB/SP 161110 

 

2007.63.02.016526-2 

JOSE PINTO SOBRINHO 

DAZIO VASCONCELOS - OAB/SP 133791 

 

2008.63.02.003275-8 

JOSE DE MOURA 

DAZIO VASCONCELOS - OAB/SP 133791 
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2008.63.02.004108-5 

JOSE APARECIDO BOLDRIN 

DIEGO GONÇALVES DE ABREU - OAB/SP 228568 

 

2008.63.02.004109-7 

SEBASTIAO OLIMPIO 

DIEGO GONÇALVES DE ABREU - OAB/SP 228568 

 

2008.63.02.004110-3 

MARIA JOSE BELIZI ROTOLO 

DIEGO GONÇALVES DE ABREU - OAB/SP 228568 

 

2008.63.02.004111-5 

LUIS CARLOS ROSSIGNOL ZINA 

DIEGO GONÇALVES DE ABREU - OAB/SP 228568 

 

2007.63.02.015433-1 

JORGE LUIZ DE SOUZA 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.002371-0 

JOSE DONIZETE GIMENEZ 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.003327-1 

FRANCISCO DE SALES DO ESPIRITO SANTO 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.003328-3 

FREDERICO ANTONIO THOMAZINI 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.003487-1 

ANTONIO GILBERTO FERRARI 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.003489-5 

OSWALDO DA SILVA MARQUES 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.003494-9 

JOSE ROBERTO DA SILVA 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.003495-0 

VICENTE DE PAULO PEREIRA 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.004324-0 

AMILCAR FALCONI 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.004325-2 

JUAREZ ALVES PEREIRA 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.004326-4 

PEDRO ESTEVAM DE SOUZA 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.000808-2 

EURIPEDES ANTONIO LEITAO SIMMI 
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EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO - OAB/SP 236343 

 

2008.63.02.001084-2 

CARLOS CESAR QUEIROZ 

EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO - OAB/SP 236343 

 

2008.63.02.002453-1 

JOSE FRANCO MEDEOTO 

EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO - OAB/SP 236343 

 

2008.63.02.003817-7 

MOACIR BATISTA 

EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO - OAB/SP 236343 

 

2008.63.02.003968-6 

JOAQUIM CAIXETA 

EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO - OAB/SP 236343 

 

2008.63.02.003983-2 

FRANCISCO BATISTA LIMA 

EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO - OAB/SP 236343 

 

2008.63.02.004020-2 

SEBASTIAO BARBOSA PAULINO 

EDUARDO DA SILVA CHIMENES - OAB/SP 243434 

 

2008.63.02.001997-3 

MAURO HENRIQUE CENÇO 

ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL - OAB/SP 103112 

 

2008.63.02.003503-6 

BERTOLINO JOSE BRAGA 

FABIANO TAMBURUS ZINADER - OAB/SP 116261 

 

2008.63.02.004165-6 

JOSE ROBERTO GARCIA 

FABIANO TAMBURUS ZINADER - OAB/SP 116261 

 

2008.63.02.004032-9 

CLAUDINEI LUIZ LONETTO 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ - OAB/SP 170930 

 

2008.63.02.004174-7 

GISELA MALVEZZI 

FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO - OAB/SP 169665 

 

2008.63.02.004882-1 

LUIZ CARLOS MICHELON 

FERNANDO RICARDO CORREA - OAB/SP 207304 

 

2008.63.02.004226-0 

MARIO CESAR BAROSSI 

FLÁVIA ROSSI - OAB/SP 197082 

 

2008.63.02.004227-2 

JOSE MARIA FELICIANO 

FLÁVIA ROSSI - OAB/SP 197082 

 

2008.63.02.003357-0 

DAVID AUGUSTO RITA 

HERMINIO DE LAURENTIZ NETO - OAB/SP 074206 

 

2008.63.02.004368-9 
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DORCILIO DE JESUS LEMES 

HERMINIO DE LAURENTIZ NETO - OAB/SP 074206 

 

2008.63.02.000744-2 

AUGUSTO CARDOSO DE ASSIS 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.001261-9 

MOZAIR JOSE NUNES 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.002027-6 

LUIZIMAR ROSA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.002073-2 

ANTONIO DONIZETI POLACO 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.002149-9 

JOSEFINA MARIA BALLINI 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.002712-0 

JAIR DOMINGOS DE OLIVEIRA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.003276-0 

REGINALDO BRUSCHI 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.003279-5 

SERGIO SANSOLI 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.003370-2 

JOSE EURIPEDES DA SILVA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.003372-6 

JOSE DONIZETI NOVAES 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.003373-8 

HELIO CALURA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.004027-5 

GASPAR JOSE DA SILVA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.004118-8 

MAURO THEODORO DE SOUZA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.004120-6 

MARISA GONCALVES MOSSIN 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.004122-0 

MAURICIO OLIVEIRA DE PAULA CAMARGO 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 
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2008.63.02.004126-7 

MARIA JOSE NICOLAU 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.004146-2 

RUBENS ANTONIO PORTO 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.004388-4 

ANTONIO CARLOS LEGURI 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.004389-6 

SEBASTIAO ARNALDO EGIDIO 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.004390-2 

RUBENS PAULO DUARTE 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.004442-6 

LUIS CELSO FULCHERBERGUER 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.004830-4 

FRANCISCO CARLOS JUNQUEIRA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.004851-1 

SERGIO SANGALI 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.004932-1 

ADEMIR RODRIGUES DE SOUZA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.004189-9 

JOSE MARIA DA SILVA 

JOÃO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA - OAB/SP 258351 

 

2008.63.02.004789-0 

NEIDE GARCIA DA COSTA 

JOAO PEREIRA DA SILVA - OAB/SP 108170 

 

2008.63.02.003323-4 

SILVEIRA VICENTE DE SOUZA 

JOAQUIM BAHU - OAB/SP 134900 

 

2008.63.02.004210-7 

JOANA DARC MENDES CASTILHO 

JOSE CARLOS NASSER - OAB/SP 023445 

 

2008.63.02.004319-7 

CARLOS ALBERTO PEREIRA 

JOSÉ CARLOS VICENTE - OAB/SP 190969 

 

2008.63.02.004320-3 

AIRTON SOARES 

JOSÉ CARLOS VICENTE - OAB/SP 190969 

 

2008.63.02.003860-8 

ODACIR DOS SANTOS 

JOSÉ RUBENS MAZER - OAB/SP 253322 
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2008.63.02.004001-9 

MAURO PALOMINO FILHO 

JURANDIR ROCHA RIBEIRO - OAB/SP 143305 

 

2008.63.02.004002-0 

HELIO CAMOLEZI 

JURANDIR ROCHA RIBEIRO - OAB/SP 143305 

 

2008.63.02.004004-4 

ELOI MOREIRA 

JURANDIR ROCHA RIBEIRO - OAB/SP 143305 

 

2008.63.02.004466-9 

FLAVIO LUIZ OVINHA 

JURANDIR ROCHA RIBEIRO - OAB/SP 143305 

 

2008.63.02.004159-0 

SERGIO ALBINO VIEIRA 

KLEBER LUIS LUZ BARBOSA - OAB/SP 230229 

 

2008.63.02.002066-5 

MAURO VIEIRA AMADO 

LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA - OAB/SP 218105 

 

2007.63.02.016910-3 

SILVIO MEDINA 

LUIZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2008.63.02.002205-4 

NEIVALDO BARRACHI 

LUIZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2008.63.02.003190-0 

GILBERTO AZIANI 

LUIZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2008.63.02.003191-2 

DIVINO APARECIDO BATISTA 

LUIZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2008.63.02.003515-2 

MARCOS ELIAS CORADINI 

LUIZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2008.63.02.004257-0 

SEBASTIAO DA CUNHA CINTRA 

LUIZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2008.63.02.004258-2 

TELMA APARECIDA BUENO 

LUIZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2008.63.02.004273-9 

JOSE JOAQUIM DA SILVEIRA 

LUIZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2008.63.02.004730-0 

RONALDO CESAR ALVES 

LUIZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2008.63.02.004731-2 

PEDRO MESSIAS DA PAZ 
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LUIZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2008.63.02.004798-1 

GILBERTO APARECIDO DOS SANTOS 

LUIZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2008.63.02.003112-2 

DEVANIR DE SOUZA 

LUIZ FERNANDO PERES - OAB/SP 196059 

 

2008.63.02.003310-6 

ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 

LUIZ FERNANDO PERES - OAB/SP 196059 

 

2008.63.02.003974-1 

ROMEU RODRIGUES 

LUIZ FERNANDO PERES - OAB/SP 196059 

 

2008.63.02.004838-9 

MILTON MAZALI 

LUIZ FERNANDO PERES - OAB/SP 196059 

 

2008.63.02.004839-0 

JESUINO CARLOS LOPES 

LUIZ FERNANDO PERES - OAB/SP 196059 

 

2008.63.02.003101-8 

SALVANDIR CARLOS DE ARAUJO 

LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA - OAB/SP 201064 

 

2007.63.02.016921-8 

ESPIRIDIÃO PEREIRA DE OLIVEIRA 

MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA - OAB/SP 176725 

 

2008.63.02.003519-0 

ADEMIR DE SOUZA SILVA 

MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA - OAB/SP 176725 

 

2008.63.02.003520-6 

ALTAMIRO BATISTA 

MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA - OAB/SP 176725 

 

2008.63.02.003600-4 

VANDERLEI DONIZETI BRAGA 

MARIA HELOISA HAJZOCK ATTA - OAB/SP 175390 

 

2008.63.02.004852-3 

ANTONIO HENRIQUE DOS SANTOS 

MARIA HELOISA HAJZOCK ATTA - OAB/SP 175390 

 

2008.63.02.002818-4 

ATTILIO BALBO NETTO 

MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI - OAB/SP 225003 

 

2008.63.02.003452-4 

JOSE APARECIDO CRESCENCIO ALVES 

MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI - OAB/SP 225003 

 

2008.63.02.004407-4 

JOSE ANTONIO PEREIRA 

MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI - OAB/SP 225003 

 

2008.63.02.004409-8 
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AILTON CUSTODIO PEREIRA 

MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI - OAB/SP 225003 

 

2008.63.02.003123-7 

RAIMUNDO NONATO BRANDAO 

MARIA ISABEL VILELA PELOSO - OAB/SP 267704 

 

2008.63.02.003322-2 

OSWALDO EDUARDO DA SILVA 

MARIA IZABEL BAHU PICOLI - OAB/SP 244661 

 

2008.63.02.003858-0 

MARLENE VERNILLO 

MARIA IZABEL BAHU PICOLI - OAB/SP 244661 

 

2008.63.02.004276-4 

MILTON ROCHA DIAS 

MARIANA MARUR MAZZE - OAB/SP 205911 

 

2008.63.02.003877-3 

TARCILIO RODRIGUES MACEDO 

MARIO LUIS BENEDITTINI - OAB/SP 076453 

 

2008.63.02.003878-5 

MARCOS JOSE AUGUSTO 

MARIO LUIS BENEDITTINI - OAB/SP 076453 

 

2008.63.02.004975-8 

LUIS ANTONIO MOSSIN 

MARIO LUIS BENEDITTINI - OAB/SP 076453 

 

2008.63.02.004998-9 

VANDERLEI DE JESUS CHAGAS COELHO 

MARIO LUIS BENEDITTINI - OAB/SP 076453 

 

2008.63.02.004999-0 

JOAO RODRIGUES DOS SANTOS 

MARIO LUIS BENEDITTINI - OAB/SP 076453 

 

2008.63.02.000012-5 

ALMIR LOPES 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2008.63.02.003197-3 

MARLI APARECIDA DE MOURA 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2008.63.02.003198-5 

SEBASTIAO GAZONI FILHO 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2008.63.02.003199-7 

DEVANIR CALDANA 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2008.63.02.003200-0 

JAIME DE SOUZA LESSA 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2008.63.02.003770-7 

ODILA MARIA MERIGO 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 
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2008.63.02.003271-0 

MARCO ANTONIO DA SILVA 

MARTA HELENA GERALDI - OAB/SP 089934 

 

2008.63.02.003179-1 

JOSE BALDINI 

MAURICIO DE OLIVEIRA - OAB/SP 080414 

 

2008.63.02.003154-7 

GIVALDO CANDIDO FERREIRA 

PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ MELLO - OAB/SP 262438 

 

2008.63.02.003155-9 

ANTONIO DE OLIVEIRA RICARDO 

PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ MELLO - OAB/SP 262438 

 

2008.63.02.002744-1 

ANA MARIA TEIXEIRA 

PAULO HENRIQUE PASTORI - OAB/SP 065415 

 

2008.63.02.004605-8 

LUIS PAULO RAFFAINI 

PAULO HENRIQUE PASTORI - OAB/SP 065415 

 

2008.63.02.005018-9 

RUY SALGADO RIBEIRO 

PAULO HENRIQUE PASTORI - OAB/SP 065415 

 

2008.63.02.003325-8 

EDWARD APARECIDO CERUTTI 

PAULO MARZOLA NETO - OAB/SP 082554 

 

2008.63.02.003326-0 

CARLOS ROSSATO 

PAULO MARZOLA NETO - OAB/SP 082554 

 

2008.63.02.003435-4 

ADALBERTO LUIZ FRAMARTINO 

PAULO MARZOLA NETO - OAB/SP 082554 

 

2008.63.02.003846-3 

SUELI CALIL DIB 

PAULO MARZOLA NETO - OAB/SP 082554 

 

2008.63.02.004177-2 

MARIA LUIZA PINTO MACHADO LEAL 

PRISCILA EMERENCIANA COLLA - OAB/SP 231998 

 

2008.63.02.003443-3 

FRANCISCO FELIPE 

RICARDO VASCONCELOS - OAB/SP 243085 

 

2008.63.02.004571-6 

MARIA CRISTINA DE ANDRADE DEFENDI 

RICARDO VASCONCELOS - OAB/SP 243085 

 

2008.63.02.004299-5 

RUVAIL TEIXEIRA 

ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA - OAB/SP 190766 

 

2008.63.02.004369-0 

ROBERTO CORREA DE ABREU 

ROSELENE VITTI - OAB/SP 245369 
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2008.63.02.004379-3 

FERNANDO BEZERRA 

SILVANE CIOCARI KAWAKAMI - OAB/SP 183610 

 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO: 1- Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 

dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS 

a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à 

parte 

autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. 

Cumpra-se 

(LOTES 7253/2008, 6949/2008, 7095/2008 E 7140/2008) 

 

2008.63.02.002941-3 

MARIA JOSE MESSIAS DA SILVA 

ADAO NOGUEIRA PAIM - OAB/SP 057661 

 

2008.63.02.003384-2 

MARCOS ELIAS DOS SANTOS 

ALDAIR CANDIDO DE SOUZA - OAB/SP 201321 

 

2008.63.02.001370-3 

JOSE BORGES DOS SANTOS 

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO - OAB/SP 143517 

 

2008.63.02.003343-0 

JOAO FERREIRA LIMA 

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO - OAB/SP 143517 

 

2008.63.02.000211-0 

LUZIA DA ROCHA 

ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS - OAB/SP 203562 

 

2007.63.02.004880-4 

JOSE TIAGO DA SILVA 

ALINE PATRICIA HERMINIO - OAB/SP 218064 

 

2008.63.02.002793-3 

MARIA DAS DORES ROCHA SELANI 

ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA - OAB/SP 214242 

 

2008.63.02.000556-1 

GENESIA DOS SANTOS DE MELLO 

ANA RITA MESSIAS SILVA - OAB/SP 132027 

 

2008.63.02.001132-9 

MARCELO RENATO VIEIRA 

ANA RITA MESSIAS SILVA - OAB/SP 132027 

 

2008.63.02.001834-8 

LEONTINA SOUZA FABRIS 

ANA RITA MESSIAS SILVA - OAB/SP 132027 

 

2008.63.02.002668-0 

SIDALMA MARTINS DE OLIVEIRA 

ANA RITA MESSIAS SILVA - OAB/SP 132027 
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2008.63.02.004583-2 

MARIA DE LOURDES SILVA CUNHA 

ANDRÉ LUIZ PITTA TREVIZAN - OAB/SP 183973 

 

2008.63.02.001379-0 

TIAGO SEBASTIAO DA SILVA 

ANDRÉ WADHY REBEHY - OAB/SP 174491 

 

2008.63.02.000949-9 

MARIA ZITA DA SILVA MELO 

ANDRÉA PINHEIRO DE SOUZA - OAB/SP 197589 

 

2008.63.02.002924-3 

ANTONIO JOSE TEIXEIRA 

ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA - OAB/SP 169641 

 

2008.63.02.002935-8 

ILVANETE SERGIO DA CONCEICAO 

AUGUSTO SALLES PAHIM - OAB/SP 253199 

 

2008.63.02.001122-6 

ESDRA DIAS DE OLIVEIRA 

BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA - OAB/SP 106208 

 

2008.63.02.001871-3 

HILARIA PEREIRA DOS SANTOS BAGATIN 

BENEDITO MACHADO FERREIRA - OAB/SP 068133 

 

2008.63.02.001356-9 

MARIA ANTONIA BODONI 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI - OAB/SP 067145 

 

2008.63.02.002528-6 

LEONICE BERNARDO PEREIRA 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI - OAB/SP 067145 

 

2008.63.02.002972-3 

PEDRO ADAUTO DOS SANTOS 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI - OAB/SP 067145 

 

2008.63.02.003114-6 

LUIS CARLOS GARCIA 

CLAUDINEI CAMINITTI R DA SILVA - OAB/SP 126426 

 

2008.63.02.000659-0 

JEANE MARIENE SILVA 

DANIEL APARECIDO MURCIA - OAB/SP 205856 

 

2007.63.02.015636-4 

MANOEL ALVES DA COSTA 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS - OAB/SP 161110 

 

2008.63.02.003381-7 

MADALENA BOZZOLO MENDES DE ARAUJO 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS - OAB/SP 161110 

 

2008.63.02.000594-9 

NILTON ALEXANDRE GARCIA 

DAZIO VASCONCELOS - OAB/SP 133791 

 

2008.63.02.002991-7 

SEBASTIANA DOS SANTOS 

DAZIO VASCONCELOS - OAB/SP 133791 
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2008.63.02.002997-8 

AMELIA MILAN GOMES 

DAZIO VASCONCELOS - OAB/SP 133791 

 

2008.63.02.003002-6 

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 

DAZIO VASCONCELOS - OAB/SP 133791 

 

2008.63.02.002932-2 

ROSA BARCELAR DE SOUSA 

DENILSON MARTINS - OAB/SP 153940 

 

2008.63.02.001828-2 

MARCOS JOSE VILLA 

DIANA PAOLA DA SILVA SALOMÃO - OAB/SP 182250 

 

2007.63.02.003873-2 

LUCIA DE FATIMA CRUZIO BARISSA 

DIEGO GONÇALVES DE ABREU - OAB/SP 228568 

 

2008.63.02.000396-5 

ALCIDES BARATTO 

DIEGO GONÇALVES DE ABREU - OAB/SP 228568 

 

2008.63.02.000863-0 

LUCIANA DE OLIVEIRA SALES MOURA 

DIEGO GONÇALVES DE ABREU - OAB/SP 228568 

 

2008.63.02.000868-9 

RODRIGO APARECIDO AQUINO LOPES 

DIEGO GONÇALVES DE ABREU - OAB/SP 228568 

 

2008.63.02.000869-0 

MARIA DE LOURDES CALORA TEIXEIRA 

DIEGO GONÇALVES DE ABREU - OAB/SP 228568 

 

2008.63.02.001843-9 

JOSE ANTONIO DO PRADO 

DIEGO GONÇALVES DE ABREU - OAB/SP 228568 

 

2008.63.02.002803-2 

PAULO FRANCISCO MACHADO 

DIEGO GONÇALVES DE ABREU - OAB/SP 228568 

 

2008.63.02.003491-3 

BENEDITA BATISTA SILVA 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.003244-8 

ATAMIR PEREIRA DO NASCIMENTO 

EDINA FIORI - OAB/SP 153691 

 

2008.63.02.000284-5 

MARCIO FERREIRA DA SILVA 

EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS - OAB/SP 149014 

 

2008.63.02.000826-4 

MAYRA TREVISAN FERREIRA 

EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO - OAB/SP 236343 

 

2008.63.02.001444-6 

MARIA CLARICE MARCELINO FRANCO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2573/2892 

EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO - OAB/SP 236343 

 

2008.63.02.001941-9 

MARIA DO CARMO DOS SANTOS RIBEIRO 

EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO - OAB/SP 236343 

 

2008.63.02.002120-7 

MARIA APARECIDA BERTOLETTI DE OLIVEIRA SALES 

EDUARDO DA SILVA CHIMENES - OAB/SP 243434 

 

2008.63.02.002253-4 

MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS VITORINO 

ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA - OAB/SP 250123 

 

2008.63.02.002986-3 

FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO SILVA 

ENZO RODRIGO DE JESUS - OAB/SP 212245 

 

2008.63.02.003245-0 

EDILAINE SOARES RIBEIRO 

ÉRICA ARRUDA DE FARIA - OAB/SP 190646 

 

2008.63.02.002994-2 

FATIMA DAS GRACAS CARVALHO 

FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA - OAB/SP 202605 

 

2008.63.02.000957-8 

GILMAR DE SOUZA 

FABIO JOSE FABRIS - OAB/SP 226117 

 

2008.63.02.003241-2 

PAULO ALVES FERREIRA 

FABRÍCIO VACARO DE OLIVEIRA - OAB/SP 163909 

 

2008.63.02.001281-4 

TELLYS DOS SANTOS MUNIZ 

FERNANDA MARCHIÓ SILVA GOMIERO - OAB/SP 154896 

 

2008.63.02.001626-1 

EDINA VIEIRA CHERUBIN 

FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO - OAB/SP 169665 

 

2008.63.02.003321-0 

NEIDE APARECIDA DA SILVA QUIRINO 

FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO - OAB/SP 169665 

 

2007.63.02.012604-9 

JOAO FRANCISCO INAMONICO 

FERNANDO RICARDO CORREA - OAB/SP 207304 

 

2008.63.02.000529-9 

ERTO PEREIRA DA SILVA 

FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA - OAB/SP 260140 

 

2008.63.02.002982-6 

JOANA ZANA BARROS 

FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA - OAB/SP 260140 

 

2008.63.02.002984-0 

SAMARA ELLEN CONRADO ROCHA 

FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA - OAB/SP 260140 

 

2008.63.02.000645-0 
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MARIA DE LOURDES ROSA DE SOUSA 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA - OAB/SP 178874 

 

2008.63.02.001403-3 

EDSON DOMINGUES 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA - OAB/SP 178874 

 

2008.63.02.002619-9 

SEBASTIÃO GILBERTO SINICIO 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA - OAB/SP 178874 

 

2008.63.02.002677-1 

NEUSA DE OLIVEIRA 

GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS - OAB/SP 209097 

 

2008.63.02.000288-2 

ENEDINA MANOEL DA SILVA 

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS - OAB/SP 243929 

 

2008.63.02.002785-4 

JONIS DARC LOPES DA SILVA 

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS - OAB/SP 243929 

 

2008.63.02.000690-5 

ADEMIR PEREIRA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.001289-9 

EDILSON JULIO MALPICA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.001414-8 

ANA ALICE TIUMAN CARVALHO 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.003278-3 

MARCIA APARECIDA DA SILVA BRUSTRELO 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.003296-5 

HELIO ROMERO 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.003298-9 

LUIS DONIZETI DA SILVA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.002305-8 

CLEBER GERALDO DE OLIVEIRA 

ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA - OAB/SP 143299 

 

2008.63.02.003115-8 

LUIZ CARLOS FRANCELINO DE ANDRADE 

IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES - OAB/SP 171204 

 

2008.63.02.003116-0 

EDSON DA SILVA LOPES 

IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES - OAB/SP 171204 

 

2008.63.02.002041-0 

MARINA DA SILVA RAMOS 

IZILDO INACIO DE SOUZA - OAB/SP 264502 
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2007.63.02.007540-6 

JOSE ANTONIO GOMES DO AMORIM 

JOAO PEREIRA DA SILVA - OAB/SP 108170 

 

2008.63.02.003237-0 

DEVANIR NUNES 

JOAQUIM BAHU - OAB/SP 134900 

 

2008.63.02.000526-3 

OSMAR PAIVA 

JULIANA NEVES BARONE - OAB/SP 171471 

 

2008.63.02.001402-1 

APARECIDO PAIVA 

JULIANA NEVES BARONE - OAB/SP 171471 

 

2008.63.02.003257-6 

APARECIDA SALVADOR MARIN 

JÚLIO CÉSAR PIRANI - OAB/SP 169705 

 

2008.63.02.001709-5 

SANDRA APARECIDA SCAVONI 

LAURO SANTO DE CAMARGO - OAB/SP 028767 

 

2008.63.02.003255-2 

MARCIA GINATTO CONSTANTE 

LUCIANA MARTINS DE ANDRADE - OAB/SP 213924 

 

2008.63.02.003108-0 

MARIA JOSE DOS SANTOS PEREIRA 

LUIZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2008.63.02.001339-9 

CRISTINA DOS SANTOS FRANCISCO 

MARCELA DE PAULA E SILVA SIMÃO - OAB/SP 258777 

 

2007.63.02.016318-6 

CLEUSA MARIA PEREIRA DA SILVA 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA - OAB/SP 141635 

 

2008.63.02.000587-1 

ADEMIR ALVES DA SILVA 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA - OAB/SP 141635 

 

2008.63.02.002620-5 

JOANA APARECIDA CHINARELLO TREVIZAN 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA - OAB/SP 141635 

 

2008.63.02.002666-7 

OSVALDO BERZUINO 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA - OAB/SP 141635 

 

2008.63.02.001961-4 

MARGARIDA PACHECO DE SOUZA ALEXANDRE 

MARIA EMILIA M DRUZIANI - OAB/SP 204972 

 

2008.63.02.002313-7 

CIRLEI ANTONIA MOBILON LIMA 

MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA - OAB/SP 210510 

 

2008.63.02.001396-0 

CARLOS ROBERTO QUINTINO 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 
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2008.63.02.001864-6 

ACIR DE FREITAS 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2008.63.02.001831-2 

LAERCIO FRANCISCO CABRERA REIS 

NARA FAUSTINO DE MENEZES - OAB/SP 192211 

 

2008.63.02.001324-7 

AGOSTINHO MACEDO SANTOS 

PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI - OAB/SP 215399 

 

2008.63.02.001825-7 

ELIZABETE APARECIDA CODECO 

PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI - OAB/SP 215399 

 

2008.63.02.002026-4 

CLARICE DE FATIMA PARRA DE MAXIMO 

PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI - OAB/SP 215399 

 

2008.63.02.002035-5 

JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA 

PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI - OAB/SP 215399 

 

2008.63.02.003248-5 

MARIA DO CARMO GARCIA 

PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI - OAB/SP 215399 

 

2008.63.02.003249-7 

JANDIRA PEREIRA RIZOLA 

PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI - OAB/SP 215399 

 

2008.63.02.003250-3 

APARECIDA LEONIRCE ALVES DA SILVA 

PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI - OAB/SP 215399 

 

2008.63.02.000516-0 

CONCEICAO GRACIANO DA SILVA 

RAPHAEL LUIZ CANDIA - OAB/SP 021951 

 

2008.63.02.001161-5 

ROSEMAR RIBEIRO DA SILVA 

RENATA APARECIDA DE MELLO - OAB/SP 135486 

 

2008.63.02.001164-0 

MARIA AUXILIADORA DE MORAIS SANTOS 

RENATA APARECIDA DE MELLO - OAB/SP 135486 

 

2008.63.02.001166-4 

MARIA INES CANEVAROLLI 

RENATA APARECIDA DE MELLO - OAB/SP 135486 

 

2008.63.02.001168-8 

FERNANDO DE SOUSA 

RENATA APARECIDA DE MELLO - OAB/SP 135486 

 

2008.63.02.001169-0 

ANGELA MARIA DE CARVALHO BRUNO 

RENATA APARECIDA DE MELLO - OAB/SP 135486 

 

2008.63.02.001935-3 

TERESA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA 
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RICARDO VASCONCELOS - OAB/SP 243085 

 

2008.63.02.001346-6 

ANTONIO DA CRUZ DOMINGOS PEREIRA 

RODRIGO ANTONIO ALVES - OAB/SP 160496 

 

2008.63.02.001951-1 

TEREZINHA PEREIRA SANTANA 

RODRIGO ANTONIO ALVES - OAB/SP 160496 

 

2008.63.02.003258-8 

MAURICIO ALVES DOS SANTOS 

RODRIGO ANTONIO ALVES - OAB/SP 160496 

 

2008.63.02.001782-4 

ANA GOMES CARDOSO 

ROGERIO FERRAZ BARCELOS - OAB/SP 248350 

 

2008.63.02.002782-9 

ELZY CARDOSO DOS SANTOS 

SANDRA MARIA GONCALVES - OAB/SP 116204 

 

2008.63.02.001944-4 

IZILDINHA GAVIRATI DE MELO 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA - OAB/SP 157298 

 

2008.63.02.003239-4 

MARIA GOMES SAMPAIO 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA - OAB/SP 157298 

 

2008.63.02.002949-8 

LAZARO DA SILVA GONCALVES 

THALLES OLIVEIRA CUNHA - OAB/SP 261820 

 

2008.63.02.002950-4 

OLIDIA GARCIA DOS SANTOS 

THALLES OLIVEIRA CUNHA - OAB/SP 261820 

 

2008.63.02.003113-4 

REGINA REIS GUIDUGLI 

THIAGO ANTONIO QUARANTA - OAB/SP 208708 

 

2008.63.02.002646-1 

MARIA DAS GRACAS DA SILVA TOSTES 

VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES - OAB/SP 102553 

 

2008.63.02.002908-5 

ELIANA CRISTINA FERNANDES PERES JARROS 

ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA LOURENÇO - OAB/SP 159340 

 

 

2008.63.02.000083-6 

JOAO VIEIRA DE SOUZA 

ALMIRO SOARES DE RESENDE - OAB/SP 178549 

 

2007.63.02.015511-6 

LUIZ CARLOS MONTEIRO 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA - OAB/SP 150596 

 

2007.63.02.015855-5 

DEVANIL GABRIEL DA COSTA 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA - OAB/SP 150596 
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2008.63.02.001821-0 

JOAO BENEDICTO DE CARVALHO 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA - OAB/SP 150596 

 

2008.63.02.001725-3 

EDUARDO BARTOLETTI 

ANDREA BARBOSA P DE SOUZA - OAB/SP 212195 

 

2007.63.02.010734-1 

ANTONIO MADALENO BOAVENTURA 

DANIELA CRISTINA FARIA - OAB/SP 244122 

 

2007.63.02.012462-4 

ELIFAS LEVI DA SILVA 

DAZIO VASCONCELOS - OAB/SP 133791 

 

2008.63.02.001431-8 

SEBASTIAO ORACIO DA SILVA 

DAZIO VASCONCELOS - OAB/SP 133791 

 

2008.63.02.002320-4 

CARLOS ROBERTO MALUFFI 

DAZIO VASCONCELOS - OAB/SP 133791 

 

2008.63.02.002285-6 

SONIA APARECIDA BARBETTI 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.001728-9 

ARNALDO SANTA FE 

FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA - OAB/SP 202605 

 

2008.63.02.001729-0 

LOURDES APARECIDA BISPO 

FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA - OAB/SP 202605 

 

2008.63.02.000159-2 

JOSE LEONEL DAMASCENO FILHO 

HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO - OAB/SP 149471 

 

2007.63.02.016081-1 

PAULO SERGIO BUTARELLO 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2007.63.02.016085-9 

FRANCISCO BARBOSA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2007.63.02.016086-0 

SILAS JOSE ERCULANO 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2007.63.02.016089-6 

ANSELMO NATAL TOMAZELA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2007.63.02.016090-2 

JORGE DONIZETI BERNARDES 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2007.63.02.016093-8 

FRANCISCO DE ASSIS LAURENTINO 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 
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2007.63.02.016124-4 

CELSO LUIZ BRAGHINI 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2007.63.02.016345-9 

SONIA APARECIDA DADALT BOENZI 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2007.63.02.016350-2 

CARMELINDA HELENA DE OLIVEIRA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2007.63.02.016928-0 

JOAO PEDRO RIBEIRO 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.000104-0 

CARLOS ROBERTO DA COSTA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.000694-2 

AGENOR DE LIMA OLIVEIRA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.002025-2 

LEONEL PATAQUINI 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.002106-2 

ODETE CORREIA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.002239-0 

ANIBAL BATAGLIA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.002289-3 

RICARDO FRAY 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2007.63.02.016931-0 

LUIZ CARLOS DE JESUS 

JADER LUIS SPERANZA - OAB/SP 252448 

 

2008.63.02.000093-9 

DIVO CARDOSO DA SILVA 

JADER LUIS SPERANZA - OAB/SP 252448 

 

2007.63.02.016895-0 

DEVANIR NUNES 

JOAQUIM BAHU - OAB/SP 134900 

 

2008.63.02.001448-3 

JOSE PASCOAL ACELLO 

JULIANA PRADO MARQUES - OAB/SP 243942 

 

2008.63.02.001791-5 

ANTONIO LUIZ PANTOGLIO 

JULIANA PRADO MARQUES - OAB/SP 243942 

 

2007.63.02.011295-6 

WILSON RODRIGUES DA SILVA 
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LUIZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2007.63.02.013934-2 

JOSE DONIZETE DA SILVA 

LUIZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2007.63.02.015000-3 

JOAO SEBASTIAO LIMA 

LUIZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2007.63.02.015007-6 

JOAO RICARDO SOBRINHO 

LUIZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2007.63.02.015149-4 

GONCALO RAMOS LOPES DA SILVA 

LUIZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2007.63.02.016911-5 

JOVIANO ANTONIO DE MORAIS 

LUIZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2008.63.02.000051-4 

GUMERCINDO GONCALVES BARBOSA 

LUIZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2008.63.02.001832-4 

APARECIDA LUCIA MARTINS 

LUIZ FERNANDO PERES - OAB/SP 196059 

 

2007.63.02.016864-0 

MANOEL THOMAS DA SILVA 

MARA LUCIA CATANI MARIN - OAB/SP 229639 

 

2007.63.02.014159-2 

BELARMINO ALVES DE CARVALHO 

MARCELA BERGAMO MORILHA - OAB/SP 253678 

 

2007.63.02.011013-3 

JOSE GOMEZ VILAR 

MARIA APARECIDA PAULANI - OAB/SP 094583 

 

2007.63.02.015841-5 

ANTONIO CARLOS MARCOLINO 

MARIO LUIS BENEDITTINI - OAB/SP 076453 

 

2007.63.02.016897-4 

SEBASTIAO CARLOS DE AQUINO 

MARIO LUIS BENEDITTINI - OAB/SP 076453 

 

2008.63.02.000092-7 

LUIZ APARECIDO BOTA 

MARIO LUIS BENEDITTINI - OAB/SP 076453 

 

2008.63.02.001348-0 

PEDRO DONIZETTI MARTINELLI 

MARTA HELENA GERALDI - OAB/SP 089934 

 

2007.63.02.016940-1 

ANTONIO CARLOS BRASSAROLI 

PATRICIA KELER MIOTO DE OLIVEIRA - OAB/SP 183927 

 

2007.63.02.014916-5 
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FRANCISCO XAVIER ALVES DOS SANTOS 

PAULO MARZOLA NETO - OAB/SP 082554 

 

2007.63.02.015129-9 

JOSE CARLOS TARDIVO 

PAULO MARZOLA NETO - OAB/SP 082554 

 

2007.63.02.015705-8 

VALTER LUIZ DE OLIVEIRA 

PAULO MARZOLA NETO - OAB/SP 082554 

 

2008.63.02.000752-1 

LUIS CARLOS DEARO RIBEIRO 

PAULO MARZOLA NETO - OAB/SP 082554 

 

2007.63.02.017026-9 

PEDRO MARTINHO PELOGIA IELAGO 

SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO - OAB/SP 241458 

 

2007.63.02.017027-0 

ANTONIO CARLOS DAS NEVES 

SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO - OAB/SP 241458 

 

2007.63.02.016858-5 

EURIPEDES JOSE GOMES 

SÉRGIO OLIVEIRA DIAS - OAB/SP 154943 

 

2007.63.02.016861-5 

JOAO BATISTA DE BARCELOS 

SÉRGIO OLIVEIRA DIAS - OAB/SP 154943 

 

2007.63.02.016862-7 

WAGNER GONCALVES 

SÉRGIO OLIVEIRA DIAS - OAB/SP 154943 

 

2008.63.02.000181-6 

JOAO PAULO MARIN DEFENDE 

SÉRGIO OLIVEIRA DIAS - OAB/SP 154943 

 

2008.63.02.000183-0 

ALBERTO BLANCHO 

SÉRGIO OLIVEIRA DIAS - OAB/SP 154943 

 

2008.63.02.001419-7 

GILMAR GOMES SARTORI 

SÉRGIO OLIVEIRA DIAS - OAB/SP 154943 

 

2008.63.02.000652-8 

ADIVALDO BATISTA DOS SANTOS 

VELMIR MACHADO DA SILVA - OAB/SP 128658 

 

2006.63.02.011348-8 

JOSE MARIA DE MACEDO 

ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS - OAB/SP 203562 

 

2008.63.02.002142-6 

LUIS CARLOS MARCOLINO 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI - OAB/SP 067145 

 

2008.63.02.002152-9 

MARCELO FRANCISCO DUARTE 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS - OAB/SP 161110 
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2008.63.02.002251-0 

MARIA SONIA MOURA TORRES 

EDELSON GARCIA - OAB/SP 172782 

 

2008.63.02.001645-5 

JOSE CARLOS RIBEIRO 

EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO - OAB/SP 236343 

 

2008.63.02.003324-6 

JOSE ROBERTO DINIS DOS SANTOS 

FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO - OAB/SP 169665 

 

2008.63.02.000529-9 

ERTO PEREIRA DA SILVA 

FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA - OAB/SP 260140 

 

2008.63.02.002213-3 

JORGE GOMES 

FRANCISCO CARLOS MARINCOLO - OAB/SP 084366 

 

2008.63.02.003103-1 

ROGRCIANO PEREIRA BARROS 

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS - OAB/SP 243929 

 

2008.63.02.003297-7 

TEREZINHA DA CONCEICAO RAMOS 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.002252-2 

ANTONIO PINHEIRO PIRES 

LUIZ ARTHUR PACHECO - OAB/SP 206462 

 

2008.63.02.001656-0 

WASHINGTON RODRIGUES JUNIOR 

LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA - OAB/SP 201064 

 

2008.63.02.001932-8 

WILSON VICARI 

MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA - OAB/SP 176725 

 

2008.63.02.002165-7 

SONIA APARECIDA GUIRAU RITA 

MARIO LUIS BENEDITTINI - OAB/SP 076453 

 

2007.63.02.016331-9 

CONCEICAO DE MARIA LIMA E SILVA 

SEM ADVOGADO - OAB/SP 999999 

 

2008.63.02.002132-3 

ANTONIO APARECIDO DA SILVA 

SEM ADVOGADO - OAB/SP 999999 

 

2008.63.02.002185-2 

OMAR CALIMAN 

SEM ADVOGADO - OAB/SP 999999 

 

2008.63.02.002243-1 

MARIA DE JESUS SOUZA 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA - OAB/SP 157298 

 

2008.63.02.003314-3 

MARCOS ANTONIO GARCIA 

TÂNIA CRISTINA CORBO - OAB/SP 185697 
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2008.63.02.001630-3 

LUIZ CARLOS TAVARES VIEIRA 

ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA LOURENÇO - OAB/SP 159340 

 

2008.63.02.002941-3 

MARIA JOSE MESSIAS DA SILVA 

ADAO NOGUEIRA PAIM - OAB/SP 057661 

 

2008.63.02.001091-0 

APARECIDA DE FATIMA MELO 

DAZIO VASCONCELOS - OAB/SP 133791 

 

2008.63.02.003490-1 

ANTONIO CARLOS BARATO 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.003470-6 

OLANIRA APARECIDA MACHADO BOLOGNA 

FLÁVIA TOSTES MANSUR - OAB/SP 178010 

 

2008.63.02.001903-1 

ESTHER DE CARVALHO MARTINS 

GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS - OAB/SP 209097 

 

2008.63.02.001906-7 

RODRIGO JOSE DE OLIVEIRA 

IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA - OAB/SP 268262 

 

2008.63.02.003158-4 

MARIA DE LOURDES CRUJI BINHARDI 

JOAO PEREIRA DA SILVA - OAB/SP 108170 

 

2008.63.02.003465-2 

JULIO NEVES DOS SANTOS JUNIOR 

LUIZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2008.63.02.002526-2 

ZELIA RAIZ CESTARI 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2008.63.02.001061-1 

MARIA DE LURDES MARCHIORI FARIA 

PAULO MARZOLA NETO - OAB/SP 082554 

 

2008.63.02.001161-5 

ROSEMAR RIBEIRO DA SILVA 

RENATA APARECIDA DE MELLO - OAB/SP 135486 

 

2008.63.02.001172-0 

DAVID RODRIGUES 

RENATA APARECIDA DE MELLO - OAB/SP 135486 

 

2008.63.02.001175-5 

RAIMUNDO DUARTE DOS SANTOS 

RENATA APARECIDA DE MELLO - OAB/SP 135486 

 

2008.63.02.001499-9 

SUELI APARECIDA DE BRITO DOS SANTOS 

RENATA APARECIDA DE MELLO - OAB/SP 135486 

 

2008.63.02.001782-4 

ANA GOMES CARDOSO 
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ROGERIO FERRAZ BARCELOS - OAB/SP 248350 

 

2008.63.02.003472-0 

JOSE SOARES NETO 

ROSELY APARECIDA OYRA - OAB/SP 103103 

 

2008.63.02.003474-3 

MARIA DE LOURDES NASCIMENTO DIAS 

ROSELY APARECIDA OYRA - OAB/SP 103103 

 

2008.63.02.003475-5 

ARMANDO ALEXANDRE 

ROSELY APARECIDA OYRA - OAB/SP 103103 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 54/2008 

 

2004.61.85.005014-0 - JOSE DE LUCCAS (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007427/2008. "Remetam-se os autos à contadoria 

para 

atualização do valor da condenação (atrasados). Após, se em termos, expeça-se requisição de pagamento. 

Cumpra-se.". 

 

2004.61.85.005132-6 - LUIZ ANTONIO TOMAZ (ADV. SP080978 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA e 

SP182938 - 

MARCO AURÉLIO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nº: 6302007429/2008. "Remetam-se os autos à contadoria para atualização do valor da condenação 

(atrasados). Após, se em termos, expeça-se requisição de pagamento. Cumpra-se.". 

 

2004.61.85.007405-3 - JOSEPHINA CARAMICO PRESTES (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007430/2008. 

"Defiro a dilação 

do prazo, conforme solicitado. Após, venham conclusos. Int.". 

 

2004.61.85.009644-9 - CICERO ALVES FELIX (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 

6302007707/2008. 

"Petição protocolada, sob o n º 2008/630203184. Indefiro, pelos seguintes fundamentos: 1. o número da OAB-SP 

informada (OAB-SP 9.103) pertence a outro advogado, conforme consta na tela anexada; 2. o percentual de 

destaque 

requerido (30%) não é o que consta no contrato de honorários. Assim, para não causar mais prejuízo à parte 

autora, em 

razão da demora na tramitação, determino a requisição do pagamento sem destaque de honorários, bem como a 

intimação 

da advogada para justificar o pedido de destaque de honorários em porcentagem maior do que a contratada. 

Cumpra-se. 

Int.". 

                  

2004.61.85.010105-6 - JOAO MONTANARI (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007432/2008. "Vistos. 

Considerando a 
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informação de estorno, oficie-se à CEF autorizando o levantamento da conta judicial 2014.005.26246-6 ao Sr. 

João 

Montanari - CPF 026.488.538-47. Informe o Sr. João Montanari, CPF 744.557.618-53, do ocorrido. Após, com a 

guia de 

pagamento, remetam-se os autos ao arquivo." 

                         

2004.61.85.011175-0 - ELY APARECIDO AMERICO DE FREITAS E OUTROS (ADV. SP201321 - ALDAIR 

CANDIDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 

6302007507/2008. 

"Homologo o parecer da contadoria. Considerando que a sentença é inexeqüível, encerro a fase de pagamento, 

remetam- 

se os autos ao arquivo. Cumpra-se. Int.". 

 

2004.61.85.012044-0 - OLIMPIO FILIPIN (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007709/2008. "Homologo o parecer da contadoria. 

Considerando que não há mais nada a ser pago. Encerro a fase de pagamento. Remetam-se os autos ao arquivo. 

Int. 

Cumpra-se.". 

 

2004.61.85.028013-3 - ALICE MOREIRA SOARES (ADV. SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007431/2008. "Considerando que 

a 

demanda foi proposta por advogado regularmente constituído, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao 

fato 

constitutivo do seu direito, e, ainda, que foi realizada prova pericial, por contador da confiança deste Juízo, 

remetam-se os 

autos ao arquivo, já que a crítica da parte autora não tem o condão, por si só, de desqualificar a perícia judicial, 

além 

disso, o juiz, na formação de seu convencimento, se vale de todos os elementos probatórios carreados aos autos. 

Cumpra- 

se. Int.". 

 

2005.63.02.000051-3 - NAIR SILVA FAGUNDES (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007446/2008. "Considerando os documentos 

anexados 

aos autos, especialmente, a certidão de óbito em que consta a informação de que a autora teve sete (07) filhos, 

sendo 

que uma já falecida, determino a divisão do valor depositado em nome de Nair Silva Faguntes, na conta 

2014.005.99027851-7, em 07 (sete) cotas iguais. Tendo em vista a documentação anexada aos autos, defiro o 

pedido de 

habilitação aos herdeiros: JANDIRA GUILHERMINO FAGUNDES ELIAS - CPF 200.626.908-92 (1/7); 

SEBASTIANA 

SILVA FAGUNDES RODOLPHO - CPF 285.184.598-50 (1/7) - MARIA LUIZA FAGUNDES DE OLIVEIRA - 

CPF 

294.331.688-10; JOÃO GUILHERMINO FAGUNDES - CPF 162.178.828-84 e JOSÉ GUILHERMINO 

FAGUNDES - CPF 

218.975.618-90 (1/7). No que tange à filha da autora, Maria Aparecida, já falecida, em razão da ausência de 

documentação (certidão de óbito, etc.), determino que seja reservado 1/7 do valor originalmente depositado à 

autora Nair 

Silva Faguntes, na conta 2014.005.99027851-7, até ulterior deliberação. Aguarde-se, pelo prazo de 30 (trinta) 

dias. Após, 

não apresentados os documentos faltantes, ao arquivo sobrestado. Oficie-se à CEF. Cumpra-se. Int.". 

                         

2005.63.02.005604-0 - RICARDO DE MELO LUCHETA (ADV. SP156059 - ANTONIO PAULINO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007710/2008. "Remetam-se os 

autos à 

contadoria para elaboração parecer acerca do alegado pela parte autora. Após,venham conclusos. Cumpra-se. 

Int.". 
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2005.63.02.006109-5 - LUIS JOAO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007447/2008. 

'Vistos. Defiro. 

Providencie a secretaria a retificação do nome do autor no sistema do Juizado. Após, expeça-se. Cumpra-se. 

Int.". 

 

2005.63.02.008455-1 - JOANNA DARCY FERREIRA (ADV. SP118781 - ALVARO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007510/2008. "Homologo os 

cálculos 

apresentados pela contadoria judicial. Determino a revisão do benefício da parte autora, bem como o pagamento 

dos 

atrasados, conforme estabelecido no parecer da contadoria. Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para que, 

em 30 

(trinta) dias, implante a nova renda mensal, conforme estabelecido no parecer da contadoria. Ciência às partes 

sobre os 

valores homologados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. Transcorrido o prazo sem 

manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e expedido ofício requisitório. Int. Cumpra-se.". 

                         

2006.63.02.000643-0 - ARI VIEIRA (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007527/2008. 

"Intime-se a 

advogada para providenciar a juntada aos autos do CPF da menor FRANCIELY AUGUSTA SOARES VIEIRA. 

Após, 

informe à CEF. Intime-se. Cumpra-se.". 

                         

2006.63.02.001930-7 - JOSUE DAMASIO DE CARVALHO COTRIM (ADV. SP101511 - JOSE AFFONSO 

CARUANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007449/2008. 

"Considerando 

que a demanda foi proposta por advogado regularmente constituído, que incumbe ao autor o ônus da prova 

quanto ao 

fato constitutivo do seu direito, e, ainda, que foi realizada prova pericial, por contador da confiança deste Juízo, 

remetam- 

se os autos ao arquivo, já que a crítica da parte autora não tem o condão, por si só, de desqualificar a perícia 

judicial, 

além disso, o juiz, na formação de seu convencimento, se vale de todos os elementos probatórios carreados aos 

autos. 

Cumpra-se. Int.". 

 

2006.63.02.001935-6 - ALVINA DO NASCIMENTO (ADV. SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007451/2008. "Considerando que 

a 

demanda foi proposta por advogado regularmente constituído, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao 

fato 

constitutivo do seu direito, e, ainda, que foi realizada prova pericial, por contador da confiança deste Juízo, 

remetam-se os 

autos ao arquivo, já que a crítica da parte autora não tem o condão, por si só, de desqualificar a perícia judicial, 

além 

disso, o juiz, na formação de seu convencimento, se vale de todos os elementos probatórios carreados aos autos. 

Cumpra- 

se. Int.". 

 

 

2006.63.02.002086-3 - NOEMIA MARIA DO CARMO SANTOS (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE 

FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007550/2008. 

"Remetam-se os 

autos à contadoria para atualização do valor da condenação (atrasados). Após, se em termos, expeça-se 

requisição de 
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pagamento. Cumpra-se.". 

 

2006.63.02.012396-2 - LEONOR RAMOS PONTON (ADV. SP235871 - MARCO ANTONIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007542/2008. "Remetam-se os 

autos à 

contadoria para elaborar parecer acerca das petições do INSS. Após, venham conclusos.". 

 

2006.63.02.014435-7 - APARECIDA CORREIA (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIÓ SILVA 

GOMIERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302007543/2008. 

"Defiro a dilação 

de prazo, conforme solicitado. Após, no silêncio, ao arquivo sobrestado. Int.". 

 

 

2007.63.02.006684-3 - MARIA APARECIDA SIDRO (ADV. SP240207A- JOSE TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302006628/2008. "Defiro o 

requerimento. 

Compareça ao setor de atendimento do Juizado para retirada das cópias solicitadas. Após o prazo de 05 (cinco) 

dias sem 

retirada, destrua as cópias. Cumpra-se. Int.". 

 

2007.63.02.006690-9 - CLAUDIANA MORAES DA SILVA LACERDA (ADV. SP240207A- JOSE TANNER 

PEREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nº: 6302006629/2008. 

"Defiro o 

requerimento. Compareça ao setor de atendimento do Juizado para retirada das cópias solicitadas, no prazo de 

05 (cinco) 

dias. Cumpra-se. Int.". 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

Ata Nr.: 6306000007/2008 

 

ATA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE OSASCO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE 

OSASCO - 30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

Aos 09 de maio de 2008, às 13:00 horas, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza 

Federal 

NILCE CRISTINA PETRIS, Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE OSASCO, estando presentes os 

Meritíssimos 

Juízes Federais PAULO LEANDRO SILVA, ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR e VENILTO PAULO 

NUNES 

JUNIOR. Ausentes, justificadamente, em razão do período de férias os Meritíssimos Juízes Federais FABÍOLA 

QUEIROZ 

e LUIS ANTONIO ZANLUCA. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

 

PROCESSO: 2006.63.06.002234-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: FUJIE SHIMIZU 

ADVOGADO: SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.06.006256-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO LEANDRO SILVA 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABÍOLA QUEIROZ 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: LUIZA VALIENTE 

ADVOGADO(A): SP189362 - TELMO TARCITANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Deram provimento aos embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.007573-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABÍOLA QUEIROZ 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MARILIA DE FARIAS GOIS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.007585-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABÍOLA QUEIROZ 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: INES TEIXEIRA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.007586-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABÍOLA QUEIROZ 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: FRANCISCO DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.007590-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABÍOLA QUEIROZ 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MARTA ANTONIO DA SILVA REP. GERSON VERISSIMO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.007602-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABÍOLA QUEIROZ 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MOACIR RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.007604-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABÍOLA QUEIROZ 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.007622-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABÍOLA QUEIROZ 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: EROTILDES GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP160247 - AZIL DE CAMPOS ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.009047-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABÍOLA QUEIROZ 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA TEREZA DE ARAUJO PINTO 

ADVOGADO(A): SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.009086-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABÍOLA QUEIROZ 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: TEREZINHA DE JESUS BARIQUELLO 

ADVOGADO: SP056759 - ANTONIO HOMERO BUFFALO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.009116-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABÍOLA QUEIROZ 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: BENEDITO APARECIDO MORATO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.009117-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABÍOLA QUEIROZ 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: GILBERTO PROENÇA 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.009123-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABÍOLA QUEIROZ 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: BRASILINO PLACIDO DE LISBOA 
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ADVOGADO: SP206036 - KARINA AMÉRICO ROBLES TARDELLI OKUYAMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.009131-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABÍOLA QUEIROZ 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MARIA LUIZA FOGAÇA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.009132-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABÍOLA QUEIROZ 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: LUIZ HENRIQUE LEME 

ADVOGADO: SP206052 - MICHELLE DE CASTRO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.009139-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABÍOLA QUEIROZ 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: RUTE JANUARIA MORENO 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.009142-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABÍOLA QUEIROZ 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ODETE BUENO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.009149-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABÍOLA QUEIROZ 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: LUIZ CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.009154-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABÍOLA QUEIROZ 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: SILVIA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.009167-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABÍOLA QUEIROZ 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MARIA LUIZA FERREIRA LAUREANO 
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ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.009175-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABÍOLA QUEIROZ 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: FRANCISCA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.06.009179-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABÍOLA QUEIROZ 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JANDIR FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.009185-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABÍOLA QUEIROZ 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: TEREZINHA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.06.013874-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABÍOLA QUEIROZ 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: VALDOMIRO DE SALLES 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Não conheceram dos embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.013885-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABÍOLA QUEIROZ 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: MANOEL DE LUCCA 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Não conheceram dos embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018733-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: DINA DE ALMEIDA TOLINI 

ADVOGADO: SP153452 - LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Não conheceram dos embargos de declaração, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.06.000398-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: DAVID ALBERTO JIMENEZ ZUNIGA 

ADVOGADO(A): SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso para anular a r. sentença, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.06.006917-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABÍOLA QUEIROZ 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: HERCULES SPINOSA 

ADVOGADO(A): SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.06.007123-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABÍOLA QUEIROZ 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: LUZIA HYMINO 

ADVOGADO(A): SP262034 - DAVID LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.06.007772-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABÍOLA QUEIROZ 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: NAIR SANTOS GAGETTI 

ADVOGADO: SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO MONTEIRO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.06.007789-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO LEANDRO SILVA 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO 

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: ADALBERTO CALIXTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

Nada mais havendo, foi encerrada a sessão. 

 

NILCE CRISTINA PETRIS 

Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE OSASCO 

 

Juizado Especial Federal Cível de Osasco 

30ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

 

INTIMA 

 

os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação 

necessária para 

a instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia médica ou 

sócio- 

econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não tenham 

apresentado 

na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º,: 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002551-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIA PONTES DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/01/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/06/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002552-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOEL MAFORT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/01/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/06/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002553-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO MIRA BRANDAO 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC 

PAUTA EXTRA: 03/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002554-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROGERIO BARREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/01/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002555-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTIN RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/01/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/06/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002556-7 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2594/2892 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIRENE APARECIDA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/01/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002557-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/01/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002558-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/01/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/06/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002559-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/01/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2008 14:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 9 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002560-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002561-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO BURGARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/06/2008 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/06/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002562-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUPERCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002563-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DA GRACA PRUDENCIO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2008 07:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002564-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO JOSE MISTRETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/01/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 26/06/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002565-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEURI FERREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/01/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002566-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR DIOGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002567-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/01/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002568-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA SANTAGELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/01/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/06/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002569-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCILIO PEREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/01/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2008 16:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 10 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002570-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA LEITE VERNINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 20/01/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/06/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002571-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DE LOURDES BOKERMANN GUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/01/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/06/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002572-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAIR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/01/2009 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002573-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA LUCIA NUNES DA SILVA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 07/07/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002574-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE FATIMA MARTINS BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002575-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO SAMPAIO ZANATTO 

ADVOGADO: SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002576-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA DE OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO: SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002577-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP043346 - ANTONIO VENANCIO MARTINS NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002578-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA BATISTA 

ADVOGADO: SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 14:00:00 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 07/07/2008 18:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.002579-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SARITA DE FREITAS LONGO 

ADVOGADO: SP103992 - JOSIANE POPOLO DELL´AQUA ZANARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 14:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 25/06/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002580-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALMIR APARECIDO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/08/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002581-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE SOUZA GOMES 

ADVOGADO: SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002582-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LENILVANDO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002583-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO CELESTINO 

ADVOGADO: SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002584-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR MELCHERT ALVES E OUTROS 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002585-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JOSE AMANCIO 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002586-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA BOTELHO 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002587-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: CRISTINA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002588-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI DA SILVA 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002589-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERIKA CRISTIANE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002590-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA APARECIDA HIBNER 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/07/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002591-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENI APARECIDA MOTOLO GALHARDI 

ADVOGADO: SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2008 07:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002592-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA VIEIRA 

ADVOGADO: SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 07/07/2008 19:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002593-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL RIBEIRO PRIMO 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002594-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DE GOES DE SOUZA MATOS 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002595-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SANTANA RICCI 
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ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002596-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MISAEL CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 12:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002597-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA CONCEICAO FRASCARELLI PONTES 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002598-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO PINAL 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002599-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA ALVES MOREIRA LAZZARI 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002600-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES LOURENCON REGHINE 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002601-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA FERRAZ VIEIRA 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002602-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002603-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE SOUZA CARVALHO 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002604-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS ALVES LIMA 

ADVOGADO: SP043346 - ANTONIO VENANCIO MARTINS NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002605-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA FAGGIAN MARTINS 

ADVOGADO: SP043346 - ANTONIO VENANCIO MARTINS NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.07.002606-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA PELICIA 

ADVOGADO: SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002607-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BARTHOLOMEU SILVA 

ADVOGADO: SP220534 - FABIANO SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002608-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA APARECIDA BRAGA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP186378 - ANA MARIA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002609-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON APARECIDO ANTUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/11/2008 12:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 40 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002610-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DA SILVA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 14:00:00 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 14/07/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002611-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BIBIANE THIAGO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002612-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 07:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002613-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AYLOR LOPES 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002614-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETTI SIDNEI RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002615-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN SILVIA APARECIDA EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2008 07:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002616-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL FERMINO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002617-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2008 07:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002618-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESMENIA LACERDA CARVALHO SANTOS 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 07:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002619-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM LOPES CABRAL 

ADVOGADO: SP208805 - MARINALVA REINATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 07:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002620-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA LAUREANO 

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2008 07:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002621-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA ALVES SAVIAN 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/06/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2602/2892 

PROCESSO: 2008.63.07.002622-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETTI ROCHA 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/08/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002623-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ANTUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2008 07:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002624-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002625-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON JACOBIS 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002626-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVENTINO FERREIRA DE MATOS 

ADVOGADO: SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002627-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON ESTEVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002628-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ANANIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 08:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002629-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GENERUTTI 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002630-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ZACHO 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002631-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINOI BRASIL 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002632-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAIANA APARECIDA ZANDONA 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002633-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO JOSE GRAVA 

ADVOGADO: SP220671 - LUCIANO FANTINATI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002634-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME DORACIOTTO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PAUTA EXTRA: 03/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002635-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL PEREIRA TELES 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002636-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIRO SILVA 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002637-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA DE ARAUJO ANDRADE 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002638-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DE BARROS PINTO 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002639-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DO AMPARO LOPES DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002640-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002641-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA DINIZ VITORINO 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002643-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002644-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIRO GOMES FERREIRA 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002645-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SILVA BRITO 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/10/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002646-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/10/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002647-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON APARECIDO COELHO 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002648-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA DA SILVA DE PAULO 

ADVOGADO: SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002642-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIDIA XAVIER DE SOUZA MARIAN 
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ADVOGADO: SP033336 - ANTONIO CARLOS NELLI DUARTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 39 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002649-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2008 07:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002650-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/06/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

18/07/2008 

10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002651-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 02/02/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002652-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/01/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002653-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002654-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RINALDO APARECIDO SANTANGELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/01/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/06/2008 17:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000110 

 

2005.63.07.001188-9 - TEREZINHA DE ABREU (ADV. SP102807 - CAMILO CONCEICAO CASSIMIRO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

alegação de perda 

da qualidade de segurado feita pelo instituto réu em contestação determino a intimação da Sra. Perita Contábil 

NATALIA 

APARECIDA MANOEL PALUMBO, para que no prazo de 05 (cinco) dias esclareça referida questão. Designo 

audiência 

de conciliação para o dia 07/07/2008 às 14:00 horas. Int." 

 

2005.63.07.003150-5 - ANTONIO FERNANDO MOREIRA SEGURA (ADV. SP157785 - ELIZABETH 

APARECIDA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifica-se que o benefício 

foi cessado 

em decorrência da perícia médica administrativa, que comprovou a capacidade da parte autora, razão pela qual 

não há 

nada a ser deliberado nestes autos. No entanto, se a parte autora ainda considerar que está incapacitada para o 

exercício das atividades laborativas, deverá recorrer administrativamente, ou ingressar com nova demanda 

judicial, caso o 

recurso também tenha sido indeferido pela autarquia-ré. Após, baixem-se os autos." 

 

2006.63.07.000300-9 - ROSINA DE JESUS TRAVALI MANFIO (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para 

se manifestar, 

no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o depósito judicial realizado pela Caixa Econômica Federal. Havendo 

concordância no 

prazo acima determinado, expeça-se ofício de pagamento. Int." 

 

2006.63.07.001268-0 - IRINEU VERTUAN (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo 

de 05 (cinco) 

dias, sobre o depósito judicial realizado pela Caixa Econômica Federal. Havendo concordância no prazo acima 

determinado, expeça-se ofício de pagamento. Int." 

 

2006.63.07.001306-4 - AGNALDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme requerido pelo INSS, 

baixem-se os autos 

ante o trânsito em julgado da sentença." 

 

2006.63.07.001735-5 - CLAUDIO JOSE ALVES (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no 

prazo de 05 (cinco) dias sobre os valores dos atrasados apresentados pelo INSS. Havendo concordância, expeça-

se 

ofício requisitório de pagamento. Em caso da parte autora impugnar referidos cálculos, deverá fazer de forma 

fundamentada com a apresentação de planilhas dos cálculos. Intime-se." 

 

2006.63.07.003225-3 - FRANCISCO DO ROSARIO CAMARGO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA 

PENA 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora 

para se 

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias sobre os valores dos atrasados apresentados pelo INSS. Havendo 
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concordância, 

expeça-se ofício requisitório de pagamento. Em caso da parte autora impugnar referidos cálculos, deverá fazer 

de forma 

fundamentada com a apresentação de planilhas dos cálculos. Intime-se." 

 

2006.63.07.003654-4 - SERGIO NOGUEIRA ZURLO (ADV. SP142745 - ODILON CAMARA MARQUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para 

se manifestar, 

no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o depósito judicial realizado pela Caixa Econômica Federal. Havendo 

concordância no 

prazo acima determinado, expeça-se ofício de pagamento. Int." 

 

2006.63.07.003914-4 - GERALDO ARRUDA (ADV. SP220671 - LUCIANO FANTINATI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se ofício para a EADJ - Equipe de Atendimento a Demandas 

Judiciais 

de Bauru- cumprir a sentença transitada em julgado, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa 

diária de 

R$ 100,00 (cem reais)." 

 

2006.63.07.004025-0 - MARIA APARECIDA PUCCINELLI (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Ante a concordância da parte autora 

com os 

cálculos e depósito realizado pela Caixa Econômica Federal, referente aos valores remanescentes, expeça-se 

ofício de 

levantamento. Após a comprovação do levantamento dos valores, dê-se baixa nos autos. Intime-se e oficie-se." 

 

2006.63.07.004148-5 - MARIA LUIZA MARTIM (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA e 

SP126023 - 

JOSE MARCOS GRAMUGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI) : "Intime-se a 

parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o depósito judicial realizado pela Caixa 

Econômica 

Federal. Havendo concordância no prazo acima determinado, expeça-se ofício de pagamento. Int." 

 

2006.63.07.004163-1 - MANOEL GONZALES ARES (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA e 

SP126023 - 

JOSE MARCOS GRAMUGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI) : "Intime-se a 

parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o depósito judicial realizado pela Caixa 

Econômica 

Federal. Havendo concordância no prazo acima determinado, expeça-se ofício de pagamento. Int." 

 

2006.63.07.004346-9 - APARECIDA CEZARIO FOGAÇA E OUTROS (ADV. SP103996 - MILTON CARLOS 

BAGLIE) ; 

GUSTAVO APARECIDO FOGAÇA(ADV. SP103996-MILTON CARLOS BAGLIE) ; AUGUSTO 

APARECIDO FOGAÇA 

(ADV. SP103996-MILTON CARLOS BAGLIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando a ausência de expedição da carta precatória para reinquirição das testemunhas, reitero as 

seguintes 

determinações: a) Que se extraiam cópias deste termo, do depoimento de Arlindo Zagatto Sobrinho e da petição 

inicial, 

expedindo-se carta precatória para nova oitiva de Arlindo, agora sob as penas cominadas ao crime de falso 

testemunho, a 

fim de que seja esclarecido o real tempo de duração do alegado contrato de trabalho entre ele e Ademar Fogaça; 

b) Por 

ocasião da nova oitiva, Arlindo deverá apresentar ao Juízo deprecado documentos de que disponha em seu 

poder, 

relativos à alegada prestação de serviço, e esclarecer a natureza do vínculo com Ademar; c) Arlindo também 

apresentará 

ao Juízo deprecado documentos que demonstrem ser ele empreiteiro (inscrição na Prefeitura, no INSS, na 
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Receita 

Federal, e outros de que disponha); d) Na mesma ocasião, serão novamente inquiridas as testemunhas Hélio 

Donizete 

Ramos e Sebastião Carlos Gonçalves de Lima, a respeito da natureza da relação entre Ademar Fogaça e Arlindo 

Zagatto 

Sobrinho, bem assim a duração do alegado vínculo; e) Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

11/12/2008 às 11:00 horas. Saem os presentes intimados. Intime-se o MPF." 

 

2006.63.07.004886-8 - SEBASTIANA APARECIDA MACHADO RODRIGUES (ADV. SP061339 - ANTONIO 

DIAS DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a 

parte autora para se 

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o depósito judicial realizado pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo 

concordância no prazo acima determinado, expeça-se ofício de pagamento. Int." 

 

2006.63.07.004894-7 - ROSA MARIA ACERRA (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Ante a divergência de cálculos 

apresentados pelas 

partes e com a finalidade de agilizar a tramitação do feito, designo perícia contábil para o dia 25/06/2008, com o 

perito 

José Carlos Vieira Júnior, com o objetivo de serem efetuados os cálculos e apurar se há diferenças a serem 

depositadas 

pela CEF. Após a apresentação dos mesmos, venham os autos conclusos. Intimem-se." 

 

2006.63.07.004903-4 - JOAO AUGUSTO ALONSO LAZZARI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO 

BARBIN STIPP) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora 

para se manifestar, 

no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o depósito judicial realizado pela Caixa Econômica Federal. Havendo 

concordância no 

prazo acima determinado, expeça-se ofício de pagamento. Int." 

 

2007.63.07.000037-2 - SYLVIO MARTIN E OUTRO (ADV. SP237566 - JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE) ; 

CARMEN 

SILVIA MARTIN GUIMARAES(ADV. SP237566-JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 

(cinco) dias, sobre 

o depósito judicial realizado pela Caixa Econômica Federal. Havendo concordância no prazo acima 

determinado, expeça- 

se ofício de pagamento. Int." 

 

2007.63.07.000219-8 - MARCIO ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no prazo 

de 05 (cinco) dias, sobre o depósito judicial realizado pela Caixa Econômica Federal. Havendo concordância no 

prazo 

acima determinado, expeça-se ofício de pagamento. Int." 

 

2007.63.07.000241-1 - JOSE OCTAVIO NOGUEIRA (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no prazo 

de 05 (cinco) dias, sobre o depósito judicial realizado pela Caixa Econômica Federal. Havendo concordância no 

prazo 

acima determinado, expeça-se ofício de pagamento. Int." 

 

2007.63.07.000242-3 - JOSE OCTAVIO NOGUEIRA (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no prazo 
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de 05 (cinco) dias, sobre o depósito judicial realizado pela Caixa Econômica Federal. Havendo concordância no 

prazo 

acima determinado, expeça-se ofício de pagamento. Int." 

 

2007.63.07.000261-7 - ANTONIO DIRCEU FRACAROLI (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para 

se manifestar, 

no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o depósito judicial realizado pela Caixa Econômica Federal. Havendo 

concordância no 

prazo acima determinado, expeça-se ofício de pagamento. Int." 

 

2007.63.07.000597-7 - WILSON MARTINS (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no prazo 

de 05 (cinco) dias, sobre o depósito judicial realizado pela Caixa Econômica Federal. Havendo concordância no 

prazo 

acima determinado, expeça-se ofício de pagamento. Int." 

 

2007.63.07.000686-6 - LINOR BERTOZZI (ADV. SP124415 - CLORIZA MARIA CARDOSO PAZZIAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a discordância da parte autora com os cálculos 

apresentados pelo INSS, deferido a dilação de prazo por 10 (dez) dias, para o autor realizar a impugnação aos 

cálculos 

devidamente fundamentada, apresentando, inclusive as planilhas que demonstrem a sua discordância. Int." 

 

2007.63.07.001117-5 - ROSANGELA APARECIDA AMARO E OUTROS (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA 

SANCHES) ; SIDNEY GOMES PEREIRA JUNIOR(ADV. SP107813-EVA TERESINHA SANCHES) ; 

ROSIANE IRIS 

AMARO PEREIRA(ADV. SP107813-EVA TERESINHA SANCHES) ; WILGNEY GIOVANE AMARO 

PEREIRA(ADV. 

SP107813-EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando que até a presente data ainda não houve resposta ao ofício nº 1271/2007 expedido por este 

Juizado em 

26/11/2007 determino sua reiteração, haja vista serem as informações requisitadas essenciais para o regular 

prosseguimento do presente feito. Sem prejuízo disso, a parte autora fica desde já intimada para informar, no 

prazo de 10 

dias, todos os estabelecimentos penais pelos quais o instituidor passou, a fim de que, se necessário, se oficie aos 

diretores 

dos presídios, a fim de apurar, com precisão, as datas de prisão, de fugas e de recapturas. Designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 11/12/2008 às 11:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.002966-0 - JOSE BENEDITO BRESSAN (ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência a parte autora do ofício do INSS 

comunicando o 

cumprimento da sentença, razão pela qual deixo de determinar a expedição de novo ofício a EADJ - Equipe de 

Atendimento as Demandas Judiciais. Eventuais cobranças de multas decorrentes do atraso da implantação do 

benefício, 

deverão ser realizadas em ação autônoma. Após a intimação, baixem-se os autos." 

 

2007.63.07.003308-0 - ELISABETE CORREA NARCIZO (ADV. SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o desentranhamento dos 

documentos 

anexados a exordial. Providencie a patrona da parte autora a retiradas dos documentos, no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

Baixem-se os autos." 

 

2007.63.07.003545-3 - ZAIRA CEZAR FERREIRA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a Sra. Perita Contábil NATALIA 
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APARECIDA 

MANOEL PALUMBO para que no prazo de 05 (cinco) dias apresente os cálculos de restabelecimento do 

benefício de 

auxílio-doença desde a sua cessação administrativa. Designo audiência de conciliação para o dia 07/07/2008 às 

14:00 

horas. Int." 

 

2007.63.07.004025-4 - MAURICIO ROGERIO CORACA (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para se 

manifestarem, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sobre o laudo pericial. Após decidirei. Int." 

 

2008.63.07.001241-0 - PAULO ROBERTO FREITAS QUEMEL (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO 

BARBIN 

STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão 

anexada, 

verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou 

planos 

econômicos diversos. Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. 

Prossiga- 

se. Int." 

 

2008.63.07.001244-5 - MARIA JOSE CORREA ROMANHOLO (ADV. SP150251 - ROGERIO DO AMARAL) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão anexada, verifico 

que as ações 

judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos econômicos 

diversos. 

Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001245-7 - MARIA JOSE CORREA ROMANHOLO (ADV. SP150251 - ROGERIO DO AMARAL) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão anexada, verifico 

que as ações 

judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos econômicos 

diversos. 

Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001246-9 - MARIA JOSE CORREA ROMANHOLO (ADV. SP150251 - ROGERIO DO AMARAL) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão anexada, verifico 

que as ações 

judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos econômicos 

diversos. 

Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001250-0 - ANA ROSA MARTINS DE FARIA (ADV. SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada, afasto a provável 

ocorrência 

da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001252-4 - NELY POMPILIO DOS SANTOS (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada, afasto a provável 

ocorrência 

da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001256-1 - LUIZA FERNANDES CORREA DA SILVA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada, 

afasto a provável 
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ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001261-5 - ELIAS FORTUNATO FRANCISCO (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada, afasto a provável 

ocorrência 

da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001273-1 - ANTONIO VICENTE DA CRUZ (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada, 

afasto a provável 

ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001280-9 - VALTON JOSE DA SILVA (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada, 

afasto a provável 

ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2004.63.07.000324-4 - ANTONIO OLINDO CASINI E OUTRO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO 

BARBIN 

STIPP) ; ROSITA ALVARES FORTES(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 

(cinco) dias, 

sobre as planilhas e depósito judicial realizado pela CEF. Havendo concordância, expeça-se ofício de 

levantamento." 

 

2005.63.07.002879-8 - APARECIDA FLORENTINO BARBOZA (ADV. SP 268594 - CLEUSA MARTHA 

ROCHA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Defiro a consulta aos 

autos pela nova 

patrona pelo prazo de 05 (cinco) dias, após baixem-se os autos, em razão do trânsito em julgado da sentença. 

Providencie 

a secretaria o cadastro da inclusão da patrona. Int." 

 

2006.63.07.001957-1 - ANTONIA APARECIDA VICENSOTTO GERONIMO (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO 

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À Contadoria Judicial 

para análise. 

Aguarde-se. Int.." 

 

2006.63.07.002578-9 - JOAO SALIBA (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA e SP126023 - 

JOSE 

MARCOS GRAMUGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : 

"Intime-se a parte 

autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o depósito judicial realizado pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo concordância no prazo acima determinado, expeça-se ofício de pagamento. Int." 

 

2006.63.07.002623-0 - SEBASTIAO DA SILVA VIEIRA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a concordância da parte autora, baixem-se os 

autos. Int." 

 

2006.63.07.003262-9 - OSVALDO FRANCISCO LUIZ (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO 

MAZZIERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo por ora de receber o recurso do 

requerido 

em razão da alegação de erro material de cálculo. Desta forma, considerando que o juiz pode, de ofício ou a 

requerimento 

da parte, retificar erros de cálculo, nos termos do art. 463, inciso I do CPC, e tendo em conta que o 
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inconformismo do INSS 

envolve as contas com base nas quais a sentença foi proferida, determino o envio do processo à Contadoria 

Judicial para 

que se manifestar sobre as alegações do INSS, emitindo parecer. Após, decidirei." 

 

2006.63.07.003788-3 - SERGIO NOGUEIRA ZURLO (ADV. SP142745 - ODILON CAMARA MARQUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Ante a concordância da parte 

autora com os 

cálculos e depósito realizado pela Caixa Econômica Federal, expeça-se ofício de levantamento. Após a 

comprovação do 

levantamento dos valores, dê-se baixa nos autos. Intime-se e oficie-se." 

 

2006.63.07.004144-8 - AMALIA MARIA RAVAZIO BRONZATTO E OUTROS (ADV. SP143802 - MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP) ; LUIZ ANTONIO BRONZATTO(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) 

; JOSE 

ROBERTO BRONZATTO(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) ; JOAO APARECIDO 

BRONZATTO 

(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) ; MARILDO DO CARMO BRONZATTO(ADV. 

SP143802- 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) : 

"Ante a concordância da parte autora com os cálculos e depósito realizado pela Caixa Econômica Federal, 

referente a 

quantia remanescente, expeça-se ofício de levantamento. Não há que se falar em atualização dos valores até a 

data do 

efetivo pagamento, pois os valores encontrarem-se depositados judicialmente. Após a comprovação do 

levantamento dos 

valores, dê-se baixa nos autos. Intime-se e oficie-se." 

 

2006.63.07.004762-1 - PEDRO MATHIAS (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE 

FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando embargos interpostos 

pela parte 

autora e anexados aos autos virtuais em 30/08/2007, determino a contadoria judicial que re-examine os 

documentos 

juntados na inicial e apresente novo parecer contábil. Prazo: 10 dias. Designo audiência de conhecimento de 

sentença 

para o dia 27/06/2008 às 14:00 horas. Dispensada a presença das partes. Int." 

 

2006.63.07.004857-1 - LUIZ ELIAS INNOCENTI (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora das 

alegações da 

CEF, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos. Int." 

 

2006.63.07.005013-9 - RUBENS JOSE FERRARI (ADV. SP240548 - ADEMIR TOANI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Ante a concordância da parte autora com os cálculos 

e depósito 

realizado pela Caixa Econômica Federal, expeça-se ofício de levantamento. Após a comprovação do 

levantamento dos 

valores, dê-se baixa nos autos. Intime-se e oficie-se." 

 

2007.63.07.000224-1 - ADILSON JOSE BREGA (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no prazo 

de 05 (cinco) dias, sobre o depósito judicial realizado pela Caixa Econômica Federal. Havendo concordância no 

prazo 

acima determinado, expeça-se ofício de pagamento. Int." 

 

2007.63.07.000299-0 - MARCOS LUIZ ALEGRE (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando parecer contábil anexado aos autos 

em 

23/04/2008, determino a intimação da Perita Médica ROSANA CRISTINA SCIENCIA DA SILVA PIZARRO 

para que 

esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, qual a data de início de incapacidade da parte autora - item 8 do Juizado e 

item 6, 

letra "d" do INSS, a fim de que seja possível a elaboração dos cálculos . A perícia contábil complementar em 

nome de 

NATÁLIA PALUMBO fica agendada para 27/06/2008, às 15:45 horas. Por fim, a audiência de tentativa de 

conciliação 

fica redesignada para 04/08/2008 às 14:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.000316-6 - DONATO APARECIDO ORTOLAN (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO 

ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no prazo 

de 05 (cinco) dias, sobre o depósito judicial realizado pela Caixa Econômica Federal. Havendo concordância no 

prazo 

acima determinado, expeça-se ofício de pagamento. Int." 

 

2007.63.07.000678-7 - LUCIMARA ROCHA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) ; 

SABRINA CRISTINA CORA ; BEATRIZ FERNANDA CORA ; MILTON GABRIEL CORA X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Instrumento de mandato anexado aos autos virtuais em 28/04/2008: 

defiro a 

juntada de procuração ad judicia, conforme requerido e nos termos da petição anexa. Providencie a Secretaria a 

alteração 

do cadastro da presente ação, a fim de incluir o advogado constituído pela parte autora Dr. Carlos Alberto 

Branco, 

OAB/SP 143.911. Int.." 

 

2007.63.07.000746-9 - ELBA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando parecer contábil 

anexado aos autos 

em 06/05/2008, determino a intimação do Perito Médico NOÉ LUIZ MENDES DE MARCHI para que esclareça, 

no prazo 

de 10(dez) dias, qual a data de início da incapacidade da parte autora - item 8 do Juizado e item 6, letra "d" do 

INSS, a 

fim de que seja possível a elaboração dos cálculos. A perícia contábil em nome de NIRVANA TEREZA 

GASPARINI 

GONCALVES fica agendada para 07/07/2008, às 10:15 horas. Por fim, a audiência de tentativa de conciliação 

fica 

redesignada para 11/09/2008 às 14:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.000931-4 - MARIA ERNESTINA BOLOGNESI CROCI E OUTRO (ADV. SP159605 - 

ALESSANDRO 

APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) ; MARIA ALZIRA BOLOGNESI CROCE(ADV. SP175241-

ANDREZA NICOLINI 

CORAZZA) ; MARIA ALZIRA BOLOGNESI CROCE(ADV. SP159605-ALESSANDRO APARECIDO 

NUNES DE 

MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a 

parte autora para 

se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o depósito judicial realizado pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo 

concordância no prazo acima determinado, expeça-se ofício de pagamento. Int." 

 

2007.63.07.000977-6 - LUCI RAZUK CURY (ADV. SP180275 - RODRIGO RAZUK) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Por tais razões, dou por extinta a fase de cumprimento de 

sentença, com 
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fundamento no artigo 475 L, inciso II, do Código de Processo Civil, c.c. o art. do mesmo Código, aplicado 

subsidiariamente, 

uma vez que nada há a ser reclamado pela parte autora. Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, dê-se baixa." 

 

2007.63.07.001081-0 - CACILDA MARIA DE MORAES LAPOSTA E OUTROS ( SEM ADVOGADO ) ; 

VANESSA 

CRISTINA LAPOSTA ; ANGELICA DE FATIMA LAPOSTA ; ANDREA APARECIDA LAPOSTA X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito a ordem. Ante as informações das 

partes autoras 

que efetuaram o levantamento do depósito judicial, cancelo a decisão 63.07.002770/08, anexada em 30/04/2008, 

em 

razão de ter perdido a finalidade. Ante o recebimento, baixem-se os autos. Int." 

 

2007.63.07.001201-5 - PRISCILA FABIANA PEIXOTO DIAS E OUTROS (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA 

SANCHES) ; MATHEUS WILLIAN DIAS GERONIMO(ADV. SP107813-EVA TERESINHA SANCHES) ; 

LUCAS DIAS 

GERONIMO(ADV. SP107813-EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Recebo os recursos interpostos pelo(a) Requerido (a) somente no efeito devolutivo, em razão da 

sentença 

ter concedido a antecipação da tutela. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2007.63.07.001304-4 - IVANI APARECIDA MAZZI (ADV. SP236723 - ANDRÉIA DE FÁTIMA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o requerimento da parte autora, em razão de 

ter 

constando expressamente na sentença que "Recebidos os cálculos, a Contadoria Judicial deverá conferi-los, 

abrindo-se 

conclusão caso apurada alguma divergência." Ante o exposto, remetam-se os autos para contadoria judicial 

conferir os 

valores atrasados apresentados pelo INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). Após, tornem os autos 

conclusos." 

 

2007.63.07.001334-2 - MARIA AUGUSTA MASSARICO SALVADOR E OUTRO (ADV. SP159605 - 

ALESSANDRO 

APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) ; SILVANA APARECIDA SALVADOR(ADV. SP159605-

ALESSANDRO 

APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Providencie a Secretaria a inclusão do MPF visto que há interesse de pessoa sob interdição. Fica a audiência de 

conhecimento de sentença designada para o dia 04/07/2008, às 11:00 horas. Intimem-se as partes e o MPF." 

 

2007.63.07.001401-2 - JUVENTINO DA COSTA (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Nada a deliberar sobre a petição da parte autora, 

anexada em 

09/04/2008, pois conforme se constata pelo INFBEN, anexado aos autos, o benefício implantado é aposentadoria 

por 

invalidez, conforme determinou a sentença." 

 

2007.63.07.001507-7 - MARIA TEREZA DE SOUZA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no 

prazo de 05 (cinco) dias sobre os valores dos atrasados apresentados pelo requerido. No silêncio ou havendo 

concordância, expeça-se ofício requisitório de pagamento. Intime-se." 

 

2007.63.07.001518-1 - JOAO MARQUES (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) 
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dias, sobre a 

eventual existência de litispendência entre a presente ação e o processo 20046184348443-9, com tramite perante o 

JEF 

de São Paulo, conforme alegações do INSS. Decorrido o prazo supra, tornem os autos. Int." 

 

2007.63.07.002249-5 - MERCEDES CORTES MONTOVANI (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Apresente a parte autora os extratos e 

cálculos em 

quinze dias, sob pena de extinção do feito. Int." 

 

2007.63.07.002437-6 - JOAO RAIMUNDO TEIXEIRA (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO 

NUNES DE 

MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Providencie 

a Secretaria a 

alteração do valor da causa para R$ 1.291,25. Manifeste-se a CEF, em dez dias, acerca dos cálculos ofertados 

pela 

autora em petição anexada aos autos em 21/02/2008. Int." 

 

2007.63.07.002446-7 - ODAIR ANTONIO PAMPADO (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES 

DE 

MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Providencie 

a Secretara a 

alteração do valor da causa para R$ 2.620,25. Manifeste-se a CEF, em dez dias, sobre os cálculos ofertados pela 

parte 

autora. Int." 

 

2007.63.07.002636-1 - EVA CLEMENTINO DE ARAUJO (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Torno sem efeito a decisão nº 

6307002155/2008. 

Designo audiência de conciliação para o dia 09/06/2008, às 15:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.002742-0 - REGINA CELIA PASCHOALINO (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Apresente a parte autora os cálculos 

em quinze 

dias. Int." 

 

2007.63.07.002744-4 - ROBERTO ANTONIO RODELLA E OUTRO (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO 

NETO) ; 

RITA DE CASSIA SINDRONIA MAIMONI RODELLA(ADV. SP209011-CARMINO DE LÉO NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : " Apresente a parte autora os extratos e cálculos em 

quinze dias. 

Int." 

 

2007.63.07.003019-4 - APARECIDA CAETANO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de tutela antecipada de mérito anexada aos 

autos 

virtuais em 28/02/2008: aguarde-se o julgamento. Int." 

 

2007.63.07.003025-0 - DERLI APARECIDA PEDRO FERREIRA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Instrumento de mandato ad judicia 

anexado em 

21/02/2008: defiro a juntada de procuração nos termos da petição anexa. Providencie a Secretaria a alteração do 

cadastro da presente ação, a fim de incluir o advogado Dr. Sérgio Augusto Martins, OAB/SP 210.972 que fora 

constituído 

pela parte autora. Int.." 

 

2007.63.07.003072-8 - APARECIDA FATIMA RAMOS DA SILVA (ADV. SP110064 - CRISTIANE KARAN 
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CARDOZO 

SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor 

da petição da 

parte autora anexada aos autos virtuais em 25/04/2008, redesigno perícia médica na especialidade psiquiatria a 

ser 

realizada pela Dra. Ana Carolina Esteca, no dia 02/06/2008, às 14:00 horas, nas dependências deste Juizado, 

ocasião 

em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de 

extinção do 

feito sem resolução de mérito. Caso a parte autora esteja internada na data aprazada, deverá ser comunicada a 

Secretaria deste Juizado, através de meio telefônico ou pessoalmente e com a antecedência necessária, a fim de 

que a 

perita possa deslocar-se ao Hospital Psiquiátrico. Fica a perícia contábil designada para o dia 02/07/2008, às 

10:45 

horas, a cargo do contador José Carlos Vieira Júnior. Int." 

 

2007.63.07.003105-8 - JURACI CARMO DE CARVALHO (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de apreciar o requerimento da parte autora 

anexada em 

23/04/2008, pois houve interposição de recurso. Remetam os autos a Turma Recursal de São Paulo. Quando o 

processo 

retornar da turma recursal e havendo confirmação da sentença, deverá o autor reiterar seu pedido. Int. e 

remeta-se." 

 

2007.63.07.003186-1 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS (ADV. SP104293 - SERGIO SIMAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos para a Turma Recursal de 

São Paulo." 

 

2007.63.07.003217-8 - ELTER RAMIRO GUEDES (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do laudo médico anexado aos 

autos 

virtuais em 18/03/2008, redesigno perícia médica na especialidade neurologia a ser realizada pela Dra. Mirele 

Tristão de 

Souza, no dia 21/07/2008, às 14:30 horas, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá 

comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito. 

Fica a perícia contábil designada para o dia 22/08/2008, às 10:45 horas, em nome da contadora Natália Palumbo. 

Int." 

 

2007.63.07.003316-0 - JARMIRO DOS SANTOS CAMARGO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o Sr. Perito Contábil JOSÉ CARLOS 

VIEIRA JUNIOR, 

para que no prazo de 05 (cinco) dias apresente os cálculos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. Designo audiência de conciliação para o dia 03/06/2008 às 14:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.003369-9 - NORMA NUNES DA SILVA FAVERO (ADV. SP159652 - MÔNICA BALESTEROS 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Defiro o aditamento à petição 

inicial, 

anexado aos autos virtuais em 21/02/2008. Providencie a Secretaria a retificação do valor da causa para R$ 

1.636,09. 

Int." 

 

2007.63.07.003402-3 - MILTON CESAR ARANDA (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido 

somente no 

efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela. (...) Intime-se a parte contrária 

para as 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de 
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praxe. 

Intimem-se." 

 

2007.63.07.003414-0 - NILZA MESSIAS DA SILVA FERRARI (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a Perita contábil NATALIA 

APARECIDA 

MANOEL PALUMBO para que elabore cálculos das diferenças do período compreendido entre a data da 

cessação 

administrativa do benefício até a data da implantação, a qual só foi efetuada em razão de ordem judicial que 

antecipou os 

efeitos da tutela. (31/08/2007). Prazo: 05 (cinco) dias. Designo audiência de conciliação para o dia 16/06/2008 às 

15:00 

horas. Int." 

 

2007.63.07.003545-3 - ZAIRA CEZAR FERREIRA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a Sra. Perita Contábil NATALIA 

APARECIDA 

MANOEL PALUMBO para que no prazo de 05 (cinco) dias apresente os cálculos de restabelecimento do 

benefício de 

auxílio-doença desde a sua cessação administrativa. Designo audiência de conciliação para o dia 07/07/2008 às 

14:00 

horas. Int." 

 

2007.63.07.003794-2 - FABIANA POLANO ZAPAROLLI (ADV. SP258703 - FABIANA POLANO 

ZAPAROLLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Petição da parte autora anexada aos 

autos virtuais 

em 24/04/2008: aguarde-se o julgamento. Int." 

 

2007.63.07.004329-2 - BENEDITO SILVIO MASSARDI (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Requerimento de tutela antecipatória de mérito 

anexada aos 

autos virtuais em 28/04/2008: aguarde-se o julgamento do feito. Int." 

 

2007.63.07.004473-9 - ANTONIO LUIZ MILANEZ (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo nova perícia contábil em nome de 

NATALIA 

PALUMBO para 27/06/2008, às 16:45 horas. A audiência de tentativa de conciliação fica redesignada para 

04/08/2008 

às 14:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004479-0 - IZALTINA FORTUNATA RUBIM DA SILVA (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA 

NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem: considerando 

que o laudo 

pericial não foi anexado em momento oportuno, por equívoco, torno sem efeito as decisões 1940/2008 e 

2865/2008. 

Redesigno a perícia contábil para o dia 02/06/2008, em nome de NIRVANA TERESA, e a audiência de 

conciliação para 

o dia 26/06/2008, às 14:00 horas. Intimem-se." 

 

2007.63.07.004504-5 - ITAMAR APARECIDO SILVA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia contábil em nome de NIRVANA 

TEREZA 

GASPARINI GONÇALVES para 07/07/2008, às 09:45 horas. A audiência de tentativa de conciliação fica 

redesignada 

para 28/08/2008 às 15:00 horas. Int." 
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2007.63.07.004510-0 - CARMELINA DE SOUSA PINHEIRO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia contábil em nome de 

NIRVANA 

TEREZA GASPARINI GONÇALVES para 07/07/2008, às 11:15 horas. A audiência de tentativa de conciliação 

fica 

redesignada para 15/09/2008 às 15:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004701-7 - ELENITA SIMOES DOS SANTOS CORREIA (ADV. SP110064 - CRISTIANE KARAN 

CARDOZO 

SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a Perita 

Contábil 

NATALIA APARECIDA MANOEL PALUMBO para que esclareça, no prazo de 05 (cinco) dias, com base nos 

documentos 

anexados aos autos virtuais - petição inicial e contestação - e outros disponibilizados pelo CNIS - Cadastro 

Nacional de 

Informações Sociais, se a parte autora possui qualidade de segurado e a carência necessária para a concessão do 

benefício pleiteado. Designo audiência de tentativa de conciliação para 05/06/2008 às 14:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.004775-3 - OLINDA DA SILVA GOMES (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de instruir o feito, 

designo 

audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 25/06/2008 às 09:30 horas. Int." 

 

2007.63.07.004936-1 - MANOEL FERNANDO DA CRUZ BARROS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI 

ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia oftalmológica para o 

dia 

15/08/2008, às 14:00 horas, em nome do Dr. JOSÉ FERNANDO DE ALBUQUERQUE; a perícia será realizada 

na Rua 

Domingos Soares de Barros, 82, Vila São Lúcio, Botucatu - SP; designo perícia contábil para o dia 19/09/2008, às 

19:45 

horas, em nome de NATÁLIA APARECIDA. Intimem-se." 

 

2007.63.07.005190-2 - WALCYR STEVANATTO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 15 dias para a parte autora trazer aos autos 

cópias do 

processo administrativo, sob pena de extinção do feito. Int." 

 

2007.63.07.005259-1 - SANTA GUERREIRO (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme teor da petição anexa, 

verifico que as 

ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos 

econômicos 

diversos. Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2007.63.07.005262-1 - DULCE MARIA ROSA PEDROSO E OUTRO (ADV. SP089756 - ROSEMARY 

OLIVEIRA 

RIBEIRO VIADANNA) ; MARIA ANGELICA PEDROSO(ADV. SP089756-ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO VIADANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia social para o dia 

02/06/2008, às 

10:00 horas, em nome de CLÁUDIA BEATRIZ. A perícia será realizada no domicílio da parte autora. Intimem-

se." 

 

2007.63.07.005347-9 - MARCOS FOGLIA (ADV. SP225668 - ERICA DAL FARRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do comunicado médico anexado aos autos 

virtuais em 
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21/02/2008, redesigno perícia médica na especialidade clínica geral a ser realizada pelo Dr. Eduardo Rommel 

Peñaloza, 

no dia 06/06/2008, às 16:00 horas, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá 

comparecer 

munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Fica 

a 

perícia contábil designada para o dia 16/07/2008, às 16:40 horas, a cargo do contador José Carlos Vieira Júnior. 

Fica 

mantida a data da audiência de conciliação para o dia 27/08/2008, às 15:30 horas. Int." 

 

2008.63.07.000055-8 - MARCIO LOPES DA SILVA (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA VIADANNA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a Secretaria a inclusão da 

advogada 

constituída pela parte autora Dra. Rosemary Oliveira Viadanna, OAB/SP 89.756. Int." 

 

2008.63.07.000301-8 - FLORIANO FELIX E OUTRO (ADV. SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE 

DOMINGUES) ; 

MARIA SUELI DE PAULA EBURNIO(ADV. SP139543-MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Petição da parte autora anexada aos autos virtuais 

em 

19/02/2008: concedo o prazo suplementar de 20 dias para a co autora trazer aos autos cópias de seu CPF, sob 

pena de 

extinção do feito. Ressalto, outrossim, que não há possibilidade de exclusão da segunda requerente do pólo ativo 

visto 

que a presente ação versa sobre direito imobiliário. Int." 

 

2008.63.07.000339-0 - PATRICIA APARECIDA ALVES (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do comunicado médico 

anexado aos 

autos virtuais em 21/02/2008, redesigno perícia médica na especialidade clínica geral a ser realizada pelo Dr. 

Eduardo 

Rommel Peñaloza, no dia 06/06/2008, às 14:00 horas, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte 

autora 

deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de 

mérito. Fica a perícia contábil designada para o dia 13/08/2008, às 11:45 horas, a cargo do contador José Carlos 

Vieira 

Júnior. Redesigno audiência de conciliação para o dia 15/01/2009, às 15:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.000602-0 - FRANKLIN NEWTON FERREIRA DA SILVA ( ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, por não estarem 

presentes no 

momento os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela e determino o regular andamento da 

ação. 

Instrumento de procuração anexado em 28/02/2008: defiro a juntada de procuração ad judicia, conforme 

requerido e nos 

termos da procuração anexa. Providencie a Secretaria a alteração do cadastro da presente ação, a fim de incluir 

o 

advogado Dr. Carlos Alberto Branco, OAB/SP 143.911. Cumpra-se. Int.." 

 

2008.63.07.000759-0 - LUIZ CARLOS GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora em 20 

(vinte) dias, 

sobre o termo de prevenção anexo aos autos, onde consta a provável ocorrência de litispendência ou coisa 

julgada 

relativamente ao processo supra mencionado. Deve explicitar a razão de ter ajuizado nova demanda, contendo os 

mesmos elementos, inclusive, demonstrando circunstancialmente se houve mudança na situação fática e novo 

pedido 
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administrativo após a improcedência do processo anterior, sob as penas da litigância de má-fé. A não 

manifestação no 

prazo acarretará a extinção do processo. Int." 

 

2008.63.07.000794-2 - HILARIO ARAUJO LEAL (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada em 25/02/2008, 

afasto a 

provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.000869-7 - DANIEL HORACIO (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada, afasto a provável 

ocorrência 

da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.000870-3 - ROSA MOTOLO MARTINS (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada, afasto a provável ocorrência da 

litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.000890-9 - JOAO EMILIO FILHO E OUTRO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) ; 

ALICE MARIA FERNANDES EMILIO(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão anexada, verifico que as ações 

judiciais 

registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos econômicos diversos. 

Dou por 

elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.000891-0 - JOAO EMILIO FILHO E OUTRO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) ; 

ALICE MARIA FERNANDES EMILIO(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão anexada, verifico que as ações 

judiciais 

registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos econômicos diversos. 

Dou por 

elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.000892-2 - MARIA DE LOURDES ALVES (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão anexada, 

verifico que as 

ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos 

econômicos 

diversos. Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.000897-1 - MEIRE RODRIGUES CARDOSO (ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão anexada, verifico 

que as ações 

judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos econômicos 

diversos. 

Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.000898-3 - MARIA DE LOURDES CONTE (ADV. SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão anexada, verifico que as ações 

judiciais 

registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos econômicos diversos. 
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Dou por 

elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.000899-5 - MARIA DE LOURDES CONTE (ADV. SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão anexada, verifico que as ações 

judiciais 

registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos econômicos diversos. 

Dou por 

elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.000902-1 - MURILO CARLOS DALTIN (ADV. SP142745 - ODILON CAMARA MARQUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão anexada, 

verifico que as 

ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos 

econômicos 

diversos. Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.000903-3 - MURILO CARLOS DALTIN (ADV. SP142745 - ODILON CAMARA MARQUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão anexada, 

verifico que as 

ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos 

econômicos 

diversos. Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.000904-5 - JEAN CARLOS DALTIN (ADV. SP142745 - ODILON CAMARA MARQUES PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão anexada, verifico 

que as ações 

judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos econômicos 

diversos. 

Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.000905-7 - JEAN CARLOS DALTIN (ADV. SP142745 - ODILON CAMARA MARQUES PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão anexada, verifico 

que as ações 

judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos econômicos 

diversos. 

Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.000906-9 - JEAN CARLOS DALTIN (ADV. SP142745 - ODILON CAMARA MARQUES PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão anexada, verifico 

que as ações 

judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos econômicos 

diversos. 

Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.000909-4 - LUIZ CARLOS MACHADO (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão anexada, verifico 

que as ações 

judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos econômicos 

diversos. 

Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.000925-2 - PAULO SERGIO RAMOS (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexa, dou 

por elucidada 

a questão da prevenção constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001003-5 - HELIO COTRIM DE OLIVEIRA (ADV. SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNESP-UNIV. ESTADUAL PAULISTA 

"JULIO DE 

MESQUITA FILHO" : "Ante o teor da certidão anexada, afasto a provável ocorrência da litispendência 

acusada no termo 

de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001011-4 - ANTONIA APARECIDA BRUNDANI (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da 

certidão anexada, 

afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001025-4 - JOAO RAIMUNDO TEIXEIRA (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO 

NUNES DE 

MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme 

certidão anexada, 

verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou 

planos 

econômicos diversos. Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. 

Prossiga- 

se. Int." 

 

2008.63.07.001026-6 - JOAO RAIMUNDO TEIXEIRA (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO 

NUNES DE 

MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme 

certidão anexada, 

verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou 

planos 

econômicos diversos. Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. 

Prossiga- 

se. Int." 

 

2008.63.07.001027-8 - ODAIR ANTONIO PAMPADO (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES 

DE 

MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme 

certidão anexada, 

verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou 

planos 

econômicos diversos. Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. 

Prossiga- 

se. Int." 

 

2008.63.07.001030-8 - ANINHA SANTI PRETE (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão anexada, verifico 

que as ações 

judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos econômicos 

diversos. 

Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001031-0 - ANINHA SANTI PRETE (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão anexada, verifico 

que as ações 

judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos econômicos 

diversos. 

Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 
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2008.63.07.001032-1 - ANINHA SANTI PRETE (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão anexada, verifico 

que as ações 

judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos econômicos 

diversos. 

Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001033-3 - MARIA RAQUEL CURY RAMOS FARIA SILVA (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL 

CURY 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme 

certidão anexada, 

verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou 

planos 

econômicos diversos. Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. 

Prossiga- 

se. Int." 

 

2008.63.07.001035-7 - CATARINA VILLAS BOAS (ADV. SP246093 - JULIO CESAR MANZONI 

CAVALERO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão anexada, verifico 

que as ações 

judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos econômicos 

diversos. 

Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001036-9 - CATARINA VILLAS BOAS (ADV. SP246093 - JULIO CESAR MANZONI 

CAVALERO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão anexada, verifico 

que as ações 

judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos econômicos 

diversos. 

Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001037-0 - CATARINA VILLAS BOAS (ADV. SP246093 - JULIO CESAR MANZONI 

CAVALERO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão anexada, verifico 

que as ações 

judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos econômicos 

diversos. 

Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001039-4 - ANTONIO COMELI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão anexada, verifico 

que as ações 

judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos econômicos 

diversos. 

Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001059-0 - JOSE GERALDO DIAS (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI e SP238163 - MARCO 

ANTONIO TURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da 

certidão 

anexada, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001073-4 - JOSE ANTONIO VENANCIO (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada, afasto a provável 

ocorrência 

da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001075-8 - LUIZ PEREIRA DA SILVA (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada, 

afasto a provável 

ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001078-3 - CLEUSA ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada, 

afasto a provável 

ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001092-8 - EDIOLINDA GONCALVES SILVA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada, 

afasto a provável 

ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001099-0 - LUCIANA CRISTINA MARTINS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de apreciar a petição da autora, 

anexada em 

22/04/2008, em razão da prolação da sentença, que determinou a incompetência absoluta deste Juizado. Int. e 

baixem- 

se os autos." 

 

2008.63.07.001230-5 - ANA MARIA PUATO APOLLONIO E OUTRO (ADV. SP237823 - LOURIVAL 

GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR) ; VALDIR JOSE APOLLONIO(ADV. SP237823-LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Ante o teor da certidão 

anexada, afasto a 

provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001231-7 - ANA MARIA PUATO APOLLONIO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Ante o teor da 

certidão anexada, 

afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001232-9 - OLGA ROSSETTO PAVAO (ADV. SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Ante o teor da certidão anexada, 

afasto a provável 

ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001233-0 - OLGA ROSSETTO PAVAO (ADV. SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Ante o teor da certidão anexada, 

afasto a provável 

ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001235-4 - JOAO LUIS BALDIM (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Ante o teor da certidão anexada, afasto a provável 

ocorrência da 

litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001236-6 - RUBENS JOSE CASSINELLI (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Ante o teor da certidão 

anexada, afasto a 

provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001237-8 - RUBENS JOSE CASSINELLI (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Ante o teor da certidão 

anexada, afasto a 

provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001329-2 - MARIA DO CARMO FERNANDES BINO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o 

teor da certidão 

anexada, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001330-9 - MARIA SANTOS DE JESUS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada, afasto a provável 

ocorrência 

da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001332-2 - EDSON APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor da petição da 

parte autora 

anexada aos autos virtuais em 03/04/2008, redesigno perícia médica na especialidade psiquiatria a ser realizada 

pelo Dr. 

Daniel Lucas da Conceição, no dia 06/08/2008, às 13:00 horas, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a 

parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do 

feito sem 

resolução de mérito. Fica a perícia contábil designada para o dia 10/09/2008, às 09:15 horas, a cargo do contador 

José 

Carlos Vieira Júnior. Designo audiência de conciliação para o dia 20/01/2009, às 15:00 horas. Ante o teor da 

certidão 

anexada, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001440-5 - FRANCISCO CARLOS ANGELO ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Ante o teor da certidão anexada, afasto a provável ocorrência da 

litispendência 

acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001454-5 - GERALDO ANDRE DA SILVA (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do comunicado 

médico 

anexado aos autos virtuais em 24/04/2008, redesigno perícia médica na especialidade ortopedia a ser realizada 

pelo Dr. 

José Luiz Lenz, no dia 05/06/2008, às 10:15 horas, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora 

deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de 

mérito. Fica a perícia contábil designada para o dia 13/08/2008, às 12:00 horas, a cargo do contador José Carlos 

Vieira 

Júnior. Fica mantida a data da audiência de conciliação para o dia 06/10/2008, às 14:30 horas. Int." 

 

2008.63.07.001523-9 - NELSON PAES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada, afasto a provável ocorrência da 

litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001529-0 - RUBENS RIBEIRO MASSARICO (ADV. SP235027 - KLEBER GIACOMINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada, afasto a provável 

ocorrência 

da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001530-6 - JOSE ROBERTO BOLONHA (ADV. SP235027 - KLEBER GIACOMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da documentação anexada em 07/05/2008, afasto a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2626/2892 

provável 

ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001531-8 - ANTONIO DOS SANTOS SOBRINHO (ADV. SP235027 - KLEBER GIACOMINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada, afasto a provável 

ocorrência 

da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001533-1 - FRANCISCO DE ASSIS NAVES (ADV. SP235027 - KLEBER GIACOMINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da documentação anexada em 

07/05/2008, afasto 

a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001534-3 - ELIAS EDNO MALAVAZI (ADV. SP235027 - KLEBER GIACOMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da documentação anexada em 07/05/2008, afasto a 

provável 

ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001535-5 - ANTONIO CARLOS CROTTI (ADV. SP235027 - KLEBER GIACOMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da documentação anexada em 07/05/2008, afasto a 

provável 

ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001536-7 - PEDRO RODRIGUES DE PONTES (ADV. SP235027 - KLEBER GIACOMINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da documentação anexada em 

07/05/2008, afasto 

a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001537-9 - JOSE SOARES PEREIRA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da documentação anexada em 07/05/2008, afasto a 

provável 

ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001538-0 - ERICO KRAUSE (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da documentação anexada em 07/05/2008, afasto a provável 

ocorrência da 

litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001551-3 - ZENAIDE BORGES DOS SANTOS (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da certidão anexada, 

afasto a provável 

ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Considerando o deslocamento da perita 

social à 

cidade de Barra Bonita, fixo os honorários periciais em R$ 100,00 (cem reais). Oficie-se ao Diretor do Foro. Int." 

 

2008.63.07.001559-8 - JOSE EDUARDO CURY RAMOS (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão anexada, verifico 

que as ações 

judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos econômicos 

diversos. 

Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001560-4 - EDUARDO GANTHOUS (ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão anexada, verifico 
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que as ações 

judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos econômicos 

diversos. 

Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001568-9 - ALBINO FRACAROLI (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE 

MENDONÇA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão 

anexada, verifico que 

as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos 

econômicos 

diversos. Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.001569-0 - ALBINO FRACAROLI (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE 

MENDONÇA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão 

anexada, verifico que 

as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos 

econômicos 

diversos. Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.001571-9 - PATRICIA THOBIAS (ADV. SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA BIDELLATI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão anexada, verifico 

que as ações 

judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos econômicos 

diversos. 

Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001572-0 - PATRICIA THOBIAS (ADV. SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA BIDELLATI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão anexada, verifico 

que as ações 

judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos econômicos 

diversos. 

Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001575-6 - MARIA CRISTINA CURY RAMOS (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão anexada, verifico 

que as ações 

judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos econômicos 

diversos. 

Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001578-1 - IRACEMA MAFALDA PLACCA PANICO (ADV. SP218081 - CAIO ROBERTO 

ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão anexada, verifico 

que as ações 

judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos econômicos 

diversos. 

Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001633-5 - PEDRO GRAVA ZANOTELLI E OUTROS (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) ; 

RUTH 

PRESTES GRAVA(ADV. SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN) ; ANERCIO MARCOS GRAVA(ADV. SP241216-

JOSÉ LUIZ 

RUBIN) ; MARIA APPARECIDA VIOTTO GRAVA(ADV. SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN) ; OLINDA MARIA 

GRAVA 

MORETTO(ADV. SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN) ; EDUARDO JOSE GRAVA(ADV. SP241216-JOSÉ LUIZ 

RUBIN) ; 
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MARIA INEZ CARNEIRO GRAVA ; MARIA INEZ CARNEIRO GRAVA(ADV. SP241216-JOSÉ LUIZ 

RUBIN) ; ANGELA 

CONCEIÇÃO GRAVA LARA(ADV. SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN) ; ALFREDO DE SOUZA LARA(ADV. 

SP241216-JOSÉ 

LUIZ RUBIN) ; DARCY JOANA GRAVA(ADV. SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN) ; JOAO GRAVA 

JUNIOR(ADV. SP241216- 

JOSÉ LUIZ RUBIN) ; MARA THAIS ADRIANA RAHAL GRAVA(ADV. SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Conforme certidão anexada, verifico 

que as ações 

judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a contas poupanças e/ou planos econômicos 

diversos. 

Dou por elucidada a questão da litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.001801-0 - MARCELINA ALVES DE OLIVEIRA HORAGUTI (ADV. SP152408 - LUCIANA 

APARECIDA 

TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte 

autora em 20 

(vinte) dias, sobre o termo de prevenção anexo aos autos, onde consta a provável ocorrência de litispendência ou 

coisa 

julgada relativamente ao processo supra mencionado. Deve explicitar a razão de ter ajuizado nova demanda, 

contendo os 

mesmos elementos daquela, inclusive, demonstrando circunstancialmente se houve cessação do benefício 

concedido 

naquele feito. Em caso positivo, deverá especificar e documentar a data em que houve a cessação do auxílio 

doença 

referente àquele processo, sob as penas da litigância de má-fé. A não manifestação no prazo acarretará a 

extinção do 

processo. Int." 

 

2008.63.07.001846-0 - MARIA MARCIA RICCI DE LIMA (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por 

ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.001849-6 - ANTONIO BRESSAN NETO (ADV. SP236723 - ANDRÉIA DE FÁTIMA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 

do CPC, 

indefiro o pedido de antecipação de tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.001850-2 - MARIA APARECIDA TREVISANUTO CARDOSO (ADV. SP236723 - ANDRÉIA DE 

FÁTIMA 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, 

ausentes os 

requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.001851-4 - ANA MARIA TREVISANUTO GUIRALDELLO (ADV. SP236723 - ANDRÉIA DE 

FÁTIMA VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausentes os 

requisitos do art. 

273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.001857-5 - LUIZ CARLOS PEREIRA JUNIOR (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.001864-2 - MARIA LUCIA SOUZA REIS (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o trânsito em julgado da sentença, defiro o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2629/2892 

desentranhamento dos documentos anexados com a petição inicial, devendo a patrona da parte autora retirá-los 

na 

secretaria deste juizado, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. e baixem-se os autos." 

 

2008.63.07.001871-0 - TERESINHA DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.001982-8 - JULIO VITOR SCARSO (ADV. SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor da petição da parte autora anexada aos autos 

virtuais em 

24/04/2008, determino o sobrestamento do feito por trinta (30) dias a fim de que a parte autora apresente ao 

INSS o 

pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o caso. Deverá também apresentar nestes autos o 

resultado da 

perícia administrativa, devendo então provocar este Juízo para que dê andamento ao processo. Int." 

 

2008.63.07.001984-1 - VALDIR GRIGOLETTO (ADV. SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor da petição da parte autora anexada aos autos 

virtuais em 

24/04/2008, determino o sobrestamento do feito por trinta (30) dias a fim de que a parte autora apresente ao 

INSS o 

pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o caso. Deverá também apresentar nestes autos o 

resultado da 

perícia administrativa, devendo então provocar este Juízo para que dê andamento ao processo. Fica prejudicada 

a 

análise do requerimento de tutela antecipatória de mérito que poderá ser renovado oportunamente. Int." 

 

2008.63.07.001986-5 - ODAIR ALVES RUFINO (ADV. SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor da petição da parte autora anexada aos autos 

virtuais em 

24/04/2008, determino o sobrestamento do feito por trinta (30) dias a fim de que a parte autora apresente ao 

INSS o 

pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o caso. Deverá também apresentar nestes autos o 

resultado da 

perícia administrativa, devendo então provocar este Juízo para que dê andamento ao processo. Int." 

 

2008.63.07.002011-9 - MARCIONILIA DIAS BATISTA (ADV. SP225667 - EMERSON POLATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do comunicado médico 

anexado aos 

autos virtuais em 24/04/2008, redesigno perícia médica na especialidade ortopedia a ser realizada pelo Dr. José 

Luiz 

Lenz, no dia 05/06/2008, às 10:45 horas, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a parte autora deverá 

comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito. 

Fica a perícia contábil designada para o dia 13/08/2008, às 12:30 horas, a cargo do contador José Carlos Vieira 

Júnior. 

Fica mantida a data da audiência de conciliação para o dia 04/11/2008, às 15:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.002038-7 - ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO (ADV. SP228704 - MARIA 

CAROLINA DOS 

SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002043-0 - SEBASTIANA INACIA RIBEIRO (ADV. SP236723 - ANDRÉIA DE FÁTIMA VIEIRA) 

X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2630/2892 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausentes os 

requisitos do art. 

273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002044-2 - MANOEL RODRIGUES GARCIA (ADV. SP236723 - ANDRÉIA DE FÁTIMA VIEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausentes os 

requisitos do art. 

273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002047-8 - MARIA ROSA MARTINS FERREIRA (ADV. SP236723 - ANDRÉIA DE FÁTIMA 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausentes os 

requisitos do art. 

273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002048-0 - MAURICIO FERRAZ (ADV. SP236723 - ANDRÉIA DE FÁTIMA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 

do CPC, 

indefiro o pedido de antecipação de tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002049-1 - MARIA LOURENCO DIAS (ADV. SP236723 - ANDRÉIA DE FÁTIMA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 

do CPC, 

indefiro o pedido de antecipação de tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002059-4 - JOSE APARECIDO RODRIGUES (ADV. SP236723 - ANDRÉIA DE FÁTIMA VIEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausentes os 

requisitos do art. 

273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002060-0 - LEONE ADORNA (ADV. SP236723 - ANDRÉIA DE FÁTIMA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, 

indefiro o 

pedido de antecipação de tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002061-2 - JOSE VIEIRA (ADV. SP236723 - ANDRÉIA DE FÁTIMA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro 

o pedido 

de antecipação de tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002073-9 - MARCELO FERNANDO DOMINGUES SARTO (ADV. SP193607 - LIGIA MARIA DE 

CAMPOS 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Diante do exposto, 

INDEFIRO, por 

ora, a medida antecipatória postulada, reservando-me, no entanto, a possibilidade de reapreciar o pedido na 

audiência de 

instrução e julgamento. Intime-se." 

 

2008.63.07.002075-2 - MARIA BASTO (ADV. SP264006 - RAFAEL MATTOS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para esclarecer, no prazo de 05 (cinco) 

dias, seu 

requerimento anexado em 23/04/2008, em razão de inexistir sentença neste processo." 

 

2008.63.07.002079-0 - MARCELO FERNANDO DOMINGUES SARTO (ADV. SP193607 - LIGIA MARIA DE 

CAMPOS 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Diante do exposto, 
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INDEFIRO, por 

ora, a medida antecipatória postulada, reservando-me, no entanto, a possibilidade de reapreciar o pedido na 

audiência de 

instrução e julgamento. Intime-se." 

 

2008.63.07.002090-9 - ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO (ADV. SP228704 - MARIA 

CAROLINA DOS 

SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002131-8 - LIDERCI DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002165-3 - ANTONIA APARECIDA SANSON BARDELLA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do 

comunicado 

médico anexado aos autos virtuais em 24/04/2008, redesigno perícia médica na especialidade ortopedia a ser 

realizada 

pelo Dr. José Luiz Lenz, no dia 05/06/2008, às 10:30 horas, nas dependências deste Juizado, ocasião em que a 

parte 

autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito 

sem 

resolução de mérito. Fica a perícia contábil designada para o dia 13/08/2008, às 12:15 horas, a cargo do contador 

José 

Carlos Vieira Júnior. Fica mantida a data da audiência de conciliação para o dia 17/11/2008, às 14:30 horas. 

Int." 

 

2008.63.07.002209-8 - JOAQUIM RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002210-4 - SOLANGE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002211-6 - SEVERINA ANDRADE DE FREITAS (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por 

ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002217-7 - GENOEFA PIAZENTE CELESTINO (ADV. SP233341 - HENRIQUE WILLIAM 

TEIXEIRA 

BRIZOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, 

ausentes os 

requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002222-0 - DEOCLECIO SOARES (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 

do CPC, 

indefiro o pedido de antecipação de tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002223-2 - VICENTE SEVRIANO NETO (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE 
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OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausentes os 

requisitos do art. 

273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002224-4 - GENIVAL BORGES DA SILVA (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausentes os 

requisitos do art. 

273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002225-6 - GERSON CARLOS DOMINGUES (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausentes os 

requisitos do art. 

273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Ante a certidão anexada aos autos, determino que a 

parte autora 

apresente no prazo de 5 dias, cópia de comprovante de residência, sob pena de extinção do feito. Registre-se. 

Publique- 

se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002226-8 - BRAZ GERMANO (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 

do CPC, 

indefiro o pedido de antecipação de tutela. Apresente a parte autora, no prazo de 5 dias, comprovante de 

residência em 

seu nome, sob pena de extinção do feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002227-0 - OSENIRA SANTANA SANTOS DA SILVA (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO 

STECCA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausentes os 

requisitos do art. 

273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002296-7 - GIOVANA ALVES DA SILVA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002357-1 - LUIZ GONCALO DE MORAES (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte 

instrumento público de 

procuração." 

 

2008.63.07.002365-0 - CICERO JOSE SIMPLICIO DA SILVA (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que 

junte instrumento 

público de procuração." 

 

2008.63.07.002373-0 - DORACI ANSELMO GARCIA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte 

comprovante de 

residência em seu nome." 

 

2008.63.07.002401-0 - NELCINA FRANCISCA DE MEIRA DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

autora para que 
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junte instrumento público de procuração." 

 

2008.63.07.002403-4 - JERONIMO APARECIDO GALVAO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que 

junte procuração 

com data inferior a um ano." 

 

2008.63.07.002449-6 - JOSE APARECIDO MIRANDOLA (ADV. SP137424 - EDUARDO ANTONIO RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que 

atribua valor à 

causa." 

 

2008.63.07.002455-1 - LUIZ CARLOS MACHADO (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora 

para que junte 

procuração e declaração de pobreza, ambas com data inferior a um ano." 

 

2008.63.07.002461-7 - MARIA ANGELICA KUCKO ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória 

postulada, 

reservando-me, no entanto, a possibilidade de reapreciar o pedido na audiência de instrução e julgamento. 

Intime-se." 

 

2008.63.07.002461-7 - MARIA ANGELICA KUCKO ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Designo audiência de pauta extra para o dia 03/10/2008, às 10:00 horas." 

 

2008.63.07.002462-9 - MARIA ANGELICA KUCKO ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória 

postulada, 

reservando-me, no entanto, a possibilidade de reapreciar o pedido na audiência de instrução e julgamento. 

Intime-se." 

 

2008.63.07.002462-9 - MARIA ANGELICA KUCKO ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Designo audiência de pauta extra para o dia 03/10/2008, às 10:00 horas." 

 

2008.63.07.002480-0 - MARIA DE LOURDES LINDES SILVESTRE (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO 

DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a 

parte autora 

para que junte comprovante de residência em seu nome." 

 

2008.63.07.002481-2 - OSVALDEMIR BETIOLI (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausentes os 

requisitos do art. 

273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002483-6 - ANGELA MARIA VIOTTO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que 

junte 

comprovante de residência em seu nome." 

 

2008.63.07.002500-2 - ELAINE CRISTINA ALVES (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte comprovante de residência 
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em seu 

nome." 

 

2008.63.07.002507-5 - MAURICIO BASQUES (ADV. SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a parte autora junte, 

no prazo de 30 

(trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo. Poderá a parte autora, 

para não 

haver despesas com cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de 

Atendimento. 

Intimem-se." 

 

2008.63.07.002524-5 - BENEDITA LUCIO MARIOTTO (ADV. SP110939 - NEWTON COLENCI JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) E OUTRO ; PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO : "Por todo o 

exposto, CONCEDO 

a medida antecipatória pleiteada, para determinar à UNIÃO e ao ESTADO DE SÃO PAULO que adotem, no 

prazo de 10 

(dez) dias, junto a qualquer dos nosocômios privados mencionados na inicial (Hospital Albert Einstein, ou 

Hospital Santa 

Catarina, ou ainda Hospital Nove de Julho), todas as providências necessárias para a urgente realização do 

exame 

denominado ECOENDOSCOPIA COM BIOPSIA DE PÂNCREAS, indispensável à detecção e posterior 

tratamento de 

eventual rumor, conforme prescrição médica juntada aos autos, sendo as custas de tais procedimentos carreadas 

ao 

Sistema Único de Saúde - SUS. O hospital que vier a ser incumbido da realização do exame emitirá nota fiscal de 

prestação de serviços contra os réus, para efeito de futuro ressarcimento junto ao SUS. Com fundamento no art. 

461 do 

CPC, fixo, em caso de descumprimento, multa diária que, com fundamento no art. 461, § 4º do Código de 

Processo Civil, 

arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), respondendo por ela os réus, com direito de regresso contra o responsável 

pelo 

desatendimento. Considerando que o cumprimento de decisão judicial é ato de ofício - assim entendido aquele 

em que 

não há campo para questionamento ou interpretação, salvo dentro do limite recursal -, friso que o 

descumprimento da 

presente ordem, no prazo estabelecido, implicará: representação ao Ministério Público Federal para a 

competente ação 

penal pelos crimes previstos nos artigos 319 (prevaricação) e 330 (desobediência) do Código Penal; representação 

ao 

Ministério Público Federal pelo ato de improbidade administrativa, capitulado no artigo 11, II, da Lei de 

Improbidade 

Administrativa (Lei n.º 8.429/92), com a pena da perda do cargo (art. 12, III, desta lei, e art. 132, IV, da Lei n.º 

8.112/90); 

representação ao superior hierárquico pela prática de ato proibido ao servidor público (art. 117, IV, Lei n.º 

8.112/90); ação 

civil de reparação de danos causados a terceiros pela demora no cumprimento da ordem judicial, com direito de 

regresso 

contra o responsável (art. 122, Lei n.º 8.112/90). Indefiro o pedido, no ponto em que pleiteia a colocação, à 

disposição da 

autora, de meios de transporte até a Capital, uma vez que existe disponibilidade de tal serviço junto à 

municipalidade. Cite- 

se e intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.07.002526-9 - RAMONA ORTEGA DOS SANTOS (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, 

determino que a parte 

autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em 

Juízo. Poderá 

a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo administrativo original para ser 
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digitalizado junto ao 

Setor de Atendimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002527-0 - JOSE SOARES PEREIRA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro 

o pedido 

de antecipação de tutela. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002527-0 - JOSE SOARES PEREIRA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo de 30 

(trinta) dias, 

cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo. Poderá a parte autora, para não haver 

despesas 

com cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. 

Intimem-se." 

 

2008.63.07.002528-2 - WALTER CARICATTO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo de 30 

(trinta) dias, 

cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo. Poderá a parte autora, para não haver 

despesas 

com cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. 

Intimem-se." 

 

2008.63.07.002549-0 - ZILDA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que 

junte 

comprovante de residência em seu nome." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

          

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000111 

 

UNIDADE BOTUCATU 

 

2007.63.07.000028-1 - LAURO PETRULIO (ADV. SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, 

a) JULGO O AUTOR CARECEDOR DE AÇÃO relativamente ao pedido de conversão, para tempo de serviço 

comum, dos 

períodos de 11/06/75 a 25/09/75, 25/07/79 a 30/07/80 e 29/08/80 a 24/10/80, já reconhecidos como especiais em 

sede administrativa, registrando mais uma vez que é absolutamente desnecessário pleitear, em sede judicial, a 

"confirmação" de períodos já reconhecidos e computados na fase administrativa, porquanto o Judiciário só deve 

ser 

chamado a manifestar-se quando houver resistência à pretensão da parte; 

b) quanto ao pedido remanescente, JULGO-O PARCIALMENTE PROCEDENTE, para reconhecer em favor do 

autor o 

direito à conversão, para tempo de serviço comum, dos períodos abaixo especificados, em que laborou em 

atividades sob 

condições especiais, conforme fundamentação adotada nesta sentença, a fim de que produza todos os efeitos 

previdenciários pertinentes: 

1) De 01/11/1978 a 04/07/1979; 

2) De 03/11/1980 a 14/09/1983; 

3) De 01/10/1986 a 16/08/1990; 

4) De 02/01/1991 a 09/06/1998 
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5) De 01/02/1999 a 24/03/2005 (DER). 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, e aplicando ao caso o enunciado da 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza 

previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS a averbação do tempo 

especial 

conforme os coeficientes da tabela prevista no art. 70 do RPS, somando-os aos demais períodos trabalhados pela 

parte 

autora, já reconhecidos em sede administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do ofício pela 

APS, 

sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais). 

Após o trânsito em julgado, o INSS será intimado a, no prazo de 60 (sessenta) dias, e igualmente sob imposição 

de multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais), cumprir obrigação de fazer, consistente na reanálise do direito à 

implantação/revisão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da parte autora, mediante o cômputo de todos os 

períodos 

reconhecidos em sede administrativa e judicial, inclusive conversões, considerando o dia de início do benefício a 

DATA 

DA ENTRADA DO REQUERIMENTO (DER) administrativo, ou, caso não presentes os requisitos necessários 

nessa data, 

a DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Se da decisão final que determinar a conversão, a soma de todos os 

períodos 

resultar direito à aposentadoria/revisão, o réu calculará a renda mensal inicial na DIB acima determinada e 

procederá à 

implantação/revisão administrativa do benefício. 

O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, bem como a DIB e a nova RMI do benefício, acaso 

devido. A 

Contadoria elaborará os cálculos dos atrasados, com correção monetária e juros na forma do que dispõe a 

Resolução nº. 

561/2007 do CJF, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula nº. 85 do STJ. Após, a Secretaria 

expedirá 

ofício requisitório ou precatório, conforme o caso. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com 

efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, 

conforme têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de 

declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o 

princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, 

valendo 

salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do 

mesmo Código. 

Oficie-se à Agência da Previdência Social responsável pelo cumprimento da averbação ora determinada, no 

prazo de 60 

dias, conforme decidido nesta sentença, em antecipação de tutela. 

Proceda a Secretaria à pesquisa de eventual litispendência ou coisa julgada, submetendo o processo à decisão, em 

caso 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2637/2892 

positivo. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.07.000033-5 - ORLANDO ABILIO (ADV. SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para 

reconhecer, para 

reconhecer, em favor da parte autora, o direito à conversão, em tempo de atividade comum, do(s) seguinte(s) 

período(s), 

em que laborou em atividades sob condições especiais, conforme fundamentação adotada nesta sentença, para 

que 

produza todos os efeitos previdenciários pertinentes: 

1) de 13/05/1968 a 02/06/1968; 

2) de 03/06/1968 a 11/11/1968; 

3) de 11/11/1970 a 08/03/1971; 

4) de 07/05/1973 a 17/02/1974; 

5) de 29/04/1975 a 24/05/1976; 

6) de 12/06/1979 a 16/12/1980; 

7) de 02/06/1972 a 08/03/1973; 

8) de 07/06/1976 a 10/12/1976; 

9) de 18/05/1981 a 05/10/1981; 

10) de 03/05/1982 a 18/12/1982; 

11) de 28/04/1983 a 26/12/1983 

12) de 2/1/1985 a 19/3/1986 

13) de 26/03/1986 a 16/10/1987 

Fica expressamente indeferida a conversão dos demais períodos referidos na inicial. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, e aplicando ao caso o enunciado da 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza 

previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS a averbação do tempo 

especial 

conforme os coeficientes da tabela prevista no art. 70 do RPS, somando-os aos demais períodos trabalhados pela 

parte 

autora, já reconhecidos em sede administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do ofício pela 

APS, 

sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais). 

Após o trânsito em julgado, o INSS será intimado a, no prazo de 60 (sessenta) dias, e igualmente sob imposição 

de multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais), cumprir obrigação de fazer, consistente na reanálise do direito à 

implantação/revisão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da parte autora, mediante o cômputo de todos os 

períodos 

reconhecidos em sede administrativa e judicial, inclusive conversões, considerando o dia de início do benefício a 

DATA 

DA ENTRADA DO REQUERIMENTO (DER) administrativo, ou, caso não presentes os requisitos necessários 

nessa data, 

a DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Se da decisão final que determinar a conversão, a soma de todos os 

períodos 

resultar direito à aposentadoria/revisão, o réu calculará a renda mensal inicial na DIB acima determinada e 

procederá à 

implantação/revisão administrativa do benefício. 

O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, bem como a DIB e a nova RMI do benefício, acaso 

devido. A 

Contadoria elaborará os cálculos dos atrasados, com correção monetária e juros na forma do que dispõe a 

Resolução nº. 

561/2007 do CJF, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula nº. 85 do STJ. Após, a Secretaria 

expedirá 

ofício requisitório ou precatório, conforme o caso. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com 

efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, 
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conforme têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de 

declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o 

princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, 

valendo 

salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do 

mesmo Código. 

Oficie-se à Agência da Previdência Social responsável para o cumprimento da averbação ora determinada, no 

prazo de 

60 dias, conforme decidido em antecipação de tutela. 

Proceda a Secretaria à pesquisa da existência de eventual litispendência ou coisa julgada, submetendo o processo 

à 

decisão, em caso positivo. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.001397-4 - GETULIO NUNES (ADV. SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, 

a) JULGO O AUTOR CARECEDOR DE AÇÃO relativamente ao pedido de conversão, para tempo de serviço 

comum, dos 

períodos de 03/12/73 a 09/06/74, 10/06/74 A 31/10/74, 01/11/74 a 30/04/75, 01/09/77 a 31/12/1977 e de 

26/01/78 a 05/06/90, já reconhecidos como especiais em sede administrativa, e no que tange ao cômputo do 

período de 

fevereiro de 1969 a dezembro de 1972, como lavrador, também contado pelo INSS, registrando mais uma vez 

que é 

absolutamente desnecessário pleitear, em sede judicial, a "confirmação" de períodos já reconhecidos e 

computados na 

fase administrativa, porquanto o Judiciário só deve ser chamado a manifestar-se quando houver resistência à 

pretensão da 

parte; 

b) quanto ao pedido remanescente, JULGO-O PROCEDENTE, para reconhecer em favor do autor o direito à 

conversão, 

para tempo de serviço comum, dos períodos de 01/05/75 a 12/04/77, 22/05/95 a 30/09/95, 01/10/95 a 14/01/97 e 

18/03/92 a 16/11/94, laborados sob condições hostis à saúde, conforme fundamentação contida nesta sentença. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, e aplicando ao caso o enunciado da 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza 

previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS a averbação do tempo 

especial 

conforme os coeficientes da tabela prevista no art. 70 do RPS, somando-os aos demais períodos trabalhados pela 

parte 

autora, constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (Decreto nº 3.048, art.19), no prazo de 

60 

(sessenta) dias após o recebimento do ofício pela APS, sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 

461, § 5º 

do CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais). 
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Após o trânsito em julgado, o INSS será intimado a, no prazo de 60 (sessenta) dias, e igualmente sob imposição 

de multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais), cumprir obrigação de fazer, consistente na reanálise do direito à 

implantação/revisão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da parte autora, mediante o cômputo de todos os 

períodos 

reconhecidos em sede administrativa e judicial, inclusive conversões, considerando o dia de início do benefício a 

DATA 

DA ENTRADA DO REQUERIMENTO (DER) administrativo, ou, caso não presentes os requisitos necessários 

nessa data, 

a DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Se da decisão final que determinar a conversão, a soma de todos os 

períodos 

resultar direito à aposentadoria/revisão, o réu calculará a renda mensal inicial na DIB acima determinada e 

procederá à 

implantação/revisão administrativa do benefício. 

O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, bem como a DIB e a nova RMI do benefício, acaso 

devido. A 

Contadoria elaborará os cálculos dos atrasados, com correção monetária e juros na forma do que dispõe a 

Resolução nº. 

561/2007 do CJF, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula nº. 85 do STJ. Após, a Secretaria 

expedirá 

ofício requisitório ou precatório, conforme o caso. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com 

efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, 

conforme têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de 

declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o 

princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, 

valendo 

salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do 

mesmo Código. 

Oficie-se à Agência da Previdência Social responsável pelo cumprimento da averbação ora determinada, no 

prazo de 60 

dias, conforme decidido nesta sentença, em antecipação de tutela. 

Proceda a Secretaria à pesquisa de eventual litispendência ou coisa julgada, submetendo o processo à decisão, em 

caso 

positivo. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.07.000065-7 - ARISTIDES SOUSA FILHO (ADV. SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

reconhecer, para reconhecer, em favor da parte autora, o direito à conversão, em tempo de atividade comum, 

do(s) 

seguinte(s) período(s), em que laborou em atividades sob condições especiais, conforme fundamentação adotada 

nesta 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2640/2892 

sentença, para que produza todos os efeitos previdenciários pertinentes: 

1) De 02/12/1976 a 31/03/1987; 

2) De 01/04/1987 a 25/03/1988; 

3) De 01/08/1995 a 19/12/2000. 

Fica expressamente indeferida a conversão dos períodos não mencionados neste dispositivo. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, e aplicando ao caso o enunciado da 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza 

previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS a averbação do tempo 

especial 

conforme os coeficientes da tabela prevista no art. 70 do RPS, somando-os aos demais períodos já reconhecidos 

em sede 

administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do ofício pela APS, sob pena de multa diária 

que, com 

fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais), respondendo por ela o INSS, com direito de 

regresso 

contra o servidor que desatender a ordem judicial (Lei nº. 8.112/90, artigos 46 e 122). 

Após o trânsito em julgado, o INSS será intimado a, no prazo de 60 (sessenta) dias, e igualmente sob imposição 

de multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais), cumprir obrigação de fazer, consistente na reanálise do direito à 

implantação/revisão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da parte autora, mediante o cômputo de todos os 

períodos 

reconhecidos em sede administrativa e judicial, inclusive conversões, considerando o dia de início do benefício a 

DATA 

DA ENTRADA DO REQUERIMENTO (DER) administrativo, ou, caso não presentes os requisitos necessários 

nessa data, 

a DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Se da decisão final que determinar a conversão, a soma de todos os 

períodos 

resultar direito à aposentadoria/revisão, o réu calculará a renda mensal inicial na DIB acima determinada e 

procederá à 

implantação/revisão administrativa do benefício. 

O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, bem como a DIB e a nova RMI do benefício, acaso 

devido. A 

Contadoria elaborará os cálculos dos atrasados, com correção monetária e juros na forma do que dispõe a 

Resolução nº. 

561/2007 do CJF, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula nº. 85 do STJ. Após, a Secretaria 

expedirá 

ofício requisitório ou precatório, conforme o caso. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com 

efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, 

conforme têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de 

declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o 

princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, 

valendo 

salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do 
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mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Oficie-se à Agência da Previdência Social responsável para o cumprimento da averbação ora determinada, no 

prazo de 

60 dias, conforme decidido em antecipação de tutela. 

Proceda a Secretaria à pesquisa da existência de eventual litispendência ou coisa julgada, submetendo o processo 

à 

decisão, em caso positivo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.000184-4 - BENEDITO APARECIDO SPAULONCI (ADV. SP144037-SANDRO ROGERIO 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer, para reconhecer, em favor da parte autora, o direito à conversão, 

em tempo 

de atividade comum, do(s) seguinte(s) período(s), em que laborou em atividades sob condições especiais, 

conforme 

fundamentação adotada nesta sentença, para que produza todos os efeitos previdenciários pertinentes: 

1) De 03/11/1967 a 02/06/1968; 

2) De 03/06/1968 A 28/02/1969; 

3) De 28/02/1974 a 11/04/1974; 

4) De 28/02/1977 a 22/07/1977; 

5) De 04/07/1984 a 01/11/1985 e de 

6) De 15/04/1986 a 10/12/1997. 

Pelas razões alinhadas no corpo desta sentença, deixo de apreciar o pedido de conversão dos períodos de 21 de 

julho de 

1969 a 20 de novembro de 1969, de 30 de maio de 1970 a 30 de novembro de 1970, e de 30 de novembro de 1976 a 

1º 

de fevereiro de 1977, uma vez que não constaram da inicial e, quando da apresentação dos documentos 

correspondentes, em agosto de 2007, já havia ocorrido a citação do réu. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, e aplicando ao caso o enunciado da 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza 

previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS a averbação do tempo 

especial 

conforme os coeficientes da tabela prevista no art. 70 do RPS, somando-os aos demais períodos trabalhados pela 

parte 

autora, já reconhecidos em sede administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do ofício pela 

APS, 

sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais). 

Após o trânsito em julgado, o INSS será intimado a, no prazo de 60 (sessenta) dias, e igualmente sob imposição 

de multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais), cumprir obrigação de fazer, consistente na reanálise do direito à 

implantação/revisão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da parte autora, mediante o cômputo de todos os 

períodos 

reconhecidos em sede administrativa e judicial, inclusive conversões, considerando o dia de início do benefício a 

DATA 

DA ENTRADA DO REQUERIMENTO (DER) administrativo, ou, caso não presentes os requisitos necessários 

nessa data, 

a DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Se da decisão final que determinar a conversão, a soma de todos os 

períodos 

resultar direito à aposentadoria/revisão, o réu calculará a renda mensal inicial na DIB acima determinada e 

procederá à 

implantação/revisão administrativa do benefício. 

O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, bem como a DIB e a nova RMI do benefício, acaso 

devido. A 

Contadoria elaborará os cálculos dos atrasados, com correção monetária e juros na forma do que dispõe a 

Resolução nº. 

561/2007 do CJF, observando-se que a alegação de prescrição foi afastada pela sentença. Após, a Secretaria 
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expedirá 

ofício requisitório ou precatório, conforme o caso. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com 

efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, 

conforme têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de 

declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o 

princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, 

valendo 

salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do 

mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Oficie-se à Agência da Previdência Social responsável para o cumprimento da averbação ora determinada, no 

prazo de 

60 dias, conforme decidido em antecipação de tutela. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.000062-1 - DORIVAL PIRES (ADV. SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para 

reconhecer, para 

reconhecer, em favor da parte autora, o direito à conversão, em tempo de atividade comum, do(s) seguinte(s) 

período(s), 

em que laborou em atividades sob condições especiais, conforme fundamentação adotada nesta sentença, para 

que 

produza todos os efeitos previdenciários pertinentes: 

1) De 12/09/1978 a 10/12/1986; 

2) De 08/08/1989 a 30/04/1990; 

3) De 01/05/1990 a 30/06/1991; 

4) De 01/07/1991 a 30/05/1994; 

5) De 01/06/1994 a 29/04/1995; 

6) De 30/04/1995 a 03/02/1997 e de 

7) De 01/12/2001 a 03/07/2006 (data da assinatura do Perfil Profissiográfico). 

Fica expressamente indeferida a conversão dos períodos não mencionados neste dispositivo. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, e aplicando ao caso o enunciado da 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza 

previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS a averbação do tempo 

especial 

conforme os coeficientes da tabela prevista no art. 70 do RPS, somando-os aos demais períodos trabalhados pela 

parte 

autora, reconhecidos em sede administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do ofício pela 

APS, sob 

pena de multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais). 

Após o trânsito em julgado, o INSS será intimado a, no prazo de 60 (sessenta) dias, e igualmente sob imposição 

de multa 
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diária de R$ 100,00 (cem reais), cumprir obrigação de fazer, consistente na reanálise do direito à 

implantação/revisão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da parte autora, mediante o cômputo de todos os 

períodos 

reconhecidos em sede administrativa e judicial, inclusive conversões, considerando o dia de início do benefício a 

DATA 

DA ENTRADA DO REQUERIMENTO (DER) administrativo, ou, caso não presentes os requisitos necessários 

nessa data, 

a DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Se da decisão final que determinar a conversão, a soma de todos os 

períodos 

resultar direito à aposentadoria/revisão, o réu calculará a renda mensal inicial na DIB acima determinada e 

procederá à 

implantação/revisão administrativa do benefício. 

O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, bem como a DIB e a nova RMI do benefício, acaso 

devido. A 

Contadoria elaborará os cálculos dos atrasados, com correção monetária e juros na forma do que dispõe a 

Resolução nº. 

561/2007 do CJF, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula nº. 85 do STJ. Após, a Secretaria 

expedirá 

ofício requisitório ou precatório, conforme o caso. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com 

efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, 

conforme têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de 

declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o 

princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, 

valendo 

salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do 

mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Oficie-se à Agência da Previdência Social responsável para o cumprimento da averbação ora determinada, no 

prazo de 

60 dias, conforme decidido em antecipação de tutela. 

Proceda a Secretaria à pesquisa da existência de eventual litispendência ou coisa julgada, submetendo o processo 

à 

decisão, em caso positivo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.000588-6 - EVALDO TADEU DAMATTO (ADV. SP202877-SOLANGE DE FATIMA PAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O 

PEDIDO, para reconhecer, em favor da parte autora, o direito à conversão, em tempo de atividade comum, dos 

períodos 

de 30/09/1974 a 31/01/1975 e de 1/2/1975 a 18/6/1975, em que laborou em atividades sob condições especiais, 

conforme fundamentação adotada nesta sentença, para que produza todos os efeitos previdenciários pertinentes. 

Fica expressamente indeferida a conversão dos períodos não mencionados neste dispositivo. 
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Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, e aplicando ao caso o enunciado da 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza 

previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS a averbação do tempo 

especial 

conforme os coeficientes da tabela prevista no art. 70 do RPS, somando-os aos demais períodos trabalhados pela 

parte 

autora, já reconhecidos em sede administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do ofício pela 

APS, 

sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais). 

Após o trânsito em julgado, o INSS será intimado a, no prazo de 60 (sessenta) dias, e igualmente sob imposição 

de multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais), cumprir obrigação de fazer, consistente na reanálise do direito à 

implantação/revisão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da parte autora, mediante o cômputo de todos os 

períodos 

reconhecidos em sede administrativa e judicial, inclusive conversões, considerando o dia de início do benefício a 

DATA 

DA ENTRADA DO REQUERIMENTO (DER) administrativo, ou, caso não presentes os requisitos necessários 

nessa data, 

a DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Se da decisão final que determinar a conversão, a soma de todos os 

períodos 

resultar direito à aposentadoria/revisão, o réu calculará a renda mensal inicial na DIB acima determinada e 

procederá à 

implantação/revisão administrativa do benefício. 

O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, bem como a DIB e a nova RMI do benefício, acaso 

devido. A 

Contadoria elaborará os cálculos dos atrasados, com correção monetária e juros na forma do que dispõe a 

Resolução nº. 

561/2007 do CJF, observando-se que a alegação de prescrição foi expressamente afastada pela sentença. Após, a 

Secretaria expedirá ofício requisitório ou precatório, conforme o caso. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com 

efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, 

conforme têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de 

declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o 

princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, 

valendo 

salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do 

mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Oficie-se à Agência da Previdência Social responsável para o cumprimento da averbação ora determinada, no 

prazo de 

60 dias, conforme decidido em antecipação de tutela. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 
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2007.63.07.000058-0 - JOEL DE BARROS JUNIOR (ADV. SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com 

efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, 

conforme têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de 

declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o 

princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, 

valendo 

salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do 

mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.000506-0 - NATAL SIMAO (ADV. SP075015-LAUREANGELA MARIA B ANDRADE 

FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

para 

reconhecer, em favor da parte autora, o direito ao cômputo, para todos os efeitos previdenciários, do período de 

01/10/1973 a 10/02/1975, em que laborou como trabalhador rural, sem o devido registro em CTPS, conforme 

fundamentação acima. 

Inexigível o ressarcimento das contribuições relativas ao período, nos termos do art. 55, § 2º da Lei nº. 8.213/91 e 

do art. 

60, inciso X do Decreto nº 3.048/99: "Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de 

contribuição, entre outros: ... X - o tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior à competência 

novembro de 

1991". 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, e aplicando ao caso o enunciado da 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza 

previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS a averbação do período, 

somando-o 

aos demais já reconhecidos em sede administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do ofício 

pela 

APS, sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais). 

Após o trânsito em julgado, o INSS será intimado a, no prazo de 60 (sessenta) dias, e igualmente sob imposição 

de multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais), cumprir obrigação de fazer, consistente na reanálise do direito à 

implantação/revisão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da parte autora, mediante o cômputo de todos os 

períodos 

reconhecidos em sede administrativa e judicial, inclusive conversões, se for o caso, considerando o dia de início 

do 

benefício a DATA DA ENTRADA DO REQUERIMENTO (DER) administrativo, ou, caso não presentes os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2646/2892 

requisitos 

necessários nessa data, a DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Se da decisão final que determinar a 

conversão, a soma 

de todos os períodos resultar direito à aposentadoria/revisão, o réu calculará a renda mensal inicial na DIB 

acima 

determinada e procederá à implantação/revisão administrativa do benefício. 

O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, bem como a DIB e a nova RMI do benefício, acaso 

devido. A 

Contadoria elaborará os cálculos dos atrasados, com correção monetária e juros na forma do que dispõe a 

Resolução nº. 

561/2007 do CJF, observando-se que esta sentença afastou expressamente a ocorrência da prescrição. Após, a 

Secretaria expedirá ofício requisitório ou precatório, conforme o caso. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com 

efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, 

conforme têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de 

declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o 

princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, 

valendo 

salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do 

mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Oficie-se à Agência da Previdência Social responsável para o cumprimento da averbação ora determinada, no 

prazo de 

60 dias, conforme decidido em antecipação de tutela. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.000109-1 - MARIA INES SOARES (ADV. SP241841-ALEXANDRE HENRIQUE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

reconhecer, para 

reconhecer, em favor da parte autora, o direito à conversão, em tempo de atividade comum, do período de 

20/07/1989 a 

07/06/2002, em que laborou em atividades sob condições especiais, conforme fundamentação adotada nesta 

sentença, 

para que produza todos os efeitos previdenciários pertinentes: 

1) De 20/07/1989 a 07/06/2002. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, e aplicando ao caso o enunciado da 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza 

previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS a averbação do tempo 

especial 

conforme os coeficientes da tabela prevista no art. 70 do RPS, somando-os aos demais períodos trabalhados pela 

parte 

autora, constantes de sua CTPS e do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (Decreto nº 3.048, art.19), 

no 
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prazo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do ofício pela APS, sob pena de multa diária que, com 

fundamento no art. 

461, § 5º do CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais). 

Após o trânsito em julgado, o INSS será intimado a, no prazo de 60 (sessenta) dias, e igualmente sob imposição 

de multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais), cumprir obrigação de fazer, consistente na reanálise do direito à 

implantação/revisão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da parte autora, mediante o cômputo de todos os 

períodos 

reconhecidos em sede administrativa e judicial, inclusive conversões, considerando o dia de início do benefício a 

DATA 

DA ENTRADA DO REQUERIMENTO (DER) administrativo, ou, caso não presentes os requisitos necessários 

nessa data, 

a DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Se da decisão final que determinar a conversão, a soma de todos os 

períodos 

resultar direito à aposentadoria/revisão, o réu calculará a renda mensal inicial na DIB acima determinada e 

procederá à 

implantação/revisão administrativa do benefício. 

O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, bem como a DIB e a nova RMI do benefício, acaso 

devido. A 

Contadoria elaborará os cálculos dos atrasados, com correção monetária e juros na forma do que dispõe a 

Resolução nº. 

561/2007 do CJF, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula nº. 85 do STJ. Após, a Secretaria 

expedirá 

ofício requisitório ou precatório, conforme o caso. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com 

efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, 

conforme têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de 

declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o 

princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, 

valendo 

salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do 

mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Oficie-se a Agência da Previdência Social responsável para o cumprimento da averbação ora determinada, no 

prazo de 

60 dias, conforme decidido em antecipação de tutela. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.000060-8 - CELSO JOSE PONTES (ADV. SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

reconhecer, para 

reconhecer, em favor da parte autora, o direito à conversão, em tempo de atividade comum, do(s) seguinte(s) 

período(s), 

em que laborou em atividades sob condições especiais, conforme fundamentação adotada nesta sentença, para 
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que 

produza todos os efeitos previdenciários pertinentes: 

1) De 02/04/1980 a 16/07/1986; 

2) De 21/07/1986 a 05/07/1995 e, 

3) De 25/10/1995 a 28/05/1998. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, e aplicando ao caso o enunciado da 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza 

previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS a averbação do tempo 

especial 

conforme os coeficientes da tabela prevista no art. 70 do RPS, somando-os aos demais períodos trabalhados pela 

parte 

autora, já reconhecidos em sede administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do ofício pela 

APS, 

sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais). 

Após o trânsito em julgado, o INSS será intimado a, no prazo de 60 (sessenta) dias, e igualmente sob imposição 

de multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais), cumprir obrigação de fazer, consistente na reanálise do direito à 

implantação/revisão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da parte autora, mediante o cômputo de todos os 

períodos 

reconhecidos em sede administrativa e judicial, inclusive conversões, considerando o dia de início do benefício a 

DATA 

DA ENTRADA DO REQUERIMENTO (DER) administrativo, ou, caso não presentes os requisitos necessários 

nessa data, 

a DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Se da decisão final que determinar a conversão, a soma de todos os 

períodos 

resultar direito à aposentadoria/revisão, o réu calculará a renda mensal inicial na DIB acima determinada e 

procederá à 

implantação/revisão administrativa do benefício. 

O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, bem como a DIB e a nova RMI do benefício, acaso 

devido. A 

Contadoria elaborará os cálculos dos atrasados, com correção monetária e juros na forma do que dispõe a 

Resolução nº. 

561/2007 do CJF, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula nº. 85 do STJ. Após, a Secretaria 

expedirá 

ofício requisitório ou precatório, conforme o caso. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com 

efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, 

conforme têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de 

declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o 

princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, 

valendo 

salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do 

mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 
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Oficie-se à Agência da Previdência Social responsável para o cumprimento da averbação ora determinada, no 

prazo de 

60 dias, conforme decidido em antecipação de tutela. 

Proceda a Secretaria à pesquisa da existência de eventual litispendência ou coisa julgada, submetendo o processo 

à 

decisão, em caso positivo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.000030-0 - JOSE CARLOS MORETO (ADV. SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto: 

a) JULGO O AUTOR CARECEDOR DE AÇÃO relativamente ao pedido de conversão, para tempo de serviço 

comum, do 

período de 01/06/1975 a 28/06/1980, já reconhecido como laborado sob condições hostis à saúde em sede 

administrativa, registrando mais uma vez que é absolutamente desnecessário pleitear, em sede judicial, a 

"confirmação" de 

períodos já reconhecidos e computados na fase administrativa, porquanto o Judiciário só deve ser chamado a 

manifestar- 

se quando houver resistência à pretensão da parte; 

b) quanto ao pedido remanescente, JULGO-O PARCIALMENTE PROCEDENTE, para reconhecer em favor do 

autor: 

b.1) o direito à conversão, para tempo de serviço comum, dos períodos de 10/08/1972 a 22/01/1973, 19/10/1981 a 

31/07/1986, 08/08/1986 a 19/01/1990, 25/3/1991 a 5/12/1995 e 2/1/1996 a 28/9/1998, em que laborou em 

atividades sob condições especiais, conforme fundamentação adotada nesta sentença, para que produza todos os 

efeitos 

previdenciários pertinentes, ficando expressamente indeferida a conversão dos demais períodos pleiteados na 

inicial, 

pelas razões contidas no corpo desta sentença; 

b.2) o direito ao cômputo do período trabalhado como trabalhador rural, sem registro em CTPS, no período 

compreendido 

entre 5 de setembro de 1970 a 12 de junho de 1971, para todos os efeitos previdenciários pertinentes, 

independentemente do recolhimento das contribuições correspondentes, nos termos do disposto no artigo 60, X, 

do RPS. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, e aplicando ao caso o enunciado da 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza 

previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS a averbação do período 

sem registro 

em CTPS e do tempo especial conforme os coeficientes da tabela prevista no art. 70 do RPS, somando-os aos 

demais 

períodos trabalhados pela parte autora, já reconhecidos em sede administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias 

após o 

recebimento do ofício pela APS, sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em 

R$ 

100,00 (cem reais). 

Após o trânsito em julgado, o INSS será intimado a, no prazo de 60 (sessenta) dias, e igualmente sob imposição 

de multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais), cumprir obrigação de fazer, consistente na reanálise do direito à 

implantação/revisão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da parte autora, mediante o cômputo de todos os 

períodos 

reconhecidos em sede administrativa e judicial, inclusive conversões, considerando o dia de início do benefício a 

DATA 

DA ENTRADA DO REQUERIMENTO (DER) administrativo, ou, caso não presentes os requisitos necessários 

nessa data, 

a DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Se da decisão final que determinar a conversão, a soma de todos os 

períodos 

resultar direito à aposentadoria/revisão, o réu calculará a renda mensal inicial na DIB acima determinada e 

procederá à 

implantação/revisão administrativa do benefício. 

O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, bem como a DIB e a nova RMI do benefício, acaso 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2650/2892 

devido. A 

Contadoria elaborará os cálculos dos atrasados, com correção monetária e juros na forma do que dispõe a 

Resolução nº. 

561/2007 do CJF, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula nº. 85 do STJ. Após, a Secretaria 

expedirá 

ofício requisitório ou precatório, conforme o caso. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com 

efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, 

conforme têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de 

declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o 

princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, 

valendo 

salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do 

mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Oficie-se à Agência da Previdência Social responsável para o cumprimento da averbação ora determinada, no 

prazo de 

60 dias, conforme decidido em antecipação de tutela. 

Proceda a Secretaria à pesquisa da existência de eventual litispendência ou coisa julgada, submetendo o processo 

à 

decisão, em caso positivo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.000668-4 - JOSE CARLOS RODRIGUES CARDOSO (ADV. SP239695-JOSÉ ANTONIO STECCA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2006.63.07.002674-5 - VALTER FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, 

para condenar o réu a implantar, em favor da parte autora, o benefício de aposentadoria especial, conforme 

fundamentação acima. 

Conforme cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, a renda mensal 

atualizada 

do benefício ora concedido deverá ser de R$ 2.567,74 (dois mil, quinhentos e sessenta e sete reais e setenta e 

quatro 

centavos), relativamente à competência maio de 2008. 

Deixo de antecipar os efeitos da tutela, uma vez que não houve pedido expresso nesse sentido, e também por não 

estarem presentes os requisitos do art. 273 do CPC. Ademais, o autor já recebe aposentadoria, e não está, 

portanto, 
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desprovido de meios para sua mantença. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implantação, com DIP em 1º de maio de 2008, sob pena de 

multa diária 

que, desde logo, fixo em R$ 100,00 (cem reais), com fundamento no art. 461, § 5º do CPC. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento das diferenças devidas em atraso, R$ 40.499,49 (quarenta mil, 

quatrocentos e 

noventa e nove reais e quarenta e nove centavos), atualizadas até Abril/08, já deduzidos os valores pagos 

anteriormente, 

a título de aposentadoria por tempo de contribuição, expedindo-se oportunamente o precatório. 

Cumpre salientar que, embora a condenação tenha ultrapassado a quantia correspondente a 60 salários 

mínimos, o 

Juizado Especial Federal é competente para conhecer da lide e decidi-la. De fato, a definição do valor da causa, 

para 

efeito de alçada, não guarda correlação alguma com o quantum da condenação. Tanto assim que é possível a 

expedição 

de precatório nos Juizados Especiais Federais, quando o montante da condenação ultrapassar o equivalente a 60 

salários 

mínimos (ver art. 17, § 4º da Lei nº 10.259/2001), facultada à parte vencedora a renúncia ao valor excedente, caso 

queira receber seu crédito mediante requisitório. A esse respeito, o Enunciado nº 20 das Turmas Recursais 

Cíveis de São 

Paulo: "É possível a expedição de precatório no Juizado Especial Federal, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei nº 

10.259/2001, quando o valor da condenação exceder 60 (sessenta) salários mínimos". 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Oficie-se à EADJ. 

 

2007.63.07.004144-1 - MARIA GERALDA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP144037-SANDRO ROGERIO 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em seguida pelo MM Juiz foi proferida 

a seguinte 

DECISÃO: "Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste sobre as considerações feitas 

na 

contestação, quanto ao conteúdo dos formulários DSS-8030 e o laudo de avaliação ambiental apresentado com a 

inicial. 

Não havendo outras provas a serem produzidas, fica desde já designada audiência de conhecimento de sentença 

para o 

dia 20/06/2008 às 14:00 horas. Dispensada a presença das partes. Saem os presente intimados." 

 

2007.63.07.000031-1 - RODNEY WILLIAN FRANCO (ADV. SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

reconhecer, em favor 

da parte autora, o direito à conversão, em tempo de atividade comum, dos seguintes períodos, em que laborou 

em 

atividades sob condições especiais, hostis à saúde, conforme fundamentação adotada nesta sentença, para que 

produza 

todos os efeitos previdenciários pertinentes: 

1) de 01/04/1979 a 30/06/1986; 

2) 01/02/1987 a 23/11/1995; 

3) 01/06/1996 a 13/08/2002; 

4) 01/07/2003 até 29/11/2006 (data da propositura do pedido). 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, e aplicando ao caso o enunciado da 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza 

previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS a averbação do tempo 

especial 

conforme os coeficientes da tabela prevista no art. 70 do RPS, somando-os aos demais períodos trabalhados pela 

parte 

autora, já reconhecidos em sede administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do ofício pela 

APS, 

sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais). 

Após o trânsito em julgado, o INSS será intimado a, no prazo de 60 (sessenta) dias, e igualmente sob imposição 
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de multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais), cumprir obrigação de fazer, consistente na reanálise do direito à 

implantação/revisão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da parte autora, mediante o cômputo de todos os 

períodos 

reconhecidos em sede administrativa e judicial, inclusive conversões, considerando o dia de início do benefício a 

DATA 

DA ENTRADA DO REQUERIMENTO (DER) administrativo, ou, caso não presentes os requisitos necessários 

nessa data, 

a DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Se da decisão final que determinar a conversão, a soma de todos os 

períodos 

resultar direito à aposentadoria/revisão, o réu calculará a renda mensal inicial na DIB acima determinada e 

procederá à 

implantação/revisão administrativa do benefício. 

O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, bem como a DIB e a nova RMI do benefício, acaso 

devido. A 

Contadoria elaborará os cálculos dos atrasados, com correção monetária e juros na forma do que dispõe a 

Resolução nº. 

561/2007 do CJF, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula nº. 85 do STJ. Após, a Secretaria 

expedirá 

ofício requisitório ou precatório, conforme o caso. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com 

efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, 

conforme têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de 

declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o 

princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, 

valendo 

salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do 

mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Oficie-se à Agência da Previdência Social responsável para o cumprimento da averbação ora determinada, no 

prazo de 

60 dias, conforme decidido em antecipação de tutela. 

Proceda a Secretaria à pesquisa da existência de eventual litispendência ou coisa julgada, submetendo o processo 

à 

decisão, em caso positivo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aberta tentativa de conciliação, a 

mesma 

restou prejudicada. Aguarde-se julgamento. 

 

2007.63.07.004460-0 - DIVA SOARES DOS SANTOS (ADV. SP213898-GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.07.000144-7 - EDSON MANOEL THOMAZ (ADV. SP198579-SABRINA DELAQUA PENA MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000142-3 - MARIA LUCIA OLIVEIRA FOSCHIANI (ADV. SP198579-SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000141-1 - IVONE FERRAZ DA SILVA (ADV. SP198579-SABRINA DELAQUA PENA MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000138-1 - PAULO SERGIO DA SILVA (ADV. SP198579-SABRINA DELAQUA PENA MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000136-8 - JOSE ANTONIO CORREA (ADV. SP198579-SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.005332-7 - SILMARA EUZEBIO (ADV. SP133888-MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.004471-5 - EDIVALDO JOSE TURCARELLI (ADV. SP229744-ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.000432-8 - SIDNEI APARECIDO FAUSTINO (ADV. SP110874-JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.004447-8 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA REZADOR (ADV. SP239107-JOSE DANIEL MOSSO 

NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.004253-6 - LENY SALETE MARQUEZAN (ADV. SP110874-JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.003415-1 - ANGELA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP107813-EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.000301-4 - JAIR APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.000579-5 - ONOFRE BARBOSA (ADV. SP147135-MONIA ROBERTA SPAULONCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.000123-6 - OLIVIO BREGULA (ADV. SP202877-SOLANGE DE FATIMA PAES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer, para 

reconhecer, em 

favor da parte autora, o direito à conversão, em tempo de atividade comum, do(s) seguinte(s) período(s), em que 

laborou 

em atividades sob condições especiais, conforme fundamentação adotada nesta sentença, para que produza todos 

os 

efeitos previdenciários pertinentes: 

1) De 13/03/1973 a 10/06/1974; 

2) De 13/11/1978 a 10/11/1986 e 
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3) De 22/09/1987 a 01/02/1992. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, e aplicando ao caso o enunciado da 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza 

previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS a averbação do tempo 

especial 

conforme os coeficientes da tabela prevista no art. 70 do RPS, somando-os aos demais períodos trabalhados pela 

parte 

autora, constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (Decreto nº 3.048, art.19), no prazo de 

60 

(sessenta) dias após o recebimento do ofício pela APS, sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 

461, § 5º 

do CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais). 

Após o trânsito em julgado, o INSS será intimado a, no prazo de 60 (sessenta) dias, e igualmente sob imposição 

de multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais), cumprir obrigação de fazer, consistente na reanálise do direito à 

implantação/revisão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da parte autora, mediante o cômputo de todos os 

períodos 

reconhecidos em sede administrativa e judicial, inclusive conversões, considerando o dia de início do benefício a 

DATA 

DA ENTRADA DO REQUERIMENTO (DER) administrativo, ou, caso não presentes os requisitos necessários 

nessa data, 

a DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Se da decisão final que determinar a conversão, a soma de todos os 

períodos 

resultar direito à aposentadoria/revisão, o réu calculará a renda mensal inicial na DIB acima determinada e 

procederá à 

implantação/revisão administrativa do benefício. 

O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, bem como a DIB e a nova RMI do benefício, acaso 

devido. A 

Contadoria elaborará os cálculos dos atrasados, com correção monetária e juros na forma do que dispõe a 

Resolução nº. 

561/2007 do CJF, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula nº. 85 do STJ. Após, a Secretaria 

expedirá 

ofício requisitório ou precatório, conforme o caso. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com 

efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, 

conforme têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de 

declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o 

princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, 

valendo 

salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do 

mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Oficie-se à Agência da Previdência Social responsável para o cumprimento da averbação ora determinada, no 

prazo de 
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60 dias, conforme decidido em antecipação de tutela. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aberta tentativa de conciliação, a 

mesma 

restou prejudicada. Intime-se o INSS para ofertar contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Aguarde-se 

julgamento. 

 

2007.63.07.003433-3 - APARECIDA DE FATIMA MARIM VICENTE (ADV. SP033188-FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000134-4 - ANTONIO DONIZETE DA SILVA (ADV. SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000140-0 - FERNANDO HENRIQUE CONDE (ADV. SP198579-SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.000720-2 - FERNANDO MARTOS (ADV. SP144037-SANDRO ROGERIO SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

reconhecer, em favor da parte autora, o direito à conversão, em tempo de atividade comum, de todos os períodos 

de 

entressafra, compreendidos entre 1º de maio de 1976 a 15 de janeiro de 1997, em que laborou em atividades sob 

condições especiais, hostis à saúde (tensão elétrica), conforme fundamentação adotada nesta sentença, para que 

produza todos os efeitos previdenciários pertinentes: 

Indefiro de forma expressa o pedido de cômputo de período rural, pleiteado na inicial, razão por que deixo de 

acolher os 

cálculos da Contadoria, porque elaborados considerando o referido período. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, e aplicando ao caso o enunciado da 

Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza 

previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS a averbação do tempo 

especial 

conforme os coeficientes da tabela prevista no art. 70 do RPS, somando-os aos demais períodos trabalhados pela 

parte 

autora, já reconhecidos em sede administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do ofício pela 

APS, 

sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais). 

Após o trânsito em julgado, o INSS será intimado a, no prazo de 60 (sessenta) dias, e igualmente sob imposição 

de multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais), cumprir obrigação de fazer, consistente na reanálise do direito à 

implantação/revisão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da parte autora, mediante o cômputo de todos os 

períodos 

reconhecidos em sede administrativa e judicial, inclusive conversões, considerando o dia de início do benefício a 

DATA 

DA ENTRADA DO REQUERIMENTO (DER) administrativo, ou, caso não presentes os requisitos necessários 

nessa data, 

a DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Se da decisão final que determinar a conversão, a soma de todos os 

períodos 

resultar direito à aposentadoria/revisão, o réu calculará a renda mensal inicial na DIB acima determinada e 

procederá à 

implantação/revisão administrativa do benefício. 

O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, bem como a DIB e a nova RMI do benefício, acaso 

devido. A 

Contadoria elaborará os cálculos dos atrasados, com correção monetária e juros na forma do que dispõe a 
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Resolução nº. 

561/2007 do CJF, observando-se que esta sentença afastou expressamente a ocorrência de prescrição. Após, a 

Secretaria expedirá ofício requisitório ou precatório, conforme o caso. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com 

efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, 

conforme têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de 

declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o 

princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um 

dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem 

ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, 

valendo 

salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do 

mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Oficie-se à Agência da Previdência Social responsável para o cumprimento da averbação ora determinada, no 

prazo de 

60 dias, conforme decidido em antecipação de tutela. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000112 

 

2005.63.07.003661-8 - DARCY TOZIN (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo e 

devolutivo. Intime- 

se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior 

com as 

anotações e cautelas de praxe." 

 

2006.63.07.004847-9 - JOSE RICARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS 

e 

SP103992 - JOSIANE POPOLO DELL´AQUA ZANARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a 

parte 

contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as 

anotações e 

cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.000759-7 - ADAIR APARECIDO FINATO (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B 

ANDRADE 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso 

interposto pelo 

(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido 
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o prazo 

legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.000928-4 - MARIA ALZIRA BOLOGNESI CROCE (ADV. SP159605 - ALESSANDRO 

APARECIDO NUNES 

DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo 

o recurso 

interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-

razões. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.000956-9 - THEREZA DE JEZUZ SILVA (ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001186-2 - ORSON PETER CARRARA (ADV. SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto 

pelo(a) 

Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o 

prazo 

legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001188-6 - ALEXANDRE ESTEVAO CARRARA (ADV. SP187619 - MARCO ANTONIO 

PINCELLI DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso 

interposto pelo(a) 

Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o 

prazo 

legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001207-6 - MARGARETE RODRIGUES DA SILVA E OUTROS (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA 

SANCHES) ; BEATRIZ CAROLINE LIZABELO(ADV. SP107813-EVA TERESINHA SANCHES) ; BRUNO 

RICARDO 

LIZABELO(ADV. SP107813-EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a 

parte 

contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as 

anotações e 

cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001321-4 - TEREZA OKOTI (ADV. SP206259 - LETICIA JEAN DO AMARAL ARANTES DARÉ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001377-9 - JOAO GILBERTO PINTO FERNANDES E OUTRO (ADV. SP105563 - JOSE EDISON 

ALBA 

SORIA) ; MARIA JOSE ZUGLIANI FERNANDES(ADV. SP105563-JOSE EDISON ALBA SORIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 
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2007.63.07.001378-0 - WALDOMIRO GUSTAVO GRANDINO (ADV. SP150285 - PAULO RIBAS DE AVILA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001388-3 - JOAO MOACIR FERREIRA (ADV. SP105563 - JOSE EDISON ALBA SORIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001610-0 - MARCILIO VERTUAM (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001650-1 - ANDRE ZORZETTE E OUTRO (ADV. SP105563 - JOSE EDISON ALBA SORIA) ; 

TEREZINHA 

GARCIA ZORZETTE(ADV. SP105563-JOSE EDISON ALBA SORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. 

Intime-se 

a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com 

as 

anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001657-4 - ANNA RUIZ FERNANDES FURLANI (ADV. SP167218 - JOAQUIM FERNANDO RUIZ 

FELICIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso 

interposto pelo(a) 

Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o 

prazo 

legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001666-5 - OSMAR ALESSIO TOCCHIO E OUTRO (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA 

FREDIANI 

BALESTRIM) ; MARIA DO CARMO NICOLOSI TOCCHIO(ADV. SP195270-YRAMAIA APARECIDA 

FREDIANI 

BALESTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o 

recurso interposto 

pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. 

Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001689-6 - APARECIDA DE FATIMA GOMES (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA 

FREDIANI 

BALESTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o 

recurso interposto 

pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. 

Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001690-2 - APARECIDA DE FATIMA GOMES (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA 

FREDIANI 
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BALESTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o 

recurso interposto 

pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. 

Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001695-1 - HELVIA GOMES DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA 

FREDIANI 

BALESTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o 

recurso interposto 

pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. 

Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001758-0 - JANE DE CASSIA GRAMUGLIA E OUTRO (ADV. SP217695 - ADRIANO LOPES) ; 

EDITH 

FELICIO(ADV. SP217695-ADRIANO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) 

: "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte 

contrária para 

as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas 

de 

praxe." 

 

2007.63.07.001764-5 - ASTROGILDO JAVARONI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001768-2 - PAULO PINTO FERNANDES E OUTRO (ADV. SP105563 - JOSE EDISON ALBA 

SORIA) ; JOAO 

GILBERTO PINTO FERNANDES(ADV. SP105563-JOSE EDISON ALBA SORIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001789-0 - EZEQUIEL SANCHES ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. 

Intime-se 

a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com 

as 

anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001791-8 - CLAUDINA GALHARDO FLORES ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001792-0 - LUCIANA ANGELICA RUIZ (ADV. SP105563 - JOSE EDISON ALBA SORIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 
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2007.63.07.001794-3 - JOSE GONÇALVES DO COUTO E OUTRO (ADV. SP105563 - JOSE EDISON ALBA 

SORIA) ; 

JURACIR COLACITI GONCALVES(ADV. SP105563-JOSE EDISON ALBA SORIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos 

suspensivo e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001814-5 - JOAO ROBERTO TREVISE (ADV. SP225091 - RODRIGO VIVAN SALIBA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001818-2 - ANTONIO CARLOS TREVISE (ADV. SP225091 - RODRIGO VIVAN SALIBA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001821-2 - SILVIO LOURIVAL TREVISE (ADV. SP225091 - RODRIGO VIVAN SALIBA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001827-3 - MARIA RITA NUNES (ADV. SP225667 - EMERSON POLATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos 

suspensivo e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001829-7 - JOAO BATISTA DE CAMPOS LEITE (ADV. SP254431 - VAGNER JULIANO LOPES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001842-0 - HILTON RODRIGUES ALVES (ADV. SP167055 - ANDRÉ PACCOLA SASSO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001843-1 - WALTER CONEGLIAN (ADV. SP189191 - APARECIDO ROBERTO FRANÇOZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 
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remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001855-8 - LUIZ CLAUDIO PADOVAN E OUTRO (ADV. SP171988 - VALMIR ROBERTO 

AMBROZIN) ; 

CATARINA MARIA SARTORELLI PADOVAN(ADV. SP171988-VALMIR ROBERTO AMBROZIN) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001862-5 - EMILIA APARECIDA ABILI DE SOUZA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto 

pelo(a) 

Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o 

prazo 

legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001869-8 - MANOEL GARCIA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001875-3 - RAFAEL MARIANO (ADV. SP193952 - RAFAEL MARIANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos 

suspensivo e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001879-0 - AVARI MARIANO (ADV. SP193952 - RAFAEL MARIANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos 

suspensivo e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001881-9 - AVARI MARIANO (ADV. SP193952 - RAFAEL MARIANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos 

suspensivo e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001882-0 - TERESA SBRAGIA MARIANO (ADV. SP193952 - RAFAEL MARIANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001883-2 - ROSA THEREZA CONTECOTE (ADV. SP150285 - PAULO RIBAS DE AVILA) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001884-4 - CLARA JUNKO NAKAGAWA (ADV. SP150285 - PAULO RIBAS DE AVILA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001900-9 - ISAURA DOMINGUES CANEPPELE E OUTROS (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ 

RUBIN) ; 

CATHARINA CANEPPELE FABRO(ADV. SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN) ; FERNANDO 

CANEPPELE(ADV. SP241216- 

JOSÉ LUIZ RUBIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : 

"Recebo o recurso 

interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-

razões. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001902-2 - DIRCE ROCHA ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. 

Intime-se 

a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com 

as 

anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001912-5 - HELEN POMPIANI DOS SANTOS PEREIRA ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001924-1 - MERCEDES MARIA DO CARMO E OUTRO (ADV. SP137572 - ELIANE MARIA DE 

OLIVEIRA) ; 

SEBASTIANA CATARINA DE OLIVEIRA(ADV. SP137572-ELIANE MARIA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001932-0 - MARIA CONCEICAO RIGHETO FEDATO (ADV. SP150548 - ANA CHRISTINA 

BARBOSA 

FEDATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o 

recurso interposto 

pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. 

Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001936-8 - MARIA DA CONCEIÇAO FELIPE BAPTISTA (ADV. SP147095 - ALEXANDRE 

MELOSI SORIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto 

pelo(a) 

Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o 

prazo 
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legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001939-3 - CLAUDIO FRASCARELI E OUTRO (ADV. SP147095 - ALEXANDRE MELOSI 

SORIA) ; LUZIA 

TELMA COPEDE(ADV. SP147095-ALEXANDRE MELOSI SORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. 

Intime-se 

a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com 

as 

anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001941-1 - DECIO DARIO E OUTRO (ADV. SP147095 - ALEXANDRE MELOSI SORIA) ; JOAO 

BATISTA 

DARIO(ADV. SP147095-ALEXANDRE MELOSI SORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-

se a parte 

contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as 

anotações e 

cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001944-7 - NILSSO NICOLIELLO (ADV. SP147095 - ALEXANDRE MELOSI SORIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001946-0 - LAIS NICOLIELO (ADV. SP147095 - ALEXANDRE MELOSI SORIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001951-4 - ESPÓLIO DE ANA FERNANDES FELÍCIO (ADV. SP167218 - JOAQUIM FERNANDO 

RUIZ 

FELICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o 

recurso interposto pelo 

(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido 

o prazo 

legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001953-8 - AYRTON FRANCESCHI JUNIOR (ADV. SP209644 - LAURO DE GOES MACIEL 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto 

pelo(a) 

Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o 

prazo 

legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002120-0 - JOSE BENEDITO GOMES DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto 

pelo(a) 

Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o 

prazo 

legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002122-3 - IZABEL MATURANA LOPES E OUTROS (ADV. SP105563 - JOSE EDISON ALBA 
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SORIA) ; 

LILIAN MARIS MATURANA LOPES ALCANTARA(ADV. SP105563-JOSE EDISON ALBA SORIA) ; 

ORLANDO 

GONCALVES ALCANTARA JUNIOR(ADV. SP105563-JOSE EDISON ALBA SORIA) ; PAULO SERGIO 

MATURANA 

LOPES(ADV. SP105563-JOSE EDISON ALBA SORIA) ; ELAINE DUQUE MINARDI LOPES(ADV. 

SP105563-JOSE 

EDISON ALBA SORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : 

"Recebo o recurso 

interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-

razões. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002146-6 - JOSE RUBENS LOPES MAUSANO (ADV. SP243565 - MURILO FERNANDES 

PAGANINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto 

pelo(a) 

Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o 

prazo 

legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002158-2 - RITA DE CASSIA SINDRONIA MAIMONI RODELLA E OUTRO (ADV. SP209011 - 

CARMINO DE 

LÉO NETO) ; LUZIA HELENA MAIMONE(ADV. SP209011-CARMINO DE LÉO NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos 

suspensivo e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002161-2 - NUNO AUGUSTO PEREIRA GARCIA (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002163-6 - RUBENS FERNANDOS BESERRA E OUTROS (ADV. SP147095 - ALEXANDRE 

MELOSI 

SORIA) ; ROSANGELA GONÇALVES FERNANDES(ADV. SP147095-ALEXANDRE MELOSI SORIA) ; 

ELISANGELA 

GONCALVES FERNANDES(ADV. SP105563-JOSE EDISON ALBA SORIA) ; ELISANDRA GONCALVES 

FERNANDES 

(ADV. SP105563-JOSE EDISON ALBA SORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA SATIKO 

FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte 

contrária 

para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e 

cautelas de 

praxe." 

 

2007.63.07.002177-6 - APARECIDA CASTELHANO (ADV. SP152459 - ALESSANDRO GRANDI GIROLDO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002180-6 - HAMONI MURAD LIMA (ADV. SP152459 - ALESSANDRO GRANDI GIROLDO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002186-7 - PAULO SEVERINO SOBRINHO (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto 

pelo(a) 

Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o 

prazo 

legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002189-2 - PAULO PAULISTA BELTRAMINI (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto 

pelo(a) 

Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o 

prazo 

legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002193-4 - RUBENS GERALDO SPIRANDELI (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto 

pelo(a) 

Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o 

prazo 

legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002198-3 - AMILTON VIEIRA (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002202-1 - LUIZ CARLOS DE AGUIAR (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002206-9 - MARIA JOSE DE AGUIAR SANT ANA (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o 

recurso 

interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-

razões. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002208-2 - JORGE CARLOS RAZUK (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002209-4 - ADELINO FRASCARELLI (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002227-6 - OSCAR GERALDO (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos 

suspensivo e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002231-8 - JOSE CARISTO BRAGION (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002232-0 - MARIA SUIDEA CHERRI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002315-3 - LUIS GUILHERME GALLERANI ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002326-8 - DANIELA SCHINCARIOL (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002346-3 - EUGENIO ROMAO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002347-5 - ANTONIO BUSNARDO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002348-7 - GENESIO VILLAS BOAS (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2667/2892 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002403-0 - SYLVIA FIGUEIREDO BARRETTO CORREA (ADV. SP167218 - JOAQUIM 

FERNANDO RUIZ 

FELICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o 

recurso interposto pelo 

(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido 

o prazo 

legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002418-2 - VITORIO BOCARDO E OUTRO (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO 

NUNES DE 

MENDONÇA) ; MARIA APARECIDA ROVERE(ADV. SP159605-ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE 

MENDONÇA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso 

interposto pelo(a) 

Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o 

prazo 

legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002444-3 - GUILHERME FREDERICO DA SILVA CARDOSO (ADV. SP068286 - LUCIANO 

AUGUSTO 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o 

recurso 

interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-

razões. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002524-1 - VITORIO DE CAMARGO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.003667-6 - JOSE FERRER (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos 

suspensivo e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.003937-9 - JOSE CICERO DE OLIVEIRA (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO 

MAZZIERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.000266-6 - AVELINO CORREA MORAIS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 
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2007.63.07.001225-8 - JOSE NEWALDE DALLAQUA (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte autora nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001301-9 - OCTAVIO KOIKE (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e 

devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância 

superior com as 

anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001330-5 - NATALIA DA CONCEICAO ROSSI ORTOLAN (ADV. SP197583 - ANDERSON 

BOCARDO 

ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso 

interposto pela 

parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o 

prazo 

legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001756-6 - MANOEL GARCIA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte autora nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001850-9 - CLAUDIO SCHIAVON (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte autora nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001897-2 - FRANCISCO LOPES E OUTROS (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) ; 

MAIZA DO CARMO LOPES MOREIRA(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) ; 

FRANCISCO 

ANTONIO LOPES(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e 

devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância 

superior com as 

anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002226-4 - OSCAR GERALDO (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos 

suspensivo e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002349-9 - CLEUSA ANTONIA LOMBARDI TESTA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO 

BARBIN 
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STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso 

interposto pela 

parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o 

prazo 

legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002350-5 - ELZA MARIA MANGONI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte autora nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002351-7 - ANTONIO BUSNARDO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte autora nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002353-0 - ALICE BERTOLUCI SORENTINO E OUTRO (ADV. SP143802 - MARCOS 

FERNANDO BARBIN 

STIPP) ; ROBERTO SORENTINO(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002354-2 - ALICE BERTOLUCI SORENTINO E OUTRO (ADV. SP143802 - MARCOS 

FERNANDO BARBIN 

STIPP) ; ROBERTO SORENTINO(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.004099-0 - MARINA ROSA FERREIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela 

parte autora nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2005.63.07.002713-7 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO (ADV. SP239090 - IRUSKA CAROLINA TOANI) 

X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Recebo os recursos interpostos pelo(a) Requerido somente no efeito devolutivo, nos 

processos 

abaixo relacionados, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já 

pacificada na 

jurisprudência. (...)Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2006.63.07.002667-8 - NEIDE RODRIGUES (ADV. SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos interpostos pelo(a) Requerido 
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somente no 

efeito devolutivo, nos processos abaixo relacionados, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, 

ou 

por ser matéria já pacificada na jurisprudência. (...)Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido 

o prazo 

legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2006.63.07.004554-5 - VALINDA NORATO DA SILVA LOPES (ADV. SP130996 - PEDRO FERNANDES 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos interpostos pelo(a) 

Requerido 

somente no efeito devolutivo, nos processos abaixo relacionados, em razão da sentença ter concedido a 

antecipação da 

tutela, ou por ser matéria já pacificada na jurisprudência. (...)Intime-se a parte contrária para as contra-razões. 

Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2007.63.07.003224-5 - JOSE ANGELO BORIM (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos interpostos pelo(a) Requerido somente no 

efeito 

devolutivo, nos processos abaixo relacionados, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou 

por ser 

matéria já pacificada na jurisprudência. (...)Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

EDITAL 02/2008 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇAS EXARADAS NOS PROCESSOS ABAIXO 

RELACIONADOS DE COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU - 31ª 

Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo 

 

Pelo presente Edital, ficam os Autores(as), beneficiários da assistência judiciária gratuita, abaixo identificados, 

intimados do 

dispositivo das r. sentenças: 2006.63.07.002733-6: OLGA BERNARDINO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): A matéria já está, ademais, pacificada em sua integralidade no âmbito dos 

Juizados 

Especiais Federais, conforme se depreende do teor da Súmula nº 1 da Turma Nacional de Uniformização, 

segundo a qual 

"a conversão dos benefícios previdenciários em URV, em março/94, obedece às disposições do art. 20, incisos I e 

II, da 

Lei 8.880/94 (MP 434/94)". Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos. Sem custas e honorários nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 2006.63.07.002923-0: EDIVALDO MARQUES DOS 

SANTOS 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Essa matéria já se encontra 

totalmente 

pacificada no âmbito dos Juizados Especiais Federais desde a edição da Súmula nº 8 da Turma Nacional de 

Uniformização. Quanto à aplicação do artigo 58 do ADCT, tal regra beneficiava apenas os benefícios concedidos 

até a 

Constituição Federal de 1988, e, portanto, sua aplicação torna-se inviável no caso concreto. Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos. Sem custas e honorários nesta instância judicial.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se.  

2006.63.07.002927-8: CARMEN FRANCISCA ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela autora no que se refere 

à 

aplicação do artigo 58 do ADCT, majoração de pensão nos termos da Lei nº 9.032/1995 e não limitação ao teto 

dos 

salários-de-contribuição, e, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a corrigir o valor da RMI do 

benefício 

da parte autora, mediante a correção dos salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos meses do período 
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básico de 

cálculo pela variação da ORTN/OTN, que passa a ter uma renda mensal de R$ 938,50 (NOVECENTOS E 

TRINTA E 

OITO REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) a partir de junho de 2007. Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte 

autora, no 

prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 10.259/2001), sob pena de seqüestro, as 

diferenças 

devidas em atraso, as quais totalizam R$ 9.642,88 (NOVE MIL SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E 

OITENTA 

E OITO CENTAVOS) até junho de 2007, conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 

242/2001 

do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, 

observo que 

estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao 

que dispõe 

o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 2006.63.07.003185-6: LUIZ 

ANTONIO VICENTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Todavia, ante 

teor 

anexado pela Contadoria Judicial, verifica-se através de consulta realizada no sistema DATAPREV/CNIS, que o 

benefício 

originário foi concedido em 17/04/1992 e portanto, tendo sido utilizado para o cálculo do salário-de-benefício, os 

salários- 

de-contribuição das competências anteriores a essa data. Disso deflui que no cálculo do salário do benefício não 

fora 

expurgado o IRSM de 39,67% referente ao mês de fevereiro de 1994. Desse modo, não há como reconhecer o 

direito à 

revisão pretendida. Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários nesta 

instância judicial. 

2006.63.07.003947-8: IEDA ALVES RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): A matéria já está, ademais, pacificada em sua integralidade no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, 

conforme se depreende do teor da Súmula nº 1 da Turma Nacional de Uniformização, segundo a qual "a 

conversão dos 

benefícios previdenciários em URV, em março/94, obedece às disposições do art. 20, incisos I e II, da Lei 8.880/94 

(MP 

434/94)". Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 2006.63.07.003955-7: DESOLINA LOURENÇO AVILA RODRIGUES X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): A matéria já está, ademais, pacificada 

em sua 

integralidade no âmbito dos Juizados Especiais Federais, conforme se depreende do teor da Súmula nº 1 da 

Turma 

Nacional de Uniformização, segundo a qual "a conversão dos benefícios previdenciários em URV, em março/94, 

obedece às disposições do art. 20, incisos I e II, da Lei 8.880/94 (MP 434/94)". Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTES 

os pedidos. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

2006.63.07.004337-8: JACOB DE ALMEIDA BRUDER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): Assim, tratando-se de competência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, portanto, 

de 

ofício, declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e EXTINGO o processo sem 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, por falta de pressuposto 

processual 

subjetivo. Sem custas. Sem honorários nesta instância. 2007.63.07.000090-6: DAVID MANGULIM X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Após decisão judicial nº 2669/2007 anexada aos autos 

em 

15/06/2007, a parte foi devidamente intimada para apresentar os documentos necessários à instrução do feito, 

não o fez, 

decorrendo o prazo sem manifestação, conforme certificado nos autos virtuais. Ante todo o exposto, EXTINGO 

O 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Dê-se baixa nos autos .Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. 
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2007.63.07.000165-0: PEDRO IVO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Esse é também o entendimento da jurisprudência já pacificada, conforme é possível notar na redação do 

Enunciado n. 9 

da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo: "A correção dos 24 primeiros salários-de-

contribução pela 

ORTN/OTN nos termos da Súmula n. º 7 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os 

benefícios 

de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e auxílio-reclusão (art. 21, I, da Consolidação 

das Leis 

da Previdência Social aprovada pelo Decreto n.º 89.321/84)." Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 2007.63.07.000380-4: ANTONIO CARLOS RAULI X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos. 

Sem 

custas e honorários nesta instância judicial. 2007.63.07.000387-7: DOMINGOS EMIDIO DOS SANTOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Destarte, não há diferenças a serem 

pagas em 

favor do autor. Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte. Sem custas 

e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. 2007.63.07.000404-3: MARIA APARECIDA AZIANI DA 

SILVA 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Após decisão judicial nº 894/2007 

anexada aos autos em 23/02/2007, a parte foi devidamente intimada para apresentar o documento 

comprobatório de sua 

residência, não o fez, decorrendo o prazo sem manifestação, conforme certificado nos autos virtuais. Ante todo o 

exposto, 

EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Dê-se baixa nos autos. 2007.63.07.000405-5: 

JOAO 

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Após decisão judicial 

anexada aos 

autos em 23/02/2007, a parte foi devidamente intimada para apresentar cópias dos documentos CIC e RG, não o 

fez, 

decorrendo o prazo sem manifestação, conforme certificado nos autos virtuais. Ante todo o exposto, EXTINGO 

O 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Dê-se baixa nos autos. 2007.63.07.000409-2: VIVALDO DIA 

DOS 

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 2007.63.07.000486-9: PAULO 

CESAR VALERIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): A matéria já 

está, 

ademais, pacificada em sua integralidade no âmbito dos Juizados Especiais Federais, conforme se depreende do 

teor da 

Súmula nº 1 da Turma Nacional de Uniformização, segundo a qual "a conversão dos benefícios previdenciários 

em URV, 

em março/94, obedece às disposições do art. 20, incisos I e II, da Lei 8.880/94 (MP 434/94)". Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 2007.63.07.000542-4: CELIA 

CAROLINA PINHATAR ORTELAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

A matéria 

já está, ademais, pacificada em sua integralidade no âmbito dos Juizados Especiais Federais, conforme se 

depreende do 

teor da Súmula nº 1 da Turma Nacional de Uniformização, segundo a qual "a conversão dos benefícios 

previdenciários 

em URV, em março/94, obedece às disposições do art. 20, incisos I e II, da Lei 8.880/94 (MP 434/94)". Ante o 

exposto, 

julgo IMPROCEDENTES os pedidos. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 2007.63.07.000631-3: 

KAREN CORREA DE MOURA ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

Como tem decidido o TRF/3ª Região, "se o falecimento ocorreu antes da elaboração da sentença, não há porque 

se falar 

em valores incorporados ao patrimônio do 'de cujus', que pudessem gerar direito adquirido à sua percepção 

pelos 

sucessores do falecido" (TRF/3ª Região, 7ª Turma, AC 869312, processo 200303990117089/SP, dec. 5/3/2007, rel. 
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Juíza Eva Regina, v. u.). Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 

267, VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 

55). 

2007.63.07.002097-8: AFONSO BENEDITO CARMONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): Dessa forma, fundado nas conclusões do laudo pericial e nos demais elementos probatórios coligidos, 

entendo ser a hipótese de desacolhimento do pedido. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas 

e honorários advocatícios nesta instância judicial. O Edital terá o prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da 

publicação 

na imprensa oficial, devendo ficar afixado na sede deste Juizado Especial Federal por igual prazo. Transcorrido 

o prazo do 

Edital, a parte autora poderá recorrer da r. sentença, no prazo de 10 (dez) dias, contados do término do prazo do 

edital, 

devendo para isto, estar representada por advogado. Decorrido o prazo sem a interposição de recurso pela parte 

autora, 

providencia a secretaria a certificação do trânsito em julgado e dê-se baixa aos autos. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001969-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO TADEU DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001976-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILVA CAMPOS MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/08/2008 17:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001979-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/08/2008 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001980-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SONIA CASTRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 4 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002002-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENI RIBEIRO LEOPOLDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/08/2008 13:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002003-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FOGACA DA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2008 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002006-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTELITA DA SILVA COUTO DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002009-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINA BENCK RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/08/2008 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002012-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALEIXO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002037-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FELIZARDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002038-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA DE ALMEIDA RAFAEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2008 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002039-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/08/2008 09:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002043-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 15/08/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002044-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIRCE ANA DOS SANTOS EUGENIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2008 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002045-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO SALVADOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002068-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HENRIQUE PEREIRA MATIAS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2008 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 12:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/06/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 7 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002069-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ ROCHEL DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2008 17:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/06/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002070-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS ZEULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002076-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR GOUVEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/08/2008 17:50:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/06/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002077-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GERALDO MARIA VIEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 20/08/2008 09:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2008 09:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001925-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON VAZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2008 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001926-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 08/08/2008 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001927-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CALIMERIO TRINDADE 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/08/2008 09:30:00 

PERÍCIA: ONCOLOGIA - 06/06/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001928-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES DE FATIMA DOS REIS 

ADVOGADO: SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2008 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/06/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001929-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: CASSIA ROSANA MENEGUETTI GARCIA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2008 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001930-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES BARROSO 

ADVOGADO: SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/08/2008 09:50:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001931-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIRTON NUNES FERREIRA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/08/2008 10:00:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 03/06/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001932-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGILIO RIBEIRO DE FARIA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/08/2008 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2008 16:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/06/2008 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001933-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA INACIO MARQUES 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/08/2008 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2008 16:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/06/2008 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001934-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ CADAMURO PONTIROLE 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/08/2008 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/06/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001935-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE NARDO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/08/2008 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001936-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILENE ROBERTO CARDOZO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2678/2892 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2008 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001937-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE GENI GIMENES CORREA 

ADVOGADO: SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001938-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PATRIARCA NETA 

ADVOGADO: SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/08/2008 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001939-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001940-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS GARCIA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/08/2008 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001941-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA TIRONI BARBOSA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/08/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001942-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZIRIA DO PRADO ASSIS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001943-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001944-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARI DOS SANTOS AZEVEDO 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2008 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 13:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.08.001945-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLFO WAGNER CONTRUCCI 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001946-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA ROCHA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2008 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001947-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE MOURA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 08/09/2008 09:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/07/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001948-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA VIEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/08/2008 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001949-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 07/08/2008 17:20:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 03/06/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001951-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA OLIVEIRA DE QUADROS 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/08/2008 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/06/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001952-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELA ARRUDA SILVA 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/08/2008 17:20:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

10/06/2008 

11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001954-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 18/08/2008 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 09:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/06/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001955-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZA ZIGLIO RIBEIRO PEDRO 

ADVOGADO: SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 13/08/2008 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001957-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA DE OLIVEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002104-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002105-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2008 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2008 14:15:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 32 

 

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 09/05/2008. 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001823/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.000023-0 AUTUADO EM 18/12/2006 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DILSON RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/01/2007 12:22:43 

 

DECISÃO 

 

DATA: 15/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 
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JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a petição juntada aos autos pela Autarquia ré, informando que o autor foi beneficiado com a 

implantação de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com termo inicial aos 10 de abril de 2007; 

 

Considerando que os atrasados calculados em face desta ação, não podem ultrapassar a data de 10 de abril de 

2007; 

 

Considerando a necessidade de regularizar a situação do RPV nº 20070000700R, expedido através da proposta 

08/2007; 

 

Promova a Secretaria o cancelamento da Requisição de Pequeno Valor nº 20070000700R, proposta 08/2007, 

expedida 

em nome de Dilson Ramos de Oliveira, CPF nº 58687696868 . 

 

Ofície-se à Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunicando o cancelamento do RPV e 

solicitando 

que se efetue junto a Instituição Bancária depositária a devolução dos valores aos cofres públicos. 

 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, a fim de comunicá-la desta decisão e para que tome as providências 

cabíveis 

quanto a devolução dos valores em referência. 

 

Após, com os novos cálculos, dê-se ciência as partes e expeça-se o competente ofício requisitório. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001818/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.000810-0 AUTUADO EM 27/02/2007 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VICENTE ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/03/2007 14:35:58 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando que o valor determinado para pagamento dos atrasados, ficou sendo de R$ 5.558,50 (cinco mil, 

quinhentos 

e cinquenta e oito reis e cinquenta centavos) e não 7.411,33(sete mil, quatrocentos e onze reais e trinta e três 

centavos), 

conforme consta no acordo homologado através do termo de Audiência nº 1031/2008; 
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Considerando a necessidade de regularizar a situação do RPV nº 20080000423R, expedido através da proposta 

03/2008; 

 

Promova a Secretaria o cancelamento da Requisição de Pequeno Valor nº 20080000423R, proposta 03/2008, 

expedida 

em nome de Vicente Alves de Oliveira, CPF nº 792.720.108-53. 

 

Ofície-se à Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunicando o cancelamento do RPV e 

solicitando 

que se efetue junto a Instituição Bancária depositária a devolução dos valores aos cofres públicos. 

 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, a fim de comunicá-la desta decisão e para que tome as providências 

cabíveis 

quanto a devolução dos valores em referência. 

 

Após, expeça-se novo RPV, no valor determinado no acordo homologado entre as partes. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001807/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.000322-5 AUTUADO EM 26/01/2006 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CARVALHO FARIA 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/01/2006 16:50:21 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a petição juntada aos autos pela Autarquia ré, informando erro material no valor dos atrasados, 

tendo em 

vista que não foram descontados dos mesmos os valores recebidos pelo autor quando da antecipação da tutela; 

 

Considerando a necessidade de regularizar a situação do RPV nº 20080000436R, expedido através da proposta 

03/2008; 

 

Promova a Secretaria o cancelamento da Requisição de Pequeno Valor nº 20080000436R, proposta 03/2008, 

expedida 

em nome de Antonio Carlos Carvalho Faria, CPF nº 05087669824. 

 

Ofície-se à Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunicando o cancelamento do RPV e 

solicitando 

que se efetue junto a Instituição Bancária depositária a devolução dos valores aos cofres públicos. 

 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, a fim de comunicá-la desta decisão e para que tome as providências 

cabíveis 

quanto a devolução dos valores em referência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2683/2892 

 

Após, com os novos cálculos, dê-se ciência as partes e expeça-se o competente ofício requisitório. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001802/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001003-9 AUTUADO EM 13/03/2007 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CONCEIÇAO CARLOTA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/03/2007 15:49:04 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a petição juntada aos autos pela Autarquia ré, informando que administrativamente foi concedido 

a parte 

autora o benefício assistencial, com a mesma DIB do acordo realizado e neste Juizado; 

 

Considerando a necessidade de regularizar a situação do RPV nº 20080000452R, expedido através da proposta 

03/2008; 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de direito. 

 

Nada sendo requerido, promova a Secretaria o cancelamento da Requisição de Pequeno Valor nº 20080000452R, 

proposta 03/2008, expedida em nome de Conceição Carlota, CPF nº 572.096.858-04. 

 

Ofície-se à Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunicando o cancelamento do RPV e 

solicitando 

que se efetue junto a Instituição Bancária depositária a devolução dos valores aos cofres públicos. 

 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, a fim de comunicá-la desta decisão e para que tome as providências 

cabíveis 

quanto a devolução dos valores em referência. 

 

Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001995/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001627-3 AUTUADO EM 08/05/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA SABINO ROSA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/05/2007 16:41:16 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Constatado erro material quando do lançamento da audiência registrada sob o nº. 6308002848/2008, de 15 de 

abril de 

2008, notadamente na parte da qualificação das testemunhas ouvidas, corrijo de ofício a mesma para que: 

 

Onde se lê: 

 

"Aberta a audiência, realizou-se a tentativa de conciliação, que restou infrutífera. Em seguida, foi colhido o 

depoimento 

pessoal da parte autora e das testemunhas JOSÉ MORENO DA SILVA, brasileiro, casado, aposentado, 

residente e 

domiciliado na rua Avenida Pinheiro Machado nº 421, Jardim São Paulo, Avaré - SP, RG nº 6.440.595 do CPF nº 

437.652.116-34, e VALDEMAR MORENO DA SILVA, brasileiro, casado, aposentada, residente e domiciliado 

na rua Piraju 

nº 185, Vila Jardim, Avaré - SP, RG nº 12.802.266 e do CPF nº 984.117.808-72, conforme arquivos sonoros em 

anexo, 

gravados em sistema mp3." 

 

Leia-se: 

 

"Aberta a audiência, realizou-se a tentativa de conciliação, que restou infrutífera. Em seguida, foi colhido o 

depoimento 

pessoal da parte autora e das testemunhas BENEDITO DOMINGOS DE SOUZA, brasileiro, casado, agricultor, 

residente e 

domiciliado à rua Dr. Abelardo Pinheiro De Marãe, nº. 225, Jardim Ipê, Santa Cruz Do Rio Pardo - SP, RG nº. 

5.399.662 e 

do CPF nº. 810.425.588-68, e MARIA LEONINA MARQUES, brasileira, casada, Do Lar, residente e domiciliada 

no Sítio 

São Vicente, Bairro Piratanjuba, São Pedro Do Turvo -SP, RG nº. 35.504.346-4 e do CPF nº. 280.382.968-18." 

 

Cumpra-se, publique-se e intime-se. 

 

Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002290/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003660-0 AUTUADO EM 05/09/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIA ALVES DE MIRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/09/2007 16:41:35 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

 

Ante a petição protocolada pela parte autora informando a petição que embasou a sentença homologatória de 

acordo 

proferida ter sido erroneamente anexada a estes autos, uma vez que era destinada a outro feito, e, considerando 

que e, 

considerando haver razão da em seu descontentamento, anulo a sentença homologatória de nº. 1239/2008 

anteriormente 

prolatada por ter a mesma partido de errada premissa. 

 

Remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo a fim de que sejam elaborados novos cálculos. 

 

Cancele-se o RPV Nº. 20080000453R. 

 

Após, venham os autos conclusos. 

  

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002248/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001284-3 AUTUADO EM 11/03/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ZAIRA CAMARGO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 08/04/2008 10:52:19 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 
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A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedida aposentadoria por idade. 

 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de 

suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução 

probatória, para comprovação do alegado na inicial. 

 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado 

na inicial, 

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

 

P.R.I. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002249/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001295-8 AUTUADO EM 12/03/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PEDRO NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 08/04/2008 10:31:08 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedida aposentadoria por idade. 

 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de 
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suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução 

probatória, para comprovação do alegado na inicial. 

 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado 

na inicial, 

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

 

P.R.I. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002250/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001301-0 AUTUADO EM 12/03/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: HORTENCIA DE SOUZA MESSIAS 

ADVOGADO(A): SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 08/04/2008 10:31:13 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedida aposentadoria por idade. 

 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de 

suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução 

probatória, para comprovação do alegado na inicial. 

 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado 

na inicial, 

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

 

P.R.I. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002251/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001336-7 AUTUADO EM 13/03/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NEUZA MOREIRA FAVARO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 09/04/2008 13:08:48 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedida aposentadoria por idade. 

 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de 

suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução 

probatória, para comprovação do alegado na inicial. 

 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado 

na inicial, 

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

 

P.R.I. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002252/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001339-2 AUTUADO EM 13/03/2008 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E OUTROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 09/04/2008 13:08:51 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame 

pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis 

para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002253/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001341-0 AUTUADO EM 13/03/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ELOI DOMINGUES PAES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 09/04/2008 13:08:57 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 
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inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido o benefício de pensão por 

morte nos termos do Art. 74, da Lei nº 8213/91. 

 

Com efeito, dispõe o art. 74 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.528/97, que a pensão por morte 

será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito, 

quando requerida até trinta dias depois deste (inciso I); do requerimento, quando requerida após o prazo de 30 

dias do 

óbito (inciso II); ou da decisão judicial, no caso de morte presumida (inciso III). 

 

Desse modo, são requisitos para a concessão do benefício: 

 

a) relação de dependência entre o postulante da pensão e o de cujus; 

b) prova do óbito do segurado instituidor; 

c) condição de segurado do de cujus. 

 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de 

suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos requisitos previstos no Art. 74 da Lei nº 8213/91. 

 

Assim, em que pese a documentação acostada a inicial, a oitiva da prova testemunhal se faz imprescindível para 

a 

comprovação do direito da parte autora, uma vez que há necessidade de demonstração de convivência more 

uxorio. 

 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado 

na inicial, 

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002254/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001383-5 AUTUADO EM 24/03/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/04/2008 13:40:02 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2691/2892 

pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis 

para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002255/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001521-2 AUTUADO EM 27/03/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MAGDA APARECIDA ROSSETI 

ADVOGADO(A): SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/04/2008 15:06:02 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos 

previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova 

inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido o benefício de pensão por 

morte nos termos do Art. 74, da Lei nº 8213/91. 

 

Com efeito, dispõe o art. 74 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.528/97, que a pensão por morte 

será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito, 

quando requerida até trinta dias depois deste (inciso I); do requerimento, quando requerida após o prazo de 30 

dias do 

óbito (inciso II); ou da decisão judicial, no caso de morte presumida (inciso III). 

 

Desse modo, são requisitos para a concessão do benefício: 

 

a) relação de dependência entre o postulante da pensão e o de cujus; 

b) prova do óbito do segurado instituidor; 

c) condição de segurado do de cujus. 

 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de 

suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos requisitos previstos no Art. 74 da Lei nº 8213/91. 
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Assim, em que pese a documentação acostada a inicial, a oitiva da prova testemunhal se faz imprescindível para 

a 

comprovação do direito da parte autora, uma vez que há necessidade de demonstração de convivência more 

uxorio. 

 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado 

na inicial, 

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002277/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004134-6 AUTUADO EM 28/09/2007 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MAURIZIA DE FATIMA DA SILVA CAPLA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 31/10/2007 12:33:11 

 

DECISÃO 

 

DATA: 29/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

   Ante a juntada do laudo contábil, manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo apresentadada pelo 

INSS. 

 

   Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

   Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308002228/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003596-6 AUTUADO EM 6/9/2007 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SEBASTIANA JUSTINA VIEIRA PENTEADO 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/9/2007 18:06:29 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/04/2008 
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LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

O Processo necessita ser saneado. Nessa esteira, intime-se: a) a parte Autora para que regularize sua 

representação 

processual pelo fato da patologia apontada pelo Perito Judicial referir-se a "retardo mental - CID X F70", no 

prazo de até 

15 (quinze dias) sob pena de extinção do presente feito; b) o Ministério Público Federal para ciência e 

manifestação sobre 

os termos dos Laudos "sócio-econômico" e "pericial", seguindo-se o requerido na "cota ministerial" datada de 

03/12/2007; c) o Sr. Perito Contábil para elaboração dos cálculos a partir da data da citação da Autarquia Ré 

que ocorreu 

aos 17/01/2008, no prazo de até 05 (cinco) dias. Após o cumprimento das diligências, voltem os Autos à conclusão. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308001997/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000420-2 AUTUADO EM 09/01/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FRANCISCO ASSIS DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/02/2008 10:37:33 

 

DECISÃO 

 

DATA: 24/04/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

 

Intime-se a parte autora para que comprove o alegado em sua petição, no prazo de10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do 

feito. 

 

Int. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0080/2008 

 

2007.63.08.002919-0 - LAERCIO AMADO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, 

para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2007.63.08.003665-0 - WESLEY HENRIQUE ANGSTMANN (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2007.63.08.003793-8 - APARECIDA MARTINS DE SOUZA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2007.63.08.004477-3 - MARIA DA PENHA AMORIM DA COSTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2007.63.08.004487-6 - DEBORA ALVES DA FONSECA MARQUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2007.63.08.004488-8 - TEREZINHA DE JESUS RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2007.63.08.004528-5 - MARCELO ANANIAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, 

para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2007.63.08.004777-4 - ORLANDO DADARIO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2007.63.08.004835-3 - ROSALINA DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 
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2007.63.08.004875-4 - MARIA CATARINA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2007.63.08.004938-2 - ELIZA CUNHA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2007.63.08.004994-1 - TEREZA CUSTODIO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2007.63.08.005005-0 - SUZAMARA MARTINS ARAUJO SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2007.63.08.005011-6 - MARIA APARECIDA SANTANA GONÇALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2007.63.08.005030-0 - SUELI APARECIDA DELFINO PINTO (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2007.63.08.005277-0 - MARIA APARECIDA CONSTANTE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000036-1 - JOSE BERNARDINO DE CAMPOS (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000256-4 - SONIA MARA DOS SANTOS BAHIA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000262-0 - DIVA DE PAULA MIRANDA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000302-7 - LUCAS GARCIA DE ALCANTARA OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000392-1 - LAURIZA NUNES DE SIQUEIRA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000474-3 - CELSO DE LIMA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000496-2 - NELIA AMARO (ADV. SP126421 - APARECIDO FERNANDES LEITAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000554-1 - MARIA HELENA PUPO DOS REIS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000576-0 - EDUARDO PEREIRA DE MELLO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000595-4 - JOSE LUIZ ARDUINO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 
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relacionados" 

 

2008.63.08.000596-6 - HELENA MARIA DE SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000603-0 - LAZARO MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000613-2 - NILZE FORTUNATO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000639-9 - MARCILIA FRANCISCA DE SALLES SERAFIM (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000644-2 - LAUZITA DE SOUZA GONCALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000656-9 - MARIA DE LURDES DE MORAES PICOLI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000662-4 - MARIA BENEDITA RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000668-5 - MARIELZA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000669-7 - CREUZA STATI MARCELINO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2698/2892 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000671-5 - MARIA BENEDITA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000673-9 - ABEL FERNANDO DE CHECHI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000677-6 - ARNALDO ANTUNES FERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000678-8 - NEUSA RODRIGUES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e SP216808 

- 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000679-0 - REINALDO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000680-6 - CLAUDIO VICENTINI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas 

as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou 

sócio- 

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000681-8 - ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000685-5 - LAZARO PELEGRIM SANCHES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 
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comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000687-9 - ELIDE BERTO NALIN (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000690-9 - BENEDITO BRAMBILA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000694-6 - JOSE LAURINDO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000740-9 - HEDERSON MAXIMIANO (ADV. SP251397 - MARIA TEREZA PASCHOAL DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000786-0 - VERA DONIZETI DE OLIVEIRA ALCANTARA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000796-3 - NEIDE DA CONCEICAO VONA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000809-8 - MARIA LUCIA DOS REIS (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000810-4 - WIVIANE SANTANA MAIA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) 

dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 
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2008.63.08.000814-1 - SANTO LUIZ DE ANDRADE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000818-9 - NATANAEL GABRIEL DE PAULA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000820-7 - MARIA MADALENA MARTINS DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000823-2 - CATARINA ELIZABETE DA ROCHA SOARES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA 

DE 

CASTRO ALVES e SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000824-4 - MARIA LUCIA DE ARAUJO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000826-8 - VILMA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000827-0 - SEBASTIAO IVO DOS SANTOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000830-0 - MARLI ANTUNES CAMILO PINTO DA CRUZ (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA 

DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000832-3 - ESTHER LOPES GONCALVES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 
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comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000833-5 - BENEDITA MEIRA BALDOINO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000834-7 - CELIA CARVALHO FARIA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) 

dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000835-9 - WANDA DE OLIVEIRA MORAES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000839-6 - MARIA HELENA AIRES BUENO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000841-4 - ALBERTINA CANDIDA OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000842-6 - JOSE CICERO FERREIRA LIMA (ADV. SP182323 - DIÓGENES MIGUEL JORGE 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000843-8 - NORMA SUELI ALVES DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000845-1 - ZENILDA GOMES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, 

para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 
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relacionados" 

 

2008.63.08.000856-6 - MARILDO APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000864-5 - NILZA LOPES DE FREITAS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000867-0 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000868-2 - ADRIANA APARECIDA RIBEIRO DO PRADO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000872-4 - SANTINA ANTUNES BARBOSA (ADV. SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000876-1 - JOEL DANIEL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000881-5 - PAULO RAVAGNANI (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

SP269240 - 

MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os 

laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000884-0 - ANTONIO FERREIRA VIANA FILHO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA 

e SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2008.63.08.000885-2 - SUELI APARECIDA DA SILVA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000886-4 - ANA MARIA BUENO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, 

para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000889-0 - FABIANA APARECIDA DE JESUS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000890-6 - PAULO GIACON (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, 

para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000891-8 - MARIA APARECIDA PEREIRA MARCATO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000904-2 - ANTONIO FIDELIS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, 

para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000920-0 - JACIRA MORAES RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000921-2 - NELSON MARTINS DE BRITO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000924-8 - MARLENE DE MELLO SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2704/2892 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000930-3 - JORGE SEBASTIAO (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000934-0 - GILDECIO SOARES RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000939-0 - MARCELO FERREIRA ELIAS (ADV. SP089245 - ROSA MARIA RAIMUNDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000941-8 - BENEDITA VILELA DE CARVALHO GOMES (ADV. SP171886 - DIOGENES 

TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas 

as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000948-0 - CLAUDIO DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000949-2 - JOSE PEREIRA LOPES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000951-0 - ANTONIO SANTANA DE CAMPOS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000956-0 - MAURILIO CAMARGO DA SILVEIRA (ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ 

DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000960-1 - JOAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA 

SILVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000979-0 - ISRAEL SOARES (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000981-9 - CLEUZA DE SOUZA MOREIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000987-0 - LEONILDA APARECIDA GOMES (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000989-3 - SIRLEI NARDI (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000992-3 - JOSEFA SOARES DE LIMA CAVALCANTE (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas 

as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000995-9 - VALDIR ANTONIO DA CRUZ (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001002-0 - MARIA STELA PASSOS DOS SANTOS (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas 

as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001003-2 - APARECIDA DE JESUS VENERANDO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 
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abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001004-4 - THEREZINHA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001013-5 - RUBENS DE ANDRADE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) 

dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.001014-7 - ANTONIA DOS SANTOS CARDOSO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.001022-6 - ZILDA LEALDINI FRANCA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) 

dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.001027-5 - MARIA LUCIA NICOLAU GASPARINI (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE 

SOUZA e 

SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI e SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, 

para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.001030-5 - JOSE CARLOS DE MATOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

e 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001033-0 - ANIBAL CORREA DE OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001035-4 - PEDRO ANTUNES PAES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 
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2008.63.08.001036-6 - LIBERALINA ANDRE PEREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001037-8 - IZALTINO BENEDITO DA SILVA (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA e 

SP065199 

- JOSE ANTONIO FONCATTI e SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001038-0 - MIRTES MARIA DO CARMO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se 

sobre os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001083-4 - APARECIDO FRANCISCO DA SILVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos 

autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001084-6 - CLAUDIO ALVES MOREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6308000087 

 

UNIDADE AVARÉ 

 

2007.63.08.003674-0 - MARIA IVONE DA SILVA VASCONCELOS (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 12 (doze) meses a partir 

da 

prolação desta Sentença, em favor de MARIA IVONE DA SILVA VASCONCELOS, com data de início do 

benefício (DIB) 

a partir de 25/07/2007 (data do início da incapacidade - DII), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

380,00 

(trezentos e oitenta reais), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 415,00 
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(quatrocentos e 

quinze reais), posição de 07/04/2008. 

 

2007.63.08.004332-0 - JOSE KRAJUSKINAS (ADV. SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a JOSE KRAJUSKINAS o benefício de 

que trata o 

art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

20/04/2007, dia 

seguinte DCB- NB- 123.357.882-8, com DIB original 02/04/2002, que corresponde a uma renda mensal atual 

(RMA), no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2007.63.08.004217-0 - DENIR BUENO (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a DENIR BUENO o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA a partir da prolação 

dessa 

sentença, com data de início do benefício (DIB) em 17/01/2008, a contar da data da citação do INSS, com renda 

mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 574,85 (quinhentos e setenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), equivalente a 

uma 

renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 581,74 (quinhentos e oitenta e um reais e setenta e quatro centavos). 

 

2007.63.08.003651-0 - MARLI BENEDITO (ADV. SP179738-EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de "APOSENTADORIA 

POR 

INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de MARLI BENEDITO, tendo como data de 

início do 

benefício (DIB) o dia 12/04/2005 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em referência ao 

benefício de 

"auxílio-doença" - NB. 505.544.578-1) com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 260,00 (duzentos e 

sessenta reais), 

o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), 

posição 

de 04/04/2008. 

 

2006.63.08.001915-4 - MARIA MADALENA LEME (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da Lei nº 8.213/1991, em favor de MARIA MADALENA LEME, tendo 

como data 

de início do benefício (DIB) o dia 10/05/2006 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em 

referência ao 

benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.042.608-5), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 350,00 

(trezentos e 

cinqüenta reais), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos 

e quinze 

reais), posição de 09/04/2008. 

 

2007.63.08.003675-2 - NEUZA CAMARGO TEIXEIRA (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 
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APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da Lei nº 8.213/1991, em favor de NEUZA CAMARGO TEIXEIRA, 

tendo como 

data de início do benefício (DIB) o dia 04/06/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER) em 

relação ao 

NB. 560.654.824-7), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que 

corresponde a 

uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 08/04/2008. 

 

2006.63.08.000814-4 - LUIZ FERNANDO MARTINS (ADV. SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de LUIZ FERNANDO MARTINS, representado por sua curadora ROSANA 

NUNES 

NOVAGA MARTINS, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 22/08/2003 (data da entrada do 

requerimento 

administrativo (DER) em relação ao NB. 130.122.183-7), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), 

posição de 

07/04/2008. 

 

2007.63.08.003721-5 - MARIA DAS CHAGAS COSTA (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de MARIA DAS CHAGAS COSTA, tendo como data de início do benefício (DIB) o 

dia 

27/06/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao NB. 560.687.561-2), no valor 

de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 09/04/2008. 

 

2007.63.08.003762-8 - AILTON VALENTIM FERREIRA (ADV. SP171886-DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do 

benefício de 

AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com reavaliação após o decurso de 12 (doze) 

meses a partir 

da prolação desta Sentença, em favor de AILTON VALENTIM FERREIRA, a partir de 31/08/2007 (primeiro 

dia posterior à 

data da cessação de benefício (DCB), em referência ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 570.427.038-3), com 

data de 

início do benefício original (DIB) em 21/03/2007 e mesma renda mensal inicial (RMI), o que corresponde a uma 

renda 

atualizada (RMA), no valor de R$ 1.040,16 (um mil e quarenta reais e dezesseis centavos), posição de 09/04/2008. 

 

2006.63.08.002393-5 - ORLANDO ALMEIDA PIRES (ADV. SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do benefício 

de AUXÍLIO 

DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, levando-se por conta a patologia da qual padece a parte 

Autora, com 
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reavaliação após o decurso de 12 (doze) meses a partir da prolação desta Sentença, em favor de ORLANDO 

ALMEIDA 

PIRES, a partir de 01/12/2005 (primeiro dia posterior à data da cessação de benefício (DCB), em referência ao 

benefício 

de "auxílio-doença" - NB. 505.425.843-0), com data de início do benefício original (DIB) em 29/12/2004 e mesma 

renda 

mensal inicial (RMI), o que corresponde a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze 

reais), posição de 07/04/2008. 

 

2005.63.08.001775-0 - JOÃO PEDRO BARBOSA (ADV. SP171710-FÁBIO CEZAR TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

para condenar 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a averbar o período de 01/01/1967 a 28/11/1999, para 

fins 

previdenciários, correspondente a atividade rural. 

 

2007.63.08.001453-7 - ELIZABETH VIOL (ADV. SP206783-FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-560.312.026-2 

em nome de 

ELIZABETH VIOL em Aposentadoria por Invalidez a partir de 28/02/2007 (a partir da cessação do benefício 

convertido), 

com uma renda mensal inicial evoluída do beneficio anterior, correspondente a renda mensal atual (RMA), no 

valor de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2007.63.08.004082-2 - JOAO SERAFIM DE CASTRO FILHO (ADV. SP246953-CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Homologo por sentença, nos termos do 

art. 269, III, 

do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, o termo de acordo realizado na Audiência de 

Conciliação de 

nº. 6308001713, para que surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) JOAO SERAFIM DE CASTRO FILHO 

Benefício Concedido APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 949,84 

Data de Início do Benefício (DIB) 28/11/2007 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 904,61 

Valor dos atrasados R$ 372,77 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/04/2008 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 08/04/2008 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

2007.63.08.003680-6 - MARIA ANTONIA DE MATTOS (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do benefício 

de AUXÍLIO 

DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com reavaliação após o decurso de 12 (doze) meses a partir 

da 

prolação desta Sentença, em favor de MARIA ANTONIA DE MATTOS, a partir de 01/07/2007 (primeiro dia 

posterior à 

data da cessação de benefício (DCB), em referência ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 133.517.499-8), com 
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data de 

início do benefício original (DIB) em 11/09/2004 e mesma renda mensal inicial (RMI), o que corresponde a uma 

renda 

atualizada (RMA), no valor de R$ 611,90 (seiscentos e onze reais e noventa centavos), posição de 08/04/2008. 

 

2007.63.08.001079-9 - ANDREA APARECIDA TOFANELI (ADV. SP171886-DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da Lei nº 8.213/91, em favor de ANDREA 

APARECIDA 

TOFANELI, com data de início do benefício (DIB) a partir de 28/05/2006 (data do início do benefício (DIB) em 

relação 

benefício de "auxílio-doença" - NB. 502.953.956-1), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 350,00 

(trezentos e 

cinqüenta reais), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze 

reais), posição de 13/04/2008. 

 

2007.63.08.001473-2 - JOSE CARLOS DE MOURA (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da Lei nº 8.213/1991, em favor de JOSE CARLOS DE MOURA, tendo 

como data 

de início do benefício (DIB) o dia 01/10/2006 (primeiro dia posterior à data da cessação (DCB), em referência ao 

benefício de "auxílio-doença" - NB. 505.513.107-8), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 350,00 

(trezentos e 

cinqüenta reais), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos 

e quinze 

reais), posição de 13/04/2008. 

 

2007.63.08.003748-3 - EVA MARIA BENEDITA DE PAULA (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício 

de 

AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício 

de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de EVA MARIA 

BENEDITA DE 

PAULA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 01/04/2007 (primeiro dia posterior à data da 

cessação do 

benefício (DCB) em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.191.205-6), com renda mensal inicial 

(RMI) 

evoluída do benefício anterior, o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais), posição de 09/04/2008. 

 

2006.63.08.002033-8 - JURANDIR APARECIDO DA SILVA (ADV. SP223685-DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da Lei nº 8.213/1991, em favor de JURANDIR APARECIDO DA 

SILVA, tendo 

como data de início do benefício (DIB) o dia 01/01/2006 (primeiro dia posterior à data da cessação (DCB), do 

benefício 

de "auxílio-doença" - NB. 505.552.391-0), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 684,96 (seiscentos e 
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oitenta e 

quatro reais e noventa e seis centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de 

R$ 780,13 

(setecentos e oitenta reais e treze centavos), posição de 10/04/2008. 

 

2007.63.08.000721-1 - ZULMIRA CANDIDO (ADV. SP129362-SARA CRISTINA DE SOUZA S CEZAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do benefício 

de AUXÍLIO 

DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com reavaliação após o decurso de 12 (doze) meses a partir 

da 

prolação desta Sentença, em favor de ZULMIRA CANDIDO, a partir de 05/04/2006 (primeiro dia posterior à 

data da 

cessação de benefício (DCB), em referência ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 505.305.796-2), com data de 

início 

do benefício original (DIB) em 31/08/2004 e mesma renda mensal inicial (RMI), o que corresponde a uma renda 

atualizada 

(RMA), no valor de R$ 648,77 (seiscentos e quarenta e oito reais e setenta e sete centavos), posição de 01/04/2008. 

 

2007.63.08.004436-0 - BENEDITO DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP261822-THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a BENEDITO DE 

OLIVEIRA 

FERREIRA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB- 505.181.118/31, a partir de 01/01/2006, com DIB original 

em 

19/11/2003, que correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 549,21 (quinhentos e quarenta e 

nove reais 

e vinte e um centavos). 

 

2005.63.08.000862-0 - MARIA MAFALDA PAES (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar e pagar, em favor de MARIA MAFALDA 

PAES o 

benefício de Aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da prolação dessa sentença, tendo como data de 

inicio do 

benefício (DIB) em 09/01/2002, a contar da DER, com uma RMI apurada de R$ 499,35 (quatrocentos e noventa e 

nove 

reais e trinta e cinco centavos), equivalente a uma RMA de R$ 742,20 (setecentos e quarenta e dois reais e vinte 

centavos), atualizada para novembro de 2007. 

 

2007.63.08.000807-0 - VIOLETA CAETANO NASCIMENTO (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para, 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de "AUXÍLIO 

DOENÇA", 

previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 12 (doze) meses a partir da prolação 

desta 

Sentença, em favor de VIOLETA CAETANO NASCIMENTO, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

18/10/2006 (data da entrada do requerimento administrativo (DER) em relação ao benefício de "auxílio-doença" 

- NB. 

560.295.983-8), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), o que 

corresponde a 

uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 02/04/2008. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, extingo o processo, sem 

julgamento de 
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mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.08.000986-8 - MARIA DE ALMEIDA BONIFACIO (ADV. SP242769-EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.08.001093-7 - SEBASTIANA FURTADO MENDES (ADV. SP217145-DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos 269, I, do CPC. 

 

2006.63.08.003904-9 - AVELINO ANTONIO PINHEIRO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.08.003318-7 - HELENA SARAIVA DE OLIVEIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2006.63.08.001632-3 - NAIDE MARTINS (ADV. SP245061-FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a NAIDE MARTINS o benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA, a 

partir de 28/03/2006 (a partir da DER), com uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 269,67 (duzentos e sessenta e 

nove 

reais e sessenta e sete centavos), correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e 

quinze). 

 

2007.63.08.004185-1 - MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA DO SOCORRO DOS 

SANTOS 

SOUZA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício 

(DIB) em 

27/06/2007, a contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal 

inicial (RMI) 

no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 

415,00 

(quatrocentos e quinze reais). 

 

2006.63.08.002272-4 - MARIA DE FATIMA AYOUB (ADV. SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da Lei nº 8.213/1991, em favor de MARIA DE FATIMA AYOUB, 

tendo como data 

de início do benefício (DIB) o dia 14/09/2004 (data da entrada do requerimento administrativo (DER) em relação 

ao 

benefício de "auxílio-doença" - NB. 136.441.318-0), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 260,00 

(duzentos e 

sessenta reais), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e 
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quinze 

reais), posição de 08/04/2008. 

 

2007.63.08.003890-6 - CLOVIS AMANCIO DA SILVA (ADV. SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Homologo por sentença, nos termos do 

art. 269, III, 

do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, o termo de acordo realizado na Audiência de 

Conciliação de 

nº. 278/08, para que surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) CLOVIS AMANCIO DA COSTA 

Benefício Concedido APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 1.433,47 

Data de Início do Benefício (DIB) 13/11/2007 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 1.433,47 

Valor dos atrasados R$ 4.969,14 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/03/2008 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 04/03/2008 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

2007.63.08.001158-5 - ROSA MARIA CAMARGO DANIEL (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para, 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de "AUXÍLIO 

DOENÇA", 

previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 12 (doze) meses a partir da prolação 

desta 

Sentença, em favor de ROSA MARIA CAMARGO DANIEL, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

20/03/2007 

(data da entrada do requerimento administrativo (DER) em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 

560.536.983-7), 

com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 386,08 (trezentos e oitenta e seis reais e oito centavos), o que 

corresponde 

a uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 02/04/2008. 

 

2007.63.08.004162-0 - ANISIA CORREA DE QUEIROZ (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ANÍSIA CORREA DE QUEIROZ o 

benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício 

(DIB) em 

28/01/2007, a contar da data de início da incapacidade (DII), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

675,13 

(seiscentos e setenta e cinco reais e treze centavos), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 

718,52 

(setecentos e dezoito reais e cinqüenta e dois centavos). 

 

2007.63.08.004049-4 - NAIR ALONSO SILVA (ADV. SP268312-OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB- 

505.862.454-7 

em nome de NAIR ALONSO SILVA em Aposentadoria por Invalidez a partir de 10/05/2007 (a partir da 
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cessação do 

benefício convertido), com uma renda mensal inicial evoluída do beneficio anterior), correspondente a renda 

mensal atual 

(RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2007.63.08.003657-0 - VALDIR LOURENÇO (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do benefício de 

AUXÍLIO DOENÇA, 

previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com reavaliação após o decurso de 12 (doze) meses a partir da prolação 

desta 

Sentença, em favor de VALDIR LOURENÇO, a partir de 01/09/2007 (primeiro dia posterior à data da cessação 

de 

benefício (DCB), em referência ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.661.324-3), com data de início do 

benefício 

original (DIB) em 06/06/2007 e mesma renda mensal inicial (RMI), o que corresponde a uma renda atualizada 

(RMA), no 

valor de R$ 1.691,96 (um mil, seiscentos e noventa e um reais e noventa e seis centavos), posição de 04/04/2008. 

 

2006.63.08.002474-5 - LOURDES CREMA (ADV. SP126382-CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a LOURDES CREMA o benefício de 

Aposentadoria por 

Invalidez, com DIB em 14/03/2006 (data da DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.118,16 (um mil, cento 

e 

dezoito reais e dezesseis centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.237,25 

(um mil, 

duzentos e trinta e sete reais e vinte e cinco centavos) a partir de abril de 2008. 

 

2007.63.08.000774-0 - MARIA JOSE DA SILVA SANTOS (ADV. SP179173-MARIA CRISTINA BENEVENI 

DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE 

a presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do 

benefício de 

AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com reavaliação após o decurso de 06 (seis) meses 

a partir 

da prolação desta Sentença, em favor de MARIA JOSE DA SILVA SANTOS, a partir de 01/01/2007 (primeiro 

dia posterior 

à data da cessação de benefício (DCB), em referência ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 502.807.139-6), com 

data 

de início do benefício original (DIB) em 15/03/2006 e mesma renda mensal inicial (RMI), o que corresponde a 

uma renda 

atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 11/04/2008. 

 

2007.63.08.000897-5 - ANGELA MARIA DA ROSA (ADV. SP099574-ARLINDO RUBENS GABRIEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a ANGELA MARIA DA ROSA o 

benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA NB- 138.302.921-8, a partir de 02/01/2007, com DIB original em 01/12/2005, 

correspondente a renda 

mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2006.63.08.002097-1 - LAURA MARIA MOTTA VIEIRA (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da Lei nº 8.213/1991, em favor de LAURA 

MARIA MOTTA 

VIEIRA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 14/06/2006 (data da entrada do requerimento 

administrativo 

(DER) em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.108.869-8), com renda mensal inicial (RMI) no 

valor de R$ 

382,77 (trezentos e oitenta e dois reais e setenta e sete centavos), o que corresponde a uma renda mensal 

atualizada 

(RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 10/04/2008. 

 

2007.63.08.003783-5 - GIOCONDO CRIVELLI (ADV. SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para, 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de "AUXÍLIO 

DOENÇA", 

previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 12 (doze) meses a partir da prolação 

desta 

Sentença, em favor de GIOCONDO CRIVELLI, com data de início do benefício (DIB) a partir de 13/08/2007 

(data do 

pedido de reconsideração em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 130.864.023-1), com renda mensal 

inicial 

(RMI) no valor de R$ 407,79 (quatrocentos e sete reais e setenta e nove centavos), o que corresponde a uma 

renda 

mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 511,29 (quinhentos e onze reais e vinte e nove centavos), posição de 

09/04/2008. 

 

2007.63.08.003802-5 - DURVALINA ALONSO GOMES (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da Lei nº 8.213/1991, em favor de DURVALINA 

ALONSO 

GOMES, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 02/04/2007 (data da entrada do requerimento 

administrativo 

(DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.558.077-5), com renda mensal inicial (RMI) no 

valor de R$ 

380,00 (trezentos e oitenta reais), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 

415,00 

(quatrocentos e quinze reais), posição de 14/04/2008. 

 

2007.63.08.004763-4 - CLAUDIO SILVA DE MELO (ADV. SP242769-EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Homologo por sentença, nos termos do 

art. 269, III, 

do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, o termo de acordo realizado na Audiência de 

Conciliação de 

nº 6308002119, para que surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) CLAUDIO SILVA DE MELO 

Benefício Concedido AUXILIO DOENÇA 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 752,04 

Data de Início do Benefício (DIB) 14/01/2008 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 716,23 

Valor dos atrasados R$ 1.609,59 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/04/2008 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 10/04/2008 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 
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2007.63.08.001113-5 - VALTER RODRIGUES (ADV. SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Desta feita, à luz de todo o exposto, e ainda, especificamente, 

tomando-se por 

conta o Laudo Pericial Médico anexado ao Processo e as constatações nele apontadas, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

2007.63.08.004355-0 - ADAUTO ALVES GARCIA (ADV. SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ADAUTO ALVES GARCIA o benefício de 

que trata o art. 

20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 14/09/2005, a 

contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), equivalente a uma renda 

mensal 

atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2007.63.08.003746-0 - PETRONILHA DE OLIVEIRA SIMÃO (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da Lei nº 8.213/1991, em favor de PETRONILHA 

DE 

OLIVEIRA SIMÃO, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 24/05/2007 (data do início da 

incapacidade - DII), 

com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que corresponde a uma renda 

mensal 

atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 09/04/2008. 

 

2007.63.08.004128-0 - JOAO BATISTA GAMA DOS SANTOS (ADV. SP171886-DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOÃO BATISTA GAMA DOS 

SANTOS o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir da prolação dessa sentença, com data de início do 

benefício 

(DIB) em 30/08/2007, a contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda 

mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 445,44 (quatrocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), 

equivalente a 

uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 462,36 (quatrocentos e sessenta e dois reais e trinta e seis 

centavos). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de 

Processo Civil. 

 

2008.63.08.000052-0 - JOSEPHINA DAFFARA ROTELLI (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.08.005099-2 - ARTHUR EIGENHEER MARTINS DA COSTA (ADV. SP033188-FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 
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2006.63.08.002356-0 - ODETE GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para, 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de "AUXÍLIO 

DOENÇA", 

previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 12 (doze) meses a partir da prolação 

desta 

Sentença, em favor de ODETE GONÇALVES DA SILVA, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

30/08/2006 

(data da citação da Autarquia Ré), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 395,60 (trezentos e noventa e 

cinco 

reais e sessenta centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 427,83 

(quatrocentos 

e vinte e sete reais e oitenta e três centavos), posição de 08/04/2008. 

 

2007.63.08.004368-9 - DAMACENO RODRIGUES (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a DAMACENO RODRIGUES o 

benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA NB-560.035.590-1 a partir de 01/04/2007, com DIB original em 23/05/2006, que 

correspondente a 

renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2006.63.08.002286-4 - AMELIO FORMIGONI (ADV. SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de "APOSENTADORIA 

POR 

INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de AMELIO FORMIGONI, tendo como data 

de início do 

benefício (DIB) o dia 27/06/2006 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em referência ao 

benefício de 

"auxílio-doença" - NB. 570.016.043-5) com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 866,19 (oitocentos e 

sessenta e seis 

reais e dezenove centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 937,14 

(novecentos e trinta e sete reais e catorze centavos), posição de 08/04/2008. 

 

2006.63.08.002123-9 - MARIA LUISA VIEIRA RODRIGUES (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 12 (doze) meses a partir 

da 

prolação desta Sentença, em favor de MARIA LUISA VIEIRA RODRIGUES, com data de início do benefício 

(DIB) a partir 

de 16/08/2006 (data da citação da Autarquia Ré), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 350,00 

(trezentos e 

cinqüenta reais), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze 

reais), posição de 10/04/2008. 

 

2006.63.08.003373-4 - BENEDITA FREITAS DA SILVA (ADV. SP171886-DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a BENEDITA FREITAS DA 

SILVA o benefício 
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de Aposentadoria por Invalidez com data de início do benefício (DIB) em 19/02/2005, a partir da indevida 

cessação do 

benefício de NB- 502.128.911-6, com renda mensal inicial de R$ 349,97 (trezentos e quarenta e nove reais e 

noventa e 

sete centavos), correspondente a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 423,92 (quatrocentos e vinte e 

três reais 

e noventa e dois centavos) em abril de 2008. 

 

2007.63.08.003677-6 - ALICE DE ARAUJO CASSU (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da Lei nº 8.213/1991, em favor de ALICE DE ARAUJO CASSU, tendo 

como data 

de início do benefício (DIB) o dia 21/05/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em 

referência ao 

benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.634.126-0), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 

(trezentos e 

oitenta reais), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze 

reais), posição de 08/04/2008. 

 

2007.63.08.003661-2 - BENEDITO ANTONINO MARCHETO (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do benefício 

de AUXÍLIO 

DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com reavaliação após o decurso de 24 (vinte e quatro) meses 

a partir 

da prolação desta Sentença, em favor de BENEDITO ANTONINO MARCHETO, a partir de 01/07/2007 

(primeiro dia 

posterior à data da cessação de benefício (DCB), em referência ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 

560.299.066-2), 

com data de início do benefício original (DIB) em 19/10/2006 e mesma renda mensal inicial (RMI), o que 

corresponde a 

uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 710,38 (setecentos e dez reais e trinta e oito centavos), posição de 

04/04/2008. 

 

2007.63.08.003847-5 - NACIRA ANTUNES GALVÃO (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a NACIRA ANTUNES GALVÃO o benefício de que trata o 

art. 20 da 

Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 12/12/2007, a 

contar da 

DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), equivalente a uma renda 

mensal 

atual (RMA), no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

 

2006.63.08.002373-0 - PEDRO LUDOGERIO DA SILVA (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a PEDRO LUDOGERIO DA SILVA o 

benefício de 

Auxílio Doença NB- 505.273.733-1 a partir de 15/10/2005, com DIB original em 19/07/2004, com renda mensal no 

restabelecimento de R$ 662,48 (seiscentos e sessenta e dois reais e quarenta e oito centavos), que corresponde a 

uma 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 748,78 (setecentos e quarenta e oito reais e setenta e oito centavos) 
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para abril 

de 2008. 

 

2005.63.08.002509-5 - HIROAKI KUSABARA (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a 

presente ação, 

extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.08.003340-4 - PAULO MALAQUIAS DA COSTA (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a PAULO MALAQUIAS DA COSTA o 

benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício 

(DIB) em 

21/11/2006, a contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal 

inicial (RMI) 

no valor de R$ 564,42 (quinhentos e sessenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), equivalente a uma renda 

mensal atual (RMA), no valor de R$ 578,02 (quinhentos e setenta e oito reais e dois centavos). 

 

2007.63.08.003682-0 - ROSANA APARECIDA LOPES (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para, 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de "AUXÍLIO 

DOENÇA", 

previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, levando-se por conta a patologia da qual padece a parte Autora, bem 

como a 

atividade laboral exercida por esta última, no presente caso, com duração de 12 (doze) meses a partir da 

prolação desta 

Sentença, em favor de ROSANA APARECIDA LOPES, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

29/11/2006 

(data da entrada do requerimento administrativo - DER, em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 

560.364.437- 

7), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), o que corresponde a uma 

renda 

mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 08/04/2008. 

 

2007.63.08.004139-5 - CLEVENILCE BENTO (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a CLENEVILCE BENTO o benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA a partir da 

prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 15/08/2007, a contar da data de entrada do 

requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 382,70 (trezentos e 

oitenta e 

dois reais e setenta centavos), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos 

e 

quinze reais). 

 

2007.63.08.003672-7 - LUZIA APARECIDA ZANON SILVA (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 06 (seis) meses a partir 

da 

prolação desta Sentença, em favor de LUZIA APARECIDA ZANON SILVA, com data de início do benefício 

(DIB) a partir 

de 28/05/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER) em relação ao benefício de "auxílio-
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doença" - NB. 

560.645.183-9), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), o que 

corresponde a 

uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 04/04/2008. 

 

2007.63.08.003740-9 - ELZA DOS SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício 

de 

AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício 

de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de ELZA DOS 

SANTOS DE 

OLIVEIRA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 13/01/2007 (primeiro dia posterior à data da 

cessação do 

benefício (DCB) em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 505.724.587-9), com renda mensal inicial 

(RMI) 

evoluída do benefício anterior, o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 956,37 

(novecentos e cinqüenta e seis reais e trinta e sete centavos), posição de 09/04/2008. 

 

2007.63.08.005220-4 - DEJACIR XAVIER (ADV. SP179173-MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo 

o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.08.004057-3 - MARLENE EVANGELISTA GARCIA (ADV. SP241007-ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 12 (doze) meses a partir 

da 

prolação desta Sentença, em favor de MARLENE EVANGELISTA GARCIA, com data de início do benefício 

(DIB) a partir 

de 16/05/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio-

doença" - NB. 

570.517.329-2), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que 

corresponde a 

uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 10/04/2008. 

 

2007.63.08.004309-4 - CLODOALDO APARECIDO PEDROSO (ADV. SP132513-OTAVIO TURCATO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do 

benefício de 

AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com reavaliação após o decurso de 06 (seis) meses 

a partir 

da prolação desta Sentença, em favor de CLODOALDO APARECIDO PEDROSO, a partir de 01/09/2007 

(primeiro dia 

posterior à data da cessação de benefício (DCB), em referência ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 

502.611.396-2), 

com data de início do benefício original (DIB) em 21/09/2005 e mesma renda mensal inicial (RMI), o que 

corresponde a 

uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 1.127,73 (um mil, cento e vinte e sete reais e setenta e três 

centavos), 

posição de 24/04/2008. 

 

2007.63.08.004301-0 - JOAO PERECIN (ADV. SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c com art. 

22, 

parágrafo único da Lei nº 9.099/95, o termo de acordo realizado na Audiência de Conciliação de nº. 1924/08, 

para que 

surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) JOÃO PERECIN 

Benefício Concedido AUXÍLIO DOENÇA 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 644,35 

Data de Início do Benefício (DIB) 11/12/2007 

Data de cessação do Benefício (DCB) 11/12/2008 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 630,55 

Valor dos atrasados R$ 2.140,52 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/04/2008 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 28/04/2008 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

2007.63.08.004363-0 - NADIR JOAQUINA DA SILVA (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a NAIR JOAQUINA DA SILVA o benefício de que trata o 

art. 20 da Lei 

nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 03/09/2007, a contar da 

DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), equivalente a uma renda 

mensal 

atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2007.63.08.004083-4 - CLAUDIO DIAS DA SILVA (ADV. SP086596-DINAIR ANTONIO MOLINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB- 

560.196.336-0 

em nome de CLAUDIO DIAS DA SILVA em Aposentadoria por Invalidez a partir de 28/02/2005 (a partir da 

cessação do 

benefício convertido), com uma renda mensal inicial evoluída do beneficio anterior, correspondente a renda 

mensal atual 

(RMA), no valor de R$ 946,23 (novecentos e quarenta e seis reais e vinte e três centavos). 

 

2007.63.08.001368-5 - IVA GOMES DA SILVA (ADV. SP242739-ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de 

AUXÍLIO 

DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de 

APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de IVA GOMES DA SILVA, tendo como 

data de início 

do benefício (DIB) o dia 31/08/2007 (primeiro dia posterior à data da cessação do benefício (DCB) em relação ao 

benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.220.637-6), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício 

anterior, o que 

corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 511,16 (quinhentos e onze reais e dezesseis 

centavos), posição de 09/04/2008. 

 

2007.63.08.003725-2 - CAMILO ALVES DA SILVA (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para, 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de "AUXÍLIO 

DOENÇA", 

previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 12 (doze) meses a partir da prolação 

desta 

Sentença, em favor de CAMILO ALVES DA SILVA, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

01/09/2007 (data do 

início da incapacidade - DII), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 947,61 (novecentos e quarenta e 

sete reais e 

sessenta e um centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 1.399,41 (um 

mil, 

trezentos e noventa e nove reais e quarenta e um centavos), posição de 09/04/2008. 

 

2007.63.08.000602-4 - DOMINGAS TOLENTINO RODRIGUES (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a DOMINGAS TOLENTINO 

RODRIGUES, o 

benefício de Aposentadoria por Idade, com fixando como data de início do benefício (DIB) em 05/05/2006 a 

partir da 

data de entrada do requerimento administrativo (DER), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 115,56 

(cento e 

quinze reais e cinqüenta e seis centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) 

salário 

mínimo, o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais) a 

partir de abril de 2008. 

 

2007.63.08.004434-7 - BENEDITO APARECIDO SILVESTRE (ADV. SP242769-EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE 

O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a 

BENEDITO 

APARECIDO SILVESTRE o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB- 505.351.288-0, a partir de 26/04/2007, com 

DIB 

original em 23/09/2004, que correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 788,60 (setecentos e 

oitenta e 

oito reais e sessenta centavos). 

 

2005.63.08.002180-6 - JOSE NATAL DE CAMPOS (ADV. SP099574-ARLINDO RUBENS GABRIEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição ao com data de início do benefício (DIB) em 09/12/2005 (data da citação) data em que 

preenchia 

todos os requisitou para tanto. Conforme cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta 

sentença, a renda mensal inicial (RMI) do benefício ora concedido no valor de R$ 164,83 (cento e sessenta e 

quatro reais 

e oitenta e três centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, 

correspondente a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), em março de 

2008. 

 

2007.63.08.004264-8 - IRONDINA RAPOSO DA SILVEIRA (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a IRONDINA RAPOSO DA SILVEIRA o 

benefício de que 
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trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

17/01/2008, a contar da citação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), 

equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2007.63.08.003771-9 - JOSE CARLOS GONÇALVES (ADV. SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do 

benefício de 

AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com reavaliação após o decurso de 12 (doze) 

meses a partir 

da prolação desta Sentença, em favor de JOSE CARLOS GONÇALVES, a partir de 01/05/2007 (primeiro dia 

posterior à 

data da cessação de benefício (DCB), em referência ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 570.310.354-8), com 

data de 

início do benefício original (DIB) em 03/01/2007 e mesma renda mensal inicial (RMI), o que corresponde a uma 

renda 

atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 09/04/2008. 

 

2008.63.08.000287-4 - APARECIDO DE LIMA (ADV. SP229384-ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, homologo o pedido de desistência, com 

fundamento no 

art. 267, inciso VIII, do CPC. 

 

Cancele-se audiência e perícia no sistema (se houver). 

 

Com trânsito em julgado, após o prazo supracitado, dê-se baixa no sistema. 

 

2006.63.08.002037-5 - PAULO HENRIQUE SEBASTIAO (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de 

AUXÍLIO 

DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de 

APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de PAULO HENRIQUE SEBASTIÃO, 

tendo como 

data de início do benefício (DIB) o dia 01/12/2006 (primeiro dia posterior à data da cessação do benefício (DCB) 

em 

relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 122.124.769-4), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do 

benefício 

anterior, o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 818,16 (oitocentos e dezoito 

reais e 

dezesseis centavos), posição de 08/04/2008. 

 

2007.63.08.004091-3 - JOAO BATISTA CORREA (ADV. SP137561-SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOÃO BATISTA CORREA o benefício de 

que trata o art. 

20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 05/06/2007, a 

contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e cinqüenta reais), equivalente 

a uma 

renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

 

2006.63.08.002209-8 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP213766-MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para 
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condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do benefício 

de AUXÍLIO 

DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com reavaliação após o decurso de 12 (doze) meses a partir 

da 

prolação desta Sentença, em favor de MARIA JOSE DA SILVA, a partir de 16/06/2006 (primeiro dia posterior à 

data da 

cessação de benefício (DCB), em referência ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 505.874.149-7), com data de 

início 

do benefício original (DIB) em 13/01/2006 e mesma renda mensal inicial (RMI), o que corresponde a uma renda 

atualizada 

(RMA), no valor de R$ 470,79 (quatrocentos e setenta reais e setenta e nove centavos), posição de 09/04/2008. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.08.000385-4 - PEDRO LEME DOS SANTOS (ADV. SP198476-JOSÉ MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.08.003927-0 - BENEDITO MANTOVANI (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.08.005224-1 - TEREZA GONÇALVES BENETTI (ADV. SP179173-MARIA CRISTINA BENEVENI 

DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2007.63.08.003800-1 - ROMILDA PACIFICO DA LUZ (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Desta feita, à luz de todo o exposto, e ainda, especificamente, 

tomando-se por 

conta o Laudo Pericial Médico apresentado e as constatações nele apontadas, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, e 

extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

2006.63.08.002381-9 - HELIO LOURENÇO (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a HELIO LOURENÇO o benefício de Auxílio Doença 

NB- 

505.819.385-6 a partir de 02/06/2006, com DIB original em 15/12/2005, com renda mensal no restabelecimento de 

R$ 

350,00 (trezentos e cinqüenta reais), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 

(quatro e 

quinze reais) para abril de 2008. 

 

2007.63.08.003673-9 - MARIA ZORAIDE FOGAÇA BERGAMO (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, levando-se por conta a patologia da qual padece a parte 

Autora, no 

presente caso, com duração de 12 (doze) meses a partir da prolação desta Sentença, em favor de MARIA 

ZORAIDE 

FOGAÇA BERGAMO, com data de início do benefício (DIB) a partir de 28/03/2007 (data do início da 

incapacidade - DII), 

com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), o que corresponde a uma 

renda 
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mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 04/04/2008. 

 

2007.63.08.000911-6 - ALZIRA ANTONIA DOS SANTOS (ADV. SP245061-FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 12 (doze) meses a partir 

da 

prolação desta Sentença, em favor de ALZIRA ANTONIA DOS SANTOS, com data de início do benefício (DIB) 

a partir 

de 20/12/2006 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio-

doença" - NB. 

560.404.447-0), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), o que 

corresponde a 

uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 11/04/2008. 

 

2006.63.08.001836-8 - MARIA DE LOURDES FERREIRA DA FE (ADV. SP158987-RODRIGO MENDES 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, sendo absoluta a 

incompetência 

deste Juizado Especial para o processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de remessa dos autos ao 

Juízo 

competente, EXTINGO o processo com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

 

2007.63.08.004423-2 - APARECIDA VALDELIZ DOS SANTOS (ADV. SP205927-SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a APARECIDA VALDELIZ DOS 

SANTOS o 

benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do 

benefício 

(DIB) em 05/06/2007, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e 

oitenta reais), 

equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

 

 

Tendo em vista a proposta de acordo anexada aos autos virtuais pela parte ré e constando dos autos virtuais a 

concordância expressa manifestada pela parte autora, dando-se por satisfeita com os termos ali elencados, 

homologo por 

sentença o acordo entabulado, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c. com art. 22, parágrafo único da Lei nº. 

9.099/95, 

para que surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.08.004511-0 - PAULO ROBERTO PERES (ADV. SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.08.004974-6 - NATAL JESUS TURCATO (ADV. SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.08.005052-9 - JURANDIR JOSE DOS SANTOS (ADV. SP171886-DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.08.005062-1 - BEATRIZ GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP217145-DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.08.005080-3 - EVA MARIA PEREIRA (ADV. SP217145-DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.08.005082-7 - JOSEFA CORDEIRO BARBOSA (ADV. SP206783-FABIANO FRANCISCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.08.000242-4 - PEDRO CARLOS MENDES (ADV. SP229384-ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.08.004681-2 - JOSE PEREIRA TEOTONIO (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.08.004180-2 - BENEDITA CORDEIRO PEREIRA (ADV. SP210355-DÉBORA MILO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.08.005061-0 - ROSILDA CAETANO DE LIMA SOARES (ADV. SP206783-FABIANO FRANCISCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2007.63.08.003867-0 - ADAUTO APARECIDO ESTEVO (ADV. SP229807-ELIANE TAVARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter a o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-

560.074.080- 

4 em nome de ADAUTO APARECIDO ESTEVO em Aposentadoria por Invalidez a partir de 13/03/2007 (a 

partir da 

cessação do benefício convertido), com uma renda mensal inicial evoluída do benefício anterior, correspondente 

a uma 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 482,91 (quatrocentos e oitenta e dois reais e noventa e um centavos). 

 

2006.63.08.002344-3 - BENEDITA SILVESTRE PORCELLI (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da Lei nº 8.213/1991, em favor de BENEDITA SILVESTRE 

PORCELLI, tendo 

como data de início do benefício (DIB) o dia 30/08/2006 (data da citação da Autarquia Ré), com renda mensal 

inicial 

(RMI) no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), o que corresponde a uma renda mensal atualizada 

(RMA), no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 08/04/2008. 

 

2007.63.08.003655-7 - LOURDES DA ROCHA ALMEIDA (ADV. SP145114-CELI BERGAMO FERRAZ DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do 

benefício de 

AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, levando-se por conta a patologia da qual padece a 
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parte 

Autora, bem como a atividade laboral exercida por esta última, com reavaliação após o decurso de 12 (doze) 

meses a 

partir da prolação desta Sentença, em favor de LOURDES DA ROCHA ALMEIDA, a partir de 24/01/2007 

(primeiro dia 

posterior à data da cessação de benefício (DCB), em referência ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 

505.920.464-9), 

com data de início do benefício original (DIB) em 02/03/2006 e mesma renda mensal inicial (RMI), o que 

corresponde a 

uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 04/04/2008. 

 

2006.63.08.002397-2 - CLEONIR ANTONIO ORSOLIN (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, EXTINGO o processo, sem resolução do 

mérito, nos 

termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.08.001446-0 - ANTONIO DOGNANI (ADV. SP242769-EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de 

AUXÍLIO 

DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de 

APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de ANTONIO DOGNANI, tendo como 

data de início 

do benefício (DIB) o dia 04/04/2007 (primeiro dia posterior à data da cessação do benefício (DCB) em relação ao 

benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.394.094-4), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício 

anterior, o que 

corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 663,82 (seiscentos e sessenta e três reais e 

oitenta e 

dois centavos), posição de 08/04/2008. 

 

2007.63.08.003676-4 - JOSEFA MARTINS DE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO 

DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE 

a presente 

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 12 (doze) meses a partir 

da 

prolação desta Sentença, em favor de JOSEFA MARTINS DE OLIVEIRA ALMEIDA, com data de início do 

benefício 

(DIB) a partir de 26/06/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de 

"auxílio- 

doença" - NB. 560.685.644-8), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o 

que 

corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição 

de 

08/04/2008. 

 

2006.63.08.001896-4 - JOAO BATISTA GONÇALVES (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do benefício 

de AUXÍLIO 

DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com reavaliação após o decurso de 12 (doze) meses a partir 

da 

prolação desta Sentença, em favor de JOAO BATISTA GONÇALVES, a partir de 02/05/2006 (primeiro dia 

posterior à data 

da cessação de benefício (DCB), em referência ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 129.307.390-0), com data 
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de 

início do benefício original (DIB) em 03/07/2003 e mesma renda mensal inicial (RMI), o que corresponde a uma 

renda 

atualizada (RMA), no valor de R$ 1.066,12 (um mil e sessenta e seis reais e doze centavos), posição de 09/04/2008. 

 

2006.63.08.002384-4 - SONIA MARIA MORAES DA SILVA (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de 

AUXÍLIO 

DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de 

APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de SONIA MARIA MORAES DA SILVA, 

tendo como 

data de início do benefício (DIB) o dia 21/11/2005 (primeiro dia posterior à data da cessação do benefício (DCB) 

em 

relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 505.536.929-5), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do 

benefício 

anterior, o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze reais), 

posição de 08/04/2008. 

 

2007.63.08.001452-5 - APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP206783-FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de AUXÍLIO 

DOENÇA, previsto no 

artigo 59, da Lei nº 8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, 

previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de APARECIDO DOS SANTOS, tendo como data de início do 

benefício 

(DIB) o dia 21/10/2006 (primeiro dia posterior à data da cessação do benefício (DCB) em relação ao benefício de 

"auxílio-doença" - NB. 560.127.294-4), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício anterior, o que 

corresponde 

a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 

10/04/2008. 

 

2007.63.08.003782-3 - ANESIO ANTUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício 

de 

AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício 

de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de ANESIO 

ANTUNES DE 

OLIVEIRA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 01/02/2008 (primeiro dia posterior à data da 

cessação do 

benefício (DCB) em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 123.143.932-4), com renda mensal inicial 

(RMI) 

evoluída do benefício anterior, o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 931,60 

(novecentos e trinta e um reais e sessenta centavos), posição de 09/04/2008. 

 

2006.63.08.001880-0 - ALAIDE MADALENA DA ROCHA GOMES (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do benefício 

de AUXÍLIO 

DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, levando-se por conta as patologias dais quais padece a parte 
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Autora, 

bem como a sua idade, com reavaliação após o decurso de 12 (doze) meses a partir da prolação desta Sentença, 

em 

favor de ALAIDE MADALENA DA ROCHA GOMES, a partir de 13/02/2006 (primeiro dia posterior à data da 

cessação de 

benefício (DCB), em referência ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 505.236.872-7), com data de início do 

benefício 

original (DIB) em 27/05/2004 e mesma renda mensal inicial (RMI), o que corresponde a uma renda atualizada 

(RMA), no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 08/04/2008. 

 

2006.63.08.002394-7 - LUIZ ANTONIO MARIANO DA SILVA (ADV. SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Desta feita, à luz de todo o exposto, e 

ainda, 

especificamente, tomando-se por conta os documentos anexados ao Processo e as constatações neles apontadas, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, 

inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

 

2007.63.08.001437-9 - TEREZINHA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP213766-MILENA SENIS 

OLIVEIRA SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE 

a presente 

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, levando-se por conta a patologia da qual padece a parte 

Autora, a 

atividade laboral exercida por esta última, bem com sua idade, no presente caso, com duração de 12 (doze) meses 

a partir 

da prolação desta Sentença, em favor de TEREZINHA APARECIDA DE ALMEIDA, com data de início do 

benefício (DIB) 

a partir de 11/07/2007 (data da citação da Autarquia Ré), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 

(trezentos e oitenta reais), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e 

quinze reais), posição de 10/04/2008. 

 

2006.63.08.002470-8 - DARINHO SALGUEIRO (ADV. SP245061-FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a DARINHO SALGUEIRO o benefício de 

Aposentadoria 

por Invalidez com data de início do benefício (DIB) em 01/01/2006, a partir da indevida cessação do benefício de 

NB- 

123.630.991-7, com renda mensal inicial de R$ 375,95 (trezentos e setenta e cinco reais e noventa e cinco 

centavos), 

correspondente a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 428,17 (quatrocentos e vinte e oito reais e 

dezessete 

centavos) em abril de 2008. 

 

2007.63.08.004179-6 - JONAS TAVARES DA SILVA (ADV. SP210355-DÉBORA MILO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JONAS TAVARES DA SILVA o benefício 

de AUXÍLIO- 

DOENÇA a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 01/09/2006, a contar da 

data de 

entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 538,55 

(quinhentos 

e trinta e oito reais e cinqüenta e cinco centavos), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 

582,55 
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(quinhentos e oitenta e dois reais e cinqüenta e cinco centavos). 

 

2006.63.08.003356-4 - MARIA ZILDA VILARIÇO DE CARVALHO (ADV. SP204683-BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE a 

presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao 

RESTABELECIMENTO do 

benefício de AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, com reavaliação após o decurso de 12 

(doze) 

meses a partir da prolação desta Sentença, em favor de MARIA ZILDA VILARIÇO DE CARVALHO, a partir 

de 

01/11/2006 (primeiro dia posterior à data da cessação de benefício (DCB), em referência ao benefício de "auxílio- 

doença" - NB. 505.856.669-5), com data de início do benefício original (DIB) em 17/01/2006 e mesma renda 

mensal 

inicial (RMI), o que corresponde a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 489,30 (quatrocentos e oitenta e 

nove 

reais e trinta centavos), posição de 09/04/2008. 

 

2006.63.08.002522-1 - BENEDITA SOARES DE CASTRO (ADV. SP245061-FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício 

de 

AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício 

de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de BENEDITA 

SOARES DE 

CASTRO, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 17/08/2006 (primeiro dia posterior à data da 

cessação do 

benefício (DCB) em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 505.326.151-9), com renda mensal inicial 

(RMI) 

evoluída do benefício anterior, o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais), posição de 09/04/2008. 

 

2007.63.08.003654-5 - DONORA DONIZETE PINTO MESSIAS (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de 

AUXÍLIO 

DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de 

APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de DINORA DONIZETE PINTO 

MESSIAS, tendo 

como data de início do benefício (DIB) o dia 10/07/2007 (primeiro dia posterior à data da cessação do benefício 

(DCB) 

em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 570.454.824-1), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do 

benefício 

anterior, o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 556,81 (quinhentos e 

cinqüenta e seis 

reais e oitenta e um centavos), posição de 04/04/2008. 

 

2008.63.08.000980-7 - APARECIDA PEREIRA (ADV. SP160135-FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI eADV. 

SP095704- 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto 

posto, ante a 

constatação de desistência tácita da parte autora no prosseguimento do feito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, 

do CPC, 

extingue-se o feito sem resolução de mérito. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 15/2008 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 22/04/2008 a 25/04/2008 

 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS EM QUE HOUVER DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

FICAM AS 

PARTES INTIMADAS PARA APRESENTAR QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE TÉCNICO NO PRAZO 

DE 10 (DEZ) 

DIAS (ART. 12, § 2º, DA LEI 10.259/01). FICA A PARTE AUTORA INTIMADA PARA COMPARECER NOS 

DIAS E 

HORÁRIOS INDICADOS PARA A REALIZAÇÃO DAS PERÍCIAS E AUDIÊNCIA, COMPETINDO AOS 

ADVOGADOS 

CONSTITUÍDOS COMUNICAR A SEUS CLIENTES DAS DATAS RESPECTIVAS. FICA A PARTE 

AUTORA 

CIENTIFICADA DE QUE O NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA IMPLICA EM PRECLUSÃO DA 

PROVA TÉCNICA, 

SALVO QUANDO COMPROVADO, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, QUE A AUSÊNCIA DECORREU DE 

MOTIVO DE 

FORÇA MAIOR. FICA DISPENSADA A PRESENÇA DA PARTE E DE SEUS PROCURADORES ÀS 

AUDIÊNCIAS 

DESIGNADAS COMO PAUTA EXTRA. A APRECIAÇÃO DE EVENTUAIS PEDIDOS DE ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS 

DA TUTELA NOS PROCESSOS COM PERÍCIA MEDICA DESIGNADA FICA POSTERGADA PARA APÓS 

A ENTREGA 

DO LAUDO PERICIAL.  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/04/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.002997-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO ALEXANDRINO BISPO 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.002998-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.002999-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DE PAULA BARRETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003000-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 15:15:00 2ª) ORTOPEDIA - 01/08/2008 09:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.09.003001-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KIYOE OGAWA 

ADVOGADO: SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003002-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PAIXAO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003003-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE ROLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003004-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JUSTINO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003005-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003006-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NUNES DE MATOS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003007-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DO PRADO COSTA 

ADVOGADO: SP233139 - ANA MARIA DE LIMA KURIQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003008-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR MARCELO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003009-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE CAZARRE DAMASCENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003010-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA RODRIGUES DA SILVA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/08/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003011-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILAYS MARTINS BONATTI 

ADVOGADO: SP156111 - ELY SOARES CARDOSO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003012-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003013-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERINO NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/08/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003014-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR DE JESUS GONCALVES 

ADVOGADO: SP230153 - ANDRE RODRIGUES INACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003015-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOSUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003016-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003017-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA ALVES ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003018-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVO TOMAS 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003019-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERRI 

ADVOGADO: SP217193 - RUDINEY LUIZ DE SOUZA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003020-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003021-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BORSOIS 

ADVOGADO: SP025737 - FRANCISCO BORSOIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003022-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003023-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003024-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DOMINGUES VIEIRA 

ADVOGADO: SP209818 - ALESSANDRO AUGUSTO DO ESPÍRITO SANTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003025-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AKILSON FERREIRA DA SILVA - REPRESENTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/08/2008 15:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003026-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003027-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA WILMA DA SILVA SANTANA 

ADVOGADO: SP235255 - ULISSES MENEGUIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003028-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DOS SANTOS SANTANA 

ADVOGADO: SP235255 - ULISSES MENEGUIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003029-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELINA PEREIRA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003030-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI GOMES DE SALES 

ADVOGADO: SP235255 - ULISSES MENEGUIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003031-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIVALDA SANTOS DE MELO 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003032-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: PAULO FERREIRA BRITO 

ADVOGADO: SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003033-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CLAUDIO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP176757 - ELIANA GARRIGA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003034-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM VIEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP215646 - MARCILIO GONÇALVES PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003035-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO RAMALHO 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003036-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CURCIO PIMENTEL 

ADVOGADO: SP204397 - ANTONIO WILSON PESSOA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003037-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MASARU KISAKI 

ADVOGADO: SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003038-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIA ALVES BARROS 

ADVOGADO: SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003039-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANOR DIAS 

ADVOGADO: SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003040-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CASTILHO LOBO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003041-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO MARCAL DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003042-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARLY COBRE 

ADVOGADO: SP179203 - HÉLIO CASTRO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003043-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003044-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/06/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003045-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003046-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO TEMOTEO DA SILVA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/08/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003047-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESLY DE ALMEIDA GUSMAO 

ADVOGADO: SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003048-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINA CRISTINA GUARINHO 

ADVOGADO: SP244167 - JORGE DA SILVA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003049-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES FRANCO 

ADVOGADO: SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003050-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003051-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MIRANDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/06/2008 13:45:00 
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PROCESSO: 2008.63.09.003052-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO NOGUEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/06/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003053-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP126063 - ANTONIO CARLOS BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/06/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003054-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GOMES MACHADO E OUTRO 

ADVOGADO: SP165556 - DOURIVAL ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003055-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAQUIM RODRIGUES LIRIO 

ADVOGADO: SP127394 - FABIO DE GODOI CINTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003056-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE DA SILVA 

ADVOGADO: SP163429 - ELIANE DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003057-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA JOAQUINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/08/2008 13:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003058-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA APARECIDA PINHEIRO BATISTA 

ADVOGADO: SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/08/2008 16:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 15/09/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003059-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FURTADO 

ADVOGADO: SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 30/05/2008 11:40:00 2ª) ORTOPEDIA - 12/06/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003060-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAIMUNDA PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003061-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO DA ROCHA PAIVA 
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ADVOGADO: SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003062-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON JANUARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003063-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003066-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003067-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMES JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/06/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003069-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARCINDO ZAMPOLLO 

ADVOGADO: SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003070-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLÉBES CORRÊA 

ADVOGADO: SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003071-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA JOSE PEREIRA CHAPLIN 

ADVOGADO: SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 72 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 72 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/04/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003072-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/05/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003073-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003074-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL ANGELO CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003075-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVADIO MOREIRA SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/08/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003076-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILTON PRATES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/05/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003077-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GREGORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003078-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONALDO GERALDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003079-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CONTIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003080-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GERALDO MONCAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003081-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA ESQUILASE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003082-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KAUE DE OLIVEIRA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003083-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO DA SILVA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2008 11:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.09.003084-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO APARECIDO MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/06/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003085-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003086-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP134157 - ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003087-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEDA MARCIA SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003088-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/05/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003089-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/06/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003090-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003091-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALMIR DE LIMA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/06/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003092-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003093-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON NONATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.09.003094-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINES MARQUES BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003095-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME FRANCISCO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2008 16:15:00 2ª) NEUROLOGIA - 24/06/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003096-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP258142 - GABRIEL BAZZEGIO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 27/05/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003097-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES APARECIDA DE FREITAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003098-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILA BABESCO DE CARVALHO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003099-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE SILVEIRA MORAES DANTE 

ADVOGADO: SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003100-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ARIOVALDO 

ADVOGADO: SP206902 - CARLOS CESAR GELK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003101-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA REGINA ZARBIETTI 

ADVOGADO: SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003102-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JAIME DA SILVA 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/06/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003103-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RACHEL DE CAMARGO CARVALHO 

ADVOGADO: SP206902 - CARLOS CESAR GELK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/06/2008 15:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.09.003104-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAMIRO BATISTA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003105-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALGISA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003106-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM JORGE PESSOA 

ADVOGADO: SP204453 - KARINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/06/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003107-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP112011 - MARIA RODRIGUES MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003108-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINA MARIA VITOR 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/06/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003109-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL PIRES ALVES 

ADVOGADO: SP204453 - KARINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003110-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ADRIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003111-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR DA SILVA SOUSA 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/06/2008 15:45:00 2ª) PSIQUIATRIA - 14/07/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003112-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRO ANGELO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP112011 - MARIA RODRIGUES MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003113-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA SOUSA 
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ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 27/05/2008 15:40:00 2ª) ORTOPEDIA - 19/06/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003114-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO ALVES DE SA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 30/05/2008 12:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 26/06/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003115-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEVIDES MOTTA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2008 09:40:00 2ª) ORTOPEDIA - 26/06/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003116-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MELQUIADES BONFIM 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/06/2008 13:45:00 2ª) PSIQUIATRIA - 14/07/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003117-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/06/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003118-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE FRANCELINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 25/06/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003119-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE MARIA SOARES 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003120-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/06/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003121-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENOR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 25/06/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003122-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA SILVA COSTA 
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ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 25/06/2008 09:15:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 25/06/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003123-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA DE MORAES BRASILIO 

ADVOGADO: SP254622 - ANDRE TADEU DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/06/2008 16:15:00 2ª) PSIQUIATRIA - 14/07/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003124-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AROLDO FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2008 10:20:00 2ª) ORTOPEDIA - 03/07/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003125-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RHAYSSA RAYANE CASTRO ZIOTTI 

ADVOGADO: SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003126-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA DE FATIMA BARRETO DIAS 

ADVOGADO: SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 25/06/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003127-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP254622 - ANDRE TADEU DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/07/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003128-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA PEREIRA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003129-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/07/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003130-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO MARÇAL 

ADVOGADO: SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/07/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003131-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI BELMIRO CAMPOS 
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ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/09/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003132-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALNIRA APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO: SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 25/06/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003133-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIZ DO CARMO SANTOS LEITE 

ADVOGADO: PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003134-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO DA SILVA ARAGAO 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/07/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003135-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON JOSE CALLIENTE CARVALHO 

ADVOGADO: SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/07/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003136-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDELUCIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 25/06/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003137-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ELIANE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/07/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003138-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE HENRIQUE FERREIRA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003139-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINO DE OLIVEIRA SOUSA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003140-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE JESUS BARRETO 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 14:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 69 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 69 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/04/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003141-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MOURA SANTOS CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/09/2008 15:00:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 06/05/2008 16:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/07/2008 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003142-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOANA APARECIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003143-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ SOUZA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/09/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003144-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003145-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO GONCALVES DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003146-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO NUNES BARBOSA 

ADVOGADO: SP259005 - THIAGO SARGES DE MELO E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003147-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003148-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA CLEONICE DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003149-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO PROCOPIO BARRETO 

ADVOGADO: SP249404 - MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003150-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON RESENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003151-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FIDELIS DA SILVA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003152-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003153-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOLORES LOBATO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003154-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR GOMES LIMA 

ADVOGADO: SP204453 - KARINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003155-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZELINHA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2008 13:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 25/06/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003156-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICANOR GOMES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003157-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003158-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO RIBEIRO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP141433 - CARLA GHOSN DO PRADO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003159-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA XAVIER MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003160-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003161-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA FILACIO 

ADVOGADO: SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/07/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003162-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ELANE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/07/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003163-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TRAJANO 

ADVOGADO: SP230153 - ANDRE RODRIGUES INACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/07/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003164-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON MIRANDA FALCAO 

ADVOGADO: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/09/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003165-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO ICHIRO YAMASHIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003166-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO ALVES LIMA 

ADVOGADO: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/07/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003167-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDEMAR PEREIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003168-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANDERSON AUGUSTO BELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003169-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIENE MACHADO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003170-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/07/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003171-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELINA CARVALHO CIRINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003172-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOPES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/07/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003173-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON APARECIDO RESTA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003174-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NICOLAU GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003175-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA BARTOLE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003176-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE SANTOS DA GAMA 

ADVOGADO: SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/09/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003177-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MELO DALEFE 

ADVOGADO: SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2008 11:20:00 2ª) PSIQUIATRIA - 22/09/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003178-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA SCHIAVI 
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ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/07/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003179-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DONIZETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 02/06/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003180-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIO BATISTA MEIRELES 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/07/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003181-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEVALDO DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP193397 - JOSÉ GOMES DE ASSIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003182-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO CRECENTINA 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003183-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003184-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA 

ADVOGADO: SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/08/2008 12:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 22/09/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003185-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO VIEIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003186-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUTEMBERG ALVES MACEDO 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003187-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JANUARIO FILHO 

ADVOGADO: SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.09.003188-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSDINEA NASCIMENTO MIRANDA 

ADVOGADO: SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003189-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS LEOCADIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2008 12:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 15/07/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003190-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247573 - ANDRE NOVAES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003191-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GARDENIA 

ADVOGADO: SP201508 - SOLANO CLEDSON DE GODOY MATOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003192-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE JESUS 

ADVOGADO: SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003193-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GASTAO MARTINS 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003194-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP057790 - VAGNER DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/07/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003195-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE CASELATI 

ADVOGADO: SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003196-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/07/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003197-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VADERCI SILVA 

ADVOGADO: SP227564 - MARCIA CRISTINA INACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2008 12:40:00 2ª) ORTOPEDIA - 17/07/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003198-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOCÉLIA MAGALHÃES 

ADVOGADO: SP027262 - LUIZ GERALDO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003199-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LILIMARE MOREIRA PANIAGUA 

ADVOGADO: SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/07/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003200-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003201-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/07/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003202-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE AQUINO 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003203-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FIRMINO SAMPAIO 

ADVOGADO: SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/07/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003204-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BERNARDINO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003205-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE LOPES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003206-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DA SILVA JUNIOR 
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ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003207-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NARCIZO LEITE DA CUNHA 

ADVOGADO: SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003208-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DE PAIVA 

ADVOGADO: SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/07/2008 13:15:00 2ª) ORTOPEDIA - 22/07/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003209-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY EROLES 

ADVOGADO: SP161010 - IVÄNIA JONSSON STEIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 27/05/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003210-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TAKUZI IKEDA 

ADVOGADO: SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003211-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP198612 - ELIZABETE CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003212-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003213-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA ZUPELLI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003214-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO VALÉRIO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003215-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO BOAVENTURA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003216-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FELICIANO VIEIRA 

ADVOGADO: SP187986 - NEUSA SILVA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 27/05/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003217-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO PINTO 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003218-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO DE MOURA FERRAZ 

ADVOGADO: SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/07/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003219-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO MARTINS 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/09/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003220-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INDIARA DE ALMEIDA NUNES 

ADVOGADO: SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003221-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO RACANELLI 

ADVOGADO: SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/07/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003222-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003223-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEONIDE DA SILVA MARCHETTO 

ADVOGADO: SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/07/2008 13:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 83 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 83 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/04/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003064-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALDO COSTA 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003065-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DA SILVA 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2008 14:15:00 2ª) ORTOPEDIA - 04/08/2008 10:30:00 3ª) PSIQUIATRIA - 

15/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003068-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE CANDELARIA 

ADVOGADO: SP181201 - EDLAINE PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003224-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR GONCALVES DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003225-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO OLIMPIO DA CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003226-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARISMUNDO PEREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003227-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA FRANCO DE SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2008 13:45:00 2ª) ORTOPEDIA - 13/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003229-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENILSON DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/07/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003230-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIS BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/07/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003231-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARTA ABIGAIL COPPE 

ADVOGADO: SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/07/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003232-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI GONÇALVES SIMOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003233-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DANTAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/07/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003235-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS SILVA MATSUMOTO 

ADVOGADO: SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/07/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003236-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE SOUZA FRANCISCHETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/08/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003237-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANE BEZERRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003238-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR RAFAEL 

ADVOGADO: SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 27/05/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003240-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA FERREIRA TEODORO 

ADVOGADO: SP098509 - VALTER JOSE MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2008 14:15:00 2ª) ORTOPEDIA - 01/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003241-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HEBE APARECIDA DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003242-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DAS NEVES 

ADVOGADO: SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2008 14:45:00 
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PROCESSO: 2008.63.09.003244-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/07/2008 12:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 29/07/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003245-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA ELAINE BAPTISTA PONTES PEREIRA 

ADVOGADO: SP191743 - HENRI ISHII TAKAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003246-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLUCE ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2008 15:15:00 2ª) ORTOPEDIA - 15/08/2008 10:00:00 3ª) PSIQUIATRIA - 

22/09/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003247-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELPIDIO FERNANDES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003249-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLYMPIO RODRIGUES DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003250-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADMILSON SANTOS DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003251-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA PAZETTE 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003252-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO MARIO DA SILVA COURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003253-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003255-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDA SILVA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/08/2008 11:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 13/11/2008 13:10:00 
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PROCESSO: 2008.63.09.003256-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAMON CLESTON FREIRE MARIZ 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003258-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADINALVO DE OLIVEIRA MACEDO 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003260-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIDE DE DEUS GONCALVES 

ADVOGADO: SP133117 - RENATA BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003262-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI MARIA DA FONSECA DAMASCENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003263-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003264-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/07/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003265-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP075392 - HIROMI SASAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/07/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003266-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE BERNARDO LEITE 

ADVOGADO: SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 02/06/2008 16:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 31/07/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003267-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELES MARIA MOREIRA DA SILVA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2008 13:45:00 2ª) PSIQUIATRIA - 22/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003268-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES MARCOS CORREA LOPES 

ADVOGADO: SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/06/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003269-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ARAUJO PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003270-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ARLINDO 

ADVOGADO: SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003271-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUCELINO JOSE DOS REIS 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2008 14:15:00 2ª) ORTOPEDIA - 31/07/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003272-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BARREIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2008 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2008 14:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/07/2008 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003274-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA DO MENINO JESUS PORTO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003275-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DA COSTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP230876 - MARIA APARECIDA DE ARAUJO BONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003276-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON TEIXEIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2008 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/07/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

02/07/2008 

09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003277-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO RIBEIRO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.09.003278-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP223246 - MILENE AMORIM DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003279-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003280-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003281-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/07/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003282-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDOMIRO MOREIRA MARCOLINO 

ADVOGADO: SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003283-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FERNANDES DA COSTA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/07/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003284-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP174521 - ELIANE MACAGGI GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2008 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2008 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/07/2008 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003285-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENALDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/07/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003286-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/09/2008 12:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.09.003287-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MARIO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003288-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA LEAL 

ADVOGADO: SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/07/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003289-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ALBERTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003290-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELENA MATIAS 

ADVOGADO: SP133117 - RENATA BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003291-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA FERNANDES CONCEICAO 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003292-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA MARIA FERREIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP163585 - EDSON FERREIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003293-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA VASSALHO DE LIMA 

ADVOGADO: SP090806 - CESAR AUGUSTO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/08/2008 12:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 22/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003294-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEILTON PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003295-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PRETE DE LIMA 

ADVOGADO: SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2008 13:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.09.003296-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOVENTINA DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/07/2008 13:45:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 02/07/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003297-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA FERNANDES 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003298-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BEZERRA DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2008 15:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 15/09/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003299-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003300-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR CHAGAS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003301-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/08/2008 15:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003228-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR MATIAS ALMANDES 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003234-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA LINHARES DE SA 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003239-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANILDO TEIXEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003254-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP183406 - JOSÉ GILSON FARIAS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/06/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003257-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUIDO BENEDITO BARBOSA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003259-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

 

PROCESSO: 2008.63.09.003261-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDO RODRIGUES GOMES 

ADVOGADO: SP092055 - EDNA ANTUNES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 71 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 78 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIAS EMITIDAS PELO JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

 

P O R T A R I A N . 0 7 / 2 0 0 8 

 

Dispõe sobre a nomeação de perito médico nas ações de competência do Juizado Especial Federal Cível de Mogi 

das 

Cruzes e dá outras providências. 

 

O Doutor PAULO LEANDRO SILVA, Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes, 

no uso de 

suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO os termos dos artigos 12 e 26 da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001; 

 

CONSIDERANDO os impedimentos da única perita médica especialista em Otorrinolaringologia; e, 

 

CONSIDERANDO a licença-médica da perita social. 

 

R E S O L V E 

I - NOMEAR o Doutor MARCO AMÉRICO MICHELUCCI para integrar o quadro de peritos médicos deste 

Juizado na 

especialidade de Ortopedia. 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Mogi das Cruzes, 02 de maio de 2008. 

PAULO LEANDRO SILVA 

JUIZ FEDERAL 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE N.° 2008/6309000053 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

MOGI 

DAS CRUZES: 

 

UNIDADE MOGI DAS CRUZES 

 

2007.63.09.002263-4 - ALDERITE MARIA PEREIRA (ADV. SP242948-BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Tendo em vista a inércia da parte autora diante da 

decisão, 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 

267, inciso I, 

283 e 284, todos do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, 

nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, c/c artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada 

eletronicamente. 

 

2007.63.09.003416-8 - JOSÉ GERALDO FERREIRA DIAS (ADV. SP120843-ANTONIO MACHADO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP183001-AGNELO QUEIROZ RIBEIRO). Diante do exposto, o caso 

é de 

restituição dos autos físicos ao Juízo Federal de origem.Esclareço, por oportuno, que deixo de suscitar o conflito 

negativo 

por razões de economia processual, pois o formato dos Juizados Especiais Federais comporta, mormente, autos 

virtuais. 

Contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre Juiz declinado, fica desde já suscitado o 

conflito.Providencie a 

Secretaria a baixa dos autos virtuais.Traslade-se para os autos físicos cópias dos atos aqui praticados.Sai a parte 

autora 

intimada.Intime-se a CEF. 

 

2006.63.09.005303-1 - ANTONIO MANOEL DO NASCIMENTO (ADV. SP260302-EDIMAR CAVALCANTE 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, e considerando tudo o mais 

que dos autos 

consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ANTONIO MANOEL DO 

NASCIMENTO, e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) a pagar em favor do autor a quantia de R$ 1.685,91 (um 

mil 

seiscentos e oitenta e cinco reais e noventa e um centavos), atualizada até janeiro de 2008, referente ao período 

compreendido entre 28/04/2006 e 04/06/2006. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei 

nº. 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 08/05/2008 à 09/05/2008. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo 
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que 

a sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos 

dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus 

clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os 

documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA 

serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no 

seguinte 

endereço: Av. Washington Luís, n. 18, canal 3, Santos /SP. As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas 

no 

domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência e 

telefone da 

parte autora para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à 

parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas 

fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos 

que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002493-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002494-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002495-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

 

AUTOR: EDISON GOMES MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/06/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002499-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE LYDIO SNEGE 

ADVOGADO: SP098805 - CARLOS DA FONSECA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002500-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: REGINA CELIA COSTEIRA CASTANHEIRA E OUTROS 

ADVOGADO: SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002501-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE MELO MORENO E OUTRO 

ADVOGADO: SP098805 - CARLOS DA FONSECA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002496-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO FERNANDES NETO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002497-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA BONFIM 

 

ADVOGADO: SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2010 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002498-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIZLA LOBIANCO VILLELA 

ADVOGADO: SP131010 - RICHARD MILONE CACKO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002502-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO MARQUES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002503-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINO JOSÉ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP164182 - GUILHERME HENRIQUE NEVES KRUPENSKY 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 11 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002506-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 24/09/2008 10:40:00 
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PROCESSO: 2008.63.11.002507-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002508-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA SANTOS PIRES E OUTRO 

ADVOGADO: SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002509-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA MARTINS MESQUITA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002510-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA TEREZA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP120961 - ANDREA CASTOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002511-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARIO DOS SANTOS NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/05/2008 14:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002512-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENILDO PAULINO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP225641 - CRISTINA CORDEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 22/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002513-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SILVA CARDOSO 

ADVOGADO: SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002514-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002515-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUISETTE GREGORIO DE ABREU 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002516-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DO CARMO 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.11.002517-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA MARIA ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2008 14:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002518-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002519-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIO FLORIO 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002520-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIORGE SILVA GRILLO 

ADVOGADO: SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002521-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RICARDO MAIA 

ADVOGADO: SP074835 - LILIANO RAVETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002522-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002523-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FELGUEIRAS 

ADVOGADO: SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002524-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE MARIA LEAL 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002525-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO VIEITES 

ADVOGADO: SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002526-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BELARMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.11.002527-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO VIEITES 

ADVOGADO: SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002528-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS TEIXEIRA D ABREU MARTINS 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002529-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO BAPTISTELA FERREIRA 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002530-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERNANDA LOPES DIAS 

ADVOGADO: SP244584 - CARLOS AUGUSTO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002531-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME ANTUNES 

ADVOGADO: SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002532-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERNANDA LOPES DIAS 

ADVOGADO: SP244584 - CARLOS AUGUSTO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002533-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALE DE JESUS TEODORO 

ADVOGADO: SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002534-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTÁVIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002535-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002536-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002537-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON FERREIRA DE SANTANA 
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ADVOGADO: SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002538-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA DO CARMO SILVA 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002539-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENIRA MARIA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002540-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO RODRIGUES DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002541-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DOS SANTOS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP232035 - VALTER GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002542-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002543-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002544-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR VIEIRA 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 29/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002545-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO GONÇALVES JUGO 

ADVOGADO: SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002546-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANANIAS AMARO VIEIRA 

ADVOGADO: SP142553 - CASSANDRA LUCIA S DE OLIVEIRA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002547-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MAUTONE 

ADVOGADO: SP213073 - VERA LUCIA MAUTONE 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002548-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CORREIA JUNIOR 

ADVOGADO: SP074835 - LILIANO RAVETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002549-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP132191 - LUCIENE BARBOZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002550-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABDULIO DIEGO SUAN FANTI 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002551-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE MORRONE 

ADVOGADO: SP128832 - ROBERTO ELY HAMAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002552-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEDALVA GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002553-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO MONTEIRO TORRES 

ADVOGADO: SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002554-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE APARECIDA DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002504-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HENRIQUE PONTES DE ATAIDES 

ADVOGADO: SP144812 - AMANDA MARQUES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002505-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDO DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP190203 - FABIO SANTOS JORGE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 49 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 
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TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 51 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 232/2008 

 

2006.63.11.010367-8 - PATRICIA MARTINS LACERDA (ADV. SP119949 - PAULO ROBERTO LACERDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.11.010803-2 - RUTH DOS SANTOS URBANO (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES 

MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.002203-8 - SILVIA STELLA RODRIGUES SANT ´ ANNA DO NASCIMENTO (ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 
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recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.003766-2 - FRANCISCO CASEMIRO DA SILVA (ADV. SP166712 - WENDEL MASSONI 

BONETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005301-1 - DANILO SA GOULART JUNIOR ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005456-8 - LUIZ ANTONIO ALMEIDA PANCAS (ADV. SP174980 - CLAUDIA MACEDO RUIZ 

GARCIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005543-3 - MANOEL BONFIM DA SILVA (ADV. SP054444 - LINCOLN DOMINGOS DA COSTA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005716-8 - MARIA HELENA DE ALMEIDA (ADV. SP171201 - GISELE DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005764-8 - EDEN COSTA GONÇALVES E OUTRO (ADV. SP052390 - ODAIR RAMOS) ; JOAO 

GONÇALVES(ADV. SP052390-ODAIR RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos 

em geral devem 

atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 
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Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005841-0 - REGINA LUCIA ROQUE DA COSTA (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO 

DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos 

de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005842-2 - LUIZ GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005953-0 - HILDA DA FONSECA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o 

da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 
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Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005955-4 - LUIZ CARLOS VENDRAME JUNIOR (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005977-3 - ARAILDE MARQUES DE SOUZA (ADV. SP171201 - GISELE DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005985-2 - NAIR MUNEGATO AMORIM (ADV. SP171201 - GISELE DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o 

da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2007.63.11.005988-8 - LUCI LANGE GOMES DOS SANTOS (ADV. SP226135 - JOÃO CARLOS SOBRAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.005990-6 - SERGIO RODRIGUES (ADV. SP226135 - JOÃO CARLOS SOBRAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o 

da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006057-0 - MARISOL MARCIA MAROTTI DE PINHO (ADV. SP226546 - ELIANE SILVA 

PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2007.63.11.006059-3 - BAUER MAROTI (ADV. SP226546 - ELIANE SILVA PRADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006064-7 - MARIA CECILIA DOS SANTOS FERNANDES (ADV. SP101029 - ODILON DE 

MOURA SAAD) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006069-6 - ANTONIO FRANCISCO ALVES (ADV. SP226135 - JOÃO CARLOS SOBRAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2007.63.11.006070-2 - ARTHUR DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP242747 - CAMILA MARQUES DE MELO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006083-0 - NAIR INES MARQUES E PINTO (ADV. SP242747 - CAMILA MARQUES DE MELO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006134-2 - ADRIANO LUIS PEQUENO COSTA (ADV. SP214503 - ELISABETE SERRAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2007.63.11.006135-4 - MARCUS LUIS PEQUENO COSTA (ADV. SP214503 - ELISABETE SERRAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006136-6 - ADELSON RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP106756 - VALERIA REGINA DE O 

DIAS 

TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos 

de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006141-0 - GIOVANI PETRAGLIA E OUTRO (ADV. SP226932 - ESTER LÚCIA FURNO 

PETRAGLIA) ; 

NEIDE VIVEIROS PETRAGLIA(ADV. SP226932-ESTER LÚCIA FURNO PETRAGLIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2007.63.11.006143-3 - DOMINGOS FERNANDES (ADV. SP106756 - VALERIA REGINA DE O DIAS 

TAVARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006150-0 - WALDOMIRO DE ABREU (ADV. SP150393 - EMERSON TORO DE ABREU) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006202-4 - GIOVANA DE FREITAS CEREJO (ADV. SP178593 - HUGO ALEXANDRE DE 

CASTRO TRIGO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2007.63.11.006203-6 - GERALDO DE FREITAS CEREJO (ADV. SP178593 - HUGO ALEXANDRE DE 

CASTRO TRIGO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006204-8 - DELFIM MIGUEIS PICADO (ADV. SP171201 - GISELE DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o 

da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006248-6 - ROBERTO XAVIER (ADV. SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o 

da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2007.63.11.006276-0 - ALZIRA DE JESUS COELHO GONÇALVES (ADV. SP229095 - KÁTIA MARA 

MOREIRA 

ESTEVEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos 

de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006371-5 - JACINTO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006393-4 - IVONETE SOARES DE SOUZA (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2007.63.11.006396-0 - ANTONIO NILO DOS SANTOS (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006400-8 - NORBERTO RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006416-1 - JOSE MARIA FERNANDEZ CAAVEIRO E OUTRO (ADV. SP227034 - ODETE 

FERREIRA DE 

MORAES) ; MARIA LUZ FERNANDEZ GARCIA(ADV. SP227034-ODETE FERREIRA DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 
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Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006516-5 - ADELSON ESTEVÃO BEZERRA (ADV. SP226135 - JOÃO CARLOS SOBRAL e 

SP218754 - 

JULIANA PERES COSTA e SP230237 - JULIANA ESCUDERO GUEDES FREI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006658-3 - SABINO GONÇALVES E OUTRO (ADV. SP052390 - ODAIR RAMOS) ; ANA MARIA 

GONÇALVES(ADV. SP052390-ODAIR RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos 

em geral devem 

atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.006711-3 - WALDEMIRO AZEREDO NETO E OUTRO (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA 

RIBEIRO DOS 

SANTOS) ; LENICE BONAPE AZEREDO(ADV. SP197220-FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008162-6 - GISLAINE DE FREITAS CEREJO (ADV. SP178593 - HUGO ALEXANDRE DE 

CASTRO TRIGO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008240-0 - GEORGE LINS DOS SANTOS (ADV. SP166712 - WENDEL MASSONI BONETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.11.008813-0 - JOAO DE DEUS CAMARA E OUTRO (ADV. SP110248 - WANDERLEY DE 

OLIVEIRA 

TEDESCHI) ; MARIA CARMINA ANDRADE CAMARA(ADV. SP110248-WANDERLEY DE OLIVEIRA 

TEDESCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 
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recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 233/2008 

2006.63.11.008672-3 - APPARECIDA ISIS TOZZELI LEINARDI (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada em 25.09.07: providencie a parte autora a juntada de original de substabelecimento no 

prazo de 10 

(dez) dias. 

Petições protocoladas em 19.02.08 pela parte autora: nada a decidir visto que a sentença que julgou parcialmente 

procedente a ação foi declarada nula, havendo nova prolação de sentença, a qual declarou a incompetência do 

Juizado 

Especial Federal, em razão do ajuizamento em face de empresa de natureza privada (Nossa Caixa Nosso Banco). 

Certifique a secretaria o trânsito em julgado da sentença. 

Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa findo. 

Int. 

2007.63.11.004353-4 - JOSE APARECIDO MILANI (ADV. SP194713B- ROSANGELA SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documento e informação anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2007.63.11.004354-6 - JOSE APARECIDO MILANI (ADV. SP194713B- ROSANGELA SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documento e informação anexados, verifico não haver litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço 

indicado na 

inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2007.63.11.008005-1 - MARIA DOS ANJOS RODRIGUES OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP148485 - 

WALERIA 

CRISTINA ESTEVES DE AZEVEDO) ; JOSE GONÇALVES DE OLIVEIRA(ADV. SP148485-WALERIA 

CRISTINA 

ESTEVES DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; CONSTRUTORA J. 

SOGAME LTDA 
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(ADV. ) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento na íntegra da r. decisão, sob 

as penas 

nela cominadas. Int. 

2007.63.11.009092-5 - RICARDO DA SILVA ARRUDA (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo apresentada pela ré no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

2008.63.11.000190-8 - ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examino a existência de prevenção. 

Consoante o termo de prevenção, verifico que o processo n.º 2007.61.04.012653-1 trata-se de Mandado de 

Segurança. 

Não há pois, litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço 

indicado na 

inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.000985-3 - FELIPE SANTOS ALMEIDA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento na íntegra da r. decisão, sob 

as penas 

nela cominadas. Int. 

2008.63.11.000987-7 - ALEXANDRE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento na íntegra da r. decisão, sob 

as penas 

nela cominadas. Int. 

2008.63.11.000988-9 - ANA PAULA BISPO DA ROCHA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento na íntegra da r. decisão, sob 

as penas 

nela cominadas. Int. 

2008.63.11.000995-6 - IVO DOS SANTOS VASQUES PEREIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento na íntegra da r. decisão, sob 

as penas 

nela cominadas. Int. 

2008.63.11.000996-8 - FELIPE JANUZZI LARAGNOIT (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento na íntegra da r. decisão, sob 

as penas 

nela cominadas. Int. 

2008.63.11.000997-0 - DIEGO DE OLIVEIRA FERNANDES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento na íntegra da r. decisão, sob 

as penas 
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nela cominadas. Int. 

2008.63.11.000998-1 - WILSON MANEIRA CORREA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento na íntegra da r. decisão, sob 

as penas 

nela cominadas. Int. 

2008.63.11.001010-7 - MESSIAS SOARES DA SILVA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento na íntegra da r. decisão, sob 

as penas 

nela cominadas. Int. 

2008.63.11.001012-0 - JUDITA PAVLIK (ADV. SP189546 - FABRICIO EMANUEL MENDES BEZERRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Não obstante a documentação colacionada aos autos quando de petição com carimbo de recepção da Agência de 

São 

Vicente do INSS, em consulta realizada por este Juízo ao Sistema Plenus do INSS, verifica-se ausência de um 

procedimento administrativo instaurado por aquela autarquia para apreciação do pedido de recebimento único 

das 

parcelas que ora pleiteia. 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a divergência acerca da existência de requerimento 

administrativo. 

2008.63.11.001044-2 - VINICIUS LADISLAU DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento na íntegra da r. decisão, sob 

as penas 

nela cominadas. Int. 

2008.63.11.001049-1 - JOAO ROBERTO FERREIRA NUNES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento na íntegra da r. decisão, sob 

as penas 

nela cominadas. Int. 

2008.63.11.001059-4 - JOYCE ALVES DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento na íntegra da r. decisão, sob 

as penas 

nela cominadas. Int. 

2008.63.11.001061-2 - THIAGO AUGUSTO ORNELAS DO NASCIMENTO ANTONIO PEREIRA (ADV. 

SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento na íntegra da r. decisão, sob 

as penas 

nela cominadas. Int. 

2008.63.11.001093-4 - PEDRO PAULO COSTA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento na íntegra da r. decisão, sob 

as penas 

nela cominadas. Int. 

2008.63.11.001781-3 - CICERO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examino a existência de prevenção. 

Compulsando os autos virtuais, verifico que o processo n.º 2007.63.11.005935-9 foi extinto sem julgamento de 

mérito. 

Não há, pois, litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 
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julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço 

indicado na 

inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.001880-5 - CYNTHIA PISA (ADV. SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante apontado no termo de prevenção, verifico que o processo n.º 2008.61.04.001408-3 trata-se de mandado 

de 

segurança. 

Não há, pois, litispendência. 

Dê-se prosseguimento. 

2008.63.11.001924-0 - JAIR RODRIGUES LUZ (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação e do endereço indicado 

na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Esclareça ainda o ajuizamento da ação contra o INSS, ante as alterações promovidas pela Lei 11.457/2007. 

Intime-se. 

2008.63.11.001938-0 - ILDA MARTINS DA SILVA SOUZA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR 

DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Defiro a habilitação nos autos conforme requerido. 

Providencie a serventia as anotações no sistema do Juizado. 

Outrossim, determino a realização de perícia médica indireta na especialidade clínica geral para o dia 03 de 

dezembro de 

2008 às 09h00min. 

Compareça a sra. Ilda Martins da Silva Souza para a perícia indireta, na data e hora acima mencionadas, 

munida de 

documentos que comprovem a enfermidade do falecido. 

Intimem-se. 

2008.63.11.002001-0 - ORLANDO CARUSO (ADV. SP072196 - FERNANDO DA COSTA SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO - EXTRA 

(ADV. ) : 

Vistos, etc. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), documentos que comprovem o alegado na inicial, cópias de seu CPF 

(Provimento/COGE nº 

64), RG e comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome, no endereço indicado na 

inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 
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Intime-se. 

2008.63.11.002180-4 - JOSE SANTOS (ADV. SP263438 - KATIA BARBOZA VALÕES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante termo de prevenção, verifico que o processo n.º 2008.61.04.002348-5 trata-se de mandado de 

segurança. 

Não há, pois, litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço 

indicado na 

inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002183-0 - LAURINDA DE MAGALHAES NOGUEIRA (ADV. SP261597 - DOUGLAS DE 

MAGALHÃES 

NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos, etc. 

Pretende a parte autora, através do presente Alvará Judicial, obter autorização para levantamento do FGTS 

junto à Caixa 

Econômica Federal. 

O exame e a aplicação da norma legal no presente caso, depende de regular contencioso onde se prestigie o 

princípio do 

contraditório. 

Em havendo interesse da parte na conversão do rito, deverá esta justificar e comprovar documentalmente as 

razões do 

alegado indeferimento. 

Para tanto, faculto a emenda da inicial, para saneamento do defeito apontado, no prazo de 10 (dez) dias, nos 

termos do 

art. 284 do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial. 

Decorrido o prazo assinalado sem o aditamento, remetam-se os autos virtuais à conclusão. 

 Int. 

2008.63.11.002188-9 - MARIA CLEIDE DE OLIVEIRA (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos etc. 

1. Considerando que a justificação judicial consiste numa ação cautelar com procedimento específico, 

disciplinado nos 

arts. 861 a 866 do CPC e, destarte, incompatível com o rito dos Juizados (Enunciado nº 8 do Fórum Permanente 

dos 

Juízes Coordenadores dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Brasil), concedo o prazo de 10 (dez) dias 

para que a 

parte autora emende a inicial: a) esclarecendo se o que objetiva é mero provimento declaratório, reconhecendo a 

existência da sociedade de fato ou a condenação do INSS à concessão do benefício de pensão por morte desde a 

data 

do requerimento administrativo (12/03/2008). 

Intime-se. 

2008.63.11.002229-8 - CAIO DOS SANTOS MURIAS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu CPF (Provimento/COGE nº 64), RG, bem como, comprovante de 

residência da 
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época da propositura da ação, em seu nome, no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Esclareça ainda a parte autora o ajuizamento da ação contra o INSS, ante as alterações promovidas pela Lei 

11.457/2007, no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

2008.63.11.002230-4 - ROBERTO LUZ DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu CPF (Provimento/COGE nº 64), RG, bem como, comprovante de 

residência da 

época da propositura da ação, em seu nome, no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Esclareça ainda a parte autora o ajuizamento da ação contra o INSS, ante as alterações promovidas pela Lei 

11.457/2007, no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

2008.63.11.002231-6 - RUBENS DA SILVA PEREIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu CPF (Provimento/COGE nº 64), RG, bem como, comprovante de 

residência da 

época da propositura da ação, em seu nome, no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Esclareça ainda a parte autora o ajuizamento da ação contra o INSS, ante as alterações promovidas pela Lei 

11.457/2007, no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

2008.63.11.002232-8 - GIDELSON DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu CPF (Provimento/COGE nº 64), RG, bem como, comprovante de 

residência da 

época da propositura da ação, em seu nome, no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Esclareça ainda a parte autora o ajuizamento da ação contra o INSS, ante as alterações promovidas pela Lei 
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11.457/2007, no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

2008.63.11.002233-0 - EDGAR FONSECA DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu CPF (Provimento/COGE nº 64), RG, bem como, comprovante de 

residência da 

época da propositura da ação, em seu nome, no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Esclareça ainda a parte autora o ajuizamento da ação contra o INSS, ante as alterações promovidas pela Lei 

11.457/2007, no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

2008.63.11.002234-1 - ANDRE CASTRO CORREA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu CPF (Provimento/COGE nº 64), RG, bem como, comprovante de 

residência da 

época da propositura da ação, em seu nome, no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Esclareça ainda a parte autora o ajuizamento da ação contra o INSS, ante as alterações promovidas pela Lei 

11.457/2007, no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

2008.63.11.002235-3 - JOSE TRAJANO DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu CPF (Provimento/COGE nº 64), RG, bem como, comprovante de 

residência da 

época da propositura da ação, em seu nome, no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Esclareça ainda a parte autora o ajuizamento da ação contra o INSS, ante as alterações promovidas pela Lei 

11.457/2007, no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

2008.63.11.002259-6 - VICENTE SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examino a existência de relação de prevenção. A demanda originalmente proposta perante a Vara Federal foi 
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encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), documento legível com o nº do benefício e comprovante de residência da época da 

propositura da ação, em seu nome no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002262-6 - MARIA REGINA GOUVEA DE FIGUEIREDO GUEDES (ADV. SP040922 - SERGIO 

LUIZ 

AKAOUI MARCONDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. A demanda originalmente proposta perante a Vara Federal foi 

encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome no 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

 Intime-se. 

2008.63.11.002270-5 - CREUSA DOS SANTOS (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002301-1 - MARIA TEREZA RIBEIRO TOME (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002305-9 - MARIA DE OLIVEIRA DOMINGOS (ADV. SP130986 - ROSANA GUEDES CESAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 
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autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002308-4 - LUIZ DE SOUZA SOBRINHO (ADV. SP156174 - GILBERTO FREITAS DA SILVA e 

SP159936 - 

CELIA LOPES DE OLIVEIRA BEZERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002313-8 - ARMANDO LOPES FERRAZ DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP140510 - 

ALESSANDRA KAREN 

CORREA) ; AMANDA PAIVA FERRAZ DE OLIVEIRA(ADV. SP140510-ALESSANDRA KAREN CORREA) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize o autor Armando Lopes Ferraz de Oliveira sua representação processual, no prazo de 10 dias, sob 

pena de 

indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

2008.63.11.002314-0 - OSVALDO MARCONDES DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, comprovante de residência atual, em seu nome no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Apresente também, documentação médica que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a fim de 

viabilizar a 

perícia. 

Decorrido o prazo, se em termos, providencie a serventia o agendamento de perícia médica. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

2008.63.11.002318-7 - MARIA DA CONCEICAO FONSECA SILVA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 
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julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002321-7 - JOSE JOAQUIM FERNANDES NETTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002348-5 - ISABELLA CARRETERO NOVO SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002364-3 - ALIPIO BEZERRA DE MORAES (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, comprovante de residência atual, em seu nome no endereço indicado na inicial, assim como, informe o 

valor 

atribuído à causa, tendo em vista a competência dos Juizados Especiais Federais, limitada a 60 salários mínimos 

(Lei nº 

10.259/2001, art. 3º), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo (art. 

284 c/c 

267, I, do CPC). 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002368-0 - JOAO BORGES ARAUJO (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 
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Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002371-0 - NILO MAESTRE VEGA (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002377-1 - ASSIS LOPES DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002379-5 - BEATRIZ DOS SANTOS (ADV. SP116366 - ALEXANDRE PALHARES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002404-0 - JOSE FLAVIO DA SILVA ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002410-6 - JOSE MARIA DE SOUZA (ADV. SP069931 - NEUZA CLAUDIA SEIXAS ANDRE) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002412-0 - GILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP213774 - PRISCILLA CHRISTINA GONÇALVES DE 

MIRANDA 

VAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia do seu RG e comprovante de residência da época da propositura da ação, em 

seu nome 

e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002417-9 - LAURENTINA ALVES TAVARES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002419-2 - MARIA PATRICIA MASSONI ALD (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu RG e comprovante de residência da época da propositura da ação, em 

seu nome 

e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 
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2008.63.11.002455-6 - NILDA PENCO DOS SANTOS (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL 

PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002461-1 - JURACI LEITE DE SOUZA (ADV. SP243534 - MARCELO LUIZ GONZALES 

NACARATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos, etc. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu CPF (Provimento/COGE nº 64), RG, bem como, comprovante de 

residência da 

época da propositura da ação, em seu nome, no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002476-3 - DIEGO CESAR AUGUSTO MORAIS (ADV. SP024634 - BELKIS MARIETA 

TAVOLARO 

RAJABALLY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002477-5 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA THOME (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos, etc. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu CPF (Provimento/COGE nº 64), RG, bem como, comprovante de 

residência da 

época da propositura da ação, em seu nome, no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 
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Intime-se. 

2008.63.11.002478-7 - ITA MAGDA MOREIRA (ADV. SP156172 - MARCOS FLAVIO FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos, etc. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu CPF (Provimento/COGE nº 64), RG, bem como, comprovante de 

residência da 

época da propositura da ação, em seu nome, no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002485-4 - RICARDO DE PONTES (ADV. SP247207 - LEONARDO DA SILVA SANTOS e 

SP155827 - 

ZILDA DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 234/2008 

 

2005.63.11.001202-4 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP247272 - SIMONE DE ALMEIDA 

MENDES ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem 

atender aos 

requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela 

qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2005.63.11.005859-0 - GERALDO FERREIRA DE PINHO (ADV. SP200343 - HERMELINDA ANDRADE 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem atender 

aos requisitos 

de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 
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Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela 

qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2005.63.11.006172-2 - NOEMIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos 

de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela 

qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2005.63.11.009169-6 - WILIAM DABAJ (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem atender 

aos requisitos 

de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela 

qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2006.63.11.000295-3 - JOÃO JOAQUIM DO NASCIMENTO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem atender 

aos requisitos 

de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 
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Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela 

qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2006.63.11.003248-9 - ZENILDE SAMPAIO DE LIMA (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em 

geral devem 

atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela 

qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2006.63.11.005109-5 - JAILSON DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e 

SP148671 - 

DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Os 

recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela 

qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2006.63.11.011158-4 - ELEN MOREIRA DE FREITAS DO NASCIMENTO (ADV. SP202304 - MARCOS 

ROBERTO 

RODRIGUES MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os 

recursos em 

geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 
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o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela 

qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2006.63.11.011661-2 - ANTONIO JOSE SIMOES (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos 

de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela 

qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.003594-0 - ARLINETE BEZERRA DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP063438 - SOFIA VIRGINIA 

MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela 

qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.007291-1 - TEREZINHA DE OLIVEIRA FILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 
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recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela 

qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.007293-5 - CINTHIA DOS SANTOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela 

qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.007773-8 - MARIA BABARRO RODRIGUEZ DE MENDEZ (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos 

de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela 

qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.008113-4 - GINALDO SEVERINO DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 
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No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela 

qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.008483-4 - CRISTHIANNY CRISTINA CLIMACO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela 

qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.008484-6 - JOSE CARLOS CLIMACO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela 

qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 235/2008 

2008.63.11.001117-3 - LUIS FRANCISCO ONGARO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 
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Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento na íntegra da r. decisão, sob 

as penas 

nela cominadas. Int. 

2008.63.11.001123-9 - CICERO GOMES DE SIQUEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento na íntegra da r. decisão, sob 

as penas 

nela cominadas. Int. 

2008.63.11.001124-0 - HELIO BELEM GATO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento na íntegra da r. decisão, sob 

as penas 

nela cominadas. Int. 

2008.63.11.001128-8 - MARCELO MAGALHAES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento na íntegra da r. decisão, sob 

as penas 

nela cominadas. Int. 

2008.63.11.001159-8 - THIAGO SAUDA HERCULANO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento na íntegra da r. decisão, sob 

as penas 

nela cominadas. Int. 

2008.63.11.001161-6 - FLAVIO IRINEU PACHECO VALDES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento na íntegra da r. decisão, sob 

as penas 

nela cominadas. Int. 

2008.63.11.002219-5 - JOSE FRANCISCO CORREA (ADV. SP186710 - ALEXEY OLIVEIRA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002261-4 - EDUARDO DE FREITAS DOS SANTOS - ME (ADV. SP173871 - CARLOS ANDRÉ DE 

OLIVEIRA PIMENTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Examino a existência de relação de prevenção. Verifico ser o caso de demanda originalmente proposta perante a 

Vara 

Federal encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais, apresente o sr. Eduardo Freitas dos Santos, no prazo de 10 

(dez) 

dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do 

CPC), 

cópia de seu CPF (Provimento/COGE nº 64), RG, bem como, comprovante de residência da época da 

propositura da 

ação, em seu nome, no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Apresente também cópia do auto de infração e documentos pertinentes a ação. 
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Intime-se. 

2008.63.11.002310-2 - MARCELO DOS SANTOS BASSI (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002433-7 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002434-9 - JACINTO HERMENEGILDO DA CONCEICAO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002436-2 - MARIO DOS SANTOS CONCEICAO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 
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ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002438-6 - IDEVANILDO MALAMINI (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002440-4 - JORGE AMICI (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002441-6 - LUIZ FERNANDO RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002442-8 - MANUEL ARMANDO MOURA FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC),cópia de seu CPF, RG e comprovante de residência da época da propositura da ação, 

em seu 

nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 
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2008.63.11.002443-0 - VALDIR FRANCISCO VIEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002444-1 - WANDERLEY ESTEVES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002447-7 - MARCO AURELIO BATISTA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002449-0 - JOSE ROBERTO NUNES DE AQUINO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 
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2008.63.11.002456-8 - ALEXANDRE RODRIGUES MALANIMA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Vistos, etc. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu CPF (Provimento/COGE nº 64), RG, bem como, comprovante de 

residência da 

época da propositura da ação, em seu nome, no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002457-0 - GERALDO AMARAL JUNIOR (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Vistos, etc. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome, no 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002458-1 - JOAO CARLOS DE FREITAS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Vistos, etc. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome, no 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002459-3 - LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Vistos, etc. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome, no 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 
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de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002479-9 - ELIZEU MUNIZ (ADV. SP239902 - MARCELA RODRIGUES ESPINO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002488-0 - JANETE SILVA DE BARCELOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI e SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO ; 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu CPF (Provimento/COGE nº 64), RG, bem como, comprovante de 

residência da 

época da propositura da ação, em seu nome, no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002489-1 - ROBERTO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI e SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO ; 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu CPF (Provimento/COGE nº 64), RG, bem como, comprovante de 

residência da 

época da propositura da ação, em seu nome, no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 236/2008 
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2006.63.11.009647-9 - CAMILO ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP117052 - ROSANA MENDES 

BANDEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Laudo pericial anexado aos autos em 31.03.08 : 1) Ciência às partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias; 2) 

Diante das 

respostas do senhor perito psiquiatra aos quesitos deste Juízo, nodatamente os de números dois e dez, designo 

perícia 

médica na especialidade neurologia, a ser realizada nas dependências deste Juizado no dia 28.05.08 às 09h10. 

Intimem- 

se as partes e o i. perito designado. 

2006.63.11.012364-1 - AMADEU JOSE DE SOUZA (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES 

MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos 

termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Deixo de intimar a parte para apresentar contra-razões pois já se encontram anexado aos autos. 

2007.63.11.001714-6 - JAIRO JOSE CORDEIRO (ADV. SP225843 - RENATA FIORE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência às partes, para, querendo, manifestar-se no prazo de 05(cinco) dias, sobre o laudo pericial juntado 

aos 

autos. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

2007.63.11.002756-5 - CELSO DE OLIVEIRA (ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Dê-se ciência às partes, para, querendo, manifestar-se no prazo de 05(cinco) dias, sobre o laudo pericial juntado 

aos 

autos. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

2007.63.11.003129-5 - VIOLETA VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA 

SENGER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência às partes, para, querendo, manifestar-se no prazo de 05(cinco) dias, sobre o laudo pericial juntado 

aos 

autos. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

2007.63.11.003326-7 - DOLORES MARQUES (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência às partes, para, querendo, manifestar-se no prazo de 05(cinco) dias, sobre o laudo pericial juntado 

aos 

autos. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

2007.63.11.003671-2 - HELISMAR FERNANDES SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência às partes, para, querendo, manifestar-se no prazo de 05(cinco) dias, sobre o laudo pericial juntado 

aos 

autos. 
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Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

2007.63.11.003726-1 - JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA 

GADIG) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes sobre o laudo pericial. Prazo comum de 05 (cinco) dias. Intimem-se. 

2007.63.11.003950-6 - SERGIO FERREIRA DA FONSECA (ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência às partes, para, querendo, manifestar-se no prazo de 05(cinco) dias, sobre o laudo pericial juntado 

aos 

autos. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

2007.63.11.005308-4 - LEONOR CONEJERO MARTINS (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO 

RODRIGUES 

MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos 

termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Deixo de intimar a parte para apresentar contra-razões pois já se encontram anexado aos autos. 

2007.63.11.005310-2 - EDUARDO DE JESUS MARTINS (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO 

RODRIGUES 

MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos 

termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Deixo de intimar a parte para apresentar contra-razões pois já se encontram anexado aos autos. 

2007.63.11.005971-2 - ARNALDO DOS SANTOS JUNIOR (ADV. SP171201 - GISELE DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos 

termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 
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Deixo de intimar a parte para apresentar contra-razões pois já se encontram anexado aos autos. 

2007.63.11.006200-0 - GENI GEORGINA MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO 

RODRIGUES 

MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos 

termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Deixo de intimar a parte para apresentar contra-razões pois já se encontram anexado aos autos. 

2007.63.11.006201-2 - WILSON LEITE (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos 

termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Deixo de intimar a parte para apresentar contra-razões pois já se encontram anexado aos autos. 

2007.63.11.007445-2 - SANDRA LUCIA FONSECA MACIESKI (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO 

MONTEIRO 

PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência às partes, para, querendo, manifestar-se no prazo de 05(cinco) dias, sobre o laudo pericial juntado 

aos 

autos. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

2007.63.11.007463-4 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes sobre o laudo pericial. Prazo comum de 05 (cinco) dias. Intimem-se. 

2007.63.11.007507-9 - JOSE NILTON DE CASTRO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência às partes, para, querendo, manifestar-se no prazo de 05(cinco) dias, sobre o laudo pericial juntado 

aos 

autos. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

2007.63.11.007563-8 - LIDIA DOMINGOS DE ANDRADE (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes sobre o laudo pericial. Prazo comum de 05 (cinco) dias. Intimem-se. 

2007.63.11.007566-3 - AIRTON SEZA VIEIRA PINHEIRO (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência às partes, para, querendo, manifestar-se no prazo de 05(cinco) dias, sobre o laudo pericial juntado 
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aos 

autos. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

2007.63.11.007567-5 - PAULINO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes sobre o laudo pericial. Prazo comum de 05 (cinco) dias. Intimem-se. 

2007.63.11.007574-2 - JORGIVAL BARROS MENEZES (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência às partes, para, querendo, manifestar-se no prazo de 05(cinco) dias, sobre o laudo pericial juntado 

aos 

autos. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

2007.63.11.007575-4 - SEVERINO CAETANO DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes sobre o laudo pericial. Prazo comum de 05 (cinco) dias. Intimem-se. 

2007.63.11.007577-8 - EDSON FEITOSA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência às partes, para, querendo, manifestar-se no prazo de 05(cinco) dias, sobre o laudo pericial juntado 

aos 

autos. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

2007.63.11.007648-5 - CRISTIANE ALVES LEAL (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes sobre o laudo pericial. Prazo comum de 05 (cinco) dias. Intimem-se. 

2007.63.11.007659-0 - MARIA DAS NEVES SOUSA DOS SANTOS (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES 

DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência às partes, para, querendo, manifestar-se no prazo de 05(cinco) dias, sobre o laudo pericial juntado 

aos 

autos. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

2007.63.11.007661-8 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS MORENO (ADV. SP212996 - LUCIANO 

ANTONIO DOS 

SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes sobre o laudo pericial. Prazo comum de 05 (cinco) dias. Intimem-se. 

2007.63.11.008870-0 - MARIA DOLORES DE PAULA ALVES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes sobre o laudo pericial. Prazo comum de 05 (cinco) dias. Intimem-se. 

2007.63.11.009156-5 - GESSIONIAS JOSE DE SANTANA (ADV. SP259013 - ALEX SANCHES TRANCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Laudo médico pericial - especialidade ortopedia, anexado a estes autos: tendo em vista as respostas do senhor 

perito aos 

quesitos elaborados pelo Juízo, notadamente o de número doze, designo perícia médica na especialidade clínica 

geral, a 

ser realizada nas dependências deste Juizado em 16.05.08 às 14h10. Intimem-se as partes. 

2007.63.11.009860-2 - NELMA REJANE DO NASCIMENTO PEREIRA FRANCO (ADV. SP170533 - ÁUREA 

CARVALHO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes sobre o laudo pericial. Prazo comum de 05 (cinco) dias. Intimem-se. 

2008.63.11.000395-4 - JORDILINO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes sobre o laudo pericial. Prazo comum de 05 (cinco) dias. Intimem-se. 

2008.63.11.000401-6 - MARIA ELIZABETE DOS SANTOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 
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RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes sobre o laudo pericial. Prazo comum de 05 (cinco) dias. Intimem-se. 

2008.63.11.000415-6 - MARIA INES DA SILVA (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência às partes sobre o laudo pericial. Prazo comum de 05 (cinco) dias. Intimem-se. 

2008.63.11.002280-8 - ALFREDO AUGUSTO LOUZADA (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar o procedimento administrativo do benefício em nome 

da parte 

autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

2008.63.11.002286-9 - OLINDA CHIAPPETTA (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar o procedimento administrativo do benefício em nome 

da parte 

autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

2008.63.11.002287-0 - JOSE MENESES SERRA NETTO (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar o procedimento administrativo do benefício em nome 

da parte 

autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

2008.63.11.002316-3 - ELZA PAVANELLI BIANCO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente 

a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço 

indicado na 

inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2. Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar o procedimento administrativo do benefício em nome 

da parte 

autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 
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O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas.Prazo: 30 dias. 

2008.63.11.002322-9 - MARIA ELEDA DE JESUS CASTRO (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES 

APA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

2008.63.11.002323-0 - JOSE ANTONIO SANTANA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

2008.63.11.002324-2 - JOSE RODRIGUES DE MIRANDA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Intime-se. 

2008.63.11.002325-4 - DECIO BADARI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 
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autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

2008.63.11.002399-0 - MARIA DO CARMO PEREIRA (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002401-5 - MARLI LOIRES DE VAZ ZIGER (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002406-4 - MARIA DALVA OLIVEIRA BARBALHO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e 

SP188294 - 

RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002409-0 - MARIA ZILDA DOS SANTOS (ADV. SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 237/2008 

2006.63.11.000466-4 - ALZENIR DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo sem manifestação, proceda a secretaria a baixa findo destes autos. 

Intime-se. 

2006.63.11.003186-2 - SUELI PETRUCCI PRETO (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES 

MENDONÇA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; NEUSA PEROTTE 

PETRUCCI (ADV. ) 

: 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela co-ré é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, 

se o caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2006.63.11.005454-0 - MARISA POLASTRE DE OLIVEIRA (ADV. SP094596 - ANA LUCIA FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 25.05.2007, conforme 

certidão de 

publicação. Destarte, o recurso interposto, protocolado em 08.06.2007 sob n. 2007/12960, é intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

2006.63.11.005690-1 - VALDECI DA SILVA AZEDO (ADV. SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 
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11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu são tempestivos, razão 

pela qual 

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, 

se o caso, 

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2006.63.11.010587-0 - MAURO XAVIER (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Mauro Xavier ajuíza a presente ação contra o INSS objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

O INSS apresentou contestação, aduzindo a preliminar de incompetência em razão do valor da causa. No mérito, 

requereu a improcedência do pedido. 

É a síntese do essencial. Decido. 

Conforme cálculos da contadoria judicial, caso o pedido fosse julgado procedente, o autor teria direito, a título 

de parcelas 

em atraso na data do ajuizamento, a um montante de R$ 59.511,17, valor este que, somado a 12 prestações 

vincendas, 

perfaz um total R$ 72.628,25, excedendo o limite de 60 salários mínimos, que naquela época correspondia a R$ 

21.000,00 (vinte e um mil reais). 

Dessa forma, impositivo o reconhecimento da incompetência absoluta deste Juizado Especial, sendo descabida a 

renúncia dos valores atrasados pelo caráter absoluto da competência do juizado especial federal ante disposição 

legal 

expressa. 

Com efeito, estabelece a Lei nº 10259/01, em seu art. 3º, caput: 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da 

Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças." 

Pela leitura do dispositivo, vê-se que a competência é fixada em função do valor que se espera obter, de maneira 

direta e 

indireta, com o atendimento da pretensão. 

Referido montante engloba tanto as parcelas vencidas quanto vincendas, fato este que é confirmado pelo § 2º do 

dispositivo citado acima, segundo o qual "quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de 

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, 

caput". 

Noutros termos, pode-se dizer que a multiplicação das parcelas mensais, para aferição do valor, só tem razão de 

ser 

quando o pleito somente se refere às competências que ainda não venceram. 

A contrario sensu, se houver pedido de condenação em atrasados, deverão estes ser considerados, em 

consonância com 

a regra geral contida no caput, sob pena de ser desvirtuada a própria finalidade que determinou a criação dos 

Juizados 

Especiais, qual seja, a de julgar as causas de pequeno valor, com maior celeridade e sem a necessidade de 

observância 

de todas as normas relacionadas às prerrogativas da Fazenda Pública, existentes para que se preserve o erário. 

Neste 

sentido: 

CC 46732 / MS ; CONFLITO DE COMPETENCIA 

2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA 

SEÇÃO Data 

do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E 

VINCENDAS - 

SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser 

somado às 
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vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. 

Acórdão. Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

Terceira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o 

Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Votaram com 

o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio 

Quaglia 

Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves. 

Nesse sentido também dispõe recente jurisprudência do TRF da 3ª Região conforme segue: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO VALOR DA CAUSA. 

COMPETÊNCIA. 

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável 

quando se postula somente o pagamento de prestações vincendas. Consistindo a pretensão no pagamento das 

diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa deve obedecer ao disposto no artigo 

260 do 

Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de 

mister o 

processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AG. N. 188859 - DJU - 10/01/2005, PÁG. 156 - 

RELATOR JUIZ 

GALVÃO MIRANDA. 

Por fim, tenho que não há que se falar, neste momento, na possibilidade de renúncia, expressa ou tácita, ao valor 

que 

exceder sessenta salários, já que o citado limite é critério a ser utilização quando do ajuizamento da demanda. 

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das 

questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se os autos físicos, trasladadas todas as peças posteriores à redistribuição perante o Juizado, que se 

encontram 

em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), a fim de que seja a presente ação 

devolvida ao 

Juízo de origem. Após, dê-se baixa nos autos virtuais. 

2006.63.11.012179-6 - GUILHERME DA SILVA CHIARELLI (MENOR, REPRES.P/) (ADV. SP127334 - RIVA 

NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Int. 

2007.63.11.001386-4 - OLIVIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

No prazo comum de 05 (cinco) dias, manifestem-se as partes sobre o laudo pericial. Intimem-se. 

2007.63.11.001572-1 - MANUEL DE JESUS SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado pela parte autora, dos processos pertencentes ao lote nr 5887/07, no 

efeito 

devolutivo, em consonância com o disposto no artigo 43, da Lei 9.099/95. 
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Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.003059-0 - STELA MARIA GUEDES PINTO (INCAPAZ, REPR.P/) (ADV. SP245607 - CAMILA 

PIRES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora a representação processual no prazo de 30 dias, apresentando 'Termo de Interdição' 

atualizado. 

Após, volvam os autos conclusos para senteça. 

2007.63.11.003916-6 - IOLANDA NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista as informações contidas nas petições nºs. 2007/0028708 e 2007/0025281, protocolizadas, 

respectivamente, em 10/12/2007 e 17/10/2007, proceda a serventia às alterações necessárias para que conste como 

patrona da parte autora a advogada Rafaela Pereira de Araújo, inscrita na OAB/SP sob nº 229.182. Após, a fim 

de que 

essa parte não sofra eventuais prejuízos, republique-se as decisões exaradas nestes autos virtuais, notadamente a 

de nº 

6284/2007 de 22/06/2007. Cumpra-se. 

2007.63.11.004562-2 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência às partes sobre o laudo médico pericial. Prazo comum de 05 (cinco) dias. Intimem-se. 

2007.63.11.005186-5 - MARIA NEDINA DUARTE (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante das conclusões do i. perito neurologista consignadas no respectivo laudo pericial, anexado a estes autos 

em 

30.01.08, designo perícia médica na especialidade psiquiatria, a ser realizada nas dependências deste Juizado em 

19.05.08 às 15h25. Tendo em vista que a audiência realizar-se-á em 16.06.08, intimem-se as partes com urgência. 

2007.63.11.005278-0 - EDNA D'ARC FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP188672 - ALEXANDRE 

VASCONCELLOS LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante das conclusões do senhor perito neurologista, consignadas no respectivo laudo pericial de 07.01.08, 

designo 

perícia médica na especialidade psiquiatria, a ser realizada nas dependências deste Juizado em 09.06.08 às 

09h35. 

Intimem-se. 

2007.63.11.006657-1 - HAYDEE NETTO PASSOS ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Considerando a readequação da pauta de audiências que está sendo realizada neste Juizado, antecipo a 

audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/01/2009 às 14:00 horas. 

Intimem-se. 

2007.63.11.006758-7 - JOAO OSCALINO COLLAÇO BRAGA (ADV. SP196504 - LUIS PAULO 

PERCHIAVALLI DA 

ROCHA FROTA BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos. 

Defiro, excepcionalmente, a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal (Agência 345/Santos - Rua Gen. 

Câmara, nº 

15) para que informe o número de possível conta de poupança em nome de João Oscalino Collaço Braga - CPF 

072.395.218-34, existente no período entre 1987 e 1991. Prazo de 15 (quinze) dias. 

Sem prejuízo, faculto à parte autora oportunidade para que, dentro do mesmo prazo, traga aos autos algum 

documento em 

que conste o número da alegada caderneta de poupança, ciente de que a falta de especificação do número da 

conta, 

cuja atualização do saldo pleiteia, implicará na extinção do feito. 

Se acaso não localizada a conta ou apresentado documento, remetam-se os autos conclusos para extinção. 

Int. 

2007.63.11.006936-5 - ROSELI GONÇALVES (ADV. SP224870 - DÉBORA ARAUJO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 
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Com a juntada do laudo pericial, apresenta a autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que não se encontram 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Em análise da documentação constante dos autos, verifica-se que o indeferimento do INSS foi fundamentado na 

ausência 

de qualidade de segurado. 

Realizado exame médico, foi constatada pelo perito judicial a incapacidade para o trabalho, sem ser possível 

fixar a data 

de seu início, pela evolução lenta e gradual da doença incapacitante. 

Em se considerando que a autora apresentou nestes autos comprovação de algumas contribuições vertidas ao 

INSS no 

ano de 1999 e apenas duas contribuições em 2006. 

Considerando que a tela do CNIS anexada aos autos corrobora estas informações, a princípio, não havia a 

carência de 

12 meses para a concessão do benefício (art. 25, I, Lei 8.213/91). Por outro lado, as contribuições posteriores são 

insuficentes para cumprir o requisito do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/91. 

Logo, a questão sobre perda da qualidade de segurado ainda necessita de maiores esclarecimentos, bem como a 

produção de outras provas documentais. 

Dessa forma, nesta fase processual, não está presente o requisito da verossimilhança da alegação, razão pela qual 

não 

deve ser acolhido o requerimento de antecipação da tutela. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de reapreciação após produção de 

outras 

provas documentais. 

2. Outrossim, de modo a sanear o feito e possibilitar inclusive o requerimento administrativo futuro de benefício 

assistencial, 

se preenchidas as hipóteses legais para tanto, intime-se o perito judicial para complementar o laudo apresentado, 

fornecendo a este juízo maiores elementos sobre a gravidade da doença que acomete a parte autora e das reais 

possibilidades de recuperação (se existentes). 

Intimem-se. 

2007.63.11.008722-7 - CREUSA MARIA DE CARVALHO (ADV. SP175621 - ELAINE CRISTINA LEMOS DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; CELSO DE CARVALHO 

(ADV. ) : 

Cumpra a parte autora integralmente a decisão n.º 10099/07, trazendo aos autos documento que comprove a 

idade da 

filha Alessandra Maria da Silva no prazo de 15 dias. 

Após, se em termos, citem-se os réus. 

Int. 

2007.63.11.008784-7 - MARIA CELINA SANTOS (ADV. SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante da documentação médica acostada aos presentes autos, notadamente o processo administrativo anexado 

em 

05.10.2007, designo perícia médica na especialidade ortopedia, a ser realizada nas dependências deste Juizado 

em 

04.06.2008 às 09h30. Saliento que, até a data da perícia, a parte autora deverá trazer aos autos eventuais 

documentos 

médicos atualizados, tais como exames, receituários etc., nos termos do determinado na decisão de 14.09.2007. 

Intimem- 

se. 

2007.63.11.009367-7 - JESSICA DA SILVA (MENOR, REPR.P/ SUA MAE) (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE 

ANTONIO 

MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada, sobretudo quando o 

feito em 

análise é passível de conciliação entre as partes. 

Como uma das medidas, determino a redesignação da perícia médica, na especialidade neurologia, para 27.05.08 

às 

09h30. 

Intimem-se as partes. 
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2007.63.11.009379-3 - ELLEN DE LIMA MENDONÇA PINTO (ADV. SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS 

M N DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada, sobretudo quando o 

feito em 

análise é passível de conciliação entre as partes. 

Como uma das medidas, determino a redesignação da perícia médica, na especialidade neurologia, para 20.05.08 

às 

09h30. 

Intimem-se as partes 

2007.63.11.010616-7 - LUIZ CARLOS RAMOS (ADV. SP147951 - PATRICIA FONTES COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora sobre a petição da CEF, em especial quanto ao recebimento dos créditos em outros 

processos. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Int. 

2007.63.11.010772-0 - DENISE SONIA SION RODRIGUES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição da autora anexada aos autos em 28.04.08. Defiro derradeiros 30 (trinta) dias para que a parte cumpra o 

determinado na decisão nº 3453/2008. No silêncio, aguarde-se o julgamento do feito. Sem prejuízo, intime-se o 

INSS a fim 

de se manifestar sobre o laudo pericial. 

2008.63.11.000048-5 - JOAO CARLOS GARCIA (ADV. SP083699 - ROBERTO GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante informação supra, verifico não haver lististpência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.000096-5 - MARIA HILDA SOUZA SANTOS (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela, a fim de que seja concedido o benefício assistencial previsto nos arts. 

203, 

V, da Constituição Federal e 20 da Lei 8742/93 (LOAS). Por preencher todos os requisitos legais, quais sejam, a 

deficiência física e a impossibilidade de prover sua subsistência, requereu a tutela antecipada, para tanto 

invocando a 

documentação por ela juntada - prova inequívoca - e a impossibilidade de aguardar a decisão final - perigo de 

dano - nos 

termos do art. 273 do CPC. 

Entendo que não está presente a verossimilhança da alegação, um dos requisitos para o deferimento da tutela 

antecipada. 

A perícia médica judicial realizada aponta a incapacidade da parte autora, mas não para os atos da vida 

independente, 

logo não logrou a demandante demonstrar a verossimilhança da alegação. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se. 

Outrossim, ante a possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o Ministério Público Federal para 

apresentar 

parecer no prazo de 10 (dez) dias, em analogia ao estatuído na Lei 1.533/51. 

2008.63.11.001947-0 - EDUARDO DA CONCEICAO (ADV. SP030791 - PAULO AFFONSO GALATI MURAT 
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e SP238744 

- PAULO AFFONSO GALATI MURAT FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela, a fim de que seja garantida a matrícula e participação do autor no 

curso da 

Marinha "Est-Hab SG" a se realizar em setembro de 2008, com vistas a futura promoção. 

Consta da inicial que o autor foi por diversas vezes preterido na ordem de antigüidade para participação em 

referido curso, 

obrigatório à promoção na carreira. 

Decido. 

Diante da natureza da matéria, reputo imprescindível para o exame do requerimento de tutela antecipada a 

vinda aos 

autos da contestação. Cite-se, portanto, o réu, com urgência, para apresentar contestação, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

  2008.63.11.002349-7 - PAULO PEREIRA (ADV. SP190535 - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002350-3 - FLORACY BEZERRA DA SILVA (ADV. SP265735 - TATIANE BEZERRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002357-6 - REBECA MARIA PEREIRA (ADV. SP249673 - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002382-5 - ALEX BARBOSA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA 

MORAES 

BELLIZZI) ; EVAIR BARBOSA DOS SANTOS(ADV. SP133464-GIOVANIA DE SOUZA MORAES 

BELLIZZI) ; AUDREY 

BARBOSA DOS SANTOS(ADV. SP133464-GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) ; WILSON 

BARBOSA DOS 

SANTOS(ADV. SP133464-GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta 

extra, 

modalidade de pauta que 'dispensa' o comparecimento das partes. No silêncio, será agendada audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento. 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo 

administrativo requerido pela parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

2008.63.11.002392-8 - ADILSON BOTELHO FERREIRA (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

2008.63.11.002398-9 - MARIELZA DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema 

virtual, 

utilizado pelos Juizados Especiais Federais - prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção 

do 

processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC) - emende o autor sua 

inicial, 

carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia, e 

comprovante de 

residência atual, em seu nome no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002405-2 - SILVIO CAMITO (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

2008.63.11.002411-8 - FRANCISCA ALVES DA SILVA (ADV. SP059124 - JOAO DOS SANTOS MIGUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta 
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extra, 

modalidade de pauta que 'dispensa' o comparecimento das partes. No silêncio, será agendada audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo 

administrativo requerido pela parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

2008.63.11.002416-7 - IRACI TEIXEIRA LUIZ (ADV. SP231979 - MATEUS ROCHA ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Apresente o procurador substabelecimento assinado conferido ao dr. Mateus Rocha Antunes, em virtude do 

substabelecimento anexado aos autos estar sem assinatura. 

Intime-se. 

2008.63.11.002460-0 - REGIS BUENO DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Vistos, etc. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome, no 

endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002463-5 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 dias, o motivo da interposição da ação neste Juizado, vez que se trata de 

concessão de auxílio-acidente de trabalho, matéria afeta a competência da Justiça Estadual. 

Intime-se. 

2008.63.11.002464-7 - ALVARO PERES MESSAS ( SEM ADVOGADO ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia do RG e comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2829/2892 

na 

inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002466-0 - LUCINDO DE SOUZA (ADV. SP190780 - SEBASTIÃO DINIZ) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002467-2 - WALDEMAR FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP190780 - SEBASTIÃO DINIZ) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002471-4 - ADRIANA GONCALVES SANTIAGO (ADV. SP105338 - LUCILA MARIA NARCISO 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta 

extra, 

modalidade de pauta que 'dispensa' o comparecimento das partes. No silêncio, será agendada audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento. 

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do benefício 

que ora 

pleiteia. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial, e 

emende 

sua inicial, carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo 

administrativo requerido pela parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 
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2008.63.11.002475-1 - OSMAR CARLOS DE LIMA (ADV. SP229098 - LEANDRO EDUARDO DINIZ 

ANTUNES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Comprove a parte autora, no prazo de 10 dias (art. 284, § único, do CPC), a opção pelo FGTS ou documento 

equivalente, 

bem como informe o número de PIS, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de 

Processo Civil). 

Intime-se. 

2008.63.11.002484-2 - ANTONIO FERNANDO DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 238/2008 

 

2006.63.11.009376-4 - SUZANA DONATI ALVES (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-

se o autor, 

no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 

 

2006.63.11.009513-0 - ADELINA MARIA DE ANDRADE (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os cálculos apresentados pelo 

INSS, 

manifeste-se o autor, no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 

 

2006.63.11.011595-4 - ARTUR MARQUES GOMES FILHO (ADV. SP139737 - ROSA MARIA DOMINGUES 

SANCHES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os cálculos apresentados pelo 

INSS, 

manifeste-se o autor, no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 

 

2006.63.11.011822-0 - MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES 

DA 
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os cálculos 

apresentados pelo 

INSS, manifeste-se o autor, no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.000392-5 - SOLANGE CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO 

HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os cálculos 

apresentados 

pelo INSS, manifeste-se o autor, no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.002884-3 - ANITO BRUGIONI (ADV. SP240207A- JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se o autor, no 

prazo de 05 

(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.002891-0 - MARIA DO CARMO J MIGUEL (ADV. PR014243 - JOSÉ DANTAS LOUREIRO 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os cálculos apresentados pelo 

INSS, 

manifeste-se o autor, no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.003265-2 - AMAURY ALONSO CARNEIRO (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os cálculos apresentados pelo 

INSS, 

manifeste-se o autor, no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.003495-8 - MARIA ADELAIDE SANTOS DE ALMEIDA (ADV. SP240207A- JOSÉ TANNER 

PEREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os cálculos apresentados pelo 

INSS, 

manifeste-se o autor, no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004219-0 - MARIA DA CONCEIÇÃO CESAR DOS SANTOS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os cálculos 

apresentados pelo 

INSS, manifeste-se o autor, no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004375-3 - MARIA LUCIA GOMES CHAGAS (ADV. SP240207A- JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-

se o autor, 

no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004376-5 - LAZARO APARECIDO LOURENÇO DA CONCEIÇÃO (ADV. SP240207A- JOSÉ 

TANNER 
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PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os cálculos 

apresentados pelo 

INSS, manifeste-se o autor, no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004377-7 - ANDREIA DO NASCIMENTO PINTO (ADV. SP240207A- JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-

se o autor, 

no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004391-1 - ABIGAIL ALCIONE FERREIRA (ADV. SP240207A- JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-

se o autor, 

no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004622-5 - ANTONIO CARLOS DA SILVA SANTOS (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os cálculos apresentados pelo 

INSS, 

manifeste-se o autor, no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004950-0 - ANA PAULA DE SOUZA BRAGA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-

se o autor, 

no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004952-4 - MARIA DA CONCEIÇÃO MENEZES DOS SANTOS (ADV. SP240207A- JOSÉ 

TANNER PEREZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os cálculos apresentados pelo 

INSS, 

manifeste-se o autor, no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004953-6 - MARIA DA CONCEIÇÃO DOMINGUES (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os cálculos apresentados pelo 

INSS, 

manifeste-se o autor, no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.004954-8 - MARCIA DE LIMA GOMES (ADV. SP240207A- JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-

se o autor, 

no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.005095-2 - ROZIMEIRE DE JESUS ROCHA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os cálculos apresentados pelo 

INSS, 

manifeste-se o autor, no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.006578-5 - SIMONE ALVES SOUZA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-

se o autor, 

no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007049-5 - NANCI SANTOS (ADV. SP237433 - ALEXANDRE SIQUEIRA SALAMONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-

se o autor, 

no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007533-0 - MARIA ANGELA ALVES GOGUZEFF (ADV. SP134265 - MARIA APARECIDA 

ROMAO 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os cálculos 

apresentados pelo 

INSS, manifeste-se o autor, no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007769-6 - VERA SANTOS AGUIAR (REPR.P/) (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os cálculos apresentados pelo 

INSS, 

manifeste-se o autor, no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.008316-7 - INDIAMARA FERREIRA DE BRITO (ADV. SP264779 - JOSE DANTAS LOUREIRO 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os cálculos apresentados pelo 

INSS, 

manifeste-se o autor, no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.008319-2 - FRANCISCO BIZERRA NETO (ADV. PR014243 - JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os cálculos apresentados pelo 

INSS, 

manifeste-se o autor, no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.008322-2 - GEORGETE CASTRO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP240207A- JOSÉ 

TANNER PEREZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os cálculos apresentados pelo 

INSS, 

manifeste-se o autor, no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 
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2007.63.11.008337-4 - FABRICIO DOS SANTOS OLIVEIRA (MENOR, REP.P/ SUA MAE) (ADV. SP264779 - 

JOSE 

DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ante os cálculos 

apresentados pelo INSS, manifeste-se o autor, no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.008621-1 - LINDINALVA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP264779 - JOSE DANTAS LOUREIRO 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os cálculos apresentados pelo 

INSS, 

manifeste-se o autor, no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.009048-2 - LEONILDA FERREIRA DOS REIS (ADV. SP240207A- JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-

se o autor, 

no prazo de 05(cinco) dias, de acordo com os termos da sentença. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 239/2008 

2005.63.11.000551-2 - LINO RODRIGUES (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Assiste razão ao INSS. 

Os benefícios com data de início em 04/78, como ocorre nestes autos, não têm índice a ser aplicado, conforme 

Tabela 

da Contadoria de Santa Catarina. 

Sendo assim, proceda a secretaria a baixa-findo. 

Int. 

2005.63.11.004584-4 - GLAUBER QUINA GOMEZ (ADV. SP120613 - MARCOS GUIMARAES CURY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante a ausência nos autos da certidão de óbito do autor, concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que 

a parte 

autora esclareça o noticiado pelo INSS em petição protocolada em 08.03.07, providenciando, se o caso, a 

habilitação 

necessária. 

Após, se em termos, tornem-me conclusos. 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

Int. 

2005.63.11.007722-5 - PAULO JOSE DA SILVA (ADV. SP171257 - PAULA MARIA FERREIRA DE CASTRO 

LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme Enunciado n. 46 do FONAJEF: "A litispendência deverá ser alegada e provada, nos termos do Código 

de 

Processo Civil (art. 301), pelo réu, sem prejuízo dos mecanismos de controle desenvolvidos pela Justiça Federal" 

(grifo 

nosso). 

Sendo assim, e considerando ainda, que não há termo de prevenção nos presentes autos, indique a CEF, no prazo 

de 15 

(quinze) dias, o n.º do processo em que noticia o recebimento dos valores pelo autor, carreando cópia das 

principais 

peças que comprovem o alegado pela ré, bem como os extratos demonstrando os depósitos realizados. 

Int. 

2005.63.11.008090-0 - JOSE CICERO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE 

CARVALHO) ; FLÁVIO DOS SANTOS(ADV. SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme Enunciado n. 46 do FONAJEF: "A litispendência deverá ser alegada e provada, nos termos do Código 

de 

Processo Civil (art. 301), pelo réu, sem prejuízo dos mecanismos de controle desenvolvidos pela Justiça Federal" 

(grifo 

nosso). 

Sendo assim, e considerando ainda, que não há termo de prevenção nos presentes autos, indique a CEF, no prazo 

de 15 

(quinze) dias, o n.º do processo em que noticia o recebimento dos valores pelo autor, carreando cópia das 

principais 

peças que comprovem o alegado pela ré, bem como os extratos demonstrando os depósitos realizados. 

Int. 

2005.63.11.008553-2 - OSVALDO MARTINS EVA (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme Enunciado n. 46 do FONAJEF: "A litispendência deverá ser alegada e provada, nos termos do Código 

de 

Processo Civil (art. 301), pelo réu, sem prejuízo dos mecanismos de controle desenvolvidos pela Justiça Federal" 

(grifo 

nosso). 

Sendo assim, e considerando ainda, que não há termo de prevenção nos presentes autos, indique a CEF, no prazo 

de 15 

(quinze) dias, o n.º do processo em que noticia o recebimento dos valores pelo autor, carreando cópia das 

principais 

peças que comprovem o alegado pela ré, bem como os extratos demonstrando os depósitos realizados. 

Int. 

2005.63.11.008619-6 - JORGE PESTANA FILIPE (ADV. SP120942 - RICARDO PEREIRA VIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF o v. Acórdão, depositando os valores devidos no prazo de 20 (vinte) dias ou justificando a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

2005.63.11.009549-5 - JOSE CARLOS LEITE (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme Enunciado n. 46 do FONAJEF: "A litispendência deverá ser alegada e provada, nos termos do Código 

de 

Processo Civil (art. 301), pelo réu, sem prejuízo dos mecanismos de controle desenvolvidos pela Justiça Federal" 

(grifo 

nosso). 

Sendo assim, e considerando ainda, que não há termo de prevenção nos presentes autos, indique a CEF, no prazo 

de 15 

(quinze) dias, o n.º do processo em que noticia o recebimento dos valores pelo autor, carreando cópia das 

principais 

peças que comprovem o alegado pela ré, bem como os extratos demonstrando os depósitos realizados. 

Int. 

2005.63.11.009659-1 - EDMUNDO PAULO DE OLIVEIRA PASCHOAL (ADV. SP123263 - YASMIN 

AZEVEDO AKAUI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista o cumprimento pela parte autora do solicitado pela CEF (número de PIS), cumpra a ré o 

determinado em 

sentença ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo de 20 (vinte) dias. 

Int. 

2006.63.11.007663-8 - MARIO DA SILVA MELO (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo suplementar de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou 

justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Int. 

2006.63.11.008440-4 - MARCIA BEZERRA DA SILVA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2836/2892 

NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo suplementar de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou 

justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Int. 

2006.63.11.008441-6 - EDIVALDO VIEIRA DE ANDRADE (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo suplementar de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou 

justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Int. 

2006.63.11.008456-8 - JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo suplementar de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou 

justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Int. 

2006.63.11.008661-9 - BENEDITO GONÇALVES (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo suplementar de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou 

justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Int. 

2006.63.11.008664-4 - NILTON JOSE GONÇALVES (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo suplementar de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou 

justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Int. 

2006.63.11.010600-0 - FRANCISCO FRANCELINO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Conforme Enunciado n. 46 do FONAJEF: "A litispendência deverá ser alegada e provada, nos termos do Código 

de 

Processo Civil (art. 301), pelo réu, sem prejuízo dos mecanismos de controle desenvolvidos pela Justiça Federal" 

(grifo 

nosso). 

Sendo assim, e considerando ainda, que não há termo de prevenção nos presentes autos, indique a CEF, no prazo 

de 15 

(quinze) dias, o n.º do processo em que noticia o recebimento dos valores pelo autor, carreando cópia das 

principais 

peças que comprovem o alegado pela ré, bem como os extratos demonstrando os depósitos realizados. 

Int. 

2007.63.11.000041-9 - REGINA ROSA PLIEGO (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF a r. sentença de acordo com o PIS cadastrado nos autos, conforme anteriormente informado. 

Prazo: 20 (vinte) dias. 

Int. 

2007.63.11.001731-6 - NICOLAU R. TEIXEIRA REP. P/ NILTON DOS SANTOS FILHO (ADV. SP189225 - 

ÉRIKA 

HELENA ROSSATO NICOLIELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição da parte autora protocolada em 30.11.07: indefiro o pedido de expedição de alvará de levantamento dos 

valores 

depositados nas contas de FGTS, uma vez que há legislação própria disciplinando os casos de possibilidade de 

saque 

das quantias em referidas contas pelo próprio titular. 

Proceda a secretaria a baixa-findo destes autos. 
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2007.63.11.001780-8 - SEBASTIAO BARROSO MARTINS (ADV. SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO 

OSORIO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Considerando a petição de 14.02.2007, emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 

informando 

corretamente o pólo passivo, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Após, se em termos, proceda a serventia a alteração do pólo passivo e a citação do réu. 

Intime-se. 

2007.63.11.001790-0 - PAULO ROBERTO OLIVEIRA DA SILVEIRA (ADV. SP228638 - JORGE LUIS 

RIMOLO OSORIO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Considerando a petição de 12.02.2007, emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 

informando 

corretamente o pólo passivo, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Após, se em termos, proceda a serventia a alteração do pólo passivo e a citação do réu. 

Intime-se. 

2007.63.11.002328-6 - CLAUDIO MOREIRA BILU (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 15(quinze) dias para o cumprimento da r. decisão sob as penas 

nela 

cominadas.Int. 

2007.63.11.004370-4 - MILSON ALVES DA SILVA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo suplementar de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou 

justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Int. 

2007.63.11.004585-3 - ALEXANDRE PAES BARRETO DOS SANTOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Não assiste razão à parte autora, visto que o pedido referente ao índice aplicado em fevereiro de 1989 no 

percentual de 

10,14% foi julgado improcedente, tendo esta sentença já transitado em julgado. 

Não há, assim, valores a executar. 

Proceda a secretaria a baixa-findo destes autos. 

2007.63.11.004819-2 - HOMERO NAVAS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Não assiste razão à parte autora, visto que o pedido referente ao índice aplicado em fevereiro de 1989 no 

percentual de 

10,14% foi julgado improcedente, tendo esta sentença já transitado em julgado. 

Não há, assim, valores a executar. 

Proceda a secretaria a baixa-findo destes autos. 

2007.63.11.005678-4 - SERGIO TOSSINI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Assiste razão à parte ré, não havendo valores a executar, visto que o pedido referente ao índice aplicado em 

fevereiro de 

1989 no percentual de 10,14% foi julgado improcedente, tendo esta sentença já transitado em julgado. 

Proceda a secretaria a baixa-findo destes autos. 

2007.63.11.006762-9 - JOAQUIM ROCHA FILHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Não assiste razão à parte autora, visto que o pedido referente ao índice aplicado em fevereiro de 1989 no 

percentual de 

10,14% foi julgado improcedente, tendo esta sentença já transitado em julgado. 

Não há, assim, valores a executar. 

Proceda a secretaria a baixa-findo destes autos. 

2007.63.11.009811-0 - LUIS CIVIRINO DE MENEZES E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO) ; VALDELICE COSTA DE MENEZES(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) 

X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende a parte autora a petição inicial para especificar o pedido, de acordo com o art. 286 do CPC, uma vez que 

não há 

clareza em relação a qual plano econômico refere-se o pedido de correção dos índices aplicados na conta de 

caderneta 

de poupança, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito. 

Decorrido o prazo, se em termos, tornem conclusos para verificação de eventual litispendência. 

Int. 

2007.63.11.011594-6 - JOVINIANO GUASTI E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; DEA LOUREIRO GUASTI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende a parte autora a petição inicial para especificar o pedido, de acordo com o art. 286 do CPC, uma vez que 

não há 

clareza em relação a qual plano econômico refere-se o pedido de correção dos índices aplicados na conta de 

caderneta 

de poupança, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito. 

Decorrido o prazo, se em termos, tornem conclusos para verificação de eventual litispendência. 

Int. 

2007.63.11.011604-5 - SUELI PEREIRA GUERRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) ; JOSE FELIX DA SILVA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende a parte autora a petição inicial para especificar o pedido, de acordo com o art. 286 do CPC, uma vez que 

não há 

clareza em relação a qual plano econômico refere-se o pedido de correção dos índices aplicados na conta de 

caderneta 

de poupança, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos para verificação de eventual litispendência. 

Int. 

2007.63.11.011607-0 - CONCEPCION GONZALEZ MOURE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende a parte autora a petição inicial para especificar o pedido, de acordo com o art. 286 do CPC, uma vez que 

não há 

clareza em relação a qual plano econômico refere-se o pedido de correção dos índices aplicados na conta de 

caderneta 

de poupança, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos para verificação de eventual litispendência. 

Int. 

2007.63.11.011610-0 - MARIO MATSUMOTO FUJII (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "PROCESSO NÃO POSSUI DECISÃO 

2007.63.11.011614-8 - EVANDER MARQUES SOARES E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) ; ALZI CARDOZO MARQUES(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende a parte autora a petição inicial para especificar o pedido, de acordo com o art. 286 do CPC, uma vez que 

não há 

clareza em relação a qual plano econômico refere-se o pedido de correção dos índices aplicados na conta de 

caderneta 

de poupança, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 
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mérito. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos para verificação de eventual litispendência. 

Int. 

2007.63.11.011616-1 - SEVERINO BELO GONÇALVES E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) ; ZILDA PEREIRA DA SILVA GONÇALVES(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende a parte autora a petição inicial para especificar o pedido, de acordo com o art. 286 do CPC, uma vez que 

não há 

clareza em relação a qual plano econômico refere-se o pedido de correção dos índices aplicados na conta de 

caderneta 

de poupança, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos para verificação de eventual litispendência. 

Int. 

2007.63.11.011619-7 - SEVERINO BELO GONÇALVES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende a parte autora a petição inicial para especificar o pedido, de acordo com o art. 286 do CPC, uma vez que 

não há 

clareza em relação a qual plano econômico refere-se o pedido de correção dos índices aplicados na conta de 

caderneta 

de poupança, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos para verificação de eventual litispendência. 

Int. 

2007.63.11.011625-2 - MARIO MATSUMOTO FUJII (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende a parte autora a petição inicial para especificar o pedido, de acordo com o art. 286 do CPC, uma vez que 

não há 

clareza em relação a qual plano econômico refere-se o pedido de correção dos índices aplicados na conta de 

caderneta 

de poupança, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos para verificação de eventual litispendência. 

Int. 

2007.63.11.011626-4 - CONCEPCION GONZALEZ MOURE E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) ; ROSA DO CARMO GONZALEZ MOSQUERA(ADV. SP201140-THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Emende a parte autora a petição inicial para especificar o pedido, de acordo com o art. 286 do CPC, uma vez que 

não há 

clareza em relação a qual plano econômico refere-se o pedido de correção dos índices aplicados na conta de 

caderneta 

de poupança, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos para verificação de eventual litispendência. 

Int. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 240/2008 

2005.63.11.008762-0 - RENATA BRAMMER DE MOURA (ADV. SP104964 - ALEXANDRE BADRI LOUTFI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora sobre a informação da CEF no prazo de 05(cinco) dias. 
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Decorrido o prazo sem manifestação, proceda a secretaria a baixa findo destes autos. 

Int. 

2005.63.11.011169-5 - PEDRO CARLOS DE FARO (ADV. SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição da parte autora protocolada em 29.10.07: defiro pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, proceda a secretaria a baixa-findo dos autos. 

Int. 

2005.63.11.011409-0 - DAISY BEATRIZ PEREIRA LIMA (ADV. SP123263 - YASMIN AZEVEDO AKAUI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição da parte autora protocolada em 22.10.07: defiro pelo prazo de 10(dez) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, proceda a secretaria a baixa-findo destes autos. 

Int. 

2006.63.11.000990-0 - MOACIR CINTRA JUNIOR (ADV. SP132677 - HELIANE DE QUEIROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Assiste razão à parte autora. 

Cumpra a CEF a obrigação de fazer determinada em sentença em relação ao mês de abril/90, visto que no 

processo 

noticiado houve apenas a correção do índice aplicado em janeiro/89, como comprovam as cópias juntadas pelo 

autor. 

Prazo: 10(dez) dias. 

Int. 

2006.63.11.004029-2 - WILSON ELESON MILANI (ADV. SP206053 - PATRICIA APARECIDA FIORENTINO 

MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora sobre o ofício do INSS no prazo de 05 dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, proceda a secretaria a baixa findo dos autos. 

Int. 

2006.63.11.004903-9 - MANOEL DURVAL DOS SANTOS (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE 

MELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Comprove o autor o vínculo empregatício mencionado na petição da CEF protocolada em 11.09.07 no prazo de 

10 (dez) 

dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem-me conclusos para sentença de extinção da execução. 

Int. 

2006.63.11.005846-6 - WALTER CUNHA DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) 

; MARIA DO SOCORRO DE LIMA(ADV. SP140024-VALMIR AESSIO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : 

Considerando o noticiado nos autos pela parte autora e a sentença proferida no presente feito, necessário que a 

CEF 

esclareça os motivos determinantes pelos quais entende que não há obrigação a cumprir, inclusive de sorte a que 

seja 

procedida a conferência do montante eventualmente devido pela Contadoria deste Juizado. Para tanto, 

providencie a CEF 

a apresentação de planilha e extrato analítico da conta-poupança da parte autora, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, à conclusão. 

Int. 

2006.63.11.005847-8 - ARMANDO DE FREITAS E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) ; 

CATARINA AUGUSTA DA CONCEICAO(ADV. SP140024-VALMIR AESSIO PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Considerando o noticiado nos autos pela parte autora e a sentença proferida no presente feito, necessário que a 

CEF 

esclareça os motivos determinantes pelos quais entende que não há obrigação a cumprir, inclusive de sorte a que 

seja 

procedida a conferência do montante eventualmente devido pela Contadoria deste Juizado. Para tanto, 

providencie a CEF 
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a apresentação de planilha e extrato analítico da conta-poupança da parte autora, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, à conclusão. 

Int. 

2006.63.11.005848-0 - NOEMIA DIAS DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) 

; MAGALI MARIA DIAS SANTOS(ADV. SP140024-VALMIR AESSIO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: 

Considerando o noticiado nos autos pela parte autora e a sentença proferida no presente feito, necessário que a 

CEF 

esclareça os motivos determinantes pelos quais entende que não há obrigação a cumprir, inclusive de sorte a que 

seja 

procedida a conferência do montante eventualmente devido pela Contadoria deste Juizado. Para tanto, 

providencie a CEF 

a apresentação de planilha e extrato analítico da conta-poupança da parte autora, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, à conclusão. 

Int. 

2006.63.11.005849-1 - CARLOS ROBERTO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO 

FIOREZI) ; SOULANGER BRAGA MARTINS DA SILVA(ADV. SP140024-VALMIR AESSIO PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando o noticiado nos autos pela parte autora e a sentença proferida no presente feito, necessário que a 

CEF 

esclareça os motivos determinantes pelos quais entende que não há obrigação a cumprir, inclusive de sorte a que 

seja 

procedida a conferência do montante eventualmente devido pela Contadoria deste Juizado. Para tanto, 

providencie a CEF 

a apresentação de planilha e extrato analítico da conta-poupança da parte autora, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, à conclusão. 

Int. 

2006.63.11.005850-8 - EDUARDO VIVEIROS E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) ; 

DILMA GONZALEZ VIVEIROS(ADV. SP140024-VALMIR AESSIO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando o noticiado nos autos pela parte autora e a sentença proferida no presente feito, necessário que a 

CEF 

esclareça os motivos determinantes pelos quais entende que não há obrigação a cumprir, inclusive de sorte a que 

seja 

procedida a conferência do montante eventualmente devido pela Contadoria deste Juizado. Para tanto, 

providencie a CEF 

a apresentação de planilha e extrato analítico da conta-poupança da parte autora, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, à conclusão. 

Int. 

2006.63.11.006147-7 - BENVINDO DOS SANTOS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando o noticiado nos autos pela parte autora e a sentença proferida no presente feito, necessário que a 

CEF 

esclareça os motivos determinantes pelos quais entende que não há obrigação a cumprir, inclusive de sorte a que 

seja 

procedida a conferência do montante eventualmente devido pela Contadoria deste Juizado. Para tanto, 

providencie a CEF 

a apresentação de planilha e extrato analítico da conta-poupança da parte autora, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, à conclusão. 

Int. 

2006.63.11.006148-9 - VERONICA PEREIRA DA SILVA SANTOS E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) ; AFLAUDISIO BIRIBA DOS SANTOS(ADV. SP140024-VALMIR AESSIO 

PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando o noticiado nos autos pela parte autora e a sentença proferida no presente feito, necessário que a 

CEF 

esclareça os motivos determinantes pelos quais entende que não há obrigação a cumprir, inclusive de sorte a que 
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seja 

procedida a conferência do montante eventualmente devido pela Contadoria deste Juizado. Para tanto, 

providencie a CEF 

a apresentação de planilha e extrato analítico da conta-poupança da parte autora, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, à conclusão. 

Int. 

2006.63.11.006149-0 - MARIA CONCEIÇAO APARECIDA BARBELLINI DA SILVA AMIEIRO E OUTRO 

(ADV. SP184479 

- RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ; RONALDO AMIEIRO(ADV. SP140024-VALMIR AESSIO 

PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando o noticiado nos autos pela parte autora e a sentença proferida no presente feito, necessário que a 

CEF 

esclareça os motivos determinantes pelos quais entende que não há obrigação a cumprir, inclusive de sorte a que 

seja 

procedida a conferência do montante eventualmente devido pela Contadoria deste Juizado. Para tanto, 

providencie a CEF 

a apresentação de planilha e extrato analítico da conta-poupança da parte autora, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, à conclusão. 

Int. 

2006.63.11.006432-6 - ADEMAR PIERRE TRIGO (ADV. SP132677 - HELIANE DE QUEIROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Assiste razão à parte autora. 

Cumpra a CEF a obrigação de fazer determinada em sentença em relação ao mês de abril/90, visto que no 

processo 

noticiado houve apenas a correção do índice aplicado em janeiro/89, como comprovam as cópias juntadas pelo 

autor. 

Prazo: 10(dez) dias. 

Int. 

2006.63.11.009491-4 - ODILSON LIRIO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando o noticiado nos autos pela parte autora e a sentença proferida no presente feito, necessário que a 

CEF 

esclareça os motivos determinantes pelos quais entende que não há obrigação a cumprir, inclusive de sorte a que 

seja 

procedida a conferência do montante eventualmente devido pela Contadoria deste Juizado. Para tanto, 

providencie a CEF 

a apresentação de planilha e extrato analítico da conta-poupança da parte autora, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, à conclusão. 

Int. 

2006.63.11.009548-7 - DIJAIME VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando o noticiado nos autos pela parte autora e a sentença proferida no presente feito, necessário que a 

CEF 

esclareça os motivos determinantes pelos quais entende que não há obrigação a cumprir, inclusive de sorte a que 

seja 

procedida a conferência do montante eventualmente devido pela Contadoria deste Juizado. Para tanto, 

providencie a CEF 

a apresentação de planilha e extrato analítico da conta-poupança da parte autora, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, à conclusão. 

Int. 

2006.63.11.009595-5 - NERIO DOS SANTOS LEITE E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) 

; MARIA JOSENILDE SILVESTRE LEITE(ADV. SP140024-VALMIR AESSIO PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando o noticiado nos autos pela parte autora e a sentença proferida no presente feito, necessário que a 

CEF 

esclareça os motivos determinantes pelos quais entende que não há obrigação a cumprir, inclusive de sorte a que 

seja 
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procedida a conferência do montante eventualmente devido pela Contadoria deste Juizado. Para tanto, 

providencie a CEF 

a apresentação de planilha e extrato analítico da conta-poupança da parte autora, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, à conclusão. 

Int. 

2006.63.11.009598-0 - HAYDEE DOS ANJOS SALVADOR (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando o noticiado nos autos pela parte autora e a sentença proferida no presente feito, necessário que a 

CEF 

esclareça os motivos determinantes pelos quais entende que não há obrigação a cumprir, inclusive de sorte a que 

seja 

procedida a conferência do montante eventualmente devido pela Contadoria deste Juizado. Para tanto, 

providencie a CEF 

a apresentação de planilha e extrato analítico da conta-poupança da parte autora, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, à conclusão. 

Int. 

2006.63.11.010111-6 - HERMINIA DOS SANTOS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Atenda a parte autora o solicitado pela CEF na petição protocolada em 24.10.07 para viabilizar o cumprimento 

da r. 

sentença. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Int. 

2006.63.11.010332-0 - PEDRO TELES SANTANA (ADV. SP201370 - DANIELA ARAUJO DE SANTANA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do 

CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Int. 

2007.63.11.000091-2 - MARIA APARECIDA ALVES ALFREDO (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO 

DE MELLO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora sobre a informação da CEF no prazo de 05(cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, proceda a secretaria a baixa findo destes autos. 

Int. 

2007.63.11.000446-2 - OLIMPIO DIAS DE SOUZA (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a ré no prazo de 10 dias sobre a petição da parte autora protocolada em 01.10.07. 

Comprove, ainda, o acordo mencionado, carreando aos autos o termo de adesão. 

Int. 

2007.63.11.002160-5 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP240621 - JULIANO DE MORAES 

QUITO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Comprove a CEF, documentalmente, a adesão alegada no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

2007.63.11.002588-0 - ARIVALDO RODRIGUES (ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 
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pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução nos termos do art. 794, inciso I do CPC, 

devendo 

a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.002772-3 - MISAEL DE JESUS BRANDAO (ADV. SP148464 - MARY INEZ DIAS DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Revogo a decisão anterior, visto que houve a conversão para o rito ordinário antes da remessa dos autos para 

este 

Juizado. 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem-me conclusos para sentença. 

Int. 

2007.63.11.003052-7 - REGINA MARIA JARDIM ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Apresente a CEF, no prazo de 10(dez) dias, o termo de adesão alegado, visto que o anexado aos autos encontra-se 

ilegível. 

Int. 

2007.63.11.003581-1 - JOSE ROGERIO MARTINS (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Petição da parte autora protocolada em 21.11.07: apresente a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos referentes a este processo, justificando as razões de sua 

divergência, 

sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos 

ofertados pela CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do 

CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.003939-7 - MARILIA ROSSI (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição da ré protocolada em 17.09.07: assiste razão à CEF. 

Comprove a autora vínculo empregatício ou existência de saldo em conta de FGTS durante o período pleiteado 

(jan/89 e 

abril/90), sob pena de extinção da execução. 

Prazo: 10 dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, proceda a secretaria a baixa-findo destes autos. 

Int. 

2007.63.11.004415-0 - JOAO ALVES CAPELA FILHO (ADV. SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Apresente a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, 

sob pena 

de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos 

ofertados pela 

CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do 

CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.004623-7 - AFONSO CABRAL DE SOUZA (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE 

MELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 
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ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do 

CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.004629-8 - MERCEDES DOS SANTOS (ADV. SP207322 - MARCO AURÉLIO GOMES DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Comprove a CEF, no prazo de 10(dez) dias, o cumprimento da r. sentença ou justifique a sua impossibilidade. 

Int. 

2007.63.11.004649-3 - CRISTÓVÃO SILES DAS DORES (ADV. SP207322 - MARCO AURÉLIO GOMES DOS 

SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do 

CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.004726-6 - JOSÉ MIGUEL DA COSTA FILHO (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Apresente a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos 

referentes 

a este processo, justificando as razões de sua divergência, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação 

e 

realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do 

CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.005120-8 - SIMONE TELES DE MELO SANTOS (ADV. SP211794 - KARLA HELENE 

RODRIGUES VAZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora sobre a informação da CEF no prazo de 05 dias, regularizando o que de direito para 

cumprimento da r. sentença. 

Prazo: 05 dias. 

Int. 

2007.63.11.005144-0 - BASILIO MACHADO DE SOUZA (ADV. SP157626 - LUIZ CARLOS FERREIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

Petição protocolizada em 17.09.07: defiro o desentranhamento de documentos originais juntados com a exordial, 

desde 

que substituídos por cópia, visto que se trata de processo originário de Vara. 

Outrossim, quanto aos demais documentos, faculto a extração de cópias, devendo o interessado dirigir-se à 

secretaria 

deste Juízo munido de CD, eis que os autos do processo na sua integralidade foram escaneados e anexados aos 

autos 

virtuais. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, arquivem-se. 

Intime-se. 

2007.63.11.005226-2 - CLEIDE SELMA BISPO SANTOS (ADV. SP110248 - WANDERLEY DE OLIVEIRA 

TEDESCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "PROCESSO NÃO POSSUI DECISÃO 

2007.63.11.005338-2 - JOSE FRANCISCO GOMES (ADV. SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Apresente a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos 

referentes 

a este processo, justificando as razões de sua divergência, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação 

e 

realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do 

CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.006320-0 - MARILISE PERES CINCINATO DE CAIRES CLARO (ADV. SP135436 - MAURICIO 

BALTAZAR 

DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Comprove a CEF, documentalmente, a adesão alegada, bem como os valores depositados respectivos, no prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Intime-se. 

2007.63.11.006321-1 - PEDRO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE 

LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora sobre a informação da CEF no prazo de 05 dias, regularizando o que de direito para 

cumprimento da r. sentença. 

Prazo: 05 dias. 

Int. 

2007.63.11.006613-3 - LUIZ TORRES JUNIOR (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Petição da parte autora protocolada em 21.11.07: apresente a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos referentes a este processo, justificando as razões de sua 

divergência, 

sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos 

ofertados pela CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do 

CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.006623-6 - ANA PAULA DANTAS ALVES (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora sobre a informação da CEF no prazo de 05 dias, regularizando o que de direito para 

cumprimento da r. sentença. 

Prazo: 05 dias. 

Int. 

2007.63.11.007635-7 - CARLOS ALFREDO CISTERNAS SILVA (ADV. SP177818 - NEUZA APARECIDA 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução nos termos do art. 794, inciso I do CPC, 

devendo 

a serventia providenciar baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.008596-6 - AGUINALDO JORGE CARDOSO (ADV. SP186214 - ADALBERTO SOARES DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Analisando a petição inicial, verifico que a parte autora não especificou qual o tipo de revisão que pretende seja 

aplicada 

em seu benefício previdenciário. Limitou-se, apenas, a requerer genericamente uma 'revisão de benefício', sem 

contudo, 
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especificar os índices da revisão postulada. 

Assim, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a inicial, nos termos do 

disposto no 

artigo 286 do CPC, esclarecendo os índices de revisão postulados, sob pena de indeferimento da exordial nos 

termos do 

artigo 295, I do CPC. 

Intime-se. 

2007.63.11.009332-0 - ORLANDO ASSUMPCAO GUIMARAES (ADV. SP006696 - ORLANDO ASSUMPCAO 

GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Regularize a parte autora a sua representação processual, sob pena de não recebimento da petição protocolizada 

em 

18/03/2008. 

Prazo: 5(cinco) dias. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

2007.63.11.009932-1 - GENTIL JORGE (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante informação anexada, verifico não haver litispendência. 

No mais, com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço 

indicado na 

inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2007.63.11.011326-3 - MAURO GONÇALVES DE SOUZA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

No prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, esclareça a parte autora a 

divergência de endereço, visto que o endereço informado em sua exordial difere do comprovante juntado aos 

autos. Int. 

JUIZ(A) FEDERAL: 

2007.63.11.011381-0 - ANTONIO KECHICHIAN (ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo o prazo suplementar de 15(quinze) dias para a parte autora dar cumprimento a r. decisão, sob as penas 

nela 

cominadas. Int. 

2007.63.11.011383-4 - ELZA PIZZI DE MELO (ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo o prazo suplementar de 15(quinze) dias para que a parte autora dê cumprimento a r. decisão, sob as 

penas nela 

cominadas. Int. 

2007.63.11.011394-9 - AMAURI DE SOUZA CORREA (ADV. SP081244 - MARIA ALICE MOURA QUEIROZ) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Emende a parte autora a inicial, tendo em vista que a Secretaria da Receita Federal do Brasil, órgão da 

administração 

direta, não possui personalidade jurídica, não podendo, destarte, figurar no pólo passivo da lide. 

Prazo: 10 dias (art. 284, do CPC) 

Pena: indeferimento da inicial e extinção da ação (arts. 284, § único, c.c 267, I, ambos do CPC). 

Intime-se. 

2008.63.11.000292-5 - CARLOS CHAGAS NETO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

No prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias, cumpra a parte autora a r. decisão carreando para os 

autos cópia 
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do documento de CPF, sob as penalidades nela cominadas. Int. 

2008.63.11.001078-8 - HENRIQUE SANT ANA CASTELHANO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE 

BATISTA 

MAGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Concedo o prazo suplementar de 10(dez) dias para que a parte autora dê cumprimento integral a r. decisão, sob 

as penas 

nela cominadas, juntanto para tanto documento com o número do PIS. int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6310000076 

 

UNIDADE AMERICANA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

COM JULGAMENTO DE MÉRITO , com fundamento no disposto pelo inciso IV, do artigo 269, do Código de 

Processo 

Civil. 

 

P. R. I. 

 

2008.63.10.002311-7 - NEIDE PEGORARO DE FREITAS (ADV. SP193627-ALESSANDRA JULIANE 

MARANHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001726-9 - JOSE MAURO FORSAN (ADV. SP193627-ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001727-0 - MARIA LUIZA DA SILVA CURTOLO (ADV. SP193627-ALESSANDRA JULIANE 

MARANHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002286-1 - LUIZ ANTONIO CERBI (ADV. SP167143-ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.002167-4 - ELIAS BAFINI (ADV. SP204260-DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, indefiro a petição inicial, com fulcro no inciso VI, do artigo 

295, 

JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM A APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no inciso I, do 

artigo 267, 

ambos do Código de Processo Civil. 

 

P. R. I. 

 

2005.63.10.007851-8 - OSVALDO NATALINO BERTANHA (ADV. SP092771-TANIA MARIA FERRAZ 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2849/2892 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.10.002990-1 - MARISVALDO FERNANDES RODRIGUES (ADV. SP101789-EDSON LUIZ 

LAZARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter os períodos urbanos laborados 

sob 

condições especiais de 18.09.1975 a 30.05.1976, 01.12.1977 a 25.06.1979, 26.06.1979 a 29.11.1982 e de 30.08.1984 a 

05.03.1997,e, caso preenchidos os requisitos necessários proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.016643-0 - ANTONIO FRANCISCO DE ARAUJO (ADV. SP213974-REGINA DOS SANTOS 

BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, pelo exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a demanda para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar 

os 

períodos laborados na lavoura de 01.01.1972 a 31.12.1972 e de 02.01.1973 a 31.12.1979, e preenchidos os 

requisitos 

legais conceda o benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.002119-4 - ANTONIO JOSE PADOVEZE (ADV. SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, ausente os pressupostos de 

constituição 

e de desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 

267, incisos I e IV, do Código de Processo Civil, pelo que determino o cancelamento da distribuição da ação, com 

fulcro 

no artigo 257, todos do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.000122-5 - VALMICESAR ROZENO DE OLIVEIRA (ADV. SP103079-FAUSTO LUIS ESTEVES 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, indefiro a 

petição inicial, com 

fulcro no inciso I, do parágrafo único, do artigo 295, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM A 

APRECIAÇÃO DO 

MÉRITO, com fundamento no inciso I, do artigo 267, ambos do Código de Processo Civil. 

                   

                   Determino o cancelamento da audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 

27 de 
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março de 2008, às 14 horas e 30 minutos. 

 

P. R. I. 

 

2006.63.10.002979-2 - HERCIO APARECIDO LONGATO (ADV. SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter o período urbano laborado sob condições 

especiais de 

01.06.1977 a 28.05.1998 ,e, caso preenchidos os requisitos necessários proceda à implantação imediata do 

benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.000101-8 - JOAO SILVERIO FILHO (ADV. SP208934-VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a 

demanda para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar o período laborado 

na 

lavoura de 01.01.1970 a 31.12.1977, e preenchidos os requisitos legais conceda o benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a ação, para condenar o INSS a recalcular a RMI do benefício previdenciário da parte autora, 

afastando 

a aplicação do FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n. 

64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na 

base de 

12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Prejudicados os demais pedidos formulados pelo autor. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do valor do benefício 

ora 

concedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.004421-9 - SERGIO LUIZ PERISSATO (ADV. SP228692-LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.10.014933-9 - RENATO BENEDITO PANINI (ADV. SP228692-LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.10.014378-7 - JOSE DE JESUS PEREIRA (ADV. SP228692-LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.10.014375-1 - MAURO SERGIO NESI (ADV. SP228692-LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.10.014184-5 - NELSON PEIXOTO (ADV. SP228692-LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.10.017538-7 - RITA APARECIDA PAVAN MACHADO (ADV. SP228692-LUIS PEDRO DA SILVA 

MIYAZAKI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2005.63.10.006427-1 - DELCIO CANDIDO DA COSTA (ADV. SP074541-JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar o período laborado na lavoura de 

31.12.1969 a 30.06.1973 e de 06.01.1979 a 02.09.1981, e, preenchidos os requisitos necessários proceda à 

implantação 

imediata do benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.10.002053-3 - JOSE APARECIDO TAVARES (ADV. SP192911-JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter os períodos urbanos laborados sob condições 

especiais de 21.12.1977 a 01.06.1978, 21.01.1987 a 06.04.1993 e de 19.06.1995 a 05.02.2002 ,e, caso preenchidos os 

requisitos necessários proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.000121-3 - JOSE ALOISIO DA SILVA (ADV. SP126022-JOAO ANTONIO BOLANDIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar o período laborado na 

lavoura de 

01.01.1972 a 31.12.1972, a reconhecer, averbar e converter o período urbano laborado sob condições especiais de 
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09.01.1973 a 06.03.1973, de 21.03.1973 a 12.06.1973, de 01.10.1973 a 30.11.1973, de 04.08.1977 a 15.03.1978, de 

27.10.1979 a 23.02.1981, de 01.02.1982 a 19.02.1983 e de 02.05.1983 a 19.11.1986, e preenchidos os requisitos 

legais 

conceda o benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, indefiro a petição inicial, 

com fulcro no 

inciso I do parágrafo único do artigo 295, do Código de Processo Civil, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO 

SEM A 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no disposto pelo inciso I, do art. 267, todos do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.001737-3 - ALICE ANTONIA ALVES DA SILVA (ADV. SP243609-SARA CRISTIANE PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.10.001928-0 - ANESIA CONCEICAO RAFAEL BONIFACIO (ADV. SP201485-RENATA MINETTO) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.10.002065-7 - ALZERINA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP118621-JOSE DINIZ NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.10.001703-8 - MAURO APARECIDO SPAGNOLO (ADV. SP253429-RAFAEL DE JESUS MINHACO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.10.001516-1 - JORGE LUIZ DO PRADO (ADV. SP126965-PAULO FAGUNDES JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.10.002566-0 - LUIS ANTONIO BOSCKY (ADV. SP208994-ANDIRÁ CRISTINA CASSOLI ZABIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.10.002183-5 - JOSE APARECIDO MARQUES (ADV. SP126965-PAULO FAGUNDES JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.10.000956-2 - BENEDITO VENANCIO (ADV. SP092771-TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.10.001999-3 - CARLITO LUIZ DE SA (ADV. SP141104-ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.10.001803-4 - GERALDO GENTIL TETZENER (ADV. SP092771-TANIA MARIA FERRAZ 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2006.63.10.001168-4 - FRANCISCO APARECIDO USTULIN (ADV. SP074541-JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.10.000954-9 - CLAUDIO DE OLIVEIRA (ADV. SP092771-TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.10.000934-3 - AMARILDO BRAGALLIA (ADV. SP096179-MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA 

DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.10.002663-5 - OLINDA DE MOURA MIGUEL (ADV. SP184488-ROSÂNGELA FRASNELLI 

GIANOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.10.002889-1 - VERA CRISTINA CASSOLI ZABIN (ADV. SP208994-ANDIRÁ CRISTINA CASSOLI 

ZABIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.10.002633-7 - RAQUEL BERTELA DE CAMARGO (ADV. SP188834-MARCIA MARIZA CIOLDIN) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.10.002371-6 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP158011-FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.10.002370-4 - GERALDO DE JESUS JULIANI (ADV. SP158011-FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.10.000720-6 - ALTAMIR APARECIDO SILLONI (ADV. SP074541-JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

COM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no disposto pelo inciso IV, do artigo 269, do Código de 

Processo 

Civil. 

 

P. R. I. 

 

2008.63.10.000657-0 - OSMAIR RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP143871-CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.10.000629-6 - EURICO APARECIDO BISCA (ADV. SP143871-CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os presentes 

embargos de 

declaração. 

 

P.R.I. 

 

2005.63.10.005297-9 - MANOEL PAULINO DE ALMEIDA (ADV. SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S 

R BATISTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2005.63.10.004980-4 - PEDRO ANTONIO TROVA (ADV. SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R 

BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.10.006363-1 - FRANCISCA SOUSA DA CRUZ (ADV. SP158011-FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.10.006434-9 - ALTAIR FONTOLAN (ADV. SP126022-JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.10.005809-0 - FILOMENA CYPRIANO (ADV. SP170762-NEUTON NEMER PERUZZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.10.006568-8 - CICERO GARCIA (ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.10.006259-6 - MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA SYLVESTRE (ADV. SP158011-FERNANDO 

VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.10.001685-9 - MAFALDA DA SILVA MAIA RIO (ADV. SP158011-FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.10.005860-0 - TERCILIA ROSA DE OLIVEIRA FIOROTTO (ADV. SP142717-ANA CRISTINA 

ZULIAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.10.005003-0 - MATHEUS DA COSTA (ADV. SP092067-LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI eADV. 

SP178095- 

ROSANA PICOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os presentes 

embargos de 

declaração. 

 

P.R.I. 

 

2005.63.10.002664-6 - YOLANDA IDALGO BRIEDA (ADV. SP113875-SILVIA HELENA MACHUCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.10.004502-1 - JOSE FALCETTI (ADV. SP118621-JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.000145-6 - SIRLEI LANDIM (ADV. SP208893-LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 
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Publique-se. Registre-se. 

 

2005.63.10.008680-1 - VALDEMAR PEDRO DA SILVA (ADV. SP092771-TANIA MARIA FERRAZ 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar o período de 

atividade rural 

laborado pelo autor de 01.01.1971 a 31.12.1977 bem como converter os períodos urbanos laborados sob 

condições 

especiais de 03.02.1990 a 11.04.1997,e, caso preenchidos os requisitos necessários proceda à implantação 

imediata do 

benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da incompetência absoluta dos 

Juizados 

Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 

9.099/95. Sem 

custas. 

 

Arquivem-se os autos digitais. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.001827-4 - APARECIDO PETRAUSKAS (ADV. SP188834-MARCIA MARIZA CIOLDIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.10.002738-0 - ISAIAS BRAMBILA (ADV. SP204264-DANILO WINCKLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2007.63.10.015849-3 - MARIA ADELINA AMORIM LOPES CELIVEN (ADV. SP245247-RAQUEL 

MARQUES DE 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, HOMOLOGO-O 

por sentença, 

para que surta seus jurídicos e legais efeitos e JULGO EXTINTO o feito SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, 

nos termos do 

art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.002072-4 - MARIA CECILIA DOS SANTOS (ADV. SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, declino da competência para 

processar e 

julgar a presente ação. 

 

Arquivem-se com baixa definitiva dos autos digitais. 

 

Publique-se, Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.10.002993-7 - ANTONIO LUIZ DE GODOY (ADV. SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 
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o pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter os períodos urbanos laborados sob condições 

especiais de 22.02.1971 a 18.06.1975, 01.09.1975 a 04.02.1987, e 05.02.1987 a 07.11.1990 ,e, caso preenchidos os 

requisitos necessários proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.002457-2 - WALDEMAR CIA (ADV. SP062398-JULIO CESAR RIBEIRO PIERRE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A APRECIAÇÃO 

DO MÉRITO, 

com fundamento no disposto pelo inciso IV, do artigo 267, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter o período 

urbano 

laborado sob condições especiais de 23.07.1980 a 05.03.1997,e, caso preenchidos os requisitos necessários proceda 

à 

implantação imediata do benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.10.002937-8 - JOAO BAGLIONI NETO (ADV. SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.10.002750-3 - ANTONIO ROBERTO MOREIRA (ADV. SP202708-IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.000037-3 - APARECIDO ALVES DA CRUZ (ADV. SP160362-ANTONIO APARECIDO DE 

MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Tendo em vista que as testemunhas do 

autor residem 

no município de Tupi Paulista-SP, DETERMINO a expedição de Carta Precatória àquela Comarca para oitiva 

das 

mesmas. Intimem-se. 

 

2005.63.10.001489-9 - FLORISVALDO SELEBER (ADV. SP158983-LUIZ APARECIDO SARTORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter os períodos urbanos laborados sob condições 

especiais de 14.02.1977 a 30.11.1982, 07.03.1983 a 17.07.1984, 27.04.1998 a 15.12.1998, 16.12.1998 a 19.07.2001 e 

de 04.02.2002 a 18.11.2003, e, preenchidos os requisitos necessários proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 
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Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.10.008683-7 - LUIZ CARLOS FILHO (ADV. SP092771-TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar os anos de atividade rural 

laborado pelo 

autor de 1973 a 1974, bem como converter o período urbano laborado sob condições especiais de 01.08.1984 a 

30.09.1989,e, caso preenchidos os requisitos necessários proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.017313-5 - GILCELIA NOGUEIRA SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X EMPRESA 

BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT(ADV. SP199811-GUSTAVO GÂNDARA GAI e ADV. SP098800-

VANDA VERA 

PEREIRA). Do exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar a ré ao pagamento de indenização 

no valor 

de R$ 24.900,00 (VINTE E QUATRO MIL NOVECENTOS REAIS), corrigidos monetariamente nos termos do 

Provimento 

n.º 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, e acrescido de juros de mora, à base de 1% 

(um por 

cento) ao mês, desde a citação da ré. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.015658-7 - JOSE FLORENCIO CAVALCANTE (ADV. SP158011-FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, homologo, para que produza seus 

regulares efeitos de 

direito, o acordo formalizado. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com julgamento do mérito, nos 

termos do 

art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

As partes presentes saem intimadas. 

Publique-se. Registre-se. 

 

2006.63.10.002984-6 - ANTONIO SILVA DO AMARAL (ADV. SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter os períodos urbanos laborados sob condições 

especiais de 16.03.1977 a 27.08.1982 e de 19.08.08.1986 a 31.12.2003,e, caso preenchidos os requisitos necessários 

proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 
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recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.000065-8 - TATIANA DE CASSIA MORAES (ADV. SP254593-TATIANA DE CASSIA MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). Defiro a gratuidade da Justiça. 

Defiro o prazo de 10 dias para a juntada de documentos comprovatórios dos pagamentos do débito anterior à 

parcela 

questionada, bem como, aquelas vencidas posteriormente. 

Com a vinda dos documentos à ré para manifestação. 

 

2006.63.10.002400-9 - LUIZ GALDINO DOS SANTOS (ADV. SP142717-ANA CRISTINA ZULIAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter os períodos urbanos laborados sob condições 

especiais de 21.10.1974 a 23.12.1976, 10.02.1977 a 09.12.1980, 22.02.1982 a 29.01.1990 e de 03.09.1990 a 

28.05.1998 ,e, caso preenchidos os requisitos necessários proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.10.002240-2 - MANOEL INACIO DE OLIVEIRA (ADV. SP101789-EDSON LUIZ LAZARINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter os períodos urbanos laborados sob condições 

especiais de 11.09.1973 a 10.11.1975, 12.02.1976 a 25.10.1979, 15.08.1983 a 19.10.1983 e de 23.05.1984 a 

05.03.1997,e, caso preenchidos os requisitos necessários proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.10.002185-9 - EDSON ROBERTO JERONYMO (ADV. SP202708-IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter os períodos urbanos laborados 

sob 

condições especiais de 01.03.1977 a 31.12.1978, 02.05.1987 a 29.02.1992 e de 16.01.1995 a 13.12.1998 ,e, caso 

preenchidos os requisitos necessários proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.10.005727-8 - MARIA ANTONIA DA SILVA (ADV. SP158011-FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Vistos etc. 

 

Trata-se de ação previdenciária julgada parcialmente procedente para condenar o Instituto Nacional do Seguro 

Social - 

INSS a converter os períodos urbanos laborados sob condições especiais de 17.01.1977 a 16.04.1988 e de 

05.05.1998 a 

18.05.1990 e, caso preenchidos os requisitos necessários proceda à implantação imediata do benefício. 

 

É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir. 

 

Evidente o erro material cometido contido na sentença no que se refere aos anos dos períodos reconhecidos como 

laborados em condições especiais. 

 

 Ante o exposto, estando evidente o erro material contido na sentença, corrijo de ofício o texto integral da 

sentença 

proferida no seguinte: 

 

DECISÃO 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita uma vez que foram preenchidos os requisitos presentes no 

artigo 4º 

da Lei Federal nº 1.060/50. 

Segue sentença. 

 

SENTENÇA 

 

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva o reconhecimento, averbação e conversão de períodos 

urbanos 

exercidos sob condições especiais, para efeitos de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Aduziu que, não obstante tenha preenchido os requisitos necessários, seu pedido administrativo foi indeferido 

pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, sob o argumento de que não foi atingido o tempo de contribuição exigido. 

Juntou 

documentos. 

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta impugnando, preliminarmente, o valor 

atribuído à 

causa. No mérito, aduziu ainda que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer 

que a 

demanda seja julgada totalmente improcedente. 

 

É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir 

 

A preliminar suscitada pelo INSS, relacionada ao valor da causa e, por conseguinte, à competência deste 

Juizado, deve 

ser rejeitada, na medida em que a matéria será apreciada quando da análise do mérito, além do que, o valor 

dado à causa 

é inferior a 60 salários-mínimos. 

 

No mérito, pretende o autor o reconhecimento, averbação e conversão de tempo urbano laborado sob condições 

especiais referente aos períodos de 06.09.1974 a 01.03.1975, 17.01.1977 a 16.04.1988, 05.05.1988 a 18.05.1990 e de 

05.10.1990 a 13.11.1998, para efeitos de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

 

Com relação ao pedido de reconhecimento de períodos urbanos laborados sob condições especiais - 06.09.1974 a 

01.03.1975, 17.01.1977 a 16.04.1988, 05.05.1988 a 18.05.1990 e de 05.10.1990 a 13.11.1998, os documentos 

juntados 

aos autos (Formulário, e Laudo Técnico Pericial) demonstram que o autor exerceu atividades em condições 

especiais nos 

períodos de 17.01.1977 a 16.04.1988 na Unitika do Brasil Industria Têxtil LTDA (agente nocivo: ruído 94 dB) de 

05.05.1988 a 18.05.1990 na Unitika do Brasil Industria Têxtil LTDA (agente nocivo: ruído 94 dB). Nos citados 

documentos, as empregadoras declaram a exposição a agentes nocivos ensejadores da configuração de tais 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2860/2892 

períodos 

para concessão de aposentadoria especial. Eventual fiscalização da veracidade das declarações pode ser 

procedida pela 

autarquia impondo-se as eventuais punições cabíveis à empresa. 

 

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172 de 05.03.1997, 

inclusive 

nos termos do que reconhecido administrativamente pelo INSS no art. 180 da Instrução Normativa nº 118 de 

18.04.2005. 

Após o advento do mencionado Decreto nº 2.172/97, o patamar passou a ser de 85 dB, considerando a alteração 

promovida no Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 4.882/2003. 

 

Não é possível o argumento do Instituto Nacional do Seguro Social de que os aparelhos preventivos inibem a 

ação dos 

agentes nocivos. É certo que os Equipamentos de Proteção Individual reduzem a ação destes agentes e reduzem 

lesões, 

mas há sobejas estatísticas e trabalhos científicos que comprovam que os mesmos não impedem os danos à saúde 

do 

trabalhador. Oxalá assim fosse. 

 

Aduziu o réu que a conversão há que ser feita na razão de 1,2 anos para cada ano trabalhado em condições 

especiais 

vez que assim determinava o decreto vigente ao tempo do exercício. Por tratar-se de reconhecimento de tempo 

exercido 

em condições especiais, entendo que a superveniência de legislação mais benéfica impõe sua aplicação em favor 

do 

segurado. Assim, foi adotado o fator de conversão vigente ao tempo do requerimento, qual seja 1,4. 

 

Por seu turno, os períodos de 06.09.1974 a 01.03.1975 e de 05.10.1990 a 13.11.1998, não podem ser considerados 

para 

fins de conversão do tempo de serviço especial em comum, face a não comprovação da atividade especial e a 

ausência 

de provas, respectivamente. 

 

Restou comprovado, portanto, que o autor exerceu atividade urbana sob condições especiais nos períodos de 

17.01.1977 a 16.04.1988 e de 05.05.1988 a 18.05.1990. 

 

Destarte, considerando estes períodos e de conformidade com a contagem elaborada pela Contadoria deste 

Juizado, o 

autor não conta com tempo de contribuição suficiente para a concessão do benefício. 

 

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS 

a converter os períodos urbanos laborados sob condições especiais de 17.01.1977 a 16.04.1988 e de 05.05.1988 a 

18.05.1990 ,e, caso preenchidos os requisitos necessários proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.10.007186-0 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP113875-SILVIA HELENA MACHUCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar o período de 27.10.1966 a 

26.10.1968 

laborado na Indústria de Calçados "Rosales" Ltda., a proceder à revisão do benefício nº:1029239964, e majorar 

o 

coeficiente de cálculo de 70% para 82%. 
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Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 0077/2008 

 

2005.63.10.002119-3 - JOSE APARECIDO DE DEUS (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.002578-2 - EVAIR GONÇALVES PRETO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.002666-0 - FRANCISCO DAMIAO DE SOUZA (ADV. SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

2005.63.10.002735-3 - ADEMIR PARPINELLI (ADV. SP185210 - ELIANA FOLA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que intempestivo. 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.002968-4 - MARIA DO CARMO CORREIA (ADV. SP107843 - FABIO SANS MELLO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo à autora o prazo de 10 dias para que traga ao processo, cópia da petição inicial, eventual sentença e 

acórdão 

proferidos no processo nº 1690/94, que tramitou perante a 2ª Vara do Trabalho de Americana - SP. 

 

Int. 

 

2005.63.10.004163-5 - NOE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.005299-2 - MOACYR MARINO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.006163-4 - ANTONIO MARTINS (ADV. SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.006715-6 - HORTÊNCIA SCHINKE SATO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo ao INSS o prazo de 48 horas para que comprove o cumprimento da sentença. 

 

Int. 

 

2005.63.10.006934-7 - JURANDYR RIBEIRO DE CARVALHO FILHO (ADV. SP112026 - ALMIR GOULART 

DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

" 

 

 

Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que intempestivo. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e proceda-se a baixa dos autos. 

Int. 
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2005.63.10.007599-2 - MARIZI NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.007602-9 - OSCAR ANTONIO BIAZOTTO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.008679-5 - CARLOS OSWALDO HENRIQUE (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.008948-6 - JOSÉ RODRIGUES DE VASCONCELLOS (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que intempestivo. 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.000162-9 - JOSE APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.000182-4 - TEREZA GARRIDO DOS SANTOS (ADV. SP107843 - FABIO SANS MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Dê-se vista ao INSS por dez dias, do documento juntado pela autora. 

 

Expeça-se carta precatória para Pacaembu, deprecando a oitiva das testemunhas arroladas pela autora. 
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Int. 

 

2006.63.10.000308-0 - LAZARO BERNARDINO DE OLIVEIRA (ADV. SP184762 - LUIZ GUSTAVO 

FORNAZIERO 

BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que intempestivo. 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.002099-5 - ERMINIA APARECIDA DIAS RAMEH SAAB (ADV. SP142151 - ANA FLAVIA 

RAMAZOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Em face da notícia do falecimento da autora, concedo o prazo de 10 dias para que possíveis herdeiros se 

habilitem no 

processo, visando eventual recebimento de valores apurados até o falecimento da autora. Concedo, igualmente, o 

prazo 

de 10 dias para que eventuais dependentes previdenciários da autora se habilitem no processo com vistas ao 

possível 

recebimento de pensão por morte e de valores devidos após o falecimento da autora. 

 

Int. 

 

2006.63.10.004023-4 - ESPOLIO DE AUGUSTO MODESTO E OUTROS (ADV. SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE 

ALMEIDA) ; DJANIRA PEREIRA DOS SANTOS(ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) ; 

MARILDA 

MODESTO(ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) ; MARINA MODESTI RESENDE 

COSTA(ADV. 

SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) ; MARIA ISABEL MODESTO(ADV. SP123226-MARCOS 

TAVARES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Defiro a habilitação dos herdeiros, conforme o requerido. Anote-se no sistema processual. 

Intime-se o INSS, com prazo de 5 (cinco) dias para eventual manifestação. 

Após, expeça-se o ofício requisitório. 

Int. 

 

2006.63.10.004283-8 - NATALINA PINHEIRO CLARO GOMES ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Deixo de receber o recurso de sentença interposto pela parte autora por deserto, uma vez que não houve nos 

autos o 

deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a ausência da declaração de pobreza 

prevista na 

Lei Federal nº 1.060/50. 

 

2006.63.10.009690-2 - ANTONIO JANUARIO DE PAULA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Em face da justificativa apresentada pela perita médica, designo o dia 20 de maio de 2008, às 9h e 40 min para 
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realização 

de perícia médica. 

 

Nomeio o Dr. Márcio Antônio da Silva, perito médico. 

 

Intimem-se. 

 

2006.63.10.010864-3 - SEBASTIAO DA ROCHA FERREIRA (ADV. SP085875 - MARINA ELIANA 

LAURINDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

2006.63.10.011186-1 - ANDRESSA CARVALHO JOSUE (ADV. SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM 

SUZIGAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.011532-5 - ISABEL ALVES DA SILVA (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que intempestivo. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e proceda-se a baixa dos autos. 

Int. 

 

2007.63.10.000776-4 - PAULO ROBERTO CARLOMAGNO (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.000881-1 - ADEMAR DE SOUZA RIBEIRO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Deixo de receber o recurso adesivo interposto pelo autor por absoluta ausência de previsão legal. 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2007.63.10.001372-7 - ALDAIR PEREIRA CUSTODIO (ADV. SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.001796-4 - SEBASTIAO DE SOUZA LEITE (ADV. SP194177 - CHRYSTIAN ALEXANDER 

GERALDO LINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que intempestivo. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e proceda-se a baixa dos autos. 

Int. 

 

2007.63.10.002049-5 - EVANIR MAMPRIM VALERIO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

2007.63.10.002883-4 - ROSA DE GODOY RODRIGUES (ADV. SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo à perita social o prazo de 5 dias para que esclareça de quem se trata a pessoa chamada por Ephygênia, 

mencionada no laudo, especialmente se ela compõe o núcleo familiar da autora. 

Int. 

 

2007.63.10.003123-7 - SEBASTIAO BERTONCINI SOBRINHO (ADV. SP245699 - MICHELI DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.003305-2 - ETELVINA MARIA VIEIRA (ADV. SP224723 - FABIO APARECIDO DONISETI 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que intempestivo. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e proceda-se a baixa dos autos. 

Int. 

 

2007.63.10.003308-8 - CONCEICAO PAULO DOS SANTOS (ADV. SP224723 - FABIO APARECIDO 

DONISETI ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2867/2892 

Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que intempestivo. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e proceda-se a baixa dos autos. 

Int. 

 

2007.63.10.003893-1 - JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP158983 - LUIZ APARECIDO SARTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que intempestivo. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e proceda-se a baixa dos autos. 

Int. 

 

2007.63.10.003971-6 - MARIA REGINA VIEIRA FERREIRA (ADV. SP230512 - CAROLINA VARGA 

ASSUNÇÃO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a CEF o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.004003-2 - MIGUEL MARTINS RODRIGUES (ADV. SP252873 - IRACI RODRIGUES DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que intempestivo. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e proceda-se a baixa dos autos. 

Int. 

 

2007.63.10.004286-7 - ELIO MILANEZ E OUTRO ( SEM ADVOGADO ) ; MARIA JOSE DA SILVA 

MILANEZ(ADV. 

SP074541-JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Int. 

 

2007.63.10.004788-9 - RUBENS DA SILVA AVIGHI ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a CEF o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.005236-8 - SILVERIO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP178095 - ROSANA PICOLLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a CEF o cumprimento da sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.013119-0 - NEUZA METZKER (ADV. SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que intempestivo. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e proceda-se a baixa dos autos. 
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Int. 

 

2007.63.10.013249-2 - CRISTINO BENEDITO DA CRUZ (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.014197-3 - DOLORES RAIMUNDA PEREIRA RAMOS (ADV. SP096398 - MARLI ALVES 

MIQUELETE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.014788-4 - YVONE NUNES DE OLIVEIRA BAKHO (ADV. SP050808 - ANTONIO MARQUES 

DOS SANTOS 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo ao perito médico Dr. ANDRÉ PARAISO FORTI o prazo de 48 horas para justificar sua ausência. 

 

Int. 

 

2007.63.10.014908-0 - GERALDO FERNANDES DO CARMO (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAIS 

AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo ao perito médico Dr. ANDRÉ PARAISO FORTI o prazo de 48 horas para justificar sua ausência. 

 

Int. 

 

2007.63.10.014909-1 - JOSE CARLOS GONCALVES (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAIS AVANSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo ao perito médico Dr. ANDRÉ PARAISO FORTI o prazo de 48 horas para justificar sua ausência. 

 

Int. 

 

2007.63.10.014910-8 - TADEU APARECIDO APOLINARIO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA 

CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo ao perito médico Dr. ANDRÉ PARAISO FORTI o prazo de 48 horas para justificar sua ausência. 

 

Int. 

 

2007.63.10.014911-0 - MARIO PIRES DE MORAIS (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Concedo ao perito médico Dr. ANDRÉ PARAISO FORTI o prazo de 48 horas para justificar sua ausência. 

 

Int. 

 

2007.63.10.014930-3 - SUELI APARECIDA VERGINASSI (ADV. SP232156 - SILVIA EDILAINE DO PRADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo ao perito médico Dr. ANDRÉ PARAISO FORTI o prazo de 48 horas para justificar sua ausência. 

 

Int. 

 

2007.63.10.015624-1 - ANTONIO CARLOS GERMANO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Em face da justificativa apresentada pela perita médica, designo o dia 20 de maio de 2008, às 9h para realização 

de 

perícia médica. 

 

Nomeio o Dr. Márcio Antônio da Silva, perito médico. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.10.015625-3 - PEDRO APARECIDO PEREIRA DE MORAES (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Em face da justificativa apresentada pela perita médica, designo o dia 20 de maio de 2008, às 9h e 20 min para 

realização 

de perícia médica. 

 

Nomeio o Dr. Márcio Antônio da Silva, perito médico. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.10.015663-0 - CREUSA CREPALDI ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Em face da justificativa apresentada pela perita médica, designo o dia 20 de maio de 2008, às 10h e 20 min para 

realização de perícia médica. 

 

Nomeio o Dr. Márcio Antônio da Silva, perito médico. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.10.015664-2 - ILDETE FLORINDA DA SILVA SANTOS (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Em face da justificativa apresentada pela perita médica, designo o dia 20 de maio de 2008, às 10h para realização 

de 

perícia médica. 

 

Nomeio o Dr. Márcio Antônio da Silva, perito médico. 
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Intimem-se. 

 

2007.63.10.015668-0 - VALTER BALEGO (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

SCHMIDT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Em face da justificativa apresentada pela perita médica, designo o dia 20 de maio de 2008, às 10h e 40 min para 

realização de perícia médica. 

 

Nomeio o Dr. Márcio Antônio da Silva, perito médico. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.10.015671-0 - JOAO PEREIRA VILELA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Em face da justificativa apresentada pela perita médica, designo o dia 20 de maio de 2008, às 11h para realização 

de 

perícia médica. 

 

Nomeio o Dr. Márcio Antônio da Silva, perito médico. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.10.015672-1 - EMIDIO FERNANDES (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Em face da justificativa apresentada pela perita médica, designo o dia 20 de maio de 2008, às 11h e 20 min para 

realização de perícia médica. 

 

Nomeio o Dr. Márcio Antônio da Silva, perito médico. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.10.015688-5 - ORIVALDO ALVES DA CUNHA (ADV. SP245247 - RAQUEL MARQUES DE 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo ao perito médico Dr. ANDRÉ PARAISO FORTI o prazo de 48 horas para justificar sua ausência. 

 

Int. 

 

2007.63.10.015710-5 - MARIA DE LOURDES DE SOUZA MENDES ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo ao perito judicial Dr. André Paraíso Forti, o prazo de 5 dias para que esclareça a divergência entre a 

data aposta 

no laudo pericial e auqela designada para a relaização da perícia. 

 

Int. 

 

2007.63.10.015856-0 - IDA CONCEICAO ALABARCES PEREIRA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Concedo o prazo de 48 horas para que a Dra. LUCIANA MARCOLINO FORTI, esclareça a existência de dois 

laudos 

enviados ao processo. 

 

Int. 

 

2007.63.10.016116-9 - JOAO PREMOLI MAIA (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.016446-8 - APARECIDA FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA 

E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Em face da justificativa apresentada pela perita médica, designo o dia 27 de maio de 2008, às 9h para realização 

de 

perícia médica. 

 

Nomeio o Dr. Márcio Antônio da Silva, perito médico. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.10.016447-0 - MARIA VILMA DOS SANTOS (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Em face da justificativa apresentada pela perita médica, designo o dia 27 de maio de 2008, às 9h e 20 min para 

realização 

de perícia médica. 

 

Nomeio o Dr. Márcio Antônio da Silva, perito médico. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.10.016455-9 - LUCINEY OLIVEIRA GUIMARAES MACARIO PEREIRA (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO 

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Em face da justificativa apresentada pela perita médica, designo o dia 27 de maio de 2008, às 9h e 40 min para 

realização 

de perícia médica. 

 

Nomeio o Dr. Márcio Antônio da Silva, perito médico. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.10.016456-0 - FRANCISCA LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Em face da justificativa apresentada pela perita médica, designo o dia 27 de maio de 2008, às 10h para realização 

de 

perícia médica. 

 

Nomeio o Dr. Márcio Antônio da Silva, perito médico. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.10.016458-4 - GENI FELLES VIEIRA DA SILVA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Em face da justificativa apresentada pela perita médica, designo o dia 27 de maio de 2008, às 10h e 40 min para 

realização de perícia médica. 

 

Nomeio o Dr. Márcio Antônio da Silva, perito médico. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.10.016459-6 - LAURINDA CARDOSO (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Em face da justificativa apresentada pela perita médica, designo o dia 27 de maio de 2008, às 10h e 20 min para 

realização de perícia médica. 

 

Nomeio o Dr. Márcio Antônio da Silva, perito médico. 

 

Intimem-se. 

 

 

2007.63.10.016460-2 - ADALBERTO JOAO RAMALHO (ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE 

ANDRADE 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Em face da justificativa apresentada pela perita médica, designo o dia 27 de maio de 2008, às 11h para realização 

de 

perícia médica. 

 

Nomeio o Dr. Márcio Antônio da Silva, perito médico. 

 

Intimem-se. 

 

 

2007.63.10.016461-4 - VALDENICE AMORIM DA SILVA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Em face da justificativa apresentada pela perita médica, designo o dia 27 de maio de 2008, às 11h e 20 min para 

realização de perícia médica. 

 

Nomeio o Dr. Márcio Antônio da Silva, perito médico. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.10.017554-5 - GUILHERMINA BORTOLOTTI DOS SANTOS (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE 

GREGOLIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.017555-7 - AMANDA SILVA BIANCHI (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.017619-7 - BENICIO FLAVIO DE OLIVEIRA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.017665-3 - ALAIDE GONCALVES DE SANTANA PADOVEZE E OUTRO (ADV. SP255141 - 

GEANI 

APARECIDA MARTIN VIEIRA) ; PAULO GIOVANI PADOVEZE(ADV. SP255141-GEANI APARECIDA 

MARTIN VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.017817-0 - VALERIA ROCHA DE AZEVEDO (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAIS AVANSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.017861-3 - JOSEFA VICENTE DUARTE (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Concedo o prazo de 5 dias para que a perita médica SANDRA APARECIDA HENRIQUE QUINILATO 

esclareça a 

menção de número de processo diverso da ação em que foi apresentado o laudo pericial. 

 

Int. 
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2007.63.10.017932-0 - JAIR VITARELI (ADV. SP136474 - IVA APARECIDA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.000212-6 - ORMINDA CARDOSO DIAS (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista o disposto pelo art. 9º, da Lei nº 10.259/2001, redesigno audiência de conciliação, instrução e 

julgamento 

para o dia 24 de junho de 2008, ás 15h. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.10.000789-6 - SANTO PIAI E OUTRO (ADV. SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN 

SARAIVA) ; 

SEBASTIAO PIAI(ADV. SP082409-ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

 

2008.63.10.000850-5 - ANTONIO RUDIVAL DE ANDRADE (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.000869-4 - JOAO ROBERTO MANDRO E OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) ; STELLA DE SOUZA MANDRO(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.000963-7 - VICENTE RUBENS TAVANO (ADV. SP095778 - LUIZ ANTONIO DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Trata-se de ação promovida por VICENTE RUBENS TAVANO em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando 

correção monetária de conta de caderneta de poupança. 

Foi gerado pelo sistema processual informatizado, o Termo anexado aos autos, apontando a possibilidade de 

prevenção 

em relação a feito(s) que tramita(m) em outra(s) Subseção(ões) Judiciária(s) da 3ª Região. 

 

É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir. 
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Tramita perante este Juizado Especial Federal de Americana/SP, ação anteriormente distribuída sob nº 

200763100151279, referente à conta poupança nº 016498-9 que possui as mesmas partes, pedido e causa de pedir 

idênticos aos da presente ação em relação ao Plano Collor I (44,80%). 

Posto isso, prossiga-se o feito em relação aos demais pedidos, não atingidos pela prevenção. 

Int. 

 

2008.63.10.000967-4 - ATALIBA PINTO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista os princípios da informalidade, simplicidade e oralidade, previstos no Art. 2º da Lei 9.099/95, 

informadores 

da atividade jurisdicional dos Juizados Especiais Federais, deverá o autor providenciar o comparecimento de 

suas 

testemunhas à audiência designada perante este Juízo, dia 17/06/2008 às 15h, independentemente de intimação. 

Int. 

 

2008.63.10.000973-0 - JOAO PANINI NETTO E OUTRO (ADV. SP112978 - ROBERTO CARLOS DE 

OLIVEIRA 

DORTA) ; INES TEREZINHA ROSSI PANINI(ADV. SP112978-ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA 

DORTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.000974-1 - JOAO PANINI NETTO E OUTRO (ADV. SP112978 - ROBERTO CARLOS DE 

OLIVEIRA 

DORTA) ; INES TEREZINHA ROSSI PANINI(ADV. SP112978-ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA 

DORTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.001171-1 - MARIA DE LOURDES PARUSSOLO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista os princípios da informalidade, simplicidade e oralidade, previstos no Art. 2º da Lei 9.099/95, 

informadores 

da atividade jurisdicional dos Juizados Especiais Federais, deverá o autor providenciar o comparecimento de 

suas 

testemunhas à audiência designada perante este Juízo, dia 24/06/2008 às 14h30, independentemente de 

intimação. 

Int. 

 

2008.63.10.001526-1 - NIVALDA MORO MENDONÇA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.001824-9 - MARIA IGNES ALVES DECHIARE (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista o teor da certidão lançada nos autos em 08/05/2008, de que não foi encontrada a irregularidade 
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apontada pela advogada, prossiga-se. 

Int. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA N.º 15, de 08 de maio de 2008 

 

O DOUTOR LUIZ ANTÔNIO MOREIRA PORTO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE 

AMERICANA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

Considerando o pedido de descredenciamento formulado, 

 

Considerando a ausência de interesse da administração na continuidade dos trabalhos. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Descredenciar a perita médica LUCIANA MARCOLINO FORTI, sem prejuízo de seus direitos ao 

recebimento de 

honorários das perícias já realizadas e de seus deveres em prestar esclarecimentos e corrigir eventuais 

divergências em 

seus laudos. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

JUIZ FEDERAL Presidente do 

Juizado Especial Federal de Americana 

34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº63/2008 

 

Ciência às partes da data das perícias médicas a serem realizadas nos processos abaixo relacionados. 

PROCESSO DATA HORARIO ESPECIALIDADE MEDICO(A) 

2008.63.12.001429-8 - 02/07/2008 16:00:00 PSIQUIATRIA SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA 

 

2008.63.12.001721-4 - 02/07/2008 16:30:00 PSIQUIATRIA SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA 

 

2008.63.12.001427-4 - 02/07/2008 17:00:00 PSIQUIATRIA SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA 

 

2008.63.12.001433-0 - 02/07/2008 17:30:00 PSIQUIATRIA SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 09/05/2008 

LOTE 6318001363/2008 

EXPEDIENTE 106/2008 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001657-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PETERSON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 6318001361/2008 

EXPEDIENTE Nº 105/2008 

2007.63.18.001546-1 - MARIA APARECIDA MENDONCA LAPORTI (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318002966/2008 

"Intime-se a parte 

autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o prosseguimento desta ação, tendo em vista que 

a 

autora esta recebendo benefício assistencial (NB 88/529.908.467-2), desde 16.04.2008, sendo vetado pelo artigo 

124 da 

Lei 8.213/91, cumulação com benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Após, a manifestação 

venham 

os autos conclusos." 

2007.63.18.002753-0 - PAULO TSUNEHIKO TADA E OUTRO (ADV. SP229474 - JOAO PAULO DOS 

SANTOS TADA) ; 

MARIA DA GLORIA DOS SANTOS(ADV. SP229474-JOAO PAULO DOS SANTOS TADA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 

6318002953/2008 

"Defiro a desentranhamento dos documentos originais à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Após 

encaminhe-se os 

autos ao arquivo." 

2007.63.18.003463-7 - MIRIAM JUSTINO FLORINDO SOUZA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES 

DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318002944/2008 "Em 

atenção a petição protocolada pela parte autora cabe tecer alguns esclarecimentos. Primeiramente esclareço ao 

nobre 

advogado que os juízes que atuam no JEF/Franca não "insistem" em nomear qualquer perito judicial, uma vez 

que as 

nomeações são frutos de determinações judiciais, conforme diretriz traçada pelo art. 125, caput, do C.P.C, mas 

PRINCIPALMENTE DA CONFIANÇA QUE O JUÍZO TEM NOS PERITOS NOMEADOS. Desta forma, como 

a condução 

do processo segue rigorosamente as disposições do Código de Processo Civil, devo afastar, na qualidade de Juiz 

Presidente, qualquer ilação do nobre advogado que atribui o sucesso ou não da lide ao fator "sorte", uma vez 

que o 

embate processual é travado no campo estritamente técnico-jurídico, ESCLARECENDO, EMBORA SEJA 
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DESNECESSÁRIO, QUE À PARTE É FACULTADO DISCUTIR O TEOR CIENTÍFICOS DOS LAUDOS 

PERICIAIS 

INDICANDO ESPECIALISTA DA ÁREA, OU SEJA, ATRAVÉS DE ASSISTENTE TÉCNICO MÉDICO. No 

tocante à outra 

ironia do autor, de que o laudo é realizado em apenas "meia hora", esclareço que este tempo refere-se apenas à 

perícia, 

a qual segue uma média razoável, olvidando-se o subscritor que para a elaboração de peça processual (petição, 

laudo, 

termo, etc.) o agente toma contato com os fatos e, como regra, leva certo tempo para transpor seu ato processual 

para o 

meio físico ou eletrônico, não havendo razão para alterar os respectivos prazos. No mais, indefiro o quesito 

suplementar, 

nos termos do art. 426, inciso I, do CPC, porquanto a suplementação da perícia tem por finalidade a elucidação 

dos fatos 

objetos da perícia e a discordância ou concordância do perito com as conclusões do médico da autora não tem 

esse 

predicado. Ocorre que o perito não está adstrito aos exames, atestados e conclusões de quem quer que seja, 

devendo 

fundamentar suas próprias conclusões, com os elementos pertinentes aos autos." 

2008.63.18.000776-6 - MARCO ANTONIO MARTINS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318002955/2008 " Nos termos do 

artigo 130 do 

Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, nas empresas 

elencadas 

na inicial, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o 

autor. 

Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte Cintra para 

que realize 

o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo. Outrossim, esclareço que 

no caso 

de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente adotado pelo perito 

ou outro a 

seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser 

totalmente 

diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 

Faculto 

às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, cite-se e intimem-se." 

2008.63.18.000787-0 - JOSE HILTON RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318002956/2008 

"Esclareça a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando 

aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos 

a 

documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se 

já anexada 

aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos 

períodos 

através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em 

relação 

às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a 

insalubridade; d) em 

caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa 

similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da 

prova;" 

2008.63.18.000813-8 - LAZARO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318002957/2008 " Nos 

termos do 
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artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na 

empresa 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Corrente, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o 

Sr. Paulo 

Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega do 

laudo. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode 

ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

mais, 

cite-se e intimem-se." 

2008.63.18.000822-9 - JOAO BENEDITO DE ALMEIDA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318002958/2008 "Nos termos do 

artigo 130 do 

Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, nas empresas 

elencadas 

na petição inicial, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que 

laborava 

o autor. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte 

Cintra para 

que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo. Outrossim, 

esclareço 

que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo 

perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho 

podem 

ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a 

mesma 

atividade. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, cite-se e intimem-se." 

2008.63.18.000831-0 - JOSE BARCELOS CARDOSO (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318002962/2008 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando 

aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar 

a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada 

aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos 

através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação 

às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; 

d) em caso 

de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa 

similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da 

prova;" 

2008.63.18.000853-9 - JOAQUIM JOSE DA SILVA (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318002961/2008 "Nos termos do 

artigo 130 do 

Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na empresa 

Amazonas, 
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tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o autor. 

Para 

tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte Cintra para que 

realize o 

laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo. Outrossim, esclareço que 

no caso 

de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente adotado pelo perito 

ou outro a 

seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser 

totalmente 

diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 

Faculto 

às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, cite-se e intimem-se." 

2008.63.18.000880-1 - DOMINGOS RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e 

SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318002960/2008 "Esclareça a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma 

detalhada: 

a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos planilha discriminativa dos períodos, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; b) caso a 

comprovação se dê 

exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, (formulários SB-40, Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda 

atentar se a 

legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou 

seja, sem 

a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas não abrangidas pela 

competência 

territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em caso de encerramento das atividades 

da empresa 

ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro (empresa similar), a ser utilizado pelo perito 

judicial caso seja 

requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2008.63.18.000882-5 - JAIRO DE MELO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e SP171698 - APARECIDA 

HELENA 

MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318002959/2008 "Esclareça a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que 

pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo 

ainda, em 

relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente 

por 

prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - 

PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da 

época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de 

realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial 

deste juizado, 

como pretende comprovar a insalubridade; d) em caso de encerramento das atividades da empresa ou 

inviabilidade na 

realização da perícia, informar o parâmetro (empresa similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja 

requerida perícia 

indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2008.63.18.000896-5 - JOAO BRAUNA DOS PRAZERES (ADV. SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318002964/2008 

"Esclareça a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando 

aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos 

a 

documentação pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, 
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se já 

anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a 

comprovação dos 

períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) 

informar, em 

relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a 

insalubridade; 

d) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o 

parâmetro 

(empresa similar), a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão 

da prova; e) 

especificar os períodos laborados nas lides rurais, nome de propriedade e proprietários, bem como as provas que 

deseja 

produzir." 

2008.63.18.000898-9 - JOSE LUCIO DA SILVA (ADV. SP209273 - LAZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318002965/2008 "Nos termos do 

artigo 130 do 

Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, nas empresas 

elencadas 

na petição inicial, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que 

laborava 

o autor. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte 

Cintra para 

que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo. Outrossim, 

esclareço 

que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo 

perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho 

podem 

ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a 

mesma 

atividade. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, cite-se e intimem-se." 

2008.63.18.001596-9 - AMANDA RODRIGUES FERNANDES (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318002934/2008 

"Intime-se a parte 

autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça a divergência existente entre o nome constante do CPF - 

Amanda 

Rodrigues Fernandes (fl.05) e os demais documentos (Amanda Rodrigues Gonçalves da Silva) acostados à inicial, 

bem 

como a prevenção com o feito 2008.63.18.000299-9, sob pena de extinção do feito." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 6318001364/2008 

EXPEDIENTE Nº 2008/6318000107 

UNIDADE FRANCA 

 

2007.63.18.001128-5 - LUCIA HELENA ALVES (ADV. SP166964-ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder e implantar o benefício de aposentadoria por 

invalidez 

em nome da autora Lúcia Helena Alves, com DIB em 10.05.2006 (data da incapacidade), renda mensal inicial de 

R$ 

1.819,02 (um mil oitocentos e dezenove reais e dois centavos), resultando em uma renda mensal atualizada de R$ 

1.879,22 (um mil oitocentos e setenta e nove reais e vinte e dois centavos) em janeiro de 2008. 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/2007), no período de maio de 2006 a janeiro de 2008, perfazendo a 
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importância 

de R$ 14.311,61 (quatorze mil trezentos e onze reais e sessenta e um centavos), nos moldes da Lei 10.259/2001, 

descontados os valores apurados a título de benefício de auxílio-doença. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, 

determino a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in 

mora", 

como constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado 

receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter 

alimentar da 

prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em 

nome da autora LUCIA HELENA ALVES que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações 

posteriores, 

com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.02.2008. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de 

Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

         Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 

269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003637-3 - SEBASTIAO TITO RIBEIRO (ADV. SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA eADV. 

SP142772- 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.18.003816-3 - EURIPEDES MIRANDA DA SILVA (ADV. SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2007.63.18.000275-2 - ERMINIO AMERICO COSTA (ADV. SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por 

invalidez desde 14.11.2006, dia posterior a cessação do benefício de auxílio-doença, sendo a renda mensal inicial 

de R$ 

466,12 (quatrocentos e sessenta e seis reais, e doze centavos) atualizada para R$ 555,57 (quinhentos e cinqüenta e 

cinco reais, e cinqüenta e sete centavos). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros 

moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, em novembro de 2006 a março de 2008, os atrasados somam R$ 

10.418,76 (dez mil quatrocentos e dezoito reais, e setenta e seis centavos). 

Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo 

risco de 

dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino- com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao 

INSS, como 
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antecipação da tutela, que implante e pague ao Autor - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - 

o 

benefício de auxílio doença, com DIP em 01.04.2008. Cumpra-se por mandado. 

                                       Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

  Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007. 

 

2007.63.18.001141-8 - JOAQUIM ANTONIO DE AGUIAR JUNIOR (ADV. SP196563-TANIO SAD PERES 

CORREA 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto e o mais que 

dos autos 

consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor. Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex 

vi, do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

         Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

         Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

         Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

         Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001291-5 - ONISSE RIBEIRO PIMENTA (ADV. SP233462-JOÃO NASSER NETO eADV. 

SP023445-JOSE 

CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto e 

o mais que 

dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder 

e 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em nome da autora Onisse Ribeiro Pimenta, com DIB em 

25.11.2006 

(data posterior a cessação do benefício de auxílio-doença), com renda mensal inicial de R$ 317,41 (trezentos e 

dezessete 

reais e quarenta e um centavos) atualizada para R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) em novembro de 2007. 

                   Determino, outrossim o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela 

contadoria judicial (Resolução CJF 561/07), no período de novembro de 2006 a novembro de 2007, perfazendo a 

importância de R$ 4.870,65 (quatro mil oitocentos e setenta reais e sessenta e cinco centavos), em dezembro de 

2007, 

nos moldes da Lei 10.259/2001. 

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, determino 

a antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", 

como 

constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado 

receio de 

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter 

alimentar da 

prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez em nome da autora ONISSE RIBEIRO PIMENTA que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 

e 

alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.12.2007. 

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios, 

com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

       Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001557-6 - NORMA LOPES AIMOLA (ADV. SP200990-DANIEL GUSTAVO SOUSA TAVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da autora. Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2884/2892 

do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

         Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

         Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

         Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

         Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003902-7 - DEVANIR AVELAR (ADV. SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do 

mérito, com 

fundamento no art. 109, inciso I, da Constituição Federal. 

Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei N.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002130-8 - ANTONIO INACIO DE SOUZA (ADV. SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela 

parte autora, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez desde 05.07.2006, dia 

posterior 

a cessação do benefício de auxílio-doença, conforme pedido da inicial, sendo a renda mensal inicial de R$ 350,00 

(trezentos e cinqüenta reais) atualizada para R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros 

moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, em julho de 2006 a dezembro de 2007, os atrasados somam R$ 

7.673,63 

(sete mil seiscentos e setenta e três reais, e sessenta e três centavos). 

Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo 

risco de 

dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino- com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao 

INSS, como 

antecipação da tutela, que implante e pague ao Autor - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - 

o 

benefício de auxílio doença, com DIP em 01.01.2008. Cumpra-se por mandado. 

                                       Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

  Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007. 

 

2007.63.18.000386-0 - MARIA DE LOURDES FARIA (ADV. SP127683-LUIZ MAURO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) De todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O 

PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a conceder o benefício de auxílio-acidente à autora Irene 

Aparecida 

Portela, a partir do dia posterior a cessação do benefício de auxílio-doença (23.03.2006), consoante menção na 

peça 

inicial, com base na fungibilidade da ação previdenciária, com renda mensal inicial atual de R$ 173,37 (cento e 

setenta e 

três reais, e trinta e sete centavos) atualizada para R$ 190,00 (cento e noventa reais). 

Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 3.151,74 (três mil, 

cento e cinqüenta e um reais, e setenta e quatro centavos) referentes aos meses de março de 2006 a junho de 

2007, 

incluídos os abonos anuais, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da autora o 

benefício de auxílio-acidente ora concedido, com DIP em 01.07.2007. 

 Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 
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                                      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.004007-8 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedido e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, 

inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 

269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001308-7 - ANTONIA DA SILVA COIMBRA (ADV. SP225341-ROGERIO MAURICIO 

NASCIMENTO 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.18.001635-0 - EUNICE TAVARES DE MEDEIROS (ADV. SP047330-LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2007.63.18.002658-6 - IZA MARY DA SILVEIRA MARTINS (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Homologo o acordo firmado pelas 

partes, nos termos 

do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB na data da 

citação 

(16.09.2007) e DIP na data da intimação desta sentença homologatória, com renda mensal inicial ser calculada 

pelo INSS 

e, valores em atraso no importe de 80%. 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para informar e implantar a Renda Mensal Inicial, conforme 

acordo 

proposto, no prazo de 10 (dez) dias. 

           Expeça-se Requisição de Pequeno Valor(RPV). 

           Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTE os pedido e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 

269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003867-9 - HELENA RAMOS COSTA (ADV. SP225341-ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2007.63.18.003854-0 - NEIDE GUIDO ROSA (ADV. SP196563-TANIO SAD PERES CORREA NEVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.18.003869-2 - LUZIA ALCINA DE DEUS (ADV. SP225341-ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.18.003967-2 - MARLENE DIAS DA SILVA (ADV. SP166964-ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.18.003940-4 - GENUINA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP236411-LORENA CORTES CONSTANTINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.18.003857-6 - AURIONICE SILVA MALAQUIAS (ADV. SP193368-FERNANDA FERREIRA 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2007.63.18.003627-0 - DALVA PIZZO SANTANA DINARDI (ADV. SP200306-ADRIANA TRINDADE DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a manter o benefício de 

auxílio-doença 

(NB 31/523.924.738-9) em nome da autora até que seja alcançada a reabilitação profissional da segurada, 

conforme as 

regras dos arts. 89 a 92 da Lei n.º 8.213/91, com DIB em 07.12.2007 . 

                      Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo 

Civil. 

          Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273 do Código de processo Civil, determino a 

antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni juris" e o "periculum in mora", como 

constatado acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora, evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado 

receio 

de ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter 

alimentar da 

prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido manter o benefício de auxílio-doença em nome da autora, Dalva Pizzo 

Santana Dinardi, que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores. 

Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta 

Cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo a autora o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002756-6 - VERA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP209273-LAZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, ex vi, do inciso III, do artigo 267, do Código de 

Processo Civil. 

Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

                                              Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                                             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2006.63.18.000061-1 - LAÉRCIO APARECIDO QUINAGLIA (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) De todo o exposto, julgo PROCEDENTE 

o pedido 

formulado e condeno o réu a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 

19.07.2006 (data 

do requerimento administrativo), com valor inicial de R$ 872,84 (oitocentos e setenta e dois reais, e oitenta e 

quatro 

centavos) atualizado para R$ 944,97 (novecentos e quarenta e quatro reais, e noventa e sete centavos), de acordo 

com 

cálculos da contadoria deste Juizado. 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou 

precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº561/2007 do CJF. 

Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 22.458,93 (vinte e dois 

mil 

quatrocentos e cinqüenta e oito reais, e noventa e três centavos), referente aos meses de julho de 2006 a março de 

2008, 

de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 10 dias, implante em favor do autor a 

aposentadoria por 

idade ora concedida. Transitado em julgado, oficie-se o INSS para que pague os atrasados em sessenta dias sob 

pena de 

seqüestro. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002025-0 - MARIA APARECIDA GOMES (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos 

do art. 269, 

inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de auxílio-doença, com DIB na data da citação 

(18.09.2007), 

com renda mensal a ser calculada pelo INSS e DIP na data desta sentença homologatória e, valores em atraso 

equivalente a 80%. 

 Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para informar e implantar a Renda Mensal Inicial, conforme acordo 

proposto, no prazo de 30 (trinta) dias. 

           Expeça-se Requisição de Pequeno Valor(RPV). 

           Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002216-7 - GERALDA MODESTA DOS SANTOS (ADV. SP025643-CARLOS ROBERTO 

FALEIROS DINIZ 

eADV. SP243643-ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora. 

Declaro extinto o 

processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

 Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.004006-6 - MARIA GERALDA DA SILVA (ADV. SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder em favor da autora, 

MARIA 

GERALDA DA SILVA, o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, a partir de 28.01.2008 (DIB) e 

renda 

mensal inicial de R$ 384,94 (trezentos e oitenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), resultando em uma 

renda 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/05/2008 2888/2892 

mensal atualizada de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), em março de 2008. 

Determino, outrossim, o pagamento das parcelas em atraso, no período de janeiro de 2008 a março de 2008, 

apuradas pela contadoria judicial (Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal), perfazendo o total de 

R$ 

858,14 (oitocentos e cinqüenta e oito reais e catorze centavos) em abril de 2008. 

Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273 do Código de processo Civil, determino a antecipação dos 

efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni juris" e o "periculum in mora", como constatado 

acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora, evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado 

receio 

de ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter 

alimentar da 

prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez em nome da autora, Maria Geralda da Silva, que deverá ser calculado nos moldes da Lei n. 8213/1991 e 

alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.04.2008. 

Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta 

Cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001263-0 - ANTONIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os 

pedidos da autora. 

                          Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

        Sem condenação em custas e honorários advocatícios face ao disposto no art. 55 da Lei n. 

9.099/95. 

 

2007.63.18.003035-8 - ZELIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, 

inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

 Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

      Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

     Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

    Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.000756-7 - LEONARDO SERGIO DE SOUSA (ADV. SP014919-FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI eADV. 

SP079750-TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) Tendo em vista o pedido de desistência da ação formulado pela parte autora, é de se aplicar o inciso 

VIII do 

artigo 267, que dispõe, in verbis: 

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem o julgamento do mérito: 

(...) 

VIII - quando o autor desistir da ação." 

Ante o exposto, homologo a desistência e EXTINGO O PROCESSO sem o julgamento do mérito consoante os 

termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem honorários e custas, conforme art. 54, caput, da Lei 

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

                                  Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003915-5 - MANOEL APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP171698-APARECIDA HELENA 

MADALENA DE 
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JESUS GIOLO eADV. SP166964-ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o 

processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 

269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000089-9 - MARIA APARECIDA BELARMINO DE MATOS (ADV. SP047330-LUIS FLONTINO 

DA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.18.000282-3 - WILMA DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP166964-ANA LUÍSA FACURY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.18.000154-5 - UMBELINA DA COSTA (ADV. SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.18.000150-8 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.18.000152-1 - MARIA LUIZA DOS SANTOS (ADV. SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.18.000211-2 - ROSA HELENA CUBERO CINTRA (ADV. SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.18.003554-0 - ZILDA DE OLIVEIRA JANANTONIO (ADV. SP083366-MARIA APARECIDA 

MASSANO GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.18.003844-8 - TANIA REGINA DOS SANTOS (ADV. SP142772-ADALGISA GASPAR eADV. 

SP059615-ELIANA 

LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.18.003691-9 - RUTE PEREIRA DE CAMPOS (ADV. SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2007.63.18.002833-9 - MARIA ORIPA BELARMINO SILVA (ADV. SP238081-GABRIELA CINTRA 

PEREIRA eADV. 

SP066721-JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

Ante o exposto e o mais que dos autos constam, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da autora, MARIA 

ORIPA 

BELARMINO SILVA. Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do 
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Código de 

Processo Civil. 

Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo o acordo firmado pelas 

partes, nos 

termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB na data da 

citação 

(15.02.2008) e DIP na data desta sentença homologatória, com renda mensal inicial ser calculada pelo INSS e, 

valores em 

atraso no importe de 80%. 

           Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para informar e implantar a Renda Mensal Inicial, conforme 

acordo 

proposto, no prazo de 30 (trinta) dias. 

           Expeça-se Requisição de Pequeno Valor(RPV). 

           Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000286-0 - ANGELA MARIA SATURNINO DE OLIVEIRA (ADV. SP175030-JULLYO CEZZAR 

DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.18.004066-2 - ANGELA MARIA DA SILVA (ADV. SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

*** FIM *** 

 

2007.63.18.002647-1 - ELENIR SILVA DE SOUZA (ADV. SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder em favor da autora, 

ELENIR SILVA 

DE SOUZA, o benefício previdenciário de auxílio-doença, a partir de 15.05.2008 (DIB) e renda mensal de R$ 

443,07 

(quatrocentos e quarenta e três reais e sete centavos) em maio de 2008. 

Sem parcelas em atraso. 

Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461 do Código de processo Civil, determino a antecipação dos 

efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni juris" e o "periculum in mora", como constatado 

acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora, evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado 

receio 

de ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter 

alimentar da 

prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença em 

nome da autora, Elenir Silva de Souza, que deverá ser calculado nos moldes da Lei n. 8213/1991 e alterações 

posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 15.05.2008. 

Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta 

Cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002579-0 - HELENICE CABECEIRA DE MOURA (ADV. SP193368-FERNANDA FERREIRA 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 
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JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder em favor da 

autora, 

HELENICE CABECEIRA DE MOURA, o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, a partir de 

18.09.2007 

(DIB) e renda mensal inicial de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), resultando em uma renda mensal atualizada 

de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais), até março de 2008. 

Determino, outrossim, o pagamento das parcelas em atraso, do período de setembro de 2007 a março de 2008, 

apuradas pela contadoria judicial (Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal), perfazendo o total de 

R$ 

2.728,69 (dois mil setecentos e vinte e oito reais e sessenta e nove centavos) em abril de 2008. 

Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461 do Código de processo Civil, determino a antecipação dos 

efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni juris" e o "periculum in mora", como constatado 

acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora, evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado 

receio 

de ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter 

alimentar da 

prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez em nome da autora, Helenice Cabeceira de Moura, que deverá ser calculado nos moldes da Lei n. 

8213/1991 e 

alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.04.2008. 

Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta 

Cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002959-9 - JULIANA CRISTINA BATISTA DA COSTA (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Homologo o acordo firmado pelas 

partes, nos termos 

do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de auxílio-doença, com DIB na data da citação 

(16.10.2007), 

com renda mensal a ser calculada pelo INSS e DIP no dia seguinte desta sentença homologatória e, valores em 

atraso 

equivalente a 80%, com DCB em 13.11.2008 (um ano após a realização da perícia médica). 

 Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para informar e implantar a Renda Mensal Inicial, conforme acordo 

proposto, no prazo de 30 (trinta) dias. 

           Expeça-se Requisição de Pequeno Valor(RPV). 

           Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002222-2 - LUIS CARLOS ALVES CALADO (ADV. SP023445-JOSE CARLOS NASSER eADV. 

SP233462- 

JOÃO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Homologo o 

acordo firmado 

pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de auxílio-doença, com DIB na data do laudo 

(11.12.2007), 

com renda mensal a ser calculada pelo INSS e DIP no dia seguinte desta sentença homologatória e, valores em 

atraso 

equivalente a 80%. Ficando ainda, acordado que após 06 meses a esta sentença homologatória, poderá o autor 

ser 

submetido a nova perícia médica administrativa. 

 Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para informar e implantar a Renda Mensal Inicial, conforme acordo 

proposto, no prazo de 30 (trinta) dias. 

           Expeça-se Requisição de Pequeno Valor(RPV). 
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           Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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